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Expediente Nº 4465

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007609-46.2008.403.6107 (2008.61.07.007609-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO

GARCIA ASTOLPHI) X HELTON LUIZ DOURADO DA COSTA(SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA)

Tendo em vista que este Juízo já adotou todas as providências para realização do interrogatório do réu no local de

seu último domícilio informado nos autos, inclusive com data designada para realização da mesma, indefiro o

pedido de seu defensor.Ante a informação de novo endereço do réu, comunique-se à Vara Deprecada para que,

caso a diligência reste negativa, os autos da carta precatória nº 0001707-47.2013.402.5111 sejam encaminhados

em caráter itinerante a Vara competente.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4466

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003246-74.2012.403.6107 - JOAO HENRIQUE PEREIRA(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aceito a conclusão nesta data.Com fundamento no art. 130, do CPC, determino a realização de perícia médica

no(a) autor(a) e estudo socioeconômico. Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub

judice.Nomeio para o estudo social, a ser realizado no domicílio do(a) autor(a), a assistente social, srª

CLAUDINÉIA BARBOZA POI, fone: (18)8132-2077. Fixo os honorários em R$ 234,80. Prazo para o laudo: 10

dias, a partir da intimação.Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, fone: (14) 3496-3828, para

a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 15/05/2014, às 17:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu

de Toledo, 1534. Para esta perícia, fixo honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da

avaliação médica. Concedo ao autor o prazo de 5 dias para apresentar quesitos.Juntem-se cópias dos quesitos do

juízo e do réu INSS depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para

acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo

ônus do ilustre patrono(a) a ciência ao seu cliente. Fica também ciente que as despesas de locomoção/transporte

correrão às suas expensas e, também, deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir. O não
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comparecimento significará a preclusão da prova.Oportunamente, dê-se vista ao MPF.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003440-40.2013.403.6107 - PEDRO JOSE MONTILHA(SP191275 - FÁBIO ROGÉRIO ALVES

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO2.ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM

ARAÇATUBAAUTOS N.º 0003440-40.2013.4.03.6107AUTOR: PEDRO JOSÉ MONTILHARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO NACIONAL - INSS DECISÃOTrata-se de demanda, pelo procedimento ordinário,

com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora, requer o restabelecimento e pronto recebimento do

benefício de auxílio-doença.Alega, em apertada síntese, que preenche os requisitos legais para sua concessão. É a

síntese do necessário.Fundamento e decido.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. O instituto da tutela

antecipada, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus do tempo do

processo e dar efetividade ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do pedido

formulado na ação de conhecimento.Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do artigo

supramencionado, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor (fumus boni iuris) e

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Em cognição sumária, típica

deste momento processual, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza da(s) enfermidade(s) apontada(s) no(s)

documento(s) juntado(s) pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar para a concessão do benefício

almejado. Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.Ademais, há necessidade

de realização de prova pericial para auferir a veracidade das alegações. Diante do exposto, indefiro o pedido de

antecipação da tutela. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, emende

a parte autora a petição inicial para atribuir o valor à causa que corresponda ao proveito econômico

almejado.Após, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, nomeio para perícia médica, o Dr.

OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, fone: (18) 3652-0138, a ser realizada em 15/05/2014, às 17:00

horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Para esta perícia, fixo honorários

periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte(m)-se o(s) extrato(s)

desta(s) nomeação(ões). Faculto a parte autora a apresentar seus quesitos no prazo 10 (dez) dias. Juntem-se cópias

dos quesitos do juízo e do réu INSS depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico

para acompanhamento da perícia médica.Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação,

sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente. Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de

atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda, o não-comparecimento significará a preclusão da

prova.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a

Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP

16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-

se.

 

0003480-22.2013.403.6107 - MARIA DE FATIMA ALEXANDRE DA SILVA(SP172889 - EMERSON

FRANCISCO GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

7.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO2.ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM

ARAÇATUBAAUTOS N.º 0003480-22.2013.4.03.6107AUTOR: MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DA

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO NACIONAL - INSS DECISÃOTrata-se de demanda, pelo

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora, requer o restabelecimento e

pronto recebimento do benefício de auxílio-doença.Alega, em apertada síntese, que preenche os requisitos legais

para sua concessão. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. O

instituto da tutela antecipada, previsto no artigo 273, do Código de Processo Civil, visa apenas a distribuir o ônus

do tempo do processo e dar efetividade ao mesmo, conferindo antecipadamente aquilo que é buscado por meio do

pedido formulado na ação de conhecimento.Para a concessão da mesma é necessária a presença dos requisitos do

artigo supramencionado, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor (fumus boni

iuris) e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Em cognição sumária,

típica deste momento processual, não há meios de este Juízo aquilatar a natureza da(s) enfermidade(s) apontada(s)

no(s) documento(s) juntado(s) pela parte autora, de sorte a expedir uma ordem liminar para a concessão do

benefício almejado. Prevalece, por ora, o resultado da perícia médica oficial realizada pelo INSS.Ademais, há

necessidade de realização de prova pericial para auferir a veracidade das alegações. Diante do exposto, indefiro o

pedido de antecipação da tutela. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, nomeio para perícia

médica, o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, fone: (18) 3652-0138, a ser realizada em 15/05/2014,

às 17:00 horas, neste Fórum, sito à Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, nesta cidade. Para esta perícia, fixo

honorários periciais em R$ 234,80. Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Junte(m)-se o(s)

extrato(s) desta(s) nomeação(ões). Juntem-se cópias dos quesitos do juízo e do réu INSS depositados em

secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico para acompanhamento da perícia médica.Intime-se

o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre patrono a ciência ao seu cliente.

Observe-se que o(a) autor(a) deverá comparecer munido de atestados, radiografias e exames que possuir e, ainda,
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o não-comparecimento significará a preclusão da prova.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo

funciona no endereço: 2a Vara Federal - 7a Subseção Judiciária - Araçatuba-SP - Avenida Joaquim Pompeu de

Toledo, nº 1534 - Araçatuba - SP - CEP 16020-050 -Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3117-

0211.Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

 

0003746-09.2013.403.6107 - SEBASTIAO BERNARDO DE OLIVEIRA(SP226740 - RENATA SAMPAIO

PEREIRA E SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Processo nº 0003746-09.2013.403.6107Ação de rito ordinárioParte Autora: SEBASTIÃO BERNARDO DE

OLIVEIRAParte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.1.- Trata-se de pedido

de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por SEBASTIÃO BERNARDO DE OLIVEIRA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na qual objetiva a concessão do benefício de

auxílio-doença cumulado de aposentadoria por invalidez. Para tanto, aduz a autora estar impossibilitado de

trabalhar por ser portador de transtornos mentais e comportamentos devido ao uso de álcool, esquizofrenia

paranoide e polineuropatia alcóolica.Com a inicial vieram documentos (fls. 20/62).É o relatório. Decido.2. -

Afirma o autor usufrui do benefício auxílio-doença desde 25/09/2013 (NB 31/603.111.373-6). Acrescenta que o

referido benefício foi concedido até 31/10/2013 conforme cópia da decisão acostada à fl. 41.Observo que nos

termos da decisão de fl. 41, o benefício foi concedido até 31/10/2013, podendo o autor requerer a prorrogação nos

quinze dias anteriores à data de cessação do benefício, quando será realizada nova perícia médica junto ao INSS,

caso ainda se considere incapacitado para o trabalho.Desse modo, diante dos documentos trazidos com a inicial,

reputo ausentes a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação. 3.- Ausentes, portanto, os requisitos

da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido, sem prejuízo de ulterior apreciação

após a realização da perícia. Nomeio como perito do Juízo, o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, para realização

da perícia médica agendada para o dia 15/05/2014,às 17:00 horas, neste Juízo - sala 30. O laudo deverá ser

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com resposta aos quesitos formulados por este

Juízo e pela Autarquia-Ré, que seguem anexos a esta decisão. Defiro os quesitos do autos, apresentados à fl. 19.

Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da

Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a complexidade do

trabalho apresentado.Intimem-se as partes para que eventualmente indiquem assistente (s) técnico (s), no prazo de

05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05

(cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico no autor, deverá

o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso

não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a

realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para

comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, caberá ao (a)

advogado (a) da parte autora notificar esta das datas das perícias médicas. Defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Anote-se. Cite-se, após a apresentação dos laudos, visando uma eventual

proposta de acordo pelo INSS. Cópia desta decisão servirá como mandado de intimação para o perito acima

nomeado.No prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, emende a parte

autora a petição inicial para autenticar os documentos que a instrui, ou o faça por meio de declaração.P.R.I.

 

0003758-23.2013.403.6107 - VALERIA COUTO DOS ANJOS(SP303966 - FERNANDO VINICIUS PERAMA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Com fundamento no art. 130, do CPC, determino, a realização de perícia

médica no(a) autor(a). Dispensável a realização de prova oral, diante da espécie do caso sub judice. Nomeio o Dr.

JENER REZENDE, fone: (18) 3623-4070, para perícia médica, a ser realizada em 25/02/2014, às 14:00 hs, neste

Fórum, sito a Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Nomeio o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, fone: (14)

3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada em 15/05/2014, às 17:00 hs, neste Fórum, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), para cada perícia.Prazo para laudo: 10 dias, a partir da avaliação médica. Juntem-se os extratos

do sistema AJG. Intime-se o(a) autor(a) para comparecimento, por meio de publicação, sendo ônus do ilustre

patrono(a) a ciência ao seu cliente. Fica também ciente que as despesas de locomoção/transporte correrão às suas

expensas e, também, deverá comparecer munido dos exames e radiografias que possuir. O não comparecimento

significará a preclusão da prova.Concedo à autora o prazo de 5 dias para apresentar quesitos. Juntem-se cópias dos

quesitos do juízo e do réu depositados em secretaria.Faculto às partes a indicação de assistente técnico em 5

dias.Com a juntada do(s) laudo(s), cite-se, visando uma eventual proposta de acordo pelo réu INSS. Intime-se.

Cumpra-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9238

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0000498-66.2012.403.6108 - ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES E FUNCIONARIOS PUBLICOS

MUNICIPAIS DE BOTUCATU(SP057721 - ADEMIR NATAL SVICERO) X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM BAURU - SP X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Manifeste-se a impetrante, no prazo de dez dias, acerca do quanto alegado pela CEF - fl. 273. Decorrido o prazo,

nada sendo requerido, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fl. 271.

 

 

Expediente Nº 9239

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001317-47.2005.403.6108 (2005.61.08.001317-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X

AYRTON PAULINO MARQUES X NIVALDO JOAO TICIANELLI(SP295885 - JULIO CIRNE CARVALHO)

Apresente a defesa memoriais finais, no prazo de cinco dias. Alerto ao advogado de defesa que em caso de não

apresentação dos memoriais finais, sem qualquer justificativa prévia comunicada ao juízo, restará configurado o

abandono da causa, aplicando-se multa, fixada em R$7.240,00, nos termos do artigo 265, caput, do CPP, sendo,

então, intimado o advogado a comprovar nos autos o recolhimento da multa nos autos, no prazo de até 10 dias, e

em caso de descumprimento, oficiando-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa e

será comunicado à Ordem dos Advogados do Brasil para as providências cabíveis. No caso acima mencionado,

será o réu também intimado pessoalmente a constituir novo advogado no prazo de 48 horas, e em caso negativo,

ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 9240

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001110-53.2002.403.6108 (2002.61.08.001110-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

EZIO RAHAL MELILLO(SP075295 - LUIZ FERNANDO COMEGNO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN

TEIXEIRA PINTO E SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES) X ODAIR BASSETTO(SP080615 -

MARIA ROSA RICCI VIVAN) X FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA(SP165404 - LUCIANA

SCACABAROSSI)

Manifeste-se a defesa sobre a necessidade de se produzirem novas provas. Nada sendo requerido, intimem-se as

partes, para que apresentem memoriais finais, no prazo de cinco dias, iniciando-se pelo MPF. Após, à conclusão

para sentença. Alerto ao advogado de defesa que, em caso de não apresentação dos memoriais finais, sem

qualquer justificativa prévia comunicada ao juízo, restará configurado o abandono da causa, aplicando-se multa,

fixada em R$6.780,00, nos termos do artigo 265, caput, do CPP, sendo, então, intimado o advogado a comprovar

nos autos o recolhimento da multa, no prazo de até 10 dias, e, em caso de descumprimento, oficiando-se à

Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa e será comunicado à Ordem dos Advogados do

Brasil para as providências cabíveis. No caso acima mencionado, será o réu também intimado pessoalmente a

constituir novo advogado no prazo de 48 horas, e em caso negativo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este
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Juízo. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 9241

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004462-38.2010.403.6108 - ANA BATISTA DO NASCIMENTO(SP274676 - MARCIO PROPHETA

SORMANI BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 12/05/2014, às 10h30min, a ser realizada pelo

Dr. Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de documento de identificação, bem como de todos os exames médicos que possuir. Advirta-se a parte autora que

o seu não comparecimento implicará na preclusão da prova pericial. Cópia do presente servirá de mandado de

intimação da parte autora.

 

0006024-82.2010.403.6108 - LEONICE SIMPLICIO(SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI

BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 13/05/2014, a partir das 10h30, no consultório

do Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de um documento que a identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram

à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a publicação do presente comando, dispensada a

intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a parte autora cientificando-a de

todo o conteúdo acima mencionado. 

 

0002768-97.2011.403.6108 - MARINALVA DA SILVA COELHO(SP242191 - CAROLINA OLIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 12/05/2014, a partir das 10h30, no consultório

do Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de um documento que a identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram

à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a publicação do presente comando, dispensada a

intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a parte autora cientificando-a de

todo o conteúdo acima mencionado. 

 

0006088-58.2011.403.6108 - ARISTIDES INACIO DE SOUZA - INCAPAZ X MARIA DE LOURDES

DELGADO DE SOUZA(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ante a notícia de falecimento (fl. 54), resta prejudicada a realização da perícia agendada à fl. 52. Esclareça o

advogado do autor falecido , no prazo de 15 (quinze) dias, se há interesse na habilitação de eventuais herdeiros,

juntando-se cópia da certidão de óbito, certidão de dependência previdenciária, da carteira de identidade e do

documento CPF, bem como, procuração (ões) por ele(s) subscrita(s), a fim de se regularizar a representação

processual.Tratando-se de crédito de natureza previdenciária, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser

pago primeiramente aos seus dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts.

16 e 112), salientando-se que, somente na falta deles, deve-se habilitar os sucessores civis, mas não necessitando,

em qualquer caso, que tais créditos integrem processo de inventário ou arrolamento.

 

0007390-25.2011.403.6108 - BENEDITO GONCALVES(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136/144: Ciência às partes, no prazo de cinco dias.Após, à pronta conclusão para sentença.

 

0008785-52.2011.403.6108 - MILTON BALBINO LUIZ(SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 12/05/2014, às 10h30min, a ser realizada pelo

Dr. Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de documento de identificação, bem como de todos os exames médicos que possuir. Advirta-se a parte autora que

o seu não comparecimento implicará na preclusão da prova pericial. Cópia do presente servirá de mandado de
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intimação da parte autora.

 

0000889-21.2012.403.6108 - CELMA APARECIDA SILVA DE SOUZA(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 15/05/2014, a partir das 09h15, no consultório

do Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Geraldo Pereira de Barros, nº 350, Centro, Lençóis Paulista

-SP. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como todos os laudos,

exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em

contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado. 

 

0001931-08.2012.403.6108 - HUGO GOMES LADEIRA(SP316518 - MARCOS VINICIUS DE ANDRADE) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA)

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 26/05/2014, a partir das 10h30, no consultório

do Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de um documento que a identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram

à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a publicação do presente comando, dispensada a

intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a parte autora cientificando-a de

todo o conteúdo acima mencionado. 

 

0002632-66.2012.403.6108 - MARIA ALZANI ELERO(SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 13/05/2014, às 10h30min, a ser realizada pelo

Dr. Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de documento de identificação, bem como de todos os exames médicos que possuir. Advirta-se a parte autora que

o seu não comparecimento implicará na preclusão da prova pericial. Cópia do presente servirá de mandado de

intimação da parte autora.

 

0007604-79.2012.403.6108 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 13/05/2014, às 10h30min, a ser realizada pelo

Dr. Dr. Aron Wajngarten, CRM 43.552, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante Dom

Henrique, fone: 3208-2038 (próximo ao Bauru Shopping), Bauru-SP. A parte autora deverá comparecer munida

de documento de identificação, bem como de todos os exames médicos que possuir. Advirta-se a parte autora que

o seu não comparecimento implicará na preclusão da prova pericial. Cópia do presente servirá de mandado de

intimação da parte autora.

 

 

Expediente Nº 9242

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001553-81.2014.403.6108 - VALTINHO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP144858 - PLINIO

ANTONIO CABRINI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP

Vistos, em liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Valtinho Representações Comerciais Ltda.

em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP, por meio do qual busca a declaração da nulidade

do ato que lhe excluiu do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.Assevera, para tanto, ter cumprido todas as

obrigações decorrentes do regime de parcelamento estabelecido pela Lei n.º 9.964/00, mantendo-se em dia, com

os pagamentos, desde a opção realizada no ano 2000.O impetrante juntou documentos às fls. 19/38.É a síntese do

necessário. Fundamento e Decido.Nos termos da cópia do ato coator juntada às fls. 34/37, verifica-se que a

exclusão do impetrante decorreu do fato de os pagamentos mensais do REFIS serem insuficientes para a

amortização do débito tributário .Todavia, a alegada insuficiência das parcelas mensais é efeito direto do quanto

determinado pela Lei n.º 9.964/00, por seu artigo 2º, que fixou o valor da parcela mensal (in casu, 0,6% da receita

bruta do mês anterior à opção), mas sem estipular o prazo máximo do parcelamento.Ao estabelecer que a parcela

mensal terá valor não inferior a determinado percentual da receita, o legislador ordinário conferiu direito ao

contribuinte de submeter-se à parcela mínima, posto qualquer valor mensal, igual ou superior ao referido

percentil, subsumir-se ao conceito de lei.Não se sustenta, de outro lado, a alegativa de que, por se tratar de
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parcelamento, a benesse fiscal deveria permitir a amortização do principal da dívida.Observe-se que a situação ora

vislumbrada pelas autoridades fazendárias não se equivale a fato novo, haja vista ser de conhecimento notório,

desde a edição do diploma legislativo, que o cálculo das parcelas sobre a receita, sem prazo máximo, implicaria,

em muitos casos, na ausência de amortização da dívida tributária.Trata-se de realidade, por si só, evidente, e que

não passou desapercebida do legislador, nem do próprio Chefe do Poder Executivo (dado que a lei em espeque foi

produto da conversão da Medida Provisória n.º 2004-6/2000): tanto a chefia do Poder Executivo, quanto o

Congresso Nacional, concederam a benesse fiscal tendo plena ciência de que, em casos como o presente, os

pagamentos mensais se sucederiam, mas sem que se obtivesse a quitação do débito.O programa de recuperação

fiscal detém, assim, natureza dúplice, pois exige o pagamento mensal (como no parcelamento), mas não tem por

objetivo a quitação do débito tributário (como no caso de remissão da dívida).Denote-se que ambos os institutos -

o parcelamento e a remissão - estão ao livre alcance do legislador, desde que atendidos, como o foram, os

requisitos do artigo 150, 6º, da CF/88, e do artigo 172, do CTN.Frise-se que o REFIS foi objeto de lei específica, e

teve origem na Medida Provisória n.º 1.923/1999, editada aos 06 de outubro de 1999, momento em que grave

crise se abatia sobre a economia brasileira .Conclui-se, assim, que se valeu o legislador de ambos os institutos, em

seu juízo exclusivo quanto à conveniência e oportunidade da medida, a fim de favorecer os devedores do fisco,

fortemente atingidos pelos efeitos da Crise Russa de 1998, e da desvalorização do real de janeiro de 1999.Por fim,

cabe o registro de que a nova interpretação realizada pelas autoridades fazendárias viola o princípio da segurança

jurídica, haja vista implicar a desconsideração do entendimento vigente por mais de uma década, para imputar, do

dia para a noite, pesado débito a quem se viu alforriado do encargo fiscal.Posto isso, defiro a liminar, suspendo os

efeitos do despacho decisório n.º 002/2014 (fls. 34/37) e determino à autoridade impetrada que promova, de

imediato, a reinclusão da impetrante no Programa de Recuperação Fiscal.Notifique-se a autoridade impetrada,

enviando-se a segunda via da inicial, com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias, preste

informações, bem como, para cumprimento.Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da Fazenda

Nacional.Após, ao MPF, pelo prazo máximo de dez dias, vindo os autos à conclusão para sentença.Fica recebida a

emenda à inicial de fls. 44/48.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 8183

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005570-34.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JAMIL SALIM DE

FREITAS(TO004327A - OSWALDO PENNA JUNIOR)

Ciência à defesa constituída do réu (fl. 163) acerca da manifestação do Ministério Público Federal às fls.

169/170.Inocorrentes as hipóteses do artigo 397, do CPP, não arroladas testemunhas pela acusação, intime-se o

advogado constituído do réu para que apresente, no prazo de 5(cinco) dias, o rol de testemunhas que deseja serem

ouvidas, considerando o seu silêncio, como desistência tácita por este Juízo.Após, à conclusão em

prosseguimento.Publique-se. 

 

 

Expediente Nº 8184

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003716-05.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X JOCILENE DE MELO

ALVES(SP153117 - RODRIGO SILVA COELHO E SP288450 - THIAGO VIDMAR E SP310650 -

AMAURICIO DE CASTRO)

Intime-se pessoalmente a ré acerca da sentença condenatória de fls. 210/233. Ante a apresentação das razões do

recurso de apelação pelo Ministério Público Federal às fls. 228/234, intime-se a defesa constituída da ré para

apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa da ré à fl.

252.Intime-se a defesa da ré para apresentar as razões ao recurso de apelação.Com a juntada das razões ao recurso
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de apelação, abra-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contrarrazões ao recurso de

apelação.Após, remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

 

 

Expediente Nº 8185

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003267-86.2008.403.6108 (2008.61.08.003267-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X

JULIO CESAR RODRIGUES LOPES(SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI E SP135577 -

GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI)

Diante da preferência da Defesa pela realização do interrogatório por este Juízo Federal, aguarde-se a audiência

designada para o dia 06/05/2014, às 16 horas.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9240

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009796-67.2007.403.6105 (2007.61.05.009796-5) - JUSTICA PUBLICA X GERALDO PEREIRA

LEITE(SP210642 - IVAN CELSO VALLIM FREITAS JUNIOR E SP039881 - BENEDITO PEREIRA LEITE)

X GERALDO PEREIRA LEITE JUNIOR(SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E SP229068 - EDSON

RICARDO SALMOIRAGHI) X EGLANTINA MARIA BARONI PEREIRA LEITE(SP229068 - EDSON

RICARDO SALMOIRAGHI E SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR) X JULIO BENTO DOS SANTOS X

JULIO BENTO DOS SANTOS(MS003704 - NERY CALDEIRA) X CICERO BATALHA DA SILVA X EDNA

SILVERIO DA SILVA LIMA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI E SP125337 - JOSE PEDRO

SAID JUNIOR) X ADRIANA DA SILVA PERUCCI DE LIMA X EDSON SILVERIO DA SILVA(SP102428 -

FERNANDO SALVADOR NETO) X VIVIANE DA SILVA PERUCCI DE LIMA X EDENILSON ROBERTO

LOPES(SP093203 - ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X CLEONICE CONCEICAO DE ANDRADE

LOPES(SP093203 - ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X DIONESIA UMBELINA(SP216648 - PAULO

EDUARDO TARGON) X MOISES BENTO GONCALVES(SP103671 - ANTONIO ADEMIR FERRAZ DE

CAMPOS E SP066055 - PEDRO CARLOS ANGELO DELBUE) X SEBASTIAO GONCALVES BARBOSA X

JORGE MATSUMOTO(SP083984 - JAIR RATEIRO E SP165916 - ADRIANA PAHIM E SP192739 - ELIANE

UZUN TEIXEIRA E SP217195 - ANA PAULA RAMOS E SP227821 - LUCIANA CAROLINA GONÇALVES)

X RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO(SP094226 - JORGE LUIZ CARNITI)

Ante o teor das certidões de fls. 5329, intime-se o Defensor dos réus Edenilson Roberto Lopes e Cleonice

Conceição, Dr. ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA, bem como o Defensor do réu Edson Silvério da Silva, Dr.

FERNANDO SALVADOR NETO, a apresentarem as razões e contrarrazões de apelação no prazo de três (03)

dias ou justificação, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal com redação dada pela Lei 11719, de

20 de julho de 2008, sob pena de multa a ser fixada.

 

 

Expediente Nº 9241

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000351-25.2007.403.6105 (2007.61.05.000351-0) - JUSTICA PUBLICA X NIVALDO BASSI(SP155288 -
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JOÃO MARCELO CIA DE FARIA E SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X YEH JEN

KANG(SP294875 - RAFAEL THIAGO FONSECA PERES)

1. RelatórioNIVALDO BASSI e YEH JEN KANG, qualificados nos autos, foram denunciados pela prática, em

tese, do delito de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A, 1.º, inciso I, do Código Penal), por 48 vezes, em

continuidade delitiva (art. 71 do mesmo diploma legal).Consta da denúncia que:Consoante noticiado pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e confirmado pela Polícia Federal nos autos em epígrafe, os denunciados, na

qualidade de sócios e gestores da empresa TECNOLINHAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada no

município de Itatiba/SP, deixaram de recolher à Previdência Social os valores relativos às contribuições

previdenciárias descontados da remuneração de seus empregados, conforme indicado no quadro

abaixo:NFLD/DEBCAD COMPETÊNCIAS VALOR EM 04/11/200535.835.274-6 10/2001 a 12/2001 E 02/2002

a 07/2005, inclusive 13/2005, 13/2003 e 13/2004 R$ 126.034,79A materialidade do delito encontra-se

devidamente comprovada através da mencionada NFLD, acostada à fls. 4 e seguintes do presente expediente e dos

demais documentos presentes na Representação Fiscal para Fins Penais, especialmente as folhas e demonstrativos

de pagamentos dos funcionários, onde estão consignados os descontos das contribuições.A determinação da

autoria em relação a NIVALDO é corolário do quanto inscrito no contrato social e do seu próprio depoimento,

prestado perante a autoridade policial, em que admite gerir a sociedade e tomar, em conjunto com o co-réu, todas

as decisões referentes ao não pagamento de tributos.Já a participação de JEH JEN KANG no delito imputado,

embora tenha sido por este negada em sede policial, resta evidenciada por outros elementos dos autos. Observe-se

que, além de ostentar a qualidade de sócio desde outubro de 2000, o co denunciado NIVALDO afirmou,

expressamente, que a decisão pertinente ao não recolhimento dos tributos era adotada em conjunto por ambos os

sócios. O recebimento da denúncia ocorreu em 06 de fevereiro de 2009 (fl. 106).Citado (fls. 118-verso), o acusado

YEH JEN KANG deixou de apresentar resposta à acusação, razão pela qual lhe foi nomeado defensor dativo (fls.

131).A resposta à acusação pela defesa do acusado YEH JEN KANG foi apresentada às fls. 137, na qual indicou

as mesmas testemunhas arroladas pela acusação. Frustradas as tentativas de localização do réu NIVALDO BASSI,

determinou-se sua citação por meio de edital (fls. 150).Edital de citação juntado às fls. 151.Em novas diligências,

o réu NIVALDO BASSI foi localizado e citado pessoalmente (fls. 243), apresentando resposta à acusação às fls.

169/210, na qual arguiu, preliminarmente, a inconstitucionalidade do art. 168-A, 1º, I do Código Penal, por

configurar o crime prisão por dívida, o que seria vedado pela Constituição Federal, por violar o Princípio da

Isonomia, na medida em que outros tributos não estariam contemplados neste tipo penal e receberiam penas

menores, e da Proporcionalidade quando comparado ao delito do art. 337-A do mesmo Código. Aduziu, ainda, a

existência de denúncia genérica, na medida em que não teria apontado de maneira individualizada a atuação de

cada um dos réus. No mérito, defendeu a falta de dolo do acusado, na medida em que não teria havido o referido

desconto das contribuições dos salários dos empregados, tampouco apropriação dos mesmos por parte do réu ou

mesmo a consciência ou intenção de fazê-lo, não tendo a acusação feito prova nesse sentido. Que tão logo tomara

conhecimento acerca da ilicitude da conduta de não recolher as contribuições previdenciárias, a empresa teria

providenciado o respectivo pagamento. Mencionou que constaria nos recibos de salários de seus empregados o

respectivo desconto, mas como mera formalidade, de maneira que os salários teriam sido pagos já com os

descontos, mas que esses valores não existiriam verdadeiramente no caixa da empresa, não havendo dinheiro para

o pagamento das contribuições. Alegou as excludentes de estado de necessidade e inexigibilidade de conduta

diversa frente às dificuldades financeiras pelas quais a empresa teria passado na época dos fatos. Defendeu a

inexistência de crime continuado, por falta de prática de várias condutas criminosas, consistindo, em verdade, em

atos de uma mesma e única conduta. Requereu a aplicação das causas de diminuição de pena previstas nos art. 16

e 24, 2º do Código Penal. Requereu a aplicação do art. 112 do Decreto 612/92 para que seja relevada a pena de

multa. Requereu a concessão de perdão judicial. Requereu, por fim, a absolvição. Em decisão (fls. 244/245), este

juízo refutou as alegações de inépcia da inicial e demais questões relativas ao preenchimento dos requisitos

previstos no art. 41 do CPP, uma vez que essas já teriam sido analisadas quando do recebimento da denúncia, não

havendo que se falar em sua rejeição. Mencionou ser pacífico o entendimento quanto à constitucionalidade do

delito em questão, sendo descabida a sua discussão. Ressaltou ser infundada, ainda, a alegação da defesa acerca da

inexistência de dolo específico na conduta do acusado, na medida em que, no crime de apropriação indébita

previdenciária, não se exigiria do agente uma vontade especial de se apossar da quantia pertencente ao INSS. O

dolo independeria da intenção específica de se auferir proveito, não se exigindo a presença do anumis rem sibi

habendi para sua caracterização, pois o que se tutelaria não seria a apropriação das importâncias, mas sim o

regular recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados. Afirmou que a alegação de

dificuldades financeiras da empresa que, em tese, poderia afastar a inexigibilidade de conduta diversa, não restara

cabalmente comprovada nos autos, sendo os documentos juntados aos autos insuficientes para tal comprovação.

Entendendo que as demais questões seriam pertinentes ao mérito, necessitando de dilação probatória, determinou

o prosseguimento do feito, com a expedição e carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada pela acusação

e pela defesa do réu YEH. Depoimento da testemunha arrolada em comum pela acusação e pela defesa, Sr. LUIZ

ADRIANO REINALDO, às fls. 261/265.Interrogatório do réu NIVALDO BASSI às fls. 286/288, e do réu YEH

JEN KANG às fls. 347/349.Nas fases do art. 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal
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ressaltou a inocorrência de prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato e requereu a expedição de

ofício à Receita Federal, questionando-se o valor atual do BEBCAD nº 35.835.274-6, e informações acerca de

eventual parcelamento ou quitação. Na hipótese de parcelamento, que o órgão informasse o regime legal, e seus

termos inicial e final. Requereu, ainda, a renovação das folhas de antecedentes criminais, e de certidões do que

eventualmente constasse em nome dos réus tanto perante a Justiça Estadual quanto perante a Justiça Federal (fls.

353).O pedido de expedição de ofício à Receita Federal foi deferido por este juízo, tendo a requisição de

antecedentes sido indeferida visto que as mesmas já se encontrariam nos autos em apenso (fls. 354).A defesa do

réu NIVALDO BASSI, por sua vez, requereu que fosse oficiado o INSS a fim de que esse trouxesse aos autos

detalhamento dos débitos previdenciários descontados da remuneração dos empregados da empresa

TECNOLINHAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, referente ao período de 2001 a 2005, haja vista que,

segundo o réu, pagamentos parciais do débito descrito na inicial teriam sido realizados. Requereu, ainda, que fosse

oficiada a Receita Federal a fim de que essa trouxesse aos autos os informes de rendimento do réu, a fim de

demonstrar que não teria havido apropriação de valores descontados dos empregados para apagamento de

contribuição previdenciária (fls. 356). Este juízo considerou o primeiro pedido da defesa prejudicado por já ter

sido determinada a expedição de ofício à Receita Federal requisitando-se informações a respeito de eventual

pagamento ou parcelamento às fls. 354. Indeferiu o segundo pedido por entender que caberia à defesa a

comprovação de suas alegações, facultando a juntada por essa de cópias das declarações de imposto de renda do

réu e demais documentos que julgasse pertinentes até o momento da prolação da sentença (fls. 357).Ofícios

enviados pela Receita Federal às fls. 359 e 365.Encerrada a instrução, deu-se vista dos autos às partes para a

apresentação de memoriais, nos termos do art. 403 do Código de Processo Penal (fls. 368).Em alegações finais o

Ministério Público Federal (fls. 369/372) entendeu comprovadas a autoria e materialidade descritas na denúncia,

sobretudo por meio da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) nº 35.835.274-6 e documentos que a

compõe (fls. 04/09), especialmente pelos relatórios de descontos de contribuições declaradas em GIFP e não

recolhidos na época própria (fls. 30/36 do apenso) e pelo relatório fiscal de fls. 66/67 daquele volume. No tocante

à autoria, mencionou que, embora por ocasião do oferecimento da denúncia houvesse indício suficiente de autoria

contra ambos os réus, a instrução probatória esclarecera que a gerência financeira caberia exclusivamente a

NIVALDO BASSI, no período em que ele figurara como sócio da pessoa jurídica, seja pelos depoimentos dos

acusados e de testemunhas, seja por meio de consultas ao sistema SERPRO, da Receita Federal, e a sessão

registrada na JUCESP. Segundo aponta, as alegações de NIVALDO não teriam funadamento, enquanto a versão

apresentada pelo acusado YEH seria corroborada pelos documentos mencionados. Por esta razão, requereu a

absolvição do acusado YEH e a condenação de NIVALDO, nos termos da denúncia. A defesa do acusado

NIVALDO BASSI, apresentou alegações finais às fls. 380/388, oportunidade em que reiterou os termos da defesa

apresentada às fls. fls. 169/210, ressaltou a juntada aos autos de declaração de imposto de renda (fls. 213/240), as

quais comprovariam que não promovera a apropriação de valores, posto que não restaria demonstrado qualquer

aumento patrimonial, assim como a juntada de consulta feita ao SERASA (fls.213/216), que demonstraria a

existência de diversas ações contra a empresa, protestos, emissão de cheques sem fundos, comprovando

dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Mencionou que a testemunha ouvida em juízo teria deixado

clara a referida crise econômica, fato que teria sido reforçado nos interrogatórios dos acusados. Defendeu que a

denúncia não teria individualizado as condutas de cada um dos réus e que, em verdade, ambos teriam

administrado a empresa. Arguiu que as afirmações da acusação estariam embasadas unicamente no contrato

social, sem se aferir na realidade quem teria exercido efetivamente os poderes de gerência. Mencionou que não

haveria prova robusta nos autos a comprovar que o réu teria se apropriado dos valores. Lembrou que o réu YEH

teria interesse em fazer com que a responsabilidade recaísse unicamente sobre NIVALDO, não tendo, mesmo

assim, o apontado como a pessoa que teria determinado o não recolhimento das contribuições. Arguiu que a

NFLD não comprovaria a ocorrência de efetivo desconto e apropriação da quantia devida. Requereu a absolvição

do réu. A defesa do acusado YEH JEN KANG, por sua vez, apresentou alegações finais às fls. 392/398, na qual

argumentou que o processo administrativo fiscal seria bastante para uma condenação administrativa, mas não

penal, em virtude da falta de comprovação de dolo. Afirmou que o Supremo Tribunal Federal teria firmado

posicionamento no sentido de consistir o delito de apropriação indébita previdenciária um crime omissivo

material, sendo indispensável a ocorrência de apropriação dos valores, com inversão da posse respectiva, fato que

igualmente não teria sido comprovado pelo procedimento fiscal. Defendeu a necessidade de existência de

constituição definitiva do débito como condição para a instauração de inquérito e ação penal. Ressaltou a

necessidade de comprovação pelo Ministério Público de apropriação dos valores por parte do acusado, o que não

se realizara. Salientou que o acusado nunca exercera poder de gerência ou administração na empresa, sempre

exercendo função de vendedor, aceitando figurar no contrato social apenas por uma questão de amizade. Assim,

entendendo não haver provas suficientes a ensejar condenação, requereu a absolvição do réu. É o relatório.

Fundamento e Decido.2. Fundamentação 2.1 Das preliminares2.1.1 Da Denúncia GenéricaEmbora as

impugnações quanto à inépcia da denúncia já tenham sido afastadas pelas decisão de fls. 244/245, cabe aqui

ressaltar que a jurisprudência pátria é majoritária no sentido da desnecessidade de individualização das condutas

de cada um dos sócios que constem no contrato social, tendo o Superior Tribunal de Justiça afirmado que nos
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crimes societários, praticados em gabinetes ou às ocultas, nem sempre é necessário, por inviável, a minuciosa

individualização, na denúncia, das condutas dos réus (STJ, RHC 98.17962-3/SP, Fischer, u., DJ 29.6.98).No

mesmo sentido manifestou-se o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: Não há necessidade de descrição

pormenorizada de cada ação delituosa, na peça inicial da ação penal, ainda mais se tratando de crime omissivo, em

que é impossível e desnecessário descrever o que deixou de ser feito (HC 97.04.54625-4/SC, Fábio Rosa, 1ª T., u.,

DJ 3.12.97). Eugênio Pacelli de Oliveira delimita, com propriedade, a distinção entre o que denomina de acusação

genérica e acusação geral, deixando claro que, sendo imputado somente um fato a dois ou mais acusados (como

no presente caso), não haveria dificuldades ao exercício da ampla defesa e contraditório, inexistindo hipótese de

inépcia da denúncia:(...) Quando o órgão da acusação imputa a todos, indistintamente, o mesmo fato delituoso,

independentemente das funções exercidas por eles na empresa ou sociedade (e, assim, do poder de gerenciamento

ou de decisão sobre a matéria), a hipótese não será nunca de inépcia da inicial, desde que seja certo e induvidoso o

fato a eles atribuídos. A questão relativa à efetiva comprovação de eles terem agido da mesma maneira é, como

logo se percebe, matéria de prova, e não pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. (...) A

hipótese não seria de acusação genérica, mas geral. (...)Questão diversa poderá ocorrer quando a acusação, depois

de narrar a existência de vários fatos típicos, ou mesmo de várias condutas que contribuem ou estão abrangidas

pelo núcleo de um único tipo penal, imputá-las, genericamente, a todos os integrantes da sociedade, sem que se

possa saber, efetivamente, quem teria agido de tal ou qual maneira. Nesse caso, e porque na própria peça

acusatória estaria declinada a existência de várias condutas diferentes na realização do crime (ou crimes),

praticadas por vários agentes, sem especificação da correspondência concreta entre uma (conduta) e outro

(agente), seria possível constatar a dificuldade tanto para o exercício amplo da defesa quanto para a

individualização das penas. A hipótese de inépcia da inicial, por ausência de especificação da medida da autoria

ou participação, por incerteza quanto à realização dos fatos (...). (OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de

Processo Penal. 11. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2009. p. 158-159). Assim, imputando-se na denúncia

somente um fato (uma mesma conduta repetida várias vezes), a dois réus, verifica-se que não encontraram esses

dificuldade alguma para apresentar suas defesas, tendo perfeita ciência da acusação que sobre eles pesava, razão

pela qual rejeito novamente a preliminar aventada. 2.1.2 Da Inconstitucionalidade do art. 168-A, 1º, I do Código

PenalComo já mencionado na decisão de fls. 244/245, é pacífico o entendimento jurisprudencial quanto à

constitucionalidade do delito em questão, sendo descabida a sua discussão.O primeiro argumento que poderia ser

opostos à tese da inconstitucionalidade seria o de que a Constituição Federal proibiria prisão por dívida, não a

prisão por imposição de pena criminal privativa de liberdade, tendo sido esse entendimento adotado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgado HC 77.631-SC. O segundo, e mais consistente, é o de que não se estaria a tratar aqui

da criminalização de um dever, mas na conduta de deixar de repassar aos cofres públicos uma contribuição

previdenciária que já fora descontada do salário dos empregados, o que geraria uma dívida. Como bem salienta

José Paulo Baltazar Júnior: (...)Vários tipos penais podem ser cometidos no bojo de uma relação lícita ou podem

gerar uma dívida, como no dano e na apropriação indébita. O delito de emissão de cheque sem suficiente provisão

de fundos, por exemplo, constitui uma dívida, mas também ai o que se criminaliza não é a dívida, mas a emissão

do cheque sem a suficiente provisão de fundos em poder do sacado. Do mesmo modo, no crime de imissão no

recolhimento de contribuições previdenciárias, o que se criminaliza não é a omissão no pagamento da

contribuição do empregador, mas sim a conduta de deixar de recolher a contribuição previamente descontada. (...)

(BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 8. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012. p. 30). O

Tribunal Regional Federal da 4ª Região veio a consolidar sua posição sobre a matéria na Súmula 66, assim

redigida: A pena decorrente do crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias não constitui

prisão por dívida. Quanto à alegação de ofensa aos Princípios Constitucionais da Isonomia e da Proporcionalidade

tendo em vista outros tipos penais análogos (art. 337-A do Código Penal e art. 1º da Lei 8.137/90), observa-se

que, embora aparentem semelhança por tratarem de tributos, os bens jurídicos protegidos pelas referidas normas

são completamente distintos.No presente delito, o bem jurídico protegido é a Seguridade Social, ou seja o

conjunto integrado de ações de inciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos

relativos à saúde, à previdência e à assistência social. Possui, assim, peculiaridade em relação aos demais delitos,

não se podendo questionar a importância concedida ao bem pelo legislador no momento de mensurar a pena. Em

verdade, a distinção da pena conforme o bem jurídico protegido respeita os Princípios Constitucionais Criminais,

dentre eles o da Individualização da Pena.Não há razão, portanto, para ao colhimento da preliminar ventilada,

sendo de rigor o prosseguimento do feito.2.1.3 Da Constituição Definitiva do Crédito TributárioConforme

orientação majoritária na jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, seguindo precedente do Superior

Tribunal de Justiça ventilado no HC 81611, no crime de apropriação indébita previdenciária seria desnecessária a

constituição definitiva do crédito tributário antes do oferecimento da denúncia em razão de constituir esse um

crime formal (STJ, RHC 17018/PA, Arnaldo Lima, 5ª T., u., 12.4.05; STJ, REsp 910.114/PA, Fischer, 5ª T., u.,

25.10.07; TRF 3, HC 200803000350408, Cecília Mello, 2ª T., u., 11.11.08; TRF3, AC 200661260014518,

Herkenhoff, 2ª T., u., 1.09.09; TRF4, HC 20050401000308-1/SC, Maria de Fátima, 7ª T., u., 22.3.05; TRF4,

RESE 2005.70.04003225-5, Tadaaqui Hirose, DJ 16.4.08; TRF4, AC 200670000057373, penteado, 8ª T., u.,

10.3.10; TRF4, HC 00060383020104040000, Néfi Cordeiro, 7ª T., u., 30.3.10).Ademais, conforme informações
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constantes às fls. 366, a dívida fora inscrita em dívida ativa em 04/04/2006 (já estando definitivamente constituído

nesta data), sendo que a denúncia somente foi oferecida em 09/01/2009, não havendo que se falar em falta de

condição objetiva de punibilidade de qualquer maneira. Rejeitadas as preliminares, passo à análise do mérito

propriamente dito. 2.2 Do MéritoA materialidade dos fatos criminosos está demonstrada pela documentação fiscal

constante dos autos, especialmente pela Representação Fiscal de nº 1.34.004.001032/2005-71 (autos em anexo);

pelo Relatório da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito DEBCAD nº 35.835.274-6, às fls. 66/67 daqueles

autos; pelo Discriminativo de Débitos de fls. 365; e declarações prestadas em sede policial e judicial pela

testemunha e acusados, como se verá a seguir.Consigno, também, que para a comprovação da materialidade do

delito basta o procedimento de fiscalização do INSS, pois evidencia o não recolhimento das contribuições

descontadas dos empregados, além de possuir a seu favor a presunção de legitimidade inerente a todos os atos

administrativos.Além disso, a defesa técnica dos réus também não firmou negativa específica acerca da existência

dos débitos, limitando-se a contestar a autoria e afirmar quitação dos mesmos. Assim, não impugnados os

elementos documentais indicativos da materialidade, deve esta ser reputada como pacífica.Passo a analisar a

autoria do delito.A denúncia reporta-se à prática do delito no período de 10/2001 a 12/2001 e 02/2002 a 07/2005,

época em que os réus eram sócios da empresa, como se vê do contrato social de fls. 45/54 do Apenso I (Peças

informativas nº 1.34.004.001032/2005-71), e fls. 79/88, 95/99 e 227/228 dos presentes autos.Em seu depoimento

policial, o acusado NIVALDO BASSI (fls. 21), afirmou que seria gerente da empresa TECNOLINHAS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, desde o ano de 2001. Que as atividades e atribuições exercidas pelo

declarante na referida empresa se dariam nas áreas comercial e administrativa, compartilhadas com o seu sócio.

Que o declarante confirmaria que teria deixado de repassar à Previdência Social as importâncias recolhidas a título

de contribuição previdenciária devida pelos empregados da empresa, no período de 10/2001 a 07/2005, em razão

de dificuldades financeiras enfrentadas por ela. Que a fim de evitar a dispensa de funcionários teria deixado de

recolher as contribuições previdenciárias. Que os responsáveis pela decisão de não efetivar o recolhimento das

contribuições previdenciárias da empresa teriam sido o declarante e seu sócio por falta de recursos. Que o

declarante teria participação de cinquenta por cento na tomada da referida decisão. Que o profissional contador

responsável pela contabilidade da empresa seria o escritório de contabilidade MACC, localizado na cidade de

Itatiba. Que a referida empresa quitara parte dos referidos débitos e que estaria pagando parcelamento até quitar

toda a dívida. Que o seu sócio, YEH JEN KANG, residiria atualmente na cidade de São Paulo.Já o acusado YEH

JEN KANG, ouvido em sede policial (fls. 53), afirmou que fora sócio da TECNOLINHAS INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA no período de 2002/2006. Que nesse período seu sócio seria NIVALDO BASSI. Que o

declarante cuidaria da área comercial (vendas para exportação), enquanto NIVALDO cuidaria da área comercial e

administrativa. Que não teria conhecimento de débitos com a Previdência Social. Que saberia que a

TECNOLINHAS teria débitos com a Receita Federal, os quais estariam sendo pagos de forma parcelada. Que

NIVALDO BASSI tomara a decisão de não efetivar o recolhimento das contribuições previdenciárias sem

consultar o declarante. Que talvez isso tenha ocorrido em razão das dificuldades financeiras pelas quais teria

passado a empresa, evitando-se o não pagamento de empregados. Que, na época em que saíra, a empresa teria

cerca de 40/50 empregados. Que o profissional responsável pela contabilidade da empresa seria o Sr. LUIZ

ADRIANO REINALDO. Que não saberia afirmar a situação atual dos débitos apurados a partir da NFLD

indicado no Relatório da Receita Previdenciária. A testemunha LUIZ ADRIANO REINALDO, ouvido em juízo

às fls. 263/265, mencionou que prestara serviço de contabilidade para a empresa TECNOLINHAS até o ano de

2006. Que desde que começara a prestar serviços a ela, essa já apresentaria dificuldades financeiras. Que seu

escritório receberia a documentação, processaria folha de pagamento, notas fiscais, apurando todos os impostos e

devolveria para pagamento para a empresa. Que em razão da crise econômica enfrentada pela empresa essa estaria

deixando de recolher os tributos. Que no período os dois sócios responderiam pela empresa. Que não teria

recebido determinação alguma a respeito do não recolhimento dos tributos porque seu escritório apenas apuraria o

tributo devido, processando os documentos, preenchendo guias, as quais seriam enviadas à empresa para que essa

efetuasse os recolhimentos. Que a empresa estaria passando por dificuldades financeiras, tendo deixado, inclusive

de pagar seus honorários, sendo essa a razão do rompimento de seu contrato. Que seu escritório prestara serviços

por cerca de quatro a cinco anos, encerrando no ano de 2006. Que em razão de seu contato com ambos os réus

acreditaria que ambos seriam responsáveis pela empresa e pela decisão de recolhimento dos tributos. Indagado a

respeito da existência de ações de execução, pedido de falência e outras ações contra a empresa, afirmou que a

princípio não poderia afirmar, pois só processaria os documentos, mas que acredita que não existiriam. Que não

teria como afirmar se o réu Nivaldo teria se apropriado dos valores devidos à Previdência ou sua situação

financeira em razão de não ter laborado dentro da empresa. Que acredita que o débito não teria sido parcelado em

função das dificuldades financeiras mencionadas. Em seu interrogatório judicial, o acusado NIVALDO BASSI,

afirmou que fora sócio da empresa TECNOLINHAS, junto com o corréu YEH JEN KANG. Que teria um sócio

oculto, de nome AMARILDO TUON, que cuidaria da administração da empresa. Que o interrogado cuidaria da

parte comercial. Que teria conhecimento que, devido às dificuldades financeiras pelas quais passara a empresa,

teriam deixado de ser recolhidas as contribuições previdenciárias descontadas dos funcionários, nos períodos

mencionados na denúncia. Que por não receber pró-labore, deixara a empresa em meados de 2007 e,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     12/1211



posteriormente, em 2010, a empresa falira. Reiterou que os encargos previdenciários não teriam sido pagos em

razão das dificuldades financeiras da empresa, optando-se por pagar empregados e fornecedores. Que o sócio

oculto seria quem determinaria o não recolhimento dos encargos previdenciários. Que até sua saída tal sócio

oculto não integrara os quadros sociais da empresa com registro na JUCESP. Que, após sua saída, o sócio oculto

assumira a empresa. Que houvera pagamento parcial dos débitos mencionados na denúncia. Que não

experimentara acréscimo patrimonial pessoal no período em que fora sócio da empresa (fls. 287/288).O acusado

YEH JEN KANG, em seu interrogatório judicial, afirmou que fora sócio da empresa TECNOLINHAS, mas que

nunca fizera parte da administração da mesma. Que NILVADO o convidara para ser sócio da empresa em razão

de necessitar de um contato para a realização de vendas na América do Sul. Que NILVADO no momento

mencionara que teria outro sócio, AMARILDO, cujo nome não poderia aparecer nos quadros sociais, razão pela

qual necessitaria de outro sócio, convidando então o Sr. YEH, mas que sua função se limitara à venda exterior.

Que nessa função viajara muito, sendo poucos os momentos em que teria ficado na empresa. Que NIVALDO

quem seria o responsável pelos pagamentos dos tributos devidos pela empresa, sendo, inclusive, o único a assinar

em nome da empresa. Que teria 30% das quotas sociais e que nunca retirara pró-labore da empresa. Que nunca

contratara ou demitira empregados, não fazendo parte de seus encargos. Que não seria verídica a firmação feita

por NIVALDO de que ambos seriam responsáveis pela escolha do pagamento ou não de tributos. Que não

entenderia das leis brasileiras. Que somente depois que saíra da empresa tomara conhecimento de que a mesma

deveria impostos. Que antes não saberia em razão de viajar muito e que teria concordado em colocar seu nome

como sócio unicamente porque AMARILDO teria problemas conjugais de separação e uma ação de indenização

frente a uma antiga empresa que trabalhara. Que por essa razão NIVALDO lhe pedira para figurar como sócio.

Que antes já seria empregado da empresa, embora não fosse registrado. Que NIVALDO sempre prometera lhe

pagar pró-labore, mas que nunca o fizera como se deveria, pagando ao réu alguns trocados ao mês, como R$

500,00. Que NIVALDO ainda lhe pagaria suas comissões sobre vendas realizadas pela empresa. Que chegara ao

Brasil em 1971.Que em algumas das vezes em que fora até a empresa escutara rumores de que ela estaria com

dificuldades financeiras, que talvez demitiria funcionários. Que em razão disso pedira por diversas vezes a

NIVALDO para retirar seu nome da empresa, mas que NIVALDO demorara muito a fazê-lo, sendo que somente

em 2006 deixara-o sair. Que conhecera o Sr. NIVALDO quando faria negócios com a empresa LINHA GITA

LTDA, localizada em Itatiba, sendo que o Sr. NIVALDO juntamente com o Sr. AMARILSO seriam os

administradores dessa empresa. Que na TECNOLINHAS o Sr. NIVALDO precisaria do acusado apenas para

fazer contatos para exportação, sendo que não receberia salário fixo. Que o combinado seria que receberia

comissões pelas vendas realizadas, mas que essas não teriam sido pagas regularmente, sempre NILVADO

afirmando que a empresa estaria com dificuldades financeiras. Que o réu fora aguentando esta situação até sair da

empresa. Que nunca teria administrado a empresa, sendo os verdadeiros administradores os Srs. NIVALDO e

AMARILDO. Que não houvera acréscimo em seu patrimônio, sendo que os bens que possuiria atualmente teriam

sido adquiridos em período anterior a seu ingresso na sociedade. Que no período que esteve na sociedade saberia

que o Sr. NIVALDO teria construído galpão e comprado máquinas. Que o Sr. NIVALDO participaria nas áreas de

administrativa e comercial. Assim, pelos depoimentos acima narrados, percebe-se que o acusado NIVALDO, em

um primeiro momento, quando ouvido em sede policial, confirmou que seria sócio administrador da empresa e

que teria sido, juntamente com seu sócio e corréu YEH JEN, responsável pela decisão de não repasse das

contribuições previdenciárias. Em uma segunda oportunidade, quando de seu interrogatório judicial, procurou

imputar tal responsabilidade a um sócio oculto, de nome AMARILDO, afirmando que suas funções se limitariam

ao setor comercial.Observa-se, contudo, que em momento algum durante a instrução processual realizou a juntada

de documentos ou outras provas que atestassem suas alegações, seja quanto ao não exercício da administração da

empresa, seja quanto à existência deste sócio oculto ou ao pagamento do débito. Quanto à este sócio, aliás, sua

tese não é capaz de excluir sua responsabilidade pois, mesmo admitindo-se a hipótese de existência do sócio

oculto, as determinações desse teriam de ser concretizadas por meio do acusado, tendo condições de se opor a

uma ordem ilícita. A tentativa de incriminação do corréu YEH igualmente não o escusaria de punição, na medida

em que afirma, em seu depoimento policial, terem ambos exercido a gerência. Ressalte-se que a testemunha LUIZ

ADRIANO REINALDO, contador da empresa à época, foi claro ao mencionar que o acusado seria, juntamente

com YEH, responsável pela empresa e pela decisão de recolhimento dos tributos, tendo ele contato direto com

ambos os réus no desenvolvimento de suas funções. Ressalte-se que as declarações de imposto de renda de pessoa

física, juntadas pelo réu NIVALDO às fls. 217/240, não influem neste julgamento, pois, como já salientado na

decisão de fls. 244/245, no crime de apropriação indébita previdenciária, não se exige do agente uma vontade

especial de se apossar da quantia pertencente ao INSS. O dolo independe da intenção específica de se auferir

proveito, não se exigindo a presença do anumis rem sibi habendi para sua caracterização, pois o que se tutelaria

não seria a apropriação das importâncias, mas sim o regular recolhimento das contribuições previdenciárias

descontadas dos empregados. Assim, não importa ao caso a real destinação dos valores, não sendo parte

constituinte do tipo penal o fato de o agente ter se apropriado efetivamente dos valores. Aliás, não assiste razão à

defesa quanto à alegação de falta de dolo do acusado em razão da inexistência de valores a serem

apropriados.Comenta a defesa que, estando a empresa com dificuldades financeiras, os salários dos empregados já
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seriam pagos com o devido desconto previdenciário, porém sem realmente existirem tais valores.Ora, questiona a

defesa, em verdade, a própria essência do delito previsto no art. 168-A do Código Penal. Esta figura delitiva, não

obstante tratar-se de crime omissivo próprio e formal, (STF, HC 76.978-1/RS, Maurício Corrêa, 2ª T., u., DJ

19.2.99; STJ, Cernicchiaro, 6ª T., DJ 15.4.96), diferencia-se de outros crimes omissivos que se caracterizam pela

existência de uma conduta positiva inicial, seguida de uma omissão, como ocorre na apropriação de coisa achada

(art. 169, II do CP) e na sonegação de correspondência (art. 151, 1º CP). Como bem ressaltado por José Paulo

Baltazar Júnior:(...) Efetivamente, não se pode imaginar o empresário colocando a remuneração total do

empregado dentro de um envelope, para em, seguida retirar o valor devido à previdência. Na época da moeda

escritural, ou mesmo digital, que trafega através de impulsos eletrônicos nos sistemas informatizados dos bancos,

não é possível exigir como integrante do tipo um desconto físico, uma conduta de descontar (...)Em verdade, o

que a lei estabelece é um direito e um dever ao responsável pelo recolhimento, como mera fonte retentora

provisória (Monteiro: 5). O direito de pagar ao empregado valor menor que o de sua remuneração ou produção. E

o dever, como conseqüência desse pagamento a menor, de recolher tal diferença aos cofres públicos. Figura ele

como responsável tributário, na forma do art. 128 do CTN. Para Ives Gandra, comentando a retenção do Imposto

de Renda Retido na Fonte, cuida-se de: função efetivamente delegada pela administração pública ao responsável.

(...). (JÚNIOR, José Paulo Baltazar. Crimes Federais. 8. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2012. p.

38/39).Assim, ao empregador não é dado deixar de proceder ao desconto, que é presumido, como dispõe o 5º do

art. 33 da LOCSS, bastando à acusação a prova do pagamento dos salários ou a comercialização da produção,

presumindo-se a ocorrência do desconto e, ante o não recolhimento dos valores à Previdência Social, a ocorrência

do delito.Não há, evidentemente, o desconto físico dos valores, mas sim escritural, devendo o empregador realizar

pagamento de parte do montante total do salário ao empregado e outra parte aos cofres públicos. Eventuais

dificuldades financeiras sofridas pela empresa não afetam a consumação do delito, podendo, no máximo, gerar

causa de excludente de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa. Sobre tal hipótese, é conveniente

ressaltar, primeiramente, não se tratar de caso de estado de necessidade, mas sim excludente de culpabilidade por

inexigibilidade de conduta diversa, consoante jurisprudência majoritária (STJ, Resp. 327738/RJ, 5ª T., Arnaldo

Lima, 5ª T., 14.06.05).Sobre o tema, ensina José Paulo Baltazar Júnior que:Não há que falar, tampouco, em

exclusão da ilicitude pelo estado de necessidade, tal como definido no art. 24 do CP, Em primeiro lugar, não há

aqui a situação de perigo, entendida esta como risco a um bem jurídico, a não ser que se entenda haver perigo de

possibilidade dedesativação da empresa. Depois, exige-se que o perigo não tenha sido causado pelo sujeito. Ora, o

risco é imanente à atividade empresarial, caracterizada exatamente pela incerteza do sucesso. Como ninguém é

obrigado a constituir uma empresa, tem-se que é o próprio agente que se coloca na situação de perigo. Não pode,

tampouco, existir o dever legal de enfrentar o perigo, quando é dever do sócio fazê-lo. Por fim, exige-se a

inevitabilidade do comportamento lesivo, que também não se faz presente, em regra, no caso da omissão de

recolhimento, pois o administrador poderá: a) tomar empréstimos bancários; b) vender os bens da empresa ou

pessoais; c) despedir os empregados, ou; d) desativar a empresa. Nessa linha: TRF4, AC 96.04.51834-8/SC, Tânia

Escobar, 2ª T., m., DJ 10.6.98. (...). (JÚNIOR, José Paulo Baltazar. Crimes Federais. 8. ed. Porto Alegre: Livraria

do Advogado Editora, 2012. p. 52).De tal modo, adotando-se o entendimento de excludente de culpabilidade, é

necessário constatar se existem provas a corroborar a assertiva do estado de insolvência financeira à época do

delito, ou seja, se houve comprovação de que na época dos fatos o réu não tinha alternativa a não ser não efetuar

os recolhimentos devidos, por não lhe ser exigível outra conduta. A testemunha acima referida, assim como os

réus, mencionaram incisivamente a existência de dificuldades financeiras na empresa durante todo o período

mencionado na denúncia. Mas, na verdade, é indispensável a prova documental, sem a qual não pode prosperar a

tese da inexigibilidade de conduta diversa, não podendo supri-la o depoimento de testemunhas. O contribuinte só

pode se eximir de recolher as contribuições e impostos devidos, em prejuízo da receita pública, quando apresentar

prova documental incontestável e amplamente demonstrativa das dificuldades financeiras da empresa. No presente

feito, a defesa apenas juntou aos autos consulta feita aos bancos do SERASA em nome da empresa, nela

constando a existência de execuções fiscais e protestos, em maioria esmagadora igualmente com origem fiscal.

Ora, tais cobranças não demonstram dificuldade econômica enfrentada pela empre sa, mas apenas reafirmam a

política adotada pela mesma de privatizar os lucros e publicizar os prejuízos, optando por uma postura de

inadimplência frente aos cofres públicos. Como já salientado por este juízo em outros julgados, a tese das

dificuldades financeiras como causa excludente de culpabilidade é adotada para casos excepcionais, em que o não

pagamento de tributos é episódico, temporário, e fundamentando em situação de verdadeira calamidade financeira

enfrentada pela sociedade, não por meros contratempos econômicos a que estão sujeitas quase a totalidade das

empresas brasileiras. Reputo não ser possível, portanto, o acolhimento das alegações de excludente de

culpabilidade acima exposta. Tampouco se pode dizer quanto à afirmação de quitação do débito feita pela defesa

do acusado NIVALDO, o qual deixou de juntar aos autos qualquer comprovante de pagamento ou declaração da

Receita Federal neste sentido, tornando inviável igualmente a concessão do perdão judicial, nos termos do art.

168-A, 3º do Código Penal.Já a versão apresentada pelo acusado YEH JEN KANG encontra respaldo probatório.

Em análise às telas de consulta feitas pelo Ministério Público Federal ao sistema SERPRO, da Receita Federal,

juntada às fls. 373/374, observa-se que o réu NIVALDO fora sócio juntamente com AMARILDO TUON da
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empresa LINHASITA INDÚSTRIA DE LINHAS PARA COSER LTDA, com sede em Itatiba, certamente sendo

a empresa Linhas Gita, mencionada por YEH.Pois bem, daquela pessoa jurídica o réu NILVADO se desligou em

05/2000 e AMARILDO em 2002. Já no mesmo ano de desligamento de NIVALDO, em 10/2000, ele e YEH JEN

constituíram a TECNOLINHAS (fls. 95), o primeiro com participação social três vezes maior que o segundo. Em

sessão da JUCESP, registrada em 2002, YEH JEN permaneceu com a mesma participação societária e já não

assinava pela empresa (fls. 97 e fls. 45/54-apenso), situação que perdurou até seu desligamento, em 2006. Naquele

ano, NIVALDO permaneceu na empresa, em composição unipessoal até sessão registrada em 2007, com entrada

de AMARILDO nos quadros societários, também em participação minoritária.Assim, dos documentos acima

relacionados, percebe-se uma verdadeira sucessão entre as empresas LINHASITA e TECNOLINHAS, tendo

ambas a mesma atividade econômica, sede na mesma cidade e contando como sócio majoritário o acusado

NIVALDO, ocupante da função de administrador.Não bastassem as referidas provas, ainda há o fato de que a

fiscalização foi recebida na empresa pelo sócio majoritário em 2005, conforme assinaturas às fls. 42/43 do apenso,

denotando que esse quem detinha a administração e representação da Pessoa Jurídica. Ante o exposto, resta claro

que as alegações do acusado YEH JEN são verídicas, não tendo ele exercido a administração da empresa

TECNOLINHAS no período descrito na denúncia, e não tendo, por isto, responsabilidade sobre os fatos. De outro

lado, inexistindo causas que excluam a ilicitude ou a culpabilidade do réu NIVALDO, consumado está o delito,

merecendo condenação.Passo, então, à fixação da pena de maneira individualizada. 3. Dosimetria da PenaNo

exame da culpabilidade, considerada como juízo de reprovação exercido sobre o autor de um fato típico e ilícito,

verifico que sua intensidade manteve-se nos lindes normais ao tipo. No tocante aos antecedentes, conduta social e

personalidade do acusado, nada há nos autos que o desabone. O motivo do crime são normais à espécie. Não há

que se falar, no presente caso, em comportamento da vítima. As circunstâncias e conseqüências do delito, no

entanto, fugiram da normalidade. Isto em razão do expressivo montante que a empresa deixou de repassar aos

cofres públicos (R$ 233.065,42), o qual certamente afetou de maneira significativa a Previdência Social, e assim,

a milhares de brasileiros que dependem desse seguro para sua sobrevivência, merecendo maior reprovação.

Assim, fixo a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 87

(oitenta e sete) dias-multa, aplicando para a pena de multa a regra da proporcionalidade entre o montante mínimo

e máximo cominado em lei com relação à pena privativa de liberdade.Inexistentes agravantes ou atenuantes,

converto a pena-base em intermediária. Na terceira fase, não reconheço as causas de diminuição de pena

pleiteadas pela defesa e previstas nos artigos 16 e 24, 2º do Código Penal, seja por não haver nos autos prova de

quitação parcial ou total do débito, seja por inexistir estado de necessidade em razão da alegação de dificuldades

financeiras consistir em excludente de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa, já refutada linhas

acima. Quanto à causa de diminuição prevista no art. 112 do Decreto 612/92, reputo não configurada qualquer de

suas hipóteses, seja por falta de prova do pagamento, seja por inexistir indícios de boa-fé ou manifesta ignorância

do infrator.Observo, no entanto, que estão caracterizados os elementos definidores do crime continuado - artigo 71

do Código Penal, pois praticados nas condições de tempo, lugar e maneira de execução, no período outubro de

2001 a julho de 2005 (inclusive 13.º salários). Quanto ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, a Colenda

2ª Turma do Eg. TRF/3ª R adotou o critério de número de parcelas não recolhidas para gradação da majorante do

artigo 71, do Código Penal, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das

contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um

quinto); de dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de

quatro a cinco anos de omissão, (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento

(Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL, Processo: 200061810016437 UF: SP, Data da decisão: 28/06/2006,

Relator(a) JUIZ RENATO TONIASSO)Assim, considerando que os crimes são idênticos e tendo em vista o

período em que não houve o repasse à previdência social (quase 4 anos), e ausentes outras causas de aumento ou

diminuição da pena, aumento-a em 1/3 e torno-a definitiva em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 184

(cento e oitenta e quatro) dias-multa, aplicando para essa última a regra da proporcionalidade entre o montante

mínimo e máximo cominado em lei com relação à pena privativa de liberdade.Levando em consideração a

afirmação do réu realizada em seu interrogatório de que estaria exercendo atualmente a função de representante

comercial, tendo declarado como rendimentos tributáveis nos anos de 2001 a 2006 montantes variáveis entre R$

10.354,00 a 25.000,00 (fls. 217/240), e ainda levando em conta a distância dos fatos no tempo que faz por reduzir

o valor da multa ao extremo, a fim de impor ao condenado pena justa, por ele suportável, sem, contudo, ser

irrisória, fixo o valor do dia-multa em 1/10 do salário mínimo vigente à época dos fatos.O regime inicial de

cumprimento da pena imposta ao réu será o ABERTO, pois não há notícias de que ele seja reincidente (art. 33, 2.º,

c, Código Penal), atentando-se também ao art. 59 do mesmo Código.No tocante à substituição da pena, estão

presentes os requisitos dos incisos I, II e III do artigo 44 do Código Penal, razão pela qual, com fundamento no 2.º

do mesmo artigo, substituo a pena privativa de liberdade do réu por duas restritivas de direito consistentes em 1)

prestação de serviços à comunidade, nos termos a serem definidos pelo juízo da execução; 2) prestação pecuniária

de seis salários mínimos a serem pagos à entidade pública ou privada com destinação social a ser designada, na

forma e meios estabelecidos pelo juízo das execuções penais.4. DispositivoDiante do exposto JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para:a) ABSOLVER o réu YEH JEN KANG, de todos os delitos
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imputados na denúncia, nos termos do art. 386, IV do Código de Processo Penal;b) CONDENAR o réu

NIVALDO BASSI pelo crime do artigo 168-A, 1.º, inciso I, por 48 vezes, c/c. artigo 71, ambos do Código Penal,

à pena 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime ABERTO, mais 184 (cento e oitenta e quatro) dias-

multa, sendo o valor do dia multa 1/10 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, substituída a pena privativa

por duas restritivas de direitos na forma acima mencionada.Os réus poderão apelar da presente sentença em

liberdade, pois primários e sem antecedentes maculados (artigo 5º, LVII, da Constituição da República), bem

como por terem permanecido durante toda a instrução em liberdade, não se verificando alteração fática ou jurídica

substancial que ensejasse o recolhimento à prisão, na forma do artigo 312 do Código de Processo Penal.Condeno

o réu NIVALDO BASSI ao pagamento das custas processuais.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do

condenado NIVALDO BASSI no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional

Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 9242

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011685-46.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X

AFLAUDIZIO FEITOSA DOS SANTOS(SP168771 - ROGÉRIO GUAIUME)

Intime-se defesa para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, sobre a testemunha Denilse de Souza

Rodrigues, não localizada conforme certidão de fls. 191, salientando-se que, findo o prazo sem manifestação, será

o silêncio tomado como desistência da mesma.Manifeste-se a defesa nos termos retro determinados.

 

 

Expediente Nº 9243

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000949-37.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X WILSON DE OLIVEIRA LEME(SP223146 - MAURICIO

OLAIA E SP278524 - MARCOS VINICIUS ZENUN)

Cumpra-se o v. acórdão de fls. 226/227 transitado em julgado.Expeça-se guia de recolhimento, para execução da

pena do réu Wilson de Oliveira Leme, bem como posterior remessa ao Sedi, para distribuição.Encaminhem-se os

autos ao contador, para cálculo de custas, para posterior intimação do réu para pagamento, no prazo legal.Lance-

se o nome do réu no cadastro nacional do rol dos culpados.Procedam-se as anotações e comunicações de

praxe.Considerando que o material apreendido nos autos encontram-se na Anatel, oficie-se ao referido órgão, para

destruição, conforme já determinado às fls. 161.Após todas as providências supradeterminadas, arquivem-se os

autos.Int. 

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8905

 

DESAPROPRIACAO

0005499-46.2009.403.6105 (2009.61.05.005499-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO

CARIA NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO

GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE

VALENTE MARTINS) X ALAIR FARIA DE BARROS - ESPOLIO(SP128622 - JOSE ROBERTO
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GARDEZAN) X LILIA BEATRIZ FARIA DE BARROS - ESPOLIO X PIEMONTE FANGANIELLO E CIA

LTDA X ARMANDO BARION

Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a

solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias, a começar pela parte autora. Int. 

 

0007712-83.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE

BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E Proc. 1161 -

CRISTINA MARA GUDIN DOS S TASSINI) X FELICIO MAKHOUL X CLAUDINA CARAM

KEUTENEDJIAN MAKHOUL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

MONITORIA

0000089-02.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X RODRIGO DA SILVA APONI

F. 102: Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011764-16.1999.403.6105 (1999.61.05.011764-3) - GERALDA PEREIRA DA SILVA RIBEIRO(SP123658 -

ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA à parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o depósito judicial dentro do

prazo de 05 (cinco) dias.

 

0010955-11.2008.403.6105 (2008.61.05.010955-8) - RUTH AURORA ALECIO BEX(SP165241 - EDUARDO

PERON E SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA

à parte AUTORApara MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados à fls.148/158, dentro do prazo de 05

(cinco) dias.FLS.1461. Fls.145: Considerando o objeto dos autos, a natureza da obrigação imposta ao réu e que o

mesmo possui todos os elementos para a efetivação do aqui decidido, e ainda o fato de que, em casos análogos, o

INSS, uma vez provocado, apresenta os cálculos dos valores devidos, determino a intimação do réu a que

apresente os valores devidos à parte exequente.2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte exequente para

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso de discordância, deverá apresentar o cálculo dos valores que

entende devidos, com memória discriminada e atualizada de cálculo, com indicação precisa do valor que entende

ser devido. 3. Havendo concordância, tornem conclusos. 4. Intimem-se. 

 

0014809-76.2009.403.6105 (2009.61.05.014809-0) - PAULO ROBERTO SOUZA X NATALIA CRISTINA

MENDES SOUZA X HELENY MARIA MORENO SARAGIOTTO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA

SILVA E SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E

SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

1. Tendo em vista a ausência de recolhimento das custas processuais de porte de remessa e retorno de autos, ao

apelante para promovê-lo, nos termos do art. 3º, da Resolução 278/2007 do Conselho de Administração do TRF 3ª

Região (GRU no valor de R$ 8,00 - código de receita 18730-5).2. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção,

nos termos do art. 511 do CPC.3. Int.

 

0000674-88.2011.403.6105 - MARCO ANTONIO GONZALES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela,

distribuído inicialmente perante a 7ª Vara Federal local, instaurado por ação de Marco Antônio Gonzales, CPF nº

083.898.058-98, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende obter a aposentadoria especial,

mediante o reconhecimento da especialidade de todos os períodos especiais laborados desde 01/08/1980 até a

DER (23/10/2009), com pagamento das prestações vencidas desde o requerimento administrativo.Relata que teve
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indeferido seu requerimento administrativo protocolado em 23/10/2009 (NB 42/145.539.453-7). Aduz que o réu

não reconheceu a especialidade de todos os períodos trabalhados, embora tenha juntado aos autos do processo

administrativo toda a documentação necessária à comprovação dos períodos especiais.Acompanharam a inicial os

documentos de ff. 29-77.Foi juntada em apenso cópia do processo administrativo do autor.O INSS apresentou

contestação às ff. 94-115, sem arguir questões preliminares ou prejudiciais de mérito. Quanto ao período de

atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria pleiteada, em particular a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a

agente nocivo.Réplica com requerimento de produção de prova pericial (ff. 121-133 e 144-147).O Juízo indeferiu

o pedido de prova pericial, mas oportunizou ao autor a juntada de novos documentos (ff. 148-149).O autor

desistiu da prova pericial e apresentou alegações finais com documentos (ff. 161-232).Foi oficiado à empresa

Ferroban Ferrovias Bandeirantes S/A, que juntou formulário e laudo técnico às ff. 249-252.Instadas a se

manifestarem sobre os documentos e outros requerimentos, somente a parte autora apresentou alegações finais (f.

255), reiterando o pedido de procedência. O INSS deixou de se manifestar (certidão de f. 260).Vieram os autos

conclusos para o julgamento.2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a análise do mérito:Presentes os

pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de realização de

audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da

ação.Não há prescrição a pronunciar. O autor pretende obter aposentadoria a partir de 23/10/2009, data do

primeiro requerimento administrativo. Entre essa data e aquela do aforamento da petição inicial (13/01/2011) não

decorreu o lustro prescricional.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de

Previdência Social é previsto pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7.º.A atual

aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional n.º 20, de

15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual

texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais prevendo

a possibilidade de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a

perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da República

estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o

cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos

nos casos do parágrafo 8.º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não

prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por

tempo de contribuição integral.Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de

direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da

possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional, cuja concessão ficou adstrita ao cumprimento de

alguns requisitos. Passo à análise:EC n.º 20/1998. Aposentadoria proporcional: idade mínima e pedágio:Em

16/12/1998 entrou em vigor a Emenda Constitucional n.º 20, que Modifica o sistema de previdência social,

estabelece normas de transição e dá outras providências.O ato manteve o requisito essencial do benefício da

aposentadoria por tempo, passando tal tempo a ser considerado como o de contribuição, em substituição ao tempo

de serviço vigente até a EC. Assim, tanto na aposentadoria proporcional, até então existente (a EC revogou a

aposentadoria proporcional prevista no parágrafo 1.º do artigo 202 da CRFB) quanto na aposentadoria integral, o

segurado deve necessariamente atender a esse requisito de tempo, sem prejuízo dos demais requisitos, para ter

direito à aposentação. A E.C., pois, previu regra de transição, de aplicação por opção exclusiva do segurado, para

aqueles que já eram filiados à Previdência Social quando de sua publicação.Dessarte, nos termos do artigo 9.º,

inciso II, alínea a, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado que pretenda a aposentadoria integral deve:

(i) contar com idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (ii) contar com tempo mínimo de

contribuição: 35 anos para homem e 30 anos para mulher; e (iii) cumprir o pedágio instituído na alínea b do

mesmo dispositivo: à razão de 20% (vinte por cento) do lapso de tempo faltante para completar a carência mínima

exigida.Outrossim, nos termos do artigo 9.º, parágrafo 1.º e inciso I, da mesma EC, o segurado que pretenda a

aposentadoria proporcional deve: (i) contar com idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (ii)

contar com tempo mínimo de contribuição: 30 anos para homem e 25 anos para mulher; e (iii) cumprir o pedágio

instituído na alínea b do referido inciso I, à razão de 40% (quarenta por cento) do lapso de tempo faltante para

completar a carência mínima exigida.Por fim, no artigo 3.º, caput, da EC referenciada, foi ressalvado o respeito ao

direito adquirido daqueles que já contavam com 30 anos ou mais de serviço/contribuição até a promulgação dessa

Emenda. Veja-se sua redação: Art. 3.º - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo,

aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes,

que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios,

com base nos critérios da legislação então vigente.Note-se que a originária redação do artigo 202 da Constituição

da República - tal qual a atual redação do artigo 201, parágrafo 7.º, em relação à aposentadoria integral -, não

previa idade mínima para a obtenção do direito à então aposentadoria por tempo de serviço, proporcional ou

integral. Assim, àqueles segurados que na data de início de vigência da EC n.º 20/1998 já haviam preenchido os

requisitos então vigentes para a obtenção da aposentadoria proporcional ou integral por tempo, não se lhes pode

impor a observância da idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher.Decorrentemente, os
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segurados que, na data de 16/12/1998, já haviam atingido os requisitos necessários para a aquisição do direito de

aposentação proporcional ou integral - e somente eles - terão direito à aposentação incondicionada ao atendimento

do pedágio, da idade mínima ou de outras novas exigências. Preserva-se, assim, o direito previdenciário que eles

já haviam adquirido e que já lhes compunha, pois, o patrimônio jurídico pessoal.Ao contrário, porém, todos os

demais segurados que ainda não haviam implemen-tado as condições para a obtenção da aposentação

proporcional ou integral deverão atender os requisitos do pedágio e da idade mínima previstos na EC nº 20/1998.

Esses segurados possuíam, em 16/12/1998, apenas expectativa de direito à aposentação proporcional e sem idade

mínima. As condicionantes, entretanto, foram alteradas pela referida EC, a qual, com boa política social e

previdenciária, não desconsiderou por completo as expectativas de direito à aposentação, senão apenas as

condicionou ao pedágio e á idade mínima de transição.Decerto que a regra de transição para a obtenção da

aposentadoria integral não terá aplicação prática, diante de que exige o atendimento de condição (idade mínima)

não exigida pelo ora vigente texto constitucional.Em suma, a aplicação da regra de transição terá efeito prático

exclusivamente na análise de eventual direito à aposentação proporcional prevista no texto originário da CRFB e

atualmente não mais existente, em razão de sua supressão pela EC nº 20/1998. Aposentação e o trabalho em

condições especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob

condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo

de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é

prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de

tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à

saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade

material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de

serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado entendimento

jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em

condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço

como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a integrar o

patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela

Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33

desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a

concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições

nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não há conversão do tempo especial em comum ou vice-

versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo trabalhado em condições especiais para o fim de

conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem previdenciária decorrente da aposentação especial em

relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na

aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não conta com a incidência do fator

previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos

previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de acordo

com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão do tempo de atividade especial em tempo

comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o segurado laborar parte do período em

condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse transmudado em tempo especial ou vice-

versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo

5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995, possibilitava a conversão do período especial

em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade comum. No entanto, a Medida Provisória nº

1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido 5º, deixando de existir qualquer conversão de tempo de serviço.

Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998, que em seu artigo 28,

restabeleceu a vigência do mesmo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até que sejam fixados os novos parâmetros

por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a conversão do período especial em comum e

posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4

para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio INSS os considera administrativamente, consoante

artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º 3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.Prova da

atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais

pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava

a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para

que a atividade fosse considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que

se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e

do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre

através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando
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a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) -

Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige

a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97.

Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208;

2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que

o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos,

por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual e permanente, uma das

atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles

relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova

poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que

apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o

segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a

especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.Acerca do tempo de produção das provas

documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que

remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade reclamada de

especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de

determinada atividade outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da

realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada,

pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações

intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos

equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do 2.º do artigo 58 da Lei n.º

8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e

9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se

indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na

anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Sobre o agente nocivo ruído:Tratando-se do agente físico

agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima

de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento

do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no

item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de

05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o

limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Portanto, o Decreto nº 4.882/2003 promoveu um

abrandamento da norma do Decreto n 2.172/1997. Assim, deve retroagir, pois mais benéfica ao segurado, a norma

do Decreto nº 4.882/2003. Por conclusão, a atividade desenvolvida com exposição a ruído acima de 85 decibéis a

partir de 05/03/1997 deve ser considerada especial.Nesse sentido é a Súmula 32 da TNU-JEF, alterada em

14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n.º 7.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Ainda, veja-se

o seguinte precedente: (...) 1. O Decreto 2.172/97, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados

(53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 dB como prejudicial à saúde.

Todavia, com o Decreto 4.882/03, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal

Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º do Decreto 4.882/03, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99). Houve, assim, um

abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima

de 90 dB, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.97. (...). [TRF3;

Apelreex 1.249.900, 0045563-27.2007.403.9999; 10.ª Turma; Rel. JF conv. Marisa Cucio; julg. 07/02/2012; e-

DJF3 Jud1 15/02/2012].A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida

pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de

documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse
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passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a

parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante

a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial da

atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao

ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade

de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma;

DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Eletricidade acima de 250 volts:O trabalho

desenvolvido sob presença de eletricidade acima de 250 volts é considerado especial pelo Decreto n.º 53.831/1964

até 05/03/1997. Isso porque, até a regulamentação da Lei 9.032/1995 pelo Decreto nº 2.172/1997, o qual não mais

arrolou a eletricidade como agente nocivo, não se podem afastar as disposições dos Decretos n.ºs 53.831/1664 e

83.080/1979, no que diz com os agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles indicados. A omissão do

Decreto n.º 2.172/1997 não implica negar a periculosidade de atividade que sujeita o trabalhador a risco de

choques elétricos acima de 250 volts, como se supervenientemente a atividade passasse a ser não perigosa pela

mera edição desse Decreto.O tratamento previdenciário diferenciado em relação às atividades insalubres e

perigosas, assim entendidas as que prejudicam concreta ou potencialmente a saúde ou a integridade física,

conforme acima referido, tem assento constitucional (artigo 201, parágrafo 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei nº

8.213/1991). Com efeito, cumpre ao Poder Judiciário, concluindo pela especialidade da atividade laboral, afastar,

no caso concreto, omissão na regulamentação administrativa desse direito constitucional e legal, atento sempre à

finalidade da norma constitucional de referência.Desse modo, exercida atividade submetida a risco concreto de

choques elétricos acima de 250 volts, cumpre reconhecer a especialidade da atividade, independentemente da

época da realização da atividade laborativa. Decerto, porém, que para tal reconhecimento a partir de 10/12/1997

haverá de se comprovar a efetiva exposição ao agente físico eletricidade por meio de formulário específico e

concorrentemente por meio de laudo pericial que pormenorize a atividade concretamente exercida pelo segurado.

Caso dos autos:I - Atividades especiais: A parte autora pretende o reconhecimento dos vínculos e períodos abaixo,

nos quais exercia as atividades descritas e se submetia aos agentes especificados, tudo nos termos dos documentos

indicados:(i) Fepasa, de 01/08/1980 a 31/07/1984 e de 06/03/1997 a 22/07/2006, nas funções de aprendiz de

eletricista, eletricista em treinamento e eletricista de manutenção, exposto a ruído de 82dB(A) e tensão elétrica

superior a 250 volts. Juntou ao processo administrativo o formulário PPP (ff. 10-12 do apenso) e aos presentes

autos o formulário e laudo técnico de ff. 249 e 251, respectivamente;(ii) Tejofran, de 23/09/2006 a 05/03/2007, na

função de eletricista, exposto a hidrocarbonetos. Juntou ao processo administrativo o formulário PPP (ff. 13-15 do

apenso);(iii) Mrs. Logística S/A, de 06/03/2007 a 01/04/2008, na função de eletricista, exposto a ruído de

91dB(A). Juntou ao processo administrativo o formulário PPP (ff. 16-17 do apenso);(iv) Ferrovia Centro

Atlântica, de 04/06/2008 a 23/10/2009 (DER), na função de eletricista, exposto a tensão elétrica e ruído de

89dB(A). Juntou ao processo administrativo o formulário PPP (ff. 18-19 do apenso);Com relação aos períodos

descritos no item (i), verifico que no período de 01/08/1980 a 31/07/1984, em que o autor exerceu a atividade de

aprendiz e se encontrava em treinamento, não restou claro dos formulários apresentados a exposição aos agentes

nocivos. Ao contrário, consta do formulário de ff. 10-12 do PA em apenso que neste período não houve exposição

a agentes nocivos. Assim, não reconheço a especialidade do primeiro período.Com relação ao segundo período

descrito no item (i), de 06/03/1997 a 22/07/2006, reconheço a especialidade somente até 10/12/1997, em razão da

presumida exposição ao agente nocivo proveniente da função de eletricista, em razão do risco de choque elétrico e

exposição à tensão superior a 250 volts.Para os demais períodos, trabalhados posteriormente a 10/12/1997, não há

comprovação efetiva da especialidade. O laudo técnico juntado à f. 251 dá conta da exposição somente ao agente

nocivo ruído e, mesmo assim, abaixo do limite de 80dB(A) permitido pela legislação da época. Assim, não há que

ser reconhecida sua especialidade.Com relação aos períodos descritos nos itens (ii), (iii) e (iv), o autor não juntou

laudo técnico.Nos termos da fundamentação desta sentença, o reconhecimento da especialidade de atividade

laboral anterior a 10/12/1997, data da edição da Lei n.º 9.528, dá-se por presunção, mediante enquadramento. De

outro turno, o reconhecimento da especialidade de atividade laboral posterior a esse marco deve pautar-se em

laudo técnico que identifique os agentes nocivos a que o trabalhador esteve concretamente exposto. Assim, para

períodos trabalhados após essa data, como no caso dos períodos descritos nos itens (ii), (iii) e (iv) acima, não há

prova segura da efetiva exposição do autor aos agentes nocivos referidos, nem tampouco que tal exposição

concreta, se ocorrente, tenha-se dado de forma habitual e permanente.Os formulários PPPs juntados pelo autor são

vagos e genéricos. Não contêm descrição detida do risco efetivo a que teria estado exposto o autor, razão pela qual

não podem suprir materialmente a ausência do laudo técnico pericial para embasar o reconhecimento da

especialidade posteriormente a 10/12/1997.Ademais, para o agente nocivo ruído se faz necessária a juntada de

laudo técnico, nos termos da fundamentação constante desta sentença, de que o autor não se desonerou.Assim,

reconheço a especialidade exclusivamente do período de 06/03/1997 a 10/12/1997, mantido o reconhecimento

efetuado na esfera administrativa (de 01/08/1984 a 05/03/1997).II - Atividades comuns:Conforme enunciado n.º

75/TNU, corroborado pelo de n.º 12/TST, A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual

não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade,
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formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de

emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).Para o caso dos autos, o Instituto não

apresentou argumentação robusta fundada em suficiente prova em sentido contrário, razão pela qual não se afasta

a presunção referida.Assim, reconheço todos os períodos registrados em CTPS do autor, conforme cópias juntadas

às ff. 36-52, para que sejam computados como tempo de serviço (comum) ao tempo de serviço especial acima

reconhecido. III - Aposentadoria EspecialO tempo especial trabalhado pelo autor (de 01/08/1984 a 10/12/1997)

não soma os 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial. Assim, indefiro o pedido de

aposentadoria especial.IV - Aposentadoria por tempo de contribuição:Improcedente o pedido de aposentadoria

especial, passo a analisar o cabimento da aposentadoria por tempo de contribuição.A análise judicial, ainda que de

ofício, dessa espécie de aposentadoria por tempo, a fortiori por se tratar de um minus em relação à aposentadoria

especial, não configura julgamento extra petita. Assim, a hipótese não é de aplicação do disposto no artigo 264 do

Código de Processo Civil, uma vez que a demanda mantém-se estabilizada. Nesse sentido, veja-se: (...) - A

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em demanda objetivando aposentadoria especial

não constitui julgamento extra petita. Aposentadoria especial é modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com tempo mínimo reduzido em razão das condições nas quais a atividade é exercida. (...) [TRF3;

ApelRee 1.103.505; 8.ª Turma; JF conv. Márcia Hoffmann; DJF3 15/09/10].Assim, passo a computar na tabela

abaixo o tempo trabalhado pelo autor até a DER (23/10/2009), convertendo-se o período especial em tempo

comum pelo índice de 1,4, nos termos da fundamentação contida nesta sentença: Verifico da contagem acima que

o autor não comprova o tempo necessário à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição até a data do

requerimento administrativo. Ainda que computado o tempo trabalhado até a presente data - utilizando-se os

dados constantes do extrato atual do CNIS - verifico que o autor não comprova o tempo necessário à concessão da

aposentadoria. Veja-se: 3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos

formulados por Marco Antônio Gonzales, CPF nº 083.898.058-98, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o

INSS a: (3.1) averbar a especialidade do período de 06/03/1997 a 10/12/1997- agente nocivo eletricidade (tensão

superior a 250 volts); (3.2) converter o tempo especial em tempo comum, nos termos dos cálculos desta sentença.

Porque o autor não implementou o tempo necessário nem mesmo à aposentadoria por tempo proporcional, julgo

improcedente o pedido de jubilação.Com fundamento no artigo 20, 4.º, do Código de Processo Civil, fixo os

honorários advocatícios em R$ 2.000,00. Diante da sucumbência recíproca desproporcional, arcará o autor com

60% (80% - 20%) desse valor, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo CPC e da Súmula n.º 306/STJ, já

compensada a parcela devida pelo INSS. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a

condição de pobreza que motivou a concessão da gratuidade processual.Custas na mesma proporção acima,

observadas as isenções.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, ou pronto cumprimento desta sentença. Não

diviso a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a motivar determinação de pronta

averbação e cômputo do período especial ora reconhecido, diante da ausência de repercussão pecuniária imediata.

Seguem os dados para oportuno fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF Marco Antonio Gonzales /

083.898.058-98Nome da mãe Ruth Giné GonzalezTempo especial reconhecido De 06/03/1997 a

10/12/1997Tempo total até 23/10/2009 25 anos, 7 meses e 22 diasData considerada da citação 23/09/2011

(f.91)Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgadoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição,

nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egr. TRF - 3.ª Região.Diante

da fase do presente feito, diante também de que os autos apensos contam com numeração sequencial, e ainda

diante do disposto nos artigos 158, par. 2º, autuação em apartado, e 162, par. 1º, a numeração (...) poderá ser

aproveitada, ambos do Provimento CORE nº 64/2005, alterados respectivamente pelos Provimentos CORE ns.

132 e 134, excepcionalmente mantenha-se a autuação em apartado do procedimento administrativo afeto a este

feito.O extrato CNIS que se segue faz parte integrante desta sentença.Transitada em julgado, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007064-74.2011.403.6105 - MAURA MIKIE FUKUJIMA GOTO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para

resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

0011289-40.2011.403.6105 - NELSON MENOSSI(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA THEODORO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA)

1. Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu advogado e por publicação, para pagamento no prazo de 15

dias, da quantia de R$4.442,71 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e um centavos),

atualizado até agosto de 2013, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de

10% (dez por cento) - artigo 475-J, do CPC. 2. Não havendo pagamento do débito, desde já determino a intimação

da credora para que requeira o que de direito. 3. Acaso pretenda a penhora de bens, poderá indicá-los nos termos
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do art. 475-J, parágrafo 3º do CPC. Para qualquer providência construtiva, deverá apresentar o valor atualizado a

ser satisfeito.4. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0013937-90.2011.403.6105 - NELSON MARANGUELI(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela,

instaurado por ação de Nelson Marangueli, CPF nº 333.917.859-34, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social. Pretende obter a aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a aposentadoria por tempo de contribuição,

com reconhecimento dos períodos rurais e da especialidade de períodos urbanos, com pagamento das prestações

vencidas desde o primeiro requerimento administrativo, ou subsidiariamente a partir do segundo

requerimento.Relata que teve indeferido seus requerimentos administrativos protocolados em 03/04/2008 (NB

140.210.195-0) e em 06/06/2011 (NB 146.627.883-5). Aduz que o réu não reconheceu os períodos rurais e

urbanos especiais trabalhados, embora tenha juntado aos autos todos os documentos

comprobatórios.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 34-120.O pedido de tutela antecipada foi indeferido

(f. 123).O INSS apresentou contestação às ff. 131-166, sem arguir questões preliminares ou prejudiciais de mérito.

Quanto aos períodos rurais, alega a ausência de documentos aptos a demonstrar o efetivo trabalho agrícola, em

especial pela ausência de documentos contemporâneos. Quanto aos períodos de atividade especial, sustenta o não

preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não

comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo. Foram juntadas cópias dos

processos administrativos (ff. 169-301).Réplica (ff. 303-327).O autor juntou aos autos o Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais referente à empregadora Tomasini & Pavan Ltda. (ff. 340-356).Foi ouvida por meio de

carta precatória à Comarca de Pedreira uma testemunha arrolada pelo autor (f. 390).Alegações finais pelo autor

(ff. 395-396) e pelo INSS (f. 398).O autor foi ouvido neste Juízo, por meio de gravação em mídia digital (f.

407).O autor juntou documentos (ff. 412-413), sobre os quais se manifestou o INSS (ff. 418-419).Vieram os autos

conclusos para julgamento. 2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a análise do mérito:Presentes e regulares os

pressupostos processuais e as condições da ação. O processo encontra-se em termos para julgamento, pois conta

com conjunto probatório suficiente a pautar a prolação de uma sentença de mérito.Não há prescrição a pronunciar.

O autor pretende obter aposentadoria a partir de 03/04/2008, data do primeiro requerimento administrativo. Entre

essa data e aquela do aforamento da petição inicial (25/10/2011) não decorreu o lustro

prescricional.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social

é previsto pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7.º. A atual aposentadoria por tempo de

contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/1998, publicada no

DOU do dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional,

portanto, exige o implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de

aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação

atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da República estabelece que a aposentadoria

será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da

contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8.º do mesmo

artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo

segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Mas a

Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da

Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento da

aposentadoria proporcional, cuja concessão ficou adstrita ao cumprimento de alguns requisitos. Passo à análise:EC

n.º 20/1998. Aposentadoria proporcional: idade mínima e pedágio:Em 16/12/1998 entrou em vigor a Emenda

Constitucional n.º 20, que Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e dá outras

providências.O ato manteve o requisito essencial do benefício da aposentadoria por tempo, passando tal tempo a

ser considerado como o de contribuição, em substituição ao tempo de serviço vigente até a EC. Assim, tanto na

aposentadoria proporcional, até então existente (a EC revogou a aposentadoria proporcional prevista no parágrafo

1.º do artigo 202 da CRFB) quanto na aposentadoria integral, o segurado deve necessariamente atender a esse

requisito de tempo, sem prejuízo dos demais requisitos, para ter direito à aposentação. A E.C., pois, previu regra

de transição, de aplicação por opção exclusiva do segurado, para aqueles que já eram filiados à Previdência Social

quando de sua publicação.Dessarte, nos termos do artigo 9.º, inciso II, alínea a, da Emenda Constitucional nº

20/1998, o segurado que pretenda a aposentadoria integral deve: (i) contar com idade mínima: 53 anos para

homem e 48 anos para mulher; (ii) contar com tempo mínimo de contribuição: 35 anos para homem e 30 anos

para mulher; e (iii) cumprir o pedágio instituído na alínea b do mesmo dispositivo: à razão de 20% (vinte por

cento) do lapso de tempo faltante para completar a carência mínima exigida.Outrossim, nos termos do artigo 9.º,

parágrafo 1.º e inciso I, da mesma EC, o segurado que pretenda a aposentadoria proporcional deve: (i) contar com

idade mínima: 53 anos para homem e 48 anos para mulher; (ii) contar com tempo mínimo de contribuição: 30

anos para homem e 25 anos para mulher; e (iii) cumprir o pedágio instituído na alínea b do referido inciso I, à

razão de 40% (quarenta por cento) do lapso de tempo faltante para completar a carência mínima exigida.Por fim,
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no artigo 3.º, caput, da EC referenciada, foi ressalvado o respeito ao direito adquirido daqueles que já contavam

com 30 anos ou mais de serviço/contribuição até a promulgação dessa Emenda. Veja-se sua redação: Art. 3.º - É

assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda,

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então

vigente.Note-se que a originária redação do artigo 202 da Constituição da República - tal qual a atual redação do

artigo 201, parágrafo 7.º, em relação à aposentadoria integral -, não previa idade mínima para a obtenção do

direito à então aposentadoria por tempo de serviço, proporcional ou integral. Assim, àqueles segurados que na

data de início de vigência da EC n.º 20/1998 já haviam preenchido os requisitos então vigentes para a obtenção da

aposentadoria proporcional ou integral por tempo, não se lhes pode impor a observância da idade mínima de 53

anos para homem e 48 anos para mulher.Decorrentemente, os segurados que, na data de 16/12/1998, já haviam

atingido os requisitos necessários para a aquisição do direito de aposentação proporcional ou integral - e somente

eles - terão direito à aposentação incondicionada ao atendimento do pedágio, da idade mínima ou de outras novas

exigências. Preserva-se, assim, o direito previdenciário que eles já haviam adquirido e que já lhes compunha, pois,

o patrimônio jurídico pessoal.Ao contrário, porém, todos os demais segurados que ainda não haviam implemen-

tado as condições para a obtenção da aposentação proporcional ou integral deverão atender os requisitos do

pedágio e da idade mínima previstos na EC nº 20/1998. Esses segurados possuíam, em 16/12/1998, apenas

expectativa de direito à aposentação proporcional e sem idade mínima. As condicionantes, entretanto, foram

alteradas pela referida EC, a qual, com boa política social e previdenciária, não desconsiderou por completo as

expectativas de direito à aposentação, senão apenas as condicionou ao pedágio e á idade mínima de

transição.Decerto que a regra de transição para a obtenção da aposentadoria integral não terá aplicação prática,

diante de que exige o atendimento de condição (idade mínima) não exigida pelo ora vigente texto

constitucional.Em suma, a aplicação da regra de transição terá efeito prático exclusivamente na análise de

eventual direito à aposentação proporcional prevista no texto originário da CRFB e atualmente não mais existente,

em razão de sua supressão pela EC nº 20/1998. Aposentação e o trabalho rural:Dispõe o artigo 55, 2º, da Lei nº

8.213/1991 que O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo,

além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,

mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. Nos

termos desse 2º, foi exarado o enunciado nº 24 da súmula de jurisprudência da Egr. Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais.Portanto, ademais de o tempo de serviço rural poder ser

considerado no cômputo do tempo total de trabalho realizado, a Lei em questão exonera o segurado de comprovar

os efetivos recolhimentos previdenciários relativos ao período de trabalho rural desempenhado anteriormente à

data de 25/07/1991.O cômputo de tempo de serviço rural para fins de obtenção de benefício previdenciário se

obtém mediante comprovação da atividade laborativa rurícola vinculada ao Regime Geral da Previdência

Social.Dispõe o 3º do mesmo artigo 55 da Lei 8.213/1991 que A comprovação do tempo de serviço para os efeitos

desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O

Plano de Benefícios da Previdência Social, portanto, não admite prova exclusivamente testemunhal para

comprovação de tempo de serviço, dispondo o preceito acima que a prova testemunhal só produzirá efeito quando

seja consentânea ao imprescindível início de prova material.Nesse sentido é o posicionamento assente dos

Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do Egr. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para feito da obtenção de

benefício previdenciário.Decerto que o início de prova material, em interpretação sistêmica do ordenamento, é

aquele feito mediante a apresentação de documentos que comprovem efetivamente o exercício da atividade nos

períodos a serem contados. Tais documentos devem ser contemporâneos aos fatos a serem comprovados e devem,

ainda, indicar o período e, de preferência, as atividades ou função exercidas pelo trabalhador. Nesse sentido é a

disposição do enunciado nº 34 da súmula de jurisprudência da Egr. Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais.Assim, se por um lado não é possível exigir que o autor apresente os documentos

relacionados no artigo 106 e parágrafo único da Lei nº 8.213/1991, também não se pode exigir que o Instituto

conceda o benefício previdenciário apenas baseado em prova testemunhal, já que o próprio artigo 55, parágrafo 3º,

da mesma lei, exige início razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados. Pertinente trazer, acerca

dos meios de prova da atividade rural, o a redação do enunciado nº 6 da súmula de jurisprudência da Egr. Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: A certidão de casamento ou outro documento idôneo

que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade

rurícola.Por tudo, a análise de todo o conjunto probatório é que levará à aceitação do pedido, especialmente

quando o sistema processual brasileiro acolheu o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento

motivado na valoração da prova.No sentido do acima exposto, veja-se: 2. Ausente a comprovação da alegada
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condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, sob pena de violação ao art. 55, 3º, da Lei n.º 8.213/91. [STJ; AGRESP 20070096176-4/SP; 5ª Turma;

DJ 26/11/07; Min. Laurita Vaz].Tais provas materiais, entretanto, não precisam referir-se ano a ano do período

reclamando, bastando um início seguro de prova da efetiva realização do trabalho rural. Isso porque é de amplo

conhecimento a dificuldade de comprovação do trabalho rural por intermédio de documentos, principalmente

diante do baixo grau médio de instrução e de informação desses trabalhadores, ademais de que o período

normalmente reporta a tempo remoto. Desse modo, basta um início razoável de prova, não sendo necessário o

esgotamento da prova do período pleiteado, pois tal exigência inviabilizaria a demonstração do tempo de serviço

no campo.Idade mínima para o trabalho rural:A admissão do tempo de serviço rural em regime de economia

familiar se deu a partir da edição da Lei n.º 8.213/1991, por seu artigo 11, inciso VII, e parágrafo primeiro. No

referido inciso previu-se a idade mínima de 14 (quatorze) anos para que o menor que desenvolva atividade rural

em regime de economia familiar possa ser considerado segurado especial da Previdência Social.A previsão

normativa buscou respeitar a idade mínima permitida para o exercício de atividade laboral segundo a norma

constitucional então vigente no momento da edição da referida Lei. Isso porque o texto original do artigo 7.º,

inciso XXXIII, da Constituição da República de 1988 proibia o trabalho de menores de 14 anos que não na

condição de aprendiz.Sucede que, por seus turnos, as Constituições de 1967 e 1969 proibiam o trabalho ao menor

de 12 anos de idade. Atento a ambos os parâmetros constitucionais, o INSS emitiu a Ordem de Serviço DSS 623,

de 19 de maio de 1999 (DOU de 08-07-1999), que previu:2 - DO LIMITE DE IDADE PARA INGRESSO NO

RGPS2.1 - O limite mínimo para ingresso na Previdência Social dos segurados que exercem atividade urbana ou

rural é o seguinte:a) até 28.02.67 = 14 anos;b) de 01.03.67 a 04.10.88 = 12 anos;c) de 05.10.88 a 15.12.98 = 14

anos, sendo permitida a filiação de menor aprendiz a partir de 12 anos;d) a partir de 16.12.98 = 16 anos, exceto

para o menor aprendiz que é de 14 anos.Também os tribunais pátrios, dentre eles o Supremo Tribunal Federal,

firmaram entendimento de que os menores de idade que exerceram efetiva atividade laboral, ainda que

contrariamente à Constituição e à lei no tocante à idade mínima permitida para o referido trabalho, não podem ser

prejudicados em seus direitos trabalhistas e previdenciários. O limite mínimo de idade ao trabalho é norma

constitucional protetiva do menor; não pode, pois, prejudicá-lo naqueles casos em que, não obstante a proibição

constitucional, efetivamente trabalhou.Nesse sentido, veja-se precedente do Supremo Tribunal Federal, sob o

regime constitucional anterior: ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURO OBRIGATÓRIO ESTABELECIDO

NO ART. 165- XVI DA CONSTITUIÇÃO: ALCANCE. CONTRATO LABORAL COM AFRONTA A

PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL DO TRABALHO DO MENOR DE DOZE ANOS. Menor de doze anos que

prestava serviços a um empregador, sob a dependência deste, e mediante salário. Tendo sofrido o acidente de

trabalho faz jus ao seguro próprio. Não obsta ao beneficio a regra do art. 165-X da Carta da Republica, que foi

inscrita na lista das garantias dos trabalhadores em proveito destes, não em seu detrimento. Recursos

extraordinários conhecidos e providos. (RE 104.654-6/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Rezek, julgado unânime

em 11.03.86, DJ 25.04.86, p. 6.514)Esse entendimento vem sendo confirmado pela Excelsa Corte. Veja-se, e.g., o

julgado no Agravo de Instrumento n.º 529.694-1/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11-03-

2005.Assim também o Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo para fins previdenciários o tempo de

serviço rural desempenhado antes dos quatorze anos de idade, conforme segue: AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. 1.

Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a legislação, ao vedar o trabalho infantil, tem por escopo

proteger o menor, não podendo ser utilizada em prejuízo do trabalhador. 2. A violação de dispositivos

constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento. [AGA 922625/SP; 6ª Turma; DJ 29.10.2007; Rel. Min. Paulo

Gallotti].Nesse sentido, ainda, de modo a afastar qualquer discussão acerca do tema, a Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou o enunciado nº 05 de sua súmula de jurisprudência, com a

seguinte redação: A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.Por conseguinte, desde

que o efetivo exercício da atividade rural pelo menor, em regime de economia familiar, venha comprovado nos

autos, cumpre reconhecer-lhe o trabalho realizado.No caso dos autos, o autor pretende o reconhecimento do

trabalho desenvolvido desde 1968, quando contava com apenas 12 anos de idade. A análise da comprovação de tal

efetiva atividade rural pelo autor já nessa sua tenra idade será objeto da rubrica do caso dos autos, abaixo.

Contribuições do trabalhador rural: Relativamente ao período anterior à edição da Lei 8.212/1991, não eram

exigidas contribuições do empregado e do pequeno produtor que trabalhava em regime de economia familiar.O

egr. Superior Tribunal de Justiça tem a questão pacificada por sua jurisprudência, assim representada: Não é

exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado

como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo

Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes da Terceira Seção. (AR 3272/PR; 3ª Seção; Julg.

28/03/2007; DJ 25/06/2007, p. 215; Rel. Min. Felix Fischer).Também do egrégio Tribunal Regional Federal desta

3ª Região se colhem julgados com os seguintes entendimentos: Inexigibilidade do recolhimento de contribuições
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correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da Lei

8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem recíproca. (AC

2005.03.99.042990-4/SP; 10ª Turma; Julg. 06.05.2008; DJF3 21/05/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel) e

O reconhecimento de atividade rural em período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, independe do

recolhimento das contribuições. (AC 2006.61.13.002867-0/SP; 10ª Turma; decisão de 22/04/2008; DJF3

21/05/2008; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão).Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, 1º, da

Constituição da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a

saúde ou a integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício

correlato.Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso

temporal, em razão das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador

não teria condições de exercer suas atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais

atividades profissionais não submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante

o tratamento isonômico entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a

condições diversas de trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à

época da sua prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito

adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão

normativa vigente no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito

ao cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria

Especial:Dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º

A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado

de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não

há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo

trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem

previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum

está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o

cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão

da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão do tempo

de atividade especial em tempo comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o

segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse

transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo

padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995,

possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade

comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido 5º, deixando de existir

qualquer conversão de tempo de serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711,

de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até

que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a

conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por

tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio

INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º

3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.Conversão de tempo de atividade comum em tempo especial e

índices:A conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial resta autorizada para toda

atividade desenvolvida até a data limite de 28/04/1995, quando foi editada a Lei nº 9.032, que alterou a redação do

3º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991.A redação original do dispositivo previa: 3º O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de

qualquer benefício.Anteriormente a essa previsão legal, o tema da conversão de tempo de serviço era regido pela

seguinte sucessão normativa: Decreto nº 63.230/1968 (artigo 3º, 1º e 2º), Decreto nº 72.771/1973 (artigo 71, 2º),

Decreto nº 83.080/1979 (artigo 60, 2º), Lei nº 6.887/1980 (artigo 2º) e Decreto nº 89.312/1984 (artigo 35, 2º).Em

que pese a modificação introduzida pela Lei nº 9.032/1995, que passou a vedar a conversão em questão, o tempo

trabalhado até a superveniência dessa Lei continua podendo ser convertido, em respeito ao princípio regente do

direito previdenciário do tempus regit actum. Esse princípio, que se funda no respeito ao ato jurídico perfeito,

representa a deferência ao fato de que o segurado trabalhador adquire, dia após dia de trabalho, o direito à tutela

previdenciária. Assim, o tempo de trabalho já realizado deve ser regido pela disciplina jurídica vigente ao tempo

da efetiva prestação da atividade.Portanto, para a atividade laboral desenvolvida até o advento da Lei nº 9.032, de

28/04/1995, resta garantido o direito de conversão do tempo comum para tempo especial.Os índices de conversão
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aplicáveis devem ser colhidos da tabela constante dos artigos 64 tanto do Decreto nº 357/1991 quanto do daquele

que o sucedeu, de nº 611/1992: Segundo a tabela acima, nota-se que para a generalidade dos casos - considerando

a ordinariedade do tempo mínimo de 25 anos de atividade para a aposentadoria especial da grande maioria das

atividades especiais - o índice a ser aplicado na conversão do tempo de atividade comum para tempo de atividade

especial é o de 0,71 para os homens (caso dos autos) e de 0,83 para as mulheres.No sentido do quanto acima

tratado, veja-se: (...). 6. A conversão de tempo comum para especial é possível nos termos do art. 64 do Decreto

611/92, vigente até edição da Lei n. 9.032, de 28-04-1995. 7. Ainda que o segurado não conte tempo suficiente

para aposentadoria especial em 28/4/1995, o tempo de serviço comum, inclusive como segurado especial, pode ser

convertido para especial mediante o emprego do fator 0,71 até a edição da lei nº 9032/95. (...). [TRF-4ªR.; Apel.

Reex. 2001.72.00.007256-3; Rel. Eduardo Tonetto Picarelli; Turma Suplementar; D.E. 13/10/09].Prova da

atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais

pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava

a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para

que a atividade fosse considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que

se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e

do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre

através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos

praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando

a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a

mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no

caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) -

Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige

a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97.

Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208;

2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que

o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos,

por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu, de forma habitual e permanente, uma das

atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles

relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova

poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha claramente baseado no laudo técnico, desde que

apresente informações completas e seguras acerca da especialidade, da habitualidade e permanência a que o

segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva e concreta comprovação se poderá considerar a

especialidade da atividade exercida posteriormente a 10/12/1997.Acerca do tempo de produção das provas

documentais que indicam a especialidade de determinada atividade, cumpre referir não haver disposição legal que

remeta à imprestabilidade as prova produzida em momento posterior ao da realização da atividade reclamada de

especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza de ampla eficácia na comprovação da especialidade de

determinada atividade outrora realizada. Desse modo, firmada a especialidade da mesma atividade quando da

realização do laudo, por certo que a especialidade também havia quando da prestação anterior da atividade.

Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por exemplo, nos casos em que reste caracterizada,

pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do maquinário de produção, desde que tais modificações

intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos

equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação geral e irrestrita do 2.º do artigo 58 da Lei n.º

8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e

9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no

parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual

que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo

estabelecimento respectivo.Com relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se

indicar de forma segura a plena e concreta eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na

anulação da nocividade do agente agressivo em análise.Atividades especiais segundo os agentes

nocivos:Colaciono, abaixo, itens constantes do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, referentes a algumas das

atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:1.2.11 OUTROS TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES:

Fabricação de flúor e ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico e bromo e ácido bromídrico. Aplicação de

revestimentos metálicos, eletroplastia, compreendendo: niquelagem, cromagem, douração, anodização de

alumínio e outras operações assemelhadas (atividades discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a

pistola - associação de solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades discriminadas entre as do
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código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos em galerias e tanques de esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos

metálicos). (...).1.2.12 SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO Extração de minérios

(atividades discriminadas nos códigos 2.3.1 a 2.3.5 do anexo II). Extração de rochas amiantíferas. Extração,

trituração e moagem de talco. Decapagem, limpeza de metais, foscamento de vidros com jatos de areia (atividades

discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Fabricação de cimento. Fabricação de guarnições para freios,

materiais isolantes e produtos de fibrocimento; de material refratário para fornos, chaminés e cadinhos,

recuperação de resíduos; de mós, rebolos, saponáceos, pós e pastas para polimento de metais. Moagem e

manipulação de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros produtos cerâmicos. Mistura, cardagem, fiação e

tecelagem de amianto. Trabalho em pedreiras (atividades discriminadas no código 2.3.4 do anexo II). Trabalho em

construção de túneis (atividades discriminadas nos códigos 2.3.3 e 2.3.4 do Anexo II).CASO DOS AUTOS:I -

Labor rural:Pretende o autor o reconhecimento dos períodos rurais abaixo descritos:(1) De 01/01/1968 a

31/12/1977:Em que trabalhou juntamente com seus pais e irmãos, na região de Jesuíta, Estado do Paraná. Juntou

aos autos do processo administrativo os seguintes documentos: (i)certidão de casamento, datada de janeiro/1977,

expedida no Distrito de Jesuíta, de que consta a profissão do autor como lavrador (f. 64);(ii) certidão de

nascimento da filha Rosimeri Cristina Marangueli, nascida em 27/09/1976, emitida no Distrito de Jesuíta-PR, em

21/03/1977, Os documentos juntados pelo autor constituem início de prova material suficiente a comprovar parte

do período rural pretendido, ao menos em relação aos anos de 1976 e 1977.A testemunha Nelson Francisco

Teodoro, ouvida por meio de carta precatória à Comarca de Pedreira (f. 390), declarou que conhece o autor do

Estado do Paraná; sendo que ele trabalhava na roça, como meeiro; que teve contato com o autor de 1968 a 1976,

podendo informar que nesse período ele trabalhou na roça, juntamente com a família, plantando arroz, feijão e

milho.Em seu depoimento pessoal prestado neste Juízo, o autor declarou que trabalhava na lavoura, juntamente

com os pais e irmão, no Estado do Paraná, próximo de Jesuíta, cidade de Piracema; que nasceu na roça; que seus

pais sempre trabalharam na roça; que iniciou o trabalho rural por volta dos 10 anos de idade; ao que se lembra,

estudava na parte da manhã e trabalhava à tarde; trabalhava no sítio do senhor Olivete Vargas, que tinha o

tamanho aproximado de 3 alqueires; que plantavam arroz, feijão e milho; que trabalhavam todos os dias; que

viveu nesse Sítio até 1978, quando veio para Pedreira; que se casou em 1977 e permaneceu um tempo no sítio

antes de vir embora para Pedreira; Do conjunto de provas produzido nos autos, concluo que o autor logrou

comprovar o trabalho rural realizado a partir dos 14 anos de idade, completados em 1970. Anteriormente a esta

data, não há prova segura de que o autor tenha de fato exercido trabalho rural. Assim, reconheço o período rural

de 01/01/1970 a 31/12/1977.(2) De 10/10/1985 a 10/09/1989:Em que trabalhou no Estado de Rondônia, no sítio

cedido pelo sogro, realizando o cultivo de lavoura. Juntou os seguintes documentos:(i) Contrato de Comodato

Rural (f. 70), celebrado entre o autor e o senhor Antônio Kuticoski, com vigência de 10/10/1985 a 10/09/1989,

relativo ao Lote 17, Gleba 16-B, localizado em Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia;(ii) Termo de

declaração do proprietário da terra, Antônio Kuticoski (f. 71), em que confirma o trabalho rural do autor em sua

propriedade no período declinado;(iii) Título de Propriedade Rural registrado no Incra em nome de Antônio

Kuticoski (f. 73);(iv) Notas fiscais de aquisição de produtos agrícolas referentes aos anos de 1988 e 1989 (ff. 75-

88);(v) ficha de associado do autor a ARROPAM - Associação Rural de Ouro Preto, em Rondônia, datada de

09/06/1989.Os documentos juntados pelo autor constituem início de prova material acerca do período rural

alegado.Além disso, ouvido em Juízo, o autor declarou que trabalhou em Pedreira até 1985, quando foi para

Rondônia trabalhar na lavoura da família da esposa; que cultivavam arroz, feijão, milho e café; a terra era do seu

sogro, Antônio, Kuticoski; que tirava o que precisava para o consumo da família e o restante vendia; esse dinheiro

ficava para o autor; o sítio ficava em Rondônia, no Município de Ouro Preto, Linha 37, Km 12, Gleba 16-B, Lote

17, tinha aproximados 30 alqueires de terra. Relata que ficou em Rondônia até 10/09/1989, contudo voltou para

Campinas por volta do ano de 1988 para a esposa ter filho - não se lembra se foi a filha Janaína ou Mariana - ,

sendo que passou aproximados 6 meses aqui antes de retornar para Rondônia; durante o período em que esteve

aqui trabalhou em uma borracharia de um amigo, que se localizava no mesmo posto de gasolina em que trabalha

(Posto Shell); depois voltou para Rondônia para colher o restante da lavoura e retornou para a região de Campinas

em 1989, quando começou a trabalhar registrado. Concluo que o depoimento prestado pelo autor e as provas

materiais são suficientes a comprovar o período rural pretendido e a afastar as alegações de possível fraude

levantadas em contestação pelo INSS, senão vejamos. A propriedade rural em nome de seu sogro restou

demonstrada pelo documento de f. 73. De fato, a hipótese aventada pelo INSS com relação à extemporaneidade do

Contrato de Comodato Rural pode ter fundamento, já que o próprio Sr. Antônio Kuticoski confessa que houve

apenas um acordo verbal entre ambos. Contudo, ainda que referido contrato tenha sido feito a destempo, as notas

fiscais de compra de produtos agrícolas emitidas à época do período trabalhado dão conta de que o autor de fato

laborou como rurícola.Ademais, afora o período como borracheiro que o autor alega ter trabalhado em Pedreira

(de agosto a dezembro de 1988) os demais períodos urbanos não coincidem com o período de trabalho rural,

fazendo crer que o autor de fato tenha laborado na lavoura para prover seu sustento e de sua família.Além disso,

em seu depoimento pessoal, pareceu tranquilo e coeso em suas declarações, esclarecendo inclusive a

concomitância apontada pelo INSS acerca do período recolhido como C.I., como borracheiro, em que o autor teria

vindo à região de Campinas para a esposa obter mais recursos hospitalares no nascimento de uma das filhas.Desse
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modo, o conjunto de provas contido nos autos, somado ao depoimento pessoal do autor, comprovam o período

rural alegado, excluído, contudo, o período entre 08/1988 a janeiro/1989, em que o autor trabalhou como

autônomo na região de Pedreira.Assim, reconheço o período rural de 10/10/1985 a 31/07/1988 e de 01/02/1989 a

10/09/1989.II - Labor urbano especial: A parte autora pretende o reconhecimento dos vínculos e períodos abaixo,

nos quais exercia as atividades descritas e se submetia aos agentes especificados, tudo nos termos dos documentos

indicados:(i) Isoladores Santana, de 01/11/1978 a 31/12/1979, na função de servente de pedreiro, exposto a ruído

e poeira de sílica. Juntou o formulário PPP (ff. 92-93);(ii) Cerâmica Veracruz, de 02/01/1980 a 30/01/1982, na

função de servente de pedreiro. Não juntou documentos, com exceção do registro em CTPS (f. 47);(iii) Tomasini

& Pavan Ltda., de 20/12/1982 a 30/10/1984, na função alegada de frentista, realizando abastecimento de veículos,

embora a anotação em CTPS e ficha de registro de empregado conste como motorista (f. 178);(iv) Tomasini &

Pavan Ltda., de 02/10/1989 a 09/09/1992, na função de frentista de posto de gasolina. Juntou formulário de

atividades especiais de f. 173;(v) Tomasini & Pavan Ltda., de 01/03/1993 a 31/05/1997, na função de frentista de

posto de gasolina. Juntou formulário de atividades especiais de f. 173;(vi) Tomasini & Pavan Ltda., de 01/12/1997

a 03/04/2008 (1º DER) ou 06/06/2011 (2º DER), em que trabalhou na função de frentista, realizando

abastecimento de veículos, dentre outras atividades, com exposição a óleo e graxa e combustíveis. Juntou ao

processo administrativo o formulário PPP (174-175) e aos presentes autos juntou o laudo técnico de ff. 340-356.

Passo a analisar cada um dos períodos alegados.Com relação ao período descrito no item (i), verifico do

formulário juntado aos autos que não consta a intensidade do agente nocivo ruído, tampouco a quantidade de

sílica a que o autor teria estado exposto na função de servente de pedreiro. Ademais, conforme acima

fundamentado, para comprovação do agente nocivo ruído é necessária a juntada de laudo técnico. Não há também

nas atividades descritas pelo autor quaisquer agentes nocivos a que teria estado exposto. Assim, não reconheço a

especialidade desse período.Com relação aos períodos descritos nos itens (ii) e (iii), em que o autor trabalhou nas

funções de servente de pedreiro e motorista, respectivamente, não há nenhum formulário juntado aos autos. Em

verdade, no período descrito no item (iii), o autor alega haver trabalhado como frentista, mas consta de sua CTPS

e da ficha de registro de empregado que foi admitido como motorista. A anotação na CTPS deve prevalecer para a

comprovação da existência e validade do vínculo de trabalho, mas não para a especialidade da atividade

desenvolvida durante esse vínculo. Assim, a anotação na CTPS faz presumir fatos ordinários da relação de

trabalho, como a existência e validade do vínculo laboral e como a razão social, o CNPJ e o endereço do

empregador. A anotação na CTPS não permite presumir, contudo, fatos que dependam de descrição das

especificidades das atividades efetivamente desenvolvidas, das condições de trabalho e da submissão a tais ou

quais agentes nocivos ? informações que devem vir prestadas por documentos minimamente descritivos,

inexistentes no caso dos autos. O exclusivo fato de haver anotação de determinada função ou ofício na CTPS,

portanto, não permite conhecer, nem muito menos comprovar, que o trabalhador tenha efetivamente desenvolvido

aquela função ou aquele ofício, nem tampouco que o tenha realizado de forma habitual e permanente, sujeito à

ação de agentes nocivos à saúde de forma não ocasional nem intermitente.A questão, portanto, não é de se negar a

presunção da nocividade de determinada atividade. Ora se nega, ao contrário, a presunção de efetivo

desenvolvimento dessa atividade presumidamente especial ou de que tal prestação se deu de forma habitual e

permanente, não ocasional nem intermitentemente. Assim, diante da ausência de outros documentos que

descrevam minimamente a rotina profissional diária do autor ou as atividades por ele efetivamente exercidas, não

reconheço a especialidade pretendida para esses períodos.Para os períodos descritos nos itens (iv), (v) e (vi),

verifico que o autor juntou formulários e laudo técnico comprovando a atividade de frentista em posto de gasolina,

com exposição aos agentes nocivos descritos no item 1.2.11 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/1979

(hidrocarbonetos). Assim, reconheço a especialidade destes períodos.Anoto, contudo, que o laudo técnico,

documento essencial à comprovação da especialidade dos períodos trabalhados posteriormente a 10/12/1997 - data

da edição da Lei 9.528/97 - somente foi juntado em fase final da instrução do presente feito (29/10/2012 - f. 338).

Assim, somente a partir desta data teve o INSS oportunidade de conhecer a prova da especialidade referida.

Portanto, a especialidade do período descrito no item (vi) não pode ser assim considerada quando da entrada dos

requerimentos administrativos, já que àqueles processos somente foi juntado o formulário PPP, documento

insuficiente à comprovação da especialidade de períodos posteriores a 10/12/1997.III - Aposentadoria

EspecialPasso a computar os períodos especiais já averbados administrativamente (decisão de f. 112) e os ora

reconhecidos até a data de 29/10/2012, data da juntada do laudo técnico em Juízo. O autor soma 22 anos, 7 meses

e 25 dias de tempo trabalhado exclusivamente em atividades especiais. Pretende seja o período especial somado

ao período comum, este convertido em especial pelo índice redutor de 0,83%, para que lhe seja concedida a

aposentadoria especial. O tempo comum soma 17 anos, 7 meses e 24 dias. Ainda que convertido para tempo

especial pelo índice de 0,71, consoante fundamentação contida nesta sentença, se somado ao tempo especial acima

apurado (de 22 anos, 7 meses e 25 dias), o autor comprova mais do que os 25 anos necessários à concessão da

aposentadoria especial pretendida. Defiro, portanto, o pedido de concessão da aposentadoria especial.Contudo,

anoto que referida aposentadoria é devida somente a partir da juntada do laudo técnico em Juízo, em 29/10/2012,

momento em que o réu teve conhecimento do documento comprobatório do período especial. Estendo, ainda, o

reconhecimento da especialidade até referida data, em razão de que o autor seguiu laborando na mesma empresa,
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realizando a mesma função de frentista, o que restou demonstrado pelo PPP e laudo técnico juntados.Despicienda

a análise do pedido subsidiário de aposentadoria por tempo de contribuição, diante do acolhimento do pedido

principal de aposentadoria especial.3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

formulado por Nelson Marangueli, CPF nº 333.917.859-34, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a:

(3.1) averbar os períodos rurais trabalhados de 01/01/1970 a 31/12/1977, de 10/10/1985 a 31/07/1988 e de

01/02/1989 a 10/09/1989; (3.2) averbar a especialidade dos períodos de 02/10/1989 a 09/09/1992, de 01/03/1993 a

31/05/1997 e de 01/12/1997 a 29/10/2012 - agentes nocivos químicos (hidrocarbonetos); (3.3) converter o tempo

comum em especial, pelo redutor de 0,71%, e somá-lo ao tempo especial, nos termos das tabelas acima; (3.4)

implantar a aposentadoria especial à parte autora, a partir da data da juntada do laudo técnico em Juízo

(29/10/2012); e (3.5) pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso, observados

os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a

data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17).

Observar-se-ão as Resoluções CJF ns. 134/2010 e 267/2013, ou a que lhes suceder nos termos do artigo 454 da

Resolução CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a data da juntada do laudo técnico em Juízo

(29/10/2012) e incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil

com artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional e do quanto decidido pelo Egr. STF no julgamento das ADIs

ns. 4357 e 4425.Fixo os honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00, nos termos do artigo 20, 4.º, do Código

de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca e proporcional, compensar-se-ão integralmente os valores

devidos a cada representação processual, nos termos do artigo 21, caput, do mesmo Código e nos termos da

Súmula n.º 306/STJ. As custas devem ser meadas pelas partes, observadas as isenções.Indefiro a antecipação dos

efeitos da tutela, ou pronto cumprimento desta sentença, diante da ausência de risco irreparável ou de difícil

reparação. O autor se encontra empregado formalmente, com vínculo estável na mesma empresa desde o ano de

1997, conforme extratos CNIS que passam a integrar este ato.Seguem os dados para oportuno fim administrativo-

previdenciário:Nome / CPF Nelson Marangueli / 333.917.859-34Nome da mãe Sebastiana MarangueliTempo

rural reconhecido 01/01/1970 a 31/12/1977; 10/10/1985 a 31/07/1988 e 01/02/1989 a 10/09/1989Tempo especial

reconhecido 02/10/1989 a 09/09/1992; 01/03/1993 a 31/05/1997 e 01/12/1997 a 29/10/2012Espécie de benefício

Aposentadoria EspecialNúmero do benefício (NB) 146.627.883-5Data do início do benefício (DIB) 29/10/2012

(data da juntada do laudo técnico em Juízo)Data considerada da citação 11/11/2011 (f.130)Renda mensal inicial

(RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgadoEspécie sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC. Oportunamente, remetam-se os autos

ao Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada em julgado, expeça-se o pertinente ofício precatório ou requisitório. Após,

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo

recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais de abrir às partes e a seus procuradores a

oportunidade de solverem definitivamente seus próprios conflitos, acelera demasiadamente o encerramento

definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente, apresentar proposta de acordo nos autos -

a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento definitivo do processo e, também, a expedição da

requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de proposta, anteriormente a qualquer

outra providência processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias.

Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do acordo.O extrato CNIS que se segue faz parte

integrante desta sentença.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006799-60.2011.403.6303 - JOSE CARLOS DE FREITAS(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO

PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1) A sentença de ff. 75/81 determinou, com fulcro nos artigos 273, parágrafo 3º, 461, parágrafo 3º, ambos do

Código de Processo Civil, a apuração do valor mensal e o início do pagamento do benefício previdenciário do

autor, no prazo de 45 dias.2) Inexistindo comando judicial antecipando os efeitos da tutela em relação aos demais

aspectos da condenação, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu (ff. 94/106) em seus efeitos devolutivo e

suspensivo, salvo no tocante ao objeto de comando judicial de antecipação de tutela.3) Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal e para ciência da implantação do benefício (f. 79).4) Após, nada sendo requerido,

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª

Região.

 

0003365-41.2012.403.6105 - MILTON VANDERLEI DA ROCHA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Entendo sanada a única pendência pertinente em relação ao efetivo cumprimento da antecipação da tutela

concedida na sentença (ff. 373/383). 2- Assim, todos os demais questionamentos quanto aos valores pagos, serão

objeto de eventual execução, após o julgamento do recurso e trânsito em julgado no presente feito.3- Intime-se e,

após, cumpra-se com urgência o determinado à fl. 276, item 3, remetendo-se estes autos ao Egr. Tribunal Regional

Federal, 3ª Região, diante da data da prolatação da sentença (28/05/2013).
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0011260-53.2012.403.6105 - SIDNEI GENARO(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA THEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1. FF. 236/255: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

0005254-93.2013.403.6105 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para

resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

0007917-15.2013.403.6105 - MARIA APARECIDA ANTUNES HAMMERSCHMITT(SP084483 - ELIANE

TREVISANI MOREIRA E SP085878 - MAURICIO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL

1) Ff. 142/148: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Recebo o Agravo Retido interposto

pela parte autora. Dê-se vista à parte agravada para contraminuta no prazo legal.2) Nos termos do artigo 523 do

Código de Processo Civil, referido agravo será apreciado por ocasião do julgamento de eventual recurso de

Apelação. 

 

0011760-85.2013.403.6105 - JOSE EVANDRO PEREIRA DA CONCEICAO(SP219629 - RICARDO LUIS

RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1 RELATÓRIOCuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela,

instaurado por ação de José Evandro Pereira da Conceição - CPF nº 435.305.249-72, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social. Pretende obter a aposentadoria especial, mediante o reconhecimento a especialidade

de períodos urbanos, com pagamento das parcelas devidas desde o requerimento administrativo.Relata que teve

indeferido seu requerimento administrativo protocolado em 15/04/2013 (NB 46/163.384.308-1). Aduz que o réu

não reconheceu a especialidade de todo o período trabalhado na empresa Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda.,

embora tenha juntado a documentação necessária à comprovação da especialidade referida.Acompanharam a

inicial os documentos de ff. 12-70, dentre eles cópia do processo administrativo.O pedido de tutela antecipada foi

indeferido (ff. 73-74).O INSS apresentou contestação às ff. 82-106, sem arguição de preliminares ou prejudiciais

de mérito. Quanto ao período de atividade especial, sustenta o não preenchimento pelo autor dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em particular a não comprovação da efetiva exposição de

modo habitual e permanente ao agente nocivo ruído, mormente pela ausência de laudo técnico. Réplica com

documentos (ff. 109-332).Intimado acerca dos novos documentos juntados pelo autor, o INSS não se manifestou

(cetidão de f. 334/verso).Vieram os autos conclusos para o julgamento.2 FUNDAMENTAÇÃOCondições para a

análise do mérito:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há

necessidade de realização de audiência, conheço diretamente dos pedidos.Presentes e regulares os pressupostos

processuais e as condições da ação.Não há prescrição a pronunciar. O autor pretende obter aposentadoria a partir

de 15/04/2013, data do primeiro requerimento administrativo. Entre essa data e aquela do aforamento da petição

inicial (10/09/2013) não decorreu o lustro prescricional.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria

pelo Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo

7.º.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação realizada pela Emenda Constitucional

n.º 20, de 15/12/1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação à antiga aposentadoria por tempo de serviço.

O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito tempo de contribuição integral, não mais

prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional anteriormente existente.Assim, de modo a

permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da Previdência Social, a Constituição da

República estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, exclusivamente de forma integral e após o

cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima assinalado, reduzido em cinco anos

nos casos do parágrafo 8.º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, portanto, tal qual a anterior, não

prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao reconhecimento da aposentadoria por

tempo de contribuição integral.Mas a Emenda Constitucional n.º 20/1998, de modo a amparar expectativas de

direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs acerca da manutenção da

possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, ficou adstrito ao

cumprimento de alguns requisitos - que não serão analisados neste ato, por serem desimportantes ao deslinde do

presente feito. Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, 1º, da Constituição da República

assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física,

a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares
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condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas

atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não

submetidas às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico

entre segurados, aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de

trabalho.Para a contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua

prestação, conforme reiterado entendimento jurisprudencial.Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o

trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa

vigente no momento do labor, o tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao

cômputo de período especial passou a integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria Especial:Dispõe

o artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995: A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei. 1º A

aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a

100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo segurado

de tempo trabalhado exclusivamente em condições nocivas. Nesse caso específico de aposentadoria especial, não

há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo

trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem

previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum

está no cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o

cálculo da RMI não conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II,

da Lei nº 8.213/1991.Os regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão

da aposentação especial, de acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Conversão do tempo

de atividade especial em tempo comum e índices:Pela legislação previdenciária originária, na hipótese de o

segurado laborar parte do período em condições especiais, era possível que o tempo de serviço comum fosse

transmudado em tempo especial ou vice-versa, para que ficasse viabilizada a sua soma dentro de um mesmo

padrão. O artigo 57, caput, e o seu parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/1991, na redação dada pela Lei nº 9.032/1995,

possibilitava a conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo trabalhado em atividade

comum. No entanto, a Medida Provisória nº 1663-10, de 28/05/1998, revogou o referido 5º, deixando de existir

qualquer conversão de tempo de serviço. Posteriormente, essa Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711,

de 20/11/1998, que em seu artigo 28, restabeleceu a vigência do mesmo 5º do artigo 57 da Lei de Benefícios, até

que sejam fixados os novos parâmetros por ato do Poder Executivo. Dessarte, está permitida novamente a

conversão do período especial em comum e posterior soma com o tempo de carência para a aposentadoria por

tempo.Acolho os índices de conversão de 1,4 para homem e de 1,2 para mulher, na medida em que o próprio

INSS os considera administrativamente, consoante artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, Decr. n.º

3.048/99, alterado pelo Decr. n.º 4.827/03.Prova da atividade em condições especiais:Até 10/12/1997, cada dia

trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado

como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas

relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial. Assim,

somente após a edição da Lei n.º 9.528, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de

laudo pericial que comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido,

veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento

da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte,

desprovido. (STJ; REsp n.º 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 7/4/2003). Veja-se, também, o seguinte

precedente: À exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em

condições especiais após o advento da Lei n.º 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero

enquadramento da atividade no rol dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da

especialidade do serviço. (TRF3; AC 779208; 2002.03.99.008295-2/SP; 10.ª Turma; DJF3 20/08/2008; Rel. Des.

Fed. Anna Maria Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado

especial, deverá restar comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado

exerceu, de forma habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e

83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. Para as atividades realizadas posteriormente à

data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por

laudo técnico. Apenas excepcionalmente, a prova poderá ocorrer por outro documento cuja confecção se tenha

claramente baseado no laudo técnico, desde que apresente informações completas e seguras acerca da
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especialidade, da habitualidade e permanência a que o segurado a ela se submeteu. Assim, somente com tal efetiva

e concreta comprovação se poderá considerar a especialidade da atividade exercida posteriormente a

10/12/1997.Acerca do tempo de produção das provas documentais que indicam a especialidade de determinada

atividade, cumpre referir não haver disposição legal que remeta à imprestabilidade as prova produzida em

momento posterior ao da realização da atividade reclamada de especial. Assim, o laudo não-contemporâneo goza

de ampla eficácia na comprovação da especialidade de determinada atividade outrora realizada. Desse modo,

firmada a especialidade da mesma atividade quando da realização do laudo, por certo que a especialidade também

havia quando da prestação anterior da atividade. Decerto que tal conclusão não é absoluta. Não prevalecerá, por

exemplo, nos casos em que reste caracterizada, pelo laudo, a modificação do método de trabalho ou do

maquinário de produção, desde que tais modificações intensifiquem, em nome da eficiência, a incidência do

agente nocivo em relação à atividade.Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a

aplicação geral e irrestrita do 2.º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução

da previsão normativa pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo

por esta última Lei: 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Com relação aos

períodos posteriores à edição dessas Leis, prevalecerá o laudo se indicar de forma segura a plena e concreta

eficácia dos equipamentos de proteção - individual ou coletiva - na anulação da nocividade do agente agressivo

em análise.Atividades especiais segundo os agentes nocivos:Colaciono, abaixo, item constante do Anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, referente a algumas das atividades profissionais e agentes nocivos à saúde:1.2.11

OUTROS TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES: (...). Aplicação de revestimentos metálicos, eletroplastia,

compreendendo: niquelagem, cromagem, douração, anodização de alumínio e outras operações assemelhadas

(atividades discriminadas no código 2.5.4 do Anexo II). Pintura a pistola - associação de solventes e

hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II). Trabalhos

em galerias e tanques de esgoto. Solda elétrica e a oxiacetileno (fumos metálicos). (...)Sobre o agente nocivo

ruído:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o

trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade

como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível

mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos coexistiram durante anos até a

publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. Com o

advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 decibéis.Portanto, o

Decreto nº 4.882/2003 promoveu um abrandamento da norma do Decreto n 2.172/1997. Assim, deve retroagir,

pois mais benéfica ao segurado, a norma do Decreto nº 4.882/2003. Por conclusão, a atividade desenvolvida com

exposição a ruído acima de 85 decibéis a partir de 05/03/1997 deve ser considerada especial.Nesse sentido é a

Súmula 32 da TNU-JEF, alterada em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n.º 7.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído.Ainda, veja-se o seguinte precedente: (...) 1. O Decreto 2.172/97, revogou os dois

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90

dB como prejudicial à saúde. Todavia, com o Decreto 4.882/03, houve nova redução do nível máximo de ruídos

tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º do Decreto 4.882/03, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

3.048/99). Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo

à saúde a exposição acima de 90 dB, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir

de 05.03.97. (...). [TRF3; Apelreex 1.249.900, 0045563-27.2007.403.9999; 10.ª Turma; Rel. JF conv. Marisa

Cucio; julg. 07/02/2012; e-DJF3 Jud1 15/02/2012].A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo

ruído sempre foi exigida pela legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo

imprescinde de documento técnico em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse

agente. Nesse passo, ao fim de se ter como reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído

excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-

se-á dar mediante a necessária apresentação do laudo técnico. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido

agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de

atividade com exposição ao ruído comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de

formulário. Impossibilidade de reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc.

1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; DJU 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Atividades

especiais segundo os grupos profissionais:Colaciono item constante do Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,

referente a alguns grupos profissionais submetidos a atividades nocivas à saúde: 2.5.3 OPERAÇÕES DIVERSAS:

Operadores de máquinas pneumáticas; Rebitadores com marteletes pneumáticos; Cortadores de chapa a
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oxiacetileno; Esmerilhadores; Soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); Operadores de jatos de areia com

exposição direta à poeira; Pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); Foguistas.Caso dos

autos:I - Atividades especiais: Pretende o autor o reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas

na empresa Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda., de 12/12/1998 a 15/04/2013 (DER).Aduz haver trabalhado em

diversas funções no setor de esmaltação, com exposição a produtos químicos e ruído.Juntou ao processo

administrativo o formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de ff. 54-56. Foram juntados, ainda, mas

somente nestes autos judiciais, os laudos técnicos de ff. 119-332, que contêm informações pormenorizadas acerca

do labor do autor e agentes insalubres aos quais esteve exposto.A atividade desenvolvida pelo autor no setor

operacional, com exposição aos agentes nocivos químicos: thiner, tolueno, xileno, etc, merece ser reconhecida

como especial, uma vez que referidos agentes se enquadram no item 1.2.11 do Anexo I do Decreto n.º

83.080/1979. Ademais, o autor também esteve exposto ao agente nocivo ruído acima do limite permitido pela

legislação.Assim, comprovada por meio do formulário e laudos técnicos a efetiva exposição, de modo habitual e

permanente, aos agentes nocivos acima citados, reconheço a especialidade de todo o período trabalhado na

empresa Mabe Brasil Eletrodomésticos Ltda.Entretanto, destaco que os laudos periciais técnicos, documentos

essenciais à prova da especialidade do labor desenvolvido posteriormente a 10/12/1997, não foram juntados no -

nem instruiu, portanto, o - processo administrativo. Tal documento foi apresentado pelo autor somente em fase

avançada de tramitação do presente feito judicial (em 03/12/2013 - f. 109).Assim, ao tempo da entrada do

requerimento administrativo, o autor não se havia desonerado de provar a especialidade das atividades

desenvolvidas.É que, nos termos da fundamentação desta sentença, o reconhecimento da especialidade de

atividade laboral anterior a 10/12/1997, data da edição da Lei n.º 9.528, dá-se por presunção, mediante

enquadramento. De outro turno, o reconhecimento da especialidade de atividade laboral posterior a esse marco

deve pautar-se em laudo técnico que identifique os agentes nocivos a que o trabalhador esteve concretamente

exposto. Desse modo, para períodos trabalhados após essa data, como no caso dos autos, não havia prova segura

da efetiva exposição do autor aos agentes nocivos referidos, nem tampouco que tal exposição concreta, se

ocorrente, tenha-se dado de forma habitual e permanente, até a juntada do laudo técnico, que se deu somente em

fase final de instrução do presente feito.O formulário PPP juntado pelo autor é vago e genérico. Não contém

descrição detida do risco efetivo a que teria estado exposto, razão pela qual não pode suprir materialmente a

ausência do laudo técnico pericial para embasar o reconhecimento da especialidade posteriormente a

10/12/1997.Nesse passo, em razão da ausência do laudo técnico quando do requerimento administrativo, somado

o tempo total segundo a prova então produzida administrativamente, o autor não comprovara os 25 anos de

atividades exclusivamente especiais na data do requerimento administrativo: Conforme referido, o atendimento da

exigência probatória (juntada de laudo técnico) e o respectivo conhecimento pelo INSS da prova documental

pertinente se deram somente no curso deste presente processo judicial, com a juntada dos laudos referidos (ff.

119-332), em 03/12/2013.Portanto, somente com a juntada desses documentos essenciais é que o autor

comprovou que contava com mais de 25 anos de atividades exclusivamente especiais: Os períodos especiais ora

reconhecidos, se somados aos períodos especiais já averbados administrativamente (decisão de f. 60) comprovam

mais de 25 anos de atividade especial. Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria especial a partir de

03/12/2013.Ressalto, pois, que a aposentadoria não será devida a partir da data do requerimento administrativo,

senão a partir da data da juntada aos autos (03/12/2013 - f. 109) dos laudos técnicos de ff. 119-332.No sentido do

quanto analisado, veja-se: (...) II - No caso dos autos, o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço deve ser fixado em 25.11.2009, data da juntada do laudo pericial judicial, que deu substrato ao

reconhecimento do exercício de atividade especial, visto que não houve apresentação de qualquer documento

relativo à tal atividade na esfera administrativa ou na petição inicial. (...) (TRF-3; ApelRee n.º 1.631.344,

2008.61.02.012708-0; 10.ª Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 24/08/2011, p. 1123).Assim,

reconheço o direito do autor à aposentadoria especial desde a data da juntada do laudo técnico no presente feito

(03/12/2013).3 DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por José

Evandro Pereira da Conceição, CPF n.º 435.305.249-72, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a:

(3.1) averbar a especialidade do período de 12/12/1998 a 15/04/2013 (DER) - ruído e agentes nocivos químicos;

(3.2) implantar a aposentadoria especial, a partir de 03/12/2013, data da juntada de laudo técnico nos autos e (3.3)

pagar, após o trânsito em julgado, o valor correspondente às parcelas em atraso, observados os parâmetros

financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento de cada parcela até a data da conta

de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (SV/STF n.º 17). Observar-se-ão as

Resoluções CJF ns. 134/2010 e 267/2013, ou a que lhes suceder nos termos do artigo 454 da Resolução

CORE/TRF3 n.º 64. Os juros de mora são devidos desde a data da juntada do laudo técnico (03/12/2013) e

incidirão à razão de 1% ao mês, nos termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161,

1º, do CTN e do quanto decidido pelo Egr. STF no julgamento das ADIs ns. 4357 e 4425.Com fundamento no

artigo 20, 4º, vencida a Fazenda Pública, do CPC, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00. Dada a

sucumbência recíproca desproporcional, arcará o INSS com 60% (80% - 20%) desse valor, nos termos do artigo

21, caput, do mesmo CPC e da Súmula n.º 306/STJ, já compensada a parcela devida pela contraparte.As custas
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devem ser meadas pelas partes, observadas as isenções.Antecipo parte dos efeitos da tutela, nos termos do art.

273, 3.º, e art. 461, 3.º, do CPC. Há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar

idade avançada) e verossimilhança das alegações. Apure o INSS o valor mensal e inicie o pagamento à parte

autora, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da comunicação desta sentença à AADJ, sob pena de multa

diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, a teor do 5.º do artigo 461 do referido Código. Comunique-

se à AADJ/INSS, por e-mail, para cumprimento. Deverá o INSS comprová-lo nos autos, no prazo de 5 dias após o

decurso do prazo acima fixado. Seguem os dados para fim administrativo-previdenciário:Nome / CPF José

Evandro Pereira da Conceição / 435.305.249-72Nome da mãe Maria Pereira da ConceiçãoTempo especial

reconhecido 12/12/1998 a 15/04/2013Espécie de benefício Aposentadoria EspecialNúmero do benefício (NB)

163.384.308-1Data do início do benefício (DIB) 03/12/2013Data considerada da citação 20/09/2013 (f. 80)Renda

mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento 30 dias, contados do recebimento da

intimaçãoEspécie sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, sem

prejuízo da pronta implantação e pagamento mensal da aposentadoria. Oportunamente, remetam-se os autos ao

Egr. TRF - 3.ª Região.Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.A

autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que ademais

de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus próprios conflitos,

acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide. Assim, poderá o INSS, em o entendendo conveniente,

apresentar proposta de acordo nos autos - a qual, se aceita pela parte autora, acelerará o encerramento definitivo

do processo e, também, a expedição da requisição e o próprio pagamento de valores. Em caso de apresentação de

proposta, anteriormente a qualquer outra providência processual intime-se a parte autora, para que sobre ela se

manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Seu silêncio será interpretado como desinteresse na aceitação do

acordo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014469-93.2013.403.6105 - SANDRO RICARDO BUFALO(SP195239 - MAURICIO ANTONIO FIORI DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1) Ff. 365/367: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Recebo o Agravo Retido interposto

pela parte autora. Dê-se vista à parte agravada para contraminuta no prazo legal.2) Nos termos do artigo 523 do

Código de Processo Civil, referido agravo será apreciado por ocasião do julgamento de eventual recurso de

Apelação. 

 

0015666-83.2013.403.6105 - OSWALDO MARTINEZ COLLADO(SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO

CONTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para

resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais

cautelas de estilo, ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se.

 

0008244-45.2013.403.6303 - FERNANDO HENRIQUE CARNEIRO X FERNANDA BEDIN FANTE

CARNEIRO(SP169624 - SANDRA CRISTINA RODRIGUES SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ROSSI RESIDENCIAL S/A

1- Inicialmente, recebo os presentes autos redistribuídos do Juizado Especial Federal local e firmo a competência

desta Justiça Federal para julgamento da lide.2- Defiro aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº

1.060/1950. 3- Intime-se a parte autora a retificar o valor atribuído à causa, atentando para o disposto no artigo

259 do CPC e ao benefício econômico pretendido nos autos. 4- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre as

contestações apresentadas, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil.Nessa mesma

oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de

cada uma delas ao deslinde do feito. 5- Cumprido o item 4, intimem-se os réus a que se manifestem sobre as

provas que pretendem produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 6-

Intimem-se. 

 

0008611-69.2013.403.6303 - MAURICIO PUPO SALDINI(SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA

SILVA E SP197980 - THOMÁS DE FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X GOLD NORUEGA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos.2. Aceito a competência e, nos termos dos artigos 284, do Código

de Processo Civil, determino à parte autora que promova a adequação da inicial, corrigindo:2.1. O valor atribuído

à causa, considerando-se, para tanto, o benefício econômico pretendido (danos materiais e morais), nos termos da

regra do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. Prazo: 10(dez) dias.2.2. O polo ativo do feito, uma vez
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que, nos termos dos artigos 10 e 47 do Código de Processo Civil, trata-se de litisconsórcio ativo necessário com a

esposa do autor.2.2.1. Assim, deverá consultá-la e integrá-la ao polo ativo do feito, acaso ela manifeste esse

interesse. Do contrário, deverá integrá-la ao polo passivo do feito, juntando contrafé para citação. 3. Tendo em

vista que não houve recolhimento das custas processuais devidas à Justiça Federal, deverá a parte autora promover

seu recolhimento, sob pena de cancelamento da distribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257

do Código de Processo Civil.Int.

 

0008757-13.2013.403.6303 - RINALDO JOSE GIMENES X ANALU MATOS DIMARZIO

GIMENES(SP287262 - TARCISO CHRIST DE CAMPOS E SP258047 - ANGELA ALMANARA DA SILVA E

SP319260 - GUILHERME BORTOLOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES)

1. Ciência às partes da redistribuição dos autos.2. Aceito a competência e, nos termos dos artigos 284, do Código

de Processo Civil, determino à parte autora que promova a adequação do valor atribuído à causa, considerando-se,

para tanto, o benefício econômico pretendido (danos materiais e morais), nos termos da regra do artigo 259, inciso

V, do Código de Processo Civil. Prazo: 10(dez) dias. 3. Tendo em vista que não houve recolhimento das custas

processuais devidas à Justiça Federal, deverá a parte autora promover seu recolhimento, sob pena de cancelamento

da distribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 257 do Código de Processo Civil.Int.

 

0002439-89.2014.403.6105 - EDIS RAFFA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA para a parte ré ESPECIFICAR PROVAS que pretende produzir, com

indicação da essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.

 

0002442-44.2014.403.6105 - ROBERTO DONIZETI FARIAS SILVA(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os autos encontram-se com VISTA à parte autora para

MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2.

Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo deverá a parte autora:- apresentar as

provas documentais remanescentes;- especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de

cada uma delas ao deslinde do feito;- MANIFESTAR-SE sobre os extratos CNIS e processo administrativo

juntado nos autos.

 

0002477-04.2014.403.6105 - FERNANDO LUIZ DE CASTRO(SP125990 - ROLANDO DE CASTRO) X

UNIAO FEDERAL X VIACAO MORUMBI LTDA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte ré para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados à fls. 170, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

 

0002623-45.2014.403.6105 - MARLENE PEREIRA DE JESUS SOARES(SP290770 - EVA APARECIDA

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Cuida-se de pedido sob rito ordinário aforado por Marlene Pereira de Jesus Soares em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado

administrativamente e, em caso de constatação da incapacidade total e definitiva, seja-lhe concedida a

aposentadoria por invalidez.Pela decisão de ff. 69-70 foi verificada a existência de prevenção em relação aos autos

nº 0008801-78.2012.403.6105 e determinada a emenda à inicial.A autora apresentou emenda à inicial, ratificando

o valor inicialmente atribuído à causa, de R$ 52.128,00 (ff. 84-95) e juntou documentos.Relatei. Decido

fundamentadamente.Indeferimento parcial da inicial:A espécie reclama o indeferimento parcial, sob o aspecto

objetivo, da peça inicial.Busca a autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 2008, com

pagamento das parcelas vencidas desde então.Conforme decisão de ff. 69-70, a autora foi intimada a emendar a

inicial para ajustar o valor da causa, considerando-se o óbice da coisa julgada em relação ao feito nº 0008801-

78.2012.403.6105, que tramitou perante o Juizado Especial Federal local, com trânsito em julgado em 13/03/2013.

No entanto, a autora ratificou o valor inicialmente atribuído, deixando de observar o quanto consta da decisão

deste Juízo.Naquele Juizado foi prolatada sentença julgando improcedente o pedido do autor, após o Perito

médico oficial não haver constatado a existência de incapacidade laboral a pautar a pretensão. A r. sentença

transitou em julgado em 13/03/2013, conforme se apura da certidão juntada à f. 82.Ora, por força do disposto nos

artigos 462 e 517 do Código de Processo Civil, qualquer outro agravamento superveniente - em relação à data da

perícia no feito 0008801-78.2012.403.6105 da situação de saúde do autor - deveria ter sido apresentado naquele

feito, enquanto não transitada em julgado a sentença nela lançada.Assim, não é dado a este Juízo, ora neste feito,

reanalisar eventual incapacidade laboral do autor anteriormente à data do trânsito em julgado daquele feito no
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Juizado, sob pena de violar a coisa julgada e a estabilidade das decisões judiciais.Consequentemente, reconheço a

existência do óbice da coisa julgada para conhecer dos pedidos apresentados nestes autos no que diz respeito

exclusivamente a período anterior a 13/03/2013, data do trânsito em julgado da sentença de improcedência no

feito nº 0008801-78.2012.403.6105. Assim, indefiro parcialmente a petição inicial, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil.Incompetência absoluta deste Juízo:Prosseguirá o feito, portanto, apenas

em relação ao pedido de concessão de benefício por incapacidade a partir do período posterior a 13/03/2013.Em

relação a esse pedido remanescente, não diviso a presença do mesmo óbice da coisa julgada à instauração válida e

eficaz da relação processual. Isso porque a coisa julgada nos feitos previdenciários cujo objeto são benefícios por

incapacidade laboral tem eficácia rebus sic stantibus, ou seja, até que haja modificação do estado de fato sobre que

se pautou a decisão transitada em julgado. No caso dos autos, a autora junta relatórios médicos emitidos

posteriormente àquela data (ff. 86-87); assim, é razoável presumirem-se modificadas as condições fáticas que

pautaram aquela r. sentença - estando autorizado, pois, este novo aforamento.Contudo, verifico que o benefício

econômico pretendido nos autos, considerando o objeto remanescente no feito, não ultrapassa o limite de alçada

deste Juízo.Nesta Subseção da Justiça Federal houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, com

competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos com valor de até 60 (sessenta) salários

mínimos - artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001.O direito pretendido nos autos diz respeito exclusivamente ao

pagamento do valor do benefício previdenciário eventualmente devido entre 13/03/2013 e 24/03/2014 (data do

protocolo da petição inicial - art. 259, caput, CPC), somado ao valor de doze (art. 260) prestações mensais. Ou

seja, o valor da presente causa deve corresponder a aproximadas 24 parcelas mensais do benefício versado nos

autos, no valor de um salário mínimo, que não ultrapassa o valor de alçada do Juizado Especial Federal.Assim,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 17.376,00 (dezessete mil, trezentos e setenta e seis reais). Ao SEDI para

anotação.Assim, o direito pretendido não possui quantificação econômica que excepcione o piso de competência

de 60 (sessenta) salários mínimos desta Vara Comum Federal, na hipótese de procedência da ação. Com efeito,

tenho que resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para processar o pedido remanescente não

obstando pela coisa julgada. Portanto, declino da competência para o processamento do feito e, nos termos do

artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a imediata remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Intime-se e cumpra-se.

 

0003267-85.2014.403.6105 - MARCIA ANTONIA DA SILVA(SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Vistos em decisão.Cuida-se de feito sob rito ordinário, instaurado por ação de Marcia Antonia da Silva em face da

Caixa Econômica Federal e Município de Campinas.Visa à condenação da Caixa Econômica Federal em

obrigação de fazer (averbar na matrícula de imóvel, junto ao 3º Cartório de imóveis de Campinas, o cancelamento

do mútuo financeiro sobre o imóvel sito na Rua Paulo Vianna de Souza, nº 270, BLH NF.AP04E, Vila União,

município de Campinas/SP, bem como na retificação do cadastro do mesmo imóvel perante a Prefeitura

Municipal), e no pagamento de danos morais no valor de 50 salários mínimos, correspondentes a R$36.200,00

(trinta e seis mil e duzentos reais).Pugna, ainda, pela condenação do Município de Campinas na obrigação de

exclusão de seu nome como contribuinte do IPTU do referido imóvel, e cancelamento dos valores cobrados a

título do imposto nos anos de 2008 a 2014.DECIDO.A espécie, pela repercussão financeira que razoavelmente

pode ensejar, é típica da competência do sistema do Juizado Especial Federal, estrutura criada para julgar feitos

justamente como o dos autos, de mais modesta representação pecuniária daquilo que é razoável esperar de

eventual procedência da pretensão.Busca o autor a condenação da ré Caixa Econômica Federal ao pagamento de

indenização a título de danos morais no valor de R$36.200,00.Em que pese não ter expressamente atribuído valor

ao pedido de cancelamento dos débitos originados pela cobrança de IPTU do imóvel objeto de contrato com a

Caixa Econômica Federal, deu à causa o valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Trouxe aos autos os

documentos de ff. 90/91, dos quais consta que o referido imposto, no ano de 2013, foi no valor de R$285,38

(duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos). Os pedidos mostram-se flagrantemente excessivos.

Quanto ao pedido de cancelamento do débito de IPTU, referente aos anos de 2008 a 2014, mesmo sem a

apresentação dos débitos de todo o período questionado, é possível a aferição do excessivo valor atribuído

baseando-se no valor do ano de 2013, que corresponde a R$285,38. Se considerada uma média desse valor para

todos o período (2008 a 2014), sete anos corresponderiam a aproximadamente R$2.000,00 (dois mil reais), e não

R$8.800,00, como indicado.Já o pedido de indenização a título de danos morais foi indicado sem justificação

objetivamente razoável. Essa constatação permite concluir que tal valor indenizatório, a título de danos morais,

em verdade serve a instrumentalizar o indevido deslocamento da competência do Juizado Especial Federal para

esta Vara Federal.É certo que cabe à parte autora fixar o valor da causa. A tanto, deverá observar o disposto nos

artigos 259 e 260 do Código de Processo Civil. Nesse passo, o inciso II do artigo 259 disciplina que, em havendo

cumulação de pedidos, o valor da causa deve corresponder ao somatório dos valores de cada pedido. Contudo, é

igualmente certo que a atribuição legal outorgada à parte autora não lhe permite fixar, a seu subjetivo talante -

mormente quando sua opção seja capaz de alterar regra processual de competência absoluta de Juízo -, qualquer

valor que considere interessante a título de indenização por alegados danos morais. Na fixação do quantum
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pretendido a esse título, a parte autora deve valer-se de parâmetros razoáveis mínimos, sejam eles fixados com

base no valor pretendido a título de reparação dos danos materiais, sejam eles fixados em precedentes

jurisprudenciais semelhantes e representativos do entendimento médio dos Tribunais. A providência, mais que

lastrear a pretensão indenizatória em parâmetros mínimos, ainda serve ao fim de evitar que a própria parte autora

crie expectativas irreais e desarrazoadas quanto à indenização que poderá advir da procedência de seu pedido,

evitando-se, assim, frustrações desnecessárias.Nesse passo, no caso dos autos, o valor pretendido de R$36.200,00

a título indenizatório de dano moral não se mostra lastreado em parâmetro mínimo razoável. Trata-se de valor

excessivo e desconcertado de sua causa de pedir: indenização por dano material em razão de ter lançado em seu

nome débito de IPTU de imóvel que não mais lhe pertence.Note-se que o valor pretendido pela autora sob essa

rubrica não guarda mínima relação de proporcionalidade, por exemplo, com os valores parametrizados pelo Egr.

Superior Tribunal de Justiça em casos outros similares. A título de comparação e, pois, de parametrização do valor

máximo que seria razoável postular, no julgamento do Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n.º

312.642 (Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE de 19/06/2013), a Corte Superior manteve em

R$15.000,00 (quinze mil reais) a condenação indenizatória em favor de segurado da Previdência Social que teve

processado desconto indevido de parcelas de empréstimo não contratado ou autorizado por ele sobre seu benefício

previdenciário - situação, a propósito, mais gravosa do que aquela alegada pela autora neste presente

processo.Assim, no caso dos autos, de modo a compatibilizar a pretensão compensatória do dano moral com as

regras processuais objetivas que fixam o Juízo natural do feito, cumpre, pois, ajustar à razoabilidade o valor

estimado pretendido a título de danos morais, preservando a eficácia de regra legal de distribuição de competência

jurisdicional absoluta. De modo a ajustar de ofício o valor atribuído à presente causa, cito precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça acerca do valor dos danos morais em diversos casos envolvendo a prestação do

serviço bancário: REsp 749.196 (Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, DJ 16.04.2007, p. 206 - valor da

indenização por dano moral decorrente de inscrição indevida no SERASA reduzido para R$ 5.000,00); REsp

697.023 (Rel. Min. Carlos Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 18.06.2007, p. 257 - valor da indenização de mesma

natureza imposta por inscrição indevida em cadastro de restrição mantido em R$ 5.600,00); REsp 691.700 (Rel.

Min. Carlos Menezes Direito, 3ª Turma, DJ 25.06.2007, p. 233 - valor da mesma indenização mantido em R$

5.000,00); REsp 612.407 (Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, DJ 23.04.2007, p. 271 - valor indenizatório

por inscrição indevida no cadastro de restrição ao crédito estabelecido em R$ 2.000,00); REsp 591.238 ( Rel. Min.

Hélio Quaglia Barbosa, 4ª Turma, DJ 28.05.2007, p. 344 - valor de mesma natureza e causa reduzido para R$

4.000,00); REsp 768.370 (Rel. Min. Massami Uyeda, 4ª Turma, DJ 29.06.2007, p. 635 - valor da indenização a

título de reparação por dano moral decorrente de inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito mantido

em R$ 3.000,00).Conforme referido, no caso dos autos a parte autora pretende obter indenização por danos morais

no excessivo valor de R$ 36.200,00 (f.13, item 7).Nos termos dos julgados acima, de modo a respeitar a

razoabilidade e a impedir a fixação de valor excessivo para o fim de deslocamento de competência, ajusto o valor

da presente causa para R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). Tal valor corresponde aos danos morais

ora estipulados em valor máximo razoável de R$ 15.000,00, acrescido do valor referente ao pedido de

cancelamento do IPTU cobrados nos anos de 2008 a 2014.Ao SEDI, para atualização e registro.Tal valor é

inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado Especial Federal, o qual detém

competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor não ultrapasse esse patamar na

data do ajuizamento da petição inicial - artigo 3.º, caput, da Lei n.º 10.259/2001. Decorrentemente, declaro a

incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito e, nos termos do artigo 113, caput e

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após

as cautelas de estilo.Intime-se e cumpra-se.

 

0003545-86.2014.403.6105 - ADAUTO DOS SANTOS BAETA(SP258092 - CLESSI BULGARELLI DE

FREITAS GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção

monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-

PE em 25/02/2014, determinou a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao

arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior Tribunal de Justiça. 2. Os

autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal

de Justiça, oportunidade em que os autos retomarão seu regular curso.

 

0003549-26.2014.403.6105 - LUIZ ALBERTO CAPPOVILA(SP258092 - CLESSI BULGARELLI DE

FREITAS GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Considerando que o presente feito se enquadra nas ações que envolvem a controvérsia sobre a correção

monetária dos saldos das contas de FGTS e que a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-

PE em 25/02/2014, determinou a suspensão dos processos em andamento, determino a remessa dos autos ao

arquivo com Baixa - Sobrestamento até comunicação da decisão definitiva do Superior Tribunal de Justiça. 2. Os

autos serão desarquivados independentemente de provocação, quando da notícia da decisão do Superior Tribunal
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de Justiça, oportunidade em que os autos retomarão seu regular curso.

 

0003574-39.2014.403.6105 - GILTON SANTOS FERREIRA(SP311514 - PEDRO MATEUS CARVALHO

COSTA) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO E TEOLOGIA LTDA -

EPP

1- Intime-se o autor a emendar a petição inicial, nos termos do artigo 282, incisos II e V do Código de Processo

Civil, no prazo de 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa, atentando para o disposto no artigo 259 do

CPC e ao benefício econômico pretendido nos autos.2- Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da

Lei nº 1.060/1950.3- Intime-se.

 

0003709-51.2014.403.6105 - WALDIR CORAZZA(SP316504 - LUIS GUSTAVO SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por WALDIR CORAZZA, qualificado nos autos, em face

de Caixa Econômica Federal, visando à prolação de provimento jurisdicional que determine a aplicação em sua

vinculada de FGTS a partir de 1999, de correção monetária em índices diversos da TR, que recomponham os

valores perdidos com a inflação.Requereu a gratuidade processual. Juntou à inicial os documentos de ff. 09-

31.Atribuiu à causa o valor de R$ 39.916,70 (trinta e nove mil, novecentos e dezesseis reais e setenta

centavos).DECIDO.Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado

Especial Federal, o qual detém competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor não

ultrapasse esse patamar na data do ajuizamento da petição inicial - artigo 3.º, caput, da Lei n.º

10.259/2001.Decorrentemente, declaro a incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito e,

nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Ao SEDI para retificação do assunto.Intime-se e cumpra-

se.

 

0003712-06.2014.403.6105 - EDUARDO APARECIDO DE ASSIS(SP316504 - LUIS GUSTAVO SOARES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em decisão. Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Eduardo Aparecido de Assis, qualificado nos autos,

em face de Caixa Econômica Federal, visando à prolação de provimento jurisdicional que determine a aplicação

em sua vinculada de FGTS a partir de 1999, de correção monetária em índices diversos da TR, que recomponham

os valores perdidos com a inflação.Requereu a gratuidade processual. Juntou à inicial os documentos de ff. 09-

32.Atribuiu à causa o valor de R$ 20.841,68 (vinte mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e oito

centavos). DECIDO.Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado

Especial Federal, o qual detém competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor não

ultrapasse esse patamar na data do ajuizamento da petição inicial - artigo 3.º, caput, da Lei n.º

10.259/2001.Decorrentemente, declaro a incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito e,

nos termos do artigo 113, caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Ao SEDI para retificação do assunto.Intime-se e cumpra-

se.

 

CARTA ROGATORIA

0003681-83.2014.403.6105 - TRIBUNAL REGIONAL DE BERN MITTELLAND - SUICA X CHRYSTIAN

RAFAEL SANTOS X MICHAELA RIMANN SANTOS

1. Em face da natureza da presente carta, determino o cumprimento do ato de notificação (f. 04) por oficial de

justiça deste Juízo, servindo esta de mandado.2. Devidamente cumprido, devolva-se ao Superior Tribunal de

Justiça, com as nossas homenagens.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004666-86.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000301-

23.2012.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CINIRA ROCHA DE

ALMEIDA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK)

1. FF. 52/58: Manifeste-se o embargante, no prazo de 5(cinco) dias, inclusive, diante do trânsito em julgado, sobre

a correção do valor mensal do benefício pago ao embargado, nos termos do decidido nos autos principais.Int.

 

0003479-09.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004061-

70.2009.403.6303 (2009.63.03.004061-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA
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PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X VALDOMIRO GARCIA DE BARROS(SP094601 - ZILDA DE

FATIMA DA SILVA)

1- Recebo os embargos e suspendo a execução, devendo ser certificado nos autos principais.2- Vista à parte

contrária para impugnação no prazo legal.3- Int. 

 

0003490-38.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000657-

47.2014.403.6105) LONDRES CAMPINAS AUTO PECAS LTDA - EPP X ANA LUCIA DE MELO(SP187684

- FÁBIO GARIBE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

1. Entendo presentes os pressupostos para recebimento dos embargos, o que faço sem suspensão do curso da

execução.2. Intime-se a embargada para que se manifeste no prazo legal. 

 

0003677-46.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010828-

68.2011.403.6105) REGINALDO DONIZETI DE SIQUEIRA(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO ZANETTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

1. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao embargante o prazo de 10(dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de seu indeferimento, atribuindo o valor à causa.Nos termos do artigo 259 do Código

de Processo Civil, o valor da causa deve guardar uma relação de equivalência com o objeto discutido no

processo.2. Defiro ao embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950. 3. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016872-74.2009.403.6105 (2009.61.05.016872-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MA TRANSPORTE

EXTRACAO E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA EPP X ALVINO DA SILVA BUENO X ANA MARIA

DA SILVA BUENO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

0000368-56.2010.403.6105 (2010.61.05.000368-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X AUTO POSTO ESTILO LTDA X

SONIA MARIA PENIDO COLERATO

1. F. 149: Defiro, pelo prazo requerido de 60(sessenta) dias.Int.

 

0015471-35.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RITA DE CASSIA CERON DOS SANTOS

1- Ff. 63-64:Defiro o pedido. De fato, a parte executada, servidora pública, anuiu com o desconto em folha de

pagamento das parcelas do empréstimo no ato da contratação indicada na inicial, não se tratando de hipótese

versada no artigo 649, inciso IV do CPC. Nesse sentido: ..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. LEGALIDADE.

RETENSÃO PELO ÓRGÃO PAGADOR NÃO REALIZADA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DO VALOR

CORRESPONDENTE NA CONTA SALÁRIO. 1.- A jurisprudência desta Corte reconhece a legalidade do

empréstimo com desconto em folha de pagamento tendo em vista a autonomia da vontade e a possibilidade de

obtenção de condições mais favoráveis para o consumidor. Precedentes. 2.- Como consectário lógico desse

posicionamento é de se admitir a possibilidade de penhora do valor depositado em conta salário que, por falha,

não tenha sido retido pelo órgão pagador nem voluntariamente entregue ao credor pelo mutuário, como forma de

honorar o compromisso assumido. 3.- Agravo Regimental a que se nega provimento. (AGRESP 201302620213,

Agravo Regimental no Recurso Especial - 1394463, Relator: Sidnei Beneti, STJ, Terceira Turma, DJE data:

05/02/2014). AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR - EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO - SUSPENSÃO DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DO FUMUS

BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Não estão

presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pressupostos autorizadores para a concessão da liminar em

sede de medida cautelar. 2. O agravante autorizou expressamente e em caráter irrevogável, o desconto em sua

folha de pagamento, sendo certo que, na ocasião, não questionou acerca do valor das prestações e seus efeitos na

remuneração total que recebe e nem em sua repercussão no orçamento doméstico (cláusula sétima, parágrafo

terceiro). 3. A jurisprudência da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no

sentido que a cláusula que prevê, em contratos de empréstimo, o desconto em folha de pagamento, não configura a

penhora vedada pelo artigo 649, IV, do CPC, nem encerra qualquer abusividade, não podendo, em princípio ser

alterada unilateralmente porque é circunstância especial para facilitar o crédito. 4. O periculum in mora também
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não faz presente, vez que os demonstrativos da renda obtida comprovam que não há incompatibilidade entre o

valor da prestação consignada e o valor de sua remuneração, representando menos de 10%(dez por cento) de seus

vencimentos. 5. Agravo de instrumento improvido. (AI 00972280920074030000, Agravo de Instrumento -

317084, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, TRF3, Quinta Turma, DJF3, data 11/11/2008).Assim,

determino o oficiamento à Prefeitura Municipal de Paulínia, Setor de Folha de Pagamentos, a que promova o

bloqueio do percentual de 30% (trinta por cento) do valor referente aos vencimentos da executada no dia 30 de

cada mês, até que totalize o limite de, aproximadamente R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). Tal valor deverá

ser atualizado pela Caixa Econômica Federal à época da proximidade da satisfação do bloqueio ora

determinado.O valor bloqueado deverá ser depositado em conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência

2554, à disposição deste Juízo e vinculada a este feito.Oportunamente, arquivem-se os autos sobrestados, até

satisfação integral do débito objeto do presente feito.Os autos serão desarquivados mediante provocação das

partes.Intimem-se e se cumpra.

 

0012628-63.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARQUEZIN CONSTRUCOES ESTRUTURAS M LTDA EPP(SP078626 - PAULO ROBERTO DELLA

GUARDIA SCACHETTI) X EDSON BENEDITO DE OLIVEIRA MARQUEZIN(SP078626 - PAULO

ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI) X BENEDITA ANTONIA DE OLIVEIRA

MARQUEZIN(SP078626 - PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI)

1. Consta na matrícula do imóvel objeto de penhora (fls. 26/28), que o executado Edson Benedito de Oliveira

Marquezin é casado com Shirlei Aparecida Marchi Marquezin. Assim, em complementação ao despacho de fls.

82, determino a intimação de sua esposa da penhora realizada, no endereço em que citado o co-executado Edson.

(fls. 58). 2. Em face da carta precatória a ser expedida, determino à exequente que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de revogação do deferimento da diligência, traga aos autos as guias de recolhimento das custas de

distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado.3. Com o cumprimento da deprecata, expeça-se certidão de

inteiro teor.4. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012109-88.2013.403.6105 - TMD FRICTION DO BRASIL LTDA.(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE

NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo

de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de

Processo Civil. 3. Nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as

devidas anotações e demais cautelas de estilo. 4. Intime-se. 

 

0014033-37.2013.403.6105 - U T C ENGENHARIA S/A(SP243583 - RICARDO ALBERTO LAZINHO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

DECISÃO Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por UTC Engenharia S/A contra ato

atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, objetivando a suspensão da exigibilidade da

contribuição social destinada à seguridade social e a entidades terceiras (FNDE, SESI, SENAI, INCRA e

SEBRAE), no que incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do empregado em

razão de doença ou acidente, bem assim a título de aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre férias

proporcionais indenizadas e décimo terceiro salário indenizado, férias, terço constitucional de férias, adicional de

horas extraordinárias e salário-maternidade.Em amparo de suas razões, alega que a hipótese de incidência das

contribuições previdenciárias a cargo da empresa é a remuneração do trabalho. Insurge-se, pois, contra a exigência

do recolhimento da exação sobre os valores mencionados, que entende possuírem natureza indenizatória. Com a

inicial foram juntados os documentos de fls. 45/66. Custas recolhidas (fls. 67). Às fls. 71, este Juízo afastou as

possibilidades de prevenção apontadas no termos de fls. 68/69, e postergou a apreciação do pleito liminar para

após a vinda das informações.Notificada (fls. 71), a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls.

72/96), e, intimada a regularizar (fls. 97), acostou as informações de fls. 102/126.Este Juízo declinou da

competência em favor do Juízo Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 127/128), tendo a impetrante

interposto agravo de instrumento (fls. 133/148), restando a decisão mantida por este Juízo (fls. 149).O E. T.R.F.

da 3ª Região entendeu adequado o alojamento das partes no polo ativo (filial estabelecida em Paulínia) e no polo

passivo (Delegado da Receita Federal em Campinas), deferindo o efeito suspensivo para reconhecer a

competência do Juízo dess 2ª Vara Federal de Campinas S/P (fls. 162/163).É o relatório. Vieram

conclusos.Fundamento e Decido.O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso LXIX,

CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.Para

a concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do artigo 7º, inciso III, da

Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de
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eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto -

periculum in mora.Ora, em sede de cognição sumária, não é razoável aquilatar e decidir sobre a exclusão de

verbas da base de cálculo das contribuições vincendas destinadas à seguridade social e às outras entidades (FNDE,

SESI, SENAI, INCRA e SEBRAE) que a impetrante entenda possuir natureza meramente indenizatória.O

deslinde de tese tão respeitável não comporta solução nesta sede de cognição superficial, caracterizada apenas

pela adoção de medidas URGENTES.Não bastasse, especialmente diante do acelerado rito mandamental, anoto

inexistir, no caso dos autos, risco iminente capaz de tornar ineficaz eventual decisão concessiva da segurança. Por

cautela, convém deixar que o exame individualizado de cada uma das verbas indicadas na inicial (ditas de caráter

indenizatório) seja examinada por ocasião da sentença de mérito, oportunidade em se poderá - eventualmente -

antecipar os efeitos da tutela aqui pretendida. Em suma, ausentes os requisitos previstos no artigo 7º, inciso III, da

Lei nº. 12.016/09, inviável a concessão da liminar pleiteada neste momento processual. Ante o exposto e fiel a

essas considerações, INDEFIRO o pedido liminar nesta fase, ressalvando a possibilidade de sua concessão por

ocasião da sentença de mérito. Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, façam-se os autos

conclusos para sentença.Publique-se. Intimem-se.

 

0006262-18.2013.403.6134 - TOMAZ BARONE(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CHEFE

DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo,nos termos do artigo 14, parágrafo 3º, da Lei

12.016/2009.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público

Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Após, nada sendo requerido, subam os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.4.

Intime-se.

 

0000213-14.2014.403.6105 - JLG DISTRIBUIDORA LTDA - EPP(SP149354 - DANIEL MARCELINO) X

INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP(Proc. 1513 -

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

1. F. 231/232: Defiro, pelo prazo requerido de 10(dez) dias.Int.

 

0003472-17.2014.403.6105 - ASSIST ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA EPP X ASSIST TREINAMENTO E

PLANEJAMENTO EMPRESARIAIS LTDA EPP X ASSIS ADVOCACIA(SP273720 - THAYSE CRISTINA

TAVARES E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por Assist Assessoria Tributária Ltda.

EPP, Assist Consultoria e Planejamento Empresarial Ltda. EPP e Assis Advocacia, contra ato do Delegado da

Receita Federal do Brasil em Campinas - SP, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição social

destinada à seguridade social incidente sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento do

empregado em razão de doença ou acidente, bem assim a título de férias e respectivo adicional, salário-

maternidade, salário-paternidade, aviso prévio indenizado, horas extraordinárias e vale-transporte pago em

pecúnia.Em amparo de suas razões, alega a impetrante, em suma, que a hipótese de incidência das contribuições

previdenciárias a cargo da empresa é a remuneração do trabalho. Insurge-se, pois, contra a exigência do

recolhimento da exação sobre os valores mencionados, que entende possuírem natureza indenizatória. Instrui a

inicial com os documentos de fls. 32/318. É o relatório do essencial.DECIDO. À concessão da medida liminar

devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009: a

relevância do fundamento jurídico (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de

segurança quando do julgamento do feito, caso a medida não seja concedida de pronto (periculum in

mora).Consoante relatado, pretende a impetrante a concessão de ordem liminar de suspensão da exigibilidade de

crédito tributário referente à contribuição social destinada à seguridade social incidente sobre os valores pagos nos

quinze primeiros dias de afastamento do empregado em razão de doença ou acidente, bem assim a título de férias

e respectivo adicional, salário-maternidade, salário-paternidade, aviso prévio indenizado, horas extraordinárias e

vale-transporte pago em pecúnia.No que tange à quaestio sub judice propriamente dita, tendo em vista

entendimento assentado pelos Tribunais Pátrios, forçoso o reconhecimento da inexigibilidade de contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado a título de

auxílio-doença.O mesmo entendimento se estende à temática da incidência de contribuição previdenciária sobre o

auxílio-acidente, em suma porquanto a diferença paga pelo empregador, neste mister, não tem o condão de se

revestir de natureza remuneratória.Como é cediço, a contribuição previdenciária, nos termos da legislação vigente,

incide sobre a remuneração recebida pelos empregados decorrente do exercício do trabalho prestado ao

empregador, de modo que o auxílio-doença e o auxílio-acidente, importando na percepção de quantia fundada em

fato diverso da efetiva contraprestação pelos serviços prestados, não se subsumem no conceito de remuneração.É

dizer, os valores pagos pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador relativamente ao
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auxílio-doença (art. 60, 3º, da Lei no. 8.213/91) e auxílio-acidente (art. 86, 1º e 4º, da Lei no. 8.213/91), por não se

constituírem em espécie de verba destinada à retribuição do trabalho, não podem ter o condão de sujeitar o

empregador ao recolhimento de contribuição previdenciária. Ademais, neste sentido têm decidido os Tribunais

Pátrios, sendo de se trazer à colação, a título ilustrativo, o julgado a seguir:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 8.383/91.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS....2. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual

não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a

trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp 720817/SC, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de

05/09/2005.3. Deve ser autorizada, portanto, a compensação dos valores recolhidos nesse período com parcelas

referentes às próprias contribuições - art. 66 da Lei 8.383/91.4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a

qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de

março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996....7. Recurso especial a que se dá parcial provimento.(STJ, RESP

836531, 1ª Turma, v.u., Rel. Teori Albino Zavascki, DJ 17/08/2006, p. 328)Outrossim, não incide a contribuição

previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, vez que não se trata de

pagamento habitual, nem mesmo de retribuição pelo seu trabalho, mas, antes, de indenização imposta ao

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso. Acerca do tema, elucidativo o julgado que

segue:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO -

NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA

FASE INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -

SELIC - TEMPESTIVIDADE 1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção

Geral Ordinária na Vara de origem. 2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho,

seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo,

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. O período que o empregado

trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o

qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador

para efeitos de cálculo de aposentadoria. 4. Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato

antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente

àquele período. Natureza indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 5. As

verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade;

têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado

sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR. 6.

Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil. 7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram

fixados nos termos do artigo 166, 1º, do CTN, no percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da

sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela Lei nº 9.250/95, que no 4º do artigo 39,

determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ. 9. Apelação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.(TRF3, AC 668146, 1ª Turma, Rel. Des.

Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008)Já no que tange ao salário-maternidade, a sua reconhecida natureza

salarial, à luz do disposto no art. 7º., inciso XVIII, da Constituição Federal, faz com que integre a base de cálculo

das contribuições discutidas no mandamus. Da leitura do retro-citado artigo constitucional, infere-se que tanto o

salário como o salário-maternidade, aquele arcado pelo empregador e este pelo INSS durante o afastamento da

gestante do trabalho, têm a mesma natureza.No mesmo sentido, a análise do art. 20, 2º., da Lei no. 8.212/91,

considerando tal benefício previdenciário como remuneração paga à segurada, conduz à conclusão de que sobre

tais verbas incide a contribuição previdenciária em comento. Na esteira do mesmo entendimento podem ser

colacionados inúmeros precedentes jurisprudenciais, a saber: Resp no. 486.697/PR, Resp no. 641.227/SC e Resp

no. 572.626/BA.Não é outra a orientação de inúmeros precedentes referentes às verbas pagas a título de salário-

paternidade (AgRg nos EDcl no REsp nº 1.098.218/SP; REsp nº 1.230.957/RS).Em acréscimo, os valores pagos a

título de férias e horas extras ostentam natureza remuneratória, razão pela qual devem integrar a base de cálculo

da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, consoante entendimento assentado pelos

Tribunais Federais pátrios (nesse sentido, Resp no. 1149071 e no. RESP 1.086.491).Quanto ao adicional de férias,

acolhendo o entendimento recentíssimo firmado pelo Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça

acerca da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e, portanto,

não incorporável à remuneração para fins de aposentadoria, forçoso reconhecer a não incidência da contribuição

previdenciária sobre o adicional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba.Nesse sentido, trago à colação
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o julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que corrobora o acima exposto, conforme segue:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi

firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado

como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3.

Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de

que não incide Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória

dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet

7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido.(STJ,

AAREsp 200900284920, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 17/03/2010)Em

prosseguimento, anoto que o Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, entendeu inconstitucional a incidência

de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia (RE Nº 478410/SP e RE 478410 ED/SP).

Consoante orientação firmada no AgRg no REsp 898932/PR, O Superior Tribunal de Justiça reviu seu

entendimento para, alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual

não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia,

tendo em vista sua natureza indenizatória.Assim, defiro parcialmente o pedido de liminar. Declaro a não-

incidência da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/1991 sobre verbas pagas pela

impetrante nos primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, bem assim a

título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e vale-transporte pago em pecúnia, suspendendo a

exigibilidade da contribuição apurada sobre tais verbas. Determino à impetrada se abstenha de promover ato

material de cobrança de tais específicos valores. Notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7.º,

inciso I, da Lei n.º 12.016/2009.Intime-se o órgão de representação judicial, nos termos do inciso II do mesmo

artigo.Após, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para

sentença.Sem prejuízo, ao SEDI para a retificação do nome da impetrante Assist Consultoria e Planejamento

Empresarial Ltda. EPP.Registre-se, intime-se e oficie-se.

 

0003752-85.2014.403.6105 - CLAUDIO GUEDES DE CARVALHO(SP317714 - CARLOS EDUARDO

PRETTI RAMALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

1. Aguardem-se as informações. Efetiva-se, assim, o princípio constitucional do contraditório, especialmente no

que toca à presença dos requisitos à concessão liminar e dos pressupostos processuais e condições da ação. Oficie-

se à autoridade impetrada para que apresente manifestação sobre o pedido liminar e informações no prazo legal. 2.

Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a

cópia da presente decisão como OFÍCIO N.º 142/2014, CARGA N.º 02-10501-14, a ser cumprido no endereço do

impetrado, Avenida Prefeito Faria Lima, nº 235, Parque Itália, Campinas - SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as

informações no prazo de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado

disponível na Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Seguindo os mesmos

moldes do item acima, servirá a cópia da presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO, CARGA N.º 02-10502-

14, a ser cumprido na Rua Frei Antônio de Pádua, 1595, Jardim Guanabara, Campinas - SP, para INTIMAR o

órgão de representação judicial, PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS - SP, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.Deverá ficar comunicado, ainda, que este

Juízo funciona na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP, CEP: 13015-210.3. Após, tornem os autos

conclusos. Nessa oportunidade será analisado o interesse mandamental e, se presente, o recebimento da inicial e a

análise do pleito liminar. 4. Intimem-se e cumpra-se.

 

0003753-70.2014.403.6105 - AGGREKO ENERGIA LOCACAO DE GERADORES LTDA(SP149354 -

DANIEL MARCELINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Vistos etc.Trata-se de ação mandamental promovida em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM CAMPINAS-SP e do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS-SP, protocolizada nesta Subseção Judiciária Federal, em 15.04.2014, às 17h55min, distribuída à 2ª

Vara, tendo por objeto compelir os impetrados à emissão de Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito,

mediante reconhecimento do depósito judicial efetuado nos autos de mandado de segurança de autos n. 0019354-

27.2009.4.02.5101, em trâmite junto à 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro, bem como alteração da situação

cadastral dos débitos em conta-corrente relativos aos processos administrativos 10711.003.869/2010-23,

10711.720.646/2013-77, 10711.723.076/2011-13, 10711.726.184/2012-11, 10711.727.868/2012-30,

10711.732.682/2013-83 e 10711.721.961/2014-0; e às certidões de dívida ativa 80.4.14.000060-07,

80.6.14.003850-70, 80.4.14.000276-08, 80.3.14.000799-29 e 80.6.14.031107-64.Postulou pelo deferimento de

medida liminar inaudita altera parte a fim de que seja emitida a certidão pleiteada, ou sucessivamente,
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determinada a possibilidade de participar de qualquer certame licitatório (todas as modalidades) nos próximos 15

(quinze) dias, mediante apresentação da decisão judicial em substituição à Certidão Conjunta RFB/PGFN de

tributos federais.Decisão de fls. 221/222, determinou emenda à petição inicial para adequação do valor da causa e

juntada de instrumento de mandato original pela impetrante. Estabeleceu prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

manifestação dos impetrados a respeito do pedido liminar.O impetrado Delegado da Receita Federal do Brasil em

Campinas-SP apresentou informações de fls. 225/228, nas quais sustenta sua ilegitimidade para figurar no pólo

passivo, por não deter competência para exame da regularidade aduaneiro..PA 1,10 Em 17.04.2014, a impetrante

protocolizou petição, reiterando o pedido de apreciação de medida liminar, sem ouvir a parte contrária, sob o

argumento de que participaria de licitação pública junto à Secretaria Estadual para Assuntos da Copa do Mundo

da FIFA Brasil, naquela data, às 08h, a ser realizada em Salvador-BA. Tal pedido foi indeferido, tendo em vista

ser a demora atribuível à própria impetrante, que efetuou o último depósito em 16.04.2014; não comprovou sua

concreta intenção de participar do certame, vez que somente juntou o edital do mesmo; e, ainda, sequer

mencionou na petição inicial que a licitação ocorreria nos próximos dias após o ajuizamento desmandamental. .PA

1,10 À vista disso, foi determinado que se aguardasse o decurso do prazo para resposta do impetrado Procurador-

Seccional da Fazenda Nacional em Campinas-SP, o qual, todavia, deixou transcorrer in albis o prazo de 48

(quarenta e oito) horas para manifestação sobre o pedido de medida liminar.É o relato.Através de pesquisa

processual em sítio do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, observo que o writ de autos n 0019354-

27.2009.4.02.5101 foi ajuizado em 19.08.2009, estando atualmente pendente de apreciação de agravo de

instrumento n. 2014.02.01.001183-9 e apelação n. 2009.51.01.019354-7.Os depósitos dos montantes integrais

devidos foram efetuados em dinheiro, nas datas de 27.03.2014 e 09.04.2014, conforme guias de fls. 82/83, e em

16.04.2014, a teor dos comprovantes de fls. 241/245. Não houve impugnação dos valores e dos depósitos pelas

partes impetradas.Nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional, o depósito do montante integral

suspende a exigibilidade do crédito tributário. A Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça cristalizou o

entendimento de que o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em

dinheiro. A mesma Corte tem mantido o seguinte entendimento: Ementa: .... É cediço o entendimento, tanto

doutrinário quanto jurisprudencial, de que o depósito para os fins do art. 151 do CTN prescinde de autorização

judicial ou do ajuizamento de ação cautelar. Exige-se, apenas, que o depositante comprove em juízo a realização

do depósito e requeira a cientificação da Fazenda Pública. .... (STJ. REsp 419855/SP. Rel.: Min. Franciulli Netto.

2ª Turma. Decisão: 1º/04/03. DJ de 12/05/03, p. 281.)Necessário destacar que a legislação tributária autoriza a

emissão de certidão positiva com efeito de negativa, na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário pelo depósito integral do valor devido. O art. 206, do Código Tribunal Nacional, estabelece que tem os

mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, exigibilidade esteja suspensa..PA 1,10 Em

consequência, considero plausível a alegação invocada pela Impetrante, entendendo presente o fumus boni juris.O

documento de fl. 85 demonstra que a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa teve validade até

16.04.2014. Consequentemente, a Impetrante, após tal data, está sujeita a todas as restrições decorrentes da

irregularidade junto ao Fisco, o que pode comprometer o exercício de sua atividade.Assim, vislumbro o periculum

in mora, vez que, até a prolação da sentença de mérito, podem advir prejuízos à Impetrante, para os quais, em tese,

não teria concorrido, na hipótese de não emissão da certidão pleiteada ou de sua emissão tardia.Pelo exposto,

presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, defiro o pedido de medida liminar, para compelir os

impetrados DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS-SP e PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP ao fornecimento de Certidão Positiva com

Efeito de Negativa de Débito, em face da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referidos nestes

autos, pelo seu depósito integral, devendo fazê-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando cientificados de

que o descumprimento ensejará a aplicação das sanções cabíveis, nos termos do art. 26, da Lei n.

12.016/2009.Notifiquem-se os impetrados.Intime-se a parte autora.Cumpra-se. Publique-se.DECISÃO

PROFERIDA ÀS FF. 253/255Vistos, etc. Trata-se de ação mandamental, protocolizada nesta Subseção Judiciária

Federal, em 15/04/2014 às 17h55min, distribuída à 2ª Vara, tendo por objeto compelir os impetrados à emissão de

Certidão Positiva com Efeitode Negativa de Débito, mediante reconhecimento do depósito judicial efetuado nos

autos de mandado de segurança de autos n. 0019354-27.2009.4.02.5101, em trâmite junto à 8 Vara Federal do Rio

de Janeiro, bem como alteração da situação cadastral dos débitos em conta-corrente relativos aos processos

administrativos 10711.003.869/2010-23, 10711.720.646/2013-77,10711.723.076/2011-13,10711.726.184/2012-

11, 10711.727.868/2012-30, 10711.732.682/2013-83 e 10711.721.961/2014-0; e às certidões de dívida ativa

80.4.14.000060-07, 80.6.14.003850-70, 80.4.14.000276-08, 80.3.14.000799-29 e 80.6.14.0311007-64. Postulou

pelo deferimento de medida liminar inaudita altera parte a fim de que seja emitida a certidão pleiteada, ou

secessivamente, determinada a possibilidade de participar de qualquer certamente licitatório ( todas as

modalidades) nos próximos 15 (quinze) dias, mediante apresentação da decisão judicial em substituição à Certidão

Conjunta RFB/PGFN de tributos federais. Decisão de fls. 221/222, determinou emenda à petição inicial para

adequação do valor da causa e juntada de instrumento de mandato original pela impetrante. Estabeleceu prazo de

48 (quarenta e oito) horas para manifestação dos impetrados a respeito do pedido liminar. O impetrado Delegado
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da Receita Federal do Brasil em Campinas-SP apresentou informações de fls. 225/228, nas quais sustenta sua

ilegitimidade para figurar no pólo passivo, por não deter competência para exame da regularidade no desembaraço

aduaneiro. Nesta data, 17.04.2014, a impetrante protocolizou petição, reiterando o pedido de apreciação de

medida liminar, sob o argumento de que participará de licitação pública junto à Secretaria Estadual para Assuntos

da Copa do Mundo da FIFA Brasil, em 17.04.2014, às 08h, a ser realizada em Salvador-BA. É o que cabe relatar.

Através de pesquisa processual em sítio do Tribunal Regional Federal da 2 Região, observo que o writ de autos n.

0019354-27.2009.4.02.5101 foi ajuizado em 19.08.2009, estando atulamente pendente de apreciação de agravo de

instrumento n. 2014.02.01.001183-9 e apelação n. 2009.51.01.019354-7. O edital do certame foi expedido em

11.03.2014, conforme consta da fl. 250. Os depósitos dos montantes devidos foram efetuados em 27.03.2014 e

09.04.2014, conforme guias de fls. 82/83, e em 16.04.2014, a teor dos comprovantes de fls. 241/245. Assim,

verifico que o alegado risco da demora decorreu de ato da própria impetrante, que verteu os depósitos tão-somente

após quase 05(cinco) anos do ajuizamento daquela ação mandamental, assumindo o risco da impossibilidade de

sua participação no referido procedimento licitatório. Nada despiciendo destacar que sequer houve comprovação

da efetiva intenção da impetrante em participar da licitação em comento, o que poderia ter sido realizado através

da juntada de documentos especialmente elaborados par ao certame, a exemplo dos relativos à qualificação

técnica, eis que exigidos pelo item XII-3, b.2, do edital de fls. 246-250. A mera juntada do edital da licitação não

demonstra cabalmente que a impetrante dela participaria, não consistindo em prova da alegada urgência no que

toca especificamente à necessidade de provimento jurisdicional que a possibilitasse participar do evento licitatório

em questão. Aliás, a referida licitação sequer foi mencionada na petição inicial. Diante disso, mantenho a decisão

de fls. 221/222, devendo-se aguardar o transcurso do prazo de manifestação pelo impetrado Procurador-Seccional

da Fazenda Nacional em Campinas-SP, após o qual será apreciado o pedido de medida liminar.DECISÃO

PROFERIDA À F. 221:1) Emende a impetrante a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu

indeferimento (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil). A esse fim, deverá adequar o valor da

causa ao benefício econômico pretendido nos autos e complementar as custas processuais.Deverá ainda no mesmo

apresentar instrumento de procuração original.2) Notifiquem-se as autoridades impetradas para manifestação a

respeito do pleito liminar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação, sem

prejuízo da apresentação das informações no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art.

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO N.º

140/2014 #####, CARGA N.º 02-10498-14, a ser cumprido no endereço do impetrado, Avenida Prefeito Faria

Lima, 235, Parque Itália, Campinas - SP, para CIENTIFICÁ-LO desta decisão e NOTIFICÁ-LO a manifestar-se a

respeito do pleito liminar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação, sem

prejuízo da apresentação das informações no prazo de 10 (dez) dias. As manifestações deverão ser encaminhadas

através de protocolo geral disponível nesta Subseção Judiciária de Campinas. Nos mesmos moldes do acima

determinado, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO N.º 141/2014 #####, CARGA N.º 02-

10499-14, a ser cumprido no endereço do impetrado, Rua Frei Antônio de Pádua, 1595, Jardim Guanabara,

Campinas - SP, para CIENTIFICÁ-LO desta decisão e NOTIFICÁ-LO a manifestar-se a respeito do pleito liminar

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação, sem prejuízo da apresentação das

informações no prazo de 10 (dez) dias. As manifestações deverão ser encaminhadas através de protocolo geral

disponível nesta Subseção Judiciária de Campinas. Deverão ficar comunicados, ainda, que este Juízo funciona na

Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP, CEP: 13015-210.Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000771-83.2014.403.6105 - EDVALDO PESSOA DE MELO(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação cautelar, com pedido liminar ajuizada por Edvaldo Pessoa de Melo em face do

Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva, em síntese, a exibição do processo administrativo de requerimento

da aposentadoria por tempo de contribuição, para o fim de aforar futura ação ordinária de revisão de seu

benefício.Foi determinada a emenda à inicial (ff. 32 e 38), tendo o autor apresentado as petições de ff.41 e 46,

requerendo a dilação do prazo.Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOConforme relatado, pretende

o autor a exibição, inclusive liminarmente, de seu processo administrativo para o fim de ajuizar futura ação de

revisão da renda mensal inicial.Instado a comprovar a tentativa de obtenção do processo administrativo junto a

uma das agências da Previdência Social próximas à sua residência, em Sumaré, o autor peticionou requerendo

dilação do prazo, que foi deferido pelo Juízo (f. 42).Novamente, o autor não cumpriu a determinação do Juízo,

pedindo nova dilação de prazo (f. 46).Embora intimado, o autor deixou de dar cumprimento à determinação do

Juízo, deixando de comprovar o interesse processual, já que não demonstrou que tentou obter na via

administrativa cópia do processo administrativo objeto da presente ação cautelar.Portanto, resta ausente uma das

condições da ação, qual seja, o interesse processual.Assim, cumpre indeferir a petição inicial, extinguindo o feito,

sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, 295, caput, inciso III, e artigo 284, parágrafo

único, todos do Código de Processo Civil.III ? DISPOSITIVODiante do exposto, indefiro a petição inicial e

decreto extinto o feito sem resolução de seu mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I e VI, 295, caput,
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inciso III, e artigo 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, ante

a ausência de angularização.Custas na forma da lei.A parte autora fica desde já autorizada a desentranhar

documentos juntados nestes autos, desde que providencie a substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004061-70.2009.403.6303 (2009.63.03.004061-6) - VALDOMIRO GARCIA DE BARROS(SP094601 - ZILDA

DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ)

X VALDOMIRO GARCIA DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1) Fls. 99/113: Cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, fazendo consignar que o

valor da execução perfaz a quantia de R$ 56.565,92, com data de atualização em fevereiro de 2014.2) Visando a

dar efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia do

presente despacho como #### MANDADO DE CITAÇÃO Nº 02-10481-14 #### a ser cumprido na RUA JORGE

HARRAT, 95 PONTE PRETA - CAMPINAS - SP, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais), para os atos e

termos da ação, nos moldes do artigo 730 do CPC, conforme contra-fé, cálculos e despacho anexados e que fazem

parte do presente.3) Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado, a adotar, para o cumprimento, o

permissivo do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 4) Deverá ser comunicado, ainda, que este

Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, 2º andar, Centro, Campinas/SP, CEP: 13015-210.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0607291-40.1996.403.6105 (96.0607291-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP094946 - NILCE CARREGA

DAUMICHEN E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X POZAM ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(MG107126 - KLAUBER SALES SILVA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X POZAM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

1. Em face do tempo decorrido, defiro pelo prazo de 30 dias.2. Int.

 

0007769-92.1999.403.6105 (1999.61.05.007769-4) - ZILDA DA SILVA GUERRA CUSTODIO X OLGA

MARIA JACOB CHAGAS X THELMA CECILIA SALGADO X ANTONIO CASSIO OLIVEIRA X ALICE

DE OLIVEIRA X CLEUZA PORFIRIO MORENO X EDIVANIA LEONICE MATHIAS X DENISE MARIA

VALSECHI PULICI X MILDREIDE AFONSO X LEONOR APARECIDA FERREIRA(SP139609 - MARCIA

CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI) X ZILDA DA SILVA GUERRA CUSTODIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OLGA MARIA

JACOB CHAGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X THELMA CECILIA SALGADO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO CASSIO OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALICE

DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEUZA PORFIRIO MORENO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDIVANIA LEONICE MATHIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DENISE MARIA VALSECHI PULICI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILDREIDE AFONSO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONOR APARECIDA FERREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte exequente para MANIFESTAÇÃO sobre os documentos colacionados à fls. 428/431, dentro do prazo de 05

(cinco) dias.

 

0003513-72.2000.403.6105 (2000.61.05.003513-8) - JOAO BATISTA FERRAZ X AMANDA TAVEIRA

FERRAZ(SP108898 - WLADEMIR NOLASCO E SP103222 - GISELA KOPS FERRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR

CORNELIO) X JOAO BATISTA FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMANDA TAVEIRA

FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que

os autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de

contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.

 

0010629-17.2009.403.6105 (2009.61.05.010629-0) - GEORGE HENRIQUE ALBANEZZI(SP068647 - MARCO

ANTONIO PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X TEREZA MARIA DE FARIA(SP123075 -

LESLEY MALHEIROS DE ANDRADE E SP176728 - PATRICIA MALHEIROS DE ANDRADE) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X GEORGE HENRIQUE ALBANEZZI

1. F. 393: Indefiro o pedido de dilação de prazo. As diligências de busca de bens já foram empreendidas,

conforme se verifica dos documentos acostados aos autos, com busca através dos sistemas Bacenjud, Infojud e

Renajud, restando infrutíferas. 2. Assim, a viabilidade da continuação do processo está condicionada ao

peticionamento já com bens indicados pela parte autora. Para tanto, concedo o prazo adicional de 5(cinco) dias.3.

Expeça-se Alvará de Levantamento do total depositado à f. 365, em favor da Caixa Econômica Federal.4. Após,

comprovado o pagamento do referido Alvará, e no silêncio da Caixa Econômica Federal quanto ao disposto no

item 2, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa-sobrestado, nos termos do art. 791, inciso III, do

Código de Processo Civil, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a

execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as providências que reputar pertinentes.5. Atente-se a

parte autora que o pedido de desarquivamento visando à continuação do processo está condicionado ao

peticionamento já com bens indicados para prosseguimento da execução, bem como apresentação de planilha com

o valor atualizado do débito.Cumpra-se. 

 

0010229-76.2013.403.6100 - TN TURISMO LTDA.(MG092772 - ERICO MARTINS DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1078 - CINTIA FREIRE GARCIA) X UNIAO FEDERAL X TN TURISMO LTDA.

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à

parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003078-10.2014.403.6105 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A(SP166448 -

ROGÉRIO SILVA FONSECA E SP271559 - JULIANA MANTUANO DE MENESES E SP126949 -

EDUARDO ROMOFF) X CLAUDIO DE LIMA CARDOSO(SP049937 - PAULO DE TARCO CHANDER) X

JOSE VALDOMIRO RAMOS(SP214290 - ÉDINA MARIA TORRES CANÁRIO) X JOSE VILMAR

BARBOSA(SP135113 - KAREN SILVIA OLIVA) X SONIA TOME(SP157635 - PAULO ROBERTO DE

TOLEDO FINATTI) X LUIZ VANDERLEI BARBOSA X NELSON RIVAEL DOS SANTOS(SP159253 -

HENRIQUE SHIMABUKURO) X OSCAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA(SP295002 - CYNTHIA

ALMEIDA DA SILVA) X JOSE ROBERTO LAZARO(SP194121 - SILVANA CORREIA MOTA) X MARIA

CECILIA ALVES(SP111340 - MARIA APARECIDA FACCIOLI VALDEZ) X JOELMA DA

SILVA(SP139906 - JOSE ELIAS AUN FILHO) X JOSE GOMES DIAS(SP171329 - MARIA CHRISTINA

THOMAZ COSTA)

1- Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal de Campinas - SP.2- Afasto a

prevenção em relação aos feitos indicados às ff. 897-922, visto tratar-se de objetos distintos. 3- Intime-se a parte

autora a que comprove o recolhimento das custas decorrentes do ajuizamento, nos termos da Lei nº 9.289/96,

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do disposto no artigo

257 do CPC.4- Dentro do mesmo prazo, deverá informar o número do CPF do requerido Luiz Vanderlei Barbosa,

consoante ff. 923-925.5- Sem prejuízo, intimem-se DNIT e União Federal a que se manifestem sobre o interesse

em ingressar no presente feito e em que qualidade. Prazo: 10 (dez) dias.6- Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8906

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007030-22.1999.403.6105 (1999.61.05.007030-4) - TARGINA RAIMUNDA PASSADOR X JOAO ROBERTO

TACCO X JOAO RIBEIRO X JOAO CARLOS DE ULHOA CANTO DA SILVA PRADO X CLOTILDE

CABRAL DOS SANTOS X JULIA DO ROSARIO ALVES X MARIA LIZETE LIMA X MARIA HELENA

DOMENICO SORIANO X MARILENE MONZO X MARIA AUGUSTA AGUIAR DE MACEDO(SP139609 -

MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 -

ALUISIO MARTINS BORELLI E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com vista à

parte exeqüente para ciência do pagamento efetuado e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação

de seu crédito. 

 

0014490-11.2009.403.6105 (2009.61.05.014490-3) - ELISEU RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS E SP258186 - JULIANA HELENA JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no
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prazo de 05 (cinco) dias, para manifestação das partes, sobre a petição de fls. 351/382. 

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5252

 

DESAPROPRIACAO

0017882-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017882-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP207320 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER E

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X MARCOS FRANCISCO GIBELLINI X ANGELO CORSETTI X

ALBERTO CORSETTI X ANA GIBELLINI ARAUJO(SP111371 - AMILTON LUIZ DE ARRUDA

SAMPAIO) X GIACOMINA BRAGA APOLLINARI - ESPOLIO X ANGELA MARIA APOLLINARI X

MARGHERITA APOLLINARI

Vistos, etc.Tendo em vista a consulta exrada às fls.453, preliminarmente, entendo que não houve a citação do

Espólio de OTTAVIA BRAGA GIBELLINI, posto que naquela data já se encontrava homologada a partilha do

seu inventário, motivo pelo qual, deixou de existir o referido ESPÓLIO, em face da partilha de seus bens.Assim

sendo, deverão ser habilitados os herdeiros, MARCOS FRANCISCO GIBELLINI, ANGELO CORSETTI,

ALBERTO CORSETTI e ANA GIBELLINI ARAÚJO, em substituição ao Espólio de OTTAVIA BRAGA

GIBELLINI. Oportunamente, ao SEDI para as devidas retificações no pólo passovo da presente demanda.Em

decorrência, CITEM-SE Angelo Corsetti, Alberto Corsetti e Ana Gibellini Araújo, nos endereços declinados às

fls. 444.Por fim, considerando as manifestações da INFRAERO e UNIÃO, às fls. 440 e 446/452, bem como que

forma intentadas pelas partes e Juízo todas as diligencias possíveis no sentido de localização do Espólio de

GIACOMINA BRAGA APOLLINARI e eventuais herdeiros, defiro a citação por Edital, com prazo de 30 dias,

devendo a INFRAERO ser intimada para retirada do Edital e sua publicação, nos termos do artigo 232, III, do

CPC. Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001321-15.2013.403.6105 - ANTONIO GAUDENCIO(SP153211 - CLEBER DOUGLAS CARVALHO

GARZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da informação supra, destituo a perita nomeada. Intime-se-a via e-mail.Para tanto, nomeio novo perito o

Dr. Eliézer Molchansky (clínico geral), a fim de realizar, no autor, os exames necessários, respondendo aos

quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Defiro a parte Autora, no prazo legal, a formulação de quesitos e

a indicação de Assistentes Técnicos.A perícia médica será custeada com base na Resolução nº 558, de 22/05/2007,

tendo em vista ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita. Considerando o pedido inicial

formulado, bem como tudo o que consta dos autos, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda

Judiciais de Campinas, cópia(s) do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), referente ao benefício requerido pelo

autor ANTÔNIO GAUDÊNCIO, (E/NB 83173478, RG: 19.492.589-8 SSP/SP, CPF: 773.217.158-68; DATA

NASCIMENTO: 14/06/1953; NOME MÃE: Maria Antônia Gaudencio) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-

mail institucional da Vara e por ordem deste Juízo. Intime-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 4592

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0012150-26.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005905-

96.2011.403.6105) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SUMARE(SP040566 -

INIVAL LAZARO DA SILVA)

REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 134/137:Cuida-se de embargos opostos pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL à execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE SUMARÉ - SP nos autos n.

00059059620114036105, pela qual se exige a quantia de R$ 289.310,59 a título de Imposto sobre Serviços

(ISSQN) e taxa de licença de funcionamento relativos ao exercí-cio de 2008.Alega a embargante que a cobrança

diz respeito Im-posto sobre Serviços (ISSQN) do período de 2001 a 2003, apurado em lançamento de ofício que

foi impugnado em 28/03/2007. Considera ilegal a exigência do imposto sobre vários serviços bancários, em

desacordo com o art. 96 da Lei Complementar nº 56, de 15/12/1987. Sustenta que também é indevida a taxa de

licença de funcionamento, porque a CDA não indica seu fundamento legal. Diz que a certidão de dívida ativa é

nula porque não indica a origem e a natureza da dívida, os dispositivos legais aplicáveis e o número do processo

administrativo em que foi apurada. E entende que a multa guarda caráter confiscatório, vedado pela

Constituição.Intimada para impugnar o pedido, a embargada não se manifestou.DECIDO.Como já mencionado, a

certidão de dívida ativa re-gistra que o débito se refere ao Imposto sobre Serviços (ISSQN) e taxa de licença de

funcionamento relativos ao exercício de 2008. No entanto, a embargada se volta contra a cobrança do Imposto

sobre Serviços (ISSQN) relativo aos exercícios de 2001 a 2003, em petição semelhante à apresentada nos

embargos n. 00061839720114036105, opostos à execução fiscal n. 00008991120114036105, pela qual se cobrava

o ISSQN daquele período (2001 a 2003), e que foram julgados procedentes, para anular o débito.E junta cópia do

processo administrativo correspon-dente, que, evidentemente, não permite conhecer os fatos geradores

considerados pela fiscalização ao promover o lançamento do débito exequendo.Assim, a exigência que se faz nos

autos apensos, relativa ao ISSQN do exercício de 2008, resta não embargada quanto ao mérito.Quanto à taxa de

licença de funcionamento (no valor de R$ 307,98, insignificante em face do montante do imposto - R$

289.002,61), a CDA aponta como fundamento legal a Lei n. 2.244/90. Consulta pela internet revela que este

diploma insti-tuiu o Código Tributário do município.Contudo, a CDA indica os seus números de registro, mas não

o número do processo administrativo em que o débito foi apurado.O número do processo administrativo é

requisito es-sencial à validade do título, previsto no inciso VI do 5º do art. 2º da Lei 6.830/80 ( 5º - O Termo de

Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: () VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se

neles estiver apurado o valor da dívida).Não se tratando de débito declarado, mas lançado de ofício, a ausência de

indicação do processo administrativo em que o débito foi apurado constitui óbice ao exercício da garantia

constitucional do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV: aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes).A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça endossa essa ilação:TRIBUTÁRIO. CDA.

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA. NULIDADE. PRECEDENTES. AUTO DE

LANÇAMENTO. PROCEDIMENTO DISTINTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 1.

Em regra, a verificação do preenchimento dos requisitos da CDA demanda incursão no acervo fático-probatório

dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ ao ponto e obsta a atuação do STJ sobre o tema. Precedentes.

2. Contudo, no caso dos autos, o Tribunal de origem deixa expressamente delineado que a CDA é nula porquanto

ausente o número do processo administrativo. 3. O STJ já teve oportunidade de frisar a indispensabilidade da

menção do número do processo administrativo na CDA, mormente no caso em que tal omissão puder obstar a

defesa do executado. Precedentes: REsp 945.390/ES, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

21.8.2007, DJ 20.9.2007, p. 266; REsp 686777/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

18.10.2005, DJ 7.11.2005, p. 218; AgRg no AREsp 27.713/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira

Turma, julgado em 7.2.2013, DJe 21.2.2013; AgRg no Ag 1303971/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira

Turma, Julgado em 10.8.2010, DJe 15.9.2010. 4. O auto de lançamento se presta para comunicar ao contribuinte a

existência de crédito em aberto, sendo anterior à emissão da CDA e com esta não se confunde. Dessarte, a juntada

desse auto não pode suprir falha da referida certidão (REsp 920.640/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 12/6/2007, DJ 27/6/2007, p. 234). Agravo regimental improvido.(STJ, 2ª

Turma, AgRg no AREsp 458385, rel. min. HUMBERTO MARTINS, DJe 24/03/2014).Assim, cumpre declarar a

nulidade da certidão de dívida ativa.Ante o exposto, julgo procedentes os presentes em-bargos para extinguir a

execução fiscal.Julgo insubsistente a garantia. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do

valor depositado.A embargada arcará com os honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 com base no 4º do

art. 20 do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Traslade-se cópia desta sentença
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para os autos da execução.P. R. I.

 

0007418-65.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014893-

09.2011.403.6105) JULIANA BRESCIANI VIANA SOCALCHI(SP275634 - BRUNA CAROLINA SIA GINO

E SP260605 - LUCIANA RAMACCIATO MASSAROTTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Cuida-se de embargos opostos por JULIANA BRESCIANI VIANA SOCALCHI à execução fiscal promovida

pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 001489309 20114036105, pela qual se exige a quantia de R$

11.909,36 a título de IRPF do ano-base de 2006.Alega a embargante que o débito é indevido, pois decorre de erro

no preenchimento da DIRPF, especificamente nos campos correspondentes aos rendimentos tributáveis e do

IRRF, conforme demonstra o Informe de Rendimentos emitido pela fonte pagadora, o Tribunal de Justiça de

Minas Gerais.Impugnando o pedido, a embargada sustenta que a exigência tem origem nas informações prestadas

na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física pela própria embarganteManifestando-se a propósito, a Receita

Federal esclareceu que, com base nos valores constantes no Informe de Rendimentos, em vez de débito, a

embargante apresenta crédito restituível de R$ 4.832,66.DECIDO.Comprovado o equívoco, e considerando o

princípio da verdade real que informa o direito tributário, inexiste o débito indicado na certidão de dí-vida

ativa.No entanto, em razão do princípio da causalidade, cabe à embargante arcar com os ônus da sucumbência, já

que deu causa à execução indevida ao preencher incorretamente a Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física

(STJ, AgRg no AREsp 355359).Por outro lado, a restituição do valor indicado pelo fisco depende de iniciativa da

embargante, retificando a DIRPF e formalizando requerimento à administração tributária, providências que já

poderia ter adotado há muito tempo, não sendo cabível a condenação da embargada a tanto em sede de embargos à

execução. Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos para anular o débito em cobrança.Julgo

insubsistente a penhora. Promova-se o levantamento da constrição desde já, independentemente do trânsito em

julgado.Sem condenação em honorários advocatícios, à vista do princípio da causalidade.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos da execução.P. R. I.

 

0002647-10.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001409-

44.1999.403.6105 (1999.61.05.001409-0)) PEDRO GONCALVES DA COSTA X ROBERVAL ROSARIO

GONCALVES DA COSTA X FAZENDA NACIONAL

Cuida-se de embargos opostos por PEDRO GONÇALVES DA COSTA e ROBERVAL ROSÁRIO

GONÇALVES DA COSTA, representados pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, à execução fiscal

promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 199961050014090, pela qual se exige a quantia de R$

12.020,29, apurada em lançamento por homologação por CAMPINAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.Alegam

os embargantes que sua citação por edital é nula porque não foi observada a ordem prevista no art. 8º da Lei n.

6.830/80, Entendem que a certidão de dívida ativa também padece de nulidade porque não informa a data de

notificação dos devedores. E arguem a ocorrência de prescrição da pretensão executória.Impugnando o pedido, a

embargada refuta os argumentos dos embargantes. Com relação à nulidade da citação, assevera que houve

tentativa de citação por oficial de justiça (fls. 36 v) no endereço fornecido pelo próprio executado à Secretaria da

Receita Federal, circunstância que autorizou a citação por edital.DECIDO.Verifica-se que os débitos em cobrança

foram constituídos pela própria pessoa jurídica das quais os embargantes eram sócios administradores, e que os

prazos de recolhimento venceram-se de novembro de 1994 a janeiro de 1995.Constituídos os débitos mediante

declaração do contribuinte, não se exige nenhuma providência por parte do fisco para exigi-los, consoante enuncia

a Súmula n. 436 do Superior Tribunal de Justiça: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.A citação da empresa

efetuou-se em 10/02/1999, e a interrupção da prescrição retroagiu a 01/02/1999, data em que o feito foi distribuído

( 1º do art. 219 do CPC). Desta forma, não decorrendo o lustro quinquenal entre a data mais remota de vencimento

do prazo de pagamento e a data da distribuição da execução, não se operou a prescrição.Por outro lado, a opção

pelo parcelamento, após o ajuizamento da execução, consoante informou a executada nos autos apensos, logrou

suspender o curso do prazo prescricional, motivo pelo qual não se caracterizou a prescrição intercorrente.No

entanto, assiste razão aos embargantes quanto à nulidade da citação. À fls. 78 dos autos da execução foi

determinada a citação dos embargantes por edital, em atendimento ao pedido da exequente à fls. 75, uma vez que,

segundo a exequente, estes encontram-se em local incerto e não sabido, conforme se vislumbra nos

autos.Entretanto, a única informação a respeito consta da certidão de fls. 70 dos autos da execução, pela qual o

oficial de justiça relatou que, em cumprimento de mandado de penhora de bens da empresa, entrou em contato

com VANY MELARA COSTA, que se declarou ex-cônjuge de PEDRO GONÇALVES DA COSTA, cujo

endereço atual desconhece, informando ainda que, pelo que sabe, a executada deixou de funcionar há muito tempo

atrás.Mas o fato de o ex-cônjuge do embargante PEDRO GONÇALVES DA COSTA desconhecer o seu atual

domicílio não significa que este esteja em local incerto e não sabido. E, com relação ao outro embargante,

ROBERVAL ROSÁRIO GONÇALVES DA COSTA, sequer houve tentativa de citação.A propósito, a

embargada asseverou que houve tentativa de citação por oficial de justiça (fls. 36v) no endereço fornecido pelo
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próprio executado à Secretaria da Receita Federal. Mas nem à fls. 36v destes embargos, nem à fls. 36v dos autos

da execução consta qualquer informação relativa à tentativa de citação dos embargantes.Como é cediço, a citação

por edital só é cabível quando frustrada a tentativa de citação por via postal ou por mandado (art. 7º, inc. I, c.c. art.

8º da Lei n. 6.830/80).Ante o exposto, declarando a nulidade da citação dos embargantes por edital, julgo

procedentes os presentes embargos para determinar a citação por mandado, nos endereços que vierem a ser

informados pela exequente.Deixo de fixar honorários advocatícios à vista da Súmula n. 421 do STJ: Os honorários

advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à

qual pertença.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I.

 

0001526-10.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010947-

58.2013.403.6105) SUPERMERCADOS BEIRAO LTDA(SP269013 - PAULO VENILTON SAQUETTI

PASSARELI) X FAZENDA NACIONAL

SUPERMERCADOS BEIRÃO LTDA. opõe embargos à execução fiscal promovida pela FAZENDA

NACIONAL nos autos n. 00109475820134036105, no qual visa à desconstituição do débito inscrito na Dívida

Ativa. A embargante, nos autos da execução fiscal em apenso requereu sua extinção em razão do pagamento do

débito. Decido. As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamen-to dos embargos à execução e

também durante todo o desenvolvimento do proces-so. Em vista do pedido de extinção formulado pela executada

nos autos da execução fiscal em apenso, foi prolatada por este Juízo sentença extintiva daque-le feito. Assim, não

mais se vislumbra a presença do interesse processual. Ante o exposto posto, perdem os presentes embargos o seu

objeto, razão pela qual os julgo extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no ar-tigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil. Deixo de fixar honorários, uma vez que já foram arbitrados na exe-cução fiscal apensa.

Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0602243-42.1992.403.6105 (92.0602243-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ISAURA METTI LIBONATTI(SP033603 - CARLOS ANTONIO DE CASTRO

SOARES E SP148555 - MARCO ANTONIO DE FREITAS PIRES E SP266122 - CAIO ROCHA PIMENTA

DOS SANTOS)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de ISAURA METTI LIBONATTI,

na qual cobra-se crédito inscrito na Dívida Ativa.A exeqüente requereu a extinção do feito em razão do

pagamento do débito.É o relatório. Decido.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a

execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente

execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Expeça-se o necessário

para transferência dos valores remanescentes aos autos do inventário, observando-se os dados contidos no ofício

de fl. 185.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008911-63.2001.403.6105 (2001.61.05.008911-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ASHLAND RESINAS LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E

SP016482 - ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de ASHLAND RESINAS LTDA.,

na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. Às fls. 125/126 a executada informa que o depósito vinculado à

a-ção anulatória n. 199961050094448 foi transformado em pagamento definitivo dos débitos relativos, dentre

outras, à inscrição n. 80.3.01.000167-61, que embasa a presente execução, razão pela qual postula a sua

extinção.Intimada a se manifestar, a exequente informou o cancelamento da inscrição n. 80.3.01.000167-61,

requerendo a sua extinção nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80. É o relatório do essencial. Decido.Tendo em

vista o cancelamento da inscrição pela exequente, bem como a conclusão administrativa juntada aos autos, impõe-

se extinguir a execução por meio de sentença.Por outro lado, a condenação nos honorários advocatícios não está

condicionada, pura e simplesmente, na sucumbência da exequente, importando, a-qui, a análise da intenção ou do

comportamento do sucumbente quanto à má-fé ou culpa. Dessa forma, o caso é de aplicação do princípio da

causalidade, uma vez que pelas fls. 58/59 e 125/126, constata-se que o depósito não foi integral e que o débito só

foi extinto tendo em vista a anistia concedida por meio da Medida Provisória n. 38, de 14/05/2002. Ante o

exposto, homologo o pedido deduzido, declarando extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0010703-18.2002.403.6105 (2002.61.05.010703-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X VANGUARDA COMERCIAL HIDROELETRICA LTDA(SP185958 - RAMON MOLEZ

NETO E SP187684 - FÁBIO GARIBE)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de VANGUARDA COMERCIAL

HIDROELETRICA LTDA, na qual cobra-se crédito inscrito na Dívida Ativa.O exeqüente requereu a extinção do
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feito em razão do pagamento do débito (fls. 195/197).É o relatório. Decido.De fato, satisfeita a obrigação pelo

devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e

declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Julgo insubsistente a penhora de fl. 71.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005935-10.2006.403.6105 (2006.61.05.005935-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES

VIANA) X INTERLONGO TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA(SP218271 - JOÃO MARCELO GRITTI)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de INTERLONGO

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTROS, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. Às fls.

117/120, os executados alegam inexigibilidade do título executivo, tendo em vista a existência de sentença

procedente nos autos da ação anulatória n. 95.0600907-4. Às fls. 125, a executada informa o trânsito em julgado

do acórdão de procedência na ação ordinária. A exequente requereu a extinção do feito em virtude do

cancelamento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada a obrigação pela

exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Não é o caso de condenação da exeqüente em

honorários advocatícios tendo em vista que a existência de ação ordinária não se encontra entre as hipóteses de

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previstas no artigo 151 do CTN. Sequer a sentença de

procedência naquele feito é hábil a suspender a exigibilidade do crédito, tendo em vista que se encontrava sujeita

ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, nos termos do

artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil, o que ocorreu somente no curso da execução, em 28/09/2010 (fl.

125), com trânsito em julgado em 30/11/2010. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido pela exeqüente e

declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais. Julgo insubsistente a penhora de fls. 96/97, bem como o bloqueio de ativos

financeiros de fls. 115/116, motivo pelo qual procedi ao desbloqueio pelo sistema BACENJUD. P.R.I.C.

 

0007931-72.2008.403.6105 (2008.61.05.007931-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FLAVIO LUIZ DE

ALMEIDA JUNIOR

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO

ESTADO DE SÃO PAULO em face de FLÁVIO LUIZ DE ALMEIDA JÚNIOR, na qual se cobra crédito inscrito

na Dívida Ativa.À fl. 26, a peticionária Neide Rodrigues de Almeida, qualificada co-mo viúva do executado,

requer a extinção do feito tendo em vista a prescrição.Através da certidão do oficial de justiça (fls. 44/45),

constata-se que o executado faleceu em 15/05/1997 e era casado com Rosely Spis de Almeida. Intimado a se

manifestar, o exequente desistiu da ação, com fulcro no art. 158, parágrafo único e art. 267, inc. VIII, do CPC, c/c

art. 26 da Lei 6.830/80. É o relatório. Decido. Extrai-se dos autos que a execução fiscal foi distribuída em

04/08/2008 (fl. 02) em face de FLÁVIO LUIZ DE ALMEIDA JÚNIOR e a dívida em cobro inscrita a partir de

19/01/2004 (fl. 09), datas estas, posteriores ao falecimento do e-xecutado, em 15/05/1997 (fl. 45). Assim, não há

como se aperfeiçoar a relação processual no presente feito, razão pela qual, imperiosa sua extinção. Neste

sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO

EXECUTADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS

SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 392, DO E. STJ. 1. A análise dos autos revela

que a execução fiscal foi protocolizada em 19/11/2003 (fls. 11) em face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a

inscrição em dí-vida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta que o devedor faleceu em 02/03/1994. A

exequente, pugnou pela inclusão dos su-cessores do executado no polo passivo do feito, o que foi indeferido. 2. A

morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natu-ral, extinguindo, desse modo, sua capacidade

processual, que é pressuposto de validade do processo. 3. Na hipótese, o óbito do de-vedor ocorreu antes da

inscrição em dívida e do ajuizamento da e-xecução fiscal, havendo indicação, pela exequente, de pessoa fale-cida

para figurar no polo passivo do feito, quando a execução deve-ria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo

vedada a modifica-ção do sujeito passivo da execução na ausência de erro material ou formal (Súmula nº 392, do

E.STJ). 4. Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores ou a substituição pelo seu espólio ou

herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do sujeito passivo da

demanda, não se tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em

responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II e III, do CTN. 5. Precedentes

juriprudenciais. 6. Agravo de instrumento improvido. (AI 00335005220114030000, Desembar-gadora Federal

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, j. 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 - Data

16/02/2012)EXECUÇÃO FISCAL. ÓBITO DO EXECUTADO ANTERIOR AO AJUIZA-MENTO DA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL. 1. Ordinariamente, quando a morte de qualquer

das partes ocorre no curso da ação, o processo deve ser suspenso na forma do art. 265, I, do CPC, aguardando

eventual habilitação dos sucessores. 2. In ca-su, não pode ser adotado tal procedimento, já que o falecimento no-

ticiado aconteceu antes do ajuizamento da execução fiscal. Assim, correta a extinção do feito ante a ausência de

capacidade de o mor-to ser parte e, obviamente, de ser executado judicialmente. 3. Ape-lação conhecida e
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desprovida. (AC 201150010129825, Desembar-gador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 -

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data 29/05/2013) Ante o exposto, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais. P.R.I.

 

0015577-02.2009.403.6105 (2009.61.05.015577-9) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 -

FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS em face

do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A executada apresentou

exceção de pré-executividade, alegando i-legitimidade para figurar no pólo passivo. A excepta requereu a extinção

do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada

a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Observo, inclusive, que o

imóvel realmente pertence ao FAR - Fun-do de Arrendamento Residencial (conforme matrícula de fls. 66/67) e

que em consul-ta ao cadastro imobiliário consta o nome de Graciela Lino Almeida dos Santos, de modo a atestar a

ilegitimidade da executada para a cobrança. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a

presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.A exeqüente arcará com os honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante apreciação eqüitativa, nos termos do art. 20

do CPC. Determino a juntada da consulta ao cadastro imobiliário constante na contracapa dos presentes autos.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015587-46.2009.403.6105 (2009.61.05.015587-1) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS em face

do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A executada apresentou

exceção de pré-executividade, alegando i-legitimidade para figurar no pólo passivo. A excepta requereu a extinção

do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada

a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Observo, inclusive, que o

imóvel realmente pertence ao FAR - Fun-do de Arrendamento Residencial (conforme matrícula de fls. 68/69) e

que em consul-ta ao cadastro imobiliário consta o nome de Vanderlei Izidorio da Silva, de modo a atestar a

ilegitimidade da executada para a cobrança. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a

presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.A exeqüente arcará com os honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante apreciação eqüitativa, nos termos do art. 20

do CPC. Determino a juntada da consulta ao cadastro imobiliário constante na contracapa dos presentes autos.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015877-61.2009.403.6105 (2009.61.05.015877-0) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS em face

do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A executada apresentou

exceção de pré-executividade, alegando i-legitimidade para figurar no pólo passivo. A excepta requereu a extinção

do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada

a obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Observo, inclusive, que o

imóvel realmente pertence ao FAR - Fun-do de Arrendamento Residencial (conforme matrícula de fls. 68/69) e

que em consul-ta ao cadastro imobiliário consta o nome de Gilvano Gomes da Costa Souza, de modo a atestar a

ilegitimidade da executada para a cobrança. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a

presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.A exeqüente arcará com os honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante apreciação eqüitativa, nos termos do art. 20

do CPC. Determino a juntada da consulta ao cadastro imobiliário constante na contracapa dos presentes autos.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se, Intimem-se.

 

0001281-67.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FERNANDA GUARITA GARCIA

.PA 1,10 Recebo a conclusão. Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de FERNANDA GUARITA GARCIA, na

qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa. A exeqüente requereu a extinção do feito em virtude do

cancelamento da inscrição do débito. É o relatório do essencial. Decido. De fato, cancelada a inscrição pela
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exeqüente, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e

declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos

observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0013755-70.2012.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP129641 - CELIA

ALVAREZ GAMALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. A executada alega

ilegitimidade para figurar no pólo passivo ao ar-gumento que não seria a proprietária do imóvel sobre o qual

recaem os tributos em cobrança, mas apenas a responsável pela outorga da escritura definitiva ao adqui-rente

Hélio Pedro. Em sua resposta, a exequente se manifestou no sentido de ser in-cabível exceção de pré-

executividade para o trato da matéria alegada. No mérito, re-futa as alegações ao argumento de que a transferência

do imóvel só poderia ser comprovada mediante matrícula atualizada. É o relatório. Decido. Verifico que o imóvel

tributado passou para o patrimônio da embar-gante, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por força da Lei

6.164/74. Conforme a cláusula primeira do Termo de Transferência de Imó-veis, lavrado com força de escritura

pública, em cumprimento à referida Lei 6.164/74 (fls. 07/10):O objeto da presente transação consubstancia-se na

transferência à C.E.F., em cumprimento ao disposto na Lei 6.164, de bens inte-grantes do patrimônio do

SERFHAU, concernentes aos imóveis alie-nados com correção monetária; aos imóveis alienados sem correção

monetária; aos imóveis não alienados e aos imóveis já quitados de-pendendo, exclusivamente, de outorga de

escritura definitiva. Resta claro, portanto, que o imóvel passou ao patrimônio da CEF por força da Lei 6.164/74

com a única finalidade de ser outorgada a escritura definitiva, já que a prova documental produzida nos autos é

suficiente para comprovar que o imóvel foi quitado pelo promitente comprador, Hélio Pedro (fl. 11, verso).

Assim, embora não haja notícia de outorga da escritura definitiva, ficou comprovada a transferência do imóvel a

Hélio Pedro pela SERFHAU, de modo que a executada não deve responder pelos tributos em cobrança. Por outro

lado, a condenação nos honorários advocatícios não está condicionada, pura e simplesmente, na sucumbência da

exequente, importando, a-qui, a análise da intenção ou do comportamento do sucumbente quanto à má-fé ou

culpa. Dessa forma, o caso é de aplicação do princípio da causalidade, uma vez que, a executada consta nos

cadastros da Prefeitura como proprietária do imóvel, sendo que caberia ao contribuinte manter os seus dados

atualizados. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0010947-58.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

SUPERMERCADOS BEIRAO LTDA(SP269013 - PAULO VENILTON SAQUETTI PASSARELI)

Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de SUPERMERCADOS BEIRÃO

LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa. Às fls. 26/29, a executada informa o pagamento anterior

ao ajuiza-mento da ação e, por conseguinte, requer a extinção do feito, bem como o desblo-queio de ativos

financeiros. É o relatório. Decido. Através do comprovante de pagamento de fl. 32, é possível obser-var que o

mesmo foi efetuado em 27/03/2013, portanto, antes da propositura da presente ação, realizada em 19/08/2013.

Ademais, a Certidão Conjunta Negativa (fl. 31), emitida pela exe-quente no dia 28/03/2014, com validade até

24/09/2014, corrobora a inexigibilidade do crédito. Assim, a presente execução carece de interesse de agir por

parte da exequente, uma vez que o débito se encontrava pago em momento anterior à propositura da presente

ação. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. A exequente arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em

10% do valor atualizado do débito. Determino o recolhimento do mandado de citação, penhora, avalia-ção e

depósito (certidão de fl. 21), bem como o desbloqueio de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0015909-27.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP198239 -

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X TECNO ART LABORATORIO DE PROTESE S/C LTDA X CRISTINA

LUQUES RODRIGUES MARIANO

Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO

em face de TECNO ART LABORATÓRIO DE PRÓTESE S/C LTDA. E OUTRO, na qual se cobra crédito

inscrito na Dívida Ativa. Intimado a regularizar o processo nos termos do despacho proferido pelo MM. Juiz

Distribuidor, o exequente quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 15/15vº. Decido. O descumprimento de

decisões judiciais acarreta irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do processo, principalmente

quando a peti-ção inicial não preenche os requisitos dos artigos. 282 e 283 do Código de Processo Civil. No caso

presente, a parte deixou de cumprir decisão judicial que lhe determinava regularizar a qualificação da empresa

executada, informando o seu CNPJ. A paralisação indefinida dos autos, apenas contribui para instabilizar relações

jurídicas que ao Direito cabe curar, podendo gerar no presente caso em que a qualificação da executada encontra-
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se incompleta, o que pode causar transtornos a terceiros. Na falta da providência determinada pelo juízo, inexiste

pressuposto processual de constituição e desenvolvimento válido do processo. Diante do exposto, julgo extinta a

execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo

Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0600944-25.1995.403.6105 (95.0600944-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604871-

33.1994.403.6105 (94.0604871-0)) INSTITUTO DE PATOLOGIA DE CAMPINAS LTDA(SP030841 -

ALFREDO ZERATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES

VIANA) X INSTITUTO DE PATOLOGIA DE CAMPINAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

.PA 1,10 Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por INS-TITUTO

DE PATOLOGIA DE CAMPINAS LTDA pela qual se exige do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL o pagamento de verba honorária. Intimada a se manifestar quanto à satisfação do crédito, a parte

exeqüente quedou-se inerte. É o relatório do essencial. Decido. Observo que o processo encontra-se paralisado,

porque intimada a exeqüente para se manifestar quanto à suficiência do pagamento para a satisfação do crédito,

permaneceu inerte até a presente data, obstaculizando o término do feito. Importante lembrar o princípio de que a

execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao devedor que, dentre outras implicações, impõe o reco-

nhecimento de que o executado não pode ser prejudicado pelo comportamento desi-dioso do exeqüente, violador

do seu direito de ver extinto o processo. Ademais, a paralisação indefinida dos autos apenas contribui para

instabilizar relações jurídicas que ao Direito cabe curar. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais. P.R.I.

 

0008813-73.2004.403.6105 (2004.61.05.008813-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES

MACHADO) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RAMOS DE SOUZA LTDA(SP115022 -

ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO E SP016482 -

ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO) X LEMOS E ASSOCIADOS ADVOCACIA X LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS RAMOS DE SOUZA LTDA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA

ALVARES MACHADO)

Cuida-se da Execução contra a Fazenda Pública que condenou promovida por LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS RAMOS DE SOUZA SC LTDA E OUTRO pela qual se exige da FAZENDA NACIONAL o

pagamento de verba honorária. A exequente informou a satisfação de seu crédito (fl. 261). É o relatório. Decido.

De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto,

homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente e-xecução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002897-87.2006.403.6105 (2006.61.05.002897-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011801-33.2005.403.6105 (2005.61.05.011801-7)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X AFONSO HENRIQUE DIAS JORGE(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ

REGINA) X JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA

ALVARES MACHADO)

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por JOSÉ EDUARDO QUEIROZ REGINA pela qual

se exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária. Intimada a se manifestar quanto à

satisfação do crédito, a parte e-xeqüente quedou-se inerte. É o relatório do essencial. Decido. Observo que o

processo encontra-se paralisado, porque intimada a exeqüente para se manifestar quanto à suficiência do

pagamento para a satisfação do crédito, permaneceu inerte até a presente data, obstaculizando o término do fei-to.

Importante lembrar o princípio de que a execução deve ser feita pe-lo modo menos gravoso ao devedor que,

dentre outras implicações, impõe o reco-nhecimento de que o executado não pode ser prejudicado pelo

comportamento desi-dioso do exeqüente, violador do seu direito de ver extinto o processo. Ademais, a paralisação

indefinida dos autos apenas contribui para instabilizar relações jurídicas que ao Direito cabe curar. Ante o

exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.

Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0003310-95.2009.403.6105 (2009.61.05.003310-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003309-13.2009.403.6105 (2009.61.05.003309-1)) ARNALDO POMPEO DA SILVA(SP115022 - ANDREA

DE TOLEDO PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ARNALDO POMPEO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
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Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por ARNALDO POMPEO DA SILVA pela qual se

exige da FAZENDA NACIONAL o pagamento de verba honorária. Intimado a se manifestar, o exequente

informou a satisfação de seu crédito (fl. 193). É o relatório. Decido. De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor,

impõe-se extinguir a execução por meio de sentença. Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro

extinta a presente e-xecução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os

autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4609

 

CAUTELAR FISCAL

0009539-32.2013.403.6105 - UNIAO FEDERAL X TRIP LINHAS AEREAS S/A(SP117183 - VALERIA

ZOTELLI)

Preliminarmente, a requerida deverá carrear aos autos documento hábil a comprovar que a AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A. é sucessora da TRIP LINHAS AÉREAS S.A., bem como, se for o caso, o

instrumento de mandato competente, inclusive com o Estatuto Social e Ata da Assembléia vigente, tendo em vista

o documento acostado aos autos às fls. 363/364 pela própria patrona da requerida. Cumprida a determinação

supra, defiro a substituição e/ou aditamento da apólice de seguro existente nos autos, desde que cumpridas as

formalidades da PORTARIA n.164 da Procuradoria da Fazenda Nacional, atentando-se para o parágrafo retro, no

prazo de 10 (dez) dias. A propósito, referida apólice de seguro deverá ser encaminhada para a Execução Fiscal n.

0014222-15.2013.403.61.05 (autos principais), que deverá ser apensada a estes autos, bem como correrá em

segredo de justiça (documentos). Certifique-se nos autos pertinentes e anote-se no sistema eletrônico da Justiça

Federal.Ultimadas as determinações supra, dê-se vista à Fazenda Nacional para sua manifestação. Com relação ao

pleito de levantamento das penhoras que recaíram sobre outros bens da requerida, e outros pedidos, analisarei

após a devida formalização da garantia. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4551

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0003844-63.2014.403.6105 - GALTRON QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP154099 - CIRLENE

CRISTINA DELGADO) X CAPA CENTRO DE APLICACOES PLASTICAS ANTICORROSIVAS LTDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Inicialmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0003238-35.2014.403.6105,

tendo em vista tratar-se de títulos distintos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, a teor do artigo 284,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, para que regularize sua representação processual, identificando o

subscritor do instrumento de mandato de fl. 08, de modo a demonstrar que este tem poderes para outorgar

procuração.Ressalto que aos procuradores constituídos pelo instrumento público de mandato, cuja cópia se

encontra acostada à fl. 10, não foram outorgados poderes para constituir advogados, bem assim, que os poderes

foram outorgados para a prática de atos sempre em conjunto de dois procuradores.Após, à conclusão.Int.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 4010

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003119-74.2014.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010843-

37.2011.403.6105) JULIA ELISA BERTONHA CORREA(SP149490 - JOAO PAULO CONSTANTINO E

SP111496 - LIAMARA DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA

RICCI)

Recebo os embargos, sem a suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo

Civil.Observe-se que a execução não se encontra garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, restando,

portanto, descumprido um dos requisitos previstos no parágrafo 1º do artigo 739-A acima mencionado.Intime-se a

embargada a impugnar os embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo do acima

determinado, designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 16/05/2014, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º

andar deste prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou

se fazerem representar por pessoa com poderes para transigir.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0010843-37.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

BERTONHA E FERREIRA MANUTENCOES LTDA ME X JULIA ELIZA BERTONHA(SP045894 - PAULO

JOSE GUERREIRO CONSTANTINO) X ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS

Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 377/2013 (fls. 111), para prosseguimento da presente execução.Com a

retorno da precatória, dê-se vista à CEF, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, para

requerer o que de direito no prazo de 10 dias.Intimem-se.

 

0017568-42.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS

Tendo em vista a indicação pela CEF do presente feito para as audiências de tentativa de conciliação, designo

sessão para o dia 28/05/2014, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com

poderes para transigir.Publique-se o despacho de fls. 144.Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 144: Fls. 132/1341.

Considerando o princípio da boa-fé, pelo qual cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em conta que

os sigilos fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos ilegais e,

sendo necessário ao Estado-Juiz proporcionar as condições para a execução das obrigações jurídicas, determino a

quebra do sigilo fiscal dos devedores e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em Campinas e ao

Departamento de Operações Imobiliárias - DOI, para que apresente cópia das 03 (três) últimas declarações de

bens do Imposto de Renda de Alexandre Pereira dos Santos.2. Após a juntada da(s) declarações de bens e

informações, dê-se ciência à exequente, inclusive da pesquisa do RENAJUD (fls. 143), nos termos do artigo 162,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, para que requeira o que de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.3. Sem

prejuízo, alerte-se de que os documentos juntados pela Delegacia da Receita Federal contem informações

protegidas por sigilo fiscal, sendo vedada a extração de cópia ou a reprodução fotográfica e ficarão à disposição

exclusiva das partes e dos advogados constituídos nos autos, para eventual consulta e apontamentos, pelo prazo de

30 (trinta) dias.4. Deverá a Secretaria certificar a vista do documento no ato da consulta, colhendo a assinatura do

consulente, bem como seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.5. Decorrido o prazo fixado

no item 3, com ou sem vista das partes, determino sejam os documentos sigilosos destruídos, independentemente

de certificação nos autos.6. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se pessoalmente a exequente a dar

continuidade ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.Intimem-se. 

 

0000854-36.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X GILSON DOS SANTOS ALVES

Tendo em vista a indicação pela CEF do presente feito para as audiências de tentativa de conciliação, designo

sessão para o dia 16/05/2014, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com

poderes para transigir.Com o cumprimento do alvará, e restando infrutífera a audiência acima designada, fica

desde já a CEF intimada a requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, tornem os autos

conclusos. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0014250-27.2006.403.6105 (2006.61.05.014250-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208773 -

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

TECCELL CENTER SERVICOS TECNICOS EM TELEFONIA CELULAR LTDA-ME X NADIR DOMINGOS

DE CAMARGO X VIVIANE MAIORINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TECCELL CENTER

SERVICOS TECNICOS EM TELEFONIA CELULAR LTDA-ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NADIR DOMINGOS DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VIVIANE MAIORINO

Tendo em vista a indicação pela CEF do presente feito para as audiências de tentativa de conciliação, designo

sessão para o dia 28/05/2014, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com

poderes para transigir.Restando infrutífera a audiência acima designada, fica desde já a CEF intimada a requerer o

que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0017759-58.2009.403.6105 (2009.61.05.017759-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X EDUARDO ELIAS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X EDUARDO ELIAS

Tendo em vista a indicação pela CEF do presente feito para as audiências de tentativa de conciliação, designo

sessão para o dia 24/06/2014, às 14:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida

Aquidabãn, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem repreentar por pessoa com

poderes para transigir. Intime-se o executado, no endereço de seu advogado, Dr. Nelson Geraldo Rocha, OAB/ES

10.478 (fls. 76).Restando infrutífera a audiência acima designada, fica desde já a CEF intimada a requerer o que

de direito no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0013108-12.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ORESTES MAZZARIOL JUNIOR X RENATO ROSSI - ESPOLIO(SP102019 - ANA MARIA FRANCISCO

DOS SANTOS TANNUS) X MARIA APARECIDA DANDREIA ROSSI(SP287867 - JOSE JORGE TANNUS

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ORESTES MAZZARIOL JUNIOR X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RENATO ROSSI - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA

DANDREIA ROSSI

Tendo em vista a indicação pela CEF do presente feito para as audiências de tentativa de conciliação, designo

sessão para o dia 16/05/2014, às 14:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com

poderes para transigir.Sem prejuízo, cumpra-se o primeiro parágrafo do despacho de fls. 189, intimando-se

pessoalmente o Sr. Márcio DAndrea Rossi, inventariante de Renato Rossi (endereço às fls. 184), para ciência e

eventuais providências, bem como da audiência acima designada.Intimem-se.

 

0000502-15.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X FLAVIO LEITE ARANHA(SP067768 - MARIA LUCIA BRESSANE CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X FLAVIO LEITE ARANHA

Tendo em vista a indicação pela CEF do presente feito para as audiências de tentativa de conciliação, designo

sessão para o dia 16/05/2014, às 13:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com

poderes para transigir.Publique-se o despacho de fls. 258.Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 258: 1. Defiro o

pedido de bloqueio de valores em nome do executado através do sistema BACENJUD. 2. Antes, porém, remetam-

se os autos ao Setor de Contadoria para elaboração dos cálculos do valor da execução, de acordo com o julgado.3.

No retorno, façam-se os autos conclusos para as providências necessárias em relação ao BACENJUD.4. Havendo

bloqueio, aguarde-se a juntada das guias de comprovação da transferência dos valores, remetendo-se os autos à

conclusão para novas deliberações.5. Sendo infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros em nome do

executado, determino que seja oficiado à Receita Federal de Campinas, para que o Departamento de Operações

Imobiliárias informe sobre a existência de transações imobiliárias em nome de Flávio Leite Aranha, nos últimos 5

(cinco) anos.6. Com a resposta, dê-se vista à exequente, nos termos de artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.7. Indefiro o pedido de pesquisa de bens no sistema

Renajud e de expedição de ofício à Receita Federal para obtenção das declarações de imposto de renda do

executado, vez que tais providências já foram tomadas, conforme se verifica às fls. 200/201, 206 e 210.8.

Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 4011
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0012703-78.2008.403.6105 (2008.61.05.012703-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI

LLAGUNO E Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X ANTONIO CLARETE

LORENCINI(SP061106 - MARCOS TADEU CONTESINI) X PAULO JUNHITI YASUDA X VALDOMIRO

LUIS MUSSELI X ANDREA DE MORAES X KLASS COM/ E REPRESENTACAO LTDA(MT008927 -

VALBER DA SILVA MELO) X LEONILDO DE ANDRADE(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN

FRANCO) X MARIA LOEDIR DE JESUS LARA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS) X

PLANAM IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA(MT008927 - VALBER DA SILVA MELO) X LUIZ

ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT008927 - VALBER DA SILVA MELO) X DARCI JOSE

VEDOIN(MT008927 - VALBER DA SILVA MELO) X ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO(SP188280 -

WILSON ROBERTO FLORIO)

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo

requerido pelo prazo de cinco dias, arquivem-se os autos.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0015654-06.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E Proc. 1131 - RODRIGO

LIMA BEZDIGUIAN) X ANTONIO MILAZZOTTO X EIDE DA COLLINA MILAZZOTTO - ESPOLIO X

ANTONIO MILAZZOTTO X DENISE MILAZZOTTO X LAERCIO MILAZZOTTO(SP237112 - LUCIA

ELENA SILVA SOUSA)

Fls. 148/152: expeça-se o Alvará de Levantamento do valor total da conta judicial (fl. 137) em nome da advogada

dos expropriados, Lúcia Elena Silva Sousa, OAB/SP 237112, que ficará responsável pela partilha do valor aos

beneficiários conforme proporção determinada em sentença.Cumpra-se o determinado à fl. 139-verso, quanto ao

Município de Campinas.Aguarde-se a comprovação do registro da Carta de Adjudicação pela Infraero.Int.

 

0001691-91.2013.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X RIMARCO IMPORTADORA LTDA

Despacho fl 118:Em face das informações de fls. 106/112, intime-se o Município de Campinas a apresentar os

dados que possui para identificação da expropriada, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

0006257-83.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X CLODOALDO DE

CARVALHO OLIVEIRA X MARA SANDRA DA SILVA DOMICIANO(SP146746B - FRANCISCO

MENDES BARBOSA)

Considerando que a procuração pública outorgada pela ré Mara Sandra da Silva Domiciano ao Sr. Marco Roberto

Cremasco, fls. 118/119, não contemplou poderes ao mesmo para receber citações em seu nome, irregular a

representação processual da mesma no feito, devendo informar seu endereço atualizado para regular citação, ou,

providenciar procuração com poderes para tanto.Concedo o prazo de 60 dias para cumprimento do acima

determinado, bem como para que a ré junte aos autos cópia da certidão de óbito de seu cônjuge, indique os

herdeiros do mesmo com qualificação e endereço, informe quem figura como inventariante dos bens deixados

pelo Sr. Clodoaldo, trazendo cópia do termo de nomeação e certidão de objeto e pé do inventário.Prejudicado o

pedido de fls. 122/123 em face das petições de fls. 116/119 e 124.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003341-50.2011.403.6104 - ADILSON BUENO DE CAMARGO(SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas e,

nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0015741-93.2011.403.6105 - MARIA DO CARMO MAGNO DOS SANTOS(SP120949 - SANDRA REGINA

LUMASINI DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas e,

nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002869-75.2013.403.6105 - MARIA APPARECIDA DE LOURDES ROSSETTI TEIXEIRA(SP202142 -

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CERTIDAO DE FLS. 109:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas acerca da juntada do Ofício nº 108/2014 às fls. 103/108. Nada mais.

 

0002930-33.2013.403.6105 - VENTURUS CENTRO DE INOVACAO TECNOLOGICA(SP154894 - DANIEL

BLIKSTEIN E SP260605 - LUCIANA RAMACCIATO MASSAROTTI) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO FL. 1310: J. Defiro, se em termos.

 

0003639-68.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EDMAR CONCEICAO LIMA DA SILVA(SP024576B - IRIA

MARIA RAMOS DO AMARAL) X FLAVIA CARVALHO GERMER - INCAPAZ(SP024576B - IRIA MARIA

RAMOS DO AMARAL)

1. Esclareça a ré, no prazo de 10 (dez) dias, se Cíntia Carvalho da Silva havia contratado alguma espécie de

seguro que quitaria o financiamento em caso de óbito, bem como intime-a das alegações de fls. 73/78.2.

Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão de Cíntia Carvalho da Silva - espólio do polo passivo da relação

processual.3. Intimem-se.

 

0013437-53.2013.403.6105 - LUIS FERNANDO CESAR X SIMONE QUINTINO CESAR(SP236372 -

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP046005 -

SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP046005 - SYLVIA

HOSSNI RIBEIRO DO VALLE E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP046005 - SYLVIA HOSSNI

RIBEIRO DO VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Intimem-se os autores, pessoalmente, para que promovam o andamento do feito no prazo de 48 horas (quarenta e

oito horas), sob pena de extinção, nos termos do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo

Civil.Int. 

 

0013648-89.2013.403.6105 - JOAO AFONSO DE FREITAS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 152:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas para que se manifestem acerca do Laudo Complementar de fls. 149/151. Nada

mais.

 

0001484-58.2014.403.6105 - NEIDE BRACIALI GARCIA(SP280535 - DULCINÉIA NERI SACOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS.76:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas acerca dos Cálculos de fls.67/74. Nada mais.DECISÃO FL. 64/65: Fls. 38/63:

De início, rejeito a preliminar de decadência.Dispõe o artigo 103 da Lei nº 8.213/91:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (destaquei)Considerando que a decadência é um instituto, por definição, restritivo de direitos, tem-

se que a norma contida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 deve ser restritivamente interpretada.Assim, o prazo

decadencial previsto na referida lei deve ser aplicado apenas aos casos em que o segurado ou beneficiário pretende

a revisão do ato concessório do benefício previdenciário.Como no presente feito o autor não discute qualquer

questão atinente à concessão de seu benefício previdenciário nem ao valor da renda mensal inicial de seu

benefício, não há que se falar no prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91.A esse respeito, assim se

manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.

DECADÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- (...) 2- O instituto da

decadência tem aplicação somente à ação para revisão de ato concessório de benefício (art. 103 da Lei de

Benefícios). 3- (...)(TRF-3ª Região, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, AC 932890,

autos nº 0000964-21.2003.403.6126, e-DJF3 Judicial 18/02/2010, p. 335)Acolho, com fundamento no artigo 103

da Lei n. 8.213/91, originalmente em seu caput e após, com a alteração procedida pela Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1977, no parágrafo único, e ainda, com arrimo em reiterada jurisprudência dos tribunais pátrios, a

outra prejudicial de mérito sustentada pelo Réu, qual seja, a prescrição das eventuais diferenças não pagas

relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento do vertente feito.Neste feito, requer a
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parte autora que o valor da renda mensal de seu benefício seja adequado aos novos tetos estipulados pelas

Emendas Constitucionais números n. 20/98 e 41/2003. Cita como paradigma o Recurso Extraordinário n. 564.354.

Assim, para que se possa verificar o direito do autor a rever o valor de seu benefício, adequando-o aos novos

valores tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais números 20/1998 e 41/2003, necessário se faz evoluir o

salário-de-benefício obtido pela média dos 36 salários-de-contribuição corrigidos, com aplicação do coeficiente de

tempo de serviço de 86% (fls. 27), pelos mesmos índices aplicados para reajuste do valor de seu

benefício.Destarte, remetam-se os autos à Seção de Contadoria para que demonstre a evolução do valor do salário-

de-benefício, com aplicação do coeficiente de 86%, mês a mês, aplicando-se os mesmos índices de reajustes do

valor do benefício do autor, devendo ainda constar, no mesmo demonstrativo, a informação do valor do teto de

pagamento de cada competência, bem como a evolução da renda que o autor atualmente recebe.Com o retorno,

vista às partes.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002794-02.2014.403.6105 - JOAO FERREIRA X JOSE BAZETO X JOAQUIM BALBINO VILELA X PIERO

PICCO X EDUARDO RUBENS DE ARAUJO(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 168/180: Mantenho a decisão agravada de fls. 165 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a decisão do

agravo para cumprimento do determinado às fls. 165. Int. 

 

0003314-59.2014.403.6105 - RITA DE CASSIA BORTOTO PORTO(SP106940 - ELISABETE

PERISSINOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a autora a justificar o valor atribuído à causa, demonstrando nos autos como restou apurado, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção, uma vez que não guarda relação com o valor apurado às fls. 45/48.

 

0003476-54.2014.403.6105 - ANTONIO DA SILVA VELOSO(SP307963 - MONICA GISELE DE SOUZA

RIKATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o autor a justificar o valor atribuído à causa, demonstrando nos autos como restou apurado, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção, uma vez que não guarda relação com o valor apurado às fls. 23/26.

 

0003477-39.2014.403.6105 - MARILEI ALVES VELOSO(SP307963 - MONICA GISELE DE SOUZA

RIKATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a autora a justificar o valor atribuído à causa, demonstrando nos autos como restou apurado, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção, uma vez que não guarda relação com o valor apurado às fls. 24/27.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001343-39.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X

BANCO NOSSA CAIXA S/A

CERTIDAO DE FLS.69:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada a retirar a Carta Precatória n.º 137/2014, no prazo de 10 dias, comprovando sua

distribuição no Juízo deprecado Indaiatuba-SP. Deverá a CEF, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de

diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma. Nada mais.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014486-71.2009.403.6105 (2009.61.05.014486-1) - GERALDO AUGUSTO DA SILVA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO AUGUSTO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o destaque do valor de 30% do ofício precatório (PRC) do exequente, referente à verba por ele devida a

seus advogados (honorários contratuais), em decorrência do(s) contrato(s) de fls. 345/346 e 348/349.Todavia,

antes da expedição do PRC, intime(m)-se pessoalmente o(s) exequente(s) de que sua obrigação quanto aos

honorários advocatícios será integralmente satisfeita nestes autos, por determinação deste juízo, e que nada mais

será devido a seu advogado em decorrência desta ação.Cumprida a determinação supra, expeça-se um PRC no

valor de R$ 85.997,97 (oitenta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), sendo, R$

60.198,58 em nome do autor e R$ 25.799,39 em nome de seu patrono, referentes aos honorários contratuais e

outro RPV no valor de R$ 541,05 em nome de seu patrono, referente aos honorários sucumbenciais em nome da

Dr. Hugo Gonçalves Dias, OAB/SP nº 194.212, conforme requerido às fls. 342. Após a expedição e conferência

da Requisição de Pequeno Valor e antes de sua transmissão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dê-se vista

às partes.Intimem-se.

 

0012241-53.2010.403.6105 - MARIA DA CONCEICAO SOARES BALDO(SP251292 - GUSTAVO
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FERNANDO LUX HOPPE E SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO SOARES BALDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o exequente a, no prazo de 10 dias, dizer se concorda com os cálculos elaborados pelo INSS às fls.

294/301.No mesmo prazo, deverá informar sobre a existência de deduções permitidas pelo Artigo 5º da Instrução

Normativa nº 1127 de 07/02/2011, da Receita Federal (I- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão

alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e II -

contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.).Esclareço

que a ausência de manifestação será interpretada como aquiescência aos cálculos apresentados e inexistência das

deduções acima referidas.Com a concordância do exequente, em face do artigo 730, inciso I do Código de

Processo Civil, determino a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV) em nome do exequente, no valor

de R$ 694,35, e outro RPV no valor de R$ 1.013,32,00 em nome de seu procurador Dr. Sandro Luis Gomes,

OAB/SP 252.163.Depois, aguarde-se o pagamento em Secretaria, em local especificamente destinado a tal

fim.Manifestando-se o exequente pela discordância dos cálculos apresentados pelo INSS, deverá, no mesmo ato,

requerer o que de direito para início da execução, nos termos do art. 730 do CPC, no prazo de 10 dias.Int.

 

 

Expediente Nº 4012

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004992-46.2013.403.6105 - MARCEL HENRIQUE TONEL SOARES(SP111643 - MAURO SERGIO

RODRIGUES E SP164702 - GISELE CRISTINA CORRÊA) X INSTITUTO TECNOLOGICO DA

AERONAUTICA - ITA X STEFANINI TRAINING - TREINAMENTO DE INFORMATICA LTDA.(SP147549

- LUIZ COELHO PAMPLONA)

Defiro o pedido da União de designação de audiência para depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas,

devendo apresentar o rol com a qualificação das testemunhas e seus endereços, no prazo de 10 dias, informando se

comparecerão independentemente de intimação.Int. DESPACHO DE FLS. 353: Despachado em Inspeção.Defiro

a oitiva das testemunhas indicadas às fls. 351/352 que deverão ser ouvidas através de carta precatória.Publique-se

o despacho de fls. 349.Intimem-se. CERTIDAO DE FLS.363:Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º

do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes cientes da audiência de oitiva de testemunha

designada para o dia 28 (vinte e oito) de maio de 2014, quarta-feira, às 15 horas, no juízo da 3ª Vara Federal de

São José dos Campos-SP. Nada mais.

 

0013739-82.2013.403.6105 - MARIA IZABEL DA SILVA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a autora reside em local em que não há entrega de correspondências, e ainda, não foi

procurada pela autora junto a agência dos correios, a carta de intimação foi devolvida (fls. 212).Assim,

considerando a data designada para a realização da audiência de oitiva de testemunhas, dia 28/05/2014 (fls. 207),

intime-se a autora através de mandado, a ser cumprido pela Central de Mandados desta Subseção.No mais,

aguarde-se a realização da audiência.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000025-21.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

HENRY ALVES ATAIDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HENRY ALVES ATAIDE

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte dos réus, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, independentemente de sentença.Intimem-se

pessoalmente o executado a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102-C c/c

artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil.No silêncio, requeira a exequente o que de direito, conforme a

parte final do artigo 475-J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no artigo 614, inciso II, do Código de

Processo Civil, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima determinado, designo sessão de

tentativa de conciliação para o dia 12/05/2014, às 14:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na

Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por

pessoa com poderes para transigir. Expeça-se mandado para intimação do executado a ser cumprido por oficial de

justiça desta Subseção. Proceda a Secretaria à alteração de classe da ação, devendo constar a classe 229 -

Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0000030-43.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X
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MARTA REGINA SAHU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARTA REGINA SAHU

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte dos réus, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, independentemente de sentença.Intimem-se

pessoalmente os executados a pagarem a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102-

C c/c artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil.No silêncio, requeira a exequente o que de direito,

conforme a parte final do artigo 475-J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no artigo 614, inciso II, do

Código de Processo Civil, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima determinado,

designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 12/05/2014, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste

prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem

representar por pessoa com poderes para transigir.Expeça-se mandado para intimação do executado a ser

cumprido por oficial de justiça desta Subseção. Proceda a Secretaria à alteração de classe da ação, devendo

constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. 1,10 Int.

 

0000069-40.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

FABIO POLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO POLI

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte dos réus, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, independentemente de sentença.Intimem-se

pessoalmente os executados a pagarem a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102-

C c/c artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil.No silêncio, requeira a exequente o que de direito,

conforme a parte final do artigo 475-J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no artigo 614, inciso II, do

Código de Processo Civil, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima determinado,

designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 12/05/2014, às 16:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste

prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem

representar por pessoa com poderes para transigir.Expeça-se mandado para intimação do executado a ser

cumprido por oficial de justiça desta Subseção Judiciária. Proceda a Secretaria à alteração de classe da ação,

devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. 1,10 Int.

 

0000797-81.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LILIAM DE CASSIA BERNARDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LILIAM DE CASSIA

BERNARDES

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte dos réus, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, independentemente de sentença.Intime-se

pessoalmente a executada a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102-C c/c

artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil.No silêncio, requeira a exequente o que de direito, conforme a

parte final do artigo 475-J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no artigo 614, inciso II, do Código de

Processo Civil, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima determinado, designo sessão de

tentativa de conciliação para o dia 12/05/2014, às 13:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste prédio, localizado na

Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por

pessoa com poderes para transigir.Expeça-se mandado para intimação da requerida a ser cumprido por oficial de

justiça desta Subseção. Proceda a Secretaria a alteração da classe da ação, devendo constar a classe 229 -

Cumprimento de Sentença. Int.

 

0000902-58.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

OSCAR COELHO MADEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSCAR COELHO MADEIRA

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve oposição de embargos por parte dos réus, fica constituído o título

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título

judicial, conforme o artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, independentemente de sentença.Intimem-se

pessoalmente os executados a pagarem a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1102-

C c/c artigo 475-J, ambos do Código de Processo Civil.No silêncio, requeira a exequente o que de direito,

conforme a parte final do artigo 475-J, trazendo, se o caso, o demonstrativo previsto no artigo 614, inciso II, do

Código de Processo Civil, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo do acima determinado,

designo sessão de tentativa de conciliação para o dia 24/06/2014, às 14:30 horas, a realizar-se no 1º andar deste

prédio, localizado na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, devendo comparecer as partes ou se fazerem

representar por pessoa com poderes para transigir.Proceda a Secretaria à alteração de classe da ação, devendo

constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Int.
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Expediente Nº 4014

 

DESAPROPRIACAO

0005632-88.2009.403.6105 (2009.61.05.005632-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X THEREZINHA DO MENINO JESUS

CARVALHO PELOZO(SP192069 - DOUGLAS GARCIA NETO E SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI

SIQUEIRA LAZZARINI) X HUGO REINALDO PELOZO - ESPOLIO

Despachado em Inspeção.Cota de fls. 444: indefiro. Em que pese à manifestação do i. procurador do Município,

verifico que foi expedida a certidão positiva com efeito de negativa (fls. 437), e caso verificada eventual

inadimplência por parte do contribuinte, o Município dispõe de meios próprios para a cobrança do

débito.Considerando a petição de fls. 435/443, dê-se vista às partes e ao MPF, para que querendo sobre eles se

manifestem, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, esclareça a parte expropriada, no prazo de 20 (vinte) dias, o

motivo pelo qual não consta no formal de partilha juntado às fls. 435/443, o imóvel da presente desapropriação,

devendo, se for o caso, fazer a sobrepartilha dos bens deixados por Hugoe Reinaldo Pelozo.Sem prejuízo, intime-

se a INFRAERO a informar o valor total da indenização que deverá constar na carta de adjudicação, no prazo de

10 (dez) dias.Após, expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel objeto destes autos à

União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da matrícula ou da

transcrição do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora e Secretaria .Após, intime-se a Infraero via e-mail a

retirá-la em secretaria, no prazo de 10 dias, para registro no 3º Cartório de Registro de Imóveis de

Campinas.Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório

extrajudicial, e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da aquisição do

domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos.Concedo às expropriantes o

prazo de 90 dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da data da retirada da carta

de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias.Por fim, deverá o

Município de Campinas, no prazo de 30 dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro imobiliário do

imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao expropriado.Cumpridas

todas as determinações supra, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se. 

 

0006249-09.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X GERALDO VICTOR DA

SILVA X MARIA IGNES DA SILVA

Intimem-se os expropriantes a promover o andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os

autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0006413-71.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP290361B -

THATIANA FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X

VALTER LUIZ DOS SANTOS X MARILDA PRADO DOS SANTOS

Intime-se o Município de Campinas a comprovar a atualização do cadastro imobiliário do imóvel objeto desta

desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao expropriado.Cumprida a determinação supra,

remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0006423-18.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X MARIA NEULA ROCHA BRITO(SP212963 -

GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO E SP184339 - ÉRIKA MORELLI)

CERTIDAO DE FLS. 172:Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes cientes acerca da proposta de honorários dos peritos, juntada às fls.157/158. Nada mais.

 

0006701-19.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP167395 - ANDREZA
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SANCHES DÓRO) X ALTINO JOSE DOS SANTOS(SP167395 - ANDREZA SANCHES DÓRO)

Fls. 158/162: prejudicado o pedido formulado, tendo em vista a decisão de fls. 120/125.Assim sendo, inclua-se o

nome da i. peticionária no sistema processual para ciência da presente decisão, devendo ser excluída após a

publicação.Sem prejuízo, aguarde-se o decurso de prazo do edital de citação (fls. 156/157).Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004841-22.2009.403.6105 (2009.61.05.004841-0) - HENRIQUE CIARELI(SP237715 - WELTON JOSÉ DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA

MARQUES)

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo

requerido pelo prazo de cinco dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0011160-64.2013.403.6105 - CALIXTO JOSE DE MATOS(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações interpostas pelo autor (fls. 277/291) e pelo INSS (fls. 293/319), em seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Depois, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0013860-13.2013.403.6105 - OSWALDO MARTINS JUNIOR(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 283/285: tendo em vista a manifestação do autor, os documentos serão analisados conforme carreados aos

autos.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000275-54.2014.403.6105 - SERGIO FRANCISCO DE AMORIM(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDAO DE FLS. 339 :Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas acerca da juntada do PPP e laudos de fls. 266/338, segundo despacho de

fls.261. Nada mais.

 

0003769-24.2014.403.6105 - HORACIO MIGUEL MARUCCI(SP305864 - MAURICIO SOAVE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 salários mínimos, bem como, presentes os demais requisitos para

o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas - SP, resta caracterizada

a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.Remetam-se os presentes autos ao

Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa - findo.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0016145-81.2010.403.6105 - FRANCISCA RAMOS FELIX(SP281658 - ANDERSON NOGUEIRA

OLIVEIRA) X CHEFE SERVICO BENEFICIOS AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM JUNDIAI - SP

Vistos em inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a

serem executadas e, nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003786-41.2006.403.6105 (2006.61.05.003786-1) - MAURO JOSE RODRIGUES X SANDRA AYMONE

PEREIRA DA COSTA(SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 -

LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP023138 - VALDOMIR MANDALITI) X MENDES JUNIOR

ENGENHARIA S/A(SP085523 - IRACILDE SUELI RODRIGUES E SP085581 - ZAIRA ALVES CABRAL)

Despacho fl.1275:1. Dê-se ciência à União acerca da impugnação de fls. 1.247/1.267, para que, querendo, sobre

ela se manifeste, devendo também ser cientificada do Ofício nº 009/2014 (fls. 1.272/1.274).2. Após, façam-se os

autos conclusos para apreciação da impugnação.3. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003508-16.2001.403.6105 (2001.61.05.003508-8) - ORTENCIA GRANJA OLANDA(SP124417 - FIDALMA

ALICE STIVALLI SERAFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ORTENCIA GRANJA OLANDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº 0000810-62.2014.4.03.0000, certificando-se

mensalmente.Outrossim, considerando as informações da Justiça do Trabalho (fls. 281/285), defiro a reserva dos
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valores executados perante aquele Juízo, até o limite da verba exequenda (R$ 13.942,05 - em 01/08/2013 - fls.

239). Anote-se.Assim, oficie-se ao Juízo da 9ª Vara do Trabalho, dando-lhe ciência da presente decisão.Sem

prejuízo, dê-se ciência às partes. Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0002333-30.2014.403.6105 - ARLAI ANTONIO PIMENTA(SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA)

Dê-se vista ao requerente da contestação e documentos juntados aos autos (fls. 28/34), pelo prazo de 10

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1748

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010183-24.2003.403.6105 (2003.61.05.010183-5) - JUSTICA PUBLICA X MARIA STUART BEZERRA

MENDONCA X PAULO CARVALHO MENDONCA(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI)

Recebo o recurso interposto às fls. 761/768, em razão de sua tempestividade, porém dele não conheço, posto que

como recurso em sentido estrito, não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no art. 581 do Diploma

Processual Penal.No mais, caberá a parte interpor o recurso que entender cabível na instância própria.Por fim,

oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil solicitando os dados cadastrais completos do advogado Dr. Alexandre

Tavares Bussoletti, OAB/SP 151.991. E, com a vinda das informações, proceda a Secretaria ao necessário para

inscrição do referido advogado em Dívida Ativa da União, tendo em vista o certificado às fls. 771.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 2212

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000359-31.2014.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002743-

69.2011.403.6113) JOSE JUNQUEIRA SILVA(SP197959 - SÉRGIO VALLETTA BELFORT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime se o embargante para no prazo de 20(vinte) dias , proceder a garantia do juizo nos autos da Execução Fiscal

n.0002743-69.2011.403.6113, nos termos doparágrafo primeiro do artigo 16 da Lei 6.830/80, sob pena de

extinção dos presentes embargos.Cumpra se.

 

0000511-79.2014.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001567-

89.2010.403.6113) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCOS WILSON

FERREIRA(SP196112 - RODRIGO NAQUES FALEIROS)

Concedo ao Embargante o prazo de 10 (dez) para comprovar nestes autos que garantiu a execução fiscal (autos nº

0001567-89.2010.403.6113), sob pena de indeferimento da petição inicial, por ausência do pressuposto previsto

no art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/1980. Traslade-se cópia deste para a execução fiscal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004256-09.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-
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69.1999.403.6113 (1999.61.13.001354-4)) NIKKOR INDUSTRIAL S/A(SP277766A - PATRICIA DE BARROS

CORREIA CASILLO E PR038562 - PRISCILA MELO CHAGAS TURKOT) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a embargante no prazo de 05 (cinco) dias quanto à petição da embargada de fls. 319/320.Após,

tornem os autos conclusos.Int. Cumpra-se.

 

0000818-38.2011.403.6113 - MAGAZINE LUIZA S/A(SP275216 - PEDRO GOMES MIRANDA E MOREIRA

E SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA E SP299715 - PEDRO HENRIQUE LEITE

VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por Magazine Luiza S/A à execução fiscal movida pela

Fazenda Nacional, que foi distribuída com o número 0004478-74.2010.403.6113. Juntaram documentos (fls.

02/1.014).O embargante opôs embargos de declaração (fls. 1.024/1.031) em face da decisão interlocutória de fl.

1.018, os quais foram acolhidos para atribuir efeito suspensivo à presente demanda (fl. 1.032). Citada, a União

ofertou impugnação (fls. 1.037/1.044).Réplica às fls. 1.052/1.057. Foi suspenso o curso do feito nos termos da

decisão de fls. 1.065.O embargante peticionou renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação (fl.

1.087/1.091).É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir. Ante a manifestação inequívoca do embargante,

HOMOLOGO, por sentença, a renúncia ao direito em que se funda a ação. Diante dos fundamentos expostos,

entendo ter havido RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com supedâneo no artigo 269, inciso V, do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários nos termos do art. 6º, 1º, da Lei n. 11.941/2009.Custas na forma da

Lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0000507-13.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004216-

37.2004.403.6113 (2004.61.13.004216-5)) MARIA AUXILIADORA DE CAMPOS FERRACIOLI(SP179733 -

ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos. Cuida-se de embargos, opostos por Maria Auxiliadora de Campos Ferracioli em face da Fazenda Nacional,

referentes aos autos da execução fiscal nº 0004216-37.2004.403.6113.Sustenta, em síntese, sua irregular inclusão

do pólo passivo da ação, bem como se tratar o imóvel constrito de bem de família, impenhorável ao amparo da Lei

8009/1990. Juntou documentos (fls. 02/165).A inicial foi emendada às fls. 25/36.Em fl. 167, os presentes

embargos foram recebidos, determinando-se a intimação da embargada.Intimada, a embargada apresentou

impugnação às fls. 169/170, aduzindo que não restou comprovado tratar-se o imóvel constrito de bem de família,

bem como sustentou que a empresa foi dissolvida irregularmente, o que ensejou a inclusão da embargante no pólo

passivo da execução.A embargante juntou documentos às fls. 177.Intimadas, as partes prescindiram da produção

de provas (fls. 178 - verso e 180/181).O julgamento foi convertido em diligência para realização de mandado de

constatação, o que foi efetivado às fls. 183/184, tendo sido dada vista às partes (fls. 186/187).Conversão em

diligência, determinando-se a expedição de novo mandado de constatação, o qual foi cumprido às fls. 189/191.A

embargada assentiu tratar-se o imóvel constrito de bem de família. Com relação à exclusão dos sócios do pólo

passivo, reiterou a impugnação no sentido de que houve dissolução irregular da sociedade (fl. 195). É o relatório

do essencial. Passo a decidir.Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova

oral, o que faço com fundamento no parágrafo único do art. 17 da Lei n. 6.830/80.Não havendo preliminares,

passo ao mérito.A alegação de que o imóvel penhorado é bem de família procede, vez que restou comprovado nos

autos que o mesmo consiste na residência da embargante, de sua filha e netas, tendo havido, inclusive, o

reconhecimento da embargada.No que toca à ausência de responsabilidade pela dívida da pessoa jurídica da qual é

sócia, vejo que o art. 4º, inciso V, da Lei n. 6.830, de 22/09/1980, estabelece que a execução fiscal poderá ser

promovida contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.Por sua vez, o Código Tributário Nacional, em seu art. 135, inciso III, dispõe que são

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado.Da observação atenta dos documentos que instruem os autos, notadamente

pelo fato de a empresa não ter sido localizada no endereço indicado no contrato social arquivado na Junta

Comercial, vejo que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como domicílio fiscal, sem qualquer

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, provavelmente porque não cumpriu com todas as

suas obrigações, inclusive as de natureza tributária, de sorte que sua representante legal se omitiu, em flagrante

infringência à legislação.Assim, lícita é a presunção de estar a empresa desativada ou ter sido irregularmente

extinta.Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO

EM PARTE os presentes embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para determinar a desconstituição da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o nº

11.224, no 1º CRIA, nos termos da fundamentação expendida. Custas ex lege.Tendo em vista a sucumbência

recíproca, bem como o disposto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto

os presentes embargos não foram julgados contra os interesses da Fazenda Pública.Traslade-se cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal nº 0004216-37.2004.403.6113.Transitada em julgado, remetam-se os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     68/1211



autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-se

com a execução. P.R.I.

 

0001485-87.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000934-

10.2012.403.6113) UNIMED DE FRANCA SOC COOP DE SERVICOS MED E HOSPITALARES(SP112251 -

MARLO RUSSO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos.Cuida-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por UNIMED Franca Sociedade Cooperativa de Serviços

Médicos e Hospitalares à execução fiscal movida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a qual foi

distribuída com o número 0000934-10.2012.403.6113.Aduz a inconstitucionalidade do art. 32 da Lei 9.656/98,

que dispõe sobre a obrigação de ressarcimento ao SUS, por ofensa ao art. 196 da Constituição Federal, a

ilegalidade da TUNEP, por apontar valores superiores aos dos procedimentos listados na tabela do SUS e a

ocorrência da prescrição. Juntou documentos (fls. 02/62).A inicial foi emendada (fls. 65/108).A embargada foi

intimada para impugnar os embargos, sustentando, em síntese, que a obrigação de ressarcimento foi instituída pela

Lei 9.565/98, configurando-se obrigação ex lege ressarcitória, razão pela qual não ofende o art. 196 da

Constituição Federal. Aduz a legitimidade dos valores constantes da Tabela TUNEP, bem como a inocorrência da

prescrição (fls. 113/138).Houve réplica (fls. 149/154).Juntou-se aos autos cópia do processo administrativo

(167/311 e 316/443).As partes manifestaram-se às fls. 446/447 e 449/453. É o relatório do essencial. Passo, pois, a

decidir.Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, o que faço com

fundamento no parágrafo único do art. 17 da Lei n. 6.830/80.Sustenta a embargante a ocorrência da prescrição,

tendo em vista tratar-se de obrigação de natureza tributária. Alega que, ainda que seja considerada obrigação de

ressarcir, a mesma se encontra prescrita nos termos do art. 206 do Código Civil. A questão está em saber qual

prazo prescricional deve ser aplicado ao presente caso, qual seja, ressarcimentos ao SUS -Sistema Único de

Saúde. Entendo que tais verbas não têm natureza tributária, não se enquadrando no conceito de tributo previsto no

art. 3º do CTN, razão pela qual não se aplicam os prazos decadenciais e prescricionais previstos no art. 173 e 174

do referido código. Também não é aplicável o prazo prescricional previsto no art. 206, 3º, IV, do CC (03 anos),

porquanto o ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública de natureza não tributária, e não

de indenização civil. Desta forma, repiso, por tratar-se de cobrança de crédito não tributário advindo de relação de

Direito Público, concluo que incide o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, referente ao prazo

prescricional qüinqüenal, o qual prescreve:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,

bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Nesse sentido caminha

a jurisprudência:EmentaCONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS - SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF.

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. I. O ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública

de natureza não tributária, e não a indenização civil, não se aplicando as regras, portanto, de direito civil quanto à

prescrição, mas o disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional quinquenal.

II. A Lei nº 9.656/98, em seu art. 32, prevê a obrigação de ressarcimento ao SUS, pelas empresas operadoras de

plano de saúde, dos serviços prestados aos seus consumidores e dependentes em instituições conveniadas ou

contratadas com o sistema público de saúde. Esse dispositivo permitiu que o SUS passasse a ser ressarcido dos

valores despendidos com internações de pessoas que deveriam ter sido atendidas na rede hospitalar privada, em

virtude de previsão contratual, mas que acabaram utilizando os serviços disponibilizados pelas instituições de

atendimento médico-hospitalar da rede pública de saúde. III. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. (AgR no RE 597261/RJ, Rel. Min.

Eros Grau, Segunda Turma, unânime, DJe de 07/08/2009.). Assim, restou garantida a legitimidade da cobrança.

IV. Apelação improvida.(AC 00002259620114058103, Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, TRF5 -

Quarta Turma, DJE - Data::02/02/2012 - Página::498.) (grifos meus).EmentaSUS- LEGALIDADE DAS

RESOLUÇÕES E DA TABELA TUNEP - LEGITIMIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADIN.1. A sentença

proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, I do

CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01.2. As operadoras de planos de saúde devem ressarcimento ao SUS de

gastos relativos aos serviços prestados àqueles que possuem plano de saúde consoante a norma inserta no art. 32 e

da Lei nº 9.656/98. Objetiva-se indenizar o Poder Público pelos custos desses serviços não prestados pela

operadora privada, mas cobertos pelos contratos e pagos pelo consumidor.3. Observância das normas

constitucionais insertas nos arts. 196 e 199 da Constituição Federal, por não haver alteração da atuação obrigatória

do Estado nas atividades inerentes à saúde, bem assim não haver intervenção na iniciativa privada, por não estar

impedida a atuação de pessoas no âmbito privado nestas atividades.4. O ressarcimento ao SUS possui natureza

jurídica restituitória, de caráter indenizatório, por não ter o legislador objetivado criar nova receita para os Cofres

Público, desnecessária a veiculação por lei complementar.5. Legalidade das resoluções da ANS. O art. 32, da Lei

nº 9.656/98 autoriza aquela agência reguladora a baixar resoluções para conferir operatividade ao comando legal,

sem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.6. A aprovação da Tabela Única
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Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP é discutida no âmbito do Conselho de Saúde

Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo processamento do ressarcimento, os

representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviços integrantes do Sistema Únicode Saúde

(Resolução CONSU nº 23/1999). Por essa razão, não prospera a alegação de que de a tabela contém valores

irreais, e de que não fora cumprido o disposto no 5º do art. 32 da Lei nº 9.656/98.7. Legitimidade da inscrição no

CADIN e em dívida ativa da ANS, em conformidade com as disposições do art. 7º da Lei nº 10.522/2002 e art. 32,

5º da Lei nº 9.656/98.(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 200761000229540, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di

Pierro, DJ 13/10/08) (grifos meus).Ementa ADMINISTRATIVO. SUS. RESSARCIMENTO. LEI 9.656/98.

ARTIGO 32. CONSTITUCIONALIDADE. TABELA TUNEP. LEGITIMIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1 - No que se refere à prescrição, conforme bem salientado no parecer ministerial (fl. 425), o ressarcimento é de

natureza administrativa, não constituindo receita da ANS. Não se trata, como alega o Apelante, de situação

idêntica ao instituto do enriquecimento sem causa, de origem civilista, razão pela qual se aplicaria o prazo

prescricional qüinqüenal, conforme previsão do Decreto 20.910/32. 2 - Já a questão da constitucionalidade do

ressarcimento ao SUS, no âmbito do Eg. TRF da 2ª. Região, é objeto de Súmula, de no. 51: O artigo 32, da Lei Nº

9.656/98, que trata do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS), é constitucional. 3 - Inexistiu

cerceamento de defesa por parte do juízo de 1º. Grau, ao indeferir a prova pericial, eis que, conforme bem exposto

na sentença, a matéria, relativa à utilização da TUNEP, é exclusivamente de direito, e a legitimidade da utilização

da referida tabela vem sendo reconhecida pela jurisprudência pátria. 4 - Com efeito, a Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos - TUNEP, a sua aprovação é resultado de um processo participativo, discutida no

âmbito do Conselho de Saúde Complementar, de que participam, também, os representantes das operadoras, não

se estabelecendo a mesma, portanto, de uma forma arbitrária: APELAÇÃO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO

CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS PELAS OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE

PRIVADOS. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA Nº 51 DESTA CORTE.

ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. (...) 7. Afastada a alegação de que a

instituição dessa modalidade de ressarcimento estaria a exigir lei complementar, nos termos do art. 195, 4º,

CRFB/88. Conforme já decidiu o STF, na ADIn 1.931-8/DF, em sede cautelar, como resulta claro e expresso na

norma, não impõe ela a criação de nenhum tributo, mas exige que o agente do plano restitua à Administração

pública os gastos efetuados pelos consumidores com que lhe cumpre executar. 8. A aprovação da Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP é resultado de um processo participativo, discutida no

âmbito do Conselho de Saúde Complementar, de que participam os gestores responsáveis pelo processamento do

ressarcimento, os representantes das operadoras e das unidades prestadoras de serviço integrantes do Sistema

Único de Saúde (Resolução CONSU nº 23/1999), restando desarrazoada, dessa forma, a alegação de que a tabela

contem valores completamente irreais, e de que não fora cumprido o disposto no 8º, do art. 32, da Lei nº 9.656/98.

Note-se que há presunção de que os valores estabelecidos pela ANS incluem todas as ações necessárias para o

pronto atendimento e recuperação do paciente. (...) 11. Recurso não provido. (AC 201151010104790,

Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/04/2013.) 5 - Por fim, merece acolhida a pretensão de redução da verba

honorária, eis que se afigura, de fato, excessivo, estabelecer o percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor da

causa, tendo em vista o valor deste. Como tratou-se a causa de demanda relativamente singela, que não demandou

demasiado labor jurídico da parte dos patronos, afigura-se razoável a fixação da verba honorária no valor de R$

3.000,00 (três mil reais). 6 - Apelação de CENTRO TRASMONTANO DE SAO PAULO parcialmente

provida.(Processo AC 200551010160305; Relatora Desembargadora Federal Maria Do Carmo Freitas Ribeiro;

TRF da 2ª. Região; Órgão julgador Quinta Turma Especializada; Fonte E-DJF2R - Data::07/08/2013) No presente

caso, constato que autorizações de internações hospitalares - AIH, ora executadas, compreendem o período de

05/2001 a 07/2001 (fls. 207/2016), havendo, portanto, a ocorrência da prescrição do direito de ação, uma vez que

a execução foi ajuizada em 29/03/2012. Ainda que se aplique, por analogia, conforme pleiteia a embargada, a Lei

9.873, de 23 de novembro de 1999 que estabeleceu prazo de cinco anos para que a Administração Pública Federal,

no exercício do Poder de Polícia, apure o cometimento de infração à legislação em vigor, tal prazo deve ser

contado da data da prática do ato, tendo esse dispositivo estabelecido, na realidade, prazo para a constituição do

crédito, e não para a cobrança judicial do crédito inadimplido. Com efeito, antes da Medida Provisória 1.708, de

30 de junho de 1998, posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo decadencial para o exercício do

poder de polícia por parte da Administração Pública Federal. Assim, a penalidade aplicada sujeitava-se somente

ao prazo prescricional de cinco anos.Lei nº 9.873/99, in verbis:Art. 1º. Prescreve em cinco anos a ação punitiva da

Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à

legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia

em que tiver cessado. 1º. Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos,

pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte

interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 2º.

Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo

prazo Assim, também sob essa ótica, os créditos em questão não permanecem hígidos, porquanto a ANS solicitou
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a abertura de processo administrativo para constituição do crédito somente em 06/01/2012 (fl. 205), ou seja, mais

de 10 (dez) anos após os atos que o ensejaram. Resta prejudicada a análise das demais alegações tendo em vista

que o reconhecimento da prescrição implica a extinção da o crédito. Diante dos fundamentos expostos, suficientes

para firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO os presentes

embargos para reconhecer a ocorrência da prescrição, bem como a extinção do crédito, o que faço com

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º do C.P.C.A

presente sentença está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso, independentemente do trânsito

em julgado. P.R.I.C.

 

0003173-84.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000692-

85.2011.403.6113) DIKA ENGENHARIA E SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA(SP216295 -

JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.Cuida-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por Dika Engenharia e Serviços de Construção Civil

Ltda à execução fiscal movida pela Fazenda Nacional, a qual foi distribuída com o 0000692-

85.2011.403.6113.Aduz a nulidade da CDA, sob o argumento de que ela não se reveste das formalidades legais

intrínsecas que a Lei 6.830/80 exige para a sua validade. Insurge-se contra o montante executado, afirmando que o

cálculo é arbitrário e ilegal, contra os critérios de aplicação da multa e juros. Requer a total procedência dos

embargos, bem como a desconstituição do crédito tributário. Juntou documentos (fls. 02/110).A embargante foi

intimada a proceder ao reforço da penhora (fl. 111), o qual foi efetuado (fls. 120/121).A embargada foi intimada

para impugnar os embargos, sustentando, em síntese, que presumem-se líquidos, certos e exigíveis os créditos

espontaneamente declarados e não pagos no vencimento, bem como que a atualização dos créditos foi efetuada

conforme os preceitos legais. Requereu a improcedência dos embargos. Juntou documentos (fls. 125/130).

Intimadas, as partes prescindiram da produção de provas (fls. 135/136).É o relatório do essencial. Passo, pois, a

decidir.Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, o que faço com

fundamento no parágrafo único do art. 17 da Lei n. 6.830/80.Verifico que as alegações que embasam os presentes

embargos atinem à ausência dos requisitos essenciais à legitimidade da certidão de dívida ativa, tais como forma

de constituição, critérios de apuração, bem como origem do crédito tributário.Os títulos que embasam a execução

fiscal apensa são as certidões da dívida ativa do Ministério da Fazenda/ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inscritas sob os números constantes do quadro a seguir, oriundas dos processos administrativos também

mencionados no referido quadro:Número da inscrição - CDA Processo administrativo80 2 10 031101-30 13855

400315/2010-2480 6 10 063455-95 13855 400315/2010-2480 6 10 063456-76 13855 400315/2010-2480 7

10016261-27 13855 400315/2010-24Como toda certidão da dívida ativa, as presentes gozam da presunção de

legitimidade, eis que originadas de processo administrativo, sendo que tais créditos tributários foram devidamente

constituídos. Tal apuração foi realizada por agente da embargada, no exercício do poder-dever fiscalizatório,

agindo como representante da administração pública federal, de maneira que a existência do crédito tributário é

certa e, por decorrência, os títulos executivos (certidões da dívida ativa) que representam esses créditos tributários,

também são certos quanto à sua existência. Tais títulos também se revestem de liquidez, pois suas cártulas

informam o valor do crédito tributário principal, os juros, a multa e o valor total cobrado, sendo que a correção

monetária é estabelecida em lei, de maneira que todos os elementos quantitativos das dívidas estão devidamente

expressos no título, conferindo-lhe plena liquidez, ou seja, o seu objeto é exaustivamente determinado.Já os títulos

que aparelham a execução fiscal (certidões da dívida ativa) são exigíveis a partir do momento em que a dívida é

inscrita, pressuposto indissociável do ajuizamento da execução fiscal.Uma vez ajuizada execução fiscal

acompanhada das certidões de dívida ativa, a exigibilidade desses títulos é indiscutível.Assim, os títulos que

embasam a presente cobrança executiva são certos, líquidos e exigíveis, sendo que tais atributos são presumidos

face aos procedimentos de índole legal que lhes dão origem, bem ainda a ausência de prova em contrário, que

poderia ser produzida pela parte embargante, se fosse o caso.No tocante à multa moratória, ressalto que possui

expressa previsão no art. 97, inciso V, do Código Tributário Nacional e tem por objetivo penalizar o contribuinte

em virtude do atraso no recolhimento do tributo. O percentual fixado para a multa moratória (20%) justifica-se

pela natureza punitiva do encargo, não podendo a multa ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo, o que

afasta a aplicação do princípio constitucional tributário da vedação ao confisco. Portanto, não há que se falar em

cancelamento da multa, eis que fixada em consonância com a legislação vigente, tendo sido os percentuais

previstos no art. 61 da Lei n. 9.430/96, legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal.Confira-se o entendimento jurisprudencial:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQÜIDEZ E

CERTEZA NÃO ILIDIDA. MULTA. TAXA SELIC. I. Não desconhecendo a embargante a origem da dívida e a

forma de apuração, preenchendo a CDA os requisitos legais, e tratando-se de débito constituído pelo próprio

contribuinte, de se afastar o argumento de necessidade da produção da prova pericial. II. A declaração do
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contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em

dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação

ao contribuinte. III. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos

dispositivos legais que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais,

preenchendo os requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver

proporcionado à embargante a mais ampla defesa. IV. No caso, as multas aplicadas se limitam a 20%, nos termos

da Lei nº 9.430/96, artigo 61. V. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do artigo 13, da Lei nº

9.065/95 e, posteriormente, do 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto

constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária. VI. O encargo

previsto no Decreto-lei nº 1.025 /69 se destina a ressarcir os gastos efetuados pela Fazenda Nacional para haver o

crédito a que faz jus, e substitui, quando improcedentes os embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios. VII. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação da embargante em honorários

advocatícios.(AC 00347489220124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em relação aos juros

de mora, estabelece o art. 161 do CTN:Art. 161. O crédito tributário não integralmente pago no vencimento é

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das

penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em Lei Tributária. 1º.

Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês

Entretanto, a Lei n. 9.250/95 dispôs que os juros de mora seriam os mesmos da Taxa SELIC, o que vem sendo

acatado pacificamente pela jurisprudência pátria:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-

COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário

Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal

presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 2. A

verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a reapreciação de

matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 3. A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra

providência por parte do fisco. (Súmula 436/STJ). 4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC,

decidiu que a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos

débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (DJe 18.12.2009). 5. Recurso

especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.(RESP 200901676285, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/02/2011) TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. SELIC. MULTA DE MORA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Não conheço de parte da

apelação, no tocante ao pedido de reconhecimento da prescrição, por não ser objeto de pedido da embargante na

exordial e não restar demonstrada nos autos a sua ocorrência. - A presunção de certeza e liquidez da Certidão da

Dívida Ativa é apenas relativa e pode ser afastada por robustas provas produzidas pela parte interessada. - É

sabido que a dívida ativa da Fazenda Pública não é só o tributo devido. A este são acrescentados: a correção

monetária, os juros, a multa de mora, além de outros encargos previstos em lei, (art. 2º, 2º da Lei n. 6.830/80). - O

STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, todos os acréscimos

referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do fundamento legal para o

cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). E quanto a isso, não há qualquer vício ou

ilegalidade na mesma. - O valor cobrado é composto de tributo, correção monetária, juros, multa e encargo legal,

de sorte que oportuna a análise da CDA quanto a cada um desses itens. - Os juros, por sua vez, tem por objetivo

penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo dentro do prazo devido. Não há qualquer indício, nos

autos, da prática de anatocismo ou que tenham sido cobrados em desacordo com a legislação aplicável, sendo

certo que as disposições do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN (juros de 1% ao mês) só prevaleceram nos fatos

ocorridos antes da vigência da Lei 9.250/95, que criou a Taxa SELIC. - Assim sendo, não há qualquer ilegalidade

na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, entende que constitui,

simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de débitos tributários. - De outra parte, havendo

mora do devedor, incide a multa moratória, devendo ser mantido o percentual de 20%, na forma do art. 61, 1º e 2º,

da Lei 9.430/96 (art. 106, II, c, do CTN). - Quanto à alegação que o bem penhorado (uma linha telefônica) ser

indispensável a sua sobrevivência (Lei n. 8.009/90) não restou demonstrada nos autos, o que incumbia ao

embargante provar o seu direito. - Apelação improvida.(AC 200061190167283, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3

- JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 26/04/2011) Ressalto que não restou comprovada nos autos a prática de

anatocismo. Ademais, os créditos tributários são regulados por normas próprias, não incidindo portanto, a

proibição da Lei de Usura. Assevero ainda que é pacífico o entendimento de cumulação de juros com multa de

mora. Isso porque cada um possui finalidade distinta: os juros moratórios visam a remunerar o Fisco pelo tempo

decorrido entre a inadimplência e o efetivo pagamento do crédito tributário, nos termos do art. 161, CTN e a multa

é a sanção pelo descumprimento de obrigação legal, nos termos do inciso V, do art. 97, CTN. Colaciono
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entendimento jurisprudencial a respeito:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CUMULAÇÃO DE JUROS, MULTA MORATÓRIA E CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.

ANATOCISMO. I. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, porquanto cada um dos

encargos é devido em razão de injunções legais próprias. II. Lídima a fixação da multa moratória em 20%,

consentânea com o disposto no artigo 61, 2º, da Lei 9.430/96. III. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC,

nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. IV. A

aplicação de juros sobre juros, além de não comprovada, não encontra vedação legal, uma vez que os créditos

tributários são regidos por legislação específica, não se aplicando a vedação imposta pela lei de usura. V.

Apelação da embargante desprovida.(AC 200561820084553, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA

TURMA, 31/03/2011) Por fim, cumpre-me afastar a alegação de que a embargada teria incidido juros sobre a

multa aplicada, uma vez que os valores referentes à multa moratória encontram-se destacados na certidão de

dívida ativa, demonstrando a não incidência de juros sobre referido valor.Concluo, portanto, que a execução fiscal

embargada encontra-se absolutamente em conformidade com a legislação em vigor, sendo aparelhada com título

líqüido, certo e exigível, não merecendo qualquer reparo na via de embargos do devedor. Diante dos fundamentos

expostos, bastantes a firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes embargos nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios,

tendo em vista o disposto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, o qual serve para custear as despesas com a

cobrança judicial da Dívida Ativa da União Federal, bem como substituir a condenação da parte embargante em

honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes.Traslade-se cópia desta sentença para

os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as

formalidades legais. Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-se com a execução. P.R.I.

 

0003425-87.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002158-

17.2011.403.6113) LUBOM COM/ DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA(SP119513 - VICENTE

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Vistos.Cuida-se de embargos opostos por Lubom Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda à execução

fiscal movida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, que foi

distribuída com o número 0002158-17.2011.403.6113.Aduz, preliminarmente nulidade da CDA, uma vez que

precedida de auto de infração irregular, bem como ilegitimidade ativa do INMETRO, porquanto a autuação foi

efetivada pelo IPEM - SP. No mérito assevera que a operação ficalizatória do IPEM está baseada em Portarias e

não em Lei. Aduz por fim que a fiscalização foi muito rigorosa em razão do Certificado de Inspeção para

Transporte de Produtos Perigosos - CIPP haver sido expedido pelo IPEM de Minas Gerais e que o referido

documento, emitido pela CTQI, foi considerado vencido, quando, na realidade, foi preenchido erroneamente,

quando da última inspeção. Juntou documentos (fls. 02/29).A embargante emendou a inicial (fls.

32/71).Recebidos os presentes embargos à fl. 72, o embargado ofertou impugnação aduzindo, em síntese, que

nenhuma mácula possui o processo administrativo, uma vez que em obediência ao princípio da legalidade e ante a

constatação da infração administrativa, aplicou a multa, dentro de seu poder de polícia, concedendo à embargante

amplo direito de defesa, não havendo que se falar em qualquer irregularidade (fls. 77/83).A embargante interpôs

agravo retido da decisão que indeferiu o requerimento para determinação de juntada do Processo Administrativo

(fls. 84/87).O INMETRO juntou cópia do Processo Administrativo (fls. 97/157), sobre o qual se manifestou a

embargante (fls. 162/165).Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela

embargante (fls. 170/173).A embargante apresentou alegações finais às fls. 175/179, e o INMETRO reiterou as

manifestações de fls. 77/83 e 95/96. É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir.Inicialmente não prospera a

alegação de ilegitimidade ativa do INMETRO, em razão da autuação haver sido efetivada pelo IPEM, uma vez

que aquele pode credenciar, com autorização do CONMETRO, outras entidades, públicas ou privadas, para a

execução de suas atividades, conforme expressamente previsto no artigo 5º da Lei 5.966/73, na redação dada pelo

artigo 12 da Lei nº 9.933/99:Art. 5º O Inmetro é o órgão executivo central do Sistema definido no art. 1o desta

Lei, podendo, mediante autorização do Conmetro, credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de

atividades de sua competência. (Redação dada pela Lei nº 9.933, de 1999)Colaciono entendimento

jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO DO IPEM-SP. INFRAÇÃO NÃO

CARACTERIZADA. LEI Nº 5.966/73. 1 - O Instituto de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO, através do Convênio com o IPEM-SP executa serviços essenciais na proteção ao cidadão em suas

relações de consumo, verificando e fiscalizando os instrumentos de medição, produtos pré-medidos, produtos

têxteis, produtos com certificação compulsória e veículos transportadores de GLP fracionado. 2 - O IPEM-SP

dispõe também de um Centro Tecnológico para prestar serviços de calibração de padrões metrológicos e

instrumentos de medição. 3- A Lei nº 5.966/73 permite a delegação legislativa de acordo com o sistema

constitucional. 4 - Os certificados de capacitação para o transporte de produtos perigosos datam abril de 1998 e

abril de 1999 para os veículos caminhão e semi reboque. 5 - A reprovação se deu em 24 de julho de 1998, com a

notificação para apresentação dos veículos para reinspeção no prazo de 10 dias a um posto do IPEM-SP a contar

desta data (fls. 28/29). 6 - Em 3 de agosto de 1998, os veículos foram apresentados com as irregularidades sanada,
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conforme o doc. de fl. 43 emitido pelo IPEM. 7- Embora exista a presunção de legalidade e veracidade do ato

administrativo consubstanciado no auto de infração, a autora logrou elidir, comprovando a apresentação dos

veículos na data estipulada, embora não exista nenhum lastro de ilegalidade na autuação efetuada na data da

conferência em que apurou as ditas irregularidades. 8 - Apelação provida.(AC 00015993620014036105,

Desembargador Federal Nery Junior, TRF3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:18/03/2013

..Fonte_Republicação:.)Afasto ainda a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa.O título que embasa a

execução fiscal apensa é a certidão da dívida ativa do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior/ Instituto nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, inscrita no livro número 287, à

folha número 46, oriunda do processo administrativo número 28064/06. Como toda certidão da dívida ativa, a

presente goza da presunção de legitimidade, eis que originada de processo administrativo, sendo que tal crédito

tributário foi devidamente constituído. Tal apuração foi realizada por agente do embargado, no exercício do

poder-dever fiscalizatório, agindo como representante da administração pública federal, de maneira que a

existência do crédito tributário é certa e, por decorrência, o título executivo (certidão da dívida ativa) que

representa esse crédito tributário, também é certo quanto à sua existência. Tal título também se reveste de

liquidez, pois sua cártula informa o valor do crédito tributário principal, os juros, a multa e o valor total cobrado,

sendo que a correção monetária é estabelecida em lei, de maneira que todos os elementos quantitativos da dívida

estão devidamente expressos no título, conferindo-lhes plena liquidez, ou seja, os seus objetos são exaustivamente

determinados.Já o título que aparelha a execução fiscal (certidão da dívida ativa) é exigível a partir do momento

em que a dívida é inscrita, pressuposto indissociável do ajuizamento da execução fiscal.Uma vez ajuizada

execução fiscal acompanhada da certidão de dívida ativa, a exigibilidade desse título é indiscutível.Assim, o título

que embasa a presente cobrança executiva é certo, líquido e exigível, sendo que tais atributos são presumidos face

aos procedimentos de índole legal que lhe dão origem, bem ainda a ausência de prova em contrário, que poderia

ser produzida pela embargante, se fosse o caso.Também não merecem prosperar as alegações de irregularidades

no auto de infração nº 1345737. Senão vejamos:Assevera o embargante que existe acirrada rivalidade entre os

órgãos governamentais IPEM - SP e IPEM -MG e como a última vistoria em seu veículo havia sido efetuada em

Uberlândia - MG, a fiscalização que originou o auto de infração em debate foi excessivamente rigorosa,

sobremaneira porque o Certificado de Inspeção para Transporte de Produtos Perigosos nº 51526 (CIPP),

apreendido no ato encontrava-se irregular, posto que erroneamente preenchido.No que toca ao CIPP, verifico que,

de fato, o mesmo encontrava-se preenchido erroneamente, o que dava margem à dúvida quanto à sua data de

vencimento.Com efeito, conquanto no campo data de vencimento esteja consignado AGO/2006, nos campos 11 e

18, data da próxima inspeção, consta AGO/2007.Por óbvio, a responsabilidade pelo equívoco é do órgão de

inspeção credenciado, no caso o Centro Técnico de Qualidade e Inspeção - CTQI e não da embargante.Entretanto,

no que concerne às irregularidades encontradas no veículo propriamente ditas, a embargante não trouxe prova que

pudesse elidir o auto de infração lavrado, porquanto não restou demonstrado nos autos que a inspeção teria sido

rigorosa em função da suposta rivalidade existente entre os órgãos interestaduais. O documento de fls. 116

demonstra tão somente que o veículo foi levado para inspeção em 22/09/2006 e que as irregularidades outrora

verificadas foram sanadas, não autorizando à conclusão de que não existiam quando da vistoria realizada em

13/09/2006.As testemunhas ouvidas também não corroboraram o quanto alegado no que toca ao suposto rigor

excessivo com que teria agido o fiscal no ato da fiscalização. Senão, vejamos:O Sr. Carlos Donizetti Trajano de

Mattos, ouvido como informante, não presenciou os fatos.A testemunha Sebastião Donizeti Campos, condutor do

veículo fiscalizado, conquanto tenha alegado que em cada carregamento de combustível efetivado no terminal da

Petrobrás o mesmo era inspecionado, não foi conclusivo quanto ao alegado rigor excessivo, porquanto não se

recorda se o caminhão possuía de fato as avarias apontadas, não se lembrando também se os ítens listados no auto

de infração eram falsos, afirmado que acha que eles (fiscais) exageraram.Assim, repiso, a empresa não trouxe aos

autos provas capazes de elidir o auto de infração e a presunção de certeza e liquidez de que goza a certidão de

dívida ativa (CDA), razão pela qual esta deve prosperar.Passo à análise da alegação atinente à ilegalidade dos atos

praticados por haverem sido baseados em Portarias e não em Lei: Conforme se extrai da documentação acostada

aos autos, a penalidade administrativa decorreu da existência de irregularidades em veículos utilizados para o

transporte de produtos perigosos, consistindo em infração aos termos das Portarias INMETRO 277/93, 110/94 e

199/94.O Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial foi instituído pela Lei n.

5.966/73, com o objetivo de formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e

certificação de qualidade de produtos industriais (art. 1º). Por sua vez, o art. 2º, da norma em questão, criou o

CONMETRO, e, o art. 4º, o INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial),

cuja atribuição é de função executiva das atividades relacionadas à metrologia.A Lei n. 9.933/99, vigente à época

da lavratura do auto de infração, a qual dispõe sobre as competências do CONMETRO e do INMETRO,

legitimava a expedição de atos normativos por este, nos termos do art. 3º, bem como o exercício, com

exclusividade, do poder de polícia administrativa na área de Metrologia Legal:Art. 3o O Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia vinculada ao Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei n. 5.966, de 1973, é competente para: I -

elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;(...) Desta forma,
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não há que se falar que a autuação efetivada pelo IPEM contraria a Constituição Federal por basear-se em

portarias e não em lei. Neste sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do E. STJ:PROCESSUAL.

ADMINISTRATIVO. LEIS Nºs 5.933/73 E 9.933/99. MULTA. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS EM

QUANTIDADE MENOR QUE À INDICADA NA EMBALAGEM. PORTARIAS DO INMETRO.

LEGALIDADE. (PRECEDENTE. Resp. n. 1.102.578/MG, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME

DO ART. 543-C, DO CPC).1. A Lei n. 5.966/73 instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial, com a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, normalização

industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. O art. 2º, de referida norma legal, criou o

CONMETRO, e em seu art. 3º enumerou a competência de referido órgão ao passo que o art. 5º, da Lei n.

5.966/73, atribuiu ao INMETRO a função executiva das atividades relacionadas à metrologia.2. A Primeira Seção,

por força do julgamento proferido no Resp. n. 1.102.578/MG, DJ. 29.10.2009, firmou entendimento no sentido de

que Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas

infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no

mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis

5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores

finais. Precedentes do STJ. 3. A Resolução n. 11/88 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos

normativos metrológicos, não contrariou a Lei n. 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se de

competência indelegável ou exclusiva do CONMETRO, o que, por consequência, afasta a ilegalidade da Portaria

n. 74/75 do INMETRO, bem como do auto de infração lavrado com fundamento em referido ato normativo.4.

Precedentes desta Corte Superior (RESP 416211/PR; Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 31/05/2004; RESP

273803/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/05/2003; RESP 423274/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de

26/08/2002).5. Ainda que assim não bastasse, a Lei n. 9.993/99, vigente à época da lavratura do auto de infração,

legitimava a expedição de atos normativos pelo INMETRO, consoante se colhe do seu art. 3º, verbis: Art. 3o O

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia vinculada ao

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei n. 5.966, de 1973, é competente

para: I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;(...).

Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma explícita, a competência normativa do INMETRO, a

convalidou o auto de infração lavrado contra a empresa recorrente que redundou na aplicação de multa por

infração à Portaria n.º 74/95.6. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, AAAREs n. 1.112.744, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 09/02/2010, 1ª Turma)Assim, válida é a lavratura de auto de infração contra a embargante,

sendo lícita a aplicação de multa, nos termos do art. 8º da Lei n. 9.933/99.Concluo, portanto, que a execução fiscal

embargada encontra-se absolutamente em conformidade com a legislação em vigor, sendo aparelhada com título

líquido, certo e exigível, não merecendo qualquer reparo na via de embargos do devedor.Diante dos fundamentos

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes embargos, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a embargante

ao pagamento de honorários, estes fixados em R$ 724.00, sopesados os critérios dos 3º e 4º do art. 20 do CPC.

Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Independentemente do trânsito em julgado,

prossiga-se com a execução. P.R.I.

 

0001328-80.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003365-

17.2012.403.6113) VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA(SP264396 - ANA PAULA BOTTO

PAULINO) X FAZENDA NACIONAL

Vistos. Cuida-se de embargos, opostos por Vaccaro Componentes para Solados Ltda em face da Fazenda

Nacional, referentes aos autos da execução fiscal n 0003365-17.2012.403.6113.Aduz excesso de execução uma

vez que fora apurada indevidamente a contribuição previdenciária, haja vista o enquadramento da embargante na

Lei 12.546/2011 - Plano Brasil Maior. Requer sejam os presentes embargos julgados totalmente procedentes, com

a retificação da CDA em questão. Juntou documentos (fls. 02/90).À fl. 91 foi deferida a suspensão parcial da

execução tão somente para obstar a alienação em hasta pública dos bens penhorados.Intimada (fl. 93), a

embargada asseverou que no que toca ao crédito 40.422.178-5 houve equívocos no cumprimento da obrigação

acessória consistente na entrega da GFIP, sendo que após duas retificações efetivadas pela embargante, o órgão

fiscalizador procedeu à retificação do crédito. Juntou documentos comprovando tal ajuste em razão da embargante

ser beneficiária da Lei 12.546/2011.Quanto ao credito nº 40.422.177-7, alega que a legislação que regula o Plano

Brasil Maior refere-se à contribuição previdenciária patronal, nada restando alterado no que se refere à

contribuição dos segurados. Requereu a condenação da embargante aos ônus sucumbenciais (fls. 94/103).A

embargante peticionou aduzindo que a Fazenda Nacional reconhece ser a mesma beneficiária da Lei 12.456/2011,

reiterando os pedidos iniciais. Assevera que não pleiteou a retificação da CDA 40.422.177-7. Requereu o

deferimento de prova documental juntando sentença proferida em caso semelhante. (fls. 106/109).A Fazenda

Nacional prescindiu da produção de provas (fl. 112).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Conheço

diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, o que faço com fundamento no
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parágrafo único do art. 17 da Lei n. 6.830/80.O pedido cinge-se à retificação da CDA nº 40.422-178-5.A

embargada reconheceu ser a embargante beneficiária da Lei 12.546/2011 - Plano Brasil Maior, o que lhe permite a

substituição do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre 20 % da folha de pagamento, pelo

recolhimento do valor correspondente a 1,5 % do faturamento bruto da empresa, de forma que o DCG (Débito

Confessado em GFIP) foi retificado (fls. 96/103).Há que se entender, portanto, que a conduta da embargada

subsume-se à norma estampada no art. 269, II, do Código de Processo Civil, ou seja, houve, inquestionavelmente,

reconhecimento jurídico do pedido.Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e

resolver a lide, entendo ter havido a RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, II, CPC . Condeno a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 724,00 nos termos dos 3º e 4º do art. 20

do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 0003365-

17.2012.403.6113.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto os presentes embargos

não foram julgados contra os interesses da Fazenda Pública. Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-

se com a execução.P. R. I.

 

0001783-45.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002585-

48.2010.403.6113) TORSATO - IND/ DE MATRIZES LTDA - EPP(SP233301 - ANA MARIA PINTO DE

MENDONÇA CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO

Junte-se a petição protocolada sob o nº 2014.63870009936-1 em 26/02/2014.Tendo em vista o lapso temporal

decorrido entre o pedido formulado pela embargante (fls. 32) e a presente data, concedo o prazo derradeiro de 30

(trinta) dias, para cumprimento da decisão de fls. 30.Após, decorrido o prazo, cumpra-se à secretaria a decisão de

fls. 30.Int. Cumpra-se.

 

0002025-04.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004584-

36.2010.403.6113) SCORPIOS SHOES ARTEFATOS DE COURO LTDA ME X MARCIA MARIA

BARBEIRO DE ANDRADE(SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA) X FAZENDA

NACIONAL

DESPACHO DE FL. 193: Recebo a conclusão. Converto o julgamento em diligência. 1. Requisite-se o processo

0004584-36.2010.403.6113, que se encontra em carga para a Fazenda Nacional. 2. Para fins de viabilizar a análise

de eventual prescrição do débito, determino a intimação da embargada para que junte aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, cópia dos processos administrativos que deram origem às certidões de dívida ativa, as quais

fundamentaram a execução fiscal supra referida. 3. Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao autor. Int.

Cumpra-se.OBS: VISTA AOS EMBARGANTES DOS DOCUMENTOS JUNTADOS (FLS. 195/267).

 

0002340-32.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002809-

59.2005.403.6113 (2005.61.13.002809-4)) JOSE STEFANI(SP073213 - MAURICIO BARBOSA E SP299762 -

WILLIAM GUAGNELI DIAS) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP

Vistos. Cuida-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por José Stefani à execução fiscal movida pelo Conselho

Regional de Corretores de Imóveis - Creci 2ª Região, a qual foi distribuída com o número 0002809-

59.2005.403.6113.Alega o embargante que foram indevidamente bloqueados, através do sistema Bacenjud,

valores referentes à sua aposentadoria, depositados na conta 000947-4, agência 6520, do Banco do Brasil. Aduz a

ilegalidade da constrição judicial, pois que os valores possuem natureza impenhorável. Requereu o desbloqueio

dos valores em caráter liminar (fls. 02/11).Informado por este juízo de que o único bloqueio judicial constante dos

autos da execução fiscal é oriundo da conta nº 10.194.986-3, do Banco do Brasil, o embargante foi intimado a

juntar aos autos extratos comprobatórios de que referida conta se trata de poupança (fl. 15).Intimada pessoalmente

para o cumprimento da decisão supra, a parte embargante não se manifestou (fl. 25).É o relatório do essencial.

Passo, pois, a decidir.Verifico que, apesar de intimado em mais de uma ocasião, o embargante quedou-se inerte no

tocante ao cumprimento dos atos e diligencias que lhe competiam. Assim, restou comprovado o abandono da

causa por parte deste, que nada fez no sentido de trazer os documentos indispensáveis à propositura destes

embargos, considerando-se as afirmações contidas na inicial. Em face do exposto, julgo extinto o processo SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0002809-59.2005.403.6113.Transitada em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.Independente do trânsito em julgado,

prossiga-se com a execução.P.R.I. 

 

0000758-60.2014.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000433-

56.2012.403.6113) CALCADOS ADVENTURE LTDA - MASSA FALIDA(SP245248 - RAQUEL SOUZA

VOLPE) X FAZENDA NACIONAL
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Recebo os presentes Embargos, pois tempestivos, sem suspensão da execução (CPC, art. 739-A, Caput).Intime-se

a embargada, mediante a remessa dos autos, para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias

(art. 17, Caput, da Lei n. 6.830/1980), bem como especificar eventuais provas que pretenda produzir.Traslade-se

cópia deste para a execução fiscal (autos n. 0000433-56.2012.403.6113). Int. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0002720-89.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003947-

85.2010.403.6113) CELIO ROBERTO GONCALVES(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA

LOPES) X FAZENDA NACIONAL

Vistos. Cuida-se de embargos de terceiro, com pedido liminar, opostos por Célio Roberto Gonçalves em face da

Fazenda Nacional, referentes aos autos da execução fiscal n. 0003947-85.2010.403.6113.Aduz o embargante ser

proprietário do veículo GM/Vectra GL, placa AJS 3159, ano/modelo 2001, RENAVAM n. 752542257. Afirma

que adquiriu o veículo antes da citação do devedor no processo de execução. Informa ainda que ficou responsável

pelo pagamento das parcelas decorrentes do contrato de leasing. A compra foi efetivada por contrato verbal entre

as interessados (fls. 02/55).Foi recebido o aditamento à inicial e concedidos os benefícios da justiça gratuita ao

embargante (fl. 64).A embargada apresentou contestação, asseverando que houve fraude à execução razão pela

qual requer a improcedência do pedido (fls. 66/67).Realizada audiência de instrução e julgamento, foram ouvidos

o embargante e duas testemunhas (fls. 75/79).O julgamento foi convertido em diligência a fim de que o

embargante trouxesse documentos atinentes ao veículo, os quais foram juntados às fls. 82/89, tendo sido dada

vista à Fazenda Nacional (fls. 91/92).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Inexistindo preliminares a serem

apreciadas, passo ao mérito.Alega o embargante que adquiriu o veículo em questão muito tempo antes da citação

do executado, entretanto o fez por contrato verbal, assumindo, inclusive, as prestações referentes ao contrato de

leasing.Entretanto, verifico que a prova é insuficiente para concluirmos que o carro pertence, de fato, ao

embargante. Não há prova sequer da posse do veículo.Não há nos autos nenhum documento atinente à venda ou

mesmo ao contrato de financiamento.Há somente uma nota fiscal, emitida no nome da mãe do embargante,

demonstrando a compra de peças para automóvel (fl. 55), o que não comprova a posse do referido veículo, pois,

embora as peças listadas sejam da GM (General Motors), a referida marca possui dezenas de modelos além do

Vectra.Intimado a juntar documentos que comprovassem o quanto alegado, o embargante juntou tão somente

documento do veículo, que se encontra em nome do executado. A prova oral se mostrou omissa e contraditória,

senão vejamos.O embargante alega que trocou um Santana pelo Vectra, pagando uma prestação do leasing que se

encontrava vencida. Informa que assumiu as 18 parcelas vincendas. Que o contrato de compra e venda foi verbal.

Afirma que mensalmente entregava o valor referente ao financiamento ao executado, que se responsabilizava pelo

pagamento. Não exigia sequer recibo. Nada soube esclarecer sobre o pagamento de IPVA e licenciamento do

carro. Também não trouxe qualquer documento do Santana.O executado (Ricardo Telles) disse que faltavam entre

22/24 parcelas a pagar. Disse que entregou o carnê do leasing ao embargante. Não sabe falar onde estão os

documentos do carro.A testemunha ouvida desconhecia qualquer fato a respeito do negócio feito entre Célio e

Ricardo.Assim, o conjunto probatório é fraco e insuficiente a demonstrar que o veículo pertence ao

embargante.Contudo, não restou caracterizada a fraude à execução.Acerca do instituto de fraude, dispõe o Código

de Processo Civil:Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens:I - (...)II -

quando ao tempo da oneração ou alienação, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.III -

(...)Relativamente aos requisitos previstos no art. 593, lI, discorre Yussef Said Cahali (Fraudes contra Credores:

fraude contra credores, fraude à execução, ação revocatória falendal, fraude à execução fiscal e fraude à execução

penal. 2a ed. São Paulo: RT, 1999. p. 538):(...) depreende-se que a fraude de execução ora examinada caracteriza-

se: a) pela existência de demanda contra o devedor ao tempo da alienação ou oneração; é o requisito de

litispendência; b) por ser a demanda existente contra o devedor, capaz de alterar-lhe o patrimônio, reduzindo-o à

insolvência (eventus damni); e c) pela dispensa da prova de má-fé (presunção de consilium fraudis).Com efeito,

sequer restou comprovada a existência do negócio jurídico entre o embargante e o executado, sendo que a mera

palavra deles não constitui prova idônea por absoluta falta de isenção, eis que ambos têm interesse jurídico e

econômico na liberação do veículo.Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e

resolver a lide, REJEITO os presentes embargos nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Nada

obstante os termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, adoto o posicionamento majoritário da jurisprudência para deixar

de condenar a embargante nas despesas processuais, nelas incluídos os honorários advocatícios, eis que

beneficiária da gratuidade judiciária. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n.

0003947-85.2010.403.6113.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as

formalidades legais. Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-se com a execução. P.R.I.

 

0003162-55.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003094-

13.2009.403.6113 (2009.61.13.003094-0)) PATROCINIA DE ANDRADE SILVA(SP150122 - DULCE IRLEI

PEDROSO DE SOUSA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Vistos. Cuida-se de embargos de terceiro, opostos por Patrocínia de Andrade Silva em face do Instituto Brasileiro
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do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, referentes aos autos da execução fiscal n.

0003094-13.2009.403.6113.Afirma a embargante que o executado José Almerindo da Silva possui somente 1/30

da nua propriedade do bem penhorado na execução fiscal mencionada, uma vez que há reserva de usufruto

vitalício em seu favor. Alega ainda a demandante que tal imóvel é sua residência e que conta com 83 anos de

idade. Requer sejam os presentes embargos julgados procedentes, com a desconstituição da penhora efetivada.

Juntou documentos (fls. 02/19).A petição inicial foi emendada às fls. 29/33.Recebidos os presentes embargos à fl.

35, o embargado apresentou impugnação, tendo afirmado que a penhora atingiu tão somente parte ideal da nua-

propriedade do executado. Aduz que os direitos inerentes à propriedade permitem a sua cisão, não havendo que se

confundir a penhora do direito de usufruto com a constrição da nua propriedade. Requereu a improcedência dos

embargos (fls. 37/40).Intimadas, as partes prescindiram da produção de provas (fls. 41/42). O Ministério Público

Federal pugnou pelo normal prosseguimento do feito (fl. 44).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Acolho as

razões do MPF à fl. 44, concordando que não é obrigatória sua intervenção nos feitos relativos a idosos, uma vez

que são assistidos por advogado particular e portanto, não se encontram em situação de risco, tal qual mencionada

no Estatuto do Idoso. Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, o

que faço com fundamento no parágrafo único do art. 17 da Lei n. 6.830/80. Em relação à alegação de que a

penhora constitui turbação à posse da embargante, tendo em vista que incidiu sobre bem imóvel fruto de doação

com reserva de usufruto vitalício em favor da doadora, tenho que a mesma improcede.A cópia da escritura pública

da doação do imóvel comprova que o mesmo era de propriedade da embargante e de seu falecido marido, tendo

sido doado aos filhos do casal, dentre eles o executado José Almerindo da Silva, sendo que os doadores

reservaram para si o usufruto vitalício do referido bem, isto em 23 de novembro de 1989 (fls. 13/14). Entretanto, a

certidão do Sr. Oficial de Justiça é clara ao mencionar que foi penhorada tão somente a parte ideal de 1/30 da nua

propriedade do imóvel em questão, de propriedade do executado (fl. 25). Evidentemente que o usufruto, instituído

muitos anos antes da presente execução, deverá ser respeitado por eventual arrematante, nos termos da lei civil,

devendo inclusive ser a usufrutuária, ora embargante, intimada por ocasião da hasta pública. Porém, tal fato não

impede que a parte correspondente a 1/30 da nua propriedade pertencente ao executado seja levada à hasta

pública, bem como que o produto de sua alienação seja destinado à satisfação do crédito do exequente, dada a

cindibilidade dos direitos inerentes à propriedade. No que tange à alegação de que consiste no único imóvel de

moradia da embargante, tenho que a mesma não é relevante, uma vez que referido direito real não foi atingido

pela constrição de parte ideal da nua propriedade do bem em questão, conforme fundação acima delineada. Diante

dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os presentes

embargos, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex

lege.Nada obstante os termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, adoto o posicionamento majoritário da jurisprudência

para deixar de condenar a embargante nas despesas processuais, nelas incluídos os honorários advocatícios, eis

que beneficiária da gratuidade judiciária. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n.

0003094-13.2009.403.6113.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as

cautelas de praxe. Independentemente do trânsito em julgado, prossiga-se com a execução. P.R.I.C.

 

0002934-46.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000985-

36.2003.403.6113 (2003.61.13.000985-6)) NELCI TEREZINHA DE JESUS(SP236990 - VALÉRIA

BERNARDES VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL X ASPEM CORRETORA E ADMINISTRACAO DE

SEGUROS LTDA X JOSE ELCIO GONCALVES ROHR

Vistos. Cuida-se de embargos de terceiro opostos por Nelci Terezinha de Jesus em face da Fazenda Nacional,

Aspem Corretora e Administração de Seguros Ltda e José Élcio Gonçalves Rohr referentes aos autos da execução

fiscal n. 0000985-36.2003.403.6113.Afirma que o bem penhorado se trata de imóvel de sua propriedade,

adquirido através de instrumento particular de compromisso de venda e compra, firmado com o executado José

Elcio Gonçalves Rohr, Carmen Silvia de Andrade Gonçalves Rohr, Rosemary Gonçalves Rohr e Aida Gonçalves

Rohr. Alega que a aquisição foi efetuada muito antes da constituição do crédito tributário, sem qualquer espécie

de vício ou má-fé. Requer o levantamento da penhora. Juntou documentos (fls. 02/29).A inicial foi emendada (fls.

31/40).Citados, os embargados Aspem Corretora e Administração de Seguros Ltda e José Elcio Gonçalves Rohr

aduziram preliminarmente ilegitimidade passiva. No mérito, sustentaram a inexistência de fraude, pugnando pela

desconstituição da penhora (fls. 46/52).A Fazenda Nacional pugnou pela desconstituição da penhora, ante a

comprovação de se tratar de bem imóvel pertencente à embargante. Requereu, ainda, a não condenação em

honorários advocatícios (fl. 58).É o relatório do essencial. Passo a decidir.Inicialmente, rejeito a preliminar

aventada pelos embargados uma vez que a finalidade dos embargos é a desconstituição da penhora, de forma que

a presente sentença surtirá efeitos no âmbito da execução fiscal. Quanto ao mérito, ambos os embargados

reconheceram a procedência do pedido tendo em vista a inexistência de fraude à execução, razão pela qual

requereram a desconstituição da penhora efetivada.Há que se entender, portanto, que a conduta dos embargados

subsume-se à norma estampada no art. 269, II, do Código de Processo Civil, ou seja, houve, inquestionavelmente,

reconhecimento jurídico do pedido.Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar minha convicção e

resolver a lide, entendo ter havido a RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, II, CPC e, em
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consequência, torno insubsistente a penhora realizada sobre o imóvel descrito na inicial (matrícula n. 10.156 do 2º

Oficial de Registro de Imóveis de Santos/SP).Deixo de condenar os embargados em honorários advocatícios,

tendo em vista que não deram causa à constrição sobre o bem, porquanto a embargante não registrou, como

deveria, o imóvel no registro imobiliário próprio.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal

nº. 0000985-36.2003.403.6113.A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto os

presentes embargos não foram julgados contra os interesses da Fazenda Pública.Transitada em julgado, expeça-se

mandado de averbação de cancelamento da penhora ao Cartório do Registro do Imóvel competente, bem como,

remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades de estilo.Registro que os emolumentos cartorários

decorrentes do mandado de cancelamento da penhora ficarão a cargo da embargante, porquanto não registrou o

imóvel no registro imobiliário próprio.Prossiga-se com a execução, ressalvado o bem objeto destes embargos.P.

R. I. C.

 

 

Expediente Nº 2241

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0002410-83.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002404-

76.2012.403.6113) THIAGO GOMES ANTONIO(SP118785 - APARECIDA AUXILIADORA DA SILVA) X

JUSTICA PUBLICA

Vistos. Cuida-se de pedido de restituição de bens, apreendidos nos autos da ação criminal n. 0002404-

7.6.2012.403.6113, formulado por Thiago Gomes Antônio (fls. 02/07). Thiago Gomes Antonio, alegando ser

primo do acusado Carlos Eduardo Gomes Rocha, posteriormente condenado pelo crime de moeda falsa nos autos

n. 0002404-76.2012.403.6113, que teve trâmite perante esta 3ª. Vara Federal, pleiteia a restituição do veiculo GM

Corsa apreendido naquela ocasião. Na referida ação penal não restou comprovada qualquer participação do roa

requerente, tampouco vislumbro a necessidade de manutenção da apreensão do veículo. Ocorre que o automotor é

de propriedade de Itaú Unibanco S/A, que o arrendou a Valdice Gomes Tavares Melo (fls. 29), a qual

expressamente manifestou desinteresse na presente causa (fls. 43/46). Como o veículo está registrado em nome de

terceira pessoa e o requerente não explicou, nem provou, a que título o veículo estava em sua posse, tenho que o

presente pedido de restituição é improcedente. A presente decisão não inviabiliza o manejo de ação ordinária para

a comprovação do quanto alegado, mas nessa via estreita de restituição de coisas apreendidas não há lugar para a

devolução sem a comprovação imediata, por meio de prova pré-constituída, tal qual o mandado de segurança.

Diante do exposto, julgo improcedente o presente pedido de restituição do veículo GM Corsa, placas DNG-6200.

Dada a natureza da causa, deixo de condenar o requerente em custas processuais e honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para recurso, arquive-se. Intimem-se e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003510-39.2013.403.6113 - MARIA JOSE DA SILVA GASPAR(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA

VERONEZ E SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) X CHEFE DO POSTO DO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP

Vistos. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Maria José da Silva Gaspar, em face de ato praticado

pelo Chefe do Posto do Instituto Nacional do Seguro Social em Franca-SP e Procuradoria Geral Federal -

Procuradoria Federal Especializada INSS Franca-SP, com o qual pretende a concessão de aposentadoria por idade.

Entende que o ato administrativo denegatório federe direito líquido e certo atinente à sua aposentação, pois

preenche os requisitos legais para tanto. Juntou documentos (fls. 02/29). O pedido liminar restou indeferido (fl.

31). A autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 34/35, sustentando que a impetrante não conta com

168 (cento e sessenta e oito) contribuições, ou seja, a carência exigida no presente caso. A Advocacia Geral da

União - Procuradoria Federal Especializada manifestou interesse em ingressar no feito (fl. 37). Parecer do

Ministério Público Federal às fls. 38/43, no qual requer o regular prosseguimento do feito, uma vez que os

presentes autos versam, unicamente, sobre assuntos de alçada exclusiva dos litigantes, não estando presente o

interesse primário que justificaria a manifestação do Parquet. É o relatório do essencial. Passo a decidir. De início,

acolho o parecer do Ministério Público Federal para o fim de desonerá-lo a ingressar na discussão do mérito da

demanda, porquanto essa respeitável instituição não mais tem a atribuição de defesa dos interesses da União ou de

suas autarquias. Aqui se discute interesse próprio da pessoa jurídica de direito privado, não da sociedade como um

todo. Portanto, realmente inexiste o chamado interesse público primário, de modo que deve ser respeitada a

independência funcional e a vontade dessa instituição em se manifestar apenas quando esteja em discussão

interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme estabelece o artigo 127 da Constituição Federal.Não

havendo preliminares, passo ao mérito.Trata-se de Mandado de Segurança onde se busca a concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por idade.Para tanto deve preencher os seguintes requisitos: qualidade de

segurado, cumprimento do período de carência e finalmente a idade mínima exigida pela Lei.Nesse tópico
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esclareço que, a Lei n. 10.666/03, prescindiu da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de

aposentadoria por idade, nos seguintes moldes:Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para

a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do 1o, observará,

para os fins de cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3o, caput e 2o, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro

de 1999, ou, não havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o

disposto no art. 35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.Portanto, a concessão da aposentadoria por idade,

ainda que ausente a qualidade de segurado é possível desde que o interessado, na data do requerimento, tenha

cumprido tempo de contribuição correspondente a carência legal.Entendo, ainda, de relevo acrescer que o tempo

de contribuição deve ser analisado a partir do momento que o segurado tem a faculdade de requerer o benefício,

ou seja, quando implementou a idade mínima exigida à aposentação.Alinhados os requisitos inerentes ao

benefício, em comento, vejo que o pedido da autora procede em parte. Quanto à idade, comprovou a autora já

possuir o mínimo necessário, posto que, ao pleitear o benefício através da presente ação em 19/12/2013, contava

com 64 (sessenta e quatro) anos, visto que nasceu em 14/11/1949.Quanto à carência exigida para o benefício,

verifico que tal fato ficou suficientemente demonstrado, eis que a autora teve reconhecido judicialmente os

períodos rurais de 01/01/1976 a 26/09/1982 e 09/06/1984 a 31/12/1993, os quais foram devidamente averbados

pelo impetrado (fl. 19/24 e 35), bem como trabalha com registro em carteira desde 01/08/2004 (fl. 12).Desta

forma, carência exigida para o benefício - 168 meses, nos termos da tabela progressiva do art. 142, da LBPS, para

o ano em que a autora implementou as condições necessárias para a obtenção do benefício (2009) - restou

suficientemente cumprida, somando-se o tempo trabalhado em atividades urbanas e rurais.Preenchidos, portanto,

os requisitos dos arts. 48 e seguintes da legislação pertinente, a impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade e ao recebimento do abono anual de que trata o art. 40, da Lei n. 8.213/91. A aposentadoria será devida

desde o ajuizamento da ação, eis que entendo que o mandado de segurança somente tem eficácia para o

futuro.Diante dos fundamentos expostos, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido inicial, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, determinando a autoridade impetrada que conceda a impetrante

o benefício de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento do writ (19/12/2013), cujo valor deverá ser

calculado nos termos do 2º, do artigo 3º, da Lei n. 10.666/03, mais o abono anual. Custas ex lege. Sem

condenação em honorários advocatícios ante as Súmulas n. 512 do STF e 105 do STJ.A presente sentença está

sujeita ao reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009.Intime-se a Advocacia Geral da

União/ Procuradoria-Geral Federal, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, consoante

requerido.P.R.I.C. 
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Expediente Nº 4231

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0112630-78.1999.403.0399 (1999.03.99.112630-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001673-07.2008.403.6118 (2008.61.18.001673-8)) CONCOBRE CONTABILIDADE S/C LTDA(SP109745 -

CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X FAZENDA NACIONAL

SENTENCA(...) Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da

lei.Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso, certificando-se.Transitada em julgado esta decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001473-39.2004.403.6118 (2004.61.18.001473-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000899-84.2002.403.6118 (2002.61.18.000899-5)) SOUSA TOME & ALMEIDA LTDA(SP188852 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     80/1211



GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO

LOBATO)

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1.Fls.746/747: Manifeste-

se a embargada(UF) sobre o que foi colocado pela embargante em sua última manifestação. 2.Int. 

 

0000512-30.2006.403.6118 (2006.61.18.000512-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001008-35.2001.403.6118 (2001.61.18.001008-0)) FAZENDA NACIONAL X C M VELLOSO(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

DECISAO(...)Por todo o exposto, deixo de receber os recursos de apelação de fls. 136/145 e 175/181, porque

deserto e intempestivo: não conheço os embargos de declaração 182/183 porque intempestivos, e rejeito os

embargos de declaração de fls. 174 por não vislumbrar os pressupostos de cabimento dos recursos, previstos no

art. 535 do Código de Processo Civil.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Intimem-se.

 

0000532-21.2006.403.6118 (2006.61.18.000532-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000711-28.2001.403.6118 (2001.61.18.000711-1)) ARTUR ZALTSMAN(SP218318 - MAURICIO GALVAO

ROCHA E SP010641 - ARTUR ZALTSMAN) X INSS/FAZENDA

SENTENÇA(...)Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000571-08.2012.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000338-

11.2012.403.6118) ATHO ASSISTENCIA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP175306 - MARCELO

SILVA CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2387 - CRISTIANO GOMES DA SILVA PALADINO)

SENTENCA(...)Pelo exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da

lei.Traslade-se cópia da petição de fls. 44/48 e do despacho de fl. 49 dos autos em apenso para este feito, bem

como desta sentença para a ação de execução fiscal n. 0000338-11.2012.403.6118, certificando-se.Transitada em

julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001121-66.2013.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000560-

57.2004.403.6118 (2004.61.18.000560-7)) OSCAR DEONISIO(SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA

CIPRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO)

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Considerando a informação

da secretaria de fls.9, e o que estabelece no artigo 16, parágrafo primeiro da Lei 6830/80 - sem que seja efetivada

a garantia da execução, não são admitidos embargos do devedor. Intime-se o embargante para que indique bens,

na execução fiscal em apenso, que sejam suficientes para a garantia da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de extinção dos embargos (art. 267, IV do CPC).

 

0001205-67.2013.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000271-

12.2013.403.6118) UNIAO FEDERAL(Proc. 2804 - EDVALDO LUIZ ROSA) X SERVICO AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO DE CRUZEIRO - SAAE(SP143042 - MARCO ANTONIO GIUPPONI COSTA E SP240170

- NEUMAR ERIC MOELER JUNIOR)

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Recebo os embargos,

suspendendo o andamento da execução fiscal nº_________________________ até decisão final nestes autos. 2.

Vista ao embargado para impugnação.3. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0007060-63.1999.403.6103 (1999.61.03.007060-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. FABIO JOSE MARTINS) X REFLORESTAMENTO E

ADMINISTRACAO ALIADOS S/C LTDA(SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE

FONTENELLE E SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO)

SENTENÇA(...)Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo(a) executado(a), noticiada à(s) fl(s). 83, JULGO

EXTINTA a presente execução movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA

E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP em face de REFLORESTAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO ALIADOS S/C LTDA., nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Desconstitua-se a penhora eventualmente realizada.Considerando que o valor remanescente das custas é

inferior a R$ 100,00 (cem reais), conforme certidão de fl. 84, desde já declaro cancelado o débito em aberto a este

título, com fulcro no artigo 18, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/02.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se
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os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0000682-46.1999.403.6118 (1999.61.18.000682-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PROC. FAZ. NACIONAL E

SP172924 - LEONARDO VIZENTIM) X BASF BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS(SP119729 -

PAULO AUGUSTO GRECO)

SENTENÇA(...) Considerando a sentença de procedência proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n.

0000683-31.1999.403.6118 que reconheceu a nulidade do título que instrumenta a execução (fls. 85/87), a qual foi

reformada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região somente em relação aos honorários advocatícios (fls.

91/96), JULGO EXTINTA a presente execução movida pela FAZENDA NACIONAL em face de BASF

BRASILEIRA S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001701-87.1999.403.6118 (1999.61.18.001701-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI

TSUTIYA) X FRANCISCO FARIAS FILHO(SP098176 - MAXIMINO ANTONIO DA COSTA A RAAD)

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Fls.315/334: Diante da

juntada da documentação determinada, cumpra-se, de imediato, consoante estabelecido no r. despacho de fls.313.

2. Int. 

 

0000499-41.2000.403.6118 (2000.61.18.000499-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE

BRITO LOBATO) X GUARA CICLO LTDA X CRISTIANE MARETTI X ENIO MARETTI X ANTONIO

PADUA COSTA BARROS

SENTENCA(...)Pelas razões expostas, DECLARO A PRESCRIÇÃO da pretensão de cobrança do crédito

mencionado na CDA que instrui a inicial (n. 80.2.96.010477-98), e, por conseguinte, com fundamento no art. 794,

II, do CPC, combinado com art. 156, V, do CTN e Súmula Vinculante n. 8, JULGO EXTINTO O PRESENTE

PROCESSO movido pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em detrimento de GUARA CICLO LTDA,

CRISTIANE MARETTI, ENIO MARETTI E ANTONIO PADUA COSTA BARROS, restando insubsistente a

penhora eventualmente realizada. Incabível a condenação em honorários na espécie, considerando que não houve

o concurso do Executado para a verificação da prescrição intercorrente, o que afasta a aplicação do princípio da

causalidade.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, agora definitivamente.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002490-52.2000.403.6118 (2000.61.18.002490-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP224009 - MARCELO

MACHADO CARVALHO E Proc. CELIA MIEKO ONO BADARO - SP 97807) X CENTRO DE ESTUDOS

ALAISE MARCONDES VELLOSO S/C LTDA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

PA 1,5 Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Manifeste-se o(a)

Exequente no prazo de 30(trinta) dias. Silente, ou requerido novo prazo, aguarde-se provocação no ARQUIVO

SOBRESTADO. 

 

0002933-03.2000.403.6118 (2000.61.18.002933-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X BENEDITO CESAR DOMINGUES FILHO(SP056541 - SERGIO DE OLIVEIRA)

SENTENCA(...)Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo(a) executado(a), noticiada à(s) fl(s). 228/229,

JULGO EXTINTA a presente execução movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL - CEF em face de BENEDITO

CESAR DOMINGUES FILHO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma

da lei.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001849-25.2004.403.6118 (2004.61.18.001849-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARLENE APARECIDA S

DE CARVALHO

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, restou infrutífera. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int

 

0000465-90.2005.403.6118 (2005.61.18.000465-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP106872 - MARCELO JOSE OLIVEIRA

RODRIGUES E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X GALHARDO E GALHARDO PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME X LAECIO DA CUNHA

Despachado nesta dta tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Fls.80/81: Indefiro, por ora,
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o bloqueio, via BACENJUD, tendo em vista que não consta nos autos que o(s) coexecutado(s) LAECIO DA

CUNHA foi(ram) citado(s) em nome próprio, e sim representando a empresa executada.Manifeste-se a exequente

em termos de prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

 

0001519-91.2005.403.6118 (2005.61.18.001519-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO -

SP(SP070915 - MARIA ROSA VON HORN) X DESTILARIA VALPARAIBA S/A(SP261510 - GUSTAVO

ABRAO IUNES E SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)

DESPACHOFls. _______: Manifeste-se o(a) Exequente Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado.Int. 

 

0001681-86.2005.403.6118 (2005.61.18.001681-6) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8

REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X MARCIA CRISTINA DA SILVEIRA MOTTA

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloquearam valores de R$1.016,89 e de R$11,92. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. 2.Int 

 

0000571-18.2006.403.6118 (2006.61.18.000571-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 956 - NELSON FERRAO

FILHO) X S A ANSELMO GUARATINGUETA ME(SP096336 - JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL)

SENTENCA(...)Sendo assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a(s) exceção(ões) de pré-executividade

oposta por S A ANSELMO GUARATINGUETÁ ME e torno insubsistente a cobrança do(s) crédito(s)

tributário(s) inscrito(s) na Dívida Ativa da União sob o número n. 80.4.02.061016-97, n. 80.4.02.061136-01 e n.

80.4.02.061744-90, devendo a execução prosseguir com relação aos crédito(s) tributário(s) inscrito(s) na Dívida

Ativa da União sob o número n. 80.4.05.113042-88, n. 80.6.01.426380-28 e n. 80.6.01.026381-09.Considerando

precedentes do E. STJ e do C. TRF da 3ª Região e à luz do princípio da causalidade, entendo cabível a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios no caso de acolhimento da exceção de pré-executividade,

porém, tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios a que tenham dado

causa. Quanto ao pedido de fls. 219/220, entendo que a penhora não limita o direito de uso e posse sobre o bem,

recaindo, apenas, sobre o direito de propriedade. Assim, expeça-se ofício ao CIRETRAN de Guaratinguetá/SP,

informando ao referido órgão que a penhora não impede o licenciamento do veículo descrito às fls. 131, qual seja,

veículo tipo motociclo, modelo HONDA/CG 125 FAN, placa BXR1487, ano/modelo 2008/2008 RENAVAM

982649797, para o exercício de 2014, sendo, no entanto, vedada a transferência de propriedade enquanto pendente

a constrição sobre o bem, servindo cópia do presente despacho como ofício. Tal determinação deverá ser

cumprida independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Prossiga-se na execução. Publique-se.

Registre-se. Intime-se. 

 

0001050-74.2007.403.6118 (2007.61.18.001050-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X SANDRA CONCEICAO RAMOS

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloquearam valores de R$1.042,41 e de R$112,10. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. 2.Int 

 

0000308-78.2009.403.6118 (2009.61.18.000308-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CLARICE RODRIGUES

PEIXOTO DE TOLEDO

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloqueou um valor de R$1.245,54. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int 

 

0000316-55.2009.403.6118 (2009.61.18.000316-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIZ SERGIO DE CASTRO

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloqueou um valor de R$0,10. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int 

 

0000514-92.2009.403.6118 (2009.61.18.000514-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA HELENA MARCONDES
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Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, restou infrutífera. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int

 

0000515-77.2009.403.6118 (2009.61.18.000515-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

SENTENCA(...)Tendo em vista a satisfação da obrigação pelo(a) executado(a), noticiada à(s) fl(s). 36, JULGO

EXTINTA a presente execução movida pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em

face de MARCIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000552-07.2009.403.6118 (2009.61.18.000552-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA EUGENIA RODRIGUES

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloquearam valores de R$201,90 e de R$4,66. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. 2.Int 

 

0000556-44.2009.403.6118 (2009.61.18.000556-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALEXANDRA MARIA DA SILVA

FERREIRA

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloqueou um valor de R$0,50. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int 

 

0000560-81.2009.403.6118 (2009.61.18.000560-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE CRISTINA DA SILVA

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, restou infrutífera. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int

 

0001831-28.2009.403.6118 (2009.61.18.001831-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELANDE PEREIRA DE

ALMEIDA

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloqueou(aram) valor(res) de R$72,76 e de R$20,93. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. 2.Int 

 

0001834-80.2009.403.6118 (2009.61.18.001834-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FABIO LUIZ LAZARINI

DOS REIS

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloqueou um valor de R$295,42. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int 

 

0002023-58.2009.403.6118 (2009.61.18.002023-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LUIZ ANTONIO SILVA

MARINS

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloqueou um valor de R$14,59. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 2.Int 

 

0000405-44.2010.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X FABIANA DE ALMEIDA SILVA

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via
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BACENJUD, bloquearam valores de R$110,58 e de R$3,24. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. 2.Int 

 

0001043-77.2010.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP295339 - AMILTON DA SILVA TEIXEIRA E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X IARA

GISELI INACIO ROMA

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1.Fls._____: Vista a(o)

exequente em termos de prosseguimento, considerando que a diligência de bloqueio de contas e ativos, via

BACENJUD, bloquearam valores de R$491,60 e de R$25,52. Silente, aguarde-se provocação no arquivo

sobrestado. 2.Int 

 

0001044-62.2010.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANALICE DE OLIVEIRA BARBOZA

SENTENÇA(...)Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da

lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001743-19.2011.403.6118 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2387 - CRISTIANO GOMES DA SILVA

PALADINO) X MAFERCA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUSTOS QUIMICOS E ACES(SP180035 -

DYEGO FERNANDES BARBOSA)

(...) Ante o exposto, pelos fundamentos acima delineados, JULGO IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade oposta por MAFERCA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS QUIMICOS E ACESSÓRIOS

PARA PISCINAS LTDA - ME.(...) Prossiga-se com a execução.

 

0000555-54.2012.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CLEBER FONTES JUNIOR

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1.Fls.14: Proceda a

Secretaria à juntada de extrato de consulta de dados da Receita Federal em que contenha o endereço do

executado.2.Após, a juntada da referida consulta, concedo o prazo de 30(trinta) dias para a exequente manifestar-

se em termos de prosseguimento. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.3.Int. 

 

0000556-39.2012.403.6118 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X WELLINGTON DE FARIA GALVAO - ME

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Tendo em vista a

juntada do auto de penhora(dez pares de bota JB modelo texano - no valor total de R$2500,00), avaliaçao e

intimação efetivado pelo oficial de justiça, bem como da certidão que informa a penhora, avaliação, nomeação de

depositário e intimação do prazo para apresentação de embargos, manifeste-se à(o) exequente em termos de

prosseguimento. Prazo: 30(trinta) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Int.

 

 

Expediente Nº 4249

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001801-03.2003.403.6118 (2003.61.18.001801-4) - DENIR BATISTA GONCALVES(SP135077 - LUCIA

HELENA DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP159314 - LEONORA

MARIA VASQUES VIEIRA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos

377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de 31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União, manifeste-se

a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive. 2.1.

Havendo desistência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. 2.2. Caso contrário,

arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.3. Int. 

 

0001593-82.2004.403.6118 (2004.61.18.001593-5) - DEIVSON DE MAGALHAES SOUZA(SP111608 - AZOR

PINTO DE MACEDO E Proc. GUSTAVO AUGUSTO M BARBOSA-SP225704) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,
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após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente a União Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela União.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos da União, homologo os valores

apresentados, considerando-a por citada, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pela União Federal, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução

Invertida, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código

de Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o União Federal, na forma do art.

730 do Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000295-50.2007.403.6118 (2007.61.18.000295-4) - JOSE VIEIRA DE ARAUJO(SP135996 - LUIS CLAUDIO

XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos

377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de 31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União, manifeste-se

a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive. 2.1.

Havendo desistência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. 2.2. Caso contrário,

arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.3. Int. 

 

0000432-32.2007.403.6118 (2007.61.18.000432-0) - ONSET TECNOLOGIA LTDA(SP108765 - ANA MARIA

DE JESUS DE SOUZA BARRIO E SP228823 - WILSON APARECIDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos

377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de 31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União, manifeste-se

a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive.2.1.

Havendo desistência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.2.2. Caso contrário,

requeira o que de direito para prosseguimento do feito.3. Int.

 

0001462-05.2007.403.6118 (2007.61.18.001462-2) - ANA MARIA DO PRADO(SP239106 - JOSE CLAUDIO

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000074-33.2008.403.6118 (2008.61.18.000074-3) - JOANA DARC GONCALVES DOS SANTOS SILVA X

JOSINE GONCALVES DA SILVA - INCAPAZ X FRANCIELI GONCALVES DA SILVA - INCAPAZ X

MICHAEL GONCALVES DA SILVA - INCAPAZ X JOANA DARC GONCALVES DOS SANTOS
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SILVA(SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000451-04.2008.403.6118 (2008.61.18.000451-7) - VALDECIR CESAR DE MOURA(SP058069 - ANGELA

LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de

processos em tramitação.2. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito

para prosseguimento do feito.3. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida, após

manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o

INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente.3.1. Após,

dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta apresentada pela

Autarquia.3.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados,

considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s)

requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de

documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que

constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados aos autos do

processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes

do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se

o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.3.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15

(quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.3.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos

cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.4. Se

apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil.

5. Int.

 

0000876-31.2008.403.6118 (2008.61.18.000876-6) - SEBASTIAO DA MOTA FRIAS(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0001639-32.2008.403.6118 (2008.61.18.001639-8) - GERALDO FERREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000379-80.2009.403.6118 (2009.61.18.000379-7) - BENEDICTA DE CAMPOS GOMES(SP199301 - ANA

MARTA SILVA MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000886-41.2009.403.6118 (2009.61.18.000886-2) - MARIA APARECIDA DE CASTRO REIS(SP145118 -

MARIA EDNA DIAS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte
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exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0001179-11.2009.403.6118 (2009.61.18.001179-4) - GUARACI FERREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0001271-86.2009.403.6118 (2009.61.18.001271-3) - ROSA FATIMA DE CARVALHO CAETANO(SP206808 -

JULIANA PERES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     89/1211



 

0001472-78.2009.403.6118 (2009.61.18.001472-2) - CATARINA DOS REIS CARNEIRO(SP288248 -

GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO E SP288697 - CLAUDIONOR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000543-74.2011.403.6118 - CLARISSE TEIXEIRA DE MELO(SP151985B - EMILIO ANTONIO DE

TOLOSA MOLLICA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos

377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de 31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União, manifeste-se

a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive.2.1.

Havendo desistência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.2.2. Caso contrário,

requeira o que de direito para prosseguimento do feito.3. Int.

 

0000387-52.2012.403.6118 - GIOVANI LINDOMAR GOMES DA SILVA(SP175301 - LUCIANA VIEIRA

LEAL DA SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar

sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS.2.1. Concordando integralmente com os cálculos do

INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que

seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais.

Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF,

além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Nos termos do artigo 10º da

Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes

da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.3. Int.

 

0001580-05.2012.403.6118 - MARILENE MORAES DE CARVALHO(SP154978 - VALDIR BENEDITO

HONORATO E SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar

sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo INSS.2.1. Concordando integralmente com os cálculos do

INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que

seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais.

Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF,

além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Nos termos do artigo 10º da

Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes

da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.3. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0001987-84.2007.403.6118 (2007.61.18.001987-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000359-02.2003.403.6118 (2003.61.18.000359-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 915

- JOÃO BATISTA DE ABREU) X JOSE MARIA(SP107289 - DEBORAH CRISTINA GALVAO MARIA

GUIMARAES E SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos

377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de 31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União, manifeste-se

a Fazenda Pública, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito.2.1. Havendo

desistência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.2.2. Caso contrário, arquivem-se os

autos, observando-se o disposto na parte final da sentença.3. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001576-22.1999.403.6118 (1999.61.18.001576-7) - LUIZ GONZAGA JULIEN X LUCIA MARIA MOREIRA

DE SOUZA JULIEN X ALCIDES DOMINGUES FERNANDES X CLEUZA MARCONDES DOS SANTOS

FERNANDES X CLEUZA MARCONDES DOS SANTOS FERNANDES X JOAO ORLANDO DE OLIVEIRA

X JOAO ORLANDO DE OLIVEIRA X ORLANDO ROLANDO X ALAYDE CORREA ROLANDO X

OTAVIO CANDIDO BASTOS X OTAVIO CANDIDO BASTOS X OSCAR JORGE DE LEMOS X OSCAR

JORGE DE LEMOS X OSWALDO DOS SANTOS CARVALHO X OSWALDO DOS SANTOS CARVALHO

X JOAO GONCALVES OLIVEIRA FILHO X JOAO GONCALVES OLIVEIRA FILHO X PEDRO

GONCALVES DE ARAUJO X PEDRO GONCALVES DE ARAUJO X PAULO DINAMARCO RIBEIRO X

MARIO NOGUEIRA JARDIM X MARIA LUCIA RIBEIRO JARDIM X ELOY DE FREITAS RIBEIRO

FILHO X GRACIE HELENICE RIBEIRO X ZELIA MARIA RIBEIRO X PAULINO GARUFE X ANA

ANTONIA DE OLIVEIRA GARUFE X PERCIVAL GOMES DA SILVA X GUIOMAR GOMES DA SILVA X

GUIOMAR GOMES DA SILVA X PAULO JOSE NUNES X PAULO JOSE NUNES X PEDRO PAULO DA

COSTA X ZELINDA MARIA DE JESUS COSTA X PEDRO PEREIRA CALDAS X MARIA APARECIDA

RODRIGUES CALDAS X MARIA AUXILIADORA RODRIGUES CALDAS SOUZA AGUIAR X RIOMAR

DE SOUZA AGUIAR X MARIELZA RODRIGUES CALDAS SOARES X BENEDICTO SOARES NETO X

MARIANGELA RODRIGUES CALDAS DE JESUS CARVALHO X MANOEL DE JESUS CARVALHO X

PEDRO LUIZ RODRIGUES CALDAS X PATRICIA MARA DIAS RODRIGUES CALDAS X MARILEIA

RODRIGUES CALDAS X MARINES RODRIGUES CALDAS X ANDRE LUIS RODRIGUES CALDAS X

PAULINO PIMENTEL DE MIRANDA X PAULINO PIMENTEL DE MIRANDA X RUFINO DAS CHAGAS

BORGES X RUFINO DAS CHAGAS BORGES X RUBENS RIBEIRO X MELANIA GONCALVES RIBEIRO

X REGINA ALVES DA SILVA X REGINA ALVES DA SILVA X RUI ALVES PEREIRA X RUI ALVES

PEREIRA X RUBENS MARCELINO DA SILVA X RUBENS MARCELINO DA SILVA X PAULO

MAGALHAES X ONDINA CALTABIANO MAGALHAES X ONDINA CALTABIANO MAGALHAES X

ONDINA CALTABIANO MAGALHAES X RICARDO FIORINI X RICARDO FIORINI X ROSALINA DOS

SANTOS GONCALVES X ROSALINA DOS SANTOS GONCALVES X ROZITA SILVA DOS SANTOS X

ROZITA SILVA DOS SANTOS X ROQUE RITA X LOIDE RITA X BERENICE RANGEL RITA X JAIR

RANGEL RITA X MARIA DA GLORIA AMARO X ROMULO VERLANGIERI PIRES X ROMULO

VERLANGIERI PIRES X ROBERTO GONCALVES X ROBERTO GONCALVES X RUTH RANGEL DE

CARVALHO ARANHA X RUTH RANGEL DE CARVALHO ARANHA X SYNESIO LEMES DA SILVA X

DAVINA LEMES DA SILVA X SEBASTIAO GAROFFE X SEBASTIAO GAROFFE X SEBASTIANA

VIEIRA BRANCO X SEBASTIANA VIEIRA BRANCO X SEBASTIANA DE SOUZA MOLINA X

SEBASTIANA DE SOUZA MOLINA X SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA X SEBASTIAO RIBEIRO DA

SILVA X TEREZA LOURENCO X TEREZA LOURENCO X TEREZINHA DE GUSMAO CAETANO X

TEREZINHA DE GUSMAO CAETANO X TEREZINHA LUZIA DE CAMPOS GAMA X TEREZINHA

LUZIA DE CAMPOS GAMA X TERESA DE JESUS SILVA DOS SANTOS X TERESA DE JESUS SILVA

DOS SANTOS X TEREZINHA DE JESUS ANTUNES DE GODOY X TEREZINHA DE JESUS ANTUNES

DE GODOY X VICENTINA ALVES ZANGRANDI X VICENTINA ALVES ZANGRANDI X VICENTE DE

PAULA DA SILVA GOMES X VICENTE DE PAULA DA SILVA GOMES X VICENTE LESCURA DE

CAMARGO X JOSE BENEDITO LESCURA DE CAMARGO X GERALDO LESCURA DE CAMARGO X

MARIA DE FATIMA LESCURA DE CAMARGO X VILMA LESCURA DE CAMARGO X EDNA LESCURA

DE CAMARGO X ACACIO LESCURA DE CAMARGO X LOURDES LESCURA CAMARGO DE PAULA X

MARCOS ANTONIO DE PAULA X MARCELO LESCURA DE CAMARGO X SILVANA INACIO DE

CAMARGO X VICENTE MOREIRA DA SILVA X MARIA DE LOURDES SILVA X ZALINO DOS SANTOS

X ZALINO DOS SANTOS X ZILDA ANDRADE DA SILVA NOGUEIRA X ZILDA ANDRADE DA SILVA

NOGUEIRA X ZELY ESPINDOLA DA SILVA BARROS X ZELY ESPINDOLA DA SILVA BARROS X

WALDIR VICENTE DE BARROS - ESPOLIO X WALDIR VICENTE DE BARROS - ESPOLIIO X ZELY

ESPINDOLA DA SILVA BARROS X ZELY ESPINDOLA DA SILVA BARROS X YOLANDO ANTUNES

ROCHA X YOLANDO ANTUNES ROCHA X WALTHER JUNQUETTI X WALTHER JUNQUETTI X

WYLTON IZIDORO PEREIRA X MARIA DE CARVALHO PEREIRA X WALDOMIRO ROCHA X
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WALDOMIRO ROCHA X WELTER LAVORATO X LAURA DE OLIVEIRA LAVORATO X IRENE LEAL

DE PAULA CIRICO X ROBINSON LUIZ DE PAULA SIRICO X ORLANDO DE PAULA SIRICO(SP018003

- JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E

SP106501 - MARIA APARECIDA GALVAO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2.Sucessão

Processual:2.1. HOMOLOGO, com fulcro nos artigos 112 da Lei nº 8.213/91 e 1055 e seguintes do Código de

Processo Civil as habilitações de:2.1.1. Fls. 689/694 e 1024: LUCIA MARIA MOREIRA DE SOUZA JULIEN

como sucessora processual de Luiz Gonzaga Julien;2.1.2. Fls. 695/700 e 1024: DAVINA LEMES DA SILVA

como sucessora processual de Synesio Lemes da Silva;2.1.3. Fls. 780/810 e 1024: LIADORA RODRIGUES

CALDAS SOUZA AGUIAR, RIOMAR DE SOUZA AGUIAR, MARIELZA RODRIGUES CALDAS

SOAARES, BENEDICTO SOARES NETO, MARIANGELA RODRIGUES CALDAS DE JESEUS

CARVALHO, MANOEL DE JESUS CARVALHO, PEDRO LUIZ RODRIGUES CALDAS, PATRICIA MARA

DIAS RODRIGUES CALDAS, MARILEIA RODRIGUES CALDAS, MARINES RODRIGUES CALDAS e de

ANDRE LUIS RODRIGUES CALDAS como sucessores processuais de Maria Aparecida Rodrigues Caldas, que

sucedeu Pedro Pereira Caldas;2.1.4. Fls. 811/818 e 1024: ROBINSON LUIZ DE PAULA SIRICO, representado

por ORLANDO DE PAULA SIRICO, como sucessor processual de Irene Leal de Paula Sirico;2.1.5. Fls. 947/953

e 1024: LAURA DE OLIVEIRA LAVORATO como sucessora processual de Welter Lavorato;2.1.6. Fls. 961/967

e 1024: ONDINA CALTABIANO MAGALHAES como sucessora processual de Paulo Magalhaes;2.1.7. Fls.

973/979 e 1024: ANA ANTONIA DE OLIVEIRA GARUFE como sucessora processual de Paulo Garufe;2.1.8.

Fls. 980/994 e 1024: LOIDE RITA, BERENICE RANGEL RITA, JAIR RANGEL RITA e MARIA DA GLORIA

AMARO RITA como sucessores processuais de Roque Rita;2.1.9. Fls. 1008/1014 e 1024: ALAYDE CORREA

ROLANDO como sucessora processual de Orlando Rolando;2.2. Fls. 425/428: Em consulta ao sistema Plenus da

Previdência Social, cuja juntada do extrato ora determino, verifico que a habilitanda MARIA DA GLORIA

NUNES ROCHA (sucessora de Yolando Antunes Rocha) faleceu em 03/11/2010. Posto isso, consigno o prazo de

30 (trinta) dias para habilitação dos eventuais interessados;2.3. Fls. 954/959 e 1024: Concedo o prazo último de 30

(trinta) dias para manifestação da parte interessada quanto ao alegado pelo INSS;2.4. Fls. 1027/1033: Nada a

decidir, tendo em vista que o pedido já foi formulado às fls. 689/694 e a habilitação da sucessora foi deferida no

item 2.1.1 do presente despacho.3. Atualização / Saldo Complementar:Fls. 996/999: Nada a decidir, tendo em

vista a preclusa decisão de fls. 995.4. Alvarás de Levantamento:Expeça-se ofício ao Setor de Precatórios do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando que, na forma do art. 49 da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, os valores depositados em favor dos exequentes falecidos PAULO GARUFE (RPV

nº 20110205179), PAULO MAGALHAES (RPV nº 20110205186) e WELTER LAVORATO (RPV nº

20110205224) sejam colocados à disposição deste juízo.Após, abra-se vista aos exequentes para que indiquem os

dados da pessoa física que receberá a importância na agência bancária.Em seguida, expeça-se alvarás para

levantamento dos valores pelos interessados.5. Requisições de Pagamento: Expeça-se RPV´s para pagamento dos

valores devidos aos exequentes LUIZ GONZAGA JULIEN (sucedido), SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA e

SYNESIO LEMES DA SILVA (sucedido), conforme cálculo de fls. 470/502, observando-se as formalidades

legais.6. Int. PORTARIA DE FL. 1040:Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008,

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência

às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região,

conforme determinação do art. 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco)

dias.

 

0000359-02.2003.403.6118 (2003.61.18.000359-0) - JOSE MARIA X JOSE MARIA(SP107289 - DEBORAH

CRISTINA GALVAO MARIA GUIMARAES E SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Diante do trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0001987-

84.2007.403.6118 (cópias às fls. 176/186), determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões)

de pagamento, observando-se as formalidades legais. Intime-se o INSS, para que informe, em 30 (trinta) dias,

discriminadamente, na forma estabelecida pelo art. 12, 1º, da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 12

da Resolução nº 168 de 05 de dezembro de 2011 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos do artigo 10º da

Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). 2. Int.

 

0001626-09.2003.403.6118 (2003.61.18.001626-1) - MARIA AUXILIADORA PEREIRA X MARIA DE

LOURDES DE JESUS X ECILDA ALVES DE CARVALHO THOMAZ X ADEMIR DOS SANTOS MINA X

ASAO ARITA X JOAQUIM ANGELO X JOSE CARLOS DA SILVA X MARIA DE LOURDES CAMARGO
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DA SILVA X MARIA DE LOURDES GOMES NEVES DA SILVA X PEDRO NEVES DA SILVA FILHO X

JANNES HONORIO NEVES DA SILVA X PAULO CESAR DA SILVA GOMES RABELO X IZABEL

APARECIDA ALVES DA SILVA GOMES RABELO X ADAILTON HENRIQUE DA SILVA X AMALIA

REGINA CANEJO DA SILVA X ADELIA MARCIA DA SILVA DE CARVALHO X AILTON DONIZETE

DE CARVALHO X ANDREA MAGDALA LUCAZEK DA SILVA BECK X ANDRE LUIZ TEIXEIRA

BECK(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES

NUNES E SP096643 - MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO) X MARIA AUXILIADORA PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ECILDA ALVES DE CARVALHO THOMAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM ANGELO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA DE LOURDES GOMES NEVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Sucessão

Processual:Homologo, com fulcro nos artigos 112 da Lei nº 8.213/91 e 1055 e seguintes do Código de Processo

Civil, as habilitações de:2.1. Fls. 382/410 e 421: PEDRO NEVES DA SILVA FILHO, JANNES HONORIO

NEVES DA SILVA, PAULO CESAR DA SILVA GOMES RABELO, IZABEL APARECIDA ALVES DA

SILVA GOMES RABELO, ADAILTON HENRIQUE SILVA, AMALIA REGINA CANEJO DA SILVA,

ADELIA MARCIA DA SILVA, AILTON DONIZETE DE CARVALHO, ANDREA MAGDALA LUCAZEK

DA SILVA BECK e de ANDRE LUIZ TEIXEIRA BECK como sucessores processuais de Maria de Lourdes

Gomes Neves da Silva;2.2. Fls. 414/419 e 421: MARIA DE LOURDES CAMARGO DA SILVA como sucessora

processual de Jose Carlos da Silva.Ao SEDI para retificação cadastral.3. Cálculos de Liquidação / Requisições de

Pagamento:Fls. 350/355, 369/370, 378/379 e 381: HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,

que gozam de presunção de veracidade e legitimidade, máxime porque elaborados nos estritos termos da decisão

exequenda, encampando o parecer contábil como razão de decidir. Expeça-se RPV´s para pagamento dos valores

devidos aos exequentes, observando-se as formalidades legais.4. Int.PORTARIA DE FL. 426:Independentemente

de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)

antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 10º da Resolução nº

168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0000617-75.2004.403.6118 (2004.61.18.000617-0) - ADRIANO LEMES DE AQUINO X ANDRE LUIZ DA

SILVA X CHRISTOPHER ELIAS CARDOSO DE MIRANDA X CRISTIANO AUGUSTO FERREIRA X

CLAUDINEI CANDIDO DE ASSIS X ERICSON SCHELTER X FRANCISCO DAS CHAGAS DE

OLIVEIRA(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 -

CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X ADRIANO LEMES DE AQUINO X UNIAO FEDERAL X ANDRE

LUIZ DA SILVA X UNIAO FEDERAL X CHRISTOPHER ELIAS CARDOSO DE MIRANDA X UNIAO

FEDERAL X CRISTIANO AUGUSTO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X CLAUDINEI CANDIDO DE

ASSIS X UNIAO FEDERAL X ERICSON SCHELTER X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO DAS CHAGAS

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

DESPACHO1. AO SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRAA FAZENDA

PÚBLICA.2. Fls. 318/326: DEFIRO, com fulcro nos artigos 22, parágrafo 4º do EOAB, e 22 da Resolução nº

168/2011 do CJF, o destaque da quantia que cabe ao advogado por força dos contratos de prestação de serviços

adocatícios entabulados com os exequentes.3. Cumpra-se o despacho de fl. 258, expedindo-se RPV.4.

Int.PORTARIA DE FL. 331:Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada

no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes

acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme

determinação do art. 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

0000162-42.2006.403.6118 (2006.61.18.000162-3) - MARIA AUXILIADORA DE CARVALHO(SP136887 -

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA

AUXILIADORA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despachado em inspeção. Ciência às partes do retono dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 4255

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000540-32.2005.403.6118 (2005.61.18.000540-5) - SIMONE APARECIDA RIBEIRO - INCAPAZ X ROSA
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RAMOS PEREIRA(SP155704 - JAIRO ANTONIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0000089-36.2007.403.6118 (2007.61.18.000089-1) - MARIA DA CONCEICAO GUEDES(SP262171 -

VALDECY PINTO DE MACEDO E SP140608E - VALDECY PINTO DE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0001750-16.2008.403.6118 (2008.61.18.001750-0) - ELISANGELA DOS SANTOS(SP224405 - ALEXANDRE

VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,
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aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0001939-91.2008.403.6118 (2008.61.18.001939-9) - ENIETE ROMAO(SP231197 - ALEX TAVARES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

0001537-73.2009.403.6118 (2009.61.18.001537-4) - NADIA MARIA PAIVA(SP288877 - SARA BILLOTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Requeira(m) a(s) parte(s) credora(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o que de

direito para prosseguimento do feito.2. Entendendo conveniente a realização da chamada Execução Invertida,

após manifestação expressa do exequente nesse sentido, considerando o Princípio da Celeridade Processual,

apresente o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, os cálculos de liquidação dos valores devidos à parte

exequente.2.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta

apresentada pela Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores

apresentados, considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s)

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do

advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados

aos autos do processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal,

intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região,

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de

apresentação dos cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida,

apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de

Processo Civil.3. Se apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do

Código de Processo Civil. 4. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000498-80.2005.403.6118 (2005.61.18.000498-0) - ORLANDO MONTEIRO DE CAMPOS X ORLANDO

MONTEIRO DE CAMPOS X CARLO BIAGI X DAILMA ALVES BIAGI X MARIA ABISSE NOGUEIRA X

ANTONIO AUGUSTO NOGUEIRA NETO X GRACIEMA DA SILVA OLIVEIRA YAMANAKA X

GRACIEMA DA SILVA OLIVEIRA YAMANAKA X MIDORI YAMANAKA X MIDORI YAMANAKA X

VALDA DE SOUZA AGUIAR X VALDA DE SOUZA AGUIAR X DUARTE SOUZA AGUIAR X DUARTE

SOUZA AGUIAR X RIONOR DE SOUZA AGUIAR X RIOMAR DE SOUZA AGUIAR X MARIA

AUXILIADORA RODRIGUES CALDAS SOUZA AGUIAR X ITAMAR DE SOUZA AGUIAR X SOLANGE
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FERREIRA DA SILVA X MARTA DE SOUZA AGUIAR ROCHA X ROBSON LUIZ ROCHA X SYLVIO

LUIZ CASELLA - ESPOLIO X MARIA FRANCISCA GALVAO NOGUEIRA X MARIA FRANCISCA

GALVAO NOGUEIRA X SYLVIA MARIA CASELLA TAVARES DE MATTOS X JUERCIO TAVARES DE

MATTOS X SYLVIO RONALDO CASELLA X MARIA PAOLA RONCAGLIA CASELLA X ANTONIO DA

SILVA - ESPOLIO X TEREZA DE ABREU X TEREZA DE ABREU X MANOEL RODRIGUES PEIXOTO -

ESPOLIO X MARIA DE LOURDES SILVA PEIXOTO X MARIA DE LOURDES SILVA PEIXOTO X LUIZ

MANOEL DOS SANTOS - ESPOLIO X NICEA MAXIMO SANTOS X NICEA MAXIMO

SANTOS(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. 684/695: HOMOLOGO, com fulcro nos artigos 112 da Lei 8.213/91 e

1055 e seguintes do Código de Processo Civil, as habilitações de SYLVIA MARIA CASELLA TAVARES DE

MATTOS, JUÉRCIO TAVARES DE MATOS, SYLVIO RONALDO CASELLA e de MARIA PAOLA

ROSANCAGLIA CASELLA como sucessores processuais de Maria Francisca Galvão Nogueira (Representante

de Sylvio Luiz Casella - Espólio).Ao SEDI para retiicação cadastral.2. Após, expeça-se alvará para levantamento

dos valores depositados à fl. 568 pelos sucessores. Antes, porém, nos termos da Resolução nº 110/2010, deverão

ser indicados os dados da pessoa física com poderes para receber a importância na agência bancária.3. Int.

 

0001329-94.2006.403.6118 (2006.61.18.001329-7) - CLAUDINEIA FERNANDES BENEDITO-INCAPAZ X

MARIA HELENA FERNANDES BENEDITO(SP234915B - ANA LUCIA DA SILVA CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDINEIA FERNANDES BENEDITO-INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2.1. Vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a conta apresentada pela

Autarquia.2.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores apresentados,

considero o Instituto por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s)

requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de

documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que

constará no(s) ofício(s) requisitório(s), caso os referidos documentos ainda não estejam acostados aos autos do

processo.Nos termos do artigo 10º da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes

do teor da(s) requisição(ões) antes da(s) sua(s) transmissão(ões) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Tratando-se de precatório(s), após a(s) transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se

o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo, sobrestado.2.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15

(quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.2.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos

cálculos pelo INSS, ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no

prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.3. Se

apresentados os cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

0000850-96.2009.403.6118 (2009.61.18.000850-3) - MARGARIDA DA SILVA CASTRO X EDSON DA

SILVA CASTRO X NILZA DA SILVA CASTRO X NEIDE DA SILVA CASTRO X SUELI DA SILVA

CASTRO X NANCY DA SILVA CASTRO X GENESIO DA SILVA CASTRO(SP074940 - MARCIA TERESA

DE CASTILHO MOREIRA PASSOS E SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO)

X MARGARIDA DA SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON DA

SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NILZA DA SILVA CASTRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEIDE DA SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SUELI DA SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

NANCY DA SILVA CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENESIO DA SILVA

CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Fls. 69/76, 81/110 e 127: Vista ao MPF. Após, não havendo oposição, HOMOLOGO, com fulcro

nos arts. 1055 e seguintes do CPC, e 112 da Lei nº 8.213/91, as habilitações de EDSON DA SILVA CASTRO,

NILZA DA SILVA CASTRO, NEIDE DA SILVA CASTRO, SUELI DA SULVA CASTRO SOARES, NANCY

DA SILVA CASTRO e GENÉSIO DA SILVA CASTRO como sucessores processuais de Margarida da Silva

Castro. Ao SEDI para retificação cadastral.2. Fls. 117/126: Em seguida, manifestem-se os exequentes quanto aos

cálculos apresentados pelo INSS.2.1. Concordando, considero o INSS por citado, para fins de execução, e

determino que sejam expedidas as competentes requisições de pagamento, observando-se as formalidades legais.

Antes, porém, deverão ser apresetados os valores correspondentes às cotas partes de cada exequente.2.2. Não

concordando, apresentem os exequentes os valores que entendem corretos, devidamente justificados.3. Int.

 

0000379-12.2011.403.6118 - MAURO RIBEIRO X TEREZINHA RIBEIRO(SP079300 - JOAO ROBERTO
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HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO

DA SILVA NETO) X MAURO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA

RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO1. Fls. 98/104, 106/137 e 139: HOMOLOGO, com fulcro nos arts. 1055 e seguintes do CPC, e 112

da Lei nº 8.213/91, a habilitação de TEREZINHA RIBEIRO como sucessora processual de Mauro Ribeiro. Ao

SEDI para retificação cadastral.2. Fls. 82/93: Manifeste-se a parte exequente quanto aos cálculos apresentados

pelo INSS.2.1. Concordando, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que sejam

expedidas as competentes requisições de pagamento, observando-se as formalidades legais. 2.2. Não concordando,

apresente a parte exequente os valores que entende corretos, devidamente justificados.3. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004420-87.1999.403.6103 (1999.61.03.004420-8) - GRAFICA E EDITORA DIAS LTDA(SP167147 -

KARINA COSTA ZARONI E SP154058 - ISABELLA TIANO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

GRAFICA E EDITORA DIAS LTDA X RONY GALVAO ALVES GONCALVES DIAS X MARIA DE

LOURDES AZEVEDO DE CASTRO

DESPACHO1. Fls. 374/383: INDEFIRO o pedido formulado, tendo em vista a preclusa decisão de fl. 371,

exortando a Fazenda Nacional a obsevar o disposto nos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil.2. Requeira a

Fazenda Nacional, em 15 (quinze) dias, o que de direito para prosseguimento do feito.3. Silente, arquivem-se os

autos.4. Int.

 

0002172-06.1999.403.6118 (1999.61.18.002172-0) - SERVICOS DE OBRAS SOCIAIS - S O S(SP067116 -

YARA CRISTINA DIXON MOREIRA GODOY) X INSS/FAZENDA(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS

SANTOS) X INSS/FAZENDA X SERVICOS DE OBRAS SOCIAIS - S O S

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Manifeste-se a

Fazenda Pública, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive

considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos 377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de

31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União.3.1. Havendo desistência, tornem os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção.3.2. Caso contrário, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca da

discrepância existente entre os valores informados às fls. 161/164 e 172/175. Após, venham os autos conclusos

para apreciação do pedido formulado às fls. 172/175.4. Int.

 

0001322-78.2001.403.6118 (2001.61.18.001322-6) - CIMIL COM/ E IND/ DE MINERIOS LTDA X

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CACAPAVA LTDA(SP084568 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E

SP199813 - ISABEL APARECIDA SOARES DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 2002 - PAULO

SERGIO ESTEVES MARUJO)

DESPACHO / OFÍCIO Nº1. Fls. 473, 477 e 480: Tendo em vista o informado pela Fazenda Nacional, determino à

CEF que promova a transformação em pagamento definitivo da União dos valores depositados (saldo total

atualizado) na conta número 4107.280.00001000-0 (fl. 418), mediante utilização do código de receita nº 0107.2.

Cumpra a CEF o item 2 do ofício de fl. 1154/2013/4.03.6118/1ª VARA/SEC, no prazo derradeiro de 15 (quinze)

dias.3. A cópia do presente despacho possui força de ofício, que deve ser cumprido pela CEF no prazo de 15

(quinze) dias.4. Após a informação de cumprimento das determinações supra pela CEF, abra-se vista às partes

pelo prazo de 5 (cinco) dias.5. Em seguida, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença de extinção da execução.6. Int.

 

0000828-48.2003.403.6118 (2003.61.18.000828-8) - COMPROQUIM COM DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDA(SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 954 - EDISON

BUENO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA X COMPROQUIM COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Manifeste-se a

Fazenda Pública, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive

considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos 377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de

31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União.3.1. Havendo desistência, tornem os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção.3.2. Caso contrário, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca da

discrepância existente entre os valores informados às fls. 207/208 e 215/218. Após, venham os autos conclusos

para apreciação do pedido formulado às fls. 215/218.4. Int.

 

0001011-19.2003.403.6118 (2003.61.18.001011-8) - AILTON NOGUEIRA ALVES(SP133936 - LINCOLN

FARIA GALVAO DE FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI) X AILTON NOGUEIRA ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENCA(...)Diante do depósito judicial realizado pela Executada (fl. 181) e do silêncio da parte Exequente (fl.
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185 e 186 verso), JULGO EXTINTA a execução movida por AILTON NOGUEIRA ALVES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista a

satisfação da obrigação pela executada. Defiro a expedição de alvará de levantamento do depósito de fl. 181.

Antes, porém, nos termos da Resolução 110/2010, o advogado deverá indicar os dados da Carteira de Identidade,

CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na agência bancária,

assumindo, total responsabilidade pela indicação.Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento,

devendo o beneficiário retirar o alvará no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Transitada em julgado a

presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001338-90.2005.403.6118 (2005.61.18.001338-4) - ARMANDO ARLINDO ROSA(RJ096318 - DILZA

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMANDO ARLINDO ROSA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 118/119: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. ARMANDO ARLINDO ROSA (CPF nº

035.554.458-04, para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 758,28 (setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito

centavos), atualizada a partir de novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento)

prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, abra-se vista à CEF para requerer o que de direito para prosseguimento.5. Int.

 

0000849-82.2007.403.6118 (2007.61.18.000849-0) - FANY GOLDSMID GALVAO(SP175375 - FERNANDO

JOSÉ GALVÃO VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FANY

GOLDSMID GALVAO

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 107/108: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sra. FANY GOLDSMID GALVAO (CPF

nº 098.400.028/30), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 228,74 (duzentos e vinte e oito reais e setenta e quatro

centavos), atualizada a partir de novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento)

prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela

CEF.5. Int.

 

0000933-83.2007.403.6118 (2007.61.18.000933-0) - ILDA MARIA DA SILVA(SP141905 - LEILA

APARECIDA PISANI ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ILDA MARIA DA SILVA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

73/74: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sra. ILDA MARIA DA SILVA (CPF nº 066.640.488-76), para

que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em julgado, promovendo o

pagamento da quantia de R$ 57,18 (cinquenta e sete reais e dezoito centavos), atualizada a partir de novembro de

2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da

adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s)

parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá ser feito mediante guia de

depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no prédio desta Justiça Federal de

Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-se, e, após, venham os autos

conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0001138-15.2007.403.6118 (2007.61.18.001138-4) - WALDOMIRO ROCHA(SP180995 - CARLOS

ALEXANDRE DE FREITAS RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA

NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     98/1211



WALDOMIRO ROCHA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

93/94: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. WALDOMIRO ROCHA (CPF nº 319.370.128-91), para que,

no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em julgado, promovendo o

pagamento da quantia de R$ 1.706,15 (um mil setecentos e seis reais e quinze centavos), atualizada a partir de

novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem

prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s)

advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá ser feito

mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no prédio desta

Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-se, e, após,

venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0000567-10.2008.403.6118 (2008.61.18.000567-4) - BENEDITO RAIMUNDO DOS REIS(SP131290 -

RUBENS SIQUEIRA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X BENEDITO RAIMUNDO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação.2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 2. Fls.

89/97 e 98/99: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os valores depositados pela

CEF. 3. Concordando, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução, ocasião em que se

determinará a expedição de alvará para levantamento do depósito referente aos honorários sucumbenciais. Quanto

a movimentação dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS, fica a mesma na dependência das

hipóteses no art. 20 da Lei 8.036/90, necessitando de alvará judicial somente no caso de, em que pese ter ocorrido

uma destas hipóteses, ter a CEF recusado o pagamento.4. Em caso de discordância, apresente a parte exequente o

valor que entende correto, devidamente justificado, na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil.5. Int.

 

0001289-44.2008.403.6118 (2008.61.18.001289-7) - JOSE AGENOR DA COSTA(SP271675 - ALOISIO

ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE AGENOR DA COSTA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

64/65: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. JOSE AGENOR DA COSTA (CPF nº 788.069.418-87), para

que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em julgado, promovendo o

pagamento da quantia de R$ 663,69 (seiscentos e sessenta e tres reais e sessenta e nove centavos), atualizada a

partir de dezembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do

CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s)

advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá ser feito

mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no prédio desta

Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-se, e, após,

abra-se vista à CEF para requerer o que de direito para prosseguimento do feito.5. Int.

 

0001600-35.2008.403.6118 (2008.61.18.001600-3) - JOAO DOS SANTOS MATIAS X JOAO DOS SANTOS

MATIAS(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DOS SANTOS MATIAS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 77/78: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. JOAO DOS SANTOS MATIAS (CPF nº

037.649.158-20), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 479,54 (quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e

quatro centavos), atualizada a partir de dezembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por

cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será

feita na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela

CEF.5. Int.

 

0002204-93.2008.403.6118 (2008.61.18.002204-0) - LAERTE COELHO BRAZ(SP252220 - JANAINA

GALVÃO COELHO E SP252222 - JULIO CESAR NEVES AZEVEDO FILHO E SP256153 - LEONARDO
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FRANCO BARBOSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAERTE COELHO BRAZ

PA 0,5 DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de

processos em tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 71/73: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. LAERTE COELHO BRAZ (CPF nº

042.990.437-15), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 148,11 (cento e quarenta e oito reais e onze centavos),

atualizada a partir de novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art.

475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s)

do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá

ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no

prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-

se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0002256-89.2008.403.6118 (2008.61.18.002256-8) - MARIA DE LOURDES FERNANDES TORRES(SP187944

- ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES FERNANDES TORRES

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 68/69: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sra. MARIA DE LOURDES FERNANDES

TORRES (CPF nº 487.159.806-34), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão

judicial transitada em julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 105,26 (quatrocentos e setenta e nove

reais e cinquenta e quatro centavos), atualizada a partir de janeiro de 2014, sob pena da incidência da multa de

10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A

intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par.

1º, do CPC. O pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica

Federal, que está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o

pagamento no prazo supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos

formulados pela CEF.5. Int.

 

0002257-74.2008.403.6118 (2008.61.18.002257-0) - MONICA APARECIDA FIGUEIREDO CASIMIRO

COSTA(SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA NASCIMENTO RODRIGUES E SP147347 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS E SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA APARECIDA

FIGUEIREDO CASIMIRO COSTA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

92/93: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sra. MONICA APARECIDA FIGUEIREDO CASIMIRO COSTA

(CPF nº 152.530.968-41), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial

transitada em julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 105,26 (cento e cinco reais e vinte e seis

centavos), atualizada a partir de dezembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento)

prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela

CEF.5. Int.

 

0002365-06.2008.403.6118 (2008.61.18.002365-2) - NEUZA MARIA DA SILVA(SP229627B - STEFANIA

AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NEUZA MARIA DA SILVA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 45/47: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sra. NEUZA MARIA DA SILVA (CPF nº

790.308.238-87), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 1.651,93 (mil, seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e

três centavos), atualizada a partir de novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento)

prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O
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pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela

CEF.5. Int.

 

0000046-31.2009.403.6118 (2009.61.18.000046-2) - SYLVIA LEITE DA SILVA(SP242976 - DANIELLE

CRISTINA DE SOUZA EUZEBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYLVIA LEITE DA SILVA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

46/47: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sra. SYLVIA LEITE DA SILVA (CPF nº 114.173.128-23), para

que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em julgado, promovendo o

pagamento da quantia de R$ 104,96 (cento e quatro reais e noventa e seis centavos), atualizada a partir de

novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem

prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s)

advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá ser feito

mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no prédio desta

Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-se, e, após,

venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0000512-25.2009.403.6118 (2009.61.18.000512-5) - LEVI BRAGA GRANADO(SP218318 - MAURICIO

GALVAO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEVI BRAGA

GRANADO

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 82/83: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. LEVI BRAGA GRANADO (CPF nº

058.786.836-87), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 1.038,64 (mil e trinta e oito reais e sessenta e quatro

centavos), atualizada a partir de outubro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista

no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s)

pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento

deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado

no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra,

certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0000708-92.2009.403.6118 (2009.61.18.000708-0) - COSME DE SOUZA ROCHA X JOANIR AUXILIADORA

CABRAL ROCHA(SP191963 - CAROLINA VILAS BOAS LEONE E SP187944 - ANA LUÍSA ABDALA

NASCIMENTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X COSME DE SOUZA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOANIR AUXILIADORA CABRAL ROCHA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

63/64: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. COSME DE SOUZA ROCHA (CPF nº 315.148.208-20) e Sra.

JOANIR AUXILIADORA CABRAL ROCHA (CPF nº 298.855.928-73) para que, no prazo derradeiro de 15

(quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$

207,54 (duzentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos), atualizada a partir de novembro de 2013, sob pena da

incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas

constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s),

conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB

4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não

sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos

demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0000925-38.2009.403.6118 (2009.61.18.000925-8) - MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em
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tramitação. 2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls.

84/87: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (CPF

nº 109.833.878-26), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 46,99 (quarenta e seis reais e noventa e nove centavos),

atualizada a partir de dezembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no art.

475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s)

do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O pagamento deverá

ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que está instalado no

prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo supra, certifique-

se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela CEF.5. Int.

 

0001184-33.2009.403.6118 (2009.61.18.001184-8) - ENOI MARQUES DO PRADO(SP252222 - JULIO CESAR

NEVES AZEVEDO FILHO E SP252220 - JANAINA GALVÃO COELHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ENOI

MARQUES DO PRADO

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 79/80: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. ENOI MARQUES DO PRADO (CPF nº

261.702.638-81), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 1.501,29 (mil, quinhentos e um reais e vinte e nove

centavos), atualizada a partir de novembro de 2013, sob pena da incidência da multa de 10% (dez por cento)

prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela

CEF.5. Int.

 

0000577-83.2010.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X FABIO FERRAZ FAGUNDES(SP141706 -

INDIAMARA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIO FERRAZ FAGUNDES

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.3. Fls. 49/53: Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s), Sr. FABIO FERRAZ FAGUNDES (CPF nº

118.488.268-18), para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em

julgado, promovendo o pagamento da quantia de R$ 68.307,46 (sessenta e oito mil, trezentos e sete reais e

quarenta e seis centavos), atualizada a partir de novembro de 19/11/2013, já acrescida da multa de 10% (dez por

cento) prevista no art. 475-J do CPC, sob pena da adoção das medidas constritivas cabíveis. A intimação será feita

na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC. O

pagamento deverá ser feito mediante guia de depósito judicial, no PAB 4107 da Caixa Econômica Federal, que

está instalado no prédio desta Justiça Federal de Guaratinguetá/SP.4. Não sendo efetuado o pagamento no prazo

supra, certifique-se, e, após, abra-se vista à CEF para requerer o que de direito para prosseguimento.5. Int.

 

0001406-64.2010.403.6118 - ANDRE LUIS DE CARVALHO RODRIGUES(SP224682 - AURELIO DANIEL

ANTONIETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 -

VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE LUIS DE

CARVALHO RODRIGUES

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em

tramitação.2. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fl. 160:

Apresente a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, memória

discriminada e atualizada do cálculo do débito.4. Após, venham os autos conclusos.5. Int.

 

0001417-93.2010.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002987-

66.2000.403.6118 (2000.61.18.002987-4)) ANTONIO CLAUDIO VELLOSO - ESPOLIO X SEM

IDENTIFICACAO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 2303 -

CARLA VIEIRA CEDENO) X INSS/FAZENDA X ANTONIO CLAUDIO VELLOSO - ESPOLIO X

INSS/FAZENDA X SEM IDENTIFICACAO

DESPACHO1. Fls. 53/54: INDEFIRO o pedido formulado pela Fazenda Nacional, tendo em vista que o presente

cumprimento de sentença possui natureza autônoma e rito diverso daquele aplicável às execuções fiscais.2.
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Consigno o prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para que a Fazenda Nacional requeira o que de direito para

prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento.3. Int.

 

0001619-36.2011.403.6118 - JOAO BOSCO RIBEIRO X FATIMA APARECIDA DOS SANTOS

RIBEIRO(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 -

MARCO AURELIO PANADES ARANHA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOAO BOSCO RIBEIRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FATIMA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENCA(...)Diante do depósito judicial realizado pela Executada (fl. 86) e do silêncio da parte Exequente (fls.

87 e 88 verso), JULGO EXTINTA a execução movida por JOÃO BOSCO RIBEIRO e FATIMA APARECIDA

DOS SANTOS RIBEIRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil, haja vista a satisfação da obrigação pela executada. Defiro a expedição de alvará

de levantamento do depósito de fl. 86. Antes, porém, nos termos da Resolução 110/2010, o advogado deverá

indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a

importância na agência bancária, assumindo, total responsabilidade pela indicação.Após, se em termos, expeça-se

o alvará de levantamento, devendo o beneficiário retirar o alvará no prazo de cinco dias, sob pena de

cancelamento.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001091-65.2012.403.6118 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2303 - CARLA VIEIRA CEDENO) X TAMIRES

TURISMO LTDA(MG092772 - ERICO MARTINS DA SILVA)

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Manifeste-se a

Fazenda Pública, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, inclusive

considerando o disposto nas Leis nos 9.469/97 e 11.941/09 e Portarias nos 377, de 25 de agosto de 2011 e 916 de

31 de outubro de 2011, ambas da Advocacia-Geral da União.3.1. Havendo desistência, tornem os autos conclusos

para prolação de sentença de extinção.3.2. Caso contrário, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca da

discrepância existente entre os valores informados às fls. 228/231 e 234/237. Após, venham os autos conclusos

para apreciação do pedido formulado às fls. 234/237.4. Int.

 

0000568-19.2013.403.6118 - ROSANGELA FREITAS DA COSTA IRENE MENDES(PR032179 - ARIANE

DIAS TEIXEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ROSANGELA FREITAS DA COSTA

IRENE MENDES

DESPACHO1. Ciência às partes acerca da redistribuição do feito para esta subseção judiciária.2. Requeira a

Fazenda Nacional, no prazo de 15 (quinze) dias, o que de direito para prosseguimento do feito.3. Nada sendo

requerido no prazo supra, arquivem-se os autos.4. Int.

 

 

Expediente Nº 4278

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001409-14.2013.403.6118 - ENEDIR DOS SANTOS FERMINO DA COSTA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.Considerando-se que a demonstração da incapacidade da parte autora depende de prova técnica,

nomeio o DR. PAULO SÉRGIO VIANA, CRM 22.155, para a realização da perícia médica. Para o início dos

trabalhos, designo o dia 05 de MAIO de 2014, às 12:20 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à

Av. João Pessoa, nº 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá - SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do

laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco)

dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juízo. Os eventuais quesitos

complementares aos do Juízo somente serão respondidos pelo experto se pertinentes e caso não sejam

repetitivos.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do(a) Sr(ª). Perito(a), e levando-se em conta a natureza do

benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O autor, em

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico laboral,

já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho?

Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o

CID?5. Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial?

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A
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incapacidade é total, parcial, permanente, ou temporária?8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria

Interministerial nº 2.998, de 23 de agosto de 2001?9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa?

Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer

função laborativa que demande esforço intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações

laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com

armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o

prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14.

Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data aproximada do início da incapacidade? Há exames

que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, quando foram confeccionados, e quais são?17.

Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos do próprio

autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?19. Esta doença é

suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a

previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, cirúrgico ou

fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, intimada a comparecer ao exame

médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia,

deverá apresentar ao(à) médico(a) perito(a) todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença

ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do(a) perit(o). Não será concedida nova oportunidade para

apresentação de documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente

justificado(s), a ser(em) analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ

ACEITA SE COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o(a) médico(a)-perito(a): a) da sua nomeação;

b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no

laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na

respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo

de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de

igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção

constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do

CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-

lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o

disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de confiança da parte; considerando o art.

435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, poderá

requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de

quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o qual o exame

médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o

médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não

podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não

será permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame

médico-pericial, salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de

ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional

de Medicina a que vinculado(a) o(a) perito(a). (...)Arbitro os honorários do médico perito nomeado nos autos, DR.

PAULO SÉRGIO VIANA, CRM 22.155, no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º

da Resolução 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do laudo médico pericial conclusivo,

oficie-se à Diretoria do Foro para o pagamento. Intimem-se.
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Expediente Nº 10238

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004640-22.2008.403.6119 (2008.61.19.004640-5) - SERGIO JOSE CAMPOLINO(SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA

FALEIROS)

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0000985-71.2010.403.6119 (2010.61.19.000985-3) - LUIZA MARIA DE JESUS(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0004444-47.2011.403.6119 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0009440-88.2011.403.6119 - OBERIS GONCALVES DE MELO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0001896-15.2012.403.6119 - ANTONIO BENEDITO FRANCISCO(SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0010303-10.2012.403.6119 - SUELI APARECIDA DIQUES MALDONADO(SP130404 - LAERCIO SANDES

DE OLIVEIRA) X LAERCIO SANDES, ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0000740-55.2013.403.6119 - GABRIELA FRANCISCA DE ARAUJO BENJAMIN(SP296151 - FABIO

BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do art. 9º da Resolução n. 122/2010, manifestem-se as partes diante do cadastramento do(s) RPV(s) /

Precatório(s) nos presentes autos. Diante da concordância ou transcorridos 05 (cinco) dias sem manifestação,

será(ao) transmitido(s) ao Tribunal.

 

0007257-76.2013.403.6119 - ADALGISA EUNICE MARTINS DA SILVA(SP271683 - ANDRÉ FELIPE

SOARES CHAVES E SP309828 - JULIANA FERREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes do cálculo.
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Expediente Nº 10241

 

INQUERITO POLICIAL

0008216-52.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS S/A(SP183207

- REGINA MARIA BUENO DE GODOY E SP036240 - ARIOVALDO MANOEL VIEIRA)

Oficie-se à Receita Federal, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.Int.

 

 

Expediente Nº 10242

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008690-18.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SONIA ESTEPA NUNEZ(SP154407 - ALEXANDRE

CALISSI CERQUEIRA)

Com a finalidade de readequar a pauta de audiências, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

20/05/2014, às 15:00 horas.Expeça-se o necessário.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Belª. LIEGE RIBEIRO DE CASTRO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9375

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000633-11.2013.403.6119 - ROSINEIDE PINHEIRO DOS SANTOS(SP271683 - ANDRÉ FELIPE SOARES

CHAVES E SP309828 - JULIANA FERREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç A A - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, em que pretende a autora a concessão de

pensão previdenciária pela morte de do Sr. ABDIAS MORAES DOS ANJOS, em 23/03/2011, com quem alega

ter vivido em união estável.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 09/79).A decisão de fl. 84/85

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e concedeu os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 89ss., pugnando pela improcedência da

demanda.Os autores requereram a produção de prova testemunhal (fl. 111), o que foi deferido pelo Juízo (fl. 114),

realizando-se audiência de instrução nesta data, 09/04/2014 (fls. 125/ss.).Encerrada a audiência, as partes, em

alegações finais, reiteraram os termos da petição inicial e da contestação (fl. 125.É o relatório necessário.

DECIDO.B - FUNDAMENTAÇÃONão havendo questões preliminares a resolver, passo diretamente ao exame

do mérito da causa. E, ao fazê-lo, reconheço a inteira procedência do pedido.Como já assinalado, pretende a

autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em virtude do falecimento do Sr. ABDIAS

MORAES DOS ANJOS (em 23/03/2011), com quem sustenta ter convivido em união estável até a morte dele. A

Lei 8.213/91, em seu art. 74, prevê dois requisitos para a concessão da pensão por morte: (i) a qualidade de

segurado do falecido; (ii) a qualidade de dependente do requerente do benefício.A qualidade de segurado do

falecido é incontroversa nos autos, residindo a qustio juris precisamente na qualidade de dependente da autora,

enquanto afirmada companheira do de cujus, integrante da primeira classe de dependentes prevista no art. 16 da

Lei 8.213/91.Nesse particular, tenho que o acervo probatório produzido nos autos é plenamente suficiente para o

acolhimento do pedido, tendo sido a prova documental produzida rigorosamente corroborada pela prova

testemunhal.Os depoimentos ouvidos em juízo foram bastante naturais e seguros, demonstrando para além de

qualquer dúvida razoável que a autora e o Sr. ABDIAS MORAES DOS ANJOS viviam juntos em Guarulhos

desde meados da década de 2000. Nunca teriam se separado, apresentando-se a todos no bairro como se marido e

mulher fossem e vivendo juntos até o fim da vida de ABDIAS, morto precocemente em virtude de um

atropelamento.As três testemunhas ouvidas em juízo foram uníssonas ao confirmar a vida em comum do casal,

atestando a convivência duradoura e sem separações de ambos.Tenho por comprovada, assim, a condição de

companheira da autora em relação ao segurado falecido, Sr. ABDIAS MORAES DOS ANJOS, circunstância que

lhe confere a qualidade de dependente de 1ª classe (Lei 8.213/91, art. 16, inciso I) e dispensa a comprovação de
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dependência econômica (Lei 8.213/91, art. 16, 4º).Presentes estas razões, impõe-se a procedência do pedido de

pensão por morte.O termo inicial do benefício (DIB) deve ser fixado na data de entrada do requerimento

administrativo (DER), em 07/12/2011, nos termos do art. 74, inciso II da Lei 8.213/91 (pensão requerida

administrativamente após 30 dias da data do óbito).Já a data de início de pagamento (DIP - data a partir da qual o

INSS deverá pagar os atrasados na via administrativa, juntamente com a primeira prestação do benefício) será a

data desta decisão.- Da antecipação dos efeitos da tutelaTratando-se de benefício de caráter alimentar, e

considerando o tempo decorrido desde a data do requerimento administrativo (07/12/2011), é caso de conceder-se

a antecipação dos efeitos da tutela, para se determinar ao INSS que proceda à imediata implantação do benefício

da parte autora, independentemente do trânsito em julgado.No que toca aos requisitos autorizadores previstos no

art. 273 do Código de Processo Civil, vislumbra-se, de um lado, mais que a plausibilidade do direito afirmado, a

própria certeza de sua existência, diante do julgamento da causa em sede de cognição exauriente.De outra parte,

no que toca ao risco de dano irreparável, não se pode perder de perspectiva a nota de urgência que marca a

generalidade das demandas previdenciárias, em especial as que visam à concessão de benefício. Como salientado

pelo ilustre magistrado federal desta 3ª Região, TIAGO BITENCOURT DE DAVID,A ligação íntima entre

prestação previdenciária e promoção da dignidade humana é manifesta, pois a imprescindibilidade dos recursos

necessários à subsistência faz parte da razão de ser do próprio sistema constitucional de amparo aos que incorrem

nos riscos sociais previstos no art. 201 da Constituição Federal. A manutenção das condições materiais ao ser

humano em dificuldade faz parte da Previdência e da Seguridade Social de forma ampla, indicando a urgência que

marca os pleitos de tal jaez e que no caso concreto evidencia-se pelas condições sociais e de saúde da autora. Por

isso, o direito ao devido processo em matéria previdenciária tem a nota da pressa daqueles que precisam do Estado

para viver e até mesmo para sobreviver (Processo nº 0003541-20.2008.4.03.6312, j. 05/08/2011).De rigor, pois, a

antecipação dos efeitos da tutela.C - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, e:a) condeno o INSS a implantar em favor

da autora, ROSINEIDE PINHEIRO DOS SANTOS, o benefício previdenciário de pensão por morte, com data de

início do benefício (DIB) em 07/12/2011 e data de início do pagamento (DIP) na data desta sentença;b) concedo a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora no prazo de até

20 dias contados da ciência desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando a cargo da

Autarquia a comprovação nos autos do cumprimento da determinação;c) condeno o INSS a pagar à parte autora os

atrasados, a partir de 07/12/2011, devidamente atualizados, na forma da Resolução 267/2013 do Conselho da

Justiça Federal, desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação,

que incidirão à taxa de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do Código Civil e 161, 1º do Código Tributário

Nacional (cfr. decisão do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs 4357/DF, 4425/DF, 4372/DF e

ADI 4400/DF, rel. originário Min. AYRES BRITTO, em 06 e 07/3/2013, que declarou a parcial

inconstitucionalidade do 12 do art. 100 da Constituição Federal e, logo, também do art. 1º-F da Lei 9.494/97, na

redação dada pela Lei 11.960/09, na parte que estabelecia a incidência de juros segundo os índices oficiais de

remuneração básica da caderneta de poupança);d) condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da condenação, na conformidade do art. 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil,

entendendo-se o valor da condenação como o valor das prestações devidas até a data desta sentença, conforme

preconizado pela Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça e precedentes daquela Corte Superior (STJ,

AgRg no REsp nº 701.530, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, v.u., DJU 07/03/2005).Comunique-se a

presente decisão, por meio eletrônico, à APSADJ/INSS/Guarulhos para fins de cumprimento, observados os dados

seguintes:NOME DO AUTOR ROSINEIDE PINHEIRO DOS SANTOSDATA DE NASCIMENTO

05/04/1976CPF/MF 233.070.338-40TIPO DE BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE (implantação)DADOS DO

SEGURADOFALECIDO: ABDIAS MORAES DOS ANJOS, filho de Vilma Regina MoraesNascido em

03/04/1987Falecido em 23/03/2011RG 36.816.848-7DIB 07/112/2011DIP 09/04/2014 (data desta decisão)RMI A

ser calculada nos termos da legislação aplicávelNOME DO ADVOGADO JULIANA FERREIRA PINTO,

OAB/SP 309.828Processo nº 0000633-11.2013.403.6119, 2ª Vara Federal GRUO INSS está isento de custas, nos

termos do art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.A despeito de tratar-se de sentença ilíquida, ela deixo de submetê-la ao

reexame necessário uma vez que, tratando-se de condenação ao pagamento de atrasados referentes a pouco mais

de 24 meses, percebe-se claramente que o total não ultrapassará o teto de 60 salários-mínimos, incidindo a

cláusula excludente do art. 475, 2º do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 9376

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011070-82.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES

UGATTI) X WILFREDO DE CARVALHO BAIA

Vistos, Diante da informação de fl.427, e considerando que o MPF já se manifestou pela renovação do
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interrogatório do réu WILFREDO DE CARVALHO BAIA, porquanto o antes realizado ficou prejudicado pela

baixa qualidade da gravação, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE NOVA CARTA PRECATÓRIA, em

aditamento destinado ao mesmo Juízo anteriormente deprecado (4ª Vara Federal Crimina/SJMG), para renovação

do INTERROGATÓRIO do acusado. Cumpra-se, instruindo-se a nova carta precatória com cópia de fls.379/391,

cota de fls.397/398 e informação de fl.427. Cumpra-se. Cientique-se o MPF. Publique-se para ciencia da defesa

(dra. LETÍCIA ANTUNES DE SÁ TELES- OAB/SP 285.172). 

 

 

Expediente Nº 9377

 

DESAPROPRIACAO

0011421-55.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 -

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X MANOEL ALVES RIBEIRO - ESPOLIO X MARIA DA

CONCEICAO DIAS DE SOUZA X MONICE SOUZA DE OLIVEIRA(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X MARIA LUCIA RIBEIRO DE MONTANA X RAFAEL MONTANA DOS SANTOS

VISTOS em INSPEÇÃO.1. Fls. 189 e 202/203:Antes de decidir a questão pertinente ao aparente erro material

apontado pela INFRAERO, INTIME-SE o Município de Guarulhos para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresente manifestação conclusiva quanto à exigibilidade de eventuais débitos de IPTU referentes ao imóvel

expropriado, para fins de desconto do saldo da indenização ainda remanescente nos autos, conforme pactuado na

audiência de conciliação (fls. 186/187).2. Com a manifestação do Município, tornem os autos conclusos.Publique-

se, atentando-se à identificação da patrona dos expropriados à fl. 193.Guarulhos, 1º de abril de 2014

 

MONITORIA

0005590-60.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CRISTIANO GONCALVES DE FREITAS

1. Recebo os embargos à ação monitória de fls. 83/94.2. Dê-se vista à requerida para impugnação, no prazo de 15

(quinze) dias.Intime-se. 

 

0000439-74.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALEXANDRE SANTANA

S E N T E N Ç ATrata-se de ação monitória, objetivando o pagamento dos valores devidos em virtude do contrato

de financiamento CONSTRUCARD nº 000.250.160.000.313-831, firmado entre as partes.Instada a juntar aos

autos o contrato bancário original (fl. 30), a parte autora silenciou (fl. 31). É a síntese do necessário. DECIDO.A

hipótese é de indeferimento da inicial.Não tendo sido atendida a determinação do despacho de fl. 30, é de rigor a

incidência da norma inscrita no parágrafo único do art. 284 do Código de Processo Civil (indeferimento da

inicial).Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos dos arts. 267, inciso I, 284 e 295, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da

lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003338-50.2011.403.6119 - HONEYWELL IND/ AUTOMOTIVA LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

VISTOS, em embargos declaratórios.Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante (fls. 315/322)

contra a sentença de fls. 304/305v, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

inciso VI, Código de Processo Civil, denegando a segurança.A impetrante, ora embargante, sustenta a ocorrência

de omissão, consistente no fato de que a sentença embargada deixou de analisar a circunstância de que, embora

tendo cumprido a medida liminar, a autoridade impetrada ainda não concluiu sua análise quanto ao pedido

administrativo de inclusão de débitos de II, IPI, PIS e COFINS, relativos a operações de drawback dos atos

concessórios nnº 20060087820, 20060066563, 20060054115 e 20070020434, no programa REFIS IV,

impossibilitando o seu pagamento e regularização.Nesse cenário, ainda persistira o interesse processual da

impetrante, que requer sejam conhecidos e providos os embargos declaratórios para manter o processamento do

presente mandado de segurança.É o relato do necessário. DECIDO.Conheço dos embargos declaratórios, porque

tempestivos, e lhes dou provimento.Muito embora não se trate de omissão interna da decisão embargada (única

que, em princípio, viabiliza a oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 535 do CPC), é inegável que

a sentença ora embargada deixou, por um lapso, de atentar para o fato de que o pedido administrativo da

impetrante não foi cabalmente acolhido, remanescendo o interesse processual da autora do writ para o caso de, em
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julgamento administrativo final, ser recusada sua pretensão de inclusão dos débitos que aponta no REFIS.Posta a

questão nestes termos, vê-se que foi, de fato, precipitada a extinção do processo sem julgamento de mérito, tendo

direito a impetrante à manutenção do curso desta ação mandamental a fim de que, uma vez concluída a análise

administrativa da Receita Federal, se postule o julgamento de mérito neste writ (pela rejeição do pedido

administrativo pelo Fisco) ou se revele - somente então - a carência superveniente da ação (pelo deferimento do

pedido pela Receita).Por essa razão, ACOLHO os embargos de declaração de fls. 315/322, opostos pela

impetrante, e, emprestando-lhes efeitos infringentes, torno sem efeito a sentença proferida às fls. 304/305v,

reconhecendo a persistência do interesse processual da impetrante.Nada obstante, considerando que a qustio juris

debatida neste mandado de segurança continua pendente de análise pela Receita Federal, deixo de proferir

sentença de mérito neste momento, no aguardo da decisão definitiva do Fisco Federal.INTIME-SE a impetrante

para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, informe a situação de seu requerimento administrativo.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003196-98.2014.403.6100 - CONSTRUTORA MIGUEL CURI LTDA(SP143951 - CARLA RACY CURI

MAKUL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

VISTOS, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, originariamente distribuído junto ao Fórum Federal

Cível da Subseção de São Paulo, em que se pretende a expedição, pela Receita Federal do Brasil, de Certidão

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais.Sustenta a impetrante, em

breve síntese que, inexistem débitos tributários pendentes de pagamento, sendo manifestamente ilegal a recusa da

expedição da certidão pretendida.A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 06/29).Às fls.

47/48, o pedido liminar foi deferido pelo MD. Juízo da 22ª Vara Federal de São Paulo.Às fls. 61/63, a autoridade

originalmente impetrada (Delegado da Receita Federal em São Paulo) apresentou informações exclusivamente

para apontar sua ilegitimidade ad causam passiva.À fl. 65, a impetrante requereu a retificação do pólo passivo da

ação, substituindo-se o Delegado da Receita Federal em São Paulo pelo de Guarulhos.Sobreveio então decisão do

MD. Juízo da 22ª Vara Federal de São Paulo reconhecendo a sua incompetência absoluta e determinando a

remessa dos autos para distribuição nesta Subseção, com a retificação do pólo passivo do writ (fl. 70). Quadro

indicativo de possibilidade de prevenção às fl. 73.É o relato do necessário. DECIDO.Inicialmente, ante a

retificação do pólo passivo deste mandado de segurança, reconheço a competência deste Juízo Federal para o

processamento e julgamento da demanda.Afasto a possibilidade de prevenção do termo de fl. 73, ante a

diversidade de objetos.Já tendo sido decidido o pedido liminar, referendo a decisão proferida pelo MD. Juízo,

agora incompetente, da 22ª Vara Federal de São Paulo, por seus próprios fundamentos (fls. 47/48).NOTIFIQUE-

SE a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o cumprimento da medida liminar

deferida e preste suas informações.Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09. Com a vinda das informações, ou certificado o

decurso de prazo, tornem os autos conclusos.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem conclusos

para prolação de sentença.Int. 

 

0002613-56.2014.403.6119 - TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP146601 - MANOEL

MATIAS FAUSTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

VISTOS, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, em que se pretende a

expedição, pela autoridade impetrada, de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais.Sustenta a impetrante, em breve síntese, que o crédito tributário apontado como

óbice à expedição da certidão é referente a débito por atraso no cumprimento de obrigação acessória, decorrente

do atraso da entrega da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais.Relata a impetrante que o

crédito tributário em questão não foi constituído definitivamente, uma vez que ela sequer foi intimada para o

pagamento ou para interpor recurso administrativo (fl. 05). Defende, assim, não haver óbice à emissão da referida

certidão, sustentando a urgência na sua obtenção pelo fato de que, pretende participar do processo de licitação

junto à Prefeitura deste Município, cujo edital de concorrência nº 04/2014 designou até o 25/04/2014 para garantia

da proposta (fl. 115).A petição inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 33/126). É o relato do

necessário. DECIDO.O pedido de medida liminar não comporta acolhimento.Em primeiro lugar, a análise dos

documentos que acompanham a petição inicial evidencia a deficiente instrução do writ, visto que inexistem

documentos, dentre todos os juntados aos autos, que identifiquem a razão da não expedição da certidão negativa

de débitos pela internet.Significa dizer: muito embora a impetrante sustente que a recusa da expedição da CND

pela Receita se deve a uma suposta autuação por descumprimento de obrigação acessória, não consta dos autos

documento algum que revele o real motivo da recusa e tampouco identifique o mencionado débito, não havendo

como se afirmar que o impedimento à pretendida CND consiste, de fato, no indigitado débito.Ou seja, não se sabe

o porquê da impossibilidade de emissão da certidão tributária pela internet e se ignora por completo a

identificação do suposto débito tributário (sequer mencionando a impetrante seu valor).Nesse cenário de absoluta

ausência de prova pré-constituída do ato tido por coator, não há sequer como se iniciar a análise da eventual

plausibilidade das alegações da impetrante.Em segundo lugar, mesmo as alegações da impetrante não permitem
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vislumbrar, neste juízo de sumária cognição, a plausibilidade da tese defendida na inicial.E isso porque é mais do

que tranqüila, assim no magistério doutrinário como no jurisprudencial, a aceitação da imposição de penalidades

aos contribuintes em decorrência do descumprimento de obrigações acessórias, sendo tese bastante frágil a

defendida na peça vestibular, de absoluta ausência de conseqüência para o desatendimento da legislação

tributária.Demais disso, caso o débito combatido pela impetrante se refira efetivamente a uma penalidade pelo

atraso na entrega da DCTF, teríamos a hipótese de autolançamento, consubstanciado no ato de lavratura do auto

de infração.É certo que da lavratura do auto de infração deveria a impetrante ser oportunamente intimada para

pagamento ou apresentação de defesa. Contudo, a alegada ausência de intimação prévia da impetrante em nada

contamina o débito em si, simplesmente podendo dar ensejo à eventual devolução de prazo para apresentação de

defesa na esfera administrativa ou pagamento sem imposição de encargos moratórios. Deveras, ainda que não

tivesse conhecimento anteriormente (quiçá por estarem em andamento as providências administrativas de

intimação quando formulado o pedido de certidão), a impetrante teria tido plena ciência do suposto débito em

questão a partir do momento em que, alegadamente, teve negada sua certidão por conta do débito.Posta a questão

nestes termos, não vislumbro na hipótese dos autos a relevância da fundamentação da impetrante (fumus boni

juris), requisito essencial para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança (cfr. inciso III do art. 7º

da Lei 12.016/09). E desvestindo-se de plausibilidade a tese defendida pela autora do writ, afiguram-se

absolutamente irrelevantes as alegações de risco de dano irreparável, uma vez o dano que a lei busca evitar é

aquele a um direito provável e não a um improvável.Presentes estas considerações, INDEFIRO o pedido de

medida liminar.Logrando a impetrante precisar o débito que afirma existente, poderá efetuar o depósito judicial do

montante exigido, a fim de, comprovada a integralidade do depósito pela Receita Federal do Brasil, obter a

suspensão da exigibilidade e sequaz certidão positiva com efeitos de negativa.NOTIFIQUE-SE a autoridade

impetrada para que preste suas informações, no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, INTIME-SE o órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09. Com a

vinda das informações, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos.Após, dê-se vista ao

Ministério Público Federal e tornem conclusos para prolação de sentença.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003547-48.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X JOSE RICARDO DE OLIVEIRA GONCALVES X ANDREIA RAMOS GONCALVES

Fls. 48/51:Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto às certidões negativas do Sr. Oficial de

Justiça. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002344-51.2013.403.6119 - JET CAR ESTACIONAMENTO E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -

ME(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X CONCESSIONARIA DO AEROPOTO

INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A(SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES)

VISTOS.Fls. 651/652:A despeito da combatividade dos dd. patronos da autora, os argumentos lançados no agravo

de instrumento não me convencem do desacerto da decisão por mim proferida às fls. 605/607v, ora objeto de

recurso junto ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Sendo assim, nesta ocasião de juízo de retratação,

mantenho aquele decisum por seus próprios fundamentos.Intimem-se e aguarde-se a decisão do conflito de

competência suscitado e do agravo de instrumento interposto.

 

0002539-02.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X MARCIA DOS SANTOS

VISTOS, em decisão.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, ajuizada por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de MARIA DOS SANTOS, em que se pretende a expedição de

mandado de reintegração de posse referente ao bem imóvel situado na Estrada das Lavras, 2302, bloco S, CS. 14,

Jardim Nova Portugal, Guarulhos/SP.Alega a CEF, em breve síntese, que firmou Contrato Particular de

Arrendamento Residencial com Opção de Compra pelo programa PAR (Programa de Arrendamento Residencial),

tendo sido disponibilizado o imóvel mediante o pagamento de parcelas mensais. Aduz que a parte arrendatária

deixou de honrar o compromisso firmado, mesmo com a realização de notificação extrajudicial.Juntou procuração

e documentos (fls. 07/24).É o relato do necessário. DECIDO.Diante do aparente abandono da cúpula da Caixa

Econômica Federal - CEF das tratativas para a realização de mutirão de conciliação envolvendo as ações do PAR

- que lamentavelmente se arrastaram por mais de um ano sem desfecho - passo ao exame do pedido de medida

liminar deduzido nesta ação. E, ao fazê-lo, constato que o deferimento da medida cautelar postulada pela CEF,

ainda que prevista expressamente em lei (Lei 10.188/01, art. 9º), não só atenta severamente contra o direito

fundamental à moradia do arrendatário, como não atende sequer aos interesses da própria CEF na espécie,

revelando-se providência irrazoável e desproporcional.De um lado, parece mesmo desnecessário ressaltar que a

desocupação do imóvel arrendado, com a retirada do arrendatário inadimplente, constitui medida de excepcional e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     110/1211



singular gravidade, uma vez que desaloja família que, tendo sido selecionada para as vagas do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, já não dispunha de outras opções dignas de moradia. Em realidade, sabe-se que

parte significativa das famílias beneficiárias do PAR é oriunda de áreas de risco, revestindo-se o programa de

inegável caráter social.Não se ignora, de outro lado, que a manutenção de arrendatários inadimplentes nos

condomínios vinculados ao PAR é fator de desestabilização do sistema, representando, ainda, potencial risco

financeiro aos demais condôminos.Com efeito, dependendo o êxito do PAR da robustez financeira do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR (financiado pelas parcelas do arrendamento pagas pelos moradores

beneficiários), é evidente que o inadimplemento da parcela do arrendamento pode comprometer a solidez do

Fundo e, a médio prazo, até mesmo inviabilizar a continuidade deste especial programa residencial.Ainda, no que

diz respeito aos demais condôminos dos empreendimentos, podem eles vir a experimentar acréscimos no valor de

suas taxas condominiais para fazer frente aos desfalques dos moradores inadimplentes.É indisputável, assim, que

há de ser combatida com vigor a inadimplência dos arrendatários, em benefício de todo o sistema de arrendamento

residencial e, logo, dos próprios arrendatários.Nada obstante, quer me parecer que a pura e simples reintegração

de posse, com o despejo dos arrendatários inadimplentes, não é a medida adequada para preservar a higidez

financeira do Programa de Arrendamento Residencial.Veja-se que, uma vez determinada a reintegração de posse,

a conseqüência será a desocupação do imóvel e a sujeição da unidade condominial ao procedimento de seleção do

próximo arrendatário, que - a experiência demonstra - pode levar tempo considerável, ficando o imóvel

ocioso.Nesse passo, reintegrada a CEF na posse do imóvel antes ocupado pelo arrendatário inadimplente, teremos

o seguinte quadro: a) uma família em situação de vulnerabilidade social estará desalojada e sem perspectivas de

nova moradia digna; b) a CEF terá um imóvel do PAR ocioso, ficando por tempo considerável sem contribuições

para o FAR e arcando com as taxas condominiais; c) a CEF não terá garantias de que, disponibilizado o imóvel

ora desocupado a novo arrendatário, este não se tornará também inadimplente em curto tempo, reiniciando-se o

círculo vicioso; d) a CEF não terá recuperado o valor das parcelas não pagas pelo arrendatário desapossado, com

remotas perspectivas de recuperá-las em cobrança, mesmo pela via judicial.Presente este cenário, não é preciso

grande perspicácia para perceber que a melhor solução, para casos assim, seria a consensual, construída pela via

conciliatória, através da qual se preservariam, ao mesmo tempo, o direito à moradia das famílias já ocupantes de

imóveis do PAR e a viabilidade econômico-financeira do Programa, com a recuperação paulatina dos valores em

atraso.Ou seja, a utilização da via conciliatória - ao invés da pura e simples reintegração de posse - poderia

proporcionar, a um só tempo: i) a preservação de moradia digna para a família do arrendatário, que seria mantido

no imóvel (evitando-se a mera substituição de famílias em situação de risco); ii) o ingresso imediato de novas

receitas ao FAR, com a retomada da emissão dos boletos de arrendamento e taxa condominial e do pagamento em

dia (evitando-se os custos de unidade condominial ociosa); iii) a recuperação dos valores em atraso mediante

acordo de pagamento, conforme a capacidade do arrendatário (preservando-se o equilíbrio financeiro do

Programa, com o ingresso de valores que dificilmente seriam recuperados de outra forma).Postas estas

considerações - impregnadas de denso conteúdo ético, jurídico e social - causam espécie, data venia, a

insensibilidade e a irrazoabilidade das instâncias superiores da Caixa Econômica Federal (agente gestora do PAR),

que, mediante a normatização do Programa, somente autorizam negociações com inadimplentes do PAR na via

judicial se houver quitação à vista dos valores em atraso (cabendo perguntar em que consistiria o acordo nesse

caso).De se registrar, contudo - por extremamente louvável - que tais insensibilidade e irrazoabilidade não têm

sido demonstradas pelos responsáveis locais pelo Programa (e.g., GILIE/SP). Deveras, os agentes locais e

regionais da CEF, estando no front, bem percebem a absoluta desproporcionalidade social e a total ineficácia

econômico-financeira das meras reintegrações de posse referentes ao PAR. Em realidade, os responsáveis pelo

PAR nesta Subseção Judiciária de Guarulhos têm se mostrado extremamente receptivos e entusiastas com as

gestões e diligências extra-processuais do Poder Judiciário Federal visando à construção de uma solução

conciliatória para o grave problema jurídico-social que vem cercando o PAR.Tanto é assim, que são inúmeros os

casos em que, ajuizada a ação de reintegração de posse, pouco tempo depois a própria CEF vem pedir a

desistência da ação, informando a composição extrajudicial da disputa.Presentes as considerações que se vem de

expor, tenho que, enquanto não providenciada pelas instâncias superiores da CEF a normatização devida para a

solução das demandas envolvendo o PAR pela via conciliatória - em ambiente de verdadeira negociação e

conciliação - é de rigor a preservação, no caso concreto, de ambos os interesses em conflito: o direito à moradia

do arrendatário e o interesse público na manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Programa de

Arrendamento Residencial.E tal não se há de conseguir com a mera reintegração de posse dos imóveis ocupados

por arrendatários circunstancialmente inadimplentes, devendo ser reservada, essa medida excepcional, como

providência final do processo, aos casos em que não se vislumbre a séria intenção do arrendatário de honrar com o

pagamento dos valores devidos ao PAR.Diante destas ponderações, INDEFIRO o pedido de reintegração liminar

na posse formulado pela CEF.CITE-SE.ATENTE a Secretaria para o correto registro da representação processual

da autora no sistema informatizado, conforme requerido à fl. 06.Int.

 

0002709-71.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X JOAO HONORIO GARCIA NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     111/1211



VISTOS, em decisão.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, ajuizada por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JOÃO HONÓRIO GARCIA NETO, em que se pretende a

expedição de mandado de reintegração de posse referente ao bem imóvel situado na Rua São José, 271, bloco 05,

apto. 24, Condominio Residencial Jardim Itamaraty, Poá/SP.Alega a CEF, em breve síntese, que firmou Contrato

Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra pelo programa PAR (Programa de Arrendamento

Residencial), tendo sido disponibilizado o imóvel mediante o pagamento de parcelas mensais. Aduz que a parte

arrendatária deixou de honrar o compromisso firmado, mesmo com a realização de notificação

extrajudicial.Juntou procuração e documentos (fls. 07/28).É o relato do necessário. DECIDO.Diante do aparente

abandono da cúpula da Caixa Econômica Federal das tratativas para a realização de mutirão de conciliação

envolvendo as ações do PAR - que lamentavelmente se arrastaram por mais de um ano sem desfecho - passo ao

exame do pedido de medida liminar deduzido nesta ação. E, ao fazê-lo, constato que o deferimento da medida

cautelar postulada pela CEF, ainda que prevista expressamente em lei (Lei 10.188/01, art. 9º), não só atenta

severamente contra o direito fundamental à moradia do arrendatário, como não atende sequer aos interesses da

própria CEF na espécie, revelando-se providência irrazoável e desproporcional.De um lado, parece mesmo

desnecessário ressaltar que a desocupação do imóvel arrendado, com a retirada do arrendatário inadimplente,

constitui medida de excepcional e singular gravidade, uma vez que desaloja família que, tendo sido selecionada

para as vagas do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, já não dispunha de outras opções dignas de

moradia. Em realidade, sabe-se que parte significativa das famílias beneficiárias do PAR é oriunda de áreas de

risco, revestindo-se o programa de inegável caráter social.Não se ignora, de outro lado, que a manutenção de

arrendatários inadimplentes nos condomínios vinculados ao PAR é fator de desestabilização do sistema,

representando, ainda, potencial risco financeiro aos demais condôminos.Com efeito, dependendo o êxito do PAR

da robustez financeira do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (financiado pelas parcelas do arrendamento

pagas pelos moradores beneficiários), é evidente que o inadimplemento da parcela do arrendamento pode

comprometer a solidez do Fundo e, a médio prazo, até mesmo inviabilizar a continuidade deste especial programa

residencial.Ainda, no que diz respeito aos demais condôminos dos empreendimentos, podem eles vir a

experimentar acréscimos no valor de suas taxas condominiais para fazer frente aos desfalques dos moradores

inadimplentes.É indisputável, assim, que há de ser combatida com vigor a inadimplência dos arrendatários, em

benefício de todo o sistema de arrendamento residencial e, logo, dos próprios arrendatários.Nada obstante, quer

me parecer que a pura e simples reintegração de posse, com o despejo dos arrendatários inadimplentes, não é a

medida adequada para preservar a higidez financeira do Programa de Arrendamento Residencial.Veja-se que, uma

vez determinada a reintegração de posse, a conseqüência será a desocupação do imóvel e a sujeição da unidade

condominial ao procedimento de seleção do próximo arrendatário, que - a experiência demonstra - pode levar

tempo considerável, ficando o imóvel ocioso.Nesse passo, reintegrada a CEF na posse do imóvel antes ocupado

pelo arrendatário inadimplente, teremos o seguinte quadro: a) uma família em situação de vulnerabilidade social

estará desalojada e sem perspectivas de nova moradia digna; b) a CEF terá um imóvel do PAR ocioso, ficando por

tempo considerável sem contribuições para o FAR e arcando com as taxas condominiais; c) a CEF não terá

garantias de que, disponibilizado o imóvel ora desocupado a novo arrendatário, este não se tornará também

inadimplente em curto tempo, reiniciando-se o círculo vicioso; d) a CEF não terá recuperado o valor das parcelas

não pagas pelo arrendatário desapossado, com remotas perspectivas de recuperá-las em cobrança, mesmo pela via

judicial.Presente este cenário, não é preciso grande perspicácia para perceber que a melhor solução, para casos

assim, seria a consensual, construída pela via conciliatória, através da qual se preservariam, ao mesmo tempo, o

direito à moradia das famílias já ocupantes de imóveis do PAR e a viabilidade econômico-financeira do Programa,

com a recuperação paulatina dos valores em atraso.Ou seja, a utilização da via conciliatória - ao invés da pura e

simples reintegração de posse - poderia proporcionar, a um só tempo: i) a preservação de moradia digna para a

família do arrendatário, que seria mantido no imóvel (evitando-se a mera substituição de famílias em situação de

risco); ii) o ingresso imediato de novas receitas ao FAR, com a retomada da emissão dos boletos de arrendamento

e taxa condominial e do pagamento em dia (evitando-se os custos de unidade condominial ociosa); iii) a

recuperação dos valores em atraso mediante acordo de pagamento, conforme a capacidade do arrendatário

(preservando-se o equilíbrio financeiro do Programa, com o ingresso de valores que dificilmente seriam

recuperados de outra forma).Postas estas considerações - impregnadas de denso conteúdo ético, jurídico e social -

causam espécie, data venia, a insensibilidade e a irrazoabilidade das instâncias superiores da Caixa Econômica

Federal (agente gestora do PAR), que, mediante a normatização do Programa, somente autorizam negociações

com inadimplentes do PAR na via judicial se houver quitação à vista dos valores em atraso (cabendo perguntar em

que consistiria o acordo nesse caso).De se registrar, contudo - por extremamente louvável - que tais

insensibilidade e irrazoabilidade não têm sido demonstradas pelos responsáveis locais pelo Programa (e.g.,

GILIE/SP). Deveras, os agentes locais e regionais da CEF, estando no front, bem percebem a absoluta

desproporcionalidade social e a total ineficácia econômico-financeira das meras reintegrações de posse referentes

ao PAR. Em realidade, os responsáveis pelo PAR nesta Subseção Judiciária de Guarulhos têm se mostrado

extremamente receptivos e entusiastas com as gestões e diligências extra-processuais do Poder Judiciário Federal

visando à construção de uma solução conciliatória para o grave problema jurídico-social que vem cercando o
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PAR.Tanto é assim, que são inúmeros os casos em que, ajuizada a ação de reintegração de posse, pouco tempo

depois a própria CEF vem pedir a desistência da ação, informando a composição extrajudicial da disputa.Presentes

as considerações que se vem de expor, tenho que, enquanto não providenciada pelas instâncias superiores da CEF

a normatização devida para a solução das demandas envolvendo o PAR pela via conciliatória - em ambiente de

verdadeira negociação e conciliação - é de rigor a preservação, no caso concreto, de ambos os interesses em

conflito: o direito à moradia do arrendatário e o interesse público na manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do Programa de Arrendamento Residencial.E tal não se há de conseguir com a mera reintegração de

posse dos imóveis ocupados por arrendatários circunstancialmente inadimplentes, devendo ser reservada, essa

medida excepcional, como providência final do processo, aos casos em que não se vislumbre a séria intenção do

arrendatário de honrar com o pagamento dos valores devidos ao PAR.Diante destas ponderações, INDEFIRO o

pedido de reintegração liminar na posse formulado pela CEF.CITE-SE.ATENTE a Secretaria para o correto

registro da representação processual da autora no sistema informatizado, conforme requerido à fl. 06.Int.

 

0002761-67.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO) X JOAO CARLOS FREITAS

VISTOS, em decisão.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, ajuizada por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JOÃO CARLOS FREITAS, em que se pretende a expedição de

mandado de reintegração de posse referente ao bem imóvel situado na Av. Papa João Paulo I, 5500, bloco T, casa

11, Condomínio Residencial Jerivás, Guarulhos/SP.Alega a CEF, em breve síntese, que firmou Contrato Particular

de Arrendamento Residencial com Opção de Compra pelo programa PAR (Programa de Arrendamento

Residencial), tendo sido disponibilizado o imóvel mediante o pagamento de parcelas mensais. Aduz que a parte

arrendatária deixou de honrar o compromisso firmado, mesmo com a realização de notificação

extrajudicial.Juntou procuração e documentos (fls. 07/35).É o relato do necessário. DECIDO.Diante do aparente

abandono da cúpula da Caixa Econômica Federal das tratativas para a realização de mutirão de conciliação

envolvendo as ações do PAR - que lamentavelmente se arrastaram por mais de um ano sem desfecho - passo ao

exame do pedido de medida liminar deduzido nesta ação. E, ao fazê-lo, constato que o deferimento da medida

cautelar postulada pela CEF, ainda que prevista expressamente em lei (Lei 10.188/01, art. 9º), não só atenta

severamente contra o direito fundamental à moradia do arrendatário, como não atende sequer aos interesses da

própria CEF na espécie, revelando-se providência irrazoável e desproporcional.De um lado, parece mesmo

desnecessário ressaltar que a desocupação do imóvel arrendado, com a retirada do arrendatário inadimplente,

constitui medida de excepcional e singular gravidade, uma vez que desaloja família que, tendo sido selecionada

para as vagas do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, já não dispunha de outras opções dignas de

moradia. Em realidade, sabe-se que parte significativa das famílias beneficiárias do PAR é oriunda de áreas de

risco, revestindo-se o programa de inegável caráter social.Não se ignora, de outro lado, que a manutenção de

arrendatários inadimplentes nos condomínios vinculados ao PAR é fator de desestabilização do sistema,

representando, ainda, potencial risco financeiro aos demais condôminos.Com efeito, dependendo o êxito do PAR

da robustez financeira do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR (financiado pelas parcelas do arrendamento

pagas pelos moradores beneficiários), é evidente que o inadimplemento da parcela do arrendamento pode

comprometer a solidez do Fundo e, a médio prazo, até mesmo inviabilizar a continuidade deste especial programa

residencial.Ainda, no que diz respeito aos demais condôminos dos empreendimentos, podem eles vir a

experimentar acréscimos no valor de suas taxas condominiais para fazer frente aos desfalques dos moradores

inadimplentes.É indisputável, assim, que há de ser combatida com vigor a inadimplência dos arrendatários, em

benefício de todo o sistema de arrendamento residencial e, logo, dos próprios arrendatários.Nada obstante, quer

me parecer que a pura e simples reintegração de posse, com o despejo dos arrendatários inadimplentes, não é a

medida adequada para preservar a higidez financeira do Programa de Arrendamento Residencial.Veja-se que, uma

vez determinada a reintegração de posse, a conseqüência será a desocupação do imóvel e a sujeição da unidade

condominial ao procedimento de seleção do próximo arrendatário, que - a experiência demonstra - pode levar

tempo considerável, ficando o imóvel ocioso.Nesse passo, reintegrada a CEF na posse do imóvel antes ocupado

pelo arrendatário inadimplente, teremos o seguinte quadro: a) uma família em situação de vulnerabilidade social

estará desalojada e sem perspectivas de nova moradia digna; b) a CEF terá um imóvel do PAR ocioso, ficando por

tempo considerável sem contribuições para o FAR e arcando com as taxas condominiais; c) a CEF não terá

garantias de que, disponibilizado o imóvel ora desocupado a novo arrendatário, este não se tornará também

inadimplente em curto tempo, reiniciando-se o círculo vicioso; d) a CEF não terá recuperado o valor das parcelas

não pagas pelo arrendatário desapossado, com remotas perspectivas de recuperá-las em cobrança, mesmo pela via

judicial.Presente este cenário, não é preciso grande perspicácia para perceber que a melhor solução, para casos

assim, seria a consensual, construída pela via conciliatória, através da qual se preservariam, ao mesmo tempo, o

direito à moradia das famílias já ocupantes de imóveis do PAR e a viabilidade econômico-financeira do Programa,

com a recuperação paulatina dos valores em atraso.Ou seja, a utilização da via conciliatória - ao invés da pura e

simples reintegração de posse - poderia proporcionar, a um só tempo: i) a preservação de moradia digna para a

família do arrendatário, que seria mantido no imóvel (evitando-se a mera substituição de famílias em situação de
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risco); ii) o ingresso imediato de novas receitas ao FAR, com a retomada da emissão dos boletos de arrendamento

e taxa condominial e do pagamento em dia (evitando-se os custos de unidade condominial ociosa); iii) a

recuperação dos valores em atraso mediante acordo de pagamento, conforme a capacidade do arrendatário

(preservando-se o equilíbrio financeiro do Programa, com o ingresso de valores que dificilmente seriam

recuperados de outra forma).Postas estas considerações - impregnadas de denso conteúdo ético, jurídico e social -

causam espécie, data venia, a insensibilidade e a irrazoabilidade das instâncias superiores da Caixa Econômica

Federal (agente gestora do PAR), que, mediante a normatização do Programa, somente autorizam negociações

com inadimplentes do PAR na via judicial se houver quitação à vista dos valores em atraso (cabendo perguntar em

que consistiria o acordo nesse caso).De se registrar, contudo - por extremamente louvável - que tais

insensibilidade e irrazoabilidade não têm sido demonstradas pelos responsáveis locais pelo Programa (e.g.,

GILIE/SP). Deveras, os agentes locais e regionais da CEF, estando no front, bem percebem a absoluta

desproporcionalidade social e a total ineficácia econômico-financeira das meras reintegrações de posse referentes

ao PAR. Em realidade, os responsáveis pelo PAR nesta Subseção Judiciária de Guarulhos têm se mostrado

extremamente receptivos e entusiastas com as gestões e diligências extra-processuais do Poder Judiciário Federal

visando à construção de uma solução conciliatória para o grave problema jurídico-social que vem cercando o

PAR.Tanto é assim, que são inúmeros os casos em que, ajuizada a ação de reintegração de posse, pouco tempo

depois a própria CEF vem pedir a desistência da ação, informando a composição extrajudicial da disputa.Presentes

as considerações que se vem de expor, tenho que, enquanto não providenciada pelas instâncias superiores da CEF

a normatização devida para a solução das demandas envolvendo o PAR pela via conciliatória - em ambiente de

verdadeira negociação e conciliação - é de rigor a preservação, no caso concreto, de ambos os interesses em

conflito: o direito à moradia do arrendatário e o interesse público na manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do Programa de Arrendamento Residencial.E tal não se há de conseguir com a mera reintegração de

posse dos imóveis ocupados por arrendatários circunstancialmente inadimplentes, devendo ser reservada, essa

medida excepcional, como providência final do processo, aos casos em que não se vislumbre a séria intenção do

arrendatário de honrar com o pagamento dos valores devidos ao PAR.Diante destas ponderações, INDEFIRO o

pedido de reintegração liminar na posse formulado pela CEF.CITE-SE.ATENTE a Secretaria para o correto

registro da representação processual da autora no sistema informatizado, conforme requerido à fl. 06.Int.

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2077

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010286-71.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002300-

66.2012.403.6119) IGUATU PRODUTOS QUIMICOS LTDA X AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO

CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP305598 - LARISSA RAQUEL DI STEFANO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)

SENTENÇA RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional,

objetivando, em síntese, a extinção da execução fiscal. Os embargos foram recebidos com suspensão do processo

executivo (fl. 322 e verso).Manifestou-se a embargada às fls. 329/332, no sentido de comunicar que a CDA foi

cancelada, concorda com a extinção dos presentes embargos e execução fiscal, bem como não seja condenada em

honorários advocatícios.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.PreliminaresO

cancelamento da CDA sob n.ºs 80.6.11.085125-04, anunciado pela embargada, acarreta a extinção do executivo

fiscal (art. 26 da Lei nº. 6.830/80).Em relação às normas de sucumbência, a embargante teve de constituir defensor

para resguardar direitos que entendeu devidos. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTES os

presentes embargos COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 269, I e II do CPC, ante o

reconhecimento do pedido por parte da Embargada, e JULGO EXTINTA a Execução Fiscal n.º

00023006620124036119, decorrente do cancelamento da CDA n.ºs 80.6.11.085125-04.Condeno a Embargada em

honorários advocatícios em favor da Embargante, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Sentença não sujeita

ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2º., do CPC).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Após o

trânsito em julgado, libere-se eventual garantia e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se.

 

0007161-61.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008199-

79.2011.403.6119) PRODUTEK SIST DE SEG ELETRONICA E INFO LTDA ME(SP188395 - ROGÉRIO

CEZÁRIO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Visto em SENTENÇAPRODUTEK SIST DE SEG ELETRONICA E INFO LTDA - ME, ajuizou os presentes

embargos à execução fiscal em face da FAZENDA NACIONAL - CEF.É o breve relatório. Passo a decidir.O feito

deve ser extinto sem exame de mérito, posto que não preenchidas as condições necessárias para o

desenvolvimento válido da ação. É cediço que os embargos à execução constituem ação de conhecimento

incidental, na qual se procura desconstituir o título executivo ou impugnar o quantum executivo. Saliente-se que a

legislação pátria, ao dispor acerca do tema, consignou ser a garantia do Juízo, pressuposto sine qua non para a

interposição de embargos à execução fiscal.De fato, dispõe o 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80:Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execuçãoNo caso em tela, até o momento, a Execução

Fiscal n.º 00081997920114036119 não se encontra garantida.Pelo exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, e JULGO O PROCESSO

EXTINTO, SEM O EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Honorários advocatícios não são

devidos pela Embargante, por entender suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69.Custas não mais

cabíveis em embargos de devedor, consoante o disposto no art. 7 da Lei n 9.289/96.Traslade-se cópia da sentença

para os autos da execução fiscal.Prossiga-se na execução fiscal, expedindo-se mandado para livre penhora de bens

da executada.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Desapensem-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0004402-08.2005.403.6119 (2005.61.19.004402-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E

SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X ADAILTON DE SOUZA SANTOS

SENTENÇACuida-se de execução fiscal, ajuizada entre as partes acima indicadas, objetivando a cobrança dos

créditos tributários representados pela(s) CDA(s) n.º(s) 017971/2003.Decido.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice não se opor ao reconhecimento da prescrição intercorrente, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Prescrição dos créditos A prescrição consiste em instituto que visa à proteção da previsibilidade,

da segurança jurídica e à estabilização das relações jurídicas materiais e processuais. Seu propósito é fixar um

prazo para que as relações se tornem estáveis, porém, pressupondo, sempre, a inércia do Exequente. Valendo-se

da clássica divisão chiovendiana, tratando-se de direito a uma prestação e não um direito potestativo, sempre que

houver uma ofensa àquele direito, nasce para o seu titular uma pretensão de submeter o interesse de outrem ao seu

próprio interesse. Nesse sentido, a lide que se qualificará por essa pretensão resistida e que se pretenderá satisfeita

em juízo, pressupõe que o titular do direito ofendido a promova, para não eternizar a situação ofensiva. Tem-se

que, com o decurso de um certo tempo, a inércia do titular demonstra o desinteresse em querer valer a sua

pretensão perante o ofensor, concordando ou não mostrando insatisfação com a situação em que se encontra.Dos

autos verifica-se que os débitos referentes à CDA referida encontram-se prescritos conforme reconhece a

exequente (fl. 38).Efetivamente, a execução fiscal foi proposta em 29/06/2005, e os débitos vencidos em

março/1999 e março/2000, portanto, ultrapassado o quinquênio legal a caracterizar a prescrição reconhecida pelo

exequente.Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, caracterizada a prescrição dos créditos do presente

feito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do art. 269, IV, art. 795, ambos do CPC. Sem

honorários advocatícios.Sentença não sujeita a recurso de ofício.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004887-03.2008.403.6119 (2008.61.19.004887-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

MONTANHERE TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA

SENTENÇACuida-se de execução fiscal, ajuizada entre as partes acima indicadas, objetivando a cobrança dos

créditos tributários representados pela(s) CDA(s) n.º(s) 030439/2006.Decido.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice não se opor ao reconhecimento da prescrição intercorrente, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Prescrição dos créditos A prescrição consiste em instituto que visa à proteção da previsibilidade,

da segurança jurídica e à estabilização das relações jurídicas materiais e processuais. Seu propósito é fixar um

prazo para que as relações se tornem estáveis, porém, pressupondo, sempre, a inércia do Exequente. Valendo-se

da clássica divisão chiovendiana, tratando-se de direito a uma prestação e não um direito potestativo, sempre que

houver uma ofensa àquele direito, nasce para o seu titular uma pretensão de submeter o interesse de outrem ao seu

próprio interesse. Nesse sentido, a lide que se qualificará por essa pretensão resistida e que se pretenderá satisfeita

em juízo, pressupõe que o titular do direito ofendido a promova, para não eternizar a situação ofensiva. Tem-se
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que, com o decurso de um certo tempo, a inércia do titular demonstra o desinteresse em querer valer a sua

pretensão perante o ofensor, concordando ou não mostrando insatisfação com a situação em que se encontra.Dos

autos verifica-se que os débitos referentes à(s) CDAs acima encontram-se prescritos conforme reconhece a

exequente às fl. 20, após instado a manifestar-se (fl.19), e informar que não houve parcelamento nem pagamento

do débito.Efetivamente, a execução fiscal foi protocolada em 25/06/2008, e os créditos vencidos em março/2002 e

março/2003. Verifica-se que decorreu prazo superior ao quinquênio, a caracterizar a prescrição.Pelo exposto, e

por tudo mais que consta dos autos, caracterizada a prescrição dos créditos do presente feito, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do art. 269, IV, art. 795, ambos do CPC. Sem honorários advocatícios.Após

o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001396-80.2011.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X REOBOTE

COMUNICACOES VISUAIS S/C LTDA

DECISÃOConsta dos autos que o débito tributário representado pelas CDAs 80.4.05.033330-96 e

80.4.09.018921-76 foi cancelado (fls. 80/92), pela ocorrência do reconhecimento da prescrição.Tendo o próprio

titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em

epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a exclusão de referidos

títulos. Pelo exposto, demonstrado o cancelamento do título, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80,

DETERMINO A EXCLUSÃO DAS CDAS nº. 80.4.05.033330-96 e 80.4.09.018921-76.Quanto à certidão

remanescente, prossiga-se. Cumpra-se a decisão de fl. 78, com urgência.Ao SEDI para as devidas

anotações.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002692-35.2014.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015176-

73.2000.403.6119 (2000.61.19.015176-7)) GATTI IND/ E COM/ DE PAO DE QUEIJO LTDA-ME X DJANIRA

GATTI X CARLOS ROBERTO DO AMARAL(SP225615 - CARLOS DONIZETE ROCHA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 324 - VERA LUCIA CALVINO)

DECISÃOTrata-se de Cautelar Inominada, pelo rito ordinário, proposta por GATTI IND/ E COM/ DE PÃO DE

QUEIJO LTDA-ME e outros em face da FAZENDA NACIONAL, pela qual pretendem o reconhecimento da

ix=nexistência de relação jurídico-tributária entre as partes em relação à determinação da penhora e leilão de bem

de família.A ação foi distribuída por dependência à Execução Fiscal 200061190151767.De ressaltar que a

executada GATTI possui em trâmite nesta Vara várias execuções fiscal, bem como em trâmite os Embargos à

Execução Fiscal 0004907-18.2013.403.6119 e 0009753-83.2010.403.6119, sentenciados. Por sua vez, Carlos

Roberto do Amaral ajuizou Embargos de Terceiro, autuados em 31/01/2014, sob o nº. 00006345920144036119,

recebidos em 15/04/2014 com a suspensão do curso da Execução Fiscal 200061190151767, bem como seus

apensos, tão somente no tocante ao imóvel objeto da lide, restando prejudicado o leilão designado.É o relatório.

Decido.O juízo da 3ª. Vara Federal de Guarulhos é especializado em Execução Fiscal por força do Provimento nº

189, de 29/11/1999, que declarou implantadas as Varas desta Subseção Judiciária, sendo sua competência absoluta

em razão da matéria.Ao tempo em que a jurisprudência entende possível a reunião da execução fiscal e da ação

anulatória em um mesmo juízo, por reconhecer a relação de prejudicialidade entre as ações, limita essa

modificação de competência por força da conexão às hipóteses de competência relativa e desde que observados os

requisitos do art. 292, 1º e 2º do CPC.Sendo a competência absoluta em razão da matéria, como é o caso da Vara

Especializada em Execuções Fiscais, impossível a reunião pretendida:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA AJUIZADA

ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. EXISTÊNCIA DE VARA

ESPECIALIZADA PARA JULGAREXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1. Esta

Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação semelhante à

dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal e ação

anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus

processus.Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da matéria

contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do

CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja porque é

vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião dos feitos

no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a reunião dos
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processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em que tramita o

processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está devidamente garantido,

nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e

declarada a competência do Juízo suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal.CC 105358 /

SP CONFLITO DE COMPETENCIA 2009/0096889-5 Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

(1141) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 13/10/2010 Data da Publicação/Fonte DJe

22/10/2010.Assim, em face da competência absoluta deste juízo especializado em execuções fiscais, deixo de

analisar o pedido deduzido na ação Cautelar Inominada e determino a remessa dos autos ao SEDI para livre

distribuição do feito.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal nº 200061190151767.

Encaminhem-se os autos ao SEDI para livre distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Titular

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4451

 

MONITORIA

0006343-22.2007.403.6119 (2007.61.19.006343-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MAFABOS COMERCIAL LTDA. - EPP X

MARCELO NONATO X FABIANA DE CASTRO LIMA NONATO

Fls. 236/237: concedo o prazo por 30 (trinta) dias para a CEF manifestar-se acerca da pesquisa realizada através

do sistema Renajud. Entretanto, decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestados.Publique-se.

 

0001954-18.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIO ORTEGA RODRIGUES CARREGA

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, Av. Salgado Filho, nº 2050, 1º andar, Jd. Santa Mena,

Guarulhos/SP, CEP: 07115-000.4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇAPARTES: CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIO ORTEGA RODRIGUES CARREGA

Expeça-se carta precatória para INTIMAÇÃO pessoal do executado MARIO ORTEGA RODRIGUES

CARREGA, inscrito no CPF/MF sob nº 091.263.608-45, no endereço indicado às fls. 48, qual seja, Av. CDA

Elisabeth de Robiano, nº 6000, Jardim América da Penha, São Paulo/SP, CEP: 03704-000, para que promova o

pagamento da quantia correspondente a R$ 13.107,94, atualizado até 27/02/2012, no prazo de 15 (quinze) dias,

estando ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, deverá a exequente apresentar os cálculos

atualizados, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-B e J do Código de Processo

Civil, mais 10% (dez por cento) à título de honorários da execução.Outrossim, tendo em vista a certidão do Sr.

Oficial de Justiça acostada às fls. 40, expeça-se novo mandado para INTIMAÇÃO pessoal do executado no

endereço indicado na exordial, a saber: Rua Curió, nº 15 (oficial 221), Jardim Valéria, Guarulhos/SP, CEP:

07124-660, ou onde possa ser encontrado, para que promova o pagamento do débito reclamado, nos termos

delineados no parágrafo anterior.Por economia processual, cópia do presente servirá como MANDADO DE

INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA à Subseção Judiciária de São Paulo/SP, devidamente instruído com

cópia de fl. 34.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004340-21.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JEFFERSON CEZAR FONSECA ALVES

AÇÃO MONITÓRIAAUTOS nº 0004340-21.2012.403.6119AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFRÉU: JEFFERSON CEZAR FONSECA ALVESS E N T E N Ç ATrata-se de ação monitória pleiteando a

cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES.A inicial foi

instruída com procuração e documentos (fls. 07/30). O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo da 1ª Vara

Federal desta Subseção Judiciária que remeteu o feito a esta 4ª Vara Federal, em cumprimento ao disposto no art.

253, II, do CPC.À fl. 61, a CEF noticiou que as partes transigiram e requereu a extinção do feito, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC.É o relato do necessário. DECIDO.No caso, a CEF noticiou que as partes transigiram, mas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     117/1211



não juntou aos autos o respectivo termo que comprove a composição amigável entre as partes.Assim, se por um

lado não é possível homologar um acordo que sequer consta nos autos, por outro, não vislumbro interesse

processual da parte autora, uma vez que ela própria requereu a extinção do feito.Desta forma, ausente uma das

condições da ação, consubstanciada na falta de interesse processual da parte autora, impõe-se a extinção desta

ação.Sendo assim, reconheço a ausência de interesse processual da CEF e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil.Custas pela lei. Sem

condenação em honorários, por não ter havido angularização da relação processual.Decorrido o prazo recursal,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001191-66.2002.403.6119 (2002.61.19.001191-7) - ROSEMEIRE MARTINS DE OLIVEIRA X KATIA

MARTINS DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E Proc.

JULIANA CANOVA)

Classe: Execução contra a Fazenda PúblicaExequentes: Rosemeire Martins de Oliveira e OutroExecutado:

Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de execução contra a Fazenda

Pública, visando o pagamento de quantia devida em razão da execução do julgado de fls. 279/287 e 310/311.Às

fls. 367/369, foram expedidos os ofícios requisitórios e, às fls. 375/377, constam os extratos de pagamento de

requisições de pequeno valor.Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 378).É o relatório. Passo a

decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 375/377 a parte executada cumpriu a condenação imposta,

fato este corroborado pela própria parte exequente, eis que, passados mais de seis meses do pagamento, nada

requereu.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005831-34.2010.403.6119 - MARIA JOANA DE PAULA(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Maria Joana de PaulaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E

N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, com pedido de antecipação da

tutela jurisdicional, movida por Maria Joana de Paula em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pretendendo a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), desde 08/02/2008, momento

do indeferimento administrativo, assim como a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios.Às fls. 21/24, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, deferido o benefício da

justiça gratuita e determinada a realização de estudo socioeconômico e perícia médica.O INSS deu-se por citado e

apresentou contestação às fls. 31/47, pugnando pela improcedência da demanda, uma vez que a parte autora não

demonstrou a incapacidade para vida independente e nem sua condição de miserabilidade, bem como inexistência

de dano moral. Réplica às fls. 64/69.Estudo social às fls. 77/85.Laudo médico às fls. 94/110.As partes

manifestaram-se sobre as provas produzidas.Autos conclusos para sentença (fl. 136).Às fls. 137/139, foi proferida

sentença que julgou improcedente o pedido.Às fls. 142/148, recurso de apelação interposto pela parte autora e

recebido pelo juízo à fl. 150.Às fls. 152/153, o INSS apresentou suas contrarrazões ao recurso de apelação da

parte autora.Recebidos os autos no E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foi aberta vista a Procuradoria

Regional da República, que, em seu parecer de fls. 157/159, arguiu a nulidade do feito desde o momento em que o

Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau, observado o artigo 246, parágrafo único, do

CPC.Às fls. 161/162, decisão que anulou a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do CPC, deu por

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a devida intervenção do

Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.Devolvidos os autos a este Juízo, foi

determinada a abertura de vista ao MPF para manifestação (fl. 167).Parecer do MPF pela improcedência do

pedido (fls. 170/171).Autos conclusos para sentença (fl. 173)É o relatório. Decido.O benefício assistencial de

prestação continuada, que se convencionou chamar de benefício da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, é

benefício pecuniário de assistência social, esta entendida como um conjunto de ações que têm por finalidade o

combate à pobreza, a garantia dos mínimos sociais, o provimento de condições para atender a contingências

sociais e a universalidade dos direitos sociais, devendo a assistência social ser realizada de forma integrada às

políticas setoriais (Jediael Galvão Miranda, Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 272), que consiste em

uma prestação mensal no valor de um salário mínimo, assegurado à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso,

desde que não possuam meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, com respaldo

nos arts. 203, V, da Constituição, e 20 da Lei n. 8.742/93, esta ultima alterada pela Lei nº 12.435/2011, que assim

dispõem:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la
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provida por sua família, conforme dispuser a lei.Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - pessoa

com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as

demais pessoas;II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 3º Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 6o A concessão

do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e

avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS). Antes da edição da Lei nº 11.435/2011 o Estatuto de Idoso, Lei nº 10.741/03, havia promovido algumas

alterações em tal regime jurídico, em seu art. 34:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que

não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Como se nota, trata-se de benefício que independe de

contribuição e é devido apenas a idosos e deficientes em situação de miserabilidade familiar, sendo tais conceitos

fundamentais delimitados em lei.Considera-se idoso aquele que conta mais de 65 anos de idade.Deficiente é a

pessoa que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas,

entendidos impedimentos de longo prazo aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, nos termos legais, que devem ser interpretados

em consonância com as demais normas existentes sobre pessoas portadoras de deficiência e com os fins do

instituto, prover o beneficiário de capacidade econômica mínima à dignidade humana, de forma que basta à

aquisição do direito que o deficiente não tenha meios de se sustentar autonomamente, de trabalhar, dependendo

necessariamente de terceiros para sua subsistência, ainda que tenha capacidade para se locomover e realizar

atividades regulares do dia-a-dia.Nesse sentido:AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ARGÜIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFICÁCIA DOS EFEITOS

DA SENTENÇA. ABRANGÊNCIA DEPENDE DA EXTENSÃO DO DANO. O ART. 16 DA LEI N. 7.347/85

NÃO LIMITA OS EFEITOS DA DECISÃO AO LOCAL CORREPONDENTE À COMPETÊNCIA

TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. INTRODUÇÃO DO MÉTODO DE INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL DA MÁXIMA COERÊNCIA. LIMITE DE DE SALÁRIO MÍNIMO. PRESUNÇÃO

JURIS ET DE JURE DE MISERABILIDADE. DEFICIENTES E IDOSOS COM FAMÍLIA CUJA RENDA

SEJA SUPERIOR A DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDDE DE AUFERIREM O BENEFÍCIO DESDE QUE

COMPROVEM NÃO POSSUÍREM MEIOS PARA PROVER A PRÓPRIA SUBSISTÊNCIA. PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS: DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, ERRADICAÇÃO DA POBREZA E REDUÇÃO

DAS DESIGUALDADES SOCIAIS. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. DEVE EXISTIR A

CONEXÃO ENTRE A DEFICIÊNCIA E A INCAPACIDADE DE O INDIVÍDUO TRABALHAR PARA SE

MANTER. A INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE DEVE SER ENTENDIDA EM

CONSONÂNCIA PARA O TRABALHO.(...)IX - Para compreender o conceito de pessoa portadora de

deficiência deve-se definir o nível de incapacidade a ser exigido do pretenso beneficiário para que ele possa ser

considerado deficiente para fins de auferir o benefício de prestação continuada prevista na Constituição. Devemos

pensar que a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa deficiente, não requer apenas a

deficiência, entendida essa isoladamente como alguma forma de incapacidade física, mas se trata de uma

deficiência qualificada: deficiência que inviabilize a possibilidade de o cidadão provir a própria subsistência (ou

tê-la mantida por seus familiares). Vale dizer, deve existir a conexão entre a deficiência física e a incapacidade de

o indivíduo trabalhar para se manter. X - Sob essa ótica é que devemos ponderar acerca da densificação proposta

pelo legislador quando diz que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e

para o trabalho. Na realidade o legislador - queremos crer - não firmou duas modalidades de incapacidade: a

incapacidade para a vida independente e a incapacidade para o trabalho. De maneira que ao utilizar o conectivo e

na expressão ... é aquela incapacidade para a vida independente e para o trabalho, não estaria exigindo que o

deficiente demonstrasse essas duas formas de incapacidade. A se entender dessa maneira, o incapaz para vida
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independente seria apenas aquele com vida absolutamente vegetativa, dependente do auxílio de terceiros para

cumprir exigências mínimas, tais como higiene e alimentação. Com essa compreensão de deficiência, a

incapacidade para o trabalho seria algo verdadeiramente supérfluo de se colocar na lei. Com efeito, quem tem vida

simplesmente vegetativa, por evidente não tem mínima condição de trabalhar. Por conseguinte, a incapacidade

para a vida independente deve ser entendida em consonância para o trabalho.(...)(Processo AC 200060000025196

- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 868738 - Relator(a) DAVID DINIZ - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador

DÉCIMA TURMA - Fonte DJF3 DATA:20/08/2008)Tanto é assim que Advocacia Geral da União editou o

enunciado nº. 30/08, dispensando recursos e contestação nos casos em que se sustente que a incapacidade para

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº. 8.742, de 07

de dezembro de 1993.Assim, quando da redação anterior do dispositivo a deficiência que daria direito ao

benefício não seria de qualquer natureza, mas tal que impossibilitasse o exercício de trabalho.A nova redação,

dada pela Lei nº 12.470/11, passou não mais exigir a impossibilidade de trabalho, bastando situação de

impedimentos de longo prazo (...) os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.De outro lado, o novo art. 21-A da

mesma lei passou a considerar o exercício de atividade remunerada pelo deficiente como causa de suspensão do

benefício.Assim, a princípio, o exercício de trabalho pelo deficiente é causa de sustação do pagamento do

benefício em tela, quer sob a lei antiga quer sub a atual.Por miserabilidade tem-se a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo sendo a família composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.Este requisito econômico de do

salário mínimo vem sendo entendido pela jurisprudência como parâmetro de presunção absoluta de miserabilidade

quando a renda familiar é a ele inferior, não excluindo, porém, o direito ao benefício quando esta é maior, desde

que haja outros elementos indicativos de pobreza, conforme o caso concreto.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO

ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO

BENEFÍCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98,

será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 2. Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no 3o. do art. 20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador

faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de

sua família (REsp 841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No

presente caso, conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado

comprovar sua condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz jus à concessão do

benefício assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão

embargada não reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais como delineados

pelas instâncias ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (Processo AGA 200801197170 - AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1056934 - Relator(a) NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA:27/04/2009 - Data

da Decisão 03/03/2009 - Data da Publicação 27/04/2009)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDOS ALTERNATIVOS DE

AUXÍLIO DOENÇA, APOSENTADORIA POR INVALIDE E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSENTE A

PROVA DA QUALIDADE DE SEGURADO. SÚMULA 149 DO STJ. PROVA DA INCAPACIDADE

LABORAL E HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 1. Não

restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado do autor, que alegou ter laborado no meio rural entre

1991 e 1999, mas não trouxe aos autos início de prova material nesse sentido, de sorte que o período não pode ser

reconhecido, a teor do que dispõe a Súmula 149 do superior Tribunal de Justiça. 2. A incapacidade laboral deve

ser analisada à luz da situação concreta, avaliando-se as reais possibilidades de subsistência a partir do exercício

da atividade para a qual tem qualificação o requerente. 3. O preceito contido no art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor. (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ

21/10/2002, p. 391). 4. Apelação da parte autora a que se dá provimento para a implantação do benefício
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assistencial desde a data da citação, com o pagamento das parcelas vencidas até a data do início do pagamento

com juros e correção monetária na forma do exposto. (Processo AC 200203990449999 - AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 843463 - Relator(a) JUIZA LOUISE FILGUEIRAS - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Fonte DJF3 DATA:18/09/2008 - Data da Decisão 12/08/2008 -

Data da Publicação 18/09/2008)É certo que o Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade da

interpretação estrita do art. 20, 3º, da Lei n. 8.742/93:EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMPUGNA

DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO

INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO

IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO

JULGADA IMPROCEDENTE.(ADI 1232, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão: Min.

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 27/08/1998, DJ 01-06-2001 PP-00075 EMENT VOL-02033-01

PP-00095) Bem como que a Excelsa Corte deferiu reclamações em case de concessão do benefício a pessoas com

renda familiar superior a tal parâmetro:EMENTA: PREVIDÊNCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº

8.742/93. Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a (um quarto) do salário

mínimo. Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida na ADI nº 1.232.

Liminar deferida em reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na ADI nº

1.232, a decisão que concede benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o

limite estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei federal nº 8.742/93.(Rcl 4427 MC-AgR, Relator(a): Min. CEZAR

PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 06/06/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-

06-2007 PP-00023 EMENT VOL-02282-04 PP-00814 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 215-219 RT v. 96, n. 865,

2007, p. 121-122) Contudo, a questão vem sendo reapreciada na Corte Suprema, como ilustra a seguinte decisão

monocrática do Eminente Ministro Gilmar Mendes:Rcl 4374 MC/PE* RELATOR: MIN. GILMAR MENDES

DECISÃO: (...)A questão foi amplamente debatida no julgamento da Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie

(DJ 1.4.2005), na qual firmou-se o entendimento segundo o qual na decisão proferida na ADI n 1.232 o Tribunal

definiu que o critério de do salário mínimo é objetivo e não pode ser conjugado com outros fatores indicativos da

miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar, cabendo ao legislador, e não ao juiz na solução do caso

concreto, a criação de outros requisitos para a aferição do estado de pobreza daquele que pleiteia o benefício

assistencial. O Tribunal manteve tal entendimento mesmo nas reclamações ajuizadas contra decisões que,

procedendo a uma interpretação sistemática das leis sobre a matéria, concediam o benefício assistencial com base

em outros critérios estabelecidos por alterações legislativas posteriores (Lei n 10.836/2004 - Bolsa Família; Lei n

10.689/2003 - Programa Nacional de A cautelar em casos como este. Ante o exposto, indefiro o pedido de medida

liminar. Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007.Mais

recentemente o Supremo Tribunal Federal passou a entender que os critérios legais de definição da renda máxima

para a percepção do benefício são inadequados, declarando a inconstitucionalidade dos arts. 20, 3º, da Lei n.

8.742/93 e 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03: Reclamação e revisão de decisão paradigma - 1Ao apreciar

reclamação ajuizada pelo INSS para garantir a autoridade de decisão da Corte proferida na ADI 1232/DF (DJU de

9.9.98), que declarara a constitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social -

Loas), o Plenário, por maioria, julgou improcedente o pedido por considerar possível revisão do que decidido

naquela ação direta, em razão da defasagem do critério caracterizador da miserabilidade contido na mencionada

norma. Assim, ao exercer novo juízo sobre a matéria e, em face do que decidido no julgamento do RE 567985/MT

e do RE 580963/PR, confirmou a inconstitucionalidade do: a) 3º do art. 20 da Lei 8.742/93, que estabelece a renda

familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo para a concessão de benefício a idosos ou deficientes e;

b) parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) [Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta

e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social -

Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas]. Na espécie, o INSS

questionava julgado de turma recursal dos juizados especiais federais que mantivera sentença concessiva de

benefício a trabalhador rural idoso, o que estaria em descompasso com o 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. Alegava,

ainda, que a Loas traria previsão de requisito objetivo a ser observado para a prestação assistencial do Estado.

Asseverou-se que o critério legal de renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo estaria

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Destacou-se que, a partir de 1998, data de julgamento da

mencionada ADI, outras normas assistenciais foram editadas, com critérios mais elásticos, a sugerir que o

legislador estaria a reinterpretar o art. 203, V, da CF (Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: ... V - a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei).Rcl 4374/PE,

rel. Min. Gilmar Mendes, 18.4.2013. (Rcl-4374) Reclamação e revisão de decisão paradigma - 2Aduziu-se ser
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possível que o STF, via julgamento da presente reclamação, pudesse revisar o que decidido na ADI 1232/DF e

exercer nova compreensão sobre a constitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. Obtemperou-se que,

hodiernamente, o STF disporia de técnicas diversificadas de decisão para enfrentar problemas de omissão

inconstitucional. Se fosse julgada hoje, a norma questionada na ADI 1232/DF poderia ter interpretação diversa,

sem necessidade de se adotar posturas de autocontenção por parte da Corte, como ocorrera naquele caso. Frisou-se

que, no atual contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais teriam trazido critérios econômicos mais generosos, com consequente aumento do

valor padrão da renda familiar per capita. Consignou-se a inconstitucionalidade superveniente do próprio critério

definido pelo 3º do art. 20 da Loas. Tratar-se-ia de inconstitucionalidade resultante de processo de

inconstitucionalização em face de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado). Pontuou-se a necessidade de se legislar a matéria de forma a compor

um sistema consistente e coerente, a fim de se evitar incongruências na concessão de benefícios, cuja

consequência mais óbvia seria o tratamento anti-isonômico entre os diversos beneficiários das políticas

governamentais de assistência social. Vencido o Min. Teori Zavascki, que julgava o pleito procedente. Sublinhava

que a decisão proferida na ADI teria eficácia erga omnes e efeitos vinculantes. Considerava que, ao se mudar o

quanto decidido, estar-se-ia a operar sua rescisão. Ponderava não caber, em reclamação, fazer juízo sobre o acerto

ou o desacerto das decisões tomadas como parâmetro. Arrematava que, ao se concluir sobre a constitucionalidade

ou inconstitucionalidade em âmbito de reclamação, atuar-se-ia em controle abstrato de constitucionalidade.

Vencidos, ainda, os Ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa, Presidente, que não

conheciam da reclamação. Rcl 4374/PE, rel. Min. Gilmar Mendes, 18.4.2013. (Rcl-4374)Não obstante a ainda

ausência do acórdão, dificultando a compreensão da orientação jurisprudencial decorrente deste julgado, de seus

termos e da verificação de trechos dos debates via TV Justiça, entendo que a declaração de inconstitucionalidade

no caso se deu sem proclamação de nulidade ou fixação de critério alternativo, tampouco foi aprovada a proposta

de modulação de efeitos, pelo que a mim me parece que resta ao julgador a análise da miserabilidade segundo sua

apreciação equitativa, não sendo proibido, conforme o caso, o uso de tais critérios legais como parâmetro,

tampouco obrigatória a aplicação por analogia do critério de meio salário mínimo de outros benefícios

assistenciais, que pode também ser tomado em conta, conforme o caso, mas não cabe sua aplicação de forma

absoluta, pois cada benefício tem seus próprios requisitos e peculiaridades.Por fim, o benefício assistencial não

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica.Postas tais premissas, passo a analisar o caso concreto.A parte autora demonstrou

sua incapacidade para vida independente por estar assolada de perda de visão, descolamento de retina,

hemorragia, hipertensão arterial sistêmica e diabetes melittus, conforme a conclusão da perícia médica (fls.

101).No que tange ao requisito da miserabilidade, o estudo socioeconômico revelou que habitam na mesma

residência a autora, seu marido e um filho.O estudo social revelou que o marido da autora aufere aposentadoria

por tempo de contribuição no valor de R$ 907,20. Além disso, ele trabalha na Proguaru auferindo cerca de R$

1.134,52 por mês, enquanto o filho trabalha na empresa Vetroex Ind. Com. Vidros de segurança e aufere cerca de

R$ 1.511,00 (fls. 116/132).Assim, a renda per capita da família é muito superior ao limite legal ensejador do

benefício pleiteado. Não tendo sido atendido o requisito da miserabilidade, o pedido deve ser julgado

improcedente.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito.Sem

custas nos termos do artigo 4º, II da Lei 9.289/96.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n.

1.060/50.Oportunamente ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001347-39.2011.403.6119 - EDILSON DE JESUS AMORIM(SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI

JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Execução contra a Fazenda PúblicaExequente: Edilson de Jesus AmorimExecutado: Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de execução contra a Fazenda Pública, visando o

pagamento de quantia devida em razão da execução do julgado de fls. 286/288 e 312/313.À fl. 341, foi expedido o

ofício requisitório e, à fl. 343, consta o extrato de pagamento de requisição de pequeno valor.Vieram os autos

conclusos para sentença (fl. 344).É o relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar do documento de fl. 343 a

parte executada cumpriu a condenação imposta, fato este corroborado pela própria parte exequente, eis que,

passados mais de três meses do pagamento, nada requereu.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique

o prosseguimento do feito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001268-26.2012.403.6119 - ROSIMAR DA SILVA FERREIRA(SP189528 - ELAINE DE CASTRO VAZ

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO DOS

SANTOS(MT010637 - LAURA FRANCESCA PIPI DE SOUZA WILLON)
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Vistos em inspeção.Fls. 130/133: trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor, protocolizado em

13/02/2014.Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de recurso de apelação

é de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia seguinte ao da publicação da decisão recorrida.A publicação da

sentença deu-se em audiência, conforme o termo de fls. 122/123, datado de 04/12/2013, quarta-feira. Desta forma,

o prazo de 15 dias de que dispunha a parte autora para apelar teve início em 05/12/2013, quinta-feira, expirando

no dia 19/12/2013, circunstância que revela a intempestividade do apelo de fls. 130/133.O fato de ter sido a

sentença disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça não quer dizer que foi renovado o prazo para a

interposição de recurso, ademais, de acordo com a certidão de fl. 129vº a referido publicação ocorreu por um

equívoco da serventia. Entendo que a devolução de prazo só teria lugar na hipótese de republicação da sentença

por eventual erro, o que não ocorreu no caso em tela. Sendo assim, deixo de receber o recurso de apelação em tela,

por intempestivo.Decorrido o prazo para recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se

os autos ao arquivo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005558-84.2012.403.6119 - GLAUCINEIA PEREIRA LIMA(SP206211A - JOSENILDA APOLONIO DE

MEDEIROS MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Execução contra a Fazenda PúblicaExequente: Glaucineia Pereira LimaExecutado: Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de execução visando ao pagamento de quantia devida em

razão do julgado de fls. 118.Às fls. 128/129, foram expedidos os ofícios requisitórios e, às fls. 131/131v, constam

os extratos de pagamento de requisições de pequeno valor.Vieram os autos conclusos para sentença (fl. 133).É o

relatório. Passo a decidir.Como se pode constatar dos documentos de fls. 131/131v, a parte executada cumpriu a

condenação imposta, fato este corroborado pela própria parte exequente, eis que, passados mais de seis meses do

pagamento, nada requereu.Assim, inexistindo qualquer outra razão que justifique o prosseguimento do feito,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, c/c artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005622-94.2012.403.6119 - VALDOMIRO FIDELIS DA SILVA(SP231937 - JOSE AUGUSTO DE

ANDRADE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o requerimento formulado pela parte exequente à fl. 109, intime-se a parte executada, por meio de seu

patrono, via imprensa oficial, para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias,

estando ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, deverá a exequente apresentar os cálculos

atualizados, acrescidos da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-B e J do Código de Processo

Civil, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Decorrido o prazo para pagamento fica facultado ao exequente a indicação de bens passíveis de penhora.No

silêncio, ficam estes autos sobrestados em Secretaria pelo prazo de 6 (seis) meses. Transcorrido tal prazo,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008884-52.2012.403.6119 - JOSE DO CARMO DA CUNHA SILVA(SP182244 - BRIGIDA SOARES

SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: José do Carmo da Cunha SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por José do Carmo da Cunha Silva,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio previdenciário de

auxílio-doença desde a data do indeferimento até a nova concessão, ou seja, de outubro de 2010 até janeiro de

2011. Pleiteou, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento de verbas e honorários advocatícios no valor de

20% sobre as diferenças vencidas até a execução, mais anuidade das vincendas.Relata a parte autora que atendeu a

todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade

laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 05/12.O INSS apresentou contestação (fls.

20/25), acompanhada dos documentos de fls. 26/41, pugnando pelo reconhecimento da improcedência.

Subsidiariamente, discorreu sobre os critérios para fixação de eventual condenação.Às fls. 57/70, laudo pericial

médico.À fl. 72, o INSS manifestou-se acerca do laudo.Às fls. 75/76, a parte autora manifestou-se acerca do

laudo.Vieram-me os autos conclusos para sentença (fl. 77). É o relatório. DECIDO.PreliminaresPresentes as

condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do

mérito.Mérito O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade

habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e

seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou

da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do
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décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando

requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da

data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu

cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo

encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze)

dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de

auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será

considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença

remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor

deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de

prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo

o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do

art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo

o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial pela

existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem

mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico,

trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da

data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho,

consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o

disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o

acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do

auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.Art. 45. O valor da

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido

de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda que o

valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for

reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O

aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente

cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, o perito médico judicial

concluiu: Não existe incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento. Não há incapacidade

para vida civil. Não necessita da ajuda de outros para as tarefas do dia a dia. Não necessita de pericia em outra

especialidade. Corroboram esta conclusão, as respostas aos quesitos 1, 2, 3, 4.4 e 9, do Juízo.Sendo assim, ausente

o requisito da incapacidade laboral, conforme perícia médica realizada em Juízo e sob o crivo do contraditório,

não tem a parte autora direito ao à concessão do benefício de auxílio-doença sendo, neste caso, despiciente a

verificação da qualidade de segurado e do cumprimento da carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com

efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não está incapacitada para o trabalho,

apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia discreta), bem como perda da densidade

óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda que o tratamento

pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo incapacidade de forma total ou

parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     124/1211



os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou não da

qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.3. Apelação não

provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU

09.02.2006, pág. 413)DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o

valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n. 1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010180-12.2012.403.6119 - REGINA ELENA DA CUNHA(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Regina Elena da CunhaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSSENTENÇARelatórioTrata-se de ação processada sob o rito comum ordinário, ajuizada por Regina Elena da

Cunha, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento

do benefício previdenciário de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, com adicional de

25%, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas. Ao final, requer a condenação do INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios no importe de 20% do total da condenação, assim como indenização por danos

morais.Inicial com documentos de fls. 08/42.Às fls. 45/48, decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e designou perícia médica.Laudo médico pericial na

especialidade de psiquiatria às fls. 55/60.O INSS apresentou contestação (fls. 68/75) acompanhada dos

documentos de fls. 76/88, pugnando pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não está comprovado

o requisito da incapacidade laborativa e tampouco dano moral. No caso de procedência, requer a fixação dos juros

moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 e a que condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios em valor módico.À fl. 90, decisão que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para

implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença.Às fls. 97/98, a parte autora manifestou-se acerca do

laudo, requereu esclarecimentos médicos e designação de nova perícia.Às fls. 99/100, decisão que indeferiu o

pedido de esclarecimentos e determinou a realização de nova perícia médica na especialidade de ortopedia.Às fls.

113/114, ofício da APSDJ do INSS em Guarulhos comunicado a implantação do benefício de auxílio-doença NB

31/604.145.327-0, com DIB e DIP em 18/04/2013.Laudo médico pericial na especialidade de ortopedia às fls.

115/128.Às partes manifestaram-se acerca do laudo às fls. 130 (INSS) e 131 (autora).Os autos vieram conclusos

para sentença (fl. 134).É o relatório. DECIDO.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.MéritoO auxílio-doença é benefício

decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou

acidente, com respaldo nos arts. 201, I, da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato

legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O

auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e,

no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de

30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.3o Durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)4º A empresa que

dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento)

do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.

Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado

empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A

empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-

doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por

invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta

definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido,

e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A
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aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo.

1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o

afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo,

a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem

mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive

a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado

quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo

incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Assim, em linhas gerais, os benefícios

previdenciários por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) são benefícios não programados,

concedidos para o segurado que, cumprindo a carência exigida, seja acometido de incapacidade (temporária ou

permanente, conforme o caso).São três, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício: (i) qualidade

de segurado; (ii) carência, quando exigível; e (iii) incapacidade, temporária (auxílio-doença) ou permanente

(aposentadoria por invalidez).Na hipótese dos autos, não se questiona a qualidade de segurado e nem a

carência.No que diz respeito ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial realizado na especialidade

psiquiatria atesta que: foi caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária (fl. 58).Já o laudo na

especialidade de ortopedia concluiu que: Após a análise do quadro clínico apresentado pela examinada, assim

como após análise dos exames e relatórios trazidos e acostados, pude chegar a conclusão de que a mesma está

acometida de osteoartrose de coluna lombar devido a amputação do membro inferior esquerdo e o uso de prótese

que pesa aproximadamente 4 Kg, ficando dessa forma caracterizada situação de incapacidade total e permanente

para qualquer tipo de atividade laborativa. E mais Existe incapacidade total e permanente do ponto de vista

ortopédico (fl. 123).Sendo assim, ressentindo-se de incapacidade total e permanente, a autora tem direito à

concessão de aposentadoria por invalidez.Com relação à data de início do benefício, conforme se verifica à fl.

124, ao responder o quesito judicial 4.7 (Admitindo-se a existência de incapacidade, é possível determinar a data

do seu início?), o perito atestou: 05/2011. No ponto, verifica-se que em relação à DII o perito consignou à fl. 116

a seguinte observação: As datas acima foram determinadas por critérios técnicos após análise de relatórios

médicos e informações obtidas por documentos apresentados no momento da perícia.Desse modo, considerando-

se que a autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de 06/06/2011 a 12/06/2012 (NB 546.482.065-1),

consoante consulta ao CNIS (fl. 78), sendo que perito fixou a data de início da incapacidade em 05/2011, tenho

que o autor faz jus à conversão desse benefício em aposentadoria por invalidez desde 06/06/2011.Por fim,

conforme resposta ao quesito judicial 5 (Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?), o perito atestou que não. Assim, a

autora não tem direito ao acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, ante a ausência de

preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 45 da Lei n. 8.213/91.Dano MoralNo mais, cumpre analisar a

efetiva ocorrência de dano moral.Com efeito, não se pode banalizar a reparação do dano moral a ponto de se

pretender compensar todo e qualquer desconforto ocorrido no cotidiano, sendo necessária a presença de seus

pressupostos (abalo psíquico, dor moral etc.) para que se admita a responsabilidade indenizatória do réu.A

reparação por dano moral deve ser reservada às lesões relevantes, segundo os critérios da significância,

razoabilidade, da proporcionalidade e da convivência dos direitos no sistema. Meros dissabores não ofensivos ao

patrimônio imaterial não se confundem com dano, na linha da lição de Flávio Tartuce, citando Antônio

Chaves:Inicialmente, tanto a doutrina quanto a jurisprudência sinalizam para o fato de que o dano moral suportado

por alguém não se confunde com os meros transtornos ou aborrecimentos que a pessoa sofre no dia-a-dia. Isso sob

pena de se colocar em descrédito a própria concepção da responsabilidade civil e do dano moral. Cabe ao juiz,
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analisando o caso concreto e diante da sua experiência, apontar se a reparação imaterial é cabível ou não. Nesse

sentido, foi aprovado o Enunciado 159 do Conselho da Justiça Federal na III Jornada de Direito Civil, pelo qual o

dano moral não se confunde com os meros aborrecimentos decorrentes de prejuízo material.(...)Encerrando a

questão envolvendo as diferenças entre um mero transtorno e o dano moral, lembramos aqui as clássicas palavras

de Antônio Chaves que um dia teve a felicidade de escrever que propugnar pela mais ampla ressarcibilidade do

dano moral não implica no reconhecimento de todo e qualquer melindre, toda suscetibilidade exacerbada, toda

exaltação do amor-próprio pretensamente ferido, a mais suave sombra, o mais ligeiro roçar das asas de uma

borboleta, mimos, escrúpulos, delicadezas excessivas, ilusões insignificantes desfeitas possibilitem sejam

extraídas da caixa de Pandora do direito centenas de milhares de cruzeiros. É preciso que exista realmente dano

moral, que se trate de um acontecimento grave com a morte de um ente querido a, multidão injusta, a desfiguração

de um rosto, uma ofensa grave, capaz de deixar marcas indeléveis, não apenas em almas de sensibilidade de filme

fotográfico, mas na generalidade das pessoas, no homem ou na mulher medianos, comuns, a ponto de ser

estranhável que não sentissem mágoa, sofrimento, decepção, comoção. (Tratado..., 1985, p. 637). (Direito Civil,

Vol. 2, Direito das Obrigações e Responsabilidade Civil, 3ª ed, Método, pp. 399-405)É exatamente o que ocorre

neste caso, em que a parte autora alega como dano moral unicamente o dissabor decorrente da não concessão

administrativa do benefício quando requerido, embora já incapaz para o trabalho.Não sustenta qualquer

consequência concreta à sua honra e imagem, pelo que o que se tem é somente dano material, já reparado com a

condenação ao pagamento de atrasados.De fato, o indeferimento de benefício previdenciário por incapacidade em

razão de não comparecimento do segurado para perícia médica ou de perícia desfavorável, quanto à incapacidade

ou seu termo inicial, dada relevante divergência fática, é conduta regular no âmbito da Administração

Previdenciária e em conformidade com as leis e regulamentos pertinentes à espécie, não consistindo, por si só, ato

ilícito apto a justificar reparo moral.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CPC.

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ART. 20, 2º, DA LEI N.º 8.742/93.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.

DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. AGRAVO DESPROVIDO.(...) O fato de a Autarquia ter indeferido o

requerimento administrativo do benefício pleiteado, por si só, não gera o dano moral. 7. Agravo legal a que se

nega provimento.(AC 00022820420094036102, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL

DECORRENTE DA NÃO IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESCABIMENTO.

SENTENÇA MANTIDA. (...)4- A verificação periódica do estado de saúde do autor, que recebeu os benefícios

de auxílio-doença e auxílio-acidente, com sua submissão às perícias médicas, bem como a participação nos

programas de reabilitação profissional é dever e não faculdade da Previdência Social, o que por si só, não

ocasiona constrangimento ao segurado, de forma a aviltar a sua honra ou dignidade. 5- Não evidenciada a omissão

do INSS, restando não comprovada a existência de conduta ativa ou omissiva e o nexo causal entre esta e o dano

que a apelante diz ter experimentado, portanto, que não caracterizado o dano moral. 6- Apelação a que se nega

provimento.(AC 00015335420044036104, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE. DANO E NEXO CAUSAL

NÃO COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DESCABIMENTO. 1. Para a caracterização

da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral, é essencial a

ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal. 2. O cerne da questão está no saber se a

delonga no pagamento de benefício previdenciário à parte autora ensejaria ou não dano moral passível de

indenização, a qual tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse extrapatrimonial sofridos pelo

ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os danos patrimoniais, estes sim,

suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária. 3. Da análise das provas produzidas nos

autos, inexiste demonstração inequívoca, quer do alegado dano causado à parte autora em razão de ter deixado de

auferir o benefício previdenciário, quer de que da conduta da ré tenha resultado efetivamente prejuízo de ordem

moral, i.e., o nexo de causalidade entre o suposto dano e a conduta da autarquia previdenciária. 4. Insere-se no

âmbito de atribuições do INSS rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários e suspender os já

existentes, sempre que entender que não foram preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, desde

que o indeferimento ou suspensão sejam realizados em processo administrativo no qual sejam assegurados os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 5. Não comprovado o nexo causal entre os supostos

prejuízos sofridos pela apelante ante a suspensão do benefício e o ato administrativo da autarquia, não há que se

falar em indenização por danos morais. 6. Apelação improvida.(AC 00019449220084036125,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO
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PREVISTO NO ART. 557, 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - TERMO INICIAL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL. (...)III-Incabível a

fixação de indenização por dano moral, vez que não demonstrada nos autos a prática de fato danoso que tenha

sido provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica. IV - Agravo previsto no art. 557, 1º do CPC

interposto pela parte autora improvido.(APELREEX 00092370220094036183, DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Dessa forma, é improcedente este pedido.Tutela antecipatóriaRevejo em parte a

decisão de fls. 90/90v, no que tange à tutela concedida, para adequá-la aos termos da presente sentença e

determinar que o INSS converta o beneficio previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a converter o benefício previdenciário

de auxílio-doença (NB 546.482.065-1) em aposentadoria por invalidez com data de início do benefício (DIB) em

06/06/2011, observando-se o direito de compensação do INSS dos valores já pagos administrativamente ou a

título de antecipação de tutela.Revejo em parte a decisão de fls. 90/90v, no que tange à tutela concedida, para

adequá-la aos termos da presente sentença e determinar que o INSS converta o beneficio previdenciário de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Condeno o INSS a pagar ao autor os atrasados, desde a data de

início do benefício (06/06/2011), devidamente atualizados, na forma da Resolução 267/2013 do Conselho da

Justiça Federal, desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação,

que incidirão segundo os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no art.

1º-F da Lei 9.494/97, com a redação determinada pela Lei 11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, na conformidade do art. 20, 3º e 4º do Código

de Processo Civil, devendo ser aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os

honorários advocatícios fixados contra a Autarquia Previdenciária incidem sobre o valor das prestações vencidas,

entendidas estas como sendo as devidas até a data da sentença (STJ, AgRg no Resp nº 701530, Rel. Min. GILSON

DIPP, Quinta Turma, v.u., DJU 07/03/2005).Fica esclarecido que, caso seja verificada a recuperação da

capacidade de trabalho, será observado o procedimento estabelecido no art. 47 da Lei nº 8.213/91, obrigando-se a

autora, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social (Lei nº

8.213/91, art. 101, na redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995), cancelando-se a aposentadoria por

invalidez, caso ocorra a hipótese descrita no art. 46 da mesma Lei.O INSS está isento de custas, nos termos do art.

4º, inciso I, da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se a presente decisão, por meio

eletrônico, à EADJ/INSS/Guarulhos para fins de ciência acerca da manutenção e adequação da antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional aos termos desta sentença, servindo-se esta de ofício.Tópico síntese do julgado, nos

termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:SEGURADA: Regina Elena da Cunha, CPF: 148.978.028-90 e RG

24.964.692-4 SSP/SP, residente na Rua. Ajax, 276, Parque Primavera, Guarulhos, CEP: 07145-150.BENEFÍCIO:

Aposentadoria por invalidez.RENDA MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB:

06/06/2011. DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.

 

0012412-94.2012.403.6119 - CARLOS ROBERTO DE SOUSA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES

XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Carlos Roberto de SousaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS

E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por Carlos Roberto de Sousa, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio previdenciário de auxílio-

doença a partir da data do requerimento administrativo em 15/02/2012 ou sua conversão em aposentadoria por

invalidez (inclusive com o acréscimo legal se restar comprovada a necessidade do auxílio permanente de

terceiros) ou, sucessivamente, auxílio-acidente de qualquer natureza. Pleiteou, ainda, a condenação da autarquia-ré

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios à base de 15% sobre o valor da

condenação.Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário

pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls.

10/70.Às fls. 73/76, decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional, deferiu a realização de exame pericial e afastou a prevenção de fl. 71 relativamente

ao feito de nº 0046736-54.2009.403.63.01, do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.O INSS apresentou

contestação (fls. 84/90), acompanhada dos documentos de fls. 91/106, pugnando pelo reconhecimento da

improcedência. Subsidiariamente, discorreu sobre os critérios para fixação de eventual condenação.Às fls.

110/120, laudo pericial médico.Às fls. 125/139, a parte autora impugnou o laudo, requereu nova perícia e o

retorno aos autos ao perito para esclarecimentos.O INSS manifestou-se sobre o laudo pericial à fl. 140.À fl. 141,

decisão que indeferiu a realização de nova pericia e deferiu os esclarecimentos médicos.Esclarecimentos médicos

às fls. 149/152.O autor manifestou-se sobre os esclarecimentos (fls. 159/165), ocasião em que requereu realização

de nova perícia, o que foi indeferido pela decisão de fl. 167.Às fls. 168/171, a parte autora interpôs agravo retido
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em face da decisão de fl. 167.À fl. 173, o INSS apresentou contraminuta ao agravo retido.À fl. 174, decisão que

manteve a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Vieram-me os autos conclusos para sentença (fl. 175).

É o relatório. DECIDO.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, passo ao exame do mérito.MéritoO auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade

transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos

arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-

doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que

dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento)

do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.

Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado

empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A

empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-

doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por

invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta

definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido,

e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo.

1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o

afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo,

a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem

mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive

a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado

quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo

incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Já a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-acidente, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91, será realizada como indenização ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas
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que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.A diferença entre os requisitos

exigidos, respectivamente, para o auxílio-doença, para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-acidente,

reside no fato de que, no auxílio doença, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do segurado -

aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades em geral; ou seja, enquanto o segurado não puder

exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido

o auxílio-doença. Por outro lado, a aposentadoria por invalidez será concedida quando a incapacidade for

insusceptível de recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência. Por fim, o auxílio-acidente será concedido ao segurado se reconhecida a redução na

capacidade laborativa em decorrência de evento incapacitante e consolidação da redução da capacidade

laborativa.No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, o perito médico judicial concluiu: Não foram vistas

alterações morfopsicofisiológicas que dessem causa a perda da habilidade para executar atividades habituais de

natureza física e/ou mental com o objetivo de manter sua subsistência. Não foi constatada situação clínica que

necessitasse de segregação social ou repouso para cuidados; nem muito menos que impedisse sua permanência em

ambiente de trabalho. Não foi constatada incapacidade para atividade habitual de Ajudante Geral. Corroboram

esta conclusão, as respostas aos quesitos 1, 2, 3, 4.4 e 9, do Juízo.Sendo assim, ausente o requisito da

incapacidade laboral, conforme perícia médica realizada em Juízo e sob o crivo do contraditório, não tem a parte

autora direito ao restabelecimento ou à concessão do benefício de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente, sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de segurado e do cumprimento da

carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA.

BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não

está incapacitada para o trabalho, apresentando pequena perda da densidade mineral óssea (osteopenia discreta),

bem como perda da densidade óssea do fêmur, compatível com osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea.

Informa, ainda que o tratamento pode manter a referida densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo

incapacidade de forma total ou parcial para o trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e

permanente ou total e temporária, os quais são alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca

da comprovação ou não da qualidade de segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois

primeiros.3. Apelação não provida.Rel. Juiz Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da

Decisão: 05/12/2005, DJU 09.02.2006, pág. 413)DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei n.

1.060/50.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000176-76.2013.403.6119 - IRACILDA PEREIRA MAIA(SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS nº 0000176-76.2013.403.6119AUTORA: IRACILDA PEREIRA

MAIARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ATrata-se de ação de rito

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por IRACILDA PEREIRA MAIA, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de amparo assistencial - LOAS.Alega,

em breve síntese, que é portadora de vários problemas de saúde como depressão, entre outros problemas

psiquiátricos, e que se enquadra no rol de deficiente físico. Alega, ainda, que a renda per capita do quadro familiar

não garante o seu sustento.Juntou procuração e documentos (fls. 06/79).O pedido de antecipação de tutela foi

indeferido (fls. 83/87).Em contestação, o INSS pugnou pela improcedência da ação e, subsidiariamente, discorreu

acerca dos critérios para a fixação de eventual condenação (93/107).Às fls. 141/149 e 155/166, foram anexados os

laudos médico e socioeconômico.O INSS manifestou-se quanto aos laudos às fls. 152 e 173.O Ministério Público

Federal ofereceu o parecer de fls. 175/176, manifestando-se pela improcedência do pedido.É o relatório

necessário. DECIDO.1. MéritoSem preliminares a serem apreciadas, passo a examinar o mérito propriamente dito.

E, ao fazê-lo, reconheço a inteira improcedência do pedido inicial.Como já assinalado, pretende a parte autora a

concessão do benefício assistencial instituído pela Constituição Federal em seu art. 203, inciso V, que tem a

seguinte redação:Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Como se depreende do comando constitucional, o

benefício assistencial em tela tem por finalidade assegurar condições materiais mínimas, mediante o pagamento de

um salário mínimo, para que a pessoa idosa ou portadora de deficiência possa prover a própria subsistência, na

hipótese de seus familiares não possuírem condições financeiras para fazê-lo.Assim, são requisitos constitucionais

- cumulativos - para a obtenção do benefício, portanto, a (i) deficiência ou idade e a (ii) necessidade

(hipossuficiência econômica).Como se nota, trata-se de benefício que independe de contribuição e é devido

apenas a idosos e portadores de deficiência em situação de miserabilidade familiar, sendo tais conceitos
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fundamentais delimitados em lei.No tocante ao primeiro requisito, a Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência

Social) definiu a pessoa portadora de deficiência como aquela incapacitada para a vida independente e para o

trabalho (art. 20, 2º).O conceito legal de pessoa com deficiência, contudo, deve ser interpretado em consonância

com as demais normas do ordenamento sobre pessoas portadoras de deficiência e à luz da finalidade

constitucional do benefício assistencial, que é prover o beneficiário de capacidade econômica mínima à

preservação da vida com dignidade.Nesse passo, basta à aquisição do direito que o deficiente não tenha meios de

trabalhar, de se sustentar por si só, dependendo necessariamente de terceiros para sua subsistência, ainda que

tenha capacidade para se locomover e realizar atividades regulares do dia-a-dia.Nesse particular, a perita médica

confirmou que Não foi caracterizada situação de incapacidade laborativa atual. Não há incapacidade para os atos

da vida civil. Não há incapacidade para vida independente (fl. 146). Presente, portanto, a capacidade para a vida

independente.Tenho, pois, que não comprovado o primeiro requisito constitucional para reconhecimento do

direito ao benefício assistencial.Quanto ao segundo requisito constitucional para o recebimento do referido

benefício, atinente à miserabilidade do núcleo familiar, não se afigura presente, na espécie. Como sabido, no que

toca ao requisito da necessidade, a Lei 8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo (art.

20, 3º).Não obstante o C. Supremo Tribunal Federal tenha julgado improcedente a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1, que impugnava o referido art. 20, 3º da Lei 87.42/93 - reconhecendo, assim, a

constitucionalidade do dispositivo legal - a jurisprudência vem se orientando no sentido de que a decisão de nossa

C. Suprema Corte não afastou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova além da mera

apuração da renda familiar per capita.Desse modo, o requisito da renda mensal per capita inferior a do salário

mínimo é de ser considerado como um piso, um mínimo, configurando presunção absoluta de miserabilidade, que

dispensa outras provas da necessidade. Já quando ultrapassado o limite legal de renda, impõe-se que o interessado

demonstre, por meio de outras provas, que mesmo sua renda familiar superior a de salário mínimo não lhe permite

prover à própria manutenção.O próprio C. Supremo Tribunal Federal vem admitindo a comprovação da

miserabilidade por outros meios de prova. Em julgamento em que se discutiu o alcance do decidido na ADI 1.232-

1, afirmou a eminente Ministra CARMEN LÚCIA:O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister

para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se

cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente. Como afirmado pelo Ministro Sepúlveda Pertence no voto

proferido naquele julgamento, considero perfeita a inteligência dada ao dispositivo constitucional ... no sentido de

que o legislador deve estabelecer outras situações caracterizadoras da absoluta incapacidade de manter-se o idoso

ou o deficiente físico, a fim de completar a efetivação do programa normativo de assistência contido no art. 203 da

Constituição. A meu ver, isso não a faz inconstitucional. ... Haverá aí inconstitucionalidade por omissão de outras

hipóteses? A meu ver, certamente sim, mas isso não encontrará remédio nesta ação direta.De se concluir, portanto,

que o Supremo Tribunal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma do art. 20 da

Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento

constitucional e não subsunção àquela norma. Taxativa, nesse sentido, é a inteligência do acórdão nos termos

clareados no voto do Ministro Sepúlveda Pertence, transcrito parcialmente acima. A constitucionalidade da norma

legal, assim, não significa a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos

concretos, à Constituição, garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal

de prestar a assistência social a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social,

tenham de definir aquele pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou

do idoso que não possa prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Rcl 3805, Rel.: Min.

CÁRMEN LÚCIA, DJ 18/10/2006 - destaquei).Precisamente na linha que se vem de referir é a orientação

jurisprudencial do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, como se vê do precedente abaixo

transcrito:CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, 1º,

CPC). REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, 3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

ERRO MATERIAL. I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela

decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C.

Turma, no sentido de que o art. 20, 3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser

considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem

pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, 3º, da Lei

8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção do autor haja vista a existência de

gastos específicos que comprometem o rendimento percebido.III - Não se olvida da improcedência da ADIN

1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão acerca da constitucionalidade do 3º, do

artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento motivado do magistrado quanto à
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interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há que se falar em violação do

disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. IV - A constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93

restou consignada na decisão agravada. Porém, referido dispositivo não é único critério para aferição da

hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o amparo assistencial. [...] (Apelação Cível

2001.03.99.030151-7, Rel. Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO, Décima Turma, DJF3 06/04/2011 -

destaquei).Assentadas as premissas acima expostas, constato que, no caso concreto, o núcleo familiar na qual

Iracilda Pereira Maia se insere é composto por cinco pessoas (ela mesma, sua filha, seu filho e duas

netas).Consoante pesquisa aos dados constantes do CNIS (documento anexo) observo que o filho da autora, Fábio

Pereira Maia, está trabalhando, percebendo remuneração em torno de R$ 2.500,00, o que demonstra que a renda

familiar per capita, no presente caso é superior ao mínimo legal exigido.Por fim, impõe-se rememorar que o

benefício constitucional de amparo assistencial (LOAS) destina-se não a complementar a renda de quem viva na

pobreza (existem programas governamentais específicos para isso), mas sim a proporcionar renda mínima a quem

viva na miséria.Não se trata de dizer que a autora não precisa de mais um salário-mínimo em sua renda mensal.

Certamente que muitas das dificuldades que experimenta poderiam ser mitigadas com um acréscimo no

orçamento familiar. Entretanto, sendo finitos os recursos públicos, o Estado há de priorizar, na distribuição de

seus benefícios assistenciais, aqueles que efetivamente não possam sobreviver com dignidade sem o amparo

estatal.Não sendo essa - como assinalado - a situação da autora, é o caso de improcedência do pedido, ante o não

preenchimento do requisito constitucional da necessidade.A hipótese é, pois, de improcedência da demanda.3.

DISPOSITIVODiante de todo o exposto, Presentes as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários por lhe terem sido concedidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comuniquem-se.

 

0000341-26.2013.403.6119 - MARGARIDA DE LIMA BATISTA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS nº. 0000341-26.2013.403.6119AUTORA: MARGARIDA DE LIMA

BATISTARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-

se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Margarida de Lima Batista em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

com sua conversão em aposentadoria por invalidez. Em caso de constatação de que a autora teve apenas uma

diminuição de sua capacidade laboral, requer a concessão de auxílio-doença.Inicial acompanhada de procuração e

documentos de fls. 7/29.À fl. 33 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.Emenda à inicial às fls.

36/46.Decisão proferida às fls. 49/51 indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferindo a

realização de exame pericial.O INSS apresentou contestação às fls. 59/63-verso, acompanhada dos documentos de

fls. 64/76, pugnando pela improcedência do pedido ante a ausência dos requisitos para concessão do beneficio

pleiteado.Laudo médico pericial juntado às fls. 79/91.Após requerimento da autora, foi determinada a realização

de nova perícia, cujo laudo foi juntado às fls. 104/113.Decisão deferindo parcialmente a antecipação da tutela

jurisdicional para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 115).Após a

comprovação de implantação do benefício vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Sem

questões preliminares pendentes, passo à análise do mérito.O auxílio-doença é benefício decorrente de

incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com

respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-

doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que

dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento)

do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua
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atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.

Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado

empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A

empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-

doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por

invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta de

modo definitivo, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo.

1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o

afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo,

a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem

mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive

a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado

quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo

incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Já a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-acidente, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91, será realizada como indenização ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.A diferença entre os requisitos

exigidos, respectivamente, para o auxílio-doença, para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-acidente, é

que no auxílio doença a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do segurado - aquela para a qual ele

está capacitado - e não para atividades em geral; ou seja, enquanto o segurado não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-doença. Por

outro lado, a aposentadoria por invalidez será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e

o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. Por fim,

o auxílio-acidente será concedido ao segurado se reconhecida a redução na capacidade laborativa em decorrência

de evento incapacitante e consolidação da redução da capacidade laborativa.No caso em tela, o pedido diz respeito

à concessão de benefícios de índole previdenciária. Passo à análise dos requisitos para a concessão do

benefício.Quanto à incapacidade laborativa, ambos os laudos médicos periciais juntados aos autos (fls. 79/91 e

104/113) concluíram que está caracterizada situação de incapacidade total e permanente, o que se depreende da

leitura das respostas ao quesito 4.5 deste juízo. A qualidade de segurado e a carência foram demonstradas,

conforme se extrai da análise do CNIS juntado à fl. 65 dos autos. Assim, por preencher todos os requisitos

necessários, a autora tem direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Passo a fixar o termo

inicial do benefício.O primeiro laudo pericial fixou a data do início da incapacidade em 12/4/2013 (data da

primeira perícia), enquanto o segundo laudo fixou tal data em 20/5/2013. Considerando a proximidade de tais

datas, fixo a DIB da aposentadoria por invalidez em 12/4/2013.Por fim, mantenho a antecipação da tutela

jurisdicional anteriormente concedida, adequando-a aos termos desta sentença.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com

resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC para determinar que a autarquia ré conceda o benefício de

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora a partir de 12/4/2013, bem como para condená-la ao

pagamento dos valores devidos desde a data de início do benefício até a data de início do pagamento. Observe-se
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o direito de compensação do INSS das parcelas já pagas administrativamente e/ou a título de antecipação da tutela

jurisdicional.Tais valores deverão ser devidamente atualizados, na forma da Resolução 267/2013 do Conselho da

Justiça Federal, desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação,

que incidirão segundo os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no art.

1º-F da Lei 9.494/97, com a redação determinada pela Lei 11.960/09.Oficie-se a EADJ/INSS/Guarulhos para fins

de ciência acerca do teor desta sentença, notadamente acerca da manutenção da antecipação da tutela jurisdicional,

adequando-se aos termos desta sentença, servindo-se como ofício, podendo ser transmitido via e-mail.Condeno a

ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as

parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).O INSS está isento de custas, nos termos do

art. 4º, I da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Tópico síntese do julgado, nos termos dos

provimentos ns. 69/06 e 71/06:SEGURADO: Margarida de Lima BatistaBENEFÍCIO: Aposentadoria por

invalidezRENDA MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 12/4/2013DATA DE

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO: prejudicadoDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0001488-87.2013.403.6119 - APARECIDA DOS SANTOS MENEZES(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art.

520, caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal.Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0002914-37.2013.403.6119 - JESIEL BUENO DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do art.

520, caput, do CPC.Intime(m)-se o(a)(s) réu(é) para apresentar(em) suas contrarrazões no prazo legal.Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004327-85.2013.403.6119 - JOSE BEZERRA DE FARIAS(SP242196 - CLAUDIO LOPES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS nº. 0004327-85.2013.403.6119AUTOR: JOSÉ BEZERRA DE

FARIASRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se

de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por José Bezerra de Farias em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença

desde a cessação do benefício em 4/3/2010, com sua conversão em aposentadoria por invalidez. Em caso de

constatação de que o autor teve apenas uma diminuição de sua capacidade laboral, requer a concessão de auxílio-

acidente.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 16/119.Às fls. 124/126-verso, decisão afastou a

prevenção de fl. 120, indeferiu o pedido de antecipação dos benefícios da tutela jurisdicional, deferiu a realização

de exame pericial e concedeu os benefícios da justiça gratuita.Laudo médico pericial juntado às fls. 129/135.O

INSS apresentou contestação às fls. 137/140, acompanhada dos documentos de fls. 141/161, pugnando pelo

reconhecimento da coisa julgada e, no mérito, pela improcedência do pedido ante a ausência dos requisitos para

concessão do beneficio pleiteado.Decisão proferida à fl. 68 deferindo parcialmente a antecipação da tutela

jurisdicional para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em relação a qual foi

oferecida contraminuta às fls. 83/85.Réplica e manifestação do autor em relação ao laudo juntada às fls.

164/166.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Alega o INSS a existência de coisa julgada, requerendo

a extinção do presente feito sem resolução do mérito.Contudo, não há que se falar em coisa julgada, haja vista que

os elementos das demandas em análise são diversos.Com efeito, no processo nº. 0003134-52.2011.8.26.0053,

inicialmente ajuizado perante o JEF de São Paulo e posteriormente remetido à 4ª Vara Acidentária da Justiça

Estadual de São Paulo, o benefício pleiteado pelo autor é acidentário, ou seja, derivaria de acidente de trabalho.

Conforme sentença proferida naqueles autos (cópia às fls. 118/119), o benefício acidentário não foi reconhecido

por ausência de nexo causal entre o evento danoso e a capacidade laborativa, o que se depreende da simples

leitura da fundamentação da sentença.Percebe-se que a causa de pedir e o pedido são diversos nesta demanda, eis

que o autor pleiteia, aqui, benefício previdenciário, e não acidentário, ou seja, que não tem origem nas relações de

trabalho.Não havendo identidade entre partes, pedido e causa de pedir, não há que se falar em coisa julgada, razão

pela qual afasto a preliminar. Não havendo outras questões preliminares a resolver, tampouco necessidade de

produção de outras provas, passo ao exame do mérito da causa.O auxílio-doença é benefício decorrente de

incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com

respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91. Veja-se seu trato legal:Art. 59. O
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auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-

doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que

dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento)

do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.

Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado

empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A

empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-

doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por

invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta de

modo definitivo, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando

exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo.

1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o

afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo,

a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem

mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive

a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado

quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo

incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Já a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-acidente, nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91, será realizada como indenização ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.A diferença entre os requisitos

exigidos, respectivamente, para o auxílio-doença, para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-acidente, é

que no auxílio doença a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do segurado - aquela para a qual ele

está capacitado - e não para atividades em geral; ou seja, enquanto o segurado não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-doença. Por

outro lado, a aposentadoria por invalidez será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e
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o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. Por fim,

o auxílio-acidente será concedido ao segurado se reconhecida a redução na capacidade laborativa em decorrência

de evento incapacitante e consolidação da redução da capacidade laborativa.No caso em tela, o pedido diz respeito

à concessão de benefícios de índole previdenciária, e não acidentária, conforme já adiantado. Passo à análise dos

requisitos para a concessão do benefício.Quanto à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial de fls. 129/135

concluiu que está caracterizada situação de incapacidade total e permanente, o que se depreende da leitura da

resposta ao quesito 4.5 deste juízo. A qualidade de segurado e a carência foram demonstradas, conforme se extrai

da análise do CNIS juntado aos autos.O laudo pericial fixou o início da incapacidade em data anterior a 26/6/2009

(quesito 4.2), sem precisar com exatidão tal data.Pela análise do CNIS do autor (fl. 161), o demandante verteu

contribuições entre fevereiro de 2009 e junho de 2009, e depois nos meses de agosto a outubro de 2009, quando

começou a receber o benefício de auxílio-doença da Previdência Social.Assim, embora não tenha vertido

contribuições entre março de 1999 e janeiro de 2009, recuperou a qualidade de segurado antes do agravamento de

sua doença e início da incapacidade.Em tese, também teria o autor preenchido o período de carência de 4 (quatro)

meses em maio de 2009, razão pela qual não seria possível considerar a doença como preexistente, conforme

argumentado pelo INSS em contestação. Contudo, a carência sequer é exigida no presente caso, haja vista que a

doença reconhecida pelo laudo é cardiopatia grave, A doença que acomete o autor (cardiopatia grave), estando

enquadrada no rol das doenças que independem de carência, conforme disposto no art. 151 da Lei 8.213/91.Além

disso, não é demais dizer que o próprio INSS, ao conceder o NB 537.441.393-3 (auxílio-doença) ao autor em

3/10/2009, reconheceu administrativamente a presença de tais requisitos.Assim, por preencher todos os requisitos

necessários, o autor tem direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Passo a fixar o termo

inicial do benefício.De acordo com a resposta ao quesito 4.2, o perito estimou que o início da incapacidade

ocorreu antes de 26/6/2009, porém não fixou data exata. Sendo assim, diante da impossibilidade fática de

determinar data exata, tomo como data do início da incapacidade o próprio dia 26/6/2009.Considerando que a

incapacidade total e permanente resulta da progressão ou agravamento da doença que levou ao deferimento do NB

537.441.393-3 no âmbito administrativo, que, por sua vez, foi concedido entre 3/10/2009 e 4/3/2010 (CNIS de fl.

161), a DIB da aposentadoria por invalidez será o dia seguinte à cessação daquele benefício de auxílio-doença, ou

seja, em 5/3/2010.Esclarecida a DIB, importante firmar que o fato de o autor ter vertido contribuições em prol da

Previdência Social entre fevereiro de 2010 e julho de 2012 não impede a concessão do benefício ora pleiteado,

haja vista que apenas a comprovação de que o autor efetivamente trabalhou em tal período obstaria a concessão do

benefício por incapacidade, prevalecendo, portanto, a conclusão do laudo médico.Por fim, estou convencido, após

exame judicial exauriente do feito, de que os fatos apurados justificam a imediata implementação do benefício

requerido.Para concessão da medida antecipatória é necessário estarem preenchidos os dois requisitos do art. 273

c/c art. 461, 3º do Código de Processo Civil, quais sejam: a verossimilhança da alegação e o receio de dano

irreparável.No caso em análise, diante da declarada procedência do pedido da autora, reconheço estar comprovada

mais do que mera probabilidade da existência do direito e verossimilhança da alegação, motivo pelo qual resta

configurado o primeiro requisito ensejador da concessão da tutela antecipatória.O perigo da demora também se

evidencia, eis que se trata de benefício de caráter alimentar a pessoa incapaz para o trabalho. De outro lado, a

aposentadoria por invalidez, tal como qualquer benefício previdenciário, tem por fim assegurar a recomposição da

capacidade econômica daquele acometido por contingência social, a fim de que mantenha qualidade de vida igual

ou proporcional ao momento anterior ao sinistro. As pessoas vinculadas a algum tipo de atividade laborativa e

seus dependentes ficam resguardadas quanto a eventos de infortunística (Carlos Alberto Pereira de Castro e João

Batista Lazzari, Manual de Direito Previdenciário, 8ª ed, Conceito Editorial, 2007, p. 75).Contudo, este objetivo

só pode ser alcançado se de pronto implementado o benefício. Pouco adianta ao segurado, ou a seus dependentes,

conforme o caso, passar anos em penúria, com prejuízo irreparável à sua dignidade, para após perceber os valores

a que fazia jus desde o início, ou, pior, tê-los percebidos por seus sucessores. Com efeito, nada justifica, em casos

como o presente, que se aguarde o trânsito em julgado da lide para que se dê eficácia ao provimento jurisdicional,

hipótese em que a tutela específica estaria sujeita a sério risco de inefetividade, por falta de resguardo adequando

ao segurado, em ofensa aos arts. 5º, XXXV da Constituição e 461 do CPC.Tampouco há que se falar em

irreversibilidade, quer porque do princípio da proporcionalidade decorre a predominância do direito alimentar

sobre o patrimonial, a fim de evitar o mal maior, quer porque em relações de trato sucessivo a tutela de

emergência não esgota o objeto da lide, podendo o benefício ser suspenso a qualquer tempo.Nesse

sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO

BOJO DA SENTENÇA.(...)3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda,

podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a

tutela antecipada.4. Agravo de instrumento desprovido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Processo: 200703000484044 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data da decisão: 25/03/2008 Documento: TRF300156947 DJF3 DATA:14/05/2008 JUIZ JEDIAEL

GALVÃO)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS
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REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.(...)V - A

plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos

a serem resguardados.VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz,

premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é

proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.(...)(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO. Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 357885. Processo: 200803000483238. UF:

SP. Órgão Julgador: OITAVA TURMA. Data da decisão: 27/04/2009. Documento: TRF300234456. DJF3

DATA: 09/06/2009. PÁGINA: 666. JUIZA MARIANINA GALANTE)Assim sendo, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional para determinar ao INSS que implante o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, no prazo de 30 dias.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC para

determinar que a autarquia ré conceda o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora a partir

de 5/3/2010, bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde a data de início do benefício até

a data de início do pagamento. Observe-se o direito de compensação do INSS das parcelas já pagas

administrativamente e/ou a título de antecipação da tutela jurisdicional.Tais valores deverão ser devidamente

atualizados, na forma da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, desde o momento em que deveriam

ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, que incidirão segundo os índices oficiais dos juros

aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação determinada

pela Lei 11.960/09.Oficie-se a EADJ/INSS/Guarulhos para fins de ciência acerca do teor desta sentença,

notadamente acerca da antecipação da tutela jurisdicional, servindo-se como ofício, podendo ser transmitido via e-

mail.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).O INSS está isento de custas,

nos termos do art. 4º, I da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Tópico síntese do julgado,

nos termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:SEGURADO: José Bezerra de FariasBENEFÍCIO: Aposentadoria

por invalidezRENDA MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 5/3/2010DATA DE

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO: prejudicadoDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004431-77.2013.403.6119 - LINDINALVA DE SIQUEIRA PEREIRA(SP153242 - ROSEMEIRE

RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS nº. 0004431-77.2013.403.6119AUTORA: LINDINALVA DE

SIQUEIRA PEREIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç

ARELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Lindinalva de

Siqueira Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença desde a cessação do benefício em outubro de 2012, com sua conversão em

aposentadoria por invalidez. Em caso de constatação de que a autora teve apenas uma diminuição de sua

capacidade laboral, requer a concessão de auxílio-acidente.Inicial acompanhada de procuração e documentos de

fls. 9/38.Às fls. 42/44, decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos benefícios da tutela jurisdicional, deferiu

a realização de exame pericial e concedeu os benefícios da justiça gratuita.O INSS apresentou contestação às fls.

50/51-verso, acompanhada dos documentos de fls. 53/58, pugnando pela improcedência do pedido, ante a

ausência dos requisitos para concessão do beneficio pleiteado.Laudo médico pericial às fls. 60/67.Decisão

proferida à fl. 68 deferindo parcialmente a antecipação da tutela jurisdicional para determinar a implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, em relação a qual foi oferecida contraminuta às fls. 83/85.Manifestação

da autora às fls. 72/73.Apresentação de agravo retido às fls. 75/75-verso em face da decisão que concedeu

antecipação de tutela.Ofício da APSADJ da Gerência Executiva do INSS em Guarulhos informando a implantação

do beneficio de aposentadoria por invalidez (fl. 77).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.Não havendo questões preliminares a resolver, tampouco necessidade de produção de outras provas, passo

diretamente ao exame do mérito da causa.O auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para

o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da

Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91. Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Parágrafo único.

Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado

a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º

Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a

contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.
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(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15

(quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção

III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de

auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será

considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença

remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor

deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de

prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta de modo definitivo, insuscetível de reabilitação,

devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a

teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo

o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial pela

existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem

mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico,

trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da

data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho,

consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o

disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o

acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do

auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.Art. 45. O valor da

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido

de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda que o

valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for

reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O

aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente

cancelada, a partir da data do retorno.Já a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, nos termos

do artigo 86 da Lei 8.213/91, será realizada como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.A diferença entre os requisitos exigidos, respectivamente, para o auxílio-

doença, para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-acidente, é que no auxílio doença a incapacidade é

para o exercício da atividade habitual do segurado - aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades

em geral; ou seja, enquanto o segurado não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o

exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-doença. Por outro lado, a aposentadoria por invalidez

será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o interessado não puder ser reabilitado

para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. Por fim, o auxílio-acidente será concedido ao

segurado se reconhecida a redução na capacidade laborativa em decorrência de evento incapacitante e

consolidação da redução da capacidade laborativa.Pois bem. No caso em tela, quanto à incapacidade laborativa, o

laudo médico pericial concluiu concluindo que está caracterizada situação de incapacidade total e permanente, o

que se depreende da leitura da resposta ao quesito 4 deste juízo. A qualidade de segurado e a carência foram

demonstradas, conforme se extrai da análise do CNIS juntado aos autos.Assim, a autora tem direito ao benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez.Passo a fixar o termo inicial do benefício.De acordo com a resposta

ao quesito 4.6, o perito estimou que o início da incapacidade ocorreu há mais de 1 (um) ano daquela data (o laudo

data de 30 de agosto de 2013). Considerando a impossibilidade de fixar uma data certa, bem como que a

incapacidade total e permanente resulta da progressão ou agravamento da doença (resposta ao quesito 4.7) que
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levou ao deferimento do NB 550.222.741-0 no âmbito administrativo, que, por sua vez, foi concedido entre

1/5/2012 e 13/12/2012 (CNIS de fl. 58), a DIB da aposentadoria por invalidez será o dia seguinte à cessação

daquele benefício de auxílio-doença, ou seja, em 14/12/2012.Esclarecida a DIB, verifico que o fato de a autora ter

vertido duas contribuições em prol da Previdência Social nos meses de abril e maio de 2013 não impede a

concessão do benefício ora pleiteado, haja vista que apenas a comprovação de que a autora efetivamente trabalhou

em tal período obstaria a concessão do benefício por incapacidade, prevalecendo, portanto, a conclusão do laudo

médico.Por fim, mantenho a antecipação da tutela jurisdicional anteriormente concedida, adequando-a aos termos

desta sentença.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados nesta ação, extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do art. 269, I do CPC para

determinar que a autarquia ré conceda o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora a partir

de 14/12/2012, bem como para condená-la ao pagamento dos valores devidos desde a data de início do benefício

até a data de início do pagamento. Observe-se o direito de compensação do INSS das parcelas já pagas

administrativamente e/ou a título de antecipação da tutela jurisdicional.Tais valores deverão ser devidamente

atualizados, na forma da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, desde o momento em que deveriam

ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a citação, que incidirão segundo os índices oficiais dos juros

aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação determinada

pela Lei 11.960/09.Oficie-se a EADJ/INSS/Guarulhos para fins de ciência acerca do teor desta sentença,

notadamente acerca da manutenção da antecipação da tutela jurisdicional, adequando-se aos termos desta

sentença, servindo-se como ofício, podendo ser transmitido via e-mail.Condeno a ré ao pagamento de honorários

advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).O INSS está isento de custas, nos termos do art. 4º, I da Lei

9.289/96.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Tópico síntese do julgado, nos termos dos provimentos ns.

69/06 e 71/06:SEGURADO: Lindinalva de Siqueira PereiraBENEFÍCIO: Aposentadoria por invalidezRENDA

MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 14/12/2012DATA DE CESSAÇÃO DO

BENEFÍCIO: prejudicadoDATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0004860-44.2013.403.6119 - GERALDO SOBRAL SANTOS(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT

GOLTL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento OrdinárioAutor: Geraldo Sobral SantosRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E

N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por Geraldo Sobral Santos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença

com a sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteou, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento

de indenização por danos morais no importe equivalente a 100 salários mínimos, assim como o pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor da condenação devidamente

atualizado.Relata a parte autora que atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário

pleiteado, notadamente a incapacidade laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls.

28/219.Às fls. 223/225, decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita, indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional e deferiu a realização de exame pericial.Às fls. 229/232, laudo pericial médico.O

INSS apresentou contestação (fls. 236/240), acompanhada dos documentos de fls. 241/252, pugnando pelo

reconhecimento da improcedência. Subsidiariamente, discorreu sobre os critérios para fixação de eventual

condenação.Réplica às fls. 267/269.Às fls. 270/273, o autor apresentou manifestação acerca do laudo, ocasião em

que requereu esclarecimentos médicos.O INSS manifestou-se sobre o laudo (fl. 291).Esclarecimentos médicos à

fl. 294/295.As partes se manifestaram sobre os esclarecimentos às fls. 297 (autor) e 298/299 (INSS).Vieram-me

os autos conclusos para sentença (fl. 302). É o relatório. DECIDO.PreliminaresPresentes as condições da ação e

os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.MéritoO auxílio-

doença é benefício decorrente de incapacidade transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em

razão de doença ou acidente, com respaldo nos arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n.

8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto

ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado

afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do

requerimento. 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o
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exame médico e o abono das faltas correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o

segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33

desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível

de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por

invalidez.Art. 63. O segurado empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como

licenciado.Parágrafo único. A empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe

durante o período de auxílio-doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela

licença.A aposentadoria por invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a

incapacidade laboral se apresenta definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o

requisito da carência, quando exigido, e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº

8.213/91, in verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às

suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença,

ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo. 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de

incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei

nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir

da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias;

(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso,

contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do

requerimento, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho

estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este,

por força de reajustamento, for superior ao previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do

segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por

cento).Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria

atinja o limite máximo legal;b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará

com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que

retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do

retorno.Em linhas gerais, os benefícios previdenciários por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez) são benefícios não programados, concedidos para o segurado que, cumprindo a carência exigida, seja

acometido de incapacidade (temporária ou permanente, conforme o caso).São três, portanto, os requisitos legais

para a concessão do benefício: (i) qualidade de segurado; (ii) carência, quando exigível; e (iii) incapacidade,

temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria por invalidez).No que diz respeito ao requisito da

incapacidade, o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que o autor é portador de Transtornos mentais e

comportamentais devido ao uso de álcool e episódios depressivos. E mais: atualmente não há incapacidade

psiquiátrica (fl. 231).Vale rememorar, nesse ponto, por relevante, que o que a lei exige para a concessão do

benefício previdenciário é a efetiva incapacidade para o trabalho, e não a mera existência de moléstia ou

enfermidade, que, como cediço, podem ou não ensejar incapacidade.Não tendo sido constatada, pela perícia

judicial, a incapacidade da parte autora, não faz ela jus aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença pretendidos.Por fim, prejudicado o exame do pedido de dano moral, visto que sucessivo ao de concessão

do benefício.DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Deixo de condenar a parte autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, por lhe terem sido concedidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005586-18.2013.403.6119 - DAIANE MESSIAS SOUZA DAS NEVES(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Classe: Procedimento OrdinárioAutora: Daiane Messias Souza das NevesRéu: Instituto Nacional do Seguro Social

- INSSS E N T E N Ç ARelatórioTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por Daiane Messias Souza das

Neves, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do beneficio

previdenciário de auxílio-doença (NB 31.545.329.969-6) desde a data da cessação (16/09/2011) e a sua conversão

em aposentadoria por invalidez. Pleiteou, ainda, a condenação da autarquia-ré ao pagamento dos períodos de

07/03/2009 a 08/04/2009, 01/03/2010 a 06/10/2010 e 16/11/2010 a 20/03/2011, assim como custas, despesas

processuais e honorários advocatícios à base de 20% sobre o valor da condenação.Relata a parte autora que

atendeu a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado, notadamente a incapacidade

laborativa.Inicial acompanhada de procuração e documentos de fls. 10/87.À fl. 91/93, decisão que concedeu os

benefícios da justiça gratuita, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e deferiu a

realização de exame pericial.Às fls. 101/107, laudo pericial médico.A parte autora apresentou impugnação ao

laudo pericial (fls. 110/111).O INSS apresentou contestação (fls. 112/113), acompanhada dos documentos de fls.

114/125, pugnando pelo reconhecimento da improcedência. Subsidiariamente, discorreu sobre os critérios para

fixação de eventual condenação.Réplica às fls. 128/130.Vieram-me os autos conclusos para sentença (fl. 133). É o

relatório. DECIDO.PreliminaresPresentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, passo ao exame do mérito.MéritoO auxílio-doença é benefício decorrente de incapacidade

transitória para o trabalho ou atividade habitual do segurado, em razão de doença ou acidente, com respaldo nos

arts. 201, I da Constituição e 59 e seguintes da Lei n. 8.213/91.Veja-se seu trato legal:Art. 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Art. 60. O auxílio-

doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso

dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação

dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento. 3o Durante os primeiros

quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao

segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 4º A empresa que

dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correpondentes ao período referido no 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento)

do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995)Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade.

Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Art. 63. O segurado

empregado em gozo de auxílio-doença será considerado pela empresa como licenciado.Parágrafo único. A

empresa que garantir ao segurado licença remunerada ficará obrigada a pagar-lhe durante o período de auxílio-

doença a eventual diferença entre o valor deste e a importância garantida pela licença.A aposentadoria por

invalidez, por seu turno, constitui benefício de prestação continuada em que a incapacidade laboral se apresenta

definitiva, insuscetível de reabilitação, devendo o segurado ter cumprido o requisito da carência, quando exigido,

e demonstrar a qualidade de segurado, a teor do art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de

médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 43. A aposentadoria por invalidez será

devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos 1º, 2º e 3º deste artigo.

1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)a) ao segurado empregado, a

contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o

afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo,

a contar da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem

mais de trinta dias.(Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive
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a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela

Lei nº 9.032, de 1995) 2º Quando o acidentado do trabalho estiver em gozo de auxílio-doença, o valor da

aposentadoria por invalidez será igual ao do auxílio-doença se este, por força de reajustamento, for superior ao

previsto neste artigo.Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência

permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).Parágrafo único. O acréscimo de que

trata este artigo:a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;b) será recalculado

quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; c) cessará com a morte do aposentado, não sendo

incorporável ao valor da pensão.Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.No caso em tela, quanto à incapacidade

laborativa, o perito médico concluiu: A pericianda em questão é portadora de doença degenerativa da coluna

lombar, em acompanhamento pós-operatório tardio de Artrodese de coluna lombar. Trata-se de patologia

provocada pelo envelhecimento dos discos invertebrais e associada a fatores genéticos e de hábitos de vida. (...)

As alterações nos exames de imagem são degenerativas e o exame físico não demonstrou sinais de compressão

medular ou radicular. Eventuais alterações em exames complementares necessitam de correlação clínica para

serem valoreizados. E mais: possui capacidade plena para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual (fl.

103).Sendo assim, ausente o requisito da incapacidade laboral, conforme perícia médica realizada em Juízo e sob

o crivo do contraditório, não tem a parte autora direito ao restabelecimento ou à concessão do benefício de

auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, sendo, neste caso, despiciente a verificação da qualidade de

segurado e do cumprimento da carência.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.1. Com efeito, o laudo médico-pericial

de fls. 58/62, concluiu que a AUTORA não está incapacitada para o trabalho, apresentando pequena perda da

densidade mineral óssea (osteopenia discreta), bem como perda da densidade óssea do fêmur, compatível com

osteoporose, mas não em níveis de fratura óssea. Informa, ainda que o tratamento pode manter a referida

densidade em níveis compatíveis com a idade, inexistindo incapacidade de forma total ou parcial para o

trabalho.2. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são

alternativas entre si, dispensáveis quaisquer considerações acerca da comprovação ou não da qualidade de

segurada da AUTORA, exigência concomitante em relação aos dois primeiros.3. Apelação não provida.Rel. Juiz

Federal Antonio Cedenho(TRF 3ª Região, AC 1063372 - SP, Data da Decisão: 05/12/2005, DJU 09.02.2006, pág.

413)DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, extinguindo o

processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC).Sem custas nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº

9.289/96.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, por lhe terem sido

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, ao arquivo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006683-53.2013.403.6119 - LIA MARIA CAMELLO(SP332146 - CLEILSON DA SILVA BOA MORTE E

SP332621 - FRANCINE DELFINO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: Lia Maria CamelloRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSS E N T

E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por LIA MARIA CAMELLO em face do INSS

objetivando a revisão dos valores referentes aos benefícios previdenciários de auxílio-doença NB 31/129.442.450-

2 e 31/502.157.914-9 com base no artigo 29, II da Lei 8.213/91. Requer a demandante que o salário-de-benefício

seja calculado com o descarte dos 20% menores salários-de-contribuição.Com a inicial a autora apresentou

procuração e documentos (fls. 9/20).A decisão de fl. 24 deferiu a gratuidade processual e indeferiu a antecipação

da tutela jurisdicional.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação (fls. 27/30), com os documentos de fls.

31/47, pugnando pela extinção do feito sem julgamento do mérito em virtude da falta de interesse de agir. De

acordo com a autarquia federal, ordens administrativas determinaram a revisão de ofício na hipótese dos autos,

não havendo pretensão resistida.Réplica às fls. 50/55.Às fls. 59 e 64 a parte autora renunciou aos efeitos da tutela

coletiva decorrente da Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.403.6183.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre afastar a preliminar de falta de interesse processual arguida

pelo INSS.Não vejo razão para se extinguir sem julgamento de mérito os processos envolvendo demandas

revisionais nos casos em que foi reconhecido o erro administrativo pelo INSS, tal como admitido pela autarquia

previdenciária em sua contestação. Com efeito, a correção do equívoco deveria dar-se de ofício e prontamente,

para todos os segurados afetados e independentemente de requerimento administrativo, o que não ocorreu in

casu.Rejeito, assim, a preliminar de falta de interesse processual.Superadas a questão preliminar e tratando-se de

matéria que dispensa a produção de provas em audiência, conheço diretamente do pedido, proferindo julgamento

antecipado nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil.Pois bem. No que diz respeito à prejudicial de

prescrição trazida pela ré, verifico que assiste razão à autarquia previdenciária em relação a parte do crédito

reclamado nesta demanda.É que eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a

partir dos 5 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento da ação, em conformidade com o que dispõe o parágrafo
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único do art. 103 da Lei 8.213/91, in verbis:Art. 103. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam

ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil.Assim, encontra-se prescrita a pretensão ao recebimento de quaisquer diferenças relativas ao período

anterior a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação (12/8/2013).Pois bem. Os benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no art. 29, II, da Lei 8.213/91. Confira-

se, in verbis:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso

I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as

alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.O Decreto 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), contudo, ao regulamentar a Lei 8.213/91, dispôs de forma um tanto diversa, criando, para o

salário de benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, restrição inexistente na lei. Veja-se:Art.

32. O salário-de-benefício consiste: I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.Note-se que o art. 32, 2º em causa (posteriormente revogado e substituído pelo 20 do

mesmo artigo), considerou o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, violando o quanto determinado pela Lei 8.213/91, que não previa tal limitação. De

fato, a Lei de Benefícios estabeleceu o cálculo do salário de benefício com base unicamente nos maiores salários

de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem qualquer influência do número de

contribuições realizadas pelo segurado.O Regulamento da Previdência Social extrapolou, assim, o seu poder

regulamentar, sendo manifestamente inválido nesse ponto. Tanto é assim que o Decreto 6.939/09 alterou as

normas regulamentares em questão, prevendo que a RMI do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez será

calculada com a exclusão dos 20% menores salários de contribuição, como determina a Lei 8.213/91.Conforme

relatado, a autora requer a revisão dos benefícios previdenciários de auxílio-doença NB 31/129.442.450-2 e

31/502.157.914-9 com base no artigo 29, II da Lei 8.213/91.No que diz respeito ao NB 31/129.442.450-2, verifico

que a carta de concessão, conforme extraída do sistema da DATAPREV, efetuou o cálculo do salário-de-benefício

desconsiderando os 20% menores salários-de-contribuição, razão pela qual tal pleito deve ser julgado

improcedente.Entretanto, com relação ao NB 31/502.157.914-9 a situação é distinta e o pedido da autora merece

ser julgado procedente, conforme fundamentação supra.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício NB 129.442.450-2.Além disso, JULGO PROCEDENTE o

pedido de revisão do benefício NB 31/502.157.914-9, nos termos do art. 269, I e IV do Código de Processo Civil,

e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão relativa ao recebimento de valores devidos anteriormente ao

quinquênio precedente à data de ajuizamento da ação (12/8/2013). Assim, condeno o INSS a promover a revisão

da RMI do auxílio-doença NB 502.157.914-9 para seu recálculo nos termos do art. 29, II da Lei 8.213/91, levando

em conta a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição de todo o

período básico de cálculo, efetuando o pagamento das parcelas pretéritas a partir do termo inicial da prescrição,

devidamente corrigidas desde a data em que deveriam ter sido pagas e com juros de mora a partir da citação, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal, que incidirão segundo os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto

no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação determinada pela Lei 11.960/09.Sucumbência em reciprocidade (art.

21 do CPC).Oficie-se à APS competente para informar ao INSS que a parte autora renunciou aos efeitos da tutela

coletiva decorrentes da ação civil pública nº. 0002320-59.2012.403.6183 que tramitou pela 6ª Vara Previdenciária

da Capital de São Paulo, instruindo-se com cópias das fls. 59 e 63/64 para que seja excluída do planejamento de

eventual pagamento de valores dela decorrente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007281-07.2013.403.6119 - ONEZIMO GONCALVES DE CARVALHO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS nº 0007281-07.2013.403.6119AUTOR: ONEZIMO GONÇALVES DE

CARVALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç A Trata-se de ação

de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada por ONEZIMO GONÇALVES DE CARVALHO

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pretende a desaposentação referente ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/101.726.012-2, com DIB em 24/10/1995, e a

concessão de nova aposentadoria com o recálculo de sua renda mensal inicial.Sustenta a parte autora, em síntese,

que possui direito a renunciar ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e a concessão de novo
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benefício mais vantajoso, uma vez que continuou a trabalhar, sem restituição dos valores já percebidos. Com a

inicial, procuração e documentos de fls. 21/56.A decisão de fl. 60 deferiu a gratuidade processual e indeferiu a

antecipação da tutela jurisdicional.O INSS deu-se por citado e apresentou sua contestação às fls. 64/71, invocando

a ocorrência da decadência e prescrição, bem como pugnando pela improcedência da demanda em virtude da

impossibilidade da desaposentação. Réplica às fls. 83/85.É a síntese do necessário.DECIDO.1. PREJUDICIAL

DE MÉRITOO INSS requereu a extinção do feito, com resolução do mérito, sob o argumento de que houve

decadência do direito à revisão do benefício. Todavia, não há que se falar em decadência, uma vez que a

desaposentação não consiste em revisão de ato de concessão ou de revisão de renda mensal inicial, mas em

renúncia a benefício previdenciário com o objetivo de se aproveitar o tempo de filiação para obtenção de nova

aposentadoria, computando-se novas contribuições ao sistema de custeio. Assim, tenho que não se aplica à

desaposentação o disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e, portanto, rejeito a prejudicial de decadência alegada

pelo réu.2. MÉRITOTrata-se de pretensão à chamada desaposentação, que consiste na renúncia a aposentadoria

em vigor de aposentado que se mantém trabalhando, como segurado contribuinte, para obtenção de outra mais

vantajosa, contando-se a idade e tempo posteriores à primeira.Acerca desta matéria, este juízo vinha entendendo

pela improcedência do feito com base no disposto no art. 18, 2º, da Lei nº. 8.213/91, no princípio da isonomia e no

equilíbrio atuarial, admitindo a desaposentação apenas em caso de restituição integral dos valores até então

percebidos a título da aposentadoria renunciada.Sob o aspecto legal, este entendimento não mais encontra amparo

jurisprudencial, tendo em vista a decisão proferida no julgamento do REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman

Benjamin, 1ª Seção, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, em incidente de recursos repetitivos.Todavia, a

pretensão não se sustenta em face da Constituição Federal, âmbito em que não examinada pelo Superior Tribunal

de Justiça, notadamente tendo em conta que referido precedente não é de seu Órgão Especial e que a última

palavra em matéria constitucional é do Supremo Tribunal de Federal, pelo que a questão resta aberta sob este

enfoque.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da

aposentadoria percebida pela parte autora por outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao

afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. II - O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera

direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de

aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. III - Se a lei de regência somente previu o aproveitamento

da atividade e das contribuições recolhidas posteriormente à aposentadoria para fins de salário-família e de

reabilitação profissional, não pode o Poder Judiciário, em evidente quebra do princípio da Separação de Poderes,

exercer função legislativa e permitir que o segurado substitua o benefício em manutenção. IV - Pretensão não

encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, afrontando o princípio da estrita legalidade que norteia os atos

administrativos. V - O fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.332.488/SC,

submetido à disciplina do artigo 543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013,

DJe 14/05/2013. VII - A matéria em debate também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE

nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O artigo 102, da Constituição Federal, determina que uma vez reconhecida a existência de repercussão geral

da matéria constitucional, a competência para exame da matéria é constitucionalmente atribuída à Corte Suprema.

IX - Da manifestação do então Ministro Relator constou ser oportuna a submissão do presente caso ao Plenário

Virtual, a fim de que o entendimento a ser fixado pelo Supremo Tribunal Federal possa nortear as decisões dos

Tribunais do País nos numerosos casos que envolvem a controvérsia. X - O artigo 543-C, do Código de Processo

Civil, não impede o julgamento do tema de maneira diversa, posto que mantida a decisão divergente pelo tribunal

de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial (art. 543-C, 8º, CPC). XI - Reexame

necessário provido. XII - Apelo do INSS provido. XIII - Sentença reformada. XIV - Prejudicado o recurso da

parte autora.(APELREEX 00172213720094036183, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2013 .FONTE REPUBLICACAO.)E sua

inconstitucionalidade é flagrante, por violação a uma gama de normas e princípios fundamentais que regem a

previdência social: à solidariedade, como objetivo da República, art. 3º, I, bem como princípio implícito

fundamental da seguridade social, arts. 194 e 195, caput, ao voltar contribuições destinadas ao custeio de

benefícios de outros segurados que ora se aposentam ao já aposentado, desvirtuando o sistema de repartição a uma

espécie de capitalização; ao equilíbrio atuarial, criação de benefício sem fonte de custeio e à legalidade, arts. 5º, II,

195, 5º, e 201, caput, ao desvirtuar gravemente o sistema previdenciário de aposentadoria que incentiva a

aposentadoria tardia recompensando-a com benefício mais elevado; à isonomia, art. 5º, caput, entre segurados, na

medida em que coloca em desvantagem patrimonial marcante aqueles que, conforme as regras do sistema vigente,

optaram por uma aposentadoria tardia para obter benefício maior, em detrimento daqueles que assumiram o ônus

de um benefício menor para se aposentarem mais cedo.Na doutrina, Jediael Galvão Miranda, em Direito da

Seguridade Social, Elsevier, 2007, pp. 27/28, ensina que a solidariedade o solidarismo é princípio diretor que
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ocupa o mais elevado grau de importância na seguridade social, derivado da própria natureza do direito social,

cujo conceito se encontra vazado na cooperação de toda a sociedade na promoção e financiamento de ações que

visem cobrir necessidades sociais (arts. 194, caput, e 195 da CF). Garante-se a proteção dos menos favorecidos

com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade para o sistema. (...) O sistema de seguridade social,

alicerçado na solidariedade, proporciona a redistribuição de riquezas, já que realiza a transferência de recursos

obtidos com as contribuições de toda a sociedade em prol daqueles que, individualmente considerados, necessitam

da proteção social. Assim, tem-se o deslocamento de parte das riquezas provenientes das forças produtivas para o

atendimento do desempregado, de recursos da geração ativa para atender à geração inativa, entre outras

hipóteses.Nessa esteira, o sistema de custeio da previdência pública brasileira é o de repartição, não o de

capitalização, sendo assim definidos por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, 8ª ed., Conceito

Editorial, 2007, pp. 54/55:Alguns sistemas adotam regras que estabelecem, como contribuição social, a cotização

de cada indivíduo segurado pelo regime durante certo lapso de tempo, para que se tenha direito a benefícios.

Assim, somente o próprio segurado - ou uma coletividade deles - contribui para a criação de um fundo - individual

ou coletivo - com lastro suficiente para cobrir as necessidades previdenciárias dos seus integrantes. O modelo de

capitalização, como é chamado, é aquele adotado nos planos individuais de previdência privada, bem como nos

fundos de pensão, as entidades fechadas de previdência complementar.(...)Primordial no sistema de capitalização

é a contribuição do próprio segurado, potencial beneficiário, que deverá cumprir o número de cotas ou o valor

estabelecido para garantir a proteção pelo sistema para si se seus dependentes.Já no sistema de repartição, as

contribuições sociais vertem para um fundo único, do qual saem os recursos para a concessão de benefícios a

qualquer beneficiário que atenda aos requisitos previstos na norma previdenciária. (...) Como salienta Feijó

Coimbra, este modelo repousa no ideal de solidariedade, no pacto entre gerações - já que cabe à atual geração de

trabalhadores em atividade pagar as contribuições que garantem os benefícios dos atuais inativos, e assim

sucessivamente, no passaro dos tempos -, a idéia lançada no Plano beveridge inglês, e que até hoje norteia a maior

parte dos sistemas previdenciários do mundo.O Brasil adota o sistema de repartição como modelo básico, e o

regime de previdência complementar, facultativo, mediante o sistema de capitalização.Em suma, o sistema de

capitalização é aquele em que o segurado contribui para seu próprio benefício, uma espécie de poupança pessoal

para cobertura de contingências futuras, enquanto no de repartição contribui para o benefício de terceiros que

venham a necessitar de benefício naquele momento, servindo de caixa para a cobertura de contingências

presentes.Ora, sendo o sistema público brasileiro o de repartição, a ideia que fundamenta a desaposentação, de que

o aposentado deve poder melhorar sua aposentadoria porque continua trabalhando, não tem validade, pois uma

vez já aposentado suas contribuições futuras tem destinação à cobertura do custeio das necessidades de outros

segurados, não de suas próprias.Embora essa situação possa gerar perplexidade aos leigos, nada tem de estranha,

dado que a contribuição previdenciária é nada mais que um tributo, inexistindo qualquer imposição lógica ou

jurídica a que se reverta pessoalmente em favor do próprio contribuinte.Assim, a desaposentação leva a um

desvirtuamento não previsto no sistema de custeio, dando-lhe características de capitalização.Ademais, provoca

sério desequilíbrio atuarial, pois de sua estrutura se depreende que a cobertura das aposentadorias tem em conta

uma alternativa dada aos que podem ao mesmo tempo se aposentar e se manter ativos, incentivando as

aposentadorias tardias como forma de contenção de despesas, numa espécie de compensação inversamente

proporcional entre valor e tempo: podem eles optar por se aposentar o quanto antes, assumindo o ônus de um

benefício menor, ainda que se mantenham trabalhando, ou por se aposentar mais tarde e com isso obter um

benefício de maior valor.Essa é a razão dos institutos da proporcionalidade da aposentadoria por tempo de

contribuição e do fator previdenciário, por meio dos quais o INSS busca equilibrar suas contas sob a premissa de

que, para ganhar mais no futuro, muito segurados deixam de se aposentar assim que possível, enquanto os que o

fazem assumem ganhos menores, ou seja, paga-se menos aos que se aposentam logo e deixa-se de pagar

benefícios por anos aos que se aposentam depois, embora suas futuras aposentadorias sejam maiores, sem ignorar

que muitos já aposentados continuam trabalhando, o que por certo faz parte da equação.Com a desaposentação,

este parâmetro é desconstruído; a rigor, inverte-se, pois, salvo negligência dos segurados, extingue-se o grupo que

aceitava o incentivo de aposentadoria tardia para ganhar mais, levando-se todos os segurados a se aposentarem o

quanto antes, mas sem a contenção de despesas pelo pagamento de aposentadorias menores, ao contrário, estes

passarão a requerer desaposentações mensais, com majoração progressiva do benefício até alcançar os 100% de

coeficiente, ou seja, todos os segurados serão aposentados o quanto antes e, se continuarem trabalhando, chegarão

ao maior benefício possível, acabando com a compensação inversamente proporcional entre valor e tempo,

gerando despesas sem qualquer amparo atuarial.Dessa forma, transforma os institutos do fator previdenciário e da

proporcionalidade da aposentadoria de mecanismos de contenção de despesas em meios indiretos de obtenção de

vantagem previdenciária não prevista, em clara ofensa à sua teleologia.Na mesma esteira, ao possibilitar ao já

aposentado que trabalha um aumento progressivo de sua aposentadoria, recompensa o retorno à atividade, numa

espécie de abono de permanência por via indireta, mais benéfico que o extinto pelo art. 29 da Lei n. 8.870/94, sem

qualquer previsão legal e constitucional ou fonte de custeio.Por fim, a mais grave das inconstitucionalidades, a

violação ao princípio da isonomia entre segurados, destaca-se na medida em que a desaposentação privilegia os

aposentados ativos que se aposentaram antes sob o ônus de uma aposentadoria menor, mas com ela passarão a
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obter aumentos progressivos até os 100% apesar disso, em detrimento daqueles que, seguindo as regras do sistema

e respondendo a seu incentivo, mantiveram-se ativos sem se aposentar de imediato para obter um benefício maior,

mas com isso deixaram de gozar das aposentadorias menores a que adquiriram direito anteriormente.Trata-se de

injustiça flagrante, ao levar aquele que se planejou para um ganho patrimonial maior, confiando numa promessa

do sistema, a um ganho efetivamente menor, por ter apenas a aposentadoria integral ou com fator favorável,

enquanto os mais açodados passam a poder alcançar o mesmo, mas percebendo aposentadorias proporcionais ou

com fator desfavorável no caminho, uma espécie de traição institucional pela via do Judiciário.Como se nota, a

desaposentação é uma anomalia pensada com foco numa aparente lacuna do ordenamento (ausência de

impedimento legal expresso para renúncia da aposentadoria anterior e novo pedido de outra), mas que não cabe

nele, por absoluta incompatibilidade com a Constituição e o sistema previdenciário sob ela desenhado e ora em

vigor.3. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e das custas, por

lhe terem sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007364-23.2013.403.6119 - ALTINO RAMOS DE JESUS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o requerimento formulado pela parte autora às fls. 80/83, intime-se o Senhor Perito Judicial, por meio de

correio eletrônico, acerca da impugnação ao laudo pericial, a fim de apresentar os esclarecimentos

pertinentes.Diante da apresentação de contestação pelo INSS, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte

autora se manifeste, informando, outrossim, se há interesse na produção de outras provas, justificando sua

necessidade e pertinência.Decorrido o prazo para a parte autora, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias:

i) manifestar se há interesse na produção de outras provas e ii) apresentar manifestação ao laudo médico

pericial.Após a manifestação das partes, arbitro a título de honorários periciais o valor de R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), que corresponde ao valor máximo previsto na Resolução nº 558, de 22 de

maio de 2007, Anexo I, Tabela II.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais através dos sistema AJG.Nada

havendo a deliberar, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007693-35.2013.403.6119 - ROBERTO GARCIA SOARES(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Procedimento Ordinário Autor: Roberto Garcia Soares Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO Converto o julgamento em diligência. Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este juízo todos os

laudos médicos e processos administrativos referentes ao autor Roberto Garcia Soares (referentes aos benefícios

concedidos ou não), ocasião em que deverá justificar o deferimento dos benefícios 546.488.219-3 e 551.494.882-

6, observando o confronto entre a DII (data de início da incapacidade) e a qualidade de segurado do autor. Após a

juntada dos documentos, abra-se vista ao autor. Posteriormente, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0007964-44.2013.403.6119 - APARECIDO PEREIRA DA CRUZ(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS nº 0007964-44.2013.403.6119AUTOR: APARECIDO PEREIRA DA

CRUZRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSS E N T E N Ç AA - RELATÓRIOTrata-

se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por APARECIDO

PEREIRA DA CRUZ em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pretende o

enquadramento como atividade especial de diversos vínculos laborais e a concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 16/06/2013, com pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, juros legais e honorários advocatícios.Sustenta o demandante que atendeu

aos requisitos ensejadores do benefício previdenciário pleiteado.A petição inicial foi instruída com procuração e

documentos (fls. 23/79).À fl. 83 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da

tutela jurisdicional.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação às fls. 87/99, instruída com documentos de

fls. 100/109, pugnando pelo reconhecimento da improcedência do pedido pela impossibilidade de enquadramento

da atividade como especial.Réplica às fls. 111/123.Autos conclusos para sentença (fl. 124).É o relatório

necessário.DECIDO.B - FUNDAMENTAÇÃOPresentes as condições da ação e os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo ao exame

do mérito.A Constituição Federal, em sua redação original, disciplinava o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço em seu art. 202, II, 1º:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições:(...)II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher,

ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade
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física, definidas em lei;(...) 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e,

após vinte e cinco, à mulher.A Lei nº 8.213/91 regulamentou o citado preceito constitucional nos seus artigos 52 e

53, determinando que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço seria devido, desde que cumprida a

carência, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos,

se do sexo masculino, estabelecendo uma variação no valor da renda do benefício que oscilava de 70% (setenta

por cento) até 100% (cem por cento), majorando-se este percentual em 6% (seis por cento) a cada ano de tempo de

serviço.Com o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a matéria passou a ser disciplinada pelo

artigo 201, 7º, da Constituição Federal:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...) 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social,

nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta

anos de contribuição, se mulher;Por outro lado, o artigo 3º, da referida Emenda Constitucional assegurou a

observância do direito adquirido dos segurados que, até a data da publicação da emenda, atendessem a todos os

requisitos ensejadores do benefício previdenciário com base nos critérios legislativos até então vigentes.Com as

inovações trazidas pela reforma da previdência (EC 20/98), além da alteração do nome do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição, contemplaram-se três hipóteses

distintas para a concessão desta espécie de benefício previdenciário, a saber:a) Segurados que cumpriram os

requisitos autorizadores da concessão do benefício até a publicação da EC 20/98 (16/12/1998);b) Segurados que,

embora filiados ao regime geral da previdência social, não atenderam aos requisitos autorizadores da concessão do

benefício até a publicação da EC 20/98 (16/12/1998) e, por fim;c) Segurados filiados ao regime geral da

previdência social após a vigência da EC 20/98 (16/12/1998).Ressalto que, no caso do item b supracitado, não

tendo sido preenchidos os requisitos para a aposentação proporcional, aplicam-se as regras de transição

estabelecidas no artigo 9º da EC 20/98, consubstanciadas no seguinte:a) Limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e

três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;b) Tempo de contribuição para a

aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) para mulheres, mais um

período adicional na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo, na

data da publicação da referida Emenda Constitucional. Este plus ficou conhecido como pedágio;c) Tempo de

contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos para

as mulheres, mais período adicional de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante para atingir o limite

temporal.Apesar da previsão descrita no último item b, firmou-se na doutrina e jurisprudência o entendimento pela

não aplicabilidade da idade mínima e pedágio para a aposentação integral. Até o próprio INSS acolheu este

entendimento por diversas Instruções Normativas.Uma vez explicitada a evolução legislativa referente ao

benefício pleiteado, passo a tecer considerações sobre o enquadramento de certa atividade como especial.Em

matéria de comprovação de tempo especial, deve ser aplicada a legislação vigente à época da prestação de serviço,

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do

benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a profissão consta da relação dos decretos 53.831/64

e 83.080/79, e se consta das suas CTPS ou do CNIS, o trabalho em condições especiais deve ser reconhecido e

não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época da

prestação de serviços.Os Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades

profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto,

consideradas especiais, para efeitos previdenciários.Para a comprovação do exercício da atividade especial, até

28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar exercendo,

efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, penosa ou perigosa pela legislação. Caso a atividade

não conste dos Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 89312/84 e dos Anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79,

torna-se necessário comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados nocivos, o que

se fazia por formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40).Especificamente quanto aos agentes físicos ruído ou calor,

porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78,

respectivamente.No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, a Súmula 32

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais é bastante didática:O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março

de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18

de novembro de 2003. Após a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas

não necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades

constantes dos Decretos em tela.Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97,

que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual

instituiu os 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.Além disso, após o Decreto nº 2.172/97 não mais se

considera tempo especial o laborado sob condições penosas ou perigosas, mas apenas aquele sob condições
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insalubres, tendo em vista o novo rol de agentes por ele previstos. Nesse sentido, veja-se a doutrina de Daniel

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior :Desde que a lista do anexo do Decreto n. 2,172, de 05 de março

de 1997, foi editada, não há mais referência a agentes perigosos e penosos. Nessa linha, encontramos no elenco do

anexo IV do Decreto n. 3.048/99 apenas agentes insalubres (físico químicos e biológicos).Quanto à utilização de

equipamento de proteção individual (EPI), seu uso não obsta o enquadramento da atividade ser considerada

insalubre. Nesse sentido, a Súmula nº 9, da Turma Nacional de Uniformização:O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado.Seguindo o mesmo entendimento:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO DO INSS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE LAUDO. PPP

ASSINADO POR ENGENHEIRO E MÉDICO DO TRABALHO. USO DE EPI. JUROS PELA LEI 11.960/2009.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E REMESSA PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)III. Quanto

ao uso de equipamento de proteção individual - EPI, o uso do mesmo não elimina a exposição do trabalhador ao

agente agressivo, esclarecendo que a habitualidade deve ser considerada não em relação à exposição em si, mas

em relação ao trabalho desempenhado ( 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91), e a jurisprudência é pacífica quanto a

este posicionamento (STJ, RESP nº 375596, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 16/06/2003 - TRF2, AC nº

200051015294211, Des. Federal Poul Erik Dyrlund, DJ de 02.09.2003 - TRF2, AC nº 200002010725620, Rel.

Des. Federal Sérgio Schwaitzer, DJ de 28/04/2004).(...)VI. Recurso e remessa necessária parcialmente

providos(TRF-1, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, APELRE 201050010004556, Relator:

Desembargador Federal ABEL GOMES, E-DJF2R - Data::18/06/2012 - Página::48/49)Quanto ao Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP -, criado pela Lei nº 9.528/97, constitui-se em documento que deve

descrever as características de cada emprego do trabalhador, com a finalidade de demonstrar o exercício de

atividade laborativa sob condições especiais. A jurisprudência caminhou para o entendimento de que o PPP é

sucedâneo do laudo técnico e antigos formulários (SB40 e DSS8030). Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO DO INSS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE LAUDO. PPP ASSINADO POR ENGENHEIRO E MÉDICO DO TRABALHO. USO DE EPI.

JUROS PELA LEI 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E REMESSA

PARCIALMENTE PROVIDOS.(...) II. No caso concreto, não obstante a alegação do recorrente de que há

ausência de laudo pericial para a comprovação do agente insalubre, quanto à validade do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, para a comprovação da exposição a agente nocivo ruído, cumpre ressaltar que o referido

formulário foi criado pela Lei 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do

segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado no aludido

documento, o engenheiro, médico ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua

utilização para a comprovação da atividade especial, fazendo as vezes de laudo pericial. Nesse sentido: TRF2,

APEL 488095, Primeira Turma Especializada, Rel. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes,

DJ de 06/12/2010, p. 94/95. (...)VI. Recurso e remessa necessária parcialmente providos(TRF-1, PRIMEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, APELRE 201050010004556, Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES, E-

DJF2R - Data::18/06/2012 - Página::48/49)Ainda em relação ao PPP, convém ressaltar que, não sendo expresso

quanto à habitualidade e permanência, é possível inferir estas qualidades da descrição das atividades

desempenhadas pelo trabalhador. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.(...)III - A omissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl.34/35 e

fl.146/148) quanto à habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo, resolve-se pelo cotejo dos

aludidos documentos e a função exercida pelo demandante. No caso dos autos, o autor exerceu, unicamente, a

função de preparador e operador de máquina, no setor de produção de fábrica, cujo nível de ruído é superior ao

legalmente admitido, inferindo-se, portanto, a habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo

presente no ambiente de trabalho.IV - Agravo do INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.).(TRF-3, DÉCIMA

TURMA, AC 0004891-48.2010.4.03.6126, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012)Com relação à extemporaneidade dos formulários, laudos

técnicos e/ou PPP´s, convém ressaltar que, sendo posteriores aos fatos e neles atestada exposição a agentes

nocivos acima dos limites normais, considerando os avanços tecnológicos e o aumento da preocupação com a

saúde laboral, infere-se que a situação de insalubridade era pior ou, na melhor das hipóteses, igual.Nesse sentido,

cite-se jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a

força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua

prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de

recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no

desempenho das tarefas.(...)(TRF-4, APELAÇÃO CIVEL Processo: 200204010489225, RS, QUINTA TURMA
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Data da decisão: 29/05/2007, Documento: TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)Finalmente, a

controvérsia a respeito do limite temporal para a conversão do tempo especial em comum (28/05/98) encontra-se

superada, com o reconhecimento da inexistência de tal limite, conforme decidido pelo Colendo Superior Tribunal

de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações

legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou

penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado,

ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente

desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido. (negritei).(REsp nº 200702796223 - RN, Relatora Ministra

Laurita Vaz, DJ 07/04/08, pg. 01)Um último registro se faz necessário quanto à prova de períodos comuns.A

Súmula 225 do C. Supremo Tribunal Federal preceitua: NÃO É ABSOLUTO O VALOR PROBATÓRIO DAS

ANOTAÇÕES DA CARTEIRA PROFISSIONAL.Nesse diapasão, infere-se que os vínculos empregatícios

constantes da CTPS possuem presunção relativa, ou seja, são considerados verdadeiros e válidos até que haja

prova em contrário.Em contrapartida, o fato de não constarem no CNIS não constitui essa prova em contrário. E

isso porque a alimentação do CNIS, no caso de vínculo empregatício, depende do empregador e não do

empregado, de forma que este não pode ser prejudicado por omissão daquele.Portanto, alegações genéricas de que

os períodos não constam no CNIS, desprovidas de uma impugnação específica sobre a existência de determinado

vínculo empregatício, não merecem acolhimento.Após essas considerações teóricas, prossigo analisando o caso

concreto.A parte autora pleiteou o enquadramento como atividade especial dos períodos abaixo alistados:1 J de

Souza Bernardes - ME 01/11/1981 03/01/1983Inviável o enquadramento desta atividade como especial, porque a

anotação na CTPS (fl. 68) indicou como cargo motorista, sem especificar qual tipo de veículo que era conduzido,

sendo que, para o enquadramento por atividade exigia-se a comprovação da condução de caminhão ou ônibus, o

que permitiria o enquadramento da atividade como especial, conforme descrito no item 2.4.4 do anexo do Decreto

n. 53.831/64 e no item 2.4.2 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.A declaração de fls. 47 não se prestou para

comprovar a atividade especial, uma vez que apontou que o autor dirigia caminhão modelo KYA Séries; todavia,

esta marca de caminhões é notoriamente conhecida por montar caminhões de pequeno porte ou leves, sendo

exigido que o caminhão tivesse mais de 3.500 kg para permitir o enquadramento como atividade. Além disso, a

empresa Kya entrou neste país em 1992, conforme consulta na rede mundial de computadores, sendo que a

prestação do serviço ocorreu em 1981 a 1983.Desta forma, a parte autora não logrou êxito em se desincumbir do

ônus de provar o alegado direito.2 Mario Rodrigues 01/06/1983 12/11/1983Inviável o enquadramento desta

atividade como especial, porque a anotação na CTPS (fl. 69) indicou como cargo motorista, sem especificar qual

tipo de veículo que era conduzido, sendo que para o enquadramento por atividade, exigia-se a comprovação da

condução de caminhão ou ônibus, o que permitiria o enquadramento da atividade como especial, conforme

descrito no item 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e no item 2.4.2 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.A

declaração de fls. 48 não se prestou para comprovar a atividade especial pois, apesar de indicar que a função

exercida era de motorista de caminhão, não demonstrou se o veículo era leve ou de grande porte, sendo exigível

que o caminhão tivesse mais de 3.500 kg para permitir o enquadramento como atividade especial.Desta forma, a

parte autora não logrou êxito em se desincumbir do ônus de provar o alegado direito.3 Eucervi Construções Ltda

17/11/1983 01/03/19844 Arcocargas Transportes Rodoviários Ltda 02/04/1984 30/04/19865 Pavimentadoria

Const Vicente Matheus Ltda 15/04/1986 18/03/1988Inviável o enquadramento como atividade especial desses

períodos, uma vez que o único documento que visa demonstrar a atividade exercida é a CTPS (fls. 69/70), sendo

que as anotações revelaram que o cargo exercido era de motorista, sem especificar qual veículo era conduzido,

sendo que só seria possível o enquadramento como atividade especial se fosse caminhão ou ônibus, como já

explicitado.6 Auto Viação Tabu Ltda 16/03/1988 20/04/1989A parte autora comprovou que exercia a função de

motorista em uma empresa de Transporte Coletivo em vias públicas, acarretando o enquadramento como atividade

especial pela condução de ônibus (fl. 76), conforme descrito no item 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e no

item 2.4.2 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.7 Domínio Transportadora Turística Ltda 27/04/1989 11/07/19918

Domínio Transportadora Turística Ltda 12/07/1991 16/12/1994A parte autora comprovou que exercia a função de

motorista em uma empresa de Transporte Turístico em vias públicas, acarretando o enquadramento como

atividade especial pela condução de ônibus (fl. 35/38), conforme descrito no item 2.4.4 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e no item 2.4.2 do anexo II do Decreto n. 83.080/79. Além disso, os laudos PPPs corroboraram que o

autor exercia a atividade de motorista de ônibus.9 Domínio Transportadora Turística Ltda 17/12/1994

28/05/1995A parte autora comprovou que exercia a função de motorista em uma empresa de Transporte Turístico

em vias públicas, acarretando o enquadramento como atividade especial pela condução de ônibus (fl. 39/40),

conforme descrito no item 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e no item 2.4.2 do anexo II do Decreto n.

83.080/79. Além disso, os laudos PPPs corroboraram que o autor exercia a atividade de motorista de ônibus.

Ressalto que o enquadramento por atividade foi permitido pela legislação até 28/04/1995.10 Domínio

Transportadora Turística Ltda 29/04/1995 16/03/1999Este período é inviável de enquadramento como atividade

especial, pois a partir de 29/04/1995, não mais se podia enquadrar a atividade como especial apenas pela

atividade, sendo que o laudo PPP (fls. 39/40) não comprovou exposição a agente insalubre, apontando apenas
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como agente vulnerante o ergonômico, que não consta nas listas de insalubridades.11 Domínio Transportadora

Turística Ltda 17/03/1999 30/03/2001Este período é inviável de enquadramento como atividade especial, pois a

partir de 29/04/1995, não mais se podia enquadrar a atividade como especial apenas pela atividade, sendo que o

laudo PPP (fls. 41/42) não comprovou exposição a agente insalubre, apontando apenas como agente vulnerante o

ergonômico, que não consta nas listas de insalubridades.Desta forma, assim se apresenta do tempo de contribuição

do autor da ação:TEMPO DE ATIVIDADE Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade

especial admissão saída a m d a m D1 Borbacar ctps-62 02/05/1974 30/10/1974 - 5 29 - - - 2 Embalagens Sonia

Ltda cnis 02/06/1975 20/01/1978 2 7 19 - - - 3 Produtos Químicos Lenti Ltda cnis 01/03/1978 31/10/1980 2 8 1 - -

- 4 J de Souza Bernardes - ME cnis 01/11/1981 03/01/1983 1 2 3 - - - 5 Mario Rodrigues cnis 01/06/1983

12/11/1983 - 5 12 - - - 6 Eucervi Construções Ltda cnis 17/11/1983 01/03/1984 - 3 15 - - - 7 Arcocargas

Transportes Rodoviários Ltda cnis 02/04/1984 30/04/1986 2 - 29 - - - 8 Pavimentadoria Const Vicente Matheus

Ltda cnis 15/04/1986 18/03/1988 1 11 4 - - - 9 Auto Viação Tabu Ltda cnis Esp 16/03/1988 20/04/1989 - - - 1 1 5

10 Domínio Transportadora Turística Ltda cnis Esp 27/04/1989 11/07/1991 - - - 2 2 15 11 Domínio

Transportadora Turística Ltda cnis Esp 12/07/1991 16/12/1994 - - - 3 5 5 12 Domínio Transportadora Turística

Ltda cnis Esp 17/12/1994 28/05/1995 - - - - 5 12 13 Domínio Transportadora Turística Ltda cnis 29/04/1995

16/03/1999 3 10 18 - - - 14 Domínio Transportadora Turística Ltda cnis 17/03/1999 30/03/2001 2 - 14 - - - 15

Antonio Carlos Antonietti locação máquinas cnis 01/10/2007 05/11/2008 1 1 5 - - - 16 Sellan Consultoria e

trabalho Ltda cnis 03/05/2010 20/07/2010 - 2 18 - - - 17 Vaepol Ind Com Aditivos Ltda cnis 21/07/2010

14/06/2013 2 10 24 - - - Soma: 16 64 191 6 13 37 Correspondente ao número de dias: 7.871 2.587 Tempo total :

21 10 11 7 2 7 Conversão: 1,40 10 0 22 3.621,80 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 31 11 3 Já o

pedágio:CÁLCULO DE PEDÁGIO a m dTotal de tempo de serviço até 16/12/98: 24 11 24 8.994 dias Tempo que

falta com acréscimo: 7 - 8 2528 dias Soma: 31 11 32 11.522 dias TEMPO MÍNIMO A SER CUMPRIDO: 32 - 2

Desta forma, conclui-se que o autor não tem tempo de contribuição suficiente para que seja concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição, pois demonstrou ter 31 anos, 11 meses e 03 dias de tempo de

contribuição e o pedágio exige um mínimo de 32 anos e 02 dias de tempo de contribuição.Nesse cenário, impõe-se

a parcial procedência da demanda.C - DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado nesta ação, com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que a autarquia ré

promova o enquadramento como atividade especial dos vínculos laborais com a empresa Auto Viação Tabu Ltda,

de 16/03/1988 a 20/04/1989 e Domínio Transportadora Turística Ltda, nos períodos de 27/04/1989 a 11/07/1991,

12/07/1991 a 16/12/1994 e de 17/12/1994 a 28/05/1995, para todos os fins previdenciários, nos termos da

fundamentação.Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus

patronos.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008539-52.2013.403.6119 - JOSE CARLOS LOPES GALDINO(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe: Ação de Rito OrdinárioAutor: José Carlos Lopes GaldinoRéu: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSS E N T E N Ç ARELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada

por José Carlos Lopes Galdino em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a ratificação e

homologação da contagem de tempo administrativa, o enquadramento como atividade especial de determinados

vínculos laborais, o reconhecimento de um período comum e a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 02/08/2013, com o pagamento das parcelas atrasadas

desde o requerimento administrativo, correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios de 20%

sobre o valor da condenação.Fundamentando o pleito, afirmou que atendeu a todos os requisitos ensejadores do

benefício pleiteado, notadamente o tempo de contribuição através do enquadramento de determinada atividade

como especial.Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 10/298).A decisão de fls. 302/309 deferiu a

gratuidade processual e a antecipação da tutela jurisdicional para enquadramento de certas atividades como

especiais e um vínculo comum.O INSS deu-se por citado e apresentou contestação (fls. 327/339), com os

documentos de fls. 340/353, pugnando pela improcedência da demanda pela impossibilidade de enquadramento

como atividade especial e falta de tempo de contribuição para concessão do benefício. Subsidiariamente, no caso

de procedência, requereu a aplicação de juros moratórios de determinada maneira e honorários advocatícios

módicos.Vieram-me os autos conclusos para sentença (fl. 355).É o relatório. Decido.Não havendo necessidade de

produção de prova técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, I do

CPC).PreliminaresInicialmente, deve-se reconhecer a falta de interesse de agir da parte autora no que tange aos

pedidos de ratificação e homologação do tempo de contribuição computado administrativamente pelo INSS, bem

como o enquadramento administrativo do período especial de 01/04/2003 a 08/12/2005, laborado na Maxi Plating

Eletrodeposição de Metais Ltda., porque inexiste pretensão resistida, uma vez que já reconhecidos na esfera

administrativa.No mais, presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do

processo, não havendo outras preliminares processuais pendentes, passo ao exame do mérito.MéritoTempo

EspecialA aposentadoria especial é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução do período
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mínimo para aquisição do direito em razão da realização de labor sob condições prejudiciais à saúde ou à

integridade física, com respaldo nos arts. 201, 1º da Constituição e 57 e seguintes da lei n. 8.213/91.Antes da EC

n. 20/98, era espécie de aposentadoria por tempo de serviço, nos mesmos moldes, com respaldo no art. 202, II da

Constituição.Não obstante, ainda que não tenha o segurado desempenhado atividade durante o prazo legal mínimo

para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum,

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição, de que trata

o art. 201, 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, nos termos do art. 202, II e 1º da Constituição na

redação anterior à EC n. 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da lei n. 8.213/91.Para a comprovação do

exercício da atividade especial, até 28/04/1995, início de vigência da Lei nº 9.032/95, exigia-se, apenas, a

comprovação de o segurado estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, penosa

ou perigosa pela legislação. Caso a atividade não conste do anexo aos Decretos nº 53.831/64 e 89312/84 e dos

anexos I e II do Decreto nº. 83.080/79, torna-se necessário comprovar que o segurado tenha ficado exposto

àqueles agentes considerados nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40).

Especificamente quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto

nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a

atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais assim

dispunha, o que era observado por este magistrado:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n.

2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Todavia,

referida orientação jurisprudencial foi recentemente alterada para o seguinte:O tempo de trabalho laborado com

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80

decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força

da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e

declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.Melhor ponderando a questão, realmente se afigura razoável e

justa a retroação em favor do segurado da redução do limite estabelecida pelo Decreto n. 4.882/03, dado que

pautada em critérios técnicos mais modernos e, portanto, presumivelmente mais precisos sob o ponto de vista da

saúde laboral.Nesse sentido:AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - A

atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores a

80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. Precedentes desta E. Corte.(...)(AMS

00018455120104036126, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO 4.882/03. NORMA

MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É firme a

jurisprudência desta Turma no sentido de que a redução do nível de ruído por norma posterior a que o estipulava

em 90 dB retroage para alcançar as situações em que o segurado esteve exposto a ruídos superiores a 85 dB, a

partir de 05/03/97. Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Agravo desprovido.(AC 00013624320084036109,

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isso, passo a adotar tal critério.Após a edição da Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em qualquer caso, por meio

dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não necessariamente laudo técnico, não sendo

mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades constantes dos Decretos em tela.Somente a

partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que veio a regulamentar a alteração da

Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual instituiu os 1º e 2º do artigo 58 da Lei

8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos necessariamente mediante

laudo técnico.Além disso, após o Decreto n. 2.172/97 não mais se considera tempo especial o laborado sob

condições penosas ou perigosas, mas apenas aquele sob condições insalubres, tendo em vista o novo rol de

agentes por ele previstos. Nesse sentido, veja-se a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar

Junior:Desde que a lista do anexo do Decreto n. 2,172, de 05 de março de 1997, foi editada, não há mais

referência a agentes perigosos e penosos. Nessa linha, encontramos no elenco do anexo IV do Decreto n. 3.048/99

apenas agentes insalubres (físico químicos e biológicos).(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social,

7ª ed,, Esmafre, p. 255) Esta evolução do regime jurídico para comprovação do tempo especial é didaticamente

assim tratada pela doutrina de Marina Vasques Duarte:Quanto ao enquadramento de determinada atividade, desde

a Lei n. 9.032, de 28/04/95, que alterou a redação do caput do artigo 57 da LB, só pode ser considerado o trabalho
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efetivamente sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Não há mais

enquadramento em tempo especial pelo simples exercício de determinada atividade, pressupondo-se a exposição a

agentes nocivos. De presunção absoluta, a lei passou a determinar que o segurado sempre comprovasse a efetiva

exposição a agentes nocivos à saúde.(...)O artigo 57 da Lei n. 8.213/91 assim dispunha antes da alteração efetuada

pela Lei n. 9.032/95:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei,

ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...) 3º O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício. 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional

enquadrada neste artigo permanecer licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de

representação sindical, será contado para aposentadoria especial.A Lei 9.032/95 alterou estes dispositivos, com

vigência a partir de 29/04/95, nos seguintes termos:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá

de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 4º O segurado deverá

comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do

benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)Pelo que se depreende da leitura desses dispositivos, a nova

lei passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos para configuração do desempenho de

atividade especial. Pertencer a certa categoria, cargo ou função, não define mais a priori o direito ao benefício.

Cada um dos trabalhadores deve fazer a prova da exposição conclusiva ao risco.Mas essa prova podia ser feita

apenas pelo formulário preenchido pela empresa (SB-40), pois a lei não fazia qualquer menção a laudo técnico, a

exceção do ruído. Ademais, essas informações prestadas no SB-40, DSS 8030 ou DIRBEN 8030 têm presunção

de veracidade, até prova em contrário, sujeitando a empresa e aquele que assina o documento a penalidades

administrativas e penais.Portanto, quanto à comprovação desta exposição, até o Decreto 2.172, de 05/03/07 era

feita por formulário preenchido pela empresa, chamado SB 40 (DSS 8030, DIRBEN 8030, hoje substituído pelo

perfil profissiográfico previdenciário, conforme explicação abaixo), onde o empregador descrevia detalhadamente

todas as atividades do empregado. Não era imposto que este documento fosse preenchido com base em laudo

pericial, à exceção de exposição a agentes que exigissem medição técnica, como o ruído.(Direito Previdenciário,

Verbo Jurídico, 5ª ed, 2007, pp. 213/215 - destaques e grifos original)Também nesse sentido é a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL.CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95.

DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO

ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.(...)2. Até a

edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no

anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação,

foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a

apontada contradição no voto do recurso especial.(...) (EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 06/04/2009)Em matéria previdenciária vigora

o princípio geral tempus regit actum, incorporando-se ao patrimônio jurídico do segurado o tempo especial

conforme as normas vigentes à época da prestação do labor, não retroagindo as regras supervenientes.Nesse

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. CATEGORIA PROFISSIONAL NÃO ENQUADRADA COMO ESPECIAL PELA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE PRESTADO O SERVIÇO.IMPOSSIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DANOSA DA ATIVIDADE LABORAL. SÚMULA 07/STJ.I - O segurado

que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à

aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade.

Isso se verifica à medida em que se trabalha.(...) (AgRg no REsp 852780/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER,

QUINTA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 30/10/2006 p. 412)Note-se, ademais, que não mais vigora a

limitação temporal para conversão de tempo especial em comum estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo

28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestada pela doutrina, conforme
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demonstrou Galvão Miranda: Por conta do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/1998, o Superior Tribunal de Justiça

tem entendido que a conversão de tempo especial em comum somente é possível até 28/05/1998. Na mesma

senda, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº

16, cujo enunciado dispõe: A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/1998). Na via administrativa, tem sido admitida a conversão do tempo de serviço especial realizado em

qualquer época, ainda que posteriormente a 28/5/1998. O art. 70, 2º, do Decreto nº 3.048/1999 dispõe

expressamente que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, não possuindo, portanto, limite temporal. De

fato, a conversão não tem qualquer restrição temporal, uma vez que o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/1991 não foi

revogado pela Lei nº 9.711/1998. Ao ser editada a Lei nº 9.711/1998, não foi mantida a redação do art. 32 da

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/1998, que expressamente abolia o direito de conversão de tempo especial

em comum. Dessa forma, o disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/1998, ao estabelecer regra de conversão até o dia

28/5/1998, não passa de regra de caráter transitório (destacado).(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p.

208/209)Em decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal

fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de

benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins

de aposentadoria comum. 3. Os temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram

debatidos pelo Tribunal de origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual

omissão. Carecem, portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.

Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp

1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 27/04/2009).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO

TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a

conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28

de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões

consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA,

julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).Dessa forma, nas condições normativas atuais, a conversão de tempo

especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação

temporal. Quanto ao emprego de EPI, ressalto que, conforme já se encontra pacificado na jurisprudência, seu uso

não é suficiente para afastar o caráter especial da atividade. A exposição ao agente nocivo além de níveis

toleráveis se mantém, apenas reduzido o risco de efetiva lesão ao trabalhador. Nesse sentido é o entendimento do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REMESSA OFICIAL CONHECIDA. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA LIMITAÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. EPI REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 461 DO CPC.(...)7. A utilização de equipamento de proteção

individual (EPI) não é suficiente a descaracterizar a situação especial de trabalho a que o empregado foi

submetido. Ademais, a utilização de EPI não elide a insalubridade considerada pela legislação previdenciária, a

qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados.

A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim, aquela que sujeita o segurado a

trabalho assim estabelecido normativamente. Precedente desta E. Corte.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 829593 Processo: 200203990367569

UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 08/09/2008 Documento: TRF300212723 - DJF3

DATA:04/02/2009 PÁGINA: 609 - JUIZ ANTONIO CEDENHO)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. VALORES EM ATRASO.(...)III - O uso de equipamento de

proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 297222 Processo: 200661090044438 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da

decisão: 09/12/2008 Documento: TRF300212760 - DJF3 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 1511 - JUIZA GISELLE
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FRANÇA)É certo que para o agente físico ruído a legislação exige comprovação mediante laudo técnico, mas a

jurisprudência vem entendendo os PPPs substitutivos não só dos formulários, mas também dos laudos.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. SOLDADOR, VIGIA E TRABALHADOR EXPOSTO A RUÍDO. o Não há

impossibilidade jurídica do pedido, que não é vedado pelo ordenamento jurídico, a matéria preliminar argüida se

confunde com o mérito. o Para a aposentadoria integral posterior à EC 20/98, não deve ser aplicada a regra da

idade mínima, já que o requisito se estabeleceu somente para compor a regra de transição que disciplina a

expectativa de direito à aposentadoria proporcional. o A comprovação da atividade insalubre depende de laudo

técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528/97, salvo nos casos em que o agente agressor é o ruído,

que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade especial. o A atividade deve ser

considerada especial se o agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto nº. 2.172, de 05.03.97. A partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. o O

perfil profissiográfico previdenciário - PPP, elaborado com base em laudo técnico pericial, a ser mantido pela

empresa nos termos da lei 9032/95 supre a juntada aos autos do laudo, pois consigna detalhadamente as suas

conclusões. o Apelação a que se nega provimento.(AC 200703990285769, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3

- DÉCIMA TURMA, 09/01/2008)Pois bem. No caso concreto, observadas as balizas acima, a parte autora

requereu o enquadramento como atividade especial das seguintes atividades laborais:a) 17/01/1980 a 28/02/1985

(Mecano Fabril Ltda):Com relação ao período em questão, o PPP de fls. 67/67v, revelou que o segurado, no setor

de usinagem, na função de operador de furadeira, estava exposto ao agente ruído de 90,4 decibéis, ou seja, acima

do limite permitido para a época (80 decibéis). Assim, tenho que o período em questão deve ser considerado como

exercido em condições especiais, sendo cabível a sua conversão em tempo comum.b) 07/07/1986 a 02/05/1988

(Indústria de Papel e Papelão São Roberto S/A):O PPP de fls. 70/71, revelou que o segurado, no setor de

impressoras, nas funções de auxiliar de produção e auxiliar de impressora, estava exposto ao agente ruído de 91

decibéis, ou seja, acima do limite permitido para a época (80 decibéis). Desse modo, tenho que o período em

questão deve ser considerado como exercido em condições especiais, sendo cabível a sua conversão em tempo

comum.c) 28/08/1995 a 02/02/2001 (RCG Indústria Metalúrgica Ltda):O autor apresentou os PPPs de fls. 73/74 e

79/80, sendo que o primeiro revelou exposição a ruído de 81,8 decibéis e, o segundo, 82,3 decibéis. Neste ponto,

ressalto que, embora os formulários tenham demonstrado exposição a diferentes níveis de ruído, ambos revelaram

níveis acima do limite regulamentar permitido para o período de 28/08/1995 a 05/03/1997 (80 decibéis). Assim,

tenho que somente o período de 28/08/1995 a 05/03/1997 deve ser considerado como de labor exercido em

condições especiais, , pois a partir de 06/03/1997 o nível de ruído insalubre foi majorado para 85 db(A), sendo

cabível a sua conversão em tempo comum.Tempo ComumCom relação ao período de 21/05/2002 a 21/08/2002

(JM Serviços E. Temp. Ltda), o segurado apresentou cópia da CTPS de fl. 50, a qual revela anotação de contrato

de trabalho temporário com a empresa JM Serviços E. Temp Ltda. Neste ponto, verifica-se que a CTPS em que

está anotado o vínculo em questão apresenta-se em perfeita ordem cronológica e não revela qualquer indício de

rasura capaz de afastar a presunção de veracidade do referido documento.Com efeito, a Súmula 225 do C.

Supremo Tribunal Federal preceitua: NÃO É ABSOLUTO O VALOR PROBATÓRIO DAS ANOTAÇÕES DA

CARTEIRA PROFISSIONAL.Nesse diapasão, infere-se que os vínculos empregatícios constantes da CTPS

possuem presunção relativa, ou seja, são considerados verdadeiros e válidos até que haja prova em contrário.Em

contrapartida, o fato de não constarem no CNIS não é essa prova em contrário. E isso porque a alimentação do

CNIS, no caso de vínculo empregatício, depende do empregador e não do empregado, de forma que este não pode

ser prejudicado por eventual omissão daquele.Assim, alegações genéricas de que os períodos não constam no

CNIS, desprovidas de uma impugnação específica sobre a existência de determinado vínculo empregatício, não

merecem acolhimento.Portanto, tenho que o período em questão deve ser reconhecido como tempo comum e

computado para todos os fins previdenciários.Dessa forma, o tempo de contribuição do autor consiste em 35 anos,

05 meses e 19 dias, conforme demonstra o ofício 21.025.080/APSADJ-GRU-1993/2013 de 12/12/2013 (fls.

323/325) que elaborou a contagem de tempo de contribuição em cumprimento da decisão de fls. 302/309.Conclui-

se que o autor possuía, na data de entrada do requerimento administrativo, o tempo de contribuição de 35 anos, 5

meses e 19 dias, impondo-se a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, com data de início em 02/08/2013, data de entrada do requerimento administrativo (fl. 54).Tutela

antecipatóriaCom o exame exauriente, maior razão existe para a manutenção da antecipação da tutela jurisdicional

que culminou com o deferimento do NB 42/150.589.089-3, conforme ofício acostado às fls.

323/326.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

base no artigo 267, VI do CPC, os pedidos de ratificação e homologação do tempo de contribuição computado

administrativamente pelo INSS, bem como enquadramento administrativo do período especial de 01/04/2003 a

08/12/2005, laborado na Maxi Plating Eletrodeposição de Metais Ltda., porque inexiste interesse processual.Além

disso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo seu mérito com

fulcro no art. 269, I do CPC, para determinar que a autarquia ré reconheça e averbe como especial os seguintes

períodos: a) 17/01/1980 a 28/02/1985 (Mecano Fabril Ltda); b) 07/07/1986 a 02/05/1988 (Indústria de Papel e

Papelão São Roberto S/A); c) 28/08/1995 a 02/02/2001 (RCG Indústria Metalúrgica Ltda). Outrossim, deverá o
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INSS reconhecer e averbar como tempo comum o período de 21/05/2002 a 21/08/2002 (JM Serviços E. Temp.

Ltda) para todos os fins previdenciários e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, nos termos da fundamentação, em favor da parte autora, com data de início do benefício (DIB) em

02/08/2013, data de entrada do requerimento administrativo. Condeno o INSS, ainda , ao pagamento dos valores

devidos desde aquela data até a implantação do benefício, observando-se o direito de compensação dos valores já

pagos pelo INSS.Tais valores deverão ser devidamente atualizados, na forma da Resolução 267/2013 do Conselho

da Justiça Federal, desde o momento em que deveriam ter sido pagos, e acrescidos de juros de mora desde a

citação, que incidirão segundo os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto

no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação determinada pela Lei 11.960/09.No pagamento dos atrasados deverá o

INSS compensar os valores já pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição e/ou

por conta da concessão de tutela antecipada.Comunique-se a presente decisão, por meio eletrônico, à

EADJ/INSS/Guarulhos para fins de ciência acerca da manutenção da concessão da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, servindo a presente como ofício.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, à

base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta

sentença (súmula 111 do STJ), em face da sucumbência mínima da parte autora.O INSS está isento de custas, nos

termos do art. 4º, I da Lei 9.289/96.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Tópico síntese do julgado, nos

termos dos provimentos ns. 69/06 e 71/06:1.1. Implantação de benefício:1.1.1. Nome do beneficiário: José Carlos

Lopes Galdino, RG nº 9.287.756-4 SSP/SP, CPF nº 900.183.468-04, residente na Rua São Miguel Aleixo, 104,

Vila Izabel, Guarulhos /SP, CEP 07241-550.1.1.2. Benefício concedido: Aposentadoria por Tempo de

Contribuição Integral;1.1.3. RM atual: N/C;1.1.4. DIB: 02/08/20131.1.5. RMI: a calcular pelo INSS;1.1.6. Início

do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009221-07.2013.403.6119 - IVAN BRAZ DA CRUZ(SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS

RAPOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autor: Ivan Braz da CruzRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialDECISÃOFls. 85/89. Defiro o prazo de 30 dias

para que a parte autora apresente o laudo técnico requerido.Publique-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005528-83.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X OSWALDO MARTINS DE OLIVEIRA

SANTOS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALAUTOS nº 0005528-83.2011.403.61119EXEQUENTE: CAIXA

ECONOMICA FEDERALEXECUTADO: OSWALDO MARTINS DE OLIVEIRA SANTOSS E N T E N Ç

ATrata-se de ação de execução de título extrajudicial, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em

face de OSWALDO MARTINS DE OLIVEIRA SANTOS, objetivando o recebimento da importância de R$

17.889,84 (atualizada em 31/03/2011), decorrente do inadimplemento de contrato de empréstimo consignação

CAIXA (contrato nº 210250110003140700).A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 06/27).

Juntado aos autos o mandado de citação do executado com diligência negativa (fls. 38).À fl. 49, despacho que

determinou a intimação da exequente para apresentar novos endereços do executado, comprovando a origem e

indicando a fonte de pesquisa ou comprovar o esgotamento dos meios para localização do devedor, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual.Devidamente intimada

(fl. 49), a exequente quedou-se inerte (fl. 50).É o relato do necessário. DECIDO.Embora devidamente intimada

por meio de publicação (fls. 49), a exequente deixou de cumprir a determinação do juízo (fl. 50).Assim, verifica-

se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo, qual seja, o

correto endereço da parte, pressuposto para a citação, impondo o julgamento da ação sem resolução do

mérito.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. APLICABILIDADE.

PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. O art. 284 do Código

de Processo Civil prescreve que, verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz

que o autor emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não

preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se

o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto,

não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade ou não de emenda deve ser analisada em cada

situação. 3. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do

Código de Processo Civil. O despacho de fl. 101 determinou, inicialmente, que a parte autora fornecesse o

endereço correto do réu, dando para tanto prazo de 15 (quinze dias), tendo em vista que o mesmo não foi

encontrado, conforme certidão de fl. 100. Em seguida, em três oportunidades (fls. 102, 105 e 113) foram

concedidos novos prazos de 20 (vinte) dias para seu cumprimento, sem que, no entanto, a parte autora cumprisse a
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determinação. Entendeu-se, então, que não estavam presentes todos os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, conforme determina o art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

De fato, sem o correto endereço do réu não há como dar regular prosseguimento ao feito. A parte apelante sustenta

que a extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua

intimação pessoal para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob pena de extinção, nos

termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença não fundamentou a

extinção nas hipóteses de abandono da causa (CPC, art. 267, III), ou inércia (CPC, art. 267, II), logo, inaplicável o

disposto no 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessas

situações. 4. Agravo legal não provido.(AC 00106290820044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS - SERCA CONVENCIONAL. ECT. EXTINÇÃO

DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, II/IV, CPC. 1. No caso, a autora regularmente intimada

deixou de fornecer o endereço da ré para citação. 2. Considerando que a indicação correta do endereço da

requerida é requisito constitutivo do mandado de citação, sem o qual fica inviabilizado o andamento regular do

feito, cabe a extinção do processo sem julgamento do mérito (inciso IV, artigo 267 do Código de Processo Civil)

3. O despacho de emenda da petição inicial para sanar irregularidades que impedem o regular desenvolvimento do

processo, não exige intimação pessoal da parte, como pretende apelante. 4. Tendo a autora sido intimada pela

imprensa oficial para sanar irregularidades, sem apresentar manifestação, cabe a extinção do feito, sem resolução

do mérito, como ocorreu. 5. Apelação improvida.(AC 00505100719954036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À

DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL, ARTIGO 276, 1.º, CPC.

DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III

E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não houve a citação da parte ré, tendo em vista a ausência de

informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por

edital. 2. O juízo de primeiro grau determinou a intimação da CEF para que suprisse a omissão verificada, sob

pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da publicação, não houve

qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à citação pleiteada. 3. A CEF não atendeu à

determinação judicial nem agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção

do processo sem resolução do mérito. 4. É apropriado o fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção

do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos. 5. Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do

processo, não se aplicando, no caso, o 1.º do art. 267 do Código de Processo Civil. 6. Apelação da CEF não

provida. Sentença mantida por outros fundamentos.(AC 00049362020034036119, JUIZ CONVOCADO JOÃO

CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2010

PÁGINA: 684 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Além disso, observo que, no sistema de controle de óbito do INSS

(documento em anexo), consta a informação de que a parte executada faleceu em 10/03/2010, ou seja, antes da

propositura da presente demanda, ratificando a certidão do oficial de justiça juntada à fl. 38.Desse modo, o

indeferimento da inicial é medida de rigor, de modo que não seja prejudicado eventual direito material da autora,

já que a demanda poderá ser proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos necessários ao seu

deslinde.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito,

com fundamento no art. 267, IV do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários, haja vista não ter havido a angularização da relação processual.Decorrido o prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0000591-25.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X ANA CELIA DA SILVA

Classe: NotificaçãoRequerente: Caixa Econômica Federal - CEFRequerido: Ana Célia da SilvaS E N T E N Ç

ARELATÓRIOTrata-se de notificação judicial, objetivando notificação da parte requerida ao pagamento das

parcelas referentes ao contrato de arrendamento residencial celebrado entre as partes e débitos condominiais, sob

pena de rescisão contratual e reintegração da requerente na posse do imóvel objeto do contrato de fls. 10/17.

Inicial com os documentos de fls. 06/24.À fl. 29, a CEF requer a extinção da presente ação de notificação.Vieram-

me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O direito em discussão no presente feito possui

natureza disponível e a parte autora comprovou, através da procuração de fls. 06/08, que o advogado subscritor da

petição de fl. 29 possui poderes para desistir da demanda. Assim, cabe ao Juízo, tão-somente, homologá-lo e

extinguir o processo, sem proceder ao exame do mérito. DISPOSITIVODeste modo, HOMOLOGO o pedido de

desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, a teor da disposição contida no artigo 267,
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VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela lei. Sem condenação em honorários advocatícios, pela inteligência

do artigo 871 do Código de Processo Civil.Oportunamente, ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005141-10.2007.403.6119 (2007.61.19.005141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE) X ACTION COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME X CAMILA DE LAURA GUARDA

X GLAUCIO ROBERTO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ACTION COM/ E SERVICOS

DE INFORMATICA LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILA DE LAURA GUARDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GLAUCIO ROBERTO FERREIRA

Vistos em inspeção.Fls. 189/190: Defiro o pleito conforme requerido.Assim, expeça-se novo edital para intimação

do executado GLAUCIO ROBERTO FERREIRA, com prazo de dilação de 30 (trinta) dias (art. 232, IV, do CPC),

para que seja efetuado o pagamento da quantia de R$ 21.949,79, atualizada até 30/04/07, e da quantia de R$

450,00 correspondente aos honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-o de que o

inadimplemento acarretará a incidência de multa de 10% (dez por cento) dobre o valor devido, nos termos do art.

475-J, do CPC.Deverá a CEF retirar o edital e promover sua publicação pelo menos duas vezes em jornal local,

comprovando-se nos autos as publicações, na forma do inciso III e parágrafo 1º do art. 232, do CPC.Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se. 

 

0008984-80.2007.403.6119 (2007.61.19.008984-9) - ASHTAR COM/ DE BRINDES PRESENTES E

COSMETICOS LTDA(SP100099 - ADILSON RIBAS E SP251329 - MARCO AURELIO FERREIRA PINTO

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ASHTAR COM/ DE BRINDES PRESENTES E

COSMETICOS LTDA

Tendo em vista o cumprimento da ordem de bloqueio de valores por meio do sistema BACENJUD, INTIME-SE o

executado, por meio de seu advogado constituído à fl. 388, para que, querendo, ofereça impugnação, no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do 1º, do art. 475-J, do CPC.Após, promova-se a conclusão para

deliberação.Publique-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4461

 

MONITORIA

0003862-23.2006.403.6119 (2006.61.19.003862-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDISON OLIVEIRA DA SILVA X CASSIA

CORONA DA SILVA(SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS)

Fls. 254/257: defiro. Anote-se.Ante a manifestação da exequente à fl. 259, determino a transferência dos valores

bloqueados por meio da ordem judicial via sistema BacenJud, conforme ofício de fls. 247/249 para o PAB-CEF

desta Subseção Judiciária, expedindo-se ofício à referida instituição no sentido de ser procedido depósito judicial

à disposição deste Juízo.Com o atendimento da determinação supracitada e resposta do PAB-CEF, expeça-se

alvará de levantamento em favor da exequente. Dê-se cumprimento, valendo a presente decisão como ofício,

devendo ser instruído com as cópias de fls. 247/249.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001886-44.2007.403.6119 (2007.61.19.001886-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP283107 - MOHAMAD HUSSAIN

MAZLOUM) X DENIR PINTO(SP283107 - MOHAMAD HUSSAIN MAZLOUM E SP283104 -

MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI)

Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de impugnação pela parte executada, conforme certidão de

fl. 104, requeira a CEF o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, tornem os autos conclusos

para extinção da execução.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007002-31.2007.403.6119 (2007.61.19.007002-6) - GUILHERME CORDEIRO DOS SANTOS - INCAPAZ X

ISABELA CORDEIRO DOS SANTOS - INCAPAZ X GUSTAVO CORDEIRO DOS SANTOS - INCAPAZ X

ISADORA CORDEIRO DOS SANTOS - INCAPAZ X KAICK CORDEIRO DOS SANTOS X DORALICE

CORDEIRO DOS SANTOS X JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS(SP235829 - HUMBERTO MAMORU

ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento do feito.Tendo em vista o comunicado emitido pela

Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região de liberação dos valores requisitados em RPV, dou por
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prejudicado o requerimento apresentado pelo advogado da parte autora no que concerne ao destaque dos

honorários contratuais, conforme extratos acostados aos autos às fls. 208/209.Após, nada sendo requerido pela

parte credora, tornem os autos conclusos para extinção da execução.Publique-se.

 

0007080-20.2010.403.6119 - AGESANDRO DE OLIVEIRA MILITAO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca das decisões exaradas perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal

Federal.Requeira a parte interessada o que de direito para normal prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco)

dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007702-31.2012.403.6119 - CLEUSA AUGUSTA DE ASSIS(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS em execução

invertida.No caso de concordância ou no silêncio, dê-se integral cumprimento ao r. despacho de fl. 90vº. Havendo

discordância, deverá a parte exequente apresentar memória de cálculo e requerer a citação do INSS nos termos do

art. 730 do CPC.Publique-se e cumpra-se.

 

0010070-13.2012.403.6119 - MARIA APARECIDA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS em execução

invertida.No caso de concordância ou no silêncio, dê-se integral cumprimento ao r. despacho de fl. 126. Havendo

discordância, deverá a parte exequente apresentar memória de cálculo e requerer a citação do INSS nos termos do

art. 730 do CPC.Publique-se e cumpra-se.

 

0001630-91.2013.403.6119 - ANTONIO MANOEL DOS SANTOS(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca da carta precatória de fls. 100/122, iniciando pela parte autora.Deverá a parte

autora manifestar de forma expressa se insiste ou não na oitiva da testemunha Jorge Afonso que não foi

localizado, conforme certidão exarada à fl. 114.No silêncio ou no caso de desistência da referida testemunha,

tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0007234-33.2013.403.6119 - NIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP089892 - ARTUR FRANCISCO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo perícia médica a realizar-se no dia 27/06/2014 às 11:20 h e nomeio a Dra. RENATA ALVES PACHOTA

CHAVES DA SILVA, CRM 117494 a ser realizada nas dependências da sala 1 de perícias deste Fórum, sendo

que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia. O perito acima

nomeado deverá realizar o exame médico e fixo o prazo de 30 (trinta) dias, para a entrega do laudo, contados a

partir da realização do exame médico-pericial, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo e eventuais

quesitos das partes (transcrevendo a indagação antes da resposta): Desde já formulo os quesitos que deverão ser

respondidos pela Sra. Perita (transcrevendo-se a indagação antes da resposta):1. A perícia médica analisou todas

as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em

outra especialidade? Qual? Justificar.3. O periciando é ou foi portador de alguma deficiência, doença, lesão ou

incapacidade, do período alegado na inicial até o exame pericial?4. Se positiva, a resposta ao item precedente:4.1.

De qual deficiência ou doença incapacitante é ou foi portador?4.2. Qual a data provável do início da doença? Com

base em que elementos se afirma a data?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa

doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? Qual é esta

atividade? Foi ela comprovada de alguma forma ou meramente alegada?4.5. Essa incapacidade, se existente, é

temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? É total

considerando toda e qualquer atividade? É total considerando apenas a atividade habitualmente exercida,

especificada no item 4.4., podendo o periciando desempenhar outras atividades, mas não a habitual? É parcial,

podendo a atividade habitual ser exercida, mas com maior esforço, sendo este relevante? Justificar.4.6. Havendo

algum grau de incapacidade, qual o percentual de comprometimento em relação à atividade habitual, especificada

no item 4.4.? Correlacione a incapacidade e esta atividade, especificando de que forma e por que há

comprometimento da atividade habitual.4.7. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data do seu início? Se positivo, quando? Com base em que elementos se afirma a data?4.8. Esta incapacidade é

decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 4.1? Qual a causa ou evento de que

decorreu o agravamento?4.9. Sendo o início da incapacidade posterior ao início da doença, é possível afirmar a

existência de capacidade no intervalo? Com base em que elementos?4.10. Havendo benefício por incapacidade

anterior e cessado, a doença que lhe deu causa é a mesma? É certo ou provável que a incapacidade ora apurada já
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existia quando da cessação do benefício anterior?4.11. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Há capacidade para os atos da vida

civil/imputabilidade?6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível

de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade,

classe social, grau de instrução, tempo em que se encontra incapacitado para o trabalho e atividade exercida nos

últimos anos? Justifique.6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por

incapacidade temporária? O que é necessário para a recuperação no período estimado?6.3. Tendo em vista o

período de incapacidade desde seu termo inicial até a data estimada para reavaliação, bem como a idade do

periciando, qual a probabilidade de recuperação, de 0 a 100%?7. Não sendo o periciando portador de doença ou

lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a

resposta? Havendo doença ou lesão de que não decorra incapacidade, esclareça o motivo do não

comprometimento da atividade habitual especificada no item 4.4.8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários. Diante da

concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução nº 558

de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes. Faculto às partes a

apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias, podendo, no mesmo prazo, ambas as partes indicarem

assistentes técnicos. Intimem-se as partes da data designada para realização da perícia, DEVENDO O PATRONO

DA PARTE AUTORA COMUNICÁ-LA PARA COMPARECER AO EXAME MÉDICO NO DIA E HORA

ACIMA AGENDADOS, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar

ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com

vistas a subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de

documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a

ser(em) analisado(s) por este juízo. Tendo em vista um dos objetivos do Poder Judiciário ser a celeridade na

prestação jurisdicional a seus jurisdicionados, colocando efetivo fim à lide posta em Juízo, necessária se faz a

utilização de meios de comunicação mais ágeis e eficazes que viabilizem um andamento mais célere aos feitos.

Assim, aplicando analogicamente o disposto no art. 8º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 c/c

art. 151 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, determino a

intimação do sr. perito judicial através de correio eletrônico. Esclareço que tal intimação deverá ser instruída com

cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos das partes e dos relatórios e exames médicos

acostados aos autos. Outrossim, fica o Sr. Perito advertido acerca do cumprimento dos prazos processuais acima

referidos, nos termos e sob as penas do artigo 424, II e único do Código de Processo Civil.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0008326-80.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JAELLY SHOES COM/ DE CALCADOS LTDA - ME X JERCI APARECIDA FREITAS DOS SANTOS X

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS PONGELUPE

Tendo em vista o teor da pesquisa de bens juntada ao processo (fls. 84/86), intime-se a CEF para requerer o que

entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito por falta de pressuposto

processual.Publique-se. Intime-se.

 

0000442-29.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LUCIANA RAQUEL AMARAL DA SILVA

Defiro o pedido formulado pela CEF à fl. 35. Anote-se.Dê-se cumprimento ao r. despacho de fl. 34

disponibilizado 26.02.2014, sob pena de extinção por falta de pressuposto processual.Publique-se.

 

0002526-03.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ISABEL DAS GRACAS BATISTA DOS SANTOS

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, AV Salgado Filho, nº 2050, 1º andar, Jd. Santa Mena,

Guarulhos/SP, CEP: 07115-000. 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X ISABEL DAS GRAÇAS BATISTA DOS

SANTOS. Cite-se a executada ISABEL DAS GRAÇAS BATISTA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob nº

956.626.188-87, domiciliada na Avenida José Antonio Zeraibe, nº 187, Jardim Bom Clima, CEP: 07196-170,

Guarulhos/SP, para pagar, nos termos do art. 652 e seguintes do CPC, no prazo de 03 (três) dias, o montante de

R$ 45.304,05 (quarenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e cinco centavos) atualizado até 31/03/2014, e não o
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fazendo, proceda na forma do artigo 653 e seguintes do CPC, à penhora de tantos bens quantos bastem para

assegurar o valor da execução, cientificando o executado que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer

embargos à execução, contados da data da juntada do mandado de citação e penhora nos autos. Arbitro honorários

advocatícios a serem suportados pela parte executada em 10% sobre o valor da causa. Havendo pagamento

integral da dívida em 03 (três) dias, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, nos termos do

parágrafo único, do art. 652-A, do Código de Processo Civil.Cópia do presente servirá como Mandado de Citação,

devidamente instruído com cópia da petição inicial. Publique-se. Cumpra-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0002536-47.2014.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO) X JOYCE ROSEIRA DIANA X EDUARDO PERRONI

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, Avenida Salgado Filho, nº 2050, 1º andar, Jardim Santa Mena,

Guarulhos/SP, CEP: 07115-000 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS AÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PARTES:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X JOYCE ROSEIRA DIANA e outro. Intimem-se os requeridos JOYCE

ROSEIRA DIANA, portador (a) da cédula de identidade RG nº 24.101.900, inscrito(a) no CPF sob nº

315.729.468-73, e EDUARDO PERRONI, portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.119.528-6, inscrito(a) no

CPF sob nº 301.726.708-37, ambos domiciliados na Avenida Armando Bei, nº 401, bloco 09, apto 44, Bom

Sucesso, Guarulhos/SP, dando-lhe(s) ciência dos termos da petição inicial, com fulcro no art. 867 do CPC. Feita à

intimação e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, entreguem-se os autos ao patrono da requerente,

independentemente de traslado (art. 872, do CPC). Cópia do presente servirá como mandado de intimação,

instruído com cópia da petição inicial.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007342-43.2005.403.6119 (2005.61.19.007342-0) - GUILHERMINA DA SILVA PRATT - ESPOLIO X

KATIA MARIA PRATT X FABIO PRATT(SP185665 - KÁTIA MARIA PRATT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X KATIA MARIA

PRATT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 323/335: dê-se ciência às partes acerca do traslado da decisão exarada pelo egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região em sede de agravo na forma de instrumento interposto pela parte autora.Nada sendo requerido,

tornem os autos conclusos para extinção da execução..1,10 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 4463

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002484-51.2014.403.6119 - EDNA DE CASSIA GOMES VIEIRA BALBINO(SP235864 - MARCELA

CASTRO MAGNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela MMª. Juíza Titular desta Vara, fica a tramitação deste feito suspensa até decisão final daquele

recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo de conta FGTS.

 

0002485-36.2014.403.6119 - EDER FIDENCIO BALBINO(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela MMª. Juíza Titular desta Vara, fica a tramitação deste feito suspensa até decisão final daquele

recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo de conta FGTS.

 

0002622-18.2014.403.6119 - ARMANDO COZER(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela MMª. Juíza Titular desta Vara, fica a tramitação deste feito suspensa até decisão final daquele

recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo de conta FGTS.

 

0002656-90.2014.403.6119 - ADAUTO SILVA LISBOA X ANTONIO FRANCISCO DE MADUREIRA E

SILVA X CINTYA MARTINS SOUZA X JOSE MARCONI NUNES BARBOZA X VALMIR EUGENIO

FAGUNDES(SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela MMª. Juíza Titular desta Vara, fica a tramitação deste feito suspensa até decisão final daquele
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recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo de conta FGTS.

 

0002710-56.2014.403.6119 - SANDRA MARSULO DE AZEVEDO(SP275548 - REGINALDO FERREIRA DA

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela MMª. Juíza Titular desta Vara, fica a tramitação deste feito suspensa até decisão final daquele

recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária do saldo de conta FGTS.

 

0002768-59.2014.403.6119 - ISABEL CELESTE DE BASTOS NAVARAUSCKAS(SP254005 - FERNANDA

CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela Meritíssima Juíza Titular desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, fica a tramitação deste feito

suspensa até decisão final daquele recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária

do saldo de conta do FGTS.

 

0002770-29.2014.403.6119 - ELIVAN LEITE(SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CertidãoNos termos da decisão proferida no Recurso especial nº 1.381.683-PE-STJ e no despacho proferido no

dia 08/04/2014 pela Meritíssima Juíza Titular desta 4ª Vara Federal de Guarulhos, fica a tramitação deste feito

suspensa até decisão final daquele recurso, por versar sobre afastamento da TR como índice de correção monetária

do saldo de conta do FGTS.
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Expediente Nº 3225

 

MONITORIA

0008427-30.2006.403.6119 (2006.61.19.008427-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X UNIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DESCARTAVEIS LTDA X

LUIZ JOSE SILVA BARBOSA X JOAQUIM GONCALVES DIAS GRILO

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fl. 239, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de arquivamento provisório. Int.

 

0004708-98.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X IZA

MARIA DA SILVA

Manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para deliberação. Intime-se.

 

0001923-61.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDILSON BATISTA DA SILVA

Fl. 38: anote-se. Intime-se a CEF para fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, planilha de débitos para fins do

disposto no artigo 655-A, do Código de Processo Civil. Após, conclusos. Int.

 

0002478-78.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA BORELLI SILVA

Manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os

autos conclusos para deliberação. Intime-se.
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0010881-36.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIAS VICTORIO DA SILVA

Fls. 26/28: anote-se. Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 25. Int.

 

0010885-73.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JUAREZ ANTONIO COSTA SILVA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 31, requerendo o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004949-87.2001.403.6119 (2001.61.19.004949-7) - HENRIQUE PEZZUOL(SP137181 - LUIZ PEREIRA DE

PAULA E SP163733 - LÁZARO TOMAZ DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Em face da ausência de manifestação do autor, ora exequente, acerca do informado pela Contadoria Judicial de

fls. 259/260, determino o acautelamento dos presentes autos em arquivo provisório, até ulterior manifestação.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão. 

 

0004209-95.2002.403.6119 (2002.61.19.004209-4) - BENEDITO GUEDES DA SILVA(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO

PORTELA)

Fls. 670/671: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de requisição de pagamento (RPV/PRC).Fica o INSS

intimado, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, a fim de que

informe a existência de débitos do beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham

as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da CF.Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) oficio(s)

requisitório(s)/precatório(s), que será (serão) transmitido(s) ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

termos da Resolução n.º 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a

liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Int. Cumpra-se.

 

0000810-87.2004.403.6119 (2004.61.19.000810-1) - ALVARO DE SOUZA SILVA X SELMA REGINA

MONTEIRO SILVEIRA(SP085766 - LEONILDA BOB E SP179569 - HUGO CESAR BOB) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 -

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Inicialmente, oficie-se à CEF (PAB Justiça Federal) para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, os valores

depositados na conta n.º 4042.005.4.000-3. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para

apreciação do pedido de expedição de alvará de levantamento atinente ao valor incontrovérso em favor da CEF.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0004025-37.2005.403.6119 (2005.61.19.004025-6) - NIVALDA MARIA SANDES(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de arquivamento provisório.Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal - CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório

para pagamento do crédito.Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no

mesmo prazo, apresentar cálculos de liquidação, bem como cópias necessárias à instrução do competente

mandado de citação, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação, cite-se o

INSS, observadas as formalidades legais.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se

ulterior provocação.Intime-se.

 

0005513-27.2005.403.6119 (2005.61.19.005513-2) - JOAO BASCHERA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

Por ora, esclareça o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a concordância manifestada aos cálculos apresentados

às fls. 268/271, tendo em vista que, diferentemente dos valores indicados em sua petição de fls. 301/302, o INSS

indicou como devida a quantia total de R$ 17.104,02 (dezessete mil, cento e quatro reais e dois centavos).Após,

havendo concordância expressa acerca de aludido montante, cumpra-se a parte final da r. decisão de fls.

305/306.Int. 
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0004406-74.2007.403.6119 (2007.61.19.004406-4) - CELSO GONCALVES DE ALMEIDA(SP045683 -

MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE

MÊMOLO PORTELA)

Fls. 361/362: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de requisição de pagamento (RPV/PRC).Fica o INSS

intimado, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, a fim de que

informe a existência de débitos do beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham

as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da CF.Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) oficio(s)

requisitório(s)/precatório(s), que será (serão) transmitido(s) ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

termos da Resolução n.º 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a

liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Int. Cumpra-se.

 

0005471-07.2007.403.6119 (2007.61.19.005471-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES) X ENTERTAINMENT AEROMIDIA AGENCIAMENTO E LOCACAO LTDA-ME(SP162867 -

SIMONE CIRIACO FEITOSA)

Incialmente, esclareça a exequente INFRAERO a divergência encontrada entre o cálculo apresentado à fl. 195

verso e o apresentado à fl. 202 verso, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, conclusos. Int.

 

0007944-63.2007.403.6119 (2007.61.19.007944-3) - DURVAL REIS NETO(SP119507 - MARCOS ANTONIO

DE MELO E SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 -

CAMILA MODENA)

Fl. 153: providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação de palnilha atualizada de débitos, necessária

ao prosseguimento da presente execução. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Int.

 

0000486-58.2008.403.6119 (2008.61.19.000486-1) - JOSE DOS SANTOS PEREIRA GOMES(SP166091 -

ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Fls. 247/248: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de requisição de pagamento (RPV/PRC).Fica o INSS

intimado, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, a fim de que

informe a existência de débitos do beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham

as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da CF.Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) oficio(s)

requisitório(s)/precatório(s), que será (serão) transmitido(s) ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

termos da Resolução n.º 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a

liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Int. Cumpra-se.

 

0002149-08.2009.403.6119 (2009.61.19.002149-8) - ANTONIO PERON FILHO(SP133521 - ALDAIR DE

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim como da

decisão de fls. 122/123, que anulou a sentença proferida nos autos para determinar a reabertura da instrução para a

complementação de prova, com a oitiva do testemunho do representante legal do ex-empregador e outras pessoas

que, eventualmente, tiveram conhecimento da relação de trabalho desempanhada pelo falecido. Após, venham os

autos conclusos para deliberação pertinente. Intimem-se.

 

0004987-21.2009.403.6119 (2009.61.19.004987-3) - MILANI S/A ALIMENTOS E BEBIDAS(SP147267 -

MARCELO PINHEIRO PINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA

PINTO ALVES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Manifeste-se a parte autora acerca do requerido pelo CEF à fl. 1042, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os

autos conclusos para deliberação. Int.

 

0006670-93.2009.403.6119 (2009.61.19.006670-6) - EDSON MEDINA X LOURIVAL PEDRO JUNIOR X

MARIA AMELIA BARGA GUEIROS X MARIA ALICE AGUIAR LOPES X MANOEL ALVES DE ARAUJO

X JOAO FARINA X JURANDIR SILVA DE PAULA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Fls. 452/481: ciência ao autor. Após, com a juntada da cópia do alvará liquidado, e nada mais tendo sido requerido

pelo autor, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se.
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0008344-09.2009.403.6119 (2009.61.19.008344-3) - CARLOS ROBERTO CARNEIRO NISTICO(SP202781 -

ANELISE DE SIQUEIRA SILVA E SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X UNIAO FEDERAL

Fl. 78: defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adote as providências necessárias ao prosseguimento

da presente ação, sob pena de arquivamento dos autos. Intime-se.

 

0010196-68.2009.403.6119 (2009.61.19.010196-2) - COSME DE JESUS SANTOS(SP187189 - CLAUDIA

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 135/139: indefiro a remessa dos autos à contadoria judicial. Em razão da discordância com o cálculo

apresentado pelo INSS, cumpra a autora a parte final do despacho de fl. 134, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de arquivamento dos autos. Int.

 

0012836-44.2009.403.6119 (2009.61.19.012836-0) - ANTONIO LUIZ LANZIOTTI DOS REIS(SP202781 -

ANELISE DE SIQUEIRA SILVA E SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X UNIAO FEDERAL

Fl. 174: concedo o prazo de 10 (dez) dias para adoção por parte do autor de providências ao prosseguimento da

presente ação, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

0001060-13.2010.403.6119 (2010.61.19.001060-0) - VALDICE MARIA DE JESUS SANTOS(SP154403 - LUIZ

ADEMARO PINHEIRO PREZIA JÚNIOR E SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Em face do retorno dos autos do Setor de Distribuição, Intime-se a Dra. SIMONE SOUZA FONTES - OAB SP

n.º 255.564 para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, se tomou conhecimento acerca da notificação de fl. 207,

formulada pela autora. Silentes, conclusos. Int.

 

0005806-21.2010.403.6119 - JOSE ANTONIO DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 130/132: defiro o requerido e consigno o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que a parte autora requeira o

que entender de direito, sob pena de arquivamento. Int.

 

0007657-95.2010.403.6119 - EDSON GERALDINO DOCERIA ME(SP208080 - DILERMANDO CRUZ

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Manifeste-se a CEF acerca do depósito efetuado pelo executado às fls. 250/251, requerendo o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento provisório. Int.

 

0012037-64.2010.403.6119 - JAIR DA SILVA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de arquivamento provisório.Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal - CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório

para pagamento do crédito.Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no

mesmo prazo, apresentar cálculos de liquidação, bem como cópias necessárias à instrução do competente

mandado de citação, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação, cite-se o

INSS, observadas as formalidades legais.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se

ulterior provocação.Intime-se.

 

0002729-67.2011.403.6119 - WALDOMIRO LUIZ DE OLIVEIRA(SP091533 - CLAUDIO JOSE SANCHES

DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a discordância acerca do cálculo apresentado pelo INSS, intime-se a exequente para, no prazo DE

10 (dez) dias, apresentar cálculos de liquidação, bem como cópias necessárias à instrução do competente mandado

de citação, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação, cite-se o INSS,

observadas as formalidades legais.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se ulterior

provocação.Intime-se.

 

0003329-88.2011.403.6119 - LUCINDA GERALDI VIANA(SP236890 - MARIO SILVA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 142/145: ciência à parte autora acerca do informado pela Agência da Previdência Social de Atendimento de
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Demandas Judiciais - APSDJSP - em Guarulhos. Após, abra-se vista ao INSS acerca da sentença de fls. 135/138.

Int.

 

0006439-95.2011.403.6119 - LEONARDO PITANGA DOS SANTOS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim como da

decisão proferida às fls. 59, que anulou a sentença proferida nos autos e determinou o retorno à Vara de origem a

fim de que seja produzida prova pericial. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

tornem os autos conclusos para deliberação. Intimem-se.

 

0010298-22.2011.403.6119 - MARLY PANERARI(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à autora acerca do informado pela Agência da Previdência Social de Atendimento de Demandas Judiciais

- APSDJSP - em Guarulhos às fls. 138/139. Sem prejuízo, vista ao INSS para ciência e eventual manifestação

acerca da sentença de fls. 132/135. Intime-se.

 

0012293-70.2011.403.6119 - GERALDO GONCALVES DOS SANTOS(SP273710 - SILVIA REGINA

RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 227/246: ciência ao autor. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0003355-52.2012.403.6119 - NIVALDO GOMES(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 76/81: ciência à parte autora. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em

face do reexame necessário. Int.

 

0006869-13.2012.403.6119 - ELIANA ZAMPRONIO SOLANO(SP286397 - WALDEMAR FERREIRA

JUNIOR E SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, assim como do informado às fls.

145/146no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório.Havendo concordância, e nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal - CJF, expeça-se a competente

minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.Em caso de discordância acerca do aludido

cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar cálculos de liquidação, bem como cópias

necessárias à instrução do competente mandado de citação, nos termos do artigo 730, do Código de Processo

Civil.Cumprida a determinação, cite-se o INSS, observadas as formalidades legais.No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, aguardando-se ulterior provocação.Intime-se.

 

0007698-91.2012.403.6119 - RICARDO APARECIDO DE LIMA(SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, intime-se a parte autora acerca do informado às fls. 129/132 pela Agência da Previdência Social

de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJSP - em Guarulhos. Ato contínuo, intime-se o INSS para que

cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os cálculos relativos às prestações

vencidas devidas ao(a) autor(a).Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000166-24.2012.403.6133 - EDINAI SOUSA GOIS(SP259981 - DJANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALBERTO SERGIO NUNES DE OLIVEIRA

Fls. 92/94: ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0000629-71.2013.403.6119 - VERA ALVES DE CAMPOS(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 92/94: ciência ao autor acerca do informado pela Agência da Previdência Social de Atendimento de

Demandas Judiciais - APSDJSP - em Guarulhos. Sem prejuízo, cumpra a secretaria os termos do despacho de fl.

91, observadas as formalidades de praxe. Int.

 

0001863-88.2013.403.6119 - WILSON MERQUIRES(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à

parte que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias, assim como

do informado à fl. 158. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades de praxe. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003727-64.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003504-

87.2008.403.6119 (2008.61.19.003504-3)) FAUSTO RODRIGUES GOMES X APARECIDA FERREIRA

PEDRO GOMES(SP106158 - MONICA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

Venham os autos conclusos para prolação de sentença, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005126-36.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X INDUSTRIA DE MEIAS PANTERA LTDA - EPP X EGIDIO PEREIRA BENEVIDES

Fl. 114: defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente dê andamento ao feito, sob pena de extinção. Intime-

se.

 

0011266-86.2010.403.6119 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE

MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X MARY FUGITA

Fl. 72: preliminarmente, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

resultado apresentado no Ofício n.º 002875/2013/DRF/GUA/GRIMS juntado às fls. 52/68. Após, tornem os autos

conclusos para apreciação definitiva do petitório de fl. 43. Intime-se.

 

0000793-07.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ HENRIQUE DE DEUS SILVA

Defiro o desentranhamento conforme requerido, devendo a exequente proceder à retirada do original do contrato

de fls. 10/16 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento em pasta própria. Após, retornem os autos ao

arquivo. Int.

 

0005838-89.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE DIMAS CARDOSO DA SILVA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fl. 80, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos. Int.

 

0007607-35.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSEMEIRE CROSSI

Fls. 81/82: anote-se. Cumpra a exequente o disposto à fl. 77. Intime-se.

 

0012957-04.2011.403.6119 - UNIAO FEDERAL X HELIO JULIO BEZERRA

s. 120/122 - Defiro. Oficie-se a Delegacia da Receita Federal, solicitando o encaminhamento das 05(cinco)

últimas declarações de imposto de renda em nome do executado.seguida, dê-se vista à parte requerente para

manifestação, no prazo de 10(dez) dias.ós, conclusos.t. 

 

0000947-88.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X COMFORT COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - EPP X MUNIR JAMIL MAZLOUM X JAMIL MOHAMAD

MAZLOUM X SAMIA MAZLOUM X SAMARA JAMIL MAZLOUM

Fl. 217: anote-se. Cumpra a secretaria o disposto à fl. 216, observadas as formalidades legais. Int.

 

0003812-84.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARISA VALLE NEVES

Fls. 67/68: em face do informado, requeira a execquente o que de direito para fins de prosseguimento da presente

ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se.

 

0004518-67.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X LUIZ ALVE FERREIRA
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Fl. 54: anote-se. Cumpra a secretaria o disposto à fl. 53. Int.

 

0012284-74.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X REGIANE DOS SANTOS

Fl. 46: anote-se. Republique-se o despacho de fl. 45 em favor da exequente, que deverá adotar providências

necessárias ao prosseguimento da presente ação. Int.

 

0012286-44.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ROSANGELA NICOLOZI

Fl. 68: anote-se. Fl. 67: manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça Executante de

Mandados, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000206-14.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULA DE FATIMA BERNARDO

Fl. 53: anote-se. Cumpra a exequente o despacho de fl. 52. Intime-se.

 

0003996-06.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

BENEDITO PAULO DA CRUZ MELONIO

Fl. 38: manifeste-se a exequente, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

conclusos. Int.

 

0007386-81.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

K M A IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA ME X MARCIA KALINA LOURENCO DA SILVA

Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça Avaliador, requerendo o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0007567-82.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

VEST E BRINQ CONFECCAO LTDA - ME X JUTAHY RODRIGUES DE OLIVEIRA X SUELI SILVA DE

OLIVEIRA

Requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000695-17.2014.403.6119 - LEONARDO DACIO VIEIRA(MG145013 - ANA LUIZA LOPES RETTORE) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, originariamente distribuído perante a 6ª Vara Federal da

Seção Judiciária de Minas Gerais/MG, impetrado por LEONARDO DACIO VIEIRA em face do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM GUARULHOS/SP, no

qual postula a imediata liberação dos aparelhos celulares arrolados no Auto de Infração nº 0817600. Pede-se seja

deferida a gratuidade processual.Relata o impetrante que, em 28.10.2013, perdeu o horário de embarque de seu

voo de retorno ao Brasil, tendo, contudo, despachado a sua bagagem com antecedência. Alega que, ao

desembarcar neste Aeródromo, foi chamado pelos agentes da Receita Federal, momento em que foi efetuada a

retenção dos produtos, bem como decretada a sua prisão em flagrante pela Polícia Federal.Segundo afirma, o

impetrante buscou, administrativamente, liberar as mercadorias mediante o pagamento dos tributos incidentes na

operação, porém não obteve êxito. Em prol do seu pedido, invoca o enunciado na Súmula 323 do E. STF.Inicial

com os documentos de fls. 9/53.Os autos foram remetidos a esta 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, em

cumprimento da decisão de fls. 55/56.É o relatório. DECIDO.Fls. 67/71 - Recebo-as em aditamento à

inicial.Como se sabe, o mandado de segurança é ação constitucional para a proteção de direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, em face de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade

pública ou pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.A medida liminar é concedida quando

houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso esta seja deferida ao

final, nos termos do inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009,No caso, o impetrante pleiteia, liminarmente, a

liberação de aparelhos eletrônicos (62 aparelhos de telefone apple iphone 5 - fl. 20) contidos em sua bagagem e

apreendidos na Alfândega deste Aeroporto Internacional de São Paulo em 29.10.2013, consoante Auto de Infração

e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 817600 (fls. 14/19).Diante da destinação comercial dos

bens (alegação própria do impetrante em sede administrativa e penal - fls. 14 e 27/29), a mercadoria retida pela

Alfândega não se enquadra na condição de bagagem isenta de tributo, nos termos do art. 2º, inciso II, da Instrução

normativa RFB n.º 1.059/2010, in verbis:Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:(...)II -

bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem,
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puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade,

natureza ou variedade, não permitirem presumir importação ou exportação com fins comerciais ou industriais;

(...).Desta maneira, a mercadoria trazida pelo impetrante estaria sujeita ao regime de importação comum, a teor do

disposto no art. 5º do Decreto-lei nº 1.455/76, o que não foi feito.O citado Auto de Infração noticia que o

impetrante foi autuado por suposta prática de infração consubstanciada em falsa declaração de conteúdo,

aplicando-se a pena de perdimento, com fundamento no 105, XII, do Decreto-lei n. 37/66:Art.105 - Aplica-se a

pena de perda da mercadoria:(...)XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo; Assim, por

ora, não se evidencia a prática de qualquer ato ilegal por parte da autoridade impetrante. Ademais, é dever da

autoridade fiscal reter as mercadorias que não se enquadrem no conceito de bagagem e não se encontram

acompanhadas da devida declaração de importação, até eventual conclusão do processo de desembaraço

aduaneiro.Por fim, não há comprovação da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação que não se

permita aguardar o desfecho final da presente impetração. Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Deixo

de conceder os benefícios da justiça gratuita diante da declaração de rendimentos Norte-Americana referente ao

ano-calendário 2011, bem como do valor das mercadorias introduzidas no país (avaliadas em USD 55,738 -

cinquenta e cinco mil setecentos e trinta e oito dólares americanos, conforme auto de infração de fl. 14), que

infirmam a alegada hipossuficiência econômica. Recolha o impetrante em 48 horas o valor relativo às

custas.Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar informações no prazo legal.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (União), conforme disposto no art. 7º,

II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de ofício.Notifique-se o MPF e, em seguida,

voltem-me conclusos para sentença. P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036167-95.1999.403.0399 (1999.03.99.036167-0) - ALBERTO DE ANDRADE(SP066759 - ELIAS

ARCELINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183511 - ALESSANDER

JANNUCCI) X ALBERTO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 171/172: proceda a secretaria ao desarquivamento dos autos dos Embargos à Execução n.º 0025715-

98.2000.403.6119, para traslado de cópia da petição acostada às fls. 164/165. Após, conclusos. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0004083-11.2003.403.6119 (2003.61.19.004083-1) - ALAIDE INACIO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 - ROSEMARY DO

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X

ALAIDE INACIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 222/224: manifeste-se o INSS acerca do alegado pelo exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos.

Int.

 

0005446-91.2007.403.6119 (2007.61.19.005446-0) - MEGUMI NAGAYAMA(SP130404 - LAERCIO SANDES

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO

PORTELA) X MEGUMI NAGAYAMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 355/356: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de requisição de pagamento (RPV/PRC).Fica o INSS

intimado, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, a fim de que

informe a existência de débitos do beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham

as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da CF.Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) oficio(s)

requisitório(s)/precatório(s), que será (serão) transmitido(s) ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

termos da Resolução n.º 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a

liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Int. Cumpra-se.

 

0007137-09.2008.403.6119 (2008.61.19.007137-0) - VINICIUS SANTOS ASSIS ALMEIDA - INCAPAZ X

MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS X MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO

HENRIQUE SGUERI) X VINICIUS SANTOS ASSIS ALMEIDA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do parecer contábil de fl. 271, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, expeça-se a

competente requisição de pagamento nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2012, do CJF. Int.

 

0008081-11.2008.403.6119 (2008.61.19.008081-4) - JOAO CAMARGO CARDOSO(SP223103 -

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X JOAO CAMARGO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o certificado à fl. 339, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente se manifeste acerca

do cálculo apresentado pelo INSS às fls. 321/334, nos termos do explicitado em despacho de fl. 335. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000054-78.2004.403.6119 (2004.61.19.000054-0) - CONDOMINIO ILHAS DO MEDITERRANEO(SP158189

- MARCO ANTÔNIO SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 - THOMAS

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE

FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS)

Fls. 389/390: em que pesem as alegações da CEF, ora executada, e levando-se em consideração que ela (CEF) foi

condenada ao pagamento de prestações periódicas, nos termos do artigo 290, do Código de Processo Civil,

determino sua intimação para que proceda ao efetivo cumprimento da obrigação a que foi condenada, nos termos

do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, excluindo, por ora, a condenação em 10% atinente a multa prevista

em lei. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3228

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008798-18.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CARLOS ALBERTO GUEDINE

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

CARLOS ALBERTO GUEDINE, objetivando a apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária descrito na

inicial, com intuito de proceder à venda do referido bem a fim de liquidar ou amortizar o débito de

responsabilidade da parte requerida.Após diversas tentativas infrutíferas de localização da parte ré, todas

infrutíferas, a Autora veio requerer a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução de Título

Extrajudicial.O artigo 264 do CPC estabelece que a citação válida conduz à estabilização do processo, fixando

seus elementos subjetivos e objetivos.Em conseqüência, a partir daí não mais se permite: a) a modificação do

pedido ou da causa de pedir, salvo com a concordância do réu, b) a alteração das partes litigantes (salvo as

substituições permitidas em lei); c) a alteração do Juízo, a qual se veicula com a propositura da ação (perpetuatio

jurisdictionis).Da análise conjunta dos artigos 264 e 294 do CPC extrai-se que antes do ingresso do réu a demanda

poderá sofrer alterações subjetivas e objetivas, por iniciativa exclusiva do autor. Vale dizer, antes da citação do

réu, pode o autor livremente substituir o pedido originalmente formulado por outro (mutatio libelli), ou sem

prejuízo do pedido original, requerer alterações ou modificações (emendatio libelli- artigo 294, CPC.Concretizada

a citação, o réu toma conhecimento do pedido e passa a fazer parte da relação jurídica processual, de sorte que a

substituição do pedido original ou da causa de pedir (mutatio libelli), fica condicionada à sua anuência,

exatamente em razão do princípio do contraditório. No caso dos autos A Autora pretende substituir o pedido de

busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente pelo de execução extrajudicial, o que lhe é facultado nos

termos do artigo 264 e 294 do CPC.Em se tratando de ação de busca e apreensão decorrente de alienação

fiduciária, o fato de haver previsão especial a possibilitar a conversão em ação de depósito não constitui

verdadeiro óbice à primeira. A existência de norma especial não afasta, por si só, a possibilidade de aplicação da

geral, devendo ser entendida como simples alternativa ao autor, à falta de expressa vedação ou incompatibilidade

lógica.Aliás, a jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no sentido de que em caso de desaparecimento do

bem alienado fiduciariamente, é lícito ao credor, mesmo após a transformação da ação de busca e apreensão em

depósito, prosseguir nos próprios autos com a cobrança da dívida representada pelo equivalente em dinheiro ao

automóvel financiado, assim entendido o menor entre o seu valor de mercado e o débito apurado, ou seja,

converter o rito em execução por quantia certa (Resp 972583 MG 2007/0178803-7).Diante do exposto, DEFIRO o

pedido formulado e determino seja convertida a presente ação de busca e apreensão em execução de título

extrajudicial.Ao Setor de Distribuição - SEDI para as anotações pertinentes.Considerando as infrutíferas tentativas

de localização do réu nos endereços de fls. 02, 68 e 119, intime-se a CEF para que se manifeste no prazo de 10

(dez) dias, fornecendo, se for o caso, novo endereço para cumprimento das futuras diligências.Arbitro os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito, observando que a verba honorária será

reduzida pela metade no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme disposto no artigo 652-A,

do Código de Processo Civil. Intime-se a autora acerca da presente decisão. Expeça-se o necessário.

 

0012282-07.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LEONIDAS DOS ANJOS DE ARAUJO

Depreque-se nova tentativa de citação do requerido no endereço diligenciado à fl. 41, devendo a CEF providenciar

o recolhimento das custas de distribuição, diligências e outras que se fizerem necessárias ao cumprimento da
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deprecata. Prazo: 10 (dez) dias. Cumprida a determinação, expeça-se. Int.

 

0003270-32.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOAO FELIX DA SILVA JUNIOR

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

JOÃO FELIX DA SILVA JUNIOR, objetivando a apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária descrito na

inicial, com intuito de proceder à venda do referido bem a fim de liquidar ou amortizar o débito de

responsabilidade da parte requerida.Após diversas tentativas infrutíferas de localização da parte ré, todas

infrutíferas, a Autora veio requerer a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução de Título

Extrajudicial.O artigo 264 do CPC estabelece que a citação válida conduz à estabilização do processo, fixando

seus elementos subjetivos e objetivos.Em conseqüência, a partir daí não mais se permite: a) a modificação do

pedido ou da causa de pedir, salvo com a concordância do réu, b) a alteração das partes litigantes (salvo as

substituições permitidas em lei); c) a alteração do Juízo, a qual se veicula com a propositura da ação (perpetuatio

jurisdictionis).Da análise conjunta dos artigos 264 e 294 do CPC extrai-se que antes do ingresso do réu a demanda

poderá sofrer alterações subjetivas e objetivas, por iniciativa exclusiva do autor. Vale dizer, antes da citação do

réu, pode o autor livremente substituir o pedido originalmente formulado por outro (mutatio libelli), ou sem

prejuízo do pedido original, requerer alterações ou modificações (emendatio libelli- artigo 294, CPC.Concretizada

a citação, o réu toma conhecimento do pedido e passa a fazer parte da relação jurídica processual, de sorte que a

substituição do pedido original ou da causa de pedir (mutatio libelli), fica condicionada à sua anuência,

exatamente em razão do princípio do contraditório. No caso dos autos A Autora pretende substituir o pedido de

busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente pelo de execução extrajudicial, o que lhe é facultado nos

termos do artigo 264 e 294 do CPC.Em se tratando de ação de busca e apreensão decorrente de alienação

fiduciária, o fato de haver previsão especial a possibilitar a conversão em ação de depósito não constitui

verdadeiro óbice à primeira. A existência de norma especial não afasta, por si só, a possibilidade de aplicação da

geral, devendo ser entendida como simples alternativa ao autor, à falta de expressa vedação ou incompatibilidade

lógica.Aliás, a jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no sentido de que em caso de desaparecimento do

bem alienado fiduciariamente, é lícito ao credor, mesmo após a transformação da ação de busca e apreensão em

depósito, prosseguir nos próprios autos com a cobrança da dívida representada pelo equivalente em dinheiro ao

automóvel financiado, assim entendido o menor entre o seu valor de mercado e o débito apurado, ou seja,

converter o rito em execução por quantia certa (Resp 972583 MG 2007/0178803-7).Diante do exposto, DEFIRO o

pedido formulado e determino seja convertida a presente ação de busca e apreensão em execução de título

extrajudicial.Ao Setor de Distribuição - SEDI para as anotações pertinentes.Arbitro os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) do valor do débito, observando que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de

integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme disposto no artigo 652-A, do Código de Processo Civil.

Em caso de diligência infrutífera, determino sejam realizadas pesquisas via WEBSERVICE e BACENJUD,

objetivando a obtenção de eventuais novos endereços do réu.Intime-se a autora acerca da presente decisão.

Expeça-se o necessário.

 

0004965-21.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARIA DE FATIMA DE FREITAS REIS

Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS REIS, objetivando a apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária

descrito na inicial, com intuito de proceder à venda do referido bem a fim de liquidar ou amortizar o débito de

responsabilidade da parte requerida.Após diversas tentativas infrutíferas de localização da parte ré, todas

infrutíferas, a Autora veio requerer a conversão da Ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução de Título

Extrajudicial.O artigo 264 do CPC estabelece que a citação válida conduz à estabilização do processo, fixando

seus elementos subjetivos e objetivos.Em conseqüência, a partir daí não mais se permite: a) a modificação do

pedido ou da causa de pedir, salvo com a concordância do réu, b) a alteração das partes litigantes (salvo as

substituições permitidas em lei); c) a alteração do Juízo, a qual se veicula com a propositura da ação (perpetuatio

jurisdictionis).Da análise conjunta dos artigos 264 e 294 do CPC extrai-se que antes do ingresso do réu a demanda

poderá sofrer alterações subjetivas e objetivas, por iniciativa exclusiva do autor. Vale dizer, antes da citação do

réu, pode o autor livremente substituir o pedido originalmente formulado por outro (mutatio libelli), ou sem

prejuízo do pedido original, requerer alterações ou modificações (emendatio libelli- artigo 294, CPC.Concretizada

a citação, o réu toma conhecimento do pedido e passa a fazer parte da relação jurídica processual, de sorte que a

substituição do pedido original ou da causa de pedir (mutatio libelli), fica condicionada à sua anuência,

exatamente em razão do princípio do contraditório. No caso dos autos A Autora pretende substituir o pedido de

busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente pelo de execução extrajudicial, o que lhe é facultado nos

termos do artigo 264 e 294 do CPC.Em se tratando de ação de busca e apreensão decorrente de alienação

fiduciária, o fato de haver previsão especial a possibilitar a conversão em ação de depósito não constitui

verdadeiro óbice à primeira. A existência de norma especial não afasta, por si só, a possibilidade de aplicação da
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geral, devendo ser entendida como simples alternativa ao autor, à falta de expressa vedação ou incompatibilidade

lógica.Aliás, a jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no sentido de que em caso de desaparecimento do

bem alienado fiduciariamente, é lícito ao credor, mesmo após a transformação da ação de busca e apreensão em

depósito, prosseguir nos próprios autos com a cobrança da dívida representada pelo equivalente em dinheiro ao

automóvel financiado, assim entendido o menor entre o seu valor de mercado e o débito apurado, ou seja,

converter o rito em execução por quantia certa (Resp 972583 MG 2007/0178803-7).Diante do exposto, DEFIRO o

pedido formulado e determino seja convertida a presente ação de busca e apreensão em execução de título

extrajudicial.Ao Setor de Distribuição - SEDI para as anotações pertinentes.Intime-se a CEF para fornecimento de

novo endereço de possível citação do requerido, no prazo de 10 (dez) dias.Arbitro os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) do valor do débito, observando que a verba honorária será reduzida pela metade no caso de

integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, conforme disposto no artigo 652-A, do Código de Processo Civil.

Intime-se a autora acerca da presente decisão. Expeça-se o necessário.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0005883-25.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003921-

64.2013.403.6119) SIMONE RODRIGUES DE LIMA(SP113506 - ADELIO ORIVALDO DA MATA E

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Reconsidero o despacho de fl. 15 para determinar a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

adote as providência necessárias ao prosseguimento da presente ação, sob pena de extinção. Intime-se.

 

MONITORIA

0004691-38.2005.403.6119 (2005.61.19.004691-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ARY KERNER DE ASSIS MATTOS

Fls. 229/230: anote-se. Republique-se o despacho de fl. 226 em favor da autora, devolvendo-se o prazo para

efetivo cumprimento. Int. 

 

0009291-68.2006.403.6119 (2006.61.19.009291-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X RAQUEL CRUZ IMOLENE X MARIA DO CARMO RODRIGUES MIRANDA X

MOACIR IMOLENE X MARIA DAS GRACAS CRUZ IMOLENE(SP138782 - ANA CLAUDIA DA SILVA)

Considerando a certidão de fl. 164 e extratos do sistema informatizado de acompanhamento processual de fls.

165/170, determino o acautelamento dos presentes autos em arquivo provisório, até ulterior julgamento dos autos

do processo n.º 000682-11.2006.403.6309 perante o Juizado Especial Federal de São Paulo. Ciência às partes

acerca da presente decisão. Fls. 162/163: anote-se. Intime-se.

 

0005720-55.2007.403.6119 (2007.61.19.005720-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X NEUSA APARECIDA HONORATA

Fls. 146/147: anote-se. Fl. 145: requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0005471-70.2008.403.6119 (2008.61.19.005471-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X THAILIZE SANTIAGO DE SOUZA X MARIO RODRIUGES DOS SANTOS

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF requeira o que entender de direito para fins de prosseguimento da

ação, sob pena de extinção. Int.

 

0009583-82.2008.403.6119 (2008.61.19.009583-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES) X DORIVAL HONORIO DA SILVA(SP170345 - BENITO CACCIA ROSALEM)

Fls. 180/205: manifeste-se a INFRAERO, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

arquivamento provisório. Int.

 

0005131-58.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO DIAS VELHO

Fls. 108/109: requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0005506-25.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FLORISVALDO CANDIDO DA FONSECA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 58, requerendo o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.
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0006243-28.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

KATIA SANTOS ANDRADE

Fls. 89/91: anote-se. Cumpra a CEF o disposto à fl. 88, sob pena de extinção. Int.

 

0007047-93.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADEILSON FRANCISCO DA SILVA

Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fl. 106, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-

se.

 

0007066-02.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUCIANO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

Inicialmente, providencie a CEF planilha pormenorizada de cálculos para fins de constrição judicial nos moldes

do artigo 655-A, do Código de Processo Civil. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.l

 

0000711-39.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WELLINGTON CRUZ SANTOS

Fls. 53/54: manifeste-se a CEF acerca do informado pelo Oficial de Justiça executante de mandados, requerendo o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Int.

 

0001945-56.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE ROBERTO BISPO PEREIRA

Fl. 53: defiro o requerido e concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF adote as providências cabíveis ao

prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Int.

 

0010877-96.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROGERIO GOMES

Fls. 27/29: anote-se. Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido à fl. 26. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017027-10.2000.403.6100 (2000.61.00.017027-7) - MAURA DE CASSIA FERREIRA(SP141335 - ADALEA

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA

SANTOS DA CUNHA)

Postergo a apreciação do pedido de fl. 370, devendo a CEF informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se remanesce

interesse no prosseguimento da presente execução, haja vista o ínfimo valor discutido. Em caso positivo,

determino que a CEF providencie pesquisa detalhada acerca de eventuais bens passíveis de penhora, suficientes

para a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório dos

autos. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se.

 

0004396-69.2003.403.6119 (2003.61.19.004396-0) - LUIS ANTONIO DE BRITO(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO

HENRIQUE SGUERI)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, aguarde-se sobrestado em

secretaria o pagamento do Ofício Precatório devido ao exequente.Int.

 

0006926-46.2003.403.6119 (2003.61.19.006926-2) - HELIO DE SOUZA(SP178061 - MARIA EMILIA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP171904 -

ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E Proc. 946 - LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004717-36.2005.403.6119 (2005.61.19.004717-2) - ANDRE HENRIQUE TELES SATTIN X ARLETE

APARECIDA TELES SATTIN(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP107699B - JOAO
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BOSCO BRITO DA LUZ E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Nos termos da Resolução n.º 273/2013, do Conselho da Justiça Federal - CJF, determino o acautelamento dos

presentes autos em arquivo provisório, aguardando-se ulterior julgamento do E. Superior Tribunal de Justiça -

STJ. Intimem-se as partes.

 

0001621-76.2006.403.6119 (2006.61.19.001621-0) - OLANDINA DOS SANTOS SHIROMA(SP230385 -

MAURO GOMES DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE

MÊMOLO PORTELA) X JESSICA TEIXEIRA SHIROMA X JULIE TEIXEIRA SHIROMA(SP141196 -

ALVARO FRANCISCO KRABBE) X ELIZABETH TEIXEIRA RIBEIRO(SP141196 - ALVARO FRANCISCO

KRABBE E SP215862 - MARCOS DE OLIVEIRA BARBARÁ)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003017-20.2008.403.6119 (2008.61.19.003017-3) - PAULO JOSE LOPES(SP178099 - SANDRA DO VALE

SANTANA E SP179327 - ADEMILSON DE SOUZA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, aguarde-se sobrestado em

secretaria o pagamento do Ofício Precatório devido ao exequente.Int.

 

0006865-15.2008.403.6119 (2008.61.19.006865-6) - ROSALVO PEREIRA DE FARIA(SP187189 - CLAUDIA

RENATA ALVES SILVA INABA E SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 247/253: analisando a informação da Contadoria Judicial, tenho que os valores a título de verba honorária são

devidos sem considerar as deduções decorrentes do auxílio-doença recebido pelo autor. Levando-se em

consideração que a contadoria judicial verificou que os cálculos do INSS estão no limite do julgado e que

remanesce a discordância da parte autora em face dos aludidos cálculos, DETERMINO a intimação dela (parte

autora) para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias das peças dos autos necessárias à instrução do

competente mandado de citação, sob pena de arquivamento provisório dos autos. Cumprida a determinação supra,

cite-se o INSS nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil. Int.

 

0007031-47.2008.403.6119 (2008.61.19.007031-6) - MOACIR SIMOES SILVA(SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Tendo em vista a alegação apresentada pelo INSS, à fl. 153, aduzindo acerca da inexistência de valores devidos ao

autor, esclareça o patrono do demandante, no prazo de 10 (dez) dias, o teor da petição acostada à fl. 164, em que

requer a expedição de ofícios precatórios.Após a manifestação, tornem os autos conclusos para nova

deliberação.Int.

 

0010096-50.2008.403.6119 (2008.61.19.010096-5) - DILAIR GARCIA DOS SANTOS(SP084090 - JOSE

ANGELO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao destaque dos honorários contratuais

devidos, nos termos do artigo 24 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011 do Egrégio Conselho de Justiça

Federal - CJF e conforme requerido pela parte exequente às fls. 268/272.Cumprida a determinação supra, e em

observância aos termos da Resolução supracitada, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para

pagamento do crédito.Tendo em vista o disposto no artigo 10 da Resolução supracitada, ficam as partes intimadas

do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da

intimação.Ao final, observadas as formalidades legais, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-

se o pagamento devido à parte autora.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003564-89.2010.403.6119 - VILMA MATHEUS(SP282742 - WILLIAN DE MORAES CASTRO E SP305007 -

ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 150/151: intime-se a parte autora para fornecer as cópias necessárias à instrução do competente mandado de

citação, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS nos termos do artigo 730, do
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Código de Processo Civil. Silentes, arquivem-se os autos. Int.

 

0005311-74.2010.403.6119 - MARIA DA CONCEICAO DE JESUS(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao destaque dos honorários contratuais

devidos, nos termos do artigo 24 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011 do Egrégio Conselho de Justiça

Federal - CJF e conforme requerido pela parte exequente às fls. 213/217.Cumprida a determinação supra, e em

observância aos termos da Resolução supracitada, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para

pagamento do crédito.Tendo em vista o disposto no artigo 10 da Resolução supracitada, ficam as partes intimadas

do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da

intimação.Ao final, observadas as formalidades legais, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-

se o pagamento devido à parte autora.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008380-17.2010.403.6119 - ISAIAS BATISTA DE SOUZA(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de arquivamento provisório.Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de

2011, do Conselho da Justiça Federal - CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório

para pagamento do crédito.Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no

mesmo prazo, apresentar cálculos de liquidação, bem como cópias necessárias à instrução do competente

mandado de citação, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação, cite-se o

INSS, observadas as formalidades legais.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, aguardando-se

ulterior provocação.Intime-se.

 

0009720-93.2010.403.6119 - MARIA DAJUDA RODRIGUES SANTOS(SP250401 - DIEGO DE SOUZA

ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0010201-56.2010.403.6119 - ISAQUE RODRIGUES DOS SANTOS(SP233859A - ANTONIO FRANCISCO

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Inicialmente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao destaque dos honorários contratuais

devidos, nos termos do artigo 24 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011 do Egrégio Conselho de Justiça

Federal - CJF e conforme requerido pela parte exequente às fls. 133/136.Cumprida a determinação supra, e em

observância aos termos da Resolução supracitada, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para

pagamento do crédito.Tendo em vista o disposto no artigo 10 da Resolução supracitada, ficam as partes intimadas

do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da

intimação.Ao final, observadas as formalidades legais, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-

se o pagamento devido à parte autora.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001002-73.2011.403.6119 - MARIA CORREIA DE LIMA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006699-75.2011.403.6119 - GRACIANO INACIO RUFINO(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a concordância ofertada às fls. 224/225, tendo em vista

que, diferentemente do que constou na respectiva petição, o INSS indicou, em seus cálculos, como devido ao

autor, o montante de R$ 39.482,59.Int.

 

0009446-95.2011.403.6119 - VITORIA SATIKO TAKATA KIDA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância
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requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0012213-09.2011.403.6119 - MARIA BERNADETE DE ANDRADE(SP090257 - ANTONIO SOARES DE

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001138-36.2012.403.6119 - MESSIAS CASTILHO MENDES NERIS(SP195321 - FABRÍCIO LELLIS

RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da concordância do INSS com o cálculo apresentado pelo autor, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5

de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal - CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício

Requisitório/Precatório para pagamento do crédito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001269-11.2012.403.6119 - ANTONIO ALVES PEREIRA(SP189528 - ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 90/91: ciência ao autor. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0001890-08.2012.403.6119 - KATIA SIMONE ROCHA(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 80/81: ciência ao autor acerca do informado pela Agência da Previdência Social de Atendimento de

Demandas Judiciais - APSDJSP - em Guarulhos. Sem prejuízo, abra-se vista ao INSS para ciência e eventual

manifestação acerca da sentença proferida nos autos. Int.

 

0002852-31.2012.403.6119 - MARIA LOURDES DE SOUSA(SP278719 - CRISTIANE APARECIDA DE

ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE

SGUERI)

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005900-95.2012.403.6119 - VILMA NAVIS DE ALMEIDA(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o desentranhamento da CTPS juntada à fl. 37, conforme requerido pela parte autora, mediante a

substituição por cópias, que deverão ser apresentadas via petição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da

disponibilização da presente decisão. Após, observadas as formalidades legais, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, em face do reexame necessário. Int. 

 

0009737-61.2012.403.6119 - IZILDO FERREIRA BORGES(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Por ora, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência na grafia de seu nome, existente entre o

indicado na exordial e o constante da base de dados da Receita Federal (CPF), comprovante anexo, devendo

providenciar, em igual prazo, a devida regularização, necessária à expedição dos competentes ofícios

requisitórios.Int.

 

0010567-27.2012.403.6119 - KAMILA GELIO ROSSI(SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a implantação da Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada

pela Resolução n.º 46, de 18/12/2007, providencie a secretaria a reclassificação do presente feito no sistema

informatizado de acompanhamento processual, fazendo constar 229 - Cumprimento de Sentença.Ato contínuo,

intime-se a CEF, ora executada, para cumprimento da obrigação a que foi condenado, nos termos do artigo 475-J,

do Código de Processo Civil.Prazo: 15 (quinze) dias.Intime-se.
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0006241-87.2013.403.6119 - JOSE MARIANO DOS SANTOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES

SILVA INABA E SP331206 - ALINE LACERDA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001533-91.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026112-

60.2000.403.6119 (2000.61.19.026112-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO

TAVARES) X LUMA AUTO POSTO LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA)

Ciência às partes acerca do retorno dos autos da contadoria judicial, assim como do informado às fls. 67/70.

Requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para

deliberação. Intimem-se.

 

0009504-30.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000678-

20.2010.403.6119 (2010.61.19.000678-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1894 -

FABIO HENRIQUE SGUERI) X JOSE GERALDO DOS SANTOS(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

Requeiram e especifiquem as partes eventuais provas a produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no

prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.

 

0009791-90.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002853-

02.2001.403.6119 (2001.61.19.002853-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1894 -

FABIO HENRIQUE SGUERI) X VILSON DE MELLO(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

Em face da concordância do embargado (fl. 68), abra-se vista ao INSS para ciência e após, venham os autos

conclusos para sentença, observadas as formalidades legais. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006125-62.2005.403.6119 (2005.61.19.006125-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X PAES E DOCES ARUJAZINHO LTDA X ELIANA NEGRETTI FRANCO X

DONISETTI BENEDITO FRANCO(SP151822 - MAURICIO SGARBI MARKS E SP151868 - MARCIO

ROBERTO RODRIGUES E SP179113 - ALFREDO CORSINI)

Fl. 170: manifeste-se a exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça Executante de Mandados, requerendo o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0002392-83.2008.403.6119 (2008.61.19.002392-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUCIANO ALBERNAZ DA MOTA

CHAMO O FEITO À ORDEM Reconsidero o despacho de fl. 106 e determino a intimação da executada para que

esclareça o pedido formulado, haja vista que o executado já foi citado à fl. 36, não opondo-se à aludida citação.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para

deliberação. Intime-se.

 

0000975-61.2009.403.6119 (2009.61.19.000975-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X OSWALDO BARBOSA COUTINHO

Defiro o requerido pela exequente e concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para adoção das providências cabíveis ao

prosseguimento do feito. Int.

 

0002655-81.2009.403.6119 (2009.61.19.002655-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARIA CRISTINA LUCCHESI

Fl. 76: expeça-se o necessário para fins de prosseguimento da presente ação, observadas as formalidades legais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0008159-68.2009.403.6119 (2009.61.19.008159-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 -

ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR) X JULEXPORT COMERCIO IND E EXP LTDA X JOAO

CARLOS FIGUEIREDO GOMES DOS SANTOS X JOAO JOSE DE PAULA SOARES

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0009489-03.2009.403.6119 (2009.61.19.009489-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARCELO APARECIDO AMANCIO(SP200584 - CRISTIANO DE

CARVALHO PINTO E SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA FONSECA FILHO)

Por ora, intime-se a exequente para manifestação acerca do interesse do executado na realização de audiência de

tentativa de conciliação à fl. 108, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos

para deliberação. Int.

 

0002899-21.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RICARDO JORDAO MENEZES

Fls. 105/106: defiro o prazo requerido para que a exequente adote as providências necessárias ao prosseguimento

da presente ação. Intime-se.

 

0011813-29.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X IRAIDE CANDIDA NOYAMA

Fl. 77: defiro tão somente o prazo de 15 (quinze) dias, improrrogáveis para que a exequente requeira o que

entender de direito, sob pena de extinção. Fl. 78: anote-se. Intime-se.

 

0013038-50.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

J.D.L DISTRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA X CARLOS EDUARDO CARVALHO X

JULIANA CARVALHO

Fl. 114: anote-se. Manifeste-se a exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 110, requerendo o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos para deliberação. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005881-75.2001.403.6119 (2001.61.19.005881-4) - MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA -

FILIAL(SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI E SP059239 - CARLOS ALBERTO CORAZZA E SP107293 -

JOSE GUARANY MARCONDES ORSINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS - SP(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)

Levando-se em consideração que já houve a retirada da certidão de inteiro teor pelo patrono da impetrante,

conforme atesta a certidão de fl. 378, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, juntamente com

os autos do Agravo de Instrumento n.º 2008.03.042902-5, observadas as formalidades legais. Intime-se.

 

0005547-21.2013.403.6119 - XPO EVENTOS & LOGISTICA LTDA(SP140258 - NELSON ARINI JUNIOR E

SP140065 - CLAUDIO ARAP MENDES) X CHEFE DA EQUIPE DE FISCALIZACAO DA SEC DA REC FED

DO BRASIL X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do Impetrado apenas em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões no

prazo de 15 (quinze) dias. Ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0005562-87.2013.403.6119 - PEDRO PARRA CERDEIRA(SP141737 - MARCELO JOSE DOS SANTOS) X

CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS-SP

Fls. 94/103: ciência ao impetrante acerca do informado pela Gerência Executiva do INSS em Guarulhos. Ato

contínuo, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0017976-34.2000.403.6100 (2000.61.00.017976-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017027-10.2000.403.6100 (2000.61.00.017027-7)) MAURA DE CASSIA FERREIRA(SP141335 - ADALEA

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA

SANTOS DA CUNHA)

Postergo a apreciação do pedido de fl. 228, devendo a CEF informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se remanesce

interesse no prosseguimento da presente execução, haja vista o ínfimo valor discutido. Em caso positivo,

determino que a CEF providencie pesquisa detalhada acerca de eventuais bens passíveis de penhora, suficientes

para a satisfação da dívida exequenda, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório dos

autos. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005283-82.2005.403.6119 (2005.61.19.005283-0) - JOSE CARLOS MARIANO(SP187189 - CLAUDIA

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS

MARIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do exposto pelo INSS em cota de fl. 118, HOMOLOGO a habilitação de LEONIDIA MARIANO e

APARECIDA MARIANO, sucessoras de JOSÉ CARLOS MARIANO. Ao SEDI para as anotações pertinentes.

Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 98, observadass as formalidades de praxe. Int.

 

0005677-55.2006.403.6119 (2006.61.19.005677-3) - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA(SP189528 -

ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO

RAIMUNDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do desarquivamento dos autos. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas. Silentes, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0000975-27.2010.403.6119 (2010.61.19.000975-0) - SIDNEY DE FATIMA MARINHO(SP158335 - SILVANA

CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE

SGUERI) X SIDNEY DE FATIMA MARINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197251

- VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO)

Por ora, intime-se o antigo patrono da parte autora, Dr. Vantuir Duarte Clarindo Russo, OAB/SP 197.251, para

que se manifeste, expressamente e no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor da petição e documentos de fls.

188/198.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação acerca de eventual retificação das minutas

expedidas às fls. 181/182.Int.

 

0004566-26.2012.403.6119 - ADRIANA RIBEIRO NASCIMENTO - INCAPAZ X JOSEFA RIBEIRO

NASCIMENTO(SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI) X ADRIANA RIBEIRO NASCIMENTO - INCAPAZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005776-59.2005.403.6119 (2005.61.19.005776-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X AUTO POSTO VITORIA DE MAIRIPORA LTDA(SP129544 - PAULA REGINA DE

AGOSTINHO SCARPELLI PRADO E SP167870 - ENELSON JOAZEIRO PRADO) X MOACIR JUNQUEIRA

X ANTONIO VEIGA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO VITORIA DE

MAIRIPORA LTDA

Fls. 697/698: anote-se. Republique-se o despacho de fl. 694 em favor da exequente, devendo requerer o que de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos. Int. DESPACHO DE FL. 694:

Considerando que as informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal em Guarulhos (fls. 483/693)

apresenttam conteúdo protegido por sigilo fiscal, determino a tramitação do presente feito sob segredo de justiça,

anotando-se no sistema informatizado de acompanhamento processual o nível de sigilo pertinente. Intime-se a

exequente para ciência acerca das aludidas informações, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

0004144-22.2010.403.6119 - CONSUZ CONSTRUCAO E COM/ LTDA - EPP(SP167250 - ROBSON RIBEIRO

LEITE) X UNIAO FEDERAL X CONSUZ CONSTRUCAO E COM/ LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório (PRC), nos termos da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal Titular
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DR. CAIO JOSE BOVINO GREGGIO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5231

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000851-05.2014.403.6119 - KLEBER BARBOSA DO NASCIMENTO(SP118822 - SOLANGE MARTINS

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A questão a ser resolvida aqui, primeiramente, é definir se o feito pode ser julgado perante esta 6.ª Vara Comum

Federal. É óbvio que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela

demanda. O juízo não tem parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de

querer ou não apreciar o feito: ou ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da

competência para o juízo que a possua. Pois bem. É cediço que, em nosso sistema processual, vige a regra da

indisponibilidade do procedimento, segundo a qual as partes não podem alterar a espécie procedimental prevista

para determinada situação litigiosa, pois é tarefa do legislador construir os caminhos por meio dos quais será

exercida a tutela jurisdicional. Nos ensinamentos de Candido Rangel Dinamarco, É, também - e por essa mesma

razão - uma exigência de ordem pública, na medida em que o Estado não quer aventurar-se em procedimentos

menos seguros e de duvidosos resultados práticos. Daí ter construído um sistema de procedimentos diferenciados

entre si e destinado cada um deles a uma situação prevista em lei. Trata-se de matéria de pura ordem pública, que

não deve ficar à mercê da vontade das partes. (Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: Malheiros. Ed.,

2001, v. II, p. 460) Portanto, como o valor da causa é R$930,59(novecentos e trinta reais e cinquenta e nove

centavos), correspondendo a um valor jurídico do bem da vida pleiteada, forçoso reconhecer que o pedido

encontra-se dentro do valor de alçada que se insere na competência do Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP,

nos moldes da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, DECLINO DE MINHA COMPETÊNCIA nos autos do processo

nº 0000851-05.2014.403.6119, em favor do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP. Preclusa

esta decisão, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe.

 

0001101-38.2014.403.6119 - SEBASTIAO SIMAO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A questão a ser resolvida aqui, primeiramente, é definir se o feito pode ser julgado perante esta 6.ª Vara Comum

Federal. É óbvio que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela

demanda. O juízo não tem parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de

querer ou não apreciar o feito: ou ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da

competência para o juízo que a possua. Pois bem. É cediço que, em nosso sistema processual, vige a regra da

indisponibilidade do procedimento, segundo a qual as partes não podem alterar a espécie procedimental prevista

para determinada situação litigiosa, pois é tarefa do legislador construir os caminhos por meio dos quais será

exercida a tutela jurisdicional. Nos ensinamentos de Candido Rangel Dinamarco, É, também - e por essa mesma

razão - uma exigência de ordem pública, na medida em que o Estado não quer aventurar-se em procedimentos

menos seguros e de duvidosos resultados práticos. Daí ter construído um sistema de procedimentos diferenciados

entre si e destinado cada um deles a uma situação prevista em lei. Trata-se de matéria de pura ordem pública, que

não deve ficar à mercê da vontade das partes. (Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: Malheiros. Ed.,

2001, v. II, p. 460) De maneira que as coisas não podem ser tão simples assim, como no caso dos autos, em se

colocar um valor da causa superior à alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, para afastar a competência

funcional absoluta, localizada, do Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP (Lei n.º 10.259/2001), porque

sabemos que a criação deste (de envergadura constitucional) visou proteger o autor hipossuficiente, o interesse

público na efetividade do acesso à justiça, na garantia da imparcialidade que deve ser respeitada, a fim de que as

regras gerais e abstratas de competência sejam observadas pelos detentores do Poder, de modo que não venham a

escolher quem vai julgar determinada causa e muito menos criar um Juízo, artificial, para julgar a causa, sem falar

na potencial fraude à lei, na medida em que o referido Juízo artificial, criado por uma das partes, afastaria em um

preceito de natureza cogente, que é o de fixação de competência. Portanto, como o valor das prestações vincendas

é em torno de 17 salários mínimos, independente do valor das vencidas pela prescrição do artigo 3º, parágrafo 2º

da Lei 10.259/01, que afasta a subsidiariedade do Código de Processo Civil(art. 260), forçoso reconhecer que o

pedido encontra-se dentro do valor de alçada que se insere na competência do Juizado Especial Federal de

Guarulhos/SP Ante o exposto, DECLINO DE MINHA COMPETÊNCIA nos autos do processo nº 0001101-

38.2014.403.6119, em favor do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP. Preclusa esta decisão,

dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe.
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0001102-23.2014.403.6119 - ORLANDO TAVARES DE SIQUEIRA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A questão a ser resolvida aqui, primeiramente, é definir se o feito pode ser julgado perante esta 6.ª Vara Comum

Federal. É óbvio que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela

demanda. O juízo não tem parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de

querer ou não apreciar o feito: ou ele é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da

competência para o juízo que a possua. Pois bem. É cediço que, em nosso sistema processual, vige a regra da

indisponibilidade do procedimento, segundo a qual as partes não podem alterar a espécie procedimental prevista

para determinada situação litigiosa, pois é tarefa do legislador construir os caminhos por meio dos quais será

exercida a tutela jurisdicional. Nos ensinamentos de Candido Rangel Dinamarco, É, também - e por essa mesma

razão - uma exigência de ordem pública, na medida em que o Estado não quer aventurar-se em procedimentos

menos seguros e de duvidosos resultados práticos. Daí ter construído um sistema de procedimentos diferenciados

entre si e destinado cada um deles a uma situação prevista em lei. Trata-se de matéria de pura ordem pública, que

não deve ficar à mercê da vontade das partes. (Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: Malheiros. Ed.,

2001, v. II, p. 460) De maneira que as coisas não podem ser tão simples assim, como no caso dos autos, em se

colocar um valor da causa superior à alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, para afastar a competência

funcional absoluta, localizada, do Juizado Especial Federal de Guarulhos/SP (Lei n.º 10.259/2001), porque

sabemos que a criação deste (de envergadura constitucional) visou proteger o autor hipossuficiente, o interesse

público na efetividade do acesso à justiça, na garantia da imparcialidade que deve ser respeitada, a fim de que as

regras gerais e abstratas de competência sejam observadas pelos detentores do Poder, de modo que não venham a

escolher quem vai julgar determinada causa e muito menos criar um Juízo, artificial, para julgar a causa, sem falar

na potencial fraude à lei, na medida em que o referido Juízo artificial, criado por uma das partes, afastaria em um

preceito de natureza cogente, que é o de fixação de competência. Portanto, como o valor das prestações vincendas

é em torno de 19 salários mínimos, independente do valor das vencidas pela prescrição do artigo 3º, parágrafo 2º

da Lei 10.259/01, que afasta a subsidiariedade do Código de Processo Civil(art. 260), forçoso reconhecer que o

pedido encontra-se dentro do valor de alçada que se insere na competência do Juizado Especial Federal de

Guarulhos/SP Ante o exposto, DECLINO DE MINHA COMPETÊNCIA nos autos do processo nº 0001102-

23.2014.403.6119, em favor do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP. Preclusa esta decisão,

dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se com as cautelas de praxe

 

 

Expediente Nº 5253

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007853-70.2007.403.6119 (2007.61.19.007853-0) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDA KREMPEL

GOMIDE(SP256690 - CARLOS AUGUSTO DO CARMO CUNHA) X MONICA DE ALCANTARA

GUSMOES(SP193702 - JANETE GADELHA AMATO)

6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSAv. Salgado Filho, nº 2050, Jardim Santa MenaGuarulhos/SP -

TELEFONE: (11) 2475-8206email: guaru_vara06_sec@jfsp.jus.brPARTES: JUSTIÇA PÚBLICA X

APARECIDA KREMPEL GOMIDE E OUTROAUTOS Nº 00078537020074036119DESPACHO -

OFÍCIOAcolho a manifestação do órgão ministerial acostada às fls. 1235/1236, razão pela qual determino a

extração de cópia da sentença (fls. 684/708 e 715/716) e do v. acórdão (fls. 1046/1054), remetendo-as à Alfandega

do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos para fins de instrução do procedimento administrativo nº

10814.000134/2008-75, onde há menção acerca do perdimento em favor da União do total do montante dos

valores apreendidos nos presentes autos. Informe-se ainda que o v. acórdão transitou em julgado para as partes em

02/09/2011. Ciência às partes, nada requerendo, retornem os autos ao arquivo, observando-se as formalidades

legais.Servirá o presente despacho como:1) OFÍCIO A ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS (Rod. Hélio Smidth, s/nº, Cumbica, Guarulhos/SP, CEP: 07143-000),

encaminhando-se cópia da sentença (fls. 684/708 e 715/716) e do v. acórdão (fls. 1046/1054), para fins de

instrução do procedimento administrativo nº 10814.000134/2008-75.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 
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Expediente Nº 8894

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000387-84.2014.403.6117 - MARINA INES ALBANO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X CHEFE

DA RECEITA FEDERAL EM JAU - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos,Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Marina Ines Albano, em face do Chefe da Receita

Federal em Jaú e União Federal, em que a impetrante requer o processamento do pedido de restituição de valores

recolhidos indevidamente aos cofres da União. Com a inicial vieram documentos.Requisitadas as informações, a

Autoridade Impetrada alegou a fls. 57/61, que o Chefe da Agência da Receita Federal de Jaú, não possui

competência legal para análise dos pedidos.Intimada a se manifestar, a Impetrante ressaltou que a autoridade

coatora é parte legítima para figurar no polo passivo e na hipótese remota de se acolher a alegação de

incompetência, requer seja deferida a remessa dos autos à Justiça Federal de Bauru. É a síntese do necessário.Tem

razão a subscritora das informações de fls. 58/61. De fato, conforme o disposto no Regimento interno da

Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, cabe aos Delegados da Receita

Federal a atribuição de decidir acerca de pedidos de restituição de tributos. Logo, o chefe da Agência Federal de

Jaú é parte ilegítima para figurar no polo passivo do presente writ.Assim, recebo o pedido de fls. 66 do impetrante

como emenda da inicial, determinando a retificação do polo passivo, para que nele figure o Delegado da Receita

Federal em Bauru. Ao SUDP para as retificações necessárias.No mais, em se tratando de mandado de segurança, a

competência define-se pela sede funcional da autoridade coatora competente.Nesse diapasão, anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 26ª ed., nota 4 ao artigo 14 da

Lei n 1533/51: O juízo competente para processar e julgar o mandado de segurança é o da sede da autoridade

coatora (RTFR 132/259). Neste sentido: RSTJ 2/347, RTFR 119/26, 132/243, 132/266, 134/35, 160/227. O fato

de a autoridade impetrada ter sido removida não interfere na competência do foro (RT 441/210). E é irrelevante

que o impetrante seja domiciliado em outra seção que não a sede da autoridade coatora (RSTJ 45/68).O mesmo

entendimento é sustentado por Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança e Ação Popular, Ed. RT, 10ª ed.,

pg.41:Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança, não interessa a natureza do ato impugnado; o

que importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização

judiciária pertinentes. Em verdade, cuida-se de competência funcional e, portanto, absoluta. De sorte que exsurge

inconteste a incompetência deste Juízo para apreciar o vertente writ, sendo competente, para tanto, a 8.ª Subseção

Judiciária, sediada em Bauru, sede do Delegado da Receita Federal.Posto isto, determino o encaminhamento deste

mandado de segurança à 8.ª Subseção Judiciária da Justiça Federal em Bauru - SP, para redistribuição, observadas

as cautelas de praxe.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 6026

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0004534-45.2012.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X MARIO

BULGARELI(SP108786 - MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS E SP311117 - JULIA DE ALMEIDA

MACHADO NICOLAU MUSSI E SP291135 - MATHEUS DA SILVA DRUZIAN) X ROSANI PUIA DE

SOUZA PEREIRA(SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO E SP318522 - BRUNA BIGHETTI

SORIA E SP317975 - LUCIANA MARA RAMOS) X JOSE ABELARDO GUIMARAES

CAMARINHA(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO E SP241609 - GUILHERME BERTINI GOES

E SP237449 - ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA E SP320449 - LUCCAS DANIEL DE SOUZA

FERREIRA E SP186254 - JOSÉ DE SOUZA JUNIOR)

Intimem-se os réus para especificarem, no prazo de 10 (dez) dias, justificando, as provas que pretendem produzir.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO
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1002563-38.1994.403.6111 (94.1002563-0) - SEBASTIAO BORGES(SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES

MONTEIRO E SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

A Contadoria Judicial atualizou os cálculos realizados em novembro/1999, conforme estabelece o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 134/2010 e alterado

pela Resolução nº 267, de 02.12.2013), fazendo incidir, portanto juros de mora de acordo com a orientação

estabelecida no capítulo 5, item 5.2, a, a.1, e Nota 8 constante do item 5.2, do referido manual:5.2 REQUISIÇÃO

COMPLEMENTAR O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo

critérios determinados no respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses

cálculos e a extinção do débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. Requisição

complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:a) De juros resultantes da mora:a.1) No período

entre a data do cálculo e a data da apresentação do precatório (1º de julho) ou da RPV (entrada no Tribunal ou

recebimento na entidade devedora, quando a requisição é feita diretamente - Exemplo: Estados, Municípios,

conselhos profissionais, Correios);a.2) No período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da

requisição....Nota 8: Para evitar a necessidade de requisição complementar, recomenda-se a atualização do cálculo

(correção monetária e juros) antes de sua expedição...Dessa forma, dou por correta a atualização dos cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 232/233, pois os juros devem incidir até a data do cadastramento do

ofício requisitório.Com o decurso de prazo de agravo ou manifestada desistência na sua interposição, cadastrem-

se os ofícios requisitórios junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias

indicadas à fl. 232, efetuando o abatimento de 20%, devido à título de honorários contratuais em decorrência do

contrato de fl. 238, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução nº 168, de 05/12/2011,

do Conselho da Justiça Federal.Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias,

sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo

concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, requisitem-se os valores

junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.Dê-se ciência ao MPF.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002178-77.2012.403.6111 - MARIA LUCIA FONSECA(SP164118 - ANTONIO MARCOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Após, arquivem-se

estes autos com as cautelas de praxe. 

 

0003611-82.2013.403.6111 - MARIA MADALENA MARTINS ROSA(SP060957 - ANTONIO JOSE

PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Recebo a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo e, no que

diz respeito à antecipação da tutela, recebo-a somente no efeito devolutivo (artigo 520, inciso VII, CPC).À

apelada para contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-

se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

 

0000931-90.2014.403.6111 - ONELIA CAVASSANI MARCONI(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS)

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins

legais.Designo audiência de conciliação e, sendo o caso, instrução e julgamento para o dia 14 de julho de 2014, às

14 horas.Cite-se o réu com antecedência mínima de 20 (vinte) dias e, sob a advertência prevista no artigo 277, 2º

do Código de Processo Civil.Intimem-se, pessoalmente, a autora e as testemunhas arroladas às fls. 09, devendo

constar no mandado de intimação da autora que ela deverá trazer, caso possua, a sua carteira de trabalho.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002466-25.2012.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000521-

03.2012.403.6111) INSTITUICAO MARILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA.(SP175156 -

ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA E SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA)

Em face da certidão retro, recebo a apelação interposta nos efeitos suspensivo e devolutivo.À Fazenda Nacional

para contrarrazões no prazo legal.Após, traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução em apenso e

cumpra-se integralmente o despacho de fl. 737.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000343-83.2014.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004534-
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45.2012.403.6111) JUNES BASILIO VALERIO(SP306874 - LUIZ CARLOS MAZETO JUNIOR) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se o embargante quanto à impugnação apresentada pelos embargados no prazo de 10 dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001169-46.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X SIDNEY DE

SOUZA E SILVA

Por se tratarem de diligências a serem realizadas em Juízo Comum Estadual, determino que a exequente, recolha

de acordo com as normas estabelecidas pela Justiça Comum, as custas necessárias, devendo fazer juntar aos autos

o respectivo comprovante do recolhimento, que será, por este Juízo Federal, encaminhado ao respectivo Juízo

Estadual, na ocasião de eventual expedição da Carta Precatória. Ressalte-se que, a respeito do procedimento a ser

utilizado, bem como de valores a serem recolhidos, a parte interessada deverá se informar junto ao Juízo para

onde será, posteriormente, expedida a Carta Precatória. Após, comprovado o recolhimento das custas, cumpra-se o

despacho de fl. 24.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001825-66.2014.403.6111 - MATEUS HERRERO SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP269385 - JONATAN MATEUS ZORATTO) X PRO REITOR ACADEMICO CENTRO

UNIVERSITARIO EURIPEDES DE MARILIA UNIVEM

PROCESSO Nº 0001825-66.2014.403.6111: Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por MATEUS HERRERO SILVA e apontado como autoridade coatora o DIRETOR/REITOR/PRÓ-

REITOR ACADÊMICO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO EURÍPIDES DE MARÍLIA - UNIVEM -,

objetivando que o impetrante conclua seu curso de Engenharia de Produção, compensando-se as faltas nas sextas-

feiras à noite e sábado durante o dia (sábado natural), sem reprovar por faltas ocorridas nesses dias, da mesma

forma que as provas, estágios e demais atividades do curso sejam ofertadas em outros dias ou em outras

possibilidades, também com prestação alternativa, enfim, sempre que for necessário, que seja ofertada prestação

alternativa ao impetrante durante todo o curso.O impetrante alega, numa síntese apertada, que é da religião

denominada Adventista do Sétimo Dia, e como regra de fé guarda o sábado natural Bíblico, que se inicia com o

pôr-do-sol da sexta-feira e encerra com o pôr-do-sol do sábado. Sendo assim, durante esse mencionado período, o

impetrante se dedica as atividades solenes religiosas, se abstendo de realizar qualquer atividade que de alguma

forma possa conflitar com o dia de guarda, incluindo provas, aulas, cursos, trabalho remunerado etc., motivo pelo

qual requereu administrativamente compensação das faltas havidas às sextas-feiras à noite e sábados durante o

dia, mas seu pedido foi indeferido pela autoridade apontada como coatora.Em sede de liminar, o impetrante

repetiu o pedido principal. É a síntese do necessário.D E C I D O.Em juízo de cognição sumária, deve o julgador

examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso II do artigo 7º da

Lei nº 1.533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de dano de difícil ou impossível

reparação.Por ora, entendo que a pretensão do impetrante, de compensar as faltas nas sextas-férias e sábados por

trabalhos alternativos até o final do curso de Engenharia de Produção por motivo de crença religiosa, não merece

prosperar, pois implica violação de outra série de princípios constitucionais. Com efeito, trata-se de confronto de

direitos assegurados constitucionalmente: a liberdade de crença religiosa em face de princípios como o da

legalidade, igualdade e isonomia. Entendo que devam prevalecer os últimos.É certo que deve ser respeitado o

direito à liberdade de crença do impetrante que é adepto à religião Adventista do Sétimo Dia, a qual preconiza que

o sábado é um dia sagrado e, por este motivo, ele não tem frequentado as aulas nem realizado as provas depois do

pôr-do-sol da sexta até o pôr-do-sol de sábado. Todavia, entendo que o indeferimento de seu pedido na esfera

administrativa não se esta intervindo em suas manifestações e convicções religiosas, que são os valores protegidos

pela Carta Magna, estando assegurados no artigo 5º, inciso VIII. O que se busca é garantir a igualdade de

condições de todos os alunos.Entendo que não cabe Centro Universitário Eurípides de Marília - UNIVEM -,

adaptar seus atos consoante os preceitos da religião de cada aluno.Logo, entendo que o princípio constitucional da

igualdade deve sobrepor-se ao direito constitucional da liberdade de crenças, porquanto não pode o impetrante ser

tratado com distinção.Portanto, a compensação das faltas às aulas por trabalhos alternativos e a realização das

provas em horário e dia diversos do estabelecido pelos professores e pela faculdade, afronta o princípio da

legalidade, pois não seguirá o devido processo legal e, também, da igualdade, haja vista que se estaria

privilegiando, de certa forma, um aluno em decorrência de sua crença religiosa, pois ele não se sujeitaria às

mesmas regras previstas na faculdade e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que determina a

obrigatoriedade a frequência do impetrante de no mínimo de 75%, que são atribuídas a todos os alunos, conforme

se verifica da decisão de fls. 55/58.Nesse mesmo sentido, ao julgar a Apelação em Mandado de Segurança nº

1997.01.00.006643-4, Relator o Desembargador Federal Juiz João Carlos Mayer Soares (convocado), DJ de

20/03/2003, página 96, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região o seguinte: ADMINISTRATIVO.
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CONSTITUCIONAL. ENSINO. VIOLAÇÃO À LIBERDADE DE CRENÇA (ART. 5º, VIII, DA CF/88).

ADVENTISTA DO 7º DIA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE FALTAS. NORMA GERAL APLICÁVEL A

TODO O CORPO DISCENTE. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO ENTRE O CURSO DIURNO OU NOTURNO.

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECURSO DE TEMPO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA.

MODIFICAÇÃO DESACONSELHÁVEL.1. A jurisprudência desta Corte adota entendimento no sentido de que

a Constituição Federal de 1988 (art. 5º, VIII) assegura a liberdade de crença como direito individual do cidadão,

sob a condição de que não ofenda o interesse público, ou seja, que não seja ele invocado para a isenção de

obrigação legal a todos imposta e a recusa de cumprir prestação alternativa prevista em lei. (Cf. TRF1, AG

2001.01.00.050436-4/PI, Segunda Turma, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, DJ 09/09/2002, e AMS

1997.01.00.040137-5/DF, Sexta Turma, Juiz Souza Prudente, DJ 28/09/2001).2. A imposição de freqüência

mínima às aulas por parte da impetrada, sob pena de reprovação, é uma norma geral, aplicável a todos os alunos

que compõem seu corpo discente, independentemente da religião que professam, não se caracterizando como

violação a direito líquido e certo do impetrante. Dessa forma, não há ofensa à liberdade de crença.3. Visando a

seguir os postulados de sua religião e ciente das proibições que ela lhe traz, o impetrante poderia ter optado pela

inscrição em curso diurno ou requerido a alteração da matrícula para esse período, razão por que não se pode

creditar à faculdade o impedimento de freqüência às aulas de sextas-feiras e sábados.4. Não havendo nenhum

prejuízo a terceiros ou ofensa ao interesse público, com o cancelamento das faltas atribuídas nas sextas-feiras e

sábados e a oferta de tarefas escolares alternativas, é desaconselhável a desconstituição de situação de fato

consolidada há mais de 6 (seis) anos, por força de decisão judicial, em virtude da possibilidade de serem causados

danos irreparáveis ao estudante. (Cf. STJ, ERESP 143.991/RN, Primeira Seção, Min. Eliana Calmon, DJ

05/08/2002; RESP 201.453/RN, Primeira Turma, Min. Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002, e RESP 388.879/DF,

Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ 15/04/2002).5. Apelação parcialmente provida, resguardados os fatos

consolidados já ocorridos. Remessa oficial prejudicada.ISSO POSTO, nego a medida liminar, nos termos em que

foi formulada. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal. Após, com a vinda

das informações, que deverá ser certificada nos autos, notadamente quanto à tempestividade, dê-se vista ao

Ministério Público Federal para apresentação do seu parecer.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0001822-14.2014.403.6111 - JOSE ANDRE MORIS(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS) X ALFREDO

BELLUSCI

Cuida-se de ação cautelar ajuizada por JOSÉ ANDRÉ MORIS em face de ALFREDO BELLUSCI.O requerente

alega que o requerido, Profissional de Direito (Advogado), negligenciou, não informando a Caixa Econômica

Federal do valor Recebido sobre o FGTS e que, por esse motivo, a CEF ajuizou ação para cobrá-lo, autos nº

0002202-57.2002.403.6111, sendo penhorados bens do requerente naquele feito.Desta forma, pleiteia a

notificação do requerido para que regularize tal pendência junto a Caixa Economica Federal, fornecendo ao

notificante certidão da quitação das respectivas verbas junto a Autarquia em 48 horas, sob pena de multa de Um

Salário Mínimo diário.O requerente atribuiu à causa o valor de R$ 2.700,00 e juntou documentos.É o relatório.D

E C I D O .Existe regra específica de definição de competência da Justiça Federal para o processamento e

julgamento de ações no artigo 109 da Constituição Federal in verbis:Art. 109. Aos juízes federais compete

processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de

trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;II - as causas entre Estado estrangeiro ou

organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;III - as causas fundadas em

tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;IV - os crimes políticos e as

infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades

autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da

Justiça Eleitoral;V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no

País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;V-A as causas relativas a

direitos humanos a que se refere o 5º deste artigo; VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos

determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; VII - os habeas-corpus, em

matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam

diretamente sujeitos a outra jurisdição;VIII - os mandados de segurança e os habeas-data contra ato de autoridade

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou

aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de

estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação, as

causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; XI - a disputa sobre direitos

indígenas. 1º - As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver domicílio a outra

parte. 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o

autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou,

ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos
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segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que

a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras

causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o

recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 5º

Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade de

assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o

Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou

processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.Nesse contexto, nos feitos que

envolvem interesses particulares, sem participação de qualquer entidade federal como autora, ré, assistente ou

oponente ou, ainda, na qualidade de outra figura processual, a competência para processar e julgar o feito é da

Justiça Comum Estadual, pois não configura nenhuma das hipóteses elencadas no art. 109 da Constituição

Federal. Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, declino da competência deste

Juízo para conhecer e julgar a causa e DETERMINO a remessa destes autos para a Justiça Comum Estadual de

Marília/SP.Com o decurso de prazo de agravo ou manifestada desistência na sua interposição, dê-se baixa por

incompetência e remetam-se os autos.CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

0001846-42.2014.403.6111 - JOSE ANDRE MORIS(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS) X ROGERIO

PIACENTI DA SILVA

Cuida-se de ação cautelar ajuizada por JOSÉ ANDRÉ MORIS em face de ROGÉRIO PIACENTI DA SILVA.O

requerente alega que o requerido, Profissional de Direito (Advogado) da Reclamante, após o recebimento das

verbas, negligenciou, não informando a Caixa Econômica Federal do valor Recebido sobre o FGTS e que, por

esse motivo, a CEF ajuizou ação para cobrá-lo, autos nº 0002202-57.2002.403.6111, sendo penhorados bens do

requerente naquele feito.Desta forma, pleiteia a notificação do requerido para que regularize tal pendência junto a

Caixa Economica Federal, fornecendo ao notificante certidão da quitação das respectivas verbas junto a Autarquia

em 48 horas, sob pena de multa de Um Salário Mínimo diário.O requerente atribuiu à causa o valor de R$

1.200,00 e juntou documentos.É o relatório.D E C I D O .Existe regra específica de definição de competência da

Justiça Federal para o processamento e julgamento de ações no artigo 109 da Constituição Federal in verbis:Art.

109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as

de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;II - as causas entre Estado

estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa domiciliada ou residente no País;III - as causas

fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional;IV - os crimes

políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas

entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça

Militar e da Justiça Eleitoral;V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;V-A as causas

relativas a direitos humanos a que se refere o 5º deste artigo; VI - os crimes contra a organização do trabalho e,

nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; VII - os habeas-

corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos

não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição;VIII - os mandados de segurança e os habeas-data contra ato de

autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;IX - os crimes cometidos a bordo de

navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar;X - os crimes de ingresso ou permanência

irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a

homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; XI - a disputa

sobre direitos indígenas. 1º - As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver

domicílio a outra parte. 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que

for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja

situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 4º - Na hipótese do

parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de

primeiro grau. 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a

finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos

dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito

ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.Nesse contexto, nos feitos que

envolvem interesses particulares, sem participação de qualquer entidade federal como autora, ré, assistente ou

oponente ou, ainda, na qualidade de outra figura processual, a competência para processar e julgar o feito é da

Justiça Comum Estadual, pois não configura nenhuma das hipóteses elencadas no art. 109 da Constituição

Federal. Ante o exposto, nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, declino da competência deste
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Juízo para conhecer e julgar a causa e DETERMINO a remessa destes autos para a Justiça Comum Estadual de

Marília/SP.Com o decurso de prazo de agravo ou manifestada desistência na sua interposição, dê-se baixa por

incompetência e remetam-se os autos.CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007076-56.2000.403.6111 (2000.61.11.007076-9) - MARIA DE LOURDES HANNA(SP175419 - ALIK

TRAMARIM TRIVELIN E Proc. Sergio Pires Meneses, OAB/SP 6430) X UNIAO FEDERAL(Proc. 860 -

EDINILSON DONISETE MACHADO E SP131126 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES) X MARIA DE

LOURDES HANNA X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

 

0005210-03.2006.403.6111 (2006.61.11.005210-1) - OLGA COSTA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO

RAMOS) X OLGA COSTA X MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

Fls. 280/288 - Manifeste-se a parte autora, ora exequente no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003195-27.2007.403.6111 (2007.61.11.003195-3) - IZABEL GONCALVES SOBRINHO(SP177242 - MARIA

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 -

JOSE ADRIANO RAMOS) X IZABEL GONCALVES SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base

de cálculo permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal, se concordar com os

cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou para apresentar o memorial discriminado do crédito que

entende ser devido, caso discorde dos referidos cálculos.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a

classe 206.

 

0005447-32.2009.403.6111 (2009.61.11.005447-0) - MAURICIO SILVERIO ROSA(SP185418 - MARISTELA

JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

MAURICIO SILVERIO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dispõe o artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do CJF que:Art. 12. O juízo da execução, antes da

elaboração do precatório, para os efeitos da compensação prevista nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal,

intimará o órgão de representação judicial da entidade executada por mandado, o qual conterá os dados do

beneficiário e sua inscrição no CPF ou CNPJ, para que informe em 30 dias a existência de débitos do beneficiário

para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham as condições estabelecidas no 9º do art. 100 da

CF, sob pena do direito de abatimento, e apresente discriminadamente:I - valor, data-base, e indexador do

débito;II - tipo de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU);III - número de identificação do débito

(CDA/PA) 1º Havendo resposta positiva de pretensão de compensação pela entidade devedora, o juiz decidirá o

incidente nos próprios autos, após a intimação do beneficiário do precatório para se manifestar em 15 dias,

valendo-se de exame pela contadoria judicial, se necessário. 2º Tornando-se definitiva a decisão que determinar a

compensação, os valores da execução e a quantia a ser compensada serão atualizadas pela contadoria do

juízo....Entretanto, o STF julgou inconstitucionais os dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal alterados

pela Emenda Constitucional nº 62/2009, razão pela qual determino o prosseguimento do feito sem a intimação da

Autarquia Previdenciária para cumprimento do artigo supra mencionado.Com o decurso de prazo de agravo ou

manifestada desistência na sua interposição, cadastrem-se os ofícios requisitórios (PRC e RPV) junto ao Sistema

Informatizado da Justiça Federal para o pagamento das quantias indicadas à fl. 178.Após, intimem-se as partes

para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento, nos termos do art.

10 da Resolução n.º 168/2011.Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem

manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0001770-52.2013.403.6111 - MARIA BALBINA DE JESUS CRUZ(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X

MARIA BALBINA DE JESUS CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o valor das deduções da base

de cálculo permitidas pelo art. 5º da IN 1127 de 07/02/2011 da Secretaria da Receita Federal, se concordar com os

cálculos do Instituto Nacional do Seguro Social ou para apresentar o memorial discriminado do crédito que

entende ser devido, caso discorde dos referidos cálculos.Proceda-se a alteração da classe da presente ação para a

classe 206.
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PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0001889-13.2013.403.6111 - AUTO POSTO SALLA LTDA(SP154929 - MARLUCIO BOMFIM TRINDADE E

SP208616 - AURELIO CARLOS FERNANDES E SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Em face da certidão retro, recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal nos efeitos suspensivo e

devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal

sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as

homenagens de praxe.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003045-46.2007.403.6111 (2007.61.11.003045-6) - SILVERIO PEREZ MORALES X CANDIDO

MORALES(SP102375 - JOSE ALVES DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X SILVERIO PEREZ MORALES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 248/251 - Nada a decidir, pois a matéria já foi analisada na decisão de fls. 245/247.Cumpra-se integralmente a

decisão de fls. 245/247.

 

0003778-36.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X ADEMIR DOS

SANTOS NASCIMENTO(SP165362 - HAMILTON ZULIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ADEMIR DOS SANTOS NASCIMENTO(SP307379 - MARIA REGINA THEATRO ZULIANI E SP208613 -

ANTONIO CARLOS CREPALDI)

Fls. 128/132 - O juiz poderá rejeitar liminarmente a impugnação, de acordo com o disposto nos artigos 475-R c/c

739, ambos do CPC.O artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil, considera impenhorável os livros, as

máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício

de qualquer profissão.É de se observar que o executado responde pela dívida com todos os seus bens, salvo as

exceções expressamente previstas pela lei.Não é viável, portanto, atribuir ao art. 649, V, do CPC a exegese que

lhe pretende emprestar o devedor, pois implicaria ao raciocínio de que um automóvel seria útil para qualquer

profissão, já que serve, ao menos, para a condução de uma pessoa até o seu local de trabalho.Assim e tendo em

vista a existência de outro meio de transporte, é evidente que não se insere no contexto da proteção legal o carro

utilizado pelo devedor para se deslocar de sua residência até o local de seu trabalho, nem mesmo pelo fato de dar

carona a outros pessoas. Ademais, ele não necessita do carro para exercer a sua profissão.Dessa forma, mantenho

a constrição que recaiu sobre os direitos decorrentes das parcelas pagas do contrato de alienação fiduciária

firmado pelo executado relativamente ao veículo acima mencionado (art. 655, inciso XI, do Código de Processo

Civil).Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar em prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez)

dias.Escoado o prazo acima, sem manifestação substancial, encaminhem-se os autos ao arquivo, ressalvada a

possibilidade de, a qualquer tempo serem desarquivados, desde que o requerimento da exequente dê efetividade ao

prosseguimento do feito.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 6029

 

EXECUCAO FISCAL

0003677-48.2002.403.6111 (2002.61.11.003677-1) - INSS/FAZENDA(Proc. JULIO DA COSTA BARROS) X

IRMAOS ELIAS LTDA X JAMIL MOYSES ELIAS(SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR)

X FARID MOYSES ELIAS X GROWER ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS

LTDA(SP131512 - DARIO DE MARCHES MALHEIROS E SP168423 - LUCIANA MARIA ENCINAS

TEIXEIRA)

Intime-se a terceira interessada Grower Engenharia e Desenvolvimento de Negócios Ltda da reavaliação de fls.

453/455.Outrossim, no tocante à parte ideal que lhe pertence do imóvel penhorado (88,2352%), no prazo de 10

(dez) dias, manifeste-se conclusivamente a terceira interessada se concorda com valor de 50% da avaliação em

eventual arrematação em 2ª hasta pública.Após, dê-se vista a exequente.Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     187/1211



 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal 

RICARDO AUGUSTO ARAYA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3562

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007723-03.2013.403.6109 - HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI

JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP

Fls. 305/335: Mantenho a decisão de fls. 293/295 por seus próprios fundamentos.No mais, cumpra-se a parte final

da referida decisão.

 

0001122-44.2014.403.6109 - RENATA SOUZA DA SILVA(SP150531 - PAULO ROBERTO FREDERICI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

Fls. 60/95: Mantenho a decisão de fls. 44/46, por seus próprios fundamentos.No mais, cumpra-se a parte final da

referida decisão, Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, retornando conclusos para sentença.

 

0002211-05.2014.403.6109 - LUIZ HUMBERTO URBANO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E

SP319732 - DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM

PIRACICABA - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após as

informações da autoridade, oportunidade em que terei melhores elementos. Notifique-se a autoridade coatora para

que preste as informações no prazo legalCom a vinda das informações da impetrada, tornem-me conclusos para

apreciação da liminar requerida.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3292

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001625-56.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FLAVIA HENARES HENRIQUES

Cuida-se de ação de busca e apreensão de veículo objeto de contrato de financiamento celebrado com a Caixa

Econômica Federal sob nº 24.4114.149.0000041-90 em 16/11/2012, para aquisição do veículo FIAT/STRADA

ADVENTURE CD, ano/modelo 2012/2013, placas ENA-0702, chassi nº 9BD27846PD596892 que foi dado como

garantia das obrigações assumidas, sendo que o réu/contratante encontra-se inadimplente desde 15/01/2014 (fl.

18).Requer medida liminar para que seja autorizada a busca e apreensão do veículo objeto de alienação fiduciária

acima especificado, fixando o depósito em mãos de leiloeiro habilitado pela Autora, para que possa proceder à

venda do veículo a fim de liquidar ou amortizar o débito de responsabilidade do réu.Custas judiciais iniciais

regular e integralmente recolhidas. (fls. 22 e 24).Apontada possibilidade de prevenção no termo da folha 23,

vieram aos autos cópias do feito lá indicado (fls. 25/58).É o relatório. Decido.Conforme verificado nas cópias das

folhas 25/58, o processo é referente a revisão de contrato de mútuo com alienação de bem imóvel dado em

garantia, portanto, distinto deste. Assim, não conheço da prevenção apontada. Processe-se
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normalmente.Preliminarmente, impende consignar que no caso dos autos, o crédito obtido no contrato de

financiamento firmado entre o Requerido e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, foi utilizado na aquisição do

veículo descrito na inicial, que foi alienado fiduciariamente ao credor fiduciário. Assim, o comprador assumiu a

obrigação de pagar o valor financiado, instituindo-se, como garantia, o gravame real qualificado pela fidúcia.

(folhas 04/10, vvss e 13/14).Estão presentes os requisitos autorizadores do deferimento da liminar pleiteada.O

pleito vem lastreado na documentação necessária, consistente no contrato de financiamento, onde consta a

alienação fiduciária do bem identificado na inicial, regido pelo artigo 1.361 e seguintes do Código Civil Brasileiro

e Decreto-Lei nº 911, de 01/10/1969, com as alterações processadas pela Lei nº 10.931/2004, o que se deduz do

item 7.4 do contrato, na folha 06, além de comprovantes da existência do débito não pago no prazo avençado,

ficando assim autorizada a busca e apreensão pretendida.Ante o exposto, porquanto comprovada a constituição em

mora do devedor (folhas 20/21), e nos termos da norma legal aplicável ao caso, defiro a liminar de busca e

apreensão do veículo FIAT/STRADA ADVENTURE CD, ano/modelo 2012/2013, placas ENA-0702, chassi nº

9BD27846PD596892, conforme disposto no art. 3 do DL 911/69.Cite-se o devedor fiduciante, consignando-se no

mandado que lhe é deferido o prazo de cinco dias para purgar a mora (parágrafo 2), caso contrário, consolidar-se-á

a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem ao patrimônio do credor fiduciário (parágrafo 1), que poderá

operar a venda da coisa a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, para amortização do

débito existente (art. 2), permanecendo a responsabilidade do devedor por eventual débito remanescente. Intime-

se a Caixa Econômica Federal - CEF para que indique a pessoa que será nomeada como fiel depositária do bem.

Após, expeça-se o necessário.P.R.I.C.Presidente Prudente, SP, 15 de Abril de 2014.Newton José FalcãoJuiz

Federal

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001177-83.2014.403.6112 - GUILHERME GONCALVES ALCANTARA(SP343906 - VICTOR CELSO

GIMENES FRANCO FILHO) X COORDENADOR DE ESTAGIO DA PROCURADORIA DA REPUBLICA

EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP X UNIAO FEDERAL

Foi deferida a liminar (fls. 54/55).Foi juntado aos autos o ofício firmado pelo Procurador-Chefe Substituto da

Procuradoria da República no Estado de São Paulo, solicitando a remessa dos autos ao TRF da 3ª Região, por

entender ser daquele órgão a competência para o julgamento da causa (fl. 65).A pretensão foi indeferida pelo

despacho da fl. 66.O impetrante informou que a decisão liminar não fora cumprida até então (fl. 67).Intimada a

Autoridade coatora para esclarecer (fl. 68), respondeu às fls. 344/345.A Autoridade coatora prestou informações,

arguindo em preliminar, incompetência deste juízo e ausência de citação de litisconsorte necessário. No mérito,

defendeu a legalidade e razoabilidade do ato reputado ilegal e ausência de direito líquido e certo invocado.

Aguarda a improcedência da ação e junta documentos (fls. 71/343). O Ministério Público Federal noticiou a

interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu a liminar (fls. 350/383).A União requereu seu

ingresso no feito na qualidade de litisconsorte da autoridade impetrada e apresentou contestação (sic), levantando

preliminares de incompetência do juízo a quo; não cabimento do mandado de segurança e litisconsórcio passivo

necessário (fls. 392/401). Na sequencia informou a interposição de agravo de instrumento (fls. 392/415).É o

relatório.DECIDO.Mantenho a decisão liminar por seus próprios fundamentos.Inicialmente, admito a União

Federal como assistente litisconsorcial.A preliminar de incompetência do juízo restou superada pela decisão da

fl.66.Também afasto a preliminar de ausência de litisconsorte necessário, porque não se mostra necessária a

citação de eventual candidato que seria investido na vaga de estagiário almejada pelo impetrante, visto que não se

objetivou, com o provimento judicial, subtrair a vaga de nenhum outro concorrente, mas assegurar-lhe o direito à

convocação, em razão de sua aprovação no concurso público.Melhor sorte não colhe a preliminar de não

cabimento do mandado de segurança na hipótese.Inegável que fere o direito líquido e certo do indivíduo o ato

administrativo que lhe nega direito à convocação para integrar programa de estágio conquistado legitimamente

através de concurso público, ao fundamento de existência de condenação criminal por sentença penal não

definitiva, lesão que deve ser reparada pela via do mandado de segurança, que se mostra adequada e necessária.

Inaceitáveis as justificativas das fls. 344/345. Se a decisão liminar em mandado de segurança não fixa prazo para

seu cumprimento deve ser ela cumprida imediatamente.A ordem mandamental não é para que a Autoridade crie

uma vaga para o impetrante, visto que a vaga já foi por ele conquistada no processo seletivo.O Juízo não tem que

se pronunciar a respeito do estagiário já convocado para a vaga pleiteada pelo impetrante, pois, a vaga na

realidade é do impetrante e não do estagiário convocado, que não é parte nesta relação processual.As supostas

dificuldades de ordem administrativa declinadas pela Autoridade impetrada para o cumprimento da liminar devem

ser por ela própria superadas. Cumpre ao destinatário da ordem judicial, COORDENADOR DE ESTÁGIO DA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PRESIDENTE PRUDENTE, ou quem suas vezes fizer, adotar as

providências necessárias para que o impetrante seja admitido a ocupar seu lugar no programa de estágio, mesmo

porque, enquanto não sobrevier informação de eventual decisão concedendo efeito suspensivo aos agravos de

instrumento interpostos, a decisão permanece válida e eficaz.Ante o exposto, cumpra a Autoridade coatora a

decisão liminar, adotando as providências necessárias para que o impetrante seja admitido ao programa de estágio
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da Procuradoria da República em Presidente Prudente-SP.Notifique-se o impetrado para cumprimento imediato,

(caso a liminar não tenha sido ainda cumprida) sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00

(hum mil reais) em caso de descumprimento, sem prejuízo de eventual responsabilidade pelo crime de

prevaricação ou desobediência, conforme o caso.Intime-se o Ministério Público Federal, para manifestação no

prazo de 10 dias, nos termos do artigo 12 da Lei 12.016/2009.Findo o prazo, com ou sem o parecer ministerial,

retornem-me os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Presidente Prudente, 25 de abril de 2014Newton José

FalcãoJuiz Federal

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3280

 

DESAPROPRIACAO

0006481-68.2011.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X

JOSE CARLOS GARLA(SP110559 - DIRCEU BASTAZINI)

Fls. 485/486: defiro por mais 30 (trinta) dias.Depreco a Vossa Excelência a INTIMAÇÃO do representante do

INCRA, SR. AILTON SADAO MORYAMA, com endereço na Rua Floriano Peixoto, 1291, Andradina, SP,

Telefone: (18) 3727-5485, de que foi deferido o prazo adicional de 30 (trinta) dias para a remoção dos

semoventes, conforme requerimento de folhas 485/486. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá de

carta precatória, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

MONITORIA

0001627-26.2014.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X TANIA REGINA CARMINATTI MOLINA SANTOS

Com cópia deste despacho servindo de mandado, determino a qualquer Analista Judiciário - Executante de

Mandados, deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, dirija-se à Rua Manoel

Gonçalves Ribeiro, 33, Residencial Florenza, Presidente Prudente, SP, e CITE a parte ré TANIA REGINA

CARMINATTI MOLINA SANTOS, CPF n. 097.538.518-63 para pagar o valor reclamado na inicial, conforme

determinado na manifestação judicial proferida nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo prazo, para

oferecer embargos, cientificando-a de que não interpostos os embargos presumir-se-ão aceitos como verdadeiros

os fatos articulados pela requerente (artigo 285, parte final e 319, do CPC), constituindo-se, de pleno direito o

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se como

execução nos termos do livro II, título II, Capítulos II e IV, do Código de Processo Civil e, na hipótese de

pagamento, fica isenta a parte requerida de custas e honorários advocatícios (artigo 1.102C, 1º do CPC.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005730-67.2000.403.6112 (2000.61.12.005730-0) - ARLINDO PRACHEDES DOS SANTOS X ZELIA DE

MELLO SANTOS X HELDER FURLANI DE MENDONCA CAMARGO X ANGELA LEONOR

FERNANDES DA SILVA CAMARGO X MARILUCIA RAMOS PINHEIRO X ANTONIO CARLOS DA

SILVA X NEIDE MARIA RIBAS DA SILVA X SILAS CORREIA X MARCIA REGINA DINALO CORREIA

X GENI CARDOSO RAMOS X MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA X LAZARA FRANCISCA DE

ALMEIDA X REGINALDO ANDRADE X LUZIA DE SEIXAS DA SILVA X DORIVAL BURANI X

ROSILDA APARECIDA DOMINGUES BURANI X REINALDO GARCIA NUNES X ELENI DA SILVA

NUNES X SEBASTIAO BRESSAN X CELINA APARECIDA RIBEIRO BRESSAN X ANTONIO YOLANDA

HONORIO X FLORENTINA ARENALES YOLANDA X CLAUDENOR PEREIRA DO AMARAL X

SHIRLEI DIANA RAFAEL DO AMARAL X ELIANE CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO NOCKO X

BENEDITO RIBEIRO NOCKO X ZILMA DEFENSOR DO AMARAL X ROSA DONATO X IVANI

APARECIDA EVANGELISTA X MARINA STEVES LATANZI X ANTONIO GERALDO LATANZI X

MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA X JOSE FERREIRA DE MOURA X ROSANA ELISABETH

SANCHES VIANNA X CRISTINA SANCHES BIUDES(SP111065 - RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS) X

COMPANHIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS(SP112894 -

VALDECIR ANTONIO LOPES E SP068680 - NELSON PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS)
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Vistos, em sentença.1. RelatórioARLINDO PRACHEDES DOS SANTOS, ZELIA DE MELLO SANTOS,

HELDER FURLANI DE MENDONCA CAMARGO, ANGELA LEONOR FERNANDES DA SILVA

CAMARGO, MARILUCIA RAMOS PINHEIRO, ANTONIO CARLOS DA SILVA, NEIDE MARIA RIBAS

DA SILVA, SILAS CORREIA, MARCIA REGINA DINALO CORREIA, GENI CARDOSO RAMOS,

MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA, LAZARA FRANCISCA DE ALMEIDA, REGINALDO ANDRADE,

LUZIA DE SEIXAS DA SILVA, DORIVAL BURANI, ROSILDA APARECIDA DOMINGUES BURANI,

REINALDO GARCIA NUNES, ELENI DA SILVA NUNES, SEBASTIAO BRESSAN, CELINA APARECIDA

RIBEIRO BRESSAN, ANTONIO YOLANDA HONORIO, FLORENTINA ARENALES YOLANDA,

CLAUDENOR PEREIRA DO AMARAL, SHIRLEI DIANA RAFAEL DO AMARAL, ELIANE CRISTINA

DOS SANTOS RIBEIRO NOCKO, BENEDITO RIBEIRO NOCKO, ZILMA DEFENSOR DO AMARAL,

ROSA DONATO, IVANI APARECIDA EVANGELISTA, MARINA STEVES LATANZI, ANTONIO

GERALDO LATANZI, MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA, JOSE FERREIRA DE MOURA,

ROSANA ELISABETH SANCHES VIANNA e CRISTINA SANCHES BIUDES , ajuizaram a presente

demanda, pelo rito ordinário, em face da COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE

SOCIAL - COHAB - CHRIS e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido liminar, objetivando a

suspensão dos pagamentos das prestações e, também, que fossem os réus impedidos de promoverem reintegrações

de posse em desfavor dos autores. No mérito requereram:1. que a ré COMPANHIA REGIONAL DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS juntasse nos autos os valores pagos por cada um

dos autores, devidamente atualizados, desde a celebração do contrato; 2. a alteração da cláusula primeira do

contrato que estabelece o valor do empréstimo efetuado, desconsiderando-se o valor do terreno, doado pela

Prefeitura Municipal dos mutuários; 3. recálculo dos valores devidos, considerando-se as prestações pagas que

incluíam o valor do terreno; 4. alteração da cláusula que permite a reintegração de posse em caso de

inadimplência, já que os mutuários seriam os proprietários dos terrenos; 5. alteração de cláusulas que permitem

que as prestações tenham aumento em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial e em desrespeito ao

comprometimento máximo da renda familiar de 22,80%; 6. nulidade de cláusulas que não permitem a redução do

valor das prestações, no caso de diminuição da renda familiar; 7. a não-cobrança dos saldos devedores uma vez

que são amparados pelo FCVS; 8. a transferência livre de ônus; 9. a imposição à Cohab Crhis de informar as

condições pessoais necessárias para admissão como mutuário; 10. a reativação do Fundo Fiel e conseqüente

alteração da cláusula que o prevê no sentido de que a ré não tenha a discricionalidade sobre a concessão ou não de

tal benefício; 11. anulação das declarações assinadas pelos mutuários concordando com as perdas dos valores já

pagos e que as benfeitorias realizadas no imóvel sejam declaradas nulas de pleno direito; 12. inclusão de cláusula

que obrigue a ré a solicitar aos mutuários informações acerca de possíveis aumentos de salários antes dos reajustes

das prestações;13. a alteração da cláusula que estipula o valor dos juros anuais do contrato para 3% ao ano.A

apreciação do pedido antecipatório foi postergada para após as respostas das rés (fl. 476).Citados os réus, a Caixa

Econômica Federal - CEF contestou às folhas 486/491, com preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.

Deixou de contestar o mérito do pedido.A Cohab Crhis às fls. 497/529 apresentou contestação alegando a

ocorrência de prescrição e decadência, inépcia da petição inicial e falta de interesse de agir. No mérito, requereu a

improcedência do pedido.O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido às fls. 658/659.Em petição

conjunta (fl. 661), os autores e a COHAB-CRHIS noticiaram a possibilidade de acordo e, às fls. 668/670,

informaram que se compuseram amigavelmente, onde a transação envolveu parcialmente a lide.Com vista o

Ministério Público Federal manifestou às fls. 677/693, requerendo a homologação do acordo formulado, desde

que decretada a nulidade das cláusulas que prevêem a perda do direito à cobertura pelo FCVS, bem como

daquelas que impõem outra forma de reajuste das prestações e do saldo devedor, que não a equivalência salarial,

considerando que a nulidade de pleno direito de referidos dispositivos é matéria de ordem pública (art. 1º CDC).

Também requereu, no que tange às terras devolutas, a suspensão do feito até final decisão nos autos da ação

ordinária de cancelamento de registro imobiliário, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Justiça Estadual de Presidente

Prudente.Sobre o parecer do Ministério Público, a COHAB-CRHIS se manifestou às fls. 698/702.Com a r.

manifestação das fls. 704/707, a homologação do acordo firmado entre as partes foi condicionada a demonstração

de condições lá enumeradas.A COHAB-CRHIS disse ser impossível apresentar cálculos de todos os contratos

vinculados ao presente feito, requerendo que o cálculo seja feito por amostragem, utilizando-se apenas um

contrato vinculado ao processo (fls. 710/711).Com nova vista o Ministério Público Federal não se opôs a

realização dos cálculos por amostragem, mas destacou a necessidade de que haja manifestações individualizadas

dos interessados na proposta formulada (fl. 713).À fl. 715 o pedido formulado pela COHAB-CRHIS, para efetivar

os cálculos por amostragem, foi indeferido, oportunidade em que foi novamente negado o pedido que o acordo

fosse homologado.Com a petição da fl. 718/721, a COHAB-CRHIS trouxe aos autos os termos de renegociações,

esclarecendo que os autores DORIVAL BURANI, CLAUDENOR PEREIRA DO AMARAL, HELDER

FURLANI DE MENDONCA CAMARGO, MARINA STEVES LATANZI (transferiu o financiamento para

Alcindo Ribeiro de Souza, em 04/07/2001, com anuência do Agente Financeiro), REINALDO GARCIA NUNES

(transferiu o financiamento para Antônio Alves Moraes, em 04/02/2001, com anuência do Agente Financeiro),

ROSA DONATO (transferiu o financiamento para Antônio Alves Moraes, em 04/02/2001, com anuência do
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Agente Financeiro), ROSANA ELISABETH SANCHES VIANNA (contrato quitado), ZILMA DEFENSOR DO

AMARAL, MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA, SILAS CORREIA, ARLINDO PRACHEDES DOS

SANTOS, ANTONIO CARLOS DA SILVA, MARILUCIA RAMOS PINHEIRO, SEBASTIAO BRESSAN,

ANTONIO YOLANDA HONORIO, GENI CARDOSO RAMOS, MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

(transferiu o financiamento para Antônio Alves Moraes, em 04/05/2001, com anuência do Agente Financeiro),

não aderiram aos termos do acordo firmado.As autoras MARIA DA GLÓRIA DOS SANTOS e ROSIMEIRE DA

SILVA, apresentaram pedido de desistência (fl. 1270), o qual foi homologado à fl. 1276.O Ministério Público

Federal manifestou às fls. 1286/1292, dizendo que todos os autores deveriam ser intimados quanto à continuidade

do presente processo, uma vez que todos os contratos possuíam, originariamente, cobertura do

FCVS.Considerando que a parte autora estava se omitindo quanto às manifestações relativas ao andamento do

feito, foi lhe concedido prazo de 5 (cinco) dias para dizer sobre o efetivo interesse na continuidade do feito (fl.

1295).Manifestação do MPF à fl. 1303, no sentido de que a inércia da parte autora deverá resultar na extinção do

feito sem resolução do mérito, mas ponderou quanto à necessidade de que haja intimação pessoal.Às fls.

1306/1308 sobreveio sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito, a qual foi anulada nos termos da

decisão de folhas 1385/1386, proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Antes porém, o

Tribunal homologou pedido de desistência dos autores Zilma Defensor do Amaral, Eliane Cristina dos Santos

Nocko, Rosana Elizabeth Sanches Vianna e Maria Aparecida Pereira de Moura (fls. 1369, 1374 e 1382).Com o

retorno dos autos, o Ministério Público Federal disse que não atuará mais nesse processo. As partes não se

manifestaram.É o essencial.2. Fundamentação2.1. Da legitimidade da Caixa Econômica FederalVersando sobre a

validade e aplicabilidade de cláusulas de contrato celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação com

cobertura do FCVS, não há que se falar em falta de interesse da CEF, que é a gestora desse fundo. Não cabe à

União, como regulamentador do SFH, bem como ao Banco Central e FUNDHAP, como gestoras do FCVS,

figurarem no pólo passivo, como argumenta a CEF. Assim, a CEF deve figurar no pólo passivo da demanda.Nesse

sentido:Processo: CC 200602346418CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 78182Relator(a): LUIZ FUXSigla

do órgão: STJÓrgão julgador: PRIMEIRA SEÇÃOFonte: DJE DATA:15/12/2008Decisão: Vistos, relatados e

discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça acordam, na

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar

competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP, o suscitado, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins,

Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Eliana Calmon e Francisco Falcão votaram

com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Teori Albino Zavascki.Ementa: PROCESSUAL

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 1. A Justiça Federal é competente para

processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por haver comprometimento do FCVS.

Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA

SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH,

ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH

porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de

Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator,

DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de

março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de

outubro de 2005). 3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara

Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo/SP.Data da Decisão: 12/11/2008Data da Publicação:

15/12/2008Assim, afasto a preliminar de ilegitimidade suscitada pela CEF.2.2. Da inépcia da inicial Alegou a

Cohab Crhis que a petição inicial é inepta quanto ao pedido de revisão das cláusulas financeiras do contrato, pois

não teria ficado claro quais cláusulas merecem revisão; se total ou parcial; se seria o caso de anulação; se algumas

cláusulas ou todas elas.De fato, o artigo 282 do Código de Processo Civil estabelece o pedido como requisito da

petição inicial. Por sua vez, o artigo 286, daquele Diploma Legal, diz que o pedido deve ser certo ou determinado,

excepcionando hipóteses que não se enquadram ao presente caso. Já, o parágrafo único do artigo 295, também do

Código de Processo Civil, atribui a qualidade de inepta a uma peça vestibular que não contenha pedido ou causa

de pedir, sendo essencial que exista uma congruência entre pedido e causa de pedir.No entanto, não deve

prosperar a alegação da ré.Apesar da petição inicial se constituir de uma peça extensa, com inúmeros pedidos

formulados, não verifico a alegada impossibilidade de identificação da causa de pedir.A título de exemplo,

podemos citar os parágrafos quinto e sexto da cláusula terceira, citados na folhas 21/22; as cláusulas quarta e

oitava, citadas na folhas 22/23, entre outras referências.Assim, não reconheço a alegada inépcia da petição

inicial.2.3. Da ausência de documentos essenciais à propositura da açãoNos termos do artigo 283 do Código de

Processo Civil, a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.No

entanto, ao contrário do que foi alegado pela Cohab Crhis, a petição inicial veio instruída com documentação
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suficiente ao ajuizamento da demanda. Eventual ausência de documento comprobatório da tese defendida pelos

autores afetará o próprio mérito da questão trazida para julgamento.Assim, afasto essa preliminar.2.4. Falta de

interesse de agir e inexistência de lideAlega a Cohab Crhis que a revisão dos índices das prestações poderia ser

pleiteada pelos autores diretamente a ela, pela via administrativa, sem custo e sem a necessidade da intervenção

judicial.De fato, o próprio contrato prevê, em sua cláusula terceira, parágrafo quinto, que os mutuários poderão

pleitear revisão dos reajustes das prestações. De tal modo, inexistindo nos autos quaisquer documentos

comprovando que os autores pleitearam administrativamente tais revisões, não se justifica invocar tutela

jurisdicional para obter satisfação que poderia ser alcançada na via administrativa.Assim, reconheço a carência da

ação por falta de interesse de agir quanto ao pedido enumerado no item 5 (alteração de cláusulas que permitem

que as prestações tenham aumento em desacordo com o Plano de Equivalência Salarial e em desrespeito ao

comprometimento máximo da renda familiar de 22,80%). Nesse particular, deve ser observado que, conforme se

verifica da cláusula terceira do contrato firmado entre as partes, os aumentos das prestações são efetuados segundo

o plano de equivalência salarial e, se desrespeitado, os autores deveriam, primeiramente, requerer

administrativamente o respeito àquela cláusula. Verifica-se, também, a falta de interesse de agir em relação ao

pedido formulado no item 7 (a não-cobrança dos saldos devedores, uma vez que são amparados pelo FCVS).Isto

porque a cláusula oitava do contrato condiciona a cobrança de saldo devedor apenas quando o valor do imóvel for

superior a 2.500 UPFs (duas mil e quinhentas unidades padrão de financiamento), caso em que não há a cobertura

do FCVS. No caso presente, os valores dos imóveis estão muito aquém desse montante, de modo que obviamente

não sofrerão essa cobrança.Os pedidos formulados nos itens 1 (que a ré COMPANHIA REGIONAL DE

HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS juntasse nos autos os valores pagos por cada um

dos autores, devidamente atualizados, desde a celebração do contrato) e 9 (a imposição à Cohab Crhis de informar

as condições pessoais necessárias para admissão como mutuário) também independer de providência judicial,

podendo tais informações serem obtidas diretamente com a ré.No caso o item 12 (inclusão de cláusula que obrigue

a ré a solicitar aos mutuários informações acerca de possíveis aumentos de salários antes dos reajustes das

prestações), deve ser observado que tal providência independe de solicitação da ré, uma vez que os próprios

mutuários poderão apresentar à ré documentos aptos a instruírem os cálculos dos reajustes das prestações.Quanto

ao pedido para alteração da cláusula que estipula o valor dos juros anuais do contrato para 3% (item 13), deve ser

verificado que, conforme documentos juntados com a contestação, a própria Cohab Crhis propôs a pretendida

redução da taxa de 4,6% para 3%, bastando aos mutuários assinarem termo de retificação contratual. Assim,

também não se vislumbra a necessidade do provimento jurisdicional para solucionar esse ponto, impondo o

reconhecimento da carência da ação por ausência de interesse de agir.Dessa forma, reconheço a ausência de

interesse de agir no que toca aos pedidos dispostos como itens 5, 7, 9, 12 e 13.2.5. Dos acordos celebradosAntes

de entrar no mérito, deve ser destacado que os autores; ARLINDO PRACHEDES DOS SANTOS, ZELIA DE

MELLO SANTOS, HELDER FURLANI DE MENDONCA CAMARGO, ANGELA LEONOR FERNANDES

DA SILVA CAMARGO, MARILUCIA RAMOS PINHEIRO, ANTONIO CARLOS DA SILVA, NEIDE

MARIA RIBAS DA SILVA, SILAS CORREIA, MARCIA REGINA DINALO CORREIA, GENI CARDOSO

RAMOS, MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA, LAZARA FRANCISCA DE ALMEIDA, DORIVAL BURANI,

ROSILDA APARECIDA DOMINGUES BURANI, REINALDO GARCIA NUNES, ELENI DA SILVA

NUNES, SEBASTIAO BRESSAN, CELINA APARECIDA RIBEIRO BRESSAN, ANTONIO YOLANDA

HONORIO, FLORENTINA ARENALES YOLANDA, CLAUDENOR PEREIRA DO AMARAL, SHIRLEI

DIANA RAFAEL DO AMARAL, ROSA DONATO e IVANI APARECIDA EVANGELISTA, durante o trâmite

do processo, firmaram com a Cohab Crhis contrato de renegociação de dívida, ocorrendo, assim, novação,

conforme previsto no artigo 360, I, do Código Civil.Com a renegociação da dívida estabelecida entre referidos

autores e a ré Cohab Crhis, foram firmados novos contratos em substituição aos originais, o que fez desaparecer a

lide que versava sobre cláusulas dos contratos originais, impondo a extinção do feito sem resolução do mérito em

relação a tais autores em razão da superveniência de causa que levou ao desaparecimento do interesse de

agir.Nesse sentido:Processo:AC 9504221050AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a): JOSÉ LUIZ BORGES

GERMANO DA SILVASigla do órgão: TRF4Órgão julgador: QUARTA TURMAFonte: DJ 10/07/1996

PÁGINA: 47264Decisão: UNÂNIMEEmenta: PROCESSUAL CIVIL. PERDA DO OBJETO. 1. Ocorrida a

novação - causa extintiva de obrigação - operou-se o desaparecimento do vínculo original, assim, a revisão da

cláusula contratual sub judice não subsiste, devendo ser extinto o feito, sem julgamento de mérito, face à perda do

objeto. Não há como pretender que se julgue improcendente a ação. 2. Mantém-se o decisum atacado. 3. Apelação

improvida. (destaqueiIndexação: REVISÃO, TAXA, JUROS, PREVISÃO, CONTRATO, FINANCIAMENTO.

PERDA DO OBJETO, DECORRENCIA, NOVAÇÃO. CABIMENTO, EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. MOTIVO, NEGAÇÃO, PERMANENCIA, CLÁUSULA, JUROS,

DECORRENCIA, EXTINÇÃO, OBRIGAÇÃO, ORIGEM. NEGAÇÃO, HIPOTESE, IMPROCEDENCIA,

AÇÃO. MOTIVO, EXISTENCIA, INTERESSE DE AGIR, ANTERIORIDADE, NOVAÇÃO. MHM/NKSData

da Decisão: 11/06/1996Data da Publicação: 10/07/1996Registre-se que, embora não tenha havido participação da

Caixa Econômica Federal na renegociação da dívida, os novos contratos deixaram de prever a cobertura do FCVS

e, sem tal cobertura cessa o interesse da Caixa, uma vez que este se restringe à garantia do FCVS.Nesse
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sentido:Processo: AG 200602010071074AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 147712Relator(a):

Desembargador Federal FREDERICO GUEIROSSigla do órgão: TRF2Órgão julgador: SEXTA TURMA

ESPECIALIZADAFonte: DJU - Data::03/03/2009 - Página::65Decisão: Decide a Sexta Turma Especializada do

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do

Relator.Ementa: PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO - FALTA DE INGERÊNCIA DA CEF E DE COMPROMETIMENDO DO FCVS - CONTRATO

FIRMADO COM BANCO PRIVADO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A Justiça Federal é

competente para julgar ações que busquem discutir cláusulas de reajuste de prestações de financiamento regido

pelo Sistema Financeiro da Habitação somente nas hipóteses em que há comprometimento do Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS. Ausente a participação do aludido Fundo, falta interesse da Caixa

Econômica Federal. (destaquei).2. (...)3. (...).Data da Decisão: 09/02/2009Data da Publicação: 03/03/2009Por fim,

conforme decisões acostadas às fls. 1369, 1374 e 1382, os autores ELIANE CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO

NOCKO, BENEDITO RIBEIRO NOCKO, ZILMA DEFENSOR DO AMARAL, MARINA STEVES LATANZI,

ANTONIO GERALDO LATANZI, MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA, JOSE FERREIRA DE

MOURA, ROSANA ELISABETH SANCHES VIANNA e CRISTINA SANCHES BIUDES, tiveram seus

pedidos de desistência homologados.2.6. Da prescrição e decadênciaPasso agora a analisar a preliminar de

prescrição e decadência, suscitada pela ré Cohab Crhis.Primeiramente, requereu a ré a aplicação do prazo

prescricional prevista do Código de Defesa do Consumidor.Nesse ponto, não deve prosperar a tese defendida pela

ré, uma vez que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor em contratos habitacionais com cobertura do

FCVS.Nesse sentido:Processo: AgRg no REsp 958057 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2007/0128203-6 Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador: STJ -

SEGUNDA TURMAData do Julgamento: 08/09/2009Data da Publicação/Fonte: DJe 11/09/2009 Ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO.CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO

FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.1. O Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a

incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela

relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir

os juros da parcela subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico.2. Assim, para

evitar a cobrança de juros sobre juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título

de juros não amortizados fosse lançado em conta separada, sujeita somente à correção monetária.3. A Primeira

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos

de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do

SFH. (destaquei)4. Agravo Regimental não provido.Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são

partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma,

por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a).

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon, Castro Meira e Humberto Martins votaram com o

Sr. Ministro Relator.Também não deve prosperar a pretensão da ré de que, não se aplicando o prazo prescricional

esculpido no artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor, deve ser aplicada a regra inserida no artigo 178, 9º,

inciso V, do Código Civil que fixava prazo prescricional de 4 (quatro) anos.Primeiramente deve ser ponderado

que a ação foi proposta no ano de 2.000, quando vigorava o Código Civil de 1916. De fato, referido artigo previa

prazo prescricional de 4 (quatro) anos para a ação de anular ou rescindir os contratos, para a qual não se tenha

estabelecido menos prazo. No entanto, a parte autora não pretende a anulação ou rescisão do contrato em sua

integralidade, mas sim a revisão de determinadas cláusulas contratuais. Logo, não se aplica a norma esculpida no

artigo 178, 9º do Código Civil, que previa a prescrição quatrienal; mas a prescrição vintenária prevista no art. 177

do mesmo diploma legal.Nesse sentido:Processo AC 199961140040398AC - APELAÇÃO CIVEL -

661977Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDADSigla do órgão TRF3Órgão julgador PRIMEIRA TURMAFonte

DJU DATA:12/02/2003 PÁGINA: 308DecisãoA Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e negou

provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).EmentaPROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE

CONTRATO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INTEGRAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NA LIDE -

PRESCRIÇÃO - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. I - Em se tratando de adimplemento

das cláusulas contratuais e não as regras do financiamento habitacional, não possui a União Federal legitimidade

para figurar no polo passivo da demanda. II - Não há que se falar em prescrição fundamentada nos termos do

artigo 178, 9º, do Código Civil, eis que a discussão dos presentes autos cinge-se à aplicação ou não de cláusulas

contratuais e não anulação ou rescisão de contrato. (destaquei)III - O Plano de Equivalência Salarial não só

compreende o índice padrão de correção dos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, como

também foi o fixado no instrumento contratual para a correção doas prestações, assim como deverá ser usado para

correção do saldo devedor. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. IV - Inaplicabilidade da TR

como fator de correção monetária nos contratos financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da
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Habitação. V- Preliminar rejeitada. VI - Apelo da Caixa Economica Federal improvido.(Data da Decisão

01/10/2002; Data da Publicação 12/02/2003; Referência Legislativa CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL

LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-178 PAR-9 ART-47 LEG-FED LEI-4380 ANO-1964 ART-5 PAR-5 LEG-

FED LEI-4864 ANO-1965 ART-30 LEG-FED LEI-5049 ANO-1966 LEG-FED DEL-19 ANO-1966 ART-

1)Assim, resta afastada a alegada prescrição2.7. Do mérito propriamente ditoPasso então à apreciação do mérito

em relação aos pedidos remanescentes.No que toca ao pedido de reativação do Fundo Fiel e consequente alteração

da cláusula que o prevê, no sentido de que a ré não tenha a discricionalidade sobre a concessão ou não de tal

benefício, deve ser destacado que a cláusula décima do contrato pactuado entre as partes prevê expressamente a

existência de tal fundo e inexistem nos autos quaisquer informações acerca da sua extinção.Quanto ao pedido de

alteração da cláusula que o prevê, no sentido de que a Cohab Chris não tenha discricionalidade sobre a concessão

ou não de tal benefício, deve ser destacado que, conforme consta do parágrafo único da referida cláusula, a Cohab

Crhis apreciará a solicitação de utilização do Fundo Fiel, conforme legislação existente à época.Portanto, não

existe discricionalidade, mas cumprimento da legislação em vigor.Nos casos dos pedidos formulados nos itens 2

(a alteração da cláusula primeira do contrato que estabelece o valor do empréstimo efetuado, desconsiderando-se o

valor do terreno, doado pela Prefeitura Municipal dos mutuários), 3 (recálculo dos valores devidos, considerando-

se as prestações pagas que incluíam o valor do terreno) e 4 (alteração da cláusula que permite a reintegração de

posse em caso de inadimplência já que os mutuários seriam os proprietários dos terrenos), a causa de pedir

ampara-se na doação dos terrenos aos mutuários pela Prefeitura Municipal. Neste ponto, embora a Prefeitura

Municipal de Presidente Prudente, tenha considerado como devoluta a porção de terra onde se situam os imóveis

dos autores (Conjunto Habitacional Ana Jacinta) e outorgado título de domínio a eles, sabe-se que em ação que

tramitou perante a 2ª Vara Cível desta Comarca (processo n. 893/00), onde a Municipalidade pleiteou o

cancelamento da matrícula n. 34.036 do 2º SRI, sob a alegação de que a referida área correspondia à fração de

terras devolutas abrangidas pela matrícula n. 45.183 que pertencia à fazenda estadual e foi transferida ao

município, houve julgamento de improcedência, resultando no reconhecimento de que a área em discussão não era

devoluta.Diante disso, em respeito ao que foi decidido e transitou em julgado no processo n. 893/00, conclui-se

que a área pertence a Cohab Crhis e, consequentemente, improcedem tais pretensões.No caso do pedido

formulado no item 6 (nulidade de cláusulas que não permitem a redução do valor das prestações, no caso de

diminuição da renda familiar), observo que o parágrafo sétimo, da cláusula sexta do contrato de locação trás como

hipóteses de não aplicação da revisão a redução da renda por mudança de emprego ou por alteração na

composição de renda familiar em decorrência de exclusão de um ou mais co-adquirentes.Tal disposição encontra-

se amparado pelo disposto no artigo 4º, parágrafo 3º, da lei n. 8.692/93, que assim dispõe:Art. 4º O reajustamento

dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por base o mesmo

índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste índice não

poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 1º

Sempre que o valor do novo encargo resultar em comprometimento da renda do mutuário em percentual superior

ao estabelecido em contrato, a instituição financiadora, a pedido do mutuário, procederá à revisão do seu valor,

para adequar a relação encargo mensal/renda ao referido percentual máximo. 2º As diferenças apuradas nas

revisões dos encargos mensais serão atualizadas com base nos índices contratualmente definidos para reajuste do

saldo devedor e compensados nos encargos mensais subseqüentes. 3º Não se aplica o disposto no 1º às situações

em que o comprometimento da renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato tenha-se

verificado em razão da redução da renda ou por alteração na composição da renda familiar, inclusive em

decorrência da exclusão de um ou mais coadquirentes. 4º Nas situações de que trata o parágrafo anterior, é

assegurado ao mutuário o direito de renegociar as condições de amortização, buscando adequar novo

comprometimento de renda ao percentual máximo estabelecido no contrato, mediante a dilação do prazo de

liqüidação do financiamento, observado o prazo máximo estabelecido em contrato e demais condições pactuadas.

Nesse sentido:Processo: AC 200401000402417AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401000402417Relator(a): JUIZ

FEDERAL AVIO MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAESSigla do órgão: TRF1Órgão julgador: QUINTA

TURMAFonte: e-DJF1 DATA:06/06/2008 PAGINA:265Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento

à apelação.Ementa: DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. OBEDIÊNCIA AO

PES. PERDA DE RENDA. 1. Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido. 2.

ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - O recurso insurge-se basicamente contra o não

cumprimento do plano de equivalência salarial. Como examinado e comprovado pela conclusão do laudo pericial

houve perda de renda. A regra contratual, nestes casos, estabelece que fica assegurado ao mutuário o direito à

renegociação da dívida junto ao agente financeiro visando a restabelecer a capacidade de pagamento da prestação

em relação à nova renda familiar apurada. A conclusão da prova pericial foi no sentido do descumprimento do

PES, em face da perda de renda levada em consideração pelo vistor oficial. Portanto, a conclusão monocrática

levou em consideração tal situação. 3. A redução de renda resultante da mudança ou perda de emprego não

confere ao mutuário o direito à correspondente diminuição do valor do encargo mensal (salvo mediante

renegociação). 4. Apelação não provida.Data da Decisão14/05/2008Quanto ao pedido formulado no item 8 (a

transferência livre de ônus), há de ser reconhecida a procedência.Conforme pode ser verificado dos contratos
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firmados entre as partes, os valores dos imóveis são inferiores a 2.880 UPF (duas mil e oitocentas Unidades

Padrão de Financiamento).O parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei n. 8.692/93 veda a cobrança das taxas de

transferência nessa hipótese.Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 21. São dispensadas de registro, averbação ou

arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro de Títulos e Documentos as alterações contratuais decorrentes

da aplicação desta lei. 1º Por ocasião da comercialização, ficam dispensadas todas as taxas de serviços cobradas

pelas instituições financiadoras em contratos de financiamento de até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades

Padrão de Financiamento).Essa posição encontra amparo na jurisprudência:Processo: AC 200203990471245AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 846899Relator(a): JUIZA RAMZA TARTUCESigla do órgão: TRF3Órgão julgador:

QUINTA TURMAFonte: DJF3 DATA:03/03/2009 PÁGINA: 497Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes

autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade,

em rejeitar as preliminares, dar parcial provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento aos recursos da

CEF e da COHAB.EmentaCIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE

ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO

EXTRA PETITA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA

TR - PLANO REAL (URV) - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES

DO MAU GERENCIAMENTO NA EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE

OBRIGAÇÕES E DIREITOS (CONTRATOS DE GAVETA) - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART.

461 DO CPC - INAPLICABILIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA CEF E DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 1. (...). 2. (...).3. (...).4. (...).5. (...).6. (...).7. (...).8. (...).9. (...).10. (...).11. (...).12. (...).13.

(...).14. (...).15. (...).16. (...).17. (...).18. (...).19. (...).20. (...).21. (...).22. Incabível a cobrança de qualquer valor

para transferência desses contratos, visto que o art. 21, 1º, da Lei 8692/93, com a redação dada pela Lei

10150/2000, é expresso no sentido de que, nos contratos de financiamento de valor equivalente a até 2.800 UPF

(duas mil e oitocentas Unidades Padrão de Financiamento) são dispensadas todas as taxas de serviços cobradas

pelas instituições financeiras, limite no qual se enquadram os contratos aqui questionados. 23. (...). 24. (...).Data

da Decisão: 09/02/2009Data da Publicação: 03/03/2009No que toca ao pedido constante do item 11 (anulação das

declarações assinadas pelos mutuários concordando com as perdas dos valores já pagos e que as benfeitorias

realizadas no imóvel sejam declaradas nulas de pleno direito), deve ser observado que a parte autora alega que os

mutuários teriam assinado tais declarações junto à Cohab Crhis.A Cohab Crhis, por sua vez, na contestação,

alegou que inexiste tal documento.Assim, embora a parte autora tenha alegado, não provou a existência da tais

declarações, o que impõe a improcedência do pedido por ausência de prova (art. 333, I, do Código de Processo

Civil), ônus que lhe cabia.Por fim, observo que, inobstante a alegação de parte autora de irregularidade do registro

junto à matrícula da gleba, nenhum pedido foi feito nesse particular.3. DispositivoDiante do exposto:a) Reconheço

a carência da ação, por ausência de interesse de agir, no que toca aos pedidos formulados nos itens 1 (que a ré

COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - COHAB - CHRIS juntasse nos

autos os valores pagos por cada um dos autores, devidamente atualizados, desde a celebração do contrato, 5

(alteração de cláusulas que permitem que as prestações tenham aumento em desacordo com o Plano de

Equivalência Salarial e em desrespeito ao comprometimento máximo da renda familiar de 22,80%), 7 (a não-

cobrança dos saldos devedores uma vez que são amparados pelo FCVS), 9 (a imposição à Cohab Crhis de

informar as condições pessoais necessárias para admissão como mutuário), 12 (inclusão de cláusula que obrigue a

ré a solicitar aos mutuários informações acerca de possíveis aumentos de salários antes dos reajustes das

prestações) e 13 (a alteração da cláusula que estipula o valor dos juros anuais do contrato para 3% ao ano), para

extinguir o feito em relação a tais pedidos sem resolução do mérito, com fundamento do inciso VI, do artigo 267,

do Código de Processo Civil;b) Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, em relação aos autores JOAO FERREIRA DE BRITO; ARLINDO PRACHEDES DOS

SANTOS, ZELIA DE MELLO SANTOS, HELDER FURLANI DE MENDONCA CAMARGO, ANGELA

LEONOR FERNANDES DA SILVA CAMARGO, MARILUCIA RAMOS PINHEIRO, ANTONIO CARLOS

DA SILVA, NEIDE MARIA RIBAS DA SILVA, SILAS CORREIA, MARCIA REGINA DINALO CORREIA,

GENI CARDOSO RAMOS, MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA, LAZARA FRANCISCA DE ALMEIDA,

DORIVAL BURANI, ROSILDA APARECIDA DOMINGUES BURANI, REINALDO GARCIA NUNES,

ELENI DA SILVA NUNES, SEBASTIAO BRESSAN, CELINA APARECIDA RIBEIRO BRESSAN,

ANTONIO YOLANDA HONORIO, FLORENTINA ARENALES YOLANDA, CLAUDENOR PEREIRA DO

AMARAL, SHIRLEI DIANA RAFAEL DO AMARAL, ROSA DONATO e IVANI APARECIDA

EVANGELISTA, em face de causa superveniente de ausência do interesse de agir.c) Julgo improcedentes os

pedidos formulados nos itens 2 (a alteração da cláusula primeira do contrato que estabelece o valor do empréstimo

efetuado, desconsiderando-se o valor do terreno, doado pela Prefeitura Municipal dos mutuários), 3 (recálculo dos

valores devidos, considerando-se as prestações pagas que incluíam o valor do terreno), 4 (alteração da cláusula
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que permite a reintegração de posse em caso de inadimplência já que os mutuários seriam os proprietários dos

terrenos), 6 (nulidade de cláusulas que não permitem a redução do valor das prestações, no caso de diminuição da

renda familiar) e 11 (anulação das declarações assinadas pelos mutuários concordando com as perdas dos valores

já pagos e que as benfeitorias realizadas no imóvel sejam declaradas nulas de pleno direito), tornando extinto o

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. d) Julgo

procedente o pedido formulado no item 8 (a transferência livre de ônus), com relação aos autores REGINALDO

ANDRADE e LUZIA DE SEIXAS DA SILVA.Casso a liminar deferida.Tendo a parte ré sucumbido em parcela

mínima, caberia condenar a parte autora nos ônus da sucumbência. Entretanto, deixo de assim fazer, por ser ela

beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independente de

nova manifestação judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000813-53.2010.403.6112 (2010.61.12.000813-6) - ARTUR CORDEIRO DA SILVA(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003767-38.2011.403.6112 - AURO LARANJEIRA DAS NEVES(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA

NEVES)

Cientifique-se o INSS quanto ao pedido da folha 213.Não havendo oposição, homologo a habilitação requerida,

determinando a remessa dos autos ao SEDI para anotação.Após, cumpra-se a última parte da manifestação judicial

da folha 146, expedindo-se ofícios requisitórios.Intime-se.

 

0005877-10.2011.403.6112 - LUCIANO PINHEIRO GARCIA X CLEONICE FLORENTINA

PINHEIRO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

10 Ciência às partes do retorno dos autos. Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de

Sentença, classe 229.Intime-se a Equipe De Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que tome as

providências necessárias para o cumprimento do que ficou decidido nestes autos, comprovando. Fixo o prazo de

30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730

do CPC. Deverá, ainda, manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários

mínimos. Não havendo renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado

há deduções a fazer, conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como

informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.

Com a vinda dos cálculos, cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo,

providenciar a implantação ou revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da

correlata certidão/declaração, bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo

9º do artigo 100 da Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena

de, silente, perder o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido

diploma legal. Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do

juízo.Decorrido o prazo para embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente,

observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total,
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e compensação de valores, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a

disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.deste

despacho servirá de MANDADO para intimação da Equipe De Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, com

endereço na Rua Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade.Intimem-se.

 

0000365-12.2012.403.6112 - ALCEU MARQUES DOS SANTOS(SP306734 - CIRLENE ZUBCOV SANTOS)

X UNIAO FEDERAL

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Intime-se a União da sentença proferida,

bem como para contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região,

com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0000782-62.2012.403.6112 - ANA PAULA PEREIRA RINALDO(SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES E

SP300234 - CAMILA DAS NEVES FERREIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Defiro a retirada dos autos em carga pelo prazo de

10 (dez) dias.Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias e, se na for requerido, retornem os

autos ao arquivo.Intime-se.

 

0002721-77.2012.403.6112 - ANTONIO NARMANO RODRIGUES(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002725-17.2012.403.6112 - EVANGELISTA LOPES DA SILVA X MARIA DE LOURDES LOPES DA

SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0009288-27.2012.403.6112 - ANTONIO BENEDITO DA CRUZ(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

0001034-31.2013.403.6112 - FLORISVALDO CANDIDO PEREIRA(SP266026 - JOICE BARROS DUARTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0001153-89.2013.403.6112 - ROBERTA ALMEIDA GOMES(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA

COSTA DALLEFI E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002119-52.2013.403.6112 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP292701 - BRUNO BRAVO ESTACIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002131-66.2013.403.6112 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo

legal.Após, com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.
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0002381-02.2013.403.6112 - ZEZINA MARIA DA COSTA SANTOS(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0002915-43.2013.403.6112 - FERNANDO ROSA(SP292701 - BRUNO BRAVO ESTACIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003007-21.2013.403.6112 - JOAO FRANCISCO LIMA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0004261-29.2013.403.6112 - JERCINDA DA SILVA DE SOUZA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Remetam-se estes

autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0005428-81.2013.403.6112 - JOANA DALAQUA(SP303971 - GRACIELA DAMIANI CORBALAN

INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0006362-39.2013.403.6112 - VALDECIR AFONSO DOS SANTOS(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o apelo da parte ré no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões no prazo legal.Após,

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001457-54.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007123-

41.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA) X MARCOS CRISTIANO GUSMAO(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP310436 -

EVERTON FADIN MEDEIROS)

Apensem-se aos autos n.0007123-41.2011.403.6112Sendo tempestivos e adequados, além de terem petição inicial

formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal, consoante artigo 740

do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação apresentada pelo INSS, ou em

caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de discordância, determino, desde já, que os

presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela embargante.Intime-se.

 

0001459-24.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010741-

57.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS) X GERMANO PINTO DA ROCHA(SP159647 - MARIA ISABEL SILVA DE SA)

Apensem-se aos autos n.0010741-57.2012.403.6112Sendo tempestivos e adequados, além de terem petição inicial

formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal, consoante artigo 740

do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação apresentada pelo INSS, ou em

caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de discordância, determino, desde já, que os

presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela embargante.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0005075-12.2011.403.6112 - SEGREDO DE JUSTICA(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA
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EXECUCAO FISCAL

0005157-77.2010.403.6112 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCIO ALEXANDER MALULY ME(SP250151 - LEANDRO MARTINS ALVES)

Solicito a Vossa Senhoria as providências necessárias no sentido de efetuar o repasse dos valores depositados na

conta n. 005 7125-8, consoante parâmetros informados na petição de fls. 92.Cópia deste despacho, devidamente

instruída com cópias das folhas 92/93, servirá de ofício.Sem prejuízo, manifeste-se a exequente em

prosseguimento.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009020-36.2013.403.6112 - EVANDRO DA SILVA DIAS(SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE

OLIVEIRA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Vistos, em sentença.1. RelatórioEvandro da Silva Dias impetrou este mandado de segurança, em face do Sr.

Delegado da Receita Federal do Brasil em Presidente Prudente, SP, pretendendo a concessão de ordem liminar

para que a autoridade impetrada restitua-lhe os veículos aprendidos em decorrência do transporte de mercadorias

(pneus) sem nota fiscal de sua regular importação.Disse que os veículos foram apreendidos por estarem

trafegando com pneus novos e de procedência estrangeira.Notificada, a autoridade impetrada prestou suas

informações (folhas 116/141).Pela decisão das folhas 146/149, fixou-se prazo para que a autoridade impetrada

apresentasse estimativa do valor das mercadorias apreendidas, além do valor do tributo iludido. Em resposta, a

autoridade impetrada apresentou o ofício e documentos das folhas 156/162.Pela r. decisão das folhas 163/165, a

liminar foi deferida.À folha 168, a impetrante informa que caucionou o valor do tributo iludido (folhas 169/170).

À folha 171, o impetrante foi nomeado fiel depositário dos bens apreendidos.Intimado, o representante judicial da

autoridade impetrada (Fazenda Nacional) não se manifestou (folha 174).Com vistas, o Ministério Público Federal

manifestou-se pela concessão da segurança, ante a desproporcionalidade entre o valor dos veículos em relação às

mercadorias apreendidas. Os autos vieram conclusos para sentença.É o breve relatório.Decido.2.

FundamentaçãoConforme já exposto quando da apreciação liminar, a legislação aduaneira prevê a aplicação da

pena de perdimento de veículo apreendido transportando mercadorias sem nota fiscal de sua regular importação.

Entretanto, a Jurisprudência Pátria tem entendido que, para aplicação da penalidade de perdimento do bem, faz-se

necessário demonstrar que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal,

além de se averiguar a relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias.No caso dos autos,

o preço das mercadorias apreendidas totaliza R$ 20.781,53 (folhas 159 e 162). Por certo que não há, nos autos,

uma avaliação específica dos bens (veículos) apreendidos. Entretanto, o valor de mercado dos caminhões,

reboques, caminhonete (folhas 04/05), informado pelo impetrante, supera, significativamente, ao das mercadorias,

revelando total desproporção entre um e outro. Há que se destacar, também, que o próprio Ministério Público

Federal opinou pela concessão da ordem, ante a desproporção do valor das mercadorias apreendidas frente ao

valor de mercado dos veículos em questão. Por outro lado, convém observar que o Juízo levou em consideração,

ainda, a possibilidade de os veículos apreendidos não receberem adequada manutenção, a custosa manutenção dos

mesmos pela Receita Federal, bem como a privação de sua utilização, pelo impetrante, em seus negócios. Assim,

o caso é de procedência da ação. À título de ilustração, transcrevo abaixo entendimento esposado na r. decisão das

folhas 67/68:Discute-se nestes autos o direito à liberação de veículo apreendido com mercadorias vindas do

exterior, sem as documentações pertinentes e recolhimentos de tributos e a não aplicação da pena de perdimento,

fundamentada na ilicitude do crime de descaminho/contrabando. A perda do veículo transportador é uma das

penas previstas para as infrações fiscais no inciso I, do artigo 96, do Decreto-Lei 37/1966, vejamos: Art. 96 - As

infrações estão sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou cumulativamente: I - perda do veículo

transportador; II - perda da mercadoria; III - multa; IV - proibição de transacionar com repartição pública ou

autárquica federal, empresa pública e sociedade de economia mista. Por sua vez, o artigo 104 do Decreto-Lei

37/66, em seu inciso V, estabelece que haverá a perda do veículo quando este estiver conduzindo mercadoria

sujeita a perdimento e desde que estas mercadorias pertençam ao responsável pela infração.Não obstante, a

jurisprudência vem entendendo que a pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador quando,

concomitantemente, houver prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o

ilícito fiscal e relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias (REsp n.º 34325/RS).

Vejamos:ProcessoREOMS 00020988220084036005REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL -

324672Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

QUARTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO

DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTADOR DE MERCADORIA IMPORTADA SEM

DOCUMENTAÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGÍVEIS À COMPROVAÇÃO

DE DOLO PROPRIETÁRIO. VALOR DA MERCADORIA INFERIOR A 3% DO VALOR DO VEÍCULO.
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PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM. 1-

Constatado o óbito do impetrante, a demanda deve ser proposta pelo espólio ou, nas hipóteses de ausência de

abertura de inventário ou encerramento deste, diretamente pelos sucessores daquele, por força do princípio da

saisine previsto no art. 1784 do Código Civil/2002. 2- Em consonância com a legislação de direito aduaneiro, a

pena de perdimento só deve ser aplicada ao veículo transportador quando concomitantemente houver: a) prova de

que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Súmula 138/TFR); b)

relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida. 3- Trata o caso de apreensão

de oito pneus estrangeiros sem a devida documentação fiscal, em valor inferior a 3% do valor do veículo

envolvido na ação fiscal. 4- Presença de direito líquido e certo. 5- Remessa oficial a que nega provimento.

Indexação VIDE EMENTA. Data da Decisão 28/11/2013 Data da Publicação 09/12/2013No que diz respeito à

proporcionalidade, princípio aliás previsto no caput do artigo 2º da Lei nº 9.784/99 como um dos norteadores da

atividade da Administração Pública, verifico que não se encontra presente. Explico.De acordo com os Termos de

Guarda das folhas 159 e 162, o preço das mercadorias apreendidas totaliza R$ 20.781,53 (R$ 2.279,69 + R$

18.501,84). Tal valor é muito inferior ao preço dos veículos apreendidos, ainda que não haja nos autos,

especificamente, uma avaliação dos mesmos. Consta, nos autos, apenas valor ofertado pelo impetrante (folhas

04/05).Neste sentido, segue a jurisprudência:RESP 200800102218RESP - RECURSO ESPECIAL -

1022319Relator(a): DENISE ARRUDAÓrgão julgador: PRIMEIRA TURMAFonte: DJE

DATA:03/06/2009Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE

MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão

que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto,

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A jurisprudência desta Corte já se

firmou no sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de perdimento de veículo no caso de

transporte de bens irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, deve-se observar, no caso

concreto, a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido. 3. Na hipótese

dos autos, revela-se flagrante a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 1.180,00) e

o do veículo apreendido (R$ 35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que determinou a

liberação do veículo. 4. Recurso especial desprovido. (destaquei)Sendo os requisitos concomitantes, ausente um

deles, desnecessário a análise do outro. Por fim, o risco de dano irreparável decorre da possibilidade de danos ao

veículo, tendo em vista que ele, eventualmente, pode estar parado em depósito, sem manutenção adequada. Além

disso, a não-devolução do bem priva o proprietário de explorá-lo/utilizá-lo, podendo o mesmo, inclusive, ser

alienado a terceiros.Entretanto, considerando o perigo de irreversibilidade do provimento liminar, convém que o

impetrante da ação seja nomeado para assumir o encargo de depositário fiel dos veículos em questão. Por fim, nos

termos do artigo 7, III, da Lei n 12.016/09, o juiz poderá exigir do impetrante caução para suspender o ato que deu

motivo ao pedido. Sobre o assunto, colaciono entendimento: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO.

PERDIMENTO DE VEÍCULO. LIBERAÇÃO MEDIANTE CAUÇÃO. 1. Se existe certa verossimilhança nas

alegações da parte autora, é possível autorizar a liberação do veículo (ônibus), mediante caução de valor inferior

ao do próprio bem apreendido, a fim de possibilitar a realização do depósito. Ao mesmo tempo evita-se que o

ônibus (veículo de grande envergadura), permaneça parado no pátio da Receita Federal, ocupando espaço e sujeito

à deterioração natural pela ação do tempo. 2. Agravo parcialmente provido. (TRF4, AG 5002035-

39.2013.404.0000, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Otávio Roberto Pamplona, D.E. 10/04/2013Além disso, a

manutenção de veículos de grande envergadura no pátio da Receita Federal do Brasil não traz qualquer benefício à

Fazenda Nacional, pois esta tem que arcar com os custos de armazenagem (aluguel de terrenos, contratação de

segurança privada, contratação de guinchos, entre outros). Diante o exposto, defiro o pedido liminar, para que a

autoridade impetrada suspenda a aplicação da pena de perdimento dos veículos mencionado na inicial e libere-os

ao impetrante, nomeando-a para o encargo de depositário fiel, ante a possibilidade de reversibilidade do

provimento jurisdicional, mediante a caução do valor dos tributos iludidos (R$ 9.250,92 e R$ 1.139,84), que

totaliza R$ 10.390,76 (folha 156).3. DispositivoAnte o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, confirmo a

liminar deferida e JULGO PROCEDENTE o pedido da parte impetrante para fins de anular a pena de perdimento

dos veículos, ante a patente desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias apreendidas, devendo

os mesmos serem restituídos ao impetrante, conforme segue:a) Caminhão Carreta Mercedes Benz/LS 1634 - Ano

de fabricação 2009 - Cor Branca, Placa MSY - 1963;b) Caminhão Carreta Tanque Mercedes Benz Atron - ano de

fabricação 2012 - Cor Branca, Placa ODF 5893;c) Caminhão Trator Scania/G 380 - A6X2 - Ano de fabricação

2011 - Cor Vermelha, Placa NYX - 6593;d) Reboque Tanque SR/Librelato SRTQEN 2E - Ano de

fabricação/Modelo 2010/2011 - Cor Branca, Placa CUD - 9293;e) Reboque Tanque SR/Librelato SRTQEN 2E -

Ano de fabricação/Modelo 2010/2011 - Placa CUD - 9292;f) Caminhonete Ford F-250 - XLT - Ano de fabricação

2011, Cor prata, Placa GSA-5538.Com o trânsito em julgado da sentença, libere-se o impetrante do encargo de

fiel depositário antes deferido.Mantenho o bloqueio dos valores caucionados, vinculandos-os ao pagamento de

eventual multa decorrente de sanção imposta, motivada pelos tributos iludidos. Sentença sujeita a reexame
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necessário. Não há ônus da sucumbência, nos termos da Súmula nº 105 do STJ.Custas na forma da lei.Cópia desta

decisão servirá de ofício n. 0268/2014 para o Delegado da Receita Federal em Presidente Prudente, com endereço

na Avenida Onze de Maio, 1.319, Cidade Universitária, Presidente Prudente, SP para que tome ciência da

sentença ora prolatada e cumpra-a integralmente.Intime-se a União (Fazenda Nacional), para que tome ciência

quanto ao aqui decidido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009597-24.2007.403.6112 (2007.61.12.009597-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

PRUDENTE(SP165910 - ALESSANDRA ERCILIA ROQUE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS X PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

Solicito a Vossa Senhoria, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para transferir o valor relativo à

guia de depósito da folha 189, consoante parâmetros informados nas cópias anexas (folhas 191/192).Cópia deste

despacho, devidamente instruída com cópias das folhas 189 e 191/192, servirá de ofício.Comunicada a conversão,

renove-se vista à parte exequente.Não havendo requerimento, ao arquivo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008812-04.2003.403.6112 (2003.61.12.008812-7) - CARLOS NOBUYUKI MIYAKE(SP020360 - MITURU

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X CARLOS NOBUYUKI MIYAKE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista da concordância do INSS com os cálculos apresentados pela parte autora, expeçam-se as RPVs na forma

da resolução vigente.Intime-se.

 

0006655-87.2005.403.6112 (2005.61.12.006655-4) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR

RAMOS MANZOLI) X JOAO BATISTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0007765-19.2008.403.6112 (2008.61.12.007765-6) - MARTINS DOS SANTOS NASCIMENTO(SP163748 -

RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA) X MARTINS DOS SANTOS NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder
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o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0016669-28.2008.403.6112 (2008.61.12.016669-0) - VALDELIS VIEIRA GONCALVES(SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

VALDELIS VIEIRA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0001351-68.2009.403.6112 (2009.61.12.001351-8) - VAGNER ANDRADE VELOSO X MARIA LUZINETE

NUNES DE ANDRADE(SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X VAGNER ANDRADE VELOSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0011475-13.2009.403.6112 (2009.61.12.011475-0) - RENATO LIMA MARQUES(SP057671 - DANIEL

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO

MASTELLINI) X RENATO LIMA MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora
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de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0000967-37.2011.403.6112 - ROMEU KOITIRO NOMURA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X ROMEU

KOITIRO NOMURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003189-41.2012.403.6112 - GABRIELA PEREIRA VILANOVA X MIKAEL VILANOVA SANTOS X

NATAN VILANOVA SANTOS X GABRIELA PEREIRA VILANOVA(SP153389 - CLAUDIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X

GABRIELA PEREIRA VILANOVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0003729-89.2012.403.6112 - MARIO BONFIM DA SILVA(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ

BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIO

BONFIM DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança
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de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

parte autora apresente os cálculos e inicie a execução do julgado na forma do artigo 730 do CPC. Deverá, ainda,

manifestar-se sobre possível renúncia a valor que exceder o teto de 60 (sessenta) salários mínimos. Não havendo

renúncia, deverá esclarecer se da base de cálculo do imposto de renda a ser determinado há deduções a fazer,

conforme previsto no artigo 5º da IN 1127/2011, da Receita Federal do Brasil bem como informar se é portadora

de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), comprovando.Com a vinda dos cálculos,

cite-se o INSS para os fins do artigo 730 do CPC, devendo, no mesmo prazo, providenciar a implantação ou

revisão do benefício ou averbar o tempo de serviço reconhecido, com a emissão da correlata certidão/declaração,

bem como informar se há valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da

Constituição Federal, atualizando para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, sob pena de, silente, perder

o direito de abatimento de eventuais créditos, nos termos do parágrafo 10 do artigo do referido diploma legal.

Tratando-se de hipótese de precatório, a conta deverá ser conferida pelo Contador do juízo.Decorrido o prazo para

embargos, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual

requerimento no tocante a honorários contratuais, limitados a 30% do valor total, e compensação de valores,

cientificando-se as partes quanto ao cadastramento dos referidos ofícios.Com a disponibilização dos valores,

ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001342-43.2008.403.6112 (2008.61.12.001342-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000251-15.2008.403.6112 (2008.61.12.000251-6)) JUSTICA PUBLICA X WELTON DE CASTRO

SANTOS(SP202578 - ANDRÉ LUIZ DE MACEDO) X ADISIL ALVES DA SILVA(SP116411 - ROSANGELA

MARIA DE PADUA) X JAIRO PEREIRA DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA E

BA027706 - JOAO LUIZ COTRIM FREIRE) X SANDRO MOREIRA LIMA(BA000908B - FRANCISCO

FABIO BATISTA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação penal pela qual os réus WELTON DE CASTRO SANTOS, ADISIL ALVES

DA SILVA e SANDRO MOREIRA LIMA, foram denunciados pela prática dos crimes previsto no artigo 334,

caput, c/c artigo 62, inciso IV, e artigo 29, caput, todos do Código Penal, e em face de LUCIANO PEREIRA DE

MELO, JAIRO PEREIRA SILVA e FIRMO SOUZA DIAS NETO, como incursos no 334, caput, em concurso

material com o artigo 333, caput, c.c artigo 29, caput, todos do Código Penal. A denúncia foi recebida em

13/02/2008 (fl. 251).Depois de regular tramitação do processo penal, sobreveio a sentença de fls. 882/893

condenando os réus WELTON DE CASTRO SANTOS, ADISIL ALVES DA SILVA e SANDRO MOREIRA

LIMA a cumprir a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto e condenando o réu

JAIRO PEREIRA SILVA a cumprir a pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime

aberto e ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa.O réu JAIRO PEREIRA SILVA apresentou recurso de Apelação

(fls. 902/906 e fl. 923).A sentença condenatória transitou em julgado para a acusação 16 de agosto de 2013 (fl.

959).É o relatório.Fundamento e decido.No presente caso, a sentença de fls. 882/893 condenou os réus WELTON

DE CASTRO SANTOS, ADISIL ALVES DA SILVA e SANDRO MOREIRA LIMA a cumprir a pena privativa

de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, em regime aberto e condenando o réu JAIRO PEREIRA SILVA a

cumprir a pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime aberto e ao pagamento de 15

(quinze) dias-multa.A sentença condenatória fixou o prazo prescricional da pretensão punitiva para WELTON DE

CASTRO SANTOS, ADISIL ALVES DA SILVA e SANDRO MOREIRA LIMA em 4 (quatro) anos, a teor do

artigo 109, inciso V, c.c. artigo 110, 1º, do Código Penal e para JAIRO PEREIRA SILVA em 8 (oito) anos, a teor

do artigo 109, inciso IV, c.c. artigo 110, 1º, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 13 de fevereiro de 2008

(fl. 251), enquanto a sentença condenatória foi publicada em 07 de agosto de 2013 (fl. 894). Logo transcorreu

prazo superior a quatro anos entre os dois marcos interruptivos, o que impõe o reconhecimento da prescrição da

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos do artigo 109, V, do Código Penal, em relação aos

sentenciados WELTON DE CASTRO SANTOS, ADISIL ALVES DA SILVA e SANDRO MOREIRA

LIMA.Em vista do exposto, declaro a extinção da punibilidade da conduta atribuída aos réus WELTON DE

CASTRO SANTOS, ADISIL ALVES DA SILVA e SANDRO MOREIRA LIMA, nestes autos, conforme é

previsto no artigo 107, IV, do Código Penal.Cientifique-se o Ministério Público Federal para que, inclusive,

apresente contrarrazões ao recurso apresentado por JAIRO PEREIRA SILVA.Ante o teor desta sentença, revogo o

despacho de fls. 960/961 em relação à ADISIL ALVES DA SILVA.Cópia desta sentença servirá de: 1) de

mandado para intimação do advogado dativo Dr. ANDRÉ LUIZ MACEDO, OAB/SP nº 202.578, com endereço

na Rua Casimiro Dias, nº 406, nesta cidade, tel: 3223-4046, do inteiro teor desta sentença;2) de mandado para

intimação da advogada dativa Dra. ROSÂNGELA MARIA DE PÁDUA, OAB/SP nº 116.411, com endereço na

Rua Bela, nº 736, nesta cidade, do inteiro teor desta sentença;3) de mandado para intimação do advogado dativo

Dr. JÚLIO CYRO DOS SANTOS DE FARIA, OAB/SP nº 263.077, com endereço na Rua São Sebastião, nº 746,

nesta cidade, tel: 3222-5905 ou 9785-0419, do inteiro teor desta sentença.Expeça-se às solicitações de pagamento

já determinadas às fls. 893, para os defensores acima nomeados. Comunique-se aos departamentos competentes

para cuidar de estatísticas e antecedentes criminais.Sem custas.Ao Sedi para as anotações necessárias.P.R.I.
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0004503-22.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X GILVAN ALVES DA CUNHA(SP120964 - ANTONIO

VANDERLEI MORAES) X DANTE GERALDO FRACOTE(SP159947 - RODRIGO PESENTE E SP304758 -

FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS)

Determino a expedição de carta precatória à JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA DE DRACENA para

OITIVA da testemunha arrolada pela defesa ANA IZABEL DUARTE e o INTERROGATÓRIO do réu DANTE

GERALDO FRACOTE, ambos residentes na Rua Euclides da Cunha, 1110, Centro, Dracena, SP.1. Cópia deste

despacho, devidamente instruída com cópia das folhas 02/04, 07, 225/229, 239/244 e 263/284, servirá de CARTA

PRECATÓRIA.Cientifique-se o Ministério Público Federal, inclusive do contido na declaração da folha

288.Intimem-se as Defesas.

 

0007669-28.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X JUNIOR DE SOUZA PINTO(SP023409 - ALVARO

FERRI FILHO E SP113373 - EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI) X PEDRO ALFREDO DA

SILVA(SP023409 - ALVARO FERRI FILHO E SP113373 - EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI) X

DANILLO NASCIMENTO VICENTE(SP023409 - ALVARO FERRI FILHO E SP113373 - EMERSON DE

OLIVEIRA LONGHI)

Recebo o Recurso de Apelação (folha 196).Considerando que o douto Representante Ministerial já apresentou as

razões de apelação, intime-se a parte ré para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.

 

0008979-69.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CELIO MARTINS JUNIOR(SP116411 - ROSANGELA

MARIA DE PADUA)

Intime-se a defensora dativa, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, bem como cientifique-se o Ministério

Público Federal de que foi designada para o dia 15 de maio de 2014, às 15h30min., junto a 1ª Vara da Comarca de

Presidente Venceslau, SP, a audiência destinada à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação.Após, aguarde-

se o retorno da carta precatória.

 

 

Expediente Nº 3288

 

EXECUCAO FISCAL

1201054-85.1994.403.6112 (94.1201054-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE

OLIVEIRA) X PLINIO JUNQUEIRA JUNIOR(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E

SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI)

Ante o transito em julgado da sentença de fl. 29, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se.

 

1202599-59.1995.403.6112 (95.1202599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X

CENTERMEDICA MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR X SIDNEI MARCONDES FERRES X JOSE

PEDRO JANDREICE(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP030426 - ANTONIO ALVES

CABETE)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo UNIÃO FEDERAL em face de

CENTERMEDICA MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR e outros, objetivando o recebimento da importância

descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.Na petição de fls. 318 a exeqüente pleiteou a

extinção da execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.É o relatório. Fundamento e DECIDO. Em

virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exeqüente, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal (CDA nº 80 6 95 001755-87), com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos.Promova a secretaria as providências

necessárias junto à CEF para a transferência do valor depositado às fls. 305 para a execução fiscal 1201635-

03.1994.403.6612.Sem honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na forma da lei.Transitada

em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

1205868-09.1995.403.6112 (95.1205868-5) - INSS/FAZENDA(Proc. LUCIANE APARECIDA AZEREDO) X

METAL OESTE METALURGICA E CONSTRUTORA LTDA X ROSENEIDE DE CESAR BUENO X JOSE

RICARDO BUENO(SP061110 - LINERIO RIBEIRO DE NOVAIS E SP168666 - DENILSON DE OLIVEIRA)

Fl. 406: Defiro a extinção do feito em relação à CDA n. 31.899.882-3, bem como à suspensão do feito em relação

à CDA n. 31.899.878-5.Ao SEDI para exclusão da CDA n. 31.899.882-3 dos registros de autuação.No que toca à

CDA remanescente (n. 31.899.879-3) indefiro, por ora, a realização do leilão, oportunizando a manifestação da

parte executada em razão da sentença proferida perante a Justiça Estadual, no processo n. 482.01.2011.011366-0
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bem como o pequeno valor remanescente na presente execução (R$ 5.232,66 - fl. 409) frente ao valor dos imóveis

penhorados.Assim, ante o alegado pelos adquirentes dos imóveis - Vanderlei Lopes da Silva e Elizabeth Silva

Fogaça, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada manifeste-se quanto ao alegado descumprimento

do que restou decidido no feito acima referido.

 

1200792-67.1996.403.6112 (96.1200792-6) - INSS/FAZENDA(SP072765 - ROBERTO NAKAMURA

MAZZARO) X TRANSPORTE COLETIVO BRASILIA S/A - MASSA FALIDA X JOAO MARIO ROSAS PIO

X MARIA DO CARMO ROZAS JACINTO(SP011737 - MIGUEL JOSE NADER E SP115642 - HAROLDO

NADER E SP165719 - MARIA CRISTINA SANTOS TAHAN E SP202586 - CÂNDIDA TEIXEIRA E

SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo UNIÃO FEDERAL em face de

TRANSPORTE COLETIVO BRASILIA S/A - MASSA FALIDA e outros, objetivando o recebimento da

importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.Na petição de fls. 385 a exeqüente

pleiteou a extinção da execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.É o relatório. Fundamento e

DECIDO. Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exeqüente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal (CDA nº 31.900.051-6 - NFLD), com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do

Código de Processo Civil.Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos autos, especialmente a de fls.

132/133 (vide fls. 303/305). Adote a secretaria as providências necessárias à desconstrição do bem.Sem

honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta

sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007072-16.2000.403.6112 (2000.61.12.007072-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES

DE OLIVEIRA) X ARISTEU FERREIRA DE MEDEIROS E OUTROS X FATIMA FERREIRA DE

MEDEIROS X MIGUEL MEDEIROS - ESPOLIO(SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO)

Vistos, em decisão.I - Relatório.Trata-se de execução fiscal promovida pela UNIÃO, em face de ARISTEU

FERREIRA DE MEDEIROS E OUTROS, FÁTIMA FERREIRA DE MEDEIROS e MIGUEL MEDEIROS -

ESPÓLIO, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a

inicial.Na petição de fls. 349/351, a exequente pleiteou a extinção da execução, com fundamento no artigo 26, da

Lei 6.830/80, ressalvando a necessidade de que os valores constritos sejam transferidos aos processos nº 0008367-

05.2011.4.03.6112, 0007074-83.2000.403.6112 e 0007076-53.2000.403.6112.É o relatório. Fundamento e

DECIDO. Em virtude do cancelamento administrativo da CDA, conforme manifestação da exequente, JULGO

EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 26, da Lei 6.830/80, e artigo 795 do Código de

Processo Civil.Defiro o pedido para que sejam os valores constritos neste feito (fl. 208) transferidos para

execuções remanescentes, Entretanto, por questões práticas os valores serão redirecionados em sua totalidade para

a execução fiscal de número 0007074-83.2000.403.6112, visto que eventual valor remanescente poderá ser

transferido para as demais.Sem honorários, porquanto plausíveis as justificativas apresentadas pela executada, no

sentido de que não fora intimada do trânsito em julgado da sentença que anulou o lançamento do débito

exigido.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa

findo.Cópia da presente sentença servirá de ofício à Caixa Econômica Federal - CEF, para que transfira os valores

constritos neste feito (fl. 208) para a execução fiscal de número 0007074-83.2000.403.6112.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0002037-07.2002.403.6112 (2002.61.12.002037-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA) X LIDERANCA EXTINTORES COM DE EQUIP DE SEGURANCA

LTDA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de

LIDERANCA EXTINTORES COM/ DE EQUIP SEGURANCA LTDA ME, objetivando o recebimento da

importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que acompanha(m) a inicial.Na petição de fl. 119 a exequente

veio aos autos informar que o débito foi quitado, pleiteando a extinção da execução.É o relatório. Fundamento e

DECIDO.Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exequente, JULGO EXTINTA a

presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem

honorários, pois já incluídos no débito em execução. Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta sentença,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008546-51.2002.403.6112 (2002.61.12.008546-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA) X PRUDENREC MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X REGINALDO COSTA

X NIVALDO FERREIRA GOMES(SP242123 - MAURO FERREIRA DE MELO)

A questão relativa à comissão do leiloeiro já restou decidida no presente feito nos termos da manifestação judicial

de fls. 257/258, que determinou a manutenção dos honorários do leiloeiro em razão de se tratar de remuneração de
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trabalho efetivamente desempenhado.Assim, não cabe aqui rediscutir tal questão.Nada impede, no entanto, que a

parte lesada busque a reparação do dano sofrido por meio de ação própria.No que toca às custas de arrematação

(fl. 153), bem como em relação ao depósito de fl. 289, defiro o levantamento por meio de alvará, de vendo a parte

interessada agendar junto à Secretaria a expedição de tal documento, tendo em vista que possui prazo de validade

determinado.Com o agendamento, fica desde logo determinado a expedição de alvarás de levantamento.Após, dê-

se vista à exequente.

 

0007419-44.2003.403.6112 (2003.61.12.007419-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO

RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X BEBIDAS ASTECA LTDA(SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO)

X BEBIDAS CORUJA LTDA(RS077543 - DARIAN WAIHRICH PRATES)

Vistos, em decisão.Trata-se de Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de

Bebidas Asteca Ltda. A parte executada, pela petição da folha 707, disse que aderiu ao parcelamento previsto na

Lei 11.941/2009, tendo, inclusive efetuado o pagamento da primeira parcela do mesmo.Assim, requereu o

levantamento de todas as constrições, restrições, bem como indisponibilidades de seus bens. Intimada, a Fazenda

Nacional sustentou que o levantamento pleiteado é inadmissível, uma vez que representam a garantia da execução,

caso o devedor não cumpra o parcelamento noticiado. Delibero. Prevê o inciso VI do artigo 151 do CTN:Art. 151.

Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:()VI - o parcelamento. Pois bem, ainda que a concessão de

parcelamento suspenda a exigibilidade do crédito tributário, a constrição/restrição ocorreu antes da adesão ao dito

parcelamento, estando completamente efetivada a ordem de indisponibilidade. Assim, é descabida a liberação da

constrição. Sobre o assunto, colaciono entendimento a respeito:ProcessoRESP 201100426474RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1240273Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA

Fonte DJE DATA:18/09/2013 ..DTPB: Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça A Turma, por

unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque

e em bloco. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques

votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ementa ..EMEN: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA -

BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS

PRESTADAS - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos

suspende a execução, mas não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no

REsp 1.208.264/MG, DJe 10.12.2010; AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, DJe

23.4.2009. 2. Recurso especial não provido. ..EMEN: Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS

INFORMAÇÕES. ..INDE: Data da Decisão 03/09/2013 Data da Publicação 18/09/2013 Processo RESP

201100065557RESP - RECURSO ESPECIAL - 1229028Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do

órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:18/10/2011 ..DTPB: Decisão Vistos, relatados

e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de

julgamento: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-

Relator, sem destaque. Os Srs. Ministros Cesar Asfor Rocha, Humberto Martins e Herman Benjamin (Presidente)

votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou, justificadamente, do julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.

Ementa ..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE VALORES VIA BACENJUD

EFETIVADA ANTES DA ADESÃO DO CONTRIBUINTE A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.

POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. 1. O acórdão recorrido analisou

todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses da parte. Logo,

não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de

violação do art. 535 do CPC repelida. 2. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que o

parcelamento tributário possui o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de

desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1249210/MG, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe de 24.6.2011; AgRg no REsp 1208264/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira

Turma, DJe de 10.12.2010. 3. Na espécie, o Tribunal de origem, apesar de reconhecer que o parcelamento

tributário possui o condão de suspender o curso da execução, com a respectiva manutenção das garantias do

crédito fiscal, concluiu pela impossibilidade da manutenção do bloqueio de valores do devedor por meio do

Bacenjud, sob o fundamento de que a onerosidade imposta ao executado revela-se intensa, pois, de modo diverso

da penhora sobre bens corpóreos tais como imóveis e veículos, em que o devedor fica como depositário e continua

com a posse do objeto corpóreo, os valores bloqueados tornam-se de imediato indisponíveis, privando-se o titular,

na prática, de todos os direitos atinentes ao domínio (e-STJ fl.. 177). 4. Ocorre que o art. 11, I, da Lei 11.941/2009

não prevê que a manutenção da garantia encontra-se vinculada a espécie de bem que representa a garantia prestada

em Execução Fiscal. Dito de outro modo, seja qual for a modalidade de garantia, ela deverá ficar atrelada à

Execução Fiscal, dependendo do resultado a ser obtido no parcelamento: em caso de quitação integral, haverá a

posterior liberação; na hipótese de rescisão por inadimplência, a demanda retoma o seu curso, aproveitando-se a
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garantia prestada para fins de satisfação da pretensão da parte credora (REsp 1.229.025/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.2.2011, DJe 16.3.2011). 5. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN: Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: Data da Decisão 11/10/2011 Data

da Publicação 18/10/2011 ProcessoAI 00194886220134030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

511123Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

QUARTA TURMA Fonte e-DJF3Judicial 1 DATA:20/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO POSTERIOR AO BLOQUEIO JUDICIAL.

IMPOSSIBLIDADE DE LEVANTAMENTO DOS VALORES PENHORADOS. 1. O parcelamento fiscal,

concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito

tributário, à luz do disposto no art. 151, VI, do CTN 2. O STJ tem entendimento pacificado de que o parcelamento

de créditos suspende a execução, mas não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. 3. A adesão ao

parcelamento se deu em data posterior ao bloqueio de valores pelo sistema BACEJUD, assim, a liberação dos

valores fica condicionada à substituição da penhora por outra garantia. 4. Agravo a que se nega provimento.

Indexação VIDE EMENTA. Data da Decisão 06/02/2014 Data da Publicação 20/02/2014ProcessoAI

00000026220114030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 427625Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Vistos e relatados estes autos em que são

partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS. POSSIBILIDADE. PARCELAMENTO POSTERIOR À EFETIVAÇÃO DA PENHORA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A executada requereu o parcelamento nos termos da Lei nº 11.941/2009 em

07 de junho de 2010 (fl. 250), sendo que a ordem da penhora de ativos financeiros se deu em 07 de maio de 2010

(fl. 239) e o bloqueio em 19 de maio de 2010 (fls. 240/241). 2. É de se ter conta que a intenção de parcelar o

débito já submetido à execução não encontra no CTN correspondência com qualquer causa suspensiva da

exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus no artigo 151, não cabendo ao Judiciário legislar

positivamente em favor seja lá de quem for. 3. Quando feito o bloqueio pelo sistema BACEN/JUD o débito não

estava com a exigibilidade suspensa. Sendo assim, é de rigor a manutenção da penhora, justo porque o pedido de

parcelamento não desata as amarras que prendem o bem constrito ao juízo executivo. 4. Ademais na gradação do

artigo 655 do Código de Processo Civil o dinheiro figura em primeiro lugar, de modo que o uso do meio

eletrônico para localizá-lo é medida preferencial, como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei qualquer

condicionamento no sentido de que outros bens devem ser perscrutados para fins de constrição antes do dinheiro.

5. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de interpretação que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser comandada pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado dite as regras do trâmite da execução. 6. Agravo legal improvido. Indexação VIDE

EMENTA. Data da Decisão 12/12/2013 Data da Publicação 09/01/2014Ademais, a executada, ao que parece, já

foi beneficiária de outro parcelamento e foi excluída (folhas 139 e 149/152). Assim os bens e direitos agora

constritos representam a garantia da execução caso a mesma retome seu curso normal. Ante o exposto, indefiro o

pedido de levantamento de todas as constrições, restrições, bem como indisponibilidades dos bens da executada.

Suspendo o feito, pelo prazo de 180 dias. Dê-se vista à Fazenda Nacional. Intimem-se.

 

0008275-27.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X DOMINGOS ANTONIO VIEIRA DE MEDEIROS(SP113573 - MARCO ANTONIO DE

ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR)

Vistos, em despacho.Pelo r. despacho da folha 116, fixou-se prazo para que a União (Fazenda Nacional) se

manifestasse acerca da exclusão do nome do executado dos cadastros restritivos de crédito e expedição de certidão

positiva de débitos com efeito de negativa, ante a lavratura de termo de penhora de imóvel dado em garantia pelo

mesmo. Pela petição da folha 117, a União (Fazenda Nacional) alegou que, tendo em vista que foi solicitada a

averbação da garantia, o nome do executado será suspenso do CADIN, possibilitando a emissão da certidão

pertinente. Entretanto, no que diz respeito ao SERASA, falou que não tem competência para inclusão, tampouco

exclusão do nome do executado dos cadastros daquele órgão. Disse que cabe ao executado a comunicação,

podendo, inclusive, ser feita pelo Juízo.É o relatório.Decido. Não havendo oposição da União (Fazenda Nacional),

defiro o requerimento formulado pela executada, para exclusão do nome do executado do CADIN e SERASA.

Cópia desta decisão servirá de ofício n. 0255/2014 dirigido ao SERASA, localizado à rua Siqueira Campos, nº

699, sétimo andar, Presidente Prudente/SP, com o intuito de que sejam tomadas medidas necessárias à retirada do
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nome do executado Domingos Antonio Vieira de Medeiros, CPF. n. 002.382.438-77, dos cadastros de

inadimplentes, referente às CDAs ns. 80 8 11 000117-21 e 80 8 11 000118-02, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, por esse órgão local. Não sendo o competente, determino que redirecione o presente ofício ao SERASA

responsável para tanto.Cópia desta decisão servirá de ofício n. 0256/2014 dirigido ao CADIN, localizado à rua

Siqueira Campos, nº 36, Bairro Bosque, Presidente Prudente/SP, com o intuito de que sejam tomadas medidas

necessárias à retirada do nome do executado Domingos Antonio Vieira de Medeiros, CPF. n. 002.382.438-77, dos

cadastros de inadimplentes, referente às CDAs ns. 80 8 11 000117-21 e 80 8 11 000118-02, no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas, por esse órgão local. Não sendo o competente, determino que redirecione o presente ofício ao

SERASA responsável para tantoNo mais, solicite-se informações acerca do cumprimento da carta precatória

expedida para o Juízo de Direito da Comarca de Fátima do Sul/MS (folhas 103 - verso, 109 e 111).Tendo sido

cumprida a deprecata, intime o executado da penhora e seu cônjuge, em sendo casado, para manifestação.Intime-

se. 

 

0005925-32.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X DOMINGOS ANTONIO VIEIRA DE MEDEIROS(SP113573 - MARCO ANTONIO DE

ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR)

Vistos, em despacho.Pelo r. despacho da folha 109, fixou-se prazo para que a União (Fazenda Nacional) se

manifestasse acerca da exclusão do nome do executado dos cadastros restritivos de crédito e expedição de certidão

positiva de débitos com efeito de negativa, ante a lavratura de termo de penhora de imóvel dado em garantia pelo

mesmo. Pela petição da folha 110, a União (Fazenda Nacional) alegou que, tendo em vista que foi solicitada a

averbação da garantia, o nome do executado será suspenso do CADIN, possibilitando a emissão da certidão

pertinente. Entretanto, no que diz respeito ao SERASA, falou que não tem competência para inclusão, tampouco

exclusão do nome do executado dos cadastros daquele órgão. Disse que cabe ao executado a comunicação,

podendo, inclusive, ser feita pelo Juízo.É o relatório.Decido. Não havendo oposição da União (Fazenda Nacional),

defiro o requerimento formulado pela executada, para exclusão do nome do executado do CADIN e SERASA.

Cópia desta decisão servirá de ofício n. 0257/2014 dirigido ao SERASA, localizado à rua Siqueira Campos, nº

699, sétimo andar, Presidente Prudente/SP, com o intuito de que sejam tomadas medidas necessárias à retirada do

nome do executado Domingos Antonio Vieira de Medeiros, CPF. n. 002.382.438-77, dos cadastros de

inadimplentes, referente à CDA n. 80 8 12 000071-30, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por esse órgão local.

Não sendo o competente, determino que redirecione o presente ofício ao SERASA responsável para tanto.Cópia

desta decisão servirá de ofício n. 0258/2014 dirigido ao CADIN, localizado à rua Siqueira Campos, nº 36, Bairro

Bosque, Presidente Prudente/SP, com o intuito de que sejam tomadas medidas necessárias à retirada do nome do

executado Domingos Antonio Vieira de Medeiros, CPF. n. 002.382.438-77, dos cadastros de inadimplentes,

referente à CDA n. 80 8 12 000071-30, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por esse órgão local. Não sendo o

competente, determino que redirecione o presente ofício ao SERASA responsável para tantoNo mais, solicite-se

informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida para o Juízo de Direito da Comarca de Fátima

do Sul/MS (folhas 92 - verso, 100 e 102).Tendo sido cumprida a deprecata, intime o executado da penhora e seu

cônjuge, em sendo casado, para manifestação.Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3290

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008034-24.2009.403.6112 (2009.61.12.008034-9) - VALDOMIRO ANTONIO DA SILVA(SP283126 -

RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002057-80.2011.403.6112 - EDILSON EUSTACHIO BEZERRO X ANA BARBOSA DA SILVA(SP159141 -

MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004400-49.2011.403.6112 - ISAIAS CORREA DA SILVA(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0007313-04.2011.403.6112 - ROBERTO MANZANO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     210/1211



Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003304-28.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001944-

92.2012.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X JOSE MARQUISELI SOBRINHO(SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA E SP162926 -

JEFFERSON FERNANDES NEGRI E SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0006621-34.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006829-

57.2009.403.6112 (2009.61.12.006829-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS) X RACHEL FAUSTINO OISHI JESUS(SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO

DOS SANTOS ROBBS E SP117331 - SUELI FERRON)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0007654-59.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005893-

08.2004.403.6112 (2004.61.12.005893-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

ALEXANDRE DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0009076-69.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000920-

39.2006.403.6112 (2006.61.12.000920-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X JARCYVAL MACHADO(SP161756 - VICENTE OEL)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0009094-90.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000108-

60.2007.403.6112 (2007.61.12.000108-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA) X DEIA LUCIA CAVERSAN ANDRADE(SP163748 - RENATA MOCO)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0009198-82.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001217-

70.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO

MARTINS) X MARIA MADALENA ZAGANINI(SP115997 - MARIA ISABEL ORLATO SELEM)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0009252-48.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009121-

20.2006.403.6112 (2006.61.12.009121-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -

FERNANDO ONO MARTINS) X APARECIDO SABINO DA SILVA(SP203222 - JUSSARA APARECIDA

CABIANCA)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000030-22.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011750-

30.2007.403.6112 (2007.61.12.011750-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA) X EUNICE DA CONCEICAO FIORAMONTE SERRANO(SP194490 -

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000031-07.2014.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003862-

97.2013.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES

MAIA) X ANTONINHO LUIZ CETULINO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS E SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011446-31.2007.403.6112 (2007.61.12.011446-6) - JOSE GOMES DA SILVA(SP092512 - JOCILA SOUZA

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL X JOSE GOMES DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005668-51.2005.403.6112 (2005.61.12.005668-8) - DOLORES MARTINS VAZ(SP161260 - GUSTAVO

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

DOLORES MARTIN VAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOLORES MARTINS VAZ

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0002163-18.2006.403.6112 (2006.61.12.002163-0) - JOSE MARIA BIZERRA DOS SANTOS(SP118988 - LUIZ

CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES)

X JOSE MARIA BIZERRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0004711-16.2006.403.6112 (2006.61.12.004711-4) - JOSEFINA HESPANHOL RISSI(SP163748 - RENATA

MOCO) X RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X JOSEFINA HESPANHOL RISSI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0009208-97.2011.403.6112 - ANDREI LOBO MARQUES CASTILHO X JOSIANE LOBO

MARQUES(SP145541 - AMILTON ALVES LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

ANDREI LOBO MARQUES CASTILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001445-74.2013.403.6112 - CASSIA REGINA DE OLIVEIRA BARRETO(SP119409 - WALMIR RAMOS

MANZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CASSIA REGINA DE OLIVEIRA

BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CASSIA REGINA DE OLIVEIRA

BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer/cálculos da Contadoria do Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007324-33.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO PAES FRANCO(SP231235 - LINCOLN

FERNANDO BOCCHI)

Tendo em vista que o réu, na folha 265, manifestou interesse em recorrer da sentença prolatada às folhas 246/250,

intime-se o defensor para, no prazo legal, apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, do Código

de Processo Penal. Posteriormente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contrarrazões, no

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3955

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004659-89.2002.403.6102 (2002.61.02.004659-3) - CASSIO DUTRA COSTA(SP148872 - GUSTAVO
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BETTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Segundo se observa os cálculos foram corrigidos segundo a tabela utilizada pela Justiça Estadual que, ao que

consta, difere em alguns critérios daquela existente nesta Justiça Federal.Assim, nova vista à parte exequente para

corrija o cálculo apresentado, observando-se a tabela própria baixada pelo Conselho da Justiça Federal - STJ,

Resolução 267/2013. 

 

0006808-72.2013.403.6102 - MIRANDA & GIOVANINI PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA E

LIMPEZA LTDA - EPP(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP331570 - RAFAEL RAGAZZO PACHECO

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 320/321: indefiro. O pedido extrapola os limites da presente demanda, não abarcado pela sentença já proferida

às fls. 299/301. Assim, certifique-se eventual trânsito em julgado. Caso positivo, arquivem-se os presentes autos,

observando-se as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0000133-59.2014.403.6102 - GILSON ALVES FREIRE(SP118535 - SUELI APARECIDA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentação juntada. 

 

CARTA PRECATORIA

0004549-07.2013.403.6102 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO - SP X ROSEMEIRE

APARECIDA DE JESUS(SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Sem prejuízo, comunique-se o Juízo Deprecante. (Designado

exmame de Ressonância Magnética para o dia 14/07/2014, às 15:00 horas, no balcão 11, do Hospital das Clínicas

da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - Campus Universitário, s/nº, Monte

Alegre - Ribeirão Preto - SP. Referido exame não necessita de jejum).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005661-11.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004575-

05.2013.403.6102) FRANCINE FREZZATTI NEGREIROS - ME X ANTONIO CARLOS GOMES SIMOES X

FRANCINE FREZZATTI NEGREIROS(SP152823 - MARCELO MULLER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO)

Designo o dia 15 de maio de 2014, às 16 horas, para realização de audiência visando a conciliação entre as partes.

Saliento ser imprescindível o comparecimento das partes a fim de viabilizar a conliação. À Secretaria para

providenciar as intimações necessárias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006553-51.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X BRASIL INFRA TELEMATICA LTDA EPP X JOSCELENE DA

SILVA QUEIROZ CARVALHO X PAULO SERGIO VILELA DE CARVALHO(SP205619 - LEANDRO

TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI)

Indefiro o pedido de desbloqueio de fls. 133/139. Segundo se observa os valores indicados nas contas de

Joscelene da Silva Queiroz Carvalho e de Paulo Sérgio Vilela de Carvalho, que teriam sido bloqueados, não

guardam correspondência com o extrato de fls. 141/144, emitido pelo sistema Bacenjud. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0002733-53.2014.403.6102 - JOSE MILTON CARVALHO PEREIRA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X

UNIAO FEDERAL

No presente caso não se vislumbra o periculum in mora que não possa aguardar a defesa da ré.Assim, em respeito

ao princípio constitucional do contraditório, que somente pode ser diferido em situações excepcionais, postergo a

apreciação do pedido de liminar para após a vinda da peça defensiva.Cite-se a requerida, a qual deverá se

manifestar acerca da caução oferecida. Após, voltem conclusos.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0308880-81.1998.403.6102 (98.0308880-7) - VIACAO PRADOPOLENSE (MATRIZ) X VIACAO

PRADOPOLENSE LTDA (FILIAL)(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(SP179476 -

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL X VIACAO PRADOPOLENSE (MATRIZ) X UNIAO

FEDERAL X VIACAO PRADOPOLENSE LTDA (FILIAL)

Fls. 470/473: defiro. Expeça-se carta precatória visando a penhora, avaliação e venda em hasta pública dos bens
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imóveis descritos nas matrículas 8.724 e 8725, remetendo-se cópia das mesmas. Caso haja arrematação, desde

logo, arbitro o valor dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor ora executado. 

 

 

Expediente Nº 3959

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011388-97.2003.403.6102 (2003.61.02.011388-4) - CLINICA DE CIRURGIA VASCULAR DE

SERTAOZINHO S/C LTDA(SP070784 - DECIO POLLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

RIBEIRAO PRETO-SP

Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 467.Int.

 

0014091-93.2006.403.6102 (2006.61.02.014091-8) - ANTONIO CARLOS SEGATI(SP124071 - LUIZ

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES

VELLOZA E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ)

Diante do ofício de fls. 384/386, expeça-se novo ofício para transformação em pagamento definitivo em favor da

União Federal do saldo residual total dos depósitos realizados na conta nº 2014/635/24289-9 da Caixa Econômica

Federal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0000425-49.2011.403.6102 - GARVIQUIMA ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA(SP152823 -

MARCELO MULLER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oficie-se à autoridade

impetrada, comunicando-se o teor do V. Acórdão, servindo a cópia deste despacho como ofício.Após, remetam-se

os presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int.

 

0000709-52.2014.403.6102 - J.C.MARTINEZ & CIA LTDA. - ME(PR040725 - FELLIPE CIANCA FORTES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRAO PRETO-SP

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão da liminar, notadamente o risco de perigo da demora, tendo

em vista o fato do presente feito possuir andamento célere. Assim, indefiro o pedido de liminar.Vista ao

Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 3961

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008235-85.2005.403.6102 (2005.61.02.008235-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X IRENE NAVARRO TORLINI(SP160496 - RODRIGO ANTÔNIO ALVES) X

HELIO JOSE MARQUES DE LIMA(Proc. 2468 - RICARDO KIFER AMORIM)

Ficou designada a audiencia de interrogatório do réu HÉLIO MARQUES DE LIMA para o dia 14/05/2014, às

13:20 horas. Na comarca de Morro Agudo, rua Basílio Otávio, 313, Bairro José Benedetti, na cidade de Morro

Agudo/SP.

 

0005786-18.2009.403.6102 (2009.61.02.005786-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL

DOMINGUES UGATTI) X JOSE LOPES FERNANDES NETO(SP206320 - ALAMIRO VELLUDO

SALVADOR NETTO) X MARTINS COM/ E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A (RESPONSAVEIS) X

GRAZIELA MINUNCIO ME (RESPONSAVEIS) X EDER OSWALDO AMANCIO VIRADOURO ME

(RESPONSAVEIS) X MANTOVANI E RIBEIRO LTDA ME (RESPONSAVEIS) X COOPERATIVA DOS

CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO PAULO COOPERCITRUS (RESPONSAVEIS) X LUCIA

HELENA DE BIAGI GASPARINI ME (RESPONSAVEIS) X LUIS CARLOS TEIXEIRA (RESPONSAVEIS)

X CARLOS APARECIDO NASCIMENTO(SP095260 - PAULO DE TARSO COLOSIO) X JOSE MARIO

SARTORI(SP095260 - PAULO DE TARSO COLOSIO) X CESAR AUGUSTO SPINA(SP132518 - GERALDO

FABIANO VERONEZE) X BENEDITO RICARDO GUIZELINI(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES)

X MARCIO ANDRE ANTERO(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X PEDRINHO SERGIO

BELLINI(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X LUIZ ROBERTO MINUNCIO(SP105492 -

GERALDO CAMARGO) X TELMA DE PAULA BELONSSI(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X

EDER OSWALDO AMANCIO(SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X ELIANA DE CASSIA
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GALAO CARDOSO SILVEIRA

Designada Audiência para oitiva da testemunha de defesa da corré Telma de Paula Belonssi para o dia 14/05/2014

às 17:00 horas. Foro de Morro Agudo - Vara Única. Designado o dia 01/07/2014 às 14:30 horas, para ter lugar a

diligência; inquirição de testemunha de defesa OSVALDO ROBERTO PINTO. Foro de Pitangueiras. Vara

Única.Designado o dia 05/06/2014 às 13:50 horas, para ter lugar a diligência inquiriçao da testemunha de defesa

AGOSTINHO HONORÁRIO DE MENEZES. Comarca de Bebedouro 1a Vara de Bebedouro/SP.

 

0000063-76.2013.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C

NETTO DE SOUZA) X EDMUNDO ROCHA GORINI X MAURO SPONCHIADO(SP088552 - MARIA

CLAUDIA DE SEIXAS)

I-Os acusados apresentaram resposta à acusação, onde alegam, em síntese: preliminarmente, inépcia da inicial,

porquanto a peça não teria detalhado a conduta de cada um dos acusados, deixando de descrever suas funções

dentro da empresa; afirma que os réus seriam meros sócios cotistas; outrossim, sustenta que o tributo descontado

dos funcionários seria o IIRRF e não as contribuições previdenciárias; no mérito, sustenta a ausência de tipicidade

delitiva, ausência de comprovação pericial acerca da capacidade financeira da pessoa jurídica de modo a

demonstrar o dolo dos seus sócios, inexigibilidade de conduta diversa. Requer a produção de prova pericial e

arrola testemunhas, sendo duas delas residentes no exterior.Sobreveio manifestação do Ministério Público Federal,

onde diz ser dispensável a descrição pormenorizada da conduta dos responsáveis pela empresa em caso de crime

societário; adita a denúncia para correção da capitulação do crime imputado aos réus: Artigo 2º, inciso II, da Lei

nº 8.137/90, por vinte vezes. II-Inicialmente, recebo a emendatio libelli, para o fim de corrigir o erro material

havido em seu requerimento final e alterar a capitulação dada aos fatos. Manifestem-se as partes acerca da

aplicação do art. 89, da Lei nº 9.099/95.Em decorrência, à evidência dos fatos imputados na denúncia, reputo

prejudicada a análise das questões referentes à adequação penal.III-Afasto a suscitada inépcia da inicial. A

conduta delitiva imputada aos corréus está adequadamente estampada na peça acusatória, de forma suficiente à

sua compreensão e formação do contraditório. Quanto à autoria, o quadro estampado na documentação trazida

com a denúncia aponta para a responsabilidade dos denunciados pela administração da empresa; eventuais

oposições serão analisadas oportunamente, após o a instrução processual.IV-Ao menos na superficial e provisória

análise nesse momento processual cabível, não vislumbramos nenhuma das situações que autorizem a absolvição

sumária, fazendo-se necessário o prosseguimento do processo. Portanto, as questões de fato serão objeto de

instrução probatória para devida análise no momento da sentença, já em um juízo de cognição completa e

exauriente. Assim, prevalece o recebimento da denúncia.V-Indefiro a realização de perícia. Tal prova tem lugar na

comprovação de questões que demandam conhecimentos especializados. A situação financeira da empresa é uma

situação de fato, passível de ser amplamente demonstrada através de documentos, tais como: certidões de

protestos, distribuição de execuções, falências, movimentação bancária, declarações de imposto de renda e etc.,

documentos estes cuja análise prescinde de conhecimento técnico.VII-Quanto à inquirição das testemunhas

residentes no exterior, notadamente em se tratando de crime tributário, cuja prova é eminentemente documental,

concedo o prazo de cinco dias para que a defesa esclareça objetivamente a necessidade da diligência. Deverá a

parte indicar os fatos que pretende comprovar, bem como apresentar as perguntas a serem enviadas ao MM. Juízo

Rogado.VIII-Designo a data de 03/06/2014, ÀS 15:00 horas, para inquirição das testemunhas indicadas na

denúncia, devendo a Secretaria providenciar as devidas intimações e requisições.IX-Solicitem-se os antecedentes

criminais dos réus, conforme praxe deste Juízo.Int. 

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

 

 

Expediente Nº 2716

 

MONITORIA

0010754-43.1999.403.6102 (1999.61.02.010754-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO

KEHDI NETO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X DIRCEU BARRIO(SP037111 - DARCY DE OLIVEIRA LINS)

Superado o prazo acima sem provocação, intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

Int.
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0003202-85.2003.403.6102 (2003.61.02.003202-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X DOVAIR DEZORZI(SP032249 - MANUEL DE SOUZA)

Fl. 419: vista à parte ré para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aquiescência

tácita.Aquiescendo o devedor, voltem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011694-66.2003.403.6102 (2003.61.02.011694-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

X WILMAR LOPES X LEONICE BENEDETTI LOPES(Proc. RAFAEL CORREA BONFIM)

Fl. 358: defiro a penhora do veículo indicado à fl. 354. Nos termos do artigo 666, 1º do CPC, manifeste-se a CEF,

no prazo de 10 (dez) dias, quanto à nomeação do réu como depositário do bem. Sobrevindo anuência expressa da

autora para a nomeação acima referida, expeça-se carta precatória para penhora, avaliação, depósito e intimação.

Se houver indicação de outro depositário, venham os autos conclusos. Permanecendo inerte, remetam-se os autos

ao arquivo (findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC. Int.

 

0013516-56.2004.403.6102 (2004.61.02.013516-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X ENCIO ERVAS FABRI(SP091859 - FAUSTO

ERVAS FABBRI)

Fl(s). 241: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on

line), até o valor indicado na execução (R$ 24.258,67 - vinte e quatro mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e

sessenta e sete centavos), já incluída a multa de 10% prevista no art. 475-J, caput, observado o disposto no artigo

649, inciso X, do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao

sistema BACENJUD a fim de aferir a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo

próprio sistema, dando-se vista, na sequência, à exequente para que, em 10 (dez) dias, a partir da publicação deste

despacho, requeira o que entender de direito, inclusive quanto aos bens penhorados (fl. 230), ficando advertida de

que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual(is) valor(es) bloqueado(s) on line e pelos bens já

constritados.Na seqüência, conclusos nos termos determinados à folha 238 (item 2).

 

0010044-76.2006.403.6102 (2006.61.02.010044-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X

LEONOR BAROSA DE OLIVEIRA X ANA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP094584 - LUCRECIA DESSINDI

SOUTO)

Superado o prazo acima sem provocação, intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

Int.

 

0011693-76.2006.403.6102 (2006.61.02.011693-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE MARIO JUNIOR X ANA PAULA

YANOSTEAC RODRIGUES

1) Fls. 145/147vº: ante a apresentação da certidão de propriedade, defiro a penhora do bem imóvel indicado nesta

e conforme requerido à fl. 167, devendo ser lavrado o respectivo termo de penhora nos autos. 2) Após

pessoalmente, já que os executados não constituíram advogado, nos termos do art. 652, 4.º e 5.º, do CPC,

intimem-se o(s) executado(s) e seu(s) cônjuge(s): i) da penhora efetivada, nos termos do artigo 659, 4.º, do CPC; e

ii) da constituição dos executados em depositários do bem, nos termos do art. 659, 5º, do CPC. 3) Para efetivação

da medida supra deverá a CEF apresentar a este Juízo comprovante de recolhimento da importância relativa às

diligências do Sr. Oficial de Justiça, bem como a taxa judicial instituída pela Lei nº 11.608/03, no prazo de 10

(dez) dias. 4) Efetivada a penhora, e em havendo interesse da exequente no registro de que trata o parágrafo 4.º do

artigo 659 do CPC, deverá a exeqüente apresentar a guia de recolhimento das despesas pertinentes à expedição de

certidão de inteiro teor do ato. 5) Com a apresentação, expeça-se a certidão de inteiro teor do ato para a devida

averbação no Registro competente, intimando-se a exequente, através de pessoa autorizada, a retirar a certidão na

Secretaria, mediante recibo nos autos. 6) Ultimadas as providências, intime-se a Caixa Econômica Federal, para

que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o prosseguimento do feito. Int.
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0014070-20.2006.403.6102 (2006.61.02.014070-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANA

CLAUDIA DE OLIVEIRA PARADA X JOAO BUENO DE PAULA X MARIA SILVA DE PAULA

1) Fls. 166/174: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime(m)-se o(a/s/as) devedor(a/es/as), por carta precatória,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do valor indicado em liquidação, R$ 36.202,14

(tinta e seis mil, duzentos e dois reais e catorze centavos), posicionado para novembro de 2013 e já incluídos os

honorários sucumbenciais (10%) fixados na sentença de fl. 158/159, a ser devidamente atualizado, advertindo-

o(a/s/as) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor, a ser

acrescida ao total do débito.2) Antes, porém, deverá CEF promover o recolhimento da importância relativa às

diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as

correspondentes guias a este Juízo.3) Intimado o devedor, efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo

mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.4) Não sendo comunicado o pagamento da dívida nos

autos e nada sendo requerido pela CEF, ou na hipótese de não recolhimento das custas devidas para expedição da

carta precatória, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.5) Int. 

 

0006052-73.2007.403.6102 (2007.61.02.006052-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 -

TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X LUIZ CARLOS

VERNILO

Fls. 165/174: dê-se vista ao réu, dos documentos juntados, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos

conclusos para sentença, quando será deliberado sobre a restrição de transferência de fl. 153.Int. 

 

0009903-23.2007.403.6102 (2007.61.02.009903-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X RICARDO RODRIGUES AMORIM

Superado o prazo acima sem provocação, intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

Int.

 

0014428-48.2007.403.6102 (2007.61.02.014428-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CONSUELA

FERRAZ PEREIRA(SP186898 - GISLAINE APARECIDA RIBEIRO) X JOSE MILTON TARALLO(SP172450

- FLAVIA ELAINE REMIRO)

Fl. 262: vista à parte ré para manifestação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aquiescência

tácita.Aquiescendo o devedor, voltem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011033-77.2009.403.6102 (2009.61.02.011033-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE ANTONIO RODRIGUES

Intime-se, novamente, a CEF a promover o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de

Justiça, apresentando as correspondentes guias a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Após, ou no silêncio,

prossiga-se nos moldes dos 2º ou 3º do r. despacho de fl. 124.

 

0013391-15.2009.403.6102 (2009.61.02.013391-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ROSIMEIRE MARQUES DE OLIVEIRA

Fl. 98: defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 791, III, do CPC. Decorrido

o prazo, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito.

Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento,

nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.Int.

 

0002300-88.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X DAIANE SABINO

DALESSANDRO
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Fls. 53/55 e 56/58: defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Decorrido o prazo, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender

de direito. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (findo), sem prejuízo de posterior

desarquivamento, nos termos do art. 475-J, 5º, do CPC.Int.

 

0003817-31.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X CLEUSA DAS GRACAS DOURADO DE OLIVEIRA

1) Fls. 61/64: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime(m)-se o(a/s/as) devedor(a/es/as), por carta precatória,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do valor indicado em liquidação, R$ 52.807,81

(cinqüenta e dois mil, oitocentos e sete reais e oitenta e um centavos), posicionado para outubro de 2013 e já

incluídos os honorários sucumbenciais (10%) fixados na sentença de fl. 46, a ser devidamente atualizado,

advertindo-o(a/s/as) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor,

a ser acrescida ao total do débito.2) Antes, porém, deverá CEF promover o recolhimento da importância relativa

às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as

correspondentes guias a este Juízo.3) Intimado o devedor, efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo

mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.4) Não sendo comunicado o pagamento da dívida nos

autos e nada sendo requerido pela CEF, ou na hipótese de não recolhimento das custas devidas para expedição da

carta precatória, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.5) Int. 

 

0010155-21.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LAURA BARATO DOS SANTOS(SP273556 - HOMERO GOMES)

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que entender de direito.Nada sendo

requerido pela credora, remetam-se os autos ao arquivo (FINDO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int.

 

0003118-69.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X CLAUDIO GABRIEL DA SILVA

Fl. 32: tendo em vista que os endereços apresentados pela autora, estão incompletos, intime-se, novamente, a CEF

para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, e materializada a hipótese

prevista no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, intime-se a autora, por mandado a ser dirigido ao

Coordenador Jurídico da CEF em Ribeirão Preto, Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli (OAB/SP 245.698-B), ou a

quem suas vezes fizer, a promover o que necessário ao regular trâmite processual, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de extinção (art. 267, 1º, do CPC). Int.

 

0003984-77.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X KLEBER WESLEY DA SILVA(SP311508 - NAYARA FACINA ALEXANDRE)

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias: i) informem as partes se têm efetivo interesse em que seja designada por

este Juízo audiência de tentativa de conciliação; ii) se não houver interesse, no mesmo prazo, especifiquem as

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência; e iii) não havendo interessa pela produção de provas,

apresentem alegações finais. Manifeste(m)-se o(a/s) embargante(s) sobre a(s) preliminar(es) deduzida(s) na(s)

impugnação(ões) aos embargos (fls. 57/86).Havendo interesse pela produção de prova pericial, formulem,

também, os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua

realização. Intimem-se. 

 

0004471-47.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X JEAN FLAVIO CRUZ

Fls. 63 e 75/78: considerando as tentativas frustradas de localização do atual endereço do réu (fls. 57/58, e 67/68),

defiro consulta ao banco de dados da Secretaria da Receita Federal, da Companhia Paulista de Força e Luz -

CPFL, do BACENJUD e do SIEL (Sistema de Informações Eleitorais), em busca do endereço do réu Jean Flavio

Cruz.Com os resultados, intime-se a CEF a requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No

silêncio, e materializada a hipótese prevista no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, intime-se a

autora, por mandado a ser dirigido ao Coordenador Jurídico da CEF em Ribeirão Preto, Dr. Rubens Alberto

Arrienti Angeli (OAB/SP 245.698-B), ou a quem suas vezes fizer, a promover o que necessário ao regular trâmite

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     218/1211



processual, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (art. 267, 1º, do CPC).Int.

 

0005260-46.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X CARLOS JOSE NEVES(SP284191 - JULIANA ARGENTON CARDOSO)

1. Fls. 125/130: vista à agravada (CEF) para os fins do art. 523 parágrafo 2º do CPC. 2. Após, com o sem

manifestação da parte embargada, tornem os autos conclusos para despacho.

 

0005468-30.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X RHUANDO CAVALCANTE BRANDAO

Fls. 54/59: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on

line), até o valor indicado (R$ 24.767,64 - vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro

centavos), já incluída a multa prevista no art. 475-J, observado o disposto no artigo 649, inciso X, ambos do CPC.

Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim

de aferir acerca da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-

se vista, na seqüência, à credora (CEF) para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, ficando

advertida de que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor(es) bloqueado(s) on line, ficando

então autorizado o desbloqueio deste(s), providenciando-se a Secretaria.Após, ultimadas as providências e nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (FINDO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.

 

0005974-06.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X JOSE CARLOS PALHARES

1) Fls. 40/42: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime(m)-se o(a/s/as) devedor(a/es/as), por carta precatória,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do valor indicado em liquidação, R$ 13.414,85

(treze mil, quatrocentos e catorze reais e oitenta e cinco centavos), posicionado para novembro de 2013 e já

incluídos os honorários sucumbenciais (10%) fixados na sentença de fl. 37, a ser devidamente atualizado,

advertindo-o(a/s/as) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor,

a ser acrescida ao total do débito.2) Antes, porém, deverá CEF promover o recolhimento da importância relativa

às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as

correspondentes guias a este Juízo.3) Intimado o devedor, efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo

mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.4) Não sendo comunicado o pagamento da dívida nos

autos e nada sendo requerido pela CEF, ou na hipótese de não recolhimento das custas devidas para expedição da

carta precatória, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.5) Int. 

 

0007209-08.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X THAIS NOVEMBRO ROCHA

Fls. 126/7: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on

line), até o valor indicado na execução (R$ 39.764,31 - trinta e nove mil, setecentos e sessenta e quatro reais e

trinta e um centavos), já inclusa a multa prevista no art. 475-J, observando-se o disposto no artigo 649, inciso X,

ambos do CPC. Providencie-se e aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema

BACENJUD a fim de aferir acerca da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo

próprio sistema, dando-se vista, na seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de

direito, ficando advertida de que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado on line,

ficando então autorizado o desbloqueio deste, providenciando-se a Secretaria.Em seguida, nada sendo requerido,

aguarde-se provocação no arquivo (FINDO).

 

0008769-82.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LUCIANO TAVARES BORDIM

1) Fls. 35/39: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime(m)-se o(a/s/as) devedor(a/es/as), por carta precatória,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do valor indicado em liquidação, R$ 19.367,50

(dezenove mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), posicionado para outubro de 2013 e já

incluídos os honorários sucumbenciais (10%) fixados na sentença de fl. 32, a ser devidamente atualizado,

advertindo-o(a/s/as) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor,
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a ser acrescida ao total do débito.2) Antes, porém, deverá CEF promover o recolhimento da importância relativa

às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as

correspondentes guias a este Juízo.3) Intimado o devedor, efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo

mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.4) Não sendo comunicado o pagamento da dívida nos

autos e nada sendo requerido pela CEF, ou na hipótese de não recolhimento das custas devidas para expedição da

carta precatória, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.5) Int. 

 

0008822-63.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ALIOVALDO BAHR

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias: i) especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência; e ii) não havendo interesse pela produção de provas, apresentem alegações finais. Havendo interesse

pela produção de prova pericial, formulem, também, os quesitos que desejam verem respondidos, a fim de que

este Juízo possa aferir a necessidade de sua realização. Intimem-se. 

 

0008824-33.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ELIETE COSTA GOMES LUCERA

Fl. 34/39: a citação editalícia é medida excepcional. Concedo, portanto, a CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para

que comprove que diligenciou administrativamente (em todos os meios a si disponíveis) em busca do endereço

pretendido, a fim de ser averiguada a real necessidade de sua citação por edital. No silêncio, e materializada a

hipótese prevista no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, intime-se a autora, por mandado a ser

dirigido ao Coordenador Jurídico da CEF em Ribeirão Preto, Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli (OAB/SP

245.698-B), ou a quem suas vezes fizer, a promover o que necessário ao regular trâmite processual, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (art. 267, 1º, do CPC). Int.

 

0000533-10.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FERNANDO CARLOS JORDAO(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1) Fls. 35/37: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime(m)-se o(a/s/as) devedor(a/es/as), por carta precatória,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do valor indicado em liquidação, R$ 12.859,64

(doze mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), posicionado para novembro de 2013 e

já incluídos os honorários sucumbenciais (10%) fixados na sentença de fl. 28, a ser devidamente atualizado,

advertindo-o(a/s/as) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor,

a ser acrescida ao total do débito.2) Antes, porém, deverá CEF promover o recolhimento da importância relativa

às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as

correspondentes guias a este Juízo.3) Intimado o devedor, efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo

mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.4) Não sendo comunicado o pagamento da dívida nos

autos e nada sendo requerido pela CEF, ou na hipótese de não recolhimento das custas devidas para expedição da

carta precatória, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.5) Int. 

 

0000553-98.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X PAULO TRAVAINI X CLEIDE APARECIDA GROTTA TRAVAINI

1) Fls. 58/74: nos termos do artigo 475-J do CPC, intime(m)-se o(a/s/as) devedor(a/es/as), por carta precatória,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue(m) o pagamento do valor indicado em liquidação, R$ 27.865,20

(vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), posicionado para novembro de 2013 e já

incluídos os honorários sucumbenciais (10%) fixados na sentença de fl. 55, a ser devidamente atualizado,

advertindo-o(a/s/as) de que, em não o fazendo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o referido valor,

a ser acrescida ao total do débito.2) Antes, porém, deverá CEF promover o recolhimento da importância relativa

às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as

correspondentes guias a este Juízo.3) Intimado o devedor, efetuado ou não o depósito, dê-se vista à CEF, pelo

mesmo prazo, para que requeira o que entender de direito.4) Não sendo comunicado o pagamento da dívida nos

autos e nada sendo requerido pela CEF, ou na hipótese de não recolhimento das custas devidas para expedição da

carta precatória, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior desarquivamento, nos

termos do 5º do artigo 475-J do CPC.5) Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000304-50.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002656-

15.2012.403.6102) JMC IND/ E COM/ DE CALHAS LTDA ME(SP049142 - OLAVO PEREIRA DE

OLIVEIRA E SP282100 - FERNANDO JOSEPH MAKHOUL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Apensem-se a estes autos os da execução de título extrajudicial nº 0008908-34.2012.403.6102. Fl. 174: ante o teor

da manifestação da autora e o silêncio da CEF e considerando, ainda, que as questões de mérito são

eminentemente de direito (capitalização de juros, juros abusivos/usura, aplicação do CDC/contrato de adesão),

tenho por suficientemente instruído o feito e declaro encerrada a instrução. Intimem-se Após, venham os autos

conclusos para sentença, juntamente os embargos à execução nº 0000305-35.2013.403.6102, em momento

oportuno.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007627-14.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014975-

20.2009.403.6102 (2009.61.02.014975-3)) SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA SILVEIRA FIATIKOSKI -

TRANSPORTE - ME X SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA SILVEIRA FIATIKOSKI(SP131302 - GIL

DONIZETI DE OLIVEIRA E SP253514 - VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

1. Recebo a apelação de fls. 70/81 no efeito devolutivo. 2. Vista à apelada - Caixa Econômica Federal - para as

contrarrazões. 3. Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, se em termos, desapensem-se estes

autos dos da Execução de Título Extrajudicial n.º 0014975-20.2009.403.6102 e subam estes ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Int.

 

0007371-03.2012.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0312230-

48.1996.403.6102 (96.0312230-0)) KATIA HELENA SOARES NAHME(SP229202 - RODRIGO DONIZETE

LUCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Efetuado o depósito, dê-se vista à parte embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que entender de

direito. Int.

 

0000305-35.2013.403.6102 - JMC IND/ E COM/ DE CALHAS LTDA ME(SP282100 - FERNANDO JOSEPH

MAKHOUL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Solicite-se ao SEDI, por e-mail, a retificação da autuação, para que conste o valor ora atribuído à causa (R$

1.000,00). Fls. 43/56: dou por regularizada a representação processual e recebo os embargos, sem efeito

suspensivo, a teor do artigo 739-A do CPC. Vista à embargada, CEF, para impugnação no prazo de (15) quinze

dias (artigo 740 do CPC). Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0013737-39.2004.403.6102 (2004.61.02.013737-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000900-20.2002.403.6102 (2002.61.02.000900-6)) JOAO LUIZ MEDUS X ISAURA MADALENA BOZZATO

MEDUS(SP218693 - ARTUR VENTURA DA SILVA JUNIOR E SP229006 - BRUNO DE OLIVEIRA

BERNARDI E SP229200 - RODRIGO CHICALÉ MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN)

PARTE DO DESPACHOD E FL. 96 - Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACEN JUD a fim de aferir

a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

sequência, à exequente (CEF) para que, em 10 (dez) dias, a partir da publicação deste despacho, requeira o que

entender de direito. No silêncio dela, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), sem prejuízo de posterior

desarquivamento, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC, providenciando a Secretaria o desbloqueio de

eventual valor que vier a ser bloqueado on line. Int. - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0303993-25.1996.403.6102 (96.0303993-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA MARIA

VALENTIM TREVISAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     221/1211



BALLIELO SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUIZ CARLOS BARBOSA X LEONOR GORETE ESCARSO

BARBOSA X ALCINDO CANDIDO BARBOSA

Fls. 506/513: defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 791, III, do CPC.

Decorrido o prazo, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de

direito. Após, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado).Int.

 

0007803-42.2000.403.6102 (2000.61.02.007803-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X RUSSO E CAMPOS COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA X DELIO

DUARTE CAMPOS X GUILHERME DE ARAUJO RUSSO

Superado o prazo acima sem provocação, intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

Int.

 

0009077-07.2001.403.6102 (2001.61.02.009077-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA ABADIA LACERDA PEREIRA

Superado o prazo acima sem provocação, intime-se a CEF a requerer o que entender de direito em 10 (dez) dias.

Int.

 

0010752-05.2001.403.6102 (2001.61.02.010752-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP084226 -

TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ANTONIO RODRIGUES SOARES X

LUZIA APARECIDA BARBOSA RODRIGUES SOARES(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA

MARINHO)

Fl. 158: tendo em vista que os bens penhorados nos autos são suficientes para a garantia da execução (fls. 27/29 e

94/97), indefiro o pedido de RENAJUD, requerido pela CEF.Intime-se a exeqüente para que, no prazo de 10 (dez)

dias, requeira o que entender de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado). Sem prejuízo,

considerando o teor dos ofícios de fls. 150 e 151, informando que 50% (cinqüenta por cento) bem penhorado às

fls. 27/29, foi arrematado em processo trabalhista, expeça-se mandado para levantamento parcial da penhora que

recai sobre o imóvel matrícula n. 55.564, do 2º CRI de Ribeirão Preto-SP. 

 

0001323-72.2005.403.6102 (2005.61.02.001323-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084226 - TANIA

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

X WILSON SOARES DE OLIVEIRA

Fl. 90: defiro a penhora do veículo descrito à fl. 87. Nos termos do artigo 666, 1º do CPC, manifeste-se a CEF, no

prazo de 10 (dez) dias, quanto à nomeação do executado como depositário do bem. Sobrevindo anuência expressa

da exequente para a nomeação acima referida, expeça-se mandado para penhora, avaliação, depósito e intimação.

Efetuada a constrição, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias,

ficando advertida de que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse no veículo, ficando então autorizada a

retirada da respectiva restrição de transferência, providenciando-se a Secretaria. Se houver indicação de outro

depositário, venham os autos conclusos. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado). Int.

 

0004976-77.2008.403.6102 (2008.61.02.004976-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 3R PRODUTOS CASEIROS LTDA X REGINA MAURA SANTOS

TAHAN X RUBIA MARA SANTOS DE SA

Fls. 134: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line),

até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e

aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca

da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, ficando advertida que, no

silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado on line, ficando então autorizado o

desbloqueio deste, providenciando-se a Secretaria.Em seguida, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no

arquivo (sobrestado).
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0005026-06.2008.403.6102 (2008.61.02.005026-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MANAF COML/ LTDA EPP X ZENAIDE VALERIO MANAF X

DANIEL MANAF(SP116102 - PAULO CESAR BRAGA)

Fl. 216: tendo em vista o resultado negativo dos leilões (fls. 211 e 213), e considerando ser de difícil alienação os

bens que se encontram penhorados nos autos (fls. 171/183), intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na adjudicação, nos termos do art. 685-A do CPC.

Havendo interesse, providencie o ato necessário para a devida formalização (art. 685-B do CPC), intimando-se a

exeqüente para assinatura do auto e expedindo-se o competente mandado de entrega. Se houver desinteresse

(expresso ou tácito ), e não reiterado o pedido de fl. 216, fica desde já desconstituída a penhora e ordenada a

lavratura do respectivo termo, bem como a intimação do devedor/depositário, com posterior arquivamento dos

autos (sobrestado). Insistindo a CEF na tentativa de alienação, conclusos.

 

0007252-81.2008.403.6102 (2008.61.02.007252-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JADAIR MARINI PECAS ME X JADAIR MARINI

Fl. 129: defiro a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição de transferência do(s) veículo(s)

automotivo(s) eventualmente identificado(s), atentando-se para o valor do crédito exeqüendo. Providencie-se.

Materializada ou não a restrição pelo sistema RENAJUD, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertida de que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por

eventual veículo localizado, ficando então autorizada a retirada da respectiva restrição de transferência,

providenciando-se a Secretaria. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo (SOBRESTADO). Int.

 

0014975-20.2009.403.6102 (2009.61.02.014975-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA SILVEIRA FIATIKOSKI -

TRANSPORTE - ME X SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA SILVEIRA FIATIKOSKI(SP131302 - GIL

DONIZETI DE OLIVEIRA E SP253514 - VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA)

Fls. 84/89: considerando que o bem em questão não ingressou em definitivo no patrimônio dos executados, e que

não encontra respaldo legal a adoção da pretensão da exeqüente, de expedição de ofício ao Cartório de Registro de

Imóveis da localidade do imóvel, determinando que seja efetuado o registro da compra e venda, INDEFIRO os

pedidos formulados pela CEF.Intime-se a Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira

o que entender de direito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado).Int.

 

0004445-83.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X ELZA MARIA DA SILVA SANTOS

Fls. 41: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line),

até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e

aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca

da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, ficando advertida de que, no

silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor(es) bloqueado(s) on line, ficando então autorizado o

desbloqueio deste(s), providenciando-se a Secretaria.Em seguida, nada sendo requerido, aguarde-se provocação

no arquivo (sobrestado).

 

0001044-42.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X VIP COM/ DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA ME X REINALDO RODRIGUES

BRANDOLIN X ANA PAULA MENDONCA FARINA

Fl. 138: vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar sobre interesse na realização de audiência de

conciliação.Não havendo interesse, deverá a exeqüente requerer o que entender o direito à continuidade da

execução, nos termos do item 3 do r. despacho de fl. 121.Fica a CEF cientificada de que o silêncio será

interpretado como desinteresse na alienação ou adjudicação dos bens constritados (fls. 125), devendo os autos

voltarem conclusos para deliberação quanto às eventuais desconstituição da penhora e remessa dos autos ao

arquivo (SOBRESTADO).Int.
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0002523-70.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ALCIDES TOSCANI - ESPOLIO X JUSTINA GOMES TOSCANI(SP109372 -

DOMINGOS DAVID JUNIOR)

Com o retorno da precatória, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez)

dias. Int. 

 

0003010-40.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X RAFAEL GARBIN PEREIRA DE OLIVEIRA ME X RAFAEL GARBIN PEREIRA

DE OLIVEIRA

Fls. 46: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line),

até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e

aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca

da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, ficando advertida que, no

silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado on line, ficando então autorizado o

desbloqueio deste, providenciando-se a Secretaria.Em seguida, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no

arquivo (sobrestado).

 

0004472-32.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ORIVAL ALVES

Manifeste-se a parte exeqüente sobre a carta precatória (fls. 36/48), no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que

entender de direito. Int.

 

0005723-85.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X FLORENTINO VIEIRA DA SILVA X EUNICE APARECIDA PINHEIRO DA

SILVA

Fl. 70: desentranhe-se a carta precatória de fls. 60/65, aditando-a para tentativa de citação no endereço indicado

pela CEF. Atente-se para a correção do nome da corré Eunice Aparecida Pinheiro da Silva. Antes, porém, deverá

CEF promover o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça, apresentando a(s)

correspondente(s) guia(s) a este Juízo. Se não houver sido materializada a citação, intime-se a CEF para requerer,

no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito para prosseguimento do feito. Na hipótese de não

recolhimento das custas devidas, ou com o retorno da carta precatória e nada sendo requerido, aguarde-se

provocação no arquivo (sobrestado). Int.

 

0005799-12.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X TIAGO CARLOS BENTO

Fl. 47: defiro a consulta ao sistema RENAJUD e o registro de restrição de transferência do(s) veículo(s)

automotivo(s) eventualmente identificado(s), atentando-se para o valor do crédito exeqüendo. Providencie-se.

Materializada ou não a restrição pelo sistema RENAJUD, dê-se vista à CEF para que requeira o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, ficando advertida de que, no silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por

eventual veículo localizado, ficando então autorizada a retirada da respectiva restrição de transferência,

providenciando-se a Secretaria. Após, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo (sobrestado). Int.

 

0006972-71.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X LUIZ CARLOS MAZUCO - ME X LUIZ CARLOS GARAVELLO X LUIZ CARLOS

MAZUCO(SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA)

PARTE DO DESPACHO DE FL. 94 - Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACEN JUD a fim de aferir

a existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

sequência, à exequente para que, em 10 (dez) dias, a partir da publicação deste despacho, requeira o que entender

de direito. No silêncio da exequente, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado on line, ficando

então autorizado o desbloqueio deste, providenciando-se a Secretaria. Em seguida, aguarde-se provocação no

arquivo (sobrestado). - INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF.
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0008908-34.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X JMC IND/ E COM/ DE CALHAS LTDA ME(SP282100 - FERNANDO JOSEPH MAKHOUL)

Fls. 59/63: defiro, nos termos do artigo 655-A do CPC, o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on

line), até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e

aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca

da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, ficando advertida que, no

silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado on line, ficando então autorizado o

desbloqueio deste, providenciando-se a Secretaria. 

 

0008931-77.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X JARBAS FERNANDES DE MELO

Fls. 36/37: defiro a penhora sobre os direitos do devedor quanto ao veículo descrito à fl. 17, gravado com

alienação fiduciária, e, com vistas à salvaguarda dos interesses da exequente, determino desde já o registro de

restrição de transferência do veículo automotivo, pelo sistema RENAJUD. Providencie-se. Após, deverá a CEF,

no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à nomeação do executado como depositário do bem, nos termos

do artigo 666, 1º do CPC, e providenciar o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de

Justiça para cumprimento do ato. Sobrevindo anuência expressa da exequente para a nomeação acima referida e

recolhidas as custas, desentranhe-se a carta precatória de fls. 25/31, aditando-a para que a penhora recaia sobre o

veículo indicado. Se houver indicação de outro depositário, venham os autos conclusos. Na hipótese de não

recolhimento das custas devidas, ou nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo (SOBRESTADO).

Int.

 

0003222-27.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X RAFAEL CASANOVA

Fls. 27: nos termos do artigo 655-A do CPC, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros (penhora on line),

até o valor indicado na execução, observado o disposto no artigo 649, inciso X, do CPC. Providencie-se e

aguarde-se por 30 (trinta) dias.Após, diligencie a Secretaria junto ao sistema BACENJUD a fim de aferir acerca

da existência ou não de bloqueios, juntando demonstrativo fornecido pelo próprio sistema, dando-se vista, na

seqüência, à exeqüente para que, em 10 (dez) dias, requeira o que entender de direito, ficando advertida que, no

silêncio, presumir-se-á seu desinteresse por eventual valor bloqueado on line, ficando então autorizado o

desbloqueio deste, providenciando-se a Secretaria.Em seguida, nada sendo requerido, aguarde-se provocação no

arquivo (sobrestado).

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0006674-45.2013.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006212-

88.2013.403.6102) PHERCON CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP103248 - JOSE

ANTONIO LOVATO E SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO E SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA)

X ALESSANDRO BELLINAZZI X ELAINE MACHADO DE BRITO BELLINAZZI(SP190164 - CLAYTON

ISMAIL MIGUEL)

1. Recebo a apelação de fls. 15/29 em ambos os efeitos. 2. Vista ao(à/s/às) apelado(à/s/as) - Phercon Construtora e

Administradora de Bens Ltda., para contrarrazões. 3. Com estas, ou decorrido o prazo para a sua apresentação, se

em termos, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Antes, porém, desapensem-se estes

autos da Ação Cautelar n. 0006212-88.2013.403.6102. 5. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002459-41.2004.403.6102 (2004.61.02.002459-4) - VENTUROSO VALENTINI E CIA/ LTDA(SP116102 -

PAULO CESAR BRAGA) X PROCURADOR FEDERAL CHEFE DA PROCURADORIA ESPECIALIZADA

DO INSS EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. ANA LUISA T. DAL FARRA BAVARESCO)

1. Dê-se ciência do retorno dos autos a este Juízo. 2. Oficie-se à autoridade coatora (Procurador Federal Chefe da

Procuradoria Especializada do INSS da Receita Federal em Ribeirão Preto-SP) enviando cópia da r. decisão de fls.

156/157 e certidão de fl. 171-v.3. Requeiram as partes o que entender de direito no prazo sucessivo de 05 (cinco)

dias, iniciando-se pela impetrante.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (baixa-findo). 5. Intimem-se.
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0006883-92.2005.403.6102 (2005.61.02.006883-8) - COPEMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA(SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

RIBEIRAO PRETO-SP

Aguarde-se o julgamento definitivo do Recurso Especial (Resp 1316138) consultando-se o andamento a cada 04

(quatro) meses.Int.

 

0001660-46.2014.403.6102 - PALETRANS EQUIPAMENTOS LTDA(SP165345 - ALEXANDRE REGO E

SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RIBEIRAO PRETO-SP

Cuida-se de requerimento de liminar em mandado de segurança, visando assegurar o afastamento da incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas de alegada natureza indenizatória e sobre verbas previdenciárias pagas

aos empregados da impetrante.À fl. 214 foi determinada a retificação do valor atribuído à causa, bem como o

fornecimento de procuração original e contrafé, que foi atendido (fls. 218/237).Relatei o que é suficiente.Recebo a

petição de fls. 218/237 como aditamento à inicial.São dois os requisitos da medida de urgência pleiteada: a

relevância jurídica da tese que ampara o pedido e o perigo de perecimento (ou de dano irreparável ou de difícil

reparação) de direito ou interesse do impetrante.Conforme foi mencionado no breve relatório acima, a presente

causa versa sobre matéria tributária. No entanto, a despeito do montante do valor que pretende excluir da

tributação apontado no demonstrativo de fls. 233/236, a impetrante não justificou a contento a importância que

esse valor ostenta para o regular desempenho de suas atividades, a eventual iminência de ação fiscal que iniba ou

dificulte o desempenho de tais atividades nem qualquer outra espécie de dano concreto e efetivo que pudesse

surgir entre a apreciação da tutela de urgência requerida e a prolação da sentença (que, no caso de mandado de

segurança, tem eficácia imediata).Entendo, assim, que não houve a demonstração de um dos requisitos da medida

almejada e, no presente contexto, é desnecessária a análise das teses jurídicas aventadas na inicial.Ante o exposto,

indefiro a liminar.Requisitem-se as informações.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, na forma da

lei.Oportunamente, voltem conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se.

 

0002720-54.2014.403.6102 - ESMAR RONDON DA SILVA(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP

Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, que objetiva afastar a incidência de IRRF

sobre verba paga ao impetrante a título de indenização incentivada especial prevista em instrumento particular de

transação e quitação, em razão da demissão incentivada nos moldes de um Programa de Demissão Voluntária

(PDV) firmado junto à empresa DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.

Alega-se, em resumo, que o pagamento das verbas rescisórias por parte da ex-empregadora ocorreu em 7/4/2014,

tendo havido o desconto do IRRF, cujo recolhimento se efetivará até o próximo dia 5/5/2014. Pleiteia pela

liberação ao impetrante do valor referente ao IRRF ou, ainda, pelo depósito judicial daquele. É o relatório.

Decido. A verba prevista no Instrumento de Transação e Quitação do Contrato de Trabalho acostado às fls. 16/20-

v possui natureza indenizatória, eis que decorrente de rescisão sem justa causa de contrato de trabalho oriunda do

acordo. Destarte, conforme vasto entendimento jurisprudencial, em razão dessa natureza jurídica, referida verba

não se traduz em renda ou salário, passível da incidência do imposto mencionado. De outro lado, tendo em vista a

proximidade do término do prazo legal para que a ex-empregadora proceda ao recolhimento do IRRF, parece-me

razoável autorizar o depósito judicial da quantia discutida nos autos a fim de que seja resguardado o objeto desta

ação. Ante o exposto, defiro medida liminar para determinar a expedição de ofício à ex-empregadora, cujo

endereço encontra-se mencionado à fl. 9-v, para que deposite em conta judicial à disposição deste Juízo, o valor

do IRRF relativo à verba paga a título de indenização incentivada fixada no instrumento de transação e quitação

supracitado. Requisitem-se as informações. Após, ao MPF. Em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0006212-88.2013.403.6102 - ALESSANDRO BELLINAZZI X ELAINE MACHADO DE BRITO

BELLINAZZI(SP190164 - CLAYTON ISMAIL MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 -

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X COMPANHIA HABITACIONAL

REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO(SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS) X PHERCON

CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO)

Intime-se, novamente, o expert nos moldes da r. decisão de fl. 80.Int.

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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Expediente Nº 767

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006311-73.2004.403.6102 (2004.61.02.006311-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.

PROCURADOR DA REPUBLICA) X IRENE MARIA MARANGONI MINHOLO(SP197576 - ANA

CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA E SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)

Ante o teor do quanto certificado na fl. 708, aguarde-se o julgamento dos agravos interpostos em face das decisões

que negaram seguimento ao recurso especial e recurso extraordinário da defesa. Intime-se. Ciência ao MPF.

Cumpra-se. 

 

0001305-51.2005.403.6102 (2005.61.02.001305-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA(SP242017B - SERGIO

LUIZ BARBEDO RIVELLI) X KASSEM MOHAMAD KASSEM(SP257670 - JOANILSON SILVA DE

AQUINO) X EDUARDO PAVAN ROSA(SP246469 - EDSON FERREIRA QUIRINO) X MELEK ZAIDEM

GERAIGE(SP131827 - ZAIDEN GERAIGE NETO) X JOANA DE SOUZA(SP205887 - GRAZIELE

FERREIRA DE SOUZA) X FRANCISCO CARLOS DOMINGUES(SP287183 - MATEUS GUILHERME

CHIAROTTI) X DEBORA CARLA DOMINGUES(SP175037 - LUÍS RICARDO SAMPAIO E SP069603 -

HELIO DE MAGALHAES NAVARRO FILHO)

Tendo em vista o atual endereço da testemunha Juscelino Gomes Vieira, cancelo a audiência designada para o dia

25/04/2014, às 14h30. Solicite-se a devolução da carta precatória à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ji-

Paraná, RO.Depreque-se à Subseção Judiciária de São Paulo, com prazo de 60 (sessenta) dias, as oitivas das

testemunhas Carlos Eduardo Bianchin e Juscelino Gomes Vieira, atentando-se aos endereços indicados à fl. 1210.

Intimem-se.Ciência ao MPF. NOTA DA SECRETARIA: Ciência às defesas constituídas da expedição, em

22/04/14, da carta precatória nº 7614, à Subseção Judiciária de São Paulo/SP, visando à oitiva das testemunhas de

defesa Juscelino Gomes Vieira e Carlos Eduardo Bianchin, ambas arroladas pelo acusado Francisco Carlos

Domingues.

 

0007639-57.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1993 - ANNA FLAVIA NOBREGA

CAVALCANTI) X DAILSON RABELO MOIRAO(SP055051 - PAULO EDUARDO SILVA E SP296533 -

PAULA HELENA FERNANDES SILVA) X ALL AMERICA LATINA

Presentes os requisitos do artigo 41 do CPP, bem como ausentes quaisquer das hipóteses do artigo 395 do CPP,

recebo a denúncia formulada em face de DAILSON RABELO MOIRÃO, pela prática, em tese, do delito

tipificado no artigo 155, 4º, inciso IV c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. Em vista da possibilidade

de aplicação do benefício da suspensão condicional do processo, requisitem-se, inicialmente, as folhas de

antecedentes do denunciado, com as certidões eventualmente conseqüentes. Encaminhem-se os autos ao SEDI,

para adequação da classe processual. Com a vinda dos antecedentes, abra-se nova vista ao i. Representante

ministerial. Intimem-se os advogados constituídos à fl. 23. Cumpra-se. 

 

0008192-07.2012.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C

NETTO DE SOUZA) X DARIO CANO(PR054169 - KELLY MARINA DE CAMPOS)

Cuida-se de ação penal instaurada em face de DARIO CANO, pela suposta prática do delito previsto no artigo 334

do Código Penal, em razão de ter sido surpreendido na posse de inúmeras mercadorias de procedência estrangeira

desacompanhadas, contudo, de documento comprobatório de sua regular internação no território nacional,

atingindo o valor das mercadorias o patamar de R$ 224.383,78 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e oitenta e

três reais e setenta e oito centavos). Recebimento da peça acusatória na fl. 90. Citado, o acusado ofereceu resposta

escrita nas fls. 206/207. Contudo, a defesa reservou-se o direito de apresentar suas teses defensivas somente após

o desenrolar da instrução processual, requerendo prazo de 15 (quinze) dias para indicação de suas testemunhas.

No que tange ao requerimento de concessão de prazo, indefiro o aludido pedido, uma vez que, com a reforma

processual implementada pela Lei 11.719/08, buscou o legislador trazer maior celeridade e igualdade ao processo

penal, dispondo que o momento oportuno para o arrolamento das testemunhas de defesa se dá quando da

apresentação de sua resposta escrita (art. 396-A, in fine, do CPP), da mesma forma como já ocorria para o órgão
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acusatório, que deve arrolar suas testemunhas no momento da apresentação da denúncia. Isto posto, resta

verificada a preclusão lógica para a prática do ato processual.Assim, depreque-se à Comarca de Nuporanga, com

prazo de 60 (sessenta) dias, visando a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação (fl. 89). Escoado o prazo

previsto para o realização da oitiva, ou informada data da audiência designada para tanto, depreque-se o

interrogatório do acusado, nos termos do art. 222, 2º, do CPP, consignando que o referido interrogatório deverá

ser designado para data posterior à da oitiva das testemunhas de acusação, em obediência ao rito procedimental

estabelecido pelo CPP.Com o retorno das aludidas cartas, se em termos, dê-se vista ao MPF e a DPU, para os fins

do artigo 402 do CPP. Após, nada sendo requerido, intimem-se novamente para os fins do artigo 404 do mesmo

Estatuto Adjetivo. Caso contrário, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intime-se. Ciência ao MPF. NOTA DA

SECRETARIA: Ciência à defesa da expedição, em 22/04/14, da carta precatória nº 78/14, à Comarca de

Nuporanga/SP, visando à oitiva das testemunhas de acusação.

 

 

Expediente Nº 769

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007161-15.2013.403.6102 - EDNA MARILI FARNOCHI DE OLIVEIRA(SP114347 - TANIA RAHAL DE

OLIVEIRA) X COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCARIOS DE RIBEIRAO PRETO E

REGIAO(SP119627 - MARIANGELA APARECIDA PRIOLLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Tendo em vista a natureza da demanda, designo para o dia 06/05/2014, às 16:00_ horas, audiência para tentativa

de conciliação entre as partes, devendo a Secretaria promover as intimações necessárias. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0007235-69.2013.403.6102 - TERESA CRISTINA PASQUALIM(SP232615 - EURÍPEDES APARECIDO

ALEXANDRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Tendo em vista a natureza da demanda, designo para o dia 27/05/2014, às 14:30 horas, audiência de instrução,

análise de necessidade de produção de provas e prosseguimento em seus ulteriores termos. Promova a secretaria a

intimação das partes, bem como das testemunhas a serem arroladas no prazo dez 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Intimem-se e cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2661

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003789-64.2005.403.6126 (2005.61.26.003789-7) - IDALINA APARECIDA MARTINS PINTO DOS

SANTOS X ALEX MARTINS DOS SANTOS X PAULO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR X JOHNNY

APARECIDO MARTINS DOS SANTOS X ARMINDA MARIA DA SILVA X IVANILDO RODRIGUES DA

SILVA X MARIA EUNICE BALBINO DE MELO X WELLINGTON FALCAO DE MELO X ADRIANA

FALCAO DE MELO X ANDREA FALCAO DE MELO X LUCIENE FALCAO DE MELO TAVARES X

LUCIANA FALCAO DE MELO X VERA LUCIA BALBINO DOS SANTOS ELIAS X MARIANA

FERREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X JANAINA FERREIRA DOS SANTOS X EDSON BARBOSA DA

SILVA ELIAS FILHO(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X UNIAO FEDERAL(SP239657 - JAILOR

CAPELOSSI CARNEIRO)

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor
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requisitado.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002204-74.2005.403.6126 (2005.61.26.002204-3) - ANTONIO ARTURO GIUSEPPE ROSATI(SP023466 -

JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064599 -

IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X ANTONIO ARTURO GIUSEPPE ROSATI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Preliminarmente, verifico que o autor não acostou aos autos cópia de seus documentos pessoais, sendo que a data

de seu nascimento não consta dos autos e será indispensável para a expedição do ofício requisitório, conforme

informado às fls313. Desta forma, concedo prazo de 05 (cinco) dias a fim de que o autor cumpra integralmente a

determinação de fls.314.Anote-se a interposição do agravo na forma retida.Dê-se vista ao agravado para resposta

no prazo legal, sem prejuízo do cumprimento da determinação da parte final do despacho de fls.314.Após,

tornem.Int.

 

0007007-07.2008.403.6317 (2008.63.17.007007-8) - LEONTINA PERES PENTIADO(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X LEONTINA PERES PENTIADO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

0001361-02.2011.403.6126 - DARCI DE ANDRADE LUZ(PR023076 - JOAO CARLOS PERES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X DARCI DE

ANDRADE LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em cumprimento ao disposto no artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s)

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica e aguarde-se o depósito do valor

requisitado.Int.

 

 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

**PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA *PA 1,0 Diretor de

Secretaria: BEL. SABRINA ASSANTI * 

 

 

Expediente Nº 3778

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006027-46.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003528-

89.2011.403.6126) TAM INSTRUMENTOS LTDA - EPP X ANDRE LUIZ DA COSTA LEAO X MARCO

ANTONIO PERRELLA X RICARDO TAKASHI TATE(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 83/86 - Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 66. P. e Int. 

 

0004485-22.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003961-

25.2013.403.6126) ABPEL COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA(SP262909 - ADRIANA MARIA DE

ARAUJO BRAVIM) X LUIZ ARMANDO SANCHES BARROS(SP262909 - ADRIANA MARIA DE ARAUJO

BRAVIM) X ANNA SANCHES BARROS(SP262909 - ADRIANA MARIA DE ARAUJO BRAVIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Prossiga-se. Encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos e Liquidações para

apuração do quantum debeatur. Cumpra-se. 

 

0006370-71.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005366-

96.2013.403.6126) RICARDO ANTONIO PEGORARO(SP253313 - JOAO FERNANDO DE SOUZA HAJAR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações. Após, tornem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     229/1211



conclusos. P. e Int. 

 

0000242-98.2014.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004861-

08.2013.403.6126) PAULO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES(SP194593 - CARLOS EDUARDO

MANJACOMO CUSTÓDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Dê-se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos e Liquidações. Após, tornem

conclusos. P. e Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006058-08.2007.403.6126 (2007.61.26.006058-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP241040 - JULIANO

BASSETTO RIBEIRO) X COMERCIO DE FRUTAS FRUTI LTDA X FRANCISCO PADIALLI X

MERCEDES RODRIGUES PADIALLI(SP248085 - DIEGO FIGUEROA GARCIA E SP248085 - DIEGO

FIGUEROA GARCIA) X PEDRO JORGE GHIBERTI X MARILIA OLIVEIRA DA CUNHA GHIBERTI

Fls. 171/173 - Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal e determino que a coexecutada,

MERCEDES RODRIGUES PADIALLI, representada nos autos pelo Dr. Diego Fiquerôa Garcia (OAB/SP nº

248.085) traga aos autos cópia autenticada da certidão de óbito do Sr. FRANCISCO PADIALLI no prazo de 20

(vinte) dias. P. e Int. 

 

0001827-98.2008.403.6126 (2008.61.26.001827-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X SANDRE MAR DESENVOLVIMENTO DE MERCADO EMPRESARIAL

INFORMATICA LTDA ME(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X ROSIMEIRE DE OLIVEIRA

MELO(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X NILTON CESAR DE OLIVEIRA

MELO(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X CLARICE DE OLIVEIRA MELO

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 201/203 - Antes de apreciar o pedido formulado pela exequente, determino a

juntada aos autos de planilha atualizada do débito. Após, tornem conclusos. P. e Int. 

 

0003528-89.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X TAM INSTRUMENTOS LTDA - EPP(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X

ANDRE LUIZ DA COSTA LEAO(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X MARCO ANTONIO

PERRELLA(SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X RICARDO TAKASHI TATE(SP277259 -

LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 160 - Defiro a dilação requerida. Após, tornem conclusos para a apreciação de

todos os pedidos. P. e Int. 

 

0000720-77.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

NAYALLAN ARTS INDUSTRIA DE ARTIGOS DECORATIVOS LTDA --ME X MARCIA FREDIANELLI

XAVIER X FERNANDO ROBERTO XAVIER

Fls. 133/135 - Dê-se vista à exequente para ciência e manifestação em 05 (cinco) dias. Frise-se que já houve

diligências negativas nos endereços fornecidos na petição de fls. 130 (fls. 80/81 e fls. 114/115). Findo o prazo, se

não houver manifestação, arquivem-se (sobretamento). P. e Int. 

 

0001190-74.2013.403.6126 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP195148 - KAREN

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X ABRIL SERVICE LTDA(SP256967 - JONATHAN CAMILO

SARAGOSSA E SP239906 - MARCO ANTONIO FERRAO E SP290337 - RENATA CAMPOS Y CAMPOS E

SP242436 - ROGERIO ZAMPIER NICOLA) X ANTONIO APARECIDO RAVANHANI X MARIA

APARECIDA RAIMUNDA RAVANHANI X MARIO BUENO PERUCI X CLAUDIR APARECIDO FRANCO

DE GODOY X WANDERLI BORTOLETTO MARINO DE GODOY X FABIO LUIZ RAVANHANI X

WALQUIRIA GALLAO RODRIGUES RAVANHANI X INDUSTRIA MECANICA ABRIL LTDA

Fls. 252/263 e fls. 268/275 - Vista ao exequente para ciência e manifestação em 10 (dez) dias. Fls. 264/266 -

Anote-se. Fls. 278/297 - Em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista ao exequente acerca do pedido

formulado pelos executados, também no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos, inclusive para se

verificar a necessidade de cumprimento da decisão de fls. 251. P. e Int. 

 

0002575-57.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO PAULO DA SILVA
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VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 53/55 - Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para ciência e manifestação em 10

(dez) dias. Findo o prazo, se houver silêncio, sobrestem-se os autos. P., e Int. 

 

0003961-25.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ABPEL COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA X LUIZ ARMANDO SANCHES BARROS X ANNA

SANCHES BARROS

VISTOS EM INSPEÇÃO. Prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 0004485-22.2013.403.6126.

Cumpra-se. 

 

0006140-29.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ACQUAVIVA E NUNES COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ACESSORIOS LTDA - ME X

ISABEL DE CARVALHO PALMA NUNES X STAEL DIMOV ZANELATTO ACQUAVIVA

Fls. 88/89 - Expeça-se novo mandado de citação no endereço de fls. 88, visando a citação da pessoa jurídica

(ACQUAVIVAQ E NUNES COMERCIAL VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ACESSÓRIOS LTDA-ME) e da

outra coexecutada (ISABEL DE CARVALHO PALMA NUNES). Cumpra-se. 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4951

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004122-35.2013.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE

SOUSA BORTZ) X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO)

Vistos.Apresente, a Defesa, Memoriais Finais no prazo legal.

 

0004408-13.2013.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI X HEITOR VALTER

PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO)

Vistos.Apresente, a Defesa, Memoriais Finais no prazo legal.

 

0004518-12.2013.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 -

ROBERTO AMERICO MASIERO)

Vistos.Apresente, a Defesa, Memoriais Finais no prazo legal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

2ª VARA DE SANTOS 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BELA. ISABEL CRISTINA AROUCK

GEMAQUE GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3227

 

MONITORIA

0014670-98.2007.403.6104 (2007.61.04.014670-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X F A JORDAO & DA SILVA LTDA - ME X FLAVIO ANDRADE JORDAO X

JOSE OLIVEIRA DA SILVA(SP093886 - RENATO VASCONCELOS)
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Custas recolhidas. Protocolização tempestiva. Recebo o recurso de fls.110/126 em ambos os efeitos. À parte

contrária para contrarrazões no prazo legal. Com a resposta, subam ao Egrégio TRF 3ª Região. Intime-se.

 

0007584-71.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CESAR FRANCA DA SILVA

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CESAR FRANCA DA

SILVA, por meio da qual pretende a cobrança de valores decorrentes de contrato particular de crédito para

financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD. Afirma que o requerido firmou o

contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção nº 3081160000013226,

porém, deixou de adimplir as obrigações decorrentes do contrato, que totalizam a dívida de R$ 33.740,55,

atualizado até agosto de 2010.Atribuiu à causa o valor de R$ 33.740,55 e instruiu a inicial com os documentos de

fls. 06/23. Custas à fl. 24.Expedido o mandado de pagamento e esgotadas as tentativas de localização do réu, foi

ele citado por edital (fl. 101/102). Foi nomeado curador especial, que contestou o feito por negativa geral (fl.

105).Instadas, as partes não manifestaram interesse na produção de outras provas (fls. 108/109).É o relatório.

Fundamento e decido. A ação monitória, nos termos do art. 1102-A, do CPC, pode ser intentada com base em

prova escrita sem eficácia de título executivo, constituindo tal prova em documento que, mesmo não provando

diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência do direito alegado.O contrato

apresentado com a inicial constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória, nos termos da Súmula

n. 247 do E. STJ. A CEF narrou que o réu firmou o contrato particular de crédito para financiamento de aquisição

de material de construção nº 3081160000013226, tornando-se inadimplente, o que gerou o vencimento antecipado

da dívida, que totaliza R$ 33.740,55, atualizado até agosto de 2010.Os documentos acostados nos autos

confirmam os fatos narrados. A CEF fez juntar o contrato que comprova o mútuo contraído e as cláusulas que

estipulam os critérios de correção e reajuste da dívida, bem assim o demonstrativo de evolução do débito. Nessa

senda, não havendo impugnação específica em relação aos valores cobrados pela instituição financeira, de rigor o

decreto de procedência da ação monitória.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO

MONITÓRIA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e constituo de pleno direito o título

executivo judicial.Prossiga-se na forma do artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.Condeno o réu ao

reembolso das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, aplicável ao réu assistido pela Defensoria

Pública da União (AC 200680000021503, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma,

DJE - Data::02/12/2011 - Página:129.). P.R.I.Santos, 11 de novembro de 2013.

 

0002154-07.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SUELEN COSTA SOUZA

Fl.72: Defiro pelo prazo requerido. Aguarde-se provocação no arquivo.

 

0003122-37.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARMELITA COPQUE SALES

Vistos em despacho. Fl. retro: Defiro pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Certificado o decurso sem o

devido cumprimento, ou em caso de diligência negativa, promova a CEF, em 05 (cinco) dias, a citação por

editaldo(s) réu(s)/executado(s), apresentando a minuta do edital de citação, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias,

nos termos do art. 232, IV do CPC. Intime-se.

 

0004448-32.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBERTA FERREIRA DA SILVA

Vistos em despacho. Fl. 53: Atente a CEF ao pedido, posto que tais providências já foram realizadas, restando

infrutíferas. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a CEF forneça o atual endereço da

requerida ou promova sua citação por edital.

 

0006005-54.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIANE MARIA DA SILVA SANTOS

Restando infrutíferas as tentativas de localizar o devedor, apesar de utilizados os meios disponíveis à disposição

da parte e do Juízo, efetiva-se a necessidade de citação por edital, nos termos dos artigos 231 e seguintes do CPC .

Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar a respectiva minuta, consignando o prazo editalício de 20

(vinte) dias. Intime-se.

 

0006670-70.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA JOSE DE OLIVEIRA
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Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARIA JOSÉ DE

OLIVEIRA, objetivando a cobrança do valor de R$ 18.815,08 (dezoito mil, oitocentos e quinze reais e oito

centavos), decorrente de contrato para financiamento de aquisição de material de construção (fl. 03).Juntou

procuração e documentos (fls. 06/30). Recolheu as custas (fl. 31).Nos termos do artigo 1102-B do Código de

Processo Civil, foi expedido mandado de pagamento (fl. 38).O réu ofereceu embargos, nos quais alegou, em

suma, que o valor cobrado é excessivo, tendo em vista a invalidade das cláusulas contratuais que preveem: a

utilização da tabela PRICE; a cumulação de juros de mora com juros remuneratórios; a aplicação da TR como

índice de correção monetária; honorários advocatícios arbitrados em 20% e despesas de cobrança.Aduziu,

outrossim, que o contrato objeto da lide possui natureza jurídica de contrato de adesão, incidindo, no caso, o

Código de Defesa do Consumidor. Requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl.

46/52).A CEF manifestou-se às fls. 63/75.Frustrada a tentativa de conciliação em audiência (fls. 101/vº).Instadas,

as partes afirmaram não ter interesse na produção de outras provas (fls. 106/107).Vieram os autos conclusos. É o

relatório. Fundamento e decido. A ação monitória, nos termos do art. 1102-A, do CPC, pode ser intentada com

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, constituindo tal prova em documento que, mesmo não

provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência do direito alegado.O

contrato apresentado com a inicial constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória, nos termos da

Súmula n. 247 do E. STJ. De suma importância, inicialmente, fixar-se o regime jurídico aplicável à espécie, isto é,

o conjunto de regras jurídicas positivas regentes do caso concreto.O caso em apreço contém todos os requisitos da

relação jurídica de consumo (CDC, arts. 2.º e 3.º), sobretudo ante a dicção do 2º do art. 3º do CDC.Não convence

a alegação de que as instituições financeiras não estão submetidas a tais regras, porquanto a relação originária

entre as partes é de consumo, conforme se infere da Lei n. 8.078/90 (artigo 3.º), pois o banco é efetivo fornecedor,

cujas atividades envolvem os dois objetos das relações de consumo: produtos e serviços.Com efeito, o Código de

Defesa do Consumidor veio conferir efetividade à tutela dos direitos daqueles que integram, justamente, o elo

mais fraco da cadeia econômica.A regra contida no inciso VIII do art. 6.º do Código de Defesa do Consumidor,

que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem a

motivação de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do

consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação segundo as

regras ordinárias da experiência.Por isso mesmo, exige do magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada

sensibilidade quanto à realidade mais ampla em que está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se.

Depende, portanto, de circunstâncias concretas a serem apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa

dos direitos do consumidor.In casu, não se presencia a verossimilhança capaz de autorizar a inversão do ônus da

prova, visto que se encontram ausentes quaisquer indícios de descumprimento dos termos contratados ou de

ilegalidade da cobrança.Não prospera a alegação no sentido de que a utilização da tabela PRICE gerou indevida

capitalização de juros.A referida tabela não gera necessariamente capitalização de juros porque pressupõe o

pagamento do valor emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas,

compostas por amortização e juros. Não há lugar para sua substituição por outro sistema, uma vez que o contrato

previu sua utilização e não há motivo para revisá-lo neste ponto. A propósito da validade do uso da tabela Price

cumpre mencionar as seguintes decisões: AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.

CONSTRUCARD. PROVA PERICIAL IMPERTINENTE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE.

AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art.

557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já

seria suficiente. 2- Para que seja pertinente a produção da prova pericial em comento, é necessária a existência de

fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do

concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 3- O apelante não

suscita fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova. Em particular a discussão acerca dos encargos

moratórios é matéria de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das

cláusulas, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso

de técnico especializado. 4- No caso dos autos, o Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos foi convencionado em 30 de julho de 2010, data

posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual não há vedação à

capitalização dos juros. 5- O emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a tabela Price permite

ou não a capitalização de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de cobrança de juros.

6- Agravo legal desprovido.(AC 00017304020124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE

CRÉDITO A PESSOA FÍSICA JUNTO A CEF. PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO

INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NO CÁLCULO DA DÍVIDA. LEI DE USURA E DA

LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. VIABILIDADE DA

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE. HONORÁRIOS.
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PRECEDENTES. 1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 2. Não se aplica a Lei de

Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações realizadas por

instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 3. A norma

do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao

ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do STF).

4. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP nº

1.963/17-2000 em 31.3.2000. 5. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não

indica abusividade do contrato de financiamento bancário. 6. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização

(Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 7. Não há ilegalidade na utilização do

Sistema de Amortização Francês, mais conhecido como Tabela Price, quando não importa elevação da taxa de

juros efetiva firmada no contrato. 8. A parcela de amortização deve ser paga na forma pactuada, segundo a Tabela

Price - que não constitui critério de correção monetária, mas mecanismo para cálculo das prestações necessárias

para amortizar o capital segundo uma taxa de juros contratada. 9. No caso, há prova inequívoca do débito e da

inadimplência. 10. É cabível capitalização mensal de juros, pois o contrato foi firmado em 22.07.2002, após a

entrada em vigor da MP 1.963/17-2000, em 31.03.2000. 11. Não se aplicou a comissão de permanência no cálculo

da dívida, segundo extrato da instituição financeira : neste particular, não prosperam as alegações recursais. 12.

Em todos os demais temas, não se demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais irregularidades no

decisum. 13. As alegações do devedor são genéricas e incapazes de afastar os fundamentos da decisão judicial

recorrida, que julgou válidas todas as cláusulas contratuais, para apuração da dívida. 14. No tocante ao apelo da

CEF, observo que as razões deduzidas estão dissociadas da decisão recorrida, que lhe foi favorável. É caso,

portanto, de não-conhecimento do recurso, nos termos de inúmeros precedentes, por ausência de interesse

recursal. 15. Mantém-se a verba honorária fixada em sentença, pois atende aos preceitos do art. 20, 3º do CPC. 16.

Apelo da CEF não conhecido. Apelo do devedor improvido. (TRF da 3ª R. APELAÇÃO CÍVEL - 1150873

Processo: 2004.61.02.010480-2 UF: SP Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A Data do

Julgamento: 10/06/2011Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/06/2011 PÁGINA: 1536 Relator: JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG)Assentada tal questão, importa dizer que não houve, no caso, capitalização de juros em

desacordo com o Decreto 22.626/33 e o enunciado da Súmula 121 do STF. Consolidou-se a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é admissível a capitalização mensal de juros nos contratos

bancários firmados após 31.03.2000, desde que pactuada. Nesse sentido:CONTRATO BANCÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO RECEBIDO COMO

AGRAVO REGIMENTAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO

EXPRESSA. 1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática

proferida pelo relator do feito no Tribunal. Princípios da economia processual e da fungibilidade. 2. Nos contratos

bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001,

é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste (Recurso Especial repetitivo

n. 973.827/RS). 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento para

conhecer parcialmente do recurso especial e desprovê-lo. ..EMEN:(EDARESP 201200575358, JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:05/09/2013 ..DTPB:.) No caso dos autos, tendo sido

firmado o contrato em 26 de outubro de 2009 (fl. 15), não se verifica capitalização ilegal. A propósito:AGRAVO

LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO E CONTRATO DE CRÉDITO

DIRETO CAIXA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - CAPITALIZAÇÃO

DE JUROS ADMITIDA. CONTRATO CELEBRADO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 1963-17/2000, COM

A DEVIDA PACTUAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA

AFASTADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A

TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS. (...) II - Nos contratos celebrados após a edição da

Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-36/2001, a capitalização mensal dos juros, se

ajustada, é exigível. No caso dos autos, além de haver pactuação expressa a respeito, os contratos foram

celebrados em julho/2005 e fevereiro/2006, o que enseja, portanto, a capitalização. (...) IV - Agravo legal

improvido. (TRF 3ª R. APELAÇÃO CÍVEL - 1452810 Processo: 2007.61.02.015013-8 UF: SP Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 08/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 202

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES)Demais disso, não se verifica abusividade na

cobrança de juros de mora cumulados com juros remuneratórios, na medida em que possuem naturezas

distintas.Os juros remuneratórios visam a compensar a disponibilização antecipada do capital pela instituição

financeira, ao passo que os juros de mora são devidos em função do descumprimento do contrato, não havendo

impedimento à cobrança de ambos. Nesse sentido:MONITÓRIA. CONSTRUCARD. LIMITAÇÃO DOS JUROS

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. TABELA PRICE. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. TAXA

OPERACIONAL MENSAL. JUROS COMPENSATÓRIOS E JUROS MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO.

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA 1. As limitações fixadas pelo Dec. nº 22.626/33, relativas à taxa de juros

remuneratórios de 12% ao ano, não são aplicadas aos contratos firmados com instituições financeiras. 2. Não se

aplica ao contrato particular de abertura de crédito a pessoa física para financiamento para aquisição de material
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de construção e outro pactos (CONSTRUCARD), pela sua própria natureza de contrato de empréstimo pessoal, as

regras atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação. 3. A capitalização mensal de juros é admitida somente em

casos específicos, previstos em lei, v.g., cédulas de crédito rural, comercial e industrial, incidindo, portanto, a letra

do art. 4º do Dec. nº 22.626/33, bem como a Súmula nº 121 do STF. 4. A utilização da Tabela Price como técnica

de amortização não implica em capitalização de juros. No sistema Price não há previsão para a incidência de juros

sobre juros. Tal prática somente ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o

caso dos autos. 5. Havendo previsão contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança da taxa operacional

mensal e da taxa de abertura de crédito, as quais não se confundem com a taxa de juros, posto que possuem

finalidade e incidência diversa. Os juros remuneratórios servem à remuneração do capital, enquanto que as taxas

em discussão são exigidas para remunerar os serviços prestados pelas instituições financeiras aos mutuários. 6.

Não há impedimento de cobrança de juros remuneratórios cumulativamente com juros moratórios no período de

inadimplência, na medida em que os moratórios são devidos como indenização pelo descumprimento do contrato

e decorrem da mora e os remuneratórios servem como compensação pelo uso do capital adiantado pela instituição

financeira. 7. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º1.061.530 (orientação nº 02),

consolidou entendimento no sentido de que o reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da

normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descarateriza a mora. (AC 00005614620084047000,

MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 24/05/2010.)Da mesma forma, não

prospera a argumentação da embargante a respeito da aplicação da TR como índice de correção monetária.O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns nº 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a taxa referencial -

TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a contratos

firmados anteriormente à Lei nº 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos

Velloso, unânime, DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp 172165/BA, 1ª Turma, Relator Ministro Milton Luiz

Pereira, unânime, DJ 21.06.1999, p. 79.O Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, consubstanciou tal

entendimento no enunciado da Súmula n.º 295, in verbis:A taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos

posteriores à Lei n.º 8.177/91, desde que pactuada. Constata-se, desse modo, que a Caixa Econômica Federal não

está cobrando valores em excesso, de maneira que não há de se falar em repetição de importâncias indevidamente

pagas, nos termos do art. 42 do CDC.No que toca à cobrança de honorários advocatícios e despesas judiciais,

embora haja previsão contratual, não há demonstração da inclusão de tais valores na planilha de cálculo de fl. 30.

Ressalte-se, aliás, que sequer foi requerida a produção de prova técnica a fim de apurar os valores que se alegam

indevidos. A conclusão, portanto, à luz dos elementos probatórios constantes dos autos, é a de que não foram

incluídos no cálculo da dívida todos os encargos previstos no contrato de crédito bancário, tendo sido excluídos os

referentes aos honorários advocatícios e despesas de cobrança. Destarte, merece acolhimento o cálculo

apresentado pela CEF, não desconstituído de forma eficaz por qualquer elemento trazido aos autos.

DISPOSITIVOIsso posto, rejeito os embargos e considero constituído, de pleno direito, o título executivo judicial,

em decorrência do contrato apresentado com a inicial, no montante de R$ 18.815,08 (dezoito mil, oitocentos e

quinze reais e oito centavos), indicado na planilha de fl. 30, atualizado até 26 de maio de 2011.Condeno o

embargante o pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor

da condenação, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Prossiga-se a execução por quantia certa

contra devedor solvente, nos moldes do artigo 1.102-C c.c. artigo 475-I e seguintes do CPC, conforme redação

dada pela Lei n. 11.232/2005.P.R.I.Santos, 10 de dezembro de 2013.

 

0009204-84.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) X JOSE

ADECILDO BARBOZA NOGUEIRA

Vistos em despacho. Dê-se ciência à CEF para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certificado o decurso, no silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se.

 

0010083-91.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VERONICA APARECIDA ROLDAO ADURENS(SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, diante do contexto dos autos, justificando-as, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.

 

0010279-61.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA CRISTINA DA COSTA GOMES

Vistos em despacho. Esgotadas todas as vias de localização da requerida, concedo o prazo improrrogável de 10

(dez) dias, para que a CEF forneça o atual endereço da ré, ou promova a sua citação por edital. Certificado o

decurso, sem o devido cumprimento, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0010889-29.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANTONIO NETO DA SILVA
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Fl.73:Defiro pelo prazo requerido. Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

 

0011174-22.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDGARD MARTIN CASTELLAN X ESMERALDA REGINA RIBEIRO CASTELLAN

Tendo em vista a petição de fl. 109, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face

de EDGARD MARTIN CASTELLAN e ESMERALDA REGINA RIBEIRO CASTELLAN, declarando, por

conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo

Código.Custas eventualmente remanescentes pela parte desistente, nos termos do artigo 26 do Código de Processo

Civil.P.R.I. Santos, 30 de outubro de 2013.

 

0012210-02.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADILSON DOS SANTOS

Fl.95: Defiro pelo prazo requerido. Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

 

0000544-67.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WAGNER CANDIDO GABRIEL

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. Intime-se.

 

0002526-19.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROBERTO JOSE DE MENEZES

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF forneça o atual endereço do requerido, ou

promova sua citaçaõ por edital. Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, venham-me os autos conclusos

para sentença. Intime-se.

 

0002529-71.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RODRIGO BARROS PINHEIRO DE SOUZA(SP240899 - THAIS MARQUES DA SILVA)

Fls. retro: Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de

15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se.

 

0004224-60.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIO MARIANO ALVES

Fl.72: Defiro pelo prazo requerido. Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

 

0004863-78.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X DAIANE RABELO DE JESUS

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. Intime-se.

 

0005119-21.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ CARLOS NOBRE DE BRITO - ME X LUIZ CARLOS

NOBRE DE BRITO

Vistos em despacho. Fls. retro: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a CEF forneça o atual endereço do

requerido. Certificado o decurso, sem o devido cumprimento, venham-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0006538-76.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DAS GRACAS FLORENTINO DE OLIVEIRA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. retro, concedo o prazo de 10 (dez)

dias, para que a CEF forneça o atual endereço da requerida ou promova sua citação por edital. Intime-se.

 

0007035-90.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TIAGO BERNARDINO DE SANTANA

Fl.52: Defiro pelo prazo requerido. Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.
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0007613-53.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FLAVIO AUGUSTO VARGAS SCHORK

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dezs) dias, para que se manifeste sobre as certidões negativas do Sr. Oficial

de Justiça. Intime-se.

 

0009035-63.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE CARLOS DA SILVA

Vistos em despacho. Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. retro, concedo o prazo de 10 (dez)

dias, para que a CEF forneça o atual endereço do requerido ou promova sua citação por edital. Intime-se.

 

0009036-48.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ANA LUCIA COSTA GOMIDE

Vistos em despacho. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a CEF forneça o atual endereço da requerida, ou

requeira a sua citação por edital. Decorrido o prazo, sem o devido cumprimento, venhham-me os autos conclusos

para sentença. Intime-se.

 

0011083-92.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA LUCIANO DO CARMO

O mandado de fl.47/48 foi devolvido sem cumprimento em face da nao localização da ré, todavia, aquela ja havia

sido intimada nos termos do artigo 475-J do CPC (fl.41/42), decorrendo in albis o prazo para impugnação. Posto

isso, indique a CEF bens passíveis de penhora para prosseguimento do curso processual. Intime-se.

 

0011084-77.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIO ANTONIO OLIVEIRA PALHINHA

Fl.58:Defiro pelo prazo requerido. Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

 

0011130-66.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO TABOADA(SP235742 - ANDRÉA FREIRE CAVALCANTI)

Citada e intimada a ré em 07 de janeiro de 2013, com o respectivo mandado juntado aos autos em 29 de janeiro de

2013, deixou transcorrer in-albis o prazo para apresentar embargos monitórios, todavia, recolheu o montante

constante do mandado,a título de pagamento,dentro daquele prazo(29/01/13). Intimada a CEF a manifestar-

se(fl.46), essa não concordou com o valor depositado, apresentando seus cálculos às fls.50/52, atualizados até

abril do corrente. Posto isso, intime-se a CEF a apresentar nova planilha de cálculo, com eventual atualização até a

data do depósito efetuado pela ré e, na hipótese de saldo remanescente, expedir-se-á intimação ao advogado da ré

para que essa efetue o pagamento do saldo devedor no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 475-J do

CPC, com as alterações da Lei nº11.232 de 2005. Intime-se.

 

0011630-35.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

TATIANA HELENA FERREIRA DE ANDRADE X PEDRO FERREIRA DE ANDRADE SOBRINHO

Fl.66: Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr.

Oficial de Justiça. Intime-se.

 

0011984-60.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DIMAS LEOPOLDO DE MENDONCA JUNIOR(SP225769 - LUCIANA MARTINS)

Vistos em despacho. Antes da apreciação do pedido de elaboração de perícia contábil, nos termos do art. 7º,

parágrafo 5º, da Resolução nº 392/2010 do Conselho de Administração do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, encaminhe-se os autos à Central de Conciliação para os fins do programa instituído pela mencionada

Reslução. Intime-se.

 

0001523-92.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CARMELITA BARTOLOMEU PEREIRA(SP096916 - LINGELI ELIAS)

Especifiquem e justifiquem as partes, no prazo legal, provas que pretendem produzir. Intime-se.

 

0002061-73.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALMIR ANGELO SILVA(SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA)

Não cumprido o mandado e não oferecidos embargos, constitui-se , ex vi legis, o título executivo judicial, na
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forma do artigo 1102, alínea c, do Código de Processo Civil. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu

advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15(quinze) dias, efetue o pagamento reclamada nos termos

do art. 475-J do CPC. Intime(m)-se. 

 

0002063-43.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WAGNER RUBIO MONTEIRO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, promoveu a presente ação monitória em

face de WAGNER RUBIO MONTEIRO, objetivando compelir o réu ao cumprimento da obrigação concernente a

Contrato para Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD -, no valor de

R$16.280,48, ou a constituição, de pleno direito, de título executivo judicial, nos termos do artigo 1102-C, do

Código de Processo Civil.A inicial veio instruída com procuração e documentos. Às fls. 48/50, a CEF noticiou

que as partes transigiram, extrajudicialmente, quanto ao objeto da demanda, pelo que requereu a extinção do

feito.É o relatório. Fundamento e decido.O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas

do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe

interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando

essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse

processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado.

10 ed. p. 504). No caso específico, a própria Caixa Econômica Federal informou que não possui interesse no

prosseguimento da ação, o que acarreta, como corolário, a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, JULGO A

PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, DECLARANDO EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, ante a transação noticiada. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou

renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos, com as

cautelas de estilo.Santos, 07 de novembro de 2013.

 

0002268-72.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROGERIO ALEXANDRE DA SILVA SOUZA

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. Intime-se.

 

0003127-88.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA DO ROCIO VILCHEZ PEREIRA - ME X MARIA DO ROCIO VILCHEZ PEREIRA(SP151951 -

MIGUEL ARCHANJO ROLLO JUNIOR)

Em face da declaração firmada à fl.109, defiro a concessão de gratuidade de justiça pleiteada. Recebo os

embargos monitórios para discussão. À embargada para impugnação no prazo legal. Intime-se.

 

0003991-29.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X GLAUCIA MARIA CONFORTI(SP117056 - SILVIA VASCONCELOS ANTUNES DE CARVALHO)

Vistos em despacho. Fl. 57: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0004350-76.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSELI MARIA DA SILVA

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. Intime-se.

 

0004651-23.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FABIO GIUSTI(SP262994 - ELAINE CRISTINA CORREA)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, ajuizou a presente ação monitória, de

rito especial, em face de FABIO GIUSTI, objetivando a cobrança do valor de R$11.565,20, decorrente do

inadimplemento do Contrato de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção -

CONSTRUCARD, que originou o vencimento antecipado da totalidade da dívida com a incidência dos encargos

pactuados.Regularmente citado (fls. 31/32), o réu apresentou embargos extemporaneamente, conforme certidão de

fl. 37.É o relatório. Decido.A ação monitória, contemplada nos artigos 1102-A a 1102-C, do Código de Processo

Civil, pode ser intentada com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, consistindo tal prova em

documento que, mesmo não provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a

existência do direito alegado.Dispõe o referido artigo 1.102-C que se os embargos não forem opostos, constituir-

se-á de pleno direito o título executivo judicial, omissão defensiva que equivale à apresentação intempestiva dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     238/1211



embargos monitórios, tal como observado no caso vertente.Imperioso, portanto, munir o credor de título hábil ao

recebimento da integralidade da dívida apurada. DISPOSITIVOEm face do exposto, constituo, de pleno direito, o

título executivo judicial, em decorrência do contrato acostado aos autos, em valor a ser apurado em liquidação por

cálculo, mediante atualização do valor de R$11.565,20, apurado em abril de 2013.Condeno o réu pagamento das

custas e de honorários advocatícios que arbitro em R$500,00, nos moldes do artigo 20, parágrafo 4.º, do Código

de Processo Civil. Prossiga-se como execução por quantia certa contra devedor solvente, nos moldes do artigo

1.102-C c.c. artigo 475-I e seguintes do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei nº

11.232/2005.P.R.I.Santos, 29 de outubro de 2013.

 

0004801-04.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCO AURELIO PERES DOS SANTOS RIBEIRO

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. Intime-se.

 

0005496-55.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARIA HELENA JERONIMO PEREIRA

Recebo os embargos para discussão. À embargada para impugnação no prazo legal. Intime-se.

 

0005573-64.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDIA APARECIDA FERREIRA ALVES LANCHONETE - ME X CLAUDIA APARECIDA

FERREIRA ALVES

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça. Intime-se.

 

0007857-45.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ELIANA VEROTTI MARTINS

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste sobre o óbito da ré, noticiado nos autos à

fl.37. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003942-22.2012.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005676-

42.2011.403.6104) VITTORIA SUL COM/ E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA - ME(SP229299 -

SILVANA CUCULO DIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Converto o julgamento em diligência. Digam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se possuem interesse na

designação de audiência de tentativa de conciliação.Em caso positivo, inclua-se o feito em rodada de conciliações

a ser realizada pela Central de Conciliações desta Subseção. Intimem-se. Santos, 8 de novembro de 2013.

 

 

Expediente Nº 3415

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002052-48.2012.403.6104 - HENRIQUE MARTINS ALVES X ALINE FREITAS DE GOES

ALVES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO)

Considerando o tempo decorrido, defiro o parcelamento dos honorários periciais em 02 (duas) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, sendo que a 1ª parcela, no montante de R$ 250,00, deverá ser depositada à ordem deste

Juízo, na agência da Caixa Econômica Federal - PAB da Justiça Federal de Santos, dentro de 10 (dez) dias e a

seguinte 30 (trinta) dias após o primeiro depósito, na mesma conta judicial e independentemente de nova

intimação. Integralizada a quantia, autorizo a expedição de alvará de levantamento em favor do perito, sr. Paulo

Sergio Guarati. Int.

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMº JUIZ FEDERAL 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 
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DIR. SECRET. CARLA GLEIZE PACHECO FROIO 

 

 

Expediente Nº 3359

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0203561-70.1988.403.6104 (88.0203561-0) - ONEIDE CARVALHO DE VASCONCELOS(SP071993 - JOSE

FRANCISCO PACCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. MAURO

PADOVAN JUNIOR E Proc. ANTONIO CESAR B. MATEOS)

Tendo em vista que a Procuradoria do INSS alegou que não há créditos em favor do autor (fls.309 e ss) dê-se vista

à parte autora, pelo prazo de 15 dias, para que, querendo, apresente a memória de cálculo e cópias para citação do

réu nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como informe o CPF e a data de nascimento dos

autores que eventualmente terão direito aos créditos. Com a juntada dos cálculos, cite-se o réu nos termos do

artigo 730 do CPC. Decorrido o prazo, ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0205048-70.1991.403.6104 (91.0205048-0) - GERMANA MARIA ALVES FERNANDES X ISABEL VELOSO

NETTO X JOAO GONCALVES HENRIQUE X JOSE DO NASCIMENTO X OSWALDO ALEXANDRE DE

OLIVEIRA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pagamento dos honorários contratuais em relação à autora Izabel Veloso Netto, a pois a expedição deste

requisitório está vinculada ao requisitório da autora, consequentemente à regularização do pólo ativo do feito e

habilitação dos herdeiros.Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0205709-15.1992.403.6104 (92.0205709-5) - OTONILDA SANTOS X AGDA DOS SANTOS COLBERT X

BELMIRO PAIVA GONCALVES X ARLINDA ALVES DE OLIVEIRA X MARIA DALILA SEMENO

VIANA X MANOEL AUGUSTO PEREIRA X MARIETA CARDOSO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO)

Tendo em vista o deslinde da carta precatória de fls. 474/478 aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0208376-37.1993.403.6104 (93.0208376-4) - EUFRASIO CANUTO DE SOUZA X DOROTI DOS SANTOS

BRIQUES X DORACY MERCES LEITE DA SILVA X ARISTIDES QUINTINO DA NOBREGA X

MARGHERITA OSCURO KERSEVAN X VIVALDO CUNHA BRANDAO X MANOEL SILVA X MIRIAM

MALBURG SIQUEIRA X MARIA DE LOURDES SALEMMI FERRO X HINA SCATOLLO LIMA(SP053704

- VIRGILINO MACHADO E SP158687 - ROBERTO OSVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO)

Defiro o prazo de 30 dias conforme requerido pela parte autora às fls. 407/408 a fim de habilitar os herdeiros da

autora.Int.

 

0000982-45.2002.403.6104 (2002.61.04.000982-6) - ELIZABETH PAULINO(SP084265 - PLINIO CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR)

Petição de fl. 224: nada a decidir.Dê-se vista ao INSS acerca da sentença de fls. 221/222.Int. 

 

0004409-50.2002.403.6104 (2002.61.04.004409-7) - JOSE TAVARES X JANE FERNANDES X JOSE LUIZ

SAMPAIO DA LUZ(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIA LUCIA MARTINS

BRANDAO)

Tendo em vista as petições do INSS de fls. 283/286 e 304/319 de que os valores recebidos em duplicidade serão

compensados administrativamente a em face da concordância do autor, venham os autos conclusos para sentença

de extinção. Intimem-se.

 

0005432-26.2005.403.6104 (2005.61.04.005432-8) - JOSE MIGUEL SUANE(SP033693 - MANOEL

RODRIGUES GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 5 dias, conforme requerido pela parte autora às fls. 89/91.Int.

 

0008576-61.2008.403.6311 - CRISTIANA DINIZ DE ARAUJO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Mantenho a decisão de fl. 179 por seus próprios fundamentos.Int. Venham os autos conclusos para sentença.
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0006895-90.2011.403.6104 - RUBENS PEDRO(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AUTOS Nº 0006895-90.2011.403.6104Converto o julgamento em diligência.Oficie-se ao INSS para que

apresente ao Juízo, no prazo de 10 dias, carta de concessão com memória de cálculo referente ao benefício do

segurado, com observância de eventual revisão, seja administrativa ou por força de ação judicial, assim como para

que informe se houve limitação do beneficio ao teto.Com a juntada, dê-se ciência à parte autora, tornando a seguir

conclusos.Santos, 19 de dezembro de 2013.ATENÇÃO: O INSS APRESENTOU A CARTA DE CONCESSÃO

COM MEMORIA DE CALCULO. FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DO DESPACHO SUPRA BEM

COMO SE MANIFESTE ACERCA DO REFERIDO DOCUMENTO. 

 

0009955-71.2011.403.6104 - RENATO DA SILVA(SP156483 - LUCINEIDE SOUZA FACCIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 295/543.Int.

 

0007986-79.2011.403.6311 - JOAO CARLOS DE MELLO ALSCHEFSKY(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP287865 - JOAO LUIZ BARRETO PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes dos documentos apresentados pela empresa CODESP, no prazo de 5 dias.Int.

 

0005798-21.2012.403.6104 - JOSEFA CORDEIRO DA SILVA MARTINS(SP320676 - JEFFERSON

RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

D~e~eDê-se vista às partes acerca dos documentos apresentados pelo INSS.Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0003537-44.2012.403.6311 - PIERRE DE JESUS SANTOS(SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 90 dias, conforme requerido pela parte autora às fls. 173/178.Com a apresentação dos

documentos dê-se vista ao INSS.Após, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0001480-58.2013.403.6104 - JOAO ALEXANDRE(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o requerido pelo autor às fls. 128/134, defiro a realização de prova pericial para verificação das

condições de trabalho do autor exercidas na referida empresa LAPA ALIMENTOS S/A, no período de

01/10/1993 à 31/08/2000.Para tanto, nomeio para o encargo o Engº Luiz Eduardo Osório Negrini, cujos

honorários serão arbitrados posteriormente, na forma da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da

Justiça Federal, por se tratar de autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.Em seu laudo, o expert deverá

abordar e responder aos seguintes quesitos:1) Quais as funções desempenhadas pelo autor durante o vínculo

laboral no período acima, bem como quais os setores/unidades em que as exerceu?2) No exercício dessas funções,

o autor esteve exposto a algum agente agressivo à saúde ou a integridade física em níveis considerados superiores

ao tolerado, observando-se os atos normativos e o conhecimento científico atual?3) Sendo afirmativa a resposta ao

quesito 02, discrimine funções, período e agentes agressivos, qualitativa e quantitativamente, sempre que

possível.4) Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, esclareça se a exposição ocorria de forma habitual e

permanente, não eventual ou intermitente.5) Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, apure se o empregador

forneceu Equipamentos de Proteção Individual - EPI e se fiscalizou e obrigou sua utilização. Discorra, ainda,

sobre a redução e/ou neutralização dos fatores de risco pelo EPI fornecido ao autor.6) Especificamente em relação

ao agente agressivo ruído, é possível dimensionar (em decibéis) o nível de exposição a que esteve submetido o

autor no exercício de suas funções? Sendo possível, descreva como foi apurado o nível de ruído. 7) Não havendo

laudos da época, esclareça se houve alterações nas instalações físicas e na disposição dos equipamentos existentes

no local de trabalho.8) Sendo afirmativa a resposta ao quesito 7, informar, através de pericia indireta, se o autor

estava exposto a algum agente nocivo e se superior ao nível de tolerância especificado para a época da prestação

de serviço? 9) Aborde outros aspectos que julgar conveniente para o deslinde da controvérsia sobre a qualificação

da atividade desempenhada como especial.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a

apresentação dos quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.A data da perícia será oportunamente designada.Em relação

aos demais períodos é desnecessária a dilação probatória, uma vez que a documentação acostada aos autos já

contém elementos suficientes para o julgamento da lide.Intimem-se.

 

0002506-91.2013.403.6104 - RUBENS PEDRO NEPOMUCENO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual (fls. 63/71), em

homenagem aos princípios da celeridade e economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado

na inicial é possível mediante prova documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na

fase de execução, em caso de eventual procedência do pedido.Int.Sem prejuízo, intimem-se as partes para que

especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, justificando-a.

 

0002801-31.2013.403.6104 - JOSE DAMASCENO DE MOURA(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES

SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro os requerimentos de fls. 62/63 para expedição de ofícios ao INSS e à empregadora uma vez que se trata

de providência acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa.Indefiro também

remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é possível mediante prova

documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de execução, em caso de

eventual procedência do pedido.Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0008765-05.2013.403.6104 - RICARDO ALBANO SERRANO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o requerido pelo autor às fls. 2/13 e 120/134, defiro a realização de prova pericial para verificação

das condições de trabalho do autor exercidas na referida empresa COSIPA/USIMINAS, após 01/01/2004.Para

tanto, nomeio para o encargo o Engº Luiz Eduardo Osório Negrini, cujos honorários serão arbitrados

posteriormente, na forma da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, por se tratar de

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.Em seu laudo, o expert deverá abordar e responder aos

seguintes quesitos:1) Quais as funções desempenhadas pelo autor durante o vínculo laboral no período acima, bem

como quais os setores/unidades em que as exerceu?2) No exercício dessas funções, o autor esteve exposto a algum

agente agressivo à saúde ou a integridade física em níveis considerados superiores ao tolerado, observando-se os

atos normativos e o conhecimento científico atual?3) Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, discrimine

funções, período e agentes agressivos, qualitativa e quantitativamente, sempre que possível.4) Sendo afirmativa a

resposta ao quesito 02, esclareça se a exposição ocorria de forma habitual e permanente, não eventual ou

intermitente.5) Sendo afirmativa a resposta ao quesito 02, apure se o empregador forneceu Equipamentos de

Proteção Individual - EPI e se fiscalizou e obrigou sua utilização. Discorra, ainda, sobre a redução e/ou

neutralização dos fatores de risco pelo EPI fornecido ao autor.6) Especificamente em relação ao agente agressivo

ruído, é possível dimensionar (em decibéis) o nível de exposição a que esteve submetido o autor no exercício de

suas funções? Sendo possível, descreva como foi apurado o nível de ruído. 7) Não havendo laudos da época,

esclareça se houve alterações nas instalações físicas e na disposição dos equipamentos existentes no local de

trabalho.8) Sendo afirmativa a resposta ao quesito 7, informar, através de pericia indireta, se o autor estava

exposto a algum agente nocivo e se superior ao nível de tolerância especificado para a época da prestação de

serviço? 9) Aborde outros aspectos que julgar conveniente para o deslinde da controvérsia sobre a qualificação da

atividade desempenhada como especial.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a

apresentação dos quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.A data da perícia será oportunamente designada.Em relação

aos demais períodos é desnecessária a dilação probatória, uma vez que a documentação acostada aos autos já

contém elementos suficientes para o julgamento da lide.Intimem-se.

 

0012523-89.2013.403.6104 - GUSTAVO NOBREGA VIEIRA DE MATTOS - INCAPAZ X YASMIN DA

NOBREGA FERREIRA(SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do réu no prazo legal.Sem prejuízo, intimem-se as partes para

que especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-as.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002336-85.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0207926-

89.1996.403.6104 (96.0207926-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA

SILVA TAGLIETA) X MARIA DA GRACA BERNARDELLI X ALEX BERNARDELLI CANAIS X

RAPHAEL BERNARDELLI CANAIS X LEANDRO BERNARDELLI CANAIS(SP049251 - DORALICE

NOGUEIRA DA CRUZ)

Recebo os embargos à execução. Suspendo o andamento dos autos principais. Vista ao(s) embargado(s) para, no

prazo legal, apresentar sua resposta. Havendo impugnação dos cálculos do réu, remetam-se ao Contador

Judicial.Com o retorno, dê-se nova vista às partes.
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011008-73.2000.403.6104 (2000.61.04.011008-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0201896-82.1989.403.6104 (89.0201896-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 -

MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) X JOSEFA LOURENCO DOS SANTOS(SP043245 - MANUEL DE

AVEIRO)

Tendo em vista que o embargado é beneficiário da assistência judiciária gratuita, fl. 11 dos autos 0201886-

82.1989.403.6104, o que faz incidir o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, reconsidero o despacho de fl.

82.Arquivem-se.Int.

 

 

Expediente Nº 3371

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0205761-45.1991.403.6104 (91.0205761-1) - SALVADOR RUSSO X OSWALDO COIMBRA X JAIRO

XAVIER DOS PASSOS X SILVIA PLACIDO FERRO X WALDOMIRO FIRMINO(SP120689 - ELIANA

MARTINS LOUREIRO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE

ANDRADE CARNEIRO LEAO)

Dê-se ciência às partes dos documentos de fls. 255/265, bem como esclareçam, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem

mais algo a requerer no feito.Silente ou nada mais sendo requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da

execução. Int. 

 

0202673-91.1994.403.6104 (94.0202673-8) - ANTONIO ROMEU RABELO DE SA(SP018455 - ANTELINO

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE ANDRADE

CARNEIRO LEAO)

Defiro o prazo de 30 dias, conforme requerido pela parte autora à fl. 225.Decorrido o prazo, ou nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.

 

0206289-35.1998.403.6104 (98.0206289-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0206987-

75.1997.403.6104 (97.0206987-4)) ELPIDIO ANIAS DE SOUZA X YARA LOURDES BASTOULY X

CIRENE CUSTODIO X ROSA AGUIAR X NICOLAU MEDINA X JOSE FRANCISCO LEITE X SYLVIO

JOAO X GILBERTO DOS SANTOS ALVES X LUCIANO DOS SANTOS ALVES X MARCELO ALVES X

AGNALDO ALVES X ELIANE ALVES X VIVIANE ALVES X RAIMUNDO JOSE QUEIROZ X HILDEU

SOARES REIS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E SP180192 - ROSANÍ DE ANDRADE

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR)

Intime-se a Advogada Rosani de Andrade Paschoal-OAB/SP 180.192 de que os autos foram desarquivados e

encontram-se em secretaria, pelo prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo findo.Int.

 

0005383-58.2000.403.6104 (2000.61.04.005383-1) - TAGRO LUIZ PEREIRA X ADEMIR GUIMARAES X

CANDIDO ALVARO DE FARIA VICENTE X GILVANETE FERREIRA LIMA DA SILVA X HUMBERTO

COSTA DE SOUSA X VERA LUCIA TEIXEIRA ORNELAS X IVO GOMES ORNELAS X JOAO DOS

SANTOS JUNIOR X JOSE DOS SANTOS CASSEANO X MARIA CREUSA APOLINARIO DOS SANTOS X

ROMILDO NONATO DOS SANTOS X JESSICA DOS SANTOS X SARAH DOS SANTOS SILVA X MARIA

APARECIDA JESUS DE ARAUJO X ANDRESSA JESUS DE ARAUJO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR)

Intime-se o patrono da exequente Maria Aparecida de Jesus Araújo para que para que traga aos autos a

representação processual, cópias do RG e CPF da herdeira Andressa Jesus de Araújo a fim de promover a

habilitação, no prazo de 15 dias.Com a vinda dos documentos, venham os autos conclusos para

sentença.Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0008278-84.2003.403.6104 (2003.61.04.008278-9) - DEOCRIDE TRAJANO BARRETO(SP082722 -

CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 - MARIA

LUCIA MARTINS BRANDAO)

Fls. 175/176: defiro o prazo de 5 dias para que a patrona do autor apresente o atestado médico que comprove a

alegação da doença, tendo em vista que não vieram aos autos os documentos anexos mencionados na

petição.Considerando que os cálculos apresentados pela parte autora excede 60 (sessenta) salários mínimos e que

a sentença de fls. 163/169 está sujeita ao duplo grau de jurisdição deixo de apreciar os cálculo de fls. 178/183.Int.
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0011276-15.2009.403.6104 (2009.61.04.011276-0) - JOAO GERALDINO SANTOS(SP052196 - JOSE

LAURINDO GALANTE VAZ E SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-s no arquivo sobrestado o julgamento da ação rescisória nº 0036394-98.2011.403.0000.Int.

 

0000312-89.2011.403.6104 - JOSE FERNANDEZ ALVAREZ(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido da parte autora de fls. 103/104 para expedição de ofício à Autarquia-ré, uma vez que se trata de

providência acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa. Concedo o prazo de 30

dias para que a parte autora cumpra adequadamente o despacho de fl. 98.Com a juntada dos cálculos, cite-se o réu

nos termos do artigo 730 do CPC. Decorrido o prazo, ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.Int. 

 

0001746-16.2011.403.6104 - LUIZ CARLOS LOPES DOS SANTOS(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS

JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E SP272953 - MARIANA ALVES

DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a Procuradoria do INSS alegou que não há créditos em favor do autor (fls. 133/134) dê-se

vista à parte autora, pelo prazo de 15 dias, para que, querendo, apresente a memória de cálculo e cópias para

citação do réu nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, bem como informe o CPF e a data de

nascimento dos autores que eventualmente terão direito aos créditos. Com a juntada dos cálculos, cite-se o réu nos

termos do artigo 730 do CPC. Decorrido o prazo, ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0000534-23.2012.403.6104 - HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerada a anterior recusa (fls. 179/189, 191, 193/194 e 196/201), defiro o pedido da parte autora (fls.

238/239).Oficie-se à NM Engenharia e Const. LTDA. (endereço: fl. 201) e encaminhem-se-lhe, outrossim, cópias

dos documentos pertinentes (fls. 133 e 238/239), a fim de que forneça a este Juízo o LTCAT e/ou as informações

utilizadas como fulcro para a confecção do PPP.Após a juntada da resposta, dê-se vista, sucessivamente, à parte

autora e ao INSS.Publique-se. Intimem-se.

 

0000108-69.2012.403.6311 - DARIO RENES CAMPELO - INCAPAZ X DIVA RENES CAMPELO

MINDER(SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO E SP268097 - LUCIA HELENA PIROLO CREN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do réu (fls. 25/27 e 106) no prazo legal.Sem prejuízo, intime-se

a parte autora para que especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,

justificando-as.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0001372-29.2013.403.6104 - LUCIANO ROBERTO DOS SANTOS(SP204950 - KÁTIA HELENA

FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 131: mantenho a decisão de fls, 136 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Concedo o prazo de 30 dias,

conforme requerido pela parte autora à fl. 131.Int.

 

0001982-94.2013.403.6104 - ODETE SUZANO DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos

princípios da celeridade e economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é

possível mediante prova documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de

execução, em caso de eventual procedência do pedido.Int.

 

0002040-97.2013.403.6104 - MARINA DIGELZA DO VALLE(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Apesar de regularmente citado na pessoa do seu procurador (fl. 28 verso), a autarquia-ré deixou escoar in albis o

prazo para resposta, conforme certidão retro.Decreto, pois, a revelia do réu, deixando, contudo, de aplicar seus

efeitos por força do art. 320, II, do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes para que especifiquem

eventuais provas que pretendem produzir, no mesmo prazo, justificando-as. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     244/1211



 

0002208-02.2013.403.6104 - WANDELI TRINDADE MARTINS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento de fls. 63/64 quanto à expedição de ofício ao INSS uma vez que se trata de providência

acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa.Indefiro ainda remessa dos autos à

contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processuais,

tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é possível mediante prova documental, juntada aos autos,

sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de execução, em caso de eventual procedência do pedido.Nada

sendo requerido no prazo de quinze dias, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0002881-92.2013.403.6104 - EUNICE FLAVIANO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos

princípios da celeridade e economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é

possível mediante prova documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de

execução, em caso de eventual procedência do pedido.Int.

 

0003213-59.2013.403.6104 - JOAQUIM CARLOS DA SILVA(SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, no mesmo prazo,

justificando-as.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0004478-96.2013.403.6104 - SEASTIAO LOPES OLIVEIRA(SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos

princípios da celeridade e economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é

possível mediante prova documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de

execução, em caso de eventual procedência do pedido.Int.Após, intime-se o réu para que especifique eventual

prova que pretende produzir, justificando-a.

 

0004551-68.2013.403.6104 - NELSON JOAQUIM(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Indefiro o requerimento de fls . 59/60 quanto à expedição de ofício ao INSS uma vez que se trata de providência

acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa.Nada sendo requerido no prazo de

quinze dias, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004680-73.2013.403.6104 - ANTONIO CONSTANTINO DE SOUZA(SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento de fls . 82/83 quanto à expedição de ofício ao INSS uma vez que se trata de providência

acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa.Após, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0004940-53.2013.403.6104 - VITO VITALE(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - RONALD

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intimem-se as partes para que especifiquem eventuais provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,

bem como para que justificando-as. 

 

0005072-13.2013.403.6104 - JOAO JOSE DA SILVA PEREIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro ainda remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos princípios da

celeridade e economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é possível mediante

prova documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de execução, em caso de

eventual procedência do pedido.Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, venham os autos conclusos para

sentença.Int

 

0005708-76.2013.403.6104 - ELIZA ANGELICA DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se a parte autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS, bem como para que cumpra o despacho

de fl. 28, no prazo de 10 dia. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de

extinção do processo sem julgamento do mérito.Int.

 

0005731-22.2013.403.6104 - DOMINGOS DE ALMEIDA X DORIVAL NUNES FILHO(SP120578 -

ANTONIO MARCOS GONCALVES ABUSSAFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a a parte autora para que esclareça a divergência da base de cálculo apresentada às fls. 112/113 e o

extrato do plenus do INSS de fls. 120/121, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo ou nada sendo requerido

venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.

 

0006441-42.2013.403.6104 - NIVIO GONCALVES DE LIMA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Indefiro o requerimento de fls . 61/62 quanto à expedição de ofício ao INSS uma vez que se trata de providência

acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa.Nada sendo requerido no prazo de

quinze dias, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007463-38.2013.403.6104 - NIVIO LOPES CORREA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o requerimento de remessa dos autos à contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos

princípios da celeridade e economia processuais, tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é

possível mediante prova documental, juntada aos autos, sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de

execução, em caso de eventual procedência do pedido.Int.

 

0010563-98.2013.403.6104 - ROBERTO TESTA(SP143062 - MARCOS GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Indefiro o requerimento de fl. 39 quanto à expedição de ofício ao INSS uma vez que se trata de providência

acessível à parte, não havendo, por ora, comprovação de injustificada recusa.Indefiro ainda remessa dos autos à

contadoria judicial, nessa fase processual, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processuais,

tendo em vista que a comprovação do alegado na inicial é possível mediante prova documental, juntada aos autos,

sendo a perícia contábil necessária apenas na fase de execução, em caso de eventual procedência do pedido.Nada

sendo requerido no prazo de quinze dias, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011259-81.2006.403.6104 (2006.61.04.011259-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007926-68.1999.403.6104 (1999.61.04.007926-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP209056 - ELIANE DA SILVA TAGLIETA) X CIREMA GOIS DE AQUINO X JAINE DE

AQUINO LIMA X ANDERSON DE AQUINO LIMA X JEANE DE AQUINO LIMA(SP018455 - ANTELINO

ALENCAR DORES)

Defiro o prazo de 30 dias, conforme requerido pela parte autora à fl. 136.Decorrido o prazo ou nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0010149-08.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0206610-

46.1993.403.6104 (93.0206610-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP163190 - ALVARO

MICHELUCCI) X ALTINO GARCIA SANTANA X FRANCISCO ALVES DE CARVALHO X JUVENAL DE

SOUZA X JOAO ROQUE DOS SANTOS X MANOEL MIRANDA DE CASTRO X MANOEL PEREIRA

FILHO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO)

Defiro o prazo de 10 dias, conforme requerido pela parte autora às fls. 331/332.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006175-70.2004.403.6104 (2004.61.04.006175-4) - MARLY CID DE ALCANTARA(SP017410 - MAURO

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) X MARLY CID DE

ALCANTARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão de fls. por seus próprios e jurídicos fundamentos.Aguardem-se, no arquivo sobrestado o

trânsito em julgado do(s) agravo(s) interposto(s) 0002085-46.2014.403.0000.Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     246/1211



 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7672

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007059-89.2010.403.6104 - MARCO ANTONIO TADEU DENIZ SANCHES(SP127883 - RODRIGO

VALLEJO MARSAIOLI E SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X FAZENDA

NACIONAL

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0009950-83.2010.403.6104 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO NASCIMENTO(SP245607 - CAMILA

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Preliminarmente, remetam-se os autos ao Sedi para retificação do polo ativo, para que conste apenas MARIA DE

LOURDES DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO (CPF 058.204.208-96), conforme determinado à fl. 51,

terceira parte.Após, venham conclusos.Int.

 

0000076-40.2011.403.6104 - SINDAPORT SINDICATO DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM

CAPATAZIA SERVICOS PORTUARIOS DO EST DE S PAULO(SP042501 - ERALDO AURELIO

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0001287-14.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JESUS MOURELLOS RODRIGUES - ESPOLIO X CLAUDETE PERAINO MOURELOS X MARIA ROSELY

POUSA NEGRAO(SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES) X CLAUDETE PERAINO MOURELOS

Oficie-se à 2ª Vara C´v´vel (autos nº 3411/2005) e à 3ª Vara Cível (autos nº 7836/2005) do Fórum de Praia

Grande, solicitando informações a respeito dos valores depositados pela Caixa Econômica Federal, a fim de pagar

o valor levantado, indevidamente, pelo corréuJesus Mourelos Rodrigues. Instrua-se os referidos ofícios com

cópias de fls.59 e 60, respectivamente. Santos, 24 de janeiro de 2014

 

0000431-19.2012.403.6103 - MARCELLO KRAUSS FERRAZ(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada (fls. 56/ 68). Int.

 

0000988-03.2012.403.6104 - GUALTER CORDEIRO DE ALMEIDA(SP198432 - FABIANE MENDES

MESSIAS AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Manifeste-se a parte requerida sobre o pedido de desistência formulado à fl. 119. Int.

 

0002539-18.2012.403.6104 - GEISA MONTE MOREIRA FOZ(SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA

COUTO E SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista que a parte autora já manifestou sua pretensão na produção de provas (fls.61/68), concedo o prazo

de 05 (cinco) dias à parte ré para que também se manifeste.Após, venham conclusos.Int.

 

0008166-03.2012.403.6104 - ZELINDA DE SOUZA BARBOSA(SP253221 - CÉLIO RAMOS FARIAS E

SP262924 - ALINE BECCI ANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente traga a CEF aos autos o termo de adesão que menciona em sua defesa (fls.33/33v).Após, venham

conclusos.Int.
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0009390-73.2012.403.6104 - JOSE ALMEIDA DE LIMA - ESPOLIO X MARIA LUIZA LOPES(SP093357 -

JOSE ABILIO LOPES E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP319685 - MARIA DE

FATIMA CARDOSO BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA)

Fls. 56 - Concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora traga aos autos certidão de distribuição Cível da

localidade onde ocorreu o óbito de JOSÉ ALMEIDA DE LIMA ou JOSÉ ALMEIDA LIMA (CPF 449.505.008-

72).Após, venham conclusos para apreciação do requerido.Int.

 

0009397-65.2012.403.6104 - ACOTEC LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS DE INFORMATICA

LTDA(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fl. 40 - Prejudicado, ante a contestação juntada às fls.31/38.No prazo de 10 (dez) dias, traga a CEF aos autos a

cópia do contrato de depósito de conta corrente relativamente à conta nº 00000254-4, operação 03, agência

0345.Int.

 

0011366-18.2012.403.6104 - NAYLANA DE SOUZA(SP049706 - MANUEL MARQUES DIREITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 73/75.Após, venham conclusos.Int.

 

0002078-12.2013.403.6104 - EDISON SILVA TOURINHO(SP221246 - LUCILE RAMOS BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CREDICARD S/A

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO

FILHO)

Diga a parte autora do contido às fls.72/75, bem como da contestação, tempestivamente, ofertada às fls. 76/87.Int.

 

0002434-07.2013.403.6104 - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP154860 - THIAGO

TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0003043-87.2013.403.6104 - LUIZ FERNANDO DE PAULA ARANHA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0003917-72.2013.403.6104 - EDUARDO ODAIL GOMES CASTILHO E SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E

SP319685 - MARIA DE FATIMA CARDOSO BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 -

MILENE NETINHO JUSTO)

Diga a parte autora acerca da contestação, tempestivamente, ofertada (fls. 44/49).Int.

 

0004021-64.2013.403.6104 - MIRIAM VICENTE DA SILVA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X

UNIAO FEDERAL

As preliminares arguidas (falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido) confundem-se com o

mérito e com ele serão apreciadas. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência. Int.

 

0004984-72.2013.403.6104 - EDINEIDE MARIA DA CUNHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP319685

- MARIA DE FATIMA CARDOSO BARRADAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE

NETINHO JUSTO)

Diga a parte autora acerca da contestação, tempestivamente, ofertada (fls. 48/53), bem como do noticiado às fls.

54/59.Int.

 

0005732-07.2013.403.6104 - LUIZ ALBERTO CURADO(SP127335 - MARIA DE FATIMA CHAVES GAY) X
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UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 40- Ante o tempo decorrido desde o protocolo da petição, cumpra a parte autora o determinado à fl. 34.Após,

ou no silêncio, venham conclusos.Int.

 

0006519-36.2013.403.6104 - SERGIO DE FREITAS CUNHA - ESPOLIO X HINI FALCAO

CUNHA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 36 - Ante o tempo decorrido desde o protocolo da petição, cumpra a parte autora o determinado à fl. 31.Após,

ou no silêncio, venham conclusos.Int.

 

0010107-51.2013.403.6104 - CITROLEO INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEOS ESSENCIAIS

LTDA(SP097953 - ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO) X INSTITUTO

BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Fls. 494/495 - Defiro. Anote-se.Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada

(fls496/502)Fls. 503/532 - Defiro a juntada.Ante a decisão proferida no Agravo, prossiga-se.Int.

 

0012020-68.2013.403.6104 - JOAO VITALI(SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI MANGINI) X

BANCO BRADESCO S/A(SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X BANCO SANTANDER

BANESPA S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP161979 - ALESSANDRA

CRISTINA MOURO) X BANCO BANDEIRANTES S/A X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP106159 -

MONICA PIERRY IZOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES E SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE)

Ciência às partes sobre a redistribuição da ação a esta Vara Federal. Para fins de fixação de competência, intime-

se a parte autora para que adeque o valor da causa ao benefício patrimonial visado em relação a cada um dos

requeridos de maneira individualizada.

 

0000408-02.2014.403.6104 - LUIZ SERGIO VICTOR SANTOS(SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, para fins de verificação da possibilidade de prevenção, traga a parte autora os autos cópia da

petição inicial, bem como de sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo apontado

pelo SEDI no termo de fl. 29.Ressalto que as cópias necessárias poderão ser solicitadas na respectiva Vara por

onde tramita o processo apontado no termo de prevenção, mediante o preenchimento de formulário próprio,

independente de o advogado possuir procuração naqueles autos.Int.

 

0000464-35.2014.403.6104 - TEOFILO LUIZ CRUZ MARTINS(DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem

como esclareça se houve saque total a conta e a data em que ocorreu.No mesmo prazo, para fins de verificação da

possibilidade de prevenção, traga a parte autora os autos cópia da petição inicial, bem como de sentença, acórdão

e certidão de trânsito em julgado, se houver, do processo apontado pelo SEDI nos termos de fls.64/65. Ressalto

que as cópias necessárias poderão ser solicitadas na respectiva Vara por onde tramita o processo apontado no

termo de prevenção, mediante o preenchimento de formulário próprio, independente de o advogado possuir

procuração naqueles autos. Int.

 

0000574-34.2014.403.6104 - JOSE ALVES GERALDO DOS SANTOS(SP121882 - JOSE ALEXANDRE

BATISTA MAGINA) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

A Ferrovia Paulista S/A - FEPASA foi incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (Decreto nº 2.502

, de 18.02.1998). Esta, por sua vez, foi sucedida pela União (MP nº 353/07, convertida na Lei nº 11.483/07) nos

direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse parte ou interessada.Nessa esteira, no prazo de 10 (dez) dias,

emende a parte autora a inicial para indicar corretamente quem deve figurar no polo passivo.No mesmo prazo

justifique o valor atribuído à causa, ou adeque-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000666-12.2014.403.6104 - VITALI TORLONI FILHO(SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA

MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem

como esclareça se houve saque total a conta e a data em que ocorreu.Int.

 

0000872-26.2014.403.6104 - SAMUEL FIGUEIREDO BARBOSA(SP272916 - JULIANA HAIDAR

ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000877-48.2014.403.6104 - NANCI TANIKAWA LOPES(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000878-33.2014.403.6104 - FERNANDO GOMES DA SILVA(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000880-03.2014.403.6104 - MARCOS AUGUSTO DE AGUIAR(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000882-70.2014.403.6104 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES REIS(SP272916 - JULIANA HAIDAR

ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000883-55.2014.403.6104 - LUIZ FERNANDO RETT(SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0000922-52.2014.403.6104 - FERNANDO SANTOS DE SANTANA(SP120755 - RENATA SALGADO LEME)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos
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282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Além disso, para que se possa verificar a

procedência do pedido, é essencial que comprove o vínculo empregatício e opção pelo referido fundo durante

todos os períodos pleiteados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor

atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem como, comprove o vínculo empregatício

durante os períodos que pleiteia.Int.

 

0000939-88.2014.403.6104 - MANOEL BATISTA LISBOA NETO(SP163936 - MARCELO MORAES DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Além disso, para que se possa verificar a

procedência do pedido, é essencial que comprove o vínculo empregatício e opção pelo referido fundo durante

todos os períodos pleiteados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor

atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem como, comprove o vínculo empregatício

durante os períodos que pleiteia.Int.

 

0000953-72.2014.403.6104 - MARCIO ROBERTO NUNES(SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Além disso, para que se possa verificar a

procedência do pedido, é essencial que comprove o vínculo empregatício e opção pelo referido fundo durante

todos os períodos pleiteados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor

atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem como, comprove o vínculo empregatício

durante os períodos que pleiteia.Int.

 

0000954-57.2014.403.6104 - NILO MERENCIO DA SILVA FILHO(SP120915 - MARCIA VALERIA

RIBEIRO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Além disso, para que se possa verificar a

procedência do pedido, é essencial que comprove o vínculo empregatício e opção pelo referido fundo durante

todos os períodos pleiteados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor

atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem como, comprove o vínculo empregatício

durante os períodos que pleiteia.Int.

 

0001019-52.2014.403.6104 - SIDNEI AURELIANO DA FONSECA(SP309802 - GILSON MILTON DOS

SANTOS E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ E SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA

DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

0001022-07.2014.403.6104 - FABRICIO VASQUES DE FREITAS(SP309802 - GILSON MILTON DOS

SANTOS E SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ E SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA

DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

caso, não foi suficientemente esclarecido o valor dado à causa. A análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Além disso, para que se possa verificar a

procedência do pedido, é essencial que comprove o vínculo empregatício e opção pelo referido fundo durante

todos os períodos pleiteados.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial, em 10 (dez) dias, justificando o valor
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atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado, bem como, comprove o vínculo empregatício

durante os períodos que pleiteia.Int.

 

 

Expediente Nº 7682

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0006597-50.2001.403.6104 (2001.61.04.006597-7) - FRANCISCO PORTO NEGRAO(SP108816 - JULIO

CESAR CONRADO E SP195427 - MILTON HABIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E Proc. JOSE ROBERTO

JAHJAH FERRARI E Proc. MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF das informações de fls. 563/565 para que requeira o que for de

seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009050-37.2009.403.6104 (2009.61.04.009050-8) - JOSE EDUARDO RODRIGUES X MARCIA FERNANDA

FERRAZ RODRIGUES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960

- MILENE NETINHO JUSTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X COBANSA COMPANHIA

HIPOTECARIA S/A(SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI)

Fl. 387: ciência à parte autora. Após, tornem os autos ao arquivo findo. Int.

 

0009185-49.2009.403.6104 (2009.61.04.009185-9) - REGINALDO ROSARIO DA COSTA X MARIA CECILIA

DE MORAES COSTA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA ROCHA

FROTA)

Fl. 421 - Traga a Caixa Econômica Federal - CEF a ficha-matrícula atualizada do imóvel. Int.

 

0007530-71.2011.403.6104 - KRISLA DUARTE SILVA(SP168293 - LEIDE WANDA DE CÁSSIA

MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fl. 190 - Ante o tempo decorrido desde o protocolo da petição, cumpra a CEF o decidido em sentença. Int.

 

0010590-52.2011.403.6104 - JOAO JOSE DOS SANTOS X ALAIDE DE ALMEIDA DOS SANTOS(SP245607

- CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diga a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do pedido de extinção formulado pela parte autora à fl. 152. Int.

 

0003908-47.2012.403.6104 - ISABEL CRISTINA GONCALVES DOS REIS(SP242633 - MARCIO

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Fl. 163 - Prejudicado.Dê-se ciência à parte autora dos documentos trazidos pela ré às fls. 164/168.Int.

 

0008070-85.2012.403.6104 - EGON GERMANO WOLTER(SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA

FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Preliminarmente, diga a Caixa Econômica Federal - CEF acerca da proposta de composição amigável, formulada

pela parte autora às fls. 142/143.Após, venham conclusos para apreciação do mais requerido. Int.

 

0008072-55.2012.403.6104 - ALEXANDRE DUARTE RAMOS X CASSIA APARECIDA

OLIVEIRA(SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Fl. 163 - Ante os esclarecimentos prestados pela parte autora, desentranhe-se a petição de fl. 157 e a restitua ao

seu I. Patrono.Analisando detidamente a petição inicial, verifico que a parte autora se insurge contra cláusulas

contratuais que considera ilegais face ao Código de Defesa do Consumidor, requerendo, ainda, a repetição do

indébito em valor consistente no dobro do cobrado indevidamente, com correção monetária e juros, montante este

que os próprios autores entendem dever ser definido em sede de liquidação de sentença.Considerando que os

documentos que acompanham a inicial e a contestação contêm as cláusulas contratadas entre as partes, indicam os

valores e índices utilizados nos reajustes do saldo devedor e das prestações; considerando ainda que o cerne da

questão reside na não observância pelo agente financeiro dos critérios pactuados, na aplicação dos referidos
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reajustes, e que este Juízo tem entendido, em casos análogos, ser desnecessária a prova pericial, em caso de

submissão ao SACRE ou SAC (Sistema de Amortização Crescente e Sistema de Amortização Constante),sendo

suficiente para o deslinde da causa a prova documental, indefiro a prova pericial requerida pelo autor, pois o caso

é de submissão ao SAC (fls. 38 e 79).Dê-se ciência à parte autora do noticiado à fl. 162.Após, não havendo outros

documentos a serem juntados, venham os autos conclusos. Int.

 

0008413-81.2012.403.6104 - MARIA TEREZA ALVIM BRAGA(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGUROS S/A X APROJET CONSTRUTORA

LTDA

Diga a parte autora acerca das contestações tempestivamente ofertadas às fls. 90/175 e 176/196v, bem como da

certidão negativa de citação de fl.200.Int.

 

0008414-66.2012.403.6104 - SOELI CONCEICAO RIBEIRO(SP190320 - RICARDO GUIMARÃES

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGUROS S/A X APROJET CONSTRUTORA

LTDA

Diga a parte autora acerca das contestações tempestivamente ofertadas às fls. 89/109 e 110/188, bem como da

certidão negativa de citação de fl.192.Int.

 

0003531-42.2013.403.6104 - ROSILENE APARECIDA DA CRUZ PEREIRA DOMINGUES(SP292860 -

SUZANA MARIA DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GEOTETO IMOBILIARIA PROJETOS

E CONSTRUCOES LTDA

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada e documentos que a acompanham (fls.

131/156).Int.

 

0012012-91.2013.403.6104 - JOSE DE FRANCA SANTOS(SP231822 - TATIANA FERREIRA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X GEOTETO IMOBILIARIA

PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP118817 - RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA)

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações tempestivamente ofertadas (fls. 122/ 212). Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002071-20.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MOISES DIAS - ESPOLIO X LUIZINA DIAS

Fl. 53 - Ante o tempo decorrido desde o protocolo da petição, diga a CEF nos termos do despacho de fl. 52. Int.

 

0006786-08.2013.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X FABIO MECCA X NANCI CAMPOS DA SILVA

Ante a certidão de fl.59, no prazo de 10 (dez) dias, diga a exequente em que termos pretende prosseguir.No

silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.Int.

 

0008125-02.2013.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP166349 - GIZA HELENA

COELHO) X MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA ANTONIO NETTO X VILMA VINQUE ANTONIO

Diga a exequente acerca da certidão de fl. 48 verso. Int.

 

0008523-46.2013.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP234570 - RODRIGO MOTTA

SARAIVA) X CARLOS ALBERTO CUNHA X LUCELIA MARIA MARIANO CUNHA

Diga a exequente acerca da certidão de fl. 54. Int.

 

ACOES DIVERSAS

0003157-41.2004.403.6104 (2004.61.04.003157-9) - RENATO GUIMARAES GOMES X ROSIMEIRE DE

SOUZA GUIMARAES(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. DR.AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

BIC(SP190110 - VANISE ZUIM E SP089663 - SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI)

Tendo em vista a certidão supra, requeira a exequente (CEF) o que for de seu interesse no prazo de 05 (cinco)

dias.Nada sendo requerido, aguardem os autos provocação no arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 7683
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002173-13.2011.403.6104 - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 377 - Deixo para apreciar o pedido de levantamento dos honorários periciais após o término do prazo para

manifestação das partes sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem

prestados.Digam as partes sobre o laudo pericial apresentado às fls. 378/413.

 

0004253-13.2012.403.6104 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP233281 - CARINA BELLINI

CANCELLA) X USIMINAS USINA SIDERURGICA DE MINAS GERAIS(MG071639 - SERGIO CARNEIRO

ROSI) X INTEGRAL ENGENHARIA LTDA(MG097449 - LEONEL MARTINS BISPO) X TGC

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP068361 - CARLOS ALBERTO COSTA)

Vistos, etc.Trata-se de ação regressiva por acidente de trabalho movida pelo INSS em face de Usiminas - Usinas

Siderúrgicas de Minas Gerais, atual denominação de Cosipa - Cia. Siderúrgica Paulista; Integral Engenharia Ltda.,

e TGC - Empreendimentos Ltda.Todavia, por ocasião da distribuição do feito, apenas as duas primeiras empresas

foram colocadas no polo passivo da ação, restando a última, que, por fazer parte da peça inaugural, deve ser

incluída.Diante do exposto, remetam-se os autos ao Sedi para retificação da autuação, fazendo constar no polo

passivo, também, a empresa TGC - EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 65.377.046/0002-50).Regularizada a

autuação, concedo o prazo de 10 (dez) dias àquela empresa para que regularize sua representação processual,

colacionando aos autos, além do instrumento de mandato, também cópia autenticada dos seus atos constitutivos,

uma vez que os documentos constantes do processo referem-se a pessoa jurídica diversa.Após, diga a parte autora

acerca das contestações apresentadas às fls. 257/313 e 314/335.Int.

 

0008444-04.2012.403.6104 - NEIDE APARECIDA DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 -

GABRIELLA TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Não obstante o processado verifico que a parte autora, quando admitida na Contabilidade Fernando

Marques Ltda., fez opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, que instituiu a capitalização dos

juros progressivos (fls. 13/14).Assim, para fins de comprovação do interesse de agir (TRF 3ª Região, AC

1438.786/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, DJF 26/11/09), converto o julgamento em

diligência para que o demandante demonstre, documentalmente, que a conta vinculada à referida empresa não

recebeu a progressividade ora reclamada. Demonstre, ainda, quando ocorreu o saque na referida conta fundiária

para fins de apreciação da prescrição. Após, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0004577-66.2013.403.6104 - SANDRO RAMALHO(SP065105 - GAMALHER CORREA) X UNIAO

FEDERAL X MARECAR VEICULOS SAO VICENTE LTDA(SP237407 - THIAGO NOGUEIRA DE LIMA) X

MARCOS ROBERTO VAZ X TAIS FLORIANO SANRO VAZ

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentad por MARECAR VEÍCULOS SÃO VICENTE LTDA,

Marcos Vaz e Tais Floriano Sardo Vaz, às fls. 740/768.Intime-se. 

 

0012344-58.2013.403.6104 - MAURICIO SOARES DE ALMEIDA(SP047945 - NEWTON VAZ) X CHEFE DA

UNID AVANC DE ADM E FIN DO INST CHICO MENDES DE CONS DA BIODI

Vistos,Baixo os autos em Secretaria.Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da petição inicial do

Processo nº 0021618-75.2013.402.5101 (mandado de segurança).Após, tornem conclusos.Int.Santos, 21 de

fevereiro de 2014.

 

0012664-11.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS FONTES X MAURICI BARROS MONTEIRO X MARCOS

DE AQUINO VASCONCELLOS X RENATA FERNANDES DOS SANTOS X HELIO RUBENS PAVESI

JUNIOR X EDWARD HARDING JUNIOR X CARLOS ALBERTO DE CASTRO AZEVEDO

FILHO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando que a parte autora em sua petição de fl.350 informa valor da causa em R$ 50.000,00 por autor, sem,

no entanto, demonstrar documentalmente sua assertiva, MANTENHO a decisão de fl. 330, determinando o seu

cumprimento.Deixo, portanto, de apreciar o requerido à fl. 331.Int.

 

0001007-38.2014.403.6104 - ADRIANO FERNANDES PEREIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

REGISTRO nº __________/2014AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOADRIANO FERNANDES PEREIRACAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos etc.Trata-se de ação ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, sob o procedimento comum ordinário e com pedido antecipatório, em que a autora busca a
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revisão de contrato de financiamento imobiliário avençado sob o regime do SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH, submetido ao Sistema de Amortização Constante - SAC, perseguindo, em síntese, em sede

de antecipação, que a ré se abstenha de alienar o imóvel a terceiros até final decisão.Foi requerido o benefício de

assistência judiciária gratuita.A inicial veio instruída com documentos.DECIDOInicialmente, defiro o benefício

de gratuidade processual. Anote-se.A pretensão de fundo é de anulação do processo de execução extrajudicial e,

consequentemente, de todos os seus efeitos. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTEA parte autora

assinou com a ré um contrato de financiamento para aquisição de imóvel, ajustado em conformidade com as

normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual o reajuste das prestações e demais encargos observaria o

Sistema de Amortização Constante (SAC). Como se vê, cuida-se o presente de um contrato minucioso, que trata

de todas as possíveis variações de renda dos compradores e as influências dessas no valor das prestações. Todas as

formas de reajuste estão exaustivamente estabelecidas no corpo do contrato. Isso não impede, todavia, que o

contrato venha a ser revisto, ainda mais em se tratando de um contrato de adesão, redigido segundo modelo

padrão da instituição financeira, unilateralmente e sem qualquer possibilidade de discussão prévia de suas

cláusulas, desde que, e tão-somente, se verifiquem hipóteses bastante específicas, em particular nos casos de

onerosidade excessiva do contrato ou de lesão contratual.O Poder Judiciário, nessas circunstâncias, pode reavaliar

cláusulas pactuadas e afastar a obrigatoriedade do pactuado. Contudo, analisando o contrato não se verifica

nenhuma situação que imponha a alteração da situação das partes, de modo a se justificar a quebra da

obrigatoriedade da observância do pactuado. Com efeito, não se nega que o dinheiro emprestado da instituição

financeira deva ser devolvido. Entretanto, tal devolução deve se dar dentro dos limites da lei e do quanto

necessário para a exata manutenção do equilíbrio contratual, com exclusão das cláusulas abusivas e

excessivamente onerosas. O Plano SAC é caracterizado por prestações decrescentes compostas de parcela de juros

e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor,

sobre o qual são calculados os juros. Tem-se, por isto, uma amortização paulatina e constantemente do saldo

devedor.Além disto, o Sistema SAC adotado não prevê a capitalização de juros, que ocorre somente quando a

amortização regular não é levada a efeito. É o caso das amortizações negativas. DA ALEGADA

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.514/97O contrato sub judice (fls. 23/45) foi firmado em 30 de

setembro de 2011, como CARTA DE CRÉDITO COM RECURSOS DO SBPE NO ÂMBITO DO SISTEMA

FINANCIERO DA HABITAÇÃO - SFH, e com cláusula de alienação fiduciária em garantia, nos termos da Lei

nº 9.514/97.Assim prevê a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA

(fl. 31) - Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, bem como do fiel cumprimento de

todas as obrigações contratuais e legais, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) alienam à CEF, em caráter

fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos

artigos 22 e seguintes da Lei 9.514/97. A Lei nº 9.514 de 20.11.97 criou o Sistema de Financiamento Imobiliário -

SFI, disciplinando a alienação fiduciária de imóveis. A partir daí, para os contratos firmados no âmbito da citada

lei, não se fala mais no antigo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, criado pela Lei nº 4.380 de 21.08.64, pois

os sistemas possuem filosofia e normação distintas.Assinou a autora contrato de mútuo com alienação fiduciária

em garantia, com fulcro na citada Lei nº 9.514, de 20.11.97, no qual o devedor fiduciante, como garantia, contrata

a transferência ao credor fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel. Com o pagamento da dívida, a

propriedade fiduciária do imóvel resolve-se; vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome

do fiduciário. Reforce-se: o pagamento da dívida resolve a propriedade fiduciária (artigo 25 da Lei 9.514/97),

enquanto que o não pagamento no vencimento consolida a propriedade em nome do fiduciário (artigo 26 da

referida norma). Na alienação fiduciária em garantia, por força da própria natureza do instituto, a propriedade do

imóvel pertence ao credor, sendo que o devedor tem uma expectativa de direito à retomada da propriedade, no

caso de liquidar a dívida na forma e prazo previstos no contrato.Na alienação fiduciária em garantia, podem

figurar três partes, ainda que como firmantes de contratos específicos integrantes do mesmo instrumento: o

vendedor, proprietário inicial do bem; o financiador, credor-fiduciário, que fornece os recursos para a compra e o

comprador-devedor-fiduciante que, com os recursos recebidos do financiador, adquire o bem, recebe quitação do

proprietário inicial e, imediatamente, transfere o domínio do bem adquirido, em caráter fiduciário, ao

financiador.Ademais, o descumprimento contratual por parte do devedor fiduciante, gera a consolidação da

propriedade do imóvel nas mãos do credor-fiduciário, pois é o próprio imóvel que garante o contrato mediante

alienação fiduciária, não estando sujeito à hipoteca.Vejamos jurisprudência nesse sentido:PROCESSO CIVIL -

SISTEMA FINANCEIRO DE IMOBILIÁRIO - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM

FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DECORRENTE DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL PARA IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL DE ALIENAR O IMÓVEL MEDIANTE DEPÓSITO DO SALDO DEVEDOR - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema Financeiro Imobiliário,

no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não mais hipoteca.2. Ante o descumprimento

do contrato de mútuo habitacional pelo mutuário houve a consolidação da propriedade em favor da Caixa

Econômica Federal.3. Não há malferimento da segurança jurídica se o imóvel não foi arrematado, mas tão
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somente consolidado em favor da credora fiduciária.4. Agravo de instrumento provido para autorizar o depósito

judicial no valor do saldo devedor, impedindo a credora de proceder a realização do leilão.(Origem: TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 279934, Processo: 200603000934070 UF:

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 08/05/2007 Documento: TRF300119463, DJU

DATA:05/06/2007 PÁGINA: 266, RELATOR JUIZ JOHONSOM DI SALVO)Assim, perfeitamente legal e

constitucional a aplicação da Lei nº 9.514/97 aos contratos de mútuo, garantido por alienação fiduciária em

garantia, ainda que à luz do Código de Defesa do Consumidor, na medida que há equilíbrio contratual nas

cláusulas livremente assumidas pelas partes, havendo distribuição equitativa de direitos e deveres

contratuais.Impende frisar que a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com

estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar

mínimas garantias ao expropriado. Não estando demonstrada a existência de irregularidades no procedimento

extrajudicial que antecede a consolidação da propriedade imóvel em nome da credora, reputo ausente a

plausibilidade do direito invocado.Manifestamente ausente a prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.CITE-SE.Int.

 

0001158-04.2014.403.6104 - ALEXANDRE DOS SANTOS ANDRADE(SP154616 - FREDERICO AUGUSTO

DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ao propor a ação, o autor tem pleno conhecimento da necessidade de serem satisfeitos os requisitos dos artigos

282 e 283 do Código de Processo Civil, observadas as estipulações do artigo 259, I do mesmo diploma legal.No

presente feito, em que pese ter o autor discorrido, na exordial, sobre a maneira de calcular a TR, explanando sobre

as normas jurídicas que regem o assunto, as fórmulas, índices e tabelas visando a correção do FGTS, certo é que,

no caso concreto, não esclareceu o valor que atribuiu à causa, e a análise deste requisito essencial sugere maior

cautela ao considerar-se a competência absoluta que pode daí advir.Nessa esteira, emende a parte autora a inicial,

em 10 (dez) dias, justificando o valor atribuído à causa ou adequando-o ao benefício patrimonial visado.Int.

 

 

Expediente Nº 7713

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008705-37.2010.403.6104 - ALAN SALES DA SILVA(SP088074 - MARLENI FANTINEL DIAS) X UNIAO

FEDERAL

Digam as partes acerca do laudo pericial juntado às fls. 70/82.Int.

 

0005179-91.2012.403.6104 - REINALDO DE FREITAS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP299690 -

MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP290247 - GABRIELLA

TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Melhor analisando os autos, verifiquei que os pedidos feitos nos autos do processo registrado sob o número

0006036-94.1999.403.6104, extinto sem julgamento do mérito, foram reiterados nesta demanda. Remetam-se os

autos ao SEDI, com urgência, para redistribuição do feito à 1ª Vara Federal em Santos, por dependência ao

processo mencionado supra (artigo 253, II, do Código de Processo Civil). Int.

 

0005198-97.2012.403.6104 - ADINALDA FERREIRA FELIX(SP217774 - SOLANGE OLIVEIRA DE

CASTRO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP139482 - MARCIO

ALEXANDRE MALFATTI)

Vistos. Adinalda Ferreira Felix, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face de Caixa Econômica

Federal, objetivando a condenação da ré ao pagamento de prêmio de seguro supostamente devido no valor de R$

300.000,00 (corrigidos) e de indenização por danos morais que lhe teria causado por descumprir cláusula

contratual. Com a inicial, juntou documentos. O feito foi contestado pela Caixa Econômica Federal, regularmente

citada, e pela Caixa Seguradora S/A, a qual compareceu em Juízo espontaneamente. Ambas alegaram a

ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo do feito. Sobreveio réplica. Decido. Verifico que a pretensão

encontra-se fundamentada, exclusivamente, em cobertura securitária. Trata-se de lide cuja solução não atingirá a

esfera jurídica da Caixa Econômica Federal. In casu, o negócio jurídico que deu origem à demanda foi celebrado

estritamente entre a autora e a empresa Caixa Seguradora S/A, pessoa jurídica de direito privado, não

compreendida no rol do artigo 109, I, da Constituição Federal:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e

julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (...) Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA Nº 110.247 - MG (2010/0013232-6) RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     256/1211



NORONHA AUTOR : ANA MARIA DO AMARAL FLORES ADVOGADO : LUIS GUSTAVO SARMENTO

RAMOS RÉU : CAIXA CONSÓRCIOS S/A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS SUSCITANTE : JUÍZO

DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE IPATINGA - MG SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DE IPATINGA -

SJ/MG CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. CONSÓRCIO. PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO Trata-se de conflito negativo de

competência estabelecido entre o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Ipatinga-MG e o Juízo Federal de Ipatinga-

MG, envolvendo ação de restituição de parcelas pagas em consórcio ajuizada por Ana Maria do Amaral Flores em

desfavor de Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios. O Juízo de Federal de Ipatinga-MG, com

fundamento na tese de que a ré é pessoa jurídica totalmente diversa da Caixa Econômica Federal, declinou da

competência encaminhando os autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Ipatinga-MG, que suscitou o conflito

de competência nesta Corte. Em parecer de fls. 23/27, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo

conhecimento do conflito para ser declarada a competência da Justiça comum estadual.É o relatório. Decido. O

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que as sociedades de economia mista que detêm

participação acionária da Caixa Econômica Federal não possuem foro na Justiça Federal, porquanto são pessoas

jurídicas de direito privado. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. SEGURO DE VIDA. CAIXA SEGUROS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 1.

Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE - Cia Nacional de Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito

privado, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal. 2. Competência do Juízo da 4ª Vara de Mauá/SP.

(Segunda Seção, CC n. 46.309/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 9.3.2005.) CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. SUB-ROGAÇÃO, EM PESSOA JURÍDICA PRIVADA, DE DIREITOS E AÇÕES

ORIGINARIAMENTE TITULARIZADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A Sasse - Companhia

Nacional de Seguros Gerais não litiga no foro federal, nem mesmo quando está sub-rogada em direitos e ações

que lhe foram transmitidos pela Caixa Econômica Federal. Competência do MM. Juiz de Direito da 11ª Vara

Cível de Aracaju.(Segunda Seção, CC n. 23.967/SE, relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 7.6.99.) Na vertente

hipótese, trata-se de ação que visa a restituição de valores pagos em consórcio ajuizada em desfavor de Caixa

Consórcios S/A, empresa privada, subsidiária integral da empresa Caixa Seguros S/A. Afasta-se, portanto, a

competência da Justiça Federal, uma vez que não há a presença de interesse de quaisquer das entidades elencadas

no art.109, I da Constituição Federal, como autora, ré, assistente ou opoente. Em casos análogos, confiram-se

recentes decisões monocráticas proferidas pelos Ministros integrantes da Segunda Seção:CCC n.111.2688-MG,

relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJe de 19.8.2010;CCC n.111.2233-SP, relator Ministro Sidnei Beneti,

DJe de 4.8.2010. Ante o exposto, com fundamento no art.120, parágrafo único , do CPC, conheço do conflito para

declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Ipatinga-MG, o suscitante. Publique-se.

Comunique-se. Brasília, 21 de outubro de 2010. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Relator.(STJ - CC:

110247, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Publicação: DJ 04/11/2010). Em

consequência, nos termos das súmulas 150, 224 e 254 do Superior Tribunal de Justiça, não havendo interesse

jurídico que justifique a presença, no processo, do ente federal, excluo a Caixa Econômica Federal do pólo

passivo da lide, declino da competência para processar e julgar a presente causa e determino: 1) o

encaminhamento dos autos ao SUDP para que proceda à alteração do pólo passivo, passando dele a constar apenas

a Caixa Seguradora S/A; 2) a remessa dos autos à Justiça Estadual - Comarca de Guarujá/ SP, com as nossas

homenagens. Procedam-se às devidas anotações. Int. com urgência.

 

0002581-33.2013.403.6104 - VIACAO PIRACICABANA LTDA(PR026744 - CLAUDIA SALLES VILELA

VIANNA E SP134867 - VANDA CUNHA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Vistos em decisão.Objetivando a declaração da decisão de fls. 514/518, foram, tempestivamente, interpostos os

embargos de fls. 525/534 e 539/540, nos termos do artigo 535 do CPC.Afirma o INSS que as preliminares

suscitadas na contestação foram indevidamente afastadas pela decisão recorrida. Aduz que o pedido formulado na

inicial é, perante o INSS, juridicamente impossível, haja vista não ser possível à autarquia deixar de classificar um

benefício quando de sua concessão. Em outras palavras, ao ser concedido um benefício, o INSS deve indicar se

aquele benefício é previdenciário ou acidentário.Assevera, outrossim, ser necessário excluir do âmbito da decisão

aqueles casos nos quais o caráter acidentário não se refere a nexo epidemiológico, não havendo, portanto, previsão

de efeito suspensivo ao recurso/defesa administrativa.Por sua vez, a autora requer que o juízo retifique sua

decisão, determinando que se exclua do FAP 2014 as ocorrências listadas no item 3.4.3, com o posterior recálculo

da alíquota FAP divulgada para o ano de 2014, pois os dados já foram lançados pelo INSS e computados pelo

DPSSO.DECIDO.Tem por escopo o recurso ora em exame tão-somente afastar da decisão ou sentença qualquer

omissão necessária para a solução da lide, não permitir obscuridade por acaso identificada e, ainda, desfazer

eventual contradição entre a premissa argumentada e a conclusão.Nesse passo, a omissão, contradição e

obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios

termos ou entre a fundamentação e a conclusão da decisão embargada, o que não é a hipótese dos autos.Concorde-
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se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não

sendo admissível que busque declaração judicial integradora do decisum através do instrumento manejado qual a

pura e simplesmente buscar a reforma de seu conteúdo, uma vez que a parte embargante não demonstrou a

ocorrência de vícios, omissão, obscuridade ou contradição passíveis de correção.Vale repisar que os fundamentos

da decisão estão límpida e cristalinamente delineados, não existindo omissão, obscuridade ou contradição que

mereçam ser aclarados. Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração, sob o véu da

omissão, tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão.Ressalto que compete ao julgador apontar

os fundamentos adequados ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, como

ocorreu neste caso, não se vislumbrando na decisão embargada quaisquer dos vícios previstos no artigo 535 do

CPC.Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo,

PROVIMENTO.Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.Int.Santos, 16 de janeiro de 2014.

 

0010930-25.2013.403.6104 - RODRIGO LARA DOS SANTOS(PR042810 - MARCIO MEHES GALVAO) X

GEOTETO IMOBILIARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP151510 - WALTER JOSE DE

SANTANA E SP118817 - RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e considerando o já

requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Int.

 

0011371-06.2013.403.6104 - SANDRO DOS SANTOS MATOS(SP268872 - BENEDITO DE SOUZA

FIRMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E

SP233948B - UGO MARIA SUPINO)

Vistos. Diante da arrematação do imóvel objeto da presente demanda, comprovada através dos documentos

acostados às fls. 98/ 103, mostra-se indispensável a citação do arrematante, o Sr. Michael Ferrari Alves, na

condição de litisconsorte necessário. Intime-se o autor para que promova sua citação, nos termos do art. 47, único,

do Código de Processo Civil. Int.

 

0002655-53.2014.403.6104 - FALCO TRADING COMERCIAL LTDA(SP181240 - UBIRATAN COSTODIO E

SP342809B - LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA ) X UNIAO FEDERAL

A fim de obter melhor conhecimento da causa, determino a expedicao de Oficio à Inspetoria da Alfandega no

Porto de Santos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça informações acerca dos fatos narrados na inicial,

acompanhadas de cópia integral do processo administrativo. Deverá instruir este ofício cópia da exordial . Com as

informações, tornem os autos imediatamente conclusos para apreciação do pleito de antecipacao de tutela. Sem

prejuizo, CITE-SE a UNIAO. Oficie-se com urgencia. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0011006-49.2013.403.6104 - DANIEL FERNANDES(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fl. 15: defiro a carga dos autos pelo prazo legal. Cumpra a parte autora o r. despacho de fl. 14. Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0001400-60.2014.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000046-

97.2014.403.6104) UNIAO FEDERAL X DIN TRANSPORTES LTDA(SP098078 - ISAMARA DOS SANTOS

VIEIRA)

Proceda a Secretaria ao apensamento dos autos à ação principal (0000046-97.2014.403.6104). Intime-se o

impugnado para resposta no prazo de (05) cinco dias (art. 261 do CPC). Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003103-26.2014.403.6104 - LIDIANE DANTAS X JACKSON MELO DOS SANTOS(SP344979 - FILIPE

CARVALHO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação cautelar ajuizada por LIDIANE DANTAS e JACKSON MELO DOS SANTOS contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar objetivando a concessão de ordem judicial que

determine suspensão do leilão do imóvel localizado na Rua Teófila Vanderlinde nº 271, apto. 307, Bairro Ocian,

Praia Grande/SP, no Edital nº 4133/2013 disponível para Venda Direta até 30/04/2014. Alegam os requerentes,

em suma, que firmaram perante a CEF contrato de financiamento para aquisição de imóvel residencial e, em razão

de dificuldades financeiras, deixaram de quitar algumas prestações. Relatam que se surpreenderam com a notícia

de que o imóvel havia sido adjudicado pela requerida, pois não receberam qualquer intimação e sequer foram

notificados para purgar a mora, nos termos da Lei nº 9.514/97. DECIDOEfetivamente, a cláusula décima terceira
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do contrato (fl. 32) deixa assente que a garantia do negócio entabulado entre as partes rege-se pelo artigo 22 e

seguintes pela Lei 9.514/97 (alienação fiduciária de coisa imóvel), cuja consequência é a transferência da

propriedade resolúvel da coisa imóvel ao credor fiduciário. O pagamento da dívida resolve a propriedade

fiduciária (artigo 25 da Lei 9.514/97), enquanto que o não pagamento no vencimento consolida a propriedade em

nome do fiduciário (artigo 26 da referida norma).Diferente da situação em relação aos contratos sob a garantia de

cláusula de hipoteca, em que a dívida não paga no vencimento leva à execução sem consolidar a propriedade do

bem no agente financeiro, o que só ocorre com a hasta pública.Bem nesse contexto, o regime instituído pela Lei

do Sistema de Financiamento Imobiliário assim disciplina:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a

dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em

nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador

regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de

Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento,

os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato

definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao

fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º

Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro

local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora

no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos

três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas

de cobrança e de intimação. 7º Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de

transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8º O fiduciante

pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os

procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)O parágrafo segundo da cláusula décima

oitava da contrato (fl. 35) prevê a intimação pessoal do fiduciante, mesmo depois da carência de 60 dias do

vencimento, para a ratificação da mora, prazo esse de 15 dias. Tão-somente após a consolidação da propriedade

em nome do fiduciário, poderá advir leilão público do imóvel. É o que dispõe o artigo 27 da Lei de regência.Art.

27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do

registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.O procedimento

expropriatório, assim resumido, em momento algum dispensa - ao contrário, exige - a intimação pessoal do

fiduciante.Pois bem.Evidencia-se que o agente fiduciário efetuou a averbação no Registro Imobiliário da

consolidação da propriedade do imóvel à credora fiduciária a ausência de purgação da mora (fl. 67). Contudo,

alegam os requerentes que, residindo no endereço constante do contrato de mútuo (fl. 25), não foram intimados

pessoalmente para purgar a mora. Tal afirmação é corroborada pelas cópias de publicação de editais de intimação

acostadas às fls. 61/62, ao menos em análise perfunctória.Daí a plausibilidade do direito afirmado.No caso

vertente, a iminência da perda do imóvel financiado enseja o risco de ineficácia da ação principal, a ser proposta

justamente com o intuito de promover a anulação do procedimento executório.Assim, as circunstâncias da espécie

recomendam que, por cautela, presente o fumus boni iuris e o periculum in mora, seja obstada a alienação do

imóvel, pois, do contrário, inviabilizado restaria o objeto da demanda.Determino, portanto, até ulterior decisão,

seja suspensa a Venda Direta do imóvel situado na Rua Teófila Vanderlinde nº 269 (antigo 271), apto. 307, Bairro

Ocian, Praia Grande/SP, constante do edital nº 4133/2013, ou, na hipótese de o mesmo já ter sido alienado, ficam

suspensos os efeitos da alienação.Cite-se, com urgência, devendo a contestação ser instruída com cópia integral do

procedimento de execução extrajudicial, a fim se se apurar com precisão os fatos aduzidos na inicial,

especialmente no tocante as diligências providenciadas pela CEF no sentido de localizar pessoalmente os ex-

mutuários.Com a resposta, tornem conclusos para reapreciação da liminar, se o caso, à luz dos documentos

apresentados pela requerida.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Sem prejuízo,

emendem os requerentes a petição inicial, atribuindo à causa o valor do benefício patrimonial pretendido. Prazo:

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e revogação da presente liminar.Int.Santos, 15 de abril de 2014.

 

0003318-02.2014.403.6104 - ANSELMO ISMAEL REY ACCACIO X GRAZIELE NUNES DA

SILVA(SP251876 - ADRIANA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Despacho em plantão judicial: Considerando que persiste a situação de urgência, pois a liminar deferida às fls.

72/73 objetiva não apenas a sustação da concorrência pública, mas também a sustação de seus efeitos caso já

realizada, legitima-se a atuação do plantão judiciário nos termos do art. 1º, f, da Resolução CNJ n. 71/2009,
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inclusive conforme determinação constante da própria decisão citada. Nesses termos, tendo em vista a

comprovação do depósito determinado à fl. 73, cumpra-se a decisão de fls. 72/73, expedindo-se ofício à requerida

para ciência e cumprimento. Santos/SP, 17 de abril de 2014.

 

 

Expediente Nº 7735

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009595-73.2010.403.6104 - WALAS DE FARIA ALEXANDRE X NERILDES MAGALAHES DA SILVA X

JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS X IVANILDA SANTOS DE JESUS X MARIA FRANCINEIDE DA

SILVA X ADILSON PAULO DE OLIVEIRA X NILZELI DA SILVA SOUSA X JOELICE GONCALVES

MAGALHAES X ANASTACIA MARIA DE ANDRADE(SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO

TEIXEIRA) X COLEGIO ROCHA MARMO DE ENSINO(SP240532 - FERNANDA MISEVICIUS SOARES)

X DANILO RIBEIRO SANTOS(SP254683 - TIAGO BATISTA ABAMBRES) X CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM - COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X COORDENADORIA DE

ENSINO DO INTERIOR - DIVISAO REGIONAL DE ENSINO - REGIAO DE SANTOS

Desentranhe-se a petição de fls. 518/523 para restituí-la à I. Procuradora do Estado, por ser estranha à relação

processual.Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 507/517.Int.

 

0009770-67.2010.403.6104 - PEDRO MARIANO FERREIRA(SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Ante a manifestação da autora à fl.82, suspendo o andamento do presente feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos

termos do parágrafo 5º, artigo 265 do Código de Processo Civil.Int.

 

0001745-31.2011.403.6104 - CARLOS ALBERTO SANTOS X HELIO FIRMINO DE OLIVEIRA(SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO E

SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Fl. 136 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para providências da parte autora.Após, ou no silêncio, venham

conclusos.Int.

 

0004879-66.2011.403.6104 - RADICI PLASTICS LTDA(SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD

TEIXEIRA E SP303586 - ANA CAROLINA ESTEVAO) X UNIAO FEDERAL

Ante a concordância das partes às fls. 286 e 287 fixo os honorários periciais em R$ 3.070,00, devendo a parte

autora efetuar o depósito do valor no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o Sr. Perito para dar início aos

trabalhos, fixando desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do laudo.Int.

 

0011221-93.2011.403.6104 - PEDRO DE SOUZA SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA

TAVARES ALOISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante o noticiado pela parte autora à fl. 131 acerca da desistência dos índices relativos aos períodos de

dezembro/88; janeiro e fevereiro/89, e abril/99, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que, emendando a

inicial, adeque o valor atribuído à causa.Após, ou no silêncio, venham conclusos.Int.

 

0000360-14.2012.403.6104 - ALICE ALVES OLIVEIRA(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 69/84.Int.

 

0004388-25.2012.403.6104 - MARIVALDO AMORIM DE MAGALHAES(SP046674 - PEDRO GOMES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0006254-68.2012.403.6104 - SEBASTIAO PEREIRA DE AGUIAR(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP290247 - GABRIELLA TAVARES ALOISE E

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA

LIMA)
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Fl. 61: defiro. Int.

 

0010985-10.2012.403.6104 - TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA(SP207093 - JOSÉ

CARLOS HIGA DE FREITAS E SP270631 - LETICIA BARBOSA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Aprovo a indicação dos assistentes técnicos das partes, bem como os quesitos. Fica ainda o Sr. Perito ciente de

que deverá comentar outros aspectos que possam auxiliar no julgamento da causa. Intime-se o Sr. Expert para que

estime seus honorários, justificando-os. Com a resposta, dê-se vista dos autos às partes, para que se manifestem

sobre a estimativa. Int.

 

0011548-04.2012.403.6104 - DONIZETE DOS SANTOS NUNES(SP230257 - RODRIGO RAFAEL

CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0003393-75.2013.403.6104 - ROSA MARIA BANDIERA MARSAIOLI(SP127883 - RODRIGO VALLEJO

MARSAIOLI E SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X UNIAO FEDERAL

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0003984-37.2013.403.6104 - CRISTIANO FIALHO PINTO(SP313436A - DAMIÃO HENRIQUES

CAVALCANTE SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Ante a manifestação da CEF à fl. 43, diga a parte autora acerca da contestação ofertada às fls. 28/35.Int.

 

0004598-42.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP156147 - MARCIO RODRIGUES

VASQUES) X WILSON ROMUALDO DE SA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e considerando o já

requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas. Decorrendo o prazo in albis ou não havendo outras

provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0005119-84.2013.403.6104 - MAURICIO BOSQUE FERREIRA(SP093821 - RICARDO FABIANI DE

OLIVEIRA E SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

No prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela autora, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não

ratificadas.Int.

 

0005645-51.2013.403.6104 - JULIAO REIS SERRAO FLORES(SP127335 - MARIA DE FATIMA CHAVES

GAY) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 76 e 78 - Prejudicado.Fls. 79/124 - Recebo a petição como emenda à inicial e fixo o valor da causa em R$

64.404,05.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuira. Anote-se.Citem-se.Int.

 

0008112-03.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PERSONAL LANGUAGE CENTER - CURSOS LIVRES DE IDIOMAS LTD

Diga a Caixa Econômica Federal - CEF acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 83/85.Int.

 

0008138-98.2013.403.6104 - VALDIR OLIVEIRA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 -

ENZO SCIANNELLI E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA E SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Ante a consolidação

da Jurisprudência quanto à desnecessidade de os extratos serem acostados à petição inicial nas ações cujo pedido

consiste na condenação da CEF ao pagamento de valores correspondentes às diferenças resultantes da não

observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos

depositados em conta vinculada do FGTS, indefiro o requerido na primeira parte do item c da exordial. A

experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos feitos a envolver pedido de aplicação dos
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juros progressivos nas contas fundiárias excede aos 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o período em

que o autor manteve o vínculo empregatício.Assim sendo, aceito a estimativa de valor da causa constante na

inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Entretanto, é necessário que a

parte autora esclareça se houve saque total da conta e a data em que ocorreu, e para tal, concedo-lhe o prazo,

improrrogável, de 10 (dez) dias. Após, ou no silêncio, venham conclusos.Int.

 

0008550-29.2013.403.6104 - OSWALDO ALBERTO FRANGELLA - ESPOLIO X THEREZA MARIA

FRANGELLI BARCELLOS(SP099207 - IVSON MARTINS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA

NACIONAL EM SANTOS X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada (fls. 119/ 126). Int.

 

0008823-08.2013.403.6104 - PATRICIA DANTAS PEREIRA DOS SANTOS X FELIPE DOS

SANTOS(SP197050 - DANILO GODOY FRAGA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada e documentos que a acompanham (fls.

136/149).Int.

 

0009104-61.2013.403.6104 - CASA GRANDE HOTEL S/A(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E

SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI E SP337148 - MARIANA TAYNARA DE SOUZA

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 243/245.Int.

 

0010605-50.2013.403.6104 - JOSE SIMOES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Ante a consolidação da

Jurisprudência quanto à desnecessidade de os extratos serem acostados à petição inicial nas ações que versam

sobre a recomposição de perdas inflacionárias em contas vinculadas, indefiro o requerido na primeira parte do

item d da exordial e na petição retro. A experiência profissional vivenciada demonstra que a grande maioria dos

feitos a envolver pedido de recomposição de perdas inflacionárias em contas vinculadas excede aos 60 (sessenta)

salários mínimos, considerando o período em que o autor manteve o vínculo empregatício. Assim sendo, aceito a

estimativa de valor da causa constante na inicial, firmando a competência deste Juízo para processar e julgar o

presente feito. De outra banda, verifiquei que o autor pretende a condenação da Caixa Econômica Federal na

recomposição de perdas inflacionárias em saldos depositados na sua conta vinculada do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, tendo especificado, na inicial, os períodos dessa pretensão, cronologicamente entre junho de

1987 e março de 1991. Assim, a fim de justificar o interesse de agir e de se analisar, posteriormente, a procedência

do pedido, intime-se o autor para que comprove seu vínculo empregatício e opção pelo referido fundo durante

todos os períodos pleiteados. Int.

 

0011798-03.2013.403.6104 - RODRIGO MELLO XAVIER(SP214776 - ALINE DA NÓBREGA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Int.

 

0012126-30.2013.403.6104 - ALLINK TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP154860 - THIAGO

TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Diga a parte autora acerca da contestação tempestivamente ofertada às fls. 122/142.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0008933-07.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005119-

84.2013.403.6104) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP078638 - MAURO FURTADO DE

LACERDA) X MAURICIO BOSQUE FERREIRA(SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA E

SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO)

Vistos em decisão.Trata-se de impugnação ao pedido de assistência judiciária formulada pelo INSS, aduzindo que

o autor da ação ordinária em apenso não preenche os requisitos legais para obter os benefícios da Lei nº

1.060/50.Sustenta, em suma, que o impugnado, servidor público titular do cargo de analista do seguro social,

aufere rendimentos superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo assim condições de arcar com as despesas

decorrentes do processo.Devidamente intimado, o impugnado apresentou manifestação (fls. 12/15).DECIDO.Pois

bem. O parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 1.060/50 considera como necessitado todo aquele cuja situação
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econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento

ou da família.O artigo 4º da mesma lei dispõe que presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa

condição, nos termos da lei, gozando então dos benefícios. Acerca do ônus probatório, enfatiza o art. 7º do

estatuto em discussão: A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de

assistência, desde que prove a inexistência ou desaparecimento dos requisitos à sua concessão (destaquei).A lei,

portanto, é clara ao exigir prova cabal da parte impugnante, não havendo, pois, espaço para presunções ou ilações,

a respeito da profissão declarada na inicial, assim como do patrimônio dos impugnados, ainda mais se estas

alegações não vierem acompanhadas da efetiva demonstração do rendimento do impugnado.No caso presente, a

Impugnante aduz que o autor recebe rendimentos na ordem de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, como prova, junta

os comprovantes de rendimentos de fls. 08/09. Todavia, não constam de tais documentos o nome do servidor,

tampouco o cargo ou a função a que se referem.Assim sendo, prevalece o direito ao benefício, que poderá ser

ulteriormente revogado se desaparecerem os requisitos à sua concessão.Isto posto, REJEITO a presente

Impugnação à Assistência Judiciária Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 7746

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000065-40.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCISCO DE ASSIS AMARAL MACIEL

Ante os termos da certidão supra, concedo a CEF o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para sua manifestação.

No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0000106-07.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

Ante os termos da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0000108-74.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE DOS SANTOS BORGES

INTIMADA A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,

TROUXE AOS AUTOS REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO QUE ORA DEFIRO,

SEM NO ENTANTO, CUMPRIR A DETERMINAÇÃO.SENDO ASSIM, DEFIRO O PRAZO

SUPLEMENTAR E IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE ATENDA A ORDEM

EXARADA.NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO, SOBRESTADO.INTIMI-SE.

 

0000112-14.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO CARLOS TEODORO DA SILVA

Ante os termos da certidão supra, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for do seu

interesse. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0000210-96.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS ROBSON DA SILVA

Ante os termos da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0000249-93.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

KAWE PIRAMO

INTIMADA A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,

TROUXE AOS AUTOS REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO QUE ORA DEFIRO,

SEM NO ENTANTO, CUMPRIR A DETERMINAÇÃO.SENDO ASSIM, DEFIRO O PRAZO

SUPLEMENTAR E IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE ATENDA A ORDEM

EXARADA.NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO, SOBRESTADO.INTIMI-SE.

 

0000314-88.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO GREGORIO COMERIAN

Ante os termos da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0000315-73.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
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SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MANOEL DOS SANTOS

Ante os termos da certidão supra, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for do seu

interesse. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.

 

0000327-87.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ADILSON NUNES DOS SANTOS

INTIMADA A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,

TROUXE AOS AUTOS REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO QUE ORA DEFIRO,

SEM NO ENTANTO, CUMPRIR A DETERMINAÇÃO.SENDO ASSIM, DEFIRO O PRAZO

SUPLEMENTAR E IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE ATENDA A ORDEM

EXARADA.NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO, SOBRESTADO.INTIMI-SE.

 

0000344-26.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEX MARQUES DA CONCEICAO

INTIMADA A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,

TROUXE AOS AUTOS REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO QUE ORA DEFIRO,

SEM NO ENTANTO, CUMPRIR A DETERMINAÇÃO.SENDO ASSIM, DEFIRO O PRAZO

SUPLEMENTAR E IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE ATENDA A ORDEM

EXARADA.NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO, SOBRESTADO.INTIMI-SE.

 

0001577-58.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SAMUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

INTIMADA A PARTE AUTORA A MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,

TROUXE AOS AUTOS REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO QUE ORA DEFIRO,

SEM NO ENTANTO, CUMPRIR A DETERMINAÇÃO.SENDO ASSIM, DEFIRO O PRAZO

SUPLEMENTAR E IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS PARA QUE ATENDA A ORDEM

EXARADA.NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO, SOBRESTADO.INTIMI-SE.

 

0001661-59.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GIVANILDO JOSE DE OLIVEIRA

Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se.

 

0001975-05.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAYTON SILVA DE ALMEIDA

Ante os termos da certidão supra, concedo a CEF o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para sua manifestação.

No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0001999-33.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ROSIANE FERREIRA DA SILVA LOURENCO

Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se.

 

0002064-28.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

EDUARDO COELHO DA LUZ

Ante os termos da certidão supra, concedo a CEF o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para sua manifestação.

No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0002760-64.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X APARECIDO CORDEIRO

Ante os termos da certidão supra, concedo a CEF o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para sua manifestação.

No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0004329-03.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SUELEN BRASIL DO NASCIMENTO SILVA

Fls. 50/51: Requer a CEF a conversão desta ação cautelar de busca e apreensão em execução. O contrato objeto da

lide reveste-se dos requisitos necessários aos títulos executivos extrajudiciais, especialmente àquele inserto no

inciso II do artigo 585 do CPC. Em homenagem ao princípio da economia processual, aliada a faculdade conferida

ao credor no artigo 5º do Decreto-lei nº 911/69, defiro a conversão desta ação cautelar em execução. Remetam-se
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os autos ao SEDI para respectiva alteração da classe. Após, cite-se o executado para que, no prazo de 03 (três)

dias, satisfaça o valor cobrado, com os acréscimos legais, ou indique bens passíveis de penhora para a integral

garantia da execução. O executado deverá ser cientificado de que tem prazo legal para, querendo, opor Embargos

à Execução. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder a citação nos termos do artigo 172 do CPC ou, se o caso,

nos termosdos artigos 227 e 228 do mesmo diploma legal. Intime-se.

 

0004643-46.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO VALERIO DE SOUZA

Fls. 54/55: Requer a CEF a conversão desta ação cautelar de busca e apreensão em execução. O contrato objeto da

lide reveste-se dos requisitos necessários aos títulos executivos extrajudiciais, especialmente àquele inserto no

inciso II do artigo 585 do CPC. Em homenagem ao princípio da economia processual, aliada a faculdade conferida

ao credor no artigo 5º do Decreto-lei nº 911/69, defiro a conversão desta ação cautelar em execução. Remetam-se

os autos ao SEDI para respectiva alteração da classe. Após, cite-se o executado para que, no prazo de 03 (três)

dias, satisfaça o valor cobrado, com os acréscimos legais, ou indique bens passíveis de penhora para a integral

garantia da execução. O executado deverá ser cientificado de que tem prazo legal para, querendo, opor Embargos

à Execução. Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder a citação nos termos do artigo 172 do CPC ou, se o caso,

nos termosdos artigos 227 e 228 do mesmo diploma legal. Intime-se.

 

0005445-44.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SAMANTHA SOUZA DOMINGOS

Fls. 51: Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido. Decorrido, tornem conclusos.Intime-se. 

 

0006696-97.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JP

CAL MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA X LETICIA SILVA REIS X JOSE PIO DOS REIS

Ante os termos da certidão supra, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for do seu

interesse. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0007166-31.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X AURELIO MARCOS HENRIQUE MARTINS

Fls. 61: Primeiramente, esclareça se os depositários indicados na exordial, permanecem como representantes da

requerente. Em termos, defiro a expedição do competente mandado, observando-se o endereço fornecido às fls.

61.Intime-se.

 

0007241-70.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BENTO NOBRE DO NASCIMENTO

Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Intime-se.

 

DEPOSITO

0000073-17.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WANDERELI DA COSTA PEREIRA(SP040728 - JOAO CARLOS

VIEIRA)

Fls. 99: Defiro, como requerido. Cumpra-se a determinação de fls. 96, in fine. Intime-se.

 

0000111-29.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WILMA SAT ANNA AFECHE(SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI E SP223306 - CARLOS ALBERTO

COMESANA LAGO)

Ante os termos da certidão supra, requeira a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de seu interesse. Intime-

se.

 

0000123-43.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDERSON LEMOS PEREIRA(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES)

Recebo a apelação do réu (fls. 94/104) em seu efeito devolutivo, nos termos do disposto no artigo 520, IV do

CPC. Às contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas

homenagens e cautelas de estilo.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004893-16.2012.403.6104 - VERTICE CONSTRUCOES CIVIS LTDA(SP165135 - LEONARDO GRUBMAN)
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X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

CONSIDERANDO QUE AMBAS AS PARTES REJEITARAM A PROPOSTA DE HONORARIOS FIXO OS

MESMOS EM APRECIAÇAO EQUITATIVA E JA LEVANDO EM CONSIDERAÇAO A COMPLEXIDADE

DOS TRABALHOS VOLUME DE DOCUMENTOS E NATUREZA DA MATERIA NO PATAMAR DE R$

5.500,00 CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS. INTIME-SE O SR PERITO PARA QUE DIGA SE

CONCORDA COM OS MESMOS. NO CASO AFIRMATIVO AS PARTES PARA QUE INDIQUEM

ASSISTENTES TECNICOS E APRESENTEM QUESITOS NO PRAZO DE CINCO DIAS NA FORMA DO

ARTIGO 421 PARAGRAFO PRIMEIRO DO CPC

 

0000962-68.2013.403.6104 - IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS(SP197758

- JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

DESNECESSARIA A JUNTADA DE COPIA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO BEM COMO A

PRODUÇAO DE PROVA PERICIAL PORQUANTO OS ELEMENTOS REUNIDOS NOS AUTOS SE

REVELAM SUFICIENTES AO JULGAMENTO DA CAUSA. INDEFIRO A PROVA REQUERIDA AS FLS.

1316/1324. TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003388-53.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS FRAGA DE OLIVEIRA(SP197050 - DANILO GODOY

FRAGA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Ante os termos da certidão supra, requeira a parte autora o que for do seu interesse, no prazo de cinco dias.

Intime-se. 

 

0005403-92.2013.403.6104 - EDUARDO M TSURUDA LANCHONETE - ME(SP332228 - JULIANA MELO

TSURUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Fls. 231/272: Ciência ao Requerente. Intime-se.

 

0005924-37.2013.403.6104 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR(SP140493 - ROBERTO MOHAMED

AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Fls. 51: Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido. Decorrido, tornem conclusos.Intime-se. 

 

0006775-76.2013.403.6104 - ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS(SP154463 - FABRICIO

SICCHIEROLLI POSOCCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Sobre o depósito efetuado pela CEF (fls. 66/67, manifeste-se a requerente. Intime-se. 

 

0008134-61.2013.403.6104 - MSL MERIDIAN SANTOS LOGISTICA SERVICOS E ASSESSORIA EM

TRANSPORTES LOCACOES E ARMAZENAGEM LTDA - EPP X MERIDIAN SERVICOS DE

ASSESSORIA EM TRANSPORTES E MOVIMENTACAO DE CONTAINERS LTDA - EPP(SP050712 -

NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA)

Fls. 400/415: Defiro o pedido de sigilo de documentos. Proceda a Secretaria as anotações devidas. Ciência a parte

autora. Intime-se. 

 

0008298-26.2013.403.6104 - JOSE CARVALHO NETO(SP312443 - THIAGO VENTURA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Fls. 26/80 e 81/196: Ciência ao requerente. Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0000050-71.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA) X LUCIOMAR AFONSO DANIEL DA SILVA X

GILMARA JESUS DA SILVA

Ante os termos da certidão supra, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for do seu

interesse. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR

0011263-11.2012.403.6104 - GEOSONDA S/A X PRESERVA ENGENHARIA LTDA X EPT ENGENHARIA

E PESQUISAS TECNOLOGICAS S/A(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP160614 - ALEXANDRE

FRAYZE DAVID) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP057055 - MANUEL LUIS E
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SP311787A - ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA) X ANDRADE GUTIERREZ S/A X CONSTRUTORA

OAS LTDA X BRASFOND FUNDACOES ESPECIAIS S/A X NOVATECNA CONSOLIDACOES E

CONSTRUCOES S/A(SP234412 - GIUSEPPE GIAMUNDO NETO) X CONTEMAT ENGENHARIA E

GEOTECNICA S/A X CONCREJATO SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA S/A(SP217937 - ANA

JULIA BRANDIMARTI VAZ PINTO)

FLS. 830/831: J. DEFIRO COMO REQUERIDO. TRATANDO-SE DE PRAZO COMUM, POR IGUALDADE,

ESTENDO A PRORROGAÇAO AOS DEMAIS LITIGANTES. 

 

0011946-14.2013.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000579-

90.2013.403.6104) CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP229381 - ANDERSON STEFANI) X

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0001227-07.2012.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA

DA SILVA) X EDNALDO JOSE DE SANTANA X MARIA DE FATIMA SILVA DE SANTANA

Fls. 79/80: Defiro o pedido de nova vista dos autos formulado pela parte autora. Nada sendo requerido,

desentranhe-se e adite-se a carta precatória, fazendo constar a guia de recolhimento acostada às fls. 82/83.Intime-

se. 

 

0005251-78.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDREIA RIBEIRO ALVES

Ante os termos da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0011156-64.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP283003 - DAMIANA SHIBATA REQUEL

E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X STYLO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA X MICHEL

SILVA DE OLIVEIRA X REGINA PAULA DOS SANTOS

Ante os termos da certidão supra, concedo a CEF o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para sua manifestação.

No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se.PESQUISA REALIZADA NOS AUTOS

 

0001280-17.2014.403.6104 - CARLOS SOARES MARTINS - ESPOLIO X SELMA MARIA MAZZAFERA

MARTINS(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP157866 - FERNANDO MOROMIZATO

JÚNIOR E SP280974 - RAPHAEL DE MOURA FERREIRA CLARKE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Fls. 43/45: Sobre a contestação em referência, manifeste-se o requerente no prazo legal. Intime-se. 

 

0002292-66.2014.403.6104 - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA LTDA(SP223202 -

SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X FAZENDA NACIONAL

DECISÃO:Trata-se de medida cautelar promovida por CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de concessão de liminar para a sustação do protesto de

Certidão da Dívida Ativa - CDA nº 8051301624796, apresentada perante o Tabelionato de Protesto de Letras e

Títulos de Praia Grande.Segundo a inicial, a requerente foi surpreendida com a notícia do protesto da CDA,

acompanhada de boleto para pagamento de débito de origem que não tem conhecimento, relativo a Imposto de

Renda Pessoa Física, com vencimento para a data de 18/03/2014.Alega que não foi intimada do suposto débito

fiscal ora exigido, bem como que não haver autorização legal para o protesto de CDA, cuja cobrança deve se dar

por meio de execução fiscal.Afirma a autora que ajuizará ação principal declaratória de nulidade de título de

crédito e inexistência da dívida apontada.Sustenta o periculum in mora no fato de que o prazo para o pagamento é

18/03/2014, mesma data da propositura da demanda, e que a restrição questionada poderá prejudicar o processo de

recuperação judicial da empresa.Instruem a inicial os documentos de fls. 08/18.Houve emenda da exordial com a

juntada de instrumento de mandato, recolhimento de custas (fls. 21/23) e retificação do polo passivo (fl.26).É o

relatório. Decido.Cuida-se nos autos de protesto de Certidão de Dívida Ativa - CDA, relativa a débito de Imposto

de Renda Pessoa Física, levado a efeito pela PGFN perante o Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos de Praia

Grande.Em primeiro plano, cumpre consignar que, ao contrário do que afirma a requerente, o protesto de CDA

tem previsão expressa na Lei nº 9.492, de 10/09/1997:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a

inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.Parágrafo

único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito

Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de

2012).A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo ao Recurso Especial nº 112516/PR, Relator
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Ministro Herman Benjamin (2ª Truma; DJe 16/12/2013), vem se orientando na legalidade do protesto de CDA,

porque a Lei nº 12.767/2012 realiza meta definida no II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça

mais acessível, ágil e efetivo, qual seja, a revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda

Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo.Além disso, à mingua

de produção probatória, não antevejo plausibilidade na alegação de ausência de notificação do lançamento

tributário que originou a inscrição em dívida ativa.De outro lado, observo que a própria requerente deu causa ao

perigo da demora, ingressando com a ação somente na data final para o pagamento (18/03/2014, às 18h30m), e

ainda sem instruir a inicial com o instrumento de mandato e sem recolhimento das custas pertinentes. Ressalto que

a emissão do título se deu em 07/03/2014, estando hoje, por certo, já protestado, afastando a necessidade do

provimento judicial de urgência.Quanto ao pedido de sustação dos efeitos do protesto, caso já efetivado, em

homenagem ao princípio do contraditório, reservo-me para apreciá-lo após a vinda da contestação, notadamente

porque dadas as particularidades do caso, eventual medida liminar terá caráter excepcional, impondo-se que se

realize da forma menos prejudicial possível à parte contrária, inclusive por que envolve débito já inscrito em

Dívida Ativa. Destarte, indefiro, por ora, a medida liminar requerida.Cite-se.Intime-se.

 

0003129-24.2014.403.6104 - FERNANDA HELENA DE OLIVEIRA - ME(SP297254 - JOAO CARLOS

BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO

Ciência ao requerente da redistribuição dos autos a esta Quarta Vara Federal de Santos. Promova o recolhimento

das custas iniciais, na forma do disposto no artigo 2º da Lei 9.289/96 e no Provimento COGE nº 64/05, junto a

CEF. Em termos, tornem conclusos. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003527-49.2006.403.6104 (2006.61.04.003527-2) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X MUNICIPIO

DE PRAIA GRANDE

Fls. 161/164: Cumpra o requerente, integralmente, a determinação de fls. 159, trazendo aos autos as cópias

necessárias a efetivação da medida (sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculo atualizado).Em termos, cite-

se a União Federal nos termos do artigo 730 do CPC. Intime-se. 

 

0001915-42.2007.403.6104 (2007.61.04.001915-5) - SANTOS INSPECTION SERVICOS FITOSSANITARIOS

LTDA(SP154860 - THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER E SP014143 - ANTONIO BARJA FILHO E Proc.

LEANDRO SILVA XAVIER) X UNIAO FEDERAL

Fls. 211/213: Intime-se o autor/executado para pagamento da quantia de R$ 3.998,73, nos termos do artigo 475-J

do Código de Processo Civil no prazo de quinze dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e expedição de

mandado de penhora e avaliação. Intime-se.

 

0008222-36.2012.403.6104 - GEOSONDA S/A X PRESERVA ENGENHARIA LTDA X EPT ENGENHARIA

E PESQUISAS TECNOLOGICAS S/A(SP174064 - ULISSES PENACHIO E SP160614 - ALEXANDRE

FRAYZE DAVID) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP057055 - MANUEL LUIS E

SP311787A - ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA) X CONSORCIO ANDRADE

GUTIERREZ/OAS/BRASFOND/NOVATECNA(SP234412 - GIUSEPPE GIAMUNDO NETO E SP281842 -

JULIANA FOSALUZA E SP305964 - CAMILLO GIAMUNDO) X CONSORCIO CONTEMAT

CONCREJATO(SP217937 - ANA JULIA BRANDIMARTI VAZ PINTO E SP282074 - DOUGLAS

BOVAROTI)

FLS. 1368/1382: J. APOS DECORRIDO O PRAZO PARA AS PARTES SE MANIFESTAREM SOBRE O

LAUDO, TORNEM CONCLUSOS. FLS. 1443/1444: J. NADA A DECIDIR PORQUANTO JA HOUVE

DESPACHO NO MESMO SENTIDO ORA POSTULADO. 

 

0010273-83.2013.403.6104 - PAULINO PENIN DE CAMPOS NETO(SP272818 - ANDRÉ LUIZ DIAS

RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E

SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Ante o caráter dos documentos acostados aos autos, defiro o pedido de sigilo requerido. Proceda a Secretaria as

anotações pertinentes. Fls. 67/101: Ciência ao Requerente. Intime-se.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Drª LISA TAUBEMBLATT
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Juza Federal.

João Carlos dos Santos.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4033

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010453-80.2005.403.6104 (2005.61.04.010453-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HERCILIO DE

FONTES GALVAO NETO(SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS)

AÇÃO PENAL Nº. 0010453-80.2005.403.6104 AUTOR: Ministério Público Federal RÉU: HERCÍLIO DE

FONTES GALVÃO NETO I - RELATÓRIOVistos, etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra

HERCÍLIO DE FONTES GALVÃO NETO, qualificado, pela prática do delito tipificado no artigo 337-A, III, c/c

o artigo 71 do Código Penal.Consta da denúncia que entre os períodos de 09/99 a 05/05, o acusado, agindo como

administrador da sociedade empresária EMBARK DE EMBALAGENS LTDA, teria informado na GFIP que a

mesma era optante do SIMPLES.Ocorre que, a sociedade não se enquadrava neste regime tributário simplificado,

de forma que, com tal informação, deixara de recolher os valores referentes à contribuição previdenciária

patronal.Desta forma, a conduta perpetrada pelo acusado teria suprimido o montante de R$ 1.407.068,81, à título

de contribuição previdenciária patronal, o que perfaz o crime previsto no artigo 337-A, III, do Código

Penal.Denúncia recebida aos 15/10/2010, às fls. 531.Citação do acusado em 21/10/2011 (fls. 542).Resposta à

acusação às fls. 556/563.Manifestação do MPF às fls. 658/662. Decisão de prosseguimento do feito e designação

de audiência de instrução (fls. 664/666).Na audiência foram ouvidas as testemunhas ELAINE MARIA SAUCE

SILVA (fls. 697), MÁRIO AZEVEDO ALEXANDRE (fls. 698), e a informante LUCIANITA GALVÃO (fls.

699). Todos conforme a mídia às fls. 700.Na audiência em prosseguimento, foi realizado o interrogatório do

acusado (fls. 709). Tudo conforme mídia às fls. 710.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais (fls.

712/724), pedindo a condenação do réu HERCÍLIO DE FONTES GALVÃO NETO nas penas do artigo 337-A,

III, c/c o artigo 71do CP. Reitera os termos da denúncia, entendendo que a materialidade e a autoria do delito

estão plenamente caracterizadas. Pleiteia fixação da pena base acima do mínimo legal em virtude do montante

sonegado e a majoração máxima referente ao crime continuado em virtude da quantidade de crimes.Alegações

finais da Defesa às fls. 729/736, onde alega ausência de comprovação da autoria dos delitos, pugnando pela

absolvição do acusado. É o relatório. Fundamento e decido. II - MÉRITOII.I - EMENDATIO LIBELLI - ART.

383 CPPAssim está descrito na denúncia, na parte onde descreve a imputação: Extrai-se do incluso inquérito

policial que o denunciado, enquanto responsável pela gestão e administração da pessoa jurídica denominada

EMBARK DE EMBALAGENS LTDA. (CNPJ nº 53.479.184/20001-80) estabelecida na rua Marques de Herval,

186, Valongo, Santos/SP, informou indevidamente nas GFIPs apresentadas à Previdência Social nos períodos de

09/1999 a 05/2005 que a empresa era optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, embora jamais tenha optado pelo referido

sistema simplificado.Desta forma, o denunciado omitiu nas GFIPs a informação acerca dos valores devidos pela

empresa a título de contribuição patronal - haja vista não serem devidos pelas empresas abrigadas pelo regime

SIMPLES - e assim suprimiu os recolhimentos correspondentes... .Ao seu turno, para incidência do tipo penal

previsto no artigo 337-A do Código Penal, se faz necessário que a supressão de contribuição previdenciária se dê

mediante as condutas descritas nos seus incisos. No caso em tela, a capitulação prevista na inicial prescreve o

inciso III, que transcrevo a seguir:Art. 337 - A - Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer

acessório, mediante as seguintes condutas:III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos,

remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:Note-se,

entretanto, que não consta na denúncia que o acusado teria omitido as receitas, lucros, remunerações pagas ou

creditadas ou outros fatos geradores.Consta apenas que teria omitido a informação acerca dos valores devidos pela

empresa a título de contribuição patronal. Esta omissão, da forma como transcrita, se refere ao valor do próprio

tributo e não das bases de cálculo ou fatos geradores pelo qual o tributo deveria incidir, como requer o inciso III

do artigo 337-A do Código Penal.Por outro lado, os fatos narrados não deixam de ser crime, vez que podem ser

devidamente capitulados no inciso I do artigo 1º da Lei 8.137/90, que descrevo:Art. 1º Constitui crime contra a

ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes

condutas:I - omitir informação ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;Desta forma, ao narrar a

denúncia que o acusado informou indevidamente nas GFIPs que a empresa era optante do SIMPLES, e assim

agindo, deixou de informar os valores em decorrência de não haver tal incidência para as empresas optantes,

suprimindo os recolhimentos correspondentes, descreve a conduta que se amolda perfeitamente ao disposto no

inciso I do citado artigo, na forma prestar declaração falsa.Isto porquê, ao informar que era optante do SIMPLES,

automaticamente não há as informações dos fatos gerados desta contribuição que não incide neste sistema, tendo

iludido a fiscalização e suprimido os valores da contribuição social que seria devido.Ao seu turno, se a conduta
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não se amolda perfeitamente ao tipo específico do código penal, incide a norma penal genérica prevista na

legislação esparsa.Portanto, os fatos descritos na denúncia se amoldam ao tipo previsto no inciso I da Lei

8.137/90, não havendo prejuízo algum à Defesa diante desta nova definição.II.II - MATERIALIDADEA

materialidade do delito previsto no artigo 1º, I, da Lei 8.137/90 está devidamente comprovada. Consta do relatório

emitido pela fiscalização do INSS nas fls. 195/199, bem como na NFLD 35.826.134-1 (fls. 88/194) que o

administrador da empresa EMBARK, prestou informação falsa consistente na opção inverídica acerca do regime

tributário simplificado do SIMPLES, nos períodos de 09/99 a 05/05, deixando, assim, de informar os verdadeiros

fatos geradores, bem como as bases de cálculo que estavam sujeitos à incidência da contribuição previdenciária

patronal, de forma que os valores referentes a tal contribuição foram sonegados no período.A Defesa, a seu turno,

não nega em nenhum momento a materialidade dos delitos em tela.A testemunha de acusação ELAINE MARIA

SAUCE SILVA (mídia fls. 700), afirmou que se recorda da fiscalização e que, de fato, no período houve a

informação da opção pelo SIMPLES e a consequente sonegação das informações e dos tributos.Os ofícios

juntados às fls. 344 e 414 informam que a sociedade EMBARK DE EMBALAGENS LTDA nunca foi optante do

SIMPLES.O acusado em seu interrogatório (mídia fls. 710), afirmou que tomou conhecimento do ocorrido

posteriormente e atribuiu a culpa ao contador que fizera o enquadramento inadequado. Em nenhum momento,

negou que a empresa não houvesse prestado tal informação e omitido os fatos geradores e sonegado os valores

apurados pela fiscalização.Não há que se falar em equívoco o que redundaria numa suposta prática culposa, vez

que os critérios para enquadramento no SIMPLES não são complexos a ponto de justificar um suposto

erro.Ademais, no caso em tela, nem mesmo houve erro no enquadramento, vez que a empresa não era nem mesmo

optante, e mesmo assim prestou informação totalmente ao contrário da realidade por vasto período, o que

demonstra o dolo necessário para a ocorrência do crime tem tela.Portanto, a materialidade está devidamente

comprovada nos autos.II.III - AUTORIAQuanto à autoria do crime de sonegação fiscal, existem provas seguras

para a condenação do Réu, conforme passo a expender.Primeiramente, há de se destacar que o acusado retirou-se

da sociedade em 27/08/99, conforme cópia da alteração do contrato social acostada às fls. 17. Entretanto, o

acusado retornou como sócio-administrador em 16/03/2004, conforme cópia da alteração do contrato social

acostada às fls. 23.Desta feita, ao menos a partir de 16/03/2004 os documentos já perfazem a presunção de que o

acusado possuía poderes de fato e de direito e teria sido o autor das sonegações verificadas.Entretanto, o acusado

afirmou em sede de inquérito policial que passou a administrar a empresa juntamente com sua genitora após o

falecimento de seu genitor em 2001(fls. 448).Em sede judicial, por sua vez, a Defesa nega peremptoriamente a

autoria dos fatos imputados, sob o argumento de que o acusado apenas passou a administrar a sociedade após o

falecimento de sua genitora que ocorreu em 20/08/2006 (fls. 452).Entretanto, a versão apresentada pela Defesa

aponta algumas contradições.O recebimento do mandado de procedimento fiscal já fora assinado pelo acusado em

10/05/2005 (fls. 37), inclusive, se intitulando como sócio gerente. Há momentos em seu interrogatório (mídia fls.

710) que afirma que havia assumido a empresa após a chegada da fiscalização, o que também contradiz com

outros momentos onde afirma que a assunção ocorreu após o falecimento da genitora.Desta forma, tenho que

apenas por estes dados, e considerando a alteração contratual em 16/03/2004 (fls. 23), o acusado administrava a

sociedade empresária antes do falecimento de sua genitora em 20/08/2006.Não há razão para a Defesa quando

alega que o acusado teria assinado os documentos do procedimento fiscalizatório após a ocorrência dos fatos, vez

que tais assinaturas estão sendo utilizadas neste momento não para afirmar unicamente a autoria nos períodos

constantes na denúncia, mas para apontar a contradição ao argumento de defesa.A Defesa ainda sustenta a

negativa de autoria baseada na prova colhida através do depoimento da testemunha MÁRIO AZEVEDI

ALEXANDRE (mídia fls. 700) que afirmou: Que é contador da empresa desde 1990. Que se trata de uma empresa

familiar. Que o administrador era o Sr. TÚLIO e que após seu falecimento a administração passou a Sra. ANA.

Que não sabia da situação financeira, pois o escritório de contabilidade é terceirizado. Que o acusado cuidava

apenas da parte comercial e passou a administrar após a morte de sua mãe. Que recebeu uma empresa quase

falida. Que sabe que a administração estava a cargo da Sra. ANA, pois era ela quem lhe encaminhava as

informações inerentes à contabilidade.Entretanto, entendo que não se pode adotar unicamente tais informações,

vez que o próprio contador informou que era terceirizado e não tinha contato diário com a empresa. Não trouxe

informações contundentes a ponto de afastar a presença do acusado na administração. O depoimento, em seu todo,

também não pode ter a mesma valoração probatória que os demais elementos de prova, vez que o contador estava

estritamente envolvido com a informação indevida e possui relação contratual até hoje com o acusado.O acusado

em seu interrogatório (mídia fls. 710), também apresentou algumas contradições em sua versão. Sustentou que

assumiu a administração após a chegada da fiscalização que foi em 2005. Afirmou que apenas teria assumido após

a morte de sua mãe, que foi em 2006. Disse que a empresa passou por dificuldades financeiras na época dos fatos

em decorrência dos planos econômicos e da alteração da moeda. No entanto, os planos a que se referia o acusado

seriam os planos dos anos 1989, 1990 e 1991, bem como a alteração da moeda em 1994, o que não confere com a

época dos fatos. Afirmou também que a conduta teria decorrido apenas de um equívoco contábil e chegou a

questionar o contador. Quando indagado acerca deste questionamento, afirmou que teria ocorrido na data da

primeira audiência. Ora, a empresa possui um débito tributário de cerca de um milhão e quatrocentos mil reais que

data de 2005, o acusado responde a um processo penal por conta disto que data de 2010 e conversou a respeito do
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assunto com o contador apenas na audiência realizada em 18/10/2012 (fls. 696)? Noutro momento, afirma que

desde 1999 a empresa paga todos os tributos e que outras fiscalizações foram encerradas sem que nada de ilícito

houvesse sido apurado.Não me parece ser verossímil a alegação de que desconhecia dos fatos e que fora um

equívoco contábil atribuído unicamente ao contador. Da mesma forma, o fato de saber sobre o recolhimento de

tributos e fiscalizações desde 1999 contradiz com a afirmação de que não estava presente na administração e não

sabia de nada que ocorria com a empresa.Entendo que se o contador houvesse errado, pode até não ser o caso de

um processo como alegado pelo MPF, mas o mínimo seria a substituição por outro, diante da gravidade e do

tempo em que perdurou a conduta, o que não ocorreu. Nem mesmo uma conversa sobre o equívoco houve, já que

o acusado afirma que tal fato ocorreu apenas na primeira audiência, o que torna frágil tanto a versão do acusado

em seu interrogatório, como a prova testemunhal produzida.O acusado pôde produzir prova documental, que não

era de difícil produção, ou mais prova oral consistente na atividade comercial alegada, o que não ocorreu. Noutro

diapasão, não há como não reconhecer o fato de que o acusado afirmou em sede policial que administrava a

empresa desde o falecimento de seu pai em novembro de 2001.A Defesa alega que tal prova fora colhida sem o

devido contraditório, vez que sua produção se deu na fase inquisitorial. Entretanto, não há razão para a Defesa

neste sentido. O contraditório é o oferecimento da oportunidade para que a parte contrária se pronuncie e/ou

produza outras provas contra manifestações ou provas em seu desfavor. É certo, outrossim, que, em regra, não há

contraditório na fase do inquérito policial. O problema é que, mesmo que houvesse, não há como a parte

contraditar prova que fora produzida por ela mesma. No tocante à interpretação jurídica dos efeitos da prova

produzida para o processo, verifico que tanto a Acusação quanto a Defesa tiveram a oportunidade de manifestar-se

no decorrer deste feito.No entanto, a Defesa limitou-se a pugnar pela negativa de efeitos da prova para o processo

haja vista que não havia contraditório quando de sua produção, deixando de apresentar qualquer justificativa ou

sentido no qual a afirmação pudesse ser interpretada.Portanto, uma vez aceita a prova vez que produzida pelo

próprio acusado, a única interpretação cabível para a afirmação é que passou a administrar a empresa de fato após

o falecimento de seu genitor, sendo autor da informação indevida prestada ao fisco e da sonegação daí

decorrente.Não há informação no contrato social da presença do acusado em momento anterior, o que impede a

conclusão sobre a autoria antes do período por ele próprio informado. O genitor e administrador à época faleceu

em 19/11/2001 (fls.616), sendo que a autoria dos fatos aqui verificados somente pode ser atribuída ao acusado

desta competência em diante, perfazendo o total de 43 (quarenta e três) crimes praticados, já descontadas as

competências que na realidade se referem ao décimo terceiro salário que se apura em separado apenas por conta

da administração tributária, não devendo ser computado para fins penais. Assim, os fatos praticados pelo Réu

HERCÍLIO DE FONTES GALVÃO NETO enquadram-se perfeitamente na conduta de sonegar contribuição

social mediante prestação de informação falsa, razão pela qual, adequa-se ao artigo 1º, I, da Lei 8.137/90.III -

DOSIMETRIA DA PENAPasso à individualização das penas:HERCÍLIO DE FONTES GALVÃO NETO: III.I -

SONEGAÇÃO FISCAL (Art. 1º, I, da Lei 8.137/90) - 43 vezes:Sua culpabilidade pode ser considerada normal

para o tipo penal em questão. O Réu é primário e sem antecedentes. Apesar das folhas de antecedentes acostadas

apontarem registros criminais, verifico que no único processo além deste, há informação acerca da extinção da

punibilidade. Não existem elementos a indicar sua conduta social e personalidade. O motivo do crime foi a busca

pelo lucro fácil (inerente ao tipo penal) e as circunstâncias são as habituais. Em que pese a dosimetria considerar

cada crime cometido isoladamente, a jurisprudência, nos casos de crimes tributários onde a continuidade está

presente na grande maioria dos casos, tem considerado o valor global da sonegação, como consequência a ser

valorada na primeira fase (TRF3 ACR 44687). Desta forma, desconsiderando-se os juros e as multas, o

demonstrativo sintético de débito acostado às fls. 124/137 dos autos aponta que o valor sonegado à época seria em

torno de seiscentos e quarenta mil reais. Considerando-se que o acusado teve reconhecida sua autoria apenas nos

períodos de 11/2001 a 05/2005, o valor suprimido à época e sem correção seria de quatrocentos e dois mil e

novecentos e dezenove reais (sem computar os centavos), o que já é suficiente para considerar como graves as

consequências para o erário, de forma que elevo a pena base em 1/8 (um oitavo).Diante disso, fixo a pena-base em

02 (DOIS) ANOS E 3 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO e 11 (ONZE) DIAS-MULTA, com o valor unitário de

cada dia-multa que ora fixo em um salário mínimo vigente ao tempo do crime, considerada a situação econômica

do réu (empresário e renda declarada no int. de cerca de sete salários mínimos mensais), devendo haver a

atualização monetária quando da execução.Sem agravantes e atenuantes.Não se fazem presentes causas de

aumento ou diminuição.Considero, outrossim, que os 43 (quarenta e três) crimes praticados, todavia, foram

cometidos mediante o mesmo modo de execução, lugar, tempo e como prosseguimento da conduta anterior,

devendo-se aplicar a ficção do crime continuado, como se todas as condutas representassem uma

única.Considerando-se que o crime de sonegação fiscal não deve ser tratado como os demais crimes, vez que em

sua grande maioria é praticado mediante condutas continuadas, entendo que a proporção de aumento desta causa

deve ser mais benéfica. Deixo de utilizar critério que vinha utilizando, pois aumentava a pena ao máximo apenas

quando superior a 5 (cinco) anos, tendo em vista que após a súmula vinculante n. 08, será quase impossível

autuação fiscal por período superior. Desta forma, entendo condizente com a natureza do crime que a proporção

de aumento siga uma escala de cada 10 (dez) grupos de infrações. No caso em tela verifico que as supressões

foram praticadas mensalmente do período de novembro de 2001 a maio de 2005, perfazendo um total de 43
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(quarenta e três) condutas. Desta forma, considerando-se que o número de infrações está na escala de 40 a 50, o

montante de aumento deve ser de (um meio), incidindo sobre a pena fixada, vez que não há pena mais grave a ser

considerada, totalizando 3 (TRÊS) ANOS, 4 (QUATRO) MESES E 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E 16

(DEZESSEIS) DIAS-MULTA. Assim, torno definitiva a pena em 3 (TRÊS) ANOS, 4 (QUATRO) MESES E 15

(QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO E 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA, com o valor unitário de cada dia-multa

fixado em um salário mínimo vigente ao tempo do crime, e considerada a situação econômica do Réu (Art.60,

CP), devendo haver a atualização monetária quando da execução.IV - OUTRAS DISPOSIÇÕESPara início de

cumprimento da pena privativa de liberdade imposta, fixo o regime aberto nos termos do artigo 33, 2, c, do

Código Penal.Conforme o disposto no artigo 387, 2º do CPP, verifico que o réu não possui pena provisória a ser

computada, motivo pelo qual não há alteração no regime inicial.Cabível a substituição da pena privativa da

liberdade por restritiva de direitos, porque presentes os requisitos legais (Arts.44, I, II e III do CP).Substituo a

pena privativa de liberdade ora imposta ao acusado por duas penas restritivas de direitos: 1. prestação de serviços

à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo período da condenação; 2. prestação pecuniária, consistente no

pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 20 (vinte) salários

mínimos. O detalhamento das condições para o cumprimento das penas restritivas de direitos caberá ao juízo

competente para a execução penal.O Réu poderá apelar em liberdade, vez que permaneceu solto durante toda a

instrução criminal, não havendo motivos neste momento para a decretação da prisão preventiva. Deixo de fixar

indenização mínima vez que a fazenda pública possui a prerrogativa de inscrever em dívida ativa e executar seu

crédito, sendo desnecessária a fixação de mínimo de reparação em sede penal.V - DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo a ação penal parcialmente procedente para CONDENAR HERCÍLIO DE FONTES GALVÃO NETO, à

pena privativa de liberdade de 03 (TRÊS) ANOS, 4 (QUATRO) MESES e 15 (QUINZE) DIAS DE RECLUSÃO

em regime aberto, substituída pelas seguintes penas restritivas de direitos: uma prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo período da condenação e uma prestação pecuniária, consistente

no pagamento a entidade pública ou privada com destinação social, no valor equivalente a 20 (vinte) salários

mínimos; bem como à pena de multa de 16 (DEZESSEIS) DIAS-MULTA, no valor de um salário mínimo vigente

à época do fato, atualizado até seu pagamento, pela prática do crime descrito no artigo 1º, I, da Lei n. 8.137/90,

referente aos períodos de 11/2001 a 05/2005; ABSOLVER HERCÍLIO DE FONTES GALVÃO NETO da prática

do crime previsto no artigo 1º, I, da Lei n. 8.137/90 referente aos crimes cometidos entre 09/1999 a 10/2001, nos

termos do artigo 386, V, do Código de Processo Penal.Condeno o acusado nas custas processuais, na forma do

Art.804 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, seja o nome do Réu lançado no rol dos

culpados, oficiando-se ao INI e à Justiça Eleitoral (artigo 15, III, da CF/88). P.R.I.C.Santos, 09 de abril de

2014.ARNALDO DORDETTI JUNIOR Juiz Federal Substituto 

 

0007113-89.2009.403.6104 (2009.61.04.007113-7) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DA PAZ SALES DE

LIMA(SP341325 - NOALDO SENA DOS SANTOS E SP341363 - THALITA RODRIGUES DOS SANTOS) X

MARCO ANTONIO MAIA(SP084896 - LEO DOS SANTOS LIMA FILHO)

Fls. 478: Anote-se.Recebo o recurso de apelação interposto pela corré Maria da Paz Sales de Lima. Dê-se vista

para apresentação das razões no prazo de cinco dias.Após, dê-se vista ao representante do Ministério Público

Federal para apresentação das contrarrazões de apelação.Com o retorno, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0009313-35.2010.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCISCO CAETANO NATAL

CORDON BOSCH(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO DA

CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO)

Fls. 158/160: Ciência às partes.Fls. 161/162: Homologo o pedido de desistência das testemunhas não localizadas,

deferindo a substituição pela testemunha de defesa Hermogenes Antonio Salgues Agra. Expeça-se Carta

Precatória para a Comarca de são Sebastião para sua oitiva, com prazo de 60 dias.Anote-se o endereço

apresentado como local onde o acusado pode ser encontrado, sem prejuízo do endereço principal. EXPEDIDA

CARTA PRECATORIA 159/2014 - COMARCA DE SÃO SEBASTIAO)

 

0004503-46.2012.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2536 - PRISCILA PINHEIRO DE

CARVALHO) X JURANDI FRANCA DE SIQUEIRA(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO

MALAVASI E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO)

Fls. 318: Indefiro a prorrogação do prazo vez que o prazo concedido foi suficiente pra a obtenção da certidão e a

parte não comprovou a negativa por parte do cartório competente.Quanto ao REFIS, insta verificar que não fora

concedido prazo na audiência para esta finalidade. Ademais, nada impede que o acusado apresente tal

comprovação até a prolação da sentença.Dê-se vista ao acusado para apresentação de memorias no prazo de cinco

dias a contar a partir da publicação desta decisão.
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0004754-30.2013.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA DE FATIMA FERRIERA DO

NASCIMENTO(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA)

Fls. 249, verso: Tendo em vista a realização de Correição Ordinária na Procuradoria da República de Santos no

dia 29/04/2014, retire-se de pauta a audiência agendada para essa data.Redesigno o interrogatório da ré para o dia

11__/06__/2014__, às 16:00___ horas. Adite-se a Carta Precatória expedida para a 7ª Vara Criminal Federal de

São Paulo , autos 0003187-87.2014.403.6181, solicitando ao Juízo Deprecado a intimação da ré Maria de Fátima

Ferreira do Nascimento da redesignação da audiência a ser realizada no Juízo da 6ª Vara Federal em

Santos.Cumpra-se, servindo cópia do presente despacho como ofício.Intime-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003431-38.2005.403.6114 (2005.61.14.003431-5) - ANA MARIA DE JESUS SANTANA(SP094152 - JAMIR

ZANATTA E SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS E SP098137 - DIRCEU SCARIOT E SP163161B -

MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA

DE CASTRO)

ANA MARIA DE JESUS SANTANA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, sustentando possuir problemas de saúde e idade avançada, bem

como não dispor de meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por familiares.Juntou

documentos.Emenda da inicial às fls. 21/22. Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando que a parte

autora não preenche os requisitos legais para obtenção do pretendido benefício assistencial, pugnando pela

improcedência do pedido. Foi determinada a elaboração de estudo social e pericia médico judicial.Às fls. 71

informa a assistente social a não localização do endereço fornecido pela autora para elaboração do

laudo.Sobreveio aos autos o laudo pericial de fls. 73/74.Designada nova pericia sobreveio novo laudo às fls.

110/116.Houve prolação de sentença extinguindo o feito sem resolução do mérito, ante a impossibilidade jurídica

do pedido.A autora interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado provimento, anulando a sentença e

determinando a realização de estudo social.Baixados os autos, determinou-se a realização do estudo social.Às fls.

176/177 informa a assistente social que deixou de realizar a inspeção, uma vez que a autora não autorizou o

estudo porque já está recebendo o benefício aqui pleiteado desde o ano de 2008.O advogado da autora discorda do

parecer apresentando e requer a realização do estudo social.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 20 da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.(...) 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.(...) Note-se que os

requisitos necessários à concessão dos benefícios em tela são: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b)

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.É bem verdade que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, cujo Acórdão foi

relatado pelo Ministro Nelson Jobim, não vislumbrou ofensa à magna carta, mais especificamente ao seu art. 203,

V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo., assim

ementando-se:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O

CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A

RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À

LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE
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PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (publicado no DJ de 1º

de junho de 2001, p. 75).O decidido pela suprema corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de

deferimento do benefício de prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93 em caso de família cuja

renda per capita seja igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo, posto que apenas não foi vislumbrada

inconstitucionalidade em tal limitação determinada pelo 3º do dispositivo em destaque. Afora esse aspecto, nada

impede seja a efetiva necessidade de recebimento do benefício apurada segundo outras circunstâncias que assim o

indiquem.Com efeito, tenho que o mencionado limite ditado pelo art. 20, 3º funciona como mero parâmetro

objetivo de miserabilidade, de forma a se entender que a renda per capita inferior a (um quarto) de salário mínimo

configuraria prova inconteste de necessidade, dispensando outros elementos probatórios. Por outro lado, caso

suplantado tal limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os

meios de prova.Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. CÔMPUTO DO VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE.

ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, 3º, DA LEI Nº

8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter

assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº

8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou idosas,

desde que estas comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp.

1.112.557/MG), firmou entendimento de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 201000456550, MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO

STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício

assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria

manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2.

Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no 3o. do art.

20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência

da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos

probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp

841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No presente caso,

conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado comprovar sua

condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício

assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não

reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais como delineados pelas instâncias

ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGA 200801197170, NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Fincadas tais premissas, as quais deixam claro caber

ao julgador sopesar a situação fática para chegar à conclusão sobre assistir ou não direito ao benefício assistencial,

resta o exame da prova coligida nos autos.Quanto ao primeiro requisito, não restou comprovado, uma vez que a

autora quando do ajuizamento da ação possuía a idade de 62 anos (nascida em 19/09/1943), tendo completado a

idade requerida somente no ano de 2008, momento no qual passou a receber o benefício administrativamente,

conforme informação de fls. 176/177.Ressalto que as perícias médicas realizadas na autora não atestaram a

incapacidade laboral.Por fim, quanto a impossibilidade de prover o próprio sustento ou tê-lo provido por sua

família, a autora não autorizou a realização do estudo social, assim, entendo que a autora não comprovou o

requisito da miserabilidade, essencial à concessão do benefício pretendido, ônus que lhe cabe, nos termos do art.

333, I do CPC, sendo de rigor o julgamento de improcedência da ação.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a Autora com honorários advocatícios que, nos termos

do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas

as formalidades legais.P.R.I.
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0006738-92.2008.403.6114 (2008.61.14.006738-3) - MARIA JOSEFINA BRENTEGANI X NELSON

BRENTEGANI X INES BRENTEGANI BARBOSA X SONIA APARECIDA BRENTEGANI LEONARDO X

JOAO TADEU BRENTEGANI X VERA LUCIA BRENTEGANI(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006778-40.2009.403.6114 (2009.61.14.006778-8) - LIDINALVA MARIA SILVA(SP189530 - ELIANA DE

CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

LINDINALVA MARIA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxilio doença e

sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz

jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela. Dessa decisão houve a

interposição de Agravo de Instrumento, ao qual foi dado provimento.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação da incapacidade necessária à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Laudo pericial juntado às fls. 150/154, do qual se manifestaram as partes.O julgamento

foi convertido em diligência, determinando a expedição de ofício à ex-empregadora da autora, bem como a

realização de nova prova pericial.Resposta do ofício expedido cujas cópias foram juntadas às fls. 182/195.Novo

laudo pericial acostado às fls. 205/215, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são

dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

a perícia médica afastou tal situação.A autora foi submetida a duas perícias médicas e ambas constataram sua

capacidade laboral, informando que o exame físico demonstrou alterações mínimas, não limitantes e ausência de

repercussão neurológica e déficit motor e sensitivo.Logo, por não haver incapacidade a improcedência é de

rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico
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e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Acresça-se, ainda, que não há que se falar em designação de audiência de instrução.Neste sentido:PROCESSUAL

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA

PELA AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1.

Inexiste cerceamento de defesa na ausência de realização de prova testemunhal, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 2. A perícia médica realizada (f. 59/61 e 66)

concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho, uma vez que não é portadora de moléstia

incapacitante para o trabalho, restando desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59, da Lei

nº 8.213/91. 3. Não preenchidos os requisitos legais não é devida a concessão da aposentadoria por invalidez ou

do auxílio-doença. 4. Embargos de declaração parcialmente providos. (TRF 3ª região - AC 200103990364620 -

716964 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3

10/09/2009 PÁGINA: 1633)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007536-82.2010.403.6114 - DEOSEZANO DIAS DO NASCIMENTO(SP285856 - PAULO HENRIQUE DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

DEOSEZANO DIAS DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do labor rural no período de 18/10/1972 a 20/10/1979.Juntou

documentos.Citado, o Réu ofereceu contestação sustentando a ausência de início de prova material

contemporânea, bem como a impossibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Pugnou, ao final, pela

improcedência da ação.Houve réplica.Foi deprecada a oitiva das testemunhas do Autor, ouvida às fls.

73/75.Memoriais finais apenas do INSS.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO DO

ESSENCIAL.DECIDO.Há que se atentar para a situação diferenciada que cerca o rurícola, não se podendo a ele

deferir o mesmo tratamento dado ao trabalhador urbano, certamente melhor familiarizado com os procedimentos

burocráticos necessários à garantia de seus direitos. Para essa realidade atentou a Lei nº 8.213/91 quando

estabeleceu tratamento especial para tal situação, conforme se pode aquilatar do exame de seu art. 106, que

estabelece formas diversas para que o rurícola possa fazer prova do exercício de sua atividade. Também, o art. 108

da mesma lei prevê a utilização de outros meios administrativos para suprimento da prova quando tal não seja

possível por nenhum dos caminhos dados pelo art. 106, ressalvando, tão-somente, o caso de registro público.Não

resta dúvida, por isso, quanto ao fato de que é plenamente possível provar o efetivo exercício da atividade rural

pela audiência de testemunhas, cabendo reconhecer que, quase sempre, esta a única forma de fazê-lo.Todavia, este

não é o caso dos autos, pois a prova testemunhal, malgrado tenha afirmado que o Autor trabalhou como rurícola,

não foi precisa o suficiente.Vale ressaltar que o Autor deixou de acostar qualquer prova material, sendo que a

declaração do sindicato não é documento contemporâneo, pois firmada apenas no ano de 2009.No mais, os

documentos referentes à propriedade rural, como escrituras, contratos e declarações, apenas comprovam a

existência da área rural e não efetivamente o trabalho alegado.Assim, fica mantida a contagem administrativa do

INSS, razão pela qual o Autor não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.P.R.I.
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0007858-05.2010.403.6114 - ROGERIO JOSE RENNA(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X

ALEXANDRINA DA SILVA RENNA(SP310168 - GABRIEL MARCELLO JORDÃO CIRERA)

FLS. 106 - Nada a decidir, tendo em vista a sentença proferida às fls. 97/98vº.Recebo o recurso de apelação em

seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0003254-64.2011.403.6114 - SIMONE CARDOSO DA SILVA(SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA

CORSI NOGUEIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

SIMONE CARDOSO DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui problema cardíaco, o que lhe gera incapacidade para o trabalho,

razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferidoCitado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à

concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia

médica judicial, foi requerido a autora a juntada de exames complementares.Com a juntada dos exames, a autora

submeteu-se ao exame pericial, sobrevindo o laudo pericial às fls. 548/579, do qual somente o INSS manifestou-

se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art.

42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-

se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se

verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia judicial

em agosto de 2013, por meio da qual o Perito judicial constatou ausência de incapacidade laboral.Logo, por não

haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005878-86.2011.403.6114 - RAIMUNDO ANTONIO SODRE(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

RAIMUNDO ANTONIO SODRE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez,

auxílio doença ou auxílio acidente.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a falta

de interesse processual e, no mérito, sustentando a falta de qualidade de segurado e carência, bem como a ausência
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de incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de

perícia judicial, sobreveio aos autos o laudo médico de fls. 114/118. As partes manifestaram-se.Determinada a

realização de nova perícia, depois da juntada pelo autor dos exames requeridos pelo perito, foi acostado aos autos

o laudo pericial de fls. 149/178, tendo as partes manifestado-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência

do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de

ação relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e

Superior Tribunal de Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento

administrativo. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI,

DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio

exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS

improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA

TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j. 04/11/2008, DJ 19/11/2008)No mérito, o pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Por sua vez, o art. 86 prevê:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Na espécie dos autos, em perícia

realizada em novembro de 2012, constatou o perito judicial que o autor não apresenta quaisquer sinais ou

sintomas de desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, dependência

de álcool ou drogas, nem há referencias pregressas, demonstrando integridade das capacidades de discernimento,

entendimento e determinação, sendo considerado apto às atividades laborativas.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a
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habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008666-73.2011.403.6114 - ARLINDA MARIA PEDROSA(SP281684 - LUCIENE APARECIDA DE JESUS E

SP159834 - ADRIANO AUGUSTO MONTAGNOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ARLINDA MARIA PEDROSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, sustentando ser senil e doente e renda familiar insuficiente para

sua subsistência.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para obtenção do pretendido benefício assistencial,

pugnando pela improcedência do pedido. Estudo Social juntado às fls. 61/69.Laudo médico pericial acostado às

fls. 77/93.As partes manifestaram-se.Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela procedência da

ação.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 20 da Lei nº

8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo

teto. 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.(...). Note-se que os requisitos

necessários à concessão dos benefícios em tela são: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Na espécie, embora não haja

incapacidade, conforme laudo pericial de fls. 77/93, verifico que a autora no curso do processo (17/06/2012)

completou 65 (sessenta e cinco) anos, cumprindo o requisito etário para obtenção do benefício almejado. Assim,

resta examinar o cabimento do benefício sob o aspecto de miserabilidade.É bem verdade que o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, cujo Acórdão foi relatado pelo Ministro

Nelson Jobim, não vislumbrou ofensa à magna carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo., assim ementando-

se:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA

DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO

ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. (publicado no DJ de 1º de junho de

2001, p. 75).O decidido pela suprema corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

do benefício de prestação continuada tratado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93 em caso de família cuja renda per

capita seja igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo, posto que apenas não foi vislumbrada

inconstitucionalidade em tal limitação determinada pelo 3º do dispositivo em destaque. Afora esse aspecto, nada

impede seja a efetiva necessidade de recebimento do benefício apurada segundo outras circunstâncias que assim o

indiquem.Com efeito, tenho que o mencionado limite ditado pelo art. 20, 3º funciona como mero parâmetro

objetivo de miserabilidade, de forma a se entender que a renda per capita inferior a (um quarto) de salário mínimo

configuraria prova inconteste de necessidade, dispensando outros elementos probatórios. Por outro lado, caso

suplantado tal limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os

meios de prova.Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. CÔMPUTO DO VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE.

ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, 3º, DA LEI Nº

8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter

assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº

8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou idosas,

desde que estas comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento de recurso especial repetitivo (REsp.
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1.112.557/MG), firmou entendimento de que a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser

considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade,

ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do

salário mínimo. 3. Agravo regimental improvido. (AGA 201000456550, MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO

FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. FATOS NARRADOS PELAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS PERMITEM CONCLUIR PELA MISERABILIDADE DO BENEFÍCIÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. PRECEDENTES DO

STJ. 1. Nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93, alterado pela Lei 9.720/98, será devida a concessão de benefício

assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria

manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 2.

Entretanto, o STJ já pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no 3o. do art.

20 da Lei 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência

da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos

probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família (REsp

841.060/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 25.06.2007). 3. No presente caso,

conforme analisado pela sentença, a beneficiária preencheu os requisitos legais, tendo logrado comprovar sua

condição de miserabilidade por outros meios de prova, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício

assistencial pleiteado. 4. Não há que se falar em violação à Súmula 7/STJ, uma vez que a decisão embargada não

reexaminou o conjunto fático-probatório dos autos, tendo adotado os fatos tais como delineados pelas instâncias

ordinárias. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGA 200801197170, NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:27/04/2009.)Fincadas tais premissas, as quais deixam claro caber

ao julgador sopesar a situação fática para chegar à conclusão sobre assistir ou não direito ao benefício assistencial,

resta o exame da prova coligida nos autos.Inicialmente, cumpre esclarecer que o filho solteiro e residente sob o

mesmo teto deverá ser considerado para fins da composição familiar, nos termos do 1º do artigo

supracitado.Destarte, a família do Autor é composta pela requerente e seu filho, totalizando duas pessoas,

residentes em casa localizada em área da prefeitura, com renda mensal aproximada de R$ 890,00 (oitocentos e

noventa reais reais), valores oriundos do trabalho do filho da autora, que não representa indicativo de pleno

desamparo material, de total miséria, cujo combate configura real objetivo do art. 203, V, da Constituição

Federal.Assim, embora com dificuldades, a Autora vive em lar cuja renda se afigura suficiente à garantia de

sobrevivência condigna dos moradores, o que afasta a possibilidade de concessão do benefício assistencial

perseguido.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a

parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em

10% (dez por cento) do valor da causa, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o

transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008784-49.2011.403.6114 - ANTONIO JEDEON PONTE MESQUITA(SP283725 - EDVANILSON JOSE

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANTONIO JEDEON PONTE MESQUITA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo feito em 14/07/2011.Requer seja reconhecido o tempo

laborado em condições especiais no período de 03/12/1998 a 17/03/2008.Juntou documentos.Devidamente citado,

o Réu ofereceu contestação sustentando a ausência de laudo individual técnico, bem como a utilização de EPI

eficaz. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação.Houve réplica.Foi deferida a expedição de ofício à

empregadora, que respondeu a determinação acostando o documento de fls. 125/128.Manifestação das

partes.Vieram os autos conclusos para sentença. É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem diferenciada de

períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria comum eram

reguladas pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma

vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25

(vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física.(...)3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade

profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério

do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Regulamentando a matéria, sobreveio o

Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos critérios de equivalência mencionados pelo dispositivo
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transcrito, elaborando tabela de conversão.Posteriormente, foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que

deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a expressão conforme a atividade

profissional, passando, pelo 3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.Por esse novo regramento,

como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria esta ou aquela atividade, sendo

necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho, conforme explicitado no novo 4º da

Lei n.º 8.213/91.Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a

partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos de trabalho sujeitos a condições

especiais desenvolvidos após tal data.De fato, quem trabalha em condições especiais tem sua saúde ameaçada ou

prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de

cômputo do respectivo período nos moldes da lei que, na época da atividade especial, regia a matéria.Em outras

palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido pela lei vigente na época em que prestado,

devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria, independentemente de alterações legais

posteriores.Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:Art. 5º. (...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;.A questão foi objeto de

inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se ao entendimento, o próprio

Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a determinar o respeito ao princípio

tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres,

penosas ou perigosas, conforme 1º do respectivo art. 70, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:Art.

70. (...).1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto

na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar

do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei

contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas

Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº

9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art.

58, decretando que 1º. - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.DO POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº

1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de

existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão

de aposentadoria comum. Porém, no dia 27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu

art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado 5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de

serviço especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível

a conversão em comum de períodos de atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de

1998.Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98,

restou suprimida a parte do texto que revogava o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada

impede a conversão em comum de tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998. Confira-se a

posição pretoriana:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.1. É inviável

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n.

182 do STJ).2. De acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG,

representativo da controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para

comum após 1998, desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não

logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial

para a comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.3. Agravo

Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).RESUMO1. Na vigência dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91 é suficiente o enquadramento da

atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.2. A partir da Lei nº 9.032

de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem

intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários do INSS

(SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº

1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a

atividade desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.4. Remanesce possível

a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.DO

RUÍDONo tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6
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do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de

1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no

Decreto nº 83.080/79.Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede

a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.Isso

porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o

entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos

anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou

dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos

aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172/97, que validamente elevou o nível

mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de

tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de

requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou

doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da

produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao

tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em

condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais

vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo

de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo

do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº

611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o

afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma,

adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in

DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido. (STJ,

AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de

2005, p. 603).Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85

dB.Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do

índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes

mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido

tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO

CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO

MESMOSENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.(...).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para

contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997;

superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a

entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no

DJe de 29 de maio de 2013).Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade

derivada de ruído:PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMOAté 04/03/1997 80 dBEntre 05/03/1997 e

17/11/2003 90 dBA partir de 18/11/2003 85 dBDA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICOA legislação

previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar

a atividade especial em tratando de ruído ou calor. A propósito:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO

INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO

MANTIDA. 1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica

desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 2. O

recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 3.

Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min.

Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).Todavia, oportuno mencionar que não se exige a

contemporaneidade do laudo, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO.
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COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.

DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade

exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal

que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá

a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de

trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho

permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho

que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para

descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária

desprovidas.(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)De qualquer forma, entendo que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que

haja indicação de engenheiro ou perito responsável.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em

condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos

documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela

Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento

administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os

honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção

daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE

EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da

sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais,

supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3.

Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais,

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de

serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na

legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de

decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine

intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,

14/01/2010)DO USO DE EPIO uso de equipamento de proteção individual - EPI não afasta a efetiva exposição ao

agente nocivo, motivo pelo qual não impede o cômputo do tempo segundo o critério especial, vez que serve à

proteção da integridade física do trabalhador, de forma a minorar os efeitos nocivos à saúde, não tendo o condão

de anular, de forma absoluta, a insalubridade.Assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, conforme dispõe o verbete nº 9 de sua Súmula, vazado nos seguintes termos:O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - redutor de 0,83A conversão de tempo de serviço

comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº

9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao 3º da do art. 57, retirando do

ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-

versa, para concessão de qualquer benefício. Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado

em condições especiais para fim de aposentadoria comum.Não há contradição entre esse entendimento e o já

assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a

legislação contemporânea à prestação.As matérias são diversas.Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente
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à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem

a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da

insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.No caso em análise,

porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador

reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir direito adquirido a

regime jurídico. Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço

comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.Nesse mesma linha assentou o

Superior Tribunal de Justiça que A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de

dezembro de 2012).DO CASO CONCRETOFincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos autos.O

período de 03/12/1998 a 17/03/2008 laborado na Empresa Mazzaferro Indústria e Comércio deverá ser

reconhecido como especial e convertido em comum, considerando que o Autor apresentou a documentação

necessária (PPP de fls. 32/33) comprovando a exposição a ruído de 91dB.Assim, a soma dos períodos computados

administrativamente pelo INSS, acrescida do tempo especial aqui reconhecido totaliza 36 anos e 11 dias,

suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.Tratando-se de aposentadoria integral

não há necessidade de preenchimento do requisito etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98.Confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91.

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher,

e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se

falar em implementação do requisito etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente,

exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição

integral, a ser implantada a partir da citação. -Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos

explicitados neste voto. -Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -

Remessa oficial, tida por interposta e apelação, parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício

previdenciário (art. 461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA

MARIA PIMENTEL - DÉCIMA TURMA - DJF3 20/08/2008)O termo inicial deverá ser fixado na DER em

14/07/2011 (fls. 80), considerando que nesta data já possuía a carência necessária.A renda mensal corresponderá a

100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº

8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PROCEDENTE para o fim de:a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em

comum o período de 03/12/1998 a 17/03/2008.b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por

tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 14/07/2011 (fls. 80) e renda

mensal inicial fixada em 100% (cem por cento) do salário de benefício.c) Condenar o INSS ao pagamento das

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.d) Condenar o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que

implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente

sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais).A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C.

 

0009207-09.2011.403.6114 - CLAUDIO ZAGO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes para contra-razões no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0000964-42.2012.403.6114 - ADELCO DA SILVA VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP265382 -

LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADELCO DA SILVA VIEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial ou, alternativamente, sua revisão.Requer o reconhecimento do labor rural especial

compreendido de 24/04/1965 a 30/01/1977, bem como tempo especial de 21/05/1996 a 31/12/1999.Juntou
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documentos.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a decadência e

prescrição quinquenal, sustentando, no mérito, a improcedência da ação.Houve réplica.Foi expedida carta

precatória para oitiva da testemunha do Autor, ouvida às fls. 278.Memoriais finais das partes.Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida inclusive de

ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício previdenciário

foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou

a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É certo que a MP 1.523, de

27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da sua vigência o prazo

decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste sentido,

tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de

Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez)

anos o prazo decadencial do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua

revisão, tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS,

Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA

TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. O termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP.

1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma

e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo,

com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp

103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

01/08/2012)No mais, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das

relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito

adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria

concedida em 23/09/1996 (fls. 61), portanto, antes da vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo

decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em 28/06/1997 até a propositura da ação em 14/02/2012, é de

rigor o reconhecimento da decadência.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a

decadência e JUGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001686-76.2012.403.6114 - IVONE DOS SANTOS DA SILVA(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

IVONE DOS SANTOS DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados,

findando por requerer a improcedência do pedido.A autora informa a interposição de recurso de Agravo de

Instrumento, ao qual foi negado provimento.Designada a realização de perícia judicial, a autora não compareceu a

data agendada, conforme fl. 57.Novamente determinada a produção de prova pericial, sobreveio o laudo de fls.

69/79, do qual as partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado

para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Foi

realizada perícia médica em abril de 2013, que constatou ser a autora portadora do vírus HIV, contudo, não restou

demonstrada incapacidade, uma vez que a autora não apresenta manifestações de complicações pela Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002084-23.2012.403.6114 - EDNA CARVALHO DE SOUZA(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDNA CARVALHO DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial e depois de apresentados os

exames requeridos pelo perito judicial, foi a autora periciada, sobrevindo o laudo às fls. 85/105.As partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação. No caso dos

autos, em perícia realizada na data de 25/01/2013, constatou o perito que a autora submeteu-se a clipage de

aneurisma da artéria pericalosa esquerda. Afirma que a autora não é portadora de qualquer

moléstia/deficiência/lesão, concluindo pela ausência de incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.No que tange à impugnação da

Autora ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito

mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, os

diagnósticos da Autora, inclusive a queixa de baixa visão, levando em consideração para sua conclusão todos os

exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples

fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que

exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do

Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial,

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor,
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respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em

exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002626-41.2012.403.6114 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSE SEBASTIAO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da

incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial oftalmológico de fls. 58/74,

do qual as partes se manifestaram.O julgamento foi convertido em diligência, determinando a realização de perícia

ortopédica.Laudo pericial acostado às fls. 94/104, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são

dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a duas perícias médicas em especialidades

distintas, sendo que ambas concluíram pela ausência de incapacidade laboral.Na perícia oftalmológica realizada

em 13/08/2012 o perito constatou que apesar da visão normal ser apenas no olho esquerdo, tendo 84,5% de visão,

não apresenta restrições para as atividades de trabalho e cotidianas.Por sua vez, a perícia ortopédica realizada em

14/05/2013 constatou ser o Autor portador de artrose degenerativa, todavia, informou que durante o exame físico

foi observado quadro clínico com alterações mínimas, não limitantes e ausência de repercussão neurológica.Logo,

por não haver incapacidade, conquanto requisito do benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de
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atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002865-45.2012.403.6114 - FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida, pretendendo seja sanada

a omissão apontada.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.De fato, observo que o período

laborado na empresa BASF de 01/04/1995 a 01/06/1998 foi reconhecido administrativamente, conforme decisão

de fls. 92/94.Contudo, tal período não constou da contagem administrativa de 28 anos, 7 meses e 17 dias (fls.

77/78), que foi considerada na sentença embargada.Assim, acrescentando o período enquadrado (01/04/1995 a

01/06/1998) o autor totaliza mais de 35 anos de contribuição, razão pela qual faz jus à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 02/02/2008 (fls.

80).Vale ressaltar que em se tratando de aposentadoria integral não há necessidade de preenchimento do requisito

etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98.Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco)

anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta)

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o

promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário ou pedágio

constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se

reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -

Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -Honorários advocatícios
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incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por interposta e apelação,

parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC

200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA TURMA - DJF3

20/08/2008)A renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá ser

calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.Diante das

modificações, o dispositivo da sentença também deverá ser retificado passando a seguinte redação:Posto isso, e

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o

fim de:a) Condenar o INSS a reconhecer o labor rural no período de 01/01/1972 a 28/02/1972, 01/12/1977 a

28/02/1978, 01/12/1978 a 28/02/1979.b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de

contribuição integral, desde a data do requerimento administrativo feito em 02/02/2008 (fls. 80) e renda mensal

inicial fixada em 100% (cem por cento) do salário de benefício.c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas

em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Devido à sucumbência recíproca (art.

21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e

despesas processuais.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I..Posto isso,

ACOLHO os presentes embargos opostos para acrescentar a fundamentação e dispositivo supra. Restam mantidos

os demais termos da sentença.P.R.I. Retifique-se.

 

0002880-14.2012.403.6114 - JOSE GAMA DE LACERDA(SP024729 - DEICI JOSE BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSE GAMA DE LACERDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do labor rural no período de 1981 a 1985.Juntou documentos.Citado, o Réu ofereceu

contestação sustentando a ausência de prova material contemporânea, pugnando pela improcedência da

ação.Houve réplica.Foi deprecada a oitiva da testemunha do Autor, ouvida às fls. 109.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.Há que se atentar para a situação diferenciada que

cerca o rurícola, não se podendo a ele deferir o mesmo tratamento dado ao trabalhador urbano, certamente melhor

familiarizado com os procedimentos burocráticos necessários à garantia de seus direitos. Para essa realidade

atentou a Lei nº 8.213/91 quando estabeleceu tratamento especial para tal situação, conforme se pode aquilatar do

exame de seu art. 106, que estabelece formas diversas para que o rurícola possa fazer prova do exercício de sua

atividade. Também, o art. 108 da mesma lei prevê a utilização de outros meios administrativos para suprimento da

prova quando tal não seja possível por nenhum dos caminhos dados pelo art. 106, ressalvando, tão-somente, o

caso de registro público.Não resta dúvida, por isso, quanto ao fato de que é plenamente possível provar o efetivo

exercício da atividade rural pela audiência de testemunhas, cabendo reconhecer que, quase sempre, esta a única

forma de fazê-lo.Todavia, este não é o caso dos autos, pois a prova testemunhal, malgrado tenha afirmado que o

Autor trabalhou como rurícola, não foi precisa o suficiente, informando, inclusive, o labor rural anterior ao

período requerido, sendo que nesta época era trabalhador urbano, conforme comprova o CNIS de fls. 55.Vale

ressaltar que o Autor deixou de acostar qualquer prova material, sendo que os documentos referentes à

propriedade rural, como escrituras, contratos e declarações, apenas comprovam a existência da área rural e não

efetivamente o trabalho alegado.Assim, fica mantida a contagem administrativa do INSS, razão pela qual o Autor

não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução

ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0004005-17.2012.403.6114 - IRACI DE CARVALHO SILVA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E

SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

IRACI DE CARVALHO SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial. Depois de apresentados pela autora os exames complementares

requeridos pelo perito, sobreveio o laudo às fls. 185/209, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será
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devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia médica em maio de 2013, por meio

da qual o perito constatou que a autora apresenta transtorno depressivo leve, não apresentando incapacidade para

desempenhar atividades laborativas. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo,

requerendo a realização de nova perícia não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma

clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004746-57.2012.403.6114 - MARIA JOSE XIMENES TERRA DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII

do CPC.Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0005217-73.2012.403.6114 - MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES

MONIZ MASSARAO E SP271484A - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.FLS. 124/125 - Torno sem efeito a certidão de fl. 118.Republique-se a sentença de fls.

116/116vº. Int.SENTENÇA FLS. 116/116Vº - MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA, qualificada nos autos,

propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte de seu companheiro, Francisco Monteiro Sobrinho, falecido em 10/09/2003. Alega

ter mantido convivência duradoura como morto, com quem teve dois filhos. Diz que a prole foi beneficiada com

pensão por morte, cessada em virtude do implemento da maioridade. Defende que a união estável com o falecido

perdurou até sua morte, de modo que faz jus ao benefício.A decisão da fl.71 deferiu à autora os benefícios da

AJG, mas rejeitou o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.77/84, sustentando a

ausência de prova da vida em comum entre a parte e o falecido até a data do óbito.Colhida a prova oral,

apresentaram as partes suas alegações finais de forma oral.É o relatório. Decido.A pensão por morte encontra

previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até 30
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(trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da

decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes

prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;(...)III -

os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art.

11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve

ser comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite concluir que os requisitos para a concessão do

benefício restringem-se à comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e da dependência

econômica dos beneficiários. Vale ressaltar que o texto legal é expresso ao dispensar o cumprimento da carência,

exigindo somente a presença da condição de segurado quando do óbito. No caso dos autos, não há dúvidas quanto

à qualidade de segurado do falecido, que recolheu contribuições como contribuinte individual ao RGPS até julho

de 2003, meses antes da data do óbito, ocorrido em setembro do mesmo ano, conforme o CNIS anexado à fl.63.

Assim, a controvérsia cinge-se quanto à comprovação da qualidade de dependente, com o reconhecimento da

união estável alegada pela autora.Analisando toda a documentação juntada aos autos, concluo que não há prova

robusta o suficiente para o reconhecimento da união entre a autora e Francisco.Com efeito, observo que a autora

deixou de apresentar qualquer elemento de prova material quanto à manutenção da vida em comum com o

falecido quando de sua morte, sendo que os documentos apresentados sequer comprovam o domicílio comum.A

prova oral colhida é bastante frágil. A primeira testemunha ouvida relatou que foi vizinha de rua da autora na rua

Edson Soares, quando via o casal junto na rua. Disse que sua filha brincava com a filha da demandante, vendo

Francisco quando pegava a criança em sua casa. A segunda testemunha trabalhou no mesmo local que a autora, no

shopping de SBC. Relatou que começou a trabalhar em 2003, não tendo contato com Maria, relatou que apenas a

via na saída do expediente, quando o marido ia pegá-la. Negou ter falado ou mesmo ter sido apresentada ao

mesmo. A terceira testemunha relatou que estudou o 3º ano do 2º grau junto da filha da demandante, tendo ido à

casa daquela algumas vezes. Disse que sabia que a autora residia com o marido, Francisco, e as filhas. Nessas

ocasiões, relatou ter o visto duas vezes, e que o via pegando a filha na escola. Como se vê, os elementos de prova

coligidos a este caderno processual são frágeis a permitir concluir pela presença de convivência entre a

demandante e Francisco, a ensejar a presunção de dependência econômica. Assim, considerando que a autora não

se desincumbiu do ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, tal qual exigido pelo art. 333, I, do

Código de Processo Civil, deve o pedido ser rejeitado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor atribuído à demanda. Fica, porém, a exigibilidade

de tal condenação sobrestada, em face da concessão da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custas ex lege.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgada a decisão, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0005482-75.2012.403.6114 - SILENE GONCALVES PARDINHO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI

ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SILENE GONÇALVES PARDINHO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença ou

concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de

comprovação da incapacidade laboral necessária à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência

do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 84/99, do qual apenas o INSS

se manifestou.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Foi realizada perícia

médica em abril de 2013, que constatou que a Autora é portadora de artrose degenerativa e tendinose, todavia,

durante o exame físico foi observado quadro clínico com alterações mínimas, não limitantes e ausência de

repercussão neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial,

a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,
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incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005503-51.2012.403.6114 - MARIA APARECIDA RUSCIOLELLI PANGARDI(SP226218 - OTAVIO

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA RUSCIOLELLI PANGARDI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício

previdenciário por invalidez.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.A autora não compareceu a primeira perícia designada, conforme fl. 30.Designada nova perícia, foi

determinado à autora que apresentasse exames complementares.Intimada, inclusive pessoalmente, a apresentar os

exames requisitados, deixou de cumprir o determinado.Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem exame do

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários

advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0005553-77.2012.403.6114 - AZELI MARIA DA SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AZELI MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a ausência dos requisitos necessários a concessão

do benefício pleiteado, findando por requerer a improcedência do pedido.Designada a realização de perícias

médicas na autora, esta deixou de comparecer nas três designações, conforme informação dos peritos às fls. 50, 71

e 81.O procurador da autora manifestou-se à fl. 83 e o INSS à fl. 84. Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou,

excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames.Na espécie dos

autos, foram designadas três perícias para os dias 26/10/2012, 30/04/2013 e 31/10/2013 e a autora devidamente

intimada no endereço fornecido na petição inicial e procuração, não compareceu.Com efeito, dispõe o art. 238,

parágrafo único, do CPC: Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou

profissional declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço

sempre que houver modificação temporária ou definitiva.Assim, entendo que a autora não comprovou o requisito

da incapacidade essencial à concessão do benefício pretendido, ônus que lhe cabe, nos termos do art. 333, I do

CPC, sendo de rigor o julgamento de improcedência da ação.Posto isso, e considerando o que mais dos autos

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos

do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P.R.I.
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0005660-24.2012.403.6114 - ALDEMIR MOREIRA SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ALDEMIR MOREIRA SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição concedida em 11/06/1996.Sustenta que a autarquia deixou de reconhecer o tempo especial de

20/06/1975 a 08/10/1976 e o labor rural no período de 01/01/1969 a 31/12/1971 e 01/01/1973 a

31/12/1973.Juntou documentos.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a

decadência e prescrição quinquenal, sustentando, no mérito, a improcedência da ação.Houve réplica.Vieram os

autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que a decadência deve, se o caso, ser reconhecida

inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão de benefício

previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de

10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É certo que a

MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da sua vigência

o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste

sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de

Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez)

anos o prazo decadencial do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua

revisão, tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS,

Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA

TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. O termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP.

1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma

e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo,

com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp

103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

01/08/2012)No mais, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das

relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito

adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria

concedida em 11/06/1996 (fls. 91), portanto, antes da vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo

decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em 28/06/1997 até a propositura da ação em 08/08/2012, é de

rigor o reconhecimento da decadência.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a

decadência e JUGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006018-86.2012.403.6114 - ILEUSA APARECIDA CRUZ(SP183561 - GRAZIELA BARRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ILEUSA APARECIDA CRUZ, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de pensão por morte, tendo em vista o falecimento

de seu filho, Ariovaldo Cardozo Cruz Junior, ocorrido em 09/07/2010.Juntou documentos.Instada a parte autora a

emendar a inicial, nos termos do despacho de fls. 19, 25, 27 e 38, não cumpriu integralmente o determinado,

conforme certidão de fl. 40. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame

do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo

de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.
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0006025-78.2012.403.6114 - JEFERSON FIGUEIREDO BATISTA(SP139090 - LUCIO ROBERTO SANTOS

DE MELO E SP321515 - PRISCILA AMORIM DOS SANTOS SILVA E SP318052 - MICHELE MOURA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JEFERSON FIGUEIREDO BATISTA, qualificada nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou procuração e documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação,

sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 79/96, no qual o Perito Judicial

constatou que o Autor apresenta fratura de fêmur decorrente de acidente automobilístico, fístulas secretantes e

limitação funcional importante, joelho edemaciado e bastante doloroso, dentre outros acometimentos, concluindo,

ao final, por sua incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laborativa.O INSS apresentou

proposta de acordo às fls. 108/115, concordando a parte autora à fl. 118.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para implantação do benefício abaixo

discriminado:Tipo de benefício Conversão do auxílio-doença em Aposentadoria por invalidezDIB

12/04/2011Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas,

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 108/109, julgando

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.

 

0006074-22.2012.403.6114 - JOAO FRANCISCO DE BRITO(SP087611 - MARCIA APARECIDA DE

OLIVEIRA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO FRANCISCO DE BRITO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo às fls. 170/182, do

qual as partes se manifestaram.O INSS apresenta proposta de acordo, com a qual não concorda o

autor.Determinado o retorno dos autos ao perito para esclarecer divergências apontadas no laudo, sobreveio a

resposta aos novos quesitos às fls. 202/203.As partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É

O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia médica em outubro de 2012, por meio da qual o perito

constatou quadro de protusão discal dos seguimentos vertebrais L4-L5 e L5-S1. Conclui pela capacidade laboral,

com algumas contradições. Em resposta aos quesitos para esclarecimentos, foi categórico em afirmar a ausência

de incapacidade do autor ao trabalho. Afirma, ainda, que o autor esteve temporariamente incapacitado nos

períodos pós operatório e de agudizações inflamatórias, conforme concessões prévias de benefícios dados pelo

INSS.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é

de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o
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trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006640-68.2012.403.6114 - ORLANDO COSTA SANTOS(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ORLANDO COSTA SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento).Alega que possui incapacidade

laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a tutela e

antecipando a perícia médica.Laudo Pericial Psiquiátrico acostado às fls. 32/35.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido,

findando por requerer a improcedência do pedido.As partes se manifestaram acerca do laudo médico juntado.O

julgamento foi convertido em diligência, determinando a realização de nova perícia na especialidade

ortopédica.Nomeado novo perito e designada nova data, veio aos autos a informação que o Autor não

compareceu.Devidamente intimado para prosseguimento do feito, o Autor quedou-se inerte.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia com médico psiquiatra em

janeiro de 2013, que constatou ser o Autor portador de transtorno ansioso sem especificação (F41.9). Concluiu, ao

final, pela ausência de incapacidade laboral, tendo em vista o tratamento com resultados satisfatórios.Vale
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ressaltar que foi designada também perícia na área ortopédica, todavia, o Autor, devidamente intimado no

endereço fornecido nos autos, não compareceu.Com efeito, dispõe o art. 238, parágrafo único, do CPC:

Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na

inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver

modificação temporária ou definitiva.Assim, entendo que o Autor não comprovou o requisito da incapacidade

essencial à concessão do benefício pretendido, ônus que lhe cabe, nos termos do art. 333, I do CPC.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007480-78.2012.403.6114 - MARIZE PEREIRA DE ALMEIDA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIZE PEREIRA DE ALMEIDA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença ou

a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls.

158/174, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em março de 2013, que constatou que a Autora é portadora de

artrose degenerativa, todavia, durante o exame físico foi observado quadro clínico com alterações mínimas, não

limitantes e ausência de repercussão neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que

são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0007516-23.2012.403.6114 - ANTONIO CIRIACO PASSOS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANTONIO CIRIACO PASSOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foram realizadas duas perícias judiciais, sobrevindo os laudos às fls. 172/180

e 200/208, tendo as partes se manifestado.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta.Na espécie, foram realizadas

duas perícias em especialidades distintas, sendo que ambas concluíram pela ausência de incapacidade laboral.A

primeira perícia constatou que o Autor possui ponte miocárdica, todavia, concluiu que não ficou evidenciado

comprometimento que incapacite o periciando, informando, ainda, que os exames apresentados demonstram

fração de ejeção dentro da normalidade e ausência de lesões isquêmicas.A segunda perícia na especialidade

psiquiátrica informou não haver detectado nenhum transtorno mental.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007624-52.2012.403.6114 - HARACLIDES ALVES DE ANDRADE(SP189561 - FABIULA CHERICONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

HARACLIDES ALVES DE ANDRADE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do tempo especial laborado de 06/03/1997 a 16/03/2010,

alegando exposição ao ruído de 88dB.Juntou documentos.Citado, o Réu ofereceu contestação sustentando

exposição ao ruído abaixo do limite legal e utilização de EPI eficaz, motivo pelo qual não possui tempo suficiente

para concessão de aposentadoria especial.Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.A concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem

diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria

comum eram reguladas pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:Art. 57. A aposentadoria especial

será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade
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comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer

benefício.Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos critérios de

equivalência mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.Posteriormente, foi editada

a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a

expressão conforme a atividade profissional, passando, pelo 3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física.Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria

esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho,

conforme explicitado no novo 4º da Lei n.º 8.213/91.Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela

Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos

de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos após tal data.De fato, quem trabalha em condições

especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do

trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos moldes da lei que, na época da

atividade especial, regia a matéria.Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido

pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,

independentemente de alterações legais posteriores.Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da

Constituição Federal:Art. 5º. (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada;.A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se

ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a

determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha

trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme 1º do respectivo art. 70, incluído pelo

Decreto nº 4.827/03, assim redigido:Art. 70. (...).1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Fixada a

premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de

trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar

retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de

11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a

redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que 1º. - A comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.DO POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM Em 28 de maio

de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o 5º do

art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de serviço

sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum. Porém, no dia 27 de agosto de 1998

sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado 5º

do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o

período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades

desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida

Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o 5º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço

especial prestado mesmo depois de 1998. Confira-se a posição pretoriana:AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182 do STJ).2. De acordo com o entendimento

firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão

do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício

de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade

especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade

desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de

Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18

de abril de 2013).RESUMO1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação

originária da Lei nº 8.213/91. é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou

exposição ao agente nocivo arrolado.2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a

comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).3. Após as
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Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é

necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,

juntamente como o formulário respectivo.4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial

prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.DO RUÍDONo tocante ao agente nocivo ruído,

inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do

Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo

I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.Tal diferenciação de

níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de

ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no

que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do

Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do

trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de

edição do Decreto nº 2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho

insalubre a 90 dB. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto

relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário

ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com

aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O

tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito

ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para

90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18

de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85dB.Entendo não ser possível interpretação benéfica que

vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de

editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação

vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do

trabalhador.Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.

ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMOSENTIDO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO.(...).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço

especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a

vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n.

4.882/2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp

1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otáveio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de

2013).Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de

ruído:PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMOAté 04/03/1997 80 dBEntre 05/03/1997 e 17/11/2003 90

dBA partir de 18/11/2003 85 dBDA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICOA legislação previdenciária, mesmo

anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em

tratando de ruído ou calor. A propósito:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA

A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA

DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.1. A decisão

agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em

relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.2. O recorrente não infirmou o
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principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo

técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF .3. Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe

de 4 de agosto de 2008).Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE

CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de

não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira

a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o

empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da

não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode

haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do

tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que

são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais

nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária desprovidas.(AC 200651015004521,

Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::10/11/2010 - Página::288/289.)De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou

perito responsável.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO

PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos

períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve

submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei,

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do

laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial

parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)DO USO DE EPIO uso de equipamento de

proteção individual - EPI não afasta a efetiva exposição ao agente nocivo, motivo pelo qual não impede o

cômputo do tempo segundo o critério especial, vez que serve à proteção da integridade física do trabalhador, de

forma a minorar os efeitos nocivos à saúde, não tendo o condão de anular, de forma absoluta, a

insalubridade.Assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, conforme

dispõe o verbete nº 9 de sua Súmula, vazado nos seguintes termos:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL - redutor de 0,83A conversão de tempo de serviço comum para concessão de

aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie

normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao 3º da do art. 57, retirando do ordenamento
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jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para

concessão de qualquer benefício. Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em

condições especiais para fim de aposentadoria comum.Não há contradição entre esse entendimento e o já

assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a

legislação contemporânea à prestação.As matérias são diversas.Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente

à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem

a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da

insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.No caso em análise,

porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador

reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir direito adquirido a

regime jurídico. Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço

comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.Nesse mesma linha assentou o

Superior Tribunal de Justiça que A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de

dezembro de 2012).DO CASO CONCRETOFincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos

autos.Observo que o Autor comprovou que esteve exposto ao ruído de 88dB no período em que laborou para

Empresa Rolls Royce Brasil Ltda de 06/03/1997 a 16/03/2010, mediante a apresentação da documentação

necessária (PPP de fls. 34/35).Todavia, poderá ser reconhecido apenas o período a partir de 18/11/2003, tendo em

vista que antes desta data a exposição foi abaixo do limite legal de 90dB.A soma dos períodos reconhecidos

administrativamente pelo INSS, acrescido do período aqui reconhecido (18/11/2003 a 16/10/2010), não é

suficiente à concessão de aposentadoria especial, pois inferior a 25 anos, motivo pelo qual a ação deve ser julgada

parcialmente procedente. Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer como laborado em condições especiais

o período de 18/11/2003 a 16/03/2010.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte

deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0008140-72.2012.403.6114 - IZAIAS PEREIRA DA SILVA(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI E SP299700 -

NATHALIA ROSSY DE MELO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.Vieram

os autos conclusos.É o relatório. Decido.Sem razão o embargante. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. A Resolução nº CJF-RES-2013/00267 de 2 de dezembro de 2013 não

revogou a Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, tendo apenas alterado o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual será utilizado para os cálculos, conforme determinado

na sentença.Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0008379-76.2012.403.6114 - JOSE ALVES FILHO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ ALVES FILHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da

aposentadoria por invalidez.Alega ser portador de episódio depressivo grave, o que lhe gera incapacidade, razão

pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à

concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foram realizadas duas perícias

judiciais, sobrevindo os laudos às fls. 33/37 e 73/94, tendo as partes se manifestado.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são
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dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

as duas perícias realizadas em especialidades médicas distintas afastaram tal situação. Logo, por não haver

incapacidade atual, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000123-13.2013.403.6114 - SEVERINO JOSE MENDES(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0000776-15.2013.403.6114 - ALBERTO GOMES DA SILVA(SP305274 - ANTONIO WENDER PEREIRA E

SP318762 - NELSON ROVAROTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALBERTO GOMES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

perda da qualidade de segurado e a falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 100/115, do qual as

partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.Foi realizada

perícia médica em março de 2013, por meio da qual o perito constatou que o Autor é portador de artrose

degenerativa e tendinose, todavia, durante o exame físico foi observado quadro clínico com alterações mínimas,

não limitantes e ausência de repercussão neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito do

benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são

exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo,

requerendo realização de nova perícia, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma

clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0001028-18.2013.403.6114 - EDIZIO SOARES DO NASCIMENTO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

EDIZIO SOARES DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Sentença julgando extinto o processo anulada pelo TRF da 3ª Região.Baixados os autos, o INSS,

devidamente citado, apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à

concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica,

sobrevindo o laudo de fls. 85/94, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado
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totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

realizada afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em novembro de 2013, por meio da qual o perito

constatou que o Autor é portador de transtorno de ansiedade generalizada (F41.1, CID-10), todavia, passível de

tratamento adequado, com vem se submetendo, motivo pelo qual não há comprometimento da capacidade ou

atividade laborativa, social, familiar ou pessoal.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito do

benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são

exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo

relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001056-83.2013.403.6114 - JANETE MARTA ANASTACIO(SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JANETE MARTA ANASTACIO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a conversão e restabelecimento dos
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benefícios acidentários de nº 113.816.620-8 e 137.076.304-0 em previdenciários, bem como o pagamento de

indenização por danos morais.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando que os benefícios previdenciários e acidentários possuem o mesmo coeficiente

de cálculo, motivo pelo qual a conversão não provoca qualquer crédito em favor da parte autora. Alega, ainda, a

falta de comprovação da incapacidade laboral necessária à concessão dos benefícios requeridos, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls.

385/394, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.A Autora recebeu administrativamente o auxílio doença de natureza acidentária a partir

de 31/08/1999, convertido em aposentadoria por invalidez acidentária em 15/09/2005, conforme cópias da

Relação de Créditos anexa.Pleiteia a Autora a conversão dos benefícios acidentários em previdenciários, bem

como o seu restabelecimento, tendo em vista que o perito judicial nos autos da ação que tramitou perante a Justiça

Estadual, constatou a incapacidade da autora, informando, todavia, não haver nexo laboral.No tocante à conversão

da natureza dos benefícios, embora cabalmente comprovado naqueles autos a incapacidade e a ausência de nexo

com o trabalho, consoante se depreende do laudo acostado às fls. 52/69, entendo não haver interesse, tendo em

vista que eventual conversão não trará qualquer crédito à Autora, pois o coeficiente de cálculo do benefício

acidentário pago administrativamente é o mesmo do previdenciário aqui pretendido.Ademais, observo que os

benefícios acidentários foram pagos no interregno de 1999 a 2008 e a presente ação foi proposta apenas em 2013,

motivo pelo qual eventuais diferenças estariam atingidas pela prescrição quinquenal.Quanto à concessão de

aposentadoria por invalidez previdenciária após 06/2008, data em que foi cessado o benefício acidentário, melhor

sorte não assiste à Autora.Isso porque o laudo médico confeccionado pela Justiça Estadual atestou a incapacidade

parcial da Autora no ano de 2004, sem mencionar seu caráter permanente.Assim, a fim de averiguar a

incapacidade atual, foi realizada nova perícia médica em março de 2013, na qual o perito constatou ser a Autora

portadora de câncer de pele há 5 anos, porém curado e estabilizado, bem como transtorno psiquiátrico sem

nenhuma condição incapacitante.Logo, considerando que a incapacidade atual ou pregressa após a cessação do

auxílio acidente não foi comprovada, não há o que se falar em concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.Por fim, diante da falta de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais também não merece

prosperar não havendo ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário para

configuração da responsabilidade civil.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001254-23.2013.403.6114 - JAILDO PEREIRA GOMES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JAILDO PEREIRA GOMES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada

prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 59/77, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia médica em março de 2013,

por meio da qual o perito constatou que o autor é portador de artrose degenerativa e tendinose, todavia, durante o

exame físico foi observado quadro clínico com alterações mínimas, não limitantes e ausência de repercussão

neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito do benefício pedido na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001758-29.2013.403.6114 - ALECIO ANTONIO MACIEL(SP327537 - HELTON NEI BORGES E SP115718 -

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALECIO ANTONIO MACIEL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição

concedida em 30/03/2000.Requer seja reconhecido o tempo laborado em condições especiais nos períodos de

01/04/1969 a 03/11/1970 e 20/10/1978 a 28/04/1995, que alega ter exercido a profissão de motorista.Juntou

documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação arguindo,

preliminarmente, a decadência e prescrição quinquenal, sustentando, no mérito, a ausência de comprovação da

exposição ao agente agressivo. Pugnou, ao final, pela improcedência da ação.Houve réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença. É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.Inicialmente, vale ressaltar que não

merecem prosperar as preliminares de decadência e prescrição quinquenal, considerando que o Autor requereu

administrativamente a revisão em 26/09/2002 (fls. 129), que restou indeferida apenas em 12/12/2006 (fls. 130),

motivo pelo qual o prazo foi interrompido.DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALA concessão de aposentadoria

especial e a possibilidade de contagem diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas

quando do deferimento de aposentadoria comum eram reguladas pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que

previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)3º. O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de

qualquer benefício.Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos

critérios de equivalência mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.Posteriormente,

foi editada a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo

do caput a expressão conforme a atividade profissional, passando, pelo 3º, a exigir comprovação do tempo de

trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física.Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado

exerceria esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de

trabalho, conforme explicitado no novo 4º da Lei n.º 8.213/91.Importante destacar, porém, que as novas regras

ditadas pela Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas

os períodos de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos após tal data.De fato, quem trabalha em

condições especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao

direito do trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos moldes da lei que, na época

da atividade especial, regia a matéria.Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua

regido pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da

aposentadoria, independentemente de alterações legais posteriores.Total aplicação tem o disposto no inciso

XXXVI do art. 5º da Constituição Federal:Art. 5º. (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada;.A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido

até que, curvando-se ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº

3.048/99, passou a determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do

segurado que tenha trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme 1º do respectivo art. 70,

incluído pelo Decreto nº 4.827/03, assim redigido:Art. 70. (...).1º A caracterização e a comprovação do tempo de

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do

serviço.Fixada a premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de

períodos de trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia

aplicar retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e

1.596, de 11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez

modificou a redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que 1º. - A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.DA

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM

COMUM Em 28 de maio de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº

9.711/98, que revogou o 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de

conversão de tempo de serviço sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum. Porém, no dia

27 de agosto de 1998 sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de

aplicação do revogado 5º do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de maio

de 1998 conforme o período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de

atividades desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.Mas a partir da reedição de nº 14 da

Medida Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que

revogava o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a conversão em comum de

tempo de serviço especial prestado mesmo depois de 1998. Confira-se a posição pretoriana:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O

FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM APÓS 1998. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.1. É inviável o agravo do art. 545 do

CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182 do STJ).2. De

acordo com o entendimento firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da

controvérsia, é possível a conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998,

desde que comprovado o exercício de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em

demonstrar o exercício de atividade especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a

comprovação da especialidade da atividade desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.3. Agravo

Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18 de abril de 2013).RESUMO1. Na vigência dos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação originária da Lei nº 8.213/91 é suficiente o enquadramento da

atividade especial pela categoria profissional ou exposição ao agente nocivo arrolado.2. A partir da Lei nº 9.032

de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem
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intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física pelos formulários do INSS

(SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).3. Após as Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº

1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a

atividade desempenhada em condições especiais, juntamente como o formulário respectivo.4. Remanesce possível

a conversão de tempo de serviço especial prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.DO

RUÍDONo tocante ao agente nocivo ruído, inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6

do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de

1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no

Decreto nº 83.080/79.Tal diferenciação de níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede

a aceitação da insalubridade em caso de ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.Isso

porque firmou a Jurisprudência Pátria, no que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o

entendimento de que, por classificar o art. 292 do Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos

anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou

dúvida a permitir a classificação como especial do trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos

aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de edição do Decreto nº 2.172/97, que validamente elevou o nível

mínimo de ruído caracterizador do trabalho insalubre a 90 dB. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de

tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de

requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou

doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da

produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao

tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em

condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais

vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria

especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo

de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo

do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do

Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº

611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o

afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma,

adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in

DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de

18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido. (STJ,

AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de

2005, p. 603).Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85

dB.Entendo não ser possível interpretação benéfica que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do

índice de 85 dB para o labor verificado antes de editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes

mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido

tanto em benefício quanto em prejuízo do trabalhador.Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO. ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO

CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO

MESMOSENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.(...).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para

contagem de tempo de serviço especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997;

superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a

entrada em vigor do Decreto n. 4.882/2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de

Justiça, AgRg nos EREsp 1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no

DJe de 29 de maio de 2013).Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade

derivada de ruído:PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMOAté 04/03/1997 80 dBEntre 05/03/1997 e

17/11/2003 90 dBA partir de 18/11/2003 85 dBDA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICOA legislação

previdenciária, mesmo anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar

a atividade especial em tratando de ruído ou calor. A propósito:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO

INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO

MANTIDA. 1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica
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desta Corte de que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 2. O

recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 3.

Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min.

Jorge Mussi, publicado no DJe de 4 de agosto de 2008).Todavia, oportuno mencionar que não se exige a

contemporaneidade do laudo, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO.

COMPROVAÇÃO. FATOR DE CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO.

DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade

exercida sobre condições especiais não retira a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal

que a isso obrigue o emitente ou o empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá

a emissão do laudo e que o fato da não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de

trabalho havidas, seja porque pode haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho

permaneceu inalterado ao longo do tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho

que elaboram os formulários e que são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para

descrever as condições ambientais nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária

desprovidas.(AC 200651015004521, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::10/11/2010 - Página::288/289.)De qualquer forma, entendo que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que

haja indicação de engenheiro ou perito responsável.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em

condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos

documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela

Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da

atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento

administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os

honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção

daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE

EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da

sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais,

supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3.

Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais,

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de

serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na

legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de

decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine

intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA,

14/01/2010)DO USO DE EPIO uso de equipamento de proteção individual - EPI não afasta a efetiva exposição ao

agente nocivo, motivo pelo qual não impede o cômputo do tempo segundo o critério especial, vez que serve à

proteção da integridade física do trabalhador, de forma a minorar os efeitos nocivos à saúde, não tendo o condão

de anular, de forma absoluta, a insalubridade.Assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, conforme dispõe o verbete nº 9 de sua Súmula, vazado nos seguintes termos:O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL - redutor de 0,83A conversão de tempo de serviço

comum para concessão de aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº
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9.032/95, espécie normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao 3º da do art. 57, retirando do

ordenamento jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-

versa, para concessão de qualquer benefício. Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado

em condições especiais para fim de aposentadoria comum.Não há contradição entre esse entendimento e o já

assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a

legislação contemporânea à prestação.As matérias são diversas.Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente

à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem

a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da

insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.No caso em análise,

porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador

reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir direito adquirido a

regime jurídico. Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço

comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.Nesse mesma linha assentou o

Superior Tribunal de Justiça que A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de

dezembro de 2012).DO CASO CONCRETOFincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos

autos.Nenhum período requerido poderá ser reconhecido como laborado em condições especiais, pois o Autor

deixou de comprovar o desempenho da atividade de motorista exclusivamente em caminhão ou ônibus.Cumpre

esclarecer que a especialidade da atividade de motorista somente é possível em relação ao transporte de ônibus e

caminhão, conforme o rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, itens 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente.Neste

sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO NÃO IMPLEMENTADO.

SUCUMBÊNCIA. AUTOR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. I. O

reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de

alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da

efetiva prestação dos serviços. II. No período de 01.09.1988 a 14.03.89, o autor laborou na empresa Recicla

Indústria Química Ltda., na função de motorista de carro de passeio, conforme consta no CNIS, ora juntado, local

em que, segundo o formulário DSS-8030 (fl. 24) (...) IV. As atividades de motorista de carro de passeio e de

serviços externos não podem ser consideradas especiais, por absoluta ausência de previsão normativa, sendo que o

Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, contempla somente a atividade de motorista de caminhão de carga, atividade

que não se identifica com aquelas executadas pelo autor. V. Os formulários apresentados pelas empresas indicam

que o autor executava a atividade de transporte, carga e descarga de produtos químicos, portanto, sem contato

direto, manipulação ou manuseio dos referidos produtos, o que descaracteriza a alegada condição especial, visto

que não comprovada a efetiva exposição aos agentes químicos agressivos. (...). VIII. Somados os períodos em que

o autor comprovou o trabalho por meio de registros na CTPS, conclui-se que restaram comprovados 26 anos, 8

meses e 4 dias de tempo de serviço comum, o qual é insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. IX. Deixou-se de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais,

tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo

Tribunal Federal. X. Remessa oficial e apelação providas. Recurso adesivo julgado prejudicado.(APELREEX

00047529820024039999, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

DATA:12/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, fica mantida a contagem do INSS, razão pela qual o

Autor não faz jus à revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, sendo de rigor a improcedência da

ação.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0001912-47.2013.403.6114 - ADEMIR AZZI(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADEMIR AZZI, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria especialque lhe foi

concedido em 11/09/1990, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional nº 20/98 e Emenda

Constitucional nº 41/2003.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções, foram juntados os

documentos de fls. 58/73.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Diante dos documentos

juntados às fls. 58/73 da Ação Ordinária nº 00000711-41.2012.403.6183, verifico que há identidade entre as

ações, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de

litispendência.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do

Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em

vista que não houve citação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais.P.R.I.
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0001914-17.2013.403.6114 - LUIZ XAVIER DE CARVALHO(SP173764 - FLAVIA BRAGA CECCON

QUIRINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUIZ XAVIER DE CARVALHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio

doença.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

perda da qualidade de segurado e a falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 85/95, do qual as partes

se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor

submeteu-se a perícia médica em maio de 2013, por meio da qual o perito constatou que o Autor é portador de

artrose degenerativa e tendinose, todavia, durante o exame físico foi observado quadro clínico com alterações

mínimas, não limitantes e ausência de repercussão neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisito do benefício pedido na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial,

de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência
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do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002025-98.2013.403.6114 - MARIA APARECIDA LOZANO SAGRADIM(SP132106 - CIRO ROBERTO DE

AZEVEDO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA APARECIDA LOZANO SAGRADIM, qualificada nos autos da ação ordinária proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio

doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega ser portadora de problemas ortopédicos, o

que lhe gera incapacidade para o labor.Juntou procuração e documentos.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à

concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova

pericial, realizada em maio de 2013, sobrevindo o laudo às fls. 55/65, no qual o Perito Judicial conclui que a

autora é portadora de artrose de coluna vertebral, possuindo incapacidade laboral parcial e temporária. O INSS

apresentou proposta de acordo às fls. 67/69, com a qual concorda a autora (fls. 73/74). Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para implantação do benefício abaixo

discriminado:Tipo de benefício Auxílio-doença DIB 1º/03/2013Tendo as partes livremente manifestado intenção

de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a

transação convencionada às fls. 67/68, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os

cálculos.P.R.I.

 

0002134-15.2013.403.6114 - EDERSON LEMOS RAIMUNDO(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

EDERSON LEMOS RAIMUNDO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

ausência dos requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo às fls. 71/77, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor

submeteu-se a perícia médica em maio de 2013, por meio da qual o perito constatou que o autor foi portador de

hemorragia cerebral, inexistindo déficit motor e sensitivo significativos dos membros. Conclui que o autor não

possui incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito do benefício pedido na inicial,

a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002239-89.2013.403.6114 - RUBENS ROMANO MUNHOZ(SP201603 - MARIA JOSÉ LIMA MARQUES

RAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RUBENS ROMANO MUNHOZ, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo que alega ter

trabalhado em condições especiais, com a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida

em 29/10/1991.Juntou documentos.É O RELATÓRIO. DECIDO. Observo que a decadência deve, se o caso, ser

reconhecida inclusive de ofício, na forma do art. 210 do Código Civil vigente. O prazo para se pleitear a revisão

de benefício previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei

9.528, de 10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É

certo que a MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da

sua vigência o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data em que a MP entrou

em vigor.Neste sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97

(convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez) anos o prazo decadencial do direito ou da ação de
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revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua revisão, tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe

28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS

BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL.1. O

termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em

que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP. 1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e

decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de

revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art.

269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp 103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)No mais, o direito à revisão não

pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das relações jurídicas, e não há direito adquirido

a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito adquirido a regime jurídico.No caso em tela,

verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria concedida em 29/10/1991, portanto, antes da

vigência da MP nº 1.523/97.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com base no artigo 295, inc. IV,

do Código de Processo Civil, e EXTINGO O FEITO com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inc.

IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, considerando que não houve citação. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002280-56.2013.403.6114 - JAMIL KARAM(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JAMIL KARAM, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário por invalidez.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência

do pedido.Designada perícia médica judicial, foi determinado ao autor que apresentasse exames

complementares.Intimado, inclusive pessoalmente, a apresentar os exames requisitados, deixou de cumprir o

determinado.Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do

CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.C.

 

0002374-04.2013.403.6114 - CRISTINA APARECIDA DOS REIS ALVES(SP228720 - NAIRA DE MORAIS

TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

CRISTINA APARECIDA DOS REIS ALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de benefício

previdenciário por incapacidade com o acréscimo legal de 25% ante a necessidade de assitencia permanente de

terceiros.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários

à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia

médica judicial, sobreveio o laudo pericial às fls. 147/154, do qual as partes manifestaram-se.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia judicial em junho de 2013, por meio

da qual o Perito judicial constatou ser a autora portadora de endometriose e episódio depressivo e transtorno de

personalidade. Conclui pela ausência de incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto
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requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0002528-22.2013.403.6114 - CLAUDIO GABRIEL RIBEIRO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

CLAUDIO GABRIEL RIBEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou

contestação arguindo em preliminar falta de interesse de agir e no mérito sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.O autor informa
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a interposição de agravo de instrumento, no qual foi deferida, em sede de liminar, a implantação do auxílio-

doença e posteriormente dado provimento ao recurso. Laudo pericial juntado às fls. 93/100, do qual se

manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Afasto a preliminar

de carência de ação.A ausência de requerimento na via administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se

encontra devidamente evidenciado, como condição da ação, no momento em que o INSS contesta o mérito,

manifestando-se contrariamente à pretensão declinada na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie dos autos.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da

mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal

situação.Na espécie, colhe-se dos autos, por meio do exame pericial realizado em junho de 2013, que o Autor

apresenta pequenas lesões no hemisfério cerebelar a esquerda e tronco cerebral, sem repercussão clinica ou

comprometimento neurológico. Conclui pela ausência de incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da parte Autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. O fato de haver doença não implica, por si só, incapacidade para o trabalho.No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A

propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da

situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese,

exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a

aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA:

1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na
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época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Por fim, a idade do autor ainda que relevante para o

exercício de atividade laborativa, não é requisito legal para os benefícios aqui pretendidos.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Revogo a tutela concedida.Arcará

a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro

R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito

em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002620-97.2013.403.6114 - MARTA DO NASCIMENTO BARROS(SP132106 - CIRO ROBERTO DE

AZEVEDO MARQUES E SP336985 - MARIA FRANCISCA MOREIRA ZAIDAN SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARTA DO NASCIMENTO BARROS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi inderida.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 60/76, do qual

as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a

perícia médica em novembro de 2013, por meio da qual o perito constatou que a autora apresenta artropatia

acrômio clavicular, ruptura total do tendão supra espinhoso, ventrículo esquerdo com função contrátil preservada,

lesões em coronárias, hipertensão arterial sistêmica, insuficiência coronariana, alterações degenerativas, dentre

outros acometimentos. Afirma que a autora apresenta exame físico compatível com a idade atual de 75 anos sem

repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas ativiades laborais habituais do lar como

dona de casa. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com
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honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002844-35.2013.403.6114 - JOSE BRAZ SIMAO(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSE BRAZ SIMÃO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a ausência dos requisitos

ensejadores a concessão do benefício pleiteado, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada

a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 45/56, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que o Autor é portador de doença de Parkinson, segundo diagnóstico exarado no exame pericial feito em julho de

2013, que concluiu pela incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral,

suficiente à concessão de aposentadoria por invalidez. Contudo, embora o perito constante a existência da doença

há 3 (três) anos, não restou caracterizada a data exata da incapacidade.Assim, resta analisar a qualidade de

segurado do autor na data da realização da perícia, momento em que se detectou a incapacidade laboral.Quanto a

esta, vale ressaltar que sua ausência não pode ser considerada como fator impeditivo à concessão do benefício na

hipótese dos autos, conforme matéria pacificada no C. STJ, tendo em vista que o Autor não foi inserido no

mercado de trabalho ou deixou de recolher as contribuições individuais em razão da doença adquirida.Neste

sentido:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM

RAZÃO DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já

entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para o trabalho, não perde a qualidade de segurado. 2. A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 3. Recurso

especial improvido.(RESP 200300780839, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ

DATA:24/05/2004 PG:00353.)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE

TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO

DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1.

Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria

o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal vitalícia.

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção

decorreu de enfermidade. 3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado

ser arrimo de família, é de se concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei

8.213/91, Art. 16, I. 4. Recurso não conhecido.(RESP 199900349067, EDSON VIDIGAL, STJ - QUINTA

TURMA, DJ DATA:18/10/1999 PG:00266.)O termo inicial da aposentadoria por invalidez deverá ser fixado na

data constatada pelo perito em 23/07/2013, tendo em vista que na cessação não ficou comprovada incapacidade,

como já mencionado acima.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por invalidez, desde 23/07/2013.

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão
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ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em

conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao

INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0003176-02.2013.403.6114 - RAQUEL DE LUCA DIOGO(SP240430 - VERONICA DE LUCA DIOGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo os recursos de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às

partes para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int.

 

0003298-15.2013.403.6114 - HENRIQUE DIAS DE SANTANA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

HENRIQUE DIAS DE SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por

tempo de contribuição, bem como a declaração de inconstitucionalidade do fator previdenciário.Requer seja

reconhecido o tempo laborado em condições especiais nos períodos de 01/02/1980 a 31/07/1982, 01/09/1982 a

30/07/1988, 01/08/1988 a 12/01/1992, 01/06/1992 a 31/08/1993 e 01/06/1996 a 21/01/2013.Subsidiariamente ao

pedido de declaração de inconstitucionalidade, requer a aplicação do fator previdenciário proporcionalmente

apenas no tempo comum.Juntou documentos.Devidamente citado, o Réu ofereceu contestação sustentando que a

atividade de frentista não merece enquadramento pela categoria profissional. Alegou, ainda, que o PPP não possui

indicação de responsável técnico, bem como a utilização de EPI eficaz. Pugnou, ao final, pela improcedência da

ação.Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentença. É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.DO

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial e a possibilidade de contagem

diferenciada de períodos de trabalho sujeitos a condições específicas quando do deferimento de aposentadoria

comum eram reguladas pela redação original da Lei n.º 8.213/91, que previa:Art. 57. A aposentadoria especial

será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze),

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física.(...)3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade

comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer

benefício.Regulamentando a matéria, sobreveio o Decreto nº 611/92, o qual, em seu art. 64, tratou dos critérios de

equivalência mencionados pelo dispositivo transcrito, elaborando tabela de conversão.Posteriormente, foi editada

a Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao art. 57 da Lei n.º 8.213/91, suprimindo do caput a

expressão conforme a atividade profissional, passando, pelo 3º, a exigir comprovação do tempo de trabalho

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física.Por esse novo regramento, como se vê, não mais bastaria a simples indicação de que o segurado exerceria

esta ou aquela atividade, sendo necessário comprovar as características de sua própria condição de trabalho,

conforme explicitado no novo 4º da Lei n.º 8.213/91.Importante destacar, porém, que as novas regras ditadas pela

Lei nº 9.032/95 tiveram aplicação a partir da sua vigência, sendo óbvio que deverão alcançar apenas os períodos

de trabalho sujeitos a condições especiais desenvolvidos após tal data.De fato, quem trabalha em condições

especiais tem sua saúde ameaçada ou prejudicada no mesmo dia em que trabalha, incorporando-se ao direito do

trabalhador, por isso, a possibilidade de cômputo do respectivo período nos moldes da lei que, na época da

atividade especial, regia a matéria.Em outras palavras: o tempo de serviço em condições especiais continua regido

pela lei vigente na época em que prestado, devendo assim ser computado quando da concessão da aposentadoria,

independentemente de alterações legais posteriores.Total aplicação tem o disposto no inciso XXXVI do art. 5º da

Constituição Federal:Art. 5º. (...) XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada;.A questão foi objeto de inúmeros precedentes jurisprudências em igual sentido até que, curvando-se

ao entendimento, o próprio Regulamento da Lei nº 8.213/91, veiculado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a

determinar o respeito ao princípio tempus regit actum na análise do histórico laboral do segurado que tenha

trabalhado sob condições insalubres, penosas ou perigosas, conforme 1º do respectivo art. 70, incluído pelo

Decreto nº 4.827/03, assim redigido:Art. 70. (...).1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Fixada a

premissa de que não pode a lei posterior retirar do segurado o direito adquirido ao cômputo de períodos de
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trabalho em condições especiais nos moldes da lei contemporânea à atividade, tampouco poder-se-ia aplicar

retroativamente o tratamento ditado pelas Medidas Provisórias de nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e 1.596, de

11 de novembro de 1997, convertidas na Lei nº 9.528, de 11 de dezembro de 1997, que mais uma vez modificou a

redação da Lei nº 8.213/91, desta feita seu art. 58, decretando que 1º. - A comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.DO POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO APÓS 1998 EM COMUM Em 28 de maio

de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.663-10, ao final convertida na Lei nº 9.711/98, que revogou o 5º do

art. 57 da Lei n.º 8.213/91, deixando de existir, em princípio, a possibilidade de conversão de tempo de serviço

sujeito a condições especiais na concessão de aposentadoria comum. Porém, no dia 27 de agosto de 1998

sobreveio a reedição nº 13 de dita MP que, em seu art. 28, ressalvou a possibilidade de aplicação do revogado 5º

do art. 57 da Lei de Benefícios sobre tempo de serviço especial prestado até 28 de maio de 1998 conforme o

período, podendo-se concluir que ainda era possível a conversão em comum de períodos de atividades

desempenhados sob condições especiais até 28 de maio de 1998.Mas a partir da reedição de nº 14 da Medida

Provisória nº 1663, seguida da conversão na Lei nº 9.711/98, restou suprimida a parte do texto que revogava o 5º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, tudo fazendo concluir que nada impede a conversão em comum de tempo de serviço

especial prestado mesmo depois de 1998. Confira-se a posição pretoriana:AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO

AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

ESPECIALIDADE PARA CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM APÓS 1998.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182 do STJ).2. De acordo com o entendimento

firmado por ocasião do julgamento do REsp 1.151.363/MG, representativo da controvérsia, é possível a conversão

do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, desde que comprovado o exercício

de atividade especial. No caso em tela, a recorrente não logrou êxito em demonstrar o exercício de atividade

especial após 10/12/97 devido a ausência do laudo pericial para a comprovação da especialidade da atividade

desenvolvida, conforme estipulado na Lei 9.528/97.3. Agravo Regimental não conhecido. (Superior Tribunal de

Justiça, AgRg no REsp nº 919.484/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira, publicado no DJe de 18

de abril de 2013).RESUMO1. Na vigência dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, bem como da redação

originária da Lei nº 8.213/91 é suficiente o enquadramento da atividade especial pela categoria profissional ou

exposição ao agente nocivo arrolado.2. A partir da Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995 passou a ser exigida a

comprovação do trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física pelos formulários do INSS (SB-40, DSS8030, DIRBEN 8030 etc).3. Após as

Medidas Provisórias de nº 1.523 de 11 de outubro de 1996 e nº 1.596/97, convertidas na Lei nº 9.528/97, é

necessária a apresentação de laudo técnico a fim de comprovar a atividade desempenhada em condições especiais,

juntamente como o formulário respectivo.4. Remanesce possível a conversão de tempo de serviço especial

prestado após 1998 para concessão de aposenstadoria comum.DO RUÍDONo tocante ao agente nocivo ruído,

inicialmente foi estipulado o limite de 80 dB, conforme Código 1.1.6 do Quadro a que se refere o art. 2º do

Decreto nº 53.831/64, passando para 90 dB a partir de 24 de janeiro de 1979, com base no Código 1.1.5 do Anexo

I do Quadro de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas referido no Decreto nº 83.080/79.Tal diferenciação de

níveis de ruído entre os dois aludidos decretos, entretanto, não impede a aceitação da insalubridade em caso de

ruído inferior a 90 dB mesmo na vigência do Decreto nº 83.080/79.Isso porque firmou a Jurisprudência Pátria, no

que foi seguida pelo próprio INSS em sede administrativa, o entendimento de que, por classificar o art. 292 do

Decreto nº 611/92 como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

sem impor a diferenciação entre as respectivas vigências, gerou dúvida a permitir a classificação como especial do

trabalho exercido em alguma das condições elencadas nos aludidos decretos até 5 de março de 1997, data de

edição do Decreto nº 2.172/97, que validamente elevou o nível mínimo de ruído caracterizador do trabalho

insalubre a 90 dB. Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO

DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto

relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário

ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com

aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.2. O

tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito

ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.3.

Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para
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90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos Decretos

nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível

mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível

mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz

da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80

db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de

março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de

ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao

nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp nº 727.497/RS, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 1º de agosto de 2005, p. 603).Com a edição do Decreto nº 4.882, de 18

de novembro de 2003, o nível de ruído foi baixado para 85 dB.Entendo não ser possível interpretação benéfica

que vem se desenvolvendo em ordem a permitir a retroação do índice de 85 dB para o labor verificado antes de

editado o Decreto nº 4.882/03, pois, conforme inúmeras vezes mencionado, deve-se aplicar no caso a legislação

vigente à época em que o trabalho é prestado, o que é válido tanto em benefício quanto em prejuízo do

trabalhador.Confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.

ACÓRDÃO PROVENIENTE DA MESMA TURMA JULGADORA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO MESMOSENTIDO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO.(...).5. O nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço

especial é o seguinte: superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto n. 2.171/1997; superior a 90 decibéis, entre a

vigência do Decreto n. 2.171/1997 e a edição do Decreto n. 4.882/2003; após a entrada em vigor do Decreto n.

4.882/2003, 85 decibéis.6. Agravo regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg nos EREsp

1157707/RS , Corte Especial, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJe de 29 de maio de

2013).Em suma temos, portanto, o seguinte quadro para caracterização de insalubridade derivada de

ruído:PERÍODO DE EXPOSIÇÃO NÍVEL MÍNIMOAté 04/03/1997 80 dBEntre 05/03/1997 e 17/11/2003 90

dBA partir de 18/11/2003 85 dBDA NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICOA legislação previdenciária, mesmo

anterior à Lei nº 9.032/95, sempre exigiu a apresentação do laudo técnico para comprovar a atividade especial em

tratando de ruído ou calor. A propósito:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA

A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA

DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A decisão

agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, em

relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 2. O recorrente não infirmou o

principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de inexistência do necessário laudo

técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 3. Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp nº 941.855/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, publicado no DJe

de 4 de agosto de 2008).Todavia, oportuno mencionar que não se exige a contemporaneidade do laudo, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO. FATOR DE

CONVERSÃO 1,2 OU 1,4. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. 1. (...). 4. O fato de

não serem os formulários contemporâneos aos períodos de atividade exercida sobre condições especiais não retira

a força probatória dos mesmos, uma vez que não há disposição legal que a isso obrigue o emitente ou o

empregador a quem cabe encomendar a realização da perícia da qual decorrerá a emissão do laudo e que o fato da

não contemporaneidade vá prejudicar a atestação pelo laudo das condições de trabalho havidas, seja porque pode

haver documentação suficiente a garanti-la, seja porque o local de trabalho permaneceu inalterado ao longo do

tempo, sendo certo que são as próprias empresas em que realizado o trabalho que elaboram os formulários e que

são elas, por serem conhecedoras da própria história, as mais indicadas para descrever as condições ambientais

nas quais seus empregados trabalhavam. 5. Apelação e remessa necessária desprovidas.(AC 200651015004521,

Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::10/11/2010 - Página::288/289.)De qualquer forma, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou

perito responsável.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO

PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos

períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve

submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei,

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento

que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do
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laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo

sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial

parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA.

1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado

adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil

profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária

a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da

prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente

a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre

caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo

que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá

ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO

BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010)DO USO DE EPIO uso de equipamento de

proteção individual - EPI não afasta a efetiva exposição ao agente nocivo, motivo pelo qual não impede o

cômputo do tempo segundo o critério especial, vez que serve à proteção da integridade física do trabalhador, de

forma a minorar os efeitos nocivos à saúde, não tendo o condão de anular, de forma absoluta, a

insalubridade.Assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, conforme

dispõe o verbete nº 9 de sua Súmula, vazado nos seguintes termos:O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado.DA CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL - redutor de 0,83A conversão de tempo de serviço comum para concessão de

aposentadoria especial era admitida pela legislação previdenciária até a edição da Lei nº 9.032/95, espécie

normativa que, alterando a Lei nº 8.213/91, deu nova redação ao 3º da do art. 57, retirando do ordenamento

jurídico o direito que até então havia de converter tempo de serviço comum em especial, e vice-versa, para

concessão de qualquer benefício. Remanesceu apenas a possibilidade de converter o trabalho prestado em

condições especiais para fim de aposentadoria comum.Não há contradição entre esse entendimento e o já

assentado direito adquirido que assiste ao trabalhador de aplicar ao tempo de serviço em condições especiais a

legislação contemporânea à prestação.As matérias são diversas.Com efeito, na garantia de aplicação da lei vigente

à época da prestação do serviço para consideração de sua especialidade, prestigia-se o direito adquirido, em ordem

a incorporar ao patrimônio do trabalhador a prerrogativa de cômputo diferenciado, por já sofridos os efeitos da

insalubridade, penosidade ou periculosidade nas épocas em que o trabalho foi prestado.No caso em análise,

porém, o que se tem é a discussão sobre qual legislação deverá ser aplicada no momento em que o trabalhador

reúne todos os requisitos para obtenção do benefício, não havendo discrepância sobre inexistir direito adquirido a

regime jurídico. Logo, se a lei vigente na data respectiva não mais permite a conversão do tempo de serviço

comum para fim de aposentadoria especial, resulta o INSS impedido de fazê-lo.Nesse mesma linha assentou o

Superior Tribunal de Justiça que A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do

serviço. (STJ, REsp nº 1.310.034/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, publicado no DJe de 19 de

dezembro de 2012).DO CASO CONCRETOFincadas tais premissas, resta verificar a prova produzida nos

autos.Inicialmente, vale ressaltar que a prova técnica requerida pelo Autor não merece acolhida, pois constitui

obrigação do empregador expedir a documentação comprobatória pertinente, cabendo ao Autor, caso o pretenda,

manejar a ação cabível perante a Justiça do Trabalho em face da empresa, sendo o INSS parte estranha à suposta

lide.Indefiro, também, as demais provas requeridas pelo Autor, tendo em vista que incumbe ao autor comprovar

os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333, I, do CPC.Vale ressaltar, ainda, que a prova oral não

se presta a comprovar o tempo especial, consoante jurisprudência consolidada:PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL E

TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância
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com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta E. Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº

9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e,

relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS

8030 e/ou PPP. - Conclui-se que a prova oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto,

desnecessária a sua realização. Precedentes. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. - Agravo desprovido.(AI 00217550720134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Assim, considerando a documentação acostada aos autos, entendo que somente

poderá ser reconhecido como laborado em condições especiais o período anterior a 11/10/1996, pois a partir desta

data necessária a apresentação do laudo técnico comprovando a exposição habitual e permanente aos fatores de

risco.Cumpre mencionar que, na espécie dos autos, os PPPs juntados não suprem a apresentação de laudo técnico,

em razão da ausência de indicação de responsável técnico no período.Quanto a atividade de frentista, embora não

seja enquadrada pela categoria profissional, é de natureza especial, considerando a exposição aos fatores de risco

como hidrocarbonetos, álcool, gasolina, diesel, constantes do item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.A propósito,

confira-se:CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM

RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A atividade de

frentista é de natureza especial, tendo em vista o fato de que a pessoa que a exerce fica constantemente exposta a

vapores de combustível, subsumindo-se, assim, aos termos do Decreto n. 53.831/64, Anexo cód. 1.2.11. Tanto

isso é verdade que a atividade laboral desempenhada no comércio a varejo de combustíveis é classificada como de

risco grave face à periculosidade do trabalho. 2. Além dos malefícios causados à saúde, devido à exposição a

tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, a que todos os empregados de posto de gasolina estão sujeitos,

independentemente da função desenvolvida, existe, também, a característica da periculosidade do

estabelecimento, na forma da Súmula 212 do STF. 3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os

índices oficiais de remuneração básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09. 4. Agravo parcialmente provido.(AC

00426189620094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL

(ART. 557, 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE DE FRENTISTA.

RECONHECIMENTO COMO ESPECIAL. SÚMULA 212 DO STF. 1- Decisão reformada para reconhecer,

como especial, o tempo de serviço durante o qual o autor desenvolveu a atividade de frentista. 2- O

reconhecimento da periculosidade do trabalho de frentista fora consagrado, inclusive, pelo Supremo Tribunal

Federal, ao editar a Súmula nº 212. 3- Tutela específica concedida para implantação do benefício deferido. 4-

Agravo provido.(REO 00003001320034036183, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2010 PÁGINA: 1113

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Logo, deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais os

períodos compreendidos de 01/02/1980 a 31/07/1982, 01/09/1982 a 30/07/1988, 01/08/1988 a 12/01/1992,

01/06/1992 a 31/08/1993 e 01/06/1996 a 10/10/1996.Assim, a soma do tempo especial reconhecido totaliza

apenas 13 anos 5 meses e 24 dias de contribuição, insuficiente para fins de aposentadoria especial.Todavia, o

tempo comum computado administrativamente pelo INSS somado ao tempo especial aqui reconhecido e

convertido totaliza 35 anos 4 meses e 11 dias de contribuição, suficiente à concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição integral.Tratando-se de aposentadoria integral não há necessidade de preenchimento do requisito

etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco)

anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta)

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o

promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário ou pedágio

constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se

reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -

Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -Honorários advocatícios

incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por interposta e apelação,

parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC

200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA TURMA - DJF3

20/08/2008)O termo inicial deverá ser fixado na data do requerimento administrativo feito em 21/01/2013 (fls.

80), tendo em vista que nesta data já possuía a carência necessária.A renda mensal corresponderá a 100% (cem

por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     323/1211



alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.Neste ponto, vale ressaltar a legalidade e constitucionalidade do fator

previdenciário, pois se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o

equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema.O art. 201, caput, da CF/88 estabelece que a previdência social será

organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos da lei. O 3º, do

mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98)Da mesma forma, cumpre

mencionar que não há violação ao princípio da isonomia em decorrência da incidência do fator previdenciário em

aposentadorias por tempo de contribuição nas quais tenham sido considerados períodos laborados em condições

especiais.Isso porque, o legislador já estabeleceu critérios diferenciados aptos a beneficiarem os segurados que

laboram em condições especiais, ao prever a possibilidade de conversão do tempo laborado em condições

especiais para tempo de contribuição comum, com a incidência do devido acréscimo (fator de conversão).Desse

modo, ao optar pela conversão do tempo especial em tempo comum o segurado é automaticamente beneficiado

com o acréscimo de tempo comum, não se afigurando justo e equânime que pretenda também a não incidência do

fator previdenciário, porquanto, para todos os efeitos legais, ao segurado será concedida aposentadoria por tempo

de contribuição e não aposentadoria especial.Assim, não merece prosperar o afastamento, ainda que parcial, da

incidência do fator previdenciário na hipótese vertente.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20,

DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. A

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-

05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em

comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do

serviço. 2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por

sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não

mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes

nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. É devida a aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 4. A

aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional n. 20, em vigor desde

16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de

contribuição. 5. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação da

emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria proporcional, o

implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando o segurado

tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. 6. A Lei n. 9.876, publicada em 29-11-

1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo

deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à concessão do benefício

segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. 7. Não implementado tempo

de serviço suficiente à concessão do benefício até a data da Emenda Constitucional n. 20, de 1998, e até a data da

Lei do Fator Previdenciário, não é devido o benefício com base no direito adquirido. 8. Comprovado o exercício

de atividades em condições especiais nos períodos requeridos, devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o

autor direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, cujo cálculo do salário-de-benefício

sofrerá a incidência do fator previdenciário, a contar da data do protocolo administrativo (02-05-2008), nos termos

do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91. 9. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à

implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. (TRF 4ª Região, AC

00000933820104049999, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, 04/03/2010)Posto isso, e

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o

fim de:a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial e converter em comum os períodos de 01/02/1980 a

31/07/1982, 01/09/1982 a 30/07/1988, 01/08/1988 a 12/01/1992, 01/06/1992 a 31/08/1993 e 01/06/1996 a

10/10/1996.b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a

data do requerimento administrativo feito em 21/01/2013 (fls. 80) e renda mensal inicial fixada em 100% (cem

por cento) do salário de benefício, que deverá ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com

alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data

em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a

citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada

parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Concedo a

tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de

30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).A presente sentença se sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, para reexame da matéria. P.R.I.C.

 

0003311-14.2013.403.6114 - MARIA CECILIA SIMPLICIO DOS SANTOS(SP320464 - PEDRO

MAGALHÃES PARDIM E SP317877 - HIVANEY PAULO DA SILVA E SP336571 - RUBENS SENA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA CECILIA SIMPLICIO DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o

trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi

indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de interesse de agir em relação ao benefício

de auxílio-doença, uma vez que a autora está recebendo tal benefício e a ausência de comprovação da

incapacidade total e permanente para o trabalho, que ensejaria a concessão da aposentadoria por invalidez,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o

laudo às fls. 87/90, do qual as partes se manifestaram.O INSS apresenta proposta de acordo à fls. 93/95, com a

qual não concorda a parte autora (fl. 106/108).Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Primeiramente, quanto a preliminar de falta de interesse processual, esta se confunde com

o mérito e com ele será analisada.No mérito, o pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à

concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e

c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes do atual

descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos,

por meio de perícia realizada em julho de 2013, que a Autora apresenta Síndrome do túnel do Carpo à direita,

status pós cirúrgico de fratura do punho esquerdo, com limitação da mobolidade articular, Doença de Dupuytren,

concluindo, ao final, pela incapacidade total e temporária para o desempenho da atividade laboral habitual,

fixando o início da incapacidade em 22/07/2013, devendo ser reavaliada em 12 (doze) meses.Destarte, restou

comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data da cessação do benefício de nº

602.140.406-1, em 20/10/2013 (fls. 80).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder à Autora o auxílio doença, desde a data

da cessação do benefício de nº 602.140.406-1 em 20/10/2013, sem prejuízo de que o INSS, após 12 (doze) meses

da data da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o

INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser

corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente a título de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo

a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0003646-33.2013.403.6114 - RICARDO APARECIDO CARELI(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

RICARDO APARECIDO CARELI, qualificado nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega ser portador de doença de Huntington e doença renal, em estágio final, bem

como cegueira total, o que lhe gera incapacidade para o labor.Juntou procuração e documentos.O pedido de
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antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a falta de comprovação da

incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.O autor apresentou os exames

requeridos pelo perito judicial e submeteu-se a perícia em novembro de 2013, sobrevindo o laudo às fls. 76/92, no

qual o Perito Judicial conclui que o periciando apresenta cegueira do olho esquerdo e baixa visão severa do olho

direito, possuindo incapacidade laboral para as atividades habituais.O INSS apresentou proposta de acordo às fls.

95/96, com a qual concordou o autor (fl. 99).Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para implantação do benefício abaixo discriminado:Tipo

de benefício Auxílio-doença DIB 27/08/2013Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide,

mediante concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação

convencionada às fls. 95/96, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.

 

0003708-73.2013.403.6114 - MARIA JOSE DE ARAUJO AMORIM(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA JOSE DE ARAUJO AMORIM, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença.Alega que

possui problemas ortopédicos, o que lhe gera incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 26/28 e 30.Citado, o INSS apresentou contestação

arguindo preliminarmente a falta de interesse de agir e no mérito sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a

realização de perícia médica judicial, sobrevreio o laudo pericial às fls. 55/58, do qual somente o INSS

manifestou-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.A alegada carência da ação

suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio

requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, por força

do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Nesse sentido, confiram-se os

arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada

está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. - A

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. - As razões

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP, DÉCIMA

TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1274)

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS

LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o ajuizamento de ação

previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF da 3ª

Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)No mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são

dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia judicial em agosto de 2013, por meio da qual

o Perito judicial constatou ser a autora portadora de espondilodiscoartrose lombar. Conclui pela ausência de

incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003890-59.2013.403.6114 - MARIA TEREZINHA ALVES JACOMINI(SP223966 - FERNANDA

MENDONÇA KEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA TEREZINHA ALVES JACOMINI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 110/113vº, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 59 da lei 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que o benefício em tela é dirigido

ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia

médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia médica em agosto de 2013, por meio da qual o perito

constatou que a autora apresenta osteoartrose dos tornozelos. Conclui não haver incapacidade para atividades de

trabalho. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, requerendo o retorno

dos autos ao perito, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e,

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0003913-05.2013.403.6114 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA

ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.Emenda da inicial às fls. 43/48 e 50/51.A antecipação da tutela foi

indeferida às fls. 53/54.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos

necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova

pericial médica, sobrevindo o laudo às fls. 77/80, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos

para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são

dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia médica em setembro de 2013, por

meio da qual o perito constatou quadro de espondilodiscoartrose lombar, o qual não lhe gera incapacidade

laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência

é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     328/1211



à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003974-60.2013.403.6114 - BRUNO AUGUSTO MION(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BRUNO AUGUSTO MION, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio acidente previdenciário.Alega que

sofreu acidente automobilístico que reduziu sua capacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 55/58, do qual as partes se manifestaram.Vieram os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 86 da Lei

8.213/91:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Na espécie, foi realizada perícia médica em novembro de

2013, que constatou que o Autor apresentou fratura dos ossos da perna direita, informando que ao exame clínico

foram observadas diversas cicatrizes sem sinais de infecção ativa ou áreas cruentas. Concluiu, ao final, pela

ausência de incapacidade, considerando que apesar do encurtamento do membro inferior em um centímetro, não

apresenta limitação da mobilidade nem mesmo para a marcha.Desta forma, não foi comprovada a redução da

capacidade do Autor necessária à concessão do benefício pretendido, sendo de rigor a improcedência da ação.No

que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do

Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.
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20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0004112-27.2013.403.6114 - GABRIEL PAULINO DE REZENDE NETO(SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS

CHAGAS E SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

GABRIEL PAULINO DE REZENDE NETO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença

ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada a

prova pericial médica, sobrevindo o laudo às fls. 80/109, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia médica em agosto de 2013,

por meio da qual o perito constatou que o periciando esteve em tratamento cirúrgico e ambulatorial para

estadiamento de linfoma não Hodgkin, não apresentando recidiva de tal doença, bem como alterações que

justificassem incapacidade para atividades de trabalho.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos

dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de

que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo, requerendo a realização de nova perícia não vejo relevância. Considero que o

laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma

minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal

conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a

sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm

presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial,

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor,

respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em

exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004415-41.2013.403.6114 - MARIA HONORIA CUPERTINO SILVA(SP199022 - KELLY REGINA

MIZUTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA HONORIA CUPERTINO SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença

ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui problemas ortopédicos, o que lhe gera incapacidade para o

trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia médica judicial, sobrevreio o laudo pericial às fls.

64/67, do qual as partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado

para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora

submeteu-se a perícia judicial em agosto de 2013, por meio da qual o Perito judicial constatou ser a autora

portadora de espondilodiscoartrose da coluna lombar e cervical. Conclui pela ausência de incapacidade

laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência

é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de
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confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004490-80.2013.403.6114 - MAURILIO BORGES RIBEIRO(SP263914 - JONATHAN STOPPA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MAURILIO BORGES RIBEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a revisão de seu

benefício, corrigindo o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pela variação do IRSM, índice de 39,67%,

bem como a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo - PBC e com isso majorar a renda mensal

inicial.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções, foram juntadas as cópias de fls. 25/30 e

41/56, onde se verifica que o Autor já ingressara com as mesmas ações.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Diante das cópias juntadas às fls. 41/52 da Ação Ordinária nº 2003.61.26.008028-9 e fls.

53/56 da Ação Ordinária nº 2009.63.17.006073-9, verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas

partes, objeto e causa de pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Posto isso, JULGO

EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as

formalidades legais.P.R.I.

 

0004686-50.2013.403.6114 - LEILA DOS SANTOS(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

LEILA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão da

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Determinada a

realização de perícia médica judicial, sobrevreio o laudo pericial às fls. 33/36, do qual somente o INSS

manifestou-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a
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perícia judicial em agosto de 2013, por meio da qual o Perito judicial constatou ser a autora portadora de

espondilodiscoartrose da coluna cervical e fibromialgia. Conclui pela ausência de incapacidade laboral.Logo, por

não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse

sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004694-27.2013.403.6114 - CARLOS ROBERTO CORDEIRO DA SILVA(SP226550 - ELTON CLEBERTE

TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CARLOS ROBERTO CORDEIRO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença

ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 42/47.As partes se manifestaram.Vieram os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Na espécie, colhe-se dos autos, por meio da perícia médica

judicial realizada em setembro de 2013 que o Autor apresenta doença de Parkinson. Concluindo pela incapacidade

total e permanente do Autor para o desempenho de atividade laboral. Fixa como início da incapacidade, a data do

diagnóstico, há aproximadamente 2 (anos), ou seja, em 2011.Destarte, restou preenchido o requisito da

incapacidade suficiente à concessão de aposentadoria por invalidez, sendo necessário averiguar se na data em que

constatada a incapacidade a parte Autora mantinha a qualidade de segurado.De acordo com a tela do CNIS de fl.

36/37, o último recolhimento previdenciário do Autor na qualidade de segurado obrigatório ocorreu em dezembro

de 1994. Voltou a verter contribuições na qualidade de contribuinte individual nos meses de abril/2007, agosto a

outubro de 2007, fevereiro a agosto de 2012, janeiro de 2013 e março a julho de 2013.Embora seja dispensado o

preenchimento da carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de determinadas doenças e afecções,

especificadas, provisoriamente, no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, dentre as quais se encontra a doença de

Parkinson, o autor não possuía qualidade de segurado quando do início da incapacidade, em 2011, tendo seu

último recolhimento ocorrido em outubro de 2007.Assim, a pretensão do Autor esbarra na letra do 2º do art. 42 da

Lei nº 8.213/91: A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA PREENCHIDA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. DOENÇA PREEXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO.
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IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. I - O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado

pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo que o segurado tem direito ao benefício desde

que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível de reabilitação para exercício de

atividade habitual que lhe garanta a subsistência. II - Cessado o pagamento das contribuições, resta configurada a

perda da qualidade de segurada, ainda que retornando ao sistema previdenciário em março de 2004, oportunidade

em que ingressou com a presente ação, efetuando o recolhimento de quatro prestações, a fim de que pudesse fazer

jus ao computo das prestações anteriormente recolhidas. III - A doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 42, 2º, Lei

nº 8.213/91). IV - Não faz jus à aposentadoria por invalidez se está devidamente comprovada nos autos que a

incapacidade é preexistente ao seu reingresso no sistema, em março de 2004. V - Apelação do INSS e reexame

necessário providos para julgar improcedente o pedido.(APELREEX 00335469020064039999, JUÍZA

CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - JUDICIARIO EM DIA - TURMA F, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2011 PÁGINA: 675 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE.

QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA. I. A incapacidade surgiu em período em que a requerente não ostentava a qualidade de

segurada, sendo preexistente à sua filiação à Previdência Social, impedindo, assim, a concessão do benefício

pleiteado, de acordo com o art. 42, 2º, da Lei nº 8.213/91. II. Agravo a que se nega provimento.(AC

00332619220094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2011 PÁGINA: 1723 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004785-20.2013.403.6114 - ROSANGELA TROVATTO PERES(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROSANGELA TROVATTO PERES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença ou

a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral necessária à concessão do benefício,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o

laudo de fls. 115/123, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em setembro de 2013, que constatou que a Autora é portadora de

tendinose e discopatia degenerativa. Concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade, considerando que durante

o exame físico foi observado quadro clínico com alterações mínimas, não limitantes e ausência de repercussão

neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada
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(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, requerendo retorno dos

autos ao perito para complementação, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma

clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora,

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do

pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004792-12.2013.403.6114 - MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA LUCIA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta

de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.Laudo pericial juntado às fls. 87/99, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são

dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, colhe-se dos autos, por meio do exame pericial realizado em

setembro de 2013, que a Autora apresenta quadro de depressão, epilepsia e tendinite, contudo, tais doenças não

lhe geram incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não

vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. O fato de haver doença

não implica, por si só, incapacidade para o trabalho.No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua

atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm

presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-
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se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial,

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor,

respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em

exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Por fim, a idade da autora, ainda que relevante para o exercício de atividade laborativa, não são requisitos legais

para os benefícios aqui pretendidos.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004824-17.2013.403.6114 - SONIA RIBEIRO BRAVO(SP285404 - FERNANDA CRISTINE CAPATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SONIA RIBEIRO BRAVO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença.Alega que possui

incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.O pedido de

antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação

dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.Determinada a realização de perícia médica judicial, sobreveio o laudo pericial às fls. 55/61, do qual as

partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a

perícia judicial em setembro de 2013, por meio da qual o Perito judicial constatou ser a autora portadora de

condromalacia patelar. Conclui pela ausência de incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de
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perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0004862-29.2013.403.6114 - CLEIDE CONSTANTINO CORREA(SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

CLEIDE CONSTANTINO CORREA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou o restabelecimento do auxílio-doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 69/84, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a

perícia médica em novembro de 2013, por meio da qual o perito constatou que a autora apresenta fração de ejeção

de sessenta e um por cento, valvopatia mitral com tratamento médico cirúrgico de plastia mitral em julho de 2011,

hipertensão arterial sistêmica, dentre outros acometimentos. Afirma que a autora apresenta exame físico

compatível com a idade atual de 51 anos sem repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar
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suas ativiades laborais habituais como auxiliar de limpeza e auxiliar de serviços gerais. Logo, por não haver

incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o

entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART.

557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade

temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. -

Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004938-53.2013.403.6114 - MARIA DE FATIMA DE ANDRADE DE MEDEIROS(SP222134 - CLAUDINEI

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

MARIA DE FATIMA DE ANDRADE DE MEDEIROS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui problemas ortopédicos, o que lhe gera incapacidade para

o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por

requerer a improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia médica judicial, sobrevreio o laudo

pericial às fls. 53/56, do qual somente o INSS manifestou-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia judicial em setembro de 2013, por meio da qual o Perito

judicial constatou ser a autora portadora de espondilodiscoartrose cervical e lombar. Conclui pela ausência de

incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004946-30.2013.403.6114 - CELINA CALDEIRA DE CASTRO LOPES(SP200992 - DANIELA SILVA

PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CELINA CALDEIRA DE CASTRO LOPES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial

juntado às fls. 59/62, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.Na espécie, colhe-se dos autos, por meio do exame pericial realizado em setembro de 2013,

que a Autora apresenta quadro de espondilodiscoartrose lombar e cervical. Conclui pela ausência de incapacidade

laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência

é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. O fato de haver doença não implica,

por si só, incapacidade para o trabalho.No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de

forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu

favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança
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do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos

formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames

complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. -

Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,

TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA

SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Por fim, a idade da autora, bem como sua escolaridade, ainda que relevantes para o exercício de atividade

laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui pretendidos.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução

ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0004947-15.2013.403.6114 - JOSIMAR PEREIRA DA SILVA(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSIMAR PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial

juntado às fls. 49/52, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.Na espécie, colhe-se dos autos, por meio do exame pericial realizado em setembro de 2013,

que o Autor apresenta quadro de espondilodiscoartrose lombar. Conclui pela ausência de incapacidade

laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência

é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o
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trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. O fato de haver doença não implica,

por si só, incapacidade para o trabalho.No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de

forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu

favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança

do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos

formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames

complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. -

Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN,

TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA

SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)

Por fim, a idade do autor, bem como sua escolaridade, ainda que relevantes para o exercício de atividade

laborativa, não são requisitos legais para os benefícios aqui pretendidos.Posto isso, e considerando o que mais dos

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução

ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0004971-43.2013.403.6114 - RUI CELESTINO SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RUI CELESTINO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência

do pedido.Foi realizada a perícia judicial, sobrevindo o laudo às fls. 83/86, do qual somente o INSS manifestou-

se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art.

42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-

se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se

verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia

médica em novembro de 2013, na qual o perito judicial constatou quadro de tendinite da pata de ganso e

metatarsalgia. Conclui pela capacidade ao labor. Logo, por não haver incapacidade atual, conquanto requisitos dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que
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são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005035-53.2013.403.6114 - ALCE NUNES DA SILVA(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALCE NUNES DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral

necessária à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a

produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 36/45, do qual apenas o INSS se manifestou.Vieram os

autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em setembro de 2013, que não constatou

a presença de doenças ou lesões na Autora. Concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade, considerando que

durante o exame físico foi observado quadro clínico com alterações mínimas, não limitantes e ausência de

repercussão neurológica.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial,

a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
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IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005125-61.2013.403.6114 - ROBERTO TRIDICO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROBERTO TRIDICO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença, aposentadoria por invalidez

com o acréscimo legal de 25% ou auxílio-acidente.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual

faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A tutela antecipada foi indeferida.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a ausência dos requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

135/157, tendo as partes manifestado-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Por sua vez, o art. 86 prevê:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como

indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Note-se que

os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b)

a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO.

ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, o autor submeteu-

se a perícia médica judicial em setembro de 2013 por meio da qual conclui o perito que o periciando apresenta

incapacidade para conduzir veículos nas categorias C, D e E, em face de correção no olho direito de 20/50 e 20/25

no olho esquerdo. Ressalta, todavia, a possibilidade de habilitação nas categorias A/B, inclusive exercendo

atividade remunerada.Destarte, uma vez que o autor encontra-se incapacitado para sua atividade laboral habitual

(motorista) e esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 14/10/2004 a 23/11/2010 e 14/01/2011

e 04/02/2013, sem qualquer comprovação nos autos acerca de sua reabilitação, faz jus ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença desde a cessação.Saliento que o benefício somente poderá ser cessado pelo INSS após

reabilitação do Autor, a realizar-se a cargo do INSS, nos termos do que dispõe o artigo 62, caput, da Lei 8.213,

ora transcrito:O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.Não há se falar em expedição de ofício ao

DETRAN para que informe o fornecimento de habilitação ao autor na categoria A e B, pois não há qualquer

correlação com o discutido nos presentes autos, porquanto a reabilitação pode se dar em qualquer área de atuação

e não necessariamente em atividade remunerada que envolva o uso de veículo automotor.Ademais, conforme

CTPS acostada às fls. 41 o autor já desempenhou atividades diversas à de motorista.Quanto ao pedido de

designação de assistente técnico custodiado pelo Estado, tendo em vista que dentre os benefícios da gratuidade

judiciária inclui-se seu defensor e um perito judicial, já sendo nomeados dois neste processo, mostra-se

desnecessária a nomeação de um terceiro perito judicial, para os mesmos fins.Por fim, vale ressaltar que não há

que se falar em comprovação da incapacidade laborativa mediante prova testemunhal. Neste

sentido,PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Inexiste cerceamento de defesa na ausência de realização de prova

testemunhal, na medida em que a questão trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 2.

A perícia médica realizada (f. 59/61 e 66) concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho, uma vez

que não é portadora de moléstia incapacitante para o trabalho, restando desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos

dos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 3. Não preenchidos os requisitos legais não é devida a concessão da
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aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 4. Embargos de declaração parcialmente providos. (TRF 3ª

região - AC 200103990364620 - 716964 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA - TURMA SUPLEMENTAR

DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 10/09/2009 PÁGINA: 1633)No mais, todo perito ou assistente técnico que

exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do

Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando

o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao

Autor o auxílio doença, desde a data da cessação do NB 544.380.233-6 em 04/02/2013, não podendo o INSS

cessar o benefício antes de providenciar sua reabilitação. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores

pagos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Custas

ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0005130-83.2013.403.6114 - JOSEANE SOBRAL(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSEANE SOBRAL, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS com escopo de ver o Réu condenado a restabelecer os benefícios de pensão por morte

que recebe em virtude do falecimento de sua genitora, tendo em vista o fato de ser universitária e não possuir

outro meio de sobrevivência. Juntou documentos.Requereu antecipação de tutela que restou indeferida.Citado, o

Réu ofereceu contestação arrolando argumentos fundamentando final pleito de improcedência dos pedidos.Houve

Réplica.É O RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do

CPC.O pedido é improcedente.Conforme já dito no exame do requerimento de antecipação de tutela, a limitação

do período de pagamento da pensão por morte ao filho do segurado falecido até que complete 21 (vinte e um

anos) de idade, salvo se inválido, resulta de expressa determinação legal inserta no art. 77, 2º, II, da Lei nº

8.213/91. Como se vê, por expressa disposição legal, ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, o filho perde o

direito à percepção da pensão por morte, visto tratar-se de pensão temporária.Apesar da autora alegar que é

estudante e que, nessa condição, necessita dos proventos da pensão instituída por mãe, o ordenamento jurídico

pátrio não comporta tal previsão.Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE.

PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.1. A

qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de

idade, nos termos do art. 77, 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.2. Não havendo previsão legal para a extensão do

pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior,

não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes.3. Recurso especial conhecido e provido.(STJ -

RESP 718471/ SC - Quinta Turma - Relatora Laurita Vaz - Dj:01/02/2006 P: 598)Posto isso, e considerando o

que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Pagará a Autora honorários advocatícios que,

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

 

0005219-09.2013.403.6114 - IVANI IVONE DE SOUSA(SP241178 - DENISE EVELIN GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

IVANI IVONE DE SOUSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez com sua posterior conversão em auxílio-acidente.Alega que possui incapacidade

laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Determinada a realização de perícia médica judicial, sobreveio o laudo pericial às fls.

190/193, do qual somente as partes manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia judicial em outubro de 2013, por meio da qual o Perito judicial
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constatou ser a autora portadora de tendinopatia e artropatia dos ombros e poliartralgia. Conclui pela ausência de

incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005271-05.2013.403.6114 - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

SENTENÇA EM INSPEÇÃOMARIA FERREIRA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão dos

benefícios previstos na lei previdenciária.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a perda da qualidade

de segurada e a falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 153/152, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da

qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho

e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho

da atividade habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até

que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, restou comprovado que a Autora é portadora de úlcera varicosa e

insuficiência venosa, segundo diagnóstico exarado no laudo pericial, que concluiu pela incapacidade temporária

da Autora para o desempenho de sua atividade habitual, fixando o início da incapacidade no ano de 2004.Destarte,

restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data da cessação do benefício

de nº 504.144.826-0 em 30/11/2009 (fls. 140).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder à Autora o auxílio doença, desde a data

da cessação do benefício de nº 504.144.826-0 em 30/11/2009, sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis) meses da

data da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS

ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº
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134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente a título de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo

a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0005274-57.2013.403.6114 - ODETE CARRARA BALEIRO(SP194620 - CARINA PRIOR BECHELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ODETE CARRARA BALEIRO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 40/43, do qual

as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 59 da lei 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que o benefício em tela é dirigido

ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia

médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia médica em setembro de 2013, por meio da qual o

perito constatou que a autora apresenta tendinoplatia do ombro direito (supra espinhal). Conclui não haver

incapacidade para atividades de trabalho. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não

vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o

ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005451-21.2013.403.6114 - SONIA CRISTINA TEODORO(SP292738 - ELAINE EMILIA BRANDAO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

SONIA CRISTINA TEODORO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários
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à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova

pericial, sobrevindo o laudo de fls. 76/83, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são

dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que

a perícia médica afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em outubro de 2013, que constatou ser a Autora

portadora de transtorno depressivo recorrente em remissão (F33.4) e transtorno de personalidade com

instabilidade emocional (F60.3). Informou que os sintomas são passíveis de tratamento adequado, como vem se

submetendo, motivo pelo qual não há comprometimento da capacidade ou atividade laborativa, social, família ou

pessoal.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência

é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005506-69.2013.403.6114 - WILLIAM HOLLERBACH PEREIRA(SP069155 - MARCOS ALBERTO

TOBIAS E SP312123 - IVY FERNANDA CIURLIN TOBIAS E SP315034 - JOÃO MARCOS CIURLIN

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

WILLIAM HOLLERBACH PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da

incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova

pericial, sobrevindo o laudo às fls. 56/63, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De

outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     347/1211



concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e

c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes do atual

descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos

que o Autor é portador de transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de múltiplas drogas e

substâncias psicoativas, segundo diagnóstico exarado no exame pericial feito em outubro de 2013, que concluiu

pela incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e qualquer atividade laboral, suficiente à

concessão de auxílio doença.O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento

administrativo feito em 05/07/2013 (fls. 31), considerando que o perito fixou a incapacidade em 03/05/2013.No

tocante à qualidade de segurado, vale ressaltar que a sua ausência não pode ser considerada como fator impeditivo

à concessão do benefício na hipótese dos autos, conforme matéria pacificada no C. STJ, tendo em vista que o

Autor não foi inserido no mercado de trabalho ou deixou de recolher as contribuições individuais em razão da

doença adquirida.Neste sentido:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de

Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social

por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para o trabalho, não perde a qualidade de

segurado. 2. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. (Súmula do STJ, Enunciado nº

7). 3. Recurso especial improvido.(RESP 200300780839, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA,

DJ DATA:24/05/2004 PG:00353.)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE

TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO

DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1.

Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria

o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não renda mensal vitalícia.

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção

decorreu de enfermidade. 3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado

ser arrimo de família, é de se concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei

8.213/91, Art. 16, I. 4. Recurso não conhecido.(RESP 199900349067, EDSON VIDIGAL, STJ - QUINTA

TURMA, DJ DATA:18/10/1999 PG:00266.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o auxílio doença desde a DER

em 05/07/2013. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas,

as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação,

em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, se houver. Condeno,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao

INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0005843-58.2013.403.6114 - ADELIO DIAS DOS SANTOS(SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO

DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ADELIO DIAS DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi designada a prova pericial médica, sobrevindo o laudo às fls. 43/46, do qual as

partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
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quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor

submeteu-se a perícia médica em outubro de 2013, por meio da qual o perito constatou quadro de

espondilodiscoartrose da coluna cervical e lombar, tendinopatia do ombro direito, sem sinais de rotura e sem

comprometimento funcional. Conclui pela ausência de incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades
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legais.P.R.I.

 

0006096-46.2013.403.6114 - GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS(SP279833 - ELIANE MARTINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de ação ordinária ajuizada por GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS, qualificado na inicial, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria por tempo de contribuição levando-se em consideração, para apuração do fator previdenciário, a

expectativa de vida do homem, e não da média nacional, sob a alegação de afronta ao princípio da

isonomia.Juntou documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação sustentando a constitucionalidade e legalidade

do critério utilizado, pugnando, ao final, pela improcedência do pedido.Houve réplica.Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a

questão debatida é unicamente de direito.Cinge-se a questão debatida nos autos em saber se há

inconstitucionalidade, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I, da CF/88), na adoção, pelo legislador

ordinário (art. 29, 8º, da Lei nº 8.213/91), da expectativa de sobrevida média nacional única para ambos os sexos,

para fins de consideração no cálculo do fator previdenciário.Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que

regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das

aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº

8.213/91).Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário será calculado

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar,

segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do

disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua

completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Importante

frisar que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional.Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88

estabelece que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação

da EC nº 20/98)Nesse sentido, não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e

sua aplicação na espécie, porquanto se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de

estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema.Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que

provisoriamente, afastou a alegação de inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário.A

propósito, confira-se:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,
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dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel.

Min. Sydney Sanches)Nesse passo, não cabe ao Poder Judiciário a modificação dos critérios estabelecidos pelo

legislador que optou pela adoção das tabelas divulgadas pelo IBGE a cada ano, considerando-se a média nacional

única para ambos os sexos. Assim sendo, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

vertido na inicial. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Não sobrevindo recurso, arquive-se.P.R.I.

 

0006111-15.2013.403.6114 - MARIA JOSEFA DA SILVA(SP160991 - ADMA MARIA ROLIM E SP120391 -

REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA JOSEFA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de

comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a

produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 52/56, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em outubro de 2013, que

constatou ser a Autora portadora de dedo em gatilho e espondilodiscoartrose cervical e lombar, todavia, concluiu,

ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou que o quadro clínico apresentado é compatível com sua

idade, sem limitação funcional ou acometimento neurológico.Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,
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garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006114-67.2013.403.6114 - MAURICIO CHAGAS(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MAURÍCIO CHAGAS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença e a concessão de

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da

incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica,

sobrevindo o laudo de fls. 41/44, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

realizada afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em outubro de 2013, por meio da qual o perito

constatou que o Autor apresenta espondilodiscoartrose lombar e processo inflamatório musculotendinoso do

quadril direito, todavia, informou não haver limitação da mobilidade muscular, motivo pelo qual concluiu pela

ausência de incapacidade laboral.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos

na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo e

requerimento para que o perito responda a quesitos complementares, não vejo relevância. Considero que o laudo

do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma

minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal
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conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a

sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm

presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial,

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor,

respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em

exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006122-44.2013.403.6114 - AMANDA ROMANA DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AMANDA ROMANA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de benefício previdenciário por

invalidez.Juntou documentos.Instada a parte autora a emendar a inicial, nos termos do despacho de fls. 88/89,

deixou transcorrer in albis o prazo concedido, conforme certidão de fl. 89. POSTO ISSO, INDEFIRO A INICIAL

e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo

único, ambos do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Deixo de condenar a parte

autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0006124-14.2013.403.6114 - LUCIA HELENA GOMES(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

LUCIA HELENA GOMES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que

possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o

INSS apresentou contestação arguindo, preliminarmente, incompetência da justiça federal, sustentando, no mérito,

a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão dos benefícios requeridos, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 46/49, do qual

as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Afasto a

preliminar de incompetência da Justiça Federal, tendo em vista que a perícia médica não foi capaz de afirmar a

existência de nexo entre o trabalho e a doença da Autora.No mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da

Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em outubro de 2013, que
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constatou ser a Autora portadora de doença de kienbck, espondilodiscoartrose e tendinopatia dos ombros, todavia,

concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou que o quadro de dor não está associado a

limitação da mobilidade articular e que as manobras de impacto e teste do manguito rotador são negativas,

indicando boa função do complexo osteomuscular dos ombros.Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006134-58.2013.403.6114 - SINADAVE DE JESUS DA SILVA(SP050877 - MARTA BERNARDINO

PESCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

SINADAVE DE JESUS DA SILVA, qualificado nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega ser portador da moléstia de Dupuytren, o que lhe gera incapacidade para o

labor.Juntou procuração e documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a falta de comprovação

da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.O autor submeteu-se a perícia

em outubro de 2013, sobrevindo o laudo às fls. 82/85, no qual o Perito Judicial conclui que o periciando apresenta

contratura de Dupuytren nas mãos, possuindo incapacidade laboral para as atividades habituais.O INSS

apresentou proposta de acordo às fls. 87/89, com a qual concordou o autor (fl. 95).Vieram os autos conclusos para

sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para implantação do benefício abaixo

discriminado:Tipo de benefício Auxílio-doença DIB 1º/07/2012Tendo as partes livremente manifestado intenção

de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a

transação convencionada às fls. 87/88, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os

cálculos.P.R.I.

 

0006144-05.2013.403.6114 - SUELI DE BARROS DA SILVA(SP176258 - MARCÍLIO PIRES CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

SUELI DE BARROS DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio acidente

previdenciário.Alega que sofreu acidente que reduziu sua capacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls.

61/64, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 86 da Lei 8.213/91:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como
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indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Na espécie,

foi realizada perícia médica em outubro de 2013, que constatou ser a Autora portadora de entorse do tornozelo

com lesão ligamentar, concluindo, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou que no exame clínico

apresentou edema discreto no tornozelo esquerdo, com mobilidade articular preservada, sem alterações da força

muscular, instabilidade e alterações da marcha.Desta forma, não foi comprovada a redução da capacidade

necessária à concessão do benefício pretendido, sendo de rigor a improcedência da ação.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006173-55.2013.403.6114 - PAULO ROGERIO PADELLA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

PAULO ROGERIO PADELLA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela foi indeferida.Citado, o INSS apresentou contestação

sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi designada a prova pericial médica, sobrevindo o laudo às fls. 225/240, do qual as

partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor

submeteu-se a perícia médica em novembro de 2013, por meio da qual o perito constatou estenose mitral desde

1997, tratamento médico cirúrgico para troca da válvula em 2006 - comissurotomia mitral, hipertensão arterial

sistêmica, fibrilação atrial, Diabetes Mellitus, classe funcional I, fração de ejeção de 55 por cento, dentre outros

acometimentos. Afirma que o autor apresenta exame físico compatível com a idade atual, sem repercussões

funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como montador de

máquinas e auxiliar de serviços gerais.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo

relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA
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REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006189-09.2013.403.6114 - ANTONIO LOPES DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANTONIO LOPES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença.Alega que

possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão

indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação

dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 61/64, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.Na espécie, foi

realizada perícia médica em outubro de 2013, que constatou ser o Autor portador de espondilodiscoartrose lombar,

todavia, concluiu pela ausência de incapacidade laboral. Informou que o quadro de dor não está associado à

limitação da mobilidade articular e que as manobras e teste do manguito rotador são negativas, indicando boa

função do complexo osteomuscular dos ombros.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que

são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de
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perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo e requerimento para que o perito responda a quesitos complementares, não vejo

relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006271-40.2013.403.6114 - CICERA MARIA SANCHES(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

CÍCERA MARIA SANCHES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral

necessária à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a

produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 45/52, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em outubro de 2013, que constatou ser a

Autora portadora de transtorno misto ansioso e depressivo e transtornos de hábitos e impulsos. Informou que a

Autora faz tratamento adequado, razão pela qual não há comprometimento da capacidade ou atividade laborativa,

social, familiar ou pessoal.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os
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seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não

vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o

ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006343-27.2013.403.6114 - MARIA SUELI ALVES DA SILVA(SP226550 - ELTON CLEBERTE

TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

MARIA SUELI ALVES DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou o restabelecimento do auxílio-doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 53/66, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a

perícia médica em novembro de 2013, por meio da qual o perito constatou que a autora submete-se a tratamento

médico devido a abscesso cerebral, e é portadora de leve paresia a esquerda, assimetria de ventrículos laterais,

solução de continuidade da calota craniana a direita, lesões com realce anelar, dentre outros acometimentos.

Afirma que a autora apresenta exame físico compatível com a idade atual de 39 anos sem repercussões funcionais

incapacitantes que a impeçam de realizar suas ativiades laborais habituais como auxiliar de limpeza e auxiliar de

serviços gerais. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012
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..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006344-12.2013.403.6114 - ORLANDO APARECIDO DA SILVA(SP226550 - ELTON CLEBERTE

TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

ORLANDO APARECIDO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da

incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova

pericial, sobrevindo o laudo às fls. 41/48.Proposta de acordo do INSS, não aceita pelo Autor.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, foi realizada

perícia médica em outubro de 2013, na qual ficou constatado quadro de transtorno do humor orgânico (F06.3) e

epilepsia focal refratária (G40.2). Concluiu, ao final, pela incapacidade total e temporária do Autor para o

desempenho de toda e qualquer atividade laboral, fixando o início da incapacidade em 11/07/2011. Sugeriu, ainda,

reavaliação em 3 (três) meses.Destarte, restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio

doença, desde a data do requerimento administrativo feito em 13/11/2012 (fls. 12).Posto isso, e considerando o

que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao

Autor o auxílio doença, desde a data do requerimento administrativo feito em 13/11/2012, sem prejuízo de que o

INSS, após 3 (três) meses da data da intimação da presente sentença, realize nova perícia para a constatação da

incapacidade. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as

quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação,

em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente a título de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários
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advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº

111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício em favor da

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no

importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita

ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0006354-56.2013.403.6114 - MARIA DAS DORES BARROS(SP268984 - MARIA DAS MERCES

SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA DAS DORES BARROS, qualificado nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega ser portadora de problemas ortopédicos, o que lhe gera incapacidade para o

labor.Juntou procuração e documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a falta de comprovação

da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.A autora submeteu-se a perícia

médica em novembro de 2013, sobrevindo o laudo às fls. 41/44, no qual o Perito Judicial conclui que a pericianda

apresenta espondilodiscoartrose lombar e gonartrose bilateral, possuindo incapacidade laboral total e permanente

para a atividade atual.O INSS apresentou proposta de acordo às fls. 46/48, com a qual concordou a autora (fl.

50).Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta para

implantação do benefício abaixo discriminado:Tipo de benefício Auxílio-doença DIB 23/07/2013Tendo as partes

livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que

produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 46/47, julgando extinto o processo com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que

sejam elaborados os cálculos.P.R.I.

 

0006359-78.2013.403.6114 - JOAO TORQUATO FILHO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOÃO TORQUATO FILHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a

falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência

do pedido.Foi realizada a perícia judicial, sobrevindo o laudo às fls. 38/51, do qual somente o INSS manifestou-

se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art.

42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-

se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se

verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O autor submeteu-se a perícia

médica em novembro de 2013, na qual o perito judicial constatou quadro de hipertensão arterial sistêmica, dentre

outros acometimentos. Afirma que o autor apresenta exame físico compatível com a idade atual, sem repercussões

funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas ativiades laborais habituais como padeiro e balconista de

em bar. Logo, por não haver incapacidade atual, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de
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incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006360-63.2013.403.6114 - JOSE SANTANA SOUZA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSÉ SANTANA SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega que

possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi realizada a perícia judicial, sobrevindo o laudo às fls. 43/59,

do qual somente o INSS manifestou-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado

para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal

situação.O autor submeteu-se a perícia médica em novembro de 2013, na qual o perito judicial constatou quadro

de insuficiência vascular crônica, tributarias varicosas, insuficiência da junção safeno femoral, insuficiência da

safena magna, resposta cardiovascular normal ao esforço físico máximom esteatose hepática, alterações

degenerativas em coluna vertebral, dentre outros acometimentos. Afirma que o autor apresenta exame físico

compatível com a idade atual, sem repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas

ativiades laborais habituais como padeiro e balconista de padaria. Logo, por não haver incapacidade atual,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006517-36.2013.403.6114 - OSVALDO SOARES RODRIGUES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

OSVALDO SOARES RODRIGUES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta

de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 55/70, do qual somente o INSS
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manifestou-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O perito judicial,

em exame realizado em novembro de 2013, afirma que a documentação médica apresentada pelo autor descreve

quadro de hipertensão arterial sistêmica, hérnia abdominal recidivante, lombalgia crônica, alterações

degenerativas em coluna vertebral, tendinite nos ombros, hernioplastia abdominal, dentre outros acometimentos.

Afirma que o autor apresenta exame físico compatível com a idade atual, sem repercussões funcionais

incapacitantes que o impeçam de realizar suas ativiades laborais habituais como carpinteiro e auxiliar de serviços

gerais. Ressalta, ainda, que o periciando apresentou incapacidade total e temporária de 14/07/2013 até 14/10/2013,

justificada pelo tratamento médico cirúrgico - hernioplastia abdominal.Logo, por não haver incapacidade atual,

conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela pe/ícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Vale ressaltar que, em

relação à incapacidade pregressa constatada pelo perito, houve a concessão de auxílio doença

administrativamente, consoante CNIS de fls. 47/50, razão pela qual não há interesse processual quanto tal

período.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a

parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006591-90.2013.403.6114 - REGIANE FEITOSA PINHO TEIXEIRA(SP226550 - ELTON CLEBERTE

TOLENTINO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REGIANE FEITOSA PINHO TEIXEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a concessão

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções,

foram juntados o extrato processual e a sentença de fls. 25/29.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Diante das cópias juntadas às fls. 25/29 da Ação Ordinária nº 0004284-

78.2013.403.6304, verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de

pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de litispendência.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais.P.R.I.

 

0006594-45.2013.403.6114 - CESAR APARECIDO DA CUNHA(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

CESAR APARECIDO DA CUNHA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão dos benefícios previstos na lei

previdenciária.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a prescrição, sustentando, no

mérito, a falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 70/73, do qual as partes se manifestaram.Vieram os
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autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em novembro de

2013, que constatou ser o Autor portador de tendinopatia dos ombros, todavia, concluiu pela ausência de

incapacidade laboral. Informou que o quadro de dor não está associado à limitação da mobilidade articular e que

as manobras e teste do manguito rotador são negativas, indicando boa função do complexo osteomuscular dos

ombros.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência

é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO

CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. -

A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos

benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo e requerimento para que

o perito responda a quesitos complementares, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do

Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0006628-20.2013.403.6114 - MILTON HENGLER(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MILTON HENGLER, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus

ao benefício requerido.Juntou documentos.A antecipação da tutela dói indeferida.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por

requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls.

90/105, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art.

59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela

são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o

trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua

vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves

limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises

convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, colhe-se dos autos, por meio de perícia

realizada em novembro de 2013, que o Autor apresenta hipoplasia de nedula óssea hipocelular e hipertensão

arterial sistêmica, concluindo, ao final, pela incapacidade total e temporária para o desempenho de toda e qualquer

atividade laboral, fixando o início da incapacidade em 22/10/2011, devendo ser reavaliado em 12 (doze)

meses.Destarte, restou comprovada a incapacidade suficiente à concessão de auxílio doença, desde a data da

cessação do benefício de nº 549.225.662-9, recebido pelo autor no período de 08/12/2011 a 13/12/2013 (fls.

85).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de

condenar o INSS a conceder ao Autor o auxílio doença, desde a data da cessação do benefício de nº 549.225.662-

9 em 13/12/2013, sem prejuízo de que o INSS, após 12 (doze) meses da data da intimação da presente sentença,

realize nova perícia para a constatação da incapacidade. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores

pagos administrativamente a título de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, se houver. Condeno, ainda, o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao

INSS que implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0006638-64.2013.403.6114 - VANESSA MARIA DA SILVA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VANESSA MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial

juntado às fls. 122/137, do qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O

RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     364/1211



por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado,

assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado

totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica

afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia judicial em novembro de 2013, por meio da qual o Perito

judicial constatou dor crônica em coluna lombar, alterações degenerativas em coluna vertebral, lombociatalgia,

dor em membro inferior direito, sintomas não correlacionados com alterações eletrocardiográficas, hipocinesia

apical, cardiomiopatia hipertrófica, dentre outros acometimentos. Afirma que a autora apresenta exame físico

compatível com a idade atual, sem repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas

ativiades laborais habituais como operadora de caixa.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos

benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que

são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega

provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou

análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com

base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.) Acresça-se, ainda, que não há que se falar em designação
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de audiência de instrução.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA PELA AUSÊNCIA DE PROVA

TESTEMUNHAL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Inexiste cerceamento de defesa na

ausência de realização de prova testemunhal, na medida em que a questão trazida aos autos demandava exame

pericial, devidamente realizado. 2. A perícia médica realizada (f. 59/61 e 66) concluiu que a autora não está

incapacitada para o trabalho, uma vez que não é portadora de moléstia incapacitante para o trabalho, restando

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 3. Não preenchidos os requisitos

legais não é devida a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. 4. Embargos de declaração

parcialmente providos. (TRF 3ª região - AC 200103990364620 - 716964 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA

- TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 10/09/2009 PÁGINA: 1633)Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006650-78.2013.403.6114 - RAMIRO NASCIMENTO CAIANA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

RAMIRO NASCIMENTO CAIANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta

de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 74/91, do qual as partes

manifestaram-se.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.O perito judicial,

em exame realizado na data de 02/12/2013, afirma que a documentação médica apresentada pelo autor descreve

angioplastia coronariana com implante de stent convencional com sucesso, hérnia inguinal direita, infarto agudo

do miocárdio em 30/03/2011, hipertensão arterial sistêmica, ausência de sinais cintilográficos sugestivos de

isquemia cardíaca, fração de ejeção de 56 por cento, dentre outros acometimentos. Afirma que o autor apresenta

exame físico compatível com a idade atual de 58 anos sem repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam

de realizar suas ativiades laborais habituais como taxista. Ressalta, ainda, que o periciando apresentou

incapacidade total e temporária de 30/03/2011 até 01/08/2011, justificada pelo infarto agudo do miocárdio tratado

com angioplastia, o qual alcançou um ótimo resultado.Logo, por não haver incapacidade atual, conquanto

requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela pe/ícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)Vale ressaltar que em

relação à incapacidade pregressa constatada pelo perito no período de 30/03/2011 a 01/08/2011, houve a
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concessão de auxílio doença administrativamente, consoante CNIS de fls. 98/100, razão pela qual não há interesse

processual quanto tal período.No que tange à impugnação do Autor ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao

perito, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o

ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006724-35.2013.403.6114 - TANIA CASTRO ALVES DE ANDRADE(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

TANIA CASTRO ALVES DE ANDRADE, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao

benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de

comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a

produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 51/59, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos

conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em

tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta,

vez que a perícia médica afastou tal situação.Foi realizada perícia médica em dezembro de 2013, que constatou ser

a Autora portadora de espondiloartrose cervical, todavia, concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral.

Informou que no exame clínico apresentou força muscular normal, sem alteração do trofismo, sem limitação da

amplitude de movimento, neurovascular normal, sem sinais de radiculopatia ou mielopatia e sem

comprometimento funcional.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não

vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o

ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte
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Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006740-86.2013.403.6114 - ROBERTO DE FREITAS(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROBERTO DE FREITAS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Juntou documentos.Instada a parte autora a emendar a inicial, nos termos do despacho de fls. 50/51,

deixou transcorrer in albis o prazo concedido, conforme certidão de fl. 51vº. POSTO ISSO, INDEFIRO A

INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284,

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em honorários

advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0006934-86.2013.403.6114 - EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA NETO(SP088454 - HAMILTON

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA NETO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão dos benefícios

previstos na lei previdenciária.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da

incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência do pedido.Laudo pericial acostado às fls. 73/76, do

qual se manifestaram as partes.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da

qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste

sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho

e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de

incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho

da atividade habitual do autor, decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até

que venham a ser controladas. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, foi realizada perícia médica em dezembro de 2013, que constatou ser

o Autor portador de osteoartrose do quadril esquerdo. Concluiu, ao final, pela incapacidade total e temporária para

o desempenho de qualquer atividade laboral, fixando o início em 2010.Destarte, restou comprovada a

incapacidade necessária à concessão de auxílio doença, todavia, observo que o Autor recebe o auxílio doença de

nº 603.146.594-2 desde 04/03/2009 com data prevista para cessação em 30/06/2014, conforme fls. 81, razão pela

qual não há interesse quanto a tal pedido.Por sua vez, no tocante à aposentadoria por invalidez, o pedido deve ser

julgado improcedente, considerando que não ficou constatada a incapacidade permanente.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, quanto ao pedido de auxílio doença, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC e quanto à concessão de aposentadoria

por invalidez JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Arcará a parte autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Transitada em julgada, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007175-60.2013.403.6114 - MARIA DA CONCEICAO ALVES(SP239685 - GABRIEL DE MORAIS

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxilio doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício

requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos
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requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 64/71, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Foi realizada perícia

médica em novembro de 2013, que constatou ser a Autora portadora de episodio depressivo leve sem alterações

que causem prejuízo da capacidade laborativa. Informou, ainda, que os sintomas descritos são de leve intensidade,

passíveis de tratamento adequado, com possibilidade de remissão.Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento

Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente

para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas

legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a

habilitação para o ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007177-30.2013.403.6114 - MARIA APARECIDA COUTO FERREIRA(SP194620 - CARINA PRIOR

BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

MARIA APARECIDA COUTO FERREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente.Alega que possui incapacidade

para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou

contestação arguindo, preliminarmente, falta de interesse processual, sustentando, no mérito, a ausência de

comprovação dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pretendidos, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 69/72, do qual

as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Inicialmente,

cumpre mencionar que a ausência de requerimento na via administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se

encontra devidamente evidenciado, como condição da ação, no momento em que o INSS contesta o mérito,

manifestando-se contrariamente à pretensão declinada na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie dos autos.No

mérito, o pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da
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mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente

incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal

situação.Na espécie, foi realizada perícia médica em dezembro de 2013, que constatou ser a Autora portadora de

espondilodiscoartrose cervical e lombar, todavia, concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral.

Informou que o quadro clínico apresentado é compatível com sua idade, sem limitação funcional ou acometimento

neurológico.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a

improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes

excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é

concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa,

indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Posto isso, e

considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00

(quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007285-59.2013.403.6114 - JOSE FRANCISCO NOGUEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

JOSE FRANCISCO NOGUEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio doença.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls.

81/84, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado

para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal

situação.Foi realizada perícia médica em dezembro de 2013, que constatou ser o Autor portador de

espondilodiscoartrose cervical e artrose dos ombros, concluindo, ao final, pela ausência de incapacidade laboral.

Informou que o quadro clínico apresentado é compatível com sua idade, sem limitação funcional ou acometimento

neurológico. Relata, ainda, status pós cirúrgico de instabilidade gleno umeral bilateral, com sinais de desgaste

articular (atrose), porém, o quadro de dor nos ombros não está associado a limitação da mobilidade articular,

apresentando boa função do complexo osteromuscular dos ombros.Logo, por não haver incapacidade, conquanto

requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento
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Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. -

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se

nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social,

garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem

considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de

perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o

auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido

inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à

impugnação do Autor ao laudo e requerimento para que o perito responda a quesitos complementares, não vejo

relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007341-92.2013.403.6114 - CARLA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA(SP282724 - SUIANE APARECIDA

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

CARLA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA, qualificada nos autos da ação ordinária proposta em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.Alega que a incapacidade existe, fazendo jus ao benefício

previdenciário.Juntou procuração e documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a falta de

comprovação da incapacidade para o trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.A autora

submeteu-se a perícia em novembro de 2013, sobrevindo o laudo às fls. 100/111, no qual o Perito Judicial conclui
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que a pericianda apresenta quadro de esquizofrenia paranoide, possuindo incapacidade total e temporária para a

atividade habitual.O INSS apresentou proposta de acordo às fls. 113/115, com a qual concordou a autora (fls.

118/119).Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS apresentou a proposta

para implantação do benefício abaixo discriminado:Tipo de benefício Auxílio-doença DIB 06/03/2013Tendo as

partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas, HOMOLOGO, para

que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 113/114, julgando extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao

INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.

 

0007372-15.2013.403.6114 - SELMA RODRIGUES SANTOS(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SELMA RODRIGUES SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a concessão de

pensão por morte, em virtude do falecimento de seu filho, Thiago Rodrigues Bohemia Vieira, falecido em

09/12/2012.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções, foi juntado o extrato processual de fls.

36/38.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Diante das cópias juntadas às fls. 36/38, bem como

do andamento processual anexo, da Ação Ordinária nº 0005405-05.2013.403.6317, verifico que há identidade

entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de

litispendência.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito

em julgado, ao arquivo com as formalidades legais.P.R.I.

 

0007378-22.2013.403.6114 - JOSE BRUNI(SP237581 - JUSCELAINE LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ BRUNI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS requerendo, em síntese, a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição que

recebe desde 01/11/1982, i) que seja mantido o valor real de sua aposentadoria em caráter permanente; ii) a

utilizar na atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da

OTN/ORTN; iii) aplicação do artigo 58 do ADCT; iv) a aplicação do IPC nos meses de 01/1989, 03/1990 e

04/1990.Juntou documentos.É o relatório.Decido.No que tange ao pedido de utilizar na atualização dos 24

primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da OTN/ORTN (Lei 6.423/77),

já houve pedido apreciado em sede judicial com trânsito em julgado, conforme fls. 29/30 (autos nº

2004.61.84.257920-0).Verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de

pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.O prazo para se pleitear a revisão de benefício

previdenciário foi criado apenas após a nona edição da MP 1.523, em 27/06/97, convertida na Lei 9.528, de

10/12/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei 8.213/91, e nesta se estabeleceu prazo decadencial.É certo que a

MP 1.523, de 27/06/1997, não pode ter eficácia retroativa, assim, nos benefícios concedidos antes da sua vigência

o prazo decadencial do direito de revisão deverá ter como termo inicial a data em que a MP entrou em vigor.Neste

sentido, tem decidido o C. STJ:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. A norma do art. 103, caput, da Lei de

Benefícios, com a redação dada pela MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez)

anos o prazo decadencial do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação, visando a sua

revisão, tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/97).2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.(EDcl no AgRg no AREsp 47.098/RS,

Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA

TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 28/06/2012)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA

PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. APLICAÇÃO.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. O termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28.6.1997). (RESP. 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21/3/2012; RESP.

1.302.661/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23/4/2012 ) 2. Concedidos os benefícios

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma

e o ajuizamento da ação com o intuito de revisão de ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo,

com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.3. Agravo Regimental provido.(AgRg no AREsp

103.845/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe
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01/08/2012)No mais, o direito à revisão não pode ser eterno, por ferir os cânones da segurança e estabilidade das

relações jurídicas, e não há direito adquirido a inexistência de decadência ou prescrição, visto que não há direito

adquirido a regime jurídico.No caso em tela, verifico que pretende o Autor a revisão de sua aposentadoria

concedida em 01/11/1982 (fls. 17), portanto, antes da vigência da MP nº 1.523/97.Assim, decorrido o prazo

decenal desde a entrada em vigor da MP nº 1.523 em 28/06/1997 até a propositura da ação em 24/10/2013, é de

rigor o reconhecimento da decadência em relação à aplicação do artigo 58 do ADCT.Quanto ao pedido de

manutenção do valor real de sua aposentadoria em caráter permanente, bem como a aplicação do IPC nos meses

de 01/1989, 03/1990 e 04/1990, trata-se de matéria unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo nº 0002540-07.2011.403.6114, lavrada

nos seguintes termos:A alegada carência da ação suscitada não merece acolhida. Está assente na jurisprudência do

TRF da 3ª Região ser inexigível o prévio requerimento administrativo como condição para ajuizamento de ação

relativa à matéria previdenciária, por força do princípio constitucional do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição

Federal. Nesse sentido, confiram-se os arestos abaixo transcritos:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça. - A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. -

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (AI 373719/SP,

DÉCIMA TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009

PÁGINA: 1274) CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO.

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Para o

ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do

E. TRF da 3ª Região). (...)VIII - Agravo retido do INSS improvido. Remessa oficial e apelo do réu parcialmente

providos.(APELREE 2007.03.99.022306-5, DÉCIMA TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, j.

04/11/2008, DJ 19/11/2008)Assim, afasto a preliminar.O direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto

da decadência. É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art.

103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n.

9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão do benefício e não para reajustamento do

benefício. De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não

atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data

do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a

preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente

demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.Passo a analise do mérito.Mesmo sendo inequívoco

o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em

face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica e alimentar dos

benefícios previdenciários, a aplicação do mesmo critério utilizado para o salário mínimo, ou os maiores índices

inflacionários de um período, é pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação

como legislador negativo.Não pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o

atrelamento automático à variação do salário-mínimo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo

a benefícios previdenciários, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.Com efeito, embora em sua

redação original a Lei 8213/91 tenha definido o INPC-IBGE como índice de atualização dos salários-de-

contribuição, referido indexador veio a ser sucedido pelo IRSM-IBGE (Lei 8542/92, artigo 9º, 2º), URV (Lei

8880/94, artigo 21, 1º), IPC-r (Lei 8880/94, artigo 21, 2º), INPC-IBGE (MPs 1053/95 e 1398/96, artigo 8º, 3º),

IGP-DI (MP 1440/96, artigo 8º, 3º, e Lei 9711/98, artigo 10) e INPC-IBGE (Lei 10.887/2004, artigo 12).Afora o

fato de inexistir direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, tais

indexadores foram estabelecidos por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional, o que não vulnera

os artigos 201, 3º, e 202 da Constituição (redação original).O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu

entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora

do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste (Tribu-nal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO).Em

decorrência disso, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os mesmos - como, por

exemplo, o INPC-IBGE -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a manutenção do poder de

compra dos benefícios apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica tem-se por cumprida a norma

constitucional de preservação do valor real.Acrescente-se a essa questão a diversificada metodologia de cálculo

desses índices inflacionários, aliada aos aspectos macroeconômicos envolvidos nesse tema, o que impõe o
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necessário equilíbrio levado a efeito pelo Judiciário na realização do Direito.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Não se pode olvidar, outrossim, que, consoante expresso no art. 201, 2º, da Constituição vigente, é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei.O Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas

vezes, a pretendida manutenção do valor real dos benefícios.O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN,

decidiu que o artigo 201, 4º da Constituição deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para

essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam recompor os valores em face da

inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade ante a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um

que tenha sido menos favorável que o outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se

demonstras-se que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no

caso.Quanto à adoção do IGP-DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P.

2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação prescreve que Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste

do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo,

divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de

reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar

os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de

qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por

instituição congênere de reconhecida notoriedade.Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes

Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve

qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado

no 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais

definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que possível, o INPC.Neste contexto,

infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A

Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários um reajustamento anual de

7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos dozes meses, naquela competência maio/1997, era de

6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida

Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,81%, enquanto a

variação acumulada do INPC, nos últimos dozes meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-1, de

28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000

autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo

INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste

dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%.Nestes termos,

levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que todas as normas

autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a

2001. A jurisprudência pátria firmou entendimento de que não há que se falar em ausência de preservação do

valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a

aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa

às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real:CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUS-TE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art.

201, 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e

3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do

reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do

percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram

abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente,

a variação de preços do setor empresarial brasileiro.III.- R.E. conhecido e provido.(STF - RE - 376846 - DJ 02-

04-2004 PP-00013 - Relator CARLOS VELLOSO)PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. A-PLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e

06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.1. O reajustamento dos

benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos

anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador infraconstitucional,

em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-

1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). 2. Não há

que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo
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Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real.3. Recurso especial não provido.(STJ - RESP - 535544 - Sexta Turma - DJ

04/10/2004 - p. 354 - HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE. REAJUSTA-

MENTOS DO VALOR DA RENDA MENSAL PELO INPC E PELO IGP-DI.1. Com o advento da Constituição

Federal de 1988, restou garantida a manutenção, em caráter permanente, do valor real dos benefícios

previdenciários, observados os critérios definidos em lei, de forma que cabe a esta fixar os índices aplicáveis para

cumprimento do mandamento constitucional.2. A revogação da Lei nº 8.700/93 não constituiu violação ao

princípio da irredutibilidade dos benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de

acordo com a lei, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao legislador ordinário cabe

definir.3. O INSS aplicou corretamente os índices de reajuste de benefícios estabelecidos pela Medida Provisória

nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, pelas Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho/97 - 7,76%);

1.824/99 (junho/1999 - 4,61%), 2.022/2000 (junho/2000 - 5,81%) e 2.129/2001 (junho/2001 - 7,66%), e pelos

Decretos nº 4.249/02 (junho/2002 - 9,20%) e nº 4.709/03 (junho de 2003 - 19,71%), não havendo falar em

eventuais prejuízos inflacionários nem diferenças devidas, já que os reajustes foram fixados com a observância do

princípio da legalidade, respeitando-se o comando do artigo 201, 4º, da CF/1988. Precedentes.4. Agravo

inominado a que se nega provimento.(TRF-3ª Região - AC 955316 - Décima Turma - DJU 14/03/2005 - p. 524

Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA)PREVIDENCIÁRIO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA A

EVEN-TUAIS SUCESSORES PREVIDENCIÁRIOS. REVISÃO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV.

LEI Nº 8.880/94. IRREDUTIBILIDADE DOS PRO-VENTOS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM

MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/ 2003. INPC. IGP-DI. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E

MAIOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.708/79. ART. 58 DO ADCT.1.

Incabível o pronunciamento judicial prévio a respeito de extensão dos efeitos da sentença aos sucessores

previdenciários, uma vez que ausente a condição principal para tanto, que é o falecimento do requerente.2. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extra-ordinário nº 313.382, realizado em 26-

09-2002, relator o Ministro Maurício Corrêa, declarou constitucional a palavra nominal constante do inciso I, do

artigo 20, da Lei nº 8.880/94.3. A tese de que a média aritmética das rendas nominais referentes às competências

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 deve tomar por base aquelas importâncias

previamente convertidas em URV não tem amparo legal, uma vez que a moeda corrente no país era o Cruzeiro

Real.4. A irredutibilidade do valor dos benefícios restou assegurada, na época da conversão para URV, pelo 3º do

art. 20 da Lei nº 8.880/94.5. Não havendo demonstração da ocorrência de redução do valor nominal do benefício

(em moeda corrente), não procede a alegação de ofensa ao princípio da irredutibilidade preconizado no art. 194,

IV, da Constituição Federal.6. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o

estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável

aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério legislativo.7. São constitucionais os índices aplicados pela

Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999

a junho de 2003. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.(...)(TRF-4ª Região

- AC 200371000612760 - Quinta Turma - DJU 30/11/2005 - p. 868 - Relator LUIZ ANTONIO BONAT)Por fim,

tem-se a Súmula n. 08 da Turma Nacional de Uniformização do Juizado Especial Federal, estabelecendo que: Os

benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no

IGP-DE nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001.Nesse sentido:PROCESSO Nº 2004.51.51.046061-9 CLASSE:

CONTRARIEDADE À SÚ-MULA OU JURISPRUDÊNICA DOMINANTE NO STJ. ORIGEM: SEÇÃO JU-

DICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO REQUERENTE: MANUEL JOAQUIM MAR-TINS DE ALMEIDA

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RELATOR: JUIZ FEDERAL

ALEXANDRE MIGUEL DECI-SÃO(...)Ab initio, no que diz respeito ao argumento aduzido pelo autor no

presente incidente de uniformização de que seu benefício previdenciário deve ser reajustado com base no

percentual de variação do IGP-DI, é importante registrar que tal matéria já se encontra sumulada no âmbito desta

Turma Nacional no sentido de que tal índice é inaplicável aos benefícios de prestação continuada do Regime

Geral de Previdência Social. In verbis: SÚMULA Nº 8 Benefícios Previdenciários Os benefícios de prestação

continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997,

1999, 2000 e 2001.(...)(JEF - Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal - 200451510460619 -

Turma Nacional de Uniformização - DJU 04/04/2007 - JUIZ FEDERAL ALEXANDRE MIGUEL)Assim,

verifica-se que não houve violação ao princípio da preservação do valor real do benefício a demandar o

reconhecimento das diferenças pleiteadas na inicial.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta:a)

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil,

em relação ao pedido de correção das 24 primeiras parcelas de contribuição pelos índices das ORTN/OTN/BTN´s,

nos termos da Lei 6.423/77. b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão em relação à aplicação do artigo

58 do ADCT, face à decadência do pedido, nos moldes do art. 269, IV, do mesmo estatuto processual civil.c)

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos referentes a manutenção do valor real de sua aposentadoria em caráter
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permanente, bem como a aplicação do IPC nos meses de 01/1989, 03/1990 e 04/1990, nos termos do art. 269, I,

do Código de Processo Civil. Custas pela parte Autora, que pagará honorários advocatícios arbitrados no valor de

R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I.C.

 

0007999-19.2013.403.6114 - WELLINGHTON DE BRITO SILVA(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA

ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WELLINGHTON DE BRITO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções,

foram juntados o extrato processual e a sentença de fls. 24/26 e 28/29.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Diante das cópias juntadas às fls. 24/26 e 28/29 da Ação Ordinária nº 0025353-

78.2013.403.6301, verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de

pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de litispendência.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários,

tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais.P.R.I.

 

0008261-66.2013.403.6114 - HIROYUKI MINAMI(SP289712 - ELISA VASCONCELOS BARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o RECUSO ADESIVO em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

0008862-72.2013.403.6114 - MARILZALEM ALVES MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença,

devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto

isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0008863-57.2013.403.6114 - PEDRO PINTO SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença,

devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto

isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0008873-04.2013.403.6114 - MARIA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,
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discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença,

devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto

isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0008880-93.2013.403.6114 - MARIA JOSE ALVES DE LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença,

devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto

isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0008984-85.2013.403.6114 - LUIZ CARLOS AYRES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0000111-62.2014.403.6114 - JOSE VILAMAR VIEIRA LIMA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que a autora pretende a revisão de benefício de auxílio doença por acidente de trabalho, conforme

documento de fl. 23, falece a este Juízo competência para apreciação do pedido.Nesse sentido:PROCESSUAL

CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.Nas ações

em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição.

Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF.Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito

da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.(STJ - CC 69900, Terceira Seção, Relator Carlos Fernando Mathias, DJ 01/10/2007, p.

00209).Assim, considerando que as ações de natureza acidentária ajuizadas em face do INSS são de competência

absoluta da Justiça Estadual, a teor da ressalva constante do art. 109, I, da magna carta e conforme Súmula n.º 15

do STJ, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São

Bernardo do Campo, nos termos da Súmula n.º 150 do STJ, para onde deverão os autos ser remetidos com nossas

homenagens, adotando-se as cautelas de estilo e promovendo-se a necessária baixa na distribuição.Intime-se.

 

0000236-30.2014.403.6114 - MAURO BATISTA DA ROSA(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando contradição, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo

que a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na
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decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença,

devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto

isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0000604-39.2014.403.6114 - QUINTINO FERREIRA LIMA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.É o

relatório. Decido.Não é caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a

decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a

complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a

interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que

conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão

qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de

reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, devendo a

parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto,

REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0000860-79.2014.403.6114 - JOSE DE SOUSA SOARES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão e obscuridade, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

Decido.Vejo que a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na

verdade, e somente, discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra

próprio para o questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de

declaração é tão somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou

contradição nela existente, de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como

é cediço, a contradição que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma,

quando presentes partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo

que não há na decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou

contradição passível de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto

na sentença, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso

cabível.Posto isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0000861-64.2014.403.6114 - JOSE DE SOUSA SOARES(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação,

alegando omissão, requerendo sejam os vícios sanados.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Vejo que

a parte embargante, ao interpor, da sentença prolatada embargos de declaração, busca, na verdade, e somente,

discutir sua justiça. Se assim é, entendo que o meio processual empregado não se mostra próprio para o

questionamento pretendido. Não é, portanto, caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão

somente integrar a decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente,

de modo a complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição

que enseja a interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes

partes que conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na

decisão qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível

de reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença,

devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto

isto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0000991-54.2014.403.6114 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença proferida na presente ação.É o

relatório. Decido.Não é caso de embargos. A finalidade dos embargos de declaração é tão somente integrar a

decisão, visando sanar eventuais vícios de omissão, obscuridade, ou contradição nela existente, de modo a

complementá-la ou esclarecê-la. Não visa, portanto, sua modificação. Como é cediço, a contradição que enseja a

interposição dos embargos de declaração deve ser da decisão com ela mesma, quando presentes partes que

conflitam entre si, ou afirmações que se rechaçam ou anulam. Neste passo, observo que não há na decisão

qualquer vício a ser sanado, haja vista não haver nela mesma qualquer incoerência ou contradição passível de
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reforma, quando muito desacerto. O processo foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, devendo a

parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Posto isto,

REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.

 

0001214-07.2014.403.6114 - LOURIVAL PASQUARELI(SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por LOURIVAL PASQUARELI, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de sua aposentadoria por tempo

de contribuição, concedida em 11/02/2004, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e consequente

alteração do salário-de-benefício.Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator previdenciário é ilegal e

inconstitucional.Juntou documentos.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.A matéria

da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo.

Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso

as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso

idêntico foi proferida no Processo nº 0000180-65.2012.403.6114, lavrada nos seguintes termos:O feito comporta

julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.Com o advento

da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser

calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91).Nesse sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela

Lei nº 9.876/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para

efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)Importante

frisar que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional.Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88

estabelece que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação

da EC nº 20/98)Nesse sentido, não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e

sua aplicação na espécie, porquanto se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de

estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema.Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que

provisoriamente, afastou a alegação de inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário.A

propósito, confira-se:EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA

SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.
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201, 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art.

5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel.

Min. Sydney Sanches)Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de

inconstitucionalidade do fator previdenciário:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos

processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração

razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da

regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A ação que tem por objeto a declaração de

inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da

Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para processar e julgar a ação direta de

inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, diferentemente dos pedidos

incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. - Em

análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de

relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS

procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração

incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da

Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da

seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei

vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº

9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob

pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da

harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o

descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 200961830075116, Des. Fed. EVA

REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA

MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É

possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal,

ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade

do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99,

limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando,

prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. IV - Ausência de
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previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do segurado, cuja

incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora improvida.

(AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009)Assim

sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora, não havendo de se falar em

indenização por danos morais.Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a

execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. P.R.I.

 

0001246-12.2014.403.6114 - OSVALDO CARDOSO DA SILVA(SP047342 - MARIA APARECIDA

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pelo Autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo benefício

com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as

contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção

de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é

unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma,

verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi

proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da produção

de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua

contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir

para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se

na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à

aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de renda para futura aposentadoria

do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme

toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço

até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-

benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica que o permitiria caso

optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve

citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001282-54.2014.403.6114 - ADELMA MARIA SANTOS(SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES

E SP335616 - CINDY DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária proposta pela Autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando a renúncia à aposentadoria concedida (=desaposentação), bem como a substituição por novo benefício

com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício, continuou trabalhando e recolhendo as

contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção

de benefício de aposentadoria mais vantajoso. É O RELATÓRIO.DECIDO.A matéria da presente ação é

unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma,

verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi

proferida no Processo n. 2003.61.14.000580-0, lavrada nos seguintes termos:O julgamento prescinde da produção

de provas, a teor do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Conforme corretamente afirmado pelo Réu em sua

contestação, de fato, não há base legal para o pleito do Autor.Com efeito, o fato de continuar o Autor a contribuir

para o sistema previdenciário após aposentado decorre unicamente do fato de continuar trabalhando, fulcrando-se

na lei a obrigação, conforme disposto no 4º do art. 12 da Lei n.º 8.212/91, assim redigido:Art. 12. (...) 4º O

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às
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contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. .Tais contribuições posteriores à

aposentadoria, entretanto, não mais ostentam o parcial caráter de composição de renda para futura aposentadoria

do próprio contribuinte, passando a servir, unicamente, ao custeio da seguridade social como um todo, conforme

toda a sociedade encontra-se obrigada.Optando o Autor por aposentar-se proporcionalmente ao tempo de serviço

até então cumprido, não mais poderá obter o acréscimo do coeficiente de cálculo aplicável sobre o salário-de-

benefício, ou mesmo a aposentadoria integral, mostrando-se encerrada a relação jurídica que o permitiria caso

optasse por manter-se em atividade no aguardo de completar o tempo necessário.Nisso, a incidência do disposto

no 2º do art. 18 da Lei n.º 8.213/91:Art. 18. (...). 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social -

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. .POSTO ISSO, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.Arcará o Autor com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da

Lei n.º 1.060/50.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem condenação em honorários, considerando que não houve

citação.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001470-47.2014.403.6114 - JORGE CHIKUSA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JORGE CHIKUSA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do cálculo de sua aposentadoria por tempo de

contribuição, com afastamento da incidência do fator previdenciário e aplicação do coeficiente de cálculo previsto

no art. 9º da Emenda nº 20/98. Aduz, em apertada síntese, que a alteração do conceito de salário de benefício

trazida pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, fez incidir um duplo redutor nas aposentadorias. Bate pela

inviabilidade de se aplicar, conjuntamente, o coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional e o fator

previdenciário. Com a inicial juntou procuração e documentos. Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.

Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência

proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC,

motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença

de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo nº 0008042-24.2011.403.6114, lavrada nos seguintes

termos:O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente

de direito. Prescrição Inicialmente, entendo que deve ser acolhida a prescrição de eventuais parcelas vencidas no

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na

hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar

em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Como se sabe, a

aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional n. 20, em vigor desde

16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de

contribuição. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação da emenda, é

necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria proporcional, o

implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando o segurado

tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. Como se vê, além de ter resguardado o

direito adquirido com base no tempo apurado até 16/12/98, previu a aludida Emenda em seu artigo 9º regras de

transição para aqueles filiados ao RGPS até 16/12/98 (data da publicação), ficando assegurada, transitoriamente, a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional aos já filiados ao RGPS. Da mesma forma, estabeleceu a

regra de transição que o acréscimo por ano de contribuição passaria a ser de 5%, e não de 6%. O art. 9º da EC

20/98 também estabeleceu regras de transição para a aposentadoria integral (idade mínima e pedágio de 20%).

Ocorre que a idade mínima para aposentadoria no regime geral, que constava no projeto de Emenda

Constitucional não foi aprovada pelo Congresso Nacional na mesma ocasião, de modo que prejudicadas as

disposições transitórias atinentes a esta modalidade, como aliás reconhecido pelo próprio INSS na Instrução

Normativa INSS/DC nº 57/2001, e nas que lhe sucederam. Assim, para a aposentadoria integral por tempo de

contribuição, a regra de transição da EC 20/98 (art. 9º) não tem aplicação, eis que não foi instituída idade mínima

para esta modalidade de benefício. A Lei n. 9.876, publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de apuração
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do salário de benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu

aos segurados, em seu art. 6º, o direito à concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde que

implementados os requisitos legais. Assim, implementados os requisitos para a obtenção da aposentadoria por

tempo de contribuição após o advento da EC 20/98 e da Lei nº 9.876/99, as regras dos referidos Diplomas deverão

ser respeitadas, o que inclui a incidência do Fator Previdenciário no cálculo da renda mensal do benefício. Quanto

à forma de cálculo da aposentadoria, não tendo o segurado implementado os requisitos para concessão do

benefício, até o dia anterior à data da publicação da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, deverá observar as

regras do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação da Lei nº 9.879/99, para apuração de sua renda mensal inicial,

com incidência do chamado fator previdenciário, por força do art. 6º da citada norma. Destarte, pelo princípio do

tempus regit actum, mesmo as aposentadorias por tempo de contribuição (integral e proporcional), que

considerem em seu PBC o tempo de contribuição posterior à EC nº 20/98 e à Lei nº 9876/99, se submetem ao

fator previdenciário, ante a inexistência de direito adquirido anteriormente. Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA ILIQUIDA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À LEI Nº 9.876/99.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 1. Conforme entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, a

sentença ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida no 2º do art. 475 do

CPC. 2. Não há em inconstitucionalidade no art. 2º da Lei nº 9.876/99, o qual está em consonância com a CF/88 e

as alterações nela promovidas pela EC 20/98. 3. No caso de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição

a ser deferida com cômputo de tempo posterior à Lei nº 9.876, de 26/11/99, há incidência do fator previdenciário.

(TRF 4ª R.; AC 0000033-08.2010.404.7108; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira;

Julg. 14/09/2010; DEJF 24/09/2010; Pág. 364) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO OU DA RENDA MENSAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

APLICAÇÃO. Impetrante que, filiada à Previdência Social quando da promulgação da EC 20/98, por ocasião do

requerimento administrativo já havia implementado os requisitos da idade mínima e do pedágio e pôde computar

o tempo de serviço posterior a 16 de dezembro de 1998, fazendo jus à concessão de aposentadoria proporcional.

Entretanto, como a impetrante implementou os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição em data posterior a 29 de novembro de 1999, ficou submetida à aplicação da Lei n. 9.876/99, que

instituiu o fator previdenciário para cálculo da renda mensal inicial do benefício. A Lei nova, em relação à

impetrante, não feriu direito adquirido nem vulnerou ato jurídico que se pudesse ter como perfeito e acabado.

(TRF 4ª R.; AC 0001669-52.2009.404.7202; SC; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição

Junior; Julg. 06/07/2010; DEJF 13/07/2010; Pág. 1001) Na hipótese vertente, houve cômputo do tempo de

contribuição posterior à vigência da Lei nº 9.876/99 (fls. 18/21), portanto, deverá a parte autora submeter-se a

aplicação do fato previdenciário. Veja-se, ademais, que a adoção de um sistema híbrido não é admitida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 575089, Relator Min. Ricardo Lewandowski, pleno, julgado em 10/09/2008,

repercussão geral. Mérito dje-202 divulg 23-10-2008 public 24-10-2008 ement vol-02338-09 pp-01773 rb V. 20,

n. 541, 2008, p. 23-26 RT V. 98, n. 880, 2009, p. 122-129). Sem embargo, cumpre mencionar que o Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do art. 2º da Lei

nº 9.876/99, que alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, orientação seguida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONSTITUCIONALIDADE

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. I. Agravo legal interposto da decisão monocrática que indeferiu pedido de

recálculo da RMI sem a aplicação do fator previdenciário, considerado constitucional. II. Alega o agravante a

inconstitucionalidade dos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, alterados pela Lei nº 9.876/99, por

discriminação acerca do critério etário, bem como por conter em suas disposições requisitos alheios à Lei, em

desconformidade com o princípio da legalidade. III. A matéria em discussão já foi decidida pelo E. Supremo

Tribunal Federal. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.111, o Relator,

Ministro Sydney Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade das alterações do art. 29, da Lei nº

8.213/91, realizadas pela Lei nº 9.876/99. lV. Não há como prosperar o pedido de revisão da renda mensal inicial

da aposentadoria do autor, posto que a aplicação do fator previdenciário atendeu ao preceito legal. V. Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C. P. C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI. É assente a orientação pretoriana

no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII. In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de

qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R.; AC

0009955-52.2003.4.03.6104; SP; Oitava Turma; Relª Desª Fed. Marianina Galante; Julg. 29/11/2010; DEJF

10/12/2010; Pág. 2051) De mais a mais, o coeficiente de cálculo das aposentadorias é relacionado exclusivamente

ao número de contribuições já vertidas pelo segurado ao Sistema Previdenciário. Quanto ao fator previdenciário,
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ao levar em consideração, notadamente, a expectativa de vida do segurado, se preocupa menos com o que já foi

arrecadado e mais com aquilo que será pago, no futuro, ao segurado, não havendo que se cogitar de qualquer

impropriedade ou inconstitucionalidade em sua aplicação em conjunto com o coeficiente de cálculo da

aposentadoria proporcional, porquanto possuem focos de atuação distintos. Impende destacar que, malgrado o

fator previdenciário também leve em consideração o tempo de contribuição do segurado, este encontra-se aliado

aos fatores de sobrevida a fim de que se projete para o futuro as possibilidades financeiras do Sistema, não

havendo interferência indevida no coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional. Fica, portanto, rechaçado

o argumento de que existe dupla penalização do segurado. Por fim, descabida a alegação de que a Lei nº 9876/99,

ao alterar a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, não contemplou - intencionalmente - a aposentadoria

proporcional, porquanto, ao mencionar o benefício previsto na alínea c do art. 18 da Lei nº 8.213/91 -

aposentadoria por tempo de contribuição - é certo que incluiu a aposentadoria proporcional, porquanto esta é

espécie de aposentadoria por tempo de contribuição. Isso posto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial.Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais,

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora

concedo. P.R.I.

 

0001670-54.2014.403.6114 - JOSE CARLOS DIAS DE PAULA(SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE CARLOS DIAS DE PAULA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação objetivando a revisão de seu

benefício, com a elevação do teto na EC nº 20/1998 e 41/2003.Juntou documentos.Diante do quadro de possíveis

prevenções, foram juntadas as cópias de fls. 27/57.Vieram os autos conclusos.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Verifico pelas cópias juntadas às fls. 27/57 da Ação Ordinária nº 0016348-

42.2007.403.6301, que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir.Portanto,

forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame do

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Sem

condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as

formalidades legais.P.R.I.

 

0001896-59.2014.403.6114 - LUIZ CARLOS MILANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por LUIZ CARLOS MILANI, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua aposentadoria, nos termos do artigo 20,

1º e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91, aplicando o reajuste de 10,96%, 0,91% e 27,23% referente a dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2001, respectivamente.Juntou documentos.Vieram conclusos.É o relatório.Decido.A

matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida

neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo

qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de

improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0000138-16.2012.403.6114, lavrada nos seguintes

termos:Por primeiro, analiso a preliminar de decadência. É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do

segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528,

de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não

para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.Quanto a preliminar de prescrição, assiste razão à

autarquia, uma vez que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão da aposentadoria a ser

revista e o ajuizamento da demanda. No mérito, o pedido é improcedente. Trata-se de ação em que o autor

pretende a revisão do benefício com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, visando reajustar o

valor da renda mensal inicial, bem como receber as diferenças daí decorrentes, o que, todavia, improcede.A Lei nº

8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, ao passo que

a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão disciplinados na Lei nº

8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos legais invocados pela parte

autora determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-se de disposição pertinente ao

custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo

majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda mensal dos benefícios

já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo

segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o reajuste do valor do benefício concedido ao reajuste do

salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos

princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da

CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme

critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição nunca se confundiu com o salário-de-benefício.
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Não é porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que deverá aposentar-se com renda mensal inicial

equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte autora está, pois, em acreditar que, havendo

contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de igual valor. Não é assim. A RMI é apurada de

acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência vindicada.O Supremo Tribunal Federal já

decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8).Consoante explicitado em

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art.

28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados

empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição,

sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação

continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da

base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os

reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e

não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial (TRF4, AC

2001.71.00.009439-8, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/12/2006).Com efeito, inexiste

fundamento legal ou constitucional para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção

do aumento do salário-de-contribuição.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A

VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefícios

previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas

alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2. Inexiste previsão legal para a

pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários. 3. O

cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito

nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (STJ Classe: AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 665167 Processo: 200500407254 UF: MG

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/11/2006 Documento: STJ000726886 DJ DATA:

18/12/2006 PÁGINA: 468 ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 1. O disposto nos

arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da

Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do

aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº

203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4.

Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200570080008306 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR

Data da decisão: 11/04/2007 Documento: TRF400144254 D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D

AZEVEDO AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE

nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida.

(TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
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de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de

beneficiária da Justiça Gratuita.Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a

execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. Com o

transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001897-44.2014.403.6114 - JORGE RODRIGUES LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por JORGE RODRIGUES LOPES, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua aposentadoria, nos termos

do artigo 20, 1º e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91, aplicando o reajuste de 10,96%, 0,91% e 27,23% referente a

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2001, respectivamente.Juntou documentos.Vieram conclusos.É o

relatório.Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0000138-16.2012.403.6114, lavrada

nos seguintes termos:Por primeiro, analiso a preliminar de decadência. É fato que o prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela

Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de

concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.Quanto a preliminar de prescrição,

assiste razão à autarquia, uma vez que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão da

aposentadoria a ser revista e o ajuizamento da demanda. No mérito, o pedido é improcedente. Trata-se de ação em

que o autor pretende a revisão do benefício com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, visando

reajustar o valor da renda mensal inicial, bem como receber as diferenças daí decorrentes, o que, todavia,

improcede.A Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, ao passo que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos legais

invocados pela parte autora determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-se de

disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou

seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas,

efetivamente recolhidas pelo segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o reajuste do valor do

benefício concedido ao reajuste do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não

havendo, por isso, violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88), visto que os

reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição nunca se

confundiu com o salário-de-benefício. Não é porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que deverá

aposentar-se com renda mensal inicial equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte autora está,

pois, em acreditar que, havendo contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de igual valor. Não

é assim. A RMI é apurada de acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência

vindicada.O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei

nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº

376.846-8).Consoante explicitado em precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: O 1º do art. 20, o

parágrafo único do art. 21 e o 5º do art. 28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-

de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto

do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos

benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento

do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um

aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer

equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão

direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade

atuarial (TRF4, AC 2001.71.00.009439-8, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E.

06/12/2006).Com efeito, inexiste fundamento legal ou constitucional para o pedido de reajuste das prestações

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE
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BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI

8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART.

144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção

do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os

reajustamentos dos benefícios previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41,

II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2.

Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos

benefícios previdenciários. 3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos

entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo

indevidas quaisquer diferenças anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido.

(STJ Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 665167 Processo:

200500407254 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/11/2006 Documento:

STJ000726886 DJ DATA: 18/12/2006 PÁGINA: 468 ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004.

HONORÁRIOS. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo

Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária

correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real

dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento

são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91%

(dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na

sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200570080008306

UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 Documento: TRF400144254

D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo

Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária

correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real

dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento

são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida. (TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta

Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa,

sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Desta

forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à

perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. Com o transito em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.

 

0001899-14.2014.403.6114 - DOMINGOS BRESSAM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por DOMINGOS BRESSAM, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua aposentadoria, nos termos do artigo 20,

1º e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91, aplicando o reajuste de 10,96%, 0,91% e 27,23% referente a dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2001, respectivamente.Juntou documentos.Vieram conclusos.É o relatório.Decido.A

matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida

neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo

qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de

improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0000138-16.2012.403.6114, lavrada nos seguintes

termos:Por primeiro, analiso a preliminar de decadência. É fato que o prazo de decadência do direito ou ação do

segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela Lei n. 9.528,

de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de concessão e não

para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.Quanto a preliminar de prescrição, assiste razão à
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autarquia, uma vez que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão da aposentadoria a ser

revista e o ajuizamento da demanda. No mérito, o pedido é improcedente. Trata-se de ação em que o autor

pretende a revisão do benefício com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, visando reajustar o

valor da renda mensal inicial, bem como receber as diferenças daí decorrentes, o que, todavia, improcede.A Lei nº

8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, ao passo que

a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão disciplinados na Lei nº

8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos legais invocados pela parte

autora determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-se de disposição pertinente ao

custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou seja, de que havendo

majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda mensal dos benefícios

já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, efetivamente recolhidas pelo

segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o reajuste do valor do benefício concedido ao reajuste do

salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos

princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da

CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme

critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição nunca se confundiu com o salário-de-benefício.

Não é porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que deverá aposentar-se com renda mensal inicial

equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte autora está, pois, em acreditar que, havendo

contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de igual valor. Não é assim. A RMI é apurada de

acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência vindicada.O Supremo Tribunal Federal já

decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8).Consoante explicitado em

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art.

28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados

empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição,

sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação

continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da

base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os

reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e

não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial (TRF4, AC

2001.71.00.009439-8, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/12/2006).Com efeito, inexiste

fundamento legal ou constitucional para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção

do aumento do salário-de-contribuição.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A

VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem

entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefícios

previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas

alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2. Inexiste previsão legal para a

pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos benefícios previdenciários. 3. O

cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito

nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (STJ Classe: AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 665167 Processo: 200500407254 UF: MG

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/11/2006 Documento: STJ000726886 DJ DATA:

18/12/2006 PÁGINA: 468 ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. HONORÁRIOS. 1. O disposto nos

arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da

Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do

aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios

estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições

constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº
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203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos

dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4.

Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200570080008306 UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR

Data da decisão: 11/04/2007 Documento: TRF400144254 D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D

AZEVEDO AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA

MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM

DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e

28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei

nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE

nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de

10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida.

(TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% do valor da causa, sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de

beneficiária da Justiça Gratuita.Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a

execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. Com o

transito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001918-20.2014.403.6114 - IDALINA MESQUITA ALVES(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por IDALINA MESQUITA ALVES, qualificada nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reajustamento de sua aposentadoria, nos termos

do artigo 20, 1º e 28, 5º, ambos da Lei 8.212/91, aplicando o reajuste de 10,96%, 0,91% e 27,23% referente a

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2001, respectivamente.Juntou documentos.Vieram conclusos.É o

relatório.Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total

improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-

A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito.

A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0000138-16.2012.403.6114, lavrada

nos seguintes termos:Por primeiro, analiso a preliminar de decadência. É fato que o prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91, a partir da redação dada pela

Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04 só é aplicável para a revisão do ato de

concessão e não para reajustamento do benefício, como no caso dos autos.Quanto a preliminar de prescrição,

assiste razão à autarquia, uma vez que houve o decurso de mais de cinco anos entre a data de concessão da

aposentadoria a ser revista e o ajuizamento da demanda. No mérito, o pedido é improcedente. Trata-se de ação em

que o autor pretende a revisão do benefício com fundamento nos artigos 20, 1º e 28, 5º, da Lei 8.212/91, visando

reajustar o valor da renda mensal inicial, bem como receber as diferenças daí decorrentes, o que, todavia,

improcede.A Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, ao passo que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social.Os preceitos legais

invocados pela parte autora determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e

pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários.Trata-se de

disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido inverso, ou

seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à renda

mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas,

efetivamente recolhidas pelo segurado.Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o reajuste do valor do

benefício concedido ao reajuste do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não

havendo, por isso, violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, 4º, da CF/88), visto que os

reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos em lei ordinária.O salário-de-contribuição nunca se

confundiu com o salário-de-benefício. Não é porque o segurado contribuiu com 20 salários mínimos que deverá

aposentar-se com renda mensal inicial equivalente a 20 (vinte) salários mínimos.O equívoco da parte autora está,

pois, em acreditar que, havendo contribuição sobre determinados salários, faria jus a benefício de igual valor. Não

é assim. A RMI é apurada de acordo com a legislação previdenciária, que não assegura a equivalência

vindicada.O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei
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nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a

irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº

376.846-8).Consoante explicitado em precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: O 1º do art. 20, o

parágrafo único do art. 21 e o 5º do art. 28, todos da Lei n 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-

de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto

do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos

benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento

do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um

aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer

equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão

direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade

atuarial (TRF4, AC 2001.71.00.009439-8, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, D.E.

06/12/2006).Com efeito, inexiste fundamento legal ou constitucional para o pedido de reajuste das prestações

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI

8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART.

144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção

do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os

reajustamentos dos benefícios previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41,

II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 2.

Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos

benefícios previdenciários. 3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos

entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo

indevidas quaisquer diferenças anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido.

(STJ Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 665167 Processo:

200500407254 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/11/2006 Documento:

STJ000726886 DJ DATA: 18/12/2006 PÁGINA: 468 ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004.

HONORÁRIOS. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo

Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária

correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real

dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento

são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91%

(dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na

sentença. (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200570080008306

UF: PR Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 11/04/2007 Documento: TRF400144254

D.E. DATA: 24/04/2007 LUÍS ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 2. O Supremo

Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária

correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real

dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 3. Na linha deste entendimento

são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. Apelação improvida. (TRF4, AC 2006.70.01.001540-5, Quinta

Turma, Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 10/01/2007)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa,

sobrestando a execução de tais verbas enquanto ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Desta

forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à
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perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. Com o transito em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.

 

0001920-87.2014.403.6114 - MARIA ISABEL SANTOS(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA ISABEL SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação objetivando seja declarado seu direito

de ter incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda

mensal inicial do benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas.Juntou

documentos.Diante do quadro de possíveis prevenções, foram juntadas as cópias de fls. 74/81.Vieram os autos

conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Diante do extrato processual acostado à fl. 74 referentes à Ação Ordinária

nº 0001496-79.2013.403.6114, verifico que há identidade entre as ações, com as mesmas partes, objeto e causa de

pedir.Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada.Ressalto, que deduziu a autora pretensão contra

texto expresso de lei e fato incontroverso, consubstanciado na existência de processo idêntico e na coisa julgada,

agindo de modo temerário, conduta que se amolda às hipóteses de improbidade processual previstas nos incisos I,

V do art. 17 do CPC, sendo, pois, de rigor, a condenação em litigância de má-fé.A propósito, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COISA

JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. INDENIZAÇÃO. 1. Havendo identidade de partes, de pedido e

de causa de pedir, impõe-se a extinção do feito, sem resolução de mérito, tendo em vista a existência de coisa

julgada. 2. Tendo a parte autora e seu advogado agido de modo temerário, devem ser condenados, solidariamente,

ao pagamento de multa por litigânica de má-fe, nos termos dos arts. 17 e 18 do CPC. (TRF 4ª R.; APL-RN

2009.71.99.005873-2; RS; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Celso Kipper; Julg. 24/03/2010; DEJF 06/04/2010; Pág.

810) SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Mantém-se a

sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, no que diz respeito a coisa julgada, consubstanciada

no art. 267, V, do CPC. Reconhecida a litigância de má-fé do autor que, defendido pelo mesmo procurador,

reproduziu ação idêntica àquela que tramitou perante o Juizado Federal Cível de Santa Maria há menos de dois

anos. Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. Apelação improvida.

(TRF 4ª R.; AC 2008.71.02.004263-5; RS; Terceira Turma; Relª Juíza Fed. Marina Vasques Duarte de Barros

Falcão; Julg. 12/01/2010; DEJF 28/01/2010; Pág. 587).Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Concedo os benefícios da justiça

gratuita.Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação.Condeno a autora ao pagamento de

multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, nos termos dos arts. 17,

I e V, c/c art. 18 do CPC, cuja execução não se suspenderá em virtude da concessão da justiça gratuita concedida

por possuir natureza diversa em relação à verba sucumbencial.P.R.I.

 

0001921-72.2014.403.6114 - MARIA HELENA PEREIRA BORGES(SP312716A - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA HELENA PEREIRA BORGES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja declarado seu direito de ter

incorporados na renda mensal inicial do benefício de que é titular os aumentos reais alcançados ao limite máximo

do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), revisando-se a renda mensal

inicial do benefício do autor, com o consequente pagamento das diferenças apuradas.Aduz, em apertada síntese,

que as Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aumentaram o limite de cobertura previdenciária, sem

conferir idêntico tratamento ao valor dos benefícios em manutenção. Salienta que a demanda funda-se no abuso

do poder regulamentar pelo Poder Executivo, uma vez que a Portaria nº 5.188/99 e Decreto nº 5061/2004, a par de

fixarem os índices de reajustamento dos benefícios, inovaram indevidamente ao estabelecer o limite máximo do

salário-de-contribuição. Destaca que, malgrado o Executivo tenha observado os critérios de periodicidade anual e

adoção de índice econômico, afrontou a legislação de regência ao aplicar índice diverso do previsto. Afirma que

houve elevação da base de arrecadação de receitas sem repassar o mesmo aumento aos benefícios. Sustenta que a

aplicação da norma constitucional (art. 14, EC 20; art. 5º, EC 41) somente se verifica se ao limite de cobertura e

aos benefícios for aplicado o mesmo índice.Juntou procuração e documentos.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de

total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art.

285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso as informações e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo nº 0000030-84.2012.403.6114,

lavrada nos seguintes termos:A preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele será

analisada.Quanto à prescrição quinquenal, deve ser acolhida, aplicando-se à espécie o teor da Súmula nº 85 do

STJ.A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA Nº 85/STJ. APLICAÇÃO.

PRECEDENTES. 1. Nas relações de trato sucessivo, como no caso da pretensão de revisão do benefício de
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pensão por morte deferido pela Administração a um dos recorrentes, a prescrição que incide é aquela prevista na

Súmula nº 85/STJ. Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito, neste particular. (RESP 855.311/PR,

Rel. Ministra Maria THEREZA DE Assis MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 8/11/2010;

sem grifos no original.) 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AgRg-

Ag 1.223.074; Proc. 2009/0153881-9; BA; Sexta Turma; Rel. Min. Og Fernandes; Julg. 14/12/2010; DJE

01/02/2011)Com efeito, encontram-se fulminadas pela prescrição as parcelas vencidas no quinquênio anterior à

propositura da presente demanda.No mérito, o pedido é improcedente.Em suma, pretende a parte autora a

percepção de diferenças decorrentes de alegada disparidade entre os índices aplicados para reajuste do limite de

cobertura previdenciária (teto) e os aplicados para o reajuste de seu benefício; no percentual de 2,28% observado

no salário de contribuição de junho de 1999 e 1,74% observado no salário de contribuição de maio de 2004.No

tocante à aplicação dos reajustes conferidos ao teto-de-contribuição também aos benefícios, tenho que, nos termos

do art. 201, 4º, da Constituição Federal, cabe à lei definir critérios de reajustamento que preservem o valor real

dos benefícios, sendo que nada, seja na Magna Carta, seja em qualquer outra espécie normativa

infraconstitucional, garante aos beneficiários o direito de ver aplicado aos valores que recebem idêntico índice

percentual de reajuste eventualmente aplicado ao teto-de-contribuição.A redação do art. 14 da Emenda

Constitucional nº 20/98, tal qual se verifica no art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/03, impõe seja aplicado ao

teto o mesmo índice de reajuste dado aos benefícios, e não o contrário, segundo pretende a Autora.Confira-se:Art.

14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social..Art. 5º O limite máximo para o

valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado

em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados

aos benefícios do regime geral de previdência social..Nítida a intenção do constituinte derivado de, sem base

direta em indicadores econômicos, elevar o valor do teto-de-contribuição naquelas duas oportunidades, a permitir

melhor aproveitamento das quantias efetivamente recebidas pelos trabalhadores na composição de seu período

base de cálculo, conducente à definição do salário-de-benefício, propiciando, com isso, também o alargamento da

base de custeio.Em assim sendo, descabe o cálculo de quanto significou, em termos percentuais, o aumento do

valor do teto para, com isso, intentar seja aplicado o mesmo critério aos benefícios em manutenção.Nesse

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM

MANUTENÇÃO. I. O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do

Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II. Em se

tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do

artigo 285 - A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a dilação probatória. III. O disposto nos artigos

20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto

do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. lV. Os efeitos do julgamento do recurso

extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543 - B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao

caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-

contribuição. V. Agravo da parte autora na forma do artigo 557, 1º, do CPC, improvido. (TRF 3ª R.; AG-AC

0002932-65.2010.4.03.6183; SP; Décima Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz; Julg. 08/02/2011; DEJF

17/02/2011; Pág. 1702)Quanto à pretensão de se manter a equivalência percentual entre o teto atual e o percentual

que em relação ao mesmo representava a renda mensal inicial da parte autora, deve-se partir da premissa de que o

critério norteador do teto em cada mês não é, necessariamente, igual ao que determina o reajuste dos benefícios

em manutenção.Nos termos do art. 201, 2º e 3º, da Constituição Federal, cabe à lei dispor sobre a forma de

correção monetária dos salários-de-contribuição para se chegar ao salário-de-benefício, bem como seus

reajustamentos, não havendo, seja na magna carta, seja em lei ordinária, qualquer dispositivo que garanta ao Autor

o direito à correlação entre ambos, segundo pretende.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - RECURSO

ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.-

Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.- Não há, portanto, correlação permanente entre

os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. Precedentes.- Os benefícios previdenciários

concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos mediante a aplicação do INPC e

sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e legislação posterior.

Precedentes.- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp nº 152.808/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,

v.u., publicado no DJ de 26 de março de 2001, p. 443)..PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INPC.

MAJORAÇÃO DOS TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC N.º20/1998. EC N.º41/2003.
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INAPLICABILIDADE AO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PRESERVADA. Inexiste vinculação dos

reajustes destinados à manutenção do valor real dos benefícios já concedidos (art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91) aos

critérios e limites de cálculo dos salários-de-contribuição (arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91), os quais, estes

sim, devem ter, como parâmetro mínimo de correção, o percentual de reajuste geral aplicado aos benefícios em

manutenção justamente para garantir-lhes a irredutibilidade do valor nominal (art. 29, 2º, da Lei n.º 8.213/91 e art.

201, 4º, da Constituição Federal). O reajustamento do teto dos benefícios por força das Portarias Ministeriais n.º

5.188/99 e 479/04, da MP n.º 1.053/1995, do art. 14 da EC n.º 20/1998 e do art. 5º da EC n.º 41/2003 não

autorizam ou implicam reajustamento automático dos benefícios em manutenção. Indemonstrada ilegalidade da

MP n.º 1.415/96, da MP n.º 1.572-1/97 (convertida na Lei n.º 9.711/98), do Decreto n.º 3.826/2001, do Decreto n.º

4.709/2003, do Decreto n.º 5.061/2004 e do Decreto n.º 5.433/2005 que lastrearam os reajustes gerais aplicados

pelo INSS às rendas mensais dos benefícios em manutenção nos períodos questionados, ou, tampouco, violação

quer ao art. 14 da EC n.º 20/1998, quer ao art. 5º da EC n.º 41/2003, quer ao art. 201, 4º, da Constituição Federal,

quer aos arts. 20, 1º, e 28, 5º, da Lei n.º 8.212/91, quer ao art. 41 - A da Lei n.º 8.213/91, não prospera a

inconformidade da apelante. Apelação a qual se nega provimento. (TRF 4ª R.; AC 2006.71.00.032426-2; RS;

Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Hermes Siedler da Conceição Júnior; Julg. 14/12/2010; DEJF 28/01/2011; Pág.

363)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Desta forma,

adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno

a parte autora ao pagamento de custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua

qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003735-56.2013.403.6114 - ANTONIA TEODISIO DE ARAUJO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

ANTONIA TEODISIO DE ARAUJO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença.Alega que

possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.A

antecipação da tutela foi inderida.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi

determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 45/61, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 59 da lei 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Note-se que o benefício em tela é dirigido

ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia

médica afastou tal situação.A autora submeteu-se a perícia médica em agosto de 2013, por meio da qual o perito

constatou que a autora apresenta quadro de hipertensão arterial sistêmica de natureza leve com níveis pressóricos

em torno de 140X100 mmhg, na ausculta pulmonar não apresenta ruído adventícios, na inspeção torácica não

apresentou também tiragem intercostal ou fúrcula 14 incursões respiratórias por minuto. Conclui não haver

incapacidade para atividades de trabalho. Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios

pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos

os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não
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vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o

ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003988-44.2013.403.6114 - JEFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

JEFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença.Alega que

possui incapacidade laboral, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando a falta de comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício,

findando por requerer a improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo às fls.

38/41, do qual as partes se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O

pedido é improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma

lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado

para o trabalho, o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal

situação.O autor submeteu-se a perícia médica em setembro de 2013, por meio da qual o perito constatou fratura

do tornozelo direito, em status pós cirúrgico, o qual não lhe gera incapacidade laboral.Logo, por não haver

incapacidade, conquanto requisitos dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o

entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART.

557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade

temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. -

Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo, não vejo relevância.

Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do Autor, levando em consideração para sua conclusão todos

os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o

simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.A propósito,

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito

judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do

autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico

e em exames complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria
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por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por

invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC 200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO

LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de

requerimento administrativo para concessão de aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o

auxílio-doença de que a segurada era titular, porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício

à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior

detalhamento, presunção de imparcialidade e gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que

concedeu aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a

contar do cancelamento indevido, visto que na época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e

reconhecendo a incapacidade laborativa, além do fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal

que acomete a segurada não autoriza a supor uma melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-

se completamente incapacitada para o exercício de sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530,

VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003989-29.2013.403.6114 - MARIA ORNELAS DOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

MARIA ORNELAS DOS SANTOS, qualificada nos autos da ação ordinária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença.Alega ser

portadora de tendinite, bursite, problemas de coluna e desgaste de joelho, o que lhe gera incapacidade para o

labor.Juntou procuração e documentos.Emenda da inicial à fl. 76.O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido.Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o

trabalho, findando por requerer a improcedência do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial,

realizada em 10/09/2013, sobrevindo o laudo às fls. 96/99, no qual o Perito Judicial conclui que a autora é

portadora de gonoartrose com instabilidade ligamentar do joelho direito, tendinopatia do ombro direito com rotura

e artrose acrâmio clavicular, espondilodiscoartrose da coluna lombar, possuindo incapacidade laboral total e

temporária. Sugere reavaliação em 1 (um) ano.O INSS apresentou proposta de acordo às fls. 102/108, com a qual

concordou a autora (fl. 112).Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O INSS

apresentou a proposta para implantação do benefício abaixo discriminado:Tipo de benefício Auxílio-doença DIB

04/10/2012Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante concessões recíprocas,

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada às fls. 102/103, julgando

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III e V, do CPC.Após o trânsito em

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.

 

0006558-03.2013.403.6114 - VERALUCIA ALVES FREITAS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS

CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

VERA LUCIA ALVES FREITAS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de auxílio doença.Alega que

possui incapacidade para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão

indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de comprovação

dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido, findando por requerer a improcedência do

pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo de fls. 53/56, do qual as partes se

manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica afastou tal situação.Na espécie, foi realizada

perícia médica em novembro de 2013, que constatou ser a Autora portadora de artrite reumatoide, todavia,
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concluiu, ao final, pela ausência de incapacidade laboral. Informou que no exame clínico apresentou mobilidade

articular livre, sem limitação dos arcos de movimentos, sem alterações da força ou trofismo muscular e sem sinais

de radiculopatia ou mielopatia.Logo, por não haver incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na

inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os

seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige

qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-

doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela perícia médica a

capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA IMPROVIDA. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado

que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26

e 59, lei cit.). - Ausência de incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora

improvida.(AC 200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação da Autora ao laudo, não

vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte

técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da Autora, levando em consideração para sua

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras,

sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o

ofício.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte

Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$

500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em

julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007134-93.2013.403.6114 - ANTONIO CESAR MOLINA BARROS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ANTONIO CESAR MOLINA BARROS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença ou

a concessão de auxilio acidente ou aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade laboral, razão pela

qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Decisão indeferindo a antecipação da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a

improcedência do pedido.Foi designada prova pericial médica, sobrevindo o laudo de fls. 48/51, do qual as partes

se manifestaram.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

improcedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Note-se que os benefícios em tela são dirigidos ao segurado totalmente incapacitado para o trabalho,

o que não se verifica na hipótese concreta, vez que a perícia médica realizada afastou tal situação.Na espécie, foi

realizada perícia médica em dezembro de 2013, que constatou ser o Autor portador de espondilodiscoartrose

cervical e lombar e tendinopatia dos ombros, todavia, concluiu pela ausência de incapacidade laboral. Informou

que o quadro de dor não está associado à limitação da mobilidade articular e que as manobras e teste do manguito

rotador são negativas, indicando boa função do complexo osteomuscular dos ombros.Logo, por não haver

incapacidade, conquanto requisito dos benefícios pedidos na inicial, a improcedência é de rigor.Nesse sentido, o

entendimento Jurisprudencial, de que são exemplos os seguintes excertos:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART.

557, 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - A concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade

temporária. - Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. -
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Agravo ao qual se nega provimento.(AC 00048489820114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. -A

Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Ausência de

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Apelação da parte autora improvida.(AC

200661200031913, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 1539.)No que tange à impugnação do Autor ao laudo e requerimento para que

o perito responda a quesitos complementares, não vejo relevância. Considero que o laudo do perito mencionou de

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do

Autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo,

sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo

com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade

profissional e a habilitação para o ofício.A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz e equidistante das

partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e fundamentou as suas

conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade de

complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia

médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Agravo ao qual se nega provimento.(AC

200761830051279, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1531.)PROCESSO CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CESSAÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RESTABELECIMENTO. CONCESSÃO. PREVALÊNCIA DO LAUDO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 1. Não há necessidade de requerimento administrativo para concessão de

aposentadoria por invalidez quando a Autarquia faz cessar o auxílio-doença de que a segurada era titular,

porquanto tal procedimento implica a negação implícita do benefício à luz do ART-62 LBPS/91 . 2. Prevalência

do laudo de perito oficial sobre o de assistente técnico face ao maior detalhamento, presunção de imparcialidade e

gozo de confiança do Juízo, devendo ser mantida sentença que concedeu aposentadoria por invalidez a partir da

data do laudo. 3. Correto o restabelecimento do auxílio-doença, a contar do cancelamento indevido, visto que na

época da alta havia atestado médico sugerindo perícia médica e reconhecendo a incapacidade laborativa, além do

fato de que a própria natureza degenerativa e progressiva do mal que acomete a segurada não autoriza a supor uma

melhora súbita para, um ano após, na data do laudo, apresentar-se completamente incapacitada para o exercício de

sua profissão. 4. Apelação improvida.(AC 9604389530, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 -

TURMA DE FÉRIAS, DJ 20/05/1998 PÁGINA: 762.)Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Arcará a parte Autora com honorários advocatícios que, nos termos do art.

20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais), sujeitando-se a execução ao disposto no

art. 12 da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0007316-79.2013.403.6114 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez,

auxílio doença ou auxílio acidente.Alega que sofreu acidente pessoal, permanecendo com sequelas de fratura não

consolidada, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.Juntou documentos.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando a falta de comprovação da incapacidade laboral, findando por requerer a improcedência

do pedido.Foi determinada a produção de prova pericial, sobrevindo o laudo às fls. 58/61.Proposta de acordo do

INSS, não aceita pelo Autor.Vieram os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.O pedido é

procedente.Dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.De outro lado, assenta o art. 59 da mesma lei:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido
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nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Por sua vez, o art. 86 prevê:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas

que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Note-se que os requisitos

indispensáveis à concessão dos benefícios em tela são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência,

quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º,

DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. - A concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando

exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade temporária. - Constatada pela

perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, decorrentes

do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. - Agravo ao

qual se nega provimento.(AC 00309708520104039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -

OITAVA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Na espécie, foi realizada

perícia médica em dezembro de 2013, que constatou que o Autor possui sequela de fratura do escafoide esquerdo

com pesudoartrose e artrose radiocárpica, concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e permanente para o

desempenho de atividades laborais. Informou que manterá sempre uma limitação, apesar do tratamento

instituído.Destarte, entendo que foi comprovada a redução permanente da capacidade do Autor para o

desempenho de atividades laborais, sendo de rigor a concessão do auxílio acidente previdenciário.O termo inicial

deverá ser fixado na data da cessação do auxílio doença nº 551.645.066-3 em 30/10/2012 (fls. 65), considerando

que o perito atestou incapacidade desde o acidente sofrido.Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o auxílio acidente

previdenciário, desde a data da cessação do benefício de nº 551.645.066-3 em 30/10/2012. Condeno o INSS ao

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, descontando os valores recebidos administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que

implante o benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente

sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários,

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.

 

0000048-37.2014.403.6114 - ANTONIA LIMA DOS SANTOS SOUZA X ANDREA APARECIDA SOUZA

SIQUEIRA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte Autora,

julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2800

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005858-61.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROBSON AGUSTINHO DE ARAUJO

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. - Indefiro o pedido de citação por edital, pois, nos termos do art. 3º, parág. 1º do

Decreto-Lei nº 911/69, a citação do réu, na Ação de Busca e Apreensão, somente é feita após o cumprimento da

liminar.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual

provocação da parte interessada.Int.

 

0008482-83.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MILTON DE SOUZA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.
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0002807-08.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

JOSAFA FERREIRA DE SOUZA

VISTOS EM INSPEÇÃODefiro a conversão em ação de depósito. Requeira a autora o quê de direito.Intime-se.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0006754-41.2011.403.6114 - ADAUTO LUIZ ATALIBA X VANESSA MARTINS DA CRUZ(SP206417 -

EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM INSPEÇÃOInstada a parte autora a manifestar-se, quedou-se silente quanto ao noticiado às fls.

79.Transfira-se o valor indicado às fls. 79, para conta à disposição do Jízo da 2ª Vara Cível da Comarca de

Diadema - SP, no PAB BANCO DO BRASIL.Após, cumpra-se o despacho de fls. 78, expedindo-se alvará de

levantamento a favor dos autores para a quantia restante nos autos.Int.

 

IMISSAO NA POSSE

0003067-42.2000.403.6114 (2000.61.14.003067-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS) X JOAO MARTINS PERES X MARIA FIRMINA PEREIRA MARTINS X ODAIR JOSE

PEREIRA MARTINS(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL)

VISTOS EM INSPEÇÃODê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as

formalidades legais.Int.

 

MONITORIA

0004684-85.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ROBERTO CARLOS DE MOURA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0002055-07.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VIVIANE SANTOS DE MOURA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0000296-71.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANO DE SOUZA MORENO

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0007417-53.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JAIRO PEREIRA DOS SANTOS

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0000744-10.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VALCIDINEI CELESTINO DE OLIVEIRA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0002360-20.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FERNANDO RODRIGUES MIRANDA DE FREITAS

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0007594-80.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VANDERLEI FURLANETO

VISTOS EM INSPEÇÃOA parte ré, devidamente citada, não efetuou o pagamento, bem como não ofereceu

embargos, conforme certidão retro.Em face do exposto, converto o mandado inicial em mandado executivo, com

fundamento no artigo 1102-C e parágrafos, do CPC.Manifeste-se a CEF nos termos dos artigos 475-B do CPC.

Providencie a CEF, a juntada das cópias para instruir a contrafé (cálculos atualizados e esta decisão). Após,
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intime-se o devedor, para que efetue o pagamento da quantia então apurada, devidamente atualizada, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de acrescer-se à referida quantia o percentual de 10% a título de multa, nos termos do

artigo 475-J e seguintes do CPC.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada. Int.

 

0008754-43.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MIRIAM GOVEIA PEREIRA

VISTOS EM INSPEÇÃOA parte ré, devidamente citada, não efetuou o pagamento, bem como não ofereceu

embargos, conforme certidão retro.Em face do exposto, converto o mandado inicial em mandado executivo, com

fundamento no artigo 1102-C e parágrafos, do CPC.Manifeste-se a CEF nos termos dos artigos 475-B do CPC.

Providencie a CEF, a juntada das cópias para instruir a contrafé (cálculos atualizados e esta decisão). Após,

intime-se o devedor, para que efetue o pagamento da quantia então apurada, devidamente atualizada, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de acrescer-se à referida quantia o percentual de 10% a título de multa, nos termos do

artigo 475-J e seguintes do CPC.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada. Int.

 

0008960-57.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS EDUARDO GONZAGA DE PAULA

VISTOS EM INSPEÇÃOA parte ré, devidamente citada, não efetuou o pagamento, bem como não ofereceu

embargos, conforme certidão retro.Em face do exposto, converto o mandado inicial em mandado executivo, com

fundamento no artigo 1102-C e parágrafos, do CPC.Manifeste-se a CEF nos termos dos artigos 475-B do CPC.

Providencie a CEF, a juntada das cópias para instruir a contrafé (cálculos atualizados e esta decisão). Após,

intime-se o devedor, para que efetue o pagamento da quantia então apurada, devidamente atualizada, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de acrescer-se à referida quantia o percentual de 10% a título de multa, nos termos do

artigo 475-J e seguintes do CPC.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada. Int.

 

0008961-42.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCIO ITALO GUEDES DA COSTA

VISTOS EM INSPEÇÃOA parte ré, devidamente citada, não efetuou o pagamento, bem como não ofereceu

embargos, conforme certidão retro.Em face do exposto, converto o mandado inicial em mandado executivo, com

fundamento no artigo 1102-C e parágrafos, do CPC.Manifeste-se a CEF nos termos dos artigos 475-B do CPC.

Providencie a CEF, a juntada das cópias para instruir a contrafé (cálculos atualizados e esta decisão). Após,

intime-se o devedor, para que efetue o pagamento da quantia então apurada, devidamente atualizada, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de acrescer-se à referida quantia o percentual de 10% a título de multa, nos termos do

artigo 475-J e seguintes do CPC.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada. Int.

 

0001002-83.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PLANETA ALIMENTOS LTDA ME X BRUNO CAMPO X THIAGO PACHECO RODRIGUES DA SILVA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte

interessada.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006927-65.2011.403.6114 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X NEUSA RODRIGUES MARTINS X OTACILIO DOS REIS

VISTOS EM INSPEÇÃOPara que a penhora on-line via BACEN-JUD seja realizada, é necessário informar o

valor da dívida atualizado, devendo a CEF diligenciar neste sentido.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual

provocação da parte interessada.Int.

 

0007873-66.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LINA BEATRIZ SILVA TAVARES RODRIGUES GUERRA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0008353-44.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ALUMINIO ALBUQUERQUE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CLEIA REGINA DOS SANTOS X

AUGUSTO LAMEIRINHAS DE ALBUQUERQUE

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo, eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0001005-38.2014.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X NAYME HECHEM MONFREDINI X NIZAR HECHEM MONFREDINI

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010,

manifeste-se a CEF.No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0008032-82.2008.403.6114 (2008.61.14.008032-6) - PAULO HENRIQUE ADREOTTA(SP152678 - ADRIANA

FILARDI CARNEIRO) X REITOR DO INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

VISTOS EM INSPEÇÃODê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002669-75.2012.403.6114 - NATHALIA DE OLIVEIRA SARTORI(SP261134 - PRISCILA DE ALMEIDA

MEYER) X REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO

VISTOS EM INSPEÇÃODê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0005265-95.2013.403.6114 - JOSE APARECIDO XAVIER(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO

VISTOS EM INSPEÇÃONotifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal. Após, ao

MPF para parecer.Int.

 

0005846-13.2013.403.6114 - HENRIQUE BITU - ME(SP177122 - JOSUEL BENEDITO DE FARIAS E

SP218004 - PATRICIA FAJNZYLBER AMMAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

Converto o julgamento em diligência.Solicitem-se informações complementares, devendo a Autoridade Impetrada

esclarecer se a restituição cujo direito restou reconhecido em favor da Impetrante foi efetivamente creditada em

sua conta bancária, instruindo-se o ofício com cópias dos documentos de fls. 63/71, informando, ainda, os motivos

de não havê-lo feito em caso de resposta negativa ou apresentando comprovantes em caso positivo.

 

0001476-54.2014.403.6114 - NOF METAL COATINGS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ LTDA(SP098385 -

ROBINSON VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO

CAMPO - SP

VISTOS EM INSPEÇÃONotifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal. Após, ao

MPF para parecer.Int.

 

0001842-93.2014.403.6114 - ZEPPELIN SYSTEMS LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E DF009531 -

RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

BERNARDO DO CAMPO - SP

VISTOS EM INSPEÇÃOPreliminarmente, adite a impetrante a petição inicial, para atribuir o correto valor à

causa, que no caso deve corresponder à vantagem patrimonial objetivada com a presente demanda, em 10 (dez)

dias, sob pena de indeferimento.Int.

 

0002066-31.2014.403.6114 - BRUNA DE ALBUQUERQUE ESLAVA(SP282681 - NATALIA CRISTINA

VITORAZZI) X DIRETOR DA FACULDADE IBREPE - INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS - SAO BERNARDO DO CAMPO

VISTOS EM INSPEÇÃOPreliminarmente, a impetrante deverá fornecer cópia de todos os documentos que

instruem a peça preambular, para composição da contrafé, nos exatos termos dos arts. 6º e 7º da Lei nº 12.016, de

07/8/2009, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.

 

0002089-74.2014.403.6114 - RAFAELA NOTARIO X MARLENE APARECIDA PEROSA

NOTARIO(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO

EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

VISTOS EM INSPEÇÃOPreliminarmente, regularize a impetrante os documentos de fls. 06/07, nos quais deverá

constar a impetrante como outorgante, devidamente representada por sua representante, sendo fornecida a via

original de cada documento, bem como forneça vias legíveis dos documentos de fls. 09/22 e ainda cumpra os arts.

6º e 7º da Lei nº 12.016, de 07/8/2009, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.
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0002176-30.2014.403.6114 - FABRIL PAULISTA PERFUMARIA LTDA(SP237914 - SORAYA LIA

ESPERIDIÃO DE ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO

DO CAMPO - SP

VISTOS EM INSPEÇÃOPreliminarmente, regularize a impetrante sua representação processual, nos termos do

contrato social, fornecendo instrumento de procuração original, bem como cópia integral de seu contrato social,

em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0000900-66.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RENE MASAMI KINOSHITA

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000827-80.2000.403.6114 (2000.61.14.000827-6) - FLAVIO ROBERTO DIAS PACHECO X BENEDITA

BOCATO REIS PACHECO(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP072682 - JANETE ORTOLANI)

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em

arquivo eventual provocação da parte interessada.Int.

 

0001628-05.2014.403.6114 - FONTANIVA CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS

LTDA(SP214927 - JESSICA DE FREITAS NOMI) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

X FAZENDA NACIONAL

Cumpra a requerente corretamente a primeira parte do despacho de fls. 22, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de indeferimento.Int.

 

 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 

DRA. LESLEY GASPARINI 

Juíza Federal 

DR. LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 

Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Sandra Lopes de Luca 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3269

 

EXECUCAO FISCAL

1503498-07.1997.403.6114 (97.1503498-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 571 -

ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X AUTO VIACAO ABC LTDA(SP132203 - PATRICIA

HELENA FERNANDES NADALUCCI)

Fls. 705/707. Diante da manifestação expressa da exequente, SUSTO a realização de eventuais leilões já

designados. Comunique-se à CEHAS para adoção das providências necessárias. Recolha-se eventual mandado

expedido nestes autos, se necessário. Havendo penhora anterior ao pedido de parcelamento, o levantamento da

constrição somente se dará após a integral quitação do parcelamento, nos termos dos artigos 5º e 11, I, da Lei

11.941/2009, e do artigo 12, parágrafo 11, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009. Em que pese a ausência de

consolidação dos pedidos de parcelamento formulados na forma da Lei 11.491/2009, os documentos trazidos

pelas partes aos autos, demonstram a adesão da executada ao mesmo e, até o presente momento, o cumprimento

de todas as obrigações derivadas, nos termos da própria manifestação da exeqüente. Assim, nos termos do artigo

127, da Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, tendo em vista o deferimento do pedido de parcelamento pela

administração tributária e a suspensão da exigibilidade dos débitos na forma do artigo 151, VI, do C.T.N,

suspendo o andamento da presente execução, mantendo, nos termos da lei regulamentadora do parcelamento, toda

e qualquer constrição levada a efeito nestes autos. Remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão, sobrestados,

o integral cumprimento da obrigação ou a comunicação de exclusão da executada do parcelamento, a fim de que
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seja retomado o curso natural do processo.o firmada entre as partes ou de seu eventual descumprimento. Int.

 

0003555-50.2007.403.6114 (2007.61.14.003555-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X GKW SERVICOS TECNICOS LTDA(SP211052 - DANIELA DE

OLIVEIRA FARIAS)

Fls. 238/266. Manifeste-se a exequente acerca das informações acerca dos bens penhorados nos presentes autos,

bem como apresente o valor atualizado do débito, colacionando extrato da CDA atualizado. Após, tornem os autos

conclusos. Cumpra-se. Int.-se.

 

0007980-52.2009.403.6114 (2009.61.14.007980-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE

CARNEVALI DA SILVA) X CONSTRUTORA EMPRA LTDA(SP182200 - LAUDEVI ARANTES)

Em razão da adesão da executada ao parcelamento do débito exeqüendo, e a manifestação apresentada pela Caixa

Econômica Federal às fls. 201/202, suspendo a presente Execução Fiscal e determino a sua remessa ao arquivo,

sobrestado. Havendo penhora anterior ao pedido de parcelamento, o levantamento da constrição somente se dará a

integral quitação do parcelamento. Ad cautelam, susto a realização de eventuais leilões já designados.

Comunique-se à CEHAS para adoção das providências necessárias. Independentemente do pedido de nova vista,

anoto que somente serão desarquivados os autos quando houver informação de adimplemento total da convenção

firmada entre as partes ou de seu eventual descumprimento. Int.-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 9134

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000390-05.2001.403.6114 (2001.61.14.000390-8) - ANGELO ANTONIO DE SOUZA(SP104921 - SIDNEI

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se.

 

0003576-02.2002.403.6114 (2002.61.14.003576-8) - AFONSO ANDRADE DA COSTA(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso especial interposto.Int.

 

0004174-19.2003.403.6114 (2003.61.14.004174-8) - JOSE LOPES DE BARROS(SP166985 - ÉRICA

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vista fora de cartório requerido às

fls. 110.Após, retornem os autos ao arquivo.

 

0000345-93.2004.403.6114 (2004.61.14.000345-4) - JOAO ANGELO RIBEIRO(SP178942 - VIVIANE PAVAO

LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK

BOTTION)

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para vista fora de

cartório.Após, retornem os autos ao arquivo.

 

0004765-10.2005.403.6114 (2005.61.14.004765-6) - EDIMAR DOMINGOS RODRIGUES DOS

SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)
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Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso especial interposto.Int.

 

0005920-48.2005.403.6114 (2005.61.14.005920-8) - FRANCISCA DA SILVA BISSI(SP188401 - VERA

REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0312542-91.2005.403.6301 (2005.63.01.312542-7) - VANDERLEI CORREA(SP040106 - MARIA TEREZA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o advogado conforme noticiado pelo INSS às fls. 295, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0000824-81.2007.403.6114 (2007.61.14.000824-6) - MARIA ELENA VITORIA BORGES(SP222134 -

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

CYNTHIA A. BOCHIO)

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0003691-47.2007.403.6114 (2007.61.14.003691-6) - JOSE AUGUSTO CRUZ DE ANDRADE(SP190611 -

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada a ser executado, ao arquivo baixa findo.Intimem-se.

 

0005964-96.2007.403.6114 (2007.61.14.005964-3) - ANTONIO BORGES DA SILVA(SP067547 - JOSE

VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0006847-43.2007.403.6114 (2007.61.14.006847-4) - LIDIA KRAJNER(SP145671 - IVAIR BOFFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0000766-44.2008.403.6114 (2008.61.14.000766-0) - EDILSON NUNES SANTOS(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0000768-14.2008.403.6114 (2008.61.14.000768-4) - LUIZ FLORENCIO DE FREITAS(SP210463 - CLAUDIA

COSTA CHEID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada a ser executado, ao arquivo baixa findo.Intimem-se.

 

0000960-44.2008.403.6114 (2008.61.14.000960-7) - CLAYTON ETER LUIZ(SP118145 - MARCELO

LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0001718-23.2008.403.6114 (2008.61.14.001718-5) - JOSE GUERINO VICENTIM(SP193444 - MARILENE

FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intime(m)-se a parte executada, na pessoa de seu advogado Dra. Marilene Fernandes da Silva - OAB

193.444, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 316,77 (trezentos e dezesseis reais e

setenta e sete centavos), atualizados em 17/02/2014, conforme cálculos apresentados às fls. 136/137, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do

CPC.

 

0002459-63.2008.403.6114 (2008.61.14.002459-1) - VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA(SP153878 - HUGO

LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.
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0003944-98.2008.403.6114 (2008.61.14.003944-2) - JORACEMA MARIA NOVAIS(SP153878 - HUGO LUIZ

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0004171-88.2008.403.6114 (2008.61.14.004171-0) - ODEMIR DYNA DA SILVA(SP031526 - JANUARIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0004221-17.2008.403.6114 (2008.61.14.004221-0) - JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0005331-51.2008.403.6114 (2008.61.14.005331-1) - WALDIR PIRES(SP151939 - HELOISA HELENA DE

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0005540-20.2008.403.6114 (2008.61.14.005540-0) - MARIA MADALENA FARIA(SP114598 - ANA

CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0006280-75.2008.403.6114 (2008.61.14.006280-4) - PAULO SERGIO DE AZEREDO(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora consoante determinado na decisão de fl. 144, fazendo a opção pelo melhor benefício,

no prazo de dez dias. Caso o exeqüente opte pela manutenção da aposentadoria concedida administrativamente,

restará extinta a execução do título judicial, caso opte pela execução judicial, deverão ser compensadas as parcelas

administrativamente recebidas, conforme já determinado no v. acordão.Int.

 

0007312-18.2008.403.6114 (2008.61.14.007312-7) - ALCEU SOARES DE OLIVEIRA(SP177942 -

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0000165-04.2009.403.6114 (2009.61.14.000165-0) - SYLVIA DUARTE SILVEIRA(SP273772 - APARECIDA

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se mandado no endereço de fls. 53 a fim de que o Sr. Oficial de Justiça verifique se há herdeiros da

Autora falecida e, em caso positivo, intime-os para que providenciem a habilitação nestes autos.

 

0001735-25.2009.403.6114 (2009.61.14.001735-9) - NERINO CUZZIOL(SP204940 - IVETE APARECIDA

ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0002593-56.2009.403.6114 (2009.61.14.002593-9) - KATIA VIRGINIA GONCALVES NARO(SP067547 -

JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0004066-77.2009.403.6114 (2009.61.14.004066-7) - ROSANGELA CAMARGO SANTOS(SP112006 - JADIR

CARVALHO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se mandado no endereço de fls. 236 a fim de que o Sr. Oficial de Jsutiça verifique se há herdeiros do

Autor falecido e, em caso positivo, intime-os a providenciarem a habilitação nestes autos.

 

0004882-59.2009.403.6114 (2009.61.14.004882-4) - MAURO AVELINO DOS SANTOS(SP189693 - SUELY

TAKAKO TAMASIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.
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0005370-14.2009.403.6114 (2009.61.14.005370-4) - CARMELITA SANTOS GOMES(SP177942 -

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso especial interposto.Int.

 

0006624-22.2009.403.6114 (2009.61.14.006624-3) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP068622 -

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o julgamento do recurso especial interposto.Int.

 

0007233-05.2009.403.6114 (2009.61.14.007233-4) - ANDRE RODRIGUES MENDES(SP167376 - MELISSA

TONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC conforme cálculos apresentados pelo autor às fls.

226/228.Intimem-se.

 

0007355-18.2009.403.6114 (2009.61.14.007355-7) - ZELIA APARECIDA LOPES PANCELLI(SP084260 -

MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0009144-52.2009.403.6114 (2009.61.14.009144-4) - PEDRO BATISTA DE ALMEIDA X GENI DA SILVA

ALMEIDA(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP146159 - ELIANA FIORINI) X PEDRO BATISTA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X GENI DA SILVA ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar

contrarrazões, no prazo legal.Providencie a Secretaria a baixa nas certidões de fls. 327, eis que foram lançadas por

equívoco.Intimem-se.

 

0009687-55.2009.403.6114 (2009.61.14.009687-9) - WANDERLEI VIVEIROS(SP094152 - JAMIR ZANATTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0003118-04.2010.403.6114 - ADERALDO NUNES DOS SANTOS(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se.

 

0004019-69.2010.403.6114 - ANTONIO VALTER FERREIRA(SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0005293-68.2010.403.6114 - LEONILDA SIOLA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0007556-73.2010.403.6114 - ANAIR RODRIGUES DA SILVA(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0007928-22.2010.403.6114 - ALCIDINO INACIO NEVES(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP146159 - ELIANA FIORINI) X ALCIDINO INACIO NEVES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO E SP334591 - JULIANA DE

PAIVA ALMEIDA)

Tendo em vista a informação retro, manifeste-se o(a) advogado(a) subscritor(a) da petição de fls. 202, se pretende

ter vista dos autos nos termos do artigo 7, incisos XIII e XV da lei 8906/94, recolhendo as custas de

desarquivamento para tanto, ou em nome da parte autora, situação em que deverá regularizar a representação

processual. 

 

0008720-73.2010.403.6114 - JEDEON SILVA PINHEIRO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0008732-87.2010.403.6114 - JOSE KENJI TOYOFUKU(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO DE

MIGUELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 143/144: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 5 (cinco) dias.Int.

 

0000733-49.2011.403.6114 - ALCINDO VICTORINO(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0001110-20.2011.403.6114 - PAULO MANZIERI(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0003315-22.2011.403.6114 - AILTON PINHEL DA SILVA(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 117/130: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 5 (cinco) dias.Int.

 

0005006-71.2011.403.6114 - ISMAR ALVES BISSI(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0006255-57.2011.403.6114 - GILBERTO LOURENCO DE SANTANA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0006600-23.2011.403.6114 - EDNA ROMAO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 -

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146159 -

ELIANA FIORINI) X EDNA ROMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao (a)(es/) Autor(a)(es/s) do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vista requerido às fls.

119,pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0006782-09.2011.403.6114 - ATAIDE TIMOTEO DE SOUZA - ESPOLIO X ZILDA DA SILVA

SOUZA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 120: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 5 (cinco) dias.Int.

 

0008152-23.2011.403.6114 - MARIA DA CONCEICAO MARTINS MONTEIRO SOARES(SP177942 -

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0008608-70.2011.403.6114 - MARIA JOSE GOMES IRMA SOUSA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0001264-04.2012.403.6114 - LEANDRO ROMERO(SP103200 - LUIZ FERNANDO PERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 133: Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte

autora, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.Fls. 134: Nada a deferir tendo em

vista a juntada da petição às fls. 126/132.Publique-se o despacho de fls. 133.

 

0005049-71.2012.403.6114 - PEDRO CARRINHO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 -

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP286841 -
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FERNANDO GANÇALVES DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Defiro o requerido às fls. 116 pelo prazo de 5 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0005703-58.2012.403.6114 - AMAURI DE SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0005876-82.2012.403.6114 - JOAQUIM FERNANDES DOS SANTOS(SP282724 - SUIANE APARECIDA

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0007488-55.2012.403.6114 - TEREZA STELLA BERTONI(SP286057 - CECILIA AMARO CESARIO E

SP286387 - VINICIUS PARUSSOLO MININI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0007985-69.2012.403.6114 - SILVIA HELENA CONSONI(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0008525-20.2012.403.6114 - ELZA ANDRADE DE BARROS(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0000978-89.2013.403.6114 - ELISANGELA SOUSA BALEEIRO(SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício requisitório de acordo com o Termo de Homologação de Acordo às fls. 112.Intimem-se. 

 

0001127-85.2013.403.6114 - RICARDO MESSA ROMERO JUNIOR(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício requisitório de acordo com o Termo de Homologação de Acordo às fls. 143.Intimem-se. 

 

0002238-07.2013.403.6114 - MARIA DAS GRACAS ANDRADE(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se.

 

0002293-55.2013.403.6114 - CICERA LIMA MACIEL(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0003162-18.2013.403.6114 - MARIA JULIA NOGUEIRA DE SOUZA(SP094342 - APARECIDA LUZIA

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Proceda a secretaria a alteração da classe processual para 206 e retifique a autuação. Diga a parte autora,

em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No silêncio

ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se.

 

0003251-41.2013.403.6114 - MARIA ARLENE DA PENHA PROCOPIO(SP292900 - MARCOS AURELIO

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0004493-35.2013.403.6114 - JOSE BENTO DA SILVA JUNIOR(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.
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0004865-81.2013.403.6114 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

0006363-18.2013.403.6114 - ROBERTO ALCEDO GUIMARAES(SP294982 - CLAYTON BRITO CORREIA

DOS SANTOS E SP295678 - HUGO RICARDO PINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005720-60.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005176-

19.2006.403.6114 (2006.61.14.005176-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOSE AFONSO PEREIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON)

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Embargado para apresentar

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se.

 

0008710-24.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006037-

44.2002.403.6114 (2002.61.14.006037-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X SEVERINA JOSINA DA CONCEICAO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE

DE CASTRO LADENTHIN)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0002088-89.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003257-

48.2013.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 - TELMA CELI RIBEIRO DE

MORAES) X FRANCISCA RISOMAR FELIX SOUSA(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE E

SP136897 - MARIA ALICE MORASSI ALVARES)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo

legal.Intime(m)-se.

 

0002148-62.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002943-

15.2007.403.6114 (2007.61.14.002943-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2127 -

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X NILTO CELIO DE SOUZA(SP250740 - DANUSA BORGES VIEIRA DE

CARVALHO E SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo

legal.Intime(m)-se.

 

0002151-17.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006159-

18.2006.403.6114 (2006.61.14.006159-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2127 -

FLAVIO ROBERTO BATISTA) X SONIA MARIA DA CUNHA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL X SONIA MARIA DA CUNHA GONCALVES(SP213216 - JOAO ALFREDO

CHICON)

Recebo os presentes Embargos à Execução. Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) para impugnação, no prazo

legal.Intime(m)-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001434-25.2002.403.6114 (2002.61.14.001434-0) - JOAQUIM VIEIRA DE MORAES(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOAQUIM VIEIRA DE MORAES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Desentranhe-se a petição de fls. 199, eis que ausente a capacidade postulatória ao requerente. Dê-se ciência ao

advogado do desarquivamento dos autos por 5 (cinco) dias, devendo este providenciar a retirada da petição ora

desentranhada. Intimem-se. 

 

0004123-03.2006.403.6114 (2006.61.14.004123-3) - MARIA DE SOUZA NUNES(SP156180 - ELAINE LAGO

MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     409/1211



VARGAS) X MARIA DE SOUZA NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 222/226: Ciência ao autor.Após, devolvam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o pagamento do precatório

expedido em favor da parte autora.Intimem-se.

 

0004870-50.2006.403.6114 (2006.61.14.004870-7) - DOMINGAS BISPO DPS SANTOS SOARES - ESPOLI X

JOSE CARLOS SOARES X ORLANDO SOARES X EULINA SOARES X MARIA RITA SOARES X

EDNALVA SOARES(SP106350 - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X DOMINGAS BISPO DPS SANTOS SOARES - ESPOLI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ORLANDO SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EULINA

SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA RITA SOARES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNALVA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que o valor devido seja fracionado entre os herdeiros

habilitados.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 255.

 

0000617-82.2007.403.6114 (2007.61.14.000617-1) - ELIAS RONCON(SP145671 - IVAIR BOFFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146159 - ELIANA FIORINI E Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION) X ELIAS RONCON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP231434 - EVANDRO MARCOS MARROQUE)

Diga a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada

aos autos às fls. 186/196. Intimem-se. 

 

0001373-91.2007.403.6114 (2007.61.14.001373-4) - ANTONIO FERREIRA DE VASCONCELOS - ESPOLIO

X MARIA DO CARMO FEITOZA VASCONCELOS - ESPOLIO X GERALDO FEITOZA DE

VASCONCELLOS X ROSILDA DE VASCONCELOS ALAMINO X REGINALDO FEITOSA DE

VASCONCELOS X ANTONIO FEITOSA DE VASCONCELOS X EDNALDO FEITOSA DE

VASCONCELOS X ROSEANE FEITOZA DE VASCONCELOS X JOSE FEITOSA DE VASCONCELOS X

EUNICE FEITOSA VASCONCELOS X ROSANGELA FEITOZA DE VASCONCELOS X EDVALDO

FEITOZA DE VASCONCELOS X GEOVANI FEITOSA DE VASCONCELOS X ERONILCE FEITOZA DE

VASCONCELOS X MARIA SALOME VASCONCELOS DOS SANTOS X MARIA DO CARMO FEITOZA

VASCONCELOS - ESPOLIO X MARIA DO CARMO FEITOZA VASCONCELOS - ESPOLIO X OSVALDO

GONCALVES NETO X JOAO BATISTA MONTEIRO - ESPOLIO X ALEXANDRA FERREIRA - ESPOLIO

X ELISABETH FERREIRA X LAZARO JESUS - ESPOLIO X GONCALVES DOMINGOS DO

NASCIMENTO - ESPOLIO X SINVAL BERNARDINO DE SENA X LINDINALVA CAVALCANTI

FONSECA - ESPOLIO X VICENTE PAULINO X SEBASTIANA LUIZA PERCINOTO - ESPOLIO X

ROSALINA DA CONCEICAO DE SOUZA - ESPOLIO X MARLENE FATIMA DE SOUZA BENEDITO X

VILMA DARCI DE SOUZA X ROSELI DA CONCEICAO DE SOUZA X JAIR DE JESUS SOUZA X

MARILZA NEUSA DE SOUZA X DEUSDETE ANTONIO DOS SANTOS - ESPOLIO X JOAQUIM

ANGELO MARTINS(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X ANTONIO FERREIRA DE VASCONCELOS - ESPOLIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO FEITOZA VASCONCELOS -

ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO FEITOZA DE

VASCONCELLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSILDA DE VASCONCELOS

ALAMINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGINALDO FEITOSA DE

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO FEITOSA DE

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDNALDO FEITOSA DE

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSEANE FEITOZA DE

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FEITOSA DE

VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUNICE FEITOSA VASCONCELOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANGELA FEITOZA DE VASCONCELOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDVALDO FEITOZA DE VASCONCELOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GEOVANI FEITOSA DE VASCONCELOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ERONILCE FEITOZA DE VASCONCELOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA SALOME VASCONCELOS DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO FEITOZA VASCONCELOS -

ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO GONCALVES NETO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA MONTEIRO - ESPOLIO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALEXANDRA FERREIRA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL X LAZARO JESUS - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

GONCALVES DOMINGOS DO NASCIMENTO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X SINVAL BERNARDINO DE SENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LINDINALVA CAVALCANTI FONSECA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

VICENTE PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIANA LUIZA

PERCINOTO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSALINA DA

CONCEICAO DE SOUZA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARLENE

FATIMA DE SOUZA BENEDITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VILMA DARCI DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSELI DA CONCEICAO DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR DE JESUS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARILZA NEUSA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

DEUSDETE ANTONIO DOS SANTOS - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOAQUIM ANGELO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o advogado a retirar os alvarás de levantamento expedidos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0006023-50.2008.403.6114 (2008.61.14.006023-6) - GERALDO DUARTE(SP153878 - HUGO LUIZ

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X GERALDO DUARTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação de fls. 300, providencie o autor os cálculos com os valores que pretende executar.

Intimem-se.

 

0007230-84.2008.403.6114 (2008.61.14.007230-5) - EMILIA DOMINGUES LUGLI(SP273772 - APARECIDA

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS) X EMILIA DOMINGUES LUGLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se pessoalmente os herdeiros de fls. 90 a fim de que providenciem a habilitação nestes autos.

 

0002644-33.2010.403.6114 - JOSE CICERO DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146159 - ELIANA FIORINI) X JOSE CICERO DA

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o ofício de fls. 309/329, intime-se pessoalmente o autor para que efetue o levantamento do

depósito realizado nestes autos, bastando comparecer a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munido de

seus documentos pessoais no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0004638-96.2010.403.6114 - MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, devendo constar conforme comprovante

de fls. 155 (certidão às fls. 149).Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 140, observando-se o destaque

dos honorários contratuais. 

 

0005980-45.2010.403.6114 - IZABEL MOREIRA DE OLIVEIRA PURGATO(SP036420 - ARCIDE

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IZABEL MOREIRA DE OLIVEIRA

PURGATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC conforme cálculos apresentados pelo autor às fls.

114/118.Intimem-se.

 

0007990-62.2010.403.6114 - IVONETE BEZERRA DA COSTA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONETE BEZERRA DA COSTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se.

 

0001367-45.2011.403.6114 - ANTONIO RODRIGUES SOARES FILHO(SP105487 - EDSON BUENO DE

CASTRO E SP226286 - SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO RODRIGUES SOARES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação de fl. 105, determino a expedição de ofícios requisitórios no valor de R$ 1945,62 a

título de honorários advocatícios e R$ 1.027,63 devido a parte autora, ambos atualizados até março de 2014,

consoante cálculo de fl. 94 e, ainda, levando-se em consideração o valor depositado em favor desta (fl. 102).No

tocante ao pedido de restituição do imposto de renda retido na fonte, deve a parte autora valer-se da via
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administrativa ou, ainda, da propositura de ação neste sentido, eis que tal pedido extrapola o objeto do presente

feito. Int.

 

0003095-24.2011.403.6114 - NILDA SAMPAIO DE OLIVEIRA(SP224895 - ELIANE SANTOS PIRES E

SP219096 - TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X NILDA SAMPAIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado(a) da parte autora do depósito em conta judicial em seu favor no(a) CEF da quantia

de R$ 1.361,95 conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para

levantamento.Expeça-se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato

acostado aos autos, nos termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se. 

 

0003254-30.2012.403.6114 - ILTEMIR JOSE(SP156530 - OSIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X ILTEMIR JOSE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero o despacho de fls. 199, eis que proferido por equivoco.Remetam-se os autos ao arquivo baixa-

findo.Intimem-se.

 

0001069-82.2013.403.6114 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO(SP254487 - ALESSANDRA

PEREIRA DA SILVA E SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC conforme cálculos apresentados pelo autor às fls.

173/175.Intimem-se.

 

0002068-35.2013.403.6114 - RAIMUNDA DA CONSOLACAO MAIA DE OLIVEIRA(SP177942 -

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146159 -

ELIANA FIORINI) X RAIMUNDA DA CONSOLACAO MAIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) Banco do Brasil em seu favor no valor de R$

587,74, conforme informado nos autos. 0,10 Após, devolvam-se os autos ao arquivo sobrestado, até o pagamento

do precatório expedido em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

0002109-02.2013.403.6114 - SOVANI MARIA DA SILVA(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SOVANI MARIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do CPC conforme cálculos apresentados pelo autor às fls.

186/206.Intimem-se.

 

0002874-70.2013.403.6114 - RENATO SOUSA ROSA(SP178595 - INGRID PEREIRA BASSETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X RENATO

SOUSA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado(a) da parte autora do depósito em conta judicial em seu favor no(a) Banco do Brasil

da quantia de R$ 518,33, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para

levantamento.Expeça-se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato

acostado aos autos, nos termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008072-98.2007.403.6114 (2007.61.14.008072-3) - GALDINO PEREIRA LIMA(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GALDINO PEREIRA LIMA

Considerando-se a realização da 125ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 15/07/2014, às 11:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

29/07/2014, às 11:00 horas, para realização da praça subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.
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Expediente Nº 9145

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002161-37.2009.403.6114 (2009.61.14.002161-2) - MOA MANUTENCAO E OPERACAO LTDA(SP191873 -

FABIO ALARCON E SP203735 - RODRIGO DANILO LEITE) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, em relação a tutela antecipada deferida, e em ambos os

efeitos nos demais tópicos. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.Intime(m)-se.

 

0000892-26.2010.403.6114 (2010.61.14.000892-0) - VIDROTIL IND/ E COM/ LTDA(PR026744 - CLAUDIA

SALLES VILELA VIANNA E PR032362 - MELISSA FOLMANN E SP113043 - PAULO SERGIO BASILIO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)

Vistos. Fls. 987/1009. Ciência a parte autora.Após, conclusos. 

 

0002523-97.2013.403.6114 - ANTONIETA RODRIGUES MATHIAS(SP111805 - JARBAS ALBERTO

MATHIAS) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0004340-02.2013.403.6114 - JUSCELINO FERREIRA DE NOVAES(SP065393 - SERGIO ANTONIO

GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E

SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CLARICE MARIA DE JESUS(SP154439 - MARCILIO JOSÉ

VILLELA PIRES BUENO E SP211159 - ALEXANDRE CORTEZ PAZELO)

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias, devendo ser

ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão. Sem prejuízo, cumpra a corré Clarice Maria de

Jesus o determinado no despacho de fls. 64, juntando aos autos instrumento de mandato. Intimem-se.

 

0006323-36.2013.403.6114 - JOAO ALEXANDRE(SP180059 - LERIANE MARIA GALLUZZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos. Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 129, esclareça a parte autora se comparecerá à

audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal. 

 

0000217-24.2014.403.6114 - ODARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP156528 - ANTONIO LEANDRO

MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO)

Tendo em vista a manifestação da parte autora de fls. 144, defiro o prosseguimento do feito. Manifeste(m)-se

o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais

provas já requeridas, sob pena de preclusão. Intimem-se.

 

0001710-36.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001000-

16.2014.403.6114) BBP IND/ DE CONSUMO LTDA(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X UNIAO

FEDERAL X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

Vistos. Fls. 47. Anote-se, após, republique-se o despacho de fls. 46.Fls. 46:Vistos.Adite o autor a petição inicial

para justificar o ajuizamento da ação em face da União.Prazo: dez dias. Intime-se. 

 

0001759-77.2014.403.6114 - MARIA ISABEL TOSHIE FUKUYA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de

07/02/2006, mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-

se.

 

0002484-66.2014.403.6114 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI)
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo, a partir de 17/02/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de até 60 (sessenta)

salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, 1º, da Lei n.

10.259/2001.No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com

possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício. Aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil,

subsidiariamente, mormente aquelas relativas à apuração do valor da causa (CPC, arts. 258 a 261).Nas causas em

que haja valor econômico imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. É o que se

verifica nas demandas de cunho condenatório, a exemplo daquelas em que se postula a concessão ou revisão de

benefício previdenciário.Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido com a soma das que

se venceram às 12 (doze) por vencer (CPC, art. 260).Atribuído equivocado valor à causa, cabe ao magistrado

corrigi-lo de ofício (STJ, REsp 120363/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/1997, p. 66417), se

houver elementos nos autos para tanto ou determinar a correção por parte do demandante.Verifico que a parte

autora atribuiu valor aleatório à causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no

art. 260, CPC.Determino-lhe, por conseguinte, que apure o valor da causa, a partir dos parâmetros

supramencionados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 9153

 

MONITORIA

0007267-09.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOANA MONTEIRO DE JESUS

Vistos.Tendo em vista o silêncio da CEF, determino o sobrestamento do feito, om a remessa dos autos ao arquivo,

até nova provocação.Int.

 

0008752-73.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANTONIO EDNALDO DE SOUSA PEDROZA(SP330453 - HIGOR ZAKEVICIUS ALVES)

Vistos.Designo a data de 10 de Junho de 2014, às 15:00 horas, para a audiência de conciliação nos termos do

artigo 125, IV, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005086-55.1999.403.6114 (1999.61.14.005086-0) - JOAO ALVES DE MOURA FILHO X ONIAS BARBOSA

DO NASCIMENTO X VALDEMAR AMERICO DE OLIVEIRA X VANDERSI DOS SANTOS X VERA

LUCIA DIARI X WAGNER TORRES DE MORAES X WALDOMIRO DA ROCHA X WALDOMIRO

FRANCISCANO DOS REIS X WANDERLEI RODRIGUES X WANTUIL FERREIRA(SP107017 -

MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES

FERREIRA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo,

baixa findo.Int.

 

0004710-35.2000.403.6114 (2000.61.14.004710-5) - SULZER BRASIL S/A(SP078966 - EMILIO ALFREDO

RIGAMONTI E SP140215 - CINTIA PAMPUCH) X INSS/FAZENDA(SP129592 - ANNA CLAUDIA

PELLICANO)

Vistos. Fls. 346: Defiro prazo suplementar de trinta dias à parte autora.Intime-se. 

 

0007144-55.2004.403.6114 (2004.61.14.007144-7) - HENRIQUE CARATU THOME X MIRIAN CARDOSO

THOME(SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E

SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI)

Apresente o Dr. CELSO FRANCISCO BRISOTTI, procuração com poderes para dar e receber quitação,

especificamente para levantar alvará.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora dos

depósitos realizados nos autos.Intime-se. 

 

0000078-87.2005.403.6114 (2005.61.14.000078-0) - LUIZ AUGUSTO SANTOS FLORES(SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X ARLENE

PESSOA DOS SANTOS FLORES(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 -

CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP057588 - JOSE GUILHERME
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BECCARI)

Vistos. Fls. 816: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 15 dias, conforme requerido.Intime-se. 

 

0000657-35.2005.403.6114 (2005.61.14.000657-5) - BACARDI MARTINI DO BRASIL

IND.COM.LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL

MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. RAQUEL VIEIRA MENDES)

Vistos. Tendo em vista a manifestação da parte autora às fls. 378/380, remetam-se os autos ao arquivo, baixa

findo. Intime-se. 

 

0007481-39.2007.403.6114 (2007.61.14.007481-4) - GERALDO DE SOUZA SILVA(SP116305 - SERGIO

RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA

MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Vistos. Nada a apreciar às fls. 166, eis que a sentença transitada em julgado nos presentes autos determinou

apenas o creditamento das diferenças na conta vinculada do FGTS do autor. Eventual levantamento de FGTS

deverá ser requerido administrativamente, desde que apresentado os requisitos legais. Certifique-se o trnsito em

julgado da sentena de fls. 165; e após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Intime-se.

 

0007493-48.2010.403.6114 - ALDO BARTOLOMASI X JUCEMARA DE FATIMA RODRIGUES

BARTOLOMASI X CLAUDIO MOTTA(SP249627 - TATHIANE GORETTI SANTOS DE PAULA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO E SP168370 - MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI)

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, tendo em vista o acordo

realizado, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int.

 

0004765-29.2013.403.6114 - SAMARA FERREIRA DA SILVA RIBEIRO(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos. Tendo em vista o certificado trânsito em julgado da sentença de fls.,requeira(m) o(a/s) Autor(a/es) o que

de direito, em 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0004787-87.2013.403.6114 - NELCINETE DE OLIVEIRA CERQUEIRA(SP320499 - WELINGTON

MARCELAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos. Tendo em vista o certificado trânsito em julgado da sentença de fls.,requeira(m) o(a/s) Autor(a/es) o que

de direito, em 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006165-78.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000506-

59.2011.403.6114) UNIAO FEDERAL X CANDIDO DO VALE SAMPAIO(SP149416 - IVANO VERONEZI

JUNIOR E SP175722 - PATRICIA RODRIGUES)

Vistos.Digam as partes sobre os cálculos da contadoria, no prazo de dez dias.Intime-se.

 

0001585-68.2014.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008764-

87.2013.403.6114) HL COM/ E REPRESENTACAO DE BRUNDES E ACESSORIOS LTDA - EPP X

LEANDRO VINICIUS DOS SANTOS X ALCIDES SEBASTIAO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Regularize a parte Embargante a representação processual dos embargantes, no prazo de 10 (dez) dias. Após,

venham os autos conclusos para decisão.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005284-14.2007.403.6114 (2007.61.14.005284-3) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE) X HELIO DE MELO GARCIA FILHO X SONIA SILVA DE PAULA

GARCIA

Vistos. Fls. 118: Indefiro. Deverá a Exequente - CEF se dirigir pessoalmente ao Juízo Deprecado a fim de que

providencie o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça para o cumprimento do ato deprecado.Intime-se.

 

0003828-19.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FELIPE DA SILVA MOREIRA

Vistos.Designo a data de 10 de Junho de 2014, às 14:30 horas, para a audiência de conciliação nos termos do
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artigo 125, IV, do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0006158-86.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO PAIVA(SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO)

Vistos. Considerando a documentação acostada pela executada (fls. 416/420), determino o desbloqueio dos

valores constritos, tendo em vista o disposto no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil. Manifestem-se as

partes se tem interesse em audiência de conciliação.Intimem-se.

 

0008484-19.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUCIANA GONCALVES ROMOLI(SP165227 - ROSA MARIA BARBEITOS TEIXEIRA)

Vistos. Fls. 77: Manifeste-se o(a) Exequente, no praz de cinco dias.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001955-28.2006.403.6114 (2006.61.14.001955-0) - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP157768 -

RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1486 -

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS

AUTOMOTORES LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o levantamento da Requisição de Pequeno

Valor - RPV. 

 

0009094-89.2010.403.6114 - FLAVIO BLUNK(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO

VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP175722 - PATRICIA RODRIGUES E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 181 - SEM

PROCURADOR E Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FLAVIO BLUNK X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Vistos. Fls. 251/252: Abra-se vista às partes, dos cálculos da Contadoria. Intimem-se. 

 

0001855-29.2013.403.6114 - MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA(SP298934A - GLAUCIUS

DETOFFOL BRAGANCA) X UNIAO FEDERAL X MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X

UNIAO FEDERAL

Vistos.Digam as partes sobre os cálculos da contadoria, no prazo de dez dias.Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008606-96.1999.403.0399 (1999.03.99.008606-3) - JOSE GERALDO ANICETO X LUIZINHO REIS DE

OLIVEIRA(SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO) X FRANCISCO DE ASSIS CORREIA

DE ALMEIDA X DANTE MANOEL CAMPIAO X MARIA DA CONCEICAO CARDOSO(SP122246 -

ADELCIO CARLOS MIOLA E SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X JOSE

GERALDO ANICETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO DE ASSIS CORREIA DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANTE MANOEL CAMPIAO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA DA CONCEICAO CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 441: Defiro prazo de trinta dias requerido pela parte autora.Int. 

 

0000380-58.2001.403.6114 (2001.61.14.000380-5) - HYPHEN CONSULTORES ASSOCIADOS S/C

LTDA(SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP179314 - LISANDRA HELENA VENTURINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. TELMA CELI RIBEIRO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(Proc. CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP154822 - ALESSANDRA PASSOS GOTTI E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA

HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA E SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO CORTE REAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HYPHEN CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X HYPHEN CONSULTORES

ASSOCIADOS S/C LTDA X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X HYPHEN CONSULTORES

ASSOCIADOS S/C LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X

HYPHEN CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA(DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA E
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SP212118 - CHADYA TAHA MEI E SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP109524 -

FERNANDA HESKETH) X UNITONO BRASIL SOCIAL CONTACT CENTER LTDA(SP212118 - CHADYA

TAHA MEI E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO)

Vistos. Tendo em vista que a expedição de alvará de levantamento se refere a pagamento de honorários

advocatícios, informo que os alvarás deverão sair somente em nome de PESSOA FÍSICA.Esclareçam as partes, se

os alvarás de levantamento deverão ser expedidos em nome da Dra. Chadya Taha Mei, relativo ao SESC; em

favor da Dra. Denise Lombard Branco, relativo ao SENAC, bem como em favor da Dra. Larissa Moreira Costa,

relativo ao SEBRAE.Intimem-se. 

 

0002922-49.2001.403.6114 (2001.61.14.002922-3) - ALVARO RODRIGUES DA SILVA(SP170293 -

MARCELO JOÃO DOS SANTOS E SP165865 - SILVIO ANTONIO CALENTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X ALVARO RODRIGUES DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER E SP134447 - FERNANDA

HELENA BORGES E SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS E SP165446 - ELI MONTEIRO)

Providencie o Patrono da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, instrumento de Procuração com poderes para

dar e receber quitação, a fim de levantar alvará de levantamento. Intime-se.

 

0002621-68.2002.403.6114 (2002.61.14.002621-4) - MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA(SP091070 - JOSE DE MELLO E SP105884 - PAULO ANTONIO DE SOUZA) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS E RJ079650 -

JULIO CESAR ESTRUC V. DOS SANTOS E SP235947 - ANA PAULA FULIARO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA E MG104776 - GLAUCIUS DETOFFOL BRAGANCA) X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA(RJ140884 - HENRIQUE CHAIN COSTA E SP232485 - ANDERSON DE CAMPOS E RJ079650 -

JULIO CESAR ESTRUC V. DOS SANTOS E RJ115002 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA E

SP298013 - EDUARDO LUIS DA SILVA E SP298013 - EDUARDO LUIS DA SILVA)

Vistos. Regularize a empresa MAGNUM SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA o intrumento de

Procuração/Substabelecimento, a fim de levantar alvará de levantamento, eis que o Dr. GLAUCIUS DETOFFOL

BRAGANÇA não tem procuração nos autos.Intime-se. 

 

0007942-16.2004.403.6114 (2004.61.14.007942-2) - VOLKSWAGEM DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA(SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS E SP205704 -

MARCELLO PEDROSO PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA

SILVA) X VOLKSWAGEM DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA X

INSS/FAZENDA X ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o levantamento da Requisição de Pequeno

Valor - RPV. 

 

0005529-25.2007.403.6114 (2007.61.14.005529-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ADALTO PAULINO TORRES JUNIOR X ADAUTO PAULINO

TORRES(SP109547 - ADAUTO PAULINO TORRES) X ROSE MARY ALVES TORRES(SP044367 -

LEONORA DIAS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADALTO PAULINO TORRES JUNIOR X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADAUTO PAULINO TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROSE MARY ALVES TORRES(SP109547 - ADAUTO PAULINO TORRES)

VISTOS.Tratam os presentes autos de execução de título judicial, no qual os executados foram condenados ao

pagamento de R$ 65.625,92, valor atualizado em julho de 2007.O executado Adalto Paulino Torres impugna a

penhora realizada sobre seus veículos (fls. 352/364), alegando que referidos bens são impenhoráveis e que há

excesso de penhora.Decido.Primeiramente insta esclarecer que, iniciada a execução, tal como no processo de

conhecimento, os atos subsequentes se desenvolvem pelo impulso do juiz (art. 262 do CPC), sendo desnecessário

qualquer ato o exequente.Em razão do não cumprimento do julgado, foi determinado bloqueio dos veículos

elencados à fl. 345, que não são os únicos de propriedade de Adalto Paulino Torres, conforme se verifica da

pesquisa juntada à fl. 344.Entretanto, não consta do referido rol o veículo Honda Civic LXS, penhorado por

manifesto equívoco, razão pela qual determino seu imediato desbloqueio.Logo, prejudicada está a alegação de

excesso de penhora.Por fim, como já mencionado, o executado possui outros veículos e há na cidade outros meios

de transporte que viabilizam sua locomoção, não ocorrendo qualquer prejuízo à realização do seu trabalho.Oficie-

se ao Renajud para o desbloqueio ora determinado. Expeça-se mandado/carta precatória para constatação,

avaliação e penhora do veículo Ford Fiesta, placa BTF 2286.Intimem-se.

 

0006467-83.2008.403.6114 (2008.61.14.006467-9) - YOKI ALIMENTOS S/A X YOKI ALIMENTOS S/A -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     417/1211



FILIAL(SP214645 - SUELI CRISTINA SANTEJO) X IMETRO/SC INSTITUTO DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA X INMETRO/SC

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL/SC X

IMETRO/SC INSTITUTO DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL DO

ESTADO DE SANTA CATARINA X YOKI ALIMENTOS S/A X INMETRO/SC INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL/SC X YOKI ALIMENTOS S/A

Vistos. Fls. 386/387: Defiro o pedido de restituição em relação à Guia GRU paga indevidamente às fls. 376,

devendo a parte, YOKI ALIMENTOS LTDA, encaminhar à Seção de Arrecadação, por meio do endereço

eletrônico suar@jfsp.jus.br, os documentos solicitados, nos termos da Ordem de Serviço nº 0285966, de 23 de

dezembro de 2013.Sem prejuízo, expeça-se ofício à CEF para conversão em renda em favor do INMETRO do

depósito realizado nos autos às fls. 388.Intime-se.

 

0005526-02.2009.403.6114 (2009.61.14.005526-9) - DENNER CARLOS DOS SANTOS X LUIZ DOS

SANTOS(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO E SP212214 - CATIA CILENE FELIX DA SILVA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENNER CARLOS

DOS SANTOS

Vistos. Fls. 220: Abra-se vista ao Executado da petição da CEF, informando que apreciará a eventual proposta de

acordo, devendo a parte peticionar nos autos a sua proposta.Intime-se. 

 

0008064-82.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FRANCISCO JURANDI FIDELES(SP084242 - EDSON JOSE BACHIEGA E SP120571 - ANA MARIA HOFF

DOS SANTOS BACHIEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO JURANDI

FIDELES(SP278833 - PAULO CESAR HERMANO PELICER)

Expeça-se o(s) alvará(s) de levantamento do(s) depósito(s) efetuado(s), devendo a parte executada retirar em 05

(cinco) dias, sob pena de cancelamento.Intimem-se.

 

0002260-65.2013.403.6114 - CLIBAS DEL PORTO FILHO(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO) X CLIBAS DEL PORTO

FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Digam as partes sobre os cálculos da contadoria, no prazo de dez dias.Intime-se.

 

0008847-06.2013.403.6114 - CONJUNTO RESIDENCIAL CAMBORIU II(SP069476 - ANTONIO CARLOS

RIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CONJUNTO RESIDENCIAL CAMBORIU II X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Fls. 393/396: Abra-se vista às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 9160

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007539-32.2013.403.6114 - SUELI BARBOSA DE LIMA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 9 de Maio de 2014, às 15h30min.Intime-se a parte

autora para comparecimento. Para tanto, expeça-se carta com aviso de recebimento.Providencie o advogado da

parte autora o seu comparecimento à audiência designada.Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial, com urgência, para elaboração de cálculos, conforme acordo proposto. Cumpra-se e intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. JACIMON SANTOS DA SILVA - Juiz Federal

Bel. MÁRIO RUBENS CARNIELLI BIAZOLLI - Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 925

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006033-09.1999.403.6115 (1999.61.15.006033-3) - CARLOS VITOR DA SILVA X RAYMUNDO

GARBELOTTI FILHO X NELSON SERAFIM LOURENCO X EVELTON CARDOSO DE MARCO X

ANTONIO APARECIDO FERREIRA ISABEL X SOLEDA CRISTINA MARCIANO REY(SP097365 -

APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS(SP102328 - NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR)

Diante da expressa concordância manifestada às fls. 324, homologo os cálculos de fls. 309/319, para que surtam

seus jurídicos efeitos.Expeçam-se os ofícios requisitórios.Int.

 

0007124-37.1999.403.6115 (1999.61.15.007124-0) - TECELAGEM SAO CARLOS S/A(SP132981 -

ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. IZARI CARLOS DA S. JUNIOR)

Reconsidero a decisão poferida às fls. 317.Aguarde-se a ulterior decisão a ser proferida pelo E. STJ.

 

0001943-21.2000.403.6115 (2000.61.15.001943-0) - BRAINCO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E

PECAS LTDA(SC017032 - BEATRIZ MARTINHA HERMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 681 - MARIA

CRISTINA VIEIRA RODRIGUES)

Fls. 366: Defiro, conforme requerido. Aguarde-se em secretaria até ulterior julgamento.Int.

 

0001334-04.2001.403.6115 (2001.61.15.001334-0) - SANDRA SILMARA LE PETIT CARRERA(SP105173 -

MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP051835 - LAERCIO

PEREIRA)

Ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001420-28.2008.403.6115 (2008.61.15.001420-0) - MARTA MARGARIDA SILVEIRA

VASCONCELOS(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X UNIAO FEDERAL

Reitere-se à autora o r.despacho de fls. 108, para que se manifeste acerca dos cálculos apresentados pela ré, no

prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0002089-81.2008.403.6115 (2008.61.15.002089-2) - ESPOLIO DE GISTO ROSSI E SYLVIA YVONNE

KEPPE ROSSI - REPRESENTADO POR LILIAN MARILENA KEPPE ROSSI(SP228764 - RODRIGO

MARINI PASCHOALINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS

SANTOS)

Vistos,Chamo o feito à ordem.Cuida-se de ação aforada pelos espólios de Gisto Rossi e Sylvia Yvonne Keppe

Rossi em face de Caixa Econômica Federal visando a cobrança do expurgo inflacionário referente ao Plano Verão

(jan/1989), conforme expresso pedido delimitado na inicial, em relação às contas discriminadas naquela

peça.Citada, a instituição bancária apresentou defesa, suscitando preliminares. Iniciou-se, então, discussão acerca

da juntada dos extratos das contas indicadas, divergência que se arrasta desde janeiro de 2010.É o ocorrido nos

autos até o momento da prolação deste despacho.Primeiramente, anoto que a capacidade das partes e a

regularidade de sua representação judicial são pressupostos processuais de validade. Aduziu a parte ré

ilegitimidade ativa da parte autora. Alegou que se o falecido nada requereu em vida, seus herdeiros não poderiam

fazê-lo.A alegação é descabida. O espólio será autor ou réu nas ações que versem sobre direitos patrimoniais

envolvendo a massa. No caso, os espólios buscam a cobrança de valores pecuniários referentes ao expurgo

inflacionário de jan/1989. Então, não há se falar em ilegitimidade ativa, mesmo porque a lei processual admite a

figura do espólio em juízo (art. 12 do CPC). Contudo, de plano, nota-se irregularidade na representação

processual. Como se vê, a demanda foi proposta pelos espólios de Gisto Rossi e Sylvia Yvonne Keppe Rossi. A

filha Lilian Marilena Keppe Rossi se intitulou representante dos espólios e comprovou ser inventariante do espólio

de Gisto Rossi (v. doc. de fls. 18). Não há, entretanto, comprovação de que também tenha havido sua nomeação

como inventariante no inventário dos bens da falecida Sylvia Yvonne Keppe Rossi.Nesses termos, com base no

art. 13 do CPC, decreto a suspensão do feito e determino que seja regularizada a representação processual do

espólio de Sylvia Yvonne Keppe Rossi, devendo a alegada representante juntar aos autos cópia do termo de

inventariante, sob pena de decretação da nulidade do processo em relação a eventuais direitos do espólio de Sylvia

Yvonne Keppe Rossi. Prazo para regularização: 30 dias. Com a regularização, tornem conclusos para as

deliberações necessárias para o prosseguimento da demanda. Intimem-se.

 

0000095-81.2009.403.6115 (2009.61.15.000095-2) - MARIA APARECIDA CLAUDINO DO NASCIMENTO
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VIZOTTO(SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito.No silêncio, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000684-73.2009.403.6115 (2009.61.15.000684-0) - JESUS MARTINS(SP076337 - JESUS MARTINS E

SP262915 - ALESSANDRA GUIMARAES SOARES E SP147267 - MARCELO PINHEIRO PINA) X UNIAO

FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: Fls. 564: Vista às partes.Int.

 

0001606-17.2009.403.6115 (2009.61.15.001606-6) - ANHANGUERA IND/ E COM/ DE TRAILERS

LTDA(SP142125 - KARINA CARON MEDEIROS BATISTA) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP179415 - MARCOS JOSE CESARE)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se as partes sobre os documentos

juntados às fls. 219/221 e 226/228, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.Int.

 

0001955-20.2009.403.6115 (2009.61.15.001955-9) - ROGERIO FERREIRA DA CUNHA(SP219602 - MARIA

EUGENIA NOGUEIRA FREITAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP228760 -

RICARDO UENDELL DA SILVA)

Cumpram os autores o disposto pelo art. 475-B do CPC, a fim de promover a execução nos termos dos arts. 475-J

e seguintes do CPC. Não havendo provocação no prazo determinado no parágrafo 5º do art. 475-J, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000984-19.2010.403.6109 (2010.61.09.000984-3) - LUIS ANTONIO CAUDURO NETO(SP102563 -

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA

ANGELI)

Vistos,1. ConciliaçãoA inicial e as contestações denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual

deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.2. Verificação da regularidade

processualO processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.3 - Fixação dos pontos

controvertidos No presente caso, cinge-se a lide unicamente sobre matéria de direito, não havendo pontos

controvertidos a serem fixados.4 - Deliberações finaisIsto posto, o presente feito comporta julgamento antecipado,

nos termos do disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Intimem-se e após, tornem os autos

conclusos para sentença.

 

0000314-60.2010.403.6115 (2010.61.15.000314-1) - FLORIVAL FERREIRA SANTOS(SP091164 - JORGE

LUIZ BIANCHI) X UNIAO FEDERAL

Fls. 360: Indefiro. Compete à parte autora a execução do julgado nos termos do art. 475-B c/c art. 730 do CPC,

apresentando cálculo dos valores que entende devido e contrafé acompanhada das cópias necessárias à instrução

do mandado de citação (cópia da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e inicial da execução com

memória de cálculo).Int.

 

0001065-47.2010.403.6115 - NELSON LOURENCO(SP151193 - ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES)

X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se as partes sobre o laudo

pericial juntado às fls. 136/137, no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.

 

0001080-16.2010.403.6115 - REGINA CELIA COSTA DA SILVA(SP214849 - MARCIA DE AZEVEDO) X

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU (COHAB)(SP227088 - WILLIAN RICARDO DO

AMARAL CARVALHO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos, Tratam os presentes autos (0001080-16.2010.403.6115), em resumo, de pleito no qual os autores

pretendem a quitação do financiamento de imóvel adquirido por meio de contrato de compromisso de compra e

venda, datado de 01.06.1989, pactuado com COHAB-Bauru, em decorrência de alegada invalidez da requerente

Regina Célia, fundamentando o pedido em cláusula contratual. Neste feito houve, também, pedido de revisão de

cláusulas contratuais. Nos autos do processo em apenso (0001081-98.2010.403.6115), a autora Regina Célia

propôs demanda em face de Caixa Seguros S/A e COHAB-Bauru com pedido condenatório a fim de que as

requeridas fossem condenadas a lhe pagar o valor total do financiamento em decorrência do seguro existente para

a quitação do financiamento. As demandas foram propostas perante o Juízo Estadual da 5ª Vara Cível da Comarca
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de São Carlos que após o regular trâmite culminou em proferir sentença conjunta para ambos os feitos (fls.

200/203), em 29.09.2009, em razão da comunhão fática. Inconformada, a autora Regina Célia apresentou recurso

de apelação. As requeridas apresentaram contrarrazões. Entretanto, às fls. 219, a correquerida Caixa Seguros S/A

provocou o Juízo Estadual alegando sua incompetência, naquele momento processual, em decorrência da edição

da Medida Provisória n. 478, de 29.12.2009. Por conta dessa provocação, aquele Eg. Juízo, em 06.04.2010,

determinou a remessa dos autos para redistribuição para esta Justiça Federal. Recebidos os autos, a autora

solicitou a nomeação de advogado dativo, uma vez que era assistida pela Defensoria Pública do Estado de São

Paulo enquanto o feito tramitava perante a Vara Estadual. Houve a regular nomeação. É a síntese do necessário.

Diante do estado do processo, decido. A legislação anterior à MP n. 478, de 29 de dezembro de 2009, bem como a

interpretação dos Tribunais recepcionava a competência da Justiça Comum Estadual para o ajuizamento de ações

em face de companhias securitárias, empresas de natureza jurídica de direito privado, visando o cumprimento dos

pactos contratuais. A MP 478/2009 modificou tal regramento trazendo à baila o interesse da CEF. Contudo, ela

não foi convertida em lei e perdeu sua eficácia. Com isso, em tese, não haveria interesse da CEF nessa lide,

porquanto se tornaram ausentes as situações de competência da Justiça Federal. Mas, a legislação sucessiva (MP

513/2010) norteou que a matéria securitária do SH/SFH se direciona no sentido da competência da Justiça

Federal, notadamente pela conversão da MP n. 513/2010 na Lei n. 12.409/2011. Dos autos se dessume que a

sentença proferida no Juízo estadual foi proferida antes da edição das MPs n. 478, de dezembro de 2009 e

513/2010. Desse modo, com a redistribuição do feito a essa Vara, recebo o feito no estado em que se encontrava

(fase de processamento recursal), de modo que nesta instância nada há a deliberar em face do julgamento

proferido à época em que a Vara Estadual era competente. Contudo, agora, em face da legislação referida,

necessária a integração à lide da Caixa Econômica Federal, pois parte interessada. Cite-se a CEF para integrar a

lide neste momento processual, recebendo a demanda no estado em que se encontra. Expeça-se o necessário com

as cópias devidas. Por fim, observo que quando da redistribuição não foi observada a existência de litisconsortes

ativos nos autos n. 0001080-16.2010.403.6115, conforme emenda de fls. 92/93 e decisão daquele Juízo estadual

de fls. 94. Anote-se no SEDI. Oportunamente, com a manifestação da CEF e realizadas as anotações no SEDI,

tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias quanto ao encaminhamento dos feitos ao Egr. TRF-3ª

Região. Intimem-se. 

 

0001385-97.2010.403.6115 - CARMEM CARRASCO MASCARIM X ROSALINA DE FATIMA MASCARIM

SARTORIO X ROSELI APARECIDA MASCARIM DE ALMEIDA X LUIZ CARLOS MASCARIM X LUIZ

ANTONIO MASCARIM(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as fls.

162/165.

 

0004287-08.2010.403.6120 - OSWALDO RONCHIN X MARIA NILDA MORGADO RONCHIN(SP102563 -

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA

ANGELI)

...Com a vinda dos extratos, dê-se vista às partes.Cumpra-se.

 

0000596-64.2011.403.6115 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECURIA -

EMBRAPA(SP145112 - SANTA FATIMA CANOVA GRANJA FALCAO E SP139933 - ALESSANDER

TARANTI) X DESIGN & PROJETOS S/S LTDA(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X ANDRE

LUIZ BURIN BATARRA(SP240907 - VERONICA DUARTE COELHO LIBONI)

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos, não

foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da prova,

providências imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos às

partes, reconsidero a r. decisão proferida às fls. 579 e passo a adotar as medidas previstas na lei.1 . Conciliação

Verifico que já houve audiência nos autos, tendo, inclusive, sido produzida prova oral, conforme se verifica às fls.

579/581, observando-se que, em referida oportunidade, as partes não demonstraram qualquer interesse em

transigirem. 2. Regularidade processual Passo à analise das preliminares suscitadas nos presentes autos.

Inicialmente, em relação à questão da ilegitimidade passiva, não ignoro a posição que entende ser o caso de

extinção do feito sem análise do mérito. Entretanto, entendo de modo diverso e, assim o faço, porque o

ordenamento processual Pátrio, no que tange à ação processual, adotou a Teoria da Asserção em matéria de

condições. Nestes termos, se a parte autora ajuizou a ação em face do réu e alega que este réu é responsável pelo

suposto dano causado à parte autora, existe harmonia entre a causa de pedir e o pedido. O acolhimento ou não da

tese da autora é questão pertinente ao mérito da causa. Sendo este o caso dos autos, não há como acolher a

preliminar suscitada pela ré. Quanto à inadequação do procedimento, afasto referida preliminar tendo em vista
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haver correspondência entre os fatos alegados pelo denunciante e o pedido de intervenção do terceiro à relação

processual originalmente proposta. Isto porque, o denunciante o faz no escopo de deflagrar relação jurídica entre

ele e o denunciado, que, embora distinta da relação havia entre o autor e réu, interliga-se a esta última. Observa-se

que o acolhimento ou não dos argumentos trazidos pelo denunciante é matéria de mérito adstrita à lide secundária

e será apreciada por ocasião da prolação da sentença. Argui, também o denunciado à lide preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido. A análise de tal condição da ação - tanto em sede doutrinária que a entende

como a conformidade do pedido com o ordenamento jurídico, nas palavras de Leonardo Greco, quanto em sede

jurisprudencial que a traduz como a admissibilidade em abstrato da tutela pretendida, vale dizer, na ausência de

vedação explícita no ordenamento jurídico para a concessão do provimento jurisdicional (STJ, RESp

254.417/MG, DJ de 02/02/2009) - pressupõe-se à observância se o pedido formulado na ação está ou não em

conformidade com ordenamento jurídico. O que se pode concluir da digressão acima, face ao caso concreto, é que

a denunciação à lide não encontra óbice no ordenamento jurídico pátrio, sendo, inclusive, prevista no artigo 70, III

do CPC. Neste diapasão, rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. 3. Fixação dos pontos

controvertidos O ponto controvertido da lide primária é a execução da obra pactuada nos estritos moldes do

contrato celebrado entre o autor e o réu.O ponto controvertido na lide secundária é a execução da obra nos estritos

moldes do contrato celebrado entre o denunciante e denunciado.4. Dos meios de provas 4.1. Dos meios de provas

previstos no CPCO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem

produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental

(produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou

coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios

à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e

seguintes do CPC.4.2. Da distribuição dos ônus probatórios Na lide principal, incumbe ao réu o ônus da prova

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, a teor do artigo 333, II

do CPC. Na lide secundária, o ônus da prova é do denunciante, no escopo de demonstrar que o denunciado agiu

com negligência.4.3 Dos meios de provas hábeis a provar os pontos controvertidosConsiderando os pontos

controversos, defiro a produção de prova documental, pericial e oral, no escopo de comprovar o cumprimento do

contrato pactuado entre autor e réu, bem como entre denunciante e denunciado.5. Deliberações finais Ratifico a

prova oral produzida, consistente na audiência de instrução já realizada, onde foi colhido o depoimento pessoal do

representante legal da parte autora, colhido pelo sistema audiovisual (fls. 580/581), bem como as provas

documentais já carreadas nos autos.Por fim, para que não haja ofensa ao princípio da ampla defesa e considerando

a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os

meios de provas complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou

à rejeição do(s) pedido(s). Intimem-se.

 

0002053-34.2011.403.6115 - JOAO DE FERNANDES TEIXEIRA(SP279107 - FABIANA SODRE PAES) X

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se as partes sobre o laudo

pericial juntado às fls. 367/376.

 

0000061-04.2012.403.6115 - VERA LUCIA CARRILHO(SP107598 - JOSE DE JESUS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Recebo a apelação de fls. 160//170 em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do

Código de Processo Civil.2. Dê-se vista à parte contrária para contra-razões.3. Após, subam os autos ao E. TRF-

3ª, com as nossas homenagens.4. Intimem-se. 

 

0000187-54.2012.403.6115 - M J DA SILVA & SILVA LTDA(SP112173 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 994 - IVAN RYS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o autor acerca da petição de fls.

125/129.Int.

 

0001765-52.2012.403.6115 - VALDECIR ANDRADE(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista que o v. acordão confirmou a sentença prolatada, deixo de apreciar o requerido às fls. 100/112,

face a comsumação da decadência.Arquivem-se os presentes autos, observando-se as formalidades legais.Cumpra-

se.

 

0002011-48.2012.403.6115 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA
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X SEGREDO DE JUSTICA(SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc.

1915 - ALFREDO CESAR GANZERLI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP111887 - HELDER MASSAAKI

KANAMARU)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0002036-61.2012.403.6115 - GERONIMO PEREIRA DE FARIAS(SP293011 - DANILO FONSECA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se estes autos ao Contador para que informe os dados de IR a serem lançados quando da expedição

do(s) ofício(s) requisitório(s), considerando que está(ão) submetido(s) à tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/98 e determinado no art. 8º, XVII, da

Resolução nº 168/1o no art. 8º, XVII, da Resolução nº 168/11 do CJF, a saber: 1. Número de meses; 2. Deduções

individuais; Após, expeça(m)-se o(s) competente(s) Ofício(s) Requisitório(s). Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002404-70.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001676-

29.2012.403.6115) GERALDO PEREIRA JUNIOR X EDINEIA APARECIDA N PEREIRA(SP287656 -

PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA

MENDES DA CUNHA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta

2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Intime(m)-se.

 

0002647-14.2012.403.6115 - JORGE MARCELINO MOREIRA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, O presente feito viera, prematuramente, concluso para sentença, suprimindo-se a fase gizada pelo artigo

323 do CPC. Sendo assim, converto o julgamento em diligência e passo a proferir o despacho de providências

preliminares.1. Conciliação Inicialmente, não vislumbro possibilidade de acordo, razão pela qual deixo de realizar

a audiência preliminar a que se refere o caput do art. 331 do CPC. 2. Regularidade processualPor sua vez, o feito

se encontra formalmente em ordem, circunstância que autoriza seu prosseguimento. 3. Do julgamento antecipado

da lide 3.1 Da decadênciaNo que concerne à preliminar de decadência suscitada pelo INSS, cabe assinalar que o

caso não é - propriamente - de revisão do benefício no sentido estrito do termo, mas sim de readequação da devida

renda mensal do benefício recebido pela parte-autora. Veja-se que a parte autora não questiona o cálculo da renda

mensal inicial feito pelo réu, mas sim a omissão do INSS de readequar a renda mensal do autor, que inicialmente

teria sido minorada com a aplicação do teto, quando houve o aumento deste em dezembro de 1998 e em dezembro

de 2003. Disso decorre que não há que se falar em decadência, já que não está em jogo o cálculo da renda mensal

inicial, tido pelo autor como correto.Por tais razões, rejeito a alegação de decadência suscitada.3.2.

PrescriçãoTambém não merece acolhida porquanto o pedido da parte autora se limita ao recebimento de eventuais

parcelas contidas nos últimos 5 (cinco) anos contados do ajuizamento a ação (conforme fl. 08). Por isso, rejeito a

preliminar suscitada.4 - Fixação dos pontos controvertidos No presente caso, cinge-se a lide unicamente sobre

matéria de direito, não havendo pontos controvertidos a serem fixados.5 - Deliberações finaisIsto posto, o presente

feito comporta julgamento antecipado, nos termos do disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se e após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

0000430-61.2013.403.6115 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1956 - NATALIA CAMBA MARTINS) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP250452 - JONAS RAFAEL DE CASTRO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP129373 -

CESAR AUGUSTO MOREIRA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0000996-10.2013.403.6115 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP311942B - MARINA FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Do Agravo RetidoO autor interpôs Agravo

Retido da r.decisão de fls. 131, que indeferiu a requisição de documentos em poder de empregadores e terceiros.

O agravado, em resposta, pediu pelo improvimento do recurso alegando que compete à parte a produção das

provas para comprovação dos fatos constitutivos de seu direito.Considerando tratar-se de parte hipossuficiente e

reconhecendo as dificuldades de obtenção pelo autor de documentos em poder dos ex-empregadores e órgãos

públicos, reconsidero o item 1 do r.despacho de fls. 131, nos termos do art. 523, 2º, do CPC, deferindo, desde já, a

expedição de ofícios. Fixação dos pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por
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uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito

subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e,

concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute

ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum

probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este

Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102

db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução

proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é insalubre e, com isso, afasta, por meio de

inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que estabelecem que se deve considerar atividade

insalubre 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Portanto, a

informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no LTCAT ou no PPP, salvo se

demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No presente caso, os pontos

controvertidos são:a) a prestação de trabalho rural no período de 22/01/1971 a 27/01/1977;b) a prestação de

trabalho sob condições especiais nos períodos de 28/01/1977 a 03/03/1982, 10/03/1982 a 03/08/1983, 24/08/1983

a 04/02/1984, 20/02/1984 a 07/07/1984, 09/07/1984 a 10/05/1985, 13/05/1985 a 30/04/1986, 02/05/1986 a

30/04/1988, 01/08/1988 a 13/11/1988, 18/11/1988 a 16/02/1990, 01/03/1990 a 14/05/1993, 01/10/1993 a

11/02/1994, 17/02/1994 a 13/09/1994, 01/06/1995 a 25/03/1997, 31/03/1997 a 30/04/2001, 16/07/2001 a

17/01/2005, 01/04/2005 a 11/10/2005, 19/12/2005 a 08/07/2008, 01/10/2008 a 03/07/2009 e 03/11/2009 a

05/03/2013. Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo

IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus,

b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de

órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente

de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas

partes no presente caso1. Trabalho comum O art. 16 da Lei n. 3.807/60 atribuía às anotações feitas em CTPS o

valor comprobatório de filiação à previdência social. A Lei n. 8.212/91, no art. 55, estabeleceu que o tempo de

serviço deve ser comprovado na forma estabelecida no Regulamento. Este, por seu turno, estabelecia que a

anotação na CTPS valia como prova de filiação ao RGPS, regramento que só veio a ser alterado com a edição do

Decreto n. 6.722, de 30/12/2008 (DOU 31/12/2008), que, ao dar nova redação ao art. 19 do Decreto n. 3.048/99,

excluiu a CTPS como meio de prova bastante para a prova da filiação. Considerando os pontos controversos,

observado o regramento acima, defiro a produção dos seguintes meios de provas:- documental, cabendo a juntada

da CTPS original ou cópia, cópia de registro de empregados, cópia do contrato social da empresa, cópia de

documentos que demonstrem o exercício do trabalho afirmado etc.;- testemunhal, cabendo a oitiva de testemunhas

que tenham conhecimento da prestação do serviço afirmada pelo autor.2. Trabalho sob condições especiaisa)

prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da

Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta

lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030,

expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que

passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a

diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização

possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para

demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a

parcela relativo ao adicional de periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de

trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s)

ruído(s) a que sujeitou a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação

sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a

informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), laudo pericial judicial da Justiça

do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo possuía autorização legal da empresa para fazê-

lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). Defiro a expedição de ofícios, devendo o autor especificar

os documentos a serem requeridos, fornecendo o endereço das empresas e/ou órgãos a serem oficiados. A parte a

quem couber a produção de tal prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para juntar documentos em complementação

aos já juntados.b) prova pericial (verificação da insalubridade nos locais de trabalho da parte autora)Por sua vez,

quanto ao requerimento de produção da prova pericial, entendo que, nos termos da lei, o meio de prova adequado

à demonstração do exercício de atividade especial são os documentos mencionados acima, salvo se forem
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inquinados de falsos pelo meio processual cabível. Neste passo, há outros meios mais consentâneos com o

Princípio da Economia Processual, dentre os quais a requisição do LTCAT e de informações detalhadas sobre o

trabalho do segurado na empresa ou o uso de prova emprestada produzida em outros autos judiciais para

demonstrar as afirmadas condições especiais de trabalho do segurado. Por fim, merece registro que o deferimento

da prova requerida para o segurado implicaria, por igualdade, no reconhecimento por parte deste Juízo de que todo

o tempo especial pode ser provado por meio de perícias judiciais, conclusão que contraria o ordenamento jurídico

e, o que é mais grave, torna em curto prazo inviável a prestação jurisdicional de centenas de milhares de ações, já

que, e.g, num único processo em que o autor buscasse o reconhecimento de 10 (dez) ou mais vínculos especiais,

haver-se-ia de se fazer tantas perícias quantos fossem os locais de prestação do serviço. Somando-se tais perícias a

outras que seriam deferidas nas milhares de ações previdenciárias que tramitam no país, chegar-se-ia à

impossibilidade da prestação jurisdicional pelo volume de atos processuais praticados em cada processo. Neste

passo, considerando que praticamente a totalidade dos segurados são beneficiários da justiça gratuita, ou seja, não

pagam custas processuais, e é o Poder Público quem arca com o pagamento dos honorários devidos pela produção

de perícias (e.g. perícias médicas), ter-se-ia o provável esgotamento dos recursos orçamentários destinados ao

funcionamento da Justiça Federal, uma vez que a maior parte desses recursos seria destinada ao pagamento de

honorários periciais para a produção dos meios de provas mencionados. Por todo o exposto, neste momento do

processo, indefiro a produção da prova pericial requerida.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a

posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a argüição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque compete ao segurado o ônus de provar o efetivo

exercício de atividade que o vincula à previdência social, se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por

ausência de informações no CNIS. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob

condições especiais (art. 57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob

condições especiais no período em que a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do

trabalhador numa dada categoria profissional, caberá ao autor o ônus de provar sua inclusão na categoria

profissional, não bastando mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir,

de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da

insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao

INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a

justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente

insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto

às partes requererem, no prazo de 15 (quinze) dias, os meios de provas complementares que entenderem

necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

 

0001388-47.2013.403.6115 - UNIMED DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E SP288841 - PAULO HENRIQUE PATREZZE

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a

contestação em dez dias.

 

0001462-04.2013.403.6115 - INDUSTRIA METALURGICA CIAR LTDA - EPP(SP275787 - RONALDO JOSÉ

PIRES JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO

PAULO

Manifeste-se a parte autora quanto à contestação e documentos juntados.Após, tornem os autos conclusos para

verificação da necessidade da prolação do despacho de providências preliminares.Int.

 

0001962-70.2013.403.6115 - ARQUELAU MAESTRELLO ZORDAO X LENITA DE GODOI BERTIN X

KLISLER PINHEIRO DE MELO X LUCAS DE OLIVEIRA FURTADO X MARCOS ANTONIO PAVAO X

RONALDO SANTANA PINHEIRO X SAMUEL CHIODI(SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO E SP117051

- RENATO MANIERI) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

CARLOS

Vistos,1 - ConciliaçãoAnte o conteúdo dos documentos trazidos aos autos, mostra-se improvável a possibilidade

de realização de acordo, motivo pelo qual deixo de realizar a audiência preliminar.2 - Verificação da regularidade

processualEm relação à questão da ilegitimidade passiva, não ignoro a posição que entende ser o caso de extinção

do feito sem análise do mérito. Entretanto, entendo de modo diverso e, assim o faço, porque o ordenamento

processual Pátrio, no que tange à ação processual, adotou a Teoria da Asserção em matéria de condições. Nestes

termos, se a parte autora ajuizou a ação em face do réu e alega que este réu é responsável pelo suposto dano

causado à parte autora, existe harmonia entre a causa de pedir e o pedido. O acolhimento ou não da tese da autora
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é questão pertinente ao mérito da causa. Sendo este o caso dos autos, não há como acolher a preliminar suscitada

pela UFSCar. 3 - Fixação dos pontos controvertidos No presente caso, cinge-se a lide unicamente sobre matéria de

direito, não havendo pontos controvertidos a serem fixados.4 - Deliberações finaisIsto posto, o presente feito

comporta julgamento antecipado, nos termos do disposto no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0002344-63.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000535-

14.2008.403.6115 (2008.61.15.000535-0)) CENTRO ACADEMICO ARMANDO SALLES

OLIVEIRA(SP244087 - ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI E SP244152 - FLAVIO ANTONIO

LAZZAROTTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a

contestação em dez dias.

 

0002381-90.2013.403.6115 - MARIA DE JESUS(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1. ConciliaçãoConsiderando os conteúdos das peças de postulação (inicial e contestação), não vislumbro a

possibilidade de acordo, razão pela qual deixo de realizar a audiência de conciliação a que se refere o art. 330 do

CPC.2. Verificação da regularidade processualO processo se encontra regular e, não havendo questões

preliminares a serem apreciadas, passo à fase seguinte.3. Fixação dos pontos controvertidos Pontos controvertidos

são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos controvertidos

é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam

serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na

distribuição do ônus probatório do factum probandum. No presente caso, o(s) ponto(s) controvertido(s) é(são):a)

que havia convivência como casal entre a autora e o Sr. Claudinei de Jesus Lanceni, até a data de seu falecimento

( 08/02/2011)b) que a autora dependia economicamente de Claudinei de Jesus Lanceni.4. Da distribuição dos ônus

probatóriosCabe à autora a prova da existência da união estável com o falecido Claudinei de Jesus Lanceni no

período anterior à data do óbito.Por seu turno, a fim de evitar cerceamento de defesa do INSS, aceitando

provisória e hipoteticamente que a união estável existe, considerando a presunção que vige em favor do

companheiro sobrevivente (art.16, inc. I, 4º, Lei n. 8.213/91), cabe ao réu, caso queira, produzir provas da

inexistência da dependência econômica.5. Espécies de provas previstas na lei para provar as alegações fáticasO

Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em

juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida

mediante: a- apresentação pela parte a quem couber o ônus, b- ordem de exibição de documento ou coisa pela

parte adversa ou por terceiros e c- requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa),

prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do

CPC.6. Das provas hábeis a provar os pontos controvertidosTendo em vista os pontos controvertidos fixados,

determino a produção dos seguintes meios de provas pelas partes:6.1. documental: a) autora: a juntada de

documentos que mencionem a alegada convivência, comprovantes de residência como contas de água, luz,

telefone, gás, correspondências bancárias ou comerciais indicando residência conjunta na época do falecimento,

comprovantes de despesas familiares suportadas pelo segurado;b) ré: documentos que prover que a companheira

sobrevivente não dependia economicamente do falecido (p.ex. que possuía riqueza, que trabalha e era ela quem

mantinha a casa etc.)6.2. Testemunhal: a) autora: oitiva de testemunhas que comprovem da convivência entre a

autora e o Sr. Claudinei de Jesus Lanceni.b) ré: oitiva de testemunhas da existência de meios de prover o próprio

sustento.7. Deliberações finaisDiante do exposto, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte para a qual

coube o ônus probatório mencionado neste despacho produza as provas acima indicadas, que ficam desde já

deferidas.Faculto às partes requerer, no prazo de 5(cinco) dias, a produção de provas complementares às que

foram deferidas neste despacho.Intimem-se as partes.

 

0000059-63.2014.403.6115 - ADRIANA LUCIA VITALINO X ANGELO CERANTOLA X FRANCIELE

LAGNI HENRIQUES X JULIANA MARIA SAVIO BERNARDO X TAMIRES DIAS(SP268082 - JULIANA

BALEJO PUPO E SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO CARLOS

1 - Ciência às partes quanto a decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, comunicada às fls. 124/127.2 - Após,

tornem os autos conclusos para verificação da necessidade da prolação do despacho de providências

preliminares.3 - Int.

 

0000065-70.2014.403.6115 - ROBERTO CARLOS MARIN(SP124261 - CLAUDINEI APARECIDO TURCI) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se uma vez mais a parte autora a fim de que comprove a sua condição de hipossuficiência, no prazo de 10

dias.Após, com ou sem resposta, venham-me conclusos.

 

0000221-58.2014.403.6115 - IRINEU MAXIMO DINIZ(SP272734 - PAULO MÁXIMO DINIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Providencie o autor, o recolhimento das custas destinadas à citação por carta, nos termos da Resolução nº

287/2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no valor de R$3,00 (três

reais).2. Regularizados os autos, cite-se.Intime-se.

 

0000253-63.2014.403.6115 - VANDA APARECIDA MATIELO(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA

DOS SANTOS E SP337089 - FABIANA SOARES ALTERIO ) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o autor sobre a contestação no

prazo legal, bem como sobre o Processo Administrativo juntado em apenso.Int.

 

0000278-76.2014.403.6115 - ALEXANDRE RAMOS MIMARY(SP028834 - PAULO FLAQUER E SP325277 -

JULIANA MARIANO ZIN E SP103608 - ADELE CRISTINA MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Alexandre Ramos Mimary em

face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a imediata devolução dos cheques caucionados no

empréstimo Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTÂNEO OP. Nº 183 nº 0348.003.00002389-0,

com a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, bem como multa diária, em caso de

descumprimento. Pede, ainda, a condenação da ré a indenização por danos morais.Alega que a CEF ingressou em

seu desfavor, no ano de 2010, com uma ação de execução por quantia certa contra devedor insolvente - processo

nº 0002220-85.2010.403.6115, que tramitou na 1ª Vara desta Subseção, em razão da inadimplência contratual,

tendo sido a execução extinta por pagamento da dívida. Sustenta que os cheques pré-datados que caucionavam o

empréstimo realizado com a ré não lhe foram devolvidos, de modo que não há como receber os respectivos

valores de seus emitentes.Afirma, por fim, que cumpria à ré retirar os apontamentos dos órgãos de proteção ao

crédito que fez em seu nome, por conta do acordo celebrado, em audiência, nos autos da execução fiscal.Com a

inicial juntou procuração e documentos às fls. 08/23.A decisão de fls. 26 postergou a apreciação do pedido de

tutela antecipada para após a vinda da contestação.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação às fls.

30/43 alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido ao

argumento de que não restou comprovado pelo autor a existência de dano a ser ressarcido, de modo que não faz

jus a qualquer tipo de indenização. Juntou documentos às fls. 44/46.É o relatórioDecido.A antecipação dos efeitos

da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a)

o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.No caso, não vislumbro a existência de prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança

do direito alegado.Com efeito, em sua contestação, a CEF informou que de acordo com as informações prestadas

pela área operacional os cheques entregues para caução foram devolvidos ao cliente devido ao fato de a conta

estar credora no período que eles foram devolvidos. Após insistência por parte do cliente, foram feitas pesquisas

internas onde não foram identificados cheques em poder da agência, desta forma, foi solicitado o protocolo de

entrega do borderô, com a data da entrega dos cheques para subsidiar a pesquisa, porem o cliente se negou a

entregar.Assim, verifico que a questão demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja comprovado

o alegado direito do autor, mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de

prova constantes dos autos, com a regular instrução do processo.Além disso, o autor não logrou demonstrar - e tão

somente o alegou - o necessário liame entre a conduta da ré, reputada danosa, e a inclusão do nome da autora em

cadastro de restrição ao crédito. Se os documentos juntados mostram-se aptos a demonstrar o interesse de agir por

parte do autor, por outro lado, não dão sustentação fática ao quanto alegado, de forma a configurar-se a necessária

verossimilhança da alegação.Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipada.Manifeste-se o autor, no prazo

de dez dias, acerca da contestação.Intime(m)-se.

 

0000507-36.2014.403.6115 - JOSE APARECIDO SCHMIDT(SP132959 - VANDERLEA APARECIDA

ZAMPOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o autor sobre a contestação, no

prazo legal.
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0000519-50.2014.403.6115 - KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP057908 - ISABEL

RAMOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Vistos, Determino, nos termos do art. 257 do CPC, que a parte autora promova o devido preparo da inicial,

recolhendo as custas devidas de acordo com o art. 14 da Lei n. 9.289/1996. Deverá, também, regularizar a

representação processual juntando aos autos o necessário instrumento de procuração devidamente assinado pelos

representantes da autora, na forma do estatuto social trazido aos autos. Cumpridos os itens acima, venham os

autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela final. Intime-se. 

 

0000531-64.2014.403.6115 - MUNICIPIO DE DOURADO(SP219635 - ROGERIO FABIANO MESCHINI E

SP199475 - RITA DE CASSIA GOMES DE OLIVEIRA) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Vistos, Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sob pena de indeferimento, adequando o

polo passivo, indicando a pessoa jurídica de Direito Público interno respectiva, uma vez que o órgão mencionado

(Receita Federal) é desprovido de personalidade jurídica e de capacidade de estar em Juízo, devendo integrar o

polo passivo somente a União Federal.Anoto, ainda, que às fls. 181 o sistema informatizado indicou a

possibilidade de litispendência da presente demanda com o processo n. 0000049-19.2014.4036115 (mandado de

segurança), atualmente em grau recursal. Nesses termos, determino que a parte autora, no mesmo prazo de 10

dias, promova a juntada de cópia da petição inicial da ação de mandado de segurança referida para a análise

devida.Intime-se. 

 

0000580-08.2014.403.6115 - CLARICE CHAGAS(SP124261 - CLAUDINEI APARECIDO TURCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por CLARICE CHAGAS, com qualificação nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez.Informa a autora que sofreu

fratura profunda em membros de pernas e mãos, devido a uma grave doença e, em razão destas enfermidades, lhe

foi concedido o benefício de auxílio-doença. Alega que o benefício foi cessado indevidamente, pois ainda

encontra-se incapacitada totalmente para o desempenho de suas atividades laborativas.Com a inicial juntou

documentos às fls. 08/20.Relatados brevemente, fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra

suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento

formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.Da análise dos autos verifico que o caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para

que seja reconhecida a incapacidade da autora, mister se faz seja levada adiante discussão mais aprofundada

acerca dos elementos de prova constantes dos autos, com a regular formação do contraditório.Nesse aspecto,

verifico que os atestados apresentados pela autora ás fls. 09/10 têm caráter unilateral e não podem ser tomados

como prova inequívoca para fins de concessão da tutela antecipada pretendida.Por outro lado, não há grave

comprometimento da situação da parte autora se o pedido for concedido em ulterior decisão ou na sentença final

de mérito. A mera alegação de caráter alimentar do benefício, não atende, por si só, ao requisito previsto no art.

273, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não identifico qualquer propósito procrastinatório da ré, nem

a possibilidade de advir ao autor da demanda, caso não antecipados os efeitos da tutela, dano irreparável ou de

difícil reparação. Ao contrário, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação milita a favor do réu,

que poderia estar obrigado a implantar o benefício, criando-se situação de difícil restituição ao estado anterior na

hipótese de insucesso, a final, da ação. Ressalte-se que eventual lesão poderá ser reparada no futuro, já que o réu é

devedor solvente.Por estas razões, indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Requisite-se o cópia do processo administrativo em nome da autora.Cite-se o réu.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000625-12.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001295-

55.2011.403.6115) LEANDRO CLEVER ALVES(SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por LANDRO CLEVER ALVES, com

qualificação nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a

conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da

efetiva constatação da total e permanente incapacidade do segurado (27/10/2011).Alega que é portador de

enfermidades cardíacas, tais como, isquemia do miocárdio, aneurisma da aorta torácica, hipertensão sistêmica,

tendo sido reconhecida a sua incapacidade total e permanente nos autos da ação ordinária nº 0002185-

58.200..403.6115, e tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença.Informa o autor que preenche todos os
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requisitos que autorizam a concessão da aposentadoria por invalidez, pois se encontra insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividades que lhe garanta a subsistência.Sustenta, ainda, que faz jus à conversão do seu

benefício em aposentadoria por invalidez, tendo em vista que o laudo pericial produzido nos autos de nº 0001295-

55.2011.403.6115, que tramitou nesta 2ª Vara Federal, que constatou que sua incapacidade laborativa é total e

permanente para qualquer atividade.Com a inicial juntou documentos às fls. 21/53.Relatados brevemente,

fundamento e decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo

Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d)

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que não restou

demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas alegações, pois os exames e

os atestados médicos juntados não se mostram categóricos quanto à persistência da incapacidade laborativa, sendo

necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido.No mais, ressalto que o

laudo pericial juntado às fls. 36/38 não pode ser considerado neste momento processual, visto que documento

unilateral, até aqui não submetido ao crivo do contraditório.Ademais, não há nos autos informação que possibilite

inferir o real estado de saúde e a ocorrência ou não de incapacidade atualmente, o que somente poderá ser

verificado mediante a realização de exame médico por meio de perícia judicial. Dessa maneira, não existem

provas robustas o suficiente a convencerem este juízo da verossimilhança da alegação inicial.Por outro lado, não

há grave comprometimento da situação da parte autora se o pedido for concedido em ulterior decisão ou na

sentença final de mérito, tendo em vista que a parte autora já se encontra em gozo do benefício de auxílio-

doença.Por estas razões, indefiro o pedido de tutela antecipada. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Requisite-se o cópia do processo administrativo em nome da autora.Cite-se o réu.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000692-50.2009.403.6115 (2009.61.15.000692-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000805-72.2007.403.6115 (2007.61.15.000805-0)) ROBERTO DO CARMO BINDILATTI(SP140582 -

GUSTAVO MARTINS PULICI E SP276313 - JOSE OSCAR SILVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI)

Manifestem-se as partes, expressamente, sobre os valores bloqueados no Sistema BACENJD, fls. 252/256,

requerendo o que de direito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0001235-14.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001781-

74.2010.403.6115) JOSE REIS SCHIAVONE(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Recebo a apelação interposta pelo embargado, às fls. 36/39, somente no efeito devolutivo. Vista ao apelado para

resposta. Após, subam os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000458-92.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001879-

11.2000.403.6115 (2000.61.15.001879-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1483 - JOSE

FRANCISCO FURLAN ROCHA) X HELCIO BATISTA ROSA(SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE

E SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Ao embargado para resposta em 10 (dez)

dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002356-19.2009.403.6115 (2009.61.15.002356-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000636-51.2008.403.6115 (2008.61.15.000636-6)) IBATE S/A(SP054853 - MARCO ANTONIO TOBAJA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Fls. 776/777: Manifeste-se a embargante.Int.

 

0002347-52.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002135-

31.2012.403.6115) COBRASPER INDUSTRIA BRASILEIRA DE PERFURATRIZES LIMITAD(SP329595 -

LUIS FERNANDO SILVA MAGGI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE

FREITAS FAZOLI)

Fls. 205 e segs.: manifeste-se a embargante quanto a impugnação e documentos..P 2,10 Int.
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0001452-57.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002151-

82.2012.403.6115) MERCEARIA E PADARIA CONDE DO PINHAL LTDA - ME(SP035409 - ANTONIO

CARLOS PRAXEDES LUCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI)

... Com a vinda das informações, dê-se vista ao embargante por igual e, em seguida, voltem-me

conclusos.Intimem-se. 

 

0001715-89.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002344-

97.2012.403.6115) CELIA ROSA DOS SANTOS DE MORAES(SP275787 - RONALDO JOSÉ PIRES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1896 - MARINA DEFINE OTAVIO)

Fls. 12/66: Manifeste-se a exequente.Após, tornem os autos conclusos para verificação da necessidade da prolação

do despacho de providências preliminares.Int.

 

0002346-33.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002479-

12.2012.403.6115) MARLY APARECIDA BACHUR SERILLO - ME(SP097821 - LUIS CARLOS GALLO) X

FAZENDA NACIONAL

1 - Fls. 32/50: manifeste-se a exequente quanto a impugnação e documentos juntados.

 

0000003-30.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001843-

46.2012.403.6115) ZINCAGEM E CROMEACAO SAO CARLOS LTDA ME(SP108724 - PAULO EDUARDO

MUNNO DE AGOSTINHO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP242383 - MARCIA MARINA CHIAROTTI)

Fls. 46/104: manifeste-se a exequente quanto a impugnação e documentos juntados.Int.

 

0000026-73.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001780-

75.1999.403.6115 (1999.61.15.001780-4)) MARCELO EDUARDO DUARTE DE SOUZA X VIVIANE

ZAMPIERI DUARTE DE SOUZA(SP086277 - NIVALDO JOSE ANDREOTTI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 428 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO)

Fls. 15/21: Manifeste-se a exequente. Após, tornem os autos conclusos para verificação da necessidade da pr

olação do despacho de providências preliminares. Int. 

 

0000461-47.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000494-

18.2006.403.6115 (2006.61.15.000494-4)) DB INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS

LTDA(SP201957 - LEONEL AGOSTINHO GONÇALVES CORRÊA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 -

LUIS SOTELO CALVO)

1. Observo que a embargante não instruiu adequadamente sua ação de embargos, deixando de juntar os

documentos indicados abaixo:1.1. cópia da inicial da execução e das CDAs, para demonstrar o tipo de crédito que

a exequente está exigindo, as competências, os fundamentos legais e etc;1.2. cópias de outros documentos aptos a

provar as alegações fáticas que fizer na ação de embargos.2. Regularizados, intime-se a embargada para

impugnação.3. A execução deverá prosseguir, pois, somente será suspensa quando estiver devidamente garantida,

nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80Intimem-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000136-72.2014.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000244-

82.2006.403.6115 (2006.61.15.000244-3)) LUIZ HENRIQUE RODRIGUES CORREA & CIA LTDA -

ME(SP269624 - EVERTON PEREIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO

CALVO)

Trata-se em embargos de terceiro, com pedido liminar, opostos por Luiz Henrique Rodrigues Correa & Cia Ltda

em face da Fazenda Nacional visando a desconstituição da restrição judicial para a transferência do veículo

GM/Astra, ano 2002, placa CZI-4599 determinada na EF nº 0000244-82.2006.403.6115 em trâmite por esta Vara

Federal.Sustenta o embargante que adquiriu o veículo de Ademir Aparecido Lopes em 12-02-2010, sendo que a

restrição judicial para a transferência foi determinada em 10-01-2011. Pede, liminarmente, a liberação para

realizar o licenciamento do veículo.Decido.A restrição judicial determinada nos autos da execução fiscal em

apenso não é óbice para o licenciamento do veículo, pois fora determinado o impedimento de eventual

transferência do veículo, conforme fl. 155-156 daqueles autos.Assim, não pode a autoridade de trânsito impedir o

licenciamento do veículo, com esteio da restrição realizada na execução fiscal.Não há que se falar, portanto, no

deferimento de liminar para o licenciamento do veículo.Cite-se.Intime-se.São Carlos-SP
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001208-41.2007.403.6115 (2007.61.15.001208-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES

ESCOURA) X DOUGLAS NASCIMENTO(SP284799 - SANDRA NASCIMENTO)

A União distribuiu o presente processo como ação monitória e, tendo em vista a falta de citação do requerido,

emendou a inicial pleiteando a conversão da ação monitória para execução de título extrajudicial (fls. 35/37), o

que foi deferido pela decisão de fls. 39.Após algumas diligências frustradas, o executado foi localizado e citado,

sendo que não foram encontrados bens passíveis de penhora, conforme precatória de fls. 103/107.O executado foi

citado corretamente, ou seja, conforme disposto no artigo 652 do CPC. Isso é o que se extrai da carta precatória de

fls. 105 e da certidão de fls. 107.No entanto, vê-se que a procuradora do executado foi induzida a erro, pois, ao

receber a contrafé, interpôs embargos monitórios equivocadamente.Assim, considerando que os embargos foram

protocolados no prazo previsto no art. 738 do CPC, de forma que é possível, a meu ver, a adaptação do

procedimento, nos termos do disposto no inciso V do art. 295 do CPC, e com fundamento no princípio da

instrumentalidade das formas, determino o desentranhamento dos embargos de fls. 110/122 e da impugnação da

União, para que sejam autuados nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, encaminhando-se ao SEDI

para as providências necessárias.Na seqüência, intime-se o embargante, por meio de sua procuradora, para

emendar a inicial em 10 dias, nos termos dos artigos 282, 283 e 736, parágrafo único, do CPC, sob pena de

rejeição dos embargos. Int.São Carlos, 18 de outubro de 2013.

 

EXECUCAO FISCAL

0001923-64.1999.403.6115 (1999.61.15.001923-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 746 - ADRIANO S G DE

OLIVEIRA) X M P L MOTORES S/A X MARIO PEREIRA LOPES X SERGIO ANTONIO PETRILLI X

ZULEIKA SENISE(SP198900 - RENATO PETRONI LAURITO) X MARIO PEREIRA LOPES

EMPREENDIMENTOS S/A X FENIX TAXI AEREO(SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO)

Fls. 206/208: a decisão proferida nos autos dos embargos à execução (0001893-43.2010.4036115) já determinou o

levantamento da penhora sobre o imóvel matriculado sob o n. 62.277 (número correto), conforme se verifica da

cópia de fls. 95 destes autos. Assim, transitada em julgado aquela decisão, cumpra-se o quanto determinado.

Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0001676-29.2012.403.6115 - GERALDO PEREIRA JUNIOR X EDINEIA APARECIDA N

PEREIRA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 -

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta

2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Intime(m)-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000076-27.1999.403.6115 (1999.61.15.000076-2) - JAVA EMPRESA AGRILOCA S/A X JAVA EMPRESA

AGRICOLA S/A X JAVA EMPRESA AGRICOLA S/A X JAVA EMPRESA AGRICOLA S/A(SP116102 -

PAULO CESAR BRAGA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO MATO GROSSO

DO SUL - CRMV/MS(Proc. LUIZ CARLOS MOREIRA) X JAVA EMPRESA AGRILOCA S/A X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MS

... Após, dê-se vista às partes. Nada sendo requerido, expeça-se ofício requisitório nos moldes do parágrafo 2º, do

art. 3º, da Resolução nº 168/2011 do CJF.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001916-38.2000.403.6115 (2000.61.15.001916-7) - SAO CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E

EMBALAGENS(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - MARIFLAVIA APARECIDA

PICCIN CASAGRANDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS DA SILVA) X SAO

CARLOS S/A IND/ DE PAPEL E EMBALAGENS X UNIAO FEDERAL

Diante da certidão retro, homolgo o cálculo apresentado às fls. 229/231, para que surtam seus jurídicos efetios.

Expeça-se ofício requisitório.Int.

 

0001341-93.2001.403.6115 (2001.61.15.001341-8) - PALMPLASTIC PALMEIRAS IND/ E COM/

LTDA(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE E SP152348 - MARCELO STOCCO) X CONSELHO

REGIONAL DE QUIMICA DA 4 REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X

PALMPLASTIC PALMEIRAS IND/ E COM/ LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 4

REGIAO

Diante da informação retro, providencie a Secretaria o cancelamento dos referidos Alvarás de Levantamento,
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arquivando-os em pasta própria.Expeçam-se novos Alvarás de Levantamento, intimando os beneficiários para sua

retirada, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0001063-87.2004.403.6115 (2004.61.15.001063-7) - ELISANGELA POSSATO SENTANIN X ENEIDA

GONSALES BARROS X FABIO LOURENCO VILLAVERDE X FABIO MARQUES MARTINS X FATIMA

APARECIDA MARQUES DA SILVA X FATIMA CRISTINA DO AMARAL SANCHEZ GONZALEZ X

FERNANDO LEMES X FLAVIO LUIS ZANCHIM(SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SAO CARLOS X ELISANGELA POSSATO SENTANIN X UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SAO CARLOS X ENEIDA GONSALES BARROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X

FABIO LOURENCO VILLAVERDE X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Diante da manifestação de fls. 495, expeça-se novo ofício requisitório em favor da autora Elisangela Possato

Sentanin, mencionando no campo de observações que o objeto da presente ação é diverso dos autos de nº

0001179-30.2007.403.6102, que tramitou na 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.Cumpra-se.

 

0000504-28.2007.403.6115 (2007.61.15.000504-7) - FABIO GABRIEL PELAIS ME(SP159844 - CLÁUDIA

CRISTINA BERTOLDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Intime-se, uma vez mais, a I. advogada a fim de que se manifesxte expressamente sobre às fls. 133/134

(suficiencia dos depósitos).No silêncio, venham-me conclusos para prolação de sentença de extinção.

 

0001418-58.2008.403.6115 (2008.61.15.001418-1) - MONZANI E MONZANI SAO CARLOS LTDA

ME(SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MONZANI E MONZANI

SAO CARLOS LTDA ME X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se o credor sobre a suficiência do

depósito de fls. 204, requerendo o que de direito. Prazo: 10 dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000077-12.1999.403.6115 (1999.61.15.000077-4) - S M F CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA(SP290695 -

VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE

OLIVEIRA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC(SP019993 - ROBERTO

MOREIRA DA SILVA LIMA E SP167176 - CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI) X

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP129785 - CLAUDIO

FRANCA LOUREIRO E SP116523 - EDUARDO BITENCOURT) X INSS/FAZENDA X S M F

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC X S M F CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC X S

M F CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Reitere-se ao SENAC que se manifeste sobre a suficiência do depósito de fls. 671, requerendo o que de direito no

prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0006249-67.1999.403.6115 (1999.61.15.006249-4) - ANTONIO CARLOS PASCHOAL X GILMAR DOS

SANTOS X MARIO JOSE FANTIM X JOAO DOS SANTOS X EDIMAR COSTA(SP102563 - JULIANE DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X

ANTONIO CARLOS PASCHOAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 232: Manifeste-se a CEF.Int.

 

0001991-77.2000.403.6115 (2000.61.15.001991-0) - NEUSA MARIA TORREZANI DE CAMPOS X

ANTONIO BRAZIL DE CAMPOS X JOAO CARLOS SERRA X JOAO MUNHOS SERRA X LOURIVAL

SERRA X ELIO ANGELO DOS SANTOS X MANOEL PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO (ARCELIA

ALMEIDA CARDOSO) X SIMAO RODRIGUES X BASILIO ARAUJO DE SOUZA - ESPOLIO (DORALINA

MACIEL) X ALZEMIR MARCONDES DE SOUZA - ESPOLIO (NEIDE MINERVINI DE SOUZA)(SP102563

- JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA

ANGELI) X ANTONIO BRAZIL DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LOURIVAL SERRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIO ANGELO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se, uma última vez, a parte autora a fim de se manifesar sobre os escalrecimentos do Sr. Contador do

Juízo.No silêncio, remetam-se os autos conclusos para sentença de extinção.
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0000214-86.2002.403.6115 (2002.61.15.000214-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001662-31.2001.403.6115 (2001.61.15.001662-6)) G.E.S. MODA MASCULINA LTDA X GIULIANO

ENRICO SALIN(SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA E SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI

NAVARRO E SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 -

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X G.E.S. MODA

MASCULINA LTDA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Manifeste-se a exequente sobre o retorno do

mandado.2. Intime-se.

 

0002533-90.2003.403.6115 (2003.61.15.002533-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE ROBERTO MARTINS DE SOUZA X

ROSANGELA MARIA CARDOSO DE SOUZA(SP079242 - LUIZ ANTONIO TREVISAN) X JOSE

ROBERTO MARTINS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

... Após, dê-se nova vista às partes np prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor.Findo o prazo, tornem

os autos conclusos.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001485-28.2005.403.6115 (2005.61.15.001485-4) - PROCONSULTA CONSULTA E SERVICOS

AGROPECUARIOS S/S LTDA(SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PROCONSULTA CONSULTA E SERVICOS AGROPECUARIOS S/S LTDA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Manifeste-se a exequente sobre o retorno do

mandado.2. Intime-se.

 

0000121-50.2007.403.6115 (2007.61.15.000121-2) - DEPERON & CIA LTDA(SP052825 - OSWALDO

PEREIRA DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS

NETTO) X UNIAO FEDERAL X DEPERON & CIA LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS X DEPERON & CIA LTDA

Diante da informação retro, providencie a Secretaria o cancelamento do referido Alvará de Levantamento,

arquivando-o em pasta própria.Expeça-se novo Alvará de Levantamento, intimando o beneficiário para sua

retirada, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0000510-98.2008.403.6115 (2008.61.15.000510-6) - CARLA JANAINA MORETTI DE SOUZA(SP262969 -

CRISTIANE MEZZOTERO POMPEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI) X CARLA JANAINA MORETTI DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Expeçam-se Alvarás de Levantamento em favor dos credores dos valores depositados às fls. 119 e 120.Após a

notícia da liquidação dos alvarás expedidos e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.Int.

 

0001303-66.2010.403.6115 - ADACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA(SP224922 - FIORAVANTE

MALAMAN NETO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO

BARBOSA DE CAMPOS NETTO E SP305543 - ANDREIA OLMEDO MINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X

ADACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

Cumpra o credor (Eletrobrás) o disposto pelo art. 475-B do CPC, a fim de promover a execução nos termos dos

arts. 475-J e seguintes do CPC. Não havendo provocação no prazo determinado no parágrafo 5º do art. 475-J,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2742

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007043-37.2007.403.6106 (2007.61.06.007043-9) - MARCOS TEMNYK(SP053329 - ANTONIO MANOEL

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifeste acerca dos cálculos de fls. 166. Esta certidão é feita nos termos da decisão de

fls. 165.

 

0004859-35.2012.403.6106 - FRANCISCO CARLOS EUFRAZIO(SP073003 - IBIRACI NAVARRO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual entendo ser imprescindível, tão somente, a produção da

prova documental protestada, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento,

no que se refere ao alegado trabalho especial do autor. Por estarem presentes os pressupostos processuais e as

condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o

processo.Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e pericial, já que o reconhecimento de tempo de

atividade especial deve ser comprovado por documentos.Defiro o pedido do autor para que sejam oficiadas as

empresas indicadas às fls. 193/196 e 202/203, a fim de que forneçam documentos comprobatórios de sujeição a

agentes nocivos do autor (formulários DSS 8030, SB 40, PPP e LTCAT), no prazo de 15 (quinze) dias.Face outra,

forneça o autor endereços atualizados das empresas que não foram encontradas (fls. 197/198, 200 e 206), no prazo

de 10 (dez) dias, a fim de que sejam oficiadas.Intimem-se. São José do Rio Preto, 22 de abril de 2014.ANDREIA

FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0003291-47.2013.403.6106 - SUELI APARECIDA MARCIM(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual entendo ser imprescindível, tão somente, a produção da

prova documental protestada, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento,

no que se refere ao alegado trabalho especial do autor. Por estarem presentes os pressupostos processuais e as

condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o

processo.Indefiro o pedido de produção de prova pericial, já que o reconhecimento de tempo de atividade especial

deve ser comprovado por documentos.Indefiro, também, o requerimento do autor de fl. 171/v, letras a e b, por não

haver comprovação da negativa das empresas em fornecer os documentos, não cabendo a este Juízo promover

diligências em favor das partes.Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, venham os autos

conclusos pra sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto, 14 de abril de 2014.ANDREIA FERNANDES

ONOJuíza Federal Substituta

 

0004323-87.2013.403.6106 - EORIPES GONCALVES(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual entendo ser imprescindível, tão somente, a produção da

prova documental protestada, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento,

no que se refere ao alegado trabalho especial do autor. Por estarem presentes os pressupostos processuais e as

condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o

processo.Indefiro o pedido de produção de prova pericial, já que o reconhecimento de tempo de atividade especial

deve ser comprovado por documentos.Indefiro, também, o requerimento do autor de fl. 116, letra a, por não haver

comprovação da negativa das empresas em fornecer os documentos, não cabendo a este Juízo promover

diligências em favor das partes.Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, venham os autos

conclusos pra sentença.Intimem-se. São José do Rio Preto, 14 de abril de 2014.ANDREIA FERNANDES
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ONOJuíza Federal Substituta

 

0004577-60.2013.403.6106 - MARIA DE FATIMA CEZARIO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual entendo ser imprescindível, tão somente, a produção da

prova documental protestada, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento,

no que se refere ao alegado trabalho especial do autor. Por estarem presentes os pressupostos processuais e as

condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o

processo.Indefiro o pedido de produção de prova pericial, já que o reconhecimento de tempo de atividade especial

deve ser comprovado por documentos.Indefiro, também, o requerimento do autor de fl. 102, letra a, por não haver

comprovação da negativa das empresas em fornecer os documentos, não cabendo a este Juízo promover

diligências em favor das partes.Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, venham os autos

conclusos pra sentença.Intimem-se.São José do Rio Preto, 14 de abril de 2014.ANDREIA FERNANDES

ONOJuíza Federal Substituta

 

0005021-93.2013.403.6106 - PAULO FLORENTINO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Não comporta a lide seu julgamento antecipado, pois as provas documentais carreadas aos autos não são

suficientes para o deslinde da questão, motivo pelo qual entendo ser imprescindível, tão somente, a produção da

prova documental protestada, haja vista que irá trazer aos autos elementos para formação do meu convencimento,

no que se refere ao alegado trabalho especial do autor. Por estarem presentes os pressupostos processuais e as

condições de ação e, ainda, inexistirem preliminares a serem conhecidas, ainda que de ofício, declaro saneado o

processo.Indefiro o pedido de produção de prova pericial, já que o reconhecimento de tempo de atividade especial

deve ser comprovado por documentos.Intime-se o INSS a apresentar cópia integral do procedimento

administrativo relativo ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 164.874.845-4), no prazo de 10

(dez) dias.Oficiem-se, conforme requerido pelo autor à fl. 85/vº, letra b e pelo INSS à fl. 88.Com a vinda das

informações, dê-se vista às partes.Intimem-se. São José do Rio Preto, 14 de abril de 2014.ANDREIA

FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000314-48.2014.403.6106 - CASSIA FERNANDA FONSECA FAVARO(SP261040 - JENIFER KILLINGER

CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à autora, pelo prazo de 10 (dez)

dias, para que se manifeste acerca da CONTESTAÇÃO apresentada. Esta certidão é feita nos termos do artigo

162, 4º, do CPC.

 

0001584-10.2014.403.6106 - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE URUPES(SP134836 - HENRIQUE

SERGIO DA SILVA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Concedo à autora os benefícios da assitência judiciária gratuita.CITE-SE a UNIÃO (Procuradoria da

Fazenda Nacional) para resposta.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003594-95.2012.403.6106 - CARLOS MARQUES MENDONCA(SP079653 - MIGUEL CARDOZO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Converto o julgamento em diligência. Embora este julgador não desconheça a previsão legal, constato que

o feito encontra-se conclusos para prolação de sentença desde 1º.4.2013 (ajuizado em 30.5.2012) e não possui

provimento jurisdicional, uma vez que este Juiz obedece a ordem cronológica em conformidade com as metas

estipuladas pelo Conselho Nacional de Justiça, para julgamento dos feitos conclusos para sentença. Também são

priorizados os feitos cujos autores são portadores de necessidades especiais ou idosos. Atualmente, os processos

julgados são os distribuídos no terceiro trimestre do ano de 2011. Após a publicação, subam os autos para

sentença no primeiro dia útil do mês seguinte. Dê-se baixa no registro da conclusão para sentença. São José do

Rio Preto, 23 de abril de 2014ADENIR PEREIRA DA SILVAJuiz Federal 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001151-06.2014.403.6106 - VIDROBENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP220366 - ALEX DOS

SANTOS PONTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM

SJRPRETO - SP

Vistos,Notifique-se a autoridade coatora, para que preste as informações no prazo legal.Com a vinda das
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informações, abra-se vista ao M.P.F., vindo oportunamente conclusos.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2745

 

MONITORIA

0007015-93.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X JOSE MOACIR GIAQUETO(SP314132 - CELINA DO CARMO

SILVA FIDELLIS)

I - RELATÓRIO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs AÇÃO MONITÓRIA (Autos n.º 0007015-

93.2012.4.03.6106) contra JOSÉ MOACIR GIAQUETO, instruindo-a com documentos e planilhas (fls. 6/41), por

meio da qual pediu o seguinte:Ante o exposto e nos moldes do artigo 1102-a e seguintes do CPC, considerando

que não houve êxito no recebimento amigável da dívida, a Autora requer a citação, por meio de mandado/carata

precatória, do(a-s) Requerido(a-s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor total de R$ 22.002,48, valor

esse posicionado para 30.09.2012, que deve ser acrescido de todos os encargos pactuados e atualização monetária,

até a data de seus efetivos pagamentos, podendo, se quiser(em), opor embargos, os quais serão processados nos

próprios autos, prosseguindo a ação nos seus ulteriores termos de direito.Em não se efetuado o pagamento e não

havendo oferecimento de embargos, ou sendo estes rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo

judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo, prosseguindo a execução na forma preconizada pelo art.

1.102c, parte final, do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 11.382/2007, acrescendo-se ao montante

devido a verba honorária, que deverá ser fixada por esse Juízo.... [SIC] Para tanto, alegou o seguinte:O(A-s)

Requerido(a-s) celebrou(aram) com a CAIXA, junto à Agência Dezenove de Março - SP, os seguintes contratos:1)

Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -PF - Contrato de Crédito

Rotativo nº 1610.001.00004998-8 (doc. 02), firmado em 16.11.2009), com limite de crédito de R$ 5.000,00, cujo

contrato foi considerado vencido em 02.08.2011, conforme extrato anexo (doc. 03).Débito atualizado: A dívida

posicionada para o dia 30.09.2011, perfaz o montante de R$ 8.312,81 (doc. 04).2) Contrato de Relacionamento -

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -PF - Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa (doc. 02),

firmado em 16.11.2009, cuja(s) liberação(ões) de valores foi(ram) realizada(s)s na(s) seguinte(s)

data(s):Omissis[SIC] Ordenou-se a citação do requerido (fl. 45). Citado, o requerido ofereceu embargos

monitórios (fls. 50/62), alegando, em síntese que faço, ausência de documentos indispensáveis à propositura da

ação monitória, isso como preliminar; e, no mérito, consoante extraio da sua petição, alegou ser aplicável o

Código de Defesa do Consumidor, a existência de capitalização dos juros, cumulação de comissão de permanência

com correção monetária, juros de mora e multa contratual, spread excessivo, taxas de juros não contratadas e

multa ilegal. Enfim, requereu a procedência dos embargos. Recebi os embargos e, consequentemente, suspendi a

eficácia do mandado inicial, determinando, por fim, a intimação da embargada a apresentar impugnação (fl. 75),

que apresentou às fls. 79/103. Instadas as partes a especificarem provas (fl. 105), elas não se manifestaram no

prazo concedido (v. fl. 105v). É o essencial para o relatório II - DECIDO Entendo, depois de exame do alegado

pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a causa em testilha produção de prova

pericial, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende de auxílio de perito contábil,

mas sim, tão somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, ou, em outras palavras, o perito não

tem atribuição ou incumbência de interpretar o ordenamento jurídico, mais precisamente a limitação e

capitalização dos juros remuneratórios (esta admitida pela CEF, portanto, incontroversa), nem tampouco

abusividade do spread e vedação de cumulação de comissão de permanência com correção monetária, juros de

mora e multa. É, portanto, incumbência ou atribuição do próprio Magistrado aludida interpretação. Logo, pelo que

constato do requerimento do embargante de produção de prova pericial-contábil (v. fl. 62, item g), olvida ele que

cabe ao perito, quando nomeado, apenas a tarefa de auxiliar o Magistrado na apreciação dos fatos para os quais

não tem esse preparo técnico, que, por ora, não é o caso em testilha. Ressalto que, caso sejam procedentes suas

pretensões, na fase de liquidação do julgado, a perícia-contábil poderá ser realizada, com o escopo de auxiliar o

Magistrado numa eventual dúvida do valor real da condenação. E, além do mais, a embargada juntou com a

petição inicial cópias dos negócios jurídicos. Juntou ela, também, planilha ou demonstrativo das taxas de juros

praticadas por ela. A - DA PRELIMINAR A embargada embasa sua pretensão monitória em cálculo explicativo,

que, num simples exame do embargante, pode ser constatado às fls. 23/25 e 29/37, os saldos devedores

consolidados e aplicação da comissão de permanência, inclusive dos índices e percentuais utilizados no cálculo da

dívida. Ou seja, entendo desnecessária a juntada de extratos bancários da conta corrente de cheque especial ou

azul. Inexistindo outras preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, passo, então, a examinar o

antagonismo. B - DO MÉRITO Avençou a embargante com a embargada Contrato de Relacionamento - Abertura

de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, constando do mesmo, no campo LIMITE(S) DE

CRÉDITO, a adesão da embargante as modalidades de empréstimos CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC e

CHEQUE ESPECIAL (v. fls. 6/10), inclusive que o limite crédito do cheque especial seria de R$ 5.000,00 (cinco
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mil reais) e taxa de juros efetiva mensal e anual, respectivamente, de 6,75% e 118,99%. Mais: avençaram no

Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Especial ou Cheque Azul - que os encargos (juros remuneratórios e

tributos incidentes sobre a operação ou lançamentos) seriam apurados no último dia de cada mês, sendo exigíveis

a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da apuração, bem como no vencimento do contrato, conforme

pode ser constatado do parágrafo segundo da cláusula quinta (v. fl. 18), que, aliás, observa-se do extratos bancário

juntado aos autos à fl. 22. Isso, como é sabido e, mesmo, consabido por qualquer pessoa que mantém conta

bancária com cheque especial ser a praxe adotada pelas instituições financeiras não apuração dos juros

remuneratórios (primeiro dia útil de cada mês). E, no que se refere ao Contrato Direto Caixa (CDC), também há

pacto da data de vencimento das parcelas do empréstimo obtido pela embargante, conforme pode ser constatado

da cláusula sétima (v. fl. 13 e no campo PRAZO DE VENCIMENTO dos extratos de fls. 26/28). B.1 - CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR (Abusividade dos Juros Remuneratórios)Submete, sem nenhuma sombra de

dúvida, os negócios jurídicos em testilha às disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, 2º, da Lei

n.º 8.078/90). Ensina-nos o Professor e Desembargador Federal Newton Lucca (RTRF da 3ª Região, vol. 36, out a

dez/98, págs. 50/52), verbis:Daí serem necessárias, a meu ver, algumas precisões complementares.Uma dessas

precisões diz respeito às formas pelas quais pode ser dar o crédito ao consumidor. Imaginemos diante da loja que

lhe vende o produto em prestações diretamente, isto é, sem a intermediação de um Banco. Estamos diante de um

contrato de compra e venda a prazo, quer seja uma compra e venda conjugada a um contrato de mútuo, quer exista

a alienação fiduciária ou não do produto negociado, consumidor e fornecedor estão sujeitos às normas do CDC.

Todas as divergências surgidas entre eles, seja em relação ao produto, seja em relação ao financiamento, serão

resolvidas com as normas do Código.Imagine-se, agora, se o financiamento é feito não diretamente pelo

fornecedor do produto e sim por uma instituição financeira. É evidente que o contrato de compra e venda do

produto diz respeito ao fornecedor e ao consumidor. Eventual vício do produto, por exemplo, será de

responsabilidade do fornecedor e não da instituição financeira que celebrou o contrato de mútuo com aquele

consumidor. Mas é igualmente evidente que esse contrato de mútuo entre o consumidor e a instituição financeira

também se submete às normas do CDC. É ainda igualmente claro que os eventuais problemas que esse contrato de

mútuo possa ter não dirão respeito ao fornecedor do produto.Servem tais considerações para demonstrar a

impropriedade de todos esses raciocínios tendentes a afirmar, categoricamente, quer a não aplicabilidade aos

Bancos das normas do CDC, quer sua plena aplicabilidade independentemente de considerações adicionais. O

Banco é, a luz do CDC, um fornecedor. E não é apenas um fornecedor de serviços. Ele é, igualmente, um

fornecedor de produtos (o dinheiro). Mas isso não significa que as normas do CDC ser-lhe-ão sempre aplicáveis.

Os contratos por ele celebrados poderão não ser considerados relações de consumo, mas não por causa de ser o

tomador do dinheiro um eventual colecionador de moedas, mas sim pela boa razão de que a relação de consumo

depende de dois sujeitos: o fornecedor e o consumidor. Se o Banco realiza contratos com partes que não poderão

ser consideras consumidores, a sua disciplina jurídica não será afetada pela legislação consumerista.Vamos tomar,

por exemplo, os empréstimos efetuados junto aos Bancos por empresários. Imagine-se uma rotineira operação de

desconto de duplicatas. Aqui sim tem sentido dizer-se que se trata de uma operação bancária destinada à produção

ou ao consumo intermédio. A prevalecer a teoria finalista - que nos parece claramente a mais acertada em matéria

de Direito do Consumidor - o aspecto teleológico da proteção ao Código se sobrepõe aos demais. Quer isso dizer

que os empresários, salvo raras exceções, não se acham albergados pela legislação tutelar, não obstante a

definição de consumidor, constante do caput do art. 2º do CDC que, com a expressão pessoa jurídica, contemplou

a possibilidade de os empresários, quando destinatários finais, serem também abrangidos pela

proteção.Entendimento de submissão que, aliás, está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, quando do

julgamento em 28/03/2001 do REsp n.º 106.888/PR, da relatoria do Min. César Asfor Rocha, e, além do mais,

entendimento este também que se extrai do v. acórdão da ADI n.º 2.591/DF.B.2 - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVAÉ sabido e, mesmo, consabido que, no nosso regime processual, o sistema probatório rege-se pelo

princípio dispositivo, segundo o qual compete às partes produzir as provas e ao juiz apreciá-las para proferir sua

decisão, mais precisamente a atividade probatória desenvolve-se para oferecer ao julgador os elementos

necessários à formação de sua convicção, qualquer que seja o objeto da ação.O ônus da prova há de ser entendido,

assim, como o interesse em oferecer as provas. E ao ônus de afirmar conferido às partes, corresponde o ônus

subjetivo de provar, ou seja, o onus probandi recai sobre aquele a que aproveita o reconhecimento do fato.Como

ensina Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 47ª ed. Forense, p. 478), não há um

dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de

modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a

existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo

máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. Estabelece o art. 333 do Código de

Processo Civil, que perfilhou a doutrina de BETTI E CHIOVENDA, as regras concernentes ao ônus da prova: ao

autor compete demonstrar o fato constitutivo de seu direito; ao réu, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo

desse direito. Logo, o não atendimento à regra do art. 333 do CPC pelas partes implica, portanto, descumprimento

de ônus processual, gerando, em consequência, sanção da mesma natureza, consistente no julgamento

desfavorável.Trata-se de regra geral (repartição do ônus da prova segundo a natureza dos fatos), que admite várias
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exceções, como, por exemplo, a estabelecida no art. 6º, inciso VIII, segunda parte, do Código de Defesa do

Consumidor, a qual pretendem os autores vê-la aplicada.Tal exceção não se aplica ao caso tem tela, ainda que se

trate de relação de consumo a ação ora intentada, pois a inversão especial do CDC não ocorre sempre e de maneira

automática nas ações de consumo.Fundamento meu entendimento de inaplicabilidade da aludida exceção.O

Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 6º, inciso VIII, dispõe que:Art. 6º São Direitos básicos do

consumidor:VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor,

no processo civil, quando, for verossímil a alegação ou quando foi ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiência.Nota-se, assim, sem muito esforço exegético, que a referida norma está inserida no

artigo 6º do CDC, que trata dos direitos básicos do consumidor. Todavia, o direito outorgado ao consumidor pelo

inciso VIII, artigo 6º do CDC é a facilitação da defesa dos seus direitos e não a inversão do ônus da prova que,

conforme ensina ANTONIO GIDI (Aspectos da Inversão do Ônus da Prova no Código do Consumidor, Revista

de Direito do Consumidor, vol. 13), configura-se meio pelo qual é possível promover tal facilitação, sem

caracterizar privilégio para vencer com mais facilidade a demanda, em detrimento das garantias processuais do

fornecedor ou produtor. Nesse sentido, o juiz poderá determinar a inversão do ônus da prova, a seu critério, desde

que constatada a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do autor-consumidor.O primeiro requisito

autorizador da inversão do ônus da prova é a verossimilhança dos fatos apresentados pelo autor-consumidor, que

pode ser entendida como um grau na escala de convencimento, ou seja, verossímil é o semelhante à verdade, o

que tem aparência de verdade.O segundo requisito legal a ensejar a inversão do ônus da prova refere-se à

hipossuficiência do autor-consumidor, que está relacionada com a falta de conhecimento técnico específico da

atividade do produtor ou fornecedor, e não à deficiência econômica, ou, em outras palavras, entendo que,

acompanhando o posicionamento de ANTONIO GIDI (Idem, ibidem), ainda que o consumidor tenha condições

econômicas para arcar com as despesas do processo, ele será hipossuficiente no que se refere à produção de

provas que exija conhecimento técnico específico do produtor ou fato do serviço.Exige a lei consumerista, numa

interpretação sistemática, a coexistência dos requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova

(verossimilhança e hipossuficiência), embora consta no preceptivo a conjunção disjuntiva.Mais: o juiz não tem a

possibilidade de inverter, mas o dever de fazê-lo, se presentes os requisitos constantes na lei, daí tratar-se de

inversão legal, opes legis.De forma que, não se justifica a inversão do ônus da prova, em razão da hipossuficiência

do autor-consumidor, se suas alegações estão despidas de qualquer resquício de verossimilhança.De outra parte, se

as alegações são verossímeis e o autor-consumidor tem condições de prová-las, por não exigirem conhecimento

técnico específico, a inversão é desnecessária. Logo, a inversão do ônus da prova, como facilitação da defesa dos

direitos do autor-consumidor não ocorre sempre e de maneira automática pelo simples fato de se tratar de ação de

consumo.O fundamento para a previsão legal de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, conforme

ensina JOSÉ GERALDO BRIO FILOMENO (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor Comentado pelos

autos autores do anteprojeto, Forense Universitária, 8ª ed., 2004, p. 247), consiste na circunstância da

vulnerabilidade do consumidor, que, como visto em passo anterior destes comentários, não detém o mesmo grau

de informação, inclusive técnica, e outros dados a respeito dos produtos e serviços com que se defronta no

mercado, que o respectivo fornecedor detém, por cento. Pois bem, no caso em questão, como disse antes, não se

aplica a regra de exceção, por uma única e simples razão jurídica: não exige nenhum conhecimento técnico

específico da embargada (CEF) a prova das alegações do embargante, ou, em outras palavras, a prova da

existência de capitalização dos juros nada tem a ver com o fato do serviço prestado pela embargada (CEF); ao

revés, inversão justificaria caso a embargada tivesse colocado, como, por exemplo, máquina, telefone ou senha à

disposição dos embargantes para que realizasse saque e este afirmasse de forma verossímil que não realizou.

Concluo, assim, pela não inversão do ônus da prova. B.3 - DOS JUROS REMUNERATÓRIOS B.3.1 - DOS

JUROS ABUSIVOSConquanto seja aplicável o Código de Consumidor, isso não significa que possa o Juiz dizer

que são ou não juros abusivos, consoante o magistral voto do Min. Aldir Passarinho Júnior no REsp n.º 271.214,

que faço uso como razões de decidir esta causa, verbis:O segundo tema que merece especial destaque, mesmo

porque foi a razão determinante para que o presente recurso especial fosse afetado pela Egrégia 3a. Turma à 2ª.

Seção, diz respeito à aplicabilidade ou não do Código de Defesa do Consumidor para efeito de limitação dos juros

sob fundamento de abusividade.Que o CDC se aplica aos serviços bancários parece não haver dúvida, eis que

expressamente assim previsto no art. 3o, parágrafo 2o, da Lei n. 8.078/90.A questão que se põe é até onde?E

penso, com respeitosa vênia à r. posição em contrário, que no tocante à limitação da taxa de juros, o CDC é

diploma legal inaplicável.Para começar, voltando-se no tempo, sabe-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal,

por seu Plenário, enfrentando, em vez anterior, a temática da limitação dos juros, naquela oportunidade em face da

Lei de Usura, dispôs, no julgamento do RE n. 78.953/SP, que:I - Mútuo. Juros e condições.II - A Caixa

Econômica Federal faz parto do Sistema Financeiro Nacional - art. 1o, inciso V, da Lei n. 4.595/64, e, em

consequência, está sujeita às limitações e à disciplina do Banco Central, inclusive quanto às taxas de juros e mais

encargos autorizados.III - O art. 1o do Decreto 22.626/33 está revogado não pelo desuso ou pela inflação, mas

pela Lei n. 4.595/64, pelo menos ao pertinente às operações com as instituições de crédito, públicas ou privadas,

que funcionam sob o estrito controle do Conselho Monetário Nacional.IV - RE conhecido e provido.(Plenário,

Rel. Min. Oswaldo Trigueiro, à unanimidade, DJU de 09.04.75)Esse julgamento e os muitos outros que se lhe
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seguiram, deram origem à Súmula n. 596 do Excelso Pretório, que reza:AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO

22.626 DE 1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS

NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE INTEGRAM O

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.Já se via, então, a inadequação do vetusto Decreto n. 22.626/33 à

economia nacional.Agora a discussão volta, e em termos até mais genéricos, já que a Lei de Usura era até

específica para os juros. O CDC, diploma de caráter geral, que rege as relações dos consumidores com os

fornecedores de produtos e serviços, pode ser utilizado para a indexação da economia do país, segundo o

pensamento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.E o faz aquela Corte baseada nos

arts. 39, V e XI, e 51, IV, do CDC, inspirada no preceito do art. 192, parágrafo 3o, da Constituição Federal, que

diz:As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente

referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste

limite será conceituada como crime de usura, punido, e todas as suas modalidades, nos termos que a lei

determinar.Em outras palavras, diretamente portanto, ou no mínimo reflexamente, considerou o Tribunal a quo

que o Código de Defesa do Consumidor representa a regulamentação do referenciado art. 192, parágrafo 3º, já que

entendeu abusivo, de logo, o que ultrapassa 12% de juros ao ano, independentemente de se estar esclarecido o que

é taxa real de juros, que seria determinado por lei complementar, segundo o julgamento, pelo Supremo Tribunal

Federal, da ADIN n. 4-DF, quando, conduzido pelo voto do ilustrado Ministro Sydney Sanches, decidiu

(ementa):6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192),

estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos seus

incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa

de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema

Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e

parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também

sejam conceituados em tal diploma .7. Em consequência, não são inconstitucionais os atos normativos em questão

(parecer da Consultoria-Geral da República, aprovado pela Presidência da República e circular do Banco Central),

o primeiro considerando não auto-aplicável a norma do parágrafo 3º sobre juros reais de 12% ao ano, e a segunda

determinando a observância da legislação anterior à Constituição de 1988, até o advento da lei complementar

reguladora do Sistema Financeiro Nacional. (destaquei)Concomitantemente ao presente julgamento, desenvolve-

se, no mesmo Colendo Supremo Tribunal Federal, a apreciação da ADIN n. 2.591-DF, justamente sobre este

tema: a incidência ou não do CDC para efeito de limitação da taxa de juros em contratos bancários. Pertinente

trazer-se à colação o que disse, em seu judicioso voto, o eminente relator da ADIN n. 2.591-DF, Min. Carlos

Mário Velloso, especificamente a respeito da incidência do CDC sobre a taxa de juros, litteris:A norma acoimada

de inconstitucional está contida na expressão inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária

inscrita no 2º do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.9.90:Art. 3º -

........................................ 1º - ........................................ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as

decorrentes das relações de caráter trabalhista.Sustenta-se que a citada norma, contida na expressão indicada, é

ofensiva aos arts. 5º, LIV, e 192, caput e incisos II e IV, da Constituição Federal.Examinemos a questão.Quando

do julgamento da ADIn 449-DF, de que fui relator, sustentei que a Constituição recebeu a Lei nº 4.595, de 1964,

como lei complementar, no que toca à organização, ao funcionamento e às atribuições do Banco Central. Todavia,

no que diz respeito ao pessoal do Banco Central, assim não ocorre, dado que essa matéria não se inclui naquelas

postas, expressamente, no inciso IV do art. 192 da Constituição........................................... Essa questão, a dos

juros reais de 12% ao ano, porque expressamente referida no art. 192, 3º, da Constituição, por isso mesmo

integrante do Sistema Financeiro Nacional, e porque considerada não de eficácia plena, ou não auto-aplicável,

pelo Supremo Tribunal, na citada ADIn 4-DF, põe-se fora do alcance do Código de Defesa do

Consumidor........................................... Fui voto vencido no citado julgamento. Não posso, entretanto arrostar o

decidido pela Corte Suprema. Por isso, ponho-me de acordo com o que propõe o Procurador-Geral da

República:(...)30. Entretanto , o pedido enunciado de fato permite, e a solução do problema demanda, uma

interpretação conforme à Constituição da expressão impugnada do art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990, de modo que reduza sua eficácia possível - consoante suscitado no parecer conjunto do Exmº Sr.

Ministro da Justiça e do eminente Procurador-Geral do Banco Central. É que a preservação da integralidade da

norma em debate não pode servir para, como se queixa a requerente, encorajar decisões judiciais que, a pretexto

de aplicar os princípios norteadores do Código de Defesa do Consumidor, terminem por invadir a esfera de

incidência da lei complementar destinada a regular o sistema financeiro nacional.31. Isso ocorre quando,

provocado a dirimir conflito de interesses originado de relação de consumo, o Poder Judiciário ultrapassa os

estritos limites da proteção do consumidor, interferindo diretamente em instrumentos da política monetária

nacional, como a oferta de crédito e a estipulação das taxas de juros - a cargo do Conselho Monetário Nacional e

do Banco Central do Brasil, por força das disposições da Lei da Reforma Bancária, Lei nº 4.595, de 31 de

dezembro de 1964, em pleno vigor, a teor da conclusão do julgamento da ADIn nº 4-DF (Min. SYDNEY

SANCHES, DJ de 25.6.1993) e do disposto, sucessivamente, nas Leis nº 7.770, de 31 de maio de 1989; nº 7.892,
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de 24 de novembro de 1989; nº 8.127, de 20 de dezembro de 1990; nº 8.201, de 29 de junho de 1991; e nº 8.392,

de 30 de dezembro de 1991. Convém assinalar, nesse contexto, que incumbe aos Bancos Centrais, ou órgãos

equivalentes, em todo o mundo, exercer atribuições análogas às do Banco Central do Brasil, nesse campo, mesmo

em países como os Estados Unidos da América, com longa tradição de defesa do consumidor, mediante ações de

inúmeras organizações não governamentais perante a Justiça, cabendo, no caso, ao Federal Reserve Board tal

responsabilidade. Ante o exposto, opino seja julgada procedente, em parte, a ação, para declarar a

inconstitucionalidade parcial, sem redução do texto, da expressão inclusive as de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária, inscrita no art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor -, para, mediante interpretação conforme à Constituição, tal como preconizado pelo Ministro de

Estado da Justiça, ALOYSIO NUNES FERREIRA, e pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil,

CARLOS EDUARDO DA SILVA MONTEIRO, afastar a exegese que inclua naquela norma do Código de

Defesa do Consumidor o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por

instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, de modo a preservar a

competência constitucional da lei complementar do Sistema Financeiro Nacional (fls. 1039/1040), incumbência

atribuída ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 164, 2º, e 192, da

Constituição da República.(...). (fls. 1.060/1.061)Empresto, de conseguinte, à norma inscrita no 2º do art. 3º da Lei

8.078/90 - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária - interpretação conforme à

Constituição, para dela afastar a exegese que nela inclua a taxa dos juros das operações bancárias, ou sua fixação

em 12% ao ano, dado que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional - C.F., art. 192, 3º - tendo o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 4-DF, decidido que o citado 3º do art. 192, da Constituição

Federal, não é auto-aplicável, devendo ser observada a legislação anterior à C.F./88, até o advento da lei

complementar referida no caput do mencionado art. 192, da Constituição Federal.XIIINestes termos, julgo

procedente, em parte, a ação direta de inconstitucionalidade.Alinho-me com tal conclusão e também com o

pensamento manifestado pelo eminente relator, Min. Ari Pargendler, e o Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

pela impossibilidade de limitação dos juros pela Lei n. 8.078/90.Pedro Frederico Caldas, em bem elaborado

trabalho intitulado As Instituições Financeiras e a Taxa de Juros, observa:1. O nível da taxa de juros é de

importância fundamental para a economia. Ela não só é fator de composição de custo, mas também, se presta

como poderosa ferramenta de contração ou expansão da base monetária, conforme tenha seu nível elevado ou

diminuído. O juro mais alto aumentará certamente o custo de produção da economia como um todo, sobre

desaquecer o crescimento da economia ou, até, provocar uma recessão econômica, além de onerar o custo de

carregamento tanto da dívida pública quanto da dívida privada. Já o rebaixamento do nível da taxa provocará a

expansão da base monetária, pela expansão do crédito em geral, movimento que tenderá, pelo menos no curto e

médio prazos, a aquecer a taxa de expansão econômica.2. O cenário macroeconômico acima desenhado não é

mais do que o reflexo das inúmeras, milhões mesmo de decisões dos agentes no plano microeconômico.

Conforme oscile a taxa de juros, as pessoas tenderão ou não a consumir ou a poupar. A direção tomada pelo

conjunto imensurável dessas decisões ditará os rumos da economia.(Revista de Direito Mercantil, jan-mar/1996,

n. 101, pág. 76).Pelo que se viu - e o texto apenas confirma, em termos técnicos, o que já se sabe a respeito - a

política econômica está umbilicalmente vinculada ao plano de ação governamental, de iniciativa do executivo, a

influir em todas as áreas de atuação objetivando o bem-estar e o desenvolvimento do país.E justamente por isso, é

essencial ao plano de ação uma visão global, porquanto uma medida isolada, sem levar em consideração outras

circunstâncias, conduz ao equívoco de se acreditar em que um posicionamento, às vezes até simpático, pode

resultar em uma boa solução, ao invés de, na prática, criar efeito oposto, justamente pela limitação com que se

enxergou o problema.Daí porque quem traça essa política é o Povo, pelas mãos dos representantes que elege no

Congresso Nacional e no Executivo, e não o Poder Judiciário.Simplisticamente, portanto, proceder o Judiciário à

empírica fixação de um limite para as taxas de juros - e ao que se tem notado - de forma indiscriminada, sem

considerar qualquer outro fator, sequer a natureza do empréstimo e a sua finalidade - se para bem de consumo, de

produção, essencial à vida ou supérfluo, etc - me parece uma posição que, embora simpática, não leva em conta a

real dimensão da questão, e se põe no campo do mais puro arbítrio e subjetivismo.Não há, efetivamente, nas

decisões que se vem assistindo de limitação da taxa de juros, nenhuma objetividade, qualquer critério, data

máxima vênia.Afirmar, por exemplo, o Judiciário, que a taxa máxima de juros é de 12%, como o fez a Corte

Riograndense, é desconhecer o óbvio: se o próprio Governo paga aos bancos cerca de 18,5% ao ano, e o banco,

sem necessitar nada fazer afora uma transferência contábil, pode emprestar dinheiro a tais juros, como é que se

pode esperar que o fará a 12% a clientes, ainda arcando com todo o custo administrativo e tributário dessa

operação e os riscos da inadimplência?O mesmo se diz, ainda com respeitosa vênia, da divergência aqui

inaugurada, que propõe a taxa SELIC, no período posterior ao contrato, isto é, 18,5%.Enfim, o critério é,

exatamente, a falta de critério, e isso porque não é dado ao Judiciário legislar, notadamente em tema que não

conhece, que reflete sobre inúmeras outras situações que também não domina, nem é de sua competência fazê-

lo.Há legislação específica atribuindo ao Banco Central o encargo de estabelecer os juros básicos, e a essa Lei n.

4.595/64, na ADIN n. 449-DF, como ressaltado no voto do Min. Carlos Mário Velloso, foi reconhecida a

hierarquia de Lei Complementar, quanto a tal aspecto.Destarte, não pode o Código de Defesa do Consumidor, seja
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porque lei ordinária, seja por ser norma genérica, seja por não traçar qualquer parâmetro para se dizer o que são ou

não juros abusivos sem que haja a regulamentação necessária do art. 192, parágrafo 3º, da Carta Política, autorizar

cada Juiz singular, cada Tribunal de 2o grau, cada Ministro de Tribunal Superior a, subjetivamente,

arbitrariamente, individualmente, a opinar sobre a taxa de juros que considera razoável para cada financiamento

concedido no país. omissis B.3.2 - DO SPREAD Faço uso, como razões de decidir de não ter sido abusiva a taxa

de juros cobrada do embargante pela embargada, no período de manutenção do CHEQUE AZUL, do voto

vencedor, sem nenhuma incorreção, do inolvidável Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial

citado no item anterior, verbis: omissisPrimeiramente, os juros remuneratórios representam, como demonstra o

próprio nome, a remuneração do capital efetivamente posto à disposição ou utilizado pelo devedor, conforme o

caso. O serviço prestado pelo banco, nesse cenário, resume-se na liberação do dinheiro diretamente ao mutuário

ou a terceiro que vende outro serviço ou mercadoria a este. A instituição financeira, naturalmente, cobra por esse

serviço mediante a taxa de juros fixada. Os juros, assim, têm natureza próxima dos preços cobrados pelos

estabelecimentos não financeiros. Em trabalho elaborado a meu pedido, os Professores Marcos de Barros Lisboa e

Renato Fragelli, da Fundação Getúlio Vargas, consideram que a taxa de juros é o preço cobrado pela cessão de

uso de recursos monetários durante um certo período de tempo. Tipicamente, a taxa de juros cobrada para um

empréstimo depende das oportunidades de investimento disponíveis ao investidor e do risco de que o devedor

honre sua dívida no prazo pactuado. E, ainda, indicam que as instituições financeiras são responsáveis pela

intermediação dos recursos entre os poupadores, agentes com recursos momentaneamente ociosos, e os tomadores

de empréstimos, que utilizam estes recursos seja na aquisição de bens de consumo seja na realização de

investimentos. O spread bancário é a diferença entre a taxa de juros paga ao poupador e a cobrada do tomador do

empréstimo, constituindo-se, portanto, na remuneração do serviço de intermediação. Assim como os preços, os

juros são obtidos mediante o somatório de diversos componentes do custo final do dinheiro, tais o custo de

captação, a taxa de risco, custos administrativos (pessoal, estabelecimento, material de consumo, etc.) e tributários

e, finalmente, o lucro do banco. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli indicam que a existência de

diversas taxas de juros no mercado reflete a multiplicidade de prêmios de risco existentes. Se esse não fosse o

caso, isto é, se as diferentes taxas de juros não refletissem custos de empréstimos distintos, os bancos

simplesmente direcionariam seus recursos para as modalidades que apresentem a maior taxa de juros. Esses

prêmios de risco refletem tanto os incentivos e punições existentes para os inadimplentes quanto o prazo médio

esperado de recebimento de eventuais garantias oferecidas . Em resumo, afirmam: as taxas de juros desempenham

o papel adicional de procurar garantir incentivos para que o tomador de empréstimos se esforce em honrá-los.

Modalidades de crédito distintas estão associadas a possibilidades distintas de que os pagamentos sejam honrados.

Além disso, essas modalidades também estão associadas a mecanismos específicos de recuperação dos recursos

emprestados caso os tomadores de empréstimo se tornem inadimplentes. As penalidades impostas em caso de

inadimplência têm por objetivo tanto remunerar o banco pela expansão não programada no prazo do empréstimo -

que se generalizada pode resultar em insolvência bancária - quanto desestimular a maior ocorrência de seleção

adversa e risco moral . O spread bancário, na verdade, segundo estudos do Banco Central, mencionado pelos

Professores da Fundação Getúlio Vargas, pode ser decomposto em risco de inadimplência, equivalente a 15,8%,

despesas administrativas a 19,2%, impostos indiretos a 8,2%,impostos diretos a 21%, margem do Banco a 35,7%,

sendo que essa margem é margem média do setor bancário calculada sobre todos os empréstimos. O raciocínio

que desenvolvem mostra que também a correlação do prazo do empréstimo com a taxa de inadimplência repercute

sobre o spread. Assim por exemplo, em um empréstimo mensal o tomador de empréstimo paga um spread de 30%

caso a taxa de inadimplência seja de 1% dos empréstimos concedidos. Já nos empréstimos semanais, esse spread

sobe para quase 100%. Os valores chegam a 140% no caso de empréstimos mensais com taxa de inadimplência de

5% e a 540% nos empréstimos semanais com a mesma taxa de inadimplência. Por outro lado, os custos de

captação variam conforme a fonte da qual o banco obtém o dinheiro que repassará ao mutuário, podendo citar-se,

v.g., as cadernetas de poupança, os depósitos remunerados dos correntistas e aplicadores e moeda estrangeira.

Evidentemente, o banco deverá devolver o dinheiro devidamente remunerado com o índice contratado ou previsto

na lei, conforme a hipótese. Concluindo, os gastos com pessoal, com o estabelecimento - alugado ou não -, com o

material de consumo (papel, equipamentos, veículos, material de limpeza, alimentação, etc.) e com os impostos e

taxas recolhidas às entidades fazendárias, igualmente, são contabilizados para o cálculo da taxa de juros, pois

representam o quanto se gasta com o suporte físico da instituição. A taxa de risco, por sua vez, decorre dos

prejuízos que a instituição tem com os devedores que não pagam ou demoram excessivamente para quitar as suas

dívidas. O descumprimento da obrigação por parte destes, obviamente, tem reflexo obrigatório no custo do

dinheiro emprestado a todos os mutuários, sobretudo num período de alto índice de inadimplência, para viabilizar

possa a instituição remunerar as fontes de custeio pelos índices respectivos e pagar as despesas administrativas e

tributárias. Finalmente, à taxa de juros deve ser acrescido o lucro do banco, sem o qual não poderá o mesmo

crescer, acumular patrimônio e remunerar os seus acionistas. Seguindo essa linha de raciocínio, não se pode dizer

abusiva a taxa de juros só com base na estabilidade econômica do país, desconsiderando todos os demais aspectos

que compõem o sistema financeiro e o preço do empréstimo. A política de juros altos, por outro lado, ao menos no

Brasil, tem servido como mecanismo de contenção do consumo e da inflação. Não o inverso. Assim, ao contrário
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do que diz o Acórdão, a inflação baixa no Brasil decorre, também, de uma política econômica de juros mais

elevados. Em uma palavra, a taxa de juros, do ponto de vista de política pública, significa também um meio para

estabilizar a moeda no tempo, com suas evidentes repercussões no mercado, do sistema produtivo ao ponto final

do consumo. Com efeito, a limitação da taxa de juros em face de suposta abusividade somente teria razão diante

de uma demonstração cabal da excessividade do lucro da intermediação financeira, da margem do banco, um dos

componentes do spread bancário, ou de desequilíbrio contratual. A manutenção da taxa de juros prevista no

contrato até o vencimento da dívida, portanto, à luz da realidade da época da celebração do mesmo, em princípio,

não merece alterada à conta do conceito de abusividade. Somente poderia ser afastada mediante comprovação de

lucros excessivos e desequilíbrio contratual, o que, no caso, não ocorreu. No que concerne ao período da

inadimplência, o certo é que do ponto de vista econômico, como já vimos, o percentual de inadimplência dos

tomadores tem impacto substancial na cobrança da taxa de juros. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli

mostram no estudo que fizeram que a margem dos bancos inclui a remuneração do capital do banco, seu lucro

puro e, sobretudo o prêmio de risco recebido. E oferecem um exemplo: Suponha que a taxa de captação de

recursos seja de 18% aa., que os custos administrativos e fiscais deveriam levar a uma taxa de empréstimo de 20%

aa, num ambiente de inadimplência nula. Desta forma, ao captar R$ 100 o banco precisará obter R$ 120 ao final

de um ano para poder cobrir todos os custos e não ter nenhum lucro. Neste caso, o spread bancário seria de 2% ao

ano. Suponha que a taxa de inadimplência passe de zero para 5%. Neste caso, os R$ 120 terão que ser pagos por

95% dos tomadores de empréstimos, o que exigirá uma taxa de juros de empréstimo de 26,32 aa. (= 120/0,95 -1).

Verifica-se que o spread bancário teria que saltar de 2% aa. para 8,32% aa., ou seja, mais do que quadruplicar.

Para uma taxa de inadimplência de 10%, a taxa de juros de empréstimo teria que ser de 38,89% aa (=120/0,90 -1),

o que significa um spread de 20,89% aa. O impacto da inadimplência decorre de sua incidência sobre o principal

do empréstimo, não apenas sobre os juros. O estudo afirma, também, que o marco regulatório do sistema de

crédito tem impactos sobre o spread de taxa de juros cobrado. Esses impactos decorrem do risco de cumprimento

das dívidas pactuadas bem como do comportamento induzido por parte dos tomadores de crédito em decorrência

desse mesmo marco regulatório. Limitações sobre as taxas de juros punitivas cobradas dos inadimplentes têm

impacto sobre a fração de inadimplentes observada e, portanto, sobre o spread bancário cobrado entre os agentes

que pagam realmente suas dívidas. Em uma frase, em um mercado de crédito competitivo o bom pagador paga

pelo mau pagador, restrições aos encargos impostos aos maus pagadores significam um aumento dos custos

impostos aos bons pagadores. Omissis B.3.3 - DA LIMITAÇÃO É sabido e, mesmo, consabido que o Excelso

Pretório (STF), no julgamento da ADI n.º 4-7/DF, em 7 de março de 1991, entendeu, por maioria, não ser auto-

aplicável o que dispunha o 3º do art. 192 da Constituição Federal, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze

por cento) ao ano, necessitando, segundo o v. acórdão, de regulamentação para adquirir eficácia plena, no caso de

lei complementar, ou, em outras palavras, as instituições financeiras poderiam (e podem) cobrar juros acima

daquele percentual, sem caracterizar crime de usura, como prevê o Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), limitador

da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano, isso por estar todo o Sistema Financeiro Nacional sob a égide da

Lei n.º 4.595/64, que delega ao Conselho Monetária Nacional (CMN) o controle das taxas de juros.É

desnecessária, portanto, qualquer autorização do Conselho Monetário Nacional (v. REsp nº 271.214/RS, DJ de

4/8/03; REsp nº 504.036/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 27/6/05; REsp nº

156.773/RS, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 24/8/98; REsp nº 239.235/RS, Terceira Turma, Relator o

Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 14/8/2000; REsp nº 196.253/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Barros

Monteiro, DJ de 28/6/99). Com efeito, na prática, as taxas de juros foram liberadas conforme o mercado. Vou

além. Com o advento da Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003 (publicada no D.O.U. de 30 de

maio de 2003), o art. 192 da Magna Carta sofreu significantes mudanças, tendo o seu caput bastante alterado e

seus incisos e parágrafos expressamente revogados. Consoante a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal

Federal, sumulado nas Súmulas 596 e 648:Súmula 596: As disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às

taxas de juros e outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que

integram o Sistema Financeiro Nacional.Súmula 648: A norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela

emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%, tinha sua aplicabilidade condicionada à

edição de lei complementar. Nota-se, assim, não encontrar amparo legal a sustentação de limitação dos juros

cobrados pelas instituições financeiras. E, por outro lado, a competência do Conselho Monetário Nacional para

dispor sobre a taxa de juros bancários no art. 4º, inc. IX, da Lei n.º 4.595/64, não restou revogada pelo art. 25 do

ADCT, conforme também já decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE 286.963/MG, 1ª Turma, M.V., Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, DJ 20/10/06, pág. 63, ementa que transcrevo:EMENTA: Conselho Monetário Nacional:

competência para dispor sobre a taxa de juros bancários: ADCT/88, art. 25: L. 4.595/64: não

revogação.1.Validade da aplicação ao caso, da L. 4.595/64, na parte em que outorga poderes ao Conselho

Monetário Nacional para dispor sobre as taxas de juros bancários, uma vez que editada dentro do prazo de 180

dias estipulado pelo dispositivo transitório, quando o Poder Executivo possuía competência para dispor sobre

instituições financeiras e suas operações: indiferente, para a sua observância, que tenha havido ou não a

prorrogação admitida no art. 25 do ADCT; portanto, não há falar em revogação da Lei 4.595/64.2.RE provido,

para determinar que o Tribunal a quo reaprecie a demanda tendo em conta o disposto na L. 4.595/64. Improcede,
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assim, alegação de existir limitação constitucional ou legal da taxa de juros remuneratórios aos integrantes do

Sistema Financeiro Nacional. B.3.4 - DA CAPITALIZAÇÃO - ANATOCISMOInicio a motivação com a

definição de juros e, em seguida, a diferenciação de juros simples, compostos e capitalizados.Aurélio Buarque de

Holanda (Novo Dicionário da Língua Portuguesa, 1ª edição, 11ª impressão, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, p.

808) define:Juros. 1. Lucro, calculado sobre determinada taxa, de dinheiro emprestado ou de capital empregado;

rendimento, interesse.E, também, Osmar Leonardo Kuhnen e Udibert Reinoldo Bauer (Matemática Financeira

Aplicada e Análise de Investimentos, 2ª edição, São Paulo, Atlas, 1996, p. 69) definem:3.3 Juros - São os

rendimentos produzidos por um capital em determinado tempo.É, portanto, os juros remuneratórios, como

demonstra o próprio nome, remuneração do capital posto à disposição ou utilizado pelo mutuário.Fixado o

conceito de juros e o que eles representam, chega-se às formas de cálculo de seus valores, que se pode dar por

meio de juros simples, juros compostos e juros capitalizados.Juros simples são os calculados de forma diretamente

proporcional ao tempo da operação, ou seja, 1% (um por cento) ao mês de juros, por 6 (seis) meses, representam

6% (seis) no semestre, ou seja, faz-se simples multiplicação de 1 x 6 = 6.Juros compostos nada mais são do que a

capitalização do percentual de juros, sendo que para capitalizar o percentual de juros precisa-se utilizar a fórmula

da taxa equivalente, que consiste em:i = [(1 + i)y/z - 1] i = Taxa procurada i = Taxa conhecida y = período que

quero z = período que tenhoUsando o mesmo exemplo que citei em juros simples, o resultado seria 6,15% (seis

vírgula quinze por cento) no semestre, que demonstro:i = [1 + 0,01)6/1 - 1] - i = [(1,01)6 - 1 - i = [1,0615-1] - i =

0,0615 ou percentual: 6,15% (para transformar em percentual, basta multiplicar o resultado por 100)Juros

capitalizados são, na realidade, a incorporação dos juros ao saldo devedor para depois efetuar o cálculo de novos

juros, o que se convencionou chamar no Brasil de anatocismo ou juros sobre juros.Tecnicamente é diferente da

figura de juros compostos pela qual a capitalização é do percentual dos juros, enquanto nos juros capitalizados

incorpora-se o valor calculado dos juros ao capital formando novo capital, sobre o qual voltará a incidir juros.

Exemplifico:DATA % JUROS Valor Juros Valor do Capital01/01/X1 R$ 1.000,0001/02/X1 1% R$ 10,00 R$

1.010,0001/03/X1 1% R$ 10,10 R$ 1.020,1001/04/X1 1% R$ 10,20 R$ 1.030,30 Diferenciando tecnicamente

juros compostos dos juros capitalizados, veja-se o seguinte quadro:Características Juros Compostos Juros

CapitalizadosJuros calculados em um período Não é incorporado ao capital É incorporado ao capitalCálculos dos

Juros Sobre o montante original do capital Sobre o valor do capital original acrescido os juros calculados no

período anterior Depois destes conceitos e distinções, verifico ser possível a capitalização mensal dos juros ao

contrato de mútuo bancário em questão. A possibilidade de capitalização de juros, em periodicidade inferior a 12

(doze) meses, surgiu com o art. 5º da Medida Provisória n.º 1.963-17, de 30 de março de 2000, publicada no dia

31 de março de 2000. Estabeleceu aludido preceptivo o seguinte:Art. 5º. Nas operações realizadas pelas

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade

inferior a um ano. Depois de algumas reedições, a mencionada MP foi revogada, isso em 28/12/2000, pela MP n.º

2.087-27, mas que manteve o mesmo dispositivo na sua redação original, e, por sua vez, como era de costume,

também foi reeditada e mais tarde revogada pela MP n.º 2.170-34, publicada em 29 de junho de 2001, que,

outrossim, manteve o dispositivo anterior na sua gênese até a MP 2.170-36, de 24/08/2001, a qual está em vigor,

por força do disposto no art. 2º da EC n.º 32, ou seja, o Congresso Nacional não deliberou de forma definitiva,

nem tampouco houve edição ulterior de MP revogando ela explicitamente até o momento.Pois bem, no caso em

tela, celebraram as partes contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente e contrato de crédito direito

CAIXA (v. fls. 6/10 e 17/20) em 16 de novembro de 2009, isso, portanto, depois da entrada em vigor da MP n.º

1.963-17/2000, e daí não há óbice naqueles pactos a capitalização mensal de juros remuneratórios procedida pela

embargada (CEF) a partir do primeiro dia útil do mês subsequente em que o mutuário-embargante deixou de pagá-

los sobre o saldo devedor (fato incontroverso). Nesse sentido já decidiu inclusive o Superior Tribunal de

Justiça:CIVIL. MÚTUO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. JUROS

REMUNERATÓRISO. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO.

PERIODICIDADE MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36/2001. INCIDÊNCIA.1 - O STJ, quanto aos

juros remuneratórios, tem entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam

as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação

específica.2 - Aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva

publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, incide a capitalização

mensal, desde que pactuada. A perenização da sua vigência deve-se ao art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de

12 de setembro de 2001.3 - Recurso especial não conhecido.(REsp n.º 629.487, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª

Turma, V.U., DJ 02/08/2004) (negritei)C - DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIAInexiste vedação legal para que

a comissão de permanência, nos mútuos bancários comuns regidos por normais gerais, seja utilizada como meio

de atualizar o débito de mutuários inadimplentes, em substituição dos índices oficiais tradicionais. Exige-se, tão

somente, que o contrato a preveja, o que observo das Cláusulas Oitava (v. fl. 19) e Décima Quarta (v. fl.

15).Legal, portanto, é a cobrança pela Caixa Econômica Federal da comissão de permanência no período de

inadimplência (v. demonstrativos de débitos de fls. 23/25 e 29/37), e os pactos devem, então, ser respeitados -

pacta sunt servanda. Óbice, na realidade, encontra na cumulação de correção monetária com a comissão de
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permanência, sendo que, no caso em testilha, não houve cumulação delas no citado período, nem tampouco com

juros moratórios e/ou multa contratual, que, sem nenhuma de dúvida, está em consonância com o entendimento

pacificado no Superior Tribunal de Justiça da impossibilidade da cumulação. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO,

rejeito (ou julgo improcedentes) os embargos monitórios e, por conseguinte, acolho (julgo procedente) o pedido

da Caixa Econômica Federal, reconhecendo-a credora da ré da importância de R$ 22.002,48 (vinte e dois mil e

dois reais e quarenta e oito centavos), atualizada até 30.09.2012, razão pela qual converto o mandado inicial em

mandado executivo, com fulcro no art. 1.102c e , do Código de Processo Civil. Extingo o processo, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) da dívida, bem como nas custas processuais

dispendidas pela embargada.Transitada em julgado esta sentença, intime-se a embargada-autora a apresentar

memória discriminada e atualizada do seu crédito, com o escopo de prosseguir nos termos do procedimento de

título executivo judicial. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000524-75.2009.403.6106 (2009.61.06.000524-9) - ALESSANDRA DE CASSIA SOUZA

ROSALES(SP229769 - LEANDRO DA SILVA SANTOS E SP079731 - MARISA NATALIA BITTAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome da exequente no valor depositado à fl.

54.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0009466-96.2009.403.6106 (2009.61.06.009466-0) - DIOGO MIRANDA RUIZ(SP280550 - FLAVIA AMARAL

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do exequente no valor depositado à fl.

61.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001366-84.2011.403.6106 - ALEXANDRE ROBERTO DE SOUZA X VALDETE PEREIRA DE

SOUZA(SP178666 - WILSON TADEU COSTA RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome dos exequentes no valor depositado à fl.

65.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002270-07.2011.403.6106 - SUELI RODRIGGUES TRENTIN(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS, I - RELATÓRIO SUELI RODRIGUES TRENTIN propôs AÇÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (Autos n.º 0002270-07.2011.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

instruindo-a com documentos (fls. 13/183), por meio da qual pediu, além da antecipação dos efeitos da tutela, a

condenação da autarquia federal em conceder-lhe o benefício da aposentadoria por idade, sob a alegação, em

síntese que faço, de possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade e ter 15 anos de contribuição, exercendo atividade

urbana de doméstica e costureira, o que, então, requereu junto a Autarquia-ré, em 18/11/2009, o benefício da

Aposentadoria por Idade, que restou indeferido por não ser suficiente seu período de contribuição. Mais: requereu

novamente o benefício de Aposentadoria por Idade em 15/10/2010, o qual restou indeferido em vista de não ter

comprovado o efetivo exercício rural, com o que não concorda, e daí não lhe resta alternativa senão se socorrer

das vias judiciais. Concedi à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e, na mesma decisão, antecipei

os efeitos da tutela jurisdicional, ordenei a intimação do INSS para implantar o benefício, bem como sua citação

(fls. 186/v).O INSS ofereceu contestação (fls. 193/195v), acompanhada de documentos (fls. 196/252), por meio da

qual alegou não terem sido comprovados pela autora os requisitos legais exigidos, e daí não ter direito ao

benefício pleiteado, visto que na data do requerimento a autora não comprovou o requisito da carência, embora

tenha sido contabilizado 15 (quinze) anos de recolhimento, sendo que o primeiro ocorreu apenas em 14/07/2000,

assim, conforme o art. 27, inc. II, da Lei de Benefícios, as contribuições efetuadas em atraso não são utilizadas

para efeito de carência. Deixou prequestionada a impossibilidade de atendimento do pedido da autora, sob pena de

violação dos arts. 24, 27, 36, 48 e 142 da Lei nº 8.213/91, bem como art. 29, 9º, a, da Lei nº 8.212/91. Enfim,

requereu a total improcedência do pedido, com a consequente condenação da autora nos ônus da sucumbência e,

para hipótese diversa, que fosse observada a prescrição quinquenal; os honorários advocatícios fossem fixados

conforme interpretação da Súmula n.º 111 do STJ; aplicação da isenção de custas da qual é beneficiário; e, por

fim, requereu provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. O INSS informou a interposição

de agravo de instrumento junto ao TRF 3ª Região (fls. 255/262), sendo que, no juízo de retratação, manteve-se a
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decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos (fl. 263). A autora apresentou resposta à contestação

(fls. 267/271). Instadas as partes a especificarem provas (fl. 272), elas disseram não ter interesse na produção de

outras provas (fls. 276/277 e 280/v). Converteu-se o agravo de instrumento em retido (fls. 275 e 283/290). É o

essencial para o relatório. II - DECIDO Pretende a autora obter a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria urbana por idade. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria urbana por idade, a

autora deverá provar o preenchimento dos seguintes requisitos: a) - contar com 60 (sessenta) anos de idade ou

mais; b) - demonstrar o cumprimento da carência. Comprova a autora de forma incontestável satisfazer o requisito

da idade mínima exigida, conforme verifico cópias de sua CTPS, RG e CPF (fls. 16 e 31), pois que, tendo nascido

no dia 3 de junho de 1949, implementou a idade mínima de 60 (sessenta) anos no dia 3 de junho de 2009, antes,

portanto, da propositura da presente demanda no dia 28 de março de 2011. Satisfeito o primeiro requisito, no caso

a idade mínima de 60 (sessenta) anos, examino o segundo (cumprimento de carência). Com relação à qualidade de

segurada da Previdência Social e carência, estabelece o 1º do artigo 3º da Lei n.º 10.666, de 8 de maio de

2003:Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial. 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado

não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. (negritei e

sublinhei) 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do 1o, observará, para os fins de

cálculo do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou,

não havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no

art. 35 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. Devo, assim, verificar se a autora conta com, no mínimo, o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. O artigo

142 da Lei n.º 8.213/91 estabelece o seguinte:Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até

24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) Verifico, no caso em tela, que a inscrição da autora na

Previdência Social é posterior à edição da Lei n.º 8.213 de 24/07/1991, assim, deverá obedecer à regra geral do

artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, que determina o período de carência de 180 contribuições mensais para o

deferimento da aposentadoria por idade. A autora prova ter trabalhado na função de empregada doméstica para

Jorge Yoshiaru Nagata, em São José do Rio Preto/SP, com registro em Carteira de Trabalho, no período

compreendido entre 01/10/1995 a 06/06/2001 (vide CTPS fl. 17), bem como demostra ter recolhido contribuição

previdenciária na qualidade de contribuinte individual no período de 10/1995 a 03/2011 (vide CNIS fl. 197), que

equivale a 185 contribuições. Mais: na data do requerimento administrativo, em 15/10/2010, a autora

contabilizava 180 contribuições. Verifico da análise do CNIS (fls. 19/22), que, em que pese ter sido feito o

primeiro recolhimento sem atraso em 14/07/2000, ainda na vigência do contrato de emprego com Sr. Jorge

Yoshiaru Nagata, houve a regularização dos recolhimentos previdenciários da autora, sendo que, após abril de

2000, até final do contrato de trabalho em 06/2001, as contribuições da autora foram feitas de forma regular.

Conforme reconhecido pelo próprio INSS (vide CNIS fl. 197) e em sua contestação à fl. 194, a autora contabiliza

15 (quinze) anos de recolhimentos, assim não pode ser prejudicada em razão de recolhimento em atraso pelo seu

empregador. Sobre a falta de recolhimentos, confiram-se decisões dos Tribunais Regionais Federais das 1ª e 3ª

Regiões:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA

DOMÉSTICA -- CÔMPUTO DO PERÍODO ANTERIOR À INCLUSÃO DA PROFISSÃO NO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - POSSIBILIDADE. 1. A eventual falta de recolhimento das

contribuições, pelo empregador, não impede a concessão de benefício previdenciário ao empregado (art. 30, I, a,

da Lei nº 8.213/91). 2. Computa-se, para fins de concessão de benefício previdenciário, o período laborativo

anterior à data da inclusão da profissão no Regime Geral da Previdência Social. (art. 60, I, Dec. 3.048/99). 3.

Comprovado o exercício da profissão de doméstica no período compreendido entre 09/01/1962 a 31/12/1973, por

meio de anotações na CTPS, faz jus a autora ao reconhecimento e à averbação do tempo de serviço anterior ao da

inserção da profissão de empregado doméstico no Regime Geral de Previdência Social. 4. Apelação do INSS

improvida e remessa oficial prejudicada. 5. Sentença confirmada.[AC - Processo n.º 1998.01.00.000124-9/MG,

TRF1, PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR, publ. DJ 21/1/2002, pág. 553, Relator JUIZ DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO (CONV.), VU] (negritei e sublinhei)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO

CIVIL. REMESSA OFICIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

EMPREGADA DOMÉSTICA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. CUSTAS. I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, 2º,

do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001. II - Para a comprovação de tempo de serviço

cumprido na condição de empregada doméstica, a declaração de ex-empregador tem sido admitida como início de

prova material. III - Havendo início de prova material, corroborada por testemunhas, deve ser reconhecido o

direito à averbação de tempo de serviço cumprido pela autora, sem o correspondente registro, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus passou a competir ao empregador,
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após a edição da Lei nº 5.859/72 que incluiu os empregados domésticos no rol dos segurados obrigatórios do

Regime Geral da Previdência Social, cabendo ressaltar que tal fato não constitui óbice ao cômputo do tempo de

serviço cumprido anteriormente a esta lei, para fins previdenciários, conforme o disposto no art. 60, I, do Decreto

nº 3.048/99. IV - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. V - Remessa oficial não conhecida, apelação

do réu parcialmente provida.(AC - Processo n.º 1999.03.99.059827-0/SP, TRF3, DÉCIMA TURMA, publ. DJU,

29/11/2004, pág. 396, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO, VU) (negritei e sublinhei)Portanto, tendo provado

a autora satisfazer todos os requisitos, faz jus à manutenção do benefício previdenciário de aposentadoria por

idade [NB 154.246.303-0 (fl. 188)], concedido em sede de tutela antecipada (fls. 186/v), desde a data do

requerimento administrativo (DIB em 15/10/2010), uma vez que nesse momento já estavam preenchidos os

requisitos caracterizadores do benefício pleiteado. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo

procedente) o pedido, no sentido de, confirmando a antecipação de tutela, condenar o INSS a conceder em favor

da autora SUELI RODRIGUES TRENTIN o benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB

154.246.303-0), desde a data do requerimento administrativo (DIB em 15/10/2010), com valores que vem

recebendo, resguardados eventuais reajustes ou acréscimos legais. Para fins de atualização monetária das

prestações em atraso, incidirão os índices oficiais estabelecidos na Tabela da Justiça Federal para as Ações

Previdenciárias em vigor nesta data, bem como acrescida de juros de mora na base de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação (19/04/2011 - fl. 190). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS em verba honorária, que fixo em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais). Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.

 

0003760-64.2011.403.6106 - RIVALDO FERREIRA GOMES X ROSEMERY BARBOZA(SP274913 - ANDRE

LUIZ ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome dos exequentes no valor depositado à fl.

147.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003828-14.2011.403.6106 - APARECIDO AUGUSTO DE PAULA(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE

ALMEIDA)

VISTOS, APARECIDO AUGUSTO DE PAULA propôs AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL C.C. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (Autos n.º

0003828-14.2011.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com

procuração, declaração e documentos (fls. 14/81), por meio da qual pediu a declaração ou reconhecimento do

tempo de serviço exercido como trabalhador rural de 01/01/1967 a 24/03/1970 e de 08/10/1971 a 09/08/1978 e,

sucessivamente, a condenação da autarquia federal em revisar o benefício de aposentadoria proporcional por

tempo de contribuição - NB nº 42/134.170.837-0, a fim de que seja alterado o coeficiente de cálculo do benefício

e, consequentemente, seja majorado o valor de sua renda mensal inicial, sob a alegação, em síntese que faço, de

ter requerido benefício previdenciário de aposentadoria e o mesmo sido concedido de forma proporcional pelo

INSS em 24/05/2004, considerando, assim, apenas 34 anos, 11 meses e 9 dias, ou seja, não reconheceu todo o

período rural trabalhado na Fazenda Gleba Bandeirantes - Sabaudia/PR de 01/01/1967 a 24/03/1970 e de

08/10/1971 a 09/08/1978, mas, sim, apenas o período de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1972 a 31/12/1972.

Foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação do réu (fl. 84).

O INSS ofereceu contestação (fls. 87/92v), acompanhada de documentos (fls. 93/141), por meio da qual alegou

que o autor não apresenta qualquer registro ou contribuição e a documentação apresentada não comprova o labor

rural no extenso período pleiteado, ou seja, não trouxe aos autos documentos suficientes que pudessem servir de

início razoável de prova material do efetivo exercício das atividades campesinas no período total afirmado.

Sustentou ainda que a prova documental deve ser contemporânea aos fatos alegados. Enfim, requereu que os

pedidos fossem julgados totalmente improcedentes, com a condenação do autor nos honorários e demais verbas de

sucumbência e, para hipótese diversa, fosse observada a prescrição quinquenal, os honorários advocatícios fossem

fixados conforme interpretação da Súmula nº 111 do STJ, bem como fosse aplicada a lei de isenção de custas da

qual é beneficiário, sendo que, por fim, requereu provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidos. O INSS juntou, posteriormente, cópia integral do procedimento administrativo (fls. 145/203).O autor

apresentou resposta à contestação (fls. 204/209).Saneei o processo, quando, então, designei audiência de instrução

e julgamento (fl. 214), na qual (fl. 221) o autor foi ouvido em declarações (fls. 220 e 222) e, em seguida,

determinou-se a expedição de Carta Precatória para o Juízo de Direito da Comarca de Arapongas/PR, destinada a

inquirição das testemunhas arroladas pelo autor, que restou cumprida (fls. 241/244).As partes apresentaram suas

alegações finais, por meio de memoriais (fls. 247/252 e 257/v).É o essencial para o relatório.II - DECIDO

Pretende o autor na presente ação (I) a declaração (ou reconhecimento) de tempo de serviço exercido na atividade

rural, no período de 01/01/1967 a 24/03/1970 e de 08/10/1971 a 09/08/1978 e, por fim, (II) a condenação do INSS
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em revisar o benefício de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição.A - DA CONTAGEM (OU

RECONHECIMENTO) DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL (de 01/01/1967 a

24/03/1970 e de 08/10/1971 a 09/08/1978)Para que seja acolhida a primeira pretensão formulada, entendo que se

faz necessário existir início razoável de prova documental, ainda que não seja contemporânea ao período alegado,

pois, mesmo não sendo contemporânea, numa análise do conjunto probatório, posso, por dedução, chegar-me à

presunção de ter o autor, realmente, trabalhado no período alegado, isso tudo por meio de um raciocínio lógico.

Essa é a interpretação que faço do disposto no 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, em consonância com o do art. 131

do Código de Processo Civil. É sobremodo importante ressaltar que o trabalho desenvolvido no campo tem suas

peculiaridades próprias, que não devem ser descuradas, ou, em outras palavras, a atividade rural tem natureza

rudimentar, o que, em regra, os trabalhadores rurícolas são possuidores de baixo nível de cultura. Daí, não se pode

olvidar de outras circunstâncias condutoras a uma realidade fática inafastável: geralmente os registros da vida

laboral deles são inexistentes. Do exame da documentação apresentada, constato anotações inerentes à atividade

rural do autor, que de forma resumida relaciono:1º) - Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato de

Trabalhadores Rurais de São José do Rio Preto (fls. 72/73v), expedida em 05/04/2004, de que o autor exerceu

atividade rural na Fazenda Gleba Bandeirantes em Sabaudia/PR, no período de 01/01/1967 a 24/03/1970 e de

08/10/1971 a 09/08/1978;2º) - Certidão de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas/PR, referente à

propriedade Gleba Bandeirantes, data do registro em 08/03/1961, de propriedade de Casemiro de Souza Freire; 3º)

- Declaração do Detran/PR (fl. 75), expedida em 30/03/2004, de que o autor declarou a profissão de lavrador à

época da sua primeira habilitação em 29/09/1972;4º) - Certificado de Dispensa de Incorporação em nome do autor

(fl. 76), datado de 1968, em que consta que o autor foi dispensado do serviço militar por residir em município não

tributário; Tais anotações da profissão do autor, as datas dos documentos, as localidades rurais, considero como

início de prova documental do exercício de atividade rural pelo autor. Mesmo tendo considerado como início de

prova documental, necessário se faz ainda o exame da prova testemunhal produzida para se verificar efetivo

exercício da atividade rural pelo autor e os termos inicial e final do mesmo. Examino-a, então. A testemunha

Moacir Rodrigues Borçato Poletto (fl. 242) disse que conhecia o autor há muito tempo, ou seja, desde a década de

1960, aproximadamente, do Município de Sabaudia, pois moravam em propriedades vizinhas; ele já morava na

propriedade da família quando o autor mudou-se com a família para o sítio do Sr. Casemiro, onde ele e a família

tocaram lavoura de café em sistema de percentagem, como era comum na época; que a família do autor era

numerosa, isto é, eram em muitos irmãos, os quais tocavam a lavoura sozinhos, sem empregados; que a

propriedade tinha 10 (dez) alqueires, que a família do autor dependia do cultivo da lavoura para sobreviver; que o

autor trabalhou na lavoura até perto de 1970, quando foi sozinho para São Paulo, onde ficou por mais ou menos 1

ano e pouco, após voltou para o sitio e continuou a trabalhar na lavoura com a família, que havia continuado na

propriedade; que o autor e a família permaneceram lá, até perto de 1980, quando foram embora de Sabaudia. E,

por fim, esclareceu que o autor sempre trabalhou em lavoura o tempo que permaneceu no sítio do Sr. Casemiro.

Por sua vez, a testemunha José Conrado (fl. 243) disse que conhecia o autor desde 1964, quando este se mudou

com sua família para propriedade do Sr. Casemiro em Sabaudia; ele morava em propriedade vizinha; que o autor

trabalhou de 1964 a 1967 e, depois, que foi de 1964 a 1970 na propriedade rural do Sr. Casemiro; que, depois, o

autor foi para São Paulo sozinho, onde permaneceu por 1 ano e meio, aproximadamente, quando voltou para

Sabaudia e continuou a trabalhar com a família na propriedade do Sr. Casemiro, até 1978; que o autor tinha

muitos irmãos e o seu pai já era falecido; que o autor e a família viviam da atividade rural, tocando café em

regime de parceria e que intercalado plantavam milho, arroz e feijão. E, por fim, disse que a propriedade tinha 10

(dez) alqueires. Por fim, a testemunha José Traba Neto (fl. 244) disse que conheceu o autor da zona rural de

Sabaudia/PR, pois moravam em propriedades vizinhas, desde 1967/1968, aproximadamente, pois o seu pai tinha

sítio na região; que o autor morava no sitio do Sr. Casemiro, que tinha de 8 a 10 alqueires; que o autor tinha

muitos irmãos e a família tocava lavoura de café, em regime de percentagem, sem empregados; que, além do café,

no meio era comum plantar arroz, feijão e milho; que a família do autor não tinha outra atividade e dependia desta

para sobreviver; que a família do autor permaneceu no sítio e o autor foi para São Paulo sozinho, por volta de

1970, depois voltou para o sitio, onde ele e a família permaneceram trabalhando até 1977/1978, aproximadamente.

E, por fim, disse que durante esse período o autor e a família sempre trabalharam na roça. Empós criteriosa análise

e confronto dos depoimentos das testemunhas inquiridas, que depuseram sob juramento e sujeitas, pois, às sanções

a que alude o artigo 415 do Código de Processo Civil, não tendo sido contraditadas pelo requerido e,

consequentemente, não podem ser tidas por suspeitas, impedidas ou incapazes, inclusive com a prova documental

produzida, estou convencido de ter trabalhado o autor na atividade rural, como lavrador, apenas no período de

01/01/1968 a 24/03/1970 e de 08/10/1971 a 09/08/1978, pelas seguintes razões: Convém esclarecer,

primeiramente, que o INSS já reconheceu o período de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1972 a 31/12/1972.

Explico melhor as minhas razões do convencimento. 1ª) - o autor juntou cópia de Certificado de Dispensa de

Incorporação (fl. 76), datado de 1968, em que consta que ele foi dispensado do serviço militar por residir em

município não tributário, que, aliás, o INSS já reconheceu o período de 1968 como de exercício de atividade rural

pelo autor, assim, considero como termo inicial de seu trabalho rural o ano de 1968. E, tendo em vista que referido

período já foi reconhecido administrativamente até 31/12/1968, reconheço que o trabalho rural do autor se
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prolongou de 01/01/1969 a 24/03/1970 e, posteriormente, de 08/10/1971 a 09/08/1978. 2ª) - observo que no

intervalo de 25/03/1970 a 07/10/1971, o autor desenvolveu atividade urbana, conforme CTPS (fl. 42), bem como

informado pelo autor em seu depoimento pessoal e pelas testemunhas, e, após, retornou ao meio rural e continuou

a desenvolver trabalho rurícola até 09/08/1978;2ª) - o autor juntou também cópia de Declaração do Detran/PR (fl.

75), expedida em 30/03/2004, de que o autor declarou a profissão de lavrador à época da sua primeira habilitação

em 29/09/1972, sendo que o próprio INSS reconheceu o ano de 1972 como atividade rural exercida pelo autor;3º)

- entendi convincentes e coerentes os depoimentos das testemunhas, tendo sido eles convergentes quanto ao

trabalho do autor na propriedade do Sr. Casemiro, na zona rural do Município de Sabaudia/PR, visto tratarem-se

de pessoas cujas respectivas famílias também moraram e trabalharam na região de atividade rural;4ª) - quanto ao

término do trabalho do autor, convenço-me de ter sido na data por ele apontada (09/08/1978), pois que as

testemunhas foram coerentes em relação a tal afirmação e logo após, como afirmado pelo próprio autor e vide

CTPS (fl. 42), ele reinicia atividade em meio urbano; 5ª) - nos pedidos de aposentadoria e/ou reconhecimento de

trabalho rural, o INSS costuma trazer aos autos planilhas demonstrativas de outras atividades desenvolvidas pelos

pretendentes, tal qual ocorreu nos presentes autos. No entanto, o fato de nada ter juntado a respeito do período

alegado, reforça minha convicção de que, naquela época, o autor vivia exclusivamente do meio rural. Computam-

se, assim, os períodos de 01/01/1969 a 24/03/1970, de 08/10/1971 a 31/12/1971 e de 01/01/1973 a 09/08/1978,

laborados pelo autor como trabalhador rural (ou lavrador), sem necessidade de serem vertidas contribuições para

os cofres da Previdência Social, nos termos do que dispõe o 2º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que permite

computar referidos períodos independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondente, exceto

para efeito de carência. B - DA REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Reconhecido parte do período de trabalho rural pleiteado, tem direito o autor a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição - NB nº 42/134.170.837-0, a fim de que seja revisto o coeficiente de

cálculo do benefício anteriormente concedido, com o consequente pagamento das diferenças a serem apuradas a

partir da data de concessão do benefício (24/05/2004), respeitada a prescrição quinquenal da data de ajuizamento

desta ação (em 03/06/2011), sendo, portanto, devido o pagamento das diferenças desde 03/06/2006. III -

DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pelo autor APARECIDO

AUGUSTO DE PAULA de (I) declaração ou contagem do tempo de serviço exercido na atividade rural, mais

precisamente reconheço como tempo de serviço prestado por ele na atividade rural, o período de 01/01/1969 a

24/03/1970 e de 08/10/1971 a 31/12/1971 e de 01/01/1973 a 09/08/1978, e, sucessivamente, (II) condeno o INSS

a revisar o benefício do autor de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição NB nº 42/134.170.837-0, com Renda

Mensal Inicial (RMI) a ser apurada em liquidação de sentença, bem como ao pagamento das diferenças apuradas a

partir da data de 03/06/2006. Para fins de atualização monetária das prestações em atraso, incidirão os índices

oficiais estabelecidos na Tabela da Justiça Federal paras as Ações Previdenciárias em vigor nesta data, acrescidas

de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (10/06/2011 - fl. 85). Extingo o

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS no

pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) das prestações apuradas até a data desta sentença.

Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.

 

0004768-76.2011.403.6106 - FERNANDO CESAR VIEIRA X CRISTIANE VIEIRA DA SILVA(SP294035 -

ELCIO FERNANDES PINHO E SP291842 - ANDRE LUIS BATISTA SARDELLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome dos exequentes no valor depositado à fl.

86.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005887-72.2011.403.6106 - ROSANGELA APARECIDA CONTADO SCARPA(SP225088 - RODRIGO

PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

1. RELATÓRIORosângela Aparecida Contado Scarpa, qualificada nos autos, ajuizou ação em face do Instituto

Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou,

alternativamente, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com a conversão dos respectivos períodos

de atividade especial em comum, somando-se as contribuições posteriores à data do requerimento administrativo

até o ajuizamento da presente ação.Alega a autora que trabalhou ao longo de sua vida como auxiliar de

hematologia, laboratorista e biomédica, em que esteve exposta a agentes nocivos, notadamente agentes biológicos.

Aduz contar com mais de 25 anos de tempo de serviço exercido sob condições especiais, motivo pelo qual faz jus

à aposentadoria especial. Caso não seja este o entendimento do Juízo, sustenta que o tempo de atividade especial,

somado aos demais períodos de atividade comum, inclusive os reconhecidos pelo INSS, resultam em 30 anos e 4

dias de tempo de contribuição. Requer, portanto, a procedência da demanda e a concessão da assistência judiciária

gratuita.Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 12/167).Concedidos à parte autora os benefícios da

assistência judiciária gratuita e determinada a citação do INSS (fl. 169).Citado, o INSS apresentou contestação às
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fls. 172/183, arguindo, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da demanda, bem como a ausência de interesse de agir relativamente aos períodos de

02/02/1984 a 30/10/1984, 01/02/1987 a 30/03/1994 e de 01/10/1994 a 05/03/1997, já reconhecidos pelo INSS. No

mérito, sustenta a improcedência do pedido. Menciona os requisitos legais para a comprovação da atividade

especial, cuja caracterização ocorre conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço. Salienta a

impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28/05/1998. Destaca a ausência de prévia fonte

de custeio para a concessão do benefício, vez que, no caso, houve a neutralização do fator de risco pelo uso de

Equipamento de Proteção Individual - EPI. Em sendo procedente o pedido inicial, requer a isenção de custas, bem

como a observância da prescrição quinquenal e da Súmula nº 111 do STJ. Juntou documentos (fls. 184/210).A

autora ofereceu réplica à contestação (fls. 213/221).Instadas as partes a especificarem provas (fl. 222), a autora

requereu a produção de prova oral (fl. 223), ao passo que o INSS nada requereu (fl. 226).Indeferido o

requerimento de produção de prova testemunhal (fl. 227), agravou a parte autora de forma retida (fls. 229/235),

tendo o réu apresentado contraminuta ao recurso (fl. 238/239).Mantida a decisão de fl. 227, os autos vieram

conclusos para prolação de sentença (fl. 240).É o relatório do essencial.Fundamento e decido.2.

FUNDAMENTAÇÃOEstão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao

contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo

legal.2.1 A questão preliminar - ausência de interesse de agir Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir

suscitada pelo INSS. Compulsando os autos, verifico que os períodos de 02/02/1984 a 30/10/1984, 01/02/1987 a

30/03/1994 e de 01/10/1994 a 05/03/1997 já foram reconhecidos como especiais pelo INSS (fls. 155/158), de

forma que não subsiste interesse de agir em relação ao reconhecimento da especialidade dos referidos lapsos.2.2

Prejudicial de mérito - Prescrição É admissível o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores ao

quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.Todavia,

no presente caso, não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento administrativo

ocorreu em 28/03/2008 (fl. 19) e a presente ação foi ajuizada em 29/08/2011.2.3 O MéritoO tempo de serviço

especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o

patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à sua

contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.Acerca da atividade urbana

exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial

anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou grupos profissionais enquadrados como

especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando

demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é

necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em

formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse agente.Entendo que não há

necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para

atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na

legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995.Após a edição da Lei

9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou

a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a

apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo

técnico.A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições

introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97),

passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho

ou médico do trabalho.Com relação ao agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais.

Consta do código 1.1.6 do Anexo I do Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando

superior a 80 decibéis. No código 1.1.5 do Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo

quando superior a 90 decibéis. Tais normas vigoraram até 05/03/97. No âmbito do Tribunal Regional Federal da

4ª Região (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS, Relator Desembargador Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 19/02/2003) e

também no INSS (atualmente Instrução Normativa 20/2007, art. 180, inc. I) pacificou-se pela aplicação

concomitante de ambos os decretos para fim de enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade

sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.Com a publicação do

Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a ser considerado agente nocivo apenas quando superior a 90 decibéis

(código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto 4.882/2003, de

18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o ruído passou a ser considerado agente nocivo quando superior a 85

decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99).Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97

considera-se a atividade especial se o segurado laborou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. E, na aplicação

literal dos decretos vigentes, considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18/11/2003, e
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somente a partir de então de ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III e IV).No que

atine à conversão de tempo de serviço comum em especial, a possibilidade existe até a edição da Lei 9.032/95,

que alterou 3º do art. 57 da Lei 8.213/91. Com a vigência desta em 28/04/95, a conversão restou proibida.Quanto

à conversão de tempo de atividade especial em comum, a jurisprudência até o presente momento era uníssona

quanto à possibilidade dessa conversão até 28/05/98, em razão do art. 28 da MPV 1.663/98, convertida na Lei

9.711/98, que supostamente revogou o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios. Nesse sentido a revogada Súmula 16 da

Turma Nacional de Uniformização de jurisprudência. Da mesma forma o Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

verbis:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA.. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98.

DECRETO N. 3.048/99. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. CUSTAS. HONORÁRIOS PERICIAIS. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. (omissis). 2.

A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de

06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em

comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do

serviço. (omissis). (TRF4, AC 2008.71.99.002225-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 01/09/2008)

(gn)Ocorre que, recentemente, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento diverso,

encampando a possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo, sem

limitação à data de 28/05/98. Adoto tal entendimento, dado que na conversão da MPV nº 1.663-15, em 20/11/98, a

Lei n.º 9.711/98 manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar expressamente

o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios. Veja-se a ementa do aresto:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO

PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer

tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período, inclusive após 28/05/98. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN,

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)Da mesma forma a

Turma Nacional de Uniformização, em decisão recente (Processo 2004.61.84.00.5712-5, julgamento em

27/05/2008).Diga-se que tal entendimento já era aplicado administrativamente pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, conforme se nota no art. 172 da atual Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007:Art. 172.

Somente será permitida a conversão de tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum

em especial.Possível a conversão no âmbito administrativo, não há negar esta possibilidade no âmbito judicial, já

que situação mais favorável ao demandante.Quanto ao fator de conversão, aplica-se o art. 70 do Decreto 3.048/99.

Diga-se que tais fatores são aplicáveis inclusive ao trabalho prestado anteriormente à Lei 8.213/91, conforme

previsão do 2º, in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo

Decreto nº 4.827, de 2003)(gn)Passo à análise do caso concreto.A parte autora postula o reconhecimento do

trabalho em condições especiais, de 01/02/1983 a 30/06/1983 (auxiliar de hematologia - Laboratório Médico

Giannella SC Ltda.); 01/09/1983 a 25/02/1984 (laboratorista - Celac Centro de Análises Clínicas Ltda.);

02/02/1984 a 30/10/1984 (biomédica - Laboratório de Análises Clínicas Fleming S/C); 01/11/1984 a 31/07/1987

(biomédica - contribuinte individual); 01/02/1987 a 30/03/1994 (biomédica - Laboratório de Análises Clínicas

Fleming S/C); 01/10/1994 a 15/08/2011 (biomédica - Equipamentos Cardiovasculares Rio Preto/SP); e de

05/09/2009 a 01/03/2010 (biomédica - Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo).Tendo em

vista que já houve o reconhecimento, pelo INSS, da especialidade dos períodos de 02/02/1984 a 30/10/1984,

01/02/1987 a 30/03/1994 e de 01/10/1994 a 05/03/1997 laborados como biomédica, cumpre verificar se, de fato,

as demais atividades desempenhadas pela autora foram exercidas sob condições especiais.A autora demonstrou

por meio da cópia da CTPS (fls. 15/18) e consulta ao CNIS (fl. 210) o exercício das atividades elencadas na

inicial. E, visando comprovar a especialidade do labor desenvolvido, a demandante acostou aos autos a cópia do

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 147/148.No tocante ao período de 06/03/1997 até, pelo menos,

11/03/2010, data da elaboração do PPP (fls. 147/148), vejo que a demandante trabalhou como biomédica para a

empresa Equipamentos Cardiovasculares Rio Preto Ltda., durante o qual esteve exposta a fator de risco biológico,

uma vez que realizava as atividades de preparação, coleta e análise de materiais laboratoriais (sangue e urina) de

pacientes, que eventualmente poderiam estar contaminados por patologias diversas.No entanto, quanto a esse

período, não foi apresentado laudo técnico de condições ambientais de trabalho (LTCAT), comprovando o efetivo

exercício das atividades sujeitas a agentes biológicos de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente. Tampouco o PPP juntado informa a existência de laudo técnico.No que concerne aos demais

vínculos de natureza urbana, relativos às funções de biomédica, auxiliar de hematologia e laboratorista, nos

períodos especificados na CTPS de fls. 15/18 e CNIS de fl. 210, o feito não foi instruído com qualquer documento

idôneo. Quanto ao período anterior à Lei nº 9.032/95, não houve a demonstração dos agentes nocivos a que a

autora foi exposta, por meio de formulários do tipo SB-40 e DSS-8030, detalhando as atividades consideradas
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perigosas, penosas ou insalubres do empregado. Não há, portanto, como reconhecer as atividades exercidas pela

autora como especiais, o que acaba por inviabilizar a concessão da aposentadoria especial pretendida. Isso porque,

somente com o reconhecimento e cômputo dos referidos períodos é que seria possível tal desiderato. Passo à

análise do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido pela autora

em caráter sucessivo.Convertendo-se o tempo de atividade especial reconhecido pelo INSS em comum, e

somando-se aos demais períodos de tempo de serviço comum comprovado nos autos e na consulta ao sistema

CNIS anexa, concluo que a segurada, até a presente data, possui 32 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de serviço,

conforme planilha anexa, cuja juntada ora determino, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral.De outro lado, o requisito carência também restou demonstrado. Como a segurada se filiou

ao sistema antes da vigência da atual Lei de Benefícios, mas só veio a implementar o requisito tempo de

serviço/contribuição após a alteração da legislação previdenciária, o período de carência deve observar a regra de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91, que exige do trabalhador 180 meses de contribuição ao RGPS para o ano

de 2011 (data em que completou 30 anos de tempo de serviço). Dessa forma, considerando os registros como

empregada urbana em sua CTPS e consulta CNIS, bem como o recolhimento presumido das contribuições

previdenciárias, por força do disposto no art. 30, inciso I, a, da Lei nº 8.212/91, resta implementado o requisito

carência para a concessão do benefício.Desta feita, uma vez preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, resta acolher o pedido alternativo formulado na

inicial.Ressalto que o início do benefício deverá ser fixado na data da presente sentença, porquanto a autora não

perfazia 30 anos de contribuição na data da DER (28/03/2008) e tampouco na data do ajuizamento da ação

(29/08/2011).3. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS a conceder à autora ROSÂNGELA APARECIDA CONTADO SCARPA o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, a partir da data da presente sentença (DIB - 23/04/2014).Para fins de atualização

monetária das prestações em atraso, incidirão os índices oficiais estabelecidos na Tabela da Justiça Federal para as

Ações Previdenciárias, acrescidas de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação

(05/09/2011 - fl. 170).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, na forma da Súmula nº 111 do

STJ. Contudo, deixo de condenar o INSS ao pagamento das custas, tendo em vista a isenção prevista no artigo 4º,

I, da Lei nº 9.289/96.Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da condenação não supera o

quantum estabelecido no 2º do artigo 475 do CPC.Apresento, outrossim, o tópico síntese do julgado, nos termos

dos Provimentos Conjuntos nº 69/2006 e nº 144/2011, ambos da Corregedoria Regional e da Coordenação dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região:1. NB: N/C2. Nome do beneficiário: Rosângela Aparecida Contado

Scarpa3. CPF: 033.455.098-064. Filiação: Euclides Contado e Ângela Agudo Molassa Contado5. Endereço: Rua

Expedicionários, 2130, Vila Zilda, São José do Rio Preto/SP6. Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de

contribuição integral7. Renda mensal atual: N/C8. DIB: 23/04/20149. RMI fixada: N/C10. Data de início do

pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006169-13.2011.403.6106 - OLAVO DOS SANTOS FILHO(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON

E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração opostos por Olavo dos Santos Filho em face da sentença lançada às fls.

142/144. Sustenta o embargante que, embora a sentença proferida tenha julgado procedente o pedido, foi omissa

no tocante à reapreciação do pedido de tutela antecipada, indeferido no dia 16.12.2011, quando ainda não

realizada a perícia judicial.É a síntese do que interessa. DECIDO.Observo, inicialmente, que os embargos são

tempestivos, motivo pelo qual passo a apreciá-los. Como é cediço, publicada a sentença, o juiz poderá alterá-la

por meio de embargos de declaração, quando nela houver omissão, obscuridade ou contradição, na forma dos

artigos 463 c.c. 535, ambos do Código de Processo Civil.No caso dos autos, verifico que, de fato, a sentença foi

omissa no tocante à reapreciação da antecipação dos efeitos da tutela, haja vista a presença de seus pressupostos

autorizadores.Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os acolho, nos termos

da fundamentação supra, para determinar que conste no dispositivo da sentença de fls. 142/144 o seguinte

excerto:Concedo a antecipação da tutela, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da

alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Determino ao INSS que, no prazo de 30

(trinta) dias, implante o benefício de aposentadoria por invalidez.No mais, persiste a sentença tal como está

lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007306-30.2011.403.6106 - FLAVIO HENRIQUE FERNANDES(SP167418 - JAMES MARLOS

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do exequente no valor depositado à fl.
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69.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001038-23.2012.403.6106 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

VISTOS, I - RELATÓRIO JOSÉ CARLOS DA SILVA propôs AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL C/C CONDENATÓRIA DE REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO (Autos n.º 0001038-23.2012.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, instruindo-a com documentos (fls. 12/84), na qual pediu o reconhecimento de atividade especial de

28/04/1995 a 14/07/2006 e, sucessivamente, a revisão do benefício de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição,

recalculando o fator previdenciário, sob argumento, em síntese que faço, de ter requerido em 14/07/2006 o

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição sob n.º 140.918.631-5, que lhe foi concedido de forma

proporcional, oportunidade em que foi computado pelo INSS tempo de serviço equivalente a 34 (trinta e quatro)

anos e 2 (dois) meses e 13 (treze) dias. Foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e

ordenada a citação do INSS (fl. 87). O INSS ofereceu contestação (fls. 90/94), acompanhada de documentos (fls.

95/136), na qual sustentou ser incabível a caracterização de tempo de serviço especial por atividade profissional,

devendo o segurado comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos, nos níveis estabelecidos na legislação

previdenciária. Enfim, requereu que os pedidos do autor fossem julgados totalmente improcedentes. O INSS

juntou, posteriormente, cópia do procedimento administrativo às fls. 138/200. O autor apresentou resposta à

contestação (fls. 202/203). Instadas as partes a especificarem provas (fl. 204), elas consignaram que não as

pretendiam produzir (fls. 205 e 209). É o essencial para o relatório. II - DECIDO Pretende o autor na presente

ação (A) o reconhecimento de tempo exercido em atividade especial como vigilante e (B) a revisão do benefício

de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição, recalculando o fator previdenciário. A) - DO

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÃO ESPECIAL O autor pretende

obter o reconhecimento de tempo exercido em atividade especial (vigilante). Analiso a pretensão. Vale observar,

de início, que no QUADRO A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 53.831, DE 25 DE MARÇO

DE 1964 - REGULAMENTO DA PREVIÊNCIA SOCIAL, em relação ao Código 2.5.7, descrevia o

seguinte:CÓDIGO: 2.5.7; CAMPO DE APLICAÇÃO: Extinção de Fogo, Guarda; SERVIÇOS E ATIVIDADES

PROFISSIONAIS: Bombeiros, Investigadores, Guardas; CLASSIFICAÇÃO: perigoso; TEMPO E TRABALHO

MÍNIMO: 25 anos; OBSERVAÇÕES: Jornada Normal. Conforme anotação, a atividade de guarda se classificava

como atividade perigosa, o que permitia a aposentadoria especial. Devo assim, verificar se a atividade de vigilante

também se classificava como atividade perigosa, embora não constasse do referido quadro. Em consulta ao site

www.mtecbo.gov.br, sobre atividade de vigilante, encontrei importantes descrições, das quais alguns breves

trechos a seguir transcrevo:5173 - 30 Vigilante - Agente de segurança ferroviária, Assistente de segurança,

Auxiliar de segurança, Auxiliar de serviço de segurança, Encarregado de portaria e segurança, Encarregado de

segurança, Encarregado de vigilância - organizações particulares de segurança, Fiscal de segurança, Fiscal de

vigilância - organizações particulares de segurança, Fiscal de vigilância bancária, Guarda de banco - organizações

particulares de segurança, Guarda de cais do porto, Guarda de comporta - canais ou portos, Guarda de segurança,

Guarda de segurança - empresa particular de segurança, Guarda de vigilância, Guarda ferroviário, Guarda

portuário, Guarda valores, Guarda vigia, Guarda-civil, Guarda-costas, Inspetor de vigilância, Monitor de vídeo,

Operador de circuito interno de tv, Ronda - organizações particulares de segurança, Rondante - organizações

particulares de segurança, Vigilante bancário Vigilantes e guardas de segurança; Descrição sumária: Vigiam

dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte

ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo

cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso

livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias. Controlam objetos e

cargas; vigiam parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos. Comunicam-

se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes; Condições gerais de

exercício: São, em geral, assalariados, com carteira assinada, que atuam em estabelecimentos diversos de defesa e

segurança e de transporte terrestre, aéreo ou aquaviário. Podem trabalhar em equipe ou individualmente, com

supervisão permanente, em horários diurnos, noturnos, em rodízio de turnos ou escala. Trabalham em grandes

alturas, confinados ou em locais subterrâneos. Estão sujeitos a risco de morte e trabalham sob pressão constante,

expostos a ruídos, radiação, material tóxico, poeira, fumaça e baixas temperaturas. Pelas descrições retro, as

atividades de guarda e vigilante se igualam plenamente. Com efeito, em que pese o Decreto n.º 83.080 de 24.1.79

não manter a citada descrição do Decreto n.º 53.831, de 25.3.64 em relação ao guarda (que estendo ao vigilante

por se tratar de anotação meramente exemplificativa conforme sólido entendimento jurisprudencial dominante), é

plenamente sabido que de lá para cá a criminalidade e o poderio das armas nas mãos dos bandidos aumentaram

assustadoramente, a níveis alarmantes. Daí, a atividade de vigilante se reveste da mais alta periculosidade. E em

consulta ao Dicionário Aurélio Eletrônico, encontrei os seguintes significados para a palavra guarda:Verbete:

guarda[Dev. de guardar.]S. f.1. Ato ou efeito de guardar; vigilância, cuidado, guardamento: Foi-lhe confiada a

guarda do prédio. 6. Serviço de vigilância desempenhado por uma ou mais pessoas.7. Sentinela (4).S. m.11.
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Homem encarregado de vigiar ou guardar alguma coisa; vigia, vigiador, sentinela. (negritei e sublinhei) Para a

palavra vigilante, também em consulta ao Dicionário Aurélio Eletrônico, encontrei os seguintes

significados:Verbete: vigilante[Do lat. vigilante.]Adj. 2 g.1. Que vigia ou vigila; vigiante, vígil.2. Zeloso,

diligente, vigiante.3. Cuidadoso, cauteloso, precavido, atento, vigiante.S. 2 g.4. Pessoa vigilante. Vê-se, portanto,

que as atividades e ocupações, senão idênticas, se mostram pelo menos equiparadas e muito parecidas, sendo

plenamente possível a extensão da atividade especial de guarda para o vigilante. Pois bem. É sabido e, mesmo,

consabido incumbir ao autor o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito - periculosidade da atividade

laboral exercida nos períodos apontados na petição inicial -, que, no caso em tela, deve ser feito por meio da

juntada de formulários do INSS fornecidos pelas empresas empregadoras. Explico melhor. De acordo com

informações descritas no site www.previdencia.gov.br, o formulário deve ser preenchido pelas empresas

empregadoras que exercem atividades que exponham seus empregados a agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física (origem da concessão de

aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição). Além disso, todos os empregadores e instituições

que admitam trabalhadores como empregados do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e do Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional, de acordo com Norma Regulamentadora nº 9 da Portaria nº 3.214/78 do

MTE, também devem preencher o PPP. O PPP deve ser preenchido para a comprovação da efetiva exposição dos

empregados a agentes nocivos, para o conhecimento de todos os ambientes e para o controle da saúde ocupacional

de todos os trabalhadores. De forma que, a questão de juntada de formulários Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, DIRBEN-8030 (antigo SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030), destinados a fazerem tais

provas, merece breve comentário, que ora faço. Como se sabe outrora não se exigia tais formulários para

constatação, sendo que de algum tempo para cá, primeiramente, a partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.032, de

28.4.95, que promoveu alteração no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, em especial no 4º, e depois com entrada em vigor

da Lei n.º 9.732, de 11.12.98, que promoveu alteração no art. 58 da Lei n.º 8.213/91, em especial no 1º, eles

passaram a ser adotados. Daí ocorre o seguinte impasse: a inexistência do formulário induz à insuficiência (ou

ineficiência) da prova, porquanto pode acarretar ao magistrado a falta de elementos para formarem sua convicção

e, por outro lado, um formulário preenchido em 2000, por exemplo, para demonstrar eventual trabalho na década

de 1970, também não se robustece de credibilidade probatória, uma vez que lhe falta a característica de

contemporaneidade. Passo ao exame dos documentos juntados aos autos sobre a periculosidade da atividade

exercida pelo autor. No formulário INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS - DIRBEN 8030 (fls. 26 ou 149), em que figura o nome da empresa empregadora PLESVI-PLANEJ

E EXEC DE SEG E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A, CNPJ 62.304.860/0007-76, e o nome do autor, consta o

seguinte: DENOMINAÇÃO DA ATIVIDADE DO SEGURADO: VIGILANTE; Duração da Jornada: 220 horas

mensais; PERÍODO DE ATIVIDADE: 01.12.1997 À 31.05.1998; SETOR ONDE EXERCE ATIVIDADE DE

TRABALHO: BANCO; ATIVIDADES QUE EXECUTA: As suas atividades normais esta exposto aos riscos da

função de vigilante, desenvolvendo as mesmas atividades de guarda, fazendo rondas pelo local de trabalho, e com

isso, protegendo os funcionários que trabalham, e guardando o patrimônio da empresa contra roubos, depredações

e outros atos de violência; AGENTES NOCIVOS: Pratica serviços de vigilância ostensiva simples, portando arma

de fogo no exercício de sua atividade (revolver de calibre 38); NO CASO DE EXPOSIÇÃO A AGENTE

NOCIVO, A EMPRESA POSSUI LAUDO TÉCNICO-PERICIAL? NÃO. INFORMAR SE A ATIVIDADE: A

ATIVIDADE EXERCIDA PELA SEGURADO ERA DE MODO HABITUAL E PERMANENTE, NÃO

OCASIONAL, NEM INTERMITENTE; CONCLUSÃO LAUDO (ÍNTEGRA OU SÍNTESE): Para o vigilante há

isenção do Laudo Técnico. Como pode ser observado, o autor desempenhava uma das atividades mais perigosas,

no caso a ocupação de vigilante de banco, CBO 5173 (Vigilantes e guardas de segurança). Com efeito, a

vigilância de banco expõe o trabalhador, sem nenhuma sombra de dúvida, a extremo perigo de vida, pois que

desperta considerável interesse na prática do delito de roubo por parte de criminosos dessa modalidade delitiva. E,

nesse caso, tais criminosos agem na maioria das vezes por intermédio de vários elementos (quadrilhas), cujo

armamento utilizado se apresenta muito mais pesado que o utilizado pelos vigilantes de banco (arma de fogo

calibre 38), algo que a imprensa noticia com muita frequência. Nesse sentido já se decidiu:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO

DA ESPECIALIDADE DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA DE CARRO FORTE E VIGILANTE. COM

UTILIZAÇÃO HABITUAL E PERMANENTE DE ARMA DE FOGO. PERICULOSIDADE PRESUMIDA.

EXPOSIÇÃO A RISCO DE VIDA CONSTANTE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.- No tocante às atividades

desempenhadas pelo autor no ramo de vigilância e transporte de valores, nos interregnos de 01/10/1988 a

15/02/1996, 04/01/1998 a 15/08/1999 e 16/08/1999 a 23/10/2004, como motorista de carro forte e vigilante,

portando arma de fogo, de modo habitual e permanente, conforme informam os PPPs e laudos técnico acostados,

tem-se que esta Quarta Turma já formou entendimento no sentido de que, a periculosidade das referidas atividades

se presume pelo porte de arma de fogo, visto que a exposição ao risco de vida constante torna incontestável o

perigo da função desempenhada, cuja especialidade há que ser reconhecida independentemente de sua catalogação

nos decretos que regulamentam o benefício da aposentadoria especial. Precedentes do STJ.- A conversão em

tempo de serviço comum do período trabalhado em condições especiais somente era possível relativamente à
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atividade exercida até 28/05/98, em face do disposto no art. 28 da Lei nº 9.711/98. Contudo, à vista que o STJ tem

firmado posicionamento diverso, há que ser considerado especial o período pleiteado pelo recorrente até

23/10/2004.- Contando-se o tempo de atividade do postulante, com a conversão do tempo especial em comum,

nos termos da tabela constante do art. 70 do Decreto 3.048/99 (pelo fator 1,4), computa-se: 32 anos, 7 meses e um

dia.- Logo, considerando que o autor à data da publicação da EC 20/98, encontrava-se filiado ao RGPS, resta-lhe

assegurado o direito à aposentadoria proporcional, desde que reúna 53 anos de idade e 30 anos de contribuição

mais um período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, em 16/12/1998, faltaria para atingir o

limite dos 30 anos para a aposentadoria proporcional, no presente caso, um período de 2 anos e 3 meses, posto que

na referida data faltavam apenas 5 anos, 7 meses e 16 dias para completar os 30 anos exigidos. Assim, logrou o

demandante comprovar que, à data do pedido administrativo, possuía tempo de contribuição suficiente para a

aposentadoria pleiteada, visto que contava 32 anos 7 meses e 1 dia de tempo de serviço.- Quanto ao requisito

etário, este se cumpriu em 04/09/1999, uma vez que nasceu em 04/09/1946, de modo que, à data do requerimento

administrativo apresentado em 28/10/2004, o autor já reunia os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.- Apelação e remessa oficial providas para assegurar ao

autor o direito à concessão de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço/contribuição, à base de 32 (trinta e

dois) anos, 7 (sete) meses e 1 (um) dia, a contar do pedido administrativo (28/10/2004), bem como ao pagamento

das prestações vencidas, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação

válida (Súmula 204-STJ), e correção monetária, nos moldes da Lei nº 6.899/81, até o advento da Lei nº

11.960/2009, quando ambos deverão ser calculados de acordo com os critérios estabelecidos no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela nova lei, além de honorários advocatícios que, em face da singeleza da questão

e da norma do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC, fixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil Reais).

(grifei)(APELREEX - Processo n.º 0003195-51.2011.4.05.8400, TRF5, Quarta Turma, public. DJE 16/11/2012,

Página 315, Relator Desembargador Federal Edílson Nobre, VU)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO

POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.1. O reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a

agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre

exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,

devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir

de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia técnica.2. O tempo de trabalho

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:

superior a 80 dB, na vigência do Decreto n.º 53.831/1964 e, a contar de 05/03/1997, superior a 85 dB, por força da

edição do Decreto n.º 4.882/2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de

tal índice de ruído (revisão da Súmula n.º 32 da TNU publicada no DOU em 14/12/2011).3. O perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), documento instituído pela IN/INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para todos os

efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais, nos termos do

que dispõe a atual redação dos artigos 256 e 272 da IN/INSS/PRES n.º 45/2010.4. É possível a conversão do

tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de

limitação quanto ao período laborado, inclusive após 28/05/1998 (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS e

6ª Turma, AgRg no REsp 739.107/SP).5. Em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º

8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também,

na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua

vigência (TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8).6. Para o período que antecedeu a vigência da Lei n.º

9.032/1995), é cabível o simples enquadramento pela atividade profissional de vigilante de transporte de valores

em caminhão blindado (carro forte), por equiparação à função de guarda (código 2.5.7 do Decreto n.º

53.831/1964), na esteira do entendimento pacificado pela Súmula n.º 26 da TNU.7. No tocante ao período

trabalhado após o advento da Lei n.º 9.032/1995, à vista do Perfil Profissiográfico anexado ao feito, demonstrando

que o vigilante fazia uso de arma de fogo, também é possível tal enquadramento, pois a atividade aproxima-se, em

muito, daquelas desenvolvidas pela força policial pública, em razão do elevado grau de exposição ao risco da ação

criminosa (TNU, PEDILEF 2007.72.51.008665-3). 8. Demais períodos reconhecidos como especiais ante a

exposição ao agente agressivo ruído.9. Sentença reformada. (sublinhei)(Processo 0012777-63.2007.4.03.6301 -

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL TRSP 5ª Turma Recursal - SP, public. e-DJF3 Judicial,

05/10/2012, Relator JUIZ(A) FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA) Reconheço, enfim, como especial a

atividade exercida pelo autor de vigilante apenas paras as empresas ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E

PATRIMONIAL LTDA. e PLESVI-PLANEJ E EXEC DE SEG E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A,

respectivamente, nos períodos de 11/03/1994 a 31/01/1996 e 01/12/1997 a 31/05/1998, por ter sido comprovado -

ônus que lhe incumbe - com cópias de CTPS (v. fl. 14) e do formulário de INFORMAÇÕES SOBRE

ATIVIDADE EXERCIDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS à fl. 26, ou seja, reconheço o primeiro período pelo

simples enquadramento por categoria profissional da atividade profissional de vigilante, por equiparação à função

de guarda (código 2.5.7 do Decreto n.º 53.831/1964), na esteira do entendimento pacificado pela Súmula n.º 26 da
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TNU. B) - DA REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Faço,

então, o exame da segunda e última pretensão do autor. Verifico na planilha do INSS de fls. 65/66 - RESUMO DE

DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -, que ele completou 34 (trinta e quatro)

anos e 2 (dois) meses e 13 (treze) dias de trabalho em 14.7.2006, que equivale a 12.483 dias. Somando-se a ele o

acréscimo de tempo gerado pela aplicação do multiplicador 1,4, no caso 189 dias, o período de trabalho do autor

passa a ser de 12.672, equivalentes a 34 (trinta e quatro) anos e 8 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias. Concluo,

assim, não encontrar amparo a pretensão do autor de revisar o benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, alterando de proporcional para integral, nem tampouco de alterar o fator previdenciário. III

- DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pelo

autor JOSÉ CARLOS DA SILVA de reconhecimento de período de trabalho realizado em condição especial

(vigilante) por ele, ou seja, reconheço ter ele trabalhado apenas para as empresas ALVORADA SEGURANÇA

BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA. e PLESVI-PLANEJ E EXEC DE SEG E VIGILÂNCIA INTERNAS

S/A, respectivamente, nos períodos de 11/03/1994 a 31/01/1996 e 01/12/1997 a 31/05/1998, na ocupação

classificada no CBO 5173 (Vigilantes e guardas de segurança), resultando num acréscimo de 189 (cento e oitenta

e nove) dias; e, por fim, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido de condenação do INSS a revisar o benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, alterando de proporcional para integral. Extingo o

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por ter sido vencedor o

autor em parte mínima de suas pretensões, deixo de condenar o INSS no pagamento de honorários advocatícios.

Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I.

 

0001344-89.2012.403.6106 - LUIZ ANTONIO CESTARI(SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

VISTOS, I - RELATÓRIO LUIZ ANTÔNIO CESTARI, representado por sua irmã e curadora Adriana Cestari de

Lima, propôs APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA (Autos n.º 0001344-

89.2012.4.03.6106) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, instruindo-a com procuração,

declaração e documentos (fls. 9/32), por meio da qual pediu, além da antecipação dos efeitos da tutela, a

condenação do INSS em conceder-lhe Aposentadoria por Invalidez ou subsidiariamente o Auxílio-Doença, sob a

alegação, em síntese que faço, de ser portador de doença psiquiátrica (CID F10.9), patologia esta que a

impossibilita de exercer atividade laborativa de forma permanente, motivo pelo qual requereu o benefício por

incapacidade, administrativamente junto ao INSS, que o indeferiu, sob a justificativa de ausência de incapacidade,

e daí não lhe resta alternativa senão se socorrer das vias judiciais. Determinei ao autor que regularizasse sua

representação processual (fl. 35), cuja determinação cumpriu às fls. 37/38. Concedi ao autor os benefícios de

assistência judiciária gratuita e, na mesma ocasião, indeferi a antecipação dos efeitos da tutela e ordenei a citação

do INSS (fl. 39). O autor juntou, posteriormente, documentos médicos (fls. 43/77). O INSS ofereceu contestação

(fls. 78/79), acompanhada de documentos (fls. 80/109), por meio da qual sustenta a necessidade de preencher o

autor os requisitos para concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade laborativa, quais sejam:

qualidade de segurado, carência ao benefício e incapacidade temporária (auxílio-doença) ou permanente

(aposentadoria por invalidez), que, aliás, não comprovou o autor, ou seja, que o segurado se apresente

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No que se refere à

aposentadoria por invalidez, há necessidade de comprovar a incapacidade laborativa absoluta (grau de

incapacidade que efetivamente impeça o exercício de trabalho), definitiva (insuscetível de recuperação em prazo

previsível por tratamento) e total ou omniprofissional (implica em impossibilidade do desempenho de toda e

qualquer atividade laborativa, ou seja, que não permita a reabilitação profissional). E, quanto ao auxílio-doença,

sustentou que a incapacidade deveria ser parcial ou omniprofissional (não impede o exercício de toda e qualquer

atividade laboral, mas apenas o exercício do trabalho habitual, permitindo reabilitação profissional) ou temporária

(para a qual se pode esperar recuperação dentro de prazo previsível), porém sempre devendo ser absoluta, não

bastando que houvesse mera limitação, devendo atingir um nível tal que impossibilite o exercício da atividade

laboral habitual. Enfim, requereu a total improcedência dos pedidos, com a consequente condenação nos ônus da

sucumbência e, para hipótese diversa, que a data de início do benefício fosse fixada a partir da perícia médica

judicial, que os honorários advocatícios fossem fixados em percentual incidente sobre as diferenças devidas

somente até a data da sentença, conforme interpretação da Súmula n.º 111 do STJ, que constasse da sentença não

ser devido o pagamento de benefício nos meses em que constarem remuneração no CNIS /recolhimento de

contribuições, bem como fosse determinado à parte autora submeter-se a exames médicos periódicos a cargo da

Previdência Social para verificação de eventual permanência do estado de incapacidade, consoante previsão

normativa do art. 101 da Lei n 8.213/91, fosse aplicada a lei de isenção de custas da qual é beneficiário e que a

atualização monetária e juros fossem calculados na forma da lei 11.960/2009. Por fim, requereu provar o alegado

por todos os meios de prova em direito admitidos. O autor apresentou resposta à contestação (fls. 112/114).

Instadas as partes a especificarem provas (fl. 115), o autor deixou de se manifestar (fl. 115/v), enquanto o INSS

informou que não tem interesse na produção de outras provas (fl. 117). Saneei o processo, momento em que

determinei a produção de prova pericial, com nomeação de perito (fls. 118/v). Juntado laudo médico-pericial na
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especialidade psiquiatria (fls. 134/137), o autor manifestou-se, informando que não se opunha ao laudo (fl. 139),

enquanto o INSS manifestou-se, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 142/v). Instado, o Ministério

Público Federal manifestou-se à fl. 153. É o essencial para o relatório. II - DECIDO Pretende o autor a obtenção

do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença. Para fazer jus a um dos

benefícios por incapacidade laborativa pleiteado, deve o autor comprovar a qualidade de segurado da Previdência

Social, o cumprimento da carência exigida e a incapacidade total e definitiva ou temporária para o trabalho.

Examino, então, a pretensão do autor. Analiso, em conjunto, os dois primeiros requisitos, no caso a qualidade de

segurado da Previdência Social e o cumprimento da carência. Conforme cópias do CNIS [NIT 1.041.648.962-9

(fl. 80)] e do CNIS [NIT 1.116.922.420-7 (fl. 95)], o autor manteve vínculos empregatícios em períodos

descontínuos de 25/04/1978 a 03/12/1980, bem como recolheu contribuições na qualidade de contribuinte

individual de 01/1988 a 03/1988, de 09/1988 a 04/1990, de 06/1990 a 04/1991 e, por fim, de 06/2006 a 03/2012.

Assim, a qualidade de segurado do autor depende de análise da data de início da incapacidade. Visto isso, urge

verificar a alegada incapacidade do autor e, por conseguinte, se faz jus a um dos benefícios previdenciários por

incapacidade laborativa pleiteados. Do laudo médico-pericial, elaborado pelo perito nomeado por este Juízo [Dr.

Antônio Yacubian Filho - CRM 90491 (fls. 134/137)], constato que o autor é portador de transtornos mentais e

comportamentais devido ao uso de álcool - síndrome de dependência (CID F10.2), transtorno mental orgânico ou

sintomático não especificado (CID F9) e comorbidade com patologia neurológica. Esclareceu o perito, ainda, que

o autor apresenta incapacidade laborativa total e permanente. Afirmou, por fim, que o autor não apresenta

condições para o trabalho há 10 (dez) anos, assim a data de início da incapacidade ocorreu em 2003. Verifico,

portanto, que ao reingressar ao Regime Geral da Previdência Social em junho/2006, o autor já estava incapaz. O

laudo pericial produzido em juízo pelo crivo do contraditório atestou data de início da incapacidade em momento

anterior ao referido reingresso ao RGPS, não havendo razões para afastar o resultado da perícia, pois o perito

fundou suas conclusões nos documentos médicos constantes nos autos, bem como em exame clínico realizado.

Mais: o próprio autor afirmou em sua petição inicial (fl. 03) que esteve internado no Hospital Bezerra de Menezes,

por vários períodos até janeiro de 2004, bem como trouxe aos autos atestado do referido hospital (fl. 20) em que

constam as diversas internações do autor. Portanto, aplicável o artigo 42, 2º, da Lei 8.213/91, que dispõe no

sentido de que aquele que (re)ingressar ao RGPS portador de doença ou lesão, não faz jus a benefício

previdenciário, salvo quando a incapacidade decorrer do agravamento da doença, o que não se verificou no caso

em tela. Pela análise dos elementos constantes dos autos, restou apurado que a incapacidade do autor é pré-

existente ao seu reingresso ao RGPS, de modo que não há como se reconhecer o benefício pleiteado. III -

DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pelo autor LUIZ ANTÔNIO

CESTARI de concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez ou de Auxílio-Doença, por

não preencher os requisitos necessários à concessão de um dos benefícios pleiteados. Extingo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário de

assistência judiciária gratuita, não o condeno no pagamento de verba honorária e custas processuais. P.R.I.

 

0001358-73.2012.403.6106 - ANGELICA ALVES DA SILVA DIAS(SP258846 - SERGIO MAZONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome da exequente no valor depositado à fl.

68.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005364-26.2012.403.6106 - MARIA HELENA DA SILVA MACHADO(SP309739 - ANDRE LUIS BONITO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome da exequente no valor depositado à fl.

77.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005902-07.2012.403.6106 - ISILDA APARECIDA FRATA(SP266982 - RENAN DRUDI GOMIDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome da exequente no valor depositado à fl.

60.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0006351-62.2012.403.6106 - ROBERTO ESTEVAM FERRATTI(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

1. RELATÓRIORoberto Estevam Ferratti, qualificado nos autos, ajuizou ação em face do Instituto Nacional do

Seguro Social/INSS, objetivando o reconhecimento de atividade especial no período de 04/06/1984 a 15/05/2006
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e a conversão do respectivo período em tempo de serviço comum, com a consequente revisão da aposentadoria

por tempo de contribuição (NB 140.921.059-3), a fim de que seja alterado o coeficiente de cálculo do benefício e,

consequentemente, seja majorado o valor de sua renda mensal inicial.Narra o autor que lhe foi concedido o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em 15/05/2006 (NB 140.921.059-3); contudo,

entende que seu benefício vem sendo pago de forma reduzida em razão de aplicação de desfavorável coeficiente

de cálculo, já que não reconhecido pelo INSS a totalidade dos períodos laborados sob condições especiais.

Esclarece que trabalhou como eletricista na empresa CPFL, com exposição a agentes nocivos à saúde e

eletricidade acima de 250 volts, até a data da DIB (15/05/2006), porém o INSS deixou de reconhecer como

especial o período posterior a 05/03/1997, o que acarretou a redução da renda mensal inicial do benefício. Requer,

portanto, a procedência da demanda e a concessão da assistência judiciária gratuita.Com a inicial, vieram

procuração e documentos (fls. 5/38).Concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi

determinada a citação do réu (fl.41).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 44/46, arguindo,

preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da

demanda. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Aponta que o período de 04/06/1984 a 05/03/1997 foi

considerado especial pela autarquia e convertido em comum, sendo controverso, apenas, o pedido de

reconhecimento especial do período de 06/03/1997 a 15/05/2006. Afirma que, após 5 de março de 1997, com a

publicação do Decreto n.º 2.172/97, foi excluída da lista de agentes agressivos a eletricidade, razão pela qual

referida data seria o limite para o reconhecimento da insalubridade. Juntou documentos (fls. 47/82).Houve réplica

(fl. 85).Instadas a especificarem provas (fl. 86), a parte autora requereu fosse o INSS intimado a juntar cópia

integral do processo administrativo de concessão do benefício (fl. 88), ao passo que o INSS nada requereu (fl.

91).Deferido o pedido da parte autora (fl. 92), o INSS encaminhou a cópia do processo administrativo por e-mail

(fls. 99/142).Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É o relatório do necessário.Fundamento e

decido.2. FUNDAMENTAÇÃOEstão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição

e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao

contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo

legal.2.1 A questão preliminar - ausência de interesse de agir Compulsando os autos, verifico que o período de

04/06/1984 a 05/03/1997 já foi reconhecido como especial pelo INSS (fls. 10/11), de forma que não subsiste

interesse de agir em relação ao reconhecimento da especialidade do referido lapso.2.2 Prejudicial de mérito -

PrescriçãoNo mais, em caso de procedência do pedido, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao

quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. Passo à análise do mérito.2.3 O méritoO tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à

época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse

modo, uma vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não

podendo ser prejudicado pela lei nova.Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que,

em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício

de atividades ou grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos

53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes

nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis

por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se

verificar a nocividade ou não desse agente.Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de

habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a

edição da Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão

pelo enquadramento somente até 28/04/1995.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi

definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da

efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão

preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.A partir de 06/03/97, data da entrada

em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela

Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de

tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da

apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.Com relação ao

agente nocivo ruído, são necessárias algumas observações adicionais. Consta do código 1.1.6 do Anexo I do

Decreto 53.831/64 que o ruído era considerado agente nocivo quando superior a 80 decibéis. No código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto 83.080/79 o ruído é considerado agente nocivo quando superior a 90 decibéis. Tais normas

vigoraram até 05/03/97. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (EIAC 2000.04.01.134834-3/RS,

Relator Desembargador Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 19/02/2003) e também no INSS (atualmente Instrução

Normativa 20/2007, art. 180, inc. I) pacificou-se pela aplicação concomitante de ambos os decretos para fim de

enquadramento, todavia é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis,

previsão mais benéfica do Decreto 53.831/64.Com a publicação do Decreto 2.172, de 06/03/97, o ruído passou a
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ser considerado agente nocivo apenas quando superior a 90 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

2.172/97). Contudo, com a publicação do Decreto 4.882/2003, de 18/11/2003, que alterou o Decreto 3.048/99, o

ruído passou a ser considerado agente nocivo quando superior a 85 decibéis (código 2.0.1 do Anexo IV do

Decreto 3.048/99).Diante desse quadro normativo, tenho que até 05/03/97 considera-se a atividade especial se o

segurado laborou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis. E, na aplicação literal dos decretos vigentes,

considerar-se-ia a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18/11/2003, e somente a partir de então de

ruídos superiores a 85 decibéis (IN INSS 20/2007, art. 180, incs. II, III e IV).No que atine à conversão de tempo

de serviço comum em especial, a possibilidade existe até a edição da Lei 9.032/95, que alterou 3º do art. 57 da Lei

8.213/91. Com a vigência desta em 28/04/95, a conversão restou proibida.Quanto à conversão de tempo de

atividade especial em comum, a jurisprudência até o presente momento era uníssona quanto à possibilidade dessa

conversão até 28/05/98, em razão do art. 28 da MPV 1.663/98, convertida na Lei 9.711/98, que supostamente

revogou o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios. Nesse sentido a revogada Súmula 16 da Turma Nacional de

Uniformização de jurisprudência. Da mesma forma o Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

verbis:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98.

DECRETO N. 3.048/99. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. CUSTAS. HONORÁRIOS PERICIAIS. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. (omissis). 2.

A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de

06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em

comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do

serviço. (omissis). (TRF4, AC 2008.71.99.002225-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 01/09/2008)

(gn)Ocorre que, recentemente, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento diverso,

encampando a possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo, sem

limitação à data de 28/05/98. Adoto tal entendimento, dado que na conversão da MPV nº 1.663-15, em 20/11/98, a

Lei n.º 9.711/98 manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar expressamente

o 5º do art. 57 da Lei de Benefícios. Veja-se a ementa do aresto:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO

PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer

tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer

período, inclusive após 28/05/98. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN,

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)Da mesma forma a

Turma Nacional de Uniformização, em decisão recente (Processo 2004.61.84.00.5712-5, julgamento em

27/05/2008).Diga-se que tal entendimento já era aplicado administrativamente pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, conforme se nota no art. 172 da atual Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007:Art. 172.

Somente será permitida a conversão de tempo especial em comum, sendo vedada a conversão de tempo comum

em especial.Possível a conversão no âmbito administrativo, não há negar esta possibilidade no âmbito judicial, já

que situação mais favorável ao demandante.Quanto ao fator de conversão, aplica-se o art. 70 do Decreto 3.048/99.

Diga-se que tais fatores são aplicáveis inclusive ao trabalho prestado anteriormente à Lei 8.213/91, conforme

previsão do 2º, in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo

Decreto nº 4.827, de 2003)(gn)Passo à análise do caso concreto.A parte autora postula o reconhecimento do

trabalho em condições especiais no período de 04/06/1984 a 15/05/2006, exercido como eletricista na empresa

Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL.A atividade de eletricista exercida pelo autor encontra previsão no

Decreto 53.831/64, que relacionava como especial, em seu Código 1.1.8, a Eletricidade- Trabalhos permanentes

em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes- eletricistas, cabistas, montadores e

outros.Ademais, assinalo que a Lei 7.369/85, de 20/09/1985, regulamentada pelo Decreto 92.212, reconheceu a

periculosidade da atividade exercida no setor de energia elétrica. Nesse sentido, vide TRF 1ª Região, 2ª Turma,

AC 1996.01.35938-9/MG, Rel. Juiz Jirair Aram Megueriam, DJ 26.04.2001, p. 577.Tendo em vista que já houve

o reconhecimento, pelo INSS, da especialidade do período de 04/06/1984 a 05/03/1997 laborado como eletricista,

cumpre verificar se, de fato, o trabalho desempenhado pelo autor de 06/03/1997 a 15/05/2006 foi exercido sob

condições especiais.O autor comprovou, por meio da cópia de sua CTPS (fl. 21), com data de admissão em

04/06/1984, e pela carta de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 140.921.059-

3), com DIB em 15/05/2006 (fl. 09), o exercício da referida atividade no período elencado na inicial. E, visando

comprovar a especialidade do labor desenvolvido, o demandante acostou aos autos a cópia do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 12/15.Da análise do PPP acostado, depreende-se que o autor exerceu

a função de eletricista no período de 04/06/1984 a 01/06/2012, sendo que desempenhava as atividades de

instalação, remoção e substituição de postes em rede de distribuição; substituição de cruzetas, isoladores de pino,

disco e transformadores em redes de distribuição; serviços de manutenção preventiva e corretiva nas dependências
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das subestações de energia elétrica, em unidades terminais remotas; medições em linhas de transmissão e aferição

em transformadores de potência, estando exposto a risco de eletricidade em intensidade acima de 250 volts (fls.

12/15).Observo, ainda, que as informações constantes do aludido PPP foram extraídas do laudo técnico pericial nº

082/PRHS/2005, de 21/12/2003, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 108/110. Da leitura do referido laudo

técnico, denota-se que o autor, no período de 04/06/1984 a 31/12/2003, desenvolveu suas atividades nas

subestações e nas linhas de distribuição/transmissão de energia elétrica, estando exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade em tensão superior a 250 volts.Desta feita, deve ser reconhecido como

especial o período de 06/03/1997 a 31/12/2003, salientando que, posteriormente a esta data, não houve a

comprovação da exposição mediante laudo técnico, conforme exigido pelo Decreto nº 2.172/97.3.

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial,

resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para reconhecer

como exercido sob condições especiais o trabalho desenvolvido pelo autor no período de 06/03/1997 a

31/12/2003. Condeno o INSS a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

concedido ao autor (NB 140.921.059-3), incluindo o período de atividade especial ora reconhecido, bem como

pagar eventuais diferenças apuradas, decorrentes da revisão do benefício, a partir da concessão administrativa

(15/05/2006), observada a prescrição quinquenal.Para fins de atualização monetária das prestações em atraso,

incidirão os índices oficiais estabelecidos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Previdenciárias, acrescidas

de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (29/10/2012 - fl. 42).Sendo mínima a

sucumbência do autor, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, na forma da Súmula nº 111 do

STJ. Contudo, deixo de condenar o INSS ao pagamento das custas, tendo em vista a isenção prevista no artigo 4º,

I, da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006968-22.2012.403.6106 - SERGIO LUIZ APARECIDO BRIENZE(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do exequente no valor depositado à fl.

192.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004593-14.2013.403.6106 - PAULO ROSA DA SILVA(SP300755 - CARLOS EDUARDO NARCISO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos, Tendo a CEF cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do exequente no valor depositado à fl.

58.Transitado em julgado este decisum, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001375-75.2013.403.6106 - RESIDENCIAL PIAZZA DEI FIORI(SP158029 - PAULO VINICIUS SILVA

GORAIB E SP156781 - SIMONE MANELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Vistos, Trata-se de ajuizamento de Ação Sumária, pleiteando a citação da requerida Caixa Econômica Federal

para efetuar o pagamento das despesas condominiais referente aos períodos compreendido de dezembro de 2007,

janeiro à abril de 2008, no importe de R$ 3.360,23 (três mil, trezentos e sessenta reais e vinte e três centavos). A

requerida foi citada a apresentou contestação à fl. 68/73. Às fls. 80/81 a requerida informou o depósito da dívida

mais os honorários advocatícios e requereu a extinção do feito. A autora concordou com o depósito à fl. 84 e com

a extinção do feito. Ante o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto nos

artigos 269, inciso II e 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação de honorários advocatícios,

haja vista que já foram depositados. Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fl. 81, em nome de Simone

Manella Goraib, portadora do CPF. Nº. 269.733.588-96 e RG. Nº. 22.583.592-7. Custas recolhidas na

integralidade à fl. 53. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002437-92.2009.403.6106 (2009.61.06.002437-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001063-41.2009.403.6106 (2009.61.06.001063-4)) BARBOSA RIO PRETO COM/ DE VEICULOS LTDA X

MATHEUS TEIXEIRA BARBOSA X THIAGO TEIXEIRA BARBOSA(SP152921 - PAULO ROBERTO

BRUNETTI E SP223504 - PATRICIA KELLY OVIDIO SANCHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

VISTOS, I - RELATÓRIO BARBOSA RIO PRETO - COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.. MATHEUS

TEIXEIRA BARBOSA e THIAGO TEIXEIRA BARBOSA opuseram EMBARGOS À EXECUÇÃO (Autos n.º
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0002737-92.2009.4.03.6106) contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, como preliminar, não estar o

título executivo revestido de liquidez, certeza e exigibilidade, isso pela falta de comprovação da causa debendi; e,

no mérito, sustenta, em síntese, excesso de execução, decorrente de onerosidade excessiva, anatocismo,

potestatividade e cumulação da comissão de permanência com correção monetária e/ou multa moratória. Recebi

os embargos para discussão sem suspensão da execução e determinei a intimação da embargada a apresentar

impugnação (fls. 135), que, no prazo legal, apresentou-a (fls. 137/170). Instadas as partes a especificaram provas

de forma motivada (fl. 174), os embargantes especificaram prova pericial (fl. 175), enquanto a embargada

asseverou não ter interesse na produção de outras provas além das já produzidas (fl. 177). Deferiu-se a produção

de prova pericial (fl. 184) e as partes indicaram assistentes técnicos e formularam quesitos (fls. 185/189). Juntado

o laudo pericial (fls. 331/395), os embargantes juntaram parecer de seu assistente técnico, que, por sua vez,

formulou quesitos complementares (fls. 398/403), enquanto a embargada não se manifestou sobre o mesmo (fl.

404v). É o essencial para o relatório. II - DECIDO Importante deixar registrado que analisarei a testilha

envolvendo apenas os CONTRATOS PARTICULARES DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO,

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS OBRIGAÇÕES nº. 24.2185.691.0000005-21 e

24.2185.691.0000004-40 (v. cópias de fls. 43/48 e 52/57), e não o CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA

CORRENTE (CHEQUE AZUL) n.º 2185.003.00000822-0 (cf. extraio dos dados lançados nos extratos de fls.

264/327), pois, caso contrário, fugiria dos limites da lide, ou seja, ser defeso a este Magistrado análise de negócio

jurídico diverso, devendo, assim, os embargantes buscarem outra via própria de conhecimento (revisional de

contrato bancário) para discussão do citado pacto bancário, e não, por esta via (embargos à execução), tentarem

discutir aludido negócio jurídico. Via (ou demanda) esta que, sem nenhuma sombra de dúvida, caso tivesse sido

proposta, configuraria continência ou conexão entre as ações existentes entre as mesmas partes. Indefiro, assim, o

requerimento dos embargantes de intimação do perito a responder os quesitos complementares formulados pelo

seu assistente técnico, pois entendo - diverso do Juiz Federal Substituto prolator da decisão interlocutória de fl.

184 -, isso depois de exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, que a causa em

testilha não demandaria produção de prova pericial, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda

não depende de auxílio de perito contábil, mas sim, tão somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento

jurídico, ou, em outras palavras, o perito não tem atribuição ou incumbência de interpretar o ordenamento

jurídico, mais precisamente a capitalização dos juros remuneratórios (admitida pela CEF, portanto, incontroversa),

nem tampouco onerosidade e abusividade dos juros remuneratórios, potestatividade e inacumulabilidade da

comissão de permanência. É, portanto, incumbência ou atribuição do próprio Magistrado aludida interpretação,

porquanto cabe ao perito, quando nomeado, apenas a tarefa de auxiliar o Magistrado na apreciação dos fatos para

os quais não tem esse preparo técnico, que, por ora, não é o caso em testilha. Ressalto que, caso sejam procedentes

os embargos, na fase de liquidação do julgado, a perícia-contábil poderá ser realizada, com o escopo de auxiliar o

Magistrado numa eventual dúvida do valor real da condenação. Registrado, assim, o limite da lide ora posta em

Juízo, passo, então, a analisá-la, visto que a autora juntou com a petição inicial da ação execução cópias dos

negócios jurídicos e demonstrativo dos débitos, que considero como essencial para o deslinde da testilha entre as

partes. A - DA LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL Os

embargos à execução, ação de conhecimento de natureza incidental, têm como objetivo desconstituir parcial ou

totalmente a execução, desfazer ou anular a eficácia do título executivo. É sempre conexo à execução e sobrevive

enquanto ela existir.Em se tratando de ação de execução, faz-se necessário que a inicial venha fulcrada em título

líquido, certo e exigível, sendo que os CONTRATOS PARTICULARES DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO,

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS OBRIGAÇÕES nº. 24.2185.691.0000005-21 e

24.2185.691.0000004-40 possuem, por si só, estas características, sendo, portanto, subsistente para aparelhar a

execução. Corroborando com o meu entendimento, cito e adoto como razões de decidir o elucidativo trecho do

voto da Desembargadora Federal Cecília Mello no julgamento da Apelação Civil n.º 2007.61.00.028617-2, in

verbis:...Dispõe o artigo 585, inciso II, do CPC:(...)II - a escritura pública ou outro documento público assinado

pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação

referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores;(...)Preconiza o

caput do artigo 586 do CPC:Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se sempre em título líquido,

certo e exigível.Para melhor compreensão do tema, trago à colação o escólio do ilustre Professor CÂNDIDO

RANGEL DINAMARCO, acerca do documento particular como título extrajudicial:São documentos particulares

dotados de eficácia executiva os escritos feitos e assinados pelo autor de uma declaração, ou somente assinados

por ele, embora feitos por outrem e por conta de quem assinou, e ao assinar, reconheceu-se a si próprio como

sendo um devedor (...); em qualquer das hipóteses, será sempre um sujeito a manifestar a vontade de assumir uma

obrigação e a promessa de cumpri-la. Haverá a executividade instituída pelo art. 585, inc. II, do Código de

Processo Civil, qualquer que seja a natureza da obrigação, mas desde que presentes os requisitos da certeza e da

liquidez.(...) O inc. II do art. 585 do Código de Processo Civil expressa a exigência de que, para terem eficácia

executiva, os documentos particulares devam conter também a assinatura de duas testemunhas.[1] (grifos

meus)No tocante à certeza e liquidez do título executivo, assim se manifesta o insigne Mestre:Uma obrigação é

certa quando perfeitamente identificada e individualizada em seus elementos constitutivos subjetivos e objetivos,
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ou seja, (a) quanto aos sujeitos ativos e passivos da relação jurídico material, (b) quanto à natureza de seu objeto e

(c) quanto à identificação e individualização deste, quando for o caso. (...)Liquidez é o conhecimento da

quantidade de bens devidos ao credor. Uma obrigação é liquida (...) quando essa quantidade é determinável

mediante a realização de meros cálculos aritméticos, sempre sem necessidade de buscar elementos ou provas

necessários ao conhecimento do quantum. (...) quando o valor é determinável por mero cálculo, não há iliquidez

nem é necessária liquidação alguma, bastando ao credor a elaboração da memória de cálculo indicada no art. 604

do Código de Processo Civil. (...) Da premissa de não ser ilíquida a obrigação cujo preciso conteúdo dependa

somente da realização de contas decorre o entendimento, firme na jurisprudência, de que são liquefaz e

comportam execução as obrigações a que, segundo o título, se deva fazer certos acréscimos, como os juros, as

terríveis comissões de permanência quando forem legítimas, a própria correção monetária; pela técnica do art. 604

do Código de Processo Civil, ao credor bastará realizar seu cálculo, lançá-lo em uma planilha atualizada e tudo

estará pronto para executar, quer se trate de título judicial ou extra. [2]Quanto à exigibilidade do título judicial,

transcrevo, a seguir, a prodigiosa lição do e. Professor Humberto Theodoro Junior:A exigibilidade, finalmente,

refere-se ao vencimento da dívida. Obrigação exigível é, portanto, a que está vencida, seja porque se alcançou o

termo, seja porque se verificou a condição a cuja ocorrência a eficácia do negócio jurídico estava subordinada. É

após o vencimento que o credor pode exigir o cumprimento da obrigação; e não sendo atendido, terá havido

inadimplemento do devedor, que é o pressuposto prático ou substancial da execução forçada. [3]Pois bem,

amparada em tão preciosos ensinamentos, entendo que o contrato de confissão e renegociação de dívida

apresentado pela exequente é título executivo extrajudicial apto a aparelhar a presente ação de execução, em total

observância ao disposto no artigo 585, inciso II, do CPC, ostentando, em uma análise perfunctória, os requisitos

de certeza, liquidez e exigibilidade impostos pelo artigo 586 do CPC.Com efeito, analisando a documentação

acostada aos presentes autos, verifico que o multicitado contrato de confissão e renegociação de dívida, firmado

em 27 de janeiro de 2006, consolida como valor devido pelos executados a quantia de R$ 37.302,75 (trinta e sete

mil e trezentos e dois reais e setenta e cinco centavos), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas, com cláusulas

financeiras fixas e determinadas, estando assinado por duas testemunhas, devidamente acompanhado de

demonstrativos de débito atualizado, elaborados nos termos e condições nele constantes, chegando-se ao montante

devido por meio de meros cálculos aritméticos.Reproduzo, a seguir, ementas de arestos desta Corte Regional e do

E. Superior Tribunal de Justiça corroborando o entendimento aqui esposado:PROCESSO CIVIL. CONTRATO

PARTICULAR DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.1. Constitui título

executivo o contrato particular de renegociação de dívida, não obstante a origem do débito em contrato de crédito

rotativo. Precedentes.2. Impossibilidade de extinção do feito sem exame do mérito.3. Apelação provida.(TRF 3ª

Região, AC 2003.03.99.006891-1, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 23.03.2004, DJ 06.05.2005)Direito

processual civil. Agravo no recurso especial. Execução. Embargos do devedor. Confissão de dívida. Oriunda de

contrato de abertura de crédito. Título extrajudicial.- A confissão de dívida é título hábil para a execução e goza de

plena liquidez, certeza e exigibilidade, constituindo-se, portanto, título executivo extrajudicial.Negado provimento

ao agravo no recurso especial.(STJ, AgRg no REsp 867.071/SC, 3ª Turma, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, j.

1º.03.2007, DJ de 19.03.2007)Aliás, este é o posicionamento assente daquele Sodalício (vide os seguintes

precedentes): AgRg no Ag 840.381/SP, 3ª Turma, Rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 18.10.2007, DJ

31.10.2007; AgRg no REsp 656.542/GO, 4ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 06.11.2007, DJ

03.12.2007; e REsp 601.086/PR, 4ª Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, j. 15.12.2005, DJ 03.04.2006,

consolidado pela edição da Súmula nº 300, publicada no DJ de 22.11.2004, com o seguinte enunciado:O

instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título

executivo extrajudicial.Por tais fundamentos, dou provimento à apelação interposta pela exequente para

desconstituir a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento da execução. Portanto, os

CONTRATOS PARTICULARES DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E

OUTRAS OBRIGAÇÕES nº. 24.2185.691.0000005-21 e 24.2185.691.0000004-40 são títulos executivos que

atende ao estabelecido por lei para execução nos Autos de n.º 0001063-41.2009.4.03.6106, devendo ser

considerados como títulos executivos extrajudiciais a embasarem execução contra devedor solvente. Noutras

palavras, não carece de ação de execução a embargada e, além do mais, estão preenchidos os pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo executivo, por estarem os negócios jurídicos

subscritos por duas testemunhas. B - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVAÉ sabido e, mesmo, consabido que,

no nosso regime processual, o sistema probatório rege-se pelo princípio dispositivo, segundo o qual compete às

partes produzir as provas e ao juiz apreciá-las para proferir sua decisão, mais precisamente a atividade probatória

desenvolve-se para oferecer ao julgador os elementos necessários à formação de sua convicção, qualquer que seja

o objeto da ação.O ônus da prova há de ser entendido, assim, como o interesse em oferecer as provas. E ao ônus

de afirmar conferido às partes, corresponde o ônus subjetivo de provar, ou seja, o onus probandi recai sobre

aquele a que aproveita o reconhecimento do fato.Como ensina Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito

Processual Civil, vol. I, 47ª ed. Forense, p. 478), não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito

de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se

não provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através
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da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato

inexistente. Estabelece o art. 333 do Código de Processo Civil, que perfilhou a doutrina de BETTI E

CHIOVENDA, as regras concernentes ao ônus da prova: ao autor compete demonstrar o fato constitutivo de seu

direito; ao réu, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo desse direito. Logo, o não atendimento à regra do art.

333 do CPC pelas partes implica, portanto, descumprimento de ônus processual, gerando, em consequência,

sanção da mesma natureza, consistente no julgamento desfavorável.Trata-se de regra geral (repartição do ônus da

prova segundo a natureza dos fatos), que admite várias exceções, como, por exemplo, a estabelecida no art. 6º,

inciso VIII, segunda parte, do Código de Defesa do Consumidor, a qual pretendem os autores vê-la aplicada.Tal

exceção não se aplica ao caso tem tela, ainda que se trate de relação de consumo a ação ora intentada, pois a

inversão especial do CDC não ocorre sempre e de maneira automática nas ações de consumo.Fundamento meu

entendimento de inaplicabilidade da aludida exceção.O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 6º, inciso

VIII, dispõe que:Art. 6º São Direitos básicos do consumidor:VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, for verossímil a alegação ou

quando foi ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.Nota-se, assim, sem muito esforço

exegético, que a referida norma está inserida no artigo 6º do CDC, que trata dos direitos básicos do consumidor.

Todavia, o direito outorgado ao consumidor pelo inciso VIII, artigo 6º do CDC é a facilitação da defesa dos seus

direitos e não a inversão do ônus da prova que, conforme ensina ANTONIO GIDI (Aspectos da Inversão do Ônus

da Prova no Código do Consumidor, Revista de Direito do Consumidor, vol. 13), configura-se meio pelo qual é

possível promover tal facilitação, sem caracterizar privilégio para vencer com mais facilidade a demanda, em

detrimento das garantias processuais do fornecedor ou produtor. Nesse sentido, o juiz poderá determinar a

inversão do ônus da prova, a seu critério, desde que constatada a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência

do autor-consumidor.O primeiro requisito autorizador da inversão do ônus da prova é a verossimilhança dos fatos

apresentados pelo autor-consumidor, que pode ser entendida como um grau na escala de convencimento, ou seja,

verossímil é o semelhante à verdade, o que tem aparência de verdade.O segundo requisito legal a ensejar a

inversão do ônus da prova refere-se à hipossuficiência do autor-consumidor, que está relacionada com a falta de

conhecimento técnico específico da atividade do produtor ou fornecedor, e não à deficiência econômica, ou, em

outras palavras, entendo que, acompanhando o posicionamento de ANTONIO GIDI (Idem, ibidem), ainda que o

consumidor tenha condições econômicas para arcar com as despesas do processo, ele será hipossuficiente no que

se refere à produção de provas que exija conhecimento técnico específico do produtor ou fato do serviço.Exige a

lei consumerista, numa interpretação sistemática, a coexistência dos requisitos autorizadores da inversão do ônus

da prova (verossimilhança e hipossuficiência), embora conste no preceptivo a conjunção disjuntiva.Mais: o juiz

não tem a possibilidade de inverter, mas o dever de fazê-lo, se presentes os requisitos constantes na lei, daí tratar-

se de inversão legal, opes legis.De forma que, não se justifica a inversão do ônus da prova, em razão da

hipossuficiência do autor-consumidor, se suas alegações estão despidas de qualquer resquício de

verossimilhança.De outra parte, se as alegações são verossímeis e o autor-consumidor tem condições de prová-las,

por não exigirem conhecimento técnico específico, a inversão é desnecessária. Logo, a inversão do ônus da prova,

como facilitação da defesa dos direitos do autor-consumidor não ocorre sempre e de maneira automática pelo

simples fato de se tratar de ação de consumo.O fundamento para a previsão legal de facilitação da defesa dos

direitos do consumidor, conforme ensina JOSÉ GERALDO BRIO FILOMENO (Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor Comentado pelos autos autores do anteprojeto, Forense Universitária, 8ª ed., 2004, p. 247), consiste

na circunstância da vulnerabilidade do consumidor, que, como visto em passo anterior destes comentários, não

detém o mesmo grau de informação, inclusive técnica, e outros dados a respeito dos produtos e serviços com que

se defronta no mercado, que o respectivo fornecedor detém, por cento. Pois bem, no caso em questão, como disse

antes, não se aplica a regra de exceção, por uma única e simples razão jurídica: não exige nenhum conhecimento

técnico específico da embargada (CEF) a prova das alegações dos embargantes, ou, em outras palavras, a prova da

existência de capitalização dos juros e spread excessivo ou abusivo, nada tem a ver com o fato do serviço prestado

pela embargada (CEF); ao revés, inversão justificaria caso a embargada tivesse colocado, como, por exemplo,

máquina, telefone ou senha à disposição dos embargantes para que realizassem saques e estes afirmassem de

forma verossímil que não realizaram. Concluo, assim, pela não inversão do ônus da prova. C - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR (Abusividade dos Juros Remuneratórios)Submete, sem nenhuma sombra de

dúvida, os CONTRATOS PARTICULARES DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE

DÍVIDA E OUTRAS OBRIGAÇÕES nº. 24.2185.691.0000005-21 e 24.2185.691.0000004-40 às disposições do

Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, 2º, da Lei n.º 8.078/90). Ensina-nos o Professor e Desembargador

Federal Newton Lucca (RTRF da 3ª Região, vol. 36, out a dez/98, págs. 50/52), verbis:Daí serem necessárias, a

meu ver, algumas precisões complementares.Uma dessas precisões diz respeito às formas pelas quais pode ser dar

o crédito ao consumidor. Imaginemos diante da loja que lhe vende o produto em prestações diretamente, isto é,

sem a intermediação de um Banco. Estamos diante de um contrato de compra e venda a prazo, quer seja uma

compra e venda conjugada a um contrato de mútuo, quer exista a alienação fiduciária ou não do produto

negociado, consumidor e fornecedor estão sujeitos às normas do CDC. Todas as divergências surgidas entre eles,

seja em relação ao produto, seja em relação ao financiamento, serão resolvidas com as normas do
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Código.Imagine-se, agora, se o financiamento é feito não diretamente pelo fornecedor do produto e sim por uma

instituição financeira. É evidente que o contrato de compra e venda do produto diz respeito ao fornecedor e ao

consumidor. Eventual vício do produto, por exemplo, será de responsabilidade do fornecedor e não da instituição

financeira que celebrou o contrato de mútuo com aquele consumidor. Mas é igualmente evidente que esse contrato

de mútuo entre o consumidor e a instituição financeira também se submete às normas do CDC. É ainda

igualmente claro que os eventuais problemas que esse contrato de mútuo possa ter não dirão respeito ao

fornecedor do produto.Servem tais considerações para demonstrar a impropriedade de todos esses raciocínios

tendentes a afirmar, categoricamente, quer a não aplicabilidade aos Bancos das normas do CDC, quer sua plena

aplicabilidade independentemente de considerações adicionais. O Banco é, a luz do CDC, um fornecedor. E não é

apenas um fornecedor de serviços. Ele é, igualmente, um fornecedor de produtos (o dinheiro). Mas isso não

significa que as normas do CDC ser-lhe-ão sempre aplicáveis. Os contratos por ele celebrados poderão não ser

considerados relações de consumo, mas não por causa de ser o tomador do dinheiro um eventual colecionador de

moedas, mas sim pela boa razão de que a relação de consumo depende de dois sujeitos: o fornecedor e o

consumidor. Se o Banco realiza contratos com partes que não poderão ser consideras consumidores, a sua

disciplina jurídica não será afetada pela legislação consumerista.Vamos tomar, por exemplo, os empréstimos

efetuados junto aos Bancos por empresários. Imagine-se uma rotineira operação de desconto de duplicatas. Aqui

sim tem sentido dizer-se que se trata de uma operação bancária destinada à produção ou ao consumo intermédio.

A prevalecer a teoria finalista - que nos parece claramente a mais acertada em matéria de Direito do Consumidor -

o aspecto teleológico da proteção ao Código se sobrepõe aos demais. Quer isso dizer que os empresários, salvo

raras exceções, não se acham albergados pela legislação tutelar, não obstante a definição de consumidor, constante

do caput do art. 2º do CDC que, com a expressão pessoa jurídica, contemplou a possibilidade de os empresários,

quando destinatários finais, serem também abrangidos pela proteção.Entendimento de submissão que, aliás, está

pacificado no Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento em 28/03/2001 do Resp n.º 106.888/PR, da

relatoria do Min. César Asfor Rocha, e, além do mais, entendimento este também que se extrai do v. acórdão da

ADI n.º 2.591/DF.Conquanto seja aplicável o Código de Consumidor, isso não significa que possa o Juiz dizer

que são ou não juros abusivos, consoante o magistral voto do Min. Aldir Passarinho Júnior no Resp n.º 271.214,

que faço uso como razões de decidir esta causa, verbis:O segundo tema que merece especial destaque, mesmo

porque foi a razão determinante para que o presente recurso especial fosse afetado pela Egrégia 3a. Turma à 2ª.

Seção, diz respeito à aplicabilidade ou não do Código de Defesa do Consumidor para efeito de limitação dos juros

sob fundamento de abusividade.Que o CDC se aplica aos serviços bancários parece não haver dúvida, eis que

expressamente assim previsto no art. 3o, parágrafo 2o, da Lei n. 8.078/90.A questão que se põe é até onde?E

penso, com respeitosa vênia à r. posição em contrário, que no tocante à limitação da taxa de juros, o CDC é

diploma legal inaplicável.Para começar, voltando-se no tempo, sabe-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal,

por seu Plenário, enfrentando, em vez anterior, a temática da limitação dos juros, naquela oportunidade em face da

Lei de Usura, dispôs, no julgamento do RE n. 78.953/SP, que:I - Mútuo. Juros e condições.II - A Caixa

Econômica Federal faz parte do Sistema Financeiro Nacional - art. 1o, inciso V, da Lei n. 4.595/64, e, em

conseqüência, está sujeita às limitações e à disciplina do Banco Central, inclusive quanto às taxas de juros e mais

encargos autorizados.III - O art. 1º do Decreto 22.626/33 está revogado não pelo desuso ou pela inflação, mas pela

Lei n. 4.595/64, pelo menos ao pertinente às operações com as instituições de crédito, públicas ou privadas, que

funcionam sob o estrito controle do Conselho Monetário Nacional.IV - RE conhecido e provido.(Plenário, Rel.

Min. Oswaldo Trigueiro, à unanimidade, DJU de 09.04.75)Esse julgamento e os muitos outros que se lhe

seguiram, deram origem à Súmula n. 596 do Excelso Pretório, que reza:AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO

22.626 DE 1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS

NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE INTEGRAM O

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.Já se via, então, a inadequação do vetusto Decreto n. 22.626/33 à

economia nacional.Agora a discussão volta, e em termos até mais genéricos, já que a Lei de Usura era até

específica para os juros. O CDC, diploma de caráter geral, que rege as relações dos consumidores com os

fornecedores de produtos e serviços, pode ser utilizado para a indexação da economia do país, segundo o

pensamento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.E o faz aquela Corte baseada nos

arts. 39, V e XI, e 51, IV, do CDC, inspirada no preceito do art. 192, parágrafo 3o, da Constituição Federal, que

diz:As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente

referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste

limite será conceituada como crime de usura, punido, e todas as suas modalidades, nos termos que a lei

determinar.Em outras palavras, diretamente portanto, ou no mínimo reflexamente, considerou o Tribunal a quo

que o Código de Defesa do Consumidor representa a regulamentação do referenciado art. 192, parágrafo 3º, já que

entendeu abusivo, de logo, o que ultrapassa 12% de juros ao ano, independentemente de se estar esclarecido o que

é taxa real de juros, que seria determinado por lei complementar, segundo o julgamento, pelo Supremo Tribunal

Federal, da ADIN n. 4-DF, quando, conduzido pelo voto do ilustrado Ministro Sydney Sanches, decidiu

(ementa):6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192),

estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos seus
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incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa

de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema

Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e

parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também

sejam conceituados em tal diploma .7. Em conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos em questão

(parecer da Consultoria-Geral da República, aprovado pela Presidência da República e circular do Banco Central),

o primeiro considerando não auto-aplicável a norma do parágrafo 3º sobre juros reais de 12% ao ano, e a segunda

determinando a observância da legislação anterior à Constituição de 1988, até o advento da lei complementar

reguladora do Sistema Financeiro Nacional. (destaquei)Concomitantemente ao presente julgamento, desenvolve-

se, no mesmo Colendo Supremo Tribunal Federal, a apreciação da ADIN n. 2.591-DF, justamente sobre este

tema: a incidência ou não do CDC para efeito de limitação da taxa de juros em contratos bancários. Pertinente

trazer-se à colação o que disse, em seu judicioso voto, o eminente relator da ADIN n. 2.591-DF, Min. Carlos

Mário Velloso, especificamente a respeito da incidência do CDC sobre a taxa de juros, litteris:A norma acoimada

de inconstitucional está contida na expressão inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária

inscrita no 2º do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.9.90:Art. 3º -

........................................ 1º - ........................................ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as

decorrentes das relações de caráter trabalhista.Sustenta-se que a citada norma, contida na expressão indicada, é

ofensiva aos arts. 5º, LIV, e 192, caput e incisos II e IV, da Constituição Federal.Examinemos a questão.Quando

do julgamento da ADIn 449-DF, de que fui relator, sustentei que a Constituição recebeu a Lei nº 4.595, de 1964,

como lei complementar, no que toca à organização, ao funcionamento e às atribuições do Banco Central. Todavia,

no que diz respeito ao pessoal do Banco Central, assim não ocorre, dado que essa matéria não se inclui naquelas

postas, expressamente, no inciso IV do art. 192 da Constituição........................................... Essa questão, a dos

juros reais de 12% ao ano, porque expressamente referida no art. 192, 3º, da Constituição, por isso mesmo

integrante do Sistema Financeiro Nacional, e porque considerada não de eficácia plena, ou não auto-aplicável,

pelo Supremo Tribunal, na citada ADIn 4-DF, põe-se fora do alcance do Código de Defesa do

Consumidor........................................... Fui voto vencido no citado julgamento. Não posso, entretanto arrostar o

decidido pela Corte Suprema. Por isso, ponho-me de acordo com o que propõe o Procurador-Geral da

República:(...)30. Entretanto , o pedido enunciado de fato permite, e a solução do problema demanda, uma

interpretação conforme à Constituição da expressão impugnada do art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990, de modo que reduza sua eficácia possível - consoante suscitado no parecer conjunto do Exmº Sr.

Ministro da Justiça e do eminente Procurador-Geral do Banco Central. É que a preservação da integralidade da

norma em debate não pode servir para, como se queixa a requerente, encorajar decisões judiciais que, a pretexto

de aplicar os princípios norteadores do Código de Defesa do Consumidor, terminem por invadir a esfera de

incidência da lei complementar destinada a regular o sistema financeiro nacional.31. Isso ocorre quando,

provocado a dirimir conflito de interesses originado de relação de consumo, o Poder Judiciário ultrapassa os

estritos limites da proteção do consumidor, interferindo diretamente em instrumentos da política monetária

nacional, como a oferta de crédito e a estipulação das taxas de juros - a cargo do Conselho Monetário Nacional e

do Banco Central do Brasil, por força das disposições da Lei da Reforma Bancária, Lei nº 4.595, de 31 de

dezembro de 1964, em pleno vigor, a teor da conclusão do julgamento da ADIn nº 4-DF (Min. SYDNEY

SANCHES, DJ de 25.6.1993) e do disposto, sucessivamente, nas Leis nº 7.770, de 31 de maio de 1989; nº 7.892,

de 24 de novembro de 1989; nº 8.127, de 20 de dezembro de 1990; nº 8.201, de 29 de junho de 1991; e nº 8.392,

de 30 de dezembro de 1991. Convém assinalar, nesse contexto, que incumbe aos Bancos Centrais, ou órgãos

equivalentes, em todo o mundo, exercer atribuições análogas às do Banco Central do Brasil, nesse campo, mesmo

em países como os Estados Unidos da América, com longa tradição de defesa do consumidor, mediante ações de

inúmeras organizações não governamentais perante a Justiça, cabendo, no caso, ao Federal Reserve Board tal

responsabilidade. Ante o exposto, opino seja julgada procedente, em parte, a ação, para declarar a

inconstitucionalidade parcial, sem redução do texto, da expressão inclusive as de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária, inscrita no art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor -, para, mediante interpretação conforme à Constituição, tal como preconizado pelo Ministro de

Estado da Justiça, ALOYSIO NUNES FERREIRA, e pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil,

CARLOS EDUARDO DA SILVA MONTEIRO, afastar a exegese que inclua naquela norma do Código de

Defesa do Consumidor o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por

instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, de modo a preservar a

competência constitucional da lei complementar do Sistema Financeiro Nacional (fls. 1039/1040), incumbência

atribuída ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 164, 2º, e 192, da

Constituição da República.(...). (fls. 1.060/1.061)Empresto, de conseguinte, à norma inscrita no 2º do art. 3º da Lei

8.078/90 - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária - interpretação conforme à

Constituição, para dela afastar a exegese que nela inclua a taxa dos juros das operações bancárias, ou sua fixação

em 12% ao ano, dado que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional - C.F., art. 192, 3º - tendo o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     464/1211



Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 4-DF, decidido que o citado 3º do art. 192, da Constituição

Federal, não é auto-aplicável, devendo ser observada a legislação anterior à C.F./88, até o advento da lei

complementar referida no caput do mencionado art. 192, da Constituição Federal.XIIINestes termos, julgo

procedente, em parte, a ação direta de inconstitucionalidade.Alinho-me com tal conclusão e também com o

pensamento manifestado pelo eminente relator, Min. Ari Pargendler, e o Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

pela impossibilidade de limitação dos juros pela Lei n. 8.078/90.Pedro Frederico Caldas, em bem elaborado

trabalho intitulado As Instituições Financeiras e a Taxa de Juros, observa:1. O nível da taxa de juros é de

importância fundamental para a economia. Ela não só é fator de composição de custo, mas também, se presta

como poderosa ferramenta de contração ou expansão da base monetária, conforme tenha seu nível elevado ou

diminuído. O juro mais alto aumentará certamente o custo de produção da economia como um todo, sobre

desaquecer o crescimento da economia ou, até, provocar uma recessão econômica, além de onerar o custo de

carregamento tanto da dívida pública quanto da dívida privada. Já o rebaixamento do nível da taxa provocará a

expansão da base monetária, pela expansão do crédito em geral, movimento que tenderá, pelo menos no curto e

médio prazos, a aquecer a taxa de expansão econômica.2. O cenário macroeconômico acima desenhado não é

mais do que o reflexo das inúmeras, milhões mesmo de decisões dos agentes no plano microeconômico.

Conforme oscile a taxa de juros, as pessoas tenderão ou não a consumir ou a poupar. A direção tomada pelo

conjunto imensurável dessas decisões ditará os rumos da economia.(Revista de Direito Mercantil, jan-mar/1996,

n. 101, pág. 76).Pelo que se viu - e o texto apenas confirma, em termos técnicos, o que já se sabe a respeito - a

política econômica está umbilicalmente vinculada ao plano de ação governamental, de iniciativa do executivo, a

influir em todas as áreas de atuação objetivando o bem-estar e o desenvolvimento do país.E justamente por isso, é

essencial ao plano de ação uma visão global, porquanto uma medida isolada, sem levar em consideração outras

circunstâncias, conduz ao equívoco de se acreditar em que um posicionamento, às vezes até simpático, pode

resultar em uma boa solução, ao invés de, na prática, criar efeito oposto, justamente pela limitação com que se

enxergou o problema.Daí porque quem traça essa política é o Povo, pelas mãos dos representantes que elege no

Congresso Nacional e no Executivo, e não o Poder Judiciário.Simplisticamente, portanto, proceder o Judiciário à

empírica fixação de um limite para as taxas de juros - e ao que se tem notado - de forma indiscriminada, sem

considerar qualquer outro fator, sequer a natureza do empréstimo e a sua finalidade - se para bem de consumo, de

produção, essencial à vida ou supérfluo, etc - me parece uma posição que, embora simpática, não leva em conta a

real dimensão da questão, e se põe no campo do mais puro arbítrio e subjetivismo.Não há, efetivamente, nas

decisões que se vem assistindo de limitação da taxa de juros, nenhuma objetividade, qualquer critério, data

máxima vênia.Afirmar, por exemplo, o Judiciário, que a taxa máxima de juros é de 12%, como o fez a Corte

Riograndense, é desconhecer o óbvio: se o próprio Governo paga aos bancos cerca de 18,5% ao ano, e o banco,

sem necessitar nada fazer afora uma transferência contábil, pode emprestar dinheiro a tais juros, como é que se

pode esperar que o fará a 12% a clientes, ainda arcando com todo o custo administrativo e tributário dessa

operação e os riscos da inadimplência?O mesmo se diz, ainda com respeitosa vênia, da divergência aqui

inaugurada, que propõe a taxa SELIC, no período posterior ao contrato, isto é, 18,5%.Enfim, o critério é,

exatamente, a falta de critério, e isso porque não é dado ao Judiciário legislar, notadamente em tema que não

conhece, que reflete sobre inúmeras outras situações que também não domina, nem é de sua competência fazê-

lo.Há legislação específica atribuindo ao Banco Central o encargo de estabelecer os juros básicos, e a essa Lei n.

4.595/64, na ADIN n. 449-DF, como ressaltado no voto do Min. Carlos Mário Velloso, foi reconhecida a

hierarquia de Lei Complementar, quanto a tal aspecto.Destarte, não pode o Código de Defesa do Consumidor, seja

porque lei ordinária, seja por ser norma genérica, seja por não traçar qualquer parâmetro para se dizer o que são ou

não juros abusivos sem que haja a regulamentação necessária do art. 192, parágrafo 3º, da Carta Política, autorizar

cada Juiz singular, cada Tribunal de 2o grau, cada Ministro de Tribunal Superior a, subjetivamente,

arbitrariamente, individualmente, a opinar sobre a taxa de juros que considera razoável para cada financiamento

concedido no país.omissis D - DO SPREAD Faço uso, como razões de decidir de não ter sido abusiva a taxa de

juros cobrada dos embargantes pela embargada, do voto vencedor, sem nenhuma incorreção, do inolvidável

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial citado no item anterior, verbis:

omissisPrimeiramente, os juros remuneratórios representam, como demonstra o próprio nome, a remuneração do

capital efetivamente posto à disposição ou utilizado pelo devedor, conforme o caso. O serviço prestado pelo

banco, nesse cenário, resume-se na liberação do dinheiro diretamente ao mutuário ou a terceiro que vende outro

serviço ou mercadoria a este. A instituição financeira, naturalmente, cobra por esse serviço mediante a taxa de

juros fixada. Os juros, assim, têm natureza próxima dos preços cobrados pelos estabelecimentos não financeiros.

Em trabalho elaborado a meu pedido, os Professores Marcos de Barros Lisboa e Renato Fragelli, da Fundação

Getúlio Vargas, consideram que a taxa de juros é o preço cobrado pela cessão de uso de recursos monetários

durante um certo período de tempo. Tipicamente, a taxa de juros cobrada para um empréstimo depende das

oportunidades de investimento disponíveis ao investidor e do risco de que o devedor honre sua dívida no prazo

pactuado. E, ainda, indicam que as instituições financeiras são responsáveis pela intermediação dos recursos entre

os poupadores, agentes com recursos momentaneamente ociosos, e os tomadores de empréstimos, que utilizam

estes recursos seja na aquisição de bens de consumo seja na realização de investimentos. O spread bancário é a
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diferença entre a taxa de juros paga ao poupador e a cobrada do tomador do empréstimo, constituindo-se,

portanto, na remuneração do serviço de intermediação. Assim como os preços, os juros são obtidos mediante o

somatório de diversos componentes do custo final do dinheiro, tais o custo de captação, a taxa de risco, custos

administrativos (pessoal, estabelecimento, material de consumo, etc.) e tributários e, finalmente, o lucro do banco.

Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli indicam que a existência de diversas taxas de juros no mercado

reflete a multiplicidade de prêmios de risco existentes. Se esse não fosse o caso, isto é, se as diferentes taxas de

juros não refletissem custos de empréstimos distintos, os bancos simplesmente direcionariam seus recursos para as

modalidades que apresentem a maior taxa de juros. Esses prêmios de risco refletem tanto os incentivos e punições

existentes para os inadimplentes quanto o prazo médio esperado de recebimento de eventuais garantias oferecidas

. Em resumo, afirmam: as taxas de juros desempenham o papel adicional de procurar garantir incentivos para que

o tomador de empréstimos se esforce em honrá-los. Modalidades de crédito distintas estão associadas a

possibilidades distintas de que os pagamentos sejam honrados. Além disso, essas modalidades também estão

associadas a mecanismos específicos de recuperação dos recursos emprestados caso os tomadores de empréstimo

se tornem inadimplentes. As penalidades impostas em caso de inadimplência têm por objetivo tanto remunerar o

banco pela expansão não programada no prazo do empréstimo -que se generalizada pode resultar em insolvência

bancária - quanto desestimular a maior ocorrência de seleção adversa e risco moral . O spread bancário, na

verdade, segundo estudos do Banco Central, mencionado pelos Professores da Fundação Getúlio Vargas, pode ser

decomposto em risco de inadimplência, equivalente a 15,8%, despesas administrativas a 19,2%, impostos

indiretos a 8,2%,impostos diretos a 21%, margem do Banco a 35,7%, sendo que essa margem é margem média do

setor bancário calculada sobre todos os empréstimos. O raciocínio que desenvolvem mostra que também a

correlação do prazo do empréstimo com a taxa de inadimplência repercute sobre o spread. Assim por exemplo, em

um empréstimo mensal o tomador de empréstimo paga um spread de 30% caso a taxa de inadimplência seja de

1% dos empréstimos concedidos. Já nos empréstimos semanais, esse spread sobe para quase 100%. Os valores

chegam a 140% no caso de empréstimos mensais com taxa de inadimplência de 5% e a 540% nos empréstimos

semanais com a mesma taxa de inadimplência. Por outro lado, os custos de captação variam conforme a fonte da

qual o banco obtém o dinheiro que repassará ao mutuário, podendo citar-se, v.g., as cadernetas de poupança, os

depósitos remunerados dos correntistas e aplicadores e moeda estrangeira. Evidentemente, o banco deverá

devolver o dinheiro devidamente remunerado com o índice contratado ou previsto na lei, conforme a hipótese.

Concluindo, os gastos com pessoal, com o estabelecimento - alugado ou não -, com o material de consumo (papel,

equipamentos, veículos, material de limpeza, alimentação, etc.) e com os impostos e taxas recolhidas às entidades

fazendárias, igualmente, são contabilizados para o cálculo da taxa de juros, pois representam o quanto se gasta

com o suporte físico da instituição. A taxa de risco, por sua vez, decorre dos prejuízos que a instituição tem com

os devedores que não pagam ou demoram excessivamente para quitar as suas dívidas. O descumprimento da

obrigação por parte destes, obviamente, tem reflexo obrigatório no custo do dinheiro emprestado a todos os

mutuários, sobretudo num período de alto índice de inadimplência, para viabilizar possa a instituição remunerar as

fontes de custeio pelos índices respectivos e pagar as despesas administrativas e tributárias. Finalmente, à taxa de

juros deve ser acrescido o lucro do banco, sem o qual não poderá o mesmo crescer, acumular patrimônio e

remunerar os seus acionistas. Seguindo essa linha de raciocínio, não se pode dizer abusiva a taxa de juros só com

base na estabilidade econômica do país, desconsiderando todos os demais aspectos que compõem o sistema

financeiro e o preço do empréstimo. A política de juros altos, por outro lado, ao menos no Brasil, tem servido

como mecanismo de contenção do consumo e da inflação. Não o inverso. Assim, ao contrário do que diz o

Acórdão, a inflação baixa no Brasil decorre, também, de uma política econômica de juros mais elevados. Em uma

palavra, a taxa de juros, do ponto de vista de política pública, significa também um meio para estabilizar a moeda

no tempo, com suas evidentes repercussões no mercado, do sistema produtivo ao ponto final do consumo. Com

efeito, a limitação da taxa de juros em face de suposta abusividade somente teria razão diante de uma

demonstração cabal da excessividade do lucro da intermediação financeira, da margem do banco, um dos

componentes do spread bancário, ou de desequilíbrio contratual. A manutenção da taxa de juros prevista no

contrato até o vencimento da dívida, portanto, à luz da realidade da época da celebração do mesmo, em princípio,

não merece alterada à conta do conceito de abusividade. Somente poderia ser afastada mediante comprovação de

lucros excessivos e desequilíbrio contratual, o que, no caso, não ocorreu. No que concerne ao período da

inadimplência, o certo é que do ponto de vista econômico, como já vimos, o percentual de inadimplência dos

tomadores tem impacto substancial na cobrança da taxa de juros. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli

mostram no estudo que fizeram que a margem dos bancos inclui a remuneração do capital do banco, seu lucro

puro e, sobretudo o prêmio de risco recebido. E oferecem um exemplo: Suponha que a taxa de captação de

recursos seja de 18% aa., que os custos administrativos e fiscais deveriam levar a uma taxa de empréstimo de 20%

aa, num ambiente de inadimplência nula. Desta forma, ao captar R$ 100 o banco precisará obter R$ 120 ao final

de um ano para poder cobrir todos os custos e não ter nenhum lucro. Neste caso, o spread bancário seria de 2% ao

ano. Suponha que a taxa de inadimplência passe de zero para 5%. Neste caso, os R$ 120 terão que ser pagos por

95% dos tomadores de empréstimos, o que exigirá uma taxa de juros de empréstimo de 26,32 aa. (= 120/0,95 -1).

Verifica-se que o spread bancário teria que saltar de 2% aa. para 8,32% aa., ou seja, mais do que quadruplicar.
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Para uma taxa de inadimplência de 10%, a taxa de juros de empréstimo teria que ser de 38,89% aa (=120/0,90 -1),

o que significa um spread de 20,89% aa. O impacto da inadimplência decorre de sua incidência sobre o principal

do empréstimo, não apenas sobre os juros. O estudo afirma, também, que o marco regulatório do sistema de

crédito tem impactos sobre o spread de taxa de juros cobrado. Esses impactos decorrem do risco de cumprimento

das dívidas pactuadas bem como do comportamento induzido por parte dos tomadores de crédito em decorrência

desse mesmo marco regulatório. Limitações sobre as taxas de juros punitivas cobradas dos inadimplentes têm

impacto sobre a fração de inadimplentes observada e, portanto, sobre o spread bancário cobrado entre os agentes

que pagam realmente suas dívidas. Em uma frase, em um mercado de crédito competitivo o bom pagador paga

pelo mau pagador, restrições aos encargos impostos aos maus pagadores significam um aumento dos custos

impostos aos bons pagadores. Omissis E - DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E.1 - LIMITAÇÃO É sabido e,

mesmo, consabido que o Excelso Pretório (STF), no julgamento da ADI n.º 4-7/DF, em 7 de março de 1991,

entendeu, por maioria, não ser auto-aplicável o que dispunha o 3º do art. 192 da Constituição Federal, que

limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, necessitando, segundo o v. acórdão, de

regulamentação para adquirir eficácia plena, no caso de lei complementar, ou, em outras palavras, as instituições

financeiras poderiam (e podem) cobrar juros acima daquele percentual, sem caracterizar crime de usura, como

prevê o Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), limitador da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano, isso por

estar todo o Sistema Financeiro Nacional sob a égide da Lei n.º 4.595/64, que delega ao Conselho Monetária

Nacional (CMN) o controle das taxas de juros.É desnecessária, portanto, qualquer autorização do Conselho

Monetário Nacional (v. REsp nº 271.214/RS, DJ de 4/8/03; REsp nº 504.036/RS, Quarta Turma, Relator o

Ministro Barros Monteiro, DJ de 27/6/05; REsp nº 156.773/RS, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de

24/8/98; REsp nº 239.235/RS, Terceira Turma, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 14/8/2000; REsp nº

196.253/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 28/6/99). Com efeito, na prática, as taxas

de juros foram liberadas conforme o mercado. Vou além. Com o advento da Emenda Constitucional n.º 40, de 29

de maio de 2003 (publicada no D.O.U. de 30 de maio de 2003), o art. 192 da Magna Carta sofreu significantes

mudanças, tendo o seu caput bastante alterado e seus incisos e parágrafos expressamente revogados. Consoante a

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, sumulado nas Súmulas 596 e 648:Súmula 596: As

disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.Súmula 648: A

norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de

juros reais a 12%, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nota-se, assim, não

encontrar amparo legal a sustentação de limitação dos juros cobrados pelas instituições financeiras. E, por outro

lado, a competência do Conselho Monetário Nacional para dispor sobre a taxa de juros bancários no art. 4º, inc.

IX, da Lei n.º 4.595/64, não restou revogada pelo art. 25 do ADCT, conforme também já decidiu o Supremo

Tribunal Federal no RE 286.963/MG, 1ª Turma, M.V., Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 20/10/06, pág. 63,

ementa que transcrevo:EMENTA: Conselho Monetário Nacional: competência para dispor sobre a taxa de juros

bancários: ADCT/88, art. 25: L. 4.595/64: não revogação.1.Validade da aplicação ao caso, da L. 4.595/64, na

parte em que outorga poderes ao Conselho Monetário Nacional para dispor sobre as taxas de juros bancários, uma

vez que editada dentro do prazo de 180 dias estipulado pelo dispositivo transitório, quando o Poder Executivo

possuía competência para dispor sobre instituições financeiras e suas operações: indiferente, para a sua

observância, que tenha havido ou não a prorrogação admitida no art. 25 do ADCT; portanto, não há falar em

revogação da Lei 4.595/64.2.RE provido, para determinar que o Tribunal a quo reaprecie a demanda tendo em

conta o disposto na L. 4.595/64. Improcede, enfim, a alegação de existir limitação constitucional ou legal da taxa

de juros remuneratórios aos integrantes do Sistema Financeiro Nacional. E.2 - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

(OU ANATOCISMO)Inicio a motivação com a definição de juros e, em seguida, a diferenciação de juros simples,

compostos e capitalizados.Aurélio Buarque de Holanda (Novo Dicionário da Língua Portuguesa, 1ª edição, 11ª

impressão, Rio de Janeiro, Nova Fronteira, p. 808) define:Juros. 1. Lucro, calculado sobre determinada taxa, de

dinheiro emprestado ou de capital empregado; rendimento, interesse.E, também, Osmar Leonardo Kuhnen e

Udibert Reinoldo Bauer (Matemática Financeira Aplicada e Análise de Investimentos, 2ª edição, São Paulo, Atlas,

1996, p. 69) definem:3.3 Juros - São os rendimentos produzidos por um capital em determinado tempo.É,

portanto, os juros remuneratórios, como demonstra o próprio nome, remuneração do capital posto à disposição ou

utilizado pelo mutuário.Fixado o conceito de juros e o que eles representam, chega-se às formas de cálculo de seus

valores, que se pode dar por meio de juros simples, juros compostos e juros capitalizados.Juros simples são os

calculados de forma diretamente proporcional ao tempo da operação, ou seja, 1% (um por cento) ao mês de juros,

por 6 (seis) meses, representam 6% (seis) no semestre, ou seja, faz-se simples multiplicação de 1 x 6 = 6.Juros

compostos nada mais são do que a capitalização do percentual de juros, sendo que para capitalizar o percentual de

juros precisa-se utilizar a fórmula da taxa equivalente, que consiste em:i = [(1 + i)y/z - 1] i = Taxa procurada i =

Taxa conhecida y = período que quero z = período que tenhoUsando o mesmo exemplo que citei em juros

simples, o resultado seria 6,15% (seis vírgula quinze por cento) no semestre, que demonstro:i = [1 + 0,01)6/1 - 1] -

i = [(1,01)6 - 1 - i = [1,0615-1] - i = 0,0615 ou percentual: 6,15% (para transformar em percentual, basta

multiplicar o resultado por 100)Juros capitalizados são, na realidade, a incorporação dos juros ao saldo devedor
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para depois efetuar o cálculo de novos juros, o que se convencionou chamar no Brasil de anatocismo ou juros

sobre juros.Tecnicamente é diferente da figura de juros compostos pela qual a capitalização é do percentual dos

juros, enquanto nos juros capitalizados incorpora-se o valor calculado dos juros ao capital formando novo capital,

sobre o qual voltará a incidir juros. Exemplifico:DATA % JUROS Valor Juros Valor do Capital01/01/X1 R$

1.000,0001/02/X1 1% R$ 10,00 R$ 1.010,0001/03/X1 1% R$ 10,10 R$ 1.020,1001/04/X1 1% R$ 10,20 R$

1.030,30 Diferenciando tecnicamente juros compostos dos juros capitalizados, veja-se o seguinte

quadro:Características Juros Compostos Juros CapitalizadosJuros calculados em um período Não é incorporado ao

capital É incorporado ao capitalCálculos dos Juros Sobre o montante original do capital Sobre o valor do capital

original acrescido os juros calculados no período anterior Depois destes conceitos e distinções, verifico ser

possível a capitalização mensal dos juros ao contrato de mútuo bancário em questão. A possibilidade de

capitalização de juros, em periodicidade inferior a 12 (doze) meses, surgiu com o art. 5º da Medida Provisória n.º

1.963-17, de 30 de março de 2000, publicada no dia 31 de março de 2000. Estabeleceu aludido preceptivo o

seguinte:Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Depois de algumas reedições, a

mencionada MP foi revogada, isso em 28/12/2000, pela MP n.º 2.087-27, mas que manteve o mesmo dispositivo

na sua redação original, e, por sua vez, como era de costume, também foi reeditada e mais tarde revogada pela MP

n.º 2.170-34, publicada em 29 de junho de 2001, que, igualmente, manteve o dispositivo anterior na sua gênese até

a MP 2.170-36, de 24/08/2001, a qual está em vigor, por força do disposto no art. 2º da EC n.º 32, ou seja, o

Congresso Nacional não deliberou de forma definitiva, nem tampouco houve edição ulterior de MP revogando ela

explicitamente até o momento. De forma que, celebrado os CONTRATOS PARTICULARES DE

CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS OBRIGAÇÕES nº.

24.2185.691.0000005-21 e 24.2185.691.0000004-40 com base no Sistema Financeiro Nacional depois da entrada

em vigor do aludido ato normativo federal não há óbice legal da capitalização mensal de juros remuneratórios.

Nesse sentido já decidiu inclusive o Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. MÚTUO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. JUROS REMUNERATÓRISO. LIMITAÇÃO. 12% AO ANO.

IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-

36/2001. INCIDÊNCIA.1 - O STJ, quanto aos juros remuneratórios, tem entendimento assente no sentido de que,

com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos

contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas

hipóteses previstas em legislação específica.2 - Aos contratos de mútuo bancário, celebrados a partir de 31 de

março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº

2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A perenização da sua vigência deve-se ao art.

2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001.3 - Recurso especial não conhecido.(Resp n.º

629.487, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, V.U., DJ 02/08/2004) (negritei) F - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIAF.1 - DA INACUMULATIVIDADEInexiste vedação legal para que a comissão de

permanência, nos mútuos bancários comuns regidos por normais gerais, seja utilizada como meio de atualizar o

débito de mutuários inadimplentes, em substituição dos índices oficiais tradicionais. Exige-se, tão somente, que o

contrato a preveja, o que observo na cláusula décima (v. fls. 45 e 54).Legal, portanto, é a cobrança pela Caixa

Econômica Federal da comissão de permanência no período de inadimplência (v. demonstrativos de débitos de fls.

50/51 e 59/60), e o pacto deve, então, ser respeitado - pacta sunt servanda. Óbice, na realidade, encontra na

cumulação de correção monetária com a comissão de permanência e juros, sendo que, no caso em testilha, não

houve cumulação delas no período de 13/09/2008 a 23/01/2009. F.2 - DA POTESTATIVIDADE DA TAXAÉ

potestativa a pactuação da comissão de permanência às taxas de CDI e de rentabilidade de até 10% (dez por

cento).Explico a assertiva.É de uma ilegalidade flagrante, conforme estabelece o CDC e os princípios gerais dos

Contratos, a imposição da chamada comissão de permanência em taxas de CDI e de rentabilidade de até 10% (dez

por cento), por serem elas indefinidas e de conhecimento exclusivo e unilateral da embargada/exequente.De forma

que, a cobrança da comissão de permanência deve ser calculada com base na mesma taxa pactuada no contrato,

nos termos do disposto na Resolução BACEN nº 1.129, de 15 de maio de 1986, a saber:I - Facultar, aos bancos

comerciais, banco de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, cooperativas de crédito,

sociedades de crédito, financiamento e investimento e sociedade de arrendamento mercantil cobrar de seus

devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da

legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original

ou à taxa de mercado do dia do pagamento.II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a

cobrança de quaisquer outras quantias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos. III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) os presentes embargos, não reconhecendo a

embargada como credora da embargante da importância total de R$ 60.382,88 (sessenta mil, trezentos e oitenta e

dois reais e oitenta e oito centavos), ou, em outras palavras, reconheço a nulidade de parte da cláusula décima dos

CONTRATOS PARTICULARES DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E

OUTRAS OBRIGAÇÕES nº. 24.2185.691.0000005-21 e 24.2185.691.0000004-40, por considerar potestativa a

cobrança da comissão de permanência com base nas taxas de CDI e de rentabilidade de até 10% (dez por cento),
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devendo, assim, ela ser calculada com base na taxa pactuada nos aludidos contratos. Extingo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sendo cada parte vencida e

vencedora, arcarão elas com as custas processuais desembolsadas e os honorários advocatícios de seus

patronos.Transitada em julgado esta sentença, intime-se a embargada/exequente para apresentar a memória

discriminada e atualizada do seu crédito, em conformidade com o julgado. P.R.I.

 

0008348-80.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0707774-

75.1996.403.6106 (96.0707774-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES

CAPARROZ) X CATRICALA & CIA LTDA(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP090366

- MAURI JOSE CRISTAL)

I - RELATÓRIO A UNIÃO FEDERAL opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO (Autos n.º 0008348-

80.2012.4.03.6106) contra CATRICALA & CIA. LTDA., alegando excesso de execução na ordem de R$

31.116,31 (trinta e um mil, cento e dezesseis reais e trinta e um centavos), que, conforme extraio da petição de fls.

2/v, decorre da apuração equivocada pela embargada da base de cálculo da verba honorária, ou seja, a embargada

utilizou indexadores de correção monetária dos valores recolhidos e a serem compensados em desconformidade

com a Tabela aprovada pela Norma de Execução/COSIT/COSAR Nº 08/97 para Correção Monetária para

Repetição de Indébito Tributário. Recebidos os embargos com suspensão da execução e determinado abertura de

vista à embargada para apresentar impugnação (fl. 7), ela a apresentou (fls. 10/12). Afastou-se a alegação da

embargada de intempestividade dos embargos à execução e, na mesma decisão, determinou-se a remessa dos

autos à Contadoria Judicial para análise dos cálculos das partes (fl. 37), que prestou informação e elaborou cálculo

(fls. 38/39 e 47), sendo que, instadas as partes, discordaram da Contadoria Judicial (fls. 43/v e 49/50). É o

essencial para o relatório. II - DECIDO Analiso a testilha entre as partes, que está centrada nos indexadores de

correção monetária e nos percentuais de juros de mora utilizados na apuração da base de cálculo da verba

honorária executada nos autos principais. Ajuizou a embargada demanda contra a embargante, na qual pleiteou

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e de compensação de valores recolhidos a maior a título

de FINSOCIAL, que, no final, restou acolhida, reconhecendo, assim, a inexistência de relação jurídica-tributária a

obrigá-la a recolher o FINSOCIAL à alíquota superior a 0,5% (meio por cento) e a compensar os valores

recolhidos a partir de 10/1986. Empós trânsito em julgado e retorno dos autos a esta Vara, instei a embargante a

promover a execução do julgado, ou seja, a execução da verba honorária, arbitrada em 5% (cinco por cento) do

valor da condenação, que, intimada, apresentou o cálculo de liquidação na quantia de R$ 42.966,62 (quarenta e

dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos), tomando-se por base os valores recolhidos

no período de 10/89 a 06/91 (v. fl. 17 ou 616-AP), atualizados monetariamente pelos indexadores previstos no

Programa para Cálculos Judiciais Diversos - 1.5.1 - Desenvolvido pelos Núcleos de Cálculos Judiciais e

Tecnologia da Informação da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, mais precisamente pelo BTN (10/89 a 03/90),

IPC/IBGE (03/90 a 02/91), INPC (03/91 a 11/91), IPCA-E (12/91), UFIR (01/92 a 12/95), UFIR (01/96. Ref.

Variação do 4º trimestre 1995) e SELIC (01/96 a 09/12). E, por fim, acrescidos de juros, conforme observo às fls.

16/20 (ou 615/619-AP), especialmente da anotação de fl. 16 (ou 615-AP). Citada a UNIÃO para opor embargos,

ela opôs no prazo legal, alegando excesso de execução, posto não ter sido observado pela embargada na

atualização dos créditos tributários a compensar, como base de cálculo dos honorários advocatícios, os índices

estabelecidos Tabela anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR nº 8, de 27/06/97, a saber: IPC

(10/89 a 02/90), BTN (03/90 a 01/91), UFIR (01/91 a 12/95) e SELIC (01/96 a 09/12). Pois bem. Num confronto

do alegado pelas partes, entendo que não há excesso de execução, que, como razões de decidir e rechaçar a

pretensão da embargante de utilização da Tabela anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR nº 8,

de 27/06/97, faço uso do v. acórdão n.º CSRF/01-04.456, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, órgão, aliás,

máximo de julgamento de processos tributários no âmbito do Poder Executivo da União, que teve como Relator o

Conselheiro Mário Junqueira Franco Filho, o qual invoca os princípios da moralidade, do enriquecimento ilícito

sem causa, dentre outros, reconhecendo o direito do contribuinte de ter seu crédito com a União Federal corrigido

integralmente por todos os expurgos inflacionários existentes e, consequentemente, afastando a aplicação da

Norma de Execução Fiscal Conjunta SRF/COSIT/COSAR nº 8, de 27/06/97, de cujo voto destaco os seguintes

argumentos:A matéria ventilada no presente recurso restringe-se à possibilidade de, em ambiente jurídico de plena

vigência da sistemática de correção monetária de obrigações, utilizar-se índices plenos para correção monetária do

indébito tributário, afastando-se qualquer expurgo inflacionário a reduzi-los.O acórdão recorrido fulcrou-se na

natureza da correção monetária, que não representa um aumento ou acréscimo, mas mera reposição, indicando que

entender diversamente é possibilitar um enriquecimento sem causa da Fazenda Pública. Deveras.Dispõe o artigo

37 da Constituição Federal que: Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:Com efeito, a dicção do citado artigo se traduz,

indubitavelmente, em norma cogente para a Administração Pública, não podendo esta olvidar qualquer dos

princípios por ele erigidos.É justamente isso que aborda o Parecer da Advocacia Geral da União nº 01/96, citado

no acórdão recorrido, da lavra do ilustre Consultor da União Mirtô Fraga, devidamente aprovado pelo Senhor
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Presidente da República, ao discorrer sobre a correção monetária de indébito tributário antes do advento da Lei

8.383/91 (norma esta que instituiu a UFIR), sendo importante transcrever excertos seus:...Com toda a certeza,

conforme bem apontou o douto parecerista, receber um valor intrínseco de tributo indevido e devolvê-lo em

montante inferior é tanto imoral quanto ilegal. É o mesmo que receber um veículo e devolver tão-somente os

pneus. Por isso, impõe-se a correção plena, a te mesmo porque não havia, até o advento da Lei nº 8383/91, norma

ou regime jurídico que estabelecesse regra em sentido contrário, a estabelecer índice menor expurgado....Nesse

passo, vale salientar, por certo, que a Norma de Execução Conjunta COSIT/COSAR nº 08/97 não tem altivez

suficiente para ludibriar a integral correção do indébito, sob pena de se permitir que um ato de cunho interna

corporis, sem publicidade oficial, transmude-se em verdadeira lei de correção monetária, o que seria absoluto

absurdo. Dela só se pode extrair o reconhecimento do próprio fisco de que houve inflação a corroer o valor

indevidamente recolhido, mais nada. E, em havendo inflação, a correção há de ser plena, sempre que vigente no

sistema jurídico o instituto da correção monetária. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo

improcedentes) os embargos à execução opostos pela UNIÃO, devendo, assim, a execução do julgado prosseguir

pela quantia de R$ 42.966,62 (quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos),

apurada e consolidada pela embargada em setembro de 2012 (v. fls. 16 ou 615-AP). Extingo o processo com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a embargante em verba

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, no caso em R$ 3.111,63 (três mil, cento e onze

reais e sessenta e três centavos), que deverá ser corrigida a partir de dezembro de 2012 com base nos índices

previstos na Tabela da Justiça Federal para as Ações Condenatórias em Geral. Transitada em julgado esta

sentença, traslade-se cópia da mesma para os autos principais. P.R.I.

 

0005337-09.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004748-

17.2013.403.6106) CASTILHO FRANCHISING COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA -

ME X MARCIO HENRIQUE GARCIA DE CASTILHO X DIRCE APARECIDA GARCIA DE

CASTILHO(SP215559 - MIRELLA CARREGARO PONTES NEGRELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE)

VISTOS, I - RELATÓRIO CASTILHO FRANCHISING COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

LTDA. ME, MARCIO HENRIQUE GARCIA DE CASTILHO e DIRCE APARECIDA GARCIA DE

CASTILHO opuseram EMBARGOS À EXECUÇÃO (Autos n.º 0005337-09.2013.4.03.6106) contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, alegando, como preliminares, inépcia da petição inicial e carência de ação, isso por

não constituírem a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e a CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - Empréstimo PJ com Garantia FGO - títulos executivos extrajudiciais, diante da falta de

liquidez, certeza e exigibilidade; e, no mérito, sustentam, em síntese que extraio, ser aplicável o Código de Defesa

do Consumidor, pois há um encadeamento de contratos evidenciando operação mata-mata, exigindo, assim,

análise desde a abertura da conta corrente nº 003.00001517-6, agência 1610, de titularidade de CASTILHO

FRANCHISING COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. ME, para se apurar o provável

crédito existente em favor dos embargantes, ou se for o caso, qual o seu verdadeiro débito, o que se admite apenas

por hipótese, para melhor argumentar. E, por fim, alega que há capitalização de juros e abusividade da taxa, que

conduz a nulidade da execução. Recebidos os embargos para discussão SEM suspensão da execução e

determinado a intimação da embargada a apresentar impugnação (fl. 105), que, no prazo legal, apresentou-a,

rechaçando as alegações dos embargantes (fls. 107/113). Instadas as partes a especificaram provas (fl. 115), os

embargantes especificaram provas documental e pericial (fls. 117/118), enquanto a embargada não especificou (fl.

119). É o essencial para o relatório. II - DECIDO A - DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Entendo,

depois de exame do alegado pelas partes e a prova documental carreada aos autos, não demandar a causa em

testilha produção de prova pericial, como requerido pelos embargantes, isso tanto na petição inicial como quando

provocados a especificarem provas, pois que a tutela jurisdicional a ser dada à presente demanda não depende de

auxílio de perito contábil, mas sim, tão somente, de interpretação do pactuado e o ordenamento jurídico, ou, em

outras palavras, o perito não tem atribuição ou incumbência de interpretar o ordenamento jurídico, mais

precisamente capitalização dos juros remuneratórios (admitida pela CEF, portanto, incontroversa). É, portanto,

incumbência ou atribuição do próprio Magistrado aludida interpretação. Logo, pelo que constato do requerimento

dos embargantes de produção de prova pericial-contábil, olvidam eles que cabe ao perito, quando nomeado,

apenas a tarefa de auxiliar o Magistrado na apreciação dos fatos para os quais não tem esse preparo técnico, que,

por ora, não é o caso em testilha. Ressalto que, caso sejam procedentes os embargos, na fase de liquidação do

julgado, a perícia-contábil poderá ser realizada, com o escopo de auxiliar o Magistrado numa eventual dúvida do

valor real do débito. E, além do mais, a embargada juntou com a petição inicial de execução as cópias dos títulos

executivos extrajudiciais, imprescindível, portanto, para o deslinde da testilha entre as partes. Examino, então, as

preliminares arguidas pelos embargantes. B - DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL DE EXECUÇÃO Parece-me

não ter sido examinado pelos embargantes a petição inicial da ação de execução, pois, num simples exame da

mesma, observa-se que a embargada fundamenta seu pedido em títulos executivos extrajudiciais - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Empréstimo PJ
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com Garantia FGO -, pactuadas, respectivamente, em 26/08/2010 e 27.08.2010, bem como os valores dos mesmos

e a inadimplência dos embargantes. Isso, então, leva-me a rejeitar aludida propedêutica. C - DA LIQUIDEZ,

CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL Os embargos à execução, ação

de conhecimento de natureza incidental, têm como objetivo desconstituir parcial ou totalmente a execução,

desfazer ou anular a eficácia do título executivo. É sempre conexo à execução e sobrevive enquanto ela

existir.Analisando os autos, verifico que os embargantes, na realidade, insurgem-se contra a utilização da

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

Empréstimo PJ com Garantia FGO como títulos executivos extrajudiciais.Em se tratando de ação de execução,

faz-se necessário que a inicial venha fulcrada em título líquido, certo e exigível, sendo que a CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Empréstimo PJ

com Garantia FGO - possuem, por si só, estas características, sendo, portanto, subsistente para aparelhar a

execução, que, aliás, está em consonância com o artigo 28 da Lei n.º 10.931, de 02/08/2004. Corroborando com o

meu entendimento, por analogia, cito e adoto, como razões de decidir, o elucidativo trecho do voto do Juiz Federal

Roger Raupp Rios no julgamento da Apelação Civil n.º 2006.70.05.002689-0/PR, in verbis:À vista dos termos do

Contrato de Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA Instantâneo - OP 183 (fls. 12/19), assinado pelos

executados e duas testemunhas, verifica-se que tal instrumento prevê a disponibilização pela CEF de um limite de

crédito na conta do correntista contratante, o qual vai utilizando parcelas segundo sua indicação, escolhendo o

prazo de pagamento. Embora tal sistemática guarde alguma semelhança com a dos contratos de abertura de crédito

rotativo (cheque especial), nota-se que há predominância das características da natureza de um mútuo bancário. É

que o correntista contratante tem plena ciência da quantidade de parcelas, da cota de juros, data de vencimento,

participando claramente de tópicos importantes da contratação do empréstimo, diferente do que ocorre com o

chamado cheque especial, cuja unilateralidade da instituição financeira na formação da dívida gerou a Súmula nº

233 do Superior Tribunal de Justiça. Aliás, este Colendo Pretório tem assentado que contratos da mesma natureza

que o acima referido constituem título executivo extrajudicial, como se vê dos seguintes Arestos:EXECUÇÃO.

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.- O contrato de abertura de

crédito fixo constitui título executivo extrajudicial.Precedentes.Recurso especial não conhecido.(RESP nº

419.001/GO, rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 14/04/2003)Processual civil. Execução de título extrajudicial.

Contrato de abertura de crédito fixo.I - O contrato de abertura de crédito fixo, assinado pelo devedor e

testemunhas, em que o principal da dívida é definido e os acréscimos apurados mediante simples cálculos

aritméticos, constitui título executivo extrajudicial.II - Recurso especial conhecido e provido.(RESP 434513/MG,

rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 09/06/2003) (grifei) Neste último julgado, o voto condutor, da

lavra do eminente Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, assim consignou a respeito:já decidiu que contrato

de abertura de crédito fixo, como o que instrui a presente execução, é líquido, certo e exigível, consubstanciando-

se em título executivo extrajudicial. Nesse sentido, o aresto proferido no Resp nº 242.650-SC, Relator Ministro

Eduardo Ribeiro, cujo voto condutor aduz:Embora seja pacífico nesta 2ª Seção que o contrato de abertura de

crédito não configura título executivo, posição esta que os recorrentes querem seja aplicada ao caso concreto, não

se pode afirmar o mesmo quanto ao contrato de abertura de crédito fixo.Vê-se do acórdão que o valor creditado na

conta corrente do executado foi previamente estipulado, especificando-se inclusive a forma de pagamento, valor e

quantidade das parcelas em que o devedor se comprometera a devolver o dinheiro emprestado. Trata-se, portanto,

de situação caracterizadora de mútuo, como reconhecido pelo acórdão recorrido.O contrato de abertura de crédito

fixo, tal como convencionado, é líquido, certo e exigível, configurando-se título executivo extrajudicial, haja vista

que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano, sendo sua evolução aferível por simples cálculos

aritméticos, diferentemente do que ocorre no contrato de abertura de crédito em conta corrente, no qual se

disponibiliza um valor inicialmente indeterminado, porém limitado, cuja evolução é demonstrada unilateralmente

pela instituição financeira.No mesmo sentido, os Resp nº 247.894-SC e 308.753-SC, de que fui relator, julgados

em 8/8/2000 e em 17/05/2001, respectivamente. Ao julgar o Agravo Regimental nº 286.577-SP, relatora a

eminente Ministra Fátima Nancy Andrighi, a Turma, acolhendo o voto condutor, negou provimento ao recurso

(julgado em 1º/3/2001, DJ de 26/3/2001).Diferentemente dos contratos de abertura de crédito em conta-corrente,

em que o saldo devedor é demonstrado segundo critérios estabelecidos unilateralmente pelo credor, no contrato

em questão, abstraindo-se a denominação que se lhe dê, constata-se que há a indicação do valor do crédito

cobrado, R$ 39.397,84, da forma da sua utilização, do plano de pagamento e dos encargos incidentes, o que lhe

confere a liquidez necessária.Por fim, quanto aos honorários advocatícios, tenho que a verba foi bem dosada, uma

vez que representa percentual inferior à 10% do débito pretendido.Do exposto, voto no sentido de negar

provimento ao apelo. Portanto, a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e a

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Empréstimo PJ com Garantia FGO - são títulos executivos que atende ao

estabelecido por lei para execução nos Autos de n.º 0004748-17.2013.4.03.6106, devendo ser considerados como

títulos executivos extrajudiciais a embasarem execução contra devedor solvente. Noutras palavras, não carece de

ação de execução a embargada e, além do mais, estão preenchidos os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo executivo. Volto a rebater na mesma tecla do registro inicial. É

inadequada a via eleita pelos embargantes de discutirem débito existente em conta corrente antes da celebração do
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pacto em questão, ou seja, a discussão deve ser feita na via ordinária. D - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR (Abusividade dos Juros Remuneratórios)Submete, sem nenhuma sombra de dúvida, a CÉDULA

DE CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

Empréstimo PJ com Garantia FGO - às disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, 2º, da Lei n.º

8.078/90). Ensina-nos o Professor e Desembargador Federal Newton Lucca (RTRF da 3ª Região, vol. 36, out a

dez/98, págs. 50/52), verbis:Daí serem necessárias, a meu ver, algumas precisões complementares.Uma dessas

precisões diz respeito às formas pelas quais pode ser dar o crédito ao consumidor. Imaginemos diante da loja que

lhe vende o produto em prestações diretamente, isto é, sem a intermediação de um Banco. Estamos diante de um

contrato de compra e venda a prazo, quer seja uma compra e venda conjugada a um contrato de mútuo, quer exista

a alienação fiduciária ou não do produto negociado, consumidor e fornecedor estão sujeitos às normas do CDC.

Todas as divergências surgidas entre eles, seja em relação ao produto, seja em relação ao financiamento, serão

resolvidas com as normas do Código.Imagine-se, agora, se o financiamento é feito não diretamente pelo

fornecedor do produto e sim por uma instituição financeira. É evidente que o contrato de compra e venda do

produto diz respeito ao fornecedor e ao consumidor. Eventual vício do produto, por exemplo, será de

responsabilidade do fornecedor e não da instituição financeira que celebrou o contrato de mútuo com aquele

consumidor. Mas é igualmente evidente que esse contrato de mútuo entre o consumidor e a instituição financeira

também se submete às normas do CDC. É ainda igualmente claro que os eventuais problemas que esse contrato de

mútuo possa ter não dirão respeito ao fornecedor do produto.Servem tais considerações par demonstrar a

impropriedade de todos esse raciocínios tendentes a afirmar, categoricamente, quer a não aplicabilidade aos

Bancos das normas do CDC, quer sua plena aplicabilidade independentemente de considerações adicionais. O

Banco é, a luz do CDC, um fornecedor. E não é apenas um fornecedor de serviços. Ele é, igualmente, um

fornecedor de produtos (o dinheiro). Mas isso não significa que as normas do CDC ser-lhe-ão sempre aplicáveis.

Os contratos por ele celebrados poderão não ser considerados relações de consumo, mas não por causa de ser o

tomador do dinheiro um eventual colecionador de moedas, mas sim pela boa razão de que a relação de consumo

depende de dois sujeitos: o fornecedor e o consumidor. Se o Banco realiza contratos com partes que não poderão

ser consideras consumidores, a sua disciplina jurídica não será afetada pela legislação consumerista.Vamos tomar,

por exemplo, os empréstimos efetuados junto aos Bancos por empresários. Imagine-se uma rotineira operação de

desconto de duplicatas. Aqui sim tem sentido dizer-se que se trata de uma operação bancária destinada à produção

ou ao consumo intermédio. A prevalecer a teoria finalista - que nos parece claramente a mais acertada em matéria

de Direito do Consumidor - o aspecto teleológico da proteção ao Código se sobrepõe aos demais. Quer isso dizer

que os empresários, salvo raras exceções, não se acham albergados pela legislação tutelar, não obstante a

definição de consumidor, constante do caput do art. 2º do CDC que, com a expressão pessoa jurídica, contemplou

a possibilidade de os empresários, quando destinatários finais, serem também abrangidos pela

proteção.Entendimento de submissão que, aliás, está pacificado no Superior Tribunal de Justiça, quando do

julgamento em 28/03/2001 do Resp n.º 106.888/PR, da relatoria do Min. César Asfor Rocha, e, além do mais,

entendimento este também que se extrai do v. acórdão da ADI n.º 2.591/DF.Conquanto seja aplicável o Código de

Consumidor, isso não significa que possa o Juiz dizer que são ou não juros abusivos, consoante o magistral voto

do Min. Aldir Passarinho Júnior no Resp n.º 271.214, que faço uso como razões de decidir esta causa, verbis:O

segundo tema que merece especial destaque, mesmo porque foi a razão determinante para que o presente recurso

especial fosse afetado pela Egrégia 3a. Turma à 2ª. Seção, diz respeito à aplicabilidade ou não do Código de

Defesa do Consumidor para efeito de limitação dos juros sob fundamento de abusividade.Que o CDC se aplica

aos serviços bancários parece não haver dúvida, eis que expressamente assim previsto no art. 3o, parágrafo 2o, da

Lei n. 8.078/90.A questão que se põe é até onde?E penso, com respeitosa vênia à r. posição em contrário, que no

tocante à limitação da taxa de juros, o CDC é diploma legal inaplicável.Para começar, voltando-se no tempo, sabe-

se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, enfrentando, em vez anterior, a temática da

limitação dos juros, naquela oportunidade em face da Lei de Usura, dispôs, no julgamento do RE n. 78.953/SP,

que:I - Mútuo. Juros e condições.II - A Caixa Econômica Federal faz parto do Sistema Financeiro Nacional - art.

1o, inciso V, da Lei n. 4.595/64, e, em conseqüência, está sujeita às limitações e à disciplina do Banco Central,

inclusive quanto às taxas de juros e mais encargos autorizados.III - O art. 1o do Decreto 22.626/33 está revogado

não pelo desuso ou pela inflação, mas pela Lei n. 4.595/64, pelo menos ao pertinente às operações com as

instituições de crédito, públicas ou privadas, que funcionam sob o estrito controle do Conselho Monetário

Nacional.IV - RE conhecido e provido.(Plenário, Rel. Min. Oswaldo Trigueiro, à unanimidade, DJU de

09.04.75)Esse julgamento e os muitos outros que se lhe seguiram, deram origem à Súmula n. 596 do Excelso

Pretório, que reza:AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22.626 DE 1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE

JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS OU PRIVADAS, QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.Já se via, então, a

inadequação do vetusto Decreto n. 22.626/33 à economia nacional.Agora a discussão volta, e em termos até mais

genéricos, já que a Lei de Usura era até específica para os juros. O CDC, diploma de caráter geral, que rege as

relações dos consumidores com os fornecedores de produtos e serviços, pode ser utilizado para a indexação da

economia do país, segundo o pensamento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.E o faz
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aquela Corte baseada nos arts. 39, V e XI, e 51, IV, do CDC, inspirada no preceito do art. 192, parágrafo 3o, da

Constituição Federal, que diz:As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações

direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a

cobrança acima deste limite será conceituada como crime de usura, punido, e todas as suas modalidades, nos

termos que a lei determinar.Em outras palavras, diretamente portanto, ou no mínimo reflexamente, considerou o

Tribunal a quo que o Código de Defesa do Consumidor representa a regulamentação do referenciado art. 192,

parágrafo 3º, já que entendeu abusivo, de logo, o que ultrapassa 12% de juros ao ano, independentemente de se

estar esclarecido o que é taxa real de juros, que seria determinado por lei complementar, segundo o julgamento,

pelo Supremo Tribunal Federal, da ADIN n. 4-DF, quando, conduzido pelo voto do ilustrado Ministro Sydney

Sanches, decidiu (ementa):6. Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro

Nacional (art. 192), estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que

determinou no caput, nos seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto

em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros reais (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o

tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as

normas do caput, dos incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros

reais e desde que estes também sejam conceituados em tal diploma .7. Em conseqüência, não são inconstitucionais

os atos normativos em questão (parecer da Consultoria-Geral da República, aprovado pela Presidência da

República e circular do Banco Central), o primeiro considerando não auto-aplicável a norma do parágrafo 3º sobre

juros reais de 12% ao ano, e a segunda determinando a observância da legislação anterior à Constituição de 1988,

até o advento da lei complementar reguladora do Sistema Financeiro Nacional. (destaquei)Concomitantemente ao

presente julgamento, desenvolve-se, no mesmo Colendo Supremo Tribunal Federal, a apreciação da ADIN n.

2.591-DF, justamente sobre este tema: a incidência ou não do CDC para efeito de limitação da taxa de juros em

contratos bancários. Pertinente trazer-se à colação o que disse, em seu judicioso voto, o eminente relator da ADIN

n. 2.591-DF, Min. Carlos Mário Velloso, especificamente a respeito da incidência do CDC sobre a taxa de juros,

litteris:A norma acoimada de inconstitucional está contida na expressão inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária inscrita no 2º do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de

11.9.90:Art. 3º - ........................................ 1º - ........................................ 2º - Serviço é qualquer atividade

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.Sustenta-se que a citada norma,

contida na expressão indicada, é ofensiva aos arts. 5º, LIV, e 192, caput e incisos II e IV, da Constituição

Federal.Examinemos a questão.Quando do julgamento da ADIn 449-DF, de que fui relator, sustentei que a

Constituição recebeu a Lei nº 4.595, de 1964, como lei complementar, no que toca à organização, ao

funcionamento e às atribuições do Banco Central. Todavia, no que diz respeito ao pessoal do Banco Central,

assim não ocorre, dado que essa matéria não se inclui naquelas postas, expressamente, no inciso IV do art. 192 da

Constituição........................................... Essa questão, a dos juros reais de 12% ao ano, porque expressamente

referida no art. 192, 3º, da Constituição, por isso mesmo integrante do Sistema Financeiro Nacional, e porque

considerada não de eficácia plena, ou não auto-aplicável, pelo Supremo Tribunal, na citada ADIn 4-DF, põe-se

fora do alcance do Código de Defesa do Consumidor........................................... Fui voto vencido no citado

julgamento. Não posso, entretanto arrostar o decidido pela Corte Suprema. Por isso, ponho-me de acordo com o

que propõe o Procurador-Geral da República:(...)30. Entretanto , o pedido enunciado de fato permite, e a solução

do problema demanda, uma interpretação conforme à Constituição da expressão impugnada do art. 3º, 2º, da Lei

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, de modo que reduza sua eficácia possível - consoante suscitado no parecer

conjunto do Exmº Sr. Ministro da Justiça e do eminente Procurador-Geral do Banco Central. É que a preservação

da integralidade da norma em debate não pode servir para, como se queixa a requerente, encorajar decisões

judiciais que, a pretexto de aplicar os princípios norteadores do Código de Defesa do Consumidor, terminem por

invadir a esfera de incidência da lei complementar destinada a regular o sistema financeiro nacional.31. Isso

ocorre quando, provocado a dirimir conflito de interesses originado de relação de consumo, o Poder Judiciário

ultrapassa os estritos limites da proteção do consumidor, interferindo diretamente em instrumentos da política

monetária nacional, como a oferta de crédito e a estipulação das taxas de juros - a cargo do Conselho Monetário

Nacional e do Banco Central do Brasil, por força das disposições da Lei da Reforma Bancária, Lei nº 4.595, de 31

de dezembro de 1964, em pleno vigor, a teor da conclusão do julgamento da ADIn nº 4-DF (Min. SYDNEY

SANCHES, DJ de 25.6.1993) e do disposto, sucessivamente, nas Leis nº 7.770, de 31 de maio de 1989; nº 7.892,

de 24 de novembro de 1989; nº 8.127, de 20 de dezembro de 1990; nº 8.201, de 29 de junho de 1991; e nº 8.392,

de 30 de dezembro de 1991. Convém assinalar, nesse contexto, que incumbe aos Bancos Centrais, ou órgãos

equivalentes, em todo o mundo, exercer atribuições análogas às do Banco Central do Brasil, nesse campo, mesmo

em países como os Estados Unidos da América, com longa tradição de defesa do consumidor, mediante ações de

inúmeras organizações não governamentais perante a Justiça, cabendo, no caso, ao Federal Reserve Board tal

responsabilidade. Ante o exposto, opino seja julgada procedente, em parte, a ação, para declarar a

inconstitucionalidade parcial, sem redução do texto, da expressão inclusive as de natureza bancária, financeira, de

crédito e securitária, inscrita no art. 3º, 2º, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do
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Consumidor -, para, mediante interpretação conforme à Constituição, tal como preconizado pelo Ministro de

Estado da Justiça, ALOYSIO NUNES FERREIRA, e pelo Procurador-Geral do Banco Central do Brasil,

CARLOS EDUARDO DA SILVA MONTEIRO, afastar a exegese que inclua naquela norma do Código de

Defesa do Consumidor o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por

instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, de modo a preservar a

competência constitucional da lei complementar do Sistema Financeiro Nacional (fls. 1039/1040), incumbência

atribuída ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 164, 2º, e 192, da

Constituição da República.(...). (fls. 1.060/1.061)Empresto, de conseguinte, à norma inscrita no 2º do art. 3º da Lei

8.078/90 - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária - interpretação conforme à

Constituição, para dela afastar a exegese que nela inclua a taxa dos juros das operações bancárias, ou sua fixação

em 12% ao ano, dado que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional - C.F., art. 192, 3º - tendo o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 4-DF, decidido que o citado 3º do art. 192, da Constituição

Federal, não é auto-aplicável, devendo ser observada a legislação anterior à C.F./88, até o advento da lei

complementar referida no caput do mencionado art. 192, da Constituição Federal.XIIINestes termos, julgo

procedente, em parte, a ação direta de inconstitucionalidade.Alinho-me com tal conclusão e também com o

pensamento manifestado pelo eminente relator, Min. Ari Pargendler, e o Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

pela impossibilidade de limitação dos juros pela Lei n. 8.078/90.Pedro Frederico Caldas, em bem elaborado

trabalho intitulado As Instituições Financeiras e a Taxa de Juros, observa:1. O nível da taxa de juros é de

importância fundamental para a economia. Ela não só é fator de composição de custo, mas também, se presta

como poderosa ferramenta de contração ou expansão da base monetária, conforme tenha seu nível elevado ou

diminuído. O juro mais alto aumentará certamente o custo de produção da economia como um todo, sobre

desaquecer o crescimento da economia ou, até, provocar uma recessão econômica, além de onerar o custo de

carregamento tanto da dívida pública quanto da dívida privada. Já o rebaixamento do nível da taxa provocará a

expansão da base monetária, pela expansão do crédito em geral, movimento que tenderá, pelo menos no curto e

médio prazos, a aquecer a taxa de expansão econômica.2. O cenário macroeconômico acima desenhado não é

mais do que o reflexo das inúmeras, milhões mesmo de decisões dos agentes no plano microeconômico.

Conforme oscile a taxa de juros, as pessoas tenderão ou não a consumir ou a poupar. A direção tomada pelo

conjunto imensurável dessas decisões ditará os rumos da economia.(Revista de Direito Mercantil, jan-mar/1996,

n. 101, pág. 76).Pelo que se viu - e o texto apenas confirma, em termos técnicos, o que já se sabe a respeito - a

política econômica está umbilicalmente vinculada ao plano de ação governamental, de iniciativa do executivo, a

influir em todas as áreas de atuação objetivando o bem-estar e o desenvolvimento do país.E justamente por isso, é

essencial ao plano de ação uma visão global, porquanto uma medida isolada, sem levar em consideração outras

circunstâncias, conduz ao equívoco de se acreditar em que um posicionamento, às vezes até simpático, pode

resultar em uma boa solução, ao invés de, na prática, criar efeito oposto, justamente pela limitação com que se

enxergou o problema.Daí porque quem traça essa política é o Povo, pelas mãos dos representantes que elege no

Congresso Nacional e no Executivo, e não o Poder Judiciário.Simplisticamente, portanto, proceder o Judiciário à

empírica fixação de um limite para as taxas de juros - e ao que se tem notado - de forma indiscriminada, sem

considerar qualquer outro fator, sequer a natureza do empréstimo e a sua finalidade - se para bem de consumo, de

produção, essencial à vida ou supérfluo, etc - me parece uma posição que, embora simpática, não leva em conta a

real dimensão da questão, e se põe no campo do mais puro arbítrio e subjetivismo.Não há, efetivamente, nas

decisões que se vem assistindo de limitação da taxa de juros, nenhuma objetividade, qualquer critério, data

máxima vênia.Afirmar, por exemplo, o Judiciário, que a taxa máxima de juros é de 12%, como o fez a Corte

Riograndense, é desconhecer o óbvio: se o próprio Governo paga aos bancos cerca de 18,5% ao ano, e o banco,

sem necessitar nada fazer afora uma transferência contábil, pode emprestar dinheiro a tais juros, como é que se

pode esperar que o fará a 12% a clientes, ainda arcando com todo o custo administrativo e tributário dessa

operação e os riscos da inadimplência?O mesmo se diz, ainda com respeitosa vênia, da divergência aqui

inaugurada, que propõe a taxa SELIC, no período posterior ao contrato, isto é, 18,5%.Enfim, o critério é,

exatamente, a falta de critério, e isso porque não é dado ao Judiciário legislar, notadamente em tema que não

conhece, que reflete sobre inúmeras outras situações que também não domina, nem é de sua competência fazê-

lo.Há legislação específica atribuindo ao Banco Central o encargo de estabelecer os juros básicos, e a essa Lei n.

4.595/64, na ADIN n. 449-DF, como ressaltado no voto do Min. Carlos Mário Velloso, foi reconhecida a

hierarquia de Lei Complementar, quanto a tal aspecto.Destarte, não pode o Código de Defesa do Consumidor, seja

porque lei ordinária, seja por ser norma genérica, seja por não traçar qualquer parâmetro para se dizer o que são ou

não juros abusivos sem que haja a regulamentação necessária do art. 192, parágrafo 3º, da Carta Política, autorizar

cada Juiz singular, cada Tribunal de 2o grau, cada Ministro de Tribunal Superior a, subjetivamente,

arbitrariamente, individualmente, a opinar sobre a taxa de juros que considera razoável para cada financiamento

concedido no país.omissisE - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVAÉ sabido e, mesmo, consabido que, no

nosso regime processual, o sistema probatório rege-se pelo princípio dispositivo, segundo o qual compete às

partes produzir as provas e ao juiz apreciá-las para proferir sua decisão, mais precisamente a atividade probatória

desenvolve-se para oferecer ao julgador os elementos necessários à formação de sua convicção, qualquer que seja
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o objeto da ação.O ônus da prova há de ser entendido, assim, como o interesse em oferecer as provas. E ao ônus

de afirmar conferido às partes, corresponde o ônus subjetivo de provar, ou seja, o onus probandi recai sobre

aquele a que aproveita o reconhecimento do fato.Como ensina Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito

Processual Civil, vol. I, 47ª ed. Forense, p. 478), não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito

de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se

não provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através

da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato

inexistente. Estabelece o art. 333 do Código de Processo Civil, que perfilhou a doutrina de BETTI E

CHIOVENDA, as regras concernentes ao ônus da prova: ao autor compete demonstrar o fato constitutivo de seu

direito; ao réu, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo desse direito. Logo, o não atendimento à regra do art.

333 do CPC pelas partes implica, portanto, descumprimento de ônus processual, gerando, em consequência,

sanção da mesma natureza, consistente no julgamento desfavorável.Trata-se de regra geral (repartição do ônus da

prova segundo a natureza dos fatos), que admite várias exceções, como, por exemplo, a estabelecida no art. 6º,

inciso VIII, segunda parte, do Código de Defesa do Consumidor, a qual pretendem os autores vê-la aplicada.Tal

exceção não se aplica ao caso tem tela, ainda que se trate de relação de consumo a ação ora intentada, pois a

inversão especial do CDC não ocorre sempre e de maneira automática nas ações de consumo.Fundamento meu

entendimento de inaplicabilidade da aludida exceção.O Código de Defesa do Consumidor, no seu artigo 6º, inciso

VIII, dispõe que:Art. 6º São Direitos básicos do consumidor:VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, for verossímil a alegação ou

quando foi ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência.Nota-se, assim, sem muito esforço

exegético, que a referida norma está inserida no artigo 6º do CDC, que trata dos direitos básicos do consumidor.

Todavia, o direito outorgado ao consumidor pelo inciso VIII, artigo 6º do CDC é a facilitação da defesa dos seus

direitos e não a inversão do ônus da prova que, conforme ensina ANTONIO GIDI (Aspectos da Inversão do Ônus

da Prova no Código do Consumidor, Revista de Direito do Consumidor, vol. 13), configura-se meio pelo qual é

possível promover tal facilitação, sem caracterizar privilégio para vencer com mais facilidade a demanda, em

detrimento das garantias processuais do fornecedor ou produtor. Nesse sentido, o juiz poderá determinar a

inversão do ônus da prova, a seu critério, desde que constatada a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência

do autor-consumidor.O primeiro requisito autorizador da inversão do ônus da prova é a verossimilhança dos fatos

apresentados pelo autor-consumidor, que pode ser entendida como um grau na escala de convencimento, ou seja,

verossímil é o semelhante à verdade, o que tem aparência de verdade.O segundo requisito legal a ensejar a

inversão do ônus da prova refere-se à hipossuficiência do autor-consumidor, que está relacionada com a falta de

conhecimento técnico específico da atividade do produtor ou fornecedor, e não à deficiência econômica, ou, em

outras palavras, entendo que, acompanhando o posicionamento de ANTONIO GIDI (Idem, ibidem), ainda que o

consumidor tenha condições econômicas para arcar com as despesas do processo, ele será hipossuficiente no que

se refere à produção de provas que exija conhecimento técnico específico do produtor ou fato do serviço.Exige a

lei consumerista, numa interpretação sistemática, a coexistência dos requisitos autorizadores da inversão do ônus

da prova (verossimilhança e hipossuficiência), embora consta no preceptivo a conjunção disjuntiva.Mais: o juiz

não tem a possibilidade de inverter, mas o dever de fazê-lo, se presentes os requisitos constantes na lei, daí tratar-

se de inversão legal, opes legis.De forma que, não se justifica a inversão do ônus da prova, em razão da

hipossuficiência do autor-consumidor, se suas alegações estão despidas de qualquer resquício de

verossimilhança.De outra parte, se as alegações são verossímeis e o autor-consumidor tem condições de prová-las,

por não exigirem conhecimento técnico específico, a inversão é desnecessária. Logo, a inversão do ônus da prova,

como facilitação da defesa dos direitos do autor-consumidor não ocorre sempre e de maneira automática pelo

simples fato de se tratar de ação de consumo.O fundamento para a previsão legal de facilitação da defesa dos

direitos do consumidor, conforme ensina JOSÉ GERALDO BRIO FILOMENO (Código Brasileiro de Defesa do

Consumidor Comentado pelos autos autores do anteprojeto, Forense Universitária, 8ª ed., 2004, p. 247), consiste

na circunstância da vulnerabilidade do consumidor, que, como visto em passo anterior destes comentários, não

detém o mesmo grau de informação, inclusive técnica, e outros dados a respeito dos produtos e serviços com que

se defronta no mercado, que o respectivo fornecedor detém, por cento. Pois bem, no caso em questão, como disse

antes, não se aplica a regra de exceção, por uma única e simples razão jurídica: não exige nenhum conhecimento

técnico específico da embargada (CEF) a prova das alegações dos embargantes, ou, em outras palavras, a prova da

existência de capitalização dos juros e spread excessivo ou abusivo, nada tem a ver com o fato do serviço prestado

pela embargada (CEF); ao revés, inversão justificaria caso a embargada tivesse colocado, como, por exemplo,

máquina, telefone ou senha à disposição dos embargantes para que realizassem saques e estes afirmassem de

forma verossímil que não realizaram. Concluo, assim, pela não inversão do ônus da prova. F - DO SPREAD Faço

uso, como razões de decidir de não ter sido abusiva a taxa de juros cobrada dos embargantes pela embargada, do

voto vencedor, sem nenhuma incorreção, do inolvidável Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso

Especial citado no item anterior, verbis: omissisPrimeiramente, os juros remuneratórios representam, como

demonstra o próprio nome, a remuneração do capital efetivamente posto à disposição ou utilizado pelo devedor,

conforme o caso. O serviço prestado pelo banco, nesse cenário, resume-se na liberação do dinheiro diretamente ao
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mutuário ou a terceiro que vende outro serviço ou mercadoria a este. A instituição financeira, naturalmente, cobra

por esse serviço mediante a taxa de juros fixada. Os juros, assim, têm natureza próxima dos preços cobrados pelos

estabelecimentos não financeiros. Em trabalho elaborado a meu pedido, os Professores Marcos de Barros Lisboa e

Renato Fragelli, da Fundação Getúlio Vargas, consideram que a taxa de juros é o preço cobrado pela cessão de

uso de recursos monetários durante um certo período de tempo. Tipicamente, a taxa de juros cobrada para um

empréstimo depende das oportunidades de investimento disponíveis ao investidor e do risco de que o devedor

honre sua dívida no prazo pactuado. E, ainda, indicam que as instituições financeiras são responsáveis pela

intermediação dos recursos entre os poupadores, agentes com recursos momentaneamente ociosos, e os tomadores

de empréstimos, que utilizam estes recursos seja na aquisição de bens de consumo seja na realização de

investimentos. O spread bancário é a diferença entre a taxa de juros paga ao poupador e a cobrada do tomador do

empréstimo, constituindo-se, portanto, na remuneração do serviço de intermediação. Assim como os preços, os

juros são obtidos mediante o somatório de diversos componentes do custo final do dinheiro, tais o custo de

captação, a taxa de risco, custos administrativos (pessoal, estabelecimento, material de consumo, etc.) e tributários

e, finalmente, o lucro do banco. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli indicam que a existência de

diversas taxas de juros no mercado reflete a multiplicidade de prêmios de risco existentes. Se esse não fosse o

caso, isto é, se as diferentes taxas de juros não refletissem custos de empréstimos distintos, os bancos

simplesmente direcionariam seus recursos para as modalidades que apresentem a maior taxa de juros. Esses

prêmios de risco refletem tanto os incentivos e punições existentes para os inadimplentes quanto o prazo médio

esperado de recebimento de eventuais garantias oferecidas . Em resumo, afirmam: as taxas de juros desempenham

o papel adicional de procurar garantir incentivos para que o tomador de empréstimos se esforce em honrá-los.

Modalidades de crédito distintas estão associadas a possibilidades distintas de que os pagamentos sejam honrados.

Além disso, essas modalidades também estão associadas a mecanismos específicos de recuperação dos recursos

emprestados caso os tomadores de empréstimo se tornem inadimplentes. As penalidades impostas em caso de

inadimplência têm por objetivo tanto remunerar o banco pela expansão não programada no prazo do empréstimo -

que se generalizada pode resultar em insolvência bancária - quanto desestimular a maior ocorrência de seleção

adversa e risco moral . O spread bancário, na verdade, segundo estudos do Banco Central, mencionado pelos

Professores da Fundação Getúlio Vargas, pode ser decomposto em risco de inadimplência, equivalente a 15,8%,

despesas administrativas a 19,2%, impostos indiretos a 8,2%,impostos diretos a 21%, margem do Banco a 35,7%,

sendo que essa margem é margem média do setor bancário calculada sobre todos os empréstimos. O raciocínio

que desenvolvem mostra que também a correlação do prazo do empréstimo com a taxa de inadimplência repercute

sobre o spread. Assim por exemplo, em um empréstimo mensal o tomador de empréstimo paga um spread de 30%

caso a taxa de inadimplência seja de 1% dos empréstimos concedidos. Já nos empréstimos semanais, esse spread

sobe para quase 100%. Os valores chegam a 140% no caso de empréstimos mensais com taxa de inadimplência de

5% e a 540% nos empréstimos semanais com a mesma taxa de inadimplência. Por outro lado, os custos de

captação variam conforme a fonte da qual o banco obtém o dinheiro que repassará ao mutuário, podendo citar-se,

v.g., as cadernetas de poupança, os depósitos remunerados dos correntistas e aplicadores e moeda estrangeira.

Evidentemente, o banco deverá devolver o dinheiro devidamente remunerado com o índice contratado ou previsto

na lei, conforme a hipótese. Concluindo, os gastos com pessoal, com o estabelecimento - alugado ou não -, com o

material de consumo (papel, equipamentos, veículos, material de limpeza, alimentação, etc.) e com os impostos e

taxas recolhidas às entidades fazendárias, igualmente, são contabilizados para o cálculo da taxa de juros, pois

representam o quanto se gasta com o suporte físico da instituição. A taxa de risco, por sua vez, decorre dos

prejuízos que a instituição tem com os devedores que não pagam ou demoram excessivamente para quitar as suas

dívidas. O descumprimento da obrigação por parte destes, obviamente, tem reflexo obrigatório no custo do

dinheiro emprestado a todos os mutuários, sobretudo num período de alto índice de inadimplência, para viabilizar

possa a instituição remunerar as fontes de custeio pelos índices respectivos e pagar as despesas administrativas e

tributárias. Finalmente, à taxa de juros deve ser acrescido o lucro do banco, sem o qual não poderá o mesmo

crescer, acumular patrimônio e remunerar os seus acionistas. Seguindo essa linha de raciocínio, não se pode dizer

abusiva a taxa de juros só com base na estabilidade econômica do país, desconsiderando todos os demais aspectos

que compõem o sistema financeiro e o preço do empréstimo. A política de juros altos, por outro lado, ao menos no

Brasil, tem servido como mecanismo de contenção do consumo e da inflação. Não o inverso. Assim, ao contrário

do que diz o Acórdão, a inflação baixa no Brasil decorre, também, de uma política econômica de juros mais

elevados. Em uma palavra, a taxa de juros, do ponto de vista de política pública, significa também um meio para

estabilizar a moeda no tempo, com suas evidentes repercussões no mercado, do sistema produtivo ao ponto final

do consumo. Com efeito, a limitação da taxa de juros em face de suposta abusividade somente teria razão diante

de uma demonstração cabal da excessividade do lucro da intermediação financeira, da margem do banco, um dos

componentes do spread bancário, ou de desequilíbrio contratual. A manutenção da taxa de juros prevista no

contrato até o vencimento da dívida, portanto, à luz da realidade da época da celebração do mesmo, em princípio,

não merece alterada à conta do conceito de abusividade. Somente poderia ser afastada mediante comprovação de

lucros excessivos e desequilíbrio contratual, o que, no caso, não ocorreu. No que concerne ao período da

inadimplência, o certo é que do ponto de vista econômico, como já vimos, o percentual de inadimplência dos
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tomadores tem impacto substancial na cobrança da taxa de juros. Os Professores Marcos Lisboa e Renato Fragelli

mostram no estudo que fizeram que a margem dos bancos inclui a remuneração do capital do banco, seu lucro

puro e, sobretudo o prêmio de risco recebido. E oferecem um exemplo: Suponha que a taxa de captação de

recursos seja de 18% aa., que os custos administrativos e fiscais deveriam levar a uma taxa de empréstimo de 20%

aa, num ambiente de inadimplência nula. Desta forma, ao captar R$ 100 o banco precisará obter R$ 120 ao final

de um ano para poder cobrir todos os custos e não ter nenhum lucro. Neste caso, o spread bancário seria de 2% ao

ano. Suponha que a taxa de inadimplência passe de zero para 5%. Neste caso, os R$ 120 terão que ser pagos por

95% dos tomadores de empréstimos, o que exigirá uma taxa de juros de empréstimo de 26,32 aa. (= 120/0,95 -1).

Verifica-se que o spread bancário teria que saltar de 2% aa. para 8,32% aa., ou seja, mais do que quadruplicar.

Para uma taxa de inadimplência de 10%, a taxa de juros de empréstimo teria que ser de 38,89% aa (=120/0,90 -1),

o que significa um spread de 20,89% aa. O impacto da inadimplência decorre de sua incidência sobre o principal

do empréstimo, não apenas sobre os juros. O estudo afirma, também, que o marco regulatório do sistema de

crédito tem impactos sobre o spread de taxa de juros cobrado. Esses impactos decorrem do risco de cumprimento

das dívidas pactuadas bem como do comportamento induzido por parte dos tomadores de crédito em decorrência

desse mesmo marco regulatório. Limitações sobre as taxas de juros punitivas cobradas dos inadimplentes têm

impacto sobre a fração de inadimplentes observada e, portanto, sobre o spread bancário cobrado entre os agentes

que pagam realmente suas dívidas. Em uma frase, em um mercado de crédito competitivo o bom pagador paga

pelo mau pagador, restrições aos encargos impostos aos maus pagadores significam um aumento dos custos

impostos aos bons pagadores. Omissis F - DOS JUROS REMUNERATÓRIOS F.1 - DA LIMITAÇÃO DOS

JUROS É sabido e, mesmo, consabido que o Excelso Pretório (STF), no julgamento da ADI n.º 4-7/DF, em 7 de

março de 1991, entendeu, por maioria, não ser auto-aplicável o que dispunha o 3º do art. 192 da Constituição

Federal, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, necessitando, segundo o v. acórdão, de

regulamentação para adquirir eficácia plena, no caso de lei complementar, ou, em outras palavras, as instituições

financeiras poderiam (e podem) cobrar juros acima daquele percentual, sem caracterizar crime de usura, como

prevê o Decreto n.º 22.626/33 (Lei da Usura), limitador da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano, isso por

estar todo o Sistema Financeiro Nacional sob a égide da Lei n.º 4.595/64, que delega ao Conselho Monetária

Nacional (CMN) o controle das taxas de juros.É desnecessária, portanto, qualquer autorização do Conselho

Monetário Nacional (v. REsp nº 271.214/RS, DJ de 4/8/03; REsp nº 504.036/RS, Quarta Turma, Relator o

Ministro Barros Monteiro, DJ de 27/6/05; REsp nº 156.773/RS, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de

24/8/98; REsp nº 239.235/RS, Terceira Turma, Relator o Ministro Eduardo Ribeiro, DJ de 14/8/2000; REsp nº

196.253/RS, Quarta Turma, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 28/6/99). Com efeito, na prática, as taxas

de juros foram liberadas conforme o mercado. Vou além. Com o advento da Emenda Constitucional n.º 40, de 29

de maio de 2003 (publicada no D.O.U. de 30 de maio de 2003), o art. 192 da Magna Carta sofreu significantes

mudanças, tendo o seu caput bastante alterado e seus incisos e parágrafos expressamente revogados. Consoante a

jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, sumulado nas Súmulas 596 e 648:Súmula 596: As

disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.Súmula 648: A

norma do 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela emenda constitucional 40/2003, que limitava a taxa de

juros reais a 12%, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nota-se, assim, não

encontrar amparo legal a sustentação de limitação dos juros cobrados pelas instituições financeiras. E, por outro

lado, a competência do Conselho Monetário Nacional para dispor sobre a taxa de juros bancários no art. 4º, inc.

IX, da Lei n.º 4.595/64, não restou revogada pelo art. 25 do ADCT, conforme também já decidiu o Supremo

Tribunal Federal no RE 286.963/MG, 1ª Turma, M.V., Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 20/10/06, pág. 63,

ementa que transcrevo:EMENTA: Conselho Monetário Nacional: competência para dispor sobre a taxa de juros

bancários: ADCT/88, art. 25: L. 4.595/64: não revogação.1.Validade da aplicação ao caso, da L. 4.595/64, na

parte em que outorga poderes ao Conselho Monetário Nacional para dispor sobre as taxas de juros bancários, uma

vez que editada dentro do prazo de 180 dias estipulado pelo dispositivo transitório, quando o Poder Executivo

possuía competência para dispor sobre instituições financeiras e suas operações: indiferente, para a sua

observância, que tenha havido ou não a prorrogação admitida no art. 25 do ADCT; portanto, não há falar em

revogação da Lei 4.595/64.2.RE provido, para determinar que o Tribunal a quo reaprecie a demanda tendo em

conta o disposto na L. 4.595/64. Improcede, enfim, a alegação de existir limitação constitucional ou legal da taxa

de juros remuneratórios aos integrantes do Sistema Financeiro Nacional. F.2 - DA CAPITALIZAÇÃO DOS

JUROSInicio a motivação com a definição de juros e, em seguida, a diferenciação de juros simples, compostos e

capitalizados. Aurélio Buarque de Holanda (Novo Dicionário da Língua Portuguesa, 1ª edição, 11ª impressão, Rio

de Janeiro, Nova Fronteira, p. 808) define:Juros. 1. Lucro, calculado sobre determinada taxa, de dinheiro

emprestado ou de capital empregado; rendimento, interesse.E, também, Osmar Leonardo Kuhnen e Udibert

Reinoldo Bauer (Matemática Financeira Aplicada e Análise de Investimentos, 2ª edição, São Paulo, Atlas, 1996,

p. 69) definem:3.3 Juros - São os rendimentos produzidos por um capital em determinado tempo.É, portanto, os

juros remuneratórios, como demonstra o próprio nome, remuneração do capital posto à disposição ou utilizado

pelo mutuário.Fixado o conceito de juros e o que eles representam, chega-se às formas de cálculo de seus valores,
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que se pode dar por meio de juros simples, juros compostos e juros capitalizados.Juros simples são os calculados

de forma diretamente proporcional ao tempo da operação, ou seja, 1% (um por cento) ao mês de juros, por 6 (seis)

meses, representam 6% (seis) no semestre, ou seja, faz-se simples multiplicação de 1 x 6 = 6.Juros compostos

nada mais são do que a capitalização do percentual de juros, sendo que para capitalizar o percentual de juros

precisa-se utilizar a fórmula da taxa equivalente, que consiste em:i = [(1 + i)y/z - 1] i = Taxa procurada i = Taxa

conhecida y = período que quero z = período que tenhoUsando o mesmo exemplo que citei em juros simples, o

resultado seria 6,15% (seis vírgula quinze por cento) no semestre, que demonstro:i = [1 + 0,01)6/1 - 1] - i =

[(1,01)6 - 1 - i = [1,0615-1] - i = 0,0615 ou percentual: 6,15% (para transformar em percentual, basta multiplicar o

resultado por 100)Juros capitalizados são, na realidade, a incorporação dos juros ao saldo devedor para depois

efetuar o cálculo de novos juros, o que se convencionou chamar no Brasil de anatocismo ou juros sobre

juros.Tecnicamente é diferente da figura de juros compostos pela qual a capitalização é do percentual dos juros,

enquanto nos juros capitalizados incorpora-se o valor calculado dos juros ao capital formando novo capital, sobre

o qual voltará a incidir juros. Exemplifico:DATA % JUROS Valor Juros Valor do Capital01/01/X1 R$

1.000,0001/02/X1 1% R$ 10,00 R$ 1.010,0001/03/X1 1% R$ 10,10 R$ 1.020,1001/04/X1 1% R$ 10,20 R$

1.030,30 Diferenciando tecnicamente juros compostos dos juros capitalizados, veja-se o seguinte

quadro:Características Juros Compostos Juros CapitalizadosJuros calculados em um período Não é incorporado ao

capital É incorporado ao capitalCálculos dos Juros Sobre o montante original do capital Sobre o valor do capital

original acrescido os juros calculados no período anterior Depois destes conceitos e distinções, verifico ser

possível a capitalização mensal dos juros ao contrato de mútuo bancário em questão. A possibilidade de

capitalização de juros, em periodicidade inferior a 12 (doze) meses, surgiu com o art. 5º da Medida Provisória n.º

1.963-17, de 30 de março de 2000, publicada no dia 31 de março de 2000. Estabeleceu aludido preceptivo o

seguinte:Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Depois de algumas reedições, a

mencionada MP foi revogada, isso em 28/12/2000, pela MP n.º 2.087-27, mas que manteve o mesmo dispositivo

na sua redação original, e, por sua vez, como era de costume, também foi reeditada e mais tarde revogada pela MP

n.º 2.170-34, publicada em 29 de junho de 2001, que, igualmente, manteve o dispositivo anterior na sua gênese até

a MP 2.170-36, de 24/08/2001, a qual está em vigor, por força do disposto no art. 2º da EC n.º 32, ou seja, o

Congresso Nacional não deliberou de forma definitiva, nem tampouco houve edição ulterior de MP revogando ela

explicitamente até o momento. De forma que, celebrados os negócios jurídicos com base no Sistema Financeiro

Nacional depois da entrada em vigor do aludido ato normativo federal não há óbice legal da capitalização mensal

de juros remuneratórios. Nesse sentido já decidiu inclusive o Superior Tribunal de Justiça:CIVIL. MÚTUO.

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. JUROS REMUNERATÓRISO.

LIMITAÇÃO. 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE MENSAL.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36/2001. INCIDÊNCIA.1 - O STJ, quanto aos juros remuneratórios, tem

entendimento assente no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo

Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro

Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica.2 - Aos contratos de mútuo

bancário, celebrados a partir de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-

17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, incide a capitalização mensal, desde que pactuada. A

perenização da sua vigência deve-se ao art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de setembro de 2001.3 -

Recurso especial não conhecido.(Resp n.º 629.487, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, V.U., DJ

02/08/2004) (negritei) Mas isto só não basta - celebração dos contratos depois da data da entrada em vigor da MP

n.º 1.963-17/2000 -, entendo que se faz necessário ainda que seja pactuada a incidência mensal de capitalização

dos juros remuneratórios. Pois bem, no caso em tela, conquanto tenha sido celebradas a CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA - e a CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Empréstimo PJ com

Garantia FGO, respectivamente, em 26 e 27 de agosto de 2010, isso depois, portanto, da entrada em vigor da MP

n.º 1.963-17/2000, entendo que há óbice no primeiro pacto a capitalização mensal de juros remuneratórios

procedida pela embargada a partir do primeiro dia útil do mês subsequente em que os mutuários/embargantes

deixaram de pagá-los sobre o saldo devedor (fato incontroverso), isso pelo simples fato de não ter sido ela

pactuada, conforme observo das cláusulas contratuais pactuadas entre as partes, ou, em outras palavras, não basta

o contrato bancário ter sido avençado depois da entrada em vigor da MP n.º 1.963-17, de 30 de março de 2000,

mas, sim, que as partes pactuem a capitalização mensal dos juros remuneratórios sobre o saldo devedor, no caso

deles não serem pagos no prazo ajustado.Viola, portanto, como sustentam os embargantes, o pacto e a Lei de

Usura a cobrança mensal dos juros remuneratórios de forma capitalizada na CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - GIROCAIXA INSTANTÂNEO, devendo, assim, ser excluída pela embargada na apuração do seu

crédito. Nesse sentido já decidiu:PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - COBRANÇA DE VALORES

DISPONIBILIZADOS EM CONTRATO DE ADESÃO À CRÉDITO ROTATIVO - CHEQUE AZUL -

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. - SENTENÇA JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO MONITÓRIO. - CONVERSÃO DO MANDADO MONITÓRIO

EM MANDADO EXECUTIVO. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
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MORA. - SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, ART. 192, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. -

REGULAMENTAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. - LEI Nº 4.595/64, RECEPCIONADA PELA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTABELECEU UMA SÉRIE DE COMPETÊNCIAS NORMATIVAS DO

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL E DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA REGULAR A

MATÉRIA. - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA EXIGÍVEL NOS CONTRATOS BANCÁRIOS. - SÚMULA

294 E 296, DO SUPEIROR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. - CAPITALLIZAÇÃO DOS JUROS - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.omissis14. Quanto a capitalização dos juros, somente é possível quando pactuada

e desde que haja legislação específica que a autorize.15. O entendimento esposado pelo egrégio Superior Tribunal

de Justiça consiste que, nos contratos firmados por instituições financeiras, posteriores a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000, de 31/03/2000, é possível a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que

expressamente pactuado.16. Somente nas hipóteses em que expressamente autorizada por leis especiais, a

capitalização mensal dos juros mostra-se admissível. Nos demais casos é vedada, mesmo quando pactuada, não

tendo sido revogado pela Lei n. 4.595/64 o art. 4 do Decreto n. 22.626/33. Dessa proibição não se acham

excluídas as instituições financeiras. Precedentes do STJ.17. Nos contratos firmados por instituições financeiras,

posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31/3/2000, é possível a incidência de capitalização mensal dos

juros, desde que expressamente pactuada. Portanto, para sua cobrança, é necessário estar evidenciado que o

contrato fora firmado após 31/3/2000 e que o referido encargo tenha sido expressamente pactuado.18. Merece

reforma a r. sentença recorrida no tocante aos critérios de apuração e atualização do débito, sendo incabível a

capitalização dos juros.19. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento.(AC 1082081/MS, TRF3, 5ª T.,

V.U., Des. Fed. Suzana Camargo, DJ 11/04/06, p. 373) (grifei)G - COMISSÃO DE PERMANÊNCIAInexiste

vedação legal para que a comissão de permanência, nos mútuos bancários comuns regidos por normais gerais, seja

utilizada como meio de atualizar o débito de mutuários inadimplentes, em substituição dos índices oficiais

tradicionais. Exige-se, tão somente, que o contrato a preveja, o que observo nas cláusulas décima primeira (v. fl.

51) e oitava (v. fl. 71).Legal, portanto, é a cobrança pela embargada da comissão de permanência nos períodos de

inadimplência (v. cópias dos demonstrativos de débito de fls. 59/65 e 76/78), e os pactos devem, assim, ser

respeitados - pacta sunt servanda. Óbice, na realidade, encontra na cumulação de correção monetária com a

comissão de permanência, sendo que, no caso em testilha, não houve cumulação delas, nem tampouco com juros

moratórios ou multa contratual. III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho em parte (ou julgo parcialmente

procedente) os embargos à execução, devendo, então, a Caixa Econômica Federal excluir a capitalização dos juros

remuneratórios da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Cheque Empresa CAIXA, objeto da execução nos

Autos n.º 0004748-17.2013.4.03.6106. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Sendo cada parte vencida e vencedora, arcarão elas com as custas

processuais desembolsadas e os honorários advocatícios de seus patronos.Transcorrido o prazo legal, sem

interposição de recurso, traslade-se cópia desta sentença para os Autos n.º 0004748-17.2013.4.03.6106,

arquivando, em seguida, estes autos. P.R.I.São José do Rio Preto, 18 de março de 2014 ADENIR PEREIRA DA

SILVA Juiz Federal

 

0005434-09.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004870-

30.2013.403.6106) PAULO YAMAGUTI ME(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI E SP316507 - LUIZ

DO CARMO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA)

Vistos, ESPAÇO ZEN ACADEMIA YAMAGUTI LTDA. - ME e KEITY NOGUEIRA YAMAGUTI opuseram

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 124/125), com fundamento no art. 535, inciso II, do Código de Processo

Civil, em que sustenta, em síntese, omissão na sentença de fls. 120/121, pois houve condenação ao pagamento de

honorários em face da pessoa jurídica, contudo houve Agravo de Instrumento com o escopo de conceder os

benefícios da justiça gratuita do qual ainda depende de decisão, fls. 66/75, assim neste tópico omissa a decisão. ,

E, por fim, ainda os embargantes requereu (SIC) a conexão das ações para evitar decisões conflitantes, contudo

esse Nobre Julgador não faz menção sobre tal pedido requerido em preliminar, do qual também depende de

decisão do Agravo de Instrumento acima mencionado. DECIDO-OS. Anoto, por entender ser importante, que os

embargos de declaração são cabíveis, tão somente, quando houver, na sentença obscuridade, contradição ou for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz, ou, em outras palavras, não contendo na sentença

embargada obscuridade, contradição ou omissão, por serem as únicas hipóteses do cabimento dos embargos de

declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais, eles não são meio

processual hábil para a reforma da sentença quando há insatisfação com o seu fundamento. Eventual modificação

dela, portanto, só poderá ser obtida por meio do recurso próprio, ou seja, os embargos não podem ter efeitos

infringentes, salvo em situações excepcionais em que houve erro quanto ao julgamento da matéria

questionada.Nesse sentido, as lições do mestre Moacyr Amaral Santos (SANTOS, Moacyr Amaral - Primeiras

linhas de Direito Processual civil, 16. ed., Saraiva, v. 3, p. 147):Ocorre obscuridade sempre que há falta de clareza

na redação do julgado, tornando difícil dele ter-se a verdadeira inteligência ou exata interpretação. A figura da

dúvida, como causa justificadora para oposição de embargos de declaração, foi eliminada pela Lei n.º 8.950, de
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13-12-1994, por se encontrar subsumida à da obscuridade. Verifica-se contradição quando o julgado apresenta

proposições entre si inconciliáveis. Dá-se omissão quando o julgado não se pronuncia sobre ponto, ou questão,

suscitado pelas partes, ou que o juiz ou juízes deveriam pronunciar-se de ofício. Qualquer desses defeitos pode

aparecer na fundamentação ou na parte dispositiva do julgado, e até mesmo do confronto do acórdão com sua

ementa. Como se vê, os embargos de declaração destinam-se à correção ou eliminação de vícios que representem

inobservância à exigência de clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os

provimentos judiciais em geral.Ditos embargos não têm, pois, como objetivo a correção de errores in judicando,

ou seja, não são instrumento adequado à reforma da decisão.É certo que o recurso pode ter efeito modificativo,

mas desde que a alteração do julgado resulte da eliminação de um daqueles vícios estampados nos incisos do art.

535 do Código de Processo Civil. Precisamente nesse sentido é a lição de Humberto Theodoro Júnior

(THEODORO JÚNIOR, Humberto - Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., Rio de Janeiro, Forense, v. 1,

págs. 551/552):No caso de obscuridade ou contradição, o decisório será expungido, eliminando-se o defeito nele

detectado. Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não

visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão.Não é outro o entendimento

do Professor Vicente Greco Filho (GRECO FILHO, Vicente - Direito Processual Civil Brasileiro, 15ª ed., São

Paulo, Saraiva, v. 2., 2002, págs. 241/242):Cabem embargos de declaração quando há na sentença obscuridade ou

contradição, bem como omissão de ponto sobre o qual ela deveria pronunciar-se. No primeiro caso, embargos em

virtude de obscuridade ou contradição, estes têm finalidade explicativa, ou seja, têm por fim extrair o verdadeiro

entendimento da sentença; no caso de embargos em virtude de omissão, a finalidade é integrativa, a de completar

o julgamento que foi parcial.A obscuridade é o defeito consistente na difícil compreensão do texto da sentença e

pode decorrer de simples defeito redacional ou mesmo de má formulação de conceitos. Há obscuridade quando a

sentença está incompreensível no comando que impõe e na manifestação de conhecimento e vontade do juiz. A

obscuridade da sentença como os demais defeitos corrigíveis por meio de embargos de declaração prejudicando a

intelecção da sentença prejudicarão a sua futura execução. A dúvida é o estado de incerteza que resulta da

obscuridade. A sentença claramente redigida não pode gerar dúvida.Contradição é a afirmação conflitante, quer na

fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. Nesses casos, a correção da sentença em princípio não

levaria a uma verdadeira modificação da sentença, mas apenas a um esclarecimento de seu conteúdo. Todavia, a

conta de esclarecer, eliminar uma dúvida, obscuridade ou contradição, já tem havido casos de serem proferidas

novas sentenças. De fato, se a contradição é essencial, ao se eliminar a contradição praticamente se está proferindo

uma nova decisão. No caso de omissão, de fato, a sentença é complementada, passando a resolver questão não

resolvida, ganhando substância, portanto, As questões que devem ser resolvidas pelo juiz são todas as relevantes

postas pelas partes para a solução do litígio, bem como as questões de ordem pública que o juiz deve resolver de

ofício, como, por exemplo, a coisa julgada. Nesse caso, os embargos podem ter efeito modificativo. Preleciona,

igualmente, Gilson Delgado Miranda, Mestre em Direito Processual Civil e Juiz de Direito (Código de Processo

Civil Interpretado, Vários Autores, Ed. Atlas, 2004, pág. 1593), verbis:... ocorre a obscuridade quando a redação

do julgado não for clara, dificultado, pois, a correta interpretação do pronunciamento judicial. Já a contradição

existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de preposições inconciliáveis, podendo

acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. Por fim, a omissão se dá quando o julgado não aprecia

ponto, ou questão, que deveria ter sido dirimida. Empós esta pequena digressão doutrinária, passo, então, a

analisar as alegações das embargantes de omissão na sentença que prolatei às fls. 120/121.Num simples exame do

alegado nos embargos declaratórios e confronto com a sentença que prolatei, verifico não existir omissão na

mesma, mas sim, na realidade, irresignação das embargantes com a condenação da pessoa jurídica (Espaço Zen

Academia Yamaguti Ltda. ME) no pagamento de honorários advocatícios e o rejeição tácita da reunião das

ações.Explico melhor em poucas palavras.Parece-me olvidarem as embargantes não ter efeito suspensivo o agravo

de instrumento interposto contra a decisão em que não concedi os benefícios da assistência judiciária gratuita para

a pessoa jurídica (Espaço Zen Academia Yamaguti Ltda. ME), nem tampouco ter sido atribuído efeito suspensivo

até o momento da prolação da sentença. Mais: olvidam as embargantes que não era possível a reunião dos

embargos à execução com a ação revisional de contrato bancário, posto ter sido prolatada sentença na última no

dia 15 de outubro de 2013 (v. fl. 108), tendo, inclusive, tomado elas conhecimento da mesma, por meio de seu

patrono, no dia 24 de outubro de 2013 (data da disponibilização no Diário Eletrônico), antes, portanto, do

protocolo dos embargos à execução no dia 5 de novembro de 2013. De modo que, que não há que se falar mais em

conexão de ações. Vou além. Esclareci na sentença que a embargada não estará desobrigada de alterar o valor da

execução, isso caso seja confirmada a r. sentença prolatada naquela ação de conhecimento. De forma que, a

eventual modificação da sentença, caso as embargantes tenham interesse, deverá ser buscada em sede de recurso

próprio, e não por esta via - embargos declaratórios - eleita de forma equivocada para ampliação da isenção.

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração, por serem tempestivos, mas não os acolho, porquanto não há
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omissão a ser sanada na sentença que prolatei às fls. 120/121. Decisão prolatada com atraso, em face do acúmulo

de causas para sentença.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000224-74.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005902-

07.2012.403.6106) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X

ISILDA APARECIDA FRATA(SP266982 - RENAN DRUDI GOMIDE)

Tendo em vista o término da relação processual nos autos principais, resta perdido o objeto do presente

feito.Sendo assim, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0700211-98.1994.403.6106 (94.0700211-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700172-

04.1994.403.6106 (94.0700172-5)) AGEU DA COSTA PINTO X ANTONIA GOMES CALUCIO DA COSTA

PINTO X IVAIR CANDIDO BARBOSA X BENEDITO CANDIDO BARBOSA X ZELIA SENA BARBOSA X

ILSON RIBEIRO DA SILVA X ZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO SILVA X JOAO LUIZ CALIJURI

LAMANA X MARCIA THEREZINHA NUNES LAMANA X VALDECIR DOS SANTOS X MARIA DE

FATIMA PEREIRA DOS SANTOS(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP152921 - PAULO

ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Vistos,Considerando a extinção da execução nos autos principais, reconheço falta de interesse de agir por parte da

autora, por perda superveniente do objeto da demanda, e extingo o processo por sentença, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, em nada mais sendo

requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe. P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0700172-04.1994.403.6106 (94.0700172-5) - AGEU DA COSTA PINTO X ANTONIA GOMES CALUCIO DA

COSTA PINTO X IVAIR CANDIDO BARBOSA X BENEDITO CANDIDO BARBOSA X ZELIA SENA

BARBOSA X ILSON RIBEIRO DA SILVA X ZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO SILVA X JOAO LUIZ

CALIJURI LAMANA X MARCIA THEREZINHA NUNES LAMANA X VALDECIR DOS SANTOS X

MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS SANTOS(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP152921 -

PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AGEU DA COSTA PINTO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ANTONIA GOMES CALUCIO DA COSTA PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

IVAIR CANDIDO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENEDITO CANDIDO BARBOSA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZELIA SENA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ILSON

RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO SILVA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO LUIZ CALIJURI LAMANA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCIA THEREZINHA NUNES LAMANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

VALDECIR DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA PEREIRA DOS

SANTOS

Vistos, Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença e junte nos autos 07002011-98.1994.403.6106, após

desapensem-se os autos.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0010499-29.2006.403.6106 (2006.61.06.010499-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X PRISCILA VALVERDE CARDOSO

CAJUELA BATISTA(SP200445 - GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA) X CONCEICAO

APARECIDA BATISTA CAJUELA(SP200445 - GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA)

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência da exeçução

requerida pela exequente às fl. 317, e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 569,

do Código de Processo Civil. Transitada julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0006114-33.2009.403.6106 (2009.61.06.006114-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006113-48.2009.403.6106 (2009.61.06.006113-7)) FLADECC IND/ E COM/ DE MOVEIS DE METAL LTDA

- ME(SP213098 - MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO) X DRY COATING INDUSTRIA DE

TINTAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X

FLADECC IND/ E COM/ DE MOVEIS DE METAL LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FLADECC IND/ E COM/ DE MOVEIS DE METAL LTDA - ME X DRY COATING INDUSTRIA DE TINTAS

LTDA
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Vistos, Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento em nome da exequente e de seu patrono da

exequente nos valores depositados às folhas 167, 168 e 179.Traslade-se cópia desta sentença e junte-a nos autos

0006113-48.2009.403.6106, após desapensem-se os autos.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

ALVARA JUDICIAL

0000658-29.2014.403.6106 - PAULO ROGERI FACCA(SP299608 - EDUARDO AMORIM CALDAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

VISTOS, PAULO ROGERI FACCA, ajuizou pedido de alvará judicial para levantamento da quantia do saldo

existente em conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, alegando estar definitivamente

impedido de exercer sua profissão por ser portador de artrodese no seu joelho direito, sequela de trauma vascular

com enxerto arterial e em razão da incapacidade profissional, requer a expedição de alvará de levantamento para

sacar o saldo existente em sua conta vinculada do F.G.T.S. Instruiu o pedido com cópias dos extratos e outros

documentos. Citada, a ré manifestou sua discordância à pretensão do requerente por falta de amparo legal para a

forma pretendida do saque. É o essencial para o relatório.DECIDO Entendo que, estando enquadrado dentre os

casos autorizadores ao levantamento de valores relativos ao F.G.T.S., prescinde-se de alvará judicial. Logo,

havendo recusa da CEF, a via adequada não pode ser a de jurisdição voluntária. Sendo assim, há sim falta de

interesse de agir do requerente, na modalidade adequação, pois ela veicula, pela via procedimento de jurisdição

voluntária. Dessa forma, a controvérsia não pode ser dirimida em procedimento de jurisdição voluntária, e sim em

jurisdição contenciosa; quer seja pela via do mandado de segurança contra o ato da autoridade que indeferir o

requerimento (no caso de existência de direito líquido e certo, comprovável documentalmente, de plano); quer seja

pela via ordinária. Logo, carecendo o requerente de interesse de agir, na modalidade adequação, impõe-se à

extinção do processo sem julgamento do mérito. DISPOSITIVO POSTO ISSO, indefiro a petição inicial e julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, I e VI e 295, inciso III, do Código de

Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios e sem condenação em custas, face à

gratuidade deferida à fl. 21. Transitada em julgado esta decisão, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos,

com as formalidades de praxe. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2749

 

MONITORIA

0000865-67.2010.403.6106 (2010.61.06.000865-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X LEO EDUARDO

SECCHES MANSOR(SP242017B - SERGIO LUIZ BARBEDO RIVELLI E SP281207 - MIRELLA FELIPE DA

COSTA E SP258027 - ALINE SCHISBELGS GONÇAVES)

Vistos,Regularize a parte apelante (embargante) o recolhimento do Porte de Remessa e Retorno, devendo constar

os códigos 090017 (Unidade Gestora) e 18.730-5 (código de recolhimento), sendo R$ 8,00 por volume, sob pena

de deserção.Int.

 

0005150-35.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SANDRO AUGUSTO LASQUEVITE MACHADO(SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO)

Vistos,Regularize a parte apelante (embargante) o recolhimento do Porte de Remessa e Retorno, devendo constar

os códigos 090017 (Unidade Gestora) e 18.730-5 (código de recolhimento), sendo R$ 8,00 por volume, sob pena

de deserção. Int.

 

0008256-05.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANTONIO SANTANA NETO(SP029205 - WOLNEY ROCHA GODOY E SP029305 - ANTONIO SANT ANA

NETO)

Recebo a apelação da parte embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo.Apresente a C.E.F. suas contrarrazões

no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0008310-68.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

THIAGO WANDER DE SOUZA(SP296532 - PAULA GEISSIANI SARTORI COELHO E SP227527 -

RICARDO DO AMARAL SILVA E SP296532 - PAULA GEISSIANI SARTORI COELHO) X THIAGO

WANDER DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da parte embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo.Apresente a C.E.F. suas contrarrazões
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no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002785-42.2011.403.6106 - APARECIDO MORENO DO CARMO(SP225088 - RODRIGO PEREZ

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI

PRADO DE ALMEIDA)

Vistos,Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0003299-92.2011.403.6106 - ANA GOMES FOLLA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0004175-47.2011.403.6106 - RICARDO ALEXANDRE LESSI(SP104442 - BENEDITO APARECIDO

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos,Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo.Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0008451-24.2011.403.6106 - LUIS ANTONIO DA SILVA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0000136-70.2012.403.6106 - VANESSA SALES DE SOUZA ARAUJO(SP268107 - MARCUS ROGERIO

TONOLI E SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Recebo as apelações do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela

Antecipada, que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente a parte autora suas contrarrazões no prazo

legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0003108-13.2012.403.6106 - ADALTO ALVES(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela

Antecipada, que é recebida no efeito meramente devolutivo.Apresente a parte ré (INSS) suas contrarrazões no

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0003532-55.2012.403.6106 - MARIA APARECIDA IZIDORO(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE

ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0005330-51.2012.403.6106 - ILDA BARBOZA GUARNIERI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS

MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos, Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo, exceto quanto aos efeitos da Tutela

Antecipada, que é recebida no efeito meramente devolutivo. Apresente a parte ré (INSS) suas contrarrazões no

prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0007707-92.2012.403.6106 - MARIA NUNES INACIO DA SILVA(SP305083 - RODRIGO BRAIDA PEREIRA

E SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS GRAÇAS GONÇALVES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos,Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     483/1211



 

0001133-19.2013.403.6106 - VALDETE MARQUES DE ARAUJO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos, Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0001358-39.2013.403.6106 - TEAM WORK URUPES IN DUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACA DE

CONFECCOES LTDA(SP212220 - CRISTINA MORALES LIMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos,Restando regularizada as custas processuais para processamento do recurso interposto (fls. 121/123 e

125/126), recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a União Federal suas

contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000653-07.2014.403.6106 - VALESCA MARIA DA SILVA CUNHA X WILLIAM HERMAN DA SILVA

CUNHA(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM E SP226598 - KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X

EMPRESA MUNICIPAL DE CONSTRUCOES POPULARES EMCOP

Recebo a apelação da impetrante no efeito meramente devolutivo.Mantenho a decisão de indeferimento da petição

inicial.Intime-se e remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 2175

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0008496-62.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002929-

84.2009.403.6106 (2009.61.06.002929-1)) GLAUCO LUIS GOUVEA X GISELE DE SOUZA

GOUVEA(SP292486 - THAIS SOUZA LIMA COSTA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ

DE MATTOS STIPP)

Recebo a apelação de fls. 44/52.Ao Ministério Público Federal para contrarrazões.Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região.Intimem-se.

 

INQUERITO POLICIAL

0005967-46.2005.403.6106 (2005.61.06.005967-8) - JUSTICA PUBLICA X AGOSTINHO BARCELOS

SOBRINHO(SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO)

Considerando que não houve recebimento da denúncia e tendo em vista que a investigada preenche os requisitos

do art. 76, 2º, I, II, III da Lei 9099/95:CARTA PRECATÓRIA Nº 103/2014 - SC/02-P.2.240 - DEPRECO AO

JUÍZO FEDERAL DE CATANDUVA/SP a realização de audiência de transação penal, nos termos do artigo 76 e

seguintes, da Lei nº 9099/95, em favor do investigado AGOSTINHO BARCELOS SOBRINHO, bem como a

eventual fiscalização das condições impostas. O acusado reside na Av. José Nelson Machado, 986, Centro,

Catanduva/SP.Cópia do presente servirá como Carta Precatória.Cumpra-se.

 

0006631-33.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA(SP150284 -

PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES)

Defiro o pedido formulado pelo acusado às fls. 59/60, devendo requerer o que de direito no prazo de 3(três) dias,

após os quais os autos retornarão ao arquivo.Intime-se.

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0707001-30.1996.403.6106 (96.0707001-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCELO RODRIGUES

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER)

Ao SEDI para constar a extinção da punibilidade em favor do réu. Apense-se a estes autos a Ação Cautelar

0708518-70.1996.403.6106 e dê-se vista às partes para requererem o que de direito. 

 

0005288-41.2008.403.6106 (2008.61.06.005288-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA

LAZZARINI) X FERNANDO CESAR MANZOLI SILVA X SILVANA BONSI PRIMO THEODORO

SILVA(SP175905 - VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES)

I - RELATÓRIOFERNANDO CESAR MANZOLI SILVA e SILVANA BONSI PRIMO THEODORO SILVA,

ambos dentistas, devidamente qualificados nos autos, foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos

229 e 339, combinados com os artigos 29, caput e 69, todos do Código Penal.De acordo com os autos, em razão

da grande quantidade de recibos em nome dos acusados, utilizados por diversos contribuintes em suas declarações

de imposto de renda para o abatimento do tributo devido, os acusados acabaram sendo ouvidos pela Receita

Federal do Brasil, em diligência fiscal, e firmaram declarações de que não teriam emitido os recibos de prestação

de serviços odontológicos apresentados, dentre outros, por Antônio Alberto Pera Falcão em suas declarações de

imposto de renda, relativas aos anos-calendário de 2001 a 2005, razão pela qual foi instaurado procedimento

administrativo fiscal em face do indigitado contribuinte, por suposta sonegação fiscal.Inconformado, Antônio

Alberto Pera Falcão providenciou a lavratura de um Boletim de Ocorrência Policial e também prestou declarações

à autoridade policial federal insistindo que todos os serviços declarados teriam sido efetivamente prestados,

apresentando os correspondentes recibos, cujas assinaturas, através de exame pericial realizado no bojo do

inquérito, foram atribuídas aos acusados Fernando e Silvana.Diante de tais evidências, concluiu o Ministério

Público Federal que os nominados réus inseriram em documento público declaração falsa com o fim de alterarem

a verdade sobre fato juridicamente relevante, bem como deram causa à instauração de investigação administrativa

e processo judicial contra o contribuinte, imputando-lhe crime contra a ordem tributária de que sabiam ser

inocente.A denúncia foi recebida em 26 de março de 2010, conforme decisão de fl. 225.Os denunciados foram

citados (fls. 246 e 270) e as defesas prévias foram apresentadas às fls. 259/264, 279/288 (Fernando) e 302/307

(Silvana).Os argumentos estampados nas respostas apresentadas não foram aptos para justificar uma decisão pela

absolvição sumária dos acusados (fls. 310/311).Durante a instrução judicial foram inquiridas duas testemunhas,

arroladas tanto pela acusação quanto pela defesa (Marcos Veiga - fls. 337 e 338; Antonio Alberto Pera Falcão -

fls. 381 e 384).A acusada Silvana foi interrogada às fls. 382/384. O acusado Fernando, mesmo intimado (fl. 372),

não compareceu para seu interrogatório (fl. 380).As partes nada requereram a título de diligências

complementares (fls. 392 e 394).Em sede de alegações finais (fls. 396/398), o Ministério Público Federal postulou

pela condenação dos acusados nas penas do arts. 299 e 339, ambos do Código Penal. As defesas, por sua vez,

pugnaram pela absolvição dos acusados, aduzindo, em resumo, a inexistência de crime (fls. 406/409). Certidões

de antecedentes criminais descritas à fls. 232/235, 253/255 e 402/403 (resumo à fl. 406). É o relatório do

essencial.II - FUNDAMENTAÇÃODe acordo com Marcos Veiga, auditor fiscal da Receita Federal do Brasil,

ouvido como testemunha neste processo (fls. 335/338), no período compreendido entre 2001 e 2004, muitos

contribuintes lançaram em suas declarações de imposto de renda despesas atribuídas a serviços odontológicos

supostamente prestados pelos réus, com o objetivo de reduzirem o valor do tributo devido ou até mesmo de

lograrem possível restituição. Disse, ainda, que, em razão do número significativo de contribuintes nessa situação,

havia a suspeita de uma fraude e, por conta disto, uma diligência fiscal foi realizada junto ao consultório dos

denunciados, constatando-se, no entanto, que realmente atuavam como dentistas; também foi solicitado aos réus

que apontassem, dentro do universo de declarações consideradas suspeitas, quais contribuintes não seriam, de

fato, seus pacientes, sendo, ao final, elaboradas as listas anexadas às fls. 122/128 e 129/136 (originais), assinadas,

respectivamente, por Fernando e Silvana, nas quais negam, peremptoriamente, terem recebido valores da grande

maioria das pessoas nelas indicadas, inclusive do Sr. Antonio Alberto Pera Falcão (fls. 123, 127, 129, 132 e 134;

ou 42/49), mencionado na denúncia. Em decorrência das declarações firmadas pelos réus, os recibos indicados nas

declarações de imposto de renda de Antonio Alberto Pera Falcão foram desconsiderados pela Receita Federal do

Brasil e o mesmo acabou sendo autuado, apurando-se crédito tributário superior a vinte e oito mil reais (fls.

15/31). Alegando ter em seu poder os recibos relativos às despesas não reconhecidas pelos réus, Antonio Alberto

Pera Falcão providenciou o registro dos fatos em Boletim de Ocorrência Policial (fls. 05/07), dando origem ao

presente inquérito policial, que serviu de lastro para a denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal.Ao

ser ouvido pela autoridade policial (fls. 11/14), Antonio Alberto declarou que suas filhas nasceram com problemas

odontológicos (agenesia generalizada - ausência de nível ósseo para manter o dente permanente) e que foram

tratadas, por muitos anos, pelos acusados (desde 1996), apresentando os recibos correspondentes, que foram

anexados à contracapa dos autos.Insistiu em afirmar que todos os serviços declarados perante a Receita Federal

foram efetivamente prestados pelos três profissionais supracitados e que não havia solicitação nem oferecimento

para que fosse fornecido recibos a maior (sic - fl. 12). Aduziu, ainda, que pagou todas as despesas em questão em

dinheiro, na época, para fugir da CPMF, não dispondo de cópia de cheques ou de outro meio para comprovar a

movimentação dos recursos utilizados para tal mister. Depoimento no mesmo sentido também prestou ao ser
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ouvido por este Juízo (fls. 380 e 384).Fernando Cesar Manzoli Silva também foi ouvido no inquérito policial e

declarou conhecer Antonio Alberto Pera Falcão, apontando-o como gerente de seu banco (Banespa), na cidade de

Mirassol/SP. Disse que não prestou serviços odontológicos para Antonio, mas, sim, para as filhas e para a esposa

dele, mas defendeu que isto teria ocorrido antes de 1999. Calou-se quanto aos recibos do período de 2001 a 2003,

mas negou ter vendido ou fornecido, ainda que gratuitamente, recibos referentes a prestações de serviços

odontológicos a qualquer pessoa. Reconheceu, no entanto, que os dados dos recibos apresentados por Antonio

estariam corretos (CPF, RG e CRO) e que os recibos fornecidos pela clínica em que trabalhava eram iguais aos

apresentados por ANTONIO ALBERTO (fls. 69/70). Na mesma oportunidade, Silvana Bonsi Primo Theodoro

Silva confirmou já ter prestado serviços odontológicos a Antonio Alberto Pera Falcão, mas recusou-se a fornecer

detalhes a respeito e, também, em relação aos recibos já mencionados e a outros esclarecimentos solicitados pelo

delegado de polícia federal (fls. 77/79). Restaram infrutíferas as diligências de busca e apreensão realizadas, com

autorização judicial, nos consultórios dos réus (fls. 162/180). Antonio Alberto apresentou à autoridade policial os

recibos pertinentes, que foram apreendidos nos autos do inquérito, e submetidos a exame pericial, sendo cotejadas

as respectivas assinaturas com aquelas apostas pelos acusados Fernando e Silvana nas declarações apresentadas à

Receita Federal (fls. 122/128 e 129/136), e, também, com o material gráfico colhidos dos nominados réus (fls.

72/76 e 80/84). Nesse diapasão, foi elaborado o Laudo de Exame Documentoscópico (Grafoscópico), juntado às

fls. 140/147, categórico ao reconhecer que os recibos apresentados por Antonio Alberto Pera Falcão foram

efetivamente assinados parte pelo réu Fernando Cezar e parte pela ré Silvana Bonsi. Portanto, diante das

conclusões do Laudo Pericial em apreço, é inequívoca a conclusão de que os recibos apresentados por Antonio

Alberto, em nome dos acusados Fernando e Silvana (cujos valores, inclusive, correspondem àqueles estampados

nas declarações prestadas à Receita Federal do Brasil - fls. 122/128 e 129/136), foram, efetivamente assinados

pelos indigitados réus, descartando-se, portanto, eventual falsidade material de tais documentos.A questão que se

coloca, no caso concreto, é a seguinte: se os recibos em questão são materialmente verdadeiros, teriam os réus

Fernando e Silvana, voluntária e conscientemente, prestado declaração ideologicamente falsa à Receita Federal do

Brasil, ao negarem os valores relativos a tais documentos, apontados por Antonio Alberto em suas declarações de

imposto de renda, nos anos-calendário de 2001 a 2003? É sempre bom lembrar que o crime de falsidade

ideológica, insculpido no art. 299, caput, do Código Penal Brasileiro, vem assim redigido: Omitir em documento

público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa

de que devi ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato

juridicamente relevante. Como se pode notar, além da dolosa omissão ou declaração falsa, o tipo penal também

prevê, como elemento subjetivo específico, que tal prática, voluntária e consciente, seja calcada no firme

propósito de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Ora,

examinando os elementos de convicção carreados aos autos, entendo que não há prova inconteste de que os

acusados, ao assinarem as declarações já mencionadas, tenham sido guiados por algum dos propósitos acima

referidos.Muito embora Fernando não tenha atendido ao chamado para seu interrogatório neste processo, a

acusada Silvana foi ouvida (fl. 384) e confirmou que já conhecia Antonio Alberto, seu gerente no Banespa de

Mirassol/SP, e que já havia efetuado um tratamento de canal para a esposa dele e descoberto, através de

radiografia panorâmica, a agenesia nas filhas do aludido casal, muito embora não tenha sido a responsável pelo

correspondente tratamento. Disse, ainda, que Antonio foi atendido por seu marido e também por sua irmã.Com

relação aos recibos, asseverou que não tinham controle sobre o consultório, que era utilizado por três profissionais

(além da ré, a irmã e o marido), e que recebiam pagamentos em dinheiro, levando para o contador somente o que

marcavam, o que acabou gerando uma confusão; afirmou que emitiam recibos em seu nome, embora não tenha

prestado serviços para Antonio, diretamente; e, ao final, negou que que tivesse prestado uma declaração falsa à

Receita Federal do Brasil. Ainda que alertados os réus pelo auditor fiscal da Receita Federal do Brasil quanto às

possíveis consequências de uma declaração falsa (neste sentido, o depoimento de Marcos Veiga, à fl. 338), não há

nos autos indícios de que tenham assinado os documentos já citados com o objetivo de beneficiarem ou

prejudicarem algum paciente (especificamente, Antonio Alberto Pera Falcão) ou de que tenham omitido a

prestação dos serviços para não arcarem com uma futura responsabilização tributária ou até mesmo criminal.

Repito, não há mínimos indicativos neste sentido. A propósito, vale destacar que o auditor fiscal Marcos Veiga,

em seu depoimento, foi categórico ao asseverar que não havia qualquer sinal de que os réus estivessem vendendo

ou fornecendo recibos graciosamente (tanto que não editada, em relação aos mesmos, qualquer súmula de

documentação tributariamente ineficaz), podendo ser descartada, então, em princípio, a hipótese de participação

destes últimos em uma fraude. Também informou que colaboraram com as investigações e que apresentavam

movimentações financeiras compatíveis com os valores estampados em suas declarações, não havendo sinal

algum, portanto, de que estivessem escondendo alguma informação para não se comprometerem futuramente, seja

na esfera tributária, seja na criminal. Diante de tal quadro, é provável que as divergências entre as declarações de

fls. 122/136 e os recibos apresentados por Antonio Alberto (que também descartou a compra ou o recebimento

destes a título gracioso) sejam realmente fruto de um equívoco dos acusados, causado pela total falta de

organização e controle do consultório que dividiam, como retratado pela ré Silvana. Portanto, à míngua de provas

fidedignas de que os réus tenham agido com o dolo específico previsto no tipo penal insculpido no art. 299, caput,
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do Código Penal (que não admite uma modalidade culposa), devem ser absolvidos das imputações a respeito, com

fulcro nas disposições do art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Pelos mesmos motivos, aliás, não se

mostra possível a condenação dos réus pela prática do crime descrito no art. 339, caput, da Lei Penal, como

proposto na denúncia. De fato, também não há provas de que tenham deliberadamente assinado a declaração já

citada com o firme propósito de provocarem a instauração de procedimento administrativo contra Antonio Alberto

ou de prejudicá-lo, de qualquer outra maneira, sendo plausível que tudo tenha ocorrido dentro de um mesmo

contexto de absoluta desorganização do consultório e de um lamentável lapso de memória em relação aos serviços

prestados a tal paciente, o que afasta por completo o elemento subjetivo (dolo), indispensável para a perfeita

caracterização do tipo penal em apreço. III - DISPOSITIVO Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos

consta, com fulcro nas disposições do art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, por absoluta falta de

provas, ABSOLVO os réus Fernando Cesar Manzoli Silva e Silvana Bonsi Primo Theodoro Silva de todas as

imputações que lhes foram lançadas na denúncia. Em razão da absolvição, não há condenação ao pagamento de

custas e despesas processuais. Após o trânsito em julgado, a decisão definitiva deverá ser anotada junto ao SINIC,

comunicando-se, também, a respeito, o IIRGD. Providencie a Secretaria o apensamento por linha dos recibos

juntados na contracapa dos autos, certificando a respeito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011720-76.2008.403.6106 (2008.61.06.011720-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR

LIMA MASCARENHAS) X JOSE LUIZ BATISTA LIMA X LUIZ ANTONIO MORETTI(SP075987 -

ANTONIO ROBERTO SANCHES)

Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações

finais, no prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 312.

 

0005640-62.2009.403.6106 (2009.61.06.005640-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE SOCORRO CANDIDO

JUNIOR(SP107663 - EDSON DE OLIVEIRA SEVERINO)

Lance a Secretaria o nome do réu no rol dos culpados.Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

 

0000101-47.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS)

X ANTONIO DO PRADO(SP093211 - OSMAR HONORATO ALVES)

Preclusa a oportunidade para a defesa manifestar-se acerca do nome das testemunhas (despacho de fl. 165).

CARTA PRECATÓRIA Nº 83/2014 - SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - DEPRECO AO JUÍZO

DA COMARCA DE CARDOSO: 1) a oitiva da TESTEMUNHA arrolada pela defesa, MARCOS ANTONIO

BORGES, residente na Rua São Paulo, 548, Centro, Cardoso/SP; 2) o INTERROGATÓRIO do réu ANTONIO

DO PRADO, residente na Av. Geronimo Ribeiro Mendonça, 1331, Centro, Cardoso/SP. Cópia do presente servirá

como Carta Precatória. Cumpra-se. Intimem-se.

 

0003230-60.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1630 - HERMES DONIZETI MARINELLI) X

NELSON LUIZ PIRANHA(SP268696 - SILVIA ANDREA LANZA)

Em face do contido na certidão supra, defiro fl. 158 e, nos termos do art. 222 e parágrafos, será a testemunha

Célio Bergamaschi ouvido por carta precatória:CARTA PRECATÓRIA Nº 106/2014 - SC/02-P.2.240 - PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS - DEPRECO AO JUIZO FEDERAL DE BOTUCATU a oitiva da TESTEMUNHA arrolada

pela acusação, CÉLIO BERGAMASCHI, Sd PM, prestando serviço no 2º Pelotão da 3ª Cia Ambiental de

Botucatu/SP, SEDIADO NA Rodovia Marechal Rondon, Km 248,5, Vila Juliana.Cópia do presente servirá como

Carta Precatória.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0006901-57.2012.403.6106 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO LUIZ DE MATTOS STIPP) X JOSE

DIVINO DE OLIVEIRA(SP225679 - FABIO HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA E SP260165 - JOAO

BERTO JUNIOR) X SUELI SOARES

Reencaminho para publicação a decisão de fl. 443: Tendo em vista que a testemunha arrolada pela defesa do réu

José Divino (fl. 394) ainda não foi ouvida, cancelo a audiência designada (fl.436).Expeça-se carta precatória para

oitiva da testemunha.Intimem-se.

 

0000161-49.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X GERALDO ANACLETO DO NASCIMENTO

FILHO(SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES)

Encaminho para publicação a decisão proferida em audiência pelo MM. Juiz Federal à fl. 111: (...) Expeça-se

Carta Precatória para a comarca de Itajobi/SP, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa e interrogatório

do réu, com prazo de 60 dias para o seu cumprimento (...)

 

0003122-60.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X LUCAS ROBERTO SACRAMENTO SILVA(SP204309 -
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JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO)

1- Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu (fls. 63/75) não autorizam a absolvição sumária,

nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal, na medida em que a narrativa descrita na

denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias

que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da ilicitude do

fato.As alegações, de mérito, serão apreciadas na amplitude pretendida, quando da prolação de sentença, após a

instrução processual.2 - CARTA PRECATÓRIA Nº 82/2014 - SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS -

DEPRECO AO JUÍZO DA COMARCA DE PAULO DE FARIA /SP: 1) a OITIVA DAS TESTEMUNHAS

arroladas pela acusação/defesa, APARECIDO LEME DA SILVA e NATÁSSIA LEME DA SILVA, residentes na

Rua Elídio Bernardes da Silva, 100, Centro, ORINDIÚVA/SP; 2) O INTERROGATÓRIO do réu LUCAS

ROBERTO SACRAMENTO SILVA, residente na Rua Treze de Maio, 478, Centro, Paulo de Faria/SP.Cópia do

presente servirá como carta precatória, que deve ser instruída com cópia das fls. 07/08, 28/29 e 43/44.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0003523-59.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X EDSON DIOGO DE OLIVEIRA X WALDIR CANDIDO

DA SILVA(SP277561 - WILLIAM PEREIRA SOUZA)

Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu às fls. 63/77 não autorizam a absolvição sumária, nos

moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal, na medida em que a narrativa descrita na denúncia,

em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias que apontem

para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da ilicitude do fato. Deixo

de apreciar o pedido de gratuidade da justiça, tendo em vista que em processo Penal a custas são pagas pelo réu

após o trânsito em julgado, SE condenado.Quanto à alegada inconstitucionalidade do artigo 273 do Código Penal,

ante ao Princípio Constitucional da Proporcionalidade, será apreciada quando da prolação da sentença, já que

pertinente à fixação da pena. Convém lembrar que independentemente da definição jurídica atribuída aos fatos, o

réu se defende da imputação contida no fato descritivo da denúncia. Designo audiência para o dia 09_de MAIO de

2014, às 16:00 horas, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação residente nesta cidade.Sem prejuízo da

audiência acima designada, expeça-se carta precatória para o Juízo de Votuporanga, para oitiva das testemunhas

da acusação e da defesa residente naquela cidade, bem como para interrogatório do réu.Requisite-se a testemunha.

Intimem-se.

 

0003663-93.2013.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X ELISIO AUGUSTO JUNIOR(SP223301 - BRUNO

RAFAEL FONSECA GOMES)

1- Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu (fls. 64/68) não autorizam a absolvição sumária,

nos moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal, na medida em que a narrativa descrita na

denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na espécie, circunstâncias

que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade ou da ilicitude do

fato.As alegações, de mérito, serão apreciadas na amplitude pretendida, quando da prolação de sentença, após a

instrução processual.2 - CARTA PRECATÓRIA Nº 53/2014 - SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS -

DEPRECO AO JUÍZO DA COMARCA DE NOVO HORIZONTE/SP: 1) a OITIVA DAS TESTEMUNHAS

arroladas pelo réu, BRUNO LEONARDO BASSOTTO, residente na Rua XV de Novembro, 280, Centro e;

FERNANDO BRÁZ DE LIMA, residente na Rua XV de Novembro, 867, 4º andar, ambos em Novo

Horizonte/SP; 2) O INTERROGATÓRIO do réu ELÍSIO AUGUSTO JUNIOR, residente na Rua Chafick Massud

Hadad, 879, Bairro São Vicente em Novo Horizonte/SP.Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 8237

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0008367-62.2007.403.6106 (2007.61.06.008367-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE LUIS

JUSTINO MIRANDA(SP104052 - CARLOS SIMAO NIMER) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E

DOS REC NAT RENOVAVEIS 

Fl. 382. Defiro. Abra-se vista ao réu André Luis Justino Miranda do laudo de constatação de fls. 372/379 e para
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que preste as informações solicitadas pelo Ministério Público Federal à fl. 382.Após, retornem os autos

conclusos.Intime-se.

 

0003445-02.2012.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO

LUIZ DE MATTOS STIPP) X GILBERTO DE GRANDE(SP186778 - GARDNER GONÇALVES

GRIGOLETO E SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI E SP294335 - ANDRE ALBERTO NARDINI E SILVA)

X THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI(SP299363 - MAIRA GARZOTTI

GANDINI E SP319746 - FERNANDA DE FARIA OLIVEIRA E SP278581 - BRUNA CAROLINA

MARQUES) X MARIA DE LURDES DA SILVA(SP299363 - MAIRA GARZOTTI GANDINI E SP319746 -

FERNANDA DE FARIA OLIVEIRA)

Fls. 241/242: Ciência às partes.Fls. 249/251: O pedido já foi decidido à fl. 177 e a decisão foi impugnada através

de Agravo de Instrumento (fls. 191/211). Fls. 252/269: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios

fundamentos. Após, venham conclusos para decisão acerca do recebimento ou não da petição inicial.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

DESAPROPRIACAO IMOVEL RURAL POR INTERESSE SOCIAL

0001756-20.2012.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc.

621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X JORGE GABRIEL SAID AIDAR(SP204243 - ARY FLORIANO DE

ATHAYDE JUNIOR E SP293605 - MURILO BERNARDES DE ALMEIDA FELICIO) X SONIA LUCIA

BARROSO(SP185048 - NANCY GOMBOSSY DE MELO FRANCO E SP190430 - GUILHERME NAMMUR

DE OLIVEIRA GUENA E SP281098 - RAFAEL BARIONI)

Abra-se vista aos expropriados para apresentação de memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,

inclusive à requerida Sonia Lucia Barroso para que informe se ratifica as alegações de fls. 627/633.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003745-61.2012.403.6106 - ZEZINHA GUERRA DA SILVA(SP210346 - VANDREZZA FERNANDA ISAAC

ZIROLDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 107,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes da(s) carta(s) precatória(s) de fls. 113/136 e para

apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.

 

0004019-25.2012.403.6106 - GESUINA APARECIDA ORSINI DA SILVA(SP291083 - JAQUELINE

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TERESA FERREIRA DA

SILVA(SP141150 - PAULO HENRIQUE FEITOSA)

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 392,

certifico que os autos encontram-se com vista às partes de fls. 403/405 e para apresentação de memoriais, no

prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.

 

0003982-61.2013.403.6106 - LEANDRO DIAS GESTEIRA DE SOUZA(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão de fl.

232 , certifico que os autos encontram-se com vista ao(à) autor(a) para que se manifeste sobre a contestação do

réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, bem como vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 253/255,

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a). Certifico ainda em cumprimento à referida decisão,

que não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.

 

0005221-03.2013.403.6106 - LUIZ ANTONIO(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS E SP304125 -

ALEX MAZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 147/148: Indefiro a realização da prova pericial, haja vista que a prova incumbe ao autor, nos termos do

disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Demais disso, a prestação de serviços em condições

especiais é regida pelo artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja

redação foi modificada pela Lei nº 9032-95, que passou a exigir a comprovação das condições especiais de

trabalho, apenas para os períodos posteriores à sua edição, em 28.04.1995.Antes dessa data bastava que a

atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem relacionados no

quadro anexo ao Decreto nº. 53.831 ou no Decreto nº 83.080, sendo dispensável a análise de qualquer outra

questão, à exceção do agente ruído, que sempre exigiu laudo pericial.Esclareça o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão da prova oral, os endereços completos das testemunhas arroladas à fl. 149. Cumprida a

determinação supra, venham os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.
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0005322-40.2013.403.6106 - DARCI FUZA(SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.Intimem-se.

 

0005664-51.2013.403.6106 - JOVIRA MARUYAMA NASCIMENTO(SP274695 - MICHEL AZEM DO

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº

1.381.683 - PE (2013/0128946-0), remeta-se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão

final do referido recurso.Posto isso, determino que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina

MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima

citado.Intimem-se.

 

0005665-36.2013.403.6106 - JOSE REINALDO NASCIMENTO(SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP283126 -

RENATO BERGAMO CHIODO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº

1.381.683 - PE (2013/0128946-0), remeta-se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão

final do referido recurso.Posto isso, determino que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina

MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima

citado.Intimem-se.

 

0005883-64.2013.403.6106 - IVONE DOS SANTOS INACIO SILVA(SP144561 - ANA PAULA CORREA

LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.Intimem-se.

 

0005921-76.2013.403.6106 - IRAMIL BUENO DE ARAUJO(SP035831 - MANUEL FERREIRA DA PONTE E

SP220366 - ALEX DOS SANTOS PONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº

1.381.683 - PE (2013/0128946-0), remeta-se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão

final do referido recurso.Posto isso, determino que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina

MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima

citado.Intimem-se.

 

0006087-11.2013.403.6106 - LUCIMAR MUNIZ DE OLIVEIRA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s).

 

0006171-12.2013.403.6106 - PAULO NIMER(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 75: Desentranhe-se a petição de fls. 26/27, remetendo-a à Seção de Protocolo desta Subseção para excluí-la do

sistema processual dos presentes autos e proceder à sua distribuição por dependência a este feito.Após, abra-se

vista ao autor para que se manifeste sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.Intime-se.

 

0010374-77.2013.403.6183 - GENEZIO CANELLA(SP293427 - KRISTOFER WILLY ALONSO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a

concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante

aos honorários advocatícios. Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser

objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito

e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste
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Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s)

pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico:

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o Dr. Pedro Lúcio de Salles Fernandes, para a realização dos exames

na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante

segue anexo, foi agendado o dia 26 de maio de 2014, às 14:15 horas, para a realização da perícia, na Rua

Benjamin Constant, nº 4335 - Vila Imperial - nesta. Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo

a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de

cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local

designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º,

II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já

formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da

mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr.

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os

autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica. Dê-se ciência

às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) para que

compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado.Incumbe à

parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a

seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Após a juntada da contestação e do laudo

pericial, abra-se vista à parte autora para que se manifeste sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias e às

partes para que se manifestem sobre o laudo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro o autor.Não havendo

outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais. Em seguida, venham

os autos conclusos para sentença, ocasião em que serão fixados os honorários periciais.Cite-se.Ciência ao

Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001056-73.2014.403.6106 - M.J. AZIZ CONFECCOES - ME(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI

CALZETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 53/56: Tendo em vista o recolhimento das custas processuais, determino o prosseguimento do feito.Trata-se

de ação sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual a requerente pretende a revisão e nulidade

de contratos bancários c/c repetição de indébito, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela para que seja

determinada à ré a imediata exclusão de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como o

deferimento para o pagamento das parcelas em juízo das duas cédulas de crédito bancário, mediante depósito

judicial. A autora valeu-se do contrato (princípio pacta sunt servanda), para usufruir dos serviços bancários.

Pleiteia agora, revisão do contrato (princípio rebus sic stantibus) de cláusulas pré-existentes, justamente quando

incumbe a ela (autora) cumprir sua parte no contrato firmado, sem que tenha havido nenhuma situação - fática ou

jurídica - nova e relevante que permita a concessão da revisão pleiteada, posto que se trata de contrato bancário a

cujas cláusulas a parte teve acesso e anuiu.No caso dos autos, pelo menos em cognição inicial, verifico que não

estão presentes os pressupostos autorizadores da concessão da medida pleiteada, uma vez que, pelos documentos

carreados ao processo, até o momento, não se pode afirmar que houve a aplicação de índices e cláusulas não

avençadas entre as partes.Posto isso, indefiro o pedido formulado, sem prejuízo de posterior reapreciação.Cite-se.

Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0001113-91.2014.403.6106 - VANDERLEI ROSA DA SILVA(SP339523 - ROBERT WELLINGTON

CATOSSO E SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 -

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-

se com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s).

 

0001115-61.2014.403.6106 - AFFONSO SUPPINO JUNIOR X CORIOLANDO MOREIRA FERNANDES X

JORGE ORIKASSA(SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nada obstante a(s) prevenção apontada às fls. 48/49, deixo consignado que, em fase de eventual execução do

julgado, caberá à requerida verificar a existência de eventual continência, litispendência ou coisa julgada,

apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se pagamentos indevidos. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º,

inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Ao SEDI para retificação do nome

do primeiro autor, devendo constar Affonso Suppino Junior, conforme inicial e documentos. Providencie o(a)

autor(a) Affonso a regularização da grafia de seu nome junto ao Cadastro da Receita Federal, comprovando nos
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autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, cite-se.Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a)

para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se. 

 

0001134-67.2014.403.6106 - DELZI AMABILIS DE OLIVEIRA LIMA(SP114460 - ADRIANA CRISTINA

BORGES) X ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S/A(SP196541 - RICARDO JOSÉ

SABARAENSE) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES

Ciência às partes da redistribuição. Ratifico os atos já praticados. Ao SEDI para retificação do pólo passivo da

ação, excluindo a União Federal. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a autora, após a ALL- América Latina Logística Malha

Sul S/A e em seguida o DNIT, sob pena de preclusão. Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

0001157-13.2014.403.6106 - ODILON BERNARDES FILHO(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.

Considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), remeta-

se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão final do referido recurso.Posto isso, determino

que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-

sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima citado.Intime-se.

 

0001159-80.2014.403.6106 - ROSIMEIRE APARECIDA DE ABREU PRAJO(SP223404 - GRAZIELA

ARAUJO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.

Considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), remeta-

se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão final do referido recurso.Posto isso, determino

que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-

sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima citado.Intime-se.

 

0001161-50.2014.403.6106 - MARILSA APARECIDA RIBEIRO(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. Esclareça a

autora seu nome correto, tendo em vista as divergências verificadas em seus documentos, procuração e petição

inicial, regularizando, se for o caso, a grafia de seu nome no Cadastro da Receita Federal, comprovando nos autos,

no prazo de 10 (dez) dias.Após, considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 -

PE (2013/0128946-0), remeta-se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão final do referido

recurso.Posto isso, determino que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o

feito foi remetido ao arquivo-sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima citado.Intimem-se.

 

0001506-16.2014.403.6106 - APARECIDA RIBEIRO FERREIRA(SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS E

SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.

Considerando-se a decisão proferida nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), remeta-

se este feito ao arquivo sobrestado, onde deverá aguardar a decisão final do referido recurso.Posto isso, determino

que a Secretaria anote no sistema informatizado, através da rotina MV-LB, que o feito foi remetido ao arquivo-

sobrestado até o julgamento do Recurso Especial acima citado.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0001606-68.2014.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006171-

12.2013.403.6106) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO) X PAULO NIMER(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA)

Apense-se o presente feito aos autos do processo nº 00061711220134036106. Após, abra-se vista ao impugnado

para que se manifeste, no prazo improrrogável de 48 horas, nos termos do artigo 8º da Lei 1.060/50. A seguir,

venham os autos conclusos. Intimem-se.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003084-48.2013.403.6106 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP115985 - EDSON LUIZ LEODORO)

X JEFFERSON JORGE DE MELLO(SP104676 - JOSE LUIS DELBEM)

Fls. 101 e 128: Defiro o requerido pelas partes. Intime-se a União Federal para que se manifeste sobre a intenção

de integrar a lide, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Lei 4.717/65.Vista ao réu de fls. 130/143.Após,

retornem conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 8244

 

DEPOSITO

0006548-56.2008.403.6106 (2008.61.06.006548-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ELZA APARECIDA SANTINI

VOTUPORANGA ME

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

MONITORIA

0007504-14.2004.403.6106 (2004.61.06.007504-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X EDILSON BERTO GOMES X

REGINA AMELIA MAFRA TERRA GOMES

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0007525-82.2007.403.6106 (2007.61.06.007525-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X ELIZANGELA AMBROZIO DAUPLA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X

ARLINDO AMBROZIO DAUPLA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X MARIA JOSE ALVES

DAUPLA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0000443-63.2008.403.6106 (2008.61.06.000443-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARIA CECILIA ZUANAZI

RIBEIRO DE ALMEIDA

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Considerando a inexistência de advogado da parte contrária,

desnecessária a intimação desta para apresentação de contrarrazões de apelação.Subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007898-74.2011.403.6106 - AUGUSTA FERNANDES(SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 351/362. Com relação às alegações da parte, anoto que as designações de audiência de tentativa de

conciliação não são proferidas por mero dissabor, mas sim por expressa previsão legal (artigo 125, inciso IV, 331,

447, 448, 449, todos do CPC, apenas para citar alguns). Por outro lado - como consta expressamente da sentença -

(fl. 346-verso e 347-anverso), o comparecimento à audiência é OBRIGATÓRIO. A sentença foi proferida dentro

dos limites da jurisdição e sem qualquer mácula no entendimento deste magistrado, tanto é verdade que a parte

dela não recorre, mas apenas no tocante à não concessão da tutela, à imposição da multa processual pela ausência

à audiência designada - nada obstante regularmente intimada - e a não fixação de honorários advocatícios de

sucumbência em favor da patrona da autora. Cabe, agora, ao INSS, não concordando com a sentença, apresentar

recurso ou - se com ela estiver satisfeito - deixa transcorrer o prazo para recurso e apenas apresentar contrarrazões

à apelação, acaso seja ela recebida.Por outro lado, anoto que É defeso às partes e seus advogados empregar
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expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do

ofendido, mandar riscá-las (artigo 15 do CPC). Deixo, porém, de determinar sejam riscadas as expressões

empregadas pela digna patrona, a fim de que delas conheça o Tribunal.Finalizando: a) este magistrado não age por

mero dissabor; b) o direito de reclamar à ouvidoria não foi objeto da sentença; c) o INSS não é obrigado a propor

acordo; d) a parte não é obrigada a concordar com a proposta; e) as partes e seus patronos são obrigados a

comparecer à audiência designada; f) a sentença será proferida pelo juiz que concluiu a instrução, exceto nas

hipóteses previstas (artigo 132 do CPC); g) as partes podem recorrer da sentença do juiz; h) o Tribunal, não

necessariamente, manterá a sentença do juiz, caso haja apelação ou recurso de ofício.Posto isso, recebo a petição

de fls. 351/362 como apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o INSS para resposta, assim como

quanto aos termos da sentença de fls. 345/347.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005375-21.2013.403.6106 - ALCIDES LANDIM MARQUES(SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA

GOULART) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos.Vista à União Federal para resposta, intimando-a também

da sentença de fls. 113/115.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002766-65.2013.403.6106 - FAZENDA NACIONAL X REVESMAD REVESTIMENTOS DE MADEIRAS

LTDA - ME X VEC BOM COMERCIO E MOAGEM DE ALIMENTOS LTDA - EPP(SC019796 - RENI

DONATTI E SC021196 - CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA)

Recebo a apelação das embargadas em ambos os efeitos.Vista à Fazenda Nacional para resposta, intimando-a

também da sentença de fls. 78/80.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011066-31.2004.403.6106 (2004.61.06.011066-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS) X MARCO AURELIO ZANIN CANOZA

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Considerando a inexistência de advogado da parte contrária,

desnecessária a intimação desta para apresentação de contrarrazões de apelação.Subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

0005981-93.2006.403.6106 (2006.61.06.005981-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X FLAVIO JOSE POMPEO ME X FLAVIO JOSE POMPEO X MONICA DE FATIMA PIMENTA

POMPEO(SP257658 - GUSTAVO DE ALMEIDA NETO)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0010768-68.2006.403.6106 (2006.61.06.010768-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI) X MASSIVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LEANDRO MASSIERE VIANNA X

VERA CINTRA RODRIGUES VIANNA X LUCIANO MASSIERE VIANNA(SP122798 - NILCEIA

APARECIDA LUIS MATHEUS) X KATIA SILVEIRA MASSIERE VIANNA(SP122798 - NILCEIA

APARECIDA LUIS MATHEUS E SP130268 - MAURO FERNANDES GALERA)

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Vista à parte executada para resposta.Oportunamente,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

0010778-15.2006.403.6106 (2006.61.06.010778-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP202771 - ADILIA GRAZIELA

MARTINS) X COPIADORA PROCOP LTDA ME(SP221305 - THIAGO DE SOUZA NEVES) X

ADALBERTO POLONI(SP221305 - THIAGO DE SOUZA NEVES) X LUCIA PATO FARINHA

POLONI(SP221305 - THIAGO DE SOUZA NEVES)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de
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Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0000678-64.2007.403.6106 (2007.61.06.000678-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI) X IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS CEZALAR LTDA X MANOEL NAVARRO

DE FREITAS X FRANCISCA CEZARE FERNANDES DE FREITAS X FABIANO ALVES FERNANDES

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0004964-85.2007.403.6106 (2007.61.06.004964-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI) X JC CASTRO E CIA LTDA ME X SILVANA ESTRACANHOLI DE CASTRO(SP279712 -

OSVALDO PEREIRA JUNIOR) X JOSE CARVALHO DE CASTRO

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0004967-40.2007.403.6106 (2007.61.06.004967-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI) X AUTO ELETRICA E MECANICA MENDONCA E VERNI LTDA-ME X MARCO

ANTONIO DE MENDONCA PAULA(SP159129 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X DALVA ELISIA DE

PAULA VERNI(SP159129 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0006124-48.2007.403.6106 (2007.61.06.006124-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X BRAGA DISTRIBUIDORA E

REPRESENTACOES LTDA X JOAO LUIS BRAGA X ADRIANA CENTURION BRAGA

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0008114-74.2007.403.6106 (2007.61.06.008114-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X COMERCIO DE MARMORE E

GRANITOS IMPERIAL CATANDUVA LTDA X RITA DE CASSIA MARCANDALLI COSTA X OSMAIL

CEZAR COSTA

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0011377-17.2007.403.6106 (2007.61.06.011377-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X DATORRE E DATORRE LTDA ME X ROSANA DE

FATIMA OLIVEIRA DATORRE X LAERTE APARECIDO DATORRE

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0012703-12.2007.403.6106 (2007.61.06.012703-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON
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GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X AIR WIND CATANDUVA AR CONDICIONADO LTDA ME X

VICENTE LADISLAU ROVIRIEGO X APARECIDA DE FATIMA LONGHITANO ROVIRIEGO

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0701812-37.1997.403.6106 (97.0701812-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

DR/SPI(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E

SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA E SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E SP240911 - ALINE

ROSSIGALI DO PRADO E SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA E SP202818 - FABIO

SCRIPTORE RODRIGUES) X ENGENHARIA DE EVENTOS FEIRAS E CONGRESSO S/C LTDA X

MARCELO DE CAMPOS MEDON X APARECIDA FLORIANO MEDON(SP059734 - LOURENCO

MONTOIA E SP127502 - EMERSON CERON ANDREU)

Certidão fl. 436: Com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96,

declaro deserta a apelação interposta pela autora/exequente, que deixou de comprovar o recolhimento dos valores

referentes ao preparo e ao porte de remessa e retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, apesar de

devidamente intimada.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 425.Após, intime-se a

autora/exequente para que providencie o recolhimento das custas processuais devidas, nos termos do artigo 14 da

Lei nº 9.289/96, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos, observadas as

cautelas de praxe.Decorrido o prazo, sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004384-94.2003.403.6106 (2003.61.06.004384-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X FLOREOLOGIA PRODUTOS NATURAIS LTDA. - ME.(SP190915 - EDNAER RODRIGUES

DE OLIVEIRA PIANTA)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0005081-18.2003.403.6106 (2003.61.06.005081-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X CONFECCOES PATROPY LTDA(SP027199 - SILVERIO POLOTTO E SP118672 - JOSE

ROBERTO BRUNO POLOTTO E SP200529 - WALDEMAR BAFFI NETO) X MARIO APARECIDO

LAGO(SP027199 - SILVERIO POLOTTO) X GUILHERMINA DE MENDONCA LAGO(SP027199 -

SILVERIO POLOTTO)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0005862-06.2004.403.6106 (2004.61.06.005862-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X ALEXANDRE

GANDINI(SP180702 - VALDENIR JOÃO GULLI)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0010737-19.2004.403.6106 (2004.61.06.010737-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X GABRIEL ROCHA

SWERTS(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO E SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA E

SP225749 - KELLY CRISTINA CARFAN E SP230554 - PRISCILA DA SILVA AFONSO) X ALMIRA

MODESTO SWERTS(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

GABRIEL ROCHA SWERTS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALMIRA MODESTO SWERTS
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Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0010045-49.2006.403.6106 (2006.61.06.010045-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X A S MIYZAKI ME X ALESSANDRA SIZUE MIYAZAKI X JORGE MIYAZAKI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X A S MIYZAKI ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ALESSANDRA SIZUE MIYAZAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE MIYAZAKI(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0010742-70.2006.403.6106 (2006.61.06.010742-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE CARLOS DOS

SANTOS(SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

CARLOS DOS SANTOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0000570-35.2007.403.6106 (2007.61.06.000570-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA

LORENZETTI) X IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS CEZALAR LTDA X MANOEL NAVARRO

DE FREITAS - ESPOLIO X FRANCISCA CEZARE FERNANDES DE FREITAS X FABIANO ALVES

FERNANDES X NEIDE ALVES FERNANDES X GABRIEL CEZARE FERNANDES(SP113135 - JOSE

VIVEIROS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS

CEZALAR LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANOEL NAVARRO DE FREITAS - ESPOLIO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANO ALVES FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X NEIDE ALVES FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GABRIEL CEZARE FERNANDES

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento dos valores referentes ao preparo e ao porte de

remessa e retorno dos autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de

Processo Civil e 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão,

certifique-se o trânsito em julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0004117-83.2007.403.6106 (2007.61.06.004117-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X ELAINE CRISTINA ALVES DOS SANTOS(SP119219 - UBIRATA COBRA KAISER LEITE)

X TELMA LEILA ALVES DOS SANTOS(SP119219 - UBIRATA COBRA KAISER LEITE)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0000088-53.2008.403.6106 (2008.61.06.000088-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RILDE CAMPOS SILVA(BA019930 -

OTTO WAGNER DE MAGALHAES) X LUIS MARCOS VIEIRA CAMPOS(BA019930 - OTTO WAGNER

DE MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RILDE CAMPOS SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIS MARCOS VIEIRA CAMPOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS)

Recebo a apelação da autora/exequente em ambos os efeitos.Vista à parte requerida para resposta.Oportunamente,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

0000127-50.2008.403.6106 (2008.61.06.000127-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO
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MARTINS) X JANAINA CRISTINA PEREIRA MENEZES X FATIMA APARECIDA DE AMARAL REIS

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

0000318-95.2008.403.6106 (2008.61.06.000318-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X DORIANDREY DE VALOIS(SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI)

Considerando a interposição de apelação sem o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos

autos, declaro deserto referido recurso, com fundamento nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14, inciso

II, da Lei nº 9.289/96.Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique-se o trânsito em

julgado da sentença, cumprindo-a integralmente.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 8247

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004346-53.2001.403.6106 (2001.61.06.004346-0) - MIRAGRO MIRASSOL AGRO PECUARIA

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 -

ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X MIRAGRO MIRASSOL AGRO PECUARIA LTDA X

UNIAO FEDERAL(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR)

Certidão de fl. 1103: Requisite-se ao SEDI a substituição dos assuntos cadastrados pelos códigos 1484 e

1552.Cumprida a determinação, expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o

pagamento no valor de R$ 33.483,49, atualizado em 31/12/2013, sendo R$ 4.503,65 em favor da autora, a título

de reembolso de custas processuais, e R$ 28.979,84 a título de honorários advocatícios de sucumbência, conforme

cálculo de fls. 1089/1090, dando ciência às partes do teor dos requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução

168/2011, conforme determinado à fl. 1101.Transmitidas as requisições, aguarde-se pagamento em local próprio.

Intimem-se. Após, cumpra-se.

 

0003119-47.2009.403.6106 (2009.61.06.003119-4) - ANILOEL DO AMARAL(SP124882 - VICENTE

PIMENTEL E SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X ANILOEL DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fl. 190: Diante do decurso do prazo para oposição de embargos, bem como do teor da petição apresentada pelo

INSS, onde comunica a inexistência de débitos do autor para compensação, expeça-se ofício ao Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento dos valores em favor do autor e de seu patrono, descritos à fl.

166, atualizados em 31/12/2013, conforme cálculos de fls. 166/169, dando ciência à exequente do teor dos

requisitórios.Defiro a separação dos honorários contratuais, em valor equivalente a 30% do total constante da

requisição expedida em favor do autor, conforme contrato de fl. 189.Anoto que a Resolução 168/2011, do

Conselho da Justiça Federal, trouxe alterações no cadastramento dos precatórios, determinando sejam informados

o número de meses, bem como o valor de eventuais deduções da base de cálculo, para fins de cálculo do Imposto

de Renda, nos termos do artigo 12-A da Lei 7.713/88.Assim, concedo ao exequente o prazo de 05 (cinco) dias

para que informe eventuais valores a deduzir da base de cálculo, nos termos do parágrafo 2º do artigo 12-A

supracitado, observando que no ofício requisitório deverão ser considerados 122 meses para exercícios

anteriores.No silêncio, dê-se ciência ao executado.Transmitida a requisição, aguarde-se pagamento em local

próprio.Intime-se. Após, cumpra-se.

 

0002421-07.2010.403.6106 - LOURDES APARECIDA CONSTANCIO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES

DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN

MANO) X LOURDES APARECIDA CONSTANCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 268/269: Providencie a Secretaria o necessário à retificação do nome da advogada do exequente no sistema

processual.Após, expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região requisitando o pagamento do valor

relativo aos honorários de sucumbência, dando-se ciência às partes.Intimem-se.

 

0002808-22.2010.403.6106 - FLAVIO ABREU(SP168990B - FÁBIO ROBERTO FÁVARO E SP168989B -

SELMA SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA

TORREGLOSSA CAPARROZ) X FLAVIO ABREU X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     498/1211



Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, consoante cópias trasladadas para

este feito (fls. 132/133), expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento no

valor de R$ 22.069,76, sendo R$ 21.312,28 em favor do autor, atualizado até 30/09/2013, e R$ 757,48 a título de

honorários advocatícios de sucumbência, atualizado em 12/05/2013, dando ciência às partes do teor dos

requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração

da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Transmitidas as

requisições, aguarde-se pagamento em local próprio. Intimem-se, inclusive o MPF. Cumpra-se.

 

0003475-71.2011.403.6106 - EDNA MARIA MARCON(SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN E

SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA

TORREGLOSSA CAPARROZ) X EDNA MARIA MARCON X UNIAO FEDERAL

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, consoante cópias trasladadas para

este feito (fls. 289/290), expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento no

valor de R$ 22.039,92, atualizado até 31/07/2013, em favor da autora, e no valor de R$ 750,00, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, atualizado em 13/03/2012, dando ciência às partes do teor dos

requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração

da classe deste feito para 206 (Execução contra a Fazenda Pública), mantendo-se as partes.Transmitidas as

requisições, aguarde-se pagamento em local próprio. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003476-56.2011.403.6106 - MARIA LUIZA SIMONATO DE MIRANDA(SP243448 - ENDRIGO MELLO

MANCAN E SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA

MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X MARIA LUIZA SIMONATO DE MIRANDA X UNIAO FEDERAL

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, consoante cópias trasladadas para

este feito (fls. 204/205), expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, requisitando o pagamento no

valor de R$ 20.252,48, atualizado até 31/03/2013, em favor da autora, e no valor de R$ 750,00, a título de

honorários advocatícios de sucumbência, atualizado em 19/12/2011, dando ciência às partes do teor dos

requisitórios, nos termos do artigo 10 da Resolução 168/2011. Transmitidas as requisições, aguarde-se pagamento

em local próprio. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004779-71.2012.403.6106 - JOAO VENTURA LEITE(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X JOAO VENTURA

LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão

com vista às partes para ciência do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da Resolução

168/2011, do Conselho da Justiça Federal, conforme determinação retro.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0061144-20.2000.403.0399 (2000.03.99.061144-7) - JOSE GOMES DOS SANTOS X DELSON TERRIM

MENDES X SHIRLEY PEREIRA MENDES X ORSILIO FERNANDES DOS SANTOS X RAIMUNDO

CESAR FEITOSA DE SA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E SP169230 - MARCELO VICTÓRIA

GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X

JOSE GOMES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DELSON TERRIM MENDES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X SHIRLEY PEREIRA MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RAIMUNDO CESAR FEITOSA DE SA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos aguardam

retirada, pelo(a) patrono(a) da parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 23/04/2014, que tem

validade por 60 (sessenta) dias.

 

0062457-16.2000.403.0399 (2000.03.99.062457-0) - JULIO DIAS PESTANA X ADAILTON BERNARDES X

LUIZ PINTO DE SOUZA X VANDA LICIA SOARES X ROSELI THEODORO(SP059380 - OSMAR JOSE

FACIN E SP169230 - MARCELO VICTÓRIA GIAMPIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735

- ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X JULIO DIAS PESTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUIZ PINTO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANDA LICIA SOARES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos aguardam

retirada, pelo(a) patrono(a) da parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 23/04/2014, que tem

validade por 60 (sessenta) dias.
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0010348-73.2000.403.6106 (2000.61.06.010348-7) - ALVANDIR PEIXOTO X DENILSON FRANCISCO

PASSONI X HENRIQUE APARECIDO MAGALHAES X JULIO CESAR TOFOLI X JOAO MANOEL DA

COSTA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E SP169230 - MARCELO VICTÓRIA GIAMPIETRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ALVANDIR PEIXOTO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENILSON FRANCISCO PASSONI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X HENRIQUE APARECIDO MAGALHAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO

CESAR TOFOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO CESAR TOFOLI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO MANOEL DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos aguardam

retirada, pelo(a) patrono(a) da parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 23/04/2014, que tem

validade por 60 (sessenta) dias.

 

0001179-91.2002.403.6106 (2002.61.06.001179-6) - JOAO CARLOS FERRARONI(SP096753 - NEUSA

MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP130267 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS FERRARONI

OFÍCIO Nº 386/2014 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO ORDINÁRIA - CUMPRIMENTO DE

SENTENÇAExequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSExecutado: JOÃO CARLOS

FERRARONISolicite-se à CEF, agência 3970, providências no sentido de proceder à conversão em favor da

União, no prazo de 10 (dez) dias, do saldo existente na conta nº 3970.005.00302683-7, relativo ao depósito

iniciado em 06/03/2014, a título de honorários advocatícios, referente ao processo em epígrafe, transferindo-se os

valores para o Banco do Brasil S/A (001), agência 1607-1, conta corrente 170500-8, código de identificação

1100600000113905, CNPJ da Unidade favorecida 26.994.558/0001-23, servindo cópia da presente como

ofício.Cumprida a determinação acima, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8250

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001792-28.2013.403.6106 - WELINTON DE ASSUNCAO FERREIRA(SP151805 - FABIANA BUSQUETI

DA SILVA) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE SUPERVISAO ACOMPANHAMENTO -

UNILAGO X ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR(SP258321 - THIAGO ANTONIO

BANHATO)

Fls. 176: Requisite-se ao SEDI, por meio de correio eletrônico da Vara, a inclusão da ASSOCIAÇÃO

EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR, CNPJ/MF 56.569.197/0001-39, no polo passivo.Após, expeça-se

alvará em seu favor visando ao levantamento do valor depositado à fl. 119, intimando-a para retirar o documento,

no prazo de 10 (dez) dias.Comprovada a respectiva liquidação, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de

praxe.Intime-se.

 

0000168-07.2014.403.6106 - JOAO ROMERO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e, em cumprimento à

determinação de fl. 193, certifico que estes autos estão com vista ao impetrante para manifestação acerca da

petição e documentos de fls. 177/192 e do ofício de fls. 197/205.

 

0000665-21.2014.403.6106 - JULIANA SILVA SILVEIRA(SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA E

SP240844 - LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS) X REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL

PAULISTA-UNESP X COORDENADOR DO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM

MATEMATICA DA UNESP - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X COORDENACAO NACIONAL DO

PROFMAT - REPRESENTANTE LEGAL(SP247915 - JOSE SEBASTIÃO SOARES E SP083471 - ROBERTO

BROCANELLI CORONA)

MANDADO DE SEGURANÇA- 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.CARTA

PRECATÓRIA Nº 65/2014.Impetrante: JULIANA SILVA SILVEIRA.Impetrados: 1) REITOR DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP - CAMPUS DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO.2) COORDENADOR RESPONSÁVEL PELO MESTRADO PROFISSIONAL EM

MATEMÁTICA (PROFMAT).Fls. 95/96: Defiro, em parte e em termos, o pedido formulado pela UNESP,

determinando a inclusão do Representante Legal da Coordenação Nacional do PROFMAT no polo passivo.

Requisite-se ao SEDI, por meio e correio eletrônico da Vara, a devida anotação.DEPRECO ao Juízo da Seção
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Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, servindo cópia do presente despacho como carta precatória, a NOTIFICAÇÃO do

Representante Legal Coordenação Nacional do PROFMAT, cuja pessoa jurídica responsável é a Sociedade

Brasileira de Matemática, com sede no município do Rio de Janeiro, sito à Estrada Dona Castorina, 110, Jardim

Botânico, CEP 22460-320, inscrita no CNPJ sob nº 42.180.794/0001-62, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,

preste informações, bem como sua INTIMAÇÃO para fins do disposto no artigo 9º, da Lei

12.016/2009.Relativamente à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES,

determino a intimação da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região da presente impetração, para fins do

disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Ficam os interessados cientificados de que este Juízo

funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000,

Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Instrua-se o presente instrumento com as cópias

necessárias.Apresentadas as informações ou decorrido o prazo para tanto, abra-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal e, após, voltem conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8252

 

MONITORIA

0007090-69.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI E SP045599 - EDUARDO GIL

CARMONA) X NEUCI FRANZINI(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA E SP225749 - KELLY

CRISTINA CARFAN)

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a sua manifestação em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002836-82.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008009-

68.2005.403.6106 (2005.61.06.008009-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 824 -

PAULO FERNANDO BISELLI) X JUCEILANE MAMEDE DA SILVA - REPRESENTADA(ANATALIA

ROSA PEREIRA DA SILVA) X MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR)

Considerando que os autos foram restituídos fora do prazo recursal, deixo de receber a apelação interposta às fls.

120/123, em face de sua intempestividade, nos termos do artigo 195 do Código de Processo Civil.Após o decurso

do prazo para interposição de recurso desta decisão, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença,

cumprindo-a integralmente.Intime(m)-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0709029-97.1998.403.6106 (98.0709029-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ESCRITORIO DIPLOMATA

LTDA(SP062620 - JOSE VINHA FILHO E SP038713 - NAIM BUDAIBES E SP224802 - THIAGO DE JESUS

MENEZES NAVARRO) X IZABEL DIVINA DA COSTA(SP103346 - WALDNER FRANCISCO DA SILVA)

Fls. 373/374: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 33, 36 e 39 mediante sua substituição por cópias

autenticadas, nos termos do Provimento COGE 64/2005, devendo o peticionário providenciar o recolhimento da

taxa devida, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de

praxe.Intime(m)-se. 

 

0003046-75.2009.403.6106 (2009.61.06.003046-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP123199 - EDUARDO

JANZON NOGUEIRA) X ORLEANS TONELO FAUAZ ME X ORLEANS TONELLO FAUAZ(SP143528 -

CRISTIANA SICOLI ROMANO CALIL E SP339372 - DEBORA CRISTINA BUENO)

Fls. 112/117: Abra-se vista à CEF acerca do pedido de liberação no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias, ocasião

em que deverá se manifestar sobre os resultados das pesquisas efetuadas (fls. 83/108).Após, voltem

conclusos.Intime(m)-se.

 

0008369-56.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS ANTONIO JUSTINO

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do
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CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a sua manifestação em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002386-42.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MAURO COLOMBINI(SP269180 - DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA)

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a sua manifestação em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002896-55.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ESQUADRIPORTAS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA EPP X JAMES ZANETTI X FELIPE ZANETTI

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a manifestação da CEF em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005165-67.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FOLGOSI E OLIVEIRA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA ME X JOCELAINE

MORAES DE OLIVEIRA X ADRIANA DE OLIVEIRA FOLGOSI(SP165724 - NEWTON CARLOS DE

SOUZA BAZZETTI E SP226726 - PRISCILA DIRESTA VENÂNCIO)

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a sua manifestação em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005423-77.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDIBERTO JOSE GUIMARAES ME X EDIBERTO JOSE GUIMARAES

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a manifestação da CEF em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005553-67.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X A L C

MOVEIS E INSTALACOES COMERCIAIS LTDA X ALESSANDRA LOREDO DA COSTA X PAULA

CRISTINA LOREDO DA COSTA

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a manifestação da CEF em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0005628-09.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ENGENHARIA MIESSA & BEIGO LTDA(SP340023 - DANIELA DA SILVA JUMPIRE ) X JADIEL PAULO

BEIGO X FABIO ALEXANDRE MIESSA(SP274635 - JAMES SILVA ZAGATO)

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do
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CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a sua manifestação em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0002329-24.2013.403.6106 - DINEIA MASSUIA(SP292798 - LEONARDO CARDOSO FERRAREZE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP094666 - CLEUSA

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Intime-se a CEF, pela segunda vez, para comprovar no prazo de 05 (cinco) dias o cumprimento do despacho de fl.

105, sob pena de bloqueio da importância devida através do sistema BACENJUD e condenação ao pagamento da

importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por litigância de má fé, que será destinada à instituição de

caridade.Intime(m)-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000399-68.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

VOLMIR PESCADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VOLMIR PESCADOR

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a manifestação da CEF em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001638-10.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CALUDINEI GAVETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CALUDINEI GAVETTI

Chamo o feito à ordem.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267, inciso III, do

CPC), em caso de silêncio da CEF, no prazo de 05 dias, considerando-se a manifestação da CEF em processos

similares e nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação

no sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8253

 

MONITORIA

0007667-28.2003.403.6106 (2003.61.06.007667-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS) X JOSE CLAUDINEI FUZARI(SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI

JACORACCI E SP213596 - ADOLFO JACOVACCI JUNIOR) X SOLANGE APARECIDA

FAVARO(SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI E SP213596 - ADOLFO

JACOVACCI JUNIOR)

Vistos.Trata-se de ação monitória que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move contra JOSÉ

CLAUDINEI FUZARI e SOLANGE APARECIDA FAVARO. Após os trâmites legais e regularmente intimada a

se manifestar em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de extinção, a CEF quedou-se silente.É o

relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Considerando que a CEF,

regularmente intimada, não se manifestou no prazo assinalado pelo Juízo, deixando de cumprir a determinação

judicial, deve o presente feito ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, por

abandono da causa.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso III, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação

em honorários advocatícios.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a petição

inicial, exceto procuração, mediante sua substituição por cópia autenticada, nos termos do Provimento CORE-

TRF3 64/2005.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as

providências cabíveis, arquive-se este feito, oportunamente, mantendo-se o apensamento determinado, SE O

CASO.P.R.I.C.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000195-58.2012.403.6106 - IRMA RENESTO PELICER(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação ordinária que IRMA RENESTO PELICER move em desfavor do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, visando ao restabelecimento

de pensão por morte. Alega que era casada com João Pelicer, e, com o óbito do marido, passou a receber pensão

por morte, a partir de 03.01.1997. Porém, em 01.06.2008, seu benefício foi suspenso, sob a alegação de

irregularidade na concessão, uma vez que a autora havia declarado em audiência nos autos do processo 0011829-

27.2007.403.6106, o qual tramitou perante a 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, que estava separada de

fato de seu marido, alguns anos antes de seu falecimento. Aduz, ainda, que o INSS instaurou processo

administrativo para apuração dos fatos, sendo exigido o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente. No

entanto, a autora recebia auxílio financeiro de seu esposo, embora estivessem separados de fato, sendo indevida a

suspensão do benefício, bem como a devolução dos valores recebidos, uma vez que agiu de boa-fé. Apresentou

procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. O Juízo reservou-se para

apreciação do pedido de antecipação de tutela no momento oportuno. Documentos juntados pela autora (fls.

54/59). Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 62/70, juntando documentos às fls. 71/112. Houve réplica.

Ciência do Ministério Público Federal. Em audiência realizada neste Juízo foram ouvidas três testemunhas (fls.

184/188). Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Nada obstante a audiência tenha

sido conduzida por outro magistrado, verifico que sua jurisdição nesta vara já cessou, não havendo necessidade de

remessa dos autos ao referido magistrado e, tampouco, de repetir as provas já produzidas (CPC, artigo 132,

parágrafo único), não se ferindo o princípio da identidade física do juiz, razão pela qual passo a decidir. Aceito a

conclusão nesta data.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Não foram arguidas

preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito.

No mérito o pedido é improcedente.Busca a autora o direito ao restabelecimento de seu benefício de pensão por

morte do seu marido, suspenso em 01.06.2008. Alega que era casada com João Pelicer, e, com o óbito do marido,

passou a receber pensão por morte, a partir de 03.01.1997. Porém, em 01.06.2008, seu benefício foi suspenso, sob

a alegação de irregularidade na concessão, uma vez que a autora havia declarado em audiência realizada na 4ª

Vara Federal desta Subseção Judiciária, nos autos do processo 0011829-27.2007.403.6106, que estava separada de

fato de seu marido, alguns anos antes de seu falecimento. Aduz, ainda, que o INSS instaurou processo

administrativo para apuração dos fatos, sendo exigido o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente. No

entanto, a autora recebia auxílio financeiro de seu esposo, embora estivessem separados de fato, sendo indevida a

suspensão do benefício, bem como a devolução dos valores recebidos, uma vez que agiu de boa-fé.Inicialmente,

no tocante a alegação da autora da aplicação do prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a Autarquia rever seus

atos administrativos não merece prosperar.Verifico, pelos documentos de fls. 101/152, que, em decorrência da

constituição do Monitoramento Operacional de Benefícios - Controle Interno -, pelo INSS, o procedimento

administrativo de pensão por morte da autora foi encaminhado para reavaliação, sob suspeita de irregularidade na

concessão, devido às declarações prestadas pela própria autora, no Juízo Federal da 4ª Vara desta cidade, de que

estava separada de fato do falecido desde 1967, não voltando a conviver com ele e que nunca recebeu pensão

alimentícia em razão da separação. Devidamente notificada, a autora apresentou defesa administrativa (fls.

123/124), rejeitada pelo INSS, sendo o benefício suspenso (fl. 126). A seguir, foi concedido à autora prazo para

recorrer da decisão (fl. 128). Decorrido o prazo, a autora não se manifestou, sendo-lhe encaminhado ofício de

cobrança (fl. 136). Assim, restou comprovada a irregularidade na concessão do benefício. A Autarquia através de

processo regular pode interromper ou revisar o benefício, em razão do poder de autotutela dos atos

administrativos.Anoto que, a Medida Provisória 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05

de fevereiro de 2004, alterou o artigo 103-A da Lei 8.213/91, inserindo o prazo decadencial de 10 (dez) anos para

a Previdência Social anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários,

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada a má-fé. Ainda, conforme o disposto no 2º do artigo

103-A, qualquer medida da autoridade competente que importe em impugnação à validade do ato representa

exercício do direito de anular, desde que adotada dentro do prazo decenal. Veja-se que a Medida Provisória

138/2003, convertida na Lei 10.839/2004, foi publicada dentro do prazo prescricional da Lei 9.784/99, contado a

partir de 01.02.1999, data da vigência da lei, restando irrefutável que os atos relativos a benefícios previdenciários

serão abrangidos pela decadência estabelecida nos termos do artigo 103-A, da Lei 8.213/91 a partir de 01.02.1999.

Na hipótese dos autos, o benefício de pensão por morte foi concedido em 03.01.1997 e cessado em 06.06.2008,

não havendo que se falar em decadência.Quanto à alegada dependência econômica da autora, não restou

comprovada. Os documentos juntados aos autos não servem para comprovar que a autora dependia

economicamente do falecido na época do óbito. Ao contrário, verifica-se pelo depoimento prestado pela autora na

audiência realizada na 4ª Vara Federal desta cidade (fl. 119), que ela e o falecido separaram-se em 1967, nunca

recebeu pensão alimentícia em razão da separação e, ainda, que na data do óbito de seu marido estavam separados

de fato.Quanto à prova testemunhal também não prestou para comprovar a dependência econômica da autora. As
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testemunhas não afirmaram com certeza que a autora dependia economicamente de seu marido quando do óbito.A

primeira testemunha ouvida, Ricardo Lucio das Chagas (arquivo audiovisual - fl. 188), disse que conhece a autora,

é sua vizinha desde 1992, quando se mudou e a autora já morava lá. A autora morava no fundo com o filho

falecido. O filho da autora era amigo do depoente, ele morreu há 15 anos mais ou menos. O depoente conheceu o

ex-marido da autora somente de vista, viu algumas vezes o marido da autora no corredor da casa da autora

entrando com sacola de mercado, mas não soube afirmar se ele morava com a autora ou ajudava financeiramente.

O filho da autora trabalhava como enfermeiro no hospital. Via a autora sair algumas vezes, mas não soube

informar se a autora trabalhava. Depois que o filho faleceu a autora ficou sozinha.A segunda testemunha, Vandira

Pestilo de Souza (arquivo audiovisual - fl. 188), disse que conhece a autora há 20 anos, frequentam a mesma

igreja, na Vila Toninho, Igreja Santa Edviges. Via a autora na igreja, foi poucas vezes a casa dela, menos de 05

vezes. Todo domingo encontravam-se na igreja. Sempre estava acompanhada com o marido, Sr. João. Conheceu

os dois como marido e mulher. A autora trabalhava, mas não soube informar sua profissão. Somente via a autora

nas poucas vezes que foi a casa da autora, nunca viu o marido da autora na casa. Nunca soube se a autora teve

outro relacionamento. A autora nunca comentou com a depoente que era separada do marido.A terceira

testemunha, Regina Batista de Souza (arquivo audiovisual - fl. 188), disse que conhece a autora, morou no quintal

da casa dela há 18 anos, com o marido e o enteado. Ficou 04 ou 05 anos. Atualmente não mora lá. O marido da

depoente era genro da autora, Antônio. A filha da autora, Veralice, faleceu. Quando conheceu o genro da autora,

ele já estava sozinho há 04 anos. A depoente é divorciada, não lembrou a data do casamento e do divórcio. A

autora tinha um filho, Luis Carlos, que faleceu. Depois que o filho da autora faleceu, o marido da autora, João,

ajudava financeiramente. A autora fazia salgado e trabalhava no bar no centro da cidade. Quando o filho morreu

estavam reformando a casa e a autora ficou numa situação financeira difícil. A depoente via o falecido levar

mantimentos para a autora e sabe que ele ajudava com dinheiro, mas não moravam juntos. O marido falecido

ajudou a autora até pouco antes de morrer. A autora estava com problema de saúde por causa do pó da reforma e

foi morar na residência do marido. Nessa época, o marido ficou doente e a autora cuidou dele. A depoente nunca

foi na residência do marido da autora. Após a morte do filho da autora, Luis Carlos, a depoente ficou no quintal da

casa da autora por pouco tempo, alguns meses. Depois foi morar no Eldorado por 02 anos, e depois foi para

Ribeirão Preto, onde permaneceu por 05 anos e depois voltou para Rio Preto. A depoente afirmou que sempre

estava com autora e sabia das necessidades que a autora estava passando. A depoente via o marido da autora

comprar no mercado, no entanto, nesse época não morava mais no quintal da autora.A pensão por morte

pressupõe dependência econômica do falecido. Não havendo prova da dependência econômica da autora com o

falecido, o pedido de restabelecimento de pensão por morte deve ser indeferido. A autora apresentou suas

alegações, porém não as comprovou. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos do direito da autora (artigo 333, inciso II, do CPC), se esta (autora), tivesse comprovado os fatos

constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC).As provas carreadas aos autos não foram suficientes

para convencer o Magistrado, ao contrário, conduzem à improcedência do pedido inicial. A dependência

econômica frise-se, deveria ter sido comprovada, porém, não há provas nos autos da referida situação.Assim, ante

a não comprovação da condição de dependente, bem como da dependência econômica da autora em relação ao

falecido, o feito deve ser julgado improcedente, devendo permanecer suspenso o benefício de pensão por morte do

falecido marido da autora, com a devolução dos valores recebidos indevidamente pela autora.Em caso de eventual

recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC,

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu

todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, devendo ser mantida a

suspensão do benefício de pensão por morte da autora, com a devolução dos valores recebidos indevidamente pela

autora. Anoto que, em caso de retenção de parte do benefício ativo da autora, fica limitado o desconto a 30% do

valor bruto, nos termos da legislação vigente.Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do

artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I.C.

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006057-59.2002.403.6106 (2002.61.06.006057-6) - INSS/FAZENDA(SP130267 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 -

SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP274059 - FERNANDO HENRIQUE AMARO DA SILVA)

X MARE MAR CONFECCOES LTDA(SP105086 - DOUGLAS JOSE GIANOTI E SP182850 - OSMAR

SANTOS LAGO E SP236255 - THIAGO HENRIQUE BIANCHINI E SP231573 - DANIELA FERREIRA

ZIDAN)
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Vistos.Trata-se de cumprimento de sentença que o INSS/FAZENDA e SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO - SEBRAE-SP movem contra MARE MAR

CONFECÇÕES LTDA. Após os trâmites legais e regularmente intimado a se manifestar em prosseguimento, no

prazo de 30 (trinta dias), sob pena de extinção, o SEBRAE-SP quedou-se silente.É o relatório.Decido.O feito

comporta julgamento no estado em que se encontra. Considerando que o SEBRAE-SP, regularmente intimado,

não se manifestou no prazo assinalado pelo Juízo, deixando de cumprir a determinação judicial, deve o presente

feito ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, por abandono da

causa.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

III, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação em

honorários advocatícios.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a petição

inicial, exceto procuração, mediante sua substituição por cópia autenticada, nos termos do Provimento CORE-

TRF3 64/2005.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007529-22.2007.403.6106 (2007.61.06.007529-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CANHACO & ALTEM LTDA -

EPP(SP219334 - FÁBIO ABDO PERONI) X LUIS CARLOS ALTEM(SP219334 - FÁBIO ABDO PERONI) X

BRUNO ALTEM(SP219334 - FÁBIO ABDO PERONI)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move em face de

CANHAÇO & ALTEM LTDA EPP, LUIS CARLOS ALTEM e BRUNO ALTEM, visando ao pagamento de

acordo pactuado. Realizada audiência na Central de Conciliação da Justiça Federal, as partes se compuseram,

sendo homologada a transação (fls. 191/193). Em audiência realizada nesta Vara, foi deferido o depósito judicial

da parcela inicial, no valor de R$ 7.094,00, assim como das parcelas mensais subsequentes, a primeira delas no

valor de R$ 1.784,00, em conta à disposição do Juízo (fl. 200). Guias de depósito judicial às fls. 202, 216 e 219,

bem como nos autos suplementares, em apenso. Levantamento dos depósitos às fls. 213/214. Intimada, a CEF

requereu o levantamento dos valores depositados e o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do comprovante de

recolhimento das custas processuais (fl. 221). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta

julgamento no estado em que se encontra. No presente caso, as partes se compuseram amigavelmente. Com a

composição das partes, nada mais resta senão a extinção da execução, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, conforme requerido.Em caso de eventual recurso, poderá o

Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, na forma da

fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados.Fl. 221: Concedo à Caixa Econômica

Federal o prazo de 05 (cinco) dias para comprovação do recolhimento da complementação das custas processuais,

sob pena de multa diária.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o levantamento dos valores

depositados.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento 64/2005, da

CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0005961-34.2008.403.6106 (2008.61.06.005961-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CANHACO & ALTEM LTDA - EPP X

LUIS CARLOS ALTEM X BRUNO ALTEM(SP076425 - BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO E

SP203786 - FERNANDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move em face de

CANHAÇO & ALTEM LTDA EPP, LUIS CARLOS ALTEM e BRUNO ALTEM, visando ao pagamento de

acordo pactuado. Realizada audiência na Central de Conciliação da Justiça Federal, as partes se compuseram,

sendo homologada a transação (fls. 154/156). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta

julgamento no estado em que se encontra. No presente caso, as partes se compuseram amigavelmente. Com a

composição das partes, nada mais resta senão a extinção da execução, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, conforme requerido.Em caso de eventual recurso, poderá o

Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte,

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso,

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, na forma da

fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados.Com o trânsito em julgado, expeça-se

o necessário para o levantamento dos valores depositados nos autos do processo 0007529-22.2007.403.6106, em

apenso.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento 64/2005, da
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CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C.

 

0004637-67.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X REINALDO BARBOSA X MARISTELA FERREIRA BARBOSA

Vistos.Trata-se de execução de título extrajudicial que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move contra

REINALDO BARBOSA e MARISTELA FERREIRA BARBOSA, objetivando o pagamento de dívida referente a

contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com obrigações e hipoteca

- carta de crédito individual. Devidamente citados, os executados informaram que houve composição entre as

partes conforme certidão de fl. 55/verso, juntando comprovantes de pagamento (fls. 56/61). Dada vista a CEF,

requereu a extinção do presente feito tendo em vista que o contrato encontra-se adimplente (fl. 69). Vieram os

autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, considerando a

noticia dada pela exequente que o acordo objeto destes autos encontra-se adimplente e os honorários advocatícios

e as custas judiciais já foram pagos na via administrativa, descabem maiores considerações, devendo o feito ser

extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Dispositivo.Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, VI, do

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Honorários advocatícios já

quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002693-93.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MATEUS ELIAS SBAIS

Vistos.Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em

face de MATEUS ELIAS SBAIS, com o objetivo de receber a quantia de R$ 11.141,75, devida em razão do não

pagamento de crédito concedido em contrato particular de abertura de crédito à pessoa física para financiamento

de materiais de construção e outros pactos, celebrado em 14.03.2012. O executado foi citado, e não opôs

embargos à execução (fl. 33). Petição da autora, juntando comprovantes de pagamento e requerendo a suspensão

do processo pelo prazo de 48 meses para quitação do acordo firmado entre as partes (fls. 62/66). Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Decido.No presente caso, as partes se compuseram amigavelmente. Com a composição

das partes, nada mais resta senão a extinção do feito, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

III, do Código de Processo Civil.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de

instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, homologando a transação firmada entre as partes, nos termos

da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários advocatícios já quitados.Aguarde-se no arquivo sobrestado

notícia acerca do cumprimento do acordo homologado.P.R.I.C.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002900-39.2006.403.6106 (2006.61.06.002900-9) - ROSA CARIA ZORZE(SP135733 - MARINA QUEIROZ

FONTANA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X ROSA CARIA ZORZE X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que ROSA CARIA ZORZE move contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O benefício foi

devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso e honorários advocatícios foram creditados

(fls. 645/646).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não

pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado,

atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do
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precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo
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derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 645/646), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002359-69.2007.403.6106 (2007.61.06.002359-0) - DILSON RODRIGUES DE SOUZA X FERNANDO

OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA X JEFFERSON OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA(SP305685 -

FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA E SP336758 - JEFFERSON OLIVEIRA RODRIGUES DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X

FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X JEFFERSON OLIVEIRA

RODRIGUES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA e

JEFFERSON OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA, sucessores de Dilson Rodrigues de Souza, movem contra a

UNIÃO FEDERAL, visando à cobrança de valores retidos indevidamente e honorários advocatícios

sucumbenciais. Os exequentes apresentaram os cálculos (fls. 166/169), com os quais discordou a executada,

apresentado cálculos (fls. 173/175). Dada vista aos exequentes, concordaram com os cálculos elaborados pela

União (fl. 178). Os valores executados foram creditados (fls. 199/201).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação

pela ré UNIÃO FEDERAL, no que toca aos autores FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA e

JEFFERSON OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA, sucessores de Dilson Rodrigues de Souza, impõe-se a

extinção do feito. O processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o

precatório efetivamente creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à

atualização monetária. Não cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode

ser objeto de novo questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à

qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data

da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte

Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de

correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a

ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se

incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial

improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do

ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da

sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento

da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia de

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do
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precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros
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aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que em recente decisão (17/09/2002), a Primeira turma do Supremo

Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra

decisão judicial que determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre

a data de expedição e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser

devida a inclusão de juros em precatório, até porque o valor depositado foi levantado pelo exeqüente, sem que

houvesse qualquer ressalva. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente

corrigido, seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 199/201), os valores

referentes aos requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pela UNIÃO FEDERAL.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA

a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004520-81.2009.403.6106 (2009.61.06.004520-0) - JOANA BATISTA ALVES DE CARVALHO(SP201337 -

ANDRÉ VICENTE MARTINO) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA

CAPARROZ) X JOANA BATISTA ALVES DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que JOANA BATISTA ALVES DE CARVALHO move contra a

UNIÃO FEDERAL, visando à cobrança de valores retidos indevidamente. A exequente apresentou cálculos (fls.

72/73), com os quais concordou a executada (fl. 79 verso). O valor executado foi creditado (fl. 91).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pela ré UNIÃO FEDERAL, no que toca à autora JOANA BATISTA

ALVES DE CARVALHO, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar eternamente. A conta de

liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado monetariamente, através de depósito

judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros moratórios na pendência do precatório. A

atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até porque o País optou pela desindexação da

economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL -

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE

ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se

pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em

julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro

aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3.

Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e

31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do

ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia

de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do

precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da
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Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que em recente decisão (17/09/2002), a Primeira turma do Supremo

Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra

decisão judicial que determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre

a data de expedição e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser

devida a inclusão de juros em precatório, até porque o valor depositado foi levantado pelo exeqüente, sem que

houvesse qualquer ressalva. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente

corrigido, seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 91), o valor referente ao

requisitório expedido já foi depositado, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral

cumprimento da obrigação pela UNIÃO FEDERAL.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução

de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005189-37.2009.403.6106 (2009.61.06.005189-2) - CLEUZA FERNANDES COLNAGO(SP264577 -

MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 824 -
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PAULO FERNANDO BISELLI) X CLEUZA FERNANDES COLNAGO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP202288E - GUSTAVO GARCIA MARIANO)

Vistos.Trata-se de execução de sentença que CLEUZA FERNANDES COLNAGO move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso e honorários advocatícios

foram creditados (fls. 291/292).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito.

O processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente

creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não

cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo

questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é

nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004

Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ,

no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após

a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O

erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos

inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no

valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver

pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem

a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os

ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em

processo movido por servidores vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio

Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de

juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo

pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado

entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF)

mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de

mora deveriam ser incluídos na conta formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o

ministro José Delgado figurando como relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção

monetária e de juros de mora, a partir do cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está

abrangida, também, a verba honorária, na qual deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No

entanto, conforme observou o ministro Hamilton Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento

anterior. Em uma ação julgada em outubro de 2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator,

o STF decidiu que não são devidos juros de moratórios no período compreendido entre a data de expedição do

precatório judicial e a do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se

caracterizar inadimplemento por parte do Poder Público.De acordo com a decisão, a simples atualização

monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal,

todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de

juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos

créditos de natureza alimentar. O ministro do STF concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000,

estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte,

quando terão seus valores atualizados monetariamente. Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no

julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de

2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que, caso a entidade de direito público realize o

pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou seja, no período de 1º de julho até 31 de

dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 30/2000),

não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se

não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua

apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo constitucional que os pagamentos das

obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de direito público, se dêem através de

precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os valores oriundos de precatórios

apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do exercício seguinte. Com efeito, a

sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede constitucional, exclusivamente, prevista que é

no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia,

os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 1º.
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É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus

débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 2º. As dotações orçamentárias e os créditos

abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente,

cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as

possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de

seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.O mencionado dispositivo

determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão de juros, quer moratórios ou mesmo

compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária, nada mais. Nesse sentido, a correção

monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio depósito foi corrigido pela banco

depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303, publicado na página 220 do DJ de

09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO.

PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório decorre da Carta da

República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no valor da dívida é a que

se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura pelo retardo no

adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo derivado da

tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros, sob pena de

se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa prejuízo aos

cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em sucessivos

precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada, ainda que

alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo, com

rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os juros

já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente remuneraria

aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial. Todavia, se a conta,

como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros separadamente do valor

global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros aquele total primitivo. Juros

sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida, prejudicada a remessa

oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o

Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que determinou à autarquia o

pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição e o efetivo pagamento de

precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de juros em precatório.

Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido, seja até o depósito,

seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 291/292), os valores referentes aos requisitórios

expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o

integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de

sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004194-87.2010.403.6106 - HENRIQUE HUSS(SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X HENRIQUE HUSS X UNIAO

FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que HENRIQUE HUSS move contra a UNIÃO FEDERAL, visando à

cobrança de valores retidos indevidamente e honorários advocatícios sucumbenciais. Cálculos da Contadoria

Judicial às fls. 126/128, com os quais as partes concordaram (fls. 132 e 135). Penhora no rosto dos autos do valor

devido neste feito, em razão de dívida executada nos autos da Execução Fiscal 0008285-55.2012.403.6106, em

trâmite perante a 5ª Vara desta Subseção Judiciária (fl. 160). Os valores executados foram creditados (fls.

173/174).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pela ré UNIÃO FEDERAL, no que toca ao autor

HENRIQUE HUSS, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar eternamente. A conta de

liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado monetariamente, através de depósito

judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros moratórios na pendência do precatório. A

atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até porque o País optou pela desindexação da

economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL -

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE

ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se
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pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em

julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro

aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3.

Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e

31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do

ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia

de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do

precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.
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IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que em recente decisão (17/09/2002), a Primeira turma do Supremo

Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra

decisão judicial que determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre

a data de expedição e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser

devida a inclusão de juros em precatório, até porque o valor depositado foi levantado pelo exeqüente, sem que

houvesse qualquer ressalva. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente

corrigido, seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 173/174), os valores

referentes aos requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pela UNIÃO FEDERAL.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA

a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Após o trânsito em julgado da sentença, oficie-se à agência 3970 da CEF

deste Fórum determinando que o valor depositado à fl. 173 seja colocado à disposição do Juízo da 5ª Vara de

Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária, vinculado ao processo 0008285-55.2012.403.6106.Cumpridas as

determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0006900-43.2010.403.6106 - ALINE GOMES KISS(SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA E

SP262571 - ANA GABRIELA MASOTI BLANKENHEIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA

MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X ALINE GOMES KISS X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que ALINE GOMES KISS move contra a UNIÃO FEDERAL, visando à

cobrança de valores retidos indevidamente. A exequente apresentou cálculos (fls. 132/134), com os quais

concordou a executada (fl. 139 verso). O valor executado foi creditado (fl. 151).É o relatório.Decido.Satisfeita a

obrigação pela ré UNIÃO FEDERAL, no que toca à autora ALINE GOMES KISS, impõe-se a extinção do feito.

O processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente

creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não

cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo

questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é

nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -

507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004

Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ,

no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após

a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O

erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos

inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no

valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver

pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem

a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os

ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em

processo movido por servidores vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio

Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de

juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo

pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado

entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF)

mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de
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mora deveriam ser incluídos na conta formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o

ministro José Delgado figurando como relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção

monetária e de juros de mora, a partir do cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está

abrangida, também, a verba honorária, na qual deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No

entanto, conforme observou o ministro Hamilton Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento

anterior. Em uma ação julgada em outubro de 2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator,

o STF decidiu que não são devidos juros de moratórios no período compreendido entre a data de expedição do

precatório judicial e a do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se

caracterizar inadimplemento por parte do Poder Público.De acordo com a decisão, a simples atualização

monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal,

todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de

juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos

créditos de natureza alimentar. O ministro do STF concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000,

estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte,

quando terão seus valores atualizados monetariamente. Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no

julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de

2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que, caso a entidade de direito público realize o

pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou seja, no período de 1º de julho até 31 de

dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 30/2000),

não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se

não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua

apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo constitucional que os pagamentos das

obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de direito público, se dêem através de

precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os valores oriundos de precatórios

apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do exercício seguinte. Com efeito, a

sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede constitucional, exclusivamente, prevista que é

no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia,

os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida

a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 1º.

É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus

débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte. 2º. As dotações orçamentárias e os créditos

abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente,

cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as

possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de

seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.O mencionado dispositivo

determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão de juros, quer moratórios ou mesmo

compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária, nada mais. Nesse sentido, a correção

monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio depósito foi corrigido pela banco

depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303, publicado na página 220 do DJ de

09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO.

PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório decorre da Carta da

República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no valor da dívida é a que

se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura pelo retardo no

adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo derivado da

tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros, sob pena de

se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa prejuízo aos

cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em sucessivos

precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada, ainda que

alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo, com

rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os juros

já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente remuneraria

aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial. Todavia, se a conta,

como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros separadamente do valor
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global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros aquele total primitivo. Juros

sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida, prejudicada a remessa

oficial.Saliento que em recente decisão (17/09/2002), a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório, até porque o valor depositado foi levantado pelo exeqüente, sem que houvesse qualquer

ressalva. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido, seja até o

depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 151), o valor referente ao requisitório

expedido já foi depositado, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral

cumprimento da obrigação pela UNIÃO FEDERAL.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução

de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários

advocatícios já quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007052-91.2010.403.6106 - PEDRO HENRIQUE GIACON LOPES X MICKELY LOREN DA SILVA

GIACON(SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO E SP315098 - ORIAS ALVES DE SOUZA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X PEDRO

HENRIQUE GIACON LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que PEDRO HENRIQUE GIACON LOPES, representado por sua

genitora Mickely Loren da Silva Giacon move contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O benefício foi devidamente implantado. Os

valores referentes às parcelas em atraso e honorários advocatícios foram creditados (fls. 255/256).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório/requisitório efetivamente pago, através de

depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. A correção do valor requisitado por precatório obedece

à sistemática própria, estabelecida por Resoluções do CJF, e deve seguir os índices constantes da Tabela de

Atualização dos Precatórios do Tesouro Nacional. Ainda, não cabem juros moratórios na pendência do precatório.

A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE

CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode

substituir os índices de correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em

julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro

aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3.

Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e

31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do

ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia

de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do

precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de
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julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp

508.134.PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557,

1º, DO CPC - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA ENTRE

A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO -

INOCORRÊNCIA - PRAZO LEGAL OBSERVADO. I - Não há se falar em diferenças em relação à correção

monetária do valor pago por meio de requisição de pequeno valor, haja vista que a atualização do crédito é

efetuada no âmbito desta Corte, pelo setor competente, desde a data do cálculo até a data do efetivo pagamento, de

acordo com os índices legais. II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma),

esposou o entendimento de que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta

de liquidação até a data de apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito

público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes). III - Não há incidência de juros de mora no período

compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de expedição do requisitório, ou mesmo da sua

inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo legalmente estabelecido. IV -

Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, 1º, do CPC, improvido.(TRF/3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1385396 - Décima Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DJF3 Judicial 1 -

DATA: 17/11/2011).Cumpre ressaltar que é imperativo constitucional que os pagamentos das obrigações

decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de direito público, se dêem através de precatório.

Para tanto, impõe o parágrafo 5º do artigo 100 da Lei Maior, que os valores oriundos de precatórios apresentados

até 1º de julho, deverão ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede constitucional,

exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela EC

62/2009, que reza:Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 1º. Os débitos de natureza alimentícia compreendem

aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre

aqueles referidos no 2º deste artigo. 2º. Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta)

anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo do

fixado em lei para os fins do disposto no 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que

o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. 3º. O disposto no caput deste artigo

relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de

pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 4º.

Para os fins do disposto no 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito

público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do

regime geral de previdência social 5º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de

precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte,

quando terão seus valores atualizados monetariamente. O mencionado dispositivo determina a atualização dos

valores dos precatórios sem acusar menção à inclusão de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As

alterações de valor esgotam-se na correção monetária, nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi,

efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais,

portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o STF, no Recurso Extraordinário 103683, cuja ementa é a

seguinte:AÇÃO EXPROPRIATORIA. PRECATORIO. OFICIO REQUISITORIO DETERMINANDO O

DEPOSITO ATUALIZADO, NA ÉPOCA DO PAGAMENTO, COM BASE NA VARIAÇÃO NOMINAL DAS

ORTNS. CONSTITUIÇÃO, ART. 117, PARAGRAFOS 1. E 2. OS ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, DESDE A EXPEDIÇÃO DO PRECATORIO ATÉ O SEU EFETIVO

PAGAMENTO, NÃO CONSTAM DA PREVISÃO ORCAMENTARIA, QUE ARROLA OS VALORES

NOMINAIS DE TODOS OS PRECATORIOS E, CONFORME ESSES VALORES, HAO DE SER PAGOS. SE,
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ENTRETANTO, A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO TRANSITAR EM JULGADO E, COM BASE NELA, SE

EXPEDIR O PRECATORIO, EM ATENÇÃO A COISA JULGADA, IMPENDE SE DE O PAGAMENTO DO

REQUISITORIO JUDICIAL, NOS TERMOS EM QUE EXPEDIDO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.(STF - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 103683 - Relator Ministro NÉRI DA SILVEIRA,

VOTAÇÃO: UNÂNIME. RESULTADO: NÃO CONHECIDO. Alteração: 13/12/2011).Saliento que, em

17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário

nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que determinou à autarquia o pagamento de juros

moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição e o efetivo pagamento de precatório de

natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de juros em precatório. Quanto à correção

monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido, seja até o depósito, seja até o

levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 255/256), os valores referentes aos requisitórios expedidos já

foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito, haja vista o integral cumprimento da

obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente execução de sentença, com fundamento

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários advocatícios já quitados.Após,

cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004490-75.2011.403.6106 - LUIZ ANTERO PEREIRA(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 2839 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) X LUIZ ANTERO

PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que LUIZ ANTERO PEREIRA move contra a UNIÃO FEDERAL,

visando à cobrança de valores retidos indevidamente e honorários advocatícios sucumbenciais. Cálculos da

Contadoria Judicial às fls. 284/287, com os quais concordou o exequente (fl. 290/291). Citada, a União Federal

concordou com os cálculos (fl. 295). Os valores executados foram creditados (fls. 315/316).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pela ré UNIÃO FEDERAL, no que toca ao autor LUIZ ANTERO

PEREIRA, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi

homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial,

também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização

monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia.

A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE

CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode

substituir os índices de correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em

julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro

aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3.

Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e

31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do

ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do

efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia

de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do

precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF
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concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que em recente decisão (17/09/2002), a Primeira turma do Supremo

Tribunal Federal, por unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra

decisão judicial que determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre

a data de expedição e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser

devida a inclusão de juros em precatório, até porque o valor depositado foi levantado pelo exeqüente, sem que

houvesse qualquer ressalva. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente

corrigido, seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 315/316), os valores

referentes aos requisitórios expedidos já foram depositados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pela UNIÃO FEDERAL.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA

a presente execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Cumpridas as determinações e observadas as providências de praxe,
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arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000202-50.2012.403.6106 - AMANCIO DE LIMA X MALAGOLI E MONTEIRO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X

AMANCIO DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que AMANCIO DE LIMA move contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O benefício foi

devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso e honorários advocatícios foram creditados

(fls. 232/233).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não

pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado,

atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À
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exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 232/233), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Ciência a MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002574-69.2012.403.6106 - NEUZA GOMES DA SILVA ZAFFANI(SP121641 - GIOVANNI SPIRANDELLI

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ)

X NEUZA GOMES DA SILVA ZAFFANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que NEUZA GOMES DA SILVA ZAFFANI move contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de revisão de benefício

previdenciário. O benefício foi devidamente revisado. Os valores referentes às parcelas em atraso e honorários

advocatícios foram creditados (fls. 198/199).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a

extinção do feito. O processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o

precatório efetivamente creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à

atualização monetária. Não cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode

ser objeto de novo questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à

qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data

da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte
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Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de

correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a

ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se

incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial

improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do

ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da

sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento

da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia de

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do

precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS
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MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 198/199), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003591-43.2012.403.6106 - GILMAR JARDIM(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X GILMAR

JARDIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que GILMAR JARDIM move contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O benefício foi

devidamente implantado. Os valores referentes às parcelas em atraso e honorários advocatícios foram creditados

(fls. 327/328).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não

pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado,

atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual
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deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que
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determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 327/328), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003999-34.2012.403.6106 - NILSO GRASSI(SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO E

SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 824 - PAULO

FERNANDO BISELLI) X NILSO GRASSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que NILSON GRASSI move contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de revisão de benefício previdenciário. O benefício foi devidamente

revisado. Petição do INSS informando a inexistência de valores atrasados (fl. 188). O valor referente aos

honorários advocatícios foi creditado (fl. 220).É o relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a

extinção do feito. O processo não pode caminhar eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o

precatório efetivamente creditado, atualizado monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à

atualização monetária. Não cabem juros moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode

ser objeto de novo questionamento, até porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à

qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo: 200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data

da decisão: 17/02/2004 Documento: STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte

Especial do STJ, no REsp 163.681/RS, pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de

correção monetária após a homologação dos cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a

ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se

incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial

improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do

ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da

sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento

da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores vinculados à Delegacia de

Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o cabimento de expedição de

precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de

expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o ministro Hamilton Carvalhido.

Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência dos juros de mora naquele

período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro de 2002Segundo o

ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta formadora do

precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como relator,

estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do cálculo

e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual deve

incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro
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lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 220), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004645-44.2012.403.6106 - ANDRESSA ROMOALDO BARROS COSTA X ROSILAINE

BARROS(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776

- LUCAS GASPAR MUNHOZ) X ANDRESSA ROMOALDO BARROS COSTA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que ANDRESSA ROMOALDO BARROS COSTA, incapaz,

representada por Rosilaine Barros move contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

exarada em ação de concessão de benefício previdenciário. O benefício foi devidamente implantado. Os valores
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referentes às parcelas em atraso e honorários advocatícios foram creditados (fls. 215/216).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores

vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão
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exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,

ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fls. 215/216), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001146-18.2013.403.6106 - MATEO ADALBERTO CONTE(SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2776 - LUCAS GASPAR MUNHOZ) X MATEO

ADALBERTO CONTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de execução de sentença que MATEO ADALBERTO CONTE move contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, exarada em ação de revisão de benefício previdenciário. O

benefício foi devidamente revisado. O valor referente às parcelas em atraso foi creditado (fl. 215).É o

relatório.Decido.Satisfeita a obrigação pelo réu, impõe-se a extinção do feito. O processo não pode caminhar

eternamente. A conta de liquidação foi homologada e o precatório efetivamente creditado, atualizado

monetariamente, através de depósito judicial, também sujeito à atualização monetária. Não cabem juros

moratórios na pendência do precatório. A atualização monetária não pode ser objeto de novo questionamento, até

porque o País optou pela desindexação da economia. A jurisprudência, à qual adiro e cito, é nesse sentido:Origem:

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 507667 Processo:

200300276840 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/2004 Documento:

STJ000541846PROCESSO CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO.1. A Corte Especial do STJ, no REsp 163.681/RS,

pacificou entendimento de que não se pode substituir os índices de correção monetária após a homologação dos

cálculos, cuja sentença já transitou em julgado, reconhecendo a ocorrência da preclusão.2. O erro de cálculo, que

não transita em julgado, é o erro aritmético, nele são se incluindo a aplicação dos expurgos inflacionários, que diz

respeito a critério de cálculo.3. Recurso especial improvido.Juros de mora não incidem no valor do pagamento do

precatório entre 1º de julho e 31 de dezembro do ano seguinte. No entanto, se não houver pagamento do precatório

até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, os juros de mora incidem a partir de 1º de janeiro

subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Com esse entendimento, os ministros da Sexta Turma

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheram, em parte, recurso da União em processo movido por servidores
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vinculados à Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul.A questão sobre o

cabimento de expedição de precatório complementar relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data de expedição do precatório principal e a do seu efetivo pagamento teve como relator o

ministro Hamilton Carvalhido. Ele esclareceu que o STJ havia pacificado entendimento no sentido da incidência

dos juros de mora naquele período, mas o Supremo Tribunal Federal (STF) mudou o posicionamento em outubro

de 2002Segundo o ministro, a jurisprudência do STJ previa que os juros de mora deveriam ser incluídos na conta

formadora do precatório complementar. Decisão de junho de 2001, com o ministro José Delgado figurando como

relator, estabeleceu: No precatório complementar há fluência de correção monetária e de juros de mora, a partir do

cálculo e até o pagamento. No aludido cálculo a ser efetivado está abrangida, também, a verba honorária, na qual

deve incidir, além da correção monetária, os juros de mora.No entanto, conforme observou o ministro Hamilton

Carvalhido, a Segunda Turma do STF inovou o posicionamento anterior. Em uma ação julgada em outubro de

2002 (RE 305.186/SP), com o ministro Ilmar Galvão como relator, o STF decidiu que não são devidos juros de

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder

Público.De acordo com a decisão, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados

na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. O ministro do STF

concluiu que a Emenda Constitucional número 30, de 2000, estabeleceu que os precatórios apresentados até 1º de

julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

Esse entendimento foi ratificado pelo Plenário do STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616/SP, da

relatoria do ministro Gilmar Mendes, em outubro de 2003.Considerando essas decisões e mais acórdão da

Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 449.848/MG, o ministro Hamilton Carvalhido esclareceu que,

caso a entidade de direito público realize o pagamento do valor do precatório dentro do prazo constitucional, ou

seja, no período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte (artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal, na redação anterior à EC 30/2000), não há falar em incidência de juros de mora nesse período.Por outro

lado, acrescentou Hamilton Carvalhido, se não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês

de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de

1º de janeiro subseqüente até a data do efetivo pagamento da obrigação. Processo: Resp 508.134.É imperativo

constitucional que os pagamentos das obrigações decorrentes de condenações judiciais, pelas pessoas jurídicas de

direito público, se dêem através de precatório. Para tanto, impõe o parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior, que os

valores oriundos de precatórios apresentados até 1º de julho, serão atualizados para pagamento até o final do

exercício seguinte. Com efeito, a sistemática de pagamento das dívidas da Fazenda Pública tem sede

constitucional, exclusivamente, prevista que é no artigo 100 da Constituição Federal de 1988, que reza:Art. 100. À

exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios

e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 1º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito

público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até

1º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.

2º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as

importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão

exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor

e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à

satisfação do débito.O mencionado dispositivo determina a atualização dos valores, sem acusar menção à inclusão

de juros, quer moratórios ou mesmo compensatórios. As alterações de valor esgotam-se na correção monetária,

nada mais. Nesse sentido, a correção monetária foi, efetivamente creditada, até o depósito; após, o próprio

depósito foi corrigido pela banco depositário. Nada mais, portanto, há para ser creditado. Nesse sentido decidiu o

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em sede de Apelação Cível, autuada sob o nº 1997.01.000287303,

publicado na página 220 do DJ de 09/02/1998, cuja ementa é a seguinte:CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DE JUROS

MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 100, 1º E 2º.1. o pagamento através de precatório

decorre da Carta da República, que o disciplina, com exclusividade, de sorte que a única alteração possível no

valor da dívida é a que se refere à atualização monetária prevista no parágrafo 2º, do art. 100. A mora se configura

pelo retardo no adimplemento obrigacional causado pelo devedor, o que não se confunde com o lapso de tempo

derivado da tramitação do precatório, que constitui norma constitucional imperativa, que não gera direito a juros,

sob pena de se entender que a própria Lei Fundamental do país, fonte de todos os direitos e deveres, causa

prejuízo aos cidadãos, o que se afigura impossível.2. Ademais, a incidência contínua de juros moratórios em

sucessivos precatórios acarreta duas conseqüências impróprias: a perpetuação da dívida, que jamais será quitada,
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ainda que alcançada a estabilidade da moeda, tornando-se espécie de investimento de capitalização a longo prazo,

com rendimento de 6% ao ano. E o descabido cômputo de juros sobre juros, porque se no primeiro precatório os

juros já foram calculados, a mera atualização monetária de seu montante quando do precatório subseqüente

remuneraria aquela demora, esta sim, concreta, entre o cálculo do montante devido e o pagamento inicial.

Todavia, se a conta, como no caso dos autos destaca para o segundo precatório uma nova parcela de juros

separadamente do valor global, resulta que não são os juros originais, apenas que corrigidos, mas novos juros

aquele total primitivo. Juros sobre juros.3. Precedentes do TRF - 1ª Região (1ª e 3ª Turmas).4. Apelação provida,

prejudicada a remessa oficial.Saliento que, em 17/09/2002, a Primeira turma do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concedeu o Recurso Extraordinário nº RE 305.186, movido pelo INSS contra decisão judicial que

determinou à autarquia o pagamento de juros moratórios sobre o período compreendido entre a data de expedição

e o efetivo pagamento de precatório de natureza alimentar. Nesse diapasão, entendo não ser devida a inclusão de

juros em precatório. Quanto à correção monetária, verifico que o valor do precatório foi devidamente corrigido,

seja até o depósito, seja até o levantamento.Conforme se verifica dos autos (fl. 215), os valores referentes aos

requisitórios expedidos já foram depositados e levantados, razão pela qual não há empecilho à extinção do feito,

haja vista o integral cumprimento da obrigação pelo INSS.Dispositivo.Posto isso, julgo EXTINTA a presente

execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Honorários advocatícios já quitados.Ciência ao MPF.Após, cumpridas todas as providências, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004806-25.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001143-

68.2010.403.6106 (2010.61.06.001143-4)) AUTO POSTO MUNHOZ & LIEBANA LTDA X CARMEN SILVIA

SPEGIORIN MUNHOZ LIEBANA X LUCIANO ARANTES LIEBANA(SP099918 - PEDRO LUIZ RIVA E

SP184657 - ÉLLEN CÁSSIA GIACOMINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AUTO POSTO

MUNHOZ & LIEBANA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARMEN SILVIA SPEGIORIN

MUNHOZ LIEBANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO ARANTES LIEBANA

Vistos.Trata-se de cumprimento de sentença que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move contra AUTO

POSTO MUNHOZ & LIEBANA LTDA, CARMEN SILVIA SPEGIORIN MUNHOZ LIEBANA e LUCIANO

ARANTES LIEBANA. Após os trâmites legais e regularmente intimada a se manifestar em prosseguimento, no

prazo de 30 (trinta dias), sob pena de extinção, a CEF quedou-se silente.É o relatório.Decido.O feito comporta

julgamento no estado em que se encontra. Considerando que a CEF, regularmente intimada, não se manifestou no

prazo assinalado pelo Juízo, deixando de cumprir a determinação judicial, deve o presente feito ser extinto, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, por abandono da causa.Dispositivo.Posto isso, julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, na

forma da fundamentação acima.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.Defiro o

desentranhamento dos documentos originais que acompanharam a petição inicial, exceto procuração, mediante

sua substituição por cópia autenticada, nos termos do Provimento CORE-TRF3 64/2005.Decorrido in albis o

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este

feito.P.R.I.C.

 

 

Expediente Nº 8254

 

MONITORIA

0008309-88.2009.403.6106 (2009.61.06.008309-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X WANDERLEY ALIPIO DE

SOUZA X VALDELICE APARECIDA NICOLA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

WANDERLEY ALIPIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALDELICE APARECIDA

NICOLA DE SOUZA

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008527-19.2009.403.6106 (2009.61.06.008527-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO
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JOSE ARAUJO MARTINS E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO

THOME) X OSVALDO ALVES DE TOLEDO FILHO

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009212-26.2009.403.6106 (2009.61.06.009212-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO

APARECIDO ZERBINATTI) X LUIS CLAUDIO DE CASTRO

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003037-16.2009.403.6106 (2009.61.06.003037-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X J A MONTEIRO

CONSTRUCAO ME X JOAO ALBERTO MONTEIRO(SP295060A - SERGIO APARECIDO PAVANI)

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0006099-64.2009.403.6106 (2009.61.06.006099-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X TANIA SUELY BECHARA BAIDA -

ME X TANIA SUELY BECHARA BAIDA(SP156142 - JAIR AUGUSTO DELBONI BARBOSA ARAÚJO E

SP207793 - ANDRÉ RENATO BARBOSA SILVA ARAUJO)

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0007719-14.2009.403.6106 (2009.61.06.007719-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO

THOME) X CELSO ADELCHI VECCHIATTI ME X CELSO ADELCHI VECCHIATTI(SP070702 -

AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS)

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007981-61.2009.403.6106 (2009.61.06.007981-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO
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JOSE ARAUJO MARTINS E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X ERICA CAMPANHOLI LOPES

ME X ERICA CAMPANHOLI LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERICA CAMPANHOLI LOPES

ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ERICA CAMPANHOLI LOPES

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009204-49.2009.403.6106 (2009.61.06.009204-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X SERGIO

RENATO MOREIRA DE SOUZA

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009213-11.2009.403.6106 (2009.61.06.009213-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARLENE

APARECIDA MARINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLENE APARECIDA MARINE

Chamo o feito à ordem.Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas

em cumprimento à decisão anterior.Nada obstante a decisão anterior, que determinou a extinção do feito (267,

inciso III, do CPC), em caso de silêncio da CEF, considerando-se a manifestação da CEF em processos similares e

nessa fase, determino a remessa dos autos ao arquivo-sobrestado, procedendo a Secretaria à anotação no sistema

informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2014, quando, caso não haja manifestação da CEF, os

autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8255

 

MONITORIA

0003164-17.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO

ZERBINATTI) X ROBERTO CARLOS MONTINI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003290-67.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA

JUNIOR E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO

ZERBINATTI) X SILMARA CRISTINA TOMEATTI BERTAZZONI(SP205038 - EMIR ABRAO DOS

SANTOS E SP268160 - SUCILENE ENGLER WERLE)

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003689-96.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X MARIA
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DE LOURDES PIOVESAN MARTINS MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE

LOURDES PIOVESAN MARTINS MELLO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004498-86.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X

EDINELSON ANDRE DE SOUZA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0006783-52.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X WILSON LOPES COSTA JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X WILSON LOPES COSTA JUNIOR

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007231-25.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X

JOSE LUIS CARDAMONI SOBRINHO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008245-44.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCELO APARECIDO PEREIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000206-58.2010.403.6106 (2010.61.06.000206-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X DORCIVAL RAMOS

TRANSPORTES - ME X DORCIVAL RAMOS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0005247-06.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

AGROCAMPO COMERCIO ASSISTENCIA AGROPECUARIA LTDA - ME X SANDRA REGINA

SARRACINI X ARLINDO SARRACINI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da
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CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0006308-96.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI)

X JOSE CARLOS GOMES CORREA - ESPOLIO X SONIA APARECIDA VIEIRA CORREA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000922-85.2010.403.6106 (2010.61.06.000922-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X JOSE ROBERTO

DORTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO DORTA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0001436-38.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X ALESSANDRO APARECIDO SOARES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALESSANDRO APARECIDO SOARES

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004699-78.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ALEXANDRE SILVEIRA CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE SILVEIRA

CAMPOS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004764-73.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X PAULA PAULINE PELICER X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X PAULA PAULINE PELICER

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008189-11.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DUE

FRATALI- IND/ E COM/ DE MASSAS ALIMENTICIAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X

MAMED ALE FAITARONE X ZARIFI TUFAILE FAITARONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DUE

FRATALI- IND/ E COM/ DE MASSAS ALIMENTICIAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MAMED ALE FAITARONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZARIFI

TUFAILE FAITARONE

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da
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CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008313-91.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X LUIZ CARLOS RONCONI X MARIA DE LOURDES

BERTOLINI RONCONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS RONCONI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE LOURDES BERTOLINI RONCONI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2015, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8256

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002766-36.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SSJ SERRARIA SAO JOSE DE URUPES LTDA X

NILSON CONSTANTINO GREGIO JUNIOR X IVONE MARTINS GREGIO X NILSON CONSTANTINO

GREGIO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004953-17.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARTA PEREIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0005225-11.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X SANDRO ROBERTO DE AZEVEDO COELHO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008554-31.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X BEAT SOUND COM/ DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA - EPP X MARCELO

GUSTAVO DE MELLO X VANESSA ANDREA DE MELLO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008751-83.2011.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP137635 - AIRTON GARNICA) X PAULO

DONIZETI DE SOUZA E SILVA X TEREZINHA CAMILO - ESPOLIO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da
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CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008752-68.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARCOS

DE LUCCA ME

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002494-42.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

SIDNEY CORDEIRO SALDANHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIDNEY CORDEIRO

SALDANHA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0006459-28.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GELSON SILVA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GELSON SILVA DE LIMA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007104-53.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUZIA CARVALHO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUZIA CARVALHO

ALVES

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008507-57.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EDSON MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDSON MEDEIROS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008663-45.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DANIEL FELIX MODESTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL FELIX MODESTO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2016, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.
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MONITORIA

0002329-58.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FERNANDA GARCIA MARTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDA GARCIA

MARTIN

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002733-12.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PATRICIA DOMINGOS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002734-94.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RICARDO LUIZ DANTAS MACHADO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003040-63.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X EDNA

YOSHIKO SENZAKO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003065-76.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SELMA CRISTINA SERAFIM BUENO DA SILVA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003714-41.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EDES BERNARDELI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004589-11.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PLASSYFLEX FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA - EPP X MANOEL ARGEMIRO

DA SILVA X ZILDA DE PAULA MATOS(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA)

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo
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Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0005141-73.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CASA VERDE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SANTA ADELIA LTDA - ME X KEMILY FERNANDA

ESTEVES BOER X TIAGO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007683-64.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FLAVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001792-62.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE CANDIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CANDIDO DA SILVA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0001936-36.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUCIANO LUCINDO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO LUCINDO

DA CRUZ

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002104-38.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CLAUDEMIR TRENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDEMIR TRENTINI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002107-90.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ADEMILSON DE JESUS MENDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADEMILSON DE

JESUS MENDES

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002327-88.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X PEDRO ROBERTO FALCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PEDRO ROBERTO FALCHI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no
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sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002699-37.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALAEDIM JOSE RIBEIRO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALAEDIM JOSE

RIBEIRO JUNIOR

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002705-44.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

DANIELA DO CARMO VIANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA DO CARMO VIANA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002866-54.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDEMIR LUCIANO CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDEMIR LUCIANO

CORREA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003035-41.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROSELI TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSELI TEIXEIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003101-21.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X DIEGO HENRIQUE VIDESCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIEGO HENRIQUE

VIDESCHI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0006369-83.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

PAULA CRISTINA ALVES MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULA CRISTINA ALVES

MARTINS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007012-41.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X APARECIDO LOURENCO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
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APARECIDO LOURENCO DE CARVALHO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007016-78.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X LUCIANO GRAMASCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANO GRAMASCO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007257-52.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

GUILHERME CAETANO TADINI MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GUILHERME

CAETANO TADINI MARTINS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007393-49.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X

DANIELA PIRES DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA PIRES DE ARAUJO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007447-15.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

CLAYTON JOSE MENEZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAYTON JOSE MENEZES

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007688-86.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IVO

TADEU MOREIRA DE MARCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVO TADEU MOREIRA DE

MARCO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0007692-26.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

JORGILENE DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGILENE DE SOUSA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0008233-59.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X
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ROBERTO FERRARI X REGINA MARIA PERESI FERRARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ROBERTO FERRARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINA MARIA PERESI FERRARI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2017, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 8258

 

MONITORIA

0001660-68.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANA LUCIA CERRUTI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002365-66.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA MORAIS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0002389-94.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RAFAEL FRANCISCO DE ASSIS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0003723-66.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ERIK DE DEUS BRITO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004313-43.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DOMAC PECAS E SERVICOS LTDA -ME X DOUGLAS MARCONI

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004393-07.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EDERSON TEIXEIRA DOS SANTOS

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da
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CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004543-85.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

INTERIOR GABINETE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA X FLAVIA REGINA CANEIRA FIGUEIRA X

RODRIGO ZANGRANDO FIGUEIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0004745-62.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PRISCILA J.GRECCO - ME X PRISCILA JUSTINO GRECCO

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000750-41.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CESAR AUGUSTO DE CARVALHO CIGARRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CESAR AUGUSTO

DE CARVALHO CIGARRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.

 

0001693-58.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE ROMERA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROMERA DE

OLIVEIRA

Abra-se vista à CEF, pelo prazo preclusivo de cinco dias, acerca das pesquisas efetuadas em cumprimento à

decisão anterior.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo a Secretaria à anotação no

sistema informatizado, através da rotina MV LB, até o dia 31/12/2018, quando, caso não haja manifestação da

CEF, os autos deverão vir conclusos para extinção, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo

Civil.Intime(m)-se.Cumpra-se.
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Expediente Nº 2377

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004583-96.2001.403.6103 (2001.61.03.004583-0) - LAURO FERNANDO GRACA FARINAS X ANGELINA

MARIA ROSA DE ALMEIDA FARINAS(SP057563 - LUCIO MARTINS DE LIMA E SP186568 - LEIVAIR

ZAMPERLINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP154123 -

JEAN SOLDI ESTEVES)
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Recebo a apelação interposta às fls. 316/321, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0005606-38.2005.403.6103 (2005.61.03.005606-7) - ALBERTINA TELES JACOB(SP116541 - JOAO

FERNANDO INACIO DE SOUZA E SP206463 - LUIZA ROSA DE JESUS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007246-08.2007.403.6103 (2007.61.03.007246-0) - ANTONIO CARLOS LOPES(SP236874 - MARCIA

RAMOS E SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE

DIAS SIQUEIRA)

Recebo a apelação interposta às fls. 61/77, em seu efeito devolutivo. Considerando que a parte contrária

apresentou contrarrazões ao recurso às fls. 79/85, remetam-se os autos ao E. Tribunal Federal da Terceira Região

com as formalidades legais.

 

0000165-71.2008.403.6103 (2008.61.03.000165-1) - HELENO FERREIRA DA SILVA(SP133602 - MAURO

CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0003535-58.2008.403.6103 (2008.61.03.003535-1) - CLAYTON ROCHA RIBEIRO X GEORGEA SILVA

DIAS(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA

ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006558-12.2008.403.6103 (2008.61.03.006558-6) - BRUNO FERNANDES CAMPOS(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS E SP244582 - CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0007717-87.2008.403.6103 (2008.61.03.007717-5) - ANDRELINA MARIA DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008119-71.2008.403.6103 (2008.61.03.008119-1) - ESTEVAM STEFFANO QUINTANILHA SILVA X

SALETE DO PRADO QUINTANILHA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0009683-85.2008.403.6103 (2008.61.03.009683-2) - JUCILEIA AMARAL BARBOSA(SP164576 - NAIR

LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para
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contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001124-08.2009.403.6103 (2009.61.03.001124-7) - HELENA GONCALVES DE ANDRADE(SP186603 -

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação apresentada pela parte autora apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do

CPC.Intime-se a parte ré da sentença, bem como para, querendo, apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo para

tanto, com ou sem elas, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003767-36.2009.403.6103 (2009.61.03.003767-4) - ANTONIO VILANI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0006554-38.2009.403.6103 (2009.61.03.006554-2) - VALMIR DE OLIVEIRA VIRGENS SPINDOLA X

ELIANA MONTEIRO FERREIRA SPINDOLA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0008037-06.2009.403.6103 (2009.61.03.008037-3) - RODINEI JOAQUIM DE PAULA X VERA LUCIA

BARBOSA DE PAULA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000540-04.2010.403.6103 (2010.61.03.000540-7) - JOSE APARECIDO DIAS(SP264621 - ROSANGELA DOS

SANTOS VASCONCELLOS E SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001675-51.2010.403.6103 - ALDAIR MONTEIRO DOS SANTOS(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Recebo a apelação apresentada pela parte autora apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do

CPC.Intime-se a parte ré da sentença, bem como para, querendo, apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo para

tanto, com ou sem elas, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0003479-54.2010.403.6103 - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.Fl. 130: Considerando que a sentença proferida não transitou em julgado, não

há que se falar em descumprimento de ordem.

 

0003693-45.2010.403.6103 - CARLOS ALBERTO NASCIMENTO(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE

SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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0008367-66.2010.403.6103 - CICERO MENESES(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0000789-18.2011.403.6103 - VALMIR VALERIO WATANABE(SP234010 - GILBERTO MARQUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001133-96.2011.403.6103 - ANTONIO SERGIO SOARES PEREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002128-12.2011.403.6103 - JOSE ORLANDO RIBEIRO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2284 - LEILA KARINA ARAKAKI)

Chamo o feito à ordem para a devida regularização.Razão assiste à parte autora em suas aduções às fls. 67/68, eis

que a contestação apresentada pelo INSS não se coaduna com o rito previsto na norma do art. 285-A do CPC.

Aliás, o mesmo se afirma em relação ao ato ordinatório de fl. 63.Nesse sentido, desconsidero a resposta juntada às

fls. 53/62, assim como torno sem efeito o indigitado ato ordinatório.Na sequência, mantenho a sentença prolatada

por seus próprios e jurídicos fundamentos, bem como recebo a apelação do autor em seus regulares efeitos. Cite-

se o INSS para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A do CPC.Por fim, decorrido o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as anotações necessárias.

 

0004006-69.2011.403.6103 - MARLENE FAUSTINO DE LIMA(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1631 - CELIO NOSOR MIZUMOTO)

Recebo a apelação apresentada pela parte autora apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do

CPC.Intime-se a parte ré da sentença, bem como para, querendo, apresentar contrarrazões.Decorrido o prazo para

tanto, com ou sem elas, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005756-09.2011.403.6103 - OSCAR PINTO DOS SANTOS(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0005758-76.2011.403.6103 - AGOSTINHO CUNHA(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor nos regulares efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões, bem como para

ciência da sentença.Transcorrido o prazo legal subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0001981-15.2013.403.6103 - VITAL DOS SANTOS PEREIRA(SP259224 - MARIELLY CHRISTINA

THEODORO N. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.

 

0008208-21.2013.403.6103 - ELCIO EUGENIO DAS CHAGAS(SP218692 - ARTUR BENEDITO DE FARIA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora nos regulares efeitos.Mantenho a sentença prolatada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cite-se a parte contrária para responder ao recurso, nos termos do parágrafo 2º do artigo

285-A, do Código de Processo Civil.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as anotações necessárias.
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CAUTELAR INOMINADA

0009251-66.2008.403.6103 (2008.61.03.009251-6) - ESTEVAM STEFFANO QUINTANILHA SILVA X

SALETE DO PRADO QUINTANILHA SILVA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

0001033-15.2009.403.6103 (2009.61.03.001033-4) - CLAYTON ROCHA RIBEIRO(SP199805 - FABIANO

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO

VALENTINI CARNEIRO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Recebo a apelação interposta às fls. retro, em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 2383

 

MONITORIA

0008647-08.2008.403.6103 (2008.61.03.008647-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X EDSON VANDER RIBEIRO DAVID(SP201385 - ERIKA MARQUES DE SOUZA E

OLIVEIRA E SP202117 - JOÃO ALCANTARA HIROSSE DE OLIVEIRA)

SENTENÇACuidam os autos de procedimento monitório instaurado pela Caixa Econômica Federal - CEF em

face de EDSON VANDER RIBEIRO DAVID, por meio do qual pretende a instituição financeira o recebimento

da quantia de R$ 96.098,05.Instrui a inicial o extrato da dívida e o contrato da qual originada, que retrata mútuo

na específica modalidade de abertura de crédito para financiamento de material de construção -

CONSTRUCARD.Guia de recolhimento de custas à fl. 17; procuração à fl. 05.Citado (fl. 42), o requerido

embargou às fls. 46/49, sustentando, em sede prévia preliminar, carência de interesse por parte da CEF, haja vista

que detém a credora título executivo, não sendo adequado utilizar o procedimento monitório em tal circunstância.

No mérito, assevera que o contrato de que oriundo o crédito era aprazado para pagamento em momento futuro;

contudo, como a credora rescindiu a avença de forma abrupta, conforme debatido nos autos em apenso, tornou-se

impossível a utilização de sua conta de depósitos para adimplemento da dívida.Audiência de instrução

documentada às fls. 68/73.Determinação de apensamento dos feitos conexos à fl. 77.Audiência de conciliação

documentada às fls. 83/84.Conclusão para sentença à fl. 87.É o relatório. Decido.Por primeiro, à preliminar.Muito

embora tenha apreço à tese suscitada pelo embargante, no sentido de que, acaso disponha o credor de título

executivo extrajudicial, carece de ação para deflagração de procedimento monitório - haja vista que a execução já

lhe é possível ab initio -, o caso destes autos não revela tal deslinde.A uma, não vejo encartado ao encadernado a

cédula de crédito bancário referenciada pelo embargante. Ao revés, tudo o que encontro a instruir a exordial

monitória é o contrato firmado entre as partes e a documentação de evolução da dívida.Não bastasse, tal contrato é

mútuo especificamente avençado para fins de utilização de crédito em limite pré-fixado, e não para obtenção de

valor certo fixo, enquadrando-se, por isso, na categoria geral de financiamentos por abertura de crédito, tais quais

aqueles a que alude o enunciado de nº 233 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça (O contrato de abertura de

crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo); afinal, o limite

disponibilizado pode, ou não, ser utilizado pelo mutuário.Isso seria suficiente para fins de afastar a preliminar.

Mas há mais.Os pretórios nacionais, dentre eles o STJ, já decidiram que o credor que dispõe de título de crédito

hábil à execução forçada pode, por decisão puramente potestativa, optar por procedimento que albergue

contraditório, como o comum - sob rito ordinário ou sumário - ou mesmo o monitório. Veja-se:..EMEN:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA POR NOTAS

PROMISSÓRIAS NÃO PRESCRITAS. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, EMBORA POSSÍVEL O

AJUIZAMENTO DE PROCESSO DE EXECUÇÃO. 1. Assim como a jurisprudência da Casa é firme acerca da

possibilidade de propositura de ação de conhecimento pelo detentor de título executivo - uma vez não existir

prejuízo ao réu em procedimento que lhe franqueia ampliados meios de defesa -, pelos mesmos fundamentos o

detentor de título executivo extrajudicial poderá ajuizar ação monitória para perseguir seus créditos, não obstante

também o pudesse fazer pela via do processo de execução. Precedentes. 2. Recurso especial parcialmente provido.

..EMEN:(RESP 200701999490, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:02/05/2012

..DTPB:.)Dessa forma, seja porque o procedimento monitório é aquele adequado ao específico contrato firmado -

em minha opinião, ao menos -, ou, ainda, porque de carência de interesse na hipótese de escolha de procedimento

mais amplo pelo credor os Tribunais pátrios não cogitam, a preliminar não pode ser acolhida.Dito isso, adentro o
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mérito.Nesta data, proferi sentença nos autos do processo de nº 2008.61.03.000684-3, reconhecendo, nos termos

do julgamento criminal externado no processo de nº 0000614-29.2008.4.03.6103, que o embargante utilizou-se de

documentos ideologicamente falsos para fins de angariar a contratação das contas de depósito e dos

financiamentos por abertura de crédito avençados junto à Caixa Econômica Federal - CEF.Naquela sede,

assentei:[...] o autor deste processo foi denunciado por diversos delitos, dentre eles falsidade ideológica e

estelionato, estando entre os fatos que lhe foram imputados precisamente a confecção do CPF de nº 037.006.017-

27 - que foi utilizado para a contração dos empréstimos (linhas de crédito) controvertidos neste feito.Quando do

julgamento do pedido condenatório, o magistrado perante o qual tramitou o feito assim se pronunciou:Narra a

denúncia que, no dia 10/03/2006, o acusado, utilizando-se de seu verdadeiro nome - EDSON VANDER RIBEIRO

DAVID, portador do título de eleitor nº 01.307.751.100-86, inseriu ou fez inserir dados falsos em requerimento de

inscrição para obtenção de CPF (nº 037.006.017-27), perante agência da CEF situada no Município do Rio de

Janeiro/RJ.Repete-se o modus operandi do qual se valeu o réu para a obtenção desse número de CPF, cujos dados

cadastrais são ideologicamente falsos (filiação, data de nascimento e número de título de eleitor). O documento de

fl. 229 do IP atesta que a inscrição cadastral foi emitida em 10/03/2006. Os documentos de fls. 13/17, fls.

167/173, fl. 197, fls. 599/604 dos autos em apenso fazem prova de que o acusado utilizou esse número de CPF

para obtenção de empréstimos bancários junto ao Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, e Banco

Santander Banespa. Às fls. 249/256, observa-se, ainda, que o acusado celebrou contrato de abertura de conta

corrente junto à CEF, na condição de representante legal da empresa Distribuidora de Pães Pão Quente de Ferraz

Ltda. O documento de fl. 20/25 faz também prova de que tais contas foram abertas utilizando-se do RG nº MG-

19.976.858 (também ideologicamente falso), do comprovante de endereço (R. Getúlio Vargas, 59, Bairro Centro,

Ferraz de Vasconcelos/SP) e do certificado de registro de licenciamento de veículo, no qual consta inclusive o

CPF nº 037.006.017-27. A certidão do Serasa de fl. 258 do IP certifica que há restrições com esse número de CPF

em razão de inadimplência perante as instituições bancárias nas quais mantinha vínculos. A perícia judicial

atestou que todas as assinaturas apostas nos documentos susomencionados partiram do punho do acusado. Apesar

de o réu alegar que esse número de CPF foi obtido regularmente perante a uma agência da CEF, no Município de

São José dos Campos, não merece ser acolhida, porquanto o acusado já era titular de número de inscrição junto

aos cadastros da RFB (CPF nº 037.741.796-38 -fl. 225 do IP), que inclusive encontrava-se em situação regular,

sendo, portanto, nítido o propósito de obter novo número de CPF para realizar fraudes perante as instituições

bancárias, já que o CPF anterior encontrava-se com restrições no mercado de consumo. Ademais, o CPF nº

037.006.017-27 somente foi emitido em 10/03/2006, sendo que para obtê-lo o acusado apresentou declarações

diversas da verdade, tais como, filiação e número de título de eleitor. [disponível para consulta no sítio eletrônico

da Seção Judiciária de São Paulo]Ora, o demandante fez acostar aos autos o documento de fl. 192, datado de

26/05/2006 - posterior, portanto, à solicitação de emissão do CPF realizada mediante inserção de dados

inverídicos.Por isso, a asserção de que a existência de dois números de CPF distintos não passaria de um equívoco

imputável à própria Caixa Econômica Federal - CEF ou à RFB não restou comprovada; ao revés, está

frontalmente infirmada, porquanto a solicitação de segunda via, tal qual aposta à fl. 192, pressupõe a emissão de

nova cédula, mas com os mesmos dados - aqueles informados à agência localizada no Rio de Janeiro.O elemento,

portanto, além de não fazer prova da alegação de que se tratava de pedido de segunda via do CPF originário,

acaba por corroborar a tese defensiva de que o autor se valeu de documentação inidônea para a contratação dos

mútuos - o que justifica a atitude da CEF de encerrar os contratos de forma sumária.Aliás, consultando o sítio

eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que, recentemente, a sentença acima comentada foi

parcialmente reformada, mas apenas para adequação da reprimenda imposta, sendo, por outro viés, mantida a

condenação pelos delitos irrogados ao autor deste processo.[...]Os fatos articulados nos autos do processo

criminal, aliás, já haviam sido ventilados pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 207/208, onde constam

diversos números de CPF atrelados ao nome do autor, ou a nomes bastante similares.E a informação de que outras

instituições bancárias já haviam sido vitimadas, outrossim, veio ter nos autos de há muito - e foi repetida durante a

oitiva de testemunhas.Enfim, não vejo como infirmar a alegação da CEF - e do parquet - no sentido de que o

demandante se valeu de documentação ideologicamente falsa para fins de contratação dos mútuos em debate, bem

como abertura das contas de depósito e dos contratos correlatos.Portanto, tendo a instituição financeira tomado

conhecimento dos fatos, era, realmente, dever jurídico seu o encerramento das contas e demais avenças, bem

como a comunicação às autoridades competentes. É o que estabelece o art. 13 da Resolução nº 2025/1993 do

BACEN (A instituição financeira deverá encerrar conta de depósito em relação à qual verificar irregularidades nas

informações prestadas, julgadas de natureza grave, comunicando o fato, de imediato, ao Banco Central do

Brasil).As mesmas considerações cabem nesta sede monitória, porquanto o contrato objeto da pretensão é

exatamente um daqueles controvertidos nos autos apensados.Nesse passo, o argumento do embargante no sentido

de que, encerrados seus ativos, restou impossível o adimplemento não o socorre. Seja porque não pode se valer da

nuance de ter a avença rescindida por ilícito seu, ou por força da cláusula contratual que prevê o vencimento

antecipado na ocorrência de descumprimento de obrigações (cláusula décima sétima - fl. 12), o requerido titulariza

passivamente a dívida - em montante, aliás, não contestado.Nesse pormenor, é bom frisar que o limite de crédito

disponibilizado ao demandante foi integralmente utilizado - até mesmo extrapolado -, e nada contra tal afirmação
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foi erigido em defesa.Em resumo, pelos mesmos motivos consignados no processo de nº 2008.61.03.000684-3 - e

naquele criminal de nº 0000614-29.2008.4.03.6103 -, e por não ter o embargante sequer contestado a existência ou

o montante da dívida, vencida antecipadamente de forma contratualmente prevista, procede a pretensão da autora

ao recebimento de seu crédito.DISPOSITIVOPosto isso, rejeito os embargos monitórios e condeno o requerente

ao pagamento de R$ 96.098,05, devidamente atualizado nos termos contratuais (não houve qualquer impugnação

quanto a isso, registro, nos embargos monitórios).O embargante pagará à CEF, ainda, o percentual de 20% do

importe da condenação a título de honorários advocatícios. Custas pelo embargante.Transitada em julgado, abra-

se vista à CEF para que apresente valor atualizado da dívida, bem como requeira o que entender devido à

satisfação de sua pretensão, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido, contudo, in albis, arquivem-se

provisoriamente.Registre-se. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001522-67.2000.403.6103 (2000.61.03.001522-5) - LILIAN DORE RODA RIBEIRO DA SILVA X

TEREZINHA ARANEZA GANDINI(SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E SP209980 - RENATO

PEREIRA DIAS) X VALERIO BERNARDO CARLO GALLEA(SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO

FILHO E SP157336B - BIBIANA LOUREIRO ROCKENBACH E SP109789 - JULIO GOMES DE

CARVALHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

SENTENÇACuida-se de demanda ajuizada por Lilian Dore Roda Ribeiro da Silva, Terezinha Arneza Gandini e

Valério Bernardo Carlo Gallea (após a exclusão dos demais autores, promovida pela decisão de fls. 263/266) em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pleiteia a indenização por danos materiais, consistentes no

valor das joias entregues em garantia pignoratícia à instituição requerida, bem como compensação por danos

morais.Argumentam os autores, em brevíssima síntese, serem firmatários de contratos de mútuo garantidos por

penhor de joias, estas entregues para guarda à instituição bancária requerida, tendo sido os objetos em destaque

roubados por terceiros.Sustentam que a indenização paga administrativamente pela CEF (uma vez e meia a

avaliação realizada no momento da contratação) não condiz com o valor de mercado dos bens, e aduzem ter

sofrido, ainda, danos de ordem extrapatrimonial pela ocorrência.A causa foi valorada em R$ 3.688,00.A inicial

veio instruída com os instrumentos de mandato e documentos pertinentes.Contestação da ré às fls. 104/130, sede

em que asseverou a existência de coisa julgada (sic), e, no mérito, o estrito cumprimento do contrato avençado,

inclusive no tocante à indenização paga, baseada no valor da avaliação das joias procedida no momento da

contratação do mútuo. Argumentou, ainda, que o episódio não lhe pode ser imputado em responsabilidade,

porquanto a segurança pública é dever do Estado, caracterizando-se o roubo, pois, como força maior.A peça de

resistência foi instruída com procuração e documentos.Decisão saneadora às fls. 263/266.Realizada prova pericial,

o laudo veio ter nos autos às fls. 306/350 (incluindo documentos carreados pelo expert).Razões derradeiras

autorais às fls. 372/377 e defensivas às fls. 378/382.É o relatório. Decido.Principio a análise pela preliminar

aventada pela CEF, e o faço afastando, desde logo, a propalada coisa julgada. Aliás, creio ter sido a intenção da ré

argumentar a carência de interesse dos demandantes, em razão da transação extrajudicial encetada para

recebimento do valor da indenização contratualmente prevista.Sucede que os autores questionam exatamente o

montante da indenização que lhes restou paga nos termos do contrato, sendo este o exato objeto do

processo.Assim, não há carência de interesse - mesmo que se chegue, ao cabo, à conclusão pela suficiência da

indenização, bem como pela ausência de máculas nas cláusulas da avença, isso constitui mérito, e não questão

prévia.Dito isso, vejo que os fatos articulados na inicial são incontroversos: os demandantes firmaram, realmente,

os mútuos pignoratícios alegados, e os bens ofertados em garantia foram subtraídos da detenção exercida pela

instituição ré em razão de evento determinado por terceiros.A grande discussão travada nos autos, portanto,

gravita no entorno de três questões, a saber: (a) a alegada força maior a determinar a exclusão da responsabilidade

da demandada, em razão de não lhe tocar a esfera jurídica de atribuições a segurança pública; (b) o valor da

indenização justa a ser paga aos mutuários, porquanto entendem que o importe de uma vez e meia a avaliação

perfeita no momento da entrega dos bens em garantia é descompassado com o valor de mercado das joias; e (c) a

existência, ou não, bem como o montante da compensação por danos morais.Por partes.A tese defendida pela

demandada, no sentido de que a segurança pública é dever do estado, a configurar o evento de subtração, mediante

violência, dos bens que estavam sob sua guarda fato atribuível a terceiros, não é de todo equivocada. Todavia,

suscitada por instituição financeira, mormente quando esta se obriga a guardar bens que lhe foram ofertados em

garantia para posterior restituição, revela-se absolutamente incongruente.Por primeiro, não se trata de evento a

revelar força maior, mas fortuito, qualificado pela ré como externo, por provir de atuação de terceiros e ser de

ocorrência imprevisível.Todavia, as instituições financeiras, ao contrário da generalidade dos empreendimentos,

trazem consigo, ínsita à atividade que desempenham, a obrigação de prover segurança adequada a seus negócios,

sabidamente visados por envolver somas em dinheiro ou em bens sobre os quais exercem guarda. Noutros termos,

as agências bancárias são locais intrinsecamente perigosos, porquanto o volume de recursos que alojam faz

convergir intentos criminosos a incidir sobre os bens ali existentes.Disso advém uma obrigação quase natural -

posto implícita - de promoção de segurança a gravar a esfera jurídica da instituição bancária, qualificando-se
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qualquer evento de insegurança - como furtos ou roubos - como casos fortuitos internos ou internalizados ao

cotidiano do próprio empreendimento.Por isso a responsabilidade dos bancos em eventos tais é objetiva, e não se

exclui pela atuação de terceiros ou pela presença do fortuito - que, como dito, não é externo ao negócio, mas

interno à sua peculiar realidade.Nesse exato sentido:EMEN: CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. ROUBO DE BENS

EM COFRE DE BANCO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. 1. Conforme a jurisprudência desta Corte

Superior, no caso de assalto de cofres bancários, o banco tem responsabilidade objetiva, decorrente do risco

empresarial, devendo indenizar o valor correspondente aos bens reclamados. 2. Em se tratando de instituição

financeira, os roubos são eventos totalmente previsíveis e até esperados, não se podendo admitir as excludentes de

responsabilidade pretendidas pelo recorrente - caso fortuito ou força maior e culpa de terceiros. 3. O art. 166, II,

do Código Civil não tem aplicação na hipótese, haja vista que trata de nulidade de negócios jurídicos por

impossibilidade de seu objeto, enquanto a questão analisada no presente recurso é a responsabilidade civil da

instituição financeira por roubo ao conteúdo de cofres locados. 4. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP

201101421204, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:17/11/2011

..DTPB:.)ADMINISTRATIVO. PENHOR. ROUBO DE JOIAS. RESPOSNABILIDADE CIVIL DO BANCO.

RISCO PROFISSIONAL. CLÁUSULA INDENIZATÓTRIA (1,5 VEZES O VALOR DE AVALIAÇÃO).

ABUSIVIDADE. DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA. I- O dever de

indenizar os mutuários de contrato de penhor que tiveram suas joias roubadas decorre da obrigação assumida pelo

banco (restituição do bem dado em garantia, após o pagamento do empréstimo), sendo descabida a alegação de

que o roubo consiste em excludente de responsabilidade, haja vista que tal risco é assumido pelo banco como

elemento essencial do contrato, consistindo o assalto, na verdade, em fortuito interno, aplicando-se em tal hipótese

a teoria do risco profissional. II- No tocante à indenização, decorrente do roubo das joias, não deve prevalecer a

cláusula que a fixa em 1,5 vezes o valor da avaliação, vez que abusiva para o consumidor, a teor do disposto no

artigo 51, inciso I, do CDC, sendo tal cláusula nula de pleno direito. III- Deve ser afastado, contudo, o pedido de

indenização por danos morais, diante da ausência de conduta ilícita do banco, não se podendo olvidar que a

indenização por danos morais, além do caráter compensatório, possui também caráter sancionatório, sendo

descabido condenar o agente financeiro ao pagamento de danos morais meramente pelo risco profissional

assumido, quando não tiver agido com dolo ou culpa. IV- Apelo da autora e da ré desprovidos.(AC

200050010076549, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::03/12/2009 - Página::153.)Por isso, a excludente de responsabilidade invocada é

inócua no caso vertente - e a responsabilidade da instituição requerida resta assentada, porquanto objetiva

(independente da comprovação de culpa ou da argumentação de que o local de guarda dos bens era adequado).No

tocante ao montante da indenização, a cláusula contratual que prevê limitação de uma vez e meia o valor da

avaliação das joias empenhadas mostra-se claramente abusiva.Relevante anotar que a própria previsão contratual

comentada depõe contra a avaliação realizada no momento da contratação do mútuo, porquanto a instituição

financeira não promoveria pagamento de indenização de 50% do montante do valor do bem como forma de

compensar o mutuário pelos transtornos vivenciados. Ao revés, como a ré resiste até mesmo a idéia da presença

de dano moral em casos tais - mais sobre isso em tempo breve -, o incremento percentual do valor da avaliação

somente pode ser atribuído a título de compensação pelo deságio já institucionalizado na hipótese.Além disso,

tratando-se de pacto de adesão, excluir a possibilidade de liquidação de prejuízos superiores à cláusula penal é

retirar direito essencial do consumidor - o que torna a avença, no particular, inaceitável.É bom frisar que, fosse a

avaliação promovida de forma consentânea com o valor de mercado, a abusividade concreta da cláusula

limitadora da indenização poderia até ser afastada - haja vista que, restituído o montante que atingiria a peça de

joalheria no mercado, o percentual de ágio poderia ser suficiente a compensar o consumidor pelo ocorrido. Mas,

como a avaliação é feita com os olhos voltados apenas à garantia de liquidez do negócio, e não ao seu valor de

mercado - o que é notório -, limitar o importe possível em pretensão indenizatória titularizada pelo consumidor é,

sim, prática abusiva.Dito isso, e tendo em vista a inexistência de controvérsia sobre os fatos em si, tenho que é

dever da CEF indenizar os autores pelo montante de mercado das joias empenhadas e extraviadas - o que constitui

novo ponto de discordância entre as partes.A perícia realizada nos autos foi inquinada pela ré porquanto o expert

seria titular passivo de mútuos pignoratícios junto a ela contraídos, demonstrando isso a sua falta de isenção. Lado

outro, os autores concordaram com o resultado dos trabalhos do experto, que afirmou ser possível, mediante a

análise por amostragem de contratos similares e suas garantias (joias empenhadas e sob a guarda da CEF), afirmar

representar a avaliação da instituição financeira o percentual de 8% ou 10% do importe merceológico dos bens, a

depender de haver adornos (pedras, mormente) ou não (constituição puramente em ouro).De fato, a existência dos

mútuos firmados pelo próprio perito, bem como a leitura atenta de seu laudo, conduzem à conclusão de que os

trabalhos foram realizados sob subjetivismo um tanto exacerbado. Mas isso pode ser explicado pela própria

dificuldade de se realizar uma perícia merceológica sem a presença física dos bens a serem avaliados.Portanto,

aproveito do laudo ofertado nos autos a afirmação clara e inconteste de que as avaliações das joias empenhadas

junto à CEF não condiz com o importe alcançado por elas no mercado, mas o percentual apresentado não se me

afigura adequado a resolver a contenda, seja porque extraído de, como dito, análise tocada por subjetivismo, seja,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     551/1211



ainda, porquanto, ao cabo, os específicos bens cujo valor se pretende em indenização, não são aqueles avaliados

pelo expert.Buscando casos similares nos repertórios de jurisprudência das Cortes Federais, logro encontrar

sistemática de cálculo das indenizações cabíveis quando de extravio de joias empenhadas consistente no produto

entre a massa total dos bens e a cotação do grama do ouro no momento da perda. Veja-se:CIVIL E

PROCESSUAL CIVIL. ROUBO DE JÓIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR. IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. PRELIMINAR AFASTADA. RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. INDENIZAÇÃO.

CABIMENTO. VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. [...] 4. É nula cláusula contratual que prevê indenização

correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vez o valor da avaliação da jóia, em caso de roubo, dada sua

abusividade em face do Código de Defesa do Consumidor. A indenização justa deve levar em consideração o

valor de mercado do bem, a ser apurado em liquidação de sentença, por arbitramento, tomando-se como parâmetro

o preço médio da grama do ouro vigente ao tempo da constatação do desaparecimento das jóias. [...](AC

200036000091511, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - QUINTA TURMA, e-

DJF1 DATA:15/08/2008 PAGINA:151.)CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO

COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. PENHOR DE JÓIAS. ROUBO DO BEM EMPENHADO. APLICAÇÃO

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.

INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

PRELIMINAR REJEITADA. [...] 3. A cláusula contratual que limita a indenização, no caso de extravio das jóias

empenhadas, a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, afigura-

se nula, nos termos do art. 51, I e IV, do CDC, devendo o mutuário ser ressarcido, no caso, pelo real valor de

mercado dos referidos bens. 4. Elaborado laudo pericial indireto, utilizando-se como parâmetro o valor médio de

mercado do ouro, excluído o valor da pedra por inexistência de descrição quanto a sua qualidade, peso, lapidação

e outros, afigura-se correta a sentença que o acolheu para fixação dos danos materiais sofridos. [...](AC

200236000011088, JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, DJ

DATA:10/09/2007 PAGINA:55.)A solução afigura-se-me juridicamente adequada, principalmente porque, em

verdade, trata-se de arbitramento na essência mais pura do termo, haja vista que, sem descrição pormenorizada

dos bens, é impossível aferir-se seu exato ou real valor de mercado.Portanto, presente o dever indenizatório, fixo

como montante respectivo aquele revelado pelo produto entre a massa consignada nos documentos alusivos ao

contrato de mútuo e a cotação do grama do ouro no momento de firmação dos recibos de indenizações pagas

administrativamente (neste átimo, o conhecimento do extravio, em definitividade, esta presente).O valor já

recebido em razão da indenização contratual (uma vez e meia o valor da avaliação, conforme os recibos já

juntados) deve ser decotado da monta da condenação.Esclareço que as pedras que adornavam alguns dos bens

empenhados não ostentam descrição suficiente nos documentos acostados ao encadernado para fins de avaliação -

e é mesmo praxe do mercado de compra e venda de objetos de joalheria apontar para a massa em ouro como norte

da negociação.Por fim, resta o pleito de indenização por danos morais eventualmente sofridos pelos autores.Logo

de partida, assento que a forma coletiva de postulação utilizada pelos demandantes bem denota que o pleito não se

calca em fatos singulares, ou, em termos mais claros, em afrontas a direitos da personalidade vivenciados por cada

um de forma única, posto supostamente ostentarem os objetos extraviados inestimável valor sentimental. Pelo

contrário, o pedido foi realizado de forma genérica e abrangendo todos os autores, que sustentam - com razão,

registro - terem passado pelo dissabor de empenhar seus bens para garantia de dívida que pretendiam efetivamente

resgatar, e vê-los, absolutamente impotentes, ser extraviados e, pois, subtraídos de sua esfera de propriedade.Mas

não vislumbro mais do que isso (dissabor) no caso vertente.Nenhum dos demandantes apresentou qualquer

comprovação da singularidade, por estima extrema, das peças extraviadas; e, não comprovado tal fato, o que resta

pintado em cores vívidas é apenas a perda da propriedade - já objeto da indenização por danos materiais.E é de

bom tom registrar que, houvesse comprovação de afronta a direito da personalidade - qualificado, no caso, pelo

toque da relação de consumo -, o dever de indenizar exsurgiria claro, porquanto objetiva a responsabilidade do

fornecedor pelo defeito do produto - não se perca de vista que, ainda que decorrente de fato de terceiro, o episódio

revela vício de segurança, posto que o contrato firmado, dentre suas cláusulas, prevê a guarda dos bens, e não se

pode, como já asseverado em linhas pretéritas, qualificar o roubo ou furto de objetos inseridos no interior de

agência bancária como fortuito externo.Sucede que não há, no caso vertente, comprovação de dano de índole

extrapatrimonial, mas apenas o dissabor - amargo, comungo da opinião que por certo ostentam os autores -

advindo da perda dos bens.Mutatis mutandis, é o que já se decidiu em casos pretéritos:CIVIL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CONTRATO DE PENHOR.

ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CLÁUSULA ABUSIVA. VALOR

APURADO POR PERÍCIA JUDICIAL. DANO MORAL. AFASTADO. [...] 3. Não há que se falar em dano

moral, ante a ausência de comprovação da alegação do valor afetivo dos bens (jóias de família) que, na hipótese,

não pode ser presumido. 4. Apelação a que se dá parcial provimento.(AC 200436000060177, JUIZ FEDERAL

MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2013

PAGINA:1354.)CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL.

CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS DADAS EM GARANTIA. INDENIZAÇÃO. DANO

MATERIAL. VALOR DE MERCADO. APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA
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DE DANO MORAL. ÔNUS PROBATÓRIO DO AUTOR. [...] 4. Improcedente a pretensão de condenação da ré

ao pagamento de indenização por danos morais, à míngua de demonstração do valor sentimental atribuído às jóias

roubadas ou de que tenham sofrido abalo psicológico em decorrência do roubo das jóias (CPC, art. 333, I). 5.

Nega-se provimento aos recursos de apelação.(AC 200035000193300, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO

DE OLIVEIRA, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:17/02/2012

PAGINA:974.)RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE JÓIAS DADAS EM

GARANTIA. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. VALOR DE MERCADO. APURAÇÃO EM

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DANO MORAL. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO. [...] 2. Não comprovadas

as condições nas quais ocorreram supostas ofensas à moral, boa-fé ou dignidade dos autores, bem como as

conseqüências do evento danoso em suas vidas pessoais, não há dano moral a ser indenizado. 3. Honorários

advocatícios mantidos em patamar inferior ao mínimo legal, em razão da sucumbência recíproca das partes. 4.

Recursos de apelação não providos.(AC 200036000098472, JUIZ FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA

(CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:21/06/2010 PAGINA:256.)CIVIL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. ROUBO DE JÓIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR. INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL.

VALOR DE MERCADO. APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DANO MORAL. FALTA DE

DEMONSTRAÇÃO. [...] 3. A afirmação de que a responsabilidade pelos danos morais decorre da comprovação

do ato ilícito, sendo desnecessária a comprovação do dano em si, pressupõe que o ato seja objetivamente capaz de

acarretar a dor, o sofrimento, a lesão aos sentimentos íntimos, juridicamente protegidos, o que se apura por um

juízo de experiência. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 4. Não se tendo demonstrado que as jóias

empenhadas, objeto de roubo, tinham grande valor sentimental, afetivo, de modo a acarretar considerável abalo

emocional, não se acolhe a pretensão de indenização por danos morais. Precedentes desta Corte. 5. Apelação

parcialmente provida.(AC 200036000100884, JUÍZA FEDERAL MARIA MAURA MARTINS MORAES

TAYER (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:11/12/2009 PAGINA:330.)Não há terreno fértil,

portanto, para a pretendida condenação ao pagamento de compensação pelos supostos danos morais, que não

foram objeto de comprovação.DISPOSITIVOPosto isso, julgo: (a) procedente em parte o pedido condenatório ao

pagamento de indenização por danos materiais, fixando o montante respectivo no produto da relação entre a massa

das jóias empenhadas e a cotação do grama do ouro no momento em que firmados os recibos de pagamento das

indenizações juntados aos autos, conforme apurado em liquidação (por meros cálculos aritméticos); e (b)

improcedente o pedido de compensação por danos morais.Os juros e a correção fluirão desde o evento danoso,

pela SELIC.Custas pro rata, devendo a ré restituir aos autores metade dos honorários periciais por estes

pagos.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista a sucumbência recíproca.Transitada

em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0007804-19.2003.403.6103 (2003.61.03.007804-2) - DAVI DOS SANTOS ALENCAR X ISABEL COELHO

DE ALENCAR(AC001436 - LUIZ CARLOS FERNANDES E SP116691 - CLAUDIA MARIA LEMES

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP107082 - JOSE

HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO

SOUZA)

SENTENÇACuidam os autos de demanda ajuizada por DAVI DOS SANTOS ALENCAR e ISABEL COELHO

DE ALENCAR em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão de mútuo

habitacional firmado entre as partes.Asseveram os demandantes, em apertado resumo: (a) haver anatocismo pela

utilização da denominada Tabela Price para cálculo das prestações de resgate mensal do mútuo; (b) ilegalidade de

utilização da TR para reajustamento do saldo devedor do contrato; (c) impossibilidade de aplicação do CES à

avença; (d) ilegalidade de cobrança de seguro; (e) necessidade de amortização da dívida antes da atualização do

saldo devedor; (f) existência de anatocismo.Com base nisso, clamam pela revisão judicial dos termos da avença.A

causa foi valorada em R$ 583,46 (quinhentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos).Procuração à fl. 24;

documentos às fls. 24/67.Tendo sucedido pleito antecipatórios dos efeitos da tutela, a respectiva decisão foi

externada à fl. 83, em sentido concorde à pretensão.Citada (fl. 91-verso), a CEF se opôs ao pedido sustentando,

preliminarmente, legitimidade passiva da EMGEA, por ser cessionária do crédito debatido nos autos, bem como a

necessidade de formação de litisconsórcio passivo com a União, e, no mérito, a legalidade das cláusulas

contratuais.Juntou procuração às fls. 161/162, substabelecimento à fl. 160 e documentos às fls. 163/206.Notícia de

provimento do agravo interposto por instrumento pela demandada contra a decisão antecipatória dos efeitos da

tutela aposta à fl. 247.Decisão saneadora externada às fls. 253/255, afastando as questões preliminares e

determinando a realização de perícia contábil.Laudo pericial às fls. 350/365.Impugnação dos autores à fl. 369.A

CEF não se manifestou sobre o laudo (fl. 278).Vieram os autos, então, conclusos (fl. 380).É o relatório. Decido.As

questões preliminares foram enfrentadas quando do saneamento do feito. Por isso, sobre elas não tecerei ulteriores

comentários.Dito isso, e voltando à análise da controvérsia, reputo desnecessária a complementação do laudo

pericial, tal qual requerida pelos autores à fl. 369. Explico.Afora questões jurídicas, relacionadas às cláusulas

contratuais em si, a única verificação necessária em exame pericial determinado para fins de aferição da evolução

contratual de pactos firmados sob a cláusula de plano de equivalência salarial é o desenvolvimento do importe das
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prestações de resgate mensal da dívida frente aos índices de reajuste da categoria a que vinculado o mutuário, bem

como o percentual de comprometimento de sua renda implicado pelo adimplemento das parcelas.Os autores não

cuidaram de trazer aos autos, contudo, qualquer comprovação de que os índices utilizados pela CEF estejam

equivocados, ou que ela os tenha aplicado de forma errônea.Isso, aliás, foi destacado pelo experto (fl. 358), e,

ainda assim, os demandantes impugnaram de forma genérica o laudo pericial, tomando por pressuposto ser ilegal

aplicar o método francês de amortização aos pactos firmados no âmbito do SFH - requerendo a utilização do

denominado método Gauss (fl. 369).Não bastasse, o contrato firmado tomou por base a categoria de METAL.

MECÂNIC. E MAT. ELÉTRICO, a qual é monitorada pela CEF para alterações do valor da prestação segundo o

PES/CP (fls. 164/165).Assim, caberia ao demandante informar os índices corretos, ou mesmo as alterações

individuais de sua situação funcional - ônus do qual não se desincumbiu a contento.Ultrapassada a questão

probatória, por primeiro, esclareço aos demandantes que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às

instituições financeiras, e, em especial, à avença debatida nestes autos - que, como não ostenta cobertura pelo

FCVS, muito embora ligada ao SFH, escapa ao entendimento jurisprudencial em sentido oposto, conforme

reiterados pronunciamentos externados pelo Superior Tribunal de Justiça (vide, apenas à guisa de exemplo, o

quanto decidido no EDcl no AgRg no REsp 1075721/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA

TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 06/12/2013) -, não implica, per se, nulidade de cláusulas contratuais que

não se mostrem concretamente abusivas. Aliás, a noção comum de que o CDC implica direitos absolutos e

irrestritos aos consumidores não prospera, porquanto a intentio subjacente ao Diploma legal não é a prevalência,

pura e simples, de condições favoráveis ou absolutamente potestativas - seja em relação ao consumidor, seja

tomando-se como ângulo aquele vivenciado pelo fornecedor -, mas a promoção do equilíbrio no mercado de

consumo, com nivelamento das partes que, eventualmente, estejam postas em patamares diferenciados - daí a

idéia de proteção ao vulnerável ou hipossuficiente, mas sem que isso implique império deste relativamente à

contraparte.Assim, respeitada a necessária boa-fé e legalidade nas pactuações, a simples asserção de

aplicabilidade do CDC a um determinado relacionamento contratual não acarreta qualquer modificação necessária

ou impositiva à avença, salvo, evidentemente, que se comprove o desequilíbrio que o Diploma, como dito,

pretende extirpar.Dito isso, adentro o mérito, principiando pela alegação de anatocismo e impossibilidade de

utilização da denominada Tabela Price.O contrato inquinado por ilegal prevê o sistema francês de amortização

para fins de cálculo do saldo devedor ante a apropriação dos resgates mensais da dívida. E, assim o fazendo, não

incorreu em vedado anatocismo.A adoção da denominada Tabela Price não implica inserção do valor dos juros do

período parcelar da avença no saldo devedor para fins de incidência, em operações sequenciadas, da mesma taxa

contratada. Isso apenas acontece acaso não haja adimplemento da parcela relativa aos juros da prestação, em casos

envolvendo contratos vinculados à equivalência salarial ou com cláusula de manutenção do percentual de

comprometimento de renda nos quais, justamente por tal limitação do quantum de resgate parcelar mensal, os

pagamentos se mostrem insuficientes a saldar os juros do período respectivo, levando à amortização negativa (por

força do incremento do saldo devedor). Afora tal possibilidade, os juros do período, posto adimplidos juntamente

com o montante de resgate parcial do próprio capital, não se inserem novamente na equação, não se podendo

cogitar, assim, de anatocismo legalmente vedado.E a utilização de técnica de juros compostos não é, igualmente,

vedada pela legislação brasileira - e não há se confundir o anatocismo com a técnica financeira de cálculo das

prestações intitulada por sistema francês ou Tabela Price, como acima esclarecido.Essa é a linha de orientação

pretoriana:SFH. REVISIONAL. PRICE. CES. 1. A pactuação da utilização da Tabela Price, por si só, não importa

conclusão direta no sentido de ocorrência de capitalização mensal tal como vedada em nosso sistema, tampouco a

simples previsão contratual de duas taxas de juros (uma nominal e outra efetiva), significa a incidência de juros

sobre juros. 2. Demonstrada amortização negativa, suficiente a criação de conta apartada destinada aos juros

impagos pela prestação mensal, conforme repetitivo REsps nº 1070297 e nº 880026 e AgRg no REsp 1085822. 3.

Independente de previsão contratual, é legal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo

da integralidade do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.(AC 50272592420104047100,

JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 15/06/2011.)A ordem de amortização do

saldo devedor, por seu turno, também não socorre, enquanto motivo para revisão contratual, a postulação ora

analisada. Como a primeira prestação mensal tem vencimento aprazado para o futuro - não sendo adimplida

imediatamente, portanto -, é correto o procedimento de atualização do saldo devedor por primeiro, para, após,

efetivar-se a amortização parcelar do capital e resgate dos juros do período.Novamente, é a orientação do Superior

Tribunal de Justiça, cristalizada no enunciado de nº 450 de sua Súmula, assim gafado: Nos contratos vinculados

ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação.Esse é

posicionamento, outrossim, do perito nomeado nos autos, que asseverou, em cores vívidas, que a correta forma de

cálculo do saldo devedor e apropriação da parcela adimplida no período mensal é a correção do primeiro antes da

operação de decote pela segunda (fl. 355).No tocante ao coeficiente de equiparação salarial, foi ajustado quando

da contratação, e, nos termos da perícia, obedeceu ao patamar de 1,15 (fl. 257).A pretensão de expurgar a Taxa

Referencial como índice de correção do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional vinculados ao SFH é

improcedente, porquanto, utilizando-se de recursos oriundos do FGTS, mencionado índice oficial deve, outrossim,

aplicar-se ao capital mutuado.Aliás, os pretórios nacionais já decidiram pela legalidade da incidência do CES
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mesmo em avenças omissas a respeito, por decorrer de disposição normativa imperativa, bem como pela

possibilidade de utilização da TR, desde que pactuada:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. CDC. INÉPCIA

DA INICIAL. CES. TABELA PRICE. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

COMPENSAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 1. Muito embora reste pacificada a aplicação das regras do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez presentes como parte as

instituições financeiras (Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça), é necessária a demonstração de abusividade

e excessiva onerosidade, tendo ainda em conta o respeito à legislação própria do SFH. 2. Mantida a inépcia da

inicial em relação ao pedido de correção monetária pro rata tempore, pois da narração dos fatos não decorre

logicamente a conclusão, parágrafo único art 295 CPC 3. Amparada a incidência do CES na legislação aplicável,

ainda que não expressamente prevista no instrumento contratual, deve sua cobrança ser mantida. 3. Não procede a

pretensão de substituição da TR, seja pelo INPC, ou qualquer outro índice para a correção do saldo devedor. 4. É

vedada a prática de anatocismo, todavia, nem a simples utilização da tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros

nominal e efetiva - são suficientes a sua caracterização. Somente o aporte dos juros remanescentes decorrentes de

amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. 5. O saldo devedor deve primeiro sofrer

correção monetária, para após ser amortizado. 6. O artigo 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade

de restituição dos valores eventualmente pagos a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos,

todavia, não restou comprovada a existência de valores a serem devolvidos. 7. Sucumbência mantida nos termos

fixados na sentença.(AC 00341396920004047100, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA

TURMA, D.E. 31/05/2010.)Aliás, a Taxa Referencial foi explicitamente acolhida como índice de correção em

contratos de mútuo habitacional no âmbito do SFH, quando prevista a correção pelos índices de caderneta de

poupança, pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo aquela Corte editado verbete sumular a tal respeito (nº

454):Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.Voltando o foco, agora, à perícia realizada,

verifico, ao compulsar os cálculos apresentados, que em momento algum da evolução contratual sucedeu

pagamento de prestação mensal insuficiente ao resgate dos juros do período. Ao revés, todas as parcelas

adimplidas pelo mutuário foram suficientes a amortizar, também, o capital mutuado - donde não haver

comprovação de anatocismo no caso vertente, posto que não se chegou à situação de ausência de amortização, ou

amortização negativa.Por derradeiro, o seguro estipulado no âmbito do SFH diferencia-se daquele comumente

ofertado no mercado, porquanto decorre de expressa disposição legal. Ademais, os demandantes não explicaram

em que medida os importes de prêmios lhes são desfavoráveis. Mostra-se lídima a cobrança, portanto. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CDC.

TABELA PRICE. SALDO DEVEDOR. CRITÉRIO DE REAJUSTE. PES. PRESTAÇÕES. REAJUSTE.

SEGURO. OBRIGATORIEDADE. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO. LEGALIDADE DA

COBRANÇA. MOMENTO DA AMORIZAÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. [...] 6.

Mantida a cobrança do seguro conforme contratado, não havendo falar em excessividade do valor cobrado, haja

vista tratar-se de espécie sui generis, sem similar no mercado. 7. Legalidade das taxas de administração e de risco

de crédito, por haver fonte normativa prevendo sua cobrança, em face da utilização de recursos provenientes do

FGTS para o financiamento. [...](AC 199871000200719, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA

TURMA, D.E. 22/03/2010.)Registro, ainda, que não houve postulação nestes autos concernente ao momento de

inadimplemento parcial do contrato - pelo que não tenho como externar pronunciamento sobre a dívida após o

marco representado pelo último pagamento mensal realizado e levado em conta quando da perícia (em 11/2003 -

parcela 101).Não há, enfim, ilegalidades a rechaçar no contrato debatido - e o pleito de verificação oficiosa de

outras anomalias não especificadas não encontra guarida na jurisprudência nacional:EMEN: CIVIL E

PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. EXCLUSÃO DOS TEMAS ABORDADOS DE OFÍCIO.

JUROS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I. Inexistindo pedido ou recurso, é vedado ao órgão julgador de

ofício declarar a nulidade de cláusulas contratuais referentes a direito patrimonial, conforme pacificado pela E.

Segunda Seção, quando do julgamento do REsp n. 541.153/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 14.09.2005.

II. Não se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista na Lei de Usura, aos contratos

bancários não normatizados em leis especiais, sequer considerada excessivamente onerosa a taxa média do

mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ. III. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP

200800255240, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:16/06/2008 RSSTJ

VOL.:00034 PG:00411 ..DTPB:.)DISPOSITIVOPosto isso, julgo improcedentes os pedidos.Custas e honorários

advocatícios pelos autores, estes no importe de 10% do valor dado à causa (fl. 71). Transitada em julgado, nada

sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004339-19.2005.403.6301 (2005.63.01.004339-4) - ANTONIETA APARECIDA FERNANDES(SP161835 -

JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)
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Tempestiva que se mostra, recebo a apelação de fls. 169/180, em seus regulares efeitos.Abra-se vista à apelada

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.

 

0001551-73.2007.403.6103 (2007.61.03.001551-7) - CELIO PIMENTEL DE ANDRADE X BERENICE

CIPRIANO DE ANDRADE(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação da tutela para conceder a parte autora

o benefício de auxílio doença.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.Houve réplica e manifestação

quanto ao laudo.Ante a incapacidade civil do autor, o Ministério Público Federal interveio nos autos, tendo

opinado pela acolhida do intento.DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra

do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo

101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.DA QUALIDADE DE SEGURADOTendo sido especificamente combatida

nos autos, a qualidade de segurado do autor merece ser arrostada.O trabalho médico-pericial desenvolvido nos

autos é da lavra de experimentado Psiquiatra da comunidade e se ateve aos contornos sempre e sempre obscuros

das patologias mentais. Ao se afirmar que o mal em si é de cunho progressivo não se quer dizer, necessariamente,

que a incapacidade dele resultante esteja sob difusa instalação, como se fosse impossível identificar a época em

que o esquizofrênico se ressente da noção integral de sua personalidade.Bem significativa a asserção do Perito à

fl. 105: A evolução é contínua com remissão incompleta.Nesse contexto, em resposta ao quesito 4 de fl. 112, o

Vistor asseverou que a instalação do quadro patológico remonta ao ano de 2001, o que se coaduna com a

internação documentada à fl. 51 cujo fundamento é CID F 29 (os códigos F20 a F29 referem-se a Esquizofrenia,

transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes). Ora, como bem apontado pelo zeloso representante do

Ministério Público Federal, colhe-se do procedimento administrativo tocante ao autor que houve a manutenção de

sua qualidade de segurado até o dia 16/12/2001 - fl. 48. Naquela oportunidade foi denegado o benefício porque o

pedido administrativo havia sido submetido à Autarquia após o dia 16/12/2001, data limite da vigência da

qualidade de segurado.Ocorre que, como já destacado, a prova pericial levada a efeito nos presentes autos fixou o
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início do quadro incapacitante no ano de 2001, de modo que há absoluta segurança jurídica para concluir que o

autor tinha, sim, qualidade de segurado previdenciário naquela oportunidade.Postas estas premissas, cabe analisar

as provas trazidas aos autos.DO MÉRITOA prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a

averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da

concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.

Realizado o exame pericial (fls. 102/113) o Perito Judicial diagnosticou ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE

CURSO CONTÍNUO - CID F 20.00. Aclara que a esquizofrenia paranóide caracteriza-se pela presença de idéias

delirantes estáveis, geralmente de perseguição, acompanhada de alucinações auditivas e perturbações das

percepções.No item Exame Clínico-Psiquiátrico (fls. 104/105), destaca, dentre outros aspectos, que o autor

apresenta alucinação auditiva imperativa e delírios persecutórios.Conclui, como se vê da resposta ao quesito 4, de

fl. 106, que a incapacidade é total e permanente, e que, como se vê da resposta ao quesito 2 de fl. 111, o autor

deverá ser monitorado por terceiros por período integral.Como já destacado quando da análise da qualidade de

segurado, o Sr. Vistor situa o início da incapacidade no ano de 2001. Atento a tais parâmetros, verifico do

histórico previdenciário do autor que houve pedido administrativo em 15/07/2002 (Requerimento nº 51.085.807 -

fl. 42), exatamente o mesmo requerimento que foi indeferido como se vê de fl. 48, quando o INSS reconheceu que

a qualidade de segurado permaneceu até 16/12/2001 (referente ao Requerimento 51085807).É de se registrar que a

perda da qualidade de segurado em momento posterior à eclosão do risco social segurado não impede a fruição de

benefícios, posto que os requisitos legais devem ser aferidos no referenciado átimo de infortúnio - ainda que os

efeitos favoráveis ao segurado dimanem apenas em tempo posterior.Assim, mesmo tendo o pleito administrativo

sucedido após o marco derradeiro de vinculação do autor ao RGPS, tal instante revela o início da fruição

respectiva - mormente porque a ação foi exercida antes de escoado o decênio extintivo da potestade revisional da

decisão de indeferimento -, temperada, lado outro, pela regra de prescrição quinquenal da pretensão alusiva aos

créditos.Por isso, a data de início do benefício é 15/07/2002 (pleito administrativo), sendo exigíveis, pois, todas as

parcelas vencidas desde então - haja vista que não transcorreu lustro entre o pleito apresentado à autarquia federal

requerida e o ingresso em juízo (este em 16/03/2007).Assentado isso, e sob tal contexto fático, tenho que se trata,

efetivamente, de quadro de incapacidade total e permanente, configurada, em termos jurídicos, no momento da

perícia realizada judicialmente, tal qual a exigência legal atrelada à aposentação por invalidez.Em face da

comprovação da incapacidade laborativa e em cotejo com os parâmetros acima fixados, o pedido merece

acolhimento.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda à parte

autora o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir de 15/07/2002 (pedido administrativo), convertendo-o em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, esta a partir de 21/08/2007 (data de juntada aos autos do laudo pericial),

mais o adicional de 25% previsto no artigo 45 da Lei 8213/91, devendo a parte autora submeter-se aos exames

periódicos realizados pelo INSS. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de

correção monetária e juros moratórios, estes incidentes a partir da citação, nos termos da Resolução de nº

134/2010 do CJF.Os atrasados decorrem do fato de a aposentadoria sobrepor período em que estava vigente

auxílio doença, ficando facultado ao réu o direito de compensar os valores pagos à parte autora a titulo de

benefício previdenciário inacumulável com o presente.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça

Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos do enunciado de nº

111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-

CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício NB 532.340.152-0Nome do segurado CELIO PIMENTEL DE

ANDRADENome da mãe do segurado MARIA CAROLINA PIMENTELEndereço do segurado Rua José Garcia

Silva, 37 - Campo dos Alemães - São José dos Campos/SP - CEP 12.239-690CPF/NIT/RG CPF 019.327.908-88;

NIT: 1.142.336.155-0; RG 18.852.505-1 SPBenefício concedido Auxílio-doença e Aposentadoria por

invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 15/07/2002 - auxílio-

doença21/08/2007 - aposentadoria por invalidezRenda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz

PrejudicadoSentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

 

0000684-46.2008.403.6103 (2008.61.03.000684-3) - EDSON VANDER RIBEIRO DAVID X

DISTRIBUIDORA DE PAES E MERCEARIA PAO QUENTE DE FERRAZ(SP202117 - JOÃO ALCANTARA

HIROSSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

SENTENÇACuidam os autos de demanda ajuizada por Edson Vander Ribeiro David e Distribuidora de Pães e

Mercearia Pão Quente de Ferraz em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando: (a) compensação por

danos morais; (b) indenização por danos materiais; (c) desconstituição de contratos diversos e devolução dos

respectivos valores; e (d) restituição de importe debitado indevidamente da conta de depósitos titularizada pelos

demandantes.Narram os requerentes, em apertado resumo, que são clientes da instituição financeira requerida há

tempos, e, para fomento de atividade comercial, contrataram diversos mútuos, havidos sob a forma de linhas de

crédito, tendo efetivamente utilizado parte dos valores disponibilizados.Entretanto, prosseguem, a ré, sem
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qualquer aviso prévio, cancelou os limites de crédito outrora concedidos, donde terem exsurgido prejuízos de

ordem moral e material aos requerentes, porquanto, para além de figurarem na praça como maus pagadores, não

angariando crédito paras as operações necessárias à continuidade de seus negócios, tiveram diversos cheques

devolvidos e outros compromissos inadimplidos em razão da abrupta ruptura das avenças creditícias.Formularam

pleito antecipatório, consistente na exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes.A causa foi valorada em

R$ 37.566,74.Procuração acostada à fl. 17; declaração de hipossuficiência econômica à fl. 18; diversos

documentos às fls. 19/82.Decisão antecipatória aposta às fls. 90/91, sede em que se determinou a exclusão do

nome dos demandantes dos cadastros deletérios, deferiu-se a gratuidade de justiça e ordenou-se a citação.Às fls.

100/110, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação, resistindo ao pleito sob a principal alegação

de que, muito embora tenha, de fato, concedido diversas linhas de crédito aos demandantes - em boa medida,

utilizadas em seus limites -, foi apontado a utilização de dois CPF, dois títulos eleitorais [pelo autor]. Destaque-se

que o CPF apresentado à CEF era sem restrições e outro com restrição cadastral. A CEF ao suspeitar que havia

irregularidade atendeu às determinações do Banco Central: 1 - providenciou o encaminhamento dos fatos a

Delegacia da Polícia Federal em São José dos Campos, em 27 SET 2008 (doc02) [...] 2 - A Receita Federal

também foi oficiada em 28 SET 2007 (doc.04) (fl. 103/104).A instituição financeira prosseguiu aduzindo que tais

fatos levaram ao cancelamento das linhas de créditos como CROT/PF (cheque especial pessoa física) e PJ (cheque

especial pessoa jurídica). As demais operações não puderam ser canceladas, até porque haviam sido utilizados os

valores (fl. 104).Alegou, ainda, inexistirem os danos apontados na peça de ingresso, clamando pela improcedência

do pedido.Com a contestação, vieram os documentos de fls. 111/126.Seguiu-se controvérsia, com asserções de

ambas as partes, quanto ao cumprimento, ou não, do comando antecipatório.O demandante acostou aos autos o

documento de fl. 192, para fins de comprovação da solicitação de 2ª via de CPF junto à instituição ré.A Caixa

Econômica Federal - CEF, às fls. 207/208, trouxe a lume informação no sentido de que o demandante utilizaria

diversos números de cadastro de pessoas físicas, alegando que isso justifica, nos termos da Resolução de nº

2025/93 do BACEN, o encerramento dos mútuos ajustados.Foi realizada audiência de instrução, com colheita de

prova oral (depoimento pessoal e de testemunhas) - fls. 235/246.Razões finais do demandante às fls. 247/254.Às

fls. 277/278, o Ministério Público interveio no feito e noticiou a condenação do demandante por diversos delitos

de estelionato e falsidade ideológica. A sentença está acostada, em cópia, às fls. 278/324.Em nova intervenção, o

MPF, às fls. 344/345-verso, clamou pela improcedência do pedido e pela condenação do autor por litigância de

má-fé.É o relatório. Decido.A despeito da complexidade dos fatos articulados por ambas as partes - e pelo próprio

Ministério Público Federal, que interveio ao final do procedimento, de forma espontânea -, é possível resumir toda

a contenda na alegação defensiva de que os atos praticados - e não houve negativa por parte da Caixa Econômica

Federal - CEF no pormenor -, consistentes no cancelamento das linhas de crédito outrora deferidas aos

demandantes, sucederam por legítima suspeita de fraude, revelada esta pela existência e utilização de diversos

cadastros de pessoas físicas em nome do requerente Edson Vander Ribeiro David.O específico registro cadastral

controvertido é aquele de nº 037.006.017-27, utilizado para abertura de contas de depósitos e firmação de mútuos

feneratícios junto à instituição requerida - isso para limitar a cognição ao âmbito objetivo deste processo.Segundo

o autor, trata-se de segunda via de outro documento registral extraviado, solicitado junto à própria CEF, a qual,

por algum motivo, restou emitida como se novel CPF fosse.A análise inicial da movimentação bancária do autor,

bem como a constatação de que não havia, até o exsurgimento do problema cadastral, qualquer inadimplência

formal de sua parte, levou até mesmo à antecipação dos efeitos da tutela, tendo sido determinada a exclusão do

nome do requerente de cadastros protetivos de crédito.Essa situação - ausência de inadimplência até o fato

controvertido - foi confirmada pelas testemunhas ouvidas durante a audiência de instrução; mas, ao que se me

afigura, a nuance perde importância ante o deslinde desnudado nos autos do processo criminal de nº 0000614-

29.2008.4.03.6103.Com efeito, naquela sede, o autor deste processo foi denunciado por diversos delitos, dentre

eles falsidade ideológica e estelionato, estando entre os fatos que lhe foram imputados precisamente a confecção

do CPF de nº 037.006.017-27 - que foi utilizado para a contração dos empréstimos (linhas de crédito)

controvertidos neste feito.Quando do julgamento do pedido condenatório criminal, o magistrado perante o qual

tramitou o feito assim se pronunciou:Narra a denúncia que, no dia 10/03/2006, o acusado, utilizando-se de seu

verdadeiro nome - EDSON VANDER RIBEIRO DAVID, portador do título de eleitor nº 01.307.751.100-86,

inseriu ou fez inserir dados falsos em requerimento de inscrição para obtenção de CPF (nº 037.006.017-27),

perante agência da CEF situada no Município do Rio de Janeiro/RJ.Repete-se o modus operandi do qual se valeu

o réu para a obtenção desse número de CPF, cujos dados cadastrais são ideologicamente falsos (filiação, data de

nascimento e número de título de eleitor). O documento de fl. 229 do IP atesta que a inscrição cadastral foi

emitida em 10/03/2006. Os documentos de fls. 13/17, fls. 167/173, fl. 197, fls. 599/604 dos autos em apenso

fazem prova de que o acusado utilizou esse número de CPF para obtenção de empréstimos bancários junto ao

Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, e Banco Santander Banespa. Às fls. 249/256, observa-se, ainda,

que o acusado celebrou contrato de abertura de conta corrente junto à CEF, na condição de representante legal da

empresa Distribuidora de Pães Pão Quente de Ferraz Ltda. O documento de fl. 20/25 faz também prova de que tais

contas foram abertas utilizando-se do RG nº MG-19.976.858 (também ideologicamente falso), do comprovante de

endereço (R. Getúlio Vargas, 59, Bairro Centro, Ferraz de Vasconcelos/SP) e do certificado de registro de
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licenciamento de veículo, no qual consta inclusive o CPF nº 037.006.017-27. A certidão do Serasa de fl. 258 do IP

certifica que há restrições com esse número de CPF em razão de inadimplência perante as instituições bancárias

nas quais mantinha vínculos. A perícia judicial atestou que todas as assinaturas apostas nos documentos

susomencionados partiram do punho do acusado. Apesar de o réu alegar que esse número de CPF foi obtido

regularmente perante a uma agência da CEF, no Município de São José dos Campos, não merece ser acolhida,

porquanto o acusado já era titular de número de inscrição junto aos cadastros da RFB (CPF nº 037.741.796-38 -fl.

225 do IP), que inclusive encontrava-se em situação regular, sendo, portanto, nítido o propósito de obter novo

número de CPF para realizar fraudes perante as instituições bancárias, já que o CPF anterior encontrava-se com

restrições no mercado de consumo. Ademais, o CPF nº 037.006.017-27 somente foi emitido em 10/03/2006,

sendo que para obtê-lo o acusado apresentou declarações diversas da verdade, tais como, filiação e número de

título de eleitor. [disponível para consulta no sítio eletrônico da Seção Judiciária de São Paulo]Ora, o demandante

fez acostar aos autos o documento de fl. 192, datado de 26/05/2006 - posterior, portanto, à solicitação de emissão

do CPF realizada mediante inserção de dados inverídicos.Por isso, a asserção de que a existência de dois números

de CPF distintos não passaria de um equívoco imputável à própria Caixa Econômica Federal - CEF ou à RFB não

restou comprovada; ao revés, está frontalmente infirmada, porquanto a solicitação de segunda via, tal qual aposta

à fl. 192, pressupõe a emissão de nova cédula, mas com os mesmos dados - aqueles informados à agência bancária

localizada no Rio de Janeiro.O elemento, portanto, além de não fazer prova da alegação de que se tratava de

pedido de segunda via do CPF originário, acaba por corroborar a tese defensiva de que o autor se valeu de

documentação inidônea para a contratação dos mútuos - o que justifica a atitude da CEF de encerrar os contratos

de forma sumária.Aliás, consultando o sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifico que,

recentemente, a sentença acima comentada foi parcialmente reformada, mas apenas para adequação da reprimenda

imposta, sendo, por outro viés, mantida a condenação pelos delitos irrogados ao autor deste processo. Veja-se a

ementa:APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000614-29.2008.4.03.6103/SP 2008.61.03.000614-4/SP RELATOR :

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES APELANTE : Justica Publica APELANTE : EDSON

VANDER DE RIBEIRO DAVID reu preso ADVOGADO : JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO e outro

CODINOME : EDSON VANDER DE RIBEIRO DAVI APELADO : OS MESMOS No. ORIG. :

00006142920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP EMENTAPENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA.

ART. 299 CP. CRIME CONTINUADO. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 CP. ESTELIONADO

MAJORADO. ART. 171, 3º, CP. VIOLAÇÃO DA PARIDADEDE ARMAS. INVERSÃO TUMULTUÁRIA DO

PROCESSO. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE AUDIÊNCIA E DE PRESENÇA. MATERIALIDADE E

AUTORIA DOS DELITOS VASTAMENTE COMPROVADAS. INSERÇÃO DE CPF FALSO EM PETIÇÃO

INICIAL. ATIPICIDADE. DOSIMETRIA.1. Juntamente com a resposta à acusação foi apresentado pelo acusado

pedido de revogação da prisão preventiva às fls. 382/390. Pelo despacho de fl. 560 foi corretamente oportunizada

a manifestação da acusação sobre o pedido de revogação da prisão preventiva, que efetivamente manifestou-se às

fls. 561/562. No entanto, devido ao protocolo simultâneo das peças, a resposta à acusação também já estava

encartada aos autos e o Ministério Público Federal aproveitou a oportunidade para, em outra peça, refutar os

argumentos deduzidos pela defesa (fls. 563/564).2. Tal fato, contudo, não tem aptidão para invalidar os atos

processuais seguintes, pois os argumentos ofertados pelo Ministério Público Federal não foram considerados

como razão de decidir pelo magistrado a quo ao decidir sobre a não configuração das hipóteses de absolvição

sumária (fls. 575/576), de sorte que não houve qualquer prejuízo à defesa, incidindo, assim, a norma do art. 563

do Código de Processo Penal.3. Feitas Requisições de Informações pelo Sistema BacenJud (fls. 634/647) as

respostas não foram encaminhadas antes da realização da audiência já designada para o dia 07/12/2011. A

audiência foi realizada para oitiva de testemunhas e interrogatório do réu, sem prejuízo da possibilidade de

posterior juntada das informações faltantes (fls. 648/658).4. Tal fato não gera qualquer prejuízo ao contraditório e

à ampla defesa, pois possibilitada a manifestação das partes após a juntada aos autos de qualquer documento,

como efetivamente ocorreu como o novo interrogatório do acusado em 18/04/2012 (fls. 1007/1012), após a

juntada aos autos do Laudo de Perícia Documentoscopia tendo por objeto os documentos bancários pertinentes à

contas abertas com CPF ideologicamente falso (fls. 964/984).5. Pela leitura do Termo de Audiência, constata-se

que a própria testemunha requereu sua oitiva sem a presença do réu, valendo-se da prerrogativa que lhe é deferida

pelo art. 217 do Código de Processo Penal. As razões sustentadas pelo magistrado a quo para deferir o

requerimento se mostram pertinentes e adequadas.6. Falsidade ideológica para obtenção de CPFs. Materialidade e

autoria comprovadas.7. Falsidade ideológica para obtenção de RG. Materialidade e autoria comprovadas.8.

Falsidade ideológica em petição inicial de ação judicial. Atipicidade. A petição apresentada por advogado, embora

se caracterize pela sua natureza pública, uma vez apresentada ao órgão judicial, não se reveste dos elementos

necessários para a configuração de um documento público, no sentido exarado pelo Código Penal. Com efeito, o

documento a que se refere a lei penal é aquele emitido pelos competentes órgãos públicos, observando-se suas

respectivas formalidades. A inserção de CPF falso para fins de qualificação da parte autora em petição inicial não

é suficiente para prejudicar direito, criar obrigação ou alterar verdade sobre fato juridicamente relevante.9.

Falsidade ideológica perante a Jucesp. Materialidade e autoria comprovadas.10. Uso de CNH ideologicamente

falsa. Materialidade e autoria demonstradas. O tipo penal do art. 307 do Código Penal, para o qual o réu apelante
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pretende ver desclassificada a prática criminosa, é subsidiário em relação ao art. 304 e somente se verifica se a

atribuição de falsa identidade não se dá perante uso de documento falso.11. Estelionato (obtenção fraudulenta de

crédito perante a Caixa Econômica Federal). Materialidade e autoria demonstradas. O prejuízo suportado pela

Caixa Econômica Federal foi devidamente verificado pelo Demonstrativo de Débito (fls. 807/809) e pelas

anotações do Serasa (fl. 258).12. Dosimetria. Falsidade ideológica. Pena-base reduzida. Continuidade mantida.

Pena definitiva redimensionada: 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, cada

qual no valor mínimo legal.13. Uso de CNH falsa. Pena-base reduzida. Continuidade não reconhecida. Pena

definitiva redimensionada: 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, permanecendo a pena de multa arbitrada em

12 (doze) dias-multa, no valor mínimo legal.14. Estelionato. Pena-base reduzida. Pena definitiva redimensionada:

02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 18 (dezoito) dias-multas, no valor individual mínimo.15. Concurso

material. Pena definitiva: 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e ao

pagamento de 56 (cinquenta e seis) dias-multa, no valor individual mínimo. Por ausência dos requisitos legais,

não é cabível a substituição da pena corporal por restritivas de direitos nem suspensão condicional da pena.16.

Apelação da defesa provida em parte. Apelação do Ministério Público Federal não provida.ACÓRDÃOVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu para reduzir a pena-

base dos delitos imputados, de sorte que a pena definitiva resta fixada em 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de

reclusão, em regime inicial semi-aberto, e ao pagamento de 56 (cinquenta e seis) dias-multa, no valor individual

mínimo; e NEGAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.COTRIM GUIMARÃES

Desembargador FederalOs fatos articulados nos autos do processo criminal, aliás, já haviam sido ventilados pela

Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 207/208, onde constam diversos números de CPF atrelados ao nome do

autor, ou a nomes bastante similares. E a informação de que outras instituições bancárias já haviam sido

vitimadas, outrossim, veio ter nos autos de há muito - e foi repetida durante a oitiva de testemunhas.Enfim, não

vejo como infirmar a alegação da CEF - e do parquet - no sentido de que o demandante se valeu de documentação

ideologicamente falsa para fins de contratação dos mútuos em debate, bem como abertura das contas de depósito e

dos contratos correlatos.Portanto, tendo a instituição financeira tomado conhecimento dos fatos, era, realmente,

dever jurídico seu o encerramento das contas e demais avenças, bem como a comunicação às autoridades

competentes. É o que estabelece o art. 13 da Resolução nº 2025/1993 do BACEN (A instituição financeira deverá

encerrar conta de depósito em relação à qual verificar irregularidades nas informações prestadas, julgadas de

natureza grave, comunicando o fato, de imediato, ao Banco Central do Brasil).Assentada a premissa, vejo que toda

a postulação do demandante se calca, em algum momento, na afirmação de que teria a CEF agido ilegalmente ao

encerrar suas linhas de crédito e ativos financeiros.Como visto, agiu, entretanto, a instituição financeira

estritamente nos limites de seu dever legal, não podendo exsurgir disso qualquer pretensão compensatória ou

indenizatória. Igualmente, os pleitos rescisórios não conduzem a deslinde diverso, porquanto o demandante é

devedor dos valores dos financiamentos efetivamente utilizados, exigindo o encerramento da relação contratual o

adimplemento do crédito.No tocante ao pedido de cancelamento de contratos firmados com outras pessoas

jurídicas distintas da ré (item e da fl. 15), acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada, e excluo-o do

processo, sem análise de mérito, haja vista que, não sendo firmadas as avenças com a CEF, não lhe pode ser

imputada a responsabilidade por sua desconstituição.Por fim, verifico que o Ministério Público Federal postulou,

à fl. 345-verso, a condenação do autor ao pagamento de multa por litigância de má-fé.Os fundamentos trazidos

pelo parquet são relevantes - e, de fato, a conduta do acusado, desnudada em completude nos autos do processo

criminal a que aludi em linhas pretéritas, bem como nestes mesmos autos, implica atuação desconforme aos

deveres de lealdade e colaboração.Digo isso porque as alegações trazidas como sustentáculo ao pleito deduzido

neste processo são, claramente, produto de alteração da verdade dos fatos, porquanto, desde o princípio, tinha o

autor conhecimento de que seu cadastro de pessoa física era proveniente de falsidade ideológica - e, por isso

mesmo, postular indenização pela recusa à manutenção da relação creditícia, afirmando injusta a atuação do

agente financeiro, implica tentar angariar, por meio de processo judicial, objetivo ilegal.Por isso, a aplicação da

multa a que alude o art. 18 do CPC afigura-se-me, nos termos da manifestação do parquet, adequada ao

caso.DISPOSITIVOPosto isso, excluo do processo o pedido de desconstituição dos contratos firmados com

instituições que não a Caixa Econômica Federal - CEF (item e do rol inicial - fl. 15), por carência de ação, em sua

condição de legitimidade passiva, e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos remanescentes.Condeno o autor a

pagar à Caixa Econômica Federal - CEF multa por litigância de má-fé, no importe de 1% do valor da causa,

devidamente atualizado.Durante a instrução processual, o demandante afirmou ser titular de pessoas jurídicas

diversas dedicadas a atividades empresariais, além de ostentar movimentação financeira - independentemente de

origem - razoável.Por isso, revogo o benefício da gratuidade de justiça, posto não estar comprovado nos autos que

o autor enfrentará relevantes problemas financeiros acaso tenha que arcar com as despesas do processo.Passo

seguinte, condeno-o ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 20%

do importe em que valorada a causa (atualizado).Transitada em julgado, acaso nada seja requerido pelas partes,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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0003573-70.2008.403.6103 (2008.61.03.003573-9) - VALTER DE ESCOBAR(SP175292 - JOAO BENEDITO

DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

SENTENÇACuidam os autos de demanda ajuizada por Valter de Escobar em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, objetivando o demandante a revisão contratual de mútuo firmado junto à instituição financeira ré.À fl. 216, o

autor restou instado a corrigir defeito de representação, porquanto ausente procuração nos autos a permitir a

postulação pelo causídico subscritor da peça exordial.À fl. 217, consta petição requerendo prazo de dez dias para

o cumprimento da ordem.Escoado o lapso sem qualquer manifestação do demandante, conforme certificado à fl.

218, vieram os autos conclusos (fl. 220).É o relatório. Decido.A falha de representação processual, revelada, no

caso vertente, pela ausência de instrumento de outorga de poderes para postulação em juízo, implica defeito da

peça de ingresso a atrair o indeferimento da exordial.Ultrapassada a seara propícia a tanto, nem por isso o defeito

convalesce, mostrando-se, a esta altura, revelador de carência de pressuposto à regular formação e

desenvolvimento do processo - atraindo, igualmente, mesmo que sob fundamento legal diverso, a extinção

terminativa do feito.O demandante foi instado a apresentar a procuração suficiente à postulação pelo causídico

subscritor da peça vestibular; não o fez. E nem se argumente que o caso demandaria a intimação pessoal do autor,

e não a exortação pela publicação na imprensa oficial, porquanto não se trata de inércia desidiosa, mas de carência

de pressuposto processual - matéria cognoscível de forma oficiosa, e caracterizada ipso facto. Nesse

sentido:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO -. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO PROCESSUAL - ART. 267, IV DO CPC - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL

OU DE COMUNICAÇÃO DA INTIMAÇÃO POR AR FACE À AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DA

INTIMAÇÃO PESSOAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Apesar da parte autora ter sido regularmente intimada,

via publicação oficial, para que fosse juntada documentação relativa à comprovação de que o subscritor da

procuração possui poderes para outorgar mandato judicial, não houve qualquer manifestação de sua parte. 2.

Consoante o art. 13 do CPC, verificada a irregularidade da representação das partes, o juiz marcará prazo razoável

para ser sanado o defeito e, acaso não cumprida a determinação judicial, deverá ser extinto o processo por falta de

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV, do mesmo diploma).

3. Desnecessária a intimação pessoal da parte, prevista no art. 267, 1, do Código de Processo Civil, que tem

aplicação apenas nas hipóteses dos incisos II e III do referido dispositivo legal (AC 200134000315248, Relator

Des. Federal JOAO BATISTA MOREIRA Quinta turma, TRF da 1ª Região, D 18/6/2004 pg 31). 4. Constitui

ônus da parte e responsabilidade do escritório de advocacia encarregado da defesa, o acompanhamento do

processo na localidade onde tramita o recurso, não fazendo sentido a justificativa de que a longa distância que

separa o domicílio dos procuradores da apelante (Cidade de São Paulo ) e o local da Seção Judiciária (Manaus),

ensejaria a necessidade de intimação por via postal, mediante AR. 5. Apelação não provida 6. Peças liberadas pelo

Relator, em 18/06/2012, para publicação do acórdão.(AC 200232000016856, JUIZ FEDERAL SILVIO

COIMBRA MOURTHÉ, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:27/06/2012

PAGINA:300.)Ademais, a peça de ingresso nem mesmo traz explícito pedido de desconstituição dos atos da

execução extrajudicial, limitando-se à postulação por revisão contratual.Ora, segundo a documentação acostada

aos autos, quando do ingresso em juízo, a avença outrora firmada entre as partes já havia sido definitivamente

extinta pela adjudicação do imóvel pela credora (fl. 189).Assim, como não houve pleito tendente à anulação do

leilão, mas apenas pedido de revisão contratual - ainda que de cláusulas que previam a forma de garantia e

execução -, o deslinde do caso seria, de todo modo, a extinção terminativa.DISPOSITIVOPosto isso, extingo, sem

resolução de mérito, o processo, por carência de pressuposto processual, consistente na representação a

possibilitar o exercício da capacidade postulatória, com espeque no art. 267, IV, do CPC.Ante a gratuidade de

justiça deferida (fl. 85), sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios.Transitada em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0007938-70.2008.403.6103 (2008.61.03.007938-0) - ALICE MITUYO HARA DE OLIVEIRA(SP175292 -

JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)

SENTENÇACuida-se de demanda ajuizada por Alice Mituyo Hara de Oliveira e Espólio de Marivaldo Aparecido

de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal - CEF e de CONSFAG Construtora e Incorporadora LTDA.A

parte autora narra, em síntese, que firmou promessa de compra e venda de imóvel junto à segunda requerida,

tendo recebido desta o instrumento de quitação por força do adimplemento integral da dívida. Todavia, após,

restou indicado um saldo devedor que foi objeto de mútuo habitacional junto à CEF.Reputa inexistente a dívida,

bem como imputa a responsabilidade por seu adimplemento à construtora.Discorreu, ainda, sobre a

impossibilidade de excussão da dívida perante a CEF por meio da utilização do procedimento extrajudicial

previsto no bojo do Decreto-lei 70/66.Clamou, por fim, pela desconstituição do mútuo firmado (junto à CEF),

além de, ao que depreendo, imposição a esta da abstenção quanto à promoção do leilão extrajudicial do

imóvel.Causa valorada em R$ 31.000,00.Procuração acostada à fl. 21; declaração de precariedade econômica à fl.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     561/1211



22; documentos às fls. 23/43.Havendo pleito antecipatório dos efeitos da tutela, restou externada decisão em

sentido oposto à pretensão às fls. 50/52-verso, determinando-se a citação da CEF.Notícia de interposição de

agravo por instrumento à fl. 62.A CEF contestou o pedido às fls. 95/113, sustentando preliminares gerais e

discorrendo sobre a constitucionalidade do procedimento de excussão previsto no Decreto-lei 70/66. Acostou

documentos às fls. 114/135.As partes foram instadas a aduzir especificação de provas (fls. 139 e 151), não tendo a

demandante atendido à determinação (fl. 156).Às fls. 147/148, foi juntada cópia da ementa do acórdão proferido

nos autos do agravo interposto contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.Vieram os autos

conclusos para julgamento (fl. 158).É o relatório. Decido.É um tanto árdua a tarefa de extrair da peça de ingresso

uma postulação que transpasse incólume pelo crivo no art. 295 do CPC, mas, analisando-a com muita detença,

vejo que o pedido aposto às fls. 18/19 não pode ser apropriado em sua literalidade, porquanto ilógica a medida - a

demandante requereu a declaração de inexistência da dívida titularizada perante a CEF, para, no momento

seguinte, atribuí-la em responsabilidade à construtora do imóvel objeto da controvérsia.Aliás, a opinião, ao que

colho do processado, não é unicamente minha, porquanto o agravo por instrumento aviado quando da denegação

da medida de urgência restou improvido porque os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a

respeito das relações contratuais (fl. 147).De todo modo, aproveitando o que me é possível da vestibular, vejo que

a demandante reputa inexistente dívida perante a construtora, e não a CEF, porquanto já teria resgatado

integralmente a dívida assumida no momento de contratação da promessa de compra e venda. E, por isso, clama

pela substituição subjetiva na avença de mútuo firmado junto à empresa pública federal.Por partes.A dívida

perante a CEF existe, e o fato de, eventualmente, o saldo devedor junto à construtora ter sido calculado

equivocadamente não atinge a esfera jurídica da instituição financeira. Afinal, o contrato de fls. 127/133 não foi

inquinado por razões internas ou mesmo concernentes à CEF, mas porque a construtora teria exigido o pagamento

de saldo inexistente.Assim, há, em verdade, duas pretensões distintas versadas nos autos, no que diz com duas

distintas dívidas: aquela objeto do originário contrato de promessa de compra e venda, reputa-a inexistente a

autora, pois não haveria saldo devedor; aqueloutra firmada junto a CEF, não lhe tocaria a esfera jurídica, haja vista

que contraída para resgate do saldo devedor inexistente.Pois bem. A CEF nenhuma relação com o contrato

originário ostenta, motivo pelo qual não é legitimada a responder pela pretensão de declaração de inexistência de

saldo devedor daquela específica avença; quanto ao mútuo firmado com a instituição financeira, não há causa de

pedir a sustentar sua inquinação, porquanto a própria demandante intenta seja adimplido pela construtora,

calcando sua pretensão no contrato anterior - ou em seu deslinde.Em termos mais simples, o mútuo firmado junto

à Caixa Econômica Federal - CEF existe e não foi objurgado com base em vícios a ele próprio atrelados; o

fundamento jurídico da causa vertente, ao contrário, vincula-se ao contrato originário, com o qual nenhuma

relação mantém a CEF.Grosso modo, portanto, pode-se afirmar que a cumulação de pedidos realizada pela

demandante no caso presente é indevida, pois a CEF não ostenta legitimidade passiva para responder sobre a

avença da qual não participou; e, lado outro, a pretensão vocacionada à desconstituição do mútuo firmado junto à

CEF não encontra decorrência lógica na narrativa fática versada na exordial (repiso: não há alegação de vício de

consentimento na contratação, sendo a pretensão direcionada unicamente contra a construtora).Afora isso,

remanesce, sem maiores dificuldades, desta feita, à aquilatação, o pedido concernente ao impedimento de

utilização do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66 - para o qual a construtora,

agora, é absolutamente ilegítima, porquanto apenas o agente financeiro responde pelos atos de excussão

forçada.Isso me leva a concluir, por primeiro, pela exclusão da ré CONSFAG da relação jurídica processual,

porquanto indevidamente cumulados pedidos diversos contra réus distintos; outrossim, pela exclusão do pedido

relacionado à dívida contraída (mútuo) junto à CEF, haja vista que a narrativa fática não conduz logicamente à

conclusão (alteração de titularidade de mútuo firmado sem vício de consentimento relacionado ao próprio

contrato); e, por fim, pela possibilidade de julgamento unicamente do pleito relativo ao leilão extrajudicial, para o

qual o procedimento escolhido é o correto, a CEF ostenta legitimidade passiva e há causa de pedir logicamente

correlacionada.Sobre a legitimidade da CEF, aliás, consigno que não houve comprovação nos autos de trespasse

do crédito - o que me leva a manter a empresa pública federal na relação processual, tal qual estabelecida em

asserção inicial.Além disso, registro que, muito embora este processo se ressinta de vício pela não citação da ré

CONSFAG, sua exclusão da relação processual, nos termos acima externados, sana a ocorrência, haja vista

inexistirem motivos para seu chamamento ao feito pura e simplesmente para arguir matéria cognoscível de forma

oficiosa.Dito isso, ao mérito do quanto possível.A constitucionalidade do procedimento expropriatório previsto no

Decreto-lei 70/66 não encontra mais qualquer resistência na jurisprudência pátria, seja no âmbito do Supremo

Tribunal Federal, seja, ainda, perante o Superior Tribunal de Justiça:EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE

223075, ILMAR GALVÃO, STF.)..EMEN: SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. - Prevista no

contrato, é possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de correção monetária do saldo devedor, em
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contrato de financiamento imobiliário. - É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça

e em nossa mais alta Corte, a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. - Não merece provimento recurso

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. ..EMEN:(AGA 200701896325, HUMBERTO

GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:28/11/2007 PG:00220 ..DTPB:.)Por isso, nem

mesmo se mostra necessário repetir os argumentos já grafados por penas de maior envergadura do que a minha

para fins de afastar o fundamento suscitado pela parte autora.Quanto ao procedimento em si, não o vejo retratado

nos autos; aliás, o documento de fl. 115, trazido a lume quando da resposta da CEF ao pleito, traduz sua inércia no

pormenor, não se tendo qualquer notícia nos autos sobre a deflagração da expropriação extrajudicial.Isso retira a

possibilidade de análise concreta do atendimento, pelo credor, dos requisitos legalmente exigidos - como prazo

para purgação da mora e publicação dos editais, além da notificação por meio de notário oficial, o que poderá ser

questionado pela demandante em sede apropriada, sendo esse o caso.Nenhum argumento, portanto, confere

sustentação à postulação apresentada.DISPOSITIVOPosto isso: (a) excluo do processo os pedidos de declaração

de inexistência e alteração de responsabilidade pelo pagamento do mútuo contraído pela autora junto à CEF, com

espeque no art. 267, IV e 3º, do CPC; (b) excluo da relação processual a ré CONSFAG CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA, por ilegitimidade passiva quanto ao pleito restante, com fulcro no art. 267, VI e 3º,

do CPC; e (c) julgo improcedente o pedido vocacionado ao impedimento de excussão da dívida com base no

Decreto-lei 70/66, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Sem

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, haja vista a gratuidade de justiça deferida à fl.

45.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004823-07.2009.403.6103 (2009.61.03.004823-4) - GISELE RIBEIRO DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que

a impede de exercer atividade laborativa.Pede a concessão de auxílio doença desde a denegação administrativa -

02/06/2009 - fl. 18.Com a inicial vieram os documentos necessários à propositura da ação.Em decisão inicial,

foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial.Veio aos autos o laudo

pericial. Seguiu-se a concessão dos efeitos da tutela. Devidamente citado, o INSS contestou o pedido. Houve

réplica. A autora pediu nova perícia.DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao

segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista

no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de
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aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.DO MÉRITOPostas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial o Perito Judicial constatou a

existência de TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR e DISTÚRBIO DE PERSONALIDADE causado pela

doença, asseverando que tal quadro patológico gera incapacidade total e temporária para a vida laboral - CID F

31.8 e 62.1.Assevera o Sr. Vistor Judicial: Apresenta incapacidade total e temporária para a vida laboral, pela

necessidade reavaliação após período de tratamento adequado. É portadora de TAB (Transtorno Afetivo Bipolar)

com sintomas mistos e em crise no momento atual, inclusive por encontrar-se em puerpério. Distúrbio da

personalidade pela doença(fl. 116)A Srª. Perita fixou o início do quadro incapacitante em meados de 2009 -

quesito 7, fl. 117, o que bem se coaduna com o pedido administrativo apresentado em 02/06/2009 - fl. 18.Não

importa que a Srª. Perita tenha fixado a necessidade de reavaliação em um biênio - quesito 6, fl. 117. Eventual

recuperação da autora era, naquele momento do exame pericial, fato futuro e incerto, dependente de nova

averiguação médico-pericial, pelo que tal projeção serviu tão somente de parâmetro acerca do caráter temporário

em contraposição à incapacidade definitiva que viria a caracterizar o direito à aposentação por invalidez. Assim, o

poder-dever da Autarquia de rever administrativamente o segurado sob exames periódicos bem resolve a

questão.Bem nesse sentido, o pedido de sua conversão em aposentadoria por invalidez não merece guarida.Na

avaliação pericial a que submetido a demandante, como já bastante destacado, o expert nomeado asseverou o

caráter temporário do quadro incapacitante.Por outro lado, a demandante conta, atualmente, 32 anos de idade,

ainda jovem o bastante para permitir plena presunção de que há efetiva possibilidade de seu retorno ao mercado

de trabalho.Acaso isso não se concretize, mesmo com tratamento adequado propiciado pela percepção do auxílio-

doença, poderá a demandante renovar o pleito perante a própria autarquia, quando, em sendo negativa a resposta,

abrir-se-á nova possibilidade de debate judicial da contenda.Por ora, entretanto, entendo prematura a aposentação

pretendida, haja vista, como já frisado, a firme asserção pericial quanto à temporalidade da

incapacidade.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que o restabeleça o benefício de auxílio doença NB

535.863.988-4 à parte autora, a partir de 02/06/2009, devendo a parte autora submeter-se aos exames periódicos

realizados pelo INSS, ou mesmo à reabilitação profissional, se isso lhe for ofertado. Condeno o INSS ao

pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, estes incidentes a

partir da citação, nos termos da Resolução de nº 134/2010 do CJF.Fica facultado ao réu o direito de compensar,

com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da

tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à

Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos do

enunciado de nº 111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e diante da parcial sucumbência do demandante

(mas tendo em conta a nuance de que a repercussão econômica dos pleitos deduzidos não é simétrica). Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício

560.878.486-0Nome da segurada GISELE RIBEIRO DE SOUZANome da mãe da segurada MARIA RITA

RIBEIRO DE SOUZAEndereço do segurado Rua João Lindenberg, nº 64, Jardim Copacabana, São José dos

Campos/SPNIT 20307581858RG / CPF 40.407.316-5/SP --- CPF 311.061.308-55Benefício concedido Auxílio-

doençaRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 02/06/2009Renda mensal

inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0008043-13.2009.403.6103 (2009.61.03.008043-9) - SIMONE PIMENTA DA SILVA ALVES(SP262777 -

VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, em

razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. É da postulação que a autora

sofre de sinovite, tenosinovite, transtorno bipolar, dentre outros males.Com a inicial vieram os documentos

necessários à propositura da ação.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita,

postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e

designada a realização de prova pericial.Veio aos autos o laudo pericial. Seguiu-se a denegação dos efeitos da

tutela por reconhecer-se a preexistência dos males incapacitantes à recuperação da qualidade de segurado.

Devidamente citado, o INSS contestou o pedido. Houve réplica.O Sr. Vistor apresentou laudo complementar.O

processo foi suspenso por ter a autora noticiado a existência de reclamação trabalhista em trâmite cujo desfecho

interferiria na presente causa.Vieram aos autos documentos comprobatórios do deslinde da lide laboral, com
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ciência do INSS.DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo

101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.DA QUALIDADE DE SEGURADODA PREEXISTÊNCIA OU NÃO DO

MALO pedido antecipatório foi denegado por haver nos autos, até aquele momento, prova de que o início do

quadro incapacitante se deu antes da recuperação da qualidade de segurado por parte da autora. Tal constatação se

confirmou, diga-se, pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sede de agravo manejado pela autora - fls.

94 (quesito 14, 96/97 e 125/128.No entanto, de se ver que nos autos da Reclamação Trabalhista nº 400-

20.2011.5.15.0023 foi reconhecido vínculo de trabalho, inclusive com retificação do assento da CTPS da autora

inicialmente apresentado com a inicial (fl. 14), de modo que passou a valer o contrato de trabalho iniciado em

22/05/2006 com final em 30/07/2009 - fls. 177/178.Não apenas isso. Ficou determinado no julgado que a ex-

empregadora deveria recolher os ônus previdenciários decorrentes da maior extensão do vínculo de emprego, o

que foi efetivado como se vê de fls. 179/181, devidamente certificada a completitude do cumprimento (fl. 183).É

de se registrar que, muito embora a jurisprudência pátria se incline para a absorção dos julgamentos trabalhistas

em demandas previdenciárias apenas como início de prova, e isso quando há, naquela sede, julgamento proferido

com base em efetivo contraditório, hipóteses sucedem em que a decisão juslaboral ostenta eficácia maior, servindo

ao desiderato de comprovação suficiente da relação empregatícia. Tal sói ocorrer quando o julgamento ali

externado tenha atendido ao comando do art. 55, 3º, da LBPS, calcando-se o Juízo trabalhista em elementos de

índole documental - sendo certo que poderá o INSS, por meio de dilação na demanda da qual faz efetivamente

parte, elidir a força probante então estabelecida -; mas não só em tal situação. Corro em explicar.Conquanto seja

prática pouco usual - não analisarei a correção, ou não, posto haver coisa julgada a impedir a medida -, verifico

que o INSS foi alçado à condição de parte integrante da relação processual travada nos autos do processo

trabalhista de nº 0000400-20.2011.5.15.0023, tendo, aliás, sido decretada sua revelia e determinado contra si o

dever jurídico de reconhecer parte do vínculo de emprego (inclusive para fins de aplicação do art. 11, II, da Lei nº

8.212/91).Lançando olhar sobre o extrato de acompanhamento processual do feito comentado, não logro encontrar

qualquer recurso aviado pela autarquia federal - donde lhe ser imponível não só a autoridade do julgamento, mas,

principalmente, seus efeitos diretos, ao menos até que se promova eventual desconstituição da coisa julgada por

meio processual adequado.Disso se conclui que o vínculo laboral em tela, em toda a extensão reconhecida pelo

Juízo do Trabalho, é imponível, por eficácia direta, ao INSS.Bem por isso, a autora não perdeu a qualidade de

segurado previdenciário, merecendo ter eficácia integral a situação jurídica reconhecida, inclusive no que tange ao

intento antecipatório cuja reapreciação, vale o registro, foi expressamente pedida (fl. 171, alínea a). De fato, com a

vigência do vínculo empregatício com os meses acrescidos e sob a correspondente versão dos ônus ao Tesouro
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Previdenciário, o mês de deflagração do quadro incapacitante não é precedente ao temo final da cobertura -

tampouco ao cumprimento da carência exigida em sua forma mitigada pelo reingresso no RGPS.DO

MÉRITOPostas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado o exame pericial o Perito Judicial constatou a existência de depressão - CID F 32, além

de tendinopatias por trauma de músculos e tendões do punho e mão - CID S 66, obesidade mórbida - CID E 66.8 e

hipertensão arterial - CID I 10.Conclui o Sr. Vistor que a autora apresenta incapacidade total e temporária para o

exercício de qualquer atividade laborativa - quesito 8 - fl. 94.Assevera o Sr. Vistor Judicial que o quadro

incapacitante remonta a janeiro de 2007 - quesito 14, fl. 94.Nesse compasso, de se destacar que se extrai do

histórico previdenciário da autora a fruição do benefício NB 560.446.207-8 no período de 10/01/2007 a

29/07/2009, consoante extrato do DATAPREV adiante transcrito: BLB01.30 MPAS/INSS Sistema Unico de

Beneficios DATAPREV 11/03/2014 15:16:12 INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio Origem Desvio

Restaura Fim NB 5604462078 SIMONE PIMENTA DA S ALVES Situacao: Cessado CPF: 159.613.318-06 NIT:

1.252.645.237-8 Ident.: 00242383373 SP OL Mantenedor: 21.0.37.030 Posto : APS JACAREISABI OL Mant.

Ant.: Banco : 104 CAIXA OL Concessor : 21.0.37.030 Agencia: 478608 LOTERICA SCIAMMARELLA Nasc.:

10/04/1972 Sexo: FEMININO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 31 AUXILIO DOENCA

PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep. I. Renda: 00 Forma

Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO

Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 16/07/2009 Dep. valido Pensao: 00 Motivo : 12 LIMITE

MEDICO APR. : 0,00 Compet : 07/2009 DAT : 31/12/2006 DIB: 10/01/2007 MR.BASE: 465,00 MR.PAG.:

465,00 DER : 17/01/2007 DDB: 25/01/2007 Acompanhante: NAO Tipo IR: ISENTO DIB ANT: 00/00/0000

DCB: 29/07/2009 Logo em seguida à cessação a autora tentou debalde administrativamente nova concessão - fls.

36/37. De relevo que o Sr. Perito Judicial constatou a necessidade de afastamento do trabalho quando do exame

pericial realizado em novembro de 2009 (fl. 93), de modo que a denegação foi indevida. Assim, é devido o

benefício de auxílio-doença originário desde a data da cessação administrativa - 29/07/2009, devendo a parte

autora submeter-se aos exames periódicos realizados pelo INSS.Não importa que o Sr. Perito tenha lançado mera

projeção de novo exame após 180 dias (quesitos 9 e 11 - fl. 94). Eventual recuperação é fato futuro e incerto,

dependente de nova averiguação médico-pericial, pelo que tal projeção serve tão somente de parâmetro acerca do

caráter temporário em contraposição à incapacidade definitiva que viria a caracterizar o direito à aposentação por

invalidez. Assim, o poder-dever da Autarquia de rever administrativamente o segurado sob exames periódicos

bem resolve a questão.Ainda nesse patamar, o pedido de conversão em aposentadoria por invalidez é

improcedente.Na avaliação pericial a que submetido o demandante durante a tramitação deste processo, o expert

nomeado, como já bastante destacado, asseverou o caráter temporário do quadro incapacitante.A demandante

conta, atualmente, 41 anos de idade - o que a coloca a mais de uma década do termo para aposentadoria etária,

sendo de se presumir haja, ainda, efetiva possibilidade de seu retorno ao mercado de trabalho por alguns

anos.Acaso isso não se concretize, mesmo com tratamento adequado propiciado pela percepção do auxílio-

doença, poderá a demandante renovar o pleito perante a própria autarquia, quando, em sendo negativa a resposta,

abrir-se-á nova possibilidade de debate judicial da contenda. Por ora, entretanto, entendo prematura a aposentação

pretendida, haja vista, como já frisado, a firme asserção pericial quanto à temporalidade da

incapacidade.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos

termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que o restabeleça o benefício de auxílio doença NB

560.446.207-8 à parte autora, a partir de 29/07/2009, devendo a parte autora submeter-se aos exames periódicos

realizados pelo INSS, ou mesmo à reabilitação profissional, se isso lhe for ofertado. Condeno o INSS ao

pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, estes incidentes a

partir da citação, nos termos da Resolução de nº 134/2010 do CJF.Fica facultado ao réu o direito de compensar,

com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da

tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à

Justiça Federal o valor dos honorários periciais.Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos do

enunciado de nº 111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e diante da parcial sucumbência do demandante

(mas tendo em conta a nuance de que a repercussão econômica dos pleitos deduzidos não é simétrica). Tópico

síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício NB

560.446.207-8Nome da segurada SIMONE PIMENTA DA SILVA ALVESNome da mãe da segurada Luzia

Josefina da SilvaEndereço do segurado Rua Humberto Peloggia, 227 - Jardim Esperança - CEP 12.324-010,

cidade de Jacareí / SPPIS / NIT 1.252.645.237-8RG / CPF 24.238.337-3 SSP/SP --- CPF 159.613.318-

06Benefício concedido Auxílio-doençaRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício

(DIB) 29/07/2009Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz PrejudicadoAnte pedido

expresso da autora (fl. 171, alínea a), reaprecio o intento sumário. Nesse compasso, vislumbro subsistentes os
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requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova inequívoca do alegado e a

verossimilhança do direito, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da

presente sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter

alimentar da prestação. Diante disso, ANTECIPO OS EFEITOS A TUTELA JURISDICIONAL PARA

DETERMINAR A IMEDIATA REIMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA NB

560.446.207-8, ficando os atrasados para a fase de liquidação do julgado. Comunique-se com urgência, na via

eletrônica, consoante praxe já estabelecida.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do

artigo 475, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0001013-87.2010.403.6103 (2010.61.03.001013-0) - SEBASTIAO FRANCISCO DE SALES(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação da tutela para conceder a parte autora

o benefício de auxílio doença.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.Houve réplica e manifestação

quanto ao laudo.DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo

101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial (fls. 84/86) o Perito Judicial constatou que

o autor apresenta insuficiência cardíaca não especificada, associada à arritmia cardíaca. Nesse passo, diagnosticou

INSUFICIÊNCIA CARDÍACA NÃO ESPECIFICADA - CID I 50.9; OUTRAS ARRITMIAS CARDÍACAS -

CID I 49. Conclui que há incapacidade total e por tempo indefinido para o exercício de atividade laborativa

semelhante a que exercia. Por outro lado, assevera o Sr. Vistor Judicial, na resposta ao quesito 13 (fl. 86), que o

quadro incapacitante remonta a novembro de 2009, aclarando que as referências anteriores, tocantes a fevereiro de

2009, não permitem concluir por incapacidade naquele momento. Atento a tais parâmetros, verifico do histórico

previdenciário do autor que houve pedido administrativo em 30/11/2009 (fl. 21) - corroborando a afirmação do
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perito.De se destacar que assim se pôs o Sr. Vistor ao responder o quesito 3, à fl. 86: Sim, cardiopatia grave. Ora,

o autor conta, hoje, com 67 anos de idade, de modo que a restrição de atividades nos moldes asseverados na

resposta ao quesito 9 (Poderá exercer atividade que exija esforços físicos leves - fl. 86), na prática, exclui o autor

do mercado de trabalho, tanto por sua idade como pela insuficiência física que o filtraria nos exames médicos pré-

admissionais. Tampouco de reabilitação profissional se cogita em tais circunstâncias, por ser óbvia a inviabilidade

de reinserção à vida economicamente ativa.Sob tal contexto fático, tenho que se trata, efetivamente, de quadro de

incapacidade total e permanente, tal qual a exigência legal atrelada à aposentação por invalidez.No tocante à

asserção do INSS no sentido de que o autor não mais ostentaria a qualidade de segurado no momento do pleito

administrativo, não a vejo como suficiente ao deslinde pretendido pela autarquia à causa.Por primeiro, o pleito

administrativo não serve de marco temporal à aferição do preenchimento dos requisitos à aposentação por

invalidez - haja vista que o risco social segurado é a incapacidade, sendo esse o motivo da perquirição de seu

momento de eclosão, aliás.Ademais, o pedido foi feito em 30/11/2009 (fl. 21), e, em tal átimo, por ter recolhido a

terça parte das contribuições exigidas a título de carência, entre 09/2008 e 12/2008, o demandante guardava, sim,

a vinculação com o RGPS qualificada pela utilização de suas contribuições anteriores - e isso para não mencionar

o fato de que a qualidade de segurado se dissocia do cumprimento da carência.O que se poderia cogitar neste caso

seria a hipótese de incapacidade pré-existente ao reingresso no RGPS, principalmente porque o requerente verteu,

após longo lapso de inatividade formal, o exato número de contribuições mensais a ensejar a recuperação dos

direitos decorrentes da filiação e cumprimento de carência, vindo a pleitear benefício por incapacidade poucos

meses após.Mas, nada em tal sentido sendo asseverado na peça de resistência, e, para além, sendo enfático o

expert no sentido de que apenas em 2009 está comprovado o quadro incapacitante - rememoro que, para as

informações concernentes a momento anterior a fevereiro daquele ano, o vistor aduziu não ser possível afirmar a

incapacidade, mas só a doença -, vejo quadro pintado em cores vívidas nestes autos na direção de que sucedeu

agravamento da moléstia, nos termos do art. 42, 2º, da LBPS.A isso, acresço, por fim, o histórico contributivo do

autor, que verteu mais de 15 anos de contribuições ao RGPS.Assim, diante da comprovação de que a incapacidade

absoluta remonta a 2009, faz o autor jus ao benefício de aposentadoria por invalidez desde o pedido

administrativo (30/11/2009).Em face da comprovação da incapacidade laborativa e em cotejo com os parâmetros

acima fixados, o pedido merece acolhimento.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo

com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar

ao INSS que conceda à parte autora a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 30/11/2009, devendo a

parte autora submeter-se aos exames periódicos realizados pelo INSS. Condeno o INSS ao pagamento dos valores

devidos em atraso, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, estes incidentes a partir da citação, nos

termos da Resolução de nº 134/2010 do CJF.Os atrasados decorrem do fato de a aposentadoria sobrepor período

em que estava vigente auxílio doença, ficando facultado ao réu o direito de compensar os valores pagos à parte

autora a titulo de benefício previdenciário inacumulável com o presente.Permanecem devidos os valores mensais a

serem acrescidos pela renda maior da aposentadoria.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça

Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos do enunciado de nº

111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-

CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício NB 5384763562Nome do segurado SEBASTIÃO

FRANCISCO DE SALESNome da mãe do segurado MARIA CECILIA DE JESUSEndereço do segurado Rua

Maria Rute Santíssimo Sacramento, 49, Campo dos Alemães, São José dos Campos/SP - CEP 12.200-

000CPF/NIT/RG CPF 975784958-87; NIT: 10430238204; RG 15.450.623 SPBenefício concedido Aposentadoria

por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 30/11/2009Renda

mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo.

P. R. I.

 

0007419-27.2010.403.6103 - PAULO JOAO LEITE BUENO X JUSSARA APARECIDA LEITE(SP210226 -

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto na Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS, alegando ser deficiente.Em decisão inicial, foi determinada a realização

de perícia médica e estudo social. Concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária. Postergada a análise

acerca da antecipação dos efeitos da tutela e determinada a citação.O laudo médico veio aos autos (fls. 71/73),

assim como o laudo social (fls. 77/81).O MPF manifestou-se pela improcedência.A tutela foi indeferida.A parte

autora manifestou-se acerca dos laudos apresentados.A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a

decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o qual teve seu seguimento negado.Devidamente citado,

o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica.O MPF reiterou a sua

manifestação.Vieram os autos conclusos.Fundamento e decido.Em vista da nova redação do art. 20, 2º, da Lei nº
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8.742/93, dada pela Lei nº 12.470/2011, a pessoa portadora de deficiência não é mais a incapacitada para o

trabalho e para a vida independente, mas sim a portadora de impedimento de longo prazo, de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. O exame pericial médico trazido

aos autos concluiu que a parte autora é portadora de pé torto congênito, em tratamento usando aparelho para

correção. Relata o perito judicial in verbis Está em tratamento e poderá ter vida praticamente normal, assim que

terminar o tratamento. Comprometimento da atividade laboral só será possível avaliar com a evolução do

tratamento e quando o periciando estiver em idade de trabalho (fls. 72).O autor possui atualmente cinco anos de

idade (fls. 13).A assistente social, em seu laudo assim opina: Acreditamos que esta incapacidade seja temporária e

futuramente Paulo João possa ter uma vida normal, com acompanhamento médico e dentro de suas limitações (fls.

81).Sendo os requisitos à percepção do amparo cumulativos, afastado que se mostra aquele atinente à deficiência,

não há motivos para perquirir a eventual situação de precariedade socioeconômica.Assim, não preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício assistencial, é de rigor a improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante

do exposto, decreto a extinção com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de benefício de prestação continuada.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua

execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0008246-38.2010.403.6103 - PAULO JOSE DE ALMEIDA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

SENTENÇACuidam os autos de demanda ajuizada por Paulo José de Almeida em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, pleiteando o autor a anulação de atos expropriatórios praticados pela ré no âmbito de execução

hipotecária extrajudicial.Narra o requerente que é mutuário do SFH, tendo firmado o contrato habitacional com a

instituição requerida. Sucede que, segundo alega, em razão da onerosidade excessiva da avença, restou

inadimplente, e, por força disso, a Caixa Econômica Federal - CEF promoveu a execução extrajudicial nos termos

do Decreto-lei 70/66.Assevera que houve máculas no procedimento em referência, porquanto sequer foi notificado

a respeito do leilão aprazado.Clama, ao final, pela anulação dos atos expropriatórios.A causa foi valorada em R$

41.000,00.Procuração à fl. 25; declaração de precariedade econômica à fl. 26; documentos às fls. 28/29.Decisão

indeferitória do pleito de urgência às fls. 32/38, oportunidade em que se deferiu o benefício da justiça gratuita e se

determinou a citação da Caixa Econômica Federal - CEF.Citada (fl. 55), a CEF contestou o pedido por meio da

peça de fls. 57/78, em que sustentou (a) ser a exordial inepta, pois não veicula causa de pedir hábil a sustentar o

pleito anulatório; e (b) carecer de ação o autor (por força da adjudicação do imóvel); e, no mérito, que (c) o

procedimento expropriatório foi levado a termo de forma regular, e que não há máculas na evolução contratual

que justifiquem sua revisão.Instrumentos de mandato às fls. 80/81.Pleito pela realização de prova oral aduzido

pelo demandante à fl. 83.Sobrevieram cópias do procedimento expropriatório (fls. 85/118).Vieram os autos

conclusos (fl. 119).É o relatório. Decido.Indefiro, desde logo, o pleito de produção de prova oral, porquanto inútil

a desnovelar deslinde ao caso - cujas nuances estão todas documentadas nos autos.Registro que não há causa de

pedir trazida a lume para fins de sustentar qualquer revisão contratual - como bem destacado pela ré. Com efeito,

o demandante, a despeito de asseverar a onerosidade excessiva da avença, não aduziu pleito revisional

(substanciação), limitando-se a postular a anulação dos atos expropriatórios praticados pelo credor hipotecário.Por

isso, a única forma de aproveitamento do quanto disposto na exordial a título de onerosidade excessiva das

parcelas revela-se pela sustentação de inexistência de mora - e, desqualificada esta, de fato, a expropriação

extrajudicial restaria eivada de mácula insanável; mas apenas se o montante efetivamente devido (e não há

asserção de que não o houvesse) tivesse sido ofertado ao credor (o que não encontro no encadernado).Noutros

termos, não há nos autos pleito revisional, e a mora, desde que o procedimento de sua constituição tenha sido

regular - o que analisarei em tempo breve -, não pode ser desqualificada, nem mesmo em tese, pela asserção de

onerosidade excessiva destituída de infirmação geral (ou total) da dívida (ao menos do saldo devedor) ou

acompanhada de oferta do montante reputado devido.Vista a questão sob tal prisma, não há motivos sequer para

analisar a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no revelar de carência de ação pela

impossibilidade de revisão contratual após a adjudicação do imóvel - seja porque não houve tal pleito, ou, ainda,

porque a anulação dos atos de expropriação abarca o encerramento da relação contratual (sendo mérito, portanto, e

não preliminar).No que diz com a suposta inexistência de causa de pedir a sustentar o pleito anulatório, não assiste

razão à CEF.O demandante, como já dito, atacou a caracterização da mora, atrelando a isso a nulidade dos atos

expropriatórios consequentes; não bastasse, aduziu inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei

70/66, bem como inobservância do próprio regramento combatido por parte da credora.Assim, causa de pedir há -

e se os fundamentos erigidos são procedentes e suficientes a inquinar o procedimento vergastado, isso constitui

mérito, e não matéria prévia da estirpe preliminar.Embora o feito não se ressinta, como visto, de nulidades

processuais, verifico que há questão prévia - prejudicial, desta feita - não suscitada, mas cognoscível
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oficiosamente, relativa à extinção da potestade anulatória de atos jurídicos.Com efeito, a anulação do

procedimento expropriatório - ou, mais precisamente, da adjudicação em seu bojo sucedida -, tal qual pretendida

pelo autor, não encontra previsão específica na legislação de regência quanto ao lapso correspectivo; noutros

termos, não estabelece o Decreto-lei 70/66 prazo para a anulação dos atos praticados no âmbito da execução

extrajudicial do crédito, motivo pelo qual, ocorrida a adjudicação em 27/11/2006, aplica-se-lhe o quanto disposto

no art. 179 do Código Civil de 2002. Destarte, a potestade desconstitutiva não mais poderia ser exercida pelo autor

desde 27/11/2008.Aliás, mesmo que se considere o fato de que o mutuário originário não é ator no negócio

translativo da propriedade (adjudicação), exigindo-se, para início de contagem do lapso extintivo, publicidade do

ato, vejo que o registro da adjudicação foi efetivado em 27/02/2007 - a revelar, portanto, e sob tal ótica,

escoamento do biênio decadencial em 27/02/2009.Todavia, este processo foi deflagrado em 12/11/2010 - após o

decurso do prazo decadencial, seja contando-se-o a partir da adjudicação, seja, ainda, com marco inicial no

momento do registro no CRI.Por isso, a decadência prejudica a desconstituição pretendida.Nesse exato

sentido:SFH. IMÓVEL ADJUDICADO. NULIDADE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. AGENTE FIDUCIÁRIO. - Visualiza-se que a adjudicação do

imóvel ocorreu em 19/07/1999, tendo aí se iniciado o prazo vintenário previsto no CC/1916, estando em curso até

a entrada em vigor do Código Civil de 2002. Em 11/01/2003, portanto, havia transcorrido menos da metade do

prazo vintenário, razão pela qual, considerando a regra de transição do art. 2.028 do CC/02, impõe-se a aplicação

das disposições contidas no Novo Código Civil, especialmente o art. 179, que passou a estipular o prazo

prescricional bienal, o qual, contado a partir da entrada em vigor deste diploma (11.01.2003), findou em 2005. -

Considerando que a propositura da presente demanda ocorreu em 19.09.2011, conclui-se que eventual pretensão

de anulação do procedimento de execução extrajudicial do imóvel encontra-se fulminada pela decadência. - Ainda

que assim não fosse, conforme dessume-se da documentação juntada aos autos, foi a parte autora notificada pelo

6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, tendo sido também comunicada acerca do leilão do imóvel, por

diversos avisos de cobrança da parte ré. - No que tange à escolha do agente fiduciário, é certo que a jurisprudência

já firmou entendimento de que não há óbice à escolha unilateral por parte do agente financeiro. - Nesta esteira,

conclui-se que não merece reforma a sentença recorrida. - Apelação desprovida.(AC 201151010138567,

Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::17/07/2013.)De todo modo, mesmo que se pretenda afastar a decadência da potestade desconstitutiva

versada na exordial, a constitucionalidade do procedimento expropriatório previsto no Decreto-lei 70/66 não

encontra mais qualquer resistência na jurisprudência pátria:EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE

223075, ILMAR GALVÃO, STF.)..EMEN: SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. - Prevista no

contrato, é possível a utilização da Taxa Referencial, como índice de correção monetária do saldo devedor, em

contrato de financiamento imobiliário. - É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça

e em nossa mais alta Corte, a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. - Não merece provimento recurso

carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. ..EMEN:(AGA 200701896325, HUMBERTO

GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:28/11/2007 PG:00220 ..DTPB:.)Por isso, nem

mesmo se mostra necessário repetir os argumentos já grafados por penas de maior envergadura do que a minha,

para fins de afastar o fundamento suscitado pela parte autora.Quanto ao procedimento em si - sua feição concreta -

, a legislação exige que haja notificação pessoal do devedor, concedendo-lhe prazo de vinte dias para a purgação

da mora - o que foi efetivado pelo Cartório ao qual entregue a documentação contratual, conforme se pode notar

pela certidão de fl. 89.Não bastasse, os editais do leilão foram publicados (fls. 94/96 e 100/102), e nem sequer

houve alegação por parte do mutuário no sentido de que tenha intentado purgar a mora, na forma do art. 34 do

Decreto-lei 70/66.Por derradeiro, os autos de fls. 105/106 documentam os leilões, e, não havendo licitantes, a

adjudicação pela credora não encontra qualquer óbice legal.Enfim, de mácula concreta o procedimento

expropriatório não padece, porquanto, em mora o devedor, legalmente constituído o estado de inadimplemento por

meio de notificação pessoal promovida por cartório de títulos, o imóvel restou entregue à expropriação realizada

por leiloeiro legalmente contratado, tendo sido retomado, por adjudicação, pelo agente financeiro.Nenhum

argumento, portanto, confere sustentação à postulação desconstitutiva.DISPOSITIVOPosto isso, extingo o

processo, com resolução de mérito, pronunciando a decadência do direito de desconstituição da adjudicação

promovida em sede de execução extrajudicial, com espeque nos arts. 179 do Código Civil e 269, IV, do Código de

Processo Civil.Diante da gratuidade de justiça concedida ao demandante, não promoverei condenação ao

pagamento de custas ou honorários advocatícios.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0001951-48.2011.403.6103 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP244582
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- CARLA FERREIRA LENCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra o INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez.Após dilação técnica divergente de laudo crítico, o feito baixou em diligência para

deslinde da dicotomia médico-pericial.Veio aos autos comprovação do falecimento do autor, tendo-se manifestado

o Patrono pela extinção do feito - fls. 140/142.Adveio o despacho de fl. 143 que oportunizou a habilitação de

eventuais sucessores nos termos do artigo 1060 do CPC.Conquanto publicado o referido despacho (certidão de fl.

143-verso), nada foi requerido - certidão de fl. 144.DECIDOConquanto pudesse fluir eficácia jurídica com o

eventual acolhimento do pedido aos sucessores, decorreu o prazo sem que se tenha habilitado nenhum para a

continuidade do processo.Diante disso, enseja-se o reconhecimento de ausência de pressuposto para constituição e

de desenvolvimento valido e regular do processo e a consequente extinção sem resolução do mérito.Diante do

exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código

de Processo Civil.Custas como de lei. Condenação da parte autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais

em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0002935-32.2011.403.6103 - ROBERSON PEREIRA FARIA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por ROBERSON PEREIRA FARIA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS buscando provimento jurisdicional de concessão do

benefício de prestação continuada de Assistência Social, em decorrência do quadro patológico que o vitima,

juridicamente qualificadora de deficiência física, bem como da condição de miserabilidade social.A inicial veio

instruída com os documentos necessários à propositura da ação.Foi postergada a apreciação do intento

antecipatório e determinada a realização de prova médico-pericial e de estudo social. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Vieram aos autos os laudos de fls. 25/30 e de fls. 32/36, seguindo-se a

concessão dos efeitos da tutela jurisdicional nos termos da decisão de fls. 37/38.Devidamente citado, o INSS

ofertou contestação. Impugna integralmente o pedido. Houve réplica. As partes tiveram ciência de todo o

processado, não se tendo impugnado especificamente os laudos juntados. O Ministério Público Federal opinou

pela procedência do pedido.DECIDODe se analisar se os fatos em que se baseia a postulação acham-se

devidamente comprovados. Para tanto, de relevo o concurso do suprimento técnico-pericial, tanto na dimensão

médica como na esfera sócio-econômica.O laudo médico não permite dúvidas quanto à existência de deficiência

da parte autora. Assim se pôs o Sr. Vistor Judicial:O periciado apresenta sequelas de acidente vascular cerebral

(hemiplegia), que o inapacitam de forma definitiva para o trabalho e atos da vida cotidiana. A data do início da

incapacidade é 09/07/2010 (pg 11).Nesse contexto, conclui o Sr. Perito:Há incapacidade total e definitiva para o

trabalho e atos da vida cotidiana.Dessa forma, o autor tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

caracterizando-se situação em que se ressente de barreiras à sua efetiva e plena integração na sociedade, não se

podendo cogitar de igualdade de condições perante pessoas saudáveis da mesma idade.De se destacar a

prevalência do direito inerente ao deficiente, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante

a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV

da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No

seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o

conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro

objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a

Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso),

podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da

pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de

prestação continuada, qual seja um salário mínimo. De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção,

aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita deve ser inferior a de salário

mínimo.Não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos

como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento econômico

relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser deixadas de lado

pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo

implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há

que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Na composição do núcleo familiar devem figurar,

na forma do art. 20, 1º da Lei nº 8.742/93, com a redação que lhe deu a Lei nº 12.435/2011, a parte autora, o

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os

filhos e enteados solteiros (independente da idade, entendendo-se como solteiras, segundo a ratio legis, as pessoas

não casadas, qual a incluir no mesmo sentido as pessoas separadas e divorciadas) e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto.De qualquer forma, no caso dos autos, foi constatado que o autor reside só, sem

nenhum acompanhante ou parente. Recebe bolsa família no valor de R$ 90,00 (noventa reais), sobrevivendo da
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ajuda prestada por solidariedade de seus tios, vizinhos do local de moradia, com alimentos e limpeza.Portanto, o

autor não tem não tem renda que garanta suficientemente sua sobrevivência. De fato, segundo o estudo social, a

situação de miserabilidade está manifesta. Finalmente, conquanto tenha noticiado na inicial que houve pedido

administrativo, o autor demarca não ter tido melhor sorte, destacando ter dificuldade para se locomover. Assim,

considerando que à fl. 09 há apenas comprovação de convocação do autor para consulta médica, não se pode

imputar à Autarquia a denegação propriamente dita do benefício.Tal aspecto ainda mais se evidencia do extrato de

fl. 39, do qual se lê a motivação 42 DESISTENCIA DO REQUERENTE.Bem por isso, consoante reiterada

jurisprudência pátria, é de se fixar o termo inicial do benefício na data em que se aperfeiçoou integralmente a

prova pericial determinada pelo Juízo. No caso do benefício perseguido, tanto a perícia médica como o estudo

social - fl. 36 - 30/07/2011.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de

mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para impor ao INSS o dever de

implantar o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da

República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora a partir de 30/07/2011, data do

aperfeiçoamento da prova médica e social.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso,

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, acrescidos de juros, estes a partir da citação. Fica facultado ao réu o direito de compensar com

os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a

presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o

benefício ora concedido.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários

periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do

benefício 5485246075Nome da segurada ROBERSON PEREIRA FARIANome da mãe da segurada MARLI

PEREIRA DE FARIAEndereço do segurado Rua Maria Salene de Assis, 849 - Jardim Nova Detroit - São José

dos Campos/SPPIS / NIT 12196581463RG / CPF 21.216.485-5 SSP/SP --- 081.272138-10Benefício concedido

LOASRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 30/07/2011Renda mensal

inicial (RMI) Um salário mínimoRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003425-54.2011.403.6103 - DIRCE DA SILVA BORGES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada ao deficiente. Com a inicial vieram os documentos.Postergada a análise

acerca do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo designada a realização de estudo social do caso e

determinada a citação.Juntado aos autos o estudo social, foi deferida a medida antecipatória, nos termos da

decisão de fls. 71/74.Citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência da pretensão. Houve

réplica.Determinou-se a realização de perícia médica, sendo encartado o respectivo laudo - fls. 99/105.O INSS

concordou com o laudo médico (fl. 109).O MPF opinou pela improcedência do pedido.DECIDODesde logo

impende destacar que a presente ação objetiva a concessão de amparo social ao deficiente, tendo-se externado

fundamentos fáticos acerca do quadro patológico que acomete a autora, inclusive noticiando internação em UTI -

fl. 03.Assim, não jaz abrangida pela causa de pedir intento algum atinente a benefício assistencial ao idoso, até

porque, como expressamente anotado na exordial, a autora, quando da propositura do pleito, tinha 61 anos de

idade (fl. 04). Merece ser registrado que nesta data a autora não completou ainda os 65 anos de vida, ainda que tal

evento se aproxime.Dito isso, conquanto se tenha arrostado inicialmente a causa como se de amparo social ao

idoso de cuidasse (fls. 71/74), a prova médico-pericial determinada às fls. 91/92 e realizada às fls. 99/105 suprem

satisfatoriamente a instrução indispensável nos limites da causa.Pois bem.Examinando a autora, assim considerou

o Sr. Vistor (fl. 102):A hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas

eventuais complicações, como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso.A diabetes, por si só, não causa

incapacidade, O que pode causar são suas eventuais complicações, como a cegueira, ausentes neste caso.A

periciada não apresenta cardiopatia incapacitante. Todos os exames mostram função cardíaca adwuada, não se

podendo determinar incapacidade por este motivo. Não henhum sinal, clínico ou laboratorial, de haver

insuficiência venosa nos membros inferiores, não incapacitante.A periciada irá realizar cirurgia para retirada da

vesícula biliar, por ter pedras na vesícula. O fato de haver pedras não modificam a capacidade laborativa da

periciada.Bem por isso, conclui:Não há doença incapacitante atual.Eis que a autora não apresenta impedimentos

de longo prazo de natureza física, não se caracterizando situação em que se ressinta de barreiras à sua efetiva e

plena integração na sociedade.Portanto, para os fins do pedido externado na inicial, a parte autora não preenche os

requisitos legais para a fruição do Benefício de Prestação Continuada de Assistência Social.DISPOSITIVODiante

do exposto, decreto a extinção com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de benefício de prestação continuada.Revogo a medida antecipatória
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de fls. 71/74. Oficie-se ao INSS.Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios, haja vista

ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao

arquivo com as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-se e intimem-se, inclusive ao MPF.

 

0003983-26.2011.403.6103 - DIRCE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que

a impede de exercer atividade laborativa.Noticia que havia pedido anteriormente a concessão do benefício, nos

autos do processo nº 0004927-62.2010.4.03.6103, no âmbito do qual adveio julgamento de improcedência do

intento.Pede a concessão de auxílio doença desde a denegação administrativa - 05/04/2011 - fl. 13.Com a inicial

vieram os documentos necessários à propositura da ação.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita, postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do

INSS e designada a realização de prova pericial.Veio aos autos o laudo pericial. Seguiu-se a concessão dos efeitos

da tutela. Devidamente citado, o INSS contestou o pedido. Houve réplica. A autora pediu nova

perícia.DECIDODO NOTICIADO PROCESSO ANTERIORConsta da postulação que a autora perseguiu

provimento jurisdicional análogo ao vertido com a presente ação, sendo de se destacar que, nos termos do julgado

lá proferido, a causa de pedir se enraizava em pedido administrativo distinto daquele em que se funda a presente

pretensão. De fato, na ação anterior a autora se fulcrou em quadro incapacitante que levou ao requerimento

administrativo apresentado ao INSS em 23/04/2010, sendo que no caso presente os males incapacitantes

remontam ao ano de 2011, sob novo pedido administrativo de 05/04/2011 (fl. 13).Por outro lado, quando da

investigação médico-pericial no feito anterior, a conclusão médica foi por tenossinovite, ao passo que

hodiernamente diagnosticou-se fasceíte plantar - quesito 1, fl. 34.Veja-se o seguinte extrato: DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃOEdição nº 79/2011 - São Paulo, sexta-feira, 29 de abril

de 2011SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOPUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E

MSSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOSExpediente Processual 5509/20110004927-62.2010.403.6103 - DIRCE OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSTrata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um

provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença e à conversão deste em

aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como espora do calcâneo,

entesopatia não especificada, com quadro clínico e exame ultrassonográfico compatíveis com a patologia CID:

M77.3 e M77.9, tenossinovite dos fibulares à direita, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao

desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 23.4.2010,

que foi indeferido.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo médico administrativo à fl. 34 e laudo pericial

judicial às fls. 42-46.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 47-48.Intimadas, as partes

se manifestaram sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contestou sustentando a improcedência do pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início,

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença,

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze)

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. O laudo médico indica ser a autora portadora de

tenossinovite, porém, não apresenta incapacidade para o trabalho.Ao exame clínico, a requerente se encontrava

em regular estado geral, sem dificuldades para respirar, corada, anictérica, deambulação normal e orientada. Ao

exame de membros superiores e inferiores, foram constatados rotação e movimentos normais.Consignou o perito

que a atualmente a autora trabalha como doméstica, referindo dificuldade para caminhar, porém entrou

normalmente na sala de exame e na sala de espera.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença

de doença, não foram comprovadas restrições significativas, não tendo a extensão ou a intensidade para assegurar

o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade. Tendo sido esclarecidas as questões controvertidas, é

desnecessária a realização de nova perícia, que só tem lugar nas hipóteses em que as questões de fato não

estiverem suficientemente esclarecidas.Além disso, a finalidade da segunda perícia é exclusivamente de corrigir

omissões ou inexatidões da perícia anterior, conforme estabelecem os arts. 437 e 438 do Código de Processo

Civil, situações não retratadas nestes autos.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,
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que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..________________________________________Assim, não se

tem repetição de causa já apreciada pelo Judiciário.BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara

a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao

segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista

no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.DO MÉRITOPostas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial o Perito Judicial constatou a

existência de FASCEÍTE PLANTAR, asseverando que tal quadro patológico dificulta muito a deambulação da

periciada - quesito 1, fl. 34. Bem por isso, o Vistor concluiu que há incapacidade total e temporária - questio 6, fl.

34.Assevera o Sr. Vistor Judicial: A periciada apresenta fasceíte plantar, confirmada pelo exame de imagem e pelo

exame físico, que causa incapacidade temporária. A data de início da incapacidade é 30/12/2009, coforme

documento que anexo agora aos autos.(fls. 32/33)De se ver que a autora pediu administrativamente auxílio doença

em 05/04/2011 - fl. 13. Assim, o termo inicial do benefício deve retroagir até a data do pedido administrativo.Não

importa que o Sr. Perito tenha lançado mera projeção de recuperação para dezembro de 2011 (fl. 33).Eventual

recuperação da autora era, naquele momento do exame pericial, fato futuro e incerto, dependente de nova

averiguação médico-pericial, pelo que tal projeção serviu tão somente de parâmetro acerca do caráter temporário

em contraposição à incapacidade definitiva que viria a caracterizar o direito à aposentação por invalidez. Assim, o

poder-dever da Autarquia de rever administrativamente o segurado sob exames periódicos bem resolve a

questão.Bem nesse sentido, o pedido de sua conversão em aposentadoria por invalidez não merece guarida.Na

avaliação pericial a que submetido a demandante, como já bastante destacado, o expert nomeado asseverou o

caráter temporário do quadro incapacitante. E isso é reforçado pelo prognóstico de rápida convalescença.Acaso

isso não se concretize, mesmo com tratamento adequado propiciado pela percepção do auxílio-doença, poderá a

demandante renovar o pleito perante a própria autarquia, quando, em sendo negativa a resposta, abrir-se-á nova

possibilidade de debate judicial da contenda.Por ora, entretanto, entendo prematura a aposentação pretendida, haja

vista, como já frisado, a firme asserção pericial quanto à temporalidade da incapacidade.DISPOSITIVODiante do

exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS que conceda o benefício de auxílio doença NB 560.878.486-0 à parte autora, a partir de

05/04/2011, devendo a parte autora submeter-se aos exames periódicos realizados pelo INSS, ou mesmo à

reabilitação profissional, se isso lhe for ofertado. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso,

acrescidos de correção monetária e juros moratórios, estes incidentes a partir da citação, nos termos da Resolução

de nº 134/2010 do CJF.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais

valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável

com o presente.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos do enunciado de nº 111 da Súmula do Superior Tribunal

de Justiça, e diante da parcial sucumbência do demandante (mas tendo em conta a nuance de que a repercussão

econômica dos pleitos deduzidos não é simétrica). Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-

CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefícioNome da segurada DIRCE OLIVEIRA DOS SANTOSNome da

mãe da segurada MARIA ORCELINA C. DE OLIVEIRA Endereço do segurado Avenida Artur Antonio dos

Santos, 958 - Jardim Morumbi - São José dos Campos/SP - CEP 12.236-440PIS / NITRG / CPF 15.737.225/SP ---

CPF 086.789.318-41Benefício concedido Auxílio-doençaRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início

do Benefício (DIB) 05/04/2011Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil. Após, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I. 

 

0005323-05.2011.403.6103 - EDVALDO JANUARIO DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por EDVALDO JANUÁRIO DE SOUZA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS buscando provimento jurisdicional de concessão do

benefício de prestação continuada de Assistência Social, em decorrência do quadro patológico que o vitima,

juridicamente qualificadora de deficiência física, bem como da condição de miserabilidade social.A inicial veio

instruída com os documentos necessários à propositura da ação.Foi postergada a apreciação do intento

antecipatório e determinada a realização de prova médico-pericial e de estudo social. Foram concedidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Vieram aos autos os laudos de fls. 45/51 e de fls. 53/58, seguindo-se a

concessão dos efeitos da tutela jurisdicional nos termos da decisão de fls. 59/61.Devidamente citado, o INSS

ofertou contestação. Impugna integralmente o pedido. As partes tiveram ciência de todo o processado, não se

tendo impugnado especificamente os laudos juntados. O Ministério Público Federal opinou pela procedência do

pedido.DECIDODe se analisar se os fatos em que se baseia a postulação acham-se devidamente comprovados.

Para tanto, de relevo o concurso do suprimento técnico-pericial, tanto na dimensão médica como na esfera sócio-

econômica.O laudo médico não permite dúvidas quanto à existência de deficiência da autora. Assim se pôs o Sr.

Vistor Judicial:O periciado apresentou fratura no joelho, já consolidada, porém sem restabelecer sua capacidade

laborativa. Há incapacidade total e definitiva para o trabalho. O periciado não consegue movimentar o joelho, o

que inviabiliza qualquer trabalho físico. A data do início da incapacidade é 07-10-2010 (pg. 30). Não há

incapacidade para os atos vida cotidiana.Nesse contexto, conclui o Sr. Perito:Há incapacidade total e definitiva

para o trabalho.Dessa forma, o autor tem impedimentos de longo prazo de natureza física, caracterizando-se

situação em que se ressente de barreiras à sua efetiva e plena integração na sociedade, não se podendo cogitar de

igualdade de condições perante pessoas saudáveis da mesma idade.De se destacar a prevalência do direito inerente

ao deficiente, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e

conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios de prover

à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão -

Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família

hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social

conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar

a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a

Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem

estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um

salário mínimo. De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de

deficiente ou idoso, cuja renda per capita deve ser inferior a de salário mínimo.Não se deve ver na miserabilidade

objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito embora o país

tenha experimentado nos últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações lastimáveis de

subdesenvolvimento humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o

patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do

país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e

coerente, caso a caso. Na composição do núcleo familiar devem figurar, na forma do art. 20, 1º da Lei nº 8.742/93,

com a redação que lhe deu a Lei nº 12.435/2011, a parte autora, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência
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de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros (independente da idade,

entendendo-se como solteiras, segundo a ratio legis, as pessoas não casadas, qual a incluir no mesmo sentido as

pessoas separadas e divorciadas) e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.De qualquer forma,

no caso dos autos, foi constatado que o núcleo familiar constitui-se do autor, desempregado e, portanto, sem

renda; de Neide Januário de Souza, sua genitora, com 76 anos e sem renda própria; e Antonio José de Souza, seu

pai, com 72 anos, beneficiário de renda mínima da Previdência Social - fl. 56. Ora, sequer deve ser considerada a

renda mínima do benefício previdenciário auferido pelo pai do autor, porquanto destinada ao atendimento mínimo

e auto-exauriente das necessidades do beneficiário.Portanto, o núcleo familiar não tem renda que garanta

suficientemente a sobrevivência do demandante. De fato, segundo o estudo social, a situação de miserabilidade

está manifesta. Daí porque o pedido é procedente, devendo ser concedido o benefício desde a data do

requerimento administrativo, em 09/06/2011 (fl. 35).DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para

impor ao INSS o dever de implantar o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso

V da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora a partir de 09/06/2011,

data do requerimento administrativo (fl. 35).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso,

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, acrescidos de juros, estes a partir da citação.Fica facultado ao réu o direito de compensar com

os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a

presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o

benefício ora concedido.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários

periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do

benefício 5465424733Nome da segurada EDVALDO JANUÁRIO DE SOUZANome da mãe da segurada NEIDE

JANUÁRIA DE SOUZAEndereço do segurado Rua Bahia, 41 - Rio Comprido, Jacareí/SP - CEP 12.308-120.PIS

/ NIT 12363677376RG / CPF 21.790.585-7 SSP/SP --- 121.832.558-54Benefício concedido LOASRenda mensal

atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 09/06/2011Renda mensal inicial (RMI) Um salário

mínimoRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do

Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0006042-84.2011.403.6103 - CLAUDETE ESTEVES CONTAL(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. Com a inicial

vieram os documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a análise

acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial.Apresentado laudo.A parte autora manifestou-se acerca do laudo.O pedido de antecipação dos efeitos da

tutela foi deferido.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito.O INSS

comprovou a implantação do benefício por determinação judicial.Houve réplica.Vieram os autos conclusos para

sentençaÉ o relato do necessário. DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.MÉRITOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer

a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo

101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a
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sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou doença

pulmonar obstrutiva crônica, concluindo haver incapacidade absoluta e permanente, para o exercício de atividade

laborativa (fls. 47/50).Relata o Senhor Perito Judicial, em perícia realizada aos 01/09/2011, ser a incapacidade

absoluta e permanente.Fixa o início da incapacidade em março de 2008.Constatada a incapacidade, deve o feito

ser julgado procedente para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir de 23/04/2011, data em que

foi cessado administrativamente (fls. 15 e conforme extrato do CNIS em anexo) e convertido em aposentadoria

por invalidez a partir de 01/09/2011, data em que realizado o exame pericial.DISPOSITIVO:Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir de 23/04/2011, data em que foi cessado administrativamente

(fls. 15 e conforme extrato do CNIS em anexo) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de

01/09/2011, data em que realizado o exame pericial.Mantenho a decisão antecipatória pelos seus próprios

fundamentos. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de juros e corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à

parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente.

Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do

julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): CLAUDETE ESTEVES

CONTALBenefícios Concedidos Auxílio-doença e Aposentadoria por InvalidezRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 23/04/2011 (DIB) e 01/09/2011 (DIB) respectivamenteRenda

Mensal Inicial A apurar pelo INSSRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0007033-60.2011.403.6103 - DIVINA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2317 - LUCILENE

QUEIROZ ODONNELL ALVAN)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada ao idoso. Com a inicial vieram os documentos.Num primeiro momento determinou-se a

realização de perícia médica, inclusive com juntada do respectivo laudo. Após, foi determinada a realização de

estudo social, deferidos os benefícios da gratuidade e da celeridade processual, determinada a citação do INSS e

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Juntado aos autos o estudo social. Foi indeferido o pedido

antecipatório - fl. 66.Citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência do feito. Houve réplica.A parte

autora manifestou-se acerca do laudo apresentado.O MPF manifestou-se pela procedência do feito.DECIDOA

prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a

concessão do benefício.Desde logo é de destacar que a parte autora é pessoa idosa, contando atualmente 65 anos

de idade (fls. 13), conquanto tivesse apenas 63 anos quando do ajuizamento da ação.Por economia processual e

considerando o atingimento do limite etário durante o trâmite do feito, este Juízo não vê impedimento para a

cognição e julgamento do intento, adequando-se eventual acolhimento do pedido aos parâmetros temporais

estabelecidos na norma de regência.Ademais, a motivação do ato denegatório editado na via administrativa cinge-
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se à inocorrência de situação de miséria consoante o gabarito legal da renda per capita.Passo, assim, ao

julgamento da lide.As conclusões do estudo sócio-econômico devem passar pela lente da seguinte premissa: a

prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República

que garante a proteção do direito à vida e consequente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o

artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao

disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação

frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem

perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca

no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o

exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos

destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro, a lei conceitua família,

como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de

salário mínimo.Todavia, não se deve ver na miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente,

senão ao menos como um referencial. Muito embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento

econômico relevante, reverberam situações lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser

deixadas de lado pelo ordenamento jurídico. Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e

exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto social atual do país, bem como as circunstâncias

peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo responsável e coerente, caso a caso. Não são poucos os

posicionamentos jurisprudenciais das cortes superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93.

INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste

Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não-superior a (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que

tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão

do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem

para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3.

Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 03/04/2006 p. 389).Por assim ser e assentadas tais premissas,

quando a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, em especial se em pouco (já excluindo-se

eventuais rendas mínimas de outros idosos), então há que se observar o conteúdo do próprio laudo

socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada

pelo direito positivo.Na composição do núcleo familiar deviam figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos

menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que

não atendessem tais parâmetros, não ingressariam no cômputo da renda familiar. Esta posição tradicional, muitas

vezes depunha contra o princípio da primazia da realidade, na medida em que a renda de padrastos e madrastas era

sumariamente excluída, assim como eram excluídos enquanto divisores da renda os enteados, quando viviam sob

o mesmo teto. Por tal ensejo, o novo conceito de família tem as linhas traçadas no atual artigo 20, 1º da Lei

8742/93:Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Assim, no caso dos autos, o núcleo familiar é composto

pela autora e seu esposo (José Gonçalves da Silva), também idoso, beneficiário de aposentadoria que ao tempo do

exame, em 2012, era de renda mínima (um salário mínimo). Como já bem destacado, sequer deve ser considerada

a renda mínima do benefício previdenciário auferido pelo cônjuge da autora, porquanto destinada ao atendimento

mínimo e auto-exauriente das necessidades do beneficiário.A despeito da co-habitação dos filhos maiores, o

estudo social revela que mantêm-se em atividades informais, como ajudantes de pedreiro, sem remuneração fixa e

sob os parâmetros de remuneração que a mão de obra desqualificada permite.De fato, a assistente social afirma

que a família vive sem o atendimento das necessidades inerentes ao respeito à dignidade humana, não estando

supridas as necessidades básicas - fl. 63, quesitos 7 e 8.Daí porque o pedido é procedente.No entanto, quando do

pleito administrativo que instrui a inicial, tanto quanto ao ensejo da propositura da presente ação, a autora não

preenchia o requisito da idade mínima de 65 anos.No momento de prolação desta sentença efetivamente tem ela

65 anos de idade, completados em 04/03/2013. A fim de bem harmonizar o direito reconhecido com os requisitos

legais objetivos do amparo social ao idoso, deve o benefício assistencial ser pago a partir do presente julgado,

implantando-se o benefício de prestação continuada por reapreciação do pedido antecipatório, sem geração de

atrasados senão eventualmente daqui por diante.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo

com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para impor ao

INSS o dever de implantar o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da

Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da parte autora a partir da data desta

sentença.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao
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recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação

de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se o acolhimento

do pedido de ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Assim, determino a implantação imediata do

benefício assistencial de prestação continuada à autora DIVINA RODRIGUES DOS SANTOS (RG 22.383.805-6

SSP/SP - CPF 251.798..738-60). Intime-se, com urgência.Eventuais valores em atraso deverão ser corrigidos

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, acrescidos de juros.Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais

valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício

previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício ora concedido.Custas como de lei,

devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Tópico síntese do julgado, nos

termos do provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefícioNome da segurada DIVINA

RODRIGUES DOS SANTOSNome da mãe da segurada DOLORES RODRIGUES DOS SANTOSEndereço do

segurado Rua Chafic Mogames, 124 - Bandeira Branca 2 - Jacareí/SP - CEP 12.323-630PIS / NITRG / CPF

22.383.805-6 SSP/SP --- 251.798.738-60Benefício concedido LOASRenda mensal atual A calcular pelo

INSSData do início do Benefício (DIB) Data de prolação da sentença.Renda mensal inicial (RMI) Um salário

mínimoRepres. Incapaz PrejudicadoSentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do

Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.P. R. I.

 

0007145-29.2011.403.6103 - RODRIGO DIAS FERNANDES(SP179632 - MARCELO DE MORAIS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que

a impede de exercer atividade laborativa.Pede a concessão de auxílio doença desde a cessação administrativa do

NB 536.576.090-1 - 27/07/2009 - fl. 12, que reputa indevida.Com a inicial vieram os documentos necessários à

propositura da ação.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial.Veio aos autos o laudo pericial e laudo crítico. Seguiu-se a concessão dos efeitos da tutela.

Devidamente citado, o INSS contestou o pedido apresentando peça inespecífica, em que discorre sobre os

requisitos alusivos à fruição de benefícios por incapacidade e a presunção de legitimidade de que goza o ato

administrativo de indeferimento do pedido. Houve réplica. DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio
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doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.DO MÉRITOPostas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como

apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial o Perito Judicial constatou a existência de

DISTROFIA MUSCULAR - CID G 71.0, asseverando que tal quadro patológico gera incapacidade total e

temporária para a vida laboral que exija esforços do membro superior direito.Assevera o Sr. Vistor Judicial: Após

o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta incapacidade total e temporária

para o exercício de atividade laborativa semelhante a que exercia. (fl. 28)O Sr. Perito expressamente destacou que

não há elementos que permitam concluir pelo início da incapacidade senão na data do próprio exame pericial -

quesito 7, à fl. 29. Contudo, ecoando com o quanto observado na decisão antecipatória dos efeitos da tutela, o

autor, ao tempo de sua filiação obrigatória ao RGPS, em 02/06/2008, contava com apenas 20 anos de idade, tendo

se mantido em atividade até 16/09/2009, quando tinha 21 anos e 6 meses. Ora, o pedido administrativo foi

apresentado em 27/07/2009, exatamente no limiar da cessação de seu trabalho. Mesmo na data da perícia médica,

em 28/01/2013, tinha apenas 24 anos e 11 meses. Cotejando tais aspectos circunstanciais com os informes do

laudo pericial, é lícito concluir que o autor deixou a vida economicamente ativa em decorrência do quadro

patológico que o assola. De efeito, no dia da perícia caminhava com irregularidade (fl. 27), sendo que o Vistor

constatou que tal irregularidade de deambulação decorre de flacidez muscular, inclusive sob necessidade de

auxílio e apoio para subir escadas ou levantar-se da cadeira (fl. 28). Foi constatado padrão histológico compatível

com distrofia muscular no ano de 2010 (fl. 28), seguindo-se tratamento com fisioterapia e hidroterapia.E, mesmo

que se queira argumentar com a mal interpretada presunção de legitimidade dos atos administrativos - como o fez,

genericamente, o INSS -, o exame de fl. 13, datado de setembro de 2010, já evidenciava, com clareza, a presença a

doença - e o experto asseverou que, desde então, não houve agravamento ou progressão.Disso se extrai que o

quadro retratado no momento do exame pericial é consentâneo àquele vivenciado já em setembro de 2010 - o que

afasta, também, qualquer alegação de perda da qualidade de segurado.De todo modo, acha-se suficientemente

demonstrado que o quadro incapacitante é contemporâneo à época do requerimento administrativo, seja pelo

diagnóstico da moléstia já em cores vívidas em 2010, seja, ainda, pela existência de labor formal até o momento

em que, em razão da incapacidade, o demandante buscou o benefício junto à autarquia.Nesse contexto, de relevo

que o Sr. Vistor Judicial concluiu pelo caráter temporário dos males, projetando reavaliações semestrais - quesito

6, fl. 29. Eventual recuperação do autor, no momento do exame pericial, era fato futuro e incerto, dependente de

tratamento e nova averiguação médico-pericial, pelo que tal projeção serviu tão somente de parâmetro acerca do

caráter temporário em contraposição à incapacidade definitiva que viria a caracterizar o direito à aposentação por

invalidez. Assim, o poder-dever da Autarquia de rever administrativamente o segurado sob exames periódicos

bem resolve a questão.Bem nesse sentido, o pedido de sua conversão em aposentadoria por invalidez não merece

guarida. Na avaliação pericial a que submetido a demandante, como já bastante destacado, o expert nomeado

asseverou o caráter temporário do quadro incapacitante.Acaso isso (a melhora do demandante) não se concretize,

mesmo com tratamento adequado propiciado pela percepção do auxílio-doença, poderá renovar o pleito perante a

própria autarquia, quando, em sendo negativa a resposta, abrir-se-á nova possibilidade de debate judicial da

contenda.Por ora, entretanto, entendo prematura a aposentação pretendida, haja vista, como já frisado, a firme

asserção pericial quanto à temporalidade da incapacidade.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do

processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que

conceda o benefício de auxílio doença (NB 536.576.090-1) à parte autora, a partir do requerimento administrativo

em 27/07/2009 (fl. 12), devendo a parte autora submeter-se aos exames periódicos realizados pelo INSS, ou

mesmo à reabilitação profissional, se isso lhe for ofertado. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, estes incidentes a partir da citação, nos termos da

Resolução de nº 134/2010 do CJF.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação,

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário

inacumulável com o presente.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos

honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 8% (oito por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos do enunciado de nº 111 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça, e diante da parcial sucumbência do demandante (mas tendo em conta a nuance de

que a repercussão econômica dos pleitos deduzidos não é simétrica). Tópico síntese do julgado, nos termos do

provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício 536.576.090-1Nome da segurada

RODRIGO DIAS FERNANDESNome da mãe da segurada MIRIAN CELESTE CANDIDO

FERNANDESEndereço do segurado Rua José Abib, 64 - Jardim Esperança - Jacareí/SP - CEP 12324-160NIT

20781212558RG / CPF 41.866.416-X/SP --- CPF 383.346.978-13Benefício concedido Auxílio-doençaRenda
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mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 27/07/2009Renda mensal inicial (RMI) A

calcular pelo INSSRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do

artigo 475, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0008455-70.2011.403.6103 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

SENTENÇAFRANCISCO FERREIA DE SOUZA propõe esta demanda, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a fruição de

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos

legais necessários para o deferimento do pedido. A inicial veio instruída com os documentos necessários à

propositura da ação.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergou-se a análise do pedido de antecipação

da tutela e determinou-se a realização da perícia médica.Com a vinda do laudo pericial, houve-se por bem

indeferir o pedido antecipatório.Citado, o INSS apresentou contestação. Houve manifestação da parte autora

acerca da contestação e laudo pericial.DECIDOA aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n.

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o autor preenche os requisitos: a) ser

segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I) e c)

incapacidade total e definitiva para o trabalho.Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da

Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Para sua

concessão, necessário verificar se o Postulante atende aos seguintes requisitos: a) qualidade de segurado; b)

carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I) e c) incapacidade temporária para o trabalho ou

atividade habitual por mais de quinze dias.Pois bem. No caso dos autos, a alegada incapacidade não foi constatada

pelo perito judicial.O expert afirmou que o autor apresenta transtornos mentais e comportamentais devidos a uso

de álcool - transtorno mental não especificado - CID F 10.9, sem sinais de comprometimento neurológico, não lhe

atribuindo incapacidade laborativa - fl. 45.Ao responder ao quesito de nº 12 (fl. 46), o perito foi enfático ao

asseverar:Exame clínico, o qual não demonstra comprometimento neurológico evidente, apresentando sinais de

exercício de atividade laboral. Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo.Vejo, portanto,

que, a despeito da irresignação manifestada pela demandante em suas asserções apostas nos autos após a

realização do exame pericial, o expert nomeado analisou por completo o quadro, confirmando, aliás, o diagnóstico

representado pelo histórico da segurada. Deve prevalecer, portanto, a conclusão médica pericial, pois: a) o laudo

pericial confirma a avaliação médica formulada pelo INSS em sede administrativa; e b) o médico perito é

profissional qualificado e da confiança do Juízo e, como visto, seu laudo está suficientemente fundamentado.Não

vejo motivos, portanto, para renovar o exame pericial, o que me leva a indeferir o requerimento correlato. A

fortiori no que concerne ao pedido de dilação oral (fl. 42), inviável para fins de descaracterização das conclusões

médico-periciais.Assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de

requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da lei

previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da parte autora ao

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0008693-89.2011.403.6103 - GERSON BATISTA DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2317 - LUCILENE QUEIROZ

ODONNELL ALVAN)

SENTENÇAGERSON BATISTA DE OLIVEIRA propõe esta demanda, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a fruição de

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos

legais necessários para o deferimento do pedido. A inicial veio instruída com os documentos necessários à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     581/1211



propositura da ação.Concedidos os benefícios da justiça gratuita, postergou-se a análise do pedido de antecipação

da tutela e determinou-se a realização da perícia médica.Com a vinda do laudo pericial, houve-se por bem

indeferir o pedido antecipatório.Citado, o INSS apresentou contestação. Houve manifestação da parte autora

acerca da contestação e laudo pericial.DECIDOA aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n.

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o autor preenche os requisitos: a) ser

segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I) e c)

incapacidade total e definitiva para o trabalho.Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da

Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Para sua

concessão, necessário verificar se o Postulante atende aos seguintes requisitos: a) qualidade de segurado; b)

carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I) e c) incapacidade temporária para o trabalho ou

atividade habitual por mais de quinze dias.Pois bem. No caso dos autos, a alegada incapacidade não foi constatada

pelo perito judicial.O expert afirmou que a autora TRANSTORNO NEURÓTICO NÃO ESPECIFICADO - CID

F 48.9, sem alteração do comportamento, sem atrofias, não lhe atribuindo incapacidade laborativa - fl. 46.Ao

responder ao quesito de nº 12 (fl. 90), o perito foi enfático ao asseverar:Exame clínico, o qual demonstra controle

satisfatório das funções mentais, sem prejuízo da memória. Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito

administrativo..Vejo, portanto, que, a despeito da irresignação manifestada pela demandante em suas asserções

apostas nos autos após a realização do exame pericial, o expert nomeado analisou por completo o quadro,

confirmando, aliás, o diagnóstico representado pelo histórico da segurada. Deve prevalecer, portanto, a conclusão

médica pericial, pois: a) o laudo pericial confirma a avaliação médica formulada pelo INSS em sede

administrativa; e b) o médico perito é profissional qualificado e da confiança do Juízo e, como visto, seu laudo

está suficientemente fundamentado.Não vejo motivos, portanto, para renovar o exame pericial, o que me leva a

indeferir o requerimento correlato.Assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe,

por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais

exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da

parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido

de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado

desta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0009059-31.2011.403.6103 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES PARNAIBA(SP197124 - MARCELO

AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA

PAULA PEREIRA CONDE)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua conversão posterior em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

determinada a citação da ré.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte

autora manifestou-se acerca do laudo pericial apresentado, impugnando-o.Interposto agravo de instrumento contra

a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o recurso teve seu seguimento negado.Citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora peticionou, juntando documentos

e requerendo a realização de nova perícia, bem como alegando estar também acometida de doença psiquiátrica.A

parte autora manifestou-se em réplica, impugnando o laudo apresentado.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do

autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
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incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou artrose,

concluindo que a autora apresenta dores articulares generalizadas, sem restrições motoras importantes, não lhe

atribuindo incapacidade laborativa (fls. 70/72).Em perícia realizada aos 29/03/2012, relata o expert in verbis: É

enfermidade crônica, sem dados técnicos para indicar início da enfermidade. O atual estado da parte autora revela

que não houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo.Quanto à impugnação ao laudo,

vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. À míngua de contraprova (laudo

crítico), não merece acolhida o pedido de nova perícia. A se requerer que a especialidade seja fielmente

observada, o procedimento de perícias e a administração cartorária seria extremamente difícil em algumas

Subseções. O próprio INSS não estrutura a Administração interna dos benefícios de modo que cada doença seja

avaliada por um médico especialista da área, pois o objetivo do processo ou do feito administrativo não é a

diagnose, mas a medicina pericial, que possui nuances próprias. Por assim ser, o perito que atuou no feito tem

experiência em perícias médicas.Usualmente se faz confusão entre a relação PERITO-PERICIANDO e a relação

TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente na segunda relação, por certo e efetivo, impende ao médico, ao

fazer suas análises, definir recomendações de afastamento ou recolhimento, métodos terápicos e até reeducação de

hábitos ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu paciente. Na relação perito-periciado, ao contrário,

incumbe ao profissional médico tão somente avaliar EM CONCRETO se tal ou qual sintoma impedem o exercício

das atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer atividade, e de que forma (se afirmativo).Cabe ressaltar

que o perito judicial não está adstrito às conclusões escritas nos laudos e atestados trazidos pela parte autora.

Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N 126, 17 DE OUTUBRO DE 2005, que se transcreve

parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião técnica, o médico investido na função de perito não fica

restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente do periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo

de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou

indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na

função de perito, deve respeitar a liberdade e independência de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia,

permitir a invasão de competência da sua atividade, não se obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre

a matéria em discussão no processo judicial ou procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial

deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão, levando-se em conta que a relação perito/periciando não se

estabelece nos mesmos termos da relação médico/paciente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000144-56.2012.403.6103 - MARIA ALICE FERREIRA DE SOUSA(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua conversão posterior em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e
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determinada a citação da ré.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte

autora manifestou-se acerca do laudo pericial apresentado, impugnando-o.Citado, o INSS apresentou contestação,

pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora manifestou-se em réplica, bem como impugnando o laudo

apresentado.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação,

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para

o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está

previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial

diagnosticou doença pulmonar obstrutiva crônica, atualmente sem complicações pulmonares agudas, não lhe

atribuindo incapacidade laborativa (fls. 60/62).Em perícia realizada aos 02/04/2012, relata o expert in verbis: É

enfermidade crônica, não há dados técnicos indicando início da enfermidade. O atual estado da parte autora revela

que há controle clínico satisfatório da enfermidade.Quanto à impugnação ao laudo, vejo que ela não traz

elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. À míngua de contraprova (laudo crítico), não merece

acolhida o pedido de nova perícia. A se requerer que a especialidade seja fielmente observada, o procedimento de

perícias e a administração cartorária seria extremamente difícil em algumas Subseções. O próprio INSS não

estrutura a Administração interna dos benefícios de modo que cada doença seja avaliada por um médico

especialista da área, pois o objetivo do processo ou do feito administrativo não é a diagnose, mas a medicina

pericial, que possui nuances próprias. Por assim ser, o perito que atuou no feito tem experiência em perícias

médicas.Usualmente se faz confusão entre a relação PERITO-PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-

PACIENTE, sendo que somente na segunda relação, por certo e efetivo, impende ao médico, ao fazer suas

análises, definir recomendações de afastamento ou recolhimento, métodos terápicos e até reeducação de hábitos

ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu paciente. Na relação perito-periciado, ao contrário, incumbe

ao profissional médico tão somente avaliar EM CONCRETO se tal ou qual sintoma impedem o exercício das

atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer atividade, e de que forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que

o perito judicial não está adstrito às conclusões escritas nos laudos e atestados trazidos pela parte autora.

Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo

(CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N 126, 17 DE OUTUBRO DE 2005, que se transcreve

parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião técnica, o médico investido na função de perito não fica

restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente do periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo

de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou

indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na

função de perito, deve respeitar a liberdade e independência de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia,

permitir a invasão de competência da sua atividade, não se obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre

a matéria em discussão no processo judicial ou procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial

deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão, levando-se em conta que a relação perito/periciando não se

estabelece nos mesmos termos da relação médico/paciente.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações
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pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001433-24.2012.403.6103 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que

a impede de exercer atividade laborativa.Pede a concessão de auxílio doença desde a cessação administrativa do

NB 535.933429-7 - 01/09/2011 - fl. 12, que reputa indevida.Com a inicial vieram os documentos necessários à

propositura da ação.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial.Veio aos autos o laudo pericial e laudo crítico. Seguiu-se a concessão dos efeitos da tutela.

Devidamente citado, o INSS contestou o pedido. Houve réplica. Tentou-se, debalde, a conciliação das

partes.DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para

o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer

incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei,

deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa,

conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito

e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da

Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício,

a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.DO MÉRITOPostas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos

autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial o Perito Judicial constatou a

existência de SÍNDROME DO MANGUITO ROTADOR - CID M 75.1, asseverando que tal quadro patológico

gera incapacidade parcial e temporária para a vida laboral que exija esforços do membro superior direito.Assevera

o Sr. Vistor Judicial: Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta dor em

ombro direito, lhe atribuindo incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade laborativa que exija

esforços excessivos do membro superior direito. Poderá exercer outra atividade de menor esforço físico. (fl. 34)O

Sr. Perito fixou o início do quadro incapacitante em março de 2012 - quesito 7, fl. 35. Todavia, o faz em alusão a

documentos hospitalares que reputa existentes nos autos, documentos esses que, na verdade, referenciam épocas

mais afastadas: Relatório Médico - Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence - firmado por médico

ortopedista em 15/01/2010 com expressa menção à necessidade de agendamento de cirurgia do manguito rotador -

fl. 14. Exame Radiológico - PRONVAL - exame de 09/02/2009, menciona os males atestados, inclusive aqueles a

que se refere o assistente técnico.Mais consentânea com a interioridade dos autos, pois, a conclusão do Sr.

Assistente Técnico, que fixou o início do quadro incapacitante há cerca de três anos e 4 meses do exame pericial,
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remontando, assim ao ano de 2009.De se ver, nesse passo, que as conclusões e análises tanto do Sr. Perito Judicial

como do Sr. Assistente Técnico guardam harmonia e consistência. Ambos concluem pela incapacidade

temporária, cada qual sob os contornos de suas convicções profissionais.E aqui cabe elucidar que a alusão do Sr.

Assistente Técnico à necessidade de cirurgia como meio de recuperação (quesito 11, fl. 32), ecoando com a

resposta dada pelo Sr. Perito ao mesmo quesito (fl. 35), merece ser tida à conta de mera projeção

terapêutica.Eventual recuperação do autor, no momento do exame pericial, era fato futuro e incerto, dependente de

tratamento e nova averiguação médico-pericial, pelo que tal projeção serviu tão somente de parâmetro acerca do

caráter temporário em contraposição à incapacidade definitiva que viria a caracterizar o direito à aposentação por

invalidez. Assim, o poder-dever da Autarquia de rever administrativamente o segurado sob exames periódicos

bem resolve a questão.Bem nesse sentido, o pedido de sua conversão em aposentadoria por invalidez não merece

guarida.Na avaliação pericial a que submetido a demandante, como já bastante destacado, o expert nomeado

asseverou o caráter temporário do quadro incapacitante.Acaso isso não se concretize, mesmo com tratamento

adequado propiciado pela percepção do auxílio-doença, poderá a demandante renovar o pleito perante a própria

autarquia, quando, em sendo negativa a resposta, abrir-se-á nova possibilidade de debate judicial da contenda.Por

ora, entretanto, entendo prematura a aposentação pretendida, haja vista, como já frisado, a firme asserção pericial

quanto à temporalidade da incapacidade.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que o restabeleça o benefício de

auxílio doença NB 535.933.429-7 à parte autora, a partir de sua indevida cessação em 01/09/2011, devendo a

parte autora submeter-se aos exames periódicos realizados pelo INSS, ou mesmo à reabilitação profissional, se

isso lhe for ofertado. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de correção

monetária e juros moratórios, estes incidentes a partir da citação, nos termos da Resolução de nº 134/2010 do

CJF.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à

parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o

presente.Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data, nos termos do enunciado de nº 111 da Súmula do Superior Tribunal

de Justiça, e diante da parcial sucumbência do demandante (mas tendo em conta a nuance de que a repercussão

econômica dos pleitos deduzidos não é simétrica). Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-

CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício 560.878.486-0Nome da segurada ANTONIO JOAQUIM DA

SILVANome da mãe da segurada JOSEFA LUIZ FERREIRAEndereço do segurado Rua Londrina, 1062 -

Bosque dos Ipês - SJCampos/SPNIT 10814419698RG / CPF 12.753.776-4/SP --- CPF 279.439.094-53Benefício

concedido Auxílio-doençaRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB)

01/09/2011Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0001680-05.2012.403.6103 - SILVIA MARIA RIBEIRO BRITO(SP208706 - SIMONE MICHELETTO

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1631 - CELIO NOSOR MIZUMOTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua conversão posterior em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

determinada a citação da ré.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte

autora manifestou-se acerca do laudo pericial apresentado, impugnando-o e requerendo a oitiva do médico da

autora em audiência.Interposto agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, o recurso teve seu seguimento negado.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pedido.A parte autora manifestou-se em réplica, reiterando o pedido de audiência.Vieram os

autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido.

Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que

passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto
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necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou dorsalgia,

sem comprometimento de raízes nervosas lombares, não lhe atribuindo incapacidade laborativa (fls.

48/50).Quanto à impugnação ao laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do

Juízo. À míngua de contraprova (laudo crítico), não merece acolhida o pedido de nova perícia, nem tampouco o

pedido de realização de audiência, haja vista que as provas técnicas e documentais juntadas aos autos são

suficientes para a apreciação do mérito da lide.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a

improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a

sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10%

sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0002919-44.2012.403.6103 - ROSSANA MARA DE CASTILHO ANDRE(SP178024 - JOÃO RAFAEL

GOMES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora

objetiva a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de

enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. Com a inicial vieram os documentos.Em decisão

inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos

da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial.Apresentado laudo, foi

deferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora manifestou-se acerca do laudo, discordando acerca da

constatação da incapacidade temporária, juntando laudo de assistente técnico.Citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do feito.Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o

relato do necessário. DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto

à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.MÉRITOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo

101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à
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concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou linfoma não

Hodgkin, em tratamento complementar, concluindo haver incapacidade total e temporária, para o exercício de

atividade laborativa (fls. 27/29).Relata o Senhor Perito Judicial, em perícia realizada aos 21/05/2012, ser a

incapacidade total e temporária, bem como que, ao tempo da perícia, a autora se encontrava em gozo do benefício

de auxílio-doença, com alta programada para julho de 2012.O senhor perito manifestou-se no sentido de ser o

benefício prorrogado até janeiro de 2013 (seis meses a contar da alta programada).Constatada a incapacidade

temporária e considerando a fungibilidade dos benefícios previdenciários, deve o feito ser julgado parcialmente

procedente para a manutenção do benefício NB 549.298.356-0, devendo a parte autora submeter-se às avaliações

periódicas no INSS a fim de verificar se remanesce a incapacidade.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALEMNTE

PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a

manter o benefício de auxílio-doença NB 549.298.356-0 em favor da parte autora, devendo a mesma se submeter

a avaliações administrativas a fim de se verificar se remanesce a incapacidade.Mantenho a decisão antecipatória

pelos seus próprios fundamentos. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de

juros e corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação,

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário

inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos

honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): ROSSANA MARA DE CASTILHO ANDREBenefício Concedido Auxílio-doença Renda Mensal

Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB Benefício em manutenção NB 549.298.356-0Renda Mensal

Inicial A apurar pelo INSSRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se

os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0002980-02.2012.403.6103 - MARIA ROSA GENARO DOS SANTOS VIEIRA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto na Lei

Orgânica da Assistência Social - LOAS, alegando ser deficiente.Em decisão inicial, foi determinada a realização

de perícia médica e estudo social. Concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária. Postergada a análise

acerca da antecipação dos efeitos da tutela e determinada a citação.O laudo médico veio aos autos (fls. 43/45),

tendo a tutela sido indeferida.A parte autora manifestou-se acerca do laudo apresentado.Devidamente citado, o

INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica.O MPF manifestou-se pela

improcedência.Vieram os autos conclusos.Fundamento e decido.Em vista da nova redação do art. 20, 2º, da Lei nº

8.742/93, dada pela Lei nº 12.470/2011, a pessoa portadora de deficiência não é mais a incapacitada para o

trabalho e para a vida independente, mas sim a portadora de impedimento de longo prazo, de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. O exame pericial médico trazido

aos autos concluiu que a parte autora é portadora de transtorno articular, sem complicações ou restrições motoras,

não lhe atribuindo incapacidade laborativa. Relata o perito judicial in verbis É enfermidade crônica, com

manifestações agudas e esporádicas. O atual estado da parte autora revela que não há complicações articulares ou

rigidez incapacitante (fls. 44).Sendo os requisitos à percepção do amparo cumulativos, afastado que se mostra

aquele atinente à deficiência, não há motivos para perquirir a eventual situação de precariedade
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socioeconômica.Assim, não preenchidos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, é de rigor a

improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção com resolução de mérito nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de benefício de

prestação continuada.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários

sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei

1.060/50.Ante o deslinde do caso, destituo a perita assistente social (fls. 37). Comunique-se.Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0003990-81.2012.403.6103 - BENEDITO CARLOS BARBOSA(SP236665 - VITOR SOARES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. Com a inicial

vieram os documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a análise

acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial.Apresentado laudo, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora manifestou-se acerca do

laudo.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito.Houve réplica.Vieram os

autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. DECIDOVerifico que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou Sequelas de acidente vascular cerebral

não especificado como hemorrágico ou isquêmico, concluindo haver incapacidade total e temporária para o

exercício de atividade laborativa (fls. 30/32).Relata o Senhor Perito Judicial, em perícia realizada aos 18/06/2012,

ser a incapacidade total e temporária, estimando a alta em outubro de 2012, data também prevista para a alta

médica administrativa, conforme documento de fls. 15 (NB 550581971-7).Fixa o início da incapacidade em abril
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de 2012.Observo que, quando do ajuizamento da inicial, a parte autora encontrava-se já em gozo do benefício de

auxílio-doença (NB 550581971-7), com alta programada para 05/10/2012 (fls. 15), requerendo sua conversão em

aposentadoria por invalidez.Constatada a incapacidade temporária, considerando a data prevista para a alta

médica, bem como a fungibilidade das demandas previdenciárias, deve o feito deve ser julgado procedente para a

manutenção do benefício de auxílio-doença, devendo a parte autora se submeter aos exames periódicos realizados

pelo INSS a fim de se verificar se permanece ou não a incapacidade.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o

pedido, CONDENANDO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a manter o benefício de

auxílio-doença NB 550581971-7 à parte autora. A parte autora deverá se submeter aos exames periódicos

realizados pelo INSS a fim de se verificar se permanece ou não a incapacidade.Mantenho a decisão antecipatória

pelos seus próprios fundamentos. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de

juros e corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação,

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário

inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos

honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): BENEDITO CARLOS BARBOSABenefício Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB Benefício em manutenção (NB 550581971-7)Renda Mensal Inicial

A apurar pelo INSSRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame

necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se

os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0004068-75.2012.403.6103 - BRAULIO MOREIRA RAMOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1631 - CELIO NOSOR MIZUMOTO)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua conversão posterior em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

determinada a citação da ré.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte

autora peticionou, impugnando o laudo apresentado, requerendo a realização de nova perícia, ou que o perito

esclareça as conclusões apresentadas, com a realização de perícia complementar.Citado, o INSS apresentou

contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora manifestou-se em réplica.Vieram os autos

conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou dor lombar
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baixa, sem sinais de comprometimento de raízes nervosas, não lhe atribuindo incapacidade laborativa (fls.

125/127).Quanto à impugnação ao laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do

Juízo. À míngua de contraprova (laudo crítico), não merece acolhida o pedido de nova perícia. A se requerer que a

especialidade seja fielmente observada, o procedimento de perícias e a administração cartorária seria

extremamente difícil em algumas Subseções. O próprio INSS não estrutura a Administração interna dos benefícios

de modo que cada doença seja avaliada por um médico especialista da área, pois o objetivo do processo ou do

feito administrativo não é a diagnose, mas a medicina pericial, que possui nuances próprias. Por assim ser, o perito

que atuou no feito tem experiência em perícias médicas.Usualmente se faz confusão entre a relação PERITO-

PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente na segunda relação, por certo e efetivo,

impende ao médico, ao fazer suas análises, definir recomendações de afastamento ou recolhimento, métodos

terápicos e até reeducação de hábitos ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu paciente. Na relação

perito-periciado, ao contrário, incumbe ao profissional médico tão somente avaliar EM CONCRETO se tal ou

qual sintoma impedem o exercício das atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer atividade, e de que

forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que o perito judicial não está adstrito às conclusões escritas nos laudos e

atestados trazidos pela parte autora. Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N 126, 17 DE

OUTUBRO DE 2005, que se transcreve parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião técnica, o

médico investido na função de perito não fica restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente do

periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo

diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la

no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na função de perito, deve respeitar a liberdade e independência

de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se

obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou

procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão,

levando-se em conta que a relação perito/periciando não se estabelece nos mesmos termos da relação

médico/paciente.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa,

ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006803-81.2012.403.6103 - DALVA DA CONCEICAO CORTIZO(SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES

PORFIRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada ao idoso. Com a inicial vieram os documentos.Postergada a análise acerca do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo designada a realização de estudo social do caso e determinada a

citação.Juntados aos autos o estudo social - fls. 36/40, foi deferida a medida antecipatória, nos termos da decisão

de fls. 41/43.Citado, o INSS contestou, pugnando pela improcedência da pretensão. O MPF opinou pela

improcedência.DECIDOA prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos

requisitos exigidos para a concessão do benefício.Considerando-se que a parte autora é pessoa idosa, contando

atualmente 67 anos de idade (fls. 14) e 65 anos quando do ajuizamento do feito, comprovado está o requisito

etário.Resta analisar o requisito socioeconômico.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões

periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes,

em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e consequente

dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão -

Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família

hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social

conforme art. 193 da CF.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar

a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a

Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem

estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um

salário mínimo.De outro, a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de

deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Todavia, não se deve ver na

miserabilidade objetiva de do salário mínimo um critério excludente, senão ao menos como um referencial. Muito

embora o país tenha experimentado nos últimos anos um crescimento econômico relevante, reverberam situações
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lastimáveis de subdesenvolvimento humano, que não podem ser deixadas de lado pelo ordenamento jurídico.

Acreditar que o patamar de deva ser critério absoluto e exclusivamente objetivo implica desconsiderar o contexto

social atual do país, bem como as circunstâncias peculiares do caso concreto. Há que relativizá-lo, de modo

responsável e coerente, caso a caso. Não são poucos os posicionamentos jurisprudenciais das cortes

superiores:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20, 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E

83/STJ. PRECEDENTES.1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

consolidou entendimento de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a (um

quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade

da parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.2. A reapreciação do contexto

fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício pleiteado, pela via do recurso

especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.3. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp

529928/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ

03/04/2006 p. 389).Por assim ser e assentadas tais premissas, quando a renda per capita familiar supera o valor de

do salário mínimo, em especial se em pouco (já excluindo-se eventuais rendas mínimas de outros idosos), então há

que se observar o conteúdo do próprio laudo socioeconômico para que se constate se as condições ligadas ao

sujeito indicam, de fato, a miserabilidade tutelada pelo direito positivo.Na composição do núcleo familiar deviam

figurar os cônjuges ou companheiros, os filhos menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de

21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas que não atendessem tais parâmetros, não ingressariam no cômputo

da renda familiar. Esta posição tradicional, muitas vezes depunha contra o princípio da primazia da realidade, na

medida em que a renda de padrastos e madrastas era sumariamente excluída, assim como eram excluídos enquanto

divisores da renda os enteados, quando viviam sob o mesmo teto. Por tal ensejo, o novo conceito de família tem as

linhas traçadas no atual artigo 20, 1º da Lei 8742/93:Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Assim,

no caso dos autos, o núcleo familiar é composto pela parte autora e seu esposo OSVALDO APARECIDO

CORTIZO, que trabalha como controlador de acesso na empresa GSP - Grupo São Paulo declarando em perícia

realizada em 13/02/2013 perceber o valor de R$ 1.000,00 mensais. Tal situação não se alterou até então,

consoante se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo) - vínculo celetista vigente com a

empresa São Paulo Serviços e Comércio de Sistemas de Segurança. O núcleo familiar é composto pela autora, seu

esposo e o filho JOSÉ LUIZ CORTIZO que, dependente químico, mantém-se desempregado (extratos do CNIS

em anexo).Assim, tenho que a renda per capita familiar supera o valor de do salário mínimo, bem como que a

parte autora não está em estado de miserabilidade concreta. Não bastasse a análise da renda acima efetivada,

milita em desfavor do pleito, ainda, o relato contido no estudo socioeconômico quanto ao estados dos móveis e

utensílios que guarnecem a residência, sempre apontados como em bom estado - tudo a denotar vida digna para o

casal.Portanto, para os fins do pedido externado na inicial, a parte autora ainda que se encontre em eventual estado

de pobreza e dificuldade, não está em estado de miserabilidade. Portanto, não preenchidos os requisitos para

concessão do benefício assistencial, é de rigor a improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto,

decreto a extinção com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de benefício de prestação continuada.Revogo a medida antecipatória de fls.

41/43. Oficie-se ao INSS.Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios, haja vista ser a

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo

com as anotações pertinentes.Publique-se. Registre-se e intimem-se, inclusive ao MPF.

 

0007163-16.2012.403.6103 - WILLIAM SIDNEY DOS REIS(SP194426 - MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA

BOSSOI E SP329075 - GISELE OSSAKO IKEDO ETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a manutenção de benefício previdenciário de auxílio doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da lei de

assistência judiciária, indeferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização

de prova pericial. Apresentado o laudo pericial, foi concedida a antecipação da tutela para conceder a parte autora

o benefício de auxílio doença.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.Houve réplica e manifestação

quanto ao laudo.DECIDOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-doença será devido ao segurado

enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº 8.213/91 e na forma prevista no artigo
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101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se aferir a permanência do estado de

incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo transcrito:Art. 101. O segurado em gozo

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por

ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que

são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários

da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam obrigados, sob pena de sustação do pagamento do

benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais, estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua

periodicidade e os mecanismos de fiscalização e auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente,

para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a

sua concessão. Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral.Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado o exame pericial (fls. 50/52) o Perito Judicial constatou que

o autor apresenta insuficiência cardíaca não especificada, associada à arritmia cardíaca. Nesse passo, diagnosticou

INSUFICIÊNCIA CARDÍACA e MIOCARDIOPATIA DILATADA. Conclui que há incapacidade total e

permanente. Na resposta ao quesito 4, à fl. 52, assim se põe o Sr. Perito: Sim. Fração de ejeção do coração do

periciando incompatível com qualquer atividade laborativa. Qualquer atividade laborativa pode agravar se quadro

cardiológico..Merece destaque, também, as seguintes considerações do Sr. Vistor - fl. 51:Periciando apresenta

Patologia Cardíaca GRAVE.Teve início em 2011, quando estava correndo, passou mal e teve um mal súbito. Foi

parar no Pronto Atendimento com diagnóstico de Infarto. Esse infarto deixou lesões bastante significativas e

IRREVERSÍVEIS em seu coração como: Fração de Ejeção de 24%. Este valor, abaixo de 40%, é incompatível

com qualquer atividade laborativa. Periciando pode sofrer novo ataque cardíaco a qualquer momento.Por outro

lado, assevera o Sr. Vistor Judicial, na resposta ao quesito 7 (fl. 52), que o início do quadro incapacitante remonta

a 04/04/2011, porquanto é a data do primeiro exame que comprova fração de ejeção muito baixa, remetendo ao

exame de fl. 39, o qual aponta tal fração na ordem de apenas 23%.Sob tal contexto fático, tenho que se trata,

efetivamente, de quadro de incapacidade total e permanente, tal qual a exigência legal atrelada à aposentação por

invalidez.Assim, diante da comprovação de que a incapacidade absoluta remonta a 2011, faz o autor jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez desde a concessão do benefício de auxílio doença NB 5488769923 -

16/11/2011, uma vez que já então havia o quadro induvidoso de incapacidade absoluta: BLB01.30 MPAS/INSS

Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 17/03/2014 14:32:07 INFBEN -Informacoes do Beneficio Acao Inicio

Origem Desvio Restaura Fim NB 5488769923 WILLIAM SIDNEY DOS REIS Situacao: Cessado CPF:

026.048.518-73 NIT: 1.080.697.651-6 Ident.: 00147711903 SP OL Mantenedor: 21.0.37.040 Posto : APS SAO

JOSE DOS CAMPOSSABI OL Mant. Ant.: Banco : 104 CAIXA OL Concessor : 21.0.37.040 Agencia: 361899

AG. VILA ADYANA Nasc.: 23/04/1961 Sexo: MASCULINO Trat.: 13 Procur.: NAO RL: NAO Esp.: 31

AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00 Ramo Atividade: COMERCIARIO Qtd. Dep.

I. Renda: 00 Forma Filiacao: DESEMPREGADO Qtd. Dep.Informada: 00 Meio Pagto: CMG - CARTAO

MAGNETICO Dep. para Desdobr.: 00/00 Situacao: CESSADO EM 18/04/2012 Dep. valido Pensao: 00 Motivo :

09 DCA ACP2005.33.00.020219-8 APR. : 0,00 Compet : 04/2012 DAT : 04/06/2011 DIB: 16/11/2011

MR.BASE: 2.133,38 MR.PAG.: 2.133,38 DER : 16/11/2011 DDB: 05/12/2011 Acompanhante: NAO Tipo IR:

ISENTO DIB ANT: 00/00/0000 DCA: 18/04/2012 De se ver que o pleito formulado remete expressamente à

estatura de medida liminar o restabelecimento do auxílio doença, nitidamente anotando-lhe o caráter urgente por

ter natureza alimentar - fl. 13, item 2. Ao deduzir o pleito final, o autor alça à mira a aposentação por invalidez,

inclusive perseguindo as diferenças entre as rendas mensais de um e outro benefício.Ora, a demarcação em sede

pericial de momento induvidoso de início da incapacidade absoluta na mesma época em que foi concedido auxílio
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doença permite o reconhecimento do direito perseguido à aposentação desde o termo inicial que legitima o

recebimento do benefício por incapacidade. Tal desfecho é consentâneo, inclusive, com o deferimento

antecipatório de aposentadoria por invalidez logo após a juntada do laudo médico, jamais se tendo proferido

ordem judicial para implantação de auxílio doença.O autor tem direito, pois, à aposentadoria por invalidez desde

16/11/2011, data de início do NB 5488769923.DO ALEGADO DANO MORALO autor teve seu benefício

previdenciário de auxílio-doença cessado após a perícia administrativa periódica ter constatado a inexistência de

incapacidade para o trabalho e, em razão disso, ajuizou a presente ação tanto perseguindo a cobertura

previdenciária como alegando danos morais ante a evidente incapacidade existente.Reiteradamente, os Tribunais

vêm decidindo que a cessação da percepção de benefícios previdenciários, mesmo revestidos os valores

respectivos de natureza inegavelmente alimentar, em decorrência de procedimentos administrativos instaurados

nos termos legais, não enseja a configuração de danos morais, posto que o dissabor de comprovar o

preenchimento dos requisitos legais à sua fruição é ônus ordinário que sobre todos os segurados recai, sem

especificações ou intensidades díspares. Exemplificativamente, transcrevo as seguintes

ementas:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

LABORAL. DANO MORAL. NÃO-COMPROVADO. 1. Tratando-se de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, o Julgador firma a sua convicção, via de regra, por meio da prova pericial. 2. Havendo a possibilidade de

recuperação do requerente, está configurado seu direito à concessão do benefício de auxílio-doença. 3. Não se

vislumbrando a possibilidade de ocorrência de dano moral apenas em razão de o INSS ter cancelado o benefício

da parte autora, não foi comprovado qualquer dano que enseje a indenização por danos morais requerida.(TRF4,

APELREEX 200871000046490, Relator CELSO KIPPER, D.E. 25/08/2009)RESPONSABILIDADE CIVIL.

CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEGALIDADE.

RESTABELECIMENTO. DANO MORAL NÃO-COMPROVADO. O cancelamento de benefício previdenciário,

de caráter provisório, fundado em perícia médica, não se mostra arbitrário ou ilegal, porque adstrito aos limites da

discricionariedade conferida à Administração Pública. O restabelecimento do benefício, por meio de ação própria,

na qual foram reparados os prejuízos de ordem material, não justifica o pagamento de indenização por dano moral,

quando não comprovado sofrimento que extrapole os limites do desconforto e dos dissabores do cotidiano.

Descaracterizada a hipótese de reparação civil. (TRF4, AC 2007.71.00.033410-7, Relator Edgard Antônio

Lippmann Júnior, D.E. 12/01/2009)O autor assevera que, estando comprovado em laudo médico o seu quadro

patológico, a negativa administrativa agrava-lhe o estado de saúde e causa-lhe abalo emocional - fl. 12.Contudo,

da leitura do encadernado, não verifico sequer indício de prova que faça menção a qualquer transtorno por ele

suportado durante o período em que não percebeu benefício previdenciário. Ademais, o fato de a decisão

administrativa de cessação do benefício previdenciário ser revisada pelo Poder Judiciário não enseja, tampouco e

por si só, dano moral, sendo imprescindível a comprovação de sua ocorrência e a demonstração da existência de

nexo de causalidade entre ele e o ato administrativo.A percepção administrativa sobre o fato (requisitos à fruição

do benefício por incapacidade) foi externada de forma escorreita - e a simples contraposição desta à conclusão

judicial não torna o ato ilegal ou o qualifica como móvel a indenizações ou compensações pecuniárias em

decorrência de abalos psíquicos. Pensar de tal forma implicaria concluir pela existência de dano moral intrínseco

(in re ipsa) a toda sentença de procedência proferida contra o Poder Público - o que denota, à evidência, a erronia

da tese, que subverte a correta interpretação a ser conferida ao art. 37, 6º, da Constituição de 1988.No caso do

autor, aliás, todo o iter por ele mesmo narrado denota que o INSS agiu em conformidade com os preceitos legais

atinentes ao procedimento de concessão e cessação de benefícios - sendo apenas sua decisão reputado errônea

pelo Poder Judiciário. E da erronia decisória simples - vale dizer, despida de intenção de prejudicar o administrado

ou, ainda, proferida com respeito aos procedimentos legais estabelecidos - não exsurge dano

moral.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do

art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para afastar o pedido de compensação

por dano moral e determinar ao INSS que conceda à parte autora a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a

partir de 16/11/2011, devendo a parte autora submeter-se aos exames periódicos realizados pelo INSS. Condeno o

INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, estes

incidentes a partir da citação, nos termos da Resolução de nº 134/2010 do CJF.Os atrasados decorrem do fato de a

aposentadoria sobrepor período em que estava vigente auxílio doença, ficando facultado ao réu o direito de

compensar os valores pagos à parte autora a titulo de benefício previdenciário inacumulável com o

presente.Permanecem devidos os valores mensais a serem acrescidos pela renda maior da aposentadoria.Custas

como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a presente data, nos termos do enunciado de nº 111 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese

do julgado, nos termos do provimento 73/2005-CORE.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício NB

5488769923Nome do segurado WILLIAN SIDNEY DOS REISNome da mãe do segurado ANALIA

BONIFÁCIA DOS REISEndereço do segurado Travessa José Fonseca dos Santos, 22 - Vila São Paulo, São José

dos Campos/SPCPF/NIT/RG CPF 026.048.518-73; NIT: 1.080.697.651-6; RG 14771190 SPBenefício concedido

Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB)
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16/11/2011Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSRepres. Incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao

arquivo. P. R. I.

 

0007329-48.2012.403.6103 - CLEUZA ESTEVO DA SILVA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua conversão posterior em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

determinada a citação da ré.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citado,

o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora manifestou-se em réplica,

impugnando o laudo apresentado.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual

e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer

a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial

diagnosticou sequela de fratura de punho esquerdo; sinovite e tenossinovite de ombro esquerdo, sem restrições

motoras, não lhe atribuindo incapacidade laborativa (fls. 31/33).Em perícia realizada aos 08/10/2012, relata o

expert in verbis: São enfermidades crônicas, sem dados técnicos para indicar início das mesmas. O atual estado da

parte autora revela que houve restabelecimento dos movimentos do membro superior esquerdo.Quanto à

impugnação ao laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. À míngua

de contraprova (laudo crítico), não merece acolhida o pedido de nova perícia. DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do

art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0007907-11.2012.403.6103 - ADEVALDO DIMAS DA ROSA JUNIOR(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Cuidam os autos de ação exercida por ADEVALDO DIMAS DA ROSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de auxílio-

doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que está gravemente enfermo e

não possui condições de se manter. Foram juntados documentos e procuração.Assistência Judiciária concedida às

fls. 37/38, oportunidade em que se determinou a realização de perícia.O laudo médico foi juntado, seguindo-se a

concessão dos efeitos da tutela jurisdicional.Houve impugnação ao laudo pericial.Citado, o INSS ofertou

contestação. Assevera ter ocorrido perda da qualidade de segurado.É o que basta como relatório. Decido.Não há
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qualquer divergência quanto aos requisitos legais para a fruição de benefícios por incapacidade. Aliás, a LBPS é

clara em estabelecê-los coincidentemente com a qualidade de segurado, a carência (quando exigida

concretamente) e a incapacidade - que, segundo sua variação em intensidade e permanência ou temporalidade,

determina qual estirpe de benesse se amolda ao caso. É o que estabelecem os artigos 42 e 59 da Lei

8.213/91.Destarte, a cognição neste caso foca-se na eventual preexistência do estado de incapacidade

relativamente à filiação do segurado - conforme já assentado quando da análise do pleito antecipatório.Nos termos

do laudo pericial confeccionado nos autos, o demandante sofre de alcoolismo e depressão ansiosa - CID F 10.2 e

F 41.2, tendo-se fixado como termo inicial do quadro incapacitante o mês de abril de 2012 - respostas aos quesitos

2, fl. 45, e 7, fl. 46. Merece destaque a Srª. Vistora Judicial destacou na resposta ao referido quesito 2 que o autor

faz uso de etílicos desde os 15 anos de idade com piora a partir dos 17 anos inclusive som comprometimento

psiquiátrico já então.Assentada tal premissa, e perscrutando o histórico contributivo do demandante, tem-se que,

antes da propositura da presente ação, tentou ele a via administrativa em novembro de 2009 (fl. 75), em junho de

2012 (fl. 76) e em agosto de 2012 (fl. 74). Independentemente da motivação registrada no sistema do

DATAPREV para a denegação, do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 70 extrai-se difuso

histórico contributivo sob vínculos empregatícios apequenados e insuficientes à aquisição da qualidade de

segurado ao menos até o retorno das contribuições referentes ao ano de 2011.Já no que concerte a tais

contribuições concernentes ao ano de 2011, como demonstrado à fl. 71, o autor promoveu-lhes o recolhimento,

abrangendo toda uma anuidade (intervalo de junho/2011 a junho/2012) no dia 31/07/2012.Não existe

impedimento legal para tal procedimento. Mas daí não se extrai que o filiado previdenciário possa recuperar

retroativamente sua qualidade de segurado para fins de carência do benefício que passa a postular.O Sistema

Previdenciário traz em seu bojo o fenômeno jurídico carência exatamente porque a fruição de um dado benefício,

conforme o caso e sua espécie, depende não apenas da existência de contribuições, mas sim da obediência ao

sistema como um todo, normatizado em socorro dos previdentes e para fins de atendimento aos que se embalam

progressivamente nas atividades de filiação obrigatória, conquistando, sob o trato sucessivo da relação

institucional, o direito a essa ou àquela contrapartida securitária. Afinal, trata-se de um seguro social.Equivale a

dizer, a carência é um prazo que, sempre e sempre, flui a partir da retomada das contribuições mensais

tempestivas.Bem por isso, quando o caso, a própria lei isenta de carência as situações em que tal regime se mostre

injusto. Não é o caso da pretensão ao auxílio doença, perseguido nestes autos, que se subsume à regra do artigo

25, I, da Lei 8.213/91.Quando do mencionado reingresso, o demandante já ostentava incapacidade laboral,

mostrando-se sua novel vinculação ao RGPS, pois, inegavelmente tardia, podendo-se afirmar, pelo cotejo de tal

dado juntamente com as asserções do perito, que foi realizada com o claro intuito de preenchimento formal dos

requisitos à fruição do benefício que ora pleiteia. Sob tal colorido, o demandante, no momento de eclosão do risco

social, não ostentava qualidade de segurado, perdida há anos, tampouco havia preenchido o requisito da carência -

mesmo que mitigada à terça parte em razão do reingresso.Destarte, incide na espécie o parágrafo 2º do art. 42 e o

parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91, posto ser a incapacidade claramente anterior ao reingresso ao

RGPS.Posto isso, julgo improcedente o pedido.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas

processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009370-85.2012.403.6103 - GENESIO LUIZ DOS SANTOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621

- ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua conversão posterior em

aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa.

A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos

efeitos da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e

determinada a citação da ré.Apresentado o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte

autora peticionou, impugnando o laudo apresentado, requerendo a realização de nova perícia, ou que o perito

esclareça as conclusões apresentadas.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do

pedido.A parte autora manifestou-se em réplica.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão

do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.
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Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez.Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou epilepsia, não lhe atribuindo incapacidade

laborativa (fls. 36/39).Quanto à impugnação ao laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o

convencimento do Juízo. À míngua de contraprova (laudo crítico), não merece acolhida o pedido de nova perícia.

A se requerer que a especialidade seja fielmente observada, o procedimento de perícias e a administração

cartorária seria extremamente difícil em algumas Subseções. O próprio INSS não estrutura a Administração

interna dos benefícios de modo que cada doença seja avaliada por um médico especialista da área, pois o objetivo

do processo ou do feito administrativo não é a diagnose, mas a medicina pericial, que possui nuances próprias. Por

assim ser, o perito que atuou no feito tem experiência em perícias médicas.Usualmente se faz confusão entre a

relação PERITO-PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente na segunda relação,

por certo e efetivo, impende ao médico, ao fazer suas análises, definir recomendações de afastamento ou

recolhimento, métodos terápicos e até reeducação de hábitos ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu

paciente. Na relação perito-periciado, ao contrário, incumbe ao profissional médico tão somente avaliar EM

CONCRETO se tal ou qual sintoma impedem o exercício das atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer

atividade, e de que forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que o perito judicial não está adstrito às conclusões

escritas nos laudos e atestados trazidos pela parte autora. Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N

126, 17 DE OUTUBRO DE 2005, que se transcreve parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião

técnica, o médico investido na função de perito não fica restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente

do periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo

diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la

no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na função de perito, deve respeitar a liberdade e independência

de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se

obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou

procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão,

levando-se em conta que a relação perito/periciando não se estabelece nos mesmos termos da relação

médico/paciente.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa,

ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003260-36.2013.403.6103 - G N TONIOLI RESTAURANTE ME(SP259224 - MARIELLY CHRISTINA

THEODORO N. BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de repetição de indébito tributário ajuizada por G N TONIOLI

RESTAURANTE ME contra a União, objetivando a devolução dos valores referentes ao SIMPLES NACIONAL

pago indevidamente em duplicidade. A inicial foi instruída com documentos.Custas pagas.Citada, a União

apresentou contestação, anuindo com a pretensão veiculada, porém pedindo que a devolução fosse apenas

referente aos impostos federais.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDOConquanto as

questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do

pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.Verifico

que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Mérito:A União
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Federal em sua contestação concordou com a tese da Autora da existência de pagamento em duplicidade do

Simples Nacional (fls. 37 verso, 42 e 44) e, portanto indevido.Portanto, razão assiste à parte autora, mas como

ajuizou a ação apenas contra a União Federal postulando a devolução da totalidade dos valores recolhidos a título

do SIMPLES NACIONAL a ação somente procede em parte, ou seja, somente os valores efetivamente pagos em

duplicidade a União Federal é que poderão ser objeto de restituição por parte da mesma, A restituição dos valores

recolhidos à Fazenda do Estado de São Paulo deverão ser perseguidos na via e ação judicial própria e autônoma

conta a mesma, pois que como o Autor não incluiu a Fazenda Estadual no polo passivo desta ação, a decisão nesta

proferida não pode gerar efeitos contra a Fazenda Estadual.O pleito da União Federal para afastar a condenação

em honorários advocatícios, não prospera, pois que a responsabilidade pela sucumbência prevista no artigo 20 do

Código de Processo Civil é objetiva.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

veiculado pelo autor, para condenar a União a restituir à parte autora os valores indevidamente pagos a título do

Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica, Contribuição Social sobre Lucro Liquido, COFINS, PIS/PASEP e

INSS/CPP, no valor de R$ 3.633,58 (três mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos),

acrescidos de atualização monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação inicial.No caso dos

autos, a correção monetária deverá incidir desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ), até a

sua efetiva restituição. Para a efetivação dos cálculos, deve ser utilizado, unicamente, o indexador instituído por

lei para corrigir débitos e créditos de natureza tributária, qual seja, a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei

nº 9.250/95, que abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros (STJ, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, REsp nº 187.401/RS, DJU de 23/03/1999, p. 82). Fica desde já a União Federal autorizada a compensar

eventuais valores já restituídos administrativamente ao Autor e sobre o mesmo indébito, rubrica, período e

impostos de que tratam estes autos.Custas como de lei. Condeno mais a União Federal a pagar ao Autor

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Sentença não sujeita ao reexame

necessário, diante do valor da causa, nos termos do inciso II, do artigo 472 do Código de Processo

Civil.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

 

0003494-18.2013.403.6103 - WELSON NUNES LUSTOSA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E

SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

ajuizada, com pedido de antecipação da tutela, objetivando concessão de benefício previdenciário de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora enfermidade que a impede

de exercer atividade laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Foi determinada a realização de prova

pericial, postergada a apreciação do intento antecipatório e concedidos os benefícios da Lei de Assistência

Judiciária.O laudo médico-pericial foi juntado aos autos.Foi determinado à parte autora que esclarecesse sua

condição de segurado.O autor peticionou reiterando o pedido de concessão de antecipação dos efeitos da

tutela.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito.O autor reiterou pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, nos mesmos termos.Vieram os autos conclusos.DECIDOREQUISITOS DOS

BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADEA concessão do auxílio-doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor

sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é

sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59

dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez

está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou
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artrite crônica com nódulos devido à gota, concluindo estar o mesmo incapacitado de forma total e temporária

para sua atividade laborativa.O perito informou tratar-se de incapacidade temporária, estimando possível alta

médica em doze meses a partir da data da perícia, realizada aos 27/05/2013, requerendo a realização de nova

perícia após o lapso temporal indicado.Afirma que, segundo o autor, a enfermidade teria se manifestado dois anos

antes da data da perícia (por volta de maio de 2011).De fato, há documentos nos autos que atestam a doença já em

janeiro de 2011 (fls. 104).Conforme extrato do CNIS em anexo, verifico que a primeira contribuição da parte

autora para o RGPS se deu em agosto de 2011, ou seja, somente depois da manifestação da enfermidade.Assim,

de acordo com os documentos acostados aos autos é de se supor tratar-se de doença preexistente.Intimado o autor

não esclareceu sua qualidade de segurado.Pois bem.A preexistência do quadro patológico determinante da

incapacidade laborativa foi erigida à condição de impediente pleno da caracterização do direito à fruição de

benefícios previdenciários por incapacidade. Assim é porque de tal sorte foi fixado pelo Legislador. Com efeito,

não tem direito a auxílio doença ou aposentadoria por invalidez o segurado cuja patologia é anterior à filiação do

Regime Geral da Previdência Social, apenas e tão somente exceptuando-se os casos em que a incapacidade em si

decorrer de agravamento ou progressão do mal.Esse é o regime instituído pelos artigos 42, 2º, e 59, parágrafo

único, da Lei de Benefícios da Previdência Social - Lei 8.213/91.Os benefícios acima referenciados têm essência

previdenciária, vale dizer, são de cunho contraprestacional e submetidos aos princípios que regem todo o Seguro

Social balizado principalmente na Constituição da República Federativa do Brasil e nas Leis 8.212/91 e 8.213/91 -

Planos de Custeio e de Benefícios da Previdência Social.Não são benefícios, pois, fundados apenas na existência

de contribuições vertidas aos cofres previdenciários. Mais do que isso, o Ordenamento Jurídico estatui requisitos

legais rígidos que norteiam sua concessão, como forma de concretizar a solidariedade no custeio em prol da mais

ampla cobertura, de forma a distribuir renda ao mesmo tempo em que atende a imperativos como, no caso, a

incapacidade para trabalhar. Não há notícia dos autos da ocorrência de eventual agravamento, ou progressão do

quadro patológico.Equivale a dizer que o autor não tem direito de fruir benefícios previdenciários porque já tinha,

no mesmo grau que existe hoje, a causa de sua incapacidade antes de se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social.O julgamento de improcedência, portanto, é medida que se impõe.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,

inc. I do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004409-67.2013.403.6103 - SIDNEY LAZARO COVRE DA SILVA(SP236589 - KELLY CHRISTINA MONT

ALVAO MONTEZANO E SP292949 - ADLER SCISCI DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora requer seja suspensa a cobrança de

lançamento que entende indevido, declarando válidas as deduções realizadas pelo Fisco e anulando-se a

Notificação de Lançamento nº 2007/608405253943088 e a consequente exigência tributária. Subsidiariamente,

requer a redução da multa imposta. Com a inicial vieram os documentos. Custas pagas.A tutela foi indeferida e

determinada a citação.Citada, a União contestou, pugnando pela improcedência do feito.A parte autora peticionou

informando desistir do direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista que o débito foi parcelado (fls.

211/212).Intimada a se manifestar, a União concordou com a desistência do feito, requerendo a condenação do

autor em honorários (fls. 215).Vieram os autos conclusos.DECIDOA parte autora peticionou informando desistir

do direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista que o débito foi parcelado (fls. 211/212).Intimada a se

manifestar, a União concordou com a desistência do feito, requerendo a condenação do autor em honorários, por

não se tratar de hipótese albergada pelo artigo 6º, 1º, da Lei nº 11.941/09.Assim, tendo em vista que o autor

peticionou noticiando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, deve o feito ser extinto com resolução do

mérito.DISPOSITIVO:Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido da

parte autora de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO com resolução do mérito o

presente processo nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC. Custas como de lei. Condeno o autor em

honorários advocatícios que fixo em 1% sobre o valor dado a causa.Após o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo. P. R. I. 

 

0005208-13.2013.403.6103 - RAILDA CONCEICAO MENDONCA(SP230490 - SONIA MARILENE DE

ALMEIDA DELFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada inicialmente na Justiça Estadual, contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença e

sua conversão em aposentadoria por invalidez, alegando ser portadora de enfermidade que a impede de exercer

atividade laborativa. Com a inicial vieram os documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da

Justiça gratuita, postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e

designada a realização de prova pericial.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do

feito.Apresentado laudo.A parte autora manifestou-se acerca do laudo.Reconhecida a incompetência absoluta, os
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autos foram distribuídos para este Juízo e ratificados os atos praticados na Justiça Estadual.O INSS manifestou-se

alegando preexistência da enfermidade.A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela.Vieram os

autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. DECIDOVerifico que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente

técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado o exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou alterações degenerativas da coluna

cervical e lombar, listeses em dois pontos lombares e bursite do quadril esquerdo, concluindo haver incapacidade

total e temporária, para o exercício de atividade laborativa (fls. 46/54).Relata o Senhor Perito Judicial, em perícia

realizada aos 25/02/2013, ser a incapacidade total e temporária, estimando o período de 180 dias de afastamento

do trabalho para tratamento ortopédico e dietético, pela presença de obesidade mórbida como agravante das

alterações da coluna e dos joelhos.Constatada a incapacidade temporária, deve o feito ser julgado parcialmente

procedente para a concessão do benefício de auxílio-doença a partir da data do exame pericial, devendo a parte

autora submeter-se às avaliações periódicas no INSS a fim de verificar se remanesce a incapacidade.Observo que,

em que pese a última contribuição vertida para o RGPS tenha se dado em abril de 2012, fixado o início da

incapacidade em fevereiro de 2013, a autora ainda ostentava a qualidade de segurada quando se tornou incapaz,

sendo de se inferir que deixou de verter contribuições exatamente pela incapacidade

revelada.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora a

partir de 25/02/2013, devendo a mesma se submeter a avaliações administrativas a fim de se verificar se

remanesce a incapacidade.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, acrescidos de juros e

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao

recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação

de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a
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ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Assim, determino a implantação do benefício previdenciário de

auxílio-doença à parte autora, imediatamente, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de

sentença. Intime-se, com urgência.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação,

eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário

inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos

honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): RAILDA CONCEIÇÃO MENDONÇABenefício Concedido Auxílio-doença Renda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 25/02/2013Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSRepresentante

legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475,

do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0009034-47.2013.403.6103 - BERENICE VIANA DA SILVA ANDRADE(SP263211 - RAQUEL CARVALHO

DE FREITAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.A parte autora opôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 69/70, que deferiu a antecipação

dos efeitos da tutela.Alega a embargante a ocorrência de erro material com relação ao nome da autora, do falecido

e com relação a data de requerimento administrativo.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e

não os acolho. Observo que os nomes da autora e do falecido estão grafados corretamente na decisão combatida.

A data do requerimento administrativo sequer consta da decisão. Isso porque, em se tratando de decisão que

antecipa os efeitos da tutela, a mesma determina a implantação do benefício de imediato. Eventuais atrasados

serão fixados em sentença no caso de eventual procedência.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração

opostos e mantenho a decisão de fls. 69/70 nos termos em que proferida. No mais, diga a autora sobre a

contestação. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003720-91.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401595-

76.1997.403.6103 (97.0401595-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1541 - SARA

MARIA BUENO DA SILVA) X MANUEL GOMEZ CUNA X JOSE MALAQUIAS RIBEIRO X ANTONIO

PARRA PEPATO X ANGELO DE ALMEIDA(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA)

Vistos em sentença.O INSS opôs os presentes embargos à execução, asseverando ter ocorrido excesso de

execução na conta de liquidação dos exequentes nos autos da ação de rito ordinário nº 9704015950, em apenso.Os

autos foram remetidos ao Contador Judicial, sobrevindo informe (fls. 66/68), com oportunidade para ulterior

manifestação das partes, sendo que as partes concordaram com os cálculos apresentados pela contadoria judicial

(fls. 74 e 75). Vieram os autos conclusos.DECIDODe se ver que o cálculo do Contador Judicial seguiu os estritos

comandos do julgado, aclararando as divergências apontadas nas contas do INSS e da Parte Autora. De relevo que

as partes litigantes expressamente manifestaram concordar com a conta da Contadoria - (fls. 74 e 75).Merece

mesmo ser acolhida a conta da Contadoria, equidistante das partes, e elaborada em submissão ao regramento do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, fixando o valor da execução no

montante de R$ 18.603,35 em abril de 2012 (fls. 67). Caberá a cada coautor o valor discriminado pelo Contador

Judicial à folha 67.Custas ex lege. Deixo de condenar a parte embargada em honorários por entender que se trata

de liquidação de sentença, para mero acertamento do valor devido. Translade-se cópia desta para os autos do

processo nº 9704015950 de interesse das mesmas partes, bem como dos cálculos de fls. 67 e seguintes,

prosseguindo-se naqueles autos, independentemente do trânsito em julgado desta.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE

e INTIME-SE.

 

CAUTELAR INOMINADA

0010132-52.2008.403.6100 (2008.61.00.010132-1) - ANTONIETA APARECIDA FERNANDES(SP161835 -

JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS

FERNANDES DE SOUZA)

SENTENÇACuidam os autos de medida cautelar pleiteada por Antonieta Aparecida Fernandes em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando a requerente a suspensão do primeiro leilão extrajudicial de imóvel objeto

de mútuo hipotecário firmado junto à requerida, aprazado para 11/11/2004.O pleito está calcado da suposta

iliquidez da dívida, bem como na impossibilidade de excussão extrajudicial do imóvel com base no Decreto-Lei

70/66.Inicialmente, a medida cautelar foi deferida, initio litis, mas apenas para que eventual carta de arrematação

e registro respectivo junto ao CRI fossem obstados (fls. 39/40).A CEF contestou o pedido, argumentando, em

apertada síntese, que o procedimento de execução extrajudicial é lídimo (fls. 51/85).Com a redistribuição primeira
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do feito, adveio nova decisão interlocutória, desta feita em sentido oposto à pretensão da requerente, tendo sido

revogado o comando que obstaculizava a ultimação dos atos de trespasse da propriedade imobiliária (fls.

123/126).Vindo os autos, em razão da decisão sobre a exceção de incompetência manejada, a esta 1ª Vara Federal

em São José dos Campos, deferiu-se à autora o benefício da gratuidade de justiça e instou-se-a à manifestação

sobre a contestação (fl. 141) - ao que não respondeu (fl. 144).À fl. 150, o magistrado que me precedeu na análise

do feito determinou à CEF que promovesse a juntada aos autos de cópia do procedimento de expropriação; os

elementos documentais advieram às fls. 157/175.Os autos foram feitos conclusos para julgamento (fl. 180).É o

relatório. Decido.Ao compulsar os autos do processo principal, verifico que já se externou, naquela sede,

provimento de improcedência integral dos pedidos revisionais apresentados pela demandante.Isso, por si só, já

retira a força motriz deste processo cautelar, porquanto sua existência apenas se justificava ante a necessidade de

estabilização da situação de fato até a verificação da correção da dívida que se executou de forma

extrajudicial.Mas há mais.Conforme se pode verificar pelo pedido aduzido na exordial, o intento declarado pela

autora neste feito cautelar coincidia com a suspensão dos atos de expropriação, especificamente do primeiro

leilão, aprazado para o dia 11/11/2004.Ao tempo do ajuizamento, portanto, havia interesse jurídico a qualificar a

medida.Sucede que, não tendo sido proferida decisão suspensiva dos leilões - o segundo, realizado em

29/11/2004, encerrou-se com a adjudicação do imóvel pela própria credora (fl. 167) -, não mais se pode promover

a medida inicialmente intentada nos autos.Ademais, o procedimento de expropriação em si não pode ser

analisado, para fins de eventual desconstituição, em sede puramente cautelar - e não o foi nos autos principais,

demonstrando que a isso não se pode chegar neste processo, por mais que se intente aplicar ao caso o quanto

disposto no art. 462 do CPC.Por isso, seja porque não mais se mostra possível atender ao reclamo suspensivo dos

atos já ultimados - e rememoro que o foram antes mesmo do ajuizamento da demanda principal e sem que nenhum

provimento judicial os obstaculizasse -, seja, ainda, porque não há pleito pela desconstituição da expropriação

aviado em forma adequada a permitir extrair qualquer utilidade deste processo cautelar, a extinção terminativa é o

único deslinde que lhe reserva o sistema processual.DISPOSITIVOPosto isso, extingo, sem resolução de mérito,

este processo, com espeque no art. 267, VI e 3º, do CPC.Sem condenação ao pagamento de custas ou honorários,

haja vista a gratuidade de justiça deferida à demandante.Transitada em julgado, arquivem-se, com as cautelas de

praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 6100

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0003297-54.1999.403.6103 (1999.61.03.003297-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0401498-86.1991.403.6103 (91.0401498-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP147109 -

CRIS BIGI ESTEVES) X VICENTE VICENTE GARRIDO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como

do v. acórdão que negou provimento à apelação da parte autora-embargada. Trasladem-se para os autos principais

nº 0401498-86.1991.403.6103 cópias do cálculo da Contadoria Judicial (fls. 81/85), da sentença, do v. acórdão e

da certidão de trânsito em julgado. Prossiga-se a execução dos autos principais. Oportunamente, desapensem-se e

arquivem-se. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401498-86.1991.403.6103 (91.0401498-7) - VICENTE VICENTE GARRIDO(SP012305 - NEY SANTOS

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA

RAHAL) X VICENTE VICENTE GARRIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região. 3. Após o traslado determinado nos autos em apenso, remetam-se os autos ao Contador

Judicial, para apresentar cálculos atualizados do valor da condenação, considerando-se os julgamentos proferidos

nestes autos e nos embargos à execução nº 0003297-54.1999.403.6103.4. Com o retorno da Contadoria Judicial,
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providencie a Secretaria o cadastramento de requisições de pagamento. 5. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do

artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s)

minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.6. Subam os autos à

transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo

acompanhamento do respectivo pagamento. 7. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado.8. Int. 

 

0005079-86.2005.403.6103 (2005.61.03.005079-0) - ERMELINDA MARIA RIBEIRO(SP157417 - ROSANE

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE) X ERMELINDA MARIA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003241-74.2006.403.6103 (2006.61.03.003241-9) - JOSUE VICENTE LADISLAU(SP208706 - SIMONE

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSUE VICENTE LADISLAU X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0008135-93.2006.403.6103 (2006.61.03.008135-2) - JOSE LOPES DO PRADO(SP172919 - JULIO WERNER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE) X JOSE LOPES DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Exeqüente: JOSE LOPES DO PRADOExecutado: INSSVistos em DESPACHO/OFÍCIO.1. Remetam-se os autos

ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a)

INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3.
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada parcialmente procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o

período de trabalho rural, para fins previdenciários de aposentadoria por tempo de serviço.4. Assim, oficie-se à

autoridade administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo

a averbação do período postulado nos autos.5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, determino a intimação do Ilmo. Sr. GERENTE EXECUTIVO do INSS em

São José dos Campos/SP, servindo cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para

cumprimento. 6. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001082-90.2008.403.6103 (2008.61.03.001082-2) - NELSON ANTONIO DO PRADO(SP055472 - DIRCEU

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS) X NELSON ANTONIO DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0001736-77.2008.403.6103 (2008.61.03.001736-1) - JOSE ROBERTO DA FONSECA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X JOSE ROBERTO DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003625-66.2008.403.6103 (2008.61.03.003625-2) - HELIO CARLOS MARCONDES(SP265836 - MARCEL

ANDRE GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X

HELIO CARLOS MARCONDES X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 206, constando no pólo passivo

o(a) União (PFN).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira
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Região, bem como do v. acórdão que negou seguimento à remessa oficial e à apelação da parte ré.Requeira a parte

interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0003732-13.2008.403.6103 (2008.61.03.003732-3) - CAMILO DE LELIS DA SILVA(SP152149 - EDUARDO

MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X CAMILO DE LELIS DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0004123-65.2008.403.6103 (2008.61.03.004123-5) - NIRCE DE FATIMA FERNANDES(SP193956 - CELSO

RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X NIRCE DE FATIMA FERNANDES DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0005921-61.2008.403.6103 (2008.61.03.005921-5) - LAZARA DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X LAZARA DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl(s). 139/141. Dê-se ciência a parte autora-exequente.1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja

retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às

partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob

procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, já transitada em julgado, para

condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS

AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos:a) a revisão/implantação da
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Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado;b) a elaboração do cálculo de

liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados);c) a

eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-

exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.6. Em

caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos

termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus

cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá a Secretaria cumprir o

disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição

de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte

autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos casos de requisição de pequeno valor

- RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0006697-61.2008.403.6103 (2008.61.03.006697-9) - ALCIDES BENJAMIN(SP202595 - CLAUDETE DE

FATIMA RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X

ALCIDES BENJAMIM X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) União (PFN).Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0007293-45.2008.403.6103 (2008.61.03.007293-1) - ANTONIO PANTALENA(SP220971 - LEONARDO

CEDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X ANTONIO

PANTALENA X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 206, constando no pólo passivo

o(a) União (PFN).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, bem como do v. acórdão que negou seguimento à remessa oficial e à apelação da parte ré.Requeira a parte

interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0008712-03.2008.403.6103 (2008.61.03.008712-0) - IEDA MARIA CAMARGO(SP209872 - ELAYNE DOS

REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X IEDA MARIA CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Exeqüente: IEDA MARIA CAMARGOExecutado: INSSVistos em DESPACHO/OFÍCIO.1. Remetam-se os

autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo

o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.3. Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o período

de trabalho realizado em condições especiais, para fins previdenciários de aposentadoria por tempo de serviço,

condenando, ainda, o réu em honorários advocatícios e a emitir a respectiva certidão de tempo de contribuição.4.

Assim, oficie-se à autoridade administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 20 (vinte)

dias, procedendo a averbação do período postulado nos autos e emitindo a respectiva certidão.5. Visando dar

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a intimação do

Ilmo. Sr. GERENTE EXECUTIVO do INSS em São José dos Campos/SP, servindo cópia da presente como

OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para cumprimento. 6. Após, requeira a parte autora o que for de seu

interesse quanto aos honorários de sucumbência. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003074-52.2009.403.6103 (2009.61.03.003074-6) - ANDRE DUGO(SP265836 - MARCEL ANDRE

GONZATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X ANDRE D

UGO X UNIAO FEDERAL

Exequente: ANDRE DUGOExecutado: UNIÃO FEDERAL (PFN) Vistos em

DESPACHO/MANDADO.Remetam-se os autos ao SEDI, para retificar a classe da ação para nº 206, figurando no

pólo passivo a União (PFN).Cumpra-se o v. acórdão.Fls. 107/116: Cite-se a União (Procuradoria da Fazenda

Nacional) para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 13.487,31 em OUTUBRO/2012). Instrua-se com

cópias de fls. 107/116.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à

execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII,

da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral
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cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Rua Doutor

Tertuliano Delphim Junior, nº 522, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -

Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0009443-62.2009.403.6103 (2009.61.03.009443-8) - REUEL DE MATOS OLIVEIRA(SP109421 - FLAVIO

AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X REUEL DE MATOS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Exeqüente: REUEL DE MATOS OLIVEIRAExecutado: INSSVistos em DESPACHO/OFÍCIO.1. Remetam-se os

autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no pólo passivo

o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.3. Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, que foi julgada procedente para compelir o réu a reconhecer e averbar o período

de freqüência escolar do autor, na qualidade de aluno-aprendiz do ITA, para fins previdenciários de aposentadoria

por tempo de serviço, condenando, ainda, o réu em honorários advocatícios.4. Assim, oficie-se à autoridade

administrativa competente, para que cumpra a ordem judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo a averbação

do período postulado nos autos.5. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, determino a intimação do Ilmo. Sr. GERENTE EXECUTIVO do INSS em São José dos

Campos/SP, servindo cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para cumprimento. 6. Após,

requeira a parte autora-exeqüente o que for de seu interesse referente aos honorários de sucumbência. Nada sendo

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003786-71.2011.403.6103 - AGENOR DUARTE DE MORAES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X AGENOR DUARTE DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0001978-94.2012.403.6103 - AMAURI FERREIRA NEPOMUCENO(SP297137 - DENISE DA SILVA FIORIO

LANZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X AMAURI

FERREIRA NEPOMUCENO X UNIAO FEDERAL

Ao SEDI para alteração da classe para 206, fazendo constar no polo passivo a União Federal.Requeira a parte

interessada o início da execução, apresentando os cálculos para citação nos termos do art. 730, CPC, no prazo de

dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0403729-13.1996.403.6103 (96.0403729-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403510-

97.1996.403.6103 (96.0403510-0)) RENATO FERREIRA COSTA X MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO

COSTA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 -

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI

CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X RENATO FERREIRA COSTA X MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO COSTA
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Fl(s). 477/479 e 480/482. Manifeste-se a parte exequente, quanto ao depósito efetuado nos autos, informando se o

valor satisfaz a condenação fixada no julgamento.Prazo: 30 (dez) dias.Fica advertida a parte autora-exeqüente,

desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores depositados, devendo os autos

serem remetidos para extinção da execução.Int. 

 

0401419-97.1997.403.6103 (97.0401419-8) - V NATALINO(SP023186 - CARLOS MILTON DE

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S

KARRER) X V NATALINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo passivo o(a) CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.Int.

 

0005432-05.2000.403.6103 (2000.61.03.005432-2) - FATIMA SAADA XIMENES(SP079513 - BENEDITO

DONIZETH REZENDE CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X FATIMA SAAD XIMENES

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo ativo o(a) CEFApós, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os

autos ao arquivo.Int.

 

0007887-98.2004.403.6103 (2004.61.03.007887-3) - SEBASTIAO ALVES DA SILVA(SP209872 - ELAYNE

DOS REIS NUNES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X SEBASTIAO ALVES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - Remetam-se os autos ao SEDI, para alterar a classe da ação para 229, figurando a CEF no pólo passivo.II -

Providencie a CEF a retirada dos autos para elaboração dos cálculos do(s) autor(es) e respectivo crédito em suas

contas vinculadas, inclusive referente à verba honorária de sucumbência (na hipótese de arbitramento pelo

julgado). Providencie, ainda, os originais ou microfilmes dos Termos de Adesão à LC nº 110/2001, eventualmente

firmados pelo(s) autor(es). Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias.III - Com a vinda da manifestação da CEF,

intime(m)-se o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos/documentos apresentados pela CEF. Em caso de

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para

cumprimento: 10 (dez) dias.IV - Fica advertida a parte autora-exeqüente, desde logo, que o silêncio será

interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela CEF.Int.

 

0008532-26.2004.403.6103 (2004.61.03.008532-4) - REINALDO RUTIGLIANI(SP120982 - RENATO FREIRE

SANZOVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X

REYNALDO RUTIGLIANI

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo ativo o(a) União (AGU).Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0002478-68.2009.403.6103 (2009.61.03.002478-3) - WALDO MARCIO DA FONSECA(SP167194 - FLÁVIO

LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X WALDO MARCIO DA FONSECA X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo passivo o(a) União (PFN).Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0005557-55.2009.403.6103 (2009.61.03.005557-3) - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP209872 -

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo ativo o(a) INSS.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, remetam-se os
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autos ao arquivo.Int.

 

0006256-46.2009.403.6103 (2009.61.03.006256-5) - MARIA GORETI TURSI MATSUTACKE(SP216750 -

RAFAEL ALVES GOES E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E SP193517A - MARCIO JONES

SUTTILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X MARIA GORETI

TURSI MATSUTACKE X UNIAO FEDERAL

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando

no pólo passivo o(a) União (PFN).Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 6104

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0402687-31.1993.403.6103 (93.0402687-3) - ALBERTO FORNARI X ALEKS MAROH X ALEXANDRE

BELVEL FERNANDES X ANTONIO RODRIGUES DA CONCEICAO X ATALIBA OLIVEIRA DE

MORAES X BENEDITO BUENO DA FONSECA FILHO X BENEDITO JORGE DA COSTA X BENEDITO

LEMES X BIANOR MORETO X CYNIRA GOMES X DORVALINA MOREIRA DE OLIVEIRA X

FRANCISCO LEITE DA COSTA X GENES ANTUNES RODRIGUES X GEORGE JOSE DOS SANTOS X

GERALDO OTOBONI X GERALDO PINTO SEPINHO X JOSE HERRERIAS X JULIO BARRIO

VILLAMARIN(SP060227 - LOURENCO DOS SANTOS E SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS

SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP202311 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

1. Face ao trânsito em julgado dos Embargos nº 0003586-35.2009.403.6103, remetam-se os autos ao Contador

Judicial, para elaborar cálculos atualizados da condenação, considerando o quanto decidido nestes autos principais

e nos embargos à execução supramencionado.2. Após, cadastrem-se requisições de pagamento.3. Nos termos do

artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.4. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do

respectivo pagamento. 5. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações

sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0405030-58.1997.403.6103 (97.0405030-5) - IDENOR ANTONIO SILVA X JAIME ANAF X JAMIL ALVES

DO NASCIMENTO X JONAS RUBINI JUNIOR X JOSE PAULO MARTINS X JOSE SERAFIM SERGIO

NETO X KAM KWAI YUM X LEDA SHIZUE YANAGIHARA RIGOLON X MAURICIO ANTONIAZZI

PINHEIRO ROSA X ODAIR LELIS GONCALEZ(SP122848 - TERESA CRISTINA FARIA NEGRAO E

SP122835 - DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA

CORREA)

1. Face ao trânsito em julgado dos Embargos nº 0002644-03.2009.403.6103, remetam-se os autos ao Contador

Judicial, para elaborar cálculos atualizados da condenação, considerando o quanto decidido nestes autos principais

e nos embargos à execução supramencionado.2. Após, cadastrem-se requisições de pagamento.3. Nos termos do

artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.4. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do

respectivo pagamento. 5. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações

sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

0402341-07.1998.403.6103 (98.0402341-5) - CARLOS ROBERTO XAVIER MORALES X LEONINA

FURTADO NOGUEIRA X LUCIA HELENA FERREIRA DE SOUSA X MARIA ILDA DE ANDRADE PIRES

X SOLANGE SIMOES MACHADO X YURIKO NAGOAKA X MARIA DE LOURDES SCHMIDT

PRADO(SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E

SP233370 - MARIO HENRIQUE TRIGILIO E SP139088 - LEONARDO BERNARDO MORAIS E SP124327 -

SARA DOS SANTOS SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X

CARLOS ROBERTO XAVIER MORALES X LEONINA FURTADO NOGUEIRA X LUCIA HELENA

FERREIRA DE SOUSA X MARIA ILDA DE ANDRADE PIRES X SOLANGE SIMOES MACHADO X

YURIKO NAGOAKA X MARIA DE LOURDES SCHMIDT PRADO X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 203. Anote-se.Fl(s). 204/205 e 206/207. Defiro. Anote-se.Fl(s). 208/211. Providencie a parte exequente o
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valor devido pela parte executada à título de honorários sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias.Fl(s). 214/354.

Dê-se ciência à parte autora-exequente.Face ao tempo decorrido, abra-se vista à União Federal para cumprimento

da letra b, do item 4, o despacho de fl(s). 197/198 no prazo de 30 (trinta) dias.Fl(s). 355/357, 358/361 e 362/364.

Primeiramente regularize os subscritores suas representações processuais, apresentando o competente instrumento

de procuração e/ou substabelecimento outorgado aos causídicos, que encontram-se no patrocínio da causa, no

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0003129-18.2000.403.6103 (2000.61.03.003129-2) - DECIO JOSE LOUZADA X DEUSDEDIT GALVAO DE

CASTRO X DIVANIR LUIZ SOARES PUGAS X EDEMAR PINTO AGERTT X EDILSON DE

FREITAS(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1328 - TIAGO PEREIRA LEITE) X DECIO JOSE LOUZADA X DEUSDEDIT

GALVAO DE CASTRO X DIVANIR LUIZ SOARES PUGAS X EDEMAR PINTO AGERTT X EDILSON DE

FREITAS X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 299/321. Dê-se ciência a parte autora-exequente.Defiro a vista fora de Secretaria pelo prazo de 10 (dez)

dias.Requeira a parte autora-exequente o que de direito para regular andamento do feito.Decorrido o prazo

supradeferido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0009220-17.2006.403.6103 (2006.61.03.009220-9) - MARGARIDA AUGUSTA GONCALVES DA

SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARGARIDA AUGUSTA GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0000364-30.2007.403.6103 (2007.61.03.000364-3) - REINALDO ALVES GOMILA X ELAINE APARECIDA

HENRIQUE GOMILA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X REINALDO ALVES

GOMILA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos
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casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0000913-40.2007.403.6103 (2007.61.03.000913-0) - MARIA ONEIDE DA COSTA SILVA(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X MARIA ONEIDE SILVA DE HOLANDA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0001359-43.2007.403.6103 (2007.61.03.001359-4) - AMAURI RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO X

OLINDA SANTOS DA SILVA(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA E SP227303 - FLAVIO

AUGUSTO RAMALHO PEREIRA GAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO

PEIXOTO DE LIMA) X AMAURI RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Fl(s). 128/216 e 217/262. Dê-se ciência à parte autora-exequente.Requeira a parte autora-exequente o que de

direito para regular andamento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Se silente, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0009371-46.2007.403.6103 (2007.61.03.009371-1) - JOVINA DA SILVA MACHADO(SP210226 - MARIO

SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOVINA DA SILVA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0007923-04.2008.403.6103 (2008.61.03.007923-8) - RODOLFO FERNANDES(SP136151 - MARCELO

RACHID MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X RODOLFO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0004906-23.2009.403.6103 (2009.61.03.004906-8) - ISABEL DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ISABEL DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0000966-16.2010.403.6103 (2010.61.03.000966-8) - HELENA DOMINGOS LEAL(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR E SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X HELENA DOMINGOS

LEAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à
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execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003977-53.2010.403.6103 - JOSE NERCO DOS SANTOS(SP247626 - DANIELA REGINA DE BRITO E

SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE NERCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0003697-48.2011.403.6103 - AVAIR SIQUEIRA RODRIGUES X JOAQUIM RICO ADVOGADOS(SP234908

- JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X AVAIR DE SIQUEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

0006188-28.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA SANTANA BARBOSA(SP193956 - CELSO RIBEIRO

DIAS E SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

MARIA APARECIDA SANT ANA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para

alteração da classe processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Após, abra-se vista ao INSS para

apresentação dos cálculos. Com a juntada das informações, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação

no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a
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parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a

Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução,

expeça-se requisição de pagamento. 10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos

autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição

de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de

ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0005916-97.2012.403.6103 - JOSE DO PRADO FARIA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245

- MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DO PRADO DE

FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do INSS, Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Após, ao SEDI para

alteração da classe processual para 206, constando no polo passivo o INSS. Intime-se a parte autora-exeqüente

para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de

concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do

artigo 730, do CPC. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para

dar início ao cumprimento de sentença com base neles. Após, deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo

730, do CPC. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição de pagamento. 10.

Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do ofício nos autos, ficando a parte autora responsável

pelo acompanhamento do respectivo pagamento. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em

Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado. Int. 

 

0002387-36.2013.403.6103 - MANOEL HILARIO DE SOUZA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL HILARIO DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando

no pólo passivo o(a) INSS.2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região.3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada

procedente, já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício

do(s) autor(es).4. ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar

nos autos:a) a revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do

julgado;b) a elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos

honorários advocatícios arbitrados);c) a eventual existência de débitos a compensar, nos termos dos parágrafos 9 e

10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº 168/2011-CJF/BR.5. Com a vinda dos

cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos autos pelo INSS

no prazo de 10 (dez) dias.6. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-exeqüente

requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.7. Acaso divirja dos cálculos do INSS, apresente a

parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.8. Após, deverá

a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.9. Decorrido o prazo para oposição de embargos à

execução, expeça-se requisição de pagamento.10. Subam os autos à transmissão eletrônica e junte-se cópia do

ofício nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 11. Nos

casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos

de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.12. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002483-71.2001.403.6103 (2001.61.03.002483-8) - RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

LTDA(SP191057 - ROSANA HELENA FERRO HILF DE MORAES E SP184044 - CAROLINA BRUMATI

FERREIRA E SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA

APARECIDA CORREA) X UNIAO FEDERAL X RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

LTDA

Fls. 211/213: diga a União Federal.Silente, tornem conclusos.Int.

 

0004984-56.2005.403.6103 (2005.61.03.004984-1) - NEUSA CARDOSO DE MATOS X MARILDA CANDIDA

RABELO RICARDO(SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X NEUSA CARDOSO DE MATOS X

MARILDA CANDIDA RABELO RICARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

III - Com a vinda da manifestação da CEF, intime(m)-se o(s) autor(es) se concorda(m) com os

cálculos/documentos apresentados pela CEF. Em caso de divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados

dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.IV - Fica advertida a parte autora-
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exeqüente, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos pela

CEF.Int.

 

0008101-21.2006.403.6103 (2006.61.03.008101-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X MARIA ODETE

FELICIANO

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU(S)/EXECUTADO(S): MARIA ODETE

FELICIANOENDEREÇO:Rua Antônio de Oliveira Filho, 538, Jacareí, SPVistos em Despacho/Carta de

Intimação.Intimem-se à parte ré/executada, para NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, indicar onde se encontram

os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, sob pena

de ser considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do artigo 656, parágrafo 1º e artigo 600 do

CPC.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF,

valerá cópia da presente decisão como CARTA DE INTIMAÇÃO, para integral cumprimento.Int.

 

0008115-05.2006.403.6103 (2006.61.03.008115-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X SUELI TOZO

BATISTA(SP127438 - ALFREDO FRANSOL DIAS RAZUCK)

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFExecutada: SUELI TOZO BATISTAVistos em

Despacho/OfícioChamo o feito a ordem para tornar sem efeito o item II do despacho de fl(s). 102.Fl(s). 103/104.

Indefiro, vez que trata-se de ônus do próprio procurador, providenciar a regularização da representação

processual.Oficie-se ao PAB local da CEF, para que converta o valor depositado à(s) fl(s). 87 e 90 em favor da

própria Caixa Econômica Federal - CEF, referente ao pagamento parcial do contrato nº. 5.4091.0000570-

1.Decorrido o prazo para eventuais recursos, visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia da presente como OFÍCIO, que deverá ser encaminhado para

cumprimento no endereço.Por fim, deverá a CEF demonstrar o cumprimento da ordem judicial juntando neste

processo extrato da operação bancária, no prazo de 05(cinco) dias.Int.

 

0006579-22.2007.403.6103 (2007.61.03.006579-0) - LUIZ CARLOS DE SOUZA MENEZES(SP209872 -

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS DE SOUZA MENEZES

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos

artigos 475-I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2.

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome

do patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o

pagamento do valor a que foi condenado (R$ 501,01, em OUTUBRO de 2012), conforme cálculo apresentado

pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em

incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código

de Processo Civil.3. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.4. Int.

 

0007809-02.2007.403.6103 (2007.61.03.007809-6) - DALTON WAGNER RANTIN X MARIA GEMA DE

JESUS X MARIA LUCIA SOARES X JOSE SOARES X LAIS FERREIRA RAMOS X SILVANA

APARECIDA BARBOSA X ADAO SOARES X ENEZIO DONIZETTI MOREIRA X RUTH DA SILVA

SANTANA X KURT ERWIN MULLER(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DALTON WAGNER RANTIN X MARIA GEMA DE JESUS X MARIA LUCIA SOARES X JOSE SOARES X

LAIS FERREIRA RAMOS X SILVANA APARECIDA BARBOSA X ADAO SOARES X ENEZIO

DONIZETTI MOREIRA X RUTH DA SILVA SANTANA X KURT ERWIN MULLER

Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no pólo ativo

o(a) CEF.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

bem como do v. acórdão que homologou a desistência do recurso postulada pela parte autora.Requeira a parte

interessada o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0000317-80.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X JOARES LIDOVINO DOS REIS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JOARES LIDOVINO DOS REIS

Face ao decurso de prazo certificado nos autos, manifeste-se o exequente requerendo o que de direito, bem como
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apresentando cálculo atualizado da dívida, inclusive com a incidência da multa de 10% (dez por cento) arbitrada

pelo despacho retro, no prazo de 60 (sessenta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação da parte exeqüente,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

 

Expediente Nº 6176

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005826-55.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005617-

28.2009.403.6103 (2009.61.03.005617-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X CESAR DE MELLO X CHEN YING AN X CIRO HERNANDES X CLAUDETE

GRANATO X CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS X CLAUDIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA X

CLAUDIO EIICHI TATEYAMA X CLAUDIO SOLANO PEREIRA X CLEMENS DARVIN GNEIDING X

CLOVIS MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s)

apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos autos

principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s) cálculo(s)

apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0005827-40.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005706-

51.2009.403.6103 (2009.61.03.005706-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X LAERCIO DELFIN NUNES X LAERCIO MASSARU NAMIKAWA X LAURO BENASSI

X LAURO TSUTOMU HARA X LEILA MARIA CURY NOGUEIRA CAGLIARI X LEILA MARIA GARCIA

FONSECA X LEONARDO SANT ANNA BINS X LEONEL FERNANDO PERONDI X LEONILSON

CARLOS SCHUBERT DOS SANTOS X LIDIA ANDRADE LAMEIRA GERALDO(SP097321 - JOSE

ROBERTO SODERO VICTORIO)

Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s)

conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos

autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s)

cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0005966-89.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005635-

49.2009.403.6103 (2009.61.03.005635-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X WALTER CARNEIRO MAGALHAES JUNIOR X WALTER PEREIRA X WALTER

PEREIRA JUNIOR X WALTER RAIMUNDO DE SOUZA PINTO X WALTER RAYMUNDO CHAVES

GORGULHO X WANDERLEI RODRIGUES MONTEIRO X WANDERLEY PIRES CUNHA X

WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X WILFRIED RUDOLF LAMM X WILHAM ALEX DA

SILVA PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s)

conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos

autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s)

cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0006053-45.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005626-

87.2009.403.6103 (2009.61.03.005626-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X MAURICIO DE CASTRO E SILVA X MAURILIO DOS SANTOS X MAURILIO PAULO

CABRAL X MAURO CESAR DA SILVA X MAURO KOCHI YAMAMOTO X MAURO MELO DOLINSKY

X MAURO PINTO FERREIRA X MEIRE LUCIA MARTINS FERREIRA X MESSIAS PINTO

BITTENCOURT X MICHAL GARTENKRAUT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s)

conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos

autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s)

cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0006528-98.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005655-

40.2009.403.6103 (2009.61.03.005655-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X PAULO SERGIO SALLES TELLES X PAULO TOSHIO DOZONO X PAULO VIEIRA

ALVES X PAULO YAMAZATO X PEDRINA DOS SANTOS GARCIA X PEDRO AGUINALDO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     616/1211



MACEDO MOURA X PEDRO ARNOLDO BICUDO ROVIDA X PEDRO GONCALVES DE SOUZA X

PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO X PEDRO LEITE DE GODOY(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO)

Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s)

conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos

autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s)

cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

0006917-83.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005616-

43.2009.403.6103 (2009.61.03.005616-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE

CARVALHO FRANCO E SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA) X CLAUDIA DE OLIVEIRA FREDERICK X CLAUDIA HELENA FERREIRA VIGNOLI X

CLAUDIA MARIA DE FREITAS X CLAUDINA MARIA DA SILVA WALTZ X CLAUDINEI JOSE DE

CASTRO X CLAUDIO ALBERTO NOGUEIRA X CLAUDIO DE AQUINO NOGUEIRA X CLAUDIO

DIVINO DA SILVA X CLAUDIO GILBERTO SACCE BAUTZER DOS SANTOS X CLAUDIO HENRIQUE

DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, a fim de que seja(m) conferida(s) a(s)

conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) com o que restou decidido nos

autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação correta, caso o(s)

cálculo(s) apresentado(s) seja(m) diferente(s) do efetivamente devido.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005616-43.2009.403.6103 (2009.61.03.005616-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CLAUDIA DE OLIVEIRA FREDERICK X CLAUDIA HELENA

FERREIRA VIGNOLI X CLAUDIA MARIA DE FREITAS X CLAUDINA MARIA DA SILVA WALTZ X

CLAUDINEI JOSE DE CASTRO X CLAUDIO ALBERTO NOGUEIRA X CLAUDIO DE AQUINO

NOGUEIRA X CLAUDIO DIVINO DA SILVA X CLAUDIO GILBERTO SACCE BAUTZER DOS SANTOS

X CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA)

Exequente: CLAUDIA DE OLIVEIRA FREDERICK E OUTROSExecutado: UNIÃO FEDERAL (AGU) Vistos

em DESPACHO/MANDADO.Fls. 470/471: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$

2.192,88 em SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias

para oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este

juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP,

CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0005617-28.2009.403.6103 (2009.61.03.005617-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CESAR DE MELLO X CHEN YING AN X CIRO HERNANDES

X CLAUDETE GRANATO X CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS X CLAUDIA ZUCCARI FERNANDES

BRAGA X CLAUDIO EIICHI TATEYAMA X CLAUDIO SOLANO PEREIRA X CLEMENS DARVIN

GNEIDING X CLOVIS MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos nº 0005826-55.2013.403.6103 em apenso.Int.

 

0005626-87.2009.403.6103 (2009.61.03.005626-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) MAURICIO DE CASTRO E SILVA X MAURILIO DOS SANTOS

X MAURILIO PAULO CABRAL X MAURO CESAR DA SILVA X MAURO KOCHI YAMAMOTO X

MAURO MELO DOLINSKY X MAURO PINTO FERREIRA X MEIRE LUCIA MARTINS FERREIRA X

MESSIAS PINTO BITTENCOURT X MICHAL GARTENKRAUT(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA

RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 -

PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Exequente: MAURICIO DE CASTRO E SILVA E OUTROSExecutado: UNIÃO FEDERAL (AGU) Vistos em
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DESPACHO/MANDADO.Fls. 486/487: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 8.304,86

em SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para

oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia estabelecida

no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO

DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no

endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -

Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0005635-49.2009.403.6103 (2009.61.03.005635-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) WALTER CARNEIRO MAGALHAES JUNIOR X WALTER

PEREIRA X WALTER PEREIRA JUNIOR X WALTER RAIMUNDO DE SOUZA PINTO X WALTER

RAYMUNDO CHAVES GORGULHO X WANDERLEI RODRIGUES MONTEIRO X WANDERLEY PIRES

CUNHA X WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X WILFRIED RUDOLF LAMM X WILHAM

ALEX DA SILVA PEREIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Exequente: WALTER CARNEIRO MAGALHÃES JUNIOR E OUTROSExecutado: UNIÃO FEDERAL (AGU)

Vistos em DESPACHO/MANDADO.Fls. 488/489: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor

R$ 12.656,60 em SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta)

dias para oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este

juízo funciona no endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP,

CEP 12246-001 - Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0005655-40.2009.403.6103 (2009.61.03.005655-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) PAULO SERGIO SALLES TELLES X PAULO TOSHIO

DOZONO X PAULO VIEIRA ALVES X PAULO YAMAZATO X PEDRINA DOS SANTOS GARCIA X

PEDRO AGUINALDO DE MACEDO MOURA X PEDRO ARNOLDO BICUDO ROVIDA X PEDRO

GONCALVES DE SOUZA X PEDRO JOSE DE OLIVEIRA NETO X PEDRO LEITE DE GODOY(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Exequente: PAULO SERGIO SALLES TELLES E OUTROSExecutado: UNIÃO FEDERAL (AGU) Vistos em

DESPACHO/MANDADO.Fls. 474/475: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 7.110,17

em SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para

oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia estabelecida

no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO

DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no

endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -

Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0005687-45.2009.403.6103 (2009.61.03.005687-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALICE HIZOMI NAKAHARA UEDA X ALIRIO CAVALCANTI

DE BRITO X ALMIR VICENTE BORGES DE LIMA X ALTAMIRO MORAES DINIZ X ALVINO DE

FREITAS X AMANDIO FERREIRA BALCAO FILHO X ANA LUCIA MAGALHAES DE LIMA X ANA

LUCIA SANTOS DE CASTRO SILVA X ANA MARIA AMBROSIO X ANA MARIA GUSMAO DE

CARLVALHO ROCHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613

- MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 00004972820144036103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005695-22.2009.403.6103 (2009.61.03.005695-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JORGE ROBERTO DA COSTA X JORGE ROBERTO WOLF X

JORGE TADANO X JORGELINO DE OLIVEIRA MOTA FILHO X JORGINO LEMES DOS SANTOS X

JOSE AILTON DE PINHO X JOSE ALANO PERES DE ABREU X JOSE ALBERTO MENDES BERNARDES

X JOSE ALBERTO SABOIA HOLANDA X JOSE ALBERTO SIQUEIRA GOMES(SP097321 - JOSE
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ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 00004141220144036103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005706-51.2009.403.6103 (2009.61.03.005706-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) LAERCIO DELFIN NUNES X LAERCIO MASSARU

NAMIKAWA X LAURO BENASSI X LAURO TSUTOMU HARA X LEILA MARIA CURY NOGUEIRA

CAGLIARI X LEILA MARIA GARCIA FONSECA X LEONARDO SANT ANNA BINS X LEONEL

FERNANDO PERONDI X LEONILSON CARLOS SCHUBERT DOS SANTOS X LIDIA ANDRADE

LAMEIRA GERALDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613

- MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

Exequente: LAERCIO DELFIN NUNES E OUTROSExecutado: UNIÃO FEDERAL (AGU) Vistos em

DESPACHO/MANDADO.Fls. 395/396: Cite-se a União para os termos do artigo 730, do CPC (valor R$ 764,73

em SETEMBRO/2011). Instrua-se com cópias.Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo de 30 (trinta) dias para

oferecimento de embargos à execução (art. 1º-B, Lei nº 9.494/97).Visando dar efetividade à garantia estabelecida

no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO

DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no

endereço: Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr., nº 522 - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-001 -

Telefone: (12) 3925-8800.Int.

 

0005718-65.2009.403.6103 (2009.61.03.005718-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ALVARO JOSE DAMIAO X ALVIMAR ADONIS BERNARDES

X AMADEU DOS REIS OLIVEIRA X AMARO JORGE DE OLIVEIRA CHAGAS X AMAURI DE SOUZA

MODESTO X AMAURI DOS SANTOS CONCEICAO X AMELIA CRISTINA FERRARESI X AMERICO

GONCALVES DE ALMEIDA X AMILCAR PORTO PIMENTA X AMINTAS ROCHA BRITO(SP097321 -

JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA

RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 00003925120144036103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0005744-63.2009.403.6103 (2009.61.03.005744-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) JOSE PIRES CASTELLO BRANCO X JOSE RAMOS DA SILVA

X JOSE REGINALDO X JOSE RENATO BRASIL ALVES X JOSE RENATO DE PAULA SOUZA X JOSE

RIBAMAR RIBEIRO X JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA X JOSE ROBERTO DE BRITO X JOSE

ROBERTO DE MOURA X JOSE PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO

FEDERAL X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO

LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0000710-34.2014.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0006472-07.2009.403.6103 (2009.61.03.006472-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400291-47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) CLEUSA DOS SANTOS AFONSO X CLODOALDO PEREIRA X

CLOVIS JOSE DAVOLI X CLOVIS TADEU ANTUNES MOREIRA X CLOVIS TORRES FERNANDES X

CONCEICAO APARECIDA DE AQUINO MOLITERNO BARBARESCO STURIOM X CRISTINA ERIKA

TAKAI X CRISTOVAO RODOLFO DE JESUS DA CUNHA X CROMACIO BARROS X CYNTHIA

CRISTINA JUNQUEIRA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO

DIAS PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 00004981320144036103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.
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0001352-46.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) ADALBERTO COELHO DA SILVA JUNIOR X AGNALDO ERAS X

ALCIDES FRANCISCO MOREIRA X ALICIA LUISA CLUA DE GONZALES ALARCON X AMAURI

SILVA MONTES X ANA SILVIA MARTINS SERRA DO AMARAL X ANTONIO BATISTA CARDOSO X

ANTONIO BUENO X ANTONIO CARLOS DE TOLEDO X ANTONIO CARLOS FERNANDES DA

SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO

AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0000751-98.2014.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

0001380-14.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400291-

47.1994.403.6103 (94.0400291-7)) IRANILSON DE SOUZA COSTA X JACQUES ROGER LIGNON X JIMES

DE OLIVEIRA PERCY X JOAO ARIMATEA X JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO BENEDITO DOS

SANTOS X JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X JOSE APARECIDO LIRA

X JOSE BATISTA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 -

MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X FATIMA RICCO LAMAC X PEDRO PAULO DIAS

PEREIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS PEREIRA)

1. Requeiram a Dra. Fátima Ricco Lamac e o Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, o que for de seus interesses no

prosseguimento da execução.2. Em face da oposição dos Embargos à Execução nº 0000708-64.2014.403.6103,

determino a suspensão do presente processo com relação aos outros exeqüentes.3. Int.

 

 

Expediente Nº 6262

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001349-62.2008.403.6103 (2008.61.03.001349-5) - OSORIO MARIANO X SABRINA RAFAELA CALADO

MARIANO - MENOR X GIANNI APARECIDA CALADO(SP254344 - MARCIA ROCHA TAVARES E

SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007572-31.2008.403.6103 (2008.61.03.007572-5) - JOSE MARIA DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006067-68.2009.403.6103 (2009.61.03.006067-2) - ALESSANDRA CRISTINA DE MOURA

SOARES(SP183901 - LUIZ FELIPE BAPTISTA PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005753-88.2010.403.6103 - ANA JULIA VIEIRA ROSA DA SILVA X ANEVALDINA VIEIRA DA

ROSA(SP146876 - CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0003249-75.2011.403.6103 - PEDRO CANDIDO DOS SANTOS(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003574-50.2011.403.6103 - CLEUSA DE LOURDES DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006196-05.2011.403.6103 - FRANCISCO CAETANO DE ALMEIDA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007037-97.2011.403.6103 - LUIS MARIO RAMOS DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA RAMOS DOS

SANTOS(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007087-26.2011.403.6103 - KEVIN HENRIQUE BRUNO GONCALVES X YASMIN BRUNO GONCALVES

X MARCIA APARECIDA BRUNO(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007459-72.2011.403.6103 - JOSUE FARIA SILVEIRA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007783-62.2011.403.6103 - SEVERINO LUIZ DOS SANTOS(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009096-58.2011.403.6103 - EXPEDITO INACIO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0009201-35.2011.403.6103 - EDSON DE MENEZES FERREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0000281-38.2012.403.6103 - ADEMIR MARQUES DA SILVA(SP299461 - JANAINA APARECIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000488-37.2012.403.6103 - HUMBERTO GASPAR DE SOUZA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE)

Recebo a apelação interposta pela União em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000877-22.2012.403.6103 - GILBERTO DONIZETTI DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001184-73.2012.403.6103 - ANTONIA DONIZETTI MEIRELES(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA

SANTOS E SP310501 - RENATA DE SOUZA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte União no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001247-98.2012.403.6103 - MARCIO VELOSO DA SILVA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001340-61.2012.403.6103 - EDNA DA SILVA RIBEIRO(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002104-47.2012.403.6103 - HELENA FRANCISCA DA CONCEICAO(SP255294 - GERALDO MAGELA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003437-34.2012.403.6103 - CLAUDIO GRACIANO ALVES(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004083-44.2012.403.6103 - DERICK SILVA SANTOS X EMANOEL DOUGLAS SILVA SANTOS X

DIANA ALVES DOS SANTOS(SP271713 - DANIELLE PRISCILA SOUZA FREIRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
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Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005607-76.2012.403.6103 - JOAO BATISTA DA SILVA MELLO(SP172919 - JULIO WERNER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005628-52.2012.403.6103 - ZACARIAS NICACIO DA SILVA(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008241-45.2012.403.6103 - ANTONIO ODILIO DE LIMA(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008401-70.2012.403.6103 - PAULO CESAR VIEIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008463-13.2012.403.6103 - JOANIR APARECIDO AUGUSTO PEREIRA(SP204694 - GERSON

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008505-62.2012.403.6103 - FRANCISCO DANIEL DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI

JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001397-45.2013.403.6103 - BENEDITO CARLOS RIBEIRO(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA E

SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003837-14.2013.403.6103 - GABRIEL CANDIDO PEREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004074-48.2013.403.6103 - LUIS COBO PIMENTEL(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO

PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE
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ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004899-89.2013.403.6103 - BRUNO DE ALENCAR BRAGATO(SP236339 - DIOGO MARQUES

MACHADO) X MINISTRO DA AGRICULTURA PECUARIA E ABASTECIMENTO

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008043-71.2013.403.6103 - JORGE AGOSTINHO DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0008765-08.2013.403.6103 - WILSON PRODOSCIMO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0008869-97.2013.403.6103 - LUIZ ANTONIO DE CASTRO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005109-43.2013.403.6103 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 153/159: Manifeste-se o INSS. Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à

parte contrária. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

 

Expediente Nº 6287

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002125-57.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000447-

46.2007.403.6103 (2007.61.03.000447-7)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO

AUGUSTO COSTA) X MARCELO LUIZ JOAQUIM X CARLOS CAPA VIGO X NELSON TURINI FILHO X

FLORISVALDO LUIZ PEREIRA(PE020182 - GETULIO VICENTE DE PAULA CARVALHO JUNIOR E

PE016767 - TACIANNA MARIAN PIRES DE CARVALHO )

1. Considerando a certidão de fl. 246, onde consta que o endereço informado pelo Ministério Público Federal para

a tentativa de localização do réu MARCELO LUIZ JOAQUIM não logrou êxito no processo 0000792-

70.2011.403.6103, expeça-se edital para sua citação.2. Considerando a certidão de fl. 246 onde consta que o

corréu CARLOS CAPA VIGO faleceu, com cópia da certidão de óbito à fl. 250, abra-se vista ao Ministério

Público Federal para ciência.3. Com relação a manifestação do Ministério Público Federal pelo prosseguimento

do feito quanto ao réu FLORISVALDO LUIZ PEREIRA e NELSON TURINI FILHO:É a síntese do necessário.

DECIDO.I) Vale observar, desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do

Código de Processo Penal, na redação que lhe foi dada pela Lei n 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as

hipóteses ali descritas estejam caracterizadas de forma inequívoca.II) De fato, ao fazer referência à existência

manifesta de causa excludente da ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do

agente, salvo inimputabilidade, ao fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que esteja extinta a

punibilidade do agente, o CPP deixou claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do

procedimento, é um exame inicial (sumário), de tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das

questões deduzidas na defesa.III) Nesses termos, afora hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas

circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da

máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no momento do recebimento da denúncia quanto no exame
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preliminar da defesa escrita.IV) No caso em questão, nenhum dos argumentos apresentados pela defesa dos réus é

suficientemente relevante para autorizar a absolvição sumária.V) Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397

do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências

eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.VI) Não

estando presentes quaisquer das hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal, impõe-se dar prosseguimento

ao feito. VII) Considerando que este Juízo, com fulcro no art. 400, parágrafo 1º, do CPP, não ouvirá as

testemunhas de mero antecedente, podendo a defesa juntar declarações escritas, nas quais deverá o declarante,

obrigatoriamente, estar ciente dos termos do art. 299, do CP (Falsidade Ideológica), e tendo em vista que a defesa

deverá trazer suas testemunhas independentemente de intimação por este Juízo, determino que o(s) réu(s), por

intermédio de seu(s) defensor(es) constituído(s), justifique(m), no prazo de (05) cinco dias, a imprescindibilidade

da oitiva das testemunhas por ele(s) arroladas, bem como comprove(m) a necessidade de intimação, nos termos do

art. 396-A do CPP.VIII) Fica(m) o(s) acusado(s) desde já advertido(s) que, caso insista(m) na oitiva de suas

testemunhas e após se verifique que seus depoimentos em nada contribuíram para a defesa, servindo apenas para

protelar o andamento do feito, poderá(ão) ser considerado litigante de má-fé.IX) Não estando presentes quaisquer

das hipóteses do art. 397 do Código de Processo Penal, impõe-se dar prosseguimento ao feito. 4. Designo o dia 13

de JUNHO de 2014, às 09:30 horas para audiência de instrução e julgamento. 5. Ciência ao Ministério Público

Federal.6. Int.

 

0000916-19.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000446-

61.2007.403.6103 (2007.61.03.000446-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO

BALDANI OQUENDO) X JOSE CURTOLO X ERNESTO OSVALDO LAZARO MAN(SP288635 - PABLO

NAVES TESTONI E SP315995 - RAFAEL ESTEPHAN MALUF)

1. Fls. 95/99 frente e verso: Manifestação do r. do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito em

relação ao acusado ERNESTO OSVALDO LAZARO MAN.2. Fls. 101/103: Resposta à acusação do réu José

Curtolo, apresentada pela Defensoria Pública da União. É a síntese do necessário. DECIDO.I) Vale observar,

desde logo, que a possibilidade de absolvição sumária de que cuida o art. 397 do Código de Processo Penal, na

redação que lhe foi dada pela Lei n 11.719/2008, só tem lugar nos casos em que as hipóteses ali descritas estejam

caracterizadas de forma inequívoca.II) De fato, ao fazer referência à existência manifesta de causa excludente da

ilicitude do fato, existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade, ao

fato que evidentemente não constitui crime ou caso em que esteja extinta a punibilidade do agente, o CPP deixou

claro que o exame que se faz da defesa escrita, neste momento do procedimento, é um exame inicial (sumário), de

tal forma que não se pode exigir apreciação exauriente das questões deduzidas na defesa.III) Nesses termos, afora

hipóteses especialíssimas, em que a constatação dessas circunstâncias ocorra logo à primeira vista, impõe-se dar

prosseguimento ao feito, interpretação que decorre da máxima in dubio pro societate, que vigora tanto no

momento do recebimento da denúncia quanto no exame preliminar da defesa escrita.IV) No caso em questão,

nenhum dos argumentos apresentados pela defesa dos réus é suficientemente relevante para autorizar a absolvição

sumária.V) Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não

prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às

partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.VI) Não estando presentes quaisquer das hipóteses do art.

397 do Código de Processo Penal, impõe-se dar prosseguimento ao feito. 3. Designo o dia 02 de SETEMBRO de

2014, às 14:00 horas para audiência de instrução e julgamento. 4. Intimem-se as testemunhas de acusação e

defesa.5. Nos termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do Código de Processo Penal, intimem-se os acusados dos

termos do presente despacho, na pessoa de seus defensores constituídos, com a disponibilização dos autos para a

ciência.6. Intime-se pessoalmente o acusado José Curtolo considerando que este está sendo representado pela

Defensoria Pública da União. 7. Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.8. Int.

 

 

Expediente Nº 6295

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009272-18.2003.403.6103 (2003.61.03.009272-5) - GERALDINO MARTINS DAS NEVES(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 -

HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X GERALDINO MARTINS DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de
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requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0009582-24.2003.403.6103 (2003.61.03.009582-9) - LUIZ ANTONIO VALERIO X LUIZ CESAR MOREIRA

MEDEIROS(SP109047 - ANTONIO DONIZETE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X LUIZ ANTONIO VALERIO X LUIZ CESAR

MOREIRA MEDEIROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0005511-42.2004.403.6103 (2004.61.03.005511-3) - CANTILIO DOS SANTOS(SP027016 - DEISE DE

ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CANTILIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0006238-98.2004.403.6103 (2004.61.03.006238-5) - NESTORIO MARTINS COSTA FILHO(SP109421 -

FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0000871-59.2005.403.6103 (2005.61.03.000871-1) - EDER HENRIQUE DE ALMEIDA(SP228576 -

EDUARDO ZAPONI RACHID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA) X EDER HENRIQUE DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0005513-75.2005.403.6103 (2005.61.03.005513-0) - FRANCISCO XAVIER SOBRINHO(SP233007 -

MARCELO BATISTA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO XAVIER SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0003540-51.2006.403.6103 (2006.61.03.003540-8) - JUVENAL MEDEIROS DA FONSECA(SP233007 -

MARCELO BATISTA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
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AURELIO C P CASTELLANOS) X JUVENAL MEDEIROS DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0004962-61.2006.403.6103 (2006.61.03.004962-6) - ROSA MARIA PICCINATO(SP236665 - VITOR SOARES

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X ROSA MARIA PICCINATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0005292-58.2006.403.6103 (2006.61.03.005292-3) - VICENTINA DA SILVA SOUZA(SP236665 - VITOR

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X VICENTINA DA SILVA SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0008972-51.2006.403.6103 (2006.61.03.008972-7) - LUCIA GONCALVES DE LIMA(SP168039 -

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X LUCIA GONCALVES DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0004059-89.2007.403.6103 (2007.61.03.004059-7) - JOSE LUIS DA SILVA(SP197961 - SHIRLEI GOMES DO

PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA D ADDEA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X JOSE LUIS DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0005686-31.2007.403.6103 (2007.61.03.005686-6) - MAURISA DE SOUSA TORRES SILVA(SP103693 -

WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X MAURISA DE SOUSA TORRES SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se
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cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0008296-69.2007.403.6103 (2007.61.03.008296-8) - MARTIN ANTONIO MACHADO(SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X MARTIN ANTONIO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0009077-91.2007.403.6103 (2007.61.03.009077-1) - PAULO FRANULOVIC(SP057563 - LUCIO MARTINS

DE LIMA E SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X PAULO FRANULOVIC X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0009666-83.2007.403.6103 (2007.61.03.009666-9) - MARIA DO CARMO NUNES(SP236665 - VITOR

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS) X MARIA DO CARMO NUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0003116-38.2008.403.6103 (2008.61.03.003116-3) - ARNALDO GIGLIO INSUELA(SP209837 - ANTONIO

CELSO ABRAHÃO BRANISSO E SP213820 - VIVIANE LUGLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ARNALDO GIGLIO

INSUELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0001380-48.2009.403.6103 (2009.61.03.001380-3) - CLAUDIO NUTEER CUPIDO(SP178569 - CLEONI

MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X CLAUDIO NUTEER CUPIDO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.
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0003869-58.2009.403.6103 (2009.61.03.003869-1) - FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DA

SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X FRANCISCO DAS

CHAGAS RIBEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0006232-18.2009.403.6103 (2009.61.03.006232-2) - VICENTE ALVES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X VICENTE ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0007450-81.2009.403.6103 (2009.61.03.007450-6) - ELISABETH DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 -

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X ELISABETH DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0007796-32.2009.403.6103 (2009.61.03.007796-9) - SONIA MARIA PANERARI CHANG(SP220678 - MARIA

LUIZA DE MELLO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X SONIA MARIA PANERARI CHANG X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0000099-86.2011.403.6103 - CLEBER RIBEIRO(SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X CLEBER RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0002405-28.2011.403.6103 - LUCILENA DE CARVALHO(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

X LUCILENA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0004699-53.2011.403.6103 - HENRIQUE GARRIDO KRESSEL(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE) X HENRIQUE GARRIDO KRESSEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0009195-28.2011.403.6103 - VITORIA MARIA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X VITORIA MARIA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

0008335-90.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005072-

31.2004.403.6103 (2004.61.03.005072-3)) FRANCISCO BEVILACQUA NETO(SP185451 - CAIO AMURI

VARGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

1. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 10 da Resolução nº

168/2011-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, su-bam os autos para a

expedição eletrônica.2. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regi-onal da 3ª Região, junte-se

cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento.3. Nos casos

de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de

requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.4. Int.

 

 

Expediente Nº 6296

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002887-93.1999.403.6103 (1999.61.03.002887-2) - DAN VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP225092 - ROGERIO BABETTO E SP094806 -

ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO

DE LIMA)

Intimem-se as partes para que no prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias manifestem acerca lo laudo pericial

contábil confeccionado pelo perito judicial.Após, venham os autos coclusos para sentença.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

 

Expediente Nº 956
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003286-10.2008.403.6103 (2008.61.03.003286-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004691-62.2000.403.6103 (2000.61.03.004691-0)) CLINICA SAO JOSE LTDA(SP146409 - GUILHERME DE

SOUZA LUCA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP170397 -

ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

CERTIFICO E DOU FÉ que em consulta ao sítio do E. TRF da 3ª Região verifiquei que o MS 0003232-

54.2002.4.03.6103 permanece pendente de julgamento definitivo.Ante a certidão supra, aguarde-se por um ano a

decisão final do MS 0003232-54.2002.4.03.6103. 

 

0008224-09.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003193-

91.2001.403.6103 (2001.61.03.003193-4)) SOFIA LOREN DIAS FREITAS DE OLIVEIRA X JURANDIR

NEVES EPIPHANIO(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP239419 - CARLOS

EDUARDO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI)

Certifico que, os autos encontram-se à disposição para manifestação do(a) Embargante, no prazo legal, referente à

impugnação apresentada, nos termos do artigo. I.7 da Portaria nº 28/2010, desta 4ª Vara Federal.

 

0001776-83.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004913-

10.2012.403.6103) JOEL AMIM SALIBA(SP150400 - GERALDO DO CARMO DE ALMEIDA JUNIOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Providencie a Embargada a juntada de cópia do Processo Administrativo.Cumprida a determinação supra, intime-

se o Embargante para manifestação. 

 

0005261-91.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002974-

97.2009.403.6103 (2009.61.03.002974-4)) DSI DROGARIA LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES

NEGRAO E SP266634 - TANIA CARLA GALDINO DO CARMO E SP335006 - CAMILLA FERRARINI) X

FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que o texto publicado em 15/4/2014, por equívoco, não correspondeu fielmente ao r. despacho

de fls. 151, razão pela qual procedo à nova remessa para publicação, com as devidas correções.Certifico e dou fé

que fica a Executada intimada, nos termos do item I.3 da Portaria nº 28/2010, a regularizar a representação

processual, com a juntada de instrumento de procuração, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que a subscritora da

petição de fls. 333/359 não possui capacidade postulatória.

 

0006986-18.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003241-

30.2013.403.6103) UNIMED DE SJCAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP276488 -

LILIANE NETO BARROSO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2077 -

MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA)

Fls. 7339/7340. Manifeste-se a Embargante.

 

0000778-81.2014.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006035-

24.2013.403.6103) NIMEY ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP280355 - PAULA CRISTINA DA SILVA

LIMA SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

CERTIDÃO - Certifico e dou fé que estes Embargos foram opostos tempestivamente e que o valor do bem

penhorado é superior ao débito em execução.DESPACHO - Recebo os presentes Embargos à discussão e

suspendo a Execução Fiscal em apenso.Intime-se a Embargada para impugnação no prazo legal e,

concomitantemente, juntar cópia do Processo Administrativo. Após, dê-se ciência ao Embargante da Impugnação

juntada aos autos.

 

EXECUCAO FISCAL

0003370-26.1999.403.6103 (1999.61.03.003370-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR

KOKENY) X FABRICA DE COBERTORES PARAYBA LTDA X ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA

FABRICA DE COBERTORES PARAYBA(SP131577 - ELAINE PERPETUA SANCHES) X ANTONIO

DONIZETTI PROFICIO(SP171195 - ANA CLAUDIA PAIVA BRASIL)

Certifico e dou fé que na publicação do r. despacho de fl. 341 não constou o nome do(a) advogado(a) do(a)

Executado (fl. 314), razão pela qual regularizo a inclusão do(a) respectivo(a) advogado(a) no sistema processual, a

fim de proceder nova publicação do despacho de fl. 341.

 

0001784-06.1999.403.6118 (1999.61.18.001784-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI
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TSUTIYA) X KATY PERFUMARIAS LTDA X ZAIRA KEIKO TAJINI X ALFREDO YOSHITO

KOGA(SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO)

Certifico e dou fé que fica a Executada intimada a regularizar a petição de fls. 274/277, com a assinatura de seu

subscritor.

 

0003831-61.2000.403.6103 (2000.61.03.003831-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X DR ENGENHARIA COM/ DE

ELETRECIDADE E INSTRUMENTACAO X ALICE MAXIMO PASSOS X DANILO ROBERTO NAXIMO

PORTELLA PASSOS

Fls. 208/210. O processo 0003925-09.2000.4.03.6103 já está apensado a esta execução fiscal.Indefiro o pedido de

apensamento dos processos 0004685-21.2001.4.03.6103 e 0001433-73.2002.4.03.6103, uma vez que não há

identidade de fase processual.Indefiro o pedido de apensamento dos processos 0003654-92.2003.4.03.6103 e

0003652-25.2003.4.03.6103, uma vez que não há identidade de partes.Requeira o exequente o que de direito.No

silêncio ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em

arquivo (sobrestado), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até

devido impulso processual pelo Exequente, nos termos do art. 40, parágrafo, 3º, da Lei nº 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior, independentemente de nova ciência.

 

0004798-09.2000.403.6103 (2000.61.03.004798-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RABA MAGAZINE LTDA X

CLAUDIO RAMIREZ SANCHES X MARIA CRISTINA RAMIREZ SANCHES

Os autos dos processos aos quais a exequente requer o apensamento encontram-se arquivados. Assim, justifique a

exequente os motivos para desarquivamento e apensamento.Após, tornem conclusos.

 

0005426-95.2000.403.6103 (2000.61.03.005426-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X BOMBERITO EXTINTORES AUTOMOTIVOS

LTDA X ELOY DE FREITAS RIBEIRO X LUIZ SYLVIO RIBEIRO

Fls. 118/119. Indefiro o pedido de apensamento destes autos aos de nº 003127-91.2013.403.6103, uma vez que

não há identidade de fase processual.Após, requeira o exequente o que de direito. No silêncio ou se requerido

prazo para diligências, retornem os autos ao arquivo, nos termos da determinação de fl. 116.

 

0003318-59.2001.403.6103 (2001.61.03.003318-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X ETECMON EMPRESA TECNICA DE MONTAGENS

INSDUSTRIAIS LTDA X IVETE DE FATIMA MOREIRA X JURANDIR COIASSO

Os autos dos processos aos quais a exequente requer o apensamento encontram-se arquivados. Assim, justifique a

exequente os motivos para desarquivamento e apensamento.Após, tornem conclusos.

 

0003606-07.2001.403.6103 (2001.61.03.003606-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS

SANTOS) X AUDIENCIA PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI)

Fls. 182/vº. Inicialmente, considerando que é de conhecimento do Juízo, em decorrência de outros executivos

fiscais, que ANTONIO MARCIO HISSE DE CASTRO é falecido, requeira a exequente o que de direito. 

 

0005593-78.2001.403.6103 (2001.61.03.005593-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X IRMAOS MIKHAIL SAMED LTDA X

JOSE MIKHAIL SAMED

Fls. 114/116. Indefiro o pedido de apensamento destes autos aos de nº 0000445-52.2002.403.6103, uma vez que

não há identidade de fase processual.Após, requeira o exequente o que de direito.No silêncio ou se requerido

prazo para diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestado),

onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até devido impulso

processual pelo Exequente, nos termos do art. 40, parágrafo, 3º, da Lei nº 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em

caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo

anterior, independentemente de nova ciência.

 

0003738-30.2002.403.6103 (2002.61.03.003738-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X DISC ROUPA LIMPA SERVICOS DE LAVANDERIA S/C LTDA

ME
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Os autos dos processos aos quais a exequente requer o apensamento encontram-se arquivados. Assim, justifique a

exequente os motivos para desarquivamento e apensamento.Após, tornem conclusos.

 

0005656-69.2002.403.6103 (2002.61.03.005656-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2a.

REGIAO-SAO PAULO(SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR) X NILTON SIMOES

FERREIRA(SP080283 - NILTON SIMOES FERREIRA)

Fls. 152/153. Defiro a utilização do sistema INFOJUD, para obtenção de cópia das 3 (três) últimas declarações de

rendimentos do(s) executado(s), nos termos e formas preconizadas pelo convênio firmado entre a Receita Federal

e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Juntadas as declarações de renda, a presente execução deverá tramitar

em Segredo de Justiça. Anote-se na capa dos autos.Após, intime-se o exequente para requerer o que de direito.No

silêncio, ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em

arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o

devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0000281-53.2003.403.6103 (2003.61.03.000281-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ASTRA ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA(SP098545 - SURAIA DE SOUSA LIMA

STRAFACCI)

Fl. 128. Ante o falecimento do depositário, proceda-se à sua substituição, nomeando-se para o munus o

representante legal da executada, SEBASTIÃO ROBERTO DE MATOS, servindo cópia desta como

mandado.Não sendo encontrado o representante legal da executada no endereço oferecido pelo exequente, deverá

o Executante de Mandados valer-se da ferramenta de busca Web Service, oferecida pelo E. TRF, para otimização

da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Efetuadas aa diligências, dê-se vista à exequente.

 

0002568-86.2003.403.6103 (2003.61.03.002568-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X SOCIEDADE

EDUCACIONAL DO VALE S/C LTDA(SP167311 - LUIZ FERNANDO CARNEIRO GOMIDE)

Considerando que cessaram os motivos ensejadores da suspeição, antes declarada em razão do art. 135, II do CPC,

indefiro o pedido de apensamento destes autos aos de nº 0004935-05.2011.403.6103, uma vez que não há

identidade de fase processual.Após, cumpra-se a determinação de fl. 158, a partir do terceiro parágrafo.

 

0003522-35.2003.403.6103 (2003.61.03.003522-5) - INSS/FAZENDA(SP195068 - LUIZ AUGUSTO MÓDOLO

DE PAULA) X AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA X LMDIAL TREINAMENTO E

SERVICOS LTDA X ANGELA MATHIAS DE ASSIS X OSCAR TEIXEIRA SOARES(SP154430 - CLAUDIO

DE BARROS GODOY SANDRONI)

Fls. 216/219. Considerando que matriz e filiais de uma mesma empresa são partes integrantes de uma única

pessoa jurídica, ainda que todas tenham números de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas distintos, tendo em

vista que são originadas de um único ato constitutivo, proceda-se à penhora de bens de propriedade da executada,

nos endereços indicados pelo exequente às fls. 218 e 219, com exceção do indicado à fl. 217, tendo em vista que

neste já houve diligência negativa.Destarte, ante o novo procedimento adotado pelo Juízo, servirá cópia desta

decisão como Carta Precatória a ser remetida ao Juízo Deprecado da Subseção de CAMPINAS/SP, a fim de que

proceda à penhora e avaliação de bens de propriedade do(s) executado(s) AUTTEL SERVICOS E

TELEMARKETING LTDA, CNPJ nº 59.281.055/0004-02, com endereço na RUA LUZITANA, Nº 740,

CONJUNTOS 71 e 72, CENTRO, CAMPINAS/SP, CEP.: 13015-120, em tantos bens quantos bastem, para a

satisfação do débito de R$ 4.029.511,57 (06/2011), mais acréscimos legais, bem como intime o executado de que

terá(ao) o prazo de 30 dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora. Em caso de bem imóvel,

ou a ele equiparado, registre a penhora no Cartório de Registro de Imóveis e na repartição competente, se for de

outra natureza. Na hipótese de penhora sobre veículos, o registro será efetivado, via RENAJUD, por este

Juízo.Ato-contínuo, nomeie-se depositário, com a coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não

poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, bem como de que deverá

comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Em

caso de não oferecimento de embargos ou, se apresentados, forem rejeitados, proceda-se à alienação judicial do(s)

bem(ns) penhorado(s).Não sendo localizado o executado ou bens passíveis de penhora no endereço descrito, e

considerando o caráter itinerante das Cartas Precatória, nos termos do artigo 204 do CPC, a mesma deverá ser

remetida à Comarca de São Paulo/SP, no endereço à fl. 219 (em anexo).Com o retorno da Carta Precatória e na

hipótese de não ser encontrado o executado ou bens penhoráveis no(s) endereço(s) deprecado(s), abra-se nova

vista ao exequente. No silêncio ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da execução,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em
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Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei

6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo, cumpra-se o parágrafo anterior, independentemente de nova ciência.

 

0004607-22.2004.403.6103 (2004.61.03.004607-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ AUGUSTO MODOLO DE

PAULA) X MILTON CANDIDO RODRIGUES(SP120651 - ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA GOMES)

Considerando que os imóveis estão situados em Caraguatatuba, servirá cópia desta decisão como Carta Precatória

a ser remetida ao Juízo da Subseção Judiciária de Caraguatatuba - SP a fim de que proceda à constatação,

reavaliação e alienação judicial dos bens penhorados, localizados no Loteamento Balneário Recanto do Sol,

Bairro Praia das Palmeiras, pertencente à pessoa jurídica Alfa Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, CNPJ

062.658.083/0001-68, com endereço na Avenida José Herculano, 3763.Com o retorno da Carta Precatória, abra-se

nova vista ao exequente. No silêncio ou se requerido prazo para diligências, será suspenso o curso da execução,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, par. 3º da Lei

6.830/80, sem baixa da distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados

pelo Juízo, cumpra-se o parágrafo anterior, independentemente de nova ciência.

 

0007456-64.2004.403.6103 (2004.61.03.007456-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1593 - ADRIANO CESAR

KOKENY) X I S B A AUTOMACAO INDL/ DO VALE LTDA(SP214306 - FELIPE GAVAZZI FERNANDES)

X ROSA MARIA PIRES DE SA

Certifico e dou fé que na publicação da certidão de fl. 123 não constou o nome do(a) advogado(a) do(a)

Executado (fl. 120), razão pela qual regularizo a inclusão do(a) respectivo(a) advogado(a) no sistema processual, a

fim de proceder nova publicação da certidão de fl. 123.

 

0007670-55.2004.403.6103 (2004.61.03.007670-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X RAINHA DIST DE PRODUTOS DERIVADOS DO TRIGO LTDA(SP068341 - ANTONIO

BRANISSO SOBRINHO E SP209837 - ANTONIO CELSO ABRAHÃO BRANISSO)

Fl. 199. Inicialmente, manifeste-se a Fazenda Nacional especificamente acerca da petição de fls. 156/181.Após,

tornem conclusos. 

 

0001065-59.2005.403.6103 (2005.61.03.001065-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA(SP163128 - JOSE ADEMIR DA SILVA)

Inicialmente, considerando a suspensão da exigibilidade do crédito em execução, consoante decisão proferida na

ação 0004186-32.2004.4.03.613, em trâmite na 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, informe a exequente a

situação atual do referido processo, requerendo o que de direito. 

 

0000062-35.2006.403.6103 (2006.61.03.000062-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP181110 - LEANDRO BIONDI) X TECTELCOM TECNICA EM

TELECOMUNICACOES LTDA

Fls. 181/183. Indefiro o pedido de apensamento destes autos aos de nº 0003054-56.2012.403.6103, uma vez que

não há identidade de fase processual.Após, cumpra-se a determinação de fl. 179.

 

0002905-70.2006.403.6103 (2006.61.03.002905-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X

TECTELCOM AEROESPACIAL LTDA

Fls. 108/111. Indefiro o pedido de apensamento destes autos aos de nº 0007153-06.2011.403.6103, uma vez que

não há identidade de fase processual.Após, requeira o exequente o que de direito.No silêncio ou se requerido

prazo para diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestado),

onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até devido impulso

processual pelo Exequente, nos termos do art. 40, parágrafo, 3º, da Lei nº 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em

caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo

anterior, independentemente de nova ciência.

 

0003252-06.2006.403.6103 (2006.61.03.003252-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X VIACAO OITO IRMAOS LTDA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X CARLOS ALBERTO

AMARAL GALVAO NUNES

Fl. 120. Indefiro, por ora, a citação editalícia, tendo em vista que não houve tentativa de citação do executado por

Oficial de Justiça, no endereço de fl. 115. Após, proceda-se à citação do executado para pagar o débito em cinco
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dias (nos termos do art. 172 e par. 2º, do CPC) ou nomear bens à penhora, servindo cópia desta como

mandado.Não sendo encontrado o executado n(o) endereço(s) constante(s) nos autos, o Executante de Mandados

deverá utilizar-se da ferramenta de busca WebService, oferecida pelo E. TRF, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz.Citado e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de

bens, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Nomeie-se

depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem

prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de

endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo

de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado

for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se

de bem imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema RENAJUD, pela secretaria. Após, aguarde-se o

decurso de prazo para eventual oposição de embargos.Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da

penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões,

a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese do executado não ser encontrado,

cite(m)-se-o(s) por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80. Após, abra-se vista à Defensoria

Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo

9º, inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de

12/01/1994.Decorrido o prazo do edital, tornem os autos conclusos.

 

0008892-82.2009.403.6103 (2009.61.03.008892-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1326 - ANTONIO

BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO) X INTERNACIONAL PINTURAS E DECORACOES

LTDA(SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO)

Conquanto a prisão do depositário infiel não seja mais possível, nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do

Supremo Tribunal Federal, permanece a obrigação de informar ao Juízo o montante do faturamento mensal, bem

como efetuar o depósito do percentual penhorado, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Publico Federal

para apuração de crime tipificado no art. 347 do Código Penal, que preceitua, verbis:FRAUDE PROCESSUAL -

ART. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa

ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: Pena - detenção, de três meses a dois anos e multa.

Para tanto, intime-se o depositário e administrador EDESIO GONÇALVES, no endereço constante à fl. 291,

servindo cópia desta como mandado, para que apresente a forma de administração e esquema de pagamento, bem

como deposite em Juízo o montante correspondente à penhora de faturamento no período de abril de 2013 a março

de 2014, no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal, nos

termos supra.Frustrada a intimação pessoal, intime-se por meio de edital. Após, abra-se vista à Defensoria Pública

da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso V, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.

 

0004316-12.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O

FIDALGO S KARRER) X VIACAO REAL LTDA

Fls. 133/135. Inicialmente, providencie a exequente cópia da ficha cadastral da pessoa jurídica executada,

expedida pela JUCESP, a fim de comprovar a identidade de partes à época da constituição do débito.Após, tornem

conclusos.

 

0003234-09.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X GLOBAL PROM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP190220 - HELENO

PIRES DE CARVALHO E SP204490 - ANGELA APARECIDA MARTINS DA SILVA)

Os autos do processo nº 0003231-54.2011.403.6103 aos quais a exequente requer o apensamento encontram-se

arquivados. Assim, justifique a exequente os motivos para desarquivamento e apensamento.Após, tornem

conclusos.

 

0003965-05.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X DSG EDUCACAO S/C LTDA

Fls. 33/34. Indefiro o pedido de apensamento destes autos aos de nº 0006673-91.2012.403.6103, uma vez que não

há identidade de fase processual.Aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida à fl. 31.

 

0004935-05.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LIMITADA(SP091121 - MARCUS VINICIUS

PERELLO E SP204812 - KARLA NATTACHA MARCUZZI DE LIMA)

Certifico e dou fé que na publicação da certidão de fl. 42 não constou o nome do(a) advogado(a) do(a) Executado

(fl. 40), razão pela qual regularizo a inclusão do(a) respectivo(a) advogado(a) no sistema processual, a fim de
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proceder nova publicação da certidão de fl. 42.

 

0009403-12.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

VALECLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA(SP208678 - MARCELO MOREIRA

MONTEIRO)

Certifico e dou fé que o texto publicado em 15/4/2014, por equívoco, não correspondeu fielmente ao r. despacho

de fls. 55, razão pela qual procedo à nova remessa para publicação, com as devidas correções.

 

0000949-09.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

PLANETA DIARIO COMUNICACAO & MARKETING LTDA(SP259062 - CESAR EDUARDO FERREIRA

MARTA)

Esclareça a exequente o efetivo valor do saldo remanescente, uma vez que os documentos de fls. 67/71 revelam

valor divergente do apontado na petição de fl. 66.Após, tornem conclusos. 

 

0001215-93.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X STELC

CONSTRUCOES ELETRICAS E COMERCIO LTDA(SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA)

CERTIFICO E DOU FÉ que o recurso da executada foi protocolado tempestivamente e que não houve

recolhimento do valor do porte de remessa e retorno.Deixo de receber o recurso de fls. 52/58, vez que deserto, por

falta de recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno.Dê-se cumprimento à sentença proferida. 

 

0002895-16.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA N. S. APARECIDA(SP223189 - ROBERTO CAMPIUTTI E

SP223391 - FLAVIO ESTEVES JUNIOR)

Fl. 101. Prejudicado, ante a determinação de fl. 87 e efetivação da penhora à fl. 90.Fls. 107/108. Inicialmente,

abra-se vista ao exequente, para que se manifeste especificamente sobre a Exceção de Pré-Executividade e

documentos juntados às fls. 61/68. Após, tornem conclusos.

 

0000588-55.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X RG UNIAO

ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA - ME(SP289882 - NARA CRISTIANE SANTOS BARBOSA E

SP178083 - REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA)

Certifico e dou fé que na publicação do r. despacho de fl. 46 não constou o nome do(a) advogado(a) do(a)

Executado (fl. 21), razão pela qual regularizo a inclusão do(a) respectivo(a) advogado(a) no sistema processual, a

fim de proceder nova publicação do despacho de fl. 46.

 

0003241-30.2013.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2077 -

MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA) X UNIMED DE SJCAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP276488 - LILIANE NETO BARROSO)

A especificidade dos bens penhorados não rende ensejo à substituição pretendida. Os bens não são de improvável

arrematação por serem de interesse de determinada categoria (hospitalar), motivo pelo qual indefiro o pedido de

fls. 61/63.Aguarde-se a decisão final dos Embargos em apenso. 

 

0004747-41.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

HIDROVALE DO PARAIBA LTDA(SP191039 - PHILIPPE ALEXANDRE TORRE)

Considerando que os extratos de fls. 40/41 demonstram que os créditos exequendos permanecem exigíveis,

indefiro a suspensão do curso da execução.Regularize a executada sua representação processual, no prazo de

quinze dias, mediante juntada de cópia do instrumento de seu ato constitutivo e eventuais alterações sociais.No

silêncio, desentranhem-se as fls. 32/37 para devolução ao signatário mediante recibo nos autos, no prazo de trinta

dias, sob pena de descarte. 

 

0004755-18.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

HIDROVALE DO PARAIBA LTDA(SP191039 - PHILIPPE ALEXANDRE TORRE)

Certifico e dou fé que na publicação da certidão de fl. 36 não constou o nome do(a) advogado(a) do(a) Executado

(fl. 32), razão pela qual regularizo a inclusão do(a) respectivo(a) advogado(a) no sistema processual, a fim de

proceder nova publicação da certidão de fl. 36.

 

0006035-24.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X NIMEY

ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP280355 - PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA SOUZA)
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Suspendo o andamento da presente execução até a decisão final dos embargos em apenso sob o nº0000778-

81.2014.403.6103. 

 

0006200-71.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MILAN

ADMINISTRACAO ESPORTIVA LTDA - ME(SP185469 - EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR E

SP247466 - LOREDANA CANTOS MACHADO)

Certifico e dou fé que na publicação da certidão de fl. 36 não constou o nome do(a) advogado(a) do(a) Executado

(fl. 32), razão pela qual regularizo a inclusão do(a) respectivo(a) advogado(a) no sistema processual, a fim de

proceder nova publicação da certidão de fl. 36.

 

0006463-06.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X IGREJA

EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM SAO J(SP171596 - RUTY MEIRE DA SILVA LORENA)

Tendo em vista o parcelamento obtido pela executada, conforme petição juntada aos autos, recolha-se, ad

cautelam, o mandado expedido, e abra-se vista à exequente para manifestação. 

 

0008540-85.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X BMH

BRUNITUBO LTDA - EPP(SP233162 - FABIANO FRANKLIN SANTIAGO GRILO)

Certifico e dou fé que fica a Executada intimada, nos termos do item I.3 da Portaria nº 28/2010, a regularizar a

representação processual, com a juntada de instrumento de procuração e cópia de seu ato constitutivo e eventuais

alterações, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002128-75.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007169-

77.1999.403.6103 (1999.61.03.007169-8)) HIDEO KONDO X MUTSUKO NAKAZAWA KONDO(SP042701 -

MARIA INES QUELHAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X HIDEO

KONDO X FAZENDA NACIONAL

Cite-se a União, nos termos do artigo 730 do CPC, mediante termo de vista pessoal dos autos, nos moldes dos

artigos 36 e 38 da Lei Complementar nº 73/93 c/c o artigo 20 da Lei nº 11.033/2004. Decorrido o prazo legal sem

oposição de Embargos, expeça-se minuta do ofício requisitório (RPV), da qual deverão as partes ser intimadas,

nos termos do artigo 11 da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. Em nada sendo requerido,

proceda-se à expedição eletrônica do ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Efetuado o

pagamento, tornem conclusos em gabinete. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA 

 

 

Expediente Nº 2826

 

EXECUCAO FISCAL

0008461-61.2008.403.6110 (2008.61.10.008461-8) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ALINE SCUDELER

DE MORAES(SP215441 - ALINE SCUDELER DE MORAES E SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA)

1. Anote-se a representação processual da parte executada (fls. 29/30).2. Após, tendo em vista a solicitação da

Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, para realização de audiência de tentativa de acordo entre as

partes, remetam-se os autos ao referido setor.3. Int. 

 

0014187-79.2009.403.6110 (2009.61.10.014187-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO MOREIRA DOS

SANTOS(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA)
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Tendo em vista a solicitação da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, para realização de audiência de

tentativa de acordo entre as partes, remetam-se os autos ao referido setor.Int. 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 

Juiz Federal 

Dr. Marcelo Lelis de Aguiar

Juiz Federal Substituto

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5536

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003733-11.2007.403.6110 (2007.61.10.003733-8) - MUNICIPIO DE RIBEIRAO BRANCO(SP188320 -

ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM

SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Os autos estão desarquivados com vista para o peticionário de fls. 323 pelo prazo de 05 dias, após o qual

retornarão ao arquivo. - DR. EDNO PEZZARINI JUNIOR - OAB/PR 32.980

 

CAUTELAR INOMINADA

0000482-38.2014.403.6110 - COPLAC DO BRASIL LTDA(SP154960 - RAFAEL PRADO GAZOTTO E

SP173843 - ALESSANDRA SALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 166/167, que julgou extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Argumenta a

embargante que a sentença embargada incorreu em contradição, porquanto afirma que a requerente pretende obter

informações sobre processo administrativo fiscal, medida que possui caráter preparatória, mas que no decisum foi

considerada como providência de caráter satisfativo.Alega, ainda, a ocorrência de fato novo, consistente na

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 0002167-77.2014.4.03.0000, no qual foi deferido o

efeito suspensivo para manter a tramitação do feito na 1ª Vara Cível da Comarca de Itu/SP, que havia declinado

da sua competência em favor da Justiça Federal, conforme decisão de fls. 158.Os embargos foram opostos

tempestivamente no prazo estabelecido no art. 536 do CPC.É o relatório.Decido.Os embargos de declaração têm

por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Contudo, verificada a ausência de um desses

vícios na sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do CPC.Não há

contradição na sentença embargada, eis que nela consta expressamente que o processo cautelar destina-se a

garantir a eficácia do provimento jurisdicional buscado no processo principal, seja de forma preparatória ou

incidental e que a partir da introdução do instituto da antecipação de tutela no Código de Processo Civil, o

procedimento cautelar não pode ser admitido para veicular pretensões com caráter satisfativo, que não visem

garantir a satisfação do direito que poderá ser declarado na ação principal, ficando restrito às hipóteses aventadas

na legislação processual, assinalando que a autora pretende obter a suspensão da execução fiscal que tramita na

Justiça Estadual e da inclusão de seu nome nos cadastros de devedores mantidos por órgão de proteção ao crédito,

bem como obter informações relativas ao processo administrativo fiscal que deu origem ao débito objeto da

execução fiscal, concluindo que as medidas requeridas pela autora não visam garantir a eficácia de processo

algum e representam somente a antecipação dos efeitos da sentença de mérito a ser proferida em eventual ação

declaratória de inexistência de relação jurídica tributária.Por outro lado, há notícia nos autos de que foi concedido

efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela requerente em face da decisão de fls. 158, pela qual o

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Itu/SP - Justiça Estadual havia declinado da competência em favor da

Justiça Federal, para o fim de determinar a manutenção da tramitação do processo naquele Juízo

Estadual.Considerando, ainda, que a sentença recorrida foi proferida nos termos do art. 267, inciso VI do CPC e

importou no reconhecimento da ausência de condição da ação, bem como em homenagem ao princípio da

economia processual, entendo aplicáveis as disposições contidas no art. 296, caput do CPC.Do exposto,

considerando a existência de fato novo que implica no reconhecimento, em instância superior, da incompetência

absoluta deste Juízo, cuja notícia só veio aos autos após a oposição de recurso de embargos de declaração pela

requerente, RECONSIDERO a sentença de fls. 166/167, nos termos do art. 296 do Código de Processo Civil e

DETERMINO a remessa dos autos ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Itu/SP - Justiça Estadual, em
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cumprimento à decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 0002167-77.2014.4.03.0000, da Terceira

Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.174/175).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001803-31.2002.403.6110 (2002.61.10.001803-6) - INSS/FAZENDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA

APARECIDA TODESCO RAFACHO) X CIPAPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA(SP146423 - JOAO

RICARDO PEREIRA)

Os autos estão desarquivados com vista para a autora pelo prazo de 05 dias, após o qual os autos retornarão ao

arquivo. - DRA. KARINA MORICONI - OAB/SP 302.648

 

 

Expediente Nº 5540

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005363-92.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RAFAEL

ALEXANDRINO ALVES DA SILVA(SP211567 - YURI PIFFER)

Considerando a manifestação ministerial de fl. 196 e o não arrolamento de testemunhas por parte da defesa,

designo o dia 8 de maio de 2014, às 15 horas, para a realização do interrogatório do réu RAFAEL

ALEXANDRINO ALVES DA SILVA.Providencie a Secretaria o necessário à apresentação do réu à audiência

designada.Int.

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal Titular 

Dr. EDEVALDO DE MEDEIROS 

Juiz Federal Substituto 

Belº ROBINSON CARLOS MENZOTE 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2508

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0006987-16.2012.403.6110 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO

PAULO(SP192886 - EDUARDO MARCICANO) X MUNICIPIO DE IBIUNA X VIVIANE PINHEIRO

KONIGSFELD X CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA X VIVIANE BARATELLA ALBERTIM X JOICE

VIEIRA MARTINS(SP192862 - ANDERSON RAMOS GERALDO)

Tendo em vista a ausência de efeitos suspensivo no agravo de instrumento interposto pela parte autora, conforme

extrato anexo, cumpra-se a decisão de fls. 820/822, encaminhando-se os autos para a Comarca de Ibiúna.Int.

 

USUCAPIAO

0007679-15.2012.403.6110 - GILLIANA MARTINS DIAS BATISTA CHIBANI(SP133153 - CLAUDIO JOSE

DIAS BATISTA) X ENGEGLOBAL CONSTRUCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903487-10.1995.403.6110 (95.0903487-8) - CONSTROI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA(SP083468 - LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. DANIELA
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MARIA DE O. LOPES GRILO)

Ciencia ao requerente do desarquivamento dos autos. Defiro o pedido de vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada

mais sendo pedido retornem os autos ao arquivo.

 

0901334-67.1996.403.6110 (96.0901334-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904704-

88.1995.403.6110 (95.0904704-0)) COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A(SP113694 - RICARDO

LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. DANIELA MARIA DE O. LOPES GRILLO)

S E N T E N Ç AVistos, etc.Às fls. 186/188 a parte autora, nos termos do que dispõe o 2º do artigo 81 da

Instrução Normativa 1300/2012 da Receita Federal do Brasil, renuncia expressamente a execução judicial do valor

do crédito principal reconhecido pela sentença transitada em julgado, a fim de que seja possível proceder à

compensação dos respectivos valores na via administrativa. Ante o exposto, em relação ao crédito principal,

homologo o pedido de renúncia da execução do título judicial, tal como formulado às fls. 186/188, e julgo, por

sentença, extinto o processo de execução com resolução do mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 794, III, do

Código de Processo Civil, remanescendo a questão acerca dos honorários advocatícios devidos.Custas ex lege.P.

R. I.

 

0902219-81.1996.403.6110 (96.0902219-7) - JOSE MARTINS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Expeça-se ofício precatório, conforme cálculo de fls. 179, dando-se ciência às partes do teor de seu teor para

posterior transmissão, na forma do artigo 10 da Resolução CJF 168.Destaque-se, apenas, que em virtude da v.

Decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das ações diretas de

inconstitucionalidade n.ºs 4357 e 4425, apenas pendente de redação e publicação do Acórdão pelo Ministro Luiz

Fux, torna-se incabível a aplicação do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.Após

a transmissão, aguarde-se notícia do pagamento no arquivo sobrestado.Int.

 

0900208-45.1997.403.6110 (97.0900208-2) - GENIVAL RODRIGUES DA SILVA X GERALDINA DE

SOUZA LIMA X GERALDO MOLINA PERES X GETULIO DA SILVA OLIVEIRA X IZAIR LOPES X

JACIRA SANTIAGO RIBEIRO CALDEIRA X JAIR ANTONIO DA SILVA X JOAO BATISTA NUNES DA

SILVA X JOAO COELHO DA LUZ X JORANDIR CELESTINO DE ARRUDA(SP080253 - IVAN LUIZ

PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA)

SENTENÇA Vistos, etc.Satisfeito o débito, e diante da concordância da parte autora com os valores depositados

nos autos, conforme manifestação de fls. 517, julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se Alvará de

Levantamento dos valores depositados às fls. 513/514.Comunicado o cumprimento do Alvará, arquivem-se os

autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0900800-89.1997.403.6110 (97.0900800-5) - MARCOS LOPES PROENCA X MARIA EMILIA DOS SANTOS

VIEIRA X MARLENE FRANCISCA DE CAMPOS X MILTON JOSE DA SILVA X NELSON APARECIDO

DOS SANTOS X NERI DE JESUS DIAS X NEUZA LEMOS DA SILVA X NOE RIBEIRO DE CARVALHO

X REGINALDO ROMAO X RICARDO BAPTISTA DE OLIVEIRA(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 619 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)

Defiro pedido de vista dos autos. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestrado, onde

os autos permanecerão aguardando provocação da parte interessada. Int.

 

0907097-15.1997.403.6110 (97.0907097-5) - ALGEU DE SOUZA NETTO X CLARICE PIOVEZAN(SP174922

- ORLANDO FARACCO NETO) X JOAQUIM ROCHA DE CAMARGO BARROS X MARIA DO CARMO

CARLI X VALDEMAR DE OLIVEIRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 -

DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO)

Ciência às partes do teor do ofício RPV corrigido, para posterior transmissão.

 

0900811-84.1998.403.6110 (98.0900811-2) - ANTONIO WANDERLEI DE ALMEIDA & CIA

LTDA(SP033112 - ANGELO ROJO LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 150/155: Os ofícios RPV e PRC são expedidos mediante formulários eletrônicos padronizados com

preenchimento automótico do nome das partes e de seus patronos. No mais, o Egrégio Tribunal Regional procede

à conferência dos dados e promove o cancelamento quando detecta divergências, o que ocorreu nesta caso.Assim,

compete ao patrono da parte autora regularizar o nome comercial com a apresentação das alterações do contrato

social.Cumprida tal determinadação, no prazo de 10 (dez), venham os autos conclusos.No silêncio, aguarde-se
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provocação no arquivo sobrestado.Int.

 

0901361-79.1998.403.6110 (98.0901361-2) - IRENITA HOTZ ROCHA CAMPOS MEDEIROS X JOSE

CASSIO BELFORT D ARANTES MEDEIROS(SP264483 - GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS

E SP139088 - LEONARDO BERNARDO MORAIS E SP015794 - ADILSON BASSALHO PEREIRA E

SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR

PEREIRA GRILO)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação condenatória, pelo rito processual ordinário, através da qual

pretendem os autores a condenação da ré no pagamento e incorporação do índice de 10,94% à remuneração dos

autores, excluído por ocasião da conversão para URV.Considerando o teor da manifestação da União Federal à fl.

246 e dos autores Irenita Hotz Rocha Campos Medeiros e José Cássio Belfort D Arantes Medeiros constante aos

autos à fl. 248, no sentido de que aderiram livremente ao recebimento do principal na esfera administrativa,

tratando-se de composição extrajudicial, requerendo a extinção da execução no tocante aos valores principais

reconhecidos na sentença proferida às fls. 93/111, ressalvando o direito do prosseguimento da execução no tocante

aos honorários sucumbenciais, homologo, por sentença o acordo firmado entre as partes, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, salientando que os autores renunciaram expressamente ao direito sobre o qual se funda a

ação.Por outro lado, no tocante aos demais créditos, inclusive, os referentes aos honorários advocatícios

sucumbenciais, constata-se da análise dos autos, que a pretensão da parte autora, ora exequente, encontra-se

fulminada pela prescrição, tendo em vista que o início da contagem do prazo prescricional deu-se com o trânsito

em julgado da sentença, qual seja, em 08 de outubro de 2003, consoante certidão exarada à fl. 237 dos autos,

portanto, o termo final da prescrição, no caso em tela, ocorreu em 08 de outubro de 2008, ou seja, cinco anos após

o aludido trânsito. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado, apreciando um caso

análogo:ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - ACORDOS ADMINISTRATIVOS -

EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA - PRESCRIÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - O prazo

prescricional da ação executiva contra a Fazenda Pública é de cinco anos, contados do trânsito em julgado da ação

de conhecimento, nos termos da Súmula nº 150/STF (Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da

ação). Assim, passados mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença, quando recomeça a fluir o

prazo, e o ajuizamento da execução, estaria verificada a prescrição. 2 - O processo principal foi julgado

procedente, sendo a sentença confirmada por esta Corte, com trânsito em julgado em 13-08-2002. A União foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. Ocorre que somente em 11-04-2012 é que foi requerida a execução dos honorários de sucumbência

em relação àqueles servidores que celebraram acordo administrativo. 3 - Saliente-se que a transação, de fato, não

aproveita nem prejudica senão aos que nela intervieram, consoante expressamente previsto na Lei Civil (art. 844),

de sorte que, fixada na sentença a condenação em honorários sucumbenciais e sendo estes devidos aos advogados,

e não às partes, ainda que celebrada a transação antes da confirmação pela segunda instância, ela não se prestaria -

como não se prestou - a prejudicar a titular do crédito, no caso, a advogada. 4 - O problema é que, uma vez

firmada a transação, tornou-se líquido e certo o valor do seu crédito com relação às verbas destes autores, de modo

que o prazo para a advogada/exequente iniciar a cobrança dos respectivos honorários começou, de fato, a partir do

momento em que o crédito se tornou exigível, ou seja, do trânsito em julgado da decisão, ocorrido em 13-08-2002.

5 - Forçoso reconhecer que, como o ajuste extrajudicial foi firmado após a sentença, mas antes do trânsito em

julgado, não alcançou ele o valor dos honorários sucumbenciais, já que ninguém pode dispor, sem autorização,

sobre coisa alheia. Todavia, tornou líquida e certa a quantia de honorários a ser paga, passando ela, por

conseguinte, a ser exigível tão logo transitado em julgado o título judicial (em 13-08-2002), fazendo iniciar o

prazo prescricional de 5 anos previsto no art. 25 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 6 - Precedentes: AgRg no

REsp nº 1.356.387/SE - Segunda Turma - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJe 16-12-2013; TRF2 - AC nº

2000.51.01.010489-4 - Quinta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. GUILHERME DIEFENTHAELER - e-

DJF2R 23-07-2013; TRF2 - AC nº 2009.51.02.001252-5 - Sexta Turma Especializada - Rel. Des. Fed.

GUILHERME COUTO DE CASTRO - e-DJF2R 28-05-2012. 7 - Recurso desprovido. Sentença confirmada.(AC

201250010116331 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 617417 - TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA -

DATA DA DECISÃO: 04/02/2014 - E-DJF2R: 18/02/2014 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCUS ABRAHAM)Imperiosa, portanto, o reconhecimento da prescrição operada.Ante o exposto:1)

Considerando a manifestação expressa dos autores Irenita Hotz Rocha Campos Medeiros e José Cássio Belfort D

Arantes Medeiros à fl. 248, concernente aos valores principais reconhecidos na sentença proferida às fls. 93/111,

JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, consoante o disposto no artigo 794, inciso III, do Código de

Processo Civil. 2) Ante o reconhecimento da prescrição no tocante aos honorários sucumbenciais, JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem

honorários.Custas ex lege. P. R. I.

 

0905017-44.1998.403.6110 (98.0905017-8) - CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIOES

LTDA(SP227708 - RAFAEL AMANCIO DE LIMA E SP227708 - RAFAEL AMANCIO DE LIMA) X CONAL
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AVIONICS ELETRONICA DE AERONAVES LTDA X HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ S/C

LTDA X MENTAL MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA(SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI

DA SILVA) X HOSPITAL PSIQUIATRICO PILAR DO SUL LTDA X LACRE CONFECCOES

LTDA(SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 2100 - THAIS

SANTOS MOURA DANTAS)

Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de levantamento da penhora. Após, conclusos.

Int.

 

0081205-33.1999.403.0399 (1999.03.99.081205-9) - MARCIA AKEMI CHIDA X MARIA FATIMA DA CRUZ

OLIVEIRA X PATRICIA DE LOLIO MACHADO MORGAM X SAMIR VICENTE RIBEIRO BLAGITZ X

ZULEIDE LADEIRA DA ROCHA BELLNAZZI(SP022863 - GARCIA NEVES DE MORAES FORJAZ NETO

E SP074457 - MARILENE AMBROGI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO E

Proc. JUACIR DOS SANTOS ALVES E SP120650 - CECILIA DE OLIVEIRA CRESPI E SP139088 -

LEONARDO BERNARDO MORAIS E SP264483 - GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação condenatória, pelo rito processual ordinário, através da qual pretendem os

autores a condenação da ré no pagamento e incorporação do índice de 10,94% à remuneração dos autores,

excluído por ocasião da conversão para URV.Considerando o teor da manifestação dos autores Zuleide Ladeira da

Rocha Bellinazzi, Marcia Akemi Chida, Maria Fatima da Cruz Oliveira e Patricia de Lolio Macahdo Morgam,

constante aos autos às fls. 271, 272 e 278, no sentido de que aderiram livremente ao recebimento do principal na

esfera administrativa, tratando-se de composição extrajudicial, requerendo a extinção da execução no tocante aos

valores principais reconhecidos na sentença proferida às fls. 120/134, ressalvando o direito do prosseguimento da

execução no tocante aos honorários sucumbenciais, homologo, por sentença o acordo firmado entre as partes, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, salientando que os autores renunciaram expressamente ao direito sobre

o qual se funda a ação.Por outro lado, no tocante aos demais créditos desses autores, inclusive, os referentes aos

honorários advocatícios sucumbenciais, e aos créditos do valor principal e honorários sucumbenciais referentes ao

autor Samir Vicente Ribeiro Blagitz, constata-se, da análise dos autos, que a pretensão da parte autora, ora

exequente, encontra-se fulminada pela prescrição, tendo em vista que o início da contagem do prazo prescricional

deu-se com o trânsito em julgado da sentença, qual seja, em 12 de agosto de 2004, consoante consulta processual

anexada à fl. 288 dos autos, portanto, o termo final da prescrição, no caso em tela, ocorreu em 12 de agosto de

2009, ou seja, cinco anos após o aludido trânsito. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado, apreciando

um caso análogo:ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - ACORDOS

ADMINISTRATIVOS - EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA - PRESCRIÇÃO - RECURSO

DESPROVIDO. 1 - O prazo prescricional da ação executiva contra a Fazenda Pública é de cinco anos, contados

do trânsito em julgado da ação de conhecimento, nos termos da Súmula nº 150/STF (Prescreve a execução no

mesmo prazo de prescrição da ação). Assim, passados mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença,

quando recomeça a fluir o prazo, e o ajuizamento da execução, estaria verificada a prescrição. 2 - O processo

principal foi julgado procedente, sendo a sentença confirmada por esta Corte, com trânsito em julgado em 13-08-

2002. A União foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação. Ocorre que somente em 11-04-2012 é que foi requerida a execução dos honorários de

sucumbência em relação àqueles servidores que celebraram acordo administrativo. 3 - Saliente-se que a transação,

de fato, não aproveita nem prejudica senão aos que nela intervieram, consoante expressamente previsto na Lei

Civil (art. 844), de sorte que, fixada na sentença a condenação em honorários sucumbenciais e sendo estes devidos

aos advogados, e não às partes, ainda que celebrada a transação antes da confirmação pela segunda instância, ela

não se prestaria - como não se prestou - a prejudicar a titular do crédito, no caso, a advogada. 4 - O problema é

que, uma vez firmada a transação, tornou-se líquido e certo o valor do seu crédito com relação às verbas destes

autores, de modo que o prazo para a advogada/exequente iniciar a cobrança dos respectivos honorários começou,

de fato, a partir do momento em que o crédito se tornou exigível, ou seja, do trânsito em julgado da decisão,

ocorrido em 13-08-2002. 5 - Forçoso reconhecer que, como o ajuste extrajudicial foi firmado após a sentença, mas

antes do trânsito em julgado, não alcançou ele o valor dos honorários sucumbenciais, já que ninguém pode dispor,

sem autorização, sobre coisa alheia. Todavia, tornou líquida e certa a quantia de honorários a ser paga, passando

ela, por conseguinte, a ser exigível tão logo transitado em julgado o título judicial (em 13-08-2002), fazendo

iniciar o prazo prescricional de 5 anos previsto no art. 25 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 6 - Precedentes:

AgRg no REsp nº 1.356.387/SE - Segunda Turma - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJe 16-12-2013; TRF2

- AC nº 2000.51.01.010489-4 - Quinta Turma Especializada - Rel. Des. Fed. GUILHERME DIEFENTHAELER -

e-DJF2R 23-07-2013; TRF2 - AC nº 2009.51.02.001252-5 - Sexta Turma Especializada - Rel. Des. Fed.

GUILHERME COUTO DE CASTRO - e-DJF2R 28-05-2012. 7 - Recurso desprovido. Sentença confirmada.(AC

201250010116331 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 617417 - TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA -

DATA DA DECISÃO: 04/02/2014 - E-DJF2R: 18/02/2014 - RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCUS ABRAHAM)Imperioso, portanto, o reconhecimento da prescrição operada.Ante o exposto:1)
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Considerando a manifestação expressa dos autores Zuleide Ladeira da Rocha Bellinazzi, Marcia Akemi Chida,

Maria Fatima da Cruz Oliveira e Patricia de Lolio Macahdo Morgam às fls. 271, 272 e 278, concernente aos

valores principais reconhecidos na sentença proferida às fls. 120/134, JULGO EXTINTA, por sentença, a

execução, consoante o disposto no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil. 2) Ante o reconhecimento

da prescrição no tocante aos honorários sucumbenciais dos autores acima referidos e aos créditos referentes ao

valor principal e honorários de sucumbência do autor Samir Vicente Ribeiro Blagitz, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex

lege. P. R. I.

 

0081249-52.1999.403.0399 (1999.03.99.081249-7) - ADILSON MARCOS NICOLETTI X ALEXANDRE

GRANDO X CARLOS ALBERTO ROSA X FRANCISCO ANTONIO FERREIRA X HELENA PAULA LEITE

DANIEL(SP233370 - MARIO HENRIQUE TRIGILIO E DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) X ISABEL

CRISTINA ANDRETTA PENTEADO DE MOURA X IVANILDA PETROCINO DANZIGER MAREIRA X

IVETE APARECIDA DEPPMANN NADALINI(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL E SP233370 - MARIO

HENRIQUE TRIGILIO) X UNIAO FEDERAL(SP139088 - LEONARDO BERNARDO MORAIS E SP077552 -

LUIS CLAUDIO ADRIANO E SP141503 - ANTONIO FRANCISCO POLOLI)

SENTENÇAVistos e examinados os autos.Trata-se de ação condenatória, pelo rito processual ordinário, através

da qual pretendem os autores a condenação da ré no pagamento e incorporação do índice de 10,94% à

remuneração dos autores, excluído por ocasião da conversão para URV.Considerando o teor da manifestação dos

autores CARLOS ALBERTO ROSA, FRANCISCO ANTONIO FERREIRA, HELENA PAULA LEITE

DANIEL E ISABEL CRISTINA ANDRETTA PENTEADO às fls. 1207, 1213, 1216 e 1220, respectivamente, no

sentido de que aderiram livremente ao recebimento do principal na esfera administrativa e, tratando-se de

composição extrajudicial, requerendo a extinção da execução no tocante aos valores principais reconhecidos na

sentença proferida nestes autos, ressalvando o direito do prosseguimento da execução no tocante aos honorários

sucumbenciais, homologo o acordo firmado entre as partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e

JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, consoante o disposto no artigo 794, inciso III, do Código de

Processo Civil. .Custas ex lege. P. R. I.

 

0003193-07.2000.403.6110 (2000.61.10.003193-7) - KIOKO KURITA YAMAMOTO(SP093357 - JOSE

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 261 - AKIRA UEMATSU)

Expeça-se ofício RPV conforme cálculos de fls. 107/112.Nos termos do artigo 10 da Resolução CJF 168, dê-se

ciência às partes do teor dos ofícios para posterior transmissão.Int.

 

0005169-49.2000.403.6110 (2000.61.10.005169-9) - ARMANDO JOSE LELLI GATTI X BENEDITO

APARECIDO LIBANIO X DELCI LOPES DOS SANTOS X JOSE CARDOSO X JOSE MEDEIROS GARCIA

X PEDRO RAMOS GONCALVES X VALDOMIRO PIRES DE CAMARGO(SP074878 - PAULO CESAR

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP116407 - MAURICIO SALVATICO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

A fim de dar maior celeridade ao presente feito, intime-se a CEF para que apresente os cálculos dos valores

devidos aos autores, em execução invertida, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a manifestação da CEF, dê-se

ciência aos autores. Int.

 

0009329-83.2001.403.6110 (2001.61.10.009329-7) - SVEDALA LTDA X METSO BRASIL IND/ E COM/

LTDA(SP316071 - ANIBAL AUGUSTO DOS SANTOS LEMOS E SP026854 - ROGERIO BORGES DE

CASTRO E SP120084 - FERNANDO LOESER E SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E

SP141398 - FABIANA VICEDOMINI COELHO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Defiro o pedido de vista pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0004413-35.2003.403.6110 (2003.61.10.004413-1) - AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/

LTDA(SP208831 - TIAGO LUVISON CARVALHO E SP129374 - FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

 

0006084-93.2003.403.6110 (2003.61.10.006084-7) - ANA MARIA VILA NOVA SIMAO X MARINA DO

CARMO SIMAO X HELENA MARIA SIMAO ASSUNCAO X ANDREA MARIA SIMAO

GRAZIANO(SP154503 - ANDRÉA MARIA SIMÃO GRAZIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
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PROCURADOR)

Ciência às partes do ofício RPV corrigido, para posterior transmissão. Int.

 

0011745-53.2003.403.6110 (2003.61.10.011745-6) - ACY HELENA SINGH X AMELIA SIZUKO

KARASAWA TAMASHIRO X ANTONIO CARLOS COELHO X ANTONIO GAIOTTO X ANTONIO

RODRIGUES NETO X ARI PIMENTA X ROMILCE VALINI PIMENTA X CAMILA VALINI PIMENTA

REGIANI X SIMONE VALINI PIMENTA FERNANDES DE CAMARGO X CELSO MORAES BRAND X

CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS X DORACI DE BARROS X ELIZABETE APARECIDA

RODRIGUES DE CAMARGO BUFALO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X ALENCAR ROSSI E

RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Fls. 451 - Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de

10 dias. Após, retornem os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.

 

0000747-89.2004.403.6110 (2004.61.10.000747-3) - ANTONIO BENEDITO DE CARVALHO X GUIOMAR

DOMINGUES ALVES CARVALHO(SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO E SP159238E

- LYA CARLA FLORIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X BANCO

INDUSTRIAL E COMERCIAL - BIC(SP190110 - VANISE ZUIM E SP089663 - SERGIO DE MENDONCA

JEANNETTI)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0012132-34.2004.403.6110 (2004.61.10.012132-4) - MARIA KUMABE(SP122470 - VANIA MARA

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, III, b) manifestem-se as partes acerca dos cálculos da

contadoria no prazo de 10 (dez) dias.

 

0013896-21.2005.403.6110 (2005.61.10.013896-1) - VICENTE LATORRE FILHO X MARIA DE FATIMA

VIAL LATORRE(SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA E SP172821 - RICARDO

PEREIRA CHIARABA) X BANCO ABN AMRO S/A(SP103587 - JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Nos termos da Portaria 008/2012 deste Juízo (art. 1º, IV), ciência à parte autora do documento de fls. 803/806,

bem como manifeste-se acerca da satisfatividade da execução, em 10 (dez) dias.

 

0003360-14.2006.403.6110 (2006.61.10.003360-2) - L. M. TURISMO(SP134409 - PEDRO GONCALVES

SIQUEIRA MATHEUS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cumpra a União Federal o tópico final da decisão de fls. 86/88, juntando aos autos, no prazo de 10 (dez) dias,

cópia integral do Procedimento Administrativo n.º 10855-000.583/2006-75. Após, dê-se vista à parte autora e

tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se.

 

0009887-45.2007.403.6110 (2007.61.10.009887-0) - SUELI APARECIDA LOPES MORISCO(SP088127 -

EDILBERTO MASSUQUETO E SP249150 - HELEN FRANCINE FERREIRA) X FERSOL IND/ E COM/

S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E

SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0004408-37.2008.403.6110 (2008.61.10.004408-6) - ROQUE VIANNA DE LARA - ESPOLIO X ANA MARIA

SANTOS DE LARA(SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos do despacho de fls. 269 ciência a parte autora da juntada dos documentos de fls. 272/302 bem como
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para manifestação em termos de procedimento da execução.

 

0014115-29.2008.403.6110 (2008.61.10.014115-8) - MAFALDA GREGORUT FAVERO(SP081099 - ELOIZA

APARECIDA PIMENTEL THOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO

BADARO)

Deixo de receber a apelação de fls. 148/151, pois não é cabível contra decisão interlocutória. Int.

 

0013758-15.2009.403.6110 (2009.61.10.013758-5) - ROBERTO BACOS X TEOFILA DEODETE

BACOS(SP233323 - EDSON MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

S E N T E N ÇA Trata-se de ação condenatória, processada sob o rito ordinário, proposta por ROBERTO BACOS

E TEOFILA DEODETE BACOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS, objetivando a: a) restituição de imóvel, por eles financiado nos moldes do Sistema

Financeiro da Habitação, do qual se viram obrigados a desocupar, tendo em vista a constatação de risco de

desmoronamento; b) os benefícios de desconto em eventual saldo residual; c) a fixação de multa diária em caso de

descumprimento para a não entrega livre e desembaraçada e a devida recuperação do imóvel, no valor de R$

500,00 (quinhentos reais) e d) a condenação das rés no pagamento de indenização por danos morais sofridos em

decorrência do desalojamento e do tempo transcorrido sem qualquer providência, no importe de 32 (trinta e dois)

salários mínimos, para cada um. Alegam os autores, em síntese, que no ano de 1981, firmaram com o Banco

Bamerindus Crédito Imobiliário, um contrato de mútuo, nos moldes do SFH com vistas à aquisição do imóvel

objeto da presente demanda. Relatam, ainda, que constatada a existência de vícios no imóvel e feita a

comunicação à Seguradora, foram alertados de que deveriam desocupar o aludido imóvel, visto que o mesmo

apresentava risco de desmoronamento, consoante comunicado enviado pela Seguradora Pátria Seguros ao Banco

Bamerindus S/A Crédito Imobiliário, em 06/07/1989 (fls. 26/27). Aduzem, mais, que em decorrência da demora

da Seguradora em reparar o imóvel, o mesmo restou invadido por terceiros, o que ensejou a propositura, pela

então Seguradora Pátria Seguros, posteriormente substituída pela Bradesco Seguros S/A, de ação de reintegração

de posse extinta sem exame do mérito por ilegitimidade.Narra, ainda, a inicial, que os requerentes perderam

eventual prazo para pagamento de eventual saldo residual do imóvel, por culpa exclusiva da seguradora, que

atualmente é de responsabilidade das requeridas.Sustentam, por fim, que possuem direito à indenização por danos

morais, uma vez que as requeridas não cumpriram o estabelecido no contrato de mútuo firmado.Com a inicial,

vieram a procuração e os documentos de fls. 12/44.Foram deferidos aos autores os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.Devidamente citadas, as rés ofertaram contestação às fls. 68/81, alegando, preliminarmente, a

ilegitimidade passiva ad causam, visto que não são responsáveis pelos fatos narrados na exordial e a ocorrência da

prescrição. No mérito, pugnam pela improcedência da presente ação, tendo em vista a ausência de prova da

prática de ato ilícito imputável às rés, bem como do suposto dano.Com a réplica de fls. 95/104, vieram os

documentos de fls. 105/111. Instadas as partes acerca das provas que pretendiam produzir (fl. 112), os autores e as

rés informaram não possuírem mais provas, consoante manifestações de fls. 113 e 114, respectivamente.Pela

sentença proferida às fls. 119/123, a presente ação foi julgada improcedente, tendo em vista a ocorrência do

fenômeno da prescrição, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Inconformados, os

autores interpuseram recurso de apelação (fls. 126/132), o qual foi recebido à fl. 134.Decisão do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (fls. 136/140), anulando a sentença proferida e determinando o retorno dos autos a

esta 3ª Vara Federal Relatei. Passo a decidir. As preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal - CEF e

pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos na contestação ofertada às fls. 68/81 dos autos, já foram

escorreitamente analisadas pela decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região constante

aos autos às fls. 136/140.I - Da Restituição e dos Reparos no Imóvel - Dos Vícios de Construção:Trata-se de ação

condenatória, processada pelo rito processual ordinário, na qual os autores pleiteiam a restituição do imóvel objeto

da presente demanda, totalmente recuperado e desocupado, inclusive com a incidência de eventual desconto em

saldo residual, bem como a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais. Os autores

adquiriram no ano de 1981, um imóvel no Município de São Bernardo do Campo/SP, sendo parte do pagamento

efetuado por intermédio de financiamento obtido junto ao Banco Bamerindus S/A Crédito Imobiliário, que cedeu

e transferiu à Caixa Econômica Federal - CEF seus direitos creditórios referentes ao imóvel objeto da presente

ação, consoante demonstra o documento de fls. 24/25.Quando da assinatura do referido contrato de mútuo, ambas

as partes pactuaram direitos e obrigações e, tratando-se de partes legítimas, o fizeram sem dolo ou malícia. Pois

bem, os autores pretendem a restituição do imóvel, devidamente recuperado e desocupado, sob o argumento de

que houve mora por parte da seguradora em efetivar a manutenção do imóvel financiando pelo SFH, em virtude

da ocorrência de sinistro, coberto por contrato de seguro, que abrangia a cobertura e assunção, pelo segurado, dos

riscos elencados na exordial, em decorrência de ameaça de desmoronamento do corpo principal da unidade,

provocada pela má execução e/ou dimensionamento das fundações e estrutura (vícios de construção), consoante

parecer elaborado pela Pátria Seguros, que era a seguradora na época dos fatos (fls. 26/27). Narra a exordial que

com a saída da Pátria Seguros houve a substituição pelo Bradesco Seguros S/A, que começou a arcar com o
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pagamento das prestações, mas não regularizou o imóvel, ou seja, não procedeu aos consertos do imóvel,

tampouco a desocupação do mesmo, não entregando-o livre e desembaraçado, conforme contratado inicialmente,

postura esta que acarretou a invasão do imóvel objeto da presente ação por terceiros.Além disso, sustentam que

perderam o prazo para pagamento do eventual saldo residual do imóvel, por culpa exclusiva da seguradora, que

atualmente é de responsabilidade das requeridas CEF e EMGEA.Sendo assim, e considerando-se a lide instalada,

necessário, primordialmente, a análise do contrato entabulado entre as partes.No Contrato por Instrumento

Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial com Pacto Adjeto de Primeira Hipoteca e Promessa de

Aquisição de Crédito Hipotecário, firmado entre as partes, cuja cópia se encontra às fls. 18/19 dos autos, vem

disciplinado na cláusula segunda (fl. 18 - verso), as disposições inerentes ao seguro:CLÁUSULA SEGUNDA -

Declara o DEVEDOR estar ciente de que, na ocorrência de evento amparado pelos seguros estipulados pelo BNH

para o SFH, relativamente às coberturas de morte e invalidez permanente do DEVEDOR e danos físicos no

imóvel objeto do presente, o sinistro deverá ser de imediato comunicado ao BAMERINDUS por escrito.

Compromete-se o DEVEDOR, para esse efeito, a dar conhecimento a seus beneficiários, logo após a assinatura

deste contrato, da existência do seguro e da obrigatoriedade da comunicação aludida nesta cláusula.PARÁGRAFO

PRIMEIRO - Acorda o DEVEDOR, desde já, em conformidade com a legislação pertinente, que a indenização e o

seguro que vier a ser devida (sic), no caso de sua morte ou invalidez permanente, será calculada

proporcionalmente à composição de renda mencionada no nº 22 do Quadro Resumo, cuja alteração só será

considerada para efeitos indenizatórios, se expressamente observados os requisitos para tanto estabelecidos em

atos normativos do BNH.PARÁGRAFO SEGUNDO - Para todos os efeitos de direito, fica fazendo parte

integrante do presente contrato, a Ficha e informação do Financiado (FIF), emitida em conformidade com as

Normas e Rotinas da Apólice de Seguro Habitacional em vigor, tudo de acordo com a RD-29/74, de 27/05/74, do

BNH. PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica estipulado que a BAMERINDUS não será responsável pela liquidação do

seguro em caso de sinistro, se a seguradora ou os órgãos estatais competentes entenderem indevida a indenização.

Quando da celebração do aludido contrato de financiamento, restou pactuado, também, modalidade de contrato de

seguro, estabelecendo a cobertura e assunção, pelo segurado, dos seguintes riscos, consoante demonstra o

comunicado de seguro fornecido aos autores (fl. 21):COMUNICADO DE SEGURO DE DANOS FÍSICOS NO

IMÓVELComunicamos que, em virtude da operação realizada por V. Sa. com esta Entidade, encontram-se em

vigor os seguros previstos na Apólice estipulada pelo BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO.Seu imóvel está

garantido contra danos provenientes de:a) incêndio; b) explosão;c) desmoronamento total;d) desmoronamento

parcial, assim entendida a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;e) ameaça de

desmoronamento, devidamente comprovada;f) destelhamento.g) inundação ou alagamento.A ocorrência de

qualquer dos eventos acima mencionados deverá ser imediatamente comunicada a esta Entidade. Em seu

benefício, não deve V. Sa. tentar reparar, por sua própria iniciativa, os danos verificados, ou promover retirada de

escombro, para que a proteção que a Apólice de Seguro Habitacional lhe oferece não possa ser comprometida. A

demora na comunicação de sinistro de danos físicos deve ser sempre evitada, para atendimento do próprio

interesse de V.Sa.Convém ressaltar que o contrato de seguro disciplinado no Código Civil Brasileiro nos artigos

757 a 802 constitui-se na espécie contratual em que uma parte denominada segurador assume os riscos de terceiro,

denominado segurado, mediante o pagamento de um prêmio.O risco segurado trata justamente dos limites de

cobertura do contrato de seguro, haja vista que o bem jurídico a ser protegido estará resguardado dentro de limites

estabelecidos pelas partes na contratação.O contrato de seguro tem como pressuposto primordial o Princípio da

Boa-Fé, ou seja, a intenção das partes na hora da contratação, se por um lado tem o devedor o dever de prestar

informações nítidas acerca do bem jurídico a ser protegido, deve o segurador por outro lado o dever objetivo de

indenizar na hipótese de ocorrência do sinistro.Destaque-se que no tocante à aplicação da responsabilidade civil

nos contratos de seguro, esta nasce exatamente na hipótese do dever de indenizar que se impõe ao segurador, em

decorrência do objeto contratado no seguro.O segurado deverá agir sempre com cautela e terá o dever de abster-se

de tudo que possa aumentar os riscos, ou seja, de tudo que for contrário aos termos do estipulado, sob pena de

perder o direito ao seguro.Destarte, impõe-se, para compreensão do tema, a apresentação aos autos dos conceitos

de vício,vícios construtivos, vícios de utilização e defeitos construtivos:a) Vício: consoante definição constante da

Seção 3 da Parte 2 da Norma Técnica NBR 14653-2/ ABNT - Imóveis Urbanos, constitui-se em uma anomalia

que afeta o desempenho de produtos ou serviços, ou os torna inadequados aos fins a que se destinam, causando

transtornos ou prejuízos materiais ao consumidor;b) vícios construtivos: referem-se à falha de projeto; ao erro no

material aplicado e na execução da construção;c) vícios de utilização: dizem respeito ao uso inadequado do bem e

falha na manutenção do mesmo;d) defeitos construtivos: são anomalias que podem causar danos efetivos ou

representar ameaça potencial à saúde ou segurança do usuário, decorrentes de falhas do projeto, do serviço ou do

material aplicado na execução da construção.Assim, verifica-se pela análise dos fatos narrados na exordial e os

documentos acostados aos autos, notadamente o comunicado emitido e enviado pela seguradora Pátria Seguros ao

Banco Bamerindus S/A Crédito Imobiliário, em 06/07/1989 (fls. 26/27), que constatou, após vistoria no imóvel

dos autores, que o mesmo apresentava ameaça de desmoronamento do corpo principal da unidade, provocada pela

má execução e/ou dimensionamento das fundações e estrutura, isto é vício de construção O aludido documento,

informa, ainda, que quando da vistoria o imóvel encontrava-se desocupado, devendo assim permanecer, uma vez
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que o sinistro eliminou as suas condições de habitabilidade, solicitando, por fim, ao aludido Banco que tomasse

providências urgentes a respeito, uma vez que segundo observado o sinistro oferecia riscos à segurança de

terceiros.Desta forma, restando demonstrado que o aludido imóvel apresenta deficiência em seu sistema estrutural,

notadamente em suas fundações, sendo que tais anomalias acarretadas pela inobservância do monolitismo

estrutural são considerados vícios de construção e considerando que o imóvel foi objeto de ocupação irregular,

encontrando-se sem as mínimas condições de habitalidade, oferecendo riscos à segurança, até de terceiros, uma

vez que há ameaça de desmoronamento (evento coberto na apólice), consoante demonstra o Comunicado de

Seguro de Danos Físicos no Imóvel acostado aos autos à fl. 21, não se pode afastar a responsabilidade do

segurador por danos verificados no imóvel, decorrentes de causas externas, causas estas previstas nas cláusulas da

apólice acostada aos autos, consoante já explanado.Saliente-se que o segurador, em virtude do contrato de seguro

pactuado, tornou-se responsável pela deterioração anormal da construção, mesmo porque não se pode conceber

que o segurado houvesse assumido a responsabilidade pelo sinistro de imóvel devidamente fiscalizado, o qual, em

circunstâncias normais, passasse a correr risco de desabamento. Por outro lado, o segurado não poderia imaginar o

risco de desmoronamento por ocasião da contratação do seguro, visto que se tivesse tomado ciência do aludido

evento, provavelmente, não adquiriria o imóvel. Ademais, o agente financeiro (Caixa Econômica Federal - CEF),

enquanto credor, no caso em tela, constitui entidade vinculada à seguradora, na qual o segurado depositou inteira

confiança. Assim, depreende-se que se o imóvel foi devidamente vistoriado pela seguradora, consoante

documentação acostada aos autos (fls. 26/27), torna-se improvável que o evento ocorrido decorra única e

exclusivamente de deterioração normal do imóvel, pois se assim o fosse, não faria sentido algum a contratação do

seguro. Ademais, a relação contratual formada entre a CEF e os mutuários conferem aos mesmos um atestado de

garantia do imóvel, dando-lhe a certeza de que está adquirindo um bem cuja situação física e estrutural foi

investigada e aprovada. Ressalte-se que a vistoria e aprovação do imóvel é da essência do contrato regido pelo

SFH, de forma que o agente financeiro que a expede fica vinculado à relação contratual, de onde sobressaem

obrigações características, independentemente de ter sido o imóvel fiscalizado durante a sua construção ou

adquirido já edificado.Conclui-se, portanto, que o agravamento constante das patologias encontradas na vistoria

realizada pela seguradora (fls. 26/27) demonstra a falta de condições de moradia, em virtude da ausência de um

alicerce sólido e uma estrutura base segura, ocasionando a real possibilidade do desmoronamento do imóvel,

tornando-se necessária a imediata intervenção e recuperação de todo o imóvel, por parte das requeridas, no âmbito

estrutural, para que o mesmo possa se tornar habitável.II - Do Desconto em eventual Saldo Residual:Alegam os

autores que perderam prazo para pagamento de eventual saldo residual do imóvel por culpa exclusiva da

seguradora, que atualmente é de responsabilidade das requeridas. Requerem os benefícios de desconto em

eventual saldo residual (fl. 10).Inicialmente, convém ressaltar que o contrato em discussão, vinculado ao SFH,

contém cláusula de cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (fls. 18/19).Nos financiamentos

sujeitos à cobertura do FCVS, com o pagamento da última parcela de amortização, nada mais pode ser exigido do

mutuário, porque o saldo devedor residual, se houver, é de responsabilidade do referido Fundo. No entanto,

depreende-se da análise dos autos, que não restaram preenchidas todas as condições estabelecidas pela legislação

que rege a matéria, quais sejam: a) previsão de cobertura pelo FCVS; b) decurso de prazo contratual e c)

pagamento de todas as prestações pactuadas.No caso em tela, os autores não adimpliram todas as prestações

pactuadas, sendo que o aludido contrato de financiamento foi celebrado com previsão de pagamento em 240

(duzentas e quarenta) parcelas (fl. 19). Consoante correspondência enviada pela GITER/SP - Gerência de Créditos

de Terceiros - que é o departamento da CEF responsável pela administração dos contratos cedidos à EMGEA - ao

autor Roberto Bacos, em 05/11/2007 (fl. 43), o contrato celebrado entre as partes, com cobertura do FCVS,

apresentava prestações em aberto, correspondente ao período de fevereiro/1998 à março/2003. Depreende-se,

destarte, que a inadimplência contratual, obsta a quitação do saldo devedor pelo FCVS - Fundo de Compensação

de Variações Salariais nos contratos regidos pela Lei nº 10.150/2000. Nestes termos, vale transcrever os seguintes

arrestos: Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO COM COBERTURA PELO FCVS.

QUITAÇÃO DA DÍVIDA. INADIMPLÊNCIA..Decisão agravada que deferiu, em parte, a antecipação de tutela,

determinando que os agravantes depositassem o valor das parcelas vencidas e vincendas do contrato de

financiamento habitacional regido pelo SFH.Inexistência de pedido de depósito do valor das prestações vencidas e

vincendas, em valores que os mutuários entendessem devidos.Contrato assinado com cobertura pelo FCVS, com

prazo de pagamento em 360 meses. A inadimplência contratual, no caso, obsta a liquidação do contrato de mútuo,

pelo benefício do FCVS.Acordão: Origem : TRIBUNAL - QUINTA REGIÃOClasse: AG - Agravo de

Instrumento - 68044Processo: 20060500016965 UF: CE Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão:

07/12/2006 Documento TRF500135573.Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa Ementa: CIVIL. SFH.

SALDO DEVEDOR. COBERTURA DO FCVS. LEI Nº 10.150/2000.Ação que discute a extinção do contrato

firmado com o comprometimento do Fundo de Compensações de Variação Salarial (FCVS). Legitimidade passiva

da CEF.A inadimplência contratual obsta a quitação do saldo devedor pelo FCVS - Fundo de Compensação de

Variações Salariais nos contratos regidos pelo SFH, de que trata a Lei nº 10.150/2000.Acórdão. Origem:

TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO Classe: AC- Apelação Cível - 393071Processo 200383000251216 UF: PE

ÓRGÃO Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 09/11/2006. Documento: TRF 500127181.Relator
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Desembargador Federal Ridalvo Costa Pois bem, o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS,

instituído pela Lei RC 25/67 do extinto Banco Nacional de Habitação, visou a incorporar o saldo devedor do

contrato de financiamento habitacional no final do pagamento das prestações, assegurando ao mutuário a quitação

do saldo remanescente. Constitui-se incabível a utilização do FCVS para quitação do saldo devedor do

financiamento se não forem pagas integralmente as prestações, sob pena de conversão do instituto em verdadeiro

seguro em favor do mutuário, em prejuízo da instituição financeira. Ou seja, conclui-se que a inadimplência

contratual obstaculiza a quitação do saldo devedor pelo FCVS nos contratos regidos pelo SFH, de que trata a Lei

nº 10.150/2000.Referidas exigências, quais sejam, de decurso de prazo e de pagamento de todas prestações,

decorrem da própria natureza do instituto do FCVS, que intenta cobrir os saldos residuais eventualmente

existentes, mesmo após o adimplemento de todas as prestações previstas contratualmente, sendo impossível aferir

a existência de saldo residual a ser liquidado pelo FCVS quando ainda subsistem parcelas mensais a serem pagas

pelo devedor.Convém ressaltar que, o artigo 2º, 3º, da Lei nº 10.150/2000, dispõe acerca da anistia do saldo

residual perante a instituição financeira e o FCVS, não havendo previsão legal de anistia de parcelas não pagas

pelo mutuário.Assim, conclui-se que a inadimplência contratual obstaculiza a quitação do saldo devedor pelo

FCVS nos contratos regidos pelo SFH, de que trata a Lei nº 10.150/2000 e conseqüentemente, eventual desconto

em saldo residual.III - Dos Danos Morais e do Quantum da Indenização Devida:Preliminarmente, convém

destacar que o Código de Proteção de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), em seu artigo 6º prevê a hipótese

do direito à indenização por dano moral, material ou à imagem.Constata-se pela leitura da petição inicial, que os

autores alegam ter sofrido danos morais causados pelas rés e propugnam pelo pagamento de indenização no

importe de 32 (trinta e dois) salários mínimos, para cada um, em decorrência do desalojamento do seu imóvel

residencial, em virtude de vícios de construção (ameaça de desmoronamento) e do tempo transcorrido sem

qualquer providência por parte das requeridas. Com efeito, o dano indenizável envolve necessariamente a

presença de seus pressupostos. Primeiramente, mister a demonstração de um ato ou coação, em seguida, a de um

resultado efetivamente danoso e lesivo, em terceiro lugar a existência de uma conduta, e por fim, um nexo causal

entre os fatos anteriores.No caso em tela, depreende-se da análise do acervo documental acostado aos autos,

notadamente o de fls. 24/25, que o Banco Bamerindus S/A Crédito Imobiliário cedeu e transferiu à Caixa

Econômica Federal - CEF seus direitos creditórios referentes ao imóvel objeto da presente ação, sendo

responsável, portanto, por todos os encargos que recaem sobre o mesmo. Em decorrência do erro ocasionado pela

ré, por intermédio da construtora, a família dos autores ficou despojada da normalidade da vida diária, dos seus

pertences e da sua moradia.Convém ressaltar que a caracterização de dano extrapatrimonial pressupõe agressão

relevante ao patrimônio imaterial, de maneira que lhe enseje dor, aflição, revolta ou outros sentimentos similares,

o que resta configurado no caso dos autos, uma vez que não se constitui situação natural da vida, banal,

corriqueira.Denota-se que houve efetivamente a interdição do imóvel objeto da presente demanda, consoante

comunicado emitido e enviado pela seguradora Pátria Seguros ao Banco Bamerindus S/A Crédito Imobiliário, em

06/07/1989 (fls. 26/27), que constatou, após vistoria no imóvel dos autores, que o mesmo apresentava ameaça de

desmoronamento em virtude de vícios de construção, atestando, ainda, que o imóvel encontrava-se desocupado,

devendo assim permanecer, uma vez que o sinistro eliminou as suas condições de habitabilidade, solicitando, por

fim, ao aludido Banco que tomasse providências urgentes a respeito, uma vez que segundo observado, o sinistro

oferecia riscos à segurança de terceiros.Assim, verifica-se que a retirada forçada do imóvel por parte dos autores,

para a realização dos reparos necessários, constituiu-se ato de força e intromissão indevida na vida privada e na

intimidade familiar, visto que acarretou transtorno, dor, sofrimento e abalo psicológico, notadamente porque o

motivo determinante do ato foi o perigo de desmoronamento do aludido bem.Destarte, o simples fato da retirada

forçada do imóvel, por culpa da requerida, comprovou a violação do direito de residência, da intimidade e da vida

privada dos autores, sendo assegurado o direito à indenização pelos danos morais causados decorrente da

violação, consoante o disposto no artigo 5º, incisos X e XI, da Constituição Federal de 1988.Assim, com relação

aos danos morais sofridos pelos autores, mostra-se presente o nexo causal entre a ação/omissão e o resultado

danoso, a ensejar a indenização pleiteada nos autos.Segundo Savatier :Dano moral é todo sofrimento humano que

não é causado por uma perda pecuniária. Ressalte-se que (...) a reparação do dano moral serve para suplantar,

pagar e fazer desaparecer qualquer tristeza. , de forma que se torna cabível, na hipótese ventilada nos autos, a

indenização por danos de natureza moral.Revela-se claro, portanto, o nexo causal entre o ato praticado pelas

requeridas e o dano moral causado aos autores, que foram despojados da posse do seu imóvel.Cumpre destacar, no

entanto, que devem ser tomadas inúmeras cautelas, no tocante à fixação do montante a ser devido a título de

indenização por danos morais, de modo que reste dosado o montante arbitrado com moderação, para que não haja

enriquecimento ilícito de uma das partes em detrimento da outra.Assente-se que a indenização por dano moral

conserva cunho nitidamente simbólico e compensatório, pois impossível aferir-se a dor sentida pela honra

agredida ou a efetiva extensão da lesão moral a fim de se atribuir, com precisão matemática, um valor monetário,

estamos convencidos que à falta de outro critério, a fixação deste quantum debeatur deve fazer-se tendo por base a

pessoa do lesado, a posição social que ocupa na comunidade bem como o prazo em que o autor esteve sujeito ao

dano.Assim, considerando o teor da vistoria realizada no imóvel dos autores (fls. 26/27) e a existência dos danos

morais, os quais foram suportados pelos autores, consubstanciados no constrangimento e desespero de se verem
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obrigados a abandonar subitamente a sua moradia para que as requeridas efetuassem os reparos necessários em

virtude da ameaça de seu desmoronamento decorrentes de vícios estruturais, fixo o valor de R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), sendo R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada autor a título de ressarcimento, em face dos prejuízos

decorrentes dos aludidos danos produzidos no imóvel objeto da presente demanda.Corroborando com a referida

assertiva, a seguinte decisão:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RISCO DE

DESABAMENTO. INTERDIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA

CEF, DA SEGURADORA E DA CONSTRUTORA. NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. SÚMULA 194

DO STJ. RESPONSABILIDADE DA CEF. MULTA DECENDIAL. DANOS MORAIS. I. Embora o Superior

Tribunal de Justiça tenha decidido em sede de recurso repetitivo que nos feitos em que se discute a respeito de

contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, não

comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste

interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto,

da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento (REsp. 1.091.393-SC, Carlos Fernando Mathias - Juiz

Federal Convocado -, Segunda Seção, DJE 25/05/2009), no âmbito do referido julgamento restou ressalvado o

entendimento da Corte quanto à existência de responsabilidade solidária entre a seguradora e o agente financeiro

nos casos de vício na construção do imóvel, seja para cobrança do seguro, seja visando ao pagamento de

indenização. II. Na hipótese, inclusive, a Apólice de seguro é do Ramo 66, garantidas pelo Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, sendo a Justiça Federal competente para apreciar o caso. III. Tem-se

por inquestionável a responsabilidade da construtora, em razão da demonstração dos vícios de construção do

imóvel em questão. A empresa seguradora incumbe a cobertura pactuada, ressalvada a possibilidade de ação

regressiva contra a causadora do dano. IV. Nos termos da Súmula 194 do STJ prescreve em 20 (vinte) anos o

direito de ação de indenização contra o construtor, por defeitos que atingem a solidez e a segurança da construção.

A imposição de exigência da reparação do dano somente surge a partir do momento da constatação dos defeitos

do imóvel (princípio da actio nata). V. Restou comprovada a existência de vícios na construção do imóvel, que se

encontra sob risco de desabamento, conforme laudo pericial e Termo de Interdição. VI. A jurisprudência dos

tribunais já se posicionou no sentido de ser aplicável ao contrato em questão, regido pelo Sistema Financeiro da

Habitação, as disposições do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes: AGRESP 1073311, RESP - 643273,

AgRg no Resp 1223685/SC. VII. Os contratos mútuos quitados também têm direito à indenização pelos danos

causados, tendo em vista que os mutuários tiveram que desocupar o imóvel, não havendo que se falar em extinção

da responsabilidade da seguradora. VIII. Cabe aos réus arcarem com a indenização correspondente aos valores

necessários às reformas estruturais nos blocos residenciais em que se encontram os imóveis indicados nestes

autos, em razão da indivisibilidade do objeto e da obtenção do resultado prático correspondente, bem como das

unidades residenciais, em face do lapso temporal em que se encontram abandonadas, conforme determinado na

sentença. IX. É devida a multa decendial prevista no contrato de seguro habitacional, haja vista o inquestionável

atraso no pagamento da respectiva indenização securitária, não se olvidando que, in casu, mais que atraso, houve a

negativa de cumprimento da referida obrigação. É de observar-se, contudo, que o montante apurado a este título

não poderá ultrapassar o valor da obrigação principal. X. A Constituição Federal em seu art. 5º, V, garante a

indenização da lesão moral, independente de estar, ou não, associada a prejuízo patrimonial. XI. O dano moral se

configura sempre que alguém, injustamente, causa lesão a interesse não patrimonial relevante. XII. Não resta

dúvida sobre a existência do dano moral, no caso, os quais foram suportados pelos autores, consubstanciados no

constrangimento e desespero de se verem obrigados a abandonar subitamente a sua moradia, por causa do risco de

seu desmoronamento em decorrência de vícios estruturais. XIII. É atribuído ao juiz fixar o valor dos danos morais,

não devendo causar o enriquecimento da parte. Assim, reduz-se o valor da indenização para a quantia de R$

10.000,00 (dez mil reais). XIV. Cabível a denunciação à lide da construtora, com sua condenação ao

ressarcimento dos prejuízo suportados pela Caixa Econômica. XV. Apelações parcialmente providas, para reduzir

o valor da indenização por danos morais para o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada autor.(AC

200783000163461 - AC - Apelação Cível - 55694 - TRF5 - Quarta Turma - DJE Data: 01/04/2013 - Relatora

Desembargadora Federal MARGARIDA CANTARELLI) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando os réus à restituição do imóvel aos autores, com a devida

reparação das avarias ocorridas, tornando-o habitável, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias; bem como

ao pagamento da quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a título de indenização por danos morais sofridos,

sendo R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada autor em face dos prejuízos decorrentes dos aludidos danos

produzidos no imóvel objeto da presente demanda, corrigido monetariamente nos termos do disposto pela

Resolução - CJF 134/2010, a partir da presente data. Diante da sucumbência processual recíproca, cada uma das

partes arcará com os honorários de seus respectivos advogados.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0005700-86.2010.403.6110 - SILVANA SHIMOKAWA PISCIOTTANO(SP070435 - IUQUIM ELIAS FILHO E

SP188606 - RONALDO ALVES VITALE PERRUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
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PROCURADOR)

1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao

regular prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 -

Intimem-se.

 

0003756-15.2011.403.6110 - JOSE LUIZ BIAZOTO FORLEVIZE & CIA/ LTDA(SP239718 - MARIO LUIS

MODANESI) X UNIAO FEDERAL

SENTENÇAVistos, etc.Satisfeita a obrigação de fazer, consistente na emissão de Certidão de Regularidade Fiscal

em favor da parte autora, afastando-se, como óbice, os débitos tributários constantes do processo administrativo nº

10855.900141/2008-92, conforme comprova a União Federal às fls. 105/111, julgo EXTINTA, por sentença, a

presente execução, nos termos do disposto pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de novo despacho.P.R.I.

 

0000768-50.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP248881 - LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA E

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X CLODOALDO DE JESUS DOMINGUES

Vistos em inspeção.Tendo em vista o falecimento do réu, noticiado às fls. 34, e os reiterados pedido de prazo

formulados pela CEF para manifestação nos autos, suspendo o curso desta ação nos termos do artigo 265, I, do

Código de Processo Civil.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, manifestação da CEF em termos de prosseguimento

da ação.Int.

 

0001853-71.2013.403.6110 - PAULO CATTARUZZI FILHO X BENEDITA ROSALINA MACHADO

CATTARUZZI(SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Recebo a apelação de fls. 157/160, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0001884-91.2013.403.6110 - NEIDE MARIA PIRES(SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA

GATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação de fls. 124/130, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com

ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0001906-52.2013.403.6110 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(MG114567 -

FERNANDO SANTOS BRAGA) X SHOT GUNS ESPORTE LTDA ME X FABIANA GARCIA DE GODOY

ME

Vistos em inspeção.Tendo em vista o alegado pela Sra. Oficiala de Justiça, no sentido de que não lhe foi permitido

o acesso ao local da citação, citem-se os réus na forma do artigo 221, I, do Código de Processo Civil.Int.

 

0002019-06.2013.403.6110 - TADEU FRANCO(SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em decisão.Trata-se de ação declaratória com pedido de repetição de indébito, ajuizada pelo rito ordinário,

com pedido de antecipação de tutela, proposta por TADEU FRANCO em face da UNIÃO.Sustenta o autor, em

síntese, que recebem complementação de aposentadoria, a qual sofre a incidência do imposto de renda sobre os

valores recolhidos no período de 01/01/1989 a 31/12/1995 e que, no momento, são revertidos na forma de

benefício. Alega a ilegalidade de tal tributação.Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteia a

determinação judicial para que a entidade mantenedora do benefício de complementação de aposentadoria proceda

ao depósito judicial dos valores do imposto de renda incidentes sobre seus benefícios.É o relatório.Fundamento e

decido.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a

verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito -

periculum in mora -, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu.A antecipação dos efeitos da tutela deve

ser deferida quando existe mais do que a fumaça do bom direito, exigido para a concessão de medidas liminares.

A verossimilhança equivale à previsão do julgamento final do mérito da demanda, antecipada com a finalidade de

não privar o jurisdicionado de um seu direito até que seja a ação julgada procedente e transite em julgado, com

todos os recursos previstos pela Lei, conforme determina o artigo 273 do Código de Processo Civil.Compulsando

os autos, observa-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar se as contribuições vertidas sob a égide da

Lei n.º 7.713/88 devem ou não integrar a base do cálculo do imposto no momento do recebimento da
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complementação de aposentadoria.Insurge-se a autora contra a bitributação e a disposição contida no art. 33 da

Lei nº 9250/95, já que suas contribuições ao Fundo foram tributadas.O Decreto-Lei 1642/78, em seu artigo 2º,

previa a dedução do imposto de renda das pessoas físicas das importâncias pagas ou descontadas a entidades de

previdência privada fechada:Art.2 - As importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de

previdência privada fechadas que obedeçam às exigências da Lei n.º6435, de 15 de julho de 1977, poderão ser

deduzidas na Cédula C da declaração de rendimentos da pessoa física participante.Com o advento do Decreto-Lei

2396/87, tais valores passaram a constituir abatimento da renda bruta do contribuinte, conforme estipula o seu

artigo 8º, 1º:1º - As importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de previdência fechada,

nos termos do art.2 do Decreto-Lei 1642, de 7 de dezembro de 1978, deixam de ser dedução da Cédula C da

declaração de rendimentos e passam a constituir abatimento da renda bruta do contribuinte, submetido ao limite

previsto no art. 9 da Lei 4506, de 30 de novembro de 1964.Esse mesmo Decreto-Lei previa a tributação dos

benefícios pecuniários:Art.4 - As importâncias pagas ou creditadas como benefícios pecuniários, pelas entidades

de previdência privada, a pessoas físicas participantes, estão sujeitas à tributação na Cédula C da declaração dos

rendimentos.Parágrafo único: Os rendimentos de que trata esse artigo ficam sujeitos ao imposto sobre a renda na

fonte, como antecipação do que for devido na declaração, no forma estabelecida para a tributação dos rendimentos

do trabalho assalariado.A Lei n.º7713/88, em seu artigo 6º, inciso VII, alínea b, alterou o sistema de tributação

relativamente às contribuições das pessoas físicas, as quais passaram a ter o Imposto de renda retido na fonte, e

aos benefícios correlatos, em relação aos quais passou a ser isento o Imposto de Renda, desde que houvesse

repetição na fonte, in verbis:Art. 6º - Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos

percebidos por pessoas físicas:V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou

respectivos beneficiários referentes aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos

termos da legislação do Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço;Art. 7º - Ficam sujeitos à incidência do

Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no Art. 25 desta Lei:I - os rendimentos de

trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas e jurídicas;II - os demais rendimentos percebidos por

pessoas físicas, que não estejam sujeitos á tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas

jurídicas.O artigo 31 da mesma Lei n.º7713/88 já previa a tributação na fonte do resgate relativo às parcelas cujo

ônus não tenha sido do beneficiário:Art.31 - Ficam sujeitas à incidência do Imposto sobre a renda na fonte,

calculado de acordo com o disposto no art.25 desta Lei, relativamente à parcela correspondente às contribuições

cujo ônus não tenha sido do beneficiário ou quando os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo

patrimônio da entidade de previdência não tenham, sido tributados na fonte:I - as importâncias pagas ou creditadas

a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada;Da

análise do exposto, percebe-se que o sistema que então vigia era o seguinte: as contribuições pagas pelo próprio

empregado eram retidas na fonte, sendo que o seu resgate era isento e, as contribuições pagas pela empresa eram

isentas, sendo o resgate tributado. Por sua vez, o artigo 6º da Lei 7713/88 teve sua redação alterada pela Lei

9250/95, a qual suprimiu a alínea b do inciso VII, alterando parcialmente o sistema de tributação dos valores

pagos às entidades de previdência privada, retornando-se ao sistema pretérito à Lei 7713/88. A Lei 9250/95

viabilizou que fossem deduzidas as contribuições para as entidades de previdência privada, cujo ônus tenha sido

do contribuinte, passando a tributá-las quando do resgate, não sendo alterado o sistema de tributação dos valores

correspondentes às contribuições pagas pelas empresas.Posteriormente, foi editada a Medida Provisória

n.º1851/99, que em seu artigo 6º, visava evitar a bitributação do resgate relativo às contribuições pagas pelas

pessoas físicas. Já os valores correspondentes às contribuições pagas pela empresa por sua vez, foram suportadas

por esta, consistindo em uma remuneração indireta: a essas contribuições era conferida isenção tributária pelo

artigo 6o, inciso VIII, da Lei 7713/88, mas o valor recebido da entidade de previdência privada era tributado pelo

Imposto de renda, por não estar abrangido pela isenção do artigo 6o, inciso VII, alínea b. Esse sistema, quanto a

esse aspecto, não foi alterado pela Lei 9250/95, tampouco pela Medida Provisória nº 1851/99.Assim, são isentas

do Imposto de Renda as parcelas cujo ônus tenha sido da pessoa física e relativas às contribuições efetuadas entre

1.989 e 1.995, uma vez que extraídas do salário já tributado na fonte.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela requerida, para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade do imposto de

renda devido pela parte autora e incidente sobre a complementação de aposentadoria que ele recebe apenas e tão

somente na proporção referente às contribuições vertidas sob a égide da Lei n.º 7.713/88, no período de

01/01/1989 a 31/12/1995.Oficie-se à CESP comunicando-a da suspensão da exigibilidade do imposto de renda

devido pela parte autora e incidente sobre a complementação de aposentadoria que ele recebe apenas e tão

somente na proporção referente às contribuições vertidas sob a égide da Lei n.º 7.713/88, no período de

01/01/1989 a 31/12/1995, sobre o benefício de complementação de aposentadoria recebido pelo autor TADEU

FRANCO, portador do CPF n.º 817.564.458-34, matrícula 563072, empresa 40.Cite-se e intime-se na forma da

lei.

 

0003528-69.2013.403.6110 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG

SP INTERIOR(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP181339 - HAMILTON
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ALVES CRUZ) X MUNICIPIO DE SOROCABA(SP122692 - MARCELO TADEU ATHAYDE)

Cite-se o Município de Sorocaba nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Considerando o início da

fase de execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da

Justiça Federal - CJF, promova a Secretaria a alteração da classe original para a classe 206 - Execução de

Sentença contra Fazenda Pública, alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para

EXECUTADO (réu).Cópia deste mandado servirá como mandado de citação.Int.

 

0004582-70.2013.403.6110 - CAMF ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP172857 - CAIO AUGUSTO

GIMENEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação condenatória, pelo rito processual ordinário, através da qual pretende a autora

seja a ré condenada a validar compensações realizadas por meio das declarações de compensação (DComps) nº

09317.77844.120804.1.3.04-0079 e 33934.26196.150104.1.304-9909.A decisão de fls. 18 determinou a citação da

ré.Às fls. 19 a parte autora informa que efetuou o depósito judicial integral dos débitos questionados na presente

ação, objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes aos processos administrativos de

cobrança nºs 10855.900.923/2008-21 e 10855.902.236/2008-41.Citada, a União apresentou contestação às fls.

24/27, acompanhada dos documentos de fls. 28/48.Às fls. 49/50 a parte autora informa que, ante a necessidade da

expedição de certidão negativa de débito, efetuou o pagamento do crédito tributário referente ao depósito judicial

com código de receita 7485, inerente ao processo administrativo nº 10855.900.923/2008-21, bem como requer

seja convertido em renda da União para fins de pagamento do processo administrativo nº 10855.902.236/2008-41,

o depósito judicial efetuado com código de receita 7460.Intimada a esclarecer se o pedido de fls. 49/50 refere-se à

desistência da ação (fls. 52), a parte autora, às fls. 55, requer a extinção do feito, ressaltando que, por ter sido feito

tal pedido antes do decurso do prazo da contestação, não estaria condicionado à concordância da parte

contrária.Em manifestação de fls. 59/60 a União informa que concorda com a extinção do feito, desde que o

fundamento da extinção seja o artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, além de que sejam fixados

honorários advocatícios em seu favor.Em atendimento à decisão de fls. 65, a autora informa que renuncia ao

direito em que se funda a ação.É o relatório. Decido.ANTE O EXPOSTO, homologo, por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela parte autora às fls. 55 e 67 e,

considerando que a parte renunciou ao direito sobre o qual se funda esta ação, julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Considerando,

ainda, que a renúncia foi apresentada depois de estabelecida a relação processual com a citação válida, a

condenação da autora renunciante aos honorários advocatícios é medida de rigor. Assim, em observância ao

princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios e fixo-os, com

moderação, em R$ 1.000,00 (mil reais), a serem atualizados, na forma da Resolução CJF nº 134/10, para a data do

efetivo pagamento.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF determinando a conversão em renda da

União do valor depositado às fls. 208, sob código de receita 7460, bem como, expeça-se Alvará de Levantamento

em favor da parte autora do depósito judicial efetuado sob o código de receita 7485.Custas ex lege. P. R. I.

 

0004588-77.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

ORLANDO CEZAR CLAUDIANO CALEGARI

Nos termos da portaria 008/2012 deste juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0004592-17.2013.403.6110 - EDUARDO RODRIGUES COSTA X CAMILA CARLA SANTOS(SP142314 -

DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI) X MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI

JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Nos termos da portaria 008/2012 deste juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0004988-91.2013.403.6110 - ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LOTEAMENTO JARDIM RESIDENCIAL

COLINAS DO SOL(SP172852 - ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI E SP209026 - CRISTIANE TEIXEIRA

MENDES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP181339 -

HAMILTON ALVES CRUZ E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Fls. 237: Tendo em vista que a própria parte autora já informa nos autos o cumprimento da decisão de antecipação

dos efeitos da tutela, entendo desnecessário o pedido formulado para que a ré traga aos autos informação neste

sentido. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 236. Int.

 

0005446-11.2013.403.6110 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA X HELLEN KRUGER TALLENS

OLIVEIRA(SP220112 - HELLEN KRÜGER TALLENS OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Nos termos da Portaria nº 008/2012 (art. 1º, inciso II, alínea a), manifeste-se a parte autora em 5 (cinco) dias,

acerca dos novos documentos juntados aos autos.

 

0005578-68.2013.403.6110 - EDINEI MACEDO DE PAULA(SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

E SP225163 - ALESSANDRA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO)

Recebo a apelação de fls. 79/85, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005967-53.2013.403.6110 - IGOR RODRIGUES DA SILVA(SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Recebo a apelação de fls. 86/92, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006021-19.2013.403.6110 - RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA(SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 68/71, ciência à CEF da apelação interposta pela parte autora e de

seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões

 

0006156-31.2013.403.6110 - ADEMIR CARLOS TURRI(SP248107 - EMILIO CEZARIO VENTURELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 147/150, ciência à CEF da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0006280-14.2013.403.6110 - ALDENI SOARES PEREIRA(SP262620 - EDSON DE CAMARGO BISPO DO

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 76/79, ciência à CEF da apelação interposta pela parte autora e de

seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0006759-07.2013.403.6110 - RUTH NASSIB(SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Nos termos do tópico final da r. sentença de fls. 163/182, ciência à CEF da apelação interposta pela parte autora e

de seu recebimento, bem como para apresentação de contrarrazões.

 

0006984-27.2013.403.6110 - JOSE DONIZETTI PROENCA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Em face da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, determinando a

suspensão no trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema (possibilidade do afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS) a todas as instâncias da Justiça Comum,

Estadual e Federal, até o final julgamento do recurso, suspendo o curso desta ação, aguardando-se em Secretaria

notícia acerca do julgamento do recurso noticiado.

 

0007074-35.2013.403.6110 - ZUBA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA(SP223163 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do art. 330, I, do CPC. Int.

 

0007088-19.2013.403.6110 - ELIZABETH MARIA LECH(SP309778 - ELIZABETH MARIA LECH) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em Decisão. Trata-se de ação cível, proposta por ELIZABETH MARIA LECH em face da CEF,

objetivando a revisão de saldo de conta do FGTS.É o breve relatório. Passo a decidir.Nos termos da Lei nº 10.259,

de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários

mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção

Judiciária.O que se busca no presente feito é a revisão de saldo de conta do FGTS, tendo o autor emendado a

petição inicial para atribuir à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).Ante o acima exposto, RECONHEÇO A

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual
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DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde

determino a remessa do feito após a baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007094-26.2013.403.6110 - DOUGLAS SIMOES CASTRO(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO

PENHARBEL HOLTZ MORAES E SP320224 - AARON RIBEIRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a conclusão na presente data.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por DOUGLAS SIMÕES

CASTRO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a reposição dos rendimentos de depósitos

em caderneta de poupança, mediante recálculo da correção monetária creditada a menor, em razão da aplicação de

índices que não refletiram a real inflação ocorrida no período mencionado na inicial.Foi dado à causa o valor de

R$ 354.067,90.Os autos foram encaminhados à contadoria judicial para apuração do exato valor da causa, tendo

em vista seu reflexo na fixação da competência do juízo. Parecer da contadoria às fls. 34/42.É o breve relatório.

Passo a decidir.Nos termos da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça

Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial

Federal Cível, quando este existir na Subseção Judiciária.Assim, retifico de ofício o valor da causa para R$

5.825,57, em consonância com o parecer da contadoria judicial e RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA

COMPETÊNCIA em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a

remessa do feito após a baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007108-10.2013.403.6110 - ANTONIO BAENA FILHO(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç AVistos, etc.ANTONIO BAENA FILHO, devidamente qualificado nos autos do processo, ajuíza a

presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando a assegurar a correção do(s)

valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, mediante a substituição da TR pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA.Sustentando, em apertada síntese, que a TR, aplicada para a correção das contas, não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos índices oficiais de inflação, o que tem

causado prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

conforme dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, a imediata revisão dos saldos de sua conta de FGTS

com a substituição de índices que reflitam a inflação, a fim de recuperar o poder de compra do valor aplicado,

como o INPC ou o IPCA.Instrui a inicial com procuração e documentos e deu à causa o valor de R$ 10.000,00.Os

autos foram encaminhados à contadoria judicial para apuração do exato valor da causa, tendo em vista seu reflexo

na fixação da competência do juízo. O parecer da contadoria apurou o valor de R$ 92.901,36, atualizado para

dezembro de 2013 (fls. 46/61).É o relatório, fundamentando, DECIDO,FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 92.901,36, em consonância com o parecer da contadoria judicial,

motivo pelo qual reconheço a competência deste juízo para processo e julgamento da presente ação.O presente

feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº

11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior

celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando

que a matéria versada nesta ação é unicamente de direito e este Juízo já proferiu sentenças de total improcedência

quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias n. 0005062-48.2013.403.6110,

0005354-33.2013403.6110, 0005436-64.2013.403.6110 e 0005579-53.2013.403.6110, passo a analisar o

pleito.No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS,

o e. STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1999) é posterior ao período

mencionado, mas ainda neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR,

prevista na Lei nº 8.177/91, que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não

revogando a Lei 8.036/90, devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas. Com efeito, a insurgência da
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parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de inflação, o que acarretou uma perda

reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.Pois bem, o FGTS é de natureza institucional, e não

contratual, não havendo margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por

isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8036/90, artigo13) para recomposição

financeira dos depósitos do FGTS, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários

acarretada pela alegada inflação real.Destarte, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR

encontra amparo legal, com escopo na Lei n 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior

Tribunal de Justiça, a teor do que dispõe a Súmula 459, in verbis:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao

fundo.Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais

adequados, seja o INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o

Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, atuando como legislador positivo, em

afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.Dessa forma, não há como acolher o argumento de

que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas fundiárias, estão em dissonância com os

dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi corretamente cumprido o disposto nos

diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas no período vindicado.Por fim, não

vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis que ausentes vícios materiais,

estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma lei.Conclui-se, desse modo, que

a pretensão da parte autora não comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.Por fim, defiro os

benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré os quais arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF nº

134/10, desde a data da propositura da ação, até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do

prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.

 

0007112-47.2013.403.6110 - GUARACI BUSSOLINI TRANI(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç AVistos, etc.GUARACI BUSSOLINI TRANI, devidamente qualificada nos autos do processo,

ajuíza a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, mediante a substituição da TR pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA.Sustentando, em apertada síntese, que a TR, aplicada para a correção das contas, não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos índices oficiais de inflação, o que tem

causado prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

conforme dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, a imediata revisão dos saldos de sua conta de FGTS

com a substituição de índices que reflitam a inflação, a fim de recuperar o poder de compra do valor aplicado,

como o INPC ou o IPCA.Instrui a inicial com procuração e documentos e deu à causa o valor de R$ 40.000,00.Os

autos foram encaminhados à contadoria judicial para apuração do exato valor da causa, tendo em vista seu reflexo

na fixação da competência do juízo. O parecer da contadoria apurou o valor de R$ 84.569,43, atualizado para

dezembro de 2013 (fls. 54/68).É o relatório, fundamentando, DECIDO,FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 84.569,43, em consonância com o parecer da contadoria judicial,

motivo pelo qual reconheço a competência deste juízo para processo e julgamento da presente ação.O presente

feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº

11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior

celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando

que a matéria versada nesta ação é unicamente de direito e este Juízo já proferiu sentenças de total improcedência

quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias n. 0005062-48.2013.403.6110,

0005354-33.2013403.6110, 0005436-64.2013.403.6110 e 0005579-53.2013.403.6110, passo a analisar o

pleito.No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS,
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o e. STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1999) é posterior ao período

mencionado, mas ainda neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR,

prevista na Lei nº 8.177/91, que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não

revogando a Lei 8.036/90, devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas. Com efeito, a insurgência da

parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de inflação, o que acarretou uma perda

reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.Pois bem, o FGTS é de natureza institucional, e não

contratual, não havendo margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por

isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8036/90, artigo13) para recomposição

financeira dos depósitos do FGTS, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários

acarretada pela alegada inflação real.Destarte, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR

encontra amparo legal, com escopo na Lei n 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior

Tribunal de Justiça, a teor do que dispõe a Súmula 459, in verbis:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao

fundo.Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais

adequados, seja o INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o

Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, atuando como legislador positivo, em

afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.Dessa forma, não há como acolher o argumento de

que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas fundiárias, estão em dissonância com os

dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi corretamente cumprido o disposto nos

diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas no período vindicado.Por fim, não

vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis que ausentes vícios materiais,

estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma lei.Conclui-se, desse modo, que

a pretensão da parte autora não comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.Por fim, defiro os

benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré os quais arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF nº

134/10, desde a data da propositura da ação, até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do

prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.

 

0007115-02.2013.403.6110 - MARCOS LEME DE CAMARGO(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU

HASSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç AVistos, etc.MARCOS LEME DE CAMARGO, devidamente qualificado nos autos do processo,

ajuíza a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, mediante a substituição da TR pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA.Sustentando, em apertada síntese, que a TR, aplicada para a correção das contas, não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos índices oficiais de inflação, o que tem

causado prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

conforme dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, a imediata revisão dos saldos de sua conta de FGTS

com a substituição de índices que reflitam a inflação, a fim de recuperar o poder de compra do valor aplicado,

como o INPC ou o IPCA.Instrui a inicial com procuração e documentos e deu à causa o valor de R$ 10.000,00.Os

autos foram encaminhados à contadoria judicial para apuração do exato valor da causa, tendo em vista seu reflexo

na fixação da competência do juízo. O parecer da contadoria apurou o valor de R$ 78.006,30, atualizado para

dezembro de 2013 (fls. 47/62).É o relatório, fundamentando, DECIDO,FUNDAMENTAÇÃOInicialmente,

retifico de ofício o valor da causa para R$ 78.006,30, em consonância com o parecer da contadoria judicial,

motivo pelo qual reconheço a competência deste juízo para processo e julgamento da presente ação.O presente

feito comporta julgamento na forma prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº

11.277, de 07 de fevereiro de 2006, com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

Ressalte-se, ainda, que regra inserida no Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior

celeridade à prestação jurisdicional, em atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando

que a matéria versada nesta ação é unicamente de direito e este Juízo já proferiu sentenças de total improcedência

quanto a essa quaestio juris em outros casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias n. 0005062-48.2013.403.6110,
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0005354-33.2013403.6110, 0005436-64.2013.403.6110 e 0005579-53.2013.403.6110, passo a analisar o

pleito.No que tange à atualização monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno,

realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min.

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui

natureza institucional, e não contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto

em leis específicas. Ou seja, ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza

contratual, a correção monetária decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime

jurídico.Na esteira desse entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS,

o e. STJ, inclusive, editou a Súmula 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Pois bem, o período postulado pela parte autora (a partir de 1999) é posterior ao período

mencionado, mas ainda neste período o índice aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR,

prevista na Lei nº 8.177/91, que criou o referido dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não

revogando a Lei 8.036/90, devendo ser utilizado para a correção monetária de ambas. Com efeito, a insurgência da

parte autora decorre do argumento de que TR não corresponde aos índices de inflação, o que acarretou uma perda

reiterada na composição do saldo de sua conta fundiária.Pois bem, o FGTS é de natureza institucional, e não

contratual, não havendo margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por

isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8036/90, artigo13) para recomposição

financeira dos depósitos do FGTS, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários

acarretada pela alegada inflação real.Destarte, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR

encontra amparo legal, com escopo na Lei n 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior

Tribunal de Justiça, a teor do que dispõe a Súmula 459, in verbis:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao

fundo.Ademais, a exemplo do que ocorre com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais

adequados, seja o INPC, IPCA ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o

Judiciário usurpando função que a Constituição reservou ao legislador, atuando como legislador positivo, em

afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.Dessa forma, não há como acolher o argumento de

que os índices aplicados pela CEF para a remuneração das contas fundiárias, estão em dissonância com os

dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91, eis que foi corretamente cumprido o disposto nos

diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em diferenças devidas no período vindicado.Por fim, não

vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e 17 da Lei n 8.036/91, eis que ausentes vícios materiais,

estando referidos dispositivos em total compatibilidade com o artigo 2º da mesma lei.Conclui-se, desse modo, que

a pretensão da parte autora não comporta acolhimento, ante os fundamentos supra elencados.Por fim, defiro os

benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré os quais arbitro,

moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF nº

134/10, desde a data da propositura da ação, até a data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do

prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.

 

0007126-31.2013.403.6110 - MARCOS DE ALMEIDA X MARIA ANGELICA RODRIGUES

GALVAO(SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA E SP256725 - JAIRO DE JESUS

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP081931 - IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO

ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000136-87.2014.403.6110 - SANDRO GILBERTO DE SOUZA(SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA

GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Em face da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, determinando a

suspensão no trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema (possibilidade do afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS) a todas as instâncias da Justiça Comum,

Estadual e Federal, até o final julgamento do recurso, suspendo o curso desta ação, aguardando-se em Secretaria

notícia acerca do julgamento do recurso noticiado.
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0000142-94.2014.403.6110 - MASAYUKI HORIGUCHI(SP125717 - MARIA IZABEL LOURENCO E

SP210452 - ERIVALDO MONTEIRO FILHO) X UNIAO FEDERAL X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) cópia da certidão do óbito noticado na réplica. Após, dê-se ciência

à União dos documentos anexados aos autos e, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para

sentença. Int.

 

0000312-66.2014.403.6110 - SONIA MARIA BELLINI PEDRASSOLLI(SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU

HASSAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em Decisão. Trata-se de ação cível, proposta por SONIA MARIA BELLINI PEDRASSOLLI em face da

CEF, objetivando a revisão de saldo de conta do FGTS.É o breve relatório. Passo a decidir.Nos termos da Lei nº

10.259, de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta

salários mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na

Subseção Judiciária.O que se busca no presente feito é a revisão de saldo de conta do FGTS, tendo o autor

emendado a petição inicial para atribuir à causa o valor de R$ 19.278,25 (dezenove mil duzentos e setenta e oito

reais e vinte e cinco centavos).Ante o acima exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste

juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol do

Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a baixa na

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000336-94.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006128-

63.2013.403.6110) WYDA IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP172953 - PAULO ROBERTO ANDRADE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Venham os autos conclusos para sentença, nos

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

0000567-24.2014.403.6110 - LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148199 -

ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP081931 - IVAN MOREIRA E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI)

Venham os autos conclusos para sentença nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

0000653-92.2014.403.6110 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU(SP272676 - HELIO

ANTONIO MARTINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação a fls. 181/216, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus

próprios fundamentos. Indefiro o pedido de suspensão do curso desta ação, tal como formulado pela parte autora,

por falta de amparo legal.Cite-se a Caixa Econômica Federal, com endereço na Av. Antônio Carlos Comitre,

1.651, 3º andar, Campolim - Sorocaba/SP, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.

 

0000692-89.2014.403.6110 - ANDREAS HUPFELD(SP145969 - TERESA SUELI BRANCALIONE

TEIXEIRA) X SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL - SNCR(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em Decisão. Trata-se de ação cível, proposta por ANDREAS HUPFELD visando a condenação do Sistema

Nacional de Cadastro Rural na obrigação de fazer, consistindo no recadastramento de gleba de terra sem a

necessidade de apresentação de cópia de documentos exigidos.Por meio da decisão de fls. 38 este Juízo declinou

da competência jurisdicional em favor do Juizado Especial Federal de Sorocaba, o qual devolveu os autos sob a

alegação de que não foi apreciada questão acerca de eventual pedido de anulação de ato administrativo federal.É o

breve relatório. Passo a decidir.Conforme já exposto às fls. 38, o valor da causa afasta a competência desta Vara

Federal. No mais, não há pedido de anulação de ato administrativo, pois ele cuida apenas de uma obrigação de

fazer, consistente na recuperação de cadastro de gleba de terra, o qual não foi atualizado durante muitos anos e

perdeu número de registro. Destaque-se que sequer é indicado ato administrativo proferido pela ré, cuja anulação

ou cancelamento o Juizado entende que cuida a presente ação, uma vez que o autor não se insurge contra a

qualquer ilegalidade na perda do registro, e tampouco visa a anulação do ato. Ante o exposto, devolvam-se os

autos com as devidas baixas.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000739-63.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000174-

02.2014.403.6110) PRO FEMME DIAGNOSTICOS LTDA(SP136217 - PATRICIA DE CASSIA GABURRO E
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SP198402 - DANTE SOARES CATUZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por PRO FEMME DIAGNÓSTICOS

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL , objetivando o autor a declaração da inexistência do débito apontado na

CDA nº 80.6.11.106349-30, bem como o cancelamento da inscrição e a sustação definitiva do protesto, além da

condenação da União ao pagamento da custas processuais e honorários advocatícios.Sustenta o autor, em síntese,

que em 14/01/2014 foi notificado pelo Tabelionato de Protesto Letras e Títulos de Sorocaba para pagamento do

título - CDA nº 80.6.11.1063349-30, no valor de R$ 2.754,38, vencível em 15/01/2014, sob pena de protesto,

contudo, o tributo em questão já havia sido integralmente pago.Alega que, em novembro de 2011, apresentou a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) nº 23.47.13.00.00-39 à Secretaria da Receita

Federal, com a apuração de diversos tributos, dentre eles a CSLL, no valor de R$ 5.863,86 e que, no entanto, ao

constatar equívoco no conteúdo da sua declaração, realizou o pagamento correto do tributo.Afirma, ainda, que, em

24/01/2012, apresentou a Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF) retificadora para corrigir o erro,

notadamente o valor da CSLL que, na primeira oportunidade, foi apurada a maior, embora o recolhimento tenha

sido realizado corretamente e que, contudo, ao inscrever o débito na dívida ativa, a Fazenda Nacional considerou

o valor incialmente declarado.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08/68.Precedentemente, o autor propôs,

em 15/01/2014, ação cautelar, com pedido de liminar, com o escopo de sustar o protesto da CDA nº

80.6.11.106349-30, sendo a liminar deferida às fls. 69/70 dos autos em apenso (Processo nº 0000174-

02.2014.403.6110).Citada, a União apresentou contestação às fls. 81/82 dos autos em anexo, alegando que, ao

analisar o pedido de revisão de débitos formulado pela autora, a autoridade administrativa determinou o

cancelamento do débito de CLSS inscrito em Dívida Ativa da União, por reconhecer que a dívida tributária se

originou de erro de fato no preenchimento da declaração original enviada pelo contribuinte. Postula pela extinção

do processo sem resolução do mérito, em razão da carência da ação pela perda superveniente de interesse

processual do autor. Requer, ao final, que a União não seja condenada no pagamento de honorários

advocatícios.Réplica às fls. 86/88 dos autos da ação cautelar de sustação de protesto em apenso.É o breve

relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, objeto

da presente ação, cinge-se em analisar se deve ser declarada a inexistência do débito apontado na CDA nº

80.6.11.106349-30, bem como determinado o cancelamento da sua inscrição e a sustação definitiva do protesto.Da

análise dos autos, verifica-se que o autor foi notificado pelo Tabelionato de Protesto Letras e Títulos de Sorocaba

para pagamento do título - CDA nº 80.6.11.1063349-30, no valor de R$ 2.754,38, vencível em 15/01/2014, sob

pena de protesto, conforme documento de fls. 21.No entanto, extrai-se do exame dos documentos carreados aos

autos às fls. 36/41 que o autor efetuou o pagamento integral do tributo a que se refere a certidão de dívida ativa nº

80.6.11.1063349-30, apontada para o protesto.Ademais, a União informou, às fls. 81/82 da ação cautelar em

apenso, que, ao proceder à análise do pedido de revisão de débitos formulado pela autora, a autoridade

administrativa determinou o cancelamento do débito de CLSS inscrito em Dívida Ativa da União, por reconhecer

que a dívida tributária se originou de erro de fato no preenchimento da declaração original enviada pelo

contribuinte.Dessa forma, verifica-se não mais existir interesse processual do autor na demanda, uma vez que,

com o cancelamento do débito de CSLL inscrito em Dívida Ativa da União, referente à CDA nº 80.6.11.1063349-

30, a carência desta ação resta evidente por falta de objeto.Ante o exposto, julgo EXTINTA a presente ação, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Com base no Princípio da

Causalidade deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatícios ao autor, uma vez que a inscrição do

débito em Dívida Ativa da União, com o consequente envio para protesto, deu-se em razão de erro cometido pelo

autor no preenchimento de sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários.Traslade-se cópia da presente

sentença para os autos da ação cautelar de nº 0000174-02.2014.403.6110, procedendo-se ao seu registro e

desapensamento.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000810-65.2014.403.6110 - JOSE VICENTE FERREIRA(SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOVistos e examinados os autos. Trata-se de embargos de declaração opostos à r. sentença de fls.

38/40, que julgou improcedente a ação ordinária proposta por José Vicente Ferreira em face da Caixa Econômica

Federal, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no disposto pelo artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.Alega o embargante, em síntese, que houve omissão na sentença proferida, na medida em que não

foi apreciado o pedido de tramitação preferencial, com base no Estatuto do Idoso, bem como o requerimento de

concessão dos benefícios da justiça gratuita.Os embargos foram opostos tempestivamente. É o relatório. Passo a

fundamentar e a decidir. MOTIVAÇÃO Inicialmente anote-se que os Embargos de Declaração, postos à

disposição das partes litigantes se prestam para esclarecer, interpretar ou completar pronunciamento judicial,

exclusivamente em benefício de sua compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser

trazido ao Embargante.Não visam proporcionar novo julgamento da causa cujo desfecho pode até ser favorável ao

Embargante como sucederia se fosse recurso no qual necessária a sucumbência como pressuposto.O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso do texto do acórdão, e devem ser

enfrentados pelo mesmo prolator, conforme observa Theotonio Negrão em nota ao artigo 465 do Código de
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Processo Civil, 25 ª Ed. Nota 3. No caso em tela, registre-se que, de fato, não foram apreciados os pedidos de

tramitação preferencial, com base no Estatuto do Idoso, e de concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, formulados na inicial. Assim, acolho os presentes Embargos de Declaração, a fim de que o dispositivo da

sentença de fls. 63/65 passe a constar com a seguinte redação, permanecendo, no mais, tal como

lançada:DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o

processo com resolução de mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o

autor no pagamento de honorários advocatícios à ré os quais arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do

valor da causa, a ser atualizado na forma da Resolução CJF nº 134/10, desde a data da propositura da ação, até a

data do efetivo pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de

miserabilidade do autor, nos termos do que dispõe a Lei 1060/50, cujos benefícios ora defiro.Defiro a prioridade

na tramitação, requerida pelo autor, com fulcro no Estatuto do Idoso, anotando-se.Custas ex lege.P.R.I.

DISPOSITIVO Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, alterando a sentença tal como

lançada. Certifique-se a alteração no Livro de Registro de Sentenças. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001003-80.2014.403.6110 - MARCELO PIRES DE OLIVEIRA X BARBARA DAIANE MORAES DOS

SANTOS(SP269834 - ADRIANA DA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP081931 -

IVAN MOREIRA E SP148199 - ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR E SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI)

Nos termos da portaria 008/2012 deste juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0001015-94.2014.403.6110 - IMPLASTEC PLASTICOS TECNICOS E LUBRIFIC ESPECIAIS

LTDA(SP173763 - FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Nos termos da portaria 008/2012 deste juízo (art. 1º, I, c) manifeste-se a parte autora acerca da contestação em 10

(dez) dias.

 

0001292-13.2014.403.6110 - MARCELO IORI FORTUNA(SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação a fls. 91/104, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus

próprios fundamentos. Indefiro o pedido de suspensão do curso desta ação, tal como formulado pela parte autora,

por falta de amparo legal.Cite-se a Caixa Econômica Federal, com endereço na Av. Antônio Carlos Comitre,

1.651, 3º andar, Campolim - Sorocaba/SP, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.

 

0001303-42.2014.403.6110 - ARPEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES METALICOS

EIRELI - EPP(SP180099 - OSVALDO GUITTI) X MUNICIPIO DE SOROCABA X ESTADO DE SAO

PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação declaratória de relação jurídica tributária, objetivando solucionar controvérsia acerca do tributo

incidente sobre a atividade da empresa, descrita como industrialização por encomenda. Alega o autor que recolhe

o IPI, mas que o município de Sorocaba também está exigindo o ISSQN, ensejando bitributação.Requer a parte

autora o depósito do valor cobrado a título de ISSQN não recolhido por meio de parcelas mensais e o depósito

mensal do maior imposto devido (ISSQN) a fim de suspender a exigibilidade dos tributos em discussão.Às fls.

172 foi determinada a emenda à inicial para que a parte autora retificasse o polo passivo da ação e regularizasse o

recolhimento das custas processuais.Custas recolhidas às fls. 174. Emenda da inicial às fls. 176/179, requerendo a

parte autora a inclusão da União, do Município de Sorocaba e do Estado de São Paulo no polo passivo, mas insiste

na manutenção da Fazenda Pública Municipal e Federal.É o breve relatório. Decido.Recebo a petição de fls.

176/179 como emenda à inicial.Defiro a inclusão do Estado de São Paulo no polo passivo desta ação. No mais,

defiro a inclusão da União e do Município de Sorocaba em substituição à Fazenda Pública Federal e Municipal,

destacando que, conforme exposto, 172, tais entes não possuem personalidade jurídica própria para constarem no

polo passivo, motivo pelo qual, resta indeferido o pedido de sua manutenção.No presente caso, a parte autora

pretende o parcelamento dos valores cobrados pelo Município, e não pago a tempo, por meio de depósito nos

autos. Pretende, ainda, o depósito dos impostos vincendos, correspondente ao valor do maior tributo cobrado, que,

no caso, entende o autor que seria o do ISSQN. Às fls. 175 dos autos a autora trouxe o comprovante de depósito

judicial relativo ao débito discutido. O depósito judicial voluntário, destinado à suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, é um direito do contribuinte e independe de autorização judicial, quando efetuado no bojo de

ação em que o contribuinte busca a declaração de inexistência da respectiva relação jurídica-tributária, a fim de

desobrigá-lo do seu pagamento. Impende consignar, neste caso, que não se trata de determinar a suspensão da
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exigibilidade do crédito tributário, por força do depósito judicial, uma vez que, nos termos do art. 151, II, do CTN,

o que suspende a exigibilidade daquele é o próprio depósito do seu montante integral e em dinheiro. Do exposto,

ACOLHO o depósito judicial de fl. 175, determinando a sua manutenção nestes autos até o julgamento final da

demanda, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão, ressaltando que o mesmo foi

realizado por conta e risco da autora, no que concerne à exatidão dos valores apurados e à sua adequação aos

termos do art. 151, II, do CTN e da Súmula nº 112, do STJ, bem como à forma de parcelamento proposto em

relação aos débitos do ISSQN não pagos, cuja aceitação depende de anuência do Município, uma vez que o

parcelamento é ato ínsito da administração e sua aceitação não pode ser determinado à ré.Aliás, conforme lição de

José Eduardo Soares de Melo, o parcelamento é ato discricionário da administração pública, sendo vedado ao

Poder Judiciária sua concessão:Apresenta-se com a característica de ato discricionário da atividade administrativa

e subordinado ao exame da matéria fática, só ocorrendo o seu direito líquido e certo para o contribuinte após ser

concedido pela autoridade administrativa (STJ - MS 4.435/DF - Primeira Seção - Relator Min. José Delgado - j.

10/11/97, DJU 1 de 15.12.97, p. 66.183), que não pode retirar nenhum dos encargos que recaem sobre a dívida,

em face de indisponibilidade do interesse pública (STJ - Resp n.º 45.390-9-SP-2ª Turma - Relator Min. Antônio

de Pádua Ribeiro - j. 8.8.96 - DJU 1 de 26.8.96, p.29.660), sendo vedada a sua concessão pelo Judiciário. (Soares

de Melo, José Eduardo. CURSO DE DIREITO TRIBUTÁRIO, 2ªed. Ed. Dialética, p. 240).Citem-se e intimem-se

a rés, ressalvado o poder-dever do Fisco de verificar a regularidade do referido depósito. Remetam-se os autos ao

SEDI para as devidas anotações.

 

0001357-08.2014.403.6110 - JUDITE CAROLINA CAMPITELLI DE MORAES(SP083187 - MARILENA

MATIUZZI CORAZZA E SP100736 - JUDITE CAROLINA CAMPITELLI DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação a fls. 56/71, nos seus efeitos legais.Mantenho a sentença recorrida pelos seus

próprios fundamentos. Indefiro o pedido de suspensão do curso desta ação, tal como formulado pela parte autora,

por falta de amparo legal.Cite-se a Caixa Econômica Federal, com endereço na Av. Antônio Carlos Comitre,

1.651, 3º andar, Campolim - Sorocaba/SP, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil.Após, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as

nossas homenagens.Intimem-se.Cópia deste despacho servirá como mandado de citação e intimação.

 

0001727-84.2014.403.6110 - SEVERIANO MARTINS(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação cível proposta pelo rito

ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por SEVERIANO MARTINS, em face da União

Federal, representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, postulando a anulação de débito fiscal referente à

incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos acumuladamente decorrentes da concessão de benefício

previdenciário pelo Juizado Especial Federal de Sorocaba.Aduz, em suma, que em decorrência da concessão do

benefício de aposentadoria, recebeu acumuladamente valores retroativos no total de R$ 114.032,79, conforme

cálculo extrato de pagamento de fls. 66. Alega ser indevida a cobrança do tributo por não respeitar o regime de

competência e por incidir sobre juros de mora. Informa que efetuou o parcelamento do débito de forma

indevida.Requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da exigibilidade. É o

relatório.Fundamento e decido.Dispõe o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do

provimento jurisdicional pretendido na inicial poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e

estiver fundada em prova inequívoca e, observado, ainda, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.No

caso em tela, a autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, que resultou no pagamento de

prestações vencidas referentes no valor de R$ 111.601,25, já descontados os valores de R$ 3.541,58 referentes ao

imposto de renda retido na fonte. Os valores atrasados foram levantados pela autora acumuladamente em

24/04/2011 e declarados como rendimentos tributáveis recebidos de pessoa jurídica pelo titular na declaração de

ajuste anual do exercício de 2013, ano calendário 2012. No valor levantado estão incluídos juros de mora no valor

de R$ 9.107,63.Sujeita-se, assim, o autor a tributação na forma do artigo 46 da Lei n.º 8541/92, que reza:Art. 46.

O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na

fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para

aplicação da alíquota correspondente, nos casos de: I - juros e indenizações por lucros cessantes; II - honorários

advocatícios; III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito,

assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2 Quando se tratar de rendimento sujeito à

aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.Ora, os valores

recebidos de forma atrasada pelo autor só podem ser tributados considerando-se o montante que seria devido mês

a mês, de forma isolada, para o fim de apurar a faixa de tributação em que o autor se insere, sob pena de flagrante

injustiça, pois além de receber o que lhe é devido com atraso, ainda estaria sujeito a sofrer eventual tributação a

maior. O perigo da demora mostra-se bastante evidente, uma vez que o autor já sofreu desconto na fonte por conta
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do pagamento efetuado pelo INSS e a Receita Federal já efetuou a notificação do lançamento do débito.

Outrossim, caso o pedido seja julgado improcedente ao final, não haverá dano irreparável à UNIÃO, posto que

poderá executar seus créditos.No mais, conforme forte orientação jurisprudencial o imposto de renda incidente

sobre valores recebidos acumuladamente deve obedecer a renda mensal do contribuinte.Em casos semelhantes,

que envolvem parcelamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça vem decidindo da mesma forma, conforme

abaixo transcrito:1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado

com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a

retenção na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (REsp 783.724/RS,

Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso especial provido. (Processo RESP

200302166521, Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, Órgão julgador, QUINTA TURMA, Fonte DJE

DATA:15/06/2009 REVFOR VOL.:00404 PG:00382) Assim, entendo devidamente presente a plausibilidade do

direito invocado, uma vez que dos autos consta que autora recebeu valores acumulados e mostra-se evidente que

sofrerá a exação fiscal.Neste sentido, vale transcrever o seguinte julgado sobre caso similar, proferido pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Trata-se de agravo de instrumento de tutela antecipada em que se

suspendeu a exigibilidade do IRPF sobre pagamento cumulado de atrasados , a título de benefício previdenciário ,

no ano-calendário 2009 (f. 91/92v.).Alegou a agravante, em suma: (1) a suspensão do ato declaratório PGFN

01/2009, que trata da aplicação do regime de competência (mês a mês) no cálculo do imposto de renda incidente

sobre rendimentos pagos acumuladamente, diante do Parecer PGPN/CRJ 2.331/2010; (2) é devida a retenção do

imposto de renda incidente sobre o total percebido, conforme artigos 43 e 44 do CTN, 46 da Lei 8.541/92, 12 da

Lei 7.713/88, 56, parágrafo único, e 640, parágrafo único, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto

3.000/99); (3) a matéria foi tratada na Súmula 368/TST; e (4) ao contribuinte incumbe lançar os rendimentos na

declaração anual correspondente, para os devidos ajustes.DECIDO.A hipótese comporta julgamento na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil.Com efeito, manifestamente infundada a pretensão de reforma, pois

consta dos autos que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido a partir de 16.10.1998

(f. 84), com o crédito, do período de 16.10.1998 a 30.06.2006, disponibilizado em 19.03.2009, no valor de R$

103.269,07 (f. 69). Conforme comprovante, emitido pelo INSS, em 02.02.2011, o rendimento atingiu R$

13.703,75 no ano-base de 2010 (f. 83). Na declaração de ajuste anual ano-calendário 2009, constaram rendimentos

tributáveis de R$ 114.920,32, pagos pelo INSS, gerando imposto a pagar de R$ 20.143,22, com vencimento de

quota única em 30.04.2010 (f. 71). Houve pedido de parcelamento , em junho/2010, com saldo devedor

consolidado de R$ 24.523,80, negociado em 60 parcelas (f. 73). Após o pagamento de parcelas, via DARF, com

vencimento em junho/2010 a fevereiro/2011 (f. 74/82), o contribuinte ajuizou ação ordinária em março/2011,

alegando que o imposto de renda não pode incidir sobre a integralidade dos valores no pagamento único, relativo a

benefício previdenciário pago com atraso (f. 17/64).A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência em prol

da aplicação do regime de tributação segundo a incidência mensal a que se referem os pagamentos, com a

garantia, pois, da isenção e das alíquotas progressivas da tabela do IRPF, conforme revelam, dentre outros, os

seguintes acórdãos, tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte:RESP 1.162.729, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJE 10/03/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA SÚMULA 284/STF POR

ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA

REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1. Considera-se

deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida no recurso

especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a

título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua natureza remuneratória.

Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os rendimentos são pagos

acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores mensais e não o montante

global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4. Recurso especial parcialmente

provido.AC 2005.61.00900223-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 28/04/2009: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA . INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ISENÇÃO. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS é

parte ilegítima para figurar no pólo passivo de ação que discuta a repetição de valores recolhidos a título de IRPF,

incidente sobre valores resultantes de recebimento acumulado de proventos da aposentadoria, que, na espécie, age

como substituto tributário, retendo na fonte os valores e repassando para a FAZENDA NACIONAL. Ainda que

discutido o direito à emissão de novos informes de pagamento de proventos, tal circunstância não autoriza a

integração, na lide, da autarquia, pois tal obrigação não se confunde com a de responder pela incidência e

repetição do tributo questionado. Caso em que deve ser rejeitada a alegação, deduzida em contra-razões, de

extinção do direito de algumas parcelas, pois a presente ação de repetição de indébito fiscal foi ajuizada em

03.02.05, em prazo inferior a cinco anos contados do recolhimento impugnado, ocorrido entre agosto/2004 e

janeiro/2005, nos termos do artigo 168 do CTN. A pretensão fazendária de computar como termo inicial da
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prescrição a competência a que se refere cada crédito, pago em atraso, não condiz com a regra material da

legislação complementar, que define o recolhimento ou, mais propriamente, a extinção do crédito tributário como

ato ou momento a partir do qual tem interesse processual o contribuinte em ajuizar demanda de questionamento da

exigibilidade do tributo recolhido. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de

condenação judicial, não constitui fato gerador do imposto de renda , na hipótese do valor mensal não exceder ao

limite legal de isenção. Constitui pagamento indevido, para efeito de repetição, o IRRF calculado sobre o valor

cumulado dos proventos, tendo o contribuinte o direito ao ressarcimento da diferença entre o tributo exigível, em

relação a cada um dos proventos mensais, observado o regime de alíquotas e faixas de isenção aplicáveis na data

em que devido cada pagamento, e o valor efetivamente recolhido a partir dos proventos acumulados, segundo o

procedimento fiscal impugnado e ora declarado ilegal. Sobre tal diferença deve incidir a atualização, calculada

com base na variação da taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), a partir de cada um dos pagamentos a maior e indevido,

sem a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou taxa de juros. Tem o contribuinte, em face da

alteração do regime de incidência fiscal sobre seus proventos, o direito ao recebimento de novos informes de

pagamento para efeito de retificação de sua declaração de renda perante o Fisco. Em virtude da solução

consagrada em face da FAZENDA NACIONAL, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação

(artigo 20, 3º, CPC), em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma.

Precedentes.Na espécie, o que se verifica documentalmente dos autos é que o parcelamento , impugnado pelo

contribuinte, foi negociado para a cobrança do IRPF a partir da incidência do tributo sobre o pagamento cumulado

no mês do próprio recebimento ou crédito, inclusive com a alíquota de 27,5%, o que viola frontalmente o que

firmado na jurisprudência consolidada.Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

nego seguimento ao recurso.Publique-se.Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. (PROC.

2011.03.00.009271-6 AI 435565, D.J. -:- 6/5/2011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009271-

28.2011.4.03.0000/SP RELATOR: Desembargador Federal CARLOS MUTA No. ORIG. :

00026049620114036120.)Ante o exposto, presentes os requisitos previstos pelo artigo 273 do Código de Processo

Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar que a suspensão da

exigibilidade, apenas e tão somente, quanto ao débito referente à notificação de lançamento de imposto de renda

n.º 2012/972033224277505, tendo como base de cálculo a integralidade do montante recebido em atraso a título

de benefício previdenciário pago na via judicial, considerado como pagamento único para fins de fixação da

alíquota da tabela do Imposto de Renda. No entanto, fica autorizada a União Federal ao cálculo de eventual tributo

devido pela autora, tendo-se como base os valores a que faria jus mês a mês, com a aplicação da pertinente faixa

de tributação, tal como se o benefício previdenciário tivesse sido pago regularmente.Cite-se na forma da Lei.

Intimem-se.

 

0001750-30.2014.403.6110 - VALTER TAIOQUI(SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç AVistos, etc.VALTER TAIOQUI, devidamente qualificada nos autos do processo, ajuíza a

presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando a assegurar a correção do(s)

valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, mediante a substituição da TR pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA.Sustentando, em apertada síntese, que a TR, aplicada para a correção das contas, não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos índices oficiais de inflação, o que tem

causado prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

conforme dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, a imediata revisão dos saldos de sua conta de FGTS

com a substituição de índices que reflitam a inflação, a fim de recuperar o poder de compra do valor aplicado,

como o INPC ou o IPCA.Instrui a inicial com procuração e documentos e deu à causa o valor de R$ 232.903,37.É

o relatório, fundamentando, DECIDO,FUNDAMENTAÇÃOO presente feito comporta julgamento na forma

prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006,

com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver

sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. Ressalte-se, ainda, que regra inserida no

Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em

atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando que a matéria versada nesta ação é

unicamente de direito e este Juízo já proferiu sentenças de total improcedência quanto a essa quaestio juris em

outros casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias n. 0005062-48.2013.403.6110, 0005354-33.2013403.6110,

0005436-64.2013.403.6110 e 0005579-53.2013.403.6110, passo a analisar o pleito.No que tange à atualização

monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao

apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. MOREIRA ALVES, firmou

entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza institucional, e não

contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto em leis específicas. Ou seja,

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, a correção monetária

decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime jurídico.Na esteira desse
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entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS, o e. STJ, inclusive,

editou a Súmula 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo

STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Pois bem, o período

postulado pela parte autora (a partir de 1999) é posterior ao período mencionado, mas ainda neste período o índice

aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR, prevista na Lei nº 8.177/91, que criou o referido

dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não revogando a Lei 8.036/90, devendo ser utilizado

para a correção monetária de ambas. Com efeito, a insurgência da parte autora decorre do argumento de que TR

não corresponde aos índices de inflação, o que acarretou uma perda reiterada na composição do saldo de sua conta

fundiária.Pois bem, o FGTS é de natureza institucional, e não contratual, não havendo margem para tergiversações

sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida

pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice escolhido pela

legislação de regência (Lei nº 8036/90, artigo13) para recomposição financeira dos depósitos do FGTS,

supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação

real.Destarte, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR encontra amparo legal, com

escopo na Lei n 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do que

dispõe a Súmula 459, in verbis:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Ademais, a exemplo do que ocorre

com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a

atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais adequados, seja o INPC, IPCA ou quaisquer outros

diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição

reservou ao legislador, atuando como legislador positivo, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos

Poderes.Dessa forma, não há como acolher o argumento de que os índices aplicados pela CEF para a remuneração

das contas fundiárias, estão em dissonância com os dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91,

eis que foi corretamente cumprido o disposto nos diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em

diferenças devidas no período vindicado.Por fim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e

17 da Lei n 8.036/91, eis que ausentes vícios materiais, estando referidos dispositivos em total compatibilidade

com o artigo 2º da mesma lei.Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora não comporta acolhimento,

ante os fundamentos supra elencados.Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVO Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o processo com resolução de

mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento

de honorários advocatícios à ré os quais arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a ser

atualizado na forma da Resolução CJF nº 134/10, desde a data da propositura da ação, até a data do efetivo

pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos

termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.

 

0001751-15.2014.403.6110 - REINALDO CESAR SIMOES(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela há que ser apreciado após a vinda da resposta, em

atenção à prudência, bem como porque neste caso não se verifica, em princípio, risco de dano de difícil

reparação.II) Cite-se a UNIÃO FEDERAL, representada pela Advocacia Geral da União - AGU, para que

responda no prazo legal, ocasião em que deverá apresentar juntamente com a contestação documentos de interesse

ao feito, findo o qual retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.III) Intime-

se.IV) Cópia deste despacho servirá como mandado de citação.

 

0001764-14.2014.403.6110 - MILSON MASCHETTO FILHO(SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO

PENHARBEL HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

S E N T E N Ç AVistos, etc.MILSON MASCHETTO FILHO, devidamente qualificada nos autos do processo,

ajuíza a presente ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando a assegurar a correção

do(s) valor(es) depositado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, mediante a substituição da TR pelo INPC ou,

alternativamente, pelo IPCA.Sustentando, em apertada síntese, que a TR, aplicada para a correção das contas, não

reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos índices oficiais de inflação, o que tem

causado prejuízos aos titulares de contas vinculadas.Requer em sede de antecipação dos efeitos da tutela,

conforme dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, a imediata revisão dos saldos de sua conta de FGTS

com a substituição de índices que reflitam a inflação, a fim de recuperar o poder de compra do valor aplicado,

como o INPC ou o IPCA.Instrui a inicial com procuração e documentos e deu à causa o valor de R$ 232.903,37.É

o relatório, fundamentando, DECIDO,FUNDAMENTAÇÃOO presente feito comporta julgamento na forma

prevista no art. 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006,

com a seguinte redação:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver
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sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. Ressalte-se, ainda, que regra inserida no

Código de Processo Civil pelo art. 285-A, destina-se a imprimir maior celeridade à prestação jurisdicional, em

atenção ao princípio da economia processual.Dessa forma, considerando que a matéria versada nesta ação é

unicamente de direito e este Juízo já proferiu sentenças de total improcedência quanto a essa quaestio juris em

outros casos idênticos, v.g., Ações Ordinárias n. 0005062-48.2013.403.6110, 0005354-33.2013403.6110,

0005436-64.2013.403.6110 e 0005579-53.2013.403.6110, passo a analisar o pleito.No que tange à atualização

monetária ora pleiteada, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao

apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. MOREIRA ALVES, firmou

entendimento que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza institucional, e não

contratual, devendo a matéria relativa à correção monetária ficar adstrita ao disposto em leis específicas. Ou seja,

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, a correção monetária

decorre de Lei e desse modo, não há que se falar em direito adquirido a regime jurídico.Na esteira desse

entendimento, que pacificou a matéria relativa à correção monetária dos saldos do FGTS, o e. STJ, inclusive,

editou a Súmula 252, in verbis:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo

STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Pois bem, o período

postulado pela parte autora (a partir de 1999) é posterior ao período mencionado, mas ainda neste período o índice

aplicável aos saldos das contas do FGTS era a variação da TR, prevista na Lei nº 8.177/91, que criou o referido

dispositivo com o fim de remunerar a poupança e o FGTS, não revogando a Lei 8.036/90, devendo ser utilizado

para a correção monetária de ambas. Com efeito, a insurgência da parte autora decorre do argumento de que TR

não corresponde aos índices de inflação, o que acarretou uma perda reiterada na composição do saldo de sua conta

fundiária.Pois bem, o FGTS é de natureza institucional, e não contratual, não havendo margem para tergiversações

sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de fundo arguida

pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice escolhido pela

legislação de regência (Lei nº 8036/90, artigo13) para recomposição financeira dos depósitos do FGTS,

supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação

real.Destarte, não assiste razão à parte autora vez que, de fato, a aplicação da TR encontra amparo legal, com

escopo na Lei n 8.177/91, além de já ter sua legalidade declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do que

dispõe a Súmula 459, in verbis:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Ademais, a exemplo do que ocorre

com os benefícios previdenciários, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a

atualização do FGTS, por outros que o cidadão considera mais adequados, seja o INPC, IPCA ou quaisquer outros

diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição

reservou ao legislador, atuando como legislador positivo, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos

Poderes.Dessa forma, não há como acolher o argumento de que os índices aplicados pela CEF para a remuneração

das contas fundiárias, estão em dissonância com os dispositivos legais previstos nas Leis nºs 8.036/90 e 8.177/91,

eis que foi corretamente cumprido o disposto nos diplomas legais em comento, descabendo cogitar-se em

diferenças devidas no período vindicado.Por fim, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade dos artigos 13 e

17 da Lei n 8.036/91, eis que ausentes vícios materiais, estando referidos dispositivos em total compatibilidade

com o artigo 2º da mesma lei.Conclui-se, desse modo, que a pretensão da parte autora não comporta acolhimento,

ante os fundamentos supra elencados.Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita.DISPOSITIVO Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o processo com resolução de

mérito, a teor do disposto no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento

de honorários advocatícios à ré os quais arbitro, moderadamente, em 10% (dez por cento) do valor da causa, a ser

atualizado na forma da Resolução CJF nº 134/10, desde a data da propositura da ação, até a data do efetivo

pagamento, o qual fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos

termos da Lei 1060/50.Custas ex lege.P.R.I.

 

0001768-51.2014.403.6110 - SONIA REGINA CERA BRAMBILLA(SP033260 - REGIS CASSAR

VENTRELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em Decisão. Trata-se de ação cível, proposta por SONIA REGINA CERA BRAMILLA em face da CEF,

objetivando a revisão de saldo de conta do FGTS.É o breve relatório. Passo a decidir.Nos termos da Lei nº 10.259,

de 12 de julho de 2001, toda causa de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários

mínimos deverá ser processada e julgada pelo Juizado Especial Federal Cível, quando este existir na Subseção

Judiciária.O que se busca no presente feito é a revisão de saldo de conta do FGTS, tendo o autor emendado a

petição inicial para atribuir à causa o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).Ante o acima exposto,

RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação,

razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção
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Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001772-88.2014.403.6110 - DEISE APARECIDA MANZINI(SP269942 - PAULA FRANCINE VIRGILIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

I) O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela há que ser apreciado após a vinda da resposta, em

atenção à prudência e à necessária cautela.II) Cite-se a CEF, para que responda no prazo legal, ocasião em que

deverá apresentar juntamente com a contestação os documentos de interesse ao feito, findo o qual retornem os

autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.III) Intime-se.

 

0001840-38.2014.403.6110 - MARSON TOSHIYO IIZUKA(SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, determinando a

suspensão no trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema (possibilidade do afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS) a todas as instâncias da Justiça Comum,

Estadual e Federal, até o final julgamento do recurso, suspendo o curso desta ação, aguardando-se em Secretaria

notícia acerca do julgamento do recurso noticiado.

 

0001882-87.2014.403.6110 - JOSE FERREIRA DAS GRACAS FILHO(SP140729 - MARIA CECILIA

HADDAD LUVIZOTTO E SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.381.683, determinando a

suspensão no trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema (possibilidade do afastamento da TR

como índice de correção monetária dos saldos das contas do FGTS) a todas as instâncias da Justiça Comum,

Estadual e Federal, até o final julgamento do recurso, suspendo o curso desta ação, aguardando-se em Secretaria

notícia acerca do julgamento do recurso noticiado.

 

0001962-51.2014.403.6110 - MAURILIO LIMA CORREA X MARIA VILMA ROSENDO DA

SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação cível, proposta pelo rito processual ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

objetivando a anulação da consolidação da propriedade pela instituição financeira ré e de todos os atos

decorrentes. Alegam os autores que firmaram com a ré um contrato por instrumento particular de compra e venda

de imóvel residencial, mútuo e alienação fiduciária em garantia (fls. 31/45).Afirmam que se tornaram

inadimplentes, mas que tentaram saldar a dívida e quitar integralmente as prestações vincendas junto a CEF.

Contudo, tal proposta fora negada pela CEF, sob o argumento de que já havia consolidado a propriedade,

impossibilitando a composição do débito. Requerem, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que a CEF se

abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos para sua desocupação, suspendendo todos os efeitos da

consolidação da propriedade, bem como autorize o pagamento das prestações vincendas. É o breve relatório.

Passo a decidir. Defiro aos autores o pedido de gratuidade judiciária, tal como requerido na inicial. Para a

concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no

artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança

da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito ou a existência do abuso

de direito de defesa do réu. No caso em tela, reputam-se ausentes tais requisitos. Inicialmente, constate-se que o

contrato em discussão foi firmado nos termos da Lei n.º 9.514/97. Assim, a ação encontra-se centrada no

requerimento de suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade em favor da ré nos termos do artigo 26 da

Lei n.º 9514/97. Quanto aos efeitos da inadimplência, dispõe o artigo de Lei supracitado: Art. 26. Vencida e não

paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo

oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os

encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de

cobrança e de intimação.Com efeito, a forma de execução prevista no contrato está em perfeita consonância com o

dispositivo legal.Ressalte-se que a parte autora afirma na inicial que está inadimplente com a parte ré, não

trazendo aos autos qualquer demonstração de ilegalidade do contrato firmado entre as partes. Ao contrário, consta

nos autos Certidão do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Votorantim, dando conta de que decorreu o

prazo para os devedores fiduciantes purgarem o débito, após a devida intimação, conforme documento de fls.

46verso, restando consolidada propriedade em favor da CEF, devidamente averbada em 06/06/2013.Verifica-se,

portanto, que o procedimento de consolidação da propriedade em nome da CEF não se ressente de nenhuma
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ilegalidade ou inconstitucionalidade.Frise-se ainda que a parte autora ao firmar o contrato de financiamento

imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, assumiu o risco de na hipótese de se tornar

inadimplente, permitir o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal.

Assim sendo, na realização do contrato o referido imóvel foi gravado com direito real, motivo pelo qual não é

possível este Juízo sobrepor-se à vontade das partes em suspender a execução do contrato para impor uma

renegociação contratual, ressaltando-se que a autora não fundamentou seu pedido em nenhuma ilegalidade no

contrato voluntariamente celebrado entre elas.Neste sentido, vale transcrever o seguinte julgado sobre caso

similar: PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.1. Agravo Regimental recebido como

Agravo previsto no 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos

recursos.2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.3. Decisão agravada que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento ao recurso, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte

Regional de que o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI, no

qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela

Lei nº 9.514/97, não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário (TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3

02/03/2009, pág 441; Proc. nº 00366391220114030000, AI nº 460311/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Federal

Johonsom di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012); e b) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do

Consumidor à espécie, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que

garante a força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições

econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar

extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. Na

hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção

do SAC, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula

contratual abusiva (RESP 199901064511, 3ª Turma, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, j. 03/10/2000, DJ

DATA:06/11/2000 PG:00201 RSTJ VOL.:00137 PG:00357 RT VOL.:00786 PG:00243).4. Além disso, já foi

registrada a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF em 05.01.2010, ou seja, antes do

ajuizamento desta ação, ocorrido em julho do mesmo ano (fl. 02), cuidando-se, portanto, de situação impassível de

alteração em sede de antecipação de tutela recursal. O imóvel, inclusive, já foi alienado a terceira de boa-fé, a Sra.

Flávia Lopes Camara (fl. 130) (Proc. nº 0007747-48.2010.4.03.6105, AC nº 1637911/SP, Primeira Turma, Rel.

Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 31/08/2011, pág. 227).5. Considerando que a

parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.6. Recurso

improvido.(TRF da 3ª Região, AC 1645811, processo nº 0006072-53.2010.403.6104 - SP, Relator Desembargador

Federal Paulo Fontes, v.u., 5ª Turma, data do julgamento 15/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 data 19/04/2013)No mais,

a alegada tentativa de renegociação do débito não foi comprovada nos autos e tampouco as dificuldades

econômicas alegadas. Ainda, o eventual descumprimento das formalidades da Lei n.º 9.514/97, depende de análise

do procedimento administrativo, o qual não foi anexado aos autos.Ausente, portanto, um dos requisitos legais para

a antecipação da tutela - prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação, salienta-se que

o outro requisito, a irreparabilidade ou difícil reparação do direito,- periculum in mora - , não tem o condão, por si

só, de ensejar o deferimento da antecipação da tutela pleiteada, ainda que restasse configurado, já que devem

coexistir ambos os requisitos supracitados.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

jurisdicional requerida.Cite-se a CEF na forma da lei.Intimem-se.

 

0002091-56.2014.403.6110 - CLODOALDO DE OLIVEIRA(SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS E

SP336130 - THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA

PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente

extinção do feito, nos seguintes termos:a) regularizando o polo passivo da ação, pois o Ministério da Previdência

Social não possui personalidade jurídica própria a fim de figurar como réu nesta ação.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0001675-88.2014.403.6110 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR X
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GERSON MARCIO NEGRISSOLI

X NILTON CEZAR NACARIO X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

1.Para cumprimento do ato deprecado designo o dia 03 de julho de 2014, às 14h:00, para a oitiva, por meio de

videoconferência com a 2ª Vara Federal de Umuarama/PR, da testemunha abaixo indicada, que deverá ser

intimada para comparecimento:a) EDSON GONÇALVES, C.P.F. n.º 834.940.068-49, com endereço na Av.

Rudolf Dafferner, 400, salas 219/220, em Sorocaba/SP.2. Comunique-se o Juízo Deprecante. Intimem-se o MPF,

a AGU e o advogado da parte.3. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014569-43.2007.403.6110 (2007.61.10.014569-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003193-07.2000.403.6110 (2000.61.10.003193-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO

GOMES) X KIOKO KURITA YAMAMOTO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI E SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia de fls.

62/67, 77/78, 100/102 e 104/104v para os autos principais, desapensando-se os feitos.Após, nada mais sendo

requerido, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

0000741-43.2008.403.6110 (2008.61.10.000741-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0069747-19.1999.403.0399 (1999.03.99.069747-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO

ADRIANO) X MARCO ANTONIO GODOY PACHECO X LUCIO GERVASIO SIVIETO X JOSE EMILIO

DE SOUZA X ANTONIO CARLOS SOARES DE MORAES(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI)

Traslade-se a petição de fls. 100 para os autos principais, posto que pertinentes àqueles autos. Retornem os autos

ao arquivo.

 

0002681-04.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008570-

41.2009.403.6110 (2009.61.10.008570-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2455 - CESAR LAGO SANTANA) X

MARIA ANTONIA APARECIDA RIBEIRO MARINS(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO E

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE)

S E N T E N Ç A Cuida-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 111/112, que julgou procedente o

pedido, extinguindo os embargos, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a inexistência de valores a serem restituídos à embargada, em

face da prescrição, sob a alegação de ocorrência de omissão na sentença proferida pelas razões expostas às fls.

115/116. Relatei. Passo a decidir. Recebo os embargos, posto que tempestivos. Consoante a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça - STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel.

Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). Não vislumbro a omissão alegada pelas

razões expostas às fls. 115/116. Por intermédio dos presentes embargos, a embargante pretende novo julgamento,

visto que os pontos combatidos possuem nítido caráter infringente. Os Embargos de Declaração têm por

finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Contudo, verificada a ausência de um desses

vícios na sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do CPC.Nesse sentido,

vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo

de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos

de integração - não de substituição (STJ - 1ª TURMA, Resp 15.774-0SP- Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895). As questões apontadas pela embargante às

fls. 115/116, não correspondem aos vícios autorizadores para interposição de embargos de declaração, devendo

ser deduzidos em sede recursal própria para tanto. Assim sendo, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

de fls. 115/116, ficando mantida a sentença de fls. 111/112 tal como lançada. Publique-se, registre-se e intimem-

se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0001453-77.2001.403.6110 (2001.61.10.001453-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0902219-81.1996.403.6110 (96.0902219-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. NANCI APARECIDA CARCANHA) X

JOSE MARTINS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se cópia de fls.

129/132, 140/142, 151/155, 179/180 e 182/182v.Desapensem-se os feitos.Nada mais sendo requerido, aguarde-se

provocação da parte interessada no arquivo sobrestado.Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0001916-62.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001915-

77.2014.403.6110) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA) X LOURIVALDO

SOUZA JUNIOR X ROSANGELA MYEKU IKEZAWA(SP207710 - REGINA CÉLIA CAVALLARO

ZAMUR)

Ciência às partes da redistribuição dos autos para esta 3ª Vara Federal de Sorocaba.Manifestem-se os embargados,

no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001741-68.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006710-

63.2013.403.6110) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X APEX TOOL GROUP IND/ E COM/

DE FERRAMENTAS LTDA(SP043918 - EDSON SOTO MORENO E SP129886 - VALERIA LARA

WALDEMARIN GERMANI E SP287053 - GUSTAVO COLAÇO BÁLSAMO DIAS)

Recebo a presente exceção de incompetência.Determino a suspensão dos autos principais em apenso.Certifique-se

naqueles autos.Vista ao excepto para resposta no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001742-53.2014.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007144-

52.2013.403.6110) CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP234688 -

LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) X JCF FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA - EPP(SP236831 -

JOSE CARLOS FRANCISCO FILHO)

Recebo a presente exceção de incompetência.Determino a suspensão dos autos principais em apenso.Certifique-se

naqueles autos.Vista ao excepto para resposta no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0000174-02.2014.403.6110 - PRO FEMME DIAGNOSTICOS LTDA(SP136217 - PATRICIA DE CASSIA

GABURRO E SP198402 - DANTE SOARES CATUZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos e examinados os autos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por PRO FEMME DIAGNÓSTICOS

LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL , objetivando o autor a declaração da inexistência do débito apontado na

CDA nº 80.6.11.106349-30, bem como o cancelamento da inscrição e a sustação definitiva do protesto, além da

condenação da União ao pagamento da custas processuais e honorários advocatícios.Sustenta o autor, em síntese,

que em 14/01/2014 foi notificado pelo Tabelionato de Protesto Letras e Títulos de Sorocaba para pagamento do

título - CDA nº 80.6.11.1063349-30, no valor de R$ 2.754,38, vencível em 15/01/2014, sob pena de protesto,

contudo, o tributo em questão já havia sido integralmente pago.Alega que, em novembro de 2011, apresentou a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) nº 23.47.13.00.00-39 à Secretaria da Receita

Federal, com a apuração de diversos tributos, dentre eles a CSLL, no valor de R$ 5.863,86 e que, no entanto, ao

constatar equívoco no conteúdo da sua declaração, realizou o pagamento correto do tributo.Afirma, ainda, que, em

24/01/2012, apresentou a Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF) retificadora para corrigir o erro,

notadamente o valor da CSLL que, na primeira oportunidade, foi apurada a maior, embora o recolhimento tenha

sido realizado corretamente e que, contudo, ao inscrever o débito na dívida ativa, a Fazenda Nacional considerou

o valor incialmente declarado.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 08/68.Precedentemente, o autor propôs,

em 15/01/2014, ação cautelar, com pedido de liminar, com o escopo de sustar o protesto da CDA nº

80.6.11.106349-30, sendo a liminar deferida às fls. 69/70 dos autos em apenso (Processo nº 0000174-

02.2014.403.6110).Citada, a União apresentou contestação às fls. 81/82 dos autos em anexo, alegando que, ao

analisar o pedido de revisão de débitos formulado pela autora, a autoridade administrativa determinou o

cancelamento do débito de CLSS inscrito em Dívida Ativa da União, por reconhecer que a dívida tributária se

originou de erro de fato no preenchimento da declaração original enviada pelo contribuinte. Postula pela extinção

do processo sem resolução do mérito, em razão da carência da ação pela perda superveniente de interesse

processual do autor. Requer, ao final, que a União não seja condenada no pagamento de honorários

advocatícios.Réplica às fls. 86/88 dos autos da ação cautelar de sustação de protesto em apenso.É o breve

relatório. Passo a fundamentar e a decidir.Compulsando os autos, observa-se que o cerne da controvérsia, objeto

da presente ação, cinge-se em analisar se deve ser declarada a inexistência do débito apontado na CDA nº

80.6.11.106349-30, bem como determinado o cancelamento da sua inscrição e a sustação definitiva do protesto.Da

análise dos autos, verifica-se que o autor foi notificado pelo Tabelionato de Protesto Letras e Títulos de Sorocaba

para pagamento do título - CDA nº 80.6.11.1063349-30, no valor de R$ 2.754,38, vencível em 15/01/2014, sob

pena de protesto, conforme documento de fls. 21.No entanto, extrai-se do exame dos documentos carreados aos

autos às fls. 36/41 que o autor efetuou o pagamento integral do tributo a que se refere a certidão de dívida ativa nº

80.6.11.1063349-30, apontada para o protesto.Ademais, a União informou, às fls. 81/82 da ação cautelar em

apenso, que, ao proceder à análise do pedido de revisão de débitos formulado pela autora, a autoridade
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administrativa determinou o cancelamento do débito de CLSS inscrito em Dívida Ativa da União, por reconhecer

que a dívida tributária se originou de erro de fato no preenchimento da declaração original enviada pelo

contribuinte.Dessa forma, verifica-se não mais existir interesse processual do autor na demanda, uma vez que,

com o cancelamento do débito de CSLL inscrito em Dívida Ativa da União, referente à CDA nº 80.6.11.1063349-

30, a carência desta ação resta evidente por falta de objeto.Ante o exposto, julgo EXTINTA a presente ação, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Com base no Princípio da

Causalidade deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatícios ao autor, uma vez que a inscrição do

débito em Dívida Ativa da União, com o consequente envio para protesto, deu-se em razão de erro cometido pelo

autor no preenchimento de sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários.Traslade-se cópia da presente

sentença para os autos da ação cautelar de nº 0000174-02.2014.403.6110, procedendo-se ao seu registro e

desapensamento.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001963-36.2014.403.6110 - BRUNO KEITI SHIGHIHARA(SP218928 - PATRICIA FRAGA SILVEIRA) X

NAO CONSTA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Após, conclusos. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0902906-58.1996.403.6110 (96.0902906-0) - JOAO SALTO & CIA LTDA(SP208103 - GLAUCE MANUELA

MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 272 - EDNEIA GOES DOS SANTOS E

Proc. 607 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO SALTO & CIA

LTDA

Em face da certidão do oficial de justiça, manifeste-se a União nos termos do artigo 2º da Portaria PGFN n.º 809,

de 13 de maio de 2009, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0035228-81.2000.403.0399 (2000.03.99.035228-4) - FLORENTINO ANTONIO BARBOSA X JULIO MENDES

DA CRUZ X MAURO MORGUETTI X MILTON DE CASTRO X ANGELINA DE LUCIO GINO(SP069388 -

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO) X ANGELINA DE LUCIO GINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº 08/2012 deste Juízo (art. 1º, inciso III, b), manifestem-se as partes sobre os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0010245-15.2004.403.6110 (2004.61.10.010245-7) - PEDRO VITORELI X MARIA LUCIA RAMOS

VITORELI(SP210454 - ALAN DE AUGUSTINIS E SP165069 - ANGÉLICA RAMOS VITORELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP129824E - DANIEL ROSARIO

MAGALHAES CONCEICAO) X PEDRO VITORELI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Promova a parte requerida, ora executada, o pagamento do débito, conforme cálculos de fls. 240/242, no prazo de

15 (quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de

execução e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça

Federal - CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença,

alterando também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (CEF).

 

0008674-67.2008.403.6110 (2008.61.10.008674-3) - JOSE CARLOS MIORIM(SP187721 - RAFAEL

ALEXANDRE BONINO E SP258827 - ROBERTA ALINE BONINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X JOSE CARLOS MIORIM X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Promova a parte ré, ora executada, o pagamento do débito, conforme cálculos de fls. 242/245, no prazo de 15

(quinze) dias e nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Considerando o início da fase de execução

e havendo classificação específica prevista na Tabela Única de Classes (TUC) do Conselho da Justiça Federal -

CJF, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229 - Cumprimento de Sentença, alterando

também o tipo de parte para EXEQUENTE (autor) e para EXECUTADO (CEF).

 

0016450-12.2012.403.6100 - JOAO BATISTA DE LIMA ME(MG087242 - ANDRE MANSUR BRANDAO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X JOAO BATISTA DE LIMA

ME(MG087242 - ANDRE MANSUR BRANDAO)

Reitere-se o mandado de penhora para o novo endereço informado em fls. 235.
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0005312-18.2012.403.6110 - FAC HATCH INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA(DF023262 - ANALICE

CABRAL COSTA ANDRADE GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

UNIAO FEDERAL X FAC HATCH INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado,

onde permanecerão aguardando provocação da parte interessada. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA

FEDERAL SUBSTITUTA

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

 

 

Expediente Nº 2097

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000620-40.2012.403.6121 - S M SISTEMAS MODULARES LTDA(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E

SP042872 - NELSON ESTEVES E SP286181 - JOÃO ROBERTO PEREIRA MATIAS) X AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Trata-se de ação de consignação em pagamento, promovida por SMS SISTEMAS MODULARES LTDA, para o

depósito da quantia de R$ 255,55. Devidamente citado, o réu não recebeu, não deu quitação, mas apresentou

contestação, afirmando que não houve recusa em receber a quantia devida, requerendo a improcedência do

pedido.Houve réplica (fls. 55/56).As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido concedida

oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, a ação de consignação em

pagamento visa à liberação do devedor de determinada obrigação, por intermédio de uma decisão judicial

declaratória, no sentido de que o depósito realizado satisfaz os requisitos legais do pagamento devido.Dispõe o art.

334 do Código Civil que se considera pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou em

estabelecimento bancário na conta devida, nos casos e forma legais, colocando à disposição do devedor uma

forma indireta de liberação, que prescinde de acordo de vontades com o credor e que se apresenta com os mesmos

efeitos práticos do adimplemento. A utilização dessa via liberatória dá-se quando o credor injustamente se recusa

a receber a prestação ou não foi nem mandou receber no lugar, tempo e condições devidos, bem como quando não

se consegue efetuar o pagamento por desconhecimento de quem deva legitimamente receber o objeto ou se pender

litígio sobre o objeto do pagamento.No caso específico dos autos, observo que a requerente obteve dificuldade em

pagar a multa mencionada na inicial, em razão de desconhecimento de quem possuía legitimidade para

receber.Ressalto, outrossim, que o protesto do título objeto dos autos (fl. 47) somente ocorreu após o ajuizamento

da presente ação.Assim, tendo o autor realizado o depósito da multa, não existindo discordância quanto ao valor

depositado, entendo que o débito restou quitado.PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALIII -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, declarando extinta a

obrigação.Condeno a ré ao reembolso das custas e pagamento de honorários advocatícios, em 10% (dez por cento)

sobre o valor do débito ora quitado.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475,2.º, do

CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004254-30.2001.403.6121 (2001.61.21.004254-5) - SOCO RIL DO BRASIL S/A(SP159219 - SANDRA

MARA LOPOMO MOLINARI) X UNIAO FEDERAL X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E

PEQUENAS EMPRESAS(SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA E SP023069 - ALVARO LUIZ

BRUZADIN FURTADO E RJ104419 - José Márcio Cataldo dos Reis)

Em face do cumprimento da obrigação (fls. 264 e 274) e concordância dos réus (fls. 280 e 281), JULGO

EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

proceda-se ao arquivamento destes autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002437-57.2003.403.6121 (2003.61.21.002437-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002031-36.2003.403.6121 (2003.61.21.002031-5)) PAVI DO BRASIL PRE FABRICACAO TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA(SP128484 - JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO E SP148019 - SANDRO
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RIBEIRO) X INSS/FAZENDA(SP139410 - PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR)

+-----------------------------------------------------------------------------Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido

de tutela antecipada, proposta por PAVI DO BRASIL PRÉ-FABRICAÇÃO TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica tributária das autuações n. 35.388.970-9,

35.388.964-4, 35.388.965-2, 35.388.968-7, 35.388.969-5, 35.388.971-7, 35.388.972-5 e 35.388.973-3, com o

cancelamento dos autos de infração e dos diversos lançamentos de débitos que estão nos cadastros da ré,

permitindo a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa.A apreciação do pedido de tutela

antecipada foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 305).A ré foi devidamente citada e apresentou

contestação às fls. 312/316, sustentando a improcedência do pedido do autor, tendo em vista a legalidade do

procedimento administrativo fiscal.O pedido de tutela antecipada foi negado (fls. 325/326).Houve réplica. O autor

pediu a produção de perícia contábil, prova documental e oitiva de testemunhas (fl. 335).Foi proferida sentença

resolvendo o processo sem apreciação do mérito (fl. 375). No entanto, a referida decisão foi anulada, tendo em

vista a ocorrência de erro material (fl. 396).Foram apensados aos presentes autos n. 2003.61.21.002775-9 e

2006.6121.001854-1.Foi proferida sentença de extinção sem apreciação do mérito nos autos 2006.6121.001854-1,

com o seu desentranhamento para julgamento de recurso (fls. 411/412).Foi determinado que a parte autora

esclarecesse se insistia na produção de prova pericial (fl. 406). Devidamente intimada a se manifestar (fl. 408), a

requerente não se manifestou.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento do feito no estado em

que se encontra, nos termos do art. 330, I, do CPC, tendo em vista que a matéria objeto dos autos é nitidamente de

direito. Ademais, tendo sido concedida oportunidade para a parte autora confirmar a produção de prova pericial,

manteve-se inerte.Nada há que impeça o devedor de exercer o seu direito constitucional de ação, para ver

declarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos, seja por ação

declaratória ou desconstitutiva, com a única ressalva de que, nesse último caso, não há a suspensão do curso do

feito executivo, ressalvada a hipótese de garantia do juízo. Assim, rejeito a preliminar de ausência de interesse de

agir.Passo a apreciar o mérito.Pretende o autor a declaração de inexistência de relação jurídica tributária das

autuações n. 35.388.970-9, 35.388.964-4, 35.388.965-2, 35.388.968-7, 35.388.969-5, 35.388.971-7, 35.388.972-5

e 35.388.973-3, com o cancelamento dos autos de infração e dos diversos lançamentos de débitos que estão nos

cadastros da ré, permitindo a emissão de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa.Passo a analisar e

decidir sobre cada NFLD de forma isolada. A NFLD n. 35.388.964-4 (fls. 33/39) refere-se à multa aplicada em

razão do contribuinte ter apresentado GFIP/GRFP (relativas às competências 11/99 a 09/00) com erro de

preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária, infringindo o

disposto no 6.º do inciso IV do art. 32 da Lei 8212/91. Houve oportunidade para o contribuinte corrigir a falha

detectada, mas o autor não o fez corretamente. Ademais, os documentos trazidos pelo autor referem-se ao AI

35.388.965.2, não tendo pertinência com os fatos relatados no AI 35.388.964-4. Como é cediço, o contribuinte

está obrigado a apresentar a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social - GFIP, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.528/97. A não apresentação da guia ou apresentá-

la com dados que não correspondam aos fatos geradores, ou ainda, preenchê-la com erro, sujeitará os responsáveis

às penalidades previstas na Lei nº 8.212/91 e suas alterações. Sendo a entrega da GFIP e seu preenchimento de

forma correta uma obrigação tributária acessória, seu descumprimento é passível de autuação, de ofício, com

lavratura de auto de infração.Na hipótese, o próprio Autor assume o descumprimento dessa obrigação. Ademais,

houve oportunidade para o contribuinte corrigir a falha detectada, mas o autor não o fez corretamente. Ademais,

os documentos trazidos pelo autor referem-se ao AI 35.388.965.2, não tendo pertinência com os fatos relatados no

AI 35.388.964-4. A NFLD n. 35.388.965-2 (fls. 49/56) trata-se de infringência ao disposto no art. 32, IV, 5.º, da

Lei 8212/91, tendo em vista que o contribuinte elaborou e entregou na rede bancária a GFIP relativa ao período de

03/1999, de 12/1999 a 07/2001 e 10/2001, nas competências 05 e 06/2001, também do estabelecimento 0002/73,

com omissão de dados relacionados com fatos geradores das contribuições previdenciárias. O requerente supriu

algumas falhas, sendo que outras irregularidades não foram sanadas (nas GFIP-s das competências de 09/2000 a

06/2001, o autor não informou os valores pagos a título de aluguel a seus diretores), o que ensejou a aplicação da

multa estabelecida no art. 284, II, RPS.Outrossim, o autor alega que não há correção a ser feita, pois os aluguéis

não foram pagos aos diretores como salário, mas sim os imóveis foram alugados para servir de moradia enquanto

seus diretores de nacionalidade portuguesa estavam em momento de verificarem sua adaptação ao Brasil, além do

que, os imóveis eram usados por diretores que só vinham passar alguns dias aqui, evitando, assim, os custos de

diárias em hotéis. (fl. 05)No entanto, tal alegação é descabida, tendo em vista que as quantias pagas pelo

empregador para custear o aluguel de determinados empregados em razão do deslocamento de sede revestem-se

de natureza remuneratória, sujeitando-se à incidência de contribuições previdenciárias e, portanto, devem ser

informadas mensalmente ao INSS, nos termos do art. 32, IV, da Lei n.º 8.213/91..No que se refere à NFLD

35.388.968-7 (fls. 64/74), o contribuinte foi multado nos termos do art. 58, 3.º, da Lei 8213/91, por ter deixado de

manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho,

documento este indispensável à verificação do regular cumprimento das obrigações previdenciárias. Houve

atenuação da multa, tendo em vista que o autor apresentou o laudo em 17/01/2002, após o prazo de defesa que

expirou em 17/12/2001.Assim, não há que se falar em anulação do referido auto de infração, tendo em vista que o
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laudo não foi apresentado dentro do prazo de defesa.No que tange à NFLD 35.388.969-5, ficou constatado pela

fiscalização e no procedimento administrativo, por meio do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)

da empresa, que esta possui empregados expostos a riscos ambientais, os quais fazem jus à aposentadoria especial

aos 25 anos. Assim, como a empresa não apresentou o laudo técnico, é devida a majoração da contribuição

destinada ao financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência

de incapacidade laborativa (fls. 98/113).Assim, como o mencionado laudo não foi apresentado dentro do prazo de

defesa, resta incólume a autuação.Sobre a NFLD 35.388.971-7 (fls. 160/206): a lei exige a retenção de 11% sobre

o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviço, bem como o recolhimento da importância

apurada à Seguridade Social, nos termos do art. 31, da Lei 8.212/91. No caso, o autor, na qualidade de contratante,

não procedeu às retenções e respectivos recolhimentos das contribuições previdenciárias sobre as Notas Fiscais

emitidas pelas empresas prestadoras de serviços. Ficou detectado que não houve contrato de empreitada global

com a empresa Munte Const. Industrializadas, Sinovo Const. Civil Estr. Met. Ltda e GP Const. Saneamento Ltda,

porquanto a contratante estava obrigada ao fornecimento de materiais, o que descaracteriza a empreitada global

que abrange mão de obra e materiais. No tocante à 3H Terceirização e Serviços Ltda, verifica-se que não se trata

de responsabilização solidária, mas de retenção de 11%, estipulada no art. 31, da Lei de Custeio. NFLD

35.388.972-5 (fls. 235/243): o aluguel pago para os diretores da empresa configura salário indireto (remuneração

in natura), restando o contribuinte obrigado, nos termos do art. 22, III, da Lei 8212/91, a recolher contribuição

previdenciária na alíquota de 20% sobre esta quantia.A NFLD 35.388.973-3 (fls. 266/274) advém de indevida

compensação realizada pela autora, porquanto que, como dispõe o art. 31, 1.º, da Lei 8.212/91, a mencionada

compensação deveria ser feita pela filial, prestadora de serviço, e não pela matriz, que no caso é estabelecimento

distinto da empresa que efetivamente prestou serviços à contratante. Ademais, o demandante reconheceu seu

erro.Na NFLD 35.388.970-9 (fls. 130/133), detectou-se a responsabilidade solidária da autora, em virtude da falta

de retenção de 11% da prestação de serviço e na constatação das DISOs (Declarações e Informações sobre Obras).

Assim, não há ilegalidade há ser reconhecida.Portanto, observo que o autor não trouxe elementos suficientes para

infirmar as autuações realizadas pela requerida, restando incólumes as exigências questionadas.Assim, inexistindo

ilegalidade nos débitos questionados, não há que se falar em expedição de Certidão Negativa de Débito.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I,

do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0005036-27.2007.403.6121 (2007.61.21.005036-2) - JOSE TADEU FRANCO(SP143397 - CLAUDINEIA

APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃOComo é cediço, os embargos de declaração constituem

instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema

cujo pronunciamento se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma,

como instrumento de aperfeiçoamento do julgado.Assim, não se prestam para reexaminar, em regra, atos

decisórios alegadamente equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito

infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. Mesmo que a medida seja oposta com o

objetivo de satisfazer o requisito do prequestionamento, há necessidade da presença de alguma das hipóteses

legais de cabimento. Ademais, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha

encontrado motivos suficientes para fundar a decisão nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela, tampouco

a responder um ou todos os seus argumentos. Ressalto, outrossim, que o INSS retificou parte do conteúdo da

contestação, isto é, não concordou com o enquadramento como especial do período de 14/12/98 a 13/12/2006,

conforme se verifica da manifestação de fls. 113/116.Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de

declaração.P. R. I.

 

0001210-56.2008.403.6121 (2008.61.21.001210-9) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial dos períodos de 20/05/76 a 23/07/81 e de 11/08/86 a 29/06/2007,

laborados respectivamente nas empresas EATON LTDA e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, com a

consequente concessão do benefício de Aposentadoria Especial, a partir da data do pedido administrativo, ou seja,

29/06/2007.Em síntese, descreve o autor que durante os referidos períodos esteve exposto ao agente físico ruído

de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foi concedido o benefício da justiça

gratuita (fl. 30).O INSS apresentou contestação às fls. 51/59, sustentando que o pedido de aposentadoria especial

improcede.Houve réplica (fls. 63/68).A cópia do procedimento administrativo foi acostada às fls. 72/115, tendo

sido as partes devidamente cientificadas.Não foram produzidas outras provas, apesar de ter sido concedida

oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOVerifico que a controvérsia cinge-se aos períodos

de 20/05/76 a 23/07/81 e de 11/08/86 a 29/06/2007, laborados respectivamente nas empresas EATON LTDA e

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Passo a analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado
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pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação

de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em

dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Como é cediço, nos termos da legislação

previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º

83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução

Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o

enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03,

o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do

Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a

utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009)A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.Feitas tais considerações, verifico que

pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 24 é possível o enquadramento do período de 20/05/76 a

23/07/81, laborado na empresa EATON LTDA, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima dos

limites supra estabelecidos, isto é, 90 dB(A).Em relação ao período laborado na empresa GENERAL MOTORS

DO BRASIL LTDA., entendo que é somente possível o enquadramento do período de 01/08/86 a 05/03/97, uma

vez que sob a influência do agente físico ruído acima dos limites supra estabelecidos, isto é, 85 dB(A)..Nessa

linha, o pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente

procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é

cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: Art. 57. A aposentadoria

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na

essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares

condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado

pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento

da atividade em comento dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as

atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs

sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da

aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro

anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de

exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79

que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à

saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a

incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se

tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço.O

ruído do presente caso corresponde ao código 2.0.1 do quadro de agentes físicos insalubres do anexo II do Decreto

3.048/99, dando direito a aposentadoria aos 25 anos de serviço, o que não sucedeu, pois o autor só exerceu 18

anos, 4 meses e 27 dias de atividade especial.Assim, a presente ação é improcedente, pois o autor não preencheu o

tempo exercido em atividade insalubre necessário para a concessão do benefício em comento, pois somente

exerceu 15 anos 9 meses e 9 dias de atividade especial, conforme demonstra o quadro de atividades

especiais:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m

dALPARGATAS 1/9/1975 13/3/1976 - 6 13 - - - EATON Esp 10/5/1976 23/7/1981 - - - 5 2 14 RADIAL
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14/7/1982 7/3/1983 - 7 24 - - - EREVAN 14/3/1983 10/7/1984 1 3 27 - - - MATARAZZO 3/12/1984 2/3/1985 - 2

30 - - - TAMROCK 25/3/1985 11/4/1986 1 - 17 - - - SUVALE 16/6/1986 6/8/1986 - 1 21 - - - GENERAL

MOTORS Esp 11/8/1986 5/3/1997 - - - 10 6 25 GENERAL MOTORS 6/3/1997 29/6/2007 10 3 24 - - - - - - - - - -

- - - - - 12 23 154 15 8 39 5.164 5.679 Tempo total : 14 4 4 15 9 9 Conversão: 1,40 22 1 1 7.950,600000 Tempo

total de atividade (ano, mês e dia): 36 5 5 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especiais os períodos compreendidos de períodos de 20/05/76 a

23/07/81 e de 11/08/86 a 05/03/97, laborados respectivamente nas empresas EATON LTDA e GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA, nos termos do art. 269, I, do CPC.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada

parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003028-43.2008.403.6121 (2008.61.21.003028-8) - ARAGUAI VIRGINIO LEAL(SP126984 - ANDREA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por ARAGUAI VIRGINIO LEAL em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do período laborado nas empresas ALSTON BRASIL LTDA (de

20/03/80 a 15/04/83, de 24/02/97 a 08/11/2007), CONFAB INDUSTRIAL S.A. (de 15/10/84 a 21/09/90),

MAFERSA SOCIEDADE ANÔNIMA (de 08/05/91 a 31/08/95) e BARDELLA S.A. INDÚSTRIAS

MECÂNICAS (de 04/12/95 a 17/02/97) com a consequente concessão da Aposentadoria Especial, a partir da data

do pedido administrativo. Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 68).O INSS apresentou contestação,

arguindo a preliminar de ausência de interesse de agir em relação ao pedido de enquadramento dos períodos de de

20/03/80 a 15/04/83, de 24/02/97 a 02/12/1998, de 15/10/84 a 21/09/90, de 08/05/91 a 31/08/95 e de 04/12/95 a

17/02/97, tendo em vista que já reconhecidos administrativamente. No mérito, aduziu a ausência de comprovação

dos requisitos legais indispensáveis em relação ao período de 03/12/98 a 08/11/2007. Ademais, sustentou que a

insalubridade foi neutralizada em virtude das medidas internas da empresa, bem como que ausente a prévia fonte

de custeio, requerendo que seja decretada a improcedência do pedido (fls. 71/73).Juntou a cópia do procedimento

administrativo às fls. 76/122. Houve réplica (fls. 132/134).Apesar da informação da concessão administrativa do

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao autor no dia 26/08/2010, este manifestou seu interesse

de agir, tendo em vista que o benefício aqui pretendido (Aposentadoria Especial) é mais vantajoso.É o relatório.II

- FUNDAMENTAÇÃOAcato a preliliminar de ausência de interesse de agir em relação ao pedido de

enquadramento dos períodos de de 20/03/80 a 15/04/83, de 24/02/97 a 13/12/1998, de 15/10/84 a 21/09/90, de

08/05/91 a 31/08/95 e de 04/12/95 a 17/02/97, tendo em vista que já reconhecidos administrativamente pelo INSS

(fl. 106).Outrossim, passo a analisar e decidir o mérito.Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos

acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período laborado na empresa ALSTON BRASIL LTDA (de

14/12/98 a 08/11/2007),Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio,

cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial,

exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do

referido documento no caso em comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97,

conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do

Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da

IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e,

ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído

foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do

ruído para 85 db(A).Outrossim, oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser

afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício

da atividade especial, por meio de formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais

documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova

do exercício de atividade em condições especiais. O uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos

questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os

efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade

física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA

09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a

devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA,

TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na

labuta diária do empregado este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de

fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se

destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são
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adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a

menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a

natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando

de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições

respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei

8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser

penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo,

à luz das informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 101/102), entendo cabível o

enquadramento como atividade especial, no período laborado pelo autor de 14/12/98 a 23/04/2007 , uma vez que

sob a influência do agente físico ruído de 93 dB(A).Ressalto que não foi juntado documento por ocasião do

pedido administrativo demonstrando a insalubridade no período de 24/04/2007 a 08/11/2007. Nessa linha, o

pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à

análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria

especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as

quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo

período das demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade

em comento dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os

agentes nocivos considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a

aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da aposentadoria

especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro anexo ao decreto,

estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de exercício para a

aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo

modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e,

portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do

tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se tratando de

comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço.No caso em

apreço, não reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o autor exerceu somente 24 anos 8

meses e 11dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial admissão saída a m d a m dSUPER PLA 1/6/1978 15/3/1980 1 9 15 - - - ALSTON Esp

20/3/1980 15/4/1983 - - - 3 - 26 ZANELLA 1/1/1984 21/1/1984 - - 21 - - - CONFAB Esp 15/10/1984 21/9/1990 -

- - 5 11 7 BARDELLA Esp 4/12/1995 17/2/1997 - - - 1 2 14 ALSTOM Esp 24/2/1997 13/12/1998 - - - 1 9 20

ALSTOM Esp 14/12/1998 23/4/2007 - - - 8 4 10 ALSTOM 24/4/2007 8/11/2007 - 6 15 - - - MAFERSA Esp

8/5/1991 31/8/1995 - - - 4 3 24 1 16 49 22 29 101 889 8.891 Tempo total : 2 5 19 24 8 11 Conversão: 1,40 34 6 27

12.447,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 37 0 16 Outrossim, tendo em vista o tempo total

atingido pelo autor (37 anos e 16 dias), verifico que possui direito à concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição. No entanto, esta foi concedida administrativamente em 26/08/2010 (NB 153.631.599-8).Assim, o

autor tem direito ao benefício da Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde 08/11/2007 (primeiro

requerimento administrativo: NB 145.644.786-3), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, o qual

deverá realizar o pagamento do benefício desde 08/11/2007 e proceder às devidas compensações.Assim, nos

termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ARAGUAI VIRGINIO

LEAL (NIT 10826372721) direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria por Tempo de Contribuição;-

desde 08.11.2007 (data do 1.º requerimento administrativo);- com renda mensal inicial a ser calculada pelo

INSS.No tocante à prescrição, devem ser reconhecidas como prescritíveis as prestações anteriores ao qüinqüênio

que precede a propositura da ação (STJ, Emb. Div. no Resp. n.º 23.267-RJ (96.0072279-0), Rel. Min. José de

Jesus Filho, j. 25.06.97).III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido do autor ARAGUAI VIRGINIO LEAL (NIT 10826372721) para reconhecer como tempo especial o

período laborado na empresa ALSTON BRASIL LTDA (14/12/98 a 23/04/2007) e para conceder o benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição desde 08/11/2007 (primeiro requerimento administrativo - NB

145.644.786-3), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, o qual deverá realizar o pagamento do

benefício desde 08/11/2007 e proceder às devidas compensações.Condeno o INSS ao pagamento das prestações

vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre

o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo (08.11.2007) até
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a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111

do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos

termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do

pagamento de acordo com os critérios do O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0004382-06.2008.403.6121 (2008.61.21.004382-9) - VALERIO MARCONDES PEREIRA(SP150777 -

RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por VALÉRIO MARCONDES PEREIRA em face do

INSS, objetivando o enquadramento como especial dos períodos laborados de 24/10/77 a 30/11/77, de 20/02/80 a

15/03/85, de 07/04/86 a 23/09/87, de 28/10/87 a 21/11/88, de 12/06/89 a 14/09/89 e de 12/04/93 a 03/08/93; o

reconhecimento do período em que exerceu mandato eletivo na Câmara Municipal de Vereadores de

Pindamonhangaba (de 1989 a 1992), bem como do período em que prestou serviço militar. Requer, por

consequência, a concesão do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do pedido

administrativo (23/10/2006).Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 21).O INSS apresentou contestação

às fls. 111/118, requerendo que seja decretada a improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 119/123). As partes

não produziram mais provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOIndefiro o pedido de alteração do pedido formulado pelo autor à fl. 122, in fine, tendo em

vista a discordância do INSS (fl. 146) e o disposto no art. 264 do CPC.Do enquadramento como período

especialO autor alega que nos períodos laborados de 24/10/77 a 30/11/77, de 20/02/80 a 15/03/85, de 07/04/86 a

23/09/87, de 28/10/87 a 21/11/88, de 12/06/89 a 14/09/89 e de 12/04/93 a 03/08/93, esteve exposto a agentes

nocivos à saúde, razão pela qual pretende o enquadramento como especial.Como é cediço, antes do advento da

Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a

ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir

de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do

Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal

limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Pelos documentos de fls.

34/35, verifico que o autor laborarou na empresa Cia. Fluminense de Refrigerante no lapso de 24/10/77 a

30/11/77, com exposição ao agente ruído de 88,26 dB(A), razão pela qual é possível o enquadramento

pleiteado.No período de 20/02/88 a 15/03/85, exercido na empresa AÇOS VILLARES S.A. (fls. 36/40), observo

que o autor esteve exposto ao agente ruído de 91 dB(A), sendo cabível o enquadramento como especial.De

07/04/86 a 23/09/87, constato que o autor laborou na empresa MAXION COMPONENTES ESTRUTURAIS

LTDA (fls. 41/47) e esteve exposot ao agente ruído de 94,49 dB(A), razão pela qual também reconheço o referido

período como especial.Na empresa ORION S.A., observo que o autor trabalhou no período de de 28/10/87 a

21/11/88, com exposição ao agente ruído de 86 dB(A), conforme documentos de fls 48/53. Assim, reconheço este

período como especial.No lapso de 12/06/89 a 14/09/89, exercido na empresa HOCHTIEF (de 12/06/89 a

14/09/89), observo que o autor esteve exposto ao agente ruído de 78,2 dB(A), não sendo possível o

enquadramento pretendido, conforme fundamentação supra (fls. 53/56).Pelo documento de fl. 57, verifico que não

ficou comprovada a insalubridade alegada em relação ao lapso laborado na empresa de 12/04/93 a 03/08/93. Cabe

ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a

intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98,

de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Desse modo, à luz das

informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e técnico

individual, entendo cabível o enquadramento como atividade especial dos períodos de 24/10/77 a 30/11/77, de

20/02/80 a 15/03/85, de 07/04/86 a 23/09/87, de 28/10/87 a 21/11/88, uma vez que sob a influência do agente

físico ruído acima dos limites estabelecidos pela legislação em vigor à época da prestação do serviço, conforme

fundamentação supra. Ressalto que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual

descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do

seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade

como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao

reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Da utilização do tempo em que o autor exerceu

mandato eletivo municipal (vereador) na cidade de Pindamonhangaba/SP (de 1989 a 1992) Para a análise do caso,
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faz-se necessária uma retrospectiva histórica da situação do titular de mandato eletivo municipal, estadual ou

federal frente à Previdência Social.A antiga Lei Orgânica da Previdência Social, Lei n. 3.807/1960 não previa

como segurado obrigatório o titular de mandato eletivo. O mesmo se manteve nos Decretos n. 83.080 e 83.081

(Regulamentos dos Benefícios e do Custeio da Previdência Social, respectivamente), ambos datados de 24 de

janeiro de 1979, que substituíram a LOPS/60.Na Consolidação da Legislação da Previdência Social (Decreto n.

89.312, de 23 de janeiro de 1984), art. 6º, assim como na Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213, de

24 de julho de 1991), art. 11, em sua redação original, os titulares de mandato eletivo continuaram fora da

listagem de segurados obrigatórios da Previdência, tendo apenas o art. 55, inc. IV, do último Diploma autorizado

o cômputo do tempo de serviço de vereador, dentre outros, ressalvando, no 1º, que a averbação de tempo de

serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de

Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes.Apenas

com a edição da Lei n. 9.506/97, que acrescentou a alínea h ao art. 11 da LBPS/91, o titular de mandato eletivo

passou a ser considerado segurado obrigatório. Note-se, entretanto, que dispositivo idêntico contido na Lei de

Custeio da Previdência Social (Lei n. 8.212/91) foi julgado incidentalmente inconstitucional pela Corte Suprema,

no RE 351.717/PR, Tribunal Pleno, DJ 21-11-2003, Rel. Min. Carlos Velloso.A regulação atual da matéria é dada

pela Lei n. 10.887/04, a qual, adequada à Emenda Constitucional n. 20/98, voltou a considerar o vereador e seus

congêneres como segurados obrigatórios, inserindo a alínea j no inc. I do art. 11 da atual Lei de

Benefícios.Considerados esses dados, impõe-se concluir que, tendo o autor exercido mandatos nos interregnos de

01/01/89 a 31/12/97, não o fez na qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social.É

importante destacar não ser possível a afirmação de que a previsão do art. 7º, 3º, d, da CLPS/84 teria enquadrado o

vereador e os demais titulares de mandatos congêneres como empregados - caso em que seriam segurados

obrigatórios -, tendo em vista que o dispositivo versa o servidor, qualquer que seja o seu regime de trabalho, de

Estado, Município ou autarquia estadual ou municipal não sujeito a regime próprio de previdência social (artigo

12, 2º). Assim sendo, o cômputo dos interstícios em que o requerente trabalhou como vereador somente será

possível, forte no já citado art. 55, 1º, da atual LBPS, mediante o pagamento das contribuições respectivas, cujo

recolhimento, à época do exercício do labor, não era de responsabilidade da Câmara Municipal de

Pindamonhangaba, mas do próprio autor, havendo interesse, na qualidade de segurado facultativo (contribuinte

em dobro, conforme a legislação anterior). Saliente-se que não há falar em prescrição dos valores a serem

cobrados do postulante para fins de contagem dos interstícios em questão, tendo em vista não se tratar de

contribuições em atraso, já que o autor não era segurado que estivesse obrigado a proceder ao aporte contributivo

à época em que exerceu mandatos eletivos municipais. Na verdade, o montante exigido pelo art. 55, 1º, da Lei n.

8.213/91 é claramente facultativo, tratando-se de uma compensação definida em lei como condição para a

admissão de determinado período de labor, de modo a viabilizar o acesso a benefício com utilização daquele

lapso. Assim, não sendo compulsório o pagamento, não corre a prescrição.Relativamente à natureza indenizatória

dos valores, veja-se a seguinte decisão do TRF/4.ª Região:A Lei de Custeio da Previdência Social oportuniza a

contagem do tempo de serviço pretérito, cujas contribuições não tenham sido recolhidas na época própria, desde

que o segurado indenize o Sistema Previdenciário. Trata-se de uma indenização compensatória, com regras

específicas para tanto. Assim, caso queira contar o tempo de serviço das competências a descoberto da quitação

das contribuições previdenciárias, a segurada, no seu exclusivo interesse, deverá recolher os valores

correspondentes, de acordo com as regras estabelecidas naquela lei. Hipótese em que o cálculo da indenização das

contribuições previdenciárias não recolhidas pela impetrante nas competências descritas na inicial está de acordo

com a legislação previdenciária vigente à época do requerimento, ou seja, as regras estabelecidas pelos arts. 45,

par. 2º da Lei 8212/91, e 39, par. 15º, do Decreto 2173/9, inexistindo, portando direito líquido e certo de recolhê-

las de forma diversa.(Apelação em Mandado de Segurança n. 1998.04.01569-2/RS, Rel. Des. Nylson Paim de

Abreu, DJ, 13-03-01)Ante o exposto, concluo pela impossibilidade de cômputo do tempo de serviço de vereador

do autor, independentemente de contribuições.Nesse diapasão, colaciono as seguintes ementas, as quais adoto

como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS RECOLHIMENTO DE PERÍODO EM QUE EXERCEU MANDATO DE

VEREADOR. AGRAVO A QUE SE DÁ PROCEDÊNCIA.I. A legislação aplicável ao caso é a vigente à época

do mandato eletivo.II. Tendo os vereadores sido considerados segurados obrigatórios da previdência social

somente a partir da publicação da Lei nº 9.506/97, a parte autora teria que comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias para que tal período fosse cumputado para fins de carência.III. Para a concessão da

aposentadoria por idade, além do requisito etário, a legislação previdenciária exige a comprovação do

recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência prevista, em conformidade com a tabela

do artigo 142, da Lei 8.213/91, para o Segurado que está coberto pela Previdência Social Urbana anteriormente à

edição da referida lei.IV. A parte autora não faz jus a concessão de aposentadoria por idade, posto que ausente um

dos requisitos, qual seja, a comprovação do período de carência, razão pela qual deve a demanda ser julgada

improcedente.V. Agravo a que se dá provimento.(TRF/3.ª Região, AC 1169425, rel. Des. Fed. WALTER DO

AMARAL, DJF3 13.08.2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO. EVOLUÇÃO LEGISLATIVA.
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NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PARA O CÔMPUTO DO PERÍODO.1. O titular de mandato eletivo só

passou a ser considerado segurado obrigatório a partir da Lei n. 9.506/97 (da qual alguns dispositivos foram

julgados inconstitucionais pelo STF no RE 351.717/PR) e, mais recentemente, em consonância com a EC 20/98,

pela Lei n. 10.887/04. Na vigência da legislação anterior (LOPS/60, RBPS/79, CLPS/84 e LBPS/91 na redação

original), os vereadores, assim como os titulares de mandatos congêneres, não eram obrigatoriamente filiados ao

Regime Geral de Previdência, sendo que o art. 55, III, da Lei n. 8.213/91 limitava-se a autorizar o cômputo do

tempo de serviço exercido em dita qualidade para fins de obtenção de benefício, mediante o pagamento das

contribuições respectivas ao período a ser somado ( 1º do mesmo dispositivo).2. Não se tratando o autor de

segurado obrigatório do Regime Geral, nem sendo filiado, à época do exercício dos mandatos eletivos, a regime

próprio de previdência, o cômputo do interstício em que trabalhou como vereador somente é possível mediante o

pagamento das contribuições respectivas, cujo recolhimento não era de responsabilidade da Câmara Municipal a

que foi vinculado.(TRF/4ª Região, AC n.º 2005.70.00.019362-8, Rel. Fernando Quadros da Silva, DE 21-08-

2007)Ademais, segundo o INSS (fl. 116), entre 12/06/89 a 18/10/89 e entre 15/01/90 e 07/07/90, o autor exerceu

atividades concomitantes que já foram computadas.Do período prestado no serviço militarEm relação ao serviço

prestado no serviço militar pelo autor (fl. 82), o próprio INSS afirmou a possibilidade de seu cômputo, desde que

não tenha sido considerado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço

público, nos termos do art. 55, I, da Lei 8213/91.Da aposentadoria por tempo de contribuiçãoComentando as

regras para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, Carlos Alberto Pereira de Castro

e João Batista Lazzari lecionam o seguinte : Os segurados inscritos no RGPS até 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional (EC) n.º 20, inclusive os oriundos de outro regime de Previdência Social,

desde que cumprida a carência exigida, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes

situações: I - aposentadoria por tempo de contribuição ou de serviço, conforme o caso, com renda mensal no valor

de cem por cento do salário de benefício, desde que cumpridos:a) 35 anos de contribuição, se homem; b) 30 anos

de contribuição, se mulher;II - aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal proporcional, desde

que cumpridos os seguintes requisitos, cumulativamente:a) idade: 53 anos para o homem; 48 anos para mulher;b)

tempo de contribuição: 30 anos, se homem, e 25 anos de contribuição, se mulher;c) um período adicional de

contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o

tempo de contribuição estabelecido na alínea b.Assim, tendo em vista que o autor estava inscrito no Regime Geral

de Previdência Social antes de 16 de Dezembro de 1998 e requer contagem de tempo de serviço em data posterior

a essa, é o caso de se verificar se é possível a aplicação da regra de transição prevista na EC n.º 20/98.Nesse

diapasão, a matéria encontra-se pacificada pelos Tribunais Superiores, conforme ementas abaixo transcritas, as

quais adoto como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE

EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO.1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Assim, para fazer jus a este benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua

edição (15/12/98).2. Após o advento dessa Emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior

a ela sem o implemento da idade mínima e do pedágio.3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de

efeitos infringentes, para conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento.(STJ, EDREsp 743843, DJE

20/10/2008, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.I. A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do

artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.II. Não havendo

nos autos um início razoável de prova material, é inadmissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por

rurícola sem o devido registro em carteira.III. In casu, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto

que a somatória do tempo de serviço rural já reconhecido pelo INSS (fl. 17) e o laborado com registro em CTPS

(fls. 81 e 147/198), não alcança o lapso temporal mínimo exigido para a obtenção da aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos do disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, até o advento da EC nº 20/98.IV. Não

tendo o autor implementando o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, até a Emenda Constitucional nº 20, deverá sujeitar-se às regras

de transição previstas no art. 9o, inciso I do caput e inciso I, alíneas a e b, do 1º, que estabelecem a necessidade de

o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se

mulher, bem como o cumprimento de um período adicional de contribuição, equivalente a 40% (quarenta por

cento) do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 30 (trinta) anos, para

homem, e de 25 (vinte e cinco) anos, para mulher.V. Todavia, in casu, verifica-se que o autor, nascido em 31-12-

1956 (fl. 16), somente completará a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, prevista no art. 9o, inciso I do

caput,da EC nº 20, em 31-12-2009, o que torna inviável à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição,

por falta da implementação, pelo requerente, da idade mínima necessária para o seu deferimento, ficando

prejudicada a análise do cômputo do tempo de serviço posterior á referida emenda.VI. Ausência de condenação da
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parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.VII. Remessa oficial, tida por

interposta, e apelação do INSS providas. Recurso da parte autora prejudicado.(TRF/3.ª REGIÃO, AC

1053920/SP, DJF3 18/02/2009, p. 454, rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)(...) 6. É devida a aposentadoria por

tempo de contribuição/serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação

previdenciária. 7. A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional n.

20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria por

tempo de contribuição.8. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da promulgação

da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria

proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia,

quando o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral.9. A Lei n. 9.876,

publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário-de-benefício, instituindo o fator

previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à

concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais.10.

Não cumprida a idade mínima na data da Lei do Fator Previdenciário e do requerimento, não pode ser computado

o tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional n. 20 para fins de concessão do benefício proporcional.

(...)(TRF/4.ª Região, AC 200872990023983/SC, D.E. 03/02/2009, rel. Des. Fed. CELSO

KIPPER)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS NºS 53.831/64 E

83080/79. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. IDADE MÍNIMA. EC Nº

20/98. ART. 9º. INOBSERVÂNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.I. Comprovando o demandante que

exerceu função considerada insalubre, pode requerer a conversão do tempo de serviço trabalhado em atividade

especial para comum, objetivandoa concessão de aposentadoria.II. Deve ser considerado como especial o período

trabalhado independente de apresentação de laudo até a Lei 9032/95, e após o advento da referida lei, de acordo

com determinação especificada na norma.III. O laudo emitido por Engenheiros de Segurança do Trabalho

enquadra-se na exigência do art. 58 da Lei nº 8.213/91, servindo, portanto, para atestar o natureza especial do

serviço exercido pelo autor.IV. A EC nº 20/98 garantiu ao segurado que, na data da sua publicação contar com 53

(cinqüenta e três) anos de idade, se homem e 48 (quarenta e oito) anos, se mulher, o direito a aposentadoria

proporcional.V. No caso, o autor já era filiado ao Regime Geral de Previdência Social quando do advento da

mencionada emenda constitucional. No entanto, contava com apenas 44 (quarenta e quatro) anos ao tempo da

entrada do requerimento administrativo, restando ausente condição necessária à concessão do benefício

pleiteado.VI. Apelação improvida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 444109/PE, DJ 07/07/2008, p. 889, rel. Des. Fed.

Marco Bruno Miranda Clementino) grifeiPortanto, não há como afastar a regra de transição no que tange ao

requisito idade, posto que quando da promulgação da Emenda Constitucional n.º 20/98 o autor detinha tão

somente expectativa de direito, e não direito adquirido propriamente dito, já que não havia preenchido todos os

requisitos necessários para auferir o benefício aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Assim sendo,

contando o autor com menos de 53 anos (nasceu em 01/11/1954) na data do requerimento administrativo

(23/10/2006) não lhe é possível a concessão do benefício, nos termos da regra de transição prevista na Emenda

Constitucional n.º 20/98. Ademais, cabe frisar que não há direito adquirido a determinado regramento jurídico,

consoante entendimento sufrado pelo Superior Tribunal de Justiça : PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO.

OBRIGATORIEDADE PRECEDENTES DO STF E DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. A Emenda

Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse

benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua vigência (16/12/98).2. Após o

advento dessa emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o implemento da

idade mínima e do pedágio.3. Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito

ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de

vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários

(STF, RE 575.089/RS, Plenário, Rel. Min. RICARDO LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08).4. Embargos acolhidos,

com atribuição de excepcionais efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer

como especiais os períodos laborados de 24/10/77 a 30/11/77, de 20/02/80 a 15/03/85, de 07/04/86 a 23/09/87, de

28/10/87 a 21/11/88, nos termos do art. 269, I, do CPC.Ressalto que em relação ao serviço prestado no serviço

militar pelo autor (fl. 82), o próprio INSS afirmou a possibilidade de seu cômputo, desde que não tenha sido

considerado para a inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público.Tendo em

vista que ambas as partes decaíram em parte da pretensão inicial, devem responder recíproca e proporcionalmente

pelas despesas processuais e honorários advocatícios devidos a seus patronos, em atenção à regra do artigo 21,

caput, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I.

 

0000157-06.2009.403.6121 (2009.61.21.000157-8) - NAIR DE FATIMA GIANELLI X ELZA GIANELLI X

MARIA APARECIDA GIANELLI X ANTONIO CARLOS GIANELLI X JOSE ARLINDO GIANELLI X JOSE
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ROBERTO GIANELLI X JOSE ARISTIDES GIANELLI(SP076958 - JOAQUINA LUZIA DA CUNHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Compulsando os autos, embora devidamente intimada para emendar a petição inicial e regularizar a representação

processual, conforme determinado na decisão de fl. 56, deixou a parte autora transcorreu in albis o prazo sem

qualquer manifestação.Ante a inércia dos demandantes, a petição inicial deve ser indeferida, com a extinção do

processo sem apreciação do mérito, consoante o dispõe o parágrafo único do artigo 284 e o art. 13, I, ambos do

CPC.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, a teor do que

dispõe o art. 267, I, do CPC.Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a relação processual.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0003018-62.2009.403.6121 (2009.61.21.003018-9) - JOSE GILBERTO OLIVA MANOEL(SP149873 -

CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que o autor pleiteia a condenação da União ao pagamento de verba

decorrente da aplicação de correção monetária sobre as diferenças de remuneração devidas a título de ajuste nas

distorções da jornada de trabalho dos médicos veterinários, no período de novembro de 1985 a abril de 1993,

pagas administrativamente em novembro de 2007.A ré foi devidamente citada e apresentou contestação às fls.

61/68, sustentando a preliminar de prescrição e, no mérito, a improcedência do pedido formulado pelo autor.A

cópia do procedimento administrativo foi acostada às fls. 70/158.Memoriais às fls. 159/175 e 177/194.As partes

não produziram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOO Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de que as parcelas

salariais devidas aos servidores públicos consubstanciam, por sua natureza alimentar, dívidas de valor, sujeitas à

correção monetária desde a época em que eram devidas (STJ, REsp 234435, DJ de 14/02/2000), sendo que o fato

de a situação dos servidores somente poder ser definida com a efetivação do seu enquadramento, não significa que

as parcelas, em atraso, não devam ser atualizadas. Tal providência se impõe por força do principio da

integralidade salarial, que só é atendido com a correção das prestações (REsp 143428, DJ de 29/09/1997).Por

outro lado, impende salientar que o art. 46 da Lei nº 8.112/90 trata de hipótese diversa da discutida no presente

caso, uma vez que referido dispositivo legal diz respeito à reposição e indenização de valores devidos pelo

servidor ao erário.Cabe destacar, também, que a correção monetária, enquanto atualização da moeda, tem como

termo inicial a data em que o pagamento deixou de ser efetuado, referindo-se ao período de atraso no

cumprimento da prestação devida. Com efeito, a correção monetária não é um acessório, mas, sim, o principal,

atualizado. Logo, qualquer quantia, principalmente de natureza alimentar, paga com defasagem no tempo, deve

ser corrigida. Quem paga administrativamente sem correção ou mesmo com correção parcial, não paga tudo. Paga,

apenas, uma parte. Continua devedor, como se verifica no caso em questão.Assim, a prescrição quinquenal possui

como termo a quo a data em que o pagamento foi efetuado sem correção, porque esta será a data da lesão. Neste

sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO DE COBRANÇA. REVISÃO

ADMINISTRATIVA. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. REQUERIMENTO DE JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE AS PARCELAS PAGAS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO. 1. A Administração reconheceu em fevereiro de 2003 o direito do servidor ao reenquadramento na

carreira e efetuou o pagamento das verbas remuneratórias daí decorrentes. 2. O prazo prescricional para o

ajuizamento de demanda que pretende cobrar correção monetária e juros de mora sobre os valores pagos

administrativamente tem como termo inicial o cumprimento da obrigação pela União. 3. Agravo regimental

improvido.(STJ, AGREsp 1117875/ SC, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 12/04/2010)DIREITO

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIDOR PÚBLICO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VENCIMENTOS

ATRASADOS. PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.(...)2. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo

prescricional, para a cobrança de correção monetária de verbas remuneratórias pagas com atraso, começa a fluir

na data do pagamento realizado em valor insuficiente.3. Agravo regimental improvido.(STJ, AGA 971442 / MG,

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 23/06/2008)Nas obrigações de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, e desde que o direito reclamado não tenha sido formal e expressamente

negado, tal como ocorre na hipótese, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas tão-somente as parcelas

anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, de acordo com o teor da Súmula 85/STJ.Na hipótese

dos autos, os pagamentos administrativos foram efetuados em novembro de 2007. Ora, uma vez que a ação foi

ajuizada em 31 de julho de 2009, não há que se falar em prescrição quinquenal.Nesse sentido, colaciono a

seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MÉDICO

VETERINÁRIO. JORNADA DE TRABALHO. UNIFICAÇÃO. 40 HORAS SEMANAIS. DIFERENÇAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 1. Prescrição do fundo de direito - nas obrigações de trato sucessivo

em que a Fazenda Pública figure como devedora, e desde que o direito reclamado não tenha sido formal e
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expressamente negado, tal como ocorre na hipótese, a prescrição não atinge o fundo de direito. 2. Prescrição

Administrativa - a União não pode valer-se da prescrição qüinqüenal a partir do ajuizamento da ação, pois assim

estaria se eximindo do pagamento das parcelas já deferidas na via administrativa e incorporadas ao patrimônio dos

autores. 3. Reconhecida a extensão dos efeitos da unificação da jornada de trabalho dos médicos veterinários, os

requerentes têm direito à percepção da diferença entre os vencimentos dos dois vínculos, quais sejam, estatutário e

celetista, bem como às diferenças de anuênios, incidente sobre as duas jornadas de trabalho, além da totalidade do

tempo de labor que deve ser levado em consideração.(TRF/4.ª Região, AC 200471000413742, rel. VIVIAN

JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, D.E. 01/02/2010)Descabe, outrossim, a aplicação dos prazos prescricionais

bienal e trienal, previstos no artigo 206, 2º e 3º, do Novo Código Civil, norma de caráter geral, tendo em vista que

incide, no caso, a prescrição quinquenal imposta no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.Noutro giro, não prospera a

argumentação da ré de que haveria violação ao art. 169, 1º da CF, pois a inexistência de prévia dotação

orçamentária não pode dar azo à autenticação de ofensas ao ordenamento jurídico pátrio, além do fato de que os

valores atrasados serão pagos via precatório, nos termos do art. 100 da Constituição Federal de 1988.No que tange

aos índices de correção monetária, devem ser aplicados aqueles previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Destarte, os juros de mora devem incidir, a partir da citação, nos termos do

referido dispositivo legal, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, visto que a presente ação foi ajuizada em

31/07/2009, portanto após a sua publicação (30/06/2009).III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente

o pedido veiculado na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I do CPC), para condenar

a União a pagar ao autor a correção monetária sobre os valores pagos administrativamente decorrentes da

alteração da jornada dos médicos veterinários do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que deve

ser aplicada a partir do momento em que cada parcela foi devida, descontados os valores pagos

administrativamente a esse título, bem como os juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. No que tange aos

índices de correção monetária, devem ser aplicados aqueles previstos no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pelo autor.Tendo em vista a ausência

de complexidade da presente causa, a ré deverá arcar com o pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo

em R$ 1.000,00 (um mil reais), de acordo com a norma prevista no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0004435-50.2009.403.6121 (2009.61.21.004435-8) - VITOR RUBINA(SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP288787 -

KATIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face do cumprimento do pagamento dos valores requisitados, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos

artigos 794, I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento destes autos

com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001537-39.2010.403.6118 - ANTONIO DA SILVA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por ANTÔNIO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 50).A ré apresentou contestação às fls. 57/80, sustentando a improcedência do pedido

formulado pela parte autora, tendo em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício

assistencial.A perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls. 91/98 e 107/117,

respectivamente. As partes foram devidamente cientificadas.O Ministério Público Federal opinou pela concessão

do benefício ao autor (fls. 120/128).É a síntese do essencial. DECIDO.O benefício de amparo assistencial foi

instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de

beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição

para a Seguridade Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao

idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por

sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que o demandante possui 59 anos de idade e apresenta sequela

de mordida de cobra com necrose tecidual, estando incapacitado para exercer atividades laborativas.Assim, é de se

concluir, de acordo com a prova técnica, que o requerente possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no

conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode

dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios

assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     682/1211



odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter

por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.A perícia realizada pela

assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive o autor, lembrando que a renda familiar per

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família da autora.

(Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente

social, a família do demandante é composta por 2 pessoas: o autor e sua esposa. A renda familiar advém da

aposentadoria por idade percebida por sua esposa no valor de um salário mínimo, que deve ser excluída para fins

de fixação da renda per capita, com fundamento na disposição contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/03. Os gastos mensais totalizam R$ 694,00. Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam

que o demandante não tem condições de prover a própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do

estado de miserabilidade em que vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer

outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos

21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação

continuada deve ser fixado em 07.04.2010 (data do requerimento administrativo - fl. 13).Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ANTONIO DA SILVA (NIT

11954825603) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 07.04.2010 (data do

requerimento administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o

pedido constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao autor ANTONIO DA

SILVA (NIT 11954825603), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (07.04.2010), nos termos

do art. 269, I, do CPC. Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte

autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento

do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, assim consideradas desde 07.04.2010 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º

e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Por derradeiro, em se

tratando de benefício de caráter alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o réu

implante o benefício ora em questão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação

a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual na aplicação da lei, o

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, justificam plenamente que o Juiz

afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do

Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º da mesma Carta Política. Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao

Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a

expedição de ofício para esse fimSentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0000575-07.2010.403.6121 (2010.61.21.000575-6) - APARECIDA RONCONI(SP171664 - MARIA TERESA

LOPES FIGUEIRA E SP151719 - NILO PALMEIRA LEITE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

APARECIDA RONCONI, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário, em face da

UNIÃO FEDERAL, objetivando a concessão do benefício de pensão militar.Alega a autora, em síntese, que é

filha de Rinaldo Ronconi e sustenta que este (seu pai) foi combatente da Força Expedicionária Brasileira, e viveu

maritalmente com a Sra. Maria Luzia de Carvalho (genitora da autora). Afirma que seu pai faleceu no dia

06/05/1960. No ano de 1993, a Sra. Maria Luzia requereu e obteve pensão militar, a qual perdurou até a data de

seu falecimento, ocorrido em 22/10/2005. Com o cancelamento da pensão, a autora buscou administrativamente,

na qualidade de filha de ex-combatente, a continuidade do benefício, não obtendo êxito.Sustenta que faz jus ao

referido benefício, já que a Lei 3765/60, vigente à época do óbito do seu pai, garante o direito à pensão às filhas

em qualquer condição.O pedido de justiça gratuita foi deferido à fl. 32.A União Federal foi devidamente citada e

apresentou contestação às fls. 55/60, aduzindo a improcedência do pedido formulado pela autora.Houve réplica
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(fls. 49/50). É o relatório. DECIDO.Conheço diretamente do pedido, pois a questão de mérito é unicamente de

direito, não havendo necessidade de produzir prova em audiência (CPC, art. 330, I).Com efeito, é entendimento

firmado, tanto no STF quanto no STJ, que a disciplina do direito à pensão por morte deve ser realizada com

fundamento na lei específica e vigente ao tempo do óbito do militar, em respeito ao princípio do tempus regit

actum.No caso dos autos, é incontroverso o fato de que o pai da autora faleceu em 06.05.1960 (fl. 13), ou seja,

antes da edição da Lei nº 4.242/63. Também não há dúvidas em relação a sua condição de ex-combatente, tendo

em vista os documentos de fls. 11 e 15.O que deve ser analisado nos presentes autos é se a autora, na condição de

filha maior, aposentada por idade (fl. 54), faz jus ao recebimento do referido benefício, como dependente.Quanto

aos dependentes da pensão especial de ex-combatente, a legislação em vigor à data do óbito do instituidor do

benefício (06.05.1960), utilizada subsidiariamente para classificação de seus dependentes, estabelecia, no art. 7º

da Lei nº 3.765/60 que: A pensão militar defere-se na seguinte ordem: (...) II - aos filhos de qualquer condição,

exclusive os maiores do sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos.(...)O exame da norma acima

indica de que não havia, à época, exigência alguma quanto à condição de idade, estado civil ou situação laboral,

para que a filha do ex-combatente fizesse jus à referida pensão.Portanto, não há qualquer impedimento para a

concessão da pensão especial em tela à autora. Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PENSÃO. LEGISLAÇÃO QUE REGE A

MATÉRIA. DATA DO ÓBITO. REVERSÃO DO BENEFÍCIO. FILHA. ART. 7º DA LEI 3.765/1960.

APLICABILIDADE. 1. É entendimento firmado tanto no STF quanto no STJ que a disciplina do direito à pensão

por morte deve ser realizada com fundamento na lei específica vigente ao tempo do óbito do militar, em respeito

ao princípio do tempus regit actum. 2. Hipótese em que, tratando-se de concessão da pensão a filha de militar, o

benefício deve ser regido pela Lei 3.765/60, norma em vigor ao tempo do óbito do instituidor da pensão, ocorrido

em 1962, a qual possibilitava o deferimento da pensão especial aos filhos do militar de qualquer condição, à

exceção dos maiores, do sexo masculino, que não fossem interditos nem inválidos. 3. Agravo Regimental não

provido.(STJ, AGAREsp 201202412746, rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 15/02/2013) Assim, tendo o

instituidor da pensão falecido em 18.10.1962, ou seja, na vigência da Lei 3.765/1960 - que possibilitava o

deferimento da pensão especial aos filhos do militar de qualquer condição, à exceção dos maiores, do sexo

masculino, que não fossem interditos nem inválidos -, não há como afastar, com o falecimento da viúva, a quem

havia sido transmitida a titularidade do benefício, o direito de ser revertida à filha do militar o recebimento da

pensão.No entanto, o benefício somente deve ser concedido a partir do requerimento administrativo, isto é, em

05/06/2007 (fl. 21).Por fim, não há que se falar em prescrição de fundo de direito, pois como a autora objetiva a

concessão de pensão militar - a qual se trata de relação de trato sucessivo e de natureza alimentar - a prescrição

que incide é tão somente aquela que atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da

ação .DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido da autora para condenar a UNIÃO FEDERAL a

conceder a pensão especial de ex-combatente no valor equivalente ao posto de 2º Sargento, consoante os termos

do art. 30 da Lei n.º 4.242/63, desde a data do requerimento administrativo (05/06/2007).Condeno a União ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno, ainda, a Ré no

pagamento dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma indicada

pelo art. 20, 3. , do CPCSentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0000824-55.2010.403.6121 - JOSE ARLINDO SILVA(SP208147 - PABLO ZANIN FERNANDES E SP212862

- MARCELO PRATES DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOSÉ ARLINDO SILVA ajuizou a presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando reparação por danos morais no importe

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Alega o autor, em síntese, que o benefício de Aposentadoria por Idade que vinha

regularmente recebendo foi suspenso, sem motivo justificável, em setembro de 2008. Outrossim, somente foi

reativado em dezembro de 2008, em decorrência de ordem judicial. Aduz que no período que deixou de receber o

benefício (aproximadamente 3 meses), passou por diversas dificuldades financeiras, tendo inclusive, seus dados

inseridos nos órgãos de proteção ao crédito em razão de inadimplência de empréstimos consignados.O pedido de

justiça gratuita foi deferido (fl. 38).O INSS foi devidamente citado e contestou o feito às fls. 43/45, sustentando

que, por um erro no sistema informatizado da Previdência Social, erroneamente foi suspenso o benefício do autor.

No entanto, tal erro foi prontamente reparado, o benefício logo foi restabelecido e os atrasados foram

imediatamente pagos. Houve réplica às fls. 75/77.As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido

concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Como é cediço, a teor do disposto no parágrafo 6.º do art. 37 da

Constituição Federal de 1988, para a caracterização da responsabilidade civil objetiva do Estado, basta a

comprovação do evento, do dano e do nexo de causalidade entre um e outro.Na espécie, é INCONTROVERSA a

cessação abrupta e injustificada, portanto, indevida, do benefício de aposentadoria por idade do autor em setembro
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de 2008, a configurar a falha do serviço. Em contestação, o INSS reconheceu que a cessação ocorreu em

decorrência de erro no sistema informatizado da Previdência Social à fl. 44.Nesse passo, inquestionáveis e

evidentes o transtorno e o abalo sofrido pela parte autora, por fatos absolutamente injustificáveis, de

responsabilidade exclusiva da autarquia previdenciária, ao ficar desprovida do recebimento de seu benefício pelo

período de 3 (três) meses, pois o benefício foi cessado no mês de setembro e somente restabelecido em dezembro

de 2008. Ademais, gize-se, trata-se de crédito de natureza alimentar, sobretudo por se tratar de benefício por

idade.Ademais, pelos documentos de fls. 25/35 e 55/65, observo que o autor possuía emprestimos consignados e,

em razão da cessação indevida do benefício pelo períodos de 3 (três meses), ficou inadimplente. Como

consequencia, seu nome foi inseridos nos órgãos de proteção ao crédito, pois não possuía crédito necessário para

pagar as dívidas que havia contratado.Vale ressaltar que o benefício somente foi restabelecido em razão do autor

ter ajuizado ação no Juizado Especial Federal de São Paulo e ter obtido provimento jurisdicional favorável ao

imediato restabelecimento do benefício (fls. 16/24). Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados, os quais adoto

como razão de decidir:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO. PEDIDO

DE RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

CABIMENTO. SUSPENSÃO ARBITRÁRIA E ABRUPTA DO BENEFÍCIO. DECISÃO ACERTADA. 1. A

Autarquia, em que pese ter deixado de interpor recurso de apelação, uma vez que reconheceu ser indevido o

cancelamento do benefício em questão, ora questiona a sua condenação ao pagamento de danos extrapatrimoniais.

2. Entendeu-se devida a condenação do INSS em danos morais, uma vez que restou comprovado nos autos que a

autora vinha recebendo pensão por morte desde 01 (um) ano de vida, e que, após decorridos mais de 61 anos, a

parte ré cessou o benefício, sem realizar qualquer procedimento administrativo, a fim de assegurar as garantias

constitucionais do segurado. 3. Quedou-se claro que a Administração Previdenciária, a despeito de ter causado

lesão indevida à autora e de ter reconhecido o errôneo cancelamento do benefício de natureza alimentar, não

cuidou de reativá-lo. 4. É inquestionável que da cessação - arbitrária e indevida - do benefício pela autarquia

previdenciária decorreu prejuízos, tanto de ordem material, quanto moral, à autora, que permaneceu durante anos

sem receber a renda necessária à preservação de sua dignidade, sendo obrigada a recorrer à via judicial no intuito

de ver restabelecido um benefício que, notoriamente, lhe era devido. 5. A natureza alimentar do benefício, por si

só, configura elemento suficiente para demonstrar a presunção do prejuízo advindo da suspensão indevida, sendo

desnecessária, portanto, qualquer exigência de prova concreta nesse sentido. Precedentes do Eg. TRF da 2ª

Região.6. A decisão recorrida encontra-se, pois, bem fundamentada, não merecendo qualquer reparo. As razões

expostas no presente agravo interno não são suficientes ao juízo positivo de retratação, pois não trouxeram

qualquer alegação que pudesse convencer esta Relatora em sentido contrário ao decidido. 7. Agravo interno

conhecido e desprovido.(TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, REO 200951100040495, rel.ª

Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, E-DJF2R 14/01/2013)PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. CESSAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. 1- A cessação indevida do

benefício de auxílio doença acabou por causar sérios prejuízos à saúde já debilitada da falecida, por abalo de

ordem psíquica e emocional, que foge do âmbito comum, sendo devida a indenização. 2- Assente a ocorrência de

dano moral, a quantia merece ser mantida, por ser razoável e proporcional ao dano ocasionado à segurada, cuja

dor, por encontrar-se gravemente debilitada, foi acentuada pela conduta do INSS, que suspendeu o pagamento de

verba de natureza alimentar, em momento tão impróprio, sem o restabelecer até o falecimento da segurada, que se

viu obrigada a, nos seus últimos dias de vida, demandar contra o Estado, pelo reconhecimento de um direito

manifesto primo ictu oculi. Precedente. 3- Recurso desprovido.(TRF3 - DÉCIMA TURMA, AC

00021329820064036111, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, e-DJF3 Judicial 1

05/12/2012)Infere-se, portanto, que restou configurado o dano moral com base em presunção hominis ou facti, de

modo que, em situações como a presente, se configura ipso facto, independentemente de prova específica.In casu,

cumpre admitir que o demandante experimentou um sentimento de dor e sofrimento, realmente fundado, tendo em

vista as peculiaridades do caso em comparação com o que seria possível, razoavelmente, considerar do homem

médio em situação semelhante.É de se ressaltar que o dano moral configura-se diante de uma dor superior àquela

que deve suportar o homem mediano, não se confundindo com caprichos ou aborrecimentos passageiros, mas que,

evidentemente, não é o caso dos autos. Ademais, impende registrar que a fixação do quantum relativo ao dano

moral deve levar em conta seu duplo caráter, compensatório e punitivo. Sob o primeiro aspecto, tem o condão de,

ainda que não seja possível o restabelecimento do status quo ante, permitir um certo reconforto à vítima,

enquanto, no segundo caso, serve para penalizar o causador do dano como medida para se evitar a

reincidência.Nesse diapasão, levando-se em conta as circunstâncias do caso concreto, principalmente a inegável

repercussão negativa para o autor, em decorrência da suspensão indevida de seu benefício, de natureza

alimentícia, provavelmente, sua única fonte de sobrevivência, dada sua condição de idoso, vendo-se obrigada a

recorrer à via judicial para obter o restabelecimento do benefício, com os percalços e vicissitudes inerentes, reputo

razoável e proporcional o valor de R$ 8.234,20 (oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e vinte centavos), isto é,

10 vezes o valor do benefício indevidamente cessado (fl. 19), visando a reparar o dano perpetrado e dar ensejo ao

caráter pedagógico da medida, sem, contudo, promover o enriquecimento sem causa da vítima.Embora o valor
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fixado a título de indenização seja inferior ao pleiteado na inicial, não há que se falar em sucumbência recíproca,

consoante entendimento esposado nos seguintes arestos do E. STJ:CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. MÚTUO BANCÁRIO QUITADO. INSCRIÇÃO NO SERASA. PEDIDO

EXORDIAL. REFERÊNCIA A MONTANTE MERAMENTE ESTIMATIVA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

NÃO CONFIGURADA. ARTS. 20, 3º E 21 DO CPC.I. Dada a multiplicidade de hipóteses em que cabível a

indenização por dano moral, aliada à dificuldade na mensuração do valor do ressarcimento, tem-se que a

postulação contida na exordial se faz em caráter meramente estimativo, não podendo ser tomada como pedido

certo para efeito de fixação de sucumbência recíproca, na hipótese de a ação vir a ser julgada procedente em

montante inferior ao assinalado na peça inicial.II. Proporcionalidade na condenação já respeitada, porquanto a par

de estabelecida em percentual razoável, incide sobre o real montante da indenização a ser paga.III. Caso, ademais,

em que a pretensão recursal representaria a própria anulação da indenização, porquanto a verba honorária seria em

montante até superior ao do ressarcimento obtido pela parte autora, o que representa um contra-senso.IV. Recurso

especial conhecido e desprovido.(REsp 619468-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 05.12.2005)CIVIL.

OVERBOOKING. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. RAZOABILIDADE.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO OCORRÊNCIA.1 - Conforme consolidado entendimento desta Corte, o

valor do dano moral só pode ser alterado nesta instância quando ínfimo ou exagerado, o que não ocorre na

hipótese.2 - O acolhimento a menor do montante indenizatório, pedido a título de danos morais, não enseja a

aplicação do art. 21, caput, do CPC, apta à sucumbência recíproca de honorários advocatícios, dado que o valor é

apenas estimativo, não estando o magistrado a ele vinculado. Precedentes do STJ.3 - Recurso especial conhecido e

parcialmente provido.(REsp 773486-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 17/10/2005)III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar a ré a pagar a autora o valor de R$ 8.234,20 (oito mil, duzentos e trinta e quatro

reais e vinte centavos) a título de danos morais, acrescidos de correção monetária e de juros de mora, conforme os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.juros de mora e correção Quanto à

incidência de correção monetária e juros moratórios, deve-se ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça firmou-se no sentido de que, nas indenizações por dano moral, o termo inicial para a incidência da

correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, ao passo que, os juros de mora devem ser aplicados a

partir do evento danoso, por se tratar de responsabilidade extracontratual (Súmula nº 54).Condeno a ré ao

pagamento das custas processuais e nos honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação. P. R. I.

 

0000938-91.2010.403.6121 - EVALDO ALTAIR VAZ(SP058264 - BENEDITO ADILSON BORGES E

SP280650 - WALDINEI CESAR DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO

BIONDI)

Cuida-se de ação de procedimento ordinário ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando receber diferença de correção referente ao Plano Collor I, bem como receber correção

monetária sobre os ativos financeiros não bloqueados, iguais ou inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta

conjunta, nos meses de abril e maio de 1990.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou

contestação, alegando preliminares e, no mérito, alegou a incidência da prescrição trienal, bem como a legalidade

do procedimento adotado.É o relatório do necessário.II - FUNDAMENTAÇÃOA decisão monocrática proferida,

em 26.08.10, pelo Ministro DIAS TOFFOLI, Relator dos REs 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de

repercussão geral no STF, ordenou o sobrestamento de todos os processos judiciais em tramitação no país, em

grau de recurso, que discutem o pagamento de correção monetária dos depósitos em cadernetas de poupança

afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão, até o julgamento final da controvérsia pelo STF.

Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe prazo máximo para a suspensão dos

processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma do TRF/1.ª Região já sedimentou

orientação no sentido de se entender como aplicável, por analogia, a regra do art. 21, parágrafo único, da Lei

9.868/99, que determina a perda da eficácia do sobrestamento após 180 dias, interpretação que está de

conformidade, inclusive, com o princípio constitucional da duração razoável do processo e com as exigências

atuais de prestação jurisdicional célere. Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC 519.363-CE, AC

451.207-CE (todos da Relatoria do Des. Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em 28.07.11).Destarte,

considerando que as decisões proferidas nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 591797 e 626307 foram

exaradas em agosto de 2010, tenho por exaurido o prazo de sobrestamento, segundo os ditames legais, razão pela

qual passo ao julgamento do presente feito.Como é cediço, a Medida Provisória n. 168/90 e a Lei n. 8.024/90

determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores depositados em cadernetas de poupança,

com exceção dos valores iguais ou inferiores a CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta

individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta. Após o bloqueio - período de

15 de março de 1990 a setembro de 1991 - e nos moldes do 1º do art. 5º da Lei n. 8.024/90 , tem-se a divisão da
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responsabilidade pela remuneração e correção das contas de poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos

ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o poupador mantinha o contrato, responde pelos valores

depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$

100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta.Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições

financeiras responderem pela correção dos ativos não bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco

Central a disposição, posse e fruição dos valores inferiores ou iguais a CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados

novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta, de

que eram depositárias por força de contrato de poupança, em decorrência do bloqueio previsto pela Lei n.

8.024/90.No que tange a janeiro/89, compete única e exclusivamente às instituições financeiras com as quais os

poupadores mantinham conta poupança.E não poderia ser diferente. Como se sabe, são legitimados para agir,

tanto ativa como passivamente, os titulares dos interesses em conflito, ou seja, os titulares do direito material.

Com efeito, à época em que foi implantado o Plano Verão, estavam em pleno vigor os termos do contrato bancário

de poupança firmado entre as instituições financeiras depositárias e seus poupadores. A relação de direito

material, portanto, só dizia respeito aos bancos depositários e seus clientes.Não deve constar no pólo passivo da

ação a União Federal, ainda que dela tenha advindo o ato de império que alterou o curso do contrato havido entre

o particular e as instituições financeiras. O simples fato de que toda a legislação atinente à matéria é da esfera

federal não torna a União Federal legítima para discuti-la em juízo (a União Federal não responde por atos

legislativos). Como dito, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo

material e, como já visto, em relação ao período discutido - janeiro de 1989 - toda a carga de responsabilidade

recai sobre as instituições financeiras depositárias, em virtude de contrato.Afasto, pois, a preliminar levantada,

reconhecendo a legitimidade passiva ad causam exclusiva da Caixa Econômica Federal para responder pelo

período de janeiro/89 e pelos ativos não bloqueados.Não vislumbro, no caso em tela, a impossibilidade jurídica do

pedido, uma vez que a pretensão veiculada na exordial funda-se no direito de indenização, com base na violação

contratual, encontrando respaldo em nosso ordenamento jurídico, sendo que qualquer outro questionamento, nesse

tema, extravasa os limites da preliminar e enfronha-se no mérito.Afasto a preliminar de carência de ação devido à

ausência de documentos essenciais à sua propositura, uma vez que os extratos apresentados comprovam a

titularidade da conta, a existência de saldo à época em que se pleiteia a diferença e a data-base de cada uma das

contas. Em relação ao mérito, cumpre frisar que a Caixa Econômica Federal não está amparada pelo Decreto n.º

20.910/32, para que suas dívidas estejam sujeitas à prescrição qüinqüenal, uma vez que tal regra somente abrange

ente paraestatal quando estes forem mantidos mediante tributos, a teor do que dispõe o art. 2.º do Decreto-lei n.º

4.597/42, o que não ocorre com a ré. O prazo prescricional em relação à pretensão dos juros remuneratórios

também é de vinte anos, tendo em vista que, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital

investido assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios. Portanto, não se aplica o

disposto no art. 178, 10, III, do Código Civil. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça fixou orientação no sentido

de que a prescrição é vintenária, conforme se verifica da ementa a seguir:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO

ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTE DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. RECURSO ESPECIAL DISCUTINDO APENAS A TESE DE PRESCRIÇÃO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DA CASA BANCÁRIA. 1.

A decisão do Supremo Tribunal Federal (RE 591.797/SP e 626.307/SP), que reconheceu a repercussão geral da

matéria atinente ao direito adquirido dos poupadores em ver caderneta de poupança remunerada por determinado

índice de correção monetária, não impede o prosseguimento de recurso especial circunscrito à discussão sobre

prescrição. Precedentes. 2. Julgamento monocrático, no qual se fixou o entendimento sedimentado em recurso

repetitivo no sentido de que é vintenária a prescrição das ações em que se discutem os critérios de remuneração de

cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças. Fundamento inatacado no agravo regimental,

atraindo a aplicação da Súmula n. 182/STJ ao ponto. 3. Recurso conhecido em parte e desprovido.(AGAREsp

201300542217, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJE 01/08/2013)Assim sendo, não ocorreu prescrição, uma vez que o

ajuizamento do presente feito ocorreu em março/2010.O entendimento pacífico da jurisprudência pátria, em

matéria de correção monetária de ativos financeiros, é no sentido de que a lei não pode retroagir para apanhar

situação consolidada no patrimônio de cada poupador, sob pena de ferir direito adquirido (art. 5.º, XXXVI, da

Constituição Federal), podendo somente regrar a atualização da poupança no tocante aos saldos existentes a partir

do novo período de cômputo dos acréscimos.A correção monetária dos contratos de depósitos de caderneta de

poupança rege-se pela lei vigente na data de abertura ou da renovação da caderneta de poupança.Plano Collor IAté

março de 1990, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo

existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a atualização dos saldos

dos depósitos de poupança, nos termos do artigo 11 e seu 1º da Lei nº 7.839/89. Os saldos de cadernetas de

poupança, por sua vez, eram atualizados com base no IPC, de acordo com o disposto no artigo 17, III, da Lei nº

7.730/89.O chamado Plano Collor I (Lei 8024/90) alterou substancialmente os contratos de poupança havidos

entre particulares e instituições financeiras. A referida legislação deu causa ao bloqueio, pelo Banco Central do

Brasil, dos saldos das cadernetas de poupança excedentes a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que

passaram a ser corrigidos pelo BTFN.No entanto, não disciplinou a correção monetária dos numerários
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disponíveis para saque. Assim, no mês de maio de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática ainda vigente

de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de (44,80%) -, nos termos do artigo 17, III, da Lei 7730/89.

Com a Medida Provisória n.º 189/90, publicada em 31/05/1990, e suas posteriores reedições, fixou-se o BTNF

como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos aquisitivos já

iniciados -, o que foi mantido pela Lei n.º 8.088, de 01 de novembro de 1990.Esta orientação perdurou até a

edição da Medida Provisória n.º 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei Federal n.º 8.177/91, que

extinguiu o BTFN e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa correspondente à

acumulação das TRD, no período transcorrido entre o último dia do crédito de rendimento, inclusive, e o de

crédito de rendimento, exclusive.Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação, sobre o numerário

mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, do IPC de março de 1990 (84,32%) no mês de abril; o

IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio; e o de IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o

pedido formulado pela parte autora para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar em relação ao numerário

constante nas contas n. 0330.013.00025893-3 e 00025894-1 (fls. 10/15), a diferença apurada entre a correção

monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao

mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros

contratuais de 0,5% ao mês); bem como remunerar o IPC de março de 1990 (84,32%) no mês de abril; o IPC de

abril de 1990 (44,80%), no mês de maio; e o de IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês de junho. A incidência dos

juros remuneratórios é direito do poupador, uma vez que tais acréscimos decorrem e são elementos intrínsecos da

natureza jurídica dessa espécie de contrato bancário. Se reconhecido o direito às diferenças do capital, sobre essas

também devem incidir os juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o vencimento e capitalizados mês a mês.As

diferenças daí decorrentes serão corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º

134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do

Código Civil combinado com o art. 161, 1.º, do Código Tributário Nacional, cuja base de cálculo é o total das

diferenças de atualização monetária mais juros remuneratórios. Condeno a ré ao reembolso das custas e ao

pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Após o

trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à CEF para elaboração do cálculo de liquidação, no prazo de 30

(trinta) dias, com a observância do(s) índice(s) de correção fixado(s) no julgado, devendo ser efetuado, desde

logo, o depósito judicial do valor principal e dos honorários advocatícios eventualmente arbitrados (em contas

individuais).Após o cumprimento do acima determinado, a parte autora deverá ser intimada para manifestação e,

caso haja concordância com os valores depositados, fica autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s),

devendo a parte indicar os documentos (OAB, RG e CPF) do advogado habilitado (com poderes específicos para

receber e dar quitação) a proceder ao levantamento. Com a juntada da via liquidada do alvará, em nada mais sendo

requerido, encaminhem-se os autos conclusos para extinção da execução.P. R. I.

 

0001070-51.2010.403.6121 - MARIA DO CARMO JUNQUEIRA(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Cuida-se de ação de procedimento ordinário ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando receber correção monetária sobre os ativos financeiros não bloqueados, iguais ou

inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00

(cem mil cruzados novos), no caso de conta conjunta, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e

janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor II).Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.

19.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando preliminares e, no mérito,

alegou a incidência da prescrição trienal, bem como a legalidade do procedimento adotado.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOA decisão monocrática proferida, em 26.08.10, pelo Ministro DIAS TOFFOLI, Relator dos

REs 591.797 e 626.307, submetidos ao regime de repercussão geral no STF, ordenou o sobrestamento de todos os

processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, que discutem o pagamento de correção monetária

dos depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos Planos Econômicos Collor I, Bresser e Verão, até o

julgamento final da controvérsia pelo STF. Ocorre que, embora o art. 328 do Regimento Interno do STF não fixe

prazo máximo para a suspensão dos processos que aguardam o desfecho da repercussão geral, a Primeira Turma

do TRF/1.ª Região já sedimentou orientação no sentido de se entender como aplicável, por analogia, a regra do

art. 21, parágrafo único, da Lei 9.868/99, que determina a perda da eficácia do sobrestamento após 180 dias,

interpretação que está de conformidade, inclusive, com o princípio constitucional da duração razoável do processo

e com as exigências atuais de prestação jurisdicional célere. Nesse sentido: AC 507.559-CE, AC 517.600-CE, AC

519.363-CE, AC 451.207-CE (todos da Relatoria do Des. Federal FRANCISCO CAVALCANTI, julgados em

28.07.11).Destarte, considerando que as decisões proferidas nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 591797 e

626307 foram exaradas em agosto de 2010, tenho por exaurido o prazo de sobrestamento, segundo os ditames

legais, razão pela qual passo ao julgamento do presente feito.A CEF sustenta a ilegitimidade passiva após a

segunda quinzena de março de 1990, justamente por conta do bloqueio e transferência ao BACEN.A Medida
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Provisória n. 168/90 e a Lei n. 8.024/90 determinaram a transferência para o Banco Central do Brasil dos valores

depositados em cadernetas de poupança, com exceção dos valores iguais ou inferiores a CNz$ 50.000,00

(cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no

caso de conta conjunta. Após o bloqueio - período de 15 de março de 1990 a setembro de 1991 - e nos moldes do

1º do art. 5º da Lei n. 8.024/90 , tem-se a divisão da responsabilidade pela remuneração e correção das contas de

poupança.Nesta seara, o BACEN responde pelos ativos bloqueados e a instituição financeira, com quem o

poupador mantinha o contrato, responde pelos valores depositados até o limite de CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos), no caso de conta

conjunta.Dessa forma, cabe exclusivamente às instituições financeiras responderem pela correção dos ativos não

bloqueados, pois não perderam em benefício do Banco Central a disposição, posse e fruição dos valores inferiores

ou iguais a CNz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), no caso de conta individual e NCz$ 100.000,00 (cem

mil cruzados novos), no caso de conta conjunta, de que eram depositárias por força de contrato de poupança, em

decorrência do bloqueio previsto pela Lei n. 8.024/90.Não deve constar no polo passivo da ação a União Federal,

ainda que dela tenha advindo o ato de império que alterou o curso do contrato havido entre o particular e as

instituições financeiras. O simples fato de que toda a legislação atinente à matéria é da esfera federal não torna a

União Federal legítima para discuti-la em juízo (a União Federal não responde por atos legislativos). Como dito, a

legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no campo material e, como já visto, em

relação aos períodos discutidos - junho de 1987 e janeiro de 1989 - toda a carga de responsabilidade recai sobre as

instituições financeiras depositárias, em virtude de contrato.Reconheço a legitimidade passiva ad causam

exclusiva da Caixa Econômica Federal para responder pelos ativos não bloqueados.Não observo, no caso em tela,

a impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a pretensão veiculada na exordial funda-se no direito de

indenização, com base na violação contratual, encontrando respaldo em nosso ordenamento jurídico, sendo que

qualquer outro questionamento, nesse tema, extravasa os limites da preliminar e enfronha-se no mérito.Não

vislumbro carência de ação devido à ausência de documentos essenciais à sua propositura, uma vez que os

extratos apresentados comprovam a titularidade da conta, a existência de saldo à época em que se pleiteia a

diferença e a data-base de cada uma das contas. Em relação ao mérito, cumpre frisar que a Caixa Econômica

Federal não está amparada pelo Decreto n.º 20.910/32, para que suas dívidas estejam sujeitas à prescrição

qüinqüenal, uma vez que tal regra somente abrange ente paraestatal quando estes forem mantidos mediante

tributos, a teor do que dispõe o art. 2.º do Decreto-lei n.º 4.597/42, o que não ocorre com a ré. O prazo

prescricional em relação à pretensão dos juros remuneratórios também é de vinte anos, tendo em vista que,

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital investido assim como a correção monetária,

perdendo, pois, a natureza de acessórios. Portanto, não se aplica o disposto no art. 178, 10, III, do Código Civil.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça fixou orientação no sentido de que a prescrição é vintenária, conforme se

verifica da ementa a seguir:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE

CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTE DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RECURSO ESPECIAL

DISCUTINDO APENAS A TESE DE PRESCRIÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DA CASA BANCÁRIA. 1. A decisão do Supremo Tribunal

Federal (RE 591.797/SP e 626.307/SP), que reconheceu a repercussão geral da matéria atinente ao direito

adquirido dos poupadores em ver caderneta de poupança remunerada por determinado índice de correção

monetária, não impede o prosseguimento de recurso especial circunscrito à discussão sobre prescrição.

Precedentes. 2. Julgamento monocrático, no qual se fixou o entendimento sedimentado em recurso repetitivo no

sentido de que é vintenária a prescrição das ações em que se discutem os critérios de remuneração de cadernetas

de poupança e são postuladas as respectivas diferenças. Fundamento inatacado no agravo regimental, atraindo a

aplicação da Súmula n. 182/STJ ao ponto. 3. Recurso conhecido em parte e desprovido.(AGAREsp

201300542217, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJE 01/08/2013)Assim sendo, não deve ser reconhecida a prescrição

nesta ação uma vez que o seu ajuizamento ocorreu em março/2010.O entendimento pacífico da jurisprudência

pátria, em matéria de correção monetária de ativos financeiros, é no sentido de que a lei não pode retroagir para

apanhar situação consolidada no patrimônio de cada poupador, sob pena de ferir direito adquirido (art. 5.º,

XXXVI, da Constituição Federal), podendo somente regrar a atualização da poupança no tocante aos saldos

existentes a partir do novo período de cômputo dos acréscimos.A correção monetária dos contratos de depósitos

de caderneta de poupança rege-se pela lei vigente na data de abertura ou da renovação da caderneta de

poupança.Plano Collor IAté março de 1990, o crédito da correção monetária era feito no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, de acordo com os parâmetros fixados para a

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, nos termos do artigo 11 e seu 1º da Lei nº 7.839/89. Os saldos

de cadernetas de poupança, por sua vez, eram atualizados com base no IPC, de acordo com o disposto no artigo

17, III, da Lei nº 7.730/89.O chamado Plano Collor I (Lei 8024/90) alterou substancialmente os contratos de

poupança havidos entre particulares e instituições financeiras. A referida legislação deu causa ao bloqueio, pelo

Banco Central do Brasil, dos saldos das cadernetas de poupança excedentes a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos), que passaram a ser corrigidos pelo BTFN.No entanto, não disciplinou a correção monetária dos

numerários disponíveis para saque. Assim, no mês de maio de 1990, mantinha-se, quanto a estes, a sistemática
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ainda vigente de aplicação do IPC relativo ao mês anterior - abril de (44,80%) -, nos termos do artigo 17, III, da

Lei 7730/89. Com a Medida Provisória n.º 189/90, publicada em 31/05/1990, e suas posteriores reedições, fixou-

se o BTNF como índice de correção também dos numerários disponíveis em conta - respeitados os períodos

aquisitivos já iniciados -, o que foi mantido pela Lei n.º 8.088, de 01 de novembro de 1990.Esta orientação

perdurou até a edição da Medida Provisória n.º 294/91, em 31 de janeiro de 1991, convertida na Lei Federal n.º

8.177/91, que extinguiu o BTFN e determinou a correção monetária das cadernetas de poupança pela taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o último dia do crédito de rendimento,

inclusive, e o de crédito de rendimento, exclusive.Portanto, é procedente o pedido inicial relativo à aplicação,

sobre o numerário mantido disponível nas contas de caderneta de poupança, do IPC de março de 1990 (84,32%)

no mês de abril; o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio; e o de IPC de maio de 1990 (7,87%), no mês

de junho. Plano Collor IINeste período (janeiro, fevereiro e março de 1991), não se verificou a violação alegada.A

partir de 16 de março de 1990 passa a incidir sobre os saldos das contas de poupança o BTN Fiscal e não mais o

IPC, e, em fevereiro de 1991, o índice utilizado é a Taxa Referencial Diária (TRD).Tanto as instituições

financeiras como o BACEN, ao remunerarem as contas de poupança, cumpriram rigorosamente o estabelecido

pela legislação aplicável à espécie (Leis 8.024/90 e 8.177/91), não havendo, portanto, qualquer diferença a ser

cobrada pelos depositantes dos valores de poupança, no período em questão.Os tribunais pátrios sedimentaram o

entendimento acerca da inaplicabilidade do IPC para o referido período, dada a constitucionalidade da legislação

que determinou a correção pela TRD. Os artigos 12 e 13 da Lei n. 8.177/91 dispõem que os índices de correção

monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de fevereiro

e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.Por sua vez, o art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da

TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro

de 1991.Desta forma, o IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a

transferência desses para o BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda

quinzena de março de 1990, assim como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei

8.024/90.A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do

BTNF, enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de

março/91.Portanto, no que tange ao período de janeiro, fevereiro e março de 1991, entendo que foram legais e

constitucionais os critérios de correção das cadernetas de poupança, porque as instituições financeiras e o BACEN

procederam à atualização monetária nos moldes determinados em lei. Assim, é parcialmente procedente o pedido

da parte autora. III - DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil,

julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora para condenar a Caixa Econômica Federal a

pagar, em relação ao numerário constante na conta n. 0330.013.00043147-4 (fls. 11/13), o IPC de março de 1990

(84,32%) no mês de abril; o IPC de abril de 1990 (44,80%), no mês de maio; e o de IPC de maio de 1990 (7,87%),

no mês de junho. A incidência dos juros remuneratórios é direito do poupador, uma vez que tais acréscimos

decorrem e são elementos intrínsecos da natureza jurídica dessa espécie de contrato bancário. Se reconhecido o

direito às diferenças do capital, sobre essas também devem incidir os juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o

vencimento e capitalizados mês a mês.As diferenças daí decorrentes serão corrigidas monetariamente de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução do Conselho da Justiça Federal n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Juros de mora de 1% ao mês a

partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil combinado com o art. 161, 1.º, do Código

Tributário Nacional, cuja base de cálculo é o total das diferenças de atualização monetária mais juros

remuneratórios. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus

respectivos patronos. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à CEF para

elaboração do cálculo de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, com a observância do(s) índice(s) de correção

fixado(s) no julgado, devendo ser efetuado, desde logo, o depósito judicial do valor principal e dos honorários

advocatícios eventualmente arbitrados (em contas individuais).Com o cumprimento do acima determinado, a parte

autora deverá ser intimada para manifestação e, caso haja concordância com os valores depositados, fica

autorizada a expedição do(s) respectivo(s) alvará(s), devendo a parte indicar os documentos (OAB, RG e CPF) do

advogado habilitado (com poderes específicos para receber e dar quitação) a proceder ao levantamento. Com a

juntada da via liquidada do alvará, em nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos conclusos para

extinção da execução.P. R. I.

 

0002203-31.2010.403.6121 - JOSE MARCELINO MARCONDES DOS REIS(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conquanto os embargos de declaração de fl. 124 tenham sido interpostos além do prazo (termo final da contagem

do quinquideo ocorreu em 20.08.13), reconheço o erro material ao não determinar à autarquia o dever de

reembolsar as custas processuais despendidas pelo autor, uma vez que o vencedor realizou o pagamento.Cumpre

observar que o INSS é isento do pagamento de custas (Lei nº. 9.289/96), cabendo, todavia, o dever de reembolsar

o vencedor.Diante do exposto, retifico o dispositivo da sentença para excluir o último parágrafo do fl. 121 e

incluir:Condeno o INSS a reembolsar as despesas processais realizadas pelo autor, devidamente corrigida
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monetariamente de acordo de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado

nesta 3.ª Região.P. R. I.

 

0002437-13.2010.403.6121 - PAULO EDUARDO DOS SANTOS(SP266570 - ANA BEATRIS MENDES

SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196632 - CLÁUDIA VALÉRIO DE

MORAES)

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por PAULO EDUARDO DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença previdenciário, cessado

em 04/09/2008, com a consequente conversão em aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, a concessão

do auxílio-acidente previdenciário.Alega o autor, em síntese, que sofreu dois acidentes de moto (1998 e 2002),

que ocasionaram a redução de sua perna esquerda e a consequente incapacidade para o exercício de atividades

laborativas.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 233).Regularmente citado, o réu apresentou

contestação às fls. 238/255, sustentando a improcedência do pedido formulado pelo demandante.Houve réplica

(fls. 286/288).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 310/312, tendo sido as partes devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido para conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor (fl.

317).Foi realizada audiência, tendo sido infrutífera a conciliação (fl. 329). É o relatório. DECIDO.Compulsando

os autos, observo que é caso de ser concedido ao autor o benefício de auxílio-acidente previdenciário. Senão,

vejamos.Como é cediço, o auxílio-acidente encontra previsão no artigo 86 da Lei 8.213/ 91, in verbis:Art. 86 - O

auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes

de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.Da leitura deste dispositivo, pode-se extrair que quatro são os requisitos para a concessão

do benefício em tela: (a) qualidade de segurado; (b) a superveniência de acidente de qualquer natureza; (c) a

redução parcial da capacidade para o trabalho habitual, e (d) o nexo causal entre o acidente a redução da

capacidade.In casu, são fatos incontroversos a ocorrência do acidente e que a parte autora detinha a condição de

segurado (1998 e 2002), conforme informações extraídas do sistema CNIS acostadas à fl. 316.No que tange à

carência, observo que o artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91 dispensa a exigência do cumprimento desse

requisito.Quanto à incapacidade o laudo pericial é claro ao afirmar que a parte autora está com a sua capacidade

reduzida em razão do acidente relatado e que tais lesões causam incapacidade parcial e permanente para o trabalho

(fls. 310/312).Ressalto que não é caso de conceder o benefício de auxílio-doença, pois o autor não está

incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas habituais de forma temporária. Também não é caso de

aposentadoria por invalidez, pois o autor não está totalmente incapacitado para o exercício de atividades

laborativas de forma permanente. Com relação ao termo inicial do beneficio, necessário esclarecer que, apesar da

legislação prever a concessão do auxílio-acidente desde a cessação do benefício de auxílio-doença (art. 86, 2º da

Lei n.º 8213/91), nota-se que a requerente não traz nos autos demonstração de ter pleiteado administrativamente o

referido benefício logo após a cessação do auxílio-doença, que ocorreu em 04/09/2008 (fl. 316).Sendo assim,

como a autora não demonstrou a pretensão resistida por parte do INSS à concessão do auxílio-acidente desde a

cessação do auxílio-doença, aquele torna-se devido desde a data da juntada aos autos do laudo pericial elaborado

nos autos (25/05/2012).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem PAULO EDUARDO DOS SANTOS (NIT 1.274.722.525-0) direito ao benefício de:- Auxílio-

acidente Previdenciário;- com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico (25/05/2012);- no

valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício da autora em 25.05.2012.DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o auxílio-

acidente, a partir de 25.05.2012, no valor de 50% (cinquenta por cento) do salário de benefício da autora em

25.05.2012. Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC).Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Mantenho a decisão que defiriu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau

de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 475, 2.º, do CPC.P. R. I.

 

0002818-21.2010.403.6121 - CLEUSA MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP226233 - PEDRO NELSON

FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO ajuizada por CLEUSA MARIA RODRIGUES DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o enquadramento como

especial do período compreendido entre 01/12/1989 a 18/07/2007, laborado como auxiliar de enfermagem na

Sociedade Assistencial Bandeirantes, para fins de contagem de tempo para aposentadoria.Foi deferido o pedido de

justiça gratuita (fl. 153).O PPP foi acostado às fls. 156/159.O INSS foi devidamente citado (fl. 167) e apresentou

contestação às fls. 169/170, afirmando que o período de trabalho exercido pela autora de 01/12/89 a 28/04/95

pode ser enquadrado como especial, tendo em vista que a função de auxiliar de enfermagem/ hospitalar estava

prevista nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. À fl. 176, foi juntada a informação prestada pela

Sociedade Assistencial Bandeirantes, tendo sido as partes devidamente cientificadas.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOA questão a ser dirimida refere-se à comprovação de exposição a agentes agressivos ou

nocivos à saúde e à integridade física da parte autora, para fins de reconhecimento das atividades por ele exercidas

como especial, sua conversão em tempo comum, para fins de contagem de tempo de aposentadoria. Com relação

ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao tempus regit actum, uma vez prestado

o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à

comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente uma lei nova

que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e

REsp 491.338/RS; Súmula n.º 13 TR-JEF- 3ªR; artigo 70, 1º, Decreto n.º 3.048/1999). Da análise da legislação de

regência, verifica-se que:a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n.º 3.807/1960 e suas alterações e,

posteriormente, a Lei n.º 8.213/1991, em sua redação original (artigos 57 e 58), para o enquadramento como

tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador

estejam relacionados no Anexo do Decreto n.º 53.831/1964 ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979,

sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão (exceto para ruído, cujos níveis somente

podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo pericial); b) a partir de 29 de

abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032/1995, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve

atender ao Anexo III, do Decreto n.º 53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, com a

comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por

qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido

pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; c) a partir de 05 de março de 1997, data em que

foi editado o Decreto n.º 2.172/1997, regulamentando a Medida Provisória n.º 1.523/1996, convertida na Lei n.º

9.528/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na forma estabelecida pelo

INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico ou perícia técnica; d) após 28

de maio de 1998, as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram o

entendimento de que o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posterior a

maio de 1998, tem direito à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum

(5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS e 6ª Turma, AgRg no REsp 739.107/SP). Por derradeiro, importante

ressaltar que, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), documento instituído pela Instrução Normativa

INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo

laborado em condições especiais, nos termos do que dispõe a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/2010, em

seu artigo 256, inciso I (para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de

1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a

CP ou a CTPS, bem como, para agente físico ruído, LTCAT), inciso IV (para períodos laborados a partir de 1º de

janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de

2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP) e artigo 272, 2º (Quando o PPP

contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no

art. 256). Da análise do dispositivo em comento, verifica-se que a atividade exercida antes de 31/12/2003 também

pode ser objeto de reconhecimento como especial, independentemente da apresentação de laudo técnico pericial,

quando houver a apresentação de PPP que contemple os períodos laborados anteriormente a esta data, pois o

acolhimento de entendimento diverso implicaria penalização do segurado que agiu com amparo em orientação

interna editada pela própria autarquia previdenciária. Nos termos do que dispõe o 12 do artigo 272 da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45/2010, (...) o PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com

poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente

habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, (...), podendo ser

suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o responsável pela assinatura do PPP está

autorizado a assinar o respectivo documento (...), daí porque se conclui ser manifestamente equivocada a

exigência de que o Perfil Profissiográfico Previdenciário seja assinado, obrigatoriamente, por engenheiro de

segurança do trabalho (ou profissional a ele equiparado), ainda mais porque referido documento não possui campo

específico para a aposição da assinatura deste profissional. Feitas tais considerações, em relação ao trabalho

exercido na empresa Casa de Saúde Santa Marcelina (de 01/12/89 a 18/07/2007) como auxiliar de enfermagem,

verifico que a parte autora esteve exposta a agentes biológicos (vírus, fungos e bactérias) potencialmente nocivas à
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saúde, de conformidade com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP acostado à fl. 157 e informação

prestada pela empregada à fl. 176.Deste modo, este período deve ser integralmente tratado como laborado em

condições especiais, com a sua consequente conversão em tempo comum e averbação perante a autarquia

previdenciária. No que tange ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), é pacífico o entendimento de

que esses dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade exercida, posto que

não eliminam os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduzem os seus efeitos. Nesse sentido, a Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido da autora ALESSANDRA FEITOSA LIMA para

determinar que o INSS providencie o enquadramento como especial do período compreendido entre 01/12/1989 a

18/07/2007, laborado como auxiliar de enfermagem na Sociedade Assistencial Bandeirantes, para fins de

contagem de tempo para aposentadoria.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de

10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.P. R. I.

 

0003981-36.2010.403.6121 - JOAO GALVAO MAIA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 -

ERICA SABRINA BORGES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra a União Federal objetivando a restituição de valores recolhidos a título

de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre o benefício previdenciário recebido com atraso em razão de decisão

judicial.Alega que os rendimentos auferidos caso tivessem sido pagos nos meses em que eram efetivamente

devidos não atingiriam o montante que torna obrigatória a incidência do imposto de renda.A União Federal

apresentou contestação às fls. 32/34.Houve a juntada de novos documentos às fls. 40/41 pelo autor, tendo sido a

parte ré cientificada. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos termos

do art. 330, I, do CPC.No caso em tela, o demandante pleiteia a restituição do valor referente ao imposto de renda

incidente sobre as parcelas relativas a sua aposentadoria, recebidas por força de decisão judicial.Dispõe o art. 43

do Código Tributário Nacional que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica

ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os demais acréscimos patrimoniais.Em situações de

recebimento de valores decorrentes de percepção acumulada de benefício previdenciário de aposentadoria, a renda

a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo possível ao INSS reter o imposto

de renda sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por sua mora exclusiva, sob pena de

afronta aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva.O Tribunal Regional Federal da 4ª Região tem

afastado a tributação nos moldes citados, conforme o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE

RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. (...)2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de

imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação

revisional de benefício 3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez,

lançando sobre o quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo

atraso da autarquia.4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de

aposentadoria, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da

isonomia e da capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês

pelo contribuinte, sendo descabido puni-lo com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos

de forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária. 5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. Recurso especial improvido.(STJ, REsp

200602347542, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 28/02/2007, p. 220)MANDADO DE SEGURANÇA -

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM

ATRASO, ACUMULADAMENTE - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA

- NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1- A fim de atender os princípios constitucionais da capacidade

contributiva, da equidade e da isonomia, a legislação deve ser interpretada no sentido de que somente pode haver

a retenção da fonte de rendimentos pagos em atraso quando as parcelas, consideradas isoladamente, ensejarem a

incidência do tributo, e de acordo com a alíquota aplicável se o pagamento não houvesse sido realizado de

maneira acumulada.2- No caso, o impetrante teve o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido

após quase dois anos do seu requerimento, em virtude de morosidade da administração pública, recebendo as 21

(vinte e uma) parcelas em atraso de forma acumulada. Observa-se, por outro lado, que o valor mensal do

benefício, considerado isoladamente, encontra-se abaixo do rendimento mínimo para a incidência do IRRF. 3- A

incidência da exação oneraria ainda mais o impetrante, que além de não receber o benefício na época própria

ainda teria que se submeter a uma tributação à qual não estaria sujeito se o pagamento houvesse sido efetuado
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oportunamente. 4- Precedentes jurisprudenciais: STJ, AgRg no Ag 850.989/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,

2ª Turma, julgado em 21/08/2007, DJ 12/02/2008 p. 1; REsp 758.779/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma,

julgado em 20/04/2006, DJ 22/05/2006 p. 164; TRF3, AMS 2007.61.05.008378-4, 6ª Turma, Rel. Des. Federal

Regina Costa, DJF3 10/11/2008. 5- Remessa oficial a que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, REOMS

199961000179318, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 15/06/2009, p. 209)TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. PERCEPÇÃO

ACUMULADA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.1. Nos casos de recebimento de valores decorrentes de

percepção acumulada de benefício previdenciário, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta

aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, porquanto a renda a ser tributada deve ser

aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido puni-lo com a retenção a título de IR sobre o valor

dos benefícios percebidos acumuladamente por mora da autarquia previdenciária.2. Verba honorária fixada nos

termos do art. 20, 3º, do CPC.3. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF/4.ª Região, AC nº

2003.72.09.000010-5/SC, rel. Wellington M de Almeida, DJ 22/09/2004, p. 370)De outro lado, não há como se

aferir de imediato o valor exato de cada benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a

isenção legal em todos os meses do período indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal

do benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que

concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de isenção .Dessa maneira, é devida a repetição do indébito, sob a

forma de restituição, nos termos do art. 165 do CTN.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, consoante

fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para declarar que o cálculo do o imposto de renda deverá considerar a parcela mensal do

benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne

à alíquota menor (15%) ou faixa de isenção, bem como para condenar a União Federal à restituição dos valores

recolhidos.Tendo em vista que os valores a serem restituídos têm natureza tributária, devem-se aplicar os mesmos

parâmetros previstos para a correção monetária e juros dos créditos tributários do Fisco, utilizando-se, portanto, a

SELIC, em razão do princípio da simetria/isonomia e da especificidade da Lei 9.250/1995, bem como em

decorrência do artigo 170, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Assim, os valores devidos, os quais

serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e

juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 - CJF, no que diz respeito à repetição de indébito

tributário.Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)

do valor da condenação, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.Ressalto que a

ré deverá verificar os valores a serem restituídos em comparação às informações constantes na Declaração de

Ajuste Anual da parte autora, a fim de serem compensadas eventuais diferenças pagas administrativamente,

constatação que pode ser efetuada por ocasião da apresentação dos cálculos de liquidação.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0000479-55.2011.403.6121 - SEBASTIAO SILVERIO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO E SP086824 -

EDVALDO CARNEIRO E SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO E SP292356 - WLADIMIR

PINGNATARI) X UNIAO FEDERAL

SEBASTIÃO SILVÉRIO ajuizou a presente ação de procedimento ordinário em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre as verbas recebidas nos

autos do processo trabalhista n. 00485-1996-059-15-00-33-RT, tendo em vista que foram recebidas de forma

acumulada. Requer, por fim, a restituição dos valores retidos indevidamente.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 66).A ré contestou o feito às fls. 70/72, afirmando que os valores objeto do presente feito

configuram acréscimo patrimonial e, portanto, não são isentos de imposto de renda. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.O imposto sobre

a renda e proventos de qualquer natureza incide sobre a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais provenientes de produto do capital, do trabalho, da combinação de ambos, ou ainda,

daqueles decorrentes de atividade que já cessou, de origem ilícita, de origem não identificável ou não

comprovável.A competência para a instituição do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza está

prevista no inciso III do artigo 153 da Constituição Federal e o seu fato gerador, nos incisos I e II do artigo 43 do

Código Tributário Nacional. A Lei n.º 7.713/1988 prevê a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos

recebidos de forma acumulada no mês em que é efetuado o seu pagamento, verbis:Art. 12. No caso de

rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos

rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de

advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Apesar do disposto no mencionado artigo,

entendo que ele deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 43 do Código Tributário Nacional, que define o

fato gerador do imposto de renda. No caso dos autos, os valores foram recebidos acumuladamente, devido ao

reconhecimento judicial da existência de vantagens a serem incorporadas à remuneração do contribuinte que

deixaram de ser pagas pelo seu empregador. Deste modo, se tais valores tivessem sido pagos mensalmente,
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estariam isentos da incidência do imposto de renda ou teriam sofrido retenções de menor monta. Isso porque,

considerando-se o pagamento individualizado da remuneração mês a mês, este poderia não ultrapassar o limite de

isenção do tributo ou ser corretamente enquadrado nas faixas de incidência, deixando de ser tributado na alíquota

máxima.Ademais, a Constituição Federal de 1988 (art. 150, II) prevê tratamento tributário isonômico aos

contribuintes em situação equivalente.Portanto, é de ser afastada a incidência do imposto de renda sobre o

montante recebido de forma acumulada pela parte autora, sob pena de desrespeito ao princípio da isonomia

tributária.A parte autora, por ter recebido os valores das remunerações a que fazia jus de forma acumulada, não

pode sofrer tributação diferenciada daquela dispensada aos contribuintes cujas quantias foram pagas

mensalmente.Nesse diapasão, colaciono o julgado do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO. CASO RECEBIDOS

MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO

DE IMPOSTO DE RENDA.PRECEDENTES.1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido

de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a

devolução dos valores retidos a título de imposto de renda com a incidência das cominações legais.O autor, em

27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito

ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto

de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja,

mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de

forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido,

condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que:

No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis

que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu

benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com

efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se

beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os

aposentados e pensionistas. (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal

manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da

Lei nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer

tipo de renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.2. Não

se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento

do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao

contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de

tributação.3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese

confere tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela

Fazenda estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.4.

Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.5. Recurso especial não-

provido.(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 22.05.2006, p. 164)Além disso, a

Constituição Federal de 1988 consagrou o princípio da capacidade contributiva , bem como prevê que o imposto

de renda será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade .Verifica-se,

portanto, que a Lei Maior dispõe que o imposto de renda deve ser gradual, de acordo com a capacidade

contributiva de cada pessoa, seja ela física ou jurídica.Deste modo, o artigo 12 da Lei nº 7.713/1988, ao

determinar que o imposto de renda incida sobre o montante recebido de forma acumulada no momento de seu

pagamento, não está em consonância com tais ditames.Nesse sentido, o TRF/4.ª Região já decidiu:TRIBUTÁRIO.

IRPF. CRÉDITO TRABALHISTA RECONHECIDO JUDICIALMENTE. INCIDÊNCIA SOBRE O

SOMATÓRIO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. ART. 12 DA L 7.713/1988. REVOGAÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO REGIME DE COMPETÊNCIA. RESTITUIÇÃO.1. No cálculo do imposto incidente sobre

rendimentos pagos acumuladamente devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias

a que se referem tais rendimentos.2. O art. 12 da L 7.713/1988 conflita com o 1º do art. 145 e inc. I do 2 do art.

153 da CF 1988.3. Editado quando ainda vigia o sistema tributário nacional constante da Constituição de 1969, foi

revogado pela Constituição de 1988.4. A restituição pode se dar através de precatório ou requisição de pequeno

valor, a serem expedidos em execução de sentença ou, no âmbito administrativo, mediante declaração de ajuste

retificadora.5. Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do 4 do art. 39 da L

9.250/1995.(TRF 4ª Região, Apelação/Reexame Necessário n.º 2008.72.00.008961-2/SC, Rel. Juiz MARCELO

DE NARDI, D.E. 06/05/2009)III - DISPOSITIVOAnte o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar que o

cálculo do imposto de renda deverá considerar a parcela mensal das verbas salariais, em correlação aos parâmetros

fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de

isenção, bem como para condenar a União Federal à restituição dos valores recolhidos.Tendo em vista que os

valores a serem restituídos têm natureza tributária, devem-se aplicar os mesmos parâmetros previstos para a
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correção monetária e juros dos créditos tributários do Fisco, utilizando-se, portanto, a SELIC, em razão do

princípio da simetria/isonomia e da especificidade da Lei 9.250/1995, bem como em decorrência do artigo 170,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Assim, os valores devidos, os quais serão apurados após o

trânsito em julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos

do que dispõe o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010 - CJF, no que diz respeito à repetição de indébito tributário.Condeno a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos

do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil.Ressalto que a ré deverá verificar os valores a serem

restituídos em comparação às informações constantes na Declaração de Ajuste Anual da parte autora, a fim de

serem compensadas eventuais diferenças pagas administrativamente, constatação que pode ser efetuada por

ocasião da apresentação dos cálculos de liquidação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I. 

 

0000495-09.2011.403.6121 - EURICO MONTEIRO ILKIN(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por EURICO MONTEIRO ILKIN em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa GENERAL MOTORS

DO BRASIL LTDA (de 04.12.1998 a 26.05.2010), com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria

Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente físico ruído de

modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foram indeferidos os benefícios da justiça

gratuita (fl. 44)O INSS foi devidamente citado (fl. 48), entretanto não apresentou contestação.As partes

manifestaram-se às fls. 54/55 e 57/64.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, cumpre ressaltar

que, entendendo versar a presente controvérsia sobre matéria exclusivamente de direito, no uso da faculdade que

me é concedida pelo artigo 330, I, do Código de Processo Civil, procederei ao julgamento antecipado da lide, sem

que isto signifique cerceamento de defesa. E, mais inexiste qualquer pedido de produção de prova oral ou

pericial.Passo ao exame do mérito. Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a

controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 04.12.1998 a 26.05.2010.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fl. 21 e verso, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de

laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa

da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fls. 21/22, verifico

que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 91db.Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre

a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou
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efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fls. 21/22, entendo

cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos períodos laborado pelo autor, uma vez que sob a

influência do agente físico ruído acima de 90 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao

reconhecimento da insalubridade é procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da

aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º

8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José

Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com

redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu

desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 25 anos 2 meses e 22 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo: Assim, nos termos

da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem EURICO MONTEIRO ILKIN,

NIT 10820541106, direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde 09.06.2010 (data do

requerimento administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA (de 04.12.1998 a 26.05.2010), e para determinar que o INSS

proceda à implantação do benefício de aposentadoria especial desde 09.06.2010 (data do requerimento

administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo

(09.06.2010) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação

contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o

momento do pagamento de acordo com os critérios do O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000683-02.2011.403.6121 - COSME PAULO CARVALHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em razão da Dra. Carla Cristina Fonseca Jório ter sido promovida à Juíza Titular do Juizado Especial Federal de

Taubaté/SP e com fulcro no art. 132 do CPC, passo a decidir o pedido de fls. 120/121.Alega o INSS a ocorrência

de erro material na sentença proferida às fls. 83/87, tendo em vista que o período de 19/11/2003 a 31/08/2006 foi

computado duplamente na tabela de fl. 86, isto é, foi considerado como tempo comum e especial, acarretando o

acréscimo indevido na contagem de 2 anos 9 meses e 13 dias, o qual deve ser deduzido do tempo de

contribuição.Como é cediço, prolatada a sentença, o juiz pode corrigi-la de ofício, ou a pedido das partes, quando

constatado erro material ou inexatidão, ou mesmo decidindo em sede de embargos declaratórios.Assiste razão ao

INSS. Com efeito, na tabela constante da fundamentação da sentença de mérito (fl. 86) o período compreendido

entre 19/11/2003 a 31/08/2006 foi considerado duas vezes e com isto a soma do tempo total de atividade resultou

equivocada. Assim sendo, ao aplicar a devida correção na tabela pertinente à soma do período de contribuição, o

autor atinge, na realidade, 37 anos 9 meses e 25 dias de tempo de contribuição, conforme tabela abaixo: Diante do

exposto, reconheço a existência de erro material na sentença proferida às fls. 83/87, nos termos da fundamentação

supra, devendo o INSS proceder à revisão da aposentadoria do autor de acordo com o tempo de contribuição de 37
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anos 9 meses e 25 dias. No mais, mantenho a sentença retro nos seus próprios e devidos fundamentos de fato e de

direito.P. R. I.

 

0000685-69.2011.403.6121 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA em face do

INSS, objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na empresa CONFAB INDUSTRIAL

S/A (de 24.01.1980 a 15.01.1993) e na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de 19.04.1993 a

21.09.2009), com a consequente revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a partir da data do

pedido administrativo.Em síntese, descreve a parte autora que durante os referidos períodos laborou com

exposição a agentes nocivos a saúde, de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O

INSS não apresentou contestação, tendo sido decretada a revelia. Outrossim, manifestou-se às fls. 70/80, alegando

que no período de 24.01.1980 a 15.01.1993, o laudo apresentado é extemporâneo, sem comprovação de

habilitação do profissional que o assina. Já quanto ao período de 19.04.1993 a 21.09.2009, arguiu que o EPI

utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor, trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o

referido período não deve ser considerado especial.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, antes

do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação

de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso

em comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do

Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do

Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a

exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva

conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90

dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio

de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que

diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º

9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o

uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Ademais, vale ressaltar que para a

prova da atividade especial (insalubre, penosa ou perigosa), é desnecessário que o documento (formulário ou

laudo) seja contemporâneo à prestação do serviço, pois, com o avanço tecnológico, o ambiente laboral tende a

tornar-se menos agressivo à saúde do trabalhador. Considerações genéricas a respeito das provas, feitas pelo INSS

no curso de processo administrativo, são insuficientes a infirmar os formulários e laudos fornecidos pelas ex-

empregadoras do segurado. Portanto, não é necessário que o laudo técnico apresentado seja contemporâneo à

época em que houve prestação de serviço pelo trabalhador, já que além de não comprometer a sua validade

probatória, tal exigência não está prevista em lei.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. DOCUMENTO EXTEMPORÂNEO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. REMESSA PROVIDA EM PARTE. - (...) - A

circunstância de o formulário e o laudo não serem contemporâneos à atividade avaliada não lhes retira

absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e desde que não haja

mudanças significativas no cenário laboral. Até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a
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aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da sua elaboração. - Recurso não provido e remessa provida em parte.(TRF/ 2.ª Região -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, APELRE 201250060011425, rel. Desembargador Federal MESSOD

AZULAY NETO, E-DJF2R 06/06/2013)Desse modo à luz das informações contidas no PPP de fls. 30/32 entendo

cabível o enquadramento como atividade especial em que o autor trabalhou na empresa CONFAB INDUSTRIAL

S/A no período de 24.01.1980 a 15.01.1993, exposto ao agente ruído de 90dB. No tocante as informações contidas

no PPP de fls. 33/37 entendo cabível o enquadramento como especial em que o autor trabalhou na empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA nos períodos de 19.04.1993 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 21.09.2009,

exposto ao agente ruído de 88dB, de modo habitual e permanente.Nessa linha, o pedido contido na inicial no que

toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente, consoante fundamentação supra.Passo à

análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria

especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as

quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo

período das demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade

em comento dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os

agentes nocivos considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a

aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da aposentadoria

especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro anexo ao decreto,

estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de exercício para a

aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo

modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e,

portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do

tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se tratando de

comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço.No caso em

apreço, não reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o requerente exerceu 22 anos 8

meses e 22 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial admissão saída a m d a M dREIS COMÉRCIO 11/08/1975 08/04/1978 2 7 28 - - -

COMPANHIA INDUSTRIAL 24/08/1978 09/05/1979 - 8 16 - - - SATURINA 19/06/1979 10/07/1979 - - 22 - - -

CONFAB Esp 24/01/1980 15/01/1993 - - - 12 11 22 VOLKSWAGEM Esp 19/04/1993 05/03/1997 - - - 3 10 17

VOLKSWAGEM 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - VOLKSWAGEM Esp 19/11/2003 21/09/2009 - - - 5 10 3

VOLKSWAGEM 22/09/2009 14/12/2009 - 2 23 - - - 8 25 102 20 31 42 3.732 8.172Tempo total : 10 4 12 22 8

12Conversão: 1,40 31 9 11 11.440,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 42 1 23 No entanto, possui

o autor direito à majoração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titula, a contar da DER,

com o cômputo do tempo até a data do requerimento administrativo, consoante se verifica da referida

tabela.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOSÉ

ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA, NIT 10420543055, direito:- ao reconhecimento do tempo laborado em

condições especiais o período comprendido entre 24.01.1980 a 15.01.1993, 19.04.1993 a 05.03.1997 e 19.11.2003

a 21.09.2009; - à revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o tempo

trabalhado;- desde 14/12/2009 (data do requerimento administrativo).- com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SILVA, NIT 10420543055, para reconhecer como tempo laborado em

condições especiais o período comprendido de 24.01.1980 a 15.01.1993, 19.04.1993 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a

21.09.2009, bem como para revisar o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o

tempo laborado, desde 14.12.2009 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de

Processo Civil.P. R. I.

 

0001415-80.2011.403.6121 - JOSE BENEDITO BORGES FILHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSÉ BENEDITO BORGES FILHO em face do
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INSS, objetivando o reconhecimento como especial dos períodos laborados na empresa VOLKSWAGEN DO

BRASIL LTDA (de 06/03/1997 a 16/12/2010), com a consequente concessão da Aposentadoria Especial, a partir

da data do pedido administrativo (18/01/2011).O INSS, apesar de devidamente citado, não apresentou

contestação. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art.

330, I, do CPC.Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-

se aos períodos laborados na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA, de 06/03/1997 a 16/12/2010.Resta

analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do

advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de

exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em

comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto

611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a

ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a

partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos

do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo

tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Oportuno consignar

que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à

prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de formulários e laudos

periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em data posterior à

prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais.

Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações

contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e técnico individual,

entendo cabível o enquadramento como atividade especial período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO

BRASIL LTDA (de 19/11/2003 a 16/12/2010), laborado pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico

ruído de 88 e 92,3 dB(A), consoante documento de fls. 36/37.Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca

ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos

para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57

da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha

e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o

seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e
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biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, não há como reconhecer o direito à aposentadoria especial, tendo em

vista que o autor exerceu somente 19 anos 4 meses e 9 dias de atividade especial, consoante tabela

abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dCTI

Esp 2/5/1979 5/11/1980 - - - 1 6 4 COOP 25/9/1984 26/4/1986 1 7 2 - - - VOLKSWAGEN Esp 5/6/1986 5/3/1997

- - - 10 9 1 VOLKSWAGEN 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - VOLKSWAGEN Esp 19/11/2003 16/12/2010 - - - 7

- 28 - - - - - - - - 2 - - - - - 2 - - - 7 15 35 18 15 33 3.005 6.963 Tempo total : 8 4 5 19 4 3 Conversão: 1,40 27 0 28

9.748,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 5 3 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado

na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de 19/11/2003 a 16/12/2010), resolvendo o processo nos

termos do art. 269, I, do CPC.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários

de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.

475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0001460-84.2011.403.6121 - LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA(SP144994 - MARCELO

PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP238434 - DANIEL MONTEIRO PEIXOTO E SP292215 -

FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário ajuizada pela LG ELETRONICS DE SÃO

PAULO LTDA em face da UNIÃO (Fazenda Nacional), objetivando que seja reconhecida a invalidade da pena de

perdimento aplicada e, consequentemente, seja cancelado integralmente o crédito tributário consubstanciado no

processo administrativo n.º 12638.00011/2011-43, decorrente da conversão da referida pena em multa.Alega a

ilegalidade material da aplicação da pena de perdimento no caso em tela, pois não restou configurado o dano ao

erário. Reconhece a ocorrência de equívoco na expedição das mercadorias apreendidas pela Fiscalização,

decorrente de seu acondicionamento em caixas de papelão que continham os dizeres Produzido no Brasil. No

entanto, afirmou que nas informações de cada uma das Declarações de Importação houve correta descrição da

origem das mercadorias, com a indicação de sua procedência como República da Coréia do Sul; correta descrição

detalhada das mercadorias, com a adequada classificação tarifária no código NCM 8450.12.00; e declaração e

rendimento integral dos tributos incidentes sobre as importações realizadas, informação corroborada pelas telas do

SISCOMEX. Portanto, como toda documentação pertinente às obrigações acessórias foi corretamente preenchida,

demonstrando fielmente as características da operação, e houve a correta apuração e recolhimento dos tributos

devidos, não há que se falar da ocorrência de dano ao erário.A ré foi devidamente citada e apresentou contestação

às fls. 332/336, sustentando a legalidade da atuação da Secretaria da Receita Federal do Brasil na aplicação da

penalidade aplicada, pois houve infração à legislação aduaneira. Ademais, não houve cerceamento da defesa na

esfera administrativa, mas mero reconhecimento da concomitância entre a impugnação administrativa e a ação

cautelar proposta. Por fim, alega que o argumento de que houve erro na embalagem das mercadorias não seria

crível, pois tal equívoco somente seria possível se o fabricante de máquinas e caixas de papelão fosse o mesmo.

Acostou a cópia do procedimento administrativo às fls. 337/948.As partes não produziram outras provas, apesar

de ter sido concedida oportunidade para tanto (fls. 986/994 e 996). É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso

ao julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do art. 330, I, do CPC.De acordo com a inicial, a

autora foi surpreendida realizando importação de máquinas de lavar roupas embaladas em caixas de papelão

marcadas com a inscrição Produzido no Brasil, o que determinou a lavratura, pela fiscalização aduaneira, de Auto

de Infração e Guarda Fiscal das referidas mercadorias, que, posteriormente, se converteu em pena de perdimento.

No entanto, tendo em vista que os bens apreendidos foram liberados ao contribuinte e comercializados (em razão

de antecipação de tutela concedida em Ação Cautelar - autos n.º 0003599-77.2009.403.6121), foi transformada em

multa, contra a qual agora se insurge. No caso em comento, verifico que a Requerente foi autuada e suas

mercadorias foram apreendidas (2.250 máquinas de lavar roupa), em razão do Auditor-Fiscal ter constatado que

na embalagem do produto (caixa de papelão) havia a expressão PRODUZIDO NO BRASIL (fl. 179).A origem do

produto é elemento de sua identificação. Por esta razão, a proibição expressa no artigo 45 da Lei nº 4.502/64:Art .

45. É proibido: I - importar, fabricar, possuir, - aplicar, vender ou expôr à venda, rótulos, etiquetas, cápsulas ou

invólucros que se prestem a indicar, como estrangeiro, produto nacional, ou vice-versa; II - importar produto

estrangeiro com rótulo escrito, no todo ou em parte, em língua portuguêsa, sem mencionar o país de origem; III -

empregar rótulo que indique falsamente a procedência ou a qualidade do produto; IV - adquirir, possuir, vender ou

expor à venda produto rotulado, etiquetado ou embalado nas condições dos números anteriores. (destaques não

originais).A mesma proibição foi repetida no texto do artigo 133 do RIPI - Regulamento do Imposto sobre

Produtos Industrializados -, Decreto n.º 87981/92, e mantida pelos Decretos nos 2.637/98 e 4.544/2002.Nesse

diapasão é o entendimento jurisprudencial:PERDIMENTO DE BENS. FALSA INDICAÇÃO DE

PROCEDÊNCIA DE MERCADORIA IMPORTADA. - Resta comprovada a importação de mercadoria com falsa

indicação de procedência, característica essencial do produto, autorizando a aplicação da pena de perdimento dos
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bens importados. Os cadeados quando chegados ao país, além de terem impresso em seu corpo a palavra

BRAZIL, não tinham, em suas embalagens, qualquer identificação do país onde foram fabricadas, sendo que tal

vício apenas foi sanado pelo importador a requerimento da autoridade alfandegária. Não há como negar que a

inscrição BRAZIL no corpo dos cadeados impede a identificação da sua verdadeira origem. - Segundo o artigo

198 da Lei nº 9.279/96 é possível a apreensão, pela autoridade alfandegária, de mercadoria com falsa indicação de

procedência. O artigo 514, VIII, do Regulamento Aduaneiro complementa a norma supra referida estabelecendo

que as mercadorias apreendidas, neste caso, serão submetidas à pena de perdimento, já que a procedência da

mercadoria é uma de suas características essenciais.(TRF, 4ª Região, 2ª Turma, AMS 200171100010024, Rel.

Vilson Darós, DJ 30/01/2002, p. 395)DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS DO

URUGUAI COM ETIQUETA DESCREVENDO ORIGEM ITALIANA. DÚVIDA SOBRE A PROCEDÊNCIA

DOS PRODUTOS. PROIBIÇÃO DE IMPORTAÇÃO. 1. Não merece censura o procedimento adotado pela

apelada, no sentido de impedir, com fulcro no ART-518 do Regulamento Aduaneiro, a entrada de produto

importado que contém etiqueta enganosa quanto à sua procedência, visto que nosso regramento proíbe a

importação de mercadorias nessa situação ( LEI-4502/64, ART-45 INC-3 ; DEC-87981/82 ) . ( Regulamento do

IPI ) , ART-133 INC-3 ; LEI-8708/90, ART-6 INC-4 e ART-37 ).(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AMS 9704103638,

Rel. Luiza Dias Cassales, DJ 03/02/1999, p. 590)No entanto, não há notícia de fraude ou sonegação de tributos,

constando do auto de infração nº 0810800/00406/09 que os documentos instrutivos e as declarações de importação

revelam a origem exata das mercadorias (fl. 31). Em caso similar aos dos autos, o STJ decidiu que a interpretação

sistemática da legislação que rege a matéria e a jurisprudência demonstram o entendimento de que a importação

de mercadoria com o rótulo em língua portuguesa, sem indicação do país de origem, não conduz à aplicação da

pena de perdimento a menos que fique efetivamente comprovado o cometimento de dano ao erário. .No caso em

comento, a demandante pagou todos os impostos referentes à importação, não se utilizando de nenhum artifício

fraudulento que objetivasse reduzir ou burlar os encargos tributários, de maneira que se afigura exorbitante a

aplicação da pena de perdimento (fls. 157/163). Assim, não ficou configurado o mencionado dano aos cofres

públicos.Inexistindo dano ao erário não se justifica a aplicação da pena de perdimento, bem como a sua conversão

em pena pecuniária, sendo de rigor a sua extinção.Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas as quais adoto

como razão de decidir:AGRAVO LEGAL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. DIVERGÊNCIA ENTRE A

MERCADORIA DECLARADA E A VERIFICADA NA CONFERÊNCIA FÍSICA. MERA

IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE DOLO E DE DANO AO ERÁRIO. PENA DE PERDIMENTO.

INAPLICABILIDADE.1. A conduta da impetrante, no ato de importação das mercadorias, não revela dolo nem

má-fé. Trata-se de mera irregularidade na importação, ou mesmo de simples declaração inexata, a qual se

subsumiria ao disposto no art. 108, do Decreto-Lei nº 37/66, conduta para a qual se aplicaria a pena de multa de

50% (cinquenta por cento) sobre a diferença de imposto.2. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática.3. Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,

AMS 0032479-26.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado

em 02/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012)ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA -

MERCADORIA IMPORTADA COM DECLARAÇÃO FALSA DE CONTEÚDO - TROCA DA MESMA NO

DESEMBARAÇO QUE SE COMPROVA - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - PENA DE PERDIMENTO QUE SE

AFASTAConforme as provas acostadas aos autos, houve equívoco no desembaraço não verificado dada a

passagem por canais diversos.Não pretendeu a importadora se beneficiar de tratamento tributário mais favorável,

capaz de ensejar dano ao Erário.Foram praticados todos os atos regulares da importação.Pena de perdimento que

se afasta por não se verificado as hipóteses ensejadoras da pena severa.Apelação provida.(TRF 3ª Região,

TERCEIRA TURMA, AMS 0000627-77.2008.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, julgado em 18/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013)III - DISPOSITIVODiante do exposto,

julgo procedente do pedido nos termos do art. 269, I, do CPC, reconhecendo a invalidade da pena de perdimento

aplicada e, consequentemente, determino o cancelamento integral do crédito tributário consubstanciado no

processo administrativo n.º 12638.00011/2011-43, decorrente da conversão da referida pena em multa.Condeno a

ré ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 1% (um por

cento) sobre o valor dado à causa.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0001665-16.2011.403.6121 - MARCIA DE OLIVEIRA(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conheço dos embargos de declaração de fls. 226/228 pois interpostos no prazo legal.Embarga a autora a sentença

de fls. 218/219, inquinando-a omissa porque não houve pronunciamento sobre o pedido de concessão do benefício

de auxílio doença no período de 13/01/2008 a 30/06/2008, tendo em vista que a autora encontrava-se incapacitada

no mencionado período (item III de fl. 08).Embora devidamente intimado, em vista do caráter infringente dos

embargos, o INSS não se manifestou.Decido.Com razão a embargante, uma vez que a sentença embargada restou

omissa em relação ao referido pedido. Assim, passo a analisá-lo e decidir.Observo que a perícia médica

administrativa realizada no dia 21/01/2008 foi contrária (fls. 30/32), razão pela qual houve a cessação do benefício

de auxílio-doença. Outrossim, este foi restabelecido em 28/03/2008, conforme se verifica de fls. 233/234.Assim,
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entendo que o INSS não poderia cessar o mencionado benefício em 12/01/2008, tendo em vista que a autora ainda

se encontrava incapacitada, conforme atestou o laudo médico judicial de fls. 209/211.Desse modo, restou

caracterizada a conduta ilegítima da autarquia em cessar o benefício.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006

da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem MÁRCIA DE OLIVEIRA (NIT 1.207.289.239-4) direito

ao benefício de:- auxílio doença, nos períodos de 13/01/2008 a 27/03/2008 e de 28/02/2011 a 28/07/2011; e- sua

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

pericial (29/07/2011);- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Quanto ao ônus da sucumbência e aos

parâmetros para pagamento das diferenças retifico os termos lançados, observando que as diferenças vencidas

abrangem o período de 13/01/2008 a 27/03/2008 e de 28/02/2011 até a data da sentença.Diante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos para o fim de acrescentar à sentença os

termos acima expostos.P. R. I. 

 

0001876-52.2011.403.6121 - VALDIR FERREIRA BARBOSA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação, proposta por VALDIR FERREIRA BARBOSA em face do INSS, na qual

pleiteia a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios

previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja

integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o

benefício e pagando-se os atrasados.Citado, o INSS não apresentou contestação.É o breve relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOOs efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no

conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).Partes legítimas e bem

representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo.No sistema

brasileiro a existência de ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais com idêntico objeto,

nos termos da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC .Passo ao mérito.Prejudicialmente, anoto

que deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal em relação ao pagamento dos atrasado, fixando-se como marco

interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia Federal, a qual prescreve em cinco

anos.No mérito, a matéria de fundo não comporta mais controvérsia, após o reconhecimento do direito pleiteado

pela parte autora no âmbito do C. STF, no RE 564.354, assim ementado:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

CÁRMEN LÚCIA, STF)Portanto, o pedido é procedente.Os parâmetros para cálculo constituem-se na elaboração

de cálculo evoluindo-se a RMI sem limitação ao teto, pelos índices de reajuste da Previdência Social, até os dias

de hoje, para, então, encontrar-se a atual RM reajustada, e, agora sim, se o caso, limitada ao teto atual.Quanto aos

atrasados devidos, é de se observar que na vigência das ECs 20/98 e 41/03 a RMI calculada como disposto no

parágrafo anterior, deve ser computada como renda mensal devida, obedecendo ao novo teto vigente na época.

Com isso, calcula-se a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, no prazo prescricional de 05

anos.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo

PROCEDENTE o pedido de VALDIR FERREIRA BARBOSA e condeno o INSS ao pagamento dos atrasados

relativos à aplicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios

previdenciários. Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, que devem ser consideradas desde a data que se tornaram

devidas nos termos da fundamentação até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e
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conforme orientação contida na Súmula n.º 111 do E. STJ.A autarquia previdenciária está isenta de custas e

emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96 e do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03, ressalvado o

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pelo autor.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos

pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Concedo, de ofício, a antecipação da tutela jurisdicional, para que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em

caso de descumprimento da ordem judicial.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças fundadas

em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior

competente, nos termos do 3.º do art. 475 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se por e-mail cópia desta

decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente

dispensada a expedição de ofício para esse fim.P. R. I.

 

0002404-86.2011.403.6121 - LEILSON DE CARVALHO GONCALVES(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO

E SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por LEILSON DE CARVALHO

GONÇALVES em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na

empresa FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA (de 14.12.1998 a 04.05.2009), com a consequente

concessão do benefício de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período

esteve exposto ao agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O

INSS apresentou contestação às fls. 75/81, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve

exposto o autor, trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 14.12.1998 a 04.05.2009 não deve

ser considerado especial. Ademais, o STF reconheceu a repercussão geral do tema nos autos do ARE 664335,

razão pela qual requer a suspensão do processo até ulterior julgamento do tema por aquela Corte,a fim de evitar

decisões contraditórias.Houve réplica às fls. 84/94.O INSS reiterou o teor da contestação às fls. 96/107.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, indefiro o pedido de suspensão do presente feito até

julgamento do tema pelo STF, tendo em vista que não houve determinação do referido Tribunal neste

sentido.Passo a analisar o mérito.Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a

controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 14.12.1998 a 04.05.2009.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fl. 29, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa FORD

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não

se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não

há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o

documento de fl. 29, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora

entre 91 e 92 db(A).Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo

do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do

Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a

exposição a ruído acima de 80 db(A) permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva

conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90

db(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de

1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe

ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a

intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98,

de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção
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individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fl. 29,

entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos períodos laborado pelo autor, uma vez

que sob a influência do agente físico ruído acima de 90 db(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca

ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão

da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º

8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José

Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com

redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu

desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 29 anos 6 meses e 13 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dFUNDIÇÃO JAIR

MARTINS LTDA 1/8/1979 3/10/1979 - 2 3 - - - VOLKSWAGEM 22/10/1979 30/11/1995 16 1 9 - - - AMARO

SILVA 1/4/1977 23/4/1977 - - 23 - - - TRATONIC RECUPERADORA 1/5/1977 1/12/1978 1 7 1 - - - RIVAC

2/3/1979 7/7/1979 - 4 6 - - - FORD MOTOR Esp 14/12/1998 4/5/2009 - - - 10 4 21 FORD MOTOR Esp

22/10/1979 13/12/1998 - - - 19 1 22 - - - - - - 17 14 42 29 5 43 6.582 10.633 Tempo total : 18 3 12 29 6 13

Conversão: 1,40 41 4 6 14.886,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 59 7 18 Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem LEILSON DE CARVALHO

GONÇALVES, NIT 10777695313, direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde

29.06.2009 (data do requerimento administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo

especial o período laborado na empresa FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA (de 14.12.1998 a

04.05.2009), e para determinar que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria especial desde

29.06.2009 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o

INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento

administrativo (29.06.2009) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do O cálculo de liquidação será

realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.A concessão da Aposentadoria Especial cessa a Aposentadoria por Tempo de

Contribuição.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0002490-57.2011.403.6121 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP296423 - EVELINE DA SILVA PIMENTA E

SP230935 - FÁBIO HENRIQUE DA SILVA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA em face do INSS,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     705/1211



objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa GENERAL MOTORS

DO BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 26.04.2011), com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria

Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente físico ruído de

modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O pedido de tutela antecipada foi

indeferido (fl. 48)O INSS apresentou contestação às fls. 55/61, arguindo que o período de 06.03.1997 a

18.11.2003 não deve ser considerado especial, visto que o limite para exposição a tal agente era de 90db, ou seja,

inferior ao limite legal. Quanto ao período de 19.11.2003 a 26.04.2011, aduziu que o EPI utilizado atenuou o nível

de ruído trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período não deve ser considerado especial.Houve

réplica (fls. 64/71).O pedido de prova pericial foi indeferido (fl. 72). Dessa decisão não foi interposto recurso.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a

controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a 26.04.2011.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fl. 31, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de

laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa

da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fl. 31, verifico que o

trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 88db.Nos termos da legislação

previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º

83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução

Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o

enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03,

o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do

Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a

utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fl. 31, entendo cabível

o enquadramento como atividade especial no período de 19/11/2003 a 26/04/2011 laborado pelo autor, uma vez

que sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que

toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos

requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta

no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a

lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se
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que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, NÃO reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 18 anos 10 meses e 2 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dFB

EMPREENDIMENTOS S.A Esp 11/3/1985 21/3/1988 - - - 3 - 11 GENERAL MOTORS Esp 20/10/1988

5/3/1997 - - - 8 4 16 GENERAL MOTORS 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - GENERAL MOTORS Esp

19/11/2003 26/4/2011 - - - 7 5 8 6 8 13 18 9 35 2.413 6.785 Tempo total : 6 8 13 18 10 5 Conversão: 1,40 26 4 19

9.499,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 33 1 2 Também não é caso de reconhecer o direito à

aposentadoria por tempo de contribuição integral, tendo em vista que o autor não possui 35 anos de tempo de

contribuição.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do

autor para reconhecer como tempo especial o período laborado em 19.11.2003 a 26.04.2011, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo

pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com

os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0002511-33.2011.403.6121 - LUIZ SANTOS ORTIZ(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E

SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por LUIZ SANTOS ORTIZ em face do INSS, na qual pleiteia a imediata aplicação das

Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários, em seu

benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença entre a

limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se os

atrasados.Citado, o INSS não apresentou contestação.Negado o pedido de justiça gratuita e de antecipação da

tutela.É o breve relatório.Decido.Partes legítimas e bem representadas. Presentes as condições da ação e os

pressupostos de constituição e validade do processo.No sistema brasileiro a existência de ação coletiva não induz

litispendência quanto às ações individuais com idêntico objeto, nos termos da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa

do Consumidor - CDC .O INSS poderia propor acordo na contestação, e se não o fez resta caracterizada a

resistência à pretensão, dadas as peculiaridades do caso concreto.Passo ao mérito.Prejudicialmente, anoto que

deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal em relação ao pagamento dos atrasado, fixando-se como marco

interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia Federal, a qual prescreve em cinco

anos.No mérito, a matéria de fundo não comporta mais controvérsia, após o reconhecimento do direito pleiteado

pela parte autora no âmbito do C. STF, no RE 564.354, assim ementado:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

CÁRMEN LÚCIA, STF)Portanto, o pedido é procedente.Os parâmetros para cálculo constituem-se na elaboração

de cálculo evoluindo-se a RMI sem limitação ao teto, pelos índices de reajuste da Previdência Social, até os dias
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de hoje, para, então, encontrar-se a atual RM reajustada, e, agora sim, se o caso, limitada ao teto atual.Quanto aos

atrasados devidos, é de se observar que na vigência das ECs 20/98 e 41/03 a RMI calculada como disposto no

parágrafo anterior, deve ser computada como renda mensal devida, obedecendo ao novo teto vigente na época.

Com isso, calcula-se a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, no prazo prescricional de 05

anos.Diante do exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o

pedido de LUIZ SANTOS ORTIZ e condeno o INSS ao pagamento dos atrasados relativos à aplicação das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-

Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas,

que devem ser consideradas desde a data que se tornaram devidas nos termos da fundamentação até a data desta

sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula n.º 111 do E.

STJ.A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96 e

do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pelo

autor.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Concedo, de

ofício, a antecipação da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação da prestação em

causa, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.Não

estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças fundadas em jurisprudência do plenário do Supremo

Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente, nos termos do 3.º do art. 475

do Código de Processo Civil.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse

fim.P. R. I.

 

0002650-82.2011.403.6121 - MARIA APARECIDA ALVES MAGALHAES X DANILO ARON

MAGALHAES(SP313342 - MARCIO NUNES DOS SANTOS E SP269223 - JULIO CESAR DA SILVA

NUNES E SP265071 - AMANDA CAROLINA DE OLIVEIRA LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Conheço dos embargos de declaração de fls. 116/117 porque interpostos no prazo legal.Embarga a autor DANILO

ARON MAGALHÃES a sentença de fls. 106/108, alegando contradição, uma vez que foi mencionada, na

fundamentação, a data de início do benefício como sendo a do óbito (23.01.2011), todavia constou no dispositivo

da sentença a data do óbito como sendo 23.01.2012.De fato, a sentença padece do vício apontado, pois o óbito

ocorreu em 23.01.2011 (certidão à fl. 13), devendo o primeiro parágrafo do dispositivo da sentença ser retificado

para fazer constar o seguinte:Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte à autora MARIA APARECIDA ALVES MAGALHÃES, a partir da data do pedido administrativo

(02/05/2011), e ao autor DANILO ARON MAGALHÃES, a partir da data do óbito (23/01/2011), devendo ser

pagas de uma só vez as parcelas em atraso.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos

para o fim de alterar a sentença nos termos acima expostos.P. R. I.Proceda-se às anotações necessárias.

 

0002685-42.2011.403.6121 - GILBERTO ANDERSON LOPES(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por GILBERTO ANDERSON LOPES

em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

NESTLÉ BRASIL LTDA (de 04.12.1998 a 27.10.2009), com a consequente conversão de Aposentadoria por

tempo de Contribuição para Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período

esteve exposto ao agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem

intermitente.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 55)O INSS, apesar de citado (fl. 56), não

apresentou contestação, tendo sido decretada a revelia (fl. 59).O autor juntou documentos à fl. 62. O INSS

manifestou-se às fls. 64/72, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor,

trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 04.12.1998 a 27.10.2009 não deve ser considerado

especial. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos

acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 04.12.1998 a 27.10.2009.Segundo o

Perfil Profissiográfico Previdenciário e o documento de fls. 31/32 e 62, relativo ao período supra, o demandante

autor prestou serviços à empresa NESTLÉ BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento

pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a
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apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se

falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com os mencionados

documentos, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de

91,7db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto

611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a

ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a

partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos

do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo

tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a

informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do

agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de

dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fls. 62,

entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos períodos laborado de 04.12.1998 a 27.10.2009,

uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 90 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial

no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos

para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57

da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha

e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o

seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 27 anos 7 meses e 3 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dIND METALURGICA

01/10/1976 31/12/1976 - 3 1 - - - NESTLE Esp 12/05/1982 03/12/1998 - - - 16 6 22 NESTLE Esp 04/12/1998

14/12/2009 - - - 11 - 11 0 3 1 27 6 33 91 9.933Tempo total : 0 3 1 27 7 3Conversão: 1,40 38 7 16 13.906,200000

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 10 17 Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria
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e pelas razões supra mencionadas, tem GILBERTO ANDERSON LOPES, NIT 12033482490, direito:- ao

benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde 14.12.2009 (data do requerimento administrativo),- com

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa NESTLÉ BRASIL LTDA

(de 04.12.1998 a 27.10.2009), e para determinar que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria

especial desde 14.12.2009 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada pelo

INSS.Ressalto que a concessão da Aposentadoria Especial cessa a Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de despesas

processuais, bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo (14.12.2009) até a data

desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E.

STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.

475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0002692-34.2011.403.6121 - MANOEL MESSIAS SOARES(SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por MANOEL MESSIAS SOARES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio - doença e sua posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez ou a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência.Alega o autor, em síntese, que possui os requisitos para a obtenção do benefício, pois possui

deficiência física que lhe impossibilita de exercer atividades laborativas e obter o próprio sustento.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 87).Os laudos da perícia médica e socioeconômico foram juntados

às fls. 107/109 e 148/154, respectivamente.A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido

formulado pela parte autora, tendo em vista que o autor não preenche o requisito para perceber o benefício

Auxílio-doença ou Aposentadoria por Invalidez. Além disso, não é deficiente físico, bem como não se encontra

em estado de miserabilidade, o que impede a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa

portadora de deficiência (fls. 134/138).O pedido de tutela antecipada referente ao Auxílio-doença foi indeferido à

fl. 111, e com relação ao Benefício Assistencial, também foi indeferido, conforme se verifica às fls. 155 e verso.A

parte autora formulou pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pleito de tutela antecipada às fls.

159/164, juntando novos documentos sobre o estado de saúde do autor. O pedido de reconsideração foi acolhido à

fl. 169, tendo sido deferido ao autor o Benefício Assistencial.O INSS, às fls. 174/178, reiterou as alegações

apresentadas na contestação.O MPF, em parecer formulado às fls. 187/191, oficiou pela improcedência do

pedido.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODo auxílio-doença e da aposentadoria por invalidezSão requisitos

para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença a qualidade de segurado da

Previdência Social, com o preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo nas

hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91, e a comprovação de incapacidade total para o exercício de

atividade que garanta a subsistência (art. 42, 1º e 2º, da Lei 8.213/91), devendo essa incapacitação ser total e

definitiva, para a aposentadoria por invalidez, e total e temporária, no caso do auxílio-doença. No tocante ao

requisito qualidade de segurado, verifica-se que o autor já o havia perdido à data da propositura da presente

ação.Pelo documento de fl. 30 verifica-se que a última contribuição do autor foi registrada em 03/2010 e a

presente ação foi proposta em 05/08/2011, não incidindo a prorrogação de 24 (vinte meses) prevista no 1.º do art.

15 da Lei n.º 8.213/91.Sobre a manutenção da qualidade de segurado, assim dispõe o art. 15 da Lei nº

8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:(... )II - até 12 ( doze )

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;(... ) 1.º O prazo do inciso II será

prorrogado até 24 ( vinte e quatro ) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 ( cento e vinte ) contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.Portanto, com relação ao benefício de

Auxílio-doença e Aposentadoria por invalidez, despicienda a análise dos demais requisitos, pois a perda da

qualidade de segurado importa a caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, segundo a redação do art. 104

da Lei n.º 8.213/91, conferida pela Lei n.º 9.528/97.Assim, são improcedentes os pedidos de Auxílio-doença e

Aposentadoria por Invalidez formulados pela parte autora na petição inicial.Do benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiênciaO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo
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203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de

sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.Assim, ao postular o

benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, deve a parte comprovar incapacidade para o

trabalho e para a vida independente, e renda familiar mensal inferior a do salário mínimo.No caso dos autos,

verifico que o requerente possui 52 anos de idade (nasceu em 04/05/1961) e é portador de epilepsia.A perícia

judicial realizada às fls. 107/109 confirmou a doença do autor, no entanto, ficou constatada na ocasião

(16/11/2011), a não incidência da incapacidade laborativa do demandante para exercer sua profissão (vendedor

autônomo), o que resultou no indeferimento do pedido de tutela antecipada (fls. 111).Porém, às fls. 159/168, o

autor juntou aos autos documentos comprovando as crises convulsivas frequentes que vinha sofrendo, o que o

impede de viver uma vida normal e, notadamente, exercer atividades laborativas para garantir o próprio sustento.

Assim, verifica-se que o autor enquadra-se no artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. Quando realizado laudo

socioeconômico de fls. 148/154, constatou-se que o requerente reside em casa própria, embora com problemas de

documentação, não possuindo renda alguma, sendo a subsistência da família provida por meio de ajuda da Igreja e

de familiares, visto que o autor está sem trabalhar devido a problemas de saúde. A família é composta por três

pessoas: o autor, sua esposa e sua filha de 11 anos de idade. As despesas mensais totalizam 181,55 (alimentação,

água, luz, telefone, gás de cozinha), sendo que os medicamentos são fornecidos pela rede pública. A família

raramente tem gastos com vestuários.Constatado ainda pelo laudo socioeconômico que o grupo familiar passa por

sérias dificuldades financeiras, dependendo da ajuda de terceiros para alcançar melhor qualidade de vida.Portanto,

as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de prover a própria

subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem. Ressalto que o

benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo

o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o

benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram

origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em 04.09.2012 (data em que ficou

comprovada a doença do autor - fls. 159/168).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e

pelas razões supra mencionadas, tem MANOEL MESSIAS SOARES (NIT 1.101.001.490-5) direito:- à concessão

do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 04.09.2012 (data em que ficou comprovada a doença do

autor - fls. 159/168);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE

os pedidos de Auxílio-doença e Aposentadoria por Invalidez formulados pela parte autora na petição inicial e

julgo PROCEDENTE o pedido de Benefício Assistencial, determinando que a ré conceda o referido benefício ao

autor, a partir da data em que ficou comprovada a doença do autor (04.09.2012). Eventual cálculo de liquidação

será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor causa.Sem condenação do INSS

ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de

jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0002700-11.2011.403.6121 - NEI SANTOS MOREIRA(SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

NEI SANTOS MOREIRA, qualificado na inicial, propõe a presente ação de procedimento ordinário em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que optou pelo regime do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, mas que os bancos depositários das contas de FGTS, em obediência às ordens

emanadas pelo BNH, vêm abonando os depósitos vinculados e as contas individualizadas, com juros calculados à

taxa fixa de 3% (três por cento) ao ano e não à taxa progressiva, em desacordo com o disposto na Lei n. 5.107, de

13.09.66, art. 4., na Lei n.º 5.705 de 21.090.71, art. 2., incisos I a IV, e na Lei n. 5.958/73, art. 1..Assim, sustenta a

parte autora haver sofrido prejuízos, pleiteando a aplicação retroativa dos juros progressivos, cujas diferenças

devem ser corrigidas monetariamente com incidência dos expurgos inflacionários dos Planos Collor e Verão, além

da condenação da ré ao pagamento de juros de mora e nas verbas de sucumbência.A inicial (fls. 12/20) foi

instruída com documentos, complementados às fls. 54/55.O pedido de assistência judiciária gratuita foi deferido

(fl. 22).Citada, a Caixa Econômica Federal, em sua contestação (fls. 25/40), alega, no mérito, a falta de interesse

de agir e perda do direito de ação para pleitear juros progressivos, bem como a ocorrência de prescrição trintenária

dos juros acima citados.É o relatório, isto é, a história relevante do processo, na clássica afirmação do provecto

Pontes de Miranda.II - FUNDAMENTAÇÃOTratando-se de matéria exclusivamente de direito, passo ao

julgamento antecipado da lide, com fulcro no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Antes de enfrentar a
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questão de mérito e suas diversas alegações, analiso os tópicos do processo que merecem exame mais acurado, a

fim de constatar se este se encontra escoimado de defeito que possa impedir o enfrentamento meritório.A petição

inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual, o pedido formulado é certo e determinado, ensejando ampla

defesa ao réu. Ademais, os argumentos com o fito de rechaçar a tese esposada no tocante ao interesse de agir

confundem-se com o mérito da pretensão, não sendo passíveis de verificação antes do seu enfrentamento.Há

documentos essenciais à propositura da ação, pois a juntada dos extratos das contas vinculadas não é

imprescindível quando existem outros documentos que demonstram o interesse de agir da parte autora (na

realidade legitimidade para agir - uma relação entre um determinado sujeito e o provimento pedido ao juiz).A

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figura no pólo passivo da demanda.Com o advento da Lei n. º

8.036/90, à Caixa Econômica Federal, que já exercia anteriormente a função de gestora, foi atribuída a qualidade

de agente operador do referido fundo (art. 4.º), possuindo competência para centralizar os recursos do FGTS, além

de controlar das contas vinculadas (art. 7.º).Quanto ao mérito, no que tange à prescrição, a matéria já foi

controvertida, no sentido de aplicar-se a prescrição qüinqüenal ou a vintenária; a primeira com fulcro no artigo

178, 10, do Código Civil, para uns e a segunda com fulcro no Decreto n. 20.910/32, para outros. No entanto, hoje

está pacificada pela jurisprudência de nossos Tribunais e por decisões reiteradas do STJ que a prescrição é

trintenária, conforme a ementa abaixo transcrita:CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. PRESCRIÇÃO. PRAZO

TRINTENÁRIO.I- Firmou-se a jurisprudência desta Corte, em harmonia com os precedentes do Excelso Pretório,

no sentido de que a cobrança das contribuições para o FGTS está sujeita ao prazo prescricional trintenário, não se

lhe aplicando as normas tributárias pertinentes aos prazos extintivos. Aplicação da Súmula n. 83 do STJ.II-

Recurso Especial não conhecido.(STJ, REsp. n.º 93.0036972-PR, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17.06.96,

pág. 21473)O prazo prescricional em relação aos juros legais também é de trinta anos, tendo em vista que,

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao saldo vinculado assim como a correção monetária,

perdendo, pois, a natureza de acessórios. Portanto, não se aplica o disposto no art. 178, 10, III, do Código

Civil.Quanto ao mérito em sentido estrito - pretende que a capitalização dos juros sobre os depósitos fundiários

seja feita de forma progressiva, conforme o disposto na Lei n. 5.107/66 (art. 4.) e não à taxa fixa de 3% (três por

cento) ao ano, introduzida pela Lei n. 5.705 de 21 de setembro de 1971.A taxa de juros progressiva, de 3% a 6%

ao ano, condicionada ao número de anos de permanência na mesma empresa, foi instituída pela Lei n. 5.107/66,

nos seguintes termos:Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte

progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma emprêsa; II - 4%

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma emprêsa; III - 5% (cinco por cento) do

sexto ao décimo ano e permanência na mesa emprêsa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de

permanência na mesma emprêsa, em diante.Já o art. 2. da Lei n. 5.705/71, ao introduzir a taxa fixa de juros de 3%

(três por cento), ressalvou o direito à taxa progressiva para aqueles que houvessem optado anteriormente à sua

edição.Por seu turno, o art. 1. da Lei n. 5.958/73, que possibilitou a opção retroativa é claro ao afirmar:Aos atuais

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, é

assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1. de janeiro de 1967, ou à data da admissão no emprego

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.Conforme já ressaltado por diversos

autores, na realidade, ao permitir a opção retroativa, a citada Lei n. 5.958/73 não estabeleceu qualquer restrição ao

regime de juros instituído pela Lei n. 5.107/66 do que resulta - por ser retroativa - que esta opção alcança a taxa de

juros vigente à data-meta da retroação, que era, como se viu, a progressiva, de 3 a 6% ao ano.Entender de forma

contrária seria criar uma restrição que a lei não previu.Tal matéria já se encontra sumulada pelo E. STJ (Súmula n.

154), cujo enunciado dispõe que:Os optantes do FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa

progressiva dos juros, na forma do art. 4. da Lei n. 5.107, de 1966.(Sessão extraordinária de 22.03.1996, Primeira

Seção, STJ, DJU 16.05.1996, pág. 11.787)O e. Superior Tribunal de Justiça explica, conforme ementa

abaixo:ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA POSTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI N. 5.705/7 1. INAPLICABILIDADE DA TAXA PROGRESSIVA. 1. A Lei n5.107/66

previa, em seu art. 40, a capitalização dos juros sobre as contas vinculadas ao FGTS, no percentual de 3% (três

por cento) a 6% (seis por cento), de acordo com o tempo de permanência do empregado na mesma empresa. 2. Em

21.9.1971, foi então editada a Lei n 5.705 , que, modificando a Lei 5.107/66, extinguiu a progressividade elencada

na legislação anterior, e passou a fixar a taxa de juros única no percentual de 3% (três por cento) ao ano,

mantendo-se a progressividade dos juros creditados nas contas vinculadas do FGTS apenas para os empregados

que já tivessem optado pelo FGTS até a data de sua publicação. 3. Seguiu-se a promulgação da Lei 5.958/73, que

garantiu o direito de juros progressivos aos empregados que tivessem optado pelo regime do FGTS até antes do

início da vigência da Lei 5.705/7 1 e aos não optantes o direito de fazer a opção retroativa. 4. Interpretando as

citadas alterações legislativas, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que teria direito à taxa

progressiva de juros nos saldos das contas vinculadas ao FGTS o empregado que optou pelo FGTS na vigência da

da Lei 5.107/66, ou seja, antes da edição da Lei n. 5.705/7 1, que unificou a taxa em 3% ao ano, bem como ao

empregado que ainda não havia manifestado a opção até a edição da Lei 5.705/71, pois a Lei n. 5.793/73 garantiu-

lhe o direito de optar de forma retroativa, desde que houvesse a concordância do empregador, tanto para os

empregados ainda não vinculados ao FGTS, como para os empregados que a ele já haviam aderido. Essa
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orientação foi consolidada pela edição da a Súmula 154, cujo enunciado reconhece o direito à taxa progressiva,

nestes termos: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos

juros, na forma do art. 40 da Lei 5.107, de 1966. 5. Ressalta-se que o reconhecimento do direito à taxa progressiva

de juros para aqueles que optaram de forma retroativa ficou condicionado ao cumprimento de duas exigências,

quais sejam, a aquiescência do empregador e a comprovação de que o trabalhador era empregado em 1 de janeiro

de 1967 ou, então, teria sido admitido até 22 de setembro de 1971. 6. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem

decidiu que a retroação dos efeitos se fez a datas posteriores ao início da vigência da Lei n. 5.705/71, que instituiu

a taxa remuneratória única de 3% ao ano. Assim, rever esse posicionamento para aferir se os autores foram

contratados em data anterior ao início da vigência da Lei 5.705/71 implica o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. Precedente da Segunda Turma: AGA n. 1204842/MG,

da relatoria do e. Ministro Herman Benjamin, julgado em 2/2/2010.(grifei).(Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, DJE 21.05.2010)Resumindo: tem direito à taxa progressiva de juros, de 3% a 6% ao ano,

conforme o número de anos de permanência na mesma empresa, aquele que optou pelo FGTS antes da vigência da

Lei 5.105/71, ou seja, antes de 22.09.71, ou que tenha feito opção retroativa nos termos do art. 4.º a Lei 5.958/73

(vigência a partir de 11.12.73), sendo que essa opção gerará efeito desde a data da admissão que deve ser após

01.01.67 ou se posterior a admissão deve ser até 22.09.71.Nesse sentido, passo a analisar se o autor preenche os

requisitos acima.NEI SANTOS MOREIRA possui os requisitos necessários para aplicação dos juros progressivos,

pois comprovou, à fl. 12, que optou pelo regime do FGTS em 15.10.1970 e permaneceu na mesma empresa entre

15.10.1970 a 28.07.1980 (fl. 54), portanto tem direito adquirido à taxa progressiva a contar dessa data de opção

até o término do vínculo empregatício.Ressalto que estão prescritas as diferenças de juros anteriores a trinta anos

do ajuizamento da ação. Advirto, outrossim, que eventuais valores pagos pela CEF à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados.No que tange aos juros de mora, adoto precedente jurisprudencial assim

versado: Os juros moratórios, nas ações que têm por objeto a correção monetária dos saldos das contas vinculadas

do FGTS, devem incidir a partir da citação, independentemente do levantamento ou da disponibilização do

numerário. Aplicação da Súmula 83, desta Corte .Nesse diapasão e com fulcro no artigo 219 do CPC e no artigo

406 do novo Código Civil, combinado com o artigo 161, 1.º, do Código Tributário Nacional, fixo os juros de mora

à razão 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.Com condenação em honorários advocatícios por força da

decisão do STF que declarou a inconstitucionalidade, com efeitos ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória 2.164-

41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90 (ADI 2736).III - DISPOSITIVOAnte o exposto, declaro

resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC e julgo PROCEDENTE o pedido de incidência da taxa

progressiva de juros, condenando a Caixa Econômica Federal a promover a aplicação da taxa de juros

progressivos de acordo com a fundamentação e a pagar honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por

cento) do valor do crédito da parte autora a ser apurado em fase de liquidação, nos termos do artigo 20, 3.º, do

Código de Processo Civil.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região, não sendo devidas diferenças de juros anteriores a trinta

anos do ajuizamento da ação.Juros de mora à razão 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.Ressalto que

eventuais pagamentos já efetuados pela ré deverão ser considerados no momento da liquidação da sentença,

mediante comprovação, fazendo-se o necessário desconto.P. R. I.

 

0002872-50.2011.403.6121 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP288787 - KATIA APARECIDA DA SILVA

CAMPOS E SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor,

em síntese, que está totamente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma

permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 42).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

61/63, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 65). Dessa

decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela

improcedência do pedido formulado pela parte autora (fls. 73/75).Não foram produzidas outras provas.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre

incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art.

59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

constato que o autor possui atualmente 49 anos de idade (nasceu em 24.08.1963 - fl. 15), estudou até a 5.ª série do

ensino fundamental (fl. 03) e está desempregado.Passo a analisar o requisito da incapacidade. Cumpre esclarecer

que a incapacidade geradora da aposentadoria por invalidez há de impedir o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência , sendo que o conceito de incapacidade deve ser obtido por meio da análise conjunta das condições

físicas da parte autora em comparação com suas reais possibilidades de inserção no competitivo mercado de
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trabalho. No caso dos autos, a perícia médica constatou que o autor apresenta doença isquêmia do coração,

diabetes mellitus insulino-dependente e artropia de charcot. Segundo o perito, tais doenças acarretam incapacidade

laborativa parcial e permanente, com data de início em dezembro de 2010. Assim, considerando a idade, atividade

profissional, o grau de instrução e o estado de saúde do autor, forçoso reconhecer que o autor está totalmente

incapacitado para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta subsistência, de forma definitiva.Ressalto

que o autor satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra os documentos de

fl. 64. Ademais, o início da incapacidade laborativa foi fixada pelo perito em dezembro de 2010, com

agravamento em junho de 2012 (quando teve infato do miocárdio).O termo inicial da aposentadoria por invalidez

é fixado da data da juntada do laudo médico (31/08/2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total

e permanente do segurado.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo

implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da

Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, NIT 1.202.931.500-3 direito:- a concessão da Aposentadoria por Invalidez,

com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (31/08/2012);- com renda mensal inicial a ser

calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido do autor JOSÉ APARECIDO

DOS SANTOS - NIT 1.202.931.500-3 - e condeno o INSS a conceder o benefício de Aposentadoria por invalidez,

a partir da data da juntada do laudo médico (31.08.2012), nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 31.08.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0002890-71.2011.403.6121 - OSVALDO FERREIRA DE PAIVA(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE

ALMEIDA E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E

SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por OSVALDO FERREIRA DE PAIVA em face do INSS, na qual pleiteia a imediata

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários,

em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja integralizada diferença

entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o benefício e pagando-se

os atrasados.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 54/55.É o breve relatório.Decido.Partes legítimas e

bem representadas. Presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e validade do processo.No

sistema brasileiro a existência de ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais com idêntico

objeto, nos termos da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC .O INSS poderia propor acordo

na contestação, e se não o fez resta caracterizada a resistência à pretensão, dadas as peculiaridades do caso

concreto.Rejeito, assim, a preliminar de falta de interesse de agir.Passo ao mérito.Prejudicialmente, anoto que

deve ser respeitada a prescrição qüinqüenal em relação ao pagamento dos atrasado, fixando-se como marco

interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com Autarquia Federal, a qual prescreve em cinco

anos.No mérito, a matéria de fundo não comporta mais controvérsia, após o reconhecimento do direito pleiteado

pela parte autora no âmbito do C. STF, no RE 564.354, assim ementado:EMENTA: DIREITOS

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.(RE 564354,

CÁRMEN LÚCIA, STF)Portanto, o pedido é procedente.Os parâmetros para cálculo constituem-se na elaboração

de cálculo evoluindo-se a RMI sem limitação ao teto, pelos índices de reajuste da Previdência Social, até os dias

de hoje, para, então, encontrar-se a atual RM reajustada, e, agora sim, se o caso, limitada ao teto atual.Quanto aos

atrasados devidos, é de se observar que na vigência das ECs 20/98 e 41/03 a RMI calculada como disposto no

parágrafo anterior, deve ser computada como renda mensal devida, obedecendo ao novo teto vigente na época.

Com isso, calcula-se a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, no prazo prescricional de 05

anos.Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido de

OSVALDO FERREIRA DE PAIVA e condeno o INSS ao pagamento dos atrasados relativos à aplicação das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que elevaram o teto dos benefícios previdenciários. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-

Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas,

que devem ser consideradas desde a data que se tornaram devidas nos termos da fundamentação até a data desta

sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula n.º 111 do E.

STJ.A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96 e

do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pelo

autor.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Concedo, de

ofício, a antecipação da tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação da prestação em

causa, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.Não

estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças fundadas em jurisprudência do plenário do Supremo

Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente, nos termos do 3.º do art. 475

do Código de Processo Civil.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse

fim.P. R. I.

 

0003067-35.2011.403.6121 - ABINEL ANTONIO DE PAULA(SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

E SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR E SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E SP302230A -

STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 32, foi proferido despacho, indeferindo o pedido de gratuidade da justiça, razão pela qual foi determinado

que a parte autora recolhesse as custas processuais ou trouxesse aos autos documentos a fim de comprovar o

direito a esse benefício.Embora devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 26.08.2013, a parte

autora deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003150-51.2011.403.6121 - MARCO ANTONIO FERREIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARCO ANTÔNIO FERREIRA em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa EMECAL S.A

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (de 26.10.1973 a 25.02.1974), e na empresa ENGESA - ENGENHEIROS

ESPECIALIZADOS S/A ( de 03.11.1982 a 17.04.1990), com a consequente concessão do benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve

exposto ao agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foi

deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 78).O INSS apresentou contestação às fls. 91/94, aduzindo que a funções

exercidas pela parte autora nos períodos pleiteados não se enquadram em nenhuma das categorias profissionais

previstas no anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Houve réplica (fls. 106/107).As partes não
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produziram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia

cinge-se aos períodos de 26.10.1973 a 25.02.1974 e de 03.11.1982 a 17.04.1990, laborados nas empresas

EMECAL S.A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A,

respectivamente.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe

esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial,

exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do

referido documento no caso em comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97,

conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do

Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da

IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e,

ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído

foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do

ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção

individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com

o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei

8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. De acordo com os documentos de fls.

39/40, no período de 26.10.1973 a 25.02.1974, verifico que o trabalhador exercia a função de ajudante na empresa

EMECAL S.A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e não esteve exposto a nenhum agente insalubre, razão pela

qual improcede o pedido de enquadramento como especial do mencionado. Em relação ao período laborado na

empresa ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, entre 03.11.1982 e 17.04.1990, verifico que o

trabalhor esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 91db, de acordo com o documento

de fl. 49/54, razão pela qual entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos termos da

fundamentação supra.Vale ressaltar que não é necessário que o laudo técnico apresentado seja contemporâneo à

época em que houve prestação de serviço pelo trabalhador, já que além de não comprometer a sua validade

probatória, tal exigência não está prevista em lei.Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas proferidas pelos

Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO.

DOCUMENTO EXTEMPORÂNEO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO DO INSS NÃO

PROVIDO. REMESSA PROVIDA EM PARTE. - (...) - A circunstância de o formulário e o laudo não serem

contemporâneos à atividade avaliada não lhes retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de

previsão legal para tanto e desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral. Até porque, como as

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da sua elaboração. - Recurso não

provido e remessa provida em parte.(TRF/ 2.ª Região - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, APELRE

201250060011425, rel. Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO, E-DJF2R

06/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. MOTORISTA DE

ÔNIBUS. APRESENTAÇÃO DE PPP E DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL. COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. APELAÇÃO PROVIDA. (...) 7. O simples fato

de ser extemporâneo em relação ao período laborado não desnatura a força probante do laudo pericial anexado aos

autos, tendo em vista que, nos termos dos parágrafo 3º e parágrafo 4º, do art. 58, da Lei nº. 8.213/1991, o
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empregador tem o dever legal de manter atualizados os laudos técnicos relativos às atividades exercidas em

condições especiais. Ademais, a empresa empregadora deve garantir a veracidade das declarações prestadas nos

formulários de informações e laudos periciais, sob pena de sujeição à penalidade prevista no artigo 133 da referida

lei, bem como de ser responsabilizada criminalmente, nos termos do artigo 299 do Código Penal. (...)(TRF/5ª

Região - Quarta Turma, AC 00026611920114058300, rel. Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, DJE

26/07/2013, p. 230)Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é

parcialmente procedente.Com o referido reconhecimento, a soma do tempo de serviço/contribuição do autor

atinge 34 anos, 10 meses e 22 dias, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com o percentual da

renda mensal inicial correspondente ao tempo trabalhado, que deverá ser calculada pelo INSS, conforme tabela

abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m

dirmandade 8/11/1971 6/6/1973 1 6 29 - - - emecal 26/10/1973 25/2/1974 - 3 30 - - - mecanica pesada Esp

1/8/1974 10/8/1976 - - - 2 - 10 ford 13/10/1976 10/1/1977 - 2 28 - - - MOACYR FREIRE 16/3/1977 25/5/1977 - 2

10 - - - INDUSTRIAS QUIMICAS 27/5/1977 14/10/1978 1 4 18 - - - H F INSTALAÇÕES 3/1/1979 21/2/1979 -

1 19 - - - LIEBHERR BRASIL 30/1/1980 28/4/1980 - 2 29 - - - não cadastrado Esp 21/5/1980 3/8/1981 - - - 1 2

13 DARUMA 8/3/1982 31/3/1982 - - 24 - - - ENGESA ENGENHEIROS Esp 3/11/1982 30/4/1990 - - - 7 5 28

DROGASIL 25/1/1991 14/11/1992 1 9 20 - - - GENTE BANCO DE RECURSOS 17/5/1994 19/8/1994 - 3 3 - - -

CIBI COMPANHIA Esp 15/8/1994 23/2/1996 - - - 1 6 9 M M G MANUTENÇÃO 1/10/1996 16/9/1997 - 11 16 -

- - POLOPOS ENGENHARIA 2/8/1999 29/10/1999 - 2 28 - - - GELRE TRABALHO 18/7/2000 14/1/2001 - 5 27

- - - MALTERIA DO VALE 15/1/2001 31/10/2010 9 9 17 - - - 12 59 298 11 13 60 6.388 4.410 Tempo total : 17 8

28 12 3 0 Conversão: 1,40 17 1 24 6.174,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 34 10 22 Assim, nos

termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem MARCO ANTÔNIO

FERREIRA, CPF 788.565.908-91, direito:- ao enquadramento como especial do período laborado na empresa

ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, de 03.11.1982 a 17.04.1990;- com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição;- com o percentual da renda mensal inicial

correspondente ao tempo trabalhado, que deverá ser calculada pelo INSS;- desde a data do requerimento

administrativo, qual seja, 16/11/2010.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa ENGESA

- ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, entre 03.11.1982 e 17.04.1990, devendo o INSS implantar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o percentual da renda mensal inicial correspondente

ao tempo trabalhado, que deverá ser calculada pelo INSS; desde a data do requerimento administrativo

(16/11/2010), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003616-45.2011.403.6121 - LUIZ GONZAGA DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

LUIZ GONZAGA DE PAULA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO

DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.O autor renunciou expressamente aos valores excedentes a sessenta salários

mínimos.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 24). O INSS não apresentou contestação.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do

Código de Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se

confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo

320, do Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia

previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente

lesado em seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no

princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da

Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios

previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz

litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor.

Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende

do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão

resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos
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proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações

anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a

parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à

incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na

Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de

benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A

do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir

em alguns meses do período básico de cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência

social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a 60% do número de meses decorridos

desde a competência julho de 1994 até a data do inicio do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-decontribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto

5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se observar se o segurado conta com o número de contribuições

equivalentes a pelo menos 60% do número de meses decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do

requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do salário de benefício deverá ser feito mediante a média

aritmética simples e não mediante a média dos 80% maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que

não há que se falar em ilegalidade do Decreto que regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal

não extrapolou os limites de seu poder, pois no artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo (...). Assim, depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento

estabeleça percentual superior a 80% de todo o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que

objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os

segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos

salários de contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito

meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais

rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição

para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art.

3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de

forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as

quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso

do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais

são mais benéficas do que as regras de transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que

tanto para os segurados já inscritos, quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma

forma de cálculo.Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício

da seguinte maneira:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por

invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991,

qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80%

dos maiores salários-de-contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº

3.048/99, o qual prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no

período contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos

seguintes termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria

por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar

que o Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a
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incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos quatro benefícios

por incapacidade, a saber (fls. 36/42): auxílio-doença NB n.º 514.977.279-4, com DIB em 07/10/2005 e cessação

em 10/12/2005;auxílio-doença NB n.º 515.802.835-0, com DIB em 01/03/2006 e cessação em 01/05/2006;auxílio-

doença NB n.º 517.062.528-2, com DIB em 01/06/2006 e cessação em 17/01/2008 e aposentadoria por invalidez

NB 529.190.944-9, com DIB em 18.01.2008 (em manutenção).Logo, como os benefícios auferidos pelo autor

possuem natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de

procedência do pedido inicial, a fim de que sejam revistas as rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as

quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do

art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de

auxílio-doença NB n.º 514.977.279-4, 515.802.835-0 517.062.528-2 e NB 529.190.944-9, a fim de fazer incidir

no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que

forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte

autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser

corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª

Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas

consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2.º, do
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Código de Processo Civil, uma vez que o autor renunciou expressamente aos valores excedentes a sessenta

salários-mínimos.P. R. I.

 

0003698-76.2011.403.6121 - EDSON PEREIRA BARBOSA(SP148729 - DENILDA SBRUZZI DE AGUIAR

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conheço dos embargos de declaração de fls. 76/78 porque interpostos no prazo legal.Embarga o INSS a sentença

de fls. 62/63, alegando omissão/contradição, uma vez que não foi apreciado o pedido subsidiário contido na

contestação (fl. 57), no sentido de que sejam excluídos do quantum debeatur os meses nos quais o embargado

exerceu atividade laboral.De fato, a sentença padece do vício apontado, razão pela qual passo a decidir sobre a

referida questão.O pedido formulado pelo INSS improcede. Explico. No intervalo de fevereiro de 2011 a fevereiro

de 2012, embora o segurado tenha contribuído como contribuinte individual, restou evidente, pela perícia

realizada nos autos, que o autor não detinha condições de estar trabalhando e contribuindo com recursos próprios,

decorrentes de atividade laborativa própria, para o INSS. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração,

nos termos da fundamentação supra.P. R. I.

 

0000053-09.2012.403.6121 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por FRANCISCO PEREIRA DA SILVA em face do

INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa VOLKSWAGEM

DO BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 02.03.2011), com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria

Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente físico ruído de

modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS, apesar de citado, não apresentou

contestação, tendo sido decretada a revelia. Outrossim, manifestou-se às fls. 45/53, arguindo que no período de

06.03.1997 a 18.11.2003, o nível de ruído a que esteve exposto o autor era inferior ao limite legal. Em relação ao

período de 19.11.2003 a 02.03.2011, alegou que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o

autor, trazendo-o para o nível comum, razão pela qual, não deve ser considerado especial. É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia

cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a 02.03.2011.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fl. 19, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de

laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa

da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fl. 19, verifico que o

trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 88db.Nos termos da legislação

previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º

83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução

Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o

enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03,

o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do

Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a

utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, confo2rme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é
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obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no Perfil Profissiográfico,

entendo cabível o enquadramento como atividade especial no período de 19.11.2003 a 02.03.2011, uma vez que

sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao

reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para

concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da

Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha

e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o

seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, NÃO reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 18 anos 9 meses e 28 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dCOPAM 05/12/1978

10/03/1979 - 3 6 - - - C AGRICOLA 02/05/1979 29/07/1979 - 2 28 - - - INDÚSTRIA 10/09/1979 04/03/1980 - 5

25 - - - VICTOCHEM 24/01/1983 08/10/1983 - 8 15 - - - VOLKSWAGEN Esp 22/08/1985 05/03/1997 - - - 11 6

14 VOLKSWAGEN 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - VOLKSWAGEN Esp 19/11/2003 02/03/2011 - - - 7 3 14

6 26 87 18 9 28 3.027 6.778Tempo total : 8 4 27 18 9 28Conversão: 1,40 26 4 9 9.489,200000 Tempo total de

atividade (ano, mês e dia): 34 9 6 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado em 19.11.2003 a

02.03.2011, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000054-91.2012.403.6121 - BENEDITO CUSTODIO DOS SANTOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por BENEDITO CUSTÓDIO DOS SANTOS em face do

INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa AÇOS VILARES

S/A (de 04.12.1998 a 19.04.2010), com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria Especial.Em

síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente físico ruído de modo habitual e

permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou contestação às fls. 56/62, arguindo que

o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor, trazendo-o para o nível comum, razão pela

qual o período de 04.12.1998 a 19.04.2010 não deve ser considerado especial. Ademais, o STF reconheceu a

repercussão geral do tema nos autos do ARE 664335, razão pela qual requer a suspensão do processo até ulterior

julgamento do tema por aquela Corte,a fim de evitar decisões contraditórias.Houve réplica (fls. 65/67).O INSS

reiterou os termos da contestação às fls. 68/79.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPrimeiramente, indefiro o

pedido de suspensão do presente feito até julgamento do tema pelo STF, tendo em vista que não houve

determinação do referido Tribunal neste sentido.Passo a analisar o mérito.Pelo que se infere do pedido do autor e

dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 04.12.1998 a

19.04.2010 .Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 28/30, relativo ao período supra, o

demandante autor prestou serviços à empresa AÇÕS VILLARES S/A.Resta analisar, então, se cabe ou não o

enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995
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não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o

documento de fl. 29, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora

de 94,3db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto

611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a

ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a

partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos

do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo

tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a

informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do

agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de

dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fls.

28/30, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos períodos laborado pelo autor, uma

vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 90 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que

toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para

concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da

Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha

e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o

seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 25 anos 2 meses e 29 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dCOMPANHIA

TAUBATE 25/1/1978 27/3/1978 - 2 3 - - - BARDAN ASSESSORIA 1/3/1980 23/8/1980 - 5 23 - - -

CONSTRUBASE ENGENHARIA 2/10/1980 12/11/1981 1 1 11 - - - ARAGUAIA CONSTRUTORA 19/4/1982

16/8/1982 - 3 28 - - - URBANVALE CONSTRUTORA 14/9/1982 18/1/1985 2 4 5 - - - AÇÕS VILLARES Esp
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21/1/1985 3/12/1998 - - - 13 10 13 AÇÕS VILLARES Esp 4/12/1998 19/4/2010 - - - 11 4 16 AÇÕS VILLARES

20/4/2010 9/8/2010 - 3 20 - - - 3 18 90 24 14 29 1.710 9.089 Tempo total : 4 9 0 25 2 29 Conversão: 1,40 35 4 5

12.724,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 40 1 5 Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem BENEDITO CUSTÓDIO SANTOS, NIT 10805015210,

direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde 09.08.2010 (data do requerimento

administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa

AÇOS VILARES S/A (de 04.12.1998 a 19.04.2010), e para determinar que o INSS proceda à implantação do

benefício de aposentadoria especial desde 09.08.2010 (data do requerimento administrativo), com renda mensal

inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma

só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-

Réu ao reembolso de despesas processuais e em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo

(09.08.2010) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação

contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o

momento do pagamento de acordo com os critérios do O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.A concessão da Aposentadoria

Especial cessa a Aposentadoria por Tempo de Contribuição.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos

do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000057-46.2012.403.6121 - JOSE LUIZ FERREIRA PINTO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconheço o equívoco apontado como erro material, uma vez que os embargos de declaração (fl. 67) são

intempestivos.De fato, a sentença padece do vício apontado, pois ao autor não foi concedida justiça gratuita, tendo

recolhido custas processuais (fl. 40).Com é cediço, a autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos,

nos termos do art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96 e do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pelo autor.No caso em apreço, considerando que o pleito autoral foi julgado

procedente, deve o INSS reembolsar as despesas realizadas pelo demandante.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos para o fim de retificar a decisão nos termos expostos.P. R. I.

 

0000119-86.2012.403.6121 - BENEDITO ALVES DE FREITAS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por BENEDITO ALVES DE FREITAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 22).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela

improcedência do pedido (fls. 44/47).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 32/34 e os esclarecimentos foram

acostados à fl. 51, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não

tendo sido interposto recurso (fl. 38).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC,

entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente

pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial, na qual o perito

respondeu a todos os quesitos formulados tempestivamente pelas partes. Portanto, entendo desnecessária a

produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para

o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pelo autor às fl. 35. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (hipertensão arterial

sistêmica e dermatite alérgica), mas concluiu pela capacidade laborativa do demandante.Portanto, não foi

verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de

atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a incapacidade temporária para a realização

de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido os Tribunais Regionais Federais, consoante

as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA
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PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia

quando a matéria não estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação

presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de

nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho,

não há que se falar em aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que

se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC 199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE

FIGUEIREDO BEZERRA FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador

de doença incapacitante para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu

pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o

valor atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0000546-83.2012.403.6121 - JOSE CLAUDIO VAZ(SP260623 - TIAGO RAFAEL FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSÉ CLAUDIO VAZ em face do INSS, objetivando

o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado nas empresas IRMÃOS FACCI LTDA (de

01.07.1986 a 23.04.2002 e 03.05.2004 a 11.06.2005), CONFIO IND. DE EMBALAGENS LTDA (13.06.2005 a

01.03.2008), PLASCAIXAS IND. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS (03.03.2008 a 24.01.2011) com a

consequente concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do pedido

administrativo, ou seja, 24.01.2011.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao

agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foi concedido o

benefício da justiça gratuita, tendo sido negado o pedido de tutela antecipada (fls. 47).O INSS apresentou

contestação, reconhecendo como especial os períodos compreendidos entre 01.07.1986 e 03.12.1998 e com

relação aos períodos após 04.12.1998, arguiu a ausência de comprovação dos requisitos legais indispensáveis e

que a insalubridade foi neutralizada em virtude das medidas internas da empresa, requerendo que seja decretada a

improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 125/131).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere

do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se aos períodos compreendidos

entre 04.12.1998 a 23.04.2002, 03.05.2004 a 11.06.2005, 13.06.2005 a 01.03.2008 e 03.03.2008 a

24.01.2011.Segundo as informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos, emitidos pelo próprio

INSS, bem como os laudos técnicos, relativos aos períodos supra, o autor prestou, respectivamente, serviços às

empresas IRMÃOS FACCI LTDA (dos dois primeiros períodos), CONFIO IND. DE EMBALAGENS LTDA,

PLASCAIXAS IND. DE EMBALAGENS PLÁSTICAS.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento

pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a

apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se

falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Segundo as informações do INSS

e o laudo técnico carreados com a exordial (fls. 12/13), no período entre 04.12.1998 a 23.04.2002, o trabalhador

na empresa IRMÃOS FACCI LTDA esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 91db e

ainda, na mema empresa, no período compreendido entre 03.05.2004 a 11.06.2005, esteve exposto ao agente

físico ruído com níveis de pressão sonora de 88db.De acordo com o laudo técnico juntado aos autos (fls. 14/17),

no período entre 13.06.2005 a 01.03.2008, tempo em que trabalhou na empresa CONFIO IND. DE

EMBALAGENS LTDA, o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de
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91db e no período compreendido entre 03.03.2008 a 16.03.2011, trabalhado na empresa PLASCAIXAS IND. DE

EMBALAGENS PLÁSTICAS, de acordo com o laudo técnico apresentado às fls. 18/19, houve exposição do

trabalhador ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 91db.Também, nos referidos laudos, consta a

informação de que essa exposição ao agente nocivo ocorria de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do

Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do

Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a

exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva

conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90

dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio

de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e o Colendo Superior Tribunal de

Justiça, cujas ementas ora transcrevo: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO PARA COMUM DE TEMPO EM ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO RUÍDO. USO

DE EPIS. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO IMPROVIDO.I - A

antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 do

Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no

sentido de que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse

modo, a observância do correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei

vigente em cada período de tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de

tempo de serviço como especial contemporânea à prestação do serviço.III - A partir de 06 de março de 1997, a

atividade especial sujeita ao agente nocivo ruído passou a ter enquadramento no Anexo IV do Decreto nº 2.172,

de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com os quais elevou-se para 90 (noventa)

decibéis o limite de tolerância para o tal agente nocivo, e que perdurou até a edição do Decreto 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando o limite foi reduzido para 85 (oitenta e cinco) decibéis.IV - O uso de equipamentos de

proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho,

porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto

quanto possível, sua integridade física.V- Agravo de instrumento improvido.(TRF 3.ª Região, AG n.º

2003.03.000631412/SP, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, DJ 10/08/2005, pág. 457)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97

- RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

RECURSO IMPROVIDO.1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar

como especial o tempo de serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir

da vigência do Decreto 72.771/73.2. In casu, foi constatado pelo laudo pericial que a parte autora, como operador

de motosserra, nos períodos de 18/11/1992 a 13/5/1996, de 3/2/1997 a 25/5/98, e de 1º/9/1998 a 1º/7/1999,

trabalhava em atividade insalubre em grau médio, estando exposta a níveis de ruído acima dos limites de

tolerância e sem proteção.3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente

a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto

no Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do

Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado

como agente agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o

Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo. 5. Tendo o acórdão

impugnado decidido em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplica-se, à espécie, o

enunciado sumular nº 83/STJ.6. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, REsp n.º 2005.00413790/SC,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 19/06/2006, pág. 189)Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou

não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou

a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de

14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos

períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas

minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua

integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

(EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de

origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS
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BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não

assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por diversos fatores como descuido,

ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a

que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de

trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer

proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não

desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que,

em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das

contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I,

da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser

penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo,

à luz das informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e

técnico individual, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos períodos laborado

pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 80 e 90 dB(A). Nessa linha, o pedido

contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Com o referido reconhecimento, a

soma do tempo de serviço/contribuição do autor atinge 37 anos, 04 meses e 23 dias, fazendo jus à aposentadoria

por tempo de contribuição, conforme tabela abaixo: Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria

e pelas razões supra mencionadas, tem JOSÉ CLAUDIO VAZ, NIT 0012038028437, direito:- à concessão do

benefício previdenciário Aposentadoria por Tempo de Contribuição;- desde 24/01/2011 (data do requerimento

administrativo), com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado, que deverá ser calculada pelo

INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer como especial os

períodos compreendidos de 04.12.1998 a 23.04.2002 e de 03.05.2004 a 11.06.2005, laborados na empresa

IRMÃOS FACCI LTDA, de 13.06.2005 a 01.03.2008 laborado na empresa CONFIO IND. DE EMBALAGENS

LTDA e de 03.03.2008 a 01.11.2011, laborado na empresa PLASCAIXAS IND. DE EMBALAGENS

PLÁSTICAS e, em consequencia, determinar que o INSS proceda à imediata concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado, que deverá

ser calculada pelo INSS, desde a data do requerimento administrativo (24.01.2011). Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no

momento da liquidação da sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento

administrativo (24.01.2011) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.No tocante à prescrição, devem ser

reconhecidas como prescritíveis as prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (STJ,

Emb. Div. no Resp. n.º 23.267-RJ (96.0072279-0), Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 25.06.97).Ressalto, outrossim,

que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000548-53.2012.403.6121 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES(SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE

Cuida-se de reclamatória trabalhista interposta perante a Vara de Trabalho de Ubatuba/SP, a qual foi redistribuída

para este Juízo Federal, tendo em vista o reconhecimento da incompetência material absoluta da Justiça do

Trabalho para o julgamento da demanda (fls. 147/148).A autora ERIKA FERNANDA RODRIGUES objetiva o

reconhecimento de vínculo empregatício com INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -

IBGE, durante o exercício da função de recenseadora, no período compreendido entre 16/04/2007 a

01/10/2007.Pretende que a ré proceda ao pagamento de verbas rescisórias, aviso prévio, 13.ª salário, férias

proporcionais + 1/3, saldo de salário, taxa de pagamento de produção, com a devida projeção ao aviso prévio,

proveniente da relação do contrato de trabalho temporário. Requer, ainda, a anulação do contrato de prestação de

serviços temporários, com o reconhecimento do vínculo celetista, recolhimento de FGTS + 40% de multa,

recolhimento de contribuições previdenciárias ao INSS e demais verbas. Pretende que a ré proceda ao pagamento

da multa prevista nos artigos 467 e 477 da CLT, bem como ao recolhimento fundiário calculado sobre todo o

período laborado e sobre piso salarial + pagamento de juros de mora de 1% ao dia, sobre os depósitos fundiários

devidos e atualizados, mês a mês, durante toda a relação de emprego, como pagamento de multa de 40% sobre o

valor total do FGTS. Requer que a ré seja condenada nas penas do art. 168-A do CP, se comprovada a falta de

recolhimento fundiário e previdenciário, bem como ao pagamento de indenização por danos moral e material,
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horas extras e seus reflexos, bem como a liberação das guias de seguro desemprego, sob pena de indenizá-las.A ré

contestou o feito às fls. 36/54, sustentando que cumpriu estritamente os ditames legais, ou seja, a contratação

temporária efetuou-se com fulcro na Lei 8745/93 e demais alterações, não existindo, assim, a incidência de

comprovação dos fatos alegados.Houve réplica às fls. 115/117.Houve audiência, com a oitiva de três testemunhas

(fls. 131/132).Informações extraídas do sistema CNIS foram acostadas às fls. 140/142.Os autos foram

redistribuídos para este Juízo Federal (fls. 147/148), tendo sido as partes devidamente cientificadas (fl. 153).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOA preliminar suscitada pela ré confunde-se com o mérito e com este será

analisado.No que tange ao mérito, o inc. IX do artigo 37 da CR/88 prevê que os servidores temporários

contratados por tempo determinado são recrutados para atender a necessidades de excepcional interesse público,

restando aqueles no exercício da função sem vinculação a cargo ou interesse público.Após a Lei n.º 8.745/93, não

restam dúvidas quanto à diversidade da contratação temporária e o regime estatutário, já que esta, em seu art. 11 ,

descreve quais os dispositivos da Lei n.º 8.112/90, se aplicam à contratada (autora), máxime porque, fosse a

intenção do legislador a aplicação integral do regime jurídico único aos contratados temporariamente, aludido

diploma não teria estabelecido quais os dispositivos do Estatuto se aplicam àqueles (temporários). Destarte,

inviável a conversão de contratados temporários para o regime estatutário, por ofensa expressa a Constituição

Federal.O fato é que o regime jurídico de tais servidores é especial, disciplinado por lei própria, no âmbito federal,

a Lei n.º 8.745/93, a qual prevê exceção à regra do concurso público, em seu artigo 3.. Não mais se tolera a

admissão, mas apenas a contratação.Portanto, no que tange ao regime jurídico, não se inserem os contratados

temporários entre os estatutários, tampouco entre os celetistas, a partir do determinado pelo art. 11 da Lei n.º

8745/93.Ao tratar da matéria José dos Santos Carvalho Filho destaca a contratação com dispensa de concurso

público dentre as formas excepcionais de ingresso no serviço público a título de recrutamento de servidores

temporários. Assim, preceitua que: ( ...) a dispensa se baseia em razões lógicas, sobretudo as que levam em conta

a determinabilidade do prazo de contratação, a temporariedade da carência, e a excepcional idade da situação de

interesse público (...). (in Manual de Direito Administrativo, 4.ª edição, página 421).A doutrinadora Maria Sylvia

Di Pietro (in Direito Administrativo, 16.ª edição, 2003, página 443), destaca que somente é possível a contratação

de servidor temporário para atender a necessidade transitória de excepcional interesse público, (quando) a demora

do procedimento do concurso público pode ser incompatível com as exigências imediatas da Administração

(...).Mais adiante, ressalta: ( ...) é preciso que a Lei, ao disciplinar esse tipo de contratação, estabeleça regras que

assegurem a excepcionalidade da medida, evitando que se transforme em regra geral, a exemplo do que ocorreu na

vigência da constituição anterior (...).No que se refere ao FGTS, a Lei n.º 8.745/93 regulou originalmente tais

contratos, conforme dispõe o art. 12 : o fim do contrato por decurso do prazo legal, importa em extinção do

mesmo sem direito a qualquer indenização.Como fundamentado acima, não há vínculo empregatício, repisando-se

que tais contratações não importam em admissão no serviço público, mas tão-somente o exercício de funções

temporárias, sem qualquer vínculo a cargo ou emprego público. Não sendo caracterizado o regime celetista, nem

anotação na CTPS, consequentemente, descabe o recolhimento de Fundo de Garantia pela Autarquia.Por

decorrência lógica, os contratados pela Administração Pública por prazo determinado, na situação da autora, não

fazem jus ao recebimento do FGTS.Insta ainda destacar que desde o início da contratação sempre esteve a autora

ciente de sua condição de contratada temporária, inexistindo expectativa jurídica de estabilidade ou garantias

outras que não previstas no instrumento e nos cargos exercidos. Dispõe o contrato ora discutido, verbis (fls.

23/29):CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto do contrato.O presente instrumento tem por objeto a prestação de

serviços, pelo contratado, decorrente da necessidade temporária de excepcional interesse público, para o exercício

da função de Recenseador, durante os trabalhos dos CENSOS 2007, no Município de Ubatuba do Estado de São

Paulo.Parágrafo único - O presente contrato será regido pela Lei nº 8.745, de 09/12 1993, com as alterações

introduzidas pelas Leis n.º 9849, de 26/10/99 e n.º 10.667/2003, não se subordinando ao Decreto-lei n.º 5.452, de

01/05/43 (Consolidação das Leis do Trabalho). GrifeiAdemais, dispõe a norma de regência do FGTS (Lei

8.036/90):Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7

(sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da

remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que

tratam os e e a gratificação de Natal a que se refere a , com as modificações da (...) 2º Considera-se trabalhador

toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os

eventuais, os autônomos e os servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. GrifeiNestes

termos, colaciono as seguintes ementas, as quais adoto como razão de decidir:CONTRATO DE TRABALHO.

SERVIDOR PÚBLICO. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS. FGTS. 1. A

admissão de servidor público sem prévio concurso público, após a Carta Política de 1988, torna o contrato nulo de

pleno direito (art. 37, II - CF), não gerando conseqüência de natureza indenizatória, inclusive em relação ao

FGTS. O empregado fará jus apenas ao salário, para evitar-se o enriquecimento indevido. Precedentes do TST. 2.

Provimento da apelação. (TRF/1.ª Região, AC 199901000079692, rel. OLINDO MENEZES, DJ 10/11/1999, p.

69)RECLAMATÓRIA TRABALHISTA CONTRA O IBGE. RECENSEAMENTO. DIGITADORES.

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INADMISSIBILIDADE. PETIÇÃO INICIAL

INDEFERIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. A admissão temporária por excepcional interesse público se dá
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mediante processo seletivo simplificado e não pela via do concurso ou regime estatutário. 2. A realização de um

recenseamento implica recursos imediatos e mediatos, atividade-meio e atividade-fim, não se podendo atribuir

excepcionalidade exclusivamente às tarefas correspondentes ao cadastramento de sua forma mais direta. 3.

Impossibilidade jurídica do pedido de pedido de enquadramento do contrato em órbita trabalhista, tanto quanto em

órbita estatutária. (TRF/4.ª Região, AC 9704010672, rel.ª Des.ª Fed. TÂNIA TEREZINHA CARDOSO

ESCOBAR, DJ 19/07/2000, p. 96)Diante do exposto, é improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício, durante o exercício da função de recenseadora, no período compreendido entre 16/04/2007 a

01/10/2007, bem como o pedido de pagamento de verbas rescisórias. Também improcede os pedidos de anulação

do contrato de prestação de serviços temporários, de recolhimento de FGTS e da multa prevista nos artigos 467 e

477 da CLT. Em relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias ao INSS, verifico que restou

comprovado o pagamento pela ré às fls. 139/142.Outrossim, a autora não possui legitimidade ativa para requerer

que a ré seja condenada nas penas do art. 168-A do CP, se comprovada a falta de recolhimento fundiário e

previdenciário, tendo em vista que compete ao Ministério Público Federal intentar a Ação Penal Pública

Incondicionada, com rito próprio, no Juízo Competente.Como consequência, não há que se falar em indenização

ao pagamento de danos materiais ou morais, tendo em vista que todas as verbas decorrentes do contrato pactuado

pelas partes foram devidamente pagas pela ré à autora.No que tange à licença maternidade, embora não

contemplada pela legislação que rege a matéria nem expressa no contrato de prestação de serviços da autora, é a

ela devida em razão do que determina o art. 39, 3º , combinado com o art. 7º, XVIII , da CF/88.Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. LICENÇA-MATERNIDADE. CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO.

SUCESSIVAS CONTRATAÇÕES. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 7º, XVIII DA CONSTITUIÇÃO.

ART. 10, II, b do ADCT. RECURSO DESPROVIDO. A empregada sob regime de contratação temporária tem

direito à licença-maternidade, nos termos do art. 7º, XVIII da Constituição e do art. 10, II, b do ADCT,

especialmente quando celebra sucessivos contratos temporários com o mesmo empregador. Recurso a que se nega

provimento.(RE 287905, ELLEN GRACIE, STF)Assim é devido o pagamento de indenização correspondente ao

período de estabilidade provisória e licença à gestante. Tal verba é devida, uma vez que constitui garantia

constitucional a amparar os trabalhadores, mesmo aqueles temporários em caráter excepcional. Indenização fixada

em valor equivalente: ao período de término do contrato até a data do parto (considerado como período de

estabilidade) e cento e vinte dias de trabalho, contados a partir do nascimento (17.01.2008), considerados como de

licença à gestante , todos tendo como base o montante líquido recebido no respectivo período, devidamente

atualizados a contar das mesmas datas.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o

pedido formulado pela autora, para determinar que a ré proceda ao pagamento de indenização correspondente ao

período de estabilidade provisória e licença à gestante, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do

CPC.Fixo a indenização em valor equivalente ao período de término do contrato até a data do parto (considerado

como período de estabilidade) e cento e vinte dias de trabalho, contados a partir do nascimento (17.01.2008),

considerados como de licença à gestante , todos tendo como base o montante líquido recebido no respectivo

período, devidamente atualizados a contar das mesmas datas.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma

da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0000557-15.2012.403.6121 - BENEDITA MARIA DOS SANTOS(SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES

SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por BENEDITA MARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL

SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de assistência social à pessoa portadora de deficiência.O

requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento de que não há incapacidade para a vida

independente e para o trabalho (fl. 23).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a

vinda da contestação e do laudo socioeconômico (fls. 25/26).A perícia médica e o relatório socioeconômico foram

juntados às fls. 33/36 e 38/46, respectivamente. As partes foram devidamente cientificadas.Foi acostada

informação extraída do Sistema CNIS à fl. 47, no sentido de que já houve a implantação administrativa do

benefício assistencial à demandante no dia 03/09/2012.O INSS não apresentou contestação, apesar de ter sido

devidamente citado.O MPF manifestou-se às fls. 59/62, pugnando pela concessão do benefício à autora.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal prevê a

concessão de benefício assistencial no valor de um salário-mínimo mensal ao idoso e à pessoa portadora de

deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

O legislador ordinário regulamentou o benefício por meio da Lei 8.742/93, a qual, com a redação conferida pela

Lei nº 12.470/2011, define como portador de deficiência aquele que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. De outra banda, o
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diploma legal presume como incapaz de prover a manutenção do requerente a família cuja renda per capita seja

inferior 1/4 do salário-mínimo.Segundo o laudo médico de fls. 33/35, a autora apresenta amputação parcial do

hálux e segundo dedo do pé direito, decorrente de acidente (um tanque caiu no seu pé). Concluiu o perito que a

demandante apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Outrossim, considerando sua idade,

experiência profissional e estado de saúde, verifica-se que a incapacidade é total. Assim, entendo que a autora

enquadra-se como portadora de deficiência, pois apresenta impedimento de longo prazo.No que tange à

miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a

restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a um

quarto do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio

instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade

da família do necessitado.A perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em

que vive a autora, lembrando que a renda familiar per capita inferior a um quarto do salário-mínimo deve ser

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do

portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família da autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª

Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Às fls. 37/46 esclareceu a assistente social que na mesma

residência da autora mora seu filho Antenor (desempregado), sua filha Cláudia (desempregada) e seus 4 netos

(todos menores). O imóvel que a família da autora reside é próprio, mas é bastante simples e em péssimo estado

de conservação.A renda mensal advém da renda informal auferida por seu filho no valor aproximado de R$

200,00, pelo benefício de bolsa família no valor de R$ 198,00 e a pensão alimentícia (da neta Vitória) no valor de

R$ 200,00. As despesas totalizam R$ 618,83 (alimentação, água, luz, gás de cozinha e fraldas).Portanto, as provas

coligidas aos presentes autos comprovam que a demandante não tem condições de prover a própria subsistência

ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem.Assim, entendo que a decisão

administrativa que indeferiu o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência em 25/05/2011 (fl. 23) foi

incorreta, tendo em vista que a requerente encontrava-se incapacitada desde tal data e a renda mensal familiar era

insuficiente para arcar com as despesas básicas.Note-se que foi concedido o benefício assistencial ao idoso à

autora no dia 03/09/2012 (fl. 47). No entanto, persiste a obrigação do INSS pagar à demandante os valores

vencidos referentes ao período de 25/05/2011 a 02/09/2012 (época em que era devido o benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência). Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei

n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e

pelas razões supra mencionadas, tem BENEDITA MARIA DOS SANTOS (NIT 1.685.157.627-0) direito:- aos

valores devidos à título do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência;- no período de 25/02/2011 a

02/09/2012;- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

procedente o pedido da autora, reconhecendo o seu direito ao pagamento do benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência no período de 25/02/2011 a 02/09/2012.Condeno o INSS ao pagamento das prestações

vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela

autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e

conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Por fim, tendo em vista que o valor

dos atrasados fica muito aquém do montante de 60 (sessenta) salários mínimos, aplica-se a regra contida no 2º do

art. 475 do Código de Processo Civil, afastando, por consequência, o duplo grau obrigatório.P. R. I. 

 

0000595-27.2012.403.6121 - HUDSON CARLOS DE OLIVEIRA(SP115650 - JANE DE SOUZA BASTOS) X

UNIAO FEDERAL

HUDSON CARLOS DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, propõe a presente ação de procedimento ordinário em

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o pagamento complementar da compensação pecuniária, indenização de

remuneração de férias não gozadas, diferença do adicional de compensação orgânica e diferença do adicional por

tempo de serviço. Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 36).Citado, a ré sustenta preliminarmente a

ocorrência da prescrição qüinqüenal estabelecida no art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32, pois o autor foi licenciado

das fileiras do exército em 23/11/2006, ou seja, há mais de cinco anos a contar da propositura da presente ação.

No mérito, sustenta a improcedência do pedido, pois o autor já recebeu os referidos valores
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administrativamente.As partes não produziram mais provas.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOComo é

cediço, o artigo 1.º do Decreto n.º 20.910, de 6 de janeiro de 1932 dispõe que as dívidas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual,

municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Assim, verifico que a preliminar apontada pela ré deve ser reconhecida pela ocorrência da prescrição

qüinqüenal estabelecida no art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32, pois o autor foi licenciado das fileiras do exército em

23/11/2006, ou seja, há mais de cinco anos a contar da propositura da presente ação.Nesse sentido, já decidiu o

Tribunal Regional Federa da 5.ª Região, consoante as ementas abaixo transcritas: ADMINISTRATIVO. CIVIL.

MILITAR TEMPORÁRIO. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA. LEI n.º 7.963/89. PRESCRIÇÃO.

OCORRÊNCIA.- AÇÃO PROPOSTA POR MILITAR TEMPORÁRIO QUE HAVENDO SERVIDO AO

EXÉRCITO BRASILEIRO, ENGAJADO NA CONDIÇÃO DE SOLDADO, NO PERÍODO DE 03.02.79 A

29.01.85, PLEITEIA A COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA PREVISTA NA LEI 7.963, DE 21.12.1989.-

OCORRIDO O LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A DEZ ANOS ENTRE A DATA DO EFETIVO

LICENCIAMENTO E A DATA DA PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO, IMPÕE-SE O

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DO DIREITO, DEVENDO SER APLICADA A REGRA CONTIDA

NO ART. 1.º, DO DECRETO 20.910/32.- JULGADO EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269,

IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.(TRF/5.ªREGIÃO

- AC n.º 107326/PB - DJ 23/07/1999 - p. 223 - Rel. JUIZ CASTRO MEIRA)ADMINISTRATIVO. MILITAR.

REFORMA. DECRETO n.º 20.910/32. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO.I - SE DECORRIDOS MAIS DE CINCO

ANOS ENTRE A DATA DO FATO OU O LICENCIAMENTO DO AUTOR DAS FILEIRAS DO EXÉRCITO

E A PROMOÇÃO DA AÇÃO, É DE SE RECONHECER A SUA PRESCRIÇÃO.II - APLICAÇÃO DO

ART.1.º, DO DECRETO n.º 20.910/32.III - APELAÇÃO IMPROVIDA.(TRF/5.ªREGIÃO- AC n.º 13763/PE -

DJ 18/06/1993 - p. 23855 - Rel. JUIZ NEREU SANTOS) III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art.

269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os

quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a

contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da

lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações

interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade,

esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato

ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as

formalidades legais.P. R. I.

 

0000614-33.2012.403.6121 - DALVA ANITA PEIXOTO(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS

SILVA E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por DALVA ANITA PEIXOTO em face

do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa CLÍNICA 9 DE

JULHO entre (06.03.1997 a 30.09.2001 e de 01.10.2001 a 12.05.2010), e na empresa FUNDAÇÃO

UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ entre (01.08.2001 a 20.01.2005), com a consequente concessão

do benefício de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve a parte autora que durante os referidos períodos

laborou com exposição a agentes nocivos a saúde, de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem

intermitente.FoI concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 98).O INSS apresentou contestação às fls. 101/105,

arguindo que a atividade laborativa efetuado pela parte autora era predominantemente administrativa, e não havia

contado direto e permanente com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas. Além disso, argüiu que o

EPI utilizado era eficaz na atenuação a exposição de eventuais agentes nocivos.Houve réplica (fls. 112/114).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o cômputo do tempo de serviço deverá observar a legislação

vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no 1º do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03. De tal sorte, as alterações legislativas posteriores deverão resguardar a contagem do

período pretérito, de forma a não subtrair direitos já assegurados ao trabalhador. Ressalte-se, ainda, que para os

períodos anteriores à edição da Lei nº 9.032/95 (publicada em 29.04.95), não há necessidade de comprovação de

exposição efetiva aos agentes nocivos, pois as exigências introduzidas pela nova lei não se aplicam

retroativamente. A Instrução Normativa nº 84/INSS, publicada em 22.01.2003, determina no art. 146 que os

períodos trabalhados até 28.04.1995 dispensam tal comprovação. Ressalto que a exigência de exposição

permanente, não ocasional nem intermitente, veio também com a Lei nº 9.032/95. É considerada insalubre, para

fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida em estabelecimentos de saúde em contato com

pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, conforme o

item 1.3.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, bem como item 3.0.1 do Anexo ao Decreto 2.172/97.Busca a autora

o reconhecimento de trabalho desenvolvido sob condições especiais, durante o período laborado na empresa
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CLÍNICA 9 DE JULHO no período de 06.03.1997 a 30.09.2001 na função de auxiliar de enfermagem, e de

01.10.2001 a 12.05.2010 na função de técnica em radiologia (exercído em período parcialmente

concomitante).Requer ainda, o enquadramento com especial do período laborado na empresa FUNDAÇÃO

UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ no período de 01.08.2001 a 20.01.2005, na função de técnica em

radiologia, respectivamente, a fim de obter a concessão do benefício de aposentadoria especial.Ressalte-se, que o

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 28 demonstrou que a autora trabalhou como Técnica em radiologia no

referido período e que esteve submetida aos seguintes fatores de risco: bactérias, vírus e radiação ionizante.

Observo, ainda, que a atividade da autora era a seguinte: realizava exames de mamografia em pacientes externos e

internos, de modo habitual e permanente.Quanto ao Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 29/31, este

demonstra que a autora trabalhou como Auxiliar de Enfermagem e Técnica em radiologia no referido período e

que esteve submetida aos mesmos fatores de risco. Observo, ainda, que a atividade da autora era a seguinte,

quando Auxiliar de enfermagem: atuava em cirugia, terapia, puericultura, psiquiatria, obstetricia, saúde

ocupacional e outras áreas; desempenhava tarefas de instrução cirúrgica, posicionando de forma adequada o

paciente e o instrumental; dava continuidade a plantões, quando na função de Técnica em radiologia suas

atividades eram, operava aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como

recurso auxiliar ao diognóstico e terapia, e realizava exames e radioterapiaNessa linha, o pedido contido na inicial

no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente, pois foi devidamente comprovada a efetiva

exposição ao agente agressivo biológico, por meio do documento exigido.Passo à análise do preenchimento dos

requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta

no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a

lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, não reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 24 anos 2 meses e 1 dia de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dIRMANDADE DE

MISERICORDIA Esp 18/09/1985 18/09/1995 - - - 10 - 1 CLINICA 9 DE JULHO Esp 21/02/1996 05/03/1997 - -

- 1 - 15 CLINICA 9 DE JULHO Esp 06/03/1997 30/09/2001 - - - 4 6 25 FUNDACAO UNIVERSITARIA Esp

01/10/2001 20/01/2005 - - - 3 3 20 CLINICA 9 DE JULHO Esp 21/01/2005 12/05/2010 - - - 5 3 22 0 0 0 23 12 83

0 8.723Tempo total : 0 0 0 24 2 23Conversão: 1,20 29 0 28 10.467,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e

dia): 29 0 28 III - DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

reconhecer como especial o período laborado na empresa CLÍNICA 9 DE JULHO (de 06.03.1997 a 30.09.2001 e

de 21.01.2005 a 12.05.2010), e na empresa FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ (de

01.08.2001 a 20.01.2005), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. O cálculo de liquidação será realizado de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, e adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença. Sentença sujeita

ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil. P. R. I.

 

0000781-50.2012.403.6121 - YASMIN BEATRIZ BENTO DE MOURA - INCAPAZ X SABRINA DE CASSIA

BENTO(SP064468 - ADEMAR AMORIM DA SILVA JUNIOR E SP187419E - HELIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

YASMIN BEATRIZ BENTO DE MOURA - INCAPAZ, nos autos devidamente representada por sua genitora

SABRINA DE CASSIA BENTO, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do INSS, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a concessão de auxílio-reclusão.Alega a autora, em síntese, que o benefício foi indeferido

administrativamente porque o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na
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legislação.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 20).A ré foi devidamente citada (fl. 39), mas não

apresentou contestação.O MPF opinou pelo deferimento do presente pleito (fls. 42/45).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo o benefício da justiça gratuita.Como é cediço, o auxílio-reclusão é devido aos

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, não estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça atividade remunerada no

cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 116, 5º e 6º,

do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).No caso dos autos, verifico a presença de

elementos que demonstram o recolhimento à prisão do segurado Jhonatan Ribeiro de Moura, desde 24.01.2011,

atualmente no C.P.P. Dr. Edgard Magalhães Noronha de Tremembé/SP, nos termos do atestado de permanência

carcerária, à fl. 08 e 29.Demonstrada a dependência da autora, na qualidade de filha menor, nascida em

05/01/2008, nos termos do documento de fl. 07.A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pela cópia

da CTPS, à fl. 12 e documentos do CNIS, à fl. 19, indicando que desenvolveu atividades laborativas no mês de

novembro de 2010, junto à empresa Comercial Zaragoza Importação e Exportação Limitada.Quanto ao limite dos

rendimentos, verifico que em seu último emprego possuía remuneração no valor de R$ 838,87, inferior, portanto,

ao teto legal fixado, correspondente a R$ 862,11, de acordo com a Portaria vigente naquele momento.Dessa

forma, não vislumbro impedimento para a concessão do benefício à dependente, uma vez que não se considera

ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998.Assim, dispensada a carência

nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico a presença dos elementos a ensejar o deferimento do

pedido da autora.Quanto ao termo inicial do benefício, prevê o art. 116, 4º, do Decreto 3.048/99 que, se requerido

até 30 dias após o recolhimento do segurado à prisão, o termo inicial será a data do encarceramento. Se for

requerido após o prazo mencionado, será da data do requerimento. Assim, a data do início do benefício é

24.01.2011, pois foi requerido em 12.02.2011 (fl. 13).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem YASMIN BEATRIZ BENTO DE MOURA, CPF

451.383.238-20, direito:- ao beneficio de auxílio-reclusão;- com termo inicial do beneficio na data do

encarceramento (24.01.2011);- com Renda Mensal Inicial a ser cálculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de auxílio-reclusão da autora

YASMIN BEATRIZ BENTO DE MOURA, CPF 451.383.238-20, devidamente representada por sua genitora

SABRINA DE CASSIA BENTO, desde a data do encarceramento (24.01.2011), com renda mensal inicial a ser

calculada pelo INSS. O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as devidas desde 24.01.2011

até a data em que o benefício foi implementado em razão da decisão que concedeu a tutela antecipada, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.A autarquia

previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96 e do art. 6.º da Lei

n.º 11.608/03, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela autora.Mantenho a decisão

que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista que o valor dos

atrasados não supera 60 salários mínimos.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do

INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para

esse fim.P. R. I.

 

0000942-60.2012.403.6121 - AILTON DONIZETTI DA SILVA(SP286443 - ANA PAULA TERNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por AILTON DONIZETTI DA SILVA em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa VOLKSWAGEM DO

BRASIL LTDA (de 26.09.1985 a 17.10.2011), com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria

Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente físico ruído de

modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foi concedido o benefício da justiça

gratuita, tendo sido negado o pedido de tutela antecipada (fl 29 verso).O INSS apresentou contestação às fls.

35/41, arguindo que o período de 06.03.1997 a 31.01.2003 não deve ser considerado especial, visto que o limite

para exposição a tal agente era de 90db, ou seja, inferior ao limite legal. Quanto, ao período a partir de 04.12.1998

impugnou que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor, trazendo-o para o nível

comum, razão pela qual, não deve ser considerado especial. Houve réplica à fl. 80.O INSS reiterou o teor da

contestação às fls. 82/93.As partes não produziram mais provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para

tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na

inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 26.09.1985 a 17.10.2011.Segundo o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 19/23, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à

empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado

pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação

de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em
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dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fls. 19/23,

verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora entre 86,5 db a de

91db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir

de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do

Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal

limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a

informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do

agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de

dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no Perfil

Profissiográfico, entendo cabível o enquadramento como atividade especial nos períodos de 26.09.85 a 05.03.97 e

de 19.11.2003 a 17.10.2011, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 80 e 85 dB(A),

respectivamente. Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é

parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria

especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar

Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste,

em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho

não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º

9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo

segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao

Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º

53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da

concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes

do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo

de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º

83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são

nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que

a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se

tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço.No caso em apreço, NÃO reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o requerente

exerceu 19 anos 4 meses e 9 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dVOLKSWAGEM DO BRASIL Esp

26/9/1985 5/3/1997 - - - 11 5 10 VOLKSWAGEM DO BRASIL 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - - -

VOLKSWAGEM DO BRASIL Esp 19/11/2003 17/10/2011 - - - 7 10 29 6 8 13 18 15 39 2.413 6.969 Tempo total

: 6 8 13 19 4 9 Conversão: 1,40 27 1 7 9.756,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 33 9 20 III -
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DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer

como tempo especial os períodos laborados em 26.09.1985 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 17.10.2011, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo

pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com

os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000950-37.2012.403.6121 - JOSE DE ARIMATEIA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ DE ARIMATÉIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que está totamente incapacitado para o exercício de

qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

73).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 79/81, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de

tutela antecipada foi deferido (fl. 83). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado, o réu

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte autora (fls.

93/95).Esclarecimentos do perito judicial à fl. 133, tendo sido as partes devidamente cientificadas.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, a

perícia médica constatou que o autor é portador de miocardiopatia dilatada e insuficiência coronariana, estando

incapacitado parcialmente para o exercício de atividades laborativas. Resssaltou o perito que a doença impede o

autor de exercer sua atividade laborativa habitual (soldador). Outrossim, considerando a idade (62 anos), atividade

profissional (soldador) e o estado de saúde do autor, é forçoso reconhecer que este está totalmente incapacitado

para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta subsistência, de forma definitiva.Passo a analisar se o

autor satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da carência, quando do início da incapacidade.De acordo

com o esclarecimento prestado pelo perito à fl. 113, ...não é possível determinar a incapacidade em data anterior à

descrita no laudo pericial, de dezembro de 2011. (...) Se considerarmos as cópias dos exames contidos nos autos,

note-se que o periciando apresentava uma boa função cardíaca no ano de 2005 (...). Não é possível determinar

incapacidade anterior a esta data.Assim, verifico que o autor voltou a contribuir ao RGPS em 2005 (fl. 82), sendo

portador de doença mas sem apresentar incapacidade laborativa. No entanto, a doença foi se agravando, dando

causa à incapacidade em dezembro de 2011.Portanto, verifico que o autor possui os requisitos da qualidade de

segurado e da carência, quando do início da incapacidade (dezembro de 2011). Não há que se falar em concessão

de auxílio-doença desde março de 2007, tendo em vista a data de início da incapacidade aferida pelo perito

judicial (dezembro de 2011).Assim, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado da data da juntada do

laudo médico (20/04/2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do

segurado.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação

do benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º

8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

JOSÉ DE ARIMATÉIA, NIT 1.032.281.758-4 direito:- a concessão da Aposentadoria por Invalidez, com termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (20/04/2012);- com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor JOSÉ DE

ARIMATÉIA - NIT 1.032.281.758-4 - e condeno o INSS a conceder o benefício de Aposentadoria por invalidez,

a partir da data da juntada do laudo médico (20.04.2012), nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 20.04.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     734/1211



orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0001033-53.2012.403.6121 - CLAUDIA RIBEIRO DE MOURA(SP174992 - ENILSON DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por CLAUDIA RIBEIRO DE MOURA

em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ (de 06.03.1997 a 17.10.2007), com a consequente

concessão da Aposentadoria por tempo de contribuição.Em síntese, descreve a autora que durante o referido

período trabalhou em contato com agentes insalubres, de modo habitual e permanente, de forma não ocasional

nem intermitente.Foi concedido o benefício da justiça gratuita (fl. 30).O pedido de tutela antecipada foi negado,

não tendo sido interposto recurso (fl. 32).O INSS, apesar de devidamente citado (fl. 70), não apresentou

contestação. Foi decretada a revelia, mas não foram aplicados os seus efeitos (fl. 69). As partes não produziram

outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo

é cediço, a Aposentadoria por tempo de serviço será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213/91, art.

52).Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral (Lei n.º 8.213/91, art. 53, I e II).Busca a autora o

reconhecimento de trabalho desenvolvido sob condições especiais, durante o período laborado na empresa

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ (de 06.03.1997 a 17.10.2007), a fim de obter a

concessão da por tempo de contribuição.Passo a analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.A Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu 5.º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo

especial, para fins previdenciários.O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em

tempo de atividade comum, independentemente da época trabalhada (Decreto n.º 3.048/99, art. 70, 2.º).A

necessidade de comprovação da atividade insalubre por meio de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.96,

alterou o 1.º, do art. 58, da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, cuja

ementa ora transcrevo:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91,

ARTS. 52, 53 E 57. INSALUBRIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.I - Comprovado

o exercício de mais de 30 anos de serviço, se homem e 25 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por tempo

de serviço na forma proporcional.II - Considera-se especial o período trabalhado nas funções de servente de

hospital e auxiliar de enfermagem, por força de exposição a materiais infecto-contagiosos.III - Remessa oficial,

tida por interposta, parcialmente provida. Apelação desprovida.(TRF/3.ª REGIÃO, AC- 1057208/SP, DJU

23/11/2005, p. 741, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA)No caso em apreço, o período a ser reconhecido como

especial foi o decorrente de trabalho como atendente em enfermagem no período de 06/03/1997 a 17/10/2007. O

perfil profissiográfico de fls. 53/54 atesta que a autora esteve sujeita a exposição constante e permanente com

patologias diversas, mas que o equipamento de proteção individual seria eficaz em eliminar o contato da

trabalhadora com os agentes biológicos.Sobre a matéria,colaciono a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível

laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei

nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre,

demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.3. É insalubre o

trabalho exercido nas funções de atendente de enfermagem, técnico de raio X e técnico de radiologia, de forma

habitual e permanente, com exposição a agentes biológicos e radiação (Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79).4. A

disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.5. Cumprida a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     735/1211



carência e preenchidos os demais requisitos legais, a segurada faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.6. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida.

Reexame necessário improvido.(TRF3, AC 1279902, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Décima Turma, pub.

DJF3 de 27.08.08)De fato, a legislação de regência não afasta, em razão da eficácia do EPI, o reconhecimento de

que é especial o período trabalhado em exposição a agentes biológicos. Entender em sentido contrário significaria

ser necessário, para se considerar especial o período trabalhado em condições insalubres, que o trabalhador tivesse

sua saúde efetivamente afetada pelo contato material com a substância biológica agressiva, o que não é razoável.

Nesse sentido: TRF/5.ª Região, APELREEX 22732, rel. Des. Federal Francisco Wildo, pub. DJe de 28.06.12;

APELREEX 19690, rel. Des. Federal Francisco Barros Dias, pub. DJe 15.12.11.Nessa linha, o pedido contido na

inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Considerando a soma do tempo de

serviço/contribuição da autora até a data do requerimento administrativo, atinge 30 anos e 30 dias, conforme

tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a

m dMANCY NEVES 08/04/1973 27/09/1973 - 5 20 - - - IRMANDADE MISERICÓRDIA Esp 12/01/1974

10/02/1975 - - - 1 - 29 COMPANHIA PREDIAL 28/05/1975 10/03/1976 - 9 13 - - - J S COELHO 01/11/1979

16/03/1980 - 4 16 - - - MÃO DE OBRA 09/04/1986 31/05/1986 - 1 23 - - - FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA Esp

14/10/1986 05/03/1997 - - - 10 4 22 FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA Esp 06/03/1997 17/10/2007 - - - 10 7 12

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA 18/10/2007 31/07/2009 1 9 14 - - - 1 28 86 21 11 63 1.286 7.953Tempo total : 3

6 26 22 1 3Conversão: 1,20 26 6 4 9.543,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 30 0 30 Assim, nos

termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem CLAUDIA RIBEIRO

DE MOURA (NIT: 10627052816) direito:- concessão do benefício previdenciário Aposentadoria por tempo de

contribuição;- desde 07.08.2009 (data do requerimento administrativo);- com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora CLAUDIA

RIBEIRO DE MOURA para reconhecer como tempo especial os períodos laborados na empresa FUNDAÇÃO

UNIVERSITÁRIA DE SAÚDE DE TAUBATÉ (de 06.03.1997 a 17.10.2007), devendo o INSS proceder à

concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição no percentual correspondente ao tempo

trabalhado, desde a data do requerimento administrativo (07.08.2009).Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de despesas processuais, bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais

são devidas desde a data do requerimento administrativo (07.08.2009) até a data desta sentença, em observância

ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de

Processo Civil.P. R. I.

 

0001047-37.2012.403.6121 - JOEL PEDROSO(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E SP092902 - EUGENIO

PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOEL PEDROSO em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa FORD MOTOR

COMPANY BRASIL LTDA (de 23.10.1984 a 29.04.2010), com a consequente concessão do benefício de

Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou

contestação às fls. 44/51, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor,

trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 23.10.1984 a 29.04.2010 não deve ser considerado

especialHouve réplica (fls. 54/56).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e

dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 23.10.1984 a

29.04.2010.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 12/13, relativo ao período supra, o

demandante autor prestou serviços à empresa FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.Resta analisar, então,

se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei

n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a

ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De

acordo com o documento de fls. 12/13, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis

de pressão sonora de 92db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no

Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e

292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005),
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a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva

conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90

dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio

de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que

diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º

9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o

uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Entretanto, verifico que os referidos

períodos já foram enquadrados como especiais no processo administrativo (fls. 17 e 21/22). Assim, inexiste

interesse de agir do autor em relação ao referido pedido.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para

concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da

Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha

e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o

seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 25 anos 6 meses e 7 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dvaldomiro 3/4/1978

30/10/1978 - 6 28 - - - ford Esp 23/10/1984 29/4/2010 - - - 25 6 7 - - - - - - - - - - - - 0 6 28 25 6 7 208 9.187

Tempo total : 0 6 28 25 6 7 Conversão: 1,40 35 8 22 12.861,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 36

3 20 Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOEL

PEDROSO, NIT 10840437673, direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde 24.05.2010

(data do requerimento administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido do autor para determinar que o INSS proceda à

implantação do benefício de aposentadoria especial desde 24.05.2010 (data do requerimento administrativo), com

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo

pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação
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de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de despesas processuais e

em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as

quais são devidas desde a data do requerimento administrativo (24.05.2010 até a data desta sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0001052-59.2012.403.6121 - JOAO PASSOS(SP282993 - CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOÃO PASSOS em face do INSS, objetivando o

enquadramento como especial do período de 29/04/1995 a 10/12/1996 laborado na empresa OLIVEIRA E FILHO

LTDA como motorista, com a consequente concessão revisão do benefício de Aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da data do pedido administrativo, qual seja, 23.05.2011.Foi concedido o benefício da justiça

gratuita (fl. 56).O INSS apresentou contestação às fls. 60/65, sustentando a improcedência do pedido formulado

pelo autor na petição inicial.Houve réplica (fls. 74/72).As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido

concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e

dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao enquadramento como especial do período de

29/04/1995 a 10/12/1996, laborado na empresa OLIVEIRA E FILHO LTDA, com a consequente revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Como é cediço, o tempo de serviço especial é aquele

decorrente de serviços prestados sob condições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores aos

normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, dá direito à aposentadoria especial. As atividades

consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos

53.831/64, 83.080/79 e 2172/97. Exercendo o segurado uma ou mais atividades sujeitas a condições prejudiciais à

saúde sem que tenha complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é permitida a conversão de

tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria.In casu, a

atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo

do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de

exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo. Todavia, a presunção de insalubridade só

perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos

formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que

foi observado pela parte autora, tendo em vista o documento de fl. 37.Nessa linha, o pedido contido na inicial no

que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Considerando o mencionado enquadramento, a soma

do tempo de serviço/contribuição do autor até a data do pedido administrativo (23/05/2011) é de de 35 anos 4

meses e 17 dias, o que lhe confere o direito à revisão pretendida, consoante se depreende da tabela abaixo: Assim,

nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOÃO PASSOS,

NIT 10637354351, direito:- à revisão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição;-

desde 25.05.2011 (data do requerimento administrativo),- com renda mensal inicial proporcional ao tempo

laborado de 35 anos 4 meses e 17 dias e que deverá ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período de

29/04/1995 a 10/12/1996 laborado na empresa OLIVEIRA E FILHO LTDA e para determinar que o INSS

proceda à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 25.05.2011 (data do

requerimento administrativo), com renda mensal inicial proporcional ao tempo laborado de 35 anos 4 meses e 17

dias e que deverá ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar

de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do

Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Condeno ainda o

Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças

vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo até a data desta sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R.

I.

 

0001076-87.2012.403.6121 - CARLOS JOSE DE CARVALHO(SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL

CARLOS JOSÉ DE CARVALHO, nos autos devidamente qualificado, ajuizou a presente AÇÃO DE

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando que seja declarada a natureza

indenizatória da parcela paga a título de repactuação do Plano Petros, bem como a ré seja condenada a restituir o

valor de R$ 4.144.47 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), indevidamente

descontados a título de Imposto de Renda sobre parcelas pagas pelo Petrobrás a título de indenização (repactuação
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Plano Petros), devidamente atualizadas e acrescidas dos juros legais conforme legislação pertinente.Sustenta o

autor, em síntese, que é beneficiário do plano de previdência mantido pela Petros (Fundação Petrobrás de

Seguridade Social) e recebeu valor monetário em razão da repactuação do regulamento do plano, o qual foi

tributado na fonte pelo imposto de renda.Afirma que as verbas recebidas têm caráter indenizatório, pois visam

indenizar os mantenedores beneficiários em face dos riscos assumidos e da renúncia a alguns benefícios previstos

no novo plano Petros.A ré, em sua contestação, sustentou que o referido valor trata-se de prêmio, que gera

acréscimo patrimonial ao autor. Afirmou que não se trata de indenização, porque o demandante pode até mesmo a

passar a receber um benefício de aposentadoria complementar bem superior ao que receberia se não tivesse

migrado de plano de previdência. Ressaltou, ainda, que a adesão ao plano foi opção da parte adversa.O autor

procedeu ao recolhimento das custas judiciais (fl. 217).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Cinge-se a controvérsia na possibilidade da

incidência do imposto de renda sobre benefício de suplementação de aposentadoria em razão de migração para

novo plano de previdência privada.O autor filiou-se ao plano de previdência privada instituído pela Fundação

Petrobrás de Seguridade Social - PETROS e, por ocasião do seu desligamento definitivo do quadro de pessoal do

empregador Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, passou a receber o benefício de suplementação de

aposentadoria.Sustenta que diante de problemas financeiros apresentados pela PETROS, a Petrobrás impediu,

desde 2001, o ingresso de novos participantes no fundo de previdência, criando um novo plano de previdência, o

Plano Petros 2, tendo por característica indexar os reajustes de proventos e pensões ao IPC-A, abandonando o

critério até então existente, que vinculava os reajustes à tabela salarial dos empregados da ativa.Em consequência,

a Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema, oferecendo, em compensação, um pagamento de R$ 15.000,00.Entende que

tal quantia não pode ser objeto de tributação, por se tratar de indenização.No entanto, entendo que os valores

percebidos pelo autor, quando da repactuação do plano de previdência privada têm caráter remuneratório.Os

documentos acostados aos autos demonstram que os valores foram pagos não como uma compensação por

prejuízos supostamente advindos da mudança de plano de previdência, mas como um verdadeiro incentivo para

essa migração, tendo havido uma ponderação de interesses, facultando-se aos participantes que optassem pela

manutenção dos critérios de reajuste então vigentes ou, alternativamente, que modificassem tais critérios e

recebessem um pagamento imediato no valor de R$ 15.000,00.Trata-se, pois, de acréscimo patrimonial sujeito à

incidência do imposto de renda, a teor do disposto no art 43 do CTN.Em questão assemelhada, o C. Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que as verbas em discussão não possuem caráter indenizatório, haja vista que não

têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são, em tudo, semelhantes àquelas que decorreriam

do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo celebrado com a CEF. São valores pagos a título de

contraprestação por mudança de plano de previdência complementar e pela renúncia a eventuais direitos

decorrentes do plano anterior (RESP n. 908.914/MG - Relator Ministro José Delgado - DJ de 06/09/2007).Nesse

sentido, colaciono as seguintes ementas, as quais adoto como razão de decidir:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PLANO PETROS. INCENTIVO PARA

MIGRAÇÃO. CARÁTER NÃO INDENIZATÓRIO DO VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE INCENTIVO À

REPACTUAÇÃO DA PREVIDÊNCIA PRIVADA. I - É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a

examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando

bastante que, no caso concreto, decline fundamentos suficientes e condizentes a lastrear sua decisão, não havendo

que se falar em negativa de prestação jurisdicional. II - Devem ser analisados as circunstâncias e os motivos do

recebimento de determinada quantia, independentemente da denominação conferida às partes da relação jurídica,

pois a incidência do imposto de renda independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização,

condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma da percepção, nos termos do 1.º do artigo 43 do

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 104/01. III - No caso dos autos, o

demandante aderiu a alterações promovidas em regulamento da entidade de previdência complementar e, em

virtude de tal adesão, recebeu determinado valor. IV - Houve apenas alteração dos critérios de reajuste dos

benefícios e de correção monetária dos salários de participação, que não consistem em renúncia de direitos ou

prejuízo econômico. Ademais, ao contrário do alegado na inicial, aos reajustes dos benefícios complementares não

eram aplicados os mesmos índices dos funcionários da ativa, mas um fator de correção calculado com base em

fórmula matemática, nos termos do artigo 41 do regulamento da Petros. V - Essa mudança de índice de reajuste,

por si só, não importa renúncia de direitos. O autor, em livre manifestação de vontade, aderiu a uma mudança em

regulamento de entidade de previdência complementar, que simplesmente consistiu em substituição do índice de

reajuste de benefícios. Todos os direitos resultantes do contrato com a Petros foram preservados. VI - Os

participantes dos planos de previdência complementar têm direito à previsão de um reajuste, mas não que ele seja

feito de acordo com determinados critérios (art. 3.º, parágrafo único, Lei Complementar nº. 108/01). Como foi

mantido o reajuste, embora com outro índice (IPCA), não houve renúncia de direitos. O participante não

renunciou a sua complementação de aposentadoria, ao abono anual nem teve diminuído o valor nominal de seu

benefício, situações que, evidentemente, trariam prejuízo e justificariam o pagamento de indenização, isenta de

imposto de renda, como já decidiu o STJ em situação assemelhada (REsp 890362/SP). VII - Por fim, não é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     739/1211



possível a utilização dos mesmos fundamentos referentes à tese da tributação do plano de demissão voluntária

(Súmula 215 do STJ), porquanto naquele caso há efetivamente um prejuízo - a perda do emprego. Sem a

existência de um dano decorrente da alteração no regulamento da Petros, pressuposto da indenização, foi correto o

recolhimento do imposto de renda, motivo por que devem ser rejeitados os pedidos declaratório e condenatório.

VIII - Precedentes: REsp 200602688828, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/09/2007

PG:00215. e REsp 200701343550, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:19/11/2007

PG:00224. IX - Apelação provida.(TRF/2.ª Região, AC 200751100011814, rel. Des. Fed. RENATO CESAR

PESSANHA DE SOUZA, E-DJF2R 13/12/2011, p. 214/215)TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA. REPACTUAÇÃO. VERBA RECEBIDA COMO INCENTIVO À MIGRAÇÃO PARA NOVO

PLANO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. A questão central cinge-

se em saber a natureza jurídica da verba recebida pela parte autora em razão de migração para novo plano de

previdência privada da Fundação PETROS, para fins de incidência de Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF).

2. No presente caso, como incentivo à migração para novo plano de previdência privada, foi facultado aos

participantes que aderissem à repactuação o recebimento imediato do valor mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais). 3. Os valores percebidos pela parte autora no momento em que livremente optou pela repactuação do plano

de previdência privada têm, claramente, natureza remuneratória, configurando acréscimo patrimonial passível de

incidência do Imposto de Renda, a teor do disposto no art. 43, do CTN. 4. A natureza indenizatória apenas restaria

configurada nas hipóteses de imposição de novo plano de modo irrestrito a todos os participantes, situação diversa

dos presentes autos, porquanto restou facultado aos participantes optarem pela manutenção dos critérios de

reajustes então vigentes. 5. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, invertendo os ônus da sucumbência.(TRF/3.ª Região, APELREEX

00002173320094036103, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 05/07/2012)Ressalto,

outrossim, que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), na sessão realizada

no dia 4 de setembro de 2013, em Brasília, decidiu que os valores recebidos pela mudança de plano no âmbito da

Petros, com o pagamento de um montante em dinheiro, como forma de incentivar a adesão, não têm natureza

indenizatória, constituindo, na realidade, em acréscimo patrimonial e, por isso, deve incidir o Imposto de Renda.

III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia

processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do

CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s)

recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001154-81.2012.403.6121 - JOSE CANDIDO RODRIGUES(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ CANDIDO RODRIGUES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que está totamente

incapacitado para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 93).Os laudos médicos foram juntados às fls. 98/100 e 124/126, tendo sido as

partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 127). Dessa decisão não foi

interposto recurso.Regularmente citado (fl. 137), o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do

pedido formulado pela parte autora (fls. 141/143).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.Constato que o autor possui atualmente 60 anos de idade (nasceu em 30.07.1952 -

fl. 13), possui ensino fundamental incompleto e trabalhava como operador de máquina.Em relação à

incapacidadade, a perícia médica constatou que o autor é portador de lombalgia, estando incapacitado para o

exercício de atividades laborativas que demandem esforço físico, de forma definitiva. O expert detectou como

data de início de incapacidade o ano de 2009. Todavia, afirmou que a doença vem agravando e este agravamento é

o motivo da atual incapacidade.Assim, considerando a idade, atividade profissional (operador de máquina), o grau

de instrução e o estado de saúde do autor, é forçoso reconhecer que o autor está totalmente incapacitado para o

exercício de atividade laborativa que lhe garanta subsistência, de forma definitiva.Pelos documentos de fls.

101/102, verifico que o autor laborou em várias empresas, sendo a última delas a TPLAN CONSTRUTORA

LTDA, no período de 01/08/2002 a 01/07/2005. Recebeu auxílio-doença nos períodos de 23/03/2006 a
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22/05/2006, 19/10/2006 a 31/12/2006. Após longo período sem contribuir para o RGPS, voltou a recolher nos

meses de setembro de 2010 a março de 2011, recebendo auxílio-doença no período de 20/04/2011 a

30/07/2011.Apesar do autor ter voltado a contribuir ao RGPS em setembro de 2010 já portador de doença, ficou

claro nos autos que esta foi se agravando, sendo tal agravamento o motivo da atual incapacidade laborativa do

autor.Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (31/07/2011

- fl. 102) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico que atestou a incapacidade laborativa do autor

(02/10/2012). O termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado da data da juntada do laudo médico

(03/10/2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado.Importante

ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o

retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a

71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e

manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-

doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual

recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOSÉ CANDIDO RODRIGUES,

NIT 1.065.775.078-3 direito:- ao restabelecimento do Auxílio-doença, com início um dia após a data da cessação

no âmbito administrativo (31/07/2011 - fl. 102) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico

(02/10/2012);- e sua posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data

da juntada do laudo pericial (03/10/2012);- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido do autor JOSÉ CANDIDO RODRIGUES, NIT

1.065.775.078-3, e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença com início um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (31/07/2011 - fl. 102) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico

(02/10/2012) e para convertê-lo em Aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico

(03.10.2012), nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo

pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde 31.07.2011 até a data da sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto,

outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão,

serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao

reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a

decisão que concedeu a tutela antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0001155-66.2012.403.6121 - ALVISNEY DE BRITO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALVISNEY DE BRITO, qualificado na inicial, propõe a presente ação de procedimento ordinário em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do auxílio doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com fundamento na Lei n. 8.213/91.Alegou o autor, em

síntese, ser portador de doença que o incapacita totalmente para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 237).Regularmente citado, o réu apresentou

contestação pugnando pela improcedência do pedido. (fls. 264/268).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

252/254.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 255). Dessa decisão não foi interposto recurso.O INSS não

trouxe aos autos as cópias requisitadas no ofício n.º 308/2012 (fl. 283), referente aos processos administrativos n.º

52937805553 e 5366605497. Novo documento foi juntado pelo autor à fl. 288, tendo sido o INSS devidamente

cientificado.É o relatório. DECIDO.Como é cediço, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez tem

por requisitos os seguintes: 1) a qualidade de segurado, 2) o cumprimento do período de carência mínima exigida

e 3) a prova médico-pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho. No tocante ao auxílio-doença, os

requisitos são os mesmos aos retro mencionados (1 e 2), alterando-se apenas quanto ao último (3), pois a perícia

médica deverá comprovar a incapacidade temporária para o labor ou atividade.A planilha do CNIS (fl. 269)

demonstra que o último vínculo empregatício ocorreu entre 01.08.2002 a 15.08.2008 e no período de 04/03/2008 a

01/06/2008 esteve em gozo de benefício da Previdência Social.Pelo documento de fl. 233, verifico que o autor

entrou com um novo pedido de auxílio-doença no dia 31/07/2009, sendo sua solicitação indeferida, segundo a

decisão administrativa o motivo foi a não constatação de incapacidade laborativa.Confrontando a data do último

pedido administrativo com os documentos de períodos mais próximos (fls. 152/156), constato que o diagnostico

médico era de que o autor possuía diverticulite, que se trata de uma inflamação que acontece, na maioria das
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vezes, no final do intestino grosso.No caso em apreço, verifico que o perito médico deste Juízo constatou que o

requerente é portador de câncer do intestino, que acarreta incapacidade parcial e temporária, aduzindo como inicio

da incapacidade em 16.12.2011.Conforme é cediço, o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção também com base em outros elementos constantes do processo, desde que o faça motivadamente.No

caso em questão, após detida análise do laudo pericial e dos inúmeros documentos médicos juntados pelo autor,

observo que o autor há muitos anos tem se submetido a consultas médicas, internações e procedimentos

cirúrgicos. Todas as consultas, internações e intervenções cirúrgicas se deram em razão do autor apresentar forte

dor abdominal, expansão do abdômen e problemas ao evacuar. É fato notório no Município de Taubaté que o

Hospital Escola e o Pronto Socorro Municipal, locais em que o autor foi atendido, não detêm os equipamentos e

os recursos para atender toda a população carente da região, o que tem gerado demora nos atendimentos médicos,

na realização dos exames e nos procedimentos cirúrgicos. Note-se que o autor foi internado em caráter de

urgência em 28/12/2009, após dar entrada no Pronto Socorro Municipal de Taubaté, com dor abdominal, com

possível diverculite e abdômen agudo distendido (fl. 100). Depois foi novamente internado em 04/04/2010 com o

mesmo quadro de saúde e teve alta hospitalar no dia 07/04/2011 (fl. 104). O autor só foi submetido ao

procedimento cirúrgico de Laparo Exploradora e Colostomia em 15/12/2011, oportunidade que foi diagnosticada

a neoplasia de retossigmoide irresecável (fls. 23/ 62), com alta médica em 20/12/2011. Foi relatado pelo autor aos

médicos a dor abdominal e problemas na evacuação e constatado abdômen distendido, sintomas há muito

apresentado pelo autor, conforme já foi relatado. Assim, não acolho o laudo médico judicial no ponto que indica

como início da doença e da incapacidade 16/12/2011, pois é evidente que o autor possuía doença incapacitante

anterior ao procedimento cirúrgico que descobriu o câncer em 2011.O autor trabalhou como empregado até

15/08/2008 e postulou em 31/07/2009 novo benefício previdenciário. Além recebeu seguro desemprego, conforme

documento de fl. 282, fato que prorroga seu período de graça em mais 12 meses. Portanto, não resta dúvidas que o

autor estava incapacitado durante o período de graça, sendo, inclusive, desnecessária a produção de novas provas.

Dessa forma o autor preenche todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de auxílio-doença,

cuja doença incapacitante teve início enquanto segurado.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por

invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão,

devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-

dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado

em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo

de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. O termo inicial do benefício será a data do indeferimento no âmbito administrativo (11.08.2009 - fl.

233).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

ALVISNEY DE BRITO (NIT 1.039.129.504-4) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do

benefício na data do indeferimento administrativo (11.08.2009);- com renda mensal correspondente a 91% do

salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

parcialmente procedente o pedido do autor ALVISNEY DE BRITO (NIT 1.039.129.504-4) e condeno o INSS a

conceder o benefício do auxílio-doença a partir da data do indeferimento administrativo (11.08.2009).Condeno o

INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 11.08.2009 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R.

I.

 

0001161-73.2012.403.6121 - LUIZ RICARDO PEVIDE(SP305006 - ARIANE PAVANETTI DE ASSIS SILVA

E SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por LUIZ RICARDO PEVIDE em face do INSS,
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objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa FORD MOTOR

COMPANY BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 26.01.2009), com a consequente conversão da Aposentadoria por

Tempo de Contribuição em Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período

esteve exposto ao agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O

pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 67).O INSS, apesar de devidamente citado (fl. 69), não apresentou

contestação. Foi decretada a revelia, mas não foram aplicados os seus efeitos (fl. 71). Outrossim, manifestou-se às

fls. 82/113, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor, trazendo-o para o

nível comum, razão pela qual o período de 06.03.1997 a 26.01.2009 não deve ser considerado especial. É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a

controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a 26.01.2009.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fl. 44, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa FORD

MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de

laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa

da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fl. 44, verifico que o

trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 87,8db.Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre

a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fl. 44, entendo cabível

o enquadramento como atividade especial, no período laborado pelo autor de 19.11.2003 a 26.01.2009, uma vez

que sob a influência do agente físico ruído acima de 87,8 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que

toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos

requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta

no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a

lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para
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os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, o requerente exerceu 22 anos e 9 meses e 13 dias de atividade

especial.Assim, o pedido de aposentadoria especial é improcedente, pois o autor não preencheu o tempo exercido

em atividade insalubre necessário para a concessão do benefício em comento, conforme demonstra o quadro de

atividades especiais:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a

m d a m dFORD Esp 01/08/1979 05/03/1997 - - - 17 7 5 FORD 06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - FORD Esp

19/11/2003 26/01/2009 - - - 5 2 8 6 8 13 22 9 13 2.413 8.203Tempo total : 6 8 13 22 9 13Conversão: 1,40 31 10

24 11.484,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 7 7 III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial os períodos

laborados de 19.11.1997 a 26.01.2009, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS

ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Tendo em vista a sucumbência

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0001247-44.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DE SENA VIEIRA(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS

PAULINO E SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARIA APARECIDA DE SENA

VIEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por idade, pedido esse negado pela ré por não possuir o número de contribuições

exigidas por lei para a concessão da aposentadoria por idade.Alega a autora, em síntese, que completou todos os

requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade, pois contava com 60 anos e recolheu 168 contribuições

para o INSS.A ré, apesar de citada à fl. 34, não apresentou contestação.O pedido de tutela antecipada foi deferido

(fls. 45/46).Foi juntada cópia do procedimento administrativo às fls. 60/66.Não foram produzidas mais provas.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento do feito no estado em que se encontra, nos termos do art.

330, I, do CPC. Indefiro o pedido de fl. 69/70, tendo em vista que tal providência é cabível na execução da

sentença.Como é cediço, a aposentadoria por idade é garantida àquele segurado que, cumprida a carência exigida

na Lei de Benefícios, completar 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher, consoante artigos 48

a 51 da Lei n.º 8.213/91 e artigos 51 a 55 do Decreto n.º 3.048/99.No caso em apreço, verifico que é o caso de

incidência da regra de transição do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, pois a autora inscreveu-se na Previdência Social

em 16/11/1967, conforme demonstra o documento de fl. 21.A autora preenche o requisito idade, pois nasceu em

10/07/1949, conforme dados da Carteira de Identidade (fl. 16) e completou 60 anos em 10/07/2009.Assim, se

demonstrado nos autos que a parte autora exerceu atividade laboral por período equivalente ao da carência exigida

pelo art. 142 da Lei n.º 8213/91 e implementado o requisito da idade; impõe-se a concessão da aposentadoria por

idade (art. 48 da Lei n.º 8213/91).Outrossim, no caso em tela, verifico que o implemento destas condições

ocorreu, tendo em vista que em julho de 2009 data em que a autora completou 60 anos e que é a idade necessária

para a obtenção do benefício ela havia implementado o requisito de carência, pois havia efetuado o adimplemento

de mais de 168 contribuições, segundo o disposto no art. 142 da Lei n.º 8.213/91, a seguir transcrito:.Para o

segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas

as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032, de

28.4.95)Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993

66 meses1994 72 meses1995 78 meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114

meses2001 120 meses2002 126 meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156

meses2008 162 meses2009 168 meses2010 174 meses2011 180 mesesNota:Em face da nova redação dada ao 7.º

do Art. 201 da Constituição Federal, pelo Art. 1.º da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998, deve-se entender

tempo de contribuição, em substituição ao tempo de serviço.O termo inicial do benefício será a data do

requerimento administrativo (04/02/2010- fl. 29)Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e

pelas razões supra mencionadas, tem MARIA APARECIDA DE SENA VIEIRA, NIT 12339276480, direito ao

benefício de:- Aposentadoria por Idade;- com termo inicial do benefício na data do pedido administrativo
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(04/02/2010);- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo

procedente o pedido da autora, condenando a ré a conceder a aposentadoria por idade a partir da data do

requerimento administrativo (04/02/2010), devendo ser pagas de uma só vez as parcelas em atraso, assim

consideradas as vencidas após a data do requerimento administrativo até a data da prolação da presente

sentença.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em

atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da

sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, que devem ser consideradas desde a data do requerimento administrativo

até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula

n.º 111 do E. STJ.A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da Lei

n.º 9.289/96 e do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas

pelo autor.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a

60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 2.º do art. 475 do Código de Processo Civil.Mantenho a decisão que

concedeu a tutela antecipada. P. R. I.

 

0001329-75.2012.403.6121 - LUIZA RODRIGUES MANZIOLI(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUIZA RODRIGUES MANZIOLI, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário,

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo

(09/05/2011). Requer ainda o reconhecimento do período de 02/05/1972 a 30/05/1979 como exercício de

atividade rural, o qual deve ser computado para fins de contribuição com vistas à aposentadoria pretendida.

Sustenta a parte autora que nasceu no Colorado/PR, onde ficou até os 19 anos, quando então se casou e foi para o

Espírito Santo, sendo que vivia na área rural com seu pai em regime de economia familiar. Relata que seu cônjuge

conseguiu aposentadoria por idade rural em 03/2011, após o reconhecimento administrativo do período

compreendido entre 1972 a 1995, utilizando os mesmos documentos, mas que o INSS não os considerou em seu

benefício, embora tenha trabalhado integralmente na lavoura, no regime de economia familiar, junto com seu

marido. Foi deferida a Justiça Gratuita. A análise do pedido de tutela antecipada foi postergada para a audiência

(fl. 90). A cópia do processo administrativo foi encaminhada e juntada aos autos (fls. 96/231).Em audiência, O

INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 234/236). Houve a produção de prova

oral, com o depoimento da autora e a oitiva de uma testemunha.Outrossim, por precatória, foram ouvidas sete

testemunhas arroladas pela demandante (fls. 276/279 e 306/308).Alegações finais das partes às fls. 312/313 e

315.É o relatório. DECIDOCinge-se o pedido na presente ação no reconhecimento do período de 02/05/1972 a

30/05/1979 como exercício de atividade rural pela autora, com a consequente concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo (09/05/2011). Como é cediço, segundo o

artigo 55, 3.º da Lei n.º 8.213/91, a comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, não prescinde do

chamado início de prova material, nos termos do que também assenta a Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça.A exigência do chamado início de prova material há de ser condicionada ao critério estimativo do Juiz na

apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. Para fins de reconhecimento de

exercício de serviço rural, a atividade deve ser comprovada por meio de, pelo menos, início razoável de prova

material contemporânea à época dos fatos, o que não significa dizer que a documentação escrita deva englobar

todo o período exigido para a concessão do benefício, bastando apresentar indícios da condição de rurícola. Para

tanto, a jurisprudência vem aceitando como início de prova documental a consignação da qualificação profissional

de lavrador ou agricultor em atos de registro civil . Note-se que, na ausência de prova documental para comprovar

exercício de atividade laborativa, somente é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova

material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da prova indiciária,

documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho, assemelhando-se a declaração passada por ex-

empregador à mera prova testemunhal - aplicação do art. 55, 3.º, da Lei n.º 8.213/91. É dispensada a comprovação

do recolhimento de contribuições previdenciárias referentes ao labor desempenhado no meio rural, consoante o

disposto no art. 55, 2.º da Lei n.º 8.213/91.Feitas tais considerações, passo a analisar o caso em vertente.A parte

autora juntou aos autos as cópias dos seguintes documentos: Certidão de casamento da autora com Zélio Manzioli,

em 1974, onde consta a profissão do cônjuge como lavrador (fl. 14); Escritura de compra e venda onde constam

outorgantes vendedores VICTORINO JOSÉ MANZIOLI e TEREZINHA IZOTON MANZOLI e outorgante

comprador MARTIN ALBERTO GUILHERME KRAUSE, firmada em 15/09/1983, tendo como objeto duas área

de terras agrículas, situadas em Córrego Saúde, Linhares/ES (fls. 21/24) Certidão de nascimento da filha

SANDRA REGINA, nascida em 1975, onde consta a profissão do pai, esposo da autora, como lavrador (fl. 41);

Ficha de matrícula de filhos da autora, no Município de Cacoal, em Rondônia, onde consta a profissão da autora e

de seu marido como agricultores, nos anos de 1985/1988 (fl. 53); Escritura de compra e venda em que consta a

autora e seu cônjuge como vendedores de lotes de terras, em Cacoal/RO, em 1993, em que ficou consignada a
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profissão lavrador (fl. 66); Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Gabriel da Palha e Vila

Valério, em que consta que a autora exerceu atividades agrícolas no período de 01/05/79 a 01/05/84, na

propriedade rural de Victorino José Manzoli, no município de Vila Valério/ES (fl. 147). As declarações colhidas

no sentido de ser ZÉLIO MANZIOLI morador do Município de Vila Valério/ES desde criança e que laborava em

regime de economia familiar (fls. 69/70, 72 e 74) não valem como início de prova material, pois não possuem

valor documental. Neste sentido transcrevo a seguinte ementa proferida pelo Superior Tribunal de Justiça :

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX, DO CPC. HIPÓTESE NÃO-CONFIGURADA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO

IMPROCEDENTE.1. Não colhe prosperar a tese autoral, objetivando seja atribuído caráter documental às

declarações oferecidas por testemunhas, apresentadas de forma escrita. Cuidam-se de depoimentos testemunhais

que, simplesmente, não foram colhidos em Juízo.2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o

entendimento predominante no sentido de que, na ausência de iníciode prova material a corroborar depoimentos

testemunhais, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade, incidindo,

à espécie, o óbice do verbete sumular 149/STJ.3. Ação julgada improcedente. (grifei)Consta dos autos cópia do

procedimento administrativo referente ao NB n.º 156.133.614-6, requerido em 09/05/2011, em que foram

apurados 12 anos, 7 meses e 3 dias de tempo de contribuição (fls. 136/137), desconsiderando o tempo em que a

autora sustenta ter trabalhado como rural. Pelo depoimento da autora, verifico que a autora começou a trabalhar

desde seus 14 anos de idade como bóia fria, colhendo algodão, na cidade de Rancho Alegre. Quando não havia

colheita, ela trabalhava como lavadeira de roupas. Em 1972 foi para o Paraguai e começou a trabalhar na

propriedade de seu sogro. Ficou nesta situação até 1979. Nesse período também cuidava da casa.Após tal data, foi

para o estado do Espírito Santo e ficou até 1984. Lá trabalhou na propriedade de seu cunhado. Plantavam café e

arroz. Criavam galinha e porco. Após 1984, foram trabalhar no estado de Rondônia e lá permaneceram até 1995,

plantando arroz, feijão e café.A testemunha Odília Maria Moreira Viana conhece a autora desde 1972, pois eram

vizinhos de sítio, no Paraguai. Eles cultivavam arroz, feijão e milho. A autora também cuidava da casa. A autora

veio para Taubaté em 1979, mas logo foi para o Espírito Santo trabalhar na terra de seu sogro. A testemunha

Terezinha Izoton Manzoni, cunhada da autora, afirmou que a conheceu no Espírito Santo, na região de Vila

Valério, onde eles possuíam uma propriedade agrícola. Afirmou que a autora e seu marido vieram trabalhar na

área rural em Cacoal, estado de Rondônia (fl. 276).A testemunha Levy Jorge de Souza afirmou que conhece a

autora, pois foi seu vizinho quando ela morava no estado do Espírito Santo. Alegou que a autora e seu marido

trabalhavam como meeiro para o Sr. Vitorino e que depois eles vieram para o estado de Rondônia e aí

permaneceram até 1995, plantando café e milho (fl. 277).A testemunha João Luiz Pavani asseverou que conhece a

autora e seu marido porque era seu vizinho de propriedade rural no estado de Rondônia. Afirmou que eles

plantavam café e arroz (fl. 278).A testemunha Marcelo Santana de Freitas também asseverou que a autora residia

e trabalhava em propriedade rural no estado de Rondônia (fl. 279).As testemunhas Laurindo Godio, José Relli e

Hermes Joaquim Partelli também confirmaram que a autora e seu marido trabalharam na área rural no Estado do

Espírito Santo e plantavam café, milho, arroz e feijão. Afirmaram que após o casal migrou para Rondônia (fls.

306/308).No que tange ao pedido de reconhecimento do trabalho rural de 02/05/1972 a 30/05/1979, o pedido é

procedente, tendo em vista que há início de prova material apontando a atividade rural (fls. 14 e 41), indicando a

profissão de lavrador do esposo da autora, que foi confirmado pelo depoimento da testemunha Odília Maria

Moreira Viana, também coincidente com as declarações prestadas pela própria autora, pessoa simples, no

depoimento pessoal. Passo à análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo formulado perante o INSS em 09/05/2011.Como é cediço, a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição (para a mulher) exige tempo mínimo de contribuição de 30 anos e o

cumprimento de carência de 180 contribuições. Considerando o tempo de contribuição reconhecido pelo INSS

administrativamente (12 anos 7 meses e 3 dias - fl. 141) com o período rural aqui reconhecido (7 anos e 29 dias)

apura-se o total de 19 anos e 9 meses, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.Assim, é improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado pela autora,

desde a data do requerimento administrativo (09/05/2011).DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para reconhecer como tempo de serviço rural o

período laborado de 02/05/1972 a 30/05/1979, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. Tendo em

vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Sentença

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.P. R. I.

 

0001451-88.2012.403.6121 - MARIANA LINO DA SILVA-INCAPAZ X MARIANE LINO DA SILVA-

INCAPAZ X ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA(SP294386 - MARCELO PROSPERO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIANA LINO DA SILVA e MARIANE LINO DA SILVA, nos autos devidamente qualificadas e

representadas por sua genitora Ana Maria Rodrigues da Silva, ajuizaram a presente ação de rito ordinário em face
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do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filhas inválidas de Marcone Lino da Silva, falecido em

05.11.2006.Os pedidos de justiça gratuita e de tutela antecipada foram deferidos (fl. 31).O réu foi devidamente

citado, mas não apresentou contestação (fls. 36 e 38).Réplica às fls. 66/67.Os laudos médico judiciais foram

acostados às fls. 49/55, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O Ministério Público Federal opinou pela

concessão do benefício à parte autora (fls. 58/61).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCompulsando os autos,

observo que as autoras requerem o restabelecimento do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na

qualidade de filhas inválidas de Marcone Lino da Silva, falecido em 05.11.2006, conforme certidão de óbito de fl.

24.Observo que o benefício foi cessado em 14/01/2012, em razão da maioridade das autoras (fl. 28).No entanto, a

condição de dependente das autoras em relação ao falecido, na figura de filhas inválidas, restou igualmente

caracterizada, a teor do art. 16, I, 4º, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, os laudos médico judicial de fls. 49/56,

elaborados em 01/03/2013, atestam que as demandantes são portadoras de retardo mental moderado, tendo a

expert concluído pela existência de incapacidade total e permanente para as atividade laborativas.Ressalto que o

que justifica a concessão do benefício de pensão por morte é a situação de invalidez das requerentes e a

manutenção de sua dependência econômica para com seu pai, sendo irrelevante o momento em que a incapacidade

para o labor tenha surgido, ou seja, se antes da maioridade ou depois.Nesse sentido, confira-se a

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ

ANTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO INSTITUIDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

LEI N. 11.960/2009. I - O fato de a demandante ter alcançado a maioridade e exercido atividade laborativa até o

acometimento de doença incapacitante não elide a sua condição de dependente, haja vista que a lei de regência

exige tão somente a comprovação da invalidez do filho à época do óbito do segurado instituidor, não se indagando

se esta ocorreu antes ou depois de sua maioridade/emancipação. II - A titularidade do benefício de aposentadoria

por invalidez pela autora não constitui óbice ao recebimento de pensão por morte, tendo em vista que não há

vedação legal de percepção simultânea dos dois benefícios, a teor do art. 124 da Lei n. 8.213/91. (...)(TRF/3.ª

Região, AC 00088999020084036109, rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ1 08/09/2011)Resta, pois,

configurado o direito das demandantes na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de seu

genitor Marcone Lino da Silva.O termo inicial do benefício será um dia após a data da cessação do benefício no

âmbito administrativo, qual seja, 15/01/2012.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas

razões supra mencionadas, tem MARIANA LINO DA SILVA (CPF 230.381.718-83) e MARIANE LINO DA

SILVA (CPF 230.381.708-0), representadas por sua genitora ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA (CPF

014.072.768-08) direito ao benefício de:- Pensão por Morte;- com termo inicial um dia após a data da cessação

administrativa (15.01.2012);- com renda mensal a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo procedente o pedido das autoras MARIANA LINO DA SILVA e MARIANE LINO DA SILVA,

representadas por sua genitora Ana Maria Rodrigues da Silva, e condeno o INSS a conceder o benefício de pensão

por morte, com termo inicial um dia após a data da cessação administrativa (15.01.2012), com renda mensal a ser

calculada pelo INSS. Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as devidas desde 15.01.2012 até a data desta

sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E.

STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Excluído da

condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do 1º do art. 8º da Lei nº. 8.620/93.Tal

isenção, decorrente de lei, não a exime do pagamento das custas em restituição à parte autora, se tivesse havido

pagamento prévio, a teor do art. 10, 4º, da Lei nº. 9.289/96. Todavia, sendo ela beneficiária da justiça gratuita, tal

pagamento é indevido.Mantenho a decisão que concedeu o pedido de tutela antecipada.Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição. P. R. I.

 

0001452-73.2012.403.6121 - CARLOS LEANDRO APARECIDO DERRICO - INCAPAZ X MARIA INES DE

OLIVEIRA DERRICO(SP294386 - MARCELO PROSPERO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por CARLOS LEANDRO APARECIDO DERRICO, representado por sua genitora, MARIA INÊS DE

OLIVEIRA DERRICO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a
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imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Alega o autor, em síntese, que possui todos os

requisitos para a obtenção do benefício, pois possui deficiência física que lhe impossibilita de exercer atividades

laborativas e obter o próprio sustento.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 89).O relatório

socioeconômico foi juntado às fls. 95/102.A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido

formulado pela parte autora, tendo em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício

assistencial (fls. 108/111).O pedido de tutela antecipado foi indeferido (fl. 103). Dessa decisão não foi interposto

recurso.Houve réplica às fls. 135/138.O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício ao

demandante (fls. 151/155).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi

instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de

beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição

para a Seguridade Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao

idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por

sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que o requerente possui 31 anos de idade (nasceu em

15.04.1982) e é portador de deficiência mental desde seu nascimento. O INSS reconheceu que o autor enquadra-se

no artigo 20 da Lei n.º 8742/93 (fl. 24), razão pela qual foi dispensada a realização da perícia médica. Segundo o

laudo socioeconômico acostado às fls. 95/102, verifica-se que o requerente reside na casa de sua mãe em imóvel

próprio. A família é composta por três pessoas: o autor, sua mãe e sua irmã. A renda familiar advém do salário de

sua genitora, no valor de 796,00. As despesas mensais totalizam R$ 1.318,00 (alimentação, água, luz, imposto,

telefone, gás de cozinha, vestuário, prestação da geladeira e medicamento). Por fim, foi verificado que a família

possui três televisões, um computador, uma impressora, um aparelho de som, além de outros eletrodomésticos que

se encontram em bom estado de conservação. No entanto, no decorrer do processo, constatou-se que a genitora

encontra-se desempregada desde 08/03/2013 (fl. 157). Portanto, a família atualmente não possui renda alguma

para se manter.Ressalto que apesar de existir prova de que o genitor do autor receba aposentadoria por tempo de

contribuição (fl. 133), o laudo socioeconômico não apontou em momento algum que ela faça parte do núcleo

familiar, isto é, resida com o autor. Assim, não há como considerar a referida renda no cômputo da renda

familiar.Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de

prover a própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que

vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de

regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do

Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em

22.02.2011 (data do requerimento administrativo - fl. 37).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem CARLOS LEANDRO APARECIDO DERRICO (NIT

168.099.379-44) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 22.02.2011 (data do

requerimento administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente

o pedido constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao autor CARLOS

LEANDRO APARECIDO DERRICO (NIT 1.680.993.794-4), a partir da data do requerimento no âmbito

administrativo (22.02.2011). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só

vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte

autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento

do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, assim consideradas desde 22.02.2011 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º

e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Por derradeiro, em se

tratando de benefício de caráter alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o réu

implante o benefício ora em questão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação

a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual na aplicação da lei, o

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, justificam plenamente que o Juiz

afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do

Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem
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como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º da mesma Carta Política. Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao

Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a

expedição de ofício para esse fimSentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2.º, do CPC).P. R. I. 

 

0001459-65.2012.403.6121 - JOAO ANDRE DA COSTA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DA

COSTA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por JOÃO ANDRÉ DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 50).A perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls. 68/70 e 78/86,

respectivamente. As partes foram devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi concedido (fls.

72/73).A ré apresentou contestação às fls. 77/79, sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte

autora, tendo em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício assistencial.O Ministério

Público Federal opinou pela concessão do benefício ao autor (fls. 81/89).É a síntese do essencial. DECIDO.O

benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela

Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo

social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência

(incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que o

demandante possui 43 anos de idade e apresenta retardo mental grave e transtorno esquizofreniforme, estando

incapacitado para exercer atividades laborativas.Assim, é de se concluir, de acordo com a prova técnica, que o

requerente possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de acordo com a Lei

nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93

interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta

familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do

próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de

miserabilidade da família do necessitado.A perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de

miserabilidade em que vive o autor, lembrando que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo

deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência

do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o

condão de comprovar a condição de miserabilidade da família da autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª

Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente social, a família do demandante é composta

por 2 pessoas: o autor e sua genitora. A renda familiar advém do benefício assitencial ao idoso percebido por sua

mãe no valor de um salário mínimo, que deve ser excluído para fins de fixação da renda per capita, com

fundamento na disposição contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Os gastos mensais totalizam

R$ 667,63. Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de

prover a própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que

vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de

regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do

Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em

12.12.2011 (data do requerimento administrativo - fl. 29).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOÃO ANDRÉ DA COSTA (NIT 11761577128) direito:- à

concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 12.12.2011 (data do requerimento

administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido

constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao autor JOÃO ANDRÉ DA COSTA

(NIT 11761577128), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (12.12.2011), nos termos do art.

269, I, do CPC. Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte

autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento

do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª
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Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, assim consideradas desde 07.04.2010 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º

e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que

deferiu a antecipação dos efeitos da tutelaSentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P.

R. I. 

 

0001461-35.2012.403.6121 - HOFFMANN & GOMES LTDA EPP(SP161165 - RICARDO JOSÉ DE

AZEREDO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 -

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por HOFFMANN & GOMES LTDA EPP contra o

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando que seja declarada a

inexistência de relação jurídica entre a autora e a ré, bem como o reconhecimento da inexigência de responsável

técnico farmacêutico em sua empresa, enquanto não iniciarem as vendas de medicamentos humanos. Pleiteia,

ainda, a declaração da nulidade das multas lavradas pela ausência de responsável técnico, sob a justificativa de

não ter ainda dado início à nova atividade (comércio de medicamentos) introduzida na alteração contratual de

06/01/2010, sendo certo que até então tinha como ramo de atividade comercio de materiais e equipamentos nos

seguintes seguimentos: MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, HIGIENE E LIMPEZA, informática,

escritório, escolar e descartáveis. Pretende, por fim, seja o réu condenado em se abster de autuar e aplicar multas à

requerente com suporte no mesmo fato e no mesmo dispositivo legal, enquanto não tiver início as suas atividades

de venda de medicamentos humanos, mediante a expedição da autorização da ANVISA, bem como de aplicar-lhe

qualquer outro tipo de sanção advinda de tal desobrigação.Aduz, em sua inicial, que entre outras providências para

adequar-se à nova atividade comercial, lhe foi exigida a contratação de profissional farmacêutica, que foi

providenciada, bem como a juntada de diversos documentos pela Vigilância Sanitária local. Entretanto, a

ANVISA requereu novas exigências.Acrescenta que, impedida de atuar neste novo seguimento até autorização

formal da ANVISA, a farmacêutica contratada foi desligada da empresa e a requerente encontra dificuldade em

conseguir outro profissional farmacêutico para ser contratado, fato este que motivou autuações e aplicação de

multas e reincidências pelo CRF-SP, por ausência de farmacêutico.Entende que o Conselho Regional de Farmácia

extrapolou os limites de sua competência, tendo em vista que não lhe é permitido autuar as empresas que atuem

especificamente neste ramo, exigindo a presença de responsável técnico farmacêutico.O pedido de tutela

antecipada foi deferido para somente suspender as exigências das multas que foram aplicadas com fundamento no

art. 24 da Lei n.º 3820/60 (fl. 87).A ré contestou o feito às fls. 107/122, alegando a improcedência do pedido,

tendo em vista que a atividade desenvolvida pela autora desde a sua constituição (distribuição de produtos de

saúde/correlatos) exige responsável técnico nos termos da Lei nº 6.360/76. Juntou documentos pertinentes às fls.

123/162.Houve réplica (fls. 170/172).A autora requereu a prova concernente à inspeção judicial de seu

estabelecimento, como forma de comprovar que, até hoje, não comercializa ela qualquer medicamento ou insumo

médico.É o relatório do essencial. DECIDO.Entendo desnecessária a produção de prova de inspeção judicial do

estabelecimento da parte autora, tendo em vista que é fato incontroverso que a autora não estava explorando o

comércio de materiais e equipamentos médicos, odontológicos, higiene e segurança quando das autuações,

conforme verificado pelo próprio réu em uma de suas fiscalizações (fl. 82). Ademais, as provas constantes nos

autos são suficientes e permitam formar o livre convencimento deste julgador, sendo a dilação probatória

desnecessária. Assim, passo ao julgamento antecipado da lide, em consonância com o artigo 330, I, do CPC.Como

é cediço, os Conselhos Regionais de Farmácia foram criados com a atribuição de zelar pela observância da

legislação, dos princípios éticos e disciplinares daqueles que atuam em atividades farmacêuticas, bem como de

fiscalizar drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável técnico durante todo o período de

funcionamento, punindo eventuais infrações.Trata-se no caso em tela de cobrança de multas punitivas, impostas

com fundamento no art. 24, da Lei n. 3.820/60, o qual dispõe:Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que

exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os

Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e

registrado.Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa

de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965)Por

sua vez, acerca da assistência e responsabilidade técnicas, a Lei n. 5.991/73 determina que:Art. 15 - A farmácia e

a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de

Farmácia, na forma da lei. 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de

funcionamento do estabelecimento. 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico

responsável substituto, para os casos de impedimento ou ausência do titular. 3º - Em razão do interesse público,

caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de

fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de

farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.Art. 16 - A
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responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada por declaração de firma individual, pelos estatutos

ou contrato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável. 1º - Cessada a assistência técnica pelo

término ou alteração da declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pessoa jurídica ou pela

rescisão do contrato de trabalho, o profissional responderá pelos atos praticados durante o período em que deu

assistência ao estabelecimento. 2º - A responsabilidade referida no anterior substituirá pelo prazo de um ano a

contar da data em que o sócio ou empregado cesse o vínculo com a empresa.Consoante as normas legais acima

transcritas, verifica-se que não é suficiente a contratação de farmacêutico pela farmácia ou drogaria. Nos termos

do art. 16, da Lei n. 5.991/73, é necessário que o profissional formule o requerimento de assunção perante o

Conselho Regional de Farmácia competente, expedindo a autarquia federal, então o Certificado de

Responsabilidade Técnica em favor do estabelecimento.Constato, ainda, que é exigido farmacêutico como

responsável técnico em relação às distribuidoras de medicamentos. Em relação a este ponto específico,

inicialmente, a jurisprudência havia firmado entendimento de que às distribuidoras de medicamentos não se

aplicava o disposto no art. 15, da Lei n. 5.991/73, tendo o extinto Tribunal Federal de Recursos editado a Súmula

172 a esse respeito.Todavia, atualmente, a questão resta superada, com a edição da Medida Provisória n. 2.190-

34/2001, originada da Medida Provisória n. 1.814/99, a qual, em seu art. 11, dispõe que às distribuidoras de

medicamentos a aplicação do disposto no art. 15, da Lei n. 5.991/73.Cumpre ressaltar que a mencionada Medida

Provisória encontra-se em vigor, nos termos da Emenda Constitucional n. 32/2001, dispondo que tais normas,

editadas anteriormente à sua publicação, permanecem em vigor até que outra medida provisória as revogue

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.Nesse sentido, registro os seguintes julgados

proferidos pelo TRF/3.ª Região, assim ementados:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO.

NECESSIDADE.1. A obrigação prevista no artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que determina às farmácias e às

drogarias a assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, estende-se às

distribuidoras de medicamentos, por força do art. 11 da Medida Provisória nº 2.190-34, de 23.08.01, eficaz nos

termos do artigo 2º da EC nº 32/01.(...)(TRF/3ª Região, 6ª T., AC 1232004, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j.

em 27.08.2009, DJF3 CJ1 de 14.09.2009, p. 481)ADMINISTRATIVO - DECADÊNCIA - AUSÊNCIA -

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. ART. 11 DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34/01. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/01.(...)2. A obrigação prevista

no artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que determina às farmácias e às drogarias a assistência de técnico responsável

inscrito no Conselho Regional de Farmácia, estende-se à distribuidoras de medicamentos, por força do art. 11 da

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23.08.01, eficaz nos termos do artigo 2º da EC nº 32/01.(TRF/3ª Região, 6ª T.,

AMS 279826, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 20.06.2007, DJU de 13.08.2007, p. 416)No caso em vertente,

observo que a empresa autora não obteve autorização da ANVISA para o comércio de materiais de materiais e

equipamentos médicos, odontológicos, higiene e segurança e não está explorando atualmente as referidas

atividades, conforme verificado pelo próprio Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em uma de

suas fiscalizações (fl. 82).Assim, as multas advindas dos autos de infração n. TI254225 (fl. 72), TI126385 (fl. 74),

TI255541 (fl. 76), TR128318 (fl. 78), TR128689 (fl. 80), TI259208 (fl. 95) e TR130008 (fl. 97), que foram

aplicadas com fundamento no art. 24 da Lei 3820/60 são nulas, tendo em vista que o comportamento da autora

não se enquadra no verbo da norma, qual seja, explorar. No entanto, improcede o pedido para que a ré se abstenha

de fiscalizar e aplicar multas pelo referido motivo, tendo em vista que esta é uma atribuição do referido Conselho

imposta pela lei. Ademais, o comportamento da empresa autora poderá ser alterado a qualquer momento e, caso

passe a explorar serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico, deverá provar

perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e

registrado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos termos

do art. 269, I, do CPC, para declarar nulas as multas advindas dos autos de infração TI254225 (fl. 72), TI126385

(fl. 74), TI255541 (fl. 76), TR128318 (fl. 78), TR128689 (fl. 80), TI259208 (fl. 95) e TR130008 (fl. 97), nos

termos da fundamentação supra.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os

honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R.

I.

 

0001468-27.2012.403.6121 - LUIZ CARLOS FRANCO(SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO E

SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO E SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA E SP124924 -

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta LUIZ CARLOS FRANCO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do Auxílio-doença em Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor,

em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta incapacidade total e permanente para o exercício

de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 92).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 102/104.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 107). Dessa decisão não

foi interposto recurso.Regularmente citado (fl. 114), o réu deixou de apresentar contestação e reconheceu o direito

da parte autora à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do
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laudo médico judicial aos autos (fl. 116).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPara a concessão da

aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de

segurado, satisfação da carência e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa.A

aposentadoria por invalidez, cumprida a carência exigida, se for o caso, será devida ao segurado considerado

incapaz e insusceptível para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, de acordo com o art. 42 da Lei

n.º 8.213/91.No tocante aos dois primeiros requisitos, verifica-se o preenchimento destes pelo requerente às fl.

118/119. Em relação ao terceiro requisito, verifico que foi constatada a incapacidade total e permanente para o

labor. Segundo o perito, o demandante apresenta transtorno mental e de comportamento decorrentes do uso de

múltiplas drogas e outras substâncias psicoativas e Transtorno fóbico ansioso, estando totalmente incapacitado

para o seu labor, de forma definitiva (fls. 102/105). Esclareceu, ainda, que o autor necessita da ajuda de terceiros

para a sua vida diária, tendo em vista que apresenta sintomas fóbicos associacos à dependência química e

permanece confinado ao lar a maior parte do tempo (resposta ao quesito n. 23 - fl. 104).Assim, como a

aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário que supõe a existência de incapacidade total e permanente

para o trabalho, condição aferida mediante perícia médica que, no caso em comento, foi totalmente coerente às

alegações do autor, forçoso concluir a procedência do pedido formulado na inicial.Ademais, o INSS manifestou

sua concordância com a concessão da aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data da juntada do laudo

médico, qual seja, 25/10/2012, e com o acréscimo de 25% em virtude de sua constante necessidade de ajuda a

terceiros (fl. 116).Fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo médico

(25/10/2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado.Importante

ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o

retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a

71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e

manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-

doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual

recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem LUIZ CARLOS FRANCO, NIT

1.070.926.676-3 direito:- a conversão do benefício do Auxílio-doença em Aposentadoria por Invalidez, com

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (25.10.2012), com o acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) em virtude de sua constante necessidade de ajuda a terceiros ;- com renda mensal inicial a ser

calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o processo com apreciação do mérito, nos

termos do art. 269, II, do CPC e determino a conversão do benefício do Auxílio-doença em Aposentadoria por

Invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) em virtude de sua constante necessidade de ajuda a

terceiros, com termo inicial do benefício em 25/10/2012, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS do

CPC.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a ausência de resistência da ré, condeno o INSS em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa.Sem condenação do

INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença não

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 2.º do art. 475 do CPC.P. R. I.

 

0001489-03.2012.403.6121 - DJANIRA JANUARIO DE ALMEIDA(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN

E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS E SP278775 - GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI MOUZO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional, proposta por DJANIRA JANUÁRIO DE ALMEIDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa

deficiente.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 49).A perícia médica e o relatório

socioeconômico foram juntados às fls. 53/55 e 66/69, respectivamente. As partes foram devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipado foi deferido (fl. 73). Dessa decisão não foi interposto recurso. A ré,

apesar de devidamente citada, deixou de apresentar contestação.O Ministério Público Federal opinou pela

concessão do benefício à autora.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela

Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos

e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade

Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao idoso, considera

impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n.

8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem
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impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas.No caso dos autos, verifico que a demandante possui 49 anos de idade (nasceu em 20.08.1963 - fl.

19) e apresenta polineuropatia e compressões das raízes e dos plexos nervosos e transtornos dos discos

intervertebrais, estando parcial e permanentemente incapacitada para exercer atividades laborativas.Assim, é de se

concluir, de acordo com a prova técnica, que a requerente está total e permanentemente incapacitada,

enquadrando-se no conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é

certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de

benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal

interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social.

Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.A

perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive a requerente,

lembrando que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso,

o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família da autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ

18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente social, a família da demandante é composta por 3 pessoas (formado por

seu esposo, sua filha e a autora). A renda familiar advém do trabalho informal de ajudante de pedreiro exercido

por seu marido (no valor de R$ 300,00). Recebem ainda uma cesta básica doada pelas irmãs de caridade (a doação

é esporádica) e o benefício do Programa Bolsa Família no valor de R$ 102,00, que é insuficiente para a

manutenção familiar. Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que a demandante não tem

condições de prover a própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que

vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de

regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do

Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em

26.01.2012 (data do requerimento administrativo - fl. 18).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem DJANIRA JANUÁRIO DE ALMEIDA (NIT 1.679.396.533-

7) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 26.01.2012 (data do requerimento

administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido

constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial a autora DJANIRA JANUÁRIO DE

ALMEIDA (NIT 1.679.396.533-7), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (26.01.2012).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será

realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 26.01.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de

tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0001569-64.2012.403.6121 - VASCO RODRIGUES TEIXEIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por VASCO RODRIGUES TEIXEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que está totamente incapacitado

para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios

da justiça gratuita (fl. 62).O laudo médico foi juntado às fls. 66/68, tendo sido as partes devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 69). Dessa decisão não foi interposto

recurso.Regularmente citado (fl. 73), o réu concordou com os termos do laudo e requereu a designação de

audiência de conciliação.Foi designada audiência de conciliação, a qual restou infrutífera, tendo em vista o não

comparecimento do autor (fl. 94).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido

ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de
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15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de

auxílio-doença.Constato que o autor possui atualmente 65 anos de idade (nasceu em 20.12.1947 - fl. 22), possui

ensino fundamental incompleto e trabalhava como motorista de ônibus.Em relação à incapacidadade, a perícia

médica constatou que o autor é portador de glaucoma e visão monocular, estando incapacitado para o exercício de

atividades laborativas de forma parcial e definitiva. O expert detectou como data de início de incapacidade o ano

de 1996 e informou que a doença impede totalmente o autor de exercer sua atividade laborativa habitual. Assim,

considerando a idade, atividade profissional (motorista profissional), o grau de instrução e o estado de saúde do

autor, é forçoso reconhecer que o autor está totalmente incapacitado para o exercício de atividade laborativa que

lhe garanta subsistência, de forma definitiva.Por fim, pelos documentos de fls. 25/26, verifico que o autor possui a

qualidade de segurado e a carência necessária para o benefício pretendido.Fixo o termo inicial do auxílio-doença

um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (01/12/2008 - fl. 25) até o dia anterior à data da juntada

do laudo médico que atestou a incapacidade laborativa do autor (30/07/2012). O termo inicial da aposentadoria

por invalidez é fixado da data da juntada do laudo médico (31/07/2012), pois só então se tornou inequívoca a

incapacidade total e permanente do segurado.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a

qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos

do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o

INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas

periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem VASCO RODRIGUES TEIXEIRA, NIT 1.040.737.308-7 direito:- ao restabelecimento do

Auxílio-doença, com início um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (01/12/2008 - fl. 25) até o

dia anterior à data da juntada do laudo médico (30/07/2012);- e sua posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (31/07/2012);- com renda mensal

inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido do autor

VASCO RODRIGUES TEIXEIRA, NIT 1.040.737.308-7, e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-

doença com início um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (01/12/2008) até o dia anterior à data

da juntada do laudo médico (30/07/2012) e para convertê-lo em Aposentadoria por invalidez, a partir da data da

juntada do laudo médico (31/07/2012), nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de

5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a ausência de resistência pelo

INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem

como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor das diferenças vencidas,

assim consideradas desde 01-12-2008 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e

conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela

autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0001576-56.2012.403.6121 - PEDRO FERREIRA DE ANDRADE(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO E

SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário em que a parte autora requer a condenação do

INSS consistente na desaposentação com posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nos

moldes da legislação vigente. Sustenta a parte autora que seu benefício de aposentadoria especial foi concedido

em 08/09/1992 e posteriormente continuou desenvolvendo atividades laborais, contribuindo para a Previdência

Social, motivo pelo qual entende que a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição integral lhe

será mais benéfica. Negada a antecipação dos efeitos da tutela pretendida (fl. 46). O INSS apresentou contestação,

sustentando a improcedência do pedido (fls. 51/57).Suspenso o andamento do feito em 26.10.2012 até que

sobreveio decisão do e. STJ no REsp n.º 1334488 sob o rito do recurso repetitivo.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃODepreende-se dos autos que o pleito da parte autora é de renúncia do benefício de

aposentadoria proporcional - desaposentação -, que percebe atualmente, para que possa ser incluído o tempo

prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com coeficiente de
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100% (cem por cento).Inicialmente, cabe uma análise dos dispositivos legais e doutrinários que tratam a respeito

do tema.Como é cediço, a aposentadoria é um direito garantido a todo trabalhador nos termos da Lei Maior :Art.

7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)XXIV - aposentadoria.Preleciona Celso Barroso Leite que:Embora se trate de poupança coletiva, a base está

na participação individual. É a união que faz a força, mas na realidade cada um de nós está cuidando de si mesmo

e só depende dos outros na medida que os outros dependem de nós (...) Falando em termos mais técnicos a

previdência é um seguro obrigatório.Maria Helena Diniz define renúncia como: Desistência de algum direito. Ato

voluntário pelo qual alguém abre mão de alguma coisa ou direito próprio. Perda voluntária de um bem ou

direito.Fábio Zambitte define o instituto como a reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência

Social ou nos Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo de possibilitar a aquisição

de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime.De acordo com Carlos Alberto Pereira de Castro e

João Batista Lazzari a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com o

desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em

contagem para nova aposentadoria, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Assim, o escopo principal da

Desaposentação é possibilitar a aquisição de benefícios mais vantajosos no mesmo ou em outro regime

previdenciário, segundo a doutrina. Portanto, não se trata de tentativa de cumulação de benefícios, mas sim do

cancelamento de uma aposentadoria e o posterior início de outra.Traduz-se, dessa forma, na possibilidade de o

segurado, depois de aposentado, renunciar ao benefício para postular uma outra aposentadoria

futuramente.Cumpre destacar a diferença entre renúncia e desaposentação adotada pela Turma Recursal de Santa

Catarina, no julgamento do Processo n. 2004.92.95.003417-4 :(...) Na renúncia, o segurado abdica de seu

benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que ensejou sua concessão, mas não

precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex nunc. Na desaposentação, o

segurado também abdica do seu direito ao benefício, mas não do direito ao aproveitamento, em outro benefício,

do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto, faz-se necessário o desfazimento do ato de

concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao status quo ante, o que impõe ao segurado a obrigação de

devolver todos os valores que recebeu em razão de sua aposentadoria. Logo, a desaposentação nada mais é do que

uma renúncia com efeitos ex tunc.A jurisprudência dos TRFs da 3.ª e da 4.ª Região se firmou sobre a matéria, mas

de forma diversa da Turma Recursal, tendo posição favorável à desaposentação, mas igualando a mesma à

renúncia da aposentadoria, salientando a necessidade de restituição dos valores recebidos, conforme as ementas

abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É

exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos

índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora,

uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora

provida.(TRF/ 3ª Região, AC 822192; Relator: Desembargador Federal Jediael Galvão, DJU 18/04/2007, pág.

567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA

MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os

meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte

direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na

inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de

benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade

prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de

caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido

contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde

com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. -

O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. -

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos

os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega

provimento.(TRF/3ª Região, AC 1475718, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, DJF3 CJ1
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DATA:24/11/2010, PÁGINA 337)PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM

OUTROSISTEMA DE PREVIDÊNCIA. NECESSIDADE DE RESTITUIR OS VALORES AUFERIDOS A

TITULO DE APOSENTADORIA. 1. Se o segurado pretende renunciar ao benefício concedido pelo INSS para

postular aposentadoria junto a outro regime de previdência, com a contagem do tempo que serviu para o

deferimento daquele benefício, os proventos recebidos da autarquia previdenciária deverão ser restituídos. 2.

Embargos Infringentes providos. (TRF/4ª Região, EIAC nº 1999.04.01.067002-2/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed.

Luiz Fernando Wowk Penteado, DJU de 15.01.2003)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA.

IRRETROATIVIDADE. DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO

MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito

ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e

10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram

benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre

situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte

autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a

revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um direito patrimonial, de caráter disponível, é

passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular

novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta Corte. 5. O art. 181-B

do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade

das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é,

acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao

INSS com os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as

partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de

integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência

recíproca, restam compensados os honorários advocatícios.(TRF/4ª Região, AC 00033322720094047205, Rel.

Des. Fed. CELSO KIPPER, D.E. 04/06/2010)Embora haja jurisprudência no sentido de que é possível a renúncia

da aposentadoria, em razão de ser direito disponível, a renúncia somente é possível se houver a devolução de

todos os valores percebidos, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a

atualização dos valores devolvidos ao INSS a título de aposentadoria renunciada. Assim, mantenho minha posição

atual e deixo de acolher a jurisprudência atual do e. Superior Tribunal de Justiça manifestada no REsp n.º

1334488 sob o rito do recurso repetitivo.No caso em tela, como a parte autora pretende renunciar ao benefício

alegando que a concessão foi legítima, é viável tal pleito, devendo, contudo, ocorrer a devolução integral, de uma

só vez, ao INSS das parcelas auferidas com a aposentadoria renunciada, cujos cálculos devem ser realizados e

executados pelo INSS administrativamente, incidindo apenas atualização monetária sobre o montante apurado, de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Indefiro a

devolução em parcelas, conforme requerido, uma vez que a restituição, em parcela única, dos valores pagos pela

Autarquia ao segurado que percebia aposentadoria e se desaposenta constitui a fonte de custeio necessária ao

pagamento de sua aposentadoria integral com o resguardo do direito dos demais aposentados, ou seja, sem o

rompimento do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.Incabível a cobrança de juros sobre os

valores a serem devolvidos, pois esses são exigíveis pelo credor com a finalidade de ressarcimento daquilo que

deixou de lucrar em virtude do atraso do devedor no pagamento, não atingindo a relação jurídica ora discutida.

Ademais, ressalte-se que os valores foram percebidos de boa-fé pelo segurado. III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito de a parte autora

renunciar ao benefício NB n.º 055.596.040-4 e auferir nova aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes

da legislação vigente, com a respectiva devolução integral dos valores percebidos com o benefício renunciado,

acrescidos de correção monetária, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado

nesta 3.ª Região.Os cálculos devem ser realizados e executados administrativamente pelo INSS. Tendo em vista a

sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos

respectivos advogados, nos termos do art. 21 do CPC.P. R. I.

 

0001702-09.2012.403.6121 - JOAO ESTEVES DE ALMEIDA(SP314592 - EDMILSON AMARAL DO

MONTE E SP171263E - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por JOÃO ESTEVES DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 52).O requerimento administrativo foi indeferido, com o

embasamento do autor não se enquadrar no 2º do art 20 da Lei nº 8.742/93 (fl. 21).A perícia médica e o relatório

socioeconômico foram juntados às fls. 232/234 e 236/242, respectivamente. As partes foram devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 244). Dessa decisão não foi interposto recurso.A ré foi

citada (fl. 267) e concordou com os termos dos laudos realizados nos autos (fl. 268). O MPF manifestou-se às fls.

270/274, pugnando pela concessão do benefício ao autor.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de

amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º

8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo

social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência

(incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que o

demandante possui 54 anos de idade (nasceu em 14/02/1959 - fl. 14) e apresenta insuficiência arterial periférica,

transtorno de ansiedade, hipertensão sistêmica e epilepsia, restando assim, inválido para exercer quaisquer

atividades laborativas, configurando assim sua incapacidade para a vida independente e para o trabalho.Assim, é

de se concluir, de acordo com a prova técnica, que o reuerente possui impedimento de longo prazo, enquadrando-

se no conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se

pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios

assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria

odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter

por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.A perícia realizada pela

assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive o autor, lembrando que a renda familiar per

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família da autora.

(Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente

social, o autor mora sozinho, não possui nenhuma renda mensal, ao qual sua genitora (Maria de Lourdes) paga

suas despesas como aluguel, água e luz, bem como medicamentos (no valor de R$ 320,00). Portanto, as provas

coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de prover a própria subsistência

diante do estado de miserabilidade em que vive.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com

qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos

dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação

continuada deve ser fixado em 18/11/2011 (data do requerimento administrativo - fl. 21).Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOÃO ESTEVES DE ALMEIDA

(NIT 12374372768) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 18.11.2011;- no

valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido constante na inicial,

determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao autor JOÃO ESTEVES DE ALMEIDA (NIT

12374372768), a partir da data do pedido administrativo (18.11.2011).Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores

pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente

corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo

18/11/2011 até a data em que o benefício foi implantado por força da decisão que concedeu a tutela antecipada,

em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau

de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 
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0001759-27.2012.403.6121 - IBRAHIM SAID ORRA(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS E

SP314592 - EDMILSON AMARAL DO MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por IBRAHIM SAID ORRA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a posterior conversão

em Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que está totamente incapacitado para o exercício de

qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

165).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela

parte autora (fls. 296/300).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 238/240, tendo sido as partes devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 243). Dessa decisão não foi interposto recurso.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre

incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art.

59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

observo que o autor satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra os

documentos de fl. 242. Constato, ainda, que o autor possui atualmente 47 anos de idade (nasceu em 19.11.1965 -

fl. 12), possui ensino médio incompleto (fl. 238) e está desempregado.Passo a analisar o requisito da incapacidade.

Cumpre esclarecer que a incapacidade geradora da aposentadoria por invalidez há de impedir o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência , sendo que o conceito de incapacidade deve ser obtido por meio da

análise conjunta das condições físicas da parte autora em comparação com suas reais possibilidades de inserção no

competitivo mercado de trabalho. No caso dos autos, a perícia médica constatou que o autor apresenta transtornos

de disco lombares e ouros discos intervertebrais com radiculopatia e instabilidade da coluna vertebral, estando

incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividades laborais.Assim, considerando a idade,

atividade profissional, o grau de instrução e o estado de saúde do autor, é forçoso reconhecer que o autor está

totalmente incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa habitual (operador de máquina de

produção).Fixo o termo inicial do auxílio-doença na data da cessação no âmbito administrativo (13/03/2012 - fl.

302).O autor não faz jus à aposentadoria por invalidez, tendo em vista que não foi constatada incapacidade total -

para qualquer atividade profissional que lhe garanta subsistência, devendo o autor ser submetido a processo de

reabilitação profissional, consoante prescreve o art. 89 da Lei n.º 8.213/91.Importante ressaltar que a recuperação

da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno do segurado ao

mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91

preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios,

sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista

inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua

capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem IBRAHIM SAID ORRA, NIT 1.205.178.144-5 direito:- ao

restabelecimento do Auxílio-doença, desde a data da cessação no âmbito administrativo (13.03.2012);- com renda

mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o

pedido do autor IBRAHIM SAID ORRA - NIT 1.205.178.144-5 - e condeno o INSS a conceder o benefício do

auxílio-doença a partir da data da cessação no âmbito administrativo (13.03.2012), nos termos do art. 269, I, do

CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em

atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, assim consideradas desde 14.03.2012 até o restabelecimento do benefício por força da tutela

antecipada (01.08.2012), em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula

111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos

termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do

pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do art. 475, 2.º, do CPC.P. R. I.

 

0001779-18.2012.403.6121 - NEUSA MARIA DA CRUZ(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por NEUSA MARIA DA CRUZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a
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posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez, com o pagamento de todos os consectários devidos e

atrasados e o acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o valor da aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 45, parágrafo único, a, da Lei n.º 8.213/98. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a

apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a realização da perícia médica (fls. 76/77).O laudo

médico pericial foi acostado às fls. 81/83.Foi deferido o pedido de tutela antecipada (fl. 88).O INSS concordou

com o laudo médico e formulou proposta de acordo (fl. 96), mas a autora não compareceu na audiência de

conciliação (fl. 100).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da Lei de

benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é necessária

a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais, quais sejam, a carência de doze

contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime

Geral da Previdência Social (exceto nos casos de progressão e agravamento de doença pré-existente), prova da

condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento, e incapacidade laborativa total, permanente e

insuscetível de reabilitação para atividade diversa da habitual, no caso de aposentadoria por invalidez. No caso de

auxílio-doença, a incapacidade é parcial e temporária. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para

sua atividade habitual, deverá ser submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra

atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de

recuperação para qualquer outra atividade, deverá ser aposentado por invalidez.No caso em comento, a autora

requereu, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, a conversão deste

em aposentadoria por invalidez com o acréscimo de vinte e cinco por cento por necessitar de assistência

permanente. Pelos elementos trazidos e produzidos em juízo, verifico que a autora tem direito ao benefício

almejado. Senão, vejamos.Verifico que os requisitos da qualidade de segurada e o cumprimento do período de

carência foram comprovados à fl. 24. De acordo com o laudo pericial, verifico que a autora apresenta sequelas

neurológicas de doença epiléptica, que evoluiu com quadro compatível com transtorno delirante orgânico, com

alteração de memória, sugerindo em quadro demencial subjacente. Segundo o perito, a autora encontra-se total e

definitivamente incapacitada para o trabalho, sendo improvável sua readaptação para desempenho de atividade

que lhe garanta a subsistência e para que dispute por uma vaga em um mercado de trabalho altamente competitivo,

considerando as atividades exercidas anteriormente (empregada doméstica) e que conta atualmente com 46 anos

de idade.Procedente, desta forma, a pretensão da autora.O benefício consistirá numa renda mensal correspondente

ao fixado no art. 44 da Lei n.º 8.213/91 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Fixo o termo inicial do

auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (10/08/2009 - fl. 24) até o dia anterior à

data da juntada do laudo médico (24.10.2012).O termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado da data da

juntada do laudo médico (25.10.2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente da

segurada.O artigo 45 da Lei de Benefícios citada prevê que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado

que necessitar de assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%.O Anexo I do Decreto nº 3.048/99

arrola quais as situações que configuram as situações da GRANDE INVALIDEZ, a saber: 1. cegueira total; 2.

perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; (...) 7.

Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; (...).O perito judicial constatou

que a autora possui sequelas neurológicas de doença epiléptica, que evoluiu com quadro compatível com

transtorno delirante orgânico, com alteração de memória, sugerindo em quadro demencial subjacente e que

necessita da assistência permanente de outra pessoa, tendo em vista o déficit de memória que vem apresentando

(resposta ao quesito 23 do laudo médico judicial - fl. 83).Portanto, deve ser concedido o adicional de 25% ao valor

do benefício, consoante regra insculpida no artigo 45 da Lei n.º 8.213/91. Importante ressaltar que a recuperação

da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno da segurada ao

mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem NEUSA MARIA DA CRUZ, NIT 1.195.380.559-5, direito

a:- Auxílio-doença, com início um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (10/08/2009) até o dia

anterior à data do laudo médico (24/10/2012) e sua posterior conversão em- Aposentadoria por Invalidez, com

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico (25/10/2012);- sendo que a renda mensal da

Aposentadoria por Invalidez correspondente a 100% do salário-benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º

8.213/91, mais o pagamento do adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada

do laudo médico-judicial (25/10/2012).III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

da autora NEUSA MARIA DA CRUZ, NIT 1.195.380.559-5, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar

que a ré proceda o pagamento do benefício de Auxílio-doença com início um dia após a data da cessação no

âmbito administrativo (10/08/2009) até o dia anterior à data do laudo médico (24/10/2012) e proceda a sua

conversão em Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico

(25/10/2012), sendo que a renda mensal da Aposentadoria por Invalidez correspondente a 100% do salário-

benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o pagamento do adicional de 25% previsto no art.

45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-judicial (25/10/2012). Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo
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com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-

Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas,

assim consideradas desde 10/08/2009 até a data da implantação do benefício, em observância ao artigo 20, 3.º e

4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.P. R. I.

 

0001807-83.2012.403.6121 - ARLETE APARECIDA DA SILVA(SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por ARLETE APARECIDA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 42).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 46/59 e esclarecimentos de fl. 76,

tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo sido interposto

recurso (fl. 61).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls.

70/71).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está

suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários

documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a produção

de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pela autora à fl. 60. Em

relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou a existência de doença (lombalgia), mas a não

incidência da incapacidade laborativa do demandante, de acordo com o laudo judicial e esclarecimentos às fls

46/59 e 76, respectivamente. Portanto, não foi verificado pelo perito que tal doença ocasiona a incapacidade total

e permanente da autora para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, bem como não foi constatada a

incapacidade temporária para a realização de suas atividades laborativas habituais.Nesse diapasão, tem decidido

os Tribunais Regionais Federais, consoante as ementas abaixo transcritas: PREVIDENCIÁRIO.

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente.2.Considerando que a matéria de fato ficou

devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia.3. Restando comprovado, por perícia

médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em aposentadoria por invalidez,

e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimento.(TRF/1.ª REGIÃO, AC

199701000472103/MG, DJ 15/4/2002, p. 88, Rel. DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA

FILHO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA1. Constatado, por exame médico pericial, que o segurado não é portador de doença incapacitante

para o exercício profissional, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o seu pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.2. Honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor

atualizado da causa.3. Recurso a que se dá parcial provimento.(TRF/2.ª REGIÃO, AC 322472/ES, DJU

07/03/2006, p. 83, Rel. MESSOD AZULAY NETO)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PROVA PERICIAL.AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU. NÃO CONHECIMENTO.I.

Hipótese em que o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, com base na prova pericial às fls.53/54 que concluiu pela ausência de incapacidade

do autor.II. As razões de apelação estão dissociadas do que a sentença decidiu, referindo-se ao termo inicial para a

concessão do benefício pleiteado, matéria não discutida na ação.III. A jurisprudência é dominante no sentido de

que não se deve conhecer de apelação em que as razões estão dissociadas do decidido na sentença.IV. Apelação

não conhecida.(TRF/5.ª REGIÃO, AC 403882/PB, DJ 09/02/2007, p. 551, Rel.ª Margarida Cantarelli)III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do
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mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido,

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12

da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e

economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520,

caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela Secretaria.Interposto(s)

o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na

seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.Transitada em julgado e nada sendo

requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0001994-91.2012.403.6121 - RICHARD ERICK DA SILVA - INCAPAZ X CLEUSA AUXILIADORA DOS

SANTOS SILVA(SP272666 - GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por RICHARD ERICK DA SILVA, representado por sua genitora, CLEUSA AUXILIADORA DOS

SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata

concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Alega o autor, em síntese, que possui todos os requisitos

para a obtenção do benefício, pois possui deficiência física que lhe impossibilita de exercer atividades laborativas

e obter o próprio sustento.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 44).A perícia médica e o relatório

socioeconômico foram juntados às fls. 53/56 e 58/68, respectivamente.O pedido de tutela antecipada foi deferido

(fl. 78). A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte autora, tendo

em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício assistencial (fls. 88/91).O Ministério

Público Federal opinou pela concessão do benefício ao demandante (fls. 70/77).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo

203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de

sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n.

6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo

prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como

pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos

autos, verifico que o requerente possui 23 anos de idade (nasceu em 03.09.1990), é portador de retardo mental

desde seu nascimento, estando incapacitado de forma permanente para exercer atividades laborativas.Assim,

infere-se que o demandante possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de

acordo com a Lei 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei

n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda

per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios

norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da

condição de miserabilidade da família do necessitado.De acordo com o laudo socioeconômico de fls. 58/68, o

autor reside em imóvel próprio com mais 3 pessoas: sua mãe, sua irmã e sua sobrinha. A renda mensal familiar é

composta pelo salário de sua genitora (R$ 500,00, como diarista), pelo benefício da bolsa família no valor de R$

134,00 e pela pensão alimentícia da sobrinha na quantia de R$ 100,00. Recebem doação de alimentos da igreja,

bem como uma cesta básica de seu pai. As despesas mensais totalizam R$ 432,00 (alimentação, água, luz,

telefone, gás de cozinha, prestação de sapatos). Possuem dívida no que se refere ao IPTU e contas de luz.Portanto,

as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de prover a própria

subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem. Explico. Os gastos da

família superam a renda auferida informalmente pela genitora e há dívida em relação aos impostos e contas de

luz.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de

regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do

Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em

02.06.2011 (data do requerimento administrativo - fl. 18).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem RICHARD ERICK DA SILVA (NIT 16544698033) direito:-

à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 02.06.2011 (data do requerimento

administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao autor RICHARD ERICK

DA SILVA (NIT 16544698033), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (02.06.2011).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será

realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 02.06.2011 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de

tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0002197-53.2012.403.6121 - JOEL PEIXOTO DOS SANTOS(SP252377 - ROSANA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOEL PEIXOTO DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez, com o pagamento de todos os consectários devidos e

atrasados e o acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o valor da aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 45, parágrafo único, a, da Lei n.º 8.213/98. Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a

apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a realização da perícia médica (fls. 73/74).O laudo

médico pericial foi acostado às fls. 81/83.Foi deferido o pedido de tutela antecipada (fls. 92/93).O MPF, em sua

manifestação de fls. 101/105, opinou pela concessão do benefício ao autor.O INSS concordou com o laudo

médico e formulou proposta de acordo (fl. 107), mas esta não foi aceita pela parte autora (fls. 114/115).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da Lei de benefícios, para a

aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é necessária a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais, quais sejam, a carência de doze contribuições mensais,

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social (exceto nos casos de progressão e agravamento de doença pré-existente), prova da condição de segurado e

sua manutenção à época do requerimento, e incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de

reabilitação para atividade diversa da habitual, no caso de aposentadoria por invalidez. No caso de auxílio-doença,

a incapacidade é parcial e temporária. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para sua atividade

habitual, deverá ser submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de recuperação para

qualquer outra atividade, deverá ser aposentado por invalidez.No caso em comento, o autor requereu, em sede de

tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, a conversão deste em aposentadoria por

invalidez com o acréscimo de vinte e cinco por cento por necessitar de assistência permanente. Pelos elementos

trazidos e produzidos em juízo, verifico que a autora tem direito ao benefício almejado. Senão, vejamos.Verifico

que os requisitos da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência foram comprovados à fl. 91.

De acordo com o laudo pericial, verifico que o autor apresenta transtorno afetivo bipolar. Segundo o perito, o

autor encontra-se total e definitivamente incapacitado para o trabalho, sendo improvável sua readaptação para

desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência e para que dispute por uma vaga em um mercado de

trabalho altamente competitivo, considerando as atividades exercidas anteriormente (professor) e que conta

atualmente com 58 anos de idade.Procedente, desta forma, a pretensão do autor.O benefício consistirá numa renda

mensal correspondente ao fixado no art. 44 da Lei n.º 8.213/91 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Fixo

o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (21/02/2011 - fl. 91)

até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (17.12.2012).O termo inicial da aposentadoria por invalidez é

fixado da data da juntada do laudo médico (18.12.2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e

permanente da segurada.O artigo 45 da Lei de Benefícios citada prevê que o valor da aposentadoria por invalidez

do segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%.O Anexo I do

Decreto nº 3.048/99 arrola quais as situações que configuram as situações da GRANDE INVALIDEZ, a saber: 1.

cegueira total; 2. perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia dos dois membros superiores ou

inferiores; (...) 7. Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; (...).O perito

judicial constatou que a autora possui transtorno afetivo bipolar e que necessita da assistência permanente de outra

pessoa, tendo em vista a instabilidade do quadro psiquiátrico, necessitando de supervisão para atividades

elementares, como o autocuidado (resposta ao quesito 23 do laudo médico judicial - fl. 83).Portanto, deve ser

concedido o adicional de 25% ao valor do benefício, consoante regra insculpida no artigo 45 da Lei n.º 8.213/91.

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Assim,

nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOEL PEIXOTO

DOS SANTOS, NIT 1.038.229.648-3, direito a:- Auxílio-doença, com início um dia após a data da cessação no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     762/1211



âmbito administrativo (21/02/2011) até o dia anterior à data do laudo médico (17/12/2012) e sua posterior

conversão em- Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico

(18/12/2012);- sendo que a renda mensal da Aposentadoria por Invalidez correspondente a 100% do salário-

benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o pagamento do adicional de 25% previsto no art.

45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-judicial (18/12/2012).III - DISPOSITIVODiante

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor JOEL PEIXOTO DOS SANTOS, NIT 1.038.229.648-3,

nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar que a ré proceda o pagamento do benefício de Auxílio-doença

com início um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (21/02/2011) até o dia anterior à data do

laudo médico (17/12/2012) e proceda a sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo médico (18/12/2012), sendo que a renda mensal da Aposentadoria por

Invalidez correspondente a 100% do salário-benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o

pagamento do adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-

judicial (18/12/2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde 21/02/2011 até a data da implantação

do benefício, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E.

STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o

momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela

antecipada.P. R. I.

 

0002232-13.2012.403.6121 - CELIA GONZAGA DE JESUS(SP225099 - ROSANA ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CELIA GONZAGA DE JESUS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença e a

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada

para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios

da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após o retorno do laudo médico

judicial (fls. 52/53).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 59/61, tendo sido as partes devidamente

cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 64). Dessa decisão não foi interposto

recurso.Regularmente citado, o réu apresentou proposta de acordo, que foi recusada pela parte autora (fls. 74/86 e

91).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre

incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art.

59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

observo que a autora conta atualmente com 52 anos de idade, possui ensino médio incompleto e trabalhava como

doméstica (fl. 59).Passo a analisar o requisito da incapacidade. Cumpre esclarecer que a incapacidade geradora da

aposentadoria por invalidez há de impedir o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência , sendo que o

conceito de incapacidade deve ser obtido por meio da análise conjunta das condições físicas da parte autora em

comparação com suas reais possibilidades de inserção no competitivo mercado de trabalho. No caso dos autos, a

perícia médica constatou que a requerente é portadora de transtorno depressivo grave. Segundo o perito, a autora

apresenta incapacidade laborativa total e por tempo indeterminado. Outrossim, considerando a idade, atividade

profissional (doméstica), o grau de instrução e o estado de saúde da autora, é forçoso reconhecer que ela está

totalmente incapacitada para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta subsistência, de forma

definitiva.Por fim, os requisitos da qualidade de segurada e da carência estão demonstrados pelo documento de fl.

63.Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (14/04/2012 -

fl. 63) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (02/10/2012). O termo inicial da aposentadoria por

invalidez é fixado da data da juntada do laudo médico (03/10/2012), pois só então se tornou inequívoca a

incapacidade total e permanente da segurada.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a

qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos

do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o

INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os

beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas
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periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma

do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem CELIA GONZAGA DE JESUS DA SILVA, NIT 1.254.213.476-8 direito:- ao restabelecimento

do Auxílio-doença, um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (14.04.2012) até o dia anterior à data

da juntada do laudo médico (02.10.2012);- e sua posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez, com termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (03.10.2012);- com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido da autora e condeno o INSS a conceder

o benefício do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (14.04.2012) até o dia

anterior à data da juntada do laudo médico (02.10.2012) e para convertê-lo em Aposentadoria por invalidez, a

partir da data da juntada do laudo médico (03.10.2012), nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 14.04.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0002414-96.2012.403.6121 - EVERALDO SEBASTIAO DOS SANTOS(SP081281 - FLORIVAL DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL

I - RELATÓRIOEVERALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a

presente Ação de Procedimento Ordinário em face da FAZENDA NACIONAL, pleiteando a devolução de quantia

indevidamente descontada a título de Imposto de Renda sobre os valores percebidos a título de juros moratórios

decorrente de condenação em reclamatória trabalhista.Sustenta o autor que ajuizou reclamatória na 2.ª Vara da

Justiça do Trabalho de Taubaté/SP (autos 00109-2006-102-15-00-0), a fim de obter horas extras e seus reflexos.

Alega que seu pedido foi julgado parcialmente procedente, com a condenação da empregadora a pagar as verbas

requeridas. No entanto, sobre os valores recebidos por força da decisão judicial (notadamente os juros moratórios)

houve a incidência de Imposto de Renda, o que reputa indevido, ante o caráter indenizatório.A ré foi devidamente

citada e na contestação de fls. 82/93, pugnou pela improcedência do pedido, vez que a tributação restou legítima,

pois os valores recebidos pelo demandante ostentam natureza remuneratória, sendo passíveis de incidência do IR,

segundo o disposto no art. 43 do CTN. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConheço diretamente do pedido,

pois a questão de mérito é unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir prova em audiência (CPC,

art. 330, I).O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43

e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do

contribuinte.O conceito de renda ou proventos não pode ser estendido para atingir noções jurídicas de fatos que

não se traduzam em um ganho de capital, mas, sem embargo da possibilidade do legislador ordinário poder

presumir a ocorrência de renda, nos moldes do artigo 44 do Código Tributário Nacional , essa presunção não

atinge a permissão da tributação de fatos que não traduzam um acréscimo patrimonial.Em assim sendo, impede a

ocorrência de renda ou de proventos para que incida o imposto, não sendo suficientes meros valores de cunho

indenizatório.Na hipótese dos autos, questiona-se a incidência do imposto de renda sobre as verbas denominadas

de juros moratórios decorrente de condenação em reclamatória trabalhista.Entendo que não deve incidir imposto

de renda sobre rendimentos decorrentes de juros em Reclamação Trabalhista, tendo em vista sua natureza

indenizatória, visto que o credor dos juros não tem disponibilidade do quantum debeatur, bem como por não

representarem proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, decidiu no

REsp 1.227.133, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 19/10/2011: RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais

em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, improvido.Com efeito, no regime legal vigente, os juros de mora sempre têm caráter indenizatório, ainda

que o principal seja tributável, demonstrando que não configura renda nem lucro a percepção de tal encargo na

condenação em ação trabalhista, sendo incompatível, portanto, com o artigo 43 do CTN a sua inclusão na base de

cálculo do imposto de renda e a sua retenção na fonte.Salienta-se que não se trata de ampliação da norma isentiva,
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uma vez que o caráter indenizatório dos juros o exclui da incidência do imposto, por não se verificar acréscimo

patrimonial, não podendo confundir as hipóteses que não configuram o fato gerador com as situações fáticas

isentas de imposto de renda. Desse modo, procedente o pleito inicial de restituição do imposto de renda que

incidiu sobre os juros moratórios decorrentes de ação trabalhista.A atualização monetária incide desde a data do

pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva restituição. Para os respectivos cálculos, devem

ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza

tributária. No caso, incidente a SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei n.º 9.250/95. Inaplicáveis os juros de

mora de 1% ao mês, tendo em vista a incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, utilizada não

somente como índice de correção monetária, mas também como fator de juros, nos termos do art. 39, 4º da Lei nº

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo o processo com análise

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência da reação jurídica tributária que obrigue

o recolhimento do imposto de renda sobre os juros moratórios decorrente de Reclamação Trabalhista, bem como

para determinar a restituição dos valores indevidamente recolhidos.Condeno a parte ré ao reembolso das custas e

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação. A

atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva

restituição. Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para

corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a SELIC, instituída pelo art. 39, 4º, da Lei

n.º 9.250/95.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0002510-14.2012.403.6121 - TAINARA TAIS PIMENTEL DA COSTA - INCAPAZ X MARIA CLAUDIA DO

PRADO(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por TAINARA TAIS PIMENTEL DA COSTA, representada por sua genitora MARIA CLÁUDIA DO

PRADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão

do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 66).A perícia

médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls. 77/80 e 86/91, respectivamente. As partes foram

devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 94). Dessa decisão não foi interposto

recurso.O INSS foi devidamente citado, porém não apresentou contestação (fl. 105).O Ministério Público

manifestou-se às fls. 113/121, pugnando pela procedência do pedido, a partir da data do requerimento

administrativo.II - FUNDAMENTAÇÃOApesar da não apresentação da contestação, os efeitos da revelia não se

operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são

indisponíveis (art. 320, II, do CPC).O benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em

seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes

de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n.

6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo

prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como

pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos

autos, verifico que a demandante possui 13 anos de idade (nasceu em 25.09.1999 - fl. 26) e apresenta retardo

mental moderado a grave, estando incapacitada de forma total e permanente para exercer atividades

laborativas.Assim, é de se concluir, de acordo com a prova técnica, que a requerente possui impedimento de longo

prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que tange à

miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a

restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a do

salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da

Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família

do necessitado.A perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive o

autor, lembrando que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família da autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ

18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente social, a família da demandante é composta por 7 pessoas (a autora, sua

mãe, seus 3 irmãos, seu tio e sua avó). A renda familiar advém da pensão percebido por sua avó (no valor de R$

622,00) e os gastos mensais totalizam R$ 662,00. Assim, a renda auferida pelo grupo familiar tem origem na

aposentadoria recebida pelo cônjuge da autora, no valor mínimo, que deve ser excluída para fins de fixação da

renda per capita, com fundamento na disposição contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03.Portanto,

as provas coligidas aos presentes autos comprovam que a demandante não tem condições de prover a própria

subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem.Ressalto que o
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benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo

o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o

benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram

origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em 19.03.2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 34).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem TAINARA TAIS PIMENTEL DA COSTA (NIT 16827579124) direito:- à concessão do

Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 19.03.2012 (data do requerimento administrativo);- no valor de

1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido constante na inicial,

determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao TAINARA TAIS PIMENTEL DA COSTA (NIT

16827579124), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (19.03.2012). Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento

dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios,

os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde

19.03.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na

Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela

antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0002554-33.2012.403.6121 - ANNA MARIA MARCONDES PANNEITZ(SP298800 - CARLOS EDUARDO

ALVES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

I - RELATÓRIOANNA MARIA MARCONDES PANNEITZ, nos autos devidamente qualificada, ajuizou a

presente ação de rito ordinário em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição do valor indevidamente

retido a título de imposto de renda referentes aos exercícios de 2005 a 2009.Foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após o retorno da contestação e do

procedimento administrativo fiscal (fl. 55).A ré contestou o feito às fls. 61/66, sustentando a legalidade do

procedimento de compensar os valores advindos de restituição de IR para quitar débitos previdenciários de

empresa a qual é sócia-administradora (fls. 181/182). Ressaltou, ainda, que o fato do débito estar com a

exigibilidade suspensa (em razão de parcelamento) não impede a compensação, tendo em vista que a dívida

continua insatisfeita. Ademais, o reconhecimento da isenção de Imposto de Renda relativamente às verbas

percebidas pela autora somente se deu, a seu pedido, no dia 31.05.2011, em data posterior à tributação que deu

origem à restituição de IR.Foi acostada a cópia do procedimento administrativo fiscal (fls. 67/214).O pedido de

tutela antecipada foi concedido para que a ré não procedesse à compensação do crédito fiscal (débitos

previdenciários da empresa da qual a autora é sócia administradora) com eventuais restituições de imposto de

renda da autora, bem como não retivesse o valor a ser restituído até o término do parcelamento.As partes não

produziram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Objetiva a autora

a restituição do valor indevidamente retido a título de imposto de renda referentes aos exercícios de 2005 a 2009,

independentemente do pagamento de débitos tributários de sua responsabilidade, tendo em vista ser portadora de

moléstia grave. Ademais, o crédito tributário está com sua exigibilidade suspensa em razão do parcelamento.

Como é cediço, o parcelamento de débitos, de que trata o artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, constitui

hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de sorte que a ocorrência de compensação de ofício,

com relação a débitos nessa situação, deve ser afastada ante a inexistência de previsão legal.Nesse sentido,

colaciono a seguinte ementa:ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. DÉBITO PARCELADO. RESTITUIÇÃO

DO IRPF. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. INCABIMENTO. RETENÇÃO ATÉ QUITAÇÃO DO

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA. ARTIGO 151,

INCISO VI, DO CTN.I - Uma vez que o parcelamento acordado entre o contribuinte e o Fisco suspende a

exigibilidade do crédito tributário, a Fazenda não pode proceder à compensação de ofício nem suspender o

ressarcimento da restituição de IRPF devida até a integral liquidação do crédito parcelado.II - A legislação de

regência refere-se à existência de débito vencido em aberto e não a débitos com exigibilidade suspensa, que

autorizam até a emissão de certidão positiva com efeito de negativa.III - Remessa oficial e apelação

improvidas.(TRF/5.ª Região, AMS 98614/PB, Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli,

DJ:08/08/2007, pág. 800)Ressalte-se que a Lei nº 9.430/96 e o Decreto-lei nº 2.287/86 não prevêem a

possibilidade de encontro de contas (compensação de crédito com débito do contribuinte) quando o débito estiver
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parcelado. Ademais, dispõe o art. 74 da Lei nº 9.430 que além de a compensação constituir uma faculdade do

contribuinte e não uma obrigação - o que afasta, a princípio, a imposição pelo Fisco de tal medida -, não poderão

ser objeto de compensação o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da

Pessoa Física e o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Receita Federal.

Confira-se, a propósito, a redação do mencionado artigo:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os

judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita

Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637,

de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) 1o A compensação de que

trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações

relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 2o

A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória

de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 3o Além das hipóteses previstas nas leis

específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito

passivo, da declaração referida no 1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) I - o saldo a restituir apurado na

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) II - os

débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº

10.637, de 2002) III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida

Ativa da União; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de

parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) V -

o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) VI - o valor

objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da

Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos

neste artigo.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) (...)Nesse contexto, entendo que a autora faz jus à restituição

do imposto de renda referente aos exercícios de 2005 a 2009, que foram indevidamente retidos, tendo em vista

que o parcelamento acordado entre o contribuinte e o Fisco suspende a exigibilidade do crédito tributário, não

podendo a ré proceder à compensação de ofício nem suspender o ressarcimento da restituição de IRPF devida até

a integral liquidação do crédito parcelado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido,

determinando que a ré providencie à liberação da restituição do imposto de renda referente aos exercícios de 2005

a 2009 da autora, nos termos do art. 269, I, do CPC.O valor em questão deverá ser restituído ao contribuinte,

devidamente atualizado desde a data de sua retenção indevida pela Taxa Selic, a qual não poderá ser acumulada

com nenhum outro índice de correção ou de juros de mora.Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Mantenho a decisão que concedeu o pedido de tutela antecipada.P. R. I.

 

0002563-92.2012.403.6121 - VALDEIR GOUVEA MIRANDA - INCAPAZ X AURIMAR GOUVEA

MIRANDA(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO E SP188952E - LAZARO MENDES DE

CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por VALDEIR GOUVEIA MIRANDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, visando a condenação do

réu ao restabelecimento do auxílio-doença cessado em 21/04/2009 e a posterior conversão em aposentadoria por

invalidez com o pagamento de todos os consectários devidos e atrasados e o acréscimo de vinte e cinco por cento

sobre o valor da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45, parágrafo único, a, da Lei n.º 8.213/98.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação da tutela para

após a realização da perícia médica (fls. 44/45).O laudo médico pericial foi acostado às fls. 49/52.O réu foi

devidamente citado (fl. 60) e apresentou contestação às fls. 71/75, sustentando a improcedência do

pedido.Deferido o pedido de tutela antecipada (fls. 83/84).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls.

91/95, opinando pela concessão do benefício ao demandante.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos

dos artigos 42 e 59 e seguintes da Lei de benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria

por invalidez e auxílio-doença, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais,

quais sejam, a carência de doze contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social (exceto nos casos de progressão e agravamento

de doença pré-existente), prova da condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento, e

incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação para atividade diversa da habitual, no caso

de aposentadoria por invalidez. No caso de auxílio-doença, a incapacidade é parcial e temporária. Não havendo

possibilidade de recuperar o segurado para sua atividade habitual, deverá ser submetido a processo de reabilitação
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profissional para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado.

Caso não haja possibilidade de recuperação para qualquer outra atividade, deverá ser aposentado por invalidez.No

caso em comento, a autora requereu, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio-doença e,

ao final, a conversão deste em aposentadoria por invalidez com o acréscimo de vinte e cinco por cento por

necessitar de assistência permanente. Pelos elementos trazidos e produzidos em juízo, verifico que a autora tem

direito ao benefício almejado. Senão, vejamos.Verifico que o cumprimento dos requisitos da carência e da

qualidade de segurado à fl. 82.De acordo com o laudo pericial, verifico que a autora encontra-se definitivamente

incapacitada para o trabalho, sendo improvável sua readaptação para desempenho de atividade que lhe garanta a

subsistência e para que dispute por uma vaga em um mercado de trabalho altamente competitivo, considerando

que possui quadro demencial secundário a acidente vascular cerebral, com deterioração progressiva da memória,

comprometimento de orientação auto e alopsíquica e sequelas motoras, com alteração da marcha e hemiparesia

esquerda, acarretando prejuízos do autocuidado e da autonomia, além da epilepsia, com agravamento (sendo a

incapacidade decorrente desse agravamento).Procedente, desta forma, a pretensão da parte autora.O benefício

consistirá numa renda mensal correspondente ao fixado no art. 44 da Lei n.º 8.213/91 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito

administrativo (22/04/2009 - fl. 82) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (05/12/2012).O termo

inicial da aposentadoria por invalidez é fixado da data do laudo médico (06/12/2012), pois só então se tornou

inequívoca a incapacidade total e permanente do segurado.O artigo 45 da Lei de Benefícios citada prevê que o

valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa será

acrescido de 25%.O Anexo I do Decreto nº 3.048/99 arrola quais as situações que configuram as situações da

GRANDE INVALIDEZ, a saber: 1. cegueira total; 2. perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia

dos dois membros superiores ou inferiores; (...) 7. Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da

vida orgânica e social; (...).O perito judicial constatou que o autor apresenta comprometimento de memória e de

orientação e limitação de deambulação, necessitando da assistência permanente de outra pessoa, notadamente para

locomover-se e para funções elementares (resposta ao quesito 23 do laudo médico judicial - fl. 51).Portanto, deve

ser concedido o adicional de 25% ao valor do benefício, consoante regra insculpida no artigo 45 da Lei n.º

8.213/91. Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação

do benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Assim,

nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem VALDEIR

GOUVEIA MIRANDA, NIT 1.204.639.065-4, direito a:- Auxílio-doença, com início um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (22/04/2009) até o dia anterior à data do laudo médico (05/12/2012) e sua

posterior conversão em- Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

médico (06/12/2012);- sendo que a renda mensal da Aposentadoria por Invalidez correspondente a 100% do

salário-benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o pagamento do adicional de 25% previsto

no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-judicial (06/12/2012).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269, I, do CPC,

para determinar que a ré proceda o pagamento do benefício de Auxílio-doença com início um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (22/04/2009) até o dia anterior à data do laudo médico (05/12/2012) e proceda

a sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

médico (06/12/2012), sendo que a renda mensal da Aposentadoria por Invalidez correspondente a 100% do

salário-benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o pagamento do adicional de 25% previsto

no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-judicial (06/12/2012).Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu

em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 22/04/2009 até a data da implantação do benefício, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do

CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de

despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça

Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Sentença sujeita ao duplo grau de

jurisdição.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.P. R. I.

 

0002566-47.2012.403.6121 - LILIAN CRISTIANE QUEIROZ(SP101585 - JOAO ADAMASCENO IRINEU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por LILIAN CRISTIANE QUEIROZ em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do Auxílio-doença em
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Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fls. 63).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 79/82.O pedido de tutela

antecipada foi deferido (fl. 90). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fl. 96), o réu

deixou de apresentar contestação e reconheceu o direito da parte autora à conversão do benefício de auxílio-

doença en aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo médico judicial aos autos (fl. 98).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPara a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário o preenchimento

dos seguintes requisitos: manutenção da qualidade de segurado, satisfação da carência e existência de doença

incapacitante para o exercício de atividade laborativa.A aposentadoria por invalidez, cumprida a carência exigida,

se for o caso, será devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, de acordo com o art. 42 da Lei n.º 8.213/91.No tocante aos dois primeiros requisitos,

verifica-se o preenchimento destes pela requerente à fl. 89. Em relação ao terceiro requisito, verifico que foi

constatada a incapacidade total e permanente para o labor. Segundo o perito, a demandante apresenta

condrossarcoma, estando totalmente incapacitada para o seu labor, de forma definitiva.Assim, como a

aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário que supõe a existência de incapacidade total e permanente

para o trabalho, condição aferida mediante perícia médica que, no caso em comento, foi totalmente coerente às

alegações da autora, forçoso concluir a procedência do pedido formulado na inicial.Ademais, o INSS manifestou

sua concordância com a concessão da aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data da juntada do laudo

médico, qual seja, 17/12/2012.Fixo o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo

médico (17/12/2012), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente da

segurada.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação

do benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º

8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

LILIAN CRISTIANE QUEIROZ, NIT 1.242.168.894-0 direito:- a conversão do benefício do Auxílio-doença em

Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (17.12.2012);-

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o processo

com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC e determino a conversão do benefício do Auxílio-

doença em Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício em 17/12/2012, com renda mensal inicial

a ser calculada pelo INSSdo CPC.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a ausência de resistência da ré, condeno o

INSS em honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos

termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do

pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 2.º do art. 475 do CPC.P. R. I.

 

0002595-97.2012.403.6121 - PAULO ROBERTO DA COSTA(SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA E

SP126984 - ANDREA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por PAULO ROBERTO DA COSTA em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa VOLKSWAGEN DO

BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 07.02.2012), com a consequente concessão do benefício de Aposentadoria

Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente físico ruído de

modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS, apesar de devidamente citado, não

apresentou contestação. Foi decretada a revelia, mas não foram aplicados os seus efeitos (fl. 48). Outrossim, a ré

manifestou-se às fls. 54/61, alegando que o nível de ruído no período de 06.03.1997 a 18.11.2003 era inferior ao

limite legal. Quanto ao período de 19.11.2003 a 07.12.2012, arguiu que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a

que esteve exposto o autor, trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o referido período não deve ser

considerado especial. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos

documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a

07.02.2012.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 32, relativo ao período supra, o demandante

autor prestou serviços à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o

enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995

não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     769/1211



não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o

documento de fl. 32, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora

de 88db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto

611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a

ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a

partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos

do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo

tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a

informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do

agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de

dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fls.

30/33, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, no período de19.11.2003 a 07.02.2012, uma

vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que

toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos

requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta

no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta

Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a

lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, não reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 18 anos 10 meses e 80 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dBERINGHS

01/07/1982 14/03/1985 2 8 14 - - - BERINGHS 02/05/1985 30/07/1985 - 2 29 - - - ICS INFORMÁTICA

01/04/1986 08/07/1986 - 3 8 - - - VOLSWAGEN Esp 17/07/1986 05/03/1997 - - - 10 7 19 VOLKSWAGEN

06/03/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - VOLKSWAGEN Esp 19/11/2003 07/02/2012 - - - 8 2 19 8 21 64 18 9 38

3.574 6.788Tempo total : 9 11 4 18 10 8Conversão: 1,40 26 4 23 9.503,200000 Tempo total de atividade (ano,
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mês e dia): 36 3 27 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado de 19.11.2003 a 07.02.2012, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo

pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com

os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0002726-72.2012.403.6121 - ROBERTO PEREIRA DE CAMPOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por ROBERTO PEREIRA DE CAMPOS

em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa DAIDO

INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA (de 14.02.1978 a 03.08.1992), com a consequente concessão do benefício

de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Os benefícios da justiça

gratuita foram deferidos, e o pedido da tutela antecipada foi indeferido (fl. 83).O INSS apresentou contestação às

fls. 88/90, arguindo que no laudo técnico não houve menção do técnico responsável pelas medições ambientais,

nem mesmo houve medições no período mencionado pela parte autora, acarretando assim a invalidade do laudo.O

autor juntou às fls. 98/136 novos documentos, tendo sido o INSS devidamente cientificado (fl. 137).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a

controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 14.02.1978 a 03.08.1992. Segundo os PPP´s de fls. 46/47 e

98/100 (com o nome dos profissionais responsávbeis pelos registros ambientais), o demandante autor prestou

serviços à empresa DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, no setor de montagem e esteve exposto ao

agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 86,5 dB(A).Resta analisar, então, se cabe ou não o

enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995

não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre

a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fl. 46, entendo cabível

o enquadramento como atividade especial, no período de 14.02.1978 a 03.08.1992 laborado pelo autor, uma vez
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que sob a influência do agente físico ruído acima de 80 dB(A). Ressalto, outrossim, que o reconhecimento será

realizado a partir da data da protocolização nos presentes autos do PPP válido, qual seja, 15/08/2013 (fl. 97). Vale

ressaltar, outrossim, que o INSS foi devidamente cientificado da juntada do referido documento (fl. 137), mas não

se manifestou.Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é

procedente.Com o referido reconhecimento, a soma do tempo de serviço/contribuição do autor atinge 38 anos 1

mês e 4 dias, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de acordo com o

tempo laborado e que deverá ser calculada pelo INSS, conforme tabela abaixo:Atividades profissionais Esp

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dCETENCO 12/3/1974 27/3/1974 - - 16 -

- - FORD Esp 1/4/1974 12/11/1974 - - - - 7 12 FB EMPREENDIMENTOS Esp 24/3/1975 24/6/1977 - - - 2 3 1

SERVIX 5/9/1977 2/2/1978 - 4 28 - - - DAIDO Esp 14/2/1978 3/8/1992 - - - 14 5 20 TAMANE 1/11/1995

11/9/2007 11 10 11 - - - 1/9/2010 29/2/2012 1 5 29 - - - - - - - - - 12 19 84 16 15 33 4.974 6.243 Tempo total : 13 9

24 17 4 3 Conversão: 1,40 24 3 10 8.740,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 1 4 Assim, nos

termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ROBERTO PEREIRA

DE CAMPOS, NIT 10619646052, direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria por Tempo de

Contribuição;- desde 15/08/2013 (data da protocolização do documento comprobatório da atividade especial);-

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado

na empresa DAIDO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA (de 14.02.1978 a 03.08.1992), e para determinar que

o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com o tempo

de contribuição de 38 anos 1 mês e 4 dias, desde a data da protocolização do documento comprobatório do

período especial almejado (15/08/2013), com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado e que deverá

ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Ressalto,

outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão,

serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do

art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0002740-56.2012.403.6121 - CINTIA CRISTINA DA SILVA MUNIZ - INCAPAZ X MAGALI DO CARMO

DA SILVA(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO E

SP083127 - MARISE APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por CINTIA CRISTINA DA SILVA MUNIZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 28).A perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados

às fls. 36/39 e 46/49, respectivamente. As partes foram devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipado

foi deferido (fl. 52). Dessa decisão não foi interposto recurso.A ré não apresentou contestação, apesar de

devidamente citado (fl. 36).O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício à autora (fls.

44/50).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição

Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes

incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O

Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento

de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93

define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas.No caso dos autos, verifico que a demandante possui 25 anos de idade (nasceu em 13.09.1987 - fl. 19) e

que apresenta retardo mental grave, estando totalmente incapacitada para exercer atividades laborativas. Ademais,

ficou constatada que a incapacidade é por tempo indeterminado.Assim, é de se concluir, de acordo com a prova

técnica, que a requerente possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de

acordo com a Lei nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da

Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a

renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios

norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da
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condição de miserabilidade da família do necessitado.A perícia realizada pela assistente social demonstrou a

situação de miserabilidade em que vive a autora, lembrando que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família da autora. (Precedente

do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente social, a

família da demandante é composta por 3 pessoas (a autora, sua genitora e seu irmão), não possui renda mensal e

depende da ajuda de terceiros para arcar com as despesas, que totalizam R$ 142,00. Portanto, as provas coligidas

aos presentes autos comprovam que a demandante não tem condições de prover a própria subsistência ou ser

mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo

e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência

médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser

revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial

do benefício de prestação continuada deve ser fixado em 24.05.2012 (data do requerimento administrativo - fl.

25).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem CINTIA

CRISTINA DA SILVA MUNIZ (NIT 16893655224) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa

deficiente;- desde 24.05.2012 (data do requerimento administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido constante na inicial, determinando que a ré conceda o

benefício assistencial ao autor CINTIA CRISTINA DA SILVA MUNIZ (NIT 168.936.552-24), a partir da data do

requerimento no âmbito administrativo (24.05.2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas,

devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela

autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela

Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde 24.05.2012 até a data da sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau

de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0002768-24.2012.403.6121 - GUIDO ALBERTO PEREIRA COELHO(SP239448 - LUANA CAROLINA

COTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOGUIDO ALBERTO PEREIRA COELHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente Ação de

Procedimento Ordinário em face do INSS, objetivando o reconhecimento do tempo laborado em atividade rural,

no período compreendido de 01/01/1976 a 31/12/1990.Sustenta o autor, em síntese, que no referido período

executava serviços rurais em propriedade familiar no bairro de Catuçaba, situada no município de São Luiz do

Paraitinga/SP. Citado (fl. 34), o réu apresentou contestação (fls. 36/39), sustentando a preliminar de ausência de

interesse de agir, em razão da inexistência de pedido administrativo.Houve audiência de instrução, com o

depoimento do autor e a inquirição de 3 (três) testemunhas.Foram juntados documentos às fls. 58/64, tendo sido as

partes cientificadas.Memoriais às fls. 69/70 (autor) e 72/73 (INSS).O curso do processo foi suspenso para que o

autor formulasse pedido administrativo (fl. 81). O autor afirmou a impossibilidade de cumprimento da referida

decisão, em razão do INSS não aceitar a postulação do pedido de forma administrativa (fls. 83/86).O INSS reitera

os termos da contestação (fl. 88).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃORejeito a preliminar suscitada pela ré,

pois o autor demonstrou que tentou realizar o pedido na esfera administrativa, mas não obteve êxito (fls. 83/86).

Assim, restou caracterizado o interesse de agir.Como é cediço, segundo o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, a

comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, não prescinde do chamado início de prova material,

nos termos do que também assenta a Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.A exigência do chamado

início de prova material há de ser condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente

do princípio da livre convicção motivada. Para fins de reconhecimento de exercício de serviço rural, a atividade

deve ser comprovada por meio de, pelo menos, início razoável de prova material contemporânea à época dos

fatos, o que não significa dizer que a documentação escrita deva englobar todo o período exigido para a concessão

do benefício, bastando apresentar indícios da condição de rurícola. Para tanto, a jurisprudência vem aceitando

como início de prova documental a consignação da qualificação profissional de lavrador ou agricultor em atos de

registro civil . Note-se que, na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa,

somente é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material conjugada com
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depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos

contemporâneos à época da prestação do trabalho, assemelhando-se a declaração passada por ex-empregador à

mera prova testemunhal - aplicação do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. É dispensada a comprovação do

recolhimento de contribuições previdenciárias referentes ao labor desempenhado no meio rural, consoante o

disposto no art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.Nesse diapasão, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, consoante a

ementa abaixo transcrita:RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA.

PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA

FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO REGIME DE

PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL.

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA

MENSAL INICIAL.1. O recurso especial fundado na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal

requisita, em qualquer caso, tenham os acórdãos recorridos e paradigma - conferido interpretação discrepante a

dispositivo de lei federal sobre uma mesma base fática.2. Durante o período em que estava em vigor o parágrafo

2.º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996,

o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para fins de

concessão de aposentadoria por idade e dos benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse

tempo, sem a prova do recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca

e de averbação de tempo de serviço.3. Entretanto, em 10 de dezembro de 1997, quando a Medida Provisória n.º

1.523 foi convertida na Lei nº 9.528/97, a redação original do parágrafo 2.º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou

integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria em

atividade urbana, independentemente de contribuição relativamente àquele período, ao dispor que: O tempo de

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento.4. Assim, não mais há óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural

exercido anteriormente à edição da Lei n.º 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições

respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana por tempo de serviço, se durante o período de trabalho

urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei n.º 8.213/91.5. Por outro lado, da letra do artigo 201,

parágrafo 9.º, da Constituição da República, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem de tempo de

serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço público

ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva

contribuição no regime previdenciário anterior.6. Deste modo, a soma do tempo de atividade rural, para fins de

concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência, não constitui hipótese

de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de contribuições relativamente ao período,

inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.7. O artigo 52 da Lei n.º 8.213/91 assegura o direito à

aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de

serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada em setenta por cento do salário-de-benefício,

admitindo o artigo 53 do mesmo diploma legal, todavia, acréscimos na renda mensal inicial, na proporção de seis

por cento, para cada ano trabalhado. 8. Com o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço

rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da

renda mensal inicial do seu benefício, na forma do artigo 53 da Lei n.º 8.213/91.9. Recurso improvido.(STJ, REsp

653703/PR, DJ 17/12/2004, p. 630, Rel. HAMILTON CARVALHIDO)Feitas tais considerações, passo a analisar

o caso em vertente.O autor pretende a declaração de tempo de serviço rural no período compreendido de

01/01/1976 a 31/12/1990 e, para tanto, juntou aos autos diversos documentos. No entanto, segue abaixo o rol dos

que são aptos a comprovar o tempo alegado: - certificado expedido pelo Ministério do Exército, no qual consta

como profissão à época do preenchimento (15.02.1980), a de lavrador (fl. 18);- cópia da certidão de casamento

datada de 23/05/1987, em que consta a profissão do autor como lavrador (fl. 19).Os documentos acima

mencionados comprovam o tempo exercido como rural pelo autor, bem como a sua contemporaneidade,

obedecendo ao rol não taxativo elencado no art. 106 da lei nº 8.213/91.Tais documentos são suficientes para

embasar parcialmente o pedido do autor, tendo em vista que abrangeu somente o período entre 1980 e

1987.Ressalto que o autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que nasceu e foi criado na roça, nesta

permanecendo até 1990, época em que foi trabalhar na cidade de Taubaté. Trabalhava em um sítio no município

de São Luiz do Paraitinga, junto com seu pai. Exercia as seguintes atividades: tirava leite, plantava milho e feijão,

bem como fazia limpeza de pasto. Alegou que o trabalho era para a subsistência e também para vender. Informou

que trabalhava durante o dia e estudava a noite na cidade. Havia um empregado esporádicoa.Todas as testemunhas

afirmaram que conheceram o autor desde criança, pois todas moravam próximas. Alegaram que o autor trabalhou

no sítio de seu pai no período de 1976 a 1990 e que lá havia plantação de milho, feijão e também havia criação de

gado para leite.Apesar do depoimento do autor e dos relatos das testemunhas, observo que não foi produzida

prova material eficaz de todo o período alegado na inicial. Assim, não há como reconhecer como rural todo o

período pretendido pelo autor na inicial.Impõe-se, portanto, o reconhecimento parcial do tempo de serviço rural,
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isto é, de 15.02.1980 a 23.05.1987.III - DISPOSITIVODiante do exposto, reconheço parcialmente o período

trabalhado como rural pelo autor entre 15.02.1980 a 23.05.1987, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I,

do CPC.Ante a sucumbência recíproca cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0002808-06.2012.403.6121 - EDSON LUIZ FURTADO(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento ordinário em que o autor objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez

previdenciária.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela

antecipada para após a realização da perícia médica (fls. 97/98)Realizada perícia médica judicial às fls.

102/105.Foi concedido o benefício de auxílio-doença previdenciário, em sede tutela antecipada, bem como

determinado que as partes fossem cientificadas do teor do laudo médico judicial (fl. 106).A ré, citada à fl. 113,

requereu a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Justiça Estadual, em razão da incompetência absoluta

deste Juízo Federal para o processamento do feito, já que a incapacidade do autor decorre de seu trabalho. No

mérito, sustentou que o autor não faz jus ao benefício almejado, mas sim ao benefício de auxílio-acidente (fls.

119/121).O autor, às fls. 129/130, alegou que não tinha consciência de que suas moléstias eram decorrentes do

trabalho. Outrossim, requereu a manutenção da tutela antecipada.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃORejeito a

preliminar de incompetência absoluta suscitada pela ré. Explico. Apesar do perito judicial, em resposta ao quesito

n. 12, ter afirmado que a doença do autor surgiu em decorrência do trabalho, não há documentos nos autos que

demonstrem com veemência tal alegação. Outrossim, entendo que o quadro de incapacidade do autor é decorrente

de diversas moléstias descritas no laudo judicial (fl. 104). Por fim, o pedido do autor é a obtenção de benefício de

índole previdenciária.O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

observo que o demandante possui 44 anos de idade e satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da carência,

conforme demonstra o documento de fl. 96. Em relação ao requisito da incapacidade, verifico que a perícia

médica constatou que o autor é portador de ombro doloroso e dor lombar baixa, estando incapacitado para o

exercício de atividades laborativas que demandem esforço físico, de forma definitiva. Portanto, forçoso

reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por

invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão,

devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-

dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado

em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo

de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(02.12.2012 - fls. 115/116).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem EDSON LUIZ FURTADO (NIT 1.236.370.485-3) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;-

com termo inicial do benefício um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (02.12.2012);- com renda

mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor EDSON LUIZ FURTADO (NIT

1.236.370.485-3) e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após a

data da cessação no âmbito administrativo (02.12.2012).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas,

devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá

arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais

valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados,

devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R.

I.

 

0002885-15.2012.403.6121 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA DAMILANO(SP216750 - RAFAEL ALVES
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GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL

E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA DAMILANO em face da

FAZENDA NACIONAL, objetivando o ressarcimento das importâncias indevidamente retidas na fonte referente

à indenização judicial originada do Processo Trabalhista nº 01319-2004-102-15-00-3, que tramitou perante a 2.ª

Vara do Trabalho de Taubaté. Sustenta o autor que houve retenção indevida do Imposto de Renda na fonte sobre

os juros moratórios e sobre as verbas indenizadas, haja vista possuírem natureza indenizatória, isenta desta

tributação. Custas recolhidas à fl. 43.A Fazenda Nacional apresentou contestação às fls. 48/61 pugnando pela

improcedência do pedido. É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos

termos do art. 330, I, do CPC.A parte autora pretende a repetição do indébito referente aos valores do imposto de

renda pessoa física, que foram retidos e recolhidos aos cofres da União, conforme DARF de fl. 35, tendo como

base de cálculo as verbas recebidas em decorrência do Processo Trabalhista nº 01319-2004-102-15-00-3, que

tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Taubaté.O direito de pleitear a restituição de tributos extingue-se com o

decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados, na hipótese de cobrança indevida ou pagamento a maior do que o

devido, da data da extinção do crédito tributário (arts. 168 c.c. 165, I, CTN), sendo relevante realçar que o

pagamento constitui hipótese de extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, I).A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a propósito, entende que o prazo para a ação de repetição de indébito tributário é de cinco

anos a contar da data do pagamento (RESP 1160621, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04/09/2012).Do caso dos

autos. O pagamento (extinção do crédito tributário) ocorreu em 30.11.2009 (fl. 35). Como a presente ação foi

ajuizada em 16/08/2012, a pretensão autoral não está prescrita.Feitas estas considerações, passo à análise da

questão de fundo.Insta salientar que a incidência do imposto de renda é cabível, mas que não poderia se dar sobre

o valor total recebido acumuladamente pelo trabalhador, e sim de acordo com os valores mensais, aplicando a

tabela e a alíquota vigente em cada competência, como também já pacificado pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO

ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA -

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO

ACUMULADO - ALÍQUOTA.1, Considera-se deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado

não sustenta a tese defendida no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF.2. Incide Imposto

de Renda sobre os valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em

vista a sua natureza remuneratória. Precedente do STJ.3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os

rendimentos são pagos acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores

mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período.4. Recurso

especial parcialmente provido.(REsp 1162729/RO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/03/2010, DJe 10/03/2010)Outrossim, Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais

vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial, matéria já pacificada no seio do Superior

Tribunal de Justiça, cujas ementas colaciono abaixo: RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORAS LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE

IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua

natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente.(STJ Resp: 1227133 RS 2010/0230209-8, Relator: Ministro Teori

Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/10/2011).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL

NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-

se acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o

objeto específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação: RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.- Não incide

imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão

judicial.Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido. Embargos de declaração acolhidos

parcialmente.(EDcl no REsp 1227133/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/11/2011, DJe 02/12/2011).Ainda, sobre a natureza indenizatória dos juros moratórios, o Superior Tribunal

de Justiça parece ainda adotar a posição acima, ao entender que contribuição para o PSS não incide sobre o valor

correspondente aos juros de mora, ainda que estes sejam relativos a quantias pagas em cumprimento de decisão

judicial, conforme recente julgado noticiado no Informativo nº 513 (março/2013) daquela Corte:DIREITO

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PSS DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DA UNIÃO. INCIDÊNCIA

SOBRE OS JUROS DE MORA RELATIVOS A VALORES PAGOS EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO

JUDICIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. N. 8/2008-STJ).A contribuição para o PSS

não incide sobre o valor correspondente aos juros de mora, ainda que estes sejam relativos a quantias pagas em

cumprimento de decisão judicial. Os juros de mora não constituem remuneração pelo trabalho prestado ou pelo

capital investido, possuindo sim natureza indenizatória, pois se destinam a reparar o prejuízo suportado pelo

credor em razão da mora do devedor que não efetuou o pagamento nas condições estabelecidas pela lei ou pelo
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contrato. Além disso, o fato de incidir contribuição para o Plano de Seguridade Social (PSS) sobre os valores

pagos em cumprimento de decisão judicial não justifica, por si só, a cobrança de contribuição sobre os juros de

mora a eles referentes. Com efeito, ainda que se admita a integração da legislação tributária pelo princípio do

direito privado segundo o qual, salvo disposição em contrário, o bem acessório segue o principal, tal integração

não pode acarretar a exigência de tributo não previsto em lei, nem dispensa do pagamento de tributo devido.

Ademais, mesmo que seja possível a incidência de contribuição social sobre quaisquer vantagens pagas aos

servidores públicos federais (art. 4º, 1º, da Lei n. 10.887/2004), não se admite sua incidência sobre as parcelas

pagas a título de indenização, como é o caso dos juros de mora, haja vista que, conforme expressa previsão legal

(art. 49, I e 1º, da Lei n. 8.112/1990), tais parcelas não se incorporam ao vencimento ou provento. REsp

1.239.203-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/12/2012. Embora o julgado acima refira-se a

contribuição social e não a imposto de renda, ambos são tributos e, logo, aplicando-se o adágio de que onde existe

a mesma razão fundamental prevalece a mesma regra de direito, a solução jurídica para o caso concreto deve ser a

mesma do acórdão invocado como razão de decidir.III - DISPOSITIVOPosto isso, JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para: a) determinar que a incidência do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas decorrentes

do Processo nº 01319-2004-102-15-00-3, recebidas pelo autor, se dê observando os valores mensais, aplicando a

tabela e a alíquota vigente em cada competência, determinando a restituição dos valores retidos a maior; e b)

declarar a inexigibilidade do Imposto de Renda (IR) retido sobre os juros de mora recebidos pelo autor

decorrentes do Processo nº 01319-2004-102-15-00-3, determinando a repetição do indébito.Atrasados a serem

apurados em fase de liquidação ou execução de sentença. Até 31 de dezembro de 1995 a atualização monetária e

juros de mora seguirão os critérios de cálculos constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de janeiro de 1996, a atualização do indébito dar-se-á exclusivamente pela

taxa SELIC, que engloba a correção monetária e os juros de mora, nos termos do 4º, do art. 39, da Lei n.

9.250/95.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais, em restituição, bem como de honorários advocatícios

os quais fixo, com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor da

condenação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Em homenagem aos princípios da instrumentalidade,

celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito

(art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente certificada pela

Secretaria.Interposto (s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária

para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.

 

0002984-82.2012.403.6121 - MARIA DA SALETE SARAIVA GUEDES(SP319616 - DEBORAH DUARTE

ABDALA E SP184945E - RODRIGO BONATO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

HOMOLOGO o pedido de desistência manifestado pela parte autora e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o

processo, sem julgamento do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, VI, do C.P.C.Tendo em vista o princípio

da causalidade, condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte vencedora

comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com o art. 11 e

12 da Lei n.º 1.060/50).Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003020-27.2012.403.6121 - TEREZA MARCOS DE JESUS GODOI(SP259463 - MILENA CRISTINA

TONINI RODRIGUES DA SILVA E SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por TEREZA MARCOS DE JESUS GODOI em face do INSTITUTO NACIONAL

SEGURO SOCIAL, visando à concessão do benefício de assistência social à pessoa idosa. O requerimento

administrativo foi indeferido porque a renda per capta da família é superior a do salario mínimo (fl. 25).A

apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da contestação e do laudo

socioeconômico. Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 61).Parecer Social às fls. 67/76.O pedido de tutela

antecipada foi deferido, consoante decisão exarada à fl. 82.O INSS apresentou contestação, alegando a

improcedência do pedido formulado pela autora, tendo em vista a ausência dos requisitos ensejadores da

concessão do benefício (fls. 92/95).O MPF manifestou-se às fls. 85/93, pugnando pela concessão do benefício à

autora (fls. 113/120).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o inciso V do artigo 203 da

Constituição Federal prevê a concessão de benefício assistencial no valor de um salário-mínimo mensal ao idoso e

à pessoa portadora de deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família. O legislador ordinário regulamentou o benefício por meio da Lei 8.742/93, a qual, com a

redação conferida pela Lei nº 12.470/2011, define como portador de deficiência aquele que tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.

De outra banda, o diploma legal presume como incapaz de prover a manutenção do requerente a família cuja
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renda per capita seja inferior 1/4 do salário-mínimo.A autora preenche o requisito etário, pois tem oitenta e um

anos de idade (nascimento em 10.03.1932 - fl. 21).No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao

3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão

somente porque a renda per capta familiar é superior a um quarto do salário mínimo. Tal interpretação seria

odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter

por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.A perícia realizada pela

assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive a autora, lembrando que a renda familiar

per capita inferior a um quarto do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que

o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família

da autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Às fls. 67/76

esclareceu a assistente social que na mesma residência da autora mora seu cônjuge aposentado, qual recebe um

salário mínimo mensal, e ainda um neto de 15 anos, uma neta de 18 anos e uma sobrinha de 22 anos. Informou a

assistente social que a residência é simples e a aposentadoria do cônjuge da autora é usada inteiramente para

alimentação, remédios e mantença da casa. Afirmou, ainda, que a sobrinha da autora ajuda com R$ 30,00 por

mês.Assim, a renda auferida pelo grupo familiar tem origem na aposentadoria recebida pelo cônjuge da autora, no

valor mínimo, que deve ser excluída para fins de fixação da renda per capita, com fundamento na disposição

contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03.Portanto, as provas coligidas aos presentes autos

comprovam que a demandante não tem condições de prover a própria subsistência ou ser mantido pela família,

diante do estado de miserabilidade em que vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com

qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos

dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação

continuada deve ser fixado em 29/06/2009 (fl. 25).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e

pelas razões supra mencionadas, tem TEREZA MARCOS DE JESUS GODOI (NIT 1683313775-8) direito:- à

concessão do Benefício Assistencial à pessoa idosa;- desde 29/06/2009 (data do requerimento administrativo);- no

valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido constante na inicial,

determinando que a ré proceda à concessão do benefício assistencial à autora TEREZA MARCOS DE JESUS

GODOI (NIT 16833137758), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (29/06/2009). Condeno o

INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto,

outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão,

serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais

são devidas desde a data do requerimento administrativo (29/06/2009) até a data em que o benefício foi

implantado por força da decisão que concedeu a tutela antecipada, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e

conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o

pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, 2.º, do

CPC.P. R. I. 

 

0003076-60.2012.403.6121 - BENEDITO AUGUSTO DE SIQUEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por BENEDITO AUGUSTO DE SIQUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 184).A perícia médica e o relatório socioeconômico foram

juntados às fls. 189/191 e 195/202.O pedido de tutela antecipado foi deferido (fl. 211). Dessa decisão não foi

interposto recurso.A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte

autora, tendo em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício assistencial (fls.

223/226).O Ministério Público Federal opinou pela concessão do benefício à demandante (fls. 205/210 e 238).É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em

seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes

de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n.

6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo

prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como
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pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos

autos, verifico que a requerente possui 68 anos de idade e apresenta diversas doenças (nevralgia pos-zoster,

diabetes mellitus, doença isquêmica do coração e hipertensão arterial sistêmica), que acarretam incapacidade total

e temporária.Assim, considerando a idade, atividade profissional, grau de instrução e estado de saúde, é de se

concluir que o demandante possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de

acordo com a Lei 8742/93.Realizado laudo socioeconômico de fls. 195/202, verificou-se que o requerente reside

sozinho um imóvel emprestado (um cômodo sem banheiro e sem água) e não possui renda significativa, ou seja,

aufere R$ 20,00 por mês coletando latinhas para reciclagem. Durante o dia, perambula pelas ruas pedindo comida

e água; a noite, retorna para dormir. De vez em quando, toma banho na casa de uma das filhas. Portanto, as provas

coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante não tem condições de prover a própria subsistência,

diante do estado de miserabilidade em que vive.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com

qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos

dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,

para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação

continuada deve ser fixado em 19.06.2012 (data da solicitação administrativa - fl. 23).Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem BENEDITO AUGUSTO

SIQUEIRA (NIT 10069711442) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde

19.06.2012 (data da solicitação administrativa);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto,

julgo procedente o pedido constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial à autora, a

partir da data da solicitação no âmbito administrativo (19.06.2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações

vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela

autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela

Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde 19.06.2012 até a data da sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau

de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0003247-17.2012.403.6121 - LEONILDA DE OLIVEIRA SANTOS(SP322491 - LUIS CARLOS SENA

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP327474 - ALESSANDRA BENEDITA DE

FARIA)

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por LEONILDA DE OLIVEIRA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita.A perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls.

30/33 e 36/41, respectivamente. As partes foram devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi

deferido (fl. 44). Dessa decisão não foi interposto recurso.A ré foi devidamente citada, mas não apresentou

contestação (fl. 52).O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido, a partir da data do

indeferimento do requerimento administrativo (fls. 102/108).II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo

assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93,

com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao

deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de

dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa

definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que a demandante possui 53 anos de

idade (nasceu em 17/03/1960 - fl. 12) e apresenta retardo mental leve a moderado e transtorno depressivo-ansioso,

estando incapacitada para exercer atividades laborativas.Assim, é de se concluir, de acordo com a prova técnica,

que a parte autora possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de deficiência, de acordo com

a Lei nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º
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8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per

capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios

norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente a demonstração da

condição de miserabilidade da família do necessitado.A perícia realizada pela assistente social demonstrou a

situação de miserabilidade em que vive a autora, lembrando que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família da autora. (Precedente

do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ 18/03/2002, p. 300).Segundo a assistente social, a

família da demandante é composta por 3 pessoas (a autora, seu filho e nora) A família não possui renda e depende

de terceiros para arcar com as despesas.Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que a

demandante não tem condições de prover a própria subsistência ou ser mantida pela família, diante do estado de

miserabilidade em que vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei

n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser

fixado em 31.10.2011 (data do requerimento administrativo - fl. 18).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006

da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem LEONILDA DE OLIVEIRA SANTOS (NIT

11469501613) direito:- à concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 31.10.2011 (data do

requerimento administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente

o pedido constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial à autora LEONILDA DE

OLIVEIRA SANTOS (NIT 11469501613), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo

(31.10.2011). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim

consideradas desde 31.10.2011 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de

tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I.

 

0003283-59.2012.403.6121 - ANTONIO CARLOS CUSSEN COSENTINO(SP241674 - ELAINE DE

CAMARGO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por ANTÔNIO CARLOS CUSSEN COSENTINO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da Aposentadoria por

Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que está totamente incapacitado para o exercício de qualquer tipo de

atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 111).O laudo

médico foi juntado às fls. 126/128, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada

foi indeferido (fl. 131). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fl. 135), o réu não

apresentou contestação.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOOs efeitos da revelia não se operam contra o INSS,

visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II,

do CPC).O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez

destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a

subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.Constato que o autor possui atualmente 57 anos de idade

(nasceu em 02.04.1956 - fl. 07), possui ensino superior completo e trabalhava como administrador de

empresas.Em relação à incapacidadade, a perícia médica constatou que o autor é portador de neoplasia maligna

renal, cardiopatia hipertensiva, doença isquêmica do coração, depressão grave com sintomas psicóticos, estando

incapacitado totalmente para o exercício de atividades laborativas, de forma temporária (estima-se o prazo de 24

meses para reavaliação). O expert detectou como data de início de incapacidade 03/08/2007. Todavia, afirmou que

a doença vem agravando.Assim, considerando a idade, o estado de saúde do autor, o agravamento da doença e os

documentos de fls. 12/17, é forçoso reconhecer que o autor está totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta subsistência, de forma definitiva.A qualidade de segurado e a carência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     780/1211



restaram comprovadas pelo documento de fl. 130.O termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado da data

da juntada do laudo médico (17/01/2013), pois só então se tornou inequívoca a incapacidade total e permanente do

segurado.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação

do benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º

8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar

programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

ANTONIO CARLOS CUSSEN COSENTINO, NIT 1.215.116.039-6 direito:- a concessão da Aposentadoria por

Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (17/01/2013);- com renda mensal

inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido do autor

ANTONIO CARLOS CUSSEN COSENTINO, NIT 1.215.116.039-6, e condeno o INSS a conceder o benefício

de Aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico (17.01.2013), nos termos do art. 269,

I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em

atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, assim consideradas desde 3117.01.2013 até a data da sentença, em observância ao artigo 20,

3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais

valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados,

devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Por derradeiro, em se tratando de

benefício de caráter alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o réu implante o

benefício ora em questão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração

e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade,

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual na aplicação da lei, o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum, justificam plenamente que o Juiz afaste

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil,

qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como

atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa

e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º da mesma Carta Política. Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao

Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a

expedição de ofício para esse fimSentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista que o valor dos

atrasados não supera 60 (sessenta) salários mínimos.P. R. I.

 

0003306-05.2012.403.6121 - SANDRO GONCALVES DA SILVA(SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por SANDRO GANÇALVES DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou

Auxílio-doença.Alegou a parte autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer

tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 43).O

laudo médico pericial foi juntado às fls. 48/50, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela

antecipada foi negado (fl. 69). Dessa decisão foi interposto recurso de Agravo de Instrumento, o qual foi

convertido em Agravo Retido pelo TRF/3.ª Região.Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando

pela improcedência do pedido formulado pela autora (fls. 89/90).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou

de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições

e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à

cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência,

estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que o autor satisfaz os requisitos da

qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra o documento de fl. 68. Em relação à incapacidade, a

perícia médica constatou que o autor é portador de protusão de disco lombar, estando incapacitado de forma

parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. Outrossim, a doença impede totalmente o

exercício de sua atividade laborativa habitual (vigilante).Portanto, forçoso reconhecer que o autor faz jus ao
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benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a

sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência. Ademais, o autor é

jovem (possui 42 anos de idade) e poderá ser readaptado para outra função que não exija esforço físico intenso e

moderado.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão, devendo ser

mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-dever do

INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado em gozo

de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(13.06.2013 - fl. 94).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem SANDRO GONÇALVES DA SILVA (NIT 1.245.368.307-3) direito ao benefício de:- Auxílio-

doença;- com termo inicial do benefício um dia após a data da cessação administrativa (13.06.2013);- com renda

mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autora e condeno o INSS a conceder o

benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após a data da cessação administrativa (13.06.2013).

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será

realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da

AGU.P. R. I.

 

0003413-49.2012.403.6121 - BENEDITO MARCOS SIQUEIRA(SP177764 - ANTONIO MÁRCIO

MANCILHA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por BENEDITO MARCOS SIQUEIRA

em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de 01.01.1985 a 05.03.1997), com a consequente concessão do benefício

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve

exposto ao agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.84).O INSS, citado à fl. 85, apresentou contestação à fl. 87,

sustentando a improcedência do pedido formulado.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do

pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre

01.01.1985 a 05.03.1997.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 11/15, relativo ao período supra,

o demandante autor prestou serviços à empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se

cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º

9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a

ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De

acordo com o documento de flS. 11/15, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com

níveis de pressão sonora de 81db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme

previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto

n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC

118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a

respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado

para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que

diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º

9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o

uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE
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EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações

contidas no PPP de fls. 11/15, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos períodos

laborado pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 80 dB(A). Nessa linha, o pedido

contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Também procede o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista que o requerente exerceu 33 anos 11 meses

e 28 dias de atividade laborativa, consoante tabela abaixo: Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem BENEDITO MARCOS SIQUEIRA direito:- à concessão do

benefício previdenciário Aposentadoria por Tempo de Contribuição;- desde 23.09.2010 (data do requerimento

administrativo), com o percentual da renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado de 33 anos 11 meses e

28 dias, que deverá ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO

BRASIL LTDA de 01.01.1985 a 05.03.1997, bem como para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado de 33 anos 11 meses e 28 dias, que deverá

ser calculada pelo INSS, com início na data do requerimento administrativo (23.09.2010), resolvendo o processo

nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma

só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo

(23.09.2010) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação

contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código

de Processo Civil.P. R. I.

 

0003420-41.2012.403.6121 - BENEDITO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA E SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER E SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA

PRIAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO)

BENEDITO FRANCISCO DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO

E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 56). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,
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autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período
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contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foi concedido benefício auxílio-

doença NB 517.320.916-6, com DIB em 10/07/2006, transformado em aposentadoria por invalidez em

29/02/2008 NB 529.707.905-1.Logo, como os benefícios auferidos foram concedidos entre 26/11/1999 e

29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que seja revista a renda mensal inicial dos citados

benefícios, os quais deve ser calculados nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda

mensal inicial dos benefícios NB 517.320.916-6 e 529.707.905-1, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução,

em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, respeitado o prazo

prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais
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valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do

inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Concedo a

tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata revisão do valor da renda mensal do

benefício em decorrência desta decisão que determinou o recálculo da RMI, pois os proventos são de caráter

alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do

Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no

sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir uma sociedade livre, justa e

solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art.

3.º , I e III) .Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R.

I.Comunique-se por e-mail a tutela antecipada.

 

0003421-26.2012.403.6121 - ROBSON DOMINGUES DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA

E SP214998 - DENISE DE OLIVEIRA XAVIER E SP198552 - NATÁLIA GOUVÊA PRIAMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ROBSON DOMINGUES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 49). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que
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regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-
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doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos quatro benefícios

por incapacidade, a saber (fls. 34/43): auxílio-doença NB n.º 504.008.744-2, com DIB em 06/04/2001 e cessação

em 09/05/2001;auxílio-doença NB n.º 504.024.259-6, com DIB em 21/11/2001 e cessação em 07/01/2002;auxílio-

doença NB n.º 504.089.609-0, com DIB em 02/06/2003 e cessação em 19/08/2007 eauxílio-doença NB n.º

521.691.136-3, com DIB em 21.08.2007 e cessação em 27.01.2008.Logo, como os benefícios auferidos pelo autor

possuem natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de

procedência do pedido inicial, a fim de que sejam revistas as rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as

quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do

art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de

auxílio-doença NB n. 504.008.744-2, 504.024.259-6, 504.089.609-0 e 521.691.136-3, a fim de fazer incidir no

cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem

apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas

monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as

devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas

conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P.

R. I.

 

0003430-85.2012.403.6121 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

KATIA CRISTINA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO REVISIONAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO , pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a

antecipação da tutela (fl. 34). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente a

ausência de interesse de agir (fls. 41/43).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de

interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder buscar

reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso

XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121,

propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de

pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do

Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a suspensão da revisão

administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste

sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no

sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a

prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi

formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da

ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do
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disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de

transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada

lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que
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estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. Se a pensão por

morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço,

considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi

precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez,

consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos

Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do

Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa

do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições

impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios

decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o

autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-

doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Logo, como o benefício auferido pela autora (NB 535.623.148-9) possui natureza

de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido

inicial, a fim de que seja revista a renda mensal inicial do citado benefício, as quais devem ser calculadas nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB

535.623.148-9, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a

pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal

inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta

3.ª Região.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data

desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003431-70.2012.403.6121 - MARCELO SANTANA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARCELO SANTANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE

BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e
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acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação da tutela (fl. 42). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na
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média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos quatro benefícios

por incapacidade, a saber (fl. 36): auxílio-doença NB n.º 530.793.529-0, com DIB em 17/06/2008 e cessação em

05/09/2008;auxílio-doença NB n.º 532.671.191-1, com DIB em 17/10/2008 e cessação em 30/11/2008;auxílio-

doença NB n.º 536.165.987-4, com DIB em 22/06/2009 e cessação em 02/02/2011 eaposentadoria por invalidez
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NB n.º 547.741.245-0, com DIB 03/02/2011.Logo, como os benefícios auferidos pelo autor são de natureza de

auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, bem como aposentadoria por invalidez

decorrente de auxílio-doença nesse interregno, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que sejam

revistas as rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29,

II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para

condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n.º 530.793.529-0, NB n.º

532.671.191-1, NB n.º 536.165.987-4 e NB n.º 547.741.245-0, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução,

em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco)

anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento

até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003433-40.2012.403.6121 - REGINA LUCIA DOS SANTOS RANGEL(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

REGINA LÚCIA DOS SANTOS RANGEL, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 43). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de
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contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, à autora foram concedidos dois benefícios

por incapacidade, a saber (fls. 48/49): auxílio-doença NB n.º 504.211.783-7, com DIB em 23/07/2004 e cessação

em 26/12/2004 eauxílio-doença NB n.º 519.279.902-0, com DIB em 17/01/2007 e cessação em 30/10/2007.Logo,

como os benefícios auferidos pelo autor possuem natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre

26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que sejam revistas as rendas mensais

iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda

mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n. 504.211.783-7 e 519.279.902-0, a fim de fazer incidir no

cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem

apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas

monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as

devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas

conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P.

R. I.

 

0003434-25.2012.403.6121 - ANDRE APARECIDO DO NASCIMENTO(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANDRE APARECIDO DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDÊNCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a

antecipação da tutela (fl. 53). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente que a

revisão já está sendo efetuada pelo INSS. Destarte, não haveria necessidade do processo judicial, bastando apenas

um requerimento. (fls. 57/65)É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos

termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Ressalto que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. No que tange à prescrição, é firme e

cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo

imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em

que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada

judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal

inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei

n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e
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e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º

9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada

da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período

contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras

especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de

cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusive o oriundo

de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.
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Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. Se a pensão por

morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço,

considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi

precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez,

consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos

Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do

Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa

do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições

impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios

decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o

autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-

doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos três benefícios por incapacidade, a

saber (fls. 66/71): auxílio-doença por acidente do trabalho NB n.º 504.260.419-3, com DIB em 30.09.2004 e

cessação em 10.02.2005; auxílio-acidente NB n.º 506.696358-4, com DIB em 01.12.2005; e auxílio-doença

previdenciário NB 532.917.004-0, com DIB em 29/10/2008 e DCB 10/11/2008. Logo, é procedente o pedido

referente aos benefícios auxílio-acidente NB n.º 506.696358-4, com DIB em 01.12.2005; e auxílio-doença

previdenciário NB 532.917.004-0, com DIB em 29/10/2008 e DCB 10/11/2008, devendo ser revista a renda

mensal inicial nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. No que tange ao auxílio-doença por acidente do

trabalho NB n.º 504.260.419-3, com DIB em 30.09.2004 e cessação em 10.02.2005, forçoso reconhecer que todas

as diferenças estão prescritas. Explico. É firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos

proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações

anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a

parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação. No caso dos autos, o benefício

cessou em 10.02.2005. Assim, estão prescritas as prestações anteriores aos cinco anos que antecedem a

propositura da ação (09.10.2012), ou seja, estão prescritas as parcelas anteriores a 09.10.2007.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo,

com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a

revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-acidente NB n.º 506.696358-4, com DIB em 01.12.2005; e

auxílio-doença previdenciário NB 532.917.004-0, com DIB em 29/10/2008 e DCB 10/11/2008, a fim de fazer

incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas,

que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas

monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região.Tendo

em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P.
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R. I.

 

0003470-67.2012.403.6121 - CATARINA DE FARIA SANTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CATARINA DE FARIA SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 45). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de
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transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.
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8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, à autora foram concedidos dois benefícios

auxílio-doença NB 519.066.514-0 com DIB em 22/12/2006 e NB 534.295.315-0 com DIB em 09.02.2009.Logo,

como os benefícios auferidos foram concedidos entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido

inicial, a fim de que seja revista a renda mensal inicial dos citados benefícios, os quais deve ser calculados nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios NB 519.066.514-0 e NB

534.295.315-0, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Condeno o réu a

pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal

inicial do(s) benefício(s) da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por

Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno,

ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS

providencie a imediata revisão do valor da renda mensal do benefício em decorrência desta decisão que

determinou o recálculo da RMI, pois os proventos são de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do

artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF,

art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma

República, que são construir uma sociedade livre, justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III) .Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.Comunique-se por e-mail a tutela

antecipada.

 

0003472-37.2012.403.6121 - ALVISNEY DE BRITO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALVISNEY DE BRITO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a antecipação da tutela (fl.

38). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando preliminarmente a ausência de interesse de agir

(fls. 46/48).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I

do art. 330 do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o segurado,

reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa,

com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a

propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos

benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não

induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor.

Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende

do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão

resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos

proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações

anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a

parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à

incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na

Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de

benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A

do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir
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em alguns meses do período básico de cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência

social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a 60% do número de meses decorridos

desde a competência julho de 1994 até a data do inicio do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-decontribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto

5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se observar se o segurado conta com o número de contribuições

equivalentes a pelo menos 60% do número de meses decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do

requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do salário de benefício deverá ser feito mediante a média

aritmética simples e não mediante a média dos 80% maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que

não há que se falar em ilegalidade do Decreto que regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal

não extrapolou os limites de seu poder, pois no artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo (...). Assim, depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento

estabeleça percentual superior a 80% de todo o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que

objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os

segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos

salários de contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito

meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais

rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição

para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art.

3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de

forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as

quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso

do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais

são mais benéficas do que as regras de transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que

tanto para os segurados já inscritos, quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma

forma de cálculo.Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício

da seguinte maneira:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por

invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991,

qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80%

dos maiores salários-de-contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº

3.048/99, o qual prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no

período contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos

seguintes termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria

por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar

que o Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto
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para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. Se a pensão por

morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço,

considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi

precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez,

consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos

Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do

Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa

do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições

impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios

decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o

autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-

doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foi concedidos o benefício auxílio-doença NB n.º

529.378.055-3, com DIB em 04.03.2008 e cessação em 01.06.2008.Logo, é caso de procedência em relação ao

referido benefício, devendo ser revista a renda mensal inicial, a qual deve ser calculada nos termos do artigo 29,

II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para

condenar o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença NB 529.378.055-3,, a fim de fazer

incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas,

que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas

monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região.Condeno,

ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo

475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003473-22.2012.403.6121 - JOSE BENEDITO RUFINO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOSÉ BENEDITO RUFINO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e negada a

antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42). Devidamente citado, o INSS não apresentou defesa.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-

59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento

na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual,
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consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão

ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o
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Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. Se a pensão por

morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço,

considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi

precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez,

consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos

Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do

Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa

do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições

impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios

decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o

autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-

doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos dois benefícios por incapacidade, a

saber (fls. 30/33 e 49): auxílio-doença NB n.º 504.133.839-2, com DIB em 30/11/2003 e cessação em

18/09/2007;aposentadoria por invalidez previdenciária NB n.º 521.977.386-7, com DIB em 19/09/2007 (benefício

ativo)Logo, como os benefícios auferidos pelo autor possuem natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu

entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que sejam revistas as rendas

mensais iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com

apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a

revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n.º 506.934.397-8, 518.803.982-2 e

521.405.000-0, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a

pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal

inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta

3.ª Região.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)
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sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data

desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003477-59.2012.403.6121 - TEREZINHA DE FARIA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TEREZINHA DE FARIA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE

BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação da tutela (fl. 41). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio
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financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na
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concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, à autora foram concedidos benefícios

auxílio-doença NB 112.518.871-2 com DIB em 18/03/1999 e NB 504.189.845-2 com DIB em 19.07.2004.Quanto

o benefício concedido antes de 26.11.99 (NB 112.518.871-2 - fl. 48) a tese apresentada pelo demandante não se

aplica ao caso vertente, pois não foi concedido sob a égide dos Decretos nº 3.265/1999 e 5.545/2005 e sim sob a

égide da redação original do art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Quanto ao benefício NB 504.189.845-2 (fl. 50)

concedido entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que seja revista a

renda mensal inicial dos citados benefícios, os quais deve ser calculados nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios NB 504.189.845-2, a fim de fazer incidir

no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que

forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte

autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser

corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª

Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas

consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

E. STJ.Custas conforme a lei.Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata

revisão do valor da renda mensal do benefício em decorrência desta decisão que determinou o recálculo da RMI,

pois os proventos são de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos

fundamentos da República Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1.º, III), impedindo

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir

uma sociedade livre, justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III) .Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do

Código de Processo Civil.P. R. I. Comunique-se por e-mail a tutela antecipada.

 

0003501-87.2012.403.6121 - NILTON BAPTISTA(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES) X UNIAO

FEDERAL

NILTON BAPTISTA ajuizou a presente Ação de Procedimento Ordinário em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando que seja declarada a competência da Justiça do Trabalho para dispor sobre a tributação de

rendimentos recebidos acumuladamente, afastando a forma de cálculo prevista no art. 12 da Lei 7713/88 e

mantendo a determinada por aquela Justiça Especializada, segundo a qual já teria sido calculado e retido o

Imposto de Renda na fonte sobre os rendimentos por ele auferido (adicional de periculosidade) em reclamação

trabalhista. Requer a anulação de todos os créditos tributários suplementarmente lançados, bem como as multas

que lhe foram impostas.Sustenta o autor, em síntese, tem direito à incidência do mencionado imposto mês a mês,

no período a que se referiram os valores tributáveis e que, caso assim fosse féito, estaria isento de tributação.O

pedido de tutela antecipada foi concedido para determinar a suspensão da exigibilidade dos lançamentos de

Imposto de Renda suplementares incidentes sobre verbas trabalhistas recebidas pela parte autora (em decorrência

da decisão proferida na 1.ª Vara da Justiça do Trabalho de Taubaté - autos 1311/2002-1), pertinentes às

notificações n.º 2010/554690959175870 e 2009/554690909494930, podendo a ré tomar as medidas necessárias

para evitar a decadência do crédito tributário (fls. 427/428). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento,

que foi convertido em Agravo Retido pelo TRF/3.ª Região. A ré foi devidamente citada (fl. 433) e contestou o

feito às fls. 435/439, aduzindo a improcedência do pedido, tendo em vista que os recolhimentos realizados pelo

autor não foram suficientes à quitação do débito tributário, o que ensejou os lançamentos suplementares em

questão, que foram lastreados no art. 12 da Lei n.º 7.713/88.Instados a produzir provas (fl. 449), o autor

manifestou-se à fl. 450, esclarecendo que a exigência verificada nos lançamentos apontados na inicial não se

referem a FGTS; a União, às fls. 452/462, não produziu outras provas. É a síntese do essencial. DECIDO.Passo ao

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.Com a edição da Lei 8.541/92 estabeleceu-se a

obrigatoriedade de retenção do imposto de renda na fonte, no momento em que o rendimento se tornasse

disponível para o beneficiário (art. 46). Tal norma é aplicável ao devedor trabalhista, conforme a redação do artigo

a seguir transcrito: Art. 46 - O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de

decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que,
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por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos

rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de: I - juros e indenizações por

lucros cessantes; II - honorários advocatícios; III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico,

contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2 Quando se tratar de

rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de

pagamento.Desse modo, restou definitivamente introduzida no seio da Justiça do Trabalho atuação acessória de

conteúdo fiscal. Trata-se de regra importante para fins de assegurar o recolhimento do imposto de renda, mas por

ter natureza infraconstitucional não tem a força de modificar a competência constitucional conferida à Justiça

Federal para decidir acerca da ocorrência da legalidade ou ilegalidade do desconto.Nesse ponto, como bem

decidiu o E. Tribunal Regional da 4ª Região, a circunstância de o Juiz do Trabalho ter determinado o recolhimento

do tributo, na fonte, está relacionada à técnica de arrecadação (artigo 46, caput, da Lei 8.541/92 c/c artigo 28 da

Lei 10.833/2003), não detendo o magistrado a competência para avaliar a legalidade ou ilegalidade do desconto.

Nesse particular, a decisão da Justiça do Trabalho quanto à incidência do imposto de renda sobre determinadas

verbas trabalhistas por não ter amparo nas regras de competência estabelecidas pela Constituição Federal, na

causa de pedir e no pedido não faz coisa julgada e, portanto, não impede nova discussão da matéria perante a

Justiça competente. Assim, não vislumbro impedimento constitucional ou legal para que a Justiça Federal aprecie

e decida acerca da incidência do imposto de renda sobre incidência de IR sobre verbas trabalhistas, bem como não

é possível atribuir autoridade de coisa julgada à decisão proferida pela Justiça do Trabalho.Passo a analisar,

outrossim, a exigência fiscal questionada. No caso concreto, verifica-se que a notificação de lançamento n.º

2010/554690959175870 refere-se à omissão de rendimentos recebidos acumuladamente de pessoa jurídica

decorrentes de ação trabalhista (fl. 22); a notificação de lançamento n.º 2009/554690909494930 descreve fatos

similares (fl. 26). Compulsando os autos, observo que a referida ação trabalhista teve como objeto o pagamento

pela reclamada dos adicionais de periculosidade, mais reflexos.Como é cediço, o adicional de periculosidade é

parcela que o empregado recebe complementarmente por estar trabalhando em condição especial. Sem dúvida tem

natureza salarial. De fato, tal valor representa um acréscimo retributivo financeiro no patrimônio do empregado, o

que impõe a incidência da tributação.Para que reste configurada a natureza indenizatória de uma parcela (e como

tal não integre a base de cálculo do tributo em questão) deve-se auferir se o empregado, no exercício de sua

função, teve algum prejuízo, algum dano que deva ser reparado. Partindo desse parâmetro, facilmente se conclui

que a parcela ora debatida não se presta a indenizar qualquer dano. Ao contrário, ela retribui o trabalho prestado e

se soma ao salário mensal auferido. Paga apenas de uma só vez ou mensalmente, representa um efetivo ganho

para o trabalhador, razão porque também deve integrar a base de cálculo do imposto de renda.Assim, o adicional

de periculosidade e seus reflexos sobre as demais verbas são também passíveis de tributação pelo imposto de

renda. Todavia, fixou-se no STJ o entendimento no sentido de que o art. 12 da Lei 7.713/88 não fixa a forma de

cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso de rendimentos pagos acumuladamente

em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, como dispõe o art.

12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os rendimentos.Nesse

sentido os seguintes julgados:No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em

decorrência de decisão judicial, devem ser aplicadas às alíquotas vigentes à época em que eram devidos referidos

rendimentos.(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06);No

cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Recurso

especial improvido. (STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min.Teori Zavascki, DJU de 04.04.05);O

imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.(STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03).De outro lado,

não há como se aferir de imediato o valor exato de cada benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a

reconhecer a isenção legal em todos os meses do período indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a

parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época,

inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de isenção .Passo a analisar os valores recebidos pelo

autor a título de juros moratórios, que são, por natureza, verbas indenizatórias dos prejuízos causados ao credor

pelo pagamento extemporâneo de seu crédito, e como tal conceituados no artigo 404 do atual Código Civil:As

perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo

índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da

pena convencional.Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena

convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar.Por outro lado, o 3.º do artigo 43 do

Decreto n.º 3.000/1999 prevê, verbis:São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as

remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou

vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, 4º, Lei nº 8.383, de
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1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e

2º):(...) 3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e

quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de

1964, art. 16, parágrafo único).Contudo, tenho por afastar a aplicação do dispositivo acima transcrito, tendo em

conta o reconhecimento do caráter indenizatório da verba em questão.A mora no pagamento de verba trabalhista,

cuja natureza é notoriamente alimentar, impõe ao credor a privação de bens essenciais, podendo ocasionar até

mesmo o seu endividamento a fim de cumprir os compromissos assumidos. A indenização, por meio dos juros

moratórios, visa à compensação das perdas sofridas pelo credor em virtude da mora do devedor. Essa verba,

portanto, não possui qualquer conotação de riqueza nova, a autorizar sua tributação pelo imposto de renda.Nesse

sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E ECONÔMICO. IMPOSTO DE

RENDA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS MORATÓRIOS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RESCISÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

ARTIGO 43 DO CTN. ALCANCE.1. O fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica e

jurídica sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Na definição de cada um destes não se comporta a

indenização, ou reparação pecuniária.2. É assente no E. STJ o entendimento segundo o qual verbas recebidas de

natureza indenizatória não sofrem a incidência do imposto de renda. Nesse sentido é cediço que, as verbas não

previstas em lei pagas a ex-empregado, quando de sua demissão, possuem caráter estritamente indenizatório,

constituindo mera reposição patrimonial pela perda do vínculo laboral, bem economicamente concreto, de sorte

que indevida é a incidência do Imposto de Renda, por ausência do fato gerador previsto no art. 43, I e II, do

Código Tributário Nacional. (REsp nº 651899/RJ, 2ª Turma, Ministro Relator Castro Meira, DJU 03/11/2004)3. O

valor pago em pecúnia, a título de juros moratórios, tem por finalidade a recomposição do patrimônio e, por isso,

natureza indenizatória, por força de dívida não foi quitada, não incidindo o imposto de renda.4. Deveras, os juros

de mora são acessórios e seguem a sorte da importância principal, situados na hipótese da não incidência,

porquanto caracterizada sua natureza igualmente indenizatória.(...)(STJ, REsp 675639, Rel, Min. Luiz Fux, DJU

03/02/2006)Portanto não há incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos a título de juros de

mora.Vale ressaltar que não consta nos autos prova da incidência do IR sobre os valores do FGTS depositados na

conta vinculada do autor, razão pela qual improcede seu pedido neste ponto.Por fim, em relação à multa aplicada

pela ré em razão do recolhimento a destempo do IR, entendo que ela deverá ser proporcional ao imposto de renda

efetivamente devido, conforme fundamentação supra. DISPOSITIVODeste modo, julgo parcialmente procedente

o pedido do autor para reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre os valores recebidos a

título de juros moratórios que incidiram sobre o adicional de insalubridade; bem como para reconhecer que o

cálculo do imposto de renda sobre os demais valores recebidos (adicional de periculosidade e seus reflexos)

deverá considerar a parcela mensal do benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva

vigente à época, inclusive no que concerne à alíquota menor (15%) ou faixa de isenção, bem como para condenar

a União Federal. Ressalto que a multa deverá ser proporcional ao imposto de renda efetivamente devido e que foi

pago a destempo, conforme fundamentação supra. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá

arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P. R. I.

 

0003526-03.2012.403.6121 - REGINA MARCIA RIBEIRO(SP207518B - ZILMA QUINTINHO RIBEIRO

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por REGINA MÁRCIA RIBEIRO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença com a

conversão em Aposentadoria por Invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 262).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 275/277, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela

antecipada foi deferido (fl. 281). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado, o réu apresentou

contestação às fls. 289/292, sustentando a preliminar de incompetência absoluta e, no mérito, a improcedência do

pedido formulado pela requerente.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConforme já restou ressaltado à fl. 281,

a doença incapacitante decorreu do trabalho, baseando-se no CAT aberto pelo empregador (respostas aos quesitos

12 e 13 - fl. 276). No entanto, de acordo com o acórdão proferido pelo TJ/SP (notadamente às fls. 259/260), já foi

decidido que as moléstias não decorreram de seu trabalho. Por fim, o pedido da autora é a concessão de auxílio-

doença previdenciário. Assim, reconheço a competência deste Juízo Federal para o julgamento do presente

feito.Afastada a preliminar de incompetência absoluta, passo a examinar o mérito.O benefício de auxílio-doença é

devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a

qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou

não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de

segurada e da carência, conforme demonstra o documento de fl. 279. Constato, ainda, que a autora possui

atualmente 42 anos de idade e é operadora de caixa (fl. 275).Em relação à incapacidade, a perícia médica

constatou que a autora é portadora de ombro doloroso, estando temporariamente incapacitada para o exercício de
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sua atividade laborativa habitual.Portanto, forçoso reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não

está submetido a um prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o

labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias

médicas periodicamente. A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a

ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho,

não cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta

a subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia

previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será um dia após

a data da cessação no âmbito administrativo (02.11.2008 - fl. 280).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem REGINA MÁRCIA RIBEIRO (NIT 1.223.211.058-5) direito

ao benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício um dia após a data da cessação no âmbito

administrativo (02.11.2008);- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto

no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da

autora REGINA MÁRCIA RIBEIRO e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo

inicial um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (02.11.2008).Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto,

outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão,

serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a decisão que concedeu a

tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da

AGU.P. R. I.

 

0003533-92.2012.403.6121 - FRANCISCO TAVARES DE MATTOS(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO TAVARES DE MATTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 36). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos
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maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de
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julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos dois benefícios

por incapacidade, a saber (fls. 46/47): auxílio-doença NB n.º 504.154.322-0, com DIB em 10/04/2004 e cessação

em 26/09/2007 eaposentadoria por invalidez NB n.º 149.733.868-6, com DIB 27/09/2007 (em manutenção).Logo,

como os benefícios auferidos pelo autor são de natureza de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujas

concessões ocorreram entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que sejam

revistas as rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29,

II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para

condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n. 504.154.322-0 e

149.733.868-6, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a

pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal

inicial do(s) benefício(s) da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por

Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno,

ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003535-62.2012.403.6121 - MARIA HELOISA LEITE(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO LEITE, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE

BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL MARIA HELOÍSA LEITE, qualificado

nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício

previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de

proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos

os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 39). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.AÇÃOII -
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FUNDAMENTAÇÃOlgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo

Civil.Comporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.

direito, possui o direito de poder buscar reparação fRejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, pois o

segurado, reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via

administrativa, com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).pugnando pelo

recálculo dos benefícios previdenciáOutrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º

0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com

fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. , embora tenha determinado a

suspensãoAdemais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto

nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se

depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a

pretensão resistida.iderar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescNo que tange à

prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de

trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio

contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo

pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.evidenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/9A

questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do

disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: I - (...)Art. 29. O salário-

de-benefício consiste: íneas a, d, e e h do inciso I do arI - (...) média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição corresII - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) /99 estabeleceu regras de transição para os segurados

inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99

estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada

em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo.

rado tenha deixadReferido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu

regras especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período

básico de cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99,

inclusiveArt. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusivees exigidas para a

concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Soo oriundo de regime próprio de previdência social,

que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Social,

no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32. contando o s(...)do com salários-de-

contribuição em número inferior a 60% do número de mes 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a 60% do número de meses

decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio do benefício, o salário-de-benefício

corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de contribuições mensais

apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifei número de contribuições equivalentes a pelo

menos 60% do número de meses decorridos desde de julho/1Sendo assim, deve-se observar se o segurado conta

com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses decorridos desde de

julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do salário de benefício

deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80% maiores salários-de-

contribuição.trapolou oImportante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.a nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscrContudo, é

cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei

9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. e contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em um

peAntes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o

máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de

preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por

meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao

Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei. sejam atingidos de forma repentina por nConclui-se

que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam

atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de
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transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.io-

acidente, as regras atuais são mais benéficas dOcorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. ara os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aLogo, ficam esvaziadas as regras de transição, de

maneira que tanto para os segurados já inscritos, quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a

mesma forma de cálculo.aneira:Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do

salário de benefício da seguinte maneira:e:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I

dArt. 29. O salário-de-benefício consiste: maiores salários-de-contribuição co... II - para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.idez, a aposentadoria especial, o

auxílio-doença e o auxílio-acidente.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a

aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.penas 80% dos maiorePortanto, segundo a Lei

8.213/1991, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados

apenas 80% dos maiores salários-de-contribuição. artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado nãoPorém, o artigo

29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual prescreveu no artigo 32, 20, que na

hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período contributivo, todas as contribuições devem

ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes termos: 2 - O salário-de-benefício

consiste;...Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;entadoria por invalidez, contando o...gurado com menos de

144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais n 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005).petição do que já previa o

Dec eto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de 24.03.2005, e que reapareceu poCabe observar que o Decreto

5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de 24.03.2005, e

que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005o computadas no salário-de-benefício, nãDa leitura dos

dispositivos legais, percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão

computadas no salário-de-benefício, não contempladas na lei.ou restrição no cômputo do salário-de-benefício não

prevDepreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo Decreto 5.545/05, acrescentou

restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a incidência do artigo 29, II, da Lei

8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de contribuição.aos limites meramePercebe-se, pois,

que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o Regulamento da Previdência Social

não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que estabelece restrições não previstas na

lei, de maneira que não pode prevalecer. expressão no mínimo. Desse moCom efeito, ao contrário do previsto no

caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo. Desse

modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior ou

superior a 80% do período contributivo. te, devem sPortanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser

desconsiderados os 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes

no período de julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais

benéficas que as de transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que

seja o número de contribuições existente.orma de cálcuSendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do

advento da Lei 9.876/99, quanto para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do

salário-de-benefício dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e

auxílio-acidente, qual seja, a média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o

período contributivo, assim compreendidas as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do

requerimento administrativo, prestigiando-se a isonomia e igualdade aos segurados. embora concedidos após a

revogação do Decreto n.º 3.26Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de aposentadoria

por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o Decreto n.º

3.265/99.ada a dO mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. em apreço,

considerando-se o dispostoSe a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra

aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º

8.213/91.s moldes da aposentadoria por invalidez, conDe outra parte, se a pensão por morte não foi precedida de

qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez, consoante dispõe

o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.r morte decorrentes concedidos cEm outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte
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ementa do julgado: BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TEPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91.

RECURSO PROVIDO. tes de inca1. São ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por

modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das

diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.nça, (NB 312. No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência

Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de

acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das

parcelas vencidas. REPUBLICACAO:.)(AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)a NB n.º 534.650.472-5, com DIB em 16/02/2009 e cessação em 15/10/2009.No

presente caso, à autora foi concedido benefício auxílio-doença NB n.º 534.650.472-5, com DIB em 16/02/2009 e

cessação em 15/10/2009.za de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de

procedência dLogo, como o benefício auferido pelo autor possuem natureza de auxílio-doença, cuja concessão

ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é caso de procedência do pedido inicial, a fim de que sejam revistas as

rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei

n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVO, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo CivDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE

o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de

Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n.º

534.650.472-5, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. sal inicial da parte

autora, respeitadCondeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência

do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores

ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por

Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente. estas

consideradaCondeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data

desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Custas

conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P.

R. I.

 

0003536-47.2012.403.6121 - PATRICIA MOREIRA BARBOSA(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOPATRICIA MOREIRA BARBOSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO

REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão

decorrentes, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram indeferidos os benefícios da Justiça

Gratuita e negada a antecipação da tutela (fl. 44). Devidamente citado, o INSS impugnou pela improcedência do

pedido (fls. 50/58)É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do

inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Ressalto que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º

0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com

fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. No que tange à prescrição, é firme e

cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo

imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em

que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada

judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal

inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei

n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º

9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada

da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período

contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras
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especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de

cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo

de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de
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contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício anterior. Se a pensão por

morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se falar na revisão em apreço,

considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão por morte não foi

precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria por invalidez,

consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-doença, de

aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com base nos

Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos termos do

artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por meio do

Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte ementa

do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA

CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS

TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São ilegais as restrições

impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na concessão dos benefícios

decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2. No caso sob análise, o

autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois, seu benefício de auxílio-

doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, revisado mediante

utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observada, na execução, a

prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos dois benefícios por incapacidade, a

saber (fls. 59/61): auxílio-doença NB n.º 560.826.762-8, com DIB em 01.10.2007 e cessação em 16.12.2007; e

auxílio-acidente NB n.º 551.410.200-5, com DIB em 10.06.2011. Logo, somente é procedente o pedido referente

ao auxílio-doença NB n.º 560.826.762-8 com DIB em 01.10.2007 e cessação em 16.12.2007, devendo ser revista

a sua renda mensal inicial, que deve ser calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Ressalto que o

benefício auxílio-acidente NB n.º 551.410.200-5 da parte autora foi concedido sob a égide do Decreto n.º

6.939/2009, de 18.08.2009. Assim, nada há que ser revisado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no

inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício

de auxílio-doença NB n.º 560.826.762-8, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do

recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por

Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com

os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003545-09.2012.403.6121 - HELENA DE ARAUJO LUZ BARRETO DA SILVA(SP260585 - ELISANGELA

ALVES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HELENA DE ARAÚJO LUZ BARRETO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo

29, II, da Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

32). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ausência de

interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder buscar

reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso

XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121,

propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de
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pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do

Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a suspensão da revisão

administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste

sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no

sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a

prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi

formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da

ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do

disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de

transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada

lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de
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contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, à autora foi concedido benefício auxílio-

doença NB n.º 529.576.999-9, com DIB em 26/03/2008 e cessação em 11/06/2009 .Logo, como o benefício

auferido pelo autor possuem natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é

caso de procedência do pedido inicial, a fim de que sejam revistas as rendas mensais iniciais dos citados

benefícios, as quais devem ser calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do

mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda

mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n.º 529.576-999-9, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto

no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. Condeno o réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em

execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de

5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos

administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez
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por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento

até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003566-82.2012.403.6121 - CARLOS ANTONIO DE SOUZA(SP233049 - ADRIANA DANIELA JULIO E

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 62, foi proferido despacho, determinando a parte autora que recolhesse as custas processuais o que foi

reiterado à fl. 65.Embora devidamente intimada, por meio de publicação no D.E. de 26.18.2013, a parte autora

deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003579-81.2012.403.6121 - LUTERO DA SILVA(SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por LUTERO DA SILVA em face do

INSS, objetivando que seja considerado como efetivo tempo de contribuição o período de 13/07/70 a 14/07/74,

laborado em favor do Ministério da Defesa. Pretende, outrossim, o reconhecimento como especial do período

exercido na empresa Alcan Alumínio do Brasil (de 11.11.1976 a 18.12.90). Em consequência dos referidos

reconhecimentos, requer a concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde a data do requerimento

administrativo (31/10/2005). Por fim, requer que a ré seja condenada ao pagamento de indenização por danos

morais, no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor da condenação.Foi concedido o benefício da justiça

gratuita e negado o pedido de tutela antecipada (fl. 53).O INSS foi devidamente citado (fl. 55), mas não

apresentou contestação, razão pela qual foi decretada a revelia (fl. 58). Instadas a produzir provas, as partes

manifestaram-se às fls. 60 e 62/68.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCompulsando os autos, observo que o

período de 13/07/70 a 14/07/74, laborado em favor do Ministério da Defesa, já foi computado

administrativamente pelo INSS, tendo em vista o atendimento de exigência administrativo pelo autor em 2006

(apresentação de Certidão Militar), conforme se verifica de fls. 43/44. Assim, os pedido cingem-se ao

reconhecimento como especial do período exercido na empresa Alcan Alumínio do Brasil (de 11.11.1976 a

18.12.90), concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Indenização por Danos Morais. Resta

analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente referente o trabalho desenvolvido na

Alcan Alumínio do Brasil (de 11.11.1976 a 18.12.90).Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º

9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a

ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento.

Segundo os documentos de fls. 32/34, no período de 11.11.1976 a 18.12.90, o trabalhador esteve exposto ao

agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 90 dB(A), de forma habitual e permanente.Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Outrossim, o uso de equipamentos de

proteção utilizados no período questionado não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.Nesse

sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De

acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2.

Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida

adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU -

Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-

se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o

recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos

termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não
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pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus

créditos. Desse modo, à luz das informações contidas nos laudos de informações sobre atividades com exposição a

agentes agressivos e técnico individual, entendo que é cabível o enquadramento como atividade especial, uma vez

que sob a influência do agente físico ruído de 93 dB(A).Vale ressaltar que não é necessário que o laudo técnico

apresentado seja contemporâneo à época em que houve prestação de serviço pelo trabalhador, já que além de não

comprometer a sua validade probatória, tal exigência não está prevista em lei.Nesse sentido, colaciono as

seguintes ementas proferidas pelos Tribunais Regionais Federais, in verbis:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. DOCUMENTO EXTEMPORÂNEO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. REMESSA PROVIDA EM PARTE. - (...) - A

circunstância de o formulário e o laudo não serem contemporâneos à atividade avaliada não lhes retira

absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e desde que não haja

mudanças significativas no cenário laboral. Até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a

aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos

igual à constatada na data da sua elaboração. - Recurso não provido e remessa provida em parte.(TRF/ 2.ª Região -

SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, APELRE 201250060011425, rel. Desembargador Federal MESSOD

AZULAY NETO, E-DJF2R 06/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL. MOTORISTA DE ÔNIBUS. APRESENTAÇÃO DE PPP E DE LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. APELAÇÃO

PROVIDA. (...) 7. O simples fato de ser extemporâneo em relação ao período laborado não desnatura a força

probante do laudo pericial anexado aos autos, tendo em vista que, nos termos dos parágrafo 3º e parágrafo 4º, do

art. 58, da Lei nº. 8.213/1991, o empregador tem o dever legal de manter atualizados os laudos técnicos relativos

às atividades exercidas em condições especiais. Ademais, a empresa empregadora deve garantir a veracidade das

declarações prestadas nos formulários de informações e laudos periciais, sob pena de sujeição à penalidade

prevista no artigo 133 da referida lei, bem como de ser responsabilizada criminalmente, nos termos do artigo 299

do Código Penal. (...)(TRF/5ª Região - Quarta Turma, AC 00026611920114058300, rel. Desembargador Federal

Emiliano Zapata Leitão, DJE 26/07/2013, p. 230)Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao

reconhecimento da insalubridade é procedente.Em consequência, até a data do requerimento administrativo

(31/10/2005), o autor obteve um total de 30 anos, 6 meses e 19 dias, o que lhe confere à concessão do benefício

pleiteado, consoante se depreende da tabela abaixo: No que diz respeito ao pagamento de indenização por danos

morais pela ré, entendo que é improcedente o pedido da parte autora, uma vez que esta não demonstrou a

ocorrência do referido dano.Além disso, o simples indeferimento do benefício, na esfera administrativa, não

enseja indenização por danos moraisNesse sentido, já decidiu os Tribunais Regionais Federais, como se infere dos

seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

RETIDO.ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. DANOS

MORAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DEVIDO PROCESSO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)3. Não é devida indenização por dano

moral quando não demonstrada a existência de dano diverso do patrimonial. Precedentes deste Tribunal.(...) 7.

Agravo retido e Apelação dos autores improvidos. Recurso Adesivo do INSS e remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente providas. (TRF/1.ª Região, AC 1999.01.00.061141-2/PI, Rel. Juiz Federal Convocado

Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, DJ 03.06.2004, p. 159)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE LABORAL. EXISTÊNCIA. DANOS MORAIS. INEXISTENTE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A incapacidade laboral da parte autora restou constatada pelo laudo

pericial, razão pela qual a mesma faz jus ao auxílio-doença.2. O início do novo benefício de auxílio-doença da

parte autora deve ser fixado da data em que seu antigo benefício de auxílio-doença foi cessado.3. Quanto ao

ressarcimento por danos morais, o cancelamento do benefício não constitui motivo apto a ensejar indenização por

danos morais. 4. Apelação e remessa necessária parcialmente provida.(TRF/2.ª Região, APELRE

200951018018489, rel. Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, E-DJF2R 01/12/2010, p. 141/142)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. (...)- Incabível

indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento das

prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo para a

condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem. - Ocorrência de dano moral não comprovada

pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título. A cessação de benefício recebido

administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem do autor, principalmente

quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial. (...)(TRF/3.ª Região, AC 200661270026773,

rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987)Assim, nos

termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem LUTERO DA SILVA,

NIT 1.064.555.180-2, direito:- ao reconhecimento, como especial, do período laborado na empresa Alcan

Alumínio do Brasil (de 11.11.1976 a 18.12.90).; e- à concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por
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Tempo de Contribuição;- desde 31/10/2005 (data do requerimento administrativo).No tocante à prescrição, devem

ser reconhecidas como prescritíveis as prestações anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação

(STJ, Emb. Div. no Resp. n.º 23.267-RJ (96.0072279-0), Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 25.06.97).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para reconhecer como especial o período laborado na empresa

Alcan Alumínio do Brasil, de 11.11.1976 a 18.12.90, bem como conceder o benefício de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, desde a data do requerimento administrativo (31/10/2005), com renda mensal inicial a ser

calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça

Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca,

cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos.Sem condenação do INSS ao reembolso

de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003708-86.2012.403.6121 - MARIO WADA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE MOREIRA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARIO WADA em face do INSS, objetivando o

reconhecimento como especial do período laborado na empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de

01/01/2006 a 03/02/2012), com a consequente revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, a

partir da data do pedido administrativo.Em síntese, descreve a parte autora que durante os referidos períodos

laborou com exposição a agentes nocivos à saúde, de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem

intermitente.O INSS apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pelo autor (fls.

65/73). Houve réplica (fls. 76/78). As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido concedida

oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOCumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. Como é cediço, antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a

apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se

falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Nos termos da legislação

previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º

83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução

Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o

enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03,

o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº

2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do

Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a

utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade, nos termos da

Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.No caso

em vertente, o autor trabalhou na VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA (de 01.01.2006 a 03.02.2012), com

exposição ao agente ruído de 91,5 dB(A) (fls. 47/48), de modo habitual e permanente.Nessa linha, o pedido

contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente, consoante fundamentação

supra.Comprovado o exercício de atividades em condições especiais no período requerido, devidamente

convertido pelo fator 1,40, tem o autor direito à majoração do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição que titula, a contar da DER, com o cômputo do tempo até a data do requerimento administrativo,

consoante se verifica da tabela a seguir:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial

admissão saída a m d a m dINSTEMON 27/1/1982 1/1/1985 2 11 5 - - - VOLKSWAGEN Esp 2/1/1985 5/3/1997

- - - 12 2 4 VOLKSWAGEN 6/3/1997 31/12/2005 8 9 26 - - - Esp 1/1/2006 3/2/2012 - - - 6 1 3 4/2/2012

22/5/2012 - 3 19 - - - - - - - - - 10 23 50 18 3 7 4.340 6.577 Tempo total : 12 0 20 18 3 7 Conversão: 1,40 25 6 28

9.207,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 37 7 18 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido do autor MARIO WADA, NIT 12093593914, para reconhecer como tempo laborado

em condições especiais o período comprendido de 01.01.2006 a 03.02.2012, bem como para revisar o benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde 22.05.2012 (data do requerimento administrativo), com renda

mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar

de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional. Ressalto que devem ser reconhecidas

como prescritíveis as prestações anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação (STJ, Emb. Div. no

Resp. n.º 23.267-RJ, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 25.06.97).O cálculo de liquidação será realizado de acordo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     822/1211



com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-

Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas,

consideradas as devidas desde a data do requerimento administrativo (22.05.2012), respeitado o prazo

prescricional de cinco anos da propositura da ação, até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º

do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0003829-17.2012.403.6121 - MARIA IZABEL DA CRUZ BUENO(SP300327 - GREICE PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA ISABEL DA CRUZ BUENO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Auxílio-doença e a conversão em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de

qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

35).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 40/42, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de

tutela antecipada foi deferido (fls. 45/46). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado, o réu

apresentou contestação concordando somente com a concessão do benefício de auxílio-doença a partir da data de

início da incapacidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado

que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei

8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso

dos autos, observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de segurada e da carência, conforme demonstra

o documento de fl. 44. Constato, ainda, que a autora possui atualmente 46 anos de idade e sua profissão é

empregada doméstica (fl. 40).Em relação à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é portadora de

epilepsia focal com generalização secundária, estando total e temporariamente incapacitada para o exercício de

sua atividade laborativa habitual.Portanto, forçoso reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalto, outrossim, que o INSS

concorda com a concessão do benefício de auxílio-doença à autora.Ressalte-se que o auxílio doença não está

submetido a um prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor

habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias

médicas periodicamente. A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a

ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho,

não cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta

a subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia

previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será a data do

pedido no âmbito administrativo (26.06.2012 - fl. 08).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem MARIA IZABEL DA CRUZ BUENO (NIT 1.197.129.520-

0) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício na data do pedido no âmbito

administrativo (26.06.2012);- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto

no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da

autora PATRICIA HELENA ANTUNES e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo

inicial na data do pedido no âmbito administrativo (26.06.2012), nos termos do art. 269, II, do CPC.Condeno o

INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o

prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do

Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma

da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do

Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Mantenho a decisão

que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a

Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0003862-07.2012.403.6121 - ELAINE CRISTINA DIAS DOS SANTOS(SP320400 - ANDREIA ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por ELAINE CRISTINA DIAS DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Alega a autora,

em síntese, que possui todos os requisitos para a obtenção do benefício, pois possui deficiência física que lhe

impossibilita de exercer atividades laborativas e obter o próprio sustento.Foram concedidos os benefícios da

justiça gratuita (fl. 302).A perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls. 329/332 e 334/338,

respectivamente.O pedido de tutela antecipado foi deferido (fls. 339/340). A ré apresentou contestação,

sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte autora, tendo em vista que ela não preenche os

requisitos para a obtenção do benefício assistencial (fls. 349/359).O Ministério Público Federal opinou pela

concessão do benefício à demandante (fls. 361/369).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de

amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo 203, e regulamentado pela Lei n.º

8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de sobreviver sem a ação estatal,

independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n. 6.214/2007, que regulamenta o amparo

social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo prazo aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como pessoa portadora de deficiência

(incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos autos, verifico que a

requerente possui 31 anos de idade (nasceu em 12.12.1982) e possui epilepsia desde os 12 anos, estando

incapacitada para exercer atividades laborativas, de forma total e permanente. Assim, é de se concluir, de acordo

com a prova técnica, que a requerente possui impedimento de longo prazo, enquadrando-se no conceito de

deficiência, de acordo com a Lei nº 8.742/93.No que tange à miserabilidade, é certo que não se pode dar ao 3.º do

artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de benefícios assistenciais, tão

somente porque a renda per capta familiar é superior a do salário mínimo. Tal interpretação seria odiosa, por

contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social. Todavia, há que se ter por presente

a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.Realizado o laudo socioeconômico de

fls. 334/338 verificou-se que a requerente reside na casa de sua mãe em imóvel próprio. A família é composta por

cinco pessoas: a autora, seus dois filhos, sua mãe e seu pai. A renda familiar é composta pela aposentadoria de seu

genitor (que percebe o valor de 678,00) e por mais R$ 64,00, advindo da bolsa família. As despesas mensais

totalizam R$ 754,00 (alimentação, água, luz, imposto, telefone, gás de cozinha e medicamento). Portanto, as

provas coligidas aos presentes autos comprovam que a demandante não tem condições de prover a própria

subsistência ou ser mantida pela família, diante do estado de miserabilidade em que vivem.Ressalto que o

benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo

o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o

benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram

origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser fixado em 03.04.2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 36).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem ELAINE CRISTINA DIAS DOS SANTOS (NIT 11629393317) direito:- à concessão do

Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 03.04.2012 (data do requerimento administrativo);- no valor de

1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido constante na inicial,

determinando que a ré conceda o benefício assistencial a autora ELAINE CRISTINA DIAS DOS SANTOS (NIT

11629393317), a partir da data do requerimento no âmbito administrativo (03.04.2012). Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento

dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios,

os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde

03.04.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na

Súmula 111 do E. STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a

parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela

antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0003866-44.2012.403.6121 - ADELZIVAM MEDEIROS FERNANDES(SP311363 - DIANA SOUZA

FIGUEREDO E SP244154 - GERMANO JOSE DE SALES) X MINISTERIO DO EXERCITO

Consoante estabelece o artigo 284 do Código de Processo Civil, foi determinado que a parte autora providenciasse

a emenda à petição inicial (fl. 36).Embora devidamente intimada para emendar a petição inicial, deixou a parte

autora transcorreu in albis o prazo sem qualquer manifestação.Ante a inércia do demandante, a petição inicial
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deve ser indeferida, com a extinção do processo sem apreciação do mérito, consoante o dispõe o parágrafo único

do artigo 284 da Lei de Ritos.Diante do exposto, DECLARO RESOLVIDO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO

MÉRITO, a teor do que dispõe o art. 267, I, do CPC.Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a

relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0003977-28.2012.403.6121 - BENEDITO GERALDO DIAS FIGUEIRA JUNIOR(SP315760 - PAULO IVO DA

SILVA LOPES) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -

CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES)

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o

processo, sem julgamento do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, VIII, do C.P.C.Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor do réu, que fixo no percentual de 10%

(dez por cento) do valor atribuído à causa devidamente corrigido nos termos do Manual de Cálculos em

vigor.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0003992-94.2012.403.6121 - ELSA DOS SANTOS CRUZ(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação ajuizada por ELSA DOS SANTOS CRUZ em face do INSTITUTO

NACIONAL SEGURO SOCIAL, visando o benefício de amparo assistencial à pessoa idosa. O requerimento

administrativo foi indeferido porque a renda per capta da família é superior a do salario mínimo (fl. 22).O estudo

social foi acostado às fls. 46/50.O pedido de tutela antecipada foi deferido, consoante decisão exarada à fl. 53. O

INSS apresentou contestação às fls. 65/67, alegando a improcedência do pedido formulado pela autora, tendo em

vista a ausência dos requisitos ensejadores da concessão do benefício.O MPF manifestou-se às fls. 74/81,

pugnando pela concessão do benefício à autora.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, o inciso V

do artigo 203 da Constituição Federal prevê a concessão de benefício assistencial no valor de um salário-mínimo

mensal ao idoso e à pessoa portadora de deficiência que comprovem não possuir meios de prover a própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. O legislador ordinário regulamentou o benefício por meio da Lei

8.742/93, a qual, com a redação conferida pela Lei nº 12.470/2011, define como portador de deficiência aquele

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições

com as demais pessoas. De outra banda, o diploma legal presume como incapaz de prover a manutenção do

requerente a família cuja renda per capita seja inferior 1/4 do salário-mínimo.A autora preenche o requisito etário,

pois tem setenta e três anos de idade (nascimento em 14/10/1939 - fl. 19).No que tange à miserabilidade, é certo

que não se pode dar ao 3.º do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 interpretação visando a restringir a concessão de

benefícios assistenciais, tão somente porque a renda per capta familiar é superior a um quarto do salário mínimo.

Tal interpretação seria odiosa, por contrariar os princípios norteadores do próprio instituto da Assistência Social.

Todavia, há que se ter por presente a demonstração da condição de miserabilidade da família do necessitado.A

perícia realizada pela assistente social demonstrou a situação de miserabilidade em que vive a autora, lembrando

que a renda familiar per capita inferior a um quarto do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso,

o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família da autora. (Precedente do STJ, REsp 397943-SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fisher, DJ

18/03/2002, p. 300).Às fls. 46/50, esclareceu a assistente social que na mesma residência da autora mora seu

cônjuge aposentado, o qual recebe um salário mínimo mensal, bem como informou que a residência é simples e a

aposentadoria do cônjuge da autora é usada inteiramente para alimentação, remédios e mantença da casa, ao qual

muitas vezes o valor das despesas ultrapassa o valor da aposentadoria de seu cônjuge. A autora não possui renda e

não exerce nenhum tipo de comércio informal em sua residência.Assim, a renda auferida pelo grupo familiar tem

origem na aposentadoria recebida pelo cônjuge da autora, no valor mínimo, que deve ser excluída para fins de

fixação da renda per capita, com fundamento na disposição contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/03.Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que a demandante não tem condições de

prover a própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de miserabilidade em que

vivem.Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de

regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do

Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem.Fixo o termo inicial do benefício de prestação continuada na data do

requerimento administrativo, qual seja, 04/02/2011 (fl. 22).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ELSA DOS SANTOS CRUZ (CPF 929.172.918-34) direito:-

à concessão do Benefício Assistencial à pessoa idosa;- desde 04/02/2011;- no valor de 1 salário mínimo.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido constante na inicial, determinando que a ré proceda à

concessão do benefício assistencial à autora ELSA DOS SANTOS CRUZ (CPF 929.172.918-34), a partir da data

do requerimento administrativo (04/02/2011).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo
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pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento

administrativo 04/02/2011 até a data em que o benefício foi implantado por força da decisão que concedeu a tutela

antecipada, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E.

STJ.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita

ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, 2.º, do CPC.Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o

nome da autora, isto é, deve constar ELSA DOS SANTOS CRUZ (fls. 62/63).P. R. I. 

 

0003995-49.2012.403.6121 - LAURENTINO MOREIRA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por LAURENTINO MOREIRA DA

SILVA em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 27.03.2012), com a consequente concessão do benefício

de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou

contestação às fls. 50/56, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor,

trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 06.03.1997 a 27.03.2012 não deve ser considerado

especial. Houve réplica (fls. 60/63).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e

dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a

27.03.2012.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 17/22, relativo ao período supra, o

demandante autor prestou serviços à empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se

cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º

9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a

ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir

de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do

Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal

limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a

informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do

agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de

dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não
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tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fl. 17/22,

entendo cabível o enquadramento como atividade especial somente do período de 19.11.2003 a 27.03.2012

laborado pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Nessa linha, o pedido

contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Com o referido

reconhecimento, a soma do tempo de serviço/contribuição do autor atinge 35 anos 2 meses e 8 dias, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado e que deverá

ser calculada pelo INSS, conforme tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum

Atividade especial admissão saída a m d a m dBANCO DE SANGUE 1/4/1981 25/12/1982 1 8 25 - - - IVASA

EQUIPAMENTOS 2/1/1985 11/8/1987 2 7 10 - - - SERED INDUSTRIAL 4/2/1988 18/7/1988 - 5 15 - - -

VOLKSWAGEM Esp 22/9/1988 5/3/1997 - - - 8 5 14 VOLKSWAGEM 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - - -

VOLKSWAGEM Esp 19/11/2003 27/3/2012 - - - 8 4 9 VOLKSWAGEM 28/3/2012 18/5/2012 - 1 21 - - - - - - - -

- 9 29 84 16 9 23 4.194 6.053 Tempo total : 11 7 24 16 9 23 Conversão: 1,40 23 6 14 8.474,200000 Tempo total

de atividade (ano, mês e dia): 35 2 8 Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões

supra mencionadas, tem LAURENTINO MOREIRA DA SILVA, NIT 12038414353, direito:- ao benefício

previdenciário Aposentadoria por Tempo de Contribuição;- desde 18.05.2012 (data do requerimento

administrativo),- com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado e que deverá ser calculada pelo

INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para

reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de

06.03.1997 a 27.03.2012), devendo o INSS proceder à implantação da aposentadoria por tempo de contribuição de

acordo com o tempo de contribuição de 35 anos 2 meses e 8 dias, desde a data do requerimento administrativo

(18/05/2012), com renda mensal inicial de acordo com o tempo laborado e que deverá ser calculada pelo

INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em

atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de

Processo Civil.P. R. I.

 

0003998-04.2012.403.6121 - ERCIDIO JOSE DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por ERCÍDIO JOSÉ DE OLIVEIRA em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na empresa GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA (03/12/1998 a 01/06/2012), com a consequente concessão da Aposentadoria Especial, a partir da

data do pedido administrativo (05/07/2012).O INSS apresentou contestação, arguindo a ausência de comprovação

dos requisitos legais indispensáveis, que a insalubridade foi neutralizada em virtude das medidas internas da

empresa e a ausência de prévia fonte de custeio, requerendo que seja decretada a improcedência do pedido (fls.

35/42). Houve réplica (fls. 53/55).Manifestação do INSS às fls. 57/57.As partes não produziram mais provas,

apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do

pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período laborado na empresa

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA (03/12/1998 a 01/06/2012).Resta analisar, então, se cabe ou não o

enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995

não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Outrossim, oportuno consignar que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de formulários e laudos periciais,

com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos

serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais. O uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS
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DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl. 18, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos

períodos laborado pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico ruído de 91 dB(A).Nessa linha, o

pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Passo à análise do

preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial

encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento

dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos

considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social,

expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada

pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados

serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por

esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em

substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades

laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre

apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de

se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à

aposentadoria especial, tendo em vista que o autor exerceu 26 anos 6 meses e 14 dias de atividade especial,

consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão

saída a m d a M dA W RIBEIRO 8/10/1976 1/5/1978 1 6 24 - - - R S SOUZA 1/9/1978 1/12/1978 - 3 1 - - - REST

FREDONE 2/1/1979 29/11/1979 - 10 28 - - - A W RIBEIRO 1/11/1980 8/12/1984 4 1 8 - - - REST FREDONE

2/9/1985 9/11/1985 - 2 8 - - - GENERAL MOTORS Esp 18/11/1985 2/12/1998 - - - 13 - 15 GENERAL

MOTORS Esp 3/12/1998 1/6/2012 - - - 13 5 29 - - - - - - - - - - - - 5 22 69 26 5 44 2.529 9.554 Tempo total : 7 0 9

26 6 14 Conversão: 1,40 37 1 26 13.375,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 44 2 5 Assim, nos

termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ERCÍDIO JOSÉ DE

OLIVEIRA, NIT 10735584165, direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde 05/07/2012

(data do requerimento administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo

especial o período laborado na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA (03/12/1998 a 01/06/2012) e

para determinar que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria especial desde 05/07/2012 (data

do requerimento administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de despesas processuais e em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais

são devidas desde a data do requerimento administrativo (05/07/2012) até a data desta sentença, em observância

ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão
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compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código

de Processo Civil.A concessão da Aposentadoria Especial cessa a Aposentadoria por Tempo de Contribuição.P. R.

I.

 

0004005-93.2012.403.6121 - JOSE OTACILIO DE OLIVEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSÉ OTACILIO DE OLIVEIRA em

face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de 05.03.1997 a 01.06.2012), com a consequente concessão do benefício

de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou

contestação às fls. 41/47, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que estave exposto o autor,

trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 05.03.1997 a 01.06.2012 não deve ser considerado

especial. Houve réplica (fls. 51/54).As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido concedida

oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos

documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 05.03.1997 a

01.06.2012.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 23, relativo ao período supra, o demandante

autor prestou serviços à empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o

enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995

não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre

a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fl. 22/25, entendo

cabível o enquadramento como atividade especial somente do período laborado pelo autor de 19.11.2003 a

01.06.2012, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Nessa linha, o pedido contido

na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do

preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial

encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde
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ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento

dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos

considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social,

expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada

pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados

serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por

esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em

substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades

laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre

apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de

se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço.No caso em apreço, não reconheço o direito à

aposentadoria especial, tendo em vista que o requerente exerceu 19 anos 3 meses e 2 dias de atividade especial,

consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão

saída a m d a m dVOLKSWAGEM Esp 17/06/1986 05/03/1997 - - - 10 8 19 VOLKSWAGEM 06/03/1997

18/11/2003 6 8 13 - - - VOLKSWAGEM Esp 19/11/2003 01/06/2012 - - - 8 6 13 6 8 13 18 14 32 2.413

6.932Tempo total : 6 8 13 19 3 2Conversão: 1,40 26 11 15 9.704,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e

dia): 33 7 28 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do

autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA

(de 19.11.2003 a 01.06.2012), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.O cálculo de liquidação

será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de

Processo Civil.P. R. I.

 

0004010-18.2012.403.6121 - CARLOS AIRTON COSTA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por CARLOS AIRTON COSTA em face do INSS,

objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na empresa GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA (04/12/1998 a 28/10/2011), com a consequente concessão da Aposentadoria Especial, a partir da

data do pedido administrativo (23/03/2012).O INSS apresentou contestação, arguindo a ausência de comprovação

dos requisitos legais indispensáveis, que a insalubridade foi neutralizada em virtude das medidas internas da

empresa e a ausência de prévia fonte de custeio, requerendo que seja decretada a improcedência do pedido (fls.

56/63). Houve réplica (fls. 71/73).Manifestação do INSS às fls. 75/99.As partes não produziram mais provas,

apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do

pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período laborado na empresa

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA (04/12/1998 a 28/10/2011).Resta analisar, então, se cabe ou não o

enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995

não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Outrossim, oportuno consignar que o

reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem extemporâneos à prestação

do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de formulários e laudos periciais,

com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em data posterior à prestação dos

serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições especiais. O uso de

equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS
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DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a

devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170,

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ

04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use

constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural

do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do

fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos

empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção

individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à

necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema

previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de

seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não

tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária

possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fl. 24, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos

períodos laborado pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico ruído de 91 dB(A).Nessa linha, o

pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Passo à análise do

preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial

encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de

aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o

trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das

demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento

dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos

considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social,

expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada

pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados

serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por

esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em

substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades

laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre

apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de

se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço.No caso em apreço, reconheço o direito à

aposentadoria especial, tendo em vista que o autor exerceu 28 anos 5 meses e 10 dias de atividade especial,

consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão

saída a m d a m dPROD ALIMEN 2/4/1979 18/12/1979 - 8 17 - - - MATTOS 21/5/1982 1/7/1982 - 1 11 - - - FB

Esp 26/7/1982 22/7/1988 - - - 5 11 27 GENERAL MOTORS Esp 16/5/1989 3/12/1998 - - - 9 6 18 GENERAL

MOTORS Esp 4/12/1998 28/10/2011 - - - 12 10 25 - - - - - - 0 9 28 26 27 70 298 10.240 Tempo total : 0 9 28 28 5

10 Conversão: 1,40 39 9 26 14.336,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 40 7 24 Assim, nos termos

da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem CARLOS AIRTON COSTA,

NIT 10881174618, direito:- ao benefício previdenciário Aposentadoria Especial;- desde 23/03/2012 (data do

requerimento administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA (04/12/1998 a 28/10/2011) e para determinar que o INSS

proceda à implantação do benefício de aposentadoria especial desde 23/03/2012 (data do requerimento

administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reembolso de despesas processuais e em honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas

desde a data do requerimento administrativo (23/03/2012) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20,

3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais

valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados,

devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do O cálculo
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de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado

nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.A

concessão da Aposentadoria Especial cessa a Aposentadoria por Tempo de Contribuição.P. R. I.

 

0004043-08.2012.403.6121 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP260585 - ELISANGELA ALVES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 35). O INSS não apresentou contestação.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de

Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a revelia, que se confirma

neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no inciso II, do artigo 320, do

Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da autarquia previdenciária,

cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu

direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção

judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública,

autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade

com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação

individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a

pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do

salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio
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financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na
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concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, à autora foi concedido benefício auxílio-

doença NB n.º 532.903.234-9, com DIB em 23/10/2008 e cessação em 30/11/2008.Logo, como o benefício

auferido pela autora possui natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é

caso de procedência do pedido inicial, a fim de que seja revista a renda mensal inicial do citado benefício, a qual

deve ser calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269

do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença

NB n.º 532.903.234-9, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Condeno o

réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por

Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno,

ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0004046-60.2012.403.6121 - SILMARA APARECIDA RAMOS LORENA(SP273740 - WASHINGTON

SPINDOLA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de rito Ordinário proposta por SILMARA APARECIDA RAMOS LORENA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

doença, no período de 26/07/2012 a 16/10/2012.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado

benefício pois apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade laborativa habitual, qual seja, auxiliar de

limpeza. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 19).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

24/26, tendo sido as partes devidamente cientificadas.Regularmente citado, o réu apresentou contestação

concordando com a concessão do benefício de auxílio-doença a partir da data de início da incapacidade fixada

pelo perito judicial (fls. 34/39).O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 40/41). Dessa decisão não foi

interposto recurso.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o

processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de

vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a

produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para

o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).No tocante

aos requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o preenchimento destes pela autora às fls 37/39.

Em relação ao terceiro requisito, verifico que o perito judicial constatou que a demandante é portadora de

cervicalgia, apresentando incapacidade total e temporária para sua atividade laborativa habitual (auxiliar de

limpeza) , por um período de 3 (três meses).De acordo com os documentos de fls. 13/14, datados de 05/10/2012 e

15/10/2012, verifico que a autora estava sem condições de trabalhar e em tratamento com fisioterapeuta por um

período de 3 meses. Daí se infere a ilegalidade do indeferimento administrativo de fl. 10, pois a autora fazia jus ao

benefício de auxílio-doença no lapso compreendido entre 26/07/2012 e 16/10/2012.Assim, entendo que procede a

concessão do benefício de auxílio-doença à autora no período requerido na inicial, tendo em vista que apresentou

incapacidade total e temporária para o seu trabalho habitual.Nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria

e pelas razões supra mencionadas, tem SILMARA APARECIDA RAMOS LORENA (NIT 1.260.290.726-1)

direito:- aos valores devidos à título de auxílio doença;- no período de 26.07.2012 a 16.10.2012; e- com renda

mensal inicial, a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido da autora para reconhecer o direito ao pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 26.07.2012

a 16.10.2012.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação e

independentemente do exercício de atividade laboral ou recolhimento de contribuições no período, porquanto Se o

segurado, mesmo incapaz para o labor, teve obstado o seu benefício na via administrativa - justifica-se eventual

retorno ao trabalho para a sua sobrevivência ou recolhimento de contribuições previdenciárias, devendo ser

obstada a determinação sentencial de desconto dos períodos correspondentes aos recolhimentos. (TRF4,
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APELREEX 5006663-24.2012.404.7108, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Paulo Paim da Silva, D.E.

24/05/2013).O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela

Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o

momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Sem custas em razão da isenção de que goza a autarquia (art.

4º, inciso I, Lei 9.289/96), considerando também que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal

cumprimento (cessação imediata do benefício de auxílio-doença da autora), ficando expressamente dispensada a

expedição de ofício para esse fim.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. P.

R. I.

 

0004104-63.2012.403.6121 - SILVIA HELENA DE CARVALHO COELHO SANTOS(SP140420 -

ROBERSON AURELIO PAVANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SILVIA HELENA DE CARVALHO COELHO SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Aposentadoria por

Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de

atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 44).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 52/54, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela

antecipada foi deferido para conceder o auxílio-doença (fl. 55). Dessa decisão não foi interposto

recurso.Regularmente citado, o réu apresentou contestação às fls. 65/69.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO

benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou

de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições

e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à

cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência,

estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que a autora satisfaz os requisitos da

qualidade de segurada e da carência, conforme demonstra o documento de fl. 10. Constato, ainda, que a autor

possui atualmente 45 anos de idade e trabalha como açogueira.Em relação à incapacidade, a perícia médica

constatou que a autora é portadora de ombro congelado e neoplasia maligna da mama, estando parcial e

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Ressaltou o perito que a doença impede a

autora de exerceu sua atividade laborativa habitual (deve evitar atividades que exijam esforço físico).Portanto,

forçoso reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de

aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de

concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado,

evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente.

A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira,

deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência.

Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá,

então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da cessação no

âmbito administrativo (01.12.2012 - fl. 72).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas

razões supra mencionadas, tem SILVIA HELENA DE CARVALHO COELHO SANTOS (NIT 2.035.518.908-3)

direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício um dia após a data da cessação no

âmbito administrativo (01.12.2012);- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o

disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

da autora e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (01.12.2012 - fl. 72).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas,

devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá

arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais

valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados,

devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado
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pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R.

I.

 

0004105-48.2012.403.6121 - VIVA TRANSPORTE COLETIVO LTDA(SP252616 - EDINILSON FERREIRA

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de pedido de desistência da ação, em relação ao qual concordou a ré.Assim, HOMOLOGO-o e, em

conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, e o faço com fulcro no artigo 269, V, do

C.P.C.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da ré,

que fixo no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa.Oportunamente, arquivem-se estes

autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0004139-23.2012.403.6121 - LUZIA MESSA GUSMAO(SP320720 - NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO E

SP176149 - GLADIWA RIBEIRO SIMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por LUZIA MESSA GUSMÃO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Auxílio-doença ou Aposentadoria

por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de

atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 35).O laudo

médico pericial foi juntado às fls. 40/42, tendo sido as partes devidamente cientificadas.Regularmente citado (fl.

44), o réu não apresentou contestação (fl. 47).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOApesar do INSS ter sido

devidamente citado e não ter apresentado a contestação, os efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto

que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do

CPC).O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez

destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a

subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que a autora satisfaz os

requisitos da qualidade de segurada e da carência, conforme demonstra o documento de fl. 48. Constato, ainda,

que a autora possui atualmente 58 anos de idade e sua profissão é empregada doméstica (fl. 40).Em relação à

incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é portadora de quadro depressivo grave recorrente com

sintomas psicóticos, devido a stress, estando total e temporariamente incapacitada para o exercício de sua

atividade laborativa habitual (quadro grave com componente psicótico, tendo comprometimento de pragmatismo e

deficit em memória).Portanto, forçoso reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede,

assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para

o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um

prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual,

ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas

periodicamente. A par disso, a segurada em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação

costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não

cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade da segurada, a autarquia previdenciária

deverá, então, aposentá-la por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será a data do pedido no âmbito

administrativo (02.10.2012 - fl. 14).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões

supra mencionadas, tem LUZIA MESSA GUSMÃO (NIT 11669329733) direito ao benefício de:- Auxílio-

doença;- com termo inicial do benefício na data do pedido no âmbito administrativo (02.10.2012);- com renda

mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido da autora LUZIA MESSA GUSMÃO e condeno o

INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial na data do pedido no âmbito administrativo

(02.10.2012 - fl. 14).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.Arcará o INSS com o ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça

Federal (art. 20 do CPC), bem como com os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde 02.10.2012 até a data da sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto,

outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão,

serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça

Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Defiro a tutela antecipada, uma vez que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     836/1211



se mostram cumpridos seus requisitos. Afirma-se isto em virtude da existência de risco de dano de difícil

reparação, decorrente de sua natureza alimentar, e porque, em cognição exauriente, obteve-se a certeza de

existência do direito, mais do que a verossimilhança, donde estarem presentes os requisitos do inciso I do artigo

273 do Código de Processo Civil. Do mesmo modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da

tutela antecipada. A clara situação de hipossuficiência econômica da autora, bem como o caráter alimentar do

benefício em questão justificam a concessão da medida de urgência, tal como acima demonstrado, não sendo a

escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem

diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço.Encaminhe-

se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento,

ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Sentença não sujeita ao duplo grau de

jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0004195-56.2012.403.6121 - RONI ALEXANDRE FARIA SILVA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por RONI ALEXANDRE FARIA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Auxílio-doença e a conversão em

Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de

qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

44).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 49/52, tendo sido as partes devidamente cientificadas.Regularmente

citado (fl. 53), o réu não apresentou contestação.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOOs efeitos da revelia não

se operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito de Fazenda Pública, cujos direitos são

indisponíveis (art. 320, II, do CPC).O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre

incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art.

59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

observo que o autor satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra o

documento de fl. 60. Constato, ainda, que o autor possui atualmente 22 anos de idade e trabalha como pedreiro (fl.

49).Em relação à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é portadora de epilepsia generalizada

agravada em 2011 por traumatismo craniano encefálico, estando total e temporariamente incapacitada para o

exercício de sua atividade laborativa habitual.Portanto, forçoso reconhecer que o autor faz jus ao benefício de

auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o

auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a

incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à

realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível

de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de

nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do

segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do

benefício será um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (14.12.2011 - fl. 57).Assim, nos termos da

Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem RONI ALEXANDRE FARIA

SILVA (NIT 1.194.378.757-8) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício um dia

após a data da cessação no âmbito administrativo (14.12.2011);- com renda mensal correspondente a 91% do

salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

parcialmente procedente o pedido da autora RONI ALEXANDRE FARIA SILVA e condeno o INSS a conceder o

benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(14.12.2011).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da

sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o

momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da

sentença.Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata implantação do

benefício de auxílio-doença ao autor, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo

273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art.
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1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma

República, que são construir uma sociedade livre, justa e solidária, bem como erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III) .Encaminhe-se por e-mail cópia

desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando

expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição,

pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0004257-96.2012.403.6121 - HELIO ALVES TEIXEIRA(SP253425 - POLLYANA DE OLIVEIRA NUNES) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Sentenciada por mim, em razão da Dra. Carla Cristina Fonseca Jório estar designada para atuar na 2ª Vara de

Taubaté, com prejuízo desta 1ª Vara, de 02/07 a 26/08/2013.HOMOLOGO o pedido de desistência formulado

pelo autor HELIO ALVES TEIXEIRA e, em conseqüência, DECLARO RESOLVIDO o processo, sem análise do

mérito, e o faço com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0004306-40.2012.403.6121 - MARIA ISABEL DOS SANTOS(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP279392 - RITA DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO ajuizada por MARIA ISABEL DOS

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento, para fins

previdenciários, do tempo de serviço rural de seu esposo MÁRIO BARRETO DOS SANTOS, entre 07.11.1977 e

19.02.1979; com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo.Foi informado aos autos o óbito de MÁRIO BARRETO DOS SANTOS, com a concessão de prazo

para a regularização do polo ativo (fl. 54).A cópia do procedimento administrativo referente ao pedido de

aposentadoria por idade foi acostada às fls. 34/53.O INSS contestou o feito às fls. 56/59, sustentando a

improcedência do pedido. Juntou documentos pertinentes às fls. 60/64.Réplica e juntada de novos documentos às

fls. 71/104.O INSS concordou com o pedido de sucessão processual formulado per Maria Isabel dos Santos, tendo

sido homologado por este Juízo à fl. 111.Houve audiência de instrução, com o depoimento da autora e a

inquirição de duas testemunhas (fls. 115/120).Alegações finais apresentadas pela parte autora e pelo INSS,

respectivamente às fls. 121/123 e 125.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça

gratuita.Compulsando os autos, verifico que a autora objetiva o reconhecimento do tempo trabalhado como

rurícola de seu esposo MÁRIO BARRETO DOS SANTOS, entre 07.11.1977 e 19.02.1979, para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Segundo o artigo 55, 3.º da Lei n.º 8.213/91, a comprovação de

tempo de serviço, para fins previdenciários, não prescinde do chamado início de prova material, nos termos do

que também assenta a Súmula 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.A exigência do chamado início de prova

material há de ser, também, condicionada ao critério estimativo do Juiz na apreciação da prova, decorrente do

princípio da livre convicção motivada. Para fins de reconhecimento de exercício de serviço rural, a atividade deve

ser comprovada por meio de, pelo menos, início razoável de prova material contemporânea à época dos fatos, o

que não significa dizer que a documentação escrita deva englobar todo o período exigido para a concessão do

benefício, bastando apresentar indícios da condição de rurícola. Para tanto, a jurisprudência vem aceitando como

início de prova documental a consignação da qualificação profissional de lavrador ou agricultor em atos de

registro civil. É dispensada a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias referentes ao labor

desempenhado no meio rural, consoante o disposto no art. 55, 2.º da Lei n.º 8.213/91.Nesse diapasão, já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, consoante a ementa abaixo transcrita:RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA.

AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE

SERVIÇO NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO

DE ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA

DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM

RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.1. O recurso especial fundado na alínea c do inciso III

do artigo 105 da Constituição Federal requisita, em qualquer caso, tenham os acórdãos - recorrido e paradigma -

conferido interpretação discrepante a dispositivo de lei federal sobre uma mesma base fática.2. Durante o período

em que estava em vigor o parágrafo 2.º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente

podia ser computado para fins de concessão de aposentadoria por idade e dos benefícios de valor mínimo, e era

vedado o aproveitamento desse tempo, sem a prova do recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de

carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço.3. Entretanto, em 10 de dezembro de 1997,

quando a Medida Provisória n.º 1.523 foi convertida na Lei nº 9.528/97, a redação original do parágrafo 2.º do

artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de serviço rural

para fins de aposentadoria em atividade urbana, independentemente de contribuição relativamente àquele período,
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ao dispor que: O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.4. Assim, não mais há óbice legal ao cômputo do tempo de serviço

rural exercido anteriormente à edição da Lei n.º 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições

respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana por tempo de serviço, se durante o período de trabalho

urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei n.º 8.213/91.5. Por outro lado, da letra do artigo 201,

parágrafo 9.º, da Constituição da República, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem de tempo de

serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço público

ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva

contribuição no regime previdenciário anterior.6. Deste modo, a soma do tempo de atividade rural, para fins de

concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência, não constitui hipótese

de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de contribuições relativamente ao período,

inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.7. O artigo 52 da Lei n.º 8.213/91 assegura o direito à

aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de

serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada em setenta por cento do salário-de-benefício,

admitindo o artigo 53 do mesmo diploma legal, todavia, acréscimos na renda mensal inicial, na proporção de seis

por cento, para cada ano trabalhado. 8. Com o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço

rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da

renda mensal inicial do seu benefício, na forma do artigo 53 da Lei n.º 8.213/91.9. Recurso improvido.

(grifei)(STJ, REsp 653703/PR, DJ 17/12/2004, p. 630, Rel. HAMILTON CARVALHIDO)Feitas tais

considerações, passo a analisar o caso em vertente.A fim de comprovar o tempo de serviço rural de seu esposo

MÁRIO BARRETO DOS SANTOS, entre 07.11.1977 e 19.02.1979, verifico que a autora juntou a cópia dos

autos da ação trabalhista que tramitou na 2.ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP, na qual houve decisão de

homologação de avença (fls. 38/46).Outrossim, observo que o referido período foi reconhecido

administrativamente pelo INSS à fl. 51, restando, portanto, incontroverso.Do referido reconhecimento, decorre a

presunção de que as contribuições previdenciárias devidas foram retidas pelo empregador e repassadas ao INSS.

No caso do empregado rural, as contribuições previdenciárias têm caráter obrigatório, desde a edição da Lei

4.214/63 e, portanto, não se pode presumir que não foram efetuadas. Cabe ao empregador o recolhimento das

contribuições ao INSS, não podendo a parte autora ser penalizada pelo eventual inadimplemento daquele e pela

omissão do ente autárquico na fiscalização do cumprimento da obrigação. Assim, entendo que deve ser

considerado como tempo de contribuição o período laborado pelo ex-segurado MÁRIO BARRETO DOS

SANTOS, entre 07.11.1977 e 19.02.1979.Em relação ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, como é

cediço, ela é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-

de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à

edição da Emenda n.º 20/98 e dos artigos 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. A tais requisitos, soma-se a carência,

em relação a qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador

urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada

no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a que alude o art. 25,

II, da mesma Lei n.º 8.213/91.De acordo com o documento à fl. 51, considerando a soma do tempo de

serviço/contribuição do autor até a data do pedido administrativo (11.02.2012), autor atinge 26 anos, 6 meses e 24

dias.Assim, o autor não possuía tempo suficiente para se aposentar à data de entrada do requerimento

administrativo, pois possuía período inferior a 35 anos de tempo de serviço. Portanto, não é devida a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, conforme requerido expressamente no pedido da exordial (fl. 11).III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para

reconhecer como rural o período laborado entre 07.11.1977 e 19.02.1979, devendo ser computado como tempo de

contribuição desde a data do pedido administrativo (11/01/2012), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I,

do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das diferenças vencidas, observando a prescrição quinquenal.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código

de Processo Civil.P. R. I.

 

0000254-21.2013.403.6103 - SILVANA NAVARRO DE PAULA GOMES(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas
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Constitucionais 20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de

revisão de seu benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que

incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%). Requer a revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor

real do benefício. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta

julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria

em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os

aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em

maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os

mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos

anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas

duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do

mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em

cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria

ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o

teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os

benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos

para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim,

entendo que não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte

autora ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da

parte autora ao percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial.

III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos

termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000061-49.2013.403.6121 - CELSO DOS SANTOS(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CELSO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em Aposentadoria por

Invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 104).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

113/115, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido para conceder

o auxílio-doença (fl. 118). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fls. 128 e 131), o réu

não apresentou contestação.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo

que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela

juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo

desnecessária a produção de outras provas. Apesar do réu ter sido devidamente citado e não ter apresentada a

contestação, os efeitos da revelia não se operam contra o INSS, visto que esta autarquia está incluída no conceito

de Fazenda Pública, cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).O benefício de auxílio-doença é devido

ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de

auxílio-doença.No caso dos autos, observo que o autora satisfaz os requisitos da qualidade de segurado e da

carência, conforme demonstra o documento de fls. 116/117. Constato, ainda, que a autor possui atualmente 46

anos de idade, possui ensino médio completo e sua profissão é metalúrgico (fl. 113).Em relação à incapacidade, a

perícia médica constatou que o demandante é portador de lesões nos ombros, estando parcial e permanentemente

incapacitado para o exercício de atividades laborativas. Ressaltou o perito que a doença impede o autor de exercer

seu trabalho habitual.Portanto, forçoso reconhecer que a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não

está submetido a um prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o

labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias

médicas periodicamente. A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a

ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho,

não cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta

a subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia

previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será um dia após

a data da cessação no âmbito administrativo (27.03.2012 - fl. 117).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da
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Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem CELSO DOS SANTOS (NIT 1.088.964.051-0) direito ao

benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício um dia após a data da cessação no âmbito

administrativo (27.03.2012);- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto

no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor

e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após a data da cessação no

âmbito administrativo (27.03.2012).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de

uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento

da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os

honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos

pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita

ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0000085-77.2013.403.6121 - MOISES AVELINO(SP299547 - ANA PAULA SILVA ENEAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 29, foi proferido despacho, indeferindo o pedido de gratuidade da justiça, razão pela qual foi determinado

que a parte autora recolhesse as custas processuais ou trouxesse aos autos documentos a fim de comprovar o

direito a esse benefício.Embora devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 26.08.2013, a parte

autora deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000100-46.2013.403.6121 - JESI SOARES(SP254502 - CHARLES DOUGLAS MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, objetivando anular o débito previdenciário lançado irregularmente com devolução do que,

eventualmente, tenha sido descontado a posteriori, e, obrigação de não fazer pelo Réu, de maneira que, não

proceda ao desconto anunciado, por fim, restabelecimento do pagamento do benefício de auxílio-

acidente.Antecipação dos efeitos da tutela deferida à fls. 79/80.Regularmente citado, o INSS manifestou-se à fls.

79/80, concordando com a manutenção de ambos os benefícios que o autor percebia (NB 94/000303634-0 e NB

1087414650).É o relato do necessário.Decido.Destarte, a questão não comporta qualquer digressão, ante o

reconhecimento pelo INSS do pedido formulado pela parte autora.Diante do exposto declaro resolvido o mérito,

nos termos do art. 269, II, do CPC.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em

5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa atualizado monetariamente, de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.P. R. I.

 

0000173-18.2013.403.6121 - ODAIR MOREIRA(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE SOUZA E

SP309480 - LUCIANO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, proposta por ODAIR MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício assistencial à pessoa deficiente.Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 236).A perícia médica e o relatório socioeconômico foram juntados às fls.

243/245 e 252/259.O pedido de tutela antecipado foi deferido (fl. 260/261). Dessa decisão não foi interposto

recurso.A ré apresentou contestação, sustentando a improcedência do pedido formulado pela parte autora, tendo

em vista que ela não preenche os requisitos para a obtenção do benefício assistencial (fls. 270/273).O Ministério

Público Federal opinou pela concessão do benefício à demandante (fls. 277/283).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOO benefício de amparo assistencial foi instituído pela Constituição Federal, em seu artigo

203, e regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, com o intuito de beneficiar idosos e deficientes incapazes de

sobreviver sem a ação estatal, independentemente de contribuição para a Seguridade Social.O Decreto n.

6.214/2007, que regulamenta o amparo social devido ao deficiente e ao idoso, considera impedimento de longo

prazo aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. E, por sua vez, a Lei n. 8.742/93 define como

pessoa portadora de deficiência (incapacidade laborativa definitiva) aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.No caso dos
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autos, verifico que o requerente possui 64 anos de idade (nasceu em 02/11/1949) e apresenta diabetes mellitus

insulino dependente, com amputação da perna direita, com incapacidade definitiva. O requerente tem baixa

escolaridade, sem perspectiva de reabilitação para atividade em que possa garantir o sustento. Assim, verifica-se

que o autor enquadra-se no artigo 20 da Lei n.º 8742/93. Quando realizado laudo socioeconômico de fls. 251/259

verificou-se que o requerente reside em imóvel doado pela Prefeitura. A renda mensal familiar é de R$ 678,00,

valor este referente ao benefício assistencial recebido pela sua companheira Maria Benedita. A família é composta

por duas pessoas: o autor e sua companheira, esta com 66 anos de idade. As despesas mensais totalizam R$625,00

(alimentação, água, gás de cozinha, transporte e medicamentos).Segundo a assistente social, o autor realiza

sessões de fisioterapia quatro vezes por semana na UNITAU, bem como faz uso contínuo de vários

medicamentos. No entanto, devido à deficiência do autor (amputação da perna acima do tornozelo), fica difícil sua

inserção no mercado de trabalho.Portanto, as provas coligidas aos presentes autos comprovam que o demandante

não tem condições de prover a própria subsistência ou ser mantido pela família, diante do estado de

miserabilidade em que vivem. Ressalto que o benefício é personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica.Ademais, nos termos dos artigos 21 da Lei

n.º 8.742/93 e 42 do Decreto n.º 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem.O termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser

fixado em 01.08.2012 (data do requerimento administrativo - fl. 64).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006

da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ODAIR MOREIRA (NIT 10438319734) direito:- à

concessão do Benefício Assistencial à pessoa deficiente;- desde 01.08.2012 (data do requerimento

administrativo);- no valor de 1 salário mínimo.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido

constante na inicial, determinando que a ré conceda o benefício assistencial ao autor, a partir da data do

requerimento no âmbito administrativo (01.08.2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas,

devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta

3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no

momento da liquidação da sentença.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela

Justiça Federal (art. 20 do CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento)

sobre o valor das diferenças vencidas, assim consideradas desde 01.08.2012 até a data da sentença, em

observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Sem

condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da

justiça gratuita.Mantenho a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau

de jurisdição (art. 475, 2. do CPC).P. R. I. 

 

0000196-61.2013.403.6121 - WILSON AGOSTINHO DE ALMEIDA(SP126984 - ANDREA CRUZ E

SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por WILSON AGOSTINHO DE ALMEIDA em face do

INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa VOLKSWAGEM

DO BRASIL LTDA (de 14.02.1985 a 31.10.1988 e 03.12.1998 a 15.09.2011), com a consequente concessão do

benefício de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto

ao agente físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS

apresentou contestação às fls. 39/51, arguindo que o autor esteve exposto a um nível de ruído inferior ao limite

legal, bem como o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que estave exposto, razão pela qual os períodos de

14.02.1985 a 31.10.1988 e 03.12.1998 a 15.09.2011 não devem ser considerados especiais. Houve réplica (fls.

54/59).As partes não produziram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.É o

relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a

controvérsia cinge-se aos períodos compreendido de 14.02.1985 a 31.10.1988 e de 03.12.1998 a

15.09.2011.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 16/20, relativo ao período supra, o

demandante autor prestou serviços à empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se

cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º

9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a

ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De

acordo com o documento de fls. 16/20, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis

de pressão sonora entre 80db a 91db.Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme

previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto

n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC

118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a
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respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado

para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que

diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º

9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o

uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte

ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações

contidas no PPP de fls. 16/20, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos períodos laborado

de 14.02.1985 a 31.10.1988, de 03.12.1998 a 31.07.2001 e 19.11.2003 a 15.09.2011, conforme fundamentação

supra. Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente

procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é

cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na

essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares

condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado

pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento

da atividade em comento dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as

atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs

sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da

aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro

anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de

exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79

que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à

saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a

incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se

tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço.No caso em apreço, não reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o requerente

exerceu 24 anos 3 meses e 16 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais Esp

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dAGROPECUARIA 01/09/1983

03/12/1984 1 3 3 - - - VOLKSWAGEM Esp 14/02/1985 31/10/1988 - - - 3 8 18 VOLKSWAGEM Esp

01/11/1988 02/12/1998 - - - 10 1 2 VOLKSWAGEM Esp 03/12/1998 31/07/2001 - - - 2 7 29 VOLKSWAGEM

01/08/2001 18/11/2003 2 3 18 - - - VOLKSWAGEM Esp 19/11/2003 15/09/2011 - - - 7 9 27 VOLKSWAGEM

16/09/2011 07/08/2012 - 10 22 - - - 3 16 43 22 25 76 1.603 8.746Tempo total : 4 5 13 24 3 16Conversão: 1,40 34

0 4 12.244,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 38 5 17 III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período

laborado na empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de 14.02.1985 a 31.10.1988 , 03.12.1998 a

31.07.2001 e 19.11.2003 a 15.09.2011), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS

ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo
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prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma

da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000261-56.2013.403.6121 - MARIA CLARA RODRIGUES DOS SANTOS(SP320400 - ANDREIA ALVES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA CLARA RODRIGUES DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totamente

incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após o retorno do

laudo médico judicial (fls. 185/186).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 190/192, tendo sido as partes

devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 194). Dessa decisão não foi interposto

recurso.Regularmente citado, o réu não apresentou contestação (fls. 134/136).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.A requerente

cumpriu os requisitos da qualidade de segurada e da carência, conforme se verifica do extrato do CNIS de fl.

43.Passo a analisar o requisito da incapacidade. Cumpre esclarecer que a incapacidade geradora da aposentadoria

por invalidez há de impedir o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência , sendo que o conceito de

incapacidade deve ser obtido por meio da análise conjunta das condições físicas da parte autora em comparação

com suas reais possibilidades de inserção no competitivo mercado de trabalho. No caso dos autos, a perícia

médica constatou que a requerente é portadora das seguintes patologias: artrite reumatóide, artrose nos joelho

esquerdo e hipertensão arterial sistêmica. Segundo o perito, a autora apresenta incapacidade laborativa total e

definitiva. Assim, procede o pedido da autora para a concessão do benefício previdenciário almejado na

inicial.Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(26.10.2012 - fl. 43) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (07/04/2013). O termo inicial da

aposentadoria por invalidez é fixado da data da juntada do laudo médico (08/04/2013), pois só então se tornou

inequívoca a incapacidade total e permanente da segurada.Importante ressaltar que a recuperação da capacidade

laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho,

nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a

necessidade de o INSS efetivar programa permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido

submeter os beneficiários de aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias

médicas periódicas, a fim de aferir quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa,

na forma do art. 101 da Lei nº 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas

razões supra mencionadas, tem MARIA CLARA RODRIGUES DOS SANTOS, NIT 1064858459-0, direito:- ao

restabelecimento do Auxílio-doença, um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (26.10.2012) até o

dia anterior à data da juntada do laudo médico (07.04.2013);- e sua posterior conversão em Aposentadoria por

Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (08.04.2013);- com renda mensal

inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido da autora e

condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito

administrativo (26.10.2012) até o dia anterior à data da juntada do laudo médico (07.04.2013) e para convertê-lo

em Aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico (08.04.2013), nos termos do art. 269,

I, do CPC.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em

atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do

CPC), bem como em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, assim consideradas desde 26.10.2012 até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º

e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores

pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente

corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo

em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Mantenho a decisão que concedeu a tutela
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antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição em razão do valor dos atrasados não superar 60

(sessenta) salários mínimos.P. R. I.

 

0000274-55.2013.403.6121 - APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS e, em

conseqüência, DECLARO RESOLVIDO o processo, sem análise do mérito, e o faço com fulcro no artigo 267,

VIII, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não foi estabelecida a relação processual.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.

 

0000494-53.2013.403.6121 - JOSE DANIEL SILVA MORAIS(SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE DANIEL SILVA MORAIS, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, protocolizada em 13.02.2013, objetivando a imediata concessão do

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência. Cópia à fl. 19 da decisão definitiva proferida nos autos do

processo n.º 0001966-36.2006.403.6121, com o mesmo pedido e entre as mesmas partes.Instado a esclarecer

sobre a repetição da pretensão do benefício assistencial (fl. 20), a parte autora manteve-se inerte.Decido.De acordo

com os docs de fls 18/19 verifico que os fatos narrados nesta ação são idênticos aos relacionados nos autos nº

0001966-36.2006.403.6121, cuja decisão está acobertada pelo manto da coisa julgada.Como é cediço, a sentença

tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468 do CPC), sendo defeso ao juiz decidir

novamente questões já decididas relativas à mesma lide (art. 471 do CPC).Desse modo, tratando-se do mesmo

fato, não havendo justificativa da parte autora em sentido diverso, ou seja, não houve afirmação de que sobreveio

modificação do estado de fato ou de direito (inciso I do art. 471 do CPC). NÃO HÁ COMO HAVER

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE AS QUESTÕES DECIDIDAS SOB PENA DE DESRESPEITO À

COISA JULGADA.Do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

267, V, terceira figura, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios vez que não estabelecida a

relação processual.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000570-77.2013.403.6121 - JOSE VITOR ALVES(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por JOSPE VITOR ALVES em face do INSS, objetivando

o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A (de

03.12.1998 a 28.05.2012), com a consequente revisão do benefício de aposentadoria, desde a data do

requerimento administrativo.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou

contestação às fls. 71/85, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor,

trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 03.12.1998 a 28.05.2012 não deve ser considerado

especial. Houve réplica (fls. 88/90).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e

dos documentos acostados na inicial, a controvérsia cinge-se ao período compreendido entre 03.12.1998 a

28.05.2012.Segundo o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 34/35, relativo ao período supra, o

demandante autor prestou serviços à empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A.Resta analisar, então, se cabe ou não

o enquadramento pleiteado pelo requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995

não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto,

não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o

documento de fl. 34, verifico que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora

entre 91 e 91,5 dB(A).Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no

Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e

292 do Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005),

a exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva

conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90

dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio

de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que

diminua a intensidade do agente agressivo, somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º

9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 - DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o

uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte
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ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado

este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos,

desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a

despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados

constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento

de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No

tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações

contidas no PPP de fls. 34/35, entendo cabível o enquadramento como atividade especial, nos referidos períodos

laborado pelo autor, uma vez que sob a influência do agente físico ruído acima de 90 dB(A). Nessa linha, o pedido

contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente.Comprovado o exercício de

atividades em condições especiais no período requerido, devidamente convertido pelo fator 1,40, tem o autor

direito à majoração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titula, a contar da DER, com o

cômputo do tempo até a data do requerimento administrativo, consoante se verifica da tabela a seguir:Atividades

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dLORENZETTI AS

7/2/1974 28/9/1976 2 7 22 - - - AUTO COMERCIO 30/6/1977 14/2/1978 - 7 15 - - - FORJAFRIO 21/3/1978

24/4/1978 - 1 4 - - - XILOTECNICA 24/5/1978 20/3/1980 1 9 27 - - - VIAÇÃO BARÃO 19/6/1980 7/4/1981 - 9

19 - - - RIGA ORGANIZAÇÃO 20/7/1982 20/3/1984 1 8 1 - - - GALOPE SERVIÇOS 25/2/1985 26/5/1985 - 3 2

- - - KRAUSE 27/5/1985 28/7/1987 2 2 2 - - - COMPANHIA DE EMBALAGENS 16/6/1988 3/7/1989 1 - 18 - - -

COFAP FABRICADORA 7/7/1989 15/6/1994 4 11 9 - - - SELEX MÃO DE OBRA 26/7/1994 21/10/1994 - 2 26

- - - CONFAB TUBOS Esp 24/10/1994 3/12/1998 - - - 4 1 10 CONFAB TUBOS Esp 4/12/1998 28/5/2012 - - -

13 5 25 CONFAB TUBOS 29/5/2012 25/7/2012 - 1 27 - - - - - - - - - 11 60 172 17 6 35 5.932 6.335 Tempo total :

16 5 22 17 7 5 Conversão: 1,40 24 7 19 8.869,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 41 1 11 Assim,

nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem JOSÉ VITOR

ALVES, NIT 10619984276, direito:- ao enquadramento como especial do período laborado na empresa CONFAB

INDUSTRIAL S/A (de 03.12.1998 a 28.05.2012);- devendo o INSS proceder à revisão do benefício NB

160.794.682-0 de acordo com o tempo de contribuição de 41 anos 1 mês e 11 dias;- desde 25/07/2012 (data do

requerimento administrativo),- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na

empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A (de 03.12.1998 a 28.05.2012), devendo o INSS proceder à revisão da

aposentadoria de acordo com o tempo de contribuição de 41 anos 1 mês e 11 dias, desde a data do requerimento

administrativo (25.07.2012), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu ao reemboso das despesas processuais e em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais

são devidas desde a data do requerimento administrativo (25.07.2012) até a data desta sentença, em observância

ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código

de Processo Civil.P. R. I.

 

0000577-69.2013.403.6121 - MARIA ANGELICA PRUDENTE DE ALMEIDA(SP083127 - MARISE

APARECIDA MARTINS E SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN E SP221199 - FERNANDO BALDAN

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por MARIA ANGELICA PRUDENTE DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.Juntou documentos

pertinentes às fls. 14/38.A cópia do procedimento administrativo foi acostada às fls. 46/77.Houve audiência de

instrução, na qual a ré apresentou contestação às fls. 85/86. Foram colhidos os depoimentos da autora e de duas

testemunhas.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOPara obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de

um salário mínimo, bastava a autora, quando do pedido, provar que havia atingido a idade de 55 anos e a

comprovação do exercício da atividade rural nos meses anteriores ao ajuizamento, conforme discriminativo do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, mesmo que de forma descontínua.Nos autos resta incontroverso o atendimento do

requisito da idade mínima, comprovada por meio dos seus documentos pessoais, cujas cópias foram carreadas aos

autos (Carteira de Identidade indicando que a autora nasceu em 02.05.1932 - fl. 13), uma vez que a autora contava

com mais de 55 anos à época do pedido administrativo (30.11.2012).Quanto à comprovação do tempo de serviço

prestado, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o Superior

Tribunal de Justiça já solucionou a matéria, adotando a solução pro misero, no sentido de que a exigência legal

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo,

em assentos de óbito, no caso de pensão. E, como dito supra, tal comprovação é extensível, inclusive, à esposa do

segurado:A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, assentos de óbito e outros documentos que contem com fé pública.A Lei

não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.(REsp 637437/PB, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ de

13.09.2004)A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde consta a profissão de lavrador do

segurado, constituem se em início razoável de prova documental. Precedentes.(AgREsp 298272/SP, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, , DJ de 19.12.2002, p. 462)Como é cediço para a concessão da aposentadoria por idade

devem os segurados empregado rural e segurado especial comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico ao da carência.O art. 143 traz norma transitória , prevendo o termo inicial e final.Assim, para a

comprovação do trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento, segundo a Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça , não basta a prova exclusivamente testemunhal.Segundo entendimento majoritário

dos tribunais, a qualificação rural do marido constante dos assentamentos públicos se estende à esposa.Sempre

que esteja anotada a profissão do marido lavrador, será tal qualificação estendida à esposa, a despeito de

efetivamente estar a esposa qualificada como doméstica ou do lar.Outro dado importante a ser apreciado é a

apresentação de documentos contemporâneos ao período a ser comprovado, mesmo que de forma descontínua,

consoante Súmula 34 da Turma Nacional dos Juizados Especiais Federais. No presente caso, a autora trouxe os

seguintes documentos a fim de comprovar a sua condição de trabalhadora rural:- Certidão de casamento datada de

20/09/1952, em que consta a profissão de seu marido como lavrador.- Escritura de compra e venda de terreno

rural por seu filho lavrada no ano de 1997 (fls. 21/26).Verifico que os referidos documentos não se qualificam

como início razoável de prova material, tendo em vista a ausência de qualquer rigor na sua confecção, bem como

o disposto no parágrafo único do art. 368 do CPC quanto às declarações particulares.Passo a analisar a prova oral

produzida nos autos.A autora afirma que desde criança (9 anos de idade) trabalhou na área rural (bairro do Rio

Preto no município de Santo Antônio do Pinhal/SP). Trabalhava na fazenda do Sr. Olegário. Casou-se e continuar

a trabalhar. Seu marido era funcionário público (trabalhava do DER). Vivia do salário do seu marido. Lavava

roupas para fora. Atualmente recebe a pensão por morte de seu marido e mora com seu filho. Vive do dinheiro

advindo da mencionada pensão.A testemunha Edvaldo (ouvido como informante) afirma que é vizinho e amigo da

autora. Alega que a autora reside na casa do seu filho (da autora). A autora arrendava uma área (meio alqueire), há

aproximadamente 15 anos atrás e trabalhava lá. O marido da autora era funcionário do DER e ajudava a autora

trabalhar, nas áreas vagas.A testemunha Egídio conhece a autora faz aproximadamente 30 anos, pois possui uma

propriedade rural vizinha ao do filho da autora. Alegou que cedia um terreno para o marido da autora plantar nos

dias de folga e aos finais de semana. A plantação era para o consumo próprio. A autora acompanhava o seu

marido, plantando arroz, feijão e milho. Após a morte do marido, a autora continuou a plantar e criar galinhas.

Verifico que a prova testemunhal é frágil. Ademais, a autora e as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o

marido da autora era funcionário público. A própria autora alegou que vivia do salário de seu marido e atualmente

vive da pensão deixada por este. Portanto, ante a ausência de produção de início de prova material, a ser

conjugada à prova testemunhal colhida no feito, não restou demonstrada a prestação do labor rural na condição de

segurada especial pela autora.III - DISPOSITIVODiante do exposto julgo improcedente o pedido, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor do

INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até

que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da

gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo.P. R. I.
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0000625-28.2013.403.6121 - JORGE MIGUEL KATHER NETO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 27, foi proferido despacho, indeferindo o pedido de gratuidade da justiça, razão pela qual foi determinado

que a parte autora recolhesse as custas processuais ou trouxesse aos autos documentos a fim de comprovar o

direito a esse benefício.Embora devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 26.08.2013, a parte

autora deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000703-22.2013.403.6121 - MARIA VITORIA DOS SANTOS(SP135187 - CELIA APARECIDA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

proposta por MARIA VITÓRIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a imediata concessão do benefício da Pensão por Morte.Alegou a autora, em síntese, que o ex-

segurado LUIZ CARLOS DOS SANTOS era seu filho e, em razão do falecimento deste em 27/08/2012, requereu

a concessão do benefício de pensão por morte ao INSS. No entanto, o réu indeferiu o seu pedido, sob o

fundamento de que os documentos apresentados não foram aptos a comprovar a qualidade de dependente da

autora. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 18). A cópia do procedimento administrativo foi

acostada às fls. 22/56.A ré foi devidamente citada (fl. 57) e apresentou contestação em audiência de instrução,

momento em que foi produzida prova oral. As alegações finais foram realizadas na referida audiência.É o

relatório. DECIDO.O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos artigos 74 a 79 da Lei n.º

8.213/91 e é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.O

artigo 16, da Lei n.º 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. No tocante à comprovação de

dependência econômica entre o de cujus e a pessoa beneficiária genitora , o caso em amolda-se ao disposto no

artigo 16, II, da Lei n.º 8.213/91. Outrossim, essa dependência deve ser comprovada ( 4.º).Como é cediço, a

dependência econômica pode ser comprovada por qualquer meio de prova legalmente admitida.No presente caso,

a autora comprovou que seu filho era segurado da Previdência Social, conforme certidão de óbito, em que consta

o falecimento em 27/08/2012 (fl. 10), bem como pela cópia da CTPS de fls. 33/51.A autora, em seu depoimento,

asseverou que possui 87 anos de idade e reside com seu marido, o qual é aposentado. Possui 4 filhos, um falecido

e os demais casados. Alega que seu filho Luiz Carlos, antes do seu falecimento, trabalhava em uma empresa e a

ajudava muito, pois lhe fornecia dinheiro para comprar remédios, água, roupas, além de lhe dar uma cesta básica.

Afirmou que Luiz dormia na casa dele e às vezes na casa da autora. A informante Matilde dos Santos afirmou que

é vizinha da autora faz 40 anos. Alegou que conheceu os filhos da autora, inclusive Luiz Carlos. Afirmou que

Luiz Carlos ia todos os dias na casa da autora, apesar de morar sozinho em outra casa, no mesmo bairro. Gizou

que Luiz Carlos ajudava a autora com a compra de mistura, bem com a compra do mês, além de dar a cesta básica

que recebia da empresa.Assim, comprovada a dependência econômica por meio de prova documental indiciária,

corroborada por prova testemunhal segura e idônea, produzida em juízo, é devida a concessão do benefício. Por

fim, não prosperam as alegações da ré, pois, mesmo se fosse desconsiderada a prova material, a jurisprudência do

Eg. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que é admissível a prova testemunhal isolada para comprovar a

dependência econômica da mãe em relação ao filho, para fins previdenciários, conforme se exemplifica com o

seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção

deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido de que

não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o filho, para

fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 2. Agravo improvido.(AGREsp 200602014106, Rel. Min.

Arnaldo Lima, DJE 03/11/2008)Nos termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91, a autora terá direito ao benefício a

partir do requerimento administrativo, tendo em vista que a morte de seu filho ocorreu em 27/08/2012 e a

postulação administrativa deu-se em 07/11/2012.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e

pelas razões supra mencionadas, tem MARIA VITÓRIA DOS SANTOS (NIT 1.065.356.292-3) direito ao

benefício de:- Pensão por Morte;- com termo inicial na data do requerimento administrativo (07.11.2012);- com

renda mensal a ser calculada pelo INSS.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente o pedido da autora

MARIA VITÓRIA DOS SANTOS (NIT 1.065.356.292-3) e condeno o INSS a conceder o benefício de pensão

por morte a partir da data do requerimento administrativo (07.11.2012). Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de

5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as
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devidas desde a data do requerimento administrativo até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e

4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores

pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente

corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está

delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos

termos do 1º do art. 8º da Lei nº. 8.620/93.Tal isenção, decorrente de lei, não a exime do pagamento das custas em

restituição à parte autora, se tivesse havido pagamento prévio, a teor do art. 10, 4º, da Lei nº. 9.289/96. Todavia,

sendo ela beneficiária da justiça gratuita, tal pagamento é indevido.Concedo a tutela antecipada para determinar

que o INSS providencie a imediata implantação do benefício de pensão por morte à autora, pois este é de caráter

alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do

Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no

sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir uma sociedade livre, justa e

solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art.

3.º , I e III). Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência

e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse fim.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição. P. R. I.

 

0000791-60.2013.403.6121 - TERESA DAS GRACAS CRUZ LEITE(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA E

SP199296 - ALEXANDRE MORGADO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por TERESA DAS GRAÇAS CRUZ LEITE em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora,

em síntese, que está totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma

permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 50).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

60/62, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 64). Dessa

decisão não foi interposto recurso.Houve audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera. O INSS

reconheceu juridicamente o pedido de concessão do auxílio-doença (fls. 80/81).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o processo está suficientemente instruído,

de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de vários documentos pertinentes e pela

realização da perícia médica judicial, em que todos os quesitos foram devidamente respondidos. Portanto, entendo

desnecessária a produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre

incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art.

59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de segurada e da carência, conforme demonstra o

documento de fl. 63. Constato, ainda, que a autora possui atualmente 50 anos de idade e é doméstica (fl. 60).Em

relação à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é portadora de protusões discais cervicais, estando

parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas. Ressaltou, ainda, que a doença

impede a autora de exercer sua função laborativa habitual (deve evitar atividades que exijam esforço físico intenso

e moderado).Portanto, forçoso reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o

pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um

prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual,

ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas

periodicamente. A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação

costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não

cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária

deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (20.06.2012 - fl. 63).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem TERESA DAS GRAÇAS CRUZ LEITE (NIT

1.240.307.655-6) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (20.06.2012);- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício,

conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.Destarte, a questão não comporta qualquer digressão, ante o

reconhecimento pelo INSS do pedido formulado pela parte autora (auxílio-doença).III - DISPOSITIVODiante do

exposto, declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a conceder o

benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(20.06.2012 - fl. 63).Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as
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prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de

seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia

previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita

ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0000841-86.2013.403.6121 - ELI DAMARIS GONCALVES MORENO(SP300327 - GREICE PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que

a parte autora objetiva a concessão de Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está

totamente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 67).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 76/97, tendo sido as

partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 100). Dessa decisão não foi

interposto recurso.Regularmente citado (fls. 108/112), o réu apresentou contestação, pugnando pela

improcedência do pleito.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de

auxílio-doença.No caso dos autos, observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de segurada e da

carência, conforme demonstra o documento de fls. 98/99. Constato, ainda, que a autora possui atualmente 52 anos

de idade (nasceu em 13.02.1961 - fl. 12) e trabalha como diarista (fl. 76).Em relação à incapacidade, a perícia

médica constatou que a autora é portadora de protusão discal lombar, estando parcial e permanentemente

incapacidade para o exercício de atividade laborativa. Ressaltou que a doença impede a requerente de exercer seu

trabalho habitual (deve evitar atividades que exijam esforço físico intenso e moderado).Portanto, forçoso

reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por

invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão,

devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-

dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado

em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo

de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(18.12.2012 - fl. 99).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem ELI DAMARES GONÇALVES MORENO (NIT 1.085.454.682-8) direito ao benefício de:-

Auxílio-doença;- com termo inicial do benefício um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(18.12.2012);- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da

Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora PATRICIA

HELENA ANTUNES e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo inicial um dia após

a data da cessação no âmbito administrativo (18.12.2012 - fl. 99).Condeno o INSS ao pagamento das prestações

vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá

arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais

valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados,

devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a decisão que concedeu a tutela

antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R.

I.

 

0000851-33.2013.403.6121 - ELAINE CAMARGO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIO4036121Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ELAINE CAMARGO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a manutençãod o Auxílio-doença e a conversão

em Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que está totalmente incapacitada para o exercício de

qualquer tipo de atividade laborativa, de forma permanente. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl.

105).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 110/112, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido

de tutela antecipada foi deferido (fls. 120/121). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fl.

130), o réu apresentou contestação postulando pela improcedência do pedido (fls. 132/134).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o

exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos,

observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de segurada e da carência, conforme demonstra o

documento de fls. 118/119. Constato, ainda, que a autora possui atualmente 47 anos de idade (nasceu em

29.09.1966 - fl. 19) e é enfermeira (fl. 110).Em relação à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é

portadora de transtorno depressivo recorrente grave sem sintomas psicóticos, desencadeados por stress físico e

consequente emocional, os físicos por sequelas cirurgicas, estando total e temporariamente incapacitada para o

exercício de sua atividade laborativa habitual.Portanto, forçoso reconhecer que a autora faz jus à manutenção do

benefício de auxílio-doença, que vem regularmente recebendo.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por

invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão,

devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-

dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado

em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo

de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(01.07.2012 - fl. 35).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem PATRÍCIA HELENA ANTUNES (NIT 1.232.845.462-5) direito à manutenção do benefício

de:- Auxílio-doença;- com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art.

61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autor

ELAINE CAMARGO e condeno o INSS a manter o pagamento do benefício do auxílio-doença.O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da

sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à

parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o

momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª

Região.Mantenho a decisão que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição,

pois em consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0000856-55.2013.403.6121 - DENIR ALVES DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por DANIR ALVES DA SILVA em face

do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 18.09.2012), com a consequente concessão do benefício

de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou

contestação às fls. 44/56, arguindo que o período de 06.03.1997 a 18.11.2003 não deve ser considerado especial,

visto que o limite para exposição a tal agente era de 90db. Em relação ao período de 19.11.2003 a 18.09.2012,

alegou que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor, trazendo-o para o nível comum,

razão pela qual o referido período não deve ser considerado especial. Houve réplica (fls. 60/64).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia

cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a 18.09.2012.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 22/27, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de
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laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa

da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fls. 24/25, verifico

que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 88 dB(A).Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB(A)

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre

a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fls. 22/27, entendo

somente cabível o enquadramento como atividade especial do período de 19.11.2003 a 18.09.2012, uma vez que

sob a influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao

reconhecimento da insalubridade é parcialmente procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para

concessão da aposentadoria especial.Como é cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da

Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao

segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha

e José Paulo Baltazar Junior explicam que na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço,

com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o

seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a

promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento da atividade em comento dava-se conforme a atividade

profissional exercida pelo segurado, sendo que as atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam

dispostos no Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se

que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para

os efeitos da concessão da aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos

os constantes do quadro anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o

prazo mínimo de exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o

Decreto n.º 83.080/79 que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e

biológicos são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido,

insta salientar que a incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão

pela qual em se tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da

prestação de serviço.No caso em apreço, NÃO reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o

requerente exerceu 20 anos 7 meses e 1 dia de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dVOLKSWAGEN Esp 5/6/1985

5/3/1997 - - - 11 9 1 VOLKSWAGEN 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - VOLKSWAGEN Esp 19/11/2003

18/9/2012 - - - 8 9 30 - - - - - - - - - - - - 6 8 13 19 18 31 2.413 7.411 Tempo total : 6 8 13 20 7 1 Conversão: 1,40

28 9 25 10.375,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 6 8 III - DISPOSITIVODiante do exposto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     852/1211



julgo parcialmente procedente o pedido do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na

empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de 19.11.2003 a 18.09.2012), devendo o INSS proceder à

revisão da aposentadoria de acordo com o tempo de contribuição de 35 anos 6 meses e 8 dias, resolvendo o

processo nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo

pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com

os honorários de seus respectivos patronos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475 do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0000894-67.2013.403.6121 - JOAO BOSCO VIEIRA ROSA X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP(SP326620A

- LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0000904-14.2013.403.6121 - JOAO EVANGELISTA DE SIQUEIRA X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

BENEFICIOS AOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS(SP326620A -

LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À fl. 32, foi proferido despacho, indeferindo o pedido de gratuidade da justiça, razão pela qual foi determinado

que a parte autora recolhesse as custas processuais ou trouxesse aos autos documentos a fim de comprovar o

direito a esse benefício.Embora devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 26.08.2013, a parte

autora deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0000905-96.2013.403.6121 - BERNARDINO DE CARVALHO VILELA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E

SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu
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benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Rechaço a prevenção, pois são diversos

os objetos (fl. 28).O feito comporta julgamento ultra-antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código

de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em verificar a possibilidade de serem incorporados na renda

mensal do benefício previdenciário os aumentos reais que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do

Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados atos regulamentares do Poder Executivo não

implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas apenas em um novo teto, isto é, um novo

limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi alterado por razões políticas. Assim, não há

como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual com relação aos benefícios, que foram

reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao dispositivo constitucional. A regra que

determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios existe como garantia para que

não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso este não fosse corrigido, mas o benefício sim

(e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a regra é que o teto (e os salários-de-

contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados

toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a

inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não compete ao Poder Judiciário

substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que entender adequados, para

reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao percentual por ela

pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III - DISPOSITIVODiante do

exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I, do

CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000906-81.2013.403.6121 - BENEDITO DAVI MOREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E SERVIDORES

PUBLICOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BENEDITO DAVI MOREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário para que

sejam incluídos nos salários-de-contribuição do PBC os valores do décimo terceiro salários.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do CPC. Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita. A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido

formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados.O prazo

decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de

10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez

anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em

acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado

pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários

anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki

argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99,

não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o

prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver

aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997,

quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação
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análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do

benefício (DIB) da parte autora é 03/03/1997 (fl. 16) e a ação foi ajuizada em 14/03/2013, ou seja, decorridos

mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal, reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da

renda mensal inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a

revisão da renda mensal inicial do benefício aposentadoria por tempo de contribuição n.º 108.996.501-7.Sem

condenação em honorários advocatícios, pois não estabelecida a relação processual. P. R. I.

 

0000931-94.2013.403.6121 - TERESINHA DE JESUS VITORINO(SP309873 - MICHELE MAGALHAES DE

SOUZA E SP259463 - MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que

a parte autora objetiva a concessão de Auxílio doença, Aposentadoria por Invalidez ou Aposentadoria por

Idade.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 129).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

133/135, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido para conceder

o auxílio-doença (fl. 138). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fls. 150/157), o réu

apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pleitos.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODo

auxílio-doença e da aposentadoria por invalidezO benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se

encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias ,

que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei

8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso

dos autos, observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de segurada e da carência, conforme demonstra

o documento de fl. 136. Constato, ainda, que a autora possui atualmente 61 anos de idade (nasceu em 12.08.1952 -

fl. 25) e trabalha como faxineira (fl. 133).Em relação à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é

portadora de osteoporose de coluna com fraturas, arritmia atrial, ficromialgia e hipotireodismo pós cirúrgico,

estando total e temporariamente incapacidade para o exercício de atividade laborativa. Ressaltou que a doença

impede a requerente de exercer seu trabalho habitual (deve evitar atividades que exijam esforço físico intenso e

moderado).Portanto, forçoso reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o

pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um

prazo máximo de concessão, devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual,

ressalvado, evidentemente, o poder-dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas

periodicamente. A par disso, o segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação

costumeira, deverá sujeitar-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não

cessando o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência. Se o estado clínico ou patológico indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária

deverá, então, aposentá-lo por invalidez permanente. O termo inicial do benefício será um dia após a data da

cessação no âmbito administrativo (10.01.2013 - fl. 136).Da aposentadoria por idadeComo é cediço, em

homenagem ao princípio do tempus regit actum, deve ser aplicado o diploma legal vigente à época em que a

autora cumpriu o requisito etário (sessenta anos para mulher) em 12/08/2012, conforme documento acostado à fl.

10.Assim, é caso de aplicação do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, que prevê às pessoas filiadas à Previdência Social

até 24 de julho de 1991 a carência de contribuições de acordo com o ano em que o segurado implementou as

condições necessárias para a concessão da aposentadoria por idade.No caso em comento, forçoso reconhecer que

o pedido da autora é improcedente. Senão, vejamos.A autora filiou-se à Previdência Social em 01.07.1988,

consoante demonstra o documento de fl. 136. Ademais, a autora nasceu em 12.08.1952 e, portanto, no ano de

2012 completou a idade de 60 anos. Assim, ela não havia implementado o requisito de carência (180

contribuições), pois somente havia efetuado o adimplemento de 167 contribuições (fls. 51), segundo o disposto no

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, a seguir transcrito:.Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de

julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)Ano de implementação das condições Meses de

contribuição exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78 meses1996 90

meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126 meses2003 132

meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168 meses2010 174

meses2011 180 mesesNota:Em face da nova redação dada ao 7.º do Art. 201 da Constituição Federal, pelo Art. 1.º

da Emenda Constitucional n.º 20, de 1998, deve-se entender tempo de contribuição, em substituição ao tempo de
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serviço.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

TEREZINHA DE JESUS VITORINO (NIT 1.237.208.978-3) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com

termo inicial do benefício um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (10.01.2013);- com renda

mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora TEREZINHA DE JESUS

VITORINO (NIT 1.237.208.978-3) e condeno o INSS a conceder o benefício do auxílio-doença, com termo

inicial um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (10.01.2013 - fl. 136).Condeno o INSS ao

pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Tendo em vista a

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma

da lei.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Mantenho a

decisão que concedeu a tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância

com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0000936-19.2013.403.6121 - ANA PAULA VIANA PAVANITTO(SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por ANA PAULA VIANA PAVANITTO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela antecipada, visando a condenação do

réu à manutenção do auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez com o pagamento de

todos os consectários devidos e atrasados e o acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o valor da aposentadoria

por invalidez, nos termos do artigo 45, parágrafo único, a, da Lei n.º 8.213/91. Concedidos os benefícios da justiça

gratuita e postergada a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a realização da perícia médica (fl.

126).O laudo médico pericial foi acostado às fls. 366/368.Deferido o pedido de tutela antecipada (fls. 392/394).O

réu concordou com o laudo médico e com a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e o acréscimo

de 25% (fls. 404/405).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da Lei de

benefícios, para a aquisição do direito aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é necessária

a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais, quais sejam, a carência de doze

contribuições mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime

Geral da Previdência Social (exceto nos casos de progressão e agravamento de doença pré-existente), prova da

condição de segurado e sua manutenção à época do requerimento, e incapacidade laborativa total, permanente e

insuscetível de reabilitação para atividade diversa da habitual, no caso de aposentadoria por invalidez. No caso de

auxílio-doença, a incapacidade é parcial e temporária. Não havendo possibilidade de recuperar o segurado para

sua atividade habitual, deverá ser submetido a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra

atividade que lhe garanta a subsistência, até que seja dado como habilitado. Caso não haja possibilidade de

recuperação para qualquer outra atividade, deverá ser aposentado por invalidez.Pelos elementos trazidos e

produzidos em juízo, verifico que a autora tem direito ao benefício almejado. Senão, vejamos.Os requisitos da

qualidade de segurada e cumprimento do período de carência foram comprovados às fls. 390/391. De acordo com

o laudo pericial, verifico que a autora é portadora de esclorese múltipla e se encontra definitivamente incapacitada

para o trabalho.Procedente, desta forma, a pretensão da autora.O benefício consistirá numa renda mensal

correspondente ao fixado no art. 44 da Lei n.º 8.213/91 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.O termo

inicial da aposentadoria por invalidez é fixado na data da juntada do laudo médico (28.05.2013), pois só então se

tornou inequívoca a incapacidade total e permanente da segurada.O artigo 45 da Lei de Benefícios citada prevê

que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa

será acrescido de 25%.O Anexo I do Decreto nº 3.048/99 arrola quais as situações que configuram as situações da

GRANDE INVALIDEZ, a saber: 1. cegueira total; 2. perda de nove dedos das mãos ou superior a esta; 3. paralisia

dos dois membros superiores ou inferiores; (...).O perito judicial constatou que a autora está em cadeira de rodas e

necessita da assistência permanente de outra pessoa.Portanto, deve ser concedido o adicional de 25% ao valor do

benefício, consoante regra insculpida no artigo 45 da Lei n.º 8.213/91. Importante ressaltar que a recuperação da

capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do benefício, com o retorno da segurada ao mercado

de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem ANA PAULA VIANA PAVANITTO, NIT 1.261.556.024-9,

direito a:- concessão da Aposentadoria por Invalidez, com termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

médico (28.05.2013);- sendo que a renda mensal da Aposentadoria por Invalidez correspondente a 100% do

salário-benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o pagamento do adicional de 25% previsto

no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-judicial (28.05.2013).III -
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DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o processo com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, II, do

CPC, para determinar que a ré proceda o pagamento do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo médico (28.05.2013), sendo que a renda mensal da Aposentadoria

por Invalidez correspondente a 100% do salário-benefício, conforme dispõe o art. 44 da Lei n.º 8.213/91, mais o

pagamento do adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo médico-

judicial (28.05.2013). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as

prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e

adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 1% (um

por cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas

processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Ressalto, outrossim, que eventuais

valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados,

devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Mantenho

a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.P. R. I.

 

0001007-21.2013.403.6121 - ANA LUIZA SILVA MOREIRA - INCAPAZ X LUIZ OTAVIO DA SILVA

MOREIRA - INCAPAZ X LEONARDO MIGUEL SILVA MOREIRA - INCAPAZ X DAIANE DE OLIVEIRA

SILVA(SP028028 - EDNA BRITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOANA LUIZA SILVA MOREIRA, LUIZ OTÁVIO SILVA MOREIRA e LEONARDO MIGUEL

SILVA MOREIRA, nos autos devidamente representados por sua genitora DAIANE DE OLIVEIRA SILVA,

ajuizaram a presente ação de rito ordinário em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão do encarceramento do segurado EVERTON ALVES

MOREIRA.Alegam os autores, em síntese, que o benefício foi indeferido administrativamente porque o último

salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação.Foi concedido o benefício da

justiça gratuita (fl. 27) e concedida a antecipação da tutela jurisdicional (fls. 32/35).A ré foi devidamente citada

(fl. 40) e apresentou contestação às fls. 43/49, sustentando a legalidade do ato impugnado.O MPF opinou pelo

indeferimento do presente pleito (fls. 32/34).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO auxílio-reclusão é devido

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, não estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça atividade remunerada no

cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º 8.213/91 combinado com o

art. 116, 5º e 6º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).No caso dos autos, verifico

a presença de elementos que demonstram o recolhimento à prisão do segurado EVERTON ALVES MOREIRA

em 02.07.2012, nos termos do atestado de permanência carcerária, à fl. 31.Demonstrada a dependência dos

autores, na qualidade de filhos, de acordo com os documentos acostados às fls. 13/15.A qualidade de segurado do

recluso está demonstrada pelo documento à fl. 18, indicando que desenvolveu atividades laborativas até o dia 08

de março de 2012, junto à empresa D.A. PAGANIN & CIA LTDA EPP.Em relação à renda auferida pelo detento,

o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em 25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo

Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do auxílio-

reclusão e não a dos seus dependentes:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO

RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC

20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso

é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da

inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral,

RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).Apesar de constar

no Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que seu último salário-de-contribuição foi de R$

1.1769,36 (fl. 26), ou seja, superior ao valor estabelecido pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 6 de

janeiro de 2012, que fixou o teto em R$ 915,05, para o período, o mesmo não poderá ser utilizado como

parâmetro para a não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão,

encontrava-se desempregado, enquadrando-se no art. 116, 1º, do Decreto 3.048/1999.Neste sentido, a
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jurisprudência:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.I - O auxílio-

reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração de empresa, não

estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, ainda que exerça

atividade remunerada no cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto (art. 80, caput , da Lei n.º

8.213/91 c/c art. 116, 5º e 6º, do Decreto 3048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4729/03).II - Há nos autos o

recolhimento à prisão do segurado Everton Aguiar Mendes, desde 29/07/2010, no Centro de Ressocialização de

Marília/SP, nos termos do atestado de permanência carcerária juntado.III - Demonstrada a dependência do

agravante, na qualidade de filho, nascido em 04/09/2006, informação que sequer foi contestada pelo INSS, na

minuta do presente recurso.IV - A qualidade de segurado do recluso está demonstrada pelo registro em CTPS e

documento do CNIS, indicando que desenvolveu atividade de motorista junto à empresa Staipa S/A Indústria

Brasileira de Bebidas, no período de 18/10/2007 a 18/08/2009.V - No que pertine ao limite dos rendimentos,

embora o segurado recebesse R$ 1.044,25, em agosto/2009, à época de sua prisão, em 29/07/2010, não possuía

rendimentos, vez que se encontrava desempregado.VI - Não se vislumbra impedimento para a concessão do

benefício ao dependente, uma vez que não se considera ultrapassado o limite previsto no art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20, de 1998.VII - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios.VIII -

Presença dos elementos necessários a ensejar o acautelamento requerido.IX - A plausibilidade do direito invocado

pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados.X - Havendo

indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto

àquele que carece do benefício. XI - Recurso provido.(TRF 3ª Região- 8ª Turma, AI nº 201003000339365, DJF3

16.06.11, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).Assim, forçoso reconhecer que é caso de ser concedido o benefício

de auxílio-reclusão aos autores, tendo em vista o preenchimento de todos os requisitos legais.Quanto ao termo

inicial do benefício, prevê o art. 116, 4º, do Decreto 3.048/99 que, se requerido até 30 dias após o recolhimento do

segurado à prisão, o termo inicial será a data do encarceramento. Se for requerido após o prazo mencionado, será

da data do requerimento, respeitada a causa impeditiva de prescrição contra incapazes (art. 198 do CC). Assim, a

data do início do benefício é 24/09/2012 (fl. 21), pois foi requerido após 30 dias após o encarceramento

(02/07/2012 - fl. 31).Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra

mencionadas, tem ANA LUIZA SILVA MOREIRA, LUIZ OTÁVIO SILVA MOREIRA e LEONARDO

MIGUEL SILVA MOREIRA direito:- ao beneficio de auxílio-reclusão;- com termo inicial do beneficio na data

do pedido administrativo (24/09/2012);- com Renda Mensal Inicial a ser cálculada pelo INSS.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de

auxílio-reclusão dos autores ANA LUIZA SILVA MOREIRA, LUIZ OTÁVIO SILVA MOREIRA e

LEONARDO MIGUEL SILVA MOREIRA, devidamente representados por sua genitora DAIANE DE

OLIVEIRA SILVA, desde a data do pedido administrativo (24/09/2012), com renda mensal inicial a ser calculada

pelo INSS. O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no

momento da liquidação da sentença.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro

em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as devidas desde 24/09/2012 até a

data em que o benefício foi implementado em razão da decisão que concedeu a tutela antecipada, em observância

ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.A autarquia previdenciária

está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96 e do art. 6.º da Lei n.º 11.608/03,

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela autora.Mantenho a decisão que concedeu a

tutela antecipada.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista que o valor dos atrasados não

supera 60 salários mínimos.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do INSS em

Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para esse

fim.P. R. I.

 

0001043-63.2013.403.6121 - MARIA TAVARES DE SIQUEIRA(SP083127 - MARISE APARECIDA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARIA TAVARES DE SIQUEIRA SILVA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

idade rural.Foi deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 125).A cópia do procedimento administrativo foi acostada

às fls.132/204.Contestação às fls. 208/210.Foi realizada audiência de instrução, com o depoimento da autora e a

oitiva de três testemunhas (duas ouvidas como informantes). É o relatório. DECIDO.A aposentadoria rural é

disciplinada no art. 48 da Lei nº 8.213/91, na qual verifica-se que os requisitos para a concessão do benefício

previdenciário em questão são a idade mínima fixada por lei, sendo, neste caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos para

mulher e 60 (sessenta) anos para o homem, e o desempenho de atividade rural comprovada por qualquer meio.Nos

autos resta incontroverso o atendimento do requisito da idade mínima, comprovada por meio dos seus documentos

pessoais, cujas cópias foram carreadas aos autos (Carteira de Identidade indicando que a autora nasceu em
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02.09.1951 - fl. 18), uma vez que a autora contava com mais de 55 anos à época do pedido administrativo

(06.07.2012).O cerne da questão consiste em avaliar se as provas constantes dos autos são suficientes para

demonstrar a atividade rural exercida pela autora.O art. 143 da Lei nº 8213/91, na redação que lhe foi dada pela

Lei nº 9.063, de 14/06/95, estabelece:Art. 143 - O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV, ou VII do art. 11 desta Lei,

pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.Trata-se de regra transitória e especialíssima, que, em exceção expressamente aberta ao princípio da

obrigatoriedade, determinou a possibilidade de se pagar benefício previdenciário ao rurícola, independentemente

de contribuições vertidas ao sistema, desde que comprovado o exercício de atividade rural.Com efeito, o

empregado rural, até 1991, estava vinculado ao FUNRURAL, que não impunha o recolhimento de

contribuições.O requisito ali exigido era o exercício da atividade rural por período igual ao da carência, e não a

carência em si mesma, definida esta pelo art. 24 do mesmo diploma legal.Observe-se que a atividade rural poderia

ser descontínua, o que não impede que o segurado tenha dela se afastado de forma temporária.Assim, no que se

refere ao suporte probatório autoral, observo que, para habilitar-se à averbação rural pretendida, juntou a parte

autora a estes autos, entre outros, a certidão de casamento de 1979 (constando sua profissão de do lar e de seu

esposo como agricultor) e documentos da terra que herdou em condomínio com os irmãos, por ocasião da morte

do pai, em 24/10/1968. Apresentou ITR e Declarações de produtor rural para todos os anos no período de 1991 a

2006, sendo que apenas no ITR de 2006 consta a requerente como condômina (fls. 27/77).O marido da autora é

segurado urbano e consta contribuições como contribuinte individual, em seu nome, até 08/2008.Entendo que tais

documentos constituem-se em início de prova quanto ao trabalho rural da parte autora, sendo os mesmos

corroborados pelos testemunhos de fls. 146, os quais são coerentes entre si, confirmando a atividade rurícola então

exercida.A autora alegou que trabalha desde os 16 anos de idade no sítio de propriedade de seu pai (Sítio Pintos),

com sua família, inclusive seu marido. Lá há plantação de milho, feijão e também há uma horta. Tem 5 vacas

leiteiras e galinhas. Vende as galinhas. Afirmou que seu marido trabalhou até 1996 em um condomínio, em

serviços gerais. Mas, mesmo assim, a ajuda no trabalho da roça.Celso Antônio Batista Bueno foi ouvida como

informante, em razão de amizade íntima. Conhece a autora desde criança e ela trabalha no seu sítio, localizado no

município de Piranguçu/MG, que é uma cidade perto de Campos do Jordão. São vizinhos de propriedade rural.

Alega que a autora trabalha na roça durante a semana e no final de semana vem para sua casa em Campos do

Jordão. O marido da autora tem carro e faz bicos. A autora e seu marido deslocam-se para roça de topic. A

distância de Campos do Jordão para Piragunçu é mais ou menos 1h20. A autora tem gado e tira leite.A testemunha

José Maria Paulo de Faria aduziu que é vizinho da autora. Alega que a autora trabalha na roça e lá possui uma

criação. Alega que o marido faz bicos por fora e também trabalha na roça.Ana Maria Miranda da Silva foi ouvida

como informante. Conhece autora desde a infância. Alega que a autora desde criança trabalha na roça, na

propriedade do pai, advindo de herança. Afirma que seu marido a ajuda na plantação de milho e feijão. Lá tem

vaca e galinha. Vende a galinha e os ovos. Do leite, ela faz queijo. Cabe sublinhar que não sendo a prova material

suficiente para comprovar o labor rural, excepcionalmente deve ser dada maior ênfase à prova testemunhal

colhida na instância ordinária, quando esta é capaz de demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o

exercício rural exercido pela autora, o que vislumbro no presente caso.Destaco, que, a autora não precisa

colacionar aos autos prova que evidencie o labor campesino durante todo o período de carência, neste sentido

aduz a Súmula nº 14, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, para a concessão de aposentadoria

rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do

benefício. Além disso tal período pode ter sua abrangência aumentada pela prova testemunhal, o que se entende

perfeitamente plausível em sede jurisprudencial (REsp 280.402/SP, DJ 10/09/2001; STJ, REsp 628575, proc. n

200400199152, Sexta Turma, DJ 24/05/2004).Outrossim, a norma fala apenas de início razoável de prova

documental, ou seja, documentos hábeis, ainda que parcos, desde que sejam suficientes para confirmar o

depoimento das testemunhas, formando o convencimento do julgador.Desta forma, não merece prosperar a

alegação da Autarquia de que a autora não comprovou os requisitos para concessão do beneficio da aposentadoria

rural por idade através de prova idônea, uma vez que foi apresentado o inicio de prova material indicado pela

norma de regência, complementado pela prova oral. Ressaltando que em se tratando de trabalhador rural, a

exigência de inicio de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser

interpretada com razoabilidade, tendo em vista que suas condições de vida e cultura se desenvolvem

diferentemente do âmbito urbano.No que tange à existência de vínculos empregatícios urbanos em nome de seu

marido, em nada prejudica a obtenção do beneficio postulado, já que a atividade rural pode ser descontinua. E que

o exercício de atividade urbana por determinados períodos, por si só, não descaracteriza, a princípio, o regime de

economia familiar. No mais, vale frisar, que mesmo as atividades exercidas como empregado urbano foram

realizadas no meio rural, revelando que a autora e sua família sempre viveram no campo.Ademais, o artigo 11,

VII, 9º, da Lei 8213/91 confirma o direito da demandante, uma vez que a referida Lei preconiza que não pode ser

considerado segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de renda, ou seja, apenas o
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membro que possuir outra fonte de renda que não será incluído como segurado especial, e não, todos os membros

da família. In casu, a autora, não possui outro fonte de renda, apenas seu esposo. Destaco, ainda, que não há prova

que comprove que a renda obtida com atividade rural da esposa fosse suficiente para subsistência do grupo

familiar.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE

RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DOREGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art.

106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto,

outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. II - Na hipótese dos autos, houve o necessário

início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome do marido, o que também lhe aproveita,

sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos da jurisprudência desta Corte. III - Consoante

dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do

artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. V - Este Superior Tribunal de Justiça

considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da família, mesmo que urbana, não

descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. V - Agravo interno desprovido.(ADREsp

200900619370, GILSON DIPP - QUINTA TURMA, DJE DATA: 22/11/2010)O fato de um dos integrantes da

família exercer atividade incompatível com o regime de economia familiar não descaracteriza, por si só, a

condição de segurado especial dos demais componentes. A legislação previdenciária estabeleceu a possibilidade

de um dos membros do grupo familiar exercer atividade estranha ao regime de subsistência (arts. 11, VII, 9º, da

Lei n. 8.213/1991 e 9º, 8º, do Dec. n. 3.048/1999). Assim, a lei descaracteriza como segurado especial apenas o

integrante da família que se desvinculou do meio rural. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar

não descaracteriza, por si só, a situação de segurados especiais dos demais integrantes, devendo ser averiguado

pelas instâncias ordinárias se o trabalho rural é dispensável para a subsistência do grupo familiar. Dessa forma, a

extensão de prova material em nome de um cônjuge ao outro não é possível quando aquele passa a exercer

trabalho urbano, devendo a prova material ser apresentada em nome próprio. Precedentes citados: AgRg no REsp

1.218.286-PR, DJe 28/2/2011; AgRg no REsp 1.221.591-PR, DJe 28/3/2011; AgRg no REsp 1.118.677-SP, DJe

29/3/2010; AgRg no REsp 885.695-SP, DJe 1º/12/2008; AgRg no Ag 1.239.770-SP, DJe 17/2/2012; AgRg no

REsp 1.104.311-SP, DJe 12/5/2011; AgRg no REsp 1.224.486-PR, DJe 26/9/2011; AgRg no REsp 1.296.889-

MG, DJe 21/3/2012; AgRg no REsp 1.237.972-PR, DJe 5/3/2012; AgRg no Ag 1.239.770-SP, DJe 17/2/2012;

AgRg no REsp 1.103.205-SP, DJe 1º/7/2011, e AgRg no REsp 1.104.311-SP, DJe 12/5/2011, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 10/10/2012.Ainda nesse sentido, menciono a Súmula nº 41 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência, na qual aduz que a circunstancia de um dos integrantes do núcleo familiar

desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado

especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.Assim, sendo a prova documental corroborada pela

prova testemunhal, logrou êxito a autora em comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia

familiar nos períodos de 1991 a 2009, de forma a fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria

rural.Portanto, a autora estava no exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo e em número de meses acima da carência do referido benefício, consoante artigo 143 da Lei de

Benefícios. Portanto, todos os requisitos necessários para o benefício aposentadoria por idade rural estavam

preenchidos no momento do requerimento administrativo. Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem Maria Tavares de Siqueira Silva (NIT 11982450686),

direito:- ao reconhecimento do período trabalhado entre 1991 a 2009 como trabalhadora rural em regime de

economia familiar;- à concessão do benefício aposentadoria por idade rural desde 06/07/2012, data do

requerimento administrativo, com renda mensal a ser calculada pelo INSS.DISPOSITIVODiante do exposto julgo

procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer o tempo de

serviço rural trabalhado por Maria Tavares de Siqueira Silva nos períodos de 1991 a 2009 em regime de economia

familiar, e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por idade rural desde a data do requerimento

administrativo (06/07/2012). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, devendo pagar

de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as devidas desde a data do

requerimento administrativo até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está

delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos
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termos do 1º do art. 8º da Lei nº. 8.620/93.Tal isenção, decorrente de lei, não a exime do pagamento das custas em

restituição à parte autora, se tivesse havido pagamento prévio, a teor do art. 10, 4º, da Lei nº. 9.289/96. Todavia,

sendo ela beneficiária da justiça gratuita, tal pagamento é indevido.Concedo a tutela antecipada para a imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural à autora, uma vez que se mostram cumpridos seus

requisitos. Afirma-se isto em virtude da existência de risco de dano de difícil reparação, decorrente de sua

natureza alimentar, e porque, em cognição exauriente, obteve-se a certeza de existência do direito, mais do que a

verossimilhança, donde estarem presentes os requisitos do inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil. Do

mesmo modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada. A clara situação de

hipossuficiência econômica da autora, bem como o caráter alimentar do benefício em questão justificam a

concessão da medida de urgência, tal como acima demonstrado, não sendo a escassez de recursos, por si só,

suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter

emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço.Encaminhe-se por e-mail cópia desta

decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente

dispensada a expedição de ofício para esse fim.Sentença sujeita a reexame necessário.P. R. I.

 

0001095-59.2013.403.6121 - ODORICO BENTO GALVAO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001105-06.2013.403.6121 - CELSO DE MATTOS FERREIRA(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas
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apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001125-94.2013.403.6121 - JOSE OLIMPIO MENDES(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para que sejam incorporados, na renda mensal, os aumentos reais que incidiram sobre o

limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a

revisão dos critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício.

É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas

apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001167-46.2013.403.6121 - WANDERLEY FIGUEIRA DA SILVA(SP326620A - LEANDRO VICENTE

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WANDERLEY FIGUEIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à atualização da renda mensal do benefício com a

aplicação dos índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,3%, em janeiro de

2004, todos aplicados sobre os proventos do mês anterior, bem como as diferenças de proventos corrigidas

monetariamente com os acréscimos legais. Sustenta a parte autora que todos os reajustes concedidos ao benefício

previdenciário devem corresponder exatamente àqueles aplicados aos salários-de-contribuição, com equivalência

de percentual e identidade de competência, o que não foi observado pelo réu, em ofensa ao que dispõe os artigos

20, 1.º, e 28, 5.º, da Lei n.º 8.212/91.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da Justiça

Gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial
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atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e

fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao

réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios. Posteriormente, esse prazo foi reduzido para

cinco anos pela Lei n.º 9.711/98, de 20.11.98.Tais prazos devem ser observados quando a pretensão for de revisão

da renda mensal inicial, não se aplicando aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita, em

acato ao princípio da irretroatividade da lei.Considerando que o pedido veiculado nesta ação não diz respeito à

revisão da RMI, mas de reajuste das parcelas mensais do benefício, não há que se falar em decadência. Na seara

do Direito Previdenciário há relação obrigacional, que decorre de lei, de duas espécies distintas: relação de custeio

e relação de prestação de benefício ou serviço social, envolvendo dois sujeitos - pessoa, física ou jurídica, e ente

previdenciário estatal.Na relação de custeio temos o Estado como credor de uma obrigação tributária devida pelo

contribuinte, imposta de forma coercitiva. Obrigação essa que se traduz nas contribuições para a Seguridade

Social a serem pagas pelas pessoas elencadas no artigo 195 da Constituição Federal. Dentre essas contribuições,

existe a devida pelo segurado, a qual corresponderá a um dado valor que terá como parâmetro o salário-de-

contribuição estabelecido na lei.Portanto, salário-de-contribuição é a base de cálculo da contribuição

previdenciária devida pelos trabalhadores à Previdência Social. Por outro lado, na relação de prestação temos uma

inversão de posição, pois o Estado, ao invés de credor, passa a ser devedor de um benefício de natureza alimentar

e ou serviço social. Por benefício entende-se prestação alimentar, paga em dinheiro, devida pelo INSS ao segurado

e ou dependente nos termos do artigo 18 da Lei n.º 8.213/91. Sendo assim, a existência da relação de custeio tem

como objetivo o financiamento da Previdência Social, servindo tanto para pagamento dos benefícios a serem

concedidos quanto para o fornecimento de determinados serviços sociais, esses prestações de caráter imaterial.

Dessa feita, a contribuição previdenciária é recolhida não somente para fins de garantir um futuro benefício a ser

usufruído pelo segurado, mas também para atender ao caráter solidário do sistema previdenciário adotado pelo

constituinte, conforme disposto nos artigos 194, parágrafo único, e 201, ambos da Constituição Federal.Nesse

sentido, Feijó Coimbra leciona que na relação de custeio, sujeito ativo é o Estado, passivo, o cidadão ou a

empresa, e o objeto material da prestação, a quantia em dinheiro devida pelo sujeito passivo ao ativo; não havendo

correspondência entre a obrigação de custeio e a de amparo. Diz, ainda, que a obrigação de recolher contribuições

não é, na maior parte dos casos, nem mesmo condição para o exercício do direito à prestação. Decorrentemente, a

relação de custeio é autônoma, forma-se e extingue-se por modos e em ocasiões diversas das que regulam as

demais relações jurídicas de Direito Previdenciário. Ademais, corroboram esse ensinamento Carlos Alberto

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, ao afirmarem que, sendo regidas por lei, e não pela vontade de

particulares, a relação obrigacional de custeio é autônoma em relação à de prestação previdenciária. Logo, a

pretensão de se ver a aplicação de reajuste ao benefício nos mesmos termos estabelecidos para os salários-de-

contribuição fere o princípio da igualdade, pois estaríamos tratando de forma igual situações desiguais, em razão

da natureza jurídica diversa que cada um apresenta. Com brilhantismo, registra o Professor Geraldo Brindeiro, em

parecer exarado nos autos do Recurso Extraordinário 376.846/SC, mencionado no voto da lavra do Exmo. Sr.

Ministro Carlos Velloso: A razão que dita as opções políticas sobre o setor de arrecadação não são as mesmas que

regem a correção dos benefícios. O regime jurídico-tributário, ao qual está atrelado o salário-de-contribuição,

possui ditames particulares, que, sem dúvida, escapam ao sistema jurídico dos benefícios. Essas circunstâncias,

decorrentes da distinção da natureza jurídica dos institutos, inviabiliza a incidência do princípio da isonomia.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação

do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao

ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0001235-93.2013.403.6121 - ANTONIO CARLOS FAGUNDES X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE

BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E, PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP(SP326620A

- LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício

previdenciário para que se faça incidir os mesmos percentuais aplicados aos novos tetos (Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003).Sustenta, em síntese, que o pedido não trata da aplicação do teto, mas sim de revisão de seu

benefício previdenciário para terem incorporados na renda mensal os aumentos reais que incidiram sobre o limite

máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). Requer a revisão dos

critérios de reajuste aplicados à renda mensal, de modo que seja preservado o valor real do benefício. É o

relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta julgamento ultra-

antecipado em face do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil .Cinge-se a matéria em vertente em

verificar a possibilidade de serem incorporados na renda mensal do benefício previdenciário os aumentos reais

que incidiram sobre o limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004

(1,75%), por força da Portaria nº 5.188/1999 e do Decreto federal nº 5.061/2004. Entendo que os mencionados

atos regulamentares do Poder Executivo não implicaram em reajuste de benefícios concedidos anteriormente, mas
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apenas em um novo teto, isto é, um novo limite máximo de valor de benefício. O teto, nas duas ocasiões, foi

alterado por razões políticas. Assim, não há como se reconhecer qualquer direito à aplicação do mesmo percentual

com relação aos benefícios, que foram reajustados de acordo com os índices inflacionários, em cumprimento ao

dispositivo constitucional. A regra que determina que o teto seja reajustado pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios existe como garantia para que não haja diminuição em razão do teto, o que acabaria ocorrendo caso

este não fosse corrigido, mas o benefício sim (e não para garantir ao segurado a paridade com o teto). Portanto, a

regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte) seja reajustado junto com os benefícios, e não

que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser corrigidos para preservação

de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito, nos dias atuais, anualmente. Por fim, entendo que não

compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte autora ou os que

entender adequados, para reajuste dos benefícios. Assim, não há como se reconhecer o direito da parte autora ao

percentual por ela pleiteado, sendo improcedente, portanto, o pedido por ela formulado na inicial. III -

DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela parte autora na inicial, nos termos

do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora no ônus da sucumbência, uma vez que não foi

estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R.

I.

 

0001266-16.2013.403.6121 - MARCOS ROBERTO MOREIRA(SP261671 - KARINA DA CRUZ E SP282069 -

DENIZ GOULO VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por MARCOS ROBERTO MOREIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença, com

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 51).O

laudo médico pericial foi juntado às fls. 56/58, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fl. 60). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fl. 63), o réu

apresentou contestação e documentos às fls. 65/86, intempestivamente (fl. 87).É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOApesar de devidamente citada, consoante certidão à fl. 87, a autarquia previdenciária não

ofereceu resposta no prazo legal.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado de maneira

tempestiva, a revelia, que se confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao

disposto no inciso II, do artigo 320, do Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de

direito público da autarquia previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.Nos termos do art. 330, I, do CPC,

entendo que o processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente

pela juntada de vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial, em que foram

respondidos todos os quesitos previamente formulados. Portanto, entendo desnecessária a produção de outras

provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu

trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez

destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a

subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que o autor satisfaz os

requisitos da qualidade de segurado e da carência, conforme demonstra o documento de fl. 59. Constato, ainda,

que o autor possui atualmente 35 anos de idade, tem o grau de escolaridade superior incompleto e exerce a

profissão de ajudante geral de calderaria (fl. 56).Em relação à incapacidade, a perícia médica constatou que o

autor é portador de esclerose, estando parcial e permanentemente incapacitado para o exercício de atividade

laborativa. Ressaltou, outrossim, que a doença impede de desempenhar seu trabalho habitual.Portanto, forçoso

reconhecer que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por

invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão,

devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-

dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado

em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo

de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

MARCOS MOREIRA MOREIRA (NIT 1.260.594.726-4) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com renda

mensal correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor MARCOS MOREIRA

MOREIRA e condeno o INSS a manter o benefício do auxílio-doença que o autor atualmente recebe (fl. 74).O

cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de
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seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em

consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0001464-53.2013.403.6121 - ANDERSON LUIS MOREIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO

E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA

DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional
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19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001466-23.2013.403.6121 - ELENOIR EUGENIO DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001467-08.2013.403.6121 - EVANDRO LUIS MARCHIORI DA CUNHA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

23/04/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 23/04/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no
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Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 23/04/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001584-96.2013.403.6121 - MARIA AUXILIADORA SANTOS CARVALHO(SP330482 - LAZARO

MENDES DE CARVALHO JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, proposta por MARIA AUXILIADORA SANTOS CARVALHO em face do INSS, na qual

pleiteia a imediata aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 que elevaram o teto dos benefícios

previdenciários, em seu benefício em manutenção, originariamente concedido limitado ao teto. Requer seja

integralizada diferença entre a limitação do teto na época da concessão e a da data das emendas, corrigindo-se o

benefício e pagando-se os atrasados.Termo de possibilidade de prevenção e cópias dos mencionados autos às fls.

34/44.É o breve relatório.I- FUNDAMENTAÇÃONão há prevenção entre este feito e os apontados à fl. 34, pois

diversos são os pedidos.Na conceituação de LIEBMAN: O interesse de agir é representado pela relação entre a

situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito;

devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a

proteção concedida pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada

lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.Quanto ao momento em que o interesse de agir

deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da ação, não se pode negar que deve ele estar

caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da

ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Diante da análise da carta de concessão/memória de cálculo

(fl. 24), nota-se que o salário-de-benefício da aposentadoria sob exame não sofreu limitação pelo teto

previdenciário. Com efeito, em novembro de 1994 - data de início do benefício, o teto previdenciário concernente

ao benefício era de R$ 586,86, ao passo que o salário de benefício foi apurado em R$ 534,08, não sofrendo,
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portanto, qualquer limitação de valor. Nesse sentido, não há aproveitamento dos novos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, respectivamente, R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, porque o valor do

benefício nos períodos imediatamente anteriores às referidas Emendas Constitucionais também eram inferiores

aos tetos então vigentes (fls. 45), resultando na conclusão de que se o benefício do autor não sofreu qualquer

limitação não pode se beneficiar da majoração dos novos limites.Assim, inexistindo na hipótese sub examine, o

interesse de agir no seu aspecto utilidade, expresso pela inviabilidade concreta de provimento jurisdicional

favorável, impõe-se a resolução do processo, sem análise do mérito.II- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro

resolvido o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o artigo 267, VI, do CPC.Deixo de

condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P. R. I.

 

0001635-10.2013.403.6121 - ALBERTO SAMAHA(SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE

FARIA E SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA E SP292293 - MICHELE CRISTINA

MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ALBERTO SAMAHA, qualificado e devidamente representado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição para que seja aplicado como limitador máximo da renda mensal reajustada os valores fixados pelas

EC n. 20/98 e 41/2003, bem como que seja aplicado o IPC-IBGE do mês de junho de 2001 no reajuste do valor do

benefício. É o relato do essencial. Fundamento e decido.Defiro o pedido de justiça gratuita.Não há relação de

dependência com o processo mencionado no termo à fl. 22, pois diversas são as pretensões.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do Código de Processo Civil .Pacificou-se o seguinte

entendimento, em sede de recurso extraordinário: Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional . Analisando-se as informações do benefício (DIB em

11.06.1992 - fl. 14), nota-se que a RMI do benefício foi de Cr$ 864.800,00. Considerando que o autor contava

com 31 anos de tempo de serviço, a RMI foi de 76% do salário-de-benefício (70% aos 30 anos de serviço mais

6% para cada novo ano completo de atividade - art. 53 da Lei n.º 8.213/91). Assim, é possível concluir que o

salário-de-benefício foi de Cr$ 1.137.894,93:RMI = 76% do salário-de-benefícioSalário-de-benefício =

RMI/0,76Salário-de-benefício = 864.800,00/0,76Salário-de-benefício = 1.137.894,93O teto do salário-de-

benefício para a DIB do benefício em apreço (junho/1992) era de 2.126.142,49.Desse modo, conclui-se que o

salário-de-benefício do benefício da parte autora não sofreu limitação pelo teto previdenciário, razão pela qual não

há como se beneficiar das majorações dos novos limites.Relativamente ao pedido de aplicação de índice que

preserve o valor real do benefício, cumpre notar que o reajustamento a que se refere o artigo 201, 4º, da

Constituição Federal deve ser efetuado pelos índices estabelecidos em lei, não se podendo tachar de

inconstitucional, a priori, o reajuste legal.Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo

legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considere mais adequados.

Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao legislador.Ainda que a composição do

IGP-DI fosse a mais apropriada para a apuração do custo de vida dos segurados do INSS, o parágrafo 3.º do art.

201 da Constituição Federal é bastante claro quando atribui exclusivamente à lei a definição dos critérios para o

reajustamento dos benefícios, de forma a preservar-lhes o valor real. Em outras palavras, o conceito de tal valor

real depende necessariamente dos parâmetros estabelecidos pelo legislador, a quem cabe escolher, dentre os

diversos indexadores existentes, aquele que melhor atenda ao interesse público e às necessidades da Previdência

Social como um todo. Tal questão já se encontra pacificada pela jurisprudência. A esse respeito, manifestou-se o

Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 E 06/2001.

IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 1. O reajustamento dos benefícios

previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos

posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em

obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-

1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). 2. Não há

que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real. 3. Recurso especial não provido.(RESP 535544/SC; RECURSO ESPECIAL

2003/0078652-3, 6ª Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 14.09.2004, DJ de 04.10.2004, pág. 354).Assim

sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do
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valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para

essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). A Lei n.º 8.213/91 determinou a

correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a

dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força

da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as

Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores,

em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho

de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005

foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003),

4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para

conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que

consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo

vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador

que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que

lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo

assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não

existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de

inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o

certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. Portanto, o pedido da parte

autora não procede, uma vez que os índices aplicados pelo INSS foram corretos.Diante do exposto, declaro

resolvido o processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTES os

pedidos.Sem condenação em honorários de sucumbência, uma vez que não foi estabelecida a relação processual.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de estilo. P. R. I.

 

0001657-68.2013.403.6121 - AGUINALDO DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por AGUINALDO DA SILVA em face

do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa

VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA (de 06.03.1997 a 23.10.2012), com a consequente concessão do benefício

de Aposentadoria Especial.Em síntese, descreve o autor que durante o referido período esteve exposto ao agente

físico ruído de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O INSS apresentou

contestação às fls. 45/53, arguindo que o período de 06.03.1997 a 18.11.2003 não deve ser considerado especial,

visto que o limite para exposição a tal agente era de 90db, ou seja, inferior ao limite legal. Quanto, ao período de

19.11.2003 a 23.10.2012 impugnou que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve exposto o autor,

trazendo-o para o nível comum, razão pela qual, não deve ser considerado especial.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOPelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados na inicial, a controvérsia

cinge-se ao período compreendido entre 06.03.1997 a 23.10.2012.Segundo o Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 17/20, relativo ao período supra, o demandante autor prestou serviços à empresa

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.Resta analisar, então, se cabe ou não o enquadramento pleiteado pelo

requerente.Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de

laudo técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa

da apresentação do referido documento no caso em comento. De acordo com o documento de fls. 17/20, verifico

que o trabalhador esteve exposto ao agente físico ruído com níveis de pressão sonora de 88dB(A).Nos termos da

legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º 53.831/64 e no

Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92, bem como na

Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído acima de 80 dB

permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.Já a partir de 06.03.97 até

18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos termos do Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, persistindo tal limite até a

edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 db(A).Cabe ressaltar que a informação sobre

a utilização ou não de equipamento de proteção individual - EPI, que diminua a intensidade do agente agressivo,

somente passou a ser exigida expressamente com o advento da Lei n.º 9.732/98, de 11 de dezembro de 1998 -

DOU de 14/12/1998, conforme 2.º do art. 58 da Lei 8213/91. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção

utilizados nos períodos questionados não servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto

visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto

possível, sua integridade física.Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
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NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização provido com a devolução do

processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL

JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A

obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.No tocante à necessidade de prévia

fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é

obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento

pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou

efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos. Desse modo, à luz das informações contidas no PPP de fls. 17/20, entendo

cabível o enquadramento como atividade especial do período de 19.11.2003 a 23.10.2012, uma vez que sob a

influência do agente físico ruído acima de 85 dB(A). Por sua vez, o período de 06.03.1997 a 18.11/2003 não pode

ser reconhecido como especial em razão do nível de ruído ao qual o autor foi submetido não alcançar o limite

legal.Nessa linha, o pedido contido na inicial no que toca ao reconhecimento da insalubridade é parcialmente

procedente.Passo à análise do preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria especial.Como é

cediço, a aposentadoria especial encontra-se disposta no art. 57 da Lei n.º 8.213/91: A aposentadoria especial será

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei. (...)Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior explicam que na

essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares

condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado

pelo mesmo período das demais atividades profissionais.Até a promulgação da Lei .º 9.032/95 o enquadramento

da atividade em comento dava-se conforme a atividade profissional exercida pelo segurado, sendo que as

atividades e os agentes nocivos considerados especiais estavam dispostos no Anexo ao Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, expedido pelo Poder Executivo.Note-se que o Decreto n.º 53.831/64 dispôs

sobre a aposentadoria especial criada pela antiga LOPS, e estabeleceu que para os efeitos da concessão da

aposentadoria especial seriam considerados serviços insalubres, perigosos ou penosos os constantes do quadro

anexo ao decreto, estabelecendo também por esse quadro a relação entre a atividade e o prazo mínimo de

exercício para a aposentadoria especial.Em substituição àquele regulamento, foi editado o Decreto n.º 83.080/79

que, do mesmo modo, tratava das atividades laborativas e os agentes físicos, químicos e biológicos são nocivos à

saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse sentido, insta salientar que a

incorporação do tempo de serviço não ocorre apenas quando da concessão do benefício, razão pela qual em se

tratando de comprovação de tempo especial, é de se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço.No caso em apreço, não reconheço o direito à aposentadoria especial, tendo em vista que o requerente

exerceu apenas 19 anos 6 meses e 24 dias de atividade especial, consoante tabela abaixo:Atividades profissionais

Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída A m d a m dVOLKSVAGEM DO BRASIL

LTDA Esp 17/7/1986 5/3/1997 - - - 10 7 19 VOLKSVAGEM DO BRASIL LTDA 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - -

- VOLKSVAGEM DO BRASIL LTDA Esp 19/11/2003 23/10/2012 - - - 8 11 5 - - - - - - - - - - - - 6 8 13 18 18 24

2.413 7.044 Tempo total : 6 8 13 19 6 24 Conversão: 1,40 27 4 22 9.861,600000 Tempo total de atividade (ano,

mês e dia): 34 1 5 III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

do autor para reconhecer como tempo especial o período laborado na 19.11.2003 a 23.10.2012, devendo o INSS

proceder à averbação dos períodos reconhecidos nesta decisão, resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do

CPC.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.Custas na forma da lei.Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o réu proceda à imediata averbação dos períodos,

independentemente do trânsito em julgado.Encaminhe-se por e-mail cópia desta decisão ao Gerente Executivo do

INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente dispensada a expedição de ofício para

esse fimSentença não sujeita ao reexame necessário, pois a decisão está em consonância com súmula da AGU.P.

R. I.

 

0001785-88.2013.403.6121 - MARCEL VIEIRA DE ALMEIDA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
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Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser
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limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001794-50.2013.403.6121 - ADAILTON FERNANDO DE SOUZA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     873/1211



vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001796-20.2013.403.6121 - MATEUS REIS DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA

- EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a
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natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001804-94.2013.403.6121 - MARCELO MATOS RIBEIRO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO

E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA

DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda
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acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001805-79.2013.403.6121 - JOEL MOREIRA FILHO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO E

SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA

- EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou
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Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que
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ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001815-26.2013.403.6121 - CARLOS RENATO OLIVEIRA DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,

como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional
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19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001816-11.2013.403.6121 - RICARDO ALEXANDRE BERTHOUD(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO E SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 16/05/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 16/05/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 16/05/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0001866-37.2013.403.6121 - JOSE ROBERTO VITURINO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

E SP206189B - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação de rito ordinário em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante a exclusão da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade

especial e o número de dias considerado na concessão do benefício.Argumenta que o fator previdenciário somente

pode ser aplicado sobre a parcela referente ao tempo efetivamente comum (e não ao período exercido em

atividade especial).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro o pedido de justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. O autor é titular de aposentadoria por tempo de

contribuição deferida em 19.10.2011 (fl. 17), o qual foi concedido mediante o reconhecimento de atividades

especiais. Por meio da presente demanda, pretende seja afastada a incidência da incidência do fator previdenciário

sobre a parcela da média contributiva correspondente à razão entre o número de dias de atividade especial e o

número de dias considerado na concessão do benefício.O cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias

previstas pelo Regime Geral da Previdência Social encontra disciplina no artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18,

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e

e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Verifica-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator

previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição

deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum.O trabalhador que durante parte de

sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se

exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa

condição.Portanto, forçoso reconhecer que a renda mensal inicial da jubilação do autor foi adequadamente

apurada pelo INSS, porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se

impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido vertido na inicial. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte

vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com

o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
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estilo.P.R.I.

 

0002125-32.2013.403.6121 - JOSE LIONE FERREIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOSÉ LIONE FERREIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão do cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Não há

relação de dependência com o feito mencionado à fl. 29.Não há Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido

formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo

ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal

inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei

n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a

ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em

respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento

atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a

decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento

manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica

à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração

rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da

vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo

para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a

ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior à vigência

da Lei n.º 9.528/97 e ação foi ajuizada em 14.06.2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do

prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50) .P. R. I.

 

0002156-52.2013.403.6121 - CATARINA LUCIA DE OLIVEIRA FERREIRA X ANA GABRIELLA(SP252377

- ROSANA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOCATARINA LUCIA DE OLIVEIRA FERREIRA e ANA GABRIELLA, qualificadas na inicial,

ajuizou a presente AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face do INSS, objetivando a concessão de

pensão por morte.Sustentam as autoras, em síntese, que eram dependentes do Sr. AFONSO FERREIRA FILHO, o

qual faleceu em 31.03.2011. Afirma que o Sr. AFONSO, à época do óbito, possuía a qualidade de segurado, pois

teria direito à Aposentadoria por idade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento

antecipado, consoante dispõe o art. 285-A do CPC. Concedo os benefícios da justiça gratuita.O benefício de

pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida

declarada.No caso dos autos, observo que o óbito do de cujus ocorreu em 31.03.2011, quando este contava com

62 anos de idade (fl. 47).Outrossim, o último recolhimento ao RGPS ocorreu em setembro de 2008 e o seu

falecimento ocorreu em março de 2011. Assim, forçoso reconhecer que não mais ostentava a qualidade de
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segurado naquele momento.Inaplicáveis as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da

qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão

não importa em extinção do direito a esses benefícios. Isto porque o Sr. AFONSO, na data da sua morte, não havia

adquirido o direito à Aposentadoria por Idade, pois não havia implementado o requisito idade, qual seja, 65 anos.

Assim, a prova documental deixa claro que o de cujus não manteve a qualidade de segurado até o momento do seu

óbito, quando também não havia preenchido as condições necessárias para a concessão de qualquer benefício, de

forma que o direito que persegue a parte autora não merece ser reconhecido.Nesse diapasão, colaciono ementa

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS

REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO.1. A perda da

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte (AgRgEREsp nº

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice

à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para

obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que,

embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou com idade bastante para se

aposentar.3. Embargos de divergência acolhidos.(STJ, EREsp 263005/RS, DJ 17/03/2008, p. 1, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO)III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da

autora, nos termos do art. 269, I, CPC.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cujo pagamento fica sobrestado até que, dentro de cinco anos, a parte

vencedora comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do vencido (art. 3º, inciso V, combinado com

o art. 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50). Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com

as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002211-03.2013.403.6121 - ELCIO ANTONIO PATHIK(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário proposta por ELCIO ANTONIO PATHIK em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o reestabelecimento do Auxílio-doença, com a

posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.Alegou o autor, em síntese, que faz jus ao mencionado

benefício, pois apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 108).O laudo médico pericial foi juntado às fls.

119/121, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls.

124/125). Dessa decisão não foi interposto recurso.Regularmente citado (fl. 130), o réu apresentou contestação e

documentos às fls. 132/151.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de

segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e

permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de

auxílio-doença.No caso dos autos, observo que o benefício do auxílio-doença percebido pelo autor foi prorrogado

até 03.08.2014 (fls. 122/123).Constato, ainda, que a autor possui atualmente 58 anos de idade (nasceu em

26.09.1955 - fl. 11), exercendo a profissão de engenheiro sanitarista (fl. 26).Em relação à incapacidade, a perícia

médica constatou que o autor é portador de pseudoartrose infectada de clavicula D, osteoartrose coluna dorso -

lombar, estando total e temporariamente incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa

habitual.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência.No entanto, tendo em vista que o

autor possui incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus à manutenção do benefício de auxílio-

doença.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão, devendo ser

mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-dever do

INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado em gozo

de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo de

reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

ELCIO ANTONIO PATHIK (NIT 1807241160-3) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;- com renda mensal

correspondente a 91% do salário-benefício, conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor ELCIO ANTONIO PATHIK e

condeno o INSS a manter o benefício do auxílio-doença que o autor atualmente recebe (fls. 122/123).O cálculo de

liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     882/1211



sentença.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos

desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do

Conselho da Justiça Federal, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em

consonância com a Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0002252-67.2013.403.6121 - SARA PATRICIA MARIOTTO DOS SANTOS(SP213943 - MARCOS BENICIO

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por SARA PATRICIA MARIOTTO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença, com a posterior

conversão em Aposentadoria por Invalidez.Alegou a autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício, pois

apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 25).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 32/34, tendo sido as

partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 37/38). Regularmente citado (fl.

44), o réu apresentou contestação e documentos às fls. 46/57.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOO benefício

de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não

tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura

da incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando

ou não em gozo de auxílio-doença.No caso dos autos, observo que a autora satisfaz os requisitos da qualidade de

segurada e da carência, conforme demonstra o documento de fls. 53/54. Constato, ainda, que a autora possui

atualmente 36 anos de idade (nasceu em 21/04/1977 - fl. 14), exercendo a profissão de cabeleireira (fl. 32).Em

relação à incapacidade, a perícia médica constatou que a autora é portadora de hérnia de disco L5/S1, estando

parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa habitual.Portanto, forçoso

reconhecer que a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.Improcede, assim, o pedido de aposentadoria por

invalidez, pois não foi constatada a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe

garanta subsistência.Ressalte-se que o auxílio doença não está submetido a um prazo máximo de concessão,

devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade para o labor habitual, ressalvado, evidentemente, o poder-

dever do INSS de submeter o segurado à realização de perícias médicas periodicamente. A par disso, o segurado

em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para a ocupação costumeira, deverá sujeitar-se a processo

de reabilitação profissional para o exercício de outro trabalho, não cessando o benefício até que seja dado como

habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se o estado clínico ou patológico

indicar a irrecuperabilidade do segurado, a autarquia previdenciária deverá, então, aposentá-lo por invalidez

permanente. Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem

SARA PATRICIA MARIOTTO (NIT 1681926561-20) direito ao benefício de:- Auxílio-doença;_desde a data do

indeferimento administrativo (17.08.2011 - fl. 23)-com renda mensal correspondente a 91% do salário-benefício,

conforme o disposto no art. 61 da Lei n.º 8.213/91.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo parcialmente

procedente o pedido da autora SARA PATRICIA MARIOTTO e condeno o INSS a conceder o benefício do

auxílio-doença desde a data do indeferimento administrativo (17.08.2011).Condeno o INSS ao pagamento das

prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,

adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada

parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.Ressalto, outrossim, que

eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça

Federal, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, pois em consonância com a

Sumula 25 da AGU.P. R. I.

 

0002315-92.2013.403.6121 - REGINALDO GONCALVES(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     883/1211



direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.
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0002316-77.2013.403.6121 - FRANCISCO GILBERTO ADEODATO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93

constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem
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decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002321-02.2013.403.6121 - JOEL LAMIN DE PAIVA BRANCO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora
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devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002324-54.2013.403.6121 - HELIO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES

DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93

constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra
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parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002336-68.2013.403.6121 - FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA NOBREGA(SP176318 - MARTA

JULIANA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que à parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93

constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os
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servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002337-53.2013.403.6121 - JOSE MENINO DA SILVA(SP262381 - GISLAINE CRISTINA LOPES DO

CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da
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demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002343-60.2013.403.6121 - SILVANO CLAY ALVIM DA COSTA(SP176318 - MARTA JULIANA DE
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CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se
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que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002351-37.2013.403.6121 - JOCIMAR RODRIGUES LOURENCO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.
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359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002354-89.2013.403.6121 - LUIS FABIANO DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93

constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E
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PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002356-59.2013.403.6121 - CARLOS ROBERTO FRANCISCO DE FARIA(SP176318 - MARTA JULIANA

DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93

constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos
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servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002361-81.2013.403.6121 - EUZEBIO DE OLIVEIRA MARQUES DA SILVA(SP262381 - GISLAINE

CRISTINA LOPES DO CARMO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO

BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
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qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas

devidas antes de 03/07/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em

questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o

processo com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte

autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por

cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência

ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da

Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002362-66.2013.403.6121 - ADILSON DA SILVA(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO) X

UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,
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em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser
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limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002364-36.2013.403.6121 - EMERSON MENDES PINTO(SP176318 - MARTA JULIANA DE CARVALHO)

X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93.Sustenta o autor,

em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93 constitui revisão geral de

vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua integralidade.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado,

consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública

Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art.

1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da

data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração

Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as

parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada em 03/07/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 03/07/2008.Em

relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo

primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais

civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos

Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que

passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade,

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os

critérios para o reposicionamento dos servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº

8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis

mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do

artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e

militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da

irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do

poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou

Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores

ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que

implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo

Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a

natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de

dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da

Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes,

motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os

seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00.

OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO.

FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a

orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar,

fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes

do STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável
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o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 03/07/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com

fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002404-18.2013.403.6121 - SATURNINO VIEIRA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por SATURNINO VIEIRA em face do INSS, objetivando

o reconhecimento como especial do período laborado na empresa CONFAB INDUSTRIAL S/A (de 14.12.1998 a

27.07.2006), com a consequente revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da

data do pedido administrativo.Em síntese, descreve a parte autora que durante os referidos períodos laborou com

exposição a agentes nocivos a saúde, de modo habitual e permanente, de forma não ocasional nem intermitente.O

INSS apresentou contestação às fls. 67/92, arguindo que o EPI utilizado atenuou o nível de ruído a que esteve

exposto o autor, trazendo-o para o nível comum, razão pela qual o período de 14.12.1998 a 27.07.2006 não deve

ser considerado especial.Houve réplica (fls. 95/100).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComo é cediço, antes

do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo técnico pericial, exceto para comprovação

de exposição a ruídos. Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso

em comento. Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do

Decreto n.º 53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do

Decreto 611/92, bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a

exposição a ruído acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva

conversão.Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90

dB(A), nos termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio

de 1999, persistindo tal limite até a edição do Decreto 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85

db(A).Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos

serem extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio

de formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados

em data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em

condições especiais. Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não

servem para descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo

exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.Nesse sentido,

colaciono a seguinte ementa:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. RUÍDO. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De

acordo com a Súmula nº 09 desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2.

Pedido de uniformização provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida

adequação.(PEDILEF 200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU -

Turma Nacional de Uniformização, DJ 04/09/2009) A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta

diária do empregado este a use constantemente, por diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de

equipamentos, desgaste natural do equipamento tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a

exposição existe a despeito do fornecimento do equipamento, pois as condições de trabalho são adversas,

impondo cuidados constantes aos empregados, sendo essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do

uso de equipamento de proteção individual no laudo técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da
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atividade especial.No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de

empregado, sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições

respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei

8.212/91. Ainda que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser

penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. No caso em

vertente, o autor trabalhou na empresa CONFAB INDUSTRIAL (de 14.12.1998 a 27.07.2006), com exposição ao

agente ruído de 93 dB(A), de modo habitual e permanente (fls. 34/35).Nessa linha, o pedido contido na inicial no

que toca ao reconhecimento da insalubridade é procedente, consoante fundamentação supra.Comprovado o

exercício de atividades em condições especiais no período requerido, devidamente convertido pelo fator 1,40, tem

o autor direito à majoração do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titula, a contar da DER,

com o cômputo do tempo até a data do requerimento administrativo, consoante se verifica da tabela a seguir:

Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem SATURINO

VIEIRA, NIT 10651362811 , direito:- ao reconhecimento do tempo laborado em condições especiais o período

comprendido entre 14.12.1998 a 27.07.2006;- à revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, de acordo com o tempo laborado de 38 anos 1 mês e 1 dia;- desde 28.03.2007 (data do requerimento

administrativo).- com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.III - DISPOSITIVODiante do exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido do autor saturino vieira, NIT 10651362811, para reconhecer como tempo

laborado em condições especiais o período comprendido de 14.12.1998 a 27.07.2006, bem como para revisar o

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o tempo laborado de 38 anos 1 mês e 1

dia, desde 28.03.2007 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial a ser calculada pelo

INSS.Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em

atraso, respeitado o prazo prescricional. Ressalto que devem ser reconhecidas como prescritíveis as prestações

anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação (STJ, Emb. Div. no Resp. n.º 23.267-RJ, Rel. Min.

José de Jesus Filho, j. 25.06.97).O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios,

os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data

do requerimento administrativo (28.03.2007) até a data desta sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do

CPC e conforme orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos

pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos

monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF

n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código

de Processo Civil.P. R. I.

 

0002694-33.2013.403.6121 - ELTON GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

À fl. 13, foi proferido despacho, indeferindo o pedido de gratuidade da justiça, razão pela qual foi determinado

que a parte autora recolhesse as custas processuais ou trouxesse aos autos documentos a fim de comprovar o

direito a esse benefício.Embora devidamente intimados, por meio de publicação no D.E. de 26.08.2013, a parte

autora deixou transcorrer in albis o prazo sem manifestação.Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, determinando o cancelamento da distribuição, nos termos do art. 267, I, combinado com o

art. 257, ambos do C.P.C.Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0002695-18.2013.403.6121 - MARCIO JOSE SERAFIM SAMPAIO(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice de 28,86%

concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e 8627/93. Concedo os

benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC.

Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional

quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos

Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou

Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.Entretanto, uma vez que a relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de

trato sucessivo, a prescrição não atinge o direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do

quinquênio anterior à propositura da demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior

Tribunal de Justiça, a seguir transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em

02/08/2013, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 02/08/2008.Em relação ao mérito propriamente dito,
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como é cediço, a Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%,

incidente sobre o valor dos vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º

dessa legislação veio dispor que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de

setembro de 1992, uma vez reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993,

da importância de Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou

seja, beneficiou os servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em

média.Já a Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos

servidores públicos federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os

servidores militares com um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da

isonomia de vencimentos dos servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal,

segundo o qual a revisão da remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na

mesma data e sem distinção de índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido

no artigo 7.º, inciso IV, da Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no

Decreto nº 2.693, de 28 de julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito

pleiteado, por parte da Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança nº 22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral

de vencimentos. De outra parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a

remuneração dos militares, revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº

8.627/93, com absorção das diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em

questão deve ser limitado à edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes

acórdãos:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE

28,86%. TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA,

NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação

do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da

Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova

tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do

STF.Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e

servidores públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável

o art. 406 do Código Civil. Em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória.

Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p. 359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86%

concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/93 foi estendido aos servidores públicos

civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão geral de

vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional

19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem

compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve

ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento, devendo, de igual modo, ser

compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua limitação no tempo à edição da MP

2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª

Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se que a incidência dos 28,86% deve ser

limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas devidas antes de 02/08/2008, tem-se que

nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo com apreciação do mérito, com fulcro no art.

269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus

que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002696-03.2013.403.6121 - LUIS CARLOS PRADO DE JESUS(SP176318 - MARTA JULIANA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em que a parte autora objetiva o pagamento das diferenças referentes ao índice

de 28,86% concedido aos oficiais superiores das Forças Armadas, por meio das Leis n. 8.622/93 e

8627/93.Sustenta o autor, em síntese, que o reajuste de 28,86% concedido pelas Leis n. 8622/9, e 8.627/93
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constitui revisão geral de vencimentos, sendo devido também as militares que não o receberam em sua

integralidade.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOConcedo os benefícios da justiça gratuita.Comporta a lide

julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC. Inicialmente, ressalto que a pretensão voltada

contra a Fazenda Pública Federal submete-se ao prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 1º do Decreto

federal nº 20.910/1932:Art. 1º. As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Entretanto, uma vez que a

relação do servidor com a Administração Pública envolve prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o

direito de fundo, afetando apenas as parcelas que se venceram antes do quinquênio anterior à propositura da

demanda, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça, a seguir

transcrita: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Publica figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior a propositura da ação. Assim, como a ação foi ajuizada em 02/08/2013, estão prescritas as

parcelas vencidas antes de 02/08/2008.Em relação ao mérito propriamente dito, como é cediço, a Lei nº 8.622, de

19 de janeiro de 1993, por seu artigo primeiro, concedeu aumento de 100%, incidente sobre o valor dos

vencimentos, aos servidores públicos federais civis e militares.Contudo, o artigo 2º dessa legislação veio dispor

que : Os soldos e vencimentos fixados nos Anexos I a IV da Lei nº 8460, de 17 de setembro de 1992, uma vez

reajustados na forma anterior, serão ainda acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 1993, da importância de Cr$

102.000,00 (cento e dois mil cruzeiros), que passará a integrá-los para todos os fins.Ou seja, beneficiou os

servidores militares com um plus que, na realidade, corresponde a um reajuste de 28,86%, em média.Já a Lei nº

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, especificou os critérios para o reposicionamento dos servidores públicos

federais civis e militares, como previsto na Lei nº 8.622/93.Portanto, ao favorecerem os servidores militares com

um reajuste diferenciado, de 28,86%, as leis mencionadas violaram o princípio da isonomia de vencimentos dos

servidores públicos, insculpido no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, segundo o qual a revisão da

remuneração dos servidores públicos, civis e militares, é de ser feita sempre na mesma data e sem distinção de

índices.Foi atingido, ainda, princípio da irredutibilidade dos vencimentos, contido no artigo 7.º, inciso IV, da

Carta Magna, que assegura a reposição do poder aquisitivo da remuneração dos servidores públicos

federais.Assim, o próprio Poder Executivo editou Medida Provisória, transformada no Decreto nº 2.693, de 28 de

julho de 1998, estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 28,86%, concedido aos

servidores militares pela Lei nº 8.627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, por parte da

Administração Pública.Ao julgar o Egrégio Supremo Tribunal o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº

22.307-7, reconheceu que o reajuste de 28,86% tem a natureza jurídica de reajuste geral de vencimentos. De outra

parte, a Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, reestruturou a remuneração dos militares,

revogando, em seu artigo 40, os artigos 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e 2º da Lei nº 8.627/93, com absorção das

diferenças de reajustamento eventualmente existentes, motivo por que o reajuste em questão deve ser limitado à

edição de tal legislação.Confiram-se, a esse respeito, os seguintes acórdãos:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. TERMO FINAL.

LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/00. OCORRÊNCIA, NOVA ESTRUTURA

REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.É firme a orientação do Supremo Tribunal

Federal no sentido de que o denominado reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº

2.131, de 28.12.2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira militar, fixou nova tabela remuneratória,

absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. Precedentes do STF.Sucumbente a Fazenda

Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores públicos, os juros de mora

devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-

35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código Civil. Em razão da

especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes.Agravo regimental desprovido.(AgRg

no Recurso Especial nº 842.347-RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.10.2006, DJ 20.11.2006, p.

359).SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28.86%. LEIS 8.622/93

E 8.627/93.EXTENSÃO.O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei

8.627/93 foi estendido aos servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por

ter sido considerado revisão geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal (redação

anterior à Emenda Constitucional 19/1998). O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de

declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os índices já concedidos pela Lei 8.627/93. Esta Turma tem

decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo entendimento,

devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua

limitação no tempo à edição da MP 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Agravo regimento a que se nega

provimento.(AgRg no RE 436.210-4/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 07.10.2005)Considerando-se

que a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas as parcelas
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devidas antes de 02/08/2008, tem-se que nada é devido ao autor, a título de diferença do reajuste em questão.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, resolvendo o processo

com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a

pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento do

valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o

desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º

1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

0002827-75.2013.403.6121 - MARIA DO CARMO ROSA(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação de Procedimento Ordinário proposta por MARIA DO CARMO ROSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, tendo em

vista que no período de 17/04/1965 a 25/07/2008 trabalhou na área rural como segurada especial.Foram

concedidos os benefícios de justiça gratuita.Na audiência de instrução, o INSS apresentou contestação,

sustentando a improcedência do pedido. Houve a colheita do depoimento da autora, bem como a inquirição de três

testemunhas.É o relatório. DECIDO.A aposentadoria rural é disciplinada no art. 48 da Lei nº 8.213/91. Os

requisitos para a concessão do benefício previdenciário em questão são a idade mínima fixada por lei, sendo, neste

caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulher e 60 (sessenta) anos para o homem, e o desempenho de atividade

rural comprovada por qualquer meio.Nos autos resta incontroverso o atendimento do requisito da idade mínima,

comprovada por meio dos seus documentos pessoais, cujas cópias foram carreadas aos autos (Carteira de

Identidade indicando que a autora nasceu em 04.07.1948 - fl. 16), uma vez que a autora contava com mais de 55

anos à época do pedido administrativo (25.07.2008).O cerne da questão consiste em avaliar se as provas

constantes dos autos são suficientes para demonstrar a atividade rural exercida pela autora.O art. 143 da Lei nº

8213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/95, estabelece:Art. 143 - O trabalhador rural ora

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I,

ou do inciso IV, ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício.Trata-se de regra transitória e especialíssima, que, em

exceção expressamente aberta ao princípio da obrigatoriedade, determinou a possibilidade de se pagar benefício

previdenciário ao rurícola, independentemente de contribuições vertidas ao sistema, desde que comprovado o

exercício de atividade rural.Com efeito, o empregado rural, até 1991, estava vinculado ao FUNRURAL, que não

impunha o recolhimento de contribuições.O requisito ali exigido era o exercício da atividade rural por período

igual ao da carência, e não a carência em si mesma, definida esta pelo art. 24 do mesmo diploma legal.Observe-se

que a atividade rural poderia ser descontínua, o que não impede que o segurado tenha dela se afastado de forma

temporária.Assim, no que se refere ao suporte probatório autoral, observo que, para habilitar-se à averbação rural

pretendida, juntou a parte autora a estes autos, entre outros, a certidão de casamento de 1965 (constando sua

profissão de doméstica e de seu esposo como pecuarista - fl. 603), documentos do imóvel rural (fls. 165/174) e do

processo de inventário (fls. 22/23). Apresentou INCRA/ITR referentes ao imóvel rural (fls. 92/164), dentre outros

documentos pertinentes.O marido da autora recebe aposentadoria por invalidez e está cadastrado como

contribuinte individual (fl. 624).Entendo que tais documentos constituem-se em início de prova quanto ao trabalho

rural da parte autora, sendo os mesmos corroborados pelos testemunhos de fls. 652, os quais são coerentes entre

si, confirmando a atividade rurícola então exercida.A autora alegou que trabalha desde criança (7 anos de idade)

na área rural, no sítio de propriedade de seu pai: Sítio São José, localizado no bairro do Serrano, no município de

São Bento do Sapucaí/SP. Casou com 16 anos de idade. Seu marido também trabalha na lavoura. Herdou o sítio

de seu pai e mora e trabalha lá. O sítio tem 9 alqueires, dos quais 3 alqueires explorados. Planta banana, milho,

feijão e verdura. Cria galinha. Vende os produtos para um atravessador. Seu marido e seu filho trabalham na roça.

A renda advém exclusivamente da atividade rural desta propriedade. Às vezes, a autora e seu marido contratam

algum camarada para ajudar, fazendo troca de dia. Afirmou que seu marido é aposentado por invalidez, mas

mesmo assim ajuda na roça. Até hoje trabalha na roça: tira leite, faz manteiga e torra café para vender. A

testemunha Luiz Rodrigues da Silva afirmou que conhece a autora desde os 10 anos de idade. Eram vizinhos, hoje

não mais. Alegou que a autora trabalha na área rural e que a família (ela e seu marido) vive exclusivamente da

atividade rural. Lá tem plantação de banana, milho, feijão, abóbora, alho. Tem gado e o leite é vendido para a

cooperativa. Há criação de galinha e de porco. Alega que o marido faz o serviço mais leve: amarrar uma vaca para

tirar leite, tirar leite. O serviço pesado (carpir pasto), muitas vezes é feito pela autora. A plantação de banana no

sítio da autora é tocado pelo filho da autora.A testemunha Antônio Geraldo de Barros conhece a autora desde

criança e sempre ela trabalhou na área rural. Afirmou que hoje a autora trabalha de forma mais lenta, seu marido a

ajuda e o filho cuida da plantação de banana. Às vezes, quando há necessidade, a autora contrata um diarista para

fazer um serviço mais pesado.Cabe sublinhar que não sendo a prova material suficiente para comprovar o labor

rural, excepcionalmente deve ser dada maior ênfase à prova testemunhal colhida na instância ordinária, quando
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esta é capaz de demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o exercício rural exercido pela autora, o que

vislumbro no presente caso.Destaco, que, a autora não precisa colacionar aos autos prova que evidencie o labor

campesino durante todo o período de carência, neste sentido aduz a Súmula nº 14, da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência, para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de

prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício. Além disso tal período pode ter

sua abrangência aumentada pela prova testemunhal, o que se entende perfeitamente plausível em sede

jurisprudencial (REsp 280.402/SP, DJ 10/09/2001; STJ, REsp 628575, proc. n 200400199152, Sexta Turma, DJ

24/05/2004).Outrossim, a norma fala apenas de início razoável de prova documental, ou seja, documentos hábeis,

ainda que parcos, desde que sejam suficientes para confirmar o depoimento das testemunhas, formando o

convencimento do julgador.Desta forma, não merece prosperar a alegação da Autarquia de que a autora não

comprovou os requisitos para concessão do beneficio da aposentadoria rural por idade através de prova idônea,

uma vez que foi apresentado o inicio de prova material indicado pela norma de regência, complementado pela

prova oral. Ressaltando que em se tratando de trabalhador rural, a exigência de inicio de prova material para efeito

de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com razoabilidade, tendo em vista que

suas condições de vida e cultura se desenvolvem diferentemente do âmbito urbano.Ademais, o artigo 11, VII, 9º,

da Lei 8213/91 confirma o direito da demandante, uma vez que a referida Lei preconiza que não pode ser

considerado segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de renda, ou seja, apenas o

membro que possuir outra fonte de renda que não será incluído como segurado especial, e não, todos os membros

da família. In casu, a autora, não possui outro fonte de renda, apenas seu esposo. Destaco, ainda, que não há prova

que comprove que a renda obtida com atividade rural da esposa fosse suficiente para subsistência do grupo

familiar.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE

RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA

LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DOREGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art.

106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto,

outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. II - Na hipótese dos autos, houve o necessário

início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome do marido, o que também lhe aproveita,

sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos da jurisprudência desta Corte. III - Consoante

dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do

artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. V - Este Superior Tribunal de Justiça

considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da família, mesmo que urbana, não

descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. V - Agravo interno desprovido.(ADREsp

200900619370, GILSON DIPP - QUINTA TURMA, DJE DATA: 22/11/2010)O fato de um dos integrantes da

família exercer atividade incompatível com o regime de economia familiar não descaracteriza, por si só, a

condição de segurado especial dos demais componentes. A legislação previdenciária estabeleceu a possibilidade

de um dos membros do grupo familiar exercer atividade estranha ao regime de subsistência (arts. 11, VII, 9º, da

Lei n. 8.213/1991 e 9º, 8º, do Dec. n. 3.048/1999). Assim, a lei descaracteriza como segurado especial apenas o

integrante da família que se desvinculou do meio rural. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar

não descaracteriza, por si só, a situação de segurados especiais dos demais integrantes, devendo ser averiguado

pelas instâncias ordinárias se o trabalho rural é dispensável para a subsistência do grupo familiar. Dessa forma, a

extensão de prova material em nome de um cônjuge ao outro não é possível quando aquele passa a exercer

trabalho urbano, devendo a prova material ser apresentada em nome próprio. Precedentes citados: AgRg no REsp

1.218.286-PR, DJe 28/2/2011; AgRg no REsp 1.221.591-PR, DJe 28/3/2011; AgRg no REsp 1.118.677-SP, DJe

29/3/2010; AgRg no REsp 885.695-SP, DJe 1º/12/2008; AgRg no Ag 1.239.770-SP, DJe 17/2/2012; AgRg no

REsp 1.104.311-SP, DJe 12/5/2011; AgRg no REsp 1.224.486-PR, DJe 26/9/2011; AgRg no REsp 1.296.889-

MG, DJe 21/3/2012; AgRg no REsp 1.237.972-PR, DJe 5/3/2012; AgRg no Ag 1.239.770-SP, DJe 17/2/2012;

AgRg no REsp 1.103.205-SP, DJe 1º/7/2011, e AgRg no REsp 1.104.311-SP, DJe 12/5/2011, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 10/10/2012.Ainda nesse sentido, menciono a Súmula nº 41 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência, na qual aduz que a circunstancia de um dos integrantes do núcleo familiar

desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado

especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.Assim, sendo a prova documental corroborada pela

prova testemunhal, logrou êxito a autora em comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia

familiar nos períodos de 17/04/1965 a 25/07/2008, de forma a fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria

rural.Portanto, a autora estava no exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo e em número de meses acima da carência do referido benefício, consoante artigo 143 da Lei de

Benefícios. Portanto, todos os requisitos necessários para o benefício aposentadoria por idade rural estavam
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preenchidos no momento do requerimento administrativo. Assim, nos termos da Resolução n.º 69/2006 da

Corregedoria e pelas razões supra mencionadas, tem Maria do Carmo Rosa (NIT 1.178.969.167-7), direito:- ao

reconhecimento do período trabalhado entre 17/04/1965 a 25/07/2008 como trabalhadora rural em regime de

economia familiar;- à concessão do benefício aposentadoria por idade rural desde 25/07/2008, data do

requerimento administrativo, com renda mensal a ser calculada pelo INSS.DISPOSITIVODiante do exposto julgo

procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer o tempo de

serviço rural trabalhado por Maria do Carmo Rosa nos períodos de 17/04/1965 a 25/07/2008 em regime de

economia familiar, e condenar o INSS à concessão de aposentadoria por idade rural desde a data do requerimento

administrativo (25/07/2008). Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, devendo pagar

de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação.O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região.Condeno ainda o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as devidas desde a data do

requerimento administrativo até a data da sentença, em observância ao artigo 20, 3.º e 4.º do CPC e conforme

orientação contida na Súmula 111 do E. STJ.Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está

delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos

termos do 1º do art. 8º da Lei nº. 8.620/93.Tal isenção, decorrente de lei, não a exime do pagamento das custas em

restituição à parte autora, se tivesse havido pagamento prévio, a teor do art. 10, 4º, da Lei nº. 9.289/96. Todavia,

sendo ela beneficiária da justiça gratuita, tal pagamento é indevido.Concedo a tutela antecipada para a imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural à autora, uma vez que se mostram cumpridos seus

requisitos. Afirma-se isto em virtude da existência de risco de dano de difícil reparação, decorrente de sua

natureza alimentar, e porque, em cognição exauriente, obteve-se a certeza de existência do direito, mais do que a

verossimilhança, donde estarem presentes os requisitos do inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil. Do

mesmo modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada. A clara situação de

hipossuficiência econômica da autora, bem como o caráter alimentar do benefício em questão justificam a

concessão da medida de urgência, tal como acima demonstrado, não sendo a escassez de recursos, por si só,

suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter

emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço.Encaminhe-se por e-mail cópia desta

decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento, ficando expressamente

dispensada a expedição de ofício para esse fim.Sentença sujeita a reexame necessário.P. R. I.

 

0003343-95.2013.403.6121 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOJOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão do cálculo da renda mensal

inicial do benefício previdenciário,. Requer, ainda, que o réu efetue o pagamento das diferenças existentes,

acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.É o relatório. II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Não há relação de dependência entre este e os

feitos mencionados no termo de prevenção retro, pois são diversos os pedidos.Comporta a lide julgamento

antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição inicial atendeu a todos os requisitos da lei

processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e fundamentos jurídicos foram

satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao réu.O prazo decadencial para se

pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º 9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou

a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo decadencial de dez anos para a revisão do

cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em sentido diverso , mas em acato ao princípio da

segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o entendimento antes aplicado pela Terceira Seção

sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. De

acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o ministro Teori Zavascki argumentou que a

situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo

de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a

contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data do ato, de modo a não haver aplicação retroativa

do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo

entrou em vigor .Segue a ementa desse julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.

BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida

na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato

concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao
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art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa

disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da

parte autora é anterior a 1997 e ação foi ajuizada em 03.10.2013, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo

inicial do prazo decenal (28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal

inicial.III- DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal

inicial do benefício aposentadoria especial NB 0572424531.Sem condenação em honorários advocatícios, uma

vez que não foi estabelecida a relação processual.P. R. I.

 

0000052-53.2014.403.6121 - LUCI LENE DE OLIVEIRA ALVES(SP213943 - MARCOS BENICIO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A respeito da atribuição de valor à causa, dispõe o Código de Processo Civil in verbis:Art. 258. A toda causa será

atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.Art. 259. O valor da causa constará

sempre da petição inicial e será: I - na ação de cobrança de dívida, a soma do principal, da pena e dos juros

vencidos até a propositura da ação;(...)Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á

em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a

obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações.A Lei n.º 10.259/2001, que trata, por sua vez, da instituição dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal, assim determina:Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

bem como executar as suas sentenças. (...) 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta.Da leitura dos excertos supra, vê-se não ser dado à parte autora apresentar arbitrariamente

o valor da causa. Em sendo possível visualizar o benefício econômico almejado, o valor da causa deve a ele ser

equivalente, conforme pacífica jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça. Sobre a matéria, colaciono o

seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO BEM JURÍDICO E AO BENEFÍCIO PATRIMONIAL

PRETENDIDOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que desproveu

agravo de instrumento. 2. Acórdão a quo segundo o qual o proveito econômico imediato, na ação de repetição de

indébito, corresponde ao valor que pretende o contribuinte alcançar com a condenação da requerida (principal

corrigido monetariamente), não se justificando, em tais casos, a adoção de valor estimativo apenas para efeitos

fiscais. 3. A questão da possível intempestividade do incidente de impugnação ao valor da causa em momento

algum foi discutida nos autos. Não houve o necessário prequestionamento da alegada violação dos arts. 183 e 261

do CPC. 4. É pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o valor da causa

deve corresponder ao do interesse econômico em discussão. Evidenciada a incorreção do valor atribuído à causa

em razão da norma processual incidente e do bem jurídico vindicado, afigura-se legal decisão judicial que altera

aquele quantum, adequando-o à correta expressão pecuniária. Precedentes desta Corte Superior. 5. Agravo

regimental não-provido.(AGA 200602595646, JOSÉ DELGADO, - PRIMEIRA TURMA, 19/04/2007)

(grifei)Ademais, em não excedendo tal valor à quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, será competente o

Juizado Especial Federal, em caráter absoluto.No presente caso, por se tratar de pedido de restabelecimento de

auxílio doença e conversão em aposentadoria por invalidez, referente a prestações vencidas e vincendas, deverá o

valor da causa ser estabelecido nos moldes do supracitado art. 260, do CPC. No tocante às prestações vincendas, o

valor equivalerá ao período de um ano.No caso dos autos, verifica-se que a demandante pretende transformar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (cessado em maio de 2013 - fl. 35) e a sua posterior conversão

em aposentadoria por invalidez. Segundo o documento de fl. 35, o benefício de auxílio-doença recebido pela

requerente, tinha, no mês de abril de 2013, RMI no valor de R$ 1.294,71.Com efeito, a RMI da aposentadoria por

invalidez é calculada aplicando-se o percentual de 100% sobre o salário de benefício; já no auxílio-doença o

percentual utilizado é de 91%. Considerando que o salário de benefício de amos tem a mesma metodologia de

cálculo (média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo), infiro que,

financeiramente, tais benefícios diferenciam-se em 9% quanto à formação da Renda Mensal Inicial. Tomando por

base tais informações, e considerando que o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez utilizará a mesma base

de cálculo do auxílio-doença anteriormente concedido, concluo que, eventual concessão de aposentadoria por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     906/1211



invalidez, hoje, não terá RMI superior a R$ 1.394,96.Mesmo se tendo em mente que o pleito incluiu a concessão

do benefício desde a época de sua cessação, que se deu em maio de 2013, se somadas as prestações vencidas com

as vincendas, ainda assim o valor da causa não superará o teto de sessenta salários mínimos dos Juizados

Especiais Federais.Em suma, o Juízo Federal Comum não é competente para apreciar a matéria delineada nestes

autos, vez que o valor da causa (real conteúdo econômico da demanda equivalente a R$ 26.503,13) não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos.Todavia, devido à inadequação da tramitação dos processos físicos nos

Juizados Especiais Federais, após a implementação do procedimento virtual/digital, diante da total

incompatibilidade do rito praticado nestes processos com o seguido naquele procedimento, é completamente

inviável a remessa dos autos àquele Juízo.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. MONTANTE INFERIOR A 60

SALÁRIOS MÍNIMOS.EXTINÇÃO DO PROCESSO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO.1. Compete ao juizado especial federal cível processar e julgar as causas de competência da justiça

federal de valor até 60 salários mínimos, nos termos do art. 3º da lei nº 10.259/01.2. Sendo o valor da causa

inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, a competência é do Juizado Especial Federal para apreciar e

julgar a demanda.3. Precedente: TRF - 5ª Região, Primeira Turma, Relator Rogério Fialho, AC414220, DJU

21/10/2008.4. Afigura-se necessária a extinção do processo, pois a competência para conhecer da lide é dos

Juizados Especiais Federais, sendo inviável a remessa dos autos àquele juízo em razão das disparidades existentes

entre os sistemas Tebas (Varas Cíveis) e o Creta (Juizados Especiais Federais). No primeiro, os autos processuais

são confeccionados em papel, enquanto que no segundo o processo é virtual. Apelação improvida. (TRF-5ªR, AC

nº. 492.994, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, 1ª Turma, DJE30.04.2010, pág. 222)PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM

ELETRÔNICO. O indeferimento da inicial, diante da competência absoluta dos Juizados Especiais (artigo 3º da

Lei nº 10.259/2001), e da inviabilidade da conversão do processo físico em eletrônico, afigura-se correto para o

fim de adequação dos ritos.(TRF4 - TERCEIRA TURMA, AC 00048313520074047102, JOÃO PEDRO

GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010.)DISPOSITIVODiante do exposto, resolvo o processo sem apreciação do

mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95, combinado com os arts. 1º, da Lei nº. 10.259/01

e 8º e 10 da Lei nº. 11.419/06, bem assim o art. 5º, LXXVIII, da CF/88.Indevidos honorários advocatícios, tendo

em vista que não estabelecida a relação processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.P. R. I.

 

0000056-90.2014.403.6121 - JESSICA MONIQUE GUSMAO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E

SP279392 - RITA DE CASSIA VAILLANT MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

SENTENÇATrata-se de ação, na qual a autora objetiva a manutenção do benefício de pensão por morte até

completar 24 anos de idade ou concluir o curso universitário, atribuindo o valor da causa o montante de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais).A questão aqui é saber se a presente ação é de competência do Juízo Federal

Comum ou do Juizado Especial Federal Cível. Para isso, deve-se levar em conta o real conteúdo econômico da

demanda, mesmo que a autora tenha atribuído à causa valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos.Como se

sabe, o critério a ser aplicado para aferir o valor da causa, para fins de fixação da competência dos Juizados

Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de

uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o 2º, do art. 3º, da Lei nº.

10.259/01, quando o pedido versar apenas sobre prestações vincendas.Ressalto que os artigos 259 e 260 do CPC

estabelecem os critérios para a estimativa do valor da causa, os quais devem ser respeitados pela parte autora,

sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência absoluta legalmente prevista, como

acontece no caso em tela.Ademais, cabe ao juiz verificar se o benefício econômico pretendido pelo autor é

compatível com o valor da causa. Sendo assim, para a fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível,

o magistrado deve levar em conta o real conteúdo econômico da demanda, e não o valor aleatório atribuído à

causa pelo autor, mesmo que este seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos.Destarte, sendo a supracitada

competência absoluta (matéria de ordem pública), ela deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, nem que para

isso tenha que reavaliar o valor atribuído à causa pela parte.Na espécie, para se estimar o valor da causa, deve-se

considerar a data do ajuizamento da ação (09/01/2014) para efeitos de fixação da competência do juízo, em face

da inexistência de requerimento administrativo. Sendo assim, caso a parte demandante seja vitoriosa no presente

litígio (manutenção da pensão por morte), terá direito a receber 12 (doze) prestações vincendas que totalizarão o

valor de R$ 31.455,96, tendo em vista que o benefício corresponde a R$ 2.621,33 (fl. 29).Em suma, o Juízo

Federal Comum não é competente para apreciar a matéria delineada nestes autos, vez que o valor da causa (real

conteúdo econômico da demanda equivalente a R$ 31.555,96) não ultrapassar 60 (sessenta) salários

mínimos.Todavia, devido à inadequação da tramitação dos processos físicos nos Juizados Especiais Federais, após

a implementação do procedimento virtual/digital, diante da total incompatibilidade do rito praticado nestes

processos com o seguido naquele procedimento, é completamente inviável a remessa dos autos àquele Juízo.
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Neste sentido:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

VALOR DA CAUSA. MONTANTE INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.EXTINÇÃO DO PROCESSO.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.1. Compete ao juizado especial federal cível

processar e julgar as causas de competência da justiça federal de valor até 60 salários mínimos, nos termos do art.

3º da lei nº 10.259/01.2. Sendo o valor da causa inferior ao patamar legal de 60 salários mínimos, a competência é

do Juizado Especial Federal para apreciar e julgar a demanda.3. Precedente: TRF - 5ª Região, Primeira Turma,

Relator Rogério Fialho, AC414220, DJU 21/10/2008.4. Afigura-se necessária a extinção do processo, pois a

competência para conhecer da lide é dos Juizados Especiais Federais, sendo inviável a remessa dos autos àquele

juízo em razão das disparidades existentes entre os sistemas Tebas (Varas Cíveis) e o Creta (Juizados Especiais

Federais). No primeiro, os autos processuais são confeccionados em papel, enquanto que no segundo o processo é

virtual. Apelação improvida. (TRF-5ªR, AC nº. 492.994, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, 1ª Turma,

DJE30.04.2010, pág. 222)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE

DE CONVERSÃO DO PROCESSO FÍSICO EM ELETRÔNICO. O indeferimento da inicial, diante da

competência absoluta dos Juizados Especiais (artigo 3º da Lei nº 10.259/2001), e da inviabilidade da conversão do

processo físico em eletrônico, afigura-se correto para o fim de adequação dos ritos.(TRF4 - TERCEIRA TURMA,

AC 00048313520074047102, JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 10/03/2010.)DISPOSITIVODiante do

exposto, resolvo o processo sem apreciação do mérito, nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei nº. 9.099/95,

combinado com os artigos 1.º, da Lei nº. 10.259/01 e 8.º e 10 da Lei n.º 11.419/06, bem assim o art. 5.º, LXXVIII,

da CF/88.Indevidos honorários advocatícios, tendo em vista que não foi estabelecida a relação processual.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P. R. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0003489-44.2010.403.6121 - MARIA ALICE MONTEIRO RACHID(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RELATÓRIOTrata-se de Ação de rito Ordinário proposta por MARIA ALICE MONTEIRO RACHID em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença

ou Aposentadoria por Invalidez.Alegou a parte autora, em síntese, que faz jus ao mencionado benefício apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade laborativa. Foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita (fl. 66).O laudo médico pericial foi juntado às fls. 118/120 e esclarecimentos de fls.

124 e 149, tendo sido as partes devidamente cientificadas.O pedido de tutela antecipada foi negado, não tendo

sido interposto recurso (fl. 125).Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência

do pedido (fls. 130/135).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃONos termos do art. 330, I, do CPC, entendo que o

processo está suficientemente instruído, de forma a permitir a apreciação do mérito, notadamente pela juntada de

vários documentos pertinentes e pela realização da perícia médica judicial. Portanto, entendo desnecessária a

produção de outras provas. O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para

o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias , que tenha cumprido a

carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).A

aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta ao segurado a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.No tocante aos

requisitos de carência e de qualidade de segurado, verifica-se o não preenchimento destes pela autora.

Explico.Apesar do perito judicial afirmar que a incapacidade laborativa da autora ocorreu em agosto de 2011, há

documentos nos autos (trazido pela própria autora) revelando que a incapacidade remonta a fevereiro de 20099 (fl.

97). Assim, fica comprovada a ausência de qualidade de segurada da requerente, tendo em vista que o seu

reingresso ao RGPS deu-se em dezembro de 2009 (fl. 65).Portanto, forçoso reconhecer a improcedência do pedido

formulado pela autora na inicial.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da parte ré, os quais fixo em cinco por cento

do valor da causa devidamente corrigido, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo

prazo de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Em homenagem aos

princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, as eventuais apelações interpostas pelas partes

serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC). No caso de intempestividade, esta será oportunamente

certificada pela Secretaria.Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à

parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

 

0002545-71.2012.403.6121 - EDUARDO RICCI(SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EDUARDO RICCI, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E REPOSIÇÃO DE

BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
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objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91 e

a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.O INSS não apresentou

contestação.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide julgamento antecipado, nos termos do inciso I

do art. 330 do Código de Processo Civil.Embora o INSS não tenha se manifestado quanto ao pleito formulado, a

revelia, que se confirma neste momento, não produz os efeitos que lhe são próprios, em acato ao disposto no

inciso II, do artigo 320, do Código de Processo Civil, haja vista a natureza de pessoa jurídica de direito público da

autarquia previdenciária, cujos direitos são indisponíveis.Presente o interesse de agir, pois o segurado,

reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder buscar reparação fora da via administrativa,

com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º, inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a

propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos

benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento na mesma causa de pedir da presente demanda, não

induz litispendência para a presente ação individual, consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor.

Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende

do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de 02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão

resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a jurisprudência no sentido de considerar o direito aos

proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível, de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações

anteriores ao quinquênio contado da data em que o requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a

parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à

incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º

8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para os segurados inscritos na

Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da citada lei), prevendo que no cálculo do salário de

benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes

a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A

do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir

em alguns meses do período básico de cálculo, assim dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência

social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-

benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no

mínimo, 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto

nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez,

contando o segurado com salários-de-contribuição em número inferior a 60% do número de meses decorridos

desde a competência julho de 1994 até a data do inicio do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-decontribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto

5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se observar se o segurado conta com o número de contribuições

equivalentes a pelo menos 60% do número de meses decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do

requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do salário de benefício deverá ser feito mediante a média

aritmética simples e não mediante a média dos 80% maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que

não há que se falar em ilegalidade do Decreto que regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal

não extrapolou os limites de seu poder, pois no artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo

o período contributivo (...). Assim, depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento

estabeleça percentual superior a 80% de todo o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que

objetivo das regras de transição é minimizar as alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os

segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos

salários de contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito

meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais

rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição

para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art.

3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de

forma repentina por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as

quais devem ser não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso

do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais

são mais benéficas do que as regras de transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que

tanto para os segurados já inscritos, quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma

forma de cálculo.Com efeito, a Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício
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da seguinte maneira:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d,

e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por

invalidez, a aposentadoria especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991,

qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80%

dos maiores salários-de-contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº

3.048/99, o qual prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no

período contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos

seguintes termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria

por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no

período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar

que o Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão

por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foi concedido benefício auxílio-

doença NB n.º 520.195.317-0, com DIB em 01/04/2007 e cessação em 03/02/2008.Logo, como o benefício

auferido pela autora possui natureza de auxílio-doença, cuja concessão ocorreu entre 26/11/1999 e 29/11/2009, é
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caso de procedência do pedido inicial, a fim de que seja revista a renda mensal inicial do citado benefício, a qual

deve ser calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269

do Código de Processo Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença

NB n.º 520.195.317-0, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Condeno o

réu a pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda

mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da ação, e que deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por

Resolução CJF e adotado nesta 3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno,

ainda, o Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das

diferenças vencidas, estas consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do

artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil.P. R. I.

 

0002946-70.2012.403.6121 - CRISTIANO TAVARES CARNEIRO(SP202862 - RENATA MARA DE

ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CRISTIANO TAVARES CARNEIRO, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO E

REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do cálculo de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da

Lei n.º 8.213/91 e a condenação do réu a pagar as diferenças de proventos dessa revisão decorrentes, atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o

pedido de antecipação da tutela (fl. 19). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação, alegando ocorrência de

prescrição relativamente às parcelas anteriores a 22.08.2007 e a necessidade de intimação da parte autora para

aderir aos termos do acordo firmado na ACP 0002320-59.2012.403.6183.Manifestação do INSS às fls. 44/56,

aduzindo ausência de interesse de agir superveniente.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOComporta a lide

julgamento antecipado, nos termos do inciso I do art. 330 do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de

ausência de interesse de agir, pois o segurado, reconhecidamente lesado em seu direito, possui o direito de poder

buscar reparação fora da via administrativa, com fulcro no princípio da proteção judicial (CF/1988, artigo 5º,

inciso XXXV).Outrossim, cabe ressaltar que a propositura da Ação Civil Pública, autos n.º 0002320-

59.2012.403.6121, propugnando pelo recálculo dos benefícios previdenciários por incapacidade com fundamento

na mesma causa de pedir da presente demanda, não induz litispendência para a presente ação individual,

consoante artigo 104 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, ressalte-se, o INSS reconheceu a pretensão

ora pleiteada, no Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, embora tenha determinado a

suspensão da revisão administrativa, conforme se depreende do Memorando-Circular nº 19/INSS/DIRBEN, de

02.07.2010. Neste sentido, resta configurada a pretensão resistida.No que tange à prescrição, é firme e cristalina a

jurisprudência no sentido de considerar o direito aos proventos previdenciários de trato sucessivo imprescritível,

de sorte que a prescrição alcança apenas as prestações anteriores ao quinquênio contado da data em que o

requerimento foi formulado na via administrativa ou, se a parcela tiver sido desde logo pleiteada judicialmente, do

ajuizamento da ação.A questão dos autos refere-se à incidência, no cálculo da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, do disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - (...)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art.

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo

o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) O artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu

regras de transição para os segurados inscritos na Previdência Social até 29/11/2009 (dada da entrada em vigor da

citada lei), prevendo que no cálculo do salário de benefício deve ser consideradas a média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. Referido

diploma legal foi regulamentado pelo artigo 188-A do Decreto 3.048/99, que previu regras especiais para as

hipóteses em que o segurado tenha deixado de contribuir em alguns meses do período básico de cálculo, assim

dispondo: Art. 188-A Para o segurado filiado à previdência social até 28.11.99, inclusiveo oriundo de regime

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral dePrevidência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incs. I e II do caput e 14 do art. 32.(...) 4º

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição

em número inferior a 60% do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do inicio

do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-decontribuição dividido pelo número de

contribuições mensais apurado.[acrescentado pelo Decreto 5.545, de 22.09.2005].grifeiSendo assim, deve-se

observar se o segurado conta com o número de contribuições equivalentes a pelo menos 60% do número de meses

decorridos desde de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo. Caso negativo, o cálculo do
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salário de benefício deverá ser feito mediante a média aritmética simples e não mediante a média dos 80%

maiores salários-de-contribuição.Importante deixar claro que não há que se falar em ilegalidade do Decreto que

regulamentou as normas de transição, pois o instrumento legal não extrapolou os limites de seu poder, pois no

artigo 3º da Lei 9.876/99 consta que deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo (...). Assim,

depreende-se que a expressão no mínimo permite que o regulamento estabeleça percentual superior a 80% de todo

o período contributivo, mas nunca inferior.Contudo, é cediço que objetivo das regras de transição é minimizar as

alterações trazidas pela nova lei, no caso a Lei 9.876/99, para os segurados já inscritos no RGPS. Antes da citada

lei, o cálculo do benefício era feito apenas com base nos últimos salários de contribuição, até o máximo de trinta e

seis, apurados em um período não superior a quarenta e oito meses. Com o objetivo de preservar o equilíbrio

financeiro da Previdência Social, foram criadas regras mais rígidas para os segurados por meio da Lei 9.876/99,

sendo justificável o estabelecimento de normas de transição para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da

Previdência Social antes da vigência da lei.Conclui-se que o art. 3º da Lei n.º 9.876/99 visa estabelecer regras de

transição que garantam que os segurados não sejam atingidos de forma repentina por normas mais rígidas de

cálculo dos benefícios, devendo obedecer às regras de transição, as quais devem ser não tão benéficas quanto às

anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas.Ocorre que no caso do auxílio-doença, da aposentadoria por

invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que as regras de

transição. Logo, ficam esvaziadas as regras de transição, de maneira que tanto para os segurados já inscritos,

quanto para os filiados depois de 29/11/1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo.Com efeito, a Lei

8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.876/99, trata do salário de benefício da seguinte maneira:Art. 29. O

salário-de-benefício consiste:... II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.Os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por invalidez, a aposentadoria

especial, o auxílio-doença e o auxílio-acidente.Portanto, segundo a Lei 8.213/1991, qualquer que seja o número de

contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos maiores salários-de-

contribuição. Porém, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, o qual

prescreveu no artigo 32, 20, que na hipótese de o segurado não contar com 144 contribuições no período

contributivo, todas as contribuições devem ser consideradas para o cálculo do salário de benefício, nos seguintes

termos: Art. 32 - O salário-de-benefício consiste;... 20 - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por

invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais no período

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de

contribuições apurado.(acrescentado pelo Dec. 5.545 de 22.09.2005- DOU 23.09.2005). Cabe observar que o

Decreto 5.545/2005 é mera repetição do que já previa o Decreto 3.265/99, revogado pelo Decreto 5.399, de

24.03.2005, e que reapareceu por meio do Decreto 5.545, de 22.09.2005Da leitura dos dispositivos legais,

percebe-se que os Decretos fazem restrições, ao número de contribuições que serão computadas no salário-de-

benefício, não contempladas na lei.Depreende-se, então, que o Decreto 3048/99, com a redação conferida pelo

Decreto 5.545/05, acrescentou restrição no cômputo do salário-de-benefício não prevista na lei, restringindo a

incidência do artigo 29, II, da Lei 8.213/1991, que prevê o descarte dos 20% menores salários de

contribuição.Percebe-se, pois, que ocorreu usurpação da competência legislativa originária, uma vez que o

Regulamento da Previdência Social não atende aos limites meramente regulamentares (art. 84, IV, CF), já que

estabelece restrições não previstas na lei, de maneira que não pode prevalecer.Com efeito, ao contrário do previsto

no caput do artigo 3.º da Lei 9.876/99, o artigo 29, II, da Lei 8.213/1991 não contém a expressão no mínimo.

Desse modo, não há possibilidade de se computar no período básico de cálculo contribuições em número inferior

ou superior a 80% do período contributivo. Portanto, para o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, da

aposentadoria por invalidez, da aposentadoria especial e do auxílio-acidente, devem ser desconsiderados os 20%

menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de contribuições existentes no período de

julho/1994 até a data da entrada do requerimento administrativo, pois as regras atuais são mais benéficas que as de

transição, pois permitem a exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição, qualquer que seja o número de

contribuições existente.Sendo assim, tanto para os segurados inscritos antes do advento da Lei 9.876/99, quanto

para os que se filiaram ao RGPS depois, há apenas uma forma de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios de

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e auxílio-acidente, qual seja, a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, assim compreendidas

as contribuições existentes de julho/1994 até a data de entrada do requerimento administrativo, prestigiando-se a

isonomia e igualdade aos segurados.Importante ressaltar que fazem jus à revisão da RMI os benefícios de

aposentadoria por invalidez que, embora concedidos após a revogação do Decreto n.º 3.265/99 (pelo Decreto

5.399, de 24.03.2005), decorrem de auxílios-doença cujo período básico de cálculo foi estabelecido segundo o

Decreto n.º 3.265/99.O mesmo raciocínio deve ser aplicado à pensão por morte quando precedida de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou seja, há de ser verificada a data de início desse benefício

anterior. Se a pensão por morte não for precedida por invalidez, mas sim por outra aposentadoria, não há que se

falar na revisão em apreço, considerando-se o disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.De outra parte, se a pensão
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por morte não foi precedida de qualquer benefício o cálculo daquela se faz nos mesmos moldes da aposentadoria

por invalidez, consoante dispõe o artigo 75 da Lei n.º 8.213/91.Em outros termos, todos os benefícios de auxílio-

doença, de aposentadoria por invalidez, de auxílio-acidente e as pensões por morte decorrentes concedidos com

base nos Decretos n.º 3.265/99 e 5.545/05 devem ser revistos para que a renda mensal inicial seja calculada nos

termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213 e atual redação conferida ao artigo 188-A do Decreto n.º 3.048/99, por

meio do Decreto n.º 6.939/2009, em consonância com o disposto na Lei de Benefícios.Nesse sentido é a seguinte

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1. São

ilegais as restrições impostas pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, por modificarem a forma de cálculo na

concessão dos benefícios decorrentes de incapacidade, divergindo das diretrizes introduzidas pela Lei 9.876/99.2.

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. (AC 00115190620124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)No presente caso, ao autor foram concedidos dois benefícios

por incapacidade, a saber (fls. 34/37): Auxílio-doença NB n.º 504.041.955-0, com DIB em 11/08/2002 e cessação

em 02/03/2005 eAposentadoria por invalidez NB n.º 506.805.128-0, com DIB em 03/03/2005 (em

manutenção).Logo, como os benefícios auferidos pelo autor possuem natureza de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez, cujas concessões ocorreram entre 26/11/1999 e 29/11/2009, sendo o caso de procedência do pedido

inicial, a fim de que sejam revistas as rendas mensais iniciais dos citados benefícios, as quais devem ser

calculadas nos termos do artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91. No que tange ao auxílio-doença acima referido,

considerando que a última renda mensal é anterior ao quinquênio que antecede a ação (anterior a 22.08.2007)

todas as diferenças estão prescritas.III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo

Civil, para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença NB n.º 504.041.955-0

e 506.805.128-0, a fim de fazer incidir no cálculo o disposto no artigo 29, II, da Lei n.º 8.213/91.Condeno o réu a

pagar as diferenças vencidas, que forem apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal

inicial da parte autora, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, e que

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado por Resolução CJF e adotado nesta

3.ª Região, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.Condeno, ainda, o Instituto-Réu em

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, estas

consideradas as devidas desde a data do inadimplemento até a data desta sentença, nos termos da Súmula 111 do

E. STJ.Custas conforme a lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475 do Código de

Processo Civil.P. R. I.

 

0003048-92.2012.403.6121 - EURICO DA COSTA SILVA FILHO(SP308384 - FABRICIO LELIS FERREIRA

SILVA E SP315760 - PAULO IVO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EURICO DA COSTA SILVA FILHO, qualificada nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário, corrigindo-se monetariamente, com base no INPC os trinta e seis salários-de-contribuição contidos

no PBC. Requer, ainda, que o réu efetue o pagamento das diferenças existentes inclusive sobre o décimo terceiro

salários, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.É o relatório. II -

FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Não há relação de dependência com o feito

mencionado à fl. 24.Comporta a lide julgamento antecipado, consoante dispõe o art. 285 - A do CPC .A petição

inicial atendeu a todos os requisitos da lei processual. O pedido formulado é certo e determinado, cujos fatos e

fundamentos jurídicos foram satisfatoriamente delineados, tendo ensejado a possibilidade de ampla defesa ao

réu.O prazo decadencial para se pleitear revisão da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei n.º

9.528/97, de 10.12.97.Essa lei alterou a redação do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo o prazo

decadencial de dez anos para a revisão do cálculo dos benefícios.Com a ressalva de meu posicionamento em

sentido diverso , mas em acato ao princípio da segurança jurídica e em respeito ao aspecto uniformizador da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolho o posicionamento atual da Primeira Seção que alterou o

entendimento antes aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997. De acordo com o entendimento manifestado no Resp n.º 1303988, o

ministro Teori Zavascki argumentou que a situação é absolutamente idêntica à da lei de processos administrativos.

Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos para a administração rever seus atos, sob pena de
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decadência. Com a lei, criado o prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data

do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial, o prazo para a ação deve ser contado a

partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor .Segue a ementa desse

julgado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.Nessa esteira e considerando que a data de início do benefício (DIB) da parte autora é anterior a 1997 e

ação foi ajuizada em 10.07.2012, ou seja, decorridos mais de dez anos do termo inicial do prazo decenal

(28.06.1997), reconheço a perda do direito da autora pleitear revisão da renda mensal inicial.III-

DISPOSITIVODiante do exposto, declaro resolvido o processo e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a perda do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do

benefício pensão por morte n.º 810925940.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios a favor da ré,

os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o

réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da

justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .P. R. I.

 

0001076-53.2013.403.6121 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS MARCAL(SP301397 - ROSANA DOS

SANTOS MORONTA E SP238918 - AMANDA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I - RELATÓRIOMARIA ANTÔNIA DOS SANTOS MARCAL, qualificada na inicial, propôs a presente ação de

rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando provimento jurisdicional que lhe

garanta o recebimento do benefício assistencial de renda mínima mensal e vitalícia, previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal e na Lei 8.742/93.Determinado a suspensão do curso do processo pelo prazo de 60 dias para

que a parte autora postulasse o pedido do benefício na autarquia previdenciária, tendo em vista que não houve

nenhuma demonstração de que anteriormente fora pleiteado o pedido perante a via administrativa (fl. 37).A autora

deixou transcorrer o prazo sem nenhuma manifestação.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA autora é

carecedora da ação por lhe faltar interesse de agir, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito, com

fulcro no artigo 267,VI, do Código de Processo Civil.O direito de ação é doutrinariamente definido como o direito

público subjetivo à tutela jurisdicional.A parte, ao pretender ver reconhecido um direito, recorre ao Estado-Juiz

para que esse, único que detém essa faculdade, declare-o.Todavia, o direito de ação, embora abstrato e autônomo

(independe da existência do direito material), não é ilimitado, dependendo de pré-requisitos constitutivos que se

chamam condições da ação, dentre as quais está o interesse processual, que segundo Vicente Greco Filho é a

necessidade de se recorrer ao Judiciário para obtenção do resultado pretendido, independentemente da

legitimidade ou legalidade da pretensão.Como é cediço, o interesse processual emerge toda vez que há lide,

qualificada por uma pretensão resistida, na clássica definição dos processualistas. Portanto, surge da necessidade

de obter, por meio do processo, a proteção ao seu interesse, o qual está sendo objeto de contestação por outrem.Na

esteira da doutrina de Humberto Theodoro Júnior , em sendo a ação direito a um pronunciamento estatal que

solucione o litígio, é inarredável concluir que inexistindo controvérsia entre os sujeitos da relação jurídica-

material, o processo carece de utilidade. No caso vertente, não houve formulação de requerimento de benefício na

esfera administrativa, o qual poderia ter sido realizado junto aos Postos do Seguro Social ou nas agências da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, consoante item 3.2. da Ordem de Serviço nº 596, de 3 de abril de

1998.Logo não se instaurou conflito de interesses, inexistindo lesão a pretenso direito a justificar a prestação da

tutela jurisdicional.Ademais, a movimentação da máquina judiciária, por meio de feitos com essa característica de

ausência de litigiosidade, vem contribuindo com as mazelas do Judiciário, assoberbando-o e procrastinando o

andamento de outros processos que, em verdade, versam sobre direitos lesionados, evidenciados pela resistência

de uma das partes.Anote-se que não se está impedindo o acesso ao Judiciário, ao arrepio do preceito constitucional

insculpido no artigo 5º, inciso XXXV: a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito, tampouco se exigindo o esgotamento da via administrativa como pressuposto para submeter a questão ao
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Judiciário. Ao revés, está-se aplicando o mencionado princípio constitucional, porquanto não evidenciada a lesão

ou ameaça a direito da parte autora, já que não houve qualquer resistência da Autarquia na implantação do

benefício previdenciário pretendido, que, em tese, permanece íntegro.Nesse sentido, é a jurisprudência

transcrita:AGRAVO LEGAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. - A falta de ingresso na via administrativa transfere para o

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. - Está correta a decisão quando

determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para

o segurado o interesse de agir. - Agravo legal improvido.(TRF/3.ª Região, AC 00090294520114039999, rel. JUIZ

CONVOCADO RUBENS CALIXTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2012)PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, 1º, CPC. PEDIDO

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE O

REQUERIMENTO FOI FORMULADO HÁ MAIS DE 45 DIAS. 1. Em que pese o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer

houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo

Poder Judiciário. 2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador (cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício

de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade

de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade

de intervenção do Poder Judiciário. 3. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o

segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade

temporária ou permanente para o trabalho. 4. Atente-se, por fim, que é desnecessária a prova de que houve o

efetivo indeferimento por parte do INSS, bastando, para que se caracterize o interesse de agir, a comprovação de

que houve a formulação de requerimento administrativo há mais de 45 (quarenta e cinco) dias. 5. Agravo Legal a

que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, AI 00158249120114030000, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, e-DJF3 Judicial 1:30/11/2011) III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinta a

presente ação, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, com fulcro no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não foi estabelecida a

relação processual. Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002213-41.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003051-

91.2005.403.6121 (2005.61.21.003051-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X SILVANIA LINO COSTA X MAYCON LINO COSTA AMARAL -

MENOR (SILVANIA LINO COSTA)(SP151719 - NILO PALMEIRA LEITE JUNIOR E SP171664 - MARIA

TERESA LOPES FIGUEIRA)

I- RELATÓRIOO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à

Execução, em apenso aos autos da Ação Ordinária, alegando excesso de execução. Juntou cálculos no valor total

de R$ 99.760,11, partindo da renda mensal inicial revista conforme julgado.O Embargado ratificou os cálculos

por ele elaborados.Foram os autos encaminhados à Contadoria para conferência dos cálculos, cuja Serventia

confirmou o valor apurado pelo INSS.II- FUNDAMENTAÇÃOReformulo entendimento anterior, em que havia a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu

deferimento na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da

prolação da sentença de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à

execução possuem natureza de ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a

gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de

renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da

tabela progressiva para o ano calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso,

defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor,

conforme consulta nesta data ao Sistema do INSS (R$ 884,54).Os embargos envolvem apenas matéria de direito,

com o seu julgamento independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos

critérios existentes na sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização

dos parâmetros definidos no título executivo judicial, corretamente apurados pelo contador do juízo. No caso de

divergência dos cálculos aritméticos apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do

juízo, que possui fé pública, no fito de verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente

auxiliar o juízo, nos termos preconizados pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a
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jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO

DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou

restrição do que nela estiver disposto, compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se

contenha (art. 743, III, do CPC).2. Tendo os embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo

objetivo é a desconstituição parcial ou total do título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão

destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador

do juízo para definir os cálculos. Art. 139 do CPC.4.Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE,

Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5.ª Região, decisão unanime, DJ

de 23.04.99, pág. 555).Às fls. 50/51, ratificou a Contadoria Judicial o valor total (principal, juros e verba

honorária) apurado pelo INSS de R$ 99.760,11 (noventa e nove mil, setecentos e sessenta reais e onze centavos),

ressaltou, outrossim, a incongruência da conta do segurado, pois não observou o valor correto valor da renda

mensal inicial, computou juros de mora em desconformidade com o julgado e deixou de deduzir valor pago pela

autarquia.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos para adequar o valor em

execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a

favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará

sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Prossiga-se na execução pelos valores

apresentados às fls. 05/08Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos de

fls. 05/08 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0002215-11.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002123-

77.2004.403.6121 (2004.61.21.002123-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X MARIA DE LOURDES LIMA(SP122779 - LUCIMARA GAIA DE

ANDRADE)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 73.186,63 (fls. 05/09).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme

petição de fl. 19.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento

na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença

de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza

de ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles

cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$

1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano

calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita ao embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme consulta nesta data ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (R$ 877,18).Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o

seu julgamento independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios

existentes na sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS

embargou, aduzindo excesso de execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor

concordou com a conta elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado

pelo devedor nestes Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do

CPC.Ante o exposto, declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos

do artigo 269, II, do CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença

havida entre o valor da execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando

que a questão não contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exeqüente,

ônus que ficará sobrestado até que o INSS comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls.

05/09 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0002220-33.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002976-

57.2002.403.6121 (2002.61.21.002976-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -

LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X NELSON PEDRO DE MOURA(SP135462 - IVANI MENDES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     916/1211



O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação Ordinária, alegando que a conta de liquidação apresentada pelos Embargados padecem de vícios

que determinam sua desconsideração porque não houve respeito à coisa julgada, implicando no excesso de

execução.A parte embargada apresentou novos cálculos atualizados para janeiro/2007.Foram, então, os autos

encaminhados à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, tendo sido elaborada nova conta

(fls. 42/44).Intimadas, ambas as partes concordaram com a manifestação da Contadoria.II-

FUNDAMENTAÇÃOOs embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em

sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação principal, para passar à

análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de embargos, de forma

desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de ação autônoma.

Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil,

setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013,

incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que o embargado percebe remuneração mensal próxima desse valor, conforme se depreende da

informação obtida do Sistema da DATAPREV (R$ 1.860,22). Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto

aos valores constantes da sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à sua aplicação e respectiva

atualização, corretamente apuradas pelo contador do juízo. No caso de divergência dos cálculos aritméticos

apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de

verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados

pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE

CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A

sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto,

compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se contenha (art. 743, III do CPC).2. Tendo os

embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo objetivo é a desconstituição parcial ou total do

título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz

socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador do juízo para definir os cálculos. Art. 139, do CPC.4.

Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE, Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, decisão unanime, DJ de 23.04.99, pág. 555).Consoante informação às fls.

40/41, a Contadoria Judicial constatou que tanto o INSS como o credor apresentaram alegações em

desconformidade com o que determinou o título judicial transitado em julgado, de maneira que foi necessário

elaborar uma terceira conta sem os defeitos apontados, em relação a qual as partes culminaram

concordando.Diante do exposto, com razão o INSS ao embargar a execução, com fulcro no art. 741, V, primeira

figura, do CPC, porém equivocado na apuração do quantum debeatur.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, para adequar o valor em execução ao cálculo da Contadoria,

que acolho integralmente com a sua fundamentação.Condeno o embargado a arcar com as custas processuais e

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se na execução pelos

valores apresentados pela Contadoria às fls. 42/45 (atualizado para fevereiro/2006).Sentença não sujeita a reexame

necessário por tratar-se de mero acertamento de cálculos .Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia

desta decisão e dos cálculos de fls. 42/45 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0002224-70.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003892-

28.2001.403.6121 (2001.61.21.003892-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -

LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X CELIO ANTONIO DA SILVA(SP144574 - MARIA ELZA D

OLIVEIRA FIGUEIRA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação Ordinária, alegando excesso de execução. Juntou cálculos no valor total de R$ 250.978,85, partindo

da renda mensal inicial revista conforme julgado.O Embargado ratificou os cálculos por ele elaborados.Foram os

autos encaminhados à Contadoria para conferência dos cálculos, cuja Serventia confirmou o valor apurado pelo

INSS.II- FUNDAMENTAÇÃOReformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário
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de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme consulta nesta data ao Sistema do INSS

(fl. 48).Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de outras

provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda. Assim,

os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização dos parâmetros definidos no título executivo

judicial, corretamente apurados pelo contador do juízo. No caso de divergência dos cálculos aritméticos

apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de

verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados

pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE

CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A

sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto,

compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se contenha (art. 743, III, do CPC).2. Tendo

os embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo objetivo é a desconstituição parcial ou total do

título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz

socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador do juízo para definir os cálculos. Art. 139 do

CPC.4.Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE, Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma

do Tribunal Regional Federal da 5.ª Região, decisão unanime, DJ de 23.04.99, pág. 555).Às fls. 39/40, ratificou a

Contadoria Judicial o valor total (principal, juros e verba honorária) apurado pelo INSS, ressaltou, outrossim, a

incongruência da conta do segurado, pois não observou o valor correto valor da renda mensal inicial, não utilizou

índices de correção monetária previstos na Resolução CJF n.º 561/2001 e computou juros de mora em

desconformidade com o julgado.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos para

adequar o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os

honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente

corrigido, ônus que ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das

circunstâncias que ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Prossiga-

se na execução pelos valores apresentados às fls. 05/10.Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia

desta decisão e dos cálculos de fls. 05/10 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0002310-41.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001267-

07.2003.403.6103 (2003.61.03.001267-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X JOAO LUCIO DE CARVALHO(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO E

SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação Ordinária, alegando que a conta de liquidação apresentada pelos Embargados padecem de vícios

que determinam sua desconsideração porque não houve respeito à coisa julgada, implicando no excesso de

execução.Os Embargados não concordaram com as alegações e com os cálculos da INSS e solicitaram a

conferência do cálculo pela contadoria.Foram, então, os autos encaminhados à Contadoria para conferência dos

cálculos, tendo sido elaborada nova conta às fls. 23/30. Intimadas, o INSS concordou com a manifestação da

Contadoria e o Embargado solicitou correção quanto ao prazo final da contagem dos juros de mora.II-

FUNDAMENTAÇÃODe início, defiro a gratuidade da justiça ao Embargado, visto que contemplado com igual

benefício nos autos principais.Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento

independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos valores constantes da

sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à sua aplicação e respectiva atualização, corretamente

apuradas pelo contador do juízo. No caso de divergência dos cálculos aritméticos apresentados pelas partes, pode

o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de verificar possíveis equívocos das

partes, pois a sua função é justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados pelo art. 139, do CPC. Neste

sentido tem sido a jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

OBSERVÂNCIA DO DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. OCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A sentença deverá ser executada

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto, compreendendo-se, todavia, como expresso o

que virtualmente nela se contenha (art. 743, III do CPC).2. Tendo os embargos à execução natureza jurídica de

ação incidental, cujo objetivo é a desconstituição parcial ou total do título executivo, a ausência de cálculo ou

mesmo de precisão destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado,

inclusive, o contador do juízo para definir os cálculos. Art. 139, do CPC.4. Remessa oficial improvida. (REO n.º

99.05.158147-2-PE, Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,

decisão unanime, DJ de 23.04.99, pág. 555).Com razão, em parte, o INSS.Consoante informação às fls. 23/24, a

Contadoria Judicial constatou que tanto o INSS como o credor elaboraram cálculos em desconformidade com o

que determinou o título judicial transitado em julgado, de maneira que foi necessário elaborar uma terceira conta

sem os defeitos apontados.O INSS concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria, mas o Embargado
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requer que os juros moratórios incidam até a efetiva inscrição dos valores na requisição de

pagamento.Consolidou-se no E. TRF da 3.ª Região compreensão, em consonância com o entendimento sufragado

pelo Pretório Excelso e pelo C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há caracterização alguma de

mora durante a tramitação do precatório, quando observado o prazo constitucional, incluindo-se nesse interregno o

período entre a apuração do crédito (data da conta de liquidação) e a entrada do precatório, pois a demora não

pode ser imputada ao devedor.Nesse sentido, são os julgados cujas ementas transcrevo.AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS. REVISÃO. SÚMULA N.º 7/STJ.

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. LIMITE.1. A via estreita do recurso especial

não se presta à análise de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de

usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.2. Nos termos da consolidada orientação jurisprudencial,

a revisão do critério adotado pelo Tribunal de origem, quanto à fixação dos honorários advocatícios, encontra

óbice na orientação fixada pela Súmula 7/STJ. 3. Não incidem juros de mora entre a data da elaboração da conta

de liquidação e a do efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucionalmente

previsto para o seu cumprimento. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(ADRESP

201000829560, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:10/09/2012 ..DTPB:.) AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO. 1. Firmou-se no

Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual, em tema de execução contra a Fazenda Pública, os

juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento da

requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 2. O

Tribunal a quo considerou cabível a incidência de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório de

pagamento, sem, no entanto, manifestar-se acerca da existência da coisa julgada quanto ao tema, inexistente,

dessarte, o requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador do recurso especial.3. Agravo regimental a

que se nega provimento. (AGRESP 200900253337, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA,

DJE DATA:11/10/2012 ..DTPB:.) Diante do exposto, com razão o INSS ao embargar a execução, com fulcro no

art. 741, V, primeira figura, do CPC, porém equivocado na apuração do quantum debeatur.III-

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, para adequar o valor em

execução ao cálculo da Contadoria, que acolho integralmente com a sua fundamentação.Condeno o embargado a

arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se

na execução pelos valores apresentados pela Contadoria às fls. 25/28.Decorrido prazo para eventual recurso,

traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos de fls. 25/28 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0003164-35.2011.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040491-

94.2000.403.0399 (2000.03.99.040491-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X ARILDO PEREIRA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação Ordinária, alegando que a conta de liquidação apresentada pelos Embargados padecem de vícios

que determinam sua desconsideração porque não houve respeito à coisa julgada, implicando no excesso de

execução.A parte embargada não concordou com as alegações e com os cálculos do INSS.Foram, então, os autos

encaminhados à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados, tendo sido elaborada nova conta

(fls. 30/37).Intimadas, ambas as partes concordaram com a manifestação da Contadoria.II-

FUNDAMENTAÇÃOOs embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em

sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação principal, para passar à

análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de embargos, de forma

desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de ação autônoma.

Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil,

setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013,

incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração acima desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 65). Assim, concedo ao embargado, expressamente nesta ação, a justiça gratuita.Descabe

qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos valores constantes da sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se

restringem à sua aplicação e respectiva atualização, corretamente apuradas pelo contador do juízo. No caso de

divergência dos cálculos aritméticos apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     919/1211



juízo, que possui fé pública, no fito de verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente

auxiliar o juízo, nos termos preconizados pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a

jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO

DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou

restrição do que nela estiver disposto, compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se

contenha (art. 743, III do CPC).2. Tendo os embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo

objetivo é a desconstituição parcial ou total do título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão

destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador

do juízo para definir os cálculos. Art. 139, do CPC.4. Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE,

Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, decisão unanime, DJ

de 23.04.99, pág. 555).Com razão, em parte, o INSS.Consoante informação às fls. 48/50, a Contadoria Judicial

constatou que tanto o INSS como o credor elaboraram cálculos em desconformidade com o que determinou o

título judicial transitado em julgado, de maneira que foi necessário elaborar uma terceira conta sem os defeitos

apontados, em relação a qual as partes culminaram concordando.Diante do exposto, com razão o INSS ao

embargar a execução, com fulcro no art. 741, V, primeira figura, do CPC, porém equivocado na apuração do

quantum debeatur.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos,

para adequar o valor em execução ao cálculo da Contadoria, que acolho integralmente com a sua

fundamentação.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e

arcarão com os honorários dos respectivos advogados, nos termos do art. 21 do CPC.Prossiga-se na execução

pelos valores apresentados pela Contadoria às fls. 50/51.Sentença não sujeita a reexame necessário por tratar-se de

mero acertamento de cálculos .Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão e dos

cálculos de fls. 50/51 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0001958-49.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004821-

17.2008.403.6121 (2008.61.21.004821-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X RUBENS DAMAZIO FARIA(SP092902 - EUGENIO PAIVA DE

MOURA E SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA)

I- RELATÓRIOO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à

Execução, em apenso aos autos da Ação Ordinária, alegando excesso de execução. Juntou cálculos no valor total

de R$ 73.993,20, partindo da renda mensal inicial revista conforme julgado.Foram os autos encaminhados à

Contadoria para conferência dos cálculos, cuja Serventia confirmou o valor apurado pelo INSS (fls. 18/19).O

Embargado ratificou os cálculos por ele elaborados (fl. 24).II- FUNDAMENTAÇÃOReformulo entendimento

anterior, em que havia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos

em que já houvesse o seu deferimento na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus

requisitos no momento da prolação da sentença de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista

que os embargos à execução possuem natureza de ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é

de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no

presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse

valor, conforme consulta nesta data ao Sistema do INSS (R$ 1.008,52 - fl. 11).Os embargos envolvem apenas

matéria de direito, com o seu julgamento independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta

fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação e

respectiva atualização dos parâmetros definidos no título executivo judicial, corretamente apurados pelo contador

do juízo. No caso de divergência dos cálculos aritméticos apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do

auxílio do contador do juízo, que possui fé pública, no fito de verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua

função é justamente auxiliar o juízo, nos termos preconizados pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a

jurisprudência:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO

DECISUM. EXCESSO. DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA.1. A sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou

restrição do que nela estiver disposto, compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se

contenha (art. 743, III, do CPC).2. Tendo os embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo

objetivo é a desconstituição parcial ou total do título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão

destes, não afeta a liquidez do débito.3. Cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador

do juízo para definir os cálculos. Art. 139 do CPC.4.Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE,

Relator Juiz Petrucio Ferreira, Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5.ª Região, decisão unanime, DJ

de 23.04.99, pág. 555).Às fls. 18/19, ratificou a Contadoria Judicial o valor total (principal, juros e verba

honorária) apurado pelo INSS de R$ 73.993,20 (setenta e três mil, novecentos e noventa e três reais e vinte

centavos). III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos para adequar o valor em
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execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios a

favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que ficará

sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Prossiga-se na execução pelos valores

apresentados às fls. 04/10.Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos de

fls. 04/10 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0002022-59.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001031-

64.2004.403.6121 (2004.61.21.001031-4)) UNIAO FEDERAL(SP199154 - ANDERSON CARLOS DE

CARVALHO FRANCO) X EDUARDO ROGERIO DOS SANTOS(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE

MOREIRA PINTO E SP168052 - LUCIANA DE FREITAS GUIMARÃES PINTO)

A UNIÃO FEDERAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos autos da Ação Ordinária,

alegando excesso de execução. Juntou cálculos no valor total de R$ 3.001,92 em contraposição ao valor

apresentado pelo embargado de R$ 8.832,17.Foram os autos encaminhados à Contadoria para conferência dos

cálculos, cuja Serventia confirmou o valor apurado pela União Federal.O Embargado ratificou os cálculos por ele

elaborados e a União Federal concordou com a manifestação do Setor de Cálculos Judiciais.II-

FUNDAMENTAÇÃOReformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação principal, para

passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de embargos, de forma

desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de ação autônoma.

Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil,

setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013,

incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme consulta nesta data ao Sistema do

INSS.Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de outras

provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda. Assim,

os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização dos parâmetros definidos no título executivo

judicial, corretamente apurados pelo contador do juízo. O título judicia (fls. 105/111) deu parcial provimento ao

recurso do autor, ora embargado, para condenar a União Federal a pagar o reajuste de 28.86%, referente às Leis

8.622/93 e 8.627/93, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos

por tais diplomas, bem assim os eventuais pagamentos efetuados administrativamente, a prescrição quinquenal, a

limitação da condenação à entrada em vigor da MP 2.131/2000 e a taxa de juros de 6% ao ano. Outrossim,

reformou a sentença de primeiro grau também quanto as verbas de sucumbência, determinando que as custas e

honorários advocatícios seriam suportados por ambas as partes, de forma proporcional e recíproca, de modo que a

execução não comporta cobrança de custas e honorários advocatícios.No caso de divergência dos cálculos

aritméticos apresentados pelas partes, pode o juiz valer-se do auxílio do contador do juízo, que possui fé pública,

no fito de verificar possíveis equívocos das partes, pois a sua função é justamente auxiliar o juízo, nos termos

preconizados pelo art. 139, do CPC. Neste sentido tem sido a jurisprudência:PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DECISUM. EXCESSO.

DIVERGÊNCIA DE CÁLCULOS. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA.1. A sentença deverá ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver

disposto, compreendendo-se, todavia, como expresso o que virtualmente nela se contenha (art. 743, III, do

CPC).2. Tendo os embargos à execução natureza jurídica de ação incidental, cujo objetivo é a desconstituição

parcial ou total do título executivo, a ausência de cálculo ou mesmo de precisão destes, não afeta a liquidez do

débito.3. Cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive, o contador do juízo para definir os

cálculos. Art. 139 do CPC.4.Remessa oficial improvida. (REO n.º 99.05.158147-2-PE, Relator Juiz Petrucio

Ferreira, Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5.ª Região, decisão unanime, DJ de 23.04.99, pág.

555).Às fls. 24/25, ratificou a Contadoria Judicial o valor apurado pela União, posto que em consonância com o

título judicial conforme acima exposto, ressaltou, ademais, as inconsistências da conta do Embargado, dentre elas

a inclusão de honorários advocatícios e custas processuais a despeito da decisão que reconheceu a sucumbência

recíproca.III- DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos para adequar o valor em

execução ao cálculo da União Federal.Condeno a parte autora a pagar as custas processuais e os honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em cinco por cento do valor da causa devidamente corrigido, ônus que

ficará sobrestado até que o réu comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50) .Prossiga-se na execução pelos valores

apresentados à fl. 12.Decorrido prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão e dos cálculos de fls.

12/15 aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0003369-30.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002014-
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63.2004.403.6121 (2004.61.21.002014-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -

LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X MAGDALENA HISSAKO ADKI(SP207518B - ZILMA QUINTINHO

RIBEIRO ALVARENGA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 42.015,02 (fls. 15/18), diferentemente ao apresentado pelo credor-embargado no valor de R$

50.214,58Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de fl. 21.É o

relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação principal, para

passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de embargos, de forma

desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de ação autônoma.

Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é

igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil,

setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013,

incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 23). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exequenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls.

15/18 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0003823-10.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004567-

20.2003.403.6121 (2003.61.21.004567-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X TERESINHA MONTEIRO RAMOS(SP204684 - CLAUDIR CALIPO)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 44.310,56 (fls. 04/05), diferentemente ao apresentado pelo credor-embargado no valor de R$

57.279,52.Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de fl. 27.É o

relatório. D E C I D O:Primeiramente, reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda

mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um

mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de

2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração acima desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 07). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do
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CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região,.Prossiga-se na execução consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado e

cumprida a condenação atribuída ao embargado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls. 04/05 aos autos

principais para que seja naqueles autos deliberado acerca da ordem para pagamento.Após, desapensem-se e

arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0003825-77.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003913-

96.2004.403.6121 (2004.61.21.003913-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X IRINEU MENDES NETO(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 48.739,76 (fls. 02/03).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme

petição de fls. 14/23.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento

na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença

de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza

de ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles

cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$

1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano

calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita ao embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se depreende da informação

da DATAPREV (fl. 06).Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls.

04/05 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0000002-61.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003436-

97.2009.403.6121 (2009.61.21.003436-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 -

LUANDRA CAROLINA PIMENTA) X SILVANA ALVES DE MELO(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 5.163,93 (fls. 13/14).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição

de fl. 30.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 32). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de
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outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls.

13/14 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0000158-49.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003463-

22.2005.403.6121 (2005.61.21.003463-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X SEBASTIAO DE OLIVEIRA SALES(SP201829 - PATRICIA MARYS

BEZERRA SARTORI)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 36.905,49 (fl. 04).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de

fl. 13.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 05). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fl.

04 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0000489-31.2013.403.6121 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RONALDO DA CRUZ

PEREIRA(SP034734 - JOSE ALVES DE SOUZA)

SENTENÇAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução,

em apenso aos autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo

Embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa

julgada e a legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa

consubstanciam excesso de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da

sucumbência resultam em R$ 29.780,17 (fls. 04/06), diferentemente ao apresentado pelo credor-embargado no

valor de R$ 37.289,64.Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de fl.

27/35. É o relatório. D E C I D O:Primeiramente, reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento

na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença
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de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza

de ação autônoma. O critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda

mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um

mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário de

2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração acima desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 09). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a pagar honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença havida entre o valor da

execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando que a questão não

contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exeqüente, ônus que ficará

sobrestado até que o INSS comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Prossiga-se na execução consoante os

valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado e cumprida a condenação atribuída ao embargado, traslade-

se esta decisão e os cálculos de fls. 04/06 aos autos principais para que seja naqueles autos deliberado acerca da

ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0000799-37.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003265-

09.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO

XEXÉO) X JOSE CARLOS ALVES(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 10.966,51 (fl. 04).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de

fl. 06.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor.Os embargos envolvem apenas matéria de direito,

com o seu julgamento independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos

critérios existentes na sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O

INSS embargou, aduzindo excesso de execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O

credor concordou com a conta elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur

apresentado pelo devedor nestes Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do

art. 269 do CPC.Ante o exposto, declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido,

nos termos do artigo 269, II, do CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado

a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal da Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-

se na execução consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os

cálculos de fl. 04 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e

arquivem-se estes autos.P. R. I.

 

0001622-11.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002763-

07.2009.403.6121 (2009.61.21.002763-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X LEONILDA MARIA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X LEONILDA MARIA MARTINS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos
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autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 38.093,35 (fl. 04).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de

fl. 10.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se depreende da informação da

DATAPREV (fl. 05). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno o embargado a arcar com as custas

processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da

Terceira Região, os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fl.

04 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0002431-98.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003825-

92.2003.403.6121 (2003.61.21.003825-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X FRANCINI SANTOS(SP117979 - ROGERIO DO AMARAL)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 33.819,92 (fls. 04/05).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme

petição de fl. 12.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento

na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença

de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza

de ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles

cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$

1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano

calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita ao embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se observou em consulta ao

Sistema da DATAPREV nesta data.Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento

independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na

sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou,

aduzindo excesso de execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou

com a conta elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo

devedor nestes Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do

CPC.Ante o exposto, declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos

do artigo 269, II, do CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença

havida entre o valor da execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando

que a questão não contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exeqüente,

ônus que ficará sobrestado até que o INSS comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Prossiga-se na execução
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consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls.

04/05 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

0002437-08.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002601-

12.2009.403.6121 (2009.61.21.002601-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 -

LEONARDO MONTEIRO XEXÉO) X MARCOS BRAGA(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 13.981,75 (fl. 04).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição de

fl. 15.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, indefiro os benefícios da Justiça Gratuita

ao embargado, posto que percebe remuneração acima desse valor, conforme se verificou do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV.Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente

de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta

elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a pagar honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença havida entre o valor da

execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando que a questão não

contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exeqüente.Prossiga-se na

execução consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os

cálculos de fl. 04 aos autos principais, expeça-se naqueles autos ordem para pagamento e manifeste-se o INSS em

termos de prosseguimento.P. R. I.

 

0002577-42.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003858-

38.2010.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA

PIMENTA) X ANGELA MARIA PEREIRA(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E SP213928 -

LUCIENNE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 15.169,02 (fls. 03/07).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme

petição de fl. 28.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento

na ação principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença

de embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza

de ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles

cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$

1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano

calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça

Gratuita ao embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor, conforme se depreende da informação

da DATAPREV (fl. 22). Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento independente de

outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na sentença exeqüenda.

Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou, aduzindo excesso de

execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou com a conta
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elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo devedor nestes

Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do CPC.Ante o exposto,

declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, II, do

CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a pagar honorários

advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença havida entre o valor da

execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando que a questão não

contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exeqüente, ônus que ficará

sobrestado até que o INSS comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que ensejaram a

concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Prossiga-se na execução consoante os

valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls. 18/21 aos

autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se estes

autos.P. R. I.

 

0003398-46.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002474-

06.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2736 - FELIPE GERMANO

CACICEDO CIDAD) X NEIDE APARECIDA DE FATIMA DA SILVA(SP143562 - MICHELE ADRIANA DE

ALMEIDA SANTOS)

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ofereceu os presentes Embargos à Execução, em apenso aos

autos da Ação de Procedimento Ordinário, alegando que os cálculos de liquidação oferecidos pelo Embargado

padecem de vícios que determinam a sua desconsideração porque o credor não respeitou a coisa julgada e a

legislação de regência.Aduz o Instituto que os cálculos apresentados pela parte adversa consubstanciam excesso

de execução. Afirma que a soma das diferenças de proventos e das verbas decorrentes da sucumbência resultam

em R$ 7.576,87 (fls. 05/07).Intimado, o Embargado concordou com o valor apurado pelo INSS, conforme petição

de fl. 18.É o relatório. D E C I D O:Reformulo entendimento anterior, em que havia a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita em sede de embargos à execução nos casos em que já houvesse o seu deferimento na ação

principal, para passar à análise do preenchimento dos seus requisitos no momento da prolação da sentença de

embargos, de forma desvinculada da ação principal, haja vista que os embargos à execução possuem natureza de

ação autônoma. Atualmente, o critério adotado por este Juízo é de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja

renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78

(um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos termos da tabela progressiva para o ano calendário

de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Assim, no presente caso, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

embargado, posto que percebe remuneração abaixo desse valor (um salário-mínimo), conforme consulta realizada

no Sistema do INSS/DATAPREV.Os embargos envolvem apenas matéria de direito, com o seu julgamento

independente de outras provas.Descabe qualquer impugnação, nesta fase, quanto aos critérios existentes na

sentença exeqüenda. Assim, os cálculos se restringem à aplicação e respectiva atualização.O INSS embargou,

aduzindo excesso de execução, juntando planilha de cálculos do montante que entende devido.O credor concordou

com a conta elaborada pela autarquia-devedora, porquanto reconheceu o quantum debeatur apresentado pelo

devedor nestes Embargos, razão pela qual caracterizada está a hipótese contida no inciso II do art. 269 do

CPC.Ante o exposto, declaro resolvido o mérito dos presentes Embargos e julgo procedente o pedido, nos termos

do artigo 269, II, do CPC, adequando o valor em execução ao cálculo do INSS.Condeno a parte EMBARGADA a

pagar honorários advocatícios a favor do INSS, os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da diferença

havida entre o valor da execução apresentado pelo executado e o montante apresentado pelo INSS, considerando

que a questão não contempla complexa discussão jurídica e que houve o reconhecimento pela parte exeqüente,

ônus que ficará sobrestado até que o INSS comprove a inexistência ou o desaparecimento das circunstâncias que

ensejaram a concessão da gratuidade da justiça (artigos 7.º e 12 da Lei n.º 1.060/50).Prossiga-se na execução

consoante os valores apresentados pelo INSS.Transitada em julgado, traslade-se esta decisão e os cálculos de fls.

06/07 aos autos principais e expeça-se naqueles autos ordem para pagamento.Após, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.P. R. I.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001244-55.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000152-

42.2013.403.6121) CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X MARTINHA RODRIGUES DA SILVA(SP176149 - GLADIWA RIBEIRO SIMAS E

SP320720 - NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO)

Cuida-se de Exceção de Incompetência oposta pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL DE SÃO

PAULO em face de MARTINHA RODRIGUES DA SILVA, pretendendo sejam os autos da Ação de

Procedimento Ordinário n.º 0000152-42.2013.403.6121 desaforados para umas das Varas Federais Cíveis da 1.ª

Subseção Judiciária de São Paulo (Capital), onde se localiza sua sede.Intimada para impugnação, o excepto se

opôs ao pedido de redistribuição (petição juntada nos autos principais fls. 79/82), pois alega que os fatos
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ocorreram na Subseção Judiciária de Taubaté/SP, devendo incidir o disposto no artigo 100, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.É a síntese do essencial.A questão trazida diz respeito à competência de natureza

relativa, posta em razão do domicílio do réu.A exceptio declinatoria fori não merece prosperar.A excipiente possui

natureza jurídica de autarquia federal e, assim sendo, entende o Supremo Tribunal Federal, órgão ao qual compete

a guarda da Constituição, que incide o disposto no artigo 109, 2.º, da Constituição Federal. Neste sentido: A

jurisprudência do STF tem entendido pela aplicabilidade do disposto no art. 109, 2º, da Constituição às autarquias

federais. (RE 499.093-AgR-segundo, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 9-11-2010, Primeira

Turma, DJE de 25-11-2010.)Assim sendo, o excepto tem a faculdade de propor a demanda na Seção Judiciária do

seu domicílio ou no local onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a

coisa, ou ainda no Distrito Federal. No caso concreto, o excepto, domiciliado em Taubaté/SP, propôs demanda em

face do excipiente, autarquia federal, exercendo a faculdade conferida pela Carta Maior, agindo em conformidade

com os ditames legais. De outra parte, a demanda principal versa sobre reparação de dano, hipótese em que incide

o artigo, 100, V, a, do CPC, porquanto é competente o foro de Taubaté, pois é o lugar do fato que deu origem ao

pedido de indenização, qual seja, a cobrança dita indevida.Por tais razões, JULGO IMPROCEDENTE a presente

Exceção de Incompetência, com fundamento no artigo 109, 2.º, da Constituição Federal. Decorrido o prazo para

recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos.Intimem-se.

 

0003446-05.2013.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001247-

44.2012.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP184135 - LEONARDO MONTEIRO

XEXÉO) X MARIA APARECIDA DE SENA VIEIRA(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO E

SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR )

Cuida-se de Exceção de Incompetência oposta pelo INSS, pretendendo seja o processo principal desaforado para a

Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, em observância ao disposto no artigo 100, IV, alínea b, do CPC.É a

síntese do essencial.Trata-se de exceção de incompetência relativa, pela qual se pretende o desaforamento da ação

para o domicílio da autora.O prazo para arguir exceção declinatória de foro é o mesmo para contestar (artigo 297

combinado com o art. 191, ambos do CPC), isto é, trinta dias, sob pena ocorrer a preclusão desse direito,

prorrogando-se a jurisdição. No caso em tela, o termo inicial da contagem desse prazo é a data da citação, ou seja,

15.05.2012.A presente Exceção foi protocolada em 11/10/2013. Portanto, muito além do prazo legal para

interposição.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se

estes autos.Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0002480-76.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002186-

58.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA

PIMENTA) X OSWALDO PEREIRA(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA)

Trata-se de Impugnação à concessão do benefício da gratuidade da justiça, deferido nos autos de Ação Ordinária,

por meio da qual se pleiteia revisão da renda mensal de benefício previdenciário.O INSS contesta a alegada

hipossuficiência econômica, argumentando que a beneficiária não externa características de miserabilidade, uma

vez que, consultando o Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verificou que o autor tem renda mensal de

aproximadamente três mil reais.A parte impugnada reafirmou ausência de condições de suportar as custas do

processo, sem que isto prejudicasse seu próprio sustento.É a síntese dos fatos. Decido. Com o relevante objetivo

de proporcionar aos cidadãos economicamente necessitados o acesso ao Judiciário, a Lei n.º 1.060/50 e o artigo

5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelecem o direito à assistência judiciária gratuita, entendendo o legislador

ser o processo instrumento de justiça às partes, desde de que seja aberto ao maior número possível de pessoas.Tal

benefício há de ser deferido quando a parte afirmar que não pode suportar no processo o gravame das custas e a

contratação de um causídico (assistência judiciária gratuita).Todavia, diante da análise pormenorizada e das

argumentações e dos documentos trazidos, há de ser reexaminado o deferimento.No caso em apreço, em consulta

Cadastro Nacional de Informações Sociais foi possível confirmar a informação do INSS de que Oswaldo Pereira

percebe benefício previdenciário que totalizam renda mensal de R$ 2.590,87.O critério adotado por este Juízo é de

deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.Não há de se

admitir o beneplácito da gratuidade da justiça àquele que a toda evidência não pode ser considerado miserável,

pena de macular-se a finalidade precípua desse benefício, ou seja, de resgatar e afirmar a cidadania pelo acesso à

Justiça a considerável parcela da população brasileira, melhor explicitando, aos cidadãos brasileiros

verdadeiramente pobres.Cabe ressaltar, que prevê o artigo 4º, 1º, da Lei 1.060/50:A parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 1º. Presume-se

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o

décuplo das custas judiciais (grifei).Consoante critérios adotados pela jurisprudência e doutrina, há de se observar
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que a simples afirmação da hipossuficiência não é bastante para o fato tornar-se verdadeiro, sendo importante que

o afirmado tenha vínculo fiel com a verdade fática, sob pena de ser imposta multa como observado pelo artigo

supracitado. A garantia de gratuidade é graça oferecida pelo constituinte de 1988 e tem o espírito de trazer a toda

sociedade oportunidade de ver seus direitos concretizados e analisados pelo judiciário, mesmo não tendo condição

financeira de arcar com o ônus processual. Neste sentido, é vedada a sua utilização como meio de retirar a

responsabilidade de assunção dos custos processuais tão somente pelo mero desconforto do pagamento das taxas

judiciárias. Ante o exposto, reconheço a ausência do requisito para percepção do benefício e acolho a presente

impugnação, determinando que o impugnado recolha as custas processuais. Decorrido o prazo para recurso,

traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se.P R. I. 

 

0002481-61.2012.403.6121 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002184-

88.2011.403.6121) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2257 - LUANDRA CAROLINA

PIMENTA) X AFONSO CELSO GONCALVES(SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA)

Trata-se de Impugnação à concessão do benefício da gratuidade da justiça, deferido nos autos da ação de

procedimento ordinário, em que se objetiva revisão de cláusulas do financiamento de imóvel.A ré contesta a

alegada hipossuficiência econômica, argumentando que a beneficiária tem renda mensal de R$ 2.529,27, portanto,

tem condição de arcar com os custos do processo.Manifestação da parte impugnada às fls. 05/12.É a síntese dos

fatos.Decido.Com o relevante objetivo de proporcionar aos cidadãos economicamente necessitados o acesso ao

Judiciário, a Lei n.º 1.060/50 e o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelecem o direito à assistência

judiciária gratuita, entendendo o legislador ser o processo instrumento de justiça às partes, desde de que seja

aberto ao maior número possível de pessoas.Tal benefício há de ser deferido quando a parte afirmar que não pode

suportar no processo o gravame das custas e a contratação de um causídico (assistência judiciária gratuita).No

caso em tela, foi deferida a gratuidade da justiça, consistente na isenção do pagamento das despesas processuais.A

jurisprudência pátria é uníssona no sentido de que basta a simples alegação da ausência de recursos, devendo

aquele que emitir declaração falsa arcar com as penas da lei.Ao juiz somente cabe indeferir o pedido quando

houver nos autos elementos suficientes aptos a indicar que o requerente possui condições econômicas suficientes

para custear as despesas do processo e suportar o ônus da sucumbência.No caso em apreço, o autor, ora

impugnado, recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor mensal de R$ 2.686,08

(conforme consulta nesta data ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV).O critério adotado por este Juízo é

de deferir a gratuidade da justiça para aqueles cuja renda mensal é igual ou inferior ao valor de não incidência do

imposto de renda que atualmente é de R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), nos

termos da tabela progressiva para o ano calendário de 2013, incluída pela Lei n.º 12.469 de 2011.No caso em

apreço, foram carreadas aos autos cópias de diversas contas relativas a despesas ordinárias, as quais, de fato,

consomem boa parcela da renda mensal. Todavia, entendo que para ser atribuída a característica de

hipossuficiência financeira é necessário ser demonstrado o comprometimento do orçamento com despesas

extraordinária, número considerável de dependentes entre outros.Neste sentido, é vedada a sua utilização como

meio de retirar a responsabilidade de assunção dos custos processuais tão somente pelo desconforto do pagamento

das taxas judiciárias.Ante o exposto, reconheço a ausência do requisito para percepção do benefício e acolho a

presente impugnação, determinando que o impugnado recolha as custas processuais. Decorrido o prazo para

recurso, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais, desapensem-se e arquivem-se.P R. I. 

 

 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

MARCIO SATALINO MESQUITA JUIZ FEDERAL TITULARLEANDRO GONSALVES

FERREIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

  

 

Expediente Nº 1128

 

DESAPROPRIACAO

0003214-71.2005.403.6121 (2005.61.21.003214-4) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X WALOR SOCIEDADE CIVIL

LTDA X VCP FLORESTAL S/A(SP174760 - LÍBERO LUCHESI NETO)

Em cumprimento à decisão proferida nos autos do processo de Conflito de Competência n.º 0031860-

77.2012.4.03.0000/SP, juntada aos autos às fls. 662/664, encaminhem-se os presentes autos ao Juízo Federal da

22ª Vara de São Paulo-SP, com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.
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CARTA PRECATORIA

0000296-79.2014.403.6121 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS) X LUIS APARECIDO

LOUCATELLI(SP146754 - JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM

FEDERAL DE TAUBATE - SP

1. Intime-se a testemunha arrolada pela defesa, ANTÔNIO ALBERTO PREZOTTO CASANOVAS, com

endereço na Rua Claro Gomes, nº 340, Bairro Santa Luzia em Taubaté-SP, para comparecimento na audiência

designada para o dia __14___/_05__/2014, às _15_h 45__ min, neste Juízo da 2ª Vara Federal, localizado na Rua

Francisco Eugênio de Toledo, 236 - Centro, Taubaté/SP, ocasião em que será inquirida. 2. CUMPRA-SE,

servindo cópia deste despacho como MANDADO DE INTIMAÇÃO nº__83___/2014. 3. Encaminhe-se ao Juízo

Deprecante cópia digitalizada do presente despacho. 4. Int. Cumpra-s

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 6627

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000846-71.2005.403.6127 (2005.61.27.000846-8) - GRACIA DE JESUS PEDROSO(SP193351 - DINA

MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP105791 - NANETE

TORQUI)

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000253-08.2006.403.6127 (2006.61.27.000253-7) - SEBASTIAO GARCIA BORGES X DIONE MARIA DE

CARVALHO BORGES X SEBASTIAO DE CARVALHO BORGES X IZILDA MARCONDES BORGES DO

NASCIMENTO X MARISTELA BORGES DE ANDRADE LIMA X VIVIANE BORGES DE ANDRADE X

ANTONIO ANGELO ZAN X RENATO TONIZZA X FRAHIM BUSCARIOLI X LYDIA VIEIRA

MARCONDES X HELENA MILAN LISE X MARIA DE LOURDES DALCOL X IZOLETE GOMES X

ESMERALDA BERQUO SPINA X FERNANDA BERQUO SPINA X ALVIMAR JOSE FALAVIGNA X

SEBASTIANA FERREIRA MARTIN X ROMILDO MUSSOLIN X JANDIRA DOS SANTOS FERREIRA X

MARIA FALCONI RAMOS(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO E SP070150 - ALBERTO JORGE

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001000-55.2006.403.6127 (2006.61.27.001000-5) - SANTA SEBASTIANA DA SILVA X APARECIDA

GREGORIO DA SILVA(SP081181 - CARMEN LUCIA ANIZELI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003080-55.2007.403.6127 (2007.61.27.003080-0) - IVANEIDE APARECIDA RODRIGUES(SP099309 -

CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios
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requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005278-65.2007.403.6127 (2007.61.27.005278-8) - MARGARIDA MARIA TEIXEIRA DA SILVA(SP122166

- SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003748-89.2008.403.6127 (2008.61.27.003748-2) - TEREZA PEGORIM ULTADO(SP026742 - SERGIO

AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA E SP254282 - FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA BONFIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000877-52.2009.403.6127 (2009.61.27.000877-2) - JOAO DONIZETI CUSTODIO DA SILVA(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 -

CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003365-77.2009.403.6127 (2009.61.27.003365-1) - VITOR GABRIEL APARECIDO DE SOUZA-INCAPAZ X

ELISANGELA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000337-67.2010.403.6127 (2010.61.27.000337-5) - ADOLFO DE SOUZA PINHEIRO FILHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003088-27.2010.403.6127 - OLGA MARIA TONOLLI TRIPODORE(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003281-42.2010.403.6127 - LUIZ FERNANDO FRANDINI(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004475-77.2010.403.6127 - CARLA DOS SANTOS MONTORO X LUIS OCTAVIO DOS SANTOS

MONTORO X ANA VICTORIA DOS SANTOS MONTORO(SP254282 - FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001229-39.2011.403.6127 - LETICIA CAROLINE SOARES BRASSAROTO - INCAPAZ X GABRIELA DE

SOUZA SOARES(SP152813 - LUIS AUGUSTO LOUP E SP272810 - ALISON BARBOSA MARCONDES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001486-64.2011.403.6127 - RITA DA PAZ MENEGON(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001820-98.2011.403.6127 - LUIZ CARLOS CASTRO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI E

SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001844-29.2011.403.6127 - JOSE CLOVIS PEREIRA FILHO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002082-48.2011.403.6127 - ANGELA MARIA MARTINS(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002471-33.2011.403.6127 - TERESINHA FAJOLI INACIO(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002595-16.2011.403.6127 - LUIS ANTONIO MICHELETTO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003236-04.2011.403.6127 - WESLEY RICHARD ZERBETO DARDI - INCAPAZ X ANGELA MARIA

DARDI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003639-70.2011.403.6127 - EIDINAZARIAS PAULINO FORNAZARO(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003975-74.2011.403.6127 - ANTONIO DE JESUZ JOAQUIM TRIGO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios
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requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000057-28.2012.403.6127 - LEONIRA PEREIRA LOPES(SP291141 - MOACIR FERNANDO THEODORO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000065-05.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA DONIZETTI DE LIMA SIQUEIRA(SP201027 -

HELDERSON RODRIGUES MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000405-46.2012.403.6127 - ROSELI DE PAULA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000547-50.2012.403.6127 - MERCEDES BARBOSA SACARDO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000582-10.2012.403.6127 - NATALINA VITORIO DE LIMA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000730-21.2012.403.6127 - TEREZINHA VALENTIM DE SOUZA(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001067-10.2012.403.6127 - MARIA MADALENA PRESTI RIBEIRO(SP286167 - HELDER ANDRADE

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001172-84.2012.403.6127 - INES BERGAMASCO NEGRETTI(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001219-58.2012.403.6127 - VANILDA APARECIDA GNANN ALVES(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001315-73.2012.403.6127 - VALDA MARIA MALVEZZI POLIDORO(SP111597 - IRENE DELFINO DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001572-98.2012.403.6127 - MARCOS APARECIDO DO CARMO(SP142522 - MARTA MARIA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001778-15.2012.403.6127 - ILDE BECALETI DELVECHIO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001844-92.2012.403.6127 - MARIA JOSE VASCONCELLOS FARIA(SP111597 - IRENE DELFINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001873-45.2012.403.6127 - NATALINA RONCHI FERREIRA(SP272556 - PAULO CELSO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002002-50.2012.403.6127 - LUIZ CARLOS SABOIA BEZERRA(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002103-87.2012.403.6127 - CLEUSA SCARAMUSSA PEDROSO(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002228-55.2012.403.6127 - ISAR MARIA RUSSI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002289-13.2012.403.6127 - VERA LUCIA COSTA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002307-34.2012.403.6127 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP315876 - FABIANA APARECIDA CRUZ E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios
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requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002328-10.2012.403.6127 - FRANCISCO JOSE DO PRADO(MG139229 - LETICIA FERREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002478-88.2012.403.6127 - ETELVINO DA SILVA NETO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002488-35.2012.403.6127 - LEANDRO RAMOS DA SILVA MIRALHA(SP303805 - RONALDO MOLLES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002628-69.2012.403.6127 - DONIZETTI PATROCINIO FRANCISCO(SP305502B - FERNANDO

BORTOLOTTI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002670-21.2012.403.6127 - EUNICE MARIA DO NASCIMENTO(SP168971 - SIMONE PEDRINI

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002773-28.2012.403.6127 - MARCO ANTONIO MARTINS DAMIAO(SP303805 - RONALDO MOLLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002910-10.2012.403.6127 - REINALDO KOKUBO DOMINGUES(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003170-87.2012.403.6127 - TEREZA DOS SANTOS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003171-72.2012.403.6127 - MARIA NEIDE DE LIMA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003187-26.2012.403.6127 - APARECIDA DAS GRACAS NERIS RAMOS(SP322359 - DENNER
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PERUZZETTO VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000071-75.2013.403.6127 - JURANDIR PEREIRA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000117-64.2013.403.6127 - ELZA BERNARDES GONCALVES(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000118-49.2013.403.6127 - APARECIDO PEREIRA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000808-78.2013.403.6127 - AMARILDO ALVES RAMOS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000919-62.2013.403.6127 - MARIA DE FATIMA BARBOSA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001003-63.2013.403.6127 - JOAO BATISTA LEODORO MACENA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE

SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001162-06.2013.403.6127 - MARILDA CARVALHO PEREIRA(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001221-91.2013.403.6127 - LUIZ ANTONIO GERALDO SILVESTRE(SP279360 - MARIO JOSÉ PIMENTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001923-71.2012.403.6127 - VERA LUCIA NOGUEIRA GERMANO(SP150409 - MARIA CECILIA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução
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168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6628

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000911-61.2008.403.6127 (2008.61.27.000911-5) - FRANCISCA DIAS DE CARVALHO(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Em cumprimento ao determinado pela E. Corte, para a realização da perícia

médica psiquiátrica nomeio o Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863, como Perito do Juízo, devendo

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, contados da publicação deste ato, apresentem quesitos e assistentes técnicos, caso reputem necessários.

Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo

aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é

portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?

II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados

para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício

de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou

reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos

quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação

por radiação? Designo o dia 27 de maio de 2014, às 08:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o

patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900,

portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da

perícia. Intimem-se.

 

0002635-32.2010.403.6127 - MARIA DE FATIMA DOS REIS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Em cumprimento ao determinado pela E. Corte, para a produção da prova

pericial médica nomeio o Dr. Cássio Murilo Pontes Namen, CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os quesitos apresentados pelas partes (fls. 07 e

31-verso/32). Remetam-se os autos ao perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado,

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a)

periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram)

o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade

habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos

foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a)

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível

de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 23 de maio de 2014, às 13:00 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002935-57.2011.403.6127 - WANDERLEI VALERIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM
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126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 13:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001324-35.2012.403.6127 - ANNA LUIZA MATIAS ROSA - MENOR(LUCIENE DE CASSIA MATIAS

ROSA) X LUCIENE DE CASSIA MATIAS ROSA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Em cumprimento ao determinado pela E. Corte, para a realização da prova

pericial médica nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM 126.518, como Perita do Juízo, devendo

apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os quesitos trazidos pelo INSS (fl. 46), bem como

a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico e o oferecimento de

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore laudo médico

conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 21 de

maio de 2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto,

bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003174-27.2012.403.6127 - LUIS CIPOLA SOBRINHO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que atualmente este juízo conta com especialista em dermatologia em seu quadro de peritos,

determino a realização de nova perícia médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os

quesitos apresentados pelas partes. Remetam-se os autos à perita para que elabore laudo médico conclusivo, no

prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I.

O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é
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passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 21 de maio de 2014, às 14:30 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa

Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003437-59.2012.403.6127 - LUCINEIA DE FATIMA LAMANNA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 27 de maio de 2014, às 08:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando

documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia.

Intimem-se.

 

0000186-96.2013.403.6127 - PAULO SERGIO BAPTISTA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001117-02.2013.403.6127 - DIONATA GABRIEL FERREIRA DE PAULA GARCIA - INCAPAZ X MARIA

INES FERREIRA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,
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hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 09:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001154-29.2013.403.6127 - HELEN CRISTIA SILVERIO DOS REIS(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA

DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de maio de 2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001261-73.2013.403.6127 - CARLOS DOS SANTOS(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E SP116861

- NAIR APARECIDA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo o dia 27 de maio de 2014, às 09:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte

autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando

documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia.

Intimem-se.

 

0001558-80.2013.403.6127 - JOSUE GERSON SILVA ANSELMO(SP322714 - ANNE MICHELE DE

CAMARGO BERTOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de maio de 2014, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº
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1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001689-55.2013.403.6127 - SONIA MARIA DA SILVA KOLZ(SP303805 - RONALDO MOLLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inconclusividade do laudo médico pericial de fls. 54/55 quanto as patologias de ordem psiquiátrica,

determino a realização de nova perícia médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os

quesitos apresentados pelo INSS e pelo juizo à fl. 50. A parte autora não apresentou quesitos. Designo o dia 27 de

maio de 2014, às 09:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001696-47.2013.403.6127 - MARCO ANTONIO SOARES FERNANDES(SP201027 - HELDERSON

RODRIGUES MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001817-75.2013.403.6127 - ADRIANA CRISTINA DE ANDRADE BORGES(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ante a justificativa apresentada, redesigno a realização da perícia médica para o dia 15 de maio de 2014, às 14:00

horas, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo,

telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos

pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001818-60.2013.403.6127 - JOAO NEVIS FERNANDES PORTO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o
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periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001846-28.2013.403.6127 - MARCIA CRISTINA CHAVES(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS E

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 10:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0001853-20.2013.403.6127 - AGNEZ NOGUEIRA DOS SANTOS CELEGUINI TRIONI(SP150409 - MARIA

CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inconclusividade do laudo médico de fls. 138/140 quanto as patologias de ordem psiquiátrica, determino a

realização de nova perícia médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863,

como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos

apresentados pelas partes e pelo juízo à fl. 134. Designo o dia 27 de maio de 2014, às 10:20 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e

documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002125-14.2013.403.6127 - OSVALDO PEREIRA MARTINS(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     943/1211



de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 10:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002174-55.2013.403.6127 - APARECIDO DONIZETI FRANCO CARBONE(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0002523-58.2013.403.6127 - ANA MARIA MESQUITA(SP171586 - MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inconclusividade do laudo médico de fls. 68/69 quanto as patologias de ordem psiquiátrica, determino a

realização de nova perícia médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863,

como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos

apresentados pelo INSS e pelo juízo à fl. 64. A parte autora não apresentou quesitos. Designo o dia 27 de maio de

2014, às 11:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da

necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade

com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se. 

 

0002560-85.2013.403.6127 - MARIA DE JESUS ALVES RIBEIRO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a inconclusividade do laudo médico de fls. 75/77 quanto as patologias de ordem psiquiátrica, determino a

realização de nova perícia médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM 48.863,

como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Mantidos os quesitos

apresentados pelas partes e pelo juízo à fl. 68. Designo o dia 27 de maio de 2014, às 13:00 horas, para a realização

da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste

Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos

médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se. 

 

0002842-26.2013.403.6127 - DEVANILDO DO NASCIMENTO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a justificativa apresentada, redesigno a realização da perícia médica para o dia 23 de maio de 2014, às 14:40

horas, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada

à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-
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2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à

realização da perícia. Intimem-se.

 

0003035-41.2013.403.6127 - BENEDITO DE CARVALHO MORELLI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE

OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de maio de 2014, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003041-48.2013.403.6127 - SILVANDIRA PEREIRA DOS SANTOS(SP191788 - ANA ROSA DE

MAGALHAES GIOLO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o noticiado pelo senhor perito à fl. 89 procedo à sua destituição e, em seu lugar, nomeio a médica Dra. Giana

Fialho Mazzi, CRM 126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo

pericial. Mantidos os questisos apresentados pelas partes e por este juízo. Designo o dia 21 de maio de 2014, às

15:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de

comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1.473, Vila Santa Edwirges,

São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como

exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003224-19.2013.403.6127 - DURVALINA RODRIGUES PARCA(SP278047 - ANGELA CRISTINA

CRISTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº
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1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003232-93.2013.403.6127 - SUELI HELENA CAMPANELLI GREGORIO(SP300765 - DANIEL DONIZETI

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de maio de 2014, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003290-96.2013.403.6127 - GERALDO VERGILIO(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003322-04.2013.403.6127 - MARCELO PAULINO DE MORAIS(SP302799 - PRISCILA FERNANDES

PIRES SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou
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lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 13:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003421-71.2013.403.6127 - JOAQUIM ELIAS(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003521-26.2013.403.6127 - LAURINDO LINO FILHO(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de maio de 2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº
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1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003627-85.2013.403.6127 - DEOMILTE ZAPATA CELINE(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 13:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003704-94.2013.403.6127 - EVANILDO PACHECO DA SILVA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003731-77.2013.403.6127 - MARCOS ROBERTO OBOLI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)
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periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003733-47.2013.403.6127 - ELIZEU DE SOUZA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 19 de maio de 2014, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003787-13.2013.403.6127 - GILSON CESAR RAMIRO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 14:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0003832-17.2013.403.6127 - DAICY SOUZA SANTOS SEIXAS CARDOSO(SP229442 - EVERTON

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003839-09.2013.403.6127 - ANA ALICE AMANCIO(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E

SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 14:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003872-96.2013.403.6127 - JOSE TEODORO NETO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?
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III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 20 de maio de 2014, às 14:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003876-36.2013.403.6127 - LILIAN FERREIRA PERES MARQUARDT(SP165156 - ALEXANDRA

DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo Lo Duca, CRM

109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 15 de

maio de 2014, às 14:15 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003884-13.2013.403.6127 - ROSANE EMILIA NOGUEIRA RIBEIRO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0003926-62.2013.403.6127 - WILSON LONARO(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 17:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003976-88.2013.403.6127 - ROSA MARIA MAGIOLI SULATO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003977-73.2013.403.6127 - ANA MARIA NUNES(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em
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caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 15:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0003992-42.2013.403.6127 - VALDOMIRO RODRIGUES IZAC(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004023-62.2013.403.6127 - TEREZA DE LOURDES DE MORAES PEREIRA(SP262122 - MIGUEL

AUGUSTO GONCALVES DE PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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0004036-61.2013.403.6127 - REGINA CELIA TEIXEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004111-03.2013.403.6127 - ADEMIR VALENTIN(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004125-84.2013.403.6127 - MARCIA JOMO(SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES E SP317108 -

FERNANDA PARENTONI AVANCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Ivan Ramos de Oliveira, CRM

48.863, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja
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incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 27 de maio de 2014, às 16:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento

de identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004134-46.2013.403.6127 - SILVANA FERNANDES DA SILVA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 16:20 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004135-31.2013.403.6127 - MARILI DA SILVA NEVES(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo Lo Duca, CRM

109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 15 de

maio de 2014, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004232-31.2013.403.6127 - FERNANDO PERES DOS SANTOS FILHO(SP165156 - ALEXANDRA

DELFINO ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 20 de maio de 2014, às 14:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004267-88.2013.403.6127 - NAIR RIBEIRO BRACALI(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 20 de maio de 2014, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004284-27.2013.403.6127 - SILVIA REGINA VILA NOVA MARIO(SP141066 - JOAO BATISTA

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício
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de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 20 de maio de 2014, às 15:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0004286-94.2013.403.6127 - DANIELE APARECIDA CAETANO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo Lo Duca, CRM

109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo

o mandado ser acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados

por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)?

Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o

exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou

incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado

nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?

V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou

permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 15 de

maio de 2014, às 14:45 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la

da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000016-90.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA DE MELO MACHADO(SP109414 - DONIZETI LUIZ

COSTA E SP268048 - FERNANDA CRUZ FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 20 de maio de 2014, às 16:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000031-59.2014.403.6127 - MARIA APARECIDA DE FATIMA BALBINO(SP289898 - PEDRO MARCILLI

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Karla Maria Magalhães Teixeira,

CRM 71.067, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 20 de maio de 2014, às 16:30 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000033-29.2014.403.6127 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao

perito para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados

pelas partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou

lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou

lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a

partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data

mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 16:40 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000072-26.2014.403.6127 - MARIA DE FATIMA PRADO MORAES(SP241980 - ALINE PRADO DE

MORAES FRANCISCO E SP281651 - ADRIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio a médica Dra. Giana Fialho Mazzi, CRM

126.518, como Perita do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos trazidos pelo INSS, bem como a indicação de seu assistente técnico, e faculto à parte autora a indicação

de assistente técnico e o oferecimento de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos à perita

para que elabore laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas

partes e aos seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)?

Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões)

incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que

data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada?

III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade

laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o
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periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício

de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 21 de maio de 2014, às 18:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000169-26.2014.403.6127 - LUCIANA LAURINDO PEREIRA BENATTI(SP201023 - GESLER LEITÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Dr. Leonardo Lo Duca, CRM

109.324, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser

acompanhado de cópia dos eventuais quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo: I.

O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da

sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais

elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data

o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por que? VI. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante,

nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o dia 15 de maio de 2014, às 15:00 horas, para a

realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora informá-la da necessidade de comparecimento à

sede deste Juízo, telefone (19) 3638-2900, portando documento de identidade com foto, bem como exames e

documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.

 

0000239-43.2014.403.6127 - MARLI DORALICE TREVIZAN VIEIRA(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização da prova pericial médica e, para tanto, nomeio o médico Dr. Cássio Murilo Pontes Namen,

CRM 86.521, como Perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial. Aprovo os

quesitos apresentados pelas partes, bem como o assistente técnico indicado pelo INSS, e faculto à parte autora a

indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, remetam-se os autos ao perito para que elabore

laudo médico conclusivo, no prazo estipulado, respondendo aos quesitos apresentados pelas partes e aos

seguintes, elaborados por este Juízo: I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)? II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício da sua atividade habitual? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a)

periciando(a) ficou incapacitado(a)? Quais elementos foram utilizados para fixação da data mencionada? III. A(s)

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em

caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)? IV. Caso o periciando esteja

incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por que? V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade

é temporária ou permanente? Por que? VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase,

alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação? Designo o

dia 23 de maio de 2014, às 17:00 horas, para a realização da perícia médica, devendo o patrono da parte autora

informá-la da necessidade de comparecimento à sede deste Juízo, situada à Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, nº

1.473, Vila Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, telefone (19) 3638-2900, portando documento de

identidade com foto, bem como exames e documentos médicos pertinentes à realização da perícia. Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. RENATO DE CARVALHO VIANA

JUIZ FEDERAL 

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEICAO

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1222

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000074-02.2010.403.6138 - MARLI TERESINHA GALDINO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002380-41.2010.403.6138 - JOANA DARC ARAUJO(SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E

SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000282-83.2010.403.6138 - MARA SILVIA DE OLIVEIRA(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE E

SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ

Juiz Federal 

ANA CLAUDIA BAYMA BORGES 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 768

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000234-50.2012.403.6140 - FRANCISCO LOURENCO DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO LOURENCO DA SILVA, com qualificação nos autos, postula a revisão da renda mensal inicial de
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seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/157.711.662-0), mediante o reconhecimento e

conversão em comum do período de atividade especial laborado de 18/04/2008 a 22/07/2011, com o pagamento

das prestações em atraso desde a data de entrada do requerimento administrativo (22/07/2011).Juntou documentos

(fls. 06/120).Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos, sendo a parte autora instada a esclarecer

seu pedido (fls. 124).Em petição de fls. 126/127, a parte autora sustenta que, por versar a presente lide sobre

requerimento administrativo diverso daquele que foi objeto da ação de n. 0007396-21.2010.403.6317, não há

óbice para a apreciação do mérito.Coligiu, ainda, aos autos os documentos de fls. 128/137.Remetidos os autos à

Contadoria (fls. 138), o parecer foi coligido ás fls. 140/142.É o relatório. Fundamento e decido.A questão atinente

aos pressupostos processuais é de ordem pública, razão pela qual passo a apreciá-la independentemente de

requerimento (art. 267, 3º, do Código de Processo Civil).Os pressupostos processuais são requisitos para a

formação de um processo válido, passível de regular desenvolvimento.Dentre os requisitos processuais negativos,

consistentes em fatos estranhos à relação jurídica processual que impedem a instauração do procedimento, situa-se

a coisa julgada, que consiste na repetição de demanda anteriormente ajuizada e definitivamente julgada. Ela se

verifica quando presentes a identidade de partes, de causa de pedir e de pedido entre dois feitos, nos termos do art.

301, 2º, do Código de Processo Civil.Compulsando os autos, observo já existir sentença transitada em julgado em

ação anteriormente proposta perante Juizado Especial Federal de Santo André/SP (autos nº 0007396-

21.2010.4.03.6317), na qual a parte autora formulou pedido parcialmente idêntico ao destes autos, qual seja, o de

reconhecimento do tempo especial laborado de 18/04/2008 a 23/08/2010, visando-se, na ocasião, a concessão de

aposentadoria.Na referida ação, o feito foi extinto com resolução de mérito em 06/05/2011, tendo sido o pedido da

parte autora julgado improcedente. Houve trânsito do referido julgado em 19/12/2010, consoante certidão de fls.

122.Com efeito, a presente ação possui idêntica causa de pedir (o exercício do trabalho em condições especiais à

saúde) e pedido (reconhecimento e conversão em comum do tempo especial de 18/04/2008 a 23/08/2010), de

modo que se torna forçoso reconhecer a ocorrência de coisa julgada quanto a este intervalo.Assim, limito o objeto

desta contenda e determino o prosseguimento do feito tão somente quanto ao pedido formulado nos autos de

reconhecimento e averbação do tempo especial laborado de 24/08/2010 a 22/07/2011, visando-se a revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de NB: 42/157.711.662-0.Cite-se o réu para contestar, no

prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a

contestação, caso sejam alegadas preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas,

no prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, retornem conclusos.

 

0000556-70.2012.403.6140 - ADALBERTO PEREIRA RODRIGUES(SP251775 - ANTONIO CARLOS

BRAJATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido da relação jurídica processual.Não há preliminares. Dou o feito por saneado. Defiro a

produção de prova oral requerida na petição inicial.Designo audiência de instrução para o dia 28/05/2013, às 14h,

a ser realizada na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá/SP.Fica intimada

a parte autora a comparecer à audiência, independentemente da presença das testemunhas, para colheita do seu

depoimento pessoal.As partes deverão apresentar rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo,

outrossim, se as mesmas deverão ser intimadas ou se comparecerão independente de intimação. Em sendo

necessário, expeça-se carta precatória.Intime-se.

 

0002381-49.2012.403.6140 - LEVINO PEREIRA DOS SANTOS(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS

SANTOS E SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LEVINO PEREIRA DOS SANTOS, com qualificação nos autos, postula a concessão de aposentadoria especial, a

partir da data do requerimento administrativo formulado em 25/01/2012, mediante o reconhecimento da

especialidade do trabalho exercido de 30/03/1981 a 06/06/1989 e de 20/09/1989 a 25/01/2012, com o pagamento

das prestações em atraso.Subsidiariamente, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral a contar do requerimento administrativo (25/01/2012), sem a incidência do fator

previdenciário.Aduz, em síntese, que, muito embora tenha coligido ao procedimento administrativo todos os

documentos necessários à comprovação do tempo de contribuição exigido para a concessão da aposentadoria, o

réu indeferiu o seu pedido.Sustenta, ainda, que a incidência do fator previdenciário na apuração do salário-de-

benefício é eivada de inconstitucionalidade.Juntou documentos (fls. 20/88).Os benefícios da assistência judiciária

foram concedidos, restando indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 90/91).Citado, o INSS

contestou o feito às fls. 98/105, oportunidade em sustentou, em prejudicial de mérito, o decurso do prazo

prescricional. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido sob o argumento de que não foi comprovado o

labor exposto a agente nocivo, nos termos do exigido pela legislação de regência. Defendeu, ainda, a

impossibilidade de se converter o tempo especial em comum antes de 10/12/1980. Por fim, aduziu a

constitucionalidade do fator previdenciário.Réplica às fls. 108/118.A parte autora coligiu aos autos o documento

de fls. 119/126.Às fls. 130/132, a parte autora informa que o período de 30/03/1981 a 31/05/1987 foi reconhecido

como especial pela autarquia, em sede de recurso administrativo, colacionando aos autos o documento de fls.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     961/1211



133/136.Instada a se manifestar (fls. 130), a parte autora esclareceu que o benefício de aposentadoria não foi

implantado na via administrava e requereu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 141/142-verso).Cópias do

procedimento administrativo foram coligidas às fls. 152/211.É o relatório. Fundamento e decido.Consoante se

extrai da contagem de tempo de contribuição perpetrada pelo réu às fls. 199/200, verifica-se que o benefício de

NB: 42/159.658.540-1 foi inicialmente indeferido, tendo em vista o cômputo de 33 anos, 6 meses e 7 dias de

tempo contribuído, sendo que apenas o intervalo de 20/09/1989 a 05/03/1997 foi reconhecido como tempo

especial na via administrativa.Interposto recurso pelo segurado na via administrativa (fls. 207/209), no qual

requereu o reconhecimento do tempo especial laborado de 30/03/1981 a 31/05/1987.Ao recurso, verifico que foi

dado provimento pela Segunda Composição Adjunta da 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, em

24/04/2013 (fls. 134/135), tendo sido reconhecido o tempo especial impugnado, bem como reconhecido o direito à

concessão do benefício.Instada a esclarecer seu pedido de concessão de tutela (fls. 130), a parte autora afirmou

que o benefício reconhecido não havia sido implantado, haja vista a interposição de recurso pelo INSS contra a

decisão supracitada.Ocorre que, em consulta aos extratos referentes ao processo administrativo de n.

36216.005247/2012-86, disponíveis no sítio eletrônico e-recursos mantido pelo INSS, cuja juntada ora determino,

nota-se que foi negado provimento ao recurso interposto pela autarquia, sendo reconhecido o direito da parte

autora.Outrossim, em consulta aos extratos do sistema DATAPREV do INSS, cuja juntada, igualmente,

determino, verifica-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de NB: 42/159.658.540-1,

deferido em 26/11/2013, encontra-se ativo, sendo que sua data de início foi fixada em 25/01/2012, após o

cômputo de 36 grupos de contribuição.Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,

esclareça seu interesse de agir na presente lide, especificando, claramente, em qual aspecto do seu pedido

remanesce controvérsia entre as partes.Após, dê-se vista ao réu por igual prazo.Cumprida a diligência, remetam-se

os autos à Contadoria para que se elabore parecer técnico concernente à contagem de tempo de serviço.Após,

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000988-21.2014.403.6140 - MARICELI DAS CANDEIAS(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000989-06.2014.403.6140 - JOSE WILSON DA FONSECA SILVA(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,
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possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000990-88.2014.403.6140 - ELIZEU BATISTA DA SILVA(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000991-73.2014.403.6140 - GERALDO HONORIO DE OLIVEIRA(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000992-58.2014.403.6140 - SANDRA POMPOMET DOS SANTOS(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.
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FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000994-28.2014.403.6140 - CRISTOVAM OSVANDI GONCALVES(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000995-13.2014.403.6140 - MARIA INES TORRES LESSA BOTELHO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.
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0000996-95.2014.403.6140 - TENILDO PEREIRA DE AZEVEDO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001181-36.2014.403.6140 - JOSE CLAUDIO DA SILVA(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001182-21.2014.403.6140 - ALEX DA SILVA MENDONCA(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA

GRANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas
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vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001190-95.2014.403.6140 - ROSILAINE CRISTINA DA SILVA(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001191-80.2014.403.6140 - DIRCEU ALVES BOTELHO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001192-65.2014.403.6140 - ALINE ALVES BATISTA BOTELHO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da
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verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001193-50.2014.403.6140 - ZENIO MANOEL LEANDRO(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001194-35.2014.403.6140 - JOSE DE FREITAS(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001195-20.2014.403.6140 - DJALMA LUIZ DOS SANTOS(SP108248 - ANA MARIA STOPPA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL
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A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001202-12.2014.403.6140 - GILBERTO ZAMBELLI(SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por GILBERTO ZAMBELLI, qualificado nos autos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, que seja revista sua

aposentadoria por tempo de contribuição NB: 153.338.412-3, concedida em 15/07/2010.Para tanto, aduz o autor,

em síntese, que o réu aplicou indevidamente o fator previdenciário no cálculo do seu benefício, o que acarretou

uma renda mensal inicial menor que a devida.Juntou os documentos de fls. 26/30.É o relatório. Fundamento e

decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Diante do termo de prevenção expedido nos presentes

autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.O

art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil

reparação.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial o fundado receio de dano irreparável. Isto porque o autor vem percebendo regularmente

sua aposentadoria.Portanto, não se vislumbra, nesse momento, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação

que autorize o deferimento da ordem judicial pretendida.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de

tutela.Cite-se o réu para contestar o feito no prazo de 60 (sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer as

provas que pretende produzir.Com a contestação, caso sejam alegadas preliminares, dê-se vista à parte autora para

manifestação, especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0001204-79.2014.403.6140 - JEOVA DANTAS(SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A parte autora requer, em sede de antecipação de tutela, provimento jurisdicional para que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL seja compelida a substituir imediatamente a aplicação da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços ao consumidor

amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias.Juntou documentos.É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.O art. 273 do Código de

Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de

cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos.No caso dos

autos, não vislumbro o fundado receio de dano irreparável, tendo em vista que o pedido formulado nos autos

possui natureza eminentemente patrimonial.Ademais, não se afigura presente a verossimilhança da alegação,

tendo em vista que a incidência da TR sobre os saldos das contas de FGTS, a qual a parte autora pretende afastar,

possui amparo no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8.177/91. Não obstante, o artigo 29-B da Lei

nº 8.036/90 obsta a antecipação dos efeitos da tutela que impliquem na movimentação financeira das contas

vinculadas ao FGTS.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar,

momento em que deverá esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido

o prazo para sua apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ

no REsp 1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se.
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Intimem-se.

 

0001232-47.2014.403.6140 - WALDEMAR PASCHOALINOTTO(SP204892 - ANDREIA KELLY

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por WALDEMAR PACHOALINOTO, qualificado nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em sede de antecipação de tutela, que seja restabelecido

seu benefício de aposentadoria por idade NB: 150.850.966-0 até o trânsito em julgado do presente feito

(fl.22).Para tanto, aduz o autor, em síntese, que o réu cessou indevidamente o benefício sob o fundamento de

irregularidades na comprovação de períodos laborados no momento do requerimento do benefício.Juntou os

documentos de fls.25/175.É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Igualmente, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03.O art. 273 do

Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste

exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos,

em especial a verossimilhança da alegação. Isto porque a parte autora deixou de comprovar de maneira inequívoca

a ilegalidade na cessação da aposentadoria.De outra parte, tendo em vista a presunção de legitimidade que milita

em favor dos atos administrativos tais como o que cessou o benefício postulado, o demandante não se

desincumbiu satisfatoriamente do ônus de demonstrar, com razoável certeza, ser titular do direito alegado. Diante

do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o réu para contestar o feito no prazo de 60

(sessenta) dias, momento em que deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, caso

sejam alegadas preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando provas, no prazo de 10

(dez) dias. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0001322-55.2014.403.6140 - MATUZALEM RODRIGUES(SP185190 - DANIEL FROES DE ABREU) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001323-40.2014.403.6140 - MICHELE APARECIDA ALVES(SP320976 - ALEX DE FREITAS ROSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001324-25.2014.403.6140 - APARECIDA TEODORO DELFINO FLAVIO(SP217462 - APARECIDA MARIA

DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001325-10.2014.403.6140 - DORIVALDO APARECIDO SOUZA TRINDADE(SP217462 - APARECIDA

MARIA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001326-92.2014.403.6140 - DENIVALDO SOUZA TRINDADE(SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá
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esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001327-77.2014.403.6140 - QUEZIA RODRIGUES PEREIRA(SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001328-62.2014.403.6140 - ALESSANDRO DONIZETE DE PONTES(SP217462 - APARECIDA MARIA

DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001329-47.2014.403.6140 - JOSE APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP217462 - APARECIDA

MARIA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001341-61.2014.403.6140 - JOSEMAR DE SOUZA LUZ(SP236455 - MISLAINE VERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001342-46.2014.403.6140 - CIRILO JOSE VERA(SP236455 - MISLAINE VERA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001356-30.2014.403.6140 - CASSIANA AGUIAR ALVES(SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES

BARBOSA E SP277458 - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua

apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

0001358-97.2014.403.6140 - ALICE DE OLIVEIRA CORDEIRO(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA

MAIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. Anote-se.Cite-se o réu para contestar, momento em que deverá

esclarecer se pretende produzir outras provas.Com a juntada da contestação ou decorrido o prazo para sua
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apresentação, determino o sobrestamento do feito, nos termos da decisão proferida pelo C. STJ no REsp

1.381.683-PE. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-

se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 
 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR MARCIO FERRO CATAPANI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL ROSINEI SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1239

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003799-59.2011.403.6139 - MARCO ANTONIO MORAIS - INCAPAZ X ANTONIO FRANCISCO DE

MORAIS(SP125179 - LUIZ CARLOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2796

- ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ)

Fls. 197/198: Inclua-se o subscritor como patrono da parte autora no sistema processual.Considerando-se o

decurso do prazo requerido pela parte autora para atender à determinação de juntada do termo de curatela

definitivo (fls. 196/197), intime-se a parte autora, pessoalmente, para que, no prazo de 48 horas, cumpra a

determinação de fl. 196, sob pena de arquivamento dos autos.Sem prejuízo, cancelem-se os ofícios requisitórios

cadastrados nos autos, ora pendentes de confirmação e transmissão. Int. 

 

0010020-58.2011.403.6139 - CUSTODIO FERREIRA(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA

LOCATELLI)

Ciência à parte autora da implantação do benefício noticiada às fls. 195/196.Considerando a regularização da

representação processual (fls. 197/198), cumpra-se a r. sentença de fl. 150/150-vº, expedindo-se ofícios

requisitórios nos valores fixados à fl. 150, destacando-se do valor referente ao principal o correspondente a 30 %

(trinta por cento), conforme estipulado no contrato particular apresentado à fl. 18, nos termos do art. 22 da

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, em nome da sociedade de advogados MARTUCCI

MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme solicitação de fls. 159/161, procedendo--se ao

cancelamento dos ofícios anteriormente expedidos.Encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão da sociedade

acima mencionada no sistema processual, bem como para alteração da classe processual, devendo constar 206

(Execução contra a Fazenda Pública).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Uma vez

efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção

da execução.Int.

 

0002002-14.2012.403.6139 - SELMA EDILENE DE LIMA(SP086662 - ROBERTO VALERIO REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA)

Diante da inércia da autora em relação ao comando do r. despacho de fl. 54, cancelem-se os ofícios requisitórios

cadastrados nos autos, ainda pendentes de confirmação e transmissão.Intime-se a parte autora, pessoalmente, para

que cumpra a determinação de fl. 54, no prazo de 48 horas, sob pena de arquivamento dos autos.Int.

 

0002710-64.2012.403.6139 - CRELI APARECIDA BENIFICA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2437 - JOSE ALFREDO GEMENTE

SANCHES)

Tendo em vista o expediente juntado às fls. 45/51, remetam-se os autos ao SEDI para correção da grafia do nome

da autora, observando os documentos de fl. 06.Após, expeçam-se novos ofícios requisitórios.Intime-se.

 

0001911-84.2013.403.6139 - PAULA JOSEFINA TORTELI DE LIMA X MERI ANGELA DE LIMA X

ROSANA IMACULADA DE LIMA TEIXEIRA X ANDRE LUIZ DE LIMA(SP093904 - DIRCEU

CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 -
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VITOR JAQUES MENDES E Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 04/2011 deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fl.

219, que aponta divergências no nome da autora PAULA JOSEFINA TORTELI DE LIMA junto ao CPF.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002147-70.2012.403.6139 - MARILI ALVES DE LIMA FERREIRA X LAIR FERREIRA X GISLAINE DE

LIMA FERREIRA SANTOS X JAQUELINE LIMA FERREIRA INCAPAZ X LAIR SAMUEL LIMA

FERREIRA INCAPAZ X LAIR MAXUEL DE LIMA FERREIRA INCAPAZ X LAIR FERREIRA X ANA

ALICE DE LIMA X MARIA APARECIDA DE LIMA CRISTIANO X LUIZ CARLOS DE LIMA X EDNA DE

LIMA X CLAUDIO BENEDITO CARDOSO DE LIMA X ROSELI DE JESUS CARDOSO DE LIMA X

LEANDRO CARDOSO DE LIMA X PATRICIA APARECIDA CARDOSO DE LIMA X ELIANA

APARECIDA DE LIMA X ANGELA MARIA CARDOSO DE LIMA(SP081339 - JOAO COUTO CORREA E

SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Cumpra-se a r. Decisão de fls. 285/287, remetendo-se os autos ao Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá -

Comarca de Itapeva/SP.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular 

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

 

 

Expediente Nº 1201

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007739-76.2006.403.6181 (2006.61.81.007739-8) - JUSTICA PUBLICA X AMAURY DE SOUZA

AMARAL(SP015646 - LINDENBERG BRUZA) X MARCELO PEREZ DE REZENDE(SP107106 - JOSE LUIS

MENDES DE OLIVEIRA LIMA) X MARCIO DA SILVA(SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA

SALAZAR)

Diante do recebimento do correio eletrônico do Juízo Deprecado com certidão negativa do Oficial de Justiça

daquele Juízo, noticiando que a testemunha Marcos Augusto da Sillva teria se mudado de São Paulo para Salvador

(fl. 769), manifeste-se a defesa do corréu Marcelo Perez Rezende, em até 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão da

prova, mantendo-se, por ora, em pauta, a audiência designada para 06.05.2014 às 15h.Sem prejuízo, oficie-se nos

termos determinados às fls. 753 e 653, verso, item 3.

 

 

Expediente Nº 1202

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020277-72.2011.403.6130 - RUBIA MARIA DE OLIVEIRA(SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Maria de Oliveira propôs ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando provimento jurisdicional para determinar a implantação de aposentadoria por

tempo de contribuição, com o reconhecimento dos vínculos na Prefeitura do Munícipio de Osasco (25/01/1978 a

09/01/1979) e Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo (22.01.1979 a 08.11.1984), desde a data

do primeiro requerimento administrativo.Sustenta, em síntese, ter requerido administrativamente, em 08/03/2010,

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pedido indeferido pela autarquia ré sob o argumento de

que o tempo de serviço não era suficiente para a concessão do benefício (NB 152.367.257-6).Argumenta, contudo,

que já teria preenchido os requisitos para fazer jus ao benefício, razão pela qual ajuizou a presente ação. Juntou

documentos (fls. 09/116).Concedida a assistência judiciária gratuita (fl. 119).O INSS ofertou contestação,

pugnando, em síntese, pela improcedência dos pedidos, ao argumento de que o autor não comprovou o

preenchimento dos requisitos (fls. 132/149). Réplica às fls. 152/155.Oportunizada a produção de provas (fl. 156),
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as partes nada requereram (fl. 157/158). Uma vez que os documentos existentes nos autos não eram suficientes

para comprovar todos os vínculos considerados pela autarquia para computar o tempo de serviço, bem como não

constavam as guias de recolhimentos de contribuições individuais consideradas para a contagem do referido

tempo, a parte autora foi instada a apresentar cópia de todas as CTPSs e de todas as guias com os recolhimentos

realizados (fl. 159), tendo ela cumprido a determinação e juntado os documentos necessários (fls. 161/181).É o

relatório. Decido.Busca a autora o reconhecimento dos vínculos trabalhistas na Prefeitura do Munícipio de Osasco

(25/01/1978 a 09/01/1979) e Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo (22.01.1979 a

08.11.1984), para contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.O pedido

de aposentadoria foi formalizado em 08/03/2010 e recebeu o nº 152.367.257-6, conforme demonstra o documento

de fl. 15. Conforme consta, o pedido foi indeferido, pois a autora não teria completado o tempo mínimo de tempo

de contribuição necessário ao deferimento do benefício (fl. 33).No que tange ao vínculo trabalhista com a

Prefeitura do Munícipio de Osasco, a relação foi atestada pela declaração de fl. 112, que esclarece ter a autora sido

contratada para trabalhar na função de escriturária, entre 25/01/1978 e 09/01/1979. A informação é corroborada

pela anotação da CTPS, conforme cópia encartada à fl. 162.Nesse plano, os documentos existentes nos autos são

suficientes para comprovar o a vínculo pleiteado e, portanto, deve ele ser averbado para fins de contagem do

tempo de contribuição para a aposentadoria. O vínculo estatutário com o Estado de São Paulo foi comprovado

com a Certidão de Tempo de Serviço de fl. 87, na qual consta que a autora ocupou o cargo de escriturário, na

Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo, entre 22/01/1979 e 08/11/1984.Aplicável ao caso,

portanto, as disposições acerca da contagem recíproca de tempo de serviço público e privado, prevista na

Constituição Federal de 1988, a saber: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral,

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.A

esse respeito, assim dispõe o art. 126 do Decreto nº 3.048/99:Art. 126. O segurado terá direito de computar, para

fins de concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o tempo de contribuição na

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de

contribuição na administração pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, desde que estes assegurem aos seus servidores, mediante legislação própria, a contagem de tempo de

contribuição em atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social.Diante desse panorama, foi editada a

Lei nº 6.864/80, que estendeu aos servidores estaduais e municipais a contagem recíproca de tempo de serviço

para aposentadoria prevista na Lei nº 6.226/75, com vigência a partir de 1º de março de 1981. Confira-se o teor da

norma:Lei 6.226/75:Art. 3º O disposto nesta Lei estender-se-á aos servidores públicos civis e militares, inclusive

autárquicos, dos Estados e Municípios que assegurem, mediante legislação - própria, a contagem do tempo de

serviço prestado em atividade regida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, para efeito de aposentadoria por

invalidez, por tempo de serviço e compulsória, pelos cofres estaduais ou municipais. (Redação dada pela Lei nº

6.864, de 1980)A matéria relacionada à compensação é alheia ao presente caso e, portanto, não deverá obstar o

direito da parte autora a ter o período contabilizado para fins de aposentadoria. A esse respeito, colaciono o

seguinte precedente jurisprudencial (g.n.):PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO

1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. POLICIAL. CONTAGEM RECÍPROCA. I - A autarquia

previdenciária considerou válida a certidão de tempo de serviço e de contribuição emitida pelo Governo do Estado

de São Paulo (fl.20), incluindo na contagem de tempo de serviço, à época da concessão administrativa do

benefício, o período de 01.06.1968 a 15.04.1977, como atividade comum, em que o autor trabalhou como policial

militar, junto à Secretaria de Estado de São Paulo, conforme se constata da contagem administrativa à fl.65,

reproduzida à fl.127 do agravo. Ou seja, não havia controvérsia administrativa ou judicial quanto à possibilidade

de computar para fins de obtenção no regime geral de previdenciária social o período em que o autor esteve

vinculado ao regime próprio de previdência social, por meio da sistemática de contagem recíproca. II - A

compensação entre os sistemas previdenciários, prevista no art.94 da Lei 8.213/91, por ser ex lege independe de

qualquer manifestação judicial, bem como não incumbe ao segurado/beneficiário, e sim ao ente estadual -

Governo do Estado de São Paulo junto à União, em sistemática própria prevista em leis orçamentárias, questão

estranha ao feito. III - Mantidos os termos da decisão agravada deu provimento à apelação da parte autora para

determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 01.06.1968 a 15.04.1977, com fulcro no

código 2.5.7 do Decreto 53.831/64 bombeiros, investigadores, guardas, para fins de revisão e conseqüente

majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por idade. IV - Agravo interposto pelo INSS (1º do

art.557 do C.P.C.), improvido.Ressalte-se, ademais, que o réu não impugnou especificamente esse período na sua

contestação, de modo que os elementos existentes nos autos permitem aferir a relevância e veracidade da prova

apresentada.De rigor, portanto, a averbação do período laborado na Secretaria de Estado da Educação do Estado

de São Paulo, entre 22/01/1979 e 08/11/1984, para fins de contagem do tempo de serviço.Da análise dos

documentos existentes nos autos e considerando os períodos reconhecidos nesta oportunidade, infere-se que a

parte autora possuía na DER, em 08/03/2010, 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de
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tempo de contribuição, conforme tabela descritiva abaixo: Portanto, a autora faz jus ao benefício pleiteado, pois

preencheu requisito necessário à sua obtenção, qual seja, o tempo mínimo de contribuição equivalente a 30 (trinta)

anos.Em face do expendido, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito (art.

269, inciso I, CPC), para:a) reconhecer os vínculos laborais da autora com a Prefeitura do Munícipio de Osasco,

entre 25/01/1978 e 09/01/1979 e com a Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo, entre

22.01.1979 e 08.11.1984, determinando que o réu averbe os períodos mencionados nos cadastros de Rubia Maria

de Oliveira, para todos os fins de direito; b) determinar que o INSS implante o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, a contar da data do requerimento administrativo, em 08/03/2010, com renda mensal a ser

calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91.Sobre os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal,

incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho de Justiça

Federal em 21 de dezembro de 2010. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29.06.2009, juros moratórios

de 1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já os valores calculados posteriormente a 29.06.2009

deverão sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n.

11.960/09).Em vista da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-

Geral da Justiça Federal, de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins

previdenciários:Nome: Rubia Maria de OliveiraBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de

contribuiçãoNúmero do benefício (NB): 152.367.257-6Data de início do benefício (DIB): 08/03/2010 Data final

do benefício (DCB): -Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 15% (quinze por

cento) das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. O INSS é isento do pagamento de custas.Sentença

sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). Com o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0003571-77.2012.403.6130 - ALZIRA GOMES SILVEIRA(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Gomes Silveira propôs ação pelo rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

provimento jurisdicional para revisar benefício previdenciário a ela concedido. Requer, ainda, a condenação do

réu no pagamento de indenização por dano moral.Narra, em síntese, ter sido deferido, em 17/12/2004, benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 130.746.289-5. Contudo, o réu teria se equivocado ao apurar o

benefício, pois teria utilizado a regra de transição para apurar o seu tempo de contribuição, porém teria utilizado

as regras atuais para calcular o salário de contribuição e a renda mensal inicial, causando-lhe prejuízos.Sustenta,

portanto, a ilegalidade dos critérios utilizados pela autarquia previdenciária. Juntou documentos (fls. 10/89).O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Na oportunidade foi deferida a assistência judiciária gratuita (fl.

91/93).O INSS ofertou contestação, pugnando, em síntese, pela improcedência dos pedidos, pois não haveria

embasamento legal para a revisão pleiteada (fls. 100/120). Réplica às fls. 122/124.Oportunizada a produção de

provas (fl. 125), as partes nada requereram (fls. 126/127).É o relatório. Decido.Passo ao julgamento antecipado da

lide, nos termos do art. 330, I do CPC.A parte autora sustenta ter direito à revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, pois o réu deveria ter aplicado os critérios vigentes antes da EC nº 20/98, em especial a

quantidade de salários de contribuição utilizados para apurar o salário de benefício e a inaplicabilidade do fator

previdenciário.Defende que, como preencheu os requisitos da regra de transição para apuração do tempo de

contribuição, também faria jus a não sofrer incidência do fator previdenciário, bem como ter direito a forma de

cálculo do salário de benefício utilizando-se os últimos 36 (trinta) e seis salários de contribuição. O instituto réu,

por sua vez, sustenta que não há direito adquirido a regime jurídico, de modo que seria aplicável a lei vigente na

data do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. A respeito da aplicação das regras de

cálculos prevista na legislação anteriormente vigente, assim dispôs o art. 6º da Lei nº 9.876/1999:Art. 6º É

garantido ao segurado que até o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha cumprido os requisitos para a

concessão de benefício o cálculo segundo as regras até então vigentes.A lei foi publicada no Diário Oficial da

União em 29/11/1999 e, portanto, o segurado teria direito as regras anteriores caso tivesse cumprido todos os

requisitos para se aposentar até 28/11/1999.A autora, contudo, preencheu os requisitos para se aposentar somente

em 17/12/2004, porém pretende que seja aplicado ao cálculo do seu benefício todas as regras vigentes

anteriormente à EC nº 20/1998. A regra de transição prevista no art. 9º dessa emenda constitucional assim

dispôs:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria

pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à

aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação

desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de

idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo,

à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição

equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de

tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no
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inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao

tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição igual, no

mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de

contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para

atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a

setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de

contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Buscou o

constituinte derivado, portanto, estabelecer critérios favoráveis para os segurados que já estivessem filiados ao

RGPS antes da emenda, porém não tivessem preenchido todos os requisitos para se aposentar de acordo com os

critérios até então vigentes, de modo que eles pudessem obter o benefício observando regras específicas

delimitadas na própria legislação, em tese, mais benéficas quando comparadas com a aplicação integral da novel

legislação.Contudo, no que tange às regras de transição, devem ser observados os critérios estabelecidos pela

Constituição Federal de 1988 e pela legislação que regula a matéria, não sendo cabível estender a interpretação

conforme pretende a parte autora, alegando o direito ao regime jurídico anterior. Em última análise, ela pretende

que, embora implementado os requisitos para a aposentadoria somente depois da vigência da emenda e da

legislação específica, sejam aplicadas as regras anteriores, ou seja, pretende que ao seu caso sejam aplicadas

integralmente as regras revogadas, sob o argumento de que, se foi a ela permitido utilizar a regra de transição para

se aposentar por tempo de contribuição na modalidade proporcional, hipótese vedada aos novos segurados,

também a ela deveria ser estendido à forma de cálculo do benefício da legislação anterior, pois lhe seria mais

benéfica.Conforme já ressaltado, as regras de transição devem ser observadas tão somente quanto à matéria ali

tratada, isto é, não há qualquer disposição nas regras transitórias no que tange a forma de cálculo do benefício

previdenciário (quantidade de salários de contribuição a ser considerados e fator previdenciário), isto é, não há

qualquer previsão que mitigue a aplicação das novas regras para o caso da autora. Logo, com razão o réu quando

afirma que não há direito adquirido a regime jurídico, devendo ser aplicada a legislação vigente à época da

implementação dos requisitos necessários à aposentação.A esse respeito, colaciono os seguintes precedentes

jurisprudenciais (g.n.):PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO

TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE

MORTALIDADE. [...] omissis.VII - A parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de

contribuição em 07.03.08 e pretende o recálculo do benefício sem a aplicação do índice referente ao fator

previdenciário. Para o cálculo dos benefícios, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. Nesse

sentido: 1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por

força da aplicação do princípio tempus regit actum. (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).VIII - No caso concreto, de acordo com o princípio do tempus regit actum,

tendo sido a benesse concedida sob a égide da Lei 8.213/91, o cálculo do salário de benefício deve obedecer ao

artigo 29, I, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99, que assim determina: Art. 29.

O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; [...] omissis.XI - Por conseguinte, para a apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a lei vigente

à época do deferimento, incluindo-se devidamente, in casu, o fator previdenciário. XII - A Tábua completa de

mortalidade (IBGE), utilizada para a aferição da expectativa de sobrevida do segurado, constitui elemento

integrante do cálculo do fator previdenciário e foi introduzido na legislação previdenciária mediante a Lei

9.876/99. Em cumprimento ao art. 2º do Decreto Presidencial nº 3266, de 29.11.99, o Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística-IBGE, divulga anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao ano anterior até

o primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano. Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal

contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator

previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data da aposentadoria do segurado da Previdência

Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. Nesse sentido é remansoso o

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (STJ, Segunda Turma, REsp 1027318/RJ, Relator

Ministro Herman Benjamin, v.u., j. 07/05/2009, DJE 31/08/2009). XIII - A Excelsa Corte, no julgamento da ADI

2111 MC/DF, indeferiu medida cautelar objetivando o reconhecimento da Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/91, consoante a

seguinte ementa: STF, ADI 2111 MC/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ

05-12-2003, pp-00017, Ement Vol-02135-04 pp-00689. Assim, correto o procedimento da autarquia relativamente

à elaboração da RMI do benefício. XIV - Agravo legal improvido.(TRF3; 8ª Turma; AC 1840713/SP; Rel. Des.

Fed. Cecília Mello; e-DJF3 Judicial 1 de 28/03/2014).PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DA

RMI. PREVISÃO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma

de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-
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de-benefício passou a ser obtido através da utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator

previdenciário. II - Com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o

Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a

alegada violação ao artigo 201, 7º, da Constituição Federal. Dessa forma, a Excelsa Corte sinalizou pela

constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos. III - Portanto, não

deve prosperar o pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do benefício, em face da ausência de

qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao

estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada. IV - Remessa oficial e

apelação do INSS providas.(TRF3; 10ª Turma; APELREEX 1614575/SP; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; e-

DJF3 Judicial 1 de 16/10/2013).Portanto, a ação deve ser julgada improcedente, ante a ausência de elementos que

deem suporte aos argumentos da parte autora. Logo, uma vez não reconhecido o direito material pleiteado na

inicial, incabível qualquer análise quanto ao pedido de danos morais, uma vez que a autarquia ré agiu de acordo

com a legislação vigente. Em face do expendido, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos e extingo o feito com

resolução de mérito (art. 269, inciso I, CPC).Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC, observada a gratuidade processual

concedida, com incidência do art. 12, da Lei 1.060/50.Sem custas, em razão do deferimento da assistência

judiciária gratuita (fl. 91-verso). O INSS é isento do pagamento de custas.Transitado em julgado, arquivem-se os

autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003955-40.2012.403.6130 - SEBASTIAO DOMINGOS DE SOUZA(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do lapso temporal decorrido, intime-se a parte autora pessoalmente, para dar andamento ao feito no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito (art. 267, III do CPC). Havendo

manifestação da parte autora, em termos de prosseguimento, determino que se intime a Autarquia Ré para

apresentação do processo administrativo de concessão, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se.

 

0005006-86.2012.403.6130 - EDISON LEITE LEMOS JUNIOR(SP250361 - ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES)

X UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE RHODEN BARCELLOS

Ciência ao autor do retorno da Carta Precatória de fls. 119/123. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

0001422-74.2013.403.6130 - MANOEL FRANCISCO DE SOUZA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Francisco de Souza propôs ação pelo rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 107.246.261-0. Sustenta, em

síntese, que sua renda mensal inicial não foi reajustada segundo os índices legais, nos percentuais de 10,96%,

0,91% e 27,23%, aplicados em dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, fato que

teria reduzido o valor de seu benefício de forma ilegal, passível de correção pela prestação jurisdicional no caso

concreto. Juntou documentos (fls. 09/22).À fl. 25 foi concedido o benefício da justiça gratuita e deferida a

prioridade na tramitação. Contestação do INSS às fls. 31/52. Alegou, em suma, a ausência de fundamento legal

para a revisão pleiteada na inicial. Requer, ao final, a improcedência da ação.Sem réplica (fl. 54).Oportunizada a

produção de provas (fl. 55), as partes nada requereram (fls. 56/57).É o relatório. Decido.Passo ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do CPC.No caso, segundo se vê pelo documento de fls. 13/14, o autor

obteve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 10/11/1997, NB nº 107.246.261-0.O

Regime Geral de Previdência Social adota o sistema de repartição simples, que se caracteriza pela transferência de

renda entre indivíduos da mesma geração, com os trabalhadores em atividade financiando os inativos com

fundamento no princípio da solidariedade.Desse modo, não há rígida vinculação entre o valor pago a título de

contribuição previdenciária e o valor a ser pago através dos benefícios previdenciários, de modo que não se

afigura inconstitucional que o legislador limite o cálculo da renda mensal inicial ao valor do salário de benefício

que, ressalte-se, pela lei, nunca poderá exceder o teto do salário de contribuição.E esse critério de cálculo, no

sistema de repartição simples, leva em consideração não apenas o valor que cada segurado efetuou a título de

contribuição para o sistema, mas a própria saúde financeira do regime e a taxa de dependência, ou seja, a relação

entre o número de trabalhadores ativos e inativos.Nem há que se falar em manutenção da mesma equivalência

existente à época da concessão do benefício de aposentadoria entre o valor da renda mensal e o valor do teto

máximo do salário de contribuição, nem mesmo em relação ao salário mínimo.Isso porque o texto constitucional,

ainda na sua redação original, não deixou dúvida de que, após a concessão do benefício, a única garantia para o

segurado ou dependente seria o reajustamento dos benefícios para preservar em caráter permanente o seu valor
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real. Confira-se o teor do dispositivo (g.n.):Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição,

atenderão, nos termos da lei, a: [...] 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 3º - Todos os salários de contribuição

considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.[...].Por outro lado, a edição das Portarias

nº 4.883/98 e 12/2004 tiveram por objetivo único regularizar os comandos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/2003, relativamente aos tetos dos salários-de-contribuição. Pretendeu-se, com esses diplomas

normativos, nada mais do que garantir aos novos benefícios, deferidos a partir do início de suas vigências, a

aplicação dos novos limites previstos para o teto de contribuição, sem importar, contudo, reajuste automático para

os benefícios deferidos até então.Não há, assim, que se falar em proporção a ser observada entre o limite desse

teto expresso em salários mínimos, e o poder aquisitivo decorrente da atual renda mensal da parte autora.

Tampouco a legislação prevê o reajuste dos benefícios na mesma proporção em que são reajustados os salários de

contribuição, sendo, portanto, possível a utilização de critérios distintos. Quanto à inaplicabilidade dos índices

pelo autor para reajustamento do benefício, destaco os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):PROCESSO

CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DE ÍNDICES. ARTS 20, 1º E 28, 5º DA LEI 8.212/91. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIOS DE

REAJUSTAMENTO. [...] omissis.XI - Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e

o salário-de-benefício. Assim sendo, não são aplicáveis os índices de 10,96% (dezembro/98), 0,91%

(dezembro/03) e 27,23% (janeiro/04), para fins de reajustamento de benefícios. XII - Agravo improvido.(TRF3; 8ª

Turma; AC 1922685/SP; Rel. Des. Fed. Cecília Mello; e-DJF3 Judicial 1 de 28/03/2014).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A lei não

prevê o reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento dos salários de contribuição,

razão pela qual devem ser aplicados os índices de reajuste previstos na legislação infraconstitucional, in casu, o

Art. 41 da Lei 8.213/91, com as alterações subseqüentes. Precedentes do STJ. 2. Pacífico no STJ o entendimento

de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as garantias da irredutibilidade do valor dos

benefícios e da preservação do seu valor real. 3. Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96%

(dez./1998), 0,91 % (dez./2003) e 27,23% (dez./2004). 4. Agravo desprovido.(TRF3; 10ª Turma; AC 1824975/SP;

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; e-DJF3 Judicial 1 de 19/03/2014).Portanto, a parte autora não comprovou o

direito vindicado, isto é, não demonstrou equívoco cometido pelo réu no reajustamento do benefício

previdenciário, sendo, portanto, de rigor o indeferimento do pedido. Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais), que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060,

de 05/02/50, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (fl. 25).Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002964-30.2013.403.6130 - ADELIA DE JESUS RODRIGUES(SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR E

SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica.Intime-se.

 

0003029-25.2013.403.6130 - ARLINDO LUIZ DOS SANTOS(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA

VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 230/242, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de transação aventada pela

autarquia ré.Requisitem-se os honorários do perito judicial. Intime-se a parte autora.

 

0003048-31.2013.403.6130 - GONZAGA MOURA DA SILVA(SP142496 - ELIEL DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BANCO

BRADESCO S/A

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0003584-42.2013.403.6130 - ONIAS RODRIGUES BARBOSA(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0003843-37.2013.403.6130 - ALICE JOVELINA DE BRITO(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0003844-22.2013.403.6130 - JOVINO MARQUES FERNANDES(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0003883-19.2013.403.6130 - RALPH BENNY CHOATE(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0003994-03.2013.403.6130 - ADEMIR VICENTE LOPES DA SILVA(SP325059 - FERNANDO ACACIO

ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0004000-10.2013.403.6130 - LUIZ CARLOS SILVA(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0004058-13.2013.403.6130 - MARIA DOS ANJOS PEREIRA DA SILVA CAMPOS(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica.Intime-se.

 

0004273-86.2013.403.6130 - CARLOS DONIZETI REIS(SP036260 - AUGUSTO RIBEIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0004371-71.2013.403.6130 - EVALDO ANTONIO AMARINS(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0004447-95.2013.403.6130 - JOHN ROBERT WILLIAM DAVIDSON(SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes de maneira clara e objetiva quais as provas que pretendem produzir, justificando sua

pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se.

 

0004748-42.2013.403.6130 - ACTIVA CARD COMERCIO E SERVICOS DE IDENTIFICACAO LTDA - EPP

X FMC CARD COMERCIO E SERVICOS DE IDENTIFICACAO LTDA(SP100313 - JOAO CARLOS JOSE

PIRES) X RICARDO AUGUSTO DE LORENZO(SP107032 - FERNANDO CASTRO SILVA CAVALCANTE)

X INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

Petição de fls.490/503: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se o retorno do

mandado de citação do INPI.Int.

 

0005135-57.2013.403.6130 - JESUS CESARIO GOMES(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica.Intime-se.

 

0005154-63.2013.403.6130 - CICERO PEDRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica.Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     978/1211



 

0005156-33.2013.403.6130 - ADAUTO FERREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica.Intime-se.

 

0005208-29.2013.403.6130 - THOMAS ENGELBRECHT(SP295593 - RUY DA SILVA VARALLO) X

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO

de ação ajuizada por THOMAS ENGELBRECHT, qualificado na inicial, em face da DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL EM OSASCO, com o escopo de obter a suspensão de crédito tributário.Atribuiu à causa o

valor de R$ 200.353,46 e juntou os documentos de fls. 12/29.Às fls. 32/32-verso foi determinado que o

demandante emendasse a peça vestibular a fim de esclarecer os fatos narrados, a causa de pedir e o pedido, além

de adequar o polo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da peça proeminal.

Intimado da decisão (fl. 32-verso), o autor peticionou solicitando a devolução do prazo (fl. 33), pleito indeferido

diante da falta de amparo legal (fl. 36).Decurso de prazo certificado à fl. 36-verso. É o relatório. Fundamento e

decido. Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo

Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o

autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o

juiz indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz

determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. Na hipótese, o autor foi intimado, por publicação no

Diário da Justiça (fl. 32-verso), a adequar a petição inicial à legislação processual vigente. Todavia, não cumpriu a

decisão no prazo assinalado, conforme certificado à fl. 36-verso.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da

inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo

267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a

falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição

exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva

Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar

em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1. O r. Juízo a quo determinou a juntada da cópia do processo apontado no termo de

prevenção. No entanto, a parte autora quedou-se inerte diante a referida determinação.2. O desatendimento à

ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito.3.Precedente:

AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.4.Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região,

SEXTA TURMA, AC 0001065-79.2008.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 09/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 796)PROCESSUAL CIVIL

- TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     979/1211



defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em consequência, julgo EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma

Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Custas recolhidas à

fl. 13, no valor máximo da tabela vigente.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências

necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005759-09.2013.403.6130 - JANUARIO BIRAJARA ALVES DA FONTOURA(SP280772 - ELIZIANA

APARECIDA SANTOS COSTALONGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

de ação ajuizada por JANUÁRIO BIRAJARA ALVES DE FONTOURA, qualificado na inicial, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter a revisão de seu benefício

previdenciário (NB 105.707.834-1).Atribuiu à causa o valor de R$ 64.416,00 e juntou os documentos de fls.

10/55.À fl. 58 foi determinado que o demandante atribuísse valor adequado à demanda, coligindo aos autos a

planilha do montante perseguido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da peça proeminal. Na

mesma oportunidade, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Intimada da decisão (fl. 58-verso), a parte

autora permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 58-verso. É o relatório. Fundamento e decido. Constata-se, na

espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284.

Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a

complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a

petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o

suprimento e não indeferir de plano a inicial. Na hipótese, o autor foi intimado, por publicação no Diário da

Justiça (fl. 58-verso), a adequar a petição inicial à legislação processual vigente. Todavia, não cumpriu a decisão

no prazo assinalado, conforme certificado à fl. 58-verso.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial,

decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no

inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse

remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da

parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil,

mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL.

NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de

documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial,

não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF,

DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC,

DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de

Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar

em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição

apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz

conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos

do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o

autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial

desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESATENDIMENTO À ORDEM JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1. O r. Juízo a quo determinou a juntada da cópia do processo apontado no termo de

prevenção. No entanto, a parte autora quedou-se inerte diante a referida determinação.2. O desatendimento à

ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito.3.Precedente:

AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414.4.Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região,

SEXTA TURMA, AC 0001065-79.2008.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 09/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 796)PROCESSUAL CIVIL
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- TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado

à presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2.

As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final

da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do

provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil,

em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo

sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente

defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda

ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento

prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o

parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito

com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao

deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação

improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em consequência, julgo EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma

Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem custas, em face

da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao

arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000417-80.2014.403.6130 - ANA TERUCO FUGIWARA(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- Tutela Antecipadade ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Ana Teruco Fugiwara contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.Narra, em síntese, ter preenchido os requisitos da lei para se aposentar por tempo de

contribuição, razão pela qual teria formulado pedido administrativo, indeferido pela autarquia sob a alegação de

que a autora não teria tempo de contribuição suficiente.Alega, portanto, a ilegalidade do indeferimento, pois

presentes todos os elementos para a concessão do benefício pleiteado. Requereu o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita.Juntou documentos (fls. 17/90).Instada a emendar a inicial para adequar o valor da causa (fl. 93),

cumpriu a determinação nas fls. 94/99-verso.É o breve relato. Passo a decidir.Recebo a petição e documentos de

fls. 94/99-verso como emenda à inicial.O artigo 273 do CPC delimita os requisitos para a concessão da tutela

antecipada.Dispõe que o juiz poderá antecipar os efeitos do provimento final desde que haja prova inequívoca que

o convença da verossimilhança das alegações, e que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu. No caso em tela, apesar das provas apresentadas pela parte autora com o objetivo de demonstrar a

verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.Ressalte-se, ademais, que o requisito da

urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação, mas

verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento do direito, caso reconhecido o direito ao final. No caso

dos autos, não vislumbro estarem presentes esses requisitos. Acrescente-se, ainda, o perigo de irreversibilidade da

medida, pois, conforme consolidado entendimento jurisprudencial, as verbas previdenciárias pagas ao beneficiário

de boa-fé são irrepetíveis, dado o caráter alimentar da verba. Pelo exposto, INDEFIRO a medida antecipatória de

tutela postulada. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao requerente (Lei n. 1.060/50).Cite-se o

INSS.Intime-se a parte autora.

 

0000482-75.2014.403.6130 - EVALDO GARCIA(SP248038 - ANGELICA BRAZ MOLINA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não
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se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.DESTARTE, EM RAZÃO DA ADEQUAÇÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA NESTES

AUTOS ÀQUELA TRATADA NA DECISÃO SUPRACITADA, DETERMINO A SUSPENSÃO DO

PRESENTE FEITO, ATÉ O FINAL JULGAMENTO DO RESP N. 1.381.683-PE PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO

SOBRESTADO.Friso que tal medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação

de cobrança das contribuições para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Diante do acima exposto, torno sem efeito o

despacho de fls. 29, devendo a serventia inclusive cancelar a carta de citação expedida.Intime-se e cumpra-se.

 

0000583-15.2014.403.6130 - CARLOS RAMOS(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ajuizada por CARLOS RAMOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de serviço, para averbação de período especial.A parte autora atribui inicialmente à causa o valor de R$

44.000,00. Instado a se manifestar, aditou o valor a causa em R$53.357,76.A fixação do valor da causa nas

hipóteses de prestações vencidas e vincendas, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, deve

corresponder à soma das vencidas mais um ano das vincendas, naquelas obrigações por prazo indeterminado ou

superior a um ano. No caso dos autos, pretende o autor a revisão do benefício previdenciário. Nesse sentido,

parece-me evidente que o benefício econômico pretendido corresponde a diferença dos valores recebidos e o que

entende como correto.Deste modo, entendo que para se aferir o correto valor à causa devemos somar a diferença,

entre o valor recebido R$2.212,60 e o valor que o autor entende correto (R$2.953,68), conforme demonstrado às

fls. 330, desde a data de entrada do requerimento DER, ou seja, 20/10/2013 até a propositura da ação

(21/02/2014), mais a soma de doze prestações vincendas, que no presente caso deverá perfazer o valor de

R$12.598,36, ou seja, 17 x R$741,08.Assim, fixo o valor da causa em R$ 12.598,36 (doze mil, quinhentos e

noventa e oito reais e trinta e seis centavos).Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

deste Juízo para o processamento e julgamento da presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal desta Subseção Judiciária de Osasco, com as devidas anotações.Quanto ao alegado no item II da

petição de fls.327/329, não assiste razão à parte autora, pois os Juizados Especiais Federais tem competência,

assim como, estão devidamente preparados para realizar todos os atos processuais.Intime-se.

 

0000588-37.2014.403.6130 - ROBERVAL JOSE MATARAZZO X RENE DANTAS LIMA X FABIANO DA

MOTA LOPES(SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
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Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.DESTARTE, EM RAZÃO DA ADEQUAÇÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA NESTES

AUTOS ÀQUELA TRATADA NA DECISÃO SUPRACITADA, DETERMINO A SUSPENSÃO DO

PRESENTE FEITO, ATÉ O FINAL JULGAMENTO DO RESP N. 1.381.683-PE PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO

SOBRESTADO.Friso que tal medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação

de cobrança das contribuições para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Diante do acima exposto, torno sem efeito o

despacho de fls. 70, devendo a serventia inclusive cancelar a carta de citação expedida.Intime-se e cumpra-se.

 

0000669-83.2014.403.6130 - MARCO ANTONIO AMARAL(SP227649 - HILTON LISTER PERRI JUVELE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.DESTARTE, EM RAZÃO DA ADEQUAÇÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA NESTES

AUTOS ÀQUELA TRATADA NA DECISÃO SUPRACITADA, DETERMINO A SUSPENSÃO DO

PRESENTE FEITO, ATÉ O FINAL JULGAMENTO DO RESP N. 1.381.683-PE PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO

SOBRESTADO.Friso que tal medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação

de cobrança das contribuições para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Diante do acima exposto, torno sem efeito o

despacho de fls. 86, devendo a serventia inclusive cancelar a carta de citação expedida.Intime-se e cumpra-se.

 

0000714-87.2014.403.6130 - JOSE COSTA FILHO(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas
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as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.DESTARTE, EM RAZÃO DA ADEQUAÇÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA NESTES

AUTOS ÀQUELA TRATADA NA DECISÃO SUPRACITADA, DETERMINO A SUSPENSÃO DO

PRESENTE FEITO, ATÉ O FINAL JULGAMENTO DO RESP N. 1.381.683-PE PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO

SOBRESTADO.Friso que tal medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação

de cobrança das contribuições para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Diante do acima exposto, torno sem efeito o

despacho de fls. 40, devendo a serventia inclusive cancelar a carta de citação expedida.Intime-se e cumpra-se.

 

0000723-49.2014.403.6130 - NIRVAL ARAUJO(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- Tutela Antecipadade ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Nirval Araujo contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria

especial.Narra, em síntese, ter preenchido os requisitos da lei para se aposentar, razão pela qual teria formulado

pedido administrativo, indeferido pela autarquia sob a alegação de que não teria tempo de contribuição

suficiente.Alega, portanto, a ilegalidade do indeferimento, pois presentes todos os elementos para a concessão do

benefício pleiteado. Requereu o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.Juntou documentos (fls.

12/160).Instada a emendar a inicial para adequar o valor da causa (fl. 163), cumpriu a determinação nas fls.

165/166.É o breve relato. Passo a decidir.Recebo a petição e documentos de fls. 165/166 como emenda à inicial.O

artigo 273 do CPC delimita os requisitos para a concessão da tutela antecipada.Dispõe que o juiz poderá antecipar

os efeitos do provimento final desde que haja prova inequívoca que o convença da verossimilhança das alegações,

e que exista fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando fique caracterizado o

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso em tela, apesar das provas

apresentadas pela parte autora com o objetivo de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, a matéria

demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e

devido processo legal.Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-

financeiro decorrente do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento do

direito, caso reconhecido o direito ao final. No caso dos autos, não vislumbro estarem presentes esses requisitos.

Acrescente-se, ainda, o perigo de irreversibilidade da medida, pois, conforme consolidado entendimento

jurisprudencial, as verbas previdenciárias pagas ao beneficiário de boa-fé são irrepetíveis, dado o caráter alimentar

da verba. Pelo exposto, INDEFIRO a medida antecipatória de tutela postulada.Cite-se o INSS.Intime-se a parte

autora.

 

0000769-38.2014.403.6130 - DANILO TEVIS(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA E SP343463 -

WILLIAN KEN BUNNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
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Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.DESTARTE, EM RAZÃO DA ADEQUAÇÃO DA MATÉRIA DISCUTIDA NESTES

AUTOS ÀQUELA TRATADA NA DECISÃO SUPRACITADA, DETERMINO A SUSPENSÃO DO

PRESENTE FEITO, ATÉ O FINAL JULGAMENTO DO RESP N. 1.381.683-PE PELA PRIMEIRA SEÇÃO

DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO

SOBRESTADO.Friso que tal medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação

de cobrança das contribuições para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Diante do acima exposto, torno sem efeito o

despacho de fls. 88, devendo a serventia inclusive cancelar a carta de citação expedida.Intime-se e cumpra-se.

 

0000843-92.2014.403.6130 - VALDENIR BERNARDES(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.Destarte, em razão da adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão

supracitada, determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp n. 1.381.683-PE pela

Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Friso que tal

medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Intime-se e cumpra-se.

 

0000907-05.2014.403.6130 - EDMILSON RIBEIRO BORGES(SP221760 - RODRIGO ANDRADE FONSECA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o
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pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.Destarte, em razão da adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão

supracitada, determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp n. 1.381.683-PE pela

Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Friso que tal

medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Intime-se e cumpra-se.

 

0000916-64.2014.403.6130 - PAULO ROBERTO CAMARGO DA SILVA(SP109703 - MIGUEL VICENTE

ARTECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Preliminarmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, anote-se.Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-

PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ

Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações que versem acerca de afastamento da

TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, nos

seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a

controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas

de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil)

ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos

para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não

se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação

jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e

dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas

as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o

pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais

Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais

e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).Publique-se.

Intimem-se. Oficie-se.Destarte, em razão da adequação da matéria discutida nestes autos àquela tratada na decisão

supracitada, determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento do REsp n. 1.381.683-PE pela

Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Friso que tal

medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Intime-se e cumpra-se.

 

0000996-28.2014.403.6130 - JAIR FRABETTI(SP334424A - LUIS CARLOS SACHET) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Em decisão proferida no REsp n. 1.381.683-PE (2013/0128946-0), na data de 25.02.2014 e disponibilizada no Dje

em 26.02.2014, o Ministro do E. STJ Benedito Gonçalves determinou a suspensão de tramitação de todas as ações

que versem acerca de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS em

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais, nos seguintes termos: Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição

de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008,

possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso,

requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel

sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas

direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o

mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse

enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema

sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia,

pelo rito do art. 543-C do CPC.Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     986/1211



tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados

Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais.Para tanto, determino que seja renovada a

comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do

efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes

dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de

atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais.Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em

quinze dias (art. 3º, II).Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.Destarte, em razão da adequação da matéria discutida

nestes autos àquela tratada na decisão supracitada, determino a suspensão do presente feito, até o final julgamento

do REsp n. 1.381.683-PE pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, com a remessa dos autos ao

arquivo sobrestado.Friso que tal medida não trará prejuízo à parte autora, visto que o prazo prescricional para a

ação de cobrança das contribuições para o FGTS é de 30 (trinta) anos.Intime-se e cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005219-58.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

A B DE CARVALHO UTILIDADES ME X ALEXSANDRO BATISTA DE CARVALHO

Vistos.Fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor do débito.Citem-se os executados para

efetuar, no prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo

dos honorários advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o

pagamento do débito, proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados,

inclusive do prazo de 15 (quinze) dias para os embargos. Não localizados os executados, proceda-se o arresto dos

bens para a garantia da execução.Intimem-se

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 1206

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001581-76.2011.403.6133 - JORGE DE SOUZA SIQUEIRA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da decisão de fls. 227/229, bem como da decisão de fls. 232/233, proferida pelo e. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Não havendo nada urgente requerido pelas partes, aguarde-se em arquivo

sobrestado a decisão do Conflito de Competência suscitado.Intime-se. Cumpra-se.

 

0009843-25.2012.403.6183 - CATARINA DIAS NASCIMENTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência da redistribuição.Venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000525-03.2014.403.6133 - IVONE JANUARIO(SP236893 - MAYRA HATSUE SENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação prestada às fls. 252/253, e em regularização e complementação à decisão proferida às fls.

242/244, nomeio como peritos judiciais, o DR. CESAR APARECIDO FURIM (especialidade CLÍNICO GERAL)

e o DR. CLAUDINET CEZAR CROZERA (especialidade ORTOPEDIA). Designo o dia 19 de MAIO de 2014,

às 13h30min, para a realização da perícia clínica, e o dia 23 de MAIO de 2014, às 09h15min, para a perícia

ortopédica, as quais ocorrerão nas salas de perícias médicas deste Forum Federal, situado na Avenida Fernando

Costa, nº 820, Vila Rubens, Mogi das Cruzes/SP. PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DO(A) AUTOR(A) A

INTIMAÇÃO DE SEU(SUA) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DA PERÍCIA MÉDICA,

ORIENTANDO-O(A) PARA QUE COMPAREÇA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA

MINUTOS) - MUNIDO(A) DE DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO
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MÉDICA QUE POSSUIR, ATINENTE AO(S) PROBLEMA(S) DE SAÚDE ALEGADO(S). Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000592-65.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003540-

82.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ABRANCHES(SP125910 -

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X PAULO COELHO DUARTE(SP122987 - MARINA RODRIGUES

PACHECO) X SEBASTIAO VICENTE DO NASCIMENTO(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL)

Ciência da redistribuição. Tendo em vista que a execução da verba sucumbencial devida ao INSS (fls. 125/130)

ficará suspensa enquanto o autor mantiver a situação que deu causa à concessão do benefício da Justiça Gratuita,

remetam-se os autos arquivo.Antes, contudo, traslade-se cópias de fls. 125/130, 156/159 e 163 para os autos

principais, dispensado o reapensamento dos autos.Cumpra-se. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001593-56.2012.403.6133 - MAURIMAR BOSCO CHIASSO X EDINA FERREIRA CHIASSO(SP040369 -

MAURIMAR BOSCO CHIASSO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MAURIMAR BOSCO

CHIASSO X UNIAO FEDERAL X EDINA FERREIRA CHIASSO

Fl. 58: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos acostados às fls. 07/19, devendo o patrono

providenciar as cópias para substituição. Em termos, cumpra-se, entregando-se os documentos ao patrono,

mediante recibo. Após, intime-se a autora, União federal, acerca da sentença proferida. 

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA

Juiz Federal 

Dra. BARBARA DE LIMA ISEPPI 

Juíza Federal Substituta 

Bel. FERNANDO PAVAN DA SILVA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 136

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000953-87.2011.403.6133 - ELIZANUTE PEREIRA SILVA(SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 250 e 252/253: defiro. Intimem-se os peritos a prestarem os esclarecimentos solicitados pelas partes, no prazo

de 20 (vinte) dias.Após, dê-se nova vista sobre os esclarecimentos. Cumpra-se. Intimem-se.INFORMAÇÃO A

SECRETARIAmanifestem-se as partes acerca dos laudos de fls. 258/259 e 260.

 

0003121-62.2011.403.6133 - ANTONIA MARCELINA SANTOS X AMARILIO CANDIDO DOS

SANTOS(AC002304 - RYUICHI MURAKAMI) X SABINO BISPO DOS SANTOS X JOSE CANDIDO

SANTOS(SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o autor AMARILDO compareceu aos autos com novo procurador, defiro a vista requerida à fl.

632/633 pelo prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, determino aos autores que atendam aos despachos de fl. 500 e

505, juntando aos autos, inclusive, cópia integral do inventário noticiado à fl. 300.Int.

 

0008207-14.2011.403.6133 - NELSON TELINI DE MELO(SP152978 - DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA)

X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0009039-47.2011.403.6133 - METALUM COMERCIO E RECUPERADORA DE METAIS LTDA(SP188329 -

ÂNGELA PARRAS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP225847 - RENATA VALERIA

PINHO CASALE)

Cuida-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica ajuizada em face do Conselho Regional de
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Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, através da qual pretende anular auto de infração

lavrado em face da empresa. A ação foi ajuizada inicialmente perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de

Mogi das Cruzes, a qual determinou a citação do Conselho por meio de carta precatória em 14/02/2010 (fl.

66).Em decisão datada de 12/08/2011, foi reconhecida a incompetência do Juízo e determinada a redistribuição

dos autos à Justiça Federal (fl. 81).Cumprida a carta precatória com a citação do réu, esta foi juntada aos autos em

11/12/2012, fls. 90/94.Diante da ausência da contestação, o Conselho réu foi intimado para apresentar resposta,

sob pena de revelia (fl. 95).Assim, veio o réu aos autos aduzir a nulidade da citação, sob o argumento de que esta

teria ocorrido após a decisão que reconheceu a incompetência do Juízo. Sustentou ainda que a redistribuição dos

autos gerou certa confusão, uma vez que restaria dúvida cabal sobre qual Juízo deveria endereçar e remeter sua

contestação (fls. 100/104).É o relato do necessário.Não prosperam as alegações do Conselho réu, estando

perfeitamente válida a citação realizada.Isso porque o despacho que determinou a citação foi proferido em

14/02/2010 (fl. 66), antes da data de instalação desta vara e do declínio da competência, ocorrido depois de um

ano, em 12/08/2011 (fl. 81).Ademais, a decisão que reconhece a incompetência do Juízo não possui o condão de

suspender o andamento do feito, como se quer fazer crer, não havendo falar-se em nulidade de atos praticados,

pois somente os atos decisórios são considerados nulos, a teor do art. 113, parágrafo 2º, do CPC. No caso dos

autos, a mero cumprimento da carta precatória já expedida consiste em ato ordinatório, o qual não obsta a marcha

do processo e não enseja qualquer prejuízo ao réu.Igualmente, a redistribuição dos autos não é de causar espécie

àqueles que lidam minimamente com a realidade dos fóruns. Bastava ao réu protocolizar sua resposta no prazo

legal ou demonstrar impedimento em fazê-lo, o que não ocorreu.Diante do exposto, declaro a revelia do réu,

deixando, entretanto, de aplicar-lhe os efeitos, considerando a indisponibilidade dos bens públicos.Em

prosseguimento, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o

objeto da prova. Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Int.

 

0002128-82.2012.403.6133 - ZILDA DOS SANTOS(SP152051 - ELISA MARIA MORELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor em ambos efeitos.Ao apelado para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0003090-08.2012.403.6133 - SATOSHI UEHARA(BA007247 - ALZIRO DE LIMA CALDAS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

. PA 1,05 Ante o óbito da autora noticiado pelo INSS às fls. 72, intime-se o patrono constituído nos autos para

que, no prazo de 10(dez) dias, promova a habilitação de eventuais herdeiros ou sucessores, sob pena de extinção

do feito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Após, se em termos, dê-se vista ao INSS para manifestar-se sobre

a habilitação.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000819-89.2013.403.6133 - OSCAR FONSECA PINHEIRO(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista o apensamento da impugnação de assistência judiciária, converto o julgamento em

diligência, a fim de que sejam tomadas as providências necssárias naqueles autos.Intime-se.

 

0000981-84.2013.403.6133 - EMPRESA DE MINERACAO JARDIM MONTE CRISTO LTDA(SP095708 -

LUIZ ANTONIO TORCINI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM

Vistos.Considerando a existência de processo judicial n. 0006087-15.2002.403.6100 e a possibilidade da

existência de coisa julgada ou litispendência entre os feitos, diante da narração inicial, intime-se a parte autora

para que junte aos autos cópia da petição inicial, contestação, sentença e, em havendo acórdão e certidão de

trânsito em julgado de referido processo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.No

mesmo prazo, deverá informar e comprovar a situação do procedimento administrativo DNPM 005.570/1951, cuja

suspensão requerer como medida antecipatória de tutela.Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para

momento posterior à vinda da aludida documentação.

 

0003333-15.2013.403.6133 - TADAAKI KIMOTO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Verifico que o autor não foi intimado do despacho de fls.36, anulo a sentença de

fls.58/58v, tornando-a sem efeito.Publique-se juntamente com esse, o despacho de fls.36.Cumpra-se Fls.

36Considerando que a Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais no que

tange às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, bem como o benefício econômico almejado nesta demanda,

emende o autor sua petição inicial, para adequar o valor da causa aos critérios previstos nos arts. 259 e 260 do

CPC, esclarecendo os critérios utilizados para o cálculo, apresentando a respectiva planilha e, se o caso,

procedendo à sua retificação.Junte o autor a declaração de pobreza para o deferimento de justiça gratuita.Prazo: 10
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(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.

 

0003335-82.2013.403.6133 - JOSE EDUARDO DE SANTANA LEITE(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Verifico que o autor não foi intimado do despacho de fls.35, anulo a sentença de

fls.57/57v, tornando-a sem efeito.Publique-se juntamente com esse, o despacho de fls.35.Cumpra-se.Fls.

35:Considerando que a Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais no que

tange às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, bem como o benefício econômico almejado nesta demanda,

emende o autor sua petição inicial, para adequar o valor da causa aos critérios previstos nos arts. 259 e 260 do

CPC, esclarecendo os critérios utilizados para o cálculo, apresentando a respectiva planilha e, se o caso,

procedendo à sua retificação.Junte o autor a declaração de pobreza para o deferimento de justiça gratuita.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.

 

0003337-52.2013.403.6133 - DARLENE AFFONSO GOMES POCO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Verifico que o autor não foi intimado do despacho de fls.36, anulo a sentença de

fls.58/58v, tornando-a sem efeito.Publique-se juntamente com esse, o despacho de fls.36.Cumpra-se.Fls.

36:Considerando que a Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais no que

tange às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, bem como o benefício econômico almejado nesta demanda,

emende o autor sua petição inicial, para adequar o valor da causa aos critérios previstos nos arts. 259 e 260 do

CPC, esclarecendo os critérios utilizados para o cálculo, apresentando a respectiva planilha e, se o caso,

procedendo à sua retificação.Junte o autor a declaração de pobreza para o deferimento de justiça gratuita.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.

 

0003339-22.2013.403.6133 - LAERCIO RODRIGUES DA SILVA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Verifico que o autor não foi intimado do despacho de fls.31, anulo a sentença de

fls.53/53v, tornando-a sem efeito.Publique-se juntamente com esse, o despacho de fls.31.Cumpra-se.Fls.

31:Considerando que a Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais no que

tange às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos, bem como o benefício econômico almejado nesta demanda,

emende o autor sua petição inicial, para adequar o valor da causa aos critérios previstos nos arts. 259 e 260 do

CPC, esclarecendo os critérios utilizados para o cálculo, apresentando a respectiva planilha e, se o caso,

procedendo à sua retificação.Junte o autor a declaração de pobreza para o deferimento de justiça gratuita.Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int.

 

0003432-82.2013.403.6133 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP231784 - LUCIANE DIONIZIO DA

COSTA LECÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a petição de fls. 83/85 como aditamento a incial.Cite-se como requerido.Com a vinda da contestação,

manifeste-se a parte autora no prazo 10 (dez) dias. Findo o prazo e independentemente de nova intimação,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova.

Prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão.Após, se em termos, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0003488-18.2013.403.6133 - MARCIA MARIA DA SILVA(SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cuida-se de pedido de concessão/revisão de benefício previdenciário com

reconhecimento de período laborado em condições especiais.Atente a parte autora para a necessidade de

apresentação de formulário de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP devidamente preenchido,

especialmente quanto à indicação de responsável técnico para os períodos questionados (campo 16 - Responsável

Pelos Registros Ambientais), bem como para a identificação do responsável pelo preenchimento do formulário

(campo 20 - Representante Legal da Empresa).Na ausência destas informações, imprescindível a juntada aos autos

do respectivo laudo técnico.Cite-se e intimem-se.

 

0003677-93.2013.403.6133 - DESTAQUE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA(SP221676 -

LEONARDO LIMA CORDEIRO) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a petição de fls. 147/151 como aditamento a inicial.Cite-se como requerido.Intime-se e Cumpra-se.

 

0003151-73.2013.403.6183 - ISMAEL LUCAS DE ASSIS(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ISMAEL LUCAS DE ASSIS propõe ação em face do INSTITUTO NACIONALDO SEGURO SOCIAL - INSS,

com pedido de antecipação da tutela, objetivando aconcessão do benefício de aposentadoria

especial.Fundamentando, entende o autor que preencheu os requisitos necessários àconcessão da aposentadoria

pleiteada.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio //tis

da tutela de urgência implica sacrifício do princípioconstitucional do contraditório e deve ocorrer apenas

excepcionalmente, se presentes seusrequisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza

cautelar ( 7do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de danoirreparável ou de

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito dedefesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; a verossimilhança da alegação comprova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de

irreversibilidade do provimentoantecipado.No caso em tela, muito embora a matéria de fundo reclame,

basicamente, aanálise da prova documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em2a VARA

FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES33.a Subseção Judiciária do Estadoprincípio, dispensa dilação probatória -

não se pode perder de perspectiva, neste exameprefaciai, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede

administrativa, o reconhecimentodos períodos de trabalho desejados pelo autor.Nesse passo, recomendam a

prudência e os princípios constitucionais doprocesso que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar

a pretensão inicial ea prova documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias

docontraditório e da ampla defesa.Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos cumulativos do art. 273

doCPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável), INDEFIRO opedido de tutela

antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasiãoda sentença.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita (Lei n 1.060/50), tendo emvista a declaração expressa de fl. 06. Anote-se.Cite-se o

INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60(sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188,

ambos do CPC, servindo-se a presentedecisão de mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0000534-62.2014.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP270022 - LIGIA CARLA

MILITÃO DE OLIVEIRA) X DIOGRACIA SIMOES DA SILVA

Vistos.Trata-se de ação de cobrança proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de DIOGRÁCIA SIMÕES DA SILVA, com pedido de tutela antecipada, na qual pleiteia a devolução de R$

55.981,15 (cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e quinze centavos), alegando que a parte autora

recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/519.483.561-9 (07.02.2007 a 31.12.2010) indevidamente, eis que

quando da revisão administrativa apurou-se que a data de início da incapacidade fixada em 07.02.2007 deveria ter

sido fixada em 02.08.2004, conforme documentos do procedimento administrativo.Com a inicial vieram os

documentos.É o relatório. Decido o pedido de tutela antecipada.Entendo ausentes os requisitos previstos no artigo

273 do CPC. A devolução dos valores recebidos está condicionada à existência de indícios de contribuição

fraudulenta ou de má-fé por parte do segurado para a concessão do benefício, o que, no presente caso, não restou

demonstrado de pronto pelo INSS, uma vez que a fixação do início da incapacidade depende de avaliação pericial

subjetiva e inexiste indicativo de que os documentos médicos apresentados pela segurada ao Instituto sejam

inverídicos. Assim, considerado o seu caráter alimentar, afiguram-se irrepetíveis, como regra, os proventos

recebidos. Em face do exposto, não estando presentes os requisitos legais, INDEFIRO, no momento, a pretendida

antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se.

 

0000750-67.2014.403.6183 - GILBERTO BIANCHI(SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes da redistribuição do feito.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo

em vista que o autor já recebe benefícioprevidenciário, o requisito do pericuium in mora não resta atendido,

podendo aguardara prolação da sentença.Em face do exposto, não estando presentes os requisitoslegais, indefiro,

no momento, a pretendida antecipação da tutela.Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003122-47.2011.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA MARCELINA

SANTOS(SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X AMARILIO CANDIDO DOS SANTOS(AC002304 -

RYUICHI MURAKAMI) X SABINO BISPO DOS SANTOS(SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X

JOSE CANDIDO SANTOS(SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA)

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros habilitados às fls. 211/223 237 dos autos principais,

AMARILDO CANDIDO DOS SANTOS, SABINO BISPO DOS SANTOS e JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS,

bem como do patrono do herdeiro AMARILIO CANDIDO DOS SANTOS, Dr. RYUICHI MURAKAMI - OAB

AC 2304 (fls. 632).Após, intimem-se os autores para que se manifestem a respeito dos cálculos de fls. 31/58,

iniciando-se pelo exequente AMARILDO, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002156-16.2013.403.6133 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO COELHO DA
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SILVA(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS)

Manifestem-se as partes acerca do parecer contábil, após, retornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0000098-06.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002716-

26.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALVADOR ALVES

ROCHA(SP145687 - DUILIO DAS NEVES JUNIOR)

Recebo os presentes embargos para discussão. Apensem-se aos autos principais. Vista ao Embargado para

impugnação, no prazo legal. Havendo discordância, remetam-se os presentes autos ao contador para elaboração

dos cálculos de liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. julgado, bem como resolução

vigente do Conselho da Justiça Federal, dando-se ciência às partes posteriormente.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001105-67.2013.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X MICROFILTER INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP129087 - DAIL ANDRE RISSONI ALVES)

Vistos, em decisão.Trata-se de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta pelo CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO- CREA face à ação ordinária que lhe é

movida pela empresa MICROFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.MARPRESS INFORMÁTICA

LTDA. nos autos número 0003998-65.2012.403.6133.Em síntese, sustenta a necessidade de processamento da

demanda perante a Subseção Judiciária desta Justiça Federal em São Paulo/SP e não em Mogi das Cruzes/SP,

devido à competência territorial a reger a matéria.A inicial, fls. 02/06, veio acompanhada dos documentos de fls.

07/21.Em manifestações de fls. 25/29, a Excepta pugnou pela rejeição da exceção, além da necessidade de

intimação do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA da IV REGIÃO, admitido na lide principal como

assistente, para se manifestar no presente feito.É o relato do essencial.Fundamento e Decido.Sendo tempestiva e

estando formalmente em ordem a exceção, de rigor seu conhecimento.No mérito não assiste razão assiste ao

excipiente ao alegar a incompetência desta 33ª Subseção Judiciária da Justiça Federal localizada no Município de

Mogi das Cruzes, senão vejamos.A ação principal (número 0003998-65.2012.403.6133) consiste em ação

ordinária e foi proposta por MICROFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.MARPRESS INFORMÁTICA

LTDA. em face do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO com o fito de anular auto de infração lavrado em face da empresa, cuja sede fica

neste Município.Segundo a Autarquia, a competência para o processamento do feito seria da Subseção Judiciária

da Capital, em razão de ficar a sede do Conselho naquele Município, havendo em Mogi das Cruzes apenas uma

Unidade Gestora, o que ensejaria a aplicação do artigo 100, inciso IV, alínea A do CPC, com competência

territorial no foro da sede da pessoa jurídica.Pois bem. Nos termos do art. 109, 2, da Constituição da República, as

causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda, no Distrito

Federal.Assim, conforme o aludido comando legal, o foro da Capital do Estado seria o competente para apreciar

as demandas nas quais a União figurar como ré. Tal raciocínio, contudo, não se aplica às Autarquias Federais,

submetidas ao disposto no art. 100, IV, do CPC e não ao art. 109, 1º e 2º, da Constituição Federal, dirigido à

União, verbis:Art. 100. É competente o foro: I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e

a conversão desta em divórcio, e para a anulação de casamento; II - do domicílio ou da residência do alimentando,

para a ação em que se pedem alimentos; III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos

extraviados ou destruídos; IV - do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; b) onde

se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; c) onde exerce a sua atividade principal, para

a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica; d) onde a obrigação deve ser satisfeita,

para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento. A leitura dos dispositivos acima permite concluir incumbir ao

demandante escolher entre a sede da autarquia ou de sua agência ou sucursal, quando existentes. Assim, cabe

averiguar se unidade do Conselho Excipiente localizada em Mogi das Cruzes possui a condição de agência ou

sucursal.Conforme pesquisa realizada no sítio eletrônico da Autarquia, o órgão do CREA localizado em Mogi das

Cruzes consiste em UNIDADE DE GESTÃO DE INSPETORIA (consulta em anexo cuja juntada ora

determino).De acordo com o artigo 113 do Regimento Interno juntado às fls. 15/21, a Inspetoria possui poderes e

função de REPRESENTAÇÃO da Autarquia nos Municípios, tratando-se de órgão executivo cuja finalidade é

fiscalizar o exercício das profissões. O Regimento ainda prevê expressamente:Art. 118. Compete à inspetoria:I-

Representar o Crea no Município ou na região;II- Exercer a fiscalização profissional dentro dos limites das

respectivas jurisdições;III- Divulgar a legislação referente às profissões abrangidas pelo Confea/Crea;IV- Instruir

documentos protocolados a serem encaminhados ao Conselho para análise;V- Receber anuidades, taxas de

serviços e multas. Grifo nosso.Destarte, é lógico concluir não tratar a Inspetoria de mero posto de atendimento,

mas de agência ou sucursal da autarquia com poderes expressos para representa-la, razão pela qual pode o

Município de Mogi das Cruzes ser o foro eleito pelo Excepto para o ajuizamento da ação anulatória, sendo este

Juízo competente para o julgamento.Finalmente, não se vislumbra necessária a intimação do assistente para
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manifestação na Exceção, pois o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA da IV REGIÃO foi admitido no feito

principal na condição de assistente simples, dispensando a intervenção na exceção oposta pelo réu, nos termos do

art. 109, 2º, da CRFB. DIANTE DO EXPOSTO, REJEITO a exceção de incompetência ora argüida.Traslade-se

cópia nos autos da Ação Ordinária nº 0003998-65.2012.403.6133.Oportunamente, arquivem-se estes

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0000256-61.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000819-

89.2013.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSCAR FONSECA

PINHEIRO(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA)

Recebo a presente impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Apensem-se aos autos

principais.Vista ao impugnado para manifestação no prazo de 05(cinco)dias.Após, voltem os autos

conclusos.Intime-se.

 

0000349-24.2014.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001925-

86.2013.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO MORERA(SP214573 -

LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES)

Vistos.Trata-se de impugnação à concessão dos benefícios da assistência judiciária, formulado pelo INSTITUTO

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS em face de OSVALDO MORERA, através da qual defende

não ser o caso de deferir-se o pedido de gratuidade formulado, uma vez que o impugnado recebe benefício em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda. Intimado a se manifestar, o impugnado peticionou às fls.

33/40, pugnando pela rejeição da impugnação.É o breve relatório.Relativamente à Assistência Judiciária, dispõe o

art. 4º, da Lei 1.060/50:Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 1.º Presume-se pobre, até prova em contrário, que afirmar

essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais (...).No caso dos autos,

a norma em comento foi devidamente cumprida. Isto porque o impugnado firmou declaração de pobreza às fls. 14

dos autos principais, requerendo o benefício na inicial, o que, por si só, tem presunção de veracidade.Isso significa

que tal presunção apenas pode ser desconstituída através de prova cabal sobre as condições financeiras do

Impugnado, como fato desconstitutivo do direito da parte, cujo ônus cabia à Autarquia.Ora, de acordo com o

documento juntado pelo INSS nos autos fls. 16, extrai-se receber o autor aposentadoria por tempo de contribuição

no valor de R$ 21.958,92 (um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos), fato que não

modifica a condição econômica deste, frisando possuir a verba nítido caráter alimentar.Nesse sentido cito

precedente do E. Tribunal Regional da 3ª Região;PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR MEIO DE

AFIRMAÇÃO DE POBREZA. ADMISSIBILIDADE. - Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que comprovem insuficiência de recursos, visando à

facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. - Milita em favor da autora a declaração de pobreza por

ela prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. Artigo 4º, 1º, da Lei nº 1.060/50. - Presunção de

veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, que deve ser

cabal no sentido de que pode a autora prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de

sua família. - O valor a ser recebido pela agravada, consistente nas parcelas atrasadas de benefício previdenciário

de auxílio-doença, em razão da indevida resistência da Autarquia Previdenciária, não tem o condão de modificar,

por si só, a condição econômica financeira da beneficiária, mesmo porque, possui inegável natureza alimentar.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI 200803000137841, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ2, DATA: 13/01/2009, PÁGINA: 1731).

Conforme se asseverou, o impugnante não trouxe aos autos quaisquer outros elementos a justificar a não

concessão do benefício em questão. O fato de receber mensalmente um salário acima do mínimo nacional não

importa concluir, do que consta dos autos, poder a parte suportar eventual condenação provendo o sustento de

toda sua família.Por tais razões, REJEITO a impugnação oferecida.Sem custas ou honorários de sucumbência, por

se tratar de mero incidente processual (RTJ 105/388; RTFR 115/39, 119/33; RT 487/78, 497/95; RJTJESP

37/151; JTA 36/237; RF 255/315).Após o decurso do prazo legal, traslade-se cópia desta decisão para os autos da

Ação Ordinária n.º 0001925-86.2013.403.6133, arquivando-se o incidente, em seguida, dando-se baixa na sua

distribuição. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002230-41.2011.403.6133 - ANDRE GONCALVES(SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANDRE GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Considerando que permanece a divergência com relação aos cálculos apresentados, promova a parte autora a

citação da autarquia nos termos do art. 730 do CPC.Int.

 

0002746-61.2011.403.6133 - JOSE RODRIGUES SEVERO(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RODRIGUES SEVERO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAQUIM FERNANDES MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

A Contadoria Judicial elaborou conta nos termos da sentença e acórdão proferidos nos autos dos embargos à

execução (fls. 213/220 e 222/240).O autor exequente manifestou sua irresignação com os cálculos, aduzindo que é

devida a aplicação de juros moratórios, bem como a inclusão do valor referente à condenação ao pagamento de

honorários advocatícios em sede de embargos (fls. 249/255).A autarquia concordou com os cálculos (fl. 258).No

tocante à incidência dos juros moratórios, observo que, a toda evidência, os juros foram devidamente aplicados até

a data da conta elaborada pela Contadoria, ou seja, até agosto de 2012, conforme se verifica nas observações de

fls. 225 e conta de fl. 226.Com relação à condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de

embargos à execução, ressalto que tal valor consiste em verba autônoma, a ser executada nos próprios autos dos

embargos e não se confunde com a execução levada a efeito nos autos principais. Assim sendo, não merece

reparos a conta elaborada pelo auxiliar do Juízo.Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme cálculo de fls.

222/240, observando-se a reserva do percentual devido ao patrono do autor a título de honorários contratuais,

diante do contrato juntado às fls. 246/248.Cumpra-se e int.

 

0009392-87.2011.403.6133 - MARIA APARECIDA COSTA(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PA 1,05 Intime-se a patrona da autora para que diligencie no endereço constante à fl. 182 para cumprimento do

determinado à fl. 172.Com relação ao requerido à fl. 176, é ônus da exequente apresentar o cálculo dos valores

que entende devido. Ademais, considerando que a sentença fixou a condenação de honorário advocatícios no

montante de 10% (fl. 161) sobre o valor da condenação, que importa em R$ 6.324,81 (159), a apuração do valor

devido não exige grande expertise. Tratando-se de verba autônoma, os benefícios da justiça gratuita não são

extensivos ao advogado, de sorte que não se justifica o envio dos autos à Contadoria.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0001578-53.2013.403.6133 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP253257 - EDVALDO CORREIA DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

Recebo a petição de fls. 41/42 como aditamento à inicial.Intime-se a CEF para pagamento da quantia fixada na

sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J do CPC.Ressalto que, caso a ré tenha efetuado

depósito judicial nos autos principais em cumprimento à tutela antecipada ali deferida, o pagamento recairá sobre

o valor remanescente.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008175-95.2004.403.6119 (2004.61.19.008175-8) - DIBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGI

LTDA X ITAIPU DE MOGI DAS CRUZES IMP/ COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X

ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA LTDA(SP137145 - MATILDE GLUCHAK) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E

SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X DIBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGI LTDA X UNIAO

FEDERAL X ITAIPU DE MOGI DAS CRUZES IMP/ COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA

LTDA X UNIAO FEDERAL X ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL X

DIBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGI LTDA X CENTREAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A

- ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL X DIBEMOL

COBRANCAS LTDA(SP185338 - NEUSA APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA) X ITAIPU DE

MOGI DAS CRUZES IMP.COM.DE MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA(SP215725 - CLAUDIO JOSÉ

DIAS) X ESTRUTURAL MOGI CONSTRUTORA LTDA(SP215725 - CLAUDIO JOSÉ DIAS) X CENTRAIS

ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X ITAIPU DE MOGI DAS CRUZES IMP/ COM/ DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

FL. 1000: Fl. 101: Ante o lapso temporal transcorrido, defiro nova tentativa de bloqueio de valores por meio do

sistema BacenJud, observando-se os valores constantes às fls. 983/984 e 993/994. .PA 0,10 Com a juntada do

detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores, prossiga-se nos termos que seguem: 1. Verificado o
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bloqueio de quantia ínfima, voltem os autos conclusos para desbloqueio; 2. Constatada a existência de valores

suficientes para garantia total ou parcial da presente execução, proceda-se à transferência do(s) numerário(s)

bloqueado(s) para a agência 3096 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 2.1 Confirmada a transferência, serão

considerados, desde então, penhorados os valores bloqueados, independentemente da lavratura de qualquer termo,

devendo a Secretaria providenciar a intimação do(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para impugnação

no prazo de 15 (quinze) dias. 2.2 Decorrido in albis o prazo para impugnação, ou sendo ela rejeitada, dê-se vista a

exequente, para que requeira o que for de direito. 3. Em caso de inexistência de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira em nome da(s) parte(s) executada(s), intime-se a exequente para se manifestar, indicando bens à

penhora no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo acima sem que haja a indicação de bens à penhora, tornem

os autos conclusos. Cumpra-se e intime-se. FL. 1015:bloqueio e desbloqueio do sistema BACENJUD - valor

ínfimo (fls. 1001/1005 e 1006/1014).

 

 

Expediente Nº 211

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000635-70.2012.403.6133 - APARECIDA COUTINHO BRANDAO X KAREN ROCA X MIRIAM RIBEIRO

X PATRICIA DE MORAES TORTELLI LIMA X KATIA ALVES DE CASTRO(SP207847 - KLEBER BISPO

DOS SANTOS E SP185164 - ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO E SP280478 - KAROLINNE

KAMILLA MODESTO) X GERENTE GERAL DA AG DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE SUZANO -

SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int.

 

0000891-42.2014.403.6133 - TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA(SP279005 - ROBERTO

GUIMARÃES CHADID) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO EM MOGI DAS CRUZES - SP

Diante do certificado à fl. 38, promova a impetrante a emenda à inicial com a correta indicação da autoridade

responsável pelo ato coator, atentando, inclusive, para a competência do Juízo. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.Int.

 

 

Expediente Nº 213

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011755-47.2011.403.6133 - EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA - MASSA FALIDA(SP142114 -

FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X EMPRESA DE

MINERACAO LOPES LTDA - MASSA FALIDA

Chamo o feito a ordem.Retifico o despacho de fl. 149 para fazer constar o valor correto indicado pela exequente à

fl. 137, nos seguintes termos: Vistos em inspeção.Considerando o pedido de fl. 148 e a informação de fl. 119,

defiro. Anote-se. Sem prejuízo, ao Sedi para retificação do pólo ativo devendo constar MASSA FALIDA

EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA.Fl. 137: inicialmente, providencie a Secretaria o desapensamento

destes autos dos autos da Execução Fiscal nº 0008071-17.2011.403.6133, para proseguimento independente.

Após, anote-se o início da fase de cumprimento da sentença e, nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se o

embargante, ora executado, por meio de seu advogado, para que cumpra a obrigação, efetuando o pagamento da

quantia indicada pela exequente (R$ 10.681,29), devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de multa de 10% (dez por cento). Efetuado o pagamento, dê-se vista a exequente para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias, com posterior conclusão dos autos para eventual extinção. Decorrido o prazo sem pagamento,

apresente a exequente memória atualizada do débito, acrescida da multa fixada, indicando bens à penhora.

Int.Publique-se com urgência.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 
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JUIZ FEDERAL 

Belª JANICE REGINA SZOKE ANDRADE 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 693

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0003151-50.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) X CARLOS ALBERTO

PINTO DA SILVA(SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA E SP159123 - GLAUCO GUMERATO

RAMOS) X LUIS CESAR FIGUEIREDO(SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA E SP159123 -

GLAUCO GUMERATO RAMOS) X MAURICIO ORESTES TOLEDO(SP119935 - LILA KELLY NICEZIO

DE ABREU E SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E SP076085 - DEOCLECIO BARRETO

MACHADO)

Tendo em vista que a petição de fls. 1413/1443 encontra-se apócrifa, providenciem os Patronos dos réus, Carlos

Alberto e Luís César, sua regularização, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Após, venham os autos conclusos

para sentença.Intime(m)-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000583-26.2011.403.6128 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 136: Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 128, parte final, arquivando-se os autos com as anotações

de praxe.Intime(m)-se.

 

0002096-92.2012.403.6128 - CRUZELINA RIBEIRO DA FONSECA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 105: Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 101, parte final, arquivando-se os autos com as anotações

de praxe.Intime(m)-se.

 

0002594-91.2012.403.6128 - JOSE VILSON BAZZOTTI(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS E SP111937 -

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fls. 212: Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 204, parte final, arquivando-se os autos com as anotações

de praxe.Intime(m)-se.

 

0004634-46.2012.403.6128 - JOAO BATISTA CHAVES FIGUEIREDO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 146: Indefiro o desentranhamento da petição, uma vez que não resultará em prejuízo para o andamento

processual. Cumpra a Serventia o determinado às fls. 141 (ciência ao INSS e remessa ao arquivo).Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

0009535-57.2012.403.6128 - MIGUEL ALVES DOS SANTOS(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 219: Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 211, parte final, arquivando-se os autos com as anotações

de praxe.Intime(m)-se.

 

0001296-30.2013.403.6128 - ORLINDA COUTINHO CATARINO(SP111937 - JOAQUIM ROQUE

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 141: Cumpra-se o determinado no despacho de fls. 133, parte final, arquivando-se os autos com as anotações

de praxe.Intime(m)-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000284-15.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000358-

69.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JAIR APARECIDO RE(SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES)

Traslade-se cópia das fls. 97/101 e 109 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-
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se. Cumpra-se.

 

0000654-91.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000653-

09.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL PERES SANCHES(SP090650

- AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA)

Traslade-se cópia das fls. 48/52, e 54 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-

se. Cumpra-se.

 

0001092-20.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001091-

35.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP124688 - ELISA ALVES DOS

SANTOS LIMA) X EMERSON IMPERATO(SP110783 - ELENIR IMPERATO BUENO) X GILBERTO DE

SOUZA OLIVEIRA

Traslade-se cópia das fls. 46/58 e 161 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-

se. Cumpra-se.

 

0001888-11.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001887-

26.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA MARIA MOSTERIO

FRANCISCO X CARLOS HENRIQUE MOSTERIO FRANCISCO X MARIA EUGENIA MOSTERIO

FRANCISCO(SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI)

Recebidos os autos em redistribuição.Arquivem-se com as anotações de praxe.Cumpra-se.

 

0002075-19.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002074-

34.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WAGNER FERREIRA

LEITE(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS)

Traslade-se cópia das fls. 07/10, 23 e 24 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002172-19.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002171-

34.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMAR FERREIRA DA

SILVA(SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO)

Traslade-se cópia das fls. 12/15, 52/52 verso e 56 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002263-12.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002262-

27.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOSE LUCIO ALVES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA)

Remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002273-56.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002272-

71.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ANTONIO LUIZ AJLUNE(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR)

Remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002295-17.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002294-

32.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO PAULO RIVERO

QUINTERO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO

QUADROS DE SOUZA CECCATO)

Remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002307-31.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002306-

46.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEY DE SOUZA

PEREIRA(SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES E SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS)

Traslade-se cópia das fls. 29 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

0002337-66.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002336-

81.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR GAINO(SP010767 -
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AGUINALDO DE BASTOS)

Traslade-se cópia das fls. 16/17, 43 e 46 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0002379-18.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002378-

33.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO MELONE(SP079365 - JOSE

APARECIDO DE OLIVEIRA)

Cumpra a Serventia o tópico da sentença de fls. 32/33, que determina o traslado de cópia da mesma para os autos

principais, acrescendo-se ainda cópia das fls. 07/10, 28 e 35. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

0002672-85.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002671-

03.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

FERNANDO DE FALCO SOBRINHO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA)

Remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0007133-03.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007132-

18.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DEREVAL PAVANELLI(SP187081 -

VILMA POZZANI)

Traslade-se cópia das fls. 33/37, 47/52 e 61 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao

arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0010188-59.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002280-

48.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI

ALVES) X ZILDO ROSA DA SILVA(SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI)

Traslade-se cópia das fls. 22/24 e 49 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

0000019-76.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007489-

95.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO

MARTIM JUNIOR) X CARLOS ROGERIO MARTINES(SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO E SP126431 -

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI)

Traslade-se cópia das fls. 04/08 e 23 para os autos principais. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002264-94.2012.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002262-

27.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JOSE LUCIO ALVES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA)

Remetam-se os autos ao arquivo.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

DOUTOR RODRIGO OLIVA MONTEIRO.

JUIZ FEDERAL.

BELa. ADRIANA MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 458

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000203-53.2014.403.6142 - MARCELO SILVA CARVALHO(SP128361 - HILTON TOZETTO) X JUSTICA
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PUBLICA

Fls. 45/57: Marcelo Silva Carvalho pede novamente a liberdade provisória, alegando que é piloto de avião e que

possui renda advinda da locação de imóveis herdados. Juntou um contrato de locação.Os argumentos apresentados

não autorizam a concessão da liberdade provisória, na medida em que não desconstituem os fundamentos que

sustentam a prisão preventiva. Pelo contrário, a nova alegação de que o indiciado possui renda fruto da exploração

de bens herdados apenas reforça a necessidade de manutenção da prisão cautelar para salvaguarda da ordem

pública, pois a adesão à empreitada criminosa por quem teria plenas condições de se manter licitamente é

reveladora de forte propensão ao crime.Portanto, mantenho em sua totalidade a decisão de fls. 44.Fls. 58/59:

Anote-se.Intime-se. Publique-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 734

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0009784-83.2012.403.6103 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSIEL MUNIZ DA SILVA

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 

MONITORIA

0006879-08.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANA

CRISTINA COSTA BARRETO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

 

0000266-70.2012.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ARI

JOAO WAGNER(BA024032 - INGRYD OLIVEIRA CEZAR DOS SANTOS)

Anote-se a representante do embargante.Manifeste-se o embargado.

 

0007283-25.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO) X JOSE CARLOS CAETANO EMPREITERA ME

Prelininarmente, expeça-se mandado de citação na Rua Zabumba, nº 60, Barra Velha, Ilhabela/SP, sede da

empreiteira, segundo o que consta na Jucesp.

 

0000305-33.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES

ARANHA) X MARCO ANTONIO DE SOUZA

Manifeste-se a autora sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001065-79.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X MAURO JOSE EPHIFANIO DA SILVA

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003892-57.2003.403.6121 (2003.61.21.003892-7) - LAERCIO JOSE BRAGA X MARIA ANGELA FACHINI

BRAGA(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO E SP069237 - REGINA HELENA SANTOS MOURAO)

X UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA)
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Dê-se ciência à autora para manifestar-se em 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos. 

 

0000442-38.2005.403.6121 (2005.61.21.000442-2) - MOACIR CARLINO ASBAHR(SP112999 - MARCELO

SANTOS MOURAO) X PERICLE GASPARDIS - ESPOLIO(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X

ROSE MARIE CIALFI ORNELAS(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X SYLVIA MARANHAO

PEREIRA FAGUNDES(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X REGINA CLAUDIA AZZE NATEL

DE ALMEIDA(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X RONALDO JORGE AZZE(SP112999 -

MARCELO SANTOS MOURAO) X MARIO MENDES DOS SANTOS - ESPOLIO(SP112999 - MARCELO

SANTOS MOURAO) X PLINIO OSWALDO ASSMANN(SP112999 - MARCELO SANTOS MOURAO) X

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA X LUIZA VIDIGAL GONZAGA FRANCO ASSMANN X LUIS

ROBERTO NATEL DE ALMEIDA X ADRIANA DE CARVALHO AZZE X PATRICIA DE CARVALHO

AZZE X YEDDA DE CARVALHO AZZE X MARIA CECILIA MIGLIOLI(SP112999 - MARCELO SANTOS

MOURAO E SP069237 - REGINA HELENA SANTOS MOURAO) X UNIAO FEDERAL(SP154891 - MARCO

AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS)

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Expeça-se a certidão requerida.Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0000016-37.2012.403.6135 - LEANDRO MARTINEZ(SP172960 - RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a certidão de fl.803, comprove a autora que o benefício ainda não foi implantado.Retifique-se a

secretaria a classe da ação para cumprimento de sentença.

 

0000493-60.2012.403.6135 - ROSANGELA SILVA(SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para comprovar o a implantação do benefício nos termos da decisão do Egrégio Tribunal

Regional Federal.Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o INSS apresentar os cálculos de liquidação.

 

0001042-70.2012.403.6135 - MARLENE SILVA DA CONCEICAO(SP265576 - BEATRIZ GRIGOLETTO

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Requeira a autora o que for

de seu interesse em 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

0000050-75.2013.403.6135 - ESTELA CAROLINA GOMES MACHADO(SP306457 - EVERTON LUCAS

TUPINAMBA REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Dê-se ciência à autora.Retifique-se a classe da ação para cumprimento de sentença.No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

 

0000333-98.2013.403.6135 - SEBASTIAO DE SOUZA OLIVEIRA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Anulo a citação da forma conforme foi realizada pois desacompanhada das peças necessárias para a defesa da

União Federal.Expeça-se novo mandado de citação nos termos do artigo 730 do CPC.

 

0000387-64.2013.403.6135 - JOSE AUGUSTO RELA(SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO E

SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO E SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIAO

FEDERAL

Certifique a secretaria o transito em julgado. Após, nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a autora, na

pessoa do seu advogado regularmente constituído, para proceder o pagamento dos honorários advocatícios, no

prazo de 15 (quinze) dias, comprovando o recolhimento nos autos, sob pena de imposição de multa de 10% sobre

o valor a que foi condenado.

 

0000774-79.2013.403.6135 - MIRIAM DE AGUIAR(SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL

Considerando que nesta ação o autor além de questionar a legalidade do lançamento tributário postula e exclusão

do imóvel da àrea do terreno de marinha, providencie a autora a integração na lide da União Federal, promovendo

a citação na pessoa da Advocacia Geral da União.Sem prejuízo do determinado, em 30 (trinta) dias, junte

memorial descritivo e planta com levantamento georeferênciado, subscrita por engenheiro responsável e com o

respectivo reconhecimento da firma e recolhimento da ART, tudo sob pena de extinção do processo sem
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julgamento do mérito.

 

0000983-48.2013.403.6135 - RUBENS CID PEREZ FILHO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

0001106-46.2013.403.6135 - AUTO POSTO ASA DELTA LTDA(SP102012 - WAGNER RODRIGUES E

SP262635 - FELIPE FONSECA FONTES) X INSTITUTO BRASILEIRO MEIO AMBIENTE REC NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA

Comunique-se o IBAMA da liminar deferida. Manifeste-se o autor sobre a contestação. Intimem-se. 

 

0000159-55.2014.403.6135 - JOSE MARIA RODRIGUES DE MENDONCA(SP050749 - LUIZ CARLOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a autora a juntar ceridão de objeto e cópia de eventual sentença da ação 2004.61.84.049928-6, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.Intimem-se. 

 

0000161-25.2014.403.6135 - AUTO POSTO SHOPPING CANTO DA SEREIA LTDA.(SP340746 - LEA

RODRIGUES DIAS SILVA E SP318687 - LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Providencie a autora cópia do contrato social da empresa, a fim de comprovar quem possui poderes para

representar a sociedade passiva e ativamente em juízo, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos termos do art.

284, paágrafo único do CPC.

 

0000209-81.2014.403.6135 - ITALO LEITE DOS SANTOS(SP325608 - GUSTAVO FERNANDO ALVES E

SP263309 - ADRIANA LUCIA GOMES ALVES) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE

SAO PAULO

Questão de direito que dispensa a produção de provas e determino a remessa dos autos conclusos para sentença.

 

0000220-13.2014.403.6135 - PAULO ROGERIO MOTTA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se e requisite-se o processo administrativo. Intimem-se. 

 

0000281-68.2014.403.6135 - TSS - TRANSPORTADORA SAO SEBASTIAO LTDA(SP057640 - ANA

CRISTINA RODRIGUES SANTOS PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

Preliminarmente, encaminhem os autos ao setor de distribuição para anotar o título, série e ano da emissão para

fins de verificar eventual prevenção

 

0000282-53.2014.403.6135 - E M A MORI TRANSPORTES LTDA ME(SP057640 - ANA CRISTINA

RODRIGUES SANTOS PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS

Preliminarmente, encaminhem os autos ao setor de distribuição para anotar o título, série e ano da emissão para

fins de verificar eventual prevenção

 

0000289-45.2014.403.6135 - MURILO RIBAS D AVILA DE ALMEIDA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP297188 - FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O E. STJ, quanto à questão específica debatida neste processo,

nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), deferiu a suspensão dos feitos em que se

pretende o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, verbis:Caixa

Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa
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movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. (...) - (STJ -

REsp n.º 1.381.683 - PE (2013/0128946-0 - Relator Min. Benedito Gonçalves. Dje: 26/02/2014)Ante o exposto,

objetivando a economia processual, uma vez que o julgamento de tais recursos representativos de controvérsia,

necessariamente, repercutirá no julgamento dos feitos semelhantes, inclusive nas instâncias primeiras, entendo

razoável e conveniente proceder à suspensão dos feitos com pedidos e causas de pedir semelhantes àqueles do

mencionado do caso-padrão. Assim sendo, DETERMINO A SUSPENSÃO DESTE PROCESSO, até o

julgamento definitivo da questão em debate.Intime-se.

 

0000290-30.2014.403.6135 - EDSON GONCALVES CAMPOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP297188

- FELIPE OLIVEIRA FRANCO E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O E. STJ, quanto à questão específica debatida neste processo,

nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683 - PE (2013/0128946-0), deferiu a suspensão dos feitos em que se

pretende o afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, verbis:Caixa

Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário. Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite

insegurança jurídica. O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve

à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional

homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira

Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.o exposto, defiro o pedido da

requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum,

estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais. (...) - (STJ -

REsp n.º 1.381.683 - PE (2013/0128946-0 - Relator Min. Benedito Gonçalves. Dje: 26/02/2014)Ante o exposto,

objetivando a economia processual, uma vez que o julgamento de tais recursos representativos de controvérsia,

necessariamente, repercutirá no julgamento dos feitos semelhantes, inclusive nas instâncias primeiras, entendo

razoável e conveniente proceder à suspensão dos feitos com pedidos e causas de pedir semelhantes àqueles do

mencionado do caso-padrão. Assim sendo, DETERMINO A SUSPENSÃO DESTE PROCESSO, até o

julgamento definitivo da questão em debate.Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000205-78.2013.403.6135 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003006-

98.2012.403.6135) ALLINE COSTA DA SILVA(SP159480 - ROBERTO EDUARDO SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Dê-se ciência ao embargante da proposta da Caixa Econômica Federal.Manifeste-se em 10 (dez) dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007313-60.2013.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X LUCIO DO NASCIMENTO

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.A fim de promover a garantia constitucional da celeridade processual,

servirá cópia da presente decisão como mandado, devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias,

considerando-se atendidos os requisitos formais do Art. 225 do CPC.Cumpra-se, devendo o(s) Analista(s)

Judiciário(s) Executante de Mandados desta Subseção Judiciária proceder, na seguinte ordem: I - Cite(m)-se o(s)

executado(s), sob as prerrogativas do Art. 172, e parágrafos, do Código de Processo Civil (CPC), no(s)

endereço(s) indicados na petição inicial deste feito ou em outro(s) de que tenha conhecimento a Secretaria, para

que, pague(m) o débito, no prazo de 3 (três) dias, mais honorários advocatícios no montante de 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado do débito indicado pela autora, com os acréscimos legais, depositando referido

valor em conta judicial a ser aberta na agência central da Caixa Econômica Federal desta cidade de Caraguatatuba

ou, querendo, dentro do mesmo prazo, oponha embargos à execução, devendo ainda ser(em) o(s) réu(s)

INTIMADOS de que, no caso de integral pagamento, no prazo acima indicado, a verba honorária será reduzida

pela metade (art. 652-A, parágrafo único do CPC). Informe-se ainda de que este Juízo funciona na Rua São

Benedito, nº 39, Centro, em Caraguatatuba-SP.II - No caso de não ser(em) encontrado(s) o(s) devedor(es) ou não

ocorrer o pagamento da dívida, deverá o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO ou à
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PENHORA do(s) bem(ns) indicado(s) na inicial pela exequente ou, caso não haja indicação, de bens de

propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a garantia da dívida, lavrando-se o(s) respectivo(s)

auto(s) e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado bem como o cônjuge, se casado(s) for, e a

penhora recair sobre bem imóvel (art. 655, 2º do CPC);Caso o(s) executado(s) não seja(m) localizado(s) para

intimação da penhora, deverá o Oficial de Justiça certificar detalhadamente as diligências realizadas (art. 652, 5º

do CPC). Sendo encontrado(s), deverá(ão) ser cientificado(s) de que, independentemente de penhora, depósito ou

caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze), contados da juntada aos

autos do mandado de citação (art. 736 e 738, CPC), sendo que, nesse prazo, caso haja o reconhecimento do crédito

do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e

honorários de advogado, poderá o executado requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 745-A do CPC).Fica o Executando do

presente mandado, autorizado a tomar as providências para o REGISTRO da penhora no órgão competente, desde

que a constrição NÃO RECAIA SOBRE BEM IMÓVEL, caso em que a responsabilidade pela averbação no

ofício imobiliário será da parte exequente (art. 659, 4º do CPC).Havendo a penhora, deverá ser nomeado

DEPOSITÁRIO do bem, com colhimento de assinatura e dados pessoais, advertindo-se esse de que não poderá

abrir mão do(s) bem(s) depositado(s) sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar

a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados, incumbindo ainda ao Executante do mandado a

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s), com as respectivas descrições, características e indicação do estado

em que se encontram (art. 681 do CPC), e a regular INTIMAÇÃO do(s) executado(s) da referida avaliação. Int..

 

0000813-76.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X FATIMA MARCELO DOS SANTOS

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal.Arquivem-se por sobrestamento.

 

0000991-25.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X DEBORA CRISTINA DOS SANTOS

Vistos etc.Trata-se de execução extrajudicial ajuizada pelo Caixa Econômica Federal, na qual é cobrado valor

referente ao não pagamento do Contrato de Empréstimo e Financiamento referente ao contrato nº

0000991.25.2013.403.6135 Às fls. 28/34, o exeqüente informa que houve composição entre as partes na via

administrativa.Diante do acordo entre as partes e a disponibilidade do interesse, desnecessária a substituição da

vontade das partes pelo órgão judiciário.Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários, nos termos do

art. 26, 2º do CPC.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0000996-47.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X NIVALDO AMANCIO DOS SANTOS FILHO

Depreque-se a citação do réu no endereço fornecido pela Caixa Econômica Federal.Após a expedição da carta,

intime-se o exequente para retirar e dar cumprimento.

 

0000998-17.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X RENATA APARECIDA PASQUATTI(SP266425 - VERONICA INACIO FORTUNATO

RIBEIRO)

Anote-se a representane do executado.Manifeste-se a exequente sobre a alegação da executada.

 

0001049-28.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X E. B. S. D. DA COSTA - ME X EDNA BARBOSA SUES DOMINGUES DA COSTA

Defiro o requerido. Recolhida as custas, expeça-se a a certidão de inteiro teor para fins de registro.

 

0001055-35.2013.403.6135 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X CRISTINA MARQUES DOS SANTOS SILVA

Expeça-se mandado de execução no endereço indicado à fl. 68.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0000220-47.2013.403.6135 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002734-

49.2012.403.6121) UNIAO FEDERAL X PPE PARTICIPACOES LTDA(SP039365 - ROBERTO CERQUEIRA

DE OLIVEIRA ROSA)

Vistos em decisão.Trata-se de impugnação ao valor da causa proposta pela União Federal incidentalmente ao
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processo nº 0002734-49.2012.403.6121, pretendendo o impugnante que o valor da causa seja corrigido, alegando

que tal valor não tem correspondência com os pedidos formulados.Intimado, o impugnado manifestou-se pela

rejeição da impugnação.É a síntese do necessário. DECIDO.O sistema processual vigente atribui ao autor a

incumbência de atribuir um valor à causa, fazendo uso, para esse fim, dos parâmetros legais preestabelecidos (arts.

258 e seguintes do Código de Processo Civil).Por força da mesma sistemática, incumbe ao demandado impugnar

o valor atribuído à causa, caso esse valor tenha sido fixado em desconformidade com aqueles padrões legais

existentes (art. 261 do CPC). Nessa impugnação, a ré tem o ônus processual de indicar o valor preciso que seria

correto ou, quando menos, de apontar especificamente os equívocos perpetrados pelo autor, de forma a possibilitar

ao Juízo, mesmo com o auxílio de um perito, constatar o proveito econômico pretendido.Acrescente-se que o

citado art. 258 do CPC consagra a ideia segundo a qual o valor da causa deve corresponder, tanto quanto possível,

ao benefício econômico que o autor espera obter com a ação. Trata-se de valor que corresponde à mera

expectativa de proveito econômico, não que esse proveito deva ser necessariamente concedido ao final.No caso

em exame, o valor atribuído à causa é correspondente ao valor cobrado a título de taxa de ocupação que se

pretende cancelar com a anulação do ato administrativo que estabeleceu a taxa de ocupação nos autos

principais.No entanto, equivoca-se a União Federal (impugnante) ao alegar em sua impugnação que o valor

atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 (um mil reais), visto que na petição inicial (fls. 02/11) constou como valor da

causa R$ 10.000,00 (dez mil reais).Em face do exposto, julgo improcedente o presente incidente de impugnação

ao valor da causa mantendo-se o valor atribuído à causa pela parte autora na petição inicial apresentada nos autos

do processo nº. 0002734-49.2012.403.6121.Sem condenação em honorários, por se tratar de mero incidente

processual (artigo 20, 1º e 2º, do CPC).Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta decisão e de eventual

certidão de decurso de prazo para recurso para os autos principais (nº. 0002734-49.2012.403.6121).Decorrido o

prazo legal para a interposição de recurso, desapensem-se estes autos dos principais, remetendo-os ao

arquivo.Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000140-49.2014.403.6135 - RADIO EMISSORAS DO LITORAL PAULISTA LTDA(SP239700 - LEANDRO

DE MACEDO) X INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO SEBASTIAO/SP

Anote-se o agravo interposto.Mantenho a decisão de fls. 101/102, por seus próprios fundamentos jurídicos. Vista

ao MPF. . 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000917-68.2013.403.6135 - ASTRO NEP RIBEIRO(SP270266 - LUIZ CARLOS VIEIRA GARCIA) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP

I - RELATÓRIOTrata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Astro Nep Ribeiro contra a sentença que

reconheceu não ser a ação cautelar, nos termos que foi proposta, a via adequada para satisfazer a pretensão da

parte e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, sob alegação de existência de suposta omissão ou

obscuridade na sentença.É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.II - FUNDAMENTOS JURÍDICOSOs

embargos de declaração objetivam a integração da decisão, quando verificada a existência de omissão,

contradição ou obscuridade, nos termos do que dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, de seguinte

redação:Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)I - houver,

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal. Possuem natureza jurídica de recurso e, como tal, submetem-se ao atendimento dos pressupostos

de admissibilidade, os quais restaram atendidos, de forma que se passa a conhecê-los. Observa-se que o

embargante pretende a reforma da sentença, inclusive no propósito de ser resolvida na matéria de mérito veiculada

na petição inicial.A medida que requer nestes autos da ação cautelar de exibição de documentos se refere ao pleito

de extinção da execução fiscal ante a suposta ausência dos requisitos legais para processamento, quando assevera

que Para que a execução siga seu processamento e atinja seus regulares efeitos, é necessário que esses três

requisitos sejam atendidos cumulativamente, de forma não alternativa, ou seja, a lata de algum desses requisitos

torna o exequente carecedor de ação.Ocorre que, nos termos da sentença proferida na ação cautelar, foi julgada

extinta pela ausência dos requisitos legais, não sendo a ação cautelar a via adequada para se suscitar a pertinência

ou não de execução fiscal ainda em trâmite neste Juízo.Assim, pelos fundamentos exposto, mantém-se a sentença

tal como exarada, não havendo omissões e obscuridade a serem sanadas.Dessa análise, a rejeição dos embargos

interpostos é medida que se impõe.Por oportuno, quanto as razões trazidas em sede de exceção de pré-

executividade (fls. 39/49), esta deve ter seu regular processamento nos autos da execução, motivo pela qual

determino o seu desentranhamento e traslado para os autos da execução fiscal para ulterior deliberação naquele

feito, em que serão devidamente enfrentadas as questões suscitadas.Sobre o teor da exceção de pré-executividade,

inclusive, quanto ao suscitado cancelamento da inscrição do executado em 27/11/2011, e seus pretendidos efeitos

no objeto da referida execução fiscal, impõe-se a oportuna manifestação da exequente nos autos de execução

fiscal. III - DISPOSITIVODiante da fundamentação exposta, conheço dos embargos opostos e os REJEITO, nos

termos da fundamentação, mantendo-se a sentença em sua integralidade.Nos termos da fundamentação, determino
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à Secretaria o desentranhamento e traslado da exceção de pré-executividade (fls. 39/49) para os autos da execução

fiscal, para seu devido processamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000086-83.2014.403.6135 - DELCIDES MENDES CARDIAL(SP165915 - PATRICIA DE OLIVEIRA

CARDIAL) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor sobre as contestações.

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS

0000815-46.2013.403.6135 - DEOCLECIO DOS SANTOS(SP216814 - FELIPE RODRIGUES ALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Apresente a autora a declaração de pobreza nos termos da Lei 5.060/50.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001589-12.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS

DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LAODICEIA MACEDO DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LAODICEIA MACEDO DOS SANTOS

Dê-se ciência do desarquivemanto. Requeira a autora o que de direito em 10 (dez) dias.No silêncio, arquivm-se.

 

0006878-23.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X

ANANIAS DA CUNHA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANANIAS DA CUNHA SANTOS

Vistos, etc..I - Fl.63/64: tendo em vista que o parágrafo 3º, do artigo 475-J do Estatuto Processual, faculta ao

exeqüente a indicação de bens a serem penhorados, e considerando que a penhora de dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira, tem preferência sobre quaisquer outros bens (art. 655 do CPC),

defiro o pedido formulado pelo exeqüente e determino, nos termos do artigo 655-A do Código de Processo Civil,

que se proceda à penhora por meio eletrônico, através da utilização do sistema BACENJUD.II - Em sendo

positivo o resultado da solicitação de bloqueio eletrônico, tornem-me os autos conclusos para que seja efetuada a

transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial, à disposição deste Juízo.III - Efetivada a

transferência, considerar-se-á penhorado o respectivo montante, independentemente da lavratura do termo de

penhora, uma vez que tais valores somente poderão ser movimentados mediante autorização judicial.IV - Na

seqüência, deverá o executado ser intimado, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoalmente, acerca

da penhora, bem como de que poderá oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475-J, parágrafo

1º).V - Sendo negativo o resultado do bloqueio eletrônico, abra-se vista à exeqüente /credora para que se

manifeste no prazo de cinco dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0000066-63.2012.403.6135 - MARIA CLARA DA CONCEICAO(SP172960 - RODRIGO CÉSAR VIEIRA

GUIMARÃES E SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIA CLARA DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem. Preliminarmente, considerando a habilitação requerida (fls. 116/120) pelos filhos de

Maria Clara Conceição e não havendo qualquer impugnação por parte do INSS (fl. 123), defiro a habilitação dos

herdeiros Edson Fernandes de Assis e Sueli Fernandes de Assis e determino a remessa ao setor de distribuição

para cadastrar os herdeiros como sucessores e exequentes do espólio.Após, diante da concordância das partes com

o valor a ser pago (fls. 141/150), cumprido o disposto na decisão de fl. 154, nada oposto, expeça-se o ofício

precatório.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 738

 

USUCAPIAO

0004001-67.1999.403.6103 (1999.61.03.004001-0) - JOSE NICACIO ITAGYBA DE OLIVEIRA X

CASTORINA MANTOVANI OLIVEIRA(SP031867 - PAULO STRICKER E SP051298 - CLAUDIO GALANO

SCHIAVETTI) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada, no prazo de 10(dez) dias, providenciar as extrações de copias autenticadas,

necessárias a composição do mandado de registro:copia da petição inicial, procuração, laudo pericial, descrição

planimétrica ememoriais -fls. 803/814, indicadas na sentença. Todas as copias deverão ser fieis, inclusive com

respectiva numeração de folhas dos autos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1005/1211



0001198-67.2006.403.6103 (2006.61.03.001198-2) - PROJECOES PARTICIPACOES LTDA(SP147575 -

RODRIGO FRANCO MONTORO E SP257400 - JOÃO PAULO DUENHAS MARCOS) X MICHEL DERANI

X PROJECOES CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA

Defiro o prazo requerido pela União Federal de 40 (quarenta) dias.Sem prejuízo, abra-se vista ao MPF.

 

0002464-35.2006.403.6121 (2006.61.21.002464-4) - FRANCISCO DONEUX BRUNETTI X REGINA TORRES

DO VALLE BRUNETTI X MARCOS DONEUX BRUNETTI X DANIELA DA SILVEIRA BITTENCOURT X

MARTA MARIA DONEUX BRUNETTI ALTENFELDER SILVA X RODRIGO ALTENFELDER SILVA X

MARIA TERESA BRUNETTI DOMINGUES X JOSE AUGUSTO PROENCA DOMINGUES X JOSE

CARLOS DONEUX BRUNETTI X TANIA MARIA JUNQUEIRA GONTIER DONEUX

BRUNETTI(SP117296 - CECILIA MARIA SOARES PEREIRA E SP020718 - JOSE CARLOS POPOLIZIO E

SP155191 - OLIVAR LORENA VITALE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE

LACOMBE DA CUNHA E SP261671 - KARINA DA CRUZ) X UBATUMIRIM S/A EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS(SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO E SP207066 - ISADORA LEITE

DANTAS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP111853 - MARCELO GUTIERREZ) X

LUIZ ROBERTO DE MELLO E SOUZA OLIVEIRA X MARIA DA GLORIA TROPIA CALDEIRA

A diligência requerida compete a parte autora e não a este juízo.Com efeito, somente com a comprovação de

recusa em fornecer os dados à autora surge o interesse na eventual expedicão de ofício.

 

0008776-13.2008.403.6103 (2008.61.03.008776-4) - ANA MARIA BRAGA MAFFEI(SP216362 - FABIANO

DIAS DE MENEZES E SP118826A - JOAO CARLOS DE SOUZA LIMA FIGUEIREDO) X WALDIR

MARTINS FONTES X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP X UNIAO FEDERAL X NORMA MARTINS

FONTES

Fica a parte autora intimada a retirar em Secretaria, Carta Precatória nº 130/2014, para distribuição na Comarca de

Itanhaém/SP, onde deverá providenciar o pagamento das custas pertinentes ao cumprimento do mandado.Int..

 

0001271-34.2009.403.6103 (2009.61.03.001271-9) - MOISE CANDI AJAMI X ALINE KAYERI HARA X

NATHALIE FORTUNEE COBBENI PICCIOTTO X RICARDO HARA X ALBERTO PICCIOTTO(SP206952 -

GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO E SP138158 - FERNANDO CORDEIRO DA LUZ) X UNIAO FEDERAL

Certifique a secretaria se todos os confrontantes ja foram citados, bem como a Fazenda Estadual e o Município de

São Sebastião.

 

0001213-40.2010.403.6121 - MIRIAM SCHNEIDER SKUPEK X MARIO ROBERTO SKUPEK(SP282797 -

DEBORA GRUBBA LOPES) X VALDA ORMACHEA BOZO X ROGERIO MONTE CLARO X UNIAO

FEDERAL

Intime a parte autora para que retire em Secretaria, Carta Precatoria nº 123/2014, para citação de CELINA

APPARECIDA TEMER ZALAF, e a distribua na Comarca de Americana/SP, onde deverá recolher as custas

necessárias ao cumprimento do mandado.

 

0000029-15.2011.403.6121 - LADISLAV ZDENKO SULC X ANA MARIA SULC(SP117217 - JOAO

BATISTA DOS REIS) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA X ANDRE GUY MARIE PRAL X ELISABETH MARIE PRAL X

FRANCISCO J FRAMEL CRUZ

Fl. 150: Encaminhe a Secretaria, por AR, copias solicitadas pelo Municipio de Ubatuba/SP.

 

0003118-75.2013.403.6121 - OLGA CONCEICAO DE JESUS ROSA X ANTONIO PALMA ROSA(SP178863 -

EMERSON VILELA DA SILVA) X TEOFILO LOURENCO GUERRA X GILBERTO BASTOS SANTOS X

MARILENE PEREIRA GONCALVES X CONDOMINIO VILA DA FONTE X UNIAO FEDERAL X

CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO(SP134362 - ANA MARIA PEDREIRA E SP243015 - JULIANA DOS

SANTOS)

Certifique a secretaria se todos os confrontantes indicados pelos autores, bem como a União Federal, Fazenda

Estadual e Município de Ubatuba foram citados e manifestaram interesse na ação.Após, conclusos.

 

0000449-07.2013.403.6135 - CARLOS FREDERICO DISTEFANO PINTO X ANA CARLA FIGUEIREDO

PINTO(MG076769 - JUSSARA ALVARES DE OLIVEIRA E MG109938 - PRISCILA MIRANDA CORREA)

X UNIAO FEDERAL

Prossiga-se o feito procedendo a citação dos confrontantes Firmino Rodriguês de Carvalho e esposa e Nelson

Pereira e esposa (fl. 108), bem como intime o Município de Caraguatatuba para demonstrar eventual interesse na
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lide. 0,10 Intimem-se. 

 

0000751-36.2013.403.6135 - NELUSKO LINGUANOTTO JUNIOR(SP080783 - PEDRO ERNESTO SILVA

PRUDENCIO) X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito a ordem: Tendo em vista informação trazida à fl. 232, encaminhe os autos ao SEDI, para retificar o

polo ativo, fazendo constar NELUSKO LINGUANOTTO JUNIOR - ESPOLIO.Após, informe o autor, no prazo

de 10 (dez) dias, em que fase encontra-se o inventario noticiado à fl. 242. 

 

0000040-94.2014.403.6135 - ALFIO LAGNADO(SP216362 - FABIANO DIAS DE MENEZES) X UNIAO

FEDERAL

Em prosseguimento, tendo em vista as características apresentadas pela área usucapienda (fls. 37/42), que

inclusive apontam para a situação de limítrofe ao Parque Estadual de Ilhabela, DETERMINO:a propriedade ou se

a àrea c(i) considerando que a parte afirma ser confrontante de si mesma, não tendo assim informar endereço dos

confrontantes (fl. 78), junte aos autos documentos que comprovem a sua propriedade sobre as áreas confrontantes,

ou informe se as áreas confrontantes são objeto de outras ações de usucapião, devendo especificá-las e informar

suas fases com respectivas certidões de objeto e pé;(ii) a intimação da Fazenda do Estado de São Paulo para que

se manifeste expressamente, no prazo de 30 (trinta) dias, se sobre a área usucapienda incidem limitações de

propriedade em decorrência de atos administrativos de interesse público e do Estado (Parque Estadual, regime de

tombamento etc.), e(iii) oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis competente, com os documentos necessários,

para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, informando se a área usucapienda, conforme as características e

limites apresentados, coincide com eventuais outras objeto de registro perante a serventia, bem como se, sob suas

condições, a área encontra-se passível de registro, sem sobreposição em relação aos registros existentes.Após,

abra-se vistas às partes para manifestação, devendo os autos serem remetidos ao Ministério Público Federal para

manifestação ciência e manifestação.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000206-29.2014.403.6135 - FERNANDO LUIZ LISBOA WERLANG(SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X

DELEGADO DA SUPERINTENDENCIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Vistos, etc. TRATA-SE DE AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA, COM PEDIDO DE LIMINAR,

CONTRA ATO DO CHEFE DA DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO-DIFI DA

SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO SPU-SP, CONFORME PROCESSO

Nº 000206-29.2014.403.6135.Às fls 68/70, este juízo declinou a competência em razão de a sede funcional do

impetrado estar fora da jurisdição desta 1º Vara Federal da Subseção judiciária de Caraguatatuba-SP, remetendo

os autos para uma das Varas Federais de São Paulo.Intimado da decisão, o impetrante apresentou petição de folha

70, requerendo a desistência do processo. Em face da manifestação de desistencia, julgo extinto o presente feito

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Custas ex

lege.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0400047-84.1995.403.6103 (95.0400047-9) - CASEMIRO FERREIRA X SOFIA BERNARDO DOS SANTOS

FERREIRA X SEBASTIAO BENEDITO LEITE X PEDRO DE ALCANTARA SANTOS X TEREZA DE

ALCANTARA SANTOS X SEBASTIANA FERREIRA DOS SANTOS X LEONARDA BENEDITO

FERREIRA LEITE X DELMIRA FERREIRA LEITE X RITA LEITE DA SILVEIRA X JOVANI TEIXEIRA X

VENERANDA TEIXEIRA DE ALMEIDA X ATAIDE ALVES DE ALMEIDA X ISMAEL TEIXEIRA DA

SILVEIRA X DANIELZA TEIXEIRA DA SILVEIRA(SP032963 - ERASMO VALLADAO AZEVEDO E

NOVAES FRANCA E SP037058 - EDMUR DE ANDRADE NUNES PEREIRA NETO E SP092846 - SILVIA

REGINA GUIMARAES NUNES PEREIRA) X MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP(SP163410 -

ALESSANDRO MAURO THOMAZ DE SOUZA E SP044316 - ZILDO EURICO DOS SANTOS SOBRINHO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X SILVIO BANDER X EUNICE NORMA

BANDER X WALTER STROBEL(SP013924 - JOSE PAULO SCHIVARTCHE) X VERA GODOY MOREIRA

STROBEL(SP073269 - MARCELO SERZEDELLO E SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X PETROLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP195805 - LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME E

SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES E SP292927 - LUCIANA PAPAPHILIPPAKIS) X CTEEP -

COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA(SP022838 - CARLOS MIGUEL

CASTEX AIDAR E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP277095 - MARIANA VENEZIANI RIBEIRO)

Em prosseguimento, tendo em vista os fatos relatados neste feito e documentos que o instruem, em síntese:(i) os

fundamentos constantes da petição inicial, em que se afirma que o terreno é composto por duas (2) glebas,

referindo-se à área quadrada de da Gleba A é de 2.780,00 m (dois mil, setecentos e oitenta metros quadrados), sem

ter feito referência à área da Gleba B, pretendendo, ao final, que o imóvel em tela (Matrículas nos 12.430 e 12.431
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- CRI de São Sebastião-SP) seja composto por duas (2) glebas... e que a denominada Gleba A possui 2.780,00 m,

tendo ainda sido juntados Projetos de Desmembramento (fls. 15 e 26/29) em que constam as extensões das Glebas

A e B, com referência à área a Gleba A com sendo de 2.780,00 m, sem qualquer menção à área da Gleba B; (ii) os

termos do laudo pericial, memoriais descritivos e plantas planimétricas acostados aos autos (fls. 253/374 e

505/512), em que, após vistoria no imóvel objeto destes autos, o Sr. Perito Judicial indica como tendo área total de

178.402,08 m, excluso a faixa de marinha (fls. 615/640, 689/697), sem ter havido a especificação da área e os

limites do terreno de marinha em memorial descritivo próprio atualizado (fls. 316/317);(iii) que, conforme as

conclusões do laudo pericial, foi apontado que o imóvel possui, dentre outras, as seguintes confrontações (item 2.3

- Fl. 259):a) Parque Estadual da Serra do Mar (parte): área 118.330,58 m (limítrofe à Vertente);b) Faixa da

CTEEP: área 600,03 m, ec) Pessoas físicas indicadas no laudo pericial (itens 2.3.1 a 2.3.3 - fl. 259)(iv) os

pareceres da União/SPU, inicialmente no sentido de que o terreno de marinha da matrícula 12.431, corresponde a

68,45 m2 delimitado pelos pontos 1-2-C-B-1, as demais área são conceituadas como alodial (fl. 606 e 609) - área

coincidente com a apontada pelo laudo pericial (fls. 316/317) -, tendo, ao depois, afirmado que discorda dos

laudos apresentados, destacando... no trecho 01... onde o imóvel confronta com a Praia da Baleia, está delimitada

a Faixa de Marinha, tendo essa área sido excluída da área do imóvel e portanto, nesse trecho, foi respeitado o

direito da União... No trecho 02 [Rio Sahy e afluentes]... não foram excluídos as área de domínio da União da

descrição do imóvel... totalizando 3.427,07 m2, e deverá ser retirado da descrição do imóvel, asseverando, ao

final, que não estão sendo respeitados os seus interesses (fls. 721/730), determino em relação a:a) Perito Judicial:

seja intimado para elaborar novos memoriais descritivos e planta planimétrica, em que conste expressamente a

área e os limites do terreno de marinha (fls. 316/317), devendo inclusive prestar esclarecimentos sobre as

manifestações da União e pareceres da SPU discordantes, em que são apresentadas áreas de terreno de marinha

diversas da constante do laudo pericial inicial (fls. 721/730: trecho 02... 3.427,07 m);b) Estado de São Paulo: a

intimação da Fazenda do Estado de São Paulo para que se manifeste expressamente, no prazo de 30 (trinta) dias,

se sobre a área objeto destes autos, segundo seus limites e características (fls. 259, 370, 639/640 e 694/697),

incidem limitações de propriedade em decorrência de atos administrativos de interesse público e do Estado

(Parque Estadual, regime de tombamento etc.);c) Cartório de Registro de Imóveis: com os novos documentos

técnicos, renove-se a intimação do Oficial do Cartório de Registro de Imóveis para que, em 10 (dez) dias, informe

a este Juízo se a área em tela, conforme os limites e características apresentados, coincide com eventuais outras

objeto de registro perante a serventia, bem como se, sob suas condições, a área encontra-se passível de registro,

sem sobreposição em relação aos registros existentes, e d) Confrontantes: certifique a Secretaria quanto à regular e

necessária citação de todos os confrontantes neste feito, inclusive as pessoas físicas mencionadas no laudo pericial

(itens 2.3.1 a 2.3.3 - fl. 259), sendo que, em caso negativo, devem os autores serem intimados para os atos

necessários para a citação, assumindo o ônus de sua inércia.Após, abra-se vistas às partes para manifestação,

devendo os autos serem remetidos ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação.Intimem-se. 

 

DEMARCACAO/DIVISAO

0000924-60.2013.403.6135 - ARTHUR DE CASTRO AGUIAR X MARISA REQUIAO RIBEIRO(SP087559 -

PAULO NELSON DO REGO) X UNIAO FEDERAL

Preliminarmente, comprove a autora o recolhimento das custas decorrente da emenda ao valor atribuído à causa

(fl. 107), sob pena de extinção e cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC).Sem prejuízo, considerando o

objeto da presente demanda, indique a autora todos os confrontantes do seu imóvel, em 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem julgamento do mérito, inclusive a parte deverá providenciar a juntada das cópias para

instuir a contrafé.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 752

 

EXECUCAO FISCAL

0000636-49.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 954 - EDISON BUENO DOS SANTOS) X

ALARCON ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA X JOAO BENAVIDES ALARCON X ENCARNACION

BENAVIDES MUNOZ X JUAN ALARCON MUNOZ(SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE)

Ante a certidão retro, bem como ante o resultado do extrato bacenjud, apresente o executado João Benavides

Alarcon documentos comprobatórios de que o bloqueio on line foi efetivado por esta Secretaria e em qual

executivo fiscal.

 

 

Expediente Nº 753
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000293-82.2014.403.6135 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000646-

59.2013.403.6135) PRE ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP(SP239726 - RICARDO

SUNER ROMERA NETO) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os embargos. Emende a Embargante a petição inicial, no prazo de 10 (dez dias), sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, para o fim de:I) juntar cópias da inicial e das Certidões de Dívida Ativa

constantes nos autos da execução fiscal;II) complementar a garantia do Juízo em 100% (cem por cento) por meio

de depósito judicial ou nomeação de bens à penhora.Cumpridas as determinações acima, abra-se vista à exequente

para impugnação, devendo os autos serem processados em segredo de justiça ante os documentos juntados.Não

cumpridas e não estando garantido o Juízo, tornem os autos conclusos para sentença.

 

EXECUCAO FISCAL

0000532-57.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

EDUARDO PEREZ SAVIANI - ME(SP102012 - WAGNER RODRIGUES)

Tendo em vista já ter decorrido o prazo requerido, manifeste-se a Exequente. 

 

0000534-27.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X AUTO

POSTO ESTRELA DE CARAGUA LTDA(SP168202 - FABIO AUGUSTO SOARES DE FREITAS)

Tendo em vista já ter decorrido o prazo requerido, manifeste-se a Exequente. 

 

0000631-27.2012.403.6135 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2720 - GILBERTO

WALTER JUNIOR) X EDUARDO THADEU HIGGINS BEVILACQUA(SP239865 - EMERSON GUSTAVO

GOMES DE LIMA)

Tendo em vista já ter decorrido o prazo requerido, manifeste-se a Exequente. 

 

0000882-45.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

COOPERATIVA HABITACIONAL INTER-NORTH(SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA)

Tendo em vista já ter decorrido o prazo requerido, manifeste-se a Exequente. 

 

0002480-34.2012.403.6135 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

MASSAGUACU S/A(SP235932 - RENATO VILELA DA CUNHA)

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido. Findo este, intime-se a(o) exequente para requerer o que de

direito. No silêncio, ou em sendo requerido novo prazo para diligências, aguardem os autos, sobrestados,

manifestação do exequente. 

 

 

Expediente Nº 754

 

USUCAPIAO

0001383-85.2005.403.6121 (2005.61.21.001383-6) - ELSON ROCHA RODRIGUES X GUARACIRA DE

SOUZA PEREIRA(SP035649 - ENIO TADDEI DOS REIS E SP215048 - LUIZ MENDES TADDEI DOS REIS)

X UNIAO FEDERAL(SP111853 - MARCELO GUTIERREZ)

Fica a parte autora intimada a retirar em Secretaria, Edital de citação para publicação em jornais locais, de acordo

com Art. 232 do CPC, inciso III. Informamos que a publicação oficial será no dia 28/04/2014, data em que se

inicia a contagem do prazo para a publicação em jornal local.

 

 

Expediente Nº 755

 

USUCAPIAO

0003876-45.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA BRAZ(SP295877 - JOSE ANTONIO RODRIGUES

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de usucapião extraordinário ajuizada em 10/02/2011 por Maria Aparecida Braz com o objetivo

de declarar o domínio de um imóvel (terreno) na Rua José Benedito Alves Ribeiro, nº 37, Bairro Paúba, município

de São Sebastião, com uma área total de 1.303,00 m2, cadastrado na Prefeitura Municipal de São Sebastião sob o

nº 3133.241.1492.0001.0000.Alegou a parte autora, em síntese, que é legítima possuidora, por si e por seus

antecessores, tendo exercido, como ânimo de proprietária, a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel, cujas
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divisas e confrontações constam da planta planimétrica (fls. 20) e memorial descritivo (fls. 19). Nova planta foi

posteriormente apresentada (fls. 223-224) e novo memorial descritivo (fls. 226-229), elaboradas pelo engenheiro

agrônomo Joel Bento Terra, com firma reconhecida. Aduziu na petição inicial que possui o imóvel há pelo menos

34 (trinta e quatro) anos, tendo adquirido a posse dos seus pais Onofre Antonio Braz e Jandira Germano Braz, que

já residiam no imóvel quando do nascimento da autora (fl. 06). Alega que, desde sua infância morou no imóvel,

nunca sofreu qualquer oposição de quem quer que seja, afirmando ainda não ter propriedade de qualquer outro

imóvel. A autora comprovou ter nascido no Bairro da Paúba, Distrito de Maresias, em São Sebastião, anexando a

sua certidão de nascimento (fl. 14). O imóvel usucapiendo não se encontra registrado no Cartório de Registro de

Imóveis de São Sebastião, conforme respectiva certidão de fl. 21.A ação foi originalmente ajuizada perante o

Juízo Estadual da 1ª Vara Cível da Comarca de São Sebastião-SP, mas que, diante do interesse expressado pela

União na petição de fls. 194-202 e 300-319, reconheceu sua incompetência absoluta e declinou o feito para a

Justiça Federal de São José dos Campos (fls. 328).Com a alteração de competência da 35ª Subseção Judiciária de

São Paulo promovida pelo Provimento nº 348/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a Vara Federal

de Caraguatatuba passou a ter competência mista sobre todos os municípios do litoral norte do Estado

(Caraguatatuba, São Sebastião, Ilhabela e Ubatuba), o que levou o Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos

Campos a reconhecer de ofício a sua incompetência, remetendo autos a esta Vara Federal (fls. 334).Foram citados

por edital os réus ausentes, incertos e desconhecidos e outros interessados, bem como eventuais cônjuges (fl.

188).Os confrontantes do imóvel Mauro Augusto Ribeiro e sua esposa Viviam Siqueira Ribeiro e Marcos David

dos Santos manifestaram concordância com o pedido por declarações assinadas com firmas reconhecidas (fls. 15-

16). Foram formalizadas as intimações das fazendas públicas, nos termos do art. 943 do CPC. A Fazenda do

Estado de São Paulo informou falta de interesse de ingressar no feito (fl. 213). O Município de São Sebastião

manifestou-se pelo desinteresse em ingressar no feito (fls. 207-208).Em contestação (fls. 300-317), a União

alegou que o imóvel objeto de usucapião abrange terrenos de marinha, requerendo a improcedência do pedido

inicial.Foram juntadas certidões da Distribuição da Comarca de São Sebastião atestando a ausência de processos

judiciais possessórios em face da autora e demais possuidores do imóvel no período de prescrição aquisitiva (fl.

22). Aberta a oportunidade para que as partes requeressem a produção de provas, nada foi requerido, tendo a

União Federal (única parte contestante) concordado com o pedido de usucapião da área, conforme indicado nos

documentos técnicos do imóvel, juntados pelas partes às fls. 224-228.O Ministério Público manifestou-se sobre os

atos processuais (fl. 332), atendidos todos os seus requerimentos.É o relatório do necessário. Passo a

decidir.Presentes as condições da ação e pressupostos processuais.Em sua inicial, a parte autora preencheu os

requisitos específicos do art. 942 do CPC. Foram juntados planta do imóvel e respectivo memorial descritivo,

posteriormente substituídos (fls. 224-228).O Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião emitiu certidão

atestando a inexistência de registro imobiliário do imóvel usucapiendo. Os confrontantes manifestaram-se com

declaração expressa de que não se opõem ao pedido. Foi publicado edital citando os réus ausentes e eventuais

interessados.As três fazendas públicas foram intimadas e o Ministério Público interviu em todos os atos

processuais.O usucapião constitui modo de aquisição orginária da propriedade pela posse prolongada da coisa,

atendendo os demais requisitos legais.No caso presente, a parte autora pleiteia a aquisição do imóvel por

usucapião extraordinário, cujo prazo necessário para aquisição da propriedade foi reduzido de 20 para 15 anos

pelo art. 1.238 do atual Código Civil, assim redigido:Art. 1.238. Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem

interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquiri-lhe a propriedade, independentemente de títulos

e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no

Cartório de Registro de Imóveis. O artigo acima transcrito somente se diferencia da redação anterior do artigo 550

do Código Civil de 1916, no que se refere ao prazo para a aquisição da propriedade pela usucapião de 20 para 15

anos. Art. 550. Aquele que, por vinte anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu imóvel, adquirir-lhe-

á o domínio, independentemente de título de boa fé, que, em tal caso, se presumem, podendo requerer ao juiz que

assim o declare por sentença, a qual lhe servirá de título para a inscrição no registro de imóveis.O Código Civil de

2002 estabeleceu regra de transição entre o novo ordenamento civil e o anterior no tocante aos prazos em seu art.

2.028, nos seguintes termos:Artigo 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do tempo estabelecido na lei

revogada.No presente caso, tendo em vista que a duração da posse exercida pela parte autora e seus antecessores

já tinha ultrapassado 10 anos de duração quando do início de vigência do novo código (10/02/2011), deve ser

aplicado o prazo da prescrição aquisitiva previsto no artigo 550 do Código Civil de 1916. Os requisitos legais do

usucapião extraordinário pretendido da parte autora são: (1) posse pacífica e ininterrupta; (2) posse exercida com

animus domini; (3) decurso do prazo de 20 anos.O usucapião extraordinário dispensa a comprovação de justo

título e da boa fé, requisitos atinentes apenas ao usucapião ordinário.Por sua vez, a parte autora comprovou a

posse pacífica e ininterrupta. A ausência de oposição dos confinantes e demais interessados evidenciam a natureza

da posse exercida. As certidões dos distribuidores não acusam a existência de qualquer demanda em relação aos

autores no local do imóvel e possuidores anteriores.O animus domini ficou evidenciado pelo pagamento de taxas

de ocupação dos terrenos de marinha (fls. 246-291), além das tarifas de luz (fls. 60/75 e 152/177), IPTU (fls.

93/109), água (fls. 110/150)serviços públicos (fls. 93-177), todos em nome da autora. Ademais, a parte autora
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cercou o terreno e construiu benfeitorias, como pode se observar nas fotos carreadas com a inicial (fl. 17). Em

síntese, a parte autora possui o imóvel como se fosse proprietária do mesmo.O imóvel constitui objeto hábil para a

aquisição originária pretendida. Encontra-se devidamente individualizado e demarcado, não restando qualquer

controvérsia a este respeito.Não há nos autos qualquer notícia de turbação ou esbulho possessório que pudesse

abalar a posse exercida. Quando do ajuizamento da ação em 10/02/2011, a parte autora já ocupava o imóvel com

ânimo de dono por mais de 20 anos em uma posse mansa e pacífica, conforme se comprova dos documentos

acostados à petição inicial.Durante a tramitação do feito, a parte autora atendeu todas as exigências estabelecidas

pelo Juízo, sendo que a única resistência à pretensão aquisitiva foi da União quando apontou a existência de

terrenos de marinha na área usucapienda. A União inicialmente alegou que o imóvel objeto de usucapião

confrontava com terrenos de marinha (fls. 194-202), o que levou ao deslocamento do processo para a Justiça

Federal, mas, ao final, considerando a nova planta e memorial descritivo do imóvel (fls. 224-228) e o parecer

técnico da Secretaria do Patrimônio da União - SPU, expressou sua concordância com o pedido formulado pelos

autores (fls. 345-347).Por disposição constitucional expressa (art. 191, único e art. 183, 3º), os bens públicos,

entre eles os terrenos de marinha, não podem ser adquiridos por usucapião.A propriedade da União sobre os

terrenos de marinha e seus acrescidos tem como fundamento de validade a própria Constituição Federal, em sua

redação original, no seu artigo 20, VII, assim redigido:Art. 20. São bens da União: (...)VII - os terrenos de

marinha e seus acrescidos;A delimitação do conceito de terreno de marinha coube ao legislador ordinário. O

Decreto-Lei nº 9.760/46, devidamente recepcionado pela Constituição Federal de 1988, deu a definição legal de

terrenos de marinha e seus acrescidos, em seu art. 2º e 3º, respectivamente:0,10 Art. 2º São terrenos de marinha,

em uma profundidade de 33 (trinta e três) metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da

linha do preamar-médio de 1831: a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e lagoas,

até onde se faça sentir a influência das marés; b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a

influência das marés. Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo a influência das marés é caracterizada pela

oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos, do nível das águas, que ocorra em qualquer época do

ano. Art. 3º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado

do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. O domínio da União sobre os terrenos de

marinha e acrescidos é decorrência do próprio texto constitucional e não requer registro no cartório de registro de

imóveis, conforme jurisprudência consolidada. No entanto, o exercício pleno do direito de propriedade pressupõe

a delimitação ou demarcação da coisa objeto da relação de direito real. Em relação aos bens imóveis, o exercício

pleno do direito de propriedade requer a sua demarcação, inclusive para que tenha seus limites respeitados por

terceiros.Em relação aos terrenos de marinha e seus acrescidos, a identificação passa pela demarcação da linha do

preamar médio de 1831, ponto de partida para a medição horizontalmente dos trinta e três metros, conforme

definição legal.O próprio Decreto-Lei nº 9.760/46 prevê a obrigação do União, através do então Serviço do

Patrimônio da União, atual Secretaria de Patrimônio da União - SPU, de delimitar a posição das linhas do preamar

média de 1831 e, por consequência, os próprios terrenos de marinha. Os seus artigos 9º e 10 não deixam margem à

duvida:Art. 9º É da competência do Serviço do Patrimônio da União (S.P.U.) a determinação da posição das

linhas do preamar médio do ano de 1831 e da média das enchentes ordinárias. Art. 10. A determinação será feita à

vista de documentos e plantas de autenticidade irrecusável, relativos àquele ano, ou, quando não obtidos, a época

que do mesmo se aproxime.A competência da atual Secretaria do Patrimônio da União - SPU para demarcar não

só os terrenos de marinha e seus acrescidos, mas todos os bens imóveis da União, foi ratificada pela Lei nº

9.636/98, em seu art. 1º e 2º, nos seguintes termos:Art. 1o É o Poder Executivo autorizado, por intermédio da

Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a executar ações de

identificação, demarcação, cadastramento, registro e fiscalização dos bens imóveis da União, bem como a

regularização das ocupações nesses imóveis, inclusive de assentamentos informais de baixa renda, podendo, para

tanto, firmar convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios em cujos territórios se localizem e,

observados os procedimentos licitatórios previstos em lei, celebrar contratos com a iniciativa privada. (redação

dada pela Lei nº 11.481, de 2007)Art. 2o Concluído, na forma da legislação vigente, o processo de identificação e

demarcação das terras de domínio da União, a SPU lavrará, em livro próprio, com força de escritura pública, o

termo competente, incorporando a área ao patrimônio da União.Parágrafo único. O termo a que se refere este

artigo, mediante certidão de inteiro teor, acompanhado de plantas e outros documentos técnicos que permitam a

correta caracterização do imóvel, será registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente.A União está em

mora na sua obrigação legal de demarcar os terrenos de marinha desde pelo menos a promulgação do Decreto-Lei

nº 9.760/46, ou seja, há mais de 55 anos.No caso presente, a União por fim concordou expressamente (fls. 345)

com os novos levantamento topográfico georreferenciado e memorial descrito apresentados pela parte autora (fls.

224/228), pelos quais da área original de 1.311,70m2 foram excluídos 115,50m2 referentes aos terrenos de

marinha, restando 1.196,20m2 de terrenos alodiais, nos quais devem se limitar a pretensão aquisitiva. Há portanto

concordância entre as partes sobre os limites dos terrenos de marinha no imóvel.Preenchidos, portanto, os

requisitos do usucapião extraordinário do imóvel com exclusão dos terrenos de marinha demarcados e delimitados

com consenso das partes.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora

para declarar a propriedade do imóvel (terreno) situado na Rua José Benedito Alves Ribeiro, nº 37, Bairro Paúba,
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no município de São Sebastião-SP, com área de 1.196,20 m2, em nome da autora Maria Aparecida Braz,

excluindo-se do pedido original a área de 115,50 m referente ao terreno considerado de marinha, com cadastro na

Prefeitura Municipal de São Sebastião sob nº 3133.241.1492.0001.0000, devidamente descrito no memorial

descritivo e planta do imóvel georreferenciada (fls. 224-228), que passam a integrar a presente sentença.Ante a

ausência da resistência à pretensão autoral, deixo de condenar ao pagamento de honorários advocatícios.Com o

trânsito em julgado, servirá a presente sentença, bem como os demais documentos técnicos dos autos (memorial

descritivo e planta do imóvel georreferenciado de fls. 224-228), para o registro do no competente Cartório de

Registro de Imóveis, na forma prevista na Lei nº. 6.015/73.Fica a parte autora intimada para, após o devido

registro desta sentença declaratória de usucapião no competente Cartório de Registro de Imóveis (Lei nº

6.015/1973, art. 167, inciso I, número 28), promover a juntada aos autos da matrícula do imóvel, em que conste o

registro relativo à área alodial de 1.196,20 m, excluindo-se do pedido inicial a área de terreno de marinha de

115,50 m situada no imóvel.Custas ex lege.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 756

 

USUCAPIAO

0070549-21.1992.403.6103 (92.0070549-9) - AVELINO CORTELINI JUNIOR X ROQUE TEIXEIRA X DINA

ADELAIDE DO AMPARO TEIXEIRA(SP131761 - LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH) X LUIZ TOSTA

BERLINCK X SIRPA MALIN BERLINCK(SP010620 - DINO PAGETTI E SP031272 - SANDRA MARISA

DELLOSO) X ALFREDO RUDZIT(SP070831 - HELOISA HARARI MONACO) X CLORINDA MARIA

RUDZIT X ISIDRO GIL LOPES FILHO X SALVADOR CESAR CARLETTO X RAFAEL

STEINHAUSER(SP127102 - DAURA MARIA MARTINS FERREIRA E SP193112 - ALEXANDRO

PICKLER) X PAULO HENRIQUE BERLINCK DE ALMEIDA PRADO X NELIA SAMPAIO MOREIRA DE

ALMEIDA PRADO(SP007340 - CARLOS AUGUSTO TIBIRICA RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 -

LEILA APARECIDA CORREA) X SALVADOR CESAR CARLETTO(SP070831 - HELOISA HARARI

MONACO) X RAFAEL STEINHAUSER(SP193112 - ALEXANDRO PICKLER)

Providencie a parte autora, copia da planta de fl.833, para instruir oficio 71/2014.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal Titular 

CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 

Juiz Federal Substituto 

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 466

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004838-51.2011.403.6314 - JOAO DONIZETE DE ANGELO(SP169169 - ALEXANDER MARCO

BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2481 - ANDRE LUIZ B

NEVES)

Reitere-se a intimação à parte autora para dar cumprimento ao despacho de fl. 111, devendo juntar aos autos, no

prazo de 10 (dez) dias, instrumento de procuração e declaração de hipossuficiência originais.Em caso de inércia,

venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

0000573-69.2012.403.6314 - MARCIA POLIMENO CONEGLIAN(SP220442 - VAINE CARLA ALVES

DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não havendo outras provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.
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0006518-52.2013.403.6136 - PEDRO ANTONIO BATISTA(SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes para que manifestem o interesse na produção de provas devendo, em caso positivo,

especificarem as que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Int.

 

0006544-50.2013.403.6136 - DONIZETE MOREIRA DA SILVA(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes para que manifestem o interesse na produção de provas devendo, em caso positivo,

especificarem as que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Int.

 

0006562-71.2013.403.6136 - MARIETA JAVITTI PENTANI(SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Venham os autos conclusos para sentença, com base no artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Int.

 

0007922-41.2013.403.6136 - LUIZ MARIA MAGRI(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES E SP172880

- DANIELA REDÍGOLO DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes para que manifestem o interesse na produção de provas devendo, em caso positivo,

especificarem as que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Int.

 

0007974-37.2013.403.6136 - BENEDITO EDUARDO ANDREATO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 48/49: manifesta o INSS, em arguição de preliminar, pela incompetência desta Vara Federal e remessa

dos autos ao Juizado Especial Federal, haja vista que o conteúdo econômico da demanda estaria aquém do valor

de alçada das Varas Federais. Em réplica às fls. 75/81, o autor impugna a preliminar de incompetência alegando a

necessidade de realização de prova pericial, que seria incompatível com o rito dos Juizados Especiais.Verifico que

é de se acolher a preliminar de incompetência determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Nos

termos do artigo 3, caput, da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as

suas sentenças, sendo que, conforme dispõe o seu 3º, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta.Tem-se, portanto, que a competência em razão do conteúdo econômico da demanda

assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de absoluta.Diante disso, entendo que, na hipótese do pedido

compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior Tribunal de Justiça se

consolidou no sentido de que incide a regra do artigo 260 do Código de Processo Civil, que, interpretado

conjuntamente com o artigo 3º, 2º, da Lei nº 10.259/01, estabelece a soma das prestações vencidas mais 12 (doze)

parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e determinação da competência do Juizado

Especial Federal.Logo, em sede de Vara Federal, o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das

prestações vencidas até o ajuizamento da ação mais 12 (doze) parcelas vincendas, deve suplantar o limite de 60

(sessenta) salários-mínimos na data da propositura.Pois bem, nos moldes do requerido na inicial, o valor desta

causa, não obstante o indicado à fl. 06, não atinge o limite de alçada na data do ajuizamento, conforme preliminar

arguida pelo réu, evidenciando a incompetência absoluta desta Vara para o seu processamento e julgamento.Cabe

ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer fase do processo pelo juiz, ex officio, ou a requerimento das partes. Ressalta-se que, em sua réplica, o

autor não questionou a preliminar de incompetência embasando-se que o valor da causa possivelmente estaria

acima do limite de alçada, mas sim pela necessidade de instrução probatória na Vara Federal.Outrossim, não há de

se cogitar a incompatibilidade de realização de prova pericial nos Juizados Especiais Federais, eis que estes se

pautam pela celeridade nos procedimentos, sendo possível a realização das provas, desde que entendidas pelo

magistrado como necessárias ao deslinde da ação.Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a

incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos

autos para o Juizado Especial Federal desta Subseção de Catanduva, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado.Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0000099-64.2013.403.6314 - CLEUSA STAROPOLI(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes para que manifestem o interesse na produção de provas devendo, em caso positivo,

especificarem as que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,
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sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0006814-74.2013.403.6136 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP X NELCIL

ROBERTO DA CUNHA(SP270622 - CESAR EDUARDO LEVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CATANDUVA - SP

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.

Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.CLASSE: Carta precatóriaPROCESSO: 0006814-

74.2013.403.6136ORIGEM: Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial de Monte Alto/ SPCLASSE: Procedimento

ordinárioAUTOR: Nelcil Roberto da CunhaREQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSDespacho/

carta de intimação n. 112/2014- SDRedesigno a audiência destes autos, que se realizaria em 20/11/14, para o dia

21 (VINTE E UM) DE AGOSTO DE 2014 (DOIS MIL E CATORZE), ÀS 16:30 HORAS, para oitiva da

testemunha arrolada pela requerente.Intime-se a testemunha, por carta de intimação com aviso de recebimento,

para que compareça neste Juízo na data e horário supramencionados, com a finalidade de serem inquiridas sobre

os fatos narrados nos autos da ação ordinária nº 0002497-96.2013.8.26.0368, em trâmite na 2ª Vara Judicial de

Monte Alto /SP.I - Cópia deste despacho servirá como carta de intimação nº 112/2014, da testemunha SUELI

MARIA FRIGÉRIO DA CUNHA, residente na R. João Aneli, 84, Vila Roberto, CEP 15.835-000, Pindorama -

SP.Comunique-se o juízo deprecante para que proceda à intimação das partes. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000363-96.2014.403.6136 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP X APARECIDO

PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM

FEDERAL DE CATANDUVA - SP(SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN E

SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.

Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.CLASSE: Carta precatóriaPROCESSO: 0000363-

96.2014.403.6136ORIGEM: Juízo de Direito da Comarca de Palestina/SPCLASSE: Procedimento

ordinárioAUTOR: Aparecido Pereira dos SantosREQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSSDespacho/ cartas de intimação n. 109/2014, 110/2014 e 111/2014- SDDesigno o dia 20 (VINTE) DE

NOVEMBRO DE 2014 (DOIS MIL E CATORZE), às 16:30 h, para oitiva das testemunhas arroladas pelo

autor.Intimem-se as testemunhas, por carta de intimação com aviso de recebimento, para que compareçam neste

Juízo na data e horário supramencionados, com a finalidade de serem inquiridas sobre os fatos narrados nos autos

da ação ordinária nº 3000296-45.2013.8.26.0412, em trâmite no Juízo de Direito da Comarca de Palestina /SP.I -

Cópia deste despacho servirá como carta de intimação nº 109/2014, da testemunha CARLOS HENRIQUE DE

SIQUEIRA, residente na R. Salvador Bruno, 253, Cohab, CEP 15.860-000, Ibirá - SP.II - Cópia deste despacho

servirá como carta de intimação nº 110/2014, da testemunha EVAIR APARECIDO ESCOLA, residente na R.

Segundo Garcia Valério, 76, Jd. Durigan, CEP 15.860-000, Ibirá - SP.III - Cópia deste despacho servirá como

carta de intimação nº 111/2014, da testemunha OSMAR LAZARINI, residente na R. Antonio Laís Gimenes,

1078, S. Benedito, CEP 15.860-000, Ibirá - SP.Comunique-se o juízo deprecante para que proceda à intimação das

partes. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000366-51.2014.403.6136 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X

LUIS CARLOS RAMOS DA SILVA(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CATANDUVA - SP

Diante da carta precatória solicitando a realização de prova pericial, por ora, intimem-se as partes para que

apresentem quesitos ao(à) sr.(a) perito(a), indicando seus respectivos assistentes técnicos, se assim o quiserem, no

prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Após, voltem os autos conclusos.Int. e

cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 470

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005967-65.2013.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO

CORDEIRO) X PEDRO SECOL PANZELLI X MARISILVIA PANZELLI(SP096643 - MARIO AUGUSTO

RODRIGUES NUNES)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq.

Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.CLASSE: Ação PenalAUTOR:Justiça Pública.RÉU:

Pedro Secol Panzelli e outro.Intime-se a defesa dos acusados acerca da audiência designada para o dia
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01/07/2014, às 17h30min., que se realizará 11ª Vara Federal de Porto Alegre/RS (Carta Precatória 47/2014 - oitiva

testemunha acusação Luis Antônio Wunderlich dos Santos); bem como da audiência designada para o dia

12/06/2014, às 14h00min., que se realizará 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP (Carta Precatória

48/2014 - interrogatório dos réus).Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

1ª VARA DE BOTUCATU 

 

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE

JUIZ FEDERAL

BEL. ANTONIO CARLOS ROSSI

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 385

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000142-65.2013.403.6131 - JOSE ROBERTO GONCALVES(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fls74: Defiro. Expeça-se oficio a APS de Cornélio Procópio requisitando cópia integral do Processo

administrativo NB- 150.981.946-8 no prazo de 30 (trinta) dias.Com o cumprimento, dê-se vista as partes.Sem

prejuízo, especifique o INSS a espécie de pericia que pretende ver realizada, haja vista não ter sido indicada na

manifestação de fl. 74.Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0001218-27.2013.403.6131 - VERA REGINA FERREIRA PEDROSO(SP150163 - MARCO ANTONIO

COLENCI E SP204042 - FERNANDO HENRIQUE NALI E SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA

E SP250164 - MARCO ANTONIO BRONZATTO PAIXÃO E SP254288 - FABRICIO GALLI JERONYMO E

SP253655 - JOÃO LUCAS DELGADO DE AVELLAR PIRES) X UNIAO FEDERAL

Vistos, VERA REGINA FERREIRA PEDROSO interpôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a condenação do réu em efetuar a restituição dos valores das

contribuições previdenciárias, que foram indevidamente descontadas da sua remuneração no período de outubro

de 1981 à novembro de 1996, em razão de neste período ter sido habilitada em concurso público, passando a

exercer o cargo de Escrituraria I, padrão F, sendo o regime estatutário e não tendo vinculo com o regime celetista,

sendo indevidos os descontos de contribuições previdenciárias ocorridas no referido período. A ação foi

distribuída perante o R. Juízo da 4ª Vara do Fórum Estadual de Botucatu. O INSS foi citado e apresentou

contestação às fls.47/50. Houve prolação de sentença pelo R. Juízo Estadual, que julgou o pedido procedente (fls.

126/130). O INSS interpôs apelação (fls. 133/137). O Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou a sentença

prolatada pelo R. Juízo Estadual, considerando que a competência delegada refere-se aos segurados e não aos

contribuintes em demandas tributárias, razão pela qual referida demanda é da competência da Justiça Federal e

não da Justiça Estadual, razão pela qual determinou a remessa dos autos para a 8ª Subseção Judiciária, em Bauru.

O INSS informou às fls. 156/157 que referida demanda compete exclusivamente a Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, pois é da sua competência a representação judicial e extrajudicial da União nas ações judiciais relativas

às contribuições previdenciárias. As anotações foram realizadas, conforme despacho de fls. 174. Os autos foram

redistribuídos a este 1ª Vara Federal de Botucatu. As partes foram devidamente intimadas da redistribuição e

requereram o julgamento da lide. É o relatório. Decido: O feito comporta julgamento antecipado nos termos do

artigo 330, I do Código de Processo Civil. Passa a análise das preliminares argüidas pela Requerida. a) Rejeito a

preliminar de carência de ação por falta de interesse processual, pois é desnecessária a provocação administrativa

anteriormente a propositura da ação. Neste sentido é o entendimento do STJ: PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG.SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE

DE RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NOTÓRIARESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO..........2. O

entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefícioprevidenciário, afastando-se a

alegação de ausência de interesse de agir.3. Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que o

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses:
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recusa de recebimento do requerimento; negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada(AgRg no AREsp

283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 26/4/13).4. A compreensão adotada pela Segunda

Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é sabido que o INSS indefere benefício a

trabalhador rural sem início de prova material,cujo reconhecimento ora se postula. 5. Agravo regimental não

provido. (STJ, AgRg no AREsp 304348 / SE Agravo Regimental No Agravo Em Recurso Especial2013/0053273-

8, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 04/06/2013) Apesar do caso em tela referir a contribuições

previdenciárias, entendo que não há necessidade de a parte autora ter requerido administrativamente a devolução

dos valores. No mais, a parte autora afirma, em sua exordial e na réplica, que realizou o pedido da devolução dos

valores, mas não obteve êxito. Desta forma, não há outra forma para receber os valores que lhe foram

descontados, se não fora por meio de processo judicial, o que caracteriza o interesse de agir da autora. Portanto,

superada a preliminar de falta de interesse de agir. b) Passo a analisar a alegação de decadência. O requerido alega

que ocorreu a decadência do direito da parte autora, pois seu benefício foi concedido em 06/01/1983, ou seja,

dezesseis anos antes do ajuizamento da ação (13/08/1999). Primeiramente, constata-se que no caso em tela não se

trata de revisão de benefício, mas sim refere-se à devolução dos valores descontados indevidamente da autora.

Portanto, infundado o pedido de aplicação da decadência decorrente do artigo 103 da Lei 8.213/1991, pois a

autora não pretende revisão de benefício, mas sim repetição de indébito. No mais, os descontos das contribuições

previdenciárias ocorreram de outubro de 1981 a novembro de 1996, quando a autora aposentou. A requerente

ajuizou a ação em 09/06/1999. Desta forma, não está caracterizada a decadência. c) Apesar da requerida não ter

alegado a ocorrência da prescrição, faz-se necessária analisar, pois se refere de matéria de ordem pública. No caso

tem tela, configura-se a prescrição qüinqüenal para a ação de repetição do indébito. Assim sendo, considerando

que os pagamentos que a autora pretende a restituição foram efetuados no período de 10/1981 a 11/1996 e a ação

foi proposta em 09/06/1999, verifica-se que estão prescritas as parcelas anteriores a 09/06/1994. Ante todo o

exposto, rejeito as preliminares argüidas pela União e reconheço a prescrição das parcelas que a autora deseja o

ressarcimento anteriormente a 09/06/1994.Desta forma, o ponto controvertido está na restituição dos valores que

foram indevidamente descontados no período de 09/06/1994 a 11/1996, quando obteve a aposentadoria e os

valores deixaram de ser debitados dos seus salário. Passa-se a análise do mérito.A parte autora comprovou

documentalmente (fls. 17/18) que desde 09/10/1981, por força de habilitação em concurso público, passou a

exercer o cargo de escriturária I, padrão F, sob o regime estatutário, não possuindo mais vínculo com a CLT. A

Câmara Municipal de Botucatu apresentou certidão dos percentuais que foram descontados dos seus vencimentos

referente a contribuição previdenciária para o INSS. O INSS apresentou informações referentes aos descontos de

contribuições previdenciárias da autora, constantes na ficha financeira individual, bem como apresentou uma

planilha com todos os valores que foram descontados nos seus vencimentos, conforme documentos de fls.

95/103.Desta forma, está comprovado que a autora, vinculada ao regime estatutário não precisaria efetuar

recolhimentos à Previdência Social, já que a Câmara Municipal de Botucatu possuía fundo de pensão

próprio.Portanto, os recolhimentos ocorreram de forma equivocada, sendo que o INSS não os restituiu, apesar de

possuir as atribuições de fiscalização, arrecadação e cobrança de contribuições incidentes sobre a folha de salários

e demais receitas a ela vinculadas até o ano de 2009, pois após a edição da Lei 11.941/09 tal atribuição passou a

ser da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil.Desta forma, é procedente o pedido da autora para a

repetição de indébito, pois a autarquia previdenciária, sucedida pela Secretaria da Receita Federal, recebeu valores

que não lhe eram devidos, sendo que não os restituiu à autora, nem mesmo após a citação no presente feito. Em

caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IPSEMG. REPETIÇÃO DEVIDA.

SÚMULA N. 168/STJ.1. Consoante jurisprudência firmada nas Turmas de Direito Público do Superior Tribunal

de Justiça, uma vez ocorrida a cobrança indevida de tributo ou contribuição, exação de natureza tributária, é

devida a repetição do indébito. Incidência da Súmula n. 168/STJ.2. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos

EREsp 1283351 / MGAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO

ESPECIAL 2012/0225410-6. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 26/06/2013) Passo a analise da

atualização monetária e juros. A Atualização do montante a ser repetido envolve períodos de junho de 1994 a

novembro de 1996, sendo que em tais períodos há critérios próprios para a atualização monetária e incidência de

juros. Assim, os índices a serem aplicados devem seguir a remansosa jurisprudência do E. STJ. A respeito,

confira-se: PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO.

IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA EM CARÁTER EXCEPCIONAL. ILEGÍTIMA OPOSIÇÃO DO

FISCO. SELIC. LEGALIDADE. 166 DO CTN. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.1. Por se restringir a competência atribuída pelo art. 105, III, da CF/88

ao STJ à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional, não se conhece de recurso cuja matéria

recorrida tem contornos eminentemente constitucionais.2. O dispositivo contido no art. 97 do CTN reproduz o

princípio da legalidade previsto constitucionalmente, pelo que a apreciação da assertiva de que o mesmo foi

violado, em sede de recurso especial, implicaria usurpação da competência do STF. Precedentes: Resp 737751/SP,
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2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 1º.08.2005; AgRg no REsp 380.509/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ

30.09.2004.3. A orientação predominante fixa em cinco anos o prazo prescricional para o aproveitamento dos

créditos escriturais. Precedentes: RESP. 654.472/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 28.02.2005 e RESP.

554.794/SC, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 11.10.20044. A jurisprudência do STJ e do STF é no

sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, relativos a operações de compra de

matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento ou beneficiado com alíquota zero.

Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre

demora em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. É forma de se evitar

o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da não-cumulatividade. Precedentes do

STJ e do STF. Precedentes: RESP. 640.773/SC, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ. de 30.05.2005 e ERESP.

468.926/SC, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ DE 13.04.2005.5. Os índices a serem utilizados na

atualização dos valores, na esteira da orientação assentada na 1ª Seção em matéria análoga (repetição e

compensação tributárias) são os seguintes: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a

dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. 6. É

firme a orientação da 1ª Seção do STJ no sentido da desnecessidade de comprovação da não-transferência do ônus

financeiro correspondente ao tributo, nas hipóteses de aproveitamento de créditos de IPI, como decorrência do

mecanismo da não-cumulatividade. Precedentes: RESP. 640.773/SC, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ. de 30.05.2005

e RESP 502.260/PR, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.02.2004. 7. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nesta parte, provido parcialmente.Dispositivo: Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar a ré a restituir à autora as quantias

recolhidas a titulo de contribuição à seguridade social, no período compreendido entre 09/06/1994 a novembro de

1996, atualizadas desde o recolhimento indevido. As contribuições a serem restituídas de 09/06/1994 a janeiro de

1996 deverão ser atualizadas pela UFIR, com incidência de juros nos termos do artigo 161, 1º do CTN. As

parcelas com vencimento a partir de janeiro de 1996 deverão ser atualizadas pela SELIC, sem nenhuma incidência

de outro índice.Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios à parte autora, ora arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor atualizado da condenação até a data desta sentença, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do

CPC. Sem condenação em custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001455-61.2013.403.6131 - DILLAN STUANI CORREA - INCAPAZ X ADELIA STUANI(SP021350 -

ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Em face não ter este Juizo obtido sucesso em suas buscas, junto ao CNIS quanto a detalhes relativos aos períodos

contributivos do instituidor, junto ao Plenus quanto a eventuais pedidos administrativos diversos dos já

informados nos autos, intime-se a Parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, especificar qual benefício

previdenciário teria direito o extinto à época da concessão do seu Benefício Assistencial ao Idoso bem como trazer

aos autos a concernente documentação que o fundamente, e que embase o alegado equívoco na concessão (fl

53).Deverá ainda trazer aos autos informações quanto a existência de eventual incapacidade do requerente que não

a de sua menoridade.Após, voltem-se os autos conclusos.Intime-se.

 

0008749-67.2013.403.6131 - CLEITON DE SOUZA RODRIGUES(SP233230 - VANESSA JARDIM

GONZALEZ VIEIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO -

FNDE(SP178417 - ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI) X BANCO DO BRASIL S/A(SP221271 -

PAULA RODRIGUES DA SILVA E SP266398 - MILENA CARLA TANACA E SP178033 - KARINA DE

ALMEIDA BATISTUCI)

Informação de Secretaria para intimação das partes, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SPFica o Banco do Brasil intimado para especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, nos

termos do despacho de fl. 185.

 

0008989-56.2013.403.6131 - CELSO DA COSTA - INCAPAZ X AURORA DA COSTA(SP126023 - JOSE

MARCOS GRAMUGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Requeiram o que entenderem

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido no prazo do parágrafo anterior, remetam-se os autos

ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009008-62.2013.403.6131 - EURICO PAES(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO

FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES) X ROQUE APARECIDO PAES X CLOVIS PAES X ANTONIO APARECIDO PAES

X PAULO SERGIO PAES X MARIA TEREZA PAES X ANTONIO CARLOS MOLTOCARO X CARLOS
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PAES X LUIS ALBERTO PAES X ADRIANA CRISTINA DE MOURA X MARIA JOSE PAES

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SUDP para retificação do polo ativo da ação, a fim de que sejam

incluídos os herdeiros habilitados através da decisão de fl. 142 (conforme documentos de fls. 51/54 e 108/125),

como sucessores do autor Eurico Paes. No mais, informe a parte autora (agravante), no prazo de 05 (cinco) dis, se

já houve julgamento definitivo do Agravo de Instrumento interposto às fls. 234/247, em face da decisão que

denegou seguimento ao Recurso Especial. Caso negativo, aguarde-se decisão definitiva do referido recurso,

sobrestando-se os autos em arquivo, nesta Secretaria.Sem prejuízo, em face do recurso noticiado, comunique-se -

por meio eletrônico, para constar dos autos do mencionado recurso a redistribuição do presente feito a esta 1ª Vara

Federal de Botucatu. Int.

 

0009042-37.2013.403.6131 - LIDIA VERNILI PAPA(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Requeiram o que entenderem

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido no prazo do parágrafo anterior, remetam-se os autos

ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000306-30.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000305-

45.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X CATARINA SIMOES CARUSO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -

MARCELO FREDERICO KLEFENS)

Aguardem o julgamento do recurso interposto pela parte exequente autuado sob o nº 00003054520134036131,

conforme certidão de fl.54, sobrestando-se o feito em Secretaria. Juntem-se informações atualizadas.Int.

 

0000925-57.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000923-

87.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X OTAVIO DUARTE(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO

FREDERICO KLEFENS)

Informação de Secretaria para intimação das partes, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SP:Fica a parte exequente/embargada intimada a manifestar-se sobre os cálculos/pareceres da contadoria

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009044-07.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009043-

22.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIO DOMINGOS DE ARAUJO X CONCEICAO APPARECIDA X ALDEVINA ALVES

ROSELLI(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Prossiga-se nos autos

principais, regularizando-se a habilitação dos herdeiros dos co-autores: Mário Domingues de Araújo e Conceição

Apparecida, nos termos do que estabelece o artigo 1060 do CPC, sobrestando-se o feito.Regularizada a habilitação

e devidamente homologada, tornem os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000120-41.2012.403.6131 - LAZARA COELHO DA SILVA(SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Assiste razão ao alegado pela autora em sua manifestação de fls. 281/284, visto que a majoração ao patamar de

100% (cem por cento) de seu benefício de Pensão por Morte foi concedido mediante sentença prolatada em

primeiro grau e reconhecida por acórdão transitado em julgado, conforme se vê às fls.104/105, 131/141 e

144.Promovida à execução o INSS insurgiu-se contra a cobrança de valores atrasados através dos autos de

embargos à execução nº 0000121-26.2012.403.6131 em apenso, requerendo a suspensão da execução, os quais

foram julgados procedentes, declarando extinta a execução e confirmado pelo acórdão do E. TRF-3ª transitado em

julgado em 15/12/2012 (fls. 111/113, 122/125). Assim, para hipóteses tais como a presente, é necessário ater-se ao

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, segundo o qual, para as importâncias relativas a benefício

previdenciário recebidas por força do cumprimento de decisão judicial posteriormente rescindida, não é cabível a

restituição de valores. Nesse sentido, tem-se pronunciado reiteradamente o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA: Processo: AI 837963 SCRelator(a): Min. ROSA WEBERJulgamento: 24/09/2013Órgão Julgador:

Primeira TurmaPublicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-205 DIVULG 15-10-2013 PUBLIC 16-10-

2013Parte(s): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR-GERAL

FEDERALIRACY RIBEIRO GOMES DAMACENATHAÍS APARECIDA LEITE E

OUTRO(A/S)EmentaEMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE
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DECISÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/90/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E

CARÁTER ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF . OFENSA AO PRINCÍPIO DA

RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009.A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo

segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito à repetição de indébito, dado o seu caráter alimentar. Na

hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213 /91, o reconhecimento, pelo

Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores indevidamente percebidos. Agravo regimental

conhecido e não provido.DecisãoPor maioria de votos, a Turma negou provimento ao agravo regimental, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux.

1ª Turma, 24.9.2013Diante do narrado, é que, segundo vejo a questão, deve ser entendida a previsão constante do

art. 115, II da Lei n. 8.213/91, que prevê a devolução dos valores percebidos pelo segurado em patamares

superiores ao devido, somente podendo ter sua aplicação na hipótese de configuração de má-fé do segurado

(fraude, simulação, dolo, etc.), o que não é cabível no caso concreto, pois o segurado recebeu os valores por

determinação judicial e em nenhum momento foi suscitada a hipótese de recebimento por meio de fraude ou outro

artifício ilícito, razão pela qual deve se presumir a boa-fé do segurado.Desta forma, uma vez reconhecida a

natureza alimentar dos benefícios previdenciários e seu recebimento de boa-fé, descabida sua restituição, restando

indeferido o requerido pela Autarquia às fls. 259/260, 264 e 285. Ante o exposto, dê-se vista às partes e após, em

termos, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0000356-90.2012.403.6131 - NADIR DA SILVA PINHEIRO(SP009822 - FLAMINIO SILVEIRA AMARAL E

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

SENTENÇA TIPO BVistos.Diante do integral cumprimento do julgado, é o caso de extinção do presente

feito.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que a parte autora moveu em face do INSS para que

surta os seus jurídicos e legais efeitos, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795,

ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de

estilo.P.R.I.

 

0000378-17.2013.403.6131 - JAIR ABREU PEREIRA BATISTA(SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI

E SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911

- ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fica a parte exequente intimada para, expressamente, manifestar opção por um benefício, nos termos informados

na petição do INSS de fl. 197: o benefício nº 535.041.742-4, concedido por ordem judicial, e do qual o autor

encontra-se em gozo, ou o concedido nesta ação, inacumuláveis.Int.

 

0000893-52.2013.403.6131 - ANGELINA VALENTINO NUNES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Considerando as informações do E. TRF-3ª Região às fls. 127 quanto à inexistência de Ofício Requisitório de

Pequeno Valor ou Precatório em nome da parte autora, defiro a expedição dos ofícios requisitórios requeridos, nos

termos da conta acolhida pelo v. acórdão nos autos dos Embargos à Execução nº 0000894-37.2012.403.6131 (fls.

133/151).Preliminarmente, a fim de viabilizar a expedição, deverá a parte exequente informar os dados

necessários, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.

Prestadas as informações, nos termos do parágrafo anterior, expeçam-se os ofícios requisitórios. Após a

expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal. 

 

0001512-79.2013.403.6131 - ISABEL JOSE DOMINGUES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Informação de Secretaria para intimação das partes, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SP:Fica a parte exequente/embargada intimada a manifestar-se sobre os cálculos/pareceres da contadoria

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0001544-84.2013.403.6131 - FLORINDO CONEGLIAN X BRUNO NELLI X HELIO ELISEU GERMANO X

ANTONIO FERNANDES X ANTONIO FALASCA X MATHILDE GONCALVES CARNEIRO FERNANDES

X ELI VALENTE X ANGELA MARIA GONCALVES FERNANDES X ODIVALDO DONIZETI BORIN X

ISABEL CRISTINA GONCALVES FERNANDES X ANTONIO DIOGO GONCALVES FERNANDES X

MARCIA REGINA FAVARO X DORIVAL GONZAGA DE OLIVEIRA X ROSINEY APARECIDA

GONCALVES FERNANDES X MARCOS DANIEL GONCALVES FERNANDES X ERMELINDA ZILO
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NELI X ITALO GEROLAMO NELLI X CECILIA THEREZINHA CONEGLIAN NELLI X TEREZINHA

NELLI CONEGLIAN X ANTONIO EDUARDO CONEGLIAN X ANGELO ARMANDO NELLI X NEIDE

RIBEIRO MASSARICO NELLI X IZOLINA MARIA NELLI PRUDENCIATTI X JOSE MARQUES

PRUDENCIATTI(SP077838 - OSCAR GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911

- ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X MARIA HELENA MARTINS GERMANO X HELIO DONIZETI

GERMANO X ALICE MALAGI CONEGLIAN X RENATO TRECENTI X ROSA MARIA CECILIA

CONEGLIAN TRECENTI X ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN X ALICE MARIA DOS SANTOS

CONEGLIAN X ANTONIO FLORINDO CONEGLIAN X FILOMENA AUGUSTA FERREIRA DO

NASCIMENTO CONEGLIAN X JOSE FLORINDO CONEGLIAN

Defiro o prazo de 30 dias para que a parte forneça os dados necessários à expedição do RPV, conforme requerido

à fl. 453.Prestadas as informações, cumpra-se o despacho de fl. 447. No silêncio, aguarde-se manifestação no

arquivo.Int.

 

0008783-42.2013.403.6131 - EUGENIA DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. Requeiram os interessados o

que de direito, a fim de dar integral cumprimento ao julgado, e expeça-se pela serventia o que necessário. Fica

facultado ao INSS eventual apresentação de cálculos, de acordo com o julgado e, sendo o caso, manifeste-se

expressamente sobre a existência de valores a compensar (art. 100, parágrafos 9º e 10, da CF/88). Com a juntada

de novos documentos pelo INSS, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos eventualmente apresentados pelo INSS, cite-se a

autarquia nos termos do artigo 730, do CPC. Decorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à Execução,

ou havendo renúncia a este, proceda a Secretaria à expedição de ofício(s) requisitório(s) à Presidência do E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício. Havendo

concordância, ou, no silêncio das partes, será transmitida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora para

manifestar-se sobre a satisfação do crédito e que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção

da dívida. Não apresentados os cálculos pelo INSS nos termos do segundo e terceiro parágrafos, ou, não havendo

concordância com os valores informados, intime-se a parte autora para promover a execução do julgado na forma

do art. 475-B combinado com o art. 730 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem

manifestação, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado. Apresentando a parte autora

memória discriminada de cálculo na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, cite-se o INSS, na forma

do artigo 730 do mesmo Código.

 

0009043-22.2013.403.6131 - MARIO DOMINGOS DE ARAUJO X CONCEICAO APPARECIDA X

ALDEVINA ALVES ROSELLI(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Fl.202 e verso: Defiro o prazo

de 30 (trinta) dias conforme requerido pelo patrono das partes autoras para habilitação dos herdeiros de Mário

Domingues de Araújo e Conceição Apparecida.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos para nova deliberação.Int.

 

 

Expediente Nº 409

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000223-48.2012.403.6131 - JOSE ORLANDO GODOI(SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1- No que tange aos pedidos de realização de prova pericial requerido pelas partes, indefiro os mesmos, pois

consigno que, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar

comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma

habitual e permanente, uma das atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou

submetidas aos agentes nocivos neles relacionados ou outros igualmente nocivos e para as atividades realizadas

posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos

agentes nocivos por laudo técnico, tratando-se de prova exclusivamente documental. 2- Ante o exposto, faculto às

partes a juntada de documentos que eventualmente não constem dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.3- Ficam as

partes intimadas para, querendo, oferecerem suas alegações finais no prazo sucessivo e preclusivo de 10 (dez)

dias, iniciando-se pela parte autora.4- Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença. 
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0000111-45.2013.403.6131 - JOSELITO SANTANA DA CRUZ(SP225672 - FÁBIA CHAVARI OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1- Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2- No que tange aos pedidos de

realização de prova pericial requerido pelas partes, indefiro os mesmos, pois consigno que, para que o tempo de

atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar comprovado nos autos, por

qualquer meio seguro de prova documental, que a parte autora exerceu, de forma habitual e permanente, uma das

atividades relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles

relacionados ou outros igualmente nocivos e para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997,

passa-se a exigir a comprovação efetiva da exposição da parte autora aos agentes nocivos por laudo técnico,

tratando-se de prova exclusivamente documental. 3- Ante o exposto, faculto às partes a juntada de documentos

que eventualmente não constem dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.4- Ficam as partes intimadas para, querendo,

oferecerem suas alegações finais no prazo sucessivo e preclusivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte

autora.5- Após, em termos, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000759-25.2013.403.6131 - NIVIO MARIANO MICHELIN(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 -

ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos etc.O autor opôs os embargos de declaração de fls. 192/193, em face da sentença de fls. 188/190, que

julgou procedente o pedido do embargante. Aduz o embargante que a sentença é contraditória, pois fixou a DIB e

a DIP em 06/09/2012, data do ajuizamento da ação, sendo que a r. sentença deveria apenas ter fixado a DIB, pois

a embargante afirma que a DIP somente ocorrerá após o trânsito em julgado da sentença. Recebo os embargos,

pois tempestivos. É o relatório. Decido. Não há contradição na sentença que fundamente a interposição dos

embargos de declaração, pois com a concessão da nova aposentadoria, o r. Juízo fixou a data da DIB e a DIP na

mesma data, pois o embargante, após o transito em julgado da r. sentença, terá a nova aposentadoria concedida em

06/09/2012, sendo que o valor da nova renda mensal também será esta data. Desta forma, em futura liquidação de

sentença, os valores dos atrasados, ser existirem serão como início na DIP fixada na sentença. No mais, não há

interferência, no caso em tela, a ausência da concessão da antecipação dos efeitos da tutela e a fixação da DIP.

Assim, ante o exposto, conheço dos embargos em razão da tempestividade, mas REJEITO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, vez que a sentença fixou corretamente a DIB e a DIP. Publique-se, registre-

se, intime-se.

 

0005819-76.2013.403.6131 - VALDEMIR BAPTISTA VELOZO(SP130996 - PEDRO FERNANDES

CARDOSO E SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Consta à fl 263 notícia trazida pelo Réu concernente ao falecimento do Autor em 19/12/2008.Preliminarmente

manifestem-se os Defensores do autor no prazo de 30(trinta) dias quanto a tal informação e a existência ou não de

herdeiros aptos a receberem eventuais valores e benefícios, bem como seus interesses em figurarem no polo ativo

da presente ação, juntando em sendo o caso os respectivos documentos necessários às suas representações e

habilitações.Fica suspensa a execução pelo referido lapso temporal. Após tornem-se os autos conclusos.Int. 

 

0009064-95.2013.403.6131 - JAIR PEREIRA GARCIA(SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1- Cumpra-se o v. acórdão.2- Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.

3- Dê-se vista às partes para requererem o que de oportuno, no prazo de 10(dez) dias.4- No silêncio, arquivem-se.

 

0000187-35.2014.403.6131 - MARIA ELISA LOURENCON(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000188-20.2014.403.6131 - MARIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA(SP257676 - JOSE OTAVIO

DE ALMEIDA BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO

DO CARMO DOMINGUES)
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Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000189-05.2014.403.6131 - SALVADOR MARTINS SILVA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000190-87.2014.403.6131 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000191-72.2014.403.6131 - ANTONIO GALVAO DA ROCHA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000192-57.2014.403.6131 - MARIA TERESA DA ROCHA OLIVEIRA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE

ALMEIDA BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000193-42.2014.403.6131 - HELIO RODRIGUES DA SILVA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000194-27.2014.403.6131 - JOSE LAURO BUENO DA ROCHA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,
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tornem os autos para a decisão. 

 

0000195-12.2014.403.6131 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA CLERICE(SP257676 - JOSE OTAVIO DE

ALMEIDA BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000196-94.2014.403.6131 - EDSON PEREIRA(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000197-79.2014.403.6131 - SEVERINO LINO FRANCISCO(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000198-64.2014.403.6131 - LUIZA FERNANDES(SP257676 - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

0000199-49.2014.403.6131 - MARIA HELENA JOANA DOS SANTOS DE PADUA(SP259676 - ANA

SYLVIA FURTOSO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Trata-se de Ação Ordinária Previdenciária de Renúncia ao Benefício, em que a parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Preliminarmente, para que este Juízo possa

analisar a competência desta Vara Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após,

tornem os autos para a decisão. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000595-94.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000594-

12.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X ALIPIO RODRIGUES PAES(SP047477 - JOAO GODOY FILHO E SP069057 - ANTONIO

APARECIDO PRADO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Dê-se vista ao INSS do teor da

sentença de fls. 37/37v.Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria o traslado das cópias das principais

peças e decisões destes autos para os autos da ação principal nº 0000594-12.2012.403.6131.Após, nada sendo

requerido pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.
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0001188-89.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001187-

07.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X JURACY TOMAZINI(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

1. Traslade-se cópia do relatório, voto e v. acórdão e ainda da certidão de trânsito em julgado para os autos

principais, em apenso.2. Após, desapensem-se e arquivem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003104-28.2007.403.6307 - JOSE GALDINO DE ALMEIDA(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1. Cumpra-se o acórdão.2. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.3.

Com o escopo de se avalizar os princípios da economia e celeridade processuais, observando-se ainda, por

analogia, os termos do 1º do art. 475-B do CPC, faculto ao INSS a apresentação da memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação em favor da parte autora e dos honorários advocatícios, em obediência ao

julgado, devendo trazer ainda as informações indicadas nos incisos XVII e XVIII, do art. 8º, da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal:XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988:

a) número de meses (NM); b) valor das deduções da base de cálculo; XVIII - em se tratando de requisição de

pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: a) número de meses (NM) do exercício

corrente; b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; c) valor das deduções da base de cálculo; d) valor do

exercício corrente; e) valor de exercícios anteriores.3. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela

Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar acerca de

eventuais débitos a serem compensados nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da CF/88.4. Com a vinda dos cálculos

de liquidação trazidos pelo INSS, venham os autos conclusos.

 

0000247-76.2012.403.6131 - BENEDITA CELESTINA DE MELLO X MARIA MAGDALENA RECHE

SIMON X ANNA ROSA DE MORAES(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Fls. 355: Defiro o requerido pela parte autora e concedo o prazo de 30(trinta) dias para do cumprimento do

despacho de fls.349.Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros de BENEDITA

CELESTINA DE MELO e MARIA MAGDALENA RECHE SIMON habilitados pelo Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível às fls. 341, conforme documentos de fls. 149/198, 312/357, respectivamente.Após, cumprido a r.

determinação ou silente, venham os autos conclusos.

 

0000519-70.2012.403.6131 - CLEONICE MURALES DE OLIVEIRA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E

SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

À fl. 144 o presente feito foi julgado extinto, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e a parte exequente

interpôs Recurso de Apelação (fls. 247/154).O mencionado recurso foi recebido pelo D. Juízo Estadual (fl. 155), e

o INSS apresentou contrarrazões às fls. 158/165. Ante o exposto, cumpra-se o despacho de fl. 171, remetendo-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000594-12.2012.403.6131 - ALIPIO RODRIGUES PAES(SP047477 - JOAO GODOY FILHO E SP069057 -

ANTONIO APARECIDO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO

DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Aguarde-se o julgamento

definitivo dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0000270-85.2013.403.6131 - CLAUDIO SUMAN(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO E SP143911 -

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Fica a parte exequente intimada para se manifestar acerca do ofício de fl. 306, em que há informação acerca do

cancelamento da requisição nº 20130105007 em virtude de já existir uma requisição protocolozida sob o nº

20060001834, em favor do mesmo requerente, referente ao processo originário nº 200563070026625, expedida

pelo Juizado especial Federal Cível de Botucatu.Int.
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0000671-84.2013.403.6131 - ZULMIRA CAMALIONTE RODER(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fl. 98: Defiro. Providencie a parte exequente cópia de seus documentos pessoais, especialmente CPF e RG, a fim

de que sejam regularizados os dados cadastrais no presente feito. Prazo: 05 (cinco) dias.Após, se em termos, dê-se

vista ao INSS para que se manifeste expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10, do artigo 100,

da Constituição Federal. Não havendo débitos a serem compensados ou no silêncio do INSS, expeçam-se os

ofícios requisitórios com base na conta realizada pelo sr. perito judicial (fls. 53/65) a qual foi acolhida e

homologada por sentença proferida à fls 76/77, e mantida pelo Acordão de fls.96/98, conforme consta dos

Embargos à Execução autuados sob o nº 0000672-69.2013.403.6131, ora em apenso. Após a expedição, intimem-

se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para posterior encaminhamento

ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Com a concordância ou

no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em secretaria, nesta

subseção judiciária. Int. 

 

0001012-13.2013.403.6131 - ANNA LEITE(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fls. 485/486: Requerem as partes o encaminhamento dos autos à contadoria do Juízo, para verificação dos

cálculos referentes à suposta diferença de correção monetária, relativa ao precatório depositado nos autos pelo E.

TRF da 3ª Região à fl. 436, tendo a parte exequente apresentado petição com cálculo de liquidação complementar

às fls. 441/443, sem a devida fundamentação do pedido.Entretanto, o fato é que a matéria relativa à correção

monetária das parcelas devidas em atraso continua sendo regida pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pelo E. Conselho da Justiça Federal, que, mesmo com o julgamento das ADI´s 4357 e 4425, mantém-se

aprovado e em aplicação pelo E. Supremo Tribunal Federal. É este o entendimento trazido em precedente do E.

TRF da 3ª Região, no julgamento da Apelação Cível nº 00092651820114036112, publicado no e-DJF3 Judicial I

em 31/01/2014, de relatoria da MMª Juíza convocada Dra. Raquel Perrini:(...) Com respeito à correção monetária

das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos critérios previstos nos Manuais de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por força das Resoluções 242, de 03.07.2001, 561, de

02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal), disciplinadores dos procedimentos para

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a

correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses

apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de

atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-

F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. (...) A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a

redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de

uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. O último diploma legal referido,

constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal,

aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta

Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063,

Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJUe 02.09.11). XVII - Agravo

improvido. (grifo nosso).Ante o exposto, tendo o precatório sido depositado dentro do prazo constitucionalmente

estabelecido, e ainda, considerando-se que o valor depositado foi devidamente corrigido, mediante a aplicação do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, o qual foi recepcionado pelo Supremo Tribunal Federal, entendo indevida

a diferença a título de correção monetária pleiteada pela parte exequente.Assim, indefiro o requerido quanto ao

encaminhamento dos autos à contadoria.Dê-se ciência as partes desta decisão, após venham os autos conclusos

para sentença de extinção da execução. 

 

0001038-11.2013.403.6131 - ANA FAVARO PUCINELLI(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1. Defiro o requerido pela parte autora, devendo a secretaria promover a expedição de Ofício Requisitório -

Precatório Complementar, nos termos do v. acórdão de fls. 255/266.2. Preliminarmente, a fim de viabilizar a

expedição, deverá a parte exequente informar os dados necessários, nos termos da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Dê-se vista ao INSS para que se manifeste

expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da Constituição Federal. 4. Prestadas

as informações, nos termos do item 2 e não havendo débitos a serem compensados ou no silêncio do INSS,

expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes para manifestação acerca dos dados neles inseridos,

para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal.
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0001187-07.2013.403.6131 - JURACY TOMAZINI(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Visto informações quanto ao Agravo de Instrumento nº 0016508-84.2009.403.0000 interposto pela parte autora,

providencie a secretaria pesquisa junto ao sítio do E.TRF-3ª Região, juntando aos autos os referidos extratos.

Após, aguarde-se informações do julgamento, sobrestando-se os autos em secretaria, nesta subseção judiciária.

 

0004418-42.2013.403.6131 - MATHILDE DE MOURA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fl. 246: Defiro.Preliminarmente, a fim de viabilizar a expedição, deverá a parte exequente informar os dados

necessários, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao INSS para que se manifeste expressamente para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10, do

artigo 100, da Constituição Federal. Prestadas as informações e não havendo débitos a serem compensados ou no

silêncio do INSS, expeçam-se os ofícios requisitórios com base na conta acolhida na sentença dos Embargos à

Execução nº 0004419-27.2013.403.6131 (fls. 51, sentença, e 41 resumo de cálculo dos autos em apenso).Após a

expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para

posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça

Federal. Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação,

sobrestando-se os autos em secretaria, nesta subseção judiciária.Int.

 

0009059-73.2013.403.6131 - FRANCISCO CESARIO MENDES X MARIA ROSA MENDES X PAULO LUIZ

MENDES X ANTONIO CESARIO MENDES X JOSE CESARIO MENDES X LEVINA MENDES X

ANTONIA CESARINA MENDES X IZALTINA MENDES DE FREITAS X VANILDA MENDES X JOSE

CARLOS MENDES(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

1. Cumpra-se o acórdão.2. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.3.

Com o escopo de se avalizar os princípios da economia e celeridade processuais, observando-se ainda, por

analogia, os termos do 1º do art. 475-B do CPC, faculto ao INSS a apresentação da memória discriminada e

atualizada dos cálculos de liquidação em favor da parte autora e dos honorários advocatícios, em obediência ao

julgado, devendo trazer ainda as informações indicadas nos incisos XVII e XVIII, do art. 8º, da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal:XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988:

a) número de meses (NM); b) valor das deduções da base de cálculo; XVIII - em se tratando de requisição de

pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: a) número de meses (NM) do exercício

corrente; b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; c) valor das deduções da base de cálculo; d) valor do

exercício corrente; e) valor de exercícios anteriores.3. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela

Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de

Precatório de natureza alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar acerca de

eventuais débitos a serem compensados nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da CF/88.4. Com a vinda dos cálculos

de liquidação trazidos pelo INSS, venham os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 415

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000291-95.2012.403.6131 - JOSE FRANCISCO PADUAN(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos, em sentença. Trata-se de ação previdenciária, proposta por JOSÉ FRANCISCO PADUAN, para fins de

inclusão de tempo especial, mediante o reconhecimento de alguns períodos como laborados em condições

especiais, alegando estarem preenchidos os requisitos legais. Documentos às fls. 12/32. Às fls. 34, foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita pelo r. Juízo da 1ª Vara Civil Estadual.Citado, o réu apresentou

contestação, argüindo, a falta de requisitos para a inclusão do tempo especial, bem como pela improcedência do

pedido de desaposentação. Colacionou aos autos os documentos de fls. 58/127. Réplica às fls. 130.As partes

foram intimadas para especificarem as provas. A parte autora requereu a realização de pericia judicial nos locais

que o autor trabalhou em condições especiais. Houve o saneamento do feito às fls.136. Foi determinado às fls.

140, expedição de ofício aos empregadores para a apresentação de documentos que comprovassem o exercício de
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atividade especial. O r. Juízo Estadual deferiu a realização de provas periciais nos vínculos indicados às fls. 162.

Os autos foram redistribuídos a esta Vara Federal, em razão da cessação da competência delegada, conforme

decisão de fls. 192. A decisão de fls. 201 indeferiu a realização de prova pericial, considerando que se trata de

comprovação por prova documental. A parte autora apresentou agravo retido da decisão de fls. 201. Vieram aos

autos os documentos da Prefeitura Municipal de Botucatu. As partes foram intimadas dos referidos documentos. É

o relatório. Decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou

irregularidades a suprir ou sanar.O feito comporta julgamento, considerando que as provas são

documentais.Pretende-se a condenação do INSS a reconhecer o tempo de atividade especial, concedendo a

aposentadoria especial com pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento

administrativo - DER, em 19/10/2005. Sucessivamente, requer a desaposentação do autor, e a concessão de

aposentadoria especial, ou por tempo de contribuição, com majoração do tempo e recálculo da renda mensal

inicial (RMI). Afirma, a parte autora, na petição inicial que, embora tivesse laborado em condições especiais nos

períodos de 04/01/1974 a 31/12/1974; 01/01/1975 a 19/08/1975 (Prefeitura Municipal como gari); de 20/08/1975

a 08/01/1977 (Nauplás Industria e Comercio de Produtos Náuticos como auxiliar); de 01/11/1977 a 23/01/1978

(Misericórdia Botucatuense, como atendente de enfermagem e gari) e de 20/10/2005 a 21/06/2007 (Arvinmeritor

do Brasil Sistemas Automotivos Ltda), o INSS não reconheceu referidos períodos convertendo-os em comum.

Passemos a analisar os períodos mencionados, separadamente. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATUNo

que se refere ao período de 04/01/1974 a 19/08/1975, o autor efetivamente comprova haver laborado junto à

Municipalidade de Botucatu, emprego em que exerceu a função de gari, efetuando limpeza de logradouros

públicos. Apresenta vários documentos que comprovam o exercício da sua atividade, tais como certidão da

edilidade (fls. 14), contrato de prestação de serviço (fls. 24), em que consta, expressamente, que o autor foi lotado

no setor de limpeza pública. A Municipalidade, em resposta a ofício deste Juízo, apresentou os perfis

profissiográficos previdenciários (PPPs) relativos ao autor, no período que vai desde 01/01/1974 a 31/12/1974 e

de 01/01/1975 a 19/08/1975 (fls. 209/213), o que se mostra compatível com as alegações inicialmente deduzidas.

Consta de aludida documentação que o autor era trabalhador braçal, realizando serviços a céu aberto, procedendo

à coleta do lixo, exposto, pois, aos fatores de riscos de agentes patogênicos, entre tais, microorganismos, materiais

infecto-contaminantes e contagiantes.Destarte, a documentação produzida nestes autos revela que o segurado se

dava, ao menos durante o período indicado, ao trabalho em tal atividade, exposto, de forma habitual e permanente,

ao contato com o lixo e o seu odor. O PPP apresenta regularidade jurídica e aptidão para servir de prova às

alegações formuladas, porquanto está firmado pela Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura

Municipal de Botucatu (SP), com a indicação do médico do trabalho responsável pelos registros ambientais.

Trata-se de documento público, a cujo teor, sem a confecção de prova robusta em contrário, não se pode negar

credibilidade (CF, art. 19, II). A utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs) não desnatura a

caracterização de insalubridade, porque não neutraliza, mas apenas ameniza, e ainda assim parcialmente, os

efeitos da exposição, como vem decidindo a jurisprudência. O E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO tem admitido a conversão de períodos laborados em contato com o lixo (8ª Turma, AC 1055647,

Processo: 200261240005804 UF: SP, decisão de 26/05/2008, DJF3 de 01/07/2008, relator o Desembargador

Federal NEWTON DE LUCCA, votação unânime). Noutro precedente, aquele Tribunal assentou o seguinte

entendimento: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. COLETOR DE LIXO. LAUDO

TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC

20/98 CUMPRIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de

trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.

Precedentes do STJ. 2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é

aplicável o disposto no 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3. A função de servente na atividade de coletor de lixo

urbano constitui atividade insalubre, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão fica exposto de forma

habitual e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde. Precedente do STJ. 4. A disponibilidade ou utilização

de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas

de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus

efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha

sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 5. Cumprida a carência e regra de transição prevista

no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 6. Apelação do autor provida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1089287,

Processo: 200603990062491 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 04/04/2006,

Documento: TRF300124498, Fonte DJU de 26/04/2006, p. 704, Relator o Desembargador Federal JEDIAEL

GALVÃO, votação unânime, grifos meus). Portanto, há comprovação documental das atividades especiais que o

autor desempenhou no período de 04/01/1974 a 31/12/1974; 01/01/1975 a 19/08/1975 junto a Municipalidade. A

atividade está prevista no Decreto 2.172/97, item 3.0.1 do Anexo IV.Desta forma, é procedente, nesta parte, o

pedido do autor para ter reconhecido, como especial, o período trabalhado de 04/01/1974 a 19/08/1975 em

exercício de atividade especial. INDÚSTRIAS NAUPLÁSQuanto ao período laborado de 20/08/1975 a
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08/01/1977, não há como reconhecer o desempenho de atividade especial de parte do segurado. Não veio aos

autos nenhuma comprovação no sentido de que o autor tenha efetivamente exercido atividade exposto a ruído

excessivo, bem assim em contato com fibra de vidro junto à empresa aqui em questão. Por outro lado, também

não existe nos autos nenhuma comprovação no sentido de que tenha havido sucessão desta empregadora pela

empresa, ESTALEIRO MAGNUM DO BRASIL, atualmente sediada na cidade de Avaré. Cabe consignar que,

notificada a apresentar o PPP e respectivos laudos técnicos, relativos ao autor, esta empresa (Estaleiro Magnum)

informa que não possui referidos documentos, declinando, também, que, à época em que o autor requer o

reconhecimento da atividade especial, referida empresa não existia (documento de fls. 171). Portanto, em razão

das regras de distribuição dos ônus da prova, não resta comprovado o efetivo desempenho de atividade exercido

sob condições especiais, a justificar contagem diferenciada do tempo de serviço. A pretensão de realização de

prova pericial emprestada junto ao Estaleiro Magnum restou indeferida nos autos, tendo sido objeto do agravo

retido. Quanto ao ponto, ainda, cabe apenas consignar que sem prova contemporânea da efetiva exposição do

segurado a agentes agressivos, bem assim sem qualquer indício, nos autos, de que tenha havido hipótese de

sucessão empresarial entre as empresas aqui indicadas, a prova pretendida, efetivamente, jamais poderia ter o

efeito jurídico processual pretendido pelo autor. Fica, portanto, descaracterizado o período aqui em causa como

especial. MISERICÓRDIA BOTUCATUENSEQuanto ao período de 01/01/1977 a 23/11/1978, em que o autor

afirma haver trabalho para a Misericórdia Botucatuense, não há, por igual, comprovação documental da alegada

atividade exercida sob condições especiais. Por primeiro, o interessado afirma, na exordial, que ali exerceu a

função de gari. Às fls. 29 e fls. 207 afirma, contraditoriamente, que ali laborou como atendente de enfermagem.

Portanto, em primeiro lugar, é de ver que não existe certeza absolutamente nenhuma acerca de qual a atividade

que o autor realmente exerceu na Santa Casa de Misericórdia de Botucatu, vez que não juntou cópia da sua CTPS,

a atestar qual teria a sua função/cargo neste empreendimento. Consigna-se, que às fls. 156 a Misericórdia

Botucatuense noticiou que não possui as documentações solicitadas, nem mesmo logrou êxito em encontrar

documentação referente ao período mencionado no tocante ao autor. Desta forma, há qualquer prova, para o

período aqui mencionado, de exercício de atividade exercida sob condições especiais, já que não existe

comprovação, mediante a exibição de formulário emitido pela empresa, e/ou laudo pericial, que ateste as

condições de trabalho. Desse modo, ainda que o autor se enquadre como trabalhador em unidade hospitalar, não

restaram comprovadas as condições laborais, e, mais e principalmente, se esteve de modo habitual e permanente

sujeito a algum fator de risco agressivo à saúde. Portanto, neste ponto também não prosperam as alegações do

autor. ARVINMERITOR DO BRASIL LTDA. Por fim, quanto ao período de 20/10/2005 até 21/06/2007, cabe

consignar que o requerente, a despeito de aposentado, continuou a laborar na empresa supra indicada, com,

segundo se alega, exposição ao ruído acima no permitido em lei. Ocorre que, neste caso, não há como computar,

agora, o período laborado pelo autor, como atividade especial para fins previdenciários, porquanto, a esse tempo o

autor já se encontrava aposentado, ocasião em que foi computado o período anterior à concessão do benefício.

Uma vez aposentado, o segurado não mais faz jus qualquer prestação da Previdência Social, nos exatos termos do

que prescreve o art. 18, 1º da Lei n. 8.213/91. Demais disso, o requerente também não comprovou efetiva

prestação de serviços em ambiente nocivo, posto que os PPPs respectivos não vieram a ter aos autos, razão

porque, de qualquer forma, não é viável o cômputo de tempo pretendido.Com tais considerações, conclui-se que é

devida a conversão do tempo de serviço especial exercido pelo autor apenas no período de 04/01/1974

19/08/1975, o qual deverá ser somado ao tempo total apurado pelo autor, com a respectiva revisão da renda

mensal inicial do benefício. Para efeitos da fixação da data de início do benefício (DIB) deve ser considerada a da

data da citação do INSS para os termos deste processo, porquanto, malgrado tenha havido procedimento

administrativo perante a autarquia, a demonstração documental do exercício da função de gari, somente ocorreu

durante o curso da fase instrutória deste processo. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar a revisão

do benefício previdenciário, com o recálculo da renda mensal inicial considerando o período de 04/01/1974 A

31/12/1974 e de 01/01/1975 A 19/08/1975, como exercido em condições especiais, bem como a pagar-lhe as

diferenças devidas, a partir de 02/08/2011, corrigidas monetariamente, nos termos do Manual de Cálculos desta

Justiça Federal. Custas processuais indevidas, por ter o feito sido processado sob os auspícios da assistência

judiciária gratuita.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.

 

0001259-91.2013.403.6131 - ELIANA CARDOSO THOMAZELI(SP130996 - PEDRO FERNANDES

CARDOSO E SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de Execução por título judicial, ajuizada com fundamento no art. 632 do

CPC, que tem por escopo compelir o INSS a expedir em favor da autora Certidão por Tempo de Contribuição

referente aos períodos por ela laborados e reconhecidos em decisão judicial transitada.É o relatório. Decido. A

hipótese aqui presente é de carência de ação de execução. Observa-se do pedido inicial deduzido na ação de

conhecimento que a pretensão na parte se limitou a conseguir a implementação de aposentadoria por tempo de

Serviço em favor da requerente, mediante o reconhecimento de período trabalhado. Em nenhum momento do
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pedido inicial se articula pretensão declaratória que importe a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição.

Não foi por outro motivo, aliás, que, atendendo-se aos exatos limites do pedido inicial (arts. 2º, 128 e 460 do

CPC), o título executivo de fls. 182/185 nesse sentido, simplesmente limitou-se a proclamar a improcedência da

ação.Bom lembrar, nessa toada, que os pedidos realizados pela parte são, por imposição legal expressa,

interpretados restritivamente (CPC, art. 293).Dai a razão pela qual, havendo pedido realizado limitando sua

abrangência à pretensão condenatória do executado, e havendo a lide sido julgada improcedente, não há que se

falar, nesta altura, em instauração na via executiva para compelir o réu a satisfazer obrigação de fazer.Em face do

v. acórdão junto aos autos às fls. 182/185, nada resta a executar.Do exposto, reconheço a carência da ação de

execução, que o faço para extinguir o feito com fundamento no que dispõe o art. 586 c.c. art. 618, I, ambos do

CPC.Sem condenação nos ônus da sucumbência, tendo em vista a ausência da citação do réu.Com o trânsito

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0001914-63.2013.403.6131 - ANTONIO CARLOS CAVALERO(SP171988 - VALMIR ROBERTO

AMBROZIN E SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Indefiro o pedido do INSS, fl. 91, para que seja requisitado o processo administrativo, junto à APS local, visto que

tal ônus incumbe à própria autarquia, art. 333, II, do CPC. Além disso, cabe ressaltar que o documento requerido

encontra-se em poder da APS, órgão integrante da própria entidade pública, devendo esta fornecer a

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.Indefiro também o pedido genérico de prova

pericial, pois os documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar eventual trabalho exercido com

exposição a agentes insalubres, tratando-se de prova exclusivamente documental. Ante o exposto, faculto às partes

a juntada de documentos que eventualmente não constem dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo nova

juntada de documentos, vista à parte contrária por igual prazo.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0007655-84.2013.403.6131 - NAPOLEAO FERREIRA(SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA

BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido do INSS, fl. 80, para que seja requisitado de forma integral o processo administrativo, junto à

APS, visto que tal ônus incumbe à própria autarquia, art. 333, II, do CPC. Além disso, cabe ressaltar que o

documento requerido encontra-se em poder da APS, órgão integrante da entidade pública, devendo esta fornecer a

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.Indefiro, ainda, o pedido genérico do INSS de

prova pericial, pois os documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar eventual trabalho exercido

com exposição a agentes insalubres (ruídos), tratando-se de prova exclusivamente documental. Ante o exposto,

faculto às partes a juntada de documentos que eventualmente não constem dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo nova juntada de documentos, vista à parte contrária por igual prazo.Após, venham os autos conclusos

para sentença.Int.

 

0007900-95.2013.403.6131 - ANTONIO APARECIDO MARCONDES(PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA

LOURENCO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento As partes são legitimas e estão representadas. Não há irregularidades, nulidades ou defesas

processuais a serem apreciadas. O autor, na petição inicial, afirma que laborou em condições especiais no período

de 06/05/1983 a 05/04/1986 na Cia Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos, em atividade rural. No entanto, a cópia de

sua CTPS de fls. 37 está ilegível, não sendo possível analisar as informações necessárias ao julgamento da lide,

razão pela qual o autor deverá providenciar cópia legível referente ao vínculo que pretende comprovar. No mais, o

autor apresentou apenas o PPP referente a outro período laborado junto a Cosan S/A - Usina da Barra Bonita.

Desta forma, deverá o autor apresentar aos autos documentos (PPP ou DSS) referente ao período que pretende o

reconhecimento judicial do exercício de atividade especial, ou justificar a impossibilidade de apresentá-lo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o autor providenciar os documentos acima mencionados. Após, tornem os

autos. 

 

0003795-32.2013.403.6307 - JOAO PAULO MIRANDA DO ESPIRITO SANTO(SP187992 - PATRÍCIA DE

OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu. Considerando a notícia nos

autos referente ao Agravo de Instrumento nº 0014113-80.2013.403.000, interposto pela parte autora contra

decisão de fls. 177, providencie a secretaria a juntada dos extratos do referido recurso e oficie-se ao gabinete da

Nona Turma do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, informando da redistribuição deste feito. Após,

aguardem em secretaria informações quanto aos termos do recebimento do referido recurso, substancialmente

quanto aos seus efeitos. 
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0000319-92.2014.403.6131 - R A P - APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -

ARQUIVADO(SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Ação de Repetição de Indébito Tributário, em que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins de alçada.Em ações desta natureza, a parte deve comprovar com a inicial

o recolhimento dos valores alegadamente pagos indevidamente, demonstrando, assim, o interesse de agir, o valor

da causa deve compreender a soma das parcelas cuja restituição se pretende, monetariamente atualizadas à data da

propositura da ação.Assim, fica a parte autora intimada para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

retificando o valor da causa.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0005418-77.2013.403.6131 - ANTONIO GONCALVES - INCAPAZ(SP148366 - MARCELO FREDERICO

KLEFENS) X ABEL GONCALVES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Diante do teor das informações de fls. 188 e 192, preliminarmente ao cumprimento do despacho de fl. 191, que

determinou a expedição dos ofícios requisitórios, faz-se necessária a regularização dos dados cadastrais do

processo, devendo a parte exequente providenciar cópia de seus documentos pessoais, especialmente CPF e RG

(tanto os documentos relativos ao autor - incapaz, como de seu representante legal). Prazo: 05 (cinco) dias.Após,

se em termos, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 191, que deverá ser oportunamente publicado.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000450-38.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000449-

53.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIA APARECIDA SCOTT(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Intimadas acerca da redistribuição do feito para esta Vara Federal, as partes nada requereram (cf. certidão retro).

Ante o exposto, após o traslado das cópias necessárias para os autos principais, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0000451-23.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000449-

53.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIA APARECIDA SCOTT(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Intimadas acerca da redistribuição do feito para esta Vara Federal, as partes nada requereram (cf. certidão retro).

Ante o exposto, após o traslado das cópias necessárias para os autos principais, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0000851-03.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000850-

18.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X OLYMPIA APARECIDA ROSA DOS SANTOS X VALQUIRIA ALVES X VALDIR

ALVES DOS SANTOS X WILMA ALVES DOS SANTOS X VERA LAVES DOS SANTOS VIZONI X

ANTONIO ROBERTO VIZONI X ZULEICA APARECIDA DOS SANTOS X NILO SERGIO DOS

SANTOS(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Compulsando os autos principais, constato que a habilitação dos herdeiros da Sra. Olympia Aparecida Rosa dos

Santos foi devidamente homologada, conforme decisão de fls. 228/229 e documentos de fls 164,167,171,175,179

e 183 todos do processo nº 0000850-18.2013.403.6131: Valquiria Alves, Valdir Alves, Vera Alves dos Santos

Vizoni, Wilma dos Santos Carmo, Zuleica Aparecida dos Santos, Nilo Sérgio dos Santos (fl. 183). Destaco, ainda,

que, o filho Valdemir Alves dos Santos, é falecido e não deixou herdeiros.Sendo assim, regularizada a habilitação,

determino que os ora embargados se manifestem sobre o laudo pericial contábil de fls.66/74, requerendo o que de

direito.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0006101-17.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005418-

77.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X ANTONIO GONCALVES - INCAPAZ X ABEL GONCALVES(SP021350 - ODENEY

KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS)

1- Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.

 

0000303-41.2014.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000174-

70.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X JOSE ALVES(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO
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KLEFENS)

Recebo os presentes embargos à execução, por tempestivos, ficando suspensa a ação principal.Tendo em vista

tratar-se de distribuição incidente e por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais e proceda-

se às necessárias anotações no sistema processual informatizado. Após, vista à parte embargada para manifestação

no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, caput, do CPC).Int.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0006102-02.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005418-

77.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X ANTONIO GONCALVES - INCAPAZ X ABEL GONCALVES(SP021350 - ODENEY

KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS)

1- Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu.

 

PETICAO

0000035-21.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000449-

53.2012.403.6131) MARIA APARECIDA SCOTT(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Intimadas acerca da redistribuição do feito para esta Vara Federal, as partes nada requereram (cf. certidão retro).

Ante o exposto, após o traslado das cópias necessárias para os autos principais, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000214-86.2012.403.6131 - MARIA JULIA FERREIRA X WILSON DA CONCEICAO SODRE X MARIA

CELIA RODRIGUES SODRE X GILDA GERALDA JUSTO X JOSE CARLOS FERREIRA X SONIA

APARECIDA ROSSI COSSONICHE X ZORAIA DE FATIMA FERREIRA X ANTONIO CARLOS

MARQUES GUIMARAES X SOLANGE CRISTINA SODRE X MILTON JOSE SODRE X DANIELA IZIS

SODRE DE OLIVEIRA X ALEXANDRE EMILIO DE OLIVEIRA X LUIS FERNANDO SODRE X MARCIA

CRISTINA DE SANTI SODRE X RAFAELA NICOLAU WINCLER X DANIEL BIAGIONI WINCLER X

JOAO APARECIDO PANHOCA X MARCIA SOARES PANHOCA X VANDERLEI APARECIDO

PANHOCA DA SILVA X VANDER LUIZ DE OLIVEIRA X PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA X

VANDERCI APARECIDO PANHOCA(SP104293 - SERGIO SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos verifico que na homologação da habilitação (fl. 133) referente aos documentos de fls.

69/129, não constam documentos relativos à pessoa de Vanderci Panhoça da Silva, indicado como herdeiro à fl.

70; também não consta procuração por ele outorgada.Na consulta realizada na Secretaria da Receita Federal do

Brasil, relativa ao CPF indicado às fls. 70 e 162, consta divergência do nome da pessoa indicada. Ou seja, na

Receita Federal do Brasil consta Vanderci Aparecido Panhoça (fl. 180).Assim, antes da expedição do ofício

requisitório pertinente, intime-se o advogado da parte exequente para esclarecimentos, trazendo aos autos os

documentos necessários.No mais, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 156.Fica a parte exequente intimada

para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste despacho, manifestar-se acerca dos dados inseridos

nos ofícios requisitórios expedidos às fls. 184/199, para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos

termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Com a concordância ou no silêncio das partes,

proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.PA 2,15 Int.

 

0000293-65.2012.403.6131 - EGIDIO MAGRO(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MARIA PETRUCIA DA SILVA MAGRO

Considerando o pedido de habilitação de folhas 225/227 em razão do falecimento da parte autora, e tendo em vista

não ter o INSS oposto qualquer óbice legal, conforme manifestação de fl.236, declaro habilitada nos autos em

questão, a Sra Maria Petrucia da Silva Magro, viúva, portadora do RG nº 23.386.384-9 e do CPF nº

135.468.188/65, (fls 231), como sucessora de Egydio Magro, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Remetam-

se os autos ao SUDP para as retificações cabíveis.Com o retorno, intime-se a parte autora para dar regular

andamento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo. Int.

 

0000158-19.2013.403.6131 - JUAREZ ALVES DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Primeiramente, comunique-se, por meio eletrônico, para constar dos autos do Agravo Regimental a redistribuição

do presente feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu. Após, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados,

aguardando manifestar de qualquer das partes.Int.
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0000174-70.2013.403.6131 - JOSE ALVES(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO

FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Considerando ter a parte

autora apresentado o número do CPF (fl.328), em cumprimento ao determinado à fl.325, providencie a serventia a

inclusão deste dado no sistema, através da rotina MV-AB. Após, cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil.Int. 

 

0000296-83.2013.403.6131 - JOSE XAVIER DE MIRANDA(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X JOSE

XAVIER DE MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante do teor da petição e documentos juntados às fls. 281/290, tem-se que o exequente é portador de doença

grave, nos termos do artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça, e do artigo 17 da

Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Ante o exposto, defiro a prioridade na tramitação do feito,

devendo a Secretaria providenciar as anotações pertinentes no sistema.Fls. 291/299: Oficie-se à APS - DJ de

Bauru/SP - Gerência Executiva do INSS, nos termos da petição de fl. 224, para que implante o benefício

concedido ao autor nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais)

em caso de descumprimento. O ofício deverá ser instruído com cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito

em julgado, petição documentos de fl. 291/299, documentos pessoais da parte auto, bem como, deste despacho.

Após a informação da implantação do benefício, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC, conforme os

cálculos apresentados pela parte autora na petição de fls. 260/279.Int.

 

0000322-81.2013.403.6131 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA RODER(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Verifico à petição 289/290 que a parte exequente requer a expedição de ofício requisitório com destaque da a

verba honorária contratual. Para tanto juntou cópia do contrato de honorários (fl.291), bem como cópia do

contrato social da empresa de advocacia.(292/299).Contudo, a fim de que a verba honorária seja requisitada com

destaque, determino a juntada do original ou da cópia do contrato de honorários advocatícios, ainda que seja pelo

próprio advogado, nos termos da Lei 11.925, de 17.04.2009. Prazo: 05 (cinco) dias.Com a juntada e, se em

termos, remetam-se os autos ao SUDP para inclusão no feito da sociedade suprarreferida.Após, expeçam-se os

ofícios requisitórios conforme já deliberada à fl.284, devendo a Secretaria observar, na expedição, o destaque dos

honorários contratuais. Em seguida, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios

requisitórios, para posterior encaminhamento ao E.TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios. Após, aguarde-se o pagamento do valor da

condenação, sobrestando-se os autos em secretaria, nesta subseção judiciária. Int. 

 

0001339-55.2013.403.6131 - VALTER MARIOTTO X RACHEL MARIOTTO - INCAPAZ X RENATA

MARIOTTO - INCAPAZ X GIOVANI MARIOTTO - INCAPAZ(SP055633 - JAIZA DOMINGAS

GONCALVES E SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI

BATISTA DA SILVA E SP057409 - JOSE CARLOS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Diante da concordância do INSS (fls.152/157), homologo os cálculos apresentados pela parte exequente à

fl.129.No entanto, faz-se necessário que os exequentes esclareçam a maneira como deverão ser expedidos os

ofícios requisitórios. Isto porque, à época da propositura da presente ação, quando eram menores, outorgaram

procuração, por instrumento público, aos seguintes advogados: Jaíza Domingues Gonçalves, José Carlos

Gonçalves e Eduardo Machado Silveira, (fl.09).Contudo, à fls. 160/166, já maiores e capazes, outorgaram

mandato apenas aos advogados: Jaíza Domingues Gonçalves e José Carlos Gonçalves. Em seguida, à fls. 167/170,

consta pedido de expedição dos ofícios requisitórios em nome da sociedade Eduardo Machado Silveira e José

Vanderlei Batista da Silva, CNPJ nº 16.814.657-0001-22.Sendo assim, para o regular prosseguimento do feito é

necessário que seja esclarecido se os patronos constituídos às fls 160/166 fazem parte da sociedade referida no

parágrafo anterior, devendo o advogado signatário da petição de fl. 167/169 juntar aos autos cópia do contrato

social da sociedade em questão.Após prestados os esclarecimentos acima determinados venham os autos

novamente conclusos Int.

 

0001871-29.2013.403.6131 - CARLITO MATHEUS VIEIRA(SP020563 - JOSE QUARTUCCI E SP080742 -

LUIZ EDUARDO QUARTUCCI E SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

A decisão e cálculos de fls. 73/74 dos Embargos à Execução em apenso, nº 0001889-50.2013.403.6131,

reconheceu que o valor executado foi de R$ 8.530,57, importe superior ao apurado pela Contadoria da Justiça

Federal, fls. 75/77, que totaliza R$ 7.000,39, o que implicou em excesso de execução no valor de R$ 1.530,18,

valores válidos para agosto/97.O acórdão de fls. 85/87 manteve intacta a decisão suprarreferida, transitando em

julgado em 21 de janeiro de 2013.As partes foram intimadas nestes autos para requererem o que de direito, sendo

que nada foi requerido.Ante o exposto, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000026-59.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000449-

53.2012.403.6131) MARIA APARECIDA SCOTT(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Intimadas acerca da redistribuição do feito para esta Vara Federal, as partes nada requereram (cf. certidão retro).

Ante o exposto, após o traslado das cópias necessárias para os autos principais, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0000213-33.2014.403.6131 - JOSE TARCISIO MICHELETO(SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X

SEM IDENTIFICACAO

Preliminarmente, deverá a parte autora emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, regularizando o polo

passivo da demanda, com fundamento no artigo 284 do CPC, sob pena de indeferimento.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 416

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005685-26.2010.403.6108 - JOSE AUGUSTO CELESTRIM FLORES(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença. Trata-se de ação previdenciária, proposta por Jose Augusto Celestrin Flores, para fins de

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para ser acrescentado ao período

primitivo, o tempo de serviço/contribuição homologado e reconhecido na Justificação Administrativa de fls. 23.

Documentos às fls. 09/028.Às fls. 31, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o réu apresentou

contestação, argüindo, em preliminar a incompetência absoluta do r. Juízo de Bauru, bem como a ausência de

interesse de agir. Alegou em preliminar de mérito, a prescrição qüinqüenal. No mérito propriamente dito,

sustentou que o cálculo do salário de contribuição do autor foi realizado corretamente, sendo que todos os salários

de contribuição foram adequadamente considerados. Réplica às fls. 55/57.O r. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru

reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu

(fls. 62/63). Redistribuído o feito, o autor informou que não renuncia ao valor excedente ao limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, razão pela qual foi reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de

Botucatu (fls. 73/74). Os autos foram redistribuídos para esta Primeira Vara Federal. As partes requereram o

julgamento antecipado. É o relatório. Fundamento e Decido. Presentes os pressupostos processuais e as condições

da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar.Não havendo provas a serem realizadas,

passo ao julgamento na forma do art. 330, I do CPC.O INSS alegou em primeira preliminar a incompetência

absoluta e em segunda a carência da ação. A incompetência do r. Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru foi

reconhecida, conforme decisão de fls. 73/74, sendo os autos, posteriormente, distribuídos a este Juízo. Rejeito a

segunda preliminar de carência de ação por falta de interesse processual, pois é desnecessária a provocação

administrativa anteriormente a propositura da ação. Neste sentido é o entendimento do STJ: PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG.SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE

DE RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO..........2. O

entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefícioprevidenciário, afastando-se a

alegação de ausência de interesse de agir.3. Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que o

interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses:

recusa de recebimento do requerimento; negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada (AgRg no AREsp

283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 26/4/13).Quanto à prescrição, segundo
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jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio

anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a imprescritibilidade do direito ao benefício

previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da

data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e

AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790).Passo ao exame do mérito

propriamente dito.Afirma, a parte autora, na petição inicial que, embora o INSS tenha reconhecido o tempo de

serviço referente ao período de 15/12/1964 a 24/12/1970, ele não computou referido período para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. O período que o autor requer que seja computado é

incontroverso, considerando que o próprio INSS reconheceu como tempo de serviço o período pleiteado,

conforme documento de fls. 23. Na declaração do Instituto Réu de fls. 23, ainda consta: Informamos ainda à V.

Sa, que a averbação de tempo de serviço não é um ato acabado; pois seus efeitos só se produzirem quando da

concessão de benefício. No entanto, conforme comprovado pelo autor, o requerido não considerou referido

período no momento em que concedeu a aposentadoria ao beneficiário. Cabe consignar, que o Instituto Réu

somente alega que todos os salários de contribuição foram adequadamente considerados, mas não comprovou que

o período pleiteado foi computado. O ônus de provar os fatos modificativos, extintivos e impeditivos do direito do

autor é do INSS, que não comprovou que o período requerido foi devidamente computado, visto que não trouxe

aos autos o processo administrativo, nem mesmo a tabela dos períodos computados. Desta forma, assiste razão ao

autor.Portanto, é devida a revisão pleiteada pelo requerente, para que o INSS acrescente ao tempo de

serviço/contribuição do autor, o período compreendido entre 15/12/1964 a 24/12/1970, com a respectiva revisão

da renda mensal inicial do benefício a partir da citação da presente ação, considerando que não houve a

comprovação do requerimento administrativo para a revisão e inclusão deste período. DISPOSITIVOAnte o

exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

determinar a revisão do benefício previdenciário (NB 135.285.326-1), com o recálculo da renda mensal inicial

considerando o período de 15/12/1964 a 24/12/1970, como tempo de serviço, pois referido período foi

homologado na justificação administrativa, bem como a pagar-lhe as diferenças devidas, a partir da citação

(24/09/2010), corrigidas monetariamente, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal. Condeno o

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 15% (quinze

por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a

natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Processo isento de custas, por ter a parte

autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

 

0002227-15.2012.403.6307 - LUIZ EDUARDO SPADIM(SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. A parte autora distribuiu o

processo perante o Juizado Especial Federal em 29/06/2012 (fl. 90). O INSS foi citado eletronicamente em

12/07/2012 (fl. 28), e apresentou contestação (fls. 29/39).Em razão da declaração da incompetência pelo JEF (fl.

87), os autos foram redistribuídos para este Juízo. Diante do exposto, decido: a) declaro válidos os atos

processuais realizados no JEF; b) a citação do INSS foi realizada validamente, gerando os efeitos do artigo 219 do

CPC;c) para adequação do rito processual, a fim de que não ocorram prejuízos às partes e a fim de evitar futuras

alegações de nulidade, determino a intimação do INSS para ratificar os termos da contestação de fls. 29/39,

apresentada perante o JEF de Botucatu, ou apresentar defesa, de acordo com o procedimento ordinário, iniciando-

se o prazo a partir da intimação desta decisão.Int.

 

0000959-32.2013.403.6131 - SERAFINA COSSONICK BRAVIN(SP021350 - ODENEY KLEFENS E

SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Manifeste-se a Parte Autora, no prazo de 05(cinco) dias, quanto aos argumentos apresentados pelo Réu às fls 90 -

95, em suma, de que o feito padece de nulidade, uma vez que não foi citada Beatriz Bravin, filha do instituidor, a

seu ver, litisconsorte passiva necessária ao desenvolvimento válido do feito

 

0004095-37.2013.403.6131 - CECILIO ALVES DE OLIVEIRA(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de Execução por título judicial, ajuizada com fundamento no art. 632 do

CPC, que tem por escopo compelir o INSS a expedir em favor da autora Certidão por Tempo de Contribuição

referente aos períodos por ela laborados e reconhecidos em decisão judicial transitada.É o relatório. Decido. A

hipótese aqui presente é de carência de ação de execução. Observa-se do pedido inicial deduzido na ação de

conhecimento que a pretensão na parte se limitou a conseguir a implementação de aposentadoria por tempo de

Serviço em favor da requerente, mediante o reconhecimento de período trabalhado. Em nenhum momento do
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pedido inicial se articula pretensão declaratória que importe a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição.

Não foi por outro motivo, aliás, que, atendendo-se aos exatos limites do pedido inicial (arts. 2º, 128 e 460 do

CPC), o título executivo de fls. 128/135 nesse sentido, simplesmente limitou-se a proclamar a improcedência da

ação.Bom lembrar, nessa toada, que os pedidos realizados pela parte são, por imposição legal expressa,

interpretados restritivamente (CPC, art. 293).Dai a razão pela qual, havendo pedido realizado limitando sua

abrangência à pretensão condenatória do executado, e havendo a lide sido julgada improcedente, não há que se

falar, nesta altura, em instauração na via executiva para compelir o réu a satisfazer obrigação de fazer.Em face do

v. acórdão junto aos autos às fls. 128/135, nada resta a executar.Do exposto, reconheço a carência da ação de

execução, que o faço para extinguir o feito com fundamento no que dispõe o art. 586 c.c. art. 618, I, ambos do

CPC.Sem condenação nos ônus da sucumbência, tendo em vista a ausência da citação do réu.Consigna-se, que o

período que o acórdão reconheceu como laborados em condições nocentes, com a respectiva conversão em tempo

comum poderá o autor requerer a inclusão na via administrativa, com a cópia do julgado. Com o trânsito

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0007781-37.2013.403.6131 - ABILIO CONCEICAO CARDOSO(SP233341 - HENRIQUE WILLIAM

TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido do INSS, fl. 153, para que seja requisitado de forma integral o processo administrativo, junto à

APS, visto que tal ônus incumbe à própria autarquia, art. 333, II, do CPC. Além disso, cabe ressaltar que o

documento requerido encontra-se em poder da APS, órgão integrante da entidade pública, devendo esta fornecer a

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.Indefiro, ainda, o pedido genérico de prova

pericial, pois os documentos juntados aos autos são suficientes para comprovar eventual trabalho exercido com

exposição a agentes insalubres (ruídos), tratando-se de prova exclusivamente documental. Ante o exposto, faculto

às partes a juntada de documentos que eventualmente não constem dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo

nova juntada de documentos, vista à parte contrária por igual prazo.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0008779-05.2013.403.6131 - MARIO SANTINO TEODORO(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E

SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA E SP132503 - MARIO ROQUE SIMOES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fl. 383: Verifica-se da análise dos autos que já houve resposta ao ofício nº 0496/2013 do Departamento de Polícia

Federal (fl. 350, reiterado à fl. 354). As informações e cópias solicitadas foram encaminhadas pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, enquanto o feito lá tramitava, conforme fls. 352, 358/359 e 360.Ante o exposto, se

nada mais for requerido pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0000327-69.2014.403.6131 - ELISABETE APARECIDA AVANCIO(SP299556 - ANTONIO RIBEIRO DE

MENDONCA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES)

Deixo de apreciar, por ora, o pedido de tutela antecipada, a fim de verificar a competência deste Juízo para o

processamento o feito. Trata-se de Ação Ordinária de Aposentadoria por Invalidez, em que a parte autora atribuiu

à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para fins de alçada.Assim, a fim de aferir se há competência desta Vara

Federal ou do Juizado Especial Federal, intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 10

(dez) dias, retificando o valor da causa, nos parâmetros do art. 260 do CPC.Após, tornem os autos para a decisão.

Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000084-96.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000083-

14.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X JOSE LEVY CAMILLO X ADALTO GEREMIAS DOS SANTOS X ADIL DE ALMEIDA X

ANTONIO GERALDO TAMEIRAO DOS REIS X JOSE ANTONIO BATISTA DOMINGUES X JOSE CRUZ

NETO X JOSE ORLANDO GOLO X JOSE ROBERTO FOGUERAL X MARIA APARECIDA DA

SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

Vistos.Trata-se de embargos apresentados pelo INSS à execução fundada em título judicial promovida por Jose

Antonio Batista Domingues, Jose Levy Camy, Jose Roberto Fogueiral e Maria Aparecida da Silva. Insurge-se o

embargante contra o cálculo apresentado pelos embargados nos autos principais, ao argumento de que o cálculo

está incorreto, pelos motivos expostos na inicial. Pede, assim, que os presentes embargos sejam julgados

procedentes, pois nada é devido considerando que houve o recebimento na via administrativa e também por meio

de outros processos judiciais. Houve impugnação por parte dos Embargados. As partes requereram a realização de

pericia contábil, que foi realizada no r. Juízo Estadual. O parecer contábil foi apresentado às fls. 217/239. Em
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razão da cessação da competência delegada, os autos foram redistribuídos para este Juízo. Os Embargados

concordaram com o parecer contábil e o Embargante também apresentou concordância às fls. 244. É a síntese do

necessário. DECIDO:Os presentes embargos procedem em partes.O feito encontra-se extinto em relação ao

embargado Adil de Almeida, razão pela qual não há valores a serem recebidos por este co-embargado. As partes

concordaram com o parecer contábil, assim, passo a análise de cada embargado. a) Jose Levy Cammilo: O

beneficio sofreu a revisão do IRSM de fevereiro de 1994 em 01/04/2006, nos autos do processo

20005.63.01.346509-3, que tramitou no JEF de São Paulo. O parecer contábil não apurou valores a serem

recebidos anteriormente a 04/2006. b) Jose Roberto Fogueiral: O parecer contábil informa às fls. 219, que o

benefício sofreu revisão do IRSM de fevereiro de 1994, em 01/10/2007, nos autos do processo nº

2007.63.07.003187-3, que tramitou no JEF de Botucatu. O parecer contábil não apurou valores a serem recebidos

anteriormente a 10/2007. c) Maria Aparecida da Silva. O benefício sofreu revisão do IRSM de fevereiro de 1994,

em 01/04/2004, em razão da adesão a revisão administrativa, sendo que a última parcela foi paga em julho de

2009. O parecer contábil consignou que o benefício esta revisto e todas as prestações foram pagas, não existindo

diferenças. Desta forma, os co-embargados Jose Levy Cammilo, Jose Roberto Fogueiral e Maria Aparecida da

Silva não têm valores a receberem do Embargante, razão pela qual procedem os embargos à execução quanto a

eles. No entanto, quanto ao co-embargado José Antonio Batista Domingues, o parecer contábil apresentou

diferenças a receber, que totalizam R$ 51.045,09 (cinquenta e um mil, quarenta e cinco reais e nove centavos),

que correspondem a R$ 26.223,09 de valor principal, atualizados para julho de 2012; R$ 20.181,54 de juros e R$

4.640,46 de honorários advocatícios. Diante do exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO: a)

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para reconhecer que não há valores a serem recebidos pelos

co-embargados, Jose Levy Cammilo, Jose Roberto Fogueiral e Maria Aparecida da Silva, extinguindo o feito com

fundamento no art. 269, I, combinado com os artigos 586 e 618, I do CPC. b) JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, em relação ao co-embargado José Antonio Batista Domingues,

para homologar os cálculos apurados pela perícia contábil, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do

CPC. O quantum debeatur, com base no qual a execução deverá prosseguir, é o apontado a fls. 222, ou seja, R$

51.045,09 (cinquenta e um mil, quarenta e cinco reais e nove centavos), atualizados para julho de 2012. Deixo de

condenar as partes nos ônus da sucumbência, em razão da sucumbência recíproca.Custas processuais não são

devidas, na forma do Provimento n.º 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região.Traslade-se

cópia desta sentença, da certidão de trânsito em julgado, a ser lançada em momento adequado, bem como das

contas aprovadas para os autos principais, neles prosseguindo-se oportunamente. P. R. I.C. 

 

0001024-27.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001023-

42.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MATILDE CAMILETI BERNARDO(SP104293 - SERGIO SIMAO)

Desentranhe-se a petição de fls. 108/109, visto que seu conteúdo refere-se aos autos principais, juntando-a

àqueles. Mantenha-se cópia nestes autos. No mais, prossiga-se nos autos principais, mantendo-se o apensamento,

devendo oportunamente ser promovido o arquivamento deste feito, em conjunto com o principal. 

 

0001137-78.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001136-

93.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X NILDA APPARECIDA ANDRE(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 - MARCELO

FREDERICO KLEFENS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Prossiga-se nos autos

principais, mantendo-se o apensamento, devendo oportunamente ser promovido o arquivamento deste feito, em

conjunto com o principal. Int. 

 

0005211-78.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000528-

32.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X MANOEL DE CARA CASSARE(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -

MARCELO FREDERICO KLEFENS E SP222155 - GLENDA ISABELLE KLEFENS)

Vistos.Trata-se de embargos apresentados pelo INSS à execução fundada em título judicial promovida por Manoel

de Cara Cassare.Insurge-se o embargante contra o cálculo apresentado pelo embargado nos autos principais, ao

argumento de que o embargante não observou a prescrição e a implantação do beneficio concedido em outro

processo judicial, ajuizada pelo mesmo patrono. O Embargado aduz que não ocorreu a prescrição, bem como não

recebeu nenhum beneficio de aposentadoria no período de 11/1999 a 11/2002. É a síntese do necessário.

DECIDO:Os presentes embargos devem ser acolhidos. O r. acórdão de fls. 137, consignou: O termo inicial do

benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cassação indevida do auxilio doença anteriormente

concedido à parte autora (19/11/1999- fls. 50), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o

mal de que é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, observada a
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prescrição quinquenal e compensando-se eventuais valores pagos administrativamente. O acórdão determinou que

deve ser observada a prescrição quinquenal. A jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as

prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a

imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não

pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min.

José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,

24.6.1996, p. 22790)Desta forma, não assiste razão ao embargado ao afirmar que a prescrição deve ser computada

anteriormente ao termo inicial do beneficio fixado judicialmente. A prescrição quinquenal é computada

anteriormente a propositura da demanda, conforme alegado pelo Embargante. Consigna-se, ainda, que o

Embargado passou a receber outro beneficio por incapacidade em 10/11/2002, o qual foi descontado dos valores

apresentados pelo Embargante, conforme determinado pelo v.acordão. Diante do exposto, sem necessidade de

cogitações outras, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para reconhecer a procedência da

alegação do embargante, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do CPC. O quantum debeatur deverá

prosseguir é o apontado a fls. 02/03, ou seja, R$ 3.470,49 (três mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e nove

centavos) para 11/2012. Custas processuais não são devidas, na forma do Provimento n.º 64/2005 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e do artigo 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta

sentença e da certidão de trânsito em julgado, a ser lançada em momento adequado, para os autos principais, neles

prosseguindo-se oportunamente. P. R. I.C. 

 

0007227-05.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007225-

35.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X NILSON BATISTA SALES(SP099197 - EDSON LUIZ CONEGLIAN)

Informação de Secretaria para intimação das partes, nos termos da Portaria nº 13/2013, da 1ª Vara Federal de

Botucatu-SP:Fica a parte exequente/embargada intimada a manifestar-se sobre os cálculos/pareceres da contadoria

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0009096-03.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001391-

51.2013.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X BRIGIDA GARCIA MORENO BONACCIO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -

MARCELO FREDERICO KLEFENS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Recebo os presentes embargos à

execução, por tempestivos, ficando suspensa a ação principal.Tendo em vista tratar-se de distribuição incidente e

por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais e proceda-se às necessárias anotações no

sistema processual informatizado. Após, vista à parte embargada para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 740, caput, do CPC).Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000403-64.2012.403.6131 - MARIA JOSE BORTOLOTTI(SP018576 - NEWTON COLENCI E SP119682 -

CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)

Chamo o feito à ordem.Diante do tempo transcorrido desde o protocolo da petição de fl. 142, defiro à parte

exequente vista do autos fora de cartório pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a iniciar-se da publicação

deste despacho, devendo manifestar-se nos termos do despacho de fl. 141.No silêncio, aguarde-se procação em

arquivo, sobrestando-se os autos.Int.

 

0000581-13.2012.403.6131 - LUCIO CIRINO DA SILVA(SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO E

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 -

ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência a parte exequente do ofício de fl. 254 em que a APSDJ/GEXBRU informa a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em favor do mesmo.No mais, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias,

em termos de prosseguimento, tendo-se em vista a concordância do INSS com a conta de liquidação apresentada,

fl. 252.No caso de requerimento para expedição de ofícios requisitórios, preliminarmente, a fim de viabilizar a

expedição dos mesmos, deverá a parte exequente informar os dados necessários, nos termos da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Int.

 

0000577-39.2013.403.6131 - MARIA DO ROSARIO GODOY SOBRINHO(SP071907 - EDUARDO

MACHADO SILVEIRA) X EDUARDO MACHADO SILVEIRA E JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO

CARMO DOMINGUES)
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Ciente dos documentos juntados às fls. 188/196.Para deferimento do pedido de expedição de ofício requisitório

com destaque de honorários contratuais, determino a juntada aos autos da via original do contrato particular de

prestação de serviços profissionais, ou declaração de autenticidade da cópia juntada à fl. 188, a ser firmada pelo

próprio advogado (cf. art. 365, inciso IV, do CPC). Prazo: 05 (cinco) dias. Com o cumprimento da determinação

contida no parágrafo anterior, fica deferida a expedição dos ofícios requisitórios, com base na conta acolhida na

sentença dos embargos à execução nº 0000578-24.2013.403.6131, observando-se na expedição do ofício

requisitório relativo ao valor principal o destaque dos honorários contratuais.Após a expedição, intimem-se as

partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para posterior encaminhamento ao

E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal. Com a concordância ou no

silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios

requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em secretaria, nesta

subseção judiciária.Int.

 

0001023-42.2013.403.6131 - MATILDE CAMILETI(SP104293 - SERGIO SIMAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X ROSA CAMILETTE

DE MOURA X ZAIRA AUGUSTA X ANTONIO CAMILETTI X EUNICE RODRIGUES DA ROCHA X

EDISON RODRIGUES

Consta às fls. 181/196, pedido de habilitação de Rosa Camiletti de Moura, Zaira Augusta, Antonio Camiletti,

Eunice Rodrigues da Rocha e Edison Rodrigues no feito, em face do falecimento da exequente, Sra. Matilde

Camileti Bernardo.Quanto ao referido pedido, o INSS manifestou-se no sentido de que, uma vez que a falecida

não deixou herdeiros necessários, tratando-se os habilitantes de irmãos e sobrinhos, seria necessário o inventário

na forma da lei.Isto posto, passo à análise da habilitação de herdeiros.Dispõe o artigo 112 da Lei 8.213/91 que o

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de arrolamento ou inventário.Pelo

exposto, declaro habilitados nos autos em questão os herdeiros mencionados no parágrafo primeiro, nos termos do

artigo 112 da Lei 8.213/91.Remetam-se os autos ao SUDP para as retificações necessárias quanto à habilitação

acima deferida.Oficie-se à instituição financeira (Banco do Brasil), comunicando sobre a redistribuição do feito

para esta 1ª Vara Federal de Botucatu, oriundo da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu, solicitando que o valor

constante do depósito de fl. 168 seja colocado à disposição deste Juízo Federal, bem como, que sejam tomadas as

medidas necessárias para aditamento das demais informações constantes do referido depósito, a fim de propiciar a

futura expedição de alvará de levantamento, instruindo-se o ofício com as cópias necessárias. Após a intimação

das partes acerca desta decisão e com a resposta da instituição financeira, expeça o alvará de levantamento aos

herdeiros, com base na planilha apresentada à fl. 201.Int.

 

0001136-93.2013.403.6131 - NILDA APPARECIDA ANDRE(SP021350 - ODENEY KLEFENS E SP148366 -

MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO

DO CARMO DOMINGUES)

Em 21/02/2014 os autos dos embargos à execução nº 0001137-78.2013.403.6131 (apenso) foram recebidos em

Secretaria, vindos do E. TRF da 3ª Região. No julgamento da apelação interposta naqueles autos, foi decidido pelo

E. Tribunal que a execução deverá prosseguir pelo valor total de R$ 41.820,13, anexando o cálculo ao julgado (cf.

fls. 148/149 e 155/159).Assim, como se tornou possível a execução integral do julgado, reconsidero o despacho de

fl. 537, que deferiu a expedição de ofícios requisitórios relativos aos valores incontroversos.Determino a

expedição dos ofícios requisitórios nos termos da decisão e cálculos do E. Tribunal nos autos dos embargos em

apenso, conforme acima mencionado.Preliminarmente, a fim de viabilizar a expedição, deverá a parte exequente

informar os dados necessários, nos termos da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 05

(cinco) dias. Após, dê-se vista ao INSS para que se manifeste expressamente para os fins do disposto nos

parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da Constituição Federal.Não havendo débitos a serem compensados ou no

silêncio do INSS, expeçam-se os ofícios requisitórios, intimando-se as partes para manifestação acerca dos dados

neles os inseridos, para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal. Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento do valor da

condenação, sobrestando-se os autos em secretaria, nesta subseção judiciária.Int

 

0001391-51.2013.403.6131 - BRIGIDA GARCIA MORENO BONACCIO(SP021350 - ODENEY KLEFENS E

SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Cumpra-se o despacho

exarado à fl. 352, citando-se o INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int.
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0001481-59.2013.403.6131 - BENEDITA RODRIGUES PENAGLIA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E

SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X NILTON PENAGLIA X APARECIDO DONISETE PENAGLIA

X JANETE PENAGLIA GONCALVES X LUIZ PENAGLIA FILHO(SP021350 - ODENEY KLEFENS)

Chamo o feito à ordem.Em complementação ao despacho retro, intime-se novamente o advogado dos herdeiros

habilitados para que indique em nome de qual deles deverá ser expedido o alvará de levantamento. Prazo: 05

(cinco) dias.Com a informação, se em termos, expeça-se o referido alvará, em cumprimento ao despacho de fl.

263.Int.

 

0001539-62.2013.403.6131 - ORLANDO PROVIDELO(SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fls. 207/208: Indefiro o pedido da parte autora para que seja oficiado ao INSS para apuração da R.M.I., uma vez

que tal providência cabe à própria parte.Assim, fica a parte autora intimada para manifestar opção pelo benefício

mais vantajoso no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo do parágrafo anterior sem manifestação, sobrestem-se os

autos em Secretaria.Int.

 

0003601-75.2013.403.6131 - DALVA VENANCIO NASCIMENTO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.A fim de dar cumprimento ao despacho de fl. 204, expedindo-se os ofícios requisitórios

com destaque de honorários contratuais, determino a juntada aos autos da via original do contrato particular de

prestação de serviços profissionais, ou declaração de autenticidade da cópia juntada à fl. 186, a ser firmada pelo

próprio advogado (cf. art. 365, inciso IV, do CPC). Prazo: 05 (cinco) dias. Com o cumprimento da determinação

contida no parágrafo anterior, remetam-se os autos ao SUDP para inclusão no feito da Sociedade de Advogados

mencionada à fl. 184, cujo contrato social foi juntado às fls. 192/200 (Eduardo Machado Silveira e José Vanderlei

Batista da Silva Sociedade de Advogados, CNPJ nº 16.814.657/0001-22).Em seguida, cumpra-se o despacho de fl.

204. Decorrendo o prazo sem a devida regularização do contrato particular, expeçam-se os ofícios requisitórios

sem destaque de honorários contratuais. Publique-se o despacho suprarreferido.Int. 

 

0008724-54.2013.403.6131 - JOSE VICTOR TIEGUI(SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X JOSE

VICTOR TIEGUI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. 1. Requeiram os interessados o

que de direito, a fim de dar integral cumprimento ao julgado, e expeça-se pela serventia o que necessário.2. Fica

facultado ao INSS eventual apresentação de cálculos, de acordo com o julgado e, sendo o caso, manifeste-se

expressamente sobre a existência de valores a compensar (art. 100, parágrafos 9º e 10, da CF/88). 3. Com a

juntada de novos documentos pelo INSS, dê-se vista à parte autora, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco)

dias.4. Havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos eventualmente apresentados pelo INSS,

cite-se a autarquia nos termos do artigo 730, do CPC.5. Decorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à

Execução, ou havendo renúncia a este, proceda a Secretaria à expedição de ofício(s) requisitório(s) à Presidência

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.6. Expedida a requisição, dê-se ciência às partes do teor do ofício.

Havendo concordância, ou, no silêncio das partes, será transmitida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.7. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora

para manifestar-se sobre a satisfação do crédito e que seu silêncio será considerado concordância tácita com a

extinção da dívida.8. Não apresentados os cálculos pelo INSS nos termos do segundo e terceiro parágrafos, ou,

não havendo concordância com os valores informados, intime-se a parte autora para promover a execução do

julgado na forma do art. 475-B combinado com o art. 730 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o

prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo, anotando-se a baixa-sobrestado. 9. Apresentando a

parte autora memória discriminada de cálculo na forma do art. 475-B do Código de Processo Civil, cite-se o INSS,

na forma do artigo 730 do mesmo Código.10. Anote-se a alteração da classe processual no sistema informatizado -

se necessário (rotina MV-XS).Int.

 

 

Expediente Nº 429

 

EXECUCAO FISCAL

0002664-65.2013.403.6131 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X RODOPOSTO

MARISTELA LTDA LANCHES MARISTELA X GRAAL COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E
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PARTICIPACOES LTDA X VIZEU PARTICIPACOES LTDA X ANTONIO CARLOS PIRES DA

SILVA(SP056208 - MARIA HELENA OLIVEIRA CHINELATO)

SENTENÇA TIPO BEXECUÇÃO FISCALVistos.Trata-se de execução fiscal movida pelo(a) AGÊNCIA

NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS em face de RODOPOSTO

MARISTELA LTDA LANCHES MARISTELA E OUTROS, fundada na Certidão de Dívida Ativa nº

30112134809.Decorridos os trâmites processuais de praxe, o(a) exequente manifestou-se pleiteando a extinção do

feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos.É o relatório.DECIDO.O pagamento do débito

discutido nestes autos, conforme reconhecimento do(a) próprio(a) exequente, impõe a extinção do feito,

dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que os autos foram redistribuídos a este Juízo já na fase de

extinção, considero dispensável a cobrança de custas processuais nesta instância.Decorrido in albis o prazo

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C.

 

 

Expediente Nº 431

 

EXECUCAO FISCAL

0001580-29.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO MARCOS BORGES DOS

SANTOS

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:00 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001582-96.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NELSON APARECIDO LOPES DE

OLIVEIRA(SP314961 - AUREA AMELIA SOUZA CRUZ DE SOUZA)

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001750-98.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X HUMBERTO FUNARI JUNIOR

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001927-62.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ISOLA HERMINIA ROCHA ANDRE

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001928-47.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X PEDRO BELARMINO PIAGENTINI

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da
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dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:40 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001931-02.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FERNANDO RIBEIRO MARTINS

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 17:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001932-84.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MOREIRA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:00 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001933-69.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X JOAQUIM DE ARAUJO CINTRA NETO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001940-61.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X MARIA LUCIA DE OLIVEIRA MOREIRA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:00 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001946-68.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS ALBERTO CALIL

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 17:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001966-59.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X ISOLA HERMINIA ROCHA ANDRE

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com
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antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0001968-29.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CARLOS ALBERTO CALIL

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 17:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002015-03.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X IMOBILIARIA TAMBORIL LTDA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 14:50 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002065-29.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X FERNANDO DE CASTRO PERES NETO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 14:40 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002066-14.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS HENRIQUE MIGUEL

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 14:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002068-81.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAQUIM DE ARAUJO CINTRA NETO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002069-66.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PEDRO DE BARROS PENTEADO NETO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002126-84.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ CARLOS TEIXEIRA
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Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002129-39.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X RICARDO EUGENIO FIGUEIRA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 13:00 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002138-98.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIZ CARLOS TEIXEIRA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002141-53.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUIZ ANTONIO BRANCO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 13:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002157-07.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ALBERTO LOSI FILHO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 14:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0002194-34.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X FERNANDO RIBEIRO MARTINS

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 17:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0007783-07.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X IMOVEIS BOTUCATU LTDA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 17:00 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial
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carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008196-20.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X HOMERO RODRIGUES MARTINS

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 13:40 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008200-57.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CASSIO PETEAN TRINDADE

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:50 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008203-12.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS EDUARDO PUPO NEVES

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:50 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008205-79.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIZ CARLOS TEIXEIRA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:30 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008642-23.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X NOEL BATISTA DO AMARAL

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 13:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008643-08.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CELSO LUIZ BUENO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 14:10 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008644-90.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
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REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X FRANCISCO ANTONIO FUNARI FILHO

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:40 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008645-75.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CASSIO PETEAN TRINDADE

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:50 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008646-60.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HUMBERTO FUNARI JUNIOR

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 16:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008647-45.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE BUENO DE ALMEIDA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 13:50 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008648-30.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS EDUARDO PUPO NEVES

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:50 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008649-15.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MARCO LEONIDAS CARLOS OLIVERA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 13:20 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008650-97.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PEDRO BELARMINO PIAGENTINI

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 15:40 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila
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Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

0008676-95.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X VANICE TEREZINHA PEREIRA

Dado o contato da parte exequente com a secretaria deste Juízo informando a possibilidade de negociação da

dívida referente ao presente feito, designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada no dia 23 de

MAIO de 2014, às 14:00 hs, na 1ª Vara Federal de Botucatu, situada na Rua Joaquim Lyra Brandão nr. 181, Vila

Assunção.Nesse passo, autorizo o Conselho Regional de Corretores de Imóveis de São Paulo a expedir a curial

carta convite à parte executada. Ressalto, que o CRECI poderá protocolizar eventual proposta de acordo com

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte executada.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

Dr. Marcelo Jucá Lisboa

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Adriano Ribeiro da Silva

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 758

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005551-83.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005550-

98.2013.403.6143) RAICER RAITANO CEREAIS LTDA(SP064088 - JOSE CEBIM) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0005590-80.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005589-

95.2013.403.6143) QUILOMBO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP063331 - CELSO BENEDITO

GAETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0005647-98.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005646-

16.2013.403.6143) TRANSFLORA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP040359 - JOAO BAPTISTA

FAVERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0005674-81.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005673-

96.2013.403.6143) AGROEMPA INSUMOS E PRODUTOS AGRICOLAS LTDA(SP163887 - ALESSANDRO

CIRULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,
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com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0007018-97.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007017-

15.2013.403.6143) CASA DE SAUDE DE LIMEIRA S/A(SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO E

SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA

DE CAMARGO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0007401-75.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007400-

90.2013.403.6143) TANQUES LAVOURA LTDA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA

FREIRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0007443-27.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007442-

42.2013.403.6143) BENEFICENCIA LIMEIRENSE(SP112467 - OZEIAS PAULO DE QUEIROZ) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0008009-73.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008008-

88.2013.403.6143) BRIGATTO IND DE MOVEIS LTDA(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009021-25.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009020-

40.2013.403.6143) BENEDITO MIUCI PERES(SP117348 - DIVINO GRANADI DE GODOY) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009025-62.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009024-

77.2013.403.6143) RODABRAS INDUSTRIA BRASILEIRA DE RODAS E AUTO PECAS LTDA(SP104637 -

VITOR MEIRELLES) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009081-95.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009080-

13.2013.403.6143) ALF IND E AFIACAO LIMEIRENSE DE FERRAMENTAS LTDA(SP115390 - MONICA

APARECIDA JAMAITZ E SP023103 - DARWIN SEBASTIAO GIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 358 -

NIVALDO TAVARES TORQUATO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,
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com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009984-33.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009983-

48.2013.403.6143) MEDICAL MEDICINA COOPERATIVA ASSISTENCIAL DE LIMEIRA(SP143140 -

LUCIANA MARIA SOARES E SP212923 - DANIELA GULLO DE CASTRO MELLO) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2466 - SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Intime-se a embargada da r. sentença retro.Requeiram as

partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito

em julgado em momento oportuno. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os

autos principais, com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0010135-96.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010134-

14.2013.403.6143) DACIO EGISTO RAGAZZO(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP155523

- PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X UNIAO FEDERAL

Ratifico os atos praticados pelo MM Juízo Estadual.Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0010146-28.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010145-

43.2013.403.6143) JOSE MARCO FERREIRA(SP258233 - MARIANA APARECIDA GONÇALVES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Ratifico os atos praticados pelo MM Juízo Estadual.Efetive-se o desapensamento em relação à execução de

origem e remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Intime-se.

 

0010187-92.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010186-

10.2013.403.6143) BRALPACK IND/ E COM/ LTDA - EPP(SP250893 - SAULO SENA MAYRIQUES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Trata-se de embargos de devedor opostos pela parte executada. De plano, observo que os embargos não merecem

conhecimento, uma vez que o Juízo não se encontra devidamente garantido. Explico. A Lei 6.830/80 assim

dispõe, no que interessa ao deslinde da questão:Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: Art. 16 [...] 1º - Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Do cotejo de ambos dispositivos depreende-se

que a execução só se considera garantida, para fins de oposição de embargos, quando há penhora existente sobre

bens ou valores no valor integral do débito.Garantia está ligada à ideia de segurança. Segurança de que, caso reste

ao final procedente a pretensão executiva, o credor terá à sua disposição o quantum necessário à integral

satisfação de seu crédito. É óbvio que tal montante só pode equivaler ao valor integral da dívida, sob pena de se

ter por esvaziado o conteúdo semântico da expressão garantia. Com efeito, garantir o juízo significa nomear à

penhora bens cujo valor não seja menor que o montante devido. Tal ônus legal vai encontrar sua razão de ser nos

requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo - que, no caso das execuções fiscais, ainda goza

da presunção de veracidade -, atributos sem os quais o título não se presta para aparelhar a execução e em cuja

presença a possibilidade de êxito no processo cognitivo inaugurado pelos embargos é apenas uma rarefeita

possibilidade, desvanecida, esta, perante o próprio título em sua substância. Com isto, impede-se que o devedor

utilize-se, de forma irresponsável, do remédio dos embargos - que deve radicar na esfera do excepcional - apenas

para procrastinar indefinidamente o desfecho da execução. Os casos em que o título executivo apresenta máculas

visíveis são os que versam matéria de ordem pública, a autorizar uso da exceção de pré-executividade, sem

necessidade de garantia do juízo.Neste sentido, segue o autorizado magistério doutrinário de LEANDRO

PAULSEN, RENÉ BERGMANN ÁVILA e INGRID SCHRODER SLIKKA:A presunção que milita em favor do

título executivo justifica a exigência de garantia da execução como condição de admissibilidade dos embargos, até

porque os embargos não são a única via de acesso ao Judiciário para discussão do débito, sabido que a ação

anulatória também se apresenta como alternativa para o devedor e que independe do depósito [...]. (in Direito

Processual Tributário, 5ª ed., p. 333). Oportuno ressaltar que as alterações do Código de Processo Civil pela Lei

11.382/06 não tiveram o condão de alterar tal quadro, na medida em que o art. 16, 1º, da Lei 6.830/80, por ser

norma especial, prevalece sobre a regra geral. A jurisprudência caminha no sentido do quanto venho de expor,

verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no

11.382/2006 não teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser

derrogada pela Lei Geral. II - Não é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente

exigência prevista no 1o, do artigo 16 da Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral
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de sua exigência caracteriza-se uma verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. IV - A decretação da

falência da empresa agravada não a dispensa de garantir o débito pelo valor integral para ajuizar os embargos à

execução fiscal, o que poderá realizar-se por meio da penhora no rosto dos autos, sem haver qualquer violação à

ordem de preferência dos credores habilitados na falência. Aplicação da súmula 44 do extinto TFR. Precedente

desta Corte. V - Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 368438, Relª Desª Fed. Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/12/2010. Grifei).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. LEI Nº. 6.830/80. SEGURANÇA DO JUÍZO - CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE

PARA O MANEJO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto à

necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, entendo

oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos

embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição

de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de

procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 2.

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 3. A Lei de Execuções Fiscais trata

da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em

lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se que um dos requisitos de

admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. 4. Assim, correta a

decisão extintiva do feito, já que, inexistente a garantia da execução, resta ausente a condição de procedibilidade

para o manejo dos presentes embargos à execução fiscal. 5. Cabe asseverar, por fim, que, em se tratando de

questões de ordem pública, nada impede que a defesa do executado possa ser exercida no bojo da própria

execução fiscal, por meio de exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 6. Apelação a

que se nega provimento. (TRF3, AC AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871856, Relª Desª Fed. Cecília Marcondes, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013. Grifei).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 799-A DO CPC. I - Por ser a Lei no 6.830/1980

especial, a edição da lei no 11.382/2006, geral, não teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos. II - Não

é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no 1o, do artigo 16 da

Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência caracteriza-se uma

verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 368437,

Rel. Juiz Fed. [ conv.] Batista Gonçalves, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2010 . Grifei). Tal quadro só deve ser

afastado quando o devedor trouxer prova cabal da impossibilidade de se garantir o juízo, mediante a demonstração

de sua insuficiência financeira, caso em que, por respeito aos princípios constitucionais da isonomia e do

contraditório, devem ser admitidos os embargos. Neste sentido, averba a doutrina já antes citada:Caso o devedor

não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar

inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se

violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímem sustentável, eis que dar seguimento à execução,

realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida,

negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de

insuficiência patrimonial. (ob. e aut. cit., p. 334). In casu, a parte embargante não fez tal prova de insuficiência

patrimonial. Assim sendo, não conheço dos embargos. Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso,

desapensem-se e arquivem-se estes autos. PRI.

 

0010188-77.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010186-

10.2013.403.6143) BRALPACK IND/ E COM/ LTDA - EPP(SP139113 - EDILSON ANTONIO MANDUCA E

SP250893 - SAULO SENA MAYRIQUES E SP262111 - MARIA OLIVIA GUISSO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Tendo em vista a extinção do presente nos termos do artigo 267, V do CPC, determino o arquivamento destes,

observadas as formalidades legais

 

0010363-71.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010362-

86.2013.403.6143) INDUSTRIA DE MOVEIS ESTOFADOS MESIQ LTDA.(SP063594 - FRANCISCA DAS

CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO) X MARTIM CLEMENTINO DE MEDEIROS(SP063594 - FRANCISCA

DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO) X FAZENDA NACIONAL

O embargante opôs os presentes Embargos à Execução objetivando o reconhecimento da ilegalidade da penhora

do bem de família.Na manifestação de fls. 36 vº, a embargada concordou com a alegação de impenhorabilidade do

imóvel e requereu a suspensão dos embargos até a efetivação de nova constrição.Às fls. 37 o desbloqueio foi

deferido, e suspenso os embargos até a efetivação de nova constrição.O feito foi redistribuído a esta Vara

Federal.É O RELATÓRIO.DECIDO.A embargada aquiesceu com o narrado pela embargante, o que implica o

reconhecimento da procedência da pretensão deduzida nestes embargos.Diante do exposto, JULGO
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PROCEDENTES os embargos, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, para reconhecer a

impenhorabilidade do imóvel embargante.Diante da não oposição da embargada e ausência de impugnação, acerca

do cancelamento da penhora, entendo por bem, não a condenar ao pagamento de sucumbência.Assim, certifique-

se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0010424-29.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010423-

44.2013.403.6143) CAMILLO FERRARI S/A IND/ E COM/(SP086640 - ANTONIO CARLOS BRUGNARO E

SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 -

SHIGUENARI TACHIBANA)

Tendo em vista o não recebimento dos embargos à execução fiscal, diante da inexistência de garantia do Juízo

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, IV e VI, do Código de

Processo Civil, uma vez que de acordo com o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, os Embargos à Execução Fiscal não

são admissíveis antes de seguro o juízo.Custas na forma da Lei. Publique-se, registre-se, intimem-se.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0010425-14.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010423-

44.2013.403.6143) CARLOS ROBERTO ALVES(SP051882 - PERSIO JOSE DE ALMEIDA E SP086640 -

ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0013736-13.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013439-

06.2013.403.6143) IND E COM BARANA LTDA(SP193189 - RAFAEL MESQUITA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0014596-14.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014595-

29.2013.403.6143) DOMENICO GALZERANO(SP159965 - JOÃO BIASI) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0014597-96.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014595-

29.2013.403.6143) ROSALIO GALZERANO NETO(SP159965 - JOÃO BIASI) X FAZENDA NACIONAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0014825-71.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014824-

86.2013.403.6143) VALTER DE SOUZA LIMEIRA ME(SP068252 - PAULO CESAR SCAVARIELLO) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de devedor opostos pela parte executada. De plano, observo que os embargos não merecem

conhecimento, uma vez que o Juízo não se encontra devidamente garantido. Explico. A Lei 6.830/80 assim

dispõe, no que interessa ao deslinde da questão:Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: Art. 16 [...] 1º - Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Do cotejo de ambos dispositivos depreende-se

que a execução só se considera garantida, para fins de oposição de embargos, quando há penhora existente sobre

bens ou valores no valor integral do débito.Garantia está ligada à ideia de segurança. Segurança de que, caso reste

ao final procedente a pretensão executiva, o credor terá à sua disposição o quantum necessário à integral

satisfação de seu crédito. É óbvio que tal montante só pode equivaler ao valor integral da dívida, sob pena de se

ter por esvaziado o conteúdo semântico da expressão garantia. Com efeito, garantir o juízo significa nomear à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1050/1211



penhora bens cujo valor não seja menor que o montante devido. Tal ônus legal vai encontrar sua razão de ser nos

requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo - que, no caso das execuções fiscais, ainda goza

da presunção de veracidade -, atributos sem os quais o título não se presta para aparelhar a execução e em cuja

presença a possibilidade de êxito no processo cognitivo inaugurado pelos embargos é apenas uma rarefeita

possibilidade, desvanecida, esta, perante o próprio título em sua substância. Com isto, impede-se que o devedor

utilize-se, de forma irresponsável, do remédio dos embargos - que deve radicar na esfera do excepcional - apenas

para procrastinar indefinidamente o desfecho da execução. Os casos em que o título executivo apresenta máculas

visíveis são os que versam matéria de ordem pública, a autorizar uso da exceção de pré-executividade, sem

necessidade de garantia do juízo.Neste sentido, segue o autorizado magistério doutrinário de LEANDRO

PAULSEN, RENÉ BERGMANN ÁVILA e INGRID SCHRODER SLIKKA:A presunção que milita em favor do

título executivo justifica a exigência de garantia da execução como condição de admissibilidade dos embargos, até

porque os embargos não são a única via de acesso ao Judiciário para discussão do débito, sabido que a ação

anulatória também se apresenta como alternativa para o devedor e que independe do depósito [...]. (in Direito

Processual Tributário, 5ª ed., p. 333). Oportuno ressaltar que as alterações do Código de Processo Civil pela Lei

11.382/06 não tiveram o condão de alterar tal quadro, na medida em que o art. 16, 1º, da Lei 6.830/80, por ser

norma especial, prevalece sobre a regra geral. A jurisprudência caminha no sentido do quanto venho de expor,

verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no

11.382/2006 não teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser

derrogada pela Lei Geral. II - Não é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente

exigência prevista no 1o, do artigo 16 da Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral

de sua exigência caracteriza-se uma verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. IV - A decretação da

falência da empresa agravada não a dispensa de garantir o débito pelo valor integral para ajuizar os embargos à

execução fiscal, o que poderá realizar-se por meio da penhora no rosto dos autos, sem haver qualquer violação à

ordem de preferência dos credores habilitados na falência. Aplicação da súmula 44 do extinto TFR. Precedente

desta Corte. V - Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 368438, Relª Desª Fed. Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/12/2010. Grifei).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. LEI Nº. 6.830/80. SEGURANÇA DO JUÍZO - CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE

PARA O MANEJO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto à

necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, entendo

oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos

embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição

de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de

procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 2.

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 3. A Lei de Execuções Fiscais trata

da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em

lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se que um dos requisitos de

admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. 4. Assim, correta a

decisão extintiva do feito, já que, inexistente a garantia da execução, resta ausente a condição de procedibilidade

para o manejo dos presentes embargos à execução fiscal. 5. Cabe asseverar, por fim, que, em se tratando de

questões de ordem pública, nada impede que a defesa do executado possa ser exercida no bojo da própria

execução fiscal, por meio de exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 6. Apelação a

que se nega provimento. (TRF3, AC AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871856, Relª Desª Fed. Cecília Marcondes, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013. Grifei).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 799-A DO CPC. I - Por ser a Lei no 6.830/1980

especial, a edição da lei no 11.382/2006, geral, não teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos. II - Não

é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no 1o, do artigo 16 da

Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência caracteriza-se uma

verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 368437,

Rel. Juiz Fed. [ conv.] Batista Gonçalves, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2010 . Grifei). Tal quadro só deve ser

afastado quando o devedor trouxer prova cabal da impossibilidade de se garantir o juízo, mediante a demonstração

de sua insuficiência financeira, caso em que, por respeito aos princípios constitucionais da isonomia e do

contraditório, devem ser admitidos os embargos. Neste sentido, averba a doutrina já antes citada:Caso o devedor

não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar

inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se

violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímem sustentável, eis que dar seguimento à execução,

realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida,
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negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de

insuficiência patrimonial. (ob. e aut. cit., p. 334). In casu, a parte embargante não fez tal prova de insuficiência

patrimonial. Assim sendo, não conheço dos embargos. Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso,

desapensem-se e arquivem-se estes autos. PRI.

 

0014907-05.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014906-

20.2013.403.6143) MODELO SERVICOS DE CORTES E FUROS LTDA ME(SP105416 - LUIZ CARLOS

GOMES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de embargos de devedor opostos pela parte executada. De plano, observo que os embargos não merecem

conhecimento, uma vez que o Juízo não se encontra devidamente garantido. Explico. A Lei 6.830/80 assim

dispõe, no que interessa ao deslinde da questão:Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: Art. 16 [...] 1º - Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. Do cotejo de ambos dispositivos depreende-se

que a execução só se considera garantida, para fins de oposição de embargos, quando há penhora existente sobre

bens ou valores no valor integral do débito.Garantia está ligada à ideia de segurança. Segurança de que, caso reste

ao final procedente a pretensão executiva, o credor terá à sua disposição o quantum necessário à integral

satisfação de seu crédito. É óbvio que tal montante só pode equivaler ao valor integral da dívida, sob pena de se

ter por esvaziado o conteúdo semântico da expressão garantia. Com efeito, garantir o juízo significa nomear à

penhora bens cujo valor não seja menor que o montante devido. Tal ônus legal vai encontrar sua razão de ser nos

requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo - que, no caso das execuções fiscais, ainda goza

da presunção de veracidade -, atributos sem os quais o título não se presta para aparelhar a execução e em cuja

presença a possibilidade de êxito no processo cognitivo inaugurado pelos embargos é apenas uma rarefeita

possibilidade, desvanecida, esta, perante o próprio título em sua substância. Com isto, impede-se que o devedor

utilize-se, de forma irresponsável, do remédio dos embargos - que deve radicar na esfera do excepcional - apenas

para procrastinar indefinidamente o desfecho da execução. Os casos em que o título executivo apresenta máculas

visíveis são os que versam matéria de ordem pública, a autorizar uso da exceção de pré-executividade, sem

necessidade de garantia do juízo.Neste sentido, segue o autorizado magistério doutrinário de LEANDRO

PAULSEN, RENÉ BERGMANN ÁVILA e INGRID SCHRODER SLIKKA:A presunção que milita em favor do

título executivo justifica a exigência de garantia da execução como condição de admissibilidade dos embargos, até

porque os embargos não são a única via de acesso ao Judiciário para discussão do débito, sabido que a ação

anulatória também se apresenta como alternativa para o devedor e que independe do depósito [...]. (in Direito

Processual Tributário, 5ª ed., p. 333). Oportuno ressaltar que as alterações do Código de Processo Civil pela Lei

11.382/06 não tiveram o condão de alterar tal quadro, na medida em que o art. 16, 1º, da Lei 6.830/80, por ser

norma especial, prevalece sobre a regra geral. A jurisprudência caminha no sentido do quanto venho de expor,

verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no

11.382/2006 não teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser

derrogada pela Lei Geral. II - Não é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente

exigência prevista no 1o, do artigo 16 da Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral

de sua exigência caracteriza-se uma verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. IV - A decretação da

falência da empresa agravada não a dispensa de garantir o débito pelo valor integral para ajuizar os embargos à

execução fiscal, o que poderá realizar-se por meio da penhora no rosto dos autos, sem haver qualquer violação à

ordem de preferência dos credores habilitados na falência. Aplicação da súmula 44 do extinto TFR. Precedente

desta Corte. V - Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 368438, Relª Desª Fed. Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/12/2010. Grifei).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. LEI Nº. 6.830/80. SEGURANÇA DO JUÍZO - CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE

PARA O MANEJO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Quanto à

necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, entendo

oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos

embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição

de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de

procedimento especial regulado por legislação própria, qual seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. 2.

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 3. A Lei de Execuções Fiscais trata

da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a matéria em

lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. Conclui-se que um dos requisitos de

admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o juízo por meio da penhora. 4. Assim, correta a

decisão extintiva do feito, já que, inexistente a garantia da execução, resta ausente a condição de procedibilidade

para o manejo dos presentes embargos à execução fiscal. 5. Cabe asseverar, por fim, que, em se tratando de
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questões de ordem pública, nada impede que a defesa do executado possa ser exercida no bojo da própria

execução fiscal, por meio de exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 6. Apelação a

que se nega provimento. (TRF3, AC AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1871856, Relª Desª Fed. Cecília Marcondes, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013. Grifei).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE

ADMISSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 799-A DO CPC. I - Por ser a Lei no 6.830/1980

especial, a edição da lei no 11.382/2006, geral, não teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos. II - Não

é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no 1o, do artigo 16 da

Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência caracteriza-se uma

verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF3, AI 368437,

Rel. Juiz Fed. [ conv.] Batista Gonçalves, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2010 . Grifei). Tal quadro só deve ser

afastado quando o devedor trouxer prova cabal da impossibilidade de se garantir o juízo, mediante a demonstração

de sua insuficiência financeira, caso em que, por respeito aos princípios constitucionais da isonomia e do

contraditório, devem ser admitidos os embargos. Neste sentido, averba a doutrina já antes citada:Caso o devedor

não disponha de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar

inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de se

violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímem sustentável, eis que dar seguimento à execução,

realizando os atos de alienação do patrimônio penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida,

negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua situação de

insuficiência patrimonial. (ob. e aut. cit., p. 334). In casu, a parte embargante não fez tal prova de insuficiência

patrimonial. Assim sendo, não conheço dos embargos. Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso,

desapensem-se e arquivem-se estes autos. PRI.

 

0015162-60.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015161-

75.2013.403.6143) PECCININ PORTOES AUTOMATICOS INDL. LTDA.(SP103079 - FAUSTO LUIS

ESTEVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015238-84.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015237-

02.2013.403.6143) DM FUNDIDOS ESPECIAIS LTDA(SP091119 - MARCO ANTONIO BOSQUEIRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015901-33.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015900-

48.2013.403.6143) TANQUES LAVOURA LTDA(SP111919 - ADILSON LUIS ZORZETTI) X FAZENDA

NACIONAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0016169-87.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016168-

05.2013.403.6143) TANQUES LAVOURA LTDA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA

FREIRE) X EUCLIDES DA SILVA LAVOURA X EUCLIDES DA SILVA LAVOURA JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0016523-15.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016522-

30.2013.403.6143) COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA(SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA

SILVA E SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO) X UNIAO FEDERAL
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Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0000215-64.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014017-

66.2013.403.6143) SERGIO CONSTANTE BAPTISTELLA FILHO(SP142922 - SERGIO CONSTANTE

BAPTISTELLA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0003547-73.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

ELO COM/ DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA(SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN)

Ante a notícia de cancelamento da CDA (fl. 62), EXTINGO o processo nos termos do artigo 26 da Lei nº

6.830/1980 e do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver.Sem ônus

processual para as partes. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0004060-41.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

LAFFIT VEICULOS LTDA(SP249051 - LUCAS EDUARDO SARDENHA)

A requerimento do exequente (fl. 119), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do

débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora se houver.Nos termos da Portaria nº 49 de

01 de abril de 2004, do Ministério da Fazenda, não serão inscritas, na Divida Ativa da União, as custas que não

ultrapassarem a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).Assim, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0007017-15.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X

CASA DE SAUDE DE LIMEIRA S/A(SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO E SP123077 - MAGDIEL

JANUARIO DA SILVA E SP262007 - BRUNO SALLA)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Intime-se a exequente da r. sentença retro. Ato contínuo ,

providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno , com o consequente

arquivamento do feito.Int.

 

0007060-49.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X G M P

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA X PAULO NATAL GULLO X

ANTONIO GOMES PERIANES NETO(SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ)

I - RELATÓRIOCuida-se de embargos de declaração interpostos pela UNIÃO FEDERAL, na qual aponta erro

material na sentença prolatada às fls. 122.Alega a embargante que a decisão incorreu em erro ao partir da premissa

de que o débito estava quitado, quando na verdade ainda aguardava a conversão em renda do depósito judicial.

Requer o provimento do recurso, conferindo-lhe efeitos infringentes.É o relatório.II -

FUNDAMENTAÇÃOConheço dos embargos, porque tempestivos.Os embargos de declaração têm o objetivo de

sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existente na decisão/sentença impugnada.No caso vertente, a

impugnante alega a ocorrência de erro material para o provimento dos embargos. Não verifico a presença do erro

em comento. A decisão embargada dispôs especificamente sobre a necessidade de conversão em renda dos valores

depositados e a própria União em sua manifestação de fls. 116/117 garantiu que o valor a ser convertido seria

suficiente para a quitação do débito.Descabe ao Juízo de mesma instância desconstituir essa decisão em sede de

embargos de declaração, tanto mais porque não se trata do órgão competente para tanto. Vê-se, portanto, que o

provimento dos embargos de declaração não acrescentaria nenhum ponto omisso à sentença embargada; antes, lhe

modificaria o conteúdo, dispondo de forma contrária ao quanto ali já decidido.Em outros termos: insatisfeita com

supostos error in procedendo ou in judicando ocorridos no trâmite do processo, deve a embargante manejar o

recurso adequado. Os embargos de declaração, claramente, não se prestam a tal mister.III - DISPOSITIVOAnte o

exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a

sentença impugnada nos termos em que prolatada, ressaltando a necessidade de cumprimento da sentença,

expedindo-se ofício a CEF para conversão em renda dos valores depositados.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.
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0007181-77.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) X

TRANSPORTADORA BERTO LTDA(SP224988 - MARCIO FERNANDES SILVA)

Recebo a apelação da parte exequente, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte executada para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

0008492-06.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL X MERCANTIL FELIZI LTDA(SP094306 - DANIEL DE

CAMPOS)

A presente execução fiscal foi proposta em face de MERCANTIL FELIZI LTDA.A exequente em 13/11/1995

requereu sobrestamento do feito, permanecendo até 03/04/2014 sem manifestação de forma contundente a fim de

obstar o curso da prescrição.À fl. 16, diante da cessação da competência residual da Justiça Estadual pela

instalação desta Vara Federal, houve redistribuição do presente feito.Intimada a manifestar-se acerca da prescrição

intercorrente, a exequente não se opôs ao reconhecimento (fl. 19).Decido. O entendimento sobre a prescrição

intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes

termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula n. 314). No caso concreto, verifico a ocorrência de

prescrição intercorrente. Isto porque, ocorreu inércia da exequente desde 29/11/1995 (fl. 11), até 03/04/2014 (fl.

19), tendo o presente feito permanecido por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que a exequente

trouxesse aos autos notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição. Por fim, resta ressaltar que, nos

termos do entendimento do STJ, corre o prazo prescricional com a inércia do exequente:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

N. 106/STJ. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao

artigo 535 do Código de Processo Civil, eis que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação, ainda que de forma contrária à pretensão do recorrente,

não havendo que se falar em omissão.2. O Tribunal de origem ponderou que o exequente ficou por mais de 10

anos sem se manifestar, caracterizando sua inércia e a falta de interesse em prosseguir no feito, justificando,

portanto, a ocorrência da prescrição. Nesse contexto, para se adotar qualquer conclusão em sentido contrário ao

que ficou expressamente consignado no acórdão atacado e se afastar a ocorrência da prescrição é necessário o

reexame de matéria de fato, o que esbarra na vedação contida na Súmula n. 7/STJ.3. É inviável a rediscussão do

tema, pois a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ (REsp 1.102.431/RJ, 1ª Seção, Rel. Min.Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010 recurso

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).4. Nos termos

da Súmula 314/STJ, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. A orientação das Turmas que integram a

Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano

da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a Súmula

314/STJ, de modo que o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano.

Ressalte-se que a eventual inexistência de despacho de arquivamento, por si só, não impede o reconhecimento da

prescrição intercorrente.5. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1298131/MS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe 09/08/2012)Ainda:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO FEITO POR DEZ ANOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Configura-

se a prescrição intercorrente quando o Tribunal de origem manifesta-se no sentido de que, apesar de o Estado não

ter sido intimado da decisão em que se determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório, o exequente fica

por mais de dez anos sem se manifestar nos autos, caracterizando assim sua inércia e falta de interesse em

prosseguir no feito.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 60.821/MS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 30/04/2012)Assim, decorridos mais de

cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que a exequente trouxesse aos autos notícia de eventual causa apta a

obstar o curso da prescrição, verifica-se que a execução se encontra prescrita.Face ao exposto, extingo o processo

nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da ocorrência de prescrição intercorrente. Sem condenação ao

pagamento de honorários e custas processuais. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0008553-61.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO) X

MERCANTIL FELIZI LTDA(SP094306 - DANIEL DE CAMPOS)

A presente execução fiscal foi proposta em face de MERCANTIL FELIZI LTDA.A exequente em 18/02/2002
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requereu sobrestamento do feito, permanecendo até 03/04/2014 sem manifestação de forma contundente a fim de

obstar o curso da prescrição.À fl. 57, diante da cessação da competência residual da Justiça Estadual pela

instalação desta Vara Federal, houve redistribuição do presente feito.Intimada a manifestar-se acerca da prescrição

intercorrente, a exequente não se opôs ao reconhecimento (fl. 60).Decido. O entendimento sobre a prescrição

intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes

termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula n. 314). No caso concreto, verifico a ocorrência de

prescrição intercorrente. Isto porque, ocorreu inércia da exequente desde 14/03/2002 (fl. 51 vº), até 03/04/2014 (fl.

60), tendo o presente feito permanecido por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que a exequente

trouxesse aos autos notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição. Por fim, resta ressaltar que, nos

termos do entendimento do STJ, corre o prazo prescricional com a inércia do exequente:PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

N. 106/STJ. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Cumpre afastar a alegada ofensa ao

artigo 535 do Código de Processo Civil, eis que o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e

fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação, ainda que de forma contrária à pretensão do recorrente,

não havendo que se falar em omissão.2. O Tribunal de origem ponderou que o exequente ficou por mais de 10

anos sem se manifestar, caracterizando sua inércia e a falta de interesse em prosseguir no feito, justificando,

portanto, a ocorrência da prescrição. Nesse contexto, para se adotar qualquer conclusão em sentido contrário ao

que ficou expressamente consignado no acórdão atacado e se afastar a ocorrência da prescrição é necessário o

reexame de matéria de fato, o que esbarra na vedação contida na Súmula n. 7/STJ.3. É inviável a rediscussão do

tema, pois a verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ (REsp 1.102.431/RJ, 1ª Seção, Rel. Min.Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010 recurso

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).4. Nos termos

da Súmula 314/STJ, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. A orientação das Turmas que integram a

Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano

da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a Súmula

314/STJ, de modo que o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano.

Ressalte-se que a eventual inexistência de despacho de arquivamento, por si só, não impede o reconhecimento da

prescrição intercorrente.5. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1298131/MS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe 09/08/2012)Ainda:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO FEITO POR DEZ ANOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Configura-

se a prescrição intercorrente quando o Tribunal de origem manifesta-se no sentido de que, apesar de o Estado não

ter sido intimado da decisão em que se determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório, o exequente fica

por mais de dez anos sem se manifestar nos autos, caracterizando assim sua inércia e falta de interesse em

prosseguir no feito.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 60.821/MS, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJe 30/04/2012)Assim, decorridos mais de

cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que a exequente trouxesse aos autos notícia de eventual causa apta a

obstar o curso da prescrição, verifica-se que a execução se encontra prescrita.Face ao exposto, extingo o processo

nos termos do art. 269, IV, do CPC, em razão da ocorrência de prescrição intercorrente. Sem condenação ao

pagamento de honorários e custas processuais. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0009619-76.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X LAMINACAO

LIMEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME(SP017672 - CLAUDIO FELIPPE ZALAF E SP177270 -

FELIPE SCHMIDT ZALAF)

Recebidos em redistribuição.Diga a exequente, no prazo de 30 dias. Devendo apresentar valor atualizado do saldo

remanescente, se houver.No silêncio, conclusos para extinção.

 

0010134-14.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO

GULLO JUNIOR) X RAGAZZO S/A COML/ E AGRICOLA X CONDOMINIO LIMEIRA SHOPPING

CENTER X DACIO EGISTO RAGAZZO(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X VIRGILIO

AUGUSTO DALOIA X PAULO ROBERTO RAGAZZO

Encaminhem-se estes autos, juntamente com os Embargos à Execução Fiscal em apenso, ao egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.

 

0010145-43.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X
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DALVENT IND E COM LTDA(SP237217 - MÔNICA HAUSCHILD ARAGÃO)

Tendo em vista o recebimento, apenas com efeito devolutivo, do Recurso de Apelação interposto face a sentença

proferida nos Embargos à Execução, intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender conveniente para o prosseguimento do feito.

 

0010571-55.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

WILSON ARI STECKELBERG(SP303230 - MICHAEL LUIZ RABELO)

Trata-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de WILSON ARI

STECKELBERG, visando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa.Apresentou a executada exceção de pré-

executividade alegando, em síntese, que ajuizou ação declaratória de inexistência de débito tributário (autos n. º

0003028-40.2012.403.6109) distribuído à 1ª Vara Federal de Piracicaba, visando o reconhecimento da nulidade da

cobrança de IRPF do valor recebido de uma só vez em processo para concessão de aposentadoria e pagamento de

atrasados.Requer a suspensão da exigibilidade dos débitos que instruíram a presente execução em função da ação

declaratória ajuizada e dos temas nela debatidos.Instada a se manifestar, sustentou a excepta a inadequação da via

eleita. No mérito, contrapôs-se ao pleito da excipiente pugnando pela improcedência dos pedidos.É o relatório.

DECIDO.Pacífico em nossa jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção de pré-

executividade está condicionada ao fato de basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar sobre

matérias de ordem pública, tais como a falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de

desenvolvimento regular do processo, alegáveis nos próprios autos da execução fiscal.Como é cediço, tratando-se

de execução fiscal a regular inscrição nos assentamentos da dívida ativa faz incidir presunção legal de liquidez e

certeza da dívida. Assim, qualquer alegação em contrário deve ser acompanhada de prova robusta, sob pena de

prevalecer a pretensão fiscal.Sobre a pretensão versada nos presentes autos, verifica-se, portanto, que a pretensão

do excipiente é efetivamente reiterar as alegações deduzidas nos autos da ação declaratória supracitada, bem como

atribuir efeito suspensivo à presente execução fiscal em função daquele ajuizamento, o que é vedado, salvo

situação excepcional, inexistente na espécie, até porque não consta dos autos que tenha sido concedida liminar ou

impugnada, e com êxito, a decisão que indeferiu a liminar naqueles autos.Destarte, é firme a jurisprudência no

sentido de que, ainda que haja conexão, como a que ora se verifica entre a ação declaratória e a presente execução

fiscal, a suspensão desta só é permitida mediante o oferecimento de garantia do juízo, o que, não tendo ocorrido

no presente caso, não permite que se fale em suspensão de exigibilidade de tais créditos, nos termos do artigo 151,

do Código Tributário Nacional.Registre-se, por oportuno, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA - CONEXÃO -

PREJUDICIALIDADE - DESCABIMENTO - SUSPENSÃO DO CRÉDITO - NECESSIDADE DE

DEPÓSITO.1. Ainda que a ação anulatória não impeça o ajuizamento da execução fiscal, há conexão entre as

demandas. Ambas devem ser apreciadas pelo mesmo juízo, em atenção à economia processual e à segurança

jurídica.2. Só há relação de prejudicialidade entre a ação anulatória no caso de conexão com a ação de execução

do mesmo débito fiscal quando houver garantia do depósito integral ou penhora, porquanto, sem garantia, não há

paralisação da execução.Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 774.180/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe 29.6.2009).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - LEILÃO - SUSPENSÃO - FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E SÚMULA 83/STJ.1. Não

impugnados os fundamentos suficientes do acórdão recorrido, no que tange à impossibilidade de suspensão do

leilão do bem penhorado em execução fiscal, torna-se inviável o exame do recurso especial quanto a essa tese.2.

De igual maneira, ausente a similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma, é inadmissível o recurso

especial pela hipótese da alínea c do permissivo constitucional.3. Ademais, a jurisprudência desta Corte pacificou-

se no sentido de que, ainda que presente a conexão entre a execução fiscal e ações ordinárias que tenham por

objeto desconstituir o título, a garantia do juízo ou qualquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário previstas no art. 151 do CTN constituem pressuposto indispensável à suspensão do processo executivo.

Incidência da Súmula 83/STJ quanto a esse ponto.4. Recurso especial não conhecido. (REsp 879.768/SC, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJe 2.4.2009).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL

PROPOSTA DURANTE A TRAMITAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO EXEQÜENDO SEM GARANTIA DO JUÍZO. INVIABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AgRg no REsp 853.716/RS, Rel. Min. TeoriAlbino Zavascki, DJe

19.2.2009).PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO

ANULATÓRIA DO LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS

DEMANDAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. NECESSIDADE DA GARANTIA DO

JUÍZO OU DO DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR DA DÍVIDA.1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido

de que o ajuizamento de Execução Fiscal não obsta que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver

declarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação.2. Nessa hipótese, deve haver a reunião das ações por

conexão para possibilitar o julgamento simultâneo e evitar decisões conflitantes. Precedentes do STJ.3. Contudo a

suspensão do executivo fiscal subordina-se à garantia do juízo ou ao depósito do valor integral da dívida, nos
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termos do art. 151 do CTN.4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 822.491/RR, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 13.3.2009).Há que se considerar ainda, que pretendeu o excipiente reiterar no presente incidente,

as alegações deduzidas por ocasião do ajuizamento da ação declaratória, cuja possível decisão denegatória desafia

recurso próprio, o que denota o descabimento desta parte da presente impugnação incidental, por ausência de

interesse de agir, matéria passível de reconhecimento de ofício pelo Juízo.Com efeito, nosso ordenamento jurídico

oferece modos de defesa do contribuinte, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar

de exigências fiscais ilegítimas, como o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação

desconstitutiva. Contudo, ajuizada ação declaratória, o interesse processual se esvai para a apresentação posterior

de exceção de pré-executividade com mesmo fundamento, em razão da inadequação do instrumento processual

eleito, matéria de ordem pública atrelada ao interesse processual.Neste sentido, trago à colação os seguintes

julgados:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA

MATÉRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. A preclusão não se confunde com a litispendência, porquanto,

em relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do CPC:Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do

processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.A litispendência, por seu turno, é

conceituada no art. 301, 3 do CPC, como a repetição de ação em curso.2. In casu, efetivamente ocorreu a

preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida em exceção de pré-executividade,

reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso próprio de agravo de instrumento, posto

deduzido interinalmente na execução fiscal.3. Recurso especial desprovido. (STJ. RECURSO ESPECIAL Nº

893.613 - RS. Relator: MINISTRO LUIZ FUX. DJ: 10 de março de 2009).PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO EM ANDAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE INTERPOSTA.

DECLARATÓRIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO. INADEQUAÇÃO DA VIA.

JULGAMENTO SEM EXAME DE MÉRITO. 1. A propositura de ação declaratória com fito de exclusão de

responsabilidade tributária prevista no artigo 135, III, do CTN, em relação à execução fiscal, no bojo da qual já

foram interpostos incidentes de pré-executividade denota o descabimento da impugnação autônoma por ausência

de interesse de agir.2. As autoras, após o manejo de exceção de pré-executividade oposta no bojo da execução

fiscal já em andamento, ajuizaram ação declaratória incidental, aduzindo a ausência de responsabilidade por

dívidas contraídas pela pessoa jurídica da qual são sócias e a conseqüente exclusão de seus nomes do cadastro de

inadimplentes CADIN. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte

perante o Fisco. O sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde

logo se livrar de exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação

desconstitutiva, entretanto, quando já em andamento execução fiscal e já interposta exceção de pré-executividade,

o interesse processual se esvai.4. A inadequação do instrumento processual eleito (ação declaratória), que pretende

a exclusão da responsabilidade das sócias em relação às quais a execução fiscal pode se voltar, denota a falta de

interesse de agir, razão pela qual se impõe a extinção do feito sem resolução de mérito, ex vi do disposto no artigo

267, VI, do CPC. Sendo a análise da adequação da via eleita matéria de ordem pública, atrelada ao interesse

processual (condição da ação), não há preclusão pro judicato, admissível, pois, o reconhecimento de ofício pelo

Juízo em qualquer grau de jurisdição.3. Apelação provida. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003686-

21.2004.4.03.6117/SP. Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira. DJ: 27 de abril de 2011).Posto isso, não

conheço a presente exceção de pré-executividade.

 

0011575-30.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL X SILVA REPRESENTACOES COMERCIAIS SC LTDA

ME(SP161076 - LUCIANO HERLON DA SILVA E SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA)

Recebido em Redistribuição.Intimem-se as partes acerca da decisão de fl.155/155v a fim de prosseguimento do

feito.Publique-se. Intime-se.

 

0012261-22.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO

GULLO JUNIOR) X RAQUEL BALIANI(SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR)

A requerimento do exequente (fl. 134), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do

débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora se houver.Nos termos da Portaria nº 49 de

01 de abril de 2004, do Ministério da Fazenda, não serão inscritas, na Divida Ativa da União, as custas que não

ultrapassarem a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).Assim, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0013157-65.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

P A M IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA ME

Recebido em Redistribuição.Dê-se vista à exequente para se manifestar acerca da suspensão/arquivamento do

feito nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.Requerido o arquivamento/suspensão sob qualquer fundamento,

havendo inércia da parte exequente ou manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1058/1211



suspendo/arquivo esta execução e determino a remessa ao arquivo sobrestado onde permanecerão aguardando

provocação do exeqüente.Ficam, assim, indeferidos eventuais pedidos de desarquivamentos periódicos, devendo a

exequente requerer posteriormente o prosseguimento do feito.Intime-se.

 

0014856-91.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X EKIPAR

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP177270 - FELIPE SCHMIDT ZALAF)

Recebo a apelação da parte exequente, nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 520 do Código

de Processo Civil.Intime-se a parte executada para apresentar contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se.

 

0014866-38.2013.403.6143 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORNAL DE LIMEIRA

LTDA(SP177270 - FELIPE SCHMIDT ZALAF) X AGUIDA MARIA DOS SANTOS X DJALMA MARTINS

Ratifico os atos praticados pelo MM Juízo Estadual.Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se.

 

0015878-87.2013.403.6143 - FAZENDA NACIONAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA

MIEKO ONO BADARO) X CASA BERNARDINO COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

Recebidos em redistribuição.Suspendo e determino o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, nos termos

do art. 2º da Portaria MF n. 75/2012.Consigno que o art. 1º, II, da Portaria MF n. 75/2012 prescreve o não

ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Por seu turno, o 2º do referido artigo prevê que entende-se por valor consolidado

o resultante da atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos e acréscimos legais ou

contratuais, vencidos até a data da apuração.Assim sendo, na determinação do valor consolidado para os fins da

portaria, devemos entender o débito considerado de forma isolada, motivo pelo qual impõem-se as seguintes

conclusões:- a existência de execuções fiscais apensadas nos termos do art. 28 da Lei nº 6830/80 não é obstáculo

para a aplicação dos ditames da portaria;- neste mesmo sentido, a existência de outros débitos contra o mesmo

devedor, inscritos ou não, com execução fiscal ajuizada ou não, não impedem o arquivamento da execução fiscal

de débito de valor igual ou inferior a R$ 20.000,00.Outrossim, o art. 2º prescreve que o Procurador da Fazenda

Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de

abril de 2012).De tal dispositivo, advêm as seguintes conclusões:- verificado o pequeno valor do débito e a

ausência de garantia, o pedido de arquivamento é medida de caráter vinculado, não sendo facultado ao procurador

a adoção de outras condições para o pedido de arquivamento, não previstas no referido regulamento;- não há

previsão de prazo para o arquivamento, motivo pelo qual este deverá ser mantido até que o valor consolidado do

débito em execução supere o limite regulamentar, ocasião na qual o desarquivamento e prosseguimento do feito

deverão ser requeridos pelo Procurador da Fazenda Nacional.

 

0017899-36.2013.403.6143 - UNIAO FEDERAL X LAFFIT VEICULOS LTDA(SP249051 - LUCAS

EDUARDO SARDENHA)

A requerimento do exequente (fl. 116), EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do

débito, nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C..Levante-se a penhora se houver.Nos termos da Portaria nº 49 de

01 de abril de 2004, do Ministério da Fazenda, não serão inscritas, na Divida Ativa da União, as custas que não

ultrapassarem a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).Assim, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000320-41.2014.403.6143 - MAGDA DOS SANTOS SILVA(SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES E

SP199635 - FABRÍCIO MOREIRA GIMENEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA

SACILOTTO NERY)

Baixo os autos em diligências. Há arguição de preliminar pelo requerido. Assim, providencie-se a intimação da

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da contestação de fls. 31/35.Após, com ou

sem manifestação, voltem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.Intime-se. Publique-se

 

 

Expediente Nº 759
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0008626-33.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008625-

48.2013.403.6143) RETHI MERCANTIL INOXIDAVEIS LTDA(SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Tendo em vista o não recebimento dos embargos à execução fiscal, diante da inexistência de garantia do Juízo

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 267, IV e VI, do Código de

Processo Civil, uma vez que de acordo com o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, os Embargos à Execução Fiscal não

são admissíveis antes de seguro o juízo.Custas na forma da Lei. Publique-se, registre-se, intimem-se.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0008812-56.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008811-

71.2013.403.6143) C. FERRARI ARTEFATOS DE COURO LTDA.(SP035808 - DARCY DESTEFANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0008818-63.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008817-

78.2013.403.6143) C. FERRARI ARTEFATOS DE COURO LTDA.(SP015512 - JOSE MANOEL DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0008907-86.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008802-

12.2013.403.6143) TANQUES LAVOURA LTDA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA

FREIRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO TAVARES TORQUATO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009069-81.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009068-

96.2013.403.6143) FABRICA CONDOR GRAFICA E METALURGICA LTDA(SP017139 - FREDERICO

JOSE STRAUBE E SP138962 - KATIA DAVID MARKO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2 - SHIGUENARI

TACHIBANA)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009071-51.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009070-

66.2013.403.6143) COMERCIAL FRANCISCO RODRIGUES LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO

MELLO E SP042529 - ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 358 - NIVALDO

TAVARES TORQUATO)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0009077-58.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009076-

73.2013.403.6143) TANQUES LAVOURA LTDA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036838 - FRANCISCO GULLO JUNIOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já
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não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0013415-75.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013414-

90.2013.403.6143) JOSE CARLOS BELLA(SP091119 - MARCO ANTONIO BOSQUEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0014921-86.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014916-

64.2013.403.6143) DM FUNDIDOS ESPECIAIS LTDA(SP186545 - FABIANO D´ANDREA) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015018-86.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015017-

04.2013.403.6143) JORGE PORTO MUNDIM(SP233898 - MARCELO HAMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015021-41.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015020-

56.2013.403.6143) DACIO EGISTO RAGAZZO(SP220322 - MARCIO AUGUSTO ATHAYDE GENEROSO E

SP299794 - ANDRE LUIS EQUI MORATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Intime-se as partes da r. sentença retro.Requeiram as partes

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em

julgado em momento oportuno. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos

principais, com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015026-63.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015025-

78.2013.403.6143) IRMAOS GULLO S/A ARTEFATOS DE METAIS(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA

JUNIOR) X JOSE ROBERTO GULLO(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015087-21.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015086-

36.2013.403.6143) METALURGICA TATA LTDA(SP123077 - MAGDIEL JANUARIO DA SILVA E

SP223172 - RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO) X UNIAO

FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015110-64.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015109-

79.2013.403.6143) METACAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME(SP124627 - ANDERSON

ZIMMERMANN) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Intime-se as partes da r. sentença retro.Requeiram as partes

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em
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julgado em momento oportuno. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos

principais, com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015114-04.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015113-

19.2013.403.6143) REIPAR PARAFUSOS E REPRESENTACOES LTDA(SP221814 - ANDREZZA

HELEODORO COLI) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0015235-32.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015234-

47.2013.403.6143) SUPERMERCADO RIZZO LIMEIRA LTDA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE

ALVARENGA FREIRE) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0016176-79.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016175-

94.2013.403.6143) TANQUES LAVOURA LTDA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA

FREIRE) X EUCLIDES DA SILVA LAVOURA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE)

X EUCLIDES DA SILVA LAVOURA JUNIOR(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0020085-32.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008761-

45.2013.403.6143) PASSO LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS DE

SEGURANCA LTDA(SP015512 - JOSE MANOEL DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 

 

0000438-17.2014.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000437-

32.2014.403.6143) INDUSTRIAS MACHINA ZACCARIA S A(SP043542 - ANTONIO FERNANDO SEABRA

E SP058686 - ALOISIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito à esta Vara.Requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco)

dias. No silêncio, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado em momento oportuno, caso já

não haja nos autos. Ato contínuo , traslade-se cópia da sentença e da referida certidão para os autos principais,

com o consequente desapensamento e arquivamento do feito. Int. 
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Expediente Nº 114

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007812-08.2008.403.6107 (2008.61.07.007812-9) - SAMUEL LEONE(SP059143 - ANTONIO ARNALDO

ANTUNES RAMOS E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Ante o teor da decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região no conflito de

competência suscitado por este Juízo, determino a devolução dos autos à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Araçatuba, procedendo-se a devida baixa na distribuição.Publique-se. Cumpra-se.

 

0002077-86.2011.403.6107 - JOSE CARLOS CRIVELARO X JOSE CARLOS GUILHERME

CRIVELARO(SP205005 - SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por JOSÉ CARLOS CRIVELARO e JOSE

CARLOS GUILHERME CRIVELARO em face do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRA, objetivando pretensão reivindicatória sobre imóvel que alega ter recebido

legitimamente do proprietário anterior, o qual fora assentado pelo INCRA por meio do Título de Autorização de

Uso nº 1297 (fls. 18).Regularmente citada a parte ré apresentou contestação na qual se opôs à pretensão inicial,

pugnando pela improcedência da ação e condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais.Com a inicial vieram

os documentos de fls. 07/22.Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos aos autores às fls. 25.Contudo,

às fls. 45, a parte autora informou o abandono da ação, a parte ré se manifestou às fls. 48 requerendo a extinção da

ação com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC, e o Ministério Público Federal se

manifestou às fls. 50 pela extinção do feito nos termos do artigo 267, VI, do CPC.É relatório.2.

FUNDAMENTAÇÃONão se trata de situação de renúncia à direito pela parte autora, pois tal instituto não se

evidencia sob a forma tácita, mas apenas se expressamente constar dos motivos da desistência da ação.

Precedentes (TRF-3 - REOAC: 84466 SP 93.03.084466-1, Relator: Juiz Andre Nabarrete, Data de Julgamento:

28/08/2006, Data de Publicação: DJU Data: 27/09/2006 Página: 341; TRF-3 - REO: 1977 SP 1999.61.15.001977-

1, Relator: Juiz Convocado Silvio Gemaque, Data de Julgamento: 29/06/2010, Primeira Turma; STJ - AgRg na

DESIS no Ag: 1197104 RS 2009/0106247-7, Relator: Ministro Hamilton Carvalhido, Data de Julgamento:

04/05/2010, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe 18/05/2010).Da mesma forma não se trata de situação

enquadrada no inciso VI do artigo 267 do CPC porque tais hipóteses configuram questões de ordem pública e o

noticiado nos autos está adequado à capitulação de simples desistência.Na hipótese configurada nos autos, tendo a

parte autora desistido da ação após a citação da parte ré e do oferecimento de contestação, cabível a condenação

em honorários advocatícios. Precedentes (TRF-1 - AC: 40715 DF 2002.34.00.040715-5, Relator: Desembargador

Federal Leomar Barros Amorim De Sousa, Data de Julgamento: 23/09/2008, Oitava Turma, Data de Publicação:

31/10/2008 e-DJF1 p. 285).3. DISPOSITIVOEm virtude da informação prestada nos autos pela parte autora,

JULGO EXTINTA a presente ação com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, 4º do Código de

Processo Civil, a serem pagos pela parte autora, observando-se serem eles beneficiários da assistência judiciária

gratuita.Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com

baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002078-71.2011.403.6107 - CELESTO CRIVELARO X MATHEUS MIRANDA CRIVELARO X KAIQUE

MIRANDA CRIVELARO(SP205005 - SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. RELATÓRIOTrata-se de ação de procedimento ordinário ajuizada por CELESTO CRIVELARO, MATHEUS

MIRANDA CRIVELARO e KAIQUE MIRANDA CRIVELARO em face do INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, objetivando pretensão reivindicatória sobre imóvel que

alega ter recebido legitimamente do proprietário anterior, o qual fora assentado pelo INCRA por meio do Título

de Autorização de Uso nº 1300 (fls. 17).Regularmente citada a parte ré apresentou contestação na qual se opôs à

pretensão inicial, pugnando pela improcedência da ação e condenação da parte autora nos ônus

sucumbenciais.Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/21.Benefícios da assistência judiciária gratuita

deferidos aos autores às fls. 23.Contudo, às fls. 42, a parte autora informou o abandono da ação, a parte ré se

manifestou às fls. 45 requerendo a extinção da ação com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do

CPC, e o Ministério Público Federal se manifestou às fls. 47 pela extinção do feito nos termos do artigo 267, VI,

do CPC.É relatório.2. FUNDAMENTAÇÃONão se trata de situação de renúncia à direito pela parte autora, pois

tal instituto não se evidencia sob a forma tácita, mas apenas se expressamente constar dos motivos da desistência

da ação. Precedentes (TRF-3 - REOAC: 84466 SP 93.03.084466-1, Relator: Juiz Andre Nabarrete, Data de
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Julgamento: 28/08/2006, Data de Publicação: DJU Data: 27/09/2006 Página: 341; TRF-3 - REO: 1977 SP

1999.61.15.001977-1, Relator: Juiz Convocado Silvio Gemaque, Data de Julgamento: 29/06/2010, Primeira

Turma; STJ - AgRg na DESIS no Ag: 1197104 RS 2009/0106247-7, Relator: Ministro Hamilton Carvalhido, Data

de Julgamento: 04/05/2010, Primeira Turma, Data de Publicação: DJe 18/05/2010).Da mesma forma não se trata

de situação enquadrada no inciso VI do artigo 267 do CPC porque tais hipóteses configuram questões de ordem

pública e o noticiado nos autos está adequado à capitulação de simples desistência.Na hipótese configurada nos

autos, tendo a parte autora desistido da ação após a citação da parte ré e do oferecimento de contestação, cabível a

condenação em honorários advocatícios. Precedentes (TRF-1 - AC: 40715 DF 2002.34.00.040715-5, Relator:

Desembargador Federal Leomar Barros Amorim De Sousa, Data de Julgamento: 23/09/2008, Oitava Turma, Data

de Publicação: 31/10/2008 e-DJF1 p. 285).3. DISPOSITIVOEm virtude da informação prestada nos autos pela

parte autora, JULGO EXTINTA a presente ação com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo

Civil.Honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20,

4º do Código de Processo Civil, a serem pagos pela parte autora, observando-se serem eles beneficiários da

assistência judiciária gratuita.Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos

ao arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002509-44.2013.403.6137 - CARLOS RODRIGUES(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE

QUEIROZ)

Ante o teor da manifestação de fl. 208, cumpra-se o determinado a fl. 199, arquivando-se os autos, com as

cautelas e formalidades de praxe.Intimem-se.

 

0002645-41.2013.403.6137 - MARIA HELIA FERRARI(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA

OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Tendo em vista a ausência da autora na perícia

designada junto ao IMESC, bem como justificativa apresentada às fls. 157/159, determino a realização de nova

perícia.Nomeio a Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 17/06/2014, às -13h45min--, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa

Terezinha, 787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, bem como o intimo a entregar o laudo pericial no prazo

de 15 (quinze) dias a contar da data da perícia realizada.Fixo os honorários em favor do perito nomeado no valor

máximo previsto na tabela do sistema AJG, nos termos da Resolução CJF 558/07.Intime-se o(a) autor(a), na

pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de

todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. deferidos os quesitos

que seguem.Quesitos da Perícia Médica: 01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s)?02) A doença ou lesão é de natureza hereditária,

congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de

alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames apresentados, quando esta teve início? Houve

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso positivo, a partir de quando?04) Qual a atividade que

o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?05) A doença ou lesão mencionada

produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?06) No

caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja,

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para o exercício da atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta

conclusão? 08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação?

Como chegou a esta conclusão?09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de

convalescença? Como chegou a esta conclusão?10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve

início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a esta conclusão?11) O autor(a) é susceptível de reabilitação

para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como chegou a esta conclusão?12) Para

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?13) A perícia

foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se

acompanhar por assistente técnico.Dê-se ciência ao INSS.Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do

Juízo.Publique-se. Cumpra-se.

 

0002695-67.2013.403.6137 - JOSE CAVALARI(SP104172 - MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 143/271: Vista à parte autora. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada às fls. 275/292, no

prazo de 10 dias.Após, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado, especifiquem as partes as provas que
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pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo sucessivo do 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte

autora.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0002734-64.2013.403.6137 - ADELMO CESAR GUIMARAES VERGUEIRO(SP066748 - JUSCELINO LUIZ

DA SILVA E SP246001 - ELVIO JOSE DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de um ano o depósito do valor requisitado a fl. 179.Com o depósito, defiro o

requerimento de fl. 195, expedindo-se o alvará judicial conforme requerido.. PA 0,10 Decorrido o prazo, tornem

os autos conclusos.Intimem-se.

 

0002735-49.2013.403.6137 - JOSE CARLOS MENEGHELI X MARIA ZAMBIANCO MENEGHELI(SP193929

- SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 -

MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência as partes acerca da redistribuição dos autos perante a 1ª Vara Federal de Andradina.Considerando o

Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda o servidor do setor de execução a alteração da classe processual destes

autos para 206 - Execução Contra Fazenda Pública, para cadastramento das partes exeqüente(s)/executado(as).

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos procuração atualizada, com poderes

para receber e dar quitação, tendo em vista o tempo decorrido desde a outorga e a necessidade de aferição de

inexistência de revogação ou extinção do mandato, tudo para preservar o direito da parte autora.Após, se em

termos, expeçam-se os alvarás de levantamento em favor do autor bem como dos honorários advocatícios,

intimando-os por meio de publicação.Liquidado, manifeste-se o autor acerca da satisfação do crédito referente aos

valores levantados, bem como, da verba honorária.Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença

de extinção da execução. Int.

 

0002742-41.2013.403.6137 - LAERCIO RICI(SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição dos autos perante esta Vara Federal.Intime-se o INSS para que, no prazo de 10

dias, apresente os cálculos de liquidação nos termos do Acórdão prolatado pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000020-97.2014.403.6137 - ANGELA DE LURDES ROSSI DE OLIVIA(SP085481 - DURVALINO

TEIXEIRA DE FREITAS E SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Verifico da cópia da sentença extraída do sistema

informatizado do Juizado Especial Federal da Terceira Região, já transitada em julgado, que não existe identidade

entre as demandas capaz de configurar os fenômenos da litispendência ou coisa julgada, de modo que resta

afastada a prevenção.Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda o servidor do setor de execução a

alteração da classe processual destes autos para 206 - Execução Contra Fazenda Pública, para cadastramento das

partes exeqüente(s)/executado(as). No mais, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 dias, apresente nos autos

os cálculos de liquidação em consonância com o determinado no V. Acórdão prolatado nos autos.Após, tornem os

autos conclusos.Intimem-se.

 

0000096-24.2014.403.6137 - ACACIO APARECIDO PEREIRA HILARIO - INCAPAZ X NELCI PEREIRA

HILARIO(SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência as partes da redistribuição dos autos perante a 1ª Vara Federal de Andradina.Intime-se o INSS para que,

no prazo de 10 dias, apresente a conta de liquidação nos termos do V. Acórdão do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região prolatado nos autos.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

0000098-91.2014.403.6137 - OTAVIANO APARECIDO DE SOUZA(SP191632 - FABIANO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE

QUEIROZ)

Ciência as partes da redistribuição dos autos perante a 1ª Vara Federal de Andradina.Considerando o Comunicado

nº 20/2010-NUAJ, proceda o servidor do setor de execução a alteração da classe processual destes autos para 206

- Execução Contra Fazenda Pública, para cadastramento das partes exeqüente(s)/executado(as). Intime-se a parte

autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos procuração atualizada, com poderes para receber e dar

quitação, tendo em vista o tempo decorrido desde a outorga e a necessidade de aferição de inexistência de

revogação ou extinção do mandato, tudo para preservar o direito da parte autora.Após, se em termos, expeçam-se
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os alvarás de levantamento dos valores depositados nos autos em nome do autor, bem como dos honorários

advocatícios e periciais, intimando-os por meio de publicação.Liquidados, manifeste-se a parte autora acerca da

satisfação do crédito referente aos valores levantados, bem como, da verba honorária.Após, retornem os autos

conclusos para prolação da sentença de extinção da execução. Int.

 

0000099-76.2014.403.6137 - CLADEUNICE ANDRADE DOS SANTOS X MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DE SAO PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA

OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ)

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.No mais, tendo em vista que já houve o depósito

do valor requisitado nos autos, dê-se vista ao MPF.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

CARTA PRECATORIA

0008926-88.2013.403.6112 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP X OSVALDINO

BATISTA LOPES(SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ANDRADINA - SP

Nomeio a Dra Sandra Helena Garcia como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

19/05/2014, às -9h00--, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha, 787,

Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, bem como o intimo a entregar o laudo pericial no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da data da perícia realizada.Fixo os honorários em favor da perita nomeada no valor máximo previsto

na tabela do sistema AJG, nos termos da Resolução CJF 558/07. Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono,

para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos o exames,

atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. deferidos os quesitos que

seguem.Quesitos da Perícia Médica: 01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como

chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s)?02) A doença ou lesão é de natureza hereditária,

congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de

alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames apresentados, quando esta teve início? Houve

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso positivo, a partir de quando?04) Qual a atividade que

o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?05) A doença ou lesão mencionada

produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?06) No

caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja,

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como

chegou a esta conclusão?07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita

para o exercício da atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta

conclusão? 08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação?

Como chegou a esta conclusão?09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de

convalescença? Como chegou a esta conclusão?10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve

início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a esta conclusão?11) O autor(a) é susceptível de reabilitação

para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como chegou a esta conclusão?12) Para

realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?13) A perícia

foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se

acompanhar por assistente técnico.Dê-se ciência ao INSS.Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do

Juízo.Publique-se. Cumpra-se.#>

 

0000219-97.2014.403.6112 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP X JOANA DARC DE

JESUS(SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ANDRADINA - SP

Nomeio a Dra Sandra Helena Garcia como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

19/05/2014, às -9h30min--, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Santa Terezinha,

787, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, bem como o intimo a entregar o laudo pericial no prazo de 15

(quinze) dias a contar da data da perícia realizada.Fixo os honorários em favor da médica perita nomeada no

máximo previsto na tabela do sistema AJG, nos termos da Resolução CJF 558/2007. Intime-se o(a) autor(a), na

pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de

todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. Ficam deferidos os

quesitos que seguem.Quesitos da Perícia Médica: 01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão?

Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s)?02) A doença ou lesão é de

natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?03) No caso de o(a) autor(a)

ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames apresentados, quando esta teve

início? Houve progressão ou agravamento dessa doença ou lesão? Em caso positivo, a partir de quando?04) Qual

a atividade que o (a) autor (a) declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação?05) A doença ou lesão
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mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos

afetados?06) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida

independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s)

de ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?07) No caso de o autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão,

esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação?

Como chegou a esta conclusão? 08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial,

qual a limitação? Como chegou a esta conclusão?09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária,

qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta conclusão?10) Num juízo médico de probabilidade concreta,

quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a esta conclusão?11) O autor(a) é susceptível de

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como chegou a esta

conclusão?12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação?

Qual(is)?13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?Ficam as partes cientes de que

poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.Dê-se ciência ao INSS.Proceda a Secretaria a devida

comunicação ao perito do Juízo.Publique-se. Cumpra-se.#>

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002548-41.2013.403.6137 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002547-

56.2013.403.6137) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA

BARREIROS DE QUEIROZ) X AILTON ALVES LEITE(SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA)

Traslade-se cópia da certidão de trânsito em julgado da sentença prolatada aos autos principais.Após, desapensem-

se os presentes Embargos, certificando-se , e arquivem-se, com as cautelas e formalidades de praxe.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002547-56.2013.403.6137 - AILTON ALVES LEITE(SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE

QUEIROZ) X AILTON ALVES LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do Comunicado nº 20/2010-NUAJ, proceda o servidor do setor de execução a alteração da classe

processual destes autos para 206 - Execução Contra Fazenda Pública, para cadastramento das partes

exeqüente(s)/executado(as). No mais, ante o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos dos Embargos à

Execução em apenso, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 dias, requerendo o quê de direito em termos

de prosseguimento.Intimem-se.

 

0002635-94.2013.403.6137 - IVONETE BETEGA PEREIRA(SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE

FREITAS E SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2864 - MARIANA OLIVEIRA BARREIROS DE QUEIROZ) X IVONETE BETEGA PEREIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência as partes da redistribuição dos autos perante a 1ª Vara Federal de Andradina.Nos termos do Comunicado

nº 20/2010-NUAJ, proceda o servidor do setor de execução a alteração da classe processual destes autos para 206

- Execução Contra Fazenda Pública, para cadastramento das partes exeqüente(s)/executado(as). Intime-se o INSS

para que, no prazo de 10 dias, apresente as contas de liquidação em consonância com o Acórdão prolatado pelo

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com a vinda dos cálculos, vista à parte autora para manifestação

e conclusos.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001037-28.2005.403.6124 (2005.61.24.001037-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA(Proc. 1171 - MOACIR NILSSON) X RENATO JUNQUEIRA FRANCO

STAMATO.(SP075325 - REGIS EDUARDO TORTORELLA E SP088388 - TAKEO KONISHI E SP260813 -

THAIS CABRINI DOS SANTOS)

Trata-se de ação de cumprimento de sentença ajuizada por INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de RENATO JUNQUEIRA FRANCO STAMATO, objetivando o

recebimento de valores em que condenada a parte ré.Às fls. 1016/1019 dos autos consta a conversão dos valores

em renda da União, comprovando o levantamento mediante recolhimento da GRU, exaurindo sua pretensão.É

relatório. DECIDO.Em virtude do pagamento dos valores devidos JULGO EXTINTA a presente ação de

cumprimento de sentença com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem

honorários, porquanto já incluídos no crédito executado.Custas na forma da lei.Ciência ao MPF.Por fim,

cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008926-79.2008.403.6107 (2008.61.07.008926-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA
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SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ROGERIO ZOLEZI DOS SANTOS X MILTON

RICARDO DOS SANTOS X MARIA SANITA DOS SANTOS X RODRIGO ZOLEZI DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROGERIO ZOLEZI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARIA SANITA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RODRIGO ZOLEZI DOS

SANTOS

Ante o teor da decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região no conflito de

competência suscitado por este Juízo, determino a devolução dos autos à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária

de Araçatuba, procedendo-se a devida baixa na distribuição.Publique-se. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000471-35.2012.403.6124 - DURVALINO MAGRINI(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON

JUNIOR E SP248587 - OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO) X EMILCE VICENTE

MAGRINI(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP248587 - OSWALDO GALVÃO

ANDERSON NETO) X FABIO MAGRINI(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E

SP248587 - OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO) X ELISABETE CONCEICAO HUGA

MAGRINI(SP044701 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR E SP248587 - OSWALDO GALVÃO

ANDERSON NETO) X ELIZABETH ALVES MORTINHO X SEM IDENTIFICACAO(SP279980 - GUSTAVO

ANTONIO NELSON BALDAN) X ARCELINO ALVES X GETULIO TEIXEIRA COELHO X FLAVIO

MARTELO X APARECIDO RODRIGUES AMORIM X CRISTINA GUIMARAES DOS SANTOS X JOSE DA

SILVA CRUZ X CLARICE DOS SANTOS PASSALONGO X APARECIDA DA SILVA X LAZARA

ANGELICA DE ARAUJO

Por ora, intime-se a União Federal para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se nos autos quanto à eventual

interessem em integrar a presente lide.Após, dê-se vista ao MPF e conclusos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 118

 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004212-47.2006.403.6107 (2006.61.07.004212-6) - JUSTICA PUBLICA X TIAGO TAVARES MACIEL X

DORIVAL BENEDITO MARTINS(SP279644 - PAULO FRANCISCO SABBATINI JUNIOR)

Tendo em vista a r. decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 339/342), que

julgou procedente o conflito de jurisdição suscitado por este juízo e declarou competente a 1ª Vara Federal de

Araçatuba/SP, remetam-se estes autos para referido Juízo.Procedam-se às baixas de praxe.Intimem-se.Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0000001-91.2014.403.6137 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP X DORIVAL

GRIZANTE(SP335769 - ALEXANDRE GONCALVES DE SOUZA)

Tendo em vista as certidões de fls. 290 e 294, e a informação contida nas fls. 295/297, confirmando o

agendamento das videoconferências para oitiva das testemunhas, redesigno a data da audiência una para o dia

16/05/2014, a iniciar-se às 15 horas neste Juízo.Cumpra-se com urgência o já determinado nos despachos de fls.

270/270v e 283, considerando a alteração na data da audiência.Fls. 287/289. Dê-se vistas à defesa.Intime-se.

Publique-se. Cumpra-seIntime-se o Ministério Público Federal.
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JUIZ FEDERAL TITULAR: JOSE TARCISIO JANUARIO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: JOAO BATISTA MACHADO

DIRETOR DE SECRETARIA: HERNANE XAVIER DE LIMA
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1068/1211



0001239-72.2014.403.6129 - FABIO CARDOSO(SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Classe 29 - Procedimento ordinário n. 0001239-72.2014.403.6129AUTOR: FABIO CARDOSORÉU:

INSSDESPACHO/DECISÃO1 - Defiro o pedido de justiça gratuita.2 - Cite-se o réu para responder, querendo, no

prazo legal.3. Tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito (concessão de benefício

previdenciário por incapacidade) será mais bem analisado depois da produção da prova médico-pericial. Tal se

devendo, pois, atualmente, no âmbito do processo, prevalece o indeferimento médico, na seara administrativa (fl.

31).4. Intimem-se.Registro, 22 de abril de 2.014. João Batista MachadoJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 160

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001171-25.2014.403.6129 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a proposta de acordo oferecida

pelo réu. Após a manifestação, venham-me os autos conclusos. 

 

 

Expediente Nº 161

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001150-49.2014.403.6129 - ADALTON DE SOUZA GOMES X ANETE DE JESUS BARBOSA X

BENEDITA CARDOSO X CARMEM LUCIA GONCALVES X CARMEN XAVIER DE SOUZA X CIRENE

MOREIRA X CELIO SEVERO FARIAS X DONIZETE RIBEIRO X DORISTEL DIAS X EDITE NOVAIS DA

SILVA X EDNA BATISTA PEREIRA X ROSEMAR DE PAULA MARTINS X ROSILDA DAS NEVES

LARA(PR059290 - ADILSON DALTOE E SC004821 - JOSE OSNILDO MORESTONI E SC028165 - LILIAN

JANAINA MORESTONI) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP027215 - ILZA

REGINA DEFILIPPI DIAS E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

PROCESSO: 0001150-49.2014.403.6129AUTOR: ADALTON DE SOUZA GOMES e outrosRÉU: SUL

AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROSDecisãoTrata-se de ação proposta pelos diversos autores, na

JUSTIÇA ESTADUAL, em face de Sul América Cia Nacional de Seguros cuja pretensão é a condenação ao

pagamento de indenização pelos sinistros ocorridos nos respectivos imóveis, adquiridos da CDHU.Em

contestação, a Sul América Cia Nacional de Seguros sustentou o interesse da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

e a necessidade de formação do litisconsórcio passivo (fls. 217/274).Em réplica à contestação, os autores

afirmaram que a União e a Caixa são totalmente estranhos à lide (fls.363/406).Houve decisão determinando a

remessa dos autos a esta Justiça Federal, uma vez que o caso trataria de apólices públicas de seguro (fl.408).Foi

interposto agravo de instrumento pela parte autora (fls.415/480).A CAIXA requereu prazo para verificar se havia

interesse dela no processo (fl.482).A 5ª Turma de Direito Privado do TJSP negou seguimento ao agravo, sob o

fundamento de que caberia à Justiça Federal verificar se há ou não interesse da Caixa (fls.486/491).A CAIXA

apresentou nova petição (fl.496), na qual informa os nomes dos autores que correspondem a apólice privada e o

nome dos autores para os quais não encontrou nenhuma informação de apólice pública, concluindo que, a

princípio, seriam apólices privadasConforme jurisprudência dos Tribunais Superiores, cristalizada na Súmula 150

do Superior Tribunal de Justiça: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que

justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. No presente caso, a CAIXA

relacionou os autores cuja garantia está relacionada a apólice privada, assim como aqueles que não foi possível

identificar o ramo da apólice, concluindo, então, que em princípio, se trata de apólice privada.Ou seja, não há

qualquer pedido envolvendo diretamente empresa pública federal, a União, ou suas autarquias, e nem mesmo a

qualquer prova de interesse jurídico desses entes.Assim, não havendo interesse jurídico que justifique a presença

da CAIXA neste processo, resta afasta também a competência da Justiça Federal para a tramitação dele.Em

consequência, retornem os autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Registro.P.I.Registro, 23 de abril de 2014.JOSÉ

TARCÍSIO JANUÁRIO Juiz Federal 

 

 

Expediente Nº 162
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000216-91.2014.403.6129 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000079-

46.2013.403.6129) JOSE JOAQUIM DIAS DA SILVA(SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA

SILVA) X FAZENDA NACIONAL

PROCESSO: 0000216-91.2014.403.6129AUTOR: JOSE JOAQUIM DIAS DA SILVARÉU: FAZENDA

NACIONALDESPACHOFaculto à parte autora o prazo de 10(dez) dias para, querendo, manifestar-se quanto às

preliminares ou prejudiciais de mérito levantadas na contestação, assim como para apresentação de eventuais

documentos necessários à comprovação do alegado.P.I.Registro, 22 de abril de 2014.JOSÉ TARCÍSIO

JANUÁRIO Juiz Federal 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000109-81.2013.403.6129 - SINVAL DELFIM PARDIM(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 06.05.2014, às 15h30min, perante este

Juízo Federal em Registro/SP.2. Providências de costume. Deverá constar do mandado respectivo que a parte

autora se incumbe de apresentar suas testemunhas no ato processual, ou, execepcionalmente, poderá requerer a

intimação das mesmas, via Oficial de Justiça.3. Intimem-se.

 

0000033-23.2014.403.6129 - DEODATA LOPES DOS SANTOS(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO

TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Designo audiência de instrução, conciliação e julgamento para o dia 06.05.2014, às 16h00min, perante este

Juízo Federal em Registro/SP.2. Providências de costume. Deverá constar do mandado respectivo que a parte

autora se incumbe de apresentar suas testemunhas no ato processual, ou, execepcionalmente, poderá requerer a

intimação das mesmas, via Oficial de Justiça.3. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 164

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001329-97.2010.403.6104 (2010.61.04.001329-2) - APARECIDA DELCEU DA COSTA(SP077176 -

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO1. Por determinação do MM. Juiz Federal Substituto, Dr. João Batista Machado, designo

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 06.05.2014, às 16h30min, perante este Juízo Federal

em Registro/SP, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora (rol da fl. 12).2. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 166

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000201-25.2014.403.6129 - ROSALIA CATIRA(SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE E

SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Por determinação do MM. Juiz Federal Substituto, Dr. João Batista Machado, designo audiência de

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 06.05.2014, às 17h00min, perante este Juízo Federal em

Registro/SP, quando serão ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora (rol da fl. 10).2. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 167

 

MONITORIA

0000004-07.2013.403.6129 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALEXANDRE FUNDAO GUIMARAES MENDES(SP334634 - MARCOS ROBERTO LAURINDO)

Proc. 0000004.07.2013.403.6129AUTORA: CAIXARÉU: ALEXANDRE FUNDÃO GUIMARÃES

MENDESDESPACHO Tendo em vista a petição do réu, intime-se a CAIXA, para manifestação quanto à
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possibilidade de conciliação e eventual inclusão na pauta para esse fim, dos dias 08 e 09 de maio vindouro.

P.I.Registro, 15 de abril de 2014.JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIOJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 168

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0000048-26.2013.403.6129 - KARINA LOUMY SHIMODAIRA(SP323507 - ALESSANDRA CRISTINA

GODOY PUPO) X NAO CONSTA

Classe 00152 - OPÇÃO DE NACIONALIDADE Nº 0000048-26.2013.403.6129REQUERENTE : KARINA

LOUMY SHIMODAIRAREQUERIDO : NÃO CONSTAINTERESSADO : MINISTERIO PÚBLICO

FEDERAL (MPF)S E N T E N Ç AI - RELATÓRIOA parte interessada Karina Loumy Shimodaira, qualificada

na peça inicial, manifestou perante este juízo federal sua opção pela nacionalidade brasileira, pretendendo a

respectiva averbação e/ou transcrição no Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais competente.A parte

interessada aduz ter nascido em data de 05/05/1993, na cidade de Toyohashi, Província de Aichi, Japão, sendo

filha de pais brasileiros, José Edval Makoto Shimodaira e Akiko Kanegae Shimodaira, residindo atualmente no

Brasil (na cidade de Registro, estado de São Paulo) e declarou que opta pela nacionalidade brasileira. Por fim,

requereu a concessão do beneficio da justiça gratuita e juntou documentos nas fls. 04/33.Foi determinada a

intimação da requerente para autenticar/declarar a autenticidade dos documentos acostados com a peça inicial;

sendo tal, oportunamente, cumprido por sua advogada (fl. 31). Intimado, o Ministério Público Federal sustentou

que estando preenchidos os requisitos exigidos pela Constituição Federal brasileira no art. 12, inciso I, alínea c,

posicionou-se pelo deferimento do pedido de opção pela nacionalidade brasileira (fl. 39). A seguir, vieram os

autos conclusos para sentença de homologação.Relatei. Decido.II. FUNDAMENTAÇÃODe início, defiro o

benefício da justiça gratuita.O art. 12, I, c da Constituição Federal, prevê os requisitos para a aquisição da

nacionalidade brasileira, estabelecendo serem brasileiros natos:c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou

de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na

República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade

brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007)Portanto, para opção pela nacionalidade

brasileira o optante deve comprovar que é filho de pai ou de mãe brasileira, que reside no Brasil, e que atingiu a

maioridade.No caso em exame, a requerente nasceu em 05 de maio de 1993, contando hoje com 19 anos de idade,

na cidade de Toyohashi, Província de Aichi, Japão; igualmente comprova ser filha de pais brasileiros, a saber,

José Edval Makoto Shimodaira e Akiko Kanegae Shimodaira (conforme cópias de documentos pessoais anexados

ao processo nas fls. 06 - cédula de identidade e CPF; fls. 08/11, Certidão de Nascimento e de Transcrição de

Registro de Nascimento, todos da requerente). Ademais, a parte requerente manifestou sua opção pela

nacionalidade brasileira nos termos da petição inicial. Verifico, também, dos autos, conforme comprovado pelos

documentos acostados nas fls. 07 e 19/23 (conta mensal de serviços de agua/esgoto e requerimento de matricula

escolar - UNISEPE) que o(a) requerente possui residência nesta cidade de Registro/SP. Com isso, restando, assim,

atendidas as formalidades legais para o acolhimento do pleito de opção pela nacionalidade brasileira formulado

pela requerente.Ademais, a própria norma constitucional insculpida no art. 12, inciso I, alínea c, estabelece como

requisito para a concessão da opção da nacionalidade brasileira que o requerente venha a residir na República

Federativa do Brasil. Desse modo, e em conformidade com julgados sobre o tema em comento, abaixo transcritos,

cumpre homologar nesta sentença o pleito da requerente expressado na peça inicial.EMENTA: I. Nacionalidade

brasileira de quem, nascido no estrangeiro, é filho de pai ou mãe brasileiros, que não estivesse a serviço do Brasil:

evolução constitucional e situação vigente. 1. Na Constituição de 1946, até o termo final do prazo de opção - de

quatro anos, contados da maioridade -, o indivíduo, na hipótese considerada, se considerava, para todos os efeitos,

brasileiro nato sob a condição resolutiva de que não optasse a tempo pela nacionalidade pátria. 2. Sob a

Constituição de 1988, que passou a admitir a opção em qualquer tempo - antes e depois da ECR 3/94, que

suprimiu também a exigência de que a residência no País fosse fixada antes da maioridade, altera-se o status do

indivíduo entre a maioridade e a opção: essa, a opção - liberada do termo final ao qual anteriormente subordinada

-, deixa de ter a eficácia resolutiva que, antes, se lhe emprestava, para ganhar - desde que a maioridade a faça

possível - a eficácia de condição suspensiva da nacionalidade brasileira, sem prejuízo - como é próprio das

condições suspensivas -, de gerar efeitos ex tunc, uma vez realizada. 3. A opção pela nacionalidade, embora

potestativa, não é de forma livre: há de fazer-se em juízo, em processo de jurisdição voluntária, que finda com a

sentença que homologa a opção e lhe determina a transcrição, uma vez acertados os requisitos objetivos e

subjetivos dela. 4. Antes que se complete o processo de opção, não há, pois, como considerá-lo brasileiro nato. II.

(omissis).(AC-QO 70, SEPÚLVEDA PERTENCE, STF) CONSTITUCIONAL. NACIONALIDADE. OPÇÃO.

ATENDIDOS OS REQUISITOS DO ART-12, LET-C, DA CF-88. HOMOLOGA-SE A OPÇÃO. SENTENÇA

CONFIRMADA.(REO 9404340359, TEORI ALBINO ZAVASCKI, TRF4 - QUINTA TURMA,

21/06/1995)CONSTITUCIONAL. OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA. ART. 12, I, C, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS. HOMOLOGAÇÃO. 1. PRESENTES OS

REQUISITOS DO ART. 12, I, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (NASCIMENTO NO ESTRANGEIRO,

NACIONALIDADE BRASILEIRA DO GENITOR OU GENITORA, RESIDÊNCIA NA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL), HOMOLOGA-SE A OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA. 2.

REMESSA IMPROVIDA.(REO 9805036871, Desembargador Federal Petrucio Ferreira, TRF5 - Segunda Turma,

11/12/1998) III. DISPOSITIVOAnte o exposto, forte no art. 12, I, c, da CF/88 e Lei 818//49 (redação da Lei

5.145/66), homologo a opção pela nacionalidade brasileira formulada por Karina Loumy Shimodaira, CI

48.883.919-1 SSP/SP, CPF 233.659.558-36, determinando ao 1º Oficio do Registro Civil das Pessoas Naturais da

Comarca de Registro/SP, que efetue o registro de nascimento da requerente com a nacionalidade brasileira, nos

termos do art. 32, 4º, in fine, da Lei nº 6.015/73.Sentença não sujeita ao reexame necessário (TRF 3ªR., REOAC -

REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 445296, DJU DATA:10/08/2005 PÁGINA: 305)Expeça-se

oficio.Custas do processo, na forma da Lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Registro, 22 de abril de 2.014.JOÃO BATISTA

MACHADOJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 169

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000040-15.2014.403.6129 - MARIA EUGENIA CANDIDA(SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA E

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Proc. 0000040-15.2014.403.6129AUTORA: MARIA EUGENIA CANDIDARÉU:

INSSDESPACHO(fls.250/258)- Recebo o recurso da parte autora, com efeito devolutivo. Intime-se o INSS para

contrarrazões. Após decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P.I.Registro, 15 de abril de 2014.JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIOJuiz Federal

 

 

Expediente Nº 170

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001148-79.2014.403.6129 - ISSOO KIYOKO NAKAZAWA(SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Classe 029 - Procedimento Ordinário N. 0001148-79.2014.403.6129AUTOR: ISSOO KIYOKO

NAKAZAWARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇA Trata-se de ação

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora pleiteia a concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, desde a data de entrada do requerimento administrativo

- DER: 15.10.2007.Em sentença proferida no Juizado Especial Federal de Registro/SP - ainda sem trânsito em

julgado - foi julgado improcedente o pedido da autora, sob o fundamento de que esta não preenchia os requisitos

para a concessão do benefício. Intimada a esclarecer a repropositura da presente demanda nesta Vara Federal, a

parte autora quedou-se silente (certidão de fl. 55).É o relatório. Fundamento e decido. A autora intentou ação

anteriormente perante o Juizado Especial Federal de Registro/SP com a mesma causa de pedir e idêntico pedido

(processo n.0000779-76.2013.403.6305), julgada improcedente. Ainda não houve o trânsito em julgado da

sentença proferida naqueles autos.Logo, verifico estar-se diante de hipótese de litispendência, a obstar o

prosseguimento do feito, o qual deve ser extinto sem resolução do mérito.Isso posto, julgo EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos art. 267, inciso V do Código Processual Civil.Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Deixo de arbitrar honorários advocatícios, haja vista que não houve

citação do INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o decurso do prazo para recurso, arquivem-se, com

baixa definitiva.Registro, 24 de abril de 2014. João Batista Machado Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 171

 

DISCRIMINATORIA

0013477-77.2009.403.6104 (2009.61.04.013477-9) - ESTADO DE SAO PAULO(SP137660 - FERNANDO

CESAR GONCALVES PEDRINHO E SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME E SP153331 - PAULO

ROBERTO FERNANDES DE ANDRADE) X ESTHER ALICE HAKUE KITAHARA(SP143135 - JOEL
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FRANCISCO DE OLIVEIRA E SP139780 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ KITAHARA X CLAUDE DANIELE

FORRAT KITAHARA X ADRIANO MASSARI X RITA CECCARINI MASSARI X WILSON ROBERTO

TORRES X DORVALINO SOARES GODINHO X EDGAR MANOEL PEREIRA X GLATR APARECIDA DE

SOUZA PEREIRA X MARIA DO CARMO ARAUJO ROLLO X NILTON LUIZ DE ARAUJO ROLLO X

ANGELA MARIA COUTO ROLLO X PAULO YUKISHTRO SHTMABUKURO X OLGA FUCUNAGA

SHTMABUKURO X CARMEN BAREA GALLO X OCUPANTE NAO LOCALIZADO (GLEBA 9) X

ANDRELINO DE JESUS LOPES X ANA DA SILVA LOPES X IZAIAS LOPES X ZTLA DOMINGUES

LOPES X GILMAR MARCELO DA SILVA X ELI DOMINGUES LOPES DA SILVA X MTNORU

SRTMABUKURO X TEREZA SETSUKO NAGAI SHJMABUKURO X YUKIO KITAHARA X LITIGIO

YUKIO KITAHARA X ELIO MASSARI X GLADIS FUMAGALLI MASSARI X EDNA ALVES DE SOUZA

X DJALMA GIMAIEL X LEOCADIA PRUSAITIS GTMAIEL X JOSE RAMOS DA SILVA X FORMOSENA

DE AGUIAR SILVA X NIVALDO ANDRADE DE JESUS X SOLANGE BEZERRA DOS SANTOS DE

JESUS X VALDOMIRO DA COSTA X NILTON ALVES DE MACEDO X SARA DA SILVA MACEDO X

JOSE DIAS MOREIRA X MARIA SEBASTIANA DA COSTA MOREIRA X JOAQUIM FERNANDES

BRANCO X ROZELI MENDES BRANCO X ROGERIO FERNANDES BRANCO X ROSA MARIA

GRABIEL BRANCO X HENRIQUE NODER VALANDRO X EEKO YAMAMOTO VALANDRO X

BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA X DIRCE DE AMO DE OLIVEIRA X JOSE MARTINS MOREIRA X

SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA X JOAO ASSIS DE OLIVEIRA X CELINA ASSUMPCAO

DE OLIVEIRA X ISAC LEITE DE QUEIROZ X MARGARIDA DIAS DE QUEIROZ X ZILDA CORREA DE

OLIVEIRA X ANTONIO LTNTERS AMEIJEIRAS X CARMEN DOEN LINIERS X JOVTL HELIO DE

OLIVEIRA PRESTES X CLAUDIONORA DOS SANTOS X AMADEU ALVINO FRANCISCO DOS

SANTOS X ENRICO LENOTTI X JOANA CRISTINA CARRASCO LENOTTI X EUGENIO LENOTTI

FILHO X ANA DUARTE LENOTTI X FABRICIA LENOTTI X ISABELLA LENOTTI X BRUNO LENOTTI

X MARIANE LENOTTI X PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE X ESTEVAO NASCIMENTO DE LIMA

X MARIA BENEDITA GONCALVES X ANTONIO PEDRINHO X NILDA BEZERRA PEDRINHO(SP332316

- RODRIGO VICENTE)

Classe 27 - Discriminatória n. 0013477-77.2009.4.03.6104AUTOR: ESTADO DE SÃO PAULORÉUS: ESTHER

ALICE HAKUE KITAHARA E OUTROSLitisconsorte passivo necessário: FUNAI (fl. 773, 4º

volume)DESPACHO/DECISÃO1. Trata-se de Ação de Discriminatória proposta pelo estado de São Paulo contra

diversos particulares, referente às terras situadas no 20º Perímetro de Iguape - parte H.2. Intimem-se as partes da

redistribuição do presente feito na Secretaria desta Unidade Judiciária em Registro/SP, em face da remessa pela

justiça federal em Santos/SP.3. Abra-se vista dos autos ao MPF, especialmente, pelo motivo da existência de

suposto direito indígena presente na demanda discriminatória de terras; fato que, pela ausência de sua atuação no

feito, poderá levar a nulidade do processo (precedente TRF/3ª R, AI nº 0002614-70.2011.403.0000/SP, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli).4. Após, voltem-me conclusos para apreciação.Registro, 23 de abril de

2014.JOÃO BATISTA MACHADOJuiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 172

 

EXECUCAO FISCAL

0000378-86.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1660 - LUIZ FERNANDO SERRA MOURA

CORREIA) X ELIA DE LIMA - ME

Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça às fls. 224, a qual noticiou que

deixou de proceder a Penhora.Registro, 24 de abril de 2014. JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO Juiz Federal 

 

0000430-82.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(SP056048 - NICOLA JORGE ABDUL-HAK) X NEIDE

DA VEIGA

Dê-se ciência ao Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Fls. 203. O Exequente requereu a

suspensão do prazo por 30 (trinta) dias.Haja vista o tempo transcorrido manifeste-se o Exequente em termos de

prosseguimento do feito.Registro, 24 de abril de 2014 JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO Juiz Federal 

 

0000496-62.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

MOMESSO E MOMESSO LTDA

Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão de fls. 49.Registro, 24 de abril de 2014. JOSÉ TARCÍSIO

JANUÁRIO Juiz Federal 
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0000522-60.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

DARCI DUVARESCH - ME

Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça às fls. 125 - verso, a qual

noticiou que deixou de proceder a Penhora.Registro, 24 de abril de 2014. JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO Juiz

Federal 

 

0000576-26.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

CARMEN LUCIA GARCIA MARTINS OLIVEIRA

Dê-se ciência ao Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Fls. 34. O Exequente requereu a

suspensão do prazo por 180 (cento e oitenta) dias.Haja vista o tempo transcorrido manifeste-se o Exequente em

termos de prosseguimento do feito.Registro, 24 de abril de 2014 JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO Juiz Federal 

 

0000580-63.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

SELMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP

Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão exarada pelo Oficial de Justiça às fls. 61 - verso, a qual

noticiou que deixou de proceder a Penhora.Registro, 24 de abril de 2014. JOSÉ TARCÍSIO JANUÁRIO Juiz

Federal 

 

 

Expediente Nº 174

 

EXECUCAO FISCAL

0000375-34.2014.403.6129 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000374-

49.2014.403.6129) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1874 - PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO)

X MOMESSO E MOMESSO LTDA(SP318771 - OSCAR SILVESTRE FILHO)

1. Vista à Fazenda Nacional para se manifestar, querendo, no prazo de 10 dias, sobre o pedido do levantamento da

indisponibilidade de bens, objeto do requerimento de fls. 230/234.2. Após, voltem conclusos.Registro, 23 de abril

de 2014. JOÃO BATISTA MACHADO Juiz Federal Substituto

 

0000385-78.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

M&F GODK COMERCIO DE FERROS ACO E ALUMINIO

Dê-se ciência ao Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Haja vista o tempo transcorrido

manifeste-se o Exequente em termos de prosseguimento do feito.Registro, 24 de abril de 2014. JOÃO BATISTA

MACHADO Juiz Federal substituto

 

0000467-12.2014.403.6129 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS PRODUTORES DE BANANA E PALMITO

Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca das certidões de fls. 36 - verso e a de fls. 37.Registro, 24 de abril de 2014.

JOÃO BATISTA MACHADO Juiz Federal Substituto

 

0000493-10.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

RETOCAR PECAS E SERVICOS LTDA - ME

Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão de fls. 99.Registro, 24 de abril de 2014. JOÃO BATISTA

MACHADO Juiz Federal Substituto

 

0000531-22.2014.403.6129 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X

SOARES DA COSTA-CONCRETO E ARTEFATOS CIMENTO LTDA - ME

=Vistos.Dê-se ciência à Exequente sobre a redistribuição do feito a essa Vara Federal.Após, manifeste-se a

Exequente, no prazo de 05 dias, acerca da certidão de fls. 45, que noticiou que o Executado não foi citado pois

seus sócios faleceram em setembro de 2012.Registro, 24 de abril de 2014. JOÃO BATISTA MACHADO Juiz

Federal Substituto
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEAO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2876

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001991-48.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013894-

17.2010.403.6000) PELICANO AVIACAO AGRICOLA LTDA(MS009700 - SANTINO RUCHINSKI E

PR039975 - CHAIANY BATISTA) X UNIAO FEDERAL

O devedor não pagou espontaneamente o débito, acrescendo-se a ele a multa respectiva, totalizando, em 05.02.14,

R$ 20.969,11. O credor, com a planilha de cálculos dos honorários, já com a multa, pede a realização de penhora,

inclusive on line. Diante do não pagamento, realize-se a penhora, inclusive on line. Não sendo possível a penhora

de valores, manifeste-se a União Federal quanto a outros bens a serem penhorados. Após, expeça-se mandado para

penhora desses bens. Realizadas a penhora e a avaliação, caso esta seja necessária, intime-se o devedor, na pessoa

de seu advogado, para impugnar, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. I-se. Campo Grande-MS, 01.04.2014

 

 

Expediente Nº 2877

 

ACAO PENAL

0001670-90.2000.403.6002 (2000.60.02.001670-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X CARLOS ALBERTO MONTANA CORVALAN(MS010762 -

LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA E MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA) X

LEVI SOUZA TAVARES(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR E SP222342 -

MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR) X FELIPE COGORNO ALVAREZ(MS004203 - MARCOS

MARCELLO TRAD E MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS009831 - LUCIANA ABOU GHATTAS E

MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA E MS002425 - NELIDIA CARDOSO BENITES E SP085953 -

HAROLDO RODRIGUES) X GUSTAVAO COGORNO ALVAREZ(MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E

MS009831 - LUCIANA ABOU GHATTAS)

É sabido que tão-somente o fato de a testemunha residir no exterior não é motivo para indeferir a sua oitiva.

Todavia, a fim de se evitar a procrastinação do feito, deve ficar demonstrada a imprescindibilidade do depoimento

da testemunha, antes de se admitir a expedição da carta rogatória. Nesse sentido, assim dispôs o legislador: Art.

222-A do CPP. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a sua imprescindibilidade,

arcando a parte requerente com os custos de envio.A jurisprudência reforça o entendimento de que a justificativa

deve ser idônea:PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I, DA

LEI 11.343/2006. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

PROVAS SOBRE A INTERNACIONALIDADE DO DELITO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. INDEFERIMENTO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DOMICILIADAS NO

EXTERIOR E ARROLADAS NA DEFESA PRÉVIA. INOCUIDADE DA OITIVA. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL. ARTS. 209 E 213 DO CPP. JUSTIFICATIVA

IDÔNEA. PEDIDO DE RETRATAÇÃO DA CONFISSÃO REALIZADO APÓS A PROLAÇÃO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. FACULDADE DO JULGADOR. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO

JUIZ. INAPLICABILIDADE NO SISTEMA PROCESSUAL PENAL ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA

LEI 11.719/2008. PRISÃO EM FLAGRANTE. APELAR EM LIBERDADE. RÉ QUE PERMANECEU

CUSTODIADA AO LONGO DO PROCESSO. LIBERDADE PROVISÓRIA. PROIBIÇÃO DECORRENTE DE

TEXTO LEGAL E DE NORMA CONSTITUCIONAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA E DOSIMETRIA DA

PENA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. ART. 33, CAPUT, DA LEI N 11.343/06. APLICAÇÃO DO

PERCENTUAL MÍNIMO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. I - A competência para o julgamento dos delitos de

tráfico internacional de entorpecentes é da Justiça Federal. II - In casu, o Tribunal de origem reconheceu, de forma
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expressa, a transnacionalidade do delito, o que somente a partir da análise profunda do material probatória poderia

ser infirmado, medida incabível na via do habeas corpus (Precedentes). III - Testemunha é a pessoa que depõe

sobre o fato criminoso ou suas circunstâncias, tanto que o CPP autoriza que não seja computada como testemunha

aquela que, não obstante arrolada tempestivamente, nada souber que interesse à decisão da causa (art. 209, 2º,

parte final do CPP). Assim, o indeferimento justificado da inquirição de testemunha se apresenta, a uma, como

medida consonante com as funções do juiz no processo penal a quem, segundo o art. 251 do CPP, incumbe prover

a regularidade do processo e manter a ordem no curso dos respectivos atos e, a duas, como providência coerente

com o princípio da celeridade processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Lex Fundamentalis). IV - Na espécie, ficou

caracterizada a prescindibilidade da inquirição das testemunhas arroladas, pois, além de residirem no exterior,

nada sabiam acerca dos fatos apurados na ação penal ou sobre suas circunstâncias. Ademais, a expedição de carta

rogatória somente procrastinaria o encerramento da ação penal e a segregação cautelar da paciente. V - Não

obstante a previsão dos arts. 196 e 200 do CPP de novo interrogatório, não está o juiz, mediante simples

requerimento, no dever de renovar o ato, ausente nessa recusa expressão de nulidade. (HC 21.532/CE, 6ª Turma,

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 02/12/2002). VI - O princípio da identidade física do juiz não estava

consagrado no sistema processual penal antes da entrada em vigor da Lei 11.719/2008. VII - Em relação aos

crimes hediondos e aos a eles equiparados, a posição desta Turma é a de que a inafiançabilidade exteriorizada em

texto constitucional é, por si só, fundamento suficiente para a manutenção da prisão. VIII - Nestes casos, o direito

de apelar em liberdade de sentença condenatória não se aplica ao réu já preso, desde o início da instrução criminal,

em decorrência de flagrante. IX - Se, na hipótese dos autos, sobreveio sentença penal condenatória por crime

equiparado a hediondo, tendo a ré permanecido presa durante todo o processo, deve ser mantida a prisão durante a

tramitação da apelação. X - Ressalte-se, ainda, que a proibição de concessão do benefício de liberdade provisória

para os autores do crime de tráfico ilícito de entorpecentes está prevista no art. 44 da Lei nº 11.343/06, que é, por

si, fundamento suficiente por se tratar de norma especial especificamente em relação ao parágrafo único, do art.

310, do CPP. XI - Está suficientemente fundamentada a sentença condenatória que, cotejando as provas contidas

nos autos, faz menção direta às razões que serviram para afastar, expressamente, as teses da defesa e formar a

convicção do magistrado acerca da materialidade e da autoria do delito perpetrado. X - Também não há

ilegalidade no decreto condenatório que verifica a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis aptas a

embasar a fixação da pena-base acima do mínimo legal. (Precedentes). XI - Assim, tendo sido fixada a pena-base

acima do patamar mínimo, mas com fundamentação concreta e dentro do critério da discricionariedade

juridicamente vinculada, não há como proceder a qualquer reparo em sede de habeas corpus. XII - Tratando-se de

acusado primário, de bons antecedentes e que não se dedica à atividades criminosas nem integra organização

criminosa, aplica-se a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, 4, da Lei 11.343/06, cujo parâmetro deverá

ser definido pelo julgador de acordo com as circunstâncias próprias do caso concreto. XIII - In casu, o fundamento

apresentado pelo Tribunal de origem revela-se idôneo para aplicar-se a causa de diminuição em seu patamar

mínimo. Ordem denegada. (HC - HABEAS CORPUS - 132908, FELIX FISCHER, DJE DATA:13/10/2009, STJ,

5ª Turma)A defesa de Carlos Alberto Montania Corvalan vem insistindo na apresentação de testemunhas

residentes no Paraguai. Uma delas já se encontrava falecida, quando foi indicada pela defesa (f. 1.994/1997, vol.

9), o que tem denotação protelatória.Em substituição a testemunha falecida Gloria Carrizosa de Caballero, a

defesa indicou Juan Blás Rolon, apresentando as genéricas justificativas de f. 2.465/2.466, que não apontaram

porque seria imprescindível o seu depoimento.Às f. 2.494, item 2, foi instada a apresentar outra testemunha, agora

em substituição a Georgina Ocampos de Olmedo, também falecida. A defesa trouxe, às f. 2.498, outros dois

nomes, dando a entender que estaria abrindo mão da oitiva de Juan Blás Rolon. Em outras palavras, houve

desistência tácita da referida testemunha.Mesmo sendo intimada a justificar a imprescindibilidade do depoimento

da nova testemunha, a defesa nada esclareceu, limitando-se a apontar os nomes.Destarte, seja porque as alegações

de f. 2.465/2.466 são genéricas, seja porque a defesa não apresentou qualquer justificativa para admissão do

pedido de expedição de carta rogatória para oitiva de testemunha no exterior (f. 2.498), o indeferimento da

diligência é medida que se impõe.Diante do exposto, indefiro o pedido de oitiva das testemunhas residentes no

exterior. Certifique a Secretaria quanto à conclusão da fase de oitiva das testemunhas. Após, conclusos para

prosseguimento do feito.Campo Grande/MS, 23 de abril de 2014.

 

 

Expediente Nº 2878

 

ACAO PENAL

0000046-84.2006.403.6005 (2006.60.05.000046-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA E Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X PAULO SALINET

DIAS(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD) X

SORAYA RODRIGUES TAVARES(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X JOACIR

BAMBIL(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES) X TENILAS ROCHA DIAS(MS001099 - MANOEL
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CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD) X CLAUDIO CLOVIS

MEDEIROS ROCHA(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA

MAKSOUD) X CLARICE SALINET DIAS FILHA(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS011399

- NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD) X MAIRA CONSOLADORA ROCHA DIAS(MS001099 - MANOEL

CUNHA LACERDA E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD E MS006985E - RENAN

SALVADOR RYNALDI)

Tendo em vista a solicitação da 2ª Vara Criminal de Manaus para audiência de videoconferência, designo o dia

26/06/2014 às 14:30 horas, para oitiva da testemunha Claudomiro Nunes Otano, com a Subseção Judiciária de

Manaus/AM. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo da 2ª Vara Criminal de Manaus. Viabilize-se a

videoconferência. Ciência ao MPF.Campo Grande, 23 de abril de 2014

 

 

Expediente Nº 2879

 

CARTA PRECATORIA

0003251-58.2014.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE REDENCAO/PA X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DIVINO ETERNO LUIZ DO CARMO(PA008228B - WALTEIR

GOMES REZENDE E PA019393 - BRUNO TIMOTEO SILVA REZENDE) X CARLOS ALBERTO

RODRIGUES DE BRITO JUNIOR X GUILHERME MAGNANI X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL

DE CAMPO GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo o dia _05_/06_/2014, às 14:30 HS, para oitiva da testemunha de acusação Guilherme

Magnani.Na ausência do advogado constituído, nomeio para atuar como advogado ad hoc a Dr. Arthur Halbher

Padial,OAB-MS-15.825Requisite-se. Publique-se. Notifique-se o MPF. Comunique-se ao juízo deprecante para

intimações necessárias.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 3092

 

ACAO DE IMISSAO NA POSSE

0008313-89.2008.403.6000 (2008.60.00.008313-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA) X JOEL SILVA BARBOSA X IZABEL KUMIKO DONAMAI BARBOSA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs a presente ação em face de JOEL SILVA BARBOSA e IZABEL

KUMIKO DONAMAI BARBOSA.À f. 171, as partes noticiam que formalizaram acordo e pediram a extinção do

processo, com renúncia ao direito sobre que se fundou a ação.É o relatório. Decido.Homologo, por sentença, o

acordo celebrado entre as partes, nos termos apresentados à f. 171, julgando extinta a esta ação, com julgamento

do mérito, com base no artigo 269, III e V, do Código de Processo Civil. Custas pelos réus. Sem honorários.P.R.I.

Oportunamente, arquive-se.

 

ACAO DE USUCAPIAO

0001912-40.2009.403.6000 (2009.60.00.001912-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008313-89.2008.403.6000 (2008.60.00.008313-4)) JOEL SILVA BARBOSA(MS010187 - EDER WILSON

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

JOEL SILVA BORBOSA propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.À f. 125, as

partes pediram a extinção do processo, com renúncia ao direito sobre que se fundou a ação.É o relatório.

Decido.Homologo, por sentença, a renúncia ao direito sobre que se fundou a ação, e, por conseguinte, julgo

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Custas

pelo autor. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002746-67.2014.403.6000 (98.0006131-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006131-

82.1998.403.6000 (98.0006131-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 -
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AUGUSTO DIAS DINIZ) X EDUARDO HENRIQUE FRANCA X LUIZ LLAMA FONT(MS006778 - JOSE

PEREIRA DA SILVA)

Apensem-se aos autos principais.Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução quanto à parte

controversa.Intimem-se os embargados para impugná-los, no prazo de quinze dias (art. 740 do CPC).Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002689-25.2009.403.6000 (2009.60.00.002689-1) - DIRK JOHANNES JANSE(MS011243 - SORAYA

DANIELLI HAMMOUD BRANDAO) X SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0013294-88.2013.403.6000 - CATIVA MS TEXTIL LTDA(MS015328 - RICARDO VICENTE DE PAULA E

MS014798 - THIAGO BAETZ LEÃO DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPO GRANDE/MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Recebo o recurso de apelação de fls. 295/313, apresentada pelo impetrado, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrante para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Encaminhem-se os autos ao MPF.Após, remetam-se

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0014250-07.2013.403.6000 - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(Proc. 1346 - JULIANA NUNES MATOS

AYRES) X BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI(Proc. 1346 - JULIANA NUNES MATOS AYRES) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL X

PRESIDENTE/A DA SEGUNDA CAMARA DE JULGAMENTO DO CRM/MS(MS005788 - ANDRE LUIZ

BORGES NETTO)

Recebo o recurso de apelação de fls. 415/421, apresentada pelo impetrado, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrante para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Encaminhem-se os autos ao MPF.Após, remetam-se

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0000002-18.2013.403.6006 - LUIZ HENRIQUE BALAN(PR057574 - FLAVIO MODENA CARLOS) X

SUPERINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM MS - DPRF/MS

Recebo o recurso de apelação de fls. 112/115, apresentada pelo impetrante, no efeito devolutivo. Ao

recorrido/impetrado para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Encaminhem-se os autos ao MPF.Após, remetam-se

os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0000605-88.2013.403.6007 - TACIANE DIAS DE SOUSA(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS

SANTOS) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-

FUFMS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência às partes da vinda dos autos a este Juizo.Após, anote-se no sistema (MVCJ-3 E MVES) a conclusão

do presente processo para sentença.

 

0002501-56.2014.403.6000 - MADALENA MATIAS DOS SANTOS(MS005820 - JOSE RICARDO NUNES) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

Demonstre a impetrante eventual ausência de Inquérito Policial, mediante certidões de antecedentes, em nome

da(s) pessoa(s) que estava(m) no veículo durante a apreensão.Havendo procedimento penal em razão da

apreensão, deverá ser comprovada a restituição do veículo na esfera penal.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3093

 

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003095-27.2001.403.6000 (2001.60.00.003095-0) - VALDECI CARDOSO DE ALMEIDA X OSWALDO

BARBOSA DE ALMEIDA(MS001635 - OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA E MS001214 - ELENICE

PEREIRA CARILLE E MS005246 - ELZA PEREIRA QUEIROZ E MS005855 - RICARDO ASSIS

DOMINGOS) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX(MS008767 - EDYEN

VALENTE CALEPIS) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO (FHE)(MS008118 - ROBERTO

MELLO MIRANDA)

Manifeste-se a ré, em dez dias, sobre a petição e documentos de fls. 213-32.Int.
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ACAO MONITORIA

0005437-98.2007.403.6000 (2007.60.00.005437-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X FABYANE REIS DA SILVA X BALTAZAR REIS DA SILVA X

ZELIA MARIA RABELO DA SILVA X FREDERYCO REIS DA SILVA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em dez dias.Int.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004509-70.1995.403.6000 (95.0004509-5) - HELOISA APARECIDA CONSORTE DE OLIVEIRA(MS003526

- LUIZ CARLOS ARECO E MS011484 - JAYME DA SILVA NEVES NETO E MS006710 - JOSE

GONCALVES DE FARIAS) X NIVALDO LOPES DE OLIVEIRA(MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO E

MS006710 - JOSE GONCALVES DE FARIAS) X DERSUL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE MATO GROSSO DO SUL(MS001680 - NELSON SEIGUEM SHIRADO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. MARIELZE DE OLIVEIRA LANDGRAF)

Providencie o Diretor de Secretaria a data de nascimento dos autores HELOISA APARECIDA CONSORTE DE

OLIVEIRA e NIVALDO LOPES DE OLIVEIRA junto à Delegacia da Receita Federal, através do SISTEMA

CLIENTE WEB SERVICE.Após, expeçam-se os precatórios em favor dos mesmos, conforme despacho de fls.

196.

 

0007766-64.1999.403.6000 (1999.60.00.007766-0) - MANOEL WENCESLAU LEITE DE BARROS(MS001897

- JOSE ANTONIO C. DE OLIVEIRA LIMA E MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA) X

GOVERNO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL(Proc. SARAH F. MONTE ALEGRE DE ANDRADE

SILVA E Proc. 1084 - ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA E MS006019 - DANIELA CORREA

BASMAGE) X UNIAO FEDERAL(MS008041 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X ARGUMENTO

PRODUTORES ASSOCIADOS E EDITORA LTDA(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE

OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON E MS008015 - MARLON

SANCHES RESINA FERNANDES E MS010398 - LUIS ALBERTO SQUARIZ VANNI E MS014099 -

KELLEN DA COSTA SILVA E MS013248 - CAROLINE MENDES DIAS E MS013085 - BRUNO SANCHES

RESINA FERNANDES E MS015702 - ANA PAULA DA COSTA AOKI)

1. O depósito de f. 851, destinado ao pagamento de honorários devidos ao Estado de Mato Grosso do Sul, foi

efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, utilizando-se o código de recolhimento 13905-0.

Assim, por não ter sido depositado em conta judicial, determino ao executado novo pagamento, por meio de

depósito judicial que deverá ser realizado no Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal

vinculado a este Juízo Federal, no prazo de cinco dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a

garantia da execução. 2. Fls. 847-50. Cite-se a União, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.3. Int.

 

0001570-63.2008.403.6000 (2008.60.00.001570-0) - ONILIA MARTINS BOAVENTURA(SP168476 - ONOR

SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR E SP231927 - HELOISA CREMONEZI PARRAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS)

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: Manifeste(m)-se a(s) parte(s), em dez dias, sobre laudo pericial.Int. 

 

0012151-40.2008.403.6000 (2008.60.00.012151-2) - DENIVAL ISRAEL DOS SANTOS(MS009972 -

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Após, arquive-se.Int. 

 

0005406-10.2009.403.6000 (2009.60.00.005406-0) - CIRILO LAUDELINO CARDOSO(MS013111 - LARISSA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES

DOS SANTOS)

Fls. 938-1127 e 1131-1348. Dê-se ciência ao autor.Após, anote-se no Sistema (MVCJ-3 e MVES) a conclusão do

presente processo para sentença. Int.

 

0006840-63.2011.403.6000 - WELLINGTON LUIZ AMARAL(MS007483 - JOSE THEODULO BECKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1405 - DANTON DE OLIVEIRA GOMES)

Fls. 201-2. Comprove a requerente, Leda Eliane Brum Amaral, a condição de inventariante, no prazo de dez

dias.Int.

 

0001205-67.2012.403.6000 - LAURO FERNANDO DA SILVA - incapaz X OTILIA MARIA DA

SILVA(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência ao autor do Ofício de fls. 158.Tendo em vista que a sentença proferida às fls. 387/396 é sujeita ao
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duplo grau de jurisdição, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

0002821-77.2012.403.6000 - POMPILIO FERREIRA DE CARVALHO(MS008460 - LUCIANO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1412 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA)

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo autor às fls. 118/123, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Ao

recorrido (réu) para contrarrazões, no prazo de 15 dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0003929-10.2013.403.6000 - JORGE APARECIDO ROGERIO(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO

DIAS DINIZ)

Ao autor para manifestação sobre o laudo pericial e, se for o caso, apresentação de laudo divergente, no prazo de

cinco dias.

 

0005362-49.2013.403.6000 - EURIPEDES MELHORANCA(MS014114 - TANIA REGINA NORONHA

CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO)

Por considerar impertinente a produção de prova testemunhal, uma vez que a ré não contesta que houve a

designação do autor para exercer a função alegada na inicial, anote-se no Sistema (MVCJ-3 e MVES) a conclusão

do presente processo para sentença.

 

0010234-10.2013.403.6000 - MARIA CLEONIDES DA SILVA RODRIGUES(MS008460 - LUCIANO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA E MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ)

Manifeste-se a autora sobre o documento de fls. 67, no prazo de dez dias.

 

0000996-30.2014.403.6000 - LUIZ EDUARDO OLIVEIRA DA CUNHA(MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO E MS015392 - CARLOS MAGNO BAGORDAKIS ROCHA E MS009982 -

GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X UNIAO FEDERAL

Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se o prazo para contestação. Intime-se

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000994-60.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005232-

59.2013.403.6000) UNIAO FEDERAL(Proc. 1564 - EDUARDO RODRIGUES GONCALVES) X DALICIO

NASCIMENTO MORAES X JOVITA ANIZIA MORAES X JOSE CARLOS GRIAO DE

OLIVEIRA(MS002778 - SAID ELIAS KESROUANI E MS005725 - LUIZ FERACINE)

Suspendo a expedição dos ofícios requisitórios dos valores incontroversos, tendo em vista a discussão de

legitimidade de partes nestes autos.Anote-se no sistema (MVCJ-3 e MVES) a conclusão do presente processo para

sentença.

 

0001347-03.2014.403.6000 (91.0004279-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004279-

67.1991.403.6000 (91.0004279-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 -

AUGUSTO DIAS DINIZ) X GERMANO FURINI NETTO(MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE

DEUS E MS014997 - HUGO FANAIA DE MEDEIROS)

Intimem-seos embargados para manifestação sobre a petição e documento de fls. 58/60, no prazo de cinco dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006076-19.2007.403.6000 (2007.60.00.006076-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X A. C. MARTINS E CIA LTDA - MS X MARINA FERREIRA LIMA X

ANTONIO CARLOS MARTINS

Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da ação, no prazo de dez dias.

 

LIQUIDACAO POR ARTIGOS

0000560-76.2011.403.6000 (2009.60.00.008125-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS011233 - SANDRA OLIVER FERREIRA DE SOUZA

E MS011338 - TITO LIVIO FERREIRA DA SILVA E MS015215 - DANIEL ANDRADE BITTENCOURT) X

SEGREDO DE JUSTICA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X SEGREDO DE
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JUSTICA(MS002671 - GIL MARCOS SAUT E MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA)

Aguarde-se, em Secretaria, manifestação da parte interessada.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003144-15.1994.403.6000 (94.0003144-0) - SIDNEY MESSIAS DA SILVA(MS005709 - ANTONIO CARLOS

MONREAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO

MANNS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA NEVES) X SIDNEY MESSIAS DA

SILVA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO MANNS) X UNIAO FEDERAL

Defiro pedido do autor de fls. 199.Intime-se.

 

0000776-47.2005.403.6000 (2005.60.00.000776-3) - JOAO GAMARRA MENDONCA(MS005738 - ANA

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA E MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO GAMARRA MENDONCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra-se, com urgência, o item 2 do despacho de f. 154.Fls. 158-68 e 170-7. Dê-se ciência ao autor.Após,

retornem os autos à conclusão.Nos termos do art. 10. da Resolução nº. 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal intime-se o autor dos ofícios requisitórios expedidos (fls. 181/182).

 

0010467-80.2008.403.6000 (2008.60.00.010467-8) - MARIA DE NAZARE DA SILVA MAIA FERREIRA X

GILMAR MAIA FERREIRA X GENILSON MAIA FERREIRA X MARIA DE NAZARE DA SILVA

MAIA(MS005090 - ROBERTA ALBERTINI GONCALVES E MS005382 - ROBERTO ALBERTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 661 - MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ)

X MARIA DE NAZARE DA SILVA MAIA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Manifeste-se a autora MARIA DE NAZARE DA SILVA MAIA FERREIRA sobre os documentos de fls.

179/182.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005748-50.2011.403.6000 (2001.60.00.001674-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO:

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MS012285 - LAERCIO ARAUJO SOUZA NETO E

MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA E MS010192 - MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA) X

SEGREDO DE JUSTICA(MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X SEGREDO DE

JUSTICA(MS002671 - GIL MARCOS SAUT E MS004889 - OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA)

Aguarde-se, em Secretaria, manifestação da parte interessada.Intimem-se.

 

ALVARA JUDICIAL

0001021-43.2014.403.6000 - LUCIANO MARQUES BELETATTI(MS004947 - ANTONIO LOPES

SOBRINHO E MS014102 - RICARDO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Fls. 44-8. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em dez dias.Int.

 

 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO

JUIZ FEDERAL 

DRA GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

JAIR DOS SANTOS COELHO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1486

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA CRIMINAL

0001942-02.2014.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013906-
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26.2013.403.6000) MARIA NILDA DE SOUZA PEIXOTO(MS015594 - WELITON CORREA BICUDO) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

A acusada MARIA NILDA suscitou a incompetência da justiça federal para o julgamento do presente feito, em

virtude da nacionalidade do delito que lhe foi imputado, haja vista que a droga teria sido adquirida em Corumbá

(MS), e não na Bolívia, conforme constam nos depoimentos colhidos na fase investigatória (fl. 02).O Ministério

Público Federal, por seu turno, à fl. 09 verso, opinou pela manutenção da competência da justiça federal,

porquanto a instrução processual é que revelará o local de aquisição e/ou recebimento da droga, sendo que na fase

investigatória há expressa menção de viagem à Bolívia. Ademais, sustentou que um grupo que se organiza para ir

até a fronteira adquirir droga boliviana, ainda que a receba do lado brasileiro, pratica igualmente crime

internacional, dado o contato com elementos do país vizinho, origem inequívoca da droga.É a síntese do

necessário. Passo a decidir.Compulsando os autos da Ação Penal nº 0013906-26.2013.4.03.6000, o depoimento

prestado pela própria acusada na fase pré-processual é explícito no sentido de que a aquisição da cocaína teria se

dado na Bolívia (fls. 13/14):A interroganda narra que, na última sexta-feira, dia 08 de novembro, de manhã, um

conhecido dela chamado JUCELENO, ligou para ela oferecendo-lhe a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais)

para que ela fosse até a Bolívia, comprar e trazer para Aquidauana 600g (seiscentos gramas) de droga, sem

especificar qual delas, em uma rua, próxima à feirinha onde um rapaz, boliviano, orientado por Juceleno, iria

encontrá-la; (...) Chegando na Bolívia por volta das 06h30min. (...) (trechos do depoimento da acusada: fl. 13 dos

autos 0013906-26.2013.4.03.6000)Tais fatos são indícios suficientes a demonstrar, ao menos em uma análise mais

superficial, suficiente para o presente momento processual, a transcionalidade da conduta criminosa imputada aos

acusados.Por todo o exposto, rejeito a exceção de incompetência da justiça federal para o julgamento da presente

demanda.Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Traslade-se cópia desta decisão aos autos da Ação Penal

Pública nº 0013906-26.2013.4.03.6000.Após, arquive-se.

 

INQUERITO POLICIAL

0013906-26.2013.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X

ROSEMERI RAMIRES ROMEIRO X WILLY DA SILVA BALTA X JOHN LENON PEREGRINELLI

VALDEZ(MS017380 - VALDA MARIA GARCIA ALVES NOBREGA) X MARIA NILDA DE SOUZA

PEIXOTO(MS015594 - WELITON CORREA BICUDO E MS005217 - AFONSO NOBREGA E MS010163 -

JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA E MS015666 - JAKSON GOMES YAMASHITA)

1) Primeiramente, analisando os autos, vislumbro que não mais se encontram presentes os requisitos para a prisão

preventiva da acusada ROSEMERI, eis que a ela se aplicam por simetria os mesmos fundamentos utilizados pela

1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para a concessão de liberdade provisória à acusada MARIA

NILDA (fls. 403/406), porquanto ambas se encontram em situações bem semelhantes.A presa não ostenta

antecedentes criminais (fls. 132, 410 e 415), possui residência fixa em Aquidauana (fls. 73/74) e uma filha (fl.

120), trabalha como vendedora de lingeries (fls. 122/128) e, se condenada, a princípio, é provável que se

estabeleça regime aberto e eventual substituição por pena alternativa.Ademais, insta salientar o disposto no artigo

5º, LXVI, da Constituição Federal, segundo o qual ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei

admitir a liberdade provisória.Portanto, considerando que o delito supostamente cometido pela acusada não se

reveste de especial gravidade, não tendo sido empregada violência, entendo pela desnecessidade de sua custódia

cautelar para a garantia da ordem pública.Diante do exposto, revogo a prisão preventiva da acusada ROSEMERI

RAMIRES ROMEIRO e concedo-lhe liberdade provisória, mediante as seguintes condições:a) comparecimento

em juízo todas as vezes em que for intimada;b) proibição de se ausentar da comarca onde reside por mais de 8

(oito) dias, sem autorização judicial;c) proibição de mudar de residência, sem comunicação da autoridade

processante.Expeça-se imediatamente alvará de soltura e o respectivo termo de compromisso.2) Os denunciados,

em sua defesas preliminares (fls. 297/299, 331/334, 358/362 e 388), postularam pela sua absolvição e arrolaram

testemunhas de defesa (fls. 334, 362 e 389).Observe-se que a acusada MARIA NILDA arrolou os demais corréus

como testemunhas (fl. 334), pleito este que não pode ser acolhido, haja vista que, assim como ela na qualidade de

corré, eles têm assegurado constitucionalmente o direito ao silêncio e à não autoincriminação e não têm sequer o

dever de falar a verdade, não podendo ser compelidos a prestar compromisso.Nesse sentido, é a orientação

pacífica do Superior Tribunal de Justiça, consoante se denota do seguinte julgado:RECURSO ORDINÁRIO EM

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO (ARTIGO 171 DO CÓDIGO PENAL). ALEGADO CERCEAMENTO DE

DEFESA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE OITIVA DE CORRÉU COMO TESTEMUNHA.

IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.1. Ao magistrado é

facultado o indeferimento, de forma fundamentada, do requerimento de produção de provas que julgar

protelatórias, irrelevantes ou impertinentes, devendo a sua imprescindibilidade ser devidamente justificada pela

parte. Doutrina. Precedentes do STJ e do STF.2. No caso dos autos, a defesa pretendeu a oitiva de corréu que

aceitou a proposta de suspensão condicional do processo como testemunha, o que foi indeferido pela togada

responsável pelo feito.3. O corréu, por não ter o dever de falar a verdade e por não prestar compromisso, não pode

servir como testemunha, o que afasta o constrangimento ilegal de que estaria sendo vítima a recorrente. Doutrina.

Precedentes.4. Recurso improvido. (STJ: RHC 40257/SP - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS
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2013/0278605-8; Ministro JORGE MUSSI; 5ª Turma; julgamento em 24/09/2013; DJe 02/10/2013)Posto isso,

indefiro o pedido formulado pela acusada MARIA NILDA de oitiva dos corréus como testemunhas.Assim,

presentes, a princípio, a prova da materialidade e indícios de autoria do delito, assim como os requisitos do artigo

41 do Código de Processo Penal e inocorrentes qualquer das hipóteses previstas no artigo 397 do mesmo diploma

legal, RECEBO A DENÚNCIA (fls. 237/242) oferecida pelo Ministério Público Federal contra os acusados

JOHN LENNON PEREGRINELLI VALDEZ, MARIA NILDA DE SOUZA PEIXOTO, ROSEMERI RAMIRES

ROMEIRO e WILLY DA SILVA BALTA, dando-os como incursos nas penas dos artigos 33, caput, c/c artigo 40,

I, da Lei nº 11.343/2006, nos termos do artigo 29 do Código Penal.3) Depreque-se à Comarca de Aquidauana

(MS) a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa (fls. 242, 362 e 389) e os interrogatórios dos acusados

JOHN LENNON, MARIA NILDA e ROSEMERI.Oportunamente, será designada audiência para o interrogatório

do acusado WILLY.4) Diante do ofício de fls. 376/377, oficie-se ao Diretor do Instituto Penal de Campo Grande

(MS), encaminhando-lhe os documentos de fl. 377 e solicitando-lhe que efetue a sua entrega ao acusado

WILLY.5) Cópia deste despacho serve como:5.1) a Carta Precatória nº 152/2014-SC05.B

*CP.n.152.2014.SC05.B* à Comarca de Anastácio (MS), localizada na Avenida da Integração, s/n, Centro, CEP

79.210-000, Anastácio (MS), deprecando-lhe o cumprimento do Alvará de Soltura nº 24/2014-SC05.B, expedido

em favor de ROSEMERI RAMIRES ROMEIRO, brasileira, solteira, assistente de serviços gerais, nascida em

09/11/1987, natural de Aquidauana (MS), filha de Antonio Mendes Romeiro e de Luiz Rodrigues Ramires,

portador(a) do RG sob o nº 1.248.395 SSP/MS, inscrito(a) no CPF sob o nº 023.343.001-60, domiciliada na Rua 9

A Norte, quadra 12, lote 02 (próximo ao Salão Elite), Bairro Santa Terezinha, Aquidauana (MS), telefone (67)

9927-4226, e a intimação dela para que informe ao Oficial de Justiça o seu atual endereço.5.2) a Carta Precatória

nº 159/2014-SC05.B *CP.n.159.2014.SC05.B* à Comarca de Aquidauana (MS), localizada na Rua Nilza Ferraz

Ribeiro, nº 391, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana (MS), deprecando-lhe:a) a oitiva das

testemunhas de acusação SILVIO SIRVIAM MACIEL, portador do RG sob o nº 648.874 SSP/MS, inscrito no

CPF sob o nº 804.069.551-15, Cabo da Polícia Militar, matrícula nº 2067021, lotado na CPI/7BPM/SEDE,

MARCIO MARQUES DOS SANTOS, portador do RG sob o nº 849.391 SSP/MT, inscrito sob o nº 550.652.601-

68, Cabo da PM, matrícula nº 2062232, lotado na CPI/7BPM/SEDE, e ELISSANDRA IBARRA PRADO,

portadora do RG sob o nº 944.485 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 793.545.301-25, Cabo da PM, matrícula nº

2076420, lotado na CPI/7BPM/1CIA/2PEL/1GPM_PIRAPUTANGA;b) a oitiva das testemunhas de defesa

JOSIANE RODRIGUES RAMIRES ROMEIRO BORGES DE SOUZA, domiciliada na Rua 9 A Norte, quadra

12, lote 02, Aquidauana (MS), LUIZA RODRIGUES RAMIRES, domiciliada na Rua 9 A Norte, quadra 12, lote

02, Aquidauana (MS), AGNO LOPES NOGUEIRA, domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 2191, Guanandi,

Aquidauana (MS), LENON MATIAS PARRA, domiciliado na Rua Pedro Mendes da Costa, casa 04, Bairro Santa

Terezinha, Aquidauana (MS), IVANELCIA TELTINE MIRANDA, domiciliado Rua Pedro Mendes Costa, nº 06,

CEP 79.200-000, Aquidauana (MS), SEBASTIÃO FONSECA, domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 1681,

CEP 79.200-000, Aquidauana (MS), e JOSÉ RAMÃO MARINHO, domiciliado na Rua 9 A Norte, quadra 13, lote

19, CEP 79.200-000, Aquidauana (MS);c) os interrogatórios dos acusados JOHN LENNON PEREGRINELLI

VALDEZ, brasileiro, amasiado, pedreiro, nascido em 21/12/1989, natural de Aquidauana (MS), filho de João

Carlos Valdez e de Rita Aparecida Marcucci Peregrinelli, portador(a) do RG sob o nº 1.897.332 SSP/MS,

inscrito(a) no CPF sob o nº 035.283.001-83, atualmente recolhido no 1º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DE

AQUIDAUANA (MS), MARIA NILDA DE SOUZA PEIXOTO, brasileira, casada, doméstica, nascida em

03/12/1973, natural de Itabuna (BA), filha de Jaime Carlos de Souza e de Miralva de Jesus Santos, portador(a) do

RG sob o nº 2.164.809 SSP/MS, inscrito(a) no CPF sob o nº 034.869.371-03, domiciliada na Rua Antonio Graça,

nº 21, Centro, CEP 79.200-000, Aquidauana (MS) e ROSEMERI RAMIRES ROMEIRO, brasileira, solteira,

assistente de serviços gerais, nascida em 09/11/1987, natural de Aquidauana (MS), filha de Antonio Mendes

Romeiro e de Luiz Rodrigues Ramires, portador(a) do RG sob o nº 1.248.395 SSP/MS, inscrito(a) no CPF sob o

nº 023.343.001-60, domiciliada na Rua 9 A Norte, quadra 12, lote 02 (próximo ao Salão Elite), Bairro Santa

Terezinha, Aquidauana (MS), telefone (67) 9927-4226.5.3) a Carta Precatória nº 160/2014-SC05.B

*CP.n.160.2014.SC05.B* à Comarca de Aquidauana (MS), localizada na Rua Nilza Ferraz Ribeiro, nº 391, Vila

Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana (MS), deprecando-lhe a fiscalização das medidas cautelares impostas

à acusada MARIA NILDA DE SOUZA PEIXOTO, brasileira, casada, doméstica, nascida em 03/12/1973, natural

de Itabuna (BA), filha de Jaime Carlos de Souza e de Miralva de Jesus Santos, portador(a) do RG sob o nº

2.164.809 SSP/MS, inscrito(a) no CPF sob o nº 034.869.371-03, domiciliada na Rua Antonio Graça, nº 21,

Centro, CEP 79.200-000, Aquidauana (MS).5.4) o Ofício nº 1383/2014-SC05.B *OF.n.1383.2014.SC05.B* ao

Diretor do Instituto Penal de Campo Grande (MS), encaminhando-lhe o RG e o título de eleitor do acusado

WILLY DA SILVA BALTA, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais de manutenção, nascido em

17/10/1990, natural de Aquidauana (MS), filho de Vaner Ramão Santana Balta e de Rosemar Conceição da Silva,

portador do RG sob o nº 1540909 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 037.152.151-35, atualmente recolhido neste

estabelecimento, e solicitando-lhe que providencie a sua entrega a ele, mediante recibo.6) Intime-se.7) Ciência ao

Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da União.
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ACAO PENAL

0000267-53.2004.403.6000 (2004.60.00.000267-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - JERUSA

BURMANN VIECILI) X ANTONIO BRUNO ZANETTI(MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E

MS009977 - JOEY MIYASATO E MS008215 - LUIS GUSTAVO ROMANINI) X BARNABE MIRANDA

RODRIGUES X HONORATO PRACIDELE X JOSE FERREIRA BORGES(TO001375 - CELIA CILENE DE

FREITAS DA PAZ)

Em face ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia

para:DECLARAR extinta a punibilidade do réu ANTÔNIO BRUNO ZANETTI devido à consumação da

prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, no que tange à imputação

do delito previsto no artigo 2. da Lei n. 8.137/90;CONDENAR o acusado ANTÔNIO BRUNO ZANETTI,

qualificado nos autos, na forma do artigo 304 combinado com o artigo 299, ambos do Código Penal, em concurso

material (duas vezes), às penas de 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de dois salários

mínimos, para cada um dos delitos praticados;ABSOLVER o acusado BARNABÉ MIRANDA RODRIGUES,

qualificado nos autos, dos fatos a ele imputados e tipificados como crime nos moldes do artigo 299 do Código

Penal, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, e do artigo 288 do Código Penal, com

fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal.No tocante à condenação imposta ao réu

ANTÔNIO BRUNO ZANETTI, em face dos desígnios autônomos do agente na prática dos dois delitos de uso de

documento público ideologicamente falso, fica o réu definitivamente condenado à pena de 02 (dois) anos de

reclusão e 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de dois salários mínimos, vigente na data do fato, atualizado

monetariamente na execução, nos termos do artigo 69 do Código Penal.Nos termos do artigo 59, IV, do Código

Penal, e diante do contido nos artigos 43 a 46 do mesmo diploma, substituo a pena privativa de liberdade aplicada

para cada um dos delitos, correspondente a 01 (um) ano de reclusão, por uma restritiva de direito, consistente na

prestação de serviços à comunidade (artigo 43, IV, e 46, ambos do CP), devendo ser cumprida a razão de uma

hora de tarefa por dia de condenação, fixada de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho (artigo 46, 3.,

do CP), consoante fundamentação supra.Na hipótese de descumprimento das penas substituídas (artigo 44, 4., do

CP), com fundamento no artigo 33, 2o, alínea c, do Código Penal, determino o regime aberto, como o inicial, para

o cumprimento da pena, uma vez que o réu não é reincidente e a pena é inferior a 04 (quatro) anos.Com

fundamento no artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, concedo ao sentenciado o direito de

recorrer em liberdade, pois ausentes os motivos ensejadores da decretação da prisão preventiva.Condeno o

sentenciado ao pagamento das custas processuais.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão,

tomem-se as seguintes providências:1) Lance-se o nome do réu no rol de culpados.2) Expeça-se guia de execução,

ou caso transite em julgado essa decisão somente à acusação, expeça-se guia de execução provisória.3) Oficie-se

ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação dos réus, para cumprimento do disposto

no artigo 15, III, da Constituição Federal.4) Oficie-se aos órgãos de identificação civil competentes, fornecendo

informações sobre a condenação dos réus.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006920-27.2011.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO FARAH TORRES)

X ALAN KARDEK DA CONCEICAO X ALTAIR SHIGERU TOMA X CARLOS FERREIRA REIS X

DAILIN CUELLAR VACA X JACKSON RODRIGUES X JESSICA PESSOA X JORGE LUIS DA SILVA X

JOSE CLOVIS DA SILVA X LETICIA FERREIRA RIQUELME X LUCIVALDO FAUSTINO JUBRICA X

MARCILIO CESAR DE OLIVEIRA X MARCOS ROBERTO PEREIRA X MARIA APARECIDA DE SOUZA

CEBALHO X MORACI PEREIRA BRANDAO X OSWALDO JOSE DE ALMEIDA JUNIOR X PRINCY

CARLOS DE OLIVEIRA SALUSTIANO X STEPHANIE NAYARA DE OLIVEIRA MOREIRA X

VALDECIR ALVES PEREIRA X WESLY JUNIOR PININGA X SERGIO PABLO PEREZ(MS011577 - LUIS

GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA E MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA E MS002935 -

MARCILIO DE FREITAS LINS E MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR E MS015193 -

FABIO COUTINHO VASCO E MS014451 - JOAO DOUGLAS MARIANO DE OLIVEIRA E MS009174 -

ALBERTO GASPAR NETO E MS011817 - ANA PAULA DE ALMEIDA CHAVES E MS014454 - ALFIO

LEAO E MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ E MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA E

MS014697 - PAULO HENRIQUE SILVA PELZL BITENCOURT E SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE

ARAUJO E MS005184 - LEILA VENANCIO AURESWALD E MS005217 - AFONSO NOBREGA E

MS008863 - FABIO THEODORO DE FARIA E MS013760 - KEMY RUAMA DE DEUS RUIZ E MS012482 -

TIAGO ALVES DA SILVA)

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, para integrar a sentença de fls. 3739/3904,

com a decisão supra.P.R.I. Ciência ao MPF.

 

0011428-45.2013.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM)

X JOSEMAR MACHADO DELFINO(MS014703 - JOAO ARMANDO PREZA DA SILVA) X MATHEUS

HENRIQUE BUENO

Fica a defesa de JOSEMAR MACHADO DELFINO intimada para apresentar alegações finais, no prazo legal.
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003840-30.2003.403.6002 (2003.60.02.003840-9) - NILSON NERI OLMEDO X HILTON CESAR

MORINIGO(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS) X ERIOVALDO EMERSON DA COSTA(MS009333 -

TELMO VERAO FARIAS) X MARIA PARECIDA DE LIMA MACHADO X AGENOR MACHADO X

NIVALDO MATTOSO LEMES X RONIVALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA X EDSON ORTIZ VILHALVA X

IZIDORO PATRICIO JACQUES SOTO X FLORIANO ARINO SALINAS X JOSE DOMINGUES CHIMENES

X FABIO SENA DA SILVA X ODAIR JOSE GUERINO X PEDRO TORRES ARIOS(MS009333 - TELMO

VERAO FARIAS) X ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS E

MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X UNIAO FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR E

Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA)

Considerando que a parte autora não concordou com o acordo na redução de 10% (dez por cento), corrija as

RPV(S) já expedidas, dando-se vistas às parte para nova manifestação.Quanto à RPV referente à Maria Parecida

de Lima Machado, esta foi expedida às fls. 480, em 13/03/2014.Cumpra-se.Intimem-se.

 

0000886-40.2005.403.6002 (2005.60.02.000886-4) - PEDRO GOMES SOARES(SP155014 - RUBENS

MATHEUS) X ISAIAS JOAQUIM DA SILVA(SP155014 - RUBENS MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Tendo em vista o entranhamento de cópia reprográfica da sentença prolatada nos autos dos Embargos à Execução

sob o nº 0004148-17.2013.403.6002, transitada em julgado, providencie a Secretaria as expedições das RPV(s),

intimando-se as partes de suas expedições.Sem insurgências e após conferência pela Diretora de Secretaria,

encaminhem-se os autos ao GJ para transmissão dos ofícios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0000840-46.2008.403.6002 (2008.60.02.000840-3) - WELINTON GONCALVES RODRIGUES X MIRCE

GONCALVES RODRIGUES X ALESSANDRO RODRIGUES GONCALVES X JUNIOR RODRIGUES

GONCALVES X BEATRIZ GONCALVES X BRIGIDA CARDOSO RODRIGUES X ALCEU

GONCALVES(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Converto o julgamento em diligência.Observo que se trata de ação ordinária em que o autor pretende a concessão

de benefício de auxílio-doença, em razão de artrose lombar. No decorrer da perícia (fl. 128) foi constatada a

necessidade de nova avaliação devido a enfermidade pulmonar (tuberculose), ocorre que em 02/12/2011, o autor

faleceu em decorrência de parada cardíaca (fl. 171).Diante da habilitação de menores no feito, dê-se ciência ao

MPF de todo o processado, nos termos do art. 82, inciso I do CPC. Após a manifestação, determino a realização

de perícia indireta nos documentos carreados nos autos. Assim, nomeio para a realização da perícia médica o Dr.

Raul Grigoletti, o qual deverá responder aos quesitos. 1) Os documentos apresentados pelo autor demonstra que

era portador de doença, lesão ou deficiência (tuberculose)?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou

deficiência o incapacitava para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento?

Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3)

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permitia o exercício de outra atividade, de modo a lhe

garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impedia de praticar os

atos da vida independente? 5) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a

doença, lesão ou deficiência tinha relação direta com o trabalho que exercia?6) Seria possível determinar a data do

início da doença, lesão ou deficiência?7) Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria
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Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Prazo de

05 (cinco) dias para as partes indicarem assistentes técnicos e, caso queiram, formularem novos quesitos (art. 421,

1º, do CPC).Considerando que o autor é beneficiário da justiça gratuita, fixo os honorários do profissional acima

descrito no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido

pela Resolução n. 558, de 22.05.2007, do CJF.Decorrido o prazo para apresentação dos quesitos, o perito deverá

ser intimado para elaboração do laudo pertinente. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Ato contínuo,

intimem-se as partes, para se manifestarem acerca do laudo, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte

autora.Dourados, Ivana Barba PachecoJuíza Federal

 

0002811-95.2010.403.6002 - NELCINDA CORREA FRANCA(MS003043 - NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA)

X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Considerando que a parte Executada foi devidamente intimada para pagamento da quantia a que foi condenada e,

tendo quedado-se inerte, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros, por se tratar de penhora de dinheiro

(artigos 655, inciso I e 655-A, caput, do CPC), bem como por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e

Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva e determino:1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de

valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s), por meio do sistema

BACENJUD, até o valor atualizado do débito (R$ 2.166,98), já acrescido de multa de 10% (art.475-J do CPC).

Para tanto, remetam-se os presentes autos à Central de Mandados.Com o retorno, deverá o(a) Sr(ª) Diretor(a) de

Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Becen-Jud acerca

do cumprimento da ordem de bloqueio.2 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou

inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e Lei n. 9.289/96), analisado

individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez

que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor

arrecadado. 3 - Não sendo irrisório, aguarde-se por 15 (quinze) dias.4 - Nada sendo requerido no prazo assinalado,

promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em

cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça Federal, oportunidade em que o

bloqueio será convolado automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de termo (STJ, AgRg - Resp

1134661).5 - Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora por meio de seu advogado constituído nos

autos (parágrafo 1º do art.475-J do CPC).6 - Resultando negativo o bloqueio, indique a Exequente, para penhora

ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), inclusive localização desses, com a

comprovação de sua propriedade. Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como

aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do

feito, não serão objeto de análise, sendo os autos remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição, ressalvado o

direito creditório da Exequente, constituído no título executivo judicial.Intime-se e cumpra-se.

 

0004189-86.2010.403.6002 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA(MS005676 - AQUILES PAULUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Dê-se ciência à parte autora, ora Exequente, sobre a informação trazida aos autos pela Autarquia Previdenciária

Federal na folha 146. 

 

0004310-17.2010.403.6002 - ODALIA OSORIO DE SOUZA(MS006608 - MARIA VICTORIA RIVAROLA

ESQUIVEL MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE

DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

iniciando-se pela parte autora, requererem o que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido,

encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000444-64.2011.403.6002 - ENERGETICA SANTA HELENA LTDA(MS012010 - TIAGO MARRAS DE

MENDONCA E SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1518 - ALESSANDRA

ARAUJO DE SOUZA ABRAO E Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR)

Fica a parte autora intimada da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento sob o nº

2013.03.00.027689-43.403.0000, entranhada por cópia reprográfica nas folhas 339/340 verso dos autos.

 

0003079-18.2011.403.6002 - FRANCISCO TEIXEIRA DE LIMA(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O laudo respondeu todos os quesitos, mesmo que de forma concisa.A irresignação do Autor é contra o resultado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1087/1211



do laudo, o que por óbvio, não lhe proporciona o direito de realização de outra perícia. Não há que se falar em

contradição do perito.Ademais, trata-se de perito da confiança do Juízo, nomeado para todos os casos em que se

demanda exame médico pericial na área de psiquiatria.Por fim, fora oportunizado ao requerido a indicação de

assistente técnico, que, a toda evidência, possibilita a apresentação de suas conclusões para questionar a perícia

judicial e, se o caso, serem acolhidas pelo Juízo.Posto isto, indefiro o requerido nas folhas 113/115. Com ou sem

manifestação das partes, em memoriais finais e pago os honorários do Expert, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0002492-59.2012.403.6002 - SOBRINHO E RODRIGUES LTDA(SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS015142 - ANA LUIZA SANTANA)

Considerando que a parte Executada foi devidamente intimada para pagamento da quantia a que foi condenada e,

tendo quedado-se inerte, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros, por se tratar de penhora de dinheiro

(artigos 655, inciso I e 655-A, caput, do CPC), bem como por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e

Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva e determino:1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de

valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s), por meio do sistema

BACENJUD, até o valor atualizado do débito (R$ 767,19), já acrescido de multa de 10% (art.475-J do CPC). Para

tanto, remetam-se os presentes autos à Central de Mandados.Com o retorno, deverá o(a) Sr(ª) Diretor(a) de

Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Becen-Jud acerca

do cumprimento da ordem de bloqueio.2 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou

inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e Lei n. 9.289/96), analisado

individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez

que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor

arrecadado. 3 - Não sendo irrisório, aguarde-se por 15 (quinze) dias.4 - Nada sendo requerido no prazo assinalado,

promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em

cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça Federal, oportunidade em que o

bloqueio será convolado automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de termo (STJ, AgRg - Resp

1134661).5 - Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora por meio de seu advogado constituído nos

autos (parágrafo 1º do art.475-J do CPC).6 - Resultando negativo o bloqueio, indique a Exequente, para penhora

ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), inclusive localização desses, com a

comprovação de sua propriedade. Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como

aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do

feito, não serão objeto de análise, sendo os autos remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição, ressalvado o

direito creditório da Exequente, constituído no título executivo judicial.Intime-se e cumpra-se.

 

0001410-56.2013.403.6002 - EXCEDE CONSTRUCOES E PLANEJAMENTOS LTDA - EPP(MS016883 -

PEDRO SCRIPTORE JUNIOR) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -

UFGD/MS

DECISÃOAnalisando os autos, verifico que a autora, às fls. 245/248, tece algumas considerações acerca da

necessidade de reajuste dos contratos firmados com a requerida UFGD e informa que foram instaurados

procedimentos administrativos com relação aos contratos de n. 26/2010 e 23/2011, por meio dos quais lhe foram

impostas sanções.Pede, assim, seja declarada a nulidade das penalidades impostas, tendo em vista que não fora

regularmente intimada, porquanto sua intimação deveria ter sido efetuada por correio com aviso de recebimento,

nos termos do artigo 26 da Lei n. 9.784/99, sendo que, na realidade, tomou conhecimento das penalidades por

edital. Às fls. 289/316, a UFGD apresentou sua contestação. Juntou documentos (fls. 317/822).Vieram os autos

conclusos.No que tange às considerações novamente apresentadas pela autora acerca da necessidade de reajuste de

preços dos contratos administrativos n. 26/2010, 21/2011, 23/2011 e 28/2011 firmados com a UFGD, é certo que

a decisão que examinou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela já apreciou o pedido de imediato reajuste de

valores contratuais, tendo ele sido indeferido (fls. 197/198).Considerando que a empresa autora não trouxe à

colação novos fatos que justificassem a alteração do entendimento deste Juízo e, tendo em vista que a UFGD, em

sua contestação, informa que efetivamente reajustou preços dos contratos 26/2010 e 28/2011, tendo o repasse dos

valores reajustados sido retidos por motivos outros, por exemplo, para a garantia do pagamento da multa aplicada

no contrato de n. 26/2010, deve permanecer inalterada, nesse ponto, a decisão de fls. 197/198. No que tange ao

pedido de anulação dos atos que impuseram sanções à empresa contratada nos procedimentos administrativos

instaurados, por ausência de regular intimação da empresa da decisão que determinou a aplicação das penalidades,

entendo ser imprescindível a oitiva da UFGD, precipuamente, a fim de que esta esclareça, no prazo de 10 (dez)

dias, o motivo pelo qual a contratada foi intimada das decisões que lhe imputaram sanções por meio de diário

oficial, em desacordo com o que preceitua o artigo 26 da Lei n. 9.784/99.Após, voltem os autos conclusos. 
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0001833-16.2013.403.6002 - FV COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE CEREAIS

LTDA(PR031478 - MARCIO LUIZ BLAZIUS E PR033150 - MARCIO RODRIGO FRIZZO E PR039974 -

CERINO LORENZETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Indefiro a produção de prova pericial, nos moldes requerido pela parte autora, posto que impertinente para o

deslinde da questão controvertida, a qual versa exclusivamente sobre matéria de direito.Intime-se, vindo-me os

autos a seguir conclusos.

 

0002217-76.2013.403.6002 - SALINAS CIA LTDA EPP(MS008446 - WANDER MEDEIROS ARENA DA

COSTA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

DECISÃOTrata-se de ação ordinária ajuizada por Salinas Cia LTDA EPP em face da União/Fazenda Nacional,

objetivando, em síntese, a antecipação de tutela para fins de que seja determinada que se restabeleça sua condição

de optante do parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, com a conseqüente suspensão de exigibilidade de todos

os créditos tributários que já se encontravam inscritos no parcelamento em questão, além da continuidade na

expedição de guias de pagamento de parcelas. Ademais, requer seu recadastramento no regime simplificado de

tributação e a nulidade de sua exclusão do referido parcelamento.Os presentes autos foram protocolados em

28/06/2013 e distribuídos por dependência, a pedido da parte interessada aos autos nº 0002063-92.2012.403. Em

despacho do dia 01/07/2013, foi determinada a distribuição automática. (fl. 02), e em decorrência os autos foram

livremente distribuídos à 1ª Vara Federal de Dourados que, por sua vez, em decisão do dia 01/08/2013,

determinou a remessa dos presentes autos ao Juizado Especial Federal (fl. 191). Entretanto, o juízo do Juizado

Especial Federal declinou de sua competência, por se tratar de anulação de administrativo federal (fls. 195/196),

determinando a remessa à 1ª Vara Federal de Dourados. Posteriormente, em nova decisão da 1ª Vara Federal, foi

determinada a remessa dos presentes autos à esta Vara, por dependência aos autos da Execução Fiscal nº 0002063-

92.2012.403.6002. Redistribuídos, os autos vieram à conclusão.Como se pode perceber, sustenta a decisão de fl.

201, a conexão entre as ações de execução fiscal e a presente ação ordinária, referentes ao mesmo débito, devendo

os feitos serem reunidos e julgados simultaneamente neste Juízo.A reunião das ações propostas em separado pode

ser ordenada pelo juiz a fim de que sejam decididas simultaneamente, consoante faculta o disposto no art. 105 do

Código de Processo Civil.De se ressaltar, no entanto, que as execuções fiscais visam à atuação do direito de

crédito, de natureza tributária ou não, e não à declaração de direitos litigiosos. O executivo fiscal não é

subordinado à prolação de uma sentença porque já aparelhado pela certidão de dívida ativa, titulo executivo

extrajudicial dotado de presunção relativa de certeza e liquidez, daí porque a alegada conexão não tem o condão

de interferir no processo de execução.Ocorre, no entanto, a relação de prejudicialidade entre os feitos, o que faz

surgir a conveniência do sobrestamento da execução nº 0002063-92.2012.403.6002, nos termos do art. 265, IV, a,

do CPC. A solução da controvérsia na ação ordinária pode ter reflexos diretos no deslinde do presente feito, uma

vez que eventual êxito da pretensão naquela sede culminaria na desconstituição do débito tributário, esgotando o

objeto da execução fiscal.Portanto, a solução recomendável é o sobrestamento dos autos da execução fiscal, como

tem decidido o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. ANULATÓRIA. QUESTÃO PREJUDICIAL. CPC: ART 265, INCISO IV, ALINEA A E 5º.

SUSPENSÃO DO PROCESSO POR ATÉ UM ANO. HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA DE NATUREZA

ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO. 1. Primeiramente, não merece acolhida o agravo retido

interposto pelo embargante às fls. 85/87, com objetivo de ver sobrestado o presente feito até prolação de decisão

definitiva nos autos da ação anulatória nº. 90.0010653-2. Isto porque, como se verá a seguir, o feito permaneceu

paralisado por cerca de dez anos no aguardo do deslinde da anulatória do débito fiscal, sem que tenha havido

decisão definitiva. A suspensão indefinida do curso do feito, como postula o apelante, não se coaduna com o

disposto no 5 do artigo 265, do CPC, ferindo os princípios da razoabilidade e da celeridade processual. 2. No

mérito, a questão ventilada limita-se à discussão acerca do alegado nexo de conexão por prejudicialidade entre os

presentes embargos à execução e a ação anulatória de débito fiscal anteriormente ajuizada para o fim de

desconstituir o lançamento de ofício efetuado pela administração, em trâmite junto ao Juízo da 13ª Vara Federal

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo. 3. Quanto à primeira pretensão do embargante - sobrestamento do

feito até o julgamento definitivo da ação anulatória do débito fiscal em cobro - , tenho que a situação sub judice, à

primeira vista, poderia enquadrar-se no disposto do art. 265, IV, a e 5º do Código de Processo Civil, na medida em

que a questão a ser resolvida na ação anulatória configuraria, em tese, antecedente lógico ao julgamento dos

embargos, constituindo, destarte, questão prejudicial, a ensejar a aplicação da legislação processual. 4. Contudo,

de acordo com o 5 do art. 265, IV, a do Código de Processo Civil, o período de suspensão na hipótese mencionada

nunca poderá exceder 1 (um) ano, caso em que, findo este prazo, o juiz mandará prosseguir no processo. 5. No

caso em tela, o juízo a quo, em decisão proferida à fl. 56, determinou o sobrestamento do feito até o julgamento da

anulatória, nos termos do artigo 265, IV, a, CPC. Sucede que o feito permaneceu paralisado por cerca de dez anos

no aguardo do deslinde da anulatória do débito fiscal que até o presente momento tramita no Juízo Cível sem que

tenha havido qualquer decisão definitiva proferida. Resta, assim, há muito ultrapassado o prazo de suspensão,

motivo por que a sua manutenção feriria a própria disposição legal que a autoriza. Precedente. 6. No que tange à

pretendida reunião dos feitos (conexão), verifico que se trata de competência em razão da matéria, uma vez que o
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juízo processante dos presentes embargos é especializado em execuções fiscais. Assim, sendo firmada em razão

da matéria - e, portanto, de natureza absoluta - descabida a reunião dos feitos para julgamento conjunto. 7. Com

efeito, a conexão somente ensejaria a reunião de processos para julgamento conjunto nas hipóteses de

competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é firmada em razão do valor e do território. 8. A 2ª

Seção desta Corte já se pronunciou sobre o assunto, deixando assente que Nas varas especializadas em execuções

fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha informação no juízo da execução, a fim de

afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 9. Por fim, cumpre apenas ponderar que diferente seria a solução,

in casu, se a questão versasse sobre feitos em trâmite nesta 2ª instância, tendo em vista o teor do art. 15 do

Regimento Interno desta Corte. Precedente. 10. Agravo retido e apelação improvidos. (AC - Apelação Cível

1368144, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, TRF3, DJF3 CJ1:19/04/2010,

pág. 185). Acerca da conexão das ações, o Código de Processo Civil assim regula a matéria, verbis:Art. 103.

Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando Ihes for comum o objeto ou a causa de pedir.Art. 105. Havendo

conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de

ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.No caso dos autos, inexiste

correlação entre a causa de pedir, não se mostrando presente a causa legal de modificação de competência, a ponto

de atrair a incidência do disposto no art. 105 do CPC.Cuidando de caso similar ao presente, vem reiteradamente

decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em jurisprudência recente, in verbis:PROCESSUAL CIVIL.

IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. SUSPENSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo

r. Juízo a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela embargante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos

distintos. 2. O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos constante em

certidão de dívida ativa, sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução

fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário. 3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero

inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado

o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar,

revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento. (Processo AI

00147624520134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 507036 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/10/2013)PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA. CONEXÃO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art.

557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. 2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já

seria suficiente. 3. Não há como reconhecer a ocorrência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo

a quo e a ação de rito ordinário ajuizada pela agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 4.

Há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência

é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se de competência absoluta em razão da matéria, que não pode

ser alterada pela conexão. 5. O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade de débitos

constante em certidão de dívida ativa, sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão de

suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário. 6. A suspensividade somente ocorre quando

incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do Código Tributário Nacional. 7. Agravo a que se nega

provimento. (Processo AI 00147624520134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 507036 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉRIA. AÇÃO ORDINÁRIA SEM DEPÓSITO

INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO

CONFIGURADA. 1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (CPC 612). 2. A análise dos autos revela que, em

09/05/2007, foi ajuizada execução fiscal contra a empresa agravante, em trâmite perante o Anexo Fiscal da

Comarca de Poá/SP, sendo a pessoa jurídica devidamente citada. 3. A ora agravante ajuizou exceção de

incompetência, alegando a conexão e continência do feito executivo e a Ação Ordinária Anulatória nº 2006.61.19.

0078124, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP e a Ação Consignatória nº 2006.61.19.0088580,

em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, ambas propostas antes do ajuizamento da demanda

executiva, pugnando pelo declínio da competência da demanda executiva para a 5ª Vara Federal de Guarulhos ou

a imediata suspensão da execução fiscal. O crédito tributário exigido foi constituído mediante Declaração do

próprio contribuinte. 4. Inexistência de conexão entre a execução fiscal em curso pelo r. Juízo a quo e a ação de

rito ordinário ajuizada pela agravante, pois cada feito tem causas de pedir e pedidos distintos. 5. Há que se

ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções fiscais, cuja competência é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1090/1211



exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em razão da matéria, que

não pode ser alterada pela conexão. 6. Não há se falar em questão de prejudicialidade externa em razão do

ajuizamento da ação ordinária, em que a agravante contesta a aplicação de multas, juros SELIC ao débito fiscal,

nos termos do art. 265, IV, a, do CPC. 7. O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a inexigibilidade

de débitos constante em certidão de dívida ativa, sem o depósito integral dos valores discutidos não tem o condão

de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário. 8. Precedentes jurisprudenciais. 9. Não

vislumbro a relevância das alegações da agravante quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário em

questão para fins de suspender a execução fiscal em curso, bem como, não restou comprovada qualquer causa de

suspensão da exigibilidade de referido crédito tributário, nos termos do art. 151, do CTN. 10. Agravo de

instrumento improvido. (AI 00095034520084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 329225 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2013)Pelos fundamentos expendidos, verificando a inexistência

de conexão entre as demandas, determino a redistribuição do presente feito ao Juízo da 1ª Vara Federal de

Dourados. Cópia da presente decisão deve ser trasladada para os autos nº 0002063-92.2012.403.6002 para

despacho acerca da prejudicialidade.Intimem-se as partes.

 

0003197-23.2013.403.6002 - LUIS ANTONIO DE SOUZA X DANIELA PEREIRA RIBEIRO(MS008806 -

CRISTIANO KURITA) X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE DOURADOS - HUD(Proc. 1073 - WENDERSON

G. DE ALVARENGA) X PAULO CESAR FERREIRA DUTRA(MS010109 - ROALDO PEREIRA

ESPINDOLA) X DAMACIR IACONO(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA)

Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

0003426-80.2013.403.6002 - TATIANE DA SILVA SANTOS X DAVI LUCAS SANTOS MACHADO X

TATIANE DA SILVA SANTOS(MS012984 - THEODORO HUBER SILVA) X HOSPITAL UNIVERSITARIO

DE DOURADOS - HUD X JOANA SOARES DE ARRUDA MONTEAGUDO

Ficam os Autores intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o conteúdo da certidão da

Senhora Meirinha na folha 337, requerendo o que julgarem pertinente.

 

0000784-03.2014.403.6002 - MANOEL ALVES DOS SANTOS(MS016573 - DIEGO MARCELINO SILVA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Tendo em vista o conteúdo da certidão da Secretaria na folha 53, cancelo a audiência designada para o dia 23-04-

2014, às 14h30min, determinando à Secretaria que proceda à expedição de Carta Precatória ao Juízo da Comarca

de Glória de Dourados/MS, a fim do cumprimento do contido na segunda parte do item 12 da decisão de folhas

43/43 verso.Cumpra-se, intimando-se as partes do cancelamento da audiência adrede designada.Devolvida a carta

precatória, tornem-me os autos imediatamente conclusos.

 

0001206-75.2014.403.6002 - GENIVAL SILVA(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E

MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária em que Genival da Silva objetiva, em sede de tutela antecipada, a nulidade do ato

administrativo que o licenciou das fileiras do exército, sendo reintegrado e seja dada continuidade ao tratamento

médico em sua enfermidade e ainda, e reformado. Requer, ainda, indenização por dano moral e a realização de

prova pericial.Aduz que em março de 2008 sofreu um acidente na pista de petatlo militar e passou a sentir fortes

dores na coluna, necessitando inclusive de cirurgia, no entanto, em fevereiro de 2012 foi licenciado e

desincorporado da instituição castrense.O autor pede antecipação de tutela.Decido.Ab initio, defiro o pedido de

justiça gratuita.O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela

antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano

irreparável ou o abuso do direito de defesa.Prova inequívoca, segundo lição de Humberto Theodoro Junior, é

aquela que, por sua clareza e precisão, autorizaria, desde logo, um julgamento de acolhida do pedido formulado

pelo autor (mérito), se o litígio, hipoteticamente, devesse ser julgado naquele instante. Não a elide a possibilidade,

também hipotética, de que contraprova futura possa eventualmente desmerecê-la. No momento, porém, da

concessão da medida provisória, a prova disponível não deve ensejar dúvida na convicção do julgador.No atual

estágio do processo o pedido de antecipação de tutela não pode ser deferido.O autor pleiteia a nulidade do ato

administrativo que o licenciou das fileiras do exército, em 29/02/2012, com a sua consequente reincorporação.

Contudo, ao menos nesta fase de cognição sumária, não há nos autos elementos a corroborar o nexo causal entre a

patologia do autor e os exercícios da atividade militar. Igualmente, não há como inferir, com a prova documental,

eventual interferência de concausa, fatores externos e pessoais, no desenvolvimento da enfermidade e se esta é

incapacitante ou não para todo e qualquer trabalho.De idêntico modo, não restaram verossímeis as alegações da

parte autora quanto à existência de ato ilegal e o consequente direito de ser reincorporado, o que demanda um
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maior aprofundamento de análise e prova, matéria inerente ao meritum causae, a ser oportunamente apreciada.

Ademais, a pretensão como proposta não pode prescindir da formação do contraditório e da dilação probatória, a

fim de se comprovar a alegada ilicitude, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a concessão de provimento

antecipado neste momento processual, sem prejuízo de apreciação posterior se demonstrados os requisitos que

autorizem a concessão da tutela antecipada.De outro lado, não prospera a alegação de risco de dano irreparável, a

considerar a data do seu licenciamento, ocorrido em 29/02/2012 e a data de protocolo do presente feito

abril/2014.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em relação ao pedido de

prova pericial, vislumbro a necessidade de sua realização, o que fica deferida.Determino a produção da prova e

nomeio, para a realização da perícia, o Médico RAUL GRIGOLETTI, cujos dados são de conhecimento da

Secretaria desta Vara.Considerando que o autor é beneficiário da justiça gratuita, os honorários do profissional são

fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo estabelecido na

Resolução n. 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.Como quesitos do juízo, indaga-se:1) A parte

autora é portadora de deficiência ou doença incapacitante? Em caso positivo, qual?2) Qual é a data inicial ou

provável da doença e qual a data inicial ou provável da incapacidade?3) A moléstia tem relação de causa e efeito

com o serviço militar ou com o ambiente castrense?4) A moléstia incapacita ou restringe o autor para o exercício

de atividades militares?5) A moléstia incapacita ou restringe o autor para o exercício de atividades laborativas

civis?6) A moléstia incapacita ou restringe o autor para o exercício das atividades do dia a dia? O autor tem vida

independente?7) A incapacidade permite a reabilitação ou readaptação do autor para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência?8) A moléstia é suscetível de cura ou tratamento?9) A incapacidade é temporária ou

permanente?Cite-se a União. Na mesma oportunidade, intime-se a ré para, querendo, apresentar quesitos para a

perícia e indicar assistente técnico.Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 5

(cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a

cientificação do autor para o devido comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local

designados.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser

oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela

parte autora.Outrossim, apresentada contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista à autora. Na

mesma oportunidade, indique a demandante outras provas que pretende produzir, especificando-as no prazo de

dez dias. Na sequência, à União para especificação de outras provas.Cumpridas todas as diligências, voltem os

autos conclusos.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0005111-30.2010.403.6002 - MARIA LUIZA RODRIGUEIRO BELINI(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES

BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o

que de direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, encaminhem-se estes autos ao arquivo, com as cautelas

de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001264-83.2011.403.6002 - JOSE NILDO SILVA GOMES(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação de folhas 117/128, apresentado pelo Autor, ora apelante, nos efeitos suspensivo e

devolutivo, ressalvando a eficácia dos efeitos da antecipação da tutela embutida na sentença. Intime-se a

Autarquia Previdenciária Federal, ora apelada, dando-lhe ciência da sentença prolatada e entranhada nas folhas

113/114 verso, bem como para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o

prazo, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004148-17.2013.403.6002 (2005.60.02.000886-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000886-40.2005.403.6002 (2005.60.02.000886-4)) UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1087 - MAURO

BRANDAO ELKHOURY) X PEDRO GOMES SOARES(SP155014 - RUBENS MATHEUS)

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada e entranhada nas folhas 28/28 verso, conforme

certidão da Secretaria na folha 35, bem como o traslado de cópia reprográfica da sentença e da certidão de trânsito

em julgado para os autos da ação ordinária 2005.60.02.000886-4, defiro o pedido de folhas 32/34 da Fazenda

Nacional, ora Embargante/Exequente, para determinar as intimações dos Embargados, ora Executados, Pedro

Gomes Soares e Isaias Joaquim da Silva para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento da dívida de

R$4.875,83, referente à condenação em honorários sucembenciais nestes autos, atualizada até março/2014, de

acordo com os cálculos apresentados pela Exequente (FN), sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos termos

do artigo 475-J, do CPC.Cientifique-se também os devedores acerca dos termos do artigo 600, inciso IV, do
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Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002655-20.2004.403.6002 (2004.60.02.002655-2) - MARIA APARECIDA MARTINS DE

ALMEIDA(MS008982 - RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO

LUIZ E Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) X MARIA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA X

UNIAO FEDERAL X RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA X UNIAO FEDERAL

Revendo posicionamento anterior deste juízo, reconsidero o conteúdo dos despachos de folhas 220/221, e

considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região dos depósitos das RPV(s) requisitadas (folhas 215/216), fica

o Advogado que patrocina a ação intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar os respectivos extratos,

oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos

constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do Advogado,

tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das partes e

autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o imediato

arquivamento dos autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002431-19.2003.403.6002 (2003.60.02.002431-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - EMBRAPA(MS005237 - JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO) X JOSE FERREIRA

DOS SANTOS(MS004826 - JOAO NEY DOS SANTOS RICCO) X EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA - EMBRAPA X JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP293685 - ANDRESSA IDE)

Tendo em vista a notícia do óbito do Autor, ora Executado, conforme certidão na folha 186, suspendo o curso do

processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a EMBRAPA, ora Exequente.

 

0002797-14.2010.403.6002 - RUI VALTER PEREIRA FARIA(MS009079 - FERNANDO BONFIM DUQUE

ESTRADA E MS009153 - EVANDRO EFIGENIO RODRIGUES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc.

1523 - TACIANA MARA CORREA MARA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X RUI VALTER PEREIRA

FARIA

Considerando que a parte Executada foi devidamente intimada para pagamento da quantia a que foi condenada e,

tendo quedado-se inerte, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros, por se tratar de penhora de dinheiro

(artigos 655, inciso I e 655-A, caput, do CPC), bem como por atender aos Princípios da Eficiência, Celeridade e

Acesso à Tutela Jurisdicional Executiva e determino:1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de

valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s), por meio do sistema

BACENJUD, até o valor atualizado do débito (R$ 7.318,16), já acrescido de multa de 10% (art.475-J do CPC).

Para tanto, remetam-se os presentes autos à Central de Mandados.Com o retorno, deverá o(a) Sr(ª) Diretor(a) de

Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Becen-Jud acerca

do cumprimento da ordem de bloqueio.2 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou

inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e Lei n. 9.289/96), analisado

individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez

que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor

arrecadado. 3 - Não sendo irrisório, aguarde-se por 15 (quinze) dias.4 - Nada sendo requerido no prazo assinalado,

promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em

cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça Federal, oportunidade em que o

bloqueio será convolado automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de termo (STJ, AgRg - Resp

1134661).5 - Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora por meio de seu advogado constituído nos

autos (parágrafo 1º do art.475-J do CPC).6 - Resultando negativo o bloqueio, indique a Exequente, para penhora

ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), inclusive localização desses, com a

comprovação de sua propriedade. Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como

aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do

feito, não serão objeto de análise, sendo os autos remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição, ressalvado o

direito creditório da Exequente, constituído no título executivo judicial.Intime-se e cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 5282

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002036-66.1999.403.6002 (1999.60.02.002036-9) - AUTO PECAS E ACESSORIOS MODELO

LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL
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Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0000045-79.2004.403.6002 (2004.60.02.000045-9) - ANTONIO LUIZ ZEVIANI(MS007738 - JACQUES

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CARLOS ROGERIO

DA SILVA E Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO)

Fica o Advogado que patrocina a ação intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, à luz do que preceitua o artigo

112 da Lei 8.213, datada de 24-07-1991, informar a este juízo se a viúva do Autor obituário vem percebendo

pensão por morte.

 

0000934-96.2005.403.6002 (2005.60.02.000934-0) - ARIPES DA SILVA TEIXEIRA(MS007521 - EDSON

ERNESTO RICARDO PORTES E MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA VIRGILIO)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor dos ofícios requisitórios de fls. 245/246, que foram ALTERADOS CONFORME FLS. 244.Manifestem-se,

outrossim, os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após

conferência pelo Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao

E. TRF da 3ª Região.

 

0001029-58.2007.403.6002 (2007.60.02.001029-6) - AGRO PECUARIA ZOLLER LTDA(MS005027 -

MARGARETE MOREIRA DELGADO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1523 - TACIANA MARA

CORREA MARA)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO.Manifestem-se, outrossim, os

procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0001780-45.2007.403.6002 (2007.60.02.001780-1) - ABEL ALMEIDA SOBRINHO(MS004385 - APARECIDO

GOMES DE MORAIS) X NARCISA DOMINGOS ALMEIDA(MS004385 - APARECIDO GOMES DE

MORAIS) X EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIO DE MS -

EGRHP/MS(MS009183 - CRISTIANO CLITER CANOVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0004350-67.2008.403.6002 (2008.60.02.004350-6) - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO

RIBEIRO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0004979-07.2009.403.6002 (2009.60.02.004979-3) - UBALDO MELO(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS

FIGUEREDO)
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Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0002054-04.2010.403.6002 - JOEL OLIVEIRA(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0004706-91.2010.403.6002 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO(MS013045 - ADALTO VERONESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA E Proc.

1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0004923-37.2010.403.6002 - ADAMIR TEIXEIRA DOS SANTOS(MS008103 - ERICA RODRIGUES

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE

BRITTO)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor dos ofícios requisitórios, que foram ALTERADOS conforme despacho retro.Manifestem-se, outrossim, os

procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0005230-88.2010.403.6002 - CLEONICE DE ANDRADE(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA E

PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0001611-19.2011.403.6002 - ADELIA BRUNELLI DA COSTA(MS004263 - DIVANEI ABRUCEZE

GONCALVES E MS009247 - MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0001775-81.2011.403.6002 - ROSA MARIA RODRIGUES BICUDO TETILA(MS007738 - JACQUES

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO

KALATZIS DE BRITTO)
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Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0003700-15.2011.403.6002 - ELZA BELA DA CRUZ(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE

MELO E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0004656-31.2011.403.6002 - ANTONIA LUCILIA DA SILVA(MS012362 - VITOR ESTEVAO BENITEZ

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0002103-74.2012.403.6002 - ANILTON RAULIO GONCALVES X ELARIA RAULIO(MS008446 - WANDER

MEDEIROS ARENA DA COSTA E MS014134 - MARA SILVIA ZIMMERMANN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL. Outrossim, ante as

alterações trazidas pela Resolução nº 168, datada de 05/12/2011, do Conselho da Justiça Federal, no que tange à

expedição de ofício requisitório na modalidade de precatório, fica o patrono da ação intimado para informar, no

prazo de 05 (cinco) dias se o (s) autor(es) é (são) portador(es) de doenças graves, conforme determinam os artigos

17, caput e parágrafo único e artigo 18, caput, da sobrerreferida Resolução.Manifestem-se, ainda, os procuradores

da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários.Após conferência pela Diretora de

Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

 

0002105-10.2013.403.6002 - DONIZET BALTAZAR SOARES HOSLBACK(MS005676 - AQUILES

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE

BRITTO)

Cancelo a audiência designada para o dia 23-04-2014, às 13h30min, considerando que a matéria tratada nos autos

não requer produção de prova oral. De outro lado, indefiro a prova pericial requerida às fls. 181/182, uma vez que

a aludida perícia somente comprovará as condições atuais, não prestando a demonstrar todo o longo período

pretendido, a comprovação do exercício de atividade em condições especiais deve ser feita por meio de

formulários próprios, previstos na legislação especial. Intimem-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0004821-49.2009.403.6002 (2009.60.02.004821-1) - RENILCE MARIA VERDI(MS009250 - RILZIANE

GUIMARAES BEZERRA DE MELO E MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.
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IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003969-20.2012.403.6002 (2001.60.02.000423-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000423-40.2001.403.6002 (2001.60.02.000423-3)) ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU(Proc. 1530 -

THIAGO SANTACATTERINA FLORES) X RICARDO RIBEIRO MACHADO(MS006028 - RITA ELIANE

MOREIRA GONCALVES E MS006023 - ADRIANA DA MOTTA)

DECISÃOVez que não consta manifestação que altere os estado do feito, reitero os termos da decisão de fl. 18, in

verbis:Trata-se de impugnação formulada pela União Federal à concessão dos benefícios de assistência judiciária

gratuita a Ricardo Ribeiro Machado nos Autos n. 0000423-40.2001.403.6002.Refere a impugnante, em síntese,

que Ricardo Ribeiro Machado não pode ser considerado hipossuficiente nos termos da Lei n. 1.060/50, porque

possui salário acima da média paga aos brasileiros segundo o IBGE e patrimônio vultoso, livre e passível de

constrição.Juntou documentos (fl. 07/13).A parte impugnada restou silente (fl. 15-v).Vieram os autos conclusos.É

o breve relatório. Decido.Considerando que as alegações da impugante são subsidiadas pelos documentos de fl.

10/135 e que o impugnando nada trouxe aos autos a infirmá-las, é forçoso reconhecer que não faz jus a litigar sob

os benefícios da justiça gratuita, uma vez que não pode ser considerado que se encontra em situação de

hipossuficiência econômica a ponto de não conseguir arcar com custas e honorários advocatícios sem prejuízo do

próprio sustento.Assim, acolho a presente impugnação, revogo os benefícios da justiça gratuita anteriormente

concedidos e determino o recolhimento do décuplo das custas judiciais devidas (art. 4, 1º da Lei n.

1.060/50).Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais.Transcorrido o prazo sem insurgências, arquivem-

se.Diante do exposto, faço dessas as razões para decidir.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000219-30.2000.403.6002 (2000.60.02.000219-0) - SUL FRIOS COMERCIO DE FRIOS LTDA -

ME(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS

COELHO) X SUL FRIOS COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL X JAIME ANTONIO

MIOTTO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO.Manifestem-se, outrossim, os

procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0000042-27.2004.403.6002 (2004.60.02.000042-3) - IVO IRINEU GONCALVES SORRILHA X SANDRO

BOGADO MORAES X UBALDO CENTURIAO X CELESTINO FERREIRA X ROBSON LUIZ SILVA DE

PAULA X EDMILSON JARA MARINHO X GILSON CORONEL(MS008374 - SIMONE PAULINO RIBEIRO

E MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO

RIBEIRO MENDES MARTINS) X IVO IRINEU GONCALVES SORRILHA X UNIAO FEDERAL X

SANDRO BOGADO MORAES X UNIAO FEDERAL X UBALDO CENTURIAO X UNIAO FEDERAL X

CELESTINO FERREIRA X UNIAO FEDERAL X ROBSON LUIZ SILVA DE PAULA X UNIAO FEDERAL

X EDMILSON JARA MARINHO X UNIAO FEDERAL X GILSON CORONEL X UNIAO FEDERAL X

SIMONE PAULINO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO)

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0003048-42.2004.403.6002 (2004.60.02.003048-8) - ELIEZER CRISTIANO ROSA(MS008982 - RUBENS

RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LCENIO LUIZ PARIZOTTO) X ELIEZER

CRISTIANO ROSA X UNIAO FEDERAL

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do

Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 
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0004312-60.2005.403.6002 (2005.60.02.004312-8) - VALDERI FELIX DA ROCHA(MS004461 - MARIO

CLAUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA

SILVA) X VALDERI FELIX DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MARIO CLAUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO

DA SILVA)

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do

Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 

 

0005407-23.2008.403.6002 (2008.60.02.005407-3) - JOSEFA MOREIRA DA SILVA(MS012017 - ANDERSON

FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE

DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X JOSEFA MOREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X ANDERSON FABIANO PRETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0000372-48.2009.403.6002 (2009.60.02.000372-0) - CLEONICE CANDIDO FERREIRA X MARIA CELMA

CANDIDO DE OLIVEIRA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X CLEONICE CANDIDO

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MILTON BACHEGA JUNIOR X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do

Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 

 

0005510-93.2009.403.6002 (2009.60.02.005510-0) - MARIA CRISTINA SARAN DA SILVA(MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO E MS011870 - BRUNO FERNANDES BARALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CRISTINA SARAN DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Resolução - CJF nº 168, datada de 05-12-2011, ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre

o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, devendo a parte

autora ser intimada também dos cálculos apresentados pelo INSS/UNIÃO FEDERAL.Manifestem-se, outrossim,

os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de honorários. Após conferência pelo

Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª

Região.

 

0003553-23.2010.403.6002 - ANTONIO VALDEVINO GALVAO PEREIRA(MS006447 - JOSE CARLOS

CAMARGO ROQUE E MS009665 - ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIZABETE DA COSTA SOUSA CAMARGO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do
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Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 

 

0004280-79.2010.403.6002 - JOSE NOLACIO BORGES(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE NOLACIO BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X AQUILES PAULUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos,

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, bem como, sobre a alteração do ofício na modalidade RPV para

PRECATÓRIO referente aos honorários sucumbências, conforme decisão do Agravo de Instrumento, juntada aos

autos.Manifestem-se, ainda, os procuradores da parte autora acerca da existência de Contrato de destaque de

honorários.Após conferência pelo Diretor de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s)

referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.

 

0002578-64.2011.403.6002 - ELZA MARTIMIANO DE LIMA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELZA MARTIMIANO DE

LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do

Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 

 

0003503-60.2011.403.6002 - ALDEMIRA PEREIRA DE LIMA(MS013738 - AMARILDO JONAS RICCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALDEMIRA PEREIRA DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMARILDO JONAS RICCI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do

Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 

 

0003513-07.2011.403.6002 - KLEBER DO NASCIMENTO RODRIGUES(MS013738 - AMARILDO JONAS

RICCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X KLEBER DO NASCIMENTO

RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMARILDO JONAS RICCI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a comunicação pelo TRF da 3ª Região do(s) depósito(s) da(s) RPV(s) requisitada(s), fica o(a)

Advogado(a) que patrocina a ação intimado(a) para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar o(s) respectivo(s)

extrato(s), oportunidade em que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os

extratos constantes dos autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do

Advogado, tornem os autos conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das

partes e autoriza a certificação do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o

imediato arquivamento dos autos. 

 

 

Expediente Nº 5283

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0003695-27.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X LUIZ

JOSE DA CONCEICAO

Tendo em vista que os presentes autos encontram-se aguardando o trânsito em julgado da sentença proferida nos

autos da Ação Penal n. 0001968.72.2006.403.6002, os quais se encontram no E. TRF da 3ª Região, em sede de
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apelação, determino o SOBRESTAMENTO do feito.Intime e cumpra-se.

 

0004245-22.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA BARREIRO) X

FLAVIO ADRIANO SILVA DOURADO(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES)

Tendo em vista que o presente feito encontra-se aguardando decisão final da Ação Penal n.

0002498.13.2005.403.6002, determino o SOBRESTAMENTO destes autos.Intimem-se e cumpra-se.

 

0001641-54.2011.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X EDSON DE OLIVEIRA SANTOS

Tendo em vista que o presente feito encontra-se aguardando decisão final da Ação Penal n.

0002497.28.2005.403.6002, determino o SOBRESTAMENTO destes autos.Intimem-se e cumpra-se.

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001344-76.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X FABIO ORTIZ DE PAULA

0,10 Intime-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o resultado obtido nas pesquisas

realizadas através do sistema BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, que se encontra às fls. 41/50.

 

ACAO MONITORIA

0000854-20.2014.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X SOBRINHO E RODRIGUES LTDA X WILSON ALVES SOBRINHO X VERA

RODRIGUES DA SILVA ALVES

DESPACHO // CARTA PRECATÓRIA.DEPREQUE-SE a CITAÇÃO de SOBRINHO & RODRIGUES LTDA,

WILSON ALVES SOBRINHO e VERA RODRIGUES DA SILVA ALVES dos termos da inicial, cuja cópia

segue anexa, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagarem a quantia de R$101.029,81 (Cento e um mil, vinte e

nove reais e oitenta e um centavos) atualizado até 28/02/2014, e demais acréscimos legais, ou então, no mesmo

prazo, oferecerem embargos, nos moldes do artigo 1.102-c, do Código de Processo Civil. INTIMANDO-OS,

ainda, de que, em caso de pronto pagamento, ficarão isentos do pagamento de custas e honorários advocatícios,

sendo que, sem pagamento e não opostos embargos ou rejeitados estes, constituir-se-á, de pleno direito, o título

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA A SER ENVIADA PELA SECRETARIA AO JUÍZO

DEPRECADO, FICANDO A AUTORA INTIMADA DE QUE DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS

PERTINENTES À DEPRECATA JUNTAMENTE NO JUÍZO DEPRECADO E NÃO NESTES AUTOS.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000650-73.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000771-

43.2010.403.6002) NEUZA FUMIYO UEHARA(MS010178 - ALEXANDRA BASTOS NUNES) X UNIAO

FEDERAL

1 - Recebo os presentes embargos, visto que tempestivos, sem suspender o curso da ação principal (art. 739-A,

caput, CPC).2. Certifique-se nos autos principais, efetuando-se o apensamento destes.3. Intime-se a embargada

para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze ) dias.Sem prejuízo do acima exposto, intimem-se as partes

(embargante e embargada) para apresentarem as provas que pretendem produzir justificando-as.Concedo à

Embargante o prazo de 10 (dez) dias para que apresente declaração de hipossuficiência, nos termos da Lei

1060/1950.Int.

 

0000800-54.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005248-

12.2010.403.6002) RUY DE MENEZES CAMARA JUNIOR(MS016741 - CLEBERSON LOPES DOS

SANTOS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL

EMBARGOS À EXECUÇÃO.Partes: Ruy de Menezes Camara Junior X OAB.DESPACHO // MANDADO DE

INTIMAÇÃO.1 - Recebo os presentes embargos, visto que tempestivos, sem suspender o curso da ação principal

(art. 739-A, caput, CPC).2. Certifique-se nos autos principais, efetuando-se o apensamento destes.3. Intime-se a

embargada para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze ) dias.Sem prejuízo do acima exposto, intimem-se as partes

(embargante e embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem as provas que pretendem produzir

justificando-as.Int.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÃO DE MANDADO A SER ENVIADO AO

ADVOGADO DATIVO, DR. CLEVERSON LOPES SANTOS, OAB-MS 16741, Rua Cuiabá, 1839, Dourados-

MS, fone 3424.7184, 9212.9614, 9650.4499 e 9613.5156. (intimando-o a especificar as provas que pretende

produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002485-48.2004.403.6002 (2004.60.02.002485-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. CARLOS ERILDO DA SILVA)

X EDSON MEDEIROS DE MORAES(MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS)

Fls. 162/198: Manifeste-se a Exequente, no prazo de 05 (cinco) dias..

 

0004169-71.2005.403.6002 (2005.60.02.004169-7) - BANCO DO BRASIL S.A.(MS010062 - LUIZ CARLOS

ICETY ANTUNES E MS012473 - GUSTAVO AMATO PISSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 -

ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) X AGROPECUARIA CAMACARI LTDA X HELIO FERNANDES

X ANTONIO DOS SANTOS X RALPHO FONSECA RIBEIRO FILHO(MS006703 - LUIZ EPELBAUM) X

TOMAS PUPO FONSECA RIBEIRO X ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO NETO

O crédito cobrado neste feito refere-se a dívida contraída pelos executados perante ao Banco do Brasil S/A,

posteriormente cedido à UNIÃO por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24.08.2001, entretanto, o BANCO

DO BRASIL S/A vem atuando no feito. Assim, para que não haja pedidos conflitantes, intime-se o Banco do

Brasil S/A e a União para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, qual dos dois prosseguirá com a presente

demanda.No mais, intime-se a UNIÃO acerca do despacho de fls. 410 e 431.Int.

 

0000444-40.2006.403.6002 (2006.60.02.000444-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) X

ODILSON ROBERTO DIAS

Nos presentes autos houve arrematação de bem pelo valor de R$151.000,00, do qual 50% destinou-se à

Embargante Adelina Brigatti Dias.O restante encontra-se depositado na conta 4171.005.1938-3, sobre o qual

pesam penhoras realizadas no rosto destes autos, ás fls. 543, dos seguintes valores: R$4.029,64, com origem nos

autos de Execução Fiscal n. 0000202.35.2003.8.12; R$166.024,84, decorrente dos autos de Execução Fiscal n.

0000203.20.2003.812.0010, ambas ações movidas pelo Estado de Mato Grosso do Sul-MS contra Odilson

Roberto Dias, perante a 2ª Vara da Comarca de Fátima do Sul-MS, e R$1.000.509,38, penhora originária dos

autos de Execução de Título Extrajudicial n. 0001643.06.2006.403.6000 movida pela UNIÃO contra Odilson

Roberto Dias e Outro, perante a 4ª Vara Federal de Campo Grande-MS, tendo por objeto Acórdão do TCU.A

União requer que o saldo da conta 4171.005.1938-3 seja destinado a quitar o débito da ação de Execução de

Título Extrajudicial n. 0001643.06.2006.403.6000, cujo débito perfaz o valor de R$1.258.008,39, em 30/11/2013,

conforme cálculos às fls. 901/902.Argumenta a União às fls. 908/915, em síntese, que realmente os créditos

cobrados pelo Estado de Mato Grosso do Sul nos autos executórios retro apontados, precedem, em importância,

ao crédito cobrado pela União neste feito, que se trata apenas de MULTA aplicada pelo Tribunal de Contas da

União.Diferente, segundo a União, do crédito discutido nos autos de Execução de Titulo Extrajudicial n.

0001643.06.2006.403.6000, que não se trata de multa aplicada pelo TCU, portanto, possui preferência sobre os

demais, por tratar-se de valores a serem restituídos ao erário.Em reforço a sua tese, a União colaciona decisão

proferida pelo Juízo da 19ª Vara Federal do Distrito Federal, nos autos de Execução n. 2002.34.00.016926-3, que,

em síntese, determinou que valores indevidamente desviados dos cofres públicos, com apuração pelo TCU, têm

preferência sobre créditos Estaduais, nos termos dos arts. 85 e 86 da Lei 11.101/2005, do art. 186 do CTN, dos

arts. 4º, parágrafo 4, e 29 da LEF, e do art. 39, parágrafo 2º da Lei 4.320/64.A despeito dos argumentos

expendidos pela União, tenho que a decisão cotejada trata-se de jurisprudência isolada, ainda não assentada,

portanto, o destino do valor depositado na conta 4171.005.1938-3, deve seguir as regras do artigo 186 do Código

Tributário Nacional : Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da

constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho.Assim sendo, oficie-se ao Juízo

da 2ª Vara de Fátima do Sul-MS, solicitando que informe número de conta, banco e agência, para que se transfira

o saldo da conta 4171.005.1938-3, por conta das penhoras efetuadas no rosto destes autos por aquele Juízo.Intime-

se a União do conteúdo supra, decorrido o prazo para recurso, cumpra-se a decisão.

 

0000771-43.2010.403.6002 - BANCO DO BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL(MS007513 - HUMBERTO

CARLOS PEREIRA LEITE E MS012473A - GUSTAVO AMATO PISSINI) X MARIANO MASSAYUKI

UEHARA(MS013532 - ALEXSANDRO MENDES FEITOSA) X TERUYOSHI UEHARA X ALBERTO YUJI

UEHARA(MS010178 - ALEXANDRA BASTOS NUNES) X MARIA MASAYO UEHARA X MARLENE

MITYO UERAHA X VALTER KOJI UEHARA(MS010178 - ALEXANDRA BASTOS NUNES)

Tendo em vista que o resultado dos Embargos à Execução interpostos pela executada NEUZA FUMIYO

UEHARA poderá reverter em proveito dos demais executados, suspendo, por ora, a expedição de Edital para

citação da executada MARIA MASSAYO UEHARA.Fls. 313/325 e 338/342 - Manifeste-se a União, no prazo de

05 (cinco) dias.Int.

 

0005248-12.2010.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RUY DE MENEZES CAMARA JUNIOR

Tendo em vista que o executado foi citado por edital, nos termos do artigo 9, II, do CPC, nomeio curador especial
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para defendê-lo.Providencie a Secretaria a nomeação, através do sistema AJG.Em seguida, intime-se o nomeado

do encargo, bem como para que apresente a defesa pertinente.Int.

 

0002495-48.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) X CARLOS ALBERTO SPOLADORE DA SILVA

Pela petição de fls. 137/138, o executado postula a decretação de inexistência dos atos praticados pela parte

autora.Alega que o advogado, Dr. Tomas Barbosa Rangel Neto, OAB-MS 5181, subscreveu petições e

substabeleceu poderes, contudo, referido advogado não consta relacionado na procuração de fls. 7 e 37.Engana-se

o executado, pois o nome do advogado apontado consta relacionado em tais documentos, razão pela qual não há

que se falar em nulidade dos atos praticados.Requer, ainda, seja liberado o valor de R$432,47, bloqueado pelo

sistema BACENJUD, referindo-se ser verba salarial. Todavia, o extrato bancário juntado às fls. 139 é ilegível, não

servindo de embasamento para seu pedido, por tal razão, fica indeferido, por ora.Anoto que além de legível o

extrato bancário deverá conter período que demonstre o ingresso de recebimento de verba salarial.Intime-se o

executado de que deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar, nestes autos, a localização do veículo constrito,

(motocicleta HONDA/CG 125, PLACA HRB 9895).Int.

 

0003659-48.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X MARIA HELENA DOS SANTOS SINOTTI

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, intime-se a Caixa para que providencie abertura de

conta vinculada a estes autos, junto ao PAB-JUSTIÇA FEDERAL-DOURADOS-MS.Após, oficie-se a

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL, que figura como convenente, no contrato às fls.

11/14, para que proceda desconto mensal do percentual de 30% (trinta por cento) dos valores recebidos pelo

executado, diretamente na fonte pagadora, até a satisfação da presente execução, e deposite na conta a ser aberta

pela Credora.Int.

 

0000087-50.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X FRANCISCO DE ALMEIDA PRADO JUNIOR

Ciente da interposição do Agravo de Instrumento, (fls. 74/80), visando a reforma da decisão de fls. 72, porém,

mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Int.

 

0000088-35.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO CRUZ

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, intime-se a Caixa para que providencie abertura de

conta vinculada a estes autos, junto ao PAB-JUSTIÇA FEDERAL-DOURADOS-MS.Após, oficie-se a empresa

SANEAMENTO DE MS-SANESUL, que figura como convenente, no contrato às fls. 11/17, para que proceda

desconto mensal do percentual de 30% (trinta por cento) dos valores recebidos pelo executado, diretamente na

fonte pagadora, até a satisfação da presente execução, e deposite na conta a ser aberta pela Credora.Int.

 

0000993-40.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X MARIA IVANISIA DE LIMA

DESPACHO // CARTA PRECATÓRIA.1 - DEPREQUE-SE a CITAÇÃO do (a) (s) executado (a) (s), para pagar

(em) a quantia apresentada pela exequente (CPC, art. 614, II) acrescida das custas processuais e de honorários

advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, contados da juntada nos autos desta carta de citação (art. 241, II), sob

pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito, nos termos do art. 652, parágrafo 1º e

659 do CPC (com redação dada pela Lei n. 11.382/2007). 2 - Conforme o art. 652-A, do CPC, fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual será reduzido a 5%

(cinco por cento) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias.3 -Consigne-se:a) que o (a) (s)

executado (a)(s) tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer (em) Embargos à Execução, contados da juntada

aos autos da presente carta precatória de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC, arts. 736 e

738).b) que, no mesmo prazo, se o (a) (s) executado (a) (s) reconhecer (em) o crédito da exeqüente e comprovar

(em) o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução inclusive custas e honorários do advogado,

poderá (ão) requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 745-A).c) que o (a) (s) executado (a) (s), no

prazo de 05 (cinco) dias, deverá (ão) indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora, sob pena de

incorrer (em) nos termos do art. 600, V, do CPC. Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da

juntada da carta precatória de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens à

penhora, intime-se a exequente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, I,

do CPC.Cumpra-se CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA. QUE DEVERÁ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1102/1211



SER ENVIADO PELA SECRETARIA AO JUÍZO DEPRECADO, FICANDO A CAIXA INTIMADA A

RECOLHER AS CUSTAS PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEPRECATA DIRETAMENTE NO JUÍZO

DEPRECADO E NÃO NESTES AUTOS.

 

0002922-11.2012.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1530 - THIAGO SANTACATTERINA FLORES) X

TAKEHIKO AZUMA X MASSAKAZU AZUMA X CIRO FUJIBAYASHI X MIYOKO FUJIBAYASHI X

MASSAYUKI AZUMA(MS004993 - MARIO ANTONIO B. DOS SANTOS)

Considerando que às fls. 202 consta noticia de falecimento do executado MASSAYUKI AZUMA, intime-se a

UNIÃO para manifestar sobre o assunto, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos para apreciação da

petição de fls. 209.Intimem-se.

 

0003840-15.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X RANIERE PINHEIRO CARVALHO

DESPACHO // CARTA PRECATÓRIA.1 - DEPREQUE-SE a CITAÇÃO do (a) (s) executado (a) (s), para pagar

(em) a quantia apresentada pela exequente (CPC, art. 614, II) acrescida das custas processuais e de honorários

advocatícios, no prazo de 03 (três) dias, contados da juntada nos autos desta carta de citação (art. 241, II), sob

pena de penhora em tantos bens quantos bastem para satisfazer o crédito, nos termos do art. 652, parágrafo 1º e

659 do CPC (com redação dada pela Lei n. 11.382/2007). 2 - Conforme o art. 652-A, do CPC, fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, cujo percentual será reduzido a 5%

(cinco por cento) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias.3 -Consigne-se:a) que o (a) (s)

executado (a)(s) tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer (em) Embargos à Execução, contados da juntada

aos autos da presente carta precatória de citação, independente de penhora, depósito ou caução (CPC, arts. 736 e

738).b) que, no mesmo prazo, se o (a) (s) executado (a) (s) reconhecer (em) o crédito da exeqüente e comprovar

(em) o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução inclusive custas e honorários do advogado,

poderá (ão) requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 745-A).c) que o (a) (s) executado (a) (s), no

prazo de 05 (cinco) dias, deverá (ão) indicar quais e onde se encontram os bens sujeitos à penhora, sob pena de

incorrer (em) nos termos do art. 600, V, do CPC. Dessa forma, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da

juntada da carta precatória de citação, sem pagamento, sem pedido de parcelamento ou sem nomeação de bens à

penhora, intime-se a exequente para, querendo, indicar bens à penhora, observando a ordem prevista no art. 655, I,

do CPC.Cumpra-se CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.

 

0001240-84.2013.403.6002 - BANCO DO BRASIL S/A(MS000948 - LUIZ ROBERTO VILLA E MS010062 -

LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES E MS014556 - MICHAEL MASAAKE YAMAUCHI RODRIGUES) X

UNIAO FEDERAL X MASAKAZU AZUMA X MASAYUKI AZUMA(MS004993 - MARIO ANTONIO B.

DOS SANTOS)

Defiro o prazo 05 (cinco) dias, postulado pelos executados às fls. 128.Intimem-se.

 

0003391-23.2013.403.6002 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARIA DO CARMO JUNQUEIRA LIMA

Encaminhe-se a carta precatória expedida às fls. 15, juntamente com o comprovante original de fls. 22

(comprovante de recolhimento de custas para distribuição da carta precatória), ao Juízo Deprecado, pelo correio,

tendo em vista que o Juízo Estadual não acata a guia de custas por cópia.Desentranhe-se tal documento, mediante

cópia que ficará nos autos.Cumpra-se e int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000229-93.2008.403.6002 (2008.60.02.000229-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X NARA RUBIA GALLINO SATO - ME X NARA RUBIA GALLINO

SATO(MS006605 - ONILDO SANTOS COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NARA

RUBIA GALLINO SATO - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NARA RUBIA GALLINO

SATO

Intime-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o resultado obtido nas pesquisas

realizadas através do sistema BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, que se encontra às fls. 272/321.
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ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001873-95.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO

BRANDAO) X ELISANGELA DE AMORIN ESPINDOLA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 59/60.

 

ACAO MONITORIA

0003144-13.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X MOACIR BENEVIDES

0,10 Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (CINCO) dias, manifestar acerca da certidão negativa do Sr.

Oficial de Justiça (fls.98). 

 

0002758-46.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA) X ARMANDO PEREZ JUNIOR X ARMANDO PEREZ X ACIR KLEIN PEREZ

0,10 Intime-se a parte autora para, no prazo legal, manifestar-se acerca dos embargos monitórios apresentados às

fls. 86/88. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004080-14.2006.403.6002 (2006.60.02.004080-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ESPOLIO DE MARILENE MENDES DE MATOS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (CINCO) dias, manifestar sobre a devolução da carta precatória (fls.

186/206, sem cumprimento.

 

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0003970-05.2012.403.6002 (2006.60.02.003116-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003116-21.2006.403.6002 (2006.60.02.003116-7)) NELSON CAVALCANTE(MS007025 - ENEVALDO

ALVES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que promova ao levantamento e desbloqueio das TDAs,

conforme decisão de fls. 140/141.Cumpra=se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002681-57.2000.403.6002 (2000.60.02.002681-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X

GIOVANA ARGUELLO PISSINI BRIZUENA(MS006458 - DORIVAL MACEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X GIOVANA ARGUELLO PISSINI BRIZUENA

Conforme determinado no despacho de fls. 380, intime-se a credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-

se acerca do resultado obtido nas pesquisas realizadas através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD E

INFOJUD, constante de fls. 382/392 dos autos, oportunidade em que deverá indicar a diretriz que o feito deverá

seguir.

 

0001473-52.2011.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X FABIO JOSE DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIO JOSE DA

CRUZ

0,10 Intime-se a parte autora de que a pesquisa pelo sistema INFOJUD indicou que o réu não apresentou

declaração de imposto de renda nos últimos 2 (dois) exercícios,(fls. 187/189), devendo manifestar-se sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (CINCO) dias.

 

0000948-36.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS007594 -

VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X ANTONIO RODOVALHO DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO RODOVALHO DE OLIVEIRA

Conforme determinado no despacho de fls. 167, intime-se a credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-

se acerca do resultado obtido nas pesquisas realizadas através dos sistemas BACENJUD, RENAJUD E

INFOJUD, constante de fls. 171/182 dos autos, oportunidade em que deverá indicar a diretriz que o feito deverá

seguir. 

 

0001307-83.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS
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BASEGGIO) X VALDOMIRO FERREIRA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

VALDOMIRO FERREIRA LIMA

Reiterando o despacho de fls. 73, fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 (CINCO) dias, manifestar sobre

os documentos de fls. 61/71.
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002121-37.2008.403.6002 (2008.60.02.002121-3) - MARIA PETELIM(MS007462 - GIULIANO CORRADI

ASTOLFI E MS011618 - CARINA BOTTEGA E MS007868 - CARLOS ALBERTO BRENNER GALVAO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI)

Manifeste-se a parte autora, ora Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento do julgado noticiado

pela Caixa Econômica Federal-CEF nas folhas 268/278.Após, tornem-me os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-

se.

 

0002076-96.2009.403.6002 (2009.60.02.002076-6) - LIVIA FERNANDES BIAGI(MS012123 - DIOLINO

RODRIGUES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 -

CASSIO MOTA DE SABOIA)

Revendo posicionamento anterior deste juízo, reconsidero o conteúdo do despacho de folha 119, e considerando a

comunicação pelo TRF da 3ª Região dos depósitos das RPV(s) requisitadas (folhas 111/112), fica o Advogado

que patrocina a ação intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar os respectivos extratos, oportunidade em

que deverá recibar, datar, fornecendo o número da inscrição junto à OAB em todos os extratos constantes dos

autos.Cumprida a providência anterior ou decorrido o prazo sem manifestação do Advogado, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção, que por sua natureza dispensa a intimação das partes e autoriza a certificação

do trânsito em julgado, na data de sua publicação em Secretaria, possibilitando o imediato arquivamento dos

autos. 

 

0000980-75.2011.403.6002 - RENATO MASSARO MAEZUKA(SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA

E SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE E MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

Folhas 166/167. Defiro. Intime-se O Executado RENATO MASSARO MEZUKA - CPF nº 051.344.631-15 para,

no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida de R$1.101,31 (um mil, cento e um reais e trinta e um

centavos), a título de honorários advocatícios a que foi condenada, atualizada até abril/2014, de acordo com os

cálculos apresentados pela Fazenda Nacional, ora Exequente, sob pena de acréscimo de multa de 10%, nos termos

do artigo 475-J, do CPC.Cientifique-se também o devedor(a) acerca dos termos do artigo 600, inciso IV, do

Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001405-05.2011.403.6002 - FLORIPES CANDIDA DE OLIVEIRA(MS013546 - ADEMAR FERNANDES DE

SOUZA JUNIOR E MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela Autora, sobre a complementação

de folha 81 ao laudo da perícia médica de folhas 61/69, oportunidade em que poderão apresentar laudo dos

assistentes técnicos indicados.Não havendo insurgências, providencie a Secretaria o pagamento dos honorários

Médico Perito, vindo-me os autos a seguir conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002614-09.2011.403.6002 - BARRACAO DAS RACOES LTDA - EPP(MS009113 - MARCOS ALCARA E

MS010119 - WILSON PEREIRA DE ASSIS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE

MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, ora Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o cumprimento do julgado noticiado

pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária nas folhas 106/109..P0A 0,10 Após, tornem-me os autos

conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003969-54.2011.403.6002 - ERCILIA DE FATIMA SOUZA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO

CALEGARI PAULINO E MS014369 - OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Folhas 335/337 e 349/350. Considerando que o ordenamento processual não contempla o instituto da

reconsideração, devendo a insurgência ser veiculada pelo meio recursal próprio, reputo prejudicado o pedido

formulado pela parte autora.Intime-se e após, cumpra a Secretaria as determinações contidas no despacho de folha

334.

 

0000980-07.2013.403.6002 - AMADEUS AUGUSTO DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1090 - CRISTIANE GUERRA

FERREIRA)

Considerando que a matéria tratada nos autos não requer produção de prova oral, indefiro o pedido inserto na

folha 130.De outro lado, indefiro a prova pericial requerida, uma vez que a aludida perícia somente comprovará as

condições atuais, não prestando a demonstrar todo o longo período pretendido, sendo que a comprovação do

exercício de atividade em condições especiais deve ser feita por meio de formulários próprios, previstos na

legislação especial.Intimem-se. 

 

0002472-34.2013.403.6002 - PAULO MARQUES NOBREGA(MS014599 - CIRCO JOSE FERREIRA) X

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO

SUL - IMASUL(MS007467 - JAQUELINE KARINA RODRIGUES DE LIMA)

Ciente do Agravo de Instrumento de folhas 116/122, interposto contra a decisão de folhas 14/114 verso, a quel,

em juízo de retratação, mantenho pelos seus próprios fundamentos.Intime-se e após, cumpra a Secretaria a

determinação contida na referida decisão, citando-se o Estado de MS e o IMASUL. 

 

0000282-64.2014.403.6002 - PEDRO ANISIO DE ALENCAR X CRISTIANE DA LOPES(Proc. 1540 -

FREDERICO ALUISIO C. SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VEREDIANO PEREIRA

COSTA X SAMUEL DOS SANTOS SILVA

Ciente do Agravo de Instrumento de folhas 65/68, interposto contra a decisão de folhas 52/54, a qual, em juízo de

retratação, mantenho pelos seus próprios fundamentos.Intime-se. Após, cumpra a Secretaria as determinações

contidas na decisão sobrerrerifa e de folhas 62/63 verso.

 

0000493-03.2014.403.6002 - DOUGLAS POLICARPO(MS017895 - RUBENS DARIU SALDIVAR CABRAL)

X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD/MS(Proc. 1557 - BRUNA

PATRICIA B. P. BORGES BAUNGART)

Folhas 96/97. Considerando que o ordenamento processual não contempla o instituto da reconsideração, devendo

a insurgência ser veiculada pelo meio recursal próprio, reputo prejudicado o pedido formulado pela parte autora.

De outra parte, não há nada nos autos a indicar a existência de novos elementos a alterar a situação fática quando

da prolação da decisão de folhas 93/94 verso.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,

impugnar a peça de resistência da FUFGD de folhas 102/290, devendo na oportunidade o demandante indicar as

provas que pretende produzir, justificando-as. Sem prejuízo, intime-se a FUFGD para, no mesmo prazo assinalado

acima, manifestar-se acerca do interesse na produção de provas.Intimem-se.

 

0001192-91.2014.403.6002 - ADOLFO MATOSO DUTRA X ANIZIO CARVALHO PEREIRA X ARLENE

ALVES SASAOKA X CLAUDIONOR DOS SANTOS X POLLIANA DA SILVA SANTANA X JOSE

LOURENCO DE PAULA X JOSE ORTEGA SANCHES X LUZIA SORPILE X MARLEI FRANCA STEIN X

MAURO SORPILLE(MS015177 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X FEDERAL DE

SEGUROS(RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO E MS001103 - HELOISA HELENA WANDERLEY

MACIEL)

Tendo em vista o motivo alegado na decisão de folha 345, pelo Juízo Estadual, para o declínio de competência,

providencie a Secretaria as intimações da União, através do Procurador Chefe da AGU em Campo Grande/MS e

da Caixa Econômica Federal para, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, informarem a este Juízo seus interesses

em compor a presente lide.Atendido, tornem-me os autos imediatamente conclusos.

 

0001229-21.2014.403.6002 - OSMAR DA SILVA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar sua petição inicial, esclarecerendo contra quem

deseja manejar a presente ação, tendo em vista que na folha 11 requer a citação da União e do INCRA.Atendido,

tornem os autos imediatamente conclusos.

 

0001230-06.2014.403.6002 - JOAO SERGIO DALBEM(MS009086 - VANIA APARECIDA STEFANES

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL
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Tendo em vista a cópia da sentença entranhada nas folhas 56/57, afasto a possibilidade de prevenção, conexão,

litispendência e/ou coisa julgada.Considerando que o 2º réu indicado pelo Autor não possui personalidade jurídica

própria, intime-se-o para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar sua peça inicial indicando corretamente o ente

contra o qual pretende manejar a presente ação.Atendido, encaminhem-se os autos à Seção de Distribuição para as

retificações necessárias.Cumpra-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0001160-86.2014.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001294-

50.2013.403.6002) AGROPECUARIA CERVIERI LTDA X PAULO ADALBERTO CERVIERI X DELMAR

CERVIERI(MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA) X ADALBERTO

PICHINELLI(MS006622 - MARA SILVIA PICCINELLE)

Processe-se a presente exceção de incompetência, suspendendo-se o curso da ação ordinária nº 0001294-50-

2013.403.6002, em cujos autos devem ser estes apensados por linha.Manifeste-se o excepto (Adalberto

Pichinelli), no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição inicial.Após, venham conclusos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002260-67.2000.403.6002 (2000.60.02.002260-7) - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA(MS005608 -

MARIUCIA BEZERRA INACIO E MS007890 - PAULO ROBERTO MICALI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIUCIA BEZERRA INACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Considerando o parágrafo 1º do artigo 21 da Resolução nº 168 de 05-12-2011 do Conselho da Justiça Federal que

determina: os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a

cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria,

indefiro o pedido da Autarquia Previdenciária Federal de folhas 144/147.Não havendo insurgências e após

conferência pela Diretora de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do (s) referidos (s) ofícios (s)

ao E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003792-37.2004.403.6002 (2004.60.02.003792-6) - JURACY FLORES DE MOURA(MS009395 -

FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

RENATA ESPINDOLA VIRGILIO) X JURACY FLORES DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO RICARDO PORTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento destes autos para, em 10 (dez) dias, requerer o que julgar

pertinente.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas de

estilo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004462-65.2010.403.6002 (2001.60.02.000327-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000327-25.2001.403.6002 (2001.60.02.000327-7)) EDISON DA SILVA LOPES(MS008734 - PAULA

ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA E MS006023 - ADRIANA DA MOTTA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1030 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO)

Considerando o extrato de movimentação processual entanhado na folha 108 dos autos e a certidão da Secretaria

na folha 107, determino a suspensão destes autos até o trânsito em julgado da sentença prolatada na ação ordinária

sob o nº 0000327-25.2001.403.6002, em trâmite no TRF da 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5287

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001644-38.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X ODEIR VARGAS DA

SILVA

Defiro o pedido da credora de fls. 47, determinando a suspensão do feito e sua remessa ao

ARQUIVO/SOBRESTADOS, aguardando-se posterior provocação.Havendo pedido de desarquivamento para

prosseguimento do feito, deverá a autora na mesma oportunidade apresentar planilha com o valor atualizado do

débito, bem como indicar bens para penhora.Int.

 

0002044-52.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO
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BRANDAO E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X CLEUSA MUNIZ DE ANDRADE

Defiro o pedido da credora de fls. 59, determinando a suspensão do feito e sua remessa ao

ARQUIVO/SOBRESTADOS, aguardando-se posterior provocação.Havendo pedido de desarquivamento para

prosseguimento do feito, deverá a autora na mesma oportunidade apresentar planilha com o valor atualizado do

débito, bem como indicar bens para penhora.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000536-37.2014.403.6002 - MARXILIANE GUIMARAES BUENO BATISTA(MS013636 - VICTOR

MEDEIROS LEITUN) X CHEFE DO POSTO DE SEGURO SOCIAL DO INSS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, arquivem-se.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005535-09.2009.403.6002 (2009.60.02.005535-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 -

LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E

MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CARLOS THAMIR THOMPSON LOPES(MS002447 -

AFEIFE MOHAMAD HAJJ E MS005672 - MUNIR MOHAMAD HASSAN HAJJ E MS006924 - TANIA

MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS THAMIR

THOMPSON LOPES

Defiro o pedido da credora de fls. 290, determinando a suspensão do feito, pelo prazo de 1 (um) ano, e sua

remessa ao ARQUIVO/SOBRESTADOS, aguardando-se posterior provocação por parte da parte autora.Havendo

pedido de desarquivamento para prosseguimento do feito, deverá a autora na mesma oportunidade apresentar

planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens para penhora.Int.

 

0002297-45.2010.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE

CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X MARIA OZALAR DE

MOURA(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS004602 - LUIZ DANIEL GROCHOCKI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA OZALAR DE MOURA

Defiro o pedido da credora de fls. 179, determinando a suspensão do feito, pelo prazo de 1 (um) ano, e sua

remessa ao ARQUIVO/SOBRESTADOS, aguardando-se posterior provocação por parte da parte autora.Havendo

pedido de desarquivamento para prosseguimento do feito, deverá a autora na mesma oportunidade apresentar

planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens para penhora.Int.

 

0001224-67.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X REINALDO CLEMENTE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

REINALDO CLEMENTE DA SILVA

Defiro o pedido da credora de fls. 97, determinando a suspensão do feito e sua remessa ao

ARQUIVO/SOBRESTADOS, aguardando-se posterior provocação.Havendo pedido de desarquivamento para

prosseguimento do feito, deverá a autora na mesma oportunidade apresentar planilha com o valor atualizado do

débito, bem como indicar bens para penhora.Int.

 

 

Expediente Nº 5288

 

ACAO PENAL

0000914-71.2006.403.6002 (2006.60.02.000914-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1086 -

DANIELA CASELANI SITTA) X CARLOS ROBERTO MILHORIM(MS010072 - ROBSON ORLEI

AZAMBUJA CARNEIRO E MS007863 - GUSTAVO MARQUES FERREIRA E MS007862 - ANTONIO

FERREIRA JUNIOR) X GUSTAVO RIOS MILHORIM(MS004862 - CARLOS ALBERTO DE JESUS

MARQUES) X MARCELO MIRANDA SOARES(MS005449 - ARY RAGHIANT NETO E MS007146 -

MARCIO ANTONIO TORRES FILHO E MS008109 - LUCIA MARIA TORRES FARIAS) X GUILHERME

DE ALCANTARA CARVALHO(MS005104 - RODRIGO MARQUES MOREIRA) X FRANCISCO ROBERTO

BERNO(MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO E MS008333 - ROBINSON

FERNANDO ALVES E MS007828 - ALDIVINO ANTONIO DE SOUZA NETO E SP105210 - RODRIGO

MARQUES MOREIRA E MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO E MS003674 -

VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X VILMAR JOSE ROSSONI(MS015031 - ALBERI RAFAEL DEHN

RAMOS) X SOLANGE REGINA DE SOUZA(MS011327 - FELIPE CAZUO AZUMA E MS015031 - ALBERI

RAFAEL DEHN RAMOS) X RENATO MACHADO PEDREIRA(MS006769 - TENIR MIRANDA E
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MS009705 - CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR) X JOSE CARLOS ROZIN(MS006769 - TENIR

MIRANDA E MS009705 - CLEIDENICE GARCIA DE LIMA VITOR) X TEREZA DE JESUS

GIMENEZ(MS010248 - HORENCIO SERROU CAMY FILHO) X DORI SPESSATTO(MS011846 - RICARDO

AURY RODRIGUES LOPES) X HILARIO MONTEIRO HORTA(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA

SILVA E MS009047 - JULIANA MIRANDA RODRIGUES DA CUNHA)

1. Diante do teor do ofício de fls. 2994/2995, designo audiência para oitiva da testemunha Euclarides Roque

Endrigo, para o dia 29 de abril de 2014, às 14h00min - horário de MS (horário de Brasília às 15h00min), a qual

será realizada pelo método de videoconferência.2. Comunique-se imediatamente ao Juízo Federal da 1ª Vara de

Pato Branco/PR para as intimações e requisições necessárias (autos n. 5000526-52.2014.404-7012). Não sendo

possível a realização pelo método audiovisual, solicite-se a realização pelo sistema convencional conforme

solicitado anteriormente no corpo da carta precatória expedida na fl. 2902-verso.3. Cópia do presente servirá

como ofício.4. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5289

 

ACAO MONITORIA

0003291-68.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X RICARDO PEREIRA PERES

SENTENÇATrata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face Ricardo Pereira Peres,

objetivando, em síntese, o recebimento de R$ 26.790,32 (vinte e seis mil e setecentos e noventa reais e trinta e

dois centavos) em decorrência do inadimplemento de contrato de crédito (fls. 02/04).Citação à fl. 57.A exequente

manifestou-se pela desistência do presente feito (fl. 61), tendo em vista a celebração do acordo entre as partes.

Assim, ante a desistência manifestada, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, VIII, todos do

Código de Processo Civil.Condeno a autora Caixa Econômica Federal nas custas processuais. Sem condenação

em honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

2001184-42.1998.403.6002 (98.2001184-1) - COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS

SULMATOGROSSENSE LTDA(MS006271 - CLEIDIMARY PASSAFARO DA SILVA OJEDA E MS003571 -

WAGNER LEAO DO CARMO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO

E Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES)

SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença no qual Comércio e Indústria de Alimentos Sulmatogrossense

Ltda foi condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais na sentença de fls. 35/36 à União (Fazenda

Nacional).Instada a se manifestar acerca da ocorrência da prescrição intercorrente, a União aduziu que, desde a

data da suspensão do processo até o presente momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da

prescrição (fl. 71). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n.

11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor

ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...)

4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo,

deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 03/04/2001 (fl. 65),

sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de

5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei

n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001206-66.2000.403.6002 (2000.60.02.001206-7) - SERGIO ROBERTO MENDES(MS000411 - JOSEPHINO

UJACOW) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO)

SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença em a União pretendia o recebimento do valor da condenação

em honorários (fl. 359/367.No entanto, requereu desistência do feito, tendo em vista a não localização de bens

passíveis de penhora, além de o valor ser de pequena monta (fl. 442).Considerando o pedido de desistência

formulado, bem como a inexistência de oposição pela requerida, extingo o presente feito sem resolução de mérito,

nos termos do art. 267, inciso VIII do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios e custas. P.R.I.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0003829-25.2008.403.6002 (2008.60.02.003829-8) - GUMERCINDO PEDRO CONCIANZA(PR023308 -

SIMONE BECKER E Proc. 1079 - FLAVIA BORGES MARGI E Proc. 1080 - ROBERTA PARREIRA N.
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MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO

DA SILVA)

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Gumercindo Pedro Concianza em desfavor do Instituto

Nacional do Seguro Social em que objetiva, em síntese, a implantação de benefício de aposentadoria por invalidez

ou restabelecimento de auxílio-doença.Contestada a ação pelo INSS, determinou-se a realização de prova pericial

médica.Após a impugnação à contestação, o Sr. Perito informou que a autora não compareceu em seu consultório

a fim de ser avaliada (fl. 199).Instada a se manifestar (fl. 212), a parte autora informou que foi aposentada por

idade em âmbito administrativo, requerendo a extinção do feito por ausência de interesse processual superveniente

(fl. 216).Vieram conclusos.Considerando que a parte autora obteve benefício previdenciário inacumulável com o

ora pretendido no transcorrer do processo, é forçoso reconhecer a ausência de interesse superveniente ante a

inutilidade do provimento jurisdicional, razão pela qual, com fulcro no art. 267, inciso VI do CPC, extingo o feito

sem resolução de mérito.Observando que o benefício implantado em seara administrativa é diverso daquele

contestado pelo INSS, em prestígio à causalidade, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), restando a cobrança suspensa nos moldes da Lei n.

1.060/50.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0003890-46.2009.403.6002 (2009.60.02.003890-4) - DELIA GODOY RAZUK(MS002687 - JOSE BIJOS

JUNIOR) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1392 - ELIANA DALTOZO SANCHES E Proc. 1124 -

JOEDI BARBOZA GUIMARAES)

SENTENÇADelia Godoy Razuk ajuizou ação de anulação de lançamento fiscal em face da Fazenda Nacional,

decorrentes da glosa de deduções efetuadas sob título de despesas médicas. O executado requereu a extinção do

feito, tendo em vista o pagamento integral do débito (fl.109). Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.Sem

custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dourados,

 

0001477-26.2010.403.6002 - SONIA FATIMA MARTINS DE ALMEIDA ARRUDA(MS012946 - SILVIO

VITOR DE LIMA E MS013856 - VALESKA VENDRAMIN GUIMARAES VILELA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO)

SENTENÇATrata-se de cumprimento de sentença em que a União objetiva o recebimento da condenação em

honorários da sentença de fls. 351/352.Tendo em vista o pagamento integral do débito, requereu a extinção do

feito (fl. 398). Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários. Oportunamente,

arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002637-86.2010.403.6002 - DORCY ELIANE ZORZO MARCHIOTTI(MS010924 - MARCUS VINICIUS

RAMOS OLLE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA)

SENTENÇATrata-se de ação pelo rito ordinário proposta por Dorcy Eliane Zorzo Marchiotti em face da União

(Fazenda Nacional), a qual foi julgada procedente em parte (fls. 98/104), tendo o recurso interposto pelas partes

reformado a r. sentença de primeiro grau para julgar improcedente o pedido do autor.Os demandantes foram

condenados ao pagamento de honorários advocatícios estipulados em 10% do valor da causa.Instada a se

manifestar, a Fazenda Nacional requereu a extinção do feito com fulcro no art. 20, 2º da lei n. 10.522/2002 (fl.

228).Considerando a manifestação referida e que serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual

ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço com fulcro no

art. 20, 2º da Lei n. 10.522/02.Sem condenação em honorários e custas.

 

0000027-14.2011.403.6002 - LUCIANO DE FREITAS ALVES(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES

LOPES)

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Luciano de Freitas Alves em desfavor de Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS para o restabelecimento do benefício de auxílio doença com conversão aposentadoria por

invalidez.Após a juntada aos autos da perícia médica (fls. 72/83), o INSS apresentou proposta de acordo de fls.

89/91, nos seguintes termos: 1. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data da

cessação administrativa, qual seja, 13/11/2010 (DIB), com RMI a ser calculada, e a conversão deste em

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica em juízo, 19/09/2012 (DIB), com RMI

a ser calculada; 2. A data de início do pagamento será fixada em 01/03/2014 (DIP); 3. Serão pagos, a título de

atrasados, 80% dos valores devidos, abatidos eventuais valores percebidos a título de outro benefício

inacumulável, no mesmo período, sem a incidência de juros e corrigidos monetariamente de acordo com o Manual

de Cálculos da Justiça Federal, a serem calculados pela contadoria deste r. juízo e R$ 724,00 a título de honorários
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advocatícios. O pagamento dos atrasados será feito, exclusivamente, por meio de Precatório ou Requisição de

Pequeno Valor - RPV; 4.O INSS cumprirá a sentença homologatória do presente acordo através da Equipe de

Atendimento de Demanda Judiciais - EADJ, por intermédio de ofício judicial, no prazo de 60 dias, a contar do

recebimento do ofício; 5. A parte autora, por sua vez, com a aceitação da presente proposta, dará plane e total

quitação de principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com as custas e despesas

processuais; 6. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada

nesta demanda, apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em

Juízo, inclusive por propiciar a mais célebre revisão do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como

esta; 7. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de

requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido,

nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91; 8. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do

mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda; 9. O benefício de aposentadoria por

invalidez será revisto pelo INSS, devendo ser cessado caso não haja continuidade das condições que lhe deram

origem, nos termos do dispositivo no art. 71, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 2º, II da OI 76/2003.A parte autora

concordou com os termos da proposta apresentada pelo INSS (fl. 97).Por conseguinte, para que produzam seus

legais efeitos, HOMOLOGO O ACORDO convencionado entre as partes, extinguindo o feito com resolução do

mérito nos termos do art. 269, inciso III do CPC, para que ocorra, em favor de LUCIANO DE FREITAS ALVES,

a implantação do benefício previdenciário auxílio-doença desde a data da cessação administrativa, qual seja,

13/11/2010 (DIB) e a conversão deste em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia

médica em juízo, 19/09/2012 (DIB), bem como o pagamento, a título de atrasados, no total de 80% dos valores

devidos, cabendo ao INSS o pagamento de honorários de advogado no equivalente a um salário-mínimo.Fica

autorizado o desconto de valores eventualmente recebidos a título de benefício inacumulável no período.Intime-se

o INSS para que apresente os cálculos e, após, expeça-se RPV, tanto no que atine ao principal bem como em

relação aos honorários advocatícios. Expeça-se ofício para à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais -

EADJ - na Gerência Executiva do INSS de Dourados, com cópia das folhas 89, bem como desta decisão, para que

conceda o benefício para o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta decisão.Sem custas, considerando que

a parte autora litiga sob os benefícios da justiça gratuita bem como a isenção da autarquia.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0003570-25.2011.403.6002 - GRACIELA ANTONIA PRADELA(MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO

PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇAI - RELATÓRIOGraciela Antônia Pradela ajuizou ação ordinária em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, objetivando o reconhecimento e a consequente averbação de tempo que trabalhou como professora

no Estado de Santa Catarina, no período de 1965 a 1968, e, somado com o tempo em que recolheu as

contribuições como trabalhadora autônoma, a concessão de aposentadoria por idade (fls. 02/06).Juntou

documentos de fls. 07/26.A medida antecipatória dos efeitos da tutela foi indeferida (fl. 29).O INSS apresentou

contestação (fls. 33/47) pela improcedência dos pedidos, sob o argumento de ausência do requisito do período de

carência para a concessão da aposentadoria por idade, alegando que a autora não tem o mínimo de contribuições

necessárias para a aposentadoria por idade, de 180 contribuições. Impugnação da contestação às fls.

51/53.Produção de prova oral às fls. 75/78.Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOBusca a autora a

averbação de tempo de serviço trabalhado como professora entre fevereiro/1965 e fevereiro/1968, e posterior

concessão de aposentadoria por idade.Passo inicialmente à análise do pedido de averbação do tempo de serviço

como professora.A parte autora pretende a declaração de tempo de serviço, como professora, cujos recolhimentos

eram efetuados ao Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, no período de 1965 a 1968.Sobre a

utilidade de período em que contribuiu em regime diferente ao do INSS, é previsto no art. 126, do Decreto n.º

3.048/99, in verbis:Art. 126. O segurado terá direito de computar, para fins de concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, o tempo de contribuição na administração pública federal direta, autárquica e

fundacional.Na audiência realizada em 15 de janeiro de 2014, restou comprovado pelos depoimentos das

testemunhas Carmem Comarella dos Santos e Valdir Schiavini o trabalho como professora no município de

Concórdia, na data alegada. Em depoimento pessoal, conforme registro na mídia (fl. 80), a autora afirma que dava

aula em Concórdia como professora primária e depois de 1968 foi trabalhar como costureira - pagando o INSS

como autônoma, na época. Em suma, o depoimento da testemunha Valdir Schiavini, ex-aluno da autora, informa

que frequentou a aula da sra. Graciela em 1965 a 1966, aduzindo que estudou a terceira e quarta série na Escola

Presidente Juscelino. Do mesmo modo, em depoimento, a testemunha Carmem Comarella aduz que conheceu a

autora em Concórdia/SC, em 1964, momento em que professor era tido como autoridade e tinha nela uma

referência. Acerca da averbação de tempo de serviço, vejamos o entendimento jurisprudencial dos Tribunais

pátrios, in verbis:PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR
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URBANO. TEMPO DE SERVIÇO NÃO REGISTRADO EM CTPS. RECONHECIMENTO. PROVA

TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. ARTIGO 30, I, A, DA LEI 8.213/91.

1. Em matéria previdenciária, a não postulação administrativa do benefício não impede a propositura da ação

judicial, consoante orientação jurisprudencial da Primeira Seção desta Corte (EIAC 1999.01.00.090074-6/MG,

Relator Des. Fed. Amílcar Machado, DJ 24.11.2003). 2. Comprovado o tempo de atividade urbana por prova

testemunhal baseada em início de prova documental, o segurado tem direito à averbação do tempo de serviço

trabalhado como guarda municipal, para fins previdenciários. 3. A responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias é do empregador, como determina a Lei 8.213/91 (art. 30, I, a), cabendo a

fiscalização ao INSS, não devendo tais irregularidades ser imputadas à autora. 4. Apelação e remessa oficial, tida

por interposta, a que se nega provimento. (Processo AC 200633110015011 AC - APELAÇÃO CIVEL -

200633110015011 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO Sigla do órgão TRF1

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:07/12/2011 PAGINA:16)Aliado a isso, constam os

documentos de fls. 08/18 e 79 que corroboram com os depoimentos dos autos. Assim, diante das provas coligidas

nos autos, tenho que restou comprovado o período de fevereiro/1965 e fevereiro/1968, em que a autora trabalhou

com professora no município de Concórdia/Santa Catarina, devendo ser averbado para fins previdenciários o

tempo de serviço.Lado outro, passo ao exame da carência necessária para a concessão do benefício de

aposentadoria pleiteado.O artigo 48, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, disciplina o seguinte:Art. 48. A

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.Deve-se, pois, analisar o preenchimento

dos requisitos necessários à fruição de benefício previdenciário, que são:1. carência;2. idade de 65 anos para

homem, e 60 anos para mulher, reduzidos em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e

para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar;3. qualidade de segurado.Na data do

requerimento administrativo, 29/11/2009 (fl. 24), o requisito etário restava preenchido. Nesse momento, a autora

possuía 67 (sessenta e sete) anos. Assim, tendo em vista que a autora comprovou o requisito etário, nascida em

22/04/1942 (fl. 11), deve comprovar o recolhimento do número mínimo de contribuições, para a concessão do

benefício.O artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios estabelece 180 (cento e oitenta) contribuições mensais como

carência para a concessão do benefício, a exceção dos segurados filiados à Previdência Social em data precedente

a 24 de julho de 1991, para os quais a carência é regulada pelo artigo 142 da mesma Lei, que prevê uma regra de

transição.O requisito da carência para a aposentadoria por idade, como regra, é de 180 (cento e oitenta) meses

(artigo 25, II, Lei n. 8.213/91). Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24.07.1991 ou para o

trabalhador rural, o período de carência será definido pela tabela progressiva contida no artigo 142 da Lei n.

8.213/91.No presente caso, a demandante enquadra-se na referida regra de transição, eis que contribuiu com o

Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina, anteriormente a 1991.Pela regra de transição estampada no

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a requerente deve preencher a carência reduzida ali prevista. Considerando que ela

completou a idade de 60 anos em 2002 a carência para o benefício de aposentadoria por idade é de 126

contribuições.Em análise ao CNIS em nome da autora, constata-se que até 05/2005 (fl.22), a autora tinha 120

contribuições e, fazendo juz aos meses averbados a autora conta com 156 contribuições.Dessa forma, satisfez a

carência exigida.Todo somando, impõe-se a procedência dos pedidos, mediante o reconhecimento do tempo de

trabalho como professora em Concórdia/SC para cálculo de tempo de contribuição (02/1965 a 02/1968) e

conceder à autora a aposentadoria por idade proporcional.Tendo havido requerimento administrativo de benefício

é de se conceder o pedido a partir deste, ou seja, a partir de 29/11/2009 (fl. 24).De outra feita, concedo a

antecipação de tutela para que o INSS implante o benefício, em seu favor, a contar da data desta sentença.III -

DISPOSITIVOPelos fundamentos expendidos, JULGO PROCEDENTES os pedidos da autora, para determinar a

averbação do tempo de serviço de atividade urbana de fevereiro/1965 a fevereiro/1968 e conceder aposentadoria

por idade urbana à autora, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I do CPC).Sobre os valores

atrasados incidirão juros e correção monetária, de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça

Federal em 21 de dezembro último. Assim, sobre o montante devido incidirão, até 29/06/2009, juros moratórios

de 1% ao mês e correção monetária pela variação do INPC. Já os valores calculados após 29/06/2009 deverão

sofrer a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09).Em vista

da Recomendação Conjunta nº 04 da Corregedoria Nacional de Justiça e do Corregedor-Geral da Justiça Federal,

de 17 de maio de 2012, passo a mencionar os dados a serem considerados, para fins previdenciários:Tópico

Síntese (Provimento 69/2006): Processo nº 00035702520114036002Nome do segurado: Graciela Antonia

PradelaBenefício concedido: Aposentadoria por IdadeData de início de benefício (DIB): 29/11/2009 (data do

requerimento administrativo)Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSCondeno o INSS ao pagamento de

honorários de advogado no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com espeque no art. 20, 4º do

CPC.Preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, em especial a necessidade de cumprimento célere do comando

jurisdicional por se tratar de verba alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino, no prazo de

30 dias, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ora concedido sob pena de fixação de multa
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diária de R$ 50,00 em favor da autora.Isento de custas.SENTENÇA SUJEITA AO REEXAME

NECESSÁRIO.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se a prolação desta sentença, preferencialmente

por correio eletrônico, à EADJ/INSS em Dourados, para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela e

implante o benefício em favor da parte autora, esclarecendo que os valores compreendidos entre a DIB e a DIP

serão objeto de pagamento em juízo. Dourados, 03/04/2014.Moises Anderson Costa Rodrigues da SilvaJuiz

Federal Substituto

 

0004087-30.2011.403.6002 - JOANA TAKAHASHI KASHIWAGUTI(MS011225 - MARCEL MARQUES

SANTOS LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 120,122/123), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0003439-16.2012.403.6002 - GUSTAVO HENRIQUE PASSOS CAPILE X MARCOS HENRIQUE PASSOS

CAPILE X ALEXSANDRO PASSOS CAPILE X GEZUANA PASSOS RAMOS(MS015351 - MAURICIO

SILVA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS

DE BRITTO)

SENTENÇAI - RELATÓRIO Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que Gustavo

Henrique Passos Capilé, Marcos Henrique Passos Capilé, e Alexsandro Passos Capilé, menores, representados por

Gezuana Passos Ramos objetivam a concessão de auxílio-reclusão em decorrência da prisão do Sr. Alexandro

Tavares Capilé, pai dos menores.Alega a parte autora que teve o benefício ora pleiteado indeferido pelo INSS em

razão de que o último salário de contribuição do segurado foi superior ao limite da renda previsto na legislação.

Contudo, afirma que o entendimento unânime da jurisprudência é no sentido de que o limite pecuniário para a

concessão do auxílio-reclusão refere-se à uma estimativa, e que o valor ultrapassado é irrisório, não oferecendo

óbice a concessão do benefício (fls. 02/27). Juntou documentos (fls. 28/53).Decisão indeferindo a antecipação de

tutela às fls. 144.O INSS apresentou contestação às fls. 156/185 sustentando, em síntese, a improcedência da

demanda.Réplica às fls. 189/203.Manifestação de fl. 222 acerca da desnecessidade de atuação do MPF na defesa

dos incapazes. Vieram os autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOO auxílio-reclusão é benefício destinado aos

dependentes do segurado que deixa de auferir renda em razão do recolhimento à prisão. As regras básicas do

benefício estão delineadas no art. 80 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência

em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário.Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o art. 201 ganhou

nova redação, estabelecendo que o auxílio-reclusão, assim como o salário-família, será destinado para os

dependentes dos segurados de baixa renda. Estabeleceu, ainda, o art. 13 da EC nº 20/98 que Até que a lei

discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses

benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios do regime geral de previdência social. Na época da prisão, o valor da renda bruta mensal que garante o

acesso ao auxílio reclusão era de R$ 915,05 (Portaria Interministerial MPS/MF Nº02, de 2012).A partir da

publicação da EC nº 20/98 iniciou a discussão acerca do destinatário do conceito de baixa renda, vale dizer, se o

segurado ou seus dependentes.De parte do INSS, a matéria foi regulamentada no art. 116 do Decreto 3.049/99,

estabelecendo que o critério de baixa renda se identifica com o segurado, e não seu dependente.Todavia, a

jurisprudência dos TRF´s da 3ª, 4ª e 5ª Regiões vinha entendendo de forma tranquila que o conceito jurídico de

baixa renda deveria levar em conta a situação econômica dos dependentes, por serem eles os destinatários da

norma protetiva. À guisa de exemplo, o aresto que segue:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. REQUISITOS. DESTINATÁRIO DA

RESTRIÇÃO. DEPENDENTE DO RECLUSO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. ISENÇÃO. ARTIGO 461 DO CPC. 1. Consoante os documentos juntados aos autos, entre eles

as Certidões de Nascimento (fls. 08/09) e de Casamento (fl. 13), os Autores são filhos e esposa do recluso, de

maneira que a dependência econômica é presumida a teor do que dispõe o artigo 16, inciso I, 4º da Lei nº

8.213/91. Assim, não há que se anular o r. decisum monocrático uma vez que diante dos documentos apresentados

aos autos, para a verificação da dependência econômica são suficientes, não havendo a necessidade da produção
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da prova testemunhal para esse fim. Preliminar rejeitada. 2. O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa

renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não recebam remuneração da empresa nem estejam em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-

contribuição seja inferior ou igual ao referido limite de R$ 654,61 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta

e um centavos), Portaria MPS nº 119, de 18.04.2006. 3. Entrementes, tal disposição não se dirige ao ex-segurado,

mas a seus dependentes, vale dizer, o que colhe aferir é se a renda mensal desses últimos ultrapassa o montante lá

ventilado, eis que se trata de benefício previdenciário disponibilizado não ao próprio trabalhador, mas aos seus

beneficiários - aqueles a que faz alusão o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 - que, em virtude da inviabilidade do

exercício de atividade laborativa no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pelo recluso, deixam

de contar com rendimento substancial para a sua mantença. 4. Na espécie, infere-se que o segurado foi recolhido à

prisão em 05.04.2006, conforme atestado de permanência carcerária, sendo certo que nessa época detinha a

qualidade de segurado da Previdência Social conforme se constata dos documentos juntados com a exordial,

demonstrando a qualidade de segurado. 5. A dependência dos filhos e esposa do segurado recluso é presumida

ante o teor do artigo 16, inciso I e 4º da Lei de Benefícios. Assim, conforme se extrai dos documentos juntados faz

jus à percepção do benefício desde a data do requerimento administrativo em 27.09.2006. 6. Correção monetária

fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região. 7. Juros de mora devidos a partir da

data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês até a data da conta final de liquidação, desde que o

valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG.

REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 8.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data

deste acórdão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 9. A Autarquia Previdenciária

não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de

custas e despesas comprovadamente realizadas pelos Autores. 10. O benefício deve ser implantado

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 11. Matéria preliminar de nulidade da r. sentença

argüida pelos Autores rejeitada. Apelação provida.(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2008.03.99.020762-3, rel.

Des. Federal Antonio Cedenho, j. 15/12/2008).Ocorre que ao se debruçar sobre a questão o Plenário do Supremo

Tribunal Federal conferiu interpretação diversa ao tema, entendendo que o auxílio-reclusão socorre apenas os

dependentes do segurado que possua baixa renda. A ementa do precedente é a seguinte:PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da

Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício

e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC

20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF,

Pleno, RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009).Os principais argumentos que sustentam o

entendimento firmado pelo Plenário do STF podem ser resumidos nos seguintes trechos colhidos do voto

condutor:Ora, basta uma leitura perfunctória da norma em questão para concluir que o Estado tem o dever

constitucional de conceder auxílio-reclusão aos dependentes dos presos que sejam, ao mesmo tempo, segurados e

de baixa renda. Do contrário constaria do dispositivo constitucional, como bem observou o recorrente, a expressão

auxílio-reclusão para os dependentes de baixa renda dos segurados.(...)Verifico, assim, que um dos escopos da

referida Emenda Constitucional foi o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, utilizando, para tanto, a renda do

segurado. Quer dizer: o constituinte derivado amparou-se no critério de seletividade que deve reger a prestação

dos benefícios e serviços previdenciários, a teor do art. 194, III, da Constituição, para identificar aqueles que

efetivamente necessitam do auxílio em tela.Tal desiderato somente pode ser alcançado se a seleção tiver como

parâmetro a renda do próprio preso segurado. Outra interpretação que tome em conta a renda dos dependentes, a

qual forçosamente teria de incluir no rol daqueles os menores de 14 anos - impedidos de trabalhar por força do art.

277, 3º, I, da Constituição - levaria a distorções indesejáveis.Com efeito, caso o critério de seleção fosse baseado

na renda dos dependentes, o auxílio-reclusão alcançaria qualquer segurado preso, independentemente de sua

condição financeiras que possuísse filhos menores de 14 anos.Por essa razão, tal critério não se presta a promover

a justiça social, que todos almejamos, nesta que é, por certo, uma das mais sensíveis áreas da previdência estatal,

eis que levaria ao favorecimento de dependentes de presos que não se enquadram no padrão de baixa renda.Há

ainda, a meu ver, outro dado que pode ser acrescentado em favor da tese firmada pelo Pretório Excelso, também

relacionado à interpretação teleológica do instituto. É que o auxílio-reclusão divide espaço no inciso IV do art.

201 da Constituição Federal com o salário-família, sendo ambos benefícios endereçados aos dependentes dos
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segurados de baixa renda. Ora, se para a concessão do salário família a renda considerada é a do segurado a

mesma mecânica deve ser adotada para o auxílio-reclusão. Com efeito, não há razão para conferir interpretação

diametralmente oposta a benefícios similares. Assim, considerando que a questão já foi equacionada no STF,

intérprete máximo da Constituição, o feito ser analisado à luz desse precedente.Necessário ainda verificar se o

segregado, no momento de sua prisão, ostentar a condição de segurado e seu enquadramento como baixa renda.No

caso dos autos, a controvérsia diz respeito apenas ao enquadramento do preso como segurado de baixa

renda.Todavia, a análise dos documentos que instruem a inicial evidencia que o último salário-de-contribuição

que antecedeu a prisão do segurado foi de R$ 1.031,22 (fl. 47), acima do teto vigente para o benefício em questão.

A Portaria MPS nº 02/2012, vigente à época, apontava que o último salário de contribuição do recluso deveria ser

igual ou inferior a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos).Logo, considerando que o último

salário de contribuição do autor superou o limite fixado pela Previdência Social, não é possível a concessão do

benefício pleiteado.Tudo somado, a improcedência da demanda é medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I do CPC.Condeno à parte autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, os quais fixo

em 10% sobre o valor da causa, restando sua cobrança suspensa nos termos da Lei n. 1.060/50.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.

 

0004000-06.2013.403.6002 - CARLA PEDROSO DE MENDONCA(MS017203 - LARISSA VIEIRA

BARBOSA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA E Proc. 1028 - APARECIDO

DOS PASSOS JUNIOR)

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária proposta por Carla Pedroso de Mendonça, em face da

União, pleiteando o provimento jurisdicional no sentido de lhe possibilitar sua participação no Concurso de

Remoção previsto pelo Edital SG/MPU nº 5, de 15/10/2013, ou, de forma alternativa, seja determinada a sua

lotação na PR/MS em Campo Grande/MS antes que as vagas disponíveis sejam preenchidas pelos nomeados no 7º

Concurso em andamento.Narra a parte autora, em síntese, que foi aprovada no 6º Concurso Público para

provimento de cargos para as carreiras de Analista e Técnico do MPU, regido pelo Edital PGR/MPU n. 1/2010,

tendo tomado posse e entrado em exercício no cargo em 13/12/2010 (fl.20). Informa que estava impossibilitada de

participar do concurso de remoção, uma vez que o art. 28, 1º da Lei 11.415/2006 exige o prazo de três anos de

efetivo exercício para participar de qualquer concurso de remoção.Alega que o concurso de remoção precede a

nomeação de novos servidores aprovados no 7º Concurso para analista e técnico do MPU.Decisão de fls. 44/48

deferiu os efeitos da tutela e determinou a participação da autora no Concurso de Remoção Edital nº 5-2013.De tal

decisum a União interpôs agravo retido (fls.64/66).A União apresentou contestação às fls. 68/70 sustentando a

improcedência da demanda, uma vez que a pretensão autoral é contrária a norma editalícia expressa, não havendo

direito subjetivo à remoção pretendida.Réplica às fls. 87/95, ocasião em que a parte autora requereu o julgamento

antecipado da lide e informou que após ser deferida sua participação no concurso, obteve resultado favorável e foi

removida para PR/MS, em Campo Grande, desde 17/12/2013.A União não pretendeu produzir provas.Vieram os

autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a questão controversa posta nos autos unicamente de direito

bem como tendo sido a matéria fática devidamente delineada pelos documentos já carreados, mostra-se

prescindível a dilação probatória, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da lide.Merece transcrição os

principais fundamentos que ensejaram a antecipação dos efeitos da tutela e possibilitou a participação da autora no

concurso de remoção último realizado pelo MPU, os quais acolho como razão de decidir (fls. 44/48):Consoante

dispõe o art. 28, II, 1º, da Lei 11.415/2006, o servidor em provimento inicial de cargo de carreira, que pretenda

remoção unidade administrativa diversa da que foi lotada, não poderá participar antes de ter cumprido o exercício

na lotação inicial por três anos. Entretanto, no caso em apreço, nota-se uma particularidade: existem novos

servidores aprovados no 7º Concurso para provimento dos cargos de Analista, conforme Edital nº 14, de

05/08/2013. Assim, se a parte autora puder participar da remoção ora em debate, a sua vaga em Dourados/MS,

poderá ser preenchida por um novo servidor, recém empossado no último concurso.De outra sorte, acaso a parte

autora não possa participar do mencionado certame, ocorra nítida violação aos princípios da igualdade e

razoabilidade, uma vez que os novos servidores serão lotados em localidades mais vantajosas do que aqueles que

tomaram posse no concurso anterior.Na contestação, a União alega que a parte autora não possui o direito de

participar do concurso de remoção antes do prazo de 3 (três) anos, diante do disposto no art. 28, 1º, na Lei

11.415/2006, que rege a carreira dos servidores do Ministério Público da União. O mesmo estava expresso no

edital PGR/MPU 01/2010, ao qual se submeteu a parte autora, com êxito e subsequente aprovação, nomeação e

posse em Dourados/MS.Desse modo, a autora deveria permanecer, pelo menos, três anos em sua lotação de

origem para participar de concurso de remoção como determina a Lei nº 11.415/06.No entanto, no caso em tela,

tal regra deve ser afastada para, ao contrário do que aponta a União, de fato ser prestigiada a isonomia.Cumpre

observar que a parte autora, por força da decisão antecipatória, participou do concurso de remoção e foi

contemplada com uma vaga na PR/MS, em Campo Grande/MS, com observância da devida ordem de antiguidade

na ampla concorrência.Tem-se, portanto, a absoluta inexistência de prejuízo à Administração Pública.Não se pode

também fechar os olhos para a realidade. A autora foi contemplada com a remoção, mesmo com a observância da
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devida ordem de antiguidade na ampla concorrência, denunciando o merecimento em ocupar a lotação que

pretendia bem como a absoluta ausência de preterição a outro servidor.Nesse sentido, o julgado do Tribunal

Regional Federal da 5ª Região:ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MINISTÉRIO PÚBLICO DA

UNIÃO. RELOTAÇÃO. RAZOABILIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se de apelações e remessa obrigatória

de sentença que julgou procedente o pedido formulado, assegurando a relotação do autor na vaga remanescente do

Edital de Remoção nº 16, de 26/08/2006, junto a Procuradoria Regional da República da 5ª Região, devendo a

Administração Pública, de acordo com o seu Poder Discricionário, relotar o servidor ora litisconsorte passivo para

outra vaga existente no quadro do Ministério Público da União em Pernambuco. Houve condenação nos

honorários advocatícios, fixados em R$ 350, 00 (trezentos e cinquenta reais). 2. Consoante o art.28, parágrafo 1º,

da Lei nº 11.145, de 15 de dezembro de 2006, o servidor cuja lotação ocorrer em provimento inicial de cargo da

carreira do Ministério Público da União deverá permanecer na unidade administrativa ou ramo em que foi lotado

pelo prazo mínimo de três anos e só poderá ser removido nesse período no interesse da administração. 3. O

servidor com menos de três anos poderá ser deslocado por iniciativa própria, dentro da unidade administrativa em

que foi lotado. A essa possibilidade a lei, no âmbito do MPU, denominou relotação. 4. Na hipótese vertente, o

autor foi aprovado na primeira colocação no V Concurso Público para provimento de cargos das carreiras de

analista e técnico do Ministério Público Federal, sendo nomeado para a PRM/Salgueiro, em 28 de junho de 2007,

fls.37/43, a qual foi incorporada pela Procuradoria da República no Município de Serra Talhada, enquanto o

litisconsorte passivo, devido à sua classificação inferior no certame, foi nomeado em 11 de novembro de 2008,

com lotação na PRR/5ª Região, em Recife, fls. 86/89. 5. Embora o referido concurso tenha sido realizado em

âmbito nacional, cada candidato deveria optar pela Unidade da Federação para a qual pretendia concorrer às

respectivas vagas, tendo o demandante optado por concorrer no Estado de Pernambuco. 6. Vale ressaltar que, em

optando por concorrer às vagas destinadas ao Estado de Pernambuco, o candidato estaria concorrendo também às

vagas destinadas à Procuradoria Regional da República da 5ª Região. 7. No caso dos autos, como bem observado

pelo juiz sentenciante, não se pode permitir, sob pena de ferimento aos princípios da impessoalidade e da

legalidade, que candidato melhor colocado em concurso público permaneça lotado em cidade que não foi de sua

preferência ao passo que vaga surgida nessa mesma localidade seja ofertada a candidato com classificação inferior

no certame. 8. Ressaltou ainda, o juiz a quo, que o preenchimento de vaga eventualmente existente na PRR5 está

adstrita a conveniência e oportunidade da Administração Pública. Entretanto, a aprtir do momento que a

Administração Pública decide preencher a referida vaga, deve obedecer a estrita ordem de classificação, em

observância aos princípios da legalidade e impessoalidade, colorários do sistema constitucional pátrio. 9.

Ademais, o postulante já vem desempenhando as suas funções junto à Procuradoria Regional da República, desde

2008, tendo sido inclusive investido em função de confiança de Secretário nível 2 - FC-2 em Gabinete de

Procurador Regional da República. 10. Em arremate, a relotação pleiteada não trará nenhum prejuízo para a

Administração ou para terceiros, considerando que novos servidores já foram nomeados para a Procuradoria da

República em Serra Talhada, fls.274/284. 11. Por outro lado, o listiconsorte passivo já se encontra exercendo as

suas funções na sede da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, juntamente com o autor. 12. Assim, é

razoável manter a sentença vergastada que assegurou a relotação do autor na vaga remanescente do Edital de

Remoção nº 16, de 26/06/2008, junto à Procuradoria Regional da República da 5ª Região. Apelação da UNIÃO

improvida Apelação do litisconsorte passivo improvida Remessa obrigatória improvida. (Processo APELREEX

200883030003804 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 7293 Relator(a) Desembargador Federal José

Maria Lucena Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Primeira Turma Fonte DJE - Data::22/03/2012 -

Página::309)Tudo somado, impõe-se o julgamento de procedência da demanda.III - DISPOSTIVOEm face do

expendido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado

pela autora para, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, declarar o direito da autora de

participar do concurso de Remoção Edital SG/MPU nº 05, de 15/10/2013.Condeno a União ao pagamento de R$

1.000,00 a título de honorários advocatícios (art. 20, 4º, CPC).Custas pela União, que é isenta de seu

recolhimento.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem prejuízo,

comunique a prolação desta sentença, preferencialmente por correio eletrônico, a Procuradoria Geral e a

Procuradoria Regional em Mato Grosso do Sul do Ministério Público da União. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003572-58.2012.403.6002 (2009.60.02.003153-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003153-43.2009.403.6002 (2009.60.02.003153-3)) ANTONIO GIOVANI MACHADO DE

MENEZES(MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA

SILVA E MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA

TEBCHARANI)

SENTENÇATrata-se de embargos opostos por Antônio Giovani Machado de Menezes à execução fiscal que lhe

move o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAA/MS, sob o nº 0003153-

43.2009.403.6002, buscando a declaração de inexistência do débito.Alega que deixou de exercer a profissão desde
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2001 e por isso é indevida a cobrança de anuidades desde a referida data.Juntou documentos (fls. 05/15). O

embargado impugnou, refutando os argumentos do embargante e sustentando a improcedência do pedido na

exigibilidade das anuidades, uma vez que o embargante teria requerido a reativação de seu registro em 2003, o

que levaria a crer que havia retornado ao exercício da profissão. Salientou ainda que, uma vez inscrito, nasce a

obrigação do pagamento da anuidade pelo profissional, nos termos da lei n. 5.194/66 (fls. 22/26). Juntou

documentos (fls. 27/79)As partes pugnaram pela produção de provas (fls. 81 e 82)Vieram os autos conclusos.É o

relatório.Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita.O feito comporta

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Com razão o embargado.Para o exercício de profissão

regulamentada se exige o respectivo registro junto ao Conselho responsável pela fiscalização da atividade.No caso

dos autos, tratando-se de profissional da área de agronomia, cabe ao embargante inscrever-se junto ao

CREAA/MS, sendo devida a correspondente anuidade (artigo 15, IV, da Lei nº 5.905/73). A anuidade tem

natureza tributária, sendo o fato gerador da obrigação o registro, porquanto é este que enseja o pagamento e não o

efetivo exercício da profissão. Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência, a exemplo do aresto infra

transcrito:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COREN/SP -

AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. ANUIDADES DEVIDAS. PRESCRIÇÃO.

ANUIDADE DO EXERCÍCIO DE 2002. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 1. Apelação em face da sentença

que extinguiu a ação de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo -

COREN/SP, objetivando a cobrança de anuidades do período de 2002 a 2006 (R$ 1.153,90 em Janeiro/2008). 2.

Impende considerar ser devido o registro do profissional de enfermagem junto ao Conselho, conforme consta no

artigo 15, IV, da Lei nº 5.905/73. A anuidade, sabe-se, tem natureza tributária, de forma que há que se perquirir

qual é o fato gerador hábil a ensejar a sua cobrança. 3. Na hipótese, a lei, atendendo ao comando normativo do art.

97, do Código Tributário Nacional, estipula que o pagamento da anuidade é devido pelo profissional de

enfermagem registrado no COREN, porquanto só este - profissional registrado - poderá exercer a profissão.

Portanto, é o registro que enseja o pagamento da anuidade e não o efetivo exercício da profissão. Precedentes

desta Corte: AC nº 199903990982354, Judiciário em Dia - Turma D, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j.

10.12.2010, DJF3 17.01.2011, pág. 925; AC nº 200303990097479, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j.

07.10.2010, DJF3 18.10.2010, pág. 570. 4. No caso em debate, a Executada não pleiteou seu desligamento do

Conselho Regional de Enfermagem no período relativo aos exercícios das anuidades em cobrança. Em verdade, o

cancelamento da inscrição deu-se apenas em Janeiro de 2008, consoante comprovam os documentos de fls. 41 e

85, não tendo a Apelada adotado qualquer medida com intuito de cancelar formalmente seu registro profissional

durante o longo período em que esteve afastada de suas atividades laborais em razão do acidente por ela sofrido e

que ensejou a concessão de benefício previdenciário de Outubro de 2000 a Abril de 2011 (fls.67). 5. Embora a

Executada tenha estado no gozo de auxílio doença por acidente do trabalho durante o período de apuração da

dívida, tal condição não configura impedimento a que fossem tomadas as providências, junto ao Conselho

Regional de Enfermagem, tendentes à formalização do cancelamento de sua inscrição. 6. Desse modo, a

considerar que é a inscrição do profissional que consubstancia fato gerador do tributo, a qual, na hipótese, não

sofreu qualquer alteração em seus registros, e, ainda, não dependendo sua cobrança do efetivo exercício da

profissão, legítima a exigibilidade das anuidades referidas. Nesse sentido, os seguintes julgados: TRF-3ª Região,

4ª Turma, AC 2011.03.99.044096-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 21/03/2013, e-DJF3 04/04/2013; TRF-3ª

Região, Terceira Turma, AC 2011.03.99.026342-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 01/12/2011, e-DJF3 Judicial

13/12/2011. (...) 11. Apelação provida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000069-35.2008.4.03.6110,

Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013)ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA. NÃO OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL

DE QUÍMICA. INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE BAIXA DO REGISTRO.

ANUIDADES DEVIDAS. I. O artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/80 determina o registro de empresas e a anotação

dos profissionais legalmente habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas

profissões em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. II. A

embargante não exerce atividade básica relacionada à área de fiscalização do CRQ, por ser empresa do ramo

alimentício, nem há prestação a terceiros de serviço de natureza química. III. O fato de a empresa realizar

atividade-meio, consistente em operações de natureza química, gera o dever de ter um responsável técnico

habilitado em seus quadros profissionais, mas não a obrigatoriedade de sua inscrição no Conselho Regional de

Química. IV. Registro requerido pela embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade,

independentemente do efetivo exercício da atividade, até a data do cancelamento. V. Honorários advocatícios na

forma do artigo 21 do CPC. VI. Apelação parcialmente provida. (AC 00050074120114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/11/2012)Assim, cabe ao profissional manter atualizados seus dados junto ao respectivo Conselho de

Classe, informando se está exercendo a profissão ou deseja ter sua inscrição suspensa ou cancelada, visando,

justamente, a eximir-se da obrigação correspondente de pagar a anuidade.É fato incontroverso nos autos que não

houve formalização de cancelamento ou suspensão da inscrição por parte do embargante.De fato, não se verifica
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formalização de cancelamento da inscrição, tendo ainda o embargado informado que, em 2003, pediu a reativação

do seu registro (fl. 63/64 e 66). Desta feita, devida a cobrança das anuidades dos anos de 2004 e 2005, objeto da

execução embargada.Pelas razões discorridas, forçoso inferir que o pedido deve ser rejeitado.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, rejeitos os embargos, nos termos do art. 269, I do CPC.Demanda isenta de

custas.Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em

R$ 800,00 (oitocentos reais), ficando a cobrança suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita.Demanda isenta

de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004004-43.2013.403.6002 (2007.60.02.002055-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002055-91.2007.403.6002 (2007.60.02.002055-1)) MOTOKLAUS EQUIPAMENTOS LTDA(MS002569 -

LAUDELINO LIMBERGER) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA

GUIMARAES)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução aviados pelo Motoklaus Equipamentos Ltda. em face da União

(Fazenda Nacional) alegando, em síntese, vício da petição inicial de Execução Fiscal em razão da exequente ter

atribuído valor da causa diferente do débito do executado, não atendendo aos elementos formais do art. 259, I, do

CPC. O embargante atribuiu valor da causa em R$ 25.735,22 (vinte e cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e

vinte e dois centavos). No entanto, referido valor diz respeito à dívida de parte estranha ao feito, conforme

documentos de fls. 79/80, da Execução Fiscal nº 00020559120074036002.Instada a se manifestar acerca dos

embargos, a União alegou não ser o caso de vício da inicial, uma vez que ela está instruída com a Certidão de

Dívida Ativa, que está correta, não acarretando prejuízo ao executado.Vieram, então, os autos conclusos para

julgamento.Relatado no essencial. Fundamento e decido. O ponto controvertido reside na validade da inicial,

tendo em vista o valor atribuído à causa na Execução Fiscal nº 00020559120074036002. Como é cediço, o valor

da causa deve ser fixado de acordo com a norma inserta no art. 6º, da Lei 6830/80, que se transcreve:Art. 6º - A

petição inicial indicará apenas:I - o Juiz a quem é dirigida;II - o pedido; eIII - o requerimento para a citação. 1º - A

petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse

transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado

inclusive por processo eletrônico. 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na

petição inicial. 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais.Da análise dos

autos, verifica-se que a União/Fazenda Nacional constou o valor da causa como R$ 27.735,22 (vinte e sete mil

setecentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), com base em informações errôneas das fls. 79/80, dívida

de Valter Guandaline, pessoa estranha ao feito. No entanto, compulsando detidamente os autos, observa-se às fls.

95/96 e 110/111, que apesar de não ter corrigido a irregularidade, colacionou os documentos corretos acerca do

valor inscrito e o valor consolidado da dívida, em nome do executado, permitindo-lhe o conhecimento do valor

real da execução.Desta feita, tenho que não deva ser declarada a inépcia da inicial quando nela contém elementos

que possibilitam o juiz e à parte a compreensão dos fatos, da causa de pedir e do pedido em si, sem prejuízo

ademais do exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório para a parte contrária.Dessa forma, o simples

fato de o embargante ter atribuído valor errôneo à causa, não basta para eivar de nulidade a inicial, posto que

instruída com a Certidão de Dívida Ativa, revestida, como todo ato administrativo, de presunção de legitimidade e

de veracidade.Tendo em vista as peculiaridades do processo executivo fiscal, há que se amenizar seu rigorismo

formal sobretudo quando o erro for mera irregularidade, podendo ser sanado, não dando ensejo à extinção do

feito. Aliás, outro não é a inteligência que se extrai da jurisprudência pátria, in verbis:A Lei 6.830/80 prevê

fórmula diversa para o cálculo do valor da causa e, como tal, deve ser respeitada pelo princípio de que Lex

specialis derrogat Lex generalis, motivo pelo qual, ainda que não indicado na inicial, o valor da causa na

execução, a teor do art. 6º, 4º da LEF, corresponderá ao da dívida constante da certidão acrescido de juros e

correção monetária, tanto mais que pretensão da parte não é a de conjurar um crédito no seu valor histórico, mas,

antes, atualizado (STJ, 1ªT, REsp 617.580, j. 3.8.04, DJU 30.08.04) in Theotônio Negrão. Código de Processo

Civil e Legislação Processual em vigor, 2010, 42ª edição atualizada e reformulada, página 1318.Visando afastar a

Execução Fiscal, o embargante afirmou que o vício seria caso de indeferimento da inicial, porém, não se verifica o

alegado vício por conter a inicial elementos suficientes para o recebimento, de modo a permitir o contraditório e

ampla defesa, além de operar mera irregularidade, sem prejuízo ao executado. Conclusão.Pelas razões expendidas,

admito os embargos do devedor, contudo, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, determinando o

prosseguimento da execução em sem seus termos, esclarecendo que o valor da causa deve ser corrigido pela

embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Condeno o embargante no pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa. Custas isentas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006261-47.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS

VERISSIMO GOMES) X LAURA DE SOUZA RODRIGUES

SENTENÇACaixa Econômica Federal ajuizou execução fiscal em face de Laura de Souza Rodrigues, objetivando

o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O executado requereu a extinção do feito, tendo em vista o
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pagamento integral do débito (fl. 42) Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários.

Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009916-27.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS015514 - GUILHERME HENRIQUE CUNHA HERRERO) X WALDILON ALMEIDA PIRES

MARTINS

SENTENÇAOrdem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul ajuizou execução fiscal em face

de Waldilon Almeida Pires Martins, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O executado

requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito (fl. 36). Ante o exposto, tendo em

vista a quitação da dívida, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

2000202-62.1997.403.6002 (97.2000202-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELIANE TAVARES DE

LIMA

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Eliane Tavares de Lima, objetivando o

recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O exequente requereu a extinção da execução, informando que a

dívida objeto do presente feito foi cancelada administrativamente (fl. 288). Ante o exposto, tendo em vista o

cancelamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso II do artigo 794 do

Código de Processo Civil c/c artigo 26 da Lei 6.830/80. Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os

autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

2000222-53.1997.403.6002 (97.2000222-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA) X ADEMAR PEREIRA REIS

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Elida Echeverria da Silva,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 85). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 12/05/2006 (fl. 79), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

2000447-73.1997.403.6002 (97.2000447-9) - FAZENDA NACIONAL - INTER(Proc. JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA) X GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Guilherme Augusto de Oliveira,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O executado requereu a extinção do feito, tendo em

vista o pagamento integral do débito (fl. 84). Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794, do Código de Processo Civil.Sem custas e

honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

2000460-72.1997.403.6002 (97.2000460-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDENETE DE MARCHI

X ANTONIO DE CASTRO MOREIRA X NEBRASKA TECIDOS E CONFECCOES LTDA

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Claudenete de Marchi, Antônio de

Castro e Nebraska Tecidos e Confecções Ltda., objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. A

exequente requereu a extinção da execução, informando que a dívida objeto do presente feito foi cancelada

administrativamente em face da remissão (fl. 122). Ante o exposto, tendo em vista o cancelamento noticiado,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil c/c a

Lei 11.941/2009. Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
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Intimem-se.

 

2000766-41.1997.403.6002 (97.2000766-4) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THEREZINHA

MENEGAZZO ARMSTRONG X IVO ARMSTRONG X CIMENTAO AGRICOLA E MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Therezinha Menegazzo Armstrong e

outros, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 141). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 09/05/2006 (fl. 135), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

2000806-23.1997.403.6002 (97.2000806-7) - CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS NO MS - CORESUL(MS004291 - JOSE JAHYR MENEZES CRUZ) X NELSON JOSE

GOUVEA ME

SENTENÇAO Conselho Regional dos Representantes Comerciais no MS ajuizou execução fiscal em face de

Nelson José Gouvea ME, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se

sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o exequente deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 116-v).É o

breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece

que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que

ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a

decisão que determinou a suspensão dos autos é datada de 01/07/2002 (fl. 98), sendo certo que o feito ficou sem

movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo

174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e

honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

2001316-36.1997.403.6002 (97.2001316-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELENA TEODORO DE

OLIVEIRA X ROSA APARECIDA TEODORO DA SILVA X DALEM MODAS LTDA

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Dalem Modas Ltda., objetivando o

recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O exequente requereu a extinção da execução, informando que a

dívida objeto do presente feito foi cancelada administrativamente (fl. 61). Ante o exposto, tendo em vista o

cancelamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso II do artigo 794 do

Código de Processo Civil c/c artigo 26 da Lei 6.830/80. Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os

autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

2001468-50.1998.403.6002 (98.2001468-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MARIA STELA GOMES

SENTENÇAO Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MS ajuizou execução fiscal em face de Maria Stela

Gomes, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência

da prescrição intercorrente, o exequente deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 87).É o breve relatório.Decido.O 4º

do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o

curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou

a suspensão dos autos é datada de 22/05/2007 (fl. 74), sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual
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desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário

Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Oportunamente,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002180-40.1999.403.6002 (1999.60.02.002180-5) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CLORISVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS) X ARILDO OLSEN X DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS OLSEN

LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Distribuidora de Medicamentos

Olsen Ltda., objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a

ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente

momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 72). É o breve relatório.Decido.O 4º do

artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o

curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou

o arquivamento dos autos é datada de 22/05/2007 (fl. 68), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000486-02.2000.403.6002 (2000.60.02.000486-1) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CLORISVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS) X KATIA M O MARCELINO

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Katia M O Marcelino, objetivando o

recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O executado requereu a extinção do feito, tendo em vista o

pagamento integral e remissão do débito (fl. 43/55). Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos incisos I e II do artigo 794 do Código de Processo Civil.Sem

custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001714-12.2000.403.6002 (2000.60.02.001714-4) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO

ANDRADE FILHO) X MASSA FALIDA AGRICOLA TONINHO LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face da Massa Falida Agrícola Toninho

Ltda., objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a se manifestar acerca da ocorrência

da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data do arquivamento do processo até o presente

momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 54). É o breve relatório.Decido.O 4º do

artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o

curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou

o arquivamento dos autos é datada de 23/05/2007 (fl. 49), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Libere-se a

penhora de fls. 21/22.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002308-26.2000.403.6002 (2000.60.02.002308-9) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDUARDO VICTOR

ORTEGA SANCHES X EDNA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA X GRAFICA CROMO LTDA - ME

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face da Eduardo Victor Ortega Sanches,

Edna Rodrigues da Silva Ortega e Gráfica Cromo Ltda - ME, objetivando o recebimento de crédito oriundo de

dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a

data da suspensão do processo até o presente momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da

prescrição (fl. 82). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n.

11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor

ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...)

4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
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Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo,

deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 09/04/2007 (fl. 77),

sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de

5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei

n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Libera-se penhora de fls. 68/69.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002638-23.2000.403.6002 (2000.60.02.002638-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MARIO REIS DE

ALMEIDA) X CARLOS ALBERTO DONIDA X C R D COMERCIO E INDUSTRIA DE CEREAIS LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de C R D Comércio e Indústria de

Cereais Ltda., objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a

ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente

momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 74). É o breve relatório.Decido.O 4º do

artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o

curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou

o arquivamento dos autos é datada de 22/05/2007 (fl. 70), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000578-43.2001.403.6002 (2001.60.02.000578-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MARIO REIS DE

ALMEIDA) X EURIDES GALHARDI DA SILVA X NILDO MAXIMIANO DA SILVA X COMERCIO DE

FRUTAS BEZERRA LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Comércio de Frutas Bezerra Ltda.,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 101). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 26/08/2005 (fl. 91) e posteriormente deferido o sobrestamento em 21/05/2007

(fl. 98), sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o

artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000933-53.2001.403.6002 (2001.60.02.000933-4) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(0 - ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO BRANDÃO SQUADRI)

X NILZA QUINTANA LOPES X N. Q. LOPES

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face da Nilza Quintana Lopes e N. Q.

Lopes, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 73). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 03/03/2005 (fl. 66), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.
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0001576-11.2001.403.6002 (2001.60.02.001576-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MARIO REIS DE

ALMEIDA) X LUIZ HIROSHI IRIE

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Luiz Hiroshi Irie, objetivando o

recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O exequente requereu a extinção da execução, informando que a

dívida objeto do presente feito foi cancelada administrativamente em face da remissão (fl. 157). Ante o exposto,

tendo em vista o cancelamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso II do

artigo 794 do Código de Processo Civil c/c a Lei 11.941/2009. Sem custas e honorários. Havendo penhora, libere-

se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000436-34.2004.403.6002 (2004.60.02.000436-2) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(MS008484 - RICARDO

SANSON) X FRANCISCA FERRAZ DA SILVA ME

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Francisca Ferraz da Silva ME,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O exequente requereu a extinção da execução,

informando que a dívida objeto do presente feito foi cancelada administrativamente em face da remissão (fl. 71).

Ante o exposto, tendo em vista o cancelamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento

no inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil c/c a Lei 11.941/2009. Sem custas e honorários. Havendo

penhora, libere-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002150-29.2004.403.6002 (2004.60.02.002150-5) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008049 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X CHE POA

SERVICOS DE HOTELARIA LTDA

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Che Poa Serviços de Hotelaria Ltda

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O executado requereu a extinção do feito, tendo em

vista o pagamento integral do débito (fl. 72/74). Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil.Sem custas e

honorários. Libera-se penhora de fl. 54/55.Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0002472-49.2004.403.6002 (2004.60.02.002472-5) - UNIAO FEDERAL(MS009007 - CARLA DE CARVALHO

PAGNONCELLI BACHEGA) X FRANCISCA FELISBELA DE BARROS-ME

SENTENÇAUnião (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Francisca Felisbela de Barros - ME,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. A exequente requereu a extinção do feito, tendo em

vista o pagamento integral e remissão do débito (fl. 69/90). Ante o exposto, tendo em vista a quitação da dívida,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 e inciso II do artigo 794, do

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0002481-11.2004.403.6002 (2004.60.02.002481-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CARLA

CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X AGROPECUARIA GUANON IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Agropecuária Guanon Importação e

Exportação Ltda., objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a

ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente

momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 41). É o breve relatório.Decido.O 4º do

artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o

curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou

o arquivamento dos autos é datada de 16/10/2008 (fl. 39), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002492-40.2004.403.6002 (2004.60.02.002492-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CARLA

CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X ELIDA ECHEVERRIA DA SILVA
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SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Elida Echeverria da Silva,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 33). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 21/05/2007 (fl. 29), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002632-74.2004.403.6002 (2004.60.02.002632-1) - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc.

SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X ANTENOR MACHADO LEONARDO NETO

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Antenor Machado Leonardo Neto,

objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 22). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 22/05/2007 (fl. 18), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002823-22.2004.403.6002 (2004.60.02.002823-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X EMPRESA

FUNERARIA MATO GROSSO DO SUL LTDA

SENTENÇAA União (Fazenda Nacional) ajuizou execução fiscal em face de Empresa Funerária Mato Grosso do

Sul Ltda, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.Instada a manifestar-se sobre a ocorrência

da prescrição intercorrente, a exequente aduz que, desde a data da suspensão do processo até o presente momento,

não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl. 58). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40

da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04, estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da

execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e,

nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição

intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo, deve ser considerado que a decisão que determinou o

arquivamento dos autos é datada de 23/05/2007 (fl. 55), sendo certo que o feito ficou sem movimentação

processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código

Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001422-51.2005.403.6002 (2005.60.02.001422-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI) X ARSAMEDIA E

CIA LTDA

SENTENÇAO Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO ajuizou

execução fiscal em face de Arsamedia e Cia Ltda, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida

ativa.Instado a manifestar-se sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o exequente aduz que, desde a data da

suspensão do processo até o presente momento, não houve fatos suspensivos ou interruptivos da prescrição (fl.

23/25). É o breve relatório.Decido.O 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/04,

estabelece que:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...) 4o
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Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Nesse passo,

deve ser considerado que a decisão que determinou o arquivamento dos autos é datada de 22/05/2007 (fl. 19),

sendo certo que o feito ficou sem movimentação processual desde então, tendo decorrido o prazo prescricional de

5 (cinco) anos, previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.Em face do explicitado, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, 4º, da Lei

n. 6.830/80.Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003530-82.2007.403.6002 (2007.60.02.003530-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X CLAUDIO CICERO

DA SILVA CUNHA

SENTENÇAInstituto Bras de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ajuizou execução fiscal em

face de Cláudio Cicero da Silva Cunha, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa.O exequente

requereu o cancelamento da multa em virtude do reconhecimento da prescrição da pretensão executória (fl.

78/79). Ante o exposto, tendo em vista o cancelamento noticiado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil c/c artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem custas e

honorários (art. 26 da LEF). Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000331-76.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X CENTRAL ELETRICIDADE

LTDA - ME

SENTENÇAConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul ajuizou execução fiscal em

face de Central Eletricidade Ltda, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O exequente

requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito (fl. 96). Ante o exposto, tendo em

vista a quitação da dívida, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0002306-02.2013.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1547 - RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO) X NEUSA GALVAO GUEIROS

SENTENÇAInstituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ajuizou execução fiscal em

face de Neusa Galvão Gueiros objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O executado

requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito (fl. 14/15). Ante o exposto, tendo em

vista a quitação da dívida, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.

 

0000261-88.2014.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO E MS012532 - DOUGLAS DA COSTA

CARDOSO) X CICERA VIRGINIA DOS SANTOS

SENTENÇAConselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul ajuizou execução fiscal em face de

Cícera Virginia dos Santos, objetivando o recebimento de crédito oriundo de dívida ativa. O exequente requereu a

extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito (fl. 13). Ante o exposto, tendo em vista a

quitação da dívida, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de

Processo Civil.Sem custas e honorários. Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000898-39.2014.403.6002 - CF TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP(MT013458A - SERGIO LUIS

DALTO DE MORAES) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por CF

Transportes Rodoviários Ltda, em face de ato do Delegado da Polícia Federal de Dourados/MS, em que pleiteia a

liberação de mercadoria apreendida juntamente com produtos de origem estrangeira introduzidos irregularmente

no país (fls. 02/17).Relata a impetrante que fora contratada pela empresa Solo Vivo Indústria e Comércio de

Fertilizante Ltda para transportar 36.000kg (trinta e seis mil quilogramas) de fertilizante mineral misto embalados

em 36 Big Bags, de Paranaguá/PR ao município de Rondonópolis/MT. Narra que subcontratou a empresa

Foguinho Ltda para efetivamente realizar referido transporte. Entretanto, em 07.02.2014, durante o trajeto, o

motorista da empresa Foguinho teria desviado da rota e efetuado carregamento de produtos estrangeiros (cigarros

e eletrônicos), tendo todas as mercadorias sido apreendidas, inclusive o adubo, pela Polícia Rodoviária Federal.
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Ressalta ser terceiro de boa-fé, uma vez que não possuía ciência do transporte de mercadorias irregulares realizado

pelo motorista subcontratado.Juntou documentos (fls. 18/91).A análise do pedido de liminar foi postergada para

após a vinda das informações (fl. 94).A autoridade impetrada prestou as informações e relatou ser a via eleita

inadequada, uma vez que a impetrante deveria ter ajuizado pedido de restituição de bens apreendidos na esfera

penal, nos ditames do disposto nos artigos 118 e seguintes do Código de Processo Penal, procedimento este que

prevê a prévia oitiva do Ministério Público acerca da restituição (fls. 99/100).Vieram os autos conclusos.É o

relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAcolho os argumentos da autoridade impetrada.Busca a impetrante a

restituição de 36.000kg (trinta e seis mil quilogramas) de fertilizante mineral misto embalado em 36 Big Bags, que

seria transportado de Paranaguá/PR ao município de Rondonópolis/MT. Aludido produto foi apreendido pela

polícia rodoviária federal juntamente com produtos eletrônicos e cigarros de origem estrangeira.No entanto,

argumenta a impetrante que é terceira de boa-fé, uma vez que não possuía ciência de que o motorista do

caminhão, contratado para o transporte do fertilizante, introduziria no território brasileiro produtos ilícitos ou sem

o recolhimento dos tributos devidos.Verifico, do cotejo dos documentos juntados aos autos, que, aparentemente, o

adubo transportado foi apreendido tão somente na esfera penal, não havendo elementos que indiquem ter sido

também apreendido da esfera administrativa, como, por exemplo, pela Receita Federal do Brasil.Logo, tendo em

vista que a apreensão em comento deu origem ao inquérito policial n. 0259/2014-DPF/DRS/MS, a via adequada

para pleitear-se a devolução do bem apreendido é o incidente de restituição, cujo procedimento se encontra

previsto no artigo 120, do Código de Processo Penal.Assim, tratando o pedido de restituição de bens apreendidos

de procedimento específico para se pleitear a liberação de bens apreendidos na esfera penal e, considerando ser

indispensável a prévia oitiva do Ministério Público acerca do pleito (art. 120, 3º, CPP), no presente caso, tenho

como inadequada a via do mandado de segurança.Nesse sentido, já decidiram os tribunais pátrios:PROCESSUAL

PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO. INADEQUAÇÃO DA

VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. As alegações de que se é proprietário do

bem apreendido no inquérito policial e de se que é terceiro de boa-fé devem ser suscitadas por meio do incidente

previsto nos artigos 120 e seguintes do Código de Processo Penal. Por conseguinte, a impetração de mandado de

segurança não é via processual adequada a tal finalidade. 2. O agravante alega que já obtivera, no âmbito do

procedimento criminal, a restituição do bem e que se insurge, sim, contra a ordem judicial de entrega à Receita

Federal; mas o que se vê nos autos é que a posse do bem decorria de mera nomeação como depositário. 3. Agravo

desprovido. (MS 00195097220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -

PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2012).PROCESSUAL PENAL. AGRAVO

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTITUIÇÃO DE BEM. PETIÇÃO INICIAL

INDEFERIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. I - É

posição unânime da E. Primeira Seção que o mandado de segurança não é o remédio adequado para obter-se a

liberação de bem apreendido em feito de natureza criminal, sendo cabível o incidente de restituição previsto no

art. 118 e seguintes do CPP. II - Agravo Regimental a que se nega provimento. (MS 00332944320084030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2

DATA:27/02/2009 PÁGINA: 473).Pelos fundamentos discorridos, o indeferimento da inicial é medida que se

impõe, por falta de interesse de agir pela inadequação da via eleita.III - DISPOSITIVOEm face do expendido,

indefiro a inicial por inadequação da via eleita, com fulcro nos artigos 6º, 5º da Lei 12.016/09 e 267, incisos I e VI

do CPC, EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Sem condenação em honorários (art. 25,

LMS).Custas pelo impetrantePublique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

2000645-76.1998.403.6002 (98.2000645-7) - IZABEL PEDROSO VERAO X RAUL DE ALENCASTRO

VERAO(MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

WILSON LEITE CORREA) X IZABEL PEDROSO VERAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X AQUILES PAULUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 276/277), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0000023-21.2004.403.6002 (2004.60.02.000023-0) - JAIR VANDERLEI KREWER(MS007845 - JOE GRAEFF

FILHO E MS009436 - JEFERSON ANTONIO BAQUETI E MS013854 - DIOGO D AMATO DE DEA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X JAIR VANDERLEI KREWER X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do
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julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 218), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0000282-16.2004.403.6002 (2004.60.02.000282-1) - VALDEMIR ESPINDOLA BEZERRA(MS009436 -

JEFERSON ANTONIO BAQUETI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS)

X VALDEMIR ESPINDOLA BEZERRA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS

JUNIOR)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 229), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0000310-81.2004.403.6002 (2004.60.02.000310-2) - RAMONA BRUNO TEIXEIRA X FIDENCIO

MENDONCA X ROBERTO SOUZA MARTINS X JOAO RICARDO VALERIO MARTINS X LOIALE

VALENCA COSTA X MANOEL PERRONI PIRES X BONIFACIO PERES BARBOSA X JUSTINA PEREZ

VACARO X DAMARIS ZARA BENITES X RAMAO FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUZA X JUSTINO

PIRES DE ARRUDA X ADEMAR VEGA XIMENES X HECTOR RAMAO AQUINO X EMILIANO

BENITES(MS011968 - TELMO VERAO FARIAS E MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS

DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X RAMONA BRUNO

TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X FIDENCIO MENDONCA X UNIAO FEDERAL X ROBERTO SOUZA

MARTINS X UNIAO FEDERAL X JOAO RICARDO VALERIO MARTINS X UNIAO FEDERAL X LOIALE

VALENCA COSTA X UNIAO FEDERAL X MANOEL PERRONI PIRES X UNIAO FEDERAL X

BONIFACIO PERES BARBOSA X UNIAO FEDERAL X JUSTINA PEREZ VACARO X UNIAO FEDERAL

X DAMARIS ZARA BENITES X UNIAO FEDERAL X RAMAO FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL X JUSTINO PIRES DE ARRUDA X UNIAO FEDERAL X ADEMAR VEGA XIMENES X

UNIAO FEDERAL X HECTOR RAMAO AQUINO X UNIAO FEDERAL X EMILIANO BENITES X UNIAO

FEDERAL

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 456/470), com os quais as partes autoras apresentaram concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0002520-37.2006.403.6002 (2006.60.02.002520-9) - JUVENAL ALVES DE LIMA(MS005564 - PALMIRA

BRITO FELICE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUVENAL ALVES DE LIMA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PALMIRA BRITO FELICE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 227/228), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0005095-18.2006.403.6002 (2006.60.02.005095-2) - FRANCISCO CARNEIRO DE OLINDA(MS011225 -

MARCEL MARQUES SANTOS LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO) X FRANCISCO CARNEIRO DE OLINDA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCEL MARQUES SANTOS LEAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 223/224) e os credores efetuado o

levantamento dos valores depositados (fls. 228), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a

ciência das partes, arquive-se. Sem custas e honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0000902-23.2007.403.6002 (2007.60.02.000902-6) - BENVINDO PINHEIRO DE SOUZA(MS009250 -

RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BENVINDO PINHEIRO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 240/241), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0004052-12.2007.403.6002 (2007.60.02.004052-5) - ADEMAR DOS SANTOS MELLER(MS009103 -

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X

ADEMAR DOS SANTOS MELLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 257/259), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0005196-84.2008.403.6002 (2008.60.02.005196-5) - ASTROGILDA DE AZEVEDO ALVES(MS012163 -

SAMARA SMEILI E MS011936 - ANA CAROLINA TEIXEIRA BENTIVOGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X

ASTROGILDA DE AZEVEDO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SAMARA SMEILI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 233/234), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0006016-06.2008.403.6002 (2008.60.02.006016-4) - MARIA LUCIA RODRIGUES DE MORAES(MS009714 -

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 -

CASSIO MOTA DE SABOIA) X MARIA LUCIA RODRIGUES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMANDA VILELA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 168), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0000326-59.2009.403.6002 (2009.60.02.000326-4) - PAULO CAMPOS DE CARVALHO X ALBERTO

PEREIRA DE CARVALHO(MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO CAMPOS DE CARVALHO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 126/129), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0002052-34.2010.403.6002 - SIMONE VIEIRA DE LIMA X ANTONIO VIEIRA DE LIMA(MS006605 -

ONILDO SANTOS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 -

CARLOS ROGERIO DA SILVA) X ONILDO SANTOS COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X ANTONIO VIEIRA DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 182/184), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0003182-59.2010.403.6002 - SANDRO ALBERTO VILHALBA BENITEZ(MS005676 - AQUILES PAULUS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X

SANDRO ALBERTO VILHALBA BENITEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

AQUILES PAULUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 104/105 e 106/107), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do

exposto, porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da

presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003823-47.2010.403.6002 - NILO DORICO OLIVEIRA(Proc. 1429 - ATILA RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1562 - AVIO KALATZIS DE BRITTO) X NILO DORICO

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 131/132) e os credores tomado ciência do

respectivo pagamento (fls. 138), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794,

I, do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, arquive-se.

Sem custas e honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004640-14.2010.403.6002 - MARIA DE LOURDES SANTOS CLEMENTE(MS011225 - MARCEL

MARQUES SANTOS LEAL E MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) X MARIA DE

LOURDES SANTOS CLEMENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

GEANCARLO LEAL DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 135/136), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

0003104-31.2011.403.6002 - THIAGO GOMES ROMEIRO(MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA

SILVA) X THIAGO GOMES ROMEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X
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ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA Tendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 120/121/123) e os credores efetuado o

levantamento dos valores depositados (fls. 129), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Em vista da natureza da presente sentença, após a

ciência das partes, arquive-se. Sem custas e honorários advocatícios. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0004361-91.2011.403.6002 - EVA TOMAZ SOBRINHA(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EVA TOMAZ SOBRINHA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 131/132), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000038-87.2004.403.6002 (2004.60.02.000038-1) - JOAO MARCOS DA SILVA ARAUJO X FABIANO

WISNESKI X ELIZARDO MENDONCA AGUERO X MAXIMO BEZERRA DOS SANTOS X CELSO

MERCES JARA X IVAN CARDOSO HERTER X EVERALDO FIGUEIRA MENDONCA(MS006855 -

FALVIO MISSAO FUJII E MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE E MS011968 -

TELMO VERAO FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES E Proc. 1129 -

CLAUDIO COSTA E Proc. 1486 - MARCOS NASSAR)

SENTENÇANos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, extingue-se o cumprimento do

julgado quando o devedor satisfaz a obrigação.Houve, no caso dos autos, cumprimento do comando judicial, com

o depósito dos valores (fl. 358/364), com os quais a parte autora apresentou concordância.Diante do exposto,

porquanto tenha havido o cumprimento integral do comando judicial, declaro extinta a presente execução, nos

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente

sentença, após a ciência das partes, arquive-se.Sem custas. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se.

Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0002352-69.2005.403.6002 (2005.60.02.002352-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X ATILIO TORRACA FILHO X PAULO CESAR MARQUES

TORRACA X MARCEL LEAL(MS003616 - AHAMED ARFUX E MS011902 - FABIOLA NOGUEIRA

PRADO DE LIMA E MS006831E - SIMONE ANGELA RADAI)

Pela MMª. Juíza Federal foi dito: Conquanto tenha a defesa requerido a substituição da testemunha Orlando

Benites Sorrilha (fl. 265) por Nivaldo Krugger, verifico que, à fl. 234, os acusados haviam desistido de sua oitiva.

Dessa forma, indefiro o pedido de substituição de testemunha. Instrução encerrada, junte-se o CD contendo as

mídias da audiência. As partes nada requereram na fase do art. 402 do CPP. À fl. 262, o Ministério Público

Federal informou o falecimento do réu Atílio Torraca Filho, consoante certidão de óbito juntada à fl. 72 dos autos

n. 0002352-69.2005.403.6002 em apenso (cópia à fl. 263), tendo pugnado pela declaração da extinção de

punibilidade do aludido acusado. O art. 107, inciso I do Código Penal é claro ao preconizar que a punibilidade do

agente resta extinta com a morte. De tudo exposto, considerando a manifestação do Ministério Público Federal e

atestado o óbito do acusado, com fulcro no art. 62 do CPP c/c art. 107, I do CP, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de Atílio Torraca Filho. Registre-se como sentença tipo E. Comunique-se a autoridade policial

acerca da presente sentença. Apresentem as partes suas alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

após venham os autos conclusos. NADA MAIS HAVENDO, foi encerrada a presente audiência, saindo intimados

os presentes de todos os atos e documentos juntados até a presente data

 

0001197-22.2005.403.6005 (2005.60.05.001197-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 -

ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X MARIA DE LOURDES SANTOS

FLS. 346/347:.PA 0,10 SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação penal instaurada pelo Ministério Público

Federal em face de Maria de Lourdes Santos pela eventual prática do delito insculpido no art. 334, caput do

Código Penal.A acusada foi surpreendida por uma equipe do Departamento de Operações de Fronteira, em 12 de

março de 2004, transportando 1,5 mil maços de cigarros de origem estrangeira. Segundo a denúncia, a

internalização irregular culminou na ilusão de R$ 802,50 (oitocentos e dois reais e cinquenta centavos) a título de

tributos federais. (fl. 12)A denúncia foi recebida em 30/03/2006 (fl. 35).Após a sentença absolutória (fls.
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155/159), O MPF interpôs recurso de apelação (fls. 163), cujo provimento foi negado (fls. 196/198). Irresignado,

foi interposto recurso especial (207/218), não admitido (fls. 248/250).Posteriormente, houve a interposição de

agravo de instrumento pelo MPF (fls. 253/260), com relação à decisão de fls. 248/250, restando provido pelo

Superior Tribunal de Justiça.Restando ao Juízo o seguimento ao feito, sendo realizada audiência para inquirição

da ré (fls. 331/333).Em alegações finais o MFP pugnou pela absolvição da ré em razão da insignificância.A parte

ré concordou com as razões do MPF e pugnou pela absolvição. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II

- FUNDAMENTAÇÃOConforme apurado nos autos, houve ilusão de R$ 802,50 (oitocentos e dois reais e

cinquenta centavos) a título de tributos federais (fl. 11/12).Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 75, de

22 de março de 2012, estabeleceu limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e

para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º

Determinar:I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional

de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o não ajuizamento de execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).Como se sabe, o direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, de modo que sua atuação se dá

apenas quando os outros ramos do direito se revelarem ineficazes para o controle da ordem pública. Eis a razão

pela qual o direito penal é denominado ultima ratio da atuação do Estado. No caso, verifica-se a existência de

norma infralegal autorizando o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor

consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Deste modo, não obstante exista a tipicidade formal

da conduta ao previsto no artigo 334 do Código Penal, conclui-se que há ausência de interesse do Estado na

execução do valor da dívida, o que afasta a tipicidade material da ação, ante a ausência de lesividade, de acordo

como o princípio da insignificância.Destaque-se que, no caso concreto, está autorizado o não ajuizamento de

execução fiscal pela União no patamar do valor dos tributos iludidos, de acordo com o inciso II do artigo 1º da

Portaria MF n. 75, de 19 de abril de 2012, acima transcrita, o que atrai indubitavelmente a aplicação do princípio

da subsidiariedade, afastando a tipicidade material da conduta do denunciado, mormente ponderando-se que o

crime de descaminho é intrinsecamente tributário (HC 48.805-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura -

Informativo STJ, n. 325, de 25 a 29 de junho de 2007).Nesse sentido, confira-se:PENAL/PROCESSUAL PENAL.

DESCAMINHO. ART.334, CAPUT, SEGUNDA FIGURA E ART.334, 1º, ALÍNEA C, AMBOS DO CÓDIGO

PENAL. MERCADORIAS DESCAMINHADAS DESTINADAS AO COMÉRCIO. LAUDO MERCEOLÓGICO

INDIRETO. VALIDADE. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DA DÍVIDA FISCAL. NÃO

RECONHECIMENTO. PROGRESSÃO CRIMINOSA. CRIME CONTINUADO. PRESCRIÇÃO. I- (...) VI- No

caso dos autos, o valor total da dívida fiscal ultrapassa, em muito, a quantia de R$20.000,00, quantum que,

segundo a nova Portaria da Receita Federal, é o máximo a autorizar a aplicabilidade do princípio da

insignificância (artigo 1º, inciso II, Portaria MF nº 75, de 22 de Março de 2012). VII- (...)(ACR

00070766620034036106, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Por derradeiro, observo que é corolário do principio

liberal da gradação das sanções que, vetado o menos - a execução fiscal -, não se permite o mais - a ação penal

(TRF3, RCCR 854, Autos n. 97.03.060554-0/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., publicada no

DJU aos 17.04.2001).Tudo somado, impõe-se o reconhecimento da atipicidade material da conduta a impedir o

prosseguimento da persecução penal.Ante o exposto, Absolvo Maria de Lourdes Santos, com fulcro no art. 397,

inciso III do Código de Processo Penal, reconhecendo a atipicidade da conduta e determino o arquivamento do

presente feito.Sem custas.Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as comunicações pertinentes.Como

os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo

cabível.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.FL. 350:.PA 0,10 Trata-se de ação

penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face de Maria de Lourdes Santos.Por meio da r. sentença de fls.

346/347, a acusada foi absolvida, tendo em vista o reconhecimento da atipicidade material da conduta.Ocorre que,

em análise à sentença, constata-se erro material, uma vez que constou que a ré fora absolvida, com fulcro no

artigo 397, III, CPP, dispositivo esse que trata da absolvição sumária. Assim, com fulcro no art. 463, inciso I, CPC

(em aplicação analógica) retifico de ofício a sentença de fls. 346/347, a fim de que:Onde se lê: Ante o exposto,

Absolvo Maria de Lourdes Santos, com fulcro no art. 397, III, do Código de Processo Penal (...).Leia-se:Ante o

exposto, Absolvo Maria de Lourdes Santos, com fulcro no art. 386, III, do Código de Processo Penal

(...).Registre-se este despacho como sentença tipo M a fim de se compatibilizar com o registro pretérito (fl.

348).Publique-se, devolvendo-se o prazo recursal.

 

0004396-80.2013.403.6002 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS X ALEX SANDRO

VICENTE ALVES(MS006992 - CRISTINA CONCEICAO OLIVEIRA MOTA)

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal com o objetivo de sanar

suposta omissão contida na sentença prolatada neste feito. Refere omissão no julgado, ao argumento de que este

Juízo não teria analisado a inabilitação do réu para dirigir veículo, conforme prevê art. 92, III do Código Penal por

haver utilizado caminhão como meio para a prática do crime de tráfico de drogas.Vieram os autos
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conclusos.Analisando os requisitos de admissibilidade do recurso, vejo que são tempestivos os embargos e

também lograram demonstrar a existência de omissão no julgado.Como sabido, o art. 535 do Código de Processo

Civil assevera que cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade,

contradição ou então for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz.Sustenta a embargante que houve

omissão por parte deste juízo por sentenciar sem analisar a inabilitação do réu para dirigir veículo, por haver

utilizado caminhão como meio para a prática do crime de tráfico de drogas.A decisão impugnada (fls. 161/163)

ressente do vício apontado pelo embargante, razão pela qual deve ser acolhida para sanar a omissão

apontada.Assim, acolho os embargos para fazer constar da fundamentação da sentença:Como visto, o sentenciado

praticou crime doloso utilizando como instrumento veículo automotor e dessa forma, o MPF pleiteia a aplicação

do efeito da condenação de inabilitação para dirigir veículo, previsto no artigo 92, III, do CP. A meu sentir, no

entanto, o aludido efeito não se mostra suficiente a impedir que o sentenciado não reincida no delito de tráfico,

pois pode valer-se de outros meios para tanto (vide ACR 00125365120054036110, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013).Eventual

aplicação desse efeito da condenação, outrossim, tolheria o exercício de sua atividade profissional de motorista de

caminhão.Logo, afigura-se desproporcional e inadequada a aplicação da medida, uma vez que se mostra

improfícua à repressão do crime e impossibilitaria o condenado de exercer seu ofício. Do expendido, deixo de

aplicar o efeito da condenação de inabilitação para dirigir veículo, previsto no artigo 92, III, do CP.Intimações e

expedientes necessários.
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Expediente Nº 3543

 

ACAO PENAL

0001296-90.2008.403.6003 (2008.60.03.001296-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 -

LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA(MS011924 - FABIO

BRAZILIO VITORINO DA ROSA) X ED CARLOS DA ROSA ARGUILAR(MS011924 - FABIO BRAZILIO

VITORINO DA ROSA) X EDIMAR PALMA RODRIGUES(MS011924 - FABIO BRAZILIO VITORINO DA

ROSA)

1. Verifico, pelos documentos juntados às fls.319/320 e 324/325, de que a Carta Precatória nº 140/2013-CR

expedida para a Subseção Judiciária de Dique de Caxias/RJ, fls.262, foi remetida para a 9ª Vara Federal Criminal

da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Em vista disto e do contido 315/316, contate-se, da forma mais expedita

possível, inclusive via e-mail, o Juízo Deprecado da 9ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP

(0015121-76.2013.403.6181) e informe-lhe que o aparelho de videoconferência deste Juízo Deprecante está no

conserto, sem previsão de retorno, e, em vista disto, solicite-lhe a gentileza de realizar o ato deprecado pelos

moldes tradicionais. 2. Ante o teor da petição de fls.326, homologo a desistência da acusação em ouvir as

testemunhas He Huabin e Yongfang Cai.3. Depreque-se a oitiva da testemunha Jianjin Gong, junto ao endereço

declinado às fls.326.Expedida a carta precatória, intimem-se as defesas, via publicação, e dê-se vista ao Ministério

Público Federal para que se cientifiquem da expedição, possibilitando-lhes o seu acompanhamento junto ao Juízo

Deprecado.Publique-se.Cumpra-se, expedindo-se o necessário

 

 

Expediente Nº 3545

 

EXECUCAO FISCAL

0000953-31.2007.403.6003 (2007.60.03.000953-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. 436 - GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE) X EDWINO RAIMUNDO

SCHULTZ
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Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contra

Edwino Raimundo Schultz, na qual, expedida a carta precatória de citação, penhora, avaliação e intimação à

Comarca de Chapadão do Sul/MS (fls. 18/19), foi penhorado o lote nº 05, da quadra 45, do Loteamento Julimar,

com área de 800 m2, inscrição municipal nº 2.4.032.0340.001.Levado à praça, o referido imóvel foi arrematado

em 07/11/2013 por Koller Incorporações Ltda. - EPP (fls. 179-v/180), sendo opostos embargos de terceiro em

13/11/2013 por Nadir Fracaro (fls. 181-v/184-v, 186-v/201-v), os quais não foram conhecidos pelo Juízo

Deprecado em razão de terem sido opostos nos próprios autos da execução. Todavia, foram recebidos como

petição de terceiro interessado e como pedido de nulidade, nos termos dos artigos. 499 e 618 do CPC,

respectivamente.Intimados, o arrematante manifestou-se no sentido de que os embargos não podem ser

conhecidos, uma vez que não foram distribuídos por dependência nem opostos no prazo de cinco dias. Aduz

também que não devem ser recebidos como petição de terceiro interessado, pois extrapola o prazo de cinco dias e

não se trata de recurso em sentido estrito. Por fim, sustenta que não há prova de que a Sra. Nadir Fracaro tenha

pago o IPTU relativo ao imóvel, nem da posse mansa e pacífica, tratando-se o imóvel de lote sem qualquer

construção (fls. 204-v/207).O credor, por sua vez, sustenta que a existência de ação de usucapião não prejudica a

execução fiscal, que não há prova das alegações e que a usucapião demanda dilação probatória incompatível com

o rito da execução (fls. 209/210). O devedor não se manifestou.Por fim, em síntese, o Juízo Deprecado asseverou

que o objeto deprecado é hasta e que a questão deve ser resolvida pelo Deprecante, que também deve se

manifestar sobre a competência para tanto. Suspendeu a tramitação, a emissão da carta de arrematação e a imissão

na posse, e determinou a expedição de mandado de constatação para averiguar quem reside no imóvel; desde

quando e quem seria o proprietário, segundo quem está na posse; desde quando seria a propriedade; e se o imóvel

faz parte do loteamento irregular de Edwino Raimundo Schultz (fls. 155, 213).É o relatório.2. Fundamentação. O

Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o juízo deprecado é competente para processar e

julgar os respectivos embargos de terceiro, ressalvando a hipótese de o bem constrito ter sido indicado pelo juízo

deprecante, caso em que será deste a competência para conhecer e decidi-los.Nesse sentido, os

julgados:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA PRECATÓRIA. ATOS

EXECUTIVOS PRATICADOS PELO JUÍZO DEPRECADO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO. 1. De nosso sistema processual civil retira-se o princípio segundo o

qual compete ao juízo em que se praticou o ato executivo processar e julgar as causas tendentes a desconstituí-lo.

Assim o é para os embargos à execução por carta (CPC, art. 747) e para os embargos de terceiro (CPC, art. 1.049).

Precedentes do STJ e do STF. 2. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal da 7ª Vara de

Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o suscitado. (CC 53.034/GO, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006, p. 342).CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL POR CARTA PRECATÓRIA. PENHORA DE BEM INDICADO PELO JUÍZO

DEPRECADO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 33 DO TFR. COMPETÊNCIA

DO JUÍZO DEPRECADO. 1. À luz do princípio insculpido no enunciado sumular n.º 33 do antigo Tribunal

Federal de Recursos, sedimentou-se nesta Corte Superior o entendimento de que o julgamento de embargos de

terceiro opostos à penhora efetuada em cumprimento a carta precatória é da competência do juízo deprecado,

salvo se o bem em questão fora previamente indicado pelo juízo deprecante. 2. Precedentes: CC n.º 46.430/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 06/06/2005; CC n.º 46.152/PE, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy

Andrighi, DJ de 03/11/2004; e CC n.º 20.818/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 16/09/2002.

3. In casu, a realização da penhora do bem objeto dos embargos de terceiro foi determinada pelo Juízo deprecado,

ora suscitado, e não pelo deprecante, razão pela qual é daquele e não deste a competência para o processamento

dos referidos embargos. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito do Serviço Anexo das

Fazendas Públicas da Comarca de Jundiaí-SP, ora suscitado. (CC 39.384/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção,

julgado em 24.08.2005, DJ 12.09.2005, p. 195).No caso, a penhora e arrematação foram praticadas pelo Juízo

Deprecado, que já decidiu sobre os embargos de terceiro, recebendo-os como petição de terceiro interessado e

como pedido de nulidade, nos termos dos arts. 499 e 618 do CPC, respectivamente (fls. 202), sendo sua também a

competência para decidir sobre o pedido do terceiro interessado após a manifestação do arrematante e do credor,

pois a questão refere-se ao ato expropriatório praticado por aquele Juízo (art. 747 do CPC e Súmula nº 46 do

STJ).Assim sendo, oficie-se por e-mail ao Juízo Deprecado sobre o teor da presente decisão.
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DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6369

 

ACAO DE USUCAPIAO

0001241-97.2012.403.6004 - JOSE ANTONIO DO CARMO JUNIOR(MS002297 - MARIA AUXILIADORA

CESTARI BARUKI NEVES E MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES NETO) X ANIBAL AGUIAR -

Espolio X CELESTE AIDA DE FARIA AGUILLAR X UNIAO FEDERAL(Proc. 1518 - ALESSANDRA

ARAUJO DE SOUZA ABRAO)

Trata-se de Ação de Usucapião declinada para este Juízo pela Justiça Estadual desta urbe.Primeiramente, acerca

da competência da Justiça Federal, vislumbro que dos fatos apresentados infere-se a aplicação da regra de

competência estabelecida no art. 109, da Constituição de 1988, uma vez restar evidenciado o interesse da União

na demanda, assistindo razão ao Parquet em sua manifestação às fls 246/248. Daí, acolho a competência deste

Juízo para processamento e julgamento do feito e ratifico os atos praticados pelo Juízo declinante. Assim,

DETERMINO:1. A inclusão da União no polo passivo da demanda e sua citação;2. A intimação do INCRA, do

IBAMA e da FUNAI para que manifestem-se, no parazo de 05 (cinco) dias, acerca de seu interesse na demanda;

e3. A expedição de mandado de constatação, devendo o Oficial de Justiça certificar os atuais ocupantes do imóvel

e confinantes da área.Por fim, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista a natureza da

causa e a declaração de fl. 11. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

ACAO MONITORIA

0000013-58.2010.403.6004 (2010.60.04.000013-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 -

LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E

MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X LENY FERREIRA DE SOUZA

Diante das certidões de fls. 62, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco dias), requeira o que de

direito.Decorrido este prazo sem manifestação, DETERMINO a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias ou até

manifestação das partes antes do término do prazo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000632-17.2012.403.6004 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X BALTIRA MIDON PEREIRA

Diante da certidão trazida aos autos e do silêncio do Executado, intime-se a exequente para que nomeie bens à

penhora.Caso sejam nomeados bens à penhora, expeça-se o competente mandado de avaliação, penhora e

intimação. Publiuque-se. Cumpra-se. 

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000643-80.2011.403.6004 - GERALDO DE FREITAS GOMES(MS014106 - ROGER DANIEL VERSIEUX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista o fato do perito não mais se encontrar nesta localidad e (fls 91), depreco sua intimação para que

complemente o laudo, respondendo ao s quesitos do INSS. O laudo complementar deverá ser apresentado no juízo

deprecado. Com a chegada da deprecata, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 dias. Após,

conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000406-12.2012.403.6004 - GENY NUNES SOUTO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR E

MS014361 - ALEXANDRE ALVES GUIMARAES E MS014318 - JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por motivo de readequação da pauta de audiências deste Juízo, redesigno Audiência de Instrução e Julgamento no

dia 03/06/2014, às 13H30, a ser realizada na sede deste Juízo, na Rua XV de Novembro, 120, Centro, Corumbá-

MS.Intimem-se as partes, com o comparecimento de suas testemunhas independente de intimação, a qual somente

será deferida mediante pedido justificado no prazo de até 10 (dez) dias da data designada para a realização da

Audiência.

 

CARTA PRECATORIA

0000051-31.2014.403.6004 - JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO

GRANDE/MS X SORAIA ABRAHAO ALLE X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA -

MS

Por motivo de readequação da pauta de audiências deste Juízo, redesigno Audiência Oitiva de Testemunhas para o
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dia03/06/2014, às 15h20, a ser realizada na sede deste Juízo, na Rua XV de Novembro, 120, Centro, Corumbá-

MS.Oficie-se ao Juízo deprecante para que proceda às intimações necessárias. Intime-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001231-53.2012.403.6004 - CAIXA DE CONSTRUCOES DE CASAS P/ PESSOAL DO MINISTERIO DA

MARINHA(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X JACIR DE ARRUDA ALVES

Diante da certidão de fls. 40, intime-se a exequente para que, no prazo de 05 (cinco dias), requeira o que de

direito.Decorrido este prazo sem manifestação, DETERMINO a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias ou até

provocação da parte interessada antes do término do prazo.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6370

 

EXECUCAO FISCAL

0000044-30.2000.403.6004 (2000.60.04.000044-7) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA) X ARNALDO LIMA OHARA(MS005805 - NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO)

Petição de f. 371/373: traslade-se para estes autos cópia da sentença proferida nos autos dos embargos de terceiro

2006.60.04.000514-9, passível deobtenção em consulta ao livro de registro de sentença desta Vara.Certidão de f.

375: não havendo óbice, expeça-se carta de arrematação e oficios informativos para o Município de Corumbá, ao

Estado de Mato Grosso do Sul, ao cartório de registro de imóveis em que estão matriculados os bens arrematados,

e a Justiça Estadual desta Comarca (3ª Vara Cível e Vara da Fazenda Pública).Expedida carta de arrematação,

intime-se o arrematante a comparecer à Secretaria deste juízo para retirar o referido documento.Concluidos os

procedimentos concernentes à arrematação e entrega da respectiva carta, oficie-se à CEF para transformação das

importância depositadas pelo arrematante e pagamento definitivo.Por fim, intime-se a exequente para

manifestação quanto à petição de f. 371/373 e demais requerimentos para continuidade do feito.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6371

 

EXECUCAO FISCAL

0000100-87.2005.403.6004 (2005.60.04.000100-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. JOSIBERTO

MARTINS DE LIMA) X LUCIENE DE OLIVEIRA SILVA MARASSI - ME(MS013157 - THIAGO SOARES

FERNANDES E MS012320 - MARCELO TAVARES SIQUEIRA)

Intime-se o peticionário do pedido de desarquivamento para vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dia.Após, dê-se

vista a exequente.Nada sendo requerido, rearquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.

 

 

Expediente Nº 6372

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000002-92.2011.403.6004 - JEOVALINO DO CARMO ASSUMPCAO FILHO(MS007233 - MARTA

CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas acerca da designação da perícia médica, a ser realizada no dia 03/05/2014, às 14:00

horas, na Clínica PRONTOMED, com endereço na Rua Major Gama, nº 782, centro, em Corumbá-MS, conforme

determinado no r. despacho de fls. 62/63.

 

0000676-70.2011.403.6004 - ANTONIO MARTINS(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO

AMARAL E MS008284 - ELISANGELA DE OLIVEIRA CAMPOS E MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ficam as partes intimadas acerca da designação da perícia médica, a ser realizada no dia 03/05/2014, às 14:00

horas, na Clínica PRONTOMED, com endereço na Rua Major Gama, nº 782, centro, em Corumbá-MS, conforme

determinado no r. despacho de fls. 121/122.

 

 

Expediente Nº 6373
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EXECUCAO FISCAL

0000635-16.2005.403.6004 (2005.60.04.000635-6) - INSS/CEF X ALBUQUERQUE E SA LTDA X JOAO

BATISTA DE SA X SOLANGE ALBUQUERQUE DE SA

Trata-se a ação de Execução Fiscal movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), objetivando, em síntese, a

cobrança do débito representado pela Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial (f. 02).A parte exequente requer

a extinção do feito, tendo em vista o adimplemento da obrigação (f. 182).É o relatório necessário. D E C I D

O.Face à informação trazida, pelo próprio titular do crédito postulado, de que o débito já foi satisfeito, sendo

créditos n. 350318930 e 350318948, de rigor a extinção da presente execução, em razão do pagamento.Pelo

exposto, EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 794, inciso I, c/c

artigo 795, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários de advogado.Em havendo penhora,

levante-se. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I.

 

0000861-50.2007.403.6004 (2007.60.04.000861-1) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X RICHARD RIBEIRO

RUIZ

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da sentença (f. 32) que extinguiu o processo com resolução

de mérito, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 6.830/80.O embargante sustenta que a sentença estaria eivada de erro

material, consistente em ter pronunciado a extinção da execução com resolução do mérito, quando o correto seria

a extinção sem resolução do mérito.É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão ao embargante.A

irresignação colocada no presente recurso não se amolda às hipóteses caracterizadoras dos embargos de

declaração previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Com o aludido erro material

pretende o embargante, em verdade, a reapreciação e modificação do julgado, ostentando, assim, os presentes

embargos, caráter infringente. Com efeito, pleiteia o embargante que este juízo interprete a lei de modo a extinguir

a execução sem resolução do méritoDestarte, já tendo este Juízo estabelecido os fundamentos da questão,

conforme disposto na decisão, firmando seu entendimento acerca do tema, se o embargante discorda dos termos

ali contidos, deverá oferecer suas razões na via recursal apropriada.Os embargos apenas revelam o inconformismo

do embargante com a decisão vergastada. De todo modo, alguns esclarecimentos são pertinentes.Não se trata de

erro material, mas sim de entendimento do sentido que a A despeito do alegado pela embargante, a presente

execução deve ser extinta com resolução do mérito, de acordo com o art. 26 da Lei n. 6.830/80. De fato, com o

cancelamento do título executivo, não mais cabe execução com relação ao título cancelado. Assim, futuras

execuções poderão estar embasadas em nova inscrição de dívida ativa, esgotando-se as questões quanto ao título

da presente execução. Com a decisão de mérito o juiz esgota seu ofício jurisdicional, não sendo cabível a análise

de recurso com efeito infringente para rever as conclusões da sentença quanto ao mérito.Isto posto, rejeito os

embargos de declaração (f.35/37), mantendo a sentença em sua íntegra.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000306-23.2013.403.6004 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X AURELIO MANSILHA TORREZ

Trata-se a ação de Execução Fiscal movida pela CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO

GROSSO DO SUL em face de AURELIO MANSILHA TORREZ, objetivando, em síntese, a cobrança do débito

representado pela Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial (f. 02).A parte exequente requer a extinção do feito,

tendo em vista o falecimento do executado (f. 20).Vieram os autos conclusos.É o relatório necessário. D E C I D

O.Não obstante a falta de certidão de óbito nos autos, verifico que, de acordo com as informações presentes,

conforme certidão de Oficial de Justiça (f. 14), a executada faleceu. Entendo que, considerando que a parte

interessada desistiu do presente feito, torna-se imperiosa a extinção da presente execução. Além disso, não houve

apresentação de embargos e, portanto, não há o que se falar em honorários de sucumbência.Por tais razões,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que o faço com fundamento no artigo

267, inciso VI, c/c artigo 568, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários de

advogado.Em havendo penhora, levante-se. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I.

 

0000468-18.2013.403.6004 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X

EIMAR REIS DE MACEDO

Trata-se a ação de Execução Fiscal movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) - em face de EIMAR REIS

DE MACEDO, objetivando, em síntese, a cobrança do débito representado pela Certidão de Dívida Ativa

acostada à inicial (f. 02/03).O exequente noticiou o cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, pugnando pela

extinção da presente execução (f. 17).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Face à informação de que o débito

foi cancelado, consoante demonstra o documento aposto à f. 18, de rigor a extinção da presente execução, em

razão do cancelamento.Devido ao cancelamento do título executivo, não mais cabe execução com relação a tal

título, sendo que futuras execuções serão com base em um nova inscrição de dívida ativa, esgotando-se as
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questões quanto ao título da presente execução.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em honorários de

advogado. Em havendo penhora, levante-se. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, ao arquivo. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 6374

 

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0000765-25.2013.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X RONALDO

ALVES DE SOUZA

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF ofereceu denúncia em face da pessoa identificada como

RONALDO ALVES DE SOUZA, qualificado na inicial, imputando-lhe a prática de conduta tipificada no art. 33,

caput, com a incidência das causas de aumento de pena previstas nos incisos I e III, do artigo 40, todos da Lei n.

11.343/06.Consta da denúncia que, no dia 02.08.2013, o acusado RONALDO ALVES DE SOUZA foi flagrado

transportando cerca de 695g (seiscentos e noventa e cinco gramas) de cocaína. Em sede policial (f. 06/07), o

acusado alegou que transportou cápsulas contendo droga por conta própria, tendo pago R$ 1.500 (mil e

quinhentos reais) pela droga para um brasileiro na estação ferroviária e pretendia vendê-la por conta própria em

Campo Grande/MS.Constam dos autos os seguintes documentos: Auto de Prisão em Flagrante (f. 02/07); Laudos

de Exame Preliminar em Substância (f. 11/12); Auto de Apresentação e Apreensão (f. 13); Laudo de Perícia

Criminal Federal (química forense) (f. 56/61); Certidões de antecedentes criminais (f. 125/127).O presente feitou

correu pelo rito ordinário (f. 66/67) e houve apresentação de defesa preliminar (f.75/78).A denúncia foi recebida

em 14.11.2013 (f. 66/67).Houve produção de prova testemunhal (f. 111 e 121) e interrogatório (f. 121).Não foram

requeridas outras diligências.Em alegações finais (f. 136/141), o MPF pugnou pela prolação de sentença

condenatória, nos moldes da inicial.Também em alegações finais (f.144/151), a defesa de RONALDO pleiteou o

reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para julgar o crime e a aplicação da causa de diminuição de

pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei 11.343/06.É o relatório. Fundamento e decido.A peça acusatória obedece aos

requisitos previstos no artigo 43 do Código de Processo Penal. O processo submeteu-se aos ditames

constitucionais e legais que asseguram o devido processo legal, não se verificando nulidade ou irregularidade a ser

objeto de maiores considerações. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZOEste Juízo é competente para processar e julgar

a presente demanda, tendo em vista tratar-se de tráfico transnacional de drogas, ex vi do artigo 70 da Lei n.

11.343/06 e do artigo 109, inciso V, da Constituição Federal.Nas palavras de Renato Marcão, considera-se

transnacional o delito que vai além dos limites do território brasileiro, que ultrapassa, que transpassa os limites

que envolvem as demarcações do território, o espaço aéreo, águas internas e milhas marinhas, mesmo quando não

alcançar outra nação . Assim, o reconhecimento da transnacionalidade não reclama a existência de vínculo entre

agentes brasileiros e de qualquer outra nacionalidade ou localidade.Vê-se, assim, que, para atração da

competência da Justiça Federal de crimes cometidos sob a égide da Lei n. 11.343/06, diferentemente da Lei n.

6.368/76, que se pautava pelo conceito de internacionalidade, mais limitado - uma vez que era necessário liame

entre nacionais e estrangeiros envolvidos na prática ilícita -, não havendo quebra da linha de desdobramento do

tráfico internacional, basta que a droga seja originária de outro país.No caso em questão, a despeito do esforço de

o réu sustentar que adquiriu entorpecente proveniente do Brasil, constata-se, pelas circunstâncias do caso e pelas

provas dos autos, que a droga é de origem boliviana. A uma, porque o transporte de cocaína objeto destes autos

foi perpetrado nesta cidade fronteiriça, localizada em rota de tráfico mundialmente conhecida, o que impõe o

reconhecimento da competência deste Juízo Federal para processamento e julgamento do feito.Ademais, o próprio

réu disse que desconfiou que o entorpecente era da Bolívia. Sendo assim, afasto a preliminar de incompetência do

juízo. DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES (LEI N. 11.343/06, ART. 33, CAPUT)A materialidade

dos delitos está demonstrada pelo Auto de Prisão em Flagrante (f. 02/07), Laudo de Exame Preliminar em

Substância (f. 11/12), Auto de Apresentação e Apreensão (f. 13) e Laudo de Perícia Criminal Federal (química

forense), a confirmar a descrição contida na denúncia. Os laudos dão conta de que a substância, encontrada em seu

estômago, dentro de seu bolso e preso em sua virilha, era cocaína, desprovida de autorização e em desacordo com

determinação legal ou regulamentar.A quantidade e a forma de acondicionamento dessa substância revelam tratar-

se de tráfico.Não há dúvidas quanto à autoria.Em juízo (f. 121), RONALDO disse que mora em Campo

Grande/MS e trabalhava como pedreiro, mas estava desempregado e passava por dificuldades financeiras. Um

rapaz conhecido como GAÚCHO, então, propôs-lhe que transportasse drogas. O réu aceitou a proposta e, após

receber um valor em dinheiro, embarcou em um ônibus em direção a Corumbá/MS. Na rodoviária desta cidade,

pegou a droga com um rapaz que acredita ter vindo da Bolívia. O réu afirma que já havia feito o transporte de

drogas anteriormente, da mesma forma e para a mesma pessoa, e ganhava de setecentos a mil reais por transporte.

As testemunhas, policiais responsáveis pela prisão do réu, prestaram depoimento judicialmente e confirmaram que

RONALDO estava transportando cápsulas de cocaína. No hospital, o réu teria confessado que transportou a droga,

tendo mencionado que a obteve na Bolívia.Não há dúvida quanto ao envolvimento do réu na prática do transporte
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ilícito de drogas. As diversas cápsulas de substância entorpecente apreendida foram flagradas dentro de seu bolso,

presas ao seu corpo e dentro do seu estômago.Em suma: os depoimentos são concordantes quanto à realização da

conduta típica. O dolo é também incontestável.Ao que se extrai dos autos, a conduta foi praticada por pessoa que

tinham plena ciência de que se tratava de substância entorpecente. Igualmente conhecido era o caráter ilícito dessa

ação.RONALDO confessou o crime e disse que foi contratado por uma pessoa para pegar o entorpecente nesta

cidade, tendo feito isso algumas vezes. O acusado é homem adulto e tinha plena ciência da ilicitude de seus atos

quando aceitou trabalhar no transporte de drogas da região.Portanto, não há dúvida sobre a autoria e a consciência

da ilicitude pelo réu. Este cometeu fato típico, pois sua conduta se amolda à descrição abstrata contida no artigo

33, caput, da Lei n. 11.343/06, tanto objetiva quanto subjetivamente. O fato é antijurídico, porque não estava

acobertado por qualquer causa justificadora da conduta. Ademais, o réu é culpável e não cabe falar de

inexigibilidade de conduta diversa, inimputabilidade ou desconhecimento da ilicitude.

TRANSNACIONALIDADE - ARTIGO 40, INCISO I, DA LEI N. 11.343/06O fato sob julgamento enquadra-se

na hipótese do artigo 40, inciso I, da Lei n. 11.343/06. Para exame da transnacionalidade da conduta, importa a

consciência de que o entorpecente provém do exterior e para cá esteja a ser trazido, com a participação ativa e

relevante dos acusados.Nesses autos, ficou demonstrado que o réu foi contratado, em Campo Grande/MS, para

buscar drogas nesta região de fronteira. Considerando que Corumbá faz fronteira com a Bolívia, país produtor de

cocaína, e, sendo esse caminho uma das rotas de intenso tráfico internacional, não restam dúvidas de que o

entorpecente tivesse origem estrangeira.Não houve quebra no curso causal da internalização da cocaína oriunda da

Bolívia. A entrega frustrou-se tão somente pela apreensão efetuada pelos agentes policiais.Indice, pois, a causa de

aumento da pena prevista no dispositivo retromencionado. TRANSPORTE PÚBLICO - ARTIGO 40, INCISO III,

DA LEI N. 11.343/06A apreensão ocorreu no curso de viagem em ônibus de viação rodoviária, rz]ao pela qual a

acusação pleiteou a aplicação da causa de aumento prevista no art. 40, inciso III, da Lei n. 11.343/06.O aumento,

de 1/6 a 2/3, está previsto para quando a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais,

recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou

diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de

unidades militares ou policiais ou em transportes públicos.Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça

pronunciou-se sobre o tema, conforme se verifica nos dois precedentes abaixo colacionados:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS EM TRANSPORTE COLETIVO. ART.

40, III, DA LEI N. 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO. INCIDÊNCIA. 1. O Superior Tribunal de Justiça

firmou a compreensão de que a mera utilização do transporte público como meio para realizar o tráfico de

entorpecentes é suficiente à incidência da causa de aumento pertinente, que também se destinaria à repressão da

conduta de quem se vale da maior dificuldade da fiscalização em tais circunstâncias para melhor conduzir a

substância ilícita. 2. A aplicação do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06, portanto, não se limita às hipóteses em que o

agente oferece o entorpecente às pessoas que estejam se utilizando do transporte público. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 16/05/2013, T5 - QUINTA

TURMA)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS EM TRANSPORTE

COLETIVO. ART. 40, III, DA LEI N. 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO. INCIDÊNCIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que a mera utilização do transporte público como meio para realizar

o tráfico de entorpecentes é suficiente à incidência da causa de aumento pertinente, que também se destinaria à

repressão da conduta de quem se vale da maior dificuldade da fiscalização em tais circunstâncias para melhor

conduzir a substância ilícita. 2. A aplicação do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06, portanto, não se limita às hipóteses

em que o agente oferece o entorpecente às pessoas que estejam se utilizando do transporte público. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 1333564 PR 2012/0148498-7, Relator: Ministro

JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 16/05/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe

23/05/2013)Tendo em vista a evolução do trato da matéria pelo STJ e o fato de o crime em tais condições

dificultar a persecução criminal, resta indene de dúvida a incidência da causa de aumento. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, 4º, DA LEI N. 11.343/06Para que a causa de diminuição prevista no

artigo 33, 4º, da Lei n. 11.343/06 possa ser aplicada, exige-se que o agente seja primário, de bons antecedentes,

não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.Nesse caso, não se pode afirmar que o

réu se dedique a atividades criminosas. Trata-se de um homem de 44 anos sem antecedentes criminais, o que

enseja a aplicação desta causa de redução de pena. Porém, deve-se atentar para o fato de que, segundo o próprio

réu, não era a primeira vez que fazia esse tipo de transporte. DOSIMETRIA DA PENA1ª Fase - Circunstâncias

judiciaisNa primeira fase de fixação da pena, verifico que a Lei n. 11.343/06 trouxe norma específica a respeito do

tema (artigo 42) que dispõe: o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o previsto no

artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta

social do agente.Na análise do artigo 59 do Código Penal, merecem registro as seguintes circunstâncias judiciais:i)

culpabilidade: dadas as características do caso e a ausência de maiores elementos nos autos, a circunstância

judicial é irrelevante na hipótese.ii) antecedentes: as certidões de antecedentes criminais e de distribuição de ações

acostadas aos autos não registram de condenação em desfavor do réu.iii) conduta social e personalidade: nada há
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de desabonador quanto à personalidade e conduta social do réu.iv) motivo: o motivo do crime é circunstância que

prejudica o acusado, pois sua conduta teve por finalidade o lucro elevado proporcionado pela narcotraficância.

Reveste-se de maior gravidade do que a de pessoas que incidem no crime em questão na modalidade cessão

gratuita. Em suma: o motivo foi obter recursos de modo rápido, ainda que com o risco de ser preso.v)

circunstâncias e consequências: as circunstâncias e consequências do crime também prejudicam o réu na fixação

da pena. O acusado foi preso transportando 695g (seiscentos e noventa e cinco gramas) de cocaína, de elevado

efeito nocivo ao organismo dos usuários. Se chegasse a seu destino, a droga apreendida seria idônea para causar

danos à saúde de inúmeros usuários e desestabilizar suas relações familiares e sociais. Vale lembrar que a cocaína

possui efeitos deletérios sobre o organismo dos usuários, mais do que outros tipos de drogas (v.g. lança-perfume,

maconha), mormente em virtude da natureza de crime de perigo abstrato, do tráfico de entorpecente.Essa

circunstância judicial deve ser especialmente considerada na fixação da pena-base do réu, haja vista a norma

especial do artigo 42 da Lei de Tóxicos.vi) comportamento da vítima: em nada influenciou no cometimento do

delito.Dessa forma, há três circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, com preponderância da natureza e a

quantidade da droga.Assim e, finalmente, considerando as penas abstratamente cominadas no preceito secundário

do artigo 33 da Lei n. 11.343/06, entre os patamares de 5 a 15 anos de reclusão e 500 a 1500 dias-multa, fixo a

pena-base em 6 anos de reclusão.2ª fase - Circunstâncias atenuantes e agravantesNesta fase da dosimetria da pena,

há uma circunstância atenuante: a confissão (CP, artigo 65, inciso III, d).Pela confissão espontânea, reduzo a pena

do réu em 1/6, do que resultam 5 anos de reclusão.3ª fase - Causas de diminuição e de aumentoNão se verificam

causas de aumento ou de diminuição de natureza geral, isto é, previstas no Código Penal.Entre as causas especiais,

há necessidade do exame das causas previstas nos artigos 33, 4º, e 40, incisos I e III da Lei n.

11.343/06.Configurada a transnacionalidade da conduta e a prática do fato em transporte público, como acima

deliberado, de rigor a aplicação das causas de aumento previstas nos incisos I e III do artigo 40 da Lei. Sendo

assim, eleva-se a pena em 1/3, com fundamento no artigo 68, parágrafo único, do Código Penal, do que resultam 6

(seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão.A causa de diminuição prevista no artigo 33, 4º, da Lei n. 11.343/06, tem

aplicação no caso concreto, nos termos da fundamentação supra. De fato, não há indicativo nos autos de que o

acusado se dedique a atividades criminosas ou integre organização criminosa.Mas não é caso de reduzir a pena no

patamar máximo permitido pela regra em exame. Houve colaboração com organização criminosa destinada ao

narcotráfico internacional. Ainda que não existam provas de que integre a referida organização criminosa, a

colaboração do réu foi fundamental para as atividades desta, fato que deve ser levado em conta na análise da

presente causa de diminuição.Nesse sentido é a jurisprudência:DIREITO PENAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE DROGAS. DESOBEDIÊNCIA. PENA-BASE EXASPERADA. QUANTIDADE DA

SUBSTÂNCIA APREENDIDA. AGRAVANTE DO ART. 62, IV, DO CP AFASTADA. MINORANTE DO

ART. 33, 4º, DA LEI Nº 11.343/06. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA

CORPORAL. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. DESCABIMENTO. DETRAÇÃO.

INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR. PERDIMENTO DO VEÍCULO. NEXO DE INSTRUMENTO. 1 a 4

[omissis] 5. No tocante à causa de diminuição do art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, consoante recente entendimento

firmado pela Segunda Turma do STF, a quantidade e natureza da droga não podem ser utilizadas cumulativamente

na fixação da pena-base e para estabelecer a fração da aludida minorante, na medida em que configuraria bis in

idem. Inobstante tais considerações, no caso tem tela, o acusado não faz jus à causa de diminuição no patamar

máximo legal, devendo ser mantida em 1/2. Restou evidenciado que colaborou com organização criminosa

destinada ao narcotráfico internacional com grande poderio financeiro. Foi encontrado no painel, atrás do porta-

luvas, parte da carga de maconha, indicando a sofisticação na forma de ocultação. O réu foi contratado para

transportar a grande carga de droga da região de fronteira do Paraguai com Foz do Iguaçu/PR até São Paulo/SP

em troca da vultosa quantia de dez mil reais. Exsurge do interrogatório judicial que houve a participação de outros

indivíduos tanto no país vizinho quanto no Brasil. 6 a 14 [omissis].(ACR 50055997920124047010, SALISE

MONTEIRO SANCHOTENE, TRF4 - SÉTIMA TURMA, D.E. 16/08/2013.).Importante salientar que, no caso

em questão, o réu afirmou que já praticou o tráfico outras vezes, ou seja, foi uma importante ponte para o

comércio ilegal de drogas. Desse modo, aplica-se a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei

n. 11.343/06 para reduzir a pena privativa de liberdade em 1/6.Outrossim, não houve colaboração do acusado apta

a justificar a aplicação da benesse insculpida no artigo 41 do mesmo diploma legal.PENA CORPORAL

DEFINITIVA: 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.Em conformidade com o critério

bifásico estabelecido no artigo 43 da Lei n. 11.343/06, e em proporcionalidade à pena corporal fixada, fixo a pena

pecuniária em 560 (quinhentos e sessenta) dias-multa. Tendo em vista a situação econômica aparente do réu, o

valor unitário de cada dia-multa é fixado em 1/30 do salário mínimo. Esse valor deverá ser corrigido

monetariamente, nos termos do artigo 49, 1º, do Código Penal. CONCLUSÃOFicam, portanto, definitivas as

penas anteriormente fixadas em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 560 (quinhentos e

sessenta) dias multa.Quantificadas as penas definitivas impostas ao acusado nesta sentença, passo a deliberar

sobre demais aspectos, atinentes ao seu cumprimento e ao presente processo. CUMPRIMENTO DA PENAO

regime de cumprimento da pena será inicialmente o fechado (artigo 33, 3o do Código Penal), tendo em vista a

análise desfavorável das circunstâncias judiciais.Embora o tempo de prisão provisória, prisão administrativa ou de
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internação deva ser objeto de detração, esse tempo de prisão deve ser computado para fins de fixação do regime

inicial de cumprimento da pena, em observância ao disposto no artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal.

DETRAÇÃO E PROGRESSÃO DE REGIME O artigo 1º da Lei n. 12.736/12 determina que a detração seja

considerada pelo juiz que proferir a sentença. O objetivo da norma é verificar se o réu já conta com tempo

necessário à progressão de regime e, em caso afirmativo, assegurar a transferência para regime menos gravoso já

na sentença. Porém, na esteira de entendimento do TRF da 3ª Região, estampado no julgamento dos Embargos de

Declaração n. 0005815-88.2010.4.03.6181/SP, é impossível ao juiz sentenciante analisar o bom comportamento

carcerário e da existência de outras condenações, em relação ao réu, devendo ser oficiado ao Juízo das execuções

para avaliação da detração conforme o julgado.No caso, considerado o período de prisão cautelar, o réu ainda não

atingiu o tempo mínimo necessário para a progressão de regime, ex vi o disposto no artigo 2º, 2º, da Lei n.

8.072/90. Por isso, o envio de ofício o Juízo da execução é desnecessário neste momento, sendo, no entanto,

cumprida a mens legis com a expedição da guia provisória de recolhimento carcerário. PRISÃO CAUTELAR Os

requisitos da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 c/c 313, inciso I, e 282, incisos I e II, todos do Código de

Processo Penal, permanecem presentes, não havendo, pois, qualquer alteração fática nesse aspecto.Com efeito,

além de ter sido provada a materialidade do crime de tráfico transnacional de droga, a sua autoria e natureza

dolosa, no que concerne à garantia da ordem pública a necessidade da segregação cautelar exsurge da existência

de circunstância que revela a propensão do réu a atividades ilícitas, o que demonstra a sua periculosidade e a

concreta possibilidade de que, solto, volte a delinquir.A propósito, colaciono precedente do STJ no sentido de não

permitir que a pessoa presa durante toda a instrução criminal aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa,

se mantidos os motivos da prisão cautelar:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.

TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS (583 GRAMAS DE COCAÍNA). PRETENDIDO DIREITO DE

RECORRER EM LIBERDADE. INDICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA CONCRETA PARA A MANUTENÇÃO

DA PRISÃO PROCESSUAL. ACUSADO SEGREGADO DESDE O FLAGRANTE. CONSTRANGIMENTO

ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. A prisão cautelar encontra-se em

consonância com os preceitos contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, mostrando-se suficientemente

fundamentada na garantia da ordem pública, considerando-se, sobretudo, a concreta possibilidade de que, solto, o

Recorrente volte a delinquir. Precedentes. 2. [N]ão há lógica em permitir que o réu, preso [...] durante toda a

instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação

cautelar. (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe de 28/08/2008). 3. Recurso ordinário

desprovido. (STJ - RHC: 31657 SP 2011/0284065-4, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:

21/05/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2013, destacou-se).Posto nesses termos,

mantenho a prisão cautelar anteriormente decretada. DOS BENS APREENDIDOSNão há bens apreendidos.

INCINERAÇÃO DA DROGA APREENDIDANos exatos termos dos artigos 32 e 58, 1º, da Lei n. 11.343/06,

ciente o Ministério Público Federal, oficie-se à autoridade policial, para que promova a incineração da droga

apreendida no presente feito, reservando-se parcela para eventual contraprova e remetendo a este Juízo,

oportunamente, o respectivo termo de incineração. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

denúncia para o fim de CONDENAR a pessoa identificada como RONALDO ALVES DE SOUZA, brasileiro,

casado, pedreiro, filho de Clóvis Alves de Souza e Bernardina Alves de Oliveira, nascido aos 04.10.1969, natural

de Dourados/MS, documento de identidade n. 522.743/SSP/MS, residente na rua Cacimba, n. 22, bairro Canguru,

Campo Grande/MS, a cumprir pena de 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão de reclusão, no

regime inicial fechado, e a pagar a pena pecuniária de 560 (quinhentos e sessenta) dias-multa pelo crime descrito

no artigo 33, caput, c/c artigo 40, incisos I e III, da Lei n. 11.343/06. DEMAIS DISPOSIÇÕES Expeça a

Secretaria a Guia de Execução Provisória, remetendo-a ao Juízo das Execuções Criminais da Comarca de

Corumbá/MS.Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome do réu no rol dos

culpados, nos termos da Resolução n. 408/04 do Conselho da Justiça Federal; ii) o encaminhamento dos autos ao

SEDI, para anotação da condenação do réu e mudança da classe do processo; iii) a requisição do pagamento dos

honorários do defensor dativo, que ora arbitro no valor máximo da tabela; iv) a expedição das demais

comunicações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se acusação e defesa. Após as formalidades de

costume, ao arquivo.

 

EXECUCAO PENAL

0000911-18.2003.403.6004 (2003.60.04.000911-7) - JUSTICA PUBLICA X JOAO BATISTA SILVA DE

JESUS

JOÃO BATISTA SILVA DE JESUS foi denunciado, regularmente processado e condenado à pena de 02 (dois)

anos de reclusão, pela prática do crime tipificado artigo 312, caput, do Código Penal - CP (f. 14/21).A pena

corporal foi substituída por uma pena restritiva de direitos, consistente na prestação pecuniária de 05 (cinco)

salários mínimos, em favor da Casa de Recuperação Infantil Pe. Antônio Muller - CRIPAM -, e por pena de

multa, fixada em 10 (dez) dias-multa (f. 19/20).A publicação da sentença ocorreu aos 30.07.2003 (f. 22), e o

trânsito em julgado para acusação se deu aos 11.08.2003 (f. 23).A intimação do sentenciado, deprecada à

Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ (f. 29), foi cumprida em 16.12.2003(f. 40-verso). Contudo, não deu-se
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início ao cumprimento da pena (f. 41). O MPF pugnou pela conversão da pena restritiva de direitos em privativa

de liberdade (f. 47/48). Determinou-se nova intimação do sentenciado (f. 49/50).Em audiência realizada aos

25.08.2005, determinou-se a forma de cumprimento da pena (f. 134/135).Comprovantes de pagamento à

CRIPAM, referentes aos meses de setembro a dezembro de 2005, foram acostados (f. 139/141 e 146). O

sentenciado requereu a substituição da pena de prestação pecuniária pela de prestação de serviços à comunidade

(f. 77/78), o que foi deferido por este Juízo (f. 94/95). A pena pecuniária foi substituída pela pena de prestação de

serviços à comunidade pelo período de 02 (dois) anos, a uma entidade assistencial, próxima à residência do

sentenciado, à razão de 01 (uma) hora por dia de pena.As fichas de controle de freqüência foram juntadas à f.

193/201 e 205/206.Instado a se manifestar (f. 220), o MPF pugnou pela juntada de certidões de antecedentes e

pela expedição de ofício à AGEPEN e à SEAP (Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - RJ), e, no

caso de não haver antecedentes aptos a configurar reincidência, requereu a declaração de extinção de punibilidade

pela prescrição da pretensão executória (f. 222/224).Juntadas as certidões em nome do sentenciado (f. 229/231 e

240) e as respostas aos ofícios expedidos à SEAP (232/234) e AGEPEN (f. 243), o MPF manifestou-se

novamente, requerendo a declaração de extinção de punibilidade (f. 247).É o breve relatório. Fundamento e

DECIDO.A prescrição da pretensão executória resulta na perda do poder-dever de executar a sanção imposta, em

face da inércia do Estado, durante determinado lapso temporal. Tem por fim extinguir a pena fixada no decreto

condenatório, permanecendo inalterados os demais efeitos secundários da decisão.Sobre a prescrição depois de

transitar em julgado a sentença condenatória, estabelecem os artigos 110, caput, primeira parte, e 112, inciso I, do

Código Penal que:Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela

pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o

condenado é reincidente.Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em

que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da

pena ou o livramento condicional [...].Pois bem. Observo que a pena privativa de liberdade aplicada a JOÃO

BATISTA (2 anos de reclusão) foi convertida em uma pena restritiva de direito e multa. Assim, nos termos do

artigo 109, inciso V, do caderno penal, atento, ainda, à disposição inserta no parágrafo único do mesmo

dispositivo legal, a prescrição, in casu, configurar-se-ia em 4 (quatro) anos. Compulsando os autos, verifico que

parte da pena imposta foi cumprida.Com efeito, o condenado deu início ao cumprimento da pena de prestação

pecuniária em 10.09.2005 (f. 138 e 142), e o abandonou em janeiro/2006 (f. 47). Após, a pena foi substituída por

prestação de serviços à comunidade, e o condenado a cumpriu entre 08.01.2008 e 31.01.2008, conforme se

depreende da ficha de controle de f. 193.Por fim, retomou o seu cumprimento em 02.06.2008 (f. 194) e o

abandonou em 20.10.2008 (f. 200). Fiel à dicção do artigo 113 do CP, observo que a prescrição passa a ser

regulada pelo tempo que resta da pena. Tendo em vista que o condenado cumpriu 03 (três) meses de pena de

prestação pecuniária e 05 (cinco) meses de pena de prestação de serviços à comunidade, conclui-se que restam a

ser cumpridos 01 (um) ano e 4 (quatro) meses de pena. Assim, não houve alteração no prazo prescricional,

permanecendo ele em 4 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do CP. Considerando que entre a data da

interrupção da execução da pena (02.06.2008 - f. 194) - marco inicial da prescrição, forte no artigo 112, inciso II,

do CP, até a presente data transcorreram mais de 04 (quatro) anos, é de se reconhecer a prescrição da pretensão

executória.Não se olvide que, ante as certidões de antecedentes em nome do sentenciado (f. 229/231 e 240) e as

respostas aos ofícios expedidos à SEAP (232/234) e AGEPEN (f. 243), o condenado não reincidiu em práticas

criminosas e, assim, não há que se falar na causa interruptiva prevista no artigo 117, inciso VI, do Código

Penal.Destarte, JULGO EXTINTA a punibilidade de JOÃO BATISTA SILVA DE JESUS, em face da prescrição

da pretensão executória, em relação à condenação objeto deste feito, com fundamento nos artigos 107, inciso IV,

1ª figura, 109, inciso V, e 110, todos do Código Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ciência ao MPF.Após

as formalidades de costume, ao arquivo.

 

0000350-52.2007.403.6004 (2007.60.04.000350-9) - JUSTICA PUBLICA X BENIGNO QUISPE QUISPE

BENIGNO QUISPE QUISPE foi denunciado, regularmente processado e condenado à pena de 02 (dois) anos de

reclusão e de 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime tipificado no artigo 304 c/c artigo 297, ambos do Código

Penal - CP. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de direito e multa (f. 33/66). A

publicação da sentença ocorreu aos 05.09.2006 (f. 68), e o trânsito em julgado para acusação se deu aos

21.07.2006 (f. 69).Determinou-se a expedição de Carta Rogatória à Bolívia, para que o réu fosse intimado da

sentença, bem como para fiscalização do cumprimento da pena pelo juízo rogado (f. 71).O réu foi devidamente

intimado em 11.02.2010 (f. 201). A audiência de cientificação da pena foi realizada em 12.02.2010 (f. 203/203-

verso).O Ministério Público Federal requereu a declaração de extinção da punibilidade pela ocorrência da

prescrição da pretensão executória (f. 215/216 e 229/229-verso).Juntadas certidões de antecedentes criminais em

nome do sentenciado (f. 217 e 227). É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.A prescrição da pretensão

executória resulta na perda do poder-dever de executar a sanção imposta, em face da inércia do Estado, durante

determinado lapso temporal. Tem por fim extinguir a pena fixada no decreto condenatório, permanecendo

inalterados os demais efeitos secundários da decisão.Sobre a prescrição depois de transitar em julgado a sentença

condenatória, estabelecem os artigos 110, caput, primeira parte, e 112, inciso I, do Código Penal que:Art. 110. A
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prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos

prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.Art. 112 - No

caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença

condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional

[...].Pois bem. Observo que, até a presente data, não consta dos autos qualquer informação de que o sentenciado

tenha dado início ao cumprimento da pena. In casu, constato que a prescrição da pretensão executória verifica-se

em 4 (quatro) anos, consoante artigo 109, inciso V, do Código Penal.Considerando que entre a data do trânsito em

julgado para a acusação (21.07.2006), termo a quo da prescrição - fiel à dicção do artigo 112, inciso I, do Código

Penal -, e a presente data transcorreram mais de 7 (sete) anos, sem que se desse início ao cumprimento da pena

infligida, é de se reconhecer a prescrição da pretensão executória, a qual ocorreu, efetivamente, em

20.07.2010.Consigne-se que o condenado não reincidiu em práticas criminosas, não estando presente a causa

interruptiva prevista no artigo 117, inciso VI, do Código Penal, tampouco a causa impeditiva anunciada no

parágrafo único do artigo 116 do mesmo codex, ante o teor do ofício encaminhado pela Agência Estadual de

Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN - (f. 226), e das certidões de antecedentes criminais juntadas

aos autos (f. 217 e 227).Por fim, registro que não tem aplicação no presente caso o disposto no artigo 368 do

Código de Processo Penal, que se trata de causa de suspensão da prescrição da pretensão punitiva estatal. Ante o

exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA e, por consequência, DECLARO

EXTINTA A PUNIBILIDADE de BENIGNO QUISPE QUISPE, o que o faço com fundamento nos artigos 107,

inciso IV, 1ª figura, 109, inciso V, e 110, 1º, todos do Código Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para

anotação da extinção da punibilidade do réu.Transcorrido o prazo para impugnação, ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000584-34.2007.403.6004 (2007.60.04.000584-1) - JUSTICA PUBLICA X RAMIRO CELESTINO MAYTA

SIRPA

RAMIRO CELESTINO MAYTA SIRPA foi denunciado, regularmente processado e condenado à pena de 02

(dois) anos de reclusão e de 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime tipificado no artigo 304 c/c artigo 297,

ambos do Código Penal - CP. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos (f.

31/36). A publicação da sentença ocorreu aos 04.04.2003 (f. 39), e o trânsito em julgado para acusação se deu aos

13.04.2004 (f. 37).Determinou-se a expedição de Carta Rogatória à Bolívia, para que o réu fosse intimado, bem

como para fiscalização do cumprimento da pena pelo juízo rogado (f. 57/58).Informação de restituição da Carta

Rogatória expedida à Bolívia, diligenciada, mas não cumprida, pela não localização do sentenciado (f. 79).

Juntadas certidões de antecedentes criminais em nome do sentenciado (f. 145, 148, 152 e 161). O Ministério

Público Federal requereu a declaração de extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão

executória (f.164).É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.A prescrição da pretensão executória resulta na

perda do poder-dever de executar a sanção imposta, em face da inércia do Estado, durante determinado lapso

temporal. Tem por fim extinguir a pena fixada no decreto condenatório, permanecendo inalterados os demais

efeitos secundários da decisão.Sobre a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória,

estabelecem os artigos 110, caput, primeira parte, e 112, inciso I, do Código Penal que:Art. 110. A prescrição

depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos

fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.Art. 112 - No caso do

art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória,

para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional [...].Pois bem.

Verifico que, até a presente data, não veio aos autos qualquer informação de que o sentenciado tenha dado início

ao cumprimento da pena. Constato, por outro lado, que o sentenciado, nascido em 03.02.1982, contava com 20

(vinte) anos de idade à época da prática do delito (f. 123). Assim a prescrição da pretensão executória, in casu,

verifica-se em 2 (dois) anos, consoante artigos 109, inciso V, e 115, ambos do Código Penal.Considerando que

entre a data do trânsito em julgado para a acusação (13.04.2004), termo a quo da prescrição - fiel à dicção do

artigo 112, inciso I, do Código Penal -, e a presente data transcorreram mais de 10 (dez) anos, sem que se desse

início ao cumprimento da pena infligida, é de se reconhecer a prescrição da pretensão executória, a qual ocorreu,

efetivamente, em 12.04.2006.Consigne-se que o condenado não reincidiu em práticas criminosas, não estando

presente a causa interruptiva prevista no artigo 117, inciso VI, do Código Penal, tampouco a causa impeditiva

anunciada no parágrafo único do artigo 116 do mesmo codex, ante o teor da informação de f. 155/157 e das

certidões de antecedentes criminais juntadas aos autos (f. 145, 148, 152 e 161).Ante o exposto, RECONHEÇO A

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA e, por consequência, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de RAMIRO CELESTINO MAYTA SIRPA, o que o faço com fundamento nos artigos 107,

inciso IV, 1ª figura, 109, inciso V, 110, 1º e 115, todos do Código Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para

anotação da extinção da punibilidade do réu.Transcorrido o prazo para impugnação, ao arquivo, observadas as

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001203-85.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE VANESSA ARTE O.
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CAMY) X ZHANG NANHUA(MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA)

ZHANG NANHUA foi denunciado, regularmente processado e condenado à pena de 01 (um) ano e 6 (seis) meses

de detenção e pena de expulsão, pela prática do crime tipificado no artigo 125, inciso XII, da Lei 6815/80. A pena

privativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de direito e multa (f. 19/31). O trânsito em julgado

para acusação se deu aos 03.10.2006 (f. 02), e para a defesa em 03.06.2008.A guia de Recolhimento para

Execução da Pena foi encaminhada ao Juízo da Seção Judiciária de São Paulo, em razão do domicílio do

sentenciado (f. 36).Após infrutíferas tentativas de intimação do sentenciado, converteu-se a pena restritiva de

direito em privativa de liberdade, expedindo-se mandado de prisão em seu desfavor (f. 58/60).Referido mandado

foi cumprido em 09.11.2010. No dia seguinte, ante a possibilidade de ocorrência da prescrição da pretensão

executória, ordenou-se a soltura do sentenciado (f. 92/93).Proferiu-se sentença de declaração de extinção da

punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição da pretensão executória (f. 100/102), a qual foi reformada por

acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (f. 150/153). Consignou-se que a

contagem do prazo prescricional da pretensão executória inicia-se a partir do trânsito em julgado da sentença ou

acórdão condenatório para as partes. Na sequência, aquele Juízo declarou-se incompetente para decidir sobre a

execução penal e determinou a devolução dos presentes autos a este Juízo, para que fosse expedida carta

precatória àquela Seção Judiciária, tão somente, para fiscalização do cumprimento da pena (f. 157/158). Com a

vinda dos autos, instado a se manifestar, o Ministério Público Federal - MPF - requereu a declaração de extinção

da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão executória (f. 163/164).Juntadas certidões de

antecedentes criminais em nome do sentenciado (f. 166/167, 170/171 e 173). É o breve relatório. Fundamento e

DECIDO.Por primeiro, reconheço a competência deste Juízo para decidir na presente execução penal. Com efeito,

da análise dos autos, verifico que deveria ter sido expedida carta precatória ao Juízo de domicílio do réu para

realização de audiência de cientificação da pena e a fiscalização do cumprimento da pena restritiva de

direitos.Assim, ante a impossibilidade de deslocamento de competência no presente caso, entendo que os atos

decisórios praticados pelo Juízo da Seção Judiciária de São Paulo são nulos. Por segundo, quanto à ocorrência da

prescrição da pretensão executória, observo que assiste razão ao MPF. A prescrição da pretensão executória

resulta na perda do poder-dever de executar a sanção imposta, em face da inércia do Estado, durante determinado

lapso temporal. Tem por fim extinguir a pena fixada no decreto condenatório, permanecendo inalterados os

demais efeitos secundários da decisão.Sobre a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória,

estabelecem os artigos 110, caput, primeira parte, e 112, inciso I, do Código Penal que:Art. 110. A prescrição

depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos

fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.Art. 112 - No caso do

art. 110 deste Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória,

para a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional [...].Pois bem.

Sendo considerados nulos os atos outrora praticados, em especial a decisão que converteu a pena restritiva de

direitos em privativa de liberdade, observo que não consta dos autos qualquer informação de que o sentenciado

tenha dado início ao cumprimento da pena. In casu, constato que a prescrição da pretensão executória verifica-se

em 4 (quatro) anos, consoante artigo 109, inciso V, do Código Penal.Considerando que entre a data do trânsito em

julgado para a acusação (03.10.2006), termo a quo da prescrição - fiel à dicção do artigo 112, inciso I, do Código

Penal -, e a presente data transcorreram mais de 7 (sete) anos, sem que se desse início ao cumprimento da pena

infligida, é de se reconhecer a prescrição da pretensão executória, a qual ocorreu, efetivamente, em

02.10.2010.Registro que, ainda que se tomasse por termo inicial da prescrição a data do trânsito em julgado para

ambas as partes (03.06.2008), a prescrição também teria se verificado. Consigne-se que o condenado não reincidiu

em práticas criminosas, não estando presente a causa interruptiva prevista no artigo 117, inciso VI, do Código

Penal, tampouco a causa impeditiva anunciada no parágrafo único do artigo 116 do mesmo codex, ante o teor das

certidões de antecedentes criminais juntadas aos autos (f. 166/167, 170/171 e 173).Ante o exposto, RECONHEÇO

A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA e, por consequência, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de ZHANG NANHUA, o que o faço com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109,

inciso V, e 110, 1º, todos do Código Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação da extinção da

punibilidade do réu.Transcorrido o prazo para impugnação, ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000103-61.2013.403.6004 - JUSTICA PUBLICA X VAGUINO CORREA DE OLIVEIRA

VAGUINO CORREA DE OLIVEIRA foi denunciado, regularmente processado e condenado à pena de 01 (um)

ano de detenção, pela prática do crime tipificado no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/98 (f.

16/28). A pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direito (prestação de serviço à

comunidade ou a entidades públicas), nos termos do artigo 44 do Código Penal - CP - e no artigo 8 º, inciso I, da

Lei 9.605/98. A publicação da sentença ocorreu aos 24.01.2008 (f. 35). O trânsito em julgado para acusação se

deu aos 28.01.2008 e para a defesa em 15.06.2009 (f. 39).Juntadas certidões de antecedentes em nome do

condenado (f. 41, 59/61 e 66/68) e resposta de ofício à AGEPEN - Agência Estadual de Administração do Sistema

Penitenciário (f. 55).O Ministério Público Federal - MPF - manifestou-se nos autos e pugnou pela declaração de
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extinção da punibilidade do condenado, pela ocorrência da prescrição da pretensão executória.É o breve relatório.

Fundamento e DECIDO.A prescrição da pretensão executória resulta na perda do poder-dever de executar a

sanção imposta, em face da inércia do Estado, durante determinado lapso temporal. Tem por fim extinguir a pena

fixada no decreto condenatório, permanecendo inalterados os demais efeitos secundários da decisão.Sobre a

prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória, estabelecem os artigos 110, caput, primeira

parte, e 112, inciso I, do Código Penal que:Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença

condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição

começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, ou a que revoga a

suspensão condicional da pena ou o livramento condicional [...]. Observo que a pena privativa de liberdade, fixada

em 01 (um) ano de detenção, foi substituída por uma pena restritiva de direito, consistente na prestação de

serviços à comunidade ou a entidades públicas. Assim, nos termos do artigo 109, inciso V, do caderno penal,

atento, ainda, às disposições insertas no parágrafo único do mesmo dispositivo legal, a prescrição, in casu,

configura-se em 4 (quatro) anos.Das certidões de antecedentes criminais juntadas aos autos, observa-se que o

condenado esteve preso entre a data de de 07.12.2009 e 12.02.2010, ou seja, por 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias

(f. 59/61 e 66/68). Consoante prevê o parágrafo único do artigo 116 do CP, a prescrição não corre enquanto o

acusado estivar preso por outro motivo.Assim, considerando que entre a data do trânsito em julgado para a

acusação (28.01.2008), termo inicial da prescrição no caso em comento - fiel à dicção do artigo 112, inciso I, do

Código Penal -, e a presente data transcorreram mais de 04 (quatro) anos, sem que se desse início ao cumprimento

da pena infligida, é de se reconhecer a prescrição da pretensão executória, a qual ocorreu, descontando-se o

período em que esteve preso o condenado por outro motivo, em 1º.04.12.Frise-se que a prescrição verificou-se

antes do segundo período em que o sentenciado esteve preso (03.12.2012 a 11.05.2013), como apontado pelo

MPF. Não se olvide que o condenado não reincidiu em práticas criminosas, e não há que se falar na causa

interruptiva prevista no artigo 117, inciso VI, do Código Penal. Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA e, por consequência, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de

VAGUINO CORREA DE OLIVEIRA, em relação à condenação objeto do feito n. 0000322-55.2005.403.6004,

com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura, 109, inciso V, e 110, 1º, todos do Código

Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para anotação da extinção da punibilidade do réu.Transcorrido o prazo

para impugnação, ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 6375

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000849-60.2012.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1402 - WILSON ROCHA ASSIS) X

RONNIE DALTON MARINHO X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação civil pública, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta pelo MPF em desfavor de

Ronnie Dalton Marinho e União (f. 2/114 - inicial e documentos).A inicial relata que o réu Ronnie Dalton

Marinho ocupa o Rancho Recanto dos Pássaros, às margens do Corixo Gonçalinho, Rio Paraguai. Narra-se que a

área pertence à União, por ser terra devoluta em área de fronteira e que, nos períodos de enchente do Rio Paraguai,

fica totalmente alagado, o que denota tratar-se de área de preservação permanente, literalmente dentro do corpo

dagua (f. 4). Acrescenta-se ainda que a área é utilizada para lazer do primeiro requerido, que reside em Campo

Grande. Sustenta-se, em síntese, que o primeiro requerido não possui licença ambiental e que não há qualquer

título jurídico apto a justificar a pretensão do réu de permanecer na área (f. 8-verso). A título de antecipação dos

efeitos da tutela em face do réu Ronnie Dalton Marinho, o MPF formulou três requerimentos, em caráter

sucessivo, a saber: (a) ordem para imediata desocupação da área, com a demolição de toda e qualquer edificação e

construção de sua autoria ou sob sua responsabilidade na região de Porto Morrinho, na área de preservação

ambiental permanente do Corixo Gonçalinho, Rio Paraguai; (b) a afixação de placas às margens do corixo

Gonçalinho, rio Paraguai, na área ocupada pelo Rancho Recanto dos Pássaros, esclarecendo à sociedade que

aquela ocupação encontra-se sob litígio judicial; ou (c) a fixação de valor mensal mínimo de R$ 500,00, em razão

de ocupação de área pública. Ainda como medida urgente, já em caráter cumulativo, pleiteou: (d) a proibição de

que o réu Ronnie Dalton Marinho realize obra, construção ou atividade na área pública ocupada, como supressão

de vegetação, lançamento de esgoto, queima de dejetos, construção de aterros ou outra atividade que possa afetar

a qualidade ambiental da localidade; (e) a imposição ao réu de que inicie a recuperação da área degradada.Pleiteou

que fosse estabelecida multa semanal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em caso de descumprimento dessas

medidas, caso deferidas.Em face da União, o MPF requereu a antecipação dos efeitos da tutela visando obter

ordem para que tal ente vistoriasse o local e verificasse o cumprimento da decisão, se concessiva do pedido

urgente formulado. Além disso, pediu que a União cancelasse eventual inscrição de ocupação concedida ao réu

Ronnie Dalton Marinho.Como provimento final, o MPF pediu a condenação de Ronnie Dalton Marinho à
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obrigação de fazer, consistente em desocupar, demolir e remover o Rancho Recantos dos Pássaros, localizado em

área de preservação permanente do Rio Paraguai, na região de Porto Morrinho, além de reparar danos ambientais

e paisagísticos, com a recuperação da área degradada. Pediu, ainda, a condenação dos réus Ronnie Dalton

Marinho e União ao pagamento de danos morais coletivos, pelos danos causados ao meio ambiente.Determinou-se

a intimação da União para se manifestar em 72 horas sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (f. 118),

mas o prazo decorreu em branco (f. 121). Em prosseguimento, determinou-se a oitiva preliminar do réu Ronnie

Dalton Marinho quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem como sua citação (f. 122). Nessa

decisão, oportunizou-se ao réu Ronnie buscar a composição amigável do litígio, inclusive tentando a conciliação

diretamente com o MPF.O réu Ronnie asseverou a impossibilidade de apresentar proposta de acordo por escrito

antes da audiência (f. 127). No mais, deixou escoar em branco o prazo para apresentação de contestação.A União

pleiteou sua admissão como assistente litisconsorcial da parte autora (f. 130-136).O MPF foi favorável à inclusão

da União no polo ativo da ação, reiterando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em desfavor do réu

remanescente (f. 139/140).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.I. Revelia do réu Ronnie Dalton

MarinhoO réu Ronnie Dalton Marinho foi citado (f. 125), mas não respondeu à ação no prazo legal, o que

caracteriza sua revelia. O art. 319 do CPC impõe como efeito da revelia a presunção de veracidade dos fatos

alegados pela parte autora. Porém, o próprio código estabelece hipóteses em que esse efeito não se opera, entre

elas, a situação em que havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação (CPC, art. 320, I). Ocorre que a

contestação apresentada por um corréu só aproveita ao outro em algumas situações. A primeira é a de

litisconsórcio unitário, pela imposição de homogeneidade de julgamento. A segunda é a de litisconsórcio

necessário não unitário (litisconsórcio comum) em que a defesa do réu se mostra útil a outros demandados,

entendendo-se por defesa útil aquela que traz fundamentos pertinentes à situação de quem contesta e também de

seu litisconsorte. No caso em tela, não se denota a ocorrência de alguma das hipóteses acima declinadas. A União,

ao ser citada, requereu sua admissão como assistente litisconsorcial da parte autora, sem impugnar os pedidos

formulados na inicial. Sendo assim, decreto os efeitos da revelia em desfavor de Ronnie Dalton Marinho.II.

Pedido de antecipação dos efeitos da tutelaEmbora a ação tenha sido proposta em 2012, somente em 2014 estes

autos vieram para análise do pedido de antecipação de tutela, após ser oportunizada a manifestação dos réus, o que

justifica a prolação desta decisão neste momento.Inicialmente, não vejo óbices à migração da União para o polo

ativo da demanda, como assistente litisconsorial, especialmente diante da concordância do MPF (f. 139/140).

Assim, defiro o requerimento formulado (f. 130/136). Anote-se.Quanto ao pedido urgente, preceitua o art. 273 do

CPC que, a requerimento da parte, o juiz pode antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que não haja risco

de irreversibilidade do provimento e estejam presentes a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Prevê ainda que a antecipação de tutela também pode

ser concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. (CPC, art.

273, 6º).Esse artigo prescreve ainda que a decisão antecipatória pode ser revogada ou modificada a qualquer

tempo, desde que fundamentada (CPC, art. 273, 4º). Fica claro, portanto, o caráter provisório desse provimento

jurisdicional, decorrente dos próprios limites da cognição desenvolvida até o momento em que proferida a

decisão.Firme nessas considerações, passo ao exame do pedido desses autos.O art. 225 da Constituição Federal

estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. O fundamento para o princípio do desenvolvimento sustentável

reside neste dispositivo, que busca compatibilizar a preservação dos recursos naturais e o desenvolvimento

econômico. As gerações presentes devem buscar seu bem-estar pelo crescimento econômico e social, sem

comprometer os recursos naturais fundamentais para sua qualidade de vida e das futuras gerações.Como

consequência, devem ser coibidos atos e ações humanas provocadores de desarmonia entre a preservação dos

recursos naturais e o desenvolvimento socioeconômico, isto é, ensejadores de danos ambientais. No caso dos

autos, entrevejo elementos suficientes para caracterizar a alteração do meio ambiente natural, o que enseja o

deferimento parcial das medidas antecipatórias pretendidas.Em primeiro lugar pela forte probabilidade de que o

Rancho Recanto dos Pássaros esteja instalado em área de preservação permanente - APP.As APPs constituem

espaços territoriais especialmente protegidos, submetidos a regramentos rígidos no tocante ao uso dos recursos

naturais ali presentes, com claras restrições à remoção de vegetação e a qualquer outra forma de intervenção.Sobre

a definição dessas áreas, o Código Florestal anterior (Lei n. 4.771/65) dispunha que:Art. 2 Consideram-se de

preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas:a) ao

longo dos rios ou de outro qualquer curso dágua, em faixa marginal cuja largura mínima será: [...] 4. de 150 (cento

e cinqüenta) metros para os cursos dágua que possuam entre 100 (cem) e 200 (duzentos) metros de largura; igual à

distância entre as margens para os cursos dágua com largura superior a 200 (duzentos) metros;(Incluído dada pela

Lei nº 7.511, de 1986)Já o Novo Código Florestal, instituído pela Lei n. 12.651/13, estabelece:Art. 4o Considera-

se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:I - as faixas marginais

de qualquer curso dágua natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito

regular, em largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).[...]d) 200 (duzentos) metros, para os cursos

dágua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;No caso em tela, o relatório de vistoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1145/1211



elaborado pela Fundação do Meio Ambiente e Desenvolvimento Agrário - FUNTERRA, datado de 21.4.2012 (f.

105/112), registrou que a área ocupada pelo Rancho Recanto dos Pássaros é inundada no período de cheia do

Pantanal, o que é comprovado pela fotografia de f. 107. Nessa vistoria, identificou-se que a construção na área

causou o desmatamento e a supressão da vegetação nativa, bem como danos à flora e ao fluxo de masto-fauna

local.No relatório elaborado pelo 15º Batalhão de Polícia Militar Ambiental foi registrado que o Rancho Recanto

dos Pássaros foi construído a quatro metros da margem do Corixo Gonçalinho, Rio Paraguai, em área de

preservação ambiental permanente (f. 33/34).Portanto, há fortes elementos a demonstrar que o Rancho está em

APP. A intervenção nessas áreas, como regra, é condicionada à autorização pelo órgão ambiental competente,

interpretação que se extrai tanto da legislação ambiental vigente (Lei n. 12.651/12, art. 8º), quanto da anterior (Lei

n. 4.771/65, art. 3º, 1º). Sendo assim, o réu Ronnie Dalton Marinho deveria demonstrar a autorização para ocupar

a região em que construído o Rancho.Essa prova não foi feita, valendo repisar que o réu Ronnie Dalton Marinho

deixou de apresentar contestação no prazo legal.Pelo que se extrai dos autos, o réu Ronnie não possui título de

propriedade da área, como se infere do ofício 227/2010, emitido pelo 1º Serviço Registral de Corumbá (f. 40),

tampouco demonstra estar autorizado a ocupá-la pela SPU.Ademais, no curso do inquérito civil instaurado no

âmbito do MPF - o qual deu ensejo a presente ação - o réu Ronnie afirmou que o Rancho é de uso pessoal e que

está situado às margens do Corixo Gonçalinho (f. 80). Não se pode reconhecer que o Rancho esteja entre as

exceções que autorizam a intervenção em APP, com supressão de vegetação. Não se vislumbra interesse social ou

utilidade pública nas atividades desempenhadas no local, voltadas para o lazer do réu Ronnie, que reside na cidade

de Campo Grande e exerce a profissão de vendedor autônomo, como se extrai da procuração por ele outorgada em

favor do patrono constituído nos autos (f. 128).No que tange aos alegados danos ambientais, as fotos constantes à

f. 29-32, 107 e 110, revelam comprometimento à integridade do ecossistema na APP ocupada irregularmente. As

provas dos autos mostram que a área em litígio vem sofrendo degradação ambiental, reclamando medidas que, no

mínimo, façam cessar os referidos danos.Como se não bastasse, a área em questão pode vir a ser considerada bem

da União. Por se tratar de terreno adjacente ao Rio Paraguai, que banha o território nacional e se estende ao

território estrangeiro, é plausível que se trate de terreno marginal, nos termos do art. 20, III, da Constituição

Federal. Por outro lado, o documento apresentado pelo réu visando demonstrar a propriedade do imóvel (f. 58)

revela-se frágil para efeito de prova, à luz do que dispõe o art. 1227 do Código Civil e do que dispunha o Código

Civil de 1916 em seu art. 676.Resta, portanto, demonstrada a verossimilhança das alegações, seja pelos laudos

técnicos elaborados por órgãos públicos no sentido de afirmar que a área em questão é de preservação ambiental

permanente, seja pela ausência de autorização para ocupação da área.Passo, então, a analisar o segundo requisito,

qual seja, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A situação fática dos autos revela dano

ambiental. Saliente-se que, nessa espécie de dano, a irreversibilidade é característica marcante. Uma vez

desmatada determinada área, alterada a vegetação nativa, afetado o bioma natural, a recuperação ou a

recomposição ao statu quo ante, se e quando viável, pode levar anos, causando efetivo prejuízo a toda

coletividade.É notório que o desmatamento e a alteração da vegetação natural, como demonstrado por relatórios

técnicos constantes nos autos, elaborados por órgãos públicos, constitui-se em certeza do impacto ambiental,

caracterizando-se, assim, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A existência de intervenção

já constatada e o risco de novas intervenções exigem a adoção de medidas que impeçam a continuidade da

atividade desempenhada no local. Preenchido, pois, o requisito de dano irreparável ou de difícil reparação.No

entanto, o pedido de demolição da construção desconsidera o periculum in mora inverso. Considerando que ainda

se trata de uma decisão não definitiva sobre a situação da vida trazida a juízo, há risco de irreversibilidade de

provimento desta natureza, se, ao final, o entendimento formado vier a ser diverso do que ora se fundamenta.

Desse modo, indefiro a demolição de toda e qualquer edificação atualmente instalada no interior da área de

preservação permanente.Neste passo, o pedido de desocupação de área atende à necessidade de conter novos

danos no local, sem o risco de irreversibilidade que se observa no tocante ao pedido de demolição. E, para garantir

a efetividade da medida, a fixação de astreintes e o uso de força pública, se necessário, são medidas cuja adoção se

impõe.Quanto à afixação de placas, não encontro na inicial fundamentos bastantes para esse específico

requerimento. O que garante a preservação da área é a fiscalização - inclusive a partir de elementos de convicção

apresentados pela parte autora - do cumprimento da ordem de desocupação, não a afixação de placas noticiando a

existência de uma ação que já é pública. Sendo assim, a relevância da medida deveria ser indene de dúvidas, o que

não é o caso em comento. Por óbvio, essa decisão poderá ser revista caso sejam apresentados novos argumentos

que justifiquem sua alteração.Entendo, ainda, ser incabível o deferimento a fixação do valor mensal mínimo de R$

500,00 (quinhentos reais), em razão de ocupação de área pública. Isso porque a área supostamente pertencente à

União não foi demarcada. Desse modo, impedir a ocupação de área pública ainda não delimitada, dificultaria o

próprio cumprimento da medida. Também não reputo cabível, nesta ocasião, a determinação para início da

recuperação da área degradada. A uma, em razão do indeferimento da demolição. A duas, porque a ordem para

desocupação da área é suficiente para evitar o avanço da degradação ambiental até decisão final nestes autos.Ante

o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar ao réu Ronnie Dalton

Marinho:(a) a desocupação da área ocupada pelo Rancho Recanto dos Pássaros, no prazo de 30 dias, sob pena de

multa no importe de R$ 1.000,00 por dia, a incidir a partir do 31º dia, e uso de força policial, se necessário;(b) a
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imediata abstenção de realizar qualquer obra, construção ou atividade na área ocupada pelo Rancho Recanto dos

Pássaros, tal como supressão de vegetação de qualquer espécie, lançamento de esgoto, queima de dejetos,

construção de aterros ou qualquer outra atividade capaz de afetar a qualidade ambiental da localidade em questão,

sob pena de multa no importe de R$ 1.000,00 por dia, a incidir a partir do dia seguinte à publicação desta decisão

na imprensa oficial, e uso de força policial, se necessário.Transcorrido o prazo sem a desocupação voluntária da

área, expeça-se mandado de desocupação, requisitando-se reforço policial.Determino a expedição de mandado de

constatação a fim de se verificar a atual condição da área em questão. Essa medida justifica-se pelo dilatado tempo

transcorrido entre a propositura da ação e esta decisão.Como a demarcação de área de preservação permanente às

margens de rio passa pela definição da largura de seu leito, em projeção horizontal, expeça-se ofício ao IBAMA

para que informe qual a largura do rio Paraguai no trecho correspondente à área em litígio, oportunidade em que

poderá tecer considerações a respeito da ocupação operada pelo réu Ronnie Dalton Marinho e informar eventuais

autuações procedidas pelo órgão naquela área. Instrua-se o ofício com cópia do laudo de constatação expedido

pelo IMASUL (f. 26), pois nele há as coordenadas geográficas do local.Intime-se as partes desta decisão, inclusive

o réu Ronnie Dalton Marinho, por publicação na imprensa oficial, pois, embora revel, constituiu advogado (f.

128).No mais, dê-se vistas às partes para especificação de provas no prazo de dez dias.Não sendo requeridas

outras provas e encartados nos autos o cumprimento do mandado de constatação e a informação a ser solicitada ao

IBAMA por intermédio de ofício, vistas às partes para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de dez

dias.Após, façam os autos conclusos para decisão.Ao SEDI para que se anote a inclusão da União como assistente

litisconsorcial da parte autora, com a consequente exclusão do ente do polo passivo da ação.Intime-se. Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000466-24.2008.403.6004 (2008.60.04.000466-0) - LOURIVAL BISPO DE MAGALHAES(MS005634 -

CIBELE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando à obtenção de benefício assistencial (f. 2/36 - inicial e

documentos).A decisão inaugural do feito indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e deferiu a justiça gratuita

(f. 39/40).O INSS apresentou documentos (f. 46/52) e contestação (f. 58/74).A parte autora apresentou

manifestação (f. 85/88).Designou-se perícia médica e socioeconômica (f. 89/91).O INSS indicou assistente

técnico e formulou quesitos (f. 95/97).O laudo médico foi apresentado (f. 109/112).O INSS requereu a realização

de estudo social (f. 115).O primeiro laudo socioeconômico foi apresentado (f. 122/124).O INSS requereu a

resposta, pela assistente social, a seus quesitos (f. 128). O pedido foi reiterado (f. 135-verso).Determinou-se a

complementação do laudo (f. 139).Novo laudo socioeconômico foi acostado aos autos (f. 143/146).A parte autora

requereu a procedência da demanda (f. 152 e 156).O INSS requereu a improcedência da demanda (f. 154).É a

síntese do necessário. Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para

desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.O benefício assistencial

previsto na Constituição Federal em seu artigo 203, inciso V, tem por escopo assegurar o atendimento das

necessidades sociais da pessoa idosa ou com deficiência, na hipótese de seus familiares não possuírem condições

financeiras para fazê-lo.Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os requisitos

para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência individual

ou familiar para prover sua subsistência.Com relação à deficiência o artigo 20, 2º, da LOAS - com alterações

promovidas pela Lei n. 12.470/11 - reproduz a definição de pessoa com deficiência contida na Convenção

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao nosso ordenamento jurídico com

status de norma constitucional (Decreto legislativo 186/2008), a saber:Art. 20 - ... 2o Para efeito de concessão

deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasA mencionada Lei n.

12.470/11 suprimiu a incapacidade para o trabalho e para a vida independente como requisito de concessão do

benefício. Com isso, a avaliação deve recair sobre a deficiência e as limitações dela decorrentes para a

participação na sociedade em suas diversas formas. Os impedimentos de longo prazo, a seu turno, foram definidos

no mesmo artigo 20, 10, da seguinte forma.Art. 20 - ... 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins

do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Incluído pela -Lei nº 12.470,

de 31 de agosto de 2011 DOU de 1/09/2011)O primeiro requisito foi demonstrado pela perícia médica. De acordo

com o laudo, a parte autora deambula com auxílio de bengala e não consegue permanecer longos períodos na

mesma posição. Além das sequelas decorrentes de um acidente, o autor ainda sofre com mal de Parkinson e

apresenta tremores acentuados. Quanto ao segundo requisito, a Lei nº 8.742/93 estabeleceu como critério para

aferição de hipossuficiência financeira a renda per capita familiar inferior a de salário mínimo. Conforme

mencionado, esse critério é constitucional (Adi nº 1.232/DF). Todavia, não se dispensa o exame de outros

elementos de prova destinados a demonstrar a real condição de vida da parte autora - contrários ou favoráveis à

sua pretensão. Isso porque o caput do artigo 203 da Constituição Federal, ao afirmar que a assistência social será

prestada a quem dela necessitar indica que a prova da situação de necessidade é imprescindível.Nesse caso, o

núcleo familiar é composto pela parte autora, cônjuge e filhos. Na primeira perícia, foram identificados sete filhos;
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na segunda, apenas cinco. A renda da família advém de um benefício assistencial recebido por um dos filhos, em

razão de deficiência, e de verbas decorrentes de um programa estadual de transferência de renda.Os valores

obtidos por força do programa de transferência de renda não podem ser contabilizadas no cálculo da renda per

capita, haja vista do disposto no Decreto n. 6.214/07, art. 4º, 2º, I.Ressalte-se que há elementos que comprovam a

real necessidade da família. As condições de habitação são precárias e sete pessoas dividem três cômodos. A parte

autora não tem acesso a todas as atividades que seriam necessárias para desenvolvimento de suas potencialidades.

Por óbvio, essas limitações quando não causadas, são substancialmente agravadas pela insuficiência de

renda.Portanto, há que se conceder o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo.Ante o

exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a:a) implantar e pagar benefício

assistencial no valor de um salário mínimo mensal, com data de início na data do requerimento administrativo

(21.12.2006), possibilitando à autarquia reavaliar a situação da parte autora no prazo de dois anos, a contar do

cumprimento da sentença, nos termos do artigo 21 da LOAS;b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações

vencidas a partir da DIB ora fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição

quinquenal, atualizadas e acrescidas de juros na forma estabelecida pela Resolução CJF 134/10, com alterações

promovidas pela Resolução CJF 267/13, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do benefício administrativamente. Tendo em vista a natureza

alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo parcialmente os efeitos da

tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a

imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não

inclui o pagamento de atrasados.Custas ex lege.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência, no

importe de 10% do valor da condenação, a ser revertido em prol do Núcleo de Prática Jurídica da

UFMS.Considerando que a sentença abrange prestações atrasadas acumuladas desde 2006, a presente sentença

está sujeita a reexame necessário.Requisite-se o pagamento dos honorários do perito médico, caso isso ainda não

tenha sido feito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida

antecipatória da tutela em 45 dias.Corumbá, 25 de abril de

2014.******************************************************************SÚMULAAutos do

processo n. 0000466-24.2008.403.6004Parte autora: Lourival Bispo de MagalhãesASSUNTO : BENEFÍCIO

ASSISTENCIALNB: 519.033.938-2 (DIB 21.12.2006) ESPÉCIE DO NB: BENEFÍCIO ASSISTENCIALRMA:

um salário mínimoDIB: 21.12.2006DIP: 01.04.2014RMI: um salário

mínimo******************************************************************

 

0000653-61.2010.403.6004 - MANOEL FRANCOLINO DE ALMEIDA(MS008284 - ELISANGELA DE

OLIVEIRA CAMPOS E MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS

DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

visando à obtenção de benefício previdenciário por incapacidade (f. 2/25- inicial e documentos).O requerimento

de justiça gratuita foi deferido (f. 28).O INSS contestou a demanda (f. 33/45). Designou-se perícia médica (f.

46/47).Houve réplica à contestação (f. 55/62).O laudo pericial foi apresentado (f. 64/65).Instados a se

manifestarem (f. 66), a parte autora requereu a procedência da demanda (f. 70/72) e o INSS não se pronunciou (f.

74).Os honorários da perita judicial foram requisitados (f. 76).É o relatório. Fundamento e decido.As partes são

legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual

passo a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe que a previdência social será

organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à cobertura dos eventos de doença e

invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios reclamados foram previstos nos

artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso resulta que o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes requisitos: 1)

incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2) período de carência,

se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.Para análise do primeiro

requisito, é importante distinguir doença e incapacidade laboral.Doença significa uma perturbação à saúde, uma

alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade laboral está ligada às limitações funcionais, frente

às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa pessoa esteja qualificada. Quando as

doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades, caracteriza-se a incapacidade. Caso contrário, há

uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam necessários - permite que o indivíduo

exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em suma: a existência de uma doença não resulta,
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necessariamente, na incapacidade para o trabalho.Amparada nessa distinção, analiso o caso concreto.Em perícia

judicial, o quadro clínico da parte autora foi avaliado e conclui-se pela incapacidade laboral. Esclareceu-se que

esse quadro tem natureza total e permanente. O termo inicial da incapacidade não foi fixado pela perita, que

apenas se reportou à data de início apontada pela parte autora, isto é, 2005.Considerando que o autor é trabalhador

braçal e que sua incapacidade decorre de osteoartrose, verifico que os laudos de f. 14 e 15 permitem verificar que

o comprometimento já existia nos autos de 2005 e 2007.Os outros requisitos foram atendidos. A parte autora

ostenta mais de 12 recolhimentos ao longo de sua vida laboral. Tanto em 2005, quanto em 2007, data dos exames

que indicaram artrose, o autor estava vinculado ao RGPS, tanto que recebeu auxílio-doença até 31.03.2007. Nesse

diapasão é devida a concessão de aposentadoria por invalidez no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença

31/518.412.637-2. Não é caso de retroagir essa data, por falta de prova de requerimento após o surgimento da

incapacidade. Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a:a) converter o

benefício de auxílio-doença NB 31/518.412.637-2, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por invalidez,

com data de início (DIB) no dia 01.04.2007;b) manter o benefício ativo, ressalvada a possibilidade de sua

cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 47);c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações

vencidas a partir da DIB ora fixada até a efetiva implantação do benefício, respeitada a prescrição quinquenal,

atualizadas e acrescidas de juros na forma estabelecida pela Resolução CJF 134/10, com alterações promovidas

pela Resolução CJF 267/13, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela e da concessão do benefício administrativamente. Custas ex lege.Nos termos do art. 20, 3º, do

CPC, condeno o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência no importe de 15% do valor da

condenação.Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do

juiz, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461, do Código de

Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.Sentença sujeita a reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de

tutela no prazo de 45 dias. Corumbá, 25 de abril de

2014.******************************************************************SÚMULAAutos do

processo n. 0000653-61.2010.403.6004Autor: Manoel Francolino de Almeida ASSUNTO :APOSENTADORIA

POR INVALIDEZESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZRMA: CALCULADA PELO

INSSDIB: 01.04.2007DIP: 01.04.2014RMI: CALCULADA PELO

INSS******************************************************************

 

0000842-05.2011.403.6004 - MARIZETE SANTANA AZEVEDO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte

autora requer a concessão de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural, nos termos dos arts. 48,

1º e 143 da Lei n. 8.213/91 (f. 2/27 - inicial e documentos).Indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela (f.

29/30).O INSS contestou (f. 35/66 - contestação e documentos).Houve audiência de instrução (f. 72/76).A parte

autora apresentou cópia da CTPS de seu marido (f. 78/80).O Município de Corumbá prestou informações sobre o

cargo ocupado pelo marido da autora (f. 91/95).Instadas a se manifestarem (f. 96), as partes reiteraram seus pleitos

anteriores (f. 99 e 100).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes

os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.O

benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está previsto no art. 201, 7º, II da Constituição Federal e

está disciplinado nos arts. 48 e 143 da Lei n. 8.213/91 - LBPS. Nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, e dos arts. 48, 1º e 25 da LBPS, a concessão do benefício postulado depende do preenchmento dos

seguintes requisitos: (i) 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher; (ii) comprovação de exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício ou à data em que completou o requisito etário, por período equivalente a 180 meses, ressalvados os

casos enquadrados na regra de transição do artigo 142 da LBPS.No presente caso, o segundo requisito não foi

preenchido.A parte autora sustenta que exerce atividade rural desde janeiro de 1991, inicialmente em área cedida

por Luis Ortega e, a partir de 1999, em lote do Assentamento Taquaral. No certificado de dispensa de

incorporação, datado de 1973, o marido da autora é qualificado como lavrador (f. 15). Já na certidão de

casamento, celebrado em 1974, a autora é qualificada como funcionária estadual e seu marido como industriário

(f. 12). Há uma conta de energia elétrica de 2010, em nome do marido da autora, indicando residência em área

rural (f. 13); uma declaração do INCRA, datada de 1999, dando conta de que a autora e seu marido ocupam um

lote em assentamento (f. 14); cartões de produtor rural, datados de 2011 (f. 18); formulário de seleção de

candidatos para beneficiários de reforma agrária em que o marido da autora é identificado como trabalhador rural

(f. 20).Note-se, pois, que o início de prova material do labor rural é constituído, sobretudo, por documentos em

nome do marido da autora.Ocorre que, a despeito desses documentos, o marido da autora possui diversos vínculos

empregatícios com construtoras e com a Prefeitura Municipal de Corumbá, mantidos de 2006 em diante (f. 52).
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Nos vínculos mais recentes, as atividades são identificadas pelos códigos da Classificação Brasileira de

Ocupações - CBO sob os números 9144 e 4110.Conforme consulta ao site do Ministério do Trabalho e Emprego,

esses códigos correspondem às seguintes ocupações: 9144 - Mecânicos de manutenção de veículos automotores;

4110 - agentes, assistentes e auxiliares administrativos. Além disso, a Prefeitura informou que o marido da autora

é servidor público comissionado no cargo de Assessor III, símbolo DAG-07, e apresentou o decreto de nomeação

datado de 09.05.2011.Portanto, embora resida em área rural, o marido da autora dedica-se a outras atividades que

não as de lavoura. Sendo assim, os documentos em que ele figura como trabalhador rural - repita-se, usados como

principal início de prova material nesse caso - não podem ser tomados em favor da autora.Desse modo, a despeito

dos depoimentos congruentes no sentido de afirmar que a autora trabalha no lote do assentamento rural, a prova

documental necessária ao acolhimento de seu pedido revelou-se frágil.Nesse cenário, o pedido deve ser julgado

improcedente.Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem condenação em custas e

honorários, por ser a parte sucumbente beneficiária de justiça gratuita.Sentença não sujeita a reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001026-58.2011.403.6004 - LUCEDIR ALVES DE SOUZA(MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

visando à obtenção de benefício previdenciário por incapacidade (f. 2/20 - inicial e documentos).Novo documento

foi apresentado em 09.08.2011 (f. 23/24).O requerimento de justiça gratuita foi deferido (f. 25).O laudo pericial,

elaborado pelo Dr. Fábio Luiz Barbosa de Oliveira, foi juntado (f. 34/39), seguido de solicitação de pagamento de

honorários ao perito (f. 42).O INSS indicou assistente técnico (f. 46/47), apresentou parecer (f. 48/56) e contestou

(f. 57/73 - contestação e documentos). Houve réplica (f. 77/79).Designou-se nova perícia médica, a cargo do

mesmo perito que realizara o exame anterior (f. 81).A parte autora manifestou-se sobre os documentos e

manifestações apresentados pelo INSS (f. 83/86).O segundo laudo pericial foi apresentado (f. 93/96).Instadas as

partes a se manifestarem (f. 97), a parte autora requereu a procedência da demanda e a antecipação dos efeitos da

tutela (f. 101/113).Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela (f. 115/116).É o relatório. Fundamento e

decido.As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação

processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, dispõe

que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e atenderá à

cobertura dos eventos de doença e invalidez, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, os benefícios

reclamados foram previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Artigo 42. A aposentadoria por

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Artigo 59. O auxílio-doença

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Disso

resulta que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez serão devidos àquele que preencher os seguintes

requisitos: 1) incapacidade para o trabalho, em grau variável conforme a espécie de benefício postulado; 2)

período de carência, se exigido; e 3) qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade laboral.Para

análise do primeiro requisito, é importante distinguir doença e incapacidade laboral.Doença significa uma

perturbação à saúde, uma alteração física ou psíquica que atinge a pessoa. Já incapacidade laboral está ligada às

limitações funcionais, frente às habilidades exigidas para o desempenho de atividades para as quais essa pessoa

esteja qualificada. Quando as doenças limitam ou impedem o desempenho dessas atividades, caracteriza-se a

incapacidade. Caso contrário, há uma doença que - paralelamente aos cuidados e tratamentos que se façam

necessários - permite que o indivíduo exerça sua função habitual ou se habilite para outras funções. Em suma: a

existência de uma doença não resulta, necessariamente, na incapacidade para o trabalho.Amparada nessa

distinção, analiso o caso concreto.Em perícia judicial, o quadro clínico da parte autora foi avaliado e conclui-se

pela incapacidade laboral. Esclareceu-se que esse quadro tem natureza total e permanente. Quanto ao termo

inicial, o laudo da perícia realizada em outubro de 2011 dá conta de que a sequela de hanseníase está presente há 4

anos. Teria surgido, pois, por volta do final de 2007.Os outros requisitos foram atendidos. A carência é dispensada

por se tratar de pessoa acometida de patologia que dispensa o número mínimo de recolhimentos. Na data de início

da incapacidade apontada pelo perito, estava vinculado ao RGPS, considerando o vínculo iniciado em 02.04.2007.

Nesse diapasão é devida a concessão de aposentadoria por invalidez com termo inicial no dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença (f. 64).Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o

INSS a:a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/530.257.181-8, de titularidade da parte autora, em

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 01.06.2011;b) manter o benefício ativo, ressalvada a

possibilidade de sua cessação nas hipóteses previstas em lei (LBPS, arts. 46 e 47);c) após o trânsito em julgado,

pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora fixada até a efetiva implantação do benefício na esfera
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administrativa, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas e acrescidas de juros na forma estabelecida pela

Resolução CJF 134/10, com alterações promovidas pela Resolução CJF 267/13, com desconto de eventuais

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão do benefício

administrativamente. Sem condenação em custas.Nos termos do art. 20, 3º, do CPC, condeno o INSS ao

pagamento de honorários de sucumbência no importe de 15% do valor da condenação.Confirmo a medida

antecipatória de tutela deferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Corumbá, 25 de abril de

2014.******************************************************************SÚMULAAutos do

processo n. 0001026-58.20114036004Autor: Lucedir Alves de SouzaASSUNTO :APOSENTADORIA POR

INVALIDEZNB: (DIB ) ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR INVALIDEZRMA: CALCULADA

PELO INSSDIB: 01.06.2011RMI: CALCULADA PELO

INSS******************************************************************

 

0000367-15.2012.403.6004 - TEREZINHA DA COSTA VITAL(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS visando à concessão de pensão por morte (f. 2/14 - inicial e

documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 17).O INSS contestou (f. 23/40 - contestação e documentos).Houve

réplica (f. 45) e audiência de instrução (f. 55/60).Após, os autos vieram conclusos.É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da

relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.Dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 201,

caput e inciso I, que a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo, e

atenderá à cobertura do evento morte, entre outros.Cumprindo o mandamento constitucional, o benefício

reclamado foi previsto no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe:Artigo 74 - A pensão por morte será

devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando

requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso

anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Disso resulta que a pensão por morte será concedida

mediante o preenchimento de dois requisitos: 1) qualidade de segurado do instituidor da pensão, isto é, da pessoa

falecida; e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido. Ausente um dos requisitos,

torna-se irrelevante a presença do outro.Atendendo ao caráter contributivo do sistema previdenciário, a Lei n.

8.213/91, com redação conferida pela Lei n. 9.528/97, nega o direito à pensão por morte, quando o óbito é

posterior à perda da qualidade de segurado, salvo quando demonstrado que a pessoa falecida tinha direito

adquirido a benefício previdenciário.Eis o dispositivo em questão:Artigo 102 - A perda da qualidade de segurado

importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. [...] 2º. Não será concedida pensão por morte aos

dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se

preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.No caso em pauta, não

foi demonstrada a qualidade de segurada da pessoa falecida. O último recolhimento previdenciário em nome de

Vilson de Melo remonta a 1981 (f. 36) e a morte ocorreu em 06.05.2011 (f. 9). Ainda que aplicadas todas as

hipóteses de extensão do período de graça constantes do artigo 15, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, concluir-se-ia pela

perda da qualidade de segurado.Quando do óbito, o falecido recebia benefício assistencial (LOAS IDOSO). Esse

benefício não tem caráter previdenciário e, por isso, não gera pensão por morte. Nesse sentido, a regra inserta no

artigo 23, caput, do Decreto n.6.214/07 nada mais faz do que explicitar a conclusão que decorre de análise

sistemática das normas que regem (e diferenciam) previdência e assistência social.Portanto, não se comprovou

que, em vida, Vilson de Melo tivesse direito adquirido a benefício previdenciário. Isso porque são identificados

apenas 15 meses de filiação ao RGPS em seu nome (f. 36). Evidentemente, não reuniu condições para obter

aposentadoria por idade ou tempo de contribuição. Também não há prova de eventual incapacidade para o

trabalho surgida à época em que ainda mantinha qualidade de segurado.Ressalte-se que a pensão por morte

dispensa carência, mas não qualidade de segurado. Carência significa número mínimo de contribuições

necessárias para percepção de um determinado benefício previdenciário. Já qualidade de segurado designa filiação

à Previdência Social, mediante recolhimento de contribuições , gozo de benefício previdenciário ou vinculação ao

RGPS durante o chamado período de graça. Tratar os dois requisitos como sinônimos e dispensá-los para fins de

pensão por morte significaria violação ao caráter contributivo do RGPS.Impossível, pois, o acolhimento da

pretensão deduzida na inicial.Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem condenação

em custas e honorários, por ser a parte sucumbente beneficiária de justiça gratuita.Arbitro honorários em favor do

advogado dativo no valor médio da tabela.Sentença não sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0000946-60.2012.403.6004 - TIAGO PEREIRA LIMA(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte

autora requer a concessão de aposentadoria por idade, na condição de segurado especial rural (f. 2/33 - inicial e
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documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 36).O INSS contestou (f. 38/57 - contestação e documentos).Houve

réplica (f. 62/64).Houve audiência de instrução (f. 68/72).Vieram aos autos alegações finais (f. 77/88 e 82).É o

relatório do necessário. Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para

desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.A Lei n. 8.213/91, em seu

art. 48, dispõe que: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1o Os limites

fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e

VII do art. 11. 2o Para os efeitos do disposto no 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9o do art. 11 desta Lei. 3o Os

trabalhadores rurais de que trata o 1o deste artigo que não atendam ao disposto no 2o deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão

jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher.

[...].No caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento de sua condição de segurado especial dedicado à

pesca artesanal, definida pela Lei n.8.213/91 da seguinte forma: Art. 11. São segurados obrigatórios da

Previdência Social as seguintes pessoas físicas: [...]VII - como segurado especial: a pessoa física residente no

imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: [...]b) pescador artesanal ou a este

assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; [...] (destacou-se)A fim de comprovar

suas alegações, apresentou uma declaração de exercício de atividade rural (f. 13/16). De acordo com esse

documento, o autor seria vinculado à Colônia dos Pescadores Profissionais e Artesanais Z-1 de Corumbá desde

23.08.1988. Também com base nesse documento, teria exercido atividade de pescador profissional e artesanal de

23.08.1988 a 10.06.2011.A declaração em referência, por si só, não constitui início de prova material da atividade

rural, por força do que estabelece o art. 368, parágrafo único, do CPC:Art. 368. As declarações constantes do

documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao

signatário.Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o

documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade

o ônus de provar o fato. (destacou-se)Além das restrições decorrentes da própria legislação, as incongruências

entre os dados contidos na declaração e os outros elementos existentes nos autos fragilizam o valor probatório

desse documento.De acordo com a declaração de exercício de atividade rural (f. 13/16), o autor seria vinculado à

Colônia dos Pescadores Profissionais e Artesanais Z-1 de Corumbá desde 23.08.1988. Também com base nesse

documento, tem-se que o autor teria exercido atividade de pescador profissional e artesanal de 23.08.1988 a

10.06.2011.Ocorre que a CTPS apresentada indica vínculo urbano, como motorista de um supermercado em 1989

(f. 20). Além disso, em depoimento pessoal, a parte autora disse que só iniciou o exercício de atividade rural

depois que ir viver no Distrito de Porto Esperança, o que teria ocorrido após o término do vínculo empregatício

em questão.Por outro lado, o requerimento para que as autoridades competentes admitissem o exercício da

profissão de pescador, pelo autor, até a chegada de sua carteira de pesca não está datado (f. 17), o que impede que

sirva como prova de períodos não reconhecidos pelo INSS.Também não se pode desconsiderar que o autor

realizava serviços de natureza diversa da pesca nos vínculos de 1994 a 1996 e de 2004 a 2009 (f. 20/21), conforme

se pôde extrair dos depoimentos colhidos em audiência. Por tudo isso, a prova produzida pela parte autora não

permite o reconhecimento de atividade ininterrupta como pescador artesanal. Tampouco se pode aceitar os

documentos que dariam conta da atividade rural de 1988 a 2011 como prova inequívoca das alegações contidas na

inicial. Desse modo, prevalece a contagem feita pelo INSS (f. 24/25). Essa contagem impede a concessão de

aposentadoria por idade levando em conta o cumprimento do requisito etário de 2006, haja vista que não há prova

de 150 meses de atividade rural. Por outro lado, o cômputo de períodos urbanos e rurais resta inferior à carência

exigida para o ano em que o autor completou 65 anos, o que impede a concessão do benefício na forma do art. 48,

3º, da Lei n. 8.213/91. Nesse cenário, o pedido deve ser julgado improcedente.Diante do exposto, resolvo o

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado na petição inicial.Sem condenação em custas e honorários, por ser a parte sucumbente

beneficiária de justiça gratuita.Sentença não sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001350-14.2012.403.6004 - WAGNER MOURAO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada por WAGNER MOURÃO em face do INSS em que a parte autora requer a concessão

de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural, nos termos dos arts. 48, 1º e 143 da Lei n. 8.213/91

(f. 2/85 - inicial e documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 88).O INSS contestou (f. 91/110 - contestação e

documentos).Houve audiência de instrução (f. 119/123).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.As

partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão
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pela qual passo a apreciar o mérito.O benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está previsto no

art. 201, 7º, II da Constituição Federal e está disciplinado nos arts. 48, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 - LBPS.

Também no texto constitucional reside a definição do segurado especial:Art. 195. [...] 8º O produtor, o parceiro, o

meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios

nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)No caso dos autos, o autor

completou 60 anos. Considerando a carência prevista na tabela instituída pelo art. 142 da LBPS, deveria

comprovar 168 meses de filiação ao Regime Geral de Previdência Social. Administrativamente, somente foram

reconhecidos 84 meses de filiação.Não havendo 168 contribuições efetivamente recolhidas, o reconhecimento do

direito à aposentadoria por idade dependeria de prova da condição de segurado especial do autor, hipótese em que

se poderia prescindir da prova do recolhimento de contribuições correspondentes ao período de carência. Ocorre

que, à luz da definição contida na Constituião Federal e na Lei n. 8.213/91, art. 11, o enquadramento nessa

categoria de segurado não pode ser feito.Com base na Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Corumbá, o autor teria trabalhado na Fazenda União de 1989 a 2011, cultivando gêneros agrícolas e mantendo

algumas criações. Todavia, em audiência, o autor disse que deixou um senhor cuidando de suas terras e montou

uma comitiva de bois para leilão, tendo passado cerca de 40 anos andando quase sem parar. Sobre sua esposa, já

falecida, disse que era professora e vivia na cidade. Relatou ainda que arrendou a área de sua propriedade e se

mantém com os recursos decorrentes desse negócio jurídico. Como se nota, o autor passou boa parte do tempo

trabalhando fora de sua propriedade, deixando outra pessoa trabalhando no local. A narrativa de que passou cerca

de 40 anos em atividade que exigia constantes viagens mostra que o auxílio de terceiros em suas terras não era

eventual. A mesma afirmação vale para o trabalho nas comitivas boiadeiras. A organização de comitivas

boiadeiras torna necessária a presença de mais de uma pessoa, o que indica que o autor contratava trabalhadores

com habitualidade para a atividades que desempenhou em boa parte de sua vida. Nesse sentido, destaca-se a

declaração da testemunha Henrique, de que havia diaristas que trabalhavam com o autor nas comitivas.Também

no que tange ao desenvolvimento da atividade econômica na fazenda, os documentos trazidos aos autos

descaracterizam o auxílio de terceiros como meramente eventual. No certificado de cadastro para fins de ITR,

correspondente ao exercício de 1988, o autor está qualificado como empregador (f. 29). No certificado referente a

1989, consta um assalariado na Fazenda União (f. 33). Na declaração para fins de ITR referente a 1992 também

consta a informação de um assalariado permanente (f. 36).Já que no que concerne à data em que o autor teria

deixado de exercer atividades rurais, há dados que contrariam a pretensão do autor. A testemunha Henrique disse

que presenciou o autor trabalhando na roça até o ano 2000, aproximadamente. Fragiliza-se assim a prova de que o

autor teria trabalhado até perto da época em que completou 60 anos, em 2009.Nesse cenário, o pedido deve ser

julgado improcedente.Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem condenação em custas e

honorários, por ser a parte sucumbente beneficiária de justiça gratuita.Sentença não sujeita a reexame

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001386-56.2012.403.6004 - JAYME MIGUEL ERROBIDART(MS007547 - JACIARA YANEZ AZEVEDO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte

autora requer a concessão de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural, nos termos dos arts. 48,

1º e 143 da Lei n. 8.213/91 (f. 2/41 - inicial e documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 44).O INSS contestou

(f. 49/64 - contestação e documentos).Houve audiência de instrução (f. 71/76).É o relatório do necessário.

Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes os pressupostos para desenvolvimento válido da

relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.O benefício de aposentadoria por idade ao

trabalhador rural está previsto no art. 201, 7º, II da Constituição Federal e está disciplinado nos arts. 48 e 143 da

Lei n. 8.213/91 - LBPS. Nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e dos arts. 48, 1º e 25 da LBPS, a

concessão do benefício postulado depende do preenchmento dos seguintes requisitos:(i) 60 anos de idade, se

homem, e 55 anos de idade, se mulher;(ii) comprovação de exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou à data em que completou o

requisito etário, por período equivalente a 180 meses, ressalvados os casos enquadrados na regra de transição do

artigo 142 da LBPS.No presente caso, a parte autora completou a idade mínima em 2000 e, tendo prova de início

de atividade rural antes de 1991, deveria comprovar o mínimo de 114 meses de atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou à data em que completou o requisito etário. No caso dos

autos, os documentos demonstraram que o autor teve diversos vínculos empregatícios em fazendas, em períodos

descontínuos, de 1971 a 1986 (f. 17/23). Em sua certidão de casamento, é qualificado como criador (f. 24). Em

1984 requereu ao INCRA a regularização de uma área que ocupava em Corumbá (f. 27)Em depoimento pessoal, o

autor disse que nasceu em Bela Vista e lá viveu até os 10 anos de idade. Depois foi para Aquidauana, onde morou

em sítio, dos 10 aos 18 anos. Disse que, depois de servir o exército, trabalhou em fazendas como agregado.
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Mencionu os nomes das fazendas onde trabalhou, na ordem em que passou por elas. Disse que recebeu um pedaço

de terra em 1988 e saiu de lá em 2002. De 2002 em diante teria ficado trabalhando no sítio da sogra, na região de

Tamarineiro II. Depois, foi para o assentamento São Gabriel. Afirmou que toda a vida trabalhou em lavoura.A

testemunha Aniceto trabalhou com o autor em Tupaciara. Declinou o nome da fazendas onde o autor viveu.

Também confirmou que ele vive de sua produção no assentamento São Gabriel. Os nomes das fazendas coincidem

com os nomes informados pela parte autora.A testemunha Ademar disse que conhece o autor desde 1985, quando

o autor morava na fazenda Baía dos Bugres. Disse que só conheceu o autor vivendo em fazendas, não na cidade.

Disse que perdeu contato com o autor, vindo a reencontrá-lo já vivendo nos assentamentos. A testemunha

Sebastião disse conhecer o autor há 15 ou 20 anos. Se conheceram quando o autor trabalhava na região de Morro

Pontudo, em uma fazenda. Disse que já viu o autor trabalhando em fazenda, com gado, produção de queijo etc.

Nesse cenário, o pedido deve ser julgado procedente, pois a prova foi congruente no sentido de demonstrar o

exercício contínuo de atividade rural, no mínimo, até a data em que o autor completou a idade mínima. Por ser a

aposentadoria inacumulável com o benefício assistencial que o autor recebe, o INSS deverá cessar este último. No

cálculo dos atrasados, os valores recebidos por força deste benefício assistencial deverão ser descontados.Diante

do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para o fim de:a) implantar e pagar benefício de

aposentadoria por idade ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, com início na data do

requerimento administrativo (25.05.2007), cessando, sem solução de continuidade, o benefício assistencial

atualmente em manutenção (f. 64);b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB ora

fixada até a efetiva implantação do benefício na esfera administrativa, respeitada a prescrição quinquenal,

atualizadas e acrescidas de juros na forma estabelecida pela Resolução CJF 134/10, com alterações promovidas

pela Resolução CJF 267/13, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de da concessão

do benefício administrativamente, das parcelas do benefício assistencial em manutenção (f. 64) ou de outro

benefício inacumulável. Condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Sem custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º

9.289/96.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001524-23.2012.403.6004 - MARIA MADALENA DA SILVA(MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO

PEREIRA E MS007071 - NELSON DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Cuida-se de ação ajuizada por Maria Madalena da Silva em face do INSS, visando obter pensão por morte como

dependente de seu irmão (f. 2/15 - inicial e documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 18).O INSS contestou a

demanda (f. 23/31 - contestação e documentos). Houve audiência de instrução (f. 43/47).O INSS reiterou o pedido

de improcedência da demanda (f. 49).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.A parte autora pretende

obter pensão por morte como dependente de seu irmão, falecido em 10.08.2011. Sustenta que era totalmente

dependente de seu irmão e que, em 1983, ele declarou sua irmã como dependente para fins previdenciários. Em

que pese a alegada necessidade, não há direito ao benefício. A identificação de dependentes para efeito de pensão

por morte deve ser pautada pelo regramento vigente por ocasião do óbito do suposto instituidor do benefício - e

não por qualquer regramento anterior a este marco temporal. Isso porque é a partir deste evento que cabe falar do

preenchimento do primeiro (mas não único) requisito para a concessão do benefício: o óbito.Nesse sentido,

registro os precedentes: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

PENSÃO POR MORTE. MENOR DESIGNADO. ÓBITO OCORRIDO EM DATA POSTERIORMENTE À

EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. EXISTÊNCIA DE EXPECTATIVA DE DIREITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.[...] 2.Em se tratando de segurado falecido em data posterior à edição da Lei 9.032/95, que

excluiu o menor designado do rol de dependentes de segurado da Previdência Social, é de se reconhecer a

inexistência do direito adquirido do beneficiário à concessão do benefício de pensão por morte. Precedente.

Inteligência do enunciado nº 359 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1038727/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 25/10/2011, DJe 17/11/2011, destacou-se)AÇÃO RESCISÓRIA.

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DESIGNADO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N

9.032/95. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. A Egrégia Terceira

Seção firmou já entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte

é o óbito do segurado, devendo ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência.2. Em se tratando de segurada

falecida sob a vigência da Lei n 9.032/95, não há falar em direito adquirido de pessoa inválida designada à

concessão de benefício de pensão por morte.3. Ação rescisória julgada improcedente.(AR 3.153/RJ, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009, DJe 09/04/2010,

destacou-se)Antes da promulgação da Lei n. 8.213/91 admitia-se a designação de dependente para fins

previdenciários. Em se tratando de pessosa do sexo feminino, dispensava até mesmo a prova de outros fatores que

justificassem a alegada dependência, como invalidez, idade avançada etc. Eis o que dispunha, a propósito, o

Decreto n. 89.312/84:Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: [...]II - a pessoa designada, que, se do
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sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; 1º A

existência de dependente das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das classes seguintes.[...] 7º

A designação de dependente dispensa formalidade especial, podendo valer para esse efeito declaração verbal

prestada perante o INPS e anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, inclusive a de Atleta Profissional

de Futebol.Após a promulgação da Lei n. 8.213/91, o rol de dependentes foi alterado. Na redação original do art.

16, contemplavam-se o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (III) e a pessoa

designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida (IV). Com a promulgação da

Lei n. 9.032/95, o inciso III passou a amparar apenas o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido (III). A mesma lei suprimiu a pessoa designada desse rol. No caso em tela, a parte

autora não demonstrou pertencer a qualquer das categorias que, à época do óbito, faria jus pensão. A designação

de dependente ocorrida em 1983 (f. 09) tampouco altera essa conclusão, na esteira dos precedentes já

citados.Impossível, pois, o acolhimento da pretensão deduzida na inicial.Diante do exposto, resolvo o mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial.Sem condenação em custas e honorários, por ser a parte sucumbente beneficiária de

justiça gratuita.Sentença não sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001557-13.2012.403.6004 - ELIANA DE OLIVEIRA SANTOS(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte

autora requer a concessão de aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural, nos termos dos arts. 48,

1º e 143 da Lei n. 8.213/91 (f. 2/36 - inicial e documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 39).O INSS contestou

(f. 41/59 - contestação e documentos).Houve audiência de instrução (f. 72/77), seguida de alegações finais da

parte autora (f. 82/85).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes

os pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.O

benefício de aposentadoria por idade ao trabalhador rural está previsto no art. 201, 7º, II da Constituição Federal e

está disciplinado nos arts. 48 e 143 da Lei n. 8.213/91 - LBPS. Nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, e dos arts. 48, 1º e 25 da LBPS, a concessão do benefício postulado depende do preenchmento dos

seguintes requisitos:(i) 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher;(ii) comprovação de exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício ou à data em que completou o requisito etário, por período equivalente a 180 meses, ressalvados os

casos enquadrados na regra de transição do artigo 142 da LBPS.A parte autora completou a idade mínima para o

benefício pretendido em 2009 e deveria comprovar o mínimo de 168 meses de atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou à data em que completou o requisito etário. A prova

desse tempo de atividade não foi feita.A autora disse que nasceu em Ladário e foi viver em sítio quando se casou,

em 1980. Disse que até os 30 anos morava na cidade. A partir daí, teria iniciado o exercício de atividades rurais.A

partir de 2000, a autora admitiu que abriu um comércio, depois que seus filhos foram para Campo Grande. Disse

que levava para os filhos venderem o que era produzido aqui. Porém, ela própria admite que começou idas e

vindas em função desse comércio, passando 10 dias em Campo Grande e retornando. Embora afirme que fechou a

empresa em 2001, os recolhimentos como contribuinte individual foram feitos em razão da empresa até muitos

anos depois.Também não é possível tomar os documentos do marido da autora como prova inequívoca da

atividade rural da família. Isso porque ele tem recolhimentos como empresário de 1987 a 2001. Segundo

informado em depoimento, o marido da autora trabalhava com o pai, que é despachante aduaneiro.Por fim - e não

menos importante - merece registro a informação de que havia um empregado trabalhando nessa propriedade, o

qual chegou a ajuizar reclamação trabalhista por não contar com registro do vínculo. Segundo se depreende do

acórdão do Conselho de Recursos da Previdência Social, houve a reclamação resultou em acordo (f. 18) Não se

trata, pois, de auxílio eventual de terceiro.Com essas considerações - e em que pese as testemunhas terem

afirmado o exercício de atividade rural - entendo que não há prova da condição de segurada especial, a justificar a

concessão do benefício nos moldes pretendidos.Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição

inicial.Sem condenação em custas e honorários, por ser a parte sucumbente beneficiária de justiça

gratuita.Sentença não sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000566-03.2013.403.6004 - LUIZ DE ARRUDA PINTO(MS013063 - CLAUDINEI BORNIA BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que a parte

autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (f. 2/19 - inicial e

documentos).Deferiu-se a justiça gratuita (f. 22).O INSS contestou (f. 26/31 - contestação e documentos).Houve

réplica (f. 35/49).É o relatório do necessário. Fundamento e decido.As partes são legítimas e estão presentes os

pressupostos para desenvolvimento válido da relação processual, razão pela qual passo a apreciar o mérito.A parte

autora é titular de benefício previdenciário concedido antes da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9,
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posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97.No tocante aos benefícios nessa situação, coloca-se a questão da

fluência ou não de prazo decadencial e, em caso afirmativo, da definição do prazo a ser observado e do termo

inicial de sua contagem.Em decisões anteriores, sustentei que esses benefícios não estavam sujeitos a prazo

decadencial. A tese que embasavam esse entendimento era o de que o prazo decadencial previsto pelo artigo 103

da Lei n. 8.213/91 não poderia atingir benefícios concedidos antes de sua vigência. Em reforço a esse argumento

mencionava, inclusive, precedentes de STJ (5ª Turma - EDRESP 527331/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.

24/04/2008, DJ 23/06/2008) e da TNU (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA no

Processo 200251510223960/RJ, Rel. Juíza Federal Liliane Roriz, j. 26/07/2004, DJ 05/08/2004).No entanto,

novas reflexões sobre a questão levam a entendimento contrário. A uma, por efeito do princípio da segurança

jurídica. Via de regra, o ordenamento jurídico brasileiro não contempla pretensões imunes a prazos prescricionais

e decadenciais. As exceções estão previstas de forma expressa, tanto na Constituição Federal (v.g., CF, art. 5º,

XLII e XLIV), quanto no ordenamento infraconstitucional (v.g., CC, arts. 197 a 200 e 208). Nesse cenário, a

criação ou modificação desses prazos deve ser levada em conta, à luz do artigo 6º da Lei de Introdução às normas

do Direito Brasileiro.A duas, por força da aplicação do princípio constitucional da igualdade. Não há fator de

discrímen a justificar tratamento diverso aos titulares de benefícios concedidos antes ou depois de 28.06.1997, não

havendo razão para que apenas a pretensão de um desses grupos seja submetida ao prazo decadencial. Aliás, não

deixa de haver uma distorção em impor a observância do prazo decadencial apenas aos que recebem benefícios

posteriores a 28.06.1997, exatamente o grupo que teve menos tempo para pleitear a revisão.Reconhecido que o

direito de rever benefícios concedidos antes de 28.06.1997 também se extingue pela decadência, resta verificar os

outros dois pontos anteriormente indicados: o termo inicial e o prazo de decadência a serem observados.O termo

inicial deve coincidir com a data de entrada em vigor do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, ou seja, 28.06.1997.

Quanto ao prazo a ser observado é o decenal, conforme explicação que segue. A Medida Provisória nº 1.523-9, de

27.06.1997, previra o prazo de 10 anos, contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação, para a revisão do ato de concessão do benefício (artigo 103 da Lei nº 8.213/91). Depois de diversas

reedições, a Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Antes do término do decênio

previsto na lei em questão, o prazo decadencial foi reduzido para 5 anos pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998, e

novamente elevado para 10 anos, por força da Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05.02.2004.Tendo havido alteração do prazo decadencial, as situações jurídicas pendentes são

solucionadas de acordo com critérios já consagrados pela doutrina, conforme se extrai da lição de Pablo Stolze

Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho:A situação, porém, é mais complexa em relação às situações jurídicas

pendentes (facta pendentia), nas quais se incluem as situações futuras ainda não concluídas quando da edição da

nova norma.No caso de uma nova lei não estabelecer regras de transição, o saudoso WILSON DE SOUZA

CAMPOS BATALHA, inspirado nas diretrizes do Código Civil alemão, aponta alguns critérios:I - Se a lei nova

aumenta o prazo de prescrição ou de decadência, aplica-se o novo prazo, computando-se o tempo decorrido na

vigência da lei antiga;II - Se a lei nova reduz o prazo de prescrição ou decadência, há que se distinguir:a) se o

prazo maior da lei antiga se escoar antes de findar o prazo menor estabelecido pela lei nova, adota-se o prazo da

lei anterior;b) se o prazo da lei nova se consumar antes de terminado o prazo maior previsto pela lei anterior,

aplica-se o prazo da lei nova, contando-se o prazo a partir da vigência desta.c) (Novo Curso de Direito Civil,

volume I: parte geral, 8ª edição, São Paulo, Saraiva, 2006, pp.485-6).A propósito desse assunto, registra que os

critérios ora adotados estão em consonância com recente decisão do STJ:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO

DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA

LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-

9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação

de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial provido.(STJ, REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe 21/03/2012)Com essas considerações,

conclui-se que houve decadência do direito da parte autora à revisão de seu benefício previdenciário.Diante do

exposto, resolvo o mérito do processo nos termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo

a decadência do direito da parte autora à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário. Sem

condenação em custas e honorários, por ser a parte sucumbente beneficiária de justiça gratuita.Sentença não
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sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000433-24.2014.403.6004 - VANESSA DOS SANTOS GOMES(MS016029 - RODRIGO LOPES

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BANCO DO BRASIL S/A

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

por intermédio da qual a requerente postula provimento jurisdicional que determine a readequação do valor de

parcelas referentes a empréstimos consignados contraídos no ano de 2013, em decorrência de redução salarial

verificada a partir de março de 2014.Sustenta a requerente, servidora pública municipal, que contratou os

empréstimos quando exercia a função comissionada de gerente administrativa e financeira na Fundação de

Turismo do Pantanal, o que lhe assegurava uma gratificação mensal de R$ 3.000,00. No entanto, foi exonerada do

exercício dessa função a partir de 18 de março de 2014, deixando de perceber mencionada quantia, o que

acarretou desequilíbrio financeiro.A inicial foi instruída com os documentos de f. 10-21.É o relatório do

necessário. Fundamento e Decido.I. Desmembramento do feito quanto ao requerido Banco do Brasil e remessa da

parte desmembrada à Justiça EstadualEmbora o fundamento para o pedido de redução das parcelas dos

empréstimos contraídos pela requerente perante a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil seja a diminuição

de sua remuneração, os empréstimos fundamentam-se em contratos e relações jurídicas distintas.Assim, embora

exista um ponto comum de fato, não se está diante de litisconsórcio passivo necessário. A apuração da conduta de

um requerido não interfere na do outro, de forma que a sentença proferida em face de um, não produzirá efeitos

sobre a esfera jurídica de outro.Também não há litisconsórcio unitário. Nessa modalidade de litisconsórcio

(unitário), a lide precisa ser decidida de modo uniforme em relação a todos os requeridos. A pluralidade de

requeridos ora observada poderia, quando muito, ser justificada pela conexão entre duas pretensões diversas,

deduzidas contra pessoas diversas, embora veiculadas no mesmo processo (CPC, art. 46, n. III). Porém, a bem da

verdade, nem de conexão de trata. As causas de pedir que fundamentam o pedido formulado contra cada requerido

são diversas e só estão ligadas por mera afinidade por um ponto comum de fato (CPC, art. 46, n. IV). Não há

comunhão de direitos e obrigações entre os requeridos. Outrossim, não há um único ato para o qual os requeridos

tenham concorrido (CPC, art. 46, n. I e II, respectivamente). Em suma: o litisconsórcio passivo é facultativo e

simples, na forma prevista no art. 46, n. III e IV, do CPC.Ocorre que a formação do litisconsórcio facultativo e

simples pressupõe que o juízo seja competente para, isoladamente, conhecer de cada uma das demandas que lhe

são apresentadas. É necessário que se verifique se, em tese, as pretensões poderiam ser cindidas. Em caso

afirmativo, há que se verificar que, cindidas, as duas demandas poderiam ser julgadas pelo mesmo juízo. Em

outras palavras: a conexão e a cumulação de pedidos não têm o condão de tornar competente um juízo que, em

princípio, seria absolutamente incompetente para julgar um dos pedidos. A partir dessas observações, constata-se

que este feito reúne duas demandas diferentes, movidas contra requeridos diferentes, conquanto articuladas de

modo cumulativo.Constata-se também que a Justiça Federal é absolutamente competente para julgar um desses

requeridos, a CEF. Em relação ao outro, só seria competente se houvesse litisconsórcio unitário ou necessário - até

porque o contrário implicaria negativa de jurisdição. Ausente esse liame entre os requeridos, conclui-se que o

Banco do Brasil deveria ser demandado perante a Justiça Estadual.Nessa condição, emerge a incompetência

absoluta deste juízo para processar e julgar a pretensão veiculada contra o Banco do Brasil.Por essa razão,

determino o desmembramento do feito em relação ao pedido formulado contra o Banco do Brasil e sua remessa à

Justiça Estadual, mantendo-se perante este juízo a competência para apreciar o pedido deduzido contra a CEF.II.

Pedido de antecipação dos efeitos da tutelaPreceitua o art. 273 do CPC que, a requerimento da parte, o juiz pode

antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que não haja risco de irreversibilidade do provimento e estejam

presentes a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação. Prevê, ainda, que a antecipação de tutela pode ser concedida quando um ou mais dos pedidos

cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. (CPC, art. 273, 6º).Não vislumbro, no caso vertente, a

verossimilhança das alegações autorais, a ser melhor aferida no curso da demanda.A matéria tratada nos autos é

regida pela Lei 10.820/2003, regulamentada pelos Decretos 4.840/03 e 5.892/06.Dispõe o artigo 3º do Decreto

4.840/03, que o desconto em folha para pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento

mercantil, não poderá exceder a trinta por cento da remuneração disponível do trabalhador. Considera-se

remuneração disponível o valor remanescente da remuneração básica após a dedução das consignações

compulsórias, dentre as quais se inserem, por exemplo, as parcelas vertidas para a previdência, imposto sobre

rendimentos do trabalho, mensalidade e contribuição em favor de entidades sindicais (artigo 2º, 2º, do Decreto

4840/03).Observe-se que as contribuições compulsórias incidem de forma percentual sobre a remuneração, ou

seja, o valor descontado varia conforme a base de cálculo fixada. Ademais, a alíquota do imposto sobre os

rendimentos do trabalho pode ser alterada com a redução da renda do trabalhador. No caso da requerente, por

exemplo, levando-se em conta o total de vencimentos que virá a perceber a partir do mês de abril, declarados à f.

17, é até possível que seja isenta dopagamento desse tributo. Assim, embora a requerente tenha apresentado

declaração na qual conste qual será o total de sua remuneração sem a incidência da gratificação pelo exercício da

função comissionada (f. 17), não há informações nos autos quanto aos valores correspondentes às demais

consignações compulsórias que incidirão sobre a nova renda, o que inviabiliza a aferição do valor da remuneração
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disponível e, portanto, a análise do percentual comprometido com o pagamento dos empréstimos. Aliás, cumpre

salientar que o valor global de descontos com empréstimos não pode exceder 40% da remuneração disponível, nos

termos do artigo 3º do Decreto 4.840/03, que assim dispõe:Art. 3º No momento da contratação da operação, a

autorização para a efetivação dos descontos permitidos neste Decreto observará, para cada mutuário, os seguintes

limites:[...];II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá exceder a

quarenta por cento da remuneração disponível definida no 2º do art. 2º. (destacou-se)Assim, não demonstrada a

verossimilhança das alegações autorais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de

nova análise caso haja requerimento amparado em novos elementos de convicção.Tendo em vista o

desmembramento do feito em relação ao requerido Banco do Brasil, extraia-se cópia integral destes autos,

remetendo-as, posteriormente, ao Juízo Estadual de Corumbá, competente para julgamento do pedido veiculado

em desfavor do requerido Banco do Brasil.Em prosseguimento, remetam-se estes autos ao SEDI para alteração do

polo passivo desta demanda, no qual deverá constar apenas a CEF.Cite-se a requerida para contestar o pedido

autoral no prazo de quinze dias.Caso a requerida alegue na contestação qualquer das matérias enumerada no artigo

301 do CPC, dê-se vistas à requerente para, em dez dias, manifestar-se sobre mencionada peça.Não havendo

alegação de qualquer das matérias enumeradas no artigo 301 do CPC, abra-se vistas às partes para especificação

de provas, no prazo de dez dias.Após, façam os autos conclusos para decisão.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*

  

 

Expediente Nº 6176

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001430-38.2013.403.6005 - SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS SOARES(MS007750 - LYSIAN

CAROLINA VALDES E MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X INSPETOR DA RECEITA

FEDERAL EM PONTA PORA - MS

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, manejado por SHIRLEY

APARECIDA DOS SANTOS SOARES contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA

PORÃ/MS, a fim de que lhe seja restituído o veículo FIAT PALIO WEEKEND STILE, cor cinza, ano/modelo

2001/2002, placas HRZ 8017, chassi nº 9BD17307824042340, Renavam nº 00772994684, gasolina. Sustenta a

impetrante, em síntese, ser proprietária do veículo acima mencionado, o qual, no momento da apreensão, era

conduzido por Sonia Maria, a quem estava emprestado. Assevera que é terceira de boa-fé, uma vez que não tinha

ciência de que seu veículo seria utilizado para o transporte de mercadorias. Aduz, ainda, que há desproporção

entre o valor do veículo e o das mercadorias nele transportadas. Com a inicial vieram os documentos de fls.

12/57.Às fls. 60/61 foi deferida, em parte, a liminar, apenas para sustar os efeitos da aplicação da pena de

perdimento do bem, por decisão que restou irrecorrida.Notificada, a autoridade impetrada prestou as informações

às fls. 69/74. Defende a higidez e legalidade dos atos (vinculados) de apreensão, guarda fiscal e proposta de

aplicação da pena de perdimento ao veículo/mercadorias; argui que a infração cometida pela impetrante e o objeto

do auto de infração estão previstos no art. 688, inciso V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009).

Assevera que na espécie incidem as normas que disciplinam a responsabilidade objetiva do infrator (arts. 673 e

674 do Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), decorrendo a responsabilidade do proprietário de seu

dever geral (não implementado) de guarda e vigilância do bem. Aduz que o fato de a impetrante ter emprestado

seu veículo, bem de elevado valor, à condutora quando de sua apreensão demonstra a existência de vínculo e

relação de confiança entre proprietária e motorista. Assevera que há registro de diversos outros processos

administrativos relacionados com a importação irregular de mercadorias em nome da condutora do veículo, sendo

que todos os registros apontam que quando da apreensão das mercadorias, Sonia transportava as mercadorias em

veículos de terceiros. Aduz que em zonas fronteiriças o empréstimo de veículos pertencentes a terceiros é

conhecido meio de evitar-se a imposição das sanções legais e preservar-se o patrimônio do infrator. Alega que do

ponto de vista estritamente legal, a aplicação da pena de perdimento não está condicionada a nenhum critério

matemático e que, ademais, a comparação entre o valor do bem apreendido e o das mercadorias deve levar em

conta o valor econômico destas, e não simplesmente o correspondente aos tributos sonegados. Requer a

improcedência do writ e junta documentos às fls. 75/96.Ciência da União à fl. 99.O Ministério Público Federal às

fls. 101/107, disse que não era o caso de sua intervenção no feito.É o relatório. Fundamento e decido.A propósito
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do tema, o artigo 75 da Lei nº. 10.833/03 dispõe que: Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais) ao transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar

mercadoria sujeita a pena de perdimento: I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ouII - ainda que

identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a quantidade dos volumes transportados

evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida pena. 1o Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo

será retido, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou o

deferimento do recurso a que se refere o 3o. 2o A retenção prevista no 1o será efetuada ainda que o infrator não

seja o proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o primeiro para se ressarcir dos

prejuízos eventualmente incorridos. 3o Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado

no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da retenção a que se refere o 1o, ao titular da unidade da Secretaria da

Receita Federal responsável pela retenção, que o apreciará em instância única. (grifos meus)Como se pode ver, a

lei comina multa ao transportador, mas impõe ao proprietário do automóvel uma restrição, qual seja a de ter o bem

retido enquanto a multa não for paga. Trata-se, pois, de responsabilidade tributária de terceiro, razão pela qual

ficam repelidas as alegações com base nos institutos de direito civil.Sobre a responsabilidade tributária, Paulo de

Barros Carvalho ensina que:...rigorosamente analisada, a relação que envolve o responsável tributário, não se trata

de verdadeira obrigação tributária, mas de vínculo jurídico com natureza de sanção administrativa uma vez que

esta só se instaura com sujeito passivo que integre a ocorrência típica. O responsável não participa da relação

jurídica tributária, pois não se encontra relacionado com a prática do fato que a originou. Sua obrigação decorre

tão-só de imposição legal.O 2º do art. 75 da Lei nº 10.833/03 inflige verdadeira responsabilidade objetiva ao

responsável tributário (no caso, o proprietário do veículo), ao dizer que A retenção prevista no 1º será efetuada

ainda que o infrator não seja o proprietário do veículo.... Ou seja, o veículo passa a ser a garantia do pagamento do

tributo. A lei, então, determina, em casos que tais, que a autoridade fazendária apreenda o automóvel e o retenha

enquanto a multa não for paga, mesmo quando não há culpa ou dolo do proprietário do bem. Mais do que isso,

referindo-se ao proprietário, na segunda parte 2º do art. 75 da Lei nº 10.833/03, estabelece que ...cabendo a este

adotar as ações necessárias contra o primeiro para se ressarcir dos prejuízos eventualmente incorrido.Registre-se,

outrossim, que a conseqüência para o não recolhimento da multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), prevista no

caput do art. 75 da Lei n 10.833/03 é a aplicação da pena de perdimento. Assunte-se o que diz o 4º do art. 75 da

Lei nº 10.833/03: 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da ciência do

indeferimento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o veículo será considerado abandonado, caracterizando

dano ao Erário e ensejando a aplicação da pena de perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei no

1.455, de 7 de abril de 1976. (grifos meus)Atente-se, ainda, para o fato de que o 6º do art. 75 da Lei nº 10.833/03

diz expressamente que O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver sujeito à pena

de perdimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei no 37, de 18 de novembro de 1966.... Confira-se o

teor deste dispositivo: O inciso V do art. 104 do Decreto-Lei no 37/66 estabelece que aplica-se a pena de perda do

veículo quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção.O 2º deste dispositivo, de seu turno, dispõe que para efeitos de aplicação do

perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em procedimento regular, a

responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito. Nesse sentido, a súmula n.º 138 do extinto

TFR:A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário na prática do ilícito.A coexistência

de duas vertentes de responsabilidade tributária - uma objetiva e outra subjetiva - é absolutamente possível no

ordenamento jurídico, cabendo ao legislador escolher quando é o caso de empregar uma ou outra modalidade de

responsabilização. Então, se se pretender de plano aplicar a pena de perdimento, em razão da crença de que o

terceiro tomou parte no ilícito tributário, participando dele com o empréstimo do carro ao transportador, por

exemplo, aplica-se a pena de perdimento, mas, por outro lado, quando se ignora se ele concorreu ou não para o

ilícito, aplica-se uma multa ao transportador e a retenção do veículo, com base na responsabilidade tributária

objetiva e, se a multa não for paga no prazo legal, decreta-se o perdimento do bem. Tudo com fulcro na

responsabilidade objetiva. Mas a aplicação da pena de perdimento exige proporcionalidade entre o valor do

veículo transportador e as mercadorias sujeitas à ao perdimento. Precedente: (REsp 1287696/PR, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013)A jurisprudência do STJ

também entende que a reiteração da conduta ilícita dá ensejo à pena de perdimento, ainda que não haja

proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo (AgRg no AREsp 402.556/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 05/12/2013).Infere-se,

assim, que é ilegítima a apreensão quando o proprietário do veículo não é o responsavel pelo ilícito ou quando o

valor deste é muito superior ao das mercadorias transportadas. No caso dos autos, o documento de fl. 14 faz

presumir que Shirley Aparecida dos Santos Soares é a proprietária do veículo apreendido. Compulsando os autos,

não se verifica prova de que ela tenha sido responsável pelo ilícito tributário.Com efeito, a autoridae impetrada

afirma que Sônia Maria, que dirigia o automóvel no dia em que ele foi apreendido, é contumaz em utilizar-se de

veículos peretencentes a terceiros em suas empreitadas, entretanto, não há nos autos prova de que o automóvel

apreendido pertença a ela ou de que a impetrante tenha concorrido para o ilícito.Ademais, da cópia integral do
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processo administrativo fiscal acostado às fls. 75/96 dos autos, verfica-se que o veículo (FIAT PALIO

WEEKEND STILE) foi avaliado em R$ 15.211,00 (quinze mil, duzentos e onze reais), segundo a Receita Federal

(fl. 88), enquanto as mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 5.222,35 (cinco mil, duzentos e vinte e dois

reais e trinta e cinco centavos) pela autoridade fiscal (fl. 86). Ainda que superado o argumento acima, haveria

manifesta desproporção na aplicação da pena de perdimento do veículo, exceto, é claro, se ele pertencesse a Sônia

Maria e ficasse comprovada a reiteração do ilícito.A procedencia da ação é, pois, medida de rigor.Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e CONCEDO A SEGURANÇA requerida,

extinguindo o processo, com resolução de mérito, com espeque no disposto no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para o fim de determinar a restituição do veículo modelo FIAT PALIO WEEKEND STILE, cor

cinza, ano/modelo 2001/2002, placas HRZ 8017, chassi nº 9BD17307824042340, Renavam nº 00772994684,

gasolina à impetrante.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09 e

Súmulas 512/STF e 105/STJ).Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º da Lei nº

12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Ponta Porã, 28 de março de 2014.EDEVALDO DE

MEDEIROS Juiz Federal

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

 

 

Expediente Nº 2442

 

EXECUCAO FISCAL

0003140-64.2011.403.6005 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA

GUIMARAES) X PIO SILVA(MS012509 - LUANA RUIZ SILVA)

1. Tendo em vista que as partes firmaram acordo de parcelamento do débito, defiro o requerido pela exequente e

suspendo o curso da presente execução. 2. No entanto, considerando-se que a concessão e o gerenciamento do

parcelamento ocorrem na esfera administrativa, bem como o grande número de feitos em processamento nesta

Vara, determino a remessa destes autos ao arquivo, onde aguardarão nova manifestação.3. Levante-se penhora,

conforme requerido (fl. 79).Intime -se.

 

 

Expediente Nº 2443

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000518-41.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA

GONCALVES) X ADEMIR AMARO DA SILVA(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ)

Diante da juntada das razoes de apelacao pela acusação, intime-se a defesa para, no prazo legal, apresentar suas

razões e contrarrazões.

 

 

Expediente Nº 2444

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0002651-90.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA

GONCALVES) X SILVIO ALVES ROCHA(MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO)

Diante da juntada das razoes de apelacao pela acusação, intime-se a defesa para, no prazo legal, apresentar suas

contrarrazões.

 

 

Expediente Nº 2445

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0003658-88.2010.403.6005 - PAULO SOCORRO DA NOBREGA(MS009323 - MARCOS ROGERIO

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS
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CHAMO O FEITO À ORDEM1) Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita (f. 209), tem-se que a

exequibilidade da obrigação fixada no acórdão à f. 414, verso, correspondente à condenação em honorários e

custas, fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 2) Oficie-se ao Juízo da Comarca de Nova

Andradina/MS solicitando a devolução da Carta Precatória nº 112/2013-SD, independentemente de

cumprimento.Intimem-se.

 

0000549-27.2014.403.6005 - JOAQUIM NUNES MACIEL JUNIOR(MT004978 - MARLON DE LATORRACA

BARBOSA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Inicialmente, observo que o proveito econômico pretendido pelo autor (correspondente ao valor de mercado do

veículo) não se adequa ao valor atribuído à causa. Assim, intime-se o autor a fim de que emende a inicial

atribuindo o valor correto à causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.2) Intime-se o autor, ainda,

para, no mesmo prazo, proceder à juntada da declaração de hipossuficiência para auferir os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, sob pena de extinção. Tudo regularizado, tornem os

autos conclusos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001363-73.2013.403.6005 - ELIZANGELA GOMES DE OLIVEIRA(MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA)

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

1. Recebo o recurso de apelação interposto às fls. 90/100, em seus regulares efeitos. 2. Intime-se o (a) (s)

recorrido(a) (s) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. 3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0000199-39.2014.403.6005 - ANA RAQUEL VARGAS BENITEZ(MS011767 - SAMARA RAHMAM

SALEM) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS

1) Fls. 30/31: Como cediço, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009: Ao despachar a inicial, o juiz

ordenará: (...) II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito. Logo, antes da intimação,

propriamente dita (com carga dos autos), é preciso que a pessoa jurídica interessada - no caso, a Fazenda Nacional

- requeira seu ingresso no feito, o que, diga-se, normalmente já vem sendo feito pela referida entidade. Entretanto,

como a Fazenda Nacional pugna pela remessa dos autos, entendo como manifesto seu interesse e defiro seu

ingresso no polo passivo. Ao SEDI para a inclusão da União Federal (Fazenda Nacional) no polo passivo da

presente.2) Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) deste, bem como dos atos processuais subsequentes,

oportunidade em que já deverá se manifestar sobre o mérito da ação.3) Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

 

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

0001828-19.2012.403.6005 (2006.60.05.000627-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000627-02.2006.403.6005 (2006.60.05.000627-8)) UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1523 - TACIANA

MARA CORREA MARA) X ELZA DA SILVA NASCIMENTO

1) Intime-se o executado para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o pedido de desistência de fls. 51.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001445-51.2006.403.6005 (2006.60.05.001445-7) - GERARDO JAVIER BOCCIA MEDINA(MS002492 -

HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008246 - MARCELO BACCHI CORREA DA COSTA) X MARIA

AUXILIADORA NUNES BOCCIA(MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008246 -

MARCELO BACCHI CORREA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS

HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X GERARDO JAVIER BOCCIA MEDINA

Oficie-se à Comarca de Bela Vista solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória 66/2012 -

SD, expedida em 21/08/2012.Considerando que já foi solicitado por diversas ocasiões informações acerca do

cumprimento da referida Carta Precatória - em 15/03/2013, 06/08/2013 e em 20/11/2013 -, oficie-se à

Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, para ciência do ocorrido.Cumpra-

se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 93/2014 - SD, ENDEREÇADO À COMARCA DE

BELA VISTA/MS.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 94/2014 - SD, ENDEREÇADO À

CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003024-58.2011.403.6005 - KLEBER ANTUN RODRIGUES X SIMONY LEANDRO

RODRIGUES(MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

1. Recebo o recurso adesivo de apelação interposto pelo INCRA às fls. 176/235, em seus regulares efeitos. 2.

Intime-se o (a) (s) recorrido(a) (s) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. 3. Após, com as cautelas de

estilo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. Intimem-se. 

 

0002609-41.2012.403.6005 - MANOEL ATANAZIO DA SILVA(MS009520 - MARIA CRISTINA SENRA E

MS016648 - HIPOLITO SARACHO BICA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA - INCRA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1) Ante a petição de fls. 87/88, expeça-se solicitação de pagamento em favor da advogada dativa do autor, no

valor médio da tabela de honorários do CJF, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005. 2) Nomeio, em

substituição, como defensor dativo nesses autos, o Dr Hipólito Saracho Bica, OAB/MS 16.648.3) Após, ao MPF. 

 

 

Expediente Nº 2446

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005842-51.2009.403.6005 (2009.60.05.005842-5) - OSWALDO PORTIOLI(MS008516 - ISABEL CRISTINA

DO AMARAL E MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA) X UNIAO (FAZENDA

NACIONAL)(MS004701 - MARIO REIS DE ALMEIDA)

1. Intime-se o embargante para se manifestar acerca da impugnação ofertada pela Fazenda Nacional às fls.

87/88.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando a necessidade, a

pertinência e sobre que pontos versarão, sob pena de indeferimento.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0000262-16.2004.403.6005 (2004.60.05.000262-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1114 - CARLA

DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X JOSE PINHEIRO BUENO(MS014202 - BEATRIZ

RODRIGUES MEDEIROS) X VIACAO FRONTEIRA LTDA X JOAFRAN MELO BUENO(MS004241 -

OSWALDO PIRES DE REZENDE) X ROGERIO CAVALCANTE DE ALMEIDA X WALDECIR ZAMPIERI

WEST

1. Reitere-se o item 3 do despacho de fl. 767.2. Manifeste-se o exequente acerca da petição de fls. 363/364.3.

Após, venham-me autos para cumprimento do item 1 e 2 do despacho de fl. 767.Intime-se.

 

0000320-19.2004.403.6005 (2004.60.05.000320-7) - UNIAO FEDERAL(MS004701 - MARIO REIS DE

ALMEIDA) X OSWALDO PORTIOLI(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL E MS001782 -

ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA E MS005159 - CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA E

MS006812 - ELLEN CLEA STORT FERREIRA CERVIERI E MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA E

MS005550E - CARLA MARQUES DA COSTA MONTEIRO)

1. Manifeste-se, em 15 dias, a exequente acerca das fls. 328/366, bem como em termos de prosseguimento.2. Sem

manifestação conclusiva, suspendo o curso da presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80,

arquivando-se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se.

 

0000417-82.2005.403.6005 (2005.60.05.000417-4) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CLORISVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS) X ADELAR PEDRO SOLIGO(MS005291 - ELTON JACO LANG)

1. Intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas processuais de 1% no valor da causa, a

ser recolhido ao Tesouro Nacional, por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) Judicial, na Caixa

Econômica Federal, UG (Unidade Gestora) 090015, Código de Recolhimento 18710-0.2. Em caso de não

localização do executado, intime-se-o por edital para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o recolhimento das

custas processuais acima mencionada, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da União, com fulcro no art. 51 do

CP e art. 388 do Provimento COGE nº 64/2005 e do art. 16 da lei 9289/96.

 

0002561-82.2012.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X RAMAO OLIVEIRA

1. Considerando que o (a) exequente foi citado por edital e a ausência na sede deste Juízo de curador especial,

bem como a indisponibilidade de atuação da Defensoria Pública da União nesta Subseção, aponte a secretaria

defensor dativo para atuar no feito, intimando-se-lhe, incontinenti, de seu múnus, para que se faça, desde logo,
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oficioso.2. Nos termos do art. 9º, II, do Código de Processo de Civil, , nomeio como curador especial do

executado o Drª Jaqueline Mareco Paiva, OAB/MS 10218.3. Intime-se o curador para se manifestar caso julgue

necessário.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2447

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0002760-07.2012.403.6005 - CHARLES LEANDRO LIMA(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES E

MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar memoriais.Findo o prazo, venham-me conclusos.

 

0000760-97.2013.403.6005 - DERCY ANTONIO ALVES DA SILVA(MS014772 - RAMONA RAMIREZ

LOPES NUNES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 14/05/2014, às 08:00 horas a ser realizada pelo

perito médico,na sede deste Juízo na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS. Oficie-se o

posto local do INSS.O autor deve comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação,

devendo o (a) mesmo (a) comparecer munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e

acompanhamento.Tendo em vista que o Dr. Raul Grigoletti não está mais realizando perícias nesta Subseção

Judiciária, nomeio, para tanto, o perito médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua

nomeação.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO 18/2014 - SD, DESTINADA

AO DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO,

DOURADOS/MS, CEP 79802-021.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ OFÍCIO 95/2014 - SD,

ENDEREÇADO À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO,

PONTA PORÃ.

 

0001967-34.2013.403.6005 - ARLINDO MARTINS(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO

AMARAL) X HOSPITAL UNIVERSITARIO DE CAMPO GRANDE - MS

Tendo em vista a juntada de documentos, intime-se a parte autora a, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre

estes, oportunidade em que deverá indicar, precisa e motivadamente, quais provas pretende produzir, ou, desde já,

requerer o julgamento antecipado da lide.Em sua contestação o Réu não disse quais tipos de prova pretende

produzir, nem pediu o julgamento antecipado da lide, embora intimado a fazê-lo. Sendo assim, intime-se

novamente o Réu para, no mesmo prazo dado ao autor, suprir a omissão.Ficam as partes advertidas de que o

silêncio, a não indicação de provas ou indicação genérica destas implicará na plecusão do direito e no julgamento

antecipado da lide.Cumpra-seCÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA 06/2014 -

SD, ENDEREÇADA À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE, DESTINADA À INTIMAÇÃO DA

PROCURADORIA-GERAL-FEDERAL, NA PESSOA DO PROCURADOR FEDERAL AÉCIO PEREIRA

JÚNIOR, RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 1733 - JARDIM ACLIMAÇÃO - CAMPO GRANDE/MS.

 

0002075-63.2013.403.6005 - ADMAR FERREIRA DA SILVA(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 14/05/2014, às 08:00 horas a ser realizada pelo

perito médico, na sede deste Juízo na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS. Oficie-se o

posto local do INSS.O autor deve comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação,

devendo o (a) mesmo (a) comparecer munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e

acompanhamento.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO 31/2014 - SD,

DESTINADA AO DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794,

CENTRO, DOURADOS/MS, CEP 79802-021.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ OFÍCIO 122/2014 - SD,

ENDEREÇADO À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO,

PONTA PORÃ.

 

0002139-73.2013.403.6005 - ESTEVAO EVANGELISTA DA SILVA(MS010752 - CYNTIA LUCIANA NERI

BOREGAS PEDRAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista que não houve intimação do autor para a audiência anterior, redesigno a audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia de 24 de junho de 2014, às 15:30 horas, devendo o autor e as testemunhas

comparecerem em Juízo, independentemente de intimação.Intimem-se.Intime-se o INSS para que traga aos autos,

além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus

familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 123/2014 SD, ENDEREÇADO À GERENTE
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DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO,

PONTA PORÃ/MS.

 

0000269-56.2014.403.6005 - CARLOS VALDONATO SALES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local

para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de

10 dias;b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas

ao final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo

de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as

manifestações;e) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do

autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares.Realize-se a

CITAÇÃO do INSS.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ OFÍCIO 101/2014 - SD, ENDEREÇADO

À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA

PORÃ.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO 20/2014 - SD, DESTINADA AO

DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO,

DOURADOS/MS, CEP 79802-021.

 

0000280-85.2014.403.6005 - MARTINA MARTINEZ MARTINEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local

para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de

10 dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica da autora e de

sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) Maria Helena Paim

Villalba , devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15

dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus

familiares.Realize-se a CITAÇÃO do INSS.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE

INTIMAÇÃO 114/2014 - SD, DESTINADA AO DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO

EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO, DOURADOS/MS, CEP 79802-021.CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ OFÍCIO 29/2014 - SD, ENDEREÇADO À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE

DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA PORÃ.

 

0000449-72.2014.403.6005 - RAMAO TOBIAS DA SILVA(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local

para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de

10 dias;b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas

ao final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo

de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as

manifestações;e) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do

autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares.Realize-se a

CITAÇÃO do INSS.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ OFÍCIO 102/2014 - SD, ENDEREÇADO
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À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA

PORÃ.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO 21/2014 - SD, DESTINADA AO

DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO,

DOURADOS/MS, CEP 79802-021.

 

0000468-78.2014.403.6005 - PRISCILA VELASQUES LOPES(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local

para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de

10 dias;b) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das despesas

ao final pelo vencido;c) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo

de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);d) com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as

manifestações;e) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);f) requisite-se cópia integral do processo administrativo do

autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares.Realize-se a

CITAÇÃO do INSS.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ OFÍCIO 103/2014 - SD, ENDEREÇADO

À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA

PORÃ.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO 22/2014 - SD, DESTINADA AO

DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO,

DOURADOS/MS, CEP 79802-021.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0002142-28.2013.403.6005 - MARIA HELENA PINTO(MS010752 - CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

PEDRAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de agosto de 2014, às 14:30 horas,

devendo a autora e as testemunhas comparecerem em Juízo, independentemente de intimação.Intimem-se.Intime-

se o INSS para que traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do

PLENUS, relativos ao autor e/ou seus familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 110/2014

SD, ENDEREÇADO À GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE

DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000086-85.2014.403.6005 - LEOPOLDINA DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 09/09/2014, às 14:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 146/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000088-55.2014.403.6005 - JULIO BERENYI(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 02/09/2014, às 15:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 145/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.
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0000089-40.2014.403.6005 - LUIZ TERTO VIEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 09/09/2014, às 14:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 147/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000094-62.2014.403.6005 - BELMIRIA DA ROSA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 09/09/2014, às 15:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 148/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000160-42.2014.403.6005 - LUSANIRA FERREIRA DANTAS DA SILVA(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 26/08/2014, às 14:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 141/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000270-41.2014.403.6005 - ALCINA RIBAS BOEIRA MIRANDA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 02/09/2014, às 14:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 143/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS. 

 

0000302-46.2014.403.6005 - DAMARIS REGINA PALMEIRA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 19/08/2014, às 14:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural
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no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 120/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000330-14.2014.403.6005 - JORANDI MATOSO VERON(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 26/08/2014, às 15:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 142/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000384-77.2014.403.6005 - MARIA MADALENA PEREIRA DE OLIVEIRA(MS012736 - MILTON

BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 02/09/2014, às 14:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 144/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000467-93.2014.403.6005 - ARALDO VELASQUE(MS012714 - ARNO ADOLFO WEGNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 12/08/2014, às 14:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 115/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000473-03.2014.403.6005 - RITA CANDIDA DE SOUZA(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 12/08/2014, às 14:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 116/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.
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0000475-70.2014.403.6005 - MARIA APARECIDA CAVALHEIRO(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 12/08/2014, às 15:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 117/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000476-55.2014.403.6005 - ADRIANA AMARAL CALIXTO(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 19/08/2014, às 13:30 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 118/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000477-40.2014.403.6005 - CRISTIANA PROENCA DA SILVA(MS015101 - KARINA DAHMER DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 19/08/2014, às 15:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 121/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

0000479-10.2014.403.6005 - SARA DE SOUZA MATOS(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento

para o dia 19/08/2014, às 14:00 horas.Realize-se a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do INSS. O autor e a(s)

testemunha(s) arrolada(s) na inicial deverão comparecer independentemente de intimação.Intime-se o autor para

trazer aos autos, até a data da audiência, CTPS e outros documentos que comprovem ou indiquem atividade rural

no período imediatamente anterior à data da implementação das condições necessárias à obtenção do benefício ora

pleiteado e no tempo mínimo exigido segundo a tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. Intime-se o INSS para que

traga aos autos, além do processo administrativo referente ao autor, cópia do CNIS e do PLENUS, relativos ao

autor e/ou familiares.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 119/2014 SD, ENDEREÇADO À

GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, SITUADA À RUA DUQUE DE CAXIAS, 940,

CENTRO, PONTA PORÃ/MS.

 

CARTA PRECATORIA

0000537-13.2014.403.6005 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X SANDRA

CRISTINA BAEZ(MS007352 - JORGE DA SILVA MEIRA) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 2 VARA

FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS

Designo a audiência de oitiva das testemunhas para o dia 05 de agosto de 2014, às 14h00min.Oficie-se ao juízo

deprecante informando a data da audiência.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE
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INTIMAÇÃO 11/2014 - SD, DESTINADO À INTIMAÇÃO DAS SEGUINTES TESTEMUNHAS:LEONARDO

NOGUEIRA RAFAINI, MATRÍCULA 17526,LOTADO NO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL DE

PONTA PORÃ/MS;RICARDO HENRIQUE HACKERT, MATRÍCULA 17258, LOTADO NO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS;NELSON ARIBERTO BORCHARDT,

SOLDADO BOMBEIRO, LOTADO NO 4º GRUPAMENTO DE BOMBEIRO EM PONTA PORÃ/MS.CÓPIA

DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 89/2014 - SD, ENDEREÇADO À 1ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS (PROCESSO 003764-59.403.6002).

 

0000614-22.2014.403.6005 - JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X

SINDICATO RURAL DE MARACAJU(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA) X MARCO

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA(MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM

FEDERAL DE PONTA PORA - MS

Designo a audiência de oitiva das testemunhas para o dia 12 de agosto de 2014, às 13h30min.Oficie-se ao juízo

deprecante informando a data da audiência.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE MANDADO DE

INTIMAÇÃO 12/2014 - SD, DESTINADO À INTIMAÇÃO DAS SEGUINTES TESTEMUNHAS:VALDINEI

APARECIDO DE OLIVEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO, COM ENDEREÇO NA AVENIDA PRESIDENTE

VARGAS, 2618, PONTA PORÃ/MS;LEO GONÇALVES DA SILVA, CASADO, ADMINISTRADOER DE

EMPRESAS, COM ENDEREÇO NA AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 1906, PONTA PORÃ/MS;CÓPIA

DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO 96/2014 - SD, ENDEREÇADO À 2ª VARA FEDERAL DE

DOURADOS (PROCESSO 0001252-98.2013.403.6002).

 

 

Expediente Nº 2448

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000269-90.2013.403.6005 - FELICIANA CABRERA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sob pena de abandono, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da certidão

retro informando a ausência à perícia designada nesta Vara Federal. A parte autora deve justificar a ausência

colacionando aos autos comprovantes do motivo informado.Cumpra-se. 

 

0000285-44.2013.403.6005 - MARIA ROZIMILDA HAMMES MARCOLINO(MS006591 - ALCI FERREIRA

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a

conceder à parte autora MARIA ROZIMILDA HAMMES MARCOLINO o BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA, com renda mensal de um salário mínimo, a contar da data seguinte a de cessação do benefício de

auxílio-doença (17/05/2011 - fl. 60), devendo a autora se submeter aos tratamentos médicos e cursos de

qualificação promovidos pelo INSS, quando convocada. Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas

desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de

Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10%

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas

(Súmula 111 do E. STJ). Sem custas, em razão de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não

sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e uma vez que

tal sentença é líquida, porquanto para fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético (o que afasta a

incidência da Sumula 490 do STJ). Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de

2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais

da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiário: Maria Rozimilda

Hammes MarcolinoEspécie de benefício: Auxílio-doençaRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início

do benefício (DIB): 17/05/2011Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento:

25/02/2014Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e

determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela. Publique-se. 

 

0001857-35.2013.403.6005 - ILDA AREVALO SANCHEZ(MS015335 - TAMARA HATSUMI PEREIRA

FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 14/05/2014, às 08:00 horas a ser realizada pelo

perito médico, na sede deste Juízo na Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porã/MS. Oficie-se o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1169/1211



posto local do INSS.O autor deve comparecer à perícia médica designada, independentemente de intimação,

devendo o (a) mesmo (a) comparecer munido (a) de exames anteriores, receitas médicas e

acompanhamento.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE INTIMAÇÃO 14/2014 - SD,

DESTINADA AO DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794,

CENTRO, DOURADOS/MS, CEP 79802-021.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ OFÍCIO 87/2014 - SD,

ENDEREÇADO À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE DE CAXIAS, 940, CENTRO,

PONTA PORÃ.

 

0002405-60.2013.403.6005 - PEDRO ESPINDOLA(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite(m)-se para, querendo, apresentar resposta a presente ação. Na contestação

deverá o réu indicar, precisa e motivadamente, quais as provas que pretende produzir, vedado o requerimento

genérico de prova, ou, do contrário, deverá requerer o julgamento antecipado da lide. Determino que a parte ré,

quando da apresentação da contestação, traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua relativo

ao objeto do litígio, com o fim de facilitar o trabalho judicante, sob pena de preclusão.Apresentada a contestação,

caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/ desconstitutivo do direito ou juntada de

documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para

manifestar-se sobre a contestação, oportunidade em que deverá indicar, precisa e motivadamente, quais as provas

que pretende produzir, vedado o requerimento genérico de prova, ou, do contrário deverá requerer o julgamento

antecipado da lide.Oferecida a réplica ou transcorrido o prazo, se a matéria for unicamente de direito ou se for

desnecessária a realização de audiência, venham-me os autos conclusos para sentença. Havendo necessidade de

audiência, designe-se data para audiência de conciliação, instrução e julgamento, procedendo-se às intimações

necessárias.

 

0000051-28.2014.403.6005 - WAGNER LEONCIO PARDO BRAGA(SP272040 - CARLOS EDUARDO

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite(m)-se para, querendo, apresentar resposta a presente ação. Na contestação

deverá o réu indicar, precisa e motivadamente, quais as provas que pretende produzir, vedado o requerimento

genérico de prova, ou, do contrário, deverá requerer o julgamento antecipado da lide. Determino que a parte ré,

quando da apresentação da contestação, traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua relativo

ao objeto do litígio, com o fim de facilitar o trabalho judicante, sob pena de preclusão.Apresentada a contestação,

caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/ desconstitutivo do direito ou juntada de

documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para

manifestar-se sobre a contestação, oportunidade em que deverá indicar, precisa e motivadamente, quais as provas

que pretende produzir, vedado o requerimento genérico de prova, ou, do contrário deverá requerer o julgamento

antecipado da lide.Oferecida a réplica ou transcorrido o prazo, se a matéria for unicamente de direito ou se for

desnecessária a realização de audiência, venham-me os autos conclusos para sentença. Havendo necessidade de

audiência, designe-se data para audiência de conciliação, instrução e julgamento, procedendo-se às intimações

necessárias.

 

0000092-92.2014.403.6005 - CLAUNICE FLORENCIANO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite(m)-se para, querendo, apresentar resposta a presente ação. Na contestação

deverá o réu indicar, precisa e motivadamente, quais as provas que pretende produzir, vedado o requerimento

genérico de prova, ou, do contrário, deverá requerer o julgamento antecipado da lide. Determino que a parte ré,

quando da apresentação da contestação, traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua relativo

ao objeto do litígio, com o fim de facilitar o trabalho judicante, sob pena de preclusão.Apresentada a contestação,

caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/ desconstitutivo do direito ou juntada de

documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para

manifestar-se sobre a contestação, oportunidade em que deverá indicar, precisa e motivadamente, quais as provas

que pretende produzir, vedado o requerimento genérico de prova, ou, do contrário deverá requerer o julgamento

antecipado da lide.Oferecida a réplica ou transcorrido o prazo, se a matéria for unicamente de direito ou se for

desnecessária a realização de audiência, venham-me os autos conclusos para sentença. Havendo necessidade de

audiência, designe-se data para audiência de conciliação, instrução e julgamento, procedendo-se às intimações

necessárias.

 

0000096-32.2014.403.6005 - AMIR ROQUE LORENZON(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite(m)-se para, querendo, apresentar resposta a presente ação. Na contestação
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deverá o réu indicar, precisa e motivadamente, quais as provas que pretende produzir, vedado o requerimento

genérico de prova, ou, do contrário, deverá requerer o julgamento antecipado da lide. Determino que a parte ré,

quando da apresentação da contestação, traga aos autos todo e qualquer registro administrativo que possua relativo

ao objeto do litígio, com o fim de facilitar o trabalho judicante, sob pena de preclusão.Apresentada a contestação,

caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/ desconstitutivo do direito ou juntada de

documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para

manifestar-se sobre a contestação, oportunidade em que deverá indicar, precisa e motivadamente, quais as provas

que pretende produzir, vedado o requerimento genérico de prova, ou, do contrário deverá requerer o julgamento

antecipado da lide.Oferecida a réplica ou transcorrido o prazo, se a matéria for unicamente de direito ou se for

desnecessária a realização de audiência, venham-me os autos conclusos para sentença. Havendo necessidade de

audiência, designe-se data para audiência de conciliação, instrução e julgamento, procedendo-se às intimações

necessárias.

 

0000180-33.2014.403.6005 - MARCIO DOS SANTOS NERI(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local

para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de

10 dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica do autor e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) Débora Silva Soares

Montania , devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15

dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus

familiares.Realize-se a CITAÇÃO do INSS.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE

INTIMAÇÃO 17/2014 - SD, DESTINADA AO DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO

EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO, DOURADOS/MS, CEP 79802-021.CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ OFÍCIO 91/2014 - SD, ENDEREÇADO À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE

DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA PORÃ.

 

0000297-24.2014.403.6005 - PAULO HENRIQUE ROTEL GONZALEZ-INCAPAZ X ELENO DOS SANTOS

GONCALEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica e nomeio, para tanto, o perito

médico Dr. BRUNO HENRIQUE CARDOSO. Intime-se de sua nomeação e para indicar a data, horário e local

para sua realização, com antecedência mínima de 20 dias de sua realização. O laudo deve ser entregue no prazo de

10 dias;b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade sócio-econômica do autor e de sua

família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) Débora Silva Soares

Montania , devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de 15

dias, apresentar laudo de avaliação, observando se a autora preenche os requisitos necessários à obtenção do

benefício de amparo social;c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido;d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de (05) cinco dias (Art. 421 do CPC);e) com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações;f) expeça-se a solicitação de pagamento após o término do prazo para que as partes

se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF);g) requisite-se cópia integral do processo

administrativo do autor, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou seus

familiares.Realize-se a CITAÇÃO do INSS.Intime-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA DE

INTIMAÇÃO 16/2014 - SD, DESTINADA AO DR. BRUNO HENRIQUE CARDOSO, RUA ANTONIO

EMILIO DE FIGUEIREDO, 2794, CENTRO, DOURADOS/MS, CEP 79802-021.CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ OFÍCIO 90/2014 - SD, ENDEREÇADO À AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, RUA DUQUE

DE CAXIAS, 940, CENTRO, PONTA PORÃ.
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0000376-03.2014.403.6005 - MIGUEL ANGEL VILLALBA BENITEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.Verifico que consta dos autos instrumento procuratório, o

qual deve ser público, nos termos do art. 38, caput do CPC e do parágrafo 2º do art. 215 do CC, vez que a parte

autora não é alfabetizada.Assim, regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez dias), a sua representação

processual, sob pena de extinção do feito.Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa

condição para requerer, excepcionalmente, ao servidor desta Vara Federal a regularização da representação

processual comparecendo a parte e o advogado, no prazo acima mencionado, nesta Secretaria, para os devidos fins

de direito.Cumpridas as diligências acima, conclusos.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001514-10.2011.403.6005 - RAMONA DILMARA DE SOUZA(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sob pena de abandono, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca

da a ausência à audiência designada para o dia 01/04/2014, nesta Vara Federal. A parte autora deve justificar a

ausência colacionando aos autos comprovantes do motivo informado.Cumpra-se. CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 09/2014 - SD, DESTINADO À INTIMAÇÃO DE RAMONA

SILMARA DE SOUZA, RG Nº 001192431.928 SSP/MS, CPF 909.019.591-20, DOMICILIADA À RUA

VICENTE SOARES, CASA 08, RESIDENCIAL ARNALDO MARQUES, VILA NOVA, NA CIDADE DE

ANTÔNIO JOÃO/MS.

 

0000240-74.2012.403.6005 - JORGE DE ASSIS MARQUES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do retorno dos autos.Ante os termos da decisão proferida em Segundo Grau de Jurisdição e da

certidão de trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. 

 

0001954-69.2012.403.6005 - MARIA MACIEL DA SILVA(MS011893 - ANA ROSA CAVALCANTE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1) Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região, a este juízo.2) Ao SEDI para alteração da classe

processual para 97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3) À vista do temo de homologação de

acordo de fls. 116/117, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) ao TRF da 3ª Região.Intimem-se.

 

0000859-67.2013.403.6005 - DAVID ANTUNES PINTO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a

conceder ao autor DAVID ANTUNES PINTO o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL,

com renda mensal de um salário mínimo, a contar da DER (27/03/2013, consoante fl. 18). Condeno o réu também

a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pela ré, em

razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula nº111 do STJ).

Sem custas, em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário,

vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida, porquanto

para fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiário: David Antunes PintoEspécie de benefício:

Aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB):

27/03/2013Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento:

18/03/2014Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e

determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. Dou por encerrada a audiência. Eu ______, Marcos

de Oliveira Machado Filho, conferi e subscrevo.

 

0000942-83.2013.403.6005 - ANTONIA MACHADO VICENTE(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a

conceder à parte autora ANTÔNIA MACHADO VICENTE o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

IDADE, com renda mensal de um salário mínimo, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 143 da Lei

8.213/91, a contar da DER (13/03/2013 - fl. 27). Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a

data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos

do CJF. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por

cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula

111 do E. STJ). Sem custas, em razão de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao

reexame necessário, uma vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e uma vez que tal

sentença é líquida, porquanto para fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético (o que afasta a

incidência da Sumula 490 do STJ). Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de

2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais

da 3ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiário: Antônia Machado

VicenteEspécie de benefício: Aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início

do benefício (DIB): 13/03/2013Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento:

18/03/2014Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e

determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Por

encerrada a audiência. Eu ______, Marcos de Oliveira Machado Filho, conferi e subscrevo.

 

0000997-34.2013.403.6005 - JOAO RAMAO MIRANDA(MS014772 - RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu a conceder ao autor JOÃO

RAMÃO MIRANDA o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com renda mensal de um

salário mínimo, a contar da DER (22/03/2013 - fl. 34). Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas

desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de

Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10%

(dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula n. 111 do STJ). Sem custas, em razão de ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor da condenação é

inferior a 60 salários mínimos e uma vez que a sentença é líquida, porquanto para fixação do valor devido basta

simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ. Em atenção ao disposto no

Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as seguintes

características:Nome da beneficiário: João Ramão MirandaEspécie de benefício: Aposentadoria por idade

ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 22/03/2013 Renda mensal inicial

(RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: 18/03/2014Considerando o exposto e a natureza

alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a

contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de

tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado. Dou por encerrada a audiência. Eu ______, Marcos de Oliveira Machado Filho, conferi e subscrevo.

 

0001160-14.2013.403.6005 - MARIA APARECIDA RIBEIRO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu a conceder à autora MARIA

APARECIDA RIBEIRO o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com renda mensal de

um salário mínimo, a contar da DER (14/05/2013, consoante fl. 19). Condeno o réu também a pagar as prestações

vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o

Manual de Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe

de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula n. 111 do STJ). Sem custas, em razão de ser a parte

autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor da

condenação é inferior a 60 salários mínimos e uma vez que a sentença é líquida, porquanto para fixação do valor

devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ. Em atenção ao disposto

no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora concedido terá as

seguintes características:Nome da beneficiário: Maria Aparecida Ribeiro Espécie de benefício: Aposentadoria por

idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB): 14/05/2013Renda mensal
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inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento: 18/03/2014Considerando o exposto e a natureza

alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a

contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de

tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado. Dou por encerrada a audiência. Eu ______, Marcos de Oliveira Machado Filho, conferi e subscrevo.

 

0001307-40.2013.403.6005 - ROSANGELA OZORIO SIQUEIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação de rito sumário promovida por ROSÂNGELA OZORIO SIQUEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que postula o autor a concessão do benefício previdenciário de

salário-maternidade, previsto na Lei 8.213/91, no valor de um salário mínimo, em razão do nascimento de

KAUAN WAUSTER SIQUEIRA DA SILVA, filho da autora, por ser esta segurada especial, residindo e

laborando em regime de economia familiar no lote de assentamento à avó de seu companheiro, pai da criança,

Leonarda Freita Antunes (fls. 02/05). Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 29), designou-se audiência

para oitiva do autor e das testemunhas por ele arroladas. Citado (fls. 33), o INSS apresentou sua contestação

alegando genericamente que o autor não apresentou indícios de prova material razoáveis para a concessão do

benefício (fls. 34/41). Após a oitiva das testemunhas e depoimento pessoal nesta audiência, o autor apresentou

alegações finais remissivas à inicial. É O RELATÓRIO. O benefício previdenciário de salário-maternidade de

segurado especial exige o período de carência de 10 meses anteriores à data do risco social (nascimento). E tal

comprovação necessita de início de prova material. Aliás, neste sentido está a Súmula n.º 149 do Colendo STJ: A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário. Portanto, não só há necessidade de início de prova material quanto à condição de

lavrador, como ao regime que a atividade se sujeita. Analiso, inicialmente, a produção material. A autora fez

acostar à inicial, a título de início de prova material, os seguintes documentos: cópia de declaração de próprio

punho feita por Leonarda Freitas Antunes, de que a autora reside em sua casa, no Assentamento Itamarati (fl. 11;

cópia de comprovante de residência, em nome de Alcino Silva, sogro da autora, de 25/05/2011 (fl. 12); certificado

de alistamento militar do companheiro da autora, em que consta como data de alistamento 08/08/2011 e endereço

o Assentamento Itamarati (fl. 14).O INSS, de seu turno, manifestou-se no sentido de que o autor não apresentou

provas referentes ao período imediatamente anterior ao pleito do salário-maternidade. Em seu depoimento pessoal

a autora afirmou que na data do nascimento de seu filho trabalhava na roça, no lote da avó do seu esposo, indo

para o assentamento em 2008, onde plantava e criava pequenos animais, sendo esta sua. As testemunhas

afirmaram que conhecem a autora do assentamento Itamarati, que a autora sempre trabalhou na roça, desde que

morava com a mãe até quando foi morar com o atual esposo há aproximadamente 5 anos; na época do nascimento

do filho trabalhava no lote, nas lides típicas rurais, e que parou de trabalhar poucos dias antes do nascimento do

filho. Da análise dos autos, verifico que não obstante a autora alegar que nos 10 meses anteriores ao nascimento

de seu filho ela residia e laborava com na lide campesina, a autora não comprovou satisfatoriamente o fato

constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC), qual seja, o exercício de atividade rurícola nos 10 (dez) meses

anteriores ao nascimento de seu filho. Isso porque não apresentou nenhum início de prova material do direito

alegado. Verifico que em relação ao alistamento do companheiro, em que consta como endereço o Assentamento,

ocorreu em data posterior ao nascimento do filho, pois o alistamento ocorreu em 08/08/2011 e o nascimento em

21/05/2010, de maneira que o documento não é hábil a comprovar que nos 10 meses anteriores ao parto a autora

estava residindo no Assentamento. Com relação à declaração de próprio punho apresentada, nos termos do art.

386, do CPC, a declaração constante de instrumento particular prova, tão-somente, a declaração, mas não o fato

declarado, de maneira que o interessado deve comprovar os fatos declarados por outros meios, o que a parte

autora não logrou êxito em realizar. Assim, não havendo provas dos fatos alegados na inicial, a improcedência do

pedido é medida que se impõe. DISPOSITIVO. Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Honorários advocatícios de 10% do valor da causa, devidos pela parte autora em razão da sucumbência,

condicionada a execução dessa verba à possibilidade de a parte autora pagá-la dentro do prazo de cinco anos (art.

12 da Lei n.º 1.060/50). Sem custas, a teor do disposto no artigo 4.º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96. Publique-se. 

 

0001360-21.2013.403.6005 - KETY MAIANE MONGES LOPES(MS015335 - TAMARA HATSUMI PEREIRA

FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verifico, a teor do depoimento prestado pela autora em audiência, que o recluso já se encontra cumprindo a pena

em regime aberto, razão pela qual baixo os autos em diligência, para que a autora apresente, no prazo de trinta

dias, certidão fornecida pela autoridade carcerária, em que conste o tempo de cumprimento da pena em regime

fechado, para delimitação da DCB, em caso de procedência.Após, conclusos para sentença.

 

0001469-35.2013.403.6005 - SEBASTIAO FERREIRA PORTO(MS015101 - KARINA DAHMER DA SILVA)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu a conceder ao autor

SEBASTIÃO FERREIRA PORTO o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com renda

mensal de um salário mínimo, a contar da DER (19/07/2013, consoante fl. 22). Condeno o réu também a pagar as

prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente de

acordo com o Manual de Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da

sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula n. 111 do STJ). Sem

custas, em razão de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário,

uma vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e uma vez que a sentença é líquida, porquanto

para fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiário: Sebastião Ferreira PortoEspécie de benefício:

Aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício (DIB):

19/07/2013Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento:

18/03/2014Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e

determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. Dou por encerrada a audiência. Eu ______, Marcos

de Oliveira Machado Filho, conferi e subscrevo.

 

0001666-87.2013.403.6005 - GETULIO ALVES CORREA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO. Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a

conceder ao autor GETÚLIO ALVES CORREA o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL,

com renda mensal de um salário mínimo, a contar da DER (22/04/2012, consoante fl. 92). Condeno o réu também

a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pela ré, em

razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula nº111 do STJ).

Sem custas, em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário,

vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida, porquanto

para fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490 do STJ.

Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3.ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, o benefício ora

concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiário: GETÚLIO ALVES CORREAEspécie de

benefício: Aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de início do benefício

(DIB): 22/04/2012Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do pagamento:

27/02/2014Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de tutela e

determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido

in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

 

0001667-72.2013.403.6005 - EROTILDES PAIM CORREA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO:Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a

conceder à autora EROTILDES PAIM CORREA o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL,

com renda mensal de um salário mínimo, a contar da DER (02/05/2012, consoante fl. 46). Condeno o réu também

a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos do CJF. Honorários advocatícios são devidos pela ré, em

razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula n. 111 do STJ).

Sem custas, em razão de ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário,

uma vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos e que na realidade a sentença é líquida,

porquanto para fixação do valor devido basta simples cálculo aritmético, o que afasta a incidência da Sumula 490

do STJ. Em atenção ao disposto no Provimento Conjunto n. 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, o

benefício ora concedido terá as seguintes características:Nome da beneficiário: EROTILDES PAIM

CORREAEspécie de benefício: Aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: Um salário mínimoData de
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início do benefício (DIB): 02/05/2012 Renda mensal inicial (RMI): Um salário mínimoData do início do

pagamento: 10/03/2014Considerando o exposto e a natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação de

tutela e determino que o INSS implante o benefício em 30 dias a contar de hoje, sob pena de multa diária de R$

100,00. Intime-se o INSS para o cumprimento da antecipação de tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001688-48.2013.403.6005 - DAMIAO BATISTA(MS014772 - RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sob pena de abandono, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca

da a ausência à audiência designada para o dia 01/04/2014, nesta Vara Federal. A parte autora deve justificar a

ausência colacionando aos autos comprovantes do motivo informado.Cumpra-se. CÓPIA DESTE DESPACHO

SERVIRÁ DE MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 10/2014 - SD, DESTINADO À INTIMAÇÃO DE DAMIÃO

BATISTA, RG Nº 00452.157 SSP/MS, CPF 148.310.151-72, DOMICILIADO NO ASSENTAMENTO

ITAMARATY i, LOTE Nº 214, GRUPO FETAGRE, PONTA PORÃ/MS.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001912-83.2013.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA

SILVA HERCULANO) X LATICINIO TRES B LTDA ME

Oficie-se à Comarca de Amambai solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória 124/2013 -

SD, expedida via malote digital em 13/11/2013 (recebida na mesma data por Antônio Carlos Palhano Junior,

código de rastreabilidade 4032013489208).Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO

87/2014 - SD, ENDEREÇADO À COMARCA DE AMAMBAI/MS.

 

0002524-21.2013.403.6005 - ALCINDO PEREIRA - ESPOLIO X MARIO SERGIO DORNELES

PEREIRA(RJ052598 - MARCOS ANTONIO PEREIRA COSTA) X BANCO DO BRASIL S/A

A presente demanda não se inclui em nenhum das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição Federal, de

modo que este Juízo não possui competência para processá-la e julgá-la. Assim, declino da competência,

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 2449

 

INQUERITO POLICIAL

0002265-26.2013.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X DANIEL

FELIPE PERRETI X DAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP298445 - RAPHAEL ALESSANDRO

MACHADO)

Tendo em vista que o defensor constituído pelos réus apresentou resposta escrita à acusação tão somente com

relação à ré DAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, e diante da audiência designada para 14/05/2014, às 15:15

horas, intime-se-o para que apresente a referida manifestação também quanto ao réu DANIEL FELIPE PERRETI,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. FERNANDO NARDON NIELSEN 

DIRETOR DE SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO

 

 

Expediente Nº 1729

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000392-90.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO

AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE

MARTINS CUNHA(MS012942A - MARCOS DOS SANTOS)
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Fica a parte ré intimada a se manifestar, em 10 dias ,acerca do laudo pericial.

 

0000554-17.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X TERESINHA BARRETO COIMBRA(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES

BAPTISTA) X GERALDO COIMBRA FILHO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X

SARA MARIA BASTOS COIMBRA X MARISA COIMBRA JUNQUEIRA(SP066897 - FERNANDO

ANTONIO NEVES BAPTISTA) X ANTONIO AUGUSTO MASCARENHAS JUNQUEIRA(SP066897 -

FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X ANA MARIA COIMBRA CARVALHO(SP066897 -

FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X JOSE FRANCISCO RIBEIRO CARVALHO -

ESPOLIO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X ANA MARIA COIMBRA

CARVALHO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X IRENE COIMBRA

JACINTHO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X FRANCISCO JOSE FERREIRA

JACINTHO(SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à parte ré a dilação de prazo para regularização do polo passivo, por 05 (cinco) dias.Sem prejuízo,

remetam-se os autos ao SEDI, nos termos do r. despacho de fl. 466.Appós, venham os autos conclusos para

saneamento do feito.

 

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001516-74.2011.403.6006 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X

SEGREDO DE JUSTICA(MS005677 - PAULO LOTARIO JUNGES) X SEGREDO DE JUSTICA(MS005677 -

PAULO LOTARIO JUNGES) X SEGREDO DE JUSTICA(MS005677 - PAULO LOTARIO JUNGES) X

SEGREDO DE JUSTICA(MS008263 - DIRCEIA DE JESUS MACIEL)

Ficam os réus intimados a apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em 05 (cinco) dias.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000035-86.2005.403.6006 (2005.60.06.000035-9) - SONIA DA SILVA SANTOS(MS007749 - LARA PAULA

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008049 -

CARLOS ROGERIO DA SILVA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal.2. Aguarde-se a decisão do E. Superior Tribunal de

Justiça, acerca do Agravo de Instrumento interposto às fls. 324/351.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000086-29.2007.403.6006 (2007.60.06.000086-1) - ROSALVA MARIA DOS SANTOS COUTO(PR026785 -

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1. Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal.2. Aguardem-se as decisões do E. Superior Tribunal

de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, acerca dos Agravos de Instrumento interpostos às fls.

161/172.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0001117-50.2008.403.6006 (2008.60.06.001117-6) - LATICINIOS MUNDO NOVO LTDA(PR025430 - JOAO

JOAQUIM MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a autora a se manifestar, em 20 (vinte) dias, acerca da petição da União Federal de fls. 789-795, bem

como, no mesmo prazo, apresentar os documentos necessários à complementação do laudo pericial.Com a

juntada, abra-se nova vista dos autos ao perito.

 

0000791-22.2010.403.6006 - ROMEU PADILHA DA SILVA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada de que os autos foram desarquivados e estão à disposição para vista.

 

0000150-97.2011.403.6006 - NILSON LIRA(PR028131 - NILTON LUIS MARCHI) X UNIAO (FAZENDA

NACIONAL)(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal.2. À vista da certidão de trânsito em julgado à

fl. 303, intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito

para o prosseguimento do feito.3. No silêncio, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Intimem-

se.Cumpra-se.
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0000798-77.2011.403.6006 - AVELINA PEREIRA DOS SANTOS CASTRIANI(MS010514 - MARCUS

DOUGLAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista que a parte autora alega tanto em sua exordial

postulatória (fs. 02/10), quanto nas impugnações ao laudo de exame pericial judicial (fs. 63/67) e aos

esclarecimentos prestados pelo perito médico (fs. 83/86), que a requerente é portadora de distúrbios psiquiátricos,

quais sejam aqueles elencados no CID 10 - F60.3 (transtorno de personalidade com instabilidade emocional) e

CID 10 - F32.1 (episódio depressivo moderado), sendo que tais enfermidades seriam a real causa de sua

incapacidade para o desenvolvimento de atividade laborais, e, ainda, tendo em vista requerimento pregresso (f.

63/67), e reiterado (f. 83/86), do causídico da parte para realização de nova perícia com a nomeação de novo

perito, entendo pertinente a produção probatória, mormente com vistas a se evitar eventual alegação de

cerceamento de defesa, com o fito de que se esclareça a presença ou ausência de incapacidade, relativamente

tendo em foco os transtornos psiquiátricos relatados.Desta feita, nomeio como perito o Dr. Rodrigo Uchoa.

Psiquiatra, cujos dados são conhecidos em Secretaria. Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias

apresentem quesitos a serem respondidos quando da realização da perícia médica. Após, Intime-se o perito

nomeado para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de concordância, designar data para a realização

da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes deverão ser previamente intimadas. O

laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Os quesitos do juízo são os mesmos já apresentados às f.

21.Por fim, tornem conclusos.

 

0000846-36.2011.403.6006 - SIDINEI EUGENIO TALARICO(MS014092 - ZELIA BARBOSA BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Revendo a decisão proferida nos Autos 0001512-03.2012.403.6006 pelo MM. Juiz Federal, Dr. Sérgio Henrique

Bonachela, que determinou a adoção de medidas cautelares aos advogados, dentre elas a vedação das atividades

advocatícias dos investigados, consigno que é terminantemente proibida a atuação dos causídicos investigados,

seja no âmbito administrativo seja no âmbito judicial, perante o INSS. Nesse ponto, aliás, se inserem os feitos em

andamento. A expressa menção judicial inerente ao fato de que a medida não importará prejuízo aos

representados, diante da possibilidade de substabelecimento de mandatos ad judicia, expõe o fato de que nos feitos

em trâmite não mais será admitida a atuação do profissional nele habilitado e que seja alvo da investigação que

deu azo à decretação da medida cautelar.Assim sendo, intime-se o patrono do demandante, signatário da petição

inicial, a substabelecer a outro causídico, sem reserva de iguais, os poderes que lhe foram conferidos, no prazo de

20 (vinte) dias.Com o substabelecimento ou decorrido in albis o período, façam os autos conclusos.

 

0001170-26.2011.403.6006 - THIBERIO CAVALCANTE DA SILVA(MS010632 - SERGIO FABYANO

BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por THIBÉRIO

CAVALCANTE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a condenação do réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada (Lei n. 8.742/93, artigo 20).

Alega que preenche os requisitos legais necessários para a percepção do benefício. Pediu justiça gratuita. Juntou

procuração e documentos, bem como declaração de hipossuficiência.Deferido o pedido de assistência judiciária

gratuita, antecipou-se a produção das provas periciais médica e socioeconômica. O pedido de antecipação de

tutela foi postergado para após realização das provas (fl. 26).Juntado laudo de exame pericial realizado em sede

administrativa (fls. 30-31). O laudo de perícia médica judicial foi juntado às fls. 44-47 e o estudo socioeconômico

às fls. 50-58. Citado (fl. 61), o INSS requereu a improcedência do pedido, por ausência de comprovação da

deficiência e renda familiar inferior a do salário mínimo (fls. 62-76). Juntou quesitos e documentos (fls. 77-97).

Dada vista às partes para manifestarem acerca dos laudos periciais, o INSS pugnou pela improcedência dos

pedidos contidos na inicial (fl. 98-verso). O autor (fls. 100-106) pediu a concessão do benefício, tendo em vista

que sua deficiência física é gravíssima. O MPF manifestou pela improcedência do pedido (fls. 108-109).Nesses

termos, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não havendo preliminares, passo ao exame do

mérito.Cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de prestação continuada, previsto

nos artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, e 20 da Lei nº. 8.742/1993.Para acolhimento do pedido,

necessário se faz verificar se o autor preenche os requisitos legais, a saber: ser portador de deficiência

incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade e, também, ser hipossuficiente, conforme

estabelece o artigo 20 e seus 1º e 3º, da Lei n. 8.742/1993, e o artigo 34 da Lei n. 10.741/03: Art. 20. O benefício

de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1178/1211



o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o

mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-

se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida

independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 34.

Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-

la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica

da Assistência Social - Loas.Além disso, o art. 20, em seu 4º, veda a percepção do benefício de prestação

continuada em cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social ou de outro regime, tanto na redação

anterior à Lei n. 12.470/11, quanto na posterior, à exceção da assistência médica e, pela redação atual, da pensão

especial de natureza indenizatória.Então, não sendo o autor maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, deve-se

analisar se o requisito da incapacidade (deficiência) restou preenchido. Para tanto, foi realizado o laudo pericial de

fls. 44-47. Neste, o perito, especialista em Neurologia e mestre em Neurocirurgia pela Universidade Estadual do

Paraná, atesta que o autor apresenta deformidade congênita dos membros superiores (M 21.0). Contudo, é assente

em afirmar que NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORAL. Afirmou que O periciado tem 16 anos e nunca laborou,

entretanto, apesar da deformidade não há sinais indicativos de que o periciado não terá condições para o trabalho

na idade adulta de forma satisfatória a garantir seu sustento. Não há limitações da função motora ou articular para

inúmeras atividades laborais. É sabido que conclusão médica do perito do INSS (fl. 31), descartando a

incapacidade, por não apresentar o requerente exames ou laudos, tem presunção de veracidade e legitimidade,

tanto mais quando é ratificada pela perícia judicial, o que aconteceu nos presentes autos. Outrossim, o autor não

trouxe outras provas com o propósito de comprovar sua aludida incapacidade, e ilidir as conclusões do laudo

pericial. Anexou apenas um receituário médico em nome do autor, sem qualquer alusão alguma a sua moléstia (fl.

20).Aliás, cabe frisar que, para efeitos de concessão do benefício de prestação continuada, de acordo com o art.

20, 2º, da Lei n. 8.742/93, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial (grifei), de maneira que nem um mero afastamento temporário das

funções acarreta demonstração de direito ao benefício.Destarte, resta ausente o requisito da incapacidade para a

vida independente, segundo elementos dos autos, apesar da enfermidade que acomete o autor. Assim, à míngua de

comprovação da incapacidade, o desfecho da ação não pode ser outro que não o da improcedência, sendo

despicienda a análise do segundo requisito (hipossuficiência), visto que sua ocorrência isolada é insuficiente para

a concessão do benefício de prestação continuada.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS,

nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas, despesas e de honorários

advocatícios, fixando estes em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A

execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em

vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita. Quanto aos honorários periciais, foram requisitados os

pagamentos às fls. 110-111. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001215-30.2011.403.6006 - LEDA PINSDORF DA SILVA X LEILA PINSDORF DA SILVA(SP194164 -

ANA MARIA RAMIRES LIMA E MS015438 - ENLIU RODRIGUES TAVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 225-240), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se a ré a apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001502-90.2011.403.6006 - MARIA CICERA FERREIRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por MARIA CICERA FERREIRA, já qualificada nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca obter

provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar o benefício de auxílio-doença, e

convertê-lo, posteriormente, em aposentadoria por invalidez. Aduz preencher os requisitos necessários para

concessão do benefício. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, quesitos periciais e documentos. Por

meio da decisão de f. 28, o Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando que a parte autora juntasse

comprovação do requerimento e indeferimento administrativos do seu pedido.Juntados documentos pela parte

autora, nos termos da decisão de fl. 28 (fs. 32/38).Em decisão proferida à f. 39, o pedido de antecipação de tutela

foi indeferido.Juntada dos laudo de exame periciais em sede administrativa (fs. 44/79).Citado (f. 94), o INSS

apresentou contestação (fls. 95/106), juntamente com documentos (fls. 107/108), aduzindo a ausência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1179/1211



incapacidade para o desenvolvimento de atividades laborais, pugnando pela improcedência do pedido.Juntado o

laudo de exame pericial judicial (fs. 110/112) e anexos (fs. 113/118).As partes foram intimadas quanto ao laudo

médico pericial (fs. 121 e 121-vº). O requerido alegou a ausência de incapacidade, pugnando pela improcedência

do pedido (f. 121-vº). A parte autora, por sua vez, alegou que, embora não haja incapacidade definitiva, não se

pode olvidar que haja incapacidade momentânea/relativa, porquanto está impossibilidade de exercer suas

atividades laborais, requerendo o esclarecimento do laudo pericial, bem assim a procedência do pedido

(f.122/123).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOO pedido é

improcedente. A Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelece,

acerca do auxílio-doença:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe o citado diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez,

uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação

de incapacidade temporária para o trabalho, ao passo que a aposentadoria por invalidez é concedida aos que se

encontram em situação de incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro

patológico.Além da invalidez, devem, outrossim, ser preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, da

carência exigida e, para o caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para

o desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência. A carência dos citados benefícios, em regra,

corresponde a 12 (doze) contribuições mensais, excetuados os casos de acidente de qualquer natureza ou causa e

de doença profissional ou de trabalho, ou também na hipótese de ser o segurado acometido de alguma das

moléstias especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, em

consonância com o estabelecido no inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91. No que pertine ao requisito da

incapacidade laborativa, em consonância com os termos expendidos no laudo pericial confeccionado pelo médico

cardiologista, a autora não apresenta incapacidade definitiva para exercer suas atividades laborativas, até a

presente data [13.02.2013]. Ademais, analisando as respostas apresentadas aos quesitos de n. 1 e 2, do Juízo (v. fl.

39), é possível extrair que o experto judicial aponta a existência de doença ou lesão, as quais, no entanto, não

incapacitam a autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, isto é, não há incapacidade para

o exercício de atividade laboral pela requerente.De outro lado, muito embora os atestados médicos juntados pela

parte autora às fs. 17/19 indiquem a necessidade de afastamento das atividade laborais, não se pode olvidar que

estes datam de período relativamente distante, qual seja de outubro/2011 (f. 17), maio/2009 (f. 18) e agosto/2011

(f. 19), ao passo que o laudo de exame pericial, elaborado por profissional nomeado por este Juízo, especialista em

cardiologia, e devidamente fundamentado, retrata a situação mais atual da autora, bem como corrobora a

conclusão dos peritos médicos que examinaram a autora quando do requerimento em sede administrativa. Nesse

ponto, os laudos periciais elaborados em sede administrativa gozam de presunção de legitimidade e veracidade,

mormente quanto ratificados pelas conclusões do perito médico judicial.Portanto, diante da inexistência de

incapacidade laborativa na pessoa da autora, não há como deferir o pleito exordial.Despicienda a análise dos

demais requisitos para concessão dos benefícios pleiteados, uma vez que, tratando-se de requisitos cumulativos, o

não preenchimento de qualquer deles implica a impossibilidade de concessão do benefício e, por conseguinte,

impõe a improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou

por resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Fixo os honorários

de sucumbência em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). Fica, entretanto, suspensa a exigibilidade das

custas e dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, ante a concessão de justiça

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000164-47.2012.403.6006 - MILDA NERES BUENO(MS014871 - MAISE DAYANE BROSINGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por MILDA

NERES BUENO, já qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a

restabelecer/implantar em seu favor o benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por

invalidez. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou procuração, declaração de
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hipossuficiência e documentos.Por meio da decisão de fl. 43, o Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita. O

pedido de antecipação de tutela foi indeferido.Juntados laudos de exame pericial em sede administrativa (fs.

50/63).Citado o INSS (f. 70)Juntada do laudo de exame pericial judicial (fs. 71/72).A autarquia previdenciária

apresentou contestação (fs. 73/79), juntamente com documentos (fls. 80/81), alegando a ausência de incapacidade

para atividade laboral, pugnando pela improcedência do pedido.Intimadas as partes quanto ao laudo médico

pericial (fs. 82 e verso), manifestou-se o INSS, reiterando a alegação de ausência de incapacidade e pugnando pela

improcedência do pedido (f. 82-vº). A parte autora, por sua vez, impugnou o laudo requerendo a realização de

nova avaliação da autora e, por fim, a procedência do pedido inicial (fs. 84/85).À fl. 86, o Juízo indeferiu o pedido

de realização de nova perícia formulado pela requerente. Na oportunidade foram arbitrados os honorários periciais

e determinada a sua requisição, a qual foi devidamente cumprida, conforme se vê de fls. 87/88.Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOO pedido é improcedente. A Lei nº 8.213/91, que

dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelece, acerca do auxílio-doença:Art. 59. O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de

Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Em relação à

aposentadoria por invalidez, dispõe o citado diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo

o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação de incapacidade

temporária para o trabalho, ao passo que a aposentadoria por invalidez é concedida aos que se encontram em

situação de incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro patológico.Além

da invalidez, devem, outrossim, ser preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, da carência exigida e,

para o caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de

atividade que lhe garanta a subsistência. A carência dos citados benefícios, em regra, corresponde a 12 (doze)

contribuições mensais, excetuados os casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou

de trabalho, ou também na hipótese de ser o segurado acometido de alguma das moléstias especificadas em lista

elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, em consonância com o estabelecido

no inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91. No que pertine ao requisito da incapacidade laborativa, em consonância

com os termos expendidos no laudo pericial confeccionado pelo perito judicial especialista em Ortopedia e

Traumatologia, a autora refere sintomas de lombalgia com exame de tomografia indicando espondilólise L5-S1,

apontando, ainda, que a doença é antiga e pode ser documentada pelo menos desde 14/10/2010, conforme exame

de tomografia. Nada obstante, registra o profissional nomeado que Apesar da existência de doença não há

incapacidade para o trabalho, relatando, ainda, que o tratamento dos sintomas relatados pode ser realizado com

medicação quando necessário sem a necessidade de afastamento do trabalho. Calha registrar, ainda, que o perito

nomeado pelo Juízo é assente em afirmar que não há incapacidade [sequer] para o exercício da atividade laboral

habitual. Por fim, o perito anota que Apesar da incapacidade prévia documentada nos autos, considerando a atual

avaliação a autora não apresenta incapacidade para o trabalho.Com efeito, a comprovação de que a requerente é

portadora de enfermidade não conduz necessariamente a conclusão pela incapacidade para o trabalho que é

verificada pela presença de fatores outros que não se restringem tão somente a existência de moléstia que acometa

o postulante. Aliás, o perito médico nomeado nestes autos faz expressa menção a esta situação ao aponta que A

lesão é permanente e não incapacitante. De outro lado, muito embora já tenha sido beneficiária de auxílio-doença,

conforme se verifica dos documentos acostados nos autos (fs. 80/81), ocorre que isso não é fator preponderante

para a renovação do benefício, sequer compõe os requisitos exigidos para sua concessão, servindo apenas de

indício de eventual incapacidade a ser corroborada, no entanto, por provas objetivamente produzidas. Nesse

ponto, o laudo pericial realizado em sede judicial traduz a atual situação da requerente. Ademais, os documentos

juntados aos autos pela autora (f. 19/40) não são suficientes a ilidir as conclusões vertidas pelo experto judicial,

porquanto não tratam efetivamente da incapacidade laboral, convergindo para as questões relativas a enfermidade

experimentada pelo autor, ou porque se referem a datas distantes que não retratam a atual condição da requerente,

ou, ainda, porquanto não são posteriores a cessação do benefício anteriormente concedido (NB 547.879.155-1),

retratando tão somente a situação que lhe garantiu a concessão do benefício cuja cessação ocorreu em

01.12.2011.Com efeito a prova pericial demonstrou a inexistência de qualquer incapacidade laborativa do

requerente, e nesse ponto a prova é suficiente para demonstrar o descabimento do pedido, mormente diante do fato

de relatar a atual situação do autor. Ademais, não se pode olvidar que a perícia médica realizada em sede
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administrativa detém presunção de legitimidade e veracidade, mormente quando suas conclusões são corroboradas

por prova pericial produzida em Juízo e sob o crivo do contraditório e ampla defesa.Portanto, diante da

inexistência de incapacidade laborativa na pessoa da autora, não há como deferir o pleito exordial. Ademais, não

preenchido um dos requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados, despicienda a análise dos

demais, porquanto cumulativos.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por

resolvido o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas pela autora. Fixo os honorários

de sucumbência em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). Fica, entretanto, suspensa a exigibilidade das

custas e dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, ante a concessão de justiça

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000262-32.2012.403.6006 - JOSE MIGUEL SOBRINHO(MS015267 - CELINA IRENE CORDEIRO LEAL

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Revendo a decisão proferida nos Autos 0001512-03.2012.403.6006 pelo MM. Juiz Federal, Dr. Sérgio Henrique

Bonachela, que determinou a adoção de medidas cautelares aos advogados, dentre elas a vedação das atividades

advocatícias dos investigados, consigno que é terminantemente proibida a atuação dos causídicos investigados,

seja no âmbito administrativo seja no âmbito judicial, perante o INSS. Nesse ponto, aliás, se inserem os feitos em

andamento. A expressa menção judicial inerente ao fato de que a medida não importará prejuízo aos

representados, diante da possibilidade de substabelecimento de mandatos ad judicia, expõe o fato de que nos feitos

em trâmite não mais será admitida a atuação do profissional nele habilitado e que seja alvo da investigação que

deu azo à decretação da medida cautelar.Assim sendo, intime-se o patrono do demandante, signatário da petição

inicial, a substabelecer a outro causídico, sem reserva de iguais, os poderes que lhe foram conferidos, no prazo de

20 (vinte) dias.Decorrido in albis o período, intime-se pessoalmente a parte autora a constituir novo advogado,

mediante juntada de instrumento de procuração a defensor diverso do constante nos autos, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de extinção do feito.Sem prejuízo da providência supra, fica desde logo intimada a parte autora da

juntada aos autos, às fls. 98/101, do memorial de cálculos fornecido pelo INSS, para manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, ciente de que seu silêncio implicará em concordância tácita com o valor apresentado

 

0000506-58.2012.403.6006 - EDILSON APARECIDO VELOZO(MS002248 - SUELI ERMINIA BELAO

PORTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por EDILSON

APARECIDO VELOSO, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 122.705.678-5), posteriormente convertido em aposentadoria por

invalidez (NB 131.166.819-2). Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou

procuração, declaração de hipossuficiência e documentos.Por meio da decisão de fl. 30, o Juízo deferiu os

benefícios da justiça gratuita. A antecipação da tutela foi indeferida.Juntado o laudo de exame pericial em sede

administrativa (f. 40).A parte autora juntou manifestação requerendo esclarecimento da Autarquia Previdenciária

(fs.53/54), bem assim lhe fossem fornecidos transporte e alimentação para realização da perícia e concessão de

tutela antecipada (fs. 57/58).Em decisão proferida à f. 59 determinou-se a intimação do requerido para prestar

esclarecimento, conforme requerido no petitório de fs. 53/54. O pedido para que fosse provida alimentação do

autor quando da realização de perícia médica foi indeferido, relativamente ao transporte, foi determinado que este

comparecesse a gerência Municipal de Assistência Social de Naviraí/MS para obtenção das passagens para a

cidade de Umuarama/PR.Citado o INSS (f. 61).Juntada do laudo de exame pericial judicial (fs. 65/69).O INSS

apresentou contestação (fls. 72), juntamente com quesitos periciais e documentos (fls. 70/83), alegando ausência

de incapacidade para o labor e pugnando pela improcedência do pedido.Determinada a intimação das partes

quanto ao laudo de exame pericial. Na oportunidade foram arbitrados os honorários do experto judicial (f. 84). A

parte autora se manifestou, reiterando o pedido de esclarecimento por parte da autarquia previdenciária, bem como

a concessão de tutela antecipada (f. 86/87). Por sua vez, o INSS apresentou manifestação prestando os

esclarecimentos pertinentes, bem como pugnando pela improcedência da ação (fs. 90/93), juntando documentos

(fs. 94/97).Os honorários periciais foram requisitados (f. 98).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

relatório. Decido.MOTIVAÇÃOO pedido é improcedente. A Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social, estabelece, acerca do auxílio-doença:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único.

Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe o citado

diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer
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nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação de incapacidade temporária para

o trabalho, ao passo que a aposentadoria por invalidez é concedida aos que se encontram em situação de

incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro patológico.Além da

invalidez, devem, outrossim, ser preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, da carência exigida e, para o

caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de

atividade que lhe garanta a subsistência. A carência dos citados benefícios, em regra, corresponde a 12 (doze)

contribuições mensais, excetuados os casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou

de trabalho, ou também na hipótese de ser o segurado acometido de alguma das moléstias especificadas em lista

elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, em consonância com o estabelecido

no inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91. No caso dos autos, despicienda a análise dos pressupostos da qualidade de

segurado e da carência, na medida em que a autarquia previdenciária não se insurge em relação a tais requisitos,

até mesmo porque o autor foi beneficiário de aposentadoria por invalidez até a data de 05.09.2013, conforme

documentos de fls. 94/96.No que pertine ao requisito da incapacidade laborativa, em consonância com os termos

expendidos no laudo pericial confeccionado pelo médica perita especialista em cardiologia, a autora é portadora

de Doença valvar aórtica - CID: I35.0; Doença valvar mitral - CID: I34.1; Hipertensão arterial sistêmica - CID:

I.10; Obesidade classe 2 - CID: E.66; Cirurgia cardíaca de prótese valvar aórtica - CID:I35.0. Nada obstante,

conforme aferido das conclusões apresentadas nas respostas aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, a

experta judicial é assente em afirma NÃO HAVER INCAPACITAÇÃO para o labor, seja ela temporária ou

permanente, total ou parcial. Nesse ponto, aliás, relata a perita que o autor Não apresenta sinais clínico para

insuficiência cardíaca, bem como que no momento, esta em condições de exercer sua atividade

laborativa.Portanto, diante da inexistência de incapacidade laborativa na pessoa da autora, não há como deferir o

pleito exordial.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por resolvido o

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios, fixando estes em R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), nos termos do art. 20, 4º,

do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei

1.060/50, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Quanto aos honorários periciais da perita

subscritora do laudo de fls. 63/69, já foram arbitrados e requisitados, conforme fls. 84 e 98,

respectivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000631-26.2012.403.6006 - JAMIL EL KADRI(PR024803 - JAMIL EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 72-85), por atender aos pressupostos legais, em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Intime-se a ré das r. sentenças de fls. 62-63 e 69-70, bem como a apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as cautelas legais.Intimem-se.

 

0001000-20.2012.403.6006 - LUCIANA CRISTINA ARECO(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO

CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por LUCIANA

CRISTINA ARECO, já qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar

o benefício de auxílio-doença, e, alternativamente, aposentadoria por invalidez. Aduz preencher os requisitos

necessários para concessão do benefício. Juntou procuração, quesitos para perícia médica, declaração de

hipossuficiência, quesitos periciais e documentos. Por meio da decisão de f. 24, o Juízo deferiu os benefícios da

justiça gratuita. O pedido de antecipação da tutela foi indeferido. Juntada do laudo de exame pericial em sede

administrativa (fs. 29/32).Citado o INSS (f. 39).Juntada do laudo de exame pericial judicial (fs. 40/41).O INSS

apresentou contestação (fls. 43/56), juntamente com documentos (fs. 57/66), aduzindo a falta da qualidade de

segurada da autora, pugnando pela improcedência do pedido.Tendo se manifestado a parte autora quanto ao laudo

pericial acostados nos autos (f. 67), determinou-se a intimação do requerido para os mesmos fins (f. 68). Nessa

oportunidade, foram arbitrados os honorários periciais do médico especialista nomeado. O INSS se manifestou,

reiterando a alegação de perda da qualidade de segurado pela autora e pugnando pela improcedência do pedido (f.

71-vº).Os honorários periciais foram requisitados (f. 72), oficiando-se ao E. TRF3, nos termos do 1º do art. 3º da

Resolução 558/2007-CJF (f. 73).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.

Decido.MOTIVAÇÃONão há questões preliminares a serem apreciadas, razão pela qual passo diretamente ao

exame do mérito.Neste, cuida-se de pedido de condenação do INSS à concessão do benefício de auxílio-doença
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ou, se for o caso, à de aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei

nº 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.Para o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser

segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c)

incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da

Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os

requisitos legais para o auxílio-doença são: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei

n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.No

entanto, verifico, desde já, que o autor não preenche o requisito da incapacidade para o trabalho. Para constatação

desse requisito foi realizado o laudo pericial de fls. 49/51. Neste, o perito afirma, em síntese, que, por ocasião da

perícia, o exame clínico não constatou incapacidade laboral, relatando que a autora realizou tratamento cirúrgico

por síndrome do túnel do carpo a direita em 11/04/2012, apontando, ainda, que o tratamento foi realizado e não há

incapacidade para o trabalho, e que o tratamento dos sintomas relatados pela autora pode ser realizado com

medicação quando necessário sem a necessidade de afastamento do trabalho. O experto judicial afirma, ainda, em

seu laudo, que a doença pode ser verificada a partir de 16/09/2011 conforme exame de eletroneuromiografia. De

outro lado, apesar da constatação da doença, o profissional nomeado é assente em afirmar que Não há

incapacidade para o exercício da atividade laboral habitual. Por fim, cumpre registrar a ressalva feita pelo perito

subscritor do laudo de exame pericial judicial, relativamente a verificação de incapacidade total e temporária da

autora por determinado período, na qual fez constar:Ocorreu incapacidade total e temporária para o trabalho a

partir de 16/09/2011, permanecendo por um período de até aproximadamente 04 meses após abril/2012 (época do

tratamento cirúrgico). Portanto, ocorreu incapacidade temporária para o trabalho entre setembro/2011 e

agosto/2012.Desta feita, cumpre frisar que o laudo pericial produzido em juízo não nega a lesão da qual a autora

foi portadora. Porém, afirma que o tratamento foi realizado e não há incapacidade para o trabalho atualmente.

Dessa forma, em princípio, quando da realização da perícia judicial, a alegada incapacidade da autora já não mais

existia e sua lesão estava consolidada, como concluiu o perito, nos termos já mencionados acima.Observo,

também, que as provas trazidas pela autora com o propósito de comprovar sua aludida incapacidade não infirmam

as conclusões do laudo pericial, pois trata-se de atestado médico datado de abril/2012, no qual constou a

afirmação de que a autora havia sido submetida a cirurgia e necessitava de repouso, ou seja, trata de data

coincidente com o período de incapacidade mencionado pelo perito, corroborando, portanto, suas conclusões.Por

sua vez, o médico perito do Juízo é profissional qualificado, especialista em ortopedia e traumatologia, e seu laudo

está suficientemente fundamentado, tendo se baseado não apenas no exame clínico como também na análise do

exame de eletroneuromiografia dos membros superiores, datada de 16.09.2011, atestado médico referente a

cirurgia por síndrome do túnel do carpo, datada de 11.04.2012, e relatos do paciente.Contudo, como mencionado,

apesar da constatação pericial de que em 13.12.2012 (data da perícia judicial), o autor não se encontrava mais

incapacitado para o trabalho, o perito fez a observação de que a lesão se originou em 16.09.2011, causando a

incapacidade total e temporária do autor por um período aproximado de onze meses, ou seja, entre setembro/2011

(data da lesão) e agosto/2012 (recuperação pós-operatória) (v. respostas ao quesito 4, do Juízo - fl. 40-vº).Assim,

julgo comprovada a incapacidade da autora e acolho a DII fixada pelo perito, passando à análise da qualidade de

segurada da autora ao tempo do início da incapacidade (16.09.2011).Nesse ponto, muito embora tenha a autarquia

previdenciária se manifestado pela perda da qualidade de segurando em decorrência do lapso temporal

transcorrido desde a cessação de seu último vínculo empregatício, qual seja agosto/2010, necessário se faz uma

análise detida do caso.Quanto à manutenção e perda da qualidade de segurado, bem como período de carência,

convém transcrição dos dispositivos legais que versam sobre a matéria.Art. 15. Mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições:(omissis)II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;(omissis) 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 21 (vinte e quatro) meses

se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda

da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social.(omissis) 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo

fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.De outra banda, dita o art.

25, inciso I da Lei 8.213/91:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; Da análise do Cadastro Nacional de Informações

Sociais, de folha 32, verifico que a última contribuição da autora refere-se a 08/2010. Logo, aplicando-se ao caso

o período de graça previsto no art. 15, II e 4º da LBPS, a autora manteria a qualidade de segurado até 15.10.2011.

Com efeito, a perda da qualidade de segurado observará o disposto no 4º do artigo 15 da Lei 8.213/91, acima

transcrito, que versa sobre a data em que se considerará cessado o vínculo entre o segurado e a Previdência Social,

adotando como marco o dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social

para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste

artigo e seus parágrafos. A disciplina sobre o prazo de recolhimento das contribuições previdenciárias é previsto

no artigo 30, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.212/1991, que dispõe:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das

contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:I - a empresa

é obrigada a:(omissis)b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se

refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações

pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes

individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência;Cabe registrar, por oportuno,

que, de acordo com o artigo 14 do Decreto nº 3.048/1999, houve a unificação do prazo para a perda da qualidade

de segurado, levando em conta a data para o recolhimento da contribuição dos contribuintes individuais - dia 15

(quinze):Art.14. O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13

ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês

imediatamente posterior ao término daqueles prazos.Pela leitura dos dispositivos legais mencionados, tem-se que

a perda da qualidade de segurado ocorre no dia 16 (dezesseis) do segundo mês seguinte ao término do período de

graça, já que o recolhimento das contribuições dá-se no dia 15.Deste modo, verifico que a autora possuía

qualidade de segurado quando da DII, em 16.09.2011, do que se conclui que seria devido o benefício em questão

desde aquela data.Constato, no entanto, que o requerimento administrativo da autora data de 29.07.2011, isto é,

em data anterior ao início da incapacidade, razão pela qual, acertada a decisão administrativa pelo indeferimento

do benefício pleiteado. Noutro giro, quando da data do exame pericial (13.12.2012) e sua juntada nos autos

(01.02.2013), a autora, de igual sorte, não se encontrava incapacitada.Por fim, a citação da autarquia

previdenciária ocorreu em data de 10.01.2013, vale dizer, ocasião na qual, também, a autora não mais era

considerada incapacitada para o labor.Desta feita, outra solução não aproveita, senão a concessão do benefício no

período exatamente delineado pelo perito médico judicial, qual seja entre 16.09.2011 a 31.08.2012 (porquanto não

especificada a data de cessação da incapacidade, devendo incidir aquela que mais favorece o beneficiário).Com

efeito, comprovadas estão a incapacidade temporária para o trabalho, por período determinado, a qualidade de

segurado, na forma do art. 15, 4º, da Lei n. 8.213/91, conforme fundamentação expendida, e a carência do

benefício.Destarte, o autor preenche os requisitos para o deferimento do auxílio-doença.O termo inicial do

benefício deverá ser o do dia de início da incapacidade, isto é, 16.09.2011, conforme apontado no laudo de exame

pericial (f. 40-vº).Por sua vez, quanto ao termo final do benefício, igualmente de acordo com o laudo pericial, a

autora permaneceu incapacitada total e temporariamente para o trabalho até o mês de agosto/2011. Desta forma,

sendo o médico perito do Juízo profissional qualificado, especialista em ortopedia e traumatologia e estando o seu

lado suficientemente fundamentado, o benefício deverá vigorar até 31.08.2011, conforme indicou o perito. Diante

de todas essas considerações, a autora possui direito à implantação do benefício de auxílio-doença, desde a data de

início da incapacidade (16.09.2011), com vigência até 31.08.2011.Sobre os valores atrasados deverá incidir

correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos

calculados nos moldes da Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da Justiça Federal).Por sua vez, não cabe

o deferimento da antecipação de tutela pretendida, visto que, já cessado o benefício, não cabe a sua implantação

com efeitos futuros, mas apenas pretéritos, os quais deverão aguardar o trânsito em julgado para a expedição do

competente RPV, nos termos do art. 100, 3º, da Constituição Federal.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à (a) implantação do

benefício de auxílio-doença em favor do autor LUCIANA CRISTINA ARECO, com DIB em 16.09.2011 e DCB

em 31.08.2011, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, bem como (b) ao pagamento dos atrasados

devidos, sobre os quais deverá incidir correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de

mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes da Resolução CJF n. 134/10 (Manual de Cálculos da

Justiça Federal). INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados

eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de deferimento administrativo do mesmo benefício ora

postulado ou de benefício inacumulável.Sem condenação em custas, tendo em vista que o INSS é isento e não há

que se falar em reembolso na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, visto que o autor é beneficiário

da justiça gratuita. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 724,00
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(setecentos e vinte e quatro reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Condeno o INSS, ainda, ao reembolso das

despesas com a produção da prova pericial (fls. 40/41), nos termos do art. 20 do CPC e do art. 6º da Resolução n.

558/2007 (AC 00035487120014036113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA

TURMA, DJU DATA:10/08/2005), mediante depósito nestes autos, após o trânsito em julgado.Quanto aos

honorários periciais do perito subscritor do laudo de fls. 49/51, já foram arbitrados e requisitados, conforme fs. 68

e 72, respectivamente.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação,

nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001060-90.2012.403.6006 - NEURACI APARECIDA GASPAR(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIA.Considerando (a) a manifestação do INSS quanto à falta de qualidade de

segurada da requerente (v. f. 71), onde aponta o extrato do CNIS de fl. 67 como fundamento de sua conclusão; e

(b) a divergência entre o conteúdo do referido extrato de consulta e o atual conteúdo do Cadastro Nacional de

Informações Sociais, mormente quanto ao vínculo trabalhista cujo empregador é USINA NAVIRAI S/A -

ACUCAR E ALCOOL, CNPJ 07.929.985/0001-83, com data de admissão 17.08.2008 e recisão 23.09.2011, cujo

extrato segue anexo; intime-se a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove nos autos sua qualidade

de segurada, em especial no período indicado pelo perito médico como de início da incapacidade da autora. Após,

dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, para que se manifeste quanto aos documentos eventualmente juntados

pela parte autora e, inclusive, quanto a divergência apontada. Por fim, tornem conclusos.

 

0001228-92.2012.403.6006 - VICTORIANO CHIMENES(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

RELATÓRIOTrata-se de ação sob o rito ordinário, proposta por VICTORIANO CHIMENEZ, já qualificada nos

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca obter

provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a restabelecer/implantar em seu favor o

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento

do pedido. Juntou procuração, declaração de hipossuficiência, quesito para pericial médica e documentos.Por

meio da decisão de fl. 25, o Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita. O pedido de antecipação de tutela foi

indeferido.Juntados os laudos médicos periciais em sede administrativa (fs. 30/32) e em sede judicial (fs.

40/41).Citado (f. 42), o INSS apresentou contestação (fls. 49/52), juntamente com documentos (fls. 53/57),

aduzindo não haver prova da incapacidade laborativa da autora, pugnando pela improcedência do pedido.As

partes foram intimadas para que se manifestassem quanto ao laudo de exame pericial judicial (f. 64 e verso). A

parte autora quedou-se inerte. O requerido se manifestou reiterando o pedido de improcedência do pedido (f. 64-

vº).Os honorários periciais foram arbitrados e requisitados (fs. 64 e65, respectivamente), oficiando-se ao E. TRF3,

nos termos do disposto no 1º do artigo 3º da Resolução 558/2007-CJF.Os autos vieram conclusos para sentença.É

o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOO pedido é improcedente. A Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social, estabelece, acerca do auxílio-doença:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único.

Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe o citado

diploma:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.O auxílio-doença é destinado aos segurados que se encontram em situação de incapacidade temporária para

o trabalho, ao passo que a aposentadoria por invalidez é concedida aos que se encontram em situação de

incapacidade laborativa permanente e definitiva, com irreversibilidade de seu quadro patológico.Além da

invalidez, devem, outrossim, ser preenchidos os requisitos da qualidade de segurado, da carência exigida e, para o

caso da aposentadoria por invalidez, a insuscetibilidade de reabilitação profissional para o desempenho de

atividade que lhe garanta a subsistência. A carência dos citados benefícios, em regra, corresponde a 12 (doze)

contribuições mensais, excetuados os casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou

de trabalho, ou também na hipótese de ser o segurado acometido de alguma das moléstias especificadas em lista

elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, em consonância com o estabelecido

no inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91. No que pertine ao requisito da incapacidade laborativa, em consonância
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com os termos expendidos no laudo pericial confeccionado pelo perito judicial especialista em Ortopedia e

Traumatologia, o autor relata sintomas de lombalgia com exames de imagem indicando alterações degenerativas

da coluna vertebral, não incapacitantes para o trabalho, sendo que o tratamento dos sintomas relatados pelo autor

pode ser realizado com medição quando necessário sem a necessidade de afastamento do trabalho. O laudo do

perito é esclarecedor quanto a ausência de incapacidade do requerendo, assentindo o experto judicial no fato de

que Não há incapacidade para o exercício da atividade laboral habitual (ou de qualquer outra atividade, conforme

se extrai da resposta ao quesito 3, do Júizo), bem como Não foram verificadas alterações clínicas ou de imagem

incapacitantes para o trabalho.De outro lado, em que pese a existência de atestado médico, colacionado aos autos

pela autora, onde consta a informação de que o autor não tem condições de trabalho, não se pode olvidar que

referido documento, além de ser o único apontando para a incapacidade do autor, é registrado de longa data, qual

seja fevereiro/2011, ao passo que o laudo de exame pericial judicial, elaborado por perito médico nomeado por

este juízo, especialista em ortopedia e traumatologia, e devidamente fundamentado, atesta a situação atual do

autor. Ademais, as conclusões médicas em sede administrativa gozam da presunção de legitimidade e veracidade,

mormente quando corroboradas em juízo.Com efeito, a prova pericial demonstrou a inexistência de qualquer

incapacidade laborativa do requerente, e nesse ponto a prova é suficiente para demonstrar o descabimento do

pedido, mormente diante do fato de relatar a atual situação do autor.Portanto, diante da inexistência de

incapacidade laborativa na pessoa da autora, não há como deferir o pleito exordial. Ademais, não preenchido um

dos requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados, despicienda a análise dos demais, porquanto

cumulativos.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por resolvido o mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas pelo autor. Fixo os honorários de sucumbência em

R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais). Fica, entretanto, suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários

advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, ante a concessão de justiça gratuita.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0001237-54.2012.403.6006 - MARCELO FRARE(MT009984 - ALEX PROVENZI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da certidão de trânsito em julgado supra, intime-se a parte autora a manifestar se há interesse na

execução do julgado.Em caso positivo, deverá a parte apresentar os cálculos que entende serem devidos.

 

0001251-38.2012.403.6006 - JAMIL EL KADRI(MS007270 - JAMIL EL KADRI) X OMAR SHAHID

TEIXEIRA EL KADRI(MS007270 - JAMIL EL KADRI) X UNIAO FEDERAL

JAMIL EL KADRI e OMAR SHAHID TEIXEIRA EL KADRI ajuizaram a presente ação ordinária, com pedido

de antecipação de tutela, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando, em síntese, a anulação de ato administrativo

c/c repetição de indébito. Aduz o primeiro autor que, em 1.12.2010, foram lavrados pela Polícia Rodoviária

Federal dois autos de infração de trânsito referentes a veículo de sua propriedade, quando foi notificado para

apresentar defesa ou identificar o condutor do veículo. Na ocasião, identificou o condutor do veículo como sendo

o segundo autor para que, consequentemente, fosse notificado da autuação e da penalidade imposta, com a

geração de pontos lançadas no seu prontuário. Assim, no final de mês de julho de 2012, o segundo autor foi

notificado para apresentar defesa prévia no processo administrativo instaurado no DETRAN/PR para aplicação da

pena de suspensão do direito de dirigir, em razão de três infrações de trânsito, dentre elas as citadas pelo primeiro

autor. O segundo autor afirma que não foi notificado das autuações e da aplicação das penalidades para que

pudesse, em tempo, apresentar sua defesa administrativa e impugná-las. Ambos sustentam a ilegitimidade da

Polícia Rodoviária Federal para lavrar os referidos autos de infração, eis que as infrações foram cometidas dentro

do perímetro urbano do Município de Eldorado, MS (KM-41 da BR 163), cuja competência para a fiscalização de

trânsito seria municipal e não federal. Pedem, por fim, a repetição de indébito dos valores pagos indevidamente

em razão das infrações. Recebida a inicial, foi indeferido o pedido de tutela antecipada (folha 38).Os autores

interpuseram embargos de declaração em razão de omissão na decisão acima (fls. 39-40), que foi suprida (folha

41). Juntou-se petição, comunicando a interposição de agravo de instrumento (fls. 43-54). A decisão foi mantida,

por seus próprios fundamentos (folha 55). Citada (f. 63-verso), a União apresentou contestação às fls. 64-65,

requerendo a improcedência dos pedidos. Sustentou, em síntese, a competência da polícia rodoviária federal para

os atos administrativos questionados pelos autores, pois o Km 41 da BR 163, local onde ocorreram as infrações, é

trecho de rodovia federal pavimentada não coincidente, ou seja, não houve absorção por Governo Estadual ou

Municipal, conforme pesquisa realizada no site do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte -

DNIT. Além do mais, argumentou que mesmo que o trecho esteja dentro do plano viário municipal, no caso, o

município de Eldorado, haveria exemplo de inúmeros perímetros urbanos no país em que as rodovias e estradas

federais perpassam cidades, e que, ainda assim, não excluiriam a competência da Polícia Rodoviária Federal.

Quanto à afirmação de ausência de notificação da infração, o que teria ferido o princípio do contraditório e da

ampla defesa, sustenta a legalidade do procedimento de notificação, nos moldes dos 3º e 4º, do artigo 282, do

CTB e da Resolução nº. 149/2003, do CONTRAN. Afirmou que a suspensão para dirigir é prevista legalmente,

como se pode depreender do artigo 165, do CTB, não havendo qualquer discricionariedade da Administração na
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aplicação da pena. Os autores impugnaram a contestação (fls. 96-101).As partes não manifestaram interesse na

produção de provas.É o relatório. Decido.Não havendo preliminares, passo à análise do mérito.A respeito da

matéria em discussão, dispõe o artigo 144 da Constituição Federal:A segurança pública, dever do Estado, direito e

responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do

patrimônio, através dos seguintes órgãos: (...);II - polícia rodoviária federal;(...) 2º A polícia rodoviária federal,

órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao

patrulhamento ostensivo das rodovias federais. O artigo 20 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº. 9.503/1997)

prevê a competência da Polícia Rodoviária Federal, nos seguintes termos:Compete à Polícia Rodoviária Federal,

no âmbito das rodovias e estradas federais: I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no

âmbito de suas atribuições;II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de

terceiros; III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas administrativas

decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de

cargas superdimensionadas ou perigosas;(...)Já o Decreto nº. 1.655, de 3.10.1995, define, em seu artigo 1º., a

competência da Polícia Rodoviária Federal: À Polícia Rodoviária Federal, órgão permanente, integrante da

estrutura regimental do Ministério da Justiça, no âmbito das rodovias federais, compete:I - realizar o

patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de

preservar a ordem, a incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros;II - exercer os poderes de

autoridade de polícia de trânsito, cumprindo e fazendo cumprir a legislação e demais normas pertinentes,

inspecionar e fiscalizar o trânsito, assim como efetuar convênios específicos com outras organizações similares;III

- aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito e os valores decorrentes da prestação de serviços

de estadia e remoção de veículos, objetos, animais e escolta de veículos de cargas excepcionais;Logo, está

evidente a competência da Polícia Rodoviária Federal para exercer o patrulhamento ostensivo das rodovias

federais e consequentemente aplicar multas por infrações de trânsito nela praticadas. Resta saber o espaço

territorial compreendido no conceito de rodovias federais, repetido na legislação como local onde a PRF pode agir

visando, dentre outras coisas, a fiscalização da observância das leis de trânsito.No particular, o Código de Trânsito

Brasileiro optou por uma interpretação autêntica dos termos rodovia e estrada, descrevendo-os, em seu Anexo I

(intitulado Dos Conceitos e Definições), nos seguintes termos: ESTRADA - via rural não pavimentada;

RODOVIA - via rural pavimentada. Ao assim fazê-lo, por opção legislativa, excluiu da atribuição da Polícia

Rodoviária Federal a fiscalização do trânsito em trechos de rodovias compreendidos dentro de perímetros urbanos,

que é justamente o caso dos autos.Aliás, a eleição de conceitos tão restritivos para definir os termos rodovia e

estrada é questionável, pois acaba por limitar a atuação da Polícia Rodoviária Federal, de forma até mesmo

inusitada.Porém, considerando que a atuação administrativa é vinculada ao comando da lei e que a competência

para a prática de ato administrativo é, de igual forma, restringida pelo disposto na legislação, não há como deixar

de acolher a pretensão do autor.Afinal, o artigo 11 da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo no

âmbito da Administração Pública Federal, prevê de forma expressa que: A competência é irrenunciável e se

exerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação

legalmente admitidos.Não sendo hipótese de delegação ou avocação de competência legalmente admitidas, o

regramento acerca da fiscalização do trânsito em rodovias e estradas federais deve observar fielmente o disposto

na legislação, a qual limita o poder fiscalizatório da PRF aos trechos rurais destas vias (a rigor, segundo a

legislação, as rodovias e estradas, quando adentram nos limites urbanos, sequer poderiam ser assim

conceituadas).Sobre a ausência de competência fiscalizatória da PRF em perímetro urbano (não se esclarece

expressamente se em rodovia que adentra limites urbanos ou se o caso concreto envolvia trecho exclusivamente

urbano), segue julgado do E. Tribunal Regional Federal 1ª Região: ADMINISTRATIVO. POLÍCIA

RODOVIÁRIA FEDERAL. VEÍCULO. APREENSÃO. PERÍMETRO URBANO. CUMPRIMENTO DE

INTERESSE PARTICULAR. ILEGALIDADE. LIBERAÇÃO. 1. Remessa oficial de sentença em que deferida

segurança, confirmando-se decisão liminar de 29/11/2005, para determinar a restituição de veículo apreendido, em

14/09/2005, pela Polícia Rodoviária Federal em área urbana, a pedido do antigo proprietário (J. A. N.), visando

compelir o comprador (A. F.), que o revendera ao impetrante, a adimplir débito remanescente da negociação. 2.

Confirmou a autoridade impetrada que J. A. N. compareceu ao posto de Polícia Rodoviária Federal informando

que o bem móvel de sua propriedade (objeto de uma alienação) encontrava-se no local acima citado, e que em

virtude do comprador não ter cumprido com suas obrigações contratuais, estando em situação de inadimplência,

requereu o auxílio da PRF, no intuito de ver o seu bem recuperado e guardado no pátio do posto PRF para que

assim fossem iniciadas as providências cabíveis ao fato. [...].3. Nos termos do art. 144, 2º, da Constituição, a

polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-

se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. 4. O Código de Trânsito Brasileiro diz que é

competência da Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas federais, realizar o patrulhamento

ostensivo, executando operações relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem,

incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de terceiros (art. 20, II). [...] 6. O DPRF extrapolou suas

atribuições, ao apreender veículo sem qualquer determinação judicial ou administrativa, no interesse de particular,
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em perímetro urbano, com a finalidade de forçar o antigo comprador a quitar débito remanescente da aquisição. 7.

Conquanto seja obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo quando transferida a

propriedade (CTB, art. 123, II), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa e da medida administrativa de

retenção para regularização, a retenção/apreensão e autuação em perímetro urbano fica a cargo do órgão executivo

de trânsito competente (CTB, art. 233) e não, da Polícia Rodoviária Federal. 8. Remessa oficial a que se nega

provimento.(REOMS 200641010040270, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1

- QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:26/07/2013 PAGINA:543.)Verifico, pelos documentos de fls. 17-18, que a

infração ocorreu em trecho urbano, mais precisamente na altura do KM 41 da BR 163. Aliás, tal fato é

incontroverso, eis que os próprios autores anexaram fotos (v. fls. 29-31) do local dos fatos que ensejaram a

punição administrativa, não tendo qualquer insurgência da ré quanto ao ponto. Ademais, foi juntado aos autos

mapa de loteamento urbano fornecido pela própria Prefeitura do Município de Eldorado (MS), demonstrando

tratar-se de trecho de via urbana. Antecipação de tutelaHavendo prova nos autos da iminência da aplicação de

pena que ensejará a suspensão do direito de dirigir do autor OMAR SHAHID TEIXEIRA EL KADRI e tendo sido

julgado em definitivo o mérito da causa em favor dos autores, defiro o pedido antecipatório de tutela e determino

seja oficiado ao DETRAN/PR, com endereço na Av. Victor Ferreira do Amaral, nº 2.940, Bairro Capão da

Imbuia, CEP 82800-900, em Curitiba (PR), determinando a suspensão o processo administrativo nº 0000563401-

6, até o trânsito em julgado deste feito.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, extingo o feito com resolução do mérito para julgar procedentes os pedidos formulados pelo autor

e:a) anular os autos de infração nº 000100T21424454 e 000100T021455376; determinado ao demandado que

cumpra as providências sob sua responsabilidade, tendentes a comunicação da insubsistência da infração às

autoridades de trânsito nacionais;b) repetir os valores pagos indevidamente em razão das autuações indicadas no

item a supra; devidamente atualizadas de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010.Condeno a ré ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 800,00, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo

Civil.Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento de folha 44, comunicando sobre a presente sentença, e ao

DETRAN-PR, para fins de cumprimento da medida antecipatória de tutela.Fica desde já recebido nos efeitos

devolutivo e suspensivo o recurso interposto pelas partes tempestivamente e na forma da lei.Após, deverá a parte

recorrida ser intimada a, querendo, apresentar contrarrazões, que também ficam recebidas, se observados os

requisitos e prazo legais. Cumpridas todas as diligências, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Naviraí, 18 de março de 2014.João Felipe Menezes LopesJuiz

Federal Substituto

 

0001358-82.2012.403.6006 - ANTONIO APARECIDO PAES(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela

autarquia ré (fls. 88/90).Anuindo, registrem-se os autos como conclusos para sentença.

 

0000137-30.2013.403.6006 - FADUL SANCHES DE ASSUNCAO(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro à autora o desentranhamento dos documentos de fls. 19/63. Deverá a requerente providenciar, no prazo de

10 (dez) dias, as cópias para possibilitar o posterior desentranhamento pela Secretaria.Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se os autos.

 

0000409-24.2013.403.6006 - MARIA IVONE RODRIGUES SOARES(MS016851 - ANGELICA DE

CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca do laudo

acostado às fls. 93-103.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Dr. Bruno

Henrique Cardoso, os quais arbitro no valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007.Por fim, registrem-se os

autos como conclusos para sentença.

 

0001124-66.2013.403.6006 - VERA LUCIA PERDIGAO COIMBRA X MARCELO PERDIGAO COIMBRA X

ANDREA NADDEO LOPES DA CRUZ X CAIO PERDIGAO COIMBRA X DANIELA VIRGINIA GODOY

COIMBRA(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Verifico que, apesar de juntar aos autos o comprovante de recolhimento de novas custas processuais (fl. 168), o

demandante não emendou o valor da causa, nos termos da determinação de fl. 166. Assim, intime-o novamente

para tal fim, com prazo de 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos.
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0001296-08.2013.403.6006 - JEREMIAS ARANTES DA SILVA(PR016186 - NEIDE APARECIDA DA SILVA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: JEREMIAS ARANTES DA SILVA RG / CPF: 386.003-SSP/MS / 177.074.471-15FILIAÇÃO: JOSÉ

ARANTE DAS SILVA e HERMINIA ALVES DA SILVADATA DE NASCIMENTO: 04/10/1956Diante da

certidão de fl.108, dou prosseguimento ao feito.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Bruno

Henrique Cardoso, clínico-médico, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já

apresentou quesitos (fl. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a

Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se

pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do

Código de Processo Civil, formulo os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2.

Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início

da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara

administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho

como Ofício, que deverá ser encaminhado via correio eletrônico ao INSS.Após a apresentação do laudo do perito

judicial, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, cite-se o INSS.Intime(m)se.

 

0000341-40.2014.403.6006 - JOSE RICARDO BALBINO FIGUEIREDO(MS014092 - ZELIA BARBOSA

BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Em cumprimento à decisão proferida no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683/PE (Min. Relator BENEDITO

GONÇALVES), no sentido de suspender as ações desta espécie em todas as instâncias da Justiça comum, estadual

e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, determino a

suspensão deste processo até ulterior deliberação nos autos do REsp acima identificado.Remetam-se os autos ao

arquivo provisório, com a devida baixa. Sem prejuízo, a Secretaria deverá promover o acompanhamento trimestral

do andamento do Recurso no âmbito do STJ, não havendo necessidade de elaborar certidão(ões) sobre a(s)

consulta(s) eventualmente negativa(s).Advindo ordem de retomada do curso processual pelo STJ, ativem-se

novamente os autos e façam conclusos para deliberação.Intimem-se. 

 

0000526-78.2014.403.6006 - JOAO DE DEUS FILHO(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Em cumprimento à decisão proferida no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683/PE (Min. Relator BENEDITO

GONÇALVES), no sentido de suspender as ações desta espécie em todas as instâncias da Justiça comum, estadual

e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, determino a

suspensão deste processo até ulterior deliberação nos autos do REsp acima identificado.Remetam-se os autos ao

arquivo provisório, com a devida baixa. Sem prejuízo, a Secretaria deverá promover o acompanhamento trimestral

do andamento do Recurso no âmbito do STJ, não havendo necessidade de elaborar certidão(ões) sobre a(s)

consulta(s) eventualmente negativa(s).Advindo ordem de retomada do curso processual pelo STJ, ativem-se

novamente os autos e façam conclusos para deliberação.Intimem-se. 

 

0000898-27.2014.403.6006 - VALDENIR GILMAR MENDEZ(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO

CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: VALDENIR GILMAR MENDEZRG / CPF: 9.819.360-0-SSP/MS / 030.203.661-00FILIAÇÃO:

DOMINGOS MENDEZ e CLELIA MENDEZDATA DE NASCIMENTO: 8/11/1975Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Antecipo a prova pericial. Nomeio como

perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a

parte autora já apresentou quesitos (fl. 13), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo

INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a

data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no

art. 130 do Código de Processo Civil, formulo os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença

ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início

da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a
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data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara

administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho

como Ofício, que deverá ser encaminhado via correio eletrônico ao INSS.Após a apresentação do laudo do perito

judicial, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, cite-se o INSS.Intimem-se.

 

0000904-34.2014.403.6006 - APARECIDA FERNANDES ROMEIRO(MS008984 - JOSE ANTONIO SOARES

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Defiro os benefícios da justiça gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.No tocante à antecipação de

tutela, verifico que não restou efetivamente demonstrada a origem da inscrição do nome da autora no SPC /

Serasa, tampouco se tal registro é indevido. Assim, ausente a verossimilhança, indefiro, por ora, o pedido.Cite-se a

ré para, querendo, responder aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, intime-se o autor para

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0000914-78.2014.403.6006 - CLEBER MENDES PAVAO X LEONOR DOS SANTOS XAVIER DE MATOS X

SANDRA MARIA XAVIER DE MATOS X CLEUPAS SOARES DE OLIVEIRA X SAMOEL GOMES DA

SILVA X ANTONIO APARECIDO COELHO X JOAO ALTEVIR FARIA NUNES X ANTONIO NAVARRO

DEARO(SC017387 - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL

DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA)

Intimem-se as partes acerca da redistribuição dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como a se manifestarem,

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca das providências a serem empreendidas no feito.

 

0000915-63.2014.403.6006 - JOSE DE JESUS SILVA X RODOLFO PIMPINATI X JOSE MENDES DE

SOUZA X JOSE MORAES X NETA MARIA DA SILVA X VITORIA GRACIANO DA SILVA X LICINO

FIRMINO DA SILVA X RONALDO ELIAS DOS SANTOS(SC017387 - NELSON GOMES MATTOS

JUNIOR) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ

NOUVEL ALESSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA)

Intimem-se as partes acerca da redistribuição dos autos a esta Subseção Judiciária, bem como a se manifestarem,

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca das providências a serem empreendidas no feito.

 

0000916-48.2014.403.6006 - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA(MS015508 - FAUZE WALID SELEM) X

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Cite-se o réu para, querendo,

responder aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, intime-se o autor para manifestação, pelo

prazo de 10 (dez) dias.

 

0000917-33.2014.403.6006 - ISAIAS FERREIRA - INCAPAZ X LUCILENE MARIA FERREIRA(MS002317 -

ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, por estarem presentes os requisitos legais. Cite-se o réu para, querendo,

responder aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, intime-se o autor para manifestação, pelo

prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista ao MPF para necessário parecer, tendo em vista que o feito envolve

interesse de menor impúbere. 

 

0000959-82.2014.403.6006 - TELMA ANGELA VIERO MARTINS(MS008322 - IVAIR XIMENES LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a guia recolhida da previdência social juntada à fl.

15 demonstra que a autora mantém condições financeiras incompatíveis com a declaração de hipossuficiência

firmada. Assim, recolha a requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, as custas processuais, sob pena de

cancelamento da distribuição do feito, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil. 

 

0001037-76.2014.403.6006 - ROSELI FERREIRA AGUIAR(MS012044 - RODRIGO MASSUO SACUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da informação de fl. 25, intime-se a autora a se manifestar, em 10 (dez) dias, acerca da

possibilidade de litispendência aventada.Após, retornem os autos conclusos.
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0001202-26.2014.403.6006 - ROMILDO ALVES FEITOSA(MS017423 - TARIK SANTOS SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Em cumprimento à decisão proferida no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683/PE (Min. Relator BENEDITO

GONÇALVES), no sentido de suspender as ações desta espécie em todas as instâncias da Justiça comum, estadual

e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, determino a

suspensão deste processo até ulterior deliberação nos autos do REsp acima identificado.Remetam-se os autos ao

arquivo provisório, com a devida baixa. Sem prejuízo, a Secretaria deverá promover o acompanhamento trimestral

do andamento do Recurso no âmbito do STJ, não havendo necessidade de elaborar certidão(ões) sobre a(s)

consulta(s) eventualmente negativa(s).Advindo ordem de retomada do curso processual pelo STJ, ativem-se

novamente os autos e façam conclusos para deliberação.Intimem-se. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000804-89.2008.403.6006 (2008.60.06.000804-9) - ROSINALDO ALVES DE ARAUJO X CARLOS

EDUARDO BASTOS ARAUJO X ROSINALDO ALVES DE ARAUJO(MS016851 - ANGELICA DE

CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada da juntada de novo memorial de cálculos fornecido pelo INSS (com individualização

dos valores devido a cada autor), para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, ciente de que seu silêncio

implicará em concordância tácita com o valor apresentado.

 

0001461-89.2012.403.6006 - ROSIANI LOPES(MS013901 - JOSUE RUBIM DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, a se manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da Carta

Precatória de fls. 44-69, bem como a apresentarem suas Alegações Finais, no mesmo prazo. Em seguida, nada

sendo requerido, registrem-se os autos como conclusos para sentença. 

 

0000107-92.2013.403.6006 - INES ALVES COSTA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro ao autor a dilação de prazo requerida, por 60 (sessenta) dias.Decorrido o período, intime-se a parte autora a

dar andamento ao feito, em 05 (cinco) dias. 

 

0000525-30.2013.403.6006 - JOANY PEREIRA DA SILVA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se a parte autora a juntar aos autos, em 10 (dez) dias,

cópia da certidão de óbito do segurado instituidor, bem como documentos que comprovem a sua união estável

com o de cujus, os quais se apresentam indispensáveis ao prosseguimento do feito.Após, retornem os autos

conclusos.

 

0000717-60.2013.403.6006 - DELICIA BARBOSA(MS015508 - FAUZE WALID SELEM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Baixo os autos em diligência.Verifico que o termo de prevenção de fl. 65 indica a existência de outra ação de

aposentadoria por idade rural intentada pela autora, neste Juízo.Assim, determino a baixa dos autos em Secretaria

para juntada de cópias da inicial, da sentença, do respectivo acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos nº.

0001265-61.2008.403.6006. Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes para manifestarem, no prazo de

10 (dez) dias. Após, nova conclusão.

 

0000840-24.2014.403.6006 - TEREZA PEREIRA DE BARROS(MS015784A - SEVERINO ALEXANDRE DE

ANDRADE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Considerando a

prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda

a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema processual informatizado.Cite-se o requerido para

comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 5 de agosto de 2014,

às 14h45min, a ser realizada na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia

processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10

(dez) dias antes da data da audiência designada.Considerando que a parte autora já juntou aos autos cópia do

processo administrativo (fls. 12-58), desnecessária se faz a sua requisição ao INSS.Saliente-se que as testemunhas
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arroladas deverão comparecer ao ato independentemente de intimação, devidamente munidas de documento de

identificação pessoal com foto.Publique-se. Intimem-se. Cite-se.

 

0000901-79.2014.403.6006 - IODETE PEREIRA DOS SANTOS(MS017224A - CRISAINE MIRANDA

GRESPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Traga a parte autora, no prazo de 30 (trinta dias), a declaração de hipossuficiência, ou, no mesmo prazo, proceda

ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento na distribuição do feito (art. 257 do Código de

Processo Civil). Advirta-se a requerente das consequências decorrentes de suas afirmações, podendo incorrer nas

penas da Lei, se inverídicas. 

 

0000905-19.2014.403.6006 - ARLINDO FABEM(MS006022 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: ARLINDO FABEMRG / CPF: 1.074.658-SSP/MS / 842.993-201-15FILIAÇÃO: JOSÉ FABEM e

CELINA MACEDODATA DE NASCIMENTO: 18/3/1953Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por

estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte

autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema

processual informatizado.Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que

fica designada para o dia 5 de agosto de 2014, às 15h30min, a ser realizada na sede deste Juízo, podendo oferecer

defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova

testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Antes da realização da

audiência, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s)

ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10

(dez) dias, servindo o presente despacho como Ofício, que deverá ser encaminhado via correio eletrônico ao

INSS.Anoto que as testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal,

devidamente munidas de documento de identificação com foto.Intimem-se.

 

0000906-04.2014.403.6006 - ADELAIDE VILHALVA(MS006022 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

AUTOR: ADELAIDE VILHALVARG / CPF: 1.380.469-SSP/MS / 454.917.391-20FILIAÇÃO: FLOILAN

VILHALVA e RAMONA MIRANDADATA DE NASCIMENTO: 16/10/1924Defiro o pedido de assistência

judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na tramitação do feito,

uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da

rotina MV-VP no sistema processual informatizado.Cite-se o réu para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 5 de agosto de 2014, às 16h15min, a ser realizada na sede

deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do

INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência

designada.Antes da realização da audiência, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí cópia(s) do(s)

processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este

Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como Ofício, que deverá ser encaminhado

via correio eletrônico ao INSS.Anoto que as testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente de

intimação pessoal, devidamente munidas de documento de identificação com foto.Sem prejuízo, remetam-se os

autos ao SEDI, para retificação do polo passivo, passando a constar como réu o INSS.Intimem-se.

 

0000978-88.2014.403.6006 - LOWGAM BRUNO RICARDO MELLO - INCAPAZ X ROSELI MARIA

RICARDO(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Verifico que a procuração e a declaração de hipossuficiência de fls. 63-64 encontram-se firmadas pela genitora do

autor em nome próprio, e não como sua representante legal. Assim, regularize o demandante, em 10 (dez) dias,

sua situação processual, sob pena de extinção do feito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001023-92.2014.403.6006 - CREUZA DA SILVA CRUZ(MS014373 - THALES EMILIANO COSTA DE

MACEDO E MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Cite-se o réu para

comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que fica designada para o dia 12 de agosto de

2014, às 16h15min, a ser realizada na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de

economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá depositar o rol no

prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Considerando que a parte autora já juntou aos autos cópia do

processo administrativo (fls. 16-39), desnecessária se faz a sua requisição ao INSS.Anoto que as testemunhas
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deverão comparecer ao ato independentemente de intimação pessoal, devidamente munidas de documento de

identificação com foto.Intimem-se.

 

INQUERITO POLICIAL

0000427-11.2014.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE MUNDO NOVO - MS X CELIA

APARECIDA SOARES DE ALMEIDA(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO) X JULIANA

AMARAL MORAES DA SILVA(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO)

RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público Federal em desfavor de JULIANA AMARAL

MORAES DA SILVA e CÉLIA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA, pois, em princípio, estão presentes os

requisitos formais e ausentes quaisquer das hipóteses legais de rejeição sumária (arts. 41 e 395 do Código de

Processo Penal).Citem-se os réus JULIANA AMARAL MORAES DA SILVA e CÉLIA APARECIDA SOARES

DE ALMEIDA para que apresentem resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias nos termos do arts. 396 e 396-

A, do Código de Processo Penal.Observo que, as denunciados declararam que possuem defensor constituído, Dr.

Emerson Guerra Carvalho, OAB/MS 9727 (fls. 45 e 46 dos autos de comunicação de prisão em flagrante).Por fim,

indefiro o pedido formulado pelo MPF no item 3.3, de fl. 60, em razão de que o referido órgão possui legitimidade

para requisitar, diretamente, as informações solicitadas. Ademais, não consta dos autos qualquer informação de

negativa de prestação das informações solicitadas.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE DILIGÊNCIAS PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DE

INTERMEDIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

SEGUIMENTO NEGADO.1. De acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a intervenção do Poder

Judiciário no sentido de determinar a realização de diligências requeridas pelas partes pressupõe a demonstração

da sua real necessidade.2. Hipótese em que não há indicação nos autos da existência de qualquer obstáculo para

que o próprio Ministério Público requisite diretamente as providências almejadas.3. Recurso ordinário em

mandado de segurança a que se nega seguimento.(STJ - RMS: 037977 RN 20120092866-6, Relator: Ministro

Adilson Vieira Macabu, Desembargador Convocado do TJ/RJ, Data de Publicação: 29/06/2012).RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. RECLAMAÇÃO. REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO AO JUÍZO LOCAL. CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO PELO PRÓPRIO

PARQUET. ATRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO PODER

JUDICIÁRIO NA HIPÓTESE VERTENTE.1. A Constituição Federal preceituou acerca do poder requisitório do

Ministério Público para que pudesse exercer, da melhor forma possível, as suas atribuições de dominus litis e a

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.2. Ressalte-se

que o referido poder conferido ao Parquet não impede o requerimento de diligências ao Poder Judiciário, desde

que demonstre a incapacidade de sua realização por meios próprios.Precedentes.3. Na hipótese vertente, contudo,

o Ministério Público requereu ao Juízo diligências para localizar as testemunhas arroladas na denúncia, sem

demonstrar existir empecilho ou dificuldade para tanto.4. Recurso especial desprovido. (REsp 820862/SC, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 02/10/2006.)Na hipótese vertente, não

houve, por parte do órgão ministerial, qualquer ato para a realização de tais diligências, bem como a demonstração

da existência de empecilho ou dificuldade para tanto.Nesse contexto, evidencia-se que a autoridade judiciária não

está obrigada a deferir tais diligências, uma vez que poderiam ter sido requisitadas pelo próprio Ministério

Público, sem maiores dificuldades, nos termos da atribuição que lhe é prevista pela própria legislação.Ante o

exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo Penal,

NEGO SEGUIMENTO ao recurso ordinário em mandado de segurança.Publique-se. Intimem-se.(STJ - RMS:

037706 RN 2012/0081379-8, Relatora: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 15/05/2013, Data de

Publicação: 23/05/2013).Não se olvide, principalmente, que, pelo excesso de volume de feitos no âmbito do Poder

Judiciário e, na mesma medida, pela escassez de funcionários, a realização de tais diligências, com uso dos parcos

recursos humanos (e, também, financeiros) do Poder Judiciário, leva, de outro lado, ao atraso e celeridade em

relação a outros feitos, prejudicando-se, em última instância, os jurisdicionados.Desta feita, somente quando

demonstrada a real impossibilidade de as partes providenciarem o que lhes compete é que se justifica a

intervenção do Judiciário e a deslocação de servidores para suprimento da atribuição, que, inicialmente, compete

às partes, seja a acusação, seja a defesa.Com efeito, em que pese a necessária busca pela verdade real, num

sistema acusatório cabe às partes a produção das provas que entendam necessárias para a demonstração do quanto

alegado. Ora, sem se descurar das nobres atribuições constitucionais do Ministério Público, o Parquet é parte,

possuindo os mesmos ônus que a defesa, de modo que cabe somente a ele a produção das provas para a

comprovação de suas alegações, notadamente quando digam respeito, no caso dos antecedentes criminais, a

circunstâncias como aferição de reincidência e maus antecedentes para fins de exasperação da pena base.Nesse

mesmo sentido:PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE FOLHAS DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. DESNECESSIDADE DE REQUISIÇAÕ JUDICIAL. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PODER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REQUISIÇÃO DIRETA. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. I- [...] II - Tendo em vista que o MPF tem o poder de
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requisitar diretamente às autoridades competentes as providências necessárias para instruir a ação penal, não há

interesse processual no pedido de requisição judicial. III - A Lei Complementar 75/93, a Lei nº 8625/93, a

Constituição Federal e o próprio CPP, de 1947, resguardam a prerrogativa ao representante do Ministério Público,

no pleno exercício de suas atribuições constitucionais, de requisitar informações e documentos, bem como acesso

incondicional a qualquer banco de dados de caráter público. IV - Os artigos 47 e 231 do Código de Processo

Penal, por sua vez, conferem ao Ministério Público o poder de requisição direta de documentos e a faculdade das

partes de colacionar documentos aos autos em qualquer fase do feito, não havendo que se falar em eventual

prejuízo à instrução processual, caso as folhas de antecedentes criminais sejam juntadas após o oferecimento da

denúncia. V- Ausência de direito líquido e certo. VI - Denega-se a ordem de Mandado de Segurança.(TRF-2 -

MS: 201102010026763 RJ 2011.02.01.002676-3, Relator: Juiz Federal Convocado MARCELLO FERREIRA DE

SOUZA GRANADO, Data de Julgamento: 04/05/2011, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de

Publicação: E-DJF2R - Data::17/05/2011 - Página::147/148)PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL.

REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. AUSÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. Nos termos da Lei

Complementar 75/93, detém o Ministério Público Federal, para o exercício de suas atribuições constitucionais, a

prerrogativa de requisitar informações e documentos, bem como acesso incondicional a qualquer banco de dados

de caráter público, de modo que a intervenção judicial somente se mostra necessária no caso de negativa do

fornecimento das referidas certidões.(TRF-4 - COR: PR 0035731-59.2010.404.0000, Relator: NÉFI CORDEIRO,

Data de Julgamento: 15/02/2011, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/02/2011)PROCESSO PENAL.

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. POSSIBILIDADE DE REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. LEI COMPLR 75/93. SEGURANÇA DENEGADA. 1. Mandado de segurança contra

decisão em que o magistrado de origem, ao receber a denúncia ofertada contra acusados incursos nas penas do

crime de estelionato, restou por indeferir a realização das diligências requeridas, dentre as quais as de expedição

de ofícios aos órgãos públicos competentes a fornecer certidões de folhas de antecedentes criminais dos

denunciados, bem como de outras certidões correlatas. 2. A Lei Complementar 75/93 resguarda a prerrogativa ao

representante do Ministério Público, no pleno exercício de suas atribuições constitucionais, de requisitar

informações e documentos, bem como acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público. 3. A

intervenção judicial se mostra necessária no caso de negativa no fornecimento das certidões pelas autoridades

administrativas. 4. Não configurada ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (Constituição Federal,

artigo 5º, inciso XXXV). 5. Ordem de segurança denegada.(TRF-5 - MSTR: 102465 RN 0090009-

17.2009.4.05.0000, Relator: Desembargador Federal Paulo Gadelha, Data de Julgamento: 23/03/2010, Segunda

Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça Eletrônico - Data: 20/05/2010 - Página: 323 - Ano:

2010)Remetam-se os autos ao Sedi, para retificação da classe processual.Por economia processual, cópias deste

despacho servirão como os seguintes expedientes:1. CARTA PRECATÓRIA N. 271/2014-SC, A SER

ENCAMINHADA AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MUNDO NOVO/MS1.1 - Finalidade: Citação

das rés abaixo qualificadas para apresentarem resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos dos artigos 396 e 396-A do CPP.a) JULIANA AMARAL MORAES DA SILVA, brasileira, filha de João

Maria Moraes da Silva e Daliria Amaral, nascida aos 9/9/1993, em Mundo Novo/MS, documento de identidade n.

1878236 SSP/MS, inscrita no CPF sob o nº 051.678.541-99, atualmente custodiada na Delegacia de Polícia Civil

em Mundo Novo/MS; eb) CELIA APARECIDA SOARES DE ALMEIDA, brasileira, filha de Estacilio Soares de

Almeida e Ziza Soares de Almeida, nascida aos 4/2/1975, em Guaíra/PR, documento de identidade n. 1046612

SSP/MS, inscrita no CPF sob o nº 333.754.452-53, atualmente custodiada na Delegacia de Polícia Civil de Mundo

Novo/MS.Cumpra-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.

 

0000776-14.2014.403.6006 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X LEANDRO

RIBEIRO GONCALVES(MS010332 - PAULO CAMARGO ARTEMAN)

Tendo em vista a denúncia ofertada às fls. 37/38 pelo Ministério Público Federal, NOTIFIQUE-SE o acusado

LEANDRO RIBEIRO GONÇALVES, para que apresente DEFESA PRÉVIA, por escrito, no prazo de 10 (dez)

dias, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 11.343/2006.Não há que se falar na apresentação da defesa prevista no art.

396 e 396-A do CPP, tendo em vista que o presente processo segue o rito especial da Lei de Drogas (Lei

11.343/06). A redação do art. 394, parágrafo 4º, do CPP, deve ser interpretada em conjunto com o disposto no

parágrafo 5º do mesmo artigo e no art. 48 da Lei de Drogas.Observo que o denunciado possui advogado

constituído (fl. 26-autos de comunicação de prisão em flagrante). Intime-se o Dr. Paulo Camargo Arteman,

OAB/MS 10.332, para que apresente a defesa competente.Indefiro o item 2 de fl. 38-v, uma vez que o MPF possui

legitimidade para requerer junto à autoridade policial às diligências que entender necessárias, bem assim consta do

relatório de fls. 31/32 (autos de inquérito policial) que o laudo de exame pericial da droga já foi requisitado pela

autoridade policial e, tão logo, confeccionado será encaminhado a este Juízo para instruir os autos.Por fim,

indefiro o pedido formulado pelo MPF no item 3, de fl. 38-v, em razão de que o referido órgão possui

legitimidade para requisitar, diretamente, as informações solicitadas. Ademais, não consta dos autos qualquer

informação de negativa de prestação das informações solicitadas.Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL
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PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE DILIGÊNCIAS

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INDEFERIMENTO PELO JUIZ. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA

NECESSIDADE DE INTERMEDIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO. SEGUIMENTO NEGADO.1. De acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a intervenção

do Poder Judiciário no sentido de determinar a realização de diligências requeridas pelas partes pressupõe a

demonstração da sua real necessidade.2. Hipótese em que não há indicação nos autos da existência de qualquer

obstáculo para que o próprio Ministério Público requisite diretamente as providências almejadas.3. Recurso

ordinário em mandado de segurança a que se nega seguimento.(STJ - RMS: 037977 RN 20120092866-6, Relator:

Ministro Adilson Vieira Macabu, Desembargador Convocado do TJ/RJ, Data de Publicação:

29/06/2012).RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. RECLAMAÇÃO. REQUERIMENTO DE

DILIGÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO AO JUÍZO LOCAL. CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO PELO

PRÓPRIO PARQUET. ATRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO

PODER JUDICIÁRIO NA HIPÓTESE VERTENTE.1. A Constituição Federal preceituou acerca do poder

requisitório do Ministério Público para que pudesse exercer, da melhor forma possível, as suas atribuições de

dominus litis e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis.2. Ressalte-se que o referido poder conferido ao Parquet não impede o requerimento de diligências

ao Poder Judiciário, desde que demonstre a incapacidade de sua realização por meios próprios.Precedentes.3. Na

hipótese vertente, contudo, o Ministério Público requereu ao Juízo diligências para localizar as testemunhas

arroladas na denúncia, sem demonstrar existir empecilho ou dificuldade para tanto.4. Recurso especial desprovido.

(REsp 820862/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ

02/10/2006.)Na hipótese vertente, não houve, por parte do órgão ministerial, qualquer ato para a realização de tais

diligências, bem como a demonstração da existência de empecilho ou dificuldade para tanto.Nesse contexto,

evidencia-se que a autoridade judiciária não está obrigada a deferir tais diligências, uma vez que poderiam ter sido

requisitadas pelo próprio Ministério Público, sem maiores dificuldades, nos termos da atribuição que lhe é prevista

pela própria legislação.Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º

do Código de Processo Penal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso ordinário em mandado de segurança.Publique-

se. Intimem-se.(STJ - RMS: 037706 RN 2012/0081379-8, Relatora: Ministra LAURITA VAZ, Data de

Julgamento: 15/05/2013, Data de Publicação: 23/05/2013).Não se olvide, principalmente, que, pelo excesso de

volume de feitos no âmbito do Poder Judiciário e, na mesma medida, pela escassez de funcionários, a realização

de tais diligências, com uso dos parcos recursos humanos (e, também, financeiros) do Poder Judiciário, leva, de

outro lado, ao atraso e celeridade em relação a outros feitos, prejudicando-se, em última instância, os

jurisdicionados.Desta feita, somente quando demonstrada a real impossibilidade de as partes providenciarem o

que lhes compete é que se justifica a intervenção do Judiciário e a deslocação de servidores para suprimento da

atribuição, que, inicialmente, compete às partes, seja a acusação, seja a defesa.Com efeito, em que pese a

necessária busca pela verdade real, num sistema acusatório cabe às partes a produção das provas que entendam

necessárias para a demonstração do quanto alegado. Ora, sem se descurar das nobres atribuições constitucionais

do Ministério Público, o Parquet é parte, possuindo os mesmos ônus que a defesa, de modo que cabe somente a

ele a produção das provas para a comprovação de suas alegações, notadamente quando digam respeito, no caso

dos antecedentes criminais, a circunstâncias como aferição de reincidência e maus antecedentes para fins de

exasperação da pena base.Nesse mesmo sentido:PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DE FOLHAS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. DESNECESSIDADE DE

REQUISIÇAÕ JUDICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PODER DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

REQUISIÇÃO DIRETA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA. I- [...] II -

Tendo em vista que o MPF tem o poder de requisitar diretamente às autoridades competentes as providências

necessárias para instruir a ação penal, não há interesse processual no pedido de requisição judicial. III - A Lei

Complementar 75/93, a Lei nº 8625/93, a Constituição Federal e o próprio CPP, de 1947, resguardam a

prerrogativa ao representante do Ministério Público, no pleno exercício de suas atribuições constitucionais, de

requisitar informações e documentos, bem como acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter

público. IV - Os artigos 47 e 231 do Código de Processo Penal, por sua vez, conferem ao Ministério Público o

poder de requisição direta de documentos e a faculdade das partes de colacionar documentos aos autos em

qualquer fase do feito, não havendo que se falar em eventual prejuízo à instrução processual, caso as folhas de

antecedentes criminais sejam juntadas após o oferecimento da denúncia. V- Ausência de direito líquido e certo. VI

- Denega-se a ordem de Mandado de Segurança.(TRF-2 - MS: 201102010026763 RJ 2011.02.01.002676-3,

Relator: Juiz Federal Convocado MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO, Data de Julgamento:

04/05/2011, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::17/05/2011 -

Página::147/148)PROCESSO PENAL. CORREIÇÃO PARCIAL. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. ÔNUS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE ERROR IN

PROCEDENDO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. Nos termos da Lei Complementar 75/93, detém o Ministério

Público Federal, para o exercício de suas atribuições constitucionais, a prerrogativa de requisitar informações e

documentos, bem como acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público, de modo que a
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intervenção judicial somente se mostra necessária no caso de negativa do fornecimento das referidas

certidões.(TRF-4 - COR: PR 0035731-59.2010.404.0000, Relator: NÉFI CORDEIRO, Data de Julgamento:

15/02/2011, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: D.E. 24/02/2011)PROCESSO PENAL. CERTIDÃO DE

ANTECEDENTES CRIMINAIS. POSSIBILIDADE DE REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. LEI COMPLR 75/93. SEGURANÇA DENEGADA. 1. Mandado de segurança contra decisão em que

o magistrado de origem, ao receber a denúncia ofertada contra acusados incursos nas penas do crime de

estelionato, restou por indeferir a realização das diligências requeridas, dentre as quais as de expedição de ofícios

aos órgãos públicos competentes a fornecer certidões de folhas de antecedentes criminais dos denunciados, bem

como de outras certidões correlatas. 2. A Lei Complementar 75/93 resguarda a prerrogativa ao representante do

Ministério Público, no pleno exercício de suas atribuições constitucionais, de requisitar informações e

documentos, bem como acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público. 3. A intervenção

judicial se mostra necessária no caso de negativa no fornecimento das certidões pelas autoridades administrativas.

4. Não configurada ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

XXXV). 5. Ordem de segurança denegada.(TRF-5 - MSTR: 102465 RN 0090009-17.2009.4.05.0000, Relator:

Desembargador Federal Paulo Gadelha, Data de Julgamento: 23/03/2010, Segunda Turma, Data de Publicação:

Fonte: Diário da Justiça Eletrônico - Data: 20/05/2010 - Página: 323 - Ano: 2010)Cumpra-se. Intimem-se. Cópia

do presente servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO ao denunciado:- LEANDRO RIBEIRO

GONÇALVES, brasileiro, filho de Jarbas Garcia Gonçalves e Rosa Ribeiro da Silva, nascido em 15/12/1986,

documento de identidade n. 8942499-2 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 065.163.309-56, atualmente

custodiado na Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS.

 

INTERDITO PROIBITORIO

0000422-23.2013.403.6006 - ADEMIR ADROALDO BOHM(MS016692 - MICHELLA FERNANDA MATOS

BUENO) X COMUNIDADE INDIGENA TAKWARA

Intime-se a parte autora a se manifestar, em 10 dias, acerca da informação contida à fl. 73.Após, retornem os autos

conclusos.

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0000763-49.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001503-

41.2012.403.6006) AGROPECUARIA PEDRA BRANCA LTDA(SP156299 - MARCIO SOCORRO POLLET)

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X UNIAO

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI

Diante da manifestação do perito às fls. 308, intimem-se as partes, com urgência, da perícia redesignada para os

dias 6, 7 e 8 DE MAIO DE 2014, com saída prevista às 08 horas da cidade de Naviraí/MS, na Av. Amélia

Fukuda, 1518, e retorno previsto para as 17 horas.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que viabilize o

depósito do restante dos honorários do perito judicial, bem assim traga aos autos o comprovante de depósito. Por

economia processual, cópias deste despacho servirão como os seguintes expedientes:1. CARTA DE

INTIMAÇÃO N. 006/2014-SM, A SER ENCAMINHADA AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA - INCRA1.1 - Finalidade: INTIMAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, na pessoa de um de seus Procuradores Federais, da redesignação de

perícia, com o Engenheiro Florestal Wilson Assumpção Silva, para os dias 6, 7 e 8 DE MAIO DE 2014, com

saída prevista às 08 horas da cidade de Naviraí/MS.ENDEREÇO: Rua 25 de Dezembro, 924, Vila Cidade CEP

79.002-061, em Campo Grande/MS.2. CARTA DE INTIMAÇÃO N. 007/2014-SM, A SER ENCAMINHADA

AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL2.1 - Finalidade: INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, na pessoa de um de seus Procuradores Federais, da redesignação de perícia, com o Engenheiro

Florestal Wilson Assumpção Silva, para os dias 6, 7 e 8 DE MAIO DE 2014, com saída prevista às 08 horas da

cidade de Naviraí/MS.ENDEREÇO: Rua Major Capilé, 1590, centro CEP 79.805-010, em Dourados/MS.3.

CARTA DE INTIMAÇÃO N. 008/2014-SM, A SER ENCAMINHADA A UNIÃO FEDERAL3.1 - Finalidade:

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na pessoa de um de seus Procuradores Federais, da redesignação de

perícia, com o Engenheiro Florestal Wilson Assumpção Silva, para os dias 6, 7 e 8 DE MAIO DE 2014, com

saída prevista às 08 horas da cidade de Naviraí/MS.ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Sul, 665, Bairro Jardim dos

Estados CEP 79.020-010, em Campo Grande/MS.4. CARTA DE INTIMAÇÃO N. 009/2014-SM, A SER

ENCAMINHADA A FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI3.1 - Finalidade: INTIMAÇÃO DA

FUNAI, na pessoa de um de seus Procuradores Federais, da redesignação de perícia, com o Engenheiro Florestal

Wilson Assumpção Silva, para os dias 6, 7 e 8 DE MAIO DE 2014, com saída prevista às 08 horas da cidade de

Naviraí/MS.ENDEREÇO: Av. Weimar Gonçalves Torres, 3215 CEP 7.800-023, em Dourados/MS.5. OFÍCIO N.

23/2014-SM, A SER ENCAMINHADA AO DELEGADO-CHEFE DE POLÍCIA FEDERAL DE NAVIRAI/MS,

para as providências necessárias.Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 
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PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0001566-32.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA

GONCALVES) X WELLINGTON DUSZEIKO(PR031327 - ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS) X

PEDRO HENRIQUE FIACADORI DE SOUZA(PR031327 - ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS)

Diante da consulta formulada pela 1ª Vara Federal de Paranavaí/PR à fl. 229, designo videoaudiência para o dia

28/5/2014, às 17 horas (horário de Brasília), a fim de interrogar os RÉUS PRESOS PEDRO HERINQUE

FIACADORI DE SOUZA e WELLINGTON DUSZEIKO.Comunique-se o Juízo deprecado (autos n. 5001722-

60.2014.404.7011/PR).Expeça-se o necessário.Cumpra-se. Intimem-se. Ciência ao MPF.

 

ACAO PENAL

0000871-88.2007.403.6006 (2007.60.06.000871-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ

ANTONIO XIMENES CIBIN) X JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA(MS004937 - JULIO MONTINI NETO E

MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E MS012705 - LUIZ FERNANDO MONTINI)

Conforme determinado no despacho de fl. 187, expedi a carta precatória 133/2014-SC ao Juízo Federal da

Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, com a finalidade do interrogatório do réu José Aparecido de Oliveira.

(Súmula 273 - STJ)

 

0000327-32.2009.403.6006 (2009.60.06.000327-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 -

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS) X RAFAEL ANTUNES DE BRITO(MS004937 - JULIO MONTINI

NETO E MS012705 - LUIZ FERNANDO MONTINI E MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR E PR062972 -

LEONICE KRENCHINSKI)

Conforme determinado no despacho de fls. 229, com a finalidade da oitiva das testemunhas de defesa do réu

Rafael Antunes de Brito, expedi à carta precatória abaixo relacionada. (Súmula 273 - STJ): Carta Precatória

188/2014-SC (Juízo Federal da Subseção Judiciária de Rondonópolis/MT). Testemunhas arroladas pela defesa:

Daniel Antunes de Brito e Terezinha Antunes de Brito.

 

0000528-53.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X WAGNER RIBEIRO DE LIMA(MS011666 - CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE

SOUZA) X CRISTIANE PAIXAO PEIXOTO(MS011666 - CLEUNICE HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA)

Remessa à publicação para o fim de intimar a defesa da expedição da carta precatória 203/2014-SC ao Juízo de

Direito da Comarca de Eldorado, cuja finalidade é o depoimento pessoal de ROSANA RIQUELME.

 

0000121-13.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X EDERSON FERNANDES DA SILVA(MS012328 - EDSON MARTINS)

Conforme determinado no despacho de fl. 132/132 v, com a finalidade da oitiva das testemunhas de acusação,

expedi as cartas precatórias abaixo relacionadas (Súmula 273 - STJ):1) Carta Precatória 117/2014-SC (Juízo de

Direito da Comarca de Mundo Novo/MS). Testemunhas de acusação: Fernando Flávio Ribas de Oliveira e

Jefferson Hespanhol Cavalcante.2) Carta Precatória 118/2013-SC (Juízo de Direito da Comarca de Eldorado/MS).

Testemunha de acusação: Edson Martins.3) Carta Precatória 119/2014-SC (Juízo de Direito da Comarca de

Cotia/PR). Testemunha de acusação: Adriana da Costa.

 

0000406-06.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X KENIO WALTER SILVA OLIVEIRA(MS006774 - ERNANI FORTUNATI)

Conforme determinado no despacho de fl. 175, expedi a carta precatória 122/2014-SC ao Juízo de Direito da

Comarca de Quirinopolis/GO, com a finalidade do interrogatório do réu Kenio Walter Silva Oliveira. (Súmula 273

- STJ)

 

0000516-05.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO

SANTOS) X ALESSANDRO FERREIRA(MS013608 - SINCLEI DAGNER ESPASSA) X RAFAEL

FREIBERGER OLIVEIRA(MS013608 - SINCLEI DAGNER ESPASSA)

Conforme determinado no despacho de fl. 168, expedi a carta precatória 101/2014-SC ao Juízo Federal da

Subseção Judiciária de Umuarama/PR, com a finalidade do interrogatório dos réus: Alessandro Ferreira e Rafael

Freiberger. (Súmula 273 - STJ)

 

0001352-75.2012.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA) X DIONATAM BATISTA SILVA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN E MS016018 -

LUCAS GASPAROTO KLEIN)
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Conforme determinado no despacho de fl. 279, com a finalidade da oitiva das testemunhas de acusação, expedi as

cartas precatórias abaixo relacionadas (Súmula 273 - STJ):1) Carta Precatória 170/2014-SC (Juízo Federal da

Subseção Judiciária de Uberaba/MG). Testemunhas de acusação: Vilmar Tomaz Pereira.2) Carta Precatória

171/2014-SC (Juízo Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS). Testemunha de acusação: Igor Allan

Almeida Lemos Alves.

 

0000460-35.2013.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1539 - PEDRO GABRIEL SIQUEIRA

GONCALVES) X GILMARCIO SOARES DE ANDRADE(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES

LOURENCO) X JHONATAN RAFAEL DA SILVA PORTO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PRADO) X RENATO DANIEL GOMES MOYSES NETO(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

X CLEITON AGUIAR DA SILVA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Remessa à publicação para o fim de intimar a(s) defesa(s) dos réus a, querendo, se manifestar quanto à fase do art.

402 do CPP, conforme determinado no despacho da fl. 408.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 
 

1A VARA DE COXIM 

 

10402,10 RICARDO UBERTO RODRIGUES 10552,10 Juiz Federal 

ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 1082

 

ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0000124-28.2013.403.6007 - WALDELI DOS SANTOS ROSA(MS011257 - ELIZANDRA THAIS FREZARINI

ROSA E MS013383 - SUZANA BULGARELI DODERO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Considerando o intervalo de tempo existente entre a data da conta de fl. 166 e a concordância lançada à fl. 172,

determino que a CEF atualize o valor a ser levantado para a quitação do débito da inscrição FGMS200700062 (fl.

164).Após, intime-se o consignante para que se manifeste acerca da nova conta de liquidação, no prazo de 5

(cinco) dias.Concordando o interessado, expeça-se alvará em favor da CEF.Sem prejuízo, fica a instituição

financeira intimada para, em cinco dias, comprovar a transferência da importância cujo comprovante de depósito

consta à f. 165, para a conta corrente informada à fl. 172.Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000123-82.2009.403.6007 (2009.60.07.000123-8) - MARIA DE LOURDES LIMA(MS007366 - ALDO

LEANDRO DE SAO JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Acerca da condição proposta pela autarquia à fl. 137/137 (renúncia ao direito que fundamenta a ação), manifeste-

se a parte autora, no prazo de cinco dias.Intime-se.

 

0000392-87.2010.403.6007 - IVANIR DA SILVA PEREIRA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 100, no prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, retornem

os autos ao Arquivo.10 Intime-se.

 

0000208-97.2011.403.6007 - JOAQUIM DE OLIVEIRA LUNGUINHO(MS004265 - SEBASTIAO PAULO

JOSE MIRANDA E MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Acerca da condição proposta pela autarquia à fl. 195 (renúncia ao direito que fundamenta a ação), manifeste-se a

parte autora, no prazo de cinco dias.Intime-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1199/1211



0000253-67.2012.403.6007 - LEONTINA RODRIGUES SONOHATA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora a ordem lançada à fl. 150, no que tange à juntada de cópia dos documentos pessoais (RG e

CPF) de Rosimeire Sonohata, membro do grupo familiar (fl. 84).Manifeste-se, também, acerca da juntada de

novos documentos dos autos.Prazo para as providências: 5 (cinco) dias.Juntados os documentos, nova vista à

autarquia e ao MPF, para manifestação em cinco dias.Nada sendo requerido, prossiga-se nos termos da decisão de

fls. 47/48.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000442-11.2013.403.6007 - ROSALIA MARTINS DE SOUSA(MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA

TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no duplo efeito, ressalvada a incidência do comando do art.

520, VII do Código de Processo Civil.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias,

oferecer contrarrazões.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000617-05.2013.403.6007 - LEOMIR FIGUEIREDO DA SILVA(MS012872 - JEAN CLETTO

NEPOMUCENO CAVALCANTE E MS007313 - DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA E MS006742 - FLAVIO

GARCIA DA SILVEIRA E MT009644 - ANGELA APARECIDA BONATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação, em 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Requerendo os litigantes a realização de prova

pericial e/ou oral, os quesitos, a indicação de assistente técnico e o depósito do rol de testemunhas deverão ser

efetivados no momento em que se manifestarem nos autos.Intimem-se.

 

0000670-83.2013.403.6007 - MARINO RODRIGUES PEREIRA(MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E

MS001419 - JORGE ANTONIO GAI E MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

O perito informa que o(a) autor não compareceu à perícia médica.Justifique o(a) advogado(a) a referida ausência.

Prazo: 5 (cinco) dias.Intime-se.

 

0000689-89.2013.403.6007 - NELSON INACIO SIMOES(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando as informações trazidas na defesa no sentido de que o benefício recebido pelo autor é decorrente de

aposentadoria por invalidez rural e, portanto, no valor de um salário mínimo, manifeste-se a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, acerca da contestação e documentos apresentados às fls. 42/51, bem como sobre a eventual

inexistência de proveito econômico com a presente demanda. Após, venham conclusos para sentença.

 

0000733-11.2013.403.6007 - FRANCISCO JOAO DINIZ(MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 -

JORGE ANTONIO GAI E MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca dos documentos juntados pela serventia às fls. 62/73.Intime-se.

 

0000024-39.2014.403.6007 - ROBERTO LUIZ CARRARO(MS013074 - EDUARDO RODRIGO FERRO

CREPALDI E MS013182 - GYLBERTO DOS REIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Manifeste-se a parte requerente sobre a contestação, em 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Requerendo os litigantes a realização de prova

pericial e/ou oral, os quesitos, a indicação de assistente técnico e o depósito do rol de testemunhas deverão ser

efetivados no momento em que se manifestarem nos autos.Intimem-se.

 

0000050-37.2014.403.6007 - MARIA GERCINA LINO DA SILVA FERREIRA(MS014391 - GEBERSON

HELPIS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUZINETE ALVES FERREIRA

Pela derradeira vez, emende a parte autora a inicial juntando aos autos declaração de pobreza assinada de próprio

punho. Prazo: 10 (dez) dias.Juntado o documento, fica deferida a gratuidade judiciária.Por imposição do art. 275,

inc. I, do Código de Processo Civil, o rito é sumário.Assim, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar a

inicial nos termos do artigo 276 do Código de Processo Civil (com eventual apresentação de rol de testemunhas,
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devidamente qualificadas). Deixo de designar a audiência de conciliação prevista no art. 277 do mesmo código,

em benefício do INSS, tendo em vista a ausência de órgão de representação processual do órgão nesta Subseção

Judiciária, o que dificulta o comparecimento de Procuradores Federais na sede deste juízo.Tal providência em

favor da autarquia previdenciária não trará prejuízos à marcha processual, tampouco à parte autora, mormente

porque, em casos como o presente e nesta fase processual, a conciliação tem se mostrado improvável.Assim, após

a emenda, determino a citação da autarquia ré, deferindo, excepcionalmente, a remessa de contestação escrita (art.

278 do CPC), no prazo de vinte dias, já computado o prazo em dobro em favor da Fazenda Pública.Após a

resposta, serão decididas as questões processuais porventura suscitadas e, sendo o caso, determinada a produção

de provas e designada audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000577-28.2010.403.6007 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ATAIDE CAMPANHA GONCALVES

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, dando andamento ao feito no que se refere à citação do

devedor.Nada sendo requerido, arquive-se até ulterior provocação do interessado.Intime-se. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003157-51.2007.403.6002 (2007.60.02.003157-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X DANIELLY SILVA COELHO(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X

DANIEL DIAS COELHO(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF X DANIELLY SILVA COELHO

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando bem(ens) à penhora, dentre os elencados nos

documentos juntados às fls. 331/343.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 1083

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000712-35.2013.403.6007 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1558 - RICARDO TADEU SAMPAIO)

X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

JMBF - PROJETANDO E CONSTRUCOES LTDA(MS012785 - ABADIO BAIRD) X JOSE MOACIR

BEZERRA FILHO(MS003735 - MIRON COELHO VILELA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL(MS007557 - JUCELINO OLIVEIRA DA ROCHA) X MUNICIPIO DE COXIM - MS(MS002163 -

VIRIATO DA CRUZ BANDEIRA FILHO E MS015600 - LUIZ FERNANDO FARIA TENORIO E MS012729 -

WILLIAM MENDES DA ROCHA MEIRA E MS007878 - VANESSA RIBEIRO LOPES E MS011571 -

DENISE FELICIO COELHO) X INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL -

IMASUL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Autos nº 0000712-35.2013.403.6007Ação Civil PúblicaAutores: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.Réus: JMBF - PROJETANDO E

CONSTRUÇÕES LTDA; JOSÉ MOACIR BEZERRA FILHO; MUNICÍPIO DE COXIM e o INSTITUTO DO

MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL - IMASUL.Vistos.Intimem-se o MUNICÍPIO DE COXIM e

o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, para que se manifestem

acerca do petitório ministerial de fls. retro, notadamente, sobre a possibilidade de composição aventada a fls.

1359, in fine.Prazo: 10 (dez) dias.Após, retornem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000245-27.2011.403.6007 - MARINESIA PINHEIRO BISPO X MARILENE PINHEIRO BISPO(MS012327 -

ABILIO JUNIOR VANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000635-94.2011.403.6007 - VITAL CAITANO DO NASCIMENTO(MS013260 - EMANUELLE ROSSI

MARTIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.
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ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000245-90.2012.403.6007 - MARIA DE FATIMA BETTETTO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000512-28.2013.403.6007 - MARIA DE LOURDES LOURENCO(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA

DOS SANTOS E MS007639 - LUCIANA CENTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000546-03.2013.403.6007 - EVA DA SILVA OLIVEIRA(MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419

- JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000550-40.2013.403.6007 - JULIA MARIA DE JESUS GOMES(MS013461 - PITERNILSON OLIVEIRA

TRELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000219-24.2014.403.6007 - VILSON FERREIRA DE MORAIS X LEANDRO DA SILVA MORAIS -

INCAPAZ X LETICIA DA SILVA MORAIS - INCAPAZ X VILSON FERREIRA DE MORAIS(MS012327 -

ABILIO JUNIOR VANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Trata-se de ação, pelo rito sumário, ajuizada por Vilson Ferreira de Morais, Leandro da Silva Morais e Letícia da

Silva Morais, qualificados nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual se objetiva, em

antecipação de tutela, a concessão do benefício de pensão por morte. Aduzem, em síntese, que são dependentes

previdenciários de Rosimara da Silva, falecida em 11.11.2012. Alegam que, antes de seu falecimento, a segurada

havia requerido a concessão do benefício de auxílio-doença em virtude do agravamento das doenças que lhe

acometiam, o qual lhe foi negado pelo INSS em 29.03.2010. Relatam que, em 21.06.2010, a falecida ingressou

com novo pedido de auxílio-doença, o qual foi novamente indeferido ao argumento da falta da qualidade de

segurado. Acrescem que, em virtude da incapacidade para o trabalho, a falecida requereu o benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência, o qual lhe foi concedido em 26.10.2010. Dizem que, após o falecimento,

requereram a concessão do benefício de pensão por morte, o qual lhes foi indeferido. Afirmam que houve

equívoco quanto ao indeferimento do pedido de auxílio-doença e, consequentemente, quanto à concessão da

pensão por morte. Batem pela comprovação da união estável. Requerem, ao final, a revisão do ato denegatório do

benefício de auxílio-doença e sua conversão em pensão por morte. Juntaram procuração e documentos (fls.

07/209). Vieram-me os autos conclusos para decisão. Sumariados, decido. O art. 273 do CPC veicula como

requisitos para a concessão da tutela antecipada, a existência de prova inequívoca que convença o juiz da

verossimilhança da alegação, cumulado com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou

ainda abuso de direito de defesa pelo réu e, como pressuposto negativo, o perigo de irreversibilidade da medida.

Diante do cenário probatório presente nos autos até este momento, considero temerária a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela. Isso porque, é controverso nos autos a manutenção da qualidade de segurado

pela falecida ao tempo do óbito, bem como a demonstração da existência e permanência da união estável com o

primeiro autor na referida data. Com efeito, o reconhecimento da incapacidade, requisito necessário à concessão

do benefício de auxílio-doença, depende da realização de prova pericial médica indireta para sua comprovação e

consequente atestado da manutenção da qualidade de segurada pela falecida. De outro lado, também se afigura

necessária a instrução probatória para comprovar a união estável invocada nos autos, malgrado os documentos que

ora foram colacionados pelos autores. Desse modo, não se extrai dos autos a verossimilhança necessária para a

concessão da liminar pretendida. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. ANTECIPAÇÃO
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DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ARTIGO 273 DO CPC. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. I. Hipótese em que a autora objetiva a reforma da decisão agravada que indeferiu o

pedido de tutela antecipada, em ação em se discute o direito a concessão do benefício previdenciário de pensão

por morte. II. O juízo a quo ao analisar a questão indeferiu a liminar pretendida, sob o fundamento de que os

documentos unilateralmente juntados pela autora não se afiguraram aptos a elidir a presunção de legitimidade do

ato praticado pela autarquia previdenciária, e que não restou presentes os requisitos autorizadores do artigo 273 do

código de processo civil. III. A decisão deve ser mantida. O art. 273 do CPC impõe como requisitos para a

concessão da tutela antecipada, a existência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da

alegação, cumulado com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda abuso de direito de

defesa pelo réu e, ademais, como pressuposto negativo, o perigo de irreversibilidade da medida. lV. O julgamento

do recurso de agravo de instrumento, cujo objetivo é o aclaramento de decisão interlocutória, requer, em muitas

vezes, a juntada de documentos que se traduzem como obrigatórios ao conhecimento, pela instância recursal da

realidade dos fatos que dão origem à controvérsia sobre a qual se busca a prestação jurisdicional. Tal averiguação,

nesses casos, não se pode realizar sem uma robusta instrução probatória em sede da ação própria de

conhecimento, razão por que não se compraz fazê-la na rápida cognição de um recurso de agravo de instrumento.

Precedentes. V. A concessão de tutela de urgência se insere no poder geral de cautela do juiz, só cabendo sua

reforma, através de agravo de instrumento, quando o juiz dá à Lei interpretação teratológica, fora da razoabilidade

jurídica, ou quando o ato se apresenta flagrantemente ilegal, ilegítimo e abusivo, o que não é o caso. Precedente

desta corte. A questão merece uma análise mais aprofundada que se realizará no momento da solução final do

presente procedimento, ou quando novas provas solidificarem a pretensão autoral, sendo que o magistrado precisa

se convencer da existência ou inexistência dos fatos alegados pelas partes para poder decidir, com exatidão, a lide.

VI. Agravo de instrumento conhecido, mas não provido. (TRF 2ª R.; AI 0017585-53.2012.4.02.0000; RJ; Primeira

Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Abel Gomes; Julg. 14/12/2012; DEJF 20/12/2012; Pág. 167) Ademais, não

resta configurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado,

uma vez que o benefício assistencial percebido pela falecida se prestava, pela própria natureza, à sua exclusiva

manutenção e o óbito ocorreu há mais de 1 (um) ano. Assim sendo, indefiro o pleito de antecipação de tutela.

Cite-se. Intimem-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Defiro a gratuidade da Justiça, anote-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000067-54.2006.403.6007 (2006.60.07.000067-1) - VERA MARIA DA COSTA MOREIRA(MS009646 -

JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X VERA MARIA DA

COSTA MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000144-87.2011.403.6007 - JOSE ALBERTO RAPP RUIZ(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE ALBERTO RAPP RUIZ X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000386-46.2011.403.6007 - ARY DE OLIVEIRA(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ARY DE

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000527-65.2011.403.6007 - MARIA APARECIDA MARTINS(MS011911 - GLAUCE MERCIA SILVA

SANTANA E MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS E MS007639 - LUCIANA

CENTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

X MARIA APARECIDA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.
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0000570-02.2011.403.6007 - ANTONIA ALVES DE MORAES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIA ALVES DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000205-11.2012.403.6007 - ODILON GOMES MIRANDA(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ODILON GOMES MIRANDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000356-74.2012.403.6007 - ROBERTO EMILIO JUSTI(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO EMILIO JUSTI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000597-48.2012.403.6007 - MARIA APARECIDA TENORIO DA SILVA(MS015427 - ALENCAR SCHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA TENORIO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000694-48.2012.403.6007 - ADELIA NERES NUNES(MS013260 - EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADELIA NERES NUNES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

0000115-66.2013.403.6007 - LEOCADIO INACIO DA SILVA(MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Por determinação do MM. Juiz Federal, fica a parte exequente, assim como seu(sua) advogado(a), intimados da

intimados da disponibilização, na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A, da(s) importância(s)

requisitada(s) por intermédio de RPV e/ou Precatório.

 

 

Expediente Nº 1086

 

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000669-98.2013.403.6007 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1558 - RICARDO TADEU SAMPAIO)

X DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO X ANTONIO CARLOS GONCALVES ROCHA X

LUZIA LOUZADA NEVES BEZERRA X INSTITUTO DE COM., MARK. E EMPREEND. MAXIMA

SOCIAL(MS009500 - MARCOS FERREIRA MORAES) X DAIRO CELIO PERALTA X ANTONIO ALCIDES

COSTA(MS011347 - RAIMUNDO NONATO COSTA E MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X DIANA EIRE

DA SILVA PEREIRA X FATIMA APARECIDA BATISTA FERNANDES BARBOSA X PEDRO BATISTA

RODRIGUES DE SOUZA

Vistos, etc. Versa a espécie sobre ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo

Ministério Público Federal em face de Dinalva Garcia Lemos de Morais Mourão, Antônio Carlos Gonçalves

Rocha, Luzia Louzada Neves Bezerra, Instituto de Comunicação, Marketing e Empreendedorismo Máxima Social
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- Instituto Máxima Social, Dario Célio Peralta, Antônio Alcides Costa, Diane Eire da Silva Pereira, Fátima

Aparecida Batista Fernandes Barbosa, Pedro Batista Rodrigues de Souza, na qual se apura a prática de

irregularidades no procedimento de licitação e contratação de instituição para o desenvolvimento de cursos

profissionalizantes no âmbito do Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM - do Ministério do

Trabalho e Emprego, imputando-se a prática de atos de improbidade administrativa. Em decisão de fls. 38/48,

houve o deferimento parcial da medida cautelar de indisponibilidade de bens e foi determinada a notificação dos

Réus para apresentarem manifestação por escrito nos termos do 7º do art. 17 da Lei nº 8.429/92. Intimada, a União

Federal manifestou desinteresse em atuar no feito (fl. 111). Após devidamente notificados (fls. 98, 100, 102, 104,

113, 115, 138, 140 e 142), os Réus arguiram as seguintes defesas preliminares: Instituto de Comunicação,

Marketing e Empreendedorismo Máxima Social (fls. 144/152): a) as supostas irregularidades detectadas pelo MPF

referem-se à gestão anterior da OSCIP; b) se abstém de se manifestar acerca da alegação de montagem do

processo licitatório, pois se refere ao período de gestão anterior da OSCIP e os atos foram praticados por agentes

da Prefeitura Municipal de Coxim; c) os valores cobrados por aluno são compatíveis com os praticados no

mercado; d) existem poucas empresas dedicadas ao objeto licitado, o que diminui o número de participantes na

licitação; e) impossibilidade de verificação do atendimento aos requisitos para ingresso no programa, uma vez que

os jovens, quando fazem a inscrição, mentem sobre sua situação para serem atendidos pelo Programa; f) ao

contrário do sustentado pelo MPF, houve o fornecimento de lanches para os alunos; g) a falsidade quanto aos

alvarás expedidos não se refere à conduta do Instituto, mas da Prefeitura; h) nega a prática de ato lesivo ao

patrimônio público. Requer a improcedência dos pedidos e a concessão do benefício da Justiça Gratuita. Antônio

Alcides Costa (fls. 169/224): a) limitou-se ao exercício das atribuições de pregoeiro, sendo que encaminhou o

edital e a minuta do contrato administrativo para exame da assessoria jurídica do Município; b) houve emissão de

parecer favorável à minuta de edital e contrato administrativo pela assessoria jurídica do Município; c) inépcia da

inicial em virtude da ausência de individualização das condutas praticadas pelos Réus; d) ilegitimidade passiva,

uma vez que não foi responsável pela elaboração do Edital ou minuta do contrato administrativo; e)

incompetência da Justiça Federal, uma vez que inexiste interesse da União a ser tutelado nos autos; f)

ilegitimidade da medida de indisponibilidade de bens que recaiu sobre imóvel objeto de divórcio e valores

depositados em conta poupança; g) ausência de dolo ou culpa; h) ausência de competência administrativa para a

prática de atos considerados ímprobos; i) não houve direcionamento do certame licitatório; j) inocorrência de

fraude à licitação; k) inocorrência de ilegalidade no certame; l) adequação da modalidade de licitação utilizada.

Fátima Aparecida Batista Fernandes Barbosa (fls. 254/275): a) ilegitimidade passiva, uma vez que não elaborou o

edital e a minuta de contrato administrativo, integrando apenas a equipe de apoio; b) incompetência da Justiça

Federal; c) ilegalidade da indisponibilidade de verba salarial e veículo alienado fiduciariamente; d) não concorreu

para a prática de atos de improbidade administrativa; e) apenas tem a função de auxiliar o pregoeiro; f) legalidade

do processo licitatório. Diane Eire da Silva e Pedro Batista Rodrigues (fls. 281/295): a) inexistência elementos

suficientes que demonstrem a prática de atos de improbidade administrativa, não bastando a condição de membro

da Comissão de Licitações para justificar sua responsabilidade; b) não houve a decretação da indisponibilidade

dos bens dos Réus; c) ilegitimidade passiva, eis que apenas integravam a equipe de apoio e não eram responsáveis

pela elaboração de minutas de edital e contrato; d) incompetência da Justiça Federal; e) não concorreram para a

prática de atos de improbidade administrativa; f) apenas assessoraram tecnicamente o pregoeiro. Dairo Celio

Peralta (fls. 300/350): a) ausência de interesse de agir, uma vez que não se comprovou a obtenção de vantagens

patrimoniais indevidas a expensas do erário; b) legalidade do procedimento licitatório e da contratação; c)

ausência de prova de acréscimo patrimonial indevido; d) ausência de provas para embasar o pedido de sequestro;

e) descabimento da inversão do ônus da prova; f) inexistência de restrição à participação no certame; g)

inexistência de irregularidades nas contratações efetuadas por outros municípios; h) as irregularidades constatadas

se consubstanciam em meros erros materiais; i) impossibilidade de utilização dos depoimentos de testemunhas

colhidos em inquérito civil público; j) desproporcionalidade quanto ao deferimento da indisponibilidade dos bens.

Dinalva Garcia Lemos de Morais Mourão (fls. 397/415): a) incompetência da Justiça Federal; b) necessidade de

diferenciação entre ato ilegal e ímprobo; c) a elaboração do edital e minuta de contrato não compete à Ré, sendo a

prática de tais atos atribuída à Secretaria Municipal de Receita e Gestão. Luzia Louzada Neves Bezerra (fls.

460/475): a) incompetência da Justiça Federal; b) os pedidos de informação do MPF foram atendidos no prazo

legal; c) as irregularidades verificadas no edital consubstanciam meros erros de escritas (erro material); d)

regularidade do procedimento licitatório; e) o valor apresentado pela empresa vencedora encontra-se no teto

estabelecido pelo MTE; f) não houve determinação de devolução dos valores repassados ao Município; g) refuta a

alegação de que não foi fornecida alimentação aos alunos; h) ilicitude dos depoimentos colhidos em inquérito civil

público; i) impenhorabilidade do bem de família objeto da matrícula nº 14.451 do CRI de Coxim; j)

impenhorabilidade dos valores de conta poupança; k) inexistência de prova de cometimento de ato de improbidade

administrativa; l) inexistência de prova do dolo; m) inexistência de prejuízo ao erário com a realização de troca de

arco; n) nega participação na falsificação de documentos (alvarás). Antônio Carlos Gonçalves Rocha (fls.

500/544): a) inépcia da inicial, uma vez que não especifica a conduta ímproba praticada pelos Réus; b)

incompetência da Justiça Federal; c) deixou a função pública em 04.01.2011, não podendo ser imputados atos
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posteriores à sua exoneração; d) inexistência de conduta ímproba; e) regularidade do processo de licitação e da

execução do contrato; f) o MTE aceitou a mudança de arcos ocupacionais ou cursos oferecidos; g) ocorrência de

meros erros formais; h) os valores estabelecidos pelo MTE foram obedecidos e eram do conhecimento das

licitantes; i) houve o fornecimento de lanches; j) regularidade do programa executado; k) o objeto da licitação não

sofreu alteração; l) irresponsabilidade quanto à emissão dos alvarás, pois são posteriores à exoneração do Réu; m)

ilegalidade e excesso da ordem de indisponibilidade de bens. Informado o indeferimento de efeito suspensivo no

agravo de instrumento interposto pela defesa do Réu Dairo Celio Peralta a fls. 597/600. Manifestação pelo

Ministério Público Federal a fls. 602/631. Vieram-me os autos conclusos para decisão. Sumariados,

decido.IIInépcia da Inicial Não há que se cogitar de inépcia da inicial, porquanto esta individualiza a conduta

ímproba imputada a cada Réu, não havendo qualquer nota de cerceamento de defesa. Ademais, os Réus

defenderam-se a contento das acusações que lhes foram formuladas, contrapondo-se aos fatos narrados na inicial

de forma incisiva e pontual, não havendo, assim, qualquer mácula apta a ensejar prejuízo ao contraditório.

Impende, outrossim, destacar que: Nas ações que buscam a responsabilização por atos de improbidade

administrativa, a petição inicial deve narrar os fatos com a indicação dos limites da demanda. Não são exigidas

fórmulas minuciosas acerca das condutas dos réus, com a individualização precisa e pormenorizada dos atos

imputados, sob pena de subtrair a utilidade da instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos imputados.

Com o processamento e desenvolvimento do feito, produção de provas em contraditório, o juiz poderá analisar

todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação, não excluindo a possibilidade de sua reforma por ocasião

do julgamento da ação num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada

a juízo. (TRF 3ª R.; AI 0016957-71.2011.4.03.0000; SP; Sexta Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert de Bruyn;

Julg. 16/05/2013; DEJF 27/05/2013; Pág. 1265) Assim, rejeito a preliminar.Ilegitimidade Passiva De início,

cumpre asseverar que as condições da ação são analisadas em abstrato, no cotejo das alegações postas na inicial,

aplicando-se a Teoria da Asserção. Na hipótese vertente, não se cogita de ilegitimidade passiva, diante de

imputação plausível de atos ímprobos, adequadamente descritos e com suporte probatório suficiente ao

ajuizamento da demanda. A propósito, ministra-nos a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que: a existência de indícios da prática dos atos de improbidade narrados e de sua autoria enseja o afastamento da

alegação de ilegitimidade passiva e o recebimento da petição inicial, tornando possível, assim, a aferição da

presença ou ausência dos elementos subjetivos necessários à condenação dos apontados como réus pela prática de

tais atos e a consequente aplicação da sanção correspondente, cuja verificação só é cabível em momento posterior,

mediante instrução probatória, e não nessa fase inicial do processo. (TRF 3ª R.; AI 0008766-71.2010.4.03.0000;

SP; Terceira Turma; Relª Desª Fed. Cecília Marcondes; Julg. 20/06/2013; DEJF 01/07/2013; Pág. 744) Com

efeito, a questão referente à efetiva responsabilidade pela prática de ato ímprobo se insere no âmbito do mérito da

demanda, a qual somente poderá ser aferida após regular instrução processual. Rejeito a preliminar.Ausência de

Interesse Processual O interesse processual exsurge das irregularidades evidenciadas durante o processo de

contratação levado a cabo pela Prefeitura Municipal de Coxim, bem como pelo noticiado desvio de finalidade do

programa social, que objetivava a inclusão dos jovens no mercado de trabalho. Anote-se que não basta

simplesmente executar o objeto contratual e gastar o dinheiro público, é necessário que a despesa realizada seja

efetivamente empregada no objeto do programa e que os procedimentos para sua realização se amoldem aos

princípios da legalidade e da probidade administrativa, os quais, prima facie, parecem arranhados no presente

caso. Desse modo, não há que se sustentar a falta de interesse processual pelo simples fato de que a despesa foi

realizada e foram prestados determinados serviços aos seus destinatários se na contratação e na execução do

programa estatal não foram observados os princípios da legalidade e da moralidade administrativa. Ademais, a

nota de possível benefício a determinada empresa ou de possível desvio de finalidade do programa já seria

suficiente à instauração da presente demanda com a possibilidade de aferição do dano efetivo ao erário no curso

da instrução processual. Alijo a preliminar.Incompetência da Justiça Federal Na hipótese vertente, os recursos

supostamente malversados são oriundos de dotações orçamentárias federais e encontram-se sujeitos à prestação de

contas perante o Tribunal de Contas da União, uma vez que se trata de programa realizado pelo Governo Federal

em parceria com os Municípios. Note-se que o PROJOVEM é um Programa Federal, sendo o Município mero

gestor e colaborador. Com efeito, inexiste a incorporação das verbas federais ao patrimônio do Município, uma

vez que não se trata de transferência voluntária a fundo perdido, mas de execução de programa que sempre se

manteve na esfera de competência federal, inclusive com a necessidade de se prestar contas dos dinheiros

repassados para sua execução, sempre por conta e ordem da União Federal. Desse modo, resta evidenciada a

competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, conforme a Súmula nº 208 do STJ. Nesse

sentido, confira-se: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DELITO DO ART. 90 DA LEI DE

LICITAÇÕES. FRUSTRAÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DAS LICITAÇÕES. PREFEITURA

MUNICIPAL. RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE. PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE À

TUBERCULOSE. INTERESSE DA UNIÃO. 1. Firma-se a competência da Justiça Federal na apuração do ilícito

penal praticado em detrimento de verbas federais, para assegurar a sua adequada e lícita destinação. E a apuração

dos atos de improbidade administrativa só se submete à Justiça Estadual para reaver as verbas destinadas ao

Município e no caso de a União não ter interesse para processar e julgar os agentes públicos envolvidos.
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Precedentes do STF. 2. Na hipótese dos autos, firma-se a competência da Justiça Federal, uma vez que as verbas

objeto do procedimento licitatório do município advinham de recursos federais da saúde, para atendimento ao

Programa Nacional de Controle à Tuberculose. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da

16ª Vara de Juazeiro do Norte - SJ/CE, ora suscitado. (STJ, CC 125.211/CE, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS

DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/03/2013, DJe 20/03/2013) PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REPASSE DE VERBAS FEDERAIS A MUNICÍPIO. PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO

TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE). FISCALIZAÇÃO PERANTE ÓRGÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. 1. A doutrina e a jurisprudência possuem entendimento no sentido de que, em sede de ação

de improbidade administrativa que visa à apuração de irregularidades na aplicação de verbas de origem federal

repassadas a determinado município, o dado preponderante para a fixação da competência será a existência, ou

não, de obrigação de prestação de contas a órgão federal. 2. Nesse diapasão, merece destaque o disposto no

enunciado nº 208, da Súmula do Superior Tribunal de justiça, segundo o qual compete à justiça federal processar e

julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal. 3. Como, no

presente caso, segundo o disposto no artigo 10, da Lei nº 10.880/04, que institui o programa nacional de apoio ao

transporte escolar, a fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos ao programa em questão é de

competência do ministério da educação, do FNDE e dos órgãos do sistema de controle interno do Poder Executivo

Federal, a competência para processamento e julgamento do processo originário é da Justiça Federal. 4. Agravo de

instrumento provido. (TRF 2ª R.; AI 0012762-70.2011.4.02.0000; ES; Quinta Turma Especializada; Rel. Des.

Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes; Julg. 30/04/2013; DEJF 09/05/2013; Pág. 198) Anoto que o fato de a

União não manifestar interesse em integrar a lide não afasta a competência da Justiça Federal, eis que os interesses

federais encontram-se patrocinados pelo Ministério Público Federal, legitimado à propositura da ação por ato de

improbidade administrativa. Por fim, não aproveita o precedente do STF citado pela defesa da Ré Luzia Louzada

Neves Bezerra, encerrado na ACO nº 1874/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia. Isso porque, a irregularidade detectada

naqueles autos referia-se à acumulação indevida de cargos por servidores públicos municipais que também foram

contratados para prestar serviços ao PROJOVEM. Não se tratava de malversação ou desvio de dinheiro público,

fatos que assentariam o interesse federal e a competência da Justiça Federal, conforme asseverado na r. decisão:

Não há elemento que permita inferir a existência de interesse legítimo e direto da União ou do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia federal, na apuração dos fatos denunciados. A atuação do

Ministério Público Federal se justificaria se apontadas irregularidades na aplicação ou na prestação de contas dos

recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, seja em virtude de desvios

ou de apropriações ilegais, situação distinta da retratada na espécie vertente. Os fatos denunciados denotam

irregularidades administrativas atribuídas a agentes públicos municipais, pelo que não se cogita lesão direta a bem,

serviço ou interesse da União capaz de atrair a competência da Justiça Federal, estabelecida no art. 109, inc. I e

IV, da Constituição da República, e a atuação do Ministério Público Federal. Como na espécie dos autos os fatos

narrados na inicial revelam possível malversação dos dinheiros provenientes da União, resta configurada a

competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, na linha do que decidido pelo E. Supremo

Tribunal Federal na ACO nº 1874/MG. Afasto a preliminar.Ilicitude da prova colhida em inquérito civil público

Não se sustenta a alegação de ilicitude da prova colhida em inquérito civil público, porquanto o referido

procedimento é mera peça informativa para o ajuizamento da ação civil pública. Com efeito, os depoimentos

colhidos no bojo do inquérito civil público constituem-se em indícios que devem ser corroborados pela prova

judicializada. Todavia, o fato de estribarem, em juízo de cognição sumária, a medida de sequestro ou

indisponibilidade deferida nos autos, não impõe a consideração de sua nulidade, uma vez que, como já

asseverado, se prestam a atuar como meros indícios das irregularidades denunciadas. Nesse sentido, o

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. SUBMISSÃO DOS AGENTES POLÍTICOS À LEI N. 8.429/1992. SÚMULA N. 83 DO

STJ. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO

STF. 1. O recurso especial que se quer admitido foi interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, que entendeu correto o recebimento da petição inicial de ação civil pública por ato de

improbidade administrativa movida contra ex-prefeito. Alega-se violação da Lei n. 8.429/1992 e do Decreto-Lei

n. 201/1967, por se entender que a lei de improbidade não pode ser aplicada aos agentes políticos. Suscita-se,

ainda, que a aceitação da prova colhida em inquérito civil viola o art. 332 do CPC. 2. A indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado ou cuja interpretação é objeto de divergência entre os Tribunais pátrios é

condição de admissibilidade do recurso especial, cuja ausência atrai a aplicação do entendimento contido na

Súmula n. 284 do STF. Assim, o recurso especial não merece conhecimento quanto à alegação de violação da Lei

n. 8.429/1992 e do Decreto-Lei n. 201/1967. 3. Não se verifica violação do art. 332 do Código de Processo Civil -

CPC, em razão de a ação civil pública estar apoiada em prova colhida em inquérito civil, porquanto, à luz da

jurisprudência pacífica do STJ, o inquérito civil, como peça informativa, tem por fim embasar a propositura da

ação, que independe da prévia instauração do procedimento administrativo. Eventual irregularidade praticada na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/04/2014     1207/1211



fase pré-processual não é capaz de inquinar de nulidade a ação civil pública, assim como ocorre na esfera penal, se

observadas as garantias do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (REsp 1.119.568/PR, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 23/09/2010); e porque inexiste ilegalidade na propositura da

Ação de Improbidade com base nas apurações feitas em Inquérito Civil público, mormente quando as provas

colimadas são constituídas por documentos emitidos pelo Poder Público e os depoimentos das testemunhas foram

novamente colhidos na esfera judicial (REsp 401.472/RO, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

27/04/2011). 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 113.436/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 18/05/2012) Rejeito a preliminar.Necessidade

de dilação probatória: recebimento da inicial Os argumentos expendidos pelos Réus em suas defesas escritas não

infirmam, de plano, as imputações veiculadas na inicial da presente ação, a qual vem amparada em indícios

robustos que denotam irregularidades na contratação e na execução do objeto do Programa PROJOVEM,

havendo, portanto, a necessidade de dilação probatória para melhor elucidação dos fatos denunciados na inicial.

Nesse sentido: Na fase de admissibilidade da inicial da ação de improbidade, por se tratar de juízo de prelibação,

não se afigura juridicamente sustentável a exigência de um arquétipo de fundamentação semelhante ao de

sentenças definitivas. Isso porque, a matéria deverá ser examinada no decorrer da instrução processual, em

sintonia com as provas carreadas aos autos, sob o pálio do contraditório, quando serão dirimidas as questões

relativas ao mérito e dele prejudiciais. (TRF 1ª R.; AI 0040373-88.2012.4.01.0000; PA; Terceira Turma; Relª Desª

Fed. Monica Jacqueline Sifuentes; Julg. 06/05/2013; DJF1 17/05/2013; Pág. 284) Com efeito, as alegações de que

foram observadas as normas atinentes à licitação e contratação realizadas, inexistência de dano ao erário e de dolo

pelos Réus não vieram estribadas em documentos hábeis a infirmar a pretensão deduzida na inicial. Considerando

o mesmo pressuposto, não vislumbro, nesta fase de cognição sumária, prova robusta apta a assegurar, com a

certeza necessária, a ausência de qualquer participação dos Réus Diane Eire da Silva Pereira e Pedro Rodrigues

Batista de Souza em relação aos atos ímprobos descortinados nos autos. É certo que a simples condição de

membro da Comissão de Licitações não os legitima a figurar no polo passivo da presente ação, todavia a análise

dos documentos acostados aos autos denota que os Réus tiveram efetiva participação na tramitação do

procedimento licitatório considerado irregular. Tanto que apuseram suas assinaturas em documentos pertinentes

ao certame e auxiliaram na realização do pregão. Ademais, nesta fase de cognição inicial, afigura-se impossível

uma análise acurada das responsabilidades imputadas, exigindo-se, para eventual rejeição da inicial, prova robusta

no sentido da inexistência de autoria ou de participação nos ilícitos denunciados, o que não se verifica nos

presentes autos. Assim, o recebimento da inicial é medida que se impõe, consoante entendimento jurisprudencial

hegemônico: Havendo indícios de cometimento de atos enquadrados na Lei de Improbidade Administrativa, a

petição inicial deve ser recebida, pois, na fase inicial prevista no art. 17, 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vale o

princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público. (STJ, AgRg no

REsp 1382920/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05/12/2013, DJe

16/12/2013)Ilegitimidade e Desproporcionalidade da Medida de Indisponibilidade de Bens Quanto à decretação

da medida de indisponibilidade dos bens dos Réus, verifico que a decisão retro estribou-se no critério de

proporcionalidade, impondo a cada Réu uma determinada fração do valor estimado do dano ao erário, não

sobrecarregando, assim, com o valor total apurado. Desse modo, não se sustenta a alegação de

desproporcionalidade, valendo ressaltar que o entendimento do subscritor da presente seria no sentido da

indisponibilidade pelo valor total e não apenas parcial como determinado na decisão, a qual, aliás, já foi

submetida ao crivo do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Anoto, outrossim, que o risco de dano

irreparável, presumido em face dos atos praticados, prescinde da prova de dilapidação do patrimônio pelos

agentes, sendo implícito no próprio comando do art. 7º da Lei nº 8.7429/1992, em atendimento à determinação do

art. 37, 4º, da Constituição de 1988. Nesse sentido: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA.

JULGADO DA PRIMEIRA SEÇÃO/STJ. RESP 1.319.515/ES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ. 1. A

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, de acordo com o

disposto no art. 7º da Lei 8.429/1992, a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes

fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o

periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, 4º, da

Constituição Precedente: REsp 1319515/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012. 2.

Incide, na hipótese, a Súmula 168 do STJ, segundo a qual não cabem embargos de divergência, quando a

jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado. 3. Agravo regimental não

provido. (STJ, AgRg nos EREsp 1315092/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 07/06/2013) Não obstante a medida de indisponibilidade de bens seja, em

princípio, preparatória de eventual execução, não se confunde com a penhora, para fins de lhe serem estendidos os

efeitos de eventual impenhorabilidade. Isso porque, a indisponibilidade pode recair sobre quaisquer bens do Réu e

se presta, fundamentalmente, a prevenir eventual ressarcimento ao erário público por dano decorrente da conduta
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ímproba e, ainda, ao pagamento das sanções pecuniárias impostas pela Lei de Improbidade Administrativa. Desse

modo, a indisponibilidade somente não pode recair sobre verbas imprescindíveis à subsistência do Réu,

consideradas como nitidamente alimentares, tais como as provenientes de salário, proventos de aposentadoria ou

honorários profissionais. No mais, não se impõem limitações à ordem de indisponibilidade. Por conseguinte, não

há óbice à incidência da indisponibilidade sobre valores que não se prestam à finalidade alimentar protegida pela

lei, mas serviam ao interesse do Réu de cumulação de capital, por consistir em excedente remuneratório (TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AI 0008771-93.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em 10/06/2010, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 06/07/2010 PÁGINA 494). Nesse sentido, já decidiu o E. Tribunal de Justiça de São

Paulo: IMPROBIDADE. MARÍLIA. MERENDA ESCOLAR. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. BLOQUEIO. 1. Indisponibilidade. Extensão. O juiz pode incluir ou excluir bens na

indisponibilidade, conforme a realidade de cada um e o propósito de constituição da garantia. 2. Previdência

privada. Indisponibilidade. O valor depositado em previdência privada constitui aplicação financeira de longo

prazo, de relevante natureza de poupança previdenciária, porém suscetível de penhora. O mesmo sucede com

valores em caderneta de poupança e outras aplicações e investimentos que perdem a natureza alimentar, ainda que

oriundos de salário, e se convertem em investimento. Agravo desprovido. (TJSP; AI 0049687-92.2013.8.26.0000;

Ac. 6659140; Marilia; Décima Câmara de Direito Público; Rel. Des. Torres de Carvalho; Julg. 15/04/2013;

DJESP 15/05/2013) Anote-se que a qualidade do bem também não interfere quanto à ordem de indisponibilidade.

Nesse sentido: a medida de indisponibilidade de bens decretada nos autos de ação civil pública, não implica em

expropriação, sendo cabível, ainda que se tratasse de bem de família, podendo, ainda, alcançar bens adquiridos

antes ou depois da suposta prática do ato ímprobo. (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 0010861-

73.2011.4.03.6100, Rel. Desª Fed. Consuelo Yoshida, julgado em 24/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA

08/11/2013) Sob tais luzes, passo à análise individualizada dos argumentos expendidos em relação à

indisponibilidade decretada. Argui o Réu Antônio Alcides Costa a impossibilidade da medida de indisponibilidade

de bens recair sobre os valores de sua conta corrente nº 30.223-6, agência 1450, Banco Bradesco, por se tratar de

conta salário, bem como a impossibilidade de recair sobre os valores depositados na conta poupança nº

010.014.673-2, agência 0552-5, Banco do Brasil. Nesse passo, os documentos colacionados a fls. 231/232 não

permitem inferir se os valores bloqueados judicialmente se relacionam exclusivamente à remuneração percebida

pelo Réu Antônio Alcides Costa. Isso porque não foi juntado o extrato da conta corrente em sua integralidade e o

valor bloqueado (R$ 29.767,84) é muito superior ao valor da remuneração líquida paga ao Réu pela Prefeitura

Municipal de Coxim (R$ 1.990,28). De outro lado, comprova-se que o valor bloqueado de R$ 1.246,02 é

proveniente de conta poupança (fl. 233). Todavia, consoante asseverado alhures, os valores mantidos em conta

poupança não estão infensos à ordem de indisponibilidade por não se considerarem essenciais à subsistência do

Réu, caracterizando-se como reserva ou acúmulo de capital. Também se argui a ilegitimidade da ordem de

bloqueio que recaiu sobre o imóvel individualizado como lote de terreno urbano nº 06, quadra 21, bairro Vila

Bela, objeto da matrícula nº 15.291, do CRI de Coxim, uma vez que foi objeto de partilha em divórcio consensual

entabulado com sua ex-esposa. Entretanto, inviável a análise do pedido de revogação da indisponibilidade

decretada sem a juntada de certidão de objeto e pé do processo de divórcio e a juntada de matrícula atualizada do

imóvel em questão. Alega a Ré Fátima Aparecida Batista Fernandes Barbosa que foram bloqueados R$ 722,46 de

sua conta salário mantida no Banco Bradesco, agência 1450, conta corrente nº 0009600-8. Infere-se dos

documentos de fls. 278/279 que, efetivamente, os valores bloqueados correspondem à remuneração percebida pela

Ré pelo desempenho do cargo de Assistente de Administração, sendo, pois, de rigor o desbloqueio. Quanto ao

bloqueio do veículo GM Cobalt LTZ, somente o credor fiduciário teria interesse em postular o desbloqueio do

bem, não sendo lícito à Ré postular em nome próprio direito ou interesse de terceiro (art. 6º, CPC). Por sua vez, a

Ré Luzia Louzada argui a impenhorabilidade do imóvel objeto da matrícula nº 14.451 e dos valores mantidos na

conta poupança nº 013.00.029.927-0, agência 1107, Caixa Econômica Federal, no importe de R$ 16.578,37. Nesse

passo, cumpre referir que a Ré não trouxe prova cabal no sentido de que o imóvel sobre o qual recaiu a ordem de

indisponibilidade se caracteriza efetivamente como bem de família. Ademais, consoante asseverado alhures, o fato

de se tratar de valores depositados em conta poupança e de bem de família não afasta a possibilidade de

decretação da indisponibilidade. O Réu Antônio Carlos Gonçalves Rocha aduz que não houve individualização

dos prejuízos causados ao erário. Alega que o imóvel Fazenda Eliza constitui-se em bem particular de sua esposa,

recebido mediante herança, uma vez que são casados em regime de comunhão parcial de bens. Agrega que o

imóvel encontra-se hipotecado ao Banco Bradesco S/A. Acresce que, em novembro de 2013, recebeu a quantia de

R$ 100.000,00 do Banco HSBC, em razão de cédula rural hipotecária nº 0084506.2013.0173199, a qual tinha a

finalidade de aquisição de 90 (noventa) vacas para cria, recria e engorda. Pontua que, em 26 de agosto de 2013,

firmou cédula pignoratícia rural nº B30330842-5, com a Cooperativa Sicredi, e recebeu, mediante empréstimo, a

quantia de R$ 30.000,00. Assevera que a referida quantia estava em sua conta corrente no Banco HSBC e deveria

dispor para o custeio de atividade rural. Sustenta que as quantias que totalizam R$ 300.000,00 devem ser

liberadas, uma vez que provenientes de empréstimos. Bate pelo excesso da indisponibilidade, pois houve o

bloqueio da quantia de R$ 513.908,02, bem como de três veículos e quatro imóveis. Sinaliza para a manutenção

do bloqueio da quantia de R$ 189.613,86, mantida no Banco Santander. Quanto ao regime de comunhão parcial
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de bens, é letra do art. 1659, I, do CC 2002, que se excluem da comunhão os bens que cada cônjuge possuir ao

casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu

lugar. Com efeito, os documentos acostados a fls. 555/562 não são suficientes a demonstrar que o imóvel objeto

da matrícula nº 18.649 foi adquirido mediante a venda de imóvel obtido por sucessão pela cônjuge do Réu. De

outra banda, a existência de empréstimos bancários, mediante a gravação com ônus do imóvel, nos quais

confessadamente os valores dos empréstimos são depositados na conta corrente do Réu e não de sua esposa,

denota que o Réu aufere proveito econômico do imóvel, o que fragiliza a alegação de incomunicabilidade. No

mais, quanto aos valores bloqueados, o Réu não trouxe aos autos extratos bancários pelos quais se possa inferir

que os valores são provenientes exclusivamente dos empréstimos obtidos. No que tange à alegação de excesso de

indisponibilidade, ficou ressalvado na r. decisão (fl. 44, verso) que, na hipótese de insuficiência patrimonial de

alguns Réus, o patrimônio de outros poderá ser afetado em valor superior ao quinhão estabelecido cautelarmente

(R$ 189.613,86). Quanto aos valores bloqueados em dinheiro, tem-se as seguintes somas alcançadas dos demais

Réus:Dinalva Garcia L. de Morais Mourão R$ 2.740,79Luzia Louzada Neves Bezerra R$ 16.721,67Antônio

Alcides Costa R$ 44.056,42Total R$ 63.518,88 Com efeito, verifica-se que os valores bloqueados em espécie dos

demais Réus totalizam apenas R$ 63.518,88, insuficiente à garantia de eventual procedência da presente demanda.

Note-se que, em relação aos demais bens móveis e imóveis indisponibilizados, afigura-se temerária, neste

momento processual, a apuração de seu valor, uma vez que informados no processo apenas valores de aquisição,

que não revelam seus valores de mercado. Dessa forma, a fim de se estabelecer a necessária proporcionalidade

quanto à medida de indisponibilidade dos bens é imperioso que se proceda à avaliação dos bens dos Réus para que

se possa efetuar eventual levantamento das quantias que sobejarem o valor atribuído à presente demanda. Quanto

à alegação do corréu Dairo referente à desproporcionalidade da medida de indisponibilidade de bens, deve ser

objeto de recurso próprio aviado contra a r. decisão que a decretou, não havendo elementos para se alterar a

conclusão anteriormente lançada pelo ilustre magistrado prolator da decisão. A propósito, colhe-se a decisão

proferida no agravo de instrumento nº 0001934-80.2014.4.03.0000/MS, interposto pelo Réu Dairo, a qual negou o

efeito suspensivo almejado pelo Réu (fls. 597/600).Da violação aos princípios da celeridade e lealdade processual:

litigância de má-fé Por fim, uma advertência deve ser feita à atuação da defesa do Réu Dairo Célio Peralta. A

rebarbativa peça acostada a fls. 300/350, antes de se consubstanciar um ato de prestígio à defesa do Réu, evidencia

o desprezo pela atividade jurisdicional e a deslealdade em relação à parte contrária. Isso porque a leitura atenta da

desconexa peça demonstra que foram simplesmente lançados argumentos - alguns totalmente sem nexo com a

defesa dos autos (fls. 314/318, 348/350) - sem o compromisso de se preocupar com magistrado e a parte contrária

que são obrigados à leitura de tamanha exacerbação escrita em 50 (cinquenta) laudas. Tal atitude viola, ao mesmo

tempo, o princípio constitucional da celeridade do processo (art. 5º, LXXVII e art. 125 do CPC); o princípio da

lealdade processual (art. 14, II, do CPC) e o dever de não praticar atos desnecessários à defesa do direito (art. 14,

IV, CPC). Consoante já decidido pelo ilustre Juiz de Direito da Comarca de Patu, RN, Dr. Valdir Flávio Lobo

Maia, nos autos do processo nº 0100222-69.2014.8.20.0125: forçar o adversário a ler dezenas, quiçá centenas, de

páginas supérfluas é uma estratégia desleal para encurtar o prazo de defesa. Há claro abuso do direito de petição

por parte do autor, ato ilícito (art. 187 do CC/02), que o juiz está obrigado a inibir (art. 125, I e III e art. 129 do

CPC). Na mesma senda, a defesa apresentada se caracteriza como oposição injustificada ao andamento do

processo (art. 17, IV, CPC) e ato temerário (art. 17, V, CPC), porquanto subtrai tempo do magistrado e da parte

contrária para a leitura de matéria alheia à demanda, ensejando a aplicação de multa por litigância de má-fé

prevista no art. 18 do CPC. Assim sendo, aplico ao Réu Dairo Célio Peralta multa por litigância de má-fé no

importe de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.III Ao fio do exposto, rejeito a matéria preliminar

arguida pelos Réus e recebo a inicial tal como lançada (art. 17, 8º, LIA), mantendo-os no polo passivo da presente

demanda. Citem-se os Réus. Indefiro o pleito de Justiça Gratuita formulado pelo Instituto Máxima Social, tendo

em vista que não se fez acompanhar de documentação comprobatória de sua hipossuficiência. Certifique a

Secretaria se a defesa do Réu Dairo cumpriu, tempestivamente, o disposto no art. 526 do CPC, comunicando-se ao

ilustre Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos. Renove-se a ordem de bloqueio de

bens em desfavor do Instituto Máxima Social e Dairo Célio Peralta, tendo em vista que a anterior restou negativa.

Elabore-se a minuta. Determino o desbloqueio do valor de R$ 722,46, pertencente à Ré Fátima Aparecida Batista

Fernandes Barbosa, de sua conta salário mantida no Banco Bradesco, agência 1450, conta corrente nº 0009600-8.

Elabore-se a minuta. Indefiro, por ora, o desbloqueio de bens requerido pelos demais Réus. Oficie-se à Receita

Federal consoante requerido pelo Ministério Público Federal a fl. 630. Requisite-se da Prefeitura Municipal de

Coxim, para juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, cópias das fichas cadastrais de todos os alunos que

participaram do Programa Projovem, que contenham informações sobre seus endereços, idade, renda familiar e

curso matriculado. O ofício deverá ser entregue mediante Oficial de Justiça ao Sr. Prefeito Municipal,

pessoalmente, o qual o responderá, sob pena de desobediência. Expeça-se mandado de avaliação dos bens móveis

e imóveis indisponibilizados nos autos, a fim de que seja aferido eventual excesso da medida constritiva.

Considerando que o Ministério Público Federal interpôs recurso de agravo de instrumento contra a r. decisão que

decretou a indisponibilidade dos bens dos Réus, aguarde-se o pronunciamento do E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. Publique-se na íntegra.
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